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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Idevan Lopes
Des. Sérgio Aranhart
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk
Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz Luiz Carlos Gabardo
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
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Sessões realizadas mediante convocação.



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 33333

Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004 PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO

DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, faz-se público que estarão abertas no
período de 15 a 29 de março, pela INTERNET, no site do
Tribunal de Justiça, www.tj.pr.gov.br, as inscrições ao concur-
so público para provimento de cargos de JUIZ SUBSTITUTO
de conformidade com a legislação em vigor.

I – DA COMISSÃO DO CONCURSO

1. A Comissão do Concurso, presidida pelo Desem-
bargador Presidente do Tribunal de Justiça, será constituída
pelos seguintes membros:

a)Desembargadores indicados pelo Órgão Especial;
b)Advogado designado pelo Conselho ou Seccional

da Ordem dos Advogados do Brasil, com o respectivo suplente.
2. A Comissão do Concurso contará com uma Se-

cretaria composta por funcionários do Tribunal de Justiça es-
pecialmente designados para ordenar os trabalhos.

II – DO CONCURSO

1. O concurso consistirá na prestação de provas de
conhecimento e de títulos, versando as primeiras sobre o con-
teúdo programático das seguintes disciplinas: Direito Constitucional
(incluindo Direito Eleitoral), Direito Administrativo, Direito Proces-
sual Civil, Direito Comercial, Direito Penal, Direito Processual Pe-
nal, Direito Tributário, Direito Civil (incluídos Registros Públicos e
Direito do Consumidor), Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA,
Juizados Especiais, Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná e Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

2. As provas de caráter eliminatório e classificatório reali-
zar-se-ão em três fases: 1ª) a prova preambular; 2ª) a prova escrita
(teórica e prática); 3ª) a prova oral. Completadas as três fases, haverá
a avaliação de títulos com caráter apenas classificatório.

3. Durante o concurso serão realizadas, com caráter
eliminatório, sindicâncias sobre a vida pregressa dos candida-
tos e exames de sanidade física, mental, bem como de aptidão
psicológica.

4. Este edital, o Regulamento do Concurso, o Con-
teúdo Programático e o requerimento da Inscrição Provisória
estarão disponíveis no site  do Tribunal de Justiça
www.tj.pr.gov.br, bem como o boleto bancário para pagamento
da taxa de inscrição.

5. O prazo de validade do concurso é de 1 (um) ano,
contado da data de publicação da classificação final, prorrogável,
por igual período, a critério do Órgão Especial.

6. As datas, horários e local das provas serão publicados
no Diário da Justiça e divulgados pelo site  www.tj.pr.gov.br, sendo
eliminado do certame o candidato que a elas não comparecer.

7. O candidato deverá apresentar em todas as pro-
vas, o comprovante de inscrição juntamente com o documento
de identidade civil ou profissional.

III – REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

1. Para inscrever-se no concurso, o candidato deve-
rá preencher, na data da inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercício dos direitos civis e polí-

ticos e quite com as obrigações eleitorais e militares;
c) haver concluído o curso de Direito, por faculdade

oficial ou reconhecida;
d) gozar de boa saúde física e mental, e não apresen-

tar deficiência que o incapacite para o exercício da magistratura;
e) Ao efetuar a inscrição, o candidato obriga-se a

aceitar todas as normas do Concurso, do Edital, bem como as
decisões da Comissão do Concurso, admitindo que preenche
todos os requisitos constantes do Regulamento.

f) não possuir antecedentes criminais e não ter sofri-
do penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades profissionais.

2. Será cancelada a inscrição do candidato respon-
sável por declaração falsa ou omissão relevante sobre sua vida
atual ou pregressa, devendo ainda responder criminalmente pela
falsidade. Se o fato somente vier a conhecimento após a nome-
ação, ficará o nomeado sujeito à demissão durante os 2 (dois)
primeiros anos de exercício efetivo do cargo.

3. Não se admitirá inscrição condicional
4. O interessado terá o prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data da primeira publicação no Diário da Justiça,
para realizar a inscrição.

5.Em nenhuma hipótese haverá a devolução da im-
portância paga a título de taxa de inscrição.

6. Não serão aceitas inscrições via postal ou fax.

IV - DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

1. As Inscrições Provisórias dar-se-ão da seguinte forma:

a) LOCAL: pela Internet no site do Tribunal de Justiça
www.tj.pr.gov.br

b) PERÍODO: de 15 a 29 de março de 2004;

c) HORÁRIO: até às 17 horas do dia 29 de março para o
preenchimento da ficha de inscrição;

d) VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 140,00
(cento e quarenta reais);

e) LOCAL PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO: Qualquer agência bancária, no território
nacional (preferencialmente no Banco Itaú), inclusive
pela Internet através do bankline.

INSTRUÇÕES:

f) O interessado deverá requerer a Inscrição Provisória,
preenchendo a ficha de inscrição e imprimir o boleto
bancário referente ao pagamento da taxa de inscrição
no período e site acima indicados;

g)  Fazer o recolhimento da taxa de inscrição até o últi-
mo dia do prazo, observando o horário bancário.

2. Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no
site indicado neste Edital, as quais somente serão processadas
após o recolhimento da taxa de inscrição.

3. O pagamento da taxa de inscrição não implica a
aceitação automática da inscrição, cuja validade depende de
deferimento pela Comissão do Concurso, ato este que outorga
ao candidato o direito de submeter-se à prova preambular.

V - JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES PROVISÓRIAS

1. Findo o prazo das inscrições, a Comissão fará
publicar no Diário da Justiça e divulgará no site

www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos cujas ins-
crições foram deferidas ou indeferidas, quando também serão
divulgados a data, hora e local da realização da Prova Pream-
bular.

2. O candidato que obtiver deferimento deverá aces-
sar o site www.tj.pr.gov.br e imprimir o comprovante de inscri-
ção, assiná-lo, bem como colar no espaço próprio, uma foto-
grafia datada do ano de 2003/2004, tamanho 3x4, reservando
uma outra fotografia idêntica para fins do capítulo III, artigo 10
– item 2, alínea e, do Regulamento do Concurso.

VI - DA PROVA PREAMBULAR

1. O candidato somente terá acesso aos locais de re-
alização das provas mediante a exibição de documento oficial
de identidade civil ou profissional, da fotocópia do mesmo e
do comprovante de inscrição do concurso.

2. A prova preambular, de cunho objetivo e classifi-
catório, terá duração de 5 (cinco) horas, incluindo o tempo de
preenchimento dos cartões-resposta, e constará de 100 (cem)
questões de múltipla escolha, cada uma com 4 (quatro) opções
(a, b, c, d), existindo apenas 1 (uma) correta. Para cada uma
das matérias mencionadas no artigo 7º do Regulamento, deve-
rão ser formuladas 10 (dez) questões.

3. Serão classificados os primeiros 200 (duzentos)
candidatos que alcançarem nota superior ou igual a 60 (sessen-
ta) pontos. Havendo notas idênticas no 200º lugar, todos os
candidatos empatados serão considerados como classificados.

4. A prova será feita sem consulta.
4.1 O gabarito somente poderá ser preenchido com

caneta esferográfica comum, de TINTA PRETA, sob pena de
anulação da prova.

5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever
seu nome e número de inscrição ou apor qualquer sinal que
possa identificá-lo, sob pena ser ela anulada e conseqüente eli-
minação do concurso.

6. A ausência do candidato à prova, seja qual for o
motivo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição.

7. O candidato não poderá levar o caderno de pro-
vas, devendo devolvê-lo, intacto, ao fiscal.

8. A prova será divulgada, juntamente com o gabari-
to provisório, vinte e quatro horas (24h) após sua realização,
pelo site www.tj.pr.gov.br, sendo o gabarito provisório também
publicado no Diário da Justiça.

8.1 Do gabarito provisório caberá pedido de revisão
à Comissão do Concurso, no prazo de vinte e quatro (24h),
contadas de sua publicação no Diário da Justiça, mediante pe-
tição fundamentada e individualizada por disciplina, com indi-
cação precisa da(s) questão(ões) objeto da(s) impugnação(ões).

8.2. Julgados pela Comissão do Concurso os pedi-
dos de revisão, publicar-se-á o gabarito oficial e definitivo, com
base no qual será corrigida a prova preambular, publicando-se
na mesma oportunidade a relação nominal dos candidatos clas-
sificados, convocando-os para inscrição definitiva – 1ª fase -
Documental.

8.3. Do gabarito novamente publicado não caberá
qualquer outro tipo de revisão ou recurso.

VII – DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA –  1ª FASE -
DOCUMENTAL

A partir da data da publicação do resultado oficial
da Prova Preambular no Diário da Justiça, o candidato terá o
prazo de 3 (três) dias para, na Secretaria do Concurso, requerer
a Inscrição Definitiva - 1ª FASE – DOCUMENTAL.

O requerimento de inscrição para a 1ª FASE – DO-
CUMENTAL, será dirigido ao Presidente da Comissão do Con-
curso, instruído com os seguintes documentos:

a) fotocópia autenticada do diploma de bacharel em
direito devidamente registrado ou certidão de colação de grau
ou certidão de conclusão de curso;

b) fotocópia autenticada da carteira de identidade
expedida pela Secretaria de Segurança Pública ou carteira de
identidade profissional;

c) prova de estar em dia com as obrigações eleito-
rais, mediante certidão de quitação da Zona Eleitoral em que
estiver inscrito o candidato;

d) prova de estar em dia com as obrigações do servi-
ço militar;

e) 1 (uma) fotografia, tamanho 3x4, datada do ano
de 2003/2004;

f) não será aceita inscrição sem os documentos men-
cionados neste artigo;

g) as inscrições definitivas somente serão conside-
radas válidas se realizadas na Secretaria da Comissão do Con-
curso;

VIII – JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFINITI-
VAS – 1ª FASE - DOCUMENTAL

Findo o prazo da Inscrição Definitiva – 1ª Fase –
Documental, os requerimentos, instruídos com os documentos,
estes, juntamente com a ficha de inscrição provisória, protoco-
lados e autuados, serão submetidos à Comissão Examinadora
que fará publicar no Diário da Justiça e divulgará no site

www.tj.pr.gov.br a relação nominal dos candidatos cujas ins-
crições foram deferidas, publicando-se também a data, hora e
local da realização da prova escrita-teórica.

IX - DAS PROVAS ESCRITAS

A prova escrita dividir-se-á em teórica e prática, e
compreenderá temas das disciplinas mencionadas no item II –
DO CONCURSO. Serão realizadas em dias distintos, tendo,
cada uma delas, a duração de 5 (cinco) horas.

1. A cada disciplina da prova teórica será atribuída
nota de 0 (zero) a 10 (dez); o mesmo se aplica a cada uma das
sentenças da prova prática.

2. O candidato poderá consultar legislação não co-
mentada e sem anotação.

2.1 A simples transcrição ou reprodução de norma
de direito positivo não representará, por si só, abordagem sufi-
ciente do tema considerado.

2.2 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever
seu nome e número de inscrição ou apor qualquer outro sinal
que possa identificá-lo, sob pena de sua anulação e conseqüen-
te eliminação do concurso. A prova só poderá ser redigida com
caneta esferográfica comum, de TINTA PRETA, sob pena de
anulação.

2.3 O emprego correto do idioma nacional no con-
teúdo das respostas será considerado na atribuição das notas.

2.4 O candidato deverá devolver o caderno de prova
ao fiscal, com todas as folhas.

3. A ausência do candidato a qualquer das provas,
seja qual for o motivo, implicará o cancelamento da respectiva
inscrição.

4. As provas só serão identificadas após a correção e
o lançamento da média atribuída.

5. Será considerado aprovado nas provas escritas o
candidato que obtiver média aritmética final não inferior a 6
(seis), das notas conferidas às provas teórica e prática, as quais
serão publicadas por Edital, bem como divulgada, nos moldes
do Regulamento, a relação nominal por ordem de classifica-
ção, dos concorrentes.

5.1 O mesmo Edital chamará os candidatos aprova-
dos a realizarem a Fase Investigatória da Inscrição Definitiva.

A - DA PROVA TEÓRICA

A prova teórica consistirá em dissertação e pergun-
tas e terá duas etapas, as quais serão realizadas em dias distin-
tos, na seguinte ordem:

PRIMEIRA ETAPA
Direito Civil - (Dissertação)
Direito Processual Civil - (Perguntas)
Direito Comercial - (Perguntas)
Direito Tributário - (Perguntas)
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Pa-
raná e Código de Normas – (Perguntas)

SEGUNDA ETAPA
Direito Penal - (Dissertação)
Direito Processual Penal - (Perguntas)
Direito Constitucional - (Perguntas)
Direito Administrativo - (Perguntas)
ECA - Estatuto de Criança e do Adolescente e Juiza-
dos Especiais (Perguntas)

1. As provas de Direito Civil e Direito Penal consis-
tirão em dissertação sobre tema específico com o mínimo de 30
(trinta) linhas.

1.1 Nas demais matérias, a prova conterá 2 (duas)
questões discursivas por disciplina, sem limite de exposição.

1.2 Será eliminado o candidato que não alcançar nas
disciplinas de Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito
Penal, Direito Processual Penal e Direito Constitucional nota
igual ou superior a 5 (cinco) na prova teórica. E nas disciplinas
de Direito Comercial, Tributário, Administrativo, Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e Código de Nor-
mas, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente e Juizados
Especiais, nota igual ou superior a 3 (três).

1.3. A nota da prova teórica corresponderá à média
aritmética das notas atribuídas às 10 (dez) disciplinas, a qual
será publicada por Edital e divulgada nos moldes do Regula-
mento, e dela caberá pedido de revisão à Comissão do Concur-
so, no prazo de vinte e quatro (24) horas, contados da data de
publicação do resultado.

1.4 Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do
Concurso fará publicar no Diário da Justiça, e divulgará, no
site www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos admi-
tidos à prestação da prova prática, bem como divulgará as da-
tas, horários e local de realização.

B – DA PROVA PRÁTICA

A prova prática consistirá na lavratura de 2 (duas)
sentenças, uma criminal e outra cível.

1. Será excluído do Certame o candidato que não
alcançar nota igual ou superior a 5 (cinco) em cada sentença.

2. A nota final da prova prática corresponderá à média
aritmética das notas atribuídas às sentenças, a qual será publi-
cada por Edital e divulgada nos moldes do Regulamento, e dela
caberá pedido de revisão à Comissão do Concurso, no prazo de
vinte e quatro horas (24h), contados da data de publicação do
resultado.

3. Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do
Concurso fará publicar no Diário da Justiça, e divulgará, no
site www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos apro-
vados.

X - DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS - 2ª FASE -
INVESTIGATÓRIA

1. Apuradas as notas das provas escritas, a Comis-
são do Concurso fará publicar no Diário da Justiça a relação
dos aprovados, por ordem de classificação, os quais terão o
prazo de 15 (quinze) dias para efetuar a Inscrição Definitiva
para a 2ª Fase - Investigatória.

2. O requerimento de inscrição para a fase investi-
gatória será dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso, e
instruído da seguinte forma:

a) certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito
o requerente, comprovando não ter sido punido por faltas no
exercício da profissão, cargo ou função;

b) certidão dos distribuidores criminais das Justiças
Estadual e Federal, dos lugares em que haja residido nos últi-
mos 10 (dez) anos;

c) atestado de antecedentes, fornecido por Instituto
de Identificação da Secretaria de Segurança Pública dos Esta-
dos em que haja residido nos últimos 10 (dez) anos;

d) curriculum vitae, detalhado e rigorosamente cro-
nológico, com indicação dos lugares em que residiu nos últi-
mos 10 (dez) anos, dos estabelecimentos de ensino cursados e
de todos os cargos ou atividades que tiver exercido profissio-
nalmente;

e) relação de 3 (três) autoridades judiciárias, profes-
sores ou empregadores com os quais tenha estado em contato
profissional, indicando seus endereços atualizados e completos.

XI - DO JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFINITI-
VAS - 2ª FASE - INVESTIGATÓRIA

1. Concluída a 2ª Fase - Investigatória, a Comissão
fará publicar a relação nominal dos candidatos admitidos à pres-
tação da prova oral, quando se determinará sua data, hora e
local.

2. Do indeferimento das inscrições não caberá re-
curso nem pedido de reconsideração.

XII - DA SINDICÂNCIA

1. Divulgados os resultados da prova escrita, a Co-
missão do Concurso examinará as informações obtidas pela
Presidência do Tribunal de Justiça e pela Corregedoria-Geral
da Justiça sobre a vida pregressa e atual dos candidatos.

2. A Comissão do Concurso poderá também obter
informações relativas à pessoa do candidato junto a agentes
públicos e privados.

3. Durante a sindicância, os candidatos poderão ser
solicitados a exibir documentos, justificar situações por escri-
to, ou ser convocados a prestar esclarecimentos pessoais à Co-
missão do Concurso.

3.1 A recusa do candidato acarretará a sua exclusão.

XIII – DOS EXAMES DE SAÚDE

1. O candidato habilitado para a prova oral será con-
vocado a prestar exames de sanidade física e mental, bem como
de aptidão psicológica, sendo que a ausência não justificada a
qualquer exame acarretará o cancelamento da inscrição do can-
didato.

2. O Centro de Assistência Médica e Social do Tri-
bunal de Justiça programará a realização dos exames, em con-
sonância com as diretrizes estabelecidas pela Comissão de Con-
curso, nos termos do artigo 14 e seus itens do Regulamento.

XIV - DA PROVA ORAL

1. Os candidatos serão argüídos pelos integrantes da
Comissão do Concurso, em local aberto ao público.

2. Cada examinador consignará, em papeletas avul-
sas e assinadas, nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos aos candida-
tos, recolhendo-as ao fim de cada reunião, em envelope que o
Presidente fará lacrar.

3. Será eliminado o candidato que não obtiver nota
igual ou superior a 5 (cinco) pontos em cada disciplina.

4. A nota da prova oral corresponderá à média arit-
mética das 10 (dez) notas atribuídas pelos examinadores. Será
considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou
superior a 6 (seis) pontos.

XV – PROVA DE TÍTULOS

1. Concluída a terceira fase do Concurso, a Comis-
são apreciará os títulos apresentados pelos candidatos, na fase
investigatória, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da data de
publicação do resultado da prova oral no Diário da Justiça.

2. Constituem títulos:
a) exercício da judicatura: peso máximo de 8 (oito)

pontos, se o tempo de exercício for igual ou superior a 24 (vin-
te e quatro) meses; peso máximo de 6 (seis) pontos, se inferior;

b) exercício de cargo do Ministério Público ou da
Defensoria Pública: peso máximo de 7 (sete) pontos, se o tem-
po de exercício for igual ou superior a 24 (vinte e quatro) me-
ses; peso máximo de 5 (cinco) pontos, se inferior;

c) exercício do magistério jurídico, desde que o can-
didato tenha sido admitido no corpo docente mediante proces-
so seletivo, ou esteja em atividade por tempo superior a 3 (três)
anos: peso máximo de 4 (quatro) pontos;

d) aprovação em concurso para a judicatura, para o
Ministério Público ou magistério jurídico, desde que não sejam
computados pontos com base nas letras a, b e c: peso máximo
de 4 (quatro) pontos;

e) publicação de livro com apreciável conteúdo jurí-
dico: peso máximo de 5 (cinco) pontos;

f) exercício de função pública que exija admissão
mediante concurso público e amplos conhecimentos jurídicos:
peso máximo de 4 (quatro) pontos;
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g) exercício de função pública que exija amplos co-
nhecimentos jurídicos: peso máximo de 2 (dois) pontos;

h) curso de preparação à magistratura, concluído,
realizado em convênio com o Tribunal de Justiça do Paraná,
com nota de aproveitamento: peso máximo de 4 (quatro) pon-
tos;

i) prestação de serviços junto aos Juizados Especi-
ais: 2 (dois) pontos, se o período for superior a 6 (seis) meses;
4 (quatro) pontos, se superior a 1 (um) ano, com comprovação
de freqüência;

j) curso de preparação ao Ministério Público, con-
cluído com nota de aproveitamento: peso máximo de 2 (dois)
pontos;

k) certificado de conclusão e aproveitamento de
Curso de Especialização na área jurídica, com um mínimo de
360 (trezentas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação tenha con-
siderado monografia de final de curso: peso máximo de 4 (qua-
tro) pontos;

l) diploma ou certificado de conclusão com aprovei-
tamento de mestrado na área jurídica: peso máximo de 6 (seis)
pontos;

m) diploma ou certificado de conclusão com apro-
veitamento de doutorado na área jurídica: peso máximo de 8
(oito) pontos;

n) aprovação em concurso para professor titular ou
livre docente na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos.

3. Os títulos poderão ser apresentados por meio de
fotocópias autenticadas ou por certidões com as devidas espe-
cificações.

4. A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez)
pontos, devendo sempre ser observado critério uniforme para
sua avaliação.

5. Não constituem títulos:
a) trabalho cuja autoria não seja exclusiva nem com-

provada;
b) atestado de capacidade técnica ou de boa conduta

profissional;
c) trabalho forense;
d) diploma ou certificado de cursos de extensão ou

aperfeiçoamento sobre matéria jurídica, sem apresentação de
monografia.

XVI - APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A nota final de aprovação no Concurso corres-
ponderá à média aritmética ponderada igual ou superior a cin-
co pontos e quatro décimos (5,4) na escala de 0 (zero) a 10
(dez), atribuindo-se:

a) peso 1 (um) à nota da prova preambular;
b) peso 4 (quatro) à nota final da prova escrita;
c) peso 4 (quatro) à nota final da prova oral;
d) peso 1 (um) à avaliação dos títulos.
2. Em caso de empate, terá preferência, na ordem de

classificação, o candidato que tiver obtido a melhor média fi-
nal na prova escrita e, sucessivamente, na prova oral. Persistin-
do o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

3. A classificação final dos candidatos aprovados,
pela ordem decrescente da nota obtida, será publicada no Diá-
rio da Justiça.

XVII - DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO
ESPECIAL

1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça homologar os resultados do Concurso, à vista de relatório
apresentado pelo Presidente da Comissão do Concurso.

2. A não-homologação do resultado em relação a
algum candidato dependerá de pedido de destaque e de voto da
maioria absoluta dos integrantes do Órgão Especial.

3. Serão excluídos, por decisão do Órgão Especial,
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, mesmo depois
de realizadas as provas e homologados os seus resultados, aque-
les concorrentes que, comprovadamente, não preencham as
condições objetivas ou as qualidades morais exigidas para o
ingresso na carreira.

4. Homologado o resultado final do concurso, as
nomeações obedecerão a ordem de classificação.

XVIII - DO PEDIDO DE REVISÃO E DOS RECURSOS

PARA A COMISSÃO:

1. Será admitido pedido de revisão, fundamentado e
devidamente instruído, com efeito suspensivo, perante a Co-
missão, dentro de vinte e quatro horas (24h), contados da data
da publicação do resultado no Diário da Justiça. As provas es-
tarão à disposição dos candidatos na Secretaria do Concurso,
para retirada de cópias, pelo prazo de quarenta e oito horas
(48h) após a divulgação no site www.tj.pr.gov.br , do resultado
de cada uma das fases.

2. Não se conhecerá de eventuais pedidos de recon-
sideração.

AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

1. Compete ao Conselho da Magistratura julgar, em
caráter definitivo e final, o recurso interposto contra as deci-
sões da Comissão do Concurso relativamente ao indeferimento
ou cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão física,
mental e psicológica e à classificação final dos aprovados.

2. O recurso, devidamente fundamentado, será inter-
posto, no prazo de vinte e quatro horas (24h), a contar da data de
publicação da decisão, por petição dirigida à Comissão do Con-
curso, que o apreciará previamente, em Juízo de reexame.

3. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento
e julgamento do Conselho da Magistratura.

XIX - DAS NORMAS COMPLEMENTARES

1. O candidato somente terá acesso aos locais de re-
alização das provas mediante a exibição de documento oficial
de identidade civil ou profissional, a fotocópia do mesmo e o
comprovante de inscrição do concurso.

2. Anulada alguma prova, será ela renovada; anula-
da alguma questão, a Comissão decidirá se a prova deve ser
renovada ou se os pontos relativos à questão serão creditados a
todos os candidatos.

3. É vedado o arredondamento de notas ou médias.
4. O Presidente da Comissão do Concurso poderá, a

seu critério, designar outro Desembargador para substituí-lo em
qualquer fase do concurso, sem prejuízo da sua Presidência.

5. O candidato que obtiver êxito no Certame, por
ocasião da Nomeação para o exercício do cargo de Juiz Substi-
tuto, DEVERÁ apresentar o Diploma de Bacharel em Direito,
nos termos do Capítulo III, artigo 10 do item a do Regulamen-
to, caso ainda não o tenha apresentado.

6. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um)
ano, contado da data de publicação da classificação final,
prorrogável, por igual período, a critério do Órgão Especial.

7. Após a homologação e publicação do resultado
final do Concurso no Diário da Justiça, os processos de ins-
crição, documentos, provas dos candidatos e seus incidentes
e demais materiais pertinentes ao Concurso serão tratados
de conformidade com o contido nos itens 8, 9, 9.1, 9.2 e 9.3,
do artigo 22, do Capítulo VIII do Regulamento do Concur-
so.

8. A Comissão do Concurso poderá editar instru-
ções e alterar prazos destinados a viabilizar o cumprimento
das normas do Regulamento, as quais serão divulgadas no
site www.tj.pr.gov.br do Tribunal de Justiça.

9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são do Concurso.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria do Con-
curso, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e quatro (2004).

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária da Comissão do Concurso

REGULAMENTO DO CONCURSO PARA INGRESSO NA
MAGISTRATURA, APROVADO EM SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2004, NOS TERMOS DO ARTIGO 28
DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICI-
ÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º
CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO

Este regulamento disciplina o concurso de provas de
conhecimento e títulos para ingresso na Magistratura do Estado.

ARTIGO 2º
COMISSÃO DO CONCURSO

1. A Comissão do Concurso, presidida pelo Desem-
bargador Presidente do Tribunal de Justiça (Portaria nº 234/
2004-DM), será constituída pelos seguintes membros:

a) Desembargadores indicados pelo Órgão Especial;
b) Advogado designado pelo Conselho ou Seccional

da Ordem dos Advogados do Brasil, com respectivo suplente.
2. A Comissão do Concurso contará com uma Se-

cretaria composta por funcionários do Tribunal de Justiça es-
pecialmente designados para ordenar os trabalhos.

ARTIGO 3º
ABERTURA DO CONCURSO

1. Restando até 15 (quinze) candidatos aprovados
em concurso anterior, o Departamento da Magistratura levará o
fato ao conhecimento do Presidente do Tribunal de Justiça, que
determinará a abertura de concurso, adotando, desde logo, jun-
to ao Órgão Especial e à Seção do Paraná da Ordem dos Advo-
gados do Brasil as providências necessárias à composição da
Comissão do Concurso.

2. Havendo interesse público que o justifique, pode-
rá, excepcionalmente, ser deflagrado o processo de concurso
independentemente do número de candidatos remanescentes
mencionado no item anterior.

3. A Comissão do Concurso proporá ao Presidente
do Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a pu-
blicação do Edital de abertura do Concurso.

4. O Edital do Concurso, com prazo de inscrição de
15 (quinze) dias, contados da data da primeira publicação no
Diário da Justiça, indicará:

4.1) o local, o site e o horário de inscrição;
4.2) os requisitos para inscrição (artigo 4º);
4.3) as normas gerais que regem o Concurso;
5. O Edital será publicado 2 (duas) vezes, integral-

mente, no Diário da Justiça e 1 (uma) vez, por extrato, em jor-
nal de ampla circulação, e divulgado pela Internet no site ofici-
al do Tribunal de Justiça e no da Instituição que promover o
referido Concurso.

ARTIGO 4º
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

1. Para inscrever-se no Concurso, o candidato deve-
rá preencher, na data da inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercício dos direitos civis e polí-

ticos e quite com as obrigações eleitorais e militares;
c) haver concluído o curso de Direito, por faculdade

oficial ou reconhecida;
d) gozar de boa saúde física e mental, e não apresen-

tar deficiência que o incapacite para o exercício da magistratu-
ra;

e) não possuir antecedentes criminais, nem ter sofri-
do penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades profissionais.

ARTIGO 5º
DAS INSCRIÇÕES

As inscrições dar-se-ão da seguinte forma:
1. INSCRIÇÃO PROVISÓRIA:
Pela Internet, sendo aceitas apenas no site indicado

no Edital do Concurso.

2. INSCRIÇÃO DEFINITIVA:
2.1 - 1ª Fase - documental – após a publicação, no

Diário da Justiça, do resultado oficial da prova preambular e
antes da prova escrita.

2.2 - 2ª Fase - investigatória - após a publicação, no
Diário da Justiça, do resultado oficial da prova escrita e antes
da prova oral.

3. As inscrições poderão ser realizadas por meio de
procurador com poderes especiais, somente nos casos referi-
dos nos itens 2.1 e 2.2 deste artigo.

4. Não será admitida inscrição condicional.
5. Não serão aceitas inscrições via postal ou fax.
6. Somente o pagamento da taxa de inscrição não

confere ao candidato o direito de submeter-se ao Certame.
7. Para participar da prova preambular, é imprescin-

dível que a inscrição provisória seja deferida pela Comissão do
Concurso, a qual fará publicar a relação dos candidatos habili-
tados no Diário da Justiça.

8. Ao efetuar a inscrição, o candidato obriga-se a
aceitar todas as normas do concurso, bem como as disposições
contidas no Edital.

9. Será cancelada a inscrição do candidato respon-
sável por declaração falsa ou omissão relevante sobre sua vida
atual ou pregressa, devendo ainda responder criminalmente pela
falsidade. Se o fato somente vier a conhecimento após a nome-
ação, ficará o nomeado sujeito à demissão durante os 2 (dois)
primeiros anos de exercício efetivo do cargo.

ARTIGO 6º
JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES

1.INSCRIÇÃO PROVISÓRIA
1.1 Findo o prazo determinado pelo Edital, a Comis-

são fará publicar no Diário da Justiça e divulgará no site indi-
cado a relação nominal dos candidatos cujas inscrições foram
deferidas ou indeferidas.

1.1.1 Nessa publicação também será divulgada data,
hora e local de realização da prova preambular.

2. INSCRIÇÃO DEFINTIVA
1ª FASE -  DOCUMENTAL
1. Findo o prazo para a inscrição definitiva 1ª Fase –

Documental, os requerimentos instruídos com os documentos,
estes, juntamente com a ficha de inscrição provisória, protoco-
lados e autuados, serão submetidos à Comissão Examinadora,
que fará publicar no Diário da Justiça e divulgará no site indi-
cado a relação nominal dos candidatos cujas inscrições foram
deferidas.

1.1 Nessa publicação também será divulgada data,
hora e local da realização da prova teórica.

2ª FASE - INVESTIGATÓRIA
1. Concluída a fase investigatória, a Comissão fará

publicar a relação nominal dos candidatos admitidos à prestação
da prova oral, quando se determinará sua data, hora e local.

2. Do indeferimento ou cancelamento das inscrições
não caberá recurso nem pedido de reconsideração.

ARTIGO 7º
CONCURSO

1. O Concurso consistirá em provas de conhecimen-
to e de títulos, versando as primeiras sobre conteúdos progra-
máticos das seguintes disciplinas: Direito Constitucional (in-
cluindo Direito Eleitoral), Direito Administrativo, Direito Pro-
cessual Civil, Direito Comercial, Direito Penal, Direito Pro-
cessual Penal, Direito Tributário, Direito Civil (incluído Re-
gistros Públicos e Direito do Consumidor), Estatuto da Criança
e do Adolescente – ECA, Juizados Especiais, Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça.

2. As provas de caráter eliminatório e classificatório
realizar-se-ão em três fases: 1ª) a prova preambular; 2ª) a prova
escrita (teórica e prática); 3ª) a prova oral. Completadas as três
fases, haverá a avaliação de títulos com caráter apenas classifi-
catório.

3. Durante o concurso, serão realizadas, com caráter
eliminatório, sindicâncias sobre a vida pregressa dos candida-
tos e exames de sanidade física e mental, bem como de aptidão
psicológica.

4. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever
seu nome, número de inscrição ou apor qualquer outro sinal
que possa identificá-lo, sob pena de anulação da prova e con-
seqüente eliminação do concurso.

5. As datas, horários e local das provas serão publi-
cados no Diário da Justiça e divulgado no site indicado, sendo
eliminado do certame o candidato que a elas não comparecer.

5.1 O candidato deverá apresentar, em todas as pro-
vas, o comprovante de inscrição juntamente com o documento
de identidade civil ou profissional.

CAPÍTULO II
1ª FASE DO CONCURSO – PROVA PREAMBULAR

ARTIGO 8º
INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

1. O interessado deverá:
1.1 Acessar o site indicado no Edital do concurso,

requerer a Inscrição Provisória, preenchendo a ficha de inscri-
ção.

1.2. Imprimir o boleto bancário referente à taxa de
inscrição, o qual deverá ser levado a qualquer agência Bancá-
ria no território nacional para recolhimento, no prazo fixado no

Edital do Concurso.
2. O pagamento da taxa de inscrição não implica a

aceitação automática da inscrição, cuja validade depende de
deferimento pela Comissão do Concurso, ato este que outorga
ao candidato o direito de submeter-se à prova preambular.

3. O horário disponível para as inscrições no site

indicado será fixado no Edital do Concurso.
4. Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no

site indicado no Edital do Concurso, as quais somente serão
processadas após o recolhimento da taxa de inscrição.

5. A Secretaria do Concurso disponibilizará o aces-
so à Internet para a realização das inscrições, bem como cópia
do Regulamento do Concurso aos candidatos interessados, em
hora e local fixado no Edital e durante o prazo das inscrições.

6. Após a publicação do julgamento das inscrições
no Diário da Justiça, o candidato que obtiver deferimento de-
verá acessar o site indicado no Edital do Concurso e imprimir o
comprovante de inscrição, assiná-lo, bem como colar, no espa-
ço próprio, uma fotografia datada do ano de 2003/2004, tama-
nho 3x4, reservando uma outra fotografia idêntica conforme o
item V do edital.

7. Ao inscrever-se, o candidato fica sujeito a todas
as normas contidas neste Regulamento, bem como às decisões
da Comissão do Concurso.

ARTIGO 9º
DA PROVA

1. A prova preambular, de cunho objetivo e classifi-
catório, terá duração de 5 (cinco) horas, incluído o tempo de
preechimento dos cartões- resposta, e constará de 100 (cem)
questões de múltipla escolha, cada uma com 4 (quatro) opções
(a, b, c, d), existindo apenas 1 (uma) correta. Para cada uma
das matérias mencionadas no artigo 7º, deverão ser formuladas
10 (dez) questões.

2. Serão classificados os primeiros 200 (duzentos)
candidatos que alcançarem nota superior ou igual a 60 (sessen-
ta) pontos. Havendo notas idênticas no 200º lugar, todos os
candidatos empatados serão considerados como classificados.

3. A prova será feita sem consulta.
3.1 O Gabarito somente poderá ser preenchido com

caneta esferográfica comum, de TINTA PRETA, sob pena de
anulação da prova.

4. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever
seu nome e número de inscrição ou apor qualquer sinal que
possa identificá-lo, sob pena ser ela anulada e conseqüente-
mente ser eliminado do concurso.

5. A ausência do candidato à prova, seja qual for o
motivo, implicará o cancelamento da respectiva inscrição.

6. O candidato não poderá levar o caderno de pro-
vas, devendo devolvê-lo, intacto, ao fiscal.

7. A prova será divulgada, juntamente com o gabari-
to provisório, vinte e quatro horas (24h) após sua realização,
no site indicado no Edital, sendo o gabarito provisório também
publicado no Diário da Justiça.

7.1 Do gabarito provisório caberá pedido de revisão
à Comissão do Concurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, contado de sua publicação no Diário da Justiça, mediante
petição fundamentada e individualizada por disciplina, com
indicação precisa da(s) questão(ões) objeto da(s)
impugnação(ões).

7.2 Julgados pela Comissão do Concurso os pedidos
de revisão, publicar-se-á o gabarito oficial e definitivo, com
base no qual será corrigida a prova preambular, publicando-se
na mesma oportunidade a relação nominal dos candidatos clas-
sificados, convocando-os para inscrição definitiva para 1ªFase
- Documental.

7.3 Do gabarito novamente publicado não caberá
qualquer outro tipo de revisão ou recurso.

8. A prova preambular poderá ser organizada, apli-
cada e corrigida por entidade especializada e conceituada, con-
tratada pela Comissão de Concurso, cujo resultado será por esta
homologado.

CAPÍTULO III

2ª FASE DO CONCURSO – PROVA ESCRITA

ARTIGO 10
INSCRIÇÃO DEFINITIVA
1ª FASE - DOCUMENTAL

1. A partir da data da publicação do  resultado ofici-
al da prova preambular no Diário da Justiça, o candidato terá o
prazo de 3 (três) dias para na Secretaria do Concurso, requerer
a inscrição definitiva – 1ª FASE – DOCUMENTAL.

2. O requerimento de inscrição para a 1ª FASE –
DOCUMENTAL, será dirigido ao Presidente da Comissão do
Concurso, instruído com os seguintes documentos:

a) fotocópia autenticada do diploma de bacharel em
Direito devidamente registrado ou certidão de colação de grau,
ou certidão de conclusão do curso;

b) fotocópia autenticada da carteira de identidade
expedida pela Secretaria de Segurança Pública ou da Carteira
de identidade profissional;

c) prova de estar em dia com as obrigações eleito-
rais, mediante certidão de quitação expedida pela Zona Eleito-
ral em que estiver inscrito o candidato;

d) prova de estar em dia com as obrigações do Servi-
ço Militar;

e) 01 (uma) fotografia, tamanho 3x4, datada do ano
de 2003/2004.

3. As inscrições definitivas somente serão conside-
radas válidas se realizadas na Secretaria da Comissão do Con-
curso.

4. Não será aceita inscrição sem os documentos men-
cionados no item 2 (dois) deste artigo.

ARTIGO 11
DAS PROVAS ESCRITAS

A prova escrita dividir-se-á em teórica e prática, e
compreenderá temas das disciplinas mencionadas no artigo 7º
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das Disposições Gerais. Serão realizadas em dias distintos, ten-
do, cada uma delas, a duração de 5 (cinco) horas.

1. A cada disciplina da prova teórica será atribuída
nota de 0 (zero) a 10 (dez);o mesmo se aplica a cada uma das
sentenças da prova prática.

2 O candidato poderá consultar legislação não co-
mentada e sem anotação.

2.1 A simples transcrição ou reprodução de norma
de direito positivo não representará, por si só, abordagem sufi-
ciente do tema considerado.

2.2 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever
seu nome e número de inscrição ou apor qualquer outro sinal
que possa identificá-lo, sob pena de sua anulação e conseqüen-
te eliminação do concurso. A prova só poderá ser redigida com
caneta esferográfica comum, de TINTA PRETA, sob pena de
anulação.

2.3. O emprego correto do idioma nacional no con-
teúdo das respostas será considerado na atribuição das notas.

2.4. O candidato deverá devolver o caderno de pro-
va ao fiscal, com todas as folhas.

3. A ausência do candidato a qualquer das provas,
seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da respecti-
va inscrição.

4 As provas só serão identificadas após a correção e
o lançamento da média atribuída.

5. Será considerado aprovado nas provas escritas o
candidato que obtiver média aritmética final não inferior a 6
(seis), das notas conferidas às provas teórica e prática, as quais
serão publicadas por Edital, bem como divulgada, nos moldes
deste Regulamento, a relação nominal, por ordem de classifi-
cação, dos concorrentes.

5.1 O mesmo Edital chamará os candidatos aprova-
dos a realizarem a prova oral desde que satisfaçam as condi-
ções da Inscrição Definitiva – 2ª Fase - Investigatória.

A - DA PROVA TEÓRICA

A prova teórica consistirá em dissertação e pergun-
tas e terá duas etapas, as quais serão realizadas em dias distin-
tos, na seguinte ordem:

PRIMEIRA ETAPA
Direito Civil - (Dissertação)
Direito Processual Civil - (Perguntas)
Direito Comercial - (Perguntas)
Direito Tributário - (Perguntas)
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Pa-
raná e Código de Normas – (Perguntas)

SEGUNDA ETAPA
Direito Penal - (Dissertação)
Direito Processual Penal - (Perguntas)
Direito Constitucional - (Perguntas)
Direito Administrativo - (Perguntas)
ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente e Juiza-
dos Especiais (Perguntas)

1. As provas de Direito Civil e Direito Penal consis-
tirão em dissertação sobre tema específico com o mínimo de 30
(trinta) linhas.

1.1 Nas demais matérias, a prova conterá 2 (duas)
questões discursivas por disciplina, sem limite de exposição.

1.2 Será eliminado o candidato que não alcançar nas
disciplinas de Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito
Penal, Direito Processual Penal e Direito Constitucional nota
igual ou superior a 5 (cinco). E nas disciplinas de Direito Co-
mercial, Tributário, Administrativo, Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná e Código de Normas, ECA –
Estatuto da Criança e do Adolescente e Juizados Especiais, nota
igual ou superior a 3 (três).

1.3 A nota da prova teórica corresponderá à média
aritmética das notas atribuídas às 10 (dez) disciplinas, a qual
será publicada por Edital, e divulgada nos moldes deste Regu-
lamento, e dela caberá pedido de revisão à Comissão do Con-
curso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data
de publicação do resultado.

1.4 Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do
Concurso fará publicar, no Diário da Justiça, e divulgará, no
site indicado no Edital, a relação nominal dos candidatos ad-
mitidos à prestação da prova prática, bem como divulgará as
datas, horários e local de realização.

B - DA PROVA PRÁTICA

A prova prática consistirá na lavratura de 2 (duas)
sentenças, uma criminal e outra cível.

1. Será excluído do Certame o candidato que não
alcançar nota igual ou superior a 5 (cinco) em cada sentença.

2. A nota final da prova prática corresponderá à média
aritmética das notas atribuídas às sentenças, a qual será publi-
cada por Edital e divulgada nos moldes deste Regulamento, e
dela caberá pedido de revisão à Comissão do Concurso, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data de publicação
do resultado.

3. Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do
Concurso fará publicar, no Diário da Justiça, e divulgará, no
site indicado no Edital, a relação nominal dos candidatos apro-
vados.

ARTIGO 12
INSCRIÇÃO DEFINITIVA – 2ª FASE -

INVESTIGATÓRIA

1. Apuradas as notas das provas escritas, a Comis-
são do Concurso fará publicar no Diário da Justiça a relação
dos aprovados, por ordem de classificação, os quais terão o
prazo de quinze (quinze) dias para efetuar a Inscrição Definiti-
va para a 2ªFase - Investigatória.

2. O requerimento de inscrição para a 2ª Fase Inves-
tigatória será dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso,
e instruído da seguinte forma:

a) certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito
o requerente, comprovando não ter sido punido por faltas no

exercício da profissão, cargo ou função;
b) certidão dos distribuidores criminais das Justiças

Estadual e Federal, dos lugares em que haja residido nos últi-
mos 10 (dez) anos;

c) atestado de antecedentes, fornecido por Instituto
de Identificação da Secretaria de Segurança Pública dos Esta-
dos em que haja residido nos últimos 10 (dez) anos;

d) curriculum vitae, detalhado e rigorosamente cro-
nológico, com indicação dos lugares em que residiu nos últi-
mos 10 (dez) anos, dos estabelecimentos de ensino cursados e
de todos os cargos ou atividades que tiver exercido profissio-
nalmente;

e) relação de 3 (três) autoridades judiciárias, profes-
sores ou empregadores com os quais tenha estado em contato
profissional, indicando seus endereços atualizados e comple-
tos.

CAPÍTULO IV
3ª FASE DO CONCURSO – PROVA ORAL

ARTIGO 13
SINDICÂNCIA

1. Divulgados os resultados da prova escrita, a Co-
missão do Concurso examinará as informações obtidas pela
Presidência do Tribunal de Justiça e pela Corregedoria-Geral
da Justiça sobre a vida pregressa e atual dos candidatos.

2. A Comissão do Concurso poderá também obter
informações relativas à pessoa do candidato junto a agentes
públicos e privados.

3. Durante a sindicância, os candidatos poderão ser
solicitados a exibir documentos, justificar situações por escri-
to, ou ser convocados a prestar esclarecimentos pessoais à Co-
missão do Concurso.

3.1 A recusa do candidato acarretará a sua exclusão.

ARTIGO 14
EXAMES DE SAÚDE

1. O candidato habilitado para a prova oral será con-
vocado à prestação de exames de sanidade física e mental, bem
como de aptidão psicológica.

2. O Centro de Assistência Médica e Social do Tri-
bunal de Justiça programará a realização dos exames, em con-
sonância com as diretrizes estabelecidas pela Comissão do
Concurso.

2.1 O candidato deverá apresentar, por ocasião do
exame físico, às suas expensas, os exames de laboratório que
forem solicitados.

2.2 A ausência não justificada a qualquer exame acar-
retará o cancelamento da inscrição do candidato.

3. Os laudos relativos à aptidão ou inaptidão do can-
didato para o exercício da judicatura serão sempre sigilosos,
fundamentados e conclusivos.

3.1 Os laudos  de sanidade física serão elaborados,
com antecedência, por 01 (um) profissional da área, e conterá
uma descrição circunstanciada sobre o estado do candidato.

3.2 Os laudos  de sanidade mental serão elaborados,
com antecedência, por 01 (um) profissional da área, e conterá
uma descrição circunstanciada sobre o estado do candidato.

3.3 Os testes de aptidão psicológica serão elabora-
dos e aplicados pelos psicólogos da Seção de Psicologia do
Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça,
que emitirão, com antecedência, laudos que conterão uma des-
crição circunstanciada acerca da situação do candidato em re-
lação ao padrão de comportamento exigido para o desempenho
da função judicante.

3.4. O relatório que encerrar os exames de saúde,
juntamente com os laudos a que se refere este artigo, será enca-
minhado à Comissão do Concurso.

ARTIGO 15
DA PROVA ORAL

1. Os candidatos serão argüidos pelos integrantes da
Comissão do Concurso.

2. Cada examinador consignará em papeletas avul-
sas e assinadas, nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos aos candida-
tos, recolhendo-as, ao fim de cada reunião, em envelope que o
Presidente fará lacrar.

3. Será eliminado o candidato que não obtiver nota
igual ou superior a 5 (cinco) pontos em cada disciplina.

4. A nota da prova oral corresponderá à média arit-
mética das 10 (dez) notas atribuídas pelos examinadores. Será
considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou
superior a 6 (seis) pontos.

5. A prova oral será realizada em local aberto ao
público.

CAPÍTULO V

ARTIGO 16
PROVA DE TÍTULOS

1. Concluída a terceira fase do Concurso, a Comis-
são apreciará os títulos apresentados pelos candidatos, na 2ª
Fase - Investigatória, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da
data de publicação do resultado da prova oral no Diário da Jus-
tiça.

2. Constituem títulos:
a) exercício da judicatura: peso máximo de 8 (oito)

pontos, se o tempo de exercício for igual ou superior a 24 (vin-
te e quatro) meses; peso máximo de 6 (seis) pontos, se inferior;

b) exercício de cargo do Ministério Público ou da
Defensoria Pública: peso máximo de 7 (sete) pontos, se o tem-
po de exercício for igual ou superior a 24 (vinte e quatro) me-
ses; peso máximo de 5 (cinco) pontos, se inferior;

c) exercício do magistério jurídico, desde que o can-
didato tenha sido admitido no corpo docente mediante proces-
so seletivo, ou esteja em atividade por tempo superior a 3 (três)
anos: peso máximo de 4 (quatro) pontos;

d) aprovação em concurso para a judicatura, para o
Ministério Público ou magistério jurídico, desde que não sejam

computados pontos com base nas letras a, b e c: peso máximo
de 4 (quatro) pontos;

e) Publicação de livro com apreciável conteúdo jurí-
dico: peso máximo de 5 (cinco) pontos;

f) exercício de função pública que exija admissão
mediante concurso público e amplos conhecimentos jurídicos:
peso máximo de 4 (quatro) pontos;

g) exercício de função pública que exija amplos co-
nhecimentos jurídicos: peso máximo de 2 (dois) pontos;

h) curso de preparação à magistratura, concluído,
realizado em convênio com o Tribunal de Justiça do Paraná,
com nota de aproveitamento: peso máximo de 4 (quatro) pon-
tos;

i) prestação de serviços junto aos Juizados Especi-
ais: 2 (dois) pontos, se o período for superior a 6 (seis) meses;
4 (quatro) pontos, se superior a 1 (um) ano, com comprovação
de freqüência;

j) Curso de Preparação ao Ministério Público, con-
cluído com nota de aproveitamento: peso máximo de 02 (dois)
pontos;

k) certificado de conclusão e aproveitamento de
Curso de Especialização na área jurídica, com um mínimo de
360 (trezentas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação tenha con-
siderado monografia de final de curso: peso máximo de 4 (qua-
tro) pontos;

l) diploma ou certificado de conclusão com aprovei-
tamento de mestrado na área jurídica: peso máximo de 6 (seis)
pontos;

m) diploma ou certificado de conclusão com apro-
veitamento de doutorado na área jurídica: peso máximo de 8
(oito) pontos;

n) aprovação em concurso para professor titular ou
livre docente na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos.

3. Os títulos poderão ser apresentados por meio de
fotocópias autenticadas ou por certidões com as devidas espe-
cificações.

4. A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez)
pontos, devendo sempre ser observado critério uniforme para
sua avaliação.

5. Não constituem títulos:
a) trabalho cuja autoria não seja exclusiva nem com-

provada;
b) atestado de capacidade técnica ou de boa conduta

profissional;
c) trabalho forense;
d) diploma ou certificado de cursos de extensão ou

aperfeiçoamento sobre matéria jurídica, sem apresentação de
monografia.

ARTIGO 17
APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A nota final de aprovação no Concurso corres-
ponderá à média aritmética ponderada igual ou superior a cin-
co pontos e quatro décimos (5,4) na escala de 0 (zero) a 10
(dez), atribuindo-se:

a) peso 1 (um) à nota da prova preambular;
b) peso 4 (quatro) à nota final da prova escrita;
c) peso 4 (quatro) à nota final da prova oral;
d) peso 1 (um) à avaliação dos títulos.
2. Em caso de empate, terá preferência, na ordem de

classificação, o candidato que tiver obtido a melhor média fi-
nal na prova escrita e, sucessivamente, na prova oral. Persistin-
do o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

3. A classificação final dos candidatos aprovados,
pela ordem decrescente da nota obtida, será publicada no Diá-
rio da Justiça.

CAPÍTULO VI

DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

ARTIGO 18
ENCERRAMENTO DO CONCURSO

1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça homologar os resultados do Concurso, à vista de relatório
apresentado pelo Presidente da Comissão do Concurso.

2. A não-homologação do resultado em relação a
algum candidato dependerá de pedido de destaque e de voto da
maioria absoluta dos integrantes do Órgão Especial.

3. Serão excluídos, por decisão do Órgão Especial,
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, mesmo depois
de realizadas as provas e homologados os seus resultados, aque-
les concorrentes que, comprovadamente, não preencham as
condições objetivas ou as qualidades morais exigidas para o
ingresso na carreira.

4. Após a publicação no Diário da Justiça da Homo-
logação do Concurso, a Comissão encaminhará ao Fichário
Confidencial da Magistratura da Corregedoria-Geral da Justiça
o relatório contendo os laudos dos exames de sanidade física e
mental, bem como o de aptidão psicológica, dos candidatos
que lograram êxito no Certame.

5. Homologado o resultado final do Concurso, as
nomeações obedecerão à ordem de classificação.

CAPÍTULO VII
DO PEDIDO DE REVISÃO E DOS RECURSOS

ARTIGO 19
PARA A COMISSÃO DO CONCURSO

1. Será admitido pedido de revisão, fundamen-
tado e devidamente instruído, com efeito suspensivo,
perante a Comissão, dentro de 24 (vinte e quatro) ho-
ras,  contadas da data da publicação do resultado no
Diário da Justiça. As provas estarão à disposição dos
candidatos na Secretaria do Concurso, para retirada de
cópias, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a
divulgação no site do Tribunal do resultado de cada uma
das fases.

2. Não se conhecerá de eventuais pedidos de recon-
sideração.

ARTIGO 20
AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

1. Compete ao Conselho da Magistratura julgar, em
caráter definitivo e final, o recurso interposto contra as deci-
sões da Comissão do Concurso relativamente ao indeferimento
ou cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão física,
mental e psicológica e à classificação final dos aprovados.

2. O recurso, devidamente fundamentado, será in-
terposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data
de publicação da decisão, por petição dirigida à Comissão do
Concurso, que o apreciará previamente, em Juízo de reexame.

3. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento
e julgamento do Conselho da Magistratura.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 21
TAXA DE INSCRIÇÃO

1. Fica a Secretaria do Concurso autorizada a cobrar
taxa de inscrição em valor a ser fixado pela Comissão, bem
como abrir conta corrente bancária, a fim de dar execução às
receitas e despesas do concurso.

2. As importâncias recebidas serão destinadas a res-
sarcimento de despesas com material e serviços.

3. Realizado o concurso, a Secretaria deverá prestar
contas à Comissão das despesas efetuadas, com a posterior apro-
vação do Conselho da Magistratura, devendo o saldo, se hou-
ver, ser destinado ao Fundo de Reequipamento do Poder Judi-
ciário-FUNREJUS.

4. A conta corrente será movimentada, em conjunto,
por pelo menos 2 (dois) dos integrantes da Comissão do Con-
curso, que serão designados pelo Presidente.

5. Em nenhuma hipótese haverá devolução da im-
portância paga como taxa de inscrição.

ARTIGO 22
NORMAS COMPLEMENTARES

1. O candidato somente terá acesso aos locais de
realização das provas mediante a exibição de documento ofi-
cial de identidade civil ou profissional, da fotocópia do mes-
mo e do comprovante de inscrição do concurso.

2. Anulada alguma prova, esta será renovada; anu-
lada alguma questão, a Comissão decidirá se a prova deve
ser renovada ou se os pontos relativos à questão serão credi-
tados a todos os candidatos.

3. É vedado, em qualquer circunstância, o arre-
dondamento de notas ou médias.

4. Os Desembargadores membros da Comissão do
Concurso poderão se afastar das atividades jurisdicionais du-
rante o tempo necessário à elaboração das questões, argüi-
ção e correção das provas.

4.1. O afastamento não alcança as atribuições que
são exercidas no Órgão Especial.

5. O Presidente da Comissão do Concurso poderá,
a seu critério, designar outro Desembargador para substituí-
lo em qualquer fase do concurso, sem prejuízo da sua Presi-
dência.

6. O candidato que obtiver êxito no Certame, por
ocasião da Nomeação para o exercício do cargo de Juiz Subs-
tituto, DEVERÁ apresentar o Diploma de Bacharel em Di-
reito nos termos do Capítulo III, artigo 10, item a, caso ain-
da não o tenha apresentado.

7. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um)
ano, contado da data de publicação da classificação final,
prorrogável, por igual período, a critério do Órgão Especial.

8. Após a homologação e publicação do resultado
final do Concurso no Diário da Justiça, poderão ser devolvi-
dos, a critério da Comissão e mediante requerimento do can-
didato ao Presidente da Comissão do Concurso, os docu-
mentos por ele apresentados para instrução da respectiva ins-
crição ou da prova de títulos, desde que não haja qualquer
pendência judicial pertinente ao Concurso.

9. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da publi-
cação do resultado final do Concurso no Diário da Justiça, a
documentação apresentada pelos requerentes de inscrição in-
deferida e pelos candidatos reprovados poderá ser incinera-
da, mediante a expedição de Edital pelo Presidente da Co-
missão do Concurso, com prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação dos interessados.

9.1 Findo o prazo de validade do Concurso, pode-
rá ser incinerado todo o material a ele pertinente, inclusive
documentos, provas e seus incidentes, independentemente
de qualquer formalidade, à exceção dos Autos do Processo
de Concurso e do material mencionado no item 9.2 deste
artigo.

9.2. Dos candidatos que lograram êxito no certa-
me, serão preservados os processos de inscrição definitiva,
assim como as provas e seus incidentes, pelo prazo de 5 (cin-
co) anos, a serem contados da data de início do efetivo exer-
cício do cargo.

9.3. Decorrido esse prazo, e mediante consulta à
Corregedoria-Geral da Justiça, com posterior publicação de
Edital, os documentos mencionados no item 9.2 deste artigo
serão incinerados.

10. A Comissão do Concurso poderá editar instru-
ções e alterar prazos destinados a viabilizar o cumprimento
das normas deste Regulamento, as quais serão divulgadas
no site do Tribunal de Justiça.

11. Os casos omissos serão resolvidos pela Co-
missão do Concurso.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Secreta-
ria do Concurso, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do
ano de 2004 (dois mil e quatro).

Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS DISCIPLINAS
CONSTANTES DO CONCURSO PARA INGRESSO NA

MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Todas as disposições dos Códigos poderão ser objeto de
questionamentos, ainda que não constem explicitamente

nesta relação.

I - DIREITO CONSTITUCIONAL

01. Constituição: conceito; classificação; Poder Legislativo;
organização; atribuições; processo legislativo; Ministério Pú-
blico e princípios constitucionais.
02. Norma constitucional: supremacia; controle da constituci-
onalidade; direito comparado; Poder Executivo; Presidencia-
lismo e Parlamentarismo; Ministro de Estado; Distrito Federal;
Territórios Federais.
03. Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro; Poder
Judiciário; organização; Estado-Membro; competência; auto-
nomia.
04. Evolução constitucional no Brasil. Presidente da Repúbli-
ca: poder regulamentar; Medidas Provisórias; União e compe-
tência.
05. Poder constituinte; Reforma constitucional; Supremo Tri-
bunal Federal: organização e competência. Município: criação,
competência e autonomia.
06. Estado Federal: conceito ; sistema de repartição e
competência.Direito Comparado. Poder Judiciário: organiza-
ção; estatuto constitucional da magistratura. Direitos e garanti-
as individuais e coletivos: “Hábeas Corpus”; mandado de se-
gurança e mandado de segurança coletivo; mandado de injun-
ção; “Hábeas Data”; ação civil pública e ação popular.
07. Intervenção federal nos Estados e intervenção estadual nos
Municípios; Leis Delegadas.
08. Estado-Membro: poder constituinte estadual; autonomia e
limitações. Segurança e defesa do Estado Democrático de Di-
reito.
09. Direitos Sociais e sua efetivação. Normas constitucionais
programáticas e princípios constitucionais vinculantes. Justiça
dos Estados. Orçamento e fiscalização orçamentária e finan-
ceira. Tribunal de Contas.
10. Hermenêutica Constitucional. Processo Legislativo. O Par-
lamento no Estado Moderno.
11. Normas constitucionais e classificação. Administração Pú-
blica: princípios constitucionais e princípios da isonomia.
12. Controle  de constitucionalidade e evolução histórica no
sistema brasileiro. Nacionalidade brasileira: condição jurídica
do estrangeiro. Servidores públicos, princípios constitucionais.
13. Evolução constitucional brasileira; disposições constituci-
onais transitórias; regime constitucional da propriedade. Meio
ambiente.
14. Federação brasileira: características, discriminação de com-
petência na Constituição de 1988. Ordem social: seguridade
social; princípio da legalidade.
15. Inconstitucionalidade: normas constitucionais e inconstitu-
cionais. Liberdades constitucionais; jurisdição constitucional
no direito brasileiro e no direito comparado; imunidades e in-
compatibilidades parlamentares.
16. Da declaração de direitos; histórico; teoria jurídica e teoria
política. Princípios constitucionais do trabalho; ordem social;
comunicação social; estado de defesa e estado de sítio.
17. Educação e cultura; limitações constitucionais ao poder de
tributar; ação direta de declaração de inconstitucionalidade:
origem, evolução e estado atual.
18. Estado Democrático de Direito: fundamentos constitucio-
nais e doutrinários; ação direta de constitucionalidade.
19. Seguridade social: saúde, previdência social e assistência
social; educação e cultura; interesses difusos e coletivos.
20. Organização dos poderes: Comissões Parlamentares; cri-
mes de responsabilidade do Presidente da República e dos Mi-
nistros de Estado. Emenda, reforma e revisão constitucional;
alterações na Constituição de 1988.
21. Dos Órgãos da Justiça Eleitoral.
22. Eleições majoritárias e proporcionais.
23. Do processo eleitoral: alistamento de eleitores, registro de
candidatos, votação, apuração e diplomação.
24. Das inelegibilidades (Lei Complementar 64, de 18 de maio
de 1990).
25. Da ação de impugnação de registro de candidatura.
26. Da investigação judicial eleitoral ou representação jurisdi-
cional eleitoral.
27. Da ação de impugnação de mandato eletivo.
28. Dos crimes eleitorais.
29. Ministério Público Eleitoral.
30. Da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 9096, de 19 de
setembro de 1995).

II - DIREITO ADMINISTRATIVO

01. A doutrina e jurisprudência na formação do Direito Admi-
nistrativo. A importância da lei como fonte do Direito Admi-
nistrativo.
02. As diferentes espécies de regulamentos administrativos. As
instruções. Estatutos e regimentos. Outras fontes do Direito
Administrativo.
03. A codificação do Direito Administrativo. A codificação no
Brasil.
04. Os sujeitos da relação jurídico-administrativa. A personali-
dade de Direito Público. Noção de pessoa administrativa.
05. Aplicação da teoria do órgão da pessoa jurídica no Direito
Administrativo.
06. Classificação dos órgãos e funções da Administração Pú-
blica. Administração Pública ativa e consultiva.
07. A competência administrativa; avocação e delegação de
competência.
08. Ausência de competência: o agente de fato.
09. A hierarquia; o poder hierárquico e suas manifestações.
10. Centralização e descentralização da atividade administrati-
va do Estado. Administração Pública direta e indireta.
11. A autarquia: natureza jurídica. O controle sobre a autar-
quia. Classificações de entidades autárquicas.
12. Sociedade de Economia mista e empresa pública. A funda-
ção perante o Direito Administrativo. Entidades paraestatais.

13. Descentralização política na federação brasileira. Poderes
da União, Estados e Municípios. Administração Pública Fede-
ral, Estadual e Municipal. Distrito Federal e Territórios.
14. Atos da Administração Pública. Atos e fatos administrati-
vos. Elementos do ato administrativo.
15. Formação do ato administrativo. Procedimento administra-
tivo. Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato adminis-
trativo.
16. Classificações dos atos administrativos. Atos simples, com-
plexos, e compostos. Atos unilaterais e multilaterais.
17. Atos vinculados e discricionários. O mérito do ato adminis-
trativo.
18. Ato administrativo inexistente. Vícios do ato administrati-
vo: ato nulo e anulável. Teoria dos motivos determinantes.
19. Revogação e anulação dos atos administrativos. Revalida-
ção: ratificação e conversão.
20. O contrato administrativo. Conceito e características. Os
cadernos de encargos. Os convênios administrativos.
21. Elementos e formação de contrato administrativo. Licita-
ção: conceito, modalidade e procedimentos.
22. Execução do contrato administrativo: princípios aplicáveis.
Equilíbrio financeiro.
23. Teorias do fato do príncipe e da imprevisão. Extinção do
contrato administrativo: força maior e outras causas.
24. Contrato de obra pública. Contrato de concessão de obra e
de serviço público. Contrato de fornecimento. Outras espécies
de contratos administrativos.
25. Poder de polícia: origem e conceito. Polícia judiciária e
polícia administrativa. As liberdades públicas e o poder de po-
lícia. Principais setores de atuação da polícia administrativa.
26. Serviço público: conceito, caracteres, classificações e ga-
rantias.
27. A concessão do serviço público: natureza jurídica. Permis-
são e autorização. Regime financeiro e duração das conces-
sões.
28. Extinção da concessão de serviço público. Reversão dos
bens da concessão.
29. Bens públicos: classificações e caracteres jurídicos. Natu-
reza jurídica do domínio público.
30. Domínio público hídrico. Regime jurídico das águas públi-
cas. Mar territorial e plataforma continental. Domínio público
aéreo.
31. Domínio público terrestre: terras públicas.
32. Domínio público terrestre: vias públicas e alinhamento;
cemitérios; portos.
33. Utilização dos bens públicos: permissão e concessão de
uso; ocupação; aforamento e concessão de domínio pleno.
34. Regimes jurídicos especiais: jazidas e minas: quedas d’água.
35. Limitações administrativas; zoneamento.
36. Zonas fortificadas e de fronteira. Regime jurídico das flo-
restas. Bens do patrimônio histórico e artístico nacional: tom-
bamento.
37. Servidões administrativas. Requisição da propriedade pri-
vada. Ocupação temporária.
38. A desapropriação por utilidade pública: conceito e funda-
mento jurídico.
39. Procedimentos administrativo e judicial na desapropriação
por utilidade pública. A indenização. Desapropriação por zona
e direito de extensão. Retrocesso. A chamada desapropriação
indireta.
40. A desapropriação por interesse social: história, conceito e
fundamento jurídico. Procedimentos administrativo e judicial.
41. Sistemas de controle jurisdicional da Administração Públi-
ca.
42. O controle dos atos administrativos pelo Poder Judiciário:
formas procedimentais específicas. A prévia exaustão da via
administrativa.
43. O controle da atividade financeira do Estado. O Tribunal
de Contas no Brasil e suas atribuições.
44. Evolução histórica e fundamentos jurídicos da responsabi-
lidade patrimonial do Estado. Teorias subjetivas e objetivas.
45. A responsabilidade patrimonial por atos da Administração
Pública no Direito brasileiro. O Código Civil e a Constituição.
Ação regressiva contra o agente responsável.
46. Agentes públicos. Servidor e funcionário público. Nature-
za jurídica do emprego público. O regime jurídico dos funcio-
nários públicos no Brasil. Estatutos gerais.
47. Espécies de cargos públicos e categorias de funcionários.
Processos de seleção de funcionários. O concurso: modalida-
des e efeitos.
48. O ato de nomeação: natureza jurídica. Posse e exercício do
cargo público. Outras formas de provimento dos cargos públi-
cos.
49. Funcionário efetivo: o estágio probatório e a garantia da
estabilidade.
50. Deveres positivos  e negativos dos funcionários públicos.
Teorias a respeito do dever de obediência.
51. Direitos dos funcionários públicos. Natureza jurídica dos
vencimentos.
52. Responsabilidade dos funcionários. Penas disciplinares. O
procedimento administrativo disciplinar.
53. Aposentadoria: espécies. Demissão e exoneração. Outras
modalidades de vacância dos cargos públicos.
54. Processo e procedimento administrativo. A instância admi-
nistrativa. Representação e reclamação administrativa.
55. Controle interno da Administração. Pedido de reconsidera-
ção. Recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição ad-
ministrativa.

III - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

01. Noções introdutórias: a) conflito de interesses e lide; b)
autodefesa e autocomposição; c) jurisdição, ação e processo.
02. Princípios constitucionais do processo: a) princípio dispo-
sitivo e inquisitório; b) juiz natural; c) igualdade, contraditório
e ampla defesa; d) duplo grau de jurisdição; e) coisa julgada.
03. Outros princípios do processo: a) imparcialidade do juiz;
b) livre convicção do juiz; c) impulso oficial; d) economia pro-
cessual e instrumentalidade das formas; e) publicidade dos atos
processuais; f) oralidade; g) lealdade processual.
04. Norma processual: a)  características; b) fontes; c) interpre-
tação.
05. Eficácia da lei processual no tempo e no espaço.

06. Jurisdição: a) conceito e características; b) princípios; c) a
função jurisdicional e as demais funções do Estado.
07. Jurisdição voluntária: a) conceito; b) teorias; c) peculiari-
dades.
08. Equivalentes jurisdicionais: a) conciliação; b) transação; c)
juízo arbitral; d) sentença estrangeira.
09. Poder judiciário: a) funções; b) sua estrutura constitucio-
nal; c) órgãos federais e estaduais.
10. Garantias do judiciário: a) garantias do Poder Judiciário; b)
garantias dos Tribunais; c) garantias dos Juízes.
11. Competência: a) conceito; b) critérios para sua divisão; c)
competência material e competência funcional.
12. Modificações da competência: a) competência absoluta e
relativa; b) prorrogação da competência; c) conexão, continên-
cia e prevenção.
13. Verificação da competência: a) competência relativa e ab-
soluta; b) exceção de incompetência; c) conflito de competên-
cia.
14. Ação: a) conceito; b) teoria.
15. Condições da ação: a) possibilidade jurídica do pedido; b)
legitimidade de partes; c) interesse de agir.
16. Classificação das ações: a) critérios; b) classificação pela
natureza da sentença pretendida.
17. Identidade e semelhança entre ações: a) elementos da ação;
b) semelhanças, hipóteses e conseqüências.
18. Exceção: a) bilateralidade da ação e do processo; b) con-
ceito e natureza jurídica da exceção; c) classificação das exce-
ções.
19. Processo: a) princípios informativos do processo; b) pro-
cesso e procedimento; c) natureza jurídica do processo; d) re-
lação jurídica processual e relação jurídica material.
20. Tipos de processos: a) processo de conhecimento; b) pro-
cesso cautelar; c) processo de execução.
21. Sujeitos do processo: a) juiz; b) autor; c) réu; d) litiscon-
sorte; e) terceiro interveniente; f) Ministério Público; g) advo-
gado; h) auxiliares da justiça.
22. Pressupostos processuais: a) conceito; b) classificação; c)
efeitos.
23. Tramitação do processo: a) instauração, curso e término do
processo; b) suspensão do processo.
24. O juiz: a) capacidade processual; b) abstenção e recusa; c)
poderes e deveres.
25. As partes: a) conceito; b) substituição processual; c) suces-
são de partes; d) legitimidade para ser parte; e) capacidade para
estar em juízo.
26. Litisconsórcio: a) conceito; b) espécies.
27. Intervenção de terceiros: a) conceito e espécies; b) assis-
tência; c) oposição; d) nomeação à autoria; e) denunciação da
lide; f) chamamento ao processo.
28. Representação por advogado: a) auto-representação; b) ad-
vogados; c) mandato judicial; d) assistência judiciária gratuita.
29. Ministério Público: a) funções no processo civil; b) parte;
c) fiscal da lei.
30. Ato processual: a) conceito e classificação; b) lugar para
realização; c) cooperação jurisdicional interna e externa.
31. Tempo para a prática do ato processual: a) momento; b)
prazos; c) férias forenses.
32. Despesas com o ato processual: a) custas processuais; b)
responsabilidade pelo pagamento.
33. Validade do ato processual: a) condições de existência do
ato processual; b) condições de validade do ato processual; c)
nulidade do ato processual.
34. Nulidade absoluta e relativa: a) anulabilidade; b) convali-
dação do ato.
35. Tipos de procedimentos: a) procedimento comum ordiná-
rio; b) procedimento sumário; c) procedimentos especiais.
36. Tutela jurisdicional antecipada: a) conceitos; b) requisitos.
37. Petição inicial: a) requisitos; b) emenda; c) indeferimento.
38. Pedido: a) conceito e fundamento; b) alteração e acrésci-
mo, espécies: c) valor da causa.
39. Citação: a) conceito; b) citações reais; c) citações presumi-
das.
40. Resposta do réu: a) conceito; b) defesa direta; c) defesa
indireta.
41. Exceções processuais: a) conceito; b) incompetência; c)
impedimento; d) suspeição.
42. Contestação: a) conceito; b) exceções materiais; c) forma e
apresentação da contestação.
43. Revelia: a) conceito; b) alcance; c) efeitos.
44. Reconvenção: a) conceito; b) fundamento e pressupostos;
c) cabimento e efeitos; d) procedimento.
45. Providências preliminares: a) efeitos da revelia; b) declara-
ção-incidente; c) fatos impeditivos, modificativos ou extinti-
vos do pedido.
46. Julgamento conforme o estado do processo: a) extinção do
processo; b) julgamento antecipado da lide; c) saneamento do
processo (abrangência).
47. Despacho saneador em si: a) momento; b) conteúdo; c) for-
ma.
48. Prova: a) conceito; b) objeto.
49. Ônus da prova: a) finalidade; b) princípios; c) disciplina.
50. Procedimento probatório: a) proposição e admissão da pro-
va; b) iniciativa do juiz; c) produção de prova; d) antecipação
da prova e prova emprestada.
51. Antecipação da prova: a) papel do juiz; b) sistema; c) posi-
ção do código.
52. prova: a) documental; b) testemunhal; c) pericial.
53. Indícios e presunções.
54. Audiência de instrução e julgamento: a) momento e local
da audiência; b) características da audiência; c) atos praticados
na audiência.
55. Sentença: a) conceito e requisitos; b) forma; c) tipos de
sentença; d) classificação das sentenças definitivas; e) intima-
ção e publicação da sentença; f) vícios e correções da sentença;
g) complementação da sentença.
56. Preclusão: a) preclusão comum; b) preclusão máxima; c)
efeitos.
57. Duplo grau obrigatório de jurisdição: a) remessa obrigató-
ria; b) imutabilidade e indiscutibilidade da sentença.
58. Princípios gerais dos recursos: a) conceito e fundamento
dos recursos; b) condições da admissibilidade dos recursos; c)
legitimidade para recorrer; d) atos processuais recorríveis e ir-
recorríveis.

59. Extinção dos recursos: a) renúncia, deserção e desistência;
b) julgamento do recurso.
60. Recursos no Processo Civil Brasileiro: a) classificação dos
recursos previstos no Código; b) apelação; c) agravo; d) em-
bargos infringentes; e) embargos de divergência em recurso
especial; f) embargos de divergência em recurso extraordinário
e embargos de declaração; g) recurso ordinário; h) recurso es-
pecial; i) recurso adesivo; j) agravo retido; l) agravo regimen-
tal; m) correição parcial; n) recursos inominados; o) reclama-
ção; p) recursos de alçada; q) recursos extraordinários.
61. Ordem dos processos no tribunal: a) processos de procedi-
mento ordinário; b) de procedimento sumário; c) sessão de jul-
gamento.
62. Processo nos tribunais: a) uniformização da jurisprudên-
cia; b) declaração de inconstitucionalidade; c) homologação da
sentença estrangeira.
63. Coisa julgada: a) coisa julgada material; b) coisa julgada
formal; c) efeitos.
64. Ação rescisória: a) pressupostos; b) admissibilidade; c) em
jurisdição voluntária; d) carência.
65. Liquidação de sentença: a) formas; b) procedimentos; c)
quando há necessidade de citação.
66. Execução forçada: a) legitimidade ativa; b) sujeitos passi-
vos; c) obrigações alternativas; d) nulidade da execução.
67. Competência: a) execução fundada em título judicial; b)
execução fundada em título extrajudicial; c) execução fiscal.
68. Requisitos para execução: a) inadimplemento do devedor;
b) título executivo.
69. Execução definitiva. Execução provisória. Execução à luz
da Lei n.º 8.009 de 29/03/90.
70. Responsabilidade patrimonial do devedor: a) fraude de exe-
cução; b) direito de retenção.
71. Espécies de execução: a) para entrega da coisa certa; b) das
obrigações de fazer e não fazer; c) por quantia certa contra
devedor solvente; d) contra a Fazenda Pública; e) de prestação
alimentícia (prisão civil e “Habeas Corpus”).
72. Atos expropriatórios e alienatórios na execução por quan-
tia certa contra devedor solvente: a) penhora; b) avaliação; c)
arrematação.
73. Embargos do devedor: a) admissibilidade; b) termo inicial
do prazo de oferecimento; c) rejeição liminar; d) impugnação.
74. Embargos à execução fundada em sentença. Casos de ad-
missibilidade com efeito suspensivo.
75. Exceção no processo executório: a) de incompetência do
juiz; b) de suspeição e impedimento do juiz.
76. Embargos à execução fundada em título extrajudicial. Fa-
ses de cognição.
77. Embargos à arrematação e à adjudicação.
78. Insolvência do devedor: a) insolvência presumida; b) de-
claração da insolvência e seus efeitos.
79. Remição: a) objeto; b) espécies; c) direito de remir.
80. Suspensão do processo de execução: a) cabimento; b) efei-
tos.
81. Extinção da execução: a) casos de extinção; b) efeitos.
82. Processo cautelar: a) medidas cautelares típicas e atípicas;
b) competência; c) medidas preparatórias e na pendência do
processo; d) concessão de liminar; e) cessação da eficácia.
83. Arresto. Seqüestro. Caução. Busca e apreensão. Exibição.
Produção antecipada de Provas. Alimentos provisionais. Arro-
lamento de bens. Justificação. Protestos, notificações e inter-
pelações. Homologação do penhor legal. Posse em nome do
nascituro. Atentado. Protesto e apreensão de títulos.
84. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa: a) ação
de consignação em pagamento; b) ação de depósito; c) ação de
anulação e substituição de títulos ao portador; d) ação de pres-
tação de contas; e) ações possessórias; f) ação de nunciação de
obra nova; g) ação de usucapião de terras particulares; h) ação
de divisão e demarcação de terras particulares; i) inventário e
partilha; j) processo de arrolamento; k) ação monitória.
85. Embargos de terceiro: a) admissibilidade; b) procedimento.
86. Habilitação: a) cabimento; b) procedimento.
87. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Aliena-
ções judiciais. Separação consensual. Testamentos e codicilos.
Herança jacente. Bens dos ausentes. Coisas vagas. Curatela dos
interditos. Especialização da hipoteca legal.
88. Ação declaratória. Ação declaratória incidente. Ação de
desapropriação indireta. Ação discriminatória. Ação de despe-
jo e renovatória. Mandado de segurança. Mandado de injun-
ção. “Habeas-Data”. Ação popular. Ação civil pública. Ações
coletivas.
89. Organização judiciária: a) órgãos do Poder Judiciário; b)
Juizado Especial Cível (Lei n.º 9.099, de 26/09/95); c) compe-
tência; d) fundamento; e) substituição nos tribunais e nas co-
marcas; f) deveres do magistrado; g) penalidades; h) responsa-
bilidade civil.

IV - DIREITO COMERCIAL

1. O empresário. Empresas mercantis. Empresário individual e
empresário coletivo. Sociedade e empresa: distinções. Estabe-
lecimento empresarial. Registro de empresas;
2. Propriedade imaterial. Marcas. Patentes. Exploração da pro-
priedade industrial;
3. Disciplina jurídica da concorrência. Generalidades. A Lei
Antitruste. Infrações à ordem econômica. Limitações à livre
concorrência;
4. Sociedades empresariais. Noção. Aquisição e perda da per-
sonalidade jurídica. Sociedades regulares, irregulares e de fato.
Sociedades unipessoais. Desconsideração da personalidade ju-
rídica;
5. Sociedades não empresárias. Características gerais. Regime
jurídico.
6. Sociedades empresárias. Características gerais. Regime jurí-
dico. Distinções em relação às sociedades simples. Sociedades
personificadas e não personificadas;
7. Sociedades limitadas. Responsabilidade dos sócios pelas dí-
vidas sociais. Assembléias gerais e reunião de quotistas. Admi-
nistração da sociedade. Exclusão de sócio. Transformação, fu-
são, cisão e incorporação;
8. Sociedades anônimas. Responsabilidade dos sócios pelas
dívidas sociais. Assembléias gerais. Órgãos da sociedade. Aci-
onistas. Poder de controle. Subsidiária integral;
9. Sociedades anônimas. Extinção, transformação, fusão, cisão
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e incorporação;
10. Mercado de capitais. Comissão de Valores Mobiliários.
Sociedades abertas. Valores mobiliários;
11. Títulos de crédito. A Lei Uniforme de Genebra e o Código
Civil de 2002. Conceito. Função. Autonomia. Cartularidade.
Literalidade. Abstração. Causalidade;
12. Títulos de crédito. Inoponibilidade das exceções quanto ao
terceiro de boa-fé. Inocorrência de novação;
13.Títulos de crédito. Endosso. Aval. Aceite. Vencimento. Pa-
gamento. Protesto;
14. Letra de Câmbio; a) identificação; b) regras específicas; c)
o aceite.
15. Nota Promissória: a) identificação; b) regras específicas.
16. Cheque: a) identificação; b) regras específicas; c) respon-
sabilidade do estabelecimento bancário; d) repressão penal e
administrativa.
17. Duplicata: a) identificação; b) espécies; c) emissão; d) o
aceite; e) o suprimento do aceite.
18. Conhecimento de depósito e “Warrant”: a) identificação;
b) regras específicas.
19. Conhecimento de transporte: a) identificação; b) regras es-
pecíficas.
20. Debêntures e partes beneficiárias: a) identificação; b) re-
gras específicas.
21. Títulos de crédito rural: a) identificação; b) regras específi-
cas.
22. Títulos de crédito industrial: a) identificação; b) regras es-
pecíficas.
23. Leasing (arrendamento mercantil): Características e regime
jurídico;
24. Franquia: Características e regime jurídico;
25. Alienação fiduciária em garantia: Características e regime
jurídico;
26. Faturização: Características e regime jurídico;
27. Falência. Caracterização da falência: a) devedor comerci-
ante; b) insolvência; c) sentença.
28. Impontualidade: a) o artigo 1.º da Lei de Falências; b) títu-
lo executivo; c) contas líquidas; d) título não vencido; e) pro-
testo.
29. Atos que denotam falência: a) situações específicas.
30. Auto-falência: a) o art. 8.º da Lei de Falências; b) peculia-
ridades.
31. Procedimentos: a) procedimento do art. 11; b) procedimen-
to do art. 12; c) procedimento na auto-falência.
32. Sentença denegatória da falência: a) natureza jurídica; b)
recurso; c) responsabilidade do autor.
33. Sentença declaratória da Falência: a) natureza jurídica; b)
agravo de instrumento; c) embargos.
34. Sentença declaratória da Falência: a) conteúdo; b) termo
legal; c) período de suspeição.
35. Efeitos sobre direitos dos credores: a) massa subjetiva e
sua natureza jurídica; b) créditos excluídos; c) suspensão de
ações e execuções individuais; d) suspensão do curso de juros.
36. Efeitos sobre a pessoa e os bens do falido: a) deveres do
falido; b) direitos do falido; c) continuação do negócio.
37. Efeitos sobre contratos: a) regras gerais sobre contratos
unilaterais e bilaterais; b) regras específicas sobre alguns con-
tratos.
38. Efeitos da falência sobre os atos do falido antes da falên-
cia: a) ineficácia parcial; b) revogabilidade. Procedimentos;
39. O síndico: Nomeação. Investidura. Destituição. Substitui-
ção. Deveres e atribuições. Remuneração;
40. Arrecadação e guarda de bens, livros e documentos do fali-
do: a) fundamento; b) procedimento; c) peculiaridades.
41. Arrecadação de direitos de terceiros: a) limites dos poderes
do síndico; b) pedido de restituição; c) embargos de terceiro.
42. Verificação de créditos: a) declaração de crédito e sua na-
tureza jurídica; b) procedimento: c) declaração retardatária.
43. Classificação dos créditos: a) quadro geral de credores; b)
preferências e privilégios; c) credores da massa.
44. Inquérito judicial: a) repressão penal no campo falimentar;
b) inquérito judicial e persecução penal; c) procedimento;
45. Realização do ativo: a) regras gerais; b) venda em leilão; c)
venda por proposta; d) interferência e disposição dos credores;
e) bens sujeitos a direito real.
46. Liquidação do passivo: a) pagamento aos credores da mas-
sa; b) pagamento dos credores da falência; c) pagamento de
créditos incólumes.
47. Encerramento do processo: a) apresentação e julgamento
das contas do Síndico; b) efeitos; c) procedimento.
48. Extinção das obrigações: a) conceituação; b) distinção do
encerramento do processo; c) procedimento.
49. Concordata: a) conceito; b) natureza jurídica; c) síntese
histórica; d) espécies.
50. Noções gerais sobre concordata: a) créditos sujeitos a con-
cordata; devedores não beneficiários de concordata; c) crédi-
tos posteriores ao pedido de concordata; d) o comissário.
51. Efeitos da concordata: a) sobre os créditos quirográficos;
b) sobre a pessoa do concordatário; c) sobre contratos.
52. Embargos à concordata: a) oportunidade; b) fundamentos;
c) procedimento.
53. Rescisão da concordata: efeitos

V - DIREITO PENAL

01. A Norma Penal, conceito e conteúdo. O princípio da ante-
rioridade da lei Penal. Fontes do Direito Penal e seus exclusi-
vismos. Caracteres, formas e espécies de lei penal.
02. A interpretação da lei penal. Formas de interpretação. A
analogia no Direito Penal. Concurso aparente de normas pe-
nais.
03. A Lei Penal no tempo. Princípios da irretroatividade da lei
penal. A Lei mais benigna. Leis intermediárias e temporárias.
Tempo do crime.
04. A lei penal no espaço. Princípios gerais. Conceito de ter-
ritório. Lugar do crime.Extraterritorialidade. Eficácia da
sentença estrangeira.
05. A Lei Penal em relação às pessoas e suas funções. Imunida-
des diplomáticas e imunidades parlamentares.
06. Conceito formal, material e analítico de crime. Definições
de crime.
07. A ação: conceito e elementos. Teorias. Teorias sobre a ação
e omissão. Ausência de ação.

08. Problemas de causalidade no Código Penal.
09. Tipicidade e tipo. Conceito, estrutura e elementos. Evolu-
ção histórica. Importância da noção do tipo. Tipos de fato e
tipos de autor. Tipo objetivo e tipo subjetivo. Ausência de tipi-
cidade objetiva.
10. Tipo subjetivo. O dolo. Teorias. Elementos subjetivos do
injusto.
11. Erro de fato. Erro culposo. Erro provocado por outrem. Erro
na descriminante putativa. Erro acidental. Erro na execução.
12. A culpa. Conceito e fundamentos. Elementos da culpa.
Formas de culpa. Presunção e compensação de culpa.
13. Antijuridicidade. Antijuridicidade formal e material. Cará-
ter objetivo da antijuridicidade.
14. Causas de exclusão da antijuridicidade. Denominação. His-
tórico. Causas legais e supralegais. Caráter objetivo das descri-
minantes.
15. Estado de necessidade. Conceito, fundamentos e requisi-
tos. Exclusão do estado de necessidade.
16. Legítima defesa. Teorias e elementos. Excesso na legítima
defesa.
17. Outras causas de exclusão da antijuridicidade. Exercício
regular de direito. Estrito cumprimento do dever legal. Inter-
venções médico-cirúrgicas. Consentimento do ofendido.
18. A culpabilidade. Concepção psicológica e concepção nor-
mativa da culpabilidade. Elementos e formas da culpabilidade.
19. Imputabilidade. Imputabilidade e responsabilidade. Con-
cepções de imputabilidade. Fundamentos. Actio libera in cau-
sa.
20. Inimputabilidade. Sistemas biológicos, psicológicos e bio-
psicológicos normativos. Causas de inimputabilidade diminuí-
da. Surdo-mudez.
21. Outras condições que podem influir sobre a imputabilida-
de. Emoção e paixão. Embriaguez. Menoridade. Legislação
especial aplicável aos menores.
22. Erro de tipo e de proibição.
23. Inexigibilidade de conduta diversa. Coação irresistível.
Obediência hierárquica.
24. Crimes qualificados pelo resultado. Preterintencionalida-
de. Responsabilidade sem culpa.
25. Iter Criminis: suas fases. Atos preparatórios e atos exe-
cutórios.
26. Tentativa. Conceito, natureza jurídica e elementos da ten-
tativa. Espécies de tentativa. Crimes que não admitem a forma
tentada.
27. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Tentativa
inidônea.
28. Consumação. Conceito formal e material da consumação.
Momento consumativo. Crime exaurido.
29. Unidade e pluralidade de agentes. Co-autoria. Teorias a
respeito da co-delinqüência. Formas de concurso de delinqüen-
tes. Autoria colateral.
30. A participação nas várias espécies de crimes. Participação
por omissão. Momentos de participação. Circunstâncias comu-
nicáveis e incomunicáveis.
31. Unidade e pluralidade de ações. Modo de solução. Concur-
so  formal e material.
32. Crime continuado. Teorias sobre o crime continuado. Ele-
mentos do crime continuado.
33. Noção, teorias, fins e caracteres das penas. Retribuição e
prevenção.
34. Classificação das penas. Critérios de classificação. Penas
capitais, corporais e infamantes. Penas privativas de liberdade,
pecuniárias e restritivas de direitos.
35. Penas de reclusão e detenção. Prisão simples.
36. A pena de multa. Conceito e características da pena de multa.
A fixação e a execução da pena de multa.
37. Circunstâncias modificadoras da pena. Critérios de classi-
ficação das circunstâncias do crime. As agravantes obrigatóri-
as. Agravantes em concurso de agentes.
38. A reincidência. Conceito e elementos da reincidência. Es-
pécies e efeitos da reincidência.
39. As circunstâncias atenuantes e seus efeitos. Atenuantes
obrigatórias. Atenuantes em concurso de agentes.
40. Cominação das penas. Aplicação da pena. Cálculo da pena.
41. Conceito e natureza das medidas de segurança. Relações
entre medidas de segurança e a pena. Sistemas legislativos uni-
tários e dualistas. Legalidade das medidas de segurança.
42. Pressupostos das medidas de segurança. A prática do crime
ou fato a este equiparado. A periculosidade do agente.
43. Formas de aplicação da medida de segurança. Medidas subs-
titutivas e complementar da pena. Revogação e extinção das
medidas de segurança.
44. As medidas de segurança em espécie. Classificação. Mani-
cômio Judiciário. Estabelecimento psiquiátrico.
45. A ação penal e suas espécies. Representação do ofendido e
requisição do Ministério da Justiça. O princípio da legalidade e
o Ministério Público. A ação privada. Ação nos crimes com-
plexos.
46. Dos efeitos da condenação. Efeitos extrapenais da
condenação. Genéricos e específicos.
47. As causas de extinção da punibilidade. Natureza ju-
rídica e efeitos da extinção da punibilidade. Morte do
agente. Decadência. Perempção. Perdão judicial. Re-
núncia e perdão do ofendido.
48. A prescrição. Conceitos e fundamentos. Os prazos
de prescrição e sua contagem. Suspensão e interrupção
da prescrição.
49. Retratação. Casamento com a ofendida. Reparação
do dano. Anistia. Indulto. Graça. Reabilitação.
50. Dos crimes contra a pessoa; dos crimes contra o
patrimônio; dos crimes contra a propriedade imaterial;
dos crimes contra a organização do trabalho; dos cri-
mes contra o sentimento religioso e contra o respeito
aos mortos; dos crimes contra os costumes; dos crimes
contra a família; dos crimes contra a incolumidade pú-
blica; dos crimes contra a paz pública; dos crimes con-
tra a fé pública; dos crimes contra a administração pú-
blica.
51. Das contravenções penais.
52. Tráfico e uso de entorpecentes.
53. Juizado Especial Criminal (Lei n.º 9099/95).
54. Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as
relações de consumo.

VI - DIREITO PROCESSUAL PENAL

01. Interpretação e aplicação da norma processual penal.
02. Direito Processual Penal à luz da Constituição Federal.
03. Do inquérito Policial (Título II do Livro I – CPP).
04. Da Ação Penal (Título III do Livro I – CPP).
05. Da Ação Civil (Título IV do Livro I – CPP).
06. Da Competência (Título V do Livro I – CPP).
07. Das Questões e Processos Incidentes (Título VI do Livro I –
CPP).
08. Da prova (Título VII do Livro I – CPP).
09. Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado e Defensor, dos
Assistentes e Auxiliares da Justiça (Título VIII do Livro I – CPP).
10. Da Prisão e da Liberdade Provisória (Título IX do Livro I –
CPP).
11. Das Citações e Intimações (Título X do Livro I – CPP).
12. Da Sentença (Título XII do Livro I – CPP).
13. Do Processo Comum (Título I do Livro II – CPP).
14. Dos Processos Especiais (Título II do Livro II – CPP) - Leis
6.368/76 e 10409/02; Lei 5250/65; Lei 4898/65 e matéria proces-
sual penal objeto de Leis Especiais..
15.  Do Juizado Especial Criminal (Lei 9099/95).
16. Das Nulidades e dos Recursos em Geral (Títulos I e II do Livro
III – CPP).
17. Da Execução da Pena (Lei 7210/84).
18. Da competência, em matéria penal, dos Tribunais de Justiça e
de Alçada do Estado do Paraná.

VII - DIREITO TRIBUTÁRIO

01. Sistema tributário nacional.
02. Competência tributária e suas limitações.
03. Espécies tributárias. Impostos e taxas.
04. Normas gerais de direito tributário.
05. Obrigações tributárias. Fato gerador. Sujeitos da obriga-
ção. Solidariedade. Capacidade e domicílio.
06. Responsabilidade tributária.
07. Crédito tributário e sua constituição.
08. Compensação do crédito tributário e seus requisitos.
09. Suspensão do crédito tributário.
10. Extinção do crédito tributário e suas modalidades.
11. Regime de substituição tributária.
12. Exclusão do crédito tributário.
13. Fiscalização tributária.
14. Dívida ativa e certidões negativas.

VIII - DIREITO CIVIL

01. Princípios fundamentais do Direito Civil. Fontes. A codifica-
ção no Direito Civil Brasileiro. Distinção entre Direito Público e
Direito Privado.
02. Eficácia e conflitos das leis no tempo e no espaço. Interpreta-
ção da lei.
03. Relação jurídica, direito subjetivo e situações jurídicas.
04. Pessoa natural: personalidade, capacidade, legitimidade. Situ-
ação jurídica do nascituro. Direitos da personalidade em geral.
Nome civil. Domicílio. Ausência.
05. Pessoa jurídica: função; elementos constitutivos; classifica-
ções. Sociedades civis, associações, fundações. Capacidade jurí-
dica e capacidade de fato. Desconsideração ou despersonalização.
Responsabilidade civil das pessoas jurídicas.
06. O objeto da relação jurídica: o patrimônio e as diferentes clas-
ses de bens. Bem de família.
07. Fatos jurídicos em geral, negócios jurídicos e atos jurídicos
em sentido estrito. Atos ilícitos. Atos jurídicos lícitos. Aquisição,
modificação e extinção dos direitos.
08. Negócios jurídicos: conceito, pressupostos de existência; re-
quisitos de validade; classificações; a causa nos negócios jurídi-
cos. A vontade e sua manifestação nos atos e negócios jurídicos:
interpretação e integração dos atos e negócios jurídicos. A repre-
sentação.
09. Atos ilícitos e as excludentes de ilicitude. Abuso de direito.
10. Inexistência, invalidade e ineficácia dos atos e negócios jurídi-
cos. Redução e conversão dos negócios jurídicos. Ratificação e
confirmação.
11. Vícios ou defeitos dos atos e negócios jurídicos. Erro, dolo,
coação, simulação, fraude, lesão, estado de perigo, estado de ne-
cessidade, reserva mental.
12. Modalidade dos atos e negócios jurídicos: condição, termo e
encargo. Forma e prova dos atos e negócios jurídicos.
13. Prescrição e decadência.
14. Direitos pessoais, direitos reais, ônus reais, obrigações reais:
configuração jurídica, distinções, qualidades.
15. Prestações de fato e prestações de coisa. Modalidades das obri-
gações: quanto ao vínculo, quanto ao sujeito, quanto ao objeto.
16. Pagamento: conceito, natureza jurídica, requisitos. Tempo, lugar
e prova.
17. Modos especiais de extinção das obrigações: pagamento por
consignação; dação em pagamento; novação; compensação; re-
missão; confusão.
18. Não cumprimento da obrigação. Mora, inadimplemento e im-
possibilidade da execução obrigacional. Impossibilidade superve-
niente: caso fortuito e força maior. Cumprimento defeituoso. Clá-
usula penal.
19. Transferência das obrigações. Cessão de crédito. Sub-roga-
ção. Assunção de dívidas. Cessão do contrato.
20. Tendências atuais do direito contratual. Autonomia da vonta-
de, intervenção do Estado e a função social do contrato. Tutela do
consumidor.
21. Formação e conclusão dos contratos. O valor jurídico da boa
fé. Negociações preliminares e responsabilidade na ruptura. Ar-
ras. Contrato preliminar; Contrato com pessoa a declarar.
22. Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterais; típicos,
atípicos e mistos; consensuais e reais; gratuitos e onerosos; comu-
tativos e aleatórios; solenes e não solenes; contratos personalíssi-
mos; contratos preliminares. Gestão de Negócios.
23. Resolução, resilição e rescisão dos contratos.
24. Onerosidade excessiva: cláusula rebus sic stantibus e teoria
da imprevisão.
25. Vícios redibitórios. Evicção.
26. Contratos em espécie: Compra e venda. Venda com Reserva
de Domínio. Troca. Contrato estimatório. Doação. Locação de
Coisas.
27. Contratos em espécie: Comodato e mútuo. Prestação de Servi-
ço. Empreitada. Depósito.
28. Contratos em espécie: Mandato. Comissão. Agência e Distri-
buição. Corretagem. Seguro. Fiança. Compromisso.

29. Responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e extra-
contratual. Responsabilidade por atos ilícitos, responsabilidade
objetiva e responsabilidade por fatos lícitos danosos. Enriqueci-
mento sem causa.
30. Casos especiais de responsabilidade civil: a) acidentes de tra-
balho; b) transportes; c) seguro.
31. Posse: conceito, classificação, aquisição, efeitos e perda.
32. Proteção possessória. Os interditos.
33. Usucapião.
34. Modos de aquisição e de perda da propriedade em geral.
35. Direitos de vizinhança.
36. Multipropriedade imobiliária. Condomínio em geral. Condo-
mínio edilício.
37. Direitos reais sobre coisas alheias. Direito de superfície.
38. Direito real de aquisição. Direito do promitente comprador de
imóvel
39. Direitos reais de garantia: penhor e hipoteca.
40. Função social da propriedade e da posse.
41. O direito autoral e a legislação brasileira.
42. Registros Públicos.
43. Família e Constituição. A família matrimonializada e a família
não constituída pelo casamento. Famílias monoparentais.União
estável.
44. Direito Pessoal de Família. Habilitação e impedimentos matri-
moniais, “causas suspensivas”. Celebração de casamento e sua pro-
va. Casamento religioso com efeitos civis.
45. Regimes de bens entre os cônjuges e Direito Patrimonial a Fa-
mília.
46. Inexistência, nulidade e anulabilidade do casamento.
47. Dissolução da sociedade conjugal. Divórcio e separação.
48. Parentesco, alimentos e filiação; filiação matrimonial, filiação
havida fora do casamento. Posse de estado de filho. Poder familiar.
49. Adoção.
50. Tutela, curatela e ausência.
51. Transmissão, aceitação e renúncia da herança.
52. Sucessão legítima: ordem de vocação hereditária e representa-
ção. Herança jacente. Petição de Herança.
53. Testamentos e legados.
54. Inventário, arrolamento e partilha. Sonegados. Colações.
55. Direito intertemporal: disposições finais e transitórias do novo
Código Civil.

IX - ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO
ESTADO DO PARANÁ

01. Órgãos do Poder Judiciário do Estado do Paraná.
02. Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada. Competência.
Composição.
03. Atribuições e competência dos dirigentes do Tribunal de
Justiça.
04. Magistrados: Juízes de Direito e Substitutos.
05. Magistrados: posse, movimentação, afastamentos.
06. Magistrados: exercício, substituição.
07. Auxiliares da Justiça: foro judicial.
08. Auxiliares da Justiça: foro extrajudicial.
09. Divisão judiciária do Estado do Paraná.

 CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA

01. Função Correicional: Corregedor-Geral e Juízes Corregedores.
02. Direção do Fórum.
03. Ofícios de Justiça em geral.
04. Serventias  do Foro Judicial: espécies, normas gerais
05. Oficiais de Justiça.
06. Tabelionato de Notas e de Protesto.
07. Registro Civil. Registro de Títulos e Documentos.
08. Registro de Imóveis.
09. Procedimentos disciplinares: normas gerais.
10. Concurso para auxiliares da Justiça: normas gerais.

X - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1. Dos direitos fundamentais.
2. Das medidas de proteção.
3. Dos atos infracionais
4. Das medidas pertinentes aos pais ou responsáveis.
5. Do Conselho Tutelar.
6. Do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.
7. Da Justiça da Infância e da Juventude.
8. Dos procedimentos.
9. Dos recursos.
10. Do Ministério Público.
11. Da proteção judicial aos interesses individuais, difusos e
coletivos.
12. Dos crimes e das infrações administrativas.

JUIZADOS ESPECIAIS

1. Dos princípios.
2. Da competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.
4. Das partes e procuradores.
5. Do Ministério Público.
6. Dos atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comu-
nicações. Nulidades.
7. Das despesas processuais.
8. Das citações e intimações.
9. Do pedido e resposta.
10. Da revelia e seus efeitos.
11. Da Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Da sentença.
14. Dos recursos.
15. Da extinção do processo.
16. Da execução.
17. Das infrações de menor potencial ofensivo.
18. Da denúncia.
19. Da transação penal.
20. Da suspensão condicional do processo.
21. Lei Estadual nº 11.468/96, que dispõe sobre Organização,
Composição e Competência dos Juizados Especiais.
22. Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.
23. Resoluções do Tribunal de Justiça sobre Juizados Especi-
ais.
24. Alterações do CODJPR (Lei n.º 14277/2003)
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DECRETO JUDICIÁRIO N.º 105

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, resolve

N O M E A R

PAULO OSCAR MORO, para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete do Presidente símbolo 1-C, atribuindo-lhe
a gratificação correspondente.

Curitiba, 08 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 106

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 30071/2004, resolve

N O M E A R

MARIA CECÍLIA ARAÚJO DE NORONHA, para exercer o
cargo em comissão de Secretário de Desembargador símbolo
DAS-4, do Gabinete do Desembargador Antonio Lopes de
Noronha, a partir de 01 de março de 2004, atribuindo-lhe a
gratificação correspondente.

Curitiba, 08 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 201

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

PAULO OSCAR MORO, ocupante de cargo em comissão, para
prestar serviços no Departamento Administrativo, sem prejuí-
zo de suas demais atribuições.

Curitiba, 08 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 202

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve de acordo com o
artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, suspender por
necessidade do serviço as férias dos ocupantes de cargo
em comissão abaixo relacionados, ficando assegura-
do aos mesmos o direito de usufruírem os dias restan-
tes em época oportuna:

Curitiba, 08 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

JULIANA MATTOS FAY 06.02.04 2004 29 11975/04

MARIA LIGIA NARDI 22.01.04 2004 20 9209/04

ANA PAULA FISCHER DA 13.02.04 2004 26 16014/04
SILVA

HELENA CARSTENS 07.01.04 2004 29 1411/04
TELLES DERMANOVIC

ENIO CARSTENS TELLES 07.01.04 2004 29 2034/04

LEONARDO AUGUSTO 20.02.04 2004 15 2034/04
DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº   0284-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 10.729/2004, re-
solve “ad referendum” do egrégio Órgão Especial

A U T O R I Z A R

o Desembargador CARLOS AUGUSTO HOFFMANN, membro
deste Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 26 de março do ano
em curso, os 08 (oito) dias restantes de férias, alusivos ao 2º período
de 2002, assegurados pela Portaria nº 867-D.M., de 07/08/2002.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0285-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 11.434/
2004, resolve

I  -  C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, membro deste Tribunal de
Justiça, 03 (três) meses de licença especial, por não haver se
afastado do exercício das suas funções durante o qüinqüênio
ininterrupto compreendido entre 10/02/1993 e 09/02/1998, a
serem usufruídos a partir de 10 de março do ano em curso.

II  -  D E S I G N A R

o Doutor PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, Juiz
de Direito Substituto em Segundo Grau, para substituí-lo, no
Tribunal de Justiça, a partir da mesma data, durante o seu afas-
tamento.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0286-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

o Desembargador CELSO ROTOLI DE MACEDO, membro
deste Tribunal de Justiça, para substituir, no colendo Órgão
Especial, o Desembargador Luiz Cezar de Oliveira, a partir de
10 de março do ano em curso, durante a sua licença especial.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0287-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 23.299/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz
Substituto da 18ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Apucarana, a se afastar da sede no dia 23 de janeiro do ano em
curso, para presidir audiências na Comarca de MARILÂNDIA
DO SUL, em virtude das férias forenses.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0288-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob o no 15.563/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os Juízes de Direito da Comarca de Curitiba, adiante nomina-
dos, a usufruírem os dias restantes de férias, conforme abaixo
relacionado:

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0289-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 21.121/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA, Juiz Substituto da 31ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Ibaiti:
     - dias 09, 10, 11, 12, 17 e 18/02/2004 - Comarca de CURI-
ÚVA, em virtude  da licença para tratamento de saúde do Juíza

de Direito titular, Doutora Vanessa Jamus Marchi;

II - Doutora MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER, Juíza
Substituta da 21ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Bandeirantes:
     - dia 09/02/2004 - Comarca de ANDIRÁ, em virtude da
suspeição da Juíza de Direito titular, Doutora Vanessa de Bias-
sio Mazzutti.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0290-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 21.126/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos especifi-
cados, presidirem audiências nas comarcas a seguir relacionadas:

I - Doutora DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza Substituta
da 28ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Francisco
Beltrão:
- dia 26/02/2004 - Comarca de SALTO DO LONTRA, em vir-
tude da afastamento da Juíza de Direito titular, Doutora Fer-
nanda Karam de Chueiri Sanches;

II - Doutora FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN, Juí-
za Substituta da 48ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Telêmaco Borba:
- dia 20/02/2004 - Comarca de TIBAGI, em virtude da suspei-
ção do Juiz de Direito titular, Doutor João Batista Spanier Neto;

III - Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, Juiz
Substituto da 43ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Pato Branco:
     - dia 26/02/2004 - Comarca de CORONEL VIVIDA, em
virtude da licença para tratamento de saúde da Juíza de Direito
titular, Doutora Flávia da Costa Viana Teixeira;

IV - Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, Juiz Substituto
da 35ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Jacarezinho:
- no período da tarde do dia 26/02/2004 - Comarca de CARLÓ-
POLIS, em virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz de
Direito titular;

V - Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz Subs-
tituto da 22ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cambé:
- dia 17/02/2004 - Comarca de CENTENÁRIO DO SUL,  em
virtude da licença para tratamento de saúde da Juíza de Direito
titular, à época Doutora Flávia Braga de Castro Alves.

Curitiba, 10 de março de 2004.

     J. VIDAL COELHO
 Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0291-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob o no 16.846/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0292-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 21.120/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER, Juíza Subs-
tituta da 21ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Ban-
deirantes, a se afastar da respectiva sede, nos períodos adiante
descritos, para presidir audiências, nas comarcas a seguir rela-
cionadas, em virtude das férias forenses:

a)- dias 05, 14, 16, 21 e 27/01/2004 - Comarca de ANDIRÁ;
b) - dias 06, 13 e 28/01/2004 - Comarca de CAMBARÁ;
c) - dias 09 e 20/01/2004 - Comarca de SANTA MARIANA.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0293-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 14.574/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN, Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Arapongas,
03 (três) meses de licença especial, por não haver se afastado
do exercício das suas funções durante o qüinqüênio ininterrup-
to compreendido entre 03/01/1999 e 02/01/2004, a serem usu-
fruídos em época oportuna.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0294-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob o nº 9.433/
2004, resolve

C O N C E D E R

às magistradas adiante nominadas, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0295-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 23.316/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor EUGÊNIO GIONGO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Toledo, 06 (seis) meses de licença
especial, por não haver se afastado do exercício das suas
funções durante o decênio ininterrupto compreendido en-
tre 05/01/1993 e 04/01/2003, a serem usufruídos em época
oportuna.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0296-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 24.200/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN,
Juíza Substituta da 48ª Seção Judiciária,  com sede na
Comarca de Telêmaco Borba, 10 (dez) dias de l icença
para tratamento de saúde, a partir  de 26 de fevereiro
do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I ,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 0297-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 21.119/
2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 89,
inciso II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado:

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

Magistrado nº de
dias

Período Assegurados pela(o) a partir de

a) ATHOS PEREIRA JORGE JUNIOR,
dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais

15 2º de
1990

 Item “a”  da
Portaria nº
1325-D.M.,

de 29/10/2003

15/03/2004

b) ROGÉRIO ETZEL,
da 2ª Vara do Tribunal do Júri 13

 2º de
1998

Portaria nº
1520-D.M.,

de 27/12/2001
25/02/2004

Magistrado nº de
dias

Período Assegurados pela(o) a partir de

a) EDGARD FERNANDO BARBOSA,
Juiz de Direito Substituto em
Segundo Grau

27 1º de
2004

 Item “a”  da
Portaria nº
0061-D.M.,

de 08/01/2004

28/02/2004

b) HUMBERTO GONÇALVES BRITO,
Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Apucarana

29 2º de
1994

Portaria nº
0700-D.M.,

de 19/06/2001
03/03/2004

Magistrado período a partir de
a) DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA,

Juíza de Direito da Comarca de Iretama 1º de 2002 19/02/2004

b) SILVANE CARDOSO PINTO,
Juíza de Direito da Comarca de Pérola 2º de 2003 16/02/2004

Magistrado nº de dias a partir de
a) FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES,

Juíza de Direito da Comarca de Paraíso do
Norte

01 17/02/2004

b) MANUELA SIMON PEREIRA,
Juíza de Direito da Comarca de Rebouças 05 16/02/2004

Departamento da
Magistratura
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PORTARIA Nº  0298-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 24.192/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO, Juíza Substituta da 51ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de União da Vitória, licença para tratamento de saúde, no
dia 02 de fevereiro do ano em curso, de acordo com o artigo 89,
inciso I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0299-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 23.301/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Dois
Vizinhos, 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento
de pessoa da família, a partir de 23 de fevereiro do ano em
curso, de acordo com o artigo 97, inciso II, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0300D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 9.441/
2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0301-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 22.160/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Cornélio Procó-
pio, licença para tratamento de saúde, no período da tarde dos
dias 26 e 27 de fevereiro do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0302-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO, Juiz de
Direito Substituto em Segundo Grau, para atuar, como relator subs-
tituto, nos autos de Apelação Cível nº 120343-8, da 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça, em virtude do impedimento do Dou-
tor Mário Helton Jorge, enquanto perdurar o Regime de Exceção
instituído pelo Decreto Judiciário nº 176/03-D.M.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0303-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-

do em vista o contido no protocolado sob nº 23.302/
2004, resolve

 D E S I G N A R
o Doutor ANTONIO LOYOLA VIEIRA, Juiz de Direito Subs-
tituto em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de Alça-
da, o Doutor Wilde de Lima Pugliesi, a partir de 25 de feverei-
ro do ano em curso, durante a sua licença para tratamento de
saúde.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0304-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0305-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA, Juíza Substituta da 23ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Campo Mourão, para, sem prejuízo das de-
mais atribuições, atender, a partir de 20 de fevereiro do ano
em curso, a Comarca de Engenheiro Beltrão, até o provi-
mento do cargo de Juiz Substituto da respectiva Seção Judi-
ciária, em virtude da licença maternidade concedida à titu-
lar, Doutora Ketbi Astir José.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 0306-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve “ad referendum” do egrégio do Ór-
gão Especial

 D E S I G N A R

a Doutora SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO, Ju-
íza de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de Curi-
tiba, para exercer, a partir de 20 de fevereiro do ano em
curso, as funções de Diretor do Fórum das Varas de Famí-
lia desta Capital.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0307-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 19.222/
2004, resolve

I N T E R R O M P E R

a pedido e a partir de 16 de fevereiro do ano em curso, a licença
para tratamento de saúde concedida à Doutora VANESSA DE
SOUZA CAMARGO, Juíza de Direito da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Palmas, pela Portaria nº 0269-D.M., de 03/
03/2004, em virtude de sua designação para atuar, a partir da
supracitada data, no projeto “Juizados Especiais – Operação Li-
toral 2003/2004”.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0308-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍ-
CIO, no  uso das atribuições que lhe são  con-
feridas por lei, nos termos da Instrução nº 04/
97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de
proporcionar tempestiva prestação jurisdicio-
nal nas Varas e Comarcas do Estado e tendo
em vis ta  o  cont ido  no  protocolado sob nº
25.034/2004, resolve

P R O R R O G A R

por 90 (noventa) dias, os efeitos da Portaria nº 1023-
D.M., de 11/09/2003, referente a designação do Doutor
MARCELO GOBBO DALLA DÉA,  Juiz de Direito dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de
Foz do Iguaçu, para, sem prejuízo de suas atribuições,
proferir sentença nos feitos originários da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca
de Curitiba.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0309-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 19.217/
2004, resolve

R E V O G A R

a pedido, a Portaria nº 0433-D.M., de 14/04/2003, que desig-
nou o Doutor EVANDRO PORTUGAL, Juiz de Direito da Co-
marca de Clevelândia, para atuar nos autos de Ação Civil Pú-
blica – Autos Suplementares sob nº 353/02, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerido Javert
Prado Martins Filho, em trâmite pela 1ª Vara Cível da Comarca
de Pato Branco, tendo em vista a assunção do Juiz Substituto
da respectiva Seção Judiciária, Doutor Geraldo Dutra de An-
drade Neto.

Curitiba, 10 de março de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0310-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA CONTENCIOSA do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL, a ser realizada no dia doze de março do
ano em curso (12/03/2004), sexta-feira, às nove horas e trinta
minutos (9h30min), para apreciação de Questão de Ordem sus-
citada na Suspensão de Liminar sob nº 153549-1, da 3ª Vara
Cível da Comarca de Londrina.

Curitiba, 10 de março de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

Magistrado Discriminação

a)
LUCIANO CAMPOS DE
ALBUQUERQUE,
Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de
Pitanga

sem prejuízo das demais atribuições e a
partir de 20/02/2004, atender com
competência plena e concorrente, em caso de
eventual impossibilidade do Juiz Substituto
designado Dr. Willian da Costa, a Vara
Criminal e Anexos da mesma comarca, até o
provimento do referido cargo

b)
PAULO BIZERRIL
TOURINHO,
Juiz de Direito da
Comarca de São João do
Triunfo

a partir de 25/02/2004, atender a Comarca da
Lapa, durante a licença para tratamento de
saúde da titular, Drª. Carmen Lúcia de
Azevedo e Mello

c)
RODRIGO BRUM LOPES,
Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de
Dois Vizinhos

a partir de 25/02/2004, atender a Vara
Criminal e Anexos da mesma comarca,
durante o afastamento do titular, Dr. Marcel
Guimarães Rotoli de Macedo

d)
WILLIAN ARTUR PUSSI,
Juiz de Direito da Vara
da Infância e da
Juventude e Anexos da
Comarca de Cianorte

a partir de 20/02/2004 e sem prejuízo das
demais atribuições, atender a Comarca de
Terra Boa, até o provimento do referido
cargo ou do Juiz Substituto da respectiva
Seção Judiciária

Magistrado nº de dias a partir de
a) MARCELO MAZZALI,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Apucarana

12 02/02/2004

b) MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO,
Juíza de Direito da Comarca de Marilândia do Sul 01 20/02/2004

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 76/2004

PROTOCOLO Nº: 124.517/2000.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO:  Tendo em vista o contido no presente ex-
pediente, notadamente na informação nº 717/2003, da As-
sessoria Jurídica do Departamento de Patrimônio, bem
como da informação nº 043/2004, da Divisão de Conta-
doria Geral do Departamento Econômico e Financeiro,
AUTORIZO a prorrogação do contrato firmado com a em-
presa ELEVATEL ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE ELEVA-
DORES LTDA., que tem por objeto a prestação de servi-
ços de manutenção do elevador instalado no prédio que
abriga as Varas de Execuções Penais da Comarca de Cu-
ritiba, pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir
de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro do mesmo
ano com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/
1993; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
emissão da nota de empenho; III – Comunique-se; IV -
Publique-se. Em 1º de janeiro de 2004.

Departamento do
Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00752

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Anita Caruso Puchta 001 0151326-0/01

002 0153273-2
006 0154342-6
007 0154343-3

Bernadete Gomes de Souza 006 0154342-6
007 0154343-3

Carla Margot Machado Seleme 001 0151326-0/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 004 0153944-6
Carlos Alberto Forbeck de Castro 004 0153944-6
Clecius Alexandre Duran 006 0154342-6

007 0154343-3
Dieter Michael Seyboth 003 0153315-5
Dulce Esther Kairalla 001 0151326-0/01
Eduardo Rocha Virmond 005 0154067-8
Edvandro Augusto Bier 003 0153315-5
Fabíola Nabuco Leva 008 0154416-1
Fernando Takeshi Ishikawa 008 0154416-1
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0151326-0/01
Flavio Ervino Schmidt 003 0153315-5
Francisco Zardo 005 0154067-8
Guilherme Moreira Rodrigues 005 0154067-8
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0151326-0/01
Joe Tennyson Velo 001 0151326-0/01
Juliano Andrioli 003 0153315-5
Loriane Leisli Azevedo 002 0153273-2
Márcio Blanc Mendes 008 0154416-1
Marcos André Vinhas Catão 008 0154416-1
Maria Misue Murata 001 0151326-0/01
Nilo Márcio Braun 001 0151326-0/01
René Ariel Dotti 005 0154067-8
Roberto Alexandre Hayami Miranda 002 0153273-2
Ronaldo Redenschi 008 0154416-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0151326-0/01

002 0153273-2
006 0154342-6
007 0154343-3

Sérgio Botto de Lacerda 001 0151326-0/01
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0151326-0/01

002 0153273-2
006 0154342-6
007 0154343-3

Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 005 0154067-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0151326-0/01   Agravo

. Protocolo: 2004/12196. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1513260 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Estado do Paraná.     Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Maria
Misue Murata.     Agravado: Betra Trading SA.     Advogado:
Nilo Márcio Braun. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Carla Margot
Machado Seleme. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. O agravante ingressou com o presente Agravo Inomi-
nado, sob o fundamento de que teve negado seguimento em
relação ao Agravo de Instrumento nº 151.326-0, em razão de
suposta irregularidade formal em face da ausência de autenti-
cação dos documentos anexados ao recurso indicado. Para tan-
to, alega que em vista do que determina o artigo 24 da Lei
Federal nº 10.522/02, que estabelece que as pessoas jurídicas
de direito público estão dispensadas de autenticar as cópias
reprográficas que apresentem juízo, foi dado tratamento equi-
vocado ao recurso de agravo interposto pela agravante, que sen-
do inegavelmente pessoa jurídica de direito público, não esta-
va obrigada a autenticação que serviu de base para se negar
seguimento ao mesmo, pleiteando assim a reconsideração do
despacho agravado e em conseqüência o regular processamen-
to do recurso. Examinada a motivação que serviu de base ao
presente agravo, verifica-se desde logo que no caso ocorreu
equívoco que merece desde logo ser reconsiderado, ante a le-
gislação pertinente que estabelece tratamento diferente em re-
lação às pessoas jurídicas de direito público, dispensando a
autenticação de cópias apresentadas em juízo. Em face dessa
situação, é de ser acolhido o agravo interposto, para provendo
o mesmo, reformar a decisão de fls., 33/34, para o fim de rece-
ber o agravo de instrumento interposto e oportunamente deter-
minar o seu processamento, devendo aquele vir concluso para
a sua regular apreciação. Intime-se. Curitiba, 01 de março
2004. Des. Waldomiro Namur, Relator.

0002 . Processo/Prot:0153273-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/12120. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000047 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Loriane Leisli Azevedo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Agravado: Rosângela da
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Silva Coimbra Confecções. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos
autos de Execução Fiscal (47/03) ajuizada contra Rosângela da
Silva Coimbra Confecções perante a Vara Única da Comarca
de Santa Izabel do Ivaí, que julgou extinto o processo sem jul-
gamento de mérito, em razão do cancelamento da dívida ativa
em decorrência da remissão operada por meio da Lei Estadual
nº 14075/03, e condenou a credora no pagamento das despesas
processuais, no prazo de trinta dias. Irresignada com o decisó-
rio proferido sustenta a recorrente, em interpretação à disposi-
ção estatuída pelo art. 26, da Lei nº 6830/80, associado ao art.
3º da Lei Estadual nº 14075/03, que a condenação da Fazenda
Pública no pagamento das despesas processuais, em processo
extinto em função de desistência, somente é cabível nas hipó-
teses de erro na inscrição de dívida ativa, ou quando houver a
oposição de embargos à execução. Alega que, nos termos do
art. 39 da Lei nº 6830/80, a Fazenda arcará com o ônus das
custas processuais somente quando terminar vencida na ação.
Aduz, ainda, que a remissão efetivada pela citada lei estadual
apresenta efeito extrafiscal, voltado ao fomento do desempe-
nho econômico das microempresas, com dispensa de créditos
de pequena monta para o Estado. Colaciona entendimentos ju-
risprudenciais relacionados a sua tese. Culmina em requerer o
conhecimento e provimento do recurso. II. Da análise dos au-
tos observa-se que o débito fiscal foi objeto de remissão opera-
da pela promulgação da Lei Estadual nº 14075/03, fato que
resultou no pedido de desistência pela Fazenda Pública e con-
seqüente extinção de executivo fiscal já instaurado. A contro-
vérsia cinge-se na interpretação da norma definida pelo art. 26
da Lei nº 6830/80, que dispõe: Art. 26. Se, antes da decisão de
primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer
título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer
ônus para as partes. Necessário se faz ressaltar, em um primei-
ro momento, que a inscrição de dívida ativa foi originada de
efetivo crédito em favor da recorrente, não atuando com erro
ou equívoco ao ajuizar a respectiva execução fiscal. Por outro
lado, inexistiu a oposição de embargos pelo executado, prosse-
guindo-se o executivo fiscal até a determinação de sua citação.
Não se justifica, portanto, condenar a Fazenda Pública a pagar
as custas processuais, tendo em vista a não oposição de embar-
gos à execução, requisito este contido na Súmula 153 do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Como a Lei nº 6830/80 se destina a
regular as execuções de dívida ativa da Fazenda Pública, dian-
te da ausência de erro de inscrição ou oposição de embargos, as
partes não arcarão com as custas processuais. José da Silva
Pacheco, ao abordar o tema, preleciona: ...com a desistência da
execução que, com base nela, fora proposta, poderá ocorrer o
seguinte: a) não haverá ônus para qualquer das partes se tal
ocorrer antes da citação e até mesmo antes de esgotado o prazo
para os embargos, se aquela tiver sido feita, ou, por último,
antes que os embargos tenham sido opostos;... (in Comentários
à Lei de Execução Fiscal, 6ª ed., São Paulo: Saraiva, p. 238).
Igualmente refere Humberto Theodoro Júnior: A meu sentir,
pois, o que pode a Fazenda é desistir da execução sem ter de
pagar as custas do processo executivo. ... O que, salvo melhor
juízo, assegura o art. 26 da Lei nº 6830/80 é apenas permitir
que a execução fiscal, sempre que houver cancelamento ulteri-
or da inscrição de Dívida Ativa, seja extinta sem ônus para as
partes. Isto quer dizer que a execução que se iniciou sem depó-
sito e sem pagamento prévio de custas será encerrada também
sem tais exigências a posteriori. Mas o direito do devedor em-
bargante de se ressarcir das custas efetivamente despendidas e
outras despesas já realizadas no curso de seus embargos, inclu-
sive honorários advocatícios, não foi negado pelo aludido dis-
positivo legal. Segue a regra geral da sucumbência, não revo-
gada peremptoriamente pela nova lei de cobrança judicial da
Dívida Ativa. (in Lei de Execução Fiscal, 5ª ed., São Paulo:
Saraiva, p. 121). Este é o entendimento manifesto pela juris-
prudência desta Corte: Execução fiscal. Pedido de desistência
formulado pela Fazenda pública. Cancelamento de inscrição
de dívida ativa. Decisão que determinou a intimação da exe-
qüente para efetuar o preparo. Não oferecimento de embargos,
pela executada. Art. 26 da lei 6830/80. extinção da execução
fiscal, sem qualquer ônus para as partes. Provimento do recur-
so. (tjpr  7ª câmara cível  acórdão 332  rel. des. Denise Martins
arruda  dj. 19/08/02). Execução fiscal. Remissão da dívida.
Cancelamento. Extinção do processo. Inteligência do artigo 26
da lei 6830/80. impossibilidade de ser imposto qualquer ônus
às partes. Recurso provido. Decisão unânime. (tjpr  6ª câmara
cível  acórdão 8865  rel. des. Antonio Lopes de Noronha  dj.
20/05/02). Execução fiscal. Extinção do processo. Remissão.
Condenação da fazenda púbica ao pagamento das custas pro-
cessuais. Impossibilidade ex vi do art. 26 da lei de execuções
fiscais. Recurso provido. A fazenda pública está dispensada do
recolhimento de custas quando ocorrer o cancelamento da dí-
vida, antes do executado opor embargos à execução. (TJPR - 5ª
câmara cível - acórdão 8135 - REL. DES. BONEJOS DE-
MCHUK - DJ. 25/03/02). Assim, desobrigado encontra-se o
recorrente do pagamento das custas processuais. III. Posto isto,
com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso, para o fim de afastar a conde-
nação do ente estatal quanto ao pagamento das custas proces-
suais. IV. Informe-se o eminente Juiz a quo do inteiro teor des-
ta decisão. V. Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
Des. SÉRGIO RODRIGUES, Relator.

0003 . Processo/Prot:0153315-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/13372. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200400000043 Ação Popu-
lar. Agravante: Município de Marechal Cândido Rondon, Gla-
des Marlene Selke Berwanger. Advogado: Flavio Ervino Sch-
midt. Agravado: Janete Maragno Madureira. Advogado: Julia-
no Andrioli, Edvandro Augusto Bier, Dieter Michael Seyboth.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Despacho:

1. Tendo em vista os termos do recurso oficie o juiz da causa
requisitando informações no prazo de 10 (dez) dias. 2. Depois

de prestadas as informações apreciarei a pretensão de se dar
efeito suspensivo ao recurso. 3. Para maior celeridade autorizo
a chefe da secção assinar o ofício. 4. Seja intimada a agravada
para responder o recurso. É evidente  caso queira. Curitiba,
04 de março de 2004   Des. Ulysses Lopes, Relator.

0004 . Processo/Prot:0153944-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21131. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003427 Ação Civil Pública. Agravante: Sérgio Fontou-
ra Marder. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Car-
los Alberto Farracha de Castro. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1.Recebo o recurso. 2.Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3.Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.Ofi-
cie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas. 5.Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 27 de fevereiro de 2004. Sergio Rodrigues Des.
Relator

0005 . Processo/Prot:0154067-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22079. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002227 Ação Civil Pública. Agravante: Manoel Cam-
pinha Garcia Cid. Advogado: Eduardo Rocha Virmond, René
Ariel Dotti, Francisco Zardo, Guilherme Moreira Rodrigues,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Nos termos dos artigos 527-III e 558 do Código de Processo
Civil, suspendo o cumprimento da decisão agravada, no tocan-
te a liminar deferida, até o pronunciamento da câmara, porque
é relevante a fundamentação exposta às fls. 19 a 21, itens 44 a
47. Na verdade, não ficou caracterizada, nesse decisório, a plau-
sibilidade de dano diante de uma situação concreta, limitando-
se a uma possibilidade vaga e indeterminada, imaginável em
todos os casos. E não há dúvida de que a restrição gerada, cor-
respondente ao bloqueio indiscriminado de bens, configura
medida de extrema gravidade com evidente prejuízo (conforme
decisão já proferida no agravo de instrumento n° 148.658-2,
copiada à fl. 90). Dê-se ciência. Intime-se o agravado para res-
ponder em 10 dias. Solicitem-se informações ao juiz da causa.
Autorizo a Chefia da seção a assinar os atos de comunicação.
Curitiba,02 de março de 2004. Des. Troiano Netto, Relator.

0006 . Processo/Prot:0154342-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/24329. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000021 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Bernadete Gomes de Souza. Agravado: San Serafim Indústria e
Comércio de Moveis Ltda, Luiz Matarelli Junior. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná contra a decisão de f. 31 que, em
execução fiscal ajuizada em face de San Serafim Indústria e
Comércio de Móveis Ltda., indeferiu pedido de responsabili-
zação pessoal do sócio da executada. Alegando que a manuten-
ção da decisão singular ... implicará na possibilidade de dilapi-
dação do patrimônio da executada, requer o agravante a con-
cessão do efeito suspensivo.  2. De um exame sumário do con-
tido nos autos, não se vislumbra fundamentação relevante a
ponto de ensejar a concessão do almejado efeito suspensivo.
Argumenta o recorrente que a existência do débito tributário da
pessoa jurídica, por si só, é suficiente para o redirecionamento
da execução fiscal em face do sócio gerente. Verifica-se na
espécie que a dívida fiscal é decorrente de ICMS, circunstân-
cia essa que remete à discussão acerca do reconhecimento da
responsabilidade pessoal dos sócios gerentes, com base na prá-
tica de ato com infração à lei, consistente no recebimento do
tributo, contido no preço dos produtos comercializados, e o
seu não recolhimento do tempo, forma e lugar devidos. Na de-
cisão recursada, o juiz da causa entendeu que o não recolhi-
mento do tributo não acarreta, por si só, a responsabilidade
pessoal do sócio. A matéria é altamente controvertida nos tri-
bunais. A 3ª Câmara Cível deste tribunal, quando do julgamen-
to do Agravo de Instrumento nº 136289, acórdão nº 22884, rel.
Des. R. F. de Oliveira, j. 25/03/03, assentou a responsabilidade
pessoal do sócio, nos termos do artigo 135 do CTN. A decisão
alinha dois fundamentos: 1º)  que em razão da responsabilida-
de do sócio gerente pelo recolhimento e pagamento dos tribu-
tos devidos pela empresa, o não pagamento importa na prática
de ato contrário à lei e, conseqüentemente, na possibilidade de
ser responsabilizado pessoalmente pelo cumprimento da obri-
gação; 2º)  que em se tratando de ICMS, tendo o sócio gerente
recebido o imposto do consumidor final, o não recolhimento
aos cofres públicos importa em infração à lei, pois se trata de
sonegação de tributo, que constitui crime tipificado em legisla-
ção específica. O julgado colaciona, outrossim, diversos ares-
tos deste tribunal, os quais, entretanto, tratam de situações em
que ocorreu a dissolução irregular da empresa executada. Co-
laciona, ainda, dois precedentes do Superior Tribunal de Justi-
ça: Recurso Especial nº 291617/SP, 1ª Turma, rel. Min. Vieira,
j. 13/03/01 e Agravo Regimental no Recurso Especial nº 91859/
ES, 2ª Turma, rel. Min. Castro filho, j. 13/08/01. Entretanto,
mais recentemente, o Superior Tribunal de Justiça tem mani-

festado posicionamento diametralmente oposto. No Agravo re-
gimental no Recurso Especial nº 557483/MT, 1ª Turma, rel.
Min. Delgado, j. 19/03/03, aquele pretório decidiu que o sim-
ples inadimplemento não caracteriza infração legal. Parte da
ementa tem o seguinte teor (www.stj.gov.br): A jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sen-
tido de que o simples inadimplemento não caracteriza infração
legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de
poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há
falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título
ou a título de infração legal.. No mesmo sentido, colacionados
pelo juiz da causa, são os seguintes arestos: Agravo Regimen-
tal no Recurso Especial nº 384860, 2ª Turma, rel. Min. Medi-
na, j. 18/04/02; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento
nº 492210, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Netto, j. 12/08/03;
Recurso Especial nº 513555, 1ª Turma, rel. Min. Zavascki, j.
02/09/03; e Recurso Especial nº 527435/RS, 1ª Turma, rel. Min.
Fux, j. 21/10/03. Também neste tribunal existem decisões nes-
se sentido. Cite-se, a exemplo, o Agravo de Instrumento nº
139535-5, 8ª Câmara Cível, acórdão nº 2059, rel. Des. R. de
Macedo, de cuja ementa consta: Mera inadimplência tributária
não engendra responsabilização pessoal de sócio. Acrescente-
se que o agravante, ao postular pelo redirecionamento da exe-
cução, à f. 30, não descreveu nenhuma das situações caracteri-
zadoras da responsabilidade subsidiária do sócio gerente pela
dívida da pessoa jurídica, limitando-se a apontar a falta de pa-
gamento do tributo, situação essa que, conforme entendimento
jurisprudencial atual, não acarreta a responsabiliade pessoal do
sócio gerente. Indefiro, portanto, com fundamento no artigo
558 do Código de Processo Civil, o efeito suspensivo postula-
do pelo agravante. 3. Oficie-se ao juiz da causa, informando-
lhe o inteiro teor dessa decisão, bem como requisitando-lhe
informações se a agravada tem procurador constituído nos au-
tos. Se positivo, informar nome e endereço. Prazo de 48 horas.
Autorizo o chefe da seção a assinar o respectivo ofício. Curiti-
ba,03 de março de 2004  Des. Ulysses Lopes, Relator.

0007 . Processo/Prot:0154343-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/24325. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000002 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Indústria e Comércio
de Moveis Cion Ltda, Itamar Oliveira Nunes, Jovaci Martins
de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Despacho:

VISTOS. O presente agravo foi interposto pela Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná da decisão interlocutória nos autos de
Execução Fiscal que indeferiu o pedido de responsabilização
dos sócios da executada para integrarem o pólo passivo da de-
manda, como responsáveis pelo débito exeqüendo, pretenden-
do agora a agravante que seja concedido efeito suspensivo ao
despacho e ao final reformada a decisão. Analisando-se os au-
tos verifica-se que o pedido de efeito suspensivo à decisão agra-
vada deve ser concedido, uma vez que há expressa disposição
legal (art. 135 do CTN), bem como decisão jurisprudencial dos
Tribunais Superiores acerca da inclusão do sócio no pólo pas-
sivo, conforme requerido pela agravante. Comunique-se ao Juiz
da causa. Intime-se a agravada para os fins de direito. Oportu-
namente dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba,03 de março de 2004. Des. Waldomiro Namur, Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot:0154416-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26603. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000336 Execução Fiscal. Agra-
vante: Agip do Brasil SA. Advogado: Fernando Takeshi Ishika-
wa, Fabíola Nabuco Leva, Marcos André Vinhas Catão, Ro-
naldo Redenschi, Márcio Blanc Mendes. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. O recurso é extraído de uma execução fiscal ajuizada pela
agravada em face da sociedade comercial agravante. A decisão
recursada está à f. 97. O juiz da causa rejeitou exceção de in-
competência argüida pela executada, negando-lhe a pretensão
de remessa dos autos à 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba,
onde tramita ação anulatória relativa aos mesmos débitos tri-
butários. Em grau de recurso, sustentando a necessidade de reu-
nião das demandas para julgamento simultâneo, postula a exe-
cutada pelo reconhecimento da conexão entre a execução fis-
cal e a ação anulatória de débito fiscal, onde foi concedida
liminarmente a suspensão da exigibilidade dos créditos tributá-
rios objeto da execução fiscal. Requer, também, seja declinada
a competência para a 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba,
onde segundo alega, foi realizada a primeira citação válida.
Requer, a final, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 2.
Os fundamentos expendidos nas razões de recurso se mostram
relevantes a ponto de ser deferida a suspensão almejada. Na 8ª
Vara Cível de Londrina tramita a Execução Fiscal nº 336/2003,
cujo objeto são os créditos tributários decorrentes dos autos de
infração nºs 62197072 e 62197064 (fs. 33/39). Foi ajuizada em
19/08/2003 (f. 33), tendo sido ordenada a citação em 25/08/
2003 (f. 40) e efetivada, pelo correio, em 21/10/2003 (f. 42).
Na 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba tramita a Ação Anu-
latória de Débito Fiscal 24671. Foi ajuizada em 24/09/2003
(fs. 62/81), tendo sido ordenada a citação em 14/10/2003 e efe-
tivada, por oficial de justiça, em 21/10/2003 (f. 124). Não obs-
tante a existência de decisões em contrário neste tribunal (acór-
dãos nºs 19939, 3ª Câmara Cível, rel. Des. Sarrão e 8288, 5ª
Câmara Cível, rel. Juiz Habith), a jurisprudência majoritária
deste pretório e do Superior Tribunal de Justiça, reconhece a
conexão entre a execução fiscal e a ação anulatória de débito
fiscal. Neste sentido o acórdão, 7545, 5ª Câmara Cível, rel.
Des. Demchuk, e da 1ª Câmara Cível, de minha relatoria, os
acórdãos nºs 19093 e 19525. Do Superior Tribunal de Justiça,
lembrem-se os conflitos de competência nºs 31963/RS, 1ª Se-
ção, rel. Min. Fux e 38045/MA, 1ª Seção, rel. Min. Zavaschi;
os recursos especiais nºs 279684/CE, 1ª Turma, rel. Min. Pe-

reira e 450443/RS, 1ª Turma, rel. Min. Fux; e  o Agravo Regi-
mental no Recurso Especial nº 121438/SP, rel. Min. Falcão.
Argumenta-se, para tanto, que muito embora a execução e a
ação anulatória possuam natureza jurídica diversa, o resultado
de uma influenciará o da outra, impondo-se a reunião dos pro-
cessos em nome da segurança jurídica e da economia processu-
al. Acrescente-se que, na espécie, a exigibilidade do crédito
tributário está suspensão por força de decisão concessiva de
tutela antecipada, proferida na ação anulatória (f. 87). Por tais
fundamentos, e com fulcro no artigo 558 do Código de Proces-
so Civil, concedo o efeito suspensivo postulado pela agravan-
te. 3. Ciente o juiz da causa, ficando o chefe da divisão cível
autorizado a assinar o ofício. 4. Intime-se a agravada para res-
ponder o recurso. É evidente  caso queira. 5. Após, vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba,05 de março de 2004  Des.
Ulysses Lopes, Relator.
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0001 . Processo/Prot:0139266-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13433. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1392665 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Rogério Portugal Bacellar.     Advogado: Francisco Car-
los Duarte, Alessandro Cota.     Agravado: Halim Makarios.
Advogado: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo,
Nivaldo José do Nascimento. Embargante: Halim Makarios.
Advogado: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo,
Nivaldo José do Nascimento, Adilson de Castro Junior. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS.  1 - Neste agravo de instrumento, interposto por RO-
GÉRIO PORTUGAL BACELLAR no processo de ação de exe-
cução provisória de tutela antecipada, contra decisão que rejei-
tou exceção de pré-executividade por ele próprio, ROGÉRIO,
oposta ao exeqüente HALIM MAKÁRIOS, o eminente Desem-
bargador Milani de Moura, então na condição de relator, profe-
riu a decisão constante de fls. 752/757, na qual entendeu que: a
execução da tutela antecipada - de onde se originou o presente
recurso - não mais se justifica, porquanto o provimento anteci-
pado foi substituído, integralmente, pelos termos do v, acórdão
que decidiu a apelação cível n. 118988-6, de modo que o pro-
cesso de execução deve ser extinto, assim como, necessaria-
mente, a exceção de pré-executividade. Todavia, se assim de-
sejarem as partes, poderá ser ajuizada nova ação de execução
(ainda provisória), desta feita, tendo como título executivo o v.
acórdão que substituiu a sentença proferida pelo MM. Juiz sin-
gular. Assim sendo, restando prejudicado pela ocorrência de
fato superveniente à sua interposição, nego seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. A tal decisão o exeqüente/agra-
vado HALIM MAKÁRIOS interpõe embargos de declaração,
argumentando que a decisão foi omissa, pois não se manifestou
sobre preliminar argüida em sua contraminuta, a qual se refere
à ausência de indicação na inicial do recurso, dos nomes dos
atuais procuradores do embargante. Aduz, que, negando segui-
mento ao agravo, a decisão não se manifestou em relação à
liminar concedida neste recurso, sobre dever esta ser cassada
ou não. Ao final, alega que a decisão foi proferida “extra peti-
ta”, quando afirma que caberá a expedição de nova carta de
sentença, ante o julgamento do recurso de apelação; que o acór-
dão que julgou o citado recurso manteve a antecipação de tute-
la deferida na sentença, não podendo, desse modo, ser mantida
a decisão embargada, quando diz ineficaz a carta de sentença.
Requereu o provimento dos presentes embargos para suprir as
omissões aduzidas e esclarecer as dúvidas apresentadas, admi-
tindo-se, excepcionalmente, efeitos infringentes para que seja
suprimida qualquer referência quanto à eficácia da carta de
sentença. 2 - Há alguma controvérsia a respeito da admissibili-
dade de embargos de declaração sobre decisão monocrática, no
contexto sob exame. Tomado como admissível o recurso, deve
ele ser apreciado também monocraticamente, pelo relator, e não
pelo colegiado, na tendência de esclarecer os pontos acoima-



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 1111111111

dos de obscuros. É irrelevante a alegação de que não houve
abordagem sobre a preliminar de ausência de indicação do nome
do advogado do agravado na inicial do instrumento, ainda que
a omissão tenha, efetivamente, ocorrido. Com efeito, a menção
ao nome e endereço do advogado faz-se indispensável quando
não haja qualquer registro nos autos, o que inocorre quando
tais referências constam dos cabeçalhos ou rodapés das peti-
ções. É como os tribunais vêm entendendo, ou seja, que é dis-
pensável tal indicação quando das cópias juntadas ao recurso
for possível verificar os dados em tela, a exemplo do que ocor-
reu neste caso, eis que, à fl. 594-TJ, o recorrente juntou o subs-
tabelecimento ao advogado embargante. Assim, não há que se
falar em ausência do apontado requisito recursal. Exemplar a
seguinte decisão: Dispensa-se a indicação dos nomes e dos en-
dereços dos advogados, quando da interposição do agravo de
instrumento, se nas cópias das procurações juntadas se pode
claramente verificar tais registros. Em se tratando de comarca
na qual a intimação se faz pela imprensa, dispensável até mes-
mo o requisito do endereço do advogado. (RSTJ 110/327) Em
relação à questão suscitada sobre aquele ponto em que o “deci-
sum” embargado considerou prejudicado o agravo, sem fazer
alusão ao fato de que fora concedido efeito suspensivo (fls.
643/646 e 739/741), a recair sobre a decisão proferida no pro-
cesso de origem, tal omissão não repercute qualquer prejuízo
essencial. Em verdade, entende-se implícito o sucumbimento
daquela primeira decisão do procedimento recursal do agravo
de instrumento, certo que, provimento jurisdicional provisório
que é, tem caráter evidentemente acessório, de sorte que o co-
mando dele dimanado só poderia persistir quando o recurso
viesse a ser definitiva e substancialmente julgado, de modo a
converter aquela situação transitória em definitiva. No entanto,
extinto, como foi, este procedimento recursal, a comunicação
de tal desfecho ao r. Juízo de origem acarretará, logicamente, o
prosseguimento da ação principal na tendência processual a
resultar desse fato. De outro vértice, em conta da exposição
pela qual o embargante clama por esclarecimentos e orienta-
ções sobre dúvidas que se lhe assomam, a via destes embargos
declaratórios mostra-se imprópria para tal fim (art. 535, do
Código de Processo Civil, Lei n. 8.950/94). Até porque o pro-
cesso principal há de evoluir sob a presidência do Juízo de pri-
meiro grau. No mais, cumpre aduzir que a decisão embargada,
ao orientar-se na tendência de considerar prejudicado o agravo
e negar-lhe seguimento, discorreu sobre a aplicação do art. 588,
do estatuto processual civil, tão somente alvitrando um cami-
nho a ser seguido, ou seja, como mera motivação, a que não se
pode conferir força coercitiva. Note-se que, nos termos do art.
469, do citado Código, não fazem coisa julgada: I  os motivos,
ainda que importantes para determinar o alcance da parte dis-
positiva da sentença; II  a verdade dos fatos, estabelecida como
fundamento da sentença; III  a apreciação da questão prejudici-
al, decidida incidentemente no processo. Prepondera essenci-
almente, portanto, a decisão que pôs fim ao procedimento re-
cursal, ensejando o prosseguimento do feito de origem, como
for de direito, ficando a critério do MM. Juiz singular decidir
sobre futuros e eventuais incidentes, sob o acompanhamento
das partes, que terão a seu dispor as vias recursais que se mos-
trarem contextualmente adequadas. Enfim, com fundamentos
aqui acrescentados, tem-se por supridas as omissões apontadas
pelo embargante. Curitiba,03 de março de 2004 Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira, Relator.

0002 . Processo/Prot:0145254-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122335. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300026009 Ação Civil Pública.
Agravante: Auto Posto Cortezia Ltda. Advogado: Amarilis Vaz
Cortesi. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

1.O presente feito foi retirado de pauta para complementar a
instrução.  2. Solicitem-se informações detalhadas do juízo ‘a
quo’ a respeito do andamento processual da ação civil pública
até o momento, destacando as decisões já tomadas no feito e
se, eventualmente, os óbices legais apontados ao início da ação
pelo Ministério Público, já foram todos removidos pelo estabe-
lecimento comercial Auto Posto Cortezia Ltda no curso dos
autos, redundando em juízo de retratação.  3. Expeça-se ofício.
Diligências necessárias.  Curitiba,02 de março de 2004.  Des.
Hirosê Zeni.  Relator.

0003 . Processo/Prot:0149748-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172825. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000487 Indenização. Agravan-
te: Município de Guaratuba. Advogado: Denise Lopes Silva, Ed-
son Carlos Pereira de Sa. Agravado: Rosicler Regina Bom dos
Santos, Lucio Correa Moura, Sérgio Paulo Zanetti, Regina Lú-
cia Ferraz Torres, Marco Antônio Dal Lin, Marcia Javorski Pa-
checo, Jane Mari Gomes da Silva, Marcelo Bom dos Santos, Jaci
Delmar Loeblein, Rene Nunes Cordeiro, Andrea Doris Ferreira
Serafim, Antônio Carlos Titão Júnior, Maria da Graça Cordeiro
de Freitas, Diva da Silva Cruz, Eliza Elias Costa, Zildo Silveira
da Costa. Advogado: Orley Wilson Pacheco. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. Defiro (fl. 95/96). Solicitem-se informações ao juízo “a quo”,
notadamente se foi mantida ou reformada a decisão atacada.  2.
Expeça-se ofício. Diligências necessárias. Autorizo a Chefia
da Divisão a assinar o expediente.  Curitiba, 04 de março de
2004.  Des. Hirosê Zeni, Relator.

0004 . Processo/Prot:0152144-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/2197. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300025021 Cautelar. Agravante: Pavibrás Pavimentação e
Obras Ltda. Advogado: Marçal Justen Filho, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Alexandre Wagner Nester, Andreia Cristi-
na Bagatin, André Guskow Cardoso. Agravado: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Comunicou-me o agravante que o Dr. Juiz de Direito da 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca
de Curitiba proferiu decisão concedendo liminar nos autos de
medida cautelar preparatória Nº 25.021/2003, proposta por
PAVIBRÁS - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA. contra a
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR.
Assim, fica prejudicado o presente recurso, em razão da perda
do objeto. Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na
obra “Código de Processo Civil Comentado Legislação Proces-
sual Civil Extravagante em Vigor” (Editora Revista dos Tribu-
nais, 7ª edição, página 957), escreveram: “Recurso prejudica-
do. É aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda de ob-
jeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar
inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo
prejudicado”. O artigo 557 do Código de Processo Civil dis-
põe: “O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula
do respectivo tribunal ou tribunal superior”. Nesse sentido,
merecem destaque os seguintes julgados: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE IN-
DEFERE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA -
RECURSO INCABÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO - AGRA-
VO INOMINADO - PROVIMENTO - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - REJEIÇÃO - JUÍZO “A QUO” - SENTENÇA -
PROFERIMENTO - OBJETO - PERDA - PREJUDICIABILI-
DADE - DECLARAÇÃO. Se o recurso for superado por deci-
são ou fato anterior a seu julgamento, tal como proferimento de
sentença pelo magistrado “a quo”, considera-se prejudicado o
agravo de instrumento decorrente do despacho contra o qual o
recurso se volta. Aplicabilidade do art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil. Declaração (TJPR - 2ª Cciv. Ac. 16053. Rel. Des.
Altair Patitucci. Data Publ. 31.05.1999). AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR QUE DETER-
MINOU A NÃO REALIZAÇÃO DO VESTIBULAR DE IN-
VERNO - DECISÃO CONFIRMADA NA AÇÃO PRINCIPAL
- CONCURSO QUE DEVERIA SER EFETIVADO EM JU-
LHO DE 2001 - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO PRO-
CEDIMENTO RECURSAL. (TJPR - 3ª CCiv. Ac. 21641. Rel.
Des. Regina Afonso Portes. Data Publ.03.06.2002). AGRAVO
- CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - PERDA DO OBJETO DO AGRAVO. Tendo
a liminar sido confirmada por sentença proferida no Mandado
de Segurança, o agravo de instrumento perde seu objeto (TJPR
- 5ª CCiv. Ac. 40471-1. Rel. Des. Moacir Guimarães. Data Publ.
28.08.1995). AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ME-
DIDA LIMINAR CONFIRMADA POR SENTENÇA QUE
JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO DE MANDADO DE SE-
GURANÇA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO NÃO CONHE-
CIDO. (TJPR - 3ª Cciv. Ac. 12285. Rel. Des. Jesus Sarrão.
Data Publ. 31.03.1997) AGRAVO REGIMENTAL - INTER-
POSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICA-
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR PERDA SUPERVE-
NIENTE DE OBJETO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
IMPROVIDO - (PRECEDENTE DESTA CORTE) - Concedi-
da liminar em medida cautelar de arresto e, daí interposto re-
curso de agravo de instrumento, mas sobrevindo sentença de
mérito proferida na cautelar o agravo torna-se prejudicado por
perda superveniente de objeto (TJMT - RAR 808 - Cuiabá - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Díocles de Figueiredo - J. 27.08.2001). RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAU-
TELAR INOMINADA - CONCEDIDA LIMINAR PELO JUÍ-
ZO MONOCRÁTICO - AÇÃO QUE VEM A SER JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE - PERDA DO OBJETO
RECURSAL - RECURSO PREJUDICADO - É de se julgar
prejudicado o recurso de agravo de instrumento, por ocorrer a
perda do seu objeto, se o juiz da causa proferiu sentença, jul-
gando o mérito da ação proposta (TJMT - RAI 13.224 - Dia-
mantino - 3ª C.Cív. - Rel. Des. José Ferreira Leite - J.
20.06.2001). 2. Destarte, nego seguimento ao agravo de instru-
mento interposto por PAVIBRAS - PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS LTDA., por julgá-lo prejudicado, determinando a jun-
tada nestes autos de cópia da decisão que proferi nos autos de
Agravo de Instrumento Nº 153.139-5. 3. Intimem-se. 4. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 4 de
março de 2004. DES.ANTONIO LOPES DE NORONHA , R
E  L  A  T  O  R.

0005 . Processo/Prot:0153655-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/23614. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1536554 Agravo de Instrumento.
Agravante: Viação Garcia Ltda.     Advogado: Ricardo Jorge
Rocha Pereira, Keli Cristina dos Reis, Marylisa Leonor Fran-
cisco Balbino, Rejane Okano Rillo, Deborah Alessandra de
Oliveira Damas.     Agravado: Instituto Constituição Viva-Con-
viva.     Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabi-
coski. Embargante: Viação Garcia Ltda. Advogado: Ricardo
Jorge Rocha Pereira, Keli Cristina dos Reis, Marylisa Leonor
Francisco Balbino, Rejane Okano Rillo, Deborah Alessandra
de Oliveira Damas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. Com os embargos de declaração a Viação Garcia Ltda quer
imprimir efeito modificativo ao despacho inicial do relator que
concedeu apenas em parte o efeito suspensivo em sede de agra-
vo de instrumento. Prudente, assim, antes de qualquer análise
dar vista ao Instituto Constituição Viva - Conviva interessado..
2. Intime-se.  Curitiba,08 de março de 2004.  Des. Hirosê Zeni.
Relator.

0006 . Processo/Prot:0154126-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/20887. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000035 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Câ-
mara Municipal de Rolândia. Advogado: Otto Feucht, João
Carlos Rodrigues Gomes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. O Ministério Público do Estado do Paraná propôs ação civil
pública, com pedido incidental de inconstitucionalidade e de

antecipação de tutela, em face da Câmara Municipal de Rolân-
dia, sustentando que a Lei Orgânica do Município e a Consti-
tuição Estadual do Paraná são incompatíveis com o disposto no
artigo 29, inciso IV, alínea “a”, da Constituição Federal, uma
vez que não respeitam o princípio da proporcionalidade por ela
exigida para a determinação do número de membros da Câma-
ra Municipal. Asseverou que o citado município deveria ter
apenas 9 (nove) vereadores, sendo que o excedente geraria pre-
juízos ao erário municipal. Disse que a diminuição do número
de edis não afetaria a representatividade do povo, pois tal fato
suprimiria gastos desnecessários, bem como proporcionaria aos
eleitos uma maior legitimidade de representação. Requereu “a
concessão da antecipação da tutela, reconhecendo-se não só a
inconstitucionalidade incidental do art. 16, inc. V, alínea “c”,
da Constituição Estadual, do art. 17 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Rolândia e outros eventuais atos legislativos que fixa-
ram o número de vereadores amparados nesses critérios incons-
titucionais, como também a existência de 4 (quatro) parlamen-
tares a mais do que o permitido pela Constituição Federal, de-
terminando-se, através do respectivo representante legal, que o
Poder Legislativo local proceda à adequação do número de seus
membros, reduzindo-se o número de 13 (treze) para 9 (nove)
vereadores para as próximas legislaturas, já a partir de (2005/
2008) nos termos do art. 29, inc. IV, alínea ‘a’, da Constituição
Federal” (fls. 61/62 - os destaques não constam do original).
Alternativamente, em não sendo deferida a antecipação da tu-
tela, requereu a concessão de mandado liminar no mesmo sen-
tido (fls. 62). Ao final, pleiteou a procedência dos pedidos. A
Câmara Municipal de Rolândia manifestou-se sobre os pedido
iniciais (fls. 191/195), aduzindo que não se encontram demons-
trados na inicial o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”,
pressupostos gerais para a concessão da tutela antecipada. Dis-
se que não houve desobediência às normas constitucionais que
fixam o parâmetro para o número de vereadores do município,
sendo este estabelecido de acordo com o artigo 17 da Lei Orgâ-
nica Municipal, observados os limites mínimo e máximo defi-
nidos na Constituição Federal. Asseverou que o artigo 29, inci-
so IV, da Constituição Federal, determina a competência única
e exclusiva da Lei Orgânica para fixação do número de verea-
dores e que a proporcionalidade referida não se submete a fór-
mulas matemáticas, devendo prevalecer o interesse local de cada
municipalidade. Afirmou que se o legislador constituinte qui-
sesse estabelecer proporcionalidade rígida, teria mantido a re-
dação constitucional anterior que atrelava o número de verea-
dores ao eleitorado do município e não ao seu número de habi-
tantes, conforme atualmente se propõe. Sustentou que muitos
tribunais, inclusive o Supremo Tribunal Federal, já decidiram
que é impossível reduzir o número de vereadores fixado pela
Câmara, sob pena de afrontar-se o princípio da autonomia dos
municípios (fl. 193). Argumentou que tramita no Congresso
Nacional “Proposta de Emenda Constitucional (PEC)” para re-
gulamentar o número de cadeiras em cada legislativo munici-
pal, fato que importará na perda do objeto da ação civil públi-
ca. O Dr. Juiz de Direito indeferiu a medida liminar (fls. 202/
203), por considerar ausente o requisito do “fumus boni iuris”,
ou seja, a existência de prova inequívoca da verossimilhança
da alegação, indispensável à concessão da tutela antecipatória,
ressaltando que a Lei Orgânica do Município de Rolândia está
em perfeita sintonia com as regras traçadas nas Constituições
Estadual e Federal e que, no caso, o “critério apontado pela
autora como aplicável na fixação do número de vereadores nas
Câmaras Municipais, reveste-se de simples tese” (fl. 202). O
Ministério Público do Estado do Paraná interpôs agravo de ins-
trumento contra tal decisão, alegando que a Constituição Esta-
dual, em seu artigo 16, inciso V e a Lei Orgânica do Município
de Rolândia, em seu artigo 17, inciso I, traçaram de forma equi-
vocada proporcionalidade diversa daquela prevista no artigo
29, inciso IV, alínea “a”, da Constituição Federal, para a fixa-
ção do número de membros da Câmara Municipal. Asseverou
que o Município de Rolândia deveria ter apenas 9 (nove) vere-
adores e que o excedente geraria prejuízos ao erário municipal.
Disse que a diminuição do número de vereadores suprimiria
gastos desnecessários, bem como daria aos eleitos uma maior
legitimidade de representação. Destacou a necessidade da de-
claração de inconstitucionalidade da Lei Orgânica do Municí-
pio, a fim de que seja reduzido o número de vereadores junto à
Câmara Municipal de Rolândia de 13 (treze) para 9 (nove),
ensejando a preservação da ordem jurídica estabelecida na
Constituição Federal. Afirmou que a inconstitucionalidade da
Lei Maior Estadual significa evidente prejuízo à população
paranaense que paga as despesas com a manutenção dos verea-
dores em excesso e que, além disso, cria uma diferença de re-
presentatividade nos Poderes Legislativos Municipais do Esta-
do do Paraná, em comparação com os demais estados brasilei-
ros. Requereu a antecipação da tutela pretendida, uma vez que
estão presentes os requisitos legais exigidos para que seja de-
terminada a redução do número de vereadores da Câmara Mu-
nicipal de Rolândia de 13 (treze) para 9 (nove), já para a legis-
latura que se iniciará no ano de 2005. Alternativamente, em
não sendo acolhido o pedido de antecipação da tutela, reque-
reu a concessão de medida liminar no mesmo sentido. Ao final,
pediu a procedência do recurso. É o relatório. 2. Trata-se de
agravo de instrumento interposto contra decisão proferida na
Ação Civil Pública Nº035/2004, em tramitação na Vara Cível
da Comarca de Rolândia, na qual foi indeferido pedido de an-
tecipação de tutela consistente em determinar a redução do
número de vereadores da Câmara Municipal de Rolândia de 13
(treze) para 9 (nove), para a legislatura de 2005/2008. Dispõe o
Código de Processo Civil: “Art. 527. Recebido o agravo de
instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:
(...) III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. “Art.
558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos
de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara”. O relator poderá,
antecipar total ou parcialmente os efeitos da pretensão recur-
sal, desde que presentes os requisitos legais exigidos para tan-
to.  A Lei Processual Civil determina para concessão de tutela
antecipatória: “Art. 273. O juiz poderá a requerimento da par-

te, antecipar total ou parcialmente, os efeitos da tutela preten-
dida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca,
se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  II - fique
caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto pro-
pósito protelatório do réu. § 1º. Na decisão que antecipar a
tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de
seu convencimento. § 2º. Não se concederá a antecipação da
tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimen-
to antecipado. § 3º. A efetivação da tutela antecipada observa-
rá, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas
nos arts. 588, 461, § § 4º e 5º, e 461-A. § 4º. A tutela antecipa-
da poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em
decisão fundamentada.  § 5º. Concedida ou não a antecipação
da tutela, prosseguirá o processo até final julgamento.  § 6º. A
tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou
mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se in-
controverso. § 7º. Se o autor, a título de antecipação de tutela,
requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quan-
do presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cau-
telar em caráter incidental do processo ajuizado”. No caso em
análise, o agravante requereu expressamente a antecipação da
tutela, alegando ser verossímil o direito alegado e destacando a
importância da redução do número de edis da Câmara Munici-
pal de Rolândia para evitar danos ao erário. O Dr. Juiz de Di-
reito negou a tutela antecipatória, fundamentando sua decisão
na ausência do pressuposto da verossimilhança, afirmando que
o critério apontado pelo Ministério Público para a fixação do
número de vereadores seria apenas uma tese, que se mostrou,
apesar de defensável, inapta a respaldar uma decisão antecipa-
tória. Por vezes, para que o provimento jurisdicional possa sur-
tir efeitos reais, protegendo ou satisfazendo efetivamente um
direito, necessário se faz uma decisão que antecipe os efeitos
pretendidos com a prolação da sentença.  Em cognição sumá-
ria, não exauriente, verifico que estão presentes, “in casu”, os
requisitos legais para a antecipação da tutela. Conforme ensi-
namentos de Kazuo Watanabe: “Cognição sumária é uma cog-
nição superficial, menos aprofundada no sentido vertical” (Da
Cognição no Processo Civil, 2ª ed. atual., Campinas: Booksel-
ler, 2000, p 125). Este ilustre doutrinador destaca em sua obra
o entendimento de Ovídio Baptista da Silva que “analisando o
conceito de cognição sumária de Chiovenda, anota que a cog-
nição do juiz é diferente da ordinária por ser incompleta em
virtude de sua superficialidade, ou parcialidade, segundo a re-
dução da área de cognição se faça em corte horizontal, permi-
tindo ao juiz que conheça de todas as sugestões, porém apenas
superficialmente, ou, ao contrário, eliminando a cognição de
uma área toda de questões, cortando-se no sentido vertical a
cognição” (Ovídio Baptista da Silva, Comentários ao Código
de Processo Civil - Do processo cautelar In Kazuo Watanabe
Da Cognição no Processo Civil, 2ª ed. atual., Campinas: Book-
seller, 2000, p 112). Neste momento (de cognição sumária),
cabe apenas a análise da presença da prova inequívoca que leve
ao convencimento da existência da verossimilhança, bem como
da configuração do perigo de dano irreparável ou de difícil re-
paração. Sobre o tema, a doutrina de Luiz Guilherme Marinani
e Sérgio Cruz Arenhart: “Ora, quando a parte tem direito de
obter algo imediatamente, não basta recurso que possa impug-
nar a decisão e permitir a concessão da providência (que foi
injustamente negada) após longo tempo. É necessário, como é
óbvio, forma recursal que possa dar desde logo à parte a provi-
dência que lhe foi injustamente negada pela decisão recorrida.
É essa a intenção do novo art. 527, III” (Manual do Processo de
Conhecimento - A tutela jurisdicional através do processo de
conhecimento. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Are-
nhart, 2ª. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2003, p. 567. Os destaques não constam do origi-
nal). O agravante apontou prova inequívoca, constatando-se,
por conseguinte, a verossimilhança de suas alegações. E im-
portante destacar que o termo prova inequívoca, contido na lei,
refere-se à causa de pedir e não à procedência inconteste dos
pedidos, visto que, conforme antes ressaltado, a decisão ante-
cipatória é proferia em juízo de cognição sumária. A respeito
do referido termo: “Prova inequívoca. Essa prova inequívoca é
do ‘fato título do pedido (causa de pedir)’. Tendo em vista que
a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finali-
dade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, deve ser
concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao
princípio constitucional da igualdade de tratamento das partes.
Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como condi-
ção para que o juiz conceda a antecipação, o juízo de probabi-
lidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido em grau
compatível com os direitos colocados em jogo” (Código de Pro-
cesso Civil Comentado e Legislação extravagante, Nelson Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª ed. rev.e ampl., São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p.273, nota 12).
“Deixe-se claro, destarte que estamos estudando a ‘prova ine-
quívoca’ suficiente para o surgimento da ‘verossimilhança’
necessária para concessão da tutela antecipatória de ‘cognição
sumária’ baseada em fundado receio. A denominada ‘prova
inequívoca’, capaz de convencer o juiz da ‘verossimilhança da
alegação’, somente pode ser entendida como a ‘prova suficien-
te’ para o surgimento do verossímil, entendido como o não su-
ficiente para a declaração da existência ou da inexistência do
direito” (Manual do Processo de Conhecimento - A tutela ju-
risdicional através do processo de conhecimento. Luiz Guilher-
me Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, 2ª. ed. rev., atual. e ampl.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 243/244). A
verossimilhança alegada pelo recorrente consiste na infringên-
cia a uma norma constitucional, qual seja, o artigo 29, inciso
VI, da Constituição da República, bem como na inexistência
de qualquer critério fixo para efetivação da proporcionalidade
imposta pelo legislador constituinte. Ademais, o Ministério
Público apontou critério que a meu ver é o mais adequado a
cumprir integralmente a determinação constitucional. Cada
município tem autonomia para determinar, em sua Lei Orgâni-
ca, respeitados os limites constitucionais, o número de verea-
dores. Ocorre que essa autonomia não é sinônimo de total li-
berdade. Se a Lei Maior exige proporcionalidade, deve ser apli-
cado critério que efetivamente cumpra tal determinação. Não
cabe neste momento, de cognição não exauriente, analisar a
forma mais correta de cumprir a exigência constitucional. No
entanto, não se pode rechaçar o critério apontado pelo agra-
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vante, caracterizando-o como inverossímil, uma vez que não
existe certeza quanto a justeza daquele utilizado pelo agrava-
do. Também ficou demonstrado a existência de perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação (requisito alternativo neces-
sário à concessão de tutela antecipatória), pois recursos públi-
cos poderão vir a ser destinados à futura legislatura, sem que se
tenha definida a constitucionalidade do número de vereadores
da Câmara Municipal de Rolândia, podendo ocorrer substanci-
al prejuízo ao erário municipal. Sobre os requisitos alternati-
vos à antecipação da tutela, convém destacar novamente os
ensinamentos de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery: “Requisitos alternativos. Para a concessão da tutela an-
tecipada exige a lei uma de duas situações alternativas: a) ou a
existência do ‘periculum in mora’; b) ou a existência do abuso
de direito de defesa do réu, independentemente da existência
de ‘periculum in mora’. Requisito para a concessão da tutela:
‘periculum in mora’. Duas situações, distintas e não cumulati-
vas entre si, ensejam a antecipação dos efeitos da tutela de
mérito. A primeira hipótese autorizadora dessa antecipação é o
‘periculum in mora’, segundo expressa disposição do CPC 273
I. Essa urgência, como já afirmado acima, não tem o condão de
transmudar sua natureza satisfativa- executiva em medida cau-
telar. Esse perigo, como requisito para a concessão da tutela
antecipada, é o mesmo perigo exigido para a concessão de qual-
quer medida cautelar”. (Código de Processo Civil Comentado
e Legislação extravagante, Nelson Nery Junior e Rosa Maria
de Andrade Nery, 7ª ed. rev.e ampl., São Paulo: Editora Revis-
ta dos Tribunais, 2003, p.648, notas 28 e 29). Existe, portanto,
prova inequívoca que conduz à verossimilhança da alegação
do recorrente, bem como há perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação, sendo possível e necessária a concessão da
tutela antecipatória. 3. Desse modo, antecipo a tutela pleiteada
no recurso, com fulcro no artigo 527 do Código de Processo
Civil, determinando a redução do número de vereadores da
Câmara Municipal de Rolândia de 13 (treze) para 9 (nove),
“para as próximas legislaturas” (já a partir de 2005), até o jul-
gamento do agravo de instrumento interposto pelo representan-
te do Ministério Público. 4. Requisitem-se informações ao Dr.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Rolândia. 5. Inti-
me-se a agravada para apresentar resposta, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. 6. Oficie-se, dando-se conhecimento desta
decisão, ao Excelentíssimo Desembargador Presidente do egré-
gio Tribunal Regional Eleitoral. 7. Oportunamente, dê-se vista
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 4 de
março de 2004. DES.ANTONIO LOPES DE NORONHA, R E
L A T O R.

0007 . Processo/Prot:0154196-4   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/22928. Comarca: Ponta Grossa. Ação Origi-
nária: 1529466 Agravo de Instrumento. Impetrante: Instituto
Constituição Viva Conviva. Advogado: Marcius Nadal Matos.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, Relator do Agravo de Instrumento nº 1531915. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. OBJETIVO DE SUSPENDER
A EFICÁCIA DE DECISÃO QUE CONFERIU EFEITO SUS-
PENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABI-
MENTO ANTE A INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
CONTEÚDO TERATOLÓGICO. OFENSA À DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO INOCORRENTE. INICIAL INDEFERIDA.
1. Só se admite a concessão de mandado de segurança contra
ato jurisdicional em hipóteses verdadeiramente teratológicas
ou quando patente a ilegalidade ou abuso de poder, acrescidos
da ocorrência do fumus boni iuris e do periculum in mora. Pre-
cedentes do STJ. 2. A apreciação dos requisitos autorizadores
da concessão de efeito suspensivo é feita pelo relator do agravo
de instrumento, e, via de regra, não deve ser reapreciada por
outro magistrado no mesmo grau de jurisdição sob pena de usur-
pação de toda sistemática adotada pela lei processual civil, ofen-
dendo-se, assim, o devido processo legal. 3. Assim, conside-
rando que a decisão atacada não se apresenta ilegal ou teratoló-
gica, tendo o relator concedido efeito suspensivo parcial por
entender inocorrentes os pressupostos autorizadores da con-
cessão da tutela antecipada, inexiste direito líquido e certo a
embasar o pedido de suspensão da eficácia do efeito suspensi-
vo parcial concedido pela decisão proferida. 4. Inicial indeferi-
da. I. Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de limi-
nar interposto pelo INSTITUTO CONSTITUIÇÃO VIVA -
CONVIVA em face de atos que reputa abusivos e ilegais, ema-
nados, o primeiro, nos autos de Agravo de Instrumento nº
152.946-6, despachado pelo presidente desta egrégia Corte
durante as férias,  e o segundo, nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 153.191-5, ambos desta Segunda Câmara Cível, onde
foram prolatadas decisões concedendo efeito suspensivo parci-
al a pronunciamentos proferidos pelo ilustre Juiz de Direito da
4a Vara Cível de Ponta Grossa nos Autos de Ação Civil Pública
nº023/2004. Argumenta, em síntese, que a) o art. 40 da novel
Lei nº 10.741, de 1o de outubro de 2003 é auto-aplicável pois o
direito previsto pode ser usufruído de imediato porquanto ou-
tra norma não poderá  reduzir o direito concedido, salvo se for
lei específica alterando-a; b) o Poder Legislativo age com níti-
do desvio de poder ao remeter aos órgãos competentes a regu-
lamentação dos critérios para utilização de tais direitos por
entender desnecessária qualquer espécie de regulamentação; c)
o direito defendido tem inegável carga de fundamentalidade,
estribada na cláusula materialmente aberta prevista no art. 5o,
§ 2o, da Constituição Federal; d) inexiste o perigo da irreversi-
bilidade no provimento da tutela antecipada pretendida pois do
sopesamento entre os interesses dos idosos, constitucionalmente
garantido, e das empresas concessionárias, prevalece o primei-
ro, devendo-se ter em conta a dignidade da pessoa humana como
fundamento da República Federativa do Brasil. Assim, requer
a concessão de liminar para afastar a eficácia do efeito suspen-
sivo parcial deferido nos agravos interpostos, possibilitando aos
idosos o desconto de 50% (cinqüenta por cento) na passagem
interestadual, se acaso os dois lugares gratuitos para maiores
de 60 anos, com renda inferior a dois salários mínimos estejam
ocupados. II. Em que pesem os respeitosos argumentos expen-
didos pelo impetrante, entendo que a inicial do presente man-

damus merece ser indeferida. Não se desconhece a possibilida-
de de impetração de mandado de segurança contra ato jurisdi-
cional. Deve-se patentear, também, que inobstante a indiscuti-
bilidade do cabimento do mandado de segurança contra tal ato,
não se têm afinado as manifestações dos doutrinadores e da
jurisprudência que versam sobre o tema. Consoante escolia
Rogério Lauria Tucci, existem três distintas correntes de opi-
nião, ventilando o assunto: a) há os que consideram a admissi-
bilidade do mandado de segurança contra quaisquer atos judi-
ciais, até mesmo os jurisdicionais, e, entre estes, a sentença
transitada em julgado; b) outros, todavia, restringem o âmbito
de sua utilização a apenas alguns atos judiciais - abrangidos os
atos jurisdicionais, - apresentando-se, ademais, com concep-
ções diversificadas em alguns pontos de apreciável importân-
cia; e c) finalmente, alinham-se num terceiro plano aqueles
autores que fixam o cabimento do writ tão somente contra atos
administrativos da autoridade judiciária (in Mandado de Segu-
rança contra Ato Jurisdicional, São Paulo: Saraiva, pág. 57). O
ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal, Vitor Nunes Leal,
lançou luzes sobre o tema afirmando que afigura-se, realmen-
te, excessiva a exigência de recurso suspensivo para elidir o
writ: bastaria, por certo, a existência de recurso específico ,
qualquer que fosse, contemplando-se o legislador processual
com a prudência necessária para definir os casos de suspensi-
vidade da concretização dos efeitos das decisões recorríveis;
caso contrário, estaria praticamente suprimido o recurso com
efeito meramente devolutivo (in Revista Forense, “Algumas
questões pertinentes ao mandado de segurança”, Rio de Janei-
ro, vol. 124, págs. 5 e ss., nº 15). Nessa esteira foi editada a
Súmula nº 267, do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que
não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de
recurso ou correição. Num próximo instante, passou-se a ad-
mitir a interposição do Mandado de Segurança também contra
ato decisório recorrível, quando o recurso utilizável não tives-
se efeito suspensivo. Entretanto, como esclarece Theotônio
Negrão em nota ao art. 5o, II, da Lei do Mandado de Seguran-
ça, apenas excepcionalmente, em hipóteses verdadeiramente
teratológicas, o mandado de segurança tem sido concedido con-
tra decisão de segundo grau, pelo próprio tribunal em que ela
foi proferida (in Código de Processo Civil e Legislação Proces-
sual em vigor, 35a ed., São Paulo: Saraiva, 2003, nota 10, pág.
1.673). O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendi-
mento: Somente a eiva de ilegalidade ou abuso de poder, acres-
cida da demonstração do ‘fumus boni iuris’ e do ‘periculum in
mora’, possibilitam a impetração de segurança contra ato judi-
cial. Ausente qualquer desses requisitos, o mandado de segu-
rança torna-se inviável (RSTJ 74/181) Postas tais premissas,
passo a analisar o presente caso.  À falta de recurso previsto em
lei processual civil e diante da expressa vedação do uso do
agravo regimental nessa hipótese, consoante o art. 247, § 3o do
Regimento Interno desta Corte, o impetrante ajuizou este “man-
damus”. Chama a atenção o fato de que a impetração é fundada
tão somente na revisão do entendimento adotado na decisão
impugnada, não se argüindo a existência de quaisquer vícios
formais a maculá-la. Ora, como cabe ao relator do agravo de
instrumento a presidência do procedimento recursal, a lei pro-
cessual civil lhe destina os poderes de atribuição de efeito sus-
pensivo, ou de deferir, em antecipação de tutela, a pretensão
recursal, não prevendo a possibilidade de outro julgador, de-
pois de recurso ou impugnação, revisar o entendimento daque-
le. Assim dispõe o art. 558, do Código de Processo Civil: O
relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de pri-
são civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de di-
nheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara. O relator, enten-
dendo relevantes os argumentos trazidos pela parte e possível a
ocorrência de lesão de difícil reparação, concedeu em parte o
efeito suspensivo, obstando o cumprimento da decisão agrava-
da apenas no que tange a concessão de desconto de 50% (cin-
qüenta por cento) no valor da passagem, quando preenchidas
as duas vagas gratuitas. Não foi alegado pelo impetrante qual-
quer vício formal, tratando-se de questão de interpretação a ser
dada à norma insculpida no art. 40, da Lei nº 10.471/2003. E a
interpretação dada ao referido dispositivo pelo relator dos agra-
vos de instrumento não apresenta qualquer ilegalidade ou tera-
tologia. Diante disso, como se expôs, pode se concluir que uma
vez que a decisão não se afigure teratológica, nem que se vis-
lumbre qualquer ilegalidade ou nulidade do “decisum”,  desca-
be cogitar-se de revisão por outro magistrado, porque implica-
ria em usurpação de poderes conferidos apenas ao relator, ofen-
dendo ao princípio do juiz natural e, por conseqüência, o devi-
do processo legal. Nesse sentido: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. OBJETIVO DE DOTAR AGRAVO DE INSTRUMENTO
DE EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO, SALVO
DECISÃO TERATOLÓGICA. INOCORRÊNCIA DE ILEGA-
LIDADE NO CASO DOS AUTOS. RECURSO DE AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA MANTIDA. 1. Não cabe, con-
forme tem entendido a jurisprudência, mandado de segurança
contra ato judicial, salvo se for teratológico. O deferimento de
pedido de efeito suspensivo em recurso de Agravo de Instru-
mento somente poderia ser feito através do mandado de segu-
rança, se houvesse ilegalidade manifesta, o que não é o caso,
em que o relator do recurso indeferiu a medida por não vislum-
brar presente o requisito periculum in mora, em atenção ao dis-
posto no artigo 558, do Código de Processo Civil. 2. A apreci-
ação da presença de “fumus boni juris” e “periculum in mora”
é feita pelo magistrado, em 2º grau de jurisdição, relator do
Agravo de Instrumento, e não deve ser reapreciada por outro
magistrado no mesmo grau de jurisdição. O cabimento do “writ”
contra a decisão de Relator do Agravo de Instrumento implica-
ria em se admitir a reapreciação da questão por outro magistra-
do no mesmo grau de jurisdição, trazendo como conseqüência
a alteração do quorum competente para apreciar a questão em
cognição sumária, ou seja, teria eficácia a decisão do Órgão
Especial e não a da Câmara Cível, embora submetida a esta a
apreciação do Agravo de Instrumento. (Órgão Especial, Agra-
vo Regimental Cìvel nº 131.582-2/01, Rel. Des. Wanderlei
Resende, j. 29.11.2002, unânime) Outrossim, inadmissível no
presente caso, a existência de direito líquido e certo à suspen-
são da eficácia do efeito suspensivo concedido em agravo de

instrumento, cuja atribuição, como já exposto, compete ao re-
lator. III. Ante o exposto, nos termos do art. 8o da Lei nº 1.533/
51, indefiro liminarmente a inicial, restando extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito (art. 267, I, do CPC). Intime-se.
Curitiba,08 de março de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.

0008 . Processo/Prot:0154368-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25962. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000874 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Antônio Ricardo Milgioransa. Advogado: Abner Pereira
da Silva, Ana Paula Zanatta, Daniel de Oliveira Godoy Junior.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Des-
pacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio
Ricardo Milgioransa visando reformar a decisão liminar profe-
rida nos autos de ação civil pública pela prática de atos de im-
probidade administrativa movida pelo Ministério Público do
Estado do Paraná em face do ora agravante e de José Hiroki
Kajiwara e Mauro Sérgio da Trindade, na parte em que se de-
cretou a indisponibilidade de bens dos réus, necessários e sufi-
cientes para garantir a reparação integral dos danos causados
em caso de eventual condenação (fls. 81/85  TJ). Argumenta-
ram, preliminarmente, pela nulidade do “decisum” por ausên-
cia de fundamentação, em razão de não se ter analisado ne-
nhum elemento específico dos autos, em afronta ao disposto
nos arts. 93, IX da CF e 165 do CPC, além do princípio da
motivação das decisões judiciais. Já em seu arrazoado acerca
da necessidade de cassação do despacho liminar, argumentou,
em síntese, que não restou provado pelo órgão ministerial o
dolo, indispensável para a respectiva configuração, nem mes-
mo o enriquecimento ilícito; que na figura do art. 11 da Lei nº
8429/92  atos que atentem contra os princípios da administra-
ção pública - não se admite a medida coercitiva aplicada, como
também o sancionamento deve ser diverso das demais figuras,
mostrando-se impróprio o pedido de aplicação do art. 12, inci-
so I a todos indistintamente; que não se demonstrou cabalmen-
te a conduta imputada; que o art. 37, § 4º da CF é norma de
eficácia contida. Ainda, que a indisponibilidade deve se dar
apenas sobre bens adquiridos após o suposto ato criminoso,
sendo que de acordo com suas Declarações de Imposto de Ren-
da, anexadas à petição recursal, todos os seus bens foram ad-
quiridos antes de 1992; que o “periculum in mora” não pode
ser presumido, mas sim devidamente demonstrado e compro-
vado, o que inocorre na espécie; que não se oportunizou o con-
traditório, contrariando-se o devido processo legal e a jurispru-
dência dominante. Por fim, para o fito de demonstrar a necessi-
dade de reforma da decisão, salientou que a conduta omissiva
imputada a ele não se configurou, pois era do Ceasa (em face
do convênio firmado com o Município de Colombo) a respon-
sabilidade pela verificação dos valores concernentes ao projeto
Mercadão popular. Requereu a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso, em face da relevância da fundamentação, bem como
da abusividade da medida imposta, que acaba por macular sua
imagem de homem público idôneo, sua honra e sua moral. II.
Admito o processamento do agravo. III. Todavia, não vislum-
bro a presença dos requisitos autorizadores à atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, ex vi do disposto no artigo 527, inciso
III c/c artigo 558, ambos do CPC. Ao contrário das argumenta-
ções do agravante, a decisão hostilizada mostra-se fundamen-
tada, ainda que de forma concisa, não se vislumbrando, ao menos
nesta fase de cognição sumária e inicial, qualquer irregularida-
de ou ilegalidade a maculá-la. A doutrina e a jurisprudência
predominante definem a indisponibilidade como medida de
cunho emergencial e transitório - que pode ser concedida “inau-
dita altera pars” -, através da qual a lei visa assegurar condi-
ções para a garantia de futuro ressarcimento civil. Ainda, que o
artigo 7º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/
92) sequer exige prova cabal, mas razoáveis elementos confi-
guradores de lesão. Outrossim, conforme disposição expressa
do artigo 3º da Lei nº 8.429/92, verifica-se que as disposições
deste diploma legal, dentre elas a medida de indisponibilidade
de bens, não são direcionadas exclusivamente ao agente públi-
co a quem é imputada a conduta ímproba, mas também ao ter-
ceiro beneficiário ou àquele que, de qualquer modo, contribuiu
para a prática do ato. Neste sentido: (...) A indisponibilidade
dos bens, referida na Lei de Improbidade Administrativa, atin-
ge não só aquele que obteve benefício patrimonial com o ato de
improbidade administrativa, mas também quem de algum modo
contribuiu para causar a lesão ao patrimônio público, nos ter-
mos do artigo 7º da Lei nº 8.429/92 (...) (TJPR, ac. 9.213, 5ª
CC). Por outro lado, conforme já decidido neste Tribunal de
Justiça, (...) a indisponibilidade dos bens pode, outrossim, re-
cair sobre “... bens que assegurem o integral ressarcimento do
dano ...” (Lei nº 8.429/92, art. 7º, § único), e não apenas sobre
aqueles adquiridos posteriormente ao ato supostamente ímpro-
bo (...) (TJPR, ac. 10.740, 6ª CC). No mesmo sentido: TJPR,
ac. 23.418, 2ª CC. No mais, da vasta argumentação trazida nas
razões de agravo de instrumento, verifica-se que parte delas
deverá ser apurada na instrução da ação civil pública respecti-
va  mormente a alegada ausência de dano ao erário ou de ob-
tenção de enriquecimento ilícito, além da limitação de respon-
sabilidades -, sendo que outra parte delas, por não se apresen-
tarem de forma translúcida, necessitam de avaliação mais acu-
rada, com elementos ainda carentes nesta fase processual. Quan-
to ao “periculum in mora”, é certo que a indisponibilidade de
bens traz ínsita elevada carga de lesão ao patrimônio jurídico
do agravante. Sendo que, a lesão que se visa prevenir através
do efeito suspensivo previsto no artigo 558 do CPC é aquela
grave e de difícil reparação, competindo ao agravante o ônus
de comprovar a iminência de um resultado danoso. “In casu”, o
recorrente limita-se a apontar a abusividade da medida impos-
ta, de forma que a manutenção da medida de indisponibilidade
de bens acarretar-lhe-á prejuízos de grandes proporções a sua
moral e imagem sem, contudo, apontar, de forma objetiva, fa-
tos capazes de tipificar uma situação de risco. Sequer demons-
trou, até mesmo, estar necessitando urgentemente dispor de
qualquer de seus bens para atender eventual situação de emer-
gência, sem poder fazê-lo por força do conteúdo da decisão
hostilizada. Não havendo, efetivamente, elemento suficiente a

autorizar a atribuição de efeito ao agravo, que ele normalmente
não tem. Por outro lado, ainda que assim não fosse, não se
pode deixar de observar que muito embora, em tese, o prejuízo
apontado no artigo 558 do CPC tenha como fundamento atri-
buição de efeito suspensivo para evitar um gravame à parte
agravante, no presente caso, há flagrante risco de prejuízo ao
erário público, que adviria por eventual alienação de bens que
estariam a garantir o seu ressarcimento. Assim, sopesando o
interesse público em face do prejuízo alegado pelo ora agra-
vante, “ab initio”, entendo prudente a prevalência do primeiro.
Ante o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso. IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz
da causa, que deverá prestá-las de forma circunstanciada, no
prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe acerca do cumprimento
do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. V. Inti-
me-se o agravado para que responda e junte cópias de peças
dos autos que entender convenientes, observado o disposto no
§ 2º do artigo 236 do Código de Processo Civil. VI. Após, vista
a douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se. Curiti-
ba,08 de março de 2004. DES. BONEJOS DEMCHUK,   Rela-
tor.
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. Protocolo: 2004/25577. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000074 Execução Fiscal. Agra-
vante: Incopesa SA. Advogado: Itamar Marcos de Oliveira.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Simão Dias. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

voltem em cinco (5) dias, com os originais e documentos que
venham a ser  apresentados para instrução. Curitiba, 05 de
03 de 2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00779
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. Protocolo: 2003/176226. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000845 Declaratória. Agravan-
te: Aeromax Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Paulo
Afonso Magalhaes Nolasco, Adriana Adelis Aguilar. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 23557. Nº Livro: 467. Julgado
em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRI-
BUTO - ICMS - INDEFERIMENTO DA TUTELA ANTECI-
PADA - IMEDIATA EXCLUSÃO DO NOME DA EMPRESA
DO CADASTRO DE DÍVIDA ATIVA - IMPOSSIBILIDADE -
PROVA INEQUÍVOCA E DANO IRREPARÁVEL AUSEN-
TES IN CASU - INTELIGÊNCIA DO ART. 273 DO CPC -
PRECEDENTES DESTA CORTE - DECISÃO ESCORREITA
- AGRAVO IMPROVIDO. 1. Para a concessão de tutela ante-
cipada é imprescindível cumprir os requisitos do artigo 273 do
CPC. Ainda, mais, porque é contra o Estado, onde o interesse
coletivo é premente. Respeito a Lei 9.494/97 e decisão plená-
ria do STF na ADC nº 4. 2. Neste caso estão ausentes a prova
inequívoca da alegação e o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. A vista disto, não se pode impor de
plano ao Estado que exclua o nome da agravante do cadastro
de dívida ativa. 3.Agravo improvido.

0002 . Processo/Prot:0108454-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/58103. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000194 Declaratória. Apelante:
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Médio Vale Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Laerdio
Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander, Alcides Freiberger,
Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Geraldo Jasinski Júnior. Ape-
lado: Companhia Cervejaria Brahma Filial Curitiba. Advoga-
do: Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almei-
da, Andréa Pastuch Carneiro, Walter Borges Carneiro, Antonio
Carlos Gomes do Amaral. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Nº Acórdão: 23558. Nº Livro: 467. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria,
em rejeitar a preliminar de nulidade do processo, suscitada pelo
eminente Desembargador Revisor, que lavrará voto a respeito
da matéria e, no mérito, por unanimidade, em conhecer e negar
provimento à apelação. EMENTA:  PROCESSO CIVIL. LI-
TISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. NULIDADE. AUSÊNCIA.
CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E COMERCIAL. RE-
VENDA DE BEBIDAS. PRETENSA AQUISIÇÃO DIRETA
DE PRODUTOS JUNTO AO FABRICANTE. RECUSA DES-
TE. LICITUDE. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO COM
OUTRA EMPRESA. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTI-
TUCIONAIS E DA LEI ANTITRUSTE. AUSÊNCIA. PREVA-
LÊNCIA DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DE VONTADE.
PROVIMENTO NEGADO. 1.Ausente a hipótese de litiscon-
sórcio passivo necessário, bem assim de prejuízo, não se reco-
nhecer a nulidade do processo por ausência de citação do su-
posto litisconsorte. 2. A recusa do fabricante de bebidas em
vender seus produtos a comerciante, pelo fato de manter con-
trato de distribuição com outra empresa e com exclusividade
para o local, não importa em violação aos princípios constitu-
cionais da livre concorrência e da livre iniciativa e tampouco
em desrespeito à lei antitruste. Nulidade do processo rejeitada
por maioria. No mérito, apelo conhecido e não provido, por
unanimidade.

0003 . Processo/Prot:0146999-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140136. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000086 Embargos a Execução.
Apelante: Waldemar de Resende Damasceno, Edna Tuan Da-
masceno, Walcafe Comércio de Café e Cereais Ltda. Advoga-
do: Edney Resmer Vieira. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Maria Misue Murata. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 23559. Nº Livro: 467. Julgado
em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação. Ficando vencido o Des. ANTÔNIO LOPES DE NORO-
NHA, que deu parcial provimento ao apelo em maior extensão,
com declaração de voto. EMENTA:  EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL  DIVERSOS AUTOS APENSADOS  ICMS
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUBSTITUIÇÃO
ART. 135, III DO CTN  EMPRESA QUE TEM ENCERRADA
SUAS ATIVIDADES DE FORMA IRREGULAR  DESAPA-
RECIMENTO DOS BENS DA SOCIEDADE  ADMISSIBILI-
DADE DA PENHORA EM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS
EXCESSO DE EXECUÇÃO  INEXISTÊNCIA  SALDO DE-
VEDOR DO ICMS DECLARADO EM GIAS, NÃO RECO-
LHIDO NO PRAZO REGULAMENTAR  INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS  CRÉ-
DITOS REGULARMENTE INCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
EXIGIBILIDADE  TÍTULOS CONSTITUÍDOS DE LIQUIDEZ
E CERTEZA  APLICABILIDADE DA TAXA SELIC, PORÉM,
AFASTADA QUALQUER CUMULAÇÃO DE OUTRO ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO MONETÁRIA OU DE JUROS  HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS  ADEQUAÇÃO  PROCEDÊNCIA
PARCIAL DOS EMBARGOS  DECISÃO REFORMADA EM
PARTE  APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - A inci-
dência dos juros, considerando como base a Taxa SELIC, afas-
ta a cumulação de qualquer outro índice de correção monetá-
ria, sob pena de promover sua dupla incidência.

0004 . Processo/Prot:0146242-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133427. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22756 Indenização. Agravante: Lucinda Jeanine Motta Reis.
Advogado: Miguel Donato Vasconcelos Filho. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Mari-
noni. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 23560. Nº Livro: 467. Julgado em: 11/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENI-
ZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. RESPONSABILIDADE DO ES-
TADO. SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO DA
AÇÃO PENAL. ART. 264, IV, ‘A’ DO CPC. PRELIMINARES
DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM O
INSTRUMENTO, FALTA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVA-
DO E AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AFASTAMEN-
TO. INADMISSIBILIDADE DA SUSPENSÃO NA ESPÉCIE.
FACULDADE DO JULGADOR. REFORMA DA DECISÃO
HOSTILIZADA. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL EXIS-
TENTE NO ‘DECISUM’. AGRAVO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:0144025-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105285. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000429 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Maringá. Advogado: Douglas
Galvão Vilardo, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Alaercio Car-
doso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Silvio Henrique

Marques Júnior. Agravado: Transporte Coletivo Cidade Can-
ção Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 23561.
Nº Livro: 467. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA  CONEXÃO  IMPETRAÇÃO ANTERIOR, DA QUAL
HOUVE DESISTÊNCIA  PEDIDOS NÃO COINCIDENTES
AUTORIDADES COATORAS DIVERSAS  EFEITO DE PRE-
VENÇÃO INOCORRENTE  PRELIMINAR DE NULIDADE
REJEITADA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - EN-
CERRAMENTO - CONTRATO DE CONCESSÃO DE
TRANSPORTE COLETIVO - ANULAÇÃO - INSTAURAÇÃO
DE LICITAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRA-
DO PELA CONCESSIONÁRIA - LIMINAR CONCEDIDA EM
PRIMEIRO GRAU - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES - APARÊNCIA DE BOM DIREITO CONFIGU-
RADA PELOS INDÍCIOS DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO - RISCO DE PRE-
JUÍZOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO EVIDENCIADO - DECI-
SÃO CONFIRMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0143560-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/100600. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000444 Produção An-
tecipada de Provas. Agravante: Cromex Brancolor Ltda. Advo-
gado: Werner Grau Neto, Flávio Lemos Belliboni, Fabio Arti-
gas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 23562. Nº Livro: 467. Julgado em: 17/
12/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA  MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS  DANOS AO MEIO AMBIENTE  PERÍCIA
NECESSIDADE DE IMEDIATA REALIZAÇÃO  CONTAMI-
NAÇÃO  PROVIDÊNCIA DEFERIDA EM PRIMEIRO GRAU.
1. A medida cautelar de produção antecipada de prova visa dar
efetividade ao processo, bastando para justificá-la a demons-
tração de fundado receio de dano, perda ou modificação no
estado de fato, o que satisfaz os requisitos relativos ao pericu-
lum in mora e fumus boni iuris. 2. O Juiz não é mero especta-
dor, mas o condutor do processo e destinatário final da prova,
estando ao seu alcance, pelo poder inquisitivo, determinar ou
indeferir a realização de prova que entenda necessária à forma-
ção do seu livre convencimento (arts. 130 e 131 do Código de
Processo Civil). RECURSO DESPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00750

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 026 0148332-3
Adriana Zilio Maximiano 008 0147157-6
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 021 0146601-5
Alessandra Gaspar Berger 028 0150758-8
Alexandre Barbosa da Silva 006 0146505-8
Alexandre Battini 010 0147284-8
Amanda Cansian 009 0147261-5
Amarildo Miguel Leal 026 0148332-3
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 010 0147284-8
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0125226-2/03
Andrea Serkez 013 0126966-5/01
Anita Caruso Puchta 006 0146505-8

008 0147157-6
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 018 0142522-3
Artur Gomes Ferreira 001 0141710-9/01
Ary Bracarense Costa Junior 015 0141300-3
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 021 0146601-5
Beno Fraga Brandão 015 0141300-3
Carla Christian de Castro Pioli 022 0147426-6
Carla Eliza dos Santos Saldanha 009 0147261-5
Carla Karen Assakura 023 0146844-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 016 0141315-4
Carlos Alberto Pereira 011 0151041-2/01
Carlos Augusto Antunes 017 0141812-8
Carlos Freire Faria 005 0143282-8
Carlos José Dal Piva 005 0143282-8
Carlos Yoshihiro Sakiyama 012 0152170-2/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 017 0141812-8
Cassiano Luiz Iurk 010 0147284-8

028 0150758-8
Celia Alejandra Pais Zyskowski 026 0148332-3
Celso Aparecido do Nascimento 012 0152170-2/01
Christian Marcello Mañas 028 0150758-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 015 0141300-3
Christianne Regina L. Posfaldo 017 0141812-8
Cláudia Regina Furtado 023 0146844-0
Claudia de Souza Haus 017 0141812-8
Claudinei Belafronte 010 0147284-8
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0125226-2/03
Cristiane Parucker Lemos 002 0142452-6
Damasceno Maurício da R. Junior 005 0143282-8
Denise Moraes Novicki 024 0147882-4

025 0147913-4
Dirlene de Andrade Hermann 026 0148332-3
Dulce Esther Kairalla 003 0125226-2/03
Edison Rauen Vianna 005 0143282-8
Emiliana Siqueira Silva 017 0141812-8
Estefania Maria de Q. Barboza 010 0147284-8

028 0150758-8
Fabiano Jorge Stainzack 010 0147284-8

028 0150758-8
Francisco Lirio de O. Portes 025 0147913-4
Geraldo Jasinski Júnior 013 0126966-5/01
Gisela Dias Chede 017 0141812-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 011 0151041-2/01
Grazziela Picanço de Seixas Borba 012 0152170-2/01
Hélio Pereira Cury Filho 016 0141315-4
Hamilton José Oliveira 021 0146601-5
Helio Eduardo Richter 005 0143282-8
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 020 0143602-0
Hugo Schianti Almeida 007 0146984-9
Irapuan Caesar da Costa 014 0140950-9
Isabela Cristine Martins Ramos 011 0151041-2/01
Isabelle Gionedis Gulin 010 0147284-8

028 0150758-8
Ivone Roldão Ferreira 012 0152170-2/01
Jacqueline Andrea Wendpap 002 0142452-6
Jeferson Luiz de Lima 021 0146601-5
Jefferson Isaac João Scheer 009 0147261-5

018 0142522-3
João Pinto Ribeiro Neto 019 0143597-4
João de Barros Torres 003 0125226-2/03
Joaquim Francisco de O. Abbas 006 0146505-8
Joe Tennyson Velo 011 0151041-2/01
Joel Macedo Soares Pereira Junior 006 0146505-8
Joel Samways Neto 003 0125226-2/03
José Antonio Faria de Brito 018 0142522-3
José Manoel dos Santos 005 0143282-8
José Maria Martins do Nascimento 016 0141315-4
José Pereira de Moraes Neto 009 0147261-5
Julio Assis Gehlen 005 0143282-8
Julio Cesar Brotto 015 0141300-3
Laerdio Pavesi Esteves 013 0126966-5/01
Leandro Camargo Martins 020 0143602-0
Leila Aparecida Ferreira Garcia 012 0152170-2/01
Leonilda Zanardini Dezevecki 013 0126966-5/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 017 0141812-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0141300-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 011 0151041-2/01
Luiz Alberto Dalcanale 003 0125226-2/03
Luiz Cláudio Sebrenski 019 0143597-4
Luiz Fernando Flôres Filho 026 0148332-3
Lyani Loyola de Oliveira Abbas 006 0146505-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0146505-8

009 0147261-5
017 0141812-8
018 0142522-3

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 011 0151041-2/01
Marcelo Cesar Maciel 008 0147157-6
Marcos José de Miranda Fahur 001 0141710-9/01
Marcos Seiti Abe 017 0141812-8
Maureen Daisy Redondo Machado 022 0147426-6
Mauricio Flavio Magnani 014 0140950-9
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 004 0143268-8/01
Meriane da Graça Sander 013 0126966-5/01
Milton Luiz Cleve Kuster 010 0147284-8
Miriam Persia de Souza 010 0147284-8
Murilo Cleve Machado 010 0147284-8
Natanoel Zahorcak 017 0141812-8
Nelson Anciutti Bronislawski 004 0143268-8/01
Newton Braga de Sampaio Júnior 006 0146505-8
Norma Suely Wood S. d. Moraes 009 0147261-5
Paulo Cesar Lago de Almeida 020 0143602-0
Paulo Cesar de Holanda Guerra 021 0146601-5
Paulo Maurício da Rocha Turra 006 0146505-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 009 0147261-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 011 0151041-2/01
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 012 0152170-2/01
Reinaldo Caetano dos Santos 008 0147157-6
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 021 0146601-5
René Ariel Dotti 015 0141300-3
Roberta Botelho Bittencourt 028 0150758-8
Robson de Souza Dal Col 027 0149112-5
Rogeria Dotti Dória 015 0141300-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0147157-6
Sérgio Botto de Lacerda 011 0151041-2/01
Sandra Aparecida Storoz 002 0142452-6
Sandra Melissa de Medeiros 006 0146505-8
Sidnei Machado 028 0150758-8
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0146505-8

008 0147157-6
Thaianna Klaime 023 0146844-0
Valmir Schreiner Maran 005 0143282-8
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 021 0146601-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0141710-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13322. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1417109 Apelação Civel.     Apelante:
Camila de Silos Ferraz Mayrink Góes, Melissa de Silos Ferraz
Mayrink Góes, Luiz Felipe de Silos Ferraz Mayrink Góes.
Advogado: Artur Gomes Ferreira.     Apelado: Rafael André
Nishida Mayrink Góes, Octávio Luís Nishida Mayrink Góes,
Carlos Adolfo Nishida Mayrink Góes.     Advogado: Marcos
José de Miranda Fahur. Embargante: Rafael André Nishida
Mayrink Góes, Octávio Luís Nishida Mayrink Góes, Carlos
Adolfo Nishida Mayrink Góes. Advogado: Marcos José de
Miranda Fahur. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24224. Nº Livro: 528. Julgado
em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em, rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA
OMISSÃO NO JULGADO - PRETENSÃO DE REANÁLISE
DA MATÉRIA  - SIMPLES QUESTIONÁRIO - EMBARGOS

REJEITADOS.  Os embargos de declaração não se prestam à
reanálise de matéria probatória dos autos, que foi expressa-
mente objeto de julgamento e referência no acórdão recorrido.

0002 . Processo/Prot:0142452-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/88726. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001372 Nulidade. Agravante:
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias nos
Estados do Paraná e de Santa Catarina. Advogado: Jacqueline
Andrea Wendpap, Sandra Aparecida Storoz, Cristiane Parucker
Lemos. Agravado: Sindicato Interestadual dos Aposentados e
Pensionistas Ferroviários nos Estados do Paraná, Santa Catari-
na, Ourinhos e Itararé no Estado de São Paulo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
24225. Nº Livro: 528. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o Agravo de
Instrumento manejado, nos termos do voto e sua fundamenta-
ção.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRRESIG-
NAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU TUTELA AN-
TECIPATÓRIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DA
LIMINAR.DECISÃO MANTIDA.RECURSO DESPROVIDO.
Na dicção do art. 273 do CPC o deferimento da antecipação da
tutela depende do atendimento aos requisitos ali elencados, em
seu conjunto. Não havendo prova inequívoca do direito invo-
cado, impedindo o reconhecimento da verossimilhança da ale-
gação, descabe a concessão da tutela antecipatória.

0003 . Processo/Prot:0125226-2/03   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/165770. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1252262 Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Para-
ná.     Advogado: Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A.
de Miranda, Cleide Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kai-
ralla, João de Barros Torres.     Agravado: Luiz Alberto Dalca-
nale.     Advogado: Luiz Alberto Dalcanale. Embargante: Luiz
Alberto Dalcanale. Advogado: Luiz Alberto Dalcanale. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Nº Acórdão: 24226. Nº Livro: 528. Julgado em: 10/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de
Declaração opostos ao v. Acórdão nº 23891, reconhecendo a
nulidade do julgamento, nos termos acima expostos, bem como,
em continuidade ao julgamento dos Embargos de Declaração
nº 125.226-2/02, rejeitar, por unanimidade de votos, os Embar-
gos de Declaração opostos ao v. Acórdão nº.23407.  EMENTA:
1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO COM
PARTICIPAÇÃO DE DESEMBARGADOR QUE SE DECLA-
ROU SUSPEITO POR MOTIVO ÍNTIMO. NULIDADE DE-
MONSTRADA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ANULAR
O ACÓRDÃO Nº 23891.  2. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO. INOCORRÊN-
CIA. PRETENSÃO EM ATRIBUIR EFEITOS INFRINGEN-
TES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA
MATÉRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES
DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, INCISOS
I E II DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:0143268-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/197281. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1432688 Reexame Necessário.     Re-
metente: Juiz de Direito.     Autor: Cirlene Aparecida Candido,
Denise Galdino de Oliveira, Deyse Galdino de Oliveira, Ana
Franciely Hilgemberg Zurita Pohlmann, Márcia Koepp, Mar-
cia Aparecida Oliveira, Telmari Gubert Terezinha Amatnecks,
Elisandrea Gonçalves Castro, Jaciel Viegandt, Silvia Streichen
Viegandt, Lucilaine Gonçalves.     Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba.     Réu: Presidente da Comissão Especial de Con-
curso Público, Membros da Comissão Especial de Concurso
Público.     Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski. Embar-
gante: Presidente da Comissão Especial de Concurso Público,
Membros da Comissão Especial de Concurso Público. Advo-
gado: Nelson Anciutti Bronislawski. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24227. Nº Livro: 528. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO-  OMISSÃO ALEGADA - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS REJEITADOS.

0005 . Processo/Prot:0143282-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/95510. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000070 Ordinária. Apelante: Fábrica de Biscoitos Nin-
fa Ltda, Madeireira São Pedro Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Apela-
do: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Damasceno Maurício da Rocha Junior, Carlos Freire Faria,
Edison Rauen Vianna, Helio Eduardo Richter, José Manoel dos
Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 24228. Nº Livro: 528. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em, dar provimento parcial ao recur-
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so de apelação, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA E
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFA DE ENERGIA
ELÉTRICA. REAJUSTE EFETUADO PELAS PORTARIAS
DO DNAEE NºS. 038/86 E045/86. PLANO CRUZADO.
CONGELAMENTO DOS PREÇOS. DECRETOS LEIS NºS.
2283/86 E 2284/86. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DO IN-
DÉBITO. REFLEXOS NOS AUMENTOS FUTUROS (EFEI-
TO CASCATA). PORTARIA Nº. 153 DO DNAEE. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO. LIBERAÇÃO DOS PREÇOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.  I. A majoração de tarifa de
energia elétrica durante o congelamento de preços (Plano Cru-
zado), revela-se de manifesta ilegalidade. Precedentes do STJ.
II. Outrossim, uma vez liberados os preços, nada obstava que
as tarifas fossem reajustadas, incorporando-se os custos ante-
cedentes ao congelamento.

0006 . Processo/Prot:0146505-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/126859. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000036 Embargos do
Devedor. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná. Advogado:
Newton Braga de Sampaio Júnior, Alexandre Barbosa da Sil-
va, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado: Amélio Zarpelon,
Clarice de Souza Zarpelão, Jordão da Silva, Maria Rodrigues
da Silva. Advogado: Sandra Melissa de Medeiros, Paulo Mau-
rício da Rocha Turra, Joaquim Francisco de Oliveira Abbas,
Joel Macedo Soares Pereira Junior, Lyani Loyola de Oliveira
Abbas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 24229. Nº Livro: 529. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em, negar provimento ao recurso
voluntário, mantendo-se a sentença em grau de reexame neces-
sário, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO INEXISTENTE. CON-
VERSÕES DA MOEDA DURANTE O PERÍODO DE INCI-
DÊNCIA DOS JUROS COMPENSATÓRIOS QUE NÃO RE-
SULTARAM EM SALDO NEGATIVO. APELO DESPROVI-
DO. SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.  “A conversão da moeda com perda de zeros
não leva a um resultado igual a zero, permanece um número po-
sitivo, que multiplicado por 12% ao ano (juros compensatórios),
obviamente, não apontará um resultado negativo.”

0007 . Processo/Prot:0146984-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140143. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000663 Mandado de Se-
gurança. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Prefeito Municipal de Uniflor. Interessado: Israel
Ferreira de Melo, Antonia Tessila de Melo. Advogado: Hugo
Schianti Almeida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Nº Acórdão: 24230. Nº Livro: 529. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à apelação cível, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA DENEGADO - SERVIDORES INATIVOS - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-  DESCONTO INDEVIDO-
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL-  PROVIMENTO DO RE-
CURSO.

0008 . Processo/Prot:0147157-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/142883. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000321 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Marcelo Cesar Maciel. Apelado: Sadi Joares
Rigon. Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos. Aut.Coatora:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Pre-
sidente da Comissão de Concurso Público da Polícia Militar do
Paraná, Tenente da Polícia Militar do Paraná - 14º Batalhão.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24231. Nº Livro: 529. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO
DE LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ. EXAME DE ACUIDADE
VISUAL. REPROVAÇÃO. LIMINAR CONCEDIDA PARA
EFETUAÇÃO DAS DEMAIS PROVAS DO CONCURSO.
REALIZAÇÃO DE CIRURGIA CORRETIVA NO TRANS-
CORRER DO CERTAME. DECLARAÇÃO DE ACUIDADE
VISUAL. FATO IMPEDITIVO QUE VEDAVA O CANDIDA-
TO DE EXERCER O CARGO DE POLICIAL MILITAR QUE
NÃO MAIS SUBSISTE. SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO
DESPROVIDA E SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU
REEXAME NECESSÁRIO.

0009 . Processo/Prot:0147261-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/142086. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200001236 Mandado de Segurança. Apelante: Marcos Se-
rafim Zambão. Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Nor-
ma Suely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos Santos
Saldanha, Amanda Cansian. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Coronel Diretor
de Ensino da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24232. Nº
Livro: 529. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - CFO - SERVIDOR PÚ-
BLICO MILITAR-  CONCURSO PÚBLICO - CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO - QUESTÃO DE PROVA - REVISÃO-  ALTE-
RAÇÃO PARA TODOS OS CONCURSADOS - PRINCÍPIO
DA IGUALDADE ATENDIDO - RECURSO DESPROVIDO.
É vedado ao Poder Judiciário substituir Banca Examinadora
quanto aos objetivos, fontes e bases de avaliação das questões,
ficando sua competência restrita ao exame da legalidade do
procedimento administrativo, sob pena de incursão no mérito
administrativo, o que é defeso ao Poder Judiciário.

0010 . Processo/Prot:0147284-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141330. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001165 Cautelar Inominada. Apelante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk,
Alexandre Battini, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabi-
ano Jorge Stainzack, Isabelle Gionedis Gulin. Apelado: Ales-
sandro Augusto Mayer. Advogado: Claudinei Belafronte, Mu-
rilo Cleve Machado, Milton Luiz Cleve Kuster, Miriam Persia
de Souza, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 24233. Nº Li-
vro: 529. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à apelação cível, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - PRETENDIDA PRORROGAÇÃO DE PEN-
SIONAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGA-
MENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS - DESCABIMENTO
- INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA QUE SE IM-
PÕE - PARTE BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA  -LEI N. 1.060/50  RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:0151041-2/01   Agravo

. Protocolo: 2004/12828. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1510412 Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Para-
ná.     Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Mar-
tins Ramos.     Agravado: Ana Garcia de Camargo, Simone do
Carmo Rochinski.     Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Sér-
gio Botto de Lacerda, Luis Fernando da Silva Tambellini, Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins
Ramos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24234. Nº Livro: 529. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo inominado,
nos termos acima definidos. EMENTA:  AGRAVO INOMINA-
DO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU
SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO
DE UMA DAS AGRAVADAS  -PLEITEADA DESISTÊNCIA
DO RECURSO EM RELAÇÃO A ELA E ALEGAÇÃO DE
QUE A DECISÃO NÃO A AFETA - DESISTÊNCIA -AGRA-
VADA QUE DEVE, OBRIGATORIAMENTE, FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DO RECURSO-  ARGUMENTOS INCON-
SISTENTES - RECURSO NÃO ACOLHIDO.

0012 . Processo/Prot:0152170-2/01   Agravo

. Protocolo: 2004/17837. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1521702 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Fundação Universidade Estadual de Maringá, Conselho
da Universidade Estadual de Maringá.     Advogado: Celso
Aparecido do Nascimento, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho,
Carlos Yoshihiro Sakiyama, Ivone Roldão Ferreira, Leila Apa-
recida Ferreira Garcia.     Agravado: José Tarcisio Pires Trinda-
de, Maria de Fátima Garcia, Chapa 3 UEM Novos Caminhos.
Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba. Agravante:
Fundação Universidade Estadual de Maringá, Conselho da
Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Celso Apareci-
do do Nascimento, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, Carlos
Yoshihiro Sakiyama, Ivone Roldão Ferreira, Leila Aparecida
Ferreira Garcia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24235. Nº Livro: 529.
Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo inominado,
nos termos acima definidos.  EMENTA:  AGRAVO INOMI-
NADO -AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU
SEGUIMENTO PELA FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA E
MUTAÇÃO DO PEDIDO-  ALEGADA NULIDADE DA DE-
CISÃO POR FALTA DE FUNDAMENTO- INOCORRÊNCIA-

JUNTADA EXTEMPORÂNEA - IMPOSSIBILIDADE - DE-
FEITOS QUE SE CONFIRMAM - RECURSO DESPROVI-
DO.

0013 . Processo/Prot:0126966-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/171122. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1269665 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Silvano
Zanlorenzi.     Advogado: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da
Graça Sander, Geraldo Jasinski Júnior, Andrea Serkez, Leonil-
da Zanardini Dezevecki.     Apelado: Riccardo Fumasoni, So-
lange Maria Bichibichi Fumasoni. Embargante: Silvano Zanlo-
renzi. Advogado: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça
Sander, Geraldo Jasinski Júnior, Andrea Serkez, Leonilda Za-
nardini Dezevecki. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24236. Nº Livro:
529. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos acima definidos, vencido o Desembargador Leonardo Lus-
tosa, que os recebia em parte, conforme voto em separado.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO -
DANOS AMBIENTAIS-  IMPROCEDÊNCIA - PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA NÃO APRECIADO E NEM DECIDIDO PELO
JUIZ - NULIDADE DO FEITO DECLARADA DE OFÍCIO
PELO TRIBUNAL - INCONFORMISMO DO APELADO-
ALEGADAS OMISSÕES NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA
-REJEIÇÃO.

0014 . Processo/Prot:0140950-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/56735. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000015 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente do Conse-
lho Departamental da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciên-
cia e Letras de União da Vitória. Advogado: Mauricio Flavio
Magnani. Apelado: Ivone da Costa Masnik. Advogado: Irapuan
Caesar da Costa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 24237. Nº Livro: 529. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, mantendo-se a sentença em grau de reexa-
me necessário.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESSÁRIO- MANDADO DE SEGURANÇA-   ATO
ADMINISTRATIVO QUE REENQUADROU SERVIDORA
PÚBLICA EM FUNÇÃO DIVERSA DA QUE FOI INVESTI-
DA, POR MOTIVOS PESSOAIS-  VÍCIO DO MOTIVO E DE
FINALIDADE-  NULIDADE DO ATO - RECURSO DESPRO-
VIDO-  SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

0015 . Processo/Prot:0141300-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74801. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000486 Execução. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio
Cesar Brotto, Beno Fraga Brandão. Apelado: Paulo José Colet-
ti, Celso Pereira Gomes Azoia. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24238. Nº Livro: 529.
Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA:  CONSÓRCIO - ADMINISTRA-
DORA-  AÇÃO JULGADA PROCEDENTE  -EXECUÇÃO -
EMBARGOS  -CÁLCULO JUDICIAL  -CORREÇÃO - ÍNDI-
CES DE ATUALIZAÇÃO E JUROS PERFEITAMENTE ES-
CLARECIDOS PELO SENHOR CONTADOR - INEXISTÊN-
CIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO-  CÁLCULO REALIZA-
DO EM CONSONÂNCIA COM OS ÍNCIDES FIXADOS NA
SENTENÇA E, POSTERIORMENTE A ELA, PELA FIXA-
ÇÃO DECORRENTE DO DECRETO Nº 1.544/1.995 ATÉ O
MÊS DE AGOSTO DE 2001-  VERBA HONORÁRIA COR-
RETAMENTE FIXADA - DECISÃO CORRETA - IMPROVI-
MENTO.

0016 . Processo/Prot:0141315-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/75231. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000442 Embargos de Terceiro.
Agravante: Geraldo Urbano Messias. Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado:
Paulo Alberto Rambo. Advogado: José Maria Martins do Nas-
cimento. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 24239. Nº Livro: 529. Julgado
em: 09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso de agravo de instrumento, nos termos do voto e sua fun-
damentação.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-
EMBARGOS DE TERCEIRO - INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO -
INSURGÊNCIA - ADMISSIBILIDADE - APLICABILIDADE
DO ARTIGO 1052 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL-
RECURSO PROVIDO. Conquanto a não suspensão do proces-

so executivo tenha por fundamento o fato de o bem constritado
ser objeto de alienação declarada ineficaz, apreciando-se as
peculiaridades do caso concreto, conclui-se que a ineficácia
deverá ser rediscutida no bojo dos embargos. Isso porque, não
restou demonstrado na decisão declaratória de ineficácia o im-
prescindível estado de insolvência do devedor, salientando-se,
ainda, que os embargos de terceiro são a via adequada para que
o terceiro possa insurgir-se contra o decisório. Temeroso, por-
tanto, não suspender o processo executivo. Recurso provido.

0017 . Processo/Prot:0141812-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/79659. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037551 Mandado de Segurança. Apelante: Arapuã Co-
mercial SA. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Emiliana Siqueira Silva, Nata-
noel Zahorcak, Marcos Seiti Abe. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Delegado Regional da
Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 24240. Nº Livro: 529. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS -
PARCELAMENTO DO DÉBITO - MULTA MORATÓRIA -
PRELIMINAR - DECADÊNCIA - ACOLHIMENTO-  PRO-
CESSO EXTINTO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO  -
APELAÇÃO-  RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO-  INO-
CORRÊNCIA - IMPUGNAÇÃO DE ATO ESPECÍFICO-  PRO-
CESSO CORRETAMENTE EXTINTO - PRECEDENTES
DESTA CORTE-  DECISÃO CORRETA  -RECURSO IMPRO-
VIDO.

0018 . Processo/Prot:0142522-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/88268. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022350 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petro-
vsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Apelado: Alice Filus Polak, Ana Maria Pedroso
Macedo, Cassia Regina Pauluk Specht, Cristina Malerba Si-
mões Boldi de Pinho, Gilberto Ivan Dias Soares, Iraci Knese-
beck, Jacira Mendes Lucas, José Airto Fogaça, Marcio Jun-
queira de Andrade, Olga Pastuch, Regina Celia Colanzi Vegas
Fonseca, Regina Maria de Resende Moraes, Rita Zanlorenzi,
Silmara Mayer Lemos, Alice Ferrari Fonseca, Lauricí Martins
Romanini, Jussara Likes Krepcki, Regina Mantovani Athaná-
sio. Advogado: José Antonio Faria de Brito. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24241. Nº Livro: 529.
Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso voluntário e manter a sentença em grau de reexame ne-
cessário.  EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULA-
DA COM COBRANÇA E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PATÓRIA-  PROFESSORAS DA REDE ESTADUAL DE EN-
SINO - AVANÇO VERTICAL - NÍVEL PG-7 - CURSO DE
PÓS-GRADUAÇÃO - HORAS CUMPRIDAS  -CERTIFICA-
DOS RECUSADOS - IRREGULARIDADE AVENTADA E
NÃO PROVADA - LEI COMPLEMENTAR 77/1996 QUE
PREVIA O DIREITO AO AVANÇO DESDE QUE REALIZA-
DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO, O QUE FOI CUMPRI-
DO PELAS INTERESSADAS - CERTIFICADOS VÁLIDOS
E COM CARGA HORÁRIA AINDA SUPERIOR AO EXIGI-
DO  -AÇÃO PROCEDENTE  -PRECENTES DESTA CORTE
- DECISÃO CORRETA - IMPROVIMENTO.

0019 . Processo/Prot:0143597-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/99942. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000264 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Pi-
nhão. Advogado: João Pinto Ribeiro Neto. Apelado: Arlindo
Castro da Silva. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24242. Nº Li-
vro: 529. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so voluntário, mantendo-se a sentença em grau de reexame ne-
cessário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - VERE-
ADOR-  PEDIDO DE INFORMAÇÕES  -RELAÇÃO NOMI-
NAL DE TODOS OS FORNECEDORES E CREDORES DO
MUNICÍPIO-  NEGATIVA DA ADMINISTRAÇÃO - DIREI-
TO AO PEDIDO CONSUBSTANCIADO NO ARTIGO 5º, IN-
CISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 120
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO - DECISÃO CORRETA
- RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0020 . Processo/Prot:0143602-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/98003. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000090 Ordinária. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Palmas. Advogado:
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Leandro Camargo Martins, Herodites Tadeu Ribas Pacheco.
Apelado: Emerson Almir Lucchese. Advogado: Paulo Cesar
Lago de Almeida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 24243. Nº Livro: 529. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso voluntário, mantendo-se a sentença em grau de reexame
necessário.   EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
SERVIDOR PÚBLICO-  LOTAÇÃO FUNCIONAL-  REMO-
ÇÃO COMPULSÓRIA-  ALEGAÇÃO DE INTERESSE DA
COLETIVIDADE-  SERVIDOR ALVO DE RECLAMAÇÕES
QUANTO AO ATENDIMENTO DISPENSADO AOS USUÁ-
RIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS NO LOCAL DE TRABA-
LHO - TRANSFERÊNCIA  -ATO DISCRICIONÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO QUE DEVE SER MOTIVADO PARA
QUE POSSA SER CONSIDERADO VÁLIDO-  REMOÇÃO
COMPULSÓRIA E DESMOTIVADA QUE DEVE SER EN-
TENDIDA COMO DE CARÁTER PUNITIVO - ADMINIS-
TRAÇÃO QUE DISPÕE DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR PARA PUNIR O SERVIDOR RELAPSO,
E QUE AGE EM DESCONFORMIDADE COM OS DEVE-
RES E PROIBIÇÕES PREVISTOS NO ESTATUTO DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO-  DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME.

0021 . Processo/Prot:0146601-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135461. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000112 Mandado de Segurança.
Apelante: Antônio de Paula. Advogado: Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Apelado:
Copel Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Pau-
lo Cesar de Holanda Guerra, Hamilton José Oliveira, Adriano
Mattos da Costa Ranciaro, Rejane Mara Sampaio D’Almeida.
Aut.Coatora: Chefe Regional da Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
24244. Nº Livro: 529. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA-  COPEL - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
- TARIFA  -INADIMPLEMENTO  -INTERRUPÇÃO DO FOR-
NECIMENTO APÓS A ENTREGA DO AVISO DE ALERTA -
CORTE PREVISTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, § 3º, IN-
CISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8987/95 - PRECEDENTES
DESTA CORTE-  DECISÃO CORRETA-  IMPROVIMENTO.

0022 . Processo/Prot:0147426-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/52869. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000404 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maureen
Daisy Redondo Machado. Apelado: Amadeu Pereira da Silva.
Advogado: Carla Christian de Castro Pioli. Aut.Coatora: Dire-
tor do Departamento da Guarda Municipal de Curitiba. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24245.
Nº Livro: 529. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso voluntário e manter a sentença em grau de reexame ne-
cessário.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -SER-
VIDOR PÚBLICO  -GUARDA MUNICIPAL DE CURITIBA-
INFRAÇÃO FUNCIONAL - PORTE DE ARMA DE FOGO
PARTICULAR EM SERVIÇO-  PUNIÇÃO ADMINISTRATI-
VA - PROCESSO SUMÁRIO - AUSÊNCIA DE OBSERVÂN-
CIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRA-
DITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, QUE SE SOBREPÕEM
AO DECRETO MUNICIPAL 765/1997-  DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0023 . Processo/Prot:0146844-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/137527. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000902 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Maria Eni de Souza D’Avila.
Advogado: Carla Karen Assakura, Cláudia Regina Furtado. Réu:
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Município de Santa Tereza do Oeste. Advogado:
Thaianna Klaime. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 24246. Nº Livro: 529. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em manter a sentença em grau
de reexame necessário.  EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONSELHO TUTELAR-  PERDA DE MANDATO
DE CONSELHEIRA - AUSÊNCIA DO DIREITO A AMPLA
DEFESA - FALTA DE PREVISÃO LEGAL - SENTENÇA
MANTIDA-  REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:0147882-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/150545. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000174 Mandado de Se-

gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cristina Márcia
Soriano Veloso Lopes. Advogado: Denise Moraes Novicki. Réu:
Presidente do Hospital e Maternidade Doutor Paulo Fortes.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24247.
Nº Livro: 529. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em MANTER A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁ-
RIO.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - MÉDICA -
APLICAÇÃO DE PENA DE ADVERTÊNCIA - INOBSERVÂN-
CIA DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRA-
DITÓRIO - AFRONTA À REGRA DO ART. 5, INC. LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONCESSÃO DA SEGURAN-
ÇA PARA DECLARAR NULA A PUNIÇÃO - SENTENÇA
MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. A Constituição
Federal assegura aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes [art. 5o, inc. LV]. Conse-
qüentemente, desde que afrontados tais direitos fundamentais,
tem-se como visceralmente nulo o ato administrativo punitivo.

0025 . Processo/Prot:0147913-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/150552. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000151 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cristina Márcia
Soriano Veloso Lopes. Advogado: Denise Moraes Novicki. Réu:
Diretor do Hospital e Maternidade Doutor Paulo Fortes. Advo-
gado: Francisco Lirio de Oliveira Portes. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24248. Nº Livro: 529.
Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade, em MANTER A SENTENÇA EM REEXAME NECES-
SÁRIO.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - MÉDI-
CA - APLICAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO DAS ATIVI-
DADES - INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA
DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - AFRONTA À REGRA
DO ART. 5º, INC. LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
CONCESSÃO DA SEGURANÇA PARA DECLARAR NULA
A PUNIÇÃO - SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO. A Constituição Federal assegura aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes [art. 5º, inc. LV]. Conseqüentemente, desde que afron-
tados tais direitos fundamentais, tem-se como visceralmente
nulo o ato administrativo punitivo.

0026 . Processo/Prot:0148332-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/158318. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002151 Cautelar Inominada.
Agravante: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advoga-
do: Amarildo Miguel Leal, Adelangela de Arruda Moura Steu-
del, Amarildo Miguel Leal, Dirlene de Andrade Hermann, Ce-
lia Alejandra Pais Zyskowski. Agravado: Clarissa Fernandes
Diniz. Advogado: Luiz Fernando Flôres Filho. Interessado:
União de Ensino Vila Velha SC Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 24249. Nº Livro: 529. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  MEDIDA CAUTELAR
- GARANTIA DE MATRÍCULA EM UNIVERSIDADE PÚ-
BLICA - CONCORRÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES  -PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO
ACERTADA-  RECURSO IMPROVIDO.

0027 . Processo/Prot:0149112-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165632. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000520 Ação Popular. Agravante:
Marcus Angelo Tonon Pucci. Advogado: Robson de Souza Dal
Col. Agravado: Município de Carambei. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 24250. Nº Livro: 529. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO-  AÇÃO POPULAR-  LIMI-
NAR  -INDEFERIMENTO - REQUISITOS AUTORIZADO-
RES EVIDENCIADOS-  DECISÃO REFORMADA-  RECUR-
SO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:0150758-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186262. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000856 Mandado de Segurança. Agravante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stain-
zack, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar
Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin. Agravado:
Anne Caroline Marciquevik Alve. Advogado: Sidnei Machado,
Roberta Botelho Bittencourt, Christian Marcello Mañas. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 24251. Nº Livro: 529. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO-  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA-  LIMINAR - INTEMPESTIVO CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO PELO ART. 526 DO CPC - INADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO - INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NO
PARÁGRAFO 1º DO MENCIONADO ARTIGO - NÃO CO-
NHECIMENTO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00776

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Outeda Jorge 003 0137167-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0137167-9
Carlos Freire Faria 002 0152816-3
Edison Rauen Vianna 002 0152816-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0152816-3
Fabio Artigas Grillo 003 0137167-9
Fernanda Schuhli Bourges 002 0152816-3
Guilherme Vieira Assumpção 002 0152816-3
Joaquim Tramujas Neto 001 0153958-0
Lorival de Souza 003 0137167-9
Maria de Melo Franco Nascimbeni 003 0137167-9
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 002 0152816-3
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0137167-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0152816-3
Waldemar Deccache 002 0152816-3
Werner Grau Neto 003 0137167-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0153958-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/198776. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000674 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Lotérica Toledo Ltda ME. Advogado: Joaquim
Tramujas Neto. Agravado: Delegado da Polícia Civil da Cida-
de de Paranaguá. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. Lotérica Toledo Ltda. ME, inconformada com a r.
decisão proferida pelo douto Juízo da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Paranaguá, que denegou liminar pleiteada em ação man-
damental que impetrou em face do Delegado de Polícia Civil
da cidade de Paranaguá, que tinha por objetivo a imposição, ao
impetrado, de ordem para emissão de alvará de funcionamento
de máquinas de diversão eletrônica, interpõe agravo de instru-
mento, requerendo desde logo a concessão liminar de efeito
ativo ao recurso, almejando obter ‘in limine’ a concessão da
medida. Para tanto, afirma o agravante, em apertada síntese,
que merece reparos a decisão, na medida em que encontra-se
devidamente demonstrado nos autos a ilegalidade do indeferi-
mento de alvará de funcionamento, já que as máquinas que se
pretende utilizar não se enquadram dentre aquelas ditas “de
azar”, já tendo sido submetidas a perícia que assim compro-
vou.  Assim, sustentando que inexiste no ordenamento legal
pátrio qualquer óbice à exploração de jogos eletrônicos, e mais,
restando demonstrada a ilegalidade do indeferimento da licen-
ça, pede a concessão da liminar, e bem ainda, o final provimen-
to do recurso. Juntam documentos. 2. Defiro o processamento
do recurso. Todavia, sem embaraço das razões articuladas pelo
agravante, não se afigura ‘prima facie’ que a decisão combati-
da esteja a padecer de qualquer vício de ilegalidade ou arbitra-
riedade que possa implicar em nulidade. Por outro lado, é de se
ver também que o comando judicial se encontra em consonân-
cia com a jurisprudência desta Corte. Assim, tendo em vista
que não restaram demonstrados na espécie os indispensáveis
requisitos de ‘fumus boni juris’ e ‘periculum in mora’ indefiro
a liminar requerida. 3. Requisitem-se informações circunstan-
ciadas do MM. Juízo de 1ª Grau, inclusive acerca do disposto
pelo art. 526 do CPC. 4. Intime-se o Agravado, por seu Repre-
sentante Legal para, querendo responder e juntar documentos
que entenda necessários, o faça no prazo legal. 5. Atendidas
tais providências, colha-se manifestação da douta Procurado-
ria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Intimem-se.
Curitiba,05 de março de 2004. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0152816-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/7305. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024307 Ordinária. Agravante: Tradener Ltda, Logos
Energia Ltda, D. G. W.  Participações Ltda. Advogado: Gui-
lherme Vieira Assumpção, Fernanda Schuhli Bourges, Walde-
mar Deccache, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Agravado: Copel Participações SA.
Advogado: Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva,
Edison Rauen Vianna, Carlos Freire Faria. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - Natureza de embargos
de declaração, sob a alegação de omissão na decisão que apre-
ciou o pedido de efeito ativo ao recurso. Agravo embasado em
duplo fundamento. Apreciação de apenas um deles, caracteri-
zando a efetiva ocorrência da omissão apontada. Pedido aco-
lhido como Embargos de Declaração, para complemento da
prestação jurisdicional. VISTOS etc.; 1. Trata-se de pedido de
reconsideração formulado às fls.429/435 pelos agravantes, em
face da decisão de fls.420/422, da lavra do eminente Desem-
bargador Vice-Presidente em exercício na Presidência desta
Corte, proferido durante as férias forenses, que deixou de con-
ceder efeito ativo ao recurso, pretendido pelos recorrentes, a
fim de ver deferida a antecipação de tutela formulada e negada
em primeiro grau de jurisdição. 2. Sustentam os agravantes que
a respeitável decisão apreciou, tão somente, a questão prelimi-
nar argüida nas razões de recurso, ou seja, relativamente a im-
possibilidade de modificação, pelo Magistrado singular, de li-
minar concedida em antecipação de tutela, sem que houvesse
provocação das partes envolvidas ou modificação no estado de
fato ou de direito da relação jurídica a justificar o ato. Deixou
a decisão, contudo, de enfrentar a matéria de fundo debatida,
consistente na evidente incongruência verificada no despacho
de primeiro grau objurgado, eis que ao impedir o registro da
alteração contratual e ao mesmo tempo, determinar a transfe-
rência das quotas sociais para a própria sociedade em dissolu-

ção, mantendo-as em Tesouraria, maltratou disposições legais
aplicáveis ao caso, em especial, o artigo 999, parágrafo único
do vigente CCB, bem como os termos do Contrato Social da
empresa, agravado pelos prejuízos causados, eis que perante
terceiros, o Contrato Social ostenta a COPELPAR como sócia,
o que de fato, segundo afirmam, não mais ocorre, influindo nos
interesses sociais de ambas as partes litigantes. Afirmam que
para que sejam detidas as quotas sociais pela Sociedade, é im-
prescindível que seja registrada a Alteração Social consignan-
do nesse sentido (CCB, art.999, parágrafo único). Finalizam
pugnando pelo acolhimento do pedido de reconsideração ou, o
seu recebimento como Embargos de Declaração, a fim de ser
sanada a omissão apontada. Relatado; DECIDO 1. Consigno,
inicialmente, que à margem do fato de o sistema legal não co-
nhecer do pedido de reconsideração, salvo nas hipóteses ex-
pressamente previstas, o pedido ora formulado possui nítidos
contornos e natureza de Embargos de Declaração, máxime quan-
do apontam os recorrentes, efetiva omissão ocorrente na deci-
são cuja reconsideração pretendem. Com efeito, o recurso de
agravo de instrumento manejado, objetivava a concessão de
efeito ativo ao recurso, a fim de ver concedida a antecipação de
tutela não deferida pelo Juízo monocrático, isto é, em um pri-
meiro momento deferida e, após, diante de manifestação con-
trário do representante ministerial, reformulada em sentido con-
trário aos interesses dos recorrentes, de ofício, pelo Juízo sin-
gular. O referido recurso veio mesmo embasado em duplo fun-
damento, a saber: o primeiro, quanto a impossibilidade de mo-
dificação, pelo Magistrado singular, de liminar concedida em
antecipação de tutela, sem que houvesse provocação das partes
envolvidas ou modificação no estado de fato ou de direito da
relação jurídica, não se justificando o ato processual. O segun-
do, conforme alegam os recorrentes, consistente na evidente
incongruência verificada na decisão objurgada, eis que ao im-
pedir o registro da alteração contratual e ao mesmo tempo, de-
terminar a transferência das quotas sociais para a própria soci-
edade em dissolução, mantendo-as em Tesouraria, maltratou
disposições legais aplicáveis ao caso, bem como os termos do
Contrato Social da empresa. Pela leitura da decisão cuja recon-
sideração pretendem os recorrentes, observa-se que efetivamen-
te, tão somente, o primeiro fundamento do recurso foi objeto
de apreciação pelo eminente Desembargador Presidente desta
Corte, restando ausente de enfrentamento e decisão, o segundo
argumento recursal. Daí porque o pedido de reconsideração deve
ser admitido como Embargos de Declaração, apreciável por
decisão singular do Relator. 2. Como acima afirmado, a deci-
são proferida contém omissão que necessita ser suprimida para
a completa prestação jurisdicional. Buscam os Embargantes ver
apreciado e decidido o segundo fundamento que embasou o
recurso de agravo, o que passo a proceder nesta oportunidade.
De acordo com o escólio de Nelson Nery Jr. e Rosa M. Andra-
de Nery, a “[...] tutela antecipatória dos efeitos da sentença de
mérito é providência que tem natureza jurídica mandamental,
que se efetiva mediante execução ‘lato sensu’, com o objetivo
de entregar ao autor, total ou parcialmente, a própria pretensão
deduzida em juízo ou os seus efeitos. É a tutela satisfativa no
plano dos fatos, já que realiza o direito, dando ao requerente o
bem da vida por ele pretendido com a ação de conhecimento
[...] tem por objetivo conceder, de forma antecipada, o próprio
provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos [...]”. (Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria Andrade, Código de Processo
Civil Comentado, São Paulo, RT, 1997, pág.546, itens 2 e 3, ao
art.273). A tutela antecipada, como provimento provisório e de
cognição sumária que é, objetiva dar efetividade ao processo,
colocando ao alcance do requerente, o direito à adequada e
célere prestação jurisdicional. O Juiz, ao apreciar o pedido an-
tecipatório, o faz através de uma cognição sumária que segun-
do KAZUO WATANABE, “[...] é uma cognição superficial,
menos aprofundada no sentido vertical. Através dela, se busca,
no dizer de Calamandrei, ‘un giudizio di probabilità e di vero-
simiglianza’. [...] Calamandrei, notando que é difícil estabele-
cer uma precisa diferença entre as noções de possibilidade,
verosimilhança e probabilidade, esclarece que possível é o que
pode ser verdadeiro, verossímil é o que tem aparência de ser
verdadeiro e provável é o que se pode provar como verdadeiro.
Pondera mais que, se se toma como termo de referência a com-
provação da verdade, pode-se dizer que as três qualificações
mencionadas (possível, verossímil e provável) constituem, nessa
ordem, uma gradual aproximação ao reconhecimento do que é
verdadeiro. [...] A convicção do juiz, na cognição sumária, apre-
senta todos esse graus. Deve haver adequação da intensidade
do juízo de probabilidade ao momento procedimental da avali-
ação, à natureza do direito alegado, à espécie dos fatos afirma-
dos, à natureza do provimento concedido, enfim, à especifici-
dade do caso concreto. Em razão da função que cumpre a cog-
nição sumária, mero instrumento para a tutela de um direito, e
não para a declaração de sua certeza, o grau máximo de proba-
bilidade é excessivo, inoportuno e inútil ao fim a que se desti-
na.” (KAZUO WATANABE, Da cognição no processo civil, 2ª
ed., São Paulo, Bookseller, 2000). Deve considerar ainda, o
magistrado, ao apreciar o pedido antecipatório, a prova inequí-
voca, isto é, de acordo com a doutrina de LUIZ GUILHERME
MARINONI, a “[...] prova suficiente para o surgimento do ve-
rossímil, entendido como o suficiente para a declaração da exis-
tência ou da inexistência do direito.” (Luiz Guilherme Marino-
ne, A antecipação da tutela, 6ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000).
Na espécie em julgamento, consoante consignado na decisão
objurgada, em verdade, e ao contrário do que pretendem fazer
crer os Embargantes, a COPELPAR não anuiu, em nenhuma de
suas intervenções, seja nas correspondências trocadas entre os
sócios, seja na fase judicial, com a transferência das cotas à
empresa TRADENER. Realmente, há previsão no contrato so-
cial, quanto a cessão, transferência ou alienação das cotas quan-
do da retirada de sócio dissidente da sociedade, porém, neste
ponto é que reside um dos objetos da ação ajuizada e, não so-
mente, a questão da apuração dos haveres do sócio retirante. A
COPELPAR, além de objetivar a apuração de seus haveres, atra-
vés de uma avaliação ampla do acervo patrimonial, inobstante
também existir em Contrato Social regra própria (cláusula 22),
simultaneamente, questiona a forma em que as cotas sociais
serão transferidas ou cedidas. Em sua resposta contestatória, a
COPELPAR foi enfática e expressa em observar: “[...] a men-
cionada correspondência teve como fundamento o artigo 1.029
do CCB, [...] a Copelpar manifestou tão somente a sua inten-
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ção em retirar-se da sociedade, não existindo nenhuma possi-
bilidade do entendimento de que estaria oferecendo a cessão
de suas quotas aos demais - sic “OFERTA DE NEGÓCIO” -
mesmo porque, se assim o quisesse, teria na mesma correspon-
dência, mencionado o valor correspondente à elas.[...]”. (grifei
- fls.276-TJ). Diante destes elementos, pode-se concluir que
acertadamente, consoante consignou a douta Juíza monocráti-
ca, em sua decisão, a questão tornou-se controvertida. Ade-
mais, informa a agravada e ora Embargada COPELPAR, que já
promoveu todas as diligências necessárias para comunicar a
Junta Comercial do Paraná, sobre a sua retirada, inclusive, atra-
vés de comunicado oficial datado de 15 de maio de 2003, pro-
tocolado sob n.º03/124593-5. Vê-se, claramente, que os requi-
sitos para a concessão do efeito ativo perseguido pelos Embar-
gantes, na forma que pretendem, não tem condições de integral
provimento. No dizer de KAZUO WATANABE, em cognição
superficial, menos aprofundada no sentido vertical, ausente a
demonstração do possível, verossímil e provável, onde o possí-
vel é o que pode ser verdadeiro, verossímil é o que tem aparên-
cia de ser verdadeiro e provável é o que se pode provar como
verdadeiro, não há lugar para a antecipação dos efeitos da tute-
la final de mérito. Portanto, em um juízo superficial e frágil
que caracteriza a apreciação de antecipação de tutela, ao Juiz
devem estar presentes, independentemente de maiores digres-
sões e investigações, a verossimilhança das argumentações e a
prova inequívoca, a primeira, consistente na prova que, soma-
da aos fundamentos do pedido, alicerçam o convencimento do
magistrado e, a segunda, de acordo com a doutrina de LUIZ
GUILHERME MARINONI, caracteriza-se como a prova sufi-
ciente para o surgimento do verossímil, entendido como o sufi-
ciente para a declaração da existência ou da inexistência do
direito. Ora, os pontos controvertidos estão lançados e dispos-
tos na demanda, e os fatos deverão ser analisados quando da
completa instrução do processo, em cognição exauriente, im-
possível de se alcançar nesta fase sumária de cognição, não
sendo, a princípio, suficientes as argumentações expendidas
pelos Embargantes, para fins de provimento jurisdicional inte-
gralmente favorável, frente a análise dos elementos que devem
compor a tutela antecipatória. 3. Em face de tais premissas,
não é possível a concessão aos Embargantes, via de tutela ante-
cipada, do efeito ativo perseguido, em sua totalidade, devendo
ser relegado para momento oportuno, após regular instrução
processual, quando ao Magistrado poderá estar melhor apre-
sentada a natureza do direito alegado e a espécie dos fatos afir-
mados, bem como o provimento a ser concedido. Em conseqü-
ência, entendo por bem em DEFERIR EM PARTE A LIMI-
NAR perseguida, a fim de reformar a decisão monocrática, tão
somente, na questão referente a impossibilidade em arquivar a
6ª. Alteração Contratual, pois, como bem explicitado pelo dou-
to Promotor de Justiça em primeiro grau, quanto ao registro
das cotas, “[...] não obstante inexistir previsão no novo Código
Civil das cotas liberadas ou em tesouraria, por outro lado, não
existe qualquer vedação legal, devendo, portanto, a Alteração
Contratual ficar registrada conforme apresentado às fls.348/
351”. Em conclusão, ACOLHEM-SE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS, a fim de suprir a omissão aponta-
da na v. decisão que admitiu o Agravo de Instrumento maneja-
do, restando DEFERIDO O EFEITO ATIVO PRETENDIDO,
EM PARTE, restabelecendo assim, a decisão de primeiro grau
que determinou (fls.334-TJ) à Junta Comercial do Paraná, o
registro e arquivamento, independentemente de outras formali-
dades, da Alteração Contratual que noticiou a retirada da CO-
PELPAR do quadro societário, remanescendo as demais sóci-
as, eis que ‘sub judice’, a matéria referente ao montante dos
haveres devidos ao sócio retirante e a transferência de suas cotas
sociais. 4. Intimem-se. 5. Dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba,08 de março de 2004. Juiz Conv.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0003 . Processo/Prot:0137167-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/21813. Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000236 Ação Civil Pública.
Agravante: Duke Energy International, Geração Paranapane-
ma SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarci-
sio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Maria de Melo Franco
Nascimbeni, Alexandre Outeda Jorge, Werner Grau Neto. Agra-
vado: Município de Siqueira Campos. Advogado: Lorival de
Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial de
fls. 286-296 e do recurso extraordinário de fls. 300-309. Em  3
de março de 2004. Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00769

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adauto de Almeida Tomaszewski 001 0146062-8/01
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 010 0149831-5
Alair Valtrin 017 0146023-1
Alcione Bastos Ribas 008 0144914-9
Aldair Trova de Oliveira 008 0144914-9
Alexandre Loyola de O. Abbas 010 0149831-5
Américo Paludo 004 0139553-3
Ana Lucia Bohmann 001 0146062-8/01
André Gustavo de Souza 008 0144914-9
Antonio José da Luz Amaral Filho 012 0139331-7
Antonio Moris Cury 003 0144807-9/01
Assis Correa 007 0140480-2
Benedito Rodrigues de Almeida 009 0147326-1
Carlos Alberto Pereira 009 0147326-1
Carlos Alberto Stoppa 015 0141501-0
Carlos Freire Faria 010 0149831-5
Carlos Murilo Paiva 015 0141501-0

Carlos Roberto Scalassara 001 0146062-8/01
Celso Zamoner 001 0146062-8/01
Damasceno Maurício da R. Junior 010 0149831-5
Daniel Hachem 006 0142677-3
Deonildo Luiz Borsatti 005 0143059-9
Edgar David Gusso 003 0144807-9/01
Edison Tavares da Silva 002 0146136-3/01
Edneia Ribeiro Alkamin 012 0139331-7
Edson Shoiti Fugie 015 0141501-0
Eduardo José Pereira Neves 015 0141501-0
Elcio José Melhem 017 0146023-1
Ellen Patricia Chini 001 0146062-8/01
Ercilio Cesar Dutra 018 0133939-9
Erenise do Rocio B. Pottumati 005 0143059-9
Eros Santos Carrilho 005 0143059-9
Estevam Capriotti Filho 003 0144807-9/01
Fabiana de Oliveira Cunha 012 0139331-7
Fabio Luis Franco 018 0133939-9
Francislaine Guidoni 001 0146062-8/01
Gabriel de Araújo Lima 007 0140480-2
Gercino Bett Junior 006 0142677-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 009 0147326-1
Heitor Rubens Raymundo 012 0139331-7
Helio Marinho Spigolon 018 0133939-9
Hyperides Zanello Neto 005 0143059-9
Idione Teresinha Pizzato 016 0146825-5
Italo Tanaka Junior 003 0144807-9/01
Ivone Mansur 018 0133939-9
Jefferson Isaac João Scheer 014 0144791-6
João Egídio da Silva 018 0133939-9
João Gualberto Pinheiro Junior 012 0139331-7
João de Souza Leitão Filho 002 0146136-3/01
Joaquim Francisco de O. Abbas 010 0149831-5
Jobel Kuss 016 0146825-5
Joel Macedo Soares Pereira Junior 010 0149831-5
José Ronaldo Carvalho Saddi 013 0145138-3
Josiane Maria de Oliveira Branco 010 0149831-5
Karina Miqueletto Vidal 006 0142677-3
Kelyn Medeiros da Silveira 003 0144807-9/01
Lidson José Tomass 002 0146136-3/01

005 0143059-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 018 0133939-9
Luciano Tinoco Marchesini 012 0139331-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 009 0147326-1
Luiz Henrique Bona Turra 014 0144791-6
Márcio Antonio Sasso 015 0141501-0
Márcio Costa 008 0144914-9
Mônica Regina Ramos Bacellar 014 0144791-6
Majoly Aline Araújo dos Anjos 002 0146136-3/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 009 0147326-1
Marcelo Gomes Carrilho 005 0143059-9
Marcia Nakagawa Rampazzo 001 0146062-8/01
Marco Antonio de A. Campanelli 001 0146062-8/01
Marco Aurélio Ceranto 001 0146062-8/01
Margareth Zanardini 004 0139553-3
Maria Rachel Pioli Kremer 012 0139331-7
Marilena Indira Winter 002 0146136-3/01
Marilu Ferreira 011 0143910-7
Maureen Daisy Redondo Machado 002 0146136-3/01
Paulo Moser 004 0139553-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0147326-1
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 010 0149831-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 006 0142677-3
Rita de Cassia Maistro 001 0146062-8/01
Rony Marcos de Lima 008 0144914-9
Roosevelt Arraes 008 0144914-9
Rosemari Storrer 004 0139553-3
Sérgio Botto de Lacerda 009 0147326-1

014 0144791-6
Sérgio Manoel Masteck Ramos 014 0144791-6
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 015 0141501-0
Samuel de Souza Rodrigues 012 0139331-7
Saulo de Meira Albach 003 0144807-9/01
Tarlom Falleiros Lemos 001 0146062-8/01
Tarso Cabral Violin 013 0145138-3
Tatiany Maria da Rocha 004 0139553-3
Tony Eden Soares da Rocha 004 0139553-3
Vanessa Jamus Marchi 001 0146062-8/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 002 0146136-3/01

005 0143059-9
Viviana Bianconi 016 0146825-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0146062-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13236. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1460628 Apelação Civel.     Apelante:
Annette Mara Martins, Carlos Antônio da Silva, Edinéia Geler
Felippe, Gérson Vieira da Costa, Magda de Cássia da Silva
Martini, Maria Helena da Silva Marcolino, Marta Euzébio,
Páscoa Izabel Martins, Sandra Dagmar da Silva Rodrigues, Si-
mone Belchior de Souza Santos, Ytamara Ribeiro Duarte Mar-
ques.     Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli,
Francislaine Guidoni, Tarlom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus
Marchi, Marco Aurélio Ceranto.     Apelado: Autarquia Muni-
cipal de Saúde - AMS.     Advogado: Marcia Nakagawa Ram-
pazzo, Adauto de Almeida Tomaszewski.     Apelado: Municí-
pio de Londrina.     Advogado: Ana Lucia Bohmann, Celso
Zamoner, Rita de Cassia Maistro, Ellen Patricia Chini, Carlos
Roberto Scalassara. Embargante: Annette Mara Martins, Car-
los Antônio da Silva, Edinéia Geler Felippe, Gérson Vieira da
Costa, Magda de Cássia da Silva Martini, Maria Helena da Sil-
va Marcolino, Marta Euzébio, Páscoa Izabel Martins, Sandra
Dagmar da Silva Rodrigues, Simone Belchior de Souza Santos,
Ytamara Ribeiro Duarte Marques. Advogado: Marco Antonio
de Andrade Campanelli, Francislaine Guidoni, Tarlom Fallei-
ros Lemos, Vanessa Jamus Marchi, Marco Aurélio Ceranto.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Nº Acórdão: 23093. Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÕES - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO. Não configurados os
vícios indicados no recurso oposto, nada há para ser declarado,
circunstância que impõe o não acolhimento da insurgência.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0002 . Processo/Prot:0146136-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12524. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1461363 Agravo de Instrumento.     Agravante: Edison Tavares
da Silva.     Advogado: Edison Tavares da Silva, João de Souza
Leitão Filho.     Agravado: Ipmc Instituto de Previdência do
Município de Curitiba.     Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redon-
do Machado, Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter.
Embargante: Edison Tavares da Silva. Advogado: Edison Ta-
vares da Silva, João de Souza Leitão Filho. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 23094.
Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos, com imposi-
ção de multa. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO
-CARÁTER PROTELATÓRIO - CONFIGURAÇÃO - MUL-
TA -  IMPOSIÇÃO -  ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Não configurado o ví-
cio indicado no recurso oposto, nada há para ser declarado,
circunstância que impõe o não acolhimento da
insurgência.Caracterizado o intuito protelatório dos Embargos
de Declaração, impõe-se a condenação do Embargante ao pa-
gamento de multa em favor do Embargado, na forma do dispos-
to no artigo 538, parágrafo único do Código de Processo Civil.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0003 . Processo/Prot:   0144807-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/195641. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1448079 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Curitiba.     Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gus-
so, Antonio Moris Cury, Estevam Capriotti Filho, Saulo de Meira
Albach.     Agravado: V. Mileno e Cia Ltda.     Advogado:
Kelyn Medeiros da Silveira. Embargante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gusso, Anto-
nio Moris Cury, Estevam Capriotti Filho, Saulo de Meira Alba-
ch. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Salvatore
Antônio Astuti. Nº Acórdão: 23095. Nº Livro: 439. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação
de multa.   EMENTA:  OMISSÕES - INOCORRÊNCIA. CON-
TRADIÇÕES NÃO APONTADAS. REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS, E NÃO CONHECIMENTO EM RELAÇÃO ÀS CON-
TRADIÇÕES.

0004 . Processo/Prot:   0139553-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/52702. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000818 Inventário. Agravante:
Ana Elisa Hanisch. Advogado: Margareth Zanardini. Agrava-
do: Espólio de Gertrudes Berta Hanisch, Gunter Hanisch, Gi-
sela Moller Hanisch, Afonso Werner Hannisch, Lucia Moller
Hannisch, Edna Fernandes Hanisch, Fernandes Hanisch, Ro-
naldo Fernandes Hanisch, Rosana Fernandes Hanisch, Helmut
Petersen, Rosamaria Hanisch Petersen, Silvia Hanisch Siquei-
ra, João Regis Siqueira, Lizete Hanisch Gonçalves Rodrigues,
Moacir Gonçalves Rodrigues. Advogado: Paulo Moser, Améri-
co Paludo, Rosemari Storrer, Tony Eden Soares da Rocha, Ta-
tiany Maria da Rocha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23096. Nº Livro: 439.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENA-
ÇÃO DE BEM COMUM - NOVA AVALIAÇÃO, CONCOR-
DE A AGRAVANTE COM O VALOR ALCANÇADO - DE-
PÓSITO ANTECEDENTE A MENOR - DECISÃO QUE DE-
TERMINA A COMPLEMENTAÇÃO DOS VALORES - CRÉ-
DITO EM FAVOR DA AUTORA/FALECIDA DEVE SER
REVERTIDO EM FAVOR DO ESPÓLIO - DECISÃO MAN-
TIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0143059-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/96598. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001069 Mandado de Segurança. Agravante: Elza Maria
Lima Rosa. Advogado: Marcelo Gomes Carrilho, Eros Santos
Carrilho. Agravado: Municipio de Curitiba, Secretário de Re-
cursos Humanos do Município de Curitiba. Advogado: Hyperi-
des Zanello Neto, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Deonildo
Luiz Borsatti, Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Lidson
José Tomass. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23097. Nº Livro: 439. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE NEGOU O PEDIDO DE

LIMINAR - CONCURSO PÚBLICO - PUBLICAÇÃO DO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - NÃO SE VISLUMBRA ILE-
GALIDADE APARENTE - SEGURANÇA QUE, SE VIER A
SER CONCEDIDA, NÃO SERÁ INEFICAZ (ARTIGO, 7º, II
DA LEI Nº 1.533/51) - DECISÃO MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - AGRAVO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0142677-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/76103. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000441 Rescisão de Contrato.
Agravante: Maria Bernadete Fernandes Malinoski. Advogado:
Gercino Bett Junior, Karina Miqueletto Vidal. Agravado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23098. Nº Livro: 439. Jul-
gado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA AN-
TECIPADA - DECISÃO QUE NÃO CONCEDEU A RETIRA-
DA DO NOME DA AGRAVANTE DO ROL DOS INADIM-
PLENTES E NEM ORDENOU A ABSTENÇÃO DE INSCRI-
ÇÃO NO SERASA OU QUALQUER OUTRO CADASTRO
DO GÊNERO - POSSIBILIDADE - TRATANDO-SE DE DIS-
CUSSÃO JUDICIAL DE DÍVIDA PERTINENTE É DE SER
DEFERIDA A CONCESSÃO DA TUTELA ENQUANTO NÃO
SOLUCIONADA A LIDE. DECISÃO REFORMADA - AGRA-
VO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0140480-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/65070. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000118 Ação Civil Pública.
Agravante: Djalma Bozze dos Santos. Advogado: Gabriel de
Araújo Lima, Assis Correa. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23099. Nº Livro: 439. Jul-
gado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DE 1º GRAU. INO-
CORRÊNCIA. LEI Nº 10.628/2002. INCONSTITUCIONALI-
DADE. ILÍCITOS DE CARÁTER CIVIL, ADMINISTRATI-
VO E POLÍTICO. FORO POR PRERROGATIVA DE FUN-
ÇÃO ADSTRITO ÀS HIPÓTESES DE ILÍCITOS PENAIS.
RECURSO IMPROVIDO.

0008 . Processo/Prot:   0144914-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118656. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001623 Mandado de Segurança. Agravante: José Ayr-
ton da Silva. Advogado: André Gustavo de Souza. Agravado:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Aldair Trova de
Oliveira, Márcio Costa, Roosevelt Arraes, Rony Marcos de
Lima. Agravado: Delegado de Polícia da Furtos e Roubos de
Veículos de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23100. Nº Livro: 439.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
DENEGATÓRIA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VEÍCULO. CA-
MINHÃO OBJETO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. POS-
SIBILIDADE DE FRAUDE E REMARCAÇÃO DE CHASSIS.
EXISTÊNCIA AINDA DE ORDEM JUDICIAL DE BLO-
QUEIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS AU-
TORIZADORES À CONCESSÃO DA LIMINAR. DECISÃO
MANTIDA.  A concessão ou não de liminar em mandado de
segurança decorre da livre convicção e prudente arbítrio do juiz.
Negada a liminar, esta só pode ser revista pela instância recur-
sora se houver ilegalidade manifesta ou abuso de poder - o que
não ocorre na espécie.

0009 . Processo/Prot:   0147326-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146312. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
13764 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Maria
Vianei Lange. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Benedito
Rodrigues de Almeida. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 23101. Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. INTERPRETAÇÃO. PENSÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. REVISÃO. TITULARIDADE DO DIREITO. LEGI-
TIMIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. “Correta a decisão judicial que determina seja a execu-
ção feita de molde a atender os direitos daqueles que participa-
ram do processo de conhecimento, sem possibilidade de ampli-
ação a terceiros, pois para que estes não socorre os efeitos da
coisa julgada”. “Como a ação foi ajuizada pela esposa (pensio-
nista) de falecido servidor público, a atualização da pensão atin-
ge apenas a cota que lhe cabe, sem prejuízo dos direitos dos
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filhos nas demais cotas, exigíveis separadamente”. Para o caso,
não há que se falar em coisa julgada, pois que a tese da agra-
vante é fundada em equivocada interpretação dos termos da
sentença a respeito dos direitos que lhe foram concedidos”
(TJPR - Agravo de Instrumento nº 137.104-2 Relator Juiz Péri-
cles B.de Batista Pereira - Ac. nº 23285 - 1ª Câmara Cível -
j.01-07-2003).

0010 . Processo/Prot:   0149831-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173999. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8700000447 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Agravante: Pedro Cavali Neto, Lúcia Maria-
no Cavali, Walfrido Elias Lazarini, Antonia L P Lazarini, José
Cavalli, Rosi Cavalli, Pedro Bordignon, Domingas Maria Fio-
rese Bordignon, Genoveva Perin. Advogado: Joaquim Francis-
co de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira Junior, Ale-
xandre Loyola de Oliveira Abbas. Agravado: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Josiane Maria de Oli-
veira Branco, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bace-
llar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior,
Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23102.
Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE
OS AGRAVANTES APRESENTASSEM OS DOCUMENTOS
HÁBEIS QUE COMPROVAM A PROPRIEDADE DOS IMÓ-
VEIS EM QUESTÃO. VIABILIDADE. DESCUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NO ARTIGO 34, DO DECRETO LEI Nº 3.365/
41. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO. Assiste ao possuidor de terras expropriadas
direito de receber indenização pela posse, sem contudo dispen-
sar a apresentação de título que comprove a quem pertence o
domínio da área.

0011 . Processo/Prot:   0143910-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103767. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024406 Mandado de Segurança. Agravante: Dirceia
Rocha. Advogado: Marilu Ferreira. Agravado: Diretor Presi-
dente do Paranaprevidencia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23103. Nº Livro:
439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE-
NEGATÓRIA DE PEDIDO LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA DISPENSADA NO CASO
PORQUE O DESPACHO ACONTECEU NO PERÍODO DAS
FÉRIAS FORENSES. MANIFESTA TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO.  MÉRITO. PENSÃO POR MORTE DE FUNCIO-
NÁRIO PÚBLICO ESTADUAL. BENEFICIÁRIA FILHA SOL-
TEIRA QUE PASSOU A AUFERIR RENDA PRÓPRIA. APO-
SENTADORIA PELO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA,
À PRIMEIRA VISTA, INSUFICIENTE PARA A MANUTEN-
ÇÃO DA IMPETRANTE.  CANCELAMENTO DA PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA SEM OBSERVÂNCIA DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO, E DA AMPLA
DEFESA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A SOLU-
ÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA.  RECURSO PRO-
VIDO COM A CONFIRMAÇÃO DO EFEITO ATIVO CON-
CEDIDO.

0012 . Processo/Prot:   0139331-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/49154. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000074 Mandado de Segurança.
Agravante: Fabio D’Avila Rodrigues - ME. Advogado: Fabiana
de Oliveira Cunha, Samuel de Souza Rodrigues, Antonio José
da Luz Amaral Filho. Agravado: Chefe Regional do Instituto
Ambiental do Paraná - IAP de Paranaguá, Diretor Presidente do
Instituto Ambiental do Paraná. Advogado: Maria Rachel Pioli
Kremer, Luciano Tinoco Marchesini, Heitor Rubens Raymundo,
João Gualberto Pinheiro Junior, Edneia Ribeiro Alkamin. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 23104. Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE NEGOU O PEDIDO DE
LIMINAR - ESTABELECIMENTO COMERCIAL NA ILHA
DO MEL - PORTARIA DO IAP - LIMITAÇÃO AO HORÁ-
RIO DE FUNCIONAMENTO DE SOM MECÂNICO/ELE-
TRÔNICO E/OU AO VIVO - AUSENTES OS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA LIMINAR - DE-
CISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- AGRAVO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0145138-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/121022. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001327 Mandado de Segurança. Agravante: Saulo da
Rocha Pina. Advogado: Tarso Cabral Violin. Agravado: Presi-
dente da Comissão de Concursos da Fundação de Apoio à Edu-
cação, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico do CEFET -
Funcefet. Advogado: José Ronaldo Carvalho Saddi. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 23105. Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO
PÚBLICO. INDEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CANDIDATO QUE CHEGOU AO
LOCAL DE PROVA APÓS O FECHAMENTO DOS POR-
TÕES. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES À CONCESSÃO DA LIMINAR. DECISÃO
MANTIDA.  A concessão ou não de liminar em mandado de
segurança decorre da livre convicção e prudente arbítrio do juiz.
Negada a liminar, esta só pode ser revista pela instância recur-
sora se houver ilegalidade manifesta ou abuso de poder - o que
não ocorre na espécie.

0014 . Processo/Prot:   0144791-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116087. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024504 Mandado de Segurança. Agravante: Juarez de
Ramos Cordeiro, Anderson Pinheiro das Neves. Advogado:
Sérgio Manoel Masteck Ramos, Mônica Regina Ramos Bace-
llar. Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado
do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Nº Acórdão: 23106. Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
ADMINISTRATIVA QUE, APÓS O DEVIDO PROCESSO,
IMPÔS AOS AGRAVANTES A EXCLUSÃO DA CORPORA-
ÇÃO. INDEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA. FALTAS DISCIPLINARES QUE, POR SI SÓS,
DARIAM CAUSA À EXPULSÃO DOS POLICIAIS DA COR-
PORAÇÃO.  NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES À CONCESSÃO DA LIMINAR. DECI-
SÃO MANTIDA.  A concessão ou não de liminar em mandado
de segurança decorre da livre convicção e prudente arbítrio do
juiz. Negada a liminar, esta só pode ser revista pela instância
recursora se houver ilegalidade manifesta ou abuso de poder. O
que não ocorre nos autos.

0015 . Processo/Prot:   0141501-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/136236. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000440 Ação Monitória. Ape-
lante: Zelinda Elizabeth Pelegrini Zanchet. Advogado: Salusti-
ano Roosevelt Ribeiro Pacheco. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alberto Sto-
ppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio
Sasso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23107.
Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do enunciado pelo voto do relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CERCEA-
MENTO DE DEFESA EM FACE DO JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - MATÉRIA PRECLUSA - NULIDADE DA SEN-
TENÇA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
INCIDÊNCIA DA LEI 6899/81, SENDO DEVIDA A PARTIR
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0146825-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/138151. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000996 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Stefany Crystine Rodri-
gues Representado(a). Advogado: Jobel Kuss. Réu: Presidente
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Município de Cascavel - IPMC. Advogado: Idione Teresinha
Pizzato, Viviana Bianconi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 23108. Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao reexa-
me necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA -SUPRESSÃO DO PAGA-
MENTO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE SEM
OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA - ATO ILEGAL - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA QUE CONFIRMOU A SEGURANÇA CONCEDIDA
LIMINARMENTE.

0017 . Processo/Prot:   0146023-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/126378. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000556 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Evaldo de Jesus Pereira.
Advogado: Alair Valtrin. Réu: Município de Turvo. Advogado:
Elcio José Melhem. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Turvo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23109.
Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provimento
ao reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECES-
SÁRIO-  MANDADO DE SEGURANÇA-  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR PARA CONTENÇÃO DE GASTOS - NÃO
COMPROVAÇÃO DE RESPEITO À ORDEM DE GRADA-
ÇÃO DE PROVIDÊNCIAS PREVISTA PELO ART. 169 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ATO ILEGAL - SENTEN-
ÇA MANTIDA.

0018 . Processo/Prot:   0133939-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/168788. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000098 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Parana-
vaí. Advogado: João Egídio da Silva, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Fabio Luis Franco, Ivone Mansur. Apelado:
Antonio Figueiredo de Oliveira. Advogado: Ercilio Cesar Du-
tra, Helio Marinho Spigolon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 23110. Nº Livro: 439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao recur-
so, com correção de erro material. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - LEI MUNICI-
PAL Nº 1.886/97-  RETROATIVIDADE PREVISTA NO ART.
3º - INAPLICABILIDADE DO ART. 33 DA LEI 1.884/96 -
REENQUADRAMENTO DOS CARGOS DOS SERVIDORES
EM MOMENTOS DISTINTOS IMPLICARIA LESÃO AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA - ERRO MATERIAL NA PARTE
DISPOSITIVA DA SENTENÇA - CORREÇÃO PELO TRIBU-
NAL - POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00770

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Jaqueline Kowalski 002 0090499-4
Luiz Antonio Daros 002 0090499-4
Paulo Roberto Campos Vaz 001 0154537-5
Sérgio Seleme 002 0090499-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0154537-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/27985. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000048 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Santina Contreira Albertoni de Aquino, Lúcia
da Costa Melo Anacleto. Advogado: Paulo Roberto Campos
Vaz. Agravado: Chefe do Núcleo Regional de Educação de
Paranavaí. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Despacho:

I-    Santina Contreira Albertoni de Aquino e Lucia da Costa
Melo Anacleto agravam da decisão proferida nos autos de Man-
dado de Segurança n.º 48/2004, que não concedeu pretensão
liminar, qual seja, o restabelecimento das horas-aula extraordi-
nárias que lhes foram suprimidas, tendo em vista o remaneja-
mento de outros dois professores do Município de Jardim Olin-
da/PR para o de Itaguagé/PR, procedidos pelo Chefe do Nú-
cleo Regional de Educação de Paranavaí (fls. 32/33). Pleiteiam
a concessão de efeito suspensivo ativo da decisão, ao argumen-
to de não observância dos requisitos “b” e “c” constantes da
Portaria nº 22/2004 (fls. 31), do Grupo de Recurso Humanos
Setorial da Secretaria de Estado da Educação e que, foram
substituídas por Maria Arneide de Souza e José Américo
Vitorino, professores lotados e concursados em outro Mu-
nicípio (Jardim Olinda/PR), além de terem seus salários re-
duzidos. Requerem, a final, a reforma da decisão agravada
para que, em definitivo, fique assegurado o direito das Agra-
vantes de continuarem a ministrar aulas extraordinárias de
Língua Portuguesa no Colégio Lourdes Alves de Melo, da
cidade de Itaguagé/PR. Isto posto: Ao detido exame do
conteúdo destes autos, tem-se que a argumentação esposa-
da pelas Agravantes é relevante ao ponto de se conceder o
pretendido efeito suspensivo ativo. Dentro do juízo de ava-
liação prévia, nesta fase de cognição sumária em confronto
com a documentação que instrui o presente recurso, evi-
denciado restou a presença dos requisitos à concessão da
liminar almejada, posto que a diminuição do número de
horas-aula (extraordinárias), ministradas pelas Agravantes,
provocaram-lhes, de imediato, prejuízos financeiros, bem
como, dúvidas remanescem se os remanejamentos realiza-
dos obedeceram ou não os critérios estabelecidos pela Se-
cretaria de Estado da Educação. Nestas condições, defiro o
pretendido efeito suspensivo para determinar que as Agra-
vantes reassumam o exercício das aulas extraordinárias (20
horas-aula semanais cada uma) de Língua Portuguesa no
Colégio Lourdes Alves de Melo, de Itaguagé/PR, suspen-
dendo os efeitos dos remanejamentos mencionados, até fi-
nal decisão deste processo. II - Comunique-se, com urgên-
cia, esta decisão ao Dr. Juiz da causa, requisitando-lhe, ain-
da, as informações que entender necessárias (prazo 10 dias).
III  Intime-se o Agravado para responder, querendo, no pra-
zo de 10 (dez) dias. IV - Após, dê-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba,09  de  março  de  2004 .
DES.  IDEVAN LOPES Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0090499-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/29190. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700065861 Interdição. Apelante: José
Maria Garmatter. Advogado: Luiz Antonio Daros, Jaqueline
Kowalski. Apelado: Ismênia Zilli  Garmatter. Advogado: Sér-
gio Seleme. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1- Proceda-se às anotações nos registros, consoante despacho
de fls. 318, para  o recurso não ficar em aberto neste Tribunal,
posto que o mesmo restou prejudicado.  2- Procedidas as ano-
tações remetam-se ao Juízo de origem para lá prosseguir.
Curitiba,08/03/2004 Juiz Conv.Augusto Côrtes
Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00745

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 005 0144956-7/01
Ana Eliete Becker Macarini 017 0154548-8
Angela Estorilio Silva Franco 007 0149997-8
Anna Christina Pacheco dos Santos 013 0154087-0
Antonio Saonetti 009 0153932-6

011 0153973-7
Aureliano Pernetta Caron 004 0144511-8/01
Carlos Roberto Ferrarezi 010 0153963-1
Carlos Roberto Zilli 001 0145091-5
Daniel Hachem 017 0154548-8
Denise Marici Oltramari 006 0149201-7
Edson Adir da Cruz 001 0145091-5
Eduardo Fierli Borbroff 012 0153978-2
Elena Maria de Atayde A Freire 004 0144511-8/01
Ereni Ines Casarin 016 0154351-5
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 004 0144511-8/01
Gelson Barbieri 007 0149997-8
Gilberto Fior 010 0153963-1
Gisele Passos Tedeschi 006 0149201-7

015 0154271-2
Giuliano Chediak de Lima e Souza 004 0144511-8/01
Guilherme Kloss Neto 005 0144956-7/01
Iria Emilia Evangelista Bezerra 007 0149997-8
Júlio Cesar Dalmolin 014 0154212-3
Júlio Cesar Henrichs 001 0145091-5
Jair Antonio Wiebelling 014 0154212-3
Jane Luci Gulka 006 0149201-7

015 0154271-2
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 010 0153963-1
João Casillo 002 0141502-7/01

007 0149997-8
Joe Tennyson Velo 003 0143714-5
Jovino Terrin 012 0153978-2
Lauremar Anderson Talamini 003 0143714-5
Leandro Zamboni 001 0145091-5
Ligia Maria Russo Brugioni 004 0144511-8/01
Lisemar Valverde Pereira 003 0143714-5
Luciana Pigatto Monteiro 002 0141502-7/01

007 0149997-8
Luciane Schwansee Cury Terra 005 0144956-7/01
Luiz Carlos Gulka 015 0154271-2
Luiz Fernando Casagrande Pereira 004 0144511-8/01
Márcia L. Gund 014 0154212-3
Márcio Antonio Sasso 010 0153963-1

012 0153978-2
Mafuz Antonio Abrão 007 0149997-8
Marcelo Pacheco Pirolo 001 0145091-5
Margarete Cristina Verona 014 0154212-3
Maria Filomena Martins Pestana 010 0153963-1
Mariana Garcia de Brito Lima 010 0153963-1
Marina Bório 016 0154351-5
Nicole Abrão 007 0149997-8
Osmar Codolo Franco 014 0154212-3
Patrícia Tomazeli 002 0141502-7/01
Patricia de Barros C. Casillo 002 0141502-7/01

007 0149997-8
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 005 0144956-7/01
Paulo Macarini 017 0154548-8
Paulo Madeira 002 0141502-7/01
Pedro Carlos Palma 014 0154212-3
Pedro Dias de Magalhaes 012 0153978-2
Pedro Francisco Pires Morel 004 0144511-8/01
Pedro Girolamo Macarini 017 0154548-8
Regina Aparecida Canhedo 004 0144511-8/01
Renata Dequech 012 0153978-2
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 013 0154087-0
Ricardo Hildebrand Seyboth 005 0144956-7/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 012 0153978-2
Samuel Gomes dos Santos 007 0149997-8
Silvana Eleutério 007 0149997-8
Simone Zonari Letchacoski 002 0141502-7/01

007 0149997-8
Sionara Pereira 005 0144956-7/01
Vilma Gonçalves de Castilho 016 0154351-5
Washington Fragoso Veras 008 0153922-0
Winicius Rubele Valenza 005 0144956-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot:0145091-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/119225. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000303 Rescisão de Contrato.
Apelante: Mario da Cruz. Advogado: Edson Adir da Cruz, Car-
los Roberto Zilli. Apelado: Manoel Simões. Advogado: Mar-
celo Pacheco Pirolo, Júlio Cesar Henrichs, Leandro Zamboni.
Apelante: Manoel Simões. Advogado: Marcelo Pacheco Piro-
lo, Júlio Cesar Henrichs, Leandro Zamboni. Apelado: Mario
da Cruz. Advogado: Edson Adir da Cruz, Carlos Roberto Zilli.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho:

I - Defiro o pedido de J. gratuita pedido às f. 176.  II - Int.  Em,
08.III.04.  Des. Antonio Gomes da Silva, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:0141502-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13390. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1415027 Apelação Civel.     Apelante:
Paulo Madeira, Sandra Six Herrerias Madeira.     Advogado:
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Paulo Madeira.     Apelado: D&Z Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Mon-
teiro, João Casillo, Patrícia Tomazeli, Patricia de Barros Cor-
reia Casillo. Embargante: Paulo Madeira, Sandra Six Herrerias
Madeira. Advogado: Paulo Madeira. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Cuida-se de embargos de declaração (fs.598/605) em face
do acórdão 11.152 que, por maioria de votos, negou provimen-
to ao apelo interposto pelos ora embargantes.  II - Tendo em
vista o pedido de efeito modificativo, prudente a ciência da
parte contrária para, querendo, se manifeste, conforme juris-
prudência do E. Supremo Tribunal Federal (HC 74.735-3, 2ª
Turma, Rel. Min. Marco Aurélio), no prazo de 05 (cinco dias).
III  Intimem-se. Curitiba, 05  de março  de 2.004. DES. ANTO-
NIO GOMES DA SILVA  - Relator

0003 . Processo/Prot:   0143714-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/87478. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001418 Indenização. Agravante:
Neuzeli Thien Kotlevski, Amyr Laudelino Dittrich. Advogado:
Lisemar Valverde Pereira, Lauremar Anderson Talamini. Agra-
vado: Proconsult Projeto Consultoria e Construção Ltda. Ad-
vogado: Joe Tennyson Velo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por NEUZELI
THIEN KOTLEVSKI  e AMYR LAUDELINO DITTRICH
contra a respeitável decisão proferida nos autos de Ação Ordi-
nária de Indenização sob o nº 1418/1999 que lhe move PRO-
CONSULT PROJETO CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO
LTDA e JOSÉ LUIZ SCHUCHOVSKI, através da qual o emi-
nente magistrado singular deferiu a suspensão do processo até
o julgamento final do Recurso Especial interposto (fls 09-TA).
2. Sustentam que não poderia ter sido concedido efeito suspen-
sivo ao processo porquanto tal decisão ofenderia o disposto no
artigo 542 § 2º do Código de Processo Civil, e requerem a mo-
dificação da decisão agravada bem como a concessão de efeito
suspensivo ao recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa,
permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os
elementos encartados ao instrumento e bem assim analisando
os temas suscitados pelos Agravantes,”ad cautelam”, não é de
ser atribuída suspensividade ao recurso.  4. E isto porque não
constato presentes, na espécie, em princípio, os requisitos in-
dispensáveis à concessão liminar ora pleiteada, vale
dizer,”fumus boni juris” e” periculum in mora”, autorizadores
da providência requerida, com vistas a evitar perigo de incerta
ou difícil reparação aos Agravantes, uma vez que a decisão
objetada foi proferida levando-se em conta que o regular pros-
seguimento do processo poderia acarretar cerceamento de de-
fesa em razão da preclusão do direito à produção da prova pe-
ricial.  5. Diante do exposto, nego efeito suspensivo ao recur-
so, na forma do disposto no artigo 527, III, do Código de Pro-
cesso Civil, determinando a comunicação ao Juízo de primeiro
grau desta decisão, solicitando outrossim informações (CPC
art. 527, IV), inclusive se foi dado cumprimento ao art. 526 do
CPC.  De igual forma, determino a intimação dos Agravados,
para querendo oferecer resposta ao recurso, no prazo legal (CPC
art. 527 V).  Comprovem os Agravantes o cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do CPC.  Intime-se.  Curitiba, 04 de março
de 2.004. Des. CLAYTON CAMARGO  Relator

0004 . Processo/Prot:   0144511-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/13383. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1445118 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Sinicato das Empresas de Turismo do Paraná - Sindetur.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães, Aureliano Pernetta Caron.     Agrava-
do: Viação Aérea São Paulo - VASP.     Advogado: Elena Maria
de Atayde A Freire, Ligia Maria Russo Brugioni, Regina Apa-
recida Canhedo, Giuliano Chediak de Lima e Souza, Pedro Fran-
cisco Pires Morel. Embargante: Sinicato das Empresas de Tu-
rismo do Paraná - Sindetur. Advogado: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Aurelia-
no Pernetta Caron. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Cuida-se de embargos de declaração(fs. 118/124) em face
do acórdão 11139 que por unanimidade de votos, negou provi-
mento ao agravo de instrumento interposto pelo ora embargan-
te.  II - Tendo em vista o pedido de efeito modificativo, pruden-
te a ciência da parte contrária para, querendo, se manifeste,
conforme jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal (HC
74.735-3, 2ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio), no prazo de 05
(cinco dias).  III - Intimem-se. Curitiba, 05  de março  de 2.004.
DES. ANTONIO GOMES DA SILVA  - Relator

0005 . Processo/Prot:   0144956-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/13120. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1449567 Apelação Civel.     Apelante:
Cyrene Solano Fraga Brandão.     Advogado: Guilherme Kloss
Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da
Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valenza, Ricardo
Hildebrand Seyboth.     Apelado: Roseli das Graças Silva.
Advogado: Sionara Pereira, Luciane Schwansee Cury Terra.
Embargante: Cyrene Solano Fraga Brandão. Advogado: Gui-
lherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valen-
za, Ricardo Hildebrand Seyboth. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Cuida-se de embargos de declaração (fs.489/492) em face
do acórdão Nº 11.161 que, por maioria de votos, negou provi-
mento ao apelo interposto pela ora embargante.  II - Tendo em
vista o pedido de efeito modificativo, prudente a ciência da
parte contrária para, querendo, se manifeste, conforme juris-
prudência do E. Supremo Tribunal Federal (HC 74.735-3, 2ª
Turma, Rel. Min. Marco Aurélio), no prazo de 05 (cinco dias).

III - Intimem-se. Curitiba, 08  de março  de 2.004. DES. AN-
TONIO GOMES DA SILVA,   Relator.

0006 . Processo/Prot:   0149201-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/164977. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000407 Execução. Agravante:
Marines Bresolin, Ieda Terezinha Ody, Iraci Comim Merlo,
Odila Bandiera Vasatta, Maria Terezinha de Jesus Garcia de
Freitas, Salete Maria Moscon Longhi, Celeste João Vigano,
Ondina de Almeida Pinheiro, Neozildo Lanzarin, Orildes Pia-
ceski. Advogado: Denise Marici Oltramari, Gisele Passos Te-
deschi, Jane Luci Gulka. Agravado: Banco Banestado SA. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - À f. 73 consta informação do Juiz”a quo” dando conta que
as partes celebraram acordo, bem como cópia da petição que
comunica tal fato, através da qual pugnam pela desistência do
presente agravo de instrumento (fs. 74/75). II -  Assim, consi-
derando que a causa versa sobre interesses disponíveis, homo-
logo o pedido de desistência do recurso para que surta seus
devidos e legais efeitos e, ademais, defiro o pedido de desis-
tência do trânsito em julgado. III - Dê-se conhecimento ao Juiz
singular do teor deste, via ofício. IV - Uma vez publicada esta
decisão, arquivem-se. V  Intimem-se. Curitiba, 08 de março de
2004. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA. Relator.

0007 . Processo/Prot:0149997-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176045. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001463 Declaratória. Agravan-
te: Abílio Ortiz Cabañas. Advogado: Samuel Gomes dos San-
tos, Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Agrava-
do: Paulo Roberto Cordeiro. Advogado: Patricia de Barros
Correia Casillo, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Silvana
Eleutério. Agravado: Ennio Fornea e Cia Ltda, M M Arruda e
Cia Ltda. Advogado: Nicole Abrão, Mafuz Antonio Abrão.
Agravado: Tecon Técnica de Construções Ltda. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:

Sobre os documentos acostados com a petição de f. 601, cum-
pra-se o art. 398 do C.P.Civil.  Em04.3.04.  Des. Antonio Go-
mes da Silva - relator

0008 . Processo/Prot:0153922-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/18913. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300030046 Execução. Agravante:
Sérgio Francisco Dassi. Advogado: Washington Fragoso Ve-
ras. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso intermediário contra a sentença de fs.
49/52 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 13ª
Vara Cível, que em autos execução de título judicial, determi-
nou ao Agravante que informe a adoção ou não do parâmetro
de0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros moratórios,
bem como a não inclusão de juros remuneratórios nos cálculos
da execução, com a ressalva de que faça os devidos ajustes
caso assim não tenha procedido. II - A decisão recorrida não
merece ser analisada sob o enfoque da questão de mérito, pois
constata-se, que o Agravante deixou de cumprir um dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso interposto, qual seja,
juntada, obrigatória, da cópia da procuração outorgada ao seu
advogado, conforme dispõe o artigo 525, I, do C.P.Civil, por-
quanto o documento de fs. 22-TJ não comprova ter o subscritor
da petição de recurso poderes para representar o Agravante. III
- Diante do exposto, o presente recurso não reúne condições de
ser admitido, em virtude do não preenchimento do pressuposto
de admissibilidade, evidenciado no artigo 525, I, do C. P. Civil,
razão pela qual nego seguimento ao presente agravo, com base
no artigo 557 do C. P. Civil. IV - Dê-se conhecimento do teor
deste, via ofício, ao Juiz singular. V - Intimem-se. Curitiba,
05 de março de 2004. DES. ANTONIO GOMES DA SILVA
Relator

0009 . Processo/Prot:0153932-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/20834. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000101 Execução. Agravante:
Primo Bisinella, Edelvina Longo Bisinella. Advogado: Anto-
nio Saonetti. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Des-
pacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 17/
20-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 13ª Vara
Cível, que em ação de execução de título judicial, determinou
aos Agravantes que informem a adoção ou não do parâmetro de
0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros moratórios,
bem como a não inclusão de juros remuneratórios nos cálculos
da execução, com a ressalva de que façam os devidos ajustes
caso assim não tenham procedido. II - Não há pedido expresso
de efeito suspensivo. III - Dê-se conhecimento ao Juiz singular
do teor deste, objetivando as informações, inclusive quanto ao
cumprimento, pelos Agravantes, do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. IV - Cumpra-se o inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil. V - Intimem-se. Curitiba,
02 de março de 2004. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA.
Relator.

0010 . Processo/Prot:0153963-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22085. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000484 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Gilberto
Fior, Márcio Antonio Sasso, Carlos Roberto Ferrarezi, Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Maria Filomena Martins Pestana.
Agravado: Dinacir Izabel Saraiva de Lima. Advogado: Maria-

na Garcia de Brito Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 53/
54, do Juízo de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu, 2ª Vara
Cível, que, ante o incidente processual de exceção de incompe-
tência argüido nos autos de execução de título judicial, propos-
ta pela Agravada em face do Agravante, rejeitou a exceção de-
clarando competente o foro da Comarca de Foz do Iguaçu para
o julgamento do feito, ante a assertiva de que aplica-se ao caso
o disposto no artigo 98, §2º do C. D. Consumidor, podendo ser
promovida a execução de sentença no domicílio do beneficiá-
rio, de forma a não dificultar o exercício do direito de ação do
consumidor, ora Agravada, o qual veio a promover a execução
em seu domicílio, ao contrário do entendimento da instituição
financeira, cujo argumento restringe a  competência ao órgão
prolator do “decisum” que originou o título judicial, qual seja,
a 13ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. II - Não vislumbro,
em cognição sumária, os pressupostos legais ao deferimento do
efeito suspensivo. III - Deste despacho, dê-se conhecimento,
via ofício, ao Juiz singular, para as informações no prazo legal,
em especial acerca do cumprimento do artigo 526 do C. P. Ci-
vil pelo Agravante. IV - Cumpra-se o inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. V - Intimem-se. Curitiba, 04 de
março de 2004. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA Relator

0011 . Processo/Prot:0153973-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/23340. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300030032 Execução. Agravante:
Espólio de Luiz Francisco. Advogado: Antonio Saonetti. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso intermediário contra a sentença de fs. 15
- TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 13ª Vara
Cível, que em autos execução por quantia certa proposta pelo
Agravante em face do Agravante, arbitrou, para pronto paga-
mento, à título de honorários advocatícios, o percentual de 6%
(seis por cento) sobre o valor do débito.  II - A decisão recorri-
da não merece ser analisada sob o enfoque da questão de méri-
to, pois constata-se, que o Agravante deixou de cumprir um
dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, qual
seja, juntada, obrigatória, da cópia da certidão de intimação da
decisão agravada, conforme dispõe o artigo 525, I, do C.P.Civil.
III - Diante do exposto, o presente recurso não reúne condições
de ser admitido, em virtude do não preenchimento do pressu-
posto de admissibilidade, evidenciado no artigo 525, I, do C. P.
Civil, razão pela qual nego seguimento ao presente agravo, com
base no artigo 557 do C. P. Civil. IV - Dê-se conhecimento do
teor deste, via ofício, ao Juiz singular. V - Intimem-se. Curiti-
ba,04 de março de 2004. DES. ANTONIO GOMES DA SIL-
VA. RELATOR

0012 . Processo/Prot:0153978-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21603. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000853 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jovino Ter-
rin, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso,
Eduardo Fierli Borbroff, Pedro Dias de Magalhaes. Agravado:
Mirna Maria Furtado Montezuma. Advogado: Renata Deque-
ch. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Despacho:

I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 71-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Londrina, 4ª Vara Cível,
que, ante o incidente processual de exceção de incompetência
argüido nos autos de execução de título judicial, proposta pela
Agravada em face do Agravante, rejeitou a exceção declarando
competente o foro da Comarca de Londrina para o julgamento
do feito, ante a assertiva de que há norma expressa no CDC,
onde pugna pela competência para a execução o juízo da” li-
quidação da sentença” (art. 98, §2º, I), não se aplicando o CPC,
nem tampouco encontra óbice n art. 16 da Lei n. 7.347/85, cuja
interpretação deve se dar em cotejo com as normas consume-
ristas, autorizando-se, assim, a execução de sentença no domi-
cílio do beneficiário, de forma a não dificultar o exercício do
direito de ação do consumidor, ora Agravada, o qual veio a
promover a execução em seu domicílio, ao contrário do enten-
dimento da instituição financeira, cujo argumento restringe a
competência ao órgão prolator do “decisum”que originou o tí-
tulo judicial, qual seja, a 13ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba. II - Não vislumbro, em cognição sumária, os pressupostos
legais ao deferimento do efeito suspensivo, pelo que indefiro a
liminar de suspensividade do despacho agravado. III - Deste
despacho, dê-se conhecimento, via ofício, ao Juiz singular, para
as informações no prazo legal, em especial acerca do cumpri-
mento do artigo 526 do C. P. Civil pelo Agravante. IV - Cum-
pra-se o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. V -
Intimem-se. Curitiba,05 de março de 2004. Des. ANTONIO
GOMES DA SILVA Relator

0013 . Processo/Prot:0154087-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22390. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300029280 Execução. Agravante:
Miro Schmitt. Advogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak,
Anna Christina Pacheco dos Santos. Agravado: Banco do Bra-
sil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fs.
18-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 13ª Vara
Cível, que em ação de execução de título judicial, reconheceu
a questão referente aos juros remuneratórios preclusa, conside-
rando que não foi interposto qualquer recurso contra a decisão
de fs. 62/64 que determinou ao Agravante que informasse a
adoção ou não do parâmetro de0,5% ao mês, a partir da cita-
ção, a título de juros moratórios, bem como a não inclusão de
juros remuneratórios nos cálculos da execução, com a ressalva
de que fizesse os devidos ajustes caso assim não tivesse proce-

dido. II - Não há pedido expresso de efeito suspensivo. III -
Dê-se conhecimento ao Juiz singular do teor deste, objetivan-
do as informações, inclusive quanto ao cumprimento, pelo Agra-
vante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
IV - Cumpra-se o inciso V do art. 527 do Código de Processo
Civil. V - Intimem-se. Curitiba,05 de março de 2004. Des.
ANTONIO GOMES DA SILVA Relator

0014 . Processo/Prot:0154212-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/23939. Comarca: Campo Mourão. Ação Ori-
ginária: 200300000559 Prestação de Contas. Agravante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, Margarete
Cristina Verona. Agravado: Luiz Carlos Cavalheri. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BRADESCO S/A contra a respeitável decisão proferida pela
meritíssima Juíza Substituta da Comarca de Campo Mourão
que, nos autos de Ação de Prestação de Contas sob nº 559/
2.003 que lhe move LUIZ CARLOS CAVALHERI, deferiu a
liminar pleiteada, determinando que o Requerido, ora Agra-
vante, apresente cópias dos contratos de abertura de crédito em
conta corrente firmado entre as partes (fls. 25 v./26 TJ).  2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do
Agravante, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls. 73
TJ), Certidão de Intimação (fls. 27 TJ) e Protocolo inclusos
(fls.02 TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos,
recebo o presente recurso.  3. Contudo, deixo de conferir-lhe
efeito suspensivo, porque, embora a relevância da fundamenta-
ção, não encontro presente a possibilidade da lesão grave e de
difícil reparação, a que alude o artigo 558, caput, do Código de
Processo Civil, pelo menos até o julgamento definitivo pela
Câmara, que deve dar-se em breves dias, razão pela qual inde-
firo a suspensão da decisão atacada.  4. Solicite-se ao eminente
Juiz da causa que preste as informações consideradas pertinen-
tes, inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no art. 526 do
CPC, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão.  5. Intime-se o
Agravado (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado cons-
tituído através da Procuração inclusa (fls. 45 TJ), para respon-
der ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a jun-
tada de peças que entender pertinentes.  6. Comprove o Agra-
vante o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.  Intime-
se.  Curitiba,05 de março de 2.004.  Des. CLAYTON CAMAR-
GO Relator

0015 . Processo/Prot:0154271-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25142. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001618 Execução. Agravante:
Allan Cesar Zanon, Alina Zielonka Magajevski, Eurico de Oli-
veira Ferreira, Espólio de Martiniano Ferreira, Nélio Sella,
Espólio de Ruben Dário Rodas Galeano, Wilson Francisco Jar-
nicki. Advogado: Luiz Carlos Gulka, Gisele Passos Tedeschi,
Jane Luci Gulka. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fs.
07-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 13ª Vara
Cível, que em ação de execução de título judicial, determinou
aos Agravantes que informem a adoção ou não do parâmetro de
0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros moratórios,
bem como a não inclusão de juros remuneratórios nos cálculos
da execução, com a ressalva de que façam os devidos ajustes
caso assim não tenham procedido. II - Não há pedido expresso
de efeito suspensivo. III - Dê-se conhecimento ao Juiz singular
do teor deste, objetivando as informações, inclusive quanto ao
cumprimento, pelos Agravantes, do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. IV - Cumpra-se o inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil. V - Intimem-se. Curitiba,
05 de março de 2004. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA
Relator

0016 . Processo/Prot:0154351-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25553. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000540 Ação de Despejo. Agra-
vante: Massa Falida de Ika Irmãos Knopfholz SA Indústria e
Comércio. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho, Marina
Bório. Agravado: Decano Indústria e Comércio de Artigos de
Plásticos Ltda. Advogado: Ereni Ines Casarin. Interessado:
Banco do Estado do Paraná SA Síndico da Massa Falida. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 25
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Araucária - Vara Cível -
que, ação de despejo cumulada com cobrança de aluguéis, re-
cebeu o apelo da agravada em ambos os efeitos, reformando a
decisão acostada à f. 22, onde havia a Juíza “a quo”, recebido o
recurso tão somente no efeito devolutivo.  II - Não há pedido
de efeito suspensivo ao recurso, porém, não é caso de aplica-
ção do art. 527, II, primeira parte, da  Lei 10.532/2001, tendo
em vista a natureza do pedido. III - Assim, dê-se conhecimento
deste despacho ao Juízo “a quo”, requisitando-lhe as pertinen-
tes informações, indagando ainda, acerca do cumprimento, pelo
agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. IV - Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. V - Oportunamente, abra-se “vista” à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VI - Intimem-se.     Curitiba,04 de março de
2.004. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA Relator

0017 . Processo/Prot:0154548-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25473. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000517 Ação Monitória. Agra-
vante: Silvino Balluta, Transmitec Comércio de Correias Ltda.
Advogado: Ana Eliete Becker Macarini, Paulo Macarini, Pe-
dro Girolamo Macarini. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado:
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Daniel Hachem. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SILVINO
BALLUTA e TRANSMITEC COMÉRCIO DE CORREIAS
LTDA. contra a respeitável decisão proferida pela meritíssima
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que,
nos autos de Ação Monitória sob nº 517/2002 que lhe move
BANCO ITAÚ S/A, na Audiência de Conciliação, não vislum-
brando demonstrado o requisito da hipossuficiência dos Agra-
vantes indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova. 2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com a íntegra
dos autos, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls. 100),
Cópia do Termo de Audiência de Conciliação (fls. 96) e Proto-
colo (fls.05), que a interposição e o preparo foram tempesti-
vos, recebo o presente recurso. 3. Contudo, não obstante o per-
missivo contido no artigo 527, inciso III do Código de Proces-
so Civil, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 10.352
de 26 de dezembro de 2001, indefiro o pedido de antecipação
de tutela, porque, embora a relevância da fundamentação, não
encontro presente a possibilidade da lesão grave e de difícil
reparação, pelo menos até o julgamento definitivo pela Câma-
ra, que deve dar-se em breves dias. 4. Solicite-se ao eminente
Juiz da causa que preste as informações consideradas pertinen-
tes, inclusive se os Agravantes satisfizeram o prescrito no arti-
go 526 do Código de Processo Civil, encaminhando-se-lhe có-
pia desta decisão. 5. Intime-se a Agravada (CPC, art. 527, inc.
V), na pessoa do Advogado constituído através da Procuração
inclusa (fls.09), para responder ao presente recurso, em dez (10)
dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender pertinen-
tes. Intime-se. Curitiba,08 de março de 2.004. Des. CLAYTON
CAMARGO, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00765

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Torres Vedana 005 0143005-1
Alexandre de Salles Gonçalves 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Aline Cristina Coleto 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Alysson Henrique de Souza 007 0146780-1
André Luiz Calvo 002 0147878-0
Antonio Cardin 001 0147072-8
Arlindo Menezes Molina 008 0149123-8
Auderi Luiz de Marco 008 0149123-8
Aurélio Ferreira Galvão 008 0149123-8
Cássia Denise Franzói 009 0151863-8
Carla Fabiana Evers 007 0146780-1
Carlos Alberto Bezerra 006 0151483-0/01
Carlos Roberto Claro 007 0146780-1
Carlos Roberto Ferrarezi 006 0151483-0/01
Carlos Roberto Scalassara 008 0149123-8
Claudia Cristina Fiorini 010 0151769-5/01
Cleweson Moraes 010 0151769-5/01
Dalton Antonio Schultz Gabardo 005 0143005-1
Daniele Cristiane Drulla 007 0146780-1
Democles Paulo Machado 007 0146780-1
Dilson Clare Goulart de Carvalho 010 0151769-5/01
Doraci Polo Martins Fernandes 009 0151863-8
Dulce Iara Ferreira Bonat 002 0147878-0
Edmilson Nogima 008 0149123-8
Eduardo José Pereira Neves 008 0149123-8
Eduardo Luiz Goffi Junior 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Elvecio Alves de Moura 010 0151769-5/01
Flávia Eliza Holleben Piana 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Giovani Webber 006 0151483-0/01
Guilherme de Salles Gonçalves 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Henrique Lauriano de Souza 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Jonas Adalberto Pereira 006 0151483-0/01
Juliano Andreso Paese 006 0151483-0/01
Luciana Veiga Caires 009 0151863-8
Luiz Fernando Brusamolin 002 0147878-0
Márcio Antonio Sasso 006 0151483-0/01

008 0149123-8
Maria Filomena Martins Pestana 006 0151483-0/01
Michele Jeronymo 009 0151863-8
Murillo Espinola de Oliveira Lima 009 0151863-8
Nelson Merlini 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Nelson Pasini 009 0151863-8
Nelto Luiz Renzetti 010 0151769-5/01
Roberta A. Martinez Pereira 003 0135526-0/01

004 0135526-0/02
Rodrigo Luiz Menezes 001 0147072-8
Sandro Barz 010 0151769-5/01
Sebastião Seiji Tokunaga 009 0151863-8
Simone Maria Monteiro Fleig 006 0151483-0/01
Yasmine Fernandes 001 0147072-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0147072-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/140269. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000125 Execução Fiscal. Agra-
vante: Farmácia Central de Itaguajé Ltda. Advogado: Antonio
Cardin, Yasmine Fernandes. Agravado: Conselho Regional de
Farmácia CRF. Advogado: Rodrigo Luiz Menezes. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Nº Acórdão: 11264. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,

devendo o processo ser remetido ao Tribunal Regional Federal
da 4ª Região. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA - NATUREZA JURÍDICA DE AUTARQUIA FEDE-
RAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA À JUSTIÇA FE-
DERAL.  Tendo em vista que a natureza jurídica do Conselho
Regional de Farmácia é de autarquia federal, a competência
para o processo e julgamento dos feitos em que atue, incluindo
execuções fiscais, é da Justiça Federal.

0002 . Processo/Prot:0147878-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/153743. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001092 Declaratória. Agravan-
te: Cidadela SA. Advogado: André Luiz Calvo, Luiz Fernando
Brusamolin. Agravado: Sylvio Luiz Depine. Advogado: Dulce
Iara Ferreira Bonat. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 11265. Nº Livro:
312. Julgado em: 10/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade   de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA EM FASE DE EXECU-
ÇÃO - PENHORA - FATURAMENTO MENSAL DA EMPRE-
SA - ADMISSIBILIDADE DA PENHORA SOBRE ESSE FA-
TURAMENTO EM PERCENTUAL EQUITATIVO - RECUR-
SO DESPROVIDO.  É perfeitamente admissível acolher o Juiz
pedido da parte exeqüente a fim de que a penhora recaia sobre
o faturamento mensal da executada (agravante), até que seja
atingido o montante suficiente para a garantia da execução.

0003 . Processo/Prot:0135526-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/111236. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1355260 Apelação Civel.     Apelante:
Valdo Antônio Oliveira Boanova.     Advogado: Nelson Merli-
ni.     Apelante: Rômulo Ceccon Barreiros.     Advogado: Gui-
lherme de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto, Alexandre
de  Salles Gonçalves, Flávia Eliza Holleben Piana, Roberta A.
Martinez Pereira.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná.     Interessado: Município de Mandaguaçú.     Advoga-
do: Eduardo Luiz Goffi Junior.     Interessado: Lda Moveis
Ltda, Antônio Calizotti Filho.     Advogado: Henrique Lauriano
de Souza.     Interessado: Milton Borgononi. Embargante: Rô-
mulo Ceccon Barreiros. Advogado: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Aline Cristina Coleto, Alexandre de  Salles Gonçalves,
Flávia Eliza Holleben Piana, Roberta A. Martinez Pereira. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Nº Acórdão: 11266. Nº Livro: 312. Julgado em: 10/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná,  por  unanimidade de votos, rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADI-
ÇÃO OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO - IMPOS-
SIBILIDADE DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICA-
TIVOS - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. No acórdão embar-
gado não se encontra qualquer omissão, da mesma forma em
que analisou satisfatoriamente a causa, à luz dos dispositivos
citados, verificando-se a inexistência de omissão a ensejar o
prequestionamento.

0004 . Processo/Prot:0135526-0/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/112463. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1355260 Apelação Civel.     Apelante:
Valdo Antônio Oliveira Boanova.     Advogado: Nelson Merli-
ni.     Apelante: Rômulo Ceccon Barreiros.     Advogado: Gui-
lherme de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto, Alexandre
de  Salles Gonçalves, Flávia Eliza Holleben Piana, Roberta A.
Martinez Pereira.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná.     Interessado: Município de Mandaguaçú.     Advoga-
do: Eduardo Luiz Goffi Junior.     Interessado: Lda Moveis
Ltda, Antônio Calizotti Filho.     Advogado: Henrique Lauriano
de Souza.     Interessado: Milton Borgononi. Embargante: Val-
do Antônio Oliveira Boanova. Advogado: Nelson Merlini. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Nº Acórdão: 11267. Nº Livro: 312. Julgado em: 10/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná,  por  unanimidade  de votos, rejeitar os em-
bargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA - INEXISTÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO RECORRIDO - IMPOSSIBILIDADE DA ATRI-
BUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS - REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. No acórdão embargado não se en-
contra qualquer omissão, da mesma forma em que ana-
lisou satisfatoriamente a causa, à luz dos dispositivos
citados, verificando-se a inexistência de omissão a en-
sejar o prequestionamento.

0005 . Processo/Prot:0143005-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92769. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000656 Ordinária. Agravante: Luiz
Marcelo Giovannetti. Advogado: Dalton Antonio Schultz Ga-
bardo, Alexandre Torres Vedana. Agravado: Carteira de Previ-
dência Complementar dos Escrivães, Notários e Registradores.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 11268. Nº Livro: 312. Julgado
em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PREVIDÊNCIA PARTICULAR COMPLEMENTAR - PRE-
TENSÃO DE ABSTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO - PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FORMULADO NO
SENTIDO DE IMPEDIR A INSTAURAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO CONTRA O AGRAVANTE
PELA FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
- RAZÕES QUE, INCLUSIVE, CONTESTAM CONSTITU-
CIONALIDADE DE LEI ESTADUAL NÃO DEMONSTRAM
PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES, BEM COMO NÃO TRADUZEM RISCO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - ARTIGO
273, II, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANI-
MIDADE.

0006 . Processo/Prot:0151483-0/01   Agravo

. Protocolo: 2004/18412. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1514830 Agravo de Instrumento.
Agravante: Wildner Ciambroni.     Advogado: Jonas Adalberto
Pereira, Giovani Webber, Juliano Andreso Paese.     Agravado:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Simone Maria Monteiro
Fleig, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Bezerra, Maria
Filomena Martins Pestana, Carlos Roberto Ferrarezi. Agravan-
te: Wildner Ciambroni. Advogado: Jonas Adalberto Pereira,
Giovani Webber, Juliano Andreso Paese. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 11269. Nº Livro: 312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DE DECISÃO QUE NÃO CONCEDE EFEITO
SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO - POR UNANIMIDADE.

0007 . Processo/Prot:0146780-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/137903. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900023215 Declaratória. Apelan-
te: Bonet Madeiras e Papéis Ltda. Advogado: Democles Paulo
Machado. Apelado: Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos
Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro, Daniele Cristiane
Drulla, Carla Fabiana Evers, Alysson Henrique de Souza. Inte-
ressado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 11270. Nº Livro: 312. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por   unanimidade  de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo-se incólume a sentença “a quo”. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM PEDIDO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E AÇÃO
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - DUPLICATA
MERCANTIL - TÍTULO CAUSAL - AUSÊNCIA DE ACEI-
TE E COMPROVAÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE
APELANTE E APELADA - NULIDADE DO TÍTULO - SEN-
TENÇA MANTIDA -  RECURSO DESPROVIDO. Correta a
decisão judicial que determina a sustação do protesto e declara
a inexistência de débito, condenando ainda a apelante no paga-
mento de indenização pela conduta indevida, eis que a duplica-
ta mercantil, como título causal que é, exige, para sua emissão,
a existência de relação jurídica consistente em uma compra e
venda ou na prestação de um serviço. Não havendo aceite, ou a
demonstração da correspondente relação jurídica, é de ser sus-
tado o protesto e anulado o título.

0008 . Processo/Prot:0149123-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165049. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000344 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio
Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Neves, Arlindo Mene-
zes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão.
Agravado: Sebastião Francisco da Silva, Irene Ignácio. Ad-
vogado: Carlos Roberto Scalassara, Edmilson Nogima. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Nº Acórdão: 11271. Nº Livro: 312. Julgado
em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por  unanimidade  de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AO CON-
SUMIDOR É PERMITIDO PROPOR A EXECUÇÃO
TANTO NO JUÍZO DA CONDENAÇÃO QUANTO NO
FORO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR, ARTIGO 98, § 2º - EFICÁCIA DA COISA JUL-
GADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE
COM NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORI-
AL DO JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1- As normas
processuais contidas no Código de Defesa do Consumi-
dor, mais especificamente quanto à possibilidade de o con-
sumidor executar as sentenças proferidas em ações cole-
tivas tanto no Juízo da condenação quanto no de liquida-
ção, pelos prejuízos individualizados, aplicam-se imedia-
tamente, mesmo aos contratos entabulados antes de sua
entrada em vigor. 2- A eficácia da coisa julgada emanada
da sentença proferida em ação coletiva, em regra “erga
omnes”, nada tem que ver com a competência territorial
do órgão prolator. Aplicação do artigo 103, do Código de
Defesa do Consumidor.

0009 . Processo/Prot:0151863-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/198248. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000776 Revisão de Contrato.
Agravante: Coracini Transportes e Turismo Ltda. Advogado:
Cássia Denise Franzói, Doraci Polo Martins Fernandes. Agra-
vado: Abn Amro Bank S.A. Aymoré Financiamentos - Maringá
- PR. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Cai-
res, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Nelson Pasini, Miche-
le Jeronymo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 11272. Nº Livro:
312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM Os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO  REVISIONAL DE CLÁUSULAS C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA - RECURSO CON-
TRA DECISÃO QUE INDEFERIU A MANUTENÇÃO DE
VEÍCULO EM MÃOS DA AUTORA, COMO DEPOSITÁRIA,
OU O DEPÓSITO DO MESMO EM JUÍZO, MEDIANTE IME-
DIATA DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS; E CONTRA
DECISÃO QUE INDEFERIU PRETENSÃO DE IMPEDIMEN-
TO DE APONTAMENTO PARA PROTESTO DE TÍTULOS
ORIUNDOS DO CONTRATO E DE INSCRIÇÃO DO NOME
DA AGRAVANTE NOS BANCOS DE DADOS DO SERASA
E SPC -  RECURSO DESPROVIDO. Descabe a antecipação
de tutela no sentido de manter o bem objeto do contrato em
discussão em mãos do autor, uma vez que este, em nenhum
momento, aventou para a possibilidade de efetuar o depósito
em juízo das parcelas vincendas, mesmo nos valores que en-
tende devidos, nem ofereceu caução idônea.  Estando o contra-
to ainda em vigor, incabível a pretensão de depósito do veículo
em juízo, contra a restituição imediata das parcelas pagas. O
não depósito mensal das parcelas que se vencerem no curso da
lide, mesmo que nos valores que a agravante entende devidos,
acarreta estado de inadimplência, o que poderá ensejar o apon-
tamento para protesto de títulos, e a inscrição nos órgãos de
proteção ao crédito.

0010 . Processo/Prot:0151769-5/01   Agravo

. Protocolo: 2004/13445. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1517695 Agravo de Instrumento.
Agravante: Pecúlio Abraham Lincoln - AMAL.     Advogado:
Nelto Luiz Renzetti, Sandro Barz, Elvecio Alves de Moura,
Dilson Clare Goulart de Carvalho, Claudia Cristina Fiorini.
Agravado: Alzira de Oliveira, Marcelo Gracindo de Oliveira,
Adriano Silva de Oliveira.     Advogado: Cleweson Moraes.
Agravante: Pecúlio Abraham Lincoln - AMAL. Advogado:
Nelto Luiz Renzetti, Sandro Barz, Elvecio Alves de Moura,
Dilson Clare Goulart de Carvalho, Claudia Cristina Fiorini.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto
de Vicente. Nº Acórdão: 11273. Nº Livro: 312. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM OS JUÍZES INTEGRANTES DA
QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso de agravo, de acordo com o voto do relator. EMEN-
TA:  PROCESSO CIVIL - AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, FUL-
CRADO NO ART. 557 DO CPC, QUE NEGA SEGUIMENTO
A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO, PORQUE INTEMPESTIVO - INTIMAÇÃO DE SENTEN-
ÇA PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL EM NOME DE
UM  DOS ADVOGADOS DA PARTE -VALIDADE DO ATO
AGRAVO DESPROVIDO. Tendo a parte mais de um advoga-
do, basta que se conste o nome de um deles para se considerar
válida a intimação através de publicação na imprensa oficial
(art. 236 CPC).

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00772

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
André Krempel Lós 001 0140488-8
Renata Cesário Pereira Gorga 001 0140488-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:0140488-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/65237. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 200200002384 Sepa-
ração. Agravante: F. S. N. C.. Advogado: Renata Cesá-
rio Pereira Gorga, André Krempel Lós. Agravado: R. N.
M.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.  Relator:  Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Despacho:

VISTOS Lendo-se os autos constata-se que a petição au-
tuada como recurso de agravo de instrumento nº 140.608-
0, que a estes estão apensados, é, em verdade, a petição
original deste recurso de agravo de instrumento, autuado
sob nº 140.488-8, que fora interposto mediante o uso do
fax. Tal fato é confirmado pela informação de f. 13 dos
autos de agravo de instrumento nº 140.488-8. Diante dis-
so, impõe-se o cancelamento da distribuição do autos de
agravo de instrumento nº 140.608-0, pois, como antes afir-
mado, não se trata de novo recurso, mas sim do original
da petição recursal que já havia sido autuada sob nº
140.488-8. Isto posto I - Proceda-se ao cancelamento da
distribuição do recurso de agravo de instrumento n º
140.608-0. II - Incluam-se em pauta os presentes autos
para julgamento. Intimem-se. Curitiba,05  de  março de
2004. Juiz Convocado Eduardo Sarrão - Relator.



2020202020 2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00755

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 008 0141639-9
Adilson Luis Ferreira Filho 026 0142312-7
Adrián Sánchez Abraham 014 0135890-5
Adriana Carnietto 029 0068619-9
Adriana Pedroso Ribeiro 025 0141823-1
Alceste Ribas de Macedo Neto 005 0142157-6
Alcione Bastos Ribas 024 0140360-5
Alecio Dorigan 008 0141639-9

009 0141357-2
028 0141358-9

Alessandra Ramos Belli 007 0139114-6
Amilton Domingues de Morais 010 0141928-1
Ana Paula Furiatti de Oliveira 024 0140360-5
André Cruz de Aguiar 027 0135665-2
André Parmo Folloni 005 0142157-6
André Renato Miranda Andrade 019 0121516-5

023 0124205-9
Angelica Oliveira Santos 002 0141626-2
Antenor Demeterco Neto 016 0141970-5
Antonio Carlos Alves Pereira 035 0138664-7/01
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 024 0140360-5
Antonio Cláudio de F. Demeterco 016 0141970-5
Antonio Mario Koschinski 025 0141823-1
Antonio Sergio Palu Filho 007 0139114-6
Armando Luiz Marcon 008 0141639-9
Arnaldo José da Silva 028 0141358-9
Arno Schmidt Júnior 014 0135890-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 008 0141639-9
Bento Pereira de Camargo Neto 019 0121516-5
Bernadete Gomes de Souza 023 0124205-9
Carlos Alexandre Negrini Bettes 024 0140360-5
Carlos José Dal Piva 022 0135007-0
Carlos Yoshihiro Sakiyama 030 0142279-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 026 0142312-7
Carmen Regina Silverio Ramos 017 0142482-4
Celso Aparecido do Nascimento 030 0142279-7
Celso Araújo Guimarães 011 0142954-5
Celso Augusto Milani Cardoso 009 0141357-2

028 0141358-9
Celso de Novaes 014 0135890-5
Christina Rodrigues de Souza 029 0068619-9
Cláudio César Machado Moreno 034 0142852-6/01
Claudine Aparecido Terra 028 0141358-9
Claudio Xavier Petryk 018 0141925-0
Clidionora Aparecida C. Pimenta 030 0142279-7
Clovis Pinheiro de Souza Junior 029 0068619-9
Cristiane Lourdes Ribeira 017 0142482-4
Cristina Leitão T. d. Freitas 015 0140249-1
Dalila Maria Cristina de S. Paz 030 0142279-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 031 0135050-1
Daniel Hachem 013 0126670-4
Daniel Messias Mendes 033 0138303-9/01
Dante Tadeu de Santana 029 0068619-9
Delvair Pavezi 033 0138303-9/01
Denio Leite Novaes Junior 013 0126670-4
Denise Nishiyama 003 0141071-7
Dennyson Ferlin 035 0138664-7/01
Diogo Fadel Braz 005 0142157-6
Edio Chavaren 012 0129256-6
Edmar Hispagnol 025 0141823-1
Edson Fernandes Júnior 005 0142157-6
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira 033 0138303-9/01
Elizabeth Bertinato 024 0140360-5
Ernesto Antunes de Carvalho 025 0141823-1
Evandro Mario Lazzari 031 0135050-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0142954-5
Everton Alexandre Pratas 022 0135007-0
Fábio Bertoli Esmanhotto 015 0140249-1
Felipe Jow Namba 015 0140249-1
Fernando Garcia 009 0141357-2

028 0141358-9
Flávio de Moraes 024 0140360-5
Francisco Carlos de C. Sanches 034 0142852-6/01
Gabriela de Paula Soares 015 0140249-1
Gervasio Donega 021 0140836-4
Gilvan Antonio Dal Pont 007 0139114-6
Giovani Gionedis 026 0142312-7
Heli Alberto Zeni 027 0135665-2
Hyran Getulio Cesar Patzsch 013 0126670-4
Ida Regina Pereira 012 0129256-6
Iguatemi Catarinense P. Costa 013 0126670-4
Irineu Roberto Alves 025 0141823-1
Isabel Cristina Maciel Sartori 017 0142482-4
Isabela Viana Reis 020 0135353-7
Ivone Roldão Ferreira 030 0142279-7
Izabela Cristina Rücker Curi 011 0142954-5
Jairo Assis de Oliveira 006 0132717-9
João Alberto Graça 034 0142852-6/01
João Carlos Messias Junior 003 0141071-7
João Carlos de Oliveira Júnior 023 0124205-9
João Henrique Ferreira Brandão 032 0139066-5/02
João Lucidoro Ribeiro 024 0140360-5
João Otávio de Noronha 016 0141970-5
Joacir da Luz Santos 018 0141925-0
Joani Raduy 017 0142482-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 019 0121516-5
Jonas Antonio Werner 007 0139114-6
Jorge Eloir Maurer 004 0140024-4
José Carlos Dias Neto 009 0141357-2

028 0141358-9
José Carlos Marques 008 0141639-9
José Carlos Pereira 012 0129256-6
José Carlos Ribeiro de Souza 028 0141358-9

José Carlos Schmitz 007 0139114-6
José Correa Porto de Abreu Neto 024 0140360-5
José Luiz Costa Taborda Rauen 012 0129256-6
José Roberto Balan Nassif 034 0142852-6/01
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 004 0140024-4
Josué Grotti 023 0124205-9
Juliana Appel Coelho 007 0139114-6
Juliana Silvério 024 0140360-5
Julio Assis Gehlen 022 0135007-0
Kelly Cristina Bombonatto 003 0141071-7
Kelly Cristina Worm 005 0142157-6
Leila Aparecida Ferreira Garcia 030 0142279-7
Leila Garcia Requena 024 0140360-5
Leina Nagasse 006 0132717-9
Lenir Gonçalves da Silva Filho 015 0140249-1
Lenira Gonçalves da Silva 015 0140249-1
Lenita Rodolfo Passos 012 0129256-6
Lizeth Sandra Ferreira Detros 009 0141357-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 026 0142312-7
Luciane Cristina Borges da Cruz 026 0142312-7
Lucius Marcus Oliveira 023 0124205-9
Luis Carlos de Sousa 036 0136675-2/01
Luiz Carlos Angeli 021 0140836-4
Luiz Carlos Guimarães Taques 016 0141970-5
Luiz Celso Dalpra 013 0126670-4
Luiz Edmundo Mercer Taques 032 0139066-5/02
Luiz Fernando Schlichta 024 0140360-5
Luiz Fernando Vieira de Mello 024 0140360-5
Luiz Rodrigues Wambier 011 0142954-5
Márcio Magnabosco da Silva 025 0141823-1
Márcio Pereira da Silva 003 0141071-7
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 035 0138664-7/01
Marcello Nascimento Bacellar 012 0129256-6
Marcelo Conceição Andretta 024 0140360-5
Marcelo Habice Motta 027 0135665-2
Marcelo Leal de Lima Oliveira 034 0142852-6/01
Marcius Lúcio Montes de Mattos 016 0141970-5
Marco Antônio Lima Berberi 019 0121516-5

023 0124205-9
Marcos Antonio Marques de Goes 002 0141626-2
Marcus Vinícius Bossa Grassano 033 0138303-9/01
Maria Cecilia de O. Saldanha 002 0141626-2
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 011 0142954-5
Maria Lúcia de Carvalho 035 0138664-7/01
Marili Daluz Ribeiro Taborda 035 0138664-7/01
Marisa da Silva Sigulo 023 0124205-9
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 024 0140360-5
Maurício de Santa Cruz Arruda 011 0142954-5
Mauro Roberto de Andrade Aguilera 034 0142852-6/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 006 0132717-9

014 0135890-5
Miguel Antonio Slowik 018 0141925-0
Miguel Cordeiro Nunes 011 0142954-5
Miguel Donato Vasconcelos Filho 005 0142157-6
Mychelle Fortunato 018 0141925-0
Nanci Terezinha Zimmer 008 0141639-9
Natalino Bariviera 008 0141639-9
Nei Pereira de Carvalho 003 0141071-7
Nelson João Klas 026 0142312-7
Nelson João Klas Junior 026 0142312-7
Neuza Del Ciampo 017 0142482-4
Nilson Urquiza Monteiro 003 0141071-7
Nohad Abdallah 001 0140590-3
Olivar Coneglian 011 0142954-5
Osmann de Santa Cruz Arruda 011 0142954-5
Osmar Margarido dos Santos 005 0142157-6
Osni Marcos Leite 036 0136675-2/01
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 036 0136675-2/01
Osvaldo Evangelista de Macedo 007 0139114-6
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 023 0124205-9
Paulo Delazari 021 0140836-4
Paulo José Gozzo 004 0140024-4
Paulo Roberto Eccel 007 0139114-6
Pedro Paulo Penna Trindade 029 0068619-9
Petrus Tybur Júnior 024 0140360-5
Régis Tocach 018 0141925-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 012 0129256-6
Roberta Onishi 035 0138664-7/01
Roberto Aurichio Junior 011 0142954-5
Roberto Cordeiro Justus 026 0142312-7
Roberto Luiz Pedrotti 016 0141970-5
Roberto Machado 004 0140024-4
Rogério Marcolino 031 0135050-1
Romero Cézar Santos de L. Júnior 007 0139114-6
Romeu Felipe Bacellar Filho 012 0129256-6
Roque Ademir Karoleski 010 0141928-1
Rosana Camarani da Silva 023 0124205-9
Rosangela M. Fonseca 035 0138664-7/01
Rosy Mary Conceição 024 0140360-5
Rudyane Mancini Rahal 027 0135665-2
Rui Zancarli Souza 029 0068619-9
Rutinéia Bender 014 0135890-5
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 016 0141970-5
Sérgio Paulo França de Almeida 002 0141626-2
Samuél Machado de Miranda 024 0140360-5
Sandra Jussara Kuchnir 018 0141925-0
Sandra Mara Silveira Tomasoni 007 0139114-6
Sandra Regina Gartner 007 0139114-6
Sandra Soto Rodriguez 003 0141071-7
Sebastião da Silva Ferreira 003 0141071-7
Selma Negro Capeto 027 0135665-2
Sergio Roberto Vosgerau 012 0129256-6
Shiroko Numata 003 0141071-7
Sidney Martins 024 0140360-5
Sttela Maris Nerone de Lacerda 003 0141071-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 012 0129256-6
Therezinha de Jesus da C. Winkler 017 0142482-4
Tobias de Macedo 005 0142157-6
Tony Alves 032 0139066-5/02
Ullysses Aires Mercer 029 0068619-9
Valmir Schreiner Maran 022 0135007-0
Valter Scarpin 027 0135665-2
Vanderlei José Carvalho 021 0140836-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 015 0140249-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0140590-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/39655. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000173 Execução. Apelante:
Regina Yoshie Iria. Advogado: Nohad Abdallah. Apelado: So-
ciedade Evangélica Beneficente de Londrina. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 11593. Nº Livro: 310. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do  Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação. EMENTA: EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER. MULTA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGA-
DO DA SENTENÇA. 1. A multa aplicada para cumprimento
de obrigação de fazer necessita do trânsito em julgado da sen-
tença proferida no processo de conhecimento. 2. E é natural
que assim seja porque o seu valor pode ser alterado para mais
ou para menos ou mesmo revogado. Apelação desprovida.

0002 . Processo/Prot:0141626-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/77189. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199700000971 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. A.
O.. Advogado: Marcos Antonio Marques de Goes, Maria Ceci-
lia de Oliveira Saldanha. Apelado: C. S.  Representado(a).
Advogado: Sérgio Paulo França de Almeida, Angelica Oliveira
Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11607. Nº Livro: 310. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso.

0003 . Processo/Prot:0141071-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72042. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000686 Ordinária. Apelante:
Urbalon Pavimentação e Obras Ltda. Advogado: Sebastião da
Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bom-
bonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko
Numata, Denise Nishiyama, Sandra Soto Rodriguez, Nei Pe-
reira de Carvalho, Sttela Maris Nerone de Lacerda. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata,
Denise Nishiyama, Sandra Soto Rodriguez, Nei Pereira de Car-
valho, Sttela Maris Nerone de Lacerda. Apelado: Urbalon Pa-
vimentação e Obras Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Fer-
reira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto,
Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 11612. Nº Livro: 310.
Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial aos
recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CLÁ-
USULA POTESTATIVA - NULIDADE - ENCARGOS ABU-
SIVOS - ONEROSIDADE EXCESSIVA - POSSIBILIDADE
DE MODIFICAÇÃO - ARTIGOS 51 E 6º, INCISOS IV E V,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECUR-
SOS PROVIDOS PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME.
- Cláusulas potestativas, subordinadas à vontade e ao arbítrio
de uma das partes, que estabeleçam encargos abusivos, podem
ser modificadas, posto que geradoras de onerosidade excessiva
ao consumidor.

0004 . Processo/Prot:0140024-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/54777. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000379 Declaratória. Apelan-
te: Sara da Rosa Fukami. Advogado: Paulo José Gozzo. Apela-
do: Elisabeth Badanese. Advogado: Jorge Eloir Maurer, Ro-
berto Machado, Joseval Jorge Pedroso de Moraes, Jorge Eloir
Maurer. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11616. Nº Livro: 310. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
-  RECURSO VISANDO SEJA DECLARADA VÁLIDA A
ESCRITURA DE COMPRA E VENDA, AO ARGUMENTO
DE SE TRATAR DE TERCEIRA DE BOA-FÉ - ATO JURÍDI-
CO LEVADO A EFEITO SEM A OBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITO OBRIGATÓRIO (OUTORGA UXÓRIA) - NULIDA-
DE RECONHECIDA. A alegação de ser terceira de boa-fé não
afasta a nulidade do ato jurídico, quando este é praticado pre-
terindo solenidade que a lei considere essencial para a sua va-
lidade. RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:0142157-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/81836. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001164 Indenização. Apelante:
Evandro Carlos dos Santos. Advogado: André Parmo Folloni,
Alceste Ribas de Macedo Neto. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
- Banco Múltiplo. Advogado: Tobias de Macedo, Kelly Cristi-
na Worm, Miguel Donato Vasconcelos Filho, Edson Fernandes
Júnior, Diogo Fadel Braz. Interessado: Principal Vigilância S/
C Ltda. Advogado: Osmar Margarido dos Santos. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11617. Nº Livro: 310.
Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA:    AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. PESSOA BARRADA EM PORTA
GIRATÓRIA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUPOSTO
ROUBO DO ESTABELECI-MENTO. NÃO COMPROVA-
ÇÃO. DANO MORAL. CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO. 1. O juiz,
ao fixar o montante indenizatório, deve considerar os critérios
subjetivos da avaliação do dano moral, não se distanciando,
porém, do valor atribuído em casos análogos pela jurisprudên-
cia dominante, já que ausentes no ordenamento positivo regras
jurídicas próprias. 2. Assim, o valor encontrado em primeiro
grau - cinco mil e duzentos reais - apresenta-se adequado para
a situação posta nos autos. Apelação desprovida.

0006 . Processo/Prot:0132717-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/155789. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000254 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Cia
Platinense de Automóveis. Advogado: Jairo Assis de Oliveira,
Leina Nagasse. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita
Estadual do Paraná em Jacarezinho. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves. Nº Acórdão: 11619. Nº Livro: 310. Julgado em:
17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e
modificar a sentença em sede de Reexame Necessário, na for-
ma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
MANDADO DE SEGURANÇA - SUBSTITUIÇÃO TRIBU-
TÁRIA - ICMS-  RESTITUIÇÃO - RICMS QUE EM CON-
FORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 87/96 EXIGE
FORMULAÇÃO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO A SER
DELIBERADO PELO FISCO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO PARA O RESTITUIÇÃO IMEDIATA DO
SUPOSTO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INADEQUAÇÃO DA
VIA MANDAMENTAL PARA O CASO .APELAÇÃO E RE-
EXAME NECESSÁRIO CONHECIDOS E PROVIDOS.

0007 . Processo/Prot:0139114-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/44539. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000924 Anulatória.
Apelante: Alciomar Gruber e Companhia Ltda, Alciomar Gru-
ber, Dirce Maria Saldanha Gruber. Advogado: Gilvan Antonio
Dal Pont, Antonio Sergio Palu Filho. Apelado: AAS Assesso-
ria Financeira Ltda, Alexandre Silveira. Advogado: Sandra Mara
Silveira Tomasoni, Sandra Regina Gartner, Paulo Roberto Ec-
cel, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Osvaldo Evangelista
de Macedo. Apelado: Ana Paula Silveira. Advogado: Jonas An-
tonio  Werner, José Carlos Schmitz, Alessandra Ramos Belli,
Juliana Appel Coelho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 11627. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao E. Tribunal
de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANU-
LAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ACORDO EXTRAJUDICIAL
- CHEQUES-  DUPLICATAS - TÍTULOS EXECUTIVOS
EXTRAJUDICIAIS-  COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA EM RAZÃO DA MATÉRIA-  RECURSO NÃO
CONHECIDO. Em se tratando de execuções por título extraju-
dicial e de ações que lhe forem conexas, a competência recur-
sal é do E. Tribunal de Alçada do Estado. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

0008 . Processo/Prot:0141639-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/59262. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199900000038 Indenização. Ape-
lante: Olirio Lorenzini. Advogado: Natalino Bariviera, Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro. Apelado: Banestado Leasing
SA  Arrendamento Mercantil. Advogado: Nanci Terezinha Zim-
mer, Armando Luiz Marcon, Adelino Marcon, José Carlos
Marques, Alecio Dorigan. Apelante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: Nanci Terezinha Zimmer,
Armando Luiz Marcon, Adelino Marcon, José Carlos Marques,
Alecio Dorigan. Apelado: Olirio Lorenzini. Advogado: Natali-
no Bariviera, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11629. Nº Livro:
311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento aos recursos. EMENTA:  APELAÇÃO DE
OLIRIO LORENZINI - INDENIZAÇÃO - DANOS PATRIMO-
NIAIS E MORAIS - INSCRIÇÃO DO NOME DO AVALISTA
E DEVEDOR SOLIDÁRIO NOS CADASTROS DO SERASA
- POSSIBILIDADE - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO - APELO DO BANCO VISANDO À MA-
JORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - FIXAÇÃO DE
ACORDO COM PRECEITO LEGAL - RECURSO DESPRO-
VIDO.  Existindo débito pendente, lícita é a inclusão do nome
do avalista nos cadastros  de proteção ao crédito e improceden-
te o pedido de indenização por supostos danos decorrentes da
inscrição. Tendo o magistrado atentado para o disposto no arti-
go 20, § 4º, c/c § 3º e alíneas, correta está a verba honorária.
RECURSOS DESPROVIDOS.

0009 . Processo/Prot:0141357-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72693. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000076 Ação Moni-
tória. Apelante: José Paulino da Silva. Advogado: Celso Au-
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gusto Milani Cardoso. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Alecio Dorigan, Lizeth
Sandra Ferreira Detros, Fernando Garcia. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Ale-
cio Dorigan, Lizeth Sandra Ferreira Detros, Fernando Garcia.
Apelado: José Paulino da Silva. Advogado: Celso Augusto
Milani Cardoso. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 11631. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento a ambos os recursos de Apelação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - NÃO CUMULAÇÃO
DE JUROS - INCIDÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS PE-
LAS PARTES ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, APÓS,
SUBSTITUIÇÃO PELOS JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO
ANO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, TAL
COMO DETERMINADO PELO JUIZ  “A QUO” - INCIDÊN-
CIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO VENCI-
MENTO DA DÍVIDA -  SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

0010 . Processo/Prot:0141928-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/81534. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199400000299 Ação Popular. Apelante: Mo-
acir José Adão, Carlos Costa Amaral, Daniel Pacor, Valdenir
José Lança. Advogado: Amilton Domingues de Morais. Apela-
do: Antônio Correia de Moraes. Advogado: Roque Ademir
Karoleski. Interessado: Rosalino Pereira de Santana, Arnaldo
Aparecido Teixeira, Alderige Miotti, José Luiz Carpine, Car-
los Silas de Andrade, Manoel Olímpio Maia dos Santos, José
Antônio do Prado, Município de Moreira Sales, Câmara Muni-
cipal de Moreira Sales. Advogado: Amilton Domingues de
Morais. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11632. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO POPULAR - ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DA SENTENÇA POR TER CONDENADO ALGUNS DOS
REQUERIDOS E NÃO TODOS - OBSERVÂNCIA DO PRIN-
CÍPIO DA CONGRUÊNCIA - SENTENÇA DECIDIDA EXA-
TAMENTE NOS TERMOS EM QUE A AÇÃO FOI PROPOS-
TA - O LITISCONSÓRCIO EXISTENTE NA AÇÃO POPU-
LAR É SIMPLES E NÃO UNITÁRIO -  ALEGAÇÃO DE
AFRONTA AO ART. 21 DO CPC - DECADÊNCIA DE PAR-
TE MÍNIMA DO PEDIDO -  APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART.  21 DO CPC. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA.

0011 . Processo/Prot:0142954-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/91943. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000858 Indenização. Apelante:
Irineo Luiz Maestrelli, Estância Papa João XXIII Ltda. Advo-
gado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Olivar Coneglian, Celso
Araújo Guimarães, Maurício de Santa Cruz Arruda, Roberto
Aurichio Junior. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina
Rücker Curi, Miguel Cordeiro Nunes. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 11633. Nº Livro: 311. Julgado
em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS - CHEQUES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE
DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DESVIADO PARA CONTA DE
EMPRESA FANTASMA - ESQUEMA FRAUDULENTO -
ALEGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO BANESTADO
- AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO NEXO CAUSAL.
Incontroverso nos autos a existência de esquema ilícito que
fornecia Certidões Negativas de Débito sem que o cheque do
pagamento do débito previdenciário fosse creditado ao INSS.
Porém, os apelantes agiram de forma imprudente ao entrega-
rem cheques a escritório intermediador, composto de pessoas
que não conheciam,  porque este afirmava que tinha como ob-
ter a certidão negativa de débito previdenciário mesmo no perí-
odo de greve do INSS.  Ausência de demonstração do nexo
causal. O ônus da prova do fato constitutivo do direito é do
autor.  RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot:0129256-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/119053. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700035981 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR. Ad-
vogado: Edio Chavaren, Ida Regina Pereira, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Carlos
Pereira. Apelado: Telecomunicações do Paraná SA-TELEPAR.
Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Romeu Feli-
pe Bacellar Filho, Marcello Nascimento Bacellar, Sergio Ro-
berto Vosgerau, Lenita Rodolfo Passos. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11634. Nº Livro: 311. Jul-
gado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, com remessa de peças ao Ministério Público. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-

TO - CONTRATO DE CONCESSÃO DE CRÉDITO TELE-
FÔNICO - CARTÃO TELECARD - LIGAÇÕES ORIUNDAS
DO EXTERIOR E FALHAS NO SISTEMA NÃO DEMONS-
TRADAS - AUSÊNCIA DE PROVA - ARTIGO 333, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO PROVI-
DO - DECISÃO UNÂNIME. - Compete ao autor comprovar os
fatos constitutivos de seu direito, a teor do artigo 333, I, do
Código de Processo Civil.

0013 . Processo/Prot:0126670-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/91152. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9000000240 Indenização. Apelante:
Banco de Crédito Real de Minas Gerais SA. Advogado: Daniel
Hachem, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Denio Leite Novaes
Junior. Apelado: Isamara Moreira Valascki, Francisco Antônio
Valascki, Luiz Adilson de Andrade. Advogado: Luiz Celso
Dalpra, Iguatemi Catarinense Pereira Costa. Rec.Adesivo: Isa-
mara Moreira Valascki, Francisco Antônio Valascki, Luiz Adil-
son de Andrade. Advogado: Luiz Celso Dalpra, Iguatemi Cata-
rinense Pereira Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 11635. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento à Apelação e ao Recurso Adesivo. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINARES DE SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL E DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL AFASTADAS ANTE A AUSÊNCIA DE DO-
CUMENTOS QUE COMPROVEM COMO SE DEU A TRAN-
SAÇÃO ACERCA DA TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE
SOCIETÁRIO DO BANCO RECORRENTE PARA O BAN-
CO BRADESCO - NO MÉRITO, IMPROCEDE O PEDIDO
DO APELANTE, EIS QUE NÃO RESTOU COMPROVADO
QUE OS APELADOS FORAM OS AUTORES DA FRAUDE
PRATICADA NA CONTABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA AUTORA DA AÇÃO - APELO DESPROVIDO -
RECURSO ADESIVO PLEITEANDO A CARACTERIZAÇÃO
DO DANO MORAL DESPROVIDO, UMA VEZ QUE A DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DETERMINOU QUE A DISCUS-
SÃO ACERCA DESTE TEMA DEVERIA SER ANALISADA
EM AÇÃO PRÓPRIA. RECURSOS DESPROVIDOS.

0014 . Processo/Prot:0135890-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/1592. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000040 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soa-
res. Apelado: Seara Alimentos SA. Advogado: Arno Schmidt
Júnior, Celso de Novaes, Rutinéia Bender, Adrián Sánchez
Abraham. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11636. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao apelo da Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, e reformar parcialmente a sen-
tença em sede de Reexame Necessário, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CREDI-
TAMENTO DO ICMS - PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS -
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO E SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE. Pode o industrial creditar-se do ICMS contido nos materi-
ais que empregou no processo produtivo, por ser regime de cré-
dito físico. “ICMS. IMPOSTO DESTACADO NO CONHECI-
MENTO DE TRANSPORTE, QUE, POR OPÇÃO, A EMPRE-
SA TRANSPORTADORA O RECOLHE COM REDUÇÃO DE
ALÍQUOTA. (CONVÊNIO 38/39; LEI ESTADUAL Nº 8.933/
89, ART. 39, VI). DIREITO DA EMPRESA QUE PAGA O
FRETE AO CRÉDITO CORRESPONDENTE AO IMPOSTO
DESTACADO.  O contribuinte que contrata a prestação de ser-
viço de transporte de mercadorias, tem direito de creditar-se do
ICMS devido nessa operação pelo transportador. O crédito está
limitado, entretanto, ao valor do ICMS destacado no documen-
to de transporte. (Ap. Civ. e Reexame Necessário nº 110.344-
2, Rel. Des. Jesus Sarrão)”.  RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO E SENTENÇA REFORMADA EM PARTE EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0015 . Processo/Prot:0140249-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/61037. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000218 Indenização. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Aristides Bertola Filho, Nanci
Julia de Oliveira Bertola. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva
Filho, Lenira Gonçalves da Silva. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Cristina Leitão Teixeira
de Freitas, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Felipe Jow Namba,
Gabriela de Paula Soares. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Felipe Jow Namba,
Gabriela de Paula Soares. Apelado: Aristides Bertola Filho,
Nanci Julia de Oliveira Bertola. Advogado: Lenir Gonçalves
da Silva Filho, Lenira Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11643. Nº Livro: 311. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade votos, em conhecer e negar provimento aos Ape-
los e, em sede de Reexame Necessário, manter incólume a de-
cisão. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO-DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA DE 4.840,00 HEC-
TARES-PARQUE ESTADUAL DAS LAURÁCEAS-PRELIMI-
NAR DE PRESCRIÇÃO-INOCORRÊNCIA-DOMÍNIO COM-
PROVADO- INDENIZAÇÃO DA TERRA NUA DEVIDA-

PLEITEADA INDENIZAÇÃO POR COBERTURA VEGE-
TAL-INADMISSIBILIDADE, ANTE A IMPOSSIBILIDADE
DE EXPLORAÇÃO-ALEGAÇÃO DE QUE FAZ JUS AOS
JUROS COMPENSATÓRIOS E QUE É POSSÍVEL SUA CU-
MULAÇÃO COM OS JUROS MORATÓRIOS- NÃO INCI-
DÊNCIA “IN CASU” DOS JUROS COMPENSATÓRIOS,
POIS NÃO DEMONSTROU O QUE QUER COMPENSAR-
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS-
SENTENÇA MANTIDA INCÓLUME EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. APELOS DESPROVIDOS E SENTEN-
ÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0016 . Processo/Prot:0141970-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/80351. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000625 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiz Carlos Sabadim. Advogado: Marcius Lúcio Montes
de Mattos, Luiz Carlos Guimarães Taques, Ruy Gastão de An-
drade Azevedo. Apelado: Banco do Brasil Financeira SA Cré-
dito Financiamento e Investimento. Advogado: Antenor Deme-
terco Neto, Roberto Luiz Pedrotti, João Otávio de Noronha,
Antonio Cláudio de Figueiredo Demeterco. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11646. Nº Livro: 311. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
aos recursos de Agravo Retido e de Apelação. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL- AGRAVO RETIDO-DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA QUE INDEFERIU A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA E A REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS-
PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO PARA ATRIBUIR AO
AGRAVADO/APELADO O ÔNUS DE ARCAR COM O ADI-
ANTAMENTO DA REMUNERAÇÃO DO PERITO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA É REGRA DE JULGAMENTO;
NÃO ELIDE O ART. 33 DO CPC-O ART. 6º DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO SERVE COMO CAUSA
DE PEDIR REMOTA PARA AMPARAR A PRETENSÃO DE
INVERTER O ÔNUS DO ADIANTAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

0017 . Processo/Prot:0142482-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/86990. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000042 Falência. Apelante:
Eurofarma Laboratórios Ltda. Advogado: Therezinha de Jesus
da Costa Winkler, Neuza Del Ciampo, Carmen Regina Silverio
Ramos, Cristiane Lourdes Ribeira, Isabel Cristina Maciel Sar-
tori. Apelado: Zoocampo Distribuidora Agroveterinária Ltda.
Advogado: Joani Raduy. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 11647. Nº Livro: 311. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-
REQUERIMENTO DE FALÊNCIA - DÍVIDA ESTAMPADA
EM DUPLICATAS - SISTEMA DA IMPONTUALIDADE -
ÚNICO CREDOR - UTILIZAÇÃO COMO AÇÃO DE CO-
BRANÇA - DESVIRTUAMENTO DO INSTITUTO REVELA-
DO PELO PEDIDO FEITO - ACERTO DO MAGISTRADO
SINGULAR AO EXTINGUIR O FEITO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. Constitui desvirtuamento do instituto da fa-
lência sua utilização como instrumento de cobrança de débito,
o que autoriza a extinção do processo sem julgamento de méri-
to. “O sistema da impontualidade, adotado pela Lei de Falênci-
as, não pode ser aplicado indistintamente, posto que é apenas
meio caracterizador da insolvência do devedor, o que nem sem-
pre se verifica com o simples protesto, quando outras circuns-
tâncias fazem presumir o contrário. Possuir a dívida valor irri-
sório, haver apenas um credor, somadas à vinculação do pedi-
do de quebra ao pagamento do débito em vinte e quatro horas,
são circunstâncias que demonstram o exercício de abuso de
direito”. (TJ/PR - 2ª CC - Ap.Cív. 119.875-8 - Rel. Des. Milani
de Moura. Publ. em04/11/02). RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot:0141925-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/48548. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000382 Declaratória. Apelante:
Joacir da Luz Santos. Advogado: Joacir da Luz Santos. Apela-
do: Net Paraná Comunicações Ltda. Advogado: Claudio Xavi-
er Petryk, Régis Tocach, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jus-
sara Kuchnir, Mychelle Fortunato. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 11648. Nº Livro: 311. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado
o Agravo Retido e negar provimento ao recurso de Apelação,
nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA E AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDICO - INCLU-
SÃO DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL NÃO CONFI-
GURADO - ALEGADA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA ENTRE AS PARTES - COMPROVAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TV A CABO MEDIANTE
PERÍCIA - INADIMPLEMENTO DO CONTRATO - PE-
DIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES - SENTENÇA
MANTIDA.  No caso em tela, ficou comprovado, mediante
prova pericial, que a residência do autor estava sendo ser-
vida pela TV a cabo da empresa Net Paraná; assim, não se
pode falar em dano moral pela inclusão do nome do deve-
dor no SEPROC, vez que, ao contrário do que foi alegado,
existiu a contratação dos serviços entre os litigantes. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot:0121516-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/29233. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000331 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Casali Comercial Limitada. Advogado: Bento
Pereira de Camargo Neto. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 11649. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para excluir a taxa SELIC e substituir os juros de mora para 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º, do Có-
digo Tributário Nacional e a correção monetária pelo INPC.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DA TAXA SELIC - PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO DE JUROS
A 1% AO MÊS - ARTIGO 161, § 1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂ-
NIME. Nos embargos à execução fiscal os juros moratórios
devem ser fixados de conformidade com o disposto no artigo
161, § 1º, do Código Tributário Nacional, que os limita em 1%
(um por cento) ao mês, tendo em vista a inaplicabilidade da
taxa SELIC.

0020 . Processo/Prot:0135353-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/184711. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000018 Falência. Agravante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Agravado: Massa Falida
Londritubos Comércio e Representações Ltda. Advogado: Isa-
bela Viana Reis Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 11653. Nº Livro: 311. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA: FALÊNCIA. REMUNERA-
ÇÃO DO SÍNDICO. DISPOSITIVO LEGAL ULTRAPASSA-
DO. PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ. SÍNDICO QUE
ATUOU DIRETAMENTE COMO ADVOGADO DA MASSA.
1. O dispositivo legal da Lei de Falência que trata da remunera-
ção do síndico encontra-se ultrapassado no tempo, implicando
sua incidência, mesmo que corrigida, em evidente aviltamento
do trabalho do auxiliar diligente. 2. Diante disso, o arbitramen-
to em seis por cento sobre o valor da avaliação patrimonial da
massa falida apresenta-se como eqüitativa e moderada, premi-
ando aquele que cumpriu de forma eficiente com sua obriga-
ção. 3. Sem se falar da peculiaridade do caso concreto, onde a
síndica atuou diretamente como advogada em várias ações que
envolveram interesse da massa. Agravo de Instrumento despro-
vido.

0021 . Processo/Prot:0140836-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/68920. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000193 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Colorado SISEMUC. Advogado: Luiz
Carlos Angeli, Vanderlei José Carvalho, Gervasio Donega. Réu:
Município de Colorado. Advogado: Paulo Delazari. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11654. Nº Livro:
311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em manter a decisão
em sede de reexame. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS PROPOS-
TA PELO SINDICATO DOS SERVIDORES EM DEFESA DE
SEUS FILIADOS-  RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELA
PREFEITURA MAS AUSÊNCIA DE PAGAMENTO-  ALE-
GAÇÃO DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA-   EXIS-
TÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - IMPOSSIBILIDADE
DO BLOQUEIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO. DECISÃO
MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0022 . Processo/Prot:0135007-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/67189. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000001933 Dúvida.
Apelante: Agropastoril M. Padilha Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva, Everton Alexandre Pratas, Julio Assis Gehlen, Val-
mir Schreiner Maran. Apelado: Oficiala do 1º Ofício de Regis-
tros de Imóveis de Cascavel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 11663. Nº Livro: 312. Julgado em: 17/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer o recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA - PROCES-
SUAL CIVIL - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DOS
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 514, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DECISÃO UNÂNIME. - Não pode ser conheci-
da a apelação cuja fundamentação, de fato e de direito, não guarde
relação com os motivos da decisão recorrida.

0023 . Processo/Prot:0124205-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/62144. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000478 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: COROL Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.
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Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oli-
veira, Rosana Camarani da Silva, Patrícia Fernanda Fanucchi
Pinto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita
Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 11668. Nº Livro: 312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL-  MANDADO DE SEGURANÇA- CRÉDITO DE ICMS
NAS COMPRAS DE CAFÉ - RECUSA DE HOMOLOGAÇÃO
DE CRÉDITO DO IMPOSTO, POR PARTE DA AUTORIDA-
DE FISCAL - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO
- PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL CONFIGURADA - SEN-
TENÇA MANTIDA. No caso em tela, não ficou configurado o
direito liquido e certo do apelante, pois seria necessária a dila-
ção probatória, incabível no Mandado de Segurança. O impe-
trante visa à compensação de créditos de ICMS em operações
realizadas antes de sua compra, ou seja, das operações realiza-
das entre os produtores de café e o antigo IBC; no entanto, as
aludidas operações ocorreram entre os anos de 1983 e 1987, ou
seja, estão prescritas.   APELAÇÃO DESPROVIDA.

0024 . Processo/Prot:0140360-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/62262. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000334 Mandado de Segurança. Apelante: Milton Sa-
ddock Fernandes. Advogado: Marcelo Conceição Andretta,
Flávio de Moraes, Petrus Tybur Júnior, Rosy Mary Conceição.
Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER/PR. Advogado: Samuél Machado de Miranda,
Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Maurício Eduardo Sá de
Ferrante, Luiz Fernando Vieira de Mello, João Lucidoro Ribei-
ro. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN/PR. Advogado: José Correa Porto de Abreu Neto,
Elizabeth Bertinato, Alcione Bastos Ribas, Juliana Silvério,
Carlos Alexandre Negrini Bettes. Apelado: URBS - Urbaniza-
ção de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando
Schlichta, Leila Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de Olivei-
ra. Aut.Coatora: Diretor Geral do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN/PR, Diretor Geral do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná DER/PR,
Diretor de Trânsito da URBS - Urbanização de Curitiba SA.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11671. Nº
Livro: 312. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação interposto, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
VEÍCULO ADQUIRIDO ATRAVÉS DE LEASING - AUTOS
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO - IMPOSIÇÃO DE MULTA -
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO ARRENDATÁRIO EM
RAZÃO DE DADOS INCORRETOS FORNECIDOS AO DE-
TRAN PELA EMPRESA ARRENDANTE - DEVER DA EM-
PRESA, COMO PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO OBJETO DO
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL EM FOR-
NECER CORRETAMENTE OS DADOS CADASTRAIS DO
ARRRENDATÁRIO - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE
QUANTO A AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - MAJORAÇÃO
DA MULTA - HIPÓTESE EXPRESSAMENTE PREVISTA
PELA LEI - SENTENÇA SINGULAR ESCORREITA E MAN-
TIDA - APELO DESPROVIDO.

0025 . Processo/Prot:0141823-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/78686. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000296 Ação Monitória. Apelan-
te: Asoeli Sabatke Teodoroski Fi, Asoeli Sabatke Teodoroski.
Advogado: Márcio Magnabosco da Silva. Apelado: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Antonio Mario Koschinski, Irineu Ro-
berto Alves, Adriana Pedroso Ribeiro, Edmar Hispagnol, Er-
nesto Antunes de Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 11673. Nº Livro: 312. Julgado em:
03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA -TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE - DECISÃO SINGU-
LAR QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE OS
EMBARGOS OFERTADOS, EXCLUINDO, APENAS, A CA-
PITALIZAÇÃO DOS JUROS -  APELO OBJETIVANDO O
RECONHECIMENTO DA REGRA DISPOSTA NO  ARTI-
GO 192 § 3º DA CF - NORMA CONSTITUCIONAL DE
EFICÁCIA LIMITADA E QUE DEPENDE DE REGULA-
MENTAÇÃO, NÃO SENDO, POR ISSO, AUTO-APLICÁ-
VEL - REVOGAÇÃO DO MENCIONADO PARÁGRAFO
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 40/2003    -
MULTA - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO
DE NÃO TER SIDO COBRADA -  RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 1. O art. 192 § 3º da Constituição
Federal é norma de eficácia limitada e que depende de regu-
lamentação, não sendo capaz de limitar os juros previstos
em contratos bancários. 2. Ademais disso, por força da re-
cente Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003,
a questão ora em debate perdeu objeto, pela revogação do
mencionado § 3º, do artigo 192, do Texto Constitucional que
até então, estabelecia a mencionada limitação de juros. 3.
Não ocorrendo a cobrança de comissão de permanência ou
de qualquer multa, impossível cogitar-se em redução ou de-
volução de qualquer destas verbas.

0026 . Processo/Prot:0142312-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/83647. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001296 Indenização. Apelante:
Philips Medical Systems Ltda. Advogado: Roberto Cordeiro
Justus, Louise Rainer Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Adilson Luis Ferreira Filho.
Apelado: Centro Diagnóstico Água Verde Sociedade Civil Ltda.
Advogado: Luciane Cristina Borges da Cruz, Nelson João Klas,
Nelson João Klas Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 11675. Nº Livro: 312. Julgado em:
03/03/2004

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso de
apelação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - RELAÇÃO DE CONSUMO - LE-
GITIMIDADE PASSIVA DO FORNECEDOR - DANO MA-
TERIAL - NEXO CAUSAL CONFIRMADO PELA PROVA
PERICIAL PRODUZIDA NOS AUTOS - LUCROS CESSAN-
TES COMPROVADOS - DANO MORAL - PROVA DE PRE-
JUÍZO - DESNECESSIDADE - PRETENDIDA DIMINUIÇÃO
DO VALOR FIXADO EM PRIMEIRO GRAU - CORRETA
FIXAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ARTIGO 21 DO CPC - RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. 1. As disposições contidas na legis-
lação consumerista são aplicáveis às empresas que exercem
atividade comercial e aos consumidores por equiparação. 2.
Todo aquele que se encontra na condição de fornecedor pelo
exercício de algum tipo de atividade no mercado de consumo
enumerado de maneira exemplificativa no artigo 3º do Código
de Proteção do Consumidor, pode figurar no pólo passivo da
relação de responsabilidade, sendo solidariamente responsável
pelo ressarcimento dos vícios de qualidade ou quantidade que
eventualmente possam ocorrer. 3. A falta de preparo do equi-
pamento médico para ser utilizado em regiões de clima sub-
tropical e a ausência de orientação para a manutenção apropri-
ada ou tratamento adequado nos parafusos e trilhos, comprova-
dos pela produção da prova pericial, submete o fornecedor ao
regime da responsabilidade solidária pelo vício, estando, por
isso, apropriada a incidência da regra inserta no artigo 18, da
Legislação Consumerista. 4. Os lucros cessantes, em decorrên-
cia dos dias, devidamente comprovados, que o equipamento
médico ficou parado devem ser indenizados.  5. O dano emi-
nentemente moral não necessita para o seu reconhecimento da
comprovação de danos na esfera patrimonial do requerente. 6.
O pedido de redução da condenação por danos morais deve ser
respaldado por elementos fáticos e jurídicos que justificam a
pretensão, sob pena de indeferimento, ainda mais, quando as
circunstâncias do caso indicam sua correção. 7. Tendo o apela-
do amparo judicial em suas pretensões e, considerando que
apenas o valor pleiteado não restou integralmente provido, a
aplicação da regra estampada no parágrafo único do artigo 21,
do Código de Processo Civil é medida que se impõe.

0027 . Processo/Prot:0135665-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/181250. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000184 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Banco Banestado SA. Advoga-
do: Heli Alberto Zeni, André Cruz de Aguiar, Marcelo Habice
Motta, Selma Negro Capeto, Rudyane Mancini Rahal. Apela-
do: Distribuidora de Bebidas Rainha Ltda. Advogado: Valter
Scarpin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acór-
dão: 11676. Nº Livro: 312. Julgado em: 17/02/2004

ACORDAM os desembargadores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação
interposto pelo Banco do Estado do Paraná S/A. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CON-
TRATO DE EMPRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE E DE
CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - APLICABILIDA-
DE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS
CONTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE DE REVI-
SÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS - FAL-
TA DE PROVA DA TAXA DE JUROS EMPREGADA - ALE-
GADA APLICAÇÃO DE TAXAS PRATICADAS NO MER-
CADO - INADMISSIBILIDADE - NECESSIDADE DE ESTI-
PULAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILI-
DADE - DIREITO À RESTITUIÇÃO DE VALORES COBRA-
DOS EM EXCESSO - RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME. - Aplicam-se aos contratos bancários as disposições
do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que as partes con-
tratantes qualificam-se como fornecedor e consumidor. - É inad-
missível a utilização de taxas variáveis de juros, as quais depen-
dem da oscilação do mercado e da conveniência do banco, deven-
do, necessariamente, ser substituídas pelos juros legais, de 12%
(doze por cento) ao ano, admitidos pela  postulante. - Tem direito
o correntista-consumidor à restituição dos valores cobrados ex-
cessivamente, verificados em revisão contratual.

0028 . Processo/Prot:0141358-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72694. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000292 Revisional.
Apelante: José Paulino da Silva. Advogado: Celso Augusto
Milani Cardoso, Claudine Aparecido Terra. Apelado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto,
Arnaldo José da Silva, José Carlos Ribeiro de Souza, Alecio
Dorigan, Fernando Garcia. Apelante: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Arnaldo José da
Silva, José Carlos Ribeiro de Souza, Alecio Dorigan, Fernando
Garcia. Apelado: José Paulino da Silva. Advogado: Celso Au-
gusto Milani Cardoso, Claudine Aparecido Terra. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11677. Nº Livro: 312.
Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento a ambos os recursos de Apelação. EMENTA:  APELA-
ÇÕES CÍVEIS - AÇÃO ORDINÁRIA - NÃO CUMULAÇÃO
DE JUROS - INCIDÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS PE-
LAS PARTES ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, APÓS,
SUBSTITUIÇÃO PELOS JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO
ANO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO INPC - MAN-
TENÇA DA MULTA CONTRATUAL EM 10% - SUCUMBÊN-
CIA MANTIDA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

0029 . Processo/Prot:0068619-9   Apelação Cível

. Protocolo: 1998/46220. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000611 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Rui Zancarli Sou-
za, Dante Tadeu de Santana, Pedro Paulo Penna Trindade, Chris-
tina Rodrigues de Souza, Adriana Carnietto. Apelado: New Vale
Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Ullysses Aires
Mercer, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11685. Nº Livro: 313. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO -
ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Não procede a alegação de
cerceamento de defesa quando o juiz, segundo o seu prudente
arbítrio (art. 130, CPC), se convencer que se trata de hipótese
de julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC). Na cobrança
de dívida de cheque prescrito, a correção monetária, por se tra-
tar de processo de conhecimento, deve incidir a partir do ajui-
zamento da ação. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0142279-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/85508. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000322 Mandado de Segurança.
Agravante: Gilberto Cezar Pavanelli. Advogado: Celso Apare-
cido do Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora
Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila
Aparecida Ferreira Garcia. Agravado: Ana Luiza de Brito Por-
tela Castro, Ana Adelina Winkler Hechenleitner, Ana Maria
Sell, Ana Lúcia Olivo Rosas Moreira, Ana Silvia Lapenta, An-
drea Claudia Bekner da Silva, Alvacir dos Santos Bahls, Anto-
nio Ferriani Branco, Antonio Saraiva Muniz, Antonio Cláudio
Furlan, Antonio Carlos Saraiva da Costa, Adley Forti Rubira,
Alberto José Prioli, Arildo José Braz de Oliveira, Angela Fer-
reira da Cruz, Arnaldo Zubioli, Benicio Alves de Abreu Filho,
Benedito Prado Dias Filho, Bernadete Terezinha Rizzo da Ro-
cha, Clara Megumi Abe Tanaka, Cássio Antonio Tomena, Car-
men Lúcia de Mello Sartori Cardoso da Rocha, Ciomar Apare-
cida Bersani Amado, Celso Vataru Nakamura, Carlos Eduardo
Furtado, Claudete Aparecida Mangolim, Claudete Regina Al-
calde, Charls Giovannetti Ravedutti, Creusa Maieru Macedo
Costa, Carmen Boto Querol, Carlos Moacir Bonato, Celso João
Rubin Filho, Célia Regina de Godoy Gomes, Cleuza Concei-
ção da Silva, Dauri José Tessmann, Dennis Armando Bertolini,
Diógenes Aparicio Garcia Cortez, Diógenes Sanches, Dulci-
néia Ester Pagani Gianoto, Edgardo Alfonso Gomez Pineda,
Edmara Aparecida Baroni, Elisabeth Aparecida Audi, Eliezer
Rodrigues de Souto, Elza Kimura, Edna Regina Netto de Oli-
veira, Edvani Curti Muniz, Erico Sengik, Ernani Abicht Basso,
Elena Melges, Evanilde Benedito Cecílio, Eliana Litzuko T
Shimauti, Evanilde Buzzo Romano, Erasmo Renesto, Evilásio
de Almeida Vianna Filho, Ervim Lenzi, Estela Louro, Eurica
Mary Nogami, Elza Izabel Suely Andreotti, Fabio Amodeo
Lansac Toha, Francisco Herrero, Graciette Matioli, Gentil Va-
nini de Moraes, Gentil José Vidotti, Gislene Elisa Cavalcante
da Silva, Horácio Ferreira Julio Júnior, Humberto Silva Santos,
Helena Shizuko Nakatani, Helio Conte, Izabel Cristina P Pe-
reira, Izabel de Fátima Andrian, Ivanor Nunes do Prado, Isabel
Cristina Martins dos Santos, Ismar Sebastião Moscheta, Jane
Martha Graton Mikcha, Jacqueline Nelisis Zanoni, Jeane Elie-
te L Visentainer, João Alencar Pamphile, João Carlos Palazzo
de Mello, Jones Soares, José de Anchieta Alves, José de Deus
Viana da Mata, José Uilson Padilha, José Ricardo Penteado
Falco, Katia Regina Freitas Schwan Estrada, Kathia Socorro
Mathias Mourão, Lauro Daniel Vargas Mendez, Luiza Tamie
Tsuneto, Luiz Carlos Correa, Luciene Setsuko Akimoto, Lucia
Maria Zeoula, Luzmarina Hernandes, Luiz Antonio de Souza,
Lineu Krul Guasque, Maria Auxiliadora Milaneze Gutierre,
Maria Júlia da Silva Cruz, Marcos Rafael Nanni, Maria Raquel
Marcal Natali, Maria Eugênia da Silva Cruz, Maria de Fátima
Pires da Silva, Marcia do Nascimento Brito, Márcia Rosangela
Neves de Oliveira, Maria Montserrat Diaz Pedrosa Furlan,
Marialba Avezum Alves de Castro Prado, Marli Aparecida dos
Santos Pereira, Mauro Baldez da Silva, Makoto Matsushita,
Mara Lane Carvalho Cardoso, Miguel Machinski Junior, Mari-
on Haruko Machado, Maria Conceição de Souza, Marcia Edi-
laine Lopes Consolaro, Maria Terezinha Gomes Casavechia,
Maria Valdrinez Campana Lonardoni, Maria Lucilia Motinha
Zamuner, Maria Helena Sarragiotto, Maria de Lourdes Lucio
Ferrarese, Maria da Luz Ribeiro Moitinho, Maria Claudia Co-
lla Ruvolo Takasusuki, Maria Angélica Raffaini Covas Pereira
da Silva, Maria Aparecida Fernandez, Marli Miriam de Souza
Lima, Maria Anita Gonçalves da Silva, Nilton de Almeida Bri-
to, Nilza Cristina Buttow, Norma Segatti Hahn, Nelson Yoshio
Uesu, Osvaldo Albuquerque Cavalcanti, Paula Nishiyama, Ra-
fael Cmapos Bezerra, Rejane Machado Cardozo, Rosana Tor-
rezan, Rosangela Fernandes Garcia, Rosa Maria Gomes de
Macedo, Regina Aparecida Correia Gonçalves, Ricardo Perei-
ra Ribeiro, Ricardo Alberto Moliterno, Roberto Kenji Naka-
mura Cuman, Rosilaine Carrenho, Rosane Marina Peralta, Rú-
bia Maria Monteiro Weffort de Oliveira, Satiko Nanya, Selma
Lucy Franco, Sandra Regina Stabille, Silvana Martins Capar-
roz Assef, Simone Tomas Gonçalves, Sandra Terezinha Mar-
ques Gomes, Sandra Maria Gomes da Costa, Sonia Lucy Moli-

nari, Sueli Train, Sandra Aparecida de Oliveira Collet, Silvia
Lima, Sonia Maria Alves Pinto Prioli, Sonia Maria M Gomes
Berolini, Sueli Donizete Borelli, Tania Regina dos Santos Soa-
res, Terezinha Inez Estivalet Svidzinski, Thais Gomes Verzig-
nassi Silveira, Tania Ueda Nakamura, Valdovino Damásio dos
Santos, Valter Augusto Della Rosa, Vera Lúcia Dias Siqueira,
Vera Lúcia Ferreira de Souza, Vilma Aparecida Ferreira de
Godoi Gazola, Veronica Elisa Pimenta Vicentini, Vilma Nurn-
berg, William Mario de Carvalho Nunes, Willian Ferreira da
Costa, Wilson Alves do Prado. Advogado: Dalila Maria Cristi-
na de Souza Paz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11692. Nº Livro: 313. Jul-
gado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:  PROCESSO
CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR CON-
CEDIDA - DECISÃO QUE ANTECIPA O PRÓPRIO MÉRI-
TO DA AÇÃO MANDAMENTAL - MANUTENÇÃO QUE
REPRESENTARIA PREJULGAMENTO DA LIDE - INAD-
MISSIBILIDADE - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA
LIMINAR INEXISTENTES - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO. 1.  O provimento liminar é medida acau-
telatória dos interesses do impetrante e, por isso mesmo, não
pode enfrentar o mérito do mandado de segurança, sob pena de
prejulgamento da questão controvertida. 2. Ausentes os requi-
sitos que autorizaram a sua concessão, é de rigor a revogação
da liminar combatida.

0031 . Processo/Prot:0135050-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/182990. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000671 Desapropriação. Agra-
vante: Município de Pontal do Paraná. Advogado: Rogério
Marcolino, Daniel Gilberto Lemos Pereira, Evandro Mario
Lazzari. Agravado: Porto Pontal Paraná Importação e Exporta-
ção Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 11698. Nº Livro: 313. Julgado em:
03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE  DETERMI-
NOU A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. COMANDO QUE
CAUSOU  OBSTÁCULO AO PROCESSAMENTO DA AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSI-
VO  NÃO CONCEDIDO ANTE A PENDÊNCIA DE OUTRO
RECURSO. POSTERIORMENTE, COM O JULGAMENTO
DO RECURSO Nº 135.049-8, IMPÕE O ENFRENTAMEN-
TO DA QUESTÃO  POSTA NESTE  RECURSO. QUESTÃO
PREJUDICIAL  AFASTADA PARA QUE OS AUTOS DE
DESAPROPRIAÇÃO SIGAM SEU REGULAR PROCESSA-
MENTO COMO DE DIREITO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO.

0032 . Processo/Prot:0139066-5/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12455. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1390665 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: M. R. G..     Advogado: Luiz Edmundo Mercer
Taques, João Henrique Ferreira Brandão.     Agravado: E. L.
C..     Advogado: Tony Alves. Embargante: E. L. C.. Advogado:
Tony Alves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 11706. Nº Livro: 313. Julgado em:
03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os embargos.

0033 . Processo/Prot:0138303-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/189227. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1383039 Apelação Ci-
vel.     Apelante: M. N. P..     Advogado: Eduardo Ayres Diniz
de Oliveira, Daniel Messias Mendes, Marcus Vinícius Bossa
Grassano.     Apelado: E. A. A. S..     Advogado: Delvair Pave-
zi.     Apelante: E. A. A. S..     Advogado: Delvair Pavezi.
Apelado: M. N. P..     Advogado: Eduardo Ayres Diniz de Oli-
veira, Daniel Messias Mendes, Marcus Vinícius Bossa Grassa-
no. Embargante: M. N. P.. Advogado: Eduardo Ayres Diniz de
Oliveira, Daniel Messias Mendes, Marcus Vinícius Bossa Gras-
sano. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 11707. Nº Livro: 313. Julgado em: 18/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.

0034 . Processo/Prot:0142852-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13176. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428526 Apelação Civel.     Apelante:
Televisão Londrina Ltda.     Advogado: João Alberto Graça,
Francisco Carlos de Carvalho Sanches, Mauro Roberto de An-
drade Aguilera, José Roberto Balan Nassif.     Apelado: Fran-
cisco Manoel Oliveira da Silva.     Advogado: Marcelo Leal de
Lima Oliveira, Cláudio César Machado Moreno. Embargante:
Televisão Londrina Ltda. Advogado: João Alberto Graça, Fran-
cisco Carlos de Carvalho Sanches, Mauro Roberto de Andrade
Aguilera, José Roberto Balan Nassif. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11709.
Nº Livro: 313. Julgado em: 03/03/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-OMIS-
SÃO- INEXISTÊNCIA-REJEIÇÃO.

0035 . Processo/Prot:0138664-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/10268. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1386647 Apelação Civel.     Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado:
Maria Lúcia de Carvalho, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Mag-
da Luiza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi, Rosangela M.
Fonseca.     Apelado: Damedi Dambros Materiais e Equipa-
mentos Hospitalares Ltda, Dalci Dambrós, Maria Rosângela
Ronssen Dambrós.     Advogado: Antonio Carlos Alves Perei-
ra, Dennyson Ferlin. Embargante: Damedi Dambros Materiais
e Equipamentos Hospitalares Ltda, Dalci Dambrós, Maria Ro-
sângela Ronssen Dambrós. Advogado: Antonio Carlos Alves
Pereira, Dennyson Ferlin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11710. Nº Livro: 313.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - AUSÊNCIA- REJEIÇÃO.

0036 . Processo/Prot:0136675-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/192477. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1366752 Apelação Civel.     Apelante:
Walter Pereira Junior, Celso de Gois Ferreira.     Advogado:
Osni Marcos Leite, Osvaldo Chighero Ogsuko Chui.     Apela-
do: Juraci Teles de Carvalho.     Advogado: Luis Carlos de
Sousa. Embargante: Juraci Teles de Carvalho. Advogado: Luis
Carlos de Sousa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11712. Nº Livro: 313. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO NO JULGADO. HIPÓTESE
NÃO EVIDENCIADA - PREQUESTIONAMENTO DE DIS-
POSITIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PRETEN-
SÃO NÃO DEMONSTRADA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00756

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Airton Passos de Souza 017 0144616-8/01
Alecio Dorigan 004 0144976-9
Aletheia Cristina Biancolini 037 0145314-3/01
Alfredo Schwenning 020 0144603-1
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 008 0145364-3
Amélio Scaravonatti 026 0144561-8
Américo D’Ambrosio Júnior 018 0144725-2
Amauri Roberto Balan 032 0145291-5/01
Ana Claudia Baroni 011 0145238-8

022 0145241-5
Ana Lúcia França 008 0145364-3
Ana Paula Silva de V. Lara 018 0144725-2
Anassílvia S Antunes Arrechea 001 0145949-6/01
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 005 0144564-9
Anilson Geraldo Sguarezi 012 0145072-0
Anne de Barros Reinaldo 013 0145213-1
Antonio Carlos B. F. Pieruccini 018 0144725-2
Antonio Carlos Guimarães Taques 016 0144541-6
Antonio Mendes Santos 030 0143907-0
Aparecido José da Silva 031 0143984-7/01
Arleide Regina Ogliari Candal 034 0143996-7/01
Arlindo Mendes de Souza 017 0144616-8/01
Arlindo Menezes Molina 007 0143926-5

009 0143921-0
029 0143328-9
032 0145291-5/01

Aroldo Baran dos Santos 011 0145238-8
Athos Procopio de Oliveira Junior 018 0144725-2
Auderi Luiz de Marco 009 0143921-0

029 0143328-9
032 0145291-5/01

Aurélio Ferreira Galvão 032 0145291-5/01
Aureo Vinhoti 020 0144603-1
Braulino Bueno Pereira 005 0144564-9
Carla Fabiana Hermann Zagotto 021 0143788-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0144113-2/01
Carlos Alberto Pereira Reis 004 0144976-9
Carlos Alberto Stoppa 007 0143926-5

009 0143921-0
029 0143328-9
032 0145291-5/01

Carlos Arnaldo Falbo Lara 035 0143344-3/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 020 0144603-1
Carlos Roberto Ferrarezi 026 0144561-8
Carlyle Popp 001 0145949-6/01
Cassio Lisandro Telles 026 0144561-8
Celso de Lima Buzzoni 016 0144541-6
Cezar Eduardo Ziliotto 025 0143831-1
Cláudio Cesar Pinto 017 0144616-8/01
Claudia Terezinha Del Carpio 026 0144561-8
Claudinei Belafronte 015 0143776-5
Claudio Xavier Petryk 008 0145364-3
Cristiane Carreiro Pereira 015 0143776-5

Damien Pablo de Oliveira Theis 012 0145072-0
Daniel Hachem 035 0143344-3/01
Daniel Henrique Antunes Santos 037 0145314-3/01
Daniele Chiaradia Christofari 006 0144542-3
Deise Almira Borba Moura e Silva 037 0145314-3/01
Denise Marici Oltramari 032 0145291-5/01
Denise Teixeira Rebello Rigatto 027 0143426-0
Dirceu Antonio Andersen Junior 001 0145949-6/01
Douglas Soares Osternack 006 0144542-3
Dyllan Leandro Christofaro 031 0143984-7/01
Ederaldo Soares 005 0144564-9
Edmundo Manoel Santana 021 0143788-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 024 0145356-1
Elaine da Silveira Assis Matos 016 0144541-6
Eliton Araújo Carneiro 023 0143868-8
Ernesto Antunes de Carvalho 035 0143344-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 034 0143996-7/01
Fabiano Freitas Minardi 013 0145213-1
Fabio Augusto Morita 016 0144541-6
Fabio Spagnolli 032 0145291-5/01
Fabrício Massi Salla 027 0143426-0
Fausto Egydio Nogueira Neto 002 0144113-2/01
Fernando Augusto Sperb 024 0145356-1
Fernando Medeiros de Albuquerque 003 0145761-2
Filipe Alves da Mota 020 0144603-1
Glauco Luciano Ramos 003 0145761-2
Guilherme Borba Vianna 001 0145949-6/01
Irineu Roberto Alves 035 0143344-3/01
Ivo Pires Rodrigues Júnior 023 0143868-8
Izabela Cristina Rücker Curi 034 0143996-7/01
Jaílson Alves da Silva 031 0143984-7/01
Jacheline Batista Pereira 012 0145072-0
Jamili Abdo Rahmen Cassim 012 0145072-0
João Casillo 012 0145072-0
João Graciano Campos Lustosa 020 0144603-1
João Otávio de Noronha 001 0145949-6/01

032 0145291-5/01
João Tavares de Lima Filho 027 0143426-0
Jonas Roberto Justi Waszak 020 0144603-1
Jorge Rafael Santar 020 0144603-1
José Augusto Araújo de Noronha 028 0144358-1
José Carlos Busatto 015 0143776-5
José Carlos Martins Pereira 003 0145761-2
José Carlos Ribeiro de Souza 004 0144976-9
José Carlos Sabatke Saboia 004 0144976-9
José Claudio Siqueira 028 0144358-1

036 0145932-1/01
José Clemente Martins 011 0145238-8

022 0145241-5
José Eli Salamacha 037 0145314-3/01
José Emílio Bruno Ambrósio 034 0143996-7/01
José Valnir Zambrim 023 0143868-8
Jose de Medeiros Pacheco 026 0144561-8
Julio Barbosa Lemes Filho 024 0145356-1

031 0143984-7/01
033 0143833-5/01

Julio Cesar Coelho Pallone 012 0145072-0
Lacir Guarenghi 030 0143907-0
Lamartine Braga Cortes Filho 014 0145905-4
Lauro Fernando Zanetti 023 0143868-8
Lenita Rodolfo Passos 017 0144616-8/01
Leonardo Busarello Arnizaut 012 0145072-0
Leonardo da Costa 017 0144616-8/01
Ligia Mara Val P. K. G. Navarro 001 0145949-6/01
Lizeth Sandra Ferreira Detros 004 0144976-9
Luciana Hernández Quintana 034 0143996-7/01
Luis Carlos Giovaneti Cavalheiro 027 0143426-0
Luis Otávio Lemes de Toledo 035 0143344-3/01
Luiz Antonio Zanlorenzi 004 0144976-9
Luiz Carlos Cáceres 032 0145291-5/01
Luiz Carlos Franco 033 0143833-5/01
Luiz Carlos Nobre dos Santos 036 0145932-1/01
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0145949-6/01
Luiz Marcio Formighieri Ribas 010 0145463-1
Luiz Rodrigues Wambier 034 0143996-7/01
Márcio Antonio Sasso 001 0145949-6/01

007 0143926-5
009 0143921-0
029 0143328-9
032 0145291-5/01

Márcio Ribeiro Pires 007 0143926-5
009 0143921-0
029 0143328-9

Majeda Denize Mohd Popp 001 0145949-6/01
Manoel Ronaldo Leite Junior 007 0143926-5
Marcelo Dal Pont Gazola 021 0143788-5
Marcelo Gomes Moreira 017 0144616-8/01
Marcelo Oliva Murara 033 0143833-5/01
Marcelo Rodrigues de Oliveira 028 0144358-1
Marcelo Sergio Pereira 021 0143788-5
Marcos Augusto Malucelli 018 0144725-2
Marcos Sergio Jakiemin Martins 018 0144725-2
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 021 0143788-5
Maria Catarina de Oliveira 016 0144541-6
Maria Elisa Brazão 018 0144725-2
Maria José Tavora Gil Belem 012 0145072-0
Maria Regina Zárate Nissel 028 0144358-1
Maria de Lourdes Viegas Georg 025 0143831-1
Maricleia do Rocio Santos 014 0145905-4
Marina Bastos da Porciuncula 017 0144616-8/01
Mario Sergio Dias Xavier 023 0143868-8
Marize de Azevedo G. Barbosa 004 0144976-9
Mathieu Bertrand Struck 024 0145356-1
Mauricio Izzo Losco 016 0144541-6
Mauro Zarpelão 005 0144564-9
Miguel Antonio Slowik 008 0145364-3
Murilo Ramon 013 0145213-1
Neudi Fernandes 013 0145213-1
Norberto Trevisan Bueno 010 0145463-1
Olinto Roberto Terra 029 0143328-9
Osny Rebello 027 0143426-0
Osvaldir Nodari 012 0145072-0
Paulo Luiz Durigan 019 0143084-2

Paulo Nogueira Pizzo 023 0143868-8
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 008 0145364-3
Paulo Sérgio Piasecki 018 0144725-2
Pedro Borcezi 027 0143426-0
Pedro Henrique Xavier 025 0143831-1
Peregrino Dias Rosa Neto 024 0145356-1
Régis Tocach 008 0145364-3
Raymundo do Prado Vermelho 012 0145072-0
Regina Moraes Regius 026 0144561-8
Reginaldo Mazzetto Moron 007 0143926-5

009 0143921-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 035 0143344-3/01
Renato Beltrami 024 0145356-1
Renato Domingues Brito 023 0143868-8
Ricardo Kifer Amorim 005 0144564-9
Ricardo Monti Pedro 031 0143984-7/01
Rita de Cássia C. d. Oliveira 011 0145238-8

022 0145241-5
Roberto Antonio Busato 020 0144603-1
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 001 0145949-6/01
Rodrigo Llanos de Ávila 026 0144561-8
Rose Paula Marzinek 024 0145356-1

033 0143833-5/01
Rubens Chiaroti 005 0144564-9
Ruth Passos de Souza 017 0144616-8/01
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 016 0144541-6
Sérgio Luiz Fernandes 014 0145905-4
Sayro Mark Caetano 013 0145213-1
Sergio Roberto Vosgerau 017 0144616-8/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 023 0143868-8
Sheyla Dias Borges 028 0144358-1
Sidnei de Souza Jardim 021 0143788-5
Silvia Fernandes Poleto Bolla 011 0145238-8

022 0145241-5
Silviani Iwerson Barone 017 0144616-8/01
Simone Zonari Letchacoski 012 0145072-0
Sueli Cristina Galleli 023 0143868-8
Suzinaira de Oliveira Villela 037 0145314-3/01
Tani Maria Wurster 012 0145072-0
Telma Elize Mioto Andrioli 017 0144616-8/01
Valdemar Onésio Poleto 011 0145238-8

022 0145241-5
Vanda Lucia Tavares 033 0143833-5/01
Vanessa Abu-Jamra de Castro 002 0144113-2/01
Veridiana Villela Vermelho 012 0145072-0
Vivian Caroline Castellano 028 0144358-1
Walter Toffoli 037 0145314-3/01
Wandicléia Pereira dos S. Galatti 005 0144564-9
Wellington Silveira 019 0143084-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0145949-6/01   Agravo

. Protocolo: 2003/188315. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1459496 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Agravado: Tonelero Comércio de Veículos Peças e Acessórios
Ltda me.     Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd
Popp, Ligia Mara Val Pereira Kantek Garcia Navarro, Guilher-
me Borba Vianna.     Agravado: Vicente Loiácono Filho, Már-
cia Bocchino Bueno Loiácono.     Advogado: Dirceu Antonio
Andersen Junior, Anassílvia S Antunes Arrechea, Rodrigo Ce-
sar Nasser Vidal. Agravante: Tonelero Comércio de Veículos
Peças e Acessórios Ltda me. Advogado: Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp, Ligia Mara Val Pereira Kantek Garcia
Navarro, Guilherme Borba Vianna. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11584.
Nº Livro: 309. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo interno. EMENTA: AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE
COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA. PROVA
PERICIAL. ADIANTAMENTO DA VERBA HONORÁRIA
DO PERITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCA-
BIMENTO. 1. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicá-
vel nos contratos onde o devedor principal não reúne condi-
ções de consumidor final, especialmente na hipótese de se tra-
tar de pessoa jurídica que utilizou o produto do mútuo para
incrementar sua atividade produtiva. 2. A inversão do ônus da
prova é regra de julgamento a ser efetuada pelo juiz no momen-
to da prolação da sentença, independentemente da incidência
ou não do Código de Defesa do Consumidor. 3. O adiantamen-
to da verba honorária do perito resolve-se nos termos dos arti-
gos 19 e 33 do Código de Processo Civil. Agravo Interno des-
provido.

0002 . Processo/Prot:0144113-2/01   Agravo

. Protocolo: 2003/189384. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1441132 Agravo de Instrumento.
Agravante: Imobiliária Panakol Ltda.     Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.
Agravado: Jocinéia de Bonfim.     Advogado: Fausto Egydio
Nogueira Neto. Agravante: Imobiliária Panakol Ltda. Advoga-
do: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de
Castro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11586. Nº Livro: 309. Julgado
em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA: AGRAVO INTERNO. PROCESSO
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.
NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não com-
provada nos autos inequivocamente a tempestividade do recur-

so de agravo de instrumento, com obviedade que não pode ser
conhecido. Agravo Interno desprovido.

0003 . Processo/Prot:0145761-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/124598. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000337 Reivindicatória. Ape-
lante: Maria das Graças Guimarães Lopes. Advogado: Glauco
Luciano Ramos. Apelado: Priscila da Silva Almiro, Lucas da
Silva Almiro (assistido(a)). Advogado: Fernando Medeiros de
Albuquerque. Apelado: José Ramiro Almiro. Advogado: José
Carlos Martins Pereira (Curador Especial). Apelante: Priscila
da Silva Almiro, Lucas da Silva Almiro (assistido(a)). Advoga-
do: Fernando Medeiros de Albuquerque. Apelado: Maria das
Graças Guimarães Lopes. Advogado: Glauco Luciano Ramos.
Apelado: José Ramiro Almiro. Advogado: José Carlos Martins
Pereira (Curador Especial). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 11609. Nº Livro: 310. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso da ré e dar
parcial provimento ao recurso dos autores.  EMENTA:  REI-
VINDICATÓRIA. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE AÇÃO AD-
JUDICATÓRIA. INVIABILIDADE. VENDA A NON DOMI-
NO. BOA FÉ. IRRELEVÂNCIA. COTA PARTE QUE EFETI-
VAMENTE PERTENCIA AO COMPROMISSÁRIO VENDE-
DOR. PRESERVAÇÃO PARCIAL DO CONTRATO. PERDAS
E DANOS PELA OCUPAÇÃO. INCIDÊNCIA A PARTIR DA
CITAÇÃO. VALOR APURÁVEL EM LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA. RECURSO DA RÉ DESPROVIDO E DOS AUTO-
RES PROVIDO EM PARTE. 1.“A relação condicionante, ob-
jeto de outra causa, que determina a suspensão do processo,
(art. 265, IV “a” do CPC) há de ser interpretada de conformi-
dade com o sistema jurídico vigente, devendo o juiz, na hipóte-
se, decidir qual delas haverá de funcionar como antecedente
lógico do julgamento da outra causa, isto é, qual delas poderá
prejudicar a solução da outra.” 2. “Aberta a sucessão (art. 1.572
do CC/1916), aos herdeiros se transmite a posse e o domínio
dos móveis e imóveis pertencente ao de cujus, independente de
partilha, que é apenas declarativa, pelo que a eles cabe defen-
der o direito,, inclusive através de ação reivindicatória.” 3.
“É nula a venda a non domine, por força do que dispõe o art.
145, II, do CC/1916.” 4. “A posse injusta, para efeitos de rei-
vindicatória, difere daquela prevista para os efeitos possessóri-
os.” 5. “A boa fé do adquirente é irrelevante, tratando-se de
venda a non domino.” 6. “Decorrendo a posse da ré de compro-
misso de compra e venda, a retenção injusta se verifica a partir
da citação inicial, por força do que dispunha o art. 491 (e dis-
põe o art. 1.202 do CC vigente) de sorte que a indenização é de
contar-se a partir daí.”

0004 . Processo/Prot:0144976-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/116414. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000009 Indenização. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos
Sabatke Saboia, José Carlos Ribeiro de Souza, Marize de Aze-
vedo Giovannetti Barbosa, Alecio Dorigan, Lizeth Sandra Fer-
reira Detros. Apelado: Luiz Cordeiro Marques. Advogado:
Carlos Alberto Pereira Reis, Luiz Antonio Zanlorenzi. Apelan-
te: Luiz Cordeiro Marques. Advogado: Carlos Alberto Pereira
Reis, Luiz Antonio Zanlorenzi. Apelado: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: José Carlos Sabatke Saboia, José Car-
los Ribeiro de Souza, Marize de Azevedo Giovannetti Barbo-
sa, Alecio Dorigan, Lizeth Sandra Ferreira Detros. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11615. Nº Livro:
310. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso do primeiro apelante, e em conhe-
cer e negar provimento da segunda Apelação. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA
DO NOME DO CORRENTISTA EM ÓRGÃO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO   - CONDENAÇÃO EM 50 (CINQÛEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS. APELAÇÃO (1)  ADVOGADO
SEM PROCURAÇÃO - SÚMULA 115 STJ - NÃO CONHE-
CIMENTO. APELAÇÃO (2) - VERBA INDENIZATÓRIA
ADEQUADAMENTE FIXADA - RECURSO DESPROVIDO.
RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ NÃO
CONHECIDO. APELO DE LUIZ CORDEIRO MARQUES
DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:0144564-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94565. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000904 Indenização. Apelante:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo
Kifer Amorim, Mauro Zarpelão, Rubens Chiaroti, Ângelo Hen-
riques Gouveia Pereira. Apelado: Tacito Moraes do Rego. Ad-
vogado: Braulino Bueno Pereira, Wandicléia Pereira dos San-
tos Galatti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 11618. Nº Livro: 310. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  RESPONSABILI-
DADE CIVIL - CONTRATO DE COBRANÇA DE TÍTULOS
- ENDOSSO-MANDATO - EXTRAVIO DE DUPLICATAS
ENTREGUES À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA CO-
BRANÇA - MATÉRIA NÃO CAMBIAL - EXTRAVIO DOS
TÍTULOS - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
DESÍDIA NO CUMPRIMENTO DO MANDATO - CULPA
CONFIGURADA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AS - SENTENÇA ESCORREITA - RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. “O banco que recebe títulos em cobrança,
torna-se mandatário do credor, devendo ser diligente no cum-
primento do mandato, objetivando a cobrança e o creditamento
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do valor na conta do mandante. Assim, extraviados os títulos e
caracterizada a desídia do mandatário, é este responsável pela
indenização dos danos causados (1º TACSP - 2ª C. - Ap. - Rel.
Sena Rebouças - j. 26.4.98 - RT 646/115)”.

0006 . Processo/Prot:0144542-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/110739. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000645 Reparação de Danos.
Apelante: Kalimo Textil Ltda. Advogado: Daniele Chiaradia
Christofari. Apelado: Milanese e Milanese Ltda. Advogado:
Douglas Soares Osternack. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 11622. Nº Livro: 310. Julgado em: 17/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELA-
ÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS - EVENTUAL DENUNCIAÇÃO À LIDE
EM FASE RECURSAL VAI CONTRA A SUA FINALIDADE
DE ECONOMIA PROCESSUAL - PROVA DO FATO CONS-
TITUTIVO DO AUTOR NÃO DEMONSTRADA   INTE-
GRALMENTE - ART. 333 DO CPC - REDUÇÃO DO VALOR
DA CONDENAÇÃO AOS LUCROS CESSANTES - DANO
MORAL CONFIGURADO PELO PROTESTO DE DUPLICA-
TA JÁ PAGA - REDUÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓ-
RIO. Uma vez que a autora não logrou demonstrar a existência
de encomenda para a confecção de 466 (quatrocentos e sessen-
ta e seis) conjuntos, não houve a prova do fato constitutivo do
direito à indenização pelos lucros cessantes sobre a produção
destes. Todavia, restou provado que sua produção mensal gira
em torno de 308 (trezentos e oito) conjuntos; portanto, esta é a
quantia que deve servir como parâmetro para determinação dos
lucros cessantes.  O critério de quantificação do dano moral
não deverá ser irrisório, como não pode constituir instrumento
de enriquecimento sem causa. O quantum de 20 (vinte) salários
mínimos se revela razoável para o dano moral sofrido. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:0143926-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102125. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000547 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pires,
Arlindo Menezes Molina, Manoel Ronaldo Leite Junior, Már-
cio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa. Apelado: Silvano
Galvão de França. Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11623. Nº
Livro: 310. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
Apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA - AUSÊNCIA DE CONVENÇÃO ACERCA DA TAXA
DE JUROS NO CONTRATO - FIXAÇÃO EM 6% AO ANO,
CONFORME DETERMINAM OS ARTS. 1.062 E 1.063 DO
ANTIGO CÓDIGO CIVIL - COBRANÇA DE JUROS COM-
POSTOS - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 121 DO STF -
SENTENÇA MANTIDA. Quando não foi pactuado no contra-
to a taxa de juros, de acordo com os arts. 1.062 e 1.063 do
Código Civil (antigo), eles deverão ser fixados em 6% ao ano.
RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot:0145364-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/119274. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000571 Indenização.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Claudio Xavier Petryk, Régis Tocach, Miguel Antonio
Slowik, Ana Lúcia França, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.
Apelado: Andréia Corrêa da Silva. Advogado: Paulo Raimun-
do Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 11637. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- DANO MORAL - DEPÓSITO EM CAIXA ELETRÔNICO
CREDITADO EM OUTRA CONTA - DEVOLUÇÃO DE CHE-
QUE POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS - CONSTATAÇÃO
DO EQUÍVOCO PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA COM A
RETIFICAÇÃO DO CREDITAMENTO ANTES DA REAPRE-
SENTAÇÃO DO CHEQUE - DANO MORAL CONFIGURA-
DO, MAS DE DIMINUTA EXTENSÃO - REDUÇÃO DO
MONTANTE INDENIZATÓRIO.   O critério de quantificação
do dano moral não deve ser irrisório, como não pode constituir
instrumento de enriquecimento sem causa.  APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.

0009 . Processo/Prot:0143921-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102122. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000536 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pires,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Al-
berto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Apelado: André Luis
Moron. Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11638. Nº Livro: 311.
Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊN-
CIA DE CONVENÇÃO ACERCA DA TAXA DE JUROS NO

CONTRATO - FIXAÇÃO EM 6% AO ANO, CONFORME
DETERMINAM OS ARTS. 1.062 E 1.063 DO ANTIGO CÓ-
DIGO CIVIL - COBRANÇA DE JUROS COMPOSTOS -
INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 121 DO STF - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO NOS CON-
TRATOS BANCÁRIOS - SENTENÇA MANTIDA.   Quando
não está convencionada no contrato a taxa de juros, de acordo
com os arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil (antigo), eles deve-
rão ser fixados em 6% ao ano.  RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0145463-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/122637. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001077 Cobrança. Apelante:
Aroldeir Silva. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Apelado:
Luiz Marcio Formighieri Ribas. Advogado: Luiz Marcio For-
mighieri Ribas. Apelante: Luiz Marcio Formighieri Ribas. Ad-
vogado: Luiz Marcio Formighieri Ribas. Apelado: Aroldeir Sil-
va. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11639. Nº Livro: 311. Jul-
gado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo 1,
de Aroldeir e negar provimento ao recurso 2, nos termos do
voto.   EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE CO-
BRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL  APELAÇÃO 1-  ADVOGADO QUE LEVANTA
ALVARÁ E NÃO REPASSA QUANTIA AO CLIENTE -
TRANSTORNOS E INCÔMODOS EVIDENTES - DANO
MORAL CONFIGURADO-  JUROS DE MORA E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA DEVEM INCIDIR A PARTIR DO EVEN-
TO DANOSO - INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 43 E 54
DO STJ-  APELAÇÃO 1 CONHECIDA E PROVIDA. APE-
LAÇÃO 2-  ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO” EXTRA PE-
TITA” RECHAÇADA, VISTO QUE A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E OS JUROS DE MORA NÃO PRECISAM CONS-
TAR EXPRESSAMENTE DO PEDIDO - RÉU QUE NÃO SE
DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR O FATO IMPEDI-
TIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO
AUTOR-  AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O
DINHEIRO DO AUTOR, LEVANTADO PELO ADVOGADO,
TENHA-LHE SIDO ENTREGUE. APELAÇÃO DESPROVI-
DA.

0011 . Processo/Prot:0145238-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118385. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000142 Pedido de Falência.
Apelante: Millenium Indústria Cerâmica Ltda. Advogado: José
Clemente Martins, Aroldo Baran dos Santos, Valdemar Onésio
Poleto, Silvia Fernandes Poleto Bolla, Ana Claudia Baroni.
Apelado: Empresa Roseni Aparecida Mereth Cartelli. Advoga-
do: Rita de Cássia Cartelli de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 11641. Nº Livro: 311. Julgado
em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA - SEN-
TENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - DÍVIDA DE R$ 1.300,00 (um mil e trezen-
tos reais) - O PEDIDO DE FALÊNCIA NÃO DEVE SER UTI-
LIZADO COMO FORMA DE COERÇÃO PARA O PAGA-
MENTO - O CREDOR DE TÍTULO EXECUTIVO DA QUAN-
TIA DE R$ 1.300,00 DEVE BUSCAR SEU CRÉDITO ATRA-
VÉS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO - A EMPRESA TAMBÉM
TEM FUNÇÃO SOCIAL, RAZÃO PELA QUAL É INJUSTI-
FICÁVEL A DECRETAÇÃO DE SUA QUEBRA EM RAZÃO
DE DÍVIDA DE PEQUENO VALOR. APELAÇÃO CONHE-
CIDA E DESPROVIDA.

0012 . Processo/Prot:0145072-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/80356. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000364 Ordinária. Apelante: Aspen
Park Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Leo-
nardo Busarello Arnizaut, João Casillo, Tani Maria Wurster,
Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Apelado: Fer-
nanda Martins Reis Parenti. Advogado: Jacheline Batista Pe-
reira, Raymundo do Prado Vermelho, Veridiana Villela Verme-
lho. Apelante: Fernanda Martins Reis Parenti. Advogado: Ray-
mundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista Pereira, Veridia-
na Villela Vermelho. Apelado: Aspen Park Empreendimentos e
Participações Ltda. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis,
João Casillo, Tani Maria Wurster, Maria José Tavora Gil Be-
lem, Simone Zonari Letchacoski. Apelado: Gallileu Pasquine-
lli Filho, Guayres de Azevedo Pasquinelli. Advogado: Julio
Cesar Coelho Pallone. Apelado: Irapuã Administradora de Imó-
veis SA. Advogado: Anilson Geraldo Sguarezi, Jamili Abdo
Rahmen Cassim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 11642. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL -   RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL - DISTRATO EM QUE A CREDORA PAS-
SOU A SER TITULAR DE0,0074% DE SHOPPING CENTER
- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - ILE-
GITIMIDADE DA CONSTRUTORA QUE ADQUIRIU  O
EMPREENDIMENTO - PEDIDO DE ELEVAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS REJEITADO. Uma vez que a autora firmou distrato
com Irapuã Administradora de Imóveis, em que esta se com-
prometeu a lhe entregar percentual sobre o imóvel, tornando-se

impossível a obrigação, é lícito  exigir-lhe a restituição das
parcelas pagas. Em contrapartida, a adquirente do empreendi-
mento, que se tornou devedora da obrigação de entregar o “sho-
pping center” do qual a autora possui o percentual de
0,0074% e efetivamente o entregou, não pode ser obrigada a
restituir as parcelas pagas. APELAÇÕES DESPROVIDAS.

0013 . Processo/Prot:0145213-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/117337. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000904 Ação Monitória. Ape-
lante: Centro Médico Santa Ana SC Ltda. Advogado: Murilo
Ramon, Fabiano Freitas Minardi, Anne de Barros Reinaldo.
Apelado: Pro Diet Farmaceutica Ltda. Advogado: Neudi Fer-
nandes, Sayro Mark Caetano. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Nº Acórdão: 11644. Nº Livro: 311. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-AÇÃO MONITÓRIA-INI-
CIAL INSTRUÍDA POR NOTAS FISCAIS QUE REPRESEN-
TAM O FORNECIMENTO DE PRODUTOS HOSPITALARES
PELA APELADA À APELANTE -ALEGAÇÃO DE DEVOLU-
ÇÃO EM RAZÃO DO NÚMERO DE PRODUTOS, E DA QUA-
LIDADE DESTES, SER INFERIOR AO CONSTANTE NAS
NOTAS-ART. 333, II, CPC-NÃO COMPROVAÇÃO- APELA-
ÇÃO DESPROVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot:0145905-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/124731. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000765 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Sérgio Luiz Fer-
nandes, Lamartine Braga Cortes Filho. Agravado: Angelo Mar-
cio Pereira Cardoso. Advogado: Maricleia do Rocio Santos.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 11651. Nº Livro: 311. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento interposto, corrigindo, de ofício, o valor da multa
para a obrigação de não fazer. EMENTA:  PROCESSO CIVIL
- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PLENA INCIDÊN-
CIA - TUTELA ANTECIPADA PARA EXCLUSÃO DE ANO-
TAÇÃO RESTRITIVA DE CRÉDITO E PARA REDUZIR, ATÉ
FINAL DECISÃO DA LIDE, O VALOR DAS PARCELAS
REFERENTES AO EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO - COM-
PROMETIMENTO IMPORTANTE DE VERBAS SALARIAIS
CREDITADAS, MÊS A MÊS, NA MESMA CONTA CORREN-
TE ONDE SÃO DEBITADAS AS PRESTAÇÕES DEVIDAS -
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS (PACTA SUNT
SERVANDA) - PRINCÍPIO MITIGADO PELA NOVA REA-
LIDADE CONTRATUAL DE MASSA - PROVÁVEL ABUSI-
VIDADE DOS ENCARGOS COBRADOS - PRESSUPOSTOS
CONFIGURADOS - PRESENÇA DA VEROSSIMILHANÇA
DA ALEGAÇÃO E DO “PERICULUM IN MORA” - LIMI-
TAÇÃO DO VALOR DAS PARCELAS EM R$ 150,00 (CEN-
TO E CINQÜENTA REAIS) MENSAIS - DEMONSTRAÇÃO
DE BOA-FÉ DO DEVEDOR AGRAVADO - MULTA DIÁRIA
FIXADA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DOS
COMANDOS JUDICIAIS POSITIVOS - POSSIBILIDADE -
VALOR SUFICIENTE PARA ATINGIR O FIM A QUE SE
DESTINA - DECISÃO CORRETA - AGRAVO DESPROVI-
DO - CORREÇÃO, DE OFÍCIO, DA MULTA FIXADA PARA
O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER - PROIBIÇÃO DE NOVAS INSCRIÇÕES DE-
SABONADORAS DE CRÉDITO - VALOR QUE DEVE IN-
CIDIR DE UMA SÓ VEZ E NÃO DE FORMA DIÁRIA - FI-
XAÇÃO EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 1.É plena a
incidência das regras do Código de Defesa do Consumidor aos
contratos bancários. 2. Presentes os requisitos autorizadores,
impõe-se a concessão de tutela antecipada, em ação revisional
de contrato bancário, para proibir a inclusão do nome do deve-
dor da lista de órgãos que prestam serviço de proteção ao crédi-
to (SERASA, SPC e afins), até final decisão de mérito. 3. A
provável abusividade dos encargos cobrados pela instituição
financeira - conclusão obtida por intermédio de um juízo de
cognição sumária - viabiliza a concessão de tutela antecipada
para limitar o valor das contraprestações devidas pelo emprés-
timo contraído a R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais,
notadamente quando as verbas salariais do devedor são credi-
tadas nesta mesma conta corrente.  4. O valor da multa diária
fixada com base no § 4.º, do artigo 461, do Código de Processo
Civil, deve ser capaz de inibir o descumprimento da decisão
judicial proferida em sede de antecipação da tutela específica
sem, no entanto, violar o princípio da razoabilidade.  5. A mul-
ta destinada a reforçar a necessidade de cumprimento de obri-
gação de não fazer deve incidir de uma só vez, e não periodica-
mente.

0015 . Processo/Prot:0143776-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/100115. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
20103 Pedido de Falência. Apelante: CMT Produções Audio-
visuais Ltda. Advogado: Claudinei Belafronte. Apelado: Crys-
tal Empreendimentos Esportivos Ltda. Advogado: José Carlos
Busatto, Cristiane Carreiro Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 11655. Nº Livro: 312. Julgado em:
17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA - SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - ALEGAÇÃO DE JULGA-

MENTO “ULTRA PETITA” PORQUE O JUIZ ENTENDEU
NÃO SER O RÉU COMERCIANTE E A IDONEIDADE DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO PROTESTO FEITA POR
AVISO DE RECEBIMENTO ASSINADO POR PESSOA QUE
NÃO É O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA - SEN-
DO O REQUERIDO SOCIEDADE POR COTAS DE  RES-
PONSABILIDADE LIMITADA E TENDO SEUS REGISTROS
ARQUIVADOS NA JUNTA COMERCIAL, ESTÁ CONFIGU-
RADA SUA CONDIÇÃO DE COMERCIANTE - DIANTE DA
GRAVIDADE DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA DA EMPRE-
SA, INCLUSIVE COM REFLEXOS SOCIAIS, A INTIMAÇÃO
DO PROTESTO DEVE SER PESSOAL. INADMISSÍVEL A
PRESUNÇÃO DE QUE POR MEIO DE AVISO DE RECEBI-
MENTO ASSINADO POR TERCEIRO, O REPRESENTAN-
TE LEGAL DA EMPRESA TENHA TOMADO CONHECI-
MENTO DO PROTESTO. APELAÇÃO CONHECIDA E DES-
PROVIDA.

0016 . Processo/Prot:0144541-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/110577. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001413 Revisão de Contrato.
Apelante: EBCM Empresa Brasileira de Climatização e Mon-
tagem Ltda. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques, Ruy
Gastão de Andrade Azevedo. Apelado: Abn Amro Bank. Ad-
vogado: Elaine da Silveira Assis Matos, Celso de Lima Buzzo-
ni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Mauri-
cio Izzo Losco. Apelante: Abn Amro Bank. Advogado: Elaine
da Silveira Assis Matos, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catari-
na de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Mauricio Izzo Losco.
Apelado: EBCM Empresa Brasileira de Climatização e Monta-
gem Ltda. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques, Ruy
Gastão de Andrade Azevedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Nº Acórdão: 11658. Nº Livro: 312. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
às Apelações Cíveis e ao Agravo Retido. EMENTA:  APELA-
ÇÕES CÍVEIS  - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - CON-
FIRMADA A APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - INCI-
DÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS PELAS PARTES ATÉ O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO, APÓS, SUBSTITUIÇÃO PELOS
JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO ANO - NOME NOS CA-
DASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - EXCLUSÃO
POSSIBILIDADE.   AGRAVO RETIDO - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE- HIPOSSUFICIÊNCIA
DO CONSUMIDOR. RECURSOS DESPROVIDOS.

0017 . Processo/Prot:0144616-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/197064. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1446168 Apelação Civel.     Apelante:
Telecomunicações do Paraná SA - Telepar.     Advogado: Leo-
nardo da Costa, Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto
Vosgerau, Silviani Iwerson Barone, Lenita Rodolfo Passos.
Apelante: Editel Listas Telefônicas SA.     Advogado: Cláudio
Cesar Pinto, Marcelo Gomes Moreira.     Apelado: Rosi Maria
Chodur.     Advogado: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos
de Souza, Airton Passos de Souza.     Apelante: Rosi Maria
Chodur.     Advogado: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos
de Souza, Airton Passos de Souza.     Apelado: Telecomunica-
ções do Paraná SA - Telepar.     Advogado: Leonardo da Costa,
Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto Vosgerau, Silviani
Iwerson Barone, Lenita Rodolfo Passos.     Apelado: Editel
Listas Telefônicas SA.     Advogado: Cláudio Cesar Pinto,
Marcelo Gomes Moreira.     Rec.Adesivo: Arlindo Mendes de
Souza.     Advogado: Arlindo Mendes de Souza. Embargante:
Brasil Telecom S/A. Advogado: Leonardo da Costa, Telma Eli-
ze Mioto Andrioli, Sergio Roberto Vosgerau, Silviani Iwerson
Barone, Lenita Rodolfo Passos, Marina Bastos da Porciuncula.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 11659. Nº Livro: 312. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embar-
gos Declaratórios, para o fim de manter o Acórdão embargado.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO NA ANÁLISE DA RESPONSABILIDADE DO
EMBARGANTE - PRETENSÃO QUE SE RESTRINGE AO
EFEITO MODIFICATIVO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0018 . Processo/Prot:0144725-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/112118. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000070 Ação Monitória. Ape-
lante: Auto Posto Saida Sul Ltda, Carlos Alberto Dias de Oli-
veira. Advogado: Paulo Sérgio Piasecki, Antonio Carlos Brasil
Fioravante Pieruccini, Marcos Sergio Jakiemin Martins. Ape-
lado: Banco Safra SA. Advogado: Marcos Augusto Malucelli,
Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara, Athos Procopio de Oli-
veira Junior, Maria Elisa Brazão, Américo D’Ambrosio Júnior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11660. Nº
Livro: 312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de Apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - MONITÓRIA - ALEGADA FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO NA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - DESCABI-
MENTO DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE
CRÉDITO QUANDO “SUB JUDICE” A REVISÃO DO CON-
TRATO. Estando a dívida em discussão judicial, deve haver a
exclusão do nome dos devedores dos cadastros restritivos de
proteção ao crédito. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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0019 . Processo/Prot:0143084-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94671. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000403 Ressarcimento. Apelan-
te: Soraya Silva Lima de Oliveira. Advogado: Wellington Sil-
veira. Apelado: Pil Construtora Pianowski Ltda. Advogado:
Paulo Luiz Durigan. Rec.Adesivo: Pil Construtora Pianowski
Ltda. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 11661. Nº Livro: 312. Julgado
em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento à Apelação e não conhecer do Recurso Ade-
sivo.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESSAR-
CIMENTO - JUROS COBRADOS ANTES DA ENTREGA DO
IMÓVEL - POSSIBILIDADE - ALEGADA PRÁTICA DE
ANATOCISMO, QUE NÃO RESTOU CONFIGURADA, UMA
VEZ QUE FOI UTILIZADA A EXPONENCIAÇÃO DE JU-
ROS, E NÃO A INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS,
VEDADA EM NOSSO ORDENAMENTO - SENTENÇA
MANTIDA. Tendo os juros a finalidade de remunerar o capital
cedido para outrem, não é vedada sua cobrança em compro-
misso de compra e venda, antes da efetiva entrega do imóvel.
A capitalização de juros, que implica a prática de anatocismo,
vedada em nosso ordenamento, é aquela que ocorre quando a
parcela dos juros é agregada ao saldo devedor, o que não ocor-
re na exponenciação de juros, caso em que o percentual pactu-
ado incide sobre o percentual do mês anterior, de acordo com a
variável de tempo estabelecida, para se poder chegar à taxa
efetiva de juros. RECURSO DESPROVIDO E RECURSO
ADESIVO NÃO CONHECIDO.

0020 . Processo/Prot:0144603-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/112696. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000557 Cobrança. Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Roberto Antonio Busa-
to, Jorge Rafael Santar, Jonas Roberto Justi Waszak, João Gra-
ciano Campos Lustosa, Alfredo Schwenning. Apelado: Abigail
Cezar de Mello. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho,
Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 11664. Nº Livro: 312. Julgado
em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO BANCÁRIO
- JUROS REMUNERATÓRIOS CONVENCIONADOS SEM
TAXA ESTIPULADA - CLÁUSULA ABUSIVA - EXEGESE
DO ART. 1.063 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS - SÚMULA 121 DO STF - IMPOSSIBI-
LIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0021 . Processo/Prot:0143788-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/100725. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000099 Indenização. Ape-
lante: José Stoco. Advogado: Maria Augusta Dias de Souza
Manfrin, Marcelo Dal Pont Gazola. Apelado: Dismoben - Co-
mércio de Móveis e Eletrodomésticos LTDA (Unimóveis). Ad-
vogado: Carla Fabiana Hermann Zagotto, Sidnei de Souza Jar-
dim, Marcelo Sergio Pereira, Edmundo Manoel Santana. Ape-
lado: Continental Banco SA. Apelante: Dismoben - Comércio
de Móveis e Eletrodomésticos LTDA (Unimóveis). Advogado:
Carla Fabiana Hermann Zagotto, Sidnei de Souza Jardim, Mar-
celo Sergio Pereira, Edmundo Manoel Santana. Apelado: José
Stoco. Advogado: Maria Augusta Dias de Souza Manfrin, Mar-
celo Dal Pont Gazola. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 11666. Nº Livro: 312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento aos recursos. EMENTA:  APELAÇÕES CÍ-
VEIS  - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR
NOS CADASTROS DO SPC - CONDENAÇÃO A 30 (TRIN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS - VALOR ADEQUADAMENTE
FIXADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA CON-
FIGURADA- DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
EFETIVA OCORRÊNCIA DO DANO MATERIAL.  “O dano
moral decorrente da indevida manutenção do nome do devedor
em cadastro de maus pagadores, mesmo após o pagamento e
quitação da dívida, deve ser reparado independentemente da
comprovação da ocorrência de efetivos prejuízos patrimoniais,
que podem ocorrer ou não.” (Súmula 37  STJ) O valor da inde-
nização deve ser proporcional e razoável ao evento danoso.
RECURSOS DESPROVIDOS.

0022 . Processo/Prot:0145241-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118382. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000140 Falência. Apelante:
Duragres Indústria Cerâmica Ltda. Advogado: José Clemente
Martins, Valdemar Onésio Poleto, Silvia Fernandes Poleto Bo-
lla, Ana Claudia Baroni. Apelado: Empresa Roseny Aparecida
Mereth Cartelli. Advogado: Rita de Cássia Cartelli de Oliveira.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11669. Nº
Livro: 312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-
FALÊNCIA-DÍVIDA ESTAMPADA EM DUPLICATA-SISTE-
MA DA IMPONTUALIDADE-DÉBITO DE PEQUENO POR-
TE: R$ 653,96 (SEISCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS RE-

AIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)-UTILIZAÇÃO COMO
AÇÃO DE COBRANÇA-DESVIRTUAMENTO DO INSTITU-
TO REVELADO PELO PEDIDO FEITO-ACERTO DO MA-
GISTRADO SINGULAR AO EXTINGUIR O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Constitui desvirtuamento do
instituto da falência sua utilização como instrumento de co-
brança de débito, o que autoriza a extinção do processo sem
julgamento de mérito. RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot:0143868-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102668. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000420 Indenização. Apelante:
José Maria da Silva. Advogado: Renato Domingues Brito, Eli-
ton Araújo Carneiro, Mario Sergio Dias Xavier, Ivo Pires Ro-
drigues Júnior. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Su-
eli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zam-
brim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Paulo Nogueira Pizzo.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11670. Nº
Livro: 312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DE-
VEDOR INADIMPLENTE - INCLUSÃO DO SEU NOME
NOS CADASTROS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - LEGITIMIDADE. A inscrição do nome do devedor
inadimplente no cadastro de dados de consumidores (SPC,
SERASA) constitui ato legítimo, com previsão no Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90), e se destina a traçar o
perfil econômico de todos aqueles que pretendem realizar ne-
gócios no comércio.  RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:0145356-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/83212. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000555 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek. Apelado: Xingu
Construtora de Obras Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Mathieu Bertrand Struck, Fernando Augusto Sperb,
Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami. Apelante: Xingu
Construtora de Obras Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Mathieu Bertrand Struck, Fernando Augusto Sperb,
Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami. Apelado: Banco
Mercantil do Brasil SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho, Rose Paula Marzinek. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 11679. Nº Livro: 312. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
aos recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DE
COBRANÇA-RESPONSABILIDADE DE INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA POR TER REALIZADO LANÇAMENTOS COM
BASE EM AUTORIZAÇÃO COM ASSINATURAS FALSAS-
NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA E IMPERÍCIA-CULPA
CONFIGURADA-DEVER DE RESSARCIR-JUROS DE
MORA DE 6% AO ANO A PARTIR DO EVENTO DANOSO-
SÚMULA 54 DO STJ-LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CON-
FIGURADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

0025 . Processo/Prot:0143831-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/101267. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000095 Ordinária. Ape-
lante: Ricardo Murtinheira Pimenta da Costa. Advogado: Ma-
ria de Lourdes Viegas Georg. Apelado: Alusur do Brasil Ltda.
Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro Henrique Xavier.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11680. Nº
Livro: 312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidades de votos,
em dar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO COM PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - SENTENÇA ANU-
LADA - REABERTO PRAZO PARA CONTESTAÇÃO - AU-
TOS CONCLUSOS COM O MAGISTRADO, DURANTE O
PRAZO PARA RESPOSTA E, APÓS,  RETIDOS EM CAR-
TÓRIO - NÃO OCORRÊNCIA DE REVELIA - CONFIGU-
RADO O CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO PRO-
VIDO E SENTENÇA ANULADA.

0026 . Processo/Prot:0144561-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/18415. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000401 Restituição de Quantia
Paga. Apelante: Hernan Alberto Del Carpio Perez. Advogado:
Claudia Terezinha Del Carpio, Cassio Lisandro Telles. Apela-
do: Associação dos Profissionais Liberais Universitários do
Brasil - Aplub. Advogado: Carlos Roberto Ferrarezi, Regina
Moraes Regius, Amélio Scaravonatti, Rodrigo Llanos de Ávi-
la, Jose de Medeiros Pacheco. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Nº Acórdão: 11682. Nº Livro: 313. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS PAGAS - PREVIDÊNCIA PRIVADA - CON-
TRATO DE SEGURO MISTO COM APOSENTADORIA -
RESTITUIÇÃO INDEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - SENTENÇA SEM CUNHO CONDENATÓRIO - APLI-
CABILIDADE DO PARÁGRAFO 4º, DO ARTIGO 20, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Restando comprovado que

o rompimento do contrato deu-se única e exclusivamente por
culpa do recorrente, e que durante todo o período em que este
pagou o plano de previdência privada a apelada assumiu o ris-
co de lhe ressarcir, caso ocorressem os eventos descritos no
contrato (morte, invalidez ou aposentadoria integral ou propor-
cional), não há que se falar em restituição de parcelas, uma vez
que a entidade estava cumprindo fielmente o contrato. Não se
tratando de sentença condenatória a verba honorária deve ser
fixada de acordo com o parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, e não com fulcro no parágrafo 3º, como se baseou a ma-
gistrada monocrática. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0027 . Processo/Prot:0143426-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/92761. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000138 Reivindicatória. Ape-
lante: Espólio de Luiz Gonzaga Rodrigues. Advogado: Pedro
Borcezi. Apelado: Elza de Paula Martins. Advogado: Osny
Rebello, Denise Teixeira Rebello Rigatto, Luis Carlos Giova-
neti Cavalheiro. Apelado: Horst Luiz Kurschat, Leda Maria Reis
Kurschat (assistido(a)). Advogado: João Tavares de Lima Fi-
lho, Fabrício Massi Salla. Apelante: Elza de Paula Martins.
Advogado: Osny Rebello, Denise Teixeira Rebello Rigatto, Luis
Carlos Giovaneti Cavalheiro. Apelado: Espólio de Luiz Gon-
zaga Rodrigues. Advogado: Pedro Borcezi. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11684. Nº Livro: 313. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento aos Apelos. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL-AÇÃO REIVINDICATÓRIA-POSSE INJUS-
TA-PROCEDÊNCIA DA REIVINDICATÓRIA-PLEITEADA
A INDENIZAÇÃO PELO USO DO IMÓVEL-IMPOSSIBILI-
DADE-BOA-FÉ DA REQUERIDA DEMONSTRADA NOS
AUTOS-BENFEITORIAS FEITAS PELA RÉ, QUE, CONFOR-
ME DECIDIDO, DEVEM SER INDENIZADAS, GARANTIN-
DO O DIREITO DE RETENÇÃO, ATÉ O EFETIVO PAGA-
MENTO-SENTENÇA MANTIDA, INCLUSIVE QUANTO ÀS
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando a ré
na posse do imóvel, com a convicção de que está em sua pro-
priedade, inclusive fazendo inúmeras benfeitorias, não deve
alugueres aos legítimos proprietários, e deve ser indenizada por
tais melhoramentos, sendo-lhe assegurado, ainda, o direito de
retenção até o efetivo pagamento. RECURSOS DESPROVI-
DOS.

0028 . Processo/Prot:0144358-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/108657. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000219 Reparação de Danos.
Apelante: Cacique Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Vi-
vian Caroline Castellano, Maria Regina Zárate Nissel, José
Augusto Araújo de Noronha, Sheyla Dias Borges, Marcelo
Rodrigues de Oliveira. Apelado: Olair Alves. Advogado: José
Claudio Siqueira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 11686. Nº Livro: 313. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CI-
VIL-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-ABER-
TURA DE CRÉDITO COM DOCUMENTO FALSO-INCLU-
SÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE
DEVEDORES-DANO MORAL CONFIGURADO- BEM
APLICADA A QUANTIFICAÇÃO DO VALOR-SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA INCABÍVEL NO CASO-SENTENÇA
MANTIDA.  Configura dano moral a empresa que concede cré-
dito à pessoa que fazia uso de CPF clonado, com numeração
igual ao do autor/apelado e inclui seu nome como mau pagador
no SCPC.  Tratando-se de dano moral, tem-se como meramen-
te estimativo o “quantum” contido na petição inicial, não po-
dendo ser utilizado como parâmetro para a fixação de sucum-
bência recíproca, no caso de ser julgado o pedido em valor
inferior. RECURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:0143328-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93191. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001010 Prestação de Contas.
Apelante: Nadia de Souza Ibrahim. Advogado: Olinto Roberto
Terra. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribei-
ro Pires, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Car-
los Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11688. Nº Livro: 313. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de Apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL- AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS- RECURSO QUE
SE RESTRINGIU À ALEGAÇÃO DA AUTO-APLICABILI-
DADE DO § 3º DO ART. 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL- INCIDÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS PELAS PAR-
TES ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, APÓS, SUBSTITUI-
ÇÃO PELOS JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO ANO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0143907-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103706. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000890 Rescisão de Contrato.
Agravante: Leonor Olivia Cunha Rimoli. Advogado: Antonio
Mendes Santos. Agravado: Vilma Régia Ramos de Rezende.
Advogado: Lacir Guarenghi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11691. Nº Livro:
313. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO-RECURSO VISANDO À POSSIBILIDADE DE PE-
NHORA SOBRE ALGUNS BENS - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO-IMÓVEL (APARTAMENTO) QUE É
RESIDÊNCIA DA AGRAVADA - BEM CARACTERIZADO
COMO DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE RECONHE-
CIDA, ASSIM COMO DO VEÍCULO OBJETO DE CONTRA-
TO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING), EIS
QUE A RECORRIDA NÃO É TITULAR DO DOMÍNIO DO
BEM MÓVEL - VAGA DE GARAGEM - UNIDADE AUTÔ-
NOMA, COM MATRÍCULA DISTINTA DA DO APARTA-
MENTO - PENHORA POSSÍVEL. Sendo o apartamento resi-
dência da Agravada, é considerado bem de família, nos termos
do artigo 1º, da Lei nº 8.009/90. Com relação ao bem móvel
(veículo), não sendo ele de propriedade da Agravada, eis que é
fruto de contrato de  leasing, em que a propriedade e a posse
indireta são do arrendante, impossível se torna a penhora antes
da quitação do bem, com a posterior opção pela compra. Por
outro lado, a penhora sobre a vaga de garagem que possui ma-
trícula autônoma da do apartamento é perfeitamente possível,
consoante precedentes do STJ. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0031 . Processo/Prot:0143984-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12216. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1439847 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Financeira Alfa SA - Crédito, Financiamento e Investi-
mento.     Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Jaílson Alves
da Silva, Ricardo Monti Pedro, Dyllan Leandro Christofaro.
Agravado: Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.     Advogado:
Aparecido José da Silva. Embargante: Financeira Alfa SA -
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Julio Bar-
bosa Lemes Filho, Jaílson Alves da Silva, Ricardo Monti Pe-
dro, Dyllan Leandro Christofaro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11699. Nº Li-
vro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO-  INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0032 . Processo/Prot:0145291-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/11522. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1452915 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Fabio Spagnolli,
Amauri Roberto Balan, Luiz Carlos Cáceres, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha.     Agravado: Arri Parzianello
Veronese, Adão da Silva Pedroso, Valdir Pagnoncelli, Alirio
Martinello, João André Felini, Alvaro Dranka, Leolino Piacen-
tini, Cleodomir Carlos Brandelero, Douglas Cardoso Júnior,
Maria Chaves Schnorberger.     Advogado: Denise Marici Ol-
tramari. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Mo-
lina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 11705. Nº Livro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA  OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
INOCORRÊNCIA - DESACOLHIMENTO - ART. 535 DO
CPC. Não havendo obscuridade, contradição ou omissão no
Acórdão, não podem ser acolhidos os Embargos de Declara-
ção. EMBARGOS REJEITADOS.

0033 . Processo/Prot:0143833-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/11045. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1438335 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Mercantil do Brasil SA.     Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares.     Apelado: Auto Posto
Trynyty III Comércio de Combustíveis Ltda.     Advogado:
Marcelo Oliva Murara, Luiz Carlos Franco. Embargante: Ban-
co Mercantil do Brasil SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Vanda Lucia Tavares, Rose Paula Marzinek. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 11711. Nº Livro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos declaratórios opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OCOR-
RÊNCIA DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - INTERPOSIÇÃO
QUE BUSCA ATRIBUIR CARÁTER INFRINGENTE AO
RECURSO -  MODIFICAÇÃO DO JULGADO — QUESTÃO
DIRETAMENTE ENFRENTADA PELO V. ACÓRDÃO EM-
BARGADO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de
declaração servem, exclusivamente, para declarar obscurida-
de, contradição ou omissão, não se destinando a modificar o
conteúdo da decisão embargada, situação que se encontra fora
dos limites do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo
Civil.

0034 . Processo/Prot:0143996-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12988. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1439967 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Itaú SA.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luciana Hernández Quintana, José Emílio Bruno Am-
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brósio, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.
Apelado: Germânia Comércio de Alimentos Ltda.     Advoga-
do: Arleide Regina Ogliari Candal. Embargante: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana
Hernández Quintana, José Emílio Bruno Ambrósio, Luiz Ro-
drigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 11713. Nº Livro: 313. Julgado em:03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-OMIS-
SÕES-INEXISTÊNCIA-REJEIÇÃO. Inexistindo as imprecisões
aventadas, nada há que ser reparado.

0035 . Processo/Prot:0143344-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13350. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433443 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Itaú SA.     Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnal-
do Falbo Lara, Irineu Roberto Alves.     Apelado: Jean Carlos
Robassa Hunzicker.     Advogado: Luis Otávio Lemes de Tole-
do (Curador Especial). Embargante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Ernes-
to Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Irineu
Roberto Alves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11714. Nº Livro: 313. Julgado em:
03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CONTRADIÇÃO - OMISSÃO  - INEXISTÊNCIA - REJEI-
ÇÃO. Inexistindo as imprecisões aventadas, nada há que ser
reparado.

0036 . Processo/Prot:0145932-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12926. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1459321 Apelação Civel.     Apelante:
Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin.     Advo-
gado: Luiz Carlos Nobre dos Santos.     Apelado: Alice Terezi-
nha Pauluk.     Advogado: José Claudio Siqueira. Embargante:
Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin. Advoga-
do: Luiz Carlos Nobre dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11715. Nº Li-
vro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos declaratórios, para o fim de manter o acórdão embargado.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO NA ANÁLISE DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA -INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO-CERTIDÃO
QUE APONTA A REALIZAÇÃO DA INTIMAÇÃO DE AM-
BOS OS EXECUTADOS DA REALIZAÇÃO DA PENHORA-
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 738,I DO CPC.  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0037 . Processo/Prot:0145314-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/10897. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1453143 Apelação Civel.     Apelante:
Achiles Dalazoana, Evaldo Dalazoana.     Advogado: Walter
Toffoli.     Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros.     Advogado: Suzinaira de Oliveira Vil-
lela, José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos, Deise
Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini.
Rec.Adesivo: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros.     Advogado: Suzinaira de Oliveira Villela,
José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos, Deise
Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini.
Embargante: Achiles Dalazoana, Evaldo Dalazoana. Advoga-
do: Walter Toffoli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11716. Nº Livro: 313.
Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. QUESTÕES NÃO SUSCITADAS NA APELA-
ÇÃO NEM DECIDIDAS EM 1º GRAU. PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS. Os embargos de declaração são espécie
de recurso de rígidos contornos processuais, de modo que a
ausência de eventual  obscuridade, contradição ou omissão,
conduz, necessariamente a sua rejeição, ainda que o embargan-
te alegue intuito de pré-questionamento da matéria.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00757

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Adalberto Rossetto 021 0148033-5
Adriana Branco S. d. Souza 024 0146053-9
Alceu Conceição Machado Filho 007 0146319-2
Alecio Dorigan 017 0147652-6
Aletheia Cristina Biancolini 031 0148803-7
Alexander de Paula Silva 012 0147607-1
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 038 0152188-4/01
Álvaro Augusto Cassetari 001 0148093-1
Alvaro Rodrigues de Lima 037 0151826-5/01

Álvaro Sedlacek 032 0151408-7
Amando Barbosa Lemes 001 0148093-1
Amaury José Nasser 025 0148417-1
Ana Carolina Dalcanale 039 0146649-5/01
Ana Claudia Duarte Pinheiro 003 0146394-5/01
Ana Cristina Panelli 001 0148093-1
Ana Lúcia França 012 0147607-1
Ananias Cézar Teixeira 040 0151315-7/01
Anderson de Oliveira Miskalo 019 0147442-0
André Luiz Campanholo 019 0147442-0
Andréa Damasceno 008 0148127-2
Andréia Lopes de O. F. Fernandes 021 0148033-5
Angelo Pilatti Neto 028 0147513-4
Antonio Carlos Guimarães Taques 022 0145720-1
Antonio Carlos Mendes Alcântara 012 0147607-1
Antonio Celestino Toneloto 021 0148033-5
Antonio Elson Sabaini 030 0148329-6
Antonio Flavio Leite Galvao 040 0151315-7/01
Antonio Joel Leopoldino 028 0147513-4
Antonio Krokosz 016 0146067-3
Aparecido Nogueira da Cunha 004 0146402-2
Arlindo Menezes Molina 013 0142961-0

028 0147513-4
Arnaldo José da Silva 017 0147652-6
Assis Gomes do Amaral 015 0146027-9
Athos Procopio de Oliveira Junior 040 0151315-7/01
Auderi Luiz de Marco 013 0142961-0

028 0147513-4
Aurélio Ferreira Galvão 028 0147513-4
Benoit Scandelari Bussmann 039 0146649-5/01
Brazilio Bacellar Neto 027 0146590-7
Caio Márcio Eberhart 033 0147242-0
Carlos Alberto Stoppa 013 0142961-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 026 0146566-1
Carlyle Popp 040 0151315-7/01
Cassia Cristina Hirata 017 0147652-6
Celso de Lima Buzzoni 022 0145720-1
Cláudia Fabiana Giacomazzi 039 0146649-5/01
Claudio Xavier Petryk 012 0147607-1
Claudionor Siqueira Benite 004 0146402-2
Cristina de Lima Assaf 003 0146394-5/01
Cynthia Nolli Machado de Miranda 031 0148803-7
Deise Almira Borba Moura e Silva 031 0148803-7
Denise Akemi Mitsuoka 011 0146836-8
Denise Teixeira Rebello Rigatto 023 0146130-1
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 003 0146394-5/01
Dinorah Alvares Cruz 039 0146649-5/01
Diogo Fadel Braz 010 0147725-4
Doris Maria Baptistella Werka 031 0148803-7
Douglas dos Santos 021 0148033-5
Edivaldo Mercer Gonçalves 021 0148033-5
Edmar Luiz Costa Junior 005 0151169-5

009 0147465-3
032 0151408-7
036 0151424-1

Edna de Souza Mazia 035 0147342-5
Edson Evangelista da Silva 023 0146130-1
Edson Fernandes Júnior 010 0147725-4
Edson Luiz Dal Bem 018 0146595-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 007 0146319-2

039 0146649-5/01
Elaine Cristine de C. Miranda 035 0147342-5
Elaine da Silveira Assis Matos 022 0145720-1
Eli Pereira Diniz 029 0146063-5
Eliane Pereira Santos Toccheto 024 0146053-9
Elias Ed Miskalo 019 0147442-0
Elionora Harumi Takeshiro 034 0151243-6

038 0152188-4/01
Elizabeth Maroja Aulicino 025 0148417-1
Elmira Muller 012 0147607-1
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 035 0147342-5
Emiliano Humberto Della Costa 009 0147465-3
Ernesto Antunes de Carvalho 025 0148417-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 024 0146053-9
Fabiane Carol Wendler 006 0148770-3
Fabio Augusto Morita 022 0145720-1
Fernando Ferreira Elias 012 0147607-1
Fernando Olavo Sadi Castro 030 0148329-6
Gastão Fernando Paes de B. Junior 021 0148033-5
Gelsi Francisco Accadrolli 013 0142961-0
Geraldo Pegoraro Filho 035 0147342-5
Gerson Luiz Graboski de Lima 012 0147607-1
Gilson Vicente V. d. Andrade 005 0151169-5

009 0147465-3
021 0148033-5
032 0151408-7
036 0151424-1

Gislaine Podanoski Vignotti 011 0146836-8
Helen Karine Mohr 026 0146566-1
Helio Camilo de Almeida 002 0148290-0
Idamara Rocha Ferreira 017 0147652-6
Ivo Péricles Caldas 016 0146067-3
Júlio Cesar Dalmolin 025 0148417-1

032 0151408-7
036 0151424-1

Jair Antonio Wiebelling 020 0148415-7
025 0148417-1
032 0151408-7
036 0151424-1

James Thompson Lemer 021 0148033-5
Jayro Roque Zanchet 020 0148415-7

025 0148417-1
Jefferson Gustavo Degraf 006 0148770-3
João dos Santos Gomes Filho 003 0146394-5/01
Joaquim Alves de Quadros 015 0146027-9
Joaquim Miro 021 0148033-5
Jociane Triches 028 0147513-4
José Claudio Siqueira 010 0147725-4
José Melquiades da Rocha 014 0147658-8
José Melquiades da Rocha Junior 014 0147658-8
José Plinio Silva 035 0147342-5
José Valnir Zambrim 002 0148290-0
Jose Feliz Gama 040 0151315-7/01

Julio Barbosa Lemes Filho 001 0148093-1
Julio Storoz 026 0146566-1
Katia Naomi Yamada 003 0146394-5/01
Kelly Cristina Worm 010 0147725-4
Lauro Avellar Machado Filho 001 0148093-1
Lauro Fernando Zanetti 002 0148290-0
Leonardo Kovara Boaretto 026 0146566-1
Levi Sottomaior de Souza 024 0146053-9
Luís Carlos Galvão 021 0148033-5
Luís Cláudio Casanova 020 0148415-7
Lucia Rossetto Theodoro 031 0148803-7
Luciana Hernández Quintana 024 0146053-9
Luciane Marli Signori 001 0148093-1
Luciano Marcio dos Santos 009 0147465-3
Ludmeire Camacho Martins 023 0146130-1
Ludovico Albino Savaris 023 0146130-1
Luis Guilherme Pegoraro 018 0146595-2
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 025 0148417-1
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 021 0148033-5
Luiz Cesar Toppel Kempinski 021 0148033-5
Luiz Fernando Brusamolin 006 0148770-3
Luiz Roberto Rech 037 0151826-5/01
Luiz Roberto Romano 033 0147242-0
Luiz Rodrigues Wambier 024 0146053-9
Márcia L. Gund 020 0148415-7

025 0148417-1
032 0151408-7
036 0151424-1

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 028 0147513-4
Márcio Antonio Sasso 013 0142961-0

028 0147513-4
Márcio Ribeiro Pires 013 0142961-0
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 019 0147442-0
Majeda Denize Mohd Popp 040 0151315-7/01
Marcel Souza de Oliveira 021 0148033-5
Marcelino Francisco A. Trucillo 018 0146595-2
Marcelo Habice Motta 015 0146027-9

020 0148415-7
030 0148329-6

Marcelo Tesheiner Cavassani 039 0146649-5/01
Marcia Regina Lopes da Costa 003 0146394-5/01
Marcio Manjon 021 0148033-5
Marcio Miatto 018 0146595-2
Marcos Roberto Gomes da Silva 011 0146836-8
Marcos Roberto Possi 019 0147442-0
Margareth Bierwagen 015 0146027-9
Maria Catarina de Oliveira 022 0145720-1
Maria Cristina M. d. Rocha 014 0147658-8
Marili Daluz Ribeiro Taborda 019 0147442-0
Marlisa Dias Pinto 011 0146836-8

029 0146063-5
Mauricio Izzo Losco 022 0145720-1
Mauricio Kavinski 006 0148770-3
Mauro Vignotti 011 0146836-8
Mauro Viotto 023 0146130-1
Miguel Antonio Slowik 012 0147607-1
Miguel Donato Vasconcelos Filho 010 0147725-4
Miriam Aparecida Gleria Gnann 018 0146595-2
Moacir Tadeu Furtado 026 0146566-1
Moyses Leonidas de Oliveira 023 0146130-1
Murilo Zanetti Leal 015 0146027-9
Oldemar Mariano 005 0151169-5

009 0147465-3
032 0151408-7
036 0151424-1

Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 040 0151315-7/01
Osmar Codolo Franco 020 0148415-7

025 0148417-1
032 0151408-7
036 0151424-1

Osmar de Andrade Ferreira 014 0147658-8
Osmires João Carlos Turra 021 0148033-5
Patricia Luciana Carvalho 026 0146566-1
Paulo Roberto Dunaiski 005 0151169-5

009 0147465-3
021 0148033-5
036 0151424-1

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 040 0151315-7/01
Peregrino Dias Rosa Neto 007 0146319-2

039 0146649-5/01
Ramiro Avellar Fonseca 040 0151315-7/01
Regiane Antunes Dequeche 038 0152188-4/01
Reginaldo Mazzetto Moron 017 0147652-6
Reinaldo Cordeiro Neto 006 0148770-3
Renata Maluf 030 0148329-6
Renato Beltrami 007 0146319-2

039 0146649-5/01
Roberto Antonio Busato 005 0151169-5

009 0147465-3
032 0151408-7
036 0151424-1

Roberto Braga Figueiredo 031 0148803-7
Roberto de Oliveira Guimarães 034 0151243-6
Rogério Veras 038 0152188-4/01
Rogério Verdade 005 0151169-5
Ronaldo Gomes Neves 003 0146394-5/01
Rosangela M. Fonseca 019 0147442-0
Rudyane Mancini Rahal 020 0148415-7
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 022 0145720-1
Sérgio Luiz Fernandes 007 0146319-2
Selma Negro Capeto 002 0148290-0

015 0146027-9
020 0148415-7
030 0148329-6

Sergio Roberto Vosgerau 011 0146836-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 002 0148290-0
Sidnei Soares Di Bacco 027 0146590-7
Silvia de Lima Moura 003 0146394-5/01
Silvio Luis Gonçalves 012 0147607-1
Stevão Alexandre Accadrolli 013 0142961-0
Sueli Cristina Galleli 002 0148290-0
Susana Cristina Kniebel 023 0146130-1
Tarcisio Araújo Kroetz 026 0146566-1

Teresa Arruda Alvim Wambier 024 0146053-9
Tereza Mieko Sakiyama 035 0147342-5
Thomas Francisco da Rosa 037 0151826-5/01
Tobias de Macedo 010 0147725-4
Vagner Marques de Oliveira 039 0146649-5/01
Vanda Lucia Tavares 001 0148093-1
Vanessa Janke de Castro 034 0151243-6
Vanessa de Mattos Moreno 014 0147658-8
Vera Lucia Borges 007 0146319-2
Vera Lucia Teixeira 023 0146130-1
Vicente Paula Santos 007 0146319-2
Vinicios Moro Conque 006 0148770-3
Viviani Giovanete Ramos Ferreira 035 0147342-5
Waldemar de Moura 017 0147652-6
Wanderlei Lukachewski 030 0148329-6
Wilson Gomes da Silva 018 0146595-2
Zilandia Pereira 028 0147513-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0148093-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/156252. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000050 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Julio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares, Amando Barbosa Lemes, Lauro
Avellar Machado Filho, Ana Cristina Panelli. Agravado: Me-
cânica Super Rojão Ltda. Advogado: Álvaro Augusto Casseta-
ri, Luciane Marli Signori. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11585. Nº Li-
vro: 309. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA. DESPACHO DO JUIZ A QUO PARA QUE A
PARTE SE MANIFESTASSE SOBRE A ATUAL VIGÊNCIA
DA PROCURAÇÃO JUDICIAL OUTORGADA AOS ADVO-
GADOS. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. IRRE-
CORRIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. PARTE NÃO
LOCALIZADA PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. DECISÃO
CUMPRIDA. PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. “ O
despacho judicial com o comando dirigido a uma das partes,
para que esclareça se os advogados nomeados continuam a pa-
trocinar sua causa é meramente ordinatório, não comportando
lesividade, sendo, por isso, irrecorrível” . 2. “ O cumprimento
do despacho atacado, via de regra, enseja o decaimento do in-
teresse recursal, quando esse fato superveniente resulta na inu-
tilidade, ou impossibilidade, do recorrente em obter a reversão
daquilo que entendeu ter-lhe sido desfavorável”.

0002 . Processo/Prot:0148290-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/154001. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000741 Reparação de Danos.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli,
Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, Selma Negro Capeto. Apelado: Debora
Ricardo Colling. Advogado: Helio Camilo de Almeida. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora. Revisor Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 11589. Nº Livro: 309. Jul-
gado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e Juiz Convo-
cado, integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento à apelação. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
PARAÇÃO DE DANO MORAL - DOCUMENTOS FURTA-
DOS E FALSIFICADOS - ABERTURA DE CONTA BANCÁ-
RIA - CADASTRATAMENTO INDEVIDO NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO E EFETIVAÇÃO DE PROTES-
TO - RESPONSABILIDADE CIVIL - PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - DEFERIMENTO - AÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA NÃO CARACTERIZADA - APELA-
ÇÃO - DESPROVIMENTO.

0003 . Processo/Prot:0146394-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/196762. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1463945 Apelação Civel.     Apelante:
Paulo Sérgio da Rocha Macedo.     Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Silvia de
Lima Moura, Ana Claudia Duarte Pinheiro.     Apelado: Celso
Luiz Tenório Araújo.     Advogado: Desiree Lobo Muniz San-
tos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa, João dos Santos
Gomes Filho. Embargante: Paulo Sérgio da Rocha Macedo.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf,
Katia Naomi Yamada, Silvia de Lima Moura, Ana Claudia
Duarte Pinheiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11591. Nº Livro: 310. Jul-
gado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS
VÍCIOS PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 535, DO
CPC. EMBARGOS REJEITADOS. “  Os embargos de declara-
ção são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omis-
são, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e
II, do CPC, não se prestando para reapreciar questão de fato e
de direito, expressamente afastada no decisum” .

0004 . Processo/Prot:0146402-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127825. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000385 Rescisão de Contrato.
Apelante: Luiz Cesar Moreira. Advogado: Aparecido Nogueira
da Cunha. Apelado: Paulo Buzato. Advogado: Claudionor Si-
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queira Benite. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 11592. Nº Livro: 310. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, para anular a
senteça singular, determinando a remessa do autos ao juízo de
1º grau para regular processamento. EMENTA: RESCISÃO
CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS. EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO ( ART. 267,
IV, DO CPC ). PETIÇÃO INICIAL ASSINADA POR ADVO-
GADO SUSPENSO PELA OAB, QUE DEIXOU DE JUNTAR
PROCURAÇÃO JUDICIAL. OUTORGA, POSTERIOR, PELO
AUTOR, DE MANDATO AD JUDICIA A OUTRO ADVO-
GADO. RATIFICAÇÃO TÁCITA DOS ATOS ANTERIOR-
MENTE PRATICADOS, POR ATO INEQUÍVOCO. AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO À PARTE. SENTENÇA ANULADA. RE-
CURSO PROVIDO. 1.”Sem embargo de estar o advogado, que
assinou a petição inicial, suspenso sine die, pela OAB, se ele
deixou de juntar procuração ad judicia, a regra a ser aplicada é
a do art. 37 do CPC. Assim, se o autor, outorgou, a posteriori,
procuração judicial a outro advogado, não pode o juiz decretar
a extinção do processo, por ausência de capacidade postulató-
ria do mandatário, pois a falta restou sanada, pela ratificação,
tácita”.2. “A ratificação dos atos processuais não precisa ser
expressa, podendo ser tácita, desde que por ato inequívoco (
art. 662 CC/2002 e 1.296, parágrafo único CC/1916 ). E se o
advogado pode exibir instrumento de mandato posteriormente
ao ato praticado, no prazo que o juiz lhe assinalar, não se afigu-
ra jurídico que a procuração juntada depois, naqueles casos em
que o juiz não tenha assinalado qualquer prazo, contenha ape-
nas efeito ex nunc”.

0005 . Processo/Prot:0151169-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/185950. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000676 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Raul Malavazi (maior de 65 anos), Maria Mala-
vazi (maior de 65 anos). Advogado: Rogério Verdade. Apela-
do: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Edmar
Luiz Costa Junior, Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano,
Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Edmar Luiz Costa Junior, Roberto Antonio Busato, Oldemar
Mariano, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto
Dunaiski. Apelado: Raul Malavazi (maior de 65 anos), Maria
Malavazi (maior de 65 anos). Advogado: Rogério Verdade.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11594. Nº
Livro: 310. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do
réu e dar provimento ao recurso dos autores. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA. CORREÇÃO DE POUPANÇA. HSBC
BANK BRASIL S.A. LEGITIMIDADE. CONTA POUPANÇA
COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS.
HONORÁRIOS ARBITRADOS EM VALOR FIXO. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO DO RÉU DESPROVIDOE RECUR-
SO DOS AUTORES PROVIDO. 1. O HSBC ao assumir a ad-
ministração das contas dos clientes do Banco Bamerindus, sem
nenhuma solução de continuidade dos serviços, apresenta-se
como seu sucessor, devendo responder por todas as obrigações
e responsabilidades celebradas com seus correntistas e poupa-
dores. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definiti-
vo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária
para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas
e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo
àquele mês em 42,72% (REsp 139114/ SP, rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Junior). 3. Nas ações com sentença condenatória, de-
vem os honorários advocatícios ser arbitrados em percentual
da condenação, segundo dispõe o § 3º do CPC.

0006 . Processo/Prot:0148770-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159402. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000739 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler, Vinicios Moro
Conque. Apelado: Tânia Barleta Basílio. Advogado: Jefferson
Gustavo Degraf, Reinaldo Cordeiro Neto. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11600. Nº Livro: 310. Julgado em:
18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. IMÓ-
VEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DO
PRÉDIO. DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE
CONSIDERADA ESSENCIAL PELA LEI (4.591/54).
MORA DA CONSTRUTORA QUE OPERA DE PLENO
DIREITO. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. RESTITUI-
ÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. APELO DESPROVIDO.
“1. A Construtora vendedora de prédios regidos pela
Lei 4.591/64, deve cumprir rigorosamente o prazo de
entrega da obra, estabelecido no contrato, bem como
informar ao comprador, por escrito, com o prazo de seis
meses, no mínimo, o estado da obra (art. 43, I). Se as-
sim não procede está em mora, independente de notifi-
cação, a autorizar que a outra parte venha resolver o
contrato, além de fazer desaparecer seu direito de pos-
tular a resolução, pelo atraso no pagamento das presta-
ções”. “2. Resolvido o contrato ao comprador hão de
ser devolvidos todos os aportes efetuados, devidamen-
te corrigidos a partir de cada pagamento, e à vendedora
a unidade habitacional, se concluída, não só porque essa
resolução implica em colocar as partes na situação anterior ao
negócio, mas, principalmente, para impedir o enriquecimento
sem causa da vendedora”.

0007 . Processo/Prot:0146319-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132540. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500002139 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado
Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges. Apelado: Andrea
Roberta Cezar. Advogado: Vicente Paula Santos. Interessado:
Massa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Sérgio
Luiz Fernandes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 11608. Nº Livro: 310. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. JUROS. APLICAÇÃO (ART.
26 DA LEI 7.661/45). RECURSO DESPROVIDO. 1. “A cor-
reção monetária incide sobre todos os créditos habilitados em
falência, fluindo desde o vencimento até o seu efetivo paga-
mento.” 2. “Nos termos do artigo 26 da Lei de Quebra, contra a
massa não correm os juros, isso se o ativo apurado não bastar
para o pagamento do principal”.

0008 . Processo/Prot:0148127-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148537. Comarca: Telêmaco Borba. Ação
Originária: 200200000372 Indenização. Apelante: José Carlos
Gonçalves. Advogado: Andréa Damasceno. Apelado: Telepar
Brasil Telecom SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11610. Nº Livro: 310.
Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos,  em dar provimento ao recurso. EMENTA:
PROCESSO. PROCURAÇÃO JUDICIAL. FALTA DE ASSI-
NATURA DO OUTORGANTE. IRREGULARIDADE SANA-
DA. APLICAÇÃO DO ART. 13 DO CPC. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADO. RECURSO PRO-
VIDO. 1. “É eficaz a regularização da procuração judicial, fei-
ta no prazo marcado pelo juiz.” 2. “A falta de assinatura do
mandante é irregularidade que tange a capacidade postulatória
havendo-se de aplicar o disposto no art. 13 do CPC, que possi-
bilita sua correção em qualquer fase do processo, inclusive após
o lapso temporal fixado judicialmente, sem comprometer a in-
tegridade da relação jurídica processual.”

0009 . Processo/Prot:0147465-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/145052. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000444 Ordinária de Cobrança.
Apelante: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado:
Oldemar Mariano, Edmar Luiz Costa Junior, Roberto Antonio
Busato, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto
Dunaiski. Apelado: Ignes Tonin Citadin, Wilson Carlos Cita-
din, Wilmor Luiz Citadin, Alex Citadin. Advogado: Emiliano
Humberto Della Costa, Luciano Marcio dos Santos. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 11611. Nº Livro: 310.
Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CA-
DERNETA DE POUPANÇA. SUCESSÃO DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS.  LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DO BANCO SUCESSOR. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ INEXIS-
TENTE. RECURSO DESPROVIDO. 1.O HSBC ao assumir a
administração das contas dos clientes do Banco Bamerindus,
sem nenhuma solução de continuidade dos serviços, apresenta-
se como seu sucessor, devendo responder por todas as obriga-
ções e responsabilidades celebradas com seus correntistas e
poupadores. 2. Pressuposto para a aplicação da pena pecuniá-
ria pela litigância de má fé é a existência de dolo ou culpa da
parte, causando dano processual ao inocente, o que inexiste no
caso do sucumbente, ainda que reiteradamente vencido, em
outras causas, apenas exercita seu regular direito de interpor
recurso.

0010 . Processo/Prot:0147725-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/147819. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001154 Reparação de Danos.
Apelante: Toni Fogaça. Advogado: José Claudio Siqueira. Ape-
lado: HSBC Bank Brasil SA. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Tobias de Macedo, Diogo Fadel Braz, Miguel Donato Vascon-
celos Filho, Edson Fernandes Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11613. Nº Livro: 310. Julgado em:
11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  RE-
PARAÇÃO DE DANOS. CHEQUES INDEVIDAMENTE
DEVOLVIDOS POR FALTA DE FUNDOS. DEVER DE IN-
DENIZAR. HISTÓRICO DESABONADOR DO AUTOR QUE
EMITIU, ANTERIORMENTE, VÁRIOS CHEQUES SEM
FUNDOS. HONRA JÁ MACULADA. CIRCUNSTÂNCIA
QUE DEVE SER CONSIDERADA NA FIXAÇÃO DO
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO. RECURSO PROVIDO. 1.
“Se há devolução indevida de cheque, com anotação de ausên-
cia de provisão de fundos, a despeito de haver saldo suficiente,
ocorre dano moral, pelo seu reflexo negativo, ou pelo que a
falha de serviço do banco retirou, para pior, na vida do emiten-
te.”  2.“Mesmo o histórico negativo do correntista, com baixa
estima social e comercial, por já ter emitido inúmeros outros
cheques sem fundos, não exclui o direito de ser reparado. Mas,

a indenização deve versar somente sobre o dano adicional de-
corrente da ofensa, razão porque, na hipótese, na justa medida
das coisas, o juiz haverá de fixar o “quantum” apenas no “plus”
que a conduta do banco tirou da normalidade a  vida do corren-
tista.”

0011 . Processo/Prot:0146836-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138718. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000002 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Marcos Roberto Gomes da Sil-
va, Gislaine Podanoski Vignotti, Mauro Vignotti, Denise Ake-
mi Mitsuoka, Sergio Roberto Vosgerau. Apelado: Claudio Ro-
berto Gonçalves. Advogado: Marlisa Dias Pinto. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11614. Nº Livro: 310.
Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. LINHA TELEFÔNI-
CA NÃO CONTRATADA PELO CONSUMIDOR. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO.  CARACTERIZAÇÃO, POR SI SÓ, DO DANO MO-
RAL. DESNECESSIDADE DE PROVA DO REFLEXO NE-
GATIVO. “QUANTUM” INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.
DANO MATERIAL NÃO COMPROVADO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
“Inexistindo prova da relação contratual supostamente estabe-
lecida entre as partes, reputa-se indevida a inscrição nos cadas-
tros de proteção ao crédito, pois age com culpa a empresa de
telefonia que ao realizar contrato por telefone não toma as cau-
telas necessárias para verificar se os dados que lhe foram for-
necidos são verídicos.” 2. “Caracterizada a conduta indevida
do fornecedor em anotar o nome do recorrido junto ao Serviço
de Proteção ao Crédito, cabível é a indenização por dano mo-
ral, sendo suficiente a demonstração da existência da inscrição
irregular, ficando dispensada qualquer prova do reflexo negati-
vo, ou demonstração de dor, pois o que se indeniza é o que a
conduta ilícita retira da normalidade da vida do ofendido, para
pior.” 3. “Na fixação do dano moral, por ausência de base con-
creta dos fatores destinados à sua reparação, há de ser adotado
o princípio da razoabilidade, não podendo, de um lado, ser sim-
bólica, nem, de outro, ser fruto de lucro fácil ao lesionado.” 4.
“Havendo pedido de indenização por danos materiais e morais,
tendo somente este sido reconhecido, o sucumbimento recípro-
co se impõe.”

0012 . Processo/Prot:0147607-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/131406. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001405 Indenização. Apelante:
Artemolas Industrial de Molas Ltda. Advogado: Gerson Luiz
Graboski de Lima, Fernando Ferreira Elias, Elmira Muller,
Antonio Carlos Mendes Alcântara. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França, Alexander de Pau-
la Silva, Silvio Luis Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 11620. Nº Livro: 310. Julgado em:
17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao E. Tribunal
de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DANO MORAL
- ENVIO DO NOME DO APELADO AOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, QUANDO A DÍVIDA PENDIA
DE DISCUSSÃO JUDICIAL - ALEGADO DANO MORAL,
QUE ADVEIO DE UM TÍTULO EXTRAJUDICIAL (DUPLI-
CATA) - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA
PARA JULGAMENTO DO FEITO. Em se tratando de execu-
ções por título extrajudicial e de ações que lhe forem conexas,
a competência recursal é do E. Tribunal de Alçada do Estado.
No caso do artigo 104, III, “g”, da CE, a interpretação gramati-
cal deve ser conciliada com a exegese teleológica preceituada
no aludido dispositivo, porque o intuito do legislador constitu-
cional estadual foi o de atribuir ao mesmo órgão julgador os
pedidos que tenham entre si nexo, união, vínculo, ligação.
RECURSO NÃO CONHECIDO, com remessa dos autos ao E.
Tribunal de Alçada.

0013 . Processo/Prot:0142961-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/91856. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000012 Prestação de Contas.
Apelante: Antônio Natal Negrissoli. Advogado: Gelsi Francis-
co Accadrolli, Stevão Alexandre Accadrolli. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pires, Arlindo Mene-
zes Molina, Márcio Antonio Sasso, Auderi Luiz de Marco,
Carlos Alberto Stoppa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 11621. Nº Livro: 310. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- PRESTAÇÃO DE CONTAS - DISCUSSÃO ACERCA DO
DIREITO À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PERÍODO AN-
TERIOR AO AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO -
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
EM RAZÃO DA COISA JULGADA - DEMONSTRAÇÃO DE
QUE A DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO AINDA
NÃO TRANSITOU EM JULGADO - POSSIBILIDADE DE
DISCUSSÃO DO VALOR DEVIDO.  APELAÇÃO CONHE-
CIDA E PROVIDA.

0014 . Processo/Prot:0147658-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/105538. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000955 Indenização. Apelante:

Irmãos Abreus Construção Civil Ltda. Advogado: Osmar de
Andrade Ferreira, Vanessa de Mattos Moreno. Apelado: En-
glevel - Engenharia, Consultoria e Representação Comercial
Ltda. Advogado: José Melquiades da Rocha Junior, José Mel-
quiades da Rocha, Maria Cristina Melquiades da Rocha.
Rec.Adesivo: Englevel - Engenharia, Consultoria e Represen-
tação Comercial Ltda. Advogado: José Melquiades da Rocha
Junior, José Melquiades da Rocha, Maria Cristina Melquiades
da Rocha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11624. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao E. Tribunal
de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DUPLICATA - TÍ-
TULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA EM RAZÃO DA MATÉRIA -
RECURSO NÃO CONHECIDO. Em se tratando de execuções
por título extrajudicial e ações que lhe forem conexas, a com-
petência recursal é do E. Tribunal de Alçada do Estado. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS
AO E. TRIBUNAL DE ALÇADA.

0015 . Processo/Prot:0146027-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/124233. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000115 Indenização. Apelante:
João Conrado Blum. Advogado: Assis Gomes do Amaral. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim
Alves de Quadros, Margareth Bierwagen, Marcelo Habice
Motta, Selma Negro Capeto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 11625. Nº Livro: 311. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS. CHEQUE PRÉ-DATADO. DEVOLUÇÃO
DEVIDA. EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS. IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
APELO IMPROVIDO.

0016 . Processo/Prot:0146067-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/128849. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000260 Prestação de Contas.
Apelante: William Stremel Biscaia da Silva. Advogado: Ivo
Péricles Caldas. Apelado: Antônio do Prado de Souza. Advo-
gado: Antonio Krokosz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 11628. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- PRESTAÇÃO DE CONTAS -  SENTENÇA QUE EXTIN-
GUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM
RAZÃO DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR - A PRÉVIA
NOTIFICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO É
CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - INTERESSE DE AGIR CONFIGU-
RADO - APLICAÇÃO DO § 3º DO ART. 516 DO CPC - NO
MÉRITO, AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS CONTAS
PRESTADAS -  VIOLAÇÃO AO ART. 917 DO CPC. APELA-
ÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

0017 . Processo/Prot:0147652-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/17511. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000103 Reparação de Danos. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Waldemar
de Moura, Alecio Dorigan, Arnaldo José da Silva, Cassia Cris-
tina Hirata, Idamara Rocha Ferreira. Apelado: Reginaldo Ma-
zzetto Moron. Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron.
Rec.Adesivo: Reginaldo Mazzetto Moron. Advogado: Reginaldo
Mazzetto Moron. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 11630. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
DANO MORAL - ENVIO DO NOME DO APELADO AOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, QUANDO A
DÍVIDA PENDIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL - ALEGADO
DANO MORAL, QUE ADVEIO DE UM TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL, A SABER INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PAGAMENTO E
OUTRAS AVENÇAS - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL
DE ALÇADA PARA JULGAMENTO DO FEITO. Em se tra-
tando de execuções por título extrajudicial e de ações que lhe
forem conexas, a competência recursal é do E. Tribunal de Al-
çada do Estado. No caso do artigo 103, III, “g”, da CE, a inter-
pretação gramatical deve ser conciliada com a exegese teleoló-
gica preceituada no aludido dispositivo, porque o intuito do
legislador constitucional estadual foi o de atribuir ao mesmo
órgão julgador os pedidos que tenham entre si nexo, união, vín-
culo, ligação. RECURSO NÃO CONHECIDO, com remessa
dos autos ao E. Tribunal de Alçada.

0018 . Processo/Prot:0146595-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135463. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000445 Reparação de Danos. Ape-
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lante: Marialba Maziteli Mafra Tancredo. Advogado: Edson
Luiz Dal Bem. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Luis
Guilherme Pegoraro, Wilson Gomes da Silva, Marcelino Fran-
cisco Alonso Trucillo, Marcio Miatto, Miriam Aparecida Gle-
ria Gnann. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11640. Nº Livro: 311. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso com remessa dos autos ao E. Tri-
bunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BEM,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO DO VEÍCULO, OBJETO DO CONTRATO -
ALEGADO DANO MORAL - COMPETÊNCIA DO E. TRI-
BUNAL DE ALÇADA PARA JULGAMENTO DO FEITO.
Sendo, o dano moral, proveniente de contrato de alienação fi-
duciária, a competência do julgamento do presente recurso é
do egrégio Tribunal de Alçada, conforme expressa o art. 104,
inciso III, letra ‘h’, da Constitucional Estadual. RECURSO NÃO
CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO E. TRI-
BUNAL DE ALÇADA.

0019 . Processo/Prot:0147442-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/159652. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000220 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiza Aparecida Antunes de Oliveira. Advogado: An-
derson de Oliveira Miskalo, Elias Ed Miskalo. Apelado: Credi-
card SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca, Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Marcos Roberto Possi, André Luiz
Campanholo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 11645. Nº Livro: 311. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de Apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL-AÇÃO MONITÓRIA-CONFIRMADA A APLICABILI-
DADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS
CONTRATOS BANCÁRIOS -INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA NÃO REQUERIDA EM ÉPOCA OPORTUNA-INÉR-
CIA DA APELANTE, QUE REQUEREU A PROVA PERICI-
AL, SEM ANTECIPAR OS HONORÁRIOS DO PERITO- IN-
CIDÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS PELAS PARTES ATÉ
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO; APÓS, SUBSTITUIÇÃO PE-
LOS JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO ANO.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0020 . Processo/Prot:0148415-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/157192. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000124 Presta-
ção de Contas. Apelante: Sérgio Luiz Persch. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Jayro Roque Zan-
chet, Luís Cláudio Casanova, Marcelo Habice Motta, Selma
Negro Capeto, Rudyane Mancini Rahal. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 11650. Nº Livro: 311. Julgado em:
03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE -
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADORA
DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDE-
PENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - INTERESSE
DE AGIR - PEDIDO ADEQUADO À AÇÃO PROPOSTA -
DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA
DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA
DOS LANÇAMENTOS - APELAÇÃO - PROVIMENTO.

0021 . Processo/Prot:0148033-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/40584. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000317 Indenização. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros
Junior, Antonio Celestino Toneloto, Luiz Carlos João Arbugeri
Filho, James Thompson Lemer, Andréia Lopes de Oliveira Fer-
reira Fernandes. Apelante: Kibon SA Indústrias Alimentícias.
Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves, Osmires João Carlos
Turra, Adalberto Rossetto, Luís Carlos Galvão, Marcio Man-
jon. Apelante: Gabriel Gaioski FI. Advogado: Luiz Cesar To-
ppel Kempinski. Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múl-
tiplo. Advogado: Joaquim Miro, Marcel Souza de Oliveira,
Douglas dos Santos, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
Roberto Dunaiski. Apelado: Kibon SA Indústrias Alimentíci-
as. Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves, Osmires João Car-
los Turra, Adalberto Rossetto, Luís Carlos Galvão, Marcio
Manjon. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Luiz
Carlos João Arbugeri Filho, James Thompson Lemer, Andréia
Lopes de Oliveira Ferreira Fernandes. Apelado: Gabriel Gaio-
ski FI. Advogado: Luiz Cesar Toppel Kempinski. Apelado:
HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Joaquim
Miro, Marcel Souza de Oliveira, Douglas dos Santos, Gilson
Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Re-
visor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11656. Nº Li-
vro: 312. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DANO
MORAL - PROTESTO DE DUPLICATA DEVIDAMENTE

QUITADA - ALEGADO DANO MORAL, QUE ADVÉM DE
UM TÍTULO EXTRAJUDICIAL, A SABER DUPLICATA -
COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA PARA
JULGAMENTO DO FEITO. Em se tratando de execuções por
título extrajudicial e de ações que lhe forem conexas, a compe-
tência recursal é do E. Tribunal de Alçada do Estado. No caso
do artigo 104, III, “g”, da CE, a interpretação gramatical deve
ser conciliada com a exegese teleológica preceituada no aludi-
do dispositivo, porque o intuito do legislador constitucional
estadual foi o de atribuir ao mesmo órgão julgador os pedidos
que tenham entre si nexo, união, vínculo, ligação. RECURSO
NÃO CONHECIDO, com remessa ao E. Tribunal de Alçada.

0022 . Processo/Prot:0145720-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/128041. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000547 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Elaine da Silvei-
ra Assis Matos, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de
Oliveira, Fabio Augusto Morita, Mauricio Izzo Losco. Apela-
do: EBCM Empresa Brasileira de Climatização e Montagens
Ltda, Luiz Augusto Brunetto. Advogado: Antonio Carlos Gui-
marães Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11657. Nº Livro:
312. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos (Apelação Cível e Agravo Retido), nos termos do voto do
Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-AÇÃO MONITÓ-
RIA EMBARGOS-AGRAVO RETIDO-CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR-APLICAÇÃO AOS CONTRATOS
BANCÁRIOS-INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HIPOS-
SUFICIÊNCIA TÉCNICA-IMPOSSIBILIDADE DE CAPITA-
LIZAÇÃO DOS JUROS- IMPOSSIBILIDADE DE INSCRI-
ÇÃO NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO-MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA. Não há dificuldade para se enqua-
drar o financiamento ou o mútuo bancário (direito de crédito)
como produto fornecido ao consumidor, de modo a sujeitar os
contratos bancários em geral às normas do Código de Defesa
do Consumidor. Conforme art. 6º, inc. VIII, do Código de De-
fesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilita-
ção da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias de experiências. É com
base no aludido dispositivo do Código de Defesa do Consumi-
dor que se torna possível a retirada ou a abstenção do nome dos
devedores dos cadastros restritivos de crédito, desde que haja
discussão em Juízo destas cláusulas. RECURSOS IMPROVI-
DOS.

0023 . Processo/Prot:0146130-1   Apelação Cível

. Protocolo: 1996/40242. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199100000201 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Associação Cultural e Esportiva de Londrina -
Acel, Iate Clube de Londrina, Canadá Country Club, Londrina
Esporte Clube, Grêmio Literário e Recreativo Londrinense,
Londrina Country Club, Associação dos Funcionários Munici-
pais de Londrina, Sistema Paranaense de Comunicação Ltda.
Advogado: Mauro Viotto. Apelado: Escritório Central de Arre-
cadação e Distribuição - Ecad. Advogado: Ludovico Albino
Savaris, Moyses Leonidas de Oliveira, Susana Cristina Knie-
bel, Vera Lucia Teixeira. Interessado: Companhia de Habita-
ção de Londrina - Cohab-LD. Advogado: Ludmeire Camacho
Martins, Denise Teixeira Rebello Rigatto, Edson Evangelista
da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11662. Nº Livro: 312. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-
AÇÃO DE COBRANÇA-CERCEAMENTO DE DEFESA-
INOCORRÊNCIA-ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA DE
OBTENÇÃO DE LUCRO NOS EVENTOS REALIZADOS -
APLICABILIDADE DA LEI Nº 5.988/73, ARTIGO 73-INTER-
PRETAÇÃO JURÍDICA QUE ABRANGE QUALQUER TIPO
DE LUCRO, MESMO O “LUCRO INDIRETO”. Não procede
a alegação de cerceamento de defesa quando o juiz, segundo o
seu prudente arbítrio (art. 130, CPC), se convencer de que se
trata de hipótese de julgamento antecipado da lide (art. 330,
CPC). O que determina o pagamento do direito autoral é o pro-
veito da obra, haja ou não vantagem econômica. RECURSO
DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:0146053-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/123430. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000068 Indenização. Apelante:
Sebastião Militão. Advogado: Levi Sottomaior de Souza, Adri-
ana Branco Sottomaior de Souza. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Her-
nández Quintana, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Eliane Pereira Santos Toccheto. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciana Hernández Quintana, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Eliane Pereira Santos Toccheto.
Apelado: Sebastião Militão. Advogado: Levi Sottomaior de
Souza, Adriana Branco Sottomaior de Souza. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11665. Nº Livro: 312. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento aos recursos. EMENTA:  APELAÇÕES
CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR
NOS CADASTROS DO SPC E SERASA - CONDENAÇÃO

EM 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - VALOR ADE-
QUADAMENTE FIXADO - PROVA DA RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO E DO DANO SOFRIDO - DESNECESSIDADE -
INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA E REDUÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - SENTEN-
ÇA MANTIDA.  RECURSOS DESPROVIDOS.

0025 . Processo/Prot:0148417-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/157195. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000184 Presta-
ção de Contas. Apelante: Rosângela Matter Martins. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dal-
molin, Osmar Codolo Franco. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Jayro Roque Zanchet, Luiz Carlos Galvão de Barros Fi-
lho, Ernesto Antunes de Carvalho, Amaury José Nasser, Eliza-
beth Maroja Aulicino. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acór-
dão: 11667. Nº Livro: 312. Julgado em:03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE -
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADORA
DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDE-
PENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - INTERESSE
DE AGIR - PEDIDO ADEQUADO À AÇÃO PROPOSTA -
DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA
DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA
DOS LANÇAMENTOS - APELAÇÃO - PROVIMENTO.

0026 . Processo/Prot:0146566-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133831. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000134 Indenização. Apelante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Helen Karine Mohr,
Patricia Luciana Carvalho, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz, Leonardo Kovara Boaretto. Ape-
lado: Maria José dos Santos Subtil. Advogado: Moacir Tadeu
Furtado, Julio Storoz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 11672. Nº Livro: 312. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PROCEDÊNCIA - INCLU-
SÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM CADASTROS
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - CARACTERIZAÇÃO DO
DANO MORAL - CONDENAÇÃO DO BANCO NO VALOR
EQUIVALENTE A 100 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. A prova do
dano moral da inclusão indevida do nome e dados do consumi-
dor se demonstra pela simples existência da inscrição irregular
(STJ, 4a Turma, Re 165727/Df, Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, J. 16.06.1998, DJ 21.09.1998, P.196) 2. Não se exime da
responsabilidade pela indevida emissão e circulação de cheques
o estabelecimento bancário que não comprova a entrega do res-
pectivo talonário ao cliente. 3. Considerando-se as condições
sócio-econômicas das partes, e o constrangimento causado, man-
tém-se a verba indenizatória porém em R$ 14.400,00 (quatorze
mil e quatrocentos reais) e não 100 (cem) salários-mínimos como
constou da respeitável  sentença.  Recurso provido em parte.

0027 . Processo/Prot:0146590-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135466. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000781 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis
Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Fa-
lida. Apelado: União Federal. Advogado: Sidnei Soares Di
Bacco. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11674. Nº
Livro: 312. Julgado em: 03/03/2004

ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. APELAÇÃO CÍVEL - HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO - CUSTAS PROCESSUAIS - MASSA FALIDA
- DECISÃO QUE DETERMINA QUE O CRÉDITO SEJA
HABILITADO COMO PRIVILEGIADO - PROVIMENTO DO
RECURSO - RECLASSIFICAÇÃO COMO CRÉDITO PRE-
FERENCIAL NÃO PRIVILEGIADO - FULCRO NO ART. 124,
§ 1°, I C/C O ART. 102 DO DECRETO LEI N° 7.661/45. PRO-
VIMENTO DO RECURSO.

0028 . Processo/Prot:0147513-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/147004. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000190 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Ape-
lado: Adriano Gambert Flores. Advogado: Zilandia Pereira,
Angelo Pilatti Neto, Antonio Joel Leopoldino, Jociane Triches.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11678. Nº Livro: 312.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  CONTRATO BANCÁRIO-AÇÃO DE CO-
BRANÇA-INSURGÊNCIA QUANTO À EXCLUSÃO DA
INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COMO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE
INADIMPLÊNCIA-IMPOSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO
DE RUBRICAS QUE TÊM A MESMA NATUREZA -OBSER-
VÂNCIA DA SÚMULA 30, DO STJ-FIXAÇÃO UNILATE-

RAL PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, CARÁTER DE DU-
PLICIDADE PARA COBRIR O RISCO FINANCEIRO CON-
FIRMAM A CONDIÇÃO DE ILEGALIDADE DA COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA-SENTENÇA MANTIDA-APELA-
ÇÃO-DESPROVIMENTO.

0029 . Processo/Prot:0146063-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/126286. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000485 Ordinária. Apelante: Luiz
Bernava Neto, Valmor Caetano Delle. Advogado: Eli Pereira
Diniz. Apelado: Comercial de Vidros Guaporé Ltda. Advoga-
do: Marlisa Dias Pinto. Interessado: Associação dos Lojistas
do Shopping O Catarinão. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 11681. Nº Livro: 313. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos Agra-
vos Retidos e dar provimento à Apelação, na forma do voto do
Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANU-
LAÇÃO DE ATO JURÍDICO CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ACORDO FIRMADO NO
MOMENTO EM QUE O CREDOR, ACOMPANHADO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE AFIRMOU QUE DEMOLIRIA
O SHOPPING EM CUMPRIMENTO A LIMINAR - ACOR-
DO COM CLÁUSULA FLAGRANTEMENTE ABUSIVA -
APLICAÇÃO DO ART. 51 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  Muito em-
bora a perícia não tenha sido realizada, é flagrante a abusivida-
de da cláusula que aponta que o débito, que era de R$ 15.235,00
(quinze mil, duzentos e trinta e cinco reais), em 17/02/95 trans-
formou-se em uma dívida de R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e
trezentos reais) em05/06/95, apenas em razão dos juros e da
correção monetária.  AGRAVOS RETIDOS DESPROVIDOS.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

0030 . Processo/Prot:0148329-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/130522. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000713 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Wanderlei Lukachewski,
Renata Maluf, Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto,
Fernando Olavo Sadi Castro. Apelado: Cotrigo Transportes
Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11683. Nº Livro: 313. Jul-
gado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO
SANA IRREGULARIDADE DE CITAÇÃO - AUSÊNCIA DE
NULIDADE - A APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁ-
RIOS NÃO DISPENSA O DIREITO DO CORRENTISTA À
PRESTAÇÃO DE CONTAS. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA.

0031 . Processo/Prot:0148803-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/160357. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
19840 Ação Monitória. Apelante: Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Doris Maria
Baptistella Werka, Lucia Rossetto Theodoro, Aletheia Cristina
Biancolini, Deise Almira Borba Moura e Silva, Cynthia Nolli
Machado de Miranda. Apelado: Lavanderia Industrial Curiti-
bana Ltda. Advogado: Roberto Braga Figueiredo. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11687. Nº Livro: 313. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  MONITÓRIA- CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE- SALDO DEVEDOR-
INSUFICIÊNCIA DE INFORMAÇÕES NOS EXTRATOS
BANCÁRIOS- IMPOSSIBILIDADE DE SE AVERIGUAR
QUAL O ÍNDICE DAS TAXAS E DOS JUROS APLICADOS
- AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO-
AÇÃO IMPROCEDENTE  APELAÇÃO- DESPROVIMENTO.

0032 . Processo/Prot:0151408-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/193611. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000511 Prestação de Contas. Agra-
vante: Elza Alvim Rosa. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco. Agrava-
do: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Edmar Luiz
Costa Junior, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Roberto Anto-
nio Busato, Oldemar Mariano, Álvaro Sedlacek. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11689. Nº
Livro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
tornando-se definitiva a decisão liminar. EMENTA:  AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO - EXCLUSÃO DO NOME DA AGRAVANTE DOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO  - PENDENTE
DISCUSSÃO JUDICIAL - LIMINAR CONCEDIDA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO.

0033 . Processo/Prot:0147242-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/86717. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001490 Extincao/cumprimento
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de Obrigações. Agravante: Luiz Roberto Romano. Advogado:
Luiz Roberto Romano. Agravado: Iara Zuleika Limberger. Ad-
vogado: Caio Márcio Eberhart. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11690. Nº
Livro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento inter-
posto. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA
E AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER FUNDADAS NO
MESMO CONTRATO DE COMPRA E VENDA - IDENTI-
DADE DE CAUSA DE PEDIR REMOTA - POSSIBILIDADE
DE QUE SEJAM PROLATADAS DECISÕES CONTRADITÓ-
RIAS - CONEXÃO RECONHECIDA - REUNIÃO DOS PRO-
CESSOS PARA JULGAMENTO SIMULTÂNEO - REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO PREVENTO - DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO NÃO PROVIDO.A identidade de causa de
pedir remota entre duas ações judiciais enseja o fenômeno pro-
cessual da conexão, de maneira que os autos devem ser remeti-
dos ao Juízo prevento para julgamento simultâneo, a fim de
evitar decisões contraditórias.

0034 . Processo/Prot:0151243-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192439. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000195 Nulidade de Ato Jurídico.
Agravante: Antônio de Oliveira e Silva. Advogado: Vanessa
Janke de Castro, Roberto de Oliveira Guimarães. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 11693. Nº Livro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
agravo de instrumento, tornando-se definitiva a decisão limi-
nar. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO  - INSCRIÇÃO DO DEVEDOR
EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -  PROIBIÇÃO
- LANÇAMENTO DE DÉBITOS EM CONTA CORRENTE -
AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - LIMINAR PARCI-
ALMENTE CONCEDIDA -  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- PROVIMENTO PARCIAL.

0035 . Processo/Prot:0147342-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/145255. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000360 Indenização. Agravan-
te: Lucas Tiago dos Reis Lima Representado(a). Advogado:
Viviani Giovanete Ramos Ferreira, Edna de Souza Mazia, Elsa
Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Geraldo Pegoraro
Filho, Tereza Mieko Sakiyama. Agravado: Aroldo Pimentel
Dias. Advogado: Elaine Cristine de Carvalho Miranda. Agra-
vado: Tccc Transportes Coletivos Cidade Canção. Advogado:
José Plinio Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11694. Nº Livro: 313. Jul-
gado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE NATUREZA CÍ-
VEL SUSPENSA EM RAZÃO DO AJUIZAMENTO DA DE-
MANDA CRIMINAL CALCADA NOS MESMOS FATOS -
INVIABILIDADE NA ESPÉCIE - FACULDADE DO JULGA-
DOR - PROVIDÊNCIA QUE SÓ SE ADMITE QUANDO
ESTÁ EM DISCUSSÃO A EXISTÊNCIA MATERIAL DO
DELITO OU A SUA AUTORIA - PENSÃO MENSAL A SER
DEFERIDA EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA PARA
FAZER FRENTE AOS DANOS EXPERIMENTADOS PELA
VÍTIMA - ELEMENTOS DE CONVICÇÃO INSUFICIENTES
AO SEU DEFERIMENTO - PERIGO DE IRREVERSIBILI-
DADE DOS EFEITOS DA MEDIDA - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.  1. Não se admite a suspensão da ação de
natureza cível, em razão do ajuizamento da ação penal que en-
volve os mesmo fatos, quando a medida for potencialmente
causadora de danos para as partes. Essa providência só tem
lugar, consoante iterativa jurisprudência desta egrégia Corte de
Justiça, quando se discute a existência material do delito ou a
sua autoria.2. Não se deve conceder provimento de natureza
antecipatória quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da medida, o que quase sempre ocorre quando se trata
de liberação de valores em dinheiro.

0036 . Processo/Prot:0151424-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/193626. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000492 Prestação de Con-
tas. Agravante: Wilson Vitor Franca. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar
Codolo Franco. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Edmar Luiz Costa Junior, Gilson Vicente Ve-
nancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Roberto Antonio
Busato, Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11696. Nº Livro: 313.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instru-
mento, tornando-se definitiva a decisão liminar. EMENTA:  AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO - EXCLUSÃO DO NOME DO AGRAVANTE DOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO  - PENDENTE
DISCUSSÃO JUDICIAL - LIMINAR CONCEDIDA - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO.

0037 . Processo/Prot:0151826-5/01   Agravo

. Protocolo: 2004/17037. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1518265 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Vanda Aparecida Oliveira Manoel Souza.     Advogado:

Luiz Roberto Rech, Alvaro Rodrigues de Lima, Thomas Fran-
cisco da Rosa.     Agravado: Rony Cesar Centenaro Valenza.
Agravante: Vanda Aparecida Oliveira Manoel Souza. Advoga-
do: Luiz Roberto Rech, Alvaro Rodrigues de Lima, Thomas
Francisco da Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11700. Nº Livro: 313. Julga-
do em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
inominado. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FO-
TOCÓPIAS QUE INSTRUEM A PETIÇÃO RECURSAL CA-
RENTES DE AUTENTICAÇÃO REGULAR - ARTS. 365,
INCISO III E 384 DO CPC - DEFICIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
- DESCUMPRIMENTO DO REQUISITO DO ART. 525, IN-
CISO I, DO CPC - SEGUIMENTO NEGADO - IRRESIGNA-
ÇÃO - AGRAVO INOMINADO - ALEGAÇÃO DE QUE É
INEXIGÍVEL A DITA AUTENTICAÇÃO - POSTULAÇÃO
DO PROCESSAMENTO DO RECURSO OBSTADO - PER-
SISTÊNCIA DO DEFEITO PROCESSUAL - DESPROVIMEN-
TO.

0038 . Processo/Prot:0152188-4/01   Agravo

. Protocolo: 2004/11401. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1521884 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Elionora Harumi
Takeshiro, Regiane Antunes Dequeche.     Agravado: Jumapi
Administradora de Idiomas SC.     Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco, Rogério Veras. Agravante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro, Regiane Antu-
nes Dequeche. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 11702. Nº Livro: 313. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao agravo interposto. EMENTA:PROCESSUAL CIVIL - DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO À
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - PEÇA OBRI-
GATÓRIA - TEMPESTIVIDADE DA IRRESIGNAÇÃO QUE,
NA ESPÉCIE, NÃO PODE SER AQUILATADA DE OUTRO
MODO - ÔNUS DO AGRAVANTE — RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. A ausência da certidão de intimação
da decisão agravada, peça que, a teor do que dispõe o artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil deve, em caráter
obrigatório, fazer parte do instrumento do agravo, autoriza o
Relator a negar seguimento ao recurso, notadamente, quando
não se pode, por outro meio, aferir a tempestividade da insur-
gência recursal.

0039 . Processo/Prot:0146649-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13293. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1466495 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Amusa - Auto Mercantil União SA.     Advogado:
Benoit Scandelari Bussmann, Ana Carolina Dalcanale, Pe-
regrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira
de Oliveira Mello.     Agravado: Banco Volkswagen SA.     Ad-
vogado: Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Olivei-
ra, Marcelo Tesheiner Cavassani, Cláudia Fabiana Giaco-
mazzi. Embargante: Amusa - Auto Mercantil União SA.
Advogado: Benoit Scandelari Bussmann, Ana Carolina Dal-
canale, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11703. Nº
Livro: 313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.

0040 . Processo/Prot:0151315-7/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/13313. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1513157 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Safra SA.     Advogado: Ananias
Cézar Teixeira, Athos Procopio de Oliveira Junior, An-
tonio Flavio Leite Galvao, Ramiro Avellar Fonseca, Jose
Feliz Gama.     Agravado: Posto L. Locatelli Ltda.     Ad-
vogado: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Majeda Denize Mohd Popp.     Interessado: Hsbc Ba-
merindus SA.     Advogado: Olivio Horacio Rodrigues
Ferraz. Agravante: Banco Safra SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira, Athos Procopio de Oliveira Junior,
Antonio Flavio Leite Galvao, Ramiro Avellar Fonseca,
Jose Feliz Gama. Órgão Julgador:  6ª  Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11704. Nº Livro:
313. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  DESPACHO  INTERLOCUTÓRIO QUE  DEFERIU
A INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA. IMPUGNAÇÃO
ATRAVÉS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVER-
SÃO  EM AGRAVO RETIDO (ARTIGO 527, INCISO II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  - LEI Nº 10.352, de
26.12.2001).  INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMEN-
TAL, COM PEDIDO PARA SER CONHECIDO COMO
AGRAVO INOMINADO,  PROCESSAMENTO NA FOR-
MA DO ART. 557, PARÁGRAFO  PRIMEIRO, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.  ALEGAÇÃO QUE NÃO
É SUFICIENTE PARA ABALAR A DECISÃO AGRAVA-
DA. AGRAVO  INOMINADO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00759

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adilson Luis Ferreira Filho 003 0154594-0
Alexandre José Zakovicz 001 0151751-3
André Luiz Verboski 001 0151751-3
Annie Ozga Ricardo 002 0154547-1
Celso Homero de Souza 001 0151751-3
Cláudio Felipe Derbli Pinto 002 0154547-1
Clinio Leandro Lino Lyra 003 0154594-0
Eliane da Costa Machado Zenamon 003 0154594-0
Fernando Schiafino Souto 002 0154547-1
Gil Pinto de Almeida 003 0154594-0
Josue Luiz Gaeta 003 0154594-0
Luiz de Franca Ribeiro 003 0154594-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:0151751-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197934. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000652 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Luiz Jorge Pedro Bom, Ana Paula Kuczynski
Pedro Bom. Advogado: Alexandre José Zakovicz. Agravado:
CondomÍnio do Edifício Residencial Beluno. Advogado: An-
dré Luiz Verboski, Celso Homero de Souza. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:

1) Defiro a formação do agravo. 2) Intime-se a parte agravada
para manifestação, no endereço lançado (fls.26-TJ). 3)  Oficie-
se o Juiz da causa para  prestar informações . Intime-se. Curiti-
ba,03 de fevereiro de 2004 VICENTE DEL PRETE MISURE-
LLI Juiz Substituto em 2º Grau

0002 . Processo/Prot:0154547-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21745. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002005 Ação de Devolução.
Agravante: Airton Ribeiro. Advogado: Cláudio Felipe Derbli
Pinto, Annie Ozga Ricardo. Agravado: Refer Fundação Rede
Ferroviaria de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Despacho:

1 - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AIRTON
RIBEIRO, tendo em vista despacho proferido em Ação Ordi-
nária de Devolução de Fundo de Reserva, nº 2005/2003, em
trâmite na 4ª Vara Cível de Ponta Grossa, que indeferiu o bene-
fício da justiça gratuita, considerando que a renda mensal lí-
quida do agravante é de mais de R$ 1.100,00, o que cessa a
presunção de impossibilidade de arcar-se com as custas pro-
cessuais. Aduz, em síntese, que as custas totalizam a importân-
cia de R$ 802,95, o que resulta em quase a integralidade dos
proventos efetivamente recebidos pelo agravante. Alega ainda
que os cartórios em Ponta Grossa exigem 100% das custas já
no início do processo, o que inviabilizaria o acesso ao Judiciá-
rio. Requer, por fim, a concessão do efeito suspensivo sobre a
decisão atacada e posterior provimento integral do agravo para
o fim de conceder-lhe o benefício da assistência judiciária gra-
tuita. Pois bem, em um juízo de cognição sumária, observo que
estão presentes os requisitos autorizadores da suspensão da
decisão atacada. O “periculum in mora” está consubstanciado
no fato de que o autor, devendo providenciar já de início o total
das custas processuais, poderá ter obstaculizado o acesso ao
Judiciário. Ressalte-se que não haverá qualquer perigo de irre-
versibilidade, já que o preparo das custas poderá ser feito pos-
teriormente, sem prejuízo para o cartório.   2) De conseqüên-
cia, CONCEDO o efeito pretendido, SUSPENDENDO os efei-
tos do despacho acima referido. 3) Intime-se a parte agravada
para manifestação, se o desejar, em 10 (dez) Dias. 4)  Oficie-se
o Juiz da causa para  prestar informações . Intime-se. Curitiba,
09 de março de 2004. Juiz Conv. VICENTE MISURELLI Re-
lator

0003 . Processo/Prot:0154594-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/28948. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600015660 Falência. Agravante: Saint Gobain Vidros SA.
Advogado: Adilson Luis Ferreira Filho, Eliane da Costa Ma-
chado Zenamon, Luiz de Franca Ribeiro, Gil Pinto de Almei-
da, Josue Luiz Gaeta. Agravado: Dismarina Distribuidora Vi-
drex Centro Sul Ltda. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.
Interessado: Clemenceau M. Calixto Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli. Despacho:

1) Defiro a formação do agavo.  2) Intime-se na agravada para
manifestar-se. 3) Oficie-se ao MM. Juiz da causa para prestar
informações.  4) Intime-se.  Curitiba,08 de março de 2004.  (a)
Dr. Vicente Del Prete Misurelli,  Juiz Substituto em 2º Grau.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00775

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo Gonçalves de Rosa 002 0146712-3
Ana Elvira Moreno S. Nascimento 003 0145967-4
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 001 0139602-1/01
Artur de Abreu 004 0130339-7
Augusto Pastuch de Almeida 002 0146712-3
Caio Augusto Miranda Ramos 002 0146712-3
Carlyle Popp 006 0144238-4/01

Celso de Lima Buzzoni 006 0144238-4/01
Claudimara Calore de Souza 005 0136971-9
Clea Mara Luvizotto 001 0139602-1/01
Dilmair Geraldi 002 0146712-3
Dirceu Antonio Andersen Junior 006 0144238-4/01
Edoel Rocha 005 0136971-9
Emilio Picioli 007 0125445-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0139602-1/01
Fabio Augusto Morita 006 0144238-4/01
Fatima Mirian Bortot 004 0130339-7
Geraldo Jasinski Júnior 002 0146712-3
Gisele Soares 004 0130339-7
Guilherme Borba Vianna 006 0144238-4/01
Ivando Santos Souza 007 0125445-7/01
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 006 0144238-4/01
Jefferson Isaac João Scheer 004 0130339-7
Jefferson Silva 005 0136971-9
Jorge Luiz Martins 003 0145967-4
José Antonio Peres Gediel 004 0130339-7
Laerdio Pavesi Esteves 002 0146712-3
Lincoln Taylor Ferreira 003 0145967-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 004 0130339-7
Luiz Fernando Dietrich 006 0144238-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 001 0139602-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0130339-7
Majeda Denize Mohd Popp 006 0144238-4/01
Marcelo Habice Motta 001 0139602-1/01
Maria Catarina de Oliveira 006 0144238-4/01
Meriane da Graça Sander 002 0146712-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 006 0144238-4/01
Rene Pelepiu 004 0130339-7
Ricardo Pavão Tuma 001 0139602-1/01
Tânia Regina Fernandes J. Lunardi 003 0145967-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0139602-1/01
Walderez Luiza Moraes 007 0125445-7/01
Walter Borges Carneiro 002 0146712-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0139602-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12990. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1396021 Agravo de Instrumento.     Agravante: Banco Banesta-
do SA.     Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Marcelo Habice Motta, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.     Agrava-
do: Mauro Salgado Monastier, Antonio Carlos Zotto, Milton
Lacerda Lisboa, Wilson Tadeu Bonaroski, Cinderela Maria
Busnardo, Luiz Fernando Busnardo.     Advogado: Ricardo
Pavão Tuma, Clea Mara Luvizotto. Embargante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Marcelo Habice Motta, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 11588. Nº Livro: 309. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DESNECESSIDADE
DE RESPONDER A TODAS AS QUESTÕES QUANDO O
JUIZ ENCONTRA FUNDAMENTOS NECESSÁRIOS PARA
O DESLINDE DA CAUSA. VÍCIO INEXISTENTE. EMBAR-
GOS REJEITADOS. 1. “ O juiz não está obrigado a responder
a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas ou, tampouco, a respon-
der um a um todos os seus argumentos”. 2. “Desde que os fun-
damentos adotados bastem para justificar o que foi concluído
na decisão, o julgador na está obrigado a rebater, um a um os
argumentos utilizados pela parte” (Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor. São Paulo: Saraiva, 35ª  ed.,
2003).

0002 . Processo/Prot:0146712-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133829. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001180 Declaratória. Apelante:
R. V. C. B. L.. Advogado: Geraldo Jasinski Júnior, Laerdio
Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander, Dilmair Geraldi.
Apelado: I. B. A. P. S.. Advogado: Augusto Pastuch de Almei-
da, Caio Augusto Miranda Ramos, Walter Borges Carneiro,
Adroaldo Gonçalves de Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 11626. Nº Livro: 311. Julgado em: 18/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso.

0003 . Processo/Prot:0145967-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/131608. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000639 Falência. Agravante:
Tals Informática Ltda. Advogado: Jorge Luiz Martins, Lincoln
Taylor Ferreira. Agravado: Netgate Internacional de Eletrônica
Ltda. Advogado: Ana Elvira Moreno S. Nascimento, Tânia
Regina Fernandes J. Lunardi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11652.
Nº Livro: 311. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA: FALÊNCIA. DUPLICATAS.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO E NOVA-
ÇÃO DE DÍVIDA. NOVO VALOR, FORMA DE PAGAMEN-
TO E ENCARGOS. SUBSTITUIÇÃO POR NOTAS PROMIS-
SÓRIAS. NOVAÇÃO CARACTERIZADA. 1.Se o instrumen-
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to particular de confissão de dívida extinguiu a dívida anterior
representada por duplicatas, criando uma nova obrigação re-
presentada por notas promissórias, operou-se a novação. 2. E
operando-se a novação, por evidente que as duplicatas que re-
presentavam a obrigação original perderam sua exigibilidade.
3. E o se o título é inexigível não pode embasar pedido de fa-
lência. Agravo de Instrumento provido.

0004 . Processo/Prot:0130339-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/132303. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039369 Mandado de Segurança. Agravante: Augusta
Zagulski Dziubate. Advogado: Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bor-
tot. Agravado: Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, Estado do Paraná.
Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 11695. Nº Livro: 313. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SUPOS-
TA ILEGALIDADE NO DESLIGAMENTO DE PROFESSOR
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DO ESTADO. LIMINAR
NÃO CONCEDIDA. REPARO SOMENTE NO CASO DE
DECISÃO TERATOLÓGICA. Em não se vislumbrando qual-
quer ilegalidade ou decisão teratológica na não concessão de
liminar em mandado de segurança, não cabe ao segundo grau a
revisão daquela decisão inaugural. Agravo de Instrumento des-
provido.

0005 . Processo/Prot:0136971-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/17239. Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000012 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Geni Amaro de Almeida. Advogado: Claudimara Calore
de Souza. Agravado: Rubens Ribeiro de Oliveira. Advogado:
Edoel Rocha, Jefferson Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11697.
Nº Livro: 313. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ATO ILÍCITO. PLEITO EFETUADO PELA MULHER
SEPARADA DE FATO. INTERVENÇÃO DO MARIDO PLEI-
TEANDO PARTE DO RESULTADO NA EXECUÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. 1. O prejuízo decorrente da prática de ato
ilícito pode atingir várias pessoas, todavia não há solidariedade
entre elas, que podem reclamar conjunta ou separadamente a
sua reparação. 2. Se o marido e pai não participou do processo
de conhecimento onde a mulher pleiteou a indenização, não
pode, na execução, reclamar parte do resultado. 3. Eventual
direito somente poderá ser pleiteado contra o causador do dano.
Agravo de Instrumento provido.

0006 . Processo/Prot:0144238-4/01   Agravo

. Protocolo: 2003/188318. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1442384 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco ABN AMRO Real SA.     Advogado: Luiz
Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos,
Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio
Augusto Morita.     Agravado: Bristol Construções e Empreen-
dimentos Ltda.     Advogado: Carlyle Popp, Guilherme Borba
Vianna, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Dirceu Antonio Andersen Junior. Agravante: Bristol
Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Carlyle Popp,
Guilherme Borba Vianna, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen Junior. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo
Pereira. Nº Acórdão: 11701. Nº Livro: 313. Julgado em: 11/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo interno. EMENTA: AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE
REVISÃO. CONTRATO BANCÁRIO. PROVA PERICIAL.
ADIANTAMENTO DA VERBA HONORÁRIA DO PERITO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. 1.A
inversão do ônus da prova é regra de julgamento a ser efetuada
pelo juiz no momento da prolação da sentença, independente-
mente da incidência ou não do Código de Defesa do Consumi-
dor. 2. O adiantamento da verba honorária do perito resolve-se
nos termos dos artigos 19 e 33 do Código de Processo Civil.
Agravo Interno desprovido.

0007 . Processo/Prot:0125445-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/196535. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1254457 Apelação Civel.     Apelante:
Geraldo Hilário, Herminda dos Anjos Hilário.     Advogado:
Emilio Picioli, Walderez Luiza Moraes.     Apelado: Walter
Aparecido Cirino.     Advogado: Ivando Santos Souza. Embar-
gante: Geraldo Hilário, Herminda dos Anjos Hilário. Advoga-
do: Emilio Picioli, Walderez Luiza Moraes. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 11708. Nº Livro: 313. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DESNECESSIDADE

DE RESPONDER A TODAS AS QUESTÕES QUANDO O
JUIZ ENCONTRA FUNDAMENTOS NECESSÁRIOS PARA
O DESLINDE DA CAUSA. VÍCIO INEXISTENTE. EMBAR-
GOS REJEITADOS. 1. “O juiz não está obrigado a responder a
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas ou, tampouco, a responder
um a um todos os seus argumentos”. 2. “Os motivos e resultado
do julgamento somente podem ser modificados pelo recurso
próprio, não tendo esta finalidade os embargos de declaração,
salvo em situações absolutamente excepcionais”.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00742

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Bernardete Maria de C. Leandro 001 0150207-6
Daniele de Lima Alves 001 0150207-6
Fernando Piske 002 0150093-2
Fernando Ricardo Piske 002 0150093-2
Karina Puppi Rachinski 002 0150093-2
Márcio Tadeu Brunetta 002 0150093-2
Mônica Novoa Gori Denardi 001 0150207-6
Marcos Puppi Rachinski 002 0150093-2
Nelson Schiavon Rachinski 002 0150093-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0150207-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178072. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300001024 Separação de Corpos. Agravante: E. L. F.. Ad-
vogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro, Daniele de
Lima Alves. Agravado: A. P. M. B.. Advogado: Mônica Novoa
Gori Denardi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00025690

1.Junte-se ao autos.  2. Diga, o agravante, sobre os documentos
ora apresentados. Intime-se.  Em, 4 de março de 2004.  Des.
Accácio Cambi - Relator.

0002 . Processo/Prot:0150093-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/177855. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001991 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: R. M. A.. Advogado: Nelson Schiavon Ra-
chinski, Márcio Tadeu Brunetta, Karina Puppi Rachinski, Mar-
cos Puppi Rachinski. Apelado: A. H. L.  (maior de 65 anos).
Advogado: Fernando Piske, Fernando Ricardo Piske. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Despacho
na petição nº 29054/2004. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00029054

J.. Indefiro o pedido, porque o exame do agravo de instrumento
referido não terá qualquer repercussão no julgamento desta
apelação, interposto contra a sentença que exonerou o apelado
de prestar alimentos. Intime-se. Em, 8 de março de 2004. Des.
Accácio Cambi, Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00767

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alaercio Cardoso 014 0140269-3
Alaides Teixeira Trindade 022 0145821-3/01
Alan Rogério Vendrame de Souza 010 0138383-7
Alexandre Venâncio 014 0140269-3
Ana Claudia Neves Renno 010 0138383-7
André Luiz Righetti 031 0149424-0
Anita Caruso Puchta 009 0141236-8

015 0140421-3
Antonio Carlos Gomes 002 0148425-3
Antonio Moris Cury 011 0142722-3
Aparecido Teixeira Costa 017 0150915-3
Augustinho da Silva 016 0136296-1
Beatriz Santi 019 0135706-8
Bernadete Gomes de Souza 007 0120900-3

009 0141236-8
Bruno Sacani Sobrinho 007 0120900-3
Carla Angélica Heroso Gomes 005 0126786-7
Carla Eliza dos Santos Saldanha 030 0148787-8
Carlos Alberto Forbeck de Castro 023 0149118-7
Carlos Alberto Francovig Filho 009 0141236-8
Carlos Dahlem da Rosa 032 0143469-5
Carlos Roberto Scalassara 010 0138383-7
Carlos Sergio Capelin 031 0149424-0
Carmen Roberta Franco 012 0146889-9/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 028 0151142-4
Claudio Mariani Berti 023 0149118-7
Clecius Alexandre Duran 015 0140421-3
Clovis Pinheiro de Souza Junior 008 0137868-1
Cristiane Salete Takeda 004 0146937-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 016 0136296-1
Douglas Galvão Vilardo 014 0140269-3
Edson Isfer 023 0149118-7
Eduardo Munaretto 021 0147873-5
Eduardo Ventura Medeiros 011 0142722-3
Egidio Munareto 021 0147873-5
Eliza Lima de Oliveira 001 0149521-4
Eric Garmes de Oliveira 028 0151142-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 016 0136296-1
Fábio Henrique Negrão F. Dias 026 0145664-8
Fabíola de Almeida Zanetti 009 0141236-8
Fabiane Carol Wendler 012 0146889-9/01

Fernando Chin Fei 006 0148240-0
Fleur Fernanda Lenzi 008 0137868-1
Francisco Cézar Salinet 027 0146421-7
Francisco Machado de Jesus 022 0145821-3/01
Gabriela de Paula Soares 016 0136296-1
Gilberto Nalon Gonzaga 003 0141356-5
Gilberto Valeriano 022 0145821-3/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0137868-1
Glauco Cavalcanti de O. Junior 001 0149521-4
Hélio Esteves do Nascimento 010 0138383-7
Hugo Francisco Gomes 014 0140269-3
Iran Negrão Ferreira 002 0148425-3
Ivo Brugnolo Macedo 017 0150915-3
Ivonei Storer 031 0149424-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 002 0148425-3
Jamil Josepetti Junior 002 0148425-3
Jean Carlo de Almeida 030 0148787-8
Jeferson Alessandro T. Trindade 022 0145821-3/01
João Maria Brandão 001 0149521-4
João Pedro Ibanez Leal 032 0143469-5
José Alzamora Neto 011 0142722-3
José Aparecido Froes 014 0140269-3
José Carlos Dias Neto 031 0149424-0
José Cid Campelo 024 0142043-7
José Pereira de Moraes Neto 030 0148787-8
José Ricardo Pereira Ferreira 004 0146937-0
José da Costa Valim Filho 032 0143469-5
Josué Grotti 007 0120900-3
Juliana Aparecida Lima Petri 026 0145664-8
Julio Cezar Nalin Salinet 027 0146421-7
Laércio Alcântara dos Santos 015 0140421-3
Larissa Borges Froes 014 0140269-3
Lauremar Anderson Talamini 013 0135134-2/02
Lauri Trentini 004 0146937-0
Leila Massako Hashiguchi 012 0146889-9/01
Leticia Ferreira da Silva 007 0120900-3
Lia Correia Bessa 010 0138383-7
Lidson José Tomass 019 0135706-8
Lucimary Anziliero de Lorensi 025 0144907-4
Ludovico Albino Savaris 005 0126786-7
Luis Fernando Gomes 001 0149521-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0137868-1
Luiz Fernando Brusamolin 012 0146889-9/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 028 0151142-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 015 0140421-3
Magno Alexandre Silveira Batista 027 0146421-7
Magno Kretzschmar Nardin 014 0140269-3
Majoly Aline Araújo dos Anjos 019 0135706-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0137868-1
Marcello Pereira Costa 027 0146421-7
Marcia Nakagawa Rampazzo 029 0144426-4
Marco Antonio Padovani 003 0141356-5
Marcos Dutra de Almeida 027 0146421-7
Marcos Jorge Catalan 014 0140269-3
Maria Christina de Almeida 032 0143469-5
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 010 0138383-7
Maria Marta Renner Weber Lunardon 016 0136296-1
Marilena Indira Winter 019 0135706-8
Marisa da Silva Sigulo 007 0120900-3
Maureen Daisy Redondo Machado 019 0135706-8
Mauricio Kavinski 012 0146889-9/01
Milton Coninck 018 0137690-3
Nelson Paschoalotto 028 0151142-4
Nereu Carlos Massignan 017 0150915-3
Neusa Maria Garanteski 012 0146889-9/01
Newton José de Sisti 018 0137690-3
Norma Suely Wood S. d. Moraes 030 0148787-8
Odilon Mendes Júnior 026 0145664-8
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 013 0135134-2/02
Omires Pedroso do Nascimento 005 0126786-7
Patricia Blanc Gaidex 019 0135706-8
Paulo Cesar Tieni 029 0144426-4
Paulo Maingue Neto 032 0143469-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 008 0137868-1
Reinaldo Rodrigues de Godoy 014 0140269-3
René Ariel Dotti 028 0151142-4
Ricardo dos Santos Abreu 030 0148787-8
Roberto Ferreira Filho 028 0151142-4
Robson Carlos Biscoli 021 0147873-5
Rodrigo Rosa de Souza 032 0143469-5
Roger Pensutti Abreu 013 0135134-2/02
Rogeria Dotti Dória 028 0151142-4
Rosele Vidolin 026 0145664-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0141236-8
Ruth Brustolin 012 0146889-9/01
Sérgio Verissimo de O. Filho 010 0138383-7
Sônia Regina Dias Barata 007 0120900-3
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 030 0148787-8
Saulo José Carlos F. Martins 008 0137868-1
Sergio Malheiros Mahlmann 019 0135706-8
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 002 0148425-3
Soraia Araújo Pinholato 020 0148335-4
Sydney Limeira Sanches 005 0126786-7
Tania Mara Garcia Costa 030 0148787-8
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0141236-8

015 0140421-3
Valdemar Moras 021 0147873-5
Valter Munareto 021 0147873-5
Vanderlei José Follador 025 0144907-4
Vinicios Moro Conque 012 0146889-9/01
Weslei Vendruscolo 015 0140421-3
Wilson Benini 017 0150915-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 014 0140269-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 016 0136296-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0149521-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/165601. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000437 Disso-
lução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: O. R.. Advoga-
do: João Maria Brandão. Apelado: W. L. S.. Advogado: Glauco

Cavalcanti de Oliveira Junior, Luis Fernando Gomes, Eliza Lima
de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2135.
Nº Livro: 56. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDA, a Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao agravo retido e em julgar prejudicada a apela-
ção, nos termos do voto do relator.

0002 . Processo/Prot:0148425-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/157226. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000061 Ação Monitória. Ape-
lante: Joair Marcondes Pereira. Advogado: Iran Negrão Ferrei-
ra, Antonio Carlos Gomes, Silvestre Mendes Ferreira Negrão.
Apelado: Ícaro Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Jamil Jo-
sepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Nº Acórdão: 2136. Nº Livro: 56. Julgado em:
26/02/2004

DECISÃO: ACORDA, a Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento a apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA:
EMBARGOS MONITÓRIOS  JULGAMENTO ANTECIPADO
-CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO-  APELA-
ÇÃO PROVIDA. Configura cerceamento de defesa o julgamento
antecipado da lide quando se justifica a rejeição dos embargos sob
o convencimento de que o embargante não se desincumbiu de seu
ônus probatório sem lhe dar oportunidade para tal.

0003 . Processo/Prot:0141356-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/56369. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000774 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Salazar Barreiros. Advogado: Marco Antonio Padovani, Gil-
berto Nalon Gonzaga. Rec.Adesivo: Salazar Barreiros. Advo-
gado: Marco Antonio Padovani, Gilberto Nalon Gonzaga. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2137. Nº Livro: 56.
Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDA, a Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento a apelação e ao recurso adesivo, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA -
INFORMAÇÕES PRESTADAS - AÇÃO IMPROCEDENTE -
DECISÃO CORRETA - MINISTÉRIO PÚBLICO - CONDE-
NAÇÃO EM HONORÁRIOS - NÃO CABIMENTO NA HI-
PÓTESE - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPRO-
VIDOS. Não há cerceamento de defesa quando presentes as
condições que ensejam o julgamento antecipado da lide. À par-
te que afirma expressamente existir prova para o julgamento
antecipado não é lícito insurgir-se depois de proferida sentença
alegando cerceamento de defesa. Não se configura ato de im-
probidade administrativa se as informações requisitadas foram
prestadas e possibilitaram o exercício da atividade fiscalizado-
ra do Poder Legislativo. Na ação civil pública, o Ministério
Público não responde por honorários advocatícios, salvo em
caso de lide temerária ou de má-fé.

0004 . Processo/Prot:0146937-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/141381. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000348 Alimentos. Agravante: C. C. M.. Advogado: José
Ricardo Pereira Ferreira, Cristiane Salete Takeda. Agravado: J.
C. L. M.  Representado(a). Advogado: Lauri Trentini. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 2138. Nº Livro: 56. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo,
para os fins anotados no corpo do acórdão.

0005 . Processo/Prot:0126786-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/93231. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700018039 Ordinária. Apelante: Rá-
dio e Televisão OM Ltda. Advogado: Omires Pedroso do Nas-
cimento, Carla Angélica Heroso Gomes. Apelado: Associação
Brasileira dos Editores de Música, Aconchêgo Edições Musi-
cais Ltda, Branquinho Edições Musicais Ltda, Cid Edições e
Promoções Ltda, Corações Perfeitos Edições Musicais Ltda,
Edições Musicais Cordilheiras Ltda, Edições Euterpe Ltda, Edi-
ções Musicais Tapajós Ltda, Editora e Importadora Musical Fer-
mata do Brasil Ltda, Editora Musical Bmg Arabella Ltda, Edito-
ra Musical Brasileira Ltda, Editora e Produtora Fonográfica Som
da Gente Ltda, Emi Music Ltda-Divisão Itaipu, Emi Songs do
Brasil Edições Musicais Ltda, For All Edições Musicais Ltda,
Fortuna Musical Edições Ltda, Gege Produções Artísticas Ltda,
Instituto Alberione Comep Editora Musical e Gravadora, Irmãos
Vitale SA Indústria e Comércio, Jobim Music Ltda, Monte Songs
Edições Musicais Ltda, Nascimento Edições Musicais Ltda,
Natasha Produções e Discos Ltda, Peermusic do Brasil Edi-
ções Musicais Ltda, Rio Music Edições Musicais Ltda, SIGEM
Sistema Globo de Edições Musicais Ltda, Sony Music Edições
Musicais Ltda, Todamérica Música Ltda, Trem Mineiro Edi-
ções Musicais Ltda, Três Pontas Edições Musicais Ltda, Velas
Produções Artísticas, Musicais e Comércio Ltda, Warner/Cha-
ppel Edições Musicais Ltda, Zan Comunicação e Produção
Artística Ltda. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Sydney
Limeira Sanches. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
2139. Nº Livro: 56. Julgado em: 26/02/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA
PELA SINCRONIZAÇÃO DE OBRAS MUSICAIS - ILEGI-
TIMIDADE ATIVA AFASTADA - LEGITIMAÇÃO EXTRA-
ORDINÁRIA CONFERIDA PARA AS ASSOCIAÇÕES - DI-
VERSAS EDITORAS QUE TAMBÉM INTEGRAM O PÓLO
ATIVO DA LIDE - TITULARIDADE COMPROVADA PELA
PERÍCIA - PRESENÇA QUE SUPRE QUALQUER IRREGU-
LARIDADE - AUSÊNCIA DO AUTO DE VIOLAÇÃO CIR-
CUNSTANCIADO - LAUDO PERICIAL QUE COMPROVA
A VIOLAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS - PROVA SUFICI-
ENTE - FIXAÇÃO DO VALOR - POSSIBILIDADE DO TI-
TULAR DO DIREITO AUTORAL DESDE QUE NÃO O FAÇA
DE MODO ABUSIVO - COBRANÇA VÁLIDA - BIS IN IDEM
-INOCORRÊNCIA, EIS QUE A ATUAÇÃO DA ‘’ABEM’’
NÃO SE CONFUNDE COM A REALIZADA PELO ‘’ECAD’’
- PERÍCIA QUE DISCRIMINOU A PROGRAMAÇÃO RE-
LATIVA APENAS A CERTAS SEMANAS       DO   ANO   DE
2000      -   IMPOSSIBILIDADE DE TOMAR COMO PARÂ-
METRO APENAS A PROGRAMAÇÃO DE UM ANO PARA
AVERIGUAR O NÚMERO DE VIOLAÇÕES DENTRO DE
UM PERÍODO DE NOVE ANOS-  POSSIBILIDADE DE
COBRANÇA APENAS NO ANO DE 2000-  MULTA MORA-
TÓRIA - AFASTAMENTO-  INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
TO ENTRE AS PARTES - JUROS EM0,5% AO MÊS-  INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 1.062 DO CCB - RECONHECIMENTO
DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARTIGO 21 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ  -INO-
CORRÊNCIA -  APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0148240-0   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/158346. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000040 Busca e Apre-
ensão. Impetrante: Alberto Dias da Silva. Advogado: Fernando
Chin Fei. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de São José
dos Pinhais 1ª Vara Cível. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2140. Nº Livro: 56. Jul-
gado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em  julgar extinto o
processo, sem julgamento do mérito. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA DECISÃO CONCESSIVA DE BUSCA E
APREENSÃO DE VEÍCULO - ALEGAÇÃO DO IMPETRAN-
TE DE QUE O BEM É DE SUA PROPRIEDADE E NÃO PAR-
TICIPA ELE DA RELAÇÃO PROCESSUAL - ATO JUDICI-
AL PASSÍVEL DE EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊN-
CIA DE DECISÃO ILEGAL OU TERATOLÓGICA - INEXIS-
TÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL - INAD-
MISSIBILIDADE DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO.  Merece ser extinto, sem julgamento de mérito, o mandado
de segurança, contra decisão judicial que deferiu liminar de
busca e apreensão de veículo que o impetrante alega ser de sua
propriedade, e que não participa da relação processual, uma
vez que há previsão legal de medida apropriada para o fim co-
limado na impetração.

0007 . Processo/Prot:0120900-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/34703. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000588 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Acumuladores Pulsar Ltda.
Advogado: Bruno Sacani Sobrinho. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza,
Marisa da Silva Sigulo, Josué Grotti, Sônia Regina Dias Bara-
ta, Leticia Ferreira da Silva. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Mari-
sa da Silva Sigulo, Josué Grotti, Sônia Regina Dias Barata,
Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Acumuladores Pulsar Ltda.
Advogado: Bruno Sacani Sobrinho. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas. Relator Designado: Juiz Conv.
Rogério Coelho. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 2141. Nº Li-
vro: 56. Julgado em: 09/12/2003

ACORDAM os julgadores integrantes da Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer em parte o apelo da embargante, e ness
parte lhe negar provimento, e por maioria de votos, prover em
parte o apelo Fazendário e ao Reesame Necessário, tão somen-
te para admitir a taxa SELIC para atualização do débitos, mas
sem concomitância dos juros e correção monetária que ficam
excluídos, já que não cumuláveis, conforme entendimento ju-
rispudencial, vencido nesse tema o relator, nos termos do voto
acima. APELAÇÃO CÍVEL -  EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS -  AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO E PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO - LANÇAMENTO POR HOMO-
LOGAÇÃO QUE NÃO ESTÁ SUJEITO A NOTIFICAÇÃO
PRÉVIA DO CONTRIBUINTE - NULIDADE DA CERTIDÃO
DA DÍVIDA ATIVA - INOCORRÊNCIA - PRESUNÇÃO DE
LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ELIDIDA PELO EMBARGAN-
TE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO (ART.
614, II, DO CPC) - INAPLICABILIDADE EM EXECUÇÃO
FISCAL  PRETENSÃO FAZENDÁRIA DE INCIDÊNCIA DA
TAXA SELIC PARA OS JUROS,   AFASTADA NA SENTEN-
ÇA - DECISÃO REFORMADA NESSE TEMA, POR MAIO-
RIA DE VOTOS, PARA ADMITIR A TAXA SELIC MAS
EXCLUIDOS OS JUROS E CORREÇÃO CONCOMITANTES,
VENCIDO O RELATOR MORMENTE PORQUE CUMULA-
DA COM CORREÇÃO MONETÁRIA -   PRETENSÃO DA
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA FIXADA EM
EMBARGOS - IMPOSSIBILIDADE  VERBA QUE ATENDE
O PRINCÍPIO EQUITATIVO ESTABELECIDO NO PARÁG.
4º DO ART. 20 DO CPC -  CONHECIMENTO PARCIAL DO

APELO DA EMBARGANTE, E NESSA PARTE IMPROVI-
DO.   PROVIMENTO PARCIAL  DO RECURSO VOLUNTÁ-
RIO FAZENDÁRIO  E DO REEXAME, POR MAIORIA DE
VOTOS.

0008 . Processo/Prot:0137868-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/29283. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033392 Ordinária. Apelante: Maria do Nascimento de
Souza. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Saulo José
Carlos Fornielles Martins, Fleur Fernanda Lenzi. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2142. Nº Livro:
56. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do agravo retido, e NEGAR
PROVIMENTO à apelação. EMENTA: PENSÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - MORTE DE FILHO MAIOR E SOLTEIRO - NÃO
CARACTERIZADA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EXCLU-
SIVA DA MÂE - MULHER CASADA QUE, À SEMELHAN-
ÇA DO MARIDO, TAMBÉM EXERCE ATIVIDADE REMU-
NERADA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO (CPC,
ART. 523, § 1º) E APELAÇÃO IMPROVIDA.

0009 . Processo/Prot:0141236-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74003. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000002 Declaratória. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Apelado: Rossana Lott Rodrigues. Advogado: Carlos Al-
berto Francovig Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 2143. Nº Livro: 56. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do reexame necessário, e DAR
PARCIAL PROVIMENTO à apelação nos termos do presente
voto.  EMENTA: AÇÃO PARA DECLARAR QUE O AUTOR
NÃO É MAIS PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO SOBRE O
QUAL A FAZENDA PÚBLICA LANÇOU O IPVA - ACO-
LHIMENTO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, COM
ESTEIO NAS PROVAS E EM PRECEDENTES DESTA COR-
TE - VALOR CONTROVERTIDO INFERIOR A SESSENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS NA DATA DA PROLAÇÃO DA SEN-
TENÇA - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO -
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA,
APENAS PARA AFASTAR A MULTA COMINADA NA SEN-
TENÇA, POR DESNECESSÁRIA À VISTA DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CASO.

0010 . Processo/Prot:0138383-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/38047. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000817 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Inês Aparecida Ragugnetti Nobre, Rosane Hal-
feld Bonicontro. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento,
Maria Ignez Barros Alcalde do Nascimento. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa, Carlos Roberto
Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Alan Rogério Vendra-
me de Souza, Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Londrina. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 2144. Nº Livro: 56. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em  NEGAR PROVIMENTO  ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO EXTEMPO-
RÂNEA - DECADÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - APE-
LAÇÃO IMPROVIDA.  1 - Pedido de reconsideração não sus-
pende nem interrompe o prazo decadencial para a impetração
do mandado de segurança. 2 - “É constitucional lei que fixa o
prazo de decadência para a impetração de mandado de segu-
rança” (Súmula 632, do S.T.F).

0011 . Processo/Prot:0142722-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/147885. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000209 Prestação de Con-
tas. Apelante: Sebastião Vicente de Castro, Vera Maria Pi-
nheiro Machado Scherer. Advogado: José Alzamora Neto.
Apelado: Fundação Hildebrando de Araújo. Advogado:
Eduardo Ventura Medeiros, Antonio Moris Cury. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2145. Nº Livro: 56. Jul-
gado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - SUCESSÕES - AU-
SÊNCIA DE HERDEIROS NECESSÁRIOS - TESTAMEN-
TO - PRETENSA ANULAÇÃO - DISPOSIÇÃO DE TODOS
OS BENS DA DE CUJUS - SUSPENSÃO DO INVENTÁ-
RIO - PRESTAÇÃO DE CONTAS - ILEGITIMIDADE ATI-
VA - PARENTES COLATERAIS - BENS PERTENCENTES
À FUNDAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCI-
SO VI DO CPC - SENTENÇA CONFIRMADA - RECUR-
SO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. Os Apelantes que nada
herdaram não têm legitimidade para exigir a prestação de
contas acerca da administração de bens ou interesses que
não lhe pertencem.

0012 . Processo/Prot:0146889-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/10779. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1468899 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Marlene do Rocio Biscaia.     Advogado: Neusa Maria
Garanteski, Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brustolin.     Agra-
vado: Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler, Vinicios Moro
Conque, Carmen Roberta Franco. Embargante: Marlene do
Rocio Biscaia. Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Mas-
sako Hashiguchi, Ruth Brustolin. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2146. Nº Livro:
56. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em acolher os em-
bargos de declaração nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO
BANCO CENTRAL DO BRASIL A RESPEITO DA EXISTÊN-
CIA DE CONTA CORRENTE EM NOME DA AGRAVADA -
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD - POSSIBILIDA-
DE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
PROVIDOS.

0013 . Processo/Prot:0135134-2/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/182649. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1351342 Agravo de Instrumento.
Agravante: Valverde Advogados Associados, Lisimar Valverde
Pereira.     Advogado: Lauremar Anderson Talamini, Roger
Pensutti Abreu.     Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo.     Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Em-
bargante: Valverde Advogados Associados, Lisimar Valverde
Pereira. Advogado: Lauremar Anderson Talamini, Roger Pen-
sutti Abreu. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 2147. Nº Livro: 56. Julgado em: 26/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES QUAN-
TO ÀS TESES LEVANTADAS PELOS AGRAVANTES - INE-
XISTÊNCIA - EXPLICITAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS
LEVANTADOS NO RECURSO - DESNECESSIDADE ANTE
A FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA - EMBARGOS REJEI-
TADOS. - Não havendo no acórdão o vício apontado pela em-
bargante, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração. - O
requisito do prequestionamento não exige que o acórdão recor-
rido faça citação explícita dos dispositivos legais invocados,
bastando a menção à questão jurídica necessária para a solução
da lide.

0014 . Processo/Prot:0140269-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/61020. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000758 Ação Civil Pública. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Reinaldo Rodrigues de
Godoy, Alaercio Cardoso, Hugo Francisco Gomes, Alexandre
Venâncio. Apelado: Associação de Defesa do Consumidor de
Maringá ADECOM. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quin-
teiro, Larissa Borges Froes, José Aparecido Froes, Magno Kret-
zschmar Nardin, Marcos Jorge Catalan, Marcos Jorge Catalan.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2148. Nº Livro:
56. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL-  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EXCESSO NA COBRAN-
ÇA DO IPTU - AÇÃO RELATIVA A MATÉRIA FISCAL DE
COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA  ART. 104, INCISO III,
ALÍNEA ‘’D’’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL  NÃO -
CONHECIMENTO - REMESSA DOS AUTOS.

0015 . Processo/Prot:0140421-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/63892. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000107 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Weslei Vendruscolo,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado: Distribuidora de Deri-
vados de Petróleo Olimpia Ltda. Advogado: Laércio Alcântara
dos Santos. Aut.Coatora: Delegado da 11ª Delegacia Regional
da Receita do Estado do Paraná em Umuarama. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2149. Nº Livro: 56. Julgado em:
26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação e confirmar a sentença em grau de reexame neces-
sário, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO ESTADU-
AL NO CADASTRO DE ICMS EX OFFICIO - IMPOSSIBILI-
DADE - MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE DA EM-
PRESA DEVIDAMENTE REGISTRADA NA JUNTA CO-
MERCIAL - AUSÊNCIA DE ENCERRAMENTO DAS ATI-

VIDADES - DEVER DA JUNTA COMERCIAL DE INFOR-
MAR AO FISCO SOBRE A MUDANÇA DE ENDEREÇO -
INTELIGÊNCIA DO § 1º DO ARTIGO 106 DO DECRETO
ESTADUAL 5141/01 - INEXISTÊNCIA DE REGULAR PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL - VIOLAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADI-
TÓRIO - ORDEM CONCEDIDA - SENTENÇA CONFIRMA-
DA - RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁ-
RIO DESPROVIDOS.

0016 . Processo/Prot:0136296-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/7560. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9600001166 Desapropriação.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gabriela de Paula Soares, Maria Marta Renner Weber
Lunardon, Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Fábio Bertoli
Esmanhotto, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Massa
Fálida Indústria de Móveis Artel Ltda. Advogado: Augustinho
da Silva Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 2150. Nº Livro: 56. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso do ESTADO
DO PARANÁ e confirmar a sentença em grau de reexame ne-
cessário.  EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO - IMISSÃO DE
POSSE OCORRIDA ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.183-56, DE 28/8/01, CUJOS PARÁGRA-
FOS 1º E 2º FORAM SUSPENSOS EM LIMINAR DEFERI-
DA NA ADIN 2.332-2 - INAPLICABILIDADE, PORTANTO,
AO CASO EM EXAME - JUROS MORATÓRIOS E COM-
PENSATÓRIOS CABÍVEIS - SÚMULAS 69 E 70 DO STJ E
164 DO STF - TAMBÉM A CORREÇÃO MONETÁRIA -
APELAÇÃO IMPROVIDA E SENTENÇA CONFIRMADA
EM REEXAME NECESSÁRIO.

0017 . Processo/Prot:0150915-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/149441. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000186 Ação Monitória. Ape-
lante: Albany Arquitetura e Construções Ltda. Advogado: Ivo
Brugnolo Macedo. Apelado: Comércio de Tintas Material Elé-
trico e Hidráulico Verginia Ltda. Advogado: Wilson Benini,
Nereu Carlos Massignan, Aparecido Teixeira Costa. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2151. Nº Livro: 56. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - NOTAS FISCAIS - EMBAR-
GOS À MONITÓRIA - RECEBIMENTO DAS MERCADO-
RIAS - DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE
DO PAGAMENTO - EMBARGOS IMPROCEDENTES - SEN-
TENÇA MANTIDA. Restou demonstrada a realização do ne-
gócio jurídico. Entretanto, discute-se a responsabilidade de seu
pagamento, a empresa construtora não provou sua alegação de
que a satisfação do débito, referente ao recebimento das mer-
cadorias era do proprietário da obra.  RECURSO DESPROVI-
DO.

0018 . Processo/Prot:0137690-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/25829. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000550 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: R G Comercial e Imobiliária Ltda. Advogado:
Milton Coninck, Newton José de Sisti. Apelado: Coordenado-
ria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor Procon.
Aut.Coatora: Coordenador Geral Municipal do Procon de Cas-
cavel. Interessado: Eleandro Gil de Moura. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 2152. Nº Livro: 56. Julgado em: 26/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao recur-
so de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL-  MANDADO DE SEGURANÇA - SAN-
ÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA PELO PROCON - MUL-
TA E INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE RECLAMAÇÕES
FUNDAMENTADAS - LEGALIDADE  -EXISTÊNCIA DE
CLÁUSULAS ABUSIVAS NO CONTRATO - COMPETÊN-
CIA - ATUAÇÃO DENTRO DOS LIMITES ADMINISTRA-
TIVOS - INOCORRÊNCIA DE RESCISÃO POR PARTE DO
ENTE ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO E DE ATO ABUSIVO - SENTENÇA CON-
FIRMADA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1)Não há direito líquido e certo a amparar a pretensão do Ape-
lante, vez que a decisão administrativa não declarou rescindido
o contrato, limitando-se a aplicar uma multa e a inscrever seu
nome no cadastro de reclamações fundamentadas. 2)É dever
do PROCON atuar quando ocorrerem violações aos direitos
dos consumidores, estabelecendo sanções administrativas com
a finalidade de reprimir as ilegalidades.

0019 . Processo/Prot:0135706-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/1104. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022932 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Paulo Henrique Barreto Munhoz da Rocha.
Advogado: Sergio Malheiros Mahlmann. Apelante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba-IPMC, Instituto Curitiba de Saúde-ICS. Ad-
vogado: Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José To-
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mass, Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos,
Patricia Blanc Gaidex. Apelado: Maria Helena Veiga Lobato.
Advogado: Beatriz Santi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 2153. Nº Livro: 56. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO a ambos os recursos,
confirmando a sentença em reexame necessário.EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - SER-
VIDOR PÚBLICO APOSENTADO - CONTRIBUIÇÃO IN-
DEVIDA - SEGURANÇA CONCEDIDA -  APELAÇÃO IM-
PROVIDA E SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME
NECESSÁRIO. Sobre os proventos da aposentadoria do servi-
dor público não pode incidir a contribuição previdenciária, di-
ante da norma contida no inciso II, do art. 195, da Constituição
Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20,  e que se aplica aos servidores público, por força
do que dispõe o § 12, do art. 40 da magna Carta.

0020 . Processo/Prot:0148335-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/158352. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002172 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: J. M. S.. Advogado: Soraia Ara-
újo Pinholato. Agravado: A. H. M. S.  Representado(a). Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 2154. Nº Livro: 56. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0021 . Processo/Prot:0147873-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/152145. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000208 Inventário. Agravante:
Ademar Martins Antunes, Batista Martins Antunes, Espólio de
Euclides Martins Antunes, Osmar Martins Antunes, Angelita
Martins Antunes, Eitelina Antunes de Oliveira, Amantino de
Oliveira Antunes, Nair Nunes Tomé, Maria de Oliveira Antu-
nes. Advogado: Valdemar Moras. Agravado: Sebastião de Oli-
veira Antunes. Advogado: Egidio Munareto, Robson Carlos
Biscoli, Eduardo Munaretto, Valter Munareto. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:
2155. Nº Livro: 56. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  INVENTÁRIO. PEDIDO DE IMISSÃO NA POS-
SE DO MONTE PARTÍVEL. DEFERIMENTO. AGRAVO:
PRELIMINAR (AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO); DESNE-
CESSIDADE DA MEDIDA CAUTELAR. DECISÃO CONFIR-
MADA. 1. O ato, praticado por advogado, nos autos de inven-
tário,  sem procuração, não gera nulidade processual. Posterior
juntada de substabelecimento, acompanhada de petição, ratifi-
cando os atos já praticados, supre a ausência do respectivo
mandato.  2. Sendo obrigação do inventariante administrar os
bens do espólio, conservando-os até a partilha (art. 991, II,
CPC), apuradas irregularidades e possíveis atos de dilapidação
daquele patrimônio, é possível a concessão de imissão de pos-
se, deferida ao inventariante.

0022 . Processo/Prot:0145821-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/188111. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1458213 Agravo de Instrumento.
Agravante: S. C. M..     Advogado: Francisco Machado de Je-
sus, Gilberto Valeriano.     Agravado: S. A. M.  Representando
Seu(s) Filho(s).     Advogado: Alaides Teixeira Trindade, Jefer-
son Alessandro Teixeira Trindade. Embargante: S. C. M.. Ad-
vogado: Francisco Machado de Jesus, Gilberto Valeriano. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 2156. Nº Livro: 56. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes Da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

0023 . Processo/Prot:0149118-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/128866. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000622 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Asfaltos Califórnia Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Agravado:
Empresa Construtora Brasil SA. Advogado: Edson Isfer. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 2157. Nº Livro: 56. Julgado em:02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. PRODUÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL DEFERIDA. AGRAVO. PEDIDO DE REFOR-
MA DA DECISÃO. ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE.
DECISÃO CONFIRMADA. 1. “Sendo o juiz o destinatário da
prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de
sua realização” 2. A lei atribui ao magistrado a faculdade para, em
caso concreto, dependendo da conveniência ou necessidade da
produção de prova pericial, admiti-la ou não. Não é aconselhável
que o Tribunal, exceto quando manifesta a desnecessidade da pe-
rícia, decida sobre a importância de sua realização.

0024 . Processo/Prot:0142043-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/83718. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000980 Ação Popular. Agravante: Guilhobel Aurélio
Camargo. Advogado: José Cid Campelo. Agravado: Roberto

Requiao de Mello e Silva, Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, Copel Distribuição SA, Dona Francisca Energética SA,
Paulo Cruz Pimentel, Ronald Thadeu Ravedutti, Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Nº Acórdão: 2158. Nº Livro: 56. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do  Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  PROCESSU-
AL CIVIL  -AÇÃO POPULAR - INDEFERIMENTO DE LI-
MINAR  -AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS - DECISÃO
MANTIDA.

0025 . Processo/Prot:0144907-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118794. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000016 Ação Monitó-
ria. Agravante: Roque Cembrani. Advogado: Vanderlei José
Follador, Lucimary Anziliero de Lorensi. Agravado: Aguiar
Kovalski de Gois. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 2159. Nº Livro: 56. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em  dar provimento ao recurso para decretar a nulidade da
decisão que determinou a penhora do imóvel, nos termos do
voto, sem prejuízo da realização de nova penhora, desde que
comporte desmembramento, na forma da lei municipal. EMEN-
TA:  MONITÓRIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
PENHORA SOBRE PARTE DIVISÍVEL DE IMÓVEL - NU-
LIDADE DA CONSTRIÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - POSSI-
BILIDADE DE FRACIONAMENTO- NECESSIDADE DE
SEREM CONSIDERADAS TODAS AS BENEFEITORIAS
EXISTENTES NA ÁREA -  DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO.

0026 . Processo/Prot:0145664-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/126619. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000575 Separa-
ção de Corpos. Agravante: A. P. M. B.. Advogado: Odilon
Mendes Júnior, Rosele Vidolin. Agravado: A. B. B.. Advoga-
do: Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Aparecida
Lima Petri. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 2160. Nº Livro: 56. Julgado em: 0 2 / 0 3 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento.

0027 . Processo/Prot:0146421-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/134452. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000359 Rescisão de Contrato.
Agravante: José Aparecido de Camargo Junior, Alessandra
Aparecida de Araújo Camargo. Advogado: Magno Alexandre
Silveira Batista, Marcello Pereira Costa, Marcos Dutra de Al-
meida. Agravado: Vectra Construtora Ltda. Advogado: Julio
Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar Salinet. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2161. Nº
Livro: 56. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao Agravo de Instrumento. EMEN-
TA:  DIREITO DO CONSUMIDOR - RESOLUÇÃO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA  PELO DEVEDOR -
RECONVENÇÃO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS PARCI-
AIS DA TUTELA - DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - DIREI-
TO DE RETENÇÃO - POSSE PRECÁRIA - NÃO EVIDEN-
CIADA A BOA-FÉ - DECISÃO MANTIDA.

0028 . Processo/Prot:0151142-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/181373. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000398 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Rogeria Dotti Dória,
Christiani Maria Sartori Barbosa, René Ariel Dotti. Apelado:
Fernando Luiz Viapiana, Issam Fares. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Rec.Adesivo: Fer-
nando Luiz Viapiana, Issam Fares. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2162. Nº Livro: 56. Julgado em:
26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à Apelação do Consórcio Nacio-
nal Ford e negar provimento ao Recurso Adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CIVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - PRELIMINARES AFASTADAS - MÉRI-
TO RECURSAL - ARGUMENTOS QUE NÃO SE ENQUA-
DRAM NO ROL TAXATIVO DO ARTIGO 741 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DESPROVIDO - RECUR-
SO ADESIVO NÃO PROVIDO ANTE A AUSÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO E RECURSO
ADESIVO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:0144426-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/110090. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200300000432 Pe-
dido. Agravante: A. M. S.. Advogado: Marcia Nakagawa Ram-
pazzo, Paulo Cesar Tieni. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator

Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2163.
Nº Livro: 56. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sétima Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e dar provimento
parcial para reformar a decisão, cassando a liminar, por ausên-
cia do  fumus boni júris.

0030 . Processo/Prot:0148787-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/163699. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000704 Ordinária. Agravante:
Raul de Souza Filho, Jussara Souza Bregenski. Advogado:
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, José Pereira de Mo-
raes Neto, Carla Eliza dos Santos Saldanha. Agravado: Baggio
& Filhos Ltda. Advogado: Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos
Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh Abreu, Tania Mara
Garcia Costa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 2164. Nº Livro: 56. Julgado em: 26/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM em Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade  e votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA  - CITAÇÃO PELO CORREIO-  PRAZO PARA RES-
POSTA QUE VIGE SOMENTE A PARTIR DA JUNTADA
AOS AUTOS DO AR  AOS AUTOS - INTELIGÊNCIA DO
INCISO I, DO ARTIGO 241 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DECISÃO QUE REJEITA PRELIMINAR DE INTEM-
PESTIVIDADE QUE SE DEMONSTRA CORRETA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot:0149424-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165108. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001964 Divór-
cio. Agravante: M. J. J. M.. Advogado: Carlos Sergio Capelin,
José Carlos Dias Neto, André Luiz Righetti, Ivonei Storer. Agra-
vado: C. E. P. M.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2165. Nº Livro: 57. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0032 . Processo/Prot:0143469-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97970. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000158 Ação Monitória. Apelan-
te: Mongetur Transportes Ltda, Adauto Antônio Gabardo. Ad-
vogado: José da Costa Valim Filho. Apelado: Marcopolo SA.
Advogado: Rodrigo Rosa de Souza, João Pedro Ibanez Leal,
Maria Christina de Almeida, Paulo Maingue Neto, Carlos Dah-
lem da Rosa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2166.
Nº Livro: 57. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO MONITÓRIA  NOTAS PROMIS-
SÓRIAS  ABATIMENTO DE VALORES DEPOSITADOS
RELAÇÃO COM AS CAMBIAIS NÃO COMPROVADA
ÔNUS DOS RÉUS - COBRANÇA DO VALOR INTEGRAL -
JUROS MORATÓRIOS  6% AO ANO  UTILIZAÇÃO ONDE
NÃO HOUVE PACTUAÇÃO EXPRESSA  CORREÇÃO
MONETÁRIA  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMA-
DA  RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1.O réu deve provar aquilo que afirmar em juízo, quando
excepciona o juízo, nasce para ele o ônus da prova dos fatos
que alegar na exceção, como se autor fosse (reus in exceptione
actor est). 2.Art. 1.062. A taxa dos juros moratórios, quando
não convencionada, será de seis por cento ao ano.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00768

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de Alcântara 004 0152249-2
Adriano Minor Uema 004 0152249-2
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0149125-2
Beno Fraga Brandão 002 0149125-2
Brazilio Bacellar Neto 002 0149125-2
Gilberto Fernando Scapini 001 0134163-9
José Leocádio de Camargo 004 0152249-2
José Valter Rodrigues 001 0134163-9
Julio Cesar Brotto 002 0149125-2
Luiz Antonio Teixeira 003 0149786-5
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 002 0149125-2
Maria Cristina Sugamosto Romfeld 003 0149786-5
Marion Aranha Pacheco Muggiati 001 0134163-9
Marta Patricia Bonk 001 0134163-9
Mauricio Sagboni M. Teixeira 004 0152249-2
Moacyr Corrêa Neto 002 0149125-2
Moacyr Correa Filho 002 0149125-2
René Ariel Dotti 002 0149125-2
Rodrigo Shirai 002 0149125-2
Rogeria Dotti Dória 002 0149125-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0134163-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/156010. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9900000096 Cobrança.

Apelante: Cipasa Administradora de Consórcios Ltda SC. Ad-
vogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Mug-
giati, Marta Patricia Bonk. Apelado: Orlando Scapini. Advo-
gado: Gilberto Fernando Scapini. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS e ORLAN-
DO SCAPINI vêm aos autos noticiar que conseguiram compo-
sição amigável, pedindo, conseqüência disso, a desistência do
presente recurso.  Sanado que foi o defeito de representação
(fl.259), homologo o pedido de desistência e com fundamento
nos arts. 557, do C. Pr. Civil e 140, XXI, do Regimento Inter-
no, julgo prejudicado o recurso por falta de objeto, e extinto o
procedimento recursal. I. Curitiba,08 de março de 2.004. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0002 . Processo/Prot:0149125-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165505. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001389 Modificação de Guar-
da. Agravante: M. D. S.. Advogado: René Ariel Dotti, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga
Brandão, Julio Cesar Brotto. Agravado: K. C. A.. Advogado:
Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai, Moacyr Correa Filho,
Moacyr Corrêa Neto, Márcio Ariovaldo Felício Garcia. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Des-
pacho:

 Diga, o agravante, sobre o pedido de fl. 420, formulado pela
agravada. Intime-se.  Em, 5 de março de 2004.  Des. Accácio
Cambi, Relator.

0003 . Processo/Prot:0149786-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173720. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001342 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. O. B.. Advogado: Luiz Antonio
Teixeira. Agravado: T. F. C. B.  Representado(a). Advogado:
Maria Cristina Sugamosto Romfeld. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Com suas informações, o Dr. Juiz de Direito encaminhou cópia
do acordo celebrado entre as partes. Assim, o gravame contra o
qual se opusera o agravante foi removido, e o recurso perdeu
seu objeto. Por isso, com fundamento nos arts. 557, do C. Pr.
Civil e 140, XXI, do Regimento Interno, julgo prejudicado o
agravo por falta de objeto, e extinto o procedimento recursal. I.
Curitiba,08 de março de 2.004. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO Relator.

0004 . Processo/Prot:0152249-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/199677. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000813 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: Inês Iara Valdes Pinto. Advo-
gado: Adriano Minor Uema, José Leocádio de Camargo. Ape-
lado: Rossana Mary Inmacolata Aronson. Advogado: Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira, Adriana de Alcântara. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

Vistos e etc. 1. Trata-se de Recurso de Apelação interposto
contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba (fls. 464/474), que julgou proce-
dente em parte o pedido contido na ação de dissolução de soci-
edade de fato, cumulada com divisão de bens, ajuizada por INÊS
IARA VALDÉS PINTO em face de ROSSANA MARY INMA-
COLATA, com o efeito de somente reconhecer a existência da
sociedade de fato entre as partes, no período de
05.03.1991 a02.11.1998, bem como sua dissolução a partir des-
sa última data. Em suas razões recursais (fls. 478/500), pugna a
Apelante INÊS IARA VALDÉS PINTO, pela reforma da sen-
tença, a fim de que seja julgado procedente o pedido de parti-
lha da propriedade do imóvel localizado na Rua Professora
Regina Ambrósio Pimentel, nº 11, Bairro Santa Felicidade em
Curitiba, devendo ser instituído condomínio sobre o mesmo,
ante a farta prova produzida durante a instrução processual.
Além disso, requer a condenação da Apelada às penas de liti-
gância de má-fé, bem como a inversão dos ônus da sucumbên-
cia. Preparado (fls. 501) e contra-arrazoado o recurso (fls. 505/
516), subiram os autos a esta Corte de Justiça. É o relatório. 2.
Muito embora os autos tenham sido encaminhados a este Tri-
bunal de Justiça, o presente feito foge da competência do mes-
mo, tendo em vista que não se trata de questão de direito de
família, conforme se vê no pedido inicial. Trata-se, em verdade
de caso relacionado ao desfazimento de sociedade de fato pela
convivência duradoura de pessoas do mesmo sexo, tendo apli-
cação, “in casu”, a norma contida no art. 104, III, ‘l’, da Cons-
tituição Estadual, que estabelece ser da competência do Tribu-
nal de Alçada o julgamento, em segundo grau, das ações decor-
rentes de dissolução e liquidação de sociedade civil. Cumpre
destacar que o dispositivo supramencionado deixou de fazer
qualquer distinção de tratamento entre sociedades de direito e
de fato. Assim sendo, ao mencionar sociedade civil ambas as
modalidades foram incluídas. Neste sentido já decidiu a Quar-
ta Câmara Cível, por meio dos acórdãos nºs 8.230 e 8.231, da
lavra do Des. Troiano Neto, e 7.479 e 7.480, da lavra do
Des. Ronald Accioly e 17901, do Des. Ângelo Zattar. Insta
acentuar que tal entendimento não contraria a Constituição
Federal, posto que a matéria não é enquadrável no Direito
de Família, tratando-se de pedido de dissolução de socie-
dade de fato eminentemente civil, tendo, inclusive a maté-
ria sido apreciada e decidida perante a Vara Cível.  Desta
forma, a matéria ora em análise enquadra-se no art. 104,
III, “l” da Constituição Estadual, sendo, portanto, de com-
petência do E. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
“Ex positis”, determino a remessa dos autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada do Paraná, observadas as cautelas de esti-
lo.  Intimações necessárias. Curitiba,08 de março de 2004.
Des. MÁRIO RAU, Relator.
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00739

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Carnieri 003 0146640-2
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 019 0135055-6
Alessandra Schuta 014 0154248-3
Alexsandro Guterres de Carvalho 009 0154364-2
Antonio Henrique Marsaro Junior 011 0154549-5
Ardemio Dorival Mucke 020 0145246-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 016 0154369-7

018 0150513-9
Carlos Augusto Antunes 019 0135055-6
Cidio Severino 004 0147818-4
Cláudio Cesar Pinto 008 0154246-9
Desirre Zolet Kurike 015 0154326-2
Diogo Matté Amaro 019 0135055-6
Donizetti Antonio Zilli 004 0147818-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0144830-8/01
Édison César S. d. S. Júnior 014 0154248-3
Eliezer dos Santos 003 0146640-2
Eneias de Souza Reis 004 0147818-4
Eraldo Luiz Kuster 012 0151766-4
Etiane Caldas Gomes 012 0151766-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0154246-9
Fausto Egydio Nogueira Neto 016 0154369-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 018 0150513-9
Francisco Eduardo de Oliveira 006 0152743-5
Gelson Barbieri 002 0144830-8/01
George Bueno Gomm 018 0150513-9
Graciela Iurk Marins 020 0145246-0
Hélio Pereira Cury Filho 016 0154369-7
Helena Mussolino 020 0145246-0
Iria Emilia Evangelista Bezerra 002 0144830-8/01
Izabela Cristina Rücker Curi 008 0154246-9
Izis Maysa Dietrich Lechiu 011 0154549-5
Júlio César Scotá Stein 010 0154409-6
Jackson Romeu Ariukudo 006 0152743-5
Jacy Gabardo 001 0146192-1
João Eduardo Loureiro 014 0154248-3
Joaquim Pereira Alves Júnior 011 0154549-5
José Alberto Dietrich Filho 011 0154549-5
José Francisco de Assis 005 0151049-8
José Maria Bezerra Valente 009 0154364-2
José Ricardo C. d. Albuquerque 002 0144830-8/01
José Rodrigo Sade 001 0146192-1
José Silvério Santa Maria 014 0154248-3
Juarez Alberto Dietrich 011 0154549-5
Juliane Isabel Pieniak Bassi 007 0153964-8
Liana Maria Taborda Ramos Torres 009 0154364-2
Lisiane Cordeiro Trinkel 020 0145246-0
Liza de Andrade Bianco 007 0153964-8
Luis Perci Raysel Biscaia 014 0154248-3
Luiz Alberto Bianco 007 0153964-8
Luiz Rodrigues Wambier 008 0154246-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 019 0135055-6
Marcelo Gomes Moreira 008 0154246-9
Marco Antônio Fagundes Cunha 003 0146640-2
Mario Venturelli 018 0150513-9
Marisa Zandonai Moreira 019 0135055-6
Marlene Paes Guareschi 017 0154372-4
Marlene Tissei 015 0154326-2
Mauricio Sagboni M. Teixeira 020 0145246-0
Milton de Luca 017 0154372-4
Paulo Giovani Fornazari 011 0154549-5
Rafael Marques Gandolfi 012 0151766-4
Raimundo Messias B. d. Carvalho 015 0154326-2
Renata Silva Brandão 006 0152743-5
Ricardo Andraus 017 0154372-4
Ronildo Gonçalves da Silva 019 0135055-6
Sérgio Seleme 018 0150513-9
Sadi Meine 011 0154549-5
Salimar Valente Gasparin 009 0154364-2
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 013 0154128-6
Sergio Ney Ferreira Neves 005 0151049-8
Silvio André Brambila Rodrigues 012 0151766-4
Telma Elize Mioto Andrioli 008 0154246-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0154246-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 020 0145246-0
Vitor Eduardo Huffner Pardal 013 0154128-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0146192-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133091. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000861 Ordinária. Agravante:
Pedro Ludovico Demeterco, Alba Baggio Moscalewski Deme-
terco, Antenor Demeterco Junior, Maria Cândida de Figueire-
do Demeterco. Advogado: José Rodrigo Sade. Agravado: MID
Administração e Participação Ltda. Advogado: Jacy Gabardo.
Agravado: Lúcia Zanier Demeterco, Maria Inês Demeterco,
Henrique Demeterco, Regina Maria Guimarães Demeterco,
Carlos Demeterco, Sueli de Fátima Demeterco, Bernardo De-
meterco, Maria Inês Milano Oliveira Demeterco, CMP Admi-
nistração e Participação Ltda, HD Administração e Participa-
ção Ltda, ADJ Administração e Participação Ltda, CED Admi-
nistração e Participação Ltda, BD Administração e Participa-
ção Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00022238

Extrai-se do petitório n.º22238/2004, dois serem os pedidos da
agravada, o primeiro acerca da revogação da liminar, que por
sua vez será apreciado por oportunidade do julgamento do
mérito do recurso. No tocante ao impedimento imposto á agra-
vada no uso do imóvel rural em questão, tais medidas restriti-
vas do uso do aludido imóvel, afrontam a liminar concedida.
Verifica-se da decisão liminar: “se faz necessário o esclareci-
mento, não tocar o mérito do presente recurso, a questão relati-

va destituição da agravada do usufruto, sob pena de supressão
de um grau de jurisdição, mas sim medida assecuratória de di-
reitos dos nus-proprietários. Portanto, não há proibição ou res-
trição do uso do imóvel em baila, razão pela qual, é absoluta-
mente possível que a agravada exerça na plenitude de seu di-
reito de uso o imóvel, dentro dos limites legais, sem diminui-
ções, comunicações ou quaisquer outros meios que possam res-
tringir o aludido direito. Intime-se a parte agravante desta deci-
são, para que se abstenha da prática de quaisquer medidas pa-
liativas ao uso do imóvel em liça pela agravada. Isto feito jun-
te-se o petitório. Curitiba,08 de março de 2004. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO - Relator

0002 . Processo/Prot:0144830-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13387. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1448308 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Luiz José de Oliveira Kesikowski.     Advogado: Edgard
Luiz Cavalcanti de Albuquerque, José Ricardo Cavalcanti de
Albuquerque.     Agravado: Holdercim do Brasil Ltda.     Advo-
gado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra.     Inte-
ressado: Nova Forma Engenharia e Construções Ltda. Embar-
gante: Holdercim do Brasil Ltda. Advogado: Gelson Barbieri,
Iria Emilia Evangelista Bezerra. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

Os embargos declaratórios em apreço, visam dar efeito modifi-
cativo ao acórdão de fls. 297/301. Assim, intime-se o agravan-
te Luiz José de Oliveira Kesikowski, para que se manifeste a
respeito e, inclusive, acerca dos documentos de fls. 92/289-TJ.
Curitiba, 8 de março de 2004. Des. CAMPOS MARQUES,
Relator.

0003 . Processo/Prot:0146640-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/134644. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 198300001040 Inventário. Agravante:
Eliézer dos Santos, Adilson Carnieri. Advogado: Eliezer dos
Santos, Adilson Carnieri. Interessado: Espólio de Ely Balhas,
Espólio de Olga Balhas. Advogado: Marco Antônio Fagundes
Cunha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Despacho:

VISTOS, etc. I - Certifique a Divisão os nomes das partes e dos
advogados que foram intimados, consoante publicação no DJ
(cert. de fls. 53). II - Baixem, após, à Seção competente, para
que os nomes das partes interessadas e respectivos patronos
passem a figurar no registro e na autuação, devendo ser intima-
dos de todos os atos. III - Ao que consta, os ora agravantes, na
qualidade de advogados de ELY BALHAS, ajuizaram ação or-
dinária indenizatória, contra o DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE ESTRADA DE RODAGEM  DER, distribuída sob nº
10.830, na 2ª Vara da Fazenda Pública, obtendo ganho de cau-
sa.  Ocorre que eles celebraram com o seu cliente uma cessão
de créditos, objeto de uma ação anulatória, distribuída sob nº
1.600/99, tendo como autora outra credora, a Sra. FLORA
CAMARGO MUNHOZ DA ROCHA. Todos estes créditos es-
tão sendo reclamados no Juízo do inventário de ELY BALHAS,
que tramita na 15ª Vara Cível, autos nº 1.040/83. Os ora agra-
vantes vêm requerendo com insistência o levantamento da ver-
ba correspondente aos honorários advocatícios. Houve uma
primeira decisão, postergando a decisão até que fosse apurado
o quantum devido (fls. 19 TJ). A conta foi elaborada pela 2ª
Vara da Fazenda Pública, em 3 DE SETEMBRO DE 2003, ali
constando os honorários da sucumbência (R$ 14.073,60 + R$
44.887,53) e os honorários contratados (R$ 39.875,20 + R$
127.181,33) (fls. 21). É preciso desde logo distinguir os hono-
rários devidos aos patronos da parte vencedora, em função da
sucumbência, que constituem autêntica verba alimentar, tanto
do valor principal, quanto dos honorários contratados, que re-
presentam uma cota litis, cuja cessão contratual vem sendo dis-
cutida em Juízo.  A ilustre magistrada, de forma cautelosa, no
despacho objeto do presente agravo (item 5,  fls. 26 TJ), datado
de 11 de setembro de 2003, determinou que os demais credores
se manifestassem sobre o pleito dos ora agravantes. De tudo
resulta que o mérito do pedido não foi apreciado.  Nas infor-
mações prestadas, em 2 de dezembro de 2003, comunicou que
os interessados não se manifestaram, porque a escrivania não
publicou o despacho que assim determinou (fls. 46 TJ). Sabe-
se o imenso volume de serviços nas Varas Cíveis desta Capital.
Ainda assim não se entende como se possa demorar quase 90
dias para se publicar um despacho ! Se a situação persistir, deve
a digna magistrada tomas as devidas providências correcionais
junto à Escrivania. Há um aspecto relevante no caso, pois um
dos advogados/agravantes é quase nonagenário, gozando assim
dos benefícios da Lei nº 10.173/01. Como decorreram mais de
90 dias desde a informação do Juízo, determino que seja reite-
rado o ofício de fls. 43 - com cópia deste despacho - declinan-
do o Juízo  com a brevidade possível - se as demais partes fo-
ram intimadas, se elas se manifestaram e remetendo cópia de
eventual decisão sobre a matéria. Em 4 de março de 2004.
MUNIR KARAM  Relator

0004 . Processo/Prot:0147818-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/152493. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000242 Alimentos
Provisionais. Agravante: A. C. S.. Advogado: Eneias de Souza
Reis, Cidio Severino. Agravado: A. J. S.  Representado(a), F.
T. S.  Representado(a). Advogado: Donizetti Antonio Zilli.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são do Juízo da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibipo-
rã, a qual fixou alimentos provisórios, em favor dos agravados,
em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), correspondente a
02 salários mínimos, devidos a partir da citação e passíveis,
portanto, de execução provisória.  Sustenta, não estar receben-
do quantia suficiente para o pagamento destes valores, afir-
mando receber mensalmente a quantia aproximada de R$
1.000,00 (Um mil reais). Argumenta, ter gastos de aproxima-

damente R$ 899.33 (oitocentos e noventa e nove reais e trinta e
três centavos), mensais, tendo tão somente a capacidade de
contribuir para com os filhos de meio salário mínimo, haja vis-
ta ter constituído outra família. Por fim, pugna pela reforma da
decisão monocrática de primeiro grau, para que seja atribuído
efeito suspensivo ao recurso de apelação, julgando-se proce-
dente o agravo de instrumento. O efeito suspensivo não foi con-
cedido às fls.54/68. Os agravados não responderam ao recurso.
Oficiado, o MM. Juiz da causa informou a existência de acor-
do formulado entre as partes, devidamente homologado, tendo
sido extinto o processo com julgamento do mérito. A Douta
Procuradoria Geral de Justiça se manifestou no sentido de ser o
agravo julgado prejudicado pela perda de seu objeto.  É o rela-
tório. Tendo em vista as informações prestadas pelo Meritíssi-
mo Juiz de Direito, tem-se que o presente agravo perdeu o ob-
jeto, sendo imperativo a extinção do procedimento recursal.
Curitiba, 8 de março de 2003. Des. CELSO ROTOLI DE MA-
CEDO, Relator.

0005 . Processo/Prot:0151049-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189288. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000245 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Paulo Fernando Nunes da Costa, Adina Apa-
recida Nunes Costa. Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves.
Agravado: Antônio Nunes da Costa. Advogado: José Francisco
de Assis. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

Digam os agravantes, querendo, sobre os documentos novos
juntados, no prazo de 10 (dez) dias.  Ctba,02/03/04.  Des. Ivan
Bortoleto, Relator.

0006 . Processo/Prot:0152743-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/5776. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001701 Alimentos.
Agravante: J. A. S.. Advogado: Renata Silva Brandão. Agrava-
do: M. L. S.. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira, Jack-
son Romeu Ariukudo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. O agravante interpôs o presente recurso com pedido de
efeito suspensivo, visando a reforma da decisão do Juízo de
primeiro grau que fixou os alimentos provisórios no valor de
R$ 180,00 (cento e oitenta reais) em favor da agravada. Alega
que a agravada não tem direito aos alimentos pleiteados porque
não foi o agravante quem deu causa à separação e uma vez que
a agravada trabalha e recebe a ajuda de seu filho mais velho,
vivendo em situação financeiramente mais favorável que o agra-
vante. Requer a reforma da decisão atacada para se eximir do
pagamento dos alimentos provisórios ou para que esses sejam
reduzidos a, no máximo, um terço de seus rendimentos men-
sais. Às fls. 36/37 foi proferido despacho determinando  a inti-
mação do agravante para em 48 horas providenciar a juntada
de documento que certificasse a data em que foi intimado da
decisão agravada, uma vez que o documento de fl.13 apenas
certificou a data da intimação da parte agravada. Decorrido o
prazo estipulado sem a manifestação do agravante, vieram os
autos conclusos. II. O presente recurso de agravo não pode ser
conhecido. Considerando-se que não existe nenhum documen-
to nos autos que indique o momento em que o agravante foi
intimado da decisão recorrida, o despacho de fls. 36/37 conce-
deu prazo à parte para que demonstrasse a tempestividade do
recurso. No entanto, a certidão de fl.39 atesta que o agravante
deixou transcorrer o prazo estipulado naquela decisão, sem
apresentar manifestação nos autos. Sendo assim, deixou-se de
observar a norma do art. 525, inciso I, do Código de Processo
Civil que  determina que o agravo de instrumento será obriga-
toriamente instruído com a certidão de intimação da decisão
agravada. Portanto, diante da ausência de pressuposto para  o
conhecimento do recurso, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2004  Des. Celso Rotoli de Mace-
do Relator

0007 . Processo/Prot:0153964-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22163. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000429 Revisional
de Alimentos. Agravante: F. F. B.. Advogado: Juliane Isabel
Pieniak Bassi. Agravado: L. A. B. J.. Advogado: Luiz Alberto
Bianco, Liza de Andrade Bianco. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

O presente agravo não reúne condições de prosperar, vez que a
recorrente não juntou a certidão de intimação da decisão de fls.
15/16-TJ, ora agravada, conforme exige obrigatoriamente o
artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Neste senti-
do, vale transcrever: ‘AGRAVO DE INSTRUMENTO  AU-
SÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS  FALTA DE CERTI-
DÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA  NÃO
CONHECIMENTO. Compete ao agravante instruir devidamente
o recurso de agravo de instrumento, juntando, além das peças
obrigatórias, as peças essenciais e úteis para o conhecimento
da controvérsia. É requisito formal de admissibilidade do agra-
vo a certidão de intimação da decisão agravada, sem a qual não
se pode conhecer do recurso, diante da impossibilidade de ser
constatada sua tempestividade’. (Acórdão nº 20.355  1ª CC,
relator Des. Antonio Prado Filho). E mais: ‘AGRAVO DE INS-
TRUMENTO  INSTRUÇÃO DEFICIENTE  AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA  CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA  NÃO CONHECIMENTO. A certi-
dão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigató-
ria do agravo e sua falta leva ao não conhecimento do recurso’.
(Acórdão nº 19.233  1ª CC, relator Des. J. Vidal Coelho). A
agravante mencionou, tão somente, que ‘postulou ao MM. Juí-
zo a quo reconsideração da decisão de fls. 170/171’, porém
não esclareceu a data em que tomou conhecimento da decisão
impugnada. Nestas condições, deficientemente instruído, com
fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao presente agravo de instrumento. Intime-se. Cu-
ritiba, 2 de março de 2.004. Des. CAMPOS MARQUES, Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot:0154246-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25006. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001215 Cominatória. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi,
Telma Elize Mioto Andrioli, Luiz Rodrigues Wambier, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier.
Agravado: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Marcelo
Gomes Moreira, Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

1.BRASIL TELECOM S.A, nos autos de ação cominatória, sob
nº 1.215/02, que tem como objeto a obrigatoriedade ou não da
ré em fornecer para a autora as listagens parciais de assinantes
do serviços de telefonia que presta, dentre outras informações,
bem assim o justo valor pelos mesmos (saneador, fls. 119), agra-
vou do despacho que admitiu os quesitos suplementares apre-
sentados pela agravada EDITEL LISTAS TELEFÔNICAS S.A.,
com fundamento na Resolução n.º 345/03 da Anatel (fls. 151
TJ). Nega que os quesitos suplementares (fls. 143  TJ) sejam
pertinentes e que tenham relação com a finalidade da perícia.
Expõe que ambos os quesitos apresentados pela agravada pau-
tam-se em regulamento editado posteriormente à época em que
se pretende fixar um valor razoável para o fornecimento da
relação de assinantes e, portanto, em nada influirá na investi-
gação. Requer efeito liminar suspensivo à decisão para o não
prosseguimento do processo sem a avaliação da pertinência dos
quesitos apresentados. 2. Recebo o recurso para processamen-
to, porquanto tempestivo e com o atendimento aos pressupos-
tos formais da espécie. 3. Como o laudo pericial contábil ainda
não foi apresentado, entendo que os dois quesitos ora impug-
nados sejam de fato suplementares. Em se tratatando de apurar
o custo razoável para o fornecimento da relação de assinantes,
não há aparente impertinência em se indagar se nos CD’s cons-
tam os registros de exclusões, se o fornecimento destes regis-
tros compõem o preço e estão incluídos no valor da caução. O
mesmo se diga em relação a cortes de área, pré-instalações e
alterações de prefixos.  A suspensão do processo resultará em
prejuízo mais considerável do que as eventuais respostas do
senhor perito. Pelo exposto, denego o pretendido efeito sus-
pensivo. Apenas com o contraditório e as informações do Juízo
é que melhor se poderá avaliar da pertinência e da necessidade
dos quesitos complementares. 4. Oficie-se o Juízo da 3ª Vara
Cível da Comarca de Capital, para que preste as informações
necessárias, inclusive para os fins do art. 526, do CPC.  5. Inti-
mem-se os ilustres patronos da agravada (ver fls. 47 TJ), para
os fins do inc. V, do art. 527, do CPC. Em  4 de março de 2004.
des.MUNIR KARAM -  Relator

0009 . Processo/Prot:0154364-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26094. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000656 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: M. P. B.  Representado(a), I. P. B.
Representado(a). Advogado: Liana Maria Taborda Ramos Tor-
res, Alexsandro Guterres de Carvalho. Agravado: E. B. N..
Advogado: Salimar Valente Gasparin, José Maria Bezerra Va-
lente. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo ativo, interposto por M. P. B. e I. P. B. representa-
das por sua genitora L. A. B., em face da respeitável decisão
proferida pelo Juiz da 1ª Vara de Família de Curitiba, nos autos
nº 656/2.000, de Ação de Execução de Alimentos, ajuizada
contra E. B. N. que indeferiu o prosseguimento da ação de exe-
cução no rito do artigo 733 do Código de Processo Civil, suge-
rindo que as parcelas posteriores à data proferida no despacho
de junho de 2.003 devem ser postuladas em autos próprios e
apartados. Sustentam que a manutenção da decisão singular
favorece ainda mais a inadimplência do executado/agravado
devido à demora para a tramitação deste novo processo de exe-
cução, afrontando ao caráter especial da obrigação alimentícia.
Colacionou jurisprudência em favor de sua tese. Ao final pug-
na seja concedido efeito suspensivo com efeito ativo a fim de
que se possa executar as parcelas vincendas no curso processu-
al. II - O recurso não merece ser conhecido, pois as agravantes
deixaram de instruir o presente inconformismo com uma de
suas peças obrigatórias, qual seja, procuração outorgada pela
segunda agravante I. P. B. e pelo agravado E. B. N., conforme
dispõe o artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil. A
jurisprudência tem entendido assim: ‘É ônus do agravante a
formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausên-
cia de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-
lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida diligência para ane-
xação de alguma de tais peças’  ‘Processo civil. Agravo de ins-
trumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de instruir o
agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as essenci-
ais. Agravo Regimental Improvido’.  Denota-se dos autos às f.
TJ-15 que somente foi colacionado o instrumento de mandato
outorgado pela recorrente M. P. B. Faltando peça obrigatória
para a formação do presente agravo de instrumento, a ele nega-
se seguimento, nos termos do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se e, em seguida, arquivem-se os autos. Curiti-
ba,04 de março de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0010 . Processo/Prot:0154409-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26473. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000098 Alimentos. Agravante: N. C. N.
Representado(a), E. S. C.. Advogado: Júlio César Scotá Stein.
Agravado: H. A. N., G. I. H.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Os elementos apresentados na respectiva ação de alimentos,
pelo que é possível observar neste exame prévio, não revelam,
com segurança, os efetivos ganhos do pai, ou mesmo da avó.
Indefiro, assim, o efeito suspensivo ativo ora buscado. 2. Co-
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munique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informa-
ções necessárias. 3. Intimem-se os agravados, para, querendo,
oferecerem a respectiva resposta. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 4 de março de
2004. Des. CAMPOS MARQUES,  Relator.

0011 . Processo/Prot:0154549-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/23424. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000673 Rescisão de Contrato.
Agravante: Jair Antônio Frasson, Rejane Maria Poletto Fras-
son. Advogado: Sadi Meine, Antonio Henrique Marsaro Juni-
or. Agravado: Marder - Construções Civis Ltda. Advogado: José
Alberto Dietrich Filho, Paulo Giovani Fornazari, Juarez Alber-
to Dietrich, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Joaquim Pereira Alves
Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Despacho:

1. A medida ora buscada, se concedida apenas ao final, não se
mostrará ineficaz. Assim, ausente o requisito do perigo da de-
mora, denego efeito suspensivo requerido liminarmente. 2.
Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as infor-
mações necessárias. 3. Intime-se o agravado, para, querendo,
oferecer a respectiva resposta. Curitiba, 8 de março de 2004.
Des. CAMPOS MARQUES,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot:0151766-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197336. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001295 Resolução de
Contrato. Agravante: MM Incorporações SC Ltda, Bam Incor-
porações Ltda, LGSR Empreendimentos Imobiliários Ltda, Red
Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo Luiz
Kuster, Etiane Caldas Gomes. Agravado: João Alberto Walter.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Despacho:

Considerando a informação de fls. 259, oficie-se ao digno Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, para que informe se o agravado foi citado e constituiu
procurador judicial, declinando - em caso positivo - seu nome
e endereço. Intimem-se.  Curitiba,04/03/2004.  Juiz Conv. Jor-
ge Wagih Massad, Relator.

0013 . Processo/Prot:0154128-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/18977. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000053 Guarda e Responsabi-
lidade de Menor. Agravante: R. M. S.. Advogado: Vitor Eduar-
do Huffner Pardal. Agravado: J. B. R.. Advogado: Salustiano
Roosevelt Ribeiro Pacheco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, interposto por R. M. S., contra a respeitá-
vel decisão do doutor Juiz de Direito da Vara Única da Comar-
ca de Clevelândia, que recebeu, no duplo efeito, o recurso de
apelação contra a sentença que lhe concedeu a guarda do filho
menor, em ação de guarda definitiva com pedido de liminar.
Através da documentação acostada nos autos, entendo cabível
a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela agravante,
vez que, de acordo com o disposto no artigo 198, VI, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, a apelação será recebida em
seu efeito devolutivo, só cabendo o efeito suspensivo se, a juí-
zo da autoridade judiciária, sempre que houver perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação. Assim, diante da ausência
de fundamentação do ilustre magistrado, acerca da necessida-
de do recebimento da apelação em seu duplo efeito, antecipo o
pedido do recurso de agravo, para que a apelação interposta
pelo agravado seja recebida somente em seu efeito devolutivo.
Comunique-se o Dr. Juiz da causa do teor desta decisão, para
que preste as informações necessárias, em 10 dez dias, de acor-
do com o inciso IV do artigo 527, do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias, facultando-lhe juntar cópia das peças que entender
conveniente. Após, remetam-se os autos à Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba,02 de março de 2004. DES.JORGE WA-
GIH MASSAD, Relator Convocado .

0014 . Processo/Prot:0154248-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25032. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002956 Alimentos. Agravan-
te: L. C. C. B.. Advogado: José Silvério Santa Maria, João
Eduardo Loureiro, Luis Perci Raysel Biscaia, Édison César
Santiago de Souza Júnior. Agravado: L. F. S. B.
Representado(a). Advogado: Alessandra Schuta. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por L.
C. C. B., contra a respeitável decisão do doutor Juiz de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, que fixou os
alimentos provisionais em 20% (vinte por cento) dos seus ren-
dimentos em favor de L. F. S. B.. Argumenta o agravante que o
valor fixado é exacerbado, considerando que corresponde a R$
439,85 (quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco cen-
tavos), vez que se trata de criança de tenra idade, criada no seio
de uma família de baixa renda.  Alega ainda, que a mãe deve
contribuir com o mesmo valor, o que somaria aproximadamen-
te R$ 900,00 (novecentos reais), o que é inconcebível.  Ainda,
que possui mais dois filhos, tornando-se o valor arbitrado por
demais oneroso, requerendo a adequação ao binômio necessi-
dade-possibilidade.  Requer a concessão de efeito suspensivo e
a redução dos alimentos provisionais para R$ 200,00 (duzentos
reais).  O recurso é cabível, adequado e tempestivo para o pro-
cessamento.  Através da documentação acostada aos autos e,

considerando os rendimentos do agravante bem como os argu-
mentos de tratar-se de criança de tenra idade, concedo parcial-
mente a tutela pretendida, para reduzir os alimentos provisio-
nais para 15% (quinze por cento) dos rendimentos do agravan-
te, até julgamento do recurso. Comunique-se ao Doutor Juiz da
causa, solicitando as informações necessárias. Intime-se o agra-
vado para se manifestar, querendo, no prazo de 10 dias, facul-
tando-lhe juntar cópia das peças que entender conveniente.
Após, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba,03 de março de 2004. Juiz Conv. JORGE WAGIH
MASSAD, Relator.

0015 . Processo/Prot:0154326-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/20525. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000051 Rescisão de Contrato.
Agravante: Jucelino Bonifácio. Advogado: Desirre Zolet Kuri-
ke, Raimundo Messias Barbosa de Carvalho. Agravado: Mano-
el Rodrigues Teixeira Netto, Zeneide Caetano Teixeira. Advo-
gado: Marlene Tissei. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
Jucelino Bonifácio contra a respeitável decisão do doutor Juiz
de Direito Substituto da 1ª Vara Cível de Maringá, nos autos de
Rescisão de Contrato c/c Reintegração de Posse nº 51/2004,
que concedeu antecipação de tutela, para que o agravante de-
socupe voluntariamente o imóvel descrito na inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, a fim de que os agravados sejam reintegrados
na posse do bem.  O agravante pactuou com os agravados con-
trato particular de compra e venda de uma fração ideal corres-
pondente a 225,00 m2, contendo uma residência em alvenaria
com área de 142,70 m2, fazendo frente para a Rua Água Mari-
nha, na sub esquina, pelo preço total de R$ 95.000,00 (noventa
e cinco mil reais), dando como entrada  um veículo Vectra e o
restante de forma parcelada.  Sustenta o agravante que após o
ingresso na posse no imóvel, diligenciou ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis e Loteadora Santa Alice, onde foi cientificado
de que a escrituração não poderia ser feita em meados do mês
de abril/2004, data prevista para o pagamento da última parce-
la, porque os agravados encontram-se inadimplentes em
05 parcelas do terreno perante o anterior proprietário, existin-
do ainda mais08 parcelas a vencer, razão pela qual o agravante
suspendeu o pagamento que lhe cabia. Pelo fato da insuficiên-
cia de recursos dos agravados para cumprimento das obriga-
ções contratuais, inclusive com pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, existe fundado receio de que, ao término da ação,
o agravante não seja restituído do prejuízo sofrido.   O recurso
é cabível, adequado e tempestivo para o processamento. Tenho
que a decisão atacada bem examinou os requisitos ensejadores
da concessão antecipada da tutela.  Isto posto e ante a docu-
mentação acostada, deixo de atribuir efeito suspensivo à deci-
são agravada. Solicitem-se informações ao doutor Juiz da cau-
sa. Intimem-se os agravados para, querendo, responder ao re-
curso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,03 de março de
2.004.      Juiz Conv. JORGE WAGIH MASSAD, Relator.

0016 . Processo/Prot:0154369-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26096. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000741 Revisional. Agra-
vante: Imobiliaria Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Dir-
ceu Marcondes Martins, Zenedir de Jesus. Advogado: Fausto
Egydio Nogueira Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra
a respeitável decisão do doutor Juiz de Direito da Comarca de
Fazenda Rio Grande, que deferiu tutela antecipatória para au-
torizar Dirceu Marcondes Martins e Zenedir de Jesus Martins a
efetuar o pagamento das prestações mensais vincendas no con-
trato de compra e venda de imóvel, através de depósito judicial
no valor de R$ 114,66 (cento e quatorze reais e sessenta e seis
centavos). Argumenta a recorrente que inexistente a prova ine-
quívoca, bem como o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, autorizadores da concessão de tutela antecipada.
Requer a concessão de efeito suspensivo, impedindo os recor-
ridos de efetuarem os depósitos das prestações vincendas no
valor de R$ 114,66 e, ao final, que seja dado provimento ao
recurso, determinando o depósito no valor de R$ 160,00 (cento
e sessenta reais).  Preliminarmente, vejo que o recurso não foi
devidamente instruído, sendo que inexiste nos autos certidão
de intimação da decisão recorrida. O Código de Processo Ci-
vil, em seu artigo 525, inciso I, determina: ‘Art. 525. A petição
de agravo de instrumento será instruída: I  obrigatoriamente,
com cópias da decisão agravada, certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado.” Neste sentido já decidiu este Tribunal: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -
NEGATIVA DE CONHECIMENTO - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. A CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRA-
VADA, OU SUA COPIA, CONSTITUI PECA OBRIGATÓ-
RIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NÃO PODENDO
SER SUBSTITUÍDA POR UM BOLETIM DE INFORMAÇÃO
EXTRA-OFICIAL.” (Agravo de Instrumento nº 146430-6, Rel.
Des. Troiano Netto, 1ª Câm. Cív., j. em 28.10.03)  Desta forma,
a recorrente não cumpriu com o disposto no artigo 525, inciso I,
deixando de juntar peça obrigatória, qual seja, a certidão de inti-
mação da decisão. Assim, indefiro liminarmente o recurso. Inti-
me-se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 05 de março de
2004. JORGE WAGIH MASSAD Relator Convocado

0017 . Processo/Prot:0154372-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25935. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002678 Embargos do Deve-
dor. Agravante: C. R. B. N.. Advogado: Milton de Luca, Ricar-
do Andraus. Agravado: L. B. B.  Representado(a), C. R. B..
Advogado: Marlene Paes Guareschi. Órgão Julgador: 8ª Câma-

ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra
a respeitável decisão do doutor Juiz de Direito da 1ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba, que em ação de Embargos do
Devedor indeferiu a produção de provas requerida por C. R. B.
N.. Argumenta o recorrente que em razão de sentença judicial
proferida nos autos de Ação de Alimentos contra si proposta
por L. B. B. e outros, estes ingressaram com execução de sen-
tença, sendo que foram-lhe penhorados bens.  Efetivada a pe-
nhora, o recorrente interpôs embargos à execução, onde pre-
tende demonstrar sua precária condição financeira e requereu a
produção de provas, as quais foram deferidas pelo juízo. Poste-
riormente, houve novo despacho, indeferindo as provas reque-
ridas, por considerá-las procrastinatórias e que, para dirimir
questões de impossibilidade de pagamento de pensões anteri-
ormente definidas, deve o devedor socorrer-se às vias próprias.
Requer a concessão de efeito suspensivo, com o fim de obstar
o prosseguimento do feito. O recurso é cabível, adequado e
tempestivo para o processamento.  Muito embora o agravante
tenha juntado as peças obrigatórias, o que implica no recebi-
mento do recurso, deixou de juntar peças necessárias para mai-
or clareza do feito, motivo pelo qual, indefiro o efeito suspen-
sivo pleiteado. Solicitem-se informações ao Doutor Juiz da cau-
sa. Intime-se a agravada para apresentar contra-razões no pra-
zo de 10 dias, facultando-lhe juntar cópia das peças que enten-
der conveniente.  Curitiba,04 de março de 2004. Juiz Conv.
JORGE WAGIH MASSAD, Relator.

Vista a(s) Parte(s) - PARA MANIFESTAÇÃO - Prazo : 5  dias

0018 . Processo/Prot:0150513-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183331. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000172 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Josiane Frischmann Aisengart. Advogado:
Sérgio Seleme. Agravado: James Frischmann Aisengart. Advo-
gado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Carlos Alberto Far-
racha de Castro. Interessado: Laboratório Frischmann Aisen-
gart SA, Fani Frischmann Aisengart, Henrique Lerner, Emílio
Salvador Granato, Luiz Eiyti Ioshizumi, Vitor Ascanio Caldo-
nazo, Fani Frischmann Aisengart Participações SC Ltda. Ad-
vogado: Mario Venturelli, George Bueno Gomm. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Motivo: PARA
MANIFESTAÇÃO

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0019 . Processo/Prot:0135055-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/182703. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000592 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Ronildo Gonçalves da Silva, Marisa Zandonai Morei-
ra, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: CASC Adminis-
tradora de Shopping Centers SA, COMBRASHOP Companhia
Brasileira de Shopping Centers SA. Advogado: Diogo Matté
Amaro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00011657

Junte-se. Defiro.  Em 10 de fevereiro de 2004.  Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente.

0020 . Processo/Prot:0145246-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122116. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000758 Indenização. Agravan-
te: Victor Alberto Azi Bomfim Marins. Advogado: Victor
Alexandre Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins. Agrava-
do: Ece Emn Consultoria Empresarial Ltda. Advogado:
Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Helena Mussolino,
Lisiane Cordeiro Trinkel. Interessado: Espólio de Antenor
Rival Crema. Advogado: Ardemio Dorival Mucke. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98),
determino que o recurso especial  de fls. 329-344 fique
retido nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - pu-
blique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes au-
tos de agravo de instrumento aos autos principais. Curiti-
ba, 3 de março de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/03/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00773

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de Almeida Nobre Miranda 015 0144000-0
Adriana de França 027 0145192-7/01
Alaides Teixeira Trindade 025 0147289-3
Aldrey Fabiano Azevedo 026 0145892-2
Aletheia Cristina Biancolini 009 0144359-8
Alfredo Antonio Canever 022 0148487-3
Algacir Ferreira de Sá Ribeiro 025 0147289-3
Amarilis Vaz Cortesi 008 0148824-6
Ana Cristina Bueno de Mesquita 022 0148487-3
Ana Paula Oriola Martins 002 0147048-2
Anderson de Azevedo 010 0147958-3
Andréia Vivian Amaral Valentini 012 0147632-4
Andreza Cristina Baggio 017 0146912-3
Antonio Augusto Castanheira Neia 021 0150473-0
Antonio Rogerio 013 0148187-8
Arni Deonildo Hall 020 0138188-2
Arno Andreas Giesen 016 0147848-2

Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0147048-2
003 0148561-4

Bruno Jose de Saboia B. d. Mello 008 0148824-6
Cícero Belin de Moura Cordeiro 003 0148561-4
Carlos Fernando Correa de Castro 008 0148824-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0149678-8
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 025 0147289-3
Cesar Augusto Praxedes 022 0148487-3
Cezar Eduardo Ziliotto 004 0147713-4
Claiton Ferreira Borcath 017 0146912-3
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 009 0144359-8
Claudiomir Fonseca Vincensi 020 0138188-2
Consuelo Guimarães Ribeiro 025 0147289-3
Cristiane de Oliveira Azim 001 0149678-8
Daniel Henrique Antunes Santos 009 0144359-8
Deise Almira Borba Moura e Silva 009 0144359-8
Denise Akemi Mitsuoka 028 0142596-3/01
Eliane Tessari Ribas 021 0150473-0
Eraldo Luiz Kuster 011 0148377-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 003 0148561-4
Etiane Caldas Gomes 011 0148377-2
Fabiana Ricardo Molina 002 0147048-2
Fausto Luis Arriola de Freitas 027 0145192-7/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 018 0148587-8
Firmino de Paula Santos Lima 024 0148129-6
Francisco Cunha Souza Filho 027 0145192-7/01
Franco Mauro Russo Brugioni 003 0148561-4
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 020 0138188-2
George Bueno Gomm 018 0148587-8
Geraldo Martins Ferreira 010 0147958-3
Giacomo Rizzo 010 0147958-3
Gislaine Podanoski Vignotti 028 0142596-3/01
Henrique Afonso Pipolo 010 0147958-3
Hermeto Botelho Junior 026 0145892-2
Idamara Rocha Ferreira 009 0144359-8
Ilmo Tristão Barbosa 005 0146812-8
Jeane Burda Nicola 021 0150473-0
Jeferson Alessandro T. Trindade 025 0147289-3
João Cláudio Corrêa S. Filho 002 0147048-2
João de Oliveira Franco Júnior 004 0147713-4
José Carlos Farina 016 0147848-2
José Carlos Jorge Stadler 024 0148129-6
José Dantas Loureiro Neto 018 0148587-8
José Edéuzo Paulino 015 0144000-0
José Eli Salamacha 009 0144359-8
José Maria Valinas Barreiro 005 0146812-8
Josiane Fruet Bettini Lupion 021 0150473-0
Julio Cesar Rodrigues 001 0149678-8
Julio Jacob Junior 018 0148587-8
Jurandir Gonçalves 013 0148187-8
Karina Maria Mehl 009 0144359-8
Kleber Veltrini Tozzi 001 0149678-8
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 009 0144359-8
Ludmilo Sene 006 0148151-8
Luiz Carlos da Rocha 027 0145192-7/01
Maciel Tristao Barbosa 005 0146812-8
Marcelo Adriano Campaner 028 0142596-3/01
Marcelo Ribeiro Mendes 008 0148824-6
Marcia Carusi Dozzi 005 0146812-8
Marcione Pereira dos Santos 022 0148487-3
Marco Antônio Oliveira da Silva 013 0148187-8
Marcos Jorge Catalan 026 0145892-2
Marcos Roberto Gomes da Silva 028 0142596-3/01
Marcos Roberto Vrenna 016 0147848-2
Maria Inah Ferreira Pepe 017 0146912-3
Maria Justina Fernandes 005 0146812-8
Maria de Lourdes L. d. Holanda 022 0148487-3
Marinez Ferreira 020 0138188-2
Mario Venturelli 018 0148587-8
Maurício Barbosa dos Santos 008 0148824-6
Mauro Vignotti 028 0142596-3/01
Miguel Horst Bompeixe Kohler 001 0149678-8
Milena Scheller Santos 002 0147048-2

003 0148561-4
Miriam Cristina Artur 017 0146912-3
Osmar Fritsch 021 0150473-0
Osvaldo Francisco Gasparin 014 0143010-2
Paula Borges da Cruz Dantas 004 0147713-4
Paulo Grott Filho 006 0148151-8
Pedro Henrique Xavier 004 0147713-4
Pierre Moreau 002 0147048-2
Rafael Marques Gandolfi 011 0148377-2
Raquel Carolina Palegari 002 0147048-2

003 0148561-4
Renato Alberto Nielsen Kanayama 023 0146340-7
Ricardo França Roveri 016 0147848-2
Roberto Resquetti Cerqueira 013 0148187-8
Robson Ivan Stival 008 0148824-6
Romualdo Chemim 007 0146684-4
Ronir Irani Vincensi 020 0138188-2
Rose Mary Bastos Iacomini 021 0150473-0
Rubens Darcy Galletti 005 0146812-8
Ruth Aparecida Falcomer 028 0142596-3/01
Sérgio Ayres Gasparin 014 0143010-2
Sérgio Morês 004 0147713-4
Sabine Denise Giesen 016 0147848-2
Saionara Stadler de Freitas 006 0148151-8
Saul João Chemim 007 0146684-4
Silvio André Brambila Rodrigues 011 0148377-2
Silvio Nagamine 027 0145192-7/01
Sirlene Santos Bretas de Noronha 008 0148824-6
Tadeu David Munhoz 014 0143010-2
Tobias Fernando Madureira 009 0144359-8
Ubirajara Ayres Gasparin 014 0143010-2
Valdemar Bernardo Jorge 004 0147713-4
Valdemar Reinert 023 0146340-7
Valdomiro Czaikowski Neto 017 0146912-3
Viviane Bernardo Jorge 004 0147713-4
Waldi Moreira Soares 019 0148501-8
Walmor Floriano Furtado 014 0143010-2
Wander da Silva Saraiva Rabelo 003 0148561-4
Wilson Mafra Meiler Filho 011 0148377-2
Yara Bruniera 015 0144000-0
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0149678-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/170364. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000124 Rescisão de Contrato.
Agravante: Antônio Magno Garcia Ribeiro, Maria Shirley Tre-
visan Garcia Ribeiro. Advogado: Miguel Horst Bompeixe Ko-
hler, Julio Cesar Rodrigues. Agravado: Flávio Tozzi, Maria
Lizete Cervi Tozzi. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 2851. Nº Livro: 73. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao apelo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO -  PROCESSO CIVIL -  AÇÃO RESCISÃO DE CONTRA-
TO COM PEDIDO DE PERDAS E DANOS, PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
DOS BENS IMÓVEIS EM DISCUSSÃO - ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA CONCEDIDA - ‘INAUDITA ALTERA PARTE’
- PRESENTE OS REQUISITOS AUTORIZADORES CONTI-
DOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
PEDIDO DE REVOGAÇÃO NÃO ACOLHIDO - AGRAVO
DESPROVIDO.  Satisfeitos os requisitos indispensáveis a con-
cessão da antecipação da tutela previstos no Código de Proces-
so Civil, e atuando o juiz dentro de sua livre convicção e pru-
dente arbítrio, irretocável é a decisão que concede medida li-
minar, ainda que ‘inaldita altera parte’, sendo determinada a
prestação de caução.

0002 . Processo/Prot:0147048-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/142212. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000630 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Nortox SA. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Pierre Moreau, Ana Paula Oriola Martins, João
Cláudio Corrêa Saglietti Filho, Fabiana Ricardo Molina. Agra-
vado: Daniela Amaral. Advogado: Milena Scheller Santos,
Raquel Carolina Palegari. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2852. Nº Livro: 73.
Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, para de ofício
anular a decisão agravada e o despacho de retratação parcial,
por julgamento ‘extra petita’. EMENTA:  PROCESSO CIVIL -
TUTELA ANTECIPADA - JUIZ QUE CONCEDE LIMINAR
PARA OBRIGAR A EMPRESA A PAGAR À ACIONISTA
DIVIDENDOS OBRIGATÓRIOS, QUANDO OBJETO DO
PEDIDO ERA A COBRANÇA DE DIVIDENDOS RETIDOS
INJUSTIFICADAMENTE NA CONTA LUCROS ACUMULA-
DOS - DECISÃO ‘EXTRA PETITA’ - NULIDADE - AGRA-
VO PROVIDO. A decisão que antecipa os efeitos da tutela  deve
ser precisa e, como tal, limitada ao pedido do autor. Decidindo
‘ultra’ ou ‘extra petita’, estará contaminada de vício, que afeta
a sua eficácia. Em ambos os casos, verificado o vício, será ine-
ficaz e nula, assim devendo ser declarada.

0003 . Processo/Prot:0148561-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/161557. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000630 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Nortox SA. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Franco Mauro Russo Brugioni, Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Wander da
Silva Saraiva Rabelo. Agravado: Daniela Amaral. Advogado:
Milena Scheller Santos, Raquel Carolina Palegari. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 2853. Nº Livro: 73. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, para rejeitar
os embargos de declaração interpostos,  restabelecendo a situ-
ação anterior. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AGRAVO RE-
CEBIDO COM EFEITO SUSPENSIVO - JUIZ QUE, NÃO
TENDO SE RETRATADO EM SUAS IN-FORMAÇÕES, POS-
TERIORMENTE ACOLHE EMBARGOS DECLARATÓRIOS
MODIFICATIVOS, PARA RESTABELECER OS EFEITOS DA
TUTELA CONCEDIDA - INADMISSIBILIDADE - AGRA-
VO PROVIDO. I - Não pode o magistrado, após manter o des-
pacho agravado, em juízo de retratação, cuja ineficácia havia
sido declarada em efeito suspensivo, acolher embargos decla-
ratórios com fins infringentes. II - O efeito suspensivo prolon-
ga a ineficácia da decisão agravada, que apenas cessará com o
julgamento do agravo. A suspensividade tem o condão de im-
pedir a produção de efeitos, de obstar a eficácia da decisão
recorrida, que não pode ser restabelecida enquanto pendente
de julgamento o agravo, ainda que por ótica diferente, mas com
as mesmas conseqüências.

0004 . Processo/Prot:0147713-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140764. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001037 Imissão de Posse. Ape-
lante: Construtora Segurança Ltda. Advogado: Cezar Eduardo
Ziliotto, Pedro Henrique Xavier. Apelado: Odette Fatuch dos
Santos. Advogado: Paula Borges da Cruz Dantas, Valdemar
Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Ber-
nardo Jorge, Sérgio Morês. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam.
Nº Acórdão: 2854. Nº Livro: 73. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
recurso e negar-lhe provimento na parte que conhece.   EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - Peça recursal que não impugnou a
matéria articulada na sentença - Recurso não conhecido nesta

parte - Inteligência do artigo 515 do Código de Processo Civil
- Honorários advocatícios mantidos - Apelo desprovido na par-
te que conhece.

0005 . Processo/Prot:0146812-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138711. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000140 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Refinadora de Óleos Brasil Ltda. Advogado: Maria
Justina Fernandes, Marcia Carusi Dozzi, Rubens Darcy Gallet-
ti. Apelado: Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada
do Paraná Ltda - INTEGRADA. Advogado: Ilmo Tristão Bar-
bosa, Maciel Tristao Barbosa. Apelado: Soceppar SA - Socie-
dade Cerealista Exportadora de Produtos Paranaenses. Advo-
gado: José Maria Valinas Barreiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Nº Acórdão: 2855. Nº Livro: 73. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso, julgando proce-
dente a denunciação e invertendo os ônus da sucumbência da
lide secundária. EMENTA:  AÇÃO DE INEXECUÇÃO CON-
TRATUAL C/C COBRANÇA - COMPRA E VENDA DE SOJA
- MERCADORIA DEPOSITADA INTEGRALMENTE NO
ARMAZÉM GERAL NO PORTO DE PARANAGUÁ - INFOR-
MAÇÃO DA DEPOSITÁRIA TODAVIA DE QUE FALTAVA
CERTA QUANTIDADE - MORA NO PAGAMENTO PELA
ADQUIRENTE - PREJUÍZO À VENDEDORA - OBRIGAÇÃO
DE PAGAMENTO INTEGRAL DO PREÇO NA FORMA
AJUSTADA - CONDENAÇÃO DA COMPRADORA, ASSE-
GURANDO-SE PORÉM DIREITO DE REGRESSO CONTRA
A DEPOSITÁRIA - APELO DA LITISDENUNCIANTE PAR-
CIALMENTE PROVIDO, COM INVERSÃO DA SUCUM-
BÊNCIA, NA LIDE SECUNDÁRIA.

0006 . Processo/Prot:0148151-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/113299. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000837 Parti-
lha/sobrepartilha. Apelante: M. R. W.. Advogado: Paulo Grott
Filho, Saionara Stadler de Freitas. Apelado: R. K.. Advogado:
Ludmilo Sene. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2856.
Nº Livro: 73. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

0007 . Processo/Prot:0146684-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/136335. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000012 Retificação de Registro.
Apelante: Maria Osni Pereira Ponchon. Advogado: Saul João
Chemim, Romualdo Chemim. Apelado: Justiça Pública. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2857. Nº Livro: 73. Jul-
gado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento  ao apelo, para anular a
sentença por cerceamento probatório. EMENTA:  REGISTRO
CIVIL - ASSENTO DE NASCIMENTO - RETIFICAÇÃO -
IMPUGNAÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - DECISÃO
DE PLANO PELO JUIZ - INADMISSIBILIDADE - INDIS-
PENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVAS - ART. 109,
§ 1º, DA LEI 6.015/73 - CERCEAMENTO DE DEFESA CA-
RACTERIZADO - SENTENÇA ANULADA - RECURSO
PROVIDO.

0008 . Processo/Prot:0148824-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158054. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000075 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advo-
gado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa de Castro,
Marcelo Ribeiro Mendes, Bruno Jose de Saboia Bandeira de
Mello, Sirlene Santos Bretas de Noronha. Apelado: V Gabriel
da Silva e Companhia Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi,
Maurício Barbosa dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 2858. Nº Livro: 73. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento  ao apelo. EMENTA:
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - ESCRITURAS PÚ-
BLICAS DE EMPRÉSTIMO GARANTIDAS POR HIPOTE-
CA - PAGAMENTO DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA OBRI-
GAÇÃO PRINCIPAL QUE ACARRETA, VIA DE CONSE-
QÜÊNCIA O DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - BAIXA DAS
HIPOTECAS RECURSO DESPROVIDO. Como direito aces-
sório que é, a hipoteca extingue-se por via de conseqüência,
quando desaparece pelo pagamento a obrigação principal que
garante.

0009 . Processo/Prot:0144359-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/108641. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000356 Ação Monitória. Apelan-
te: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: José Eli Salamacha, Daniel Hen-
rique Antunes Santos, Deise Almira Borba Moura e Sil-
va, Aletheia Cristina Biancolini, Idamara Rocha Ferrei-
ra. Apelado: Dionísio Uliana Primo, Jurema Tereza Di-
dek Uliana. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa
Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria
Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2859. Nº Li-
vro: 73. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA -
COBRANÇA DE DÍVIDA PROVENIENTE DE CONTRATO
BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-
CORRENTE - POSSIBILIDADE - SÚMULAS NºS 233 E 247
DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FA-
TOS NÃO IMPUGNADOS - INCONTROVÉRSIA - ACOLHI-
MENTO DO PEDIDO COM BASE NA PROVA DOCUMEN-
TAL. JUROS - CAPITALIZAÇÃO EVIDENCIADA PELA
PROVA DOCUMENTAL - VEDAÇÃO.  Recurso parcialmen-
te provido.  1. O contrato de cheque especial assinado e acom-
panhado de extratos de movimentação do período obrigacio-
nal, ainda que não se revista dos atributos da executividade,
constitui instrumento hábil ao procedimento monitório (Súmu-
las nº 233 e 247 do colendo STJ). 2. Quando o réu deixa de
impugnar especificamente os fatos narrados na inicial, nos ter-
mos do artigo 334 do Código de Processo Civil estes se tornam
incontroversos, não dependendo, portanto, de prova. Por isso,
se a existência do débito em cobrança pelo rito monitório não
chegou a ser sequer negada pelos embargantes, o pleito inicial
merecia acolhimento. Reforma parcial da sentença de improce-
dência que se impõe. 3. Como já está sedimentado na jurispru-
dência, permanece a vedação à capitalização de juros, inclusi-
ve nas operações realizadas por instituições financeiras e ban-
cárias, dentre elas as relativas aos contratos de abertura de con-
ta com cheque especial, salvo quando expressamente excepci-
onado em lei.

0010 . Processo/Prot:0147958-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152430. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000156 Ação Monitória. Ape-
lante: Jeferson da Cruz Costa. Advogado: Giacomo Rizzo,
Henrique Afonso Pipolo, Anderson de Azevedo. Apelado: Ge-
raldo Martins Ferreira. Advogado: Geraldo Martins Ferreira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2860. Nº Livro: 73.
Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, não conhecer do recurso, com remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA - AVAL PRESTADO EM
NOTA PROMISSÓRIA - GARANTIA CAMBIÁRIA  RELA-
TIVA A TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA EM RAZÃO DA
MATÉRIA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA DOS AUTOS.

0011 . Processo/Prot:0148377-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158067. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000123 Rescisão de Contrato.
Apelante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advo-
gado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gan-
dolfi, Wilson Mafra Meiler Filho, Etiane Caldas Gomes, Eral-
do Luiz Kuster. Apelado: Delecia Galvão dos Santos. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2861. Nº Livro: 73. Jul-
gado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  DIREITO
CIVIL - RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL, CUMULADA COM PERDAS E DANOS E
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REEMBOLSO DE PARTE
DAS QUANTIAS  PAGAS - DEDUÇÃO DE 30% A TÍTULO
DE PERDAS E DANOS - IMPOSSIBILIDADE DE CUMU-
LAÇÃO DE OUTRAS DESPESAS A MESMO TÍTULO -
APELO NÃO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:0147632-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148968. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000001 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Apelante: A. B. C.. Advogado: Andréia Vivian Amaral
Valentini. Interessado: D. R. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 2862. Nº Livro: 73. Julgado em: 18/
02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

0013 . Processo/Prot:0148187-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/156100. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200000000547
Separação. Apelante: L. G. O.. Advogado: Roberto Resquetti
Cerqueira, Marco Antônio Oliveira da Silva. Apelado: N. B.
O.. Advogado: Antonio Rogerio, Jurandir Gonçalves.
Rec.Adesivo: N. B. O.. Advogado: Antonio Rogerio, Jurandir
Gonçalves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
2863. Nº Livro: 73. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento à apelação e ao recurso adesivo.

0014 . Processo/Prot:0143010-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/94892. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199100000205 Inventário. Agravante:
Idário Gasparin, Norma Maria Salvador Gasparin. Advogado:
Tadeu David Munhoz, Walmor Floriano Furtado. Agravado:
Leovanil Gasparin. Advogado: Osvaldo Francisco Gasparin,
Sérgio Ayres Gasparin, Ubirajara Ayres Gasparin. Órgão Jul-

gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 2864. Nº Livro: 73. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao agravo, para cassar o
despacho agravado e dispor que os autos de prestação de con-
tas  tenham prosseguimento, para julgamento de mérito. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - CÓPIAS - FALTA
DE AUTENTICAÇÃO - AUSÊNCIA TODAVIA DA IMPU-
TAÇÃO DE FALSIDADE - IRRELEVÂNCIA - PRESTAÇÃO
DE CONTAS EM APENSO AOS AUTOS DO INVENTÁRIO
- PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 919, DO CPC-
DESCABIMENTO DO DESPACHO QUE REMETEU AS
PARTES À VIA ORDINÁRIA - RECURSO PROVIDO. I - Faz
parte do sistema a presunção de autenticidade dos documentos
trazidos aos autos, a teor do art. 385, 1ª parte, do CPC. É assim
ônus do agravado alegar e provar a falsidade das peças cons-
tantes do instrumento. A falta de autenticação por si não torna
inadmissível o recurso.II - Se as contas do inventariante estão
sendo prestadas em apenso aos autos de inventário, em cumpri-
mento ao que dispõe o art. 919, do CPC, não faz sentido reme-
ter as partes às vias ordinárias, com esta mesma finalidade.

0015 . Processo/Prot:0144000-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/103138. Comarca: Siqueira Campos. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000275 Revisional de
Alimentos. Apelante: J. S.. Advogado: José Edéuzo Paulino,
Adriana de Almeida Nobre Miranda. Apelado: B. F. S.
Representado(a). Advogado: Yara Bruniera. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2865. Nº Livro: 74. Jul-
gado em: 18/02/2004

DECISÃO:  DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento  parcial  ao  apelo,  apenas  para  reduzir  o ‘quan-
tum’  alimentar de R$ 900,00 (novecentos reais) corresponden-
tes a 4,5 (quatro e meio) salários mínimos, para uma quantia
em pecúnia, ou seja, R$ 600,00 (seiscentos reais) a ser corrigi-
do anualmente, com base na variação acumulada dos índices
que regem a atualização monetária das cadernetas de poupan-
ça.

0016 . Processo/Prot:0147848-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/150548. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000077 Revisional
de Alimentos. Apelante: D. B.. Advogado: Marcos Roberto
Vrenna, Arno Andreas Giesen, Sabine Denise Giesen, Ricardo
França Roveri. Apelado: M. A. B.  (assistido(a)). Advogado:
José Carlos Farina. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 2866. Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento  ao apelo, mantendo na íntegra a respeitável
decisão de primeiro grau.

0017 . Processo/Prot:0146912-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/139953. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001852 Execução de Prestação
Alimenticia. Apelante: A. P. V. H.. Advogado: Miriam Cristina
Artur, Andreza Cristina Baggio, Claiton Ferreira Borcath. Ape-
lado: A. H. P. H.  Representado(a). Advogado: Maria Inah Fer-
reira Pepe, Valdomiro Czaikowski Neto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2867. Nº Livro: 74. Julgado
em: 18/02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo.

0018 . Processo/Prot:0148587-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/162782. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000559 Execução. Agravante:
Laboratório Frischmann Aisengart SA. Advogado: George Bu-
eno Gomm, Mario Venturelli. Agravado: James Frischmann
Aisengart. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José
Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
2868. Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presen-
te recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Anu-
lação de ato jurídico cumulada com indenização por danos
materiais - Reconsideração da decisão agravada - Perda de ob-
jeto - Recurso prejudicado - Inteligência do artigo 529 do Có-
digo de Processo Civil.

0019 . Processo/Prot:0148501-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158814. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000013 Guar-
da e Responsabilidade de Menor. Apelante: R. L.. Advogado:
Waldi Moreira Soares. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 2869. Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

0020 . Processo/Prot:0138188-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/33493. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
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Vara Cível. Ação Originária: 200300000006 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Instituto Virtus de Cooperação Desenvolvimento
e Cidadania. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi, Ronir Irani
Vincensi, Marinez Ferreira. Apelado: Banco Itaú SA. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2870. Nº Li-
vro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao apelo, devendo retornarem os autos à origem
para exame de mérito. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
CÍVIL PÚBLICA -  CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR (ART. 81, INCISO III) - TUTELA COLETIVA DOS IN-
TERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS - AUTORIZA-
ÇÃO - LEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR RECONHECI-
DA - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - IMPOSSIBILIDADE - RETORNO DOS AUTOS À
VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
Recurso provido. 1.A ação civil pública é instrumento proces-
sual válido para defesa de interesses individuais homogêneos
dos consumidores. Artigo 91 da Lei nº 8.078/90. 2.Os interes-
ses dos correntistas  de contas de poupança ao creditamento de
juros e correção monetária podem ser considerados  individu-
ais e homogêneos. 3.O Instituto apelante (autor), por ser uma
associação legalmente constituída há pelo menos 01 (um) ano
e que inclui dentre seus fins institucionais a defesa dos direitos
e interesses dos consumidores, possui legitimidade ativa ‘ad
causam’. Artigo 81, parágrafo único, inciso III e artigo 82, in-
ciso IV, ambos da Lei nº 8.078/90.

0021 . Processo/Prot:0150473-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/176991. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001061 Alimentos. Apelan-
te: M. P. E. P.. Apelado: R. P. S. B.  Representado(a).
Def.Público: Eliane Tessari Ribas, Antonio Augusto Castanheira
Neia, Jeane Burda Nicola, Josiane Fruet Bettini Lupion, Rose
Mary Bastos Iacomini. Interessado: A. L. L. B.. Advogado:
Osmar Fritsch. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2871.
Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo, extinguindo o
processo sem julgamento de mérito porém com fundamento na
litispendência (art. 267, V, c/c o § 3º, do CPC).

0022 . Processo/Prot:0148487-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/156104. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000430
Execução. Apelante: O. E. O.. Advogado: Cesar Augusto Pra-
xedes, Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos.
Apelado: R. A. S. O.. Advogado: Maria de Lourdes Lanzoni de
Holanda, Ana Cristina Bueno de Mesquita. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 2872. Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao apelo, para dis-
por que a parte autora responderá pelo adiantamento das custas
(fls. 2, verso), cabendo ao apelante o preparo das custas rema-
nescentes.

0023 . Processo/Prot:0146340-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/131975. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000961 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gulin Administradora de Consórcios SC Ltda. Advoga-
do: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Apelado: Renilda Pe-
reira dos Santos. Advogado: Valdemar Reinert. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2873. Nº Livro: 74.
Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CONSÓRCIO - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
ADMINISTRADORA - INTERESSE DA CONSORCIADA
(CPC, ART. 914, I e II). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PRIMEIRA FASE - CABIMENTO (CPC, ART. 20, § 4º).  Re-
curso desprovido.  1.Não se há de negar, ‘a priori’, legitimida-
de ao consorciado relativamente à administradora. Se o escla-
recimento é de situação particular, dele consorciado, como a
respeitante à composição da parcela que se lhe exige, direito
há de se reconhecer à prestação de contas pela administradora.
2.A sentença proferida na primeira fase da ação é de caráter
condenatório, razão pela qual é cabível a condenação das su-
cumbentes nas custas processuais e honorários advocatícios.
Descabe falar em proporcionalidade, pois ainda não foram pres-
tadas as contas e a condenação poderá ou não reverter na se-
gunda fase da lide.

0024 . Processo/Prot:0148129-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/154193. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000067 Ação Monitória. Apelante:
Geraldo Grzelczak, Iria Judite Grzelczak. Advogado: José Car-
los Jorge Stadler. Apelado: Mário Maksemovicz. Advogado:
Firmino de Paula Santos Lima. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 2874. Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  MONITÓ-

RIA - APRESENTAÇÃO DE PROVA ESCRITA SEM EFICÁ-
CIA DE TÍTULO EXECUTIVO, QUE ENCERRA  OBRIGA-
ÇÃO DE PAGAR SOMA EM DINHEIRO - AVALISTA SUB-
ROGADO NOS DIREITOS DO CREDOR - ENTREGA COM-
PROVADA DE GRÃOS DE SOJA EM GARANTIA  RECUR-
SO DESPROVIDO.  A prova escrita exigida pelo artigo 1.102,
a, do CPC, compreende todo documento que, embora não pro-
ve diretamente o fato constitutivo, permite ao juiz deduzir o
direito alegado.

0025 . Processo/Prot:0147289-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/145791. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001086 Separação. Agravan-
te: L. G.. Advogado: Jeferson Alessandro Teixeira Trindade,
Alaides Teixeira Trindade. Agravado: E. S. G.. Advogado: Al-
gacir Ferreira de Sá Ribeiro, Consuelo Guimarães Ribeiro,
Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 2875. Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
agravo.

0026 . Processo/Prot:0145892-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/129763. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000526 Alimentos. Agravante: O. O. F.. Advogado:
Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Azevedo. Agravado: R.
A. O.  Representado(a). Advogado: Hermeto Botelho Junior.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 2876. Nº Livro: 74. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso.

0027 . Processo/Prot:0145192-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/197321. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1451927 Agravo de Instrumento.
Agravante: B. G. J..     Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adri-
ana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola de Frei-
tas.     Agravado: A. L. Q. G..     Advogado: Francisco Cunha
Souza Filho. Embargante: B. G. J.. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arri-
ola de Freitas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 2877. Nº Livro: 74. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de
Declaração, com imposição de multa.

0028 . Processo/Prot:0142596-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/167006. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1425963 Apelação Civel.
Apelante: L. J. A..     Def.Dativo: Ruth Aparecida Falco-
mer.     Apelado: F. M. N..     Advogado: Gislaine Poda-
noski Vignotti, Denise Akemi Mitsuoka, Marcelo Adria-
no Campaner, Marcos Roberto Gomes da Silva, Mauro
Vignotti. Embargante: F. M. N.. Advogado: Gislaine Po-
danoski Vignotti, Denise Akemi Mitsuoka, Marcelo Adri-
ano Campaner, Marcos Roberto Gomes da Silva, Mauro
Vignotti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2878. Nº Livro: 74.
Julgado em: 17/12/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
presentes embargos de declaração.

Departamento Judiciário        Emetido em 10/03/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.00763 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Altair Astor Raimundo 002 0142929-2
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 002 0142929-2
Carla Margot Machado Seleme 003 0139789-3/01
Cassia Maria Silva 003 0139789-3/01
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0139789-3/01
Doroteu Trentini Zimiani 003 0139789-3/01
Dulce Esther Kairalla 003 0139789-3/01
Eduardo Pierri 001 0134957-1
Flávia Cristiane M. Lorusso 001 0134957-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0142929-2
Julio Cesar Brotto 001 0134957-1
Patricia Domingues Nymberg 001 0134957-1
René Ariel Dotti 001 0134957-1
Rogério Distefano 003 0139789-3/01
Rogeria Dotti Dória 001 0134957-1
Rogerio Lichacovski 003 0139789-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0142929-2

003 0139789-3/01
Valdecir Pagani 003 0139789-3/01

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo:  0134957-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 13335 Falência. Impe-
trante: Paulo Caseca Construções e Incorporações Ltda. Advo-
gado: Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg. Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Litis Passivo: Atilio Bortoli
Loss. Advogado: Flávia Cristiane Magalhães Lorusso. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Designado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo:   0142929-2

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199600004152 Resolu-
ção. Impetrante: Altair Astor Raimundo. Advogado: Altair As-
tor Raimundo. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção, Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da
Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0003 . Processo:   0139789-3/01

   Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1397893 Apelação Civel.     Apelante: Soalgo Sociedade Algo-
doeira Paranaense Industria e Comercio Ltda.     Advogado:
Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Rogerio Lichacovski. Embargante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Dulce Esther Kai-
ralla, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Soalgo Sociedade
Algodoeira Paranaense Industria e Comercio Ltda. Advogado:
Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.00760

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Nogueira Barbosa 001 0152209-8
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 0152209-8
Carmela Manfroi Tissiani 001 0152209-8
Cesar Augusto Binder 002 0054370-8/12
Denise Martins Agostini 002 0054370-8/12
Edwil Caliani 002 0054370-8/12
Gabriela de Paula Soares 002 0054370-8/12
Geórgia Bordin Jacob 001 0152209-8
Gisele Soares 002 0054370-8/12
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0054370-8/12
Gustavo Henrique Dietrich 001 0152209-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0152209-8
Joaquim Pereira Alves Júnior 001 0152209-8
Jorge Derbli 002 0054370-8/12
José Alberto Dietrich Filho 001 0152209-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0054370-8/12
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0054370-8/12
Luiz Carlos Caldas 001 0152209-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0054370-8/12
Marcia Dieguez Leuzinger 002 0054370-8/12
Paulo Giovani Fornazari 001 0152209-8
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0152209-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0152209-8

002 0054370-8/12
Wolney Luiz Baggio 002 0054370-8/12

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0152209-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/3448. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000021 Tomada de Preço. Impetrante: Construtora Pro-
jeto Novo Ltda. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, José Al-
berto Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich, Joaquim Pe-
reira Alves Júnior, Carmela Manfroi Tissiani. Impetrado: Se-
cretário de Estado de Obras Publicas. Litis Passivo: Castelores
Engenharia e Construções Ltda. Advogado: Carlos Afonso Ri-
bas Rocha, Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha Rosa,
Adriana Nogueira Barbosa. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00022418

1. Recebi hoje. Junte-se aos autos.  2. Defiro o ingresso do
Estado à lide.  3. Anote-se.  Curitiba,02 de março de 2004.
Des. Hirosê Zeni.  Relator.

0002 . Processo/Prot:0054370-8/12   Execução (Gr)

. Protocolo: 2003/9317. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.

Exequente: Adair Porto Fassoni, Carmen Aguerra do Nasci-
mento, Clasi Maria Schio, Delminda Beatriz Fagundes Pires,
Francisco Boni, Ida Palmonari da Silva, Ione Rocha de Carva-
lho, Iracema Trentini Vanzzo, Ivone Conrado Ribas, Izaura
Veiga Sanches, Jeni Capeletto Dalla Valle, José Lázaro Bo-
berg, Julio do Carmo Ildebrand, Leontina Mion Guariza, Mar-
celina Xavier Vicente, Maria Antonia Geraldo, Maria Apareci-
da Luvizutto Ferracinni, Maria da Glória Rossato Fernandes,
Maria da Luz Muraro Zanlorenzi, Maria de Lourdes Canziani,
Maria Elizabeth Costa Romani, Maria Glacir Ferreira, Maria
Helena Garcia Cardoso, Maria Inez Marques da Silva, Maria
Sabina Skrobot Vidotti, Marialice Silva Cotrim, Mariléia San-
chotene Martinelli, Marilena Hofstaetter da Silva, Marine Fec-
ci Batistão Leite, Marli Faeda Furlan, Marli Pinto da Silva,
Neri França Formari Bocchese, Noeli Dordi Freitag Sentdko,
Orlando Bogo, Porcino Pereira, Ruth Maria Roberti Conegli-
an, Sandra Mara Borio Martins, Selma Oliveira Solto, Sergio
Luiz Marques, Terezinha de Jesus Beches Vieira, Tereza Abrão,
Vera Lucia Montenegro, Victório Sabino Filho, Wilson Koval-
ski, Zilio Bordignon. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani,
Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Gabriela de Paula Soares, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:

Conforme requerido no petitório de fl. 548, desentranhe-se a
petição de fls. 508/509 e junte-se-a aos autos de Execução de
n. 54370-8/02. Após, proceda-se à renumeração das folhas. Em
face da manifestação da SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO às fls. 545/546, oficie-se à SECRETARIA DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA para que
proceda ao imediato reenquadramento no patamar G7 dos se-
guintes autores-exeqüentes: CARMEN AGUERA DO NASCI-
MENTO - LF 01 e 02, MARIA
SABINA SKROBOT VIDOTTI - LF02 e MARINÊ FECCI
BATISTÃO LEITE - LF01, com relação aos quais a qualifica-
ção foi admitida. Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2004
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.00761

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Elcely Teresinha Franklin 002 0105629-7/02
Flavio Julio Barwinski 002 0105629-7/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0146245-7
Maria Fernanda Virmond 001 0146245-7
Nelson João Klas Junior 002 0105629-7/02
Newton de Oliveira Caetano 002 0105629-7/02
Osmann de Oliveira 002 0105629-7/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 001 0146245-7
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0105629-7/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0146245-7
Sandra Lia Leda Bazzo 002 0105629-7/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0146245-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/133686. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200000863 Portaria. Impetrante: Maria Lúcia Sarmen-
to dos Santos. Advogado: Maria Fernanda Virmond. Impetra-
do: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 4073. Nº Livro: 96. Julgado em: 0 5 / 0 2 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança. EMEN-
TA:  CONSTITUCIONAL - DIREITOS FUNDAMENTAIS À
VIDA E À SAÚDE - PORTADORA DE HEPATITE VIRAL
CRÔNICA TIPO C - DOENÇA GRAVE E PROGRESSIVA -
FORNECIMENTO GRATUITO DOS REMÉDIOS INTERFE-
RON PEGUILADO E RIBAVIRINA À PORTADORA - DE-
VER DO ESTADO - DENEGAÇÃO EM SEDE ADMINISTRA-
TIVA - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE PORTARIA MI-
NISTERIAL QUE VEDA O FORNECIMENTO EM CASOS
COMO O DA REQUERENTE, POR NÃO SE ENQUADRAR
NA POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE - ILEGALIDADE -
MEDICAMENTOS DE ALTO VALOR, DE CUSTEIO IMPOS-
SÍVEL PELA PORTADORA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
CONFIGURADO - PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA.

0002 . Processo/Prot:0105629-7/02   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2002/26681. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1056297 Apelação Civel.     Apelan-
te: A. A..     Advogado: Osmann de Oliveira.     Apelado: A. C.
C. S. A.  (assistido(a)).     Advogado: Flavio Julio Barwinski,
Sandra Lia Leda Bazzo, Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Apelado: N. J. K. J.  (Curador Especial).     Advogado: Nelson
João Klas Junior (Curador Especial).     Interessado: R. G. S. A.
Representado(a).     Advogado: Elcely Teresinha Franklin,
Newton de Oliveira Caetano. Embargante: A. C. C. S. A.
(assistido(a)). Advogado: Flavio Julio Barwinski, Sandra Lia
Leda Bazzo, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Embargado:
A. A.. Advogado: Osmann de Oliveira. Interessado: N. J. K. J.
(Curador Especial). Advogado: Nelson João Klas Junior (Cu-
rador Especial). Interessado: R. G. S. A.  Representado(a).
Advogado: Elcely Teresinha Franklin, Newton de Oliveira Cae-
tano. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Designado: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
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Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 4074. Nº Livro:
96. Julgado em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do I
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
julgando procedente o pedido reconvencional e condenando A.
A. ao pagamento de indenização por danos morais, no importe
de 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.00747

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Krokosz 002 0147251-9
Durval Antonio Sgarioni Junior 004 0152265-6
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 002 0147251-9
Fatima Maria Bozz Barbosa 002 0147251-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0150702-6

002 0147251-9
Leilane Trevisan Moraes 005 0152751-7
Luiz Antonio Iurkiewiecz 003 0150448-7
Luiz Henrique Bona Turra 001 0150702-6
Marco Antonio Guimarães 005 0152751-7
Maria Zelia de O. e. Oliveira 004 0152265-6
Olga Machado Kaiser 004 0152265-6
Priscilla Menezes A. Sokolowski 004 0152265-6
Sérgio Botto de Lacerda 001 0150702-6

002 0147251-9
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 005 0152751-7
Vitor Hugo Nachtygal 001 0150702-6
Wilson Sokolowski 004 0152265-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0150702-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/184033. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000741 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Rosani Fátima de Farias Jesus. Advoga-
do: Vitor Hugo Nachtygal. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Proferido: no protocolado sob
nº 2004.00004876

J. Defiro. Anotações necessárias.  Em03.02.04.  Des. Leonar-
do Lustosa, Relator.

0002 . Processo/Prot:0147251-9  Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/145298. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Maria Antunes Azeve-
do da Silva. Advogado: Fatima Maria Bozz Barbosa, Antonio
Krokosz. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Mar-
tins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Defiro a r. promoção ministerial de fls. 130/133.  Int.  Em
1º.03.04.  Des. J. Wanderlei Resende, Relator.

0003 . Processo/Prot:0150448-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/182642. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000003 Edital. Impetrante: Jacir Baron. Advogado:
Luiz Antonio Iurkiewiecz. Impetrado: Presidente da Comissão
de Concursos e Promoções do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Declaro meu impedimento para funcionar nos presentes autos,
porquanto fiz parte integrante da Comissão de Concursos e Pro-
moções do Tribunal de Justiça do Paraná para provimento do
cargo de Assessor Jurídico deste Areópago (Art. 135, inciso V,
do CPP). À redistribuição. Intime-se. Curitiba, 1º de março de
2.004. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0004 . Processo/Prot:0152265-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/4195. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000002 Edital. Impetrante: Cleide Cipriano Dias Persi-
guelo. Advogado: Olga Machado Kaiser, Wilson Sokolowski,
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira, Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski, Durval Antonio Sgarioni Junior. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

I - CLEIDE CIPRIANO DIAS PERSIGUELO impetra ação
mandamental contra o Secretário de Educação do Estado, sus-
tentando, em resumo, que foi aprovada em Concurso do Ma-
gistério no Estado do Paraná, na cidade de Jataizinho, na disci-
plina de história, conforme publicação do Diário Oficial do dia
15/07/2003, no qual a impetrante consta como: PRIMEIRA
COLOCADA em história, na cidade de Ibiporã e TERCEIRA
COLOCADA, em biologia, na cidade de Jataizinho, colocação
essa obtida após a somatória dos valores obtidos na prova es-
crita e na prova de títulos, onde apresentou todos os diplomas,
habilitações e demais documentos que pudessem ser conside-
rados. Diz que a escolha de vagas nas disciplinas em que foi
aprovada ocorreu em 24 de julho de 2003. Entretanto, constou
no Edital 17/2003, através de uma listagem não oficial lançada
na internet de que a requerente não estaria habilitada para mi-
nistrar a disciplina para a qual foi aprovada, constando como

“NH”- Não Habilitada, o que a levou a entrar com Recurso
Administrativo, o qual lhe foi negado, em setembro de 2003,
ficando, a impetrante, impedida de escolher sua vaga, ao argu-
mento de que estaria “excluída” por não ser habilitada. Com
isso, teve lesado seu direito sem justificativa, uma vez que sua
aprovação divulgada no Diário Oficial do Estado, após a apre-
sentação dos documentos exigidos. Sustenta mais, que tem di-
ploma em Geografia, Licenciatura Plena, com Especialização,
conforme documentos anexos, com Estagios Supervisionados
em Geografia e História, uma vez que a licenciatura plena dá
ao portador do diploma a habilitação para ministrar aulas de
História de 5ª a 8ª séries  ensino fundamental. Tanto é habilita-
da, que impetrante ministra aulas pelo regime CLT para o pró-
prio Estado do Paraná, na disciplina de História. A Portaria
339/MEC de 28.6.1989, estabelece que o portador de licencia-
tura plena em geografia, tem habilitação para ministrar autos
de Geografia (primeiro e segundo graus) e História (no primei-
ro grau), não podendo, portanto, ser tida como não habilitada,
pois comprovou sua habilitação para ministrar a disciplina na
qual foi aprovada no concurso, nos termos do respectivo edital,
restando evidente que sua exclusão, cerceia seu direito líquido
e certo e fere a Lei e a Constituição, necessário, assim, o resta-
belecimento do direito e da justiça. Conclui ponderando a pre-
sença do fumus boni juris, pois amplamente demonstrado seu
direito, e do periculum in mora, pois com a negativa do direito
de escolha de vaga, na ordem de classificação da aprovação,
está sendo privada de poder ser nomeada para o Concurso no
qual foi aprovada. Pede a concessão de liminar determinando
que o réu se abstenha de dar posse e nomear candidatos na
disciplina de história, na cidade de Jataizinho ou que lhe seja
conferido o direito para escolha de sua vaga, dentre as
ofertadas,em primeiro lugar, e ao final a confirmação da limi-
nar com a concessão definitiva da segurança pleiteada. II -
Analisando, sumariamente, os fundamentos deduzidos na pre-
sente ação mandamental, tem-se que a situação jurídica dos
impetrantes não encontra suporte legal que autorize, de imedi-
ato, até que se decida o feito, a tutela de seu direito através de
medida liminar. Depreende-se da Informação nº 1155/2003, do
Grupo de Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Estado
da Educação (fls. 26/27), em resposta ao Recurso Administra-
tivo interposto pela ora impetrante, que a mesma tem Licenci-
atura Plena em Geografia, estando habilitada a lecionar Geo-
grafia no 1º e 2º graus, e História no ensino fundamental, so-
mente, com o que a mesma não pode atender ao definido no
item 2 do Edital de Concurso, que estabelece: “2. DO CARGO.
2.1. PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO EN-
SINO MÉDIO”; e que somente a licenciatura plena na matéria
do concurso a habilitaria para tal, não preenchendo, com isso,
o requisito do fumus boni juris, indispensável para o deferi-
mento da liminar requerida. Assim, não estando presentes os
requisitos previstos no inciso II, do artigo 7° da lei n°1533/51,
INDEFIRO a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade apon-
tada como coatora para, no prazo de dez dias, prestar as infor-
mações que entender necessárias. Intimem-se. Curitiba, 19 de
fevereiro de 2004. Des. Sérgio Arenhart Relator

0005 . Processo/Prot:0152751-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/6119. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Helena Petronilha Rubini So-
ffiatti, Josina Ribeiro da Silva, Luciana Luisa Caneparo, Maria
Aparecida Santos de Lima de Aguiar, Marise Basso Bueno,
Oriovaldo Neto de Andrade, Oswaldo Guiss, Roberto Saciloto
de Lima, Rosi Maria Simas Milleo, Rosilda Leopoldino. Advo-
gado: Leilane Trevisan Moraes, Marco Antonio Guimarães,
Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Des-
pacho:

1.Defiro o processamento da ordem. 2. Requisitem-se informa-
ções circunstanciadas da digna autoridade apontada coatora,
pelo decêndio. 3. Intimem-se os impetrantes para, em dez dias,
promoverem a regular citação do litisconsorte passivo necessá-
rio  Estado do Paraná. 4. Após, prestadas as informações e con-
validada a citação, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 5. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curi-
tiba, 26 de fevereiro de 2004. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA   Relator

0006 . Processo/Prot:0153604-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/17003. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000145 Oficio. Impetrante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná (Substituto Processual). Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Interessado: Ofélia Padilha dos Reis. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho:

Visa esta Segurança que o Sr. Secretário de Estado da Saúde
determine o fornecimento de medicamento de uso contínuo
(Sinvastatina -20mg) à Sra. Ofélia Padilha dos Reis.
Contudo, para efeito de apreciação da liminar pretendida, de-
termino, preliminarmente, a requisição de informações acerca
do conteúdo da inicial desta impetração.
Assim, notifique-se a digna Autoridade apontada como coatora
para  prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.
Em,04/03/2004                                                                                Des.
Idevan Lopes, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.00762

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 001 0146111-6
Arivaldir Gaspar 006 0146093-3
Artur de Abreu 009 0145792-7
Cesar Bessa 002 0145275-1

003 0147745-6
008 0146432-0
010 0147748-7
012 0145271-3
013 0145814-8

Clemerson Merlin Cleve 007 0146078-6
Clesia Augusta de Faveri Brandão 007 0146078-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0145275-1
Eroulths Cortiano Junior 009 0145792-7
Faram Bouquezam Neto 001 0146111-6
Fatima Mirian Bortot 009 0145792-7
Genezi Gonçalves Neher 011 0143689-7
Gisele Soares 009 0145792-7
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 004 0144403-1

011 0143689-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0146111-6

003 0147745-6
004 0144403-1
006 0146093-3
007 0146078-6
008 0146432-0
009 0145792-7
010 0147748-7
011 0143689-7
012 0145271-3
013 0145814-8

João Paulo Rodrigues de Lima 003 0147745-6
012 0145271-3
013 0145814-8

Jorge Costitch Estevam 006 0146093-3
José Antonio Peres Gediel 006 0146093-3

012 0145271-3
Kalil Jorge Abboud 005 0148273-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 009 0145792-7
Luiz Carlos Caldas 003 0147745-6

013 0145814-8
Maurício José Morato de Toledo 002 0145275-1

003 0147745-6
008 0146432-0
010 0147748-7
012 0145271-3
013 0145814-8

Nivaldo Roberto Servo 001 0146111-6
Rene Pelepiu 009 0145792-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0146111-6

003 0147745-6
004 0144403-1
006 0146093-3
007 0146078-6
008 0146432-0
009 0145792-7
010 0147748-7
011 0143689-7
012 0145271-3
013 0145814-8

Sergio Mello Araujo 004 0144403-1
Valquiria Bassetti Prochmann 010 0147748-7
Vera Grace Paranaguá Cunha 008 0146432-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0146111-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/131941. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024516 Mandado de Segurança. Impetrante: Maria Inês
Xavier da Silva Ribeiro. Advogado: Faram Bouquezam Neto,
Nivaldo Roberto Servo. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Arian-
na de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
3992. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conceder, em parte, a se-
gurança para, mantendo a exigência relativa à comprovação da
graduação em História com licenciatura plena, afastar sua efe-
tiva constatação, até a contratação, posse ou nomeação da im-
petrante, no cargo de professor de 5ª a 8ª séries do ensino fun-
damental e ensino médio, objeto desta impetração. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR - EX-
CLUSÃO DA IMPETRANTE DA LISTA DE CLASSIFICA-
DOS NA FASE DE AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS - CANDI-
DATA QUE NÃO PREENCHE REQUISITO PREVISTO NO
EDITAL - INVOCADA ILEGALIDADE DO ATO POR POS-
SUIR O CURSO DE LICENCIATURA PLENA EXIGIDO NO
CERTAME - PROVA INSUFICIENTE - VIOLAÇÃO DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO, CONTUDO, CONFIGURADA -
COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DO REQUISITO
AFERÍVEL SOMENTE NA NOMEAÇÃO OU POSSE - OR-
DEM CONCEDIDA, EM PARTE.

0002 . Processo/Prot:0145275-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/122696. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Silvana Antunes Ribei-
ro. Advogado: Cesar Bessa, Maurício José Morato de Toledo.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 3993. Nº Livro: 87. Julgado em:
26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes do
II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unani-
midade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-

ÇA - CONCURSO PÚBLICO - ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO - EXIGÊNCIA DE LICENCIATURA PLENA NA DIS-
CIPLINA A SER MINISTRADA - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA DENEGADA. Não há
que se falar em direito líquido e certo à posse no cargo de pro-
fessor da rede pública, se o impetrante não preenche os requi-
sitos previstos do Edital01/2003, quais sejam, licenciatura ple-
na para o exercício do magistério em 1º e 2º graus. Ademais,
restou amplamente demonstrado que a autoridade coatora cum-
priu criteriosamente os princípios da legalidade , impessoali-
dade, publicidade e moralidade dos atos administrativos.

0003 . Processo/Prot:0147745-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/149588. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Rosemeire Ramos. Ad-
vogado: Cesar Bessa, Maurício José Morato de Toledo, João
Paulo Rodrigues de Lima. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 3994. Nº Livro: 87.
Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes do
II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unani-
midade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO - ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO - EXIGÊNCIA DE LICENCIATURA PLENA NA DIS-
CIPLINA A SER MINISTRADA - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA DENEGADA. Não há
que se falar em direito líquido e certo à posse no cargo de pro-
fessor da rede pública, se o impetrante não preenche os requi-
sitos previstos do Edital01/2003, quais sejam, licenciatura ple-
na para o exercício do magistério em 1º e 2º graus. Ademais,
restou amplamente demonstrado que a autoridade coatora cum-
priu criteriosamente os princípios da legalidade, impessoalida-
de, publicidade e moralidade dos atos administrativos

0004 . Processo/Prot:0144403-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/110057. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Viviane Cyrino de Souza.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 3995. Nº Livro: 87. Julgado em: 13/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em denegar a ordem impetrada.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLI-
CA ESTADUAL. SECRETARIA DE SAÚDE. ASSISTENTE
SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
PROVA QUE COMPROVE O INDEFERIMENTO DO RE-
QUERIMENTO DE RECLASSIFICAÇÃO. PRELIMINARES
SOB MÚLTIPLOS FUNDAMENTOS. REJEIÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGA-
DA. A impetrante não juntou com a inicial, documento que
comprove o indeferimento do seu requerimento de reclassifi-
cação, por parte da autoridade apontada coatora, a fim de que
possa averiguar em que termos foi proferido; não demonstrou
documentalmente as horas curriculares, pois no histórico de
fls. 17 consta apenas carga de 2.640 horas; e não demonstrou o
‘periculum in mora’, pois se a verba é alimentar, como efetiva-
mente é, a impetrante vem sobrevivendo com o que já percebe.

0005 . Processo/Prot:0148273-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/158753. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Taíssa Corrêa Salles.
Advogado: Kalil Jorge Abboud. Impetrado: Banca Examinado-
ra do Concurso para Provimento do Cargo  de Técnico Judici-
ário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 3996. Nº Livro: 87. Julgado em:
26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes do
II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em, denegar a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. RESER-
VA DE 5% DAS VAGAS. DESCLASSIFICAÇÃO NA ETAPA
PREAMBULAR. NECESSIDADE DE APROVAÇÃO EM
IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM OS DEMAIS CANDI-
DATOS. SEGURANÇA DENEGADA. O direito reservado ao
portador de deficiência física refere-se à nomeação, sendo re-
quisito essencial a aprovação em todas as etapas do concurso,
em igualdade de condições de conteúdo e avaliação com os
demais candidatos.

0006 . Processo/Prot:0146093-3   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/132574. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Maria de Fátima Possa
Montanheiro. Advogado: Jorge Costitch Estevam, Arivaldir
Gaspar. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Ge-
diel, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Nº Acórdão: 3997. Nº Livro: 87. Julgado
em: 26/02/2004
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DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFES-
SOR - EXCLUSÃO DA IMPETRANTE DA LISTA DE CLAS-
SIFICADOS - CANDIDATA QUE NÃO PREENCHE REQUI-
SITO PREVISTO NO EDITAL -  CERTIFICADO DE CON-
CLUSÃO DE CURSO SUPERIOR DE LICENCIATURA PLE-
NA RECONHECIDO PELO MEC - INVOCADA ILEGALI-
DADE DO ATO POR CONTRARIAR PORTARIA QUE RE-
CONHECE A VALIDADE DO CERTIFICADO - INOCOR-
RÊNCIA - VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO
DA IMPETRANTE NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENE-
GADA.

0007 . Processo/Prot:0146078-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/127207. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000640 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Paulo Henrique Gelain. Advogado: Clesia Au-
gusta de Faveri Brandão. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Clemer-
son Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 3998. Nº Livro: 87. Jul-
gado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO -
INVESTIDURA NO MAGISTÉRIO ESTADUAL DE 5ª A 8ª
SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO - EXIGÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO
SUPERIOR DE LICENCIATURA PLENA QUANDO DA IN-
VESTIDURA - LEGALIDADE - FALTA DE HABILITAÇÃO
- AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DENEGA-
ÇÃO DA ORDEM.

0008 . Processo/Prot:0146432-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/132658. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Maria Aparecida Cor-
rêa. Advogado: Cesar Bessa, Maurício José Morato de Toledo.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 4000. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes do
II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unani-
midade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO - ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO - EXIGÊNCIA DE LICENCIATURA PLENA NA DIS-
CIPLINA A SER MINISTRADA - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA DENEGADA. Não há
que se falar em direito líquido e certo à posse no cargo de pro-
fessor da rede pública, se o impetrante não preenche os requi-
sitos previstos do Edital01/2003, quais sejam, licenciatura ple-
na para o exercício do magistério em 1º e 2º graus. Ademais,
restou amplamente demonstrado que a autoridade coatora cum-
priu criteriosamente os princípios da legalidade , impessoali-
dade, publicidade e moralidade dos atos administrativos.

0009 . Processo/Prot:0145792-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/128189. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Rogério Rubens Mar-
chalek. Advogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Nº Acórdão: 4001. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes do
II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unani-
midade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO - ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO - EXIGÊNCIA DE LICENCIATURA PLENA NA DIS-
CIPLINA A SER MINISTRADA - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA DENEGADA. Não há
que se falar em direito líquido e certo à posse no cargo de pro-
fessor da rede pública, se o impetrante não preenche os requi-
sitos previstos do Edital01/2003, quais sejam, licenciatura ple-
na para o exercício do magistério em 1º e 2º graus. Ademais,
restou amplamente demonstrado que a autoridade coatora cum-
priu criteriosamente os princípios da legalidade , impessoali-
dade, publicidade e moralidade dos atos administrativos.

0010 . Processo/Prot:0147748-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/149590. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Francisca Ladeia Gomes.
Advogado: Cesar Bessa, Maurício José Morato de Toledo. Impe-
trado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
4002. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unani-
midade de votos em, denegar a segurança, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO. ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO. EXIGÊNCIA DE LICENCIATURA PLENA NA DIS-
CIPLINA A SER MINISTRADA. AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. Não há que
se falar em direito líquido e certo à posse no cargo de professor
da rede pública, se a impetrante não preenche os requisitos pre-
vistos do Edital01/2003, quais sejam, licenciatura plena para o
exercício do magistério em 1º e 2º graus. Ademais, restou am-
plamente demonstrado que a autoridade coatora cumpriu crite-
riosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, publi-
cidade e moralidade dos atos administrativos.

0011 . Processo/Prot:0143689-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/101671. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300001382 Resolução. Impetrante: Celso Luiz Potier.
Advogado: Genezi Gonçalves Neher. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Li-
tis Passivo: Diretor Presidente do Instituto de Pesos e Medidas
do Estado do Paraná - IPEM. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Salvatore Antônio Astuti. Nº Acór-
dão: 4003. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos denegar a segurança, declarando-se
a validade da Resolução n.º01382 da lavra do Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO DE SERVIDOR. IN-
TERESSE PÚBLICO COMPROVADO. ABUSO DE PODER
NÃO DEMONSTRADO. SEGURANÇA NÃO CONCEDIDA.

0012 . Processo/Prot:0145271-3   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/122697. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Altair Aparecido Car-
neiro. Advogado: João Paulo Rodrigues de Lima, Cesar Bessa,
Maurício José Morato de Toledo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4004. Nº
Livro: 87. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em consonância com o pa-
recer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em denegar a se-
gurança impetrada. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO. HABILITAÇÃO. LICENCIATU-
RA EM CURSO SUPERIOR DIFERENTE DO PREVISTO NO
EDITAL PARA A DISCIPLINA. IMPOSSIBILIDADE. VIO-
LAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO VERIFICA-
DA DEVENDO SER DEMONSTRADA DE PLANO. INO-
CORRÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA. ORDEM DENEGADA. Não é possível investir no cargo
de professor o candidato que logrou aprovação em concurso
público sem prova da habilitação específica para determinada
matéria, exigida, previamente, no edital e na lei.

0013 . Processo/Prot:0145814-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/128043. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Vania de Lourdes Bar-
roso Gazzoni. Advogado: João Paulo Rodrigues de Lima, Ce-
sar Bessa, Maurício José Morato de Toledo. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4005.
Nº Livro: 87. Julgado em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em consonância com o pa-
recer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em denegar a se-
gurança impetrada. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO. HABILITAÇÃO. LICENCIATU-
RA EM CURSO SUPERIOR DIFERENTE DO PREVISTO NO
EDITAL PARA A DISCIPLINA. IMPOSSIBILIDADE. VIO-
LAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO VERIFICA-
DA DEVENDO SER DEMONSTRADA DE PLANO. INO-
CORRÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA. ORDEM DENEGADA. Não é possível investir no cargo
de professor o candidato que logrou aprovação em concurso
público sem prova da habilitação específica para determinada
matéria, exigida, previamente, no edital e na lei.

Departamento Judiciário        Emetido em 10/03/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.00754 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Stoppa 003 0128067-5/02
Carlos Murilo Paiva 003 0128067-5/02

Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0140823-7
Celso Carneiro do Amaral 001 0140823-7
Cristiane de Oliveira Azim 001 0140823-7
Edson Shoiti Fugie 003 0128067-5/02
Eduardo José Pereira Neves 003 0128067-5/02
Iran Roberto Brzezinski 004 0118175-9
Ivan Kruger 001 0140823-7
Jefferson Isaac João Scheer 002 0137881-4
Kleber Veltrini Tozzi 001 0140823-7
Márcio Antonio Sasso 003 0128067-5/02
Marcos João Rodrigues Salamunes 001 0140823-7
Murilo Francisco Teodoro 001 0140823-7
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0140823-7
Roberto Brzezinski Neto 004 0118175-9
Robson Fari Nassin 001 0140823-7
Sandra Regina Rangel Silveira 002 0137881-4
Soraia Araújo Pinholato 003 0128067-5/02
Vera Grace Paranaguá Cunha 002 0137881-4

Ação Rescisória (Gr)

0001 . Processo:   0140823-7

   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000707 Concordata. Autor: Texaco Brasil Ltda. Advo-
gado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros
Nogueira, Marcos João Rodrigues Salamunes, Kleber Veltrini
Tozzi, Cristiane de Oliveira Azim. Réu: Murilo Francisco Teo-
doro. Advogado: Murilo Francisco Teodoro. Réu: Massa Fali-
da de Auto Posto Fox Ltda. Advogado: Ivan Kruger, Robson
Fari Nassin, Celso Carneiro do Amaral. Interessado: Murilo
Francisco Teodoro Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Sidney Mora

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo:  0137881-4

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000031 Resolu-
ção. Impetrante: Cláudio Harmuch. Advogado: Sandra Regina
Rangel Silveira. Impetrado: Secretário de Estado da Segurança
Pública, Governador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0003 . Processo:   0128067-5/02

   Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1280675 Apelação Civel.     Apelante: Milton Al-
berto Safadi.     Advogado: Soraia Araújo Pinholato.     Apela-
do: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson
Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Al-
berto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio
Antonio Sasso. Embargado: Milton Alberto Safadi. Advogado:
Soraia Araújo Pinholato. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0004 . Processo:   0118175-9

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200100000027 Inquéri-
to Administrativo. Impetrante: J. H. O. M. . Advogado: Rober-
to Brzezinski Neto, Iran Roberto Brzezinski. Impetrado: P. J.
C. C. M. . Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Milani de Moura

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.00741

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 001 0063954-3
Margarete Inês Biazus Leal 001 0063954-3
Mauricio Antonio P. Adamowski 001 0063954-3
Osmar Codolo Franco 001 0063954-3

Vista ao(s) Advogado (s) - LAURO ARTHUR GUIMARÃES
DE SÁ RIBEIRO(OAB/PR.21482) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0063954-3   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 1997/105118. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000000 Falência. Autor: Agro Industrial
Santa Helena SA. Advogado: Margarete Inês Biazus Leal. Réu: Agro
Industrial Itaquiraí Ltda. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino
Adamowski, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Osmar Codo-
lo Franco. Interessado: Ivo Paludo Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Cordeiro Cle-
ve. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Motivo: LAURO ARTHUR
GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO(OAB/PR.21482). Vista Advoga-
do: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro (PR021482)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.00748

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Efing 001 0108825-1/01
Beno Fraga Brandão 002 0144432-2/04

Brazilio Bacellar Neto 001 0108825-1/01
Clarindo de Salles Abreu Neto 006 0137218-1/01
Darcy Caetano Costa 006 0137218-1/01
Edgard Katzwinkel Junior 003 0124796-5/03
Eduardo Kulevicz 004 0122232-8/09
Evandro de Andrade Rodrigues 004 0122232-8/09
Fábio de Almeida Braga 002 0144432-2/04
Fabia dos Santos Sacco 004 0122232-8/09
Fernando Rocha Filho 001 0108825-1/01
Firmino de Paula Santos Lima 004 0122232-8/09
Flávio César de Paula 001 0108825-1/01
Glória Cristina Rocha B. Botelho 006 0137218-1/01
Herlley Fuzetti 002 0144432-2/04
Iracema Elis de Faria 003 0124796-5/03
João Candido Michalski 010 0128447-3/01
José Antonio Vale 003 0124796-5/03
José Guilherme Duarte Silva 001 0108825-1/01
José Luiz Gomes do Amaral 006 0137218-1/01
Jose Augusto Bertelli 010 0128447-3/01
Karen Polessi Nunes 006 0137218-1/01
Ludovico Albino Savaris 006 0137218-1/01
Luiz Fabiani Russo 009 0077223-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0144432-2/04
Marcio Luiz Niero 007 0129321-8/02
Marcos Augusto Malucelli 010 0128447-3/01
Maria Cristina Aveles 003 0124796-5/03
Maria Paula Fuganti 007 0129321-8/02
Maria das Gracas Vicelli 009 0077223-2
Mozarte de Quadros 003 0124796-5/03
Murilo Celso Ferri 007 0129321-8/02
Nilso Romeu Sguarezi 003 0124796-5/03
Paulo Guilherme Filho 010 0128447-3/01
Paulo Henrique P. Fernandes 007 0129321-8/02
Paulo Roberto Barbieri 001 0108825-1/01
René Ariel Dotti 002 0144432-2/04
Renato Alves Romano 010 0128447-3/01
Rita de Cassia Alves 010 0128447-3/01
Roberto Ferreira 002 0144432-2/04
Rogeria Dotti Dória 002 0144432-2/04
Rogerio Iurk Ribeiro 005 0136630-3
Rosane Cordeiro Mitidieri 001 0108825-1/01
Rubens Alberto Arrienti Angeli 008 0152468-7
Sérgio Seleme 003 0124796-5/03
Saturnino Fernandes Netto 007 0129321-8/02
Simon Gustavo Caldas de Quadros 003 0124796-5/03
Simone Silva Chioderolli 006 0137218-1/01
Thais Aranda Barrozo 007 0129321-8/02
Vanessa Tavares 001 0108825-1/01
Vera Lucia Barbeiro Oporto 007 0129321-8/02
Walter Toffoli 010 0128447-3/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0108825-1/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/82969. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1088251 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul SA.     Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Rosane Cordeiro Mitidieri.     Apela-
do: Massa Falida de Bernard Krone do Brasil -  Indústria e
Comércio de Veículos Industriais e Máquinas Agrícolas Ltda.
Advogado: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte Sil-
va, Flávio César de Paula, Fernando Rocha Filho, Vanessa Ta-
vares.     Apelante: Massa Falida de Bernard Krone do Brasil -
Indústria e Comércio de Veículos Industriais e Máquinas Agrí-
colas Ltda.     Advogado: Antonio Carlos Efing, José Guilher-
me Duarte Silva, Flávio César de Paula, Fernando Rocha Fi-
lho, Vanessa Tavares.     Apelado: Banco do Estado do Rio
Grande do Sul SA.     Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Ro-
sane Cordeiro Mitidieri.     Interessado: Brazílio Bacellar Neto
Síndico da Massa Falida.     Advogado: Brazilio Bacellar Neto.
Embargante: Massa Falida de Bernard Krone do Brasil -  In-
dústria e Comércio de Veículos Industriais e Máquinas Agríco-
las Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing, José Guilherme
Duarte Silva, Flávio César de Paula, Fernando Rocha Filho,
Vanessa Tavares. Embargado: Banco do Estado do Rio Grande
do Sul SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Rosane Cordei-
ro Mitidieri. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 1278. Nº Livro: 43. Julgado em: 0 5 / 0 2 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, na
forma do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS INFRIN-
GENTES -  DIVERGÊNCIA SOBRE A POSSIBILIDADE DE
REVISÃO DE CONTRATO PAGO - POSSIBILIDADE SOB
PENA DE INCENTIVAR O INADIMPLEMENTO - DIVER-
GÊNCIA SOBRE APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR A CONTRATOS BANCÁRIOS -
RECONHECIMENO DA RELAÇÃO DE CONSUMO - INCI-
DÊNCIA DO ART. 25, § 1º DO CDC PARA LIMITAR A
MULTA MORATÓRIA EM 2% - DIVERGÊNCIA  QUANTO
AOS JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS APLI-
CÁVEIS ÀS - CÉDULAS DE CRÉDITO INDUSTRIAL  CÉ-
DULAS DE CRÉDITO INDUSTRIAL SE SUJEITAM AO
DECRETO-LEI 413/69 E NÃO À LEI 4.5959/64. ACERTO
DO VOTO VENCIDO AO LIMITAR OS JUROS MORATÓ-
RIOS EM 1% AO MÊS E OS JUROS REMUNERATÓRIOS
EM0,5% AO MÊS. EMBARGOS INFRINGENTES CONHE-
CIDOS E PROVIDOS.

0002 . Processo/Prot:0144432-2/04   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/12880. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1444322 Ação Rescisória.     Autor:
CNF Consórcio Nacional Ltda.     Advogado: Rogeria Dotti
Dória, Fábio de Almeida Braga, Herlley Fuzetti, René Ariel
Dotti, Beno Fraga Brandão.     Réu: Antonio Rafael Santos.
Advogado: Roberto Ferreira.     Réu: Meteoro Indústria Meta-
lúrgica Ltda.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
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Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Fábio de Almeida Braga, Herlley Fuzetti, René
Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 1279.
Nº Livro: 43. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo regimental. EMENTA:  AGRA-
VO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO - DESPACHO
DE MERO EXPEDIENTE - LESIVIDADE INDEMONSTRA-
DA. Nega-se provimento a agravo regimental interposto contra
despacho de mero expediente, ordenatório do processo, por estar
indemonstrada lesividade.

0003 . Processo/Prot:0124796-5/03   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/58058. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1247965 Apelação Civel.     Apelante:
Roberto Requião de Mello e Silva.     Advogado: Mozarte de
Quadros, Simon Gustavo Caldas de Quadros.     Apelado: Joni
Varisco.     Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, José Antonio
Vale, Maria Cristina Aveles.     Apelado: Televisão Bandeiran-
tes do Paraná Ltda.     Advogado: Edgard Katzwinkel Junior,
Iracema Elis de Faria, Sérgio Seleme.     Apelante: Televisão
Bandeirantes do Paraná Ltda.     Advogado: Edgard Katzwinkel
Junior, Iracema Elis de Faria, Sérgio Seleme.     Apelado: Ro-
berto Requião de Mello e Silva.     Advogado: Mozarte de Qua-
dros, Simon Gustavo Caldas de Quadros.     Rec.Adesivo: Joni
Varisco.     Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, José Antonio
Vale, Maria Cristina Aveles. Embargante: Roberto Requião de
Mello e Silva. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo
Caldas de Quadros. Embargado: Joni Varisco. Advogado: Nil-
so Romeu Sguarezi, José Antonio Vale, Maria Cristina Aveles.
Embargado: Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda. Advoga-
do: Edgard Katzwinkel Junior, Iracema Elis de Faria, Sérgio
Seleme. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora.
Revisor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 1280. Nº Livro: 43. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de  Câmaras  Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher os
embargos infringentes para o fim de declarar a legitimidade da
embargada Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda e, via de
conseqüência, incluí-la como responsável solidária no paga-
mento da fixada indenização. EMENTA:  Embargos infringen-
tes. Apelação Cível. Embargos de declaração. Quorum. Altera-
ção. Nulidade do julgamento. Inocorrência. Ação de indeniza-
ção. Entrevista ofensiva divulgada em programa televisivo.
Demanda movida contra o entrevistado e a emissora. Legitimi-
dade passiva “ad causam” de ambos. Embargos acolhidos. A
composição diversa dos membros da Câmara julgadora, nas
sessões em que foram conhecidos a apelação e os embargos de
declaração, não causa nulidade processual, pois que, tratando-
se de recursos diversos e não de suspensão do mesmo julga-
mento, possível se faz a alteração, sem que se possa identificar
afronta ao princípio do juízo natural ou criação de Tribunal de
Exceção.  A suspeição de um dos Julgadores dos embargos de
declaração, argüida, mas não acolhida, em ação distinta, igual-
mente não dá vez para qualquer nulidade processual.  As maté-
rias distintas da celeuma que envolve a legitimidade da segun-
da Embargada não devem ser conhecidas, posto que os embar-
gos devem restringir-se à matéria objeto da divergência. Se a
ofensa moral decorreu de entrevista em programa televisivo,
tem-se configurada a responsabilidade da emissora, ainda que
o apresentador não tivesse conhecimento do teor das alegações,
porquanto o programa em questão constitui risco inerente à ati-
vidade a que se propõe a empresa de comunicação, da qual
obtém a audiência e, evidentemente, receita econômica. Em-
bargos acolhidos.

0004 . Processo/Prot:0122232-8/09   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/190205. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 122232806 Impugnação ao Valor da Causa.
Impugnante: Alfredo Kulevicz, Janina Kulevicz, Albino Ku-
lewicz, Antônio Kulevicz, Radoslava Leocadia Kulevicz, Es-
pólio de José Kulevicz.     Advogado: Fabia dos Santos Sacco,
Evandro de Andrade Rodrigues, Eduardo Kulevicz.     Interes-
sado: Município de Mallet.     Advogado: Firmino de Paula
Santos Lima. Agravante: Município de Mallet. Advogado: Fir-
mino de Paula Santos Lima. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 1281.
Nº Livro: 43. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo regimental. EMENTA:  IM-
PUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA - O VALOR ATRIBUÍDO, NO CASO VERTENTE, DEVE
SER O DA SENTENÇA ATUALIZADO - DESPACHO DE-
TERMINANDO A ADEQUAÇÃO AO BENEFÍCIO PATRI-
MONIAL OBJETIVADO - INCONFORMISMO - AGRAVO
REGIMENTAL - DECISÓRIO MANTIDO PELOS SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - PROVIMENTO NEGADO.

0005 . Processo/Prot:0136630-3   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/14537. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001160 Rescisão de Contrato.
Impetrante: Adalmiro Bueno. Advogado: Rogerio Iurk Ribei-
ro. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 15ª Vara
Cível. Interessado: Luiz Carlos Franco Basy, Marli Muller Fran-
co Basy, Adolfo Iglikoski Neto. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 1282.
Nº Livro: 43. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer do mandado de segurança. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA E PRAZO PARA APELAÇÃO - LIMINAR - IN-
DEFERIMENTO -DECISÃO JUDICIAL PASSÍVEL DE RE-
CURSO - NÃO CONHECIMENTO. “Não cabe mandado de
segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.

0006 . Processo/Prot:0137218-1/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/152698. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1372181 Apelação Civel.     Apelante:
Molento e Tarnowski Ltda, Luís Alceu Beltrão Molento.
Advogado: José Luiz Gomes do Amaral, Simone Silva Chiode-
rolli, Clarindo de Salles Abreu Neto, Karen Polessi Nunes.
Apelado: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição
ECAD.     Advogado: Ludovico Albino Savaris, Glória Cristina
Rocha Braga Botelho.     Apelante: Escritório Central de Arre-
cadação e Distribuição ECAD.     Advogado: Ludovico Albino
Savaris, Glória Cristina Rocha Braga Botelho.     Apelado:
Molento e Tarnowski Ltda, Luís Alceu Beltrão Molento.
Advogado: José Luiz Gomes do Amaral, Simone Silva Chiode-
rolli, Clarindo de Salles Abreu Neto, Karen Polessi Nunes.
Apelado: Wiscaria Corpo e Alma Limitada, Edson Luiz Baza-
ni, Lucimar Ferreira do Amaral.     Advogado: Darcy Caetano
Costa. Embargante: Escritório Central de Arrecadação e Dis-
tribuição ECAD. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Glória
Cristina Rocha Braga Botelho. Embargado: Molento e Tarno-
wski Ltda, Luís Alceu Beltrão Molento. Advogado: José Luiz
Gomes do Amaral, Simone Silva Chioderolli, Clarindo de Sal-
les Abreu Neto, Karen Polessi Nunes. Embargado: Wiscaria
Corpo e Alma Limitada, Edson Luiz Bazani, Lucimar Ferreira
do Amaral. Advogado: Darcy Caetano Costa. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Re-
visor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 1283. Nº
Livro: 43. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer dos presentes embargos infringentes em vista
da sua deserção. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES -
PREPARO - AUSÊNCIA - DESERÇÃO - ART. 511 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - NOVA REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 9.756/98 - NÃO CONHECIMENTO. Tendo em
vista a nova redação dada ao artigo 511 do Código de Processo
Civil pela Lei nº9.756/98, impõe-se o preparo do recurso no
ato da sua interposição. A guia de recolhimento bancário das
custas deve acompanhar a petição no momento do ingresso do
recurso no protocolo.

0007 . Processo/Prot:0129321-8/02   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/62994. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1293218 Apelação Civel.     Apelante:
Laura Okonski de Souza.     Advogado: Saturnino Fernandes
Netto, Thais Aranda Barrozo, Marcio Luiz Niero, Paulo Henri-
que Paoliello Fernandes, Maria Paula Fuganti, Murilo Celso
Ferri.     Apelado: Condomínio Residencial Quinta da Boa Vis-
ta I.     Advogado: Vera Lucia Barbeiro Oporto. Embargante:
Condomínio Residencial Quinta da Boa Vista I. Advogado: Vera
Lucia Barbeiro Oporto. Embargado: Laura Okonski de Souza.
Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aranda Barrozo,
Marcio Luiz Niero, Paulo Henrique Paoliello Fernandes, Ma-
ria Paula Fuganti, Murilo Celso Ferri. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 1284. Nº Livro: 43.
Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em
rejeitar os  embargos infringentes. EMENTA:  AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - EX-SÍNDICA QUE EM ASSEMBLÉIA
GERAL CUMPRIU COM O DEVER DE APRESENTÁ-LAS -
DECISÃO FACULTANDO AOS CONSELHOS FISCAL E
CONSULTIVO EM CONTRATAR EMPRESA PARA AVERI-
GUAR A REGULARIDADE OU NÃO DAS CONTAS APRE-
SENTADAS - CUMPRIMENTO PELA EX-SÍNDICA DO ART.
22, DA LEI Nº 4.951/64 - IMPUGNAÇÃO OU INSATISFA-
ÇÃO NÃO CONFIGURADAS - NÃO DESCONSTITUIÇÃO
DA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA PELAS VIAS PRÓ-
PRIAS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR CONFIGU-
RADO - EMBARGOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO. Diante
da apresentação e aprovação das contas em assembléia geral
dos condôminos, desincumbiu-se a ex-síndica da obrigação le-
gal de prestá-las em juízo, referentemente àquele determinado
período.

0008 . Processo/Prot:0152468-7   Exceção de Suspeição Cível
(Gr)

. Protocolo: 2004/3538. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000744 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Anacleto Giraldeli Filho, José Marcos Carrasco.
Advogado: Rubens Alberto Arrienti Angeli. Excepto: Devanir
Cestari - Juiz de Direito. Interessado: Massa Falida de J. C.
Fernandes e Cia Ltda, Márcio Augusto de Oliveira Santos Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 1285. Nº Li-
vro: 43. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por “una-
nimidade” de votos, em rejeitar a exceção. EMENTA:  FALÊN-
CIA - INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE JUIZ
-  RELACIONAMENTO ENTRE O MAGISTRADO E O AD-

VOGADO DA PARTE - IMPUTAÇÃO NÃO CARACTERI-
ZADA. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO REJEITADA.

0009 . Processo/Prot:0077223-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 1999/27018. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 8900000156 Reivindicatória. Autor:
Arnaldo Ferreira da Silva, Maria da Silva. Advogado: Luiz Fa-
biani Russo. Réu: Cleonice Paschoaleto. Advogado: Maria das
Gracas Vicelli. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 1286. Nº Livro: 43. Julgado em:
04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes do Terceiro Gru-
po de Câmaras Cíveis do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por “unanimidade” de votos, em julgar improceden-
te a Ação Rescisória.  EMENTA:  AÇÃO RESCISÓRIA -
DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO - VIOLAÇÃO A LI-
TERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - FALSA PROVA - INOCOR-
RÊNCIA DE CAUSA QUE AUTORIZE A RESCISÃO DO
JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE  1.Pro-
va falsa. A falsidade deve ser comprovada pelo autor, seja me-
diante a declaração dela em processo criminal, seja no curso da
ação rescisória, a qual não comporta reexame das provas apre-
ciadas na ação originária. 2.O documento constante de registro
público e, portanto, disponível à parte interessada ao tempo da
decisão rescindenda, não enseja o pedido rescisório.

0010 . Processo/Prot:0128447-3/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/65740. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1284473 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Santander Noroeste SA.     Advogado: Marcos Augusto
Malucelli, João Candido Michalski, Paulo Guilherme Filho,
Renato Alves Romano, Jose Augusto Bertelli.     Apelado: Mauro
Luiz Fuchs.     Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves.
Embargante: Mauro Luiz Fuchs. Advogado: Walter Toffoli, Rita
de Cassia Alves. Embargado: Banco Santander Noroeste SA. Ad-
vogado: Marcos Augusto Malucelli, João Candido Michalski, Paulo
Guilherme Filho, Renato Alves Romano, Jose Augusto Bertelli.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 1287.
Nº Livro: 43. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em rejeitar os embargos infrin-
gentes, nos termos do voto, tendo sido vencido o Excelentíssi-
mo Desembargador Antonio Gomes da Silva, o qual acolheu
em parte os embargos. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE-
CLARATÓRIA DE EXTINÇÃO E QUITAÇÃO DE CONTRA-
TO CUMULADA COM REVISIONAL - LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DE JUROS - APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA - EMBARGOS INFRINGENTES - ARTIGO 192, §
3º, DA CF - NORMA CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA
LIMITADA E QUE DEPENDE DE REGULAMENTAÇÃO,
NÃO SENDO, POR ISSO, AUTO-APLICÁVEL - REVOGA-
ÇÃO DO MENCIONADO PARÁGRAFO PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 40/2003 - EMBARGOS INFRINGEN-
TES REJEITADOS. 1.O art. 192, § 3º, da Constituição Federal
é norma de eficácia limitada e que depende de regulamentação,
não sendo capaz de limitar os juros previstos nos contratos ban-
cários. 2.Ademais disso, por força da recente Emenda Consti-
tucional nº 40, de 29 de maio de 2003, a questão ora em debate
perdeu objeto, em face a revogação do mencionado § 3º, do
artigo 192, da Carta Constitucional e que, até então, estabele-
cia a limitação de juros.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.00749

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado                          Ordem Processo/Prot
Ane Gonçalves de Resende 003 0150436-7
Eduardo Kulevicz 002 0122232-8
Evandro de Andrade Rodrigues 002 0122232-8
Fabia dos Santos Sacco 002 0122232-8
Firmino de Paula Santos Lima 002 0122232-8
José Antonio Peixoto de Oliveira 001 0033786-6/06
Maria M. R. B. W. d. Almeida 003 0150436-7
Milton Ricardo e Silva 001 0033786-6/06
Rubens Xavier de Fraga 001 0033786-6/06
Tarcisio Lourenço Darif 001 0033786-6/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0033786-6/06   Execução (Gr)

. Protocolo: 2003/140132. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 337866 Ação Rescisória.
Autor: Táxi Aéreo Curitiba Ltda.     Advogado: Rubens Xavier
de Fraga, José Antonio Peixoto de Oliveira, Tarcisio Lourenço
Darif.     Réu: Helisul Táxi Aéreo Ltda.     Advogado: Milton
Ricardo e Silva. Exequente: Helisul Táxi Aéreo Ltda. Advoga-
do: Milton Ricardo e Silva. Executado: Táxi Aéreo Curitiba
Ltda. Advogado: Rubens Xavier de Fraga, José Antonio Peixo-
to de Oliveira, Tarcisio Lourenço Darif. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

Intime-se a exeqüente para que cumpra o solicitado às fls. 467.
Curitiba,07 de março de 2004. Des. Airvaldo Stela Alves -
Relator

0002 . Processo/Prot:0122232-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/39580. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 15582 Acórdão. Autor: Município de Mallet.
Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Réu: Alfredo Kule-

vicz, Janina Kulevicz, Albino Kulewicz, Antônio Kulevicz,
Radoslava Leocadia Kulevicz, Espólio de José Kulevicz. Ad-
vogado: Fabia dos Santos Sacco, Evandro de Andrade Rodri-
gues, Eduardo Kulevicz. Réu: Silvana Luzia Trevisan Topanot-
ti, Cláudio Renato Trevisan, Sildia Estefânia Trevisan. Advo-
gado: Evandro de Andrade Rodrigues, Fabia dos Santos Sacco.
Réu: Espólio de Hylário Glovack. Interessado: Espólio de Jose
Kulevicz, Osval Cezar Kulevicz. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:

O autor em 10 (dez) dias indique os endereços das respectivas
residências das herdeiras Hermínia Zarpelou e Rossana Gui-
marães (fls. 851), para que possam ser citadas afim de integra-
rem a lide. Curitiba, 2 de março de 2004. Des. ÂNGELO ZAT-
TAR, Relator.

0003 . Processo/Prot:0150436-7   Conflito de Competência
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/181834. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001633 Indenização. Suscitan-
te: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 16ª Vara Cível. Sus-
citado: Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba 16ª
Vara Cível. Interessado: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes.
Advogado: Ane Gonçalves de Resende. Interessado: Credicard
SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Maria
Madalena Rêgo Barros Wolff de Almeida. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência Cí-
vel nº 150.436-7, em que é Suscitante o MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA,  Suscitado  o MM.
JUIZ DE  DIREITO SUBSTITUTO DA 16ª VARA CÍVEL DE
CURITIBA,  e interessados: (1) MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI  FERNANDES e  (2) CREDICARD  S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. Diz o Magis-
trado Suscitante, em resumo,  que tendo o MM. Juiz Suscitado
concluído a  audiência  de instrução e julgamento (autos de
indenização nº 1.633/01), a competência para julgar a lide
é deste, nos termos do que  dispõe o artigo 132 do Código
de Processo Civil; que não  prospera o argumento do MM.
Juiz Substituto, ora suscitado, externado no despacho de
fls 10-TJ, por  ocasião em que declinou a competência
para proferir sentença no feito já mencionado. Em reque-
rimento final,  suscitou o presente  conflito  na forma do
artigo 115, inciso II, do  Código de Processo Civil. Ins-
truiu o processado com os documentos de fls. 03/11. O
eminente Relator, Juiz  Convocado Dr. Vicente  Del Prete
Misurelli, determinou o processamento do presente  con-
flito  nos termos  lançados na decisão de fls. 17. Vieram
informações às fls. 23/24. A douta Procuradoria Geral de
Justiça manifestou-se pelo provido do conflito às fls. 28/
31.  2. Compulsando os autos,  verifico que a espécie
autoriza pronto julgamento na forma do que dispõe o pa-
rágrafo único do  artigo 120 do   Código de Processo Ci-
vil. O ponto controvertido constante neste recurso con-
siste em  averiguar qual Magistrado: se o Suscitante ou o
Suscitado é o competente para proferir a sentença nos
autos de indenização  nº  1.633/2001,  perante a 16ª Vara
Cível desta Capital. Efetivamente, a razão está com  o
Magistrado Suscitante, pois, a competência para  proferir
sentença no feito originário é do MM. Juiz Suscitado. Vale
dizer, a espécie incide a regra consagrada no artigo  132
do Código de Processo Civil, que dispõe: “O juiz, titular
ou substituto, ‘que concluir a audiência julgará a lide’,
salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qual-
quer motivo, promovido ou aposentado, caso em que pas-
sará os autos ao seu sucessor.” (destaquei) Outrossim, é
oportuno dizer que o  eminente  Juiz  Suscitado  na oca-
sião  em que  declinou de sua  competência às fls. 10-TJ
(142) não o fez  com fundamento na   exceção consagrada
na segunda  parte do dispositivo processual transcrito no
parágrafo anterior. Por  conseguinte, como se vê  da leitu-
ra do termo de audiência  {fls. 106 (05-TJ)},  conta que o
Magistrado Suscitado foi quem concluiu a  audiência de
instrução e julgamento. Assim, a competência para prola-
tar a sentença é deste e não do Juiz Suscitante. Ademais,
o  eminente  Procurador de Justiça Dr. Nelson Antonio
Muginoski, em seu parecer assentou o seguinte:  “Daí con-
cluir-se que, encerrada instrução, onde houve coleta de
prova, a simples cessação da substituição do magistrado
titular, não desvincula do feito o magistrado substituto,
máxime permanecendo este na mesma comarca, incum-
bindo-lhe, portanto, proferir a respectiva sentença.”  (fls.
31) A propósito, este  Tribunal já decidiu: “CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CIVIL. PRINCÍPIO DA
IDENTIDADE DA PESSOA FÍSICA DO JUIZ. AUDIÊN-
CIA. INSTRUÇÃO CONCLUÍDA. DESIGNAÇÃO PARA
VARA DISTINTA, NA MESMA COMARCA. VINCULA-
ÇÃO. NÃO SE AJUSTANDO A SITUAÇÃO DE AFAS-
TAMENTO DO JUIZ, QUE CONCLUIU A INSTRUÇÃO
DO FEITO, NAS MODALIDADES DAS EXCEÇÕES DE-
LINEADAS PELO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, PERMANECE SUA VINCULAÇÃO PARA
JULGAR A LIDE.” (TJPR - II Grupo de Câmaras Cíveis -
Ac. 3514 -  Rel.  Des.  Darcy Nasser de Melo -  Julg.
26.04.2001). Acresce  destacar  que, a  orientação juris-
prudência desta Corte  está  consolidada no sentido do
referido  julgamento, conforme se constata a seguir: - I
Grupo de Câmaras Cíveis - Acórdãos nºs 1.641, 2.713; -
II Grupo de Câmaras Cíveis - Acórdãos nºs: 3.486 e
3.514;  - III Grupo de Câmaras Cíveis - Acórdãos nºs
86, 172, 530, 1.137, 1.165 e; - IV Grupo de Câmaras
Cíveis - Acórdão nº 103. No mesmo sentido, do Superi-
or Tribunal de Justiça, o Recurso Especial nº 164391/
RJ, 4ª Turma, rel. Min. S. De F. Teixeira. Ante o ex-
posto, “conheço” do Conflito Negativo de Competên-
cia e “declaro” a competência do Doutor Juiz Suscita-
do - Mauro  Bley  Pereira Júnior, para proferir sentença
nos autos n° 1.633/01. “Int”.  Curitiba,08 de   março de
2004. Des. SIDNEY MORA, Relator.
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II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.00751

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Milton Teodoro da Silva 001 0128913-2
Onesio Machado de Oliveira 001 0128913-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0128913-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/115492. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000447 Imissão de Posse. Au-
tor: Vilma Terezinha Gomes. Advogado: Onesio Machado de
Oliveira. Réu: Jonathan Peres de Oliveira (assistido(a)), Cal-
vin Simon Peres de Oliveira Representado(a). Advogado: Mil-
ton Teodoro da Silva. Réu: Caixa Econômica Federal. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho:

Promova-se a intimação por edital de Vilma Terezinha Gomes,
nos termos da manifestação ministerial.  Curitiba, 03 de
março de 2004. Des. ERACLÉS MESSIAS - Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/03/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.00712

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 012 0069045-3/07
Adilson Luiz Ferreira 019 0130132-8/04
Adriana de França 009 0142622-8/03

010 0142622-8/04
Adriano de Quadros 007 0145464-8/01
Afonso Proenço Branco Filho 002 0136417-0/03
Albertino Bernardo de Lima Júnior 011 0144003-1/01
Alberto José Zerbato 020 0130150-6/02
Alcides Rodrigues 030 0141231-3/03
Amarilis Vaz Cortesi 005 0142526-1/02
Ana Claudia Neves Renno 015 0121310-3/03
Ana Lucia Bohmann 011 0144003-1/01

015 0121310-3/03
André Renato Miranda Andrade 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0136417-0/03
Antônio Paulo N. d. Oliveira 021 0130324-6/02
Antonio Celso C. d. Albuquerque 002 0136417-0/03
Augusto Carlos Carrano Camargo 017 0128757-4/03
Beno Fraga Brandão 002 0136417-0/03
Carla Margot Machado Seleme 013 0078060-9/02

014 0106818-8/03
022 0131230-3/03
025 0138559-1/05
026 0138559-1/06
029 0138798-8/02
030 0141231-3/03

Carlos Alberto Farracha de Castro 016 0128720-7/03
Carlos Alberto Forbeck de Castro 016 0128720-7/03
Carlos Alberto Pereira 025 0138559-1/05

026 0138559-1/06
027 0138560-4/05
028 0138560-4/06

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 022 0131230-3/03
Celso Zamoner 011 0144003-1/01
Cesar Bessa 011 0144003-1/01
Cesar Ricardo Tuponi 009 0142622-8/03

010 0142622-8/04
Claudio Antonio Ribeiro 018 0129975-6/03
Clecius Alexandre Duran 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
Cleide Rosecler Kazmierski 014 0106818-8/03

022 0131230-3/03
027 0138560-4/05
028 0138560-4/06
029 0138798-8/02
030 0141231-3/03

Cleuza Aparecida Valerio 008 0145593-4/01
Débora Franco de Godoy 022 0131230-3/03

025 0138559-1/05
026 0138559-1/06
027 0138560-4/05
028 0138560-4/06

Denis Norton Raby 023 0136534-6/04
024 0136534-6/05

Denise Nader Vidille 016 0128720-7/03
Dulce Esther Kairalla 013 0078060-9/02
Ederson Ribas Basso e Silva 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
Edgard Katzwinkel Junior 005 0142526-1/02

009 0142622-8/03
010 0142622-8/04

Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0136417-0/03
Edson José Caalbor Alves 016 0128720-7/03
Elaine Novaes Falco 023 0136534-6/04

024 0136534-6/05
Ellen Patricia Chini 011 0144003-1/01

015 0121310-3/03
Fabio Artigas Grillo 022 0131230-3/03
Fausto Luis Arriola de Freitas 009 0142622-8/03

010 0142622-8/04
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 025 0138559-1/05

026 0138559-1/06
027 0138560-4/05
028 0138560-4/06

Francisco Machado de Jesus 023 0136534-6/04
024 0136534-6/05

Francislaine Ruiz 003 0140042-2/02
004 0140042-2/03

Genésio Felipe de Natividade 006 0143255-1/01
Gerson Luiz Dechandt 001 0134613-4/02
Giancarlo Ampessan 013 0078060-9/02
Gilberto Valeriano 023 0136534-6/04

024 0136534-6/05
Gilvano Colombo 007 0145464-8/01
Gustavo Alberto Weber 013 0078060-9/02
Heribelton Alves 016 0128720-7/03
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0134613-4/02
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 005 0142526-1/02

009 0142622-8/03
010 0142622-8/04

Júlio Cesar Ribas Boeng 021 0130324-6/02
Jairo Antonio Gonçalves Filho 008 0145593-4/01
Jamil Josepetti Junior 008 0145593-4/01
Janaína Bordin Remor 016 0128720-7/03
João Carlos Martins 021 0130324-6/02
João Edmir de Lima Portela 007 0145464-8/01
João Luiz Martins Esteves 011 0144003-1/01

015 0121310-3/03
Joe Tennyson Velo 013 0078060-9/02

020 0130150-6/02
Joel Geraldo Coimbra 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
José Fernando Puchta 001 0134613-4/02
José Reinaldo N. d. Oliveira 021 0130324-6/02
José Reinaldo N. d. O. Júnior 021 0130324-6/02
Julio Cesar Brotto 002 0136417-0/03
Leandra Diega Wagner 019 0130132-8/04
Liliane Andrea do Amaral 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
Luci Raymundo Damázio 013 0078060-9/02
Luciane Ferreira Guimarães 006 0143255-1/01
Luciano Menezes Molina 011 0144003-1/01
Luiz Carlos da Rocha 009 0142622-8/03

010 0142622-8/04
Luiz Daniel Felippe 020 0130150-6/02
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 019 0130132-8/04
Maçazumi Furtado Niwa 021 0130324-6/02
Marco Antônio Lima Berberi 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
Marcos André da Cunha 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
Marcos Antonio de O. Leandro 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
Marcus Aurelio Coelho 005 0142526-1/02

009 0142622-8/03
010 0142622-8/04

Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0134613-4/02
014 0106818-8/03
018 0129975-6/03
020 0130150-6/02
030 0141231-3/03

Maria Cristina Conde Alves 011 0144003-1/01
Mariana Rocha Urban 006 0143255-1/01
Marilise Teixeira 001 0134613-4/02
Maurício José Morato de Toledo 011 0144003-1/01
Newton José de Sisti 017 0128757-4/03
Paulo Cesar Tieni 015 0121310-3/03
Paulo Moreli 003 0140042-2/02

004 0140042-2/03
René Ariel Dotti 002 0136417-0/03
Renata Cristina Paloan Toesca 006 0143255-1/01
Ricardo Henrique Weber 013 0078060-9/02
Roberto Aurichio Junior 029 0138798-8/02
Roberto Nelson Brasil P. Filho 018 0129975-6/03
Rodrigo Fontoura da Silva 016 0128720-7/03
Rodrigo Guimarães Nicolau 008 0145593-4/01
Rodrigo Guimaraes 018 0129975-6/03
Rogério Distefano 013 0078060-9/02

014 0106818-8/03
018 0129975-6/03
022 0131230-3/03
025 0138559-1/05
026 0138559-1/06
027 0138560-4/05
028 0138560-4/06
029 0138798-8/02
030 0141231-3/03

Roger Striker Trigueiros 015 0121310-3/03
Rogeria Dotti Dória 002 0136417-0/03
Ronaldo Gusmão 011 0144003-1/01
Rosalina Maria de Q. Scheffer 019 0130132-8/04
Rosangela do Socorro Alves 018 0129975-6/03

020 0130150-6/02
021 0130324-6/02
029 0138798-8/02

Sérgio Botto de Lacerda 013 0078060-9/02
014 0106818-8/03
018 0129975-6/03
020 0130150-6/02
021 0130324-6/02
022 0131230-3/03
025 0138559-1/05
026 0138559-1/06
027 0138560-4/05
028 0138560-4/06
029 0138798-8/02
030 0141231-3/03

Sérgio Seleme 005 0142526-1/02
009 0142622-8/03
010 0142622-8/04

Salazar Barreiros Júnior 007 0145464-8/01
Sandro Marcelo Kozikoski 009 0142622-8/03

010 0142622-8/04
Silvia Carneiro Leão 017 0128757-4/03
Solange Candida Wuicik 019 0130132-8/04
Tarcisio Araújo Kroetz 022 0131230-3/03
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 019 0130132-8/04
Telma Costa Nader 016 0128720-7/03
Ubirajara Ayres Gasparin 018 0129975-6/03

020 0130150-6/02
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 005 0142526-1/02

009 0142622-8/03
010 0142622-8/04

Waldique Bispo Pereira 012 0069045-3/07
Walter Toffoli 001 0134613-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0134613-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/195580. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1346134 Apelação Civel. Recorrente: La-
minados Lamitali Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Marilise
Teixeira. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, José Fernando Puchta, Ma-
ria Augusta Corrêa Lobo, Isabela Cristine Martins Ramos.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:0136417-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/199938. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1364170 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Francisco Novelli Viana, Eliane Macedo Novelli Viana.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brot-
to. Recorrido: Jorge Luiz Souza, Sonia Maria de Souza. Advo-
gado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0140042-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/199746. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1400422 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Expresso Nossa Senhora de Fátima
Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ribas Basso e
Silva, Francislaine Ruiz. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Clecius Alexandre Duran, Marco Antônio Lima Berberi,
André Renato Miranda Andrade, Marcos André da Cunha, Joel
Geraldo Coimbra. Interessado: Delegado da 11ª Delegacia Re-
gional da Receita do Estado do Paraná. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0140042-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/199745. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1400422 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Expresso Nossa Senhora de Fátima
Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ribas Basso e
Silva, Francislaine Ruiz. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Clecius Alexandre Duran, Marco Antônio Lima Berberi,
André Renato Miranda Andrade, Marcos André da Cunha, Joel
Geraldo Coimbra. Interessado: Delegado da 11ª Delegacia Re-
gional da Receita do Estado do Paraná. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:0142526-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18441. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1425261 Apelação Civel. Recorrente:
Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho,
Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Recorri-
do: Rosalvo Tavares da Silva e Companhia LTDA. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0143255-1/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/197944. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1432551 Apelação Civel. Recorrente:
Elisabeth Boçon Rebeiko. Advogado: Renata Cristina Paloan
Toesca, Mariana Rocha Urban. Recorrido: Município de Arau-
cária. Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Luciane Fer-
reira Guimarães. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0145464-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/189833. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1454648 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Guaraniaçu. Advogado:
Gilvano Colombo. Recorrido: Auto Posto Reforço Ltda. Advo-
gado: João Edmir de Lima Portela, Salazar Barreiros Júnior,
Adriano de Quadros. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0145593-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/16370. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1455934 Apelação Civel. Recorrente:
Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jairo Antonio Gonçalves
Filho, Jamil Josepetti Junior, Rodrigo Guimarães Nicolau. Re-
corrido: João Batista Silverio, Cleci Cecilio de Camargo Silve-
rio. Advogado: Cleuza Aparecida Valerio. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0009 . Processo/Prot:0142622-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181190. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1426228 Apelação Civel. Recorrente:
Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho,
Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Recorri-
do: Guarapuava Diesel Comércio e Transportes de Derivados
de Petróleo LTDA. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar
Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski, Adriana de Fran-
ça, Fausto Luis Arriola de Freitas. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:0142622-8/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/148191. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1426228 Apelação Civel. Recorrente:
Guarapuava Diesel Comércio e Transportes de Derivados de
Petróleo LTDA. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ri-
cardo Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski, Adriana de França,
Fausto Luis Arriola de Freitas. Recorrido: Petrobrás Distribui-
dora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard
Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme,
Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0144003-1/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/196756. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1440031 Apelação Civel. Recorrente:
Lucia Helena Fernandes. Advogado: Cesar Bessa, Maurício José
Morato de Toledo, Albertino Bernardo de Lima Júnior, Lucia-
no Menezes Molina. Recorrido: Caixa de Assistência Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina CA-
APSML. Advogado: Ronaldo Gusmão. Recorrido: Município
de Londrina. Advogado: Celso Zamoner, Ana Lucia Bohmann,
Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves, Maria Cristina
Conde Alves. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0012 . Processo/Prot:0069045-3/07   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2003/194663. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 69045305 Recurso Especial Civel.
Agravante: Mário Bordini, Valdeth Caetano Bordini. Advoga-
do: Waldique Bispo Pereira. Agravado: Paschoal Tolari, Clo-
doaldo de Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo. Advo-
gado: Adélio Druciak. Interessado: José Lúcio Cintra, Inêz
Bordini Cintra, Antonio Bordini, Maria Vieira Torres Bordini,
João Lopes Parrilha, Maria Bordini Lopes, João Bordini, Apa-
recida de Almeida Bordini, Jandira Bordini Quallio, Élcio
Maurício Lázaro Gonçalves, Isabel Aparecida Gonçalves, Lur-
des Bordini de Lima, José Quallio, Celso Barreto de Lima.
Advogado: Waldique Bispo Pereira. Interessado: Osvaldo Fuen-
tes Romero, Zilda Aparecida Cavalaro Romero

0013 . Processo/Prot:0078060-9/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2003/196409. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
78060901 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Roberto
Berbert Gonçalves. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gus-
tavo Alberto Weber, Luci Raymundo Damázio, Giancarlo Am-
pessan. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot
Machado Seleme, Rogério Distefano, Dulce Esther Kairalla,
Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda

0014 . Processo/Prot:0106818-8/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/24550. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 106818802 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Agravado: Americana Modas Ltda

0015 . Processo/Prot:0121310-3/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2003/199195. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 121310302 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Sindicato dos Servidores Municipais de Lon-
drina. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Agravado: Autar-
quia de Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de
Londrina ACESF. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Ana Claudia
Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini, João
Luiz Martins Esteves

0016 . Processo/Prot:0128720-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/26089. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 128720702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Microexpress Comércio e Importação de Computa-
dores Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Ja-
naína Bordin Remor, Carlos Alberto Forbeck de Castro, Rodri-
go Fontoura da Silva. Agravado: Ivix Sistemas Abertos de In-
formática Ltda. Advogado: Heribelton Alves, Edson José Caal-
bor Alves, Denise Nader Vidille, Telma Costa Nader

0017 . Processo/Prot:0128757-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/22835. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 128757402 Recurso Especial Civel.
Agravante: José Stori. Advogado: Newton José de Sisti. Agra-
vado: Nadir Marques Stori. Advogado: Augusto Carlos Carra-
no Camargo, Silvia Carneiro Leão. Interessado: Sandra Stori
Pereira Alves, Luiz Alberto Pereira Alves, Gentila Ramina Stori.
Advogado: Newton José de Sisti

0018 . Processo/Prot:0129975-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2003/197814. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
129975602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Never-
cindo Ribeiro de Lima, Nilce Macedo Figueiredo, Ocirema do:



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 4141414141

Stamm Belle, Ophir Fabelino de Souza, Osvaldo Faria, Raul
Wolf, Rene Vasco Garcia, Rosalina Pereira Santin, Ruth Car-
valho de Mello, Sérgio Valério Antununcio. Advogado: Rodri-
go Guimaraes, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Claudio
Antonio Ribeiro. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara
Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda

0019 . Processo/Prot:0130132-8/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/24696. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 130132803 Recurso Especial Civel.
Agravante: Alessandro Marcelo Wainer Martins. Advogado:
Rosalina Maria de Quadros Scheffer. Agravado: Berman SA
Engenharia e Construções. Advogado: Adilson Luiz Ferreira,
Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Luzyara das Gracas Santos
Figueiredo, Solange Candida Wuicik, Leandra Diega Wagner

0020 . Processo/Prot:0130150-6/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2003/196732. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 130150601 Recurso Especial Civel.
Agravante: Distribuidora Noroeste de Bebidas Ltda. Advoga-
do: Luiz Daniel Felippe, Alberto José Zerbato. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres
Gasparin, Rosangela do Socorro Alves, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda

0021 . Processo/Prot:0130324-6/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2003/197886. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
130324601 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Rosangela do Socorro Alves, Júlio Cesar Ribas Boeng.
Agravado: Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr.
Raul Carneiro. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Car-
los Martins, José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Antônio Pau-
lo Nogueira de Oliveira, José Reinaldo Nogueira de Oliveira
Júnior

0022 . Processo/Prot:0131230-3/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/25943. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
131230302 Recurso Especial Civel. Agravante: Indústria Tre-
vo Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio
Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Débora Franco de Godoy

0023 . Processo/Prot:0136534-6/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/25643. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 136534602 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sílvio César Castelan. Advogado: Denis Norton
Raby, Elaine Novaes Falco. Agravado: Jurandir Kuss Ferreira,
Vera Lúcia Pereira Ferreira. Advogado: Francisco Machado de
Jesus, Gilberto Valeriano

0024 . Processo/Prot:0136534-6/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/25647. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 136534603 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Sílvio César Castelan. Advogado: Denis
Norton Raby, Elaine Novaes Falco. Agravado: Jurandir Kuss
Ferreira, Vera Lúcia Pereira Ferreira. Advogado: Francisco
Machado de Jesus, Gilberto Valeriano

0025 . Processo/Prot:0138559-1/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2003/199557. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 138559104 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ara-
cy Gonçalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

0026 . Processo/Prot:0138559-1/06   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/199545. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 138559103 Recurso Especial Civel. Agravante: Aracy Gon-
çalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogé-
rio Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

0027 . Processo/Prot:0138560-4/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2003/199546. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 138560403 Recurso Especial Civel. Agravante: Ana Rosa
Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogé-
rio Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0028 . Processo/Prot:0138560-4/06   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2003/199558. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 138560404 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ana

Rosa Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0029 . Processo/Prot:0138798-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2003/197889. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
138798801 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Fernanda Lú-
cia Maroja. Advogado: Roberto Aurichio Junior. Interessado:
Presidente da Banca Examinadora do Concurso Público Para
Delegado de Polícia do Estado do Paraná

0030 . Processo/Prot:0141231-3/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/580. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 141231302 Recurso Especial Civel. Agravante:
Atanásio Hércules Melisinas. Advogado: Alcides Rodrigues.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 10/03/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.00753

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos B. F. Pieruccini 011 0140995-8
Antonio Carlos de Andrade Vianna 016 0048957-8/02
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 016 0048957-8/02
Carlos Alberto Pereira 002 0132771-3

003 0132746-0
004 0134845-6
005 0145676-8/01
006 0145646-0/01
008 0133470-5/01
009 0140241-5/01
010 0133897-6
012 0135307-5
013 0135303-7
014 0135312-6
015 0140228-2/01

Emilia Daniela Chuery 011 0140995-8
Gabriel de Araújo Lima 001 0128687-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 009 0140241-5/01

015 0140228-2/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 011 0140995-8
Jefferson Isaac João Scheer 007 0139818-9

011 0140995-8
Juahil Martins de Oliveira 011 0140995-8
Leontamar Valverde Pereira 007 0139818-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 009 0140241-5/01

015 0140228-2/01
Luiz Edson Fachin 004 0134845-6

008 0133470-5/01
010 0133897-6
012 0135307-5
013 0135303-7

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 009 0140241-5/01
015 0140228-2/01

Marcos Sergio Jakiemin Martins 011 0140995-8
Miguel Ramos Campos 007 0139818-9
Mozarte de Quadros 016 0048957-8/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0140241-5/01

015 0140228-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0132771-3

003 0132746-0
004 0134845-6
007 0139818-9
008 0133470-5/01
009 0140241-5/01
010 0133897-6
011 0140995-8
012 0135307-5
013 0135303-7
014 0135312-6
015 0140228-2/01

Wilton Vicente Paese 002 0132771-3
003 0132746-0
014 0135312-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0128687-7   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2002/113525. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1253212 Agravo de Instrumento. Impetrante: Delmo Raul
Passoni. Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Impetrado: De-
sembargador Relator nos autos de Agravo de Instrumento nº
125321-2. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Nº Acórdão: 6335. Nº Livro: 179. Julgado em: 07/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em conceder parcialmente o presente Mandado de Segu-
rança, para atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação
cível até final julgamento, pela 1ª Câmara Cível deste Tribunal
do Agravo de Instrumento nº 125321-2, ficando, conseqüente-
mente, suspensos os efeitos da decisão de primeiro grau de ju-
risdição, apenas na parte em que afastou o impetrante do exer-
cício do cargo de Prefeito do Município de Nova Aurora, per-
manecendo à decisão na parte em que determinou a indisponi-
bilidade dos bens do impetrante. EMENTA:1. MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA DECISÃO  IRRECORRÍVEL DO
RELATOR QUE INDEFERIU A CONCESSÃO DE MEDIDA
LIMINAR EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VEDAÇÃO
DE AGRAVO REGIMENTAL PELO ARTIGO 247 DO REGI-
MENTO INTERNO DO TRIBUNAL. CABIMENTO DE MAN-
DADO DE SEGURANÇA. - É cabível a impetração de manda-
do de segurança contra a decisão do relator em agravo de ins-
trumento que defere ou indefere a concessão de medida limi-
nar, em decorrência da vedação de agravo regimental, contida
no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal, pois, se assim
não fosse, a parte ficaria sem meio de impugnar a decisão do
relator e, conseqüentemente, sem meio de provocar o reexame
pelo colegiado da decisão proferida pelo relator. 2. IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO TEMPORÁRIO
DE PREFEITO MUNICIPAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
20 DA LEI Nº 8.429/92. POSSIBILIDADE APENAS NO CASO
DE ESTAR O PREFEITO EMBARAÇANDO A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. NÃO COMPROVAÇÃO, NA ESPÉCIE, DE
TAL FATO. DECISÃO ILEGAL DO RELATOR DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO QUE NEGOU A ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO CON-
TRA A SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO
CAUTELAR. ORDEM CONCEDIDA NESTA PARTE. - O
afastamento temporário de Prefeito Municipal, através de ação
cautelar preparatória ou incidental na ação civil pública de
improbidade administrativa, com base no parágrafo único do
art. 20 da Lei nº8.429/92, pode se dar tão-somente se este está
a embaraçar a instrução processual, o que não restou compro-
vado na espécie, pelo que é de se conceder, nesta parte, a or-
dem do presente Mandado de Segurança, para o fim de se atri-
buir efeito suspensivo ao recurso de apelação contra a sentença
que determinou o afastamento do prefeito, efeito este negado
através de decisão liminar do relator do agravo de instrumento,
vez que esta decisão encontra-se contrária à expressa disposi-
ção legal. 3. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO
CAUTELAR. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO PREFEI-
TO MUNICIPAL. BENS NECESSÁRIOS AO INTEGRAL
RESSARCIMENTO DO ALEGADO DANO OU SOBRE
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL RESULTANTE DO ENRIQUE-
CIMENTO ILÍCITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. ORDEM
NÃO CONCEDIDA NESTA PARTE. - A indisponibilidade de
bens do agente, no caso Prefeito Municipal, que responde pela
prática de atos de improbidade administrativa, deve atingir os
bens suficientes para assegurar o integral ressarcimento do ale-
gado dano ou, então, recair sobre o aumento patrimonial resul-
tante do enriquecimento ilícito (Lei 8.429/92, parágrafo único
do art. 7º). Assim, não havendo nos autos elementos probatóri-
os que possibilitem o cotejo entre o alegado prejuízo causado e
o valor dos bens do impetrante, não é de se conceder a ordem
de mandado de segurança nesta parte em que se requer a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso de apelação para o fim
de suspender a indisponibilidade dos bens do impetrante deter-
minada na sentença que julgou procedente a ação cautelar ajui-
zada pelo Ministério Público.

0002 . Processo/Prot:   0132771-3   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157199. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800027372 Precatório Requisitório. Requerente: Arlete
Eloir de Oliveira Boaventura dos Remédios. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná, Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 6336. Nº Livro: 179. Julgado
em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial  do  Tribunal  de Justiça  do Estado  do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de in-
tervenção. EMENTA:  INTERVENÇÃO FEDERAL NO ES-
TADO  ATRASO NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.  Para
justificar a intervenção, não basta a demora de pagamento, na
execução de ordem ou decisão judiciária, por falta de numerá-
rio; é necessário o intencional ou arbitrário embaraço ou impe-
dimento oposto a essa execução (STF).

0003 . Processo/Prot:   0132746-0   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157175. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900044691 Precatório Requisitório. Requerente: Anabele
de Fátima Moura. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6337. Nº
Livro: 179. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de in-
tervenção federal, nos termos do voto do Desembargador de-
signado para lavratura do acórdão. EMENTA: INTERVENÇÃO
FEDERAL  PRECATÓRIO  RECONHECIMENTO DA IN-
TENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL  INVIA-
BILIDADE DA MEDIDA  IMPROCEDÊNCIA.

0004 . Processo/Prot:   0134845-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/180074. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500073889 Precatório Requisitório. Requerente: Alcy da
Cruz Brito. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº
Acórdão: 6338. Nº Livro: 179. Julgado em: 06/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, julgar improcedente o pedido. EMENTA:
INTERVENÇÃO ESTADUAL  DÉBITO REPRESENTADO

POR PRECATÓRIO  CRÉDITO INCLUÍDO NO ORÇAMEN-
TO  ATRASO CIRCUNSTANCIAL  MEDIDA EXCEPCIO-
NAL INVIÁVEL  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INTER-
VENTIVO.

0005 . Processo/Prot:   0145676-8/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2003/188805. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456768 Mandado de Segurança.     Impetrante: Emilia
Biscaia de Lima.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Agravante: Emilia Biscaia de Lima. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo. Relator Convocado: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 6339. Nº Livro: 179. Julgado em: 06/02/
2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por MAIORIA de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO
DE SEGURANÇA - ATO DO EXMO. SR. PRESIDENTE
DESTA CORTE - PEDIDO DE SEQÜESTRO DE VERBA
PÚBLICA - ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO NA ORDEM DE
PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS - INOCORRÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 100, PARÁGRAFO 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  INDEFERIMENTO LIMINAR
DA INICIAL DO MANDAMUS  ARTIGO 8.º DA LEI 1.533/
51 E ARTIGO 242 ALÍNEA A DO RITJ/PR - RECURSO DES-
PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0145646-0/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2003/191599. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456460 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Luiza
Trevisan Schultz.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Agravante: Maria Luiza Trevisan Schultz. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 6340. Nº Livro: 179. Jul-
gado em: 06/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria de votos,
em negar provimento ao agravo regimental. EMENTA:  AGRA-
VO REGIMENTAL CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. PRECA-
TÓRIOS NÃO-ALIMENTARES AINDA NÃO VENCIDOS.
FUMUS BONI IURIS. INOCORRÊNCIA.  Só é permitida a
compensação dos débitos tributários já inscritos em dívida ati-
va com as parcelas dos precatórios não-alimentares à medida
que estes foram vencendo anualmente, consoante a sistemática
adotada pela Constituição Federal.

0007 . Processo/Prot:   0139818-9   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2003/56759. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 200200006798 Decreto. Impetrante: Irineu Raposo Fran-
co. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 6341.
Nº Livro: 179. Julgado em: 06/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial, por unanimidade de votos, em denegar a segu-
rança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ESCRI-
VÃO DE POLÍCIA - DEMISSÃO - OBSERVÂNCIA AOS
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓ-
RIO - BUSCA DA VERDADE REAL - APLICAÇÃO IMEDI-
ATA DA LEI PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍ-
ZOS - IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO - ARTIGO 1º DA LEI Nº 1.533/51 -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO - SE-
GURANÇA DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. - Não há
que se aplicar rigorismo exarcebado ao processo administrati-
vo, se sua finalidade precípua (o interesse público com a busca
da verdade real) foi atingida. - Se observados os princípios do
devido processo legal, como o contraditório e a ampla defesa,
previstos pelo artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, não
há que se falar em nulidade do processo administrativo, ante a
ausência de prejuízo.

0008 . Processo/Prot:   0133470-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/194196. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1334705 Pedido de Intervenção.     Requerente: Clementina Maria
Lisboa.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Embargante:
Clementina Maria Lisboa. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 6342. Nº Livro: 179. Julgado em: 20/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CONTRADIÇÃO E OMISSÃO  VÍCIOS INE-
XISTENTES  REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos declaratórios
se a decisão embargada não se reveste dos vícios apontados.

0009 . Processo/Prot:   0140241-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2003/153248. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402415 Mandado de Segurança. Impetrante: Gertudres
Stall Pereira Advogado: Carlos Alberto Pereira Impetra
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Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Ju-
nior, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante: Gertudres Stall Pe-
reira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator
Convocado: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 6343.
Nº Livro: 179. Julgado em: 06/02/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por MAIORIA de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO
DE SEGURANÇA - ATO DO EXMO. SR. PRESIDENTE
DESTA CORTE - PEDIDO DE SEQÜESTRO DE VERBA
PÚBLICA - ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO NA ORDEM DE
PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS - INOCORRÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 100, PARÁGRAFO 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  INDEFERIMENTO LIMINAR
DA INICIAL DO MANDAMUS  ARTIGO 8.º DA LEI 1.533/
51 E ARTIGO 242 ALÍNEA A DO RITJ/PR - RECURSO DES-
PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0133897-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/170133. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199900023593 Precatório Requisitório. Requerente: Ma-
ria Vianei Lange. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora. Relator
Convocado: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 6344. Nº Livro:
179. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em julgar improcedente o pedido de intervenção. EMENTA:
PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO DO
PARANÁ (ART. 34, INC. VI, CF). PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTÍCIA. ATRA-
SO NO PAGAMENTO POR FALTA DE RECURSOS FINAN-
CEIROS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DESCUMPRIMEN-
TO DE ORDEM JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA.

0011 . Processo/Prot:   0140995-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2003/71665. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200009280 Resolução. Impetrante: Claudioni Braga. Ad-
vogado: Juahil Martins de Oliveira, Marcos Sergio Jakiemin
Martins, Emilia Daniela Chuery, Antonio Carlos Brasil Fiora-
vante Pieruccini. Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Designado: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 6345. Nº Livro: 179. Julga-
do em: 06/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos,
em conceder a segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA  APLICAÇÃO DE MULTA FUNDADA NA RESOLUÇÃO
Nº 01/98, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  ATO
NORMATIVO  VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA LE-
GAL  NECESSIDADE DE LEI QUE DISCIPLINE A COMINA-
ÇÃO SANCIONATÓRIA  ATO ILEGAL  INCONSTITUCIONA-
LIDADE MANIFESTA  SEGURANÇA CONCEDIDA.

0012 . Processo/Prot:   0135307-5   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185540. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700093757 Precatório Requisitório. Requerente: Eny Um-
pierre dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6346. Nº Li-
vro: 179. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedentes os pedidos de
intervenção federal, nos termos do voto do Desembargador
designado para lavratura do acórdão. EMENTA: INTERVEN-
ÇÃO FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHECIMENTO DA
INTENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL - POS-
SIBILIDADE DE SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA - ATRASO
CIRCUNSTANCIAL - IMPROCEDÊNCIA.

0013 . Processo/Prot:   0135303-7   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185546. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700093757 Precatório Requisitório. Requerente: Elmira
Allet Rocha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator De-
signado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6347. Nº Livro:
179. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedentes os pedidos de
intervenção federal, nos termos do voto do Desembargador
designado para lavratura do acórdão. EMENTA: INTERVEN-
ÇÃO FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHECIMENTO DA
INTENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL - POS-
SIBILIDADE DE SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA - ATRASO
CIRCUNSTANCIAL - IMPROCEDÊNCIA.

0014 . Processo/Prot:   0135312-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185499. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700093757 Precatório Requisitório. Requerente: Franceli-
na Gertrudes Bettinardi Lima. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do
Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 6348. Nº Livro: 179. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedentes os pedidos de
intervenção federal, nos termos do voto do Desembargador
designado para lavratura do acórdão. EMENTA:  INTERVEN-
ÇÃO FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHECIMENTO DA
INTENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL - POS-
SIBILIDADE DE SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA - ATRASO
CIRCUNSTANCIAL - IMPROCEDÊNCIA.

0015 . Processo/Prot:   0140228-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/153247. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402282 Mandado de Segurança.     Impetrante: Elvira
Moraes Marcelino.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agravante: Elvira
Moraes Marcelino. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Relator Convocado: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 6349. Nº Livro: 179. Julgado em: 06/02/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por MAIORIA de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO
DE SEGURANÇA - ATO DO EXMO. SR. PRESIDENTE
DESTA CORTE - PEDIDO DE SEQÜESTRO DE VERBA
PÚBLICA - ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO NA ORDEM DE
PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS - INOCORRÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 100, PARÁGRAFO 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  INDEFERIMENTO LIMINAR
DA INICIAL DO MANDAMUS  ARTIGO 8.º DA LEI 1.533/
51 E ARTIGO 242 ALÍNEA A DO RITJ/PR - RECURSO DES-
PROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0048957-8/02   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2003/95671. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
489578 Queixa Crime.     Querelante: Roberto Requiao de Mello
e Silva.     Advogado: Mozarte de Quadros.     Querelado: Luis
Carlos Alborghetti.     Advogado: Antonio Carlos de Andrade
Vianna. Embargante: Luis Carlos Alborghetti. Advogado: An-
tonio Carlos de Andrade Vianna, Bruno Augusto Gonçalves
Vianna. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 6350. Nº Livro: 179. Jul-
gado em: 06/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO INEXISTENTE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA LEI Nº 10.628/2002 PRECEDENTE PELO
ÓRGÃO ESPECIAL - UTILIZADO PARA FUNDAMENTAR
O DECISUM - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂ-
NIME. - O acórdão embargado não declarou a inconstituciona-
lidade da Lei 10.628/2002, mas apenas utilizou precedente do
colendo Órgão Especial em sua fundamentação. - Não há que
se falar em omissão no julgado ao não se determinar qual o
interesse da parte.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 10/03/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.00778

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   2004.00028954   Protocolo

     Protocolo: 2004.00028954. Objeto:. Autor: J B Barroso e
Filhos Ltda. Réu: União Federal. Proferido: no protocolado sob
nº 2004.00028954. Protocolo: 2004.00028955. Objeto:. Autor:
J b Barroso e Filhos Ltda, União Federal

À vista do contido na informação retro, proceda-se à baixa nos
registros de protocolo, bem como a devolução do expediente
ao signatário, para seu regular processamento. Intime-se. Curi-
tiba, 08 de março de 2004 Des. J. VIDAL COELHO Vice-Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot:   2004.00028954   Protocolo

     Protocolo: 2004.00028954. Objeto:. Autor: J B Barroso e
Filhos Ltda. Réu: União Federal. Protocolo: 2004.00028955.
Objeto:. Autor: J b Barroso e Filhos Ltda, União Federal. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2004.00028955

À vista do contido na informação retro, proceda-se à baixa nos
registros de protocolo, bem como a devolução do expediente
ao signatário, para seu regular processamento. Intime-se. Curi-
tiba, 08 de março de 2004 Des. J. VIDAL COELHO Vice-Pre-
sidente

Departamento Judiciário        Emetido em 10/03/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.00738 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Alex Fernando Dal Pizzol 016 0138578-6
Alikan Zanotti 017 0145431-9
Cezar Paulo Lazzarotto 012 0149501-2
Cezar Romero Ziegmann 004 0148475-3
Cezinando Vieira Paredes 001 0152380-8
Dalmy Margarete Milleo 001 0152380-8
Davi Pontarolo 001 0152380-8
Divonsir Taborda Mafra 001 0152380-8
Eduardo Torres Macedo 016 0138578-6
Elcio José Melhem 010 0148480-4
Emerson Ernani Woyceichoski 016 0138578-6
Giancarlo Ampessan 005 0148616-4
Gildo Ibere Woellner Macedo 016 0138578-6
Humberto Bagatin 018 0121899-9
Iolando Motzko Filho 003 0152794-2
Jacob Reinaldo Valentin 016 0138578-6
Jaime José Faccio 001 0152380-8
Jairo Moura 012 0149501-2
João Batista Cardoso 007 0137297-2
José Aparecido Borges dos Santos 011 0148632-8
José Basilio de Oliveira 015 0128142-3
José Valdecir Cavalini 008 0146374-3
Leandro Souza Rosa 016 0138578-6
Lourenço Antonio R. Figueira 006 0150988-6
Luci Raymundo Damázio 005 0148616-4
Luiz Antonio Assunção de Araújo 012 0149501-2
Luiz Macias Montoro 017 0145431-9
Mário Elias Soltoski Júnior 019 0152215-6
Nelson Antonio Sguarizi 016 0138578-6
Nilso Romeu Sguarezi 016 0138578-6
Ricardo Henrique Weber 005 0148616-4
Rone Marcos Brandalize 013 0149794-7
Sergio Urubatão Fernandes Meira 009 0147184-3
Tobias Fernando Madureira 002 0152451-2
Wanderson Moreira Eliziário 011 0148632-8

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0152380-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200300000592 Pedido de Beneficio. Recor-
rente: Miguel Gonçalves (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Jaime José Faccio, Cezinando Vieira Paredes, Dalmy
Margarete Milleo, Davi Pontarolo, Divonsir Taborda Ma-
fra. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mo-
acir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo:   0152451-2

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 200200000224 Ação Penal. Recorrente: Paulo Sér-
gio de Melo (Réu Preso). Def.Dativo: Tobias Fernando Ma-
dureira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo:   0152794-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000014161 Ação Penal. Recorrente: Jauri Taborda Ribas
(Réu Preso). Def.Dativo: Iolando Motzko Filho. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso Crime Ex Officio

0004 . Processo:   0148475-3

   Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199900000091 Ação Penal. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Darci Vidal dos Santos. Def.Dativo: Cezar Romero Zieg-
mann. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes

Recurso Crime Ex Officio

0005 . Processo:   0148616-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000028810 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Orélio Fon-
tana Neto. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Giancarlo
Ampessan, Ricardo Henrique Weber. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso Crime Ex Officio

0006 . Processo:   0150988-6

   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200000000204 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Amilton Fidelis de Oliveira. Advogado: Lourenço Antonio
Rodrigues Figueira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo:   0137297-2

   Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000004 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Maurício Kazuo Moriya, Ailton
de Andrade, Rogério Pereira de Lima, Edison Soares da Silva.
Advogado: João Batista Cardoso. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0146374-3

   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000175 Pedido de Prisão Preventiva. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Alceu de Souza
Cruz, Rodrigo Otávio Rangel. Advogado: José Valdecir Cava-
lini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0147184-3

   Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000064 Ação Penal. Recorrente: Helio Renato Sezinan-
do da Silva. Advogado: Sergio Urubatão Fernandes Meira.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:   0148480-4

   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200100000125 Ação Penal. Recorrente: Rubens Rodri-
gues de Souza. Advogado: Elcio José Melhem. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo:   0148632-8

   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199800000066 Ação Penal. Recorrente: Valdir José da
Silva. Advogado: Wanderson Moreira Eliziário, José Apareci-
do Borges dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes

Apelação Crime

0012 . Processo:   0149501-2

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1996000000694 Ação Penal. Apelante: Vanderlei Pe-
reira. Advogado: Jairo Moura, Luiz Antonio Assunção de Ara-
újo, Cezar Paulo Lazzarotto. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0013 . Processo:   0149794-7

   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000081 Ação Penal. Apelante: Paulo Roberto
Moreira. Advogado: Rone Marcos Brandalize. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Paulo Roberto Morei-
ra. Advogado: Rone Marcos Brandalize. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto

Notícia Crime (Cam)

0014 . Processo:   0149491-1

   Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000140 Termo Circunstanciado. Noticiado: Arnaldo
Ferreira Sucupira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Ação Penal (Cam)

0015 . Processo:   0128142-3

   Comarca: Terra Roxa. Ação Originária: 200200001230 Pro-
cedimento Administrativo. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: José Teixeira Filho. Advogado: José Basi-
lio de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
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Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

Denúncia Crime (Cam)

0016 . Processo:   0138578-6

   Comarca: Castro. Ação Originária: 200200001375 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Nelson Crist. Advogado: Alex
Fernando Dal Pizzol. Denunciado: Leonice Silveira. Advoga-
do: Emerson Ernani Woyceichoski, Alex Fernando Dal Pizzol.
Denunciado: Marcos Antônio Rodrigues. Advogado: Gildo Ibere
Woellner Macedo, Eduardo Torres Macedo. Denunciado: Alci
Pedroso de Oliveira. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi, Nil-
so Romeu Sguarezi. Denunciado: Jorge Maichaki, Paulo Rena-
to Henrique. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin. Denuncia-
do: Daniel Vriesman Sobrinho. Advogado: Leandro Souza Rosa.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)

0017 . Processo:   0145431-9

   Comarca: Ivaiporã. Ação Originária: 200200001389 Proce-
dimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Pedro Wilson Papin, Carlos
Roberto Andrade, Anuar Hassan Paracat, Rolando Vanzela.
Advogado: Alikan Zanotti. Denunciado: Paulo Vila Real. Ad-
vogado: Luiz Macias Montoro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0018 . Processo:   0121899-9

   Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 9900000001 Representação Crime. Apelante: L. M. C.
(assistido(a)). Def.Dativo: Humberto Bagatin. Apelado: M. P.
E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mo-
acir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto

Recurso de Apelação - ECA

0019 . Processo:   0152215-6

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200300000054 Representação. Apelante:
E. J. R. . Advogado: Mário Elias Soltoski Júnior. Apelado: M.
P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

Agravo de Instrumento - ECA

0020 . Processo:   0118502-6

   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 9900000071 Apuração de Ato Infracional. Agra-
vante: M. P. E. P. . Agravado: G. R. D.  Representado(a). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/03/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00737

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgir Carlos Comunello 009 0151029-6
Ademir Simões 002 0134268-9
Antônio Mansano Neto 005 0149983-4
Antonio Sbano 014 0149877-1

015 0149877-1/01
Antonio Sbano Júnior 014 0149877-1

015 0149877-1/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 002 0134268-9
Claudia Maria Tagata Rodrigues 002 0134268-9
Elcio José Melhem 001 0064298-4
Flávia Daniela Esteves Stacechen 006 0150145-1
Glauco Cavalcanti de O. Junior 002 0134268-9
Hosine Salem 003 0145329-4
Itacir Biazus 004 0148307-0
João Augusto de Almeida 008 0150814-1
João Morais do Bonfim 001 0064298-4
Juliano Luís Zanelato 008 0150814-1
Lincoln Ferreira de Barros 013 0148615-7
Luciane Melhem Karasinski 001 0064298-4
Mônica Montans Zamarian 011 0151874-1
Marcio Berbet 008 0150814-1
Maria Aparecida Piveta 002 0134268-9
Maurício Ricardo P. d. Costa 007 0150328-0
Maurício de Lacerda Loures 001 0064298-4
Maurilucio Alves de Souza 012 0144422-6
Odair Vicente Moreschi 005 0149983-4
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0064298-4
Samuel Ferreira Xalão 001 0064298-4
Thercius Antonio G. N. Rezende 016 0150991-3
Walter Hélio de Lima Martins 010 0151668-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0064298-4   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1997/108714. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000053 Licitação. Autor: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Réu: Matheus Paulino da
Rocha. Advogado: Luciane Melhem Karasinski, Samuel Fer-

reira Xalão, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Elcio José
Melhem, Maurício de Lacerda Loures. Interessado: João Kon-
junski. Advogado: João Morais do Bonfim. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 16255.
Nº Livro: 337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em julgar improcedente a de-
núncia e absolver o acusado Matheus Paulino da Rocha, nos
termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal,
conforme consignado. EMENTA:  AÇÃO PENAL - CRIME
DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO - ARTIGO 1º, IN-
CISO XIV DO DECRETO LEI 201/67 - IRREGULARIDA-
DES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDA-
DE CARTA CONVITE - AUSÊNCIA DE DOLO E PREJUíZO
AO ERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - DELITO NÃO CON-
FIGURADO - ELEMENTOS PROBATÓRIOS CONDUCEN-
TES À ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO, COM BASE NO AR-
TIGO 386, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
Os tipos descritos no art. 1º do Decreto-lei 201/67 se configu-
ram apenas quando praticados dolosamente. As omissões apon-
tadas na inicial, relativas ao procedimento licitatório na moda-
lidade carta-convite, tratam-se de meras irregularidades admi-
nistrativas, uma vez que em nenhum momento se vislumbrou
qualquer atitude dolosa na conduta do acusado, com o escopo
de violar normas pertinentes a licitação.

0002 . Processo/Prot:0134268-9   Agravo de Instrumento - ECA

. Protocolo: 2002/174012. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000820 Des-
tituição de Patrio Poder. Agravante: S. T. F.. Advogado: Maria
Aparecida Piveta, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Al-
ves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Glauco Cavalcanti de
Oliveira Junior. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acór-
dão: 16256. Nº Livro: 337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar prejudicado o presente recurso,
pela perda de objeto.

0003 . Processo/Prot:0145329-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/118827. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000024 Ação Penal. Im-
petrante: Hosine Salem (advogado). Paciente: Claudiney Vet-
tor, Walcenir Vettor. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16257. Nº Li-
vro: 337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em julgar parcialmente prejudicado o pedido,
por perda de objeto, na parcela relativa à prisão preventiva,
uma vez que indeferida a representação ministerial nesse senti-
do, e em denegar a ordem impetrada, quanto ao pleito de tran-
camento da ação penal, posto que há a virtual caracterização
dos crimes fiscais, em tese, imputados aos pacientes, com co-
municação à douta autoridade apontada como coatora, via ofí-
cio, anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA:  “HA-
BEAS  CORPUS”  CRIME  -  SONEGAÇÃO FISCAL EM
CONTINUIDADE DELITIVA E CONCURSO DE AGENTES
-  ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL   -  REPRE-
SENTAÇÃO MINISTERIAL PELA PRISÃO PREVENTIVA  -
PEDIDO INDEFERIDO PELA AUTORIDADE JUDICIÁRIA
MONOCRÁTICA  -  PREJUDICIALIDADE, DESSA PARCE-
LA DO PEDIDO, POR PERDA DE SEU OBJETO  -  INVO-
CADA FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL  -
CRIMES  DE ALÇADA PÚBLICA INCONDICIONADA -
DENÚNCIA FORMALMENTE PERFEITA, A POSSIBILITAR
O NASCIMENTO VIÁVEL DA AÇÃO PENAL, POR PRO-
VOCAÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL, QUE TEM O DE-
VER INSTITUCIONAL DE DETERMINAR A APURAÇÃO
DE DELITOS, EM TESE  -  AÇÃO PENAL INSTAURADA,
QUE NÃO INDUZ CONSTRANGIMENTO ILEGAL, NA
ESPÉCIE - ORDEM DENEGADA.

0004 . Processo/Prot:0148307-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/157881. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000042 Ação Penal. Impetran-
te: Itacir Biazus (advogado). Paciente: Osvaldo Benedito Bu-
niotti (em seu favor). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16258. Nº Livro: 337. Julga-
do em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar esta ordem de “habeas
corpus”, na forma do voto do Relator. EMENTA:  “HABEAS
CORPUS” PARA TRANCAR AÇÃO PENAL -  EXAME
APROFUNDADO DA PROVA INCOMPATÍVEL COM A
NATUREZA DO “WRIT” -  DELITO EM TESE CARACTE-
RIZADO -  ESCUSATIVAS DO DENUNCIADO PENDEN-
TES DE COMPROVAÇÃO, AO LONGO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL -     DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0005 . Processo/Prot:0149983-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/174426. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000022 Ação Penal. Impetran-
te: Odair Vicente Moreschi (advogado), Antônio Mansano Neto
(advogado). Paciente: Maria Inês Botelho. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16259.
Nº Livro: 337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar o presente “habeas cor-
pus”, como consignado.  EMENTA:  “HABEAS CORPUS” -
AÇÃO PENAL -  EX-PREFEITA MUNICIPAL -  CRIME DE
RESPONSABILIDADE -  PRETENSÃO AO PROCESSO E
JULGAMENTO PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
INDEFERIMENTO PELO JULGADOR SINGULAR -  NOVA
REDAÇÃO DO ART. 84, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL, INTRODUZIDA PELA LEI N.º 10.628/2002 -    IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA REFERIDA LEI RECONHE-
CIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TJPR -  INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -  ORDEM DENE-
GADA. À face do reconhecimento da inconstitucionalidade da
Lei n.º 10.628/2002, pela maioria absoluta dos integrantes do
Órgão Especial desta Corte, prevalece a competência do Juízo
de primeiro grau para o processo e julgamento de ação penal
em que figura como réu ex-prefeita municipal.

0006 . Processo/Prot:0150145-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/177598. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000045111 Ação Penal. Impe-
trante: Flávia Daniela Esteves Stacechen (advogado). Pacien-
te: Vanderlei Moreira de Pinho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão:
16260. Nº Livro: 337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conceder a ordem impetrada, para deter-
minar o trancamento da Ação Penal  n° 2001-4511-1, de Curi-
tiba - 2ªVara Criminal, em face da falta de justa causa para a
denúncia, restando prejudicados os demais fundamentos do
pedido. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRIME  -   ALE-
GADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL  -  FALTA DE JUS-
TA CAUSA PARA A INSTAURAÇÃO  DE AÇÃO PENAL -
CERCEAMENTO DE DEFESA  - ADMISSÃO DE RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA, NA ESPÉCIE  -  VEDAÇÃO PELA
LEGISLAÇÃO PENAL  -  FATO ABRANGIDO NA DENÚN-
CIA, HAVIDO APÓS A SAÍDA DO PACIENTE DA SOCIE-
DADE -  CRIMES DE SONEGAÇÃO FISCAL  -  CONCUR-
SO MATERIAL DE INFRAÇÕES E CONCURSO DE AGEN-
TES  -  DENÚNCIA FULCRADA EM AUTOS DE INFRA-
ÇÃO NULOS  -  INEXISTÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO VÁLI-
DA  - NULIDADE RECONHECIDA  -  PREJUDICADAS AS
DEMAIS ARGÜIÇÕES  -  ORDEM CONCEDIDA, PARA
DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, POR
FALTAR-LHE JUSTA CAUSA PARA SEU MANEJO VIÁVEL.

0007 . Processo/Prot:0150328-0   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/180061. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000024 Medida Sócio-Educa-
tiva. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advoga-
do). Paciente: D. F. S.  (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16261. Nº
Livro: 337. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, julgar prejudicado o pedido,
face à perda do seu objeto.

0008 . Processo/Prot:0150814-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/186923. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000303 Inquérito Po-
licial. Impetrante: Valdicir Fae. Advogado: Juliano Luís Zane-
lato, João Augusto de Almeida, Marcio Berbet. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 16262. Nº Livro: 337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, com comuni-
cação à douta autoridade apontada como coatora, via ofício,
anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA:  “HA-
BEAS  CORPUS”  CRIME - ALEGADO CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL DECORRENTE DA DETERMINAÇÃO
DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INQUISITÓ-
RIO, EM ATENDIMENTO À REQUISIÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO,  PARA APURAÇÃO DE CRIME, EM
TESE  -  INVOCADA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA AS INVESTIGAÇÕES POLICIAIS, POR INEXIS-
TIREM INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVA  -   CRIME INVESTIGADO É DE ALÇADA
PÚBLICA INCONDICIONADA  -  PALAVRAS DOS EN-
VOLVIDOS E TESTEMUNHAS SOAM CONFLITANTES
-  ÓRGÃO MINISTERIAL TEM O DEVER INSTITUCIO-
NAL DE DETERMINAR A APURAÇÃO DE DELITOS,
ATRAVÉS DE INVESTIGAÇÕES PELA POLÍCIA JUDI-
CIÁRIA  -   INQUÉRITO POLICIAL QUE, INSTAURA-
DO, NÃO INDUZ CONSTRANGIMENTO ILEGAL NA ES-
PÉCIE - ORDEM DENEGADA.

0009 . Processo/Prot:0151029-6   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/189080. Comarca: São Miguel do Igua-
çu. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000050
Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Adalgir Car-
los Comunello (advogado). Paciente: A. C. S.  (Interno).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mo-
acir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16263. Nº Livro: 337. Julga-
do em: 26/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar prejudica-
do o pedido.

0010 . Processo/Prot:0151668-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/197172. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000050 Ação Pe-
nal. Impetrante: Walter Hélio de Lima Martins (advogado).
Paciente: Márcio Rodrigues Cabral (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 16264. Nº Livro: 337. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder, parcialmente, esta or-
dem de “habeas corpus”, na forma do voto do Relator. EMEN-
TA:  “HABEAS CORPUS” -  CONDENAÇÃO TRANSITADA
EM JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO -  REGIME
SEMI-ABERTO -  DETERMINAÇÃO PARA QUE O APE-
NADO PERMANEÇA PRESO, PARA APELAR -  INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -  IMEDIATA
IMPLANTAÇÃO DO RÉU NO REGIME PRISIONAL COMI-
NADO NA SENTENÇA -  CONCESSÃO PARCIAL DA OR-
DEM.

0011 . Processo/Prot:0151874-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/199716. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000096 Ação Penal. Impetran-
te: Mônica Montans Zamarian (advogado). Paciente: Plínio José
Cesso (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16265. Nº Livro:
337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do “habeas corpus”, com
determinação do encaminhamento dos autos ao egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”
CRIME  -   PACIENTE ACUSADO, EM TESE, DOS CRIMES
TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 288, CAPUT, 299, SETE VE-
ZES, 171, TRINTA E CINCO VEZES, TODOS DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO  -  CONTINUIDADE DELITIVA -
CONCURSO DE AGENTES  -  DENÚNCIA RECEBIDA  -
CRIMES DE MAIOR GRAVIDADE PENAL, PELO NÚME-
RO DE INFRAÇÕES, TEM COMO OBJETIVIDADE JURÍ-
DICA O PATRIMÔNIO, NÃO ESTANDO INSERIDO NA
COMPETÊNCIA RESIDUAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
-    INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA CONHECER E
APRECIAR OS FATOS  -  ARTIGO 125, § 1°, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL; ARTIGO 104, INCISO III, LETRAS ‘O’,
E ‘U’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COMBINADOS
COM O ARTIGO 78, INCISO II, ALÍNEAS ‘A’ E ‘B’, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL  - PRECEDENTES  -
ARTIGO 109, DA LEI COMPLEMENTAR  N° 35/79, NÃO
FOI RECEPCIONADO PELO ARTIGO 125, § 1°, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL  -  NÃO CONHECIMENTO DA OR-
DEM  -  DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO.

0012 . Processo/Prot:0144422-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/109562. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000214 Ação Pe-
nal. Impetrante: Fabiano Marcio Chesco (Réu Preso). Advoga-
do: Maurilucio Alves de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16266. Nº
Livro: 337. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder, em definitivo, o pre-
sente “habeas corpus”, na forma do voto do Relator. EMEN-
TA:  “HABEAS CORPUS” - PRISÃO EM FLAGRANTE -
POLICIAL-MILITAR - RECEPTAÇÃO DE AUTOMÓVEL E
CORRUPÇÃO PASSIVA -   NÃO CARACTERIZAÇÃO DO
ESTADO FLAGRANCIAL -  INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTI-
VA -  CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO -
CONCESSÃO DEFINITIVA DA ORDEM.

0013 . Processo/Prot:0148615-7   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/158811. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000050 Ação Penal. Recorrente:
Edenilson Labres da Silva. Advogado: Lincoln Ferreira de Bar-
ros. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 16267. Nº Livro: 337. Julgado em: 19/02/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos,  em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -   HOMICÍDIO TEN-
TADO - PRONÚNCIA -  IRRESIGNAÇÃO DO RÉU -  ALE-
GAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA DE TERCEIRO -  COM-
PROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS
SUFICIENTES DE AUTORIA -  DECISÃO DE PRONÚN-
CIA BEM FUNDAMENTADA -  SUBMISSÃO DO RÉU A
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI -  INSUFICI-
ÊNCIA DE PROVA PLENA A CONFIGURAR ESTREME DE
DÚVIDA A LEGÍTIMA DEFESA -  RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0014 . Processo/Prot:0149877-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/175075. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000112750 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Sérgio Augusto Saturno (Réu Preso). Advoga-
do: Antonio Sbano, Antonio Sbano Júnior. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
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Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16268.
Nº Livro: 337. Julgado em: 05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o Agravo
Regimental e o “Habeas Corpus” manejados pelo agravante-
impetrante. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL -  INDEFE-
RIMENTO DE LIMINAR EM “HABEAS CORPUS” -  PACI-
ENTE COLOCADO EM LIBERDADE PROVISÓRIA -  JUL-
GAMENTO DE AMBOS OS PEDIDOS PREJUDICADOS.

0015 . Processo/Prot:0149877-1/01   Agravo Regimental Cri-
me

. Protocolo: 2003/193826. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 1498771 Habeas Corpus.     Impe-
trante: Sérgio Augusto Saturno (Réu Preso).     Advogado: An-
tonio Sbano, Antonio Sbano Júnior. Agravante: Sérgio Augus-
to Saturno (Réu Preso). Advogado: Antonio Sbano, Antonio
Sbano Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16268. Nº Livro: 337. Julgado
em: 05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o Agravo
Regimental e o “Habeas Corpus” manejados pelo agravante-
impetrante. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL -  INDEFE-
RIMENTO DE LIMINAR EM “HABEAS CORPUS” -  PACI-
ENTE COLOCADO EM LIBERDADE PROVISÓRIA -  JUL-
GAMENTO DE AMBOS OS PEDIDOS PREJUDICADOS.

0016 . Processo/Prot:0150991-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/179784. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000121 Ação Penal. Recor-
rente: João Carlos Chudoba (Réu Preso). Def.Dativo: Thercius
Antonio Gabriel Neiva Rezende. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16269. Nº
Livro: 337. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos,  em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -   HOMICÍDIO
QUALIFICADO -  OCULTAÇÃO DE CADÁVER - PRO-
NÚNCIA -   IRRESIGNAÇÃO DO RÉU - PEDIDO DE EX-
CLUSÃO DAS QUALIFICADORAS -  PEDIDO ALTER-
NATIVO DE JULGAMENTO APENAS PELO CRIME DE
OCULTAÇÃO DE CADÁVER - REJEIÇÃO -  “QUAES-
TIO” QUE DEVE SER EXAMINADA PELOS JURADOS
- COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO CRIME E IN-
DÍCIOS DE AUTORIA -  SUBMISSÃO DO RÉU A JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI -  RECURSO
NÃO PROVIDO.

Departamento Judiciário        Emetido em 10/03/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.00746 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.
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Joceyr de Carvalho Guilherme 004 0148620-8
José Carlos Pereira de Godoy 010 0041795-0
Juliana Torres Milani 010 0041795-0
Marcos Antônio Lucas de Lima 006 0151508-2
Mauricio de Oliveira Carneiro 014 0146285-1
Omar Yassim 013 0131522-6
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Pascoal Vicente dos Reis 012 0112747-1
Paula Cristina Gimenes Teodoro 005 0147563-4
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Wagner Francisco de Souza Mena 003 0152649-2
Waldi Moreira Soares 005 0147563-4
Wilton Silva Longo 003 0152649-2

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0150687-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.
Ação Originária: 200100000427 Pedido de Beneficio. Re-
corrente: Anaus Alves de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do:  Gabriela Maria da Silva Pinheiro, Emerson Norihiko
Fukushima. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo:   0132140-8

   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 9700000088 Ação Penal. Recorrente: João Maria da Sil-
va (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Alberto Milazzo. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo:   0152649-2

   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 198100000096 Ação Penal. Recorrente: Edward Bernade-
lli (Réu Preso). Advogado: Wilton Silva Longo, Wagner Fran-
cisco de Souza Mena. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Recurso Crime Ex Officio

0004 . Processo:   0148620-8

   Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000008 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Nilson
Martins Rocha. Def.Dativo: Joceyr de Carvalho Guilherme.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo:   0147563-4

   Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000003 Ação Penal. Recorrente: Sérgio Murillo Nale-
vaiko. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cris-
tina Gimenes Teodoro. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Interessado: Sirlei Aparecida Alves. Def.Dativo:
Waldi Moreira Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo:   0151508-2

   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000056 Ação Penal. Recorrente: Marcos Roberto
Schulz, Paulo Marcelo Schulz. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0007 . Processo:   0142531-2

   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Auditoria da Justiça Mili-
tar. Ação Originária: 200100000043 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Marcelo Luiz
de Souza Satto. Advogado: Geni Werka, Regina Lucia Werka
Xavier de França. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0008 . Processo:   0146859-1

   Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000012 Ação Penal. Apelante: Leandro José Anevan. Ad-
vogado: Edno Pezzarini Junior. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Notícia Crime (Cam)

0009 . Processo:   0149492-8

   Comarca: Maringá. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação
Originária: 200300000396 Termo Circunstanciado. Noticiado:
Moacyr José de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles

Ação Penal (Cam)

0010 . Processo:   0041795-0

   Comarca: Andirá. Ação Originária: 9500000246 Pedido de
Providências. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Carlos Kanegusuku, Helio Bonacin. Advogado: Adyr Se-
bastião Ferreira, José Carlos Pereira de Godoy, Iria Regina
Marchiori, Artur Douglas Venegas, Juliana Torres Milani. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Ação Penal (Cam)

0011 . Processo:   0106083-5

   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000064 Inquérito Policial. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Osmir Miguel Braga. Ad-
vogado: Osmann de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem

Ação Penal (Cam)

0012 . Processo:   0112747-1

   Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Originária: 9900000045 In-
quérito Policial. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: José Augusto Mossambani, Paulo Borges de Medei-

ros. Advogado: Paulo Roberto Trompczynski, Erickson Diota-
levi. Réu: Acyr Ferreira Mendes. Advogado: Solange Terezi-
nha Geraldi Reis, Pascoal Vicente dos Reis. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Denúncia Crime (Cam)

0013 . Processo:   0131522-6

   Comarca: Ivaiporã. Ação Originária: 200100002362 Noticia
Crime. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: João Batista da Silva. Advogado: Omar Yassim. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Denúncia Crime (Cam)

0014 . Processo:   0146285-1

   Comarca: Uraí. Ação Originária: 200300001346 Procedimen-
to Administrativo. Denunciante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Denunciado: Iracelis da Fonseca Borghi. Advoga-
do: Mauricio de Oliveira Carneiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0015 . Processo:   0147021-1

   Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000058 Representação. Apelante: D. P. . Advogado: Ede-
val Bueno, Sandra Jussara Richter. Apelado: M. P. E. P. . Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/03/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00766

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Luis de Souza Góis 017 0146738-7
Alexandre Knopfholz 010 0149641-1
Ana Paula Moura Crevelaro 007 0147650-2
Andréa Pastuch Carneiro 026 0083024-6/03
Antonio Carlos de Andrade Vianna 017 0146738-7

027 0111266-7/04
Antonio Jose Mattos do Amaral 017 0146738-7

027 0111266-7/04
Augusto Pastuch de Almeida 026 0083024-6/03
Beno Brandão 010 0149641-1
Caio Augusto Miranda Ramos 026 0083024-6/03
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 010 0149641-1
Celso Araújo Guimarães 013 0067665-7/12
Dévon Defaci 011 0149880-8
Dalmy Margarete Milleo 022 0150547-5
Domingos José Perfeito 017 0146738-7
Élcio José Melhem 024 0150729-7
Elcio José Melhem 025 0150730-0
Eliana Dal-col Horne 022 0150547-5
Eloi Mezzadri 004 0142646-8
Emidio Miguel Pilato 004 0142646-8
Emilson Schafron 022 0150547-5
Firmino de Paula Santos Lima 002 0120987-0
Francisco Lazzari de Freitas 022 0150547-5
Geni Werka 006 0142910-3/01
Gustavo de Almeida Flessak 026 0083024-6/03
Humberto Bagatin 019 0148627-7
Israel Batista de Moura 007 0147650-2
Ivan Ribas 012 0151175-3
Janaina Theulen Zagonel 009 0148785-4
João dos Santos Gomes Filho 017 0146738-7
Joaquim Diniz da Silveira 013 0067665-7/12
José Domingos de Queiroz 020 0149108-1
José Manoel do Amaral 027 0111266-7/04
José Paulo Pereira Gomes 023 0150938-6
José Romeu do Amaral Filho 027 0111266-7/04
José da Costa Valim Filho 004 0142646-8
Luciane Melhem Karasinski 001 0064280-2
Ludmila Defaci 011 0149880-8
Marcelo Kintzel Graciano 021 0149980-3
Marcio Augusto de Oliveira Santos 007 0147650-2
Marcius Valérius Gomes Delalíbera 007 0147650-2
Marcos Aurélio Fernandes Lima 014 0138581-3
Maria Izabel Batista Alabarces 027 0111266-7/04
Maurício de Santa Cruz Arruda 013 0067665-7/12
Maurilucio Alves de Souza 003 0148483-5
Nívia Aparecida H. d. Silva 019 0148627-7
Nataniel Ricci 013 0067665-7/12
Naude Pedro Prates 015 0140665-5
Norma da Silva Marques 022 0150547-5
Odir Antônio Gotardo 005 0142839-3
Olivar Coneglian 013 0067665-7/12
Onesio Machado de Oliveira 016 0143252-0
Orlei Nestor Baierle 020 0149108-1
Osmann de Santa Cruz Arruda 013 0067665-7/12
Rafael Justus de Brito 010 0149641-1
Regina Lucia Werka X. d. França 006 0142910-3/01
René Ariel Dotti 010 0149641-1
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0064280-2
Sérgio de Souza 027 0111266-7/04
Samuel Ferreira Xalão 001 0064280-2
Thays Mara da Silva 008 0147751-4
Tony Alves 018 0148504-9
Walter Borges Carneiro 026 0083024-6/03

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0064280-2   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1997/108693. Comarca: Guarapuava. Ação Origi-
nária: 642802 Pedido de Providências. Autor: Ministério Pú-

blico do Estado do Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha.
Advogado: Samuel Ferreira Xalão, Romero Cézar Santos de
Lima Júnior, Luciane Melhem Karasinski. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
16081. Nº Livro: 335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribual de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em julgar improcedente a acusação e, como
conseqüência, absolver o réu, com fundamento no art. 386, III,
do Códio de Processo Penal, da imputação que se lhe fez na a
denúncia. EMENTA:  AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CRIME
DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO. IMPUTAÇÃO DA
PRÁTICA DOS CRIMES DEFINIDOS NO ARTIGO 1º, INCI-
SOS V E XIV, DO DECRETO LEI Nº 201/67, COMBINA-
DOS COM O ARTIGO 69, DO CÓDIGO PENAL, NAS MO-
DALIDADES DE REALIZAR DESPESAS EM DESACORDO
COM AS NORMAS FINANCEIRAS PERTINENTES E NE-
GAR EXECUÇÃO A LEI FEDERAL. CRIMES NÃO CONFI-
GURADOS. ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 386, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL.

0002 . Processo/Prot:0120987-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2002/21310. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000015 Habeas Corpus. Impetrante:
Município de Mallet, Câmara Municipal de Mallet, Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Mallet, Associação Comercial,
Industrial e Agrícola de Mallet, Central das Associações dos
Produtores Rurais de Mallet. Advogado: Firmino de Paula San-
tos Lima. Paciente: Antônia Nós Dumas, Elza Muran, Erlindes
Guel, Euclides Varela, Eugênia Tratch, Lauro Dumas, Maria
Aparecida Boruch, Maria Bielek, Maria Madalena Hermann,
Marina Cheneiko, Maristela Wodonós, Marlene Luft, Olga
Tyski, Pedro Ozejares, Rosa Rotchenski, Valdomira Istchuk,
Valdomiro Bernartchuk, Ambrósio Kosloski, Carlito Panek,
Edgar Von Gilsa, Elza Kovalski, Fernando Wizkoski, João Da-
tkoski, Jonas Wolaniuk, Juvencio Wolaniuk, Maria Lila Koval-
ski, Marta Kosloski, Paulo Falicki, Sergio Cesne, Valdomiro
Diduch, Wilson Wizkoski, Alcides Monczak, Aloisio Bernardo
Gurski, Amalia Sobanski, Ambrosio Brem, Ana Kowalek, An-
gelina Ferreira Pcheneczuk, Bogumila Karvoski, Carlos Bod-
ziak, Carlos Cararo, Carlos Sekula, Cassemiro Kowalczyk,
Cecília Baran, Clemente Zavierucha, Dalton Trojan, Dario Jorge
Baran, Davi Gurski, Demetrio Huluszko, Eduardo Sokolowski,
Ernani Perepericia, Eugenia Szydovski, Filomena Romaniw,
Geraldo Fialkowski, Geroslau Paszko, Gilberto Karvoski, Gre-
gorio Grenteski, Gregório Olinek, Helena Gruska, Helena Kar-
voski, Helena Zagurski, Hipólito Pires Machado, Irene Boi-
czuk, Ivone Ksiazkiewicz, João Bodziak, João Costim, João
Darci Sobanski, João Ferensovicz, João Poleski, Joel Ferenso-
vicz, José Ataide da Silva, José Elio Tomal, José Sekula, José
Stemposki, Jucélia Davies, Julio Firman, Lauro Bileski, Leo-
cádia Ferreira, Luiz Zito Plachta, Madalena Arkaten, Marcia
Firman Muran, Marcos Musiak, Maria Krinski, Mário Makse-
mowicz, Miguel Arkaten, Miguel Maruchin, Nestor Tabaca,
Paulo Arkaten, Paulo Barski, Paulo Cesar Hupalo, Pedro Ka-
liszewski, Pedro Luiz Przybysz, Pedro Plahta, Sergio Chando-
cha, Sergio Vial, Severino Nascimento, Severino Svidzinski,
Tecla Powrosnek, Teodoro Chichacz, Terezinha Lodi, Vanda
Medenski, Verônica Frankiw, Vitoldo Sokolowski, Wenceslau
Gielinski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16082. Nº Livro: 335. Julgado em:
12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS PREVENTIVO. AME-
AÇA ILEGAL À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DOS PA-
CIENTES. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. - Não
existindo qualquer ameaça ilegal concreta à liberdade de loco-
moção dos pacientes, é de rigor que se denegue o presente Ha-
beas Corpus.

0003 . Processo/Prot:0148483-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/155110. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300001771 Execução.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Osvaldo Barbosa Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Mau-
rilucio Alves de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16083. Nº Livro:
335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso
de agravo. EMENTA:  EXECUÇÃO PENAL - REGIME SEMI-
ABERTO - POLICIAL MILITAR NÃO EXCLUÍDO DA COR-
PORAÇÃO  AUTORIZAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA
PENA EM QUARTEL DE BATALHÃO DA POLÍCIA MILI-
TAR  RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALEGAÇÃO
DE QUE A PENA SOMENTE PODE SER CUMPRIDA NA
COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA - DESPROVIMENTO. Com-
petindo ao Juízo da execução penal (arts. 65 e 66, III, “f”, da
Lei nº 7.210/84) implementar o cumprimento da pena no regi-
me semi-aberto, implantando o sentenciado no estabelecimen-
to mais apto à satisfação dos superiores escopos da legislação
de regência, de modo, inclusive, a tentar evitar o incremento da
superpopulação carcerária, adequada se mostra a decisão que,
em face da inexistência de vaga na Colônia Penal Agrícola e de
específico pronunciamento do Comando de Batalhão da Polí-
cia Militar, autoriza miliciano não excluído da corporação a
cumprir a pena no interior do quartel da Unidade.

0004 . Processo/Prot:0142646-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/89510. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199800000015 Ação Penal.
Recorrente: Antonio Krinski. Advogado: Emidio Miguel Pila-
to. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Ass.Acusação: Luiz Albino Woick. Advogado: José da Costa
Valim Filho, Eloi Mezzadri. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16084. Nº Livro:
335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso em sentido
estrito.  EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RÉU
PRONUNCIADO. CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO
(ART. 121, CAPUT, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL). ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA INADMISSÍVEL POR
INEXISTÊNCIA DE PROVA ESTREME DE DÚVIDA DA
EXCLUDENTE ALEGADA. RECURSO DESPROVIDO. -
Não havendo prova estreme de dúvida de haver o acusado agi-
do ao amparo da legítima defesa, inadmissível é sua absolvição
sumária, cabendo ao Tribunal do Júri, Juízo natural da causa,
decidir a respeito da procedência ou não da tese sustentada
pela defesa.

0005 . Processo/Prot:0142839-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/91367. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000045 Ação Penal. Recorrente: Gracir
Pires, João de Siqueira, Valdomiro de Siqueira. Advogado: Odir
Antônio Gotardo. Recorrido: Ministério Público Estadual do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Nº Acórdão: 16085. Nº Livro: 335. Julgado em: 12/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso em sentido
estrito.  EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
CRIME DE HOMICÍDIO SIMPLES, EM CONCURSO DE
PESSOAS (ART. 121, CAPUT, C/C ART. 29, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL). PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS PRE-
VISTOS NO ARTIGO 408, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. DECISÃO DE PRONÚNCIA CORRETA. RECUR-
SO DESPROVIDO. - Existindo prova da materialidade do ho-
micídio simples imputado aos co-réu e indícios da autoria, sem
que haja prova segura da existência de excludente de ilicitude,
é de rigor que se negue provimento ao presente recurso, caben-
do ao Tribunal do Júri, Juiz natural da causa, o julgamento so-
berano dos acusados.

0006 . Processo/Prot:0142910-3/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2003/186424. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 1429103 Recurso de Agra-
vo.     Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Marcelo Luiz de Souza Satto (Réu Preso).     Advo-
gado: Geni Werka, Regina Lucia Werka Xavier de França.
Embargante: Marcelo Luiz de Souza Satto. Advogado: Geni
Werka, Regina Lucia Werka Xavier de França. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
16086. Nº Livro: 335. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:  PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGADA CONTRADIÇÃO E OMISSÕES EM
DECISÃO COLEGIADA. CASSAÇÃO DE DECISÃO MONO-
CRÁTICA CONCESSIVA DE PROGRESSÃO DE REGIME
PRISIONAL FECHADO PARA SEMI-ABERTO. INAPLICA-
BILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. MILITAR
CUMPRINDO PENA EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL
DE JURISDIÇÃO ESPECIAL (QUARTEL DO BATALHÃO
DE POLÍCIA DE GUARDA). DECISÃO SUSTENTADA EM
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS). IDÊNTICO POSI-
CIONAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL A
RESPEITO. INCONFIGURADAS A CONTRADIÇÃO E AS
OMISSÕES ALEGADAS. DISPENSÁVEL O EXAME DE
NULIDADE DE EXAME CRIMINOLÓGICO. INAPTIDÃO
DO APENADO PARA O BENEFÍCIO TRAZIDO NO ACÓR-
DÃO COMO ADENDO DE ARGUMENTAÇÃO. A EXCLU-
SÃO DO ARGUMENTO ADICIONAL EM NADA ALTERA-
RIA A PARTE CONCLUSIVA DA DECISÃO EMBARGADA.
EMBARGOS IMPROVIDOS.

0007 . Processo/Prot:0147650-2   Desaforamento

. Protocolo: 2003/149012. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000053 Ação Penal. Reque-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Sid-
ney Lucindo (Réu Preso), Valdinei Lucindo (Réu Preso).
Def.Dativo: Marcius Valérius Gomes Delalíbera. Requerido:
Ledinéia Darc Arruda (Réu Preso). Advogado: Israel Batista
de Moura, Ana Paula Moura Crevelaro. Requerido: Maurilio
Moreira Chaves (Réu Preso). Def.Dativo: Marcio Augusto de
Oliveira Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16087. Nº Livro: 335. Julgado
em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, deferindo o pedido do Ministério
Público, desaforar o julgamento dos réus para o Tribunal do
Júri do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. EMENTA:  JÚRI. DESAFORAMENTO. HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO EM CONCURSO MATERIAL COM
TRÁFICO DE ENTORPECENTES E COAÇÃO NO CURSO
DO PROCESSO. DEMONSTRADAS AS HIPÓTESES DE
INTERESSE DA ORDEM PÚBLICA E DÚVIDA SOBRE A
IMPARCIALIDADE DO JÚRI (ART. 424, CPP). FALTA DE
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA PARA O JULGAMENTO NA
COMARCA DE ORIGEM. FORUM SEM CONDIÇÕES PARA
O JULGAMENTO PELO JÚRI. REUNIÕES COSTUMEIRAS
DO TRIBUNAL POPULAR EM RECINTO DA CÂMARA DE
VEREADORES. CIDADE SEM EFETIVO POLICIAL MILI-

TAR SUFICIENTE. AMEAÇAS A DOIS PROMOTORES, AO
JUIZ DE DIREITO E A JURADOS. COLOCAÇÃO DE CAR-
TA ANÔNIMA AMEAÇADORA DEBAIXO DA PORTA DO
GABINETE DA PROMOTORIA EM QUE TRABALHA O
PROMOTOR, DA COMARCA DE APUCARANA, DESIG-
NADO PARA ATUAR NO JULGAMENTO. TELEFONEMA
FEITO PARA O PROMOTOR DESIGNADO POR SUPOSTO
JURADO AMEAÇADO PELOS RÉUS E POR PESSOAS A
ELES LIGADAS. SÉRIOS INDÍCIOS DA EXISTÊNCIA DE
CRIME ORGANIZADO DO TRÁFICO DE ENTORPECEN-
TES COM A PARTICIPAÇÃO DOS RÉUS, SEUS PAREN-
TES E PESSOAS PRÓXIMAS. COMPROMETIMENTO DO
RESULTADO DO JULGAMENTO PELO MEDO GERADO
PELOS RÉUS CONHECIDOS COMO PESSOAS VIOLEN-
TAS E LIGADAS AO TRÁFICO DE DROGAS. INFORMA-
ÇÕES INCISIVAS PRESTADAS PELO JUIZ CORROBORAN-
DO O PEDIDO FEITO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PE-
DIDO DEFERIDO. JULGAMENTO DESAFORADO PARA
O TRIBUNAL DO JÚRI DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.

0008 . Processo/Prot:0147751-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/150696. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000071 Pedido de
Prisão Preventiva. Impetrante: Thays Mara da Silva (advoga-
do). Paciente: João Marcos Bonfim (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 16088. Nº Livro: 335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder a presente ordem de Habe-
as Corpus, referente ao processo penal de nº 061/01, que tra-
mita perante a Vara Única da Comarca de Almirante Tamanda-
ré, salvo se por outro motivo deva permanecer preso cautelar-
mente, confirmando-se a medida liminar anteriormente deferi-
da, devendo o paciente João Marcos Bonfim, ser transferido,
se ainda não foi, a estabelecimento prisional adequado ao cum-
primento da pena de reclusão a que foi condenado em outro
processo, cujo regime fixado foi o semi-aberto. EMENTA:
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. OCORRÊNCIA.
ORDEM CONCEDIDA.  - Acarreta constrangimento ilegal ao
paciente o excesso de prazo na instrução do processo, se não
há qualquer justificativa plausível para tal demora, máxime se
a causa não apresenta alto grau de complexidade e a demora
não se deu por culpa da defesa.

0009 . Processo/Prot:0148785-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/160078. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000002 Ação Penal. Impetran-
te: Raul Castorino Ferreira (Réu Preso). Advogado: Janaina
Theulen Zagonel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16089. Nº Livro: 335. Jul-
gado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar o presente Habeas Corpus.
EMENTA:  HABEAS CORPUS. INCIDENTE DE INSANIDA-
DE MENTAL. CITAÇÃO DO ACUSADO VIA CARTA PRE-
CATÓRIA. PACIENTE EXTREMAMENTE PERIGOSO. EX-
CESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. NECESSIDADE DA
MANUTENÇÃO DA PRISÃO. ORDEM DENEGADA. - Ten-
do a maior demora na realização do julgamento pelo Tribunal
do Júri se dado em virtude da necessidade de realização de
exame de insanidade mental, bem como ante a necessidade da
citação do acusado através de carta precatória, justificado en-
contra-se o excesso de prazo no encerramento da instrução pro-
cessual, máxime se, como ocorre na espécie, o paciente de-
monstra extrema periculosidade, o que demonstra a necessida-
de da sua manutenção na prisão.

0010 . Processo/Prot:0149641-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/170369. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2003000019052 Pedido de
Prisão Preventiva. Impetrante: René Ariel Dotti (advogado),
Beno Brandão (advogado), Alexandre Knopfholz (advogado),
Carlos Eduardo de Macedo Ramos (advogado), Rafael Justus
de Brito (advogado). Paciente: Eldo Ern (Réu Preso), Cristina
Cerniak (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16090. Nº Livro: 335.
Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder o presente Habeas Corpus,
confirmando-se a medida liminar anteriormente deferida.
EMENTA:  1. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CLAMOR PÚBLICO.
FUNDAMENTO INIDÔNEO. INOCORRÊNCIA. - O clamor
público não é fundamento idôneo para decretar-se a prisão pre-
ventiva como garantia da ordem pública. 2. PRISÃO PREVEN-
TIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA PARA EVITAR A
REITERAÇÃO DOS CRIMES. MÉDICOS AFASTADOS DO
HOSPITAL.  - Tendo sido os pacientes afastados do Hospital
onde trabalhavam não existe risco de praticarem novamente as
condutas narradas na denúncia, não sendo, portanto, necessá-
ria a prisão preventiva dos pacientes como garantia da or-
dem pública decorrente do temor de reiteração dos delitos
que lhes são imputados. 3. PRISÃO PREVENTIVA. CON-
VENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INOCOR-
RÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA.  - Não havendo indícios
idôneos de que os pacientes possam embaraçar a instrução
criminal não é de se decretar a prisão preventiva por tal
fundamento. 4. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM CONCEDIDA. -
Estando o decreto de prisão preventiva carente de funda-
mentação idônea é de rigor que se conceda a presente or-
dem de Habeas Corpus, confirmando-se a medida liminar
anteriormente deferida.

0011 . Processo/Prot:0149880-8   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/175334. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000015 Medida Sócio-Educativa.
Impetrante: Dévon Defaci (advogado). Paciente: R. V.  (Inter-
no). Advogado: Ludmila Defaci. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16091. Nº
Livro: 335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder parcialmente o presente
Habeas Corpus para o fim de determinar a transferência do
paciente R. V. do Hospital Colônia Adauto Botelho para o Edu-
candário São Francisco.

0012 . Processo/Prot:0151175-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/191774. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000106 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Ivan Ribas (advogado). Pacien-
te: José Carlos Cruzeta (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16092.
Nº Livro: 335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder o presente Habeas Corpus,
confirmando-se a medida liminar anteriormente deferida.
EMENTA:  HABEAS CORPUS. INJUSTIFICADO EXCES-
SO DE PRAZO. NÃO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA NO
PRAZO LEGAL. ORDEM CONCEDIDA. - Tendo o paciente
ficado preso por 39 (trinta e nove) dias sem que tenha sido
oferecida denúncia (CPP, art. 10 e art. 46), fica caracterizado o
constrangimento ilegal por excesso de prazo, sendo de rigor a
concessão do presente Habeas Corpus, confirmando-se a me-
dida liminar anteriormente deferida.

0013 . Processo/Prot:0067665-7/12   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2003/198343. Comarca: São João do Ivai. Ação
Originária: 676657 Denuncia Crime.     Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.     Denunciado: Ivens Simão.
Advogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Olivar Coneglian,
Celso Araújo Guimarães, Maurício de Santa Cruz Arruda, Na-
taniel Ricci.     Denunciado: Renato Iurk Ribeiro, Devair Al-
vão, Alceu José Guerri, Nivaldo do Carmo, Dirce Maria Gou-
veia Quintanilha, Celso Celestino Silva.     Advogado: Joaquim
Diniz da Silveira.     Denunciado: Joaquim Tomé, José Sebasti-
ão Pires, Luiz Antonio Marson, Luiz Carlos Albiero, Ezequiel
Carrasco Frias, Antonio Manoel Ferreira. Embargante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 16093. Nº
Livro: 335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em negar provimento aos embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. REAPRECIAÇÃO DE
MATÉRIA JÁ DISCUTIDA. IMPOSSIBILIDADE. RECUR-
SO DESPROVIDO.  É incabível em sede de embargos declara-
tórios a reapreciação do mérito, porquanto é cediço que “o
magistrado não está vinculado às alegações das partes, quando
já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão”
(Superior Tribunal de Justiça. EDRESP 278187/SP. 6ª Turma.
Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 17.02.2003).

0014 . Processo/Prot:0138581-3   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/39908. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000021 Apuração de Ato Infracio-
nal. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: C. S. M.. Advogado: Mar-
cos Aurélio Fernandes Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16094. Nº
Livro: 335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO à apela-
ção. EMENTA:  ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - REMISSÃO CUMULADA COM MEDIDA SÓCIO-
EDUCATIVA - POSSIBILIDADE. A teor do art. 127 do ECA,
faculta-se ao Ministério Público cumular à remissão proposta
de medida sócio-educativa, exceto as de semiliberdade e de
internação. Verificando o Juiz que a medida proposta confina-
se às hipóteses legalmente admitidas, apresenta-se razoável e
adequada para a consecução dos propósitos do Estatuto e conta
com a concordância do adolescente e do seu representante le-
gal, imperiosa se mostra a sua homologação. RECURSO PRO-
VIDO.

0015 . Processo/Prot:0140665-5   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/66712. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 200200001058 Procedimento Administrativo. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Silom Schimidt. Advogado: Naude Pedro Prates. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 16095. Nº Livro: 335. Julgado em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em RECEBER a denúncia. EMEN-
TA:  PREFEITO MUNICIPAL - ARTº 1º, I E XV, DO DECRE-
TO-LEI Nº 201/67, E ARTS. 89 (2ª PARTE) E 92 DA LEI Nº
8.666/93 - DENÚNCIA - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
Lastreando-se a denúncia em elementos probatórios idôneos,
reveladores da prática, em tese, das infrações previstas no art.
1º, I e XV, do Decreto-lei nº 201/67, e arts. 89 (2ª parte) e 92,

da Lei nº 8.666/93, viabiliza-se provimento positivo de admis-
sibilidade da ação penal proposta contra Prefeito Municipal.
DENÚNCIA RECEBIDA.

0016 . Processo/Prot:0143252-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/95593. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000406 Ação Penal. Ape-
lante: Adão Ribeiro de Freitas (Réu Preso). Advogado: Onesio
Machado de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
16096. Nº Livro: 335. Julgado em:05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA: JÚRI - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA
- TESE REJEITADA - DECISÃO MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. Ainda que discutível a decisão do Júri, por superestimar
certos elementos de convicção em relação a outros, optando
por uma das versões potencializadas nos autos, encontra-se ela
ao abrigo da soberania proclamada no art. 5º, XXXVIII, “c”,
da Carta da República, de modo a restar imune à desconstitui-
ção em grau de recurso pelo viés de valoração divergente do
mesmo substrato fático-probatório. Somente o veredicto que
abstrair do conteúdo do processo, resultando de caprichoso
voluntarismo dos Jurados, é que se expõe à cassação, não o
que, como no caso, encontra conforto em parcela da prova.
RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot:0146738-7   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2002/27710. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199500000001 Ação Penal. Recor-
rente: José Carlos da Costa. Advogado: Antonio Carlos de An-
drade Vianna, Adolfo Luis de Souza Góis, Antonio Jose Mat-
tos do Amaral. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Silvana Barroso Zanluchi da Silva. Ad-
vogado: João dos Santos Gomes Filho, Domingos José Perfei-
to. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 16097. Nº Livro: 335. Julgado em:
05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA:  PRONÚNCIA - HOMICÍDIO - QUALIFI-
CADORAS - EXCLUSÃO INADMISSÍVEL - APRECIAÇÃO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI. As circunstâncias qualificadoras
do homicídio só podem ser afastadas da pronúncia quando cla-
ramente inexistentes; encontrando suporte mínimo no material
probatório, devem ser levadas à apreciação do Tribunal do Júri.
RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot:0148504-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/78. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000023 Ação Penal. Apelan-
te: José Venâncio Cavalcante (Réu Preso). Def.Dativo: Tony
Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16098. Nº
Livro: 335. Julgado em: 05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e, de
ofício, estabelecer que a pena reclusiva referente ao crime de
ocultação de cadáver comporta progressão, nos termos do voto
do Desembargador-relator. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - OCULTAÇÃO DE CADÁVER - PENA
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - APELAÇÃO NÃO PRO-
VIDA. É perfeitamente viável a imposição da pena-base acima
do mínimo legal, quando as circunstâncias judiciais, no seu
conjunto, são desfavoráveis ao réu.

0019 . Processo/Prot:0148627-7   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/159765. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000065 Ação Penal. Recorrente:
César Alcântara. Advogado: Nívia Aparecida Hanthorne da
Silva. Recorrente: Celso Leonel Carvalho. Advogado: Hum-
berto Bagatin. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Nº Acórdão: 16099. Nº Livro: 335. Julgado em:
18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO a ambos
os recursos. EMENTA:  PRONÚNCIA - HOMICÍDIO TEN-
TADO. I - DESCLASSIFICAÇÃO - INADMISSIBILIDADE -
APRECIAÇÃO PELO JÚRI. Vigorando na pronúncia o princí-
pio “in dubio pro societate”, somente se pode subtrair o réu do
julgamento pelo Tribunal do Júri ante prova inequívoca de que
não ocorreu delito afeto a sua competência. RECURSO DE
CÉSAR ALCÂNTARA DESPROVIDO. II - CO-AUTORIA -
INDÍCIOS. Para a pronúncia, não se exige a certeza da autoria,
porém a existência de indícios, resolvendo-se eventuais dúvi-
das em favor da sociedade.  RECURSO DE CELSO LEONEL
CARVALHO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot:0149108-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/159880. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000070 Ação Penal. Recorrente:
Adriano Rodrigues dos Santos. Def.Dativo: José Domingos de
Queiroz, Orlei Nestor Baierle. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16100. Nº Livro:
335. Julgado em: 12/02/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA:  PRONÚNCIA - HOMICÍDIO TENTADO -
ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA - PROVA CABAL -
INEXISTÊNCIA - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - INADMISSI-
BILIDADE - APRECIAÇÃO PELO JÚRI. O reconhecimento
da legítima defesa na fase do art. 408, do CPP, reclama prova
cabal; não emergindo, desde logo, a excludente da antijuridici-
dade, é inadmissível a absolvição sumária, devendo a causa ser
submetida ao Tribunal Popular. RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:0149980-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/175838. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000010 Ação Penal. Im-
petrante: Marcelo Kintzel Graciano (advogado), Mariel Mura-
ro. Paciente: Daniel Batista de França (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 16101. Nº Livro: 335. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar o presente Habeas Corpus.
EMENTA:  HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.
ALEGADA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. IM-
PROCEDÊNCIA. ANÁLISE PROFUNDA DOS ELEMENTOS
PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO HABE-
AS CORPUS. ORDEM DENEGADA. - Para a decretação da
prisão preventiva bastam indícios da autoria. Assim, existindo,
no caso, indícios de que o paciente foi autor do crime de homi-
cídio qualificado não há que se falar em constrangimento ilegal
causado pela decretação da prisão preventiva, não sendo, ou-
trossim, caso de trancamento da ação penal, máxime ante a
impossibilidade de aprofundado exame dos elementos proba-
tórios, inadmissível na via estreita do Habeas Corpus. Ordem
denegada.

0022 . Processo/Prot:0150547-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2002/171039. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000043 Pedido de
Comutação de Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Jorge Luiz Pedroso Cunha (Réu Preso).
Def.Público: Norma da Silva Marques, Dalmy Margarete Mil-
leo, Eliana Dal-col Horne, Emilson Schafron, Francisco La-
zzari de Freitas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16102. Nº Livro: 335. Julga-
do em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recur-
so. EMENTA:  COMUTAÇÃO DE PENA - DECRETO PRE-
SIDENCIAL Nº 4.011, DE 13.11.01 - CONDENAÇÕES POR
HOMICÍDIO QUALIFICADO, ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR, SEQÜESTRO E CÁRCERE PRIVADO, ESTUPRO,
LESÕES CORPORAIS E OUTROS CRIMES - CONCESSÃO
PARCIAL DO BENEFÍCIO - INADMISSIBILIDADE - RE-
QUISITOS NÃO SATISFEITOS (ARTS. 3º, II, E 10, I) - DE-
CISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:0150938-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/171426. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: Ação Penal. Impetrante: João da Silva
Machado (Réu Preso). Advogado: José Paulo Pereira Gomes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 16103. Nº Livro: 335. Julgado em:
05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRONÚNCIA - MANUTEN-
ÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. A revogação da prisão preventiva pela
decisão de pronúncia, reclama não só a primariedade e bons
antecedentes do acusado, mas ainda a insubsistência dos pres-
supostos que autorizaram a custódia cautelar. ORDEM DENE-
GADA.

0024 . Processo/Prot:0150729-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/185976. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000117 Ação Penal. Impe-
trante: Élcio José Melhem (advogado). Paciente: Indalécio dos
Santos Pacheco (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16104. Nº
Livro: 335. Julgado em:05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRONÚNCIA - MANUTEN-
ÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. A revogação da prisão preventiva pela
decisão de pronúncia, reclama não só a primariedade e bons
antecedentes do acusado, mas ainda a insubsistência dos pres-
supostos que autorizaram o decreto da custódia cautelar. OR-
DEM DENEGADA.

0025 . Processo/Prot:0150730-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/185977. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000117 Ação Penal. Impe-
trante: Elcio José Melhem (advogado). Paciente: João Elizeu
de Campos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16105. Nº Livro:
336. Julgado em: 05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRONÚNCIA - MANUTEN-
ÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. A revogação da prisão preventiva pela
decisão de pronúncia, reclama não só a primariedade e bons
antecedentes do acusado, mas ainda a insubsistência dos pres-
supostos que autorizaram o decreto da custódia cautelar. OR-
DEM DENEGADA.

0026 . Processo/Prot:0083024-6/03   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2003/162840. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 830246 Ação Penal.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.     Réu: José
Crotti, Edson Antonio Assolini.     Advogado: Walter Borges
Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Andréa Pastuch Car-
neiro, Gustavo de Almeida Flessak, Caio Augusto Miranda
Ramos. Embargante: José Crotti. Advogado: Walter Borges
Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Andréa Pastuch Car-
neiro, Gustavo de Almeida Flessak, Caio Augusto Miranda
Ramos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16106. Nº Livro: 336. Julgado
em: 19/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade e votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - QUESTÃO ENFRENTADA NO
JULGADO RECORRIDO - VÍCIO INEXISTENTE - REJEI-
ÇÃO. Não se revestindo o julgado embargado do vício (omis-
são) indicado pelo recorrente, impõe-se a rejeição dos declara-
tórios.

0027 . Processo/Prot:0111266-7/04   Agravo Regimental Cri-
me

. Protocolo: 2003/192379. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 1112667 Ação Penal.     Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Réu: Jaime Rossi.
Advogado: Sérgio de Souza.     Ass.Acusação: Terezinha de
Oliveira.     Advogado: Antonio Jose Mattos do Amaral, Anto-
nio Carlos de Andrade Vianna, José Romeu do Amaral Filho,
José Manoel do Amaral, Maria Izabel Batista Alabarces. Agra-
vante: Jaime Rossi. Advogado: Sérgio de Souza. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 16107. Nº Livro: 336. Julgado em: 12/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo
regimental. EMENTA:  ARAVO REGIMENTAL - AÇÃO PE-
NAL - HOMICÍDIO SIMPLES - ACUSADO ELEITO PRE-
FEITO MUNICIPAL - DESLOCAMENTO DA  COMPETÊN-
CIA PARA ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PEDIDO DE
REQUISIÇÃO DE FOTOCÓPIAS DE PROCESSOS ARQUI-
VADOS E DE ANULAÇÃO DO LIBELO CRIME ACUSA-
TÓRIO OFERECIDO NA INSTÂNCIA PRIMITIVA - INDE-
FERIMENTO. I. À parte incumbe providenciar os documentos
que entende relevantes à comprovação das suas alegações, sal-
vo nos casos em que a obtenção da prova documental dependa
de requisição judicial, o que não ocorre quando as fotocópias
pretendidas podem ser extraídas de autos processuais arquiva-
dos, de acesso a quisquis de populo. II. Tendo passado ao Tri-
bunal de Justiça, em razão da superveniente investidura do acu-
sado no cargo de Prefeito Municipal, a competência originária
para a instrução e julgamento do feito, falece interesse proces-
sual à anulação de libelo crime acusatório apresentado na ins-
tância primitiva, já naturalmente destituído, por força da adap-
tação do procedimento à Lei nº 8.038/90, de qualquer eficácia
processual. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/03/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2004.00771

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0140885-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0140885-7   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/69850. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199600000007 Ação Penal.
Requerente: Daniel P. da Silva (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
3620. Nº Livro: 62. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes do Grupo de Câma-
ras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar improcedente a presente Re-
visão Criminal. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL  -   ALE-
GADAS NULIDADES PROCESSUAIS  -  RÉU CITADO POU-
CO ANTES DO INTERROGATÓRIO JUDICIAL  -   IRRE-
GULARIDADE VENCIDA, DESDE QUE REGULARIZADA
ANTES DO ATO DE INTERROGATÓRIO CONSUMAR-SE,
ATÉ PORQUE NÃO HOUVE PROTESTO OPORTUNO DA
DEFESA  -  VÍCIO SANADO NOS TERMOS DO ARTIGO
570, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL  -  ALEGADO
CERCEAMENTO DE DEFESA, POR NÃO TER SIDO INTI-
MADO O ADVOGADO PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMU-
NHAS  - INEXISTÊNCIA DA MAZELA  -  DEFENSOR NO-
MEADO PARA O ATO, COM EFETIVA E ATIVA PARTICI-
PAÇÃO NO ATO PROCESSUAL  -  INEXISTÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE QUALQUER PREJUÍZO  -  NULI-
DADES REJEITADAS  -  PLEITO ABSOLUTÓRIO QUE NÃO

SE COADUNA COM OS ELEMENTOS DE PROVA DOS
AUTOS  -  MERA TENTATIVA DE REEXAME DA PROVA
PRODUZIDA, SEM QUE TROUXESSE AO FEITO ELEMEN-
TOS INÉDITOS PARA COMPROVAÇÃO DO ALEGADO  -
PROVA PERICIAL SUBSTITUÍDA PELA CONFISSÃO DO
RÉU E PELA PALAVRA TESTEMUNHAL COERENTE  -
EXAME DE CORPO DE  DELITO DE IMPOSSÍVEL REALI-
ZAÇÃO, UMA VEZ QUE O CORPO DA VÍTIMA FOI ATI-
RADO ÀS ÁGUAS DE RIO, SEM QUE PUDESSE SER DALI
RESGATADO - PERMISSIVO PROCESSUAL  - INEXISTÊN-
CIA DAS HIPÓTESES QUE PERMITEM O ACOLHIMEN-
TO DO PLEITO REVISIONAL  -  PEDIDO JULGADO IM-
PROCEDENTE.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/03/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.00743

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
José Antonio Faria de Brito 001 0080934-5/07
Moacyr Corrêa Neto 001 0080934-5/07
Moacyr Correa Filho 001 0080934-5/07
Sebastião Garcia Neto 001 0080934-5/07

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0080934-5/07   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/13183. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 80934506 Recurso Especi-
al Crime.     Recorrente: Flávio Luiz Maiorky.     Advogado:
Sebastião Garcia Neto, José Antonio Faria de Brito, Moacyr
Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto.     Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Embargante: Flávio Luiz Maio-
rky. Advogado: Sebastião Garcia Neto, José Antonio Faria de
Brito, Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Des-
pacho:

Flávio Luiz Maiorky  manifesta tempestivos embargos declara-
tórios, encartados a fls. 509-513, ao despacho de fls. 504-506,
através do qual esta Presidência  inadmitiu o recurso especial
por ele interposto (fls. 470-484).  De acordo com o embargan-
te, a decisão ora hostilizada mostra-se ambígua no tocante à
demonstração do dissídio jurisprudencial, já que foi realizado
o confronto analítico, tendo sido configurado o dissídio notó-
rio e tal não restou reconhecido quando do juízo de admissibi-
lidade. Conheço dos presentes embargos mas rejeito-os, pelas
razões adiante expostas. Insta assinalar, primeiramente, que a
ambigüidade a que se refere o art. 619 da Lei Processual Civil,
vício que autoriza a interposição dos embargos declaratórios,
deve estar presente na decisão atacada, não podendo ser resul-
tado do cotejo entre a mesma e as razões recursais, consoante
sustenta o recorrente, verbis: É o teor da decisão embargada: ...
Em  relação  ao  alegado  dissídio pretoriano, não foi elaborado
o necessário confronto analítico entre o r. aresto hostilizado e
as decisões tidas por paradigmas, sem evidenciar que a identi-
dade de suporte probatório e a diversidade na orientação juris-
prudencial, em desconformidade com o art. 255 do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça. Data venia, tal decisão
encontra-se ambígua, porquanto realmente restou realizado, nas
razões do especial, o cotejo analítico entre o r. aresto hostiliza-
do e as decisões tidas com divergentes (fls. 511). Ora, neste
caso, não há que se falar em ambigüidade, posto que o trecho
transcrito espelha raciocínio coerente, sem espaços para inter-
pretações conflitantes. Por outro lado, para a caracterização do
dissídio pretoriano faz-se necessário apontar a similitude de
bases fáticas e a dissonância entre os pronunciamentos judici-
ais, o que não ocorreu no caso em apreço. Como bem esclare-
ceu o douto órgão julgador, a acusação, consoante a denúncia,
refere-se ao fato de o Sr. Flávio Luiz Maiorky, na condição de
Prefeito Municipal de Santo Antonio da Platina, ter ordenado
que, com o caminhão, marca Chevrolet, placa ABQ 5492, per-
tencente à frota de veículos da Prefeitura, fosse realizado o
transporte da mudança de Sirlei Batista Medeiros, para Tupã
(SP), e a mudança de Terezinha Cirino, de São Paulo, para Santo
Antonio da Platina. A prova da determinação do serviço não é
expressa, mas, está evidente por meio de velada permissão (fls.
395-396). Tendo acrescentado ainda que por estes depoimen-
tos , comprova-se a realização do serviço irregular de transpor-
tes para particulares, com combustível e veículos públicos e,
ainda, mediante pagamento feito pelo beneficiário do transpor-
te, sem o respectivo recolhimento aos cofres do Município.
Constata-se, também, o fato de não haver sido, até a audiência
de instrução e julgamento, instaurado o devido processo admi-
nistrativo, para a devida apuração do fato ilícito, providência
obrigatória que tinha de tomar o Prefeito réu. E, como dito no
depoimento do Sr. Antonio Felício, Chefe dos Transportes, o
fato não era escondido do Prefeito denunciado (f. 292). Anto-
nio Felício, além de ocupar cargo de confiança, é testemunha
de defesa do réu e, nessa condição, dá conta de que este, taci-
tamente, autorizava a prática em causa (fl. 397). O embargante
sustentou que os paradigmas colacionados (três ementas, duas
delas acompanhadas de trechos de fundamentação) apontaram
que o uso de veículo da Prefeitura não configura sanção penal,
tampouco se pode admitir imputação de crime de responsabili-
dade ao Prefeito se não houve ordem expressa para uso de car-
ro oficial em benefício de particulares. Entretanto, inexiste nas
razões recursais um cotejo entre as bases fáticas contidas no r.
decisum , dado que inexiste nos paradigmas qualquer elemento
que pudesse evidenciar o conhecimento por parte do Prefeito
das práticas indevidamente realizadas (fato corroborado pela
testemunha de defesa), elemento probatório considerado para a
imputação da responsabilidade penal. Por outro lado, a propó-
sito do suposto dissídio notório, o Tribunal Superior pacificou
entendimento no sentido de dispensar  as exigências de ordem
formal, quando se tratar de dissidência interpretativa notória,
manifestamente conhecida da eg. Corte (REsp 266.820/MG,
rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 18/11/2002, p. 173),
sendo que o recorrente não demonstrou em momento algum

que o Superior Tribunal de Justiça tivesse exarado decisão so-
bre a controvérsia e que fosse conflitante com a orientação ado-
tada pelo Tribunal a quo , enfim, não restou evidenciado se a
Superior Instância tinha ou não ciência de possível dissonância
jurisprudencial. Ainda que houvesse dissensão notória ou cote-
jo analítico, o que se admite apenas a título de argumentação,
como consta da decisão embargada, o reconhecimento da di-
vergência pretoriana colidiria com o enunciado da Súmula 7 do
Tribunal Superior, pois para se perquirir se a conduta típica
pode ou não ser atribuída ao embargante, imprescindível aden-
trar a seara fáctico-probatória, o que é ínviavel em sede de re-
curso especial. Ante o exposto, rejeito os presentes embargos.
Publique-se. Curitiba, 2 de março de 2004. Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente.

Div. de Registro e Informações Emitido em 10/03/2004
Seção de Preparo
Relação No. 2004.00744

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado                          Ordem Processo/Prot
Alexandro Renato de Oliveira 005 0149834-6/01
Ana Paula Muggiati dos Santos 001 0125976-7/05
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 006 0151559-9/01
Antonio Sérgio b. D. Fernandes 002 0135480-9/07
Ary Bracarense Costa Junior 003 0145402-8/02
Beatriz Schiebler 001 0125976-7/05
Beno Fraga Brandão 011 0153349-1/01

012 0153535-7/01
Edgard Katzwinkel Junior 001 0125976-7/05
Eduardo Munhoz da Cunha 001 0125976-7/05
Eduardo Pierri 003 0145402-8/02
Fábio de Almeida Braga 003 0145402-8/02

006 0151559-9/01
007 0152886-5/01
008 0153044-1/01
009 0153044-1/02
010 0153045-8/01
011 0153349-1/01
012 0153535-7/01

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 001 0125976-7/05
Flávia Reis Pagnozzi 006 0151559-9/01

007 0152886-5/01
008 0153044-1/01
009 0153044-1/02
010 0153045-8/01
011 0153349-1/01
012 0153535-7/01

Gilson Vicente V. d. Andrade 001 0125976-7/05
Gizelle Amboni Petri 001 0125976-7/05
Jander Luis Catarin 001 0125976-7/05
Jefferson Isaac João Scheer 004 0145979-4/01
Josicler Vieira Beckert Marcondes 001 0125976-7/05
Julio Cesar Brotto 003 0145402-8/02

006 0151559-9/01
007 0152886-5/01
008 0153044-1/01
009 0153044-1/02
010 0153045-8/01
011 0153349-1/01
012 0153535-7/01

Leila Cuellar 004 0145979-4/01
Luciana Fuser Bittar 001 0125976-7/05
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 001 0125976-7/05
Patrícia Aniceta Bigaiski 001 0125976-7/05
Patricia Domingues Nymberg 003 0145402-8/02

007 0152886-5/01
008 0153044-1/01
009 0153044-1/02
010 0153045-8/01

Paulo Roberto Dunaiski 001 0125976-7/05
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0135480-9/07
Rogeria Dotti Dória 003 0145402-8/02

006 0151559-9/01
007 0152886-5/01
008 0153044-1/01
009 0153044-1/02
010 0153045-8/01
011 0153349-1/01
012 0153535-7/01

Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0135480-9/07
Sérgio Botto de Lacerda 004 0145979-4/01
Sergio Mello Araujo 004 0145979-4/01

Preparo de Custas - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:   0125976-7/05   Carta de Sentença Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 125976703 Recurso Especial Civel. Reque-
rente: Clóvis Vieira (maior de 65 anos), Cristiano Paterlini Vi-
eira. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Josicler Vieira
Beckert Marcondes, Edgard Katzwinkel Junior. Requerido: Hsbc
Bamerindus Seguros SA. Advogado: Ana Paula Muggiati dos
Santos, Gizelle Amboni Petri, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Luciana Fuser
Bittar. Interessado: Bamerindus SA Participações e Empreen-
dimentos (Em Liquidação). Advogado: Beatriz Schiebler, Oli-
vio Horacio Rodrigues Ferraz, Jander Luis Catarin, Patrícia
Aniceta Bigaiski, Paulo Roberto Dunaiski. Complemento: Pre-
paro de Custas. Prazo: 5. Valor: R$572.90

0002 . Processo/Prot:   0135480-9/07   Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1354809 Mandado de Segurança. de: Desembargador Carlos

Seção de Preparo
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Hoffmann. Para: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel Dire-
tor do Forum. Interessado: Rosane Marieta Ribas. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Antonio Sérgio bernardinetti David Fernandes. Inte-
ressado: Dalva Marin, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5.
Valor: R$46.70

0003 . Processo/Prot:   0145402-8/02   Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1454028 Ação Rescisória. de: Desembarga-
dor Angelo Zattar. Para: Juiz de Direito da Comarca de Marin-
gá. Interessado: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Ro-
geria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, Patricia
Domingues Nymberg, Fábio de Almeida Braga. Interessado:
Sérgio Fernando da Silva. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor:
R$49.30

0004 . Processo/Prot:   0145979-4/01   Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1459794 Mandado de Segurança. de: Desembargador Dilmar
Kessler. Para: Juiz de Direito da Comarca de Cambará. Interes-
sado: Antônio Mano Filho. Advogado: Sergio Mello Araujo.
Interessado: Estado do Paraná, Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$46.90

0005 . Processo/Prot:   0149834-6/01   Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 1498346 Agravo de Instrumento. de: D.
M. A.. Para: J. D. C. B. S.. Interessado: L. C. M. K.. Advoga-
do: Alexandro Renato de Oliveira. Interessado: N. K.. Com-
plemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$47.50

0006 . Processo/Prot:   0151559-9/01   Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1515599 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Interessado: Cnf Consórcio
Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis
Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Andrea Bahr Gomes Por-
tes Santos, Julio Cesar Brotto. Interessado: Antônio Carlos
Gasparoto. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor:
R$49.30

0007 . Processo/Prot:   0152886-5/01   Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1528865 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul. Interessado: Cnf -
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Patricia Domin-
gues Nymberg, Julio Cesar Brotto. Interessado: Cilene Ferreira
da Cunha, Sílvio Vanderlei Balbierato. Complemento: Preparo
de Custas. Prazo: 5. Valor: R$52.90

0008 . Processo/Prot:   0153044-1/01   Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1530441 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Interessado: Cnf Con-
sórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia
Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto,
Patricia Domingues Nymberg. Interessado: Cerealista Painfi-
lhense Ltda. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Va-
lor: R$52.70

0009 . Processo/Prot:   0153044-1/02   Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1530441 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul. Interessado: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Patricia Domingues Nymberg. Interessado: Miriam Lopes
Ali. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$56.30

0010 . Processo/Prot:   0153045-8/01   Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1530458 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul. Interessado: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Patricia Domingues Nymberg. Interessado: Claudio José da
Silva, Marilene Casagrande Botan. Complemento: Preparo de
Custas. Prazo: 5. Valor: R$55.10

0011 . Processo/Prot:   0153349-1/01   Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1533491 Ação Rescisória. de: Desembarga-
dor Munir Karam. Para: Juiz de Direito da Comarca de Parana-
vaí 2ª Vara Cível. Interessado: Cnf Consórcio Nacional Ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis Pagnozzi, Fábio
de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Brandão.
Interessado: Vanildo Pezente. Complemento: Preparo de Cus-
tas. Prazo: 5. Valor: R$47.70

0012 . Processo/Prot:   0153535-7/01   Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1535357 Ação Rescisória. de: Desembarga-

dor Mendonça de Anunciação. Para: Juiz de Direito da Comar-
ca de Wenceslau Braz. Interessado: CNF - Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis Pagnozzi,
Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Bran-
dão. Interessado: Georgete Youssef Abboud, Nagete Youssef
Abboud. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor:
R$51.90

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 15/2004

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 - DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO RO-
CHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE  PROCESO ADMINISTRATIVO  Nº
2002.059-4.
ACUSADO: V.J.E.
ADVOGADO: SILVIO JANSSEN BERGAMO.
“1 - Defiro o parcelamento na forma da Portaria n. 832/03, do
Presidente do Conselho do Funrejus. 2 - Comunique-se ao Cen-
tro de Apoio ao Funrejus e à Doutora Juíza de Direito Correge-
dora do Foro Extrajudicial da Comarca. Curitiba, 02 de março
de 2004. (a) Des. Roberto Pacheco Rocha, Corregedor-Geral
da Justiça”.

Curitiba, 09 de março de 2004.

Divisão do Conselho da
Magistratura

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Civeis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº 004/2004
Publicação de Acórdãos

TURMA RECURSAL ÚNICA

001RECURSO.........: 2003.0000824-3/0 - Ação Originária -
0002.0001806-7/0
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:JOSE ROBERTO NOGUEIRA CESAR
ADVOGADO............:CELIO LUCAS MILANO
RECORRIDO...........:VINCENZO EUGENIO CARDELLINI
ADVOGADO............:WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESCISÃO.
NÃO CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA. NÃO VINCU-
LAÇÃO DO PAGAMENTO DE PARCELAS CONTRATA-
DAS A ETAPAS DA OBRA. CONDENAÇÃO DEVIDA.
REVELIA. INOCORRÊNCIA. PEDIDO CONTRAPOSTO.
NÃO APRECIAÇÃO NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.
APLICAÇÃO DA PROFUNDIDADE DO EFEITO DEVO-
LUTIVO DO RECURSO (ART. 515,§1.º DO CPC). JUL-
GAMENTO. 1. Com a rescisão do contrato de prestação
de serviço, não deixa de ter direito o prestador do serviço
às parcelas contratadas entre as partes no período de vi-
gência do contrato, sendo que no liame contratual as mes-
mas não estavam vinculadas às etapas da obra. 2.Confor-
me entendimento dessa Egrégia Turma Recursal, não se
aplica o efeito da revelia, quando o réu não comparece na
audiência de instrução e julgamento em continuação, eis
que apresentou contestação tempestivamente, bem como,
compareceu a audiência de conciliação e a da audiência
de instrução em julgamento, aplicando-se a segunda parte
do art. art. 20, da Lei dos Juizados Especiais.
3.Formulado pedido contraposto, cabe a parte contrária o ônus
da prova quanto à existência de fatos impeditivos, modificati-
vos ou extintivo do direito. Não se desincumbindo de tal ônus
e, estando amparado nos autos o pedido do réu, é de se acolher
tal pretensão. Recurso parcialmente provido. Decisão: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso.

002RECURSO.........: 2003.0001081-2/1 - Ação Originária -
0000.0200217-1/8
COMARCA.............:CASCAVEL
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............:FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO
INTERESSADO.........:JOÃO SILVA BARNE
ADVOGADO............:BRENO FAGUNDES RAMOS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA DO NOME DA RECLAMANTE NO CADASTRO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE LINHA TELE-
FÔNICA. NÃO CONFERÊNCIA DE DADOS DO ADQUI-
RENTE. ALEGAÇÃO DE FRAUDE PRATICADA POR TER-
CEIRO. CULPA CARACTERIZADA. NÃO AFASTAMENTO
DO DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL. FIXAÇÃO
EQÜITATIVA.1. A alegação de fraude praticada por terceiro,
que contratou com a reclamada a aquisição e utilização de
linha telefônica, como se fosse a reclamante, não afasta o
dever de indenizar, porque a reclamada agiu de forma
negligente em não proceder à conferência dos dados ca-
dastrais.2. Portanto, o lançamento do nome da reclamante
nos cadastros de restrição de crédito se mostrou indevi-
da e abusiva, impondo-se o dever de indenizar por abalo
moral.3. Não há como se reduzir o dano moral, quando o
magistrado singular levou em consideração às condições
econômicas do ofendido, do ofensor e o bem jurídico le-
sado. Recurso desprovido.DECISÃO: Em face do expos-
to, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

 003RECURSO.........: 2003.0001191-3/0 - Ação Originária -
0000.2002364-6/3
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRIDO...........:SYS - LONDRINA EDIÇÕES CULTU-
RAIS LTDA
ADVOGADO............:MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
RECORRENTE..........:MANOEL PAULINO DA SILVA NETO
ADVOGADO............:FELIPE BAZZO
ANDREA MOREIRA SIMAO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. PEDIDO. AUSÊNCIA DE MO-
TIVAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS. DESISTÊNCIA IMOTIVADA. MUL-
TA. ONEROSIDADE EXCESSIVA. NÃO OCORRÊNCIA. 1.
Não se conhece de pedido formulado em sede recursal quando
desacompanhado das respectivas razões. 2. O consumidor não
pode desistir livremente do negócio, devendo arcar com as con-
seqüências de sua inadimplência. 3. Diante das peculiaridades
do caso concreto, a multa estabelecida no contrato não se reve-
la excessivamente onerosa. Recurso conhecido parcialmente e,
nessa parte, não provido. DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso e, nes-
sa parte, lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.

004RECURSO.........: 2003.0001205-2/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/7
COMARCA.............:TOLEDO
RECORRENTE..........:EDITTORA VIVER & VIVER LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
JEFFERSON GEHELEN
ADVOGADO............:SERGIO CANAN
RECORRIDO...........:JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CORREIÇÃO PARCIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. PESSOA JURÍDICA. PECULIARIDADES NO CASO
CONCRETO. INDEFERIMENTO.  DECISÃO CORRETA.
PRECEDENTES. Conforme entendimento dessa Turma Recur-
sal, as peculariedades do caso em tela, (mais de duzentas recla-
mações em trâmite na Comarca), não coadunam com o espírito
da Lei n.º 1060/50, o qual é o de conceder o benefício da assis-
tência judiciária gratuita para quem dele efetivamente necessi-
ta. Precedente: Correição Parcial n.º 2003. 838-1/0, Toledo, de
minha relatoria, na qual figuram como requerentes Editora CRT
Viver & Viver Ltda e outro e requerido Juiz Supervisor do Jui-
zado Especial Cível. Correição parcial desprovida. DECISÃO:
Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento para a
correição parcial.

005RECURSO.........: 2003.0001211-6/0 - Ação Originária -
0000.0200216-7/0
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........: GVT - TELECOMUNICAÇÕES -
GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A
ADVOGADO............:CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON
RECORRIDO...........:ANA ANGÉLICA MELO DO NASCI-
MENTO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PAGAMEN-
TO. AUSÊNCIA DE PROVA. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.
A devolução em dobro, prevista no parágrafo único do artigo
42 do Código de Defesa do Consumidor, exige, além da ilicitu-
de da cobrança, o pagamento do valor indevidamente cobrado,
circunstância ausente nos autos.DECISÃO: Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso nos termos do voto do Relator.
Recurso conhecido e provido.

006RECURSO.........: 2003.0001212-8/0 - Ação Originária -
0000.0200215-2/2
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:OLGA CEOBANIUC
ADVOGADO............:WILMALEY CAMPOS FAZZANO
RECORRIDO...........:JOÃO LEME VASCONCELOS
ADVOGADO............:MARLISA DIAS PINTO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
COLISÃO. AUTOMÓVEL E BICICLETA. PROVA. INSUFI-
CIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE.
Ainda que a prova dos autos seja insuficiente para revelar como
ocorreu a colisão, o pedido é improcedente, por força do dis-
posto no artigo 333, I, do CPC e não concorrer na espécie qualquer
exceção a essa regra.
Recurso conhecido e não provido.
Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

007RECURSO.........: 2003.0001218-9/0 - Ação Originária -
0000.0200136-3/5
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:TRADECASH SOCIEDADE DE FO-
MENTO COMERCIAL E ADMINISTRAÇÃO
ADVOGADO............:ANGELA MARIA MARCELO
RECORRIDO...........:MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DOS
SANTOS BERGAMASCHI
ADVOGADO............:KELLY CRISTINA DE SOUZA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO SPC. RESPONSABILIDADE CONFIGURADA.
ABALO MORAL. PROVA. DESNECESSIDADE. VALOR.
EXCESSO. INEXISTÊNCIA. 1. A manutenção indevida do
nome do consumidor em cadastro de proteção ao crédito é su-
ficiente para causar dano moral e, conseqüentemente, para ge-
rar o dever de indenizar. 2. A indenização fixada em quantia
módica, inclusive inferior aos precedentes da Turma, não com-
porta redução. Recurso conhecido e não provido. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer
e dar provimento ao recurso, nos termos do voto.

008RECURSO.........: 2003.0001257-0/0 - Ação Originária -
0000.2002378-9/3
COMARCA.............:CURITIBA

RECORRENTE..........:IRMÃOS CHAMECKI ALENCAR
LTDA.
ADVOGADO............:CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO
ALEXANDRE ARSENO
RECORRIDO...........:ANTONIO KOSHIRO MATUMOTO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONTRATUAL.  COMPRA E VENDA. VEÍCULO
USADO. DEFEITOS. INDENIZAÇÃO. PRÉVIO DISPÊNDIO.
DESNECESSIDADE. ORÇAMENTOS. PROVA. SUFICIÊN-
CIA. ARTIGO 18, § 1.º, DO CDC. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. AFASTAMEN-
TO. 1. O pedido de indenização dos danos advindos da compra
de veículo com vários defeitos não se sujeita a prévio dispên-
dio, pelo adquirente, dos valores necessários à reparação. 2. À
míngua de impugnação específica dos orçamentos juntados aos
autos, bem assim da própria existência dos defeitos, tem-se como
suficientemente comprovado o prejuízo do autor. 3. A resistên-
cia da recorrente ao pedido torna irrelevante eventual desres-
peito ao artigo 18, § 1.º, do CDC. 4. Os embargos de declara-
ção sem caráter protelatório não se sujeitam à multa prevista
no artigo 538, parágrafo único, do CPC. Recurso conhecido e
provido em mínima parte. DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento em
parte ao recurso, nos termos do voto.

009RECURSO.........: 2003.0001279-6/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/0
COMARCA.............:MALLET
RECORRENTE..........:MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO...........:JERSON DIAS
DEFENSOR DATIVO.....:SIMONE BARBOSA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
ARTIGO 243, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE.  FORNECIMENTO DE BEBIDA ALCOÓLICA.
MENOR. ATO ATÍPICO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. 1. A
venda ou o fornecimento de bebida alcoólica a menor, não se
constitui crime definido em Lei Especial (ECA), mas contra-
venção penal (artigo 63, inciso I, da LCP). 2. Sendo atípica a
conduta do denunciado, referente ao delito previsto no artigo
243, do Estatuto da Criança e do Adolescente, correta a deci-
são do magistrado que rejeita a denúncia.
Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.

010RECURSO.........: 2003.0001280-0/0 - Ação Originária -
0000.0200211-2/6
COMARCA.............:PATO BRANCO
RECORRENTE..........:CLEUSA NECKEL TIBAS
ADVOGADO............:SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PA-
INIM
MARCIO JOSE DE SOUZA
RECORRIDO...........:NILO JOSÉ CREMA
ADVOGADO............:ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA
ADAIR CASAGRANDE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CDC. NÃO INCIDÊN-
CIA. CHEQUE “PRÉ-DATADO”. RASURA. FALSIDADE.
PROVA. INSUFICIÊNCIA. REPERCUSSÃO NEGATIVA. TÍ-
TULO NÃO DESCONTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. As nor-
mas do Código de Defesa do Consumidor não têm incidência
no caso em apreço. Inteligência do artigo 2.º, caput, do CDC.
2. Malgrado inequívoca a rasura do cheque, a prova dos autos é
duvidosa no sentido da existência de falsidade em seu sentido
substancial.  3. Ante à ausência de pagamento do cheque, é
impossível a existência dos prejuízos alegados pela recorrente.
Recurso conhecido e não provido. DECISÃO: Acordam os in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento recurso, nos termos do voto.

011RECURSO.........: 2003.0001284-8/0 - Ação Originária -
0000.0020030-3/0
COMARCA.............:IVAIPORÃ
RECORRENTE..........:LUIZ HONÓRIO DOS REIS
MARCOS DA CRUZ REIS
ADVOGADO............:JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JÚNIOR
RECORRIDO...........:JOÃO RIBEIRO
ADVOGADO............:CEZIRA PEREIRA DE LIMA
EDIO SERAFIM DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. AGRESSÃO. JULGAMENTO BASEADO
EM DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. CABIMENTO.
CONTRADIÇÃO ENTRE AS DECLARAÇÕES. INEXISTÊN-
CIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA
RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVER DE INDENIZAR.
PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.  1. Se num contexto geral, as declarações es-
senciais dos depoimentos testemunhais apresentam caráter de
veracidade, uniformidade e coerência, sendo possível delas
extrair elementos suficientes a formar a convicção do julgador,
não há que se falar em inexistência de provas capazes de emba-
sar a sentença condenatória, nem tampouco em contradição. 2.
A responsabilidade civil decorre da conjugação de três requisi-
tos, quais sejam, a prática de um ato ilícito, a ocorrência de um
dano e a relação de causalidade entre ambos.
3. Restando caracterizados os elementos ensejadores da res-
ponsabilidade civil, impõe-se o dever de indenizar. 4. Tratan-
do-se de um dano moral inerente à situação vivenciada pelo
autor da ação e, portanto, presumível, não há que se falar em
prova do prejuízo. Recurso desprovido. DECISÃO: Em face
do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

012RECURSO.........: 2003.0001304-0/0 - Ação Originária -
0002.0031474-3/6
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:MARIA BEATRIZ BEZERRA
ADVOGADO............:KARYME GUERIOS
RECORRIDO...........:ALDO SILVA NETO
ADVOGADO............:ALDO SILVA JUNIOR
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. CRUZAMENTO. SEMÁFORO. PROVA. CUL
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PA CARACTERIZADA. A tentativa de aproveitar o sinal ama-
relo é suficiente para evidenciar a culpa da recorrente. Senten-
ça mantida por seus próprios fundamentos. Recurso conhecido
e não provido. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto.

013RECURSO.........: 2003.0001308-8/0 - Ação Originária -
0000.0020033-6/0
COMARCA.............:APUCARANA
IMPETRANTE..........:JOSÉ PATROCÍNIO DA SILVA
ADVOGADO............:JULIANA GLADE FERRACINI SAN-
CHES
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS. COMPETÊN-
CIA. VALOR SUPERIOR A QUARENTA SALÁRIOS MÍNI-
MOS. CAUSA SUJEITA AO RITO SUMÁRIO. INVIABILI-
DADE. As causas cujo valor excede o limite estabelecido no
artigo 3.º, I, da Lei 9.099/95 não podem ser processadas peran-
te os Juizados Especiais Cíveis, ainda que presente alguma das
hipóteses previstas no artigo 275, II, do CPC. Mandado de Se-
gurança denegado. DECISÃO: ACORDAM os integrantes da
Turma Recursal Única do Estado do Paraná em denegar o pre-
sente mandado de segurança, nos termos do voto do relator.

014RECURSO.........: 2003.0001312-8/0 - Ação Originária -
0000.0020003-6/4
COMARCA.............:PONTA GROSSA
RECORRENTE..........:ANA LUIZA KUSTRZEWYCZ GO-
MES
ADVOGADO............:JOSE JAIRO BALUTA
MARIA CRISTINA BALUTA
RECORRIDO...........:RAIEL BORGES POLICENO
ADVOGADO............:VALDEMIRO FACIN LANZARIN
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. VENDA. CARAC-
TERIZAÇÃO. PROVA ORAL. SUFICIÊNCIA. CONDUTOR.
CULPA. 1. A prova dos autos é suficiente para demonstrar que
o réu Wilson Lisboa perdeu a direção de seu veículo e, por
isso, invadiu a contramão e abalroou o veículo da autora, cau-
sando-lhe prejuízos. 2. Efetivada a venda do veículo, o antigo
proprietário não responde por fatos posteriores ao negócio, ainda
que este não tenha sido registrado no Departamento de Trânsi-
to. Recurso conhecido e provido em parte. DECISÃO: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e
dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto.

015RECURSO.........: 2003.0001315-3/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/1
COMARCA.............:SÃO JOÃO DO TRIUNFO
RECORRENTE..........:LUIZ DE LIMA
ADVOGADO............:DULCILEA KOERICH
RECORRIDO...........:FIORAVANTE RAFAEL GASPARELLO
ADVOGADO............:CELIA LUZIA HUK DISTEFANO
GRACIA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE COMISSÃO. APLI-
CABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA REALIZA-
ÇÃO DO ATO. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO. NÃO COM-
PROVAÇÃO. ÔNUS DO RÉU (ART. 333, II CPC). SENTEN-
ÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS (ART. 46 DA LEI N.º 9.099/95).  1.Sendo o
contrato realizado sob a égide do Código Civil de 1916, este
deve ser utilizado para regularizar a situação, mesmo que a
ação tenha sido proposta na vigência do Código Civil novo.
2.Conforme dispõe o art. 333, II do Código de Processo Civil,
o ônus da prova incumbe “ao réu, quanto à existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor” (art.
333, inciso II, do CPC). No caso, sub examine, deveria o mes-
mo comprovar que realmente quitou a dívida, o que não acon-
teceu, sendo devida a cobrança. Recurso desprovido. DECI-
SÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso.

016RECURSO.........: 2003.0001329-1/0 - Ação Originária -
0000.0020033-5/2
COMARCA.............:PALMAS
RECORRENTE..........:JÚNIOR   CÉSAR ZIMERMANN
ADVOGADO............:LEANDRO CAMARGO MARTINS
ODILON MARTINS JUNIOR
RECORRIDO...........:ESPÓLIO DE ELIEL BATISTA DA
ROSA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. POLO PASSIVO. ESPÓ-
LIO. HERDEIROS MENORES. JUIZADOS ESPECIAIS. IN-
VIABILIDADE. O incapaz não pode ser parte no âmbito dos
Juizados Especiais Cíveis, proibição que alcança o espólio, no
caso da existência de herdeiros menores. Inteligência do artigo
8.º da Lei 9.099/95 em consonância com os princípios infor-
madores do sistema. Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso nos termos do
voto do Relator.

 017RECURSO.........: 2003.0001331-8/0 - Ação Originária -
0000.2002467-5/2
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:JOVINO TERRIN
RECORRIDO...........:URSULA CRISTINA JENSEN ANSEL-
MO
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA
BRUNO NORONHA BERGONSE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. LIMITE. CANCELAMENTO. NOTI-
FICAÇÃO. ABUSO. AUSÊNCIA. CONSEQUÊNCIA. DEVO-
LUÇAÕ DE CHEQUES. CARTÃO DE CRÉDITO. PAGA-
MENTO MÍNIMO. DÉBITO EM CONTA. IRREGULARIDA-
DE. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR. EXCES-

SO. INEXISTÊNCIA. 1. O correntista deve ser previamente
avisado do cancelamento do limite de crédito de sua conta, sob
pena da instituição financeira responder pelos danos morais
advindos desse fato, notadamente em razão da devolução de
cheques por falta de fundos. 2. O saque efetuado pelo banco
em conta poupança da recorrida, destinado a quitar fatura de
cartão de crédito, também se mostra abusivo, na exata medida
em que já havia sido efetuado o pagamento mínimo daquela
conta. 3. A indenização fixada em valor compatível com a situ-
ação fática dos autos não comporta redução. Recurso conheci-
do e não provido. DECISÃO: Acordam os integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto.

018RECURSO.........: 2003.0001335-5/0 - Ação Originária -
0000.0020024-6/3
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:SUPERMERCADOS CIDADE CAN-
ÇÃO LTDA
ADVOGADO............:CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE
RECORRIDO...........:VERA LÚCIA SCHAMBER
ADVOGADO............:EDMYLSON PENA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CLIENTE DE SUPER-
MERCADO. CHEQUE FURTADO. SITUAÇAO CONSTRAN-
GEDORA. CARACTERIZAÇAO. INDENIZAÇÃO. VALOR.
ADEQUAÇÃO. 1. A conduta imprudente da recorrente, ao
permitir que a autora fosse questionada de forma insistente pelo
cônjuge da vítima, ainda mais em local com acesso de vários
funcionários, mostrou-se ofensiva à honra, gerando, conseqüen-
temente, dano moral indenizável. 2. O valor fixado de forma
proporcional às circunstâncias do fato não comporta redução.
Recurso conhecido e não provido. DECISÃO: Acordam os in-
tegrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível
do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar  provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator.

019RECURSO.........: 2003.0001336-7/1 - Ação Originária -
0000.2002410-0/9
COMARCA.............:LONDRINA
EMBARGANTE..........:JC RODRIGUES
ADVOGADO............:ALEXANDRE HAULY CAMARGO
INTERESSADO.........:TEREZA TERRA DA SILVA
ADVOGADO............:SHIROKO NUMATA
EMERSON NUMATA FUJITA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO DEVOLUTIVO. LIMI-
TAÇÕES. Os embargos de declaração não merecem ser acolhi-
dos em razão da inexistência da omissão, vez que o v. acórdão,
com fulcro no art. 515 do Código de Processo Civil, que disci-
plina o efeito devolutivo da apelação, não admite o exame de
questões que não foram suscitadas e nem discutidas em primei-
ro grau de jurisdição. Embargos de declaração rejeitados. DE-
CISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento
aos embargos de declaração.

020RECURSO.........: 2003.0001345-6/0 - Ação Originária -
0000.2002372-9/0
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:UNIMED DE LONDRINA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
ADVOGADO............:ARMANDO GARCIA GARCIA
RECORRIDO...........:ANNIBAL SIQUEIRA CABRAL NETO
ADVOGADO............:JOSE EDUARDO MORENO MAES-
TRELLI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de indenização. Plano de saúde. Casos de não cobertura.
Ausência de previsão expressa. Contrato por adesão. Cláusula
genérica. Princípio da interpretação mais favorável em favor
do aderente. Decadência. Não caracterização. Ressarcimento
dos gastos médico-hospitalares decorrentes de lesões físicas.
Ação de natureza pessoal. Prazo prescricional tratado no Códi-
go Civil de 1916. Sucumbência recursal. 1) Buscando o autor
ressarcimento de despesas que teve com médico e hospital, não
cobertas pelo plano de saúde, cujo pedido foi formulado com
base no contrato celebrado entre as partes, a pretensão de direi-
to se revela de cunho pessoal, ordinária, em nada se confundin-
do com as situações especiais tratadas no Código de Defesa do
Consumidor, arts. 26 e 27, que cuidam de eventual vício ou
defeito do produto ou serviço, e que estão atingidas pela deca-
dência ou prescrição. Não está o autor, portanto, sujeito aos
prazos ali especificados, e sim ao lapso temporal previsto no
art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à data do sinistro. 2)
A cláusula contratual que prevê a exclusão de cobertura em
face de “ocorrências derivadas de vias de fato”, é genérica,
inespecífica, não podendo ser invocada pelo plano de saúde
para se esquivar a cobertura de despesas médico-hospitalares
que o usuário suportou por conta de agressões físicas de que
foi vítima, restringindo, demasiadamente, o uso do serviço con-
tratado, sendo, pois, nula de pleno direito na forma contempla-
da no art, 51, § 1º, II, do Código de Defesa do Consumidor. 3)
A impugnação abrangente dos valores despendidos pelo usuá-
rio, feita em grau de recurso, não tem o condão de infirmar os
recibos e comprovantes apresentados, que retratam, efetivamen-
te, as despesas com médico e hospital, como ressaltado na de-
cisão recorrida. 4) A parte recorrente, vencida, deve pagar cus-
tas e honorários ao Advogado da recorrida que se arbitra em
vinte por cento (15%) sobre o valor da condenação, atendendo
a relativa complexidade da matéria debatida, o tempo decorri-
do desde o ajuizamento da ação até esta data e o zeloso traba-
lho desenvolvido pelo Advogado. 5) Recurso conhecido e não
provido. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

021RECURSO.........: 2003.0001348-1/0 - Ação Originária -
0000.2003699-8/0
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............:RAFAEL STEC TOLEDO
RECORRIDO...........:ALDEVINO EDUARDO DA CRUZ
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-

RA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. INADIMPLEMENTO. BUSCA E APREEN-
SÃO. REGULAR EXERCÍCIO DE DIREITO. EXCLUDEN-
TE DE ILICITUDE. DANOS MATERIAL E MORAL. AFAS-
TADOS.
1. Para que se configure a responsabilidade civil, são necessá-
rios, em regra, três requisitos: a ocorrência do dano, a ação ou
omissão culposa e o nexo de causalidade entre ambos.
2. Não se pode pretender seja imputada responsabilidade civil
e conseqüente obrigação de indenizar, àquele que age em exer-
cício regular de um direito previsto no ordenamento jurídico, o
qual se constitui em excludente de ilicitude.
3. Estando inadimplente o consorciado, razão não lhe assiste
em pleitear indenização em virtude da procedência de ação de
busca e apreensão, por constituir a conduta do credor em exer-
cício regular de um direito, com amparo em Lei (artigo 160,
inciso I, Código Civil/1916 e artigo 188, inciso I, Código Civil/
2002).
Recurso provido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

022RECURSO.........: 2003.0001352-1/0 - Ação Originária -
0002.0021545-4/7
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:AUTOVIA COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA
ELIDEVAL GOMES DE SOUZA
ADVOGADO............:CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO
RECORRIDO...........:JOÃO CARLOS MACHADO JÚNIOR
ADVOGADO............:PAULO CESAR SILVEIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONTRATUAL. COMPRA DE VEÍCULO USADO.
DEFEITOS. RESPONSABILIDADE. CONFIGURAÇÃO.
PROVA SUFICIENTE. DANOS MORAIS. CARACTERIZA-
ÇÃO. VALOR. EXCESSO. AUSÊNCIA.  1. A prova dos autos
é suficiente para demonstrar que o veículo foi adquirido em um
dos estabelecimentos comerciais das recorridas, circunstância
suficiente para torná-las solidariamente responsáveis pela re-
paração dos danos advindos do estado do bem.  2. A impossibi-
lidade de utilizar o veículo e, mais ainda, a dificuldade na iden-
tificação do responsável pela venda evidenciam a existência de
prejuízo moral, cuja indenização foi arbitrada em valor ade-
quado e razoável. Recurso conhecido e não provido. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

023 RECURSO.........: 2003.0001369-5/0 - Ação Originária -
0000.0020027-9/2
COMARCA.............:TOLEDO
RECORRENTE..........:OMERO RENATO  BORDIN
ADVOGADO............:GILBERTO ALLIEVI
LUCIANO BRAGA CORTES
RECORRIDO...........:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTA CORRENTE. REVI-
SÃO. DÉBITOS. CAPITALIZAÇÃO. FALTA DE ANÁLISE.
SENTENÇA. NULIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NE-
CESSIDADE.  É nula a sentença que não analisa todas as ques-
tões ventiladas pelo autor. No caso dos autos, apesar de expres-
samente alegada, a decisão recorrida não apreciou a prática de
capitalização de juros, cuja existência e extensão depende, ade-
mais, de prova técnica, ainda que, em princípio, sem complexi-
dade para afastar a competência dos Juizados Especiais. Sen-
tença anulada, com prejuízo do mérito do recurso. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em anular, de ofí-
cio, a sentença, nos termos do voto do relator.

024RECURSO.........: 2003.0001371-1/0 - Ação Originária -
0000.0020003-5/6
COMARCA.............:MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RECORRENTE..........:CBR VEÍCULO LTDA
ADVOGADO............:ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI
RECORRIDO...........:BISSAN KATBEH
ADVOGADO............:ANTONIO FERREIRA FRANCA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS A EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL. PRELIMINARES DE NULIDADE DO PROCESSO E
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. AFASTAMENTO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. BEM DURÁ-
VEL. VÍCIO OCULTO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. AUSÊNCIA DE PROVA.
SENTENÇA CONFIRMADA.

1.Conforme entendimento prevalente da Corte Especial é váli-
da a citação da pessoa jurídica quando esta é recebida por quem
se apresenta como representante legal da empresa e recebe a
citação sem ressalva quanto à inexistência de poderes de repre-
sentação em juízo, aplicando-se a Teoria da Aparência.
2. Não cabe acolher preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-
sam, quando houve inúmeras sucessões da empresa, onde a re-
clamada tornou-se sucessora de si mesma, permanecendo o
nome fantasia, o mesmo ramo de atividades e, funcionando no
mesmo estabelecimento. Ademias todas as intimações da re-
clamada para o processo foram feitas no mesmo local.
3. Em se tratando de relação de consumo de bem durável, não
há que se falar em decadência do direito, pois o prazo de 90
dias (art. 26, inc. II da Lei nº 8.078/90) inicia-se no momento
em que ficar evidenciado o defeito, conforme disposição do
art. 26, § 3º do mesmo diploma legal.
3. A alegação de culpa exclusiva da vítima, com o intuito de
eximir-se da obrigação, deverá ser devidamente comprovada,
conforme art. 333, II do CPC.
Recurso Desprovido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, nego provimento ao recurso.

025RECURSO.........: 2003.0001387-3/0 - Ação Originária -
0000.2003135-7/9
COMARCA.............: LONDRINA
RECORRENTE..........:MARIO ROCHA FILHO
ADVOGADO............:MARIO ROCHA FILHO

NADIA HOMMERSCHAG NORA
RECORRIDO...........:LAURO QUADROS DOS SANTOS
ADVOGADO............:LUIZ LOPES BARRETO
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. OPÇÃO DE COMPRA. ADQUI-
RENTE. DESISTÊNCIA. PARCELAS PAGAS. ARRAS. DE-
VOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE CORRETA-
GEM. CONTRATO AUTÔNOMO. DEDUÇÃO. PERCENTU-
AL. ELEVAÇÃO. DIREITO CONTRATUAL. PROVIMENTO
PARCIAL. 1. É possível ao desistente de contrato preliminar
de opção de compra de imóvel pleitear a devolução dos valores
pagos, independente da ocorrência de algum fato imprevisível.
2. Compreende-se na devolução os valores pagos à guisa de
sinal. 3. Além das despesas administrativas, a dedução deve
contemplar a penalidade àquele que deu causa à ruptura do
negócio ou à ausência de celebração do contrato principal. Ele-
vação do percentual fixado a esse título. 4. À míngua de ajuste
expresso em sentido contrário, é do vendedor a responsabilida-
de pelo pagamento da comissão de corretagem, por ele contra-
tada e que importa em ajuste autônomo da compra e venda.
Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar pro-
vimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

026RECURSO.........: 2003.0001406-4/0 - Ação Originária -
0000.0200214-2/0
COMARCA.............:FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE..........:GRACE TOMOKO AOYAMA JANI-
NO
ADVOGADO............:PERY DEL DUCA PEREIRA
RECORRIDO...........:FRIEDRICH BECKER
ADVOGADO............:SADI MEINE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
RESPONSABILIDADE CIVIL. PREJUÍZO. PROVA. SUFICI-
ÊNCIA. PEDIDO PROCEDENTE.
Os documentos acostados aos autos comprovam o prejuízo da
recorrente, de sorte que, não havendo recurso acerca da culpa
pelo acidente, se impõe a condenação do recorrido ao ressarci-
mento.
Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Acordam os integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto.

027RECURSO.........: 2003.0001436-7/0 - Ação Originária -
0000.0020001-0/9
COMARCA.............:FAZENDA RIO GRANDE
RECORRENTE..........:AZ IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO............:LUIZ FERNANDO DIETRICH
RECORRIDO...........:ELY SIRLEI BARBOSA
DEFENSOR DATIVO.....:IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA. RESSARCIMENTO DOS VALORES
PAGOS OU INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS. PROVA.
AUSÊNCIA. PAGAMENTO MÍNIMO. RESSARCIMENTO.
INVIABILIDADE. PROVIMENTO. 1. Sem prova adequada da
edificação das alegadas benfeitorias, impossível deferir algu-
ma indenização à autora. 2. Comprovado apenas o pagamento
de quantia ínfima, incabível, também, qualquer devolução, eis
que tal importância servirá, quando muito, para custear as des-
pesas administrativas do contrato, cujo desfazimento se deu
por iniciativa da requerente. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

028RECURSO.........: 2003.0001438-0/0 - Ação Originária -
0000.0020020-8/5
COMARCA.............:JOAQUIM TÁVORA
RECORRENTE..........:MARCOS ANTONIO ALONSO
ADVOGADO............:ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEI-
RA
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA AVELINO
ADVOGADO............:MARCIA CRISTINA AVELINO BENE-
DETTI IDALGO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COM-
PRA E VENDA. EXISTÊNCIA. PROVA. INSUFICIÊNCIA.
Os elementos de prova existentes nos autos não são sufi-
cientes para comprovar a consumação da alegada compra
e venda de computadores entre as partes, o que conduz à
improcedência do pedido de cobrança do preço. Incidên-
cia do artigo 333, I, do CPC. Recurso conhecido e não
provido. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator.

029RECURSO.........: 2003.0001439-2/0 - Ação Originária -
0000.0020023-9/9
COMARCA.............:CASTRO
RECORRENTE..........:JOHANNA ELEONORA QUAST
ADVOGADO............:LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS
RECORRIDO...........:RIVALDO HELMUTH ROX
ADVOGADO............:LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO ANULATÓRIA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
COMPRA E VENDA DE AUTOMÓVEIS. VÍCIOS DE
CONSENTIMENTO. DOLO. COAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PROVAS. CONTRATO ENVOLVENDO
VEÍCULOS ANTIGOS E USADOS. PROBLEMAS MECÂ-
NICOS. CONHECIMENTO POSTERIOR. NECESSIDADE
DE REPAROS. ARREPENDIMENTO TARDIO. FALTA DE
CAUTELA AO FIRMAR O CONTRATO. IMPRUDÊNCIA.
RISCOS INERENTES AO NEGÓCIO JURÍDICO FIRMA-
DO. SENTENÇA DEVIDAMENTE MOTIVADA. RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. Inexistindo provas dos vícios de con-
sentimento alegados pela recorrente, a pretensão anulató-
ria deve ser afastada. 2. Quando o negócio jurídico a ser
firmado apresentar riscos, que a ele são inerentes, devem
as partes contratar com a cautela necessária.  Recurso des-
provido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.
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030RECURSO.........: 2003.0001440-7/0 - Ação Originária -
0000.0020024-2/4
COMARCA.............:CASCAVEL
RECORRENTE..........:CRISTIANE ANDRÉIA TORMEM
SFOLIA
ADVOGADO............:GIOVANI MIGUEL LOPES
RECORRIDO...........:FAG - FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
ADVOGADO............:EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS
RAMIRO DE LIMA DIAS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
JUIZADOS ESPECIAIS. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS. ALTERAÇÃO DO LOCAL
DAS AULAS E EXPECTATIVA DE PROMOÇÃO NO TRA-
BALHO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.
1. É sabido que o mero dissabor, o aborrecimento, a irritação
ou a sensibilidade exacerbada, não têm o condão de acarretar o
dano moral, menos ainda, de constituir título indenizatório. 2.
A circunstância de a Faculdade mudar o local das aulas e a
expectativa de promoção no trabalho - em virtude da faculdade
cursada -, embora seja causa de certo aborrecimento, não sig-
nifica que exista dano moral. 3. Não há, no caso descrito nos
autos, nenhuma agressão à honra, à dignidade capaz de gerar
indignação a ponto de autorizar a condenação em danos mo-
rais.  Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso.

031RECURSO.........: 2003.0001442-0/0 - Ação Originária -
0000.2002455-0/0
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VASP
ADVOGADO............:CARMEN SILVIA MARCON GAR-
MENDIA DE BORBA
RECORRIDO...........:JOSÉ ANTONIO APARECIDO LOPES
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. FATO DO SERVI-
ÇO. ART. 14, CDC. NULIDADE DE CLÁUSULA POR OFEN-
SA AO DIREITO DE INFORMAÇÃO DO CONSUMIDOR.
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. ÔNUS DO FOR-
NECEDOR. CONDENAÇÃO AO VALOR DO CÂMBIO ATU-
AL. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFI-
GURAÇÃO DUPLA CORREÇÃO. SENTENÇA REFORMA-
DA. 1.Tratando-se de relação contratual, a multa pela anteci-
pação da data da passagem é indevida quando não expressa-
mente convencionada. 2. O art. 14 do Código de Defesa do
Consumidor atribuiu responsabilidade ao fornecedor de servi-
ços, decorrente de fato do serviço. Devido a esta responsabili-
dade, incumbia ao fornecedor o ônus de provar que, tendo pres-
tado o serviço, o defeito inexiste, ou, que houve culpa exclusi-
va do consumidor ou de terceiro, para só assim excluir tal res-
ponsabilidade.  3.Em se tratando devolução de quantia paga, a
correção monetária deve ser plena, ou seja, contada desde quan-
do ocorrido o desembolso. 4.”A correção monetária não pode
coexistir com pagamento em moeda forte, dolar americano, pois
haveria dupla correção.” (TRT 1ª R. - AP 01147-91 - 1ª T. -
Rel. Juiz José Maria da Cunha - DORJ 03.02.1992) Recurso
parcialmente provido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso.

032RECURSO.........: 2003.0001452-1/0 - Ação Originária -
0000.2001935-9/9
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........:MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO
NETO
ADVOGADO............:FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR-
GO FADEL
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INO-
CORRÊNCIA. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. SUCESSÃO.
CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO VERÃO”. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO DEPOSI-
TÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COM-
PETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. MANTIDA. PRES-
CRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CÁLCULO PELO CONTADOR
JUDICIAL. INTIMAÇÃO DAS PARTES. AUSÊNCIA. SEN-
TENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGU-
RADO (PARTICULARIDADE DO PROCESSO). LEI 7.730/
89. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. INCIDÊNCIA IMEDI-
ATA.

1. Ainda que sob regime de intervenção, é certo que o Banco
HSBC Bamerindus tenha assumido as operações bancárias do
Banco Bamerindus do Brasil S/A., apresentando-se como ver-
dadeiro sucessor e por isso deve honrar o cumprimento das
obrigações decorrentes de relações formalizadas anteriormente
à sucessão.
2. A instituição responsável pelo creditamento nos saldos de
cadernetas de poupança, quando da instituição do chamado
“Plano Verão”, é o banco depositário e não a União Federal ou
o Banco Central.
3. Os Juizados Especiais Cíveis são competentes para proces-
sar e julgar ação de cobrança, na qual se objetiva o recebimen-
to de diferenças de correção monetária - decorrente da aplica-
ção em caderneta de poupança, em virtude da edição do deno-
minado “Plano Verão -, uma vez que a União Federal não é
parte passiva legítima.
4. A ação de cobrança de diferenças de correção monetária de
caderneta de poupança é ação pessoal, de forma que o lapso
prescricional é de 20 anos.
5. O artigo 35, da Lei 9.099/95, faculta ao juiz inquirir técnico
de sua confiança para firmar segura convicção a respeito dos
fatos. É diligência que deve ficar ao seu prudente arbítrio.
6. No caso dos autos, não se reconhece nulidade decorrente da
falta de intimação das partes acerca do cálculo do perito, se
não houve prejuízo para o recorrente, uma vez que a perita
apenas atualizou o valor apurado pelo próprio recorrente. Inte-
ligência do artigo 13, parágrafo primeiro, do Código de Pro-
cesso Civil.

7. “Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma poste-
rior que altere o índice de correção incidente sobre tal modali-
dade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Ten-
do incidência imediata e dispondo para o futuro, não afeta as
situações jurídicas já constituídas.”
Recurso desprovido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

033RECURSO.........: 2003.0001466-0/0 - Ação Originária -
0000.0020031-7/2
COMARCA.............:CASCAVEL
IMPETRANTE..........:DUDAMAR COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA
ADVOGADO............:MARCELO EUSEBIO DE PAULA
EDSON DEMARCH DOS SANTOS
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CITA-
ÇÃO. SEED. AR. FINALIDADE DO ATO. Embora a citação
não tenha sido realizada por Aviso de Recebimento (AR), mas
por meio da correspondência denominada “Comprovante de
Entrega - SEED”, a sua finalidade foi alcançada, ainda mais
porque está evidente nos autos que o executado teve pleno co-
nhecimento da ação. Ordem concedida. DECISÃO: ACORDAM
os integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná
em conceder o presente mandado de segurança, nos termos do
voto do relator.

034RECURSO.........: 2003.0001484-8/0 - Ação Originária -
0000.0020017-0/9
COMARCA.............:CAMPO LARGO
RECORRENTE..........:ADMILSON VENZELA DE ASSIS
ADVOGADO............:SILVIO SILVA
RECORRIDO...........:VILMAR NUNES
ROSANA TEREZINHA KIST
ADVOGADO............:MARCOS PUPPI RACHINSKI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. CULPA. CONTRAMÃO DE DIREÇÃO.
CAUSA PRIMÁRIA. EXCESSO DE VELOCIDADE. DESIN-
FLUENTE. 1. É responsável pelo evento danoso o motorista
que transita pela contramão de direção, interceptando a trajetó-
ria de veículo em sentido contrário. 2. Esse proceder constitui-
se em causa primária do acidente, a despeito de eventual ex-
cesso de velocidade do automóvel com que colidiu. Recurso
provido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso.

035RECURSO.........: 2003.0001507-6/0 - Ação Originária -
0000.0200215-5/2
COMARCA.............:SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RECORRENTE..........:MARCOS ANTONIO
ADVOGADO............:CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO
RECORRIDO...........:RAFAM - PARTICIPAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ADRIANA DE FARIA MELO
RONAN ASSIS MELO
ADVOGADO............:ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECURSO INOMINADO. COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA. RESCISÃO CONTRATUAL. INADIMPLEMENTO
DO PROMISSÁRIO-COMPRADOR. RESTITUIÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS, MEDIANTE O ABATIMENTO DOS
VALORES DEVIDOS AOS PROMISSÁRIOS-VENDEDO-
RES. AUSÊNCIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO DAS PARCELAS. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS
ESSENCIAIS PARA EMBASAR A PRESENTE RECLAMA-
ÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE APRESENTAÇÃO
DOS COMPROVANTES PELOS RECLAMADOS. CERCEA-
MENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. ÔNUS DA
PROVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MATÉRIAS NOVAS SUS-
CITADAS NA FASE RECURSAL. ANÁLISE PREJUDICA-
DA. SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitu-
tivo do seu direito.
2. Ao buscar a tutela jurisdicional, deve o reclamante trazer
aos autos as provas essenciais para a procedência de seu pedi-
do, sendo-lhe vedado exigir produção de prova que somente a
ele incumbia produzir.
3. Sendo o comprovante de pagamento a prova de que o deve-
dor efetivou o pagamento e, ao mesmo tempo, a confissão do
credor de que recebeu os valores devidos, deve o devedor, ao
discutir questões referentes ao pagamento, ter a posse do mes-
mo.
4. Não cabe ao recorrente alegar matéria nova em grau de re-
curso, pois o conhecimento de matéria nova transformaria a
instância recursal em instância originária, suprimindo um grau
de jurisdição, o que é inadmissível.
5. Não havendo provas suficientes para sustentar a condenação
dos reclamados, a pretensão do reclamante não deve prosperar.
Recurso desprovido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.

036RECURSO.........: 2003.0001519-0/0 - Ação Originária -
0002.0021244-2/7
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:ANA CLÉLIA FRAZON
ADVOGADO............:ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR
ANDRE LUIZ CALVO
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO PEREIRA DIAS
RODRIGO GARCIA SANTANNA BEVILAQUA
RECORRIDO...........:ANA CLÉLIA FRAZON
ADVOGADO............:ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR
ANDRE LUIZ CALVO
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR

RECORRIDO...........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
RODRIGO PEREIRA DIAS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CIVIL. FURTO DE VEÍCULO OCOR-
RIDO NO ESTABELECIMENTO DE SUPERMERCADO.
DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. ALEGAÇÕES
QUANTO A FATO IMPEDITIVO MODIFICATIVO EXTIN-
TIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO RÉU (ART. 333,
II DO CPC). PRECEDENTES DA TURMA. PERDAS E DA-
NOS. ALUGUEL DE MOTO. COMPROVAÇÃO. RECIBO.
RESSARCIMENTO DEVIDO.  1. Segundo pacífica jurispru-
dência, inclusive com a edição da Súmula nº 130 do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, o supermercado responde pelo
furto ocorrido em estacionamento anexo às suas dependências.
2. Negando o apelante na sua resposta à ação de ressarcimento
a ocorrência do fato danoso, cabe-lhe o ônus da prova quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do di-
reito da apelada, na exata disposição do artigo 333, inciso II,
do Código de Processo Civil.
3.Elementos comprobatórios que bem embasam a versão da
vítima como ticket de estacionamento, ticket fiscal de compras,
bem como, a prova testemunhal. 4.Tendo a autora comprovado
que teve despesas, devido ao furto, estas devem ser ressarcidas
diante da apreciação da extensão do dano.  Recurso1 provido.
Recurso 2 desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso 1 e negar provimento ao
recurso 2.

037RECURSO.........: 2003.0001541-9/0 - Ação Originária -
0000.0020024-8/8
COMARCA.............:PATO BRANCO
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:FABIO SPAGNOLLI
RECORRIDO...........:ARNO DALL’AGNOL
ADVOGADO............:FABIOLA OLIVO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. FUNCIONÁ-
RIO DO BANCO QUE ENTREGA CARTÃO BANCÁRIO A
PESSOA DIVERSA DO CORRENTISTA. CARTÃO EFETI-
VAMENTE UTILIZADO. ACESSO AOS DADOS DO COR-
RENTISTA. VIOLÇÃO DA INTIMIDADE E DA VIDA PRI-
VADA DO INDIVÍDUO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. São invio-
láveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material
ou moral decorrente de sua violação.  2. As situações que en-
volvem a conta bancária de um indivíduo, certamente alcan-
çam a esfera da intimidade e da vida privada do mesmo pois,
como é sabido, o saldo bancário, as operações bancárias reali-
zadas na conta corrente e demais informações que, somente ao
próprio correntista devem ser disponibilizadas, são perfeitamen-
te visualizadas numa simples retirada de extrato.
3. O acesso aos dados do correntista, compromete a preserva-
ção da intimidade e da vida privada do mesmo, já que deles
pode-se extrair a sua condição financeira, os investimentos que
ele realiza, as relações jurídicas por ele estabelecidas, seus há-
bitos e preferências, dentre outros inconvenientes
4. Conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
as instituições bancárias são consideradas fornecedoras de ser-
viços, para fim de aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor às relações entre essas e os correntistas. 5. Independente-
mente da existência de culpa, o fornecedor de serviços respon-
de pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços. Recurso desprovi-
do. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

038RECURSO.........: 2003.0001548-1/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/2
COMARCA.............:BOCAIÚVA DO SUL
RECORRENTE..........:OUROPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO............:MARCELO BRAGA ANTUNES
SIDNEY MARCOS MIRANDA
RECORRIDO...........:MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. INADIMPLEMENTO. BUSCA E APREEN-
SÃO. REGULAR EXERCÍCIO DE DIREITO. EXCLUDEN-
TE DE ILICITUDE. DANOS MATERIAL E MORAL. AFAS-
TADOS.
1. Para que se configure a responsabilidade civil, são necessá-
rios, em regra, três requisitos: a ocorrência do dano, a ação ou
omissão culposa e o nexo de causalidade entre ambos.
2. Não se pode pretender seja imputada responsabilidade civil
e conseqüente obrigação de indenizar, àquele que age em exer-
cício regular de um direito previsto no ordenamento jurídico, o
qual se constitui em excludente de ilicitude.
3. Estando inadimplente o consorciado, razão não lhe assiste
em pleitear indenização em virtude da procedência de ação de
busca e apreensão, por constituir a conduta do credor em exer-
cício regular de um direito, com amparo em Lei (artigo 160,
inciso I, Código Civil/1916 e artigo 188, inciso I, Código Civil/
2002).
Recurso provido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

 039RECURSO.........: 2003.0001562-2/0 - Ação Originária -
0000.2002679-9/7
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:VALÉRIA CRISTINA DESLANDES
DE SOUZA SKORA
ADVOGADO............:MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
ROSÂNEA ELIZABETH FERREIRA
RECORRIDO...........:SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI-
VO LTDA
ADVOGADO............:WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO

JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CIVIL. DANO MATERIAL E DANO MORAL. EXPEDIÇÃO
DE CARTA DE CRÉDITO PARA DESCONTO EM MENSA-
LIDADES ESCOLARES. VINCULAÇÃO À RELAÇÃO EM-
PREGATÍCIA. COMPROVAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. CONFIRMAÇÃO NO PETITÓRIO NA JUSTI-
ÇA ESPECIALIZADA. SENTENÇA CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS (ART. 46
DA LEI N.º 9.099/95).
1.Mesmo não estando expresso na “carta de crédito”, a vincu-
lação da mesma ao contrato de trabalho, a juntada aos autos do
Acordo Coletivo de Trabalho, que menciona a obrigatoriedade
do desconto, juntamente com o petitório interposto na Justiça
Especializada, no qual, a autora requer a equiparação de des-
contos nas mensalidades escolares dos filhos, mencionando que
lhe foi concedida, mensalmente, o desconto de 60% sobre o
total da mensalidade e que os professores do Curso pré-vesti-
bular tinham desconto integral, são provas capazes de formar a
convicção do juiz. 2.Advindo o desconto na mensalidade esco-
lar da relação empregatícia entre a autora e a ré, a rescisão
contratual implica na cessação do referido desconto. Recurso
desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

040RECURSO.........: 2003.0001573-5/0 - Ação Originária -
0002.0021339-6/5
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:FADEPS - ASSOCIAÇÃO DE ENSI-
NO PROFESSOR DE PLÁCIDO E SILVA
ADVOGADO............:MARCIA DOS SANTOS BARAO
FAIGA DAYENA GRANDO
RECORRIDO...........:WILLIAM DE ALMEIDA UBIDA
ADVOGADO............:CLAUDIR MARIANO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. DÍVIDA
QUITADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INSCRIÇÃO
NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). INDE-
MONSTRADA. ÔNUS DO AUTOR. DEVER DE INDENI-
ZAR AFASTADO.
1. O documento que demonstra o desconto do débito, por ter-
ceiro estranho à lide, na folha de pagamento do autor, não vale
como quitação junto à requerida.
2. Se o autor não comprovou a quitação do débito e nem sequer
a inclusão de seu nome no SPC, mostra-se escorreita a  conde-
nação ao pagamento de indenização por danos morais.
3. Mesmo tratando-se a questão de matéria de consumo, em
que não se cogita da culpa do agente causador do dano, tendo
em vista a imposição da responsabilidade objetiva, consagrada
pelo Código de Defesa do Consumidor, daí advindo o princípio
da inversão do ônus da prova, não têm tais normas protetivas o
condão de isentar o consumidor da obrigação de demonstrar,
no mínimo, a existência do ato ilícito, ônus probandi que lhe
caberia, por se tratar de fato constitutivo do seu direito.
Recurso provido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

041RECURSO.........: 2003.0001575-9/0 - Ação Originária -
0000.0020034-8/3
COMARCA.............:DOIS VIZINHOS
RECORRENTE..........:DEOCLÉCIO DALA COSTA
ADVOGADO............:JOCELANI PINZON DE SOUZA
RECORRIDO...........:VELOIR GIRARDI
ADVOGADO............:WILSON WANDERLEY FRANCISCO
NASCIMENTO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA. VÍCIO REDIBITÓ-
RIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. MATÉRIAS
FÁTICAS QUE DEPENDEM DE PROVA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. CONFIGURADO. PREJUÍZO. CARACTERI-
ZADO. NULIDADE DA SENTENÇA. Constitui cerceamento
de defesa a gerar a nulidade da sentença, o julgamento anteci-
pado da lide - artigo 330, I, do Código de Processo Civil - quando
não se oportunizou a apresentação de defesa e a produção de
provas. Recurso parcialmente provido. Decisão: ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso.

042RECURSO.........: 2003.0001584-8/0 - Ação Originária -
0000.1999785-4/9
COMARCA.............:CURITIBA
IMPETRANTE/ADVOGADO.:EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO
PACIENTE............:HELCIO HRONBERG
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
DEPÓSITO JUDICIAL. LEILOEIRO. BEM PENHORADO.
FURTO. COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. REGISTRO DE
OCORRÊNCIA. PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ.
PRESUNÇÃO. RESSALVA. 1. Em nosso ordenamento jurídi-
co, vige a presunção de boa-fé. 2. Assim e até prova em contrá-
rio, impossível o decreto de prisão do paciente por infidelidade
de seu encargo de depositário, haja vista que, embora não com-
provado cabalmente o furto do bem depositado, o impetrante
tomou as providências ao seu alcance, tais como comunicação
ao juízo e registro policial da ocorrência. Ordem concedida.
DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do voto.

043RECURSO.........: 2003.0001592-5/0 - Ação Originária -
0000.2000145-3/2
COMARCA.............:PONTA GROSSA
RECORRENTE... . . . . . . . :LUIZ CARLOS BASSON
DELL’AGLIO
ADVOGADO............:GUILHERME ROCHA DE OLIVEIRA
ORLANDO RIBEIRO
RECORRIDO...........:SEGURADORA TREVO S.A.
ADVOGADO............:JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA
DA CUNHA
SILVIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO. SEGU-
RADORA. FORNECEDORA DE SERVIÇOS. RESPONSABI-
LIDADE CONTRATUAL. NECESSIDADE DE DEMONS-
TRAÇÃO DA RELAÇÃO DE CAUSALIDADE ENTRE O
SERVIÇO PRESTADO E O PROBLEMA APRESENTADO NO
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VEÍCULO. ÔNUS DO SEGURADO. AUSÊNCIA DO NEXO
CAUSAL. REVELIA. AFASTAMENTO. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Por fornecer serviços de natureza securitária, a seguradora é
fornecedora de serviços e, como tal, possui responsabilidade
objetiva perante o consumidor. 2. Para a verificação da respon-
sabilidade objetiva é necessária a demonstração da relação de
causalidade entre a ação e o dano.  3. Tratando-se de um pedi-
do de reembolso fundado na deficiência dos serviços de trans-
porte de veículo sinistrado, é extremamente pertinente a verifi-
cação do nexo de causalidade entre o modo que o serviço foi
prestado e os dano alegado pelo segurado. Isto porque a res-
ponsabilidade da seguradora, invocada pelo recorrente, deixa
de ser meramente contratual, passando a decorrer da deficiên-
cia na prestação de serviços.  4. Revel é aquele que não contes-
ta validamente a ação. Logo, não ocorre a revelia quando o réu,
já tendo comparecido na audiência de conciliação e juntado a
contestação aos autos, deixa de comparecer na audiência de
instrução e julgamento. 5. Diante da ausência de prejuízo ao
recorrente, bem como da impossibilidade de atribuir à segura-
dora qualquer uma das hipóteses o artigo 17 do CPC, impõe-se
o afastamento da alegada litigância de má-fé. Recurso despro-
vido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso.

044RECURSO.........: 2003.0001607-6/0 - Ação Originária -
0000.0200211-4/6
COMARCA.............:ARAPONGAS
RECORRENTE..........:GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO............:JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........:MARIA MADALENA SCHELES
ADVOGADO............:OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
ALEXANDER VIEIRA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANO MO-
RAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SISTEMA DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO (SPC). ATO ILÍCITO. FIXAÇÃO DO
MONTANTE. REDUÇÃO DO QUANTUM. APLICABILIDA-
DE DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPROR-
CIONALIDADE. PRECEDENTES.

1. Tratando-se de relação de consumo, nos termos do § 2º, do
artigo 3º da Lei 8078/90, a responsabilidade do fornecedor é de
ordem objetiva, vale dizer, responde independentemente de
culpa ou dolo, obrigando-o ao ressarcimento dos danos sofri-
dos pelo consumidor.
2. Diante das circunstancia e dos precedentes dessa Turma, o
valor fixado mostrou-se exagerado, a reclamar redução.
Recurso parcialmente provido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

045RECURSO.........: 2003.0001608-8/0 - Ação Originária -
0000.0020033-1/0
COMARCA.............:ARAPONGAS
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........:MARCOS ANTONIO SIMONI
ADVOGADO............:JOSE EDUARDO WIELEWICKI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
REPARAÇÃO DE DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). INS-
TALAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA A TERCEIRO QUE SE
UTILIZOU DO CPF DO AUTOR. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. AFASTADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DE CON-
CESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE TELEFONIA. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEI-
RO. INOCORRÊNCIA. ATO ILÍCITO. ABALO DE CRÉDI-
TO. PROVA. DESNECESSIDADE. REDUÇÃO DO VALOR
DA INDENIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA.
1. A administradora é parte legítima para responder ação de
indenização por danos causados pela inscrição indevida de nome
no SPC, decorrente da instalação de linha telefônica a terceiro,
que se utilizou fraudulentamente do CPF do autor.
2. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviço público, respondem objetivamente
pelos riscos decorrentes da sua atividade.
3. A exclusão dessa responsabilidade só tem lugar no caso de
inequívoca ocorrência de alguma das causas excludentes do
nexo causal, previstas no parágrafo terceiro, do artigo 14, do
Código de Defesa do Consumidor (defeito inexistente e culpa
exclusiva da vítima ou de terceiro).
4. Não há que se falar em culpa exclusiva de terceiro, quando a
inscrição do CPF do autor no banco de dados de devedores
inadimplentes foi ordenada por culpa da ré, que incorreu no
erro de aceitar os dados fornecidos por terceiro sem examiná-
los. O prejuízo que daí decorre ao autor, que estava de boa-fé,
deve ser reparado pelo causador direto do ato danoso, isolada
ou solidariamente, com direito regressivo contra aquele que
concorreu ou induziu à pratica do ato.
5. Considera-se presumido o dano moral, nos casos de inscri-
ção indevida no cadastro de inadimplentes, não havendo ne-
cessidade da prova do prejuízo, desde que comprovado o even-
to.
6. Demonstrando-se excessivo o valor fixado a título de danos
morais pela sentença de primeiro grau, impõe-se a sua redução
e adequação à hipótese fática para que não  implique em locu-
pletamento indevido e sem causa.
Recurso parcialmente provido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

046RECURSO.........: 2003.0001624-2/0 - Ação Originária -
0000.0002002-8/1
COMARCA.............:SÃO MATEUS DO SUL
RECORRENTE..........:HENRIQUE MATEUS ULBRICH
ADVOGADO............:DJENANE FAYAD SCHREINER
ARGOS FAYAD
RECORRIDO...........:ANTONIO CARLOS FRANCO DE
ANDRADE
ADVOGADO............:FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE ACOR-

DO. TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO ADSTRITA AO TÍ-
TULO EXECUTIVO. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.
DESCABIMENTO. DESPESAS. NÃO COMPROVAÇÃO.
1.A execução do acordo deve ficar adstrita ao título executivo
que, neste caso, menciona a providência de um agrimensor. 2.
Não se aplica a multa em face de eventual prática de ato aten-
tatório à dignidade da justiça, se não restou comprovada a ocor-
rência das hipóteses previstas no art. 600 do CPC. 3. Descabe
falar em ressarcimento com despesas, as quais, não ficaram
comprovadas nos autos.  Recurso desprovido. DECISÃO: Em
face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

047RECURSO.........: 2003.0001638-0/0 - Ação Originária -
0000.0020015-7/5
COMARCA.............:SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RECORRENTE..........:VALTER JOSÉ DE MORAES
ADVOGADO............:SHIRLEY PAGNOSI
CHARLES PAGNOSI
RECORRIDO...........:MERCADO MILÊNIO
ADVOGADO............:UDO HAUSNER
JUIZ RELATOR........: JUCIMAR NOVOCHADLO
JUIZADOS ESPECIAIS. PRAZO PROCESSUAL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO RECUR-
SAL FLUÊNCIA PELO TEMPO QUE SOBEJAR APÓS A
DECISÃO. RECESSO FORENSE. FLUÊNCIA NORMAL
DOS PRAZOS. INTEMPESTIVIDADE. 1.Conforme o art. 50
da Lei nº 9.099/95, no âmbito dos juizados especiais cíveis, os
embargos de declaração têm o condão de suspender o prazo
para a interposição do recurso, razão porque, após a sua deci-
são, ele volta a fluir tão-somente pelo tempo que sobejar.  2.
No Juizado Especial Cível o período do recesso forense não
suspende os prazos processuais. Precedentes: (TRU/PR.  M. S.
N.º 2003.45-7. rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa.11/09/ 2003).
Recurso não conhecido. DECISÃO: Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer do recurso.

048RECURSO.........: 2003.0001640-7/0 - Ação Originária -
0000.0200312-3/6
COMARCA.............:SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RECORRENTE..........:TRANS FROIS TRANSPORTES E
MUDANÇAS LTDA.
ADVOGADO............:MARCOS ESPERIDIÃO SILVA
RECORRIDO...........:SRM COM. ARTIGOS FESTA LTDA.
ADVOGADO............:JOSE CARLOS ALVES SILVA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS DA CITAÇÃO. AD-
VERTÊNCIA ARTIGO 285, SEGUNDA PARTE, DO CPC.
DESNECESSIDADE. CONFLITO DE NORMAS. CPC E LEI
9.099/95. PREVALÊNCIA DA NORMA ESPECÍFICA. NU-
LIDADE DA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE VA-
LOR INFERIOR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. ADVOGADO.
FACULDADE DO RÉU. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO  1. Nos ter-
mos do §1, do artigo 18, da Lei 9.099/95, a citação conterá
advertência de que, não comparecendo o citando, considerar-
se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e será proferido julga-
mento, de plano.  2. Havendo concurso entre dispositivos do
Código de Processo Civil (artigo 285, segunda parte) e da Lei
9.099/95 (artigo 18, §1), prevalecerá esta, haja vista que se tra-
ta de norma específica.  3. O acompanhamento de advogado,
nas causas de valor até vinte salários mínimos, é facultativo,
não podendo o requerido alegar prejuízo pela falta de assistên-
cia judiciária.  4. De acordo com a Lei dos Juizados Especiais
(artigos 30 e 33), a contestação poderá ser apresentada até a
data da audiência de instrução e julgamento. 5. Há cerceamen-
to de defesa quando a sentença é proferida antes do término do
prazo para contestação.  Recurso parcialmente
provido.DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso.

049RECURSO.........: 2003.0001642-0/0 - Ação Originária -
0000.2003105-2/9
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:CARREFOUR ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO, COM E PARTIC
ADVOGADO............:PAULO LEANDRO DIETER
RECORRIDO...........:LUIZA APARECIDA FERREIRA
ADVOGADO............:JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANO MO-
RAL. DÍVIDA JÁ QUITADA. INSCRIÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO INDEVIDA NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO (SPC). ABALO DE CRÉDITO. PROVA. DESNECES-
SIDADE. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. IM-
PROCEDÊNCIA.
1. . Tem direito à indenização por dano moral o cliente que vê
inscrito o seu nome no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC)
quando a dívida já se encontrava paga.
2. Considera-se presumido o dano moral, nos casos de inscri-
ção indevida no cadastro de inadimplentes, não havendo ne-
cessidade da prova do prejuízo, desde que comprovado o even-
to.
3. Descabe falar em redução do quantum indenizatório fixado
a título de dano moral, quando o magistrado levou em conta as
circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do ofen-
sor e a condição do lesado, pautando-se na razoabilidade e pro-
porcionalidade.
Recurso desprovido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

050RECURSO.........: 2003.0001649-3/0 - Ação Originária -
0000.0199926-1/2
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:MELO, MORA E CIA LTDA
ADVOGADO............:ISRAEL LIUTTI
RECORRIDO...........:JOSÉ ANTONIO MOREIRA
ADVOGADO............:ANA RAQUEL DOS SANTOS
MARCELO DANTAS LOPES
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
REPARAÇÃO DE DANO MORAL. DÉBITO ORIUNDO DE
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. TERMO DE RES-

PONSABILIDADE ASSINADO POR TERCEIRO. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA DO PACIENTE E DO TERCEI-
RO. REPARAÇÃO DE DANO MORAL. DEVEDOR INADIM-
PLENTE (PACIENTE).  INSCRIÇÃO NO SISTEMA DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). REGULAR EXERCÍCIO DE
DIREITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. DANO MORAL.
AFASTADO. PEDIDO CONTRAPOSTO. PESSOA JURÍDI-
CA. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EM SEGUNDO
GRAU. ADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
515, § 3, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INADIMPLÊN-
CIA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. IMPROCEDÊNCIA. DANOS MATERIAIS. PROCE-
DÊNCIA. 1. A responsabilidade por despesas junto a hospital
é solidária, entre o signatário de Termo de Responsabilidade e
o paciente, beneficiário do tratamento.  2. Não se pode preten-
der seja imputada responsabilidade civil e conseqüente obriga-
ção de indenizar, àquele que age em exercício regular de um
direito previsto no ordenamento jurídico, o qual se constitui
em excludente de ilicitude. 3. Estando inadimplente o autor/
paciente, razão não lhe assiste em pleitear indenização em vir-
tude da inscrição do nome no serviço de proteção ao crédito,
por constituir a conduta do credor/hospital em exercício regu-
lar de um direito. 4. Nos termos do artigo 515, § 3, do Código
de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 10.352/2001, o “tri-
bunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão
exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato
julgamento”. Possibilidade de julgamento do pedido contrapos-
to, no caso dos autos. 5. A pessoa jurídica faz jus à indenização
por dano moral sempre que seu bom nome, reputação ou ima-
gem forem atingidos no meio comercial por algum ato ilícito.
6. O inadimplemento contratual implica a obrigação de indeni-
zar os danos patrimoniais; não tem o condão de acarretar o
dano moral, menos ainda, de constituir título indenizatório. A
circunstância de ter o autor ajuizado ação para fazer valer o seu
direito, decorrente do suposto dano à honra, não significa que
exista dano moral. 7. Presentes os requisitos da responsabilida-
de civil, impõe-se ao devedor o pagamento da indenização por
danos materiais (despesas médico-hospitalares). Recurso pro-
vido. Pedido contraposto parcialmente procedente. DECISÃO:
Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso e julgar parcialmente procedente o pedido contraposto.

051RECURSO.........: 2003.0001654-5/0 - Ação Originária -
0000.0020031-6/9
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:ELETROLUZ MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA
ADVOGADO............:EVA APARECIDA LEMES ARISTO
RECORRIDO...........:JOSE CARLOS TORRECILHAS
ADVOGADO............:MAGDA ROCHA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PRESCRIÇÃO. FATO DO SERVIÇO. APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR.
APRECIAÇÃO DA PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO
MAGISTRADO. 1. O prazo para o consumidor reclamar o pa-
gamento dos danos causados por fato do produto ou do serviço
é de cinco anos, nos termos do artigo 27, do Código de Defesa
do Consumidor, sendo inaplicável à espécie o artigo 26, do
mesmo Código.  2. Constatada a irregularidade na prestação do
serviço contratado, responde objetivamente o fornecedor pelos
prejuízos causados.  3. A exclusão dessa responsabilidade só
tem lugar no caso de inequívoca ocorrência de alguma das cau-
sas excludentes do nexo causal, previstas no parágrafo tercei-
ro, do artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor (defeito
inexistente e culpa exclusiva da vítima ou de terceiro). O que
inocorreu nos presentes autos.  4. Improcedem as alegações do
réu que não apresenta provas da existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. Inteligência do
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil.
5. Não está obrigado o magistrado a julgar matéria posta a seu
exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o
seu livre convencimento (artigo 131 do Código de Processo
Civil), utilizando-se dos fatos, provas, aspectos pertinentes ao
tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto
Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

052RECURSO.........: 2003.0001673-5/0 - Ação Originária -
0000.0020022-4/7
COMARCA.............:GUARAPUAVA
RECORRENTE..........:LAMBRIVEL INDÚSTRIA COMÉR-
CIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LT
ADVOGADO............:GABRIEL ZANDONAI
RECORRIDO...........:LAURO BAHRI
ADVOGADO............:MARCIA HELENA ALCANTARA DE
LARA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHEQUE. EMISSÃO COM
BASE EM CONTRATO. POSSIBILIDADE. TÍTULO QUE
PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE
PROVA SOBRE O INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
ÔNUS DO EMBARGANTE. 1. Não existe qualquer óbice para
que os títulos sob execução sejam emitidos com base em con-
trato firmado pelas partes.  2. A alegação do inadimplemento
contratual, com base no artigo 1092, do Código Civil/1916 e
artigo 476 do Código Civil/2002, o que permitiria a sustação
do título de crédito, deve restar comprovada nos autos.  3. Não
tendo o embargante se desincumbido de tal ônus, os títulos são
considerados hábeis a instruir a ação executiva. Recurso des-
provido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso inominado.

053RECURSO.........: 2003.0001674-7/0 - Ação Originária -
0000.0200122-6/2
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:JOSE PLINIO SILVA
RECORRIDO...........:SÉRGIO MOREIRA TAVARES
ADVOGADO............:WAGNER DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CHEQUE ROUBADO. COMUNICAÇÃO AO SACADO.
DEVOLUÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS. PRO-
TESTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DE DANO MORAL. PRO-

VA. DESNECESSIDADE. REDUÇÃO DO VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. No caso de protesto
indevido, considera-se presumido o dano moral, não havendo
necessidade da prova do prejuízo, desde que comprovado o
evento. 2. Descabe falar em redução do quantum indenizatório
fixado a título de dano moral, quando o magistrado levou em
conta as circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situa-
ção do ofensor e a condição do lesado, pautando-se na razoabi-
lidade e proporcionalidade. Recurso desprovido. DECISÃO:
Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

054RECURSO.........: 2004.0000001-1/0 - Ação Originária -
0002.0011328-0/2
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:MARCIA DOS SANTOS BURI
CLARICE MARQUES DA COSTA
ADVOGADO............:JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
ADRIANO MINOR UEMA
RECORRIDO...........:EGLÉA MARIA DO AMARAL SILVA
ADVOGADO............:EVERTON CALAMUCCI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. AFAS-
TADA. PROVA CONTROVERTIDA. TESTEMUNHAS PRE-
SENCIAIS. PREVALÊNCIA. DANOS MORAIS. AGRESSÕES
VERBAIS. RECIPROCIDADE. INDENIZAÇÃO IMPROCE-
DENTE. 1. Interposto o recurso dentro do prazo legal - confor-
me certidão do cartório -, não há que se falar em intempestivi-
dade.  2. Sendo o depoimento das testemunhas não presenciais,
calcado apenas em opiniões de caráter pessoal, deve prevale-
cer a versão daquelas que viram as agressões verbais das par-
tes.  3. Se as partes extrapolaram a política de bem-viver e agre-
diram-se mutuamente, diante da especificidade do caso, não há
como vislumbrar a ofensa à moral e sopesando a participação
de cada uma das partes, fixar-lhes um valor de condenação.
Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso inominado.

055RECURSO.........: 2004.0000013-6/0 - Ação Originária -
0000.0020020-9/5
COMARCA.............:APUCARANA
RECORRENTE..........:SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA
ADVOGADO............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
FLAVIO MENDES BENINCASA
RECORRIDO...........:SEBASTIÃO OVÍDIO COSTA
ADVOGADO............:JOSE TEODORO ALVES
VALDIR JUDAI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE SEGURO. CO-
BERTURA DE INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE.  CON-
CESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA
SUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. A concessão de
aposentadoria pelo INSS é prova suficiente para a cobertura do
seguro de vida por invalidez total e permanente.  Recurso des-
provido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

056RECURSO.........: 2004.0000032-6/0 - Ação Originária -
0000.0020032-8/8
COMARCA.............:TOLEDO
RECORRENTE..........:MOISES MOREIRA ROCHA
ADVOGADO............:CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSI-
NI
RECORRIDO...........:ADILTON SOARES PARANHOS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECLAMAÇÃO. INTIMAÇÃO DE TERCEIRO. EFEITOS.
TRANSFERÊNCIA DO BEM. IMPOSSIBILIDADE. PREEN-
CHIMENTO DE REQUISITOS. 1. A simples intimação do ter-
ceiro de existência da demanda, não tem o condão pretendido
pelo recorrente de obrigá-lo a proceder a transferência do bem
para o recorrido, pois deveria ter integrado o pólo passivo da
lide. 2. Não há como se autorizar, via judicialmente, a transfe-
rência do bem para o nome do recorrido, sendo que este deve
preencher os requisitos exigidos pelo Consórcio para que tal se
opere. Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

057RECURSO.........: 2004.0000050-4/0 - Ação Originária -
0000.0020025-2/4
COMARCA.............:FRANCISCO BELTRÃO
RECORRENTE..........:ITACIR CARLOS DALBOSCO
ADVOGADO............:WALMIR LUIZ DE BARBA
RECORRIDO...........:AMERICO AUGUSTO PINTO DO
NASCIMENTO
ADVOGADO............:JULIO CESAR DALMOLIN
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
MATÉRIAS NOVAS SUSCITADAS NA FASE RECURSAL.
ANÁLISE PREJUDICADA. SUPRESSÃO DE UM GRAU DE
JURISDIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  Não cabe ao recorrente alegar matéria nova
em grau de recurso, pois o conhecimento de matéria nova trans-
formaria a instância recursal em instância originária, suprimin-
do um grau de jurisdição, o que é inadmissível. Recurso não
conhecido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso.

058RECURSO.........: 2004.0000058-9/0 - Ação Originária -
0000.2002310-5/4
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:SONIA MARIA VIEIRA
ADVOGADO............:TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE
RECORRIDO...........:MARCIO AUGUSTO CESAR FURLA-
NETTO
ADVOGADO............:LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES
ROGERIO FERES GIL
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JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CHEQUE PRESCRITO.
DECLINAÇÃO DA CAUSA DA DÍVIDA. DESNECESSIDA-
DE. DISCUSSÃO DO NEGÓCIO SUBJACENTE. AGIOTA-
GEM. INOCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA 2172 DE 23/08/2003. INEXISTÊNCIA DA
VEROSIMILHANÇA NAS ALEGAÇÕES. IMPOSSIBILIDA-
DE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  1. Não constitui
cerceamento de defesa a não determinação do Juiz para apre-
sentação de documento, o qual, tem vínculo entre o reclamante
e um terceiro.  2.Na ação de cobrança de cheque prescrito não
é necessário que o autor demonstre a causa do débito, cabendo
ao réu desconstituir a obrigação, se indevida.  3. A inversão do
ônus da prova, autorizada pela Medida Provisória 2172 de 23/
08/2003 não é automática, devendo ser decretada ante a veros-
similhança nas alegações.  Recurso desprovido.  DECISÃO:
Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

059RECURSO.........: 2004.0000129-8/0 - Ação Originária -
0002.0022750-8/5
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:MARIA JOELITA DE REZENDE
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
RECORRIDO...........:MARCOS ANTONIO ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CHEQUE.
FORO COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO É O DA PRA-
ÇA DE PAGAMENTO. O foro competente para conhecer e
decidir a demanda é o da praça de pagamento do cheque. Re-
curso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

060RECURSO.........: 2004.0000133-8/0 - Ação Originária -
0002.0011256-6/0
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:MARCIO ALFREDO NORBERTO DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............:LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA
RECORRIDO...........:JEAN MAIRE BRITES SHIMABUKU-
RU
ADVOGADO............:REINALDO WOELLNER
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. CRUZAMEN-
TO DE VIA PREFERENCIAL. DANOS MATERIAIS. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA. AFASTAMENTO. 1. A passagem por cru-
zamento sinalizado como via preferencial, exige do motorista
redobrados cuidados e em caso de transgressão gera o dever de
indenizar. 2. Aquele que suportou o pagamento dos gastos ma-
teriais no veículo sinistrado tem legitimidade para exigir o res-
sarcimento, sendo desnecessária a prova de propriedade do
veículo. 3. A apresentação de único orçamento não exime o
dever de indenizar, quando não demonstrada a abusividade no
preço do serviço e, tampouco que a empresa seja inidônea.
Recurso desprovido. DECISÃO : Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

061RECURSO.........: 2004.0000146-4/0 - Ação Originária -
0000.0020014-9/3
COMARCA.............:PARANAGUÁ
RECORRENTE..........:ROSANA DO PILAR CRUZ DA SIL-
VA
ADVOGADO............:EDMILSON PRETROSKI DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........:ZAQUEU DE ALMEIDA
ADVOGADO............:MARCELO HANKE BANDOLIN
JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO NA
TRASEIRA. CULPA EVIDENCIADA PELA CONFISSÃO DO
RECLAMADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Não há que se fa-
lar em falta de prova dos fatos constitutivos do direito do autor,
quando o réu, ouvido em juízo, confessa ter colidido na parte
traseira do veículo da autora, tendo prévio conhecimento de
que havia um obstáculo na pista, levando a autora a diminuir a
marcha do conduzido. Recurso provido. Reclamação proceden-
te. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso.

062RECURSO.........: 2004.0000153-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/0
COMARCA.............:PALMEIRA
APELANTE............:OSMAIR FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO....:LUCI TERESINHA SCHNELL
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
PENAL. ROUBO. FORMA TENTADA. DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA LESÃO CORPORAL LEVE. RESISTÊNCIA À
PRISÃO. DELITO NÃO CARACTERIZADO. FALSA IDEN-
TIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRA-
DAS. CONCURSO MATERIAL. RÉU FORAGIDO DA CO-
LÔNIA PENAL AGRÍCOLA QUANDO DA PRÁTICA DELI-
TIVA. PENA. REGIME INICIAL SEMI ABERTO. RECURSO
VISANDO MINORAÇÃO DA PENA IMPOSTA. REJEIÇÃO.
ISENÇÃO DA MULTA E CUSTAS. MATÉRIA PARA SER
ANALISADA E DECIDIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. 1)
Revelando-se a prova oral e documental alinhavada nos autos
que o denunciado, embriagado, abordou a vítima na rua e lhe
causou lesão corporal leve utilizando arma branca, e ainda for-
neceu nome falso à autoridade policial quando de seu interro-
gatório, configurado está o delito tipificado no art. 129, cabe-
ça, do Código Penal, sendo adequada a desclassificação im-
posta, além do crime previsto no art. 307 do aludido diploma
legal. 1.1) A oposição à prisão, como ocorreu no caso em aná-
lise, sem qualquer ato concreto por parte do réu que intimidas-
se os policiais que o abordaram ou gerasse comportamento
agressivo,  tanto que a prisão se consumou sem qualquer inci-
dente, não caracteriza o crime de resistência (CP art. 329), pois
inexistiu violência ou ameaça efetiva e eficaz contra a pessoa

daqueles, impondo-se, pois, quanto a este delito, sua absolvi-
ção. 2) A quantificação de pena imposta (para os crimes de
lesão corporal leve e identidade falsa), em concurso material
(CP art. 69), apresenta-se condizente com as condições pesso-
ais do réu, que, à época do fato, se encontrava foragido da Co-
lônia Penal Agrícola do Estado, justificando-se, pela reinci-
dência, a fixação inicial do regime semi-aberto, não sendo,
portanto, o caso de minoração. 3) A tese de se encontrar o réu
embriagado ao cometer os delitos, por si só, não tem o condão
de isentá-lo da responsabilidade, porquanto a embriaguez vo-
luntária não é excludente de imputabilidade penal, conforme
estabelece o inciso II do art. 28 do Código Penal, cabendo res-
saltar, no entanto, que as testemunhas e a própria vítima não
confirmaram o alegado estado etílico, e não foi realizado exa-
me de dosagem alcoólica. De qualquer modo, mesmo que se
tenha por verossímil sua afirmação, não se caracteriza, porque
não proveniente de caso fortuito ou força maior, a excludente
prevista no § 1º, II, do art. 28 referido. 4) O fato de estar o réu,
na oportunidade em que cometeu os delitos, exercendo ativida-
de laborativa, além de possuir família constituída, não é moti-
vo jurídico-legal para arredar a penalização imposta, adequada
e proporcional que foi, pois, além de reincidente se encontrava
foragido de estabelecimento prisional,demonstrando sua inten-
ção de não cumprir a pena então imposta, a justificar, bem por
isso, anecessidade do regime estabelecido. 5) A alegação de que
o apenado não possui condição material para recolher as custas e
a multa impostas no decreto condenatório deve ser analisada e
decidida quando da execução da sentença, já que a esta fase se
refere a situação, não havendo como, por ausência de meios de
comprovação até este momento, de aferir a impossibilidade de
fazê-lo. 6) Recurso conhecido e parcialmente provido. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

063RECURSO.........: 2004.0000166-6/0 - Ação Originária -
0000.2002964-8/2
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........:CLAUDIA PEREIRA VIEIRA
ADVOGADO............:SOFIA SCHUTZENBERGER MACHA-
DO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO. CANCELAMENTO DE CONTRATOS DE
TERMINAIS TELEFÔNICOS PELA CONCESSIONÁRIA DO
SERVIÇO. IRREGULARIDADES. INEXISTÊNCIA DE CUL-
PA DA CONSUMIDORA. MANUTENÇÃO DO NOME DA
RECLAMANTE NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR DA FIXAÇÃO
CORRETO. Constatada as irregularidades na aquisição das li-
nhas telefônicas e o conseqüentemente cancelamento dos con-
tratos, era dever da concessionária do serviço, a imediata retira-
da do nome da reclamante dos cadastros de inadimplentes. A
manutenção, por um período considerável (oito meses), gerou
dano de caráter pessoal, pois impediu a reclamante de realizar
compras em outros estabelecimentos. Recurso desprovido. DE-
CISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em  negar provimento ao recurso.

064RECURSO.........: 2004.0000224-9/0 - Ação Originária -
0000.2003119-1/6
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:GM LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL
ADVOGADO............:CLAUDIO ANTONIO CANESIN
DANIA MARIA RIZZO
FLÁVIO MERENCIANO
RECORRIDO...........:SOLANGE VIANA RODRIGUES
ADVOGADO............:REGINALDO MONTICELLI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS C.C. RES-
TITUIÇAO DE VRG. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS.
RECONHECIMENTO PARCIAL. POSSIBILIDADE. DE-
PENDÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS. AUSÊNCIA. VRG.
DEVOLUÇÃO. CABIMENTO.1. Não há relação de de-
pendência entre os pedidos formulados pelo autor, de sorte
que perfeitamente possível o reconhecimento de incom-
petência parcial dos Juizados Especiais. 2.A decisão re-
corrida não ignorou os encargos previstos para o caso de
inadimplência das contraprestações. 3.Reconhecida a in-
competência do juízo para conhecer do pedido de invali-
dade da cláusula que estabelece indenização em favor da
arrendante, não há como, em sede recursal, apreciar a sua
incidência. 4. Rescindido o contrato de leasing por inadim-
plência do arrendatário, com a devolução do bem para a
arrendante, os valores pagos à guisa de Valor Residual
Garantido (VRG) devem ser restituídos. Recurso conhe-
cido e não provido.DECISÃO: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto.

065RECURSO.........: 2004.0000239-9/0 - Ação Originária -
0000.2002428-8/9
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:ANA MARIA DA LUZ SILVA
ADVOGADO............:MARIA TEREZINHA NAVARRO
KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU
RECORRIDO...........:SERGIO HABERFELD
ADVOGADO............:RODRIGO FERNANDES MORE
ANDRE LUIZ TAMAROZI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. JUSTIÇA DO TRABALHO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. AUSÊNCIA. 1. É da Justiça do Trabalho a competên-
cia para a ação de indenização por dano morais decorren-
tes de relação de emprego, ainda que a lide seja resolvida
pela incidência de normas de Direito Civil. 2. A má-fé
somente pode ser reconhecido quando demonstrada de
forma inequívoca. Recurso conhecido e não provido. DE-
CISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso nos ter-
mos do voto do Relator, com a condenação da recorrente
como litigante de má-fé.

066RECURSO.........: 2004.0000240-3/0 - Ação Originária -
0000.0020021-4/3
COMARCA.............:CAMPO LARGO
RECORRENTE..........:C & A MODAS LTDA
ADVOGADO............:SANDRO BALDUINO MORAIS
SIMONE REIS NASCIMENTO
RECORRIDO...........:RENÊ LOPES
ADVOGADO............:MARIO SERGIO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS. PRAZO. FÉRI-
AS. IRRELEVÂNCIA. PRINCÍPIOS NORTEADORES. IN-
TEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. No
âmbito dos juizados especiais, os prazos processuais não são
suspensos em razão das férias forenses, daí a intempestividade
e conseqüente impossibilidade de conhecimento do presente
recurso. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do
voto do Relator.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADAIR CASAGRANDE 010 2003.0001280-0/0
ADRIANO MINOR UEMA 054 2004.0000001-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2004.0000166-6/0
ALDO SILVA JUNIOR 012 2003.0001304-0/0
ALEXANDER VIEIRA 044 2003.0001607-6/0
ALEXANDRE ALMEIDA
DE OLIVEIRA 028 2003.0001438-0/0
ALEXANDRE ARSENO 008 2003.0001257-0/0
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 019 2003.0001336-7/1
AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR 036 2003.0001519-0/0
AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR 036 2003.0001519-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 045 2003.0001608-8/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 063 2004.0000166-6/0
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 035 2003.0001507-6/0
ANA RAQUEL DOS SANTOS 050 2003.0001649-3/0
ANDRE LUIZ CALVO 036 2003.0001519-0/0
ANDRE LUIZ CALVO 036 2003.0001519-0/0
ANDRE LUIZ TAMAROZI 065 2004.0000239-9/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 003 2003.0001191-3/0
ANGELA MARIA MARCELO 007 2003.0001218-9/0
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA 017 2003.0001331-8/0
ANTONIO FERREIRA FRANCA 024 2003.0001371-1/0
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 036 2003.0001519-0/0
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 036 2003.0001519-0/0
ARGOS FAYAD 046 2003.0001624-2/0
ARMANDO GARCIA GARCIA 020 2003.0001345-6/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 002 2003.0001081-2/1
BRUNO NORONHA BERGONSE 017 2003.0001331-8/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 032 2003.0001452-1/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 008 2003.0001257-0/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 022 2003.0001352-1/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 032 2003.0001452-1/0
CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI 056 2004.0000032-6/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON 005 2003.0001211-6/0
CARMEN SILVIA MARCON
GARMENDIA DE BORBA 031 2003.0001442-0/0
CELIA LUZIA HUK DISTEFANO
GRACIA 015 2003.0001315-3/0
CELIA REGINA ALVES DE
CAMARGO 035 2003.0001507-6/0
CELIO LUCAS MILANO 001 2003.0000824-3/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 018 2003.0001335-5/0
CEZIRA PEREIRA DE LIMA 011 2003.0001284-8/0
CHARLES PAGNOSI 047 2003.0001638-0/0
CHARLES PEREIRA LUSTOSA
SANTOS 030 2003.0001440-7/0
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 064 2004.0000224-9/0
CLAUDIR MARIANO 040 2003.0001573-5/0
DANIA MARIA RIZZO 064 2004.0000224-9/0
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO038 2003.0001548-1/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA021 2003.0001348-1/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA059 2004.0000129-8/0
DJENANE FAYAD SCHREINER 046 2003.0001624-2/0
DULCILEA KOERICH 015 2003.0001315-3/0
EDIO SERAFIM DOS SANTOS 011 2003.0001284-8/0
EDMILSON PRETROSKI DOS
SANTOS 061 2004.0000146-4/0
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 018 2003.0001335-5/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 033 2003.0001466-0/0
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 042 2003.0001584-8/0
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI 024 2003.0001371-1/0
EMERSON ALFREDO FOGACA
DE AGUIAR 030 2003.0001440-7/0
EMERSON NUMATA FUJITA 019 2003.0001336-7/1
ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA 010 2003.0001280-0/0
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 051 2003.0001654-5/0
EVERTON CALAMUCCI 054 2004.0000001-1/0
FABIO SPAGNOLLI 037 2003.0001541-9/0
FABIOLA OLIVO 037 2003.0001541-9/0
FAIGA DAYENA GRANDO 040 2003.0001573-5/0
FELIPE BAZZO 003 2003.0001191-3/0
FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO 002 2003.0001081-2/1
FLAVIO MENDES BENINCASA 055 2004.0000013-6/0
FLÁVIO MERENCIANO 064 2004.0000224-9/0
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES 046 2003.0001624-2/0
FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL 032 2003.0001452-1/0
GABRIEL ZANDONAI 052 2003.0001673-5/0
GILBERTO ALLIEVI 023 2003.0001369-5/0
GIOVANI MIGUEL LOPES 030 2003.0001440-7/0

GUILHERME ROCHA DE OLIVEIRA 043 2003.0001592-5/0
ISRAEL LIUTTI 050 2003.0001649-3/0
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 027 2003.0001436-7/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 044 2003.0001607-6/0
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 049 2003.0001642-0/0
JOCELANI PINZON DE SOUZA 041 2003.0001575-9/0
JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA
DA CUNHA 043 2003.0001592-5/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 048 2003.0001640-7/0
JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI 020 2003.0001345-6/0
JOSE EDUARDO WIELEWICKI 045 2003.0001608-8/0
JOSE JAIRO BALUTA 014 2003.0001312-8/0
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 054 2004.0000001-1/0
JOSÉ MACIAS NOGUEIRA
JÚNIOR 011 2003.0001284-8/0
JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 038 2003.0001548-1/0
JOSE PLINIO SILVA 053 2003.0001674-7/0
JOSE TEODORO ALVES 055 2004.0000013-6/0
JOVINO TERRIN 017 2003.0001331-8/0
JULIANA GLADE FERRACINI
SANCHES 013 2003.0001308-8/0
JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI 061 2004.0000146-4/0
JULIO CESAR DALMOLIN 057 2004.0000050-4/0
KARYME GUERIOS 012 2003.0001304-0/0
KELLI CRISTINA DA SILVA
CANGUSSU 065 2004.0000239-9/0
KELLY CRISTINA DE SOUZA 007 2003.0001218-9/0
LEANDRO CAMARGO MARTINS 016 2003.0001329-1/0
LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO 029 2003.0001439-2/0
LUCI TERESINHA SCHNELL 062 2004.0000153-0/0
LUCIANO BRAGA CORTES 023 2003.0001369-5/0
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES 058 2004.0000058-9/0
LUIZ FERNANDO DIETRICH 027 2003.0001436-7/0
LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO 054 2004.0000001-1/0
LUIZ LOPES BARRETO 025 2003.0001387-3/0
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA 060 2004.0000133-8/0
LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS 029 2003.0001439-2/0
MAGDA ROCHA 051 2003.0001654-5/0
MARCELO BRAGA ANTUNES 038 2003.0001548-1/0
MARCELO DANTAS LOPES 050 2003.0001649-3/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 033 2003.0001466-0/0
MARCELO HANKE BANDOLIN 061 2004.0000146-4/0
MARCIA CRISTINA AVELINO
BENEDETTI IDALGO 028 2003.0001438-0/0
MARCIA DOS SANTOS BARAO 040 2003.0001573-5/0
MARCIA HELENA ALCANTARA
DE LARA 052 2003.0001673-5/0
MARCIO JOSE DE SOUZA 010 2003.0001280-0/0
MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE 058 2004.0000058-9/0
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 003 2003.0001191-3/0
MARCOS ESPERIDIÃO SILVA 048 2003.0001640-7/0
MARCOS PUPPI RACHINSKI 034 2003.0001484-8/0
MARIA CRISTINA BALUTA 014 2003.0001312-8/0
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 039 2003.0001562-2/0
MARIA TEREZINHA NAVARRO 065 2004.0000239-9/0
MARIO ROCHA FILHO 025 2003.0001387-3/0
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 066 2004.0000240-3/0
MARLISA DIAS PINTO 006 2003.0001212-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 055 2004.0000013-6/0
NADIA HOMMERSCHAG NORA 025 2003.0001387-3/0
ODILON MARTINS JUNIOR 016 2003.0001329-1/0
ORLANDO RIBEIRO 043 2003.0001592-5/0
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 044 2003.0001607-6/0
PAULO CESAR SILVEIRA 022 2003.0001352-1/0
PAULO LEANDRO DIETER 049 2003.0001642-0/0
PERY DEL DUCA PEREIRA 026 2003.0001406-4/0
RAFAEL STEC TOLEDO 021 2003.0001348-1/0
RAMIRO DE LIMA DIAS 030 2003.0001440-7/0
REGINALDO MONTICELLI 064 2004.0000224-9/0
REINALDO WOELLNER 060 2004.0000133-8/0
RODRIGO FERNANDES MORE 065 2004.0000239-9/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 036 2003.0001519-0/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 036 2003.0001519-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 036 2003.0001519-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 036 2003.0001519-0/0
ROGERIO FERES GIL 058 2004.0000058-9/0
ROSÂNEA ELIZABETH FERREIRA 039 2003.0001562-2/0
SADI MEINE 026 2003.0001406-4/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2003.0001608-8/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 066 2004.0000240-3/0
SERGIO CANAN 004 2003.0001205-2/0
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES
PAINIM 010 2003.0001280-0/0
SHIRLEY PAGNOSI 047 2003.0001638-0/0
SHIROKO NUMATA 019 2003.0001336-7/1
SIDNEY MARCOS MIRANDA 038 2003.0001548-1/0
SILVIA MARIA DERBLI
SCHAFRANSKI 043 2003.0001592-5/0
SILVIO SILVA 034 2003.0001484-8/0
SIMONE BARBOSA 009 2003.0001279-6/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 066 2004.0000240-3/0
SOFIA SCHUTZENBERGER
MACHADO 063 2004.0000166-6/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER 025 2003.0001387-3/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 032 2003.0001452-1/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 058 2004.0000058-9/0
UDO HAUSNER 047 2003.0001638-0/0
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 014 2003.0001312-8/0
VALDIR JUDAI 055 2004.0000013-6/0
VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR 045 2003.0001608-8/0
WAGNER DOS SANTOS 053 2003.0001674-7/0
WALMIR LUIZ DE BARBA 057 2004.0000050-4/0
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 006 2003.0001212-8/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR 001 2003.0000824-3/0
WILSON WANDERLEY FRANCISCO
NASCIMENTO 041 2003.0001575-9/0
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 039 2003.0001562-2/0
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A     Nº 066/2004
O Juiz Presidente, em exercício, do Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

para compor as Comissões Permanentes de Licitação e de Ava-
liação de Bens Permanentes, os servidores da Secretaria deste
Tribunal, na forma a seguir especificada, revogando-se as de-
signações anteriores.
I – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Presidente: João Orlando Globeski
Membros: Luiz Roberto de Souza

Paulo Guilherme Soares
Suplente: Luiz de Souza Silva
II – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS PERMANEN-
TES
Presidente: Isabel Jacomel
Membros: Lincoln Rozário Marchini

Mary Hilda de Souza
Suplente: Lucimeiry Kiyomi Imoto

Curitiba, 5 de março de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente em exercício

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00816 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Carla Fleischfresser 001 0174583-3/01

002 0174583-3/01
Joe Tennyson Velo 001 0174583-3/01

002 0174583-3/01
Maria Eugenia Moritz 001 0174583-3/01

002 0174583-3/01
Vera Grace Paranagua Cunha 003 0255681-4

Despachos Presidente

001.0174583-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/127636.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1745833 Ação
Rescisória.  Embargante: Estado do Paraná.  Adv.: Joe Tenny-
son Velo.  Embargado: Regina Maria Basso Vidal.  Adv.: Maria
Eugenia Moritz.  Adv.: Carla Fleischfresser.  Orgao Julgador:
Corte Especial.  Relator: Juiz Costa Barros.  Proferido: No pro-
tocolizado sob Nº 2004.00013099.
Vistos.
Apesar de os requerimentos ora examinados terem sido ende-
reçados a esta Presidência, compete ao Juiz relator dos autos
de Embargos de Declaração nº 174.583-3/1 decidir as questões
neles suscitadas (artigo 92, I e II do Regimento Interno desta
Corte).
Ante o exposto , determino a remessa das petições protocola-
das sob nºs 00013099/2004 e 00016604/2004
ao ilustre Juiz relator do processo.
Publique-se.

Despachos Presidente

002.0174583-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/127636.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1745833 Ação
Rescisória.  Embargante: Estado do Paraná.  Adv.: Joe Tenny-
son Velo.  Embargado: Regina Maria Basso Vidal.  Adv.: Maria
Eugenia Moritz.  Adv.: Carla Fleischfresser.  Orgao Julgador:
Corte Especial.  Relator: Juiz Costa Barros.  Proferido: No pro-
tocolizado sob Nº 2004.00016604.
Vistos.
Apesar de os requerimentos ora examinados terem sido ende-
reçados a esta Presidência, compete ao Juiz relator dos autos
de Embargos de Declaração nº 174.583-3/1 decidir as questões
neles suscitadas (artigo 92, I e II do Regimento Interno desta
Corte).
Ante o exposto , determino a remessa das petições protocola-
das sob nºs 00013099/2004 e 00016604/2004
ao ilustre Juiz relator do processo.
Publique-se.

Despachos Relator

003. 0255681-4  Suspensão de Liminar

Protocolo: 2004/26944.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400041907 Declaratória.  Requerente: Estado do Paraná.
Adv.: Vera Grace Paranagua Cunha.  Requerido: Juiz de Direi-

to da 4ª Vara da Fazenda Pública do Estado do Paraná.  Interes-
sado: Lucilene Aparecida Soares.  Interessado: Mari Nakamo.
Interessado: Valéria Tereza Fogaça.  Orgao Julgador: Corte
Especial.  Relator: Juiz Duarte Medeiros.  Despacho:
Trata-se de pedido de suspensão de medida liminar, concedida
em ação declaratória de nulidade de ato administrativo propos-
ta por Lucilene Aparecida Soares, Mari Nakamo e Valéria Te-
reza Fogaça em face do Estado do Paraná.
Narram as autoras, na inicial da ação declaratória, que se ins-
creveram em concurso público para provimento de cargos de
professores da rede estadual de ensino, e que foram aprovadas
na prova escrita e na prova de títulos. Argumentam que o edital
do concurso (Edital01, de 13 de fevereiro de 2003) previa como
requisito para a investidura no cargo a documentação compro-
batória da escolaridade mínima exigida. Porém, foram surpre-
endidas com a publicação do Edital 15, de08 de julho de 2003,
que determinou prazo para a entrega de referida documentação
já na fase de habilitação - portanto, em momento anterior à
nomeação. Afirmam que, neste momento, ainda não dispunham
da documentação, razão pela qual foram indevidamente exclu-
ídas do certame, através do Edital 28, de04 de agosto de 2003.
Sustentam que, na data de nomeação dos candidatos aprovados
(dezembro de 2003), já cumpriam todos os requisitos do cargo
e dispunham da documentação exigida para a investidura, con-
forme previa inicialmente o Edital 01/2003.
Buscam, assim, a declaração de nulidade do Edital 28/2003,
com o conseqüente prosseguimento no certame, sendo-lhes
oportunizada a apresentação da documentação exigida no mo-
mento da posse nos respectivos cargos.
Na decisão referida, o ilustre Juiz de Direito da 4ª Vara da Fa-
zenda Pública desta Capital deferiu em antecipação de tutela o
pedido das autoras, “para determinar ao réu que convoque as
requerentes imediatamente para apresentarem os certificados
de conclusão dos respectivos cursos que habilitam a investidu-
ra no cargo e realizar as próximas etapas do concurso” (fls. 78/
79).
O Estado do Paraná pleiteia a suspensão da antecipação de tu-
tela, alegando em síntese que o concurso já foi homologado
(outubro de 2003), e que “inexiste qualquer possibilidade de se
proceder a uma nova classificação dos aprovados, como pres-
supõe o cumprimento da tutela concedida, sob pena de ofensa
ao princípio da igualdade e da isonomia entre os participantes
e de causar grande tumulto na condução do ano letivo prestes a
ser iniciado.” (fl. 81). Adiante, aduz que “os candidatos apro-
vados já tomaram posse em novembro e dezembro do ano pas-
sado. A Administração Pública não tem como elaborar fases
particulares e exclusivas para as Autoras. Qualquer providência
neste sentido iria alterar a ordem de classificação já estabeleci-
da, ofender direitos sacramentados de terceiros e ferir o princí-
pio da igualdade entre os participantes. Em sendo preservada a
tutela concedida o tumulto administrativo e o atraso do ano leti-
vo, como enfatizado, será inevitável.” (fl.07).
O presente pedido de suspensão encontra-se fundamentado no
artigo 4º da Lei nº 8.437/92, que dispõe que “compete ao presi-
dente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo
recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da
liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agen-
tes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica
de direito público interessada, em caso de manifesto interesse
público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.”
Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que, na sede eleita, não há
espaço para debater acerca de questões atinentes ao mérito da
controvérsia. Recentemente, ao analisar o Agravo Regimental
na Suspensão de Segurança nº 1061/GO, o Superior Tribunal
de Justiça ressaltou que “questões atinentes ao mérito da contro-
vérsia só encontram espaço nas vias ordinárias.” (Corte Especi-
al, rel. Min. Nilson Naves, DJU 14/4/2003, pág. 168).
O pleito envolve pedido de suspensão de liminar, que constitui
medida excepcional de contracautela, colocada à disposição do
ente público interessado, no intuito de evitar grave lesão à or-
dem, à saúde, à segurança e à economia pública. Estes são, por-
tanto, os requisitos autorizadores do deferimento do pedido.
No caso em tela, da leitura do arrazoado de fls. 0 2 / 0 8 ,
verifica-se que a decisão atacada, nos termos em que foi lança-
da, não tem a potencialidade de causar dano iminente ao apon-
tado ente público.
Com efeito, a convocação das autoras para comprovarem o grau
de escolaridade mínimo exigido para o provimento do cargo
não acarretará necessariamente o atraso no calendário escolar
há pouco iniciado, já que os professores aprovados e habilita-
dos no mesmo concurso, ao menos neste momento, prossegui-
rão normalmente suas atividades. Eventual alteração na classi-
ficação dos candidatos não comprometerá, neste momento, a
continuidade das atividades escolares.
A drástica providência requerida somente se impõe quando
demonstrado que da decisão atacada resulta grave lesão a pelo
menos um dos bens protegidos pela norma de regência, quais
sejam: ordem, saúde, segurança e economia públicas (art. 4º da
Lei nº 8.437/92).
Inexistindo, assim, relevante fundamentação que revele a pos-
sibilidade de lesão grave e de difícil reparação, não se mostra
possível atender ao pleito do requerente, eis que os requisitos
autorizadores da suspensão da liminar não se encontram pre-
sentes.
Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da execu-
ção da liminar.
Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Publique-se.
Curitiba, 09 de março de 2.004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente em exercício

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00818 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 001 0199104-8/01
Alessandro M. D. Sacramento 012 0237073-4/01
Ana Paula Delgado De Souza 009 0233195-9/01

Ana Paula Finger 011 0236990-6/02
Ana Paula Parra Leite 002 0203485-9/01
Anadir Aparecida C. Vagetti 006 0218416-7/01
Antonio Carlos Cantoni 004 0210663-4/01
Antonio Celestino Toneloto 008 0230826-7/01
Antonio Maria Felizardo 004 0210663-4/01
Antonio Pereira Tome 001 0199104-8/01
Carlos Afonso Bortoloto 007 0225842-8/02
Carlos Alberto P. Azevedo 004 0210663-4/01
Celia Regina Marcos Pereira 003 0207784-3/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0233195-9/01
Daniel Hachem 003 0207784-3/02
Denilson Gonzaga Barreto 001 0199104-8/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 002 0203485-9/01
Djalma Sigwalt 006 0218416-7/01
Eliza Lima De Oliveira 010 0234200-9/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 009 0233195-9/01
Francisco Olivieri Junior 004 0210663-4/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 008 0230826-7/01
Genésio Nailor Finger 011 0236990-6/02
Giovani Webber 012 0237073-4/01
Glauco Cavalcanti De O. Júnior. 010 0234200-9/02
Jefferson Do Carmo Assis 009 0233195-9/01
Jonas Adalberto Pereira 012 0237073-4/01
José Eduardo Moreno Maestrelli 010 0234200-9/02
José Eli Salamacha 007 0225842-8/02
José Plinio Silva 008 0230826-7/01
João Edson Lanças Caputo 003 0207784-3/02
Luciane Regina Rossini Farth 007 0225842-8/02
Luis Fernando Gomes 010 0234200-9/02
Luiz Carlos Da Rocha 005 0211744-8/01
Luiz Carlos Rezende 005 0211744-8/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 013 0245678-4/01
Marcelo Teisheiner Cavassani 012 0237073-4/01
Marcos C. D. A. Vasconcellos 003 0207784-3/02
Maria Eunice De Moura Basso 005 0211744-8/01
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 013 0245678-4/01
Mauro Lucio Rodrigues 006 0218416-7/01
Moacir Junior Carnevalle 008 0230826-7/01
Márcia Regina Rodacoski 006 0218416-7/01
Nádia Mazurek 012 0237073-4/01
Ricardo Donald Pereira 008 0230826-7/01
Roberta Onischi 013 0245678-4/01
Rogério Verdade 008 0230826-7/01
Shiroko Numata 002 0203485-9/01
Suzinaira De Oliveira Villela 007 0225842-8/02
Tadeu Karasek Junior 011 0236990-6/02

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A IN-
SUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

001. 0199104-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/173638.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1991048 Apela-
ção Cível.  Apelante: Auto Viação Esperanca Ltda.  Adv.: Ad-
jaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga
Barreto.  Apelante: Cirio Verdi.  Adv.: Antonio Pereira Tome.
Apelado: Os Mesmos.  Autos Complementares: 9400000308
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9400000308
Reparação de Danos.  Recorrente: Auto Viação Esperanca Ltda.
Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: Denilson
Gonzaga Barreto.  Recorrido: Cirio Verdi.  Adv.: Antonio Pe-
reira Tome.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSU-
FICIÊNCIA DO PREPARO.  Observacao: DARF R$ 70,40
(SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A IN-
SUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

002. 0203485-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/180072.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2034859 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Shiroko Numata.  Apelado: Hp Representações Comerciais Ltda
e outro.  Adv.: Ana Paula Parra Leite.  Recorrente: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Denise Numata Nishiyama Pani-
sio.  Adv.: Shiroko Numata.  Recorrido: Hp Representações
Comerciais Ltda.  Recorrido: Honório Parra.  Adv.: Ana Paula
Parra Leite.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSU-
FICIÊNCIA DO PREPARO.  Observacao: DARF R$ 9,00
(NOVE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A IN-
SUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

003. 0207784-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/176082.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2077843 Apela-
ção Cível.  Apelante: Fauze El Kadre e outros.  Adv.: Celia
Regina Marcos Pereira.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vascon-
cellos.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Autos Complemen-
tares: 9900000853 Execução de Título Extrajudicial.  Recor-
rente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Mar-
cos Cibischini do Amaral vasconcellos.  Adv.: João Edson Lan-
ças Caputo.  Recorrente: Fauze El Kadre.  Recorrente: Salimi
Janene El Kadre.  Recorrente: Anizio Janene.  Adv.: Celia Re-
gina Marcos Pereira.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: COM-
PLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DO PREPARO.
Observacao: RECORRENTE 2 - DARF R$ 9,00 (NOVE RE-
AIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A IN-
SUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

004. 0210663-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165920.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2106634 Apela-

ção Cível.  Apelante: Florisvaldo Pedro Liberatti.  Adv.: Anto-
nio Carlos Cantoni.  Apelado: Banestado S/a - Crédito Imobili-
ário.  Adv.: Antonio Maria Felizardo.  Adv.: Carlos Alberto
Paoliello Azevedo.  Adv.: Francisco Olivieri Junior.  Recorren-
te: Florisvaldo Pedro Liberatti.  Adv.: Antonio Carlos Cantoni.
Recorrido: Banestado S/a - Crédito Imobiliário.  Adv.: Antonio
Maria Felizardo.  Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo.  Adv.:
Francisco Olivieri Junior.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO
ANTE A INSUFICIÊNCIA DO PREPARO.  Observacao: DARF
R$ 9,00 (NOVE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A IN-
SUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

005. 0211744-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165891.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2117448
Apelação Cível.  Apelante: João Alves e outro.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Apelado: André Luiz Zanelli Carvalho.  Adv.:
Luiz Carlos Rezende.  Adv.: Maria Eunice de moura basso.
Recorrente: João Alves.  Recorrente: Neuza Alves da Silva.
Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Recorrido: André Luiz Zanelli
Carvalho.  Adv.: Luiz Carlos Rezende.  Adv.: Maria Eunice de
moura basso.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A IN-
SUFICIÊNCIA DO PREPARO.  Observacao: DARF R$ 7,40
(SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

006. 0218416-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/176777.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2184167
Apelação Cível.  Apelante: José Sérgio Rosales e outros.  Adv.:
Mauro Lucio Rodrigues.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna e outros.  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini
Vagetti.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Recorrente: José Sérgio Rosales.  Recorrente: Celso
Amarildo Rosales.  Recorrente: Sônia Aparecida Rosales Fá-
varo.  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues.  Recorrido: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato
Rural de Nova Esperança.  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini
Vagetti.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICI-
ÊNCIA DO PREPARO.  Observacao: DARF: R$ 10,60 (DEZ
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - RECORRENTE 2 - Prazo:
5  dia

007. 0225842-8/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/165613.  Materia: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2258428 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200000000153 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000159 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200000000368 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 200100000021 Execução de Título Extraju-
dicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José
Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Recorren-
te: Reinaldo Ferreira Paz.  Recorrente: Jamyr Issa Jabur.  Adv.:
Luciane Regina Rossini Farth.  Adv.: Carlos Afonso Bortoloto.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE
A INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - RECORRENTE 2.  Ob-
servacao: DARF: R$ 18,00 (DEZOITO REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

008. 0230826-7/01  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/176964.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2308267 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: José
Plinio Silva.  Adv.: Moacir Junior Carnevalle.  Apelado: Idali-
na Augusta Allegretti e outros.  Adv.: Rogério Verdade.  Adv.:
Ricardo Donald Pereira.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Adv.: José Plinio Silva.  Adv.: Moacir Junior Carne-
valle.  Recorrido: Idalina Augusta Allegretti.  Recorrido: Adil-
son Irineu Schiavoni.  Recorrido: Dea Salette Camargo de Car-
valho Pinto.  Recorrido: Débora Camargo de Carvalho Pinto.
Recorrido: Nehemias Curvelo Pereira.  Recorrido: Ilma Do-
nald Pereira.  Adv.: Rogério Verdade.  Adv.: Ricardo Donald
Pereira.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICI-
ÊNCIA DO PREPARO.  Observacao: DARF R$ 140,44 (CEN-
TO E QUARENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CEN-
TAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

009. 0233195-9/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/185968.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2331959
Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Finasa S/a e outro.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellina-
ti Garcia Peres.  Agravado: Edite Pereira Coutinho e outro.  Adv.:
Ana Paula Delgado de Souza.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.
Autos Complementares: 200200000422 Busca e Apreensão.
Recorrente: Banco Finasa S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Recorrido: Edi-
te Pereira Coutinho.  Adv.: Ana Paula Delgado de Souza.  Adv.:
Jefferson do Carmo Assis.  Interessado: Banco Continental S/
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a.  Interessado: Bcn Seguradora S/a.  Motivo: COMPLEMEN-
TAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DO PREPARO.  Observa-
cao: DARF: R$ 12,00 (DOZE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

010. 0234200-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/189200.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2342009
Apelação Cível.  Recorrente: Condomínio Wall Street Executi-
ve Center.  Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.Adv.:
Luis Fernando Gomes.  Recorrido: Adão Augusto Damasceno.
Adv.: José Eduardo Moreno Maestrelli.  Interessado: Donádio
Fogaça & Cia Ltda.  Adv.: Eliza Lima de Oliveira.  Motivo:
COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DO PRE-
PARO.  Observacao: DARF R$ 12,00 (DOZE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

011. 0236990-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/175441.  Materia: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2369906 Apelação
Cível.  Apelante: Indústria de Compensados Poliplac Ltda.  Adv.:
Tadeu Karasek Junior.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Recorrente:
Indústria de Compensados Poliplac Ltda.  Adv.: Tadeu Karasek
Junior.  Recorrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor
Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Motivo: COMPLEMENTA-
ÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DO PREPARO.  Observa-
cao: DARF R$ 9,00 (NOVE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

012. 0237073-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/175980.  Materia: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2370734 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Eduardo Donizete da Costa.  Adv.:
Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Nádia Mazurek.  Adv.: giovani
webber.  Agravado: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Recorrente: Eduardo Donizete da Costa.  Adv.: Jonas Adalber-
to Pereira.  Adv.: Nádia Mazurek.  Adv.: giovani webber.  Re-
corrido: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Motivo:
COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DO PRE-
PARO.  Observacao: DARF R$ 9,00 (NOVE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DO PREPARO - Prazo: 5  dias

013. 0245678-4/01  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/188738.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2456784 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Volkswagem S/a.  Adv.: Marili da Luz
Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Ape-
lado: Rodrigo José Caetano Rosa.  Recorrente: Banco Volkswa-
gem S/a.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Roberta
Onischi.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Recorrido:
Rodrigo José Caetano Rosa.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO
ANTE A INSUFICIÊNCIA DO PREPARO.  Observacao:
DARF: R$ 82,04 (OITENTA E DOIS REAIS E QUATRO CEN-
TAVOS).

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00827 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado    Ordem Processo
Carlos Henrique Kaminski 001 0243840-2/01
Fábio Luiz De Lima 002 0247018-6
Romeu Augusto Simon Junior 001 0243840-2/01

Despachos Vice-presidente

001. 0243840-2/01  Recurso Ordinário Crime (Recurso Ordi-
nário Crime)

Protocolo: 2003/183150.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 2438402 Habeas
Corpus.  Impetrante: Bel. Carlos Henrique Kaminski e outro.
Paciente: Katia Cirlene do Prado Réu Preso e outro.  Adv.:
Carlos Henrique Kaminski.  Adv.: Romeu Augusto Simon Ju-
nior.  Autos Complementares: 200200110330 Inquerito Polici-
al.  Recorrente: Katia Cirlene do Prado.  Adv.: Carlos Henrique
Kaminski.  Adv.: Romeu Augusto Simon Junior.  Recorrido:
Ministério Público.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do
Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002. 0247018-6  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2003/167341.  Materia: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000440 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Fábio Luis de Lima.
Paciente: Anderson Augusto Gagno Réu Preso.  Adv.: Fábio
Luiz de Lima.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da

Comarca de Pinhais.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do
Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.00811 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câmara
Cível a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriana Laporta Cardinali 0004 0242490-8
Adriano Barbosa 0008 0246884-6

0034 0234191-5
Adson Gabino de Moraes Junior 0012 0249982-9
Alessandra Miyuki Dote 0004 0242490-8
Alessandro Mestriner Felipe 0016 0252081-2
Alexandre Frederico B. Schwart 0019 0202752-1
Alexandre José Zakovicz 0041 0250607-8
Alexandre Medeiros Régnier 0012 0249982-9
Alice Stela de Souza Puzi 0025 0232219-0
Ana Barbara Gross 0011 0248327-4
Ana Carolina Dihl Cavalin 0003 0239763-1
Ana Maria Jara Botton Faria 0011 0248327-4
Ana Paula Finger 0013 0250169-3
Anders Frank Schattenberg 0045 0251999-5
Andréa Pastuch Carneiro 0014 0251296-9
Anna Paola Soares Quadros 0047 0253064-5
Antonio Carlos Valvassore 0020 0212984-6
Antonio de Jesus Filho 0042 0251111-1
Aramis Trevisan 0047 0253064-5
Arlindo Ferreira de Souza 0002 0239521-3
Aroldo Baran dos Santos 0016 0252081-2
Augusto Pastuch de Almeida 0014 0251296-9
Aureo Vinhoti 0036 0240680-4
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0039 0246041-1
Beatriz Santi 0011 0248327-4
Braulino Bueno Pereira 0008 0246884-6
Caios e Portes Tramujas 0024 0231413-4
Carla Angélica Heroso Gomes 0006 0244249-9
Carlos Alberto Barbosa 0009 0247220-6
Carlos Frederico Reina Coutinh 0036 0240680-4
Carlos Roberto Ferrarezi 0023 0230710-4
Carlos Sérgio Capelin 0035 0236726-6
Carlyle Popp 0043 0251581-3
Celso Weidner Nunes 0002 0239521-3
Cesar Felix Ribas 0013 0250169-3
Claudia Lopes Borio 0019 0202752-1
Cleverson José Gusso 0031 0233355-5
Cleverson Souza da Silva 0012 0249982-9
Cléber Américo Castro e Souza 0037 0245088-0
Daisy Rosa Malacário 0027 0232369-5
Dalva Vernillo dos Santos 0017 0220288-4
Daniel Hachem 0029 0232943-1
Dariane Pamplona 0036 0240680-4
Delfim Suemi Nakamura 0048 0253173-9
Denise Kung Bruel 0044 0251839-4
Desiree Lobo Muniz Santos Gome 0008 0246884-6
Diva de Paiva Alves 0019 0202752-1
Débora Pires Marcolino 0043 0251581-3
Edenir Jose Gualtieri 0017 0220288-4
Ederson Ribas Basso e Silva 0013 0250169-3
Edson Luiz Amaral 0036 0240680-4
Eduardo Digiovanni Filho 0024 0231413-4
Elaine Martins de Paiva 0049 0253193-1
Eliane Cristina C. d. Alencar 0005 0243725-0
Eliane dos Anjos Chantre 0016 0252081-2
Emir Maria Secco da Costa 0048 0253173-9
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0021 0219483-2
Eraldo Luiz Kuster 0011 0248327-4
Eros Sowinski 0045 0251999-5
Esmeralda V. dos Santos 0004 0242490-8
Fausto Pereira de Lacerda Filh 0040 0247061-7
Fernanda Pires Alves 0030 0233226-9
Fernando Chin Fei 0047 0253064-5
Filipe Alves da Mota 0036 0240680-4
Fábio Ferreira Kujawski 0002 0239521-3
Genésio Nailor Finger 0013 0250169-3
Gianny Vaneska Gatti Felis 0001 0237445-0
Gilberto Baumann de Lima 0046 0252431-2
Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0046 0252431-2
Gláucia da Silva Alberti 0026 0232364-0
Gustavo Justus do Amarante 0046 0252431-2
Gustavo Pessoa Fazolo 0034 0234191-5
Helio Esteves do Nascimento 0032 0233438-9
Hildegard Taggesell Giostri 0011 0248327-4
Iausy A. Farias Martins 0025 0232219-0
Ida Regina Pereira 0039 0246041-1
Islei Cezar Dominguez 0044 0251839-4
Ivan Lapolli Filho 0024 0231413-4
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0040 0247061-7
Jair Aparecido Della Coletta 0028 0232495-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0027 0232369-5
Jamil Fernando Mira Filho 0019 0202752-1
Jamil Josepetti 0027 0232369-5
Jamil Josepetti Junior 0027 0232369-5
Jeferson Gustavo Degraf 0022 0229371-0
Jefferson Lins V. d. Almeida 0021 0219483-2
Joaquim Diniz da Silveira 0018 0232671-0
Joaquim Jose V. Calixto 0001 0237445-0
Joel Oliveira Santos 0022 0229371-0
Jose Luiz Costa T Rauen 0031 0233355-5

0039 0246041-1

José Antonio P. d. Oliveira 0047 0253064-5
José Augusto Araújo de Noronha 0044 0251839-4
José Carlos Dias Neto 0035 0236726-6
José Cid Campêlo 0040 0247061-7
José Clemente Martins 0018 0232671-0
José de Oliveira Paes 0035 0236726-6
José Ivan Guimarães Pereira 0029 0232943-1
José Malikoski 0033 0233606-7
José Maria Valinas Barreiro 0024 0231413-4
José Roberto Vieira Siewerdt 0005 0243725-0
José Rodrigo Sade 0040 0247061-7
João Alci Oliveira Padilha 0045 0251999-5
João Luiz Martins Esteves 0038 0245283-5
João Pedro Tagliari 0050 0255120-6
João Roberto Santos Régnier 0012 0249982-9
Juliana de Almeida Velinças 0006 0244249-9
Juliano Demian Ditzel 0037 0245088-0
Julio Assis Gehlen 0045 0251999-5
Julio Cesar Rodrigues 0040 0247061-7
Jurandir Xavier Gonzaga 0021 0219483-2
Jussara Luiza Goveia Barbosa 0009 0247220-6
Júlio César Dalmolin 0005 0243725-0
Laura Agrifóglio Vianna 0023 0230710-4
Laurici Pelegrini Junior 0029 0232943-1
Leilane Trevisan Moraes 0012 0249982-9
Libiamar de Souza 0009 0247220-6
Lucia Helena Fernandes Stall 0041 0250607-8
Luiz Fernando Araújo P. Júnior 0014 0251296-9
Luiz Fernando de Felicio 0004 0242490-8
Luiz Fernando de Queiroz 0026 0232364-0

0030 0233226-9
Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0044 0251839-4
Luiz Setembrino Von Holleben 0003 0239763-1
Marcello Reus Darin de Araujo 0033 0233606-7
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0007 0245231-1

0010 0247359-2
Marcia Regina Lopes da Costa 0008 0246884-6
Marcielli Regina M. d. Santos 0015 0251378-6
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0048 0253173-9
Maria Cristina O. P. d. Santos 0031 0233355-5
Maria Ignes Barros Alcalde 0032 0233438-9
Maria Jussara Fonseca Volpato 0002 0239521-3
Maria Mercedes Uba 0009 0247220-6
Marli Santos 0025 0232219-0
Moacir Luiz Gusso 0023 0230710-4
Májeda Denise Mohd Popp 0043 0251581-3
Márcio André Mendes Costa 0016 0252081-2
Odair Buzato 0028 0232495-0
Oduwaldo de Souza Calixto 0007 0245231-1

0010 0247359-2
Omires Pedroso do Nascimento 0006 0244249-9
Patrícia Piekarczyk 0026 0232364-0
Paulo Anchieta da Silva 0032 0233438-9
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0002 0239521-3
Paulo Rogerio Torrado 0028 0232495-0
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0014 0251296-9
Pedro Henrique Xavier 0006 0244249-9
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0034 0234191-5
rafaela stall leite 0041 0250607-8
Reinaldo Mirico Aronis 0042 0251111-1
Ricardo A. F. d. Oliveira 0023 0230710-4
Rita de Cássia Maistro 0038 0245283-5
Roberto Grejo 0043 0251581-3
Roberto Jose T. d. Negreiros 0021 0219483-2
Rodrigo Azevedo Greco 0002 0239521-3
Rodrigo Nasser Vidal 0043 0251581-3
Rodrigo Xavier Leonardo 0008 0246884-6

0034 0234191-5
Roger Striker Trigueiros 0038 0245283-5
Rosa Daum Machado 0031 0233355-5
Rosângela Khater 0034 0234191-5
Rubens Cezar Boschini 0027 0232369-5
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 0002 0239521-3
Salete Stafen 0026 0232364-0
Saulo Bonat de Mello 0015 0251378-6
Sebastião Carlos da Costa 0022 0229371-0
Sergio Botto de Lacerda 0002 0239521-3
Sergio Issao Ono 0020 0212984-6
Sergio Luiz Peixer 0049 0253193-1
Sergio Paulo da Mota 0050 0255120-6
Sergio Seleme 0040 0247061-7
Sylvano Alves da R Loures Neto 0030 0233226-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0039 0246041-1
Tatiana Messias da Silva 0001 0237445-0
Thiago Simões Rabello 0046 0252431-2
Valdomiro Picioli 0025 0232219-0
Valmir Schreiner Maran 0045 0251999-5
Valter Salles do Nascimento 0020 0212984-6
Vera Regina Grande M. Cordeiro 0039 0246041-1
Vilson Stall 0041 0250607-8
Walter Borges Carneiro 0014 0251296-9
Walter Luís Canelossi 0010 0247359-2
Wandicléia P. S. Galatti 0008 0246884-6
Wilson Lopes da Conceição 0017 0220288-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0237445-0  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000114 Repara-
ção de Danos  Agravante: Fernando Varea Domingues  Adv.:
Tatiana Messias da Silva, Joaquim Jose Vasconcellos Calixto
Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
Adv.: Gianny Vaneska Gatti Felis  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002.  PROCESSO: 0239521-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200300040951 Ação
Civil Pública  Agravante: Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações S/a - Embratel  Adv.: Arlindo Ferreira de Souza, Celso
Weidner Nunes, Fábio Ferreira Kujawski, Rodrigo Azevedo

Greco  Agravado: Estado do Paraná  Adv.: Sergio Botto de
Lacerda, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior  Agravado:
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor
- Procon/pr  Adv.: Maria Jussara Fonseca Volpato, Ruth Lomo-
naco Guidoti Kasecker  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO: 0239763-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001692 Declaratória
Agravante: Telma Ferreira Vieira, Terezinha Maria Santana,
Theodosio Krauczuk, Tereza Veronica Zuber, Tania Aschen-
brock, Theodoro José de Freitas, Terecilia Maria Silgre, Tere-
zinha de Ramos Oliveira, Terezinha Fernandes Antunes, Tadeu
Gomes Marques, Tereza Faustin Broniski, Teodoro Mocelin,
Tereza de Souza Penteado, Terezinha Zineide Carneiro de Cam-
pos, Terezinha Faria dos Santos, Tadeu Wenuka, Terezinha
Begail de Ávila Mazepa, Tereza Sandoka, Tadeu Almeida da
Silva, Terezinha Bocko dos Santos, Tereza de Jesus Almeida
Taques, Terezinha de Jesus da Silva, Terezinha de Jesus Ma-
chado, Terezinha Aparecida Ingles de Oliveira, Terezinha Al-
ves de Abreu, Tereza Drong, Tereza de Souza Leal, Tito Schu-
lham, Teofilo Costin, Terezinha Stacheski  Adv.: Luiz Setem-
brino Von Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin  Agravado:
Município de Ponta Grossa  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004.  PROCESSO: 0242490-8  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000483 Medida Cautelar
Agravante: Serasa Centralização de Serviços dos Bancos S/a
Adv.: Esmeralda V. dos Santos, Adriana Laporta Cardinali,
Alessandra Miyuki Dote  Agravado: Azulbras Indústria e Co-
mércio de Móveis Ltda  Adv.: Luiz Fernando de Felicio  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pache-
co)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005.  PROCESSO: 0243725-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000723 Medida Cautelar
Agravante: Francisco Beltrão Futebol Clube  Adv.: Júlio César
Dalmolin  Agravado: Sebastião Koslovski  Adv.: José Roberto
Vieira Siewerdt, Eliane Cristina Coelho de Alencar  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006.  PROCESSO: 0244249-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001166 Declaratória  Agra-
vante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henri-
que Xavier  Agravado: Dinarley Terezinha Webber  Adv.: Omi-
res Pedroso do Nascimento, Carla Angélica Heroso Gomes,
Juliana de Almeida Velinças  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007.  PROCESSO: 0245231-1  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 199700000462 Indenização  Agra-
vante: Sérgio Onofre da Silva  Adv.: Oduwaldo de Souza Ca-
lixto  Agravado: Sônia Ribeiro da Silva  Adv.: Marcelo Leal de
Lima Oliveira  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008.  PROCESSO: 0246884-6  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000430 Indenização  Agra-
vante: Bruno Sérgio Galatti, Solange Novaes da Silva Vicentin
Adv.: Braulino Bueno Pereira, Wandicléia P. S. Galatti  Agra-
vado: Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda  Adv.: Desiree
Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa
Agravado: Editora Jornal de Londrina S/a  Adv.: Rodrigo Xavi-
er Leonardo, Adriano Barbosa  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009.  PROCESSO: 0247220-6  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000809
Reintegração de Posse  Agravante: Edmar Eduardo Oliveira
Pinto  Adv.: Carlos Alberto Barbosa, Jussara Luiza Goveia
Barbosa  Agravado: Sebastião Loures da Cruz, Terezinha Gro-
chka da Cruz  Adv.: Maria Mercedes Uba, Libiamar de Souza
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010.  PROCESSO: 0247359-2  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000166 Execução de Títu-
lo Judicial  Agravante: Sérgio Onofre da Silva  Adv.: Oduwal-
do de Souza Calixto, Walter Luís Canelossi  Agravado: Marce-
lo Leal de Lima Oliveira  Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011.  PROCESSO: 0248327-4  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200026553 Indenização  Agra-
vante: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba  Adv.: Ana
Barbara Gross, Eraldo Luiz Kuster  Agravado: Vitor Aparecido
dos Santos Pereira, Sônia dos Santos Pereira  Adv.: Beatriz
Santi  Interessado: Mario Cesar Smolka  Adv.: Hildegard Ta-
ggesell Giostri  Interessado: Município de Pinhais  Adv.: Ana
Maria Jara Botton Faria  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012.  PROCESSO: 0249982-9  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000568 Declaratória  Agra-
vante: Cooperativa de Crédito Mútuo dos Profissionais de Saú-
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de de Curitiba - Sicredi Saúde Curitiba  Adv.: Adson Gabino de
Moraes Junior, Leilane Trevisan Moraes  Agravado: Flávio
Barreto Ferraz, Geraldo Grande, João Elísio Stochi, Rosa Lu-
cia de Lima Rodriguez, Gildete Zanella, Andréa Abreu Corrêa,
Rosane do Rocio Follador Zuanon, Daniele Guerra Daros, Vi-
viane Grande Irala, Adriana Garcia de Almeida, Tereza Cristi-
na Louro de Oliveira Fayet, Sinara Rosana Favaro de Morais,
Tatiana Finco Almeida Miguel, Juliana Katia Tonet Menestri-
na, Carolina Martin, Delse Artifão, Dicler Sant´anna Vitor Bar-
bieri, Monica Moreira  Adv.: Alexandre Medeiros Régnier,
Cleverson Souza da Silva, João Roberto Santos Régnier  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013.  PROCESSO: 0250169-3  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000305 Exibição de Do-
cumentos  Agravante: Roberto Aparecido Firmino Cidade  Adv.:
Ederson Ribas Basso e Silva, Cesar Felix Ribas  Agravado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014.  PROCESSO: 0251296-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300074861 Revisional de Alu-
guel  Agravante: Clodoaldo Jacob Rodrigues  Adv.: Paulo Sér-
gio Stahlchmidt Cachoeira, Luiz Fernando Araújo Pereira Jú-
nior  Agravado: Shell Brasil Ltda  Adv.: Augusto Pastuch de
Almeida, Andréa Pastuch Carneiro, Walter Borges Carneiro
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015.  PROCESSO: 0251378-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001395 Revisional de Alu-
guel  Agravante: Edson Luiz Aparecido de Souza Bueno  Adv.:
Marcielli Regina Mendes dos Santos  Agravado: Antonio Si-
vestrini, Julia Jacinto Silvestrini  Adv.: Saulo Bonat de Mello
Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016.  PROCESSO: 0252081-2  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000009 Medida Cautelar
Agravante: Alessandro Mestrine Felipe, Aroldo Baran dos San-
tos, Maria Luisa Castelã Ribeiro  Adv.: Alessandro Mestriner
Felipe, Aroldo Baran dos Santos  Agravado: Unidade dos Cen-
tros de Ensino Superior do Paraná - Unicesp, Universidade
Gama Filho  Adv.: Eliane dos Anjos Chantre, Márcio André
Mendes Costa  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0017.  PROCESSO: 0220288-4  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara de Família e Menores  Acao Originaria: 200100000145
Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Dalva Vernillo dos Santos  Apelado: Rai-
mundo Leandre  Adv.: Wilson Lopes da Conceição, Edenir Jose
Gualtieri  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0018.  PROCESSO: 0232671-0  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9900000005 Declaratória
Apelante: Município de São João do Ivaí  Adv.: Joaquim Diniz
da Silveira  Apelado: Angela Aparecida Trevisan Amâncio  Adv.:
José Clemente Martins  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0019.  PROCESSO: 0202752-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000432 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Vale Ver-
de Iii  Adv.: Alexandre Frederico B. Schwartz, Claudia Lopes
Borio, Jamil Fernando Mira Filho, Diva de Paiva Alves  Apela-
do: Claudemir dos Reis  Curador: Valderez de Macedo Pache-
co  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0020.  PROCESSO: 0212984-6  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000029 Reclamatória Trabalhista
Apelante: Juraci Pereira da Silva  Adv.: Sergio Issao Ono  Ape-
lado: Município de Francisco Alves  Adv.: Valter Salles do
Nascimento, Antonio Carlos Valvassore  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0021.  PROCESSO: 0219483-2  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000291
Reparação de Danos  Apelante: Genivaldo José Nunes de Oli-
veira, Michele Aparecida de Oliveira  Adv.: Emmanuel Augus-
to de Oliveira Carlos, Jefferson Lins Vasconcelos de Almeida
Apelante: Viação Graciosa Ltda  Adv.: Roberto Jose Taques de
Negreiros  Apelado: Os Mesmos, Lojas Colombo S/a Comér-
cio de Utilidades Domésticas  Adv.: Jurandir Xavier Gonzaga
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo
Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0022.  PROCESSO: 0229371-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900022389 Indenização  Ape-
lante: Avelino Soares de Oliveira  Adv.: Jeferson Gustavo De-
graf, Joel Oliveira Santos  Rec.adesivo: Balaroti Comércio de
Materiais de Construção Ltda  Adv.: Sebastião Carlos da Costa
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0023.  PROCESSO: 0230710-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000486 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Rosalina Josefina Carlet, Daiane Carlet  Adv.:
Moacir Luiz Gusso  Apelado: Companhia de Seguros Previ-
dência do Sul  Adv.: Laura Agrifóglio Vianna, Carlos Roberto
Ferrarezi, Ricardo Athanásio Felinto de Oliveira  Relator: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0024.  PROCESSO: 0231413-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000364 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Mariteam Services Inc.  Adv.: Eduardo Digio-
vanni Filho  Apelado: Ed&f Man do Brasil S/a, Vale do Ivaí S/
a Açúcar e Álcool, F.b. Açúcar e Álcool Ltda, Candura do Bra-
sil Comércio, Importação e Exportação Ltda, Usina de Açúcar
e Álcool Goioerê Ltda  Adv.: Ivan Lapolli Filho, José Maria
Valinas Barreiro, Caios e Portes Tramujas  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0025.  PROCESSO: 0232219-0  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000451 Reparação de Danos
Apelante: Maria Aparecida Gama Justino  Adv.: Marli Santos,
Valdomiro Picioli  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.:
Alice Stela de Souza Puzi, Iausy A. Farias Martins  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0026.  PROCESSO: 0232364-0  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000763 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Marcos Aurélio Konopka, Leonice Aparecida
Konopka  Adv.: Gláucia da Silva Alberti  Apelado: Condomí-
nio Conjunto Residencial Ary Saldanha da Cunha  Adv.: Salete
Stafen, Luiz Fernando de Queiroz, Patrícia Piekarczyk  Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0027.  PROCESSO: 0232369-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000646 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Construtora Vicky Ltda  Adv.: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti  Apela-
do: Aparecida Maria Nunes  Adv.: Daisy Rosa Malacário, Ru-
bens Cezar Boschini  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0028.  PROCESSO: 0232495-0  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000508 Indenização  Ape-
lante: Saul Néia Cunha  Adv.: Jair Aparecido Della Coletta
Apelado: Luiz Carlos Rodrigues de Lima, Edineis Martins de
Lima  Adv.: Odair Buzato, Paulo Rogerio Torrado  Relator:
Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0029.  PROCESSO: 0232943-1  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9500000698 Cobrança  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira  Apelado: Ronaldo José Weiss de Souza - Fi  Adv.:
Laurici Pelegrini Junior  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0030.  PROCESSO: 0233226-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100072019 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: José Adão de Souza  Adv.: Sylvano Alves
da R Loures Neto  Apelado: Condomínio Conjunto Moradias
Malibu  Adv.: Fernanda Pires Alves, Luiz Fernando de Queiroz
Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0031.  PROCESSO: 0233355-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100037199 Imis-
são de Posse  Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná
- Sanepar  Adv.: Cleverson José Gusso, Jose Luiz Costa T Rau-
en  Apelado: Edson da Silva Ferreira  Adv.: Maria Cristina
Oliveira Pinheiro dos Santos, Rosa Daum Machado  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0032.  PROCESSO: 0233438-9  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000703 Revisão E/ou Res-
tab de Proventos  Apelante: Maria Santa Cruz Leite, Maria Vizi
Leite, Maura Pedrina da Silva Cortez, Odomilda Vanzo Nunes,
Paschoalina Delamuta Madureira, Rosa Ramalho dos Santos,
Sueli Maria de Jesus Leite, Jovência Pereira Bitencort, Nativi-
dade Alves dos Santos Silva, Ester Bueno de Oliveira  Adv.:
Helio Esteves do Nascimento, Maria Ignes Barros Alcalde
Apelante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina - Caapsml  Adv.: Paulo
Anchieta da Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0033.  PROCESSO: 0233606-7  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000362 Indenização  Apelante:
Cassol Materiais de Construção Ltda  Adv.: Marcello Reus Darin
de Araujo  Rec.adesivo: Alexandre Narozny de Carvalho  Adv.:
José Malikoski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0034.  PROCESSO: 0234191-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000905 Indenização  Ape-
lante: Editora Jornal de Londrina  Adv.: Rodrigo Xavier Leo-

nardo, Adriano Barbosa  Apelante: Jefferson Tadeu de Campos
Adv.: Gustavo Pessoa Fazolo, Rosângela Khater, Pedro Rodri-
go Khater Fontes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0035.  PROCESSO: 0236726-6  Comarca: Assai  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000018 Indenização  Apelante:
Banco Banestado S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos Sér-
gio Capelin  Apelado: Terezinha das Graças Franceschini Bo-
nardi  Adv.: José de Oliveira Paes  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0036.  PROCESSO: 0240680-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000035103 Re-
paração de Danos  Apelante: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná Der/pr  Adv.: Edson Luiz Ama-
ral, Dariane Pamplona  Apelado: Odete Roding  Adv.: Carlos
Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0037.  PROCESSO: 0245088-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001737 Usucapião Es-
pecial  Apelante: Adão Chaves Lino, Leonilda Batista Chaves
Lino  Adv.: Cléber Américo Castro e Souza, Juliano Demian
Ditzel  Apelado: Placidina Guimarães Osternack  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO: 0245283-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000443 Cobrança  Ape-
lante: Maxímino Ribeiro Camargo, Milton Cantoni Carrasco,
Mírian Rodrigues Trindade, Moacir Vicente de Oliveira, Mo-
desto Moreira da Silva, Moisés de Oliveira, Moisés de Oliveira
Ii, Morivaldo dos Santos, Moysés Pinto, Nair Emiko Sugiura,
Nanci Fátima Camargo Frenner, Natal Soares de Almeida, Na-
talina Falkowski, Natalina Moreira Alvino, Nazareth Malaqui-
as Pereira, Nei Vicente Domingos, Neide da Silva Monari,
Nelito da Silva, Nelo Trevisam, Nelson Ferreira Luz, Nelson
Gonçalves, Nelson José Moreira, Nelson Maria de Paula, Nel-
son Oliveira, Nereide Marisa Soriani Gonçalves  Adv.: Roger
Striker Trigueiros  Apelado: Município de Londrina  Adv.: João
Luiz Martins Esteves, Rita de Cássia Maistro  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0039.  PROCESSO: 0246041-1  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000291 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Lúcia da Luz  Adv.: Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro, Vera Regina Grande Moura Cordeiro  Apelado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.: Ida Regina
Pereira, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Jose Luiz Costa T Rauen
Relator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0040.  PROCESSO: 0247061-7  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000194 Interdito Proibitório
Apelante: Mesa Eletrotécnica Ltda  Adv.: Julio Cesar Rodri-
gues, Fausto Pereira de Lacerda Filho  Rec.adesivo: Adyr Sele-
me, Cecília Dequech Seleme  Adv.: Sergio Seleme, Iverly An-
tiqueira Dias Ferreira  Apelado: Os Mesmos, Gomes Camargo
Engenharia e Construção Ltda  Adv.: José Cid Campêlo, José
Rodrigo Sade  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0041.  PROCESSO: 0250607-8  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001396 Anulatória  Ape-
lante: B.s.k. Comércio de Máquinas e Equipamentos Industri-
ais Ltda, Sérgio Luiz Trevisol, Mirian de Fátima Santiago Tre-
visol, Michel Reiner Joachin Werwitzke  Adv.: Vilson Stall,
Lucia Helena Fernandes Stall, rafaela stall leite  Apelado: Da-
taleader Processamento de Dados Ltda  Adv.: Alexandre José
Zakovicz  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0042.  PROCESSO: 0251111-1  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000222 Ação Monitória  Ape-
lante: Rui Alves de Camargo  Adv.: Antonio de Jesus Filho
Rec.adesivo: Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Reinaldo Mirico
Aronis  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Macedo Pacheco
Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0043.  PROCESSO: 0251581-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100026155 Declaratória  Ape-
lante: Fila do Brasil Ltda  Adv.: Débora Pires Marcolino, Ro-
berto Grejo  Apelado: Odilson Ozório Pereira de Araújo  Adv.:
Rodrigo Nasser Vidal, Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp
Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0044.  PROCESSO: 0251839-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001384 Declaratória  Ape-
lante: Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, De-
nise Kung Bruel  Apelado: Luiz dos Santos  Adv.: Islei Cezar
Dominguez  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0045.  PROCESSO: 0251999-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a

Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200001375 De-
claratória  Apelante: Wilson Wilmar Vasselai, Nelson Anesi
Adv.: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg, Valmir
Schreiner Maran, João Alci Oliveira Padilha  Apelado: Muni-
cípio de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0046.  PROCESSO: 0252431-2  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000189 Reparação de Danos
Apelante: Kazoshide Suguimoto  Adv.: Gilberto Baumann de
Lima, Gustavo Justus do Amarante, Thiago Simões Rabello
Apelado: Segundo Menighelo, Elíade Scadoglieri Menighelo
Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0047.  PROCESSO: 0253064-5  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001179 Cobrança de Alu-
gueres  Apelante: Hércules Luiz  Adv.: Fernando Chin Fei,
Aramis Trevisan  Apelado: Francisca Gutierres Barbaris  Adv.:
José Antonio Peixoto de Oliveira, Anna Paola Soares Quadros
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0048.  PROCESSO: 0253173-9  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000011 Indenização  Ape-
lante: Vitalform Indústria de Comércio Ltda.  Adv.: Marcus
Vinicius Ginez da Silva, Delfim Suemi Nakamura  Rec.adesivo:
Rápido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.  Adv.: Emir Ma-
ria Secco da Costa  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0049.  PROCESSO: 0253193-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000393 Indenização  Ape-
lante: Niz Cultural Ltda Me  Adv.: Sergio Luiz Peixer  Apela-
do: Lourdes Irscflinger Jung  Adv.: Elaine Martins de Paiva
Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0050.  PROCESSO: 0255120-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000680 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambé  Adv.: João Pedro Tagliari  Apelado: Aparecida Favore-
to Pimenta  Adv.: Sergio Paulo da Mota  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Integral

Relação Nº 2004.00841 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câmara
Integral a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.
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0002 0213628-7/01
0004 0222206-0/01
0005 0224221-5/01
0006 0224546-7/01
0007 0224549-8/01
0008 0230957-7/01
0009 0231621-6/01
0010 0232316-4/01
0011 0238231-0/01

Ruy Gastão de Andrade Azevedo 0003 0219641-4/01
Serafim Pereira da Silva 0002 0213628-7/01
Sergio Paulo da Mota 0008 0230957-7/01

0009 0231621-6/01
Valdemar Morás 0002 0213628-7/01
Vanderlei José Follador 0005 0224221-5/01
Victor Hugo Trennepohl 0006 0224546-7/01

0007 0224549-8/01
William James Pereira 0011 0238231-0/01
Yuri John Forselini 0006 0224546-7/01

0007 0224549-8/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0213394-6/01  Comarca: Curiuva  Vara:
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Vara Cível  Acao Originaria: 2133946 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Curiúva  Adv.: João Augusto Moraes dos Santos, Márcia Regi-
na Rodacoski, Djalma Sigwalt  Embargado: Darci José de Sou-
za  Adv.: Marco Antonio Joaquim  Relator: Juiz Edvino Boch-
nia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0213628-7/01  Comarca: Quedas do Igua-
çu  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2136287 Apelação Cí-
vel  Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva,
Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Felipe Ossovski  Adv.:
Valdemar Morás  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz
Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0003.  PROCESSO: 0219641-4/01  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Acao Originaria: 2196414 Apelação Cível
Embargante: Condomínio Edifício Vitória Palace  Adv.: Farid
Maira Trog  Embargado: Carlos Weissheimer, Neiva Maria
Weisshimer  Adv.: Antonio Carlos Guimarães Taques, Ruy
Gastão de Andrade Azevedo  Relator: Juiz Carlos Mansur Ari-
da  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0004.  PROCESSO: 0222206-0/01  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 2222060 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Assis Chateaubriand  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Maria
Inês Przybysz de Paula  Embargado: José Luiz Pesarini  Adv.:
Laurindete Correa da Silva  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Re-
visor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0005.  PROCESSO: 0224221-5/01  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 2242215 Apelação
Cível  Embargante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Francisco Beltrão  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini Júnior, Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Arli
Ronsani  Adv.: Fábio Alberto de Lorensi, Vanderlei José Folla-
dor, Gelindo João Follador  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Re-
visor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0006.  PROCESSO: 0224546-7/01  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 2245467 Apelação Cível  Em-
bargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Vitorino  Adv.: Yuri John Forselini, Márcia Regina
Rodacoski  Embargado: Ida Santana  Adv.: Victor Hugo Tren-
nepohl  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz Macedo
Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0007.  PROCESSO: 0224549-8/01  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 2245498 Apelação Cível  Em-
bargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Vitorino  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Yuri John Forseli-
ni  Embargado: Hilário Zatta  Adv.: Victor Hugo Trennepohl
Relator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0008.  PROCESSO: 0230957-7/01  Comarca: Bela Vista do
Paraíso  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2309577 Apelação
Cível  Embargante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Alvorada do Sul, Sindicato Rural de Pore-
catu, Sindicato Rural de Bela Vista do Paraíso  Adv.: Carlos
José Cogo Milanez, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Embargado: Antonio Terassi  Adv.: Sergio Paulo da Mota  Re-
lator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0009.  PROCESSO: 0231621-6/01  Comarca: Bela Vista do
Paraíso  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2316216 Apelação
Cível  Embargante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Sertanópolis, Sindicato Rural de Jaquapitã,
Sindicato Rural de Alvorada do Sul, Sindicato Rural de Bela
Vista do Paraíso  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski, Carlos José Cogo Milanez  Embargado: Hilário Pontello
Adv.: Sergio Paulo da Mota  Relator: Juiz Edvino Bochnia
Revisor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0010.  PROCESSO: 0232316-4/01  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 3a Vara Cível  Acao Originaria: 2323164 Apelação Cível
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Ponta Grossa  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina
Rodacoski, Amauri Paulo Constantini  Embargado: Constanti-
no Nadal  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José Al-
bari Slompo de Lara  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor:
Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0011.  PROCESSO: 0238231-0/01  Comarca: Jandaia do Sul

Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2382310 Apelação Cível
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Jandaia do Sul, Sindicato Rural de Apucarana  Adv.:
William James Pereira, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski  Embargado: Darcy Farinazzo  Adv.: Antonio Rodrigues
Simões  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz Macedo
Pacheco

I Divisão Cível
Primeiro Grupo Câmaras Cíveis
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00824 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Guimarães Taques 001 0154367-3
Roberto Altheim 001 0154367-3
Samuel Machado De Miranda 001 0154367-3

Despachos Relator

001. 0154367-3  Ação Rescisoria (Gr)

Protocolo: 2000/29187.  Comarca: Curitiba.  Vara: 11a Vara
Cível.  Acao Originaria: 9500000714 Reparação de Danos.
Autor: Construtora Rifo Ltda.  Adv.: Antonio Carlos Guima-
rães Taques.  Adv.: Roberto Altheim.  Reu: Altair Oliveira Pi-
loto.  Reu: Raquel Oliveira Piloto.  Adv.: Samuel Machado de
Miranda.  Orgao Julgador: Primeiro Grupo Câmaras Cíveis.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Desentranhe-se o mandado de fls. 461, para o devido cumpri-
mento, observando-se o endereço declinado as fls. 463 para
citação da executada e, demais atos da execução do título judi-
cial. Int.

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00835 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriana Adelis Aguilar         001 0245760-7/02
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 001 0245760-7/02
Priscila Rebucci B. D. Araújo  003 0255013-6
Ramon Montoro Martins          002 0254167-5

Despachos Relator

001. 0245760-7/02  Medida Cautelar

Protocolo: 2003/178571.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 245760701
Agravo Regimental.  Agravante: Auto Posto Beira Shopping
Ltda.Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco.  Adv.: Adriana
Adelis Aguilar.  Agravado: Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento Nº 244828-0.  Litis: Texaco Brasil S/a - Produtos de
Petróleo.  Autos Complementares: 200200000025 Ação de
Despejo.  Autos Complementares: 2457607 Mandado de Segu-
rança.  Requerente: Auto Posto Beira Shopping Ltda.Adv.: Paulo
Afonso Magalhães Nolasco.  Requerido: Texaco Brasil S/a -
Produtos de Petróleo.  Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reuni-
das.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Considerando que o Agravo Regimental nº 245.760-7/01, foi
julgado improcedente pelas Câmaras Cíveis Reunidas deste
Tribunal, em data de 15 de dezembro de 2.003, decorrendo a
perda de objeto da presente medida cautelar incidental, julgo
extinto o processo.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de março de 2.004.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 245.760-7

Despachos Relator

002. 0254167-5  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/14761.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2424782 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 200300000353
Reintegração de Posse.  Impetrante: Alcides Scoparo.  Adv.:
Ramon Montoro Martins.  Impetrado: Juiz Relator do Agravo
de Instrumento Nº 2424782.  Litis: Mohamad Ali Hamzé.  Or-
gao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
1. Foi concedida liminar de reintegração de posse em ação pos-
sessória intentada por Mohamed Ali Hanzé.
O contrato de comodato que fulcra a posse não teria “registro”
ou “firma reconhecida”.
Inexistência de posse, segundo o alegado.
2. A matéria de prova é evidente.
3. O pedido é para a concessão de suspensão da decisão em
agravo de instrumento interposto, não concedida pelo em. Re-
lator.
4. A complexidade da matéria, envolvendo provas e tema fáti-
co impede a concessão de liminar.
Notifique-se a autoridade tida como coatora para informações,
art. 7º I da Lei 1533/51.
Encaminhe-se o feito à d. Procuradoria.
Intime-se.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2004.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Juiz Relator

Mandado de Segurança nº 254.167-5

Despachos Relator

003. 0255013-6  Ação Rescisória (CCvR)

Protocolo: 2004/19424.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
199500000149 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
199900000052 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
199500000149 Incidente de Falsidade.  Autos Complementa-
res: 2226793 Apelação Cível.  Autor: Elias Bezerra de Araújo.
Adv.: Priscila Rebucci Bezerra de Araújo.  Réu: Tereza Ribeiro
Máximo.  Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Revisor: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
Emende o autor a inicial, trazendo aos autos cópias integrais da
peça inaugural da ação indenizatória, da contestação e da sen-
tença, sob pena de indeferimento.

Prazo: 10 dias.
Curitiba, 03 de março de 2004
Luiz Lopes
Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00829 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Airton João Penteado 009 0249462-2
Alberto Silva Gomes 002 0237497-4
Ana Paula Muggiati Dos Santos 001 0235909-1
Antonio Carlos Lopes 007 0250596-0
Artur Humberto Piancastelli 004 0250575-1
Aurélio Ferreira Galvão 003 0247036-4
Carlos Alberto Bezerra 011 0250900-4
Carlyle Popp 002 0237497-4
Cristiane De Cássia P. Giordani 006 0248493-3
Divaldo Espiga 003 0247036-4
Fabíola P. C. Fleischfresser 001 0235909-1
Fábio Spagnolli 010 0249897-5
Gilberto Fior 011 0250900-4
Glória Maria Rocha Ribeiro 010 0249897-5
Guilherme Borba Vianna 002 0237497-4
Jorge Rafael Santar 002 0237497-4
José Ivan Guimarães Pereira 007 0250596-0

008 0252405-2
Lourival De Moura 007 0250596-0
Luiz Alberto Bianco 009 0249462-2
Luiz Carlos Cáceres 010 0249897-5
Luiz Fabiani Russo 005 0236861-0
Luiz Gonzaga Moreira Correia 002 0237497-4
Luiz Pereira Da Silva 003 0247036-4
Marcia R Oliveira Ambrosio 004 0250575-1

006 0248493-3
007 0250596-0
008 0252405-2
009 0249462-2
010 0249897-5
011 0250900-4

Marco Antônio Gonçalves Valle 005 0236861-0
Marcus Aurélio Liogi 003 0247036-4
Maria Aparecida De P. L. Rech 006 0248493-3
Moacir Antonio Perão 006 0248493-3
Moises Zanardi 007 0250596-0

008 0252405-2
Májeda Denise Mohd Popp 002 0237497-4
Márcio Antônio Sasso 011 0250900-4
Márcio Ribeiro Pires 005 0236861-0
Nelson Saraiva Dos Santos 006 0248493-3
Orlando Anzoategui Junior 001 0235909-1
Raphael Dias Sampaio 004 0250575-1
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 004 0250575-1
Simone Beal 010 0249897-5
Sonia Mendes De Souza 001 0235909-1
Vainer Ricardo Prato 003 0247036-4
Valdecir Pagani 008 0252405-2
Walter Espiga 003 0247036-4

Vista ao(s) Advogado(s) - VISTA DOS AUTOS AO ADVO-
GADO - Prazo: 5  dias

001. 0235909-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/86850.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000817 Con-
signação em Pagamento.  Apelante: Rosemeire Lopes Palhares
dos Passos.  Apelante: Aguinaldo Alves dos Passos.  Adv.: Or-
lando Anzoategui Junior.  Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Ana Paula Muggiati dos Santos.  Adv.: Fabíola Polatti Cordei-
ro Fleischfresser.  Adv.: Sonia Mendes de Souza.  Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Motivo: VISTA DOS AUTOS AO ADVOGADO.

Vista ao(s) Advogado(s) - VISTA DOS AUTOS AO ADVO-
GADO - Prazo: 5  dias

002. 0237497-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/97421.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000001333
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9700000026
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000333 Cobrança.  Autos Complementares: 2185302
Agravo de Instrumento.  Apelante: Valmir Bitzer.  Apelante:
Josiane Simão Bitzer.  Adv.: Guilherme Borba Vianna.  Adv.:
Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Apelado:

Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva
Gomes.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.  Motivo: VISTA
DOS AUTOS AO ADVOGADO.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS 48 HORAS - Pra-
zo: 2  dias

003. 0247036-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/167204.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000435 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200100000191 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiz Zampar.  Ape-
lante: Maria Madalena Maistro Zampar.  Adv.: Divaldo Espiga.
Adv.: Walter Espiga.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Marcus Aurélio Liogi.  Adv.: Luiz Pereira da Silva.  Adv.: Vai-
ner Ricardo Prato.  Adv.: Aurélio Ferreira Galvão.  Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias.  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Lei-
te.  Motivo: VISTA DOS AUTOS 48 HORAS.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS 72 HORAS - Pra-
zo: 3  dias

004. 0250575-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/192304.  Materia: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000008 Cobrança.  Apelante: Takeo Yoshiy.  Adv.: Ra-
phael Dias Sampaio.  Adv.: Ruy Schimmelpfeng Sampaio.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marcia R Oliveira Am-
brosio.  Adv.: Artur Humberto Piancastelli.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias.  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Motivo: VISTA DOS AUTOS 72 HORAS.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 5  dias

005. 0236861-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/93478.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000723
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000306
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Escritório Espíri-
to Santo S/c Ltda.  Adv.: Luiz Fabiani Russo.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Adv.:
Márcio Ribeiro Pires.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

Vista ao(s) apelante(s) - VISTA DOS AUTOS AO APELANTE
1 - Prazo: 5  dias

006. 0248493-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/179253.  Materia: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000032
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 1736155 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000466 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio.  Adv.: Maria Aparecida de
Paula Lima Rech.  Apelante: Ildo Luiz Zanella.  Adv.: Moacir
Antonio Perão.  Adv.: Nelson Saraiva dos Santos.  Adv.: Cristi-
ane de Cássia Pasa Giordani.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias.  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes
Leite.  Motivo: VISTA DOS AUTOS AO APELANTE 1.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 5  dias

007. 0250596-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/192339.  Materia: Execução.  Comarca: As-
torga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000414 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000139 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000211 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9900000389 Embargos a Execução.  Apelante:
Arthur Zafalon Neto.  Apelante: Paulo Zafalon.  Apelante: Luiz
Zafalon.  Adv.: Lourival de Moura.  Adv.: Antonio Carlos Lo-
pes.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marcia R Oliveira
Ambrosio.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Moises
Zanardi.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 5  dias

008. 0252405-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/2127.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000408 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000568 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Duacyr Sala.  Ape-
lante: Bento Sala.  Adv.: Valdecir Pagani.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Moises
Zanardi.  Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida.  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Motivo: VISTA DOS AUTOS.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 10 dias

009. 0249462-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/184317.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
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rapuava.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000215
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000730
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Tokio Yabuki.
Adv.: Luiz Alberto Bianco.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio.  Adv.: Airton João Pentea-
do.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida.  Motivo: VISTA DOS AUTOS AO
RECURSO ADESIVO.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 10 dias

010. 0249897-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/187442.  Materia: Execução.  Comarca: Pi-
nhão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000055 Man-
dado de Segurança.  Autos Complementares: 1972716 Agravo
de Instrumento.  Apelante: Francisco Ferreira Caldas Neto.
Adv.: Glória Maria Rocha Ribeiro.  Apelado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Simone Beal.  Adv.: Fábio Spagnolli.  Adv.: Luiz
Carlos Cáceres.  Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo.  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Motivo:
VISTA DOS AUTOS.

Vista ao(s) autor(es) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 10 dias

011. 0250900-4  Reexame Necessario

Protocolo: 2003/193281.  Materia: Execução.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000033 Man-
dado de Segurança.  Autor: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Bezerra.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Adv.: Marcia R
Oliveira Ambrosio.  Adv.: Gilberto Fior.  Reu: Fiscal Tributário
José Cláudio Olegário.  Reu: Secretário da Fazenda do Municí-
pio de Terra Roxa.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00828 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator

001.0240487-3/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/183161.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 2404873 Agravo

de Instrumento.  Embargante: Transportadora Simonetti Ltda.
Embargante: Benito Simonetti.  Adv.: Patrícia de Barros Cor-
reia Casillo.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Luciana Pigatto Mon-
teiro.  Adv.: Eduardo Casillo Jardim.  Embargado: Banco Bra-
desco S/a.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos, etc.
             1. Diante do anotado no despacho de fls. 202/203, foi
a agravante instada a se manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento do recurso, ante à perda de seu objeto.
             2. Reconhecendo que decisões anteriores (do juízo a
quo e deste Tribunal em outro agravo), prejudicaram o objeto
do presente recurso, a agravante pediu sua extinção (fls. 205/
206).
             3. DIANTE DO EXPOSTO, considerando a perda do
objeto, julgo extinto o presente procedimento recursal, deter-
minando a baixa dos autos à origem para os devidos fins.
             Int.
Curitiba, 01 de março de 2004.
VALTER RESSEL
        Relator

Despachos Relator

002. 0247521-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/171409.  Materia: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000342 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
200100000754 Revisão de Contrato.  Apelante: Antonio Justi-
no Ferreira Filho.  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano.  Adv.:
Adriana Bomfim.  Apelado: Volkswagen Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Vagner Marques de
Oliveira.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Homologo para que produza os seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de desistência formulado às fls. 138 - T.A. pelas partes,
relativamente a Apelação Cível n.º 247.521-8 interposta contra
a sentença de fls. 85/6 que julgou procedente o pedido do autor
na ação de busca e apreensão de que tratam os autos.
DECLARO EXTINTO o procedimento recursal, nos termos
requeridos às fls. 140, itens 3 e 4, consoante permite o art. 92,
VII, do Regimento Interno desta Corte.
Baixem ao Juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0251454-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199275.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001424
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200300001307
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz.  Agravado: Mas - Comercial Exportadora Ltda.  Adv.:
Rodrigo R. Lourenco.  Interessado: Sérgio Pretti Caetano.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Banco ABN Amro Real S/A ajuizou ação de busca e apreensão
com base no Decreto-Lei 911/69 contra Sérgio Pretti Caetano,
logrando o deferimento de liminar.
Seguiu-se o aforamento pela empresa MAS - Comercial Expor-
tadora Ltda. de embargos de terceiro, visando defender sua posse
sobre o bem (motocicleta) litigado na ação de busca e apreen-
são. O primeiro grau deferiu a liminar em favor do terceiro
embargante (fls. 76/7-TA), considerando que no contrato de
alienação fiduciária não houve identificação clara do veículo
gravado pela alienação fiduciária; a não inscrição do ônus de
alienação fiduciária no documento da autoridade de trânsito e,
ainda, o não registro do aludido contrato no cartório registral
de títulos e documentos.
Dessa decisão recorre o autor sustentando que o devedor foi
regularmente constituído em mora para a ação de busca e apre-
ensão; que o agravado não demonstrou a essencialidade do bem;
que não demonstrou a necessidade de antecipação da tutela;
urgência do provimento recursal.
O presente recurso não pode ser conhecido.
Não foi juntado aos autos certidão que dê conta da data na qual
o agravante tomou ciência do conteúdo da decisão combatida,
peça obrigatória segundo a regra do art. 525, I do CPC.
O documento de fls. 21/TA não atende a tal finalidade, pois se
limita a atestar a circunstância de que referida decisão ainda
não havia sido publicada no Diário da Justiça, sem clarear a
data exata na qual o agravante, por outra forma, conheceu o
teor da decisão guerreada.
Outrossim, impossível presumir a tempestividade do presente
recurso, na medida em que os autos foram devolvidos em car-
tório pelo magistrado (com a decisão recorrida) em 14/11/2003,
conforme certidão de f.77.
Ante o exposto, com força no art. 557 do CPC nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 2 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0251758-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/1664.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000719 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Transportadora Simonetti Ltda.

Agravante: Benito Simonetti.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.
Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: João Casillo.
Agravado: Bcn Leasing - Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Silvio Batista.  Adv.: Iduvaldo Cleto.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Em ação de rescisão de contrato movida por BCN Leasing -
Arrendamento Mercantil S/A contra Transportadora Simonetti
Ltda. o primeiro grau, inicialmente, deferiu a tutela antecipada
postulada pelo autor, mas esta decisão foi posteriormente re-
formada pelo Tribunal por ocasião do julgamento do AI 204.811-
3.
Na seqüência, o juízo singular atendeu novas ponderações do
autor e veio a deferir parte da tutela antecipada ao autor, orde-
nando a apreensão do equivalente a 50% dos bens arrendados,
ou seja, 40 caminhões (fls. 102/ss).
Cedendo a novas considerações da pela instituição financeira,
decidiu o primeiro grau estender os efeitos da tutela e ordenar
a apreensão da totalidade dos bens objeto do contrato, orde-
nando a apreensão dos que ainda se encontravam em poder dos
réus e descritos às fls. 35/7-TA.
Contra esta última decisão revoltam-se os réus sustentando que
o cumprimento da decisão agravada lhes resultará prejuízos
graves e irreparáveis.
Por ordem do d. Presidente em exercício deste Tribunal o re-
curso foi recebido nas férias forenses, sendo-lhe atribuído o
efeito suspensivo (fls. 253).
Finalmente conclusos a este relator.
Cumpra-se o disposto no art. 527, V do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 2 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0252184-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/820.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000432 Ação
Ordinária.  Autos Complementares: 2108576 Agravo de Ins-
trumento.  Apelante: Gm Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Morei-
ra do Sacramento.  Adv.: Sttael Halckmann Frota.  Apelado: J.
Macedo Neto & Cia. Ltda.  Adv.: Roberto Portugal.  Adv.: Fer-
nando Botto Lamóglia.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se a apelante para suprir a omissão noticiada nas con-
tra-razões, em cinco (05) dias. Curitiba,02 de março de 2004.

Despachos Relator

006. 0252524-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/3000.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000774 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 200000000096 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000017 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Jairo Moura Costa.  Curador:
Claire Lottici.  Apelado: Servopa Administradora de Consórci-
os S.c. Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de apelação cível interposta por Jairo Moura Costa,
representado por Curadora Especial, voltado a reverter o édito
singular que julgou procedente o pedido de Servopa Adminis-
tradora de Consórcios S/C Ltda., em ação de busca e apreensão
promovida contra o apelante com base no Decreto-Lei 911/69.
O apelante revolta-se, exclusivamente, contra a cominação da
pena de prisão civil ao argumento de não se tratar de depósito
típico a espécie nos contratos de alienação fiduciária, segundo
entende o Superior Tribunal de Justiça; por não se tratar de
dívida alimentícia; invoca a Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos, ratificada pelo Brasil.
O apelado adiu contra-razões, os autos vieram ao Tribunal, sendo
o que importa relatar.
Decido, com esteio no art. 557 do CPC, pois a questão subme-
tida no apelo é de trato pacífico na jurisprudência desta Câma-
ra Especializada e no Superior Tribunal de Justiça.
A tese que é erguida pelo recorrente prevalece no Superior Tri-
bunal de Justiça e nesta corte local sobre o tema.
No plano infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial, no EREsp 149518, julgado em
12.5.99 e relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar (por una-
nimidade de votos), uniformizou a jurisprudência no sentido
de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contra-
tos de alienação fiduciária, tendo em vista a inexistência de
depósito típico na espécie. Esta orientação vem sendo seguida
pela Câmara sem nenhuma discrepância.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 § 1º, “a” do CPC,
dou provimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

007. 0252670-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/3850.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000118 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200200000414 Ação Ordi-
nária.  Autos Complementares: 200200001220 Ação de Despe-
jo.  Apelante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Adv.: Juliana
Maia Benatto.  Adv.: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes.
Apelado: Food Land Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.: Ér-
lon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-

nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Bankboston Banco Múltiplo S/A apela ao Tribunal da sentença
que, em ação cautelar lhe movida por Food Land Comércio de
Alimentos Ltda. (juntamente com ação ordinária cumulada com
pedido revisional), confirmou liminar (fls. 78) antes concedida
para ordenar a exclusão do nome da autora e dos intervenientes
garantidores dos cadastros do Serasa, relativamente aos con-
tratos de empréstimo e de alienação fiduciária firmados com a
ré (BKBE1024 e BKBP0044).
Em seu reclamo a instituição financeira demandada sustenta
que a inscrição do devedor inadimplente em cadastros restriti-
vos não constitui prática abusiva, mas um exercício regular de
direito do credor.
O apelado ofertou contra-razões, os autos vieram ao Tribunal e
este é o relatório.
Decido, conforme autoriza o art. 557 do CPC.
A tese do recorrente, neste sentido, navega contra entendimen-
to unânime da jurisprudência desta Câmara Especializada, des-
te Tribunal de Alçada (Enunciado nº 6) e do Superior Tribunal
de Justiça no sentido da abusividade da inclusão do nome do
devedor em cadastros de proteção ao crédito, enquanto perdure
o exame judicial da dívida.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nego se-
guimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0252804-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/3900.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000812 Busca
e Apreensão.  Autos Complementares: 2118758 Agravo de Ins-
trumento.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Apelado: Celia Regina Garzuze
dos Santos.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Com força no DL 911/69 o proprietário fiduciário manejou ação
de busca e apreensão contra a devedora alienante logrando a
recuperação do bem.
Ausentes a contestação ou requerimento de purgação da mora
o primeiro grau julgou procedente a ação consolidando a posse
e propriedade do bem em mãos do autor mas determinou que a
venda do bem fosse feita mediante prévia avaliação.
Contra este dispositivo se revoltou o credor ao argumento que
o mesmo afronta o art. 2º do DL 911/69 que determina que a
venda pode ser feita independentemente de prévia avaliação.
Sem contra-razões os autos vieram e este é o relatório.
Durante muitos anos, inclusive quando juiz de primeiro grau,
entendia assim como o douto magistrado sentenciante.
A venda do bem alienado sem a necessidade de leilão, hasta
pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou
extrajudicial é norma que repugna aos mais comezinhos princí-
pios de direito, levando-se em consideração que este Tribunal
entende aplicável o Código de Defesa do Consumidor à espé-
cie (Enunciado nº 5):
“As instituições financeiras, como prestadoras de serviços, es-
pecialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão submetidas às
disposições do Código de Defesa do Consumidor”.
São inúmeras as discussões que surgem no Judiciário em con-
seqüência desta regra absurda.
Veículos são alienados por preços irrisórios, cobram-se despe-
sas exorbitantes e sempre resta um saldo em favor do credor.
Aliás, não se entende porque o banco luta com todas as suas
forças contra a determinação judicial, uma vez que a transpa-
rência e a ética é que devem prevalecer nas relações negociais
e as custas da avaliação certamente serão repassadas para o
devedor.
Por outro lado, sabe-se que a venda extrajudicial independente
de avaliação do bem retira do crédito a característica de liqui-
dez (JSTJ-LEX 23/91), sendo esta uma razão fundamental para
se evitar pendengas judiciais a respeito do assunto, sendo inú-
meras as decisões do STJ sobre este tema, bastando citar o que
vai em frente:
“PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VEN-
DA EXTRAJUDICIAL DO BEM. AJUIZAMENTO DA EXE-
CUÇÃO, CONTRA O AVALISTA. COBRANÇA DO SALDO
DEVEDOR REMANESCENTE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ
E CERTEZA.
Seguindo os precedentes da Turma “a venda extrajudicial do
bem, independentemente de prévia avaliação e de anuência do
devedor quanto ao preço, retira ao eventual crédito remanes-
cente a característica de liquidez, e ao título dele representati-
vo, em conseqüência, a qualidade de título executivo. Em ca-
sos tais, pelo saldo devedor somente responde pessoalmente,
em processo de conhecimento, o devedor principal”. Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp 142.984/SP, j. 21.02.2002,
4ª T., Rel. Min. César Asfor Rocha, p. DJ 17.06.2002, pág.
266)
De qualquer forma, a partir do julgamento da AP 213216-7
nesta Câmara, em 20 de novembro de 2002, ocasião em que era
relator originário, restei vencido, prevalecendo o voto vence-
dor conduzido pelo Juiz Mendes Silva, assim ementado:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - PROCEDÊNCIA - AVALIAÇÃO PRÉVIA DETER-
MINADA E PERCENTUAL MÍNIMO ESTABELECIDO
PARA VENDA - INEXIGIBILIDADE - CONSEQÜÊNCIAS -
DECRETO-LEI 911/69, ART. 2º E LEI 4.728/65, ART. 66, §§
4º E 5º - INTELIGÊNCIA - DOUTRINA - JURISPRUDÊN-
CIA - RECURSO PROVIDO.
As decisões judiciais não podem ser contrárias ao direito posi-
tivo vigente, pois cabe ao juiz aplicar e não modificar o direito
positivo (Paulo Dourado de Gusmão).
A prévia avaliação do bem é providência salutar, na medida em
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que consulta ao interesse das partes em que a venda se realize
por preço justo, ,mercê da perspectiva de saldo remanescente
(Lei 4.728/65, art. 66, §§ 4º e 5º); havendo, todavia, insurgên-
cia do credor, a quem se confere a faculdade de venda indepen-
dentemente dessa providência (DL 911/69, art. 2º), não pode
ela ser imposta ao arrepio da sua vontade.
Se a lei autoriza o proprietário fiduciário ou credor a vender a
coisa a terceiros independentemente de avaliação prévia (DL
911/69, art. 2º), não há como exigi-la, porque a interpretação
possível da lei tem um limite: onde a norma legal diz sim, o
juiz está inibido de dizer não (STJ)”.
A partir deste julgamento a jurisprudência desta única Câmara
Especializada em Alienação Fiduciária do Estado passou a se-
guir a referida orientação, e, com ressalva do meu entendimen-
to, venho acompanhando os demais membros deste órgão fra-
cionário, porque é conveniente que os juizes de primeiro grau
saibam qual a posição do Tribunal (aqui representado pela Câ-
mara Especializada) a respeito do assunto.
Assim, votei como revisor na AP 192751-9, então relatada pelo
Juiz Gamaliel Seme Scaff em 21/05/03.
No mesmo sentido os seguintes recursos: AP 221430-2, rel.
Juiz Mendes Silva, j. 18/06/03; AP 178476-9, rel. Juiz Fernan-
do Wolff, j.08/10/03 e AP 221152-3, rel. Juiz Costa Barros, j.
12/11/03.
Releva afirmar que este é o entendimento pacífico do STJ con-
forme os seguintes julgados: Resp 180939/RS, rel. Min. Ari
Pargendler; Resp 260208/MG, rel. Min. Menezes Direito e Resp
327291/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, sendo que este último
traz na ementa:
“A venda extrajudicial do bem objeto de alienação fiduciária
não está condicionada à prévia avaliação do mesmo por oficial
de justiça, mas deverá o devedor ser previamente comunicado
das condições da alienação para que possa exercer a defesa de
seus interesses”.
Diante de tais considerações, sendo este o entendimento preva-
lecente na Câmara e no STJ, com supedâneo no art. 557, § 1º-
A do CPC, dou provimento ao recurso para o fim de excluir da
decisão guerreada a obrigação de avaliação do bem alienado
antes da venda extrajudicial.
Publique-se, intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 02 de Março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator

009. 0252855-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/4375.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000922 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 1712158 Agravo de Ins-
trumento.  Apelante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Régis Tocach.  Adv.: Miguel
Antonio Slowik.  Apelado: Wendi Flávia Martins Caetano.  Adv.:
Hermes Henrique Corrêa Conceição.  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Bankboston Banco Múlti-
plo S/A. da sentença que julgou parcialmente procedente a ação
de busca e apreensão convertida em depósito, ajuizada pelo
apelante em face de Wendi Flávia Martins Caetano, condenan-
do a ré a entregar os bens ou o valor equivalente em dinheiro
ou ainda depositar o valor do débito em aberto, em 24 horas,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), afastan-
do a possibilidade de prisão civil.
Sustenta o apelante que é cabível a prisão civil do depositário
infiel nos contratos garantidos por alienação fiduciária, haja
vista que o Decreto-Lei nº 911/69 foi recepcionado pela Cons-
tituição Federal de 1988.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o presente recurso não merece pro-
vimento, devendo ter o seu seguimento negado, haja vista que
confronta com jurisprudência dominante, hoje pacificada, no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis: Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária.
Busca e apreensão. Conversão em ação de depósito. Admissi-
bilidade. Prisão do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, se este
não é encontrado ou não está na posse do devedor, é facultado
ao credor a conversão em ação de depósito. II.  A jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, firmada a partir do prece-
dente da Corte Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de
afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso de
inadimplemento do contrato de alienação fiduciária em garan-
tia. III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
autorizar a conversão, porém indeferindo a postulação prisio-
nal (Resp. 263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Dulce Maria
Cecconi, Ruy Cunha Sobrinho, Roberto Costa Barros e Valter
Ressel, ressaltando-se que se cuida do único órgão fracionário
deste Tribunal com competência regimental para conhecer da
matéria, isso por força do que dispõe o artigo 11, inciso I, b, do
Regimento Interno.
O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por sua vez,
estatui que ao relator cumpre negar seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente ou em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no
permissivo inscrito no supracitado dispositivo legal, nego se-
guimento ao presente recurso.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2004.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator

010. 0252933-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/4789.  Materia: Leasing.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000244 Ação de Depósito.  Apelante: Irma Guth Fa-
gundes.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Adv.: João
Geraldo Nascimento.  Adv.: franz hermann nieuwenhoff júni-
or.  Apelado: Banco Volkswagem S/a.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Adv.: Noel Garcez França Junior.  Adv.: Ok-
sandro Osdival Gonçalves.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Irma Guth Fagundes da sen-
tença que julgou procedente a ação de busca e apreensão con-
vertida em ação de depósito, ajuizada por Banco Volkswagen
S/A. em face da apelante, para condenar a ré a entregar o veí-
culo alienado fiduciariamente ou o seu equivalente em dinhei-
ro, sob pena de prisão.
Sustenta a apelante que é incabível a pena de prisão do devedor
em casos de contrato garantido por alienação fiduciária.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso merece provimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis: Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária.
Busca e apreensão. Conversão em ação de depósito. Admissi-
bilidade. Prisão do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, se este
não é encontrado ou não está na posse do devedor, é facultado
ao credor a conversão em ação de depósito. II.  A jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, firmada a partir do prece-
dente da Corte Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de
afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso de
inadimplemento do contrato de alienação fiduciária em garan-
tia. III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
autorizar a conversão, porém indeferindo a postulação prisio-
nal (Resp. 263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Dulce Maria
Cecconi, Ruy Cunha Sobrinho, Roberto Costa Barros e Valter
Ressel, ressaltando-se que se cuida do único órgão fracionário
deste Tribunal com competência regimental para conhecer da
matéria, isso por força do que dispõe o artigo 11, inciso I, b, do
Regimento Interno.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Câmara. Em
tais condições, na forma do permissivo inscrito no § 1º-A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso para afastar a cominação da prisão civil.
Curitiba, 03 de março de 2004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

011. 0254871-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/19890.  Materia: Leasing.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000439 Busca e
Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Adilson So-
ares de Oliveira.  Adv.: Antonio Salles Júnior.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo manejado por BV Financeira S/A. Crédito,
Financiamento e Investimento afrontando decisão que, em ação
de busca e apreensão decorrente de garantia fiduciária e forte
em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e conside-
rando ainda a purga da mora, deferiu pedido objetivando a per-
manência do veículo na posse do devedor, Adilson Soares de
Oliveira, na condição de fiel depositário.
Após discorrer acerca do instituto da alienação fiduciária em
garantia e da constitucionalidade do Decreto-lei 911/69, sus-
tenta a agravante a impossibilidade de purga porque não houve
o pagamento mínimo exigido pelo § 1o. do artigo 3o. do referi-
do diploma legal, argumentando ainda com o vencimento ante-
cipado da dívida.
O recurso não prospera e deve ter o seu seguimento negado, a
teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Tendo em vista a similitude de situações, reproduzo aqui as
razões que expendi quando do julgamento de matéria idêntica:
Em que pese o aparente paradoxo, já que pelo instituto de que
se está a cuidar o pressuposto da liminar é exatamente a condi-
ção de depositário do devedor, detentor da posse direta, a qual
tem por escopo consolidar a indireta, detida pelo credor, em
suas próprias mãos (art. 66, Lei 4.728/65, c/redação do DL 911/
69), não é menos verdade que se tem admitido a permanência
dos bens apreendidos em mãos do devedor, na condição de de-
positário.
Essa orientação consolidou-se no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, desde que os bens se mostrem necessários ao nor-
mal desenvolvimento das atividades empresariais. Senão, con-
fira-se: Alienação fiduciária em garantia. Busca e apreensão.
Posse dos bens com a devedora. Ônibus. Os veículos indispen-
sáveis à atividade da empresa transportadora, dados em aliena-
ção fiduciária em garantia e objeto de busca e apreensão, po-
dem ficar em depósito com a devedora, considerando-se os efei-
tos econômicos e sociais da medida (Med. Cautl. 1.797-PR,
DJU 218-E, 16.11.99, pg. 212).

O fato de ser o bem necessário ao desempenho da atividade do
agravado sequer foi questionado no recurso, de modo que sub-
siste inteiramente, registrando-se, por outro lado, que a orien-
tação observada pelo Superior Tribunal de Justiça firmou-se
também nesta Corte, como se pode verificar dos agravos de
instrumento números 156.664-5, 194.404-3, 200.795-8 e
203.601-3.
A questão relacionada ao pagamento mínimo para viabilizar a
purga da mora, exigido pelo § 1o. do artigo 3o. do Decreto-lei
911/69, é controvertida, mas este Tribunal, até outubro de 2002,
vinha seguindo a orientação firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça, que pela maioria de sua 2a. Seção, harmonizou a juris-
prudência proclamando que só pode purgar a mora, nos termos
do art. 3o., § 1o., do Decreto-lei n. 911/69, de 1969, o devedor
que já tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço financia-
do. Embargos de divergência não providos.
A doutrina, todavia, vem sustentando ponto de vista contrário,
ao fundamento de que por força da disposição inscrita no arti-
go 54, § 2o., do CODECON, nos contratos de adesão, não mais
se pode falar em mora ex re, mas sim ex persona (Paulo Restife
Netto, Garantia Fiduciária, 3a. edição, pg. 293); o mesmo au-
tor pondera ainda que a orientação firmada quando do julga-
mento do Resp 129.732/RJ deve-se à circunstância de haver
sido a questão examinada sob a ótica dos artigos 6o., VI, e 53,
do CDC, e não do mencionado § 2o. do artigo 54, por não
prequestionado nas instâncias inferiores (pg. 286/7).
Confira-se: Com a vigência do § 2o. do art. 54 do Codecon,
encontra-se obstaculizada ou inviabilizada aquela modalidade
de caracterização da mora ex re (§§ 2o. e 3o. do art. 2o. do
Dec.-lei 911; ou art. 960, primeira parte, do CC), pela elemen-
tar razão de que, no contrato em que esteja presente a cláusula
de mora resolutória por adesão, com ela subentende-se coexis-
tir, indissociável e necessariamente, a alternativa de manuten-
ção ou de não resolução do contrato, cuja escolha é prerrogati-
va de exclusividade do devedor (e não mais do credor). Assim,
não há mais mora ex re, mas sim ex persona. ... Não se trata de
surrealismo, mas de realidade jurídica inovadora: os efeitos da
mora ex re por adesão estão cancelados, abolidos e substituí-
dos, na prática das relações de consumo, pelos efeitos da mora
ex persona, porque, agora, sempre, “começa ela desde a inter-
pelação, notificação ou protesto” (segunda parte do art. 960 do
CC, ou art. 138 do Ccom., c/c o  2o. do art. 54 do Codecon).
Portanto, a mora do devedor, na alienação fiduciária móvel,
não mais decorrerá do simples vencimento do prazo para paga-
mento, mas começará da interpelação, notificação, ou protesto,
a que o credor está jungido em razão da coexistência da alter-
nativa (cláusula não resolutória), cabendo a escolha ao consu-
midor. Isso significa que o credor, agora, está obrigado a inter-
pelar, avisar ou notificar, adequadamente, o devedor, convi-
dando-o a purgar a mora, assinando-lhe prazo, e indicando-lhe
o valor do débito vencido, forma e local do pagamento e de-
mais informações precisas sobre o contrato, para assegurar-lhe
a escolha em ato da alternativa que lhe convier, de manutenção
ou resolução do contrato, sob pena de ineficácia da comunica-
ção e, pois, do pressuposto da ação de busca e apreensão. Tudo,
tal qual ocorreria pela via do protesto (f. 293).
O entendimento parece harmonizar-se ainda com o Código Ci-
vil, cujo artigo 956, § 1o. (1916; 395, § único, 2002) explicita
que a prestação somente pode ser enjeitada, em razão da mora,
se ela se tornar inútil ao credor.
Nos casos de garantia fiduciária ela evidentemente não se tor-
na inútil, certo que o interesse do credor na retomada do bem
dado em garantia não é para mantê-lo no seu ativo, mas para
vendê-lo a terceiro e cobrar-se da dívida, com restituição de
eventual saldo ao devedor, ex vi dos artigos 2o., caput, do De-
creto-lei 911/69 e 66, § 4o., da Lei 4.728/65, pois é nula a
cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a
coisa alienada em garantia se a dívida não for paga no seu ven-
cimento (§ 6o. do art. 66 da Lei 4.728) (ª e ob. cit., pg. 502).
A possibilidade de purga atende ainda ao princípio segundo o
qual a execução deve se processar pelo modo menos oneroso
para o devedor, inscrito no artigo 620 do Código de Processo
Civil e aplicável à alienação fiduciária, já que incide na execu-
ção direta que a lei confere ao credor na venda extrajudicial
(Restiffe Neto, pg. 694).
Em face disso esta Câmara, única com competência regimental
para o exame da matéria em sede recursal, pela unanimidade
dos seus juízes, houve por bem alterar o posicionamento outro-
ra em vigor para admitir, a exemplo do entendimento agasalha-
do pelo eminente juiz prolator da decisão hostilizada, a purga
da mora independentemente do percentual pago - circunstância
que rende ensejo à observância do procedimento facultado pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, certo que se
está diante jurisprudência não apenas dominante, mas, atual-
mente, unânime deste Tribunal.
Em tais condições, considerando que o recurso transita na con-
tramão da jurisprudência dominante nesta Corte (purga) e no
Superior Tribunal de Justiça (depósito), na forma facultada pelo
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao ilustre juiz pro-
lator da decisão hostilizada.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

012. 0254910-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21550.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000128 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Fiat S/a.  Adv.: Karine Cristi-
na da Costa.  Adv.: Moisés Batista de Souza.  Adv.: Fernando
Luz Pereira.  Agravado: Cicero Moreira Gomes.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
BANCO FIAT S/A., com fundamento no artigo 524 e seguintes
do Código de Processo Civil, em face de decisão proferida pelo
Juízo da 21ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, em autos
de ação de busca e apreensão nº 128/04 proposta pelo agravan-

te diante da inadimplência desde a parcela 22 (vinte e duas), do
Contrato de Financiamento ao Consumidor Final nº
014291950, celebrado em03/12/01, pelo valor de R$ 20.035,44
a ser pago em 36 (trinta e seis) prestações fixas de R$ 556,54
(quinhentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), garantido por Alienação Fiduciária instituída sobre um
veículo Corsa Super 1998/1999, branca, placa AID-6350, hou-
ve por bem, ao apreciar a concessão da liminar de apreensão do
bem, decidir que: “...Considerando que o requerido arcou com
mais de 60% das parcelas, indefiro, por ora, a concessão de
busca e apreensão. Cite-se o requerido, com prazo de três dias
para resposta, oportunidade em que deve declinar a exata loca-
lização do bem e suas condições, bem como, querendo purgar a
mora, depositar a importância que entende devida (com demons-
trativo de cálculo), sob pena de indeferimento da busca e apre-
ensão. Decorrido o prazo sem resposta, desde logo defiro a
expedição de mandado de busca e apreensão. Se com resposta,
manifeste-se a parte autora no prazo de até05 dias...” (fls. 24/
TA).
Inconformado, aduz o agravante que o Decreto-lei nº 911/69
foi recepcionado pela atual Constituição, não havendo razão
para se falar em inconstitucionalidade do disposto em seu arti-
go 3º, sendo de rigor o deferimento da liminar pugnada, não
sendo ou configurando óbice o bastante o pagamento de mais
de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas, pois o que importa
em verdade é a caracterização da mora. Afirma, mais, que o
próprio dispositivo legal afirma que somente após a apreensão
do bem é que se faculta ao devedor a purgação da mora ou
apresentar contestação, o que restou inobservado pelo Magis-
trado prolator da decisão agravada e, ainda, que existe cláusula
resolutória expressa no contrato. Assevera que tal proceder (ci-
tação do réu anteriormente À apreensão do bem) pode instiga-
lo a se desfazer do bem para esquivar-se da dívida caso não
tenha interessem em purgar a mora.
Pede assim, se conceda efeito suspensivo ao recurso a fim de
evitar que experimente prejuízos irreparáveis, derivados da
continuidade do feito perante o Juízo a quo, especialmente com
a citação do réu.
2. Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recur-
so, dele conheço e, de plano, passo a análise do mérito, de
acordo com o disposto no artigo 557 “caput” do Código de
Processo Civil que assim permite ao relator.
3. Relativamente à questão entravada no presente recurso, te-
nho que esta Câmara já se encontra devidamente posicionada
no sentido de que tal permissão, qual seja, indeferimento “por
ora” da pleiteada liminar, assim como a determinação de cita-
ção do réu para purgar a mora ou contestar a ação e sua adver-
tência de que se assim não agir ensejará o deferimento da limi-
nar, é constitucional e não fere o disposto no artigo 3º, parágra-
fo 3º, do Decreto-lei 911/69 que, diga-se, não deve jamais ser
interpretado isoladamente, mas sempre em conjunto com as
demais leis vigentes em nosso País, especialmente tomando
como base nossa Carta Maior e, mais, que tal decisão não ense-
ja lesividade ao autor da demanda.
O que importa em verdade ao autor/agravante é o recebimento
do valor que lhe é devido e, nada mais acertado do que, antes
que se eleve ainda mais o custo do processo com a expedição e
cumprimento do mandado de busca e apreensão, que se oportu-
nize ao réu a purgação da mora ou a contestação da ação, até
mesmo em obediência aos princípios maiores e constitucionais
do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.
Assim é que já decidi:
“BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
PURGAÇÃO DA MORA - AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO
DA LIMINAR E DE CITAÇÃO DO RÉU - POSSIBILIDADE
- DISCORDÂNCIA DE VALORES SEM QUALQUER FUN-
DAMENTAÇÃO OBJETIVA - PRETENSÃO DE RECEBI-
MENTO DE PRESTAÇÕES ALÉM DAS CONTEMPLADAS
NO CÁLCULO INICIAL - DEPÓSITO TIDO COMO CERTO
- EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
- SENTENÇA CORRETA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em
atenção ao principal objetivo do credor que é a satisfação de
seu crédito, o não cumprimento da liminar de busca e apreen-
são e a ausência de citação não podem se consubstanciar em
óbices ao deferimento do pedido de purgação da mora, apesar
do disposto no artigo 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69. 2. Se o
credor discorda dos valores depositados, deve demonstrar ine-
quívoca e objetivamente que o cálculo se fez com desatenção
ao contrato, ou mesmo em relação ao que preceitua o § 1º do
artigo 2º do Decreto-lei 911/69, que é aplicável por força do §
3º do artigo 3º do mesmo Diploma, sob pena de, como no caso
dos autos, confirmar-se a sentença que considerou purgada a
mora e extinguiu o processo. 3. Não há como se acolher da
pretensão do autor de que o réu efetivasse o depósito de presta-
ções além das contempladas na inicial, uma vez que tão so-
mente aquelas foram objetos de reclamação no momento ade-
quado (inicial)” (1).
Colhe-se desta decisão: “...Todavia, não se justifica, como bem
diz o douto defensor da agravada, a prévia apreensão do bem
para que se dê a purgação da mora, vez que o que almeja, em
última instância, a empresa autora é a satisfação de seu crédito.
Desta forma, mesmo que não obedecendo aos estritos termos
da referida norma legal, até por medida de economia processu-
al e atendendo aos fins últimos do credor na ação em apreço,
aliado à instrumentalidade do processo, não se há como negar
a possibilidade de purgação da mora antes da apreensão do bem”.
Portanto, vê-se que plenamente aceitável e justificável a possi-
bilidade de a purgação ocorrer antes mesmo da citação ou cum-
primento da ordem liminar, até mesmo em observância aos prin-
cípios da economia e celeridade processuais.
De outro vértice, não me parece tenha havido qualquer lesivi-
dade aos interesses do agravante pela decisão recorrida, espe-
cialmente porque o que se constata da insurgência recursal é
tão somente uma tentativa de atribuição de negativa de vigên-
cia a um dispositivo de decreto federal, ao ensejo de que incor-
reto o entendimento de determinação de citação do réu antes
de deferida a liminar. Não, há contudo, a demonstração con-
creta e eficaz de onde estaria o perigo de dano imediato ou de
lesão de difícil reparação, não se podendo admitir que tais efei-
tos advenham da citação.
É o entendimento:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO EM FACE
DE DESPACHO QUE FACULTA O EXERCÍCIO DA PUR-
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GAÇÃO DA MORA EM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
- OPORTUNIDADE QUE FOI CONCEDIDA ANTES DA
BUSCA E APREENSÃO - RESSALVADA A EFETIVAÇÃO
DA LIMINAR, CASO NÃO EXERCIDA A OPÇÃO NO PRA-
ZO DE TRÊS DIAS - INEXISTÊNCIA DE LESIVIDADE. Tra-
tando-se de ato judicial desprovido de efeito lesivo contra o
agravante, configurando-se hipótese em que é de presumir a
ocorrência da busca e apreensão ou da extinção da ação por
decorrência do exercício da opção ofertada, o não conhecimento
do recurso se impõe. RECURSO NÃO CONHECIDO POR
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA LESIVIDADE”
(2).
“RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO- INTERPOSI-
ÇÃO EM FACE DE DESPACHO QUE FACULTA O EXERCÍ-
CIO DA PURGAÇÃO DA MORA, EM AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - OPORTUNIDADE QUE FOI CONCEDIDA
ANTES DA BUSCA E APREENSÃO - RESSALVADA A EFE-
TIVAÇÃO DA LIMINAR, CASO NÃO EXERCIDA A OPÇÃO
NO PRAZO DE TRÊS DIAS - INEXISTÊNCIA DE LESIVI-
DADE. Tratando-se de ato judicial desprovida de efeito lesivo
contra o agravante, hipótese em que é de presumir a ocorrência
da busca e apreensão ou da extinção da ação por decorrência
do exercício da opção ofertada. Recurso não conhecido por
inexistência de comprovação da lesividade” (3).
O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, já decidiu ex-
pressamente no sentido de que a concessão liminar de busca e
apreensão, prevista no artigo 3º do Decreto Lei 911/69, sem
audiência do réu, não é inconstitucional. Assim, é que, se o réu
não manifestar interesse pela opção de purgação da mora, a
demanda seguirá seu rito normal, com a busca e apreensão, e
observância das demais fases do processo. Veja-se:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LIMINAR OBRIGATÓRIA.
Em ação de Busca e Apreensão com base no DL 911/69, não
causa nenhum gravame ao credor o juiz conceder ao devedor a
oportunidade de purgar a mora ou de oferecer resposta antes de
deferir a liminar, considerando que esta deixou de ser obrigató-
ria frente a Carta Magna de 1998” (4).
Portanto, uma vez ausente a lesividade, medida que se impõe é
a aplicação da inovação trazida pela Lei 10.352, de 26/12/2001,
mais especificadamente o disposto nos artigos 523, §§ 2º e 4º e
527, II, do Código de Processo Civil, retirando-se deste último
o seguinte:
“Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e dis-
tribuído incontinenti, o relator:
I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;
II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao ór-
gão colegiado competente;
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pre-
tensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão...” (grifei).
Pela norma legal relatada, se denota que o agravo retido passou
a ser a regra, ficando relegado a um segundo plano o agravo de
instrumento, que serviria tão somente aos casos em que se tra-
tar de “...provisão jurisdicional de urgência ou de perigo de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação...”, sendo autori-
zado, portanto, conforme se lê de sua parte inicial, que o Rela-
tor, verificando tais ausências, determine a conversão do agra-
vo de instrumento em agravo retido. Neste sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRA-
VO RETIDO (ART. 527, II, CPC). Com a modificação que a
Lei 10.352, de 26.12,01, introduziu no artigo 527 do CPC, o
agravo retido passou a ser a regra e o de instrumento a exceção,
para os casos de “provisão jurisdicional de urgência ou de peri-
go de lesão grave e de difícil ou incerta reparação”. Não de-
monstrado o enquadramento excepcional, cabível é a conver-
são” (5).
Retira-se de seu teor a seguinte lição: “...1. O presente agravo
de instrumento é tirado contra decisão que, em ação de busca e
apreensão fiduciária, reconsiderou medida liminar anteriormente
deferida (f. 26-TA),  determinando a conservação do bem na
posse do requerido e sua citação para que, querendo, conteste
o feito no prazo legal (fls. 57/62-TA). 2. Em suas razões recur-
sais (fls.02/09), sustenta o agravante, em suma, que: a) a des-
peito do que restou consignado na decisão agravada, o DL 911/
69 foi recepcionado pela atual CF, conforme assentou o STF,
sendo de rigor o automático deferimento da liminar, se preen-
chidos os requisitos legais, como no caso; b) estão presentes os
requisitos para concessão da liminar... O agravo de instrumen-
to é um recurso de eficácia duvidosa e que tem sido, não raras
vezes, utilizado como forma abusiva de retardar o desfecho da
demanda.  Por isso, sua permanência chegou a ser discutida
quando da reforma realizada parceladamente no CPC nos anos
de 1994 e 1995. Pensou-se em se manter apenas o retido, como
meio de evitar preclusões no procedimento, sem acréscimo de
atividades. Mas, como se viu, o avanço ficou por conta do afas-
tamento do agravo de instrumento das decisões sobre matéria
probatória, ou proferidas em audiência, no procedimento su-
mário (art. 280, III) e das interlocutórias proferidas em audiên-
cia no procedimento ordinário e nas posteriores à sentença (523,
§§ 3º e 4º). Comentando essas mudanças introduzidas no siste-
ma do agravo em 1995, o notável processualista Candido Ran-
gel Dinamarco registrou que “seria oportuno que a nova legis-
lação viesse a restringir a admissibilidade do agravo pela mo-
dalidade de instrumento, reservando-o para os casos de efetiva
urgência e oferecendo o retido como meio de evitar preclusões
no procedimento sem acréscimo de atividades. A doutrina cla-
mava por essa restrição, com boas razões (esp. Barbosa Morei-
ra)1...”.
E mais adiante prossegue: “...E com as modificações introduzi-
das em dezembro de 2001 (Lei 10.352, de 26.12.2001), veio a
restrição, o agravo retido passou a ser a regra, ficando a forma
instrumentada apenas para os casos de “provisão jurisdicional
de urgência ou de perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação”, conforme se depreende das inovações constantes
dos artigos 523, §§ 2º e 4º e 527, II, do CPC. Falando em “pro-
visão jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação”, não se está, a rigor, a tratar de
situações diferentes, porquanto a primeira pressupõe a segun-

da. Então, em razão dessa restrição, no artigo 527, II, ficou
autorizada a conversão do agravo de instrumento em agravo
retido, pelo relator, quando não versar sobre as mencionadas
hipóteses de tutela de urgência ou de perigo de dano...”.
Finalizando dispõe: “...Sim, porque ao tomar conhecimento que
o credor entrou em juízo para reclamar seus direitos, o devedor
poderá, quem sabe, tentar solucionar o problema, e, quem sabe,
até sem necessitar de maior participação do Estado, nesse con-
flito particular. Veja que, neste caso, o agravado deixou de qui-
tar apenas as duas últimas parcelas do contrato, circunstância
essa deveras singular e omitida na petição inicial e que autori-
za imaginar que o réu tão logo tenha ciência da ação, venha
purgar sua pequena mora e, assim, concluir o contrato, que deve
ser o interesse maior das partes, em especial do Banco agra-
vante. 3. POR TAIS RAZÕES, com fulcro no artigo 527, II, do
CPC, converto este agravo de instrumento em agravo retido e
determino a remessa oportuna dos autos ao juízo da causa, para
apensamento aos autos principais, com oportunização dos pas-
sos procedimentais previstos no § 2º, do artigo 523...”.
Concluindo, tenho que o despacho agravado, por seus termos,
não trás qualquer lesividade ao agravante, pois em verdade o
nobre Magistrado a quo nada mais fez do que ofertar à parte
agravada a possibilidade de purgar a mora antes da apreensão
do bem, levando em consideração que já houve quitação de
mais (ou algo em torno) de 60% (sessenta por cento) do contra-
to. Ademais, ficou expresso que a ação seria retomada acaso
não exercida a purgação da mora, tendo o Magistrado tão so-
mente viado adotar uma solução à lide mais ágil, menos gravo-
sa e onerosa a ambas as partes.
4. Em face do exposto, com fulcro no artigo 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, determino a conversão do presente
agravo de instrumento em agravo retido, com sua oportuna re-
messa ao Juízo a quo, para o devido e necessário apensamento
aos autos de origem, com a adoção do previsto no § 2º, do
artigo 523 do citado Diploma Legal.
5. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
7. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
COSTA BARROS
       Relator
1Apelação Cível nº 219634-9 da 1ª Vara Cível da Comarca de
Toledo; Apte.: FIPAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
S/C. LTDA.; Apdo.: ESPÓLIO DE JOSÉ BONFIM; Quarta
Câmara Cível do TA/PR; Relator Juiz Costa Barros; julgado
em 12/11/03; publicado no DJ nº 6.508, de 28/11/03;
2Agravo de Instrumento nº 191.244-5, de Curitiba - 1ª Vara
Cível; Agte.: SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓ-
RICIOS S/C LTDA.; Agdo.: LEANDRO PEREIRA MENDES;
Quarta Câmara Cível do TA/PR; Relator Juiz Sérgio Rodrigues;
julgado em 15/05/02; publicado no DJ nº 6.241 de 31/10/02;
3Agravo de Instrumento nº 187.636-4, de Curitiba - 7ª Vara
Cível; Agte.: FINÁUSTRIA CIA DE CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO; Agdo.: CÁTHIA REGINA PIN-
TO DE ALMEIDA; Quarta Câmara Cível do TA/Pr.; Relator
Juiz Sérgio Rodrigues; julgado em 23/10/02; publicado no DJ
nº 6.246 de 08/11/03;
4Agravo de Instrumento nº 173.412-5, Relator Juiz Ruy Cunha
Sobrinho, 4ª Câmara Cível do TA/PR; publicado no DJ nº 5.934
de 03/08/2001;
5 Agravo de Instrumento nº 0233763-7 -
Curitiba - 14ª Vara Cível; Agte.: BANCO ITAÚ S/A.; Agdo.:
JORGE MARCOS ROBERTO BUENO MACHADO; Quarta
Câmara Cível do TA/PR.; Relator Juiz Valter Ressel; julgado
em 28/05/03; publicado no DJ nº 6.385 de06/06/03;

Despachos Relator

013. 0254948-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22110.  Materia: Leasing.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000524 Reintegra-
ção de Posse.  Agravante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Luciana Georgea de Ramos e Luz.  Adv.:
Marivone de Souza Luz.  Agravado: Mega Transportes S/c Ltda.
Adv.: Antonio Edson Martins Nogueira.  Adv.: Angelo Marcos
Liutti.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos.
Fibra Leasing S/A Arrendamento Mercantil recorre ao Tribu-
nal da decisão que, em ação de reintegração de posse, já em
fase de execução, ordenou a expedição de Alvará em nome do
réu agravado, para levantamento das quantias depositadas em
juízo relativas ao valor do bem vendido (reintegração anterior
e, conseqüência da extinção da ação com base na Súmula 263/
STJ, foi ordenado ao autor que depositasse a quantia equiva-
lente ao valor do bem).
O recurso, entretanto, não pode ser conhecido, pois descurou-
se a recorrente de fazer juntar, aos autos do recurso, cópia da
decisão agravada, peça obrigatória segundo a regra do art. 525,
I do CPC.
Assim sendo, com força no art. 557 do CPC nego seguimento
ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

014. 0254955-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22187.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000072 Busca e
Apreensão.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo.  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.  Adv.: Fabiano Roerner.
Agravado: Carlos Tomas Berberich.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
A despeito de encartada à fl. 20 reprodução xerográfica de subs-

tabelecimento outorgado pela Doutora Adriana Giacomazzi aos
advogados subscritores do recurso, o presente agravo não tem
condições de ser conhecido por deficiência do instrumento, a
teor do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil, haja
vista que não foi exibido o instrumento de mandato outorgado
pela agravante à advogada Adriana Giacomazzi.
Conforme já proclamou o Colendo Supremo Tribunal Federal
em voto da lavra do Ministro Marco Aurélio, inserto no perió-
dico Revista Trimestral de Jurisprudência n. 139, à página 269,
O substabelecimento não tem vida própria, exceto quando for-
malizado por instrumento público e o notário porta, por fé, a
existência de instrumento de mandato relativo à outorga dos
poderes substabelecidos. A valia da peça está jungida ao man-
dato que, por isso mesmo, deve acompanhá-la. A organicidade
e a dinâmica que presidem o Direito obstaculizam a aplicação
do artigo 13 do Código de Processo Civil à fase recursal, sob
pena de expungir-se do cenário jurídico o pressuposto da re-
corribilidade que é a regular representação processual. A práti-
ca de atos por advogado sem procuração não configura manda-
to tácito, já que este decorre de previsão legal e não da reitera-
ção da irregularidade. O recurso não é passível de ser reputado
ato urgente, pois o desfecho da lide de forma contrária aos in-
teresses do recorrente é latente, cabendo à parte precatar-se.
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete
total responsabilidade pela formação do instrumento ao agra-
vante, e não transige quanto à absoluta regularidade formal do
recurso no ato da sua interposição, haja vista que não comporta
ele sanação. Assim, desatendida qualquer das exigências ins-
culpidas no artigo 525, mal interposto estará o agravo, e dele
não se conhecerá.
Nesse sentido são os escólios de Carreira Alvim (Novo Agra-
vo, 2ª ed., Del Rey, pg. 102), Sérgio Bermudes (A Reforma do
Código de Processo Civil, Saraiva, 2ª ed., pgs. 88/89) e Cândi-
do Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de Processo Ci-
vil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189), que à pg. 188 acrescenta:
São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da
própria decisão agravada, ... das procurações outorgadas por
todas as partes aos respectivos patronos (grifei).
No mesmo sentido tem se pronunciado o egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, última instância a nível infra-constitucional,
verbis:
Agravo de instrumento. Se inexistente alguma peça, tida pela
lei como indispensável na composição do instrumento, deverá
o agravante juntar certidão que o comprove. Admitir-se o con-
trário levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos (AgRg
143.567-RJ, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU 18.08.97,
pg. 37.870).
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
No mesmo diapasão o Agravo Regimental n. 125.748-MG, da
lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito e com refe-
rência à idêntica postura em vigor no Colendo Supremo Tribu-
nal Federal (DJU 23.06.97, pg. 29.310).
Por tais fundamentos, na forma preconizada pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se à Drª. Juíza.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2 004.
       Mendes Silva
          Relator

Despachos Relator

015. 0255085-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23525.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000009 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Lloyds Tsb S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Araújo Rovel.  Agravado: Alseu Abrahão Cardoso.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
BANCO LLOYDS TSB S/A., com fundamento no artigo 524 e
seguintes do Código de Processo Civil, em face de decisão pro-
ferida pelo Juízo da 19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
que, em autos de ação de busca e apreensão nº 9/04 proposta
pelo agravante diante da inadimplência desde a parcela 24 (vinte
e quatro), do Contrato de Financiamento e Abertura de Crédito
nº 80012521, pelo valor de R$ 10.500,00 a ser pago em 48
(quarenta e oito) prestações fixas de R$ 437,95 (quatrocentos e
trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), garantido por
Alienação Fiduciária instituída sobre um veículo Pálio EDX
1.0, 1997, vermelha, placa IGE-0618, houve por bem, ao apre-
ciar a concessão da liminar de apreensão do bem, decidir que:
“...Considerando que o réu quitou 23 das 48 parcelas pactua-
das, portanto, mais de 40% do preço e não existe alegação de
que a citação pode tornar ineficaz a medida, bem como inexis-
te urgência para indicar a necessidade de concessão imediata
da liminar (pois o perigo de dano em potencial não se confunde
com o dano iminente) que não constitui ofensa à lei, mas limi-
tação inerente ao contraditório, INDEFIRO o pedido de limi-
nar. Registra-se que não há óbice à efetivação da citação do
Réu antes do deferimento da liminar... Cite-se o réu para, no
prazo de três dias apresentar contestação ou purgação da mora...”
(fls. 33/TA).
Inconformado, aduz o agravante que o bem objeto do contrato
se constitui em sua principal garantia no recebimento do crédi-
to; que o contrato apenas transferiu ao réu a posse direta e o
domínio resolúvel sobre o bem, o que significa que enquanto
não operada a quitação do contrato tal situação permanece; que
a alienação fiduciária pode ser considerada um direito real de
garantia atípico; que o Decreto-lei 911/69 lhe confere a prerro-
gativa de apossar-se novamente do bem em caso de inadim-
plência do devedor, podendo vende-lo para recuperar o valor
emprestado; que estando o devedor comprovadamente em mora
é de rigor o deferimento da medida perseguida, não havendo
razões para a manutenção do bem em mãos do agravado; que a
criação de requisitos que a lei não prevê para a concessão da
liminar gera insegurança jurídica, conflitando com o princípio

da legalidade, ao qual o Juiz também está adstrito; que eventu-
al citação do agravado poderá dificultar ou frustrar por com-
pleto a localização do veículo.
Pugna, ao final, pelo provimento do recurso com a concessão
da liminar pleiteada.
2. Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recur-
so, dele conheço e, de plano, passo a análise do mérito, de
acordo com o disposto no artigo 557 “caput” do Código de
Processo Civil que assim permite ao relator.
3. Relativamente à questão entravada no presente recurso, te-
nho que esta Câmara já se encontra devidamente posicionada
no sentido de que tal permissão, qual seja, indeferimento “por
ora” da pleiteada liminar, assim como a determinação de cita-
ção do réu para purgar a mora ou contestar a ação e sua adver-
tência de que se assim não agir ensejará o deferimento da limi-
nar, é constitucional e não fere o disposto no artigo 3º, parágra-
fo 3º, do Decreto-lei 911/69 que, diga-se, não deve jamais ser
interpretado isoladamente, mas sempre em conjunto com as
demais leis vigentes em nosso País, especialmente tomando
como base nossa Carta Maior e, mais, que tal decisão não ense-
ja lesividade ao autor da demanda.
O que importa em verdade ao autor/agravante é o recebimento
do valor que lhe é devido e, nada mais acertado do que, antes
que se eleve ainda mais o custo do processo com a expedição e
cumprimento do mandado de busca e apreensão, que se oportu-
nize ao réu a purgação da mora ou a contestação da ação, até
mesmo em obediência aos princípios maiores e constitucionais
do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.
Assim é que já decidi:
“BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
PURGAÇÃO DA MORA - AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO
DA LIMINAR E DE CITAÇÃO DO RÉU - POSSIBILIDADE
- DISCORDÂNCIA DE VALORES SEM QUALQUER FUN-
DAMENTAÇÃO OBJETIVA - PRETENSÃO DE RECEBI-
MENTO DE PRESTAÇÕES ALÉM DAS CONTEMPLADAS
NO CÁLCULO INICIAL - DEPÓSITO TIDO COMO CERTO
- EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
- SENTENÇA CORRETA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em
atenção ao principal objetivo do credor que é a satisfação de
seu crédito, o não cumprimento da liminar de busca e apreen-
são e a ausência de citação não podem se consubstanciar em
óbices ao deferimento do pedido de purgação da mora, apesar
do disposto no artigo 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69. 2. Se o
credor discorda dos valores depositados, deve demonstrar ine-
quívoca e objetivamente que o cálculo se fez com desatenção
ao contrato, ou mesmo em relação ao que preceitua o § 1º do
artigo 2º do Decreto-lei 911/69, que é aplicável por força do §
3º do artigo 3º do mesmo Diploma, sob pena de, como no caso
dos autos, confirmar-se a sentença que considerou purgada a
mora e extinguiu o processo. 3. Não há como se acolher da
pretensão do autor de que o réu efetivasse o depósito de presta-
ções além das contempladas na inicial, uma vez que tão so-
mente aquelas foram objetos de reclamação no momento ade-
quado (inicial)” (1).
Colhe-se desta decisão: “...Todavia, não se justifica, como bem
diz o douto defensor da agravada, a prévia apreensão do bem
para que se dê a purgação da mora, vez que o que almeja, em
última instância, a empresa autora é a satisfação de seu crédito.
Desta forma, mesmo que não obedecendo aos estritos termos
da referida norma legal, até por medida de economia processu-
al e atendendo aos fins últimos do credor na ação em apreço,
aliado à instrumentalidade do processo, não se há como negar
a possibilidade de purgação da mora antes da apreensão do bem”.
Portanto, vê-se que plenamente aceitável e justificável a possi-
bilidade de a purgação ocorrer antes mesmo da citação ou cum-
primento da ordem liminar, até mesmo em observância aos prin-
cípios da economia e celeridade processuais.
De outro vértice, não me parece tenha havido qualquer lesivi-
dade aos interesses do agravante pela decisão recorrida, espe-
cialmente porque o que se constata da insurgência recursal é
tão somente uma tentativa de atribuição de negativa de vigên-
cia a um dispositivo de decreto federal, ao ensejo de que incor-
reto o entendimento de determinação de citação do réu antes
de deferida a liminar. Não, há contudo, a demonstração con-
creta e eficaz de onde estaria o perigo de dano imediato ou de
lesão de difícil reparação, não se podendo admitir que tais efei-
tos advenham da citação.
É o entendimento:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO EM FACE
DE DESPACHO QUE FACULTA O EXERCÍCIO DA PUR-
GAÇÃO DA MORA EM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
- OPORTUNIDADE QUE FOI CONCEDIDA ANTES DA
BUSCA E APREENSÃO - RESSALVADA A EFETIVAÇÃO
DA LIMINAR, CASO NÃO EXERCIDA A OPÇÃO NO PRA-
ZO DE TRÊS DIAS - INEXISTÊNCIA DE LESIVIDADE. Tra-
tando-se de ato judicial desprovido de efeito lesivo contra o
agravante, configurando-se hipótese em que é de presumir a
ocorrência da busca e apreensão ou da extinção da ação por
decorrência do exercício da opção ofertada, o não conhecimento
do recurso se impõe. RECURSO NÃO CONHECIDO POR
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA LESIVIDADE”
(2).
 “RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO- INTERPOSI-
ÇÃO EM FACE DE DESPACHO QUE FACULTA O EXERCÍ-
CIO DA PURGAÇÃO DA MORA, EM AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - OPORTUNIDADE QUE FOI CONCEDIDA
ANTES DA BUSCA E APREENSÃO - RESSALVADA A EFE-
TIVAÇÃO DA LIMINAR, CASO NÃO EXERCIDA A OPÇÃO
NO PRAZO DE TRÊS DIAS - INEXISTÊNCIA DE LESIVI-
DADE. Tratando-se de ato judicial desprovida de efeito lesivo
contra o agravante, hipótese em que é de presumir a ocorrência
da busca e apreensão ou da extinção da ação por decorrência
do exercício da opção ofertada. Recurso não conhecido por
inexistência de comprovação da lesividade” (3).
O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, já decidiu ex-
pressamente no sentido de que a concessão liminar de busca e
apreensão, prevista no artigo 3º do Decreto Lei 911/69, sem
audiência do réu, não é inconstitucional. Assim, é que, se o réu
não manifestar interesse pela opção de purgação da mora, a
demanda seguirá seu rito normal, com a busca e apreensão, e
observância das demais fases do processo. Veja-se:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LIMINAR OBRIGATÓRIA.
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Em ação de Busca e Apreensão com base no DL 911/69, não
causa nenhum gravame ao credor o juiz conceder ao devedor a
oportunidade de purgar a mora ou de oferecer resposta antes de
deferir a liminar, considerando que esta deixou de ser obrigató-
ria frente a Carta Magna de 1998” (4).
Portanto, uma vez ausente a lesividade, medida que se impõe é
a aplicação da inovação trazida pela Lei 10.352, de 26/12/2001,
mais especificadamente o disposto nos artigos 523, §§ 2º e 4º e
527, II, do Código de Processo Civil, retirando-se deste último
o seguinte:
“Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e dis-
tribuído incontinenti, o relator:
I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;
II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao ór-
gão colegiado competente;
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pre-
tensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão...” (grifei).
Pela norma legal relatada, se denota que o agravo retido passou
a ser a regra, ficando relegado a um segundo plano o agravo de
instrumento, que serviria tão somente aos casos em que se tra-
tar de “...provisão jurisdicional de urgência ou de perigo de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação...”, sendo autori-
zado, portanto, conforme se lê de sua parte inicial, que o Rela-
tor, verificando tais ausências, determine a conversão do agra-
vo de instrumento em agravo retido. Neste sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRA-
VO RETIDO (ART. 527, II, CPC). Com a modificação que a
Lei 10.352, de 26.12,01, introduziu no artigo 527 do CPC, o
agravo retido passou a ser a regra e o de instrumento a exceção,
para os casos de “provisão jurisdicional de urgência ou de peri-
go de lesão grave e de difícil ou incerta reparação”. Não de-
monstrado o enquadramento excepcional, cabível é a conver-
são” (5).
Retira-se de seu teor a seguinte lição: “...1. O presente agra-
vo de instrumento é tirado contra decisão que, em ação de
busca e apreensão fiduciária, reconsiderou medida liminar
anteriormente deferida (f. 26-TA),  determinando a conser-
vação do bem na posse do requerido e sua citação para que,
querendo, conteste o feito no prazo legal (fls. 57/62-TA). 2.
Em suas razões recursais (fls.02/09), sustenta o agravante,
em suma, que: a) a despeito do que restou consignado na
decisão agravada, o DL 911/69 foi recepcionado pela atual
CF, conforme assentou o STF, sendo de rigor o automático
deferimento da liminar, se preenchidos os requisitos legais,
como no caso; b) estão presentes os requisitos para conces-
são da liminar... O agravo de instrumento é um recurso de
eficácia duvidosa e que tem sido, não raras vezes, utilizado
como forma abusiva de retardar o desfecho da demanda.  Por
isso, sua permanência chegou a ser discutida quando da re-
forma realizada parceladamente no CPC nos anos de 1994 e
1995. Pensou-se em se manter apenas o retido, como meio
de evitar preclusões no procedimento, sem acréscimo de ati-
vidades. Mas, como se viu, o avanço ficou por conta do afas-
tamento do agravo de instrumento das decisões sobre maté-
ria probatória, ou proferidas em audiência, no procedimento
sumário (art. 280, III) e das interlocutórias proferidas em
audiência no procedimento ordinário e nas posteriores à sen-
tença (523, §§ 3º e 4º). Comentando essas mudanças intro-
duzidas no sistema do agravo em 1995, o notável processu-
alista Candido Rangel Dinamarco registrou que “seria opor-
tuno que a nova legislação viesse a restringir a admissibili-
dade do agravo pela modalidade de instrumento, reservan-
do-o para os casos de efetiva urgência e oferecendo o retido
como meio de evitar preclusões no procedimento sem acrés-
cimo de atividades. A doutrina clamava por essa restrição,
com boas razões (esp. Barbosa Moreira)1...”.
E mais adiante prossegue: “...E com as modificações introduzi-
das em dezembro de 2001 (Lei 10.352, de 26.12.2001), veio a
restrição, o agravo retido passou a ser a regra, ficando a forma
instrumentada apenas para os casos de “provisão jurisdicional
de urgência ou de perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação”, conforme se depreende das inovações constantes
dos artigos 523, §§ 2º e 4º e 527, II, do CPC. Falando em “pro-
visão jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação”, não se está, a rigor, a tratar de
situações diferentes, porquanto a primeira pressupõe a segun-
da. Então, em razão dessa restrição, no artigo 527, II, ficou
autorizada a conversão do agravo de instrumento em agravo
retido, pelo relator, quando não versar sobre as mencionadas
hipóteses de tutela de urgência ou de perigo de dano...”.
Finalizando dispõe: “...Sim, porque ao tomar conhecimento
que o credor entrou em juízo para reclamar seus direitos, o
devedor poderá, quem sabe, tentar solucionar o problema, e,
quem sabe, até sem necessitar de maior participação do Esta-
do, nesse conflito particular. Veja que, neste caso, o agravado
deixou de quitar apenas as duas últimas parcelas do contrato,
circunstância essa deveras singular e omitida na petição inici-
al e que autoriza imaginar que o réu tão logo tenha ciência da
ação, venha purgar sua pequena mora e, assim, concluir o
contrato, que deve ser o interesse maior das partes, em espe-
cial do Banco agravante. 3. POR TAIS RAZÕES, com fulcro
no artigo 527, II, do CPC, converto este agravo de instrumen-
to em agravo retido e determino a remessa oportuna dos autos
ao juízo da causa, para apensamento aos autos principais, com
oportunização dos passos procedimentais previstos no § 2º,
do artigo 523...”.
Concluindo, tenho que o despacho agravado, por seus termos,
não trás qualquer lesividade ao agravante, pois em verdade o
nobre Magistrado a quo nada mais fez do que ofertar à parte
agravada a possibilidade de purgar a mora antes da apreensão
do bem, levando em consideração que já houve quitação de
mais (ou algo em torno) de 60% (sessenta por cento) do contra-
to. Ademais, ficou expresso que o indeferimento da liminar é
somente por ora, ou seja, citado o réu e não contestando este a
ação ou purgando a mora, o pedido liminar será deferido, não
havendo impecilho a adoção de tal proceder, tendo o Magistra-
do tão somente viado adotar uma solução à lide mais ágil, me-
nos gravosa e onerosa a ambas as partes.

4. Em face do exposto, com fulcro no artigo 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, determino a conversão do presente
agravo de instrumento em agravo retido, com sua oportuna re-
messa ao Juízo a quo, para o devido e necessário apensamento
aos autos de origem, com a adoção do previsto no § 2º, do
artigo 523 do citado Diploma Legal.
5. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
7. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 1º de março de 2004.
COSTA BARROS
       Relator
1Apelação Cível nº 219634-9 da 1ª Vara Cível da Comarca de
Toledo; Apte.: FIPAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
S/C. LTDA.; Apdo.: ESPÓLIO DE JOSÉ BONFIM; Quarta
Câmara Cível do TA/PR; Relator Juiz Costa Barros; julgado
em 12/11/03; publicado no DJ nº 6.508, de 28/11/03;
2Agravo de Instrumento nº 191.244-5, de Curitiba - 1ª Vara
Cível; Agte.: SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓ-
RICIOS S/C LTDA.; Agdo.: LEANDRO PEREIRA MENDES;
Quarta Câmara Cível do TA/PR; Relator Juiz Sérgio Rodrigues;
julgado em 15/05/02; publicado no DJ nº 6.241 de 31/10/02;
3Agravo de Instrumento nº 187.636-4, de Curitiba - 7ª Vara
Cível; Agte.: FINÁUSTRIA CIA DE CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO; Agdo.: CÁTHIA REGINA PIN-
TO DE ALMEIDA; Quarta Câmara Cível do TA/Pr.; Relator
Juiz Sérgio Rodrigues; julgado em 23/10/02; publicado no DJ
nº 6.246 de 08/11/03;
4Agravo de Instrumento nº 173.412-5, Relator Juiz Ruy Cunha
Sobrinho, 4ª Câmara Cível do TA/PR; publicado no DJ nº 5.934
de 03/08/2001;
5 Agravo de Instrumento nº 0233763-7 -
Curitiba - 14ª Vara Cível; Agte.: BANCO ITAÚ S/A.; Agdo.:
JORGE MARCOS ROBERTO BUENO MACHADO; Quarta
Câmara Cível do TA/PR.; Relator Juiz Valter Ressel; julgado
em 28/05/03; publicado no DJ nº 6.385 de06/06/03;

Despachos Relator

016. 0255103-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23802.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000103 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Valmir Bogdan.  Adv.: Luciane
Lawin Custodio.  Adv.: Maylin Maffini.  Agravado: Bv Finan-
ceira S/a.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos.
Valmir Bogdan ajuizou ação em face de BV Financeira S/A
visando à revisão do contrato de financiamento de um automó-
vel que celebrou da ré.
O primeiro grau antecipou tutela no sentido de ordenar a proi-
bição da inscrição do seu nome em cadastros restritivos, mas
deixou de deferir em seu favor provimento antecipado no sen-
tido de salvaguardar sua manutenção na posse do bem e autori-
za-lo a depositar em juízo as quantias que entendia devidas.
Contra essa decisão o autor interpõe o presente agravo de ins-
trumento, mas o recurso padece de defeito formal e não pode
ser conhecido, pois não foi juntado aos autos cópia da decisão
recorrida, peça obrigatória segundo a regra do art. 525, I do
CPC.
Assim sendo, com força no art. 557 do CPC nego seguimento
ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

017. 0255104-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23862.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível.  Agravante: Araucária Administradora
de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega.  Adv.:
Amanda dos Santos Domareski.  Agravado: Luci Maria Bilibiu
Malinowski.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento de autora de ação de busca
e apreensão promovida contra devedor fiduciante com base no
Decreto-Lei 911/69, dirigido contra a decisão do primeiro grau
que, aplicando o CDC e afastando a cláusula de eleição de foro,
considerou não ser o juízo competente para conhecer da de-
manda e, de conseqüência, determinou o cancelamento da dis-
tribuição.
O presente recurso, no entanto, não pode ser conhecido, em
razão da falta de peças essenciais à perfeita compreensão da
controvérsia recursal.
Tratando-se de questão correlata a competência, fazia-se es-
sencial, ao menos a juntada de duas peças: primeiro, da petição
inicial, de modo a se conhecer as alegações deduzidas pela au-
tora e averiguar se alguma delas poderia infirmar o decidido.
E, segundo, mas não menos importante, faltou juntar aos autos
recursais cópia do contrato com base no qual foi proposta a
ação, para se averiguar as questões relativas ao foro do contra-
to e o de eleição, questão central da controvérsia.
Há muito tempo é pacífico nesta Câmara Especializada o en-
tendimento de que a falta de peças essenciais à perfeita com-
preensão das questões controvertidas no recurso impede o seu
conhecimento, pois subtraem do Tribunal a possibilidade de
apreciar todos os elementos tomados em ponderação pelo juízo
de origem ao proferir a decisão agravada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nego se-
guimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
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Despachos Relator

001. 0224573-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/5153.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001204 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200100000280 Car-
ta Precatória/Ordem.  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.:
Márcio Rubens Passold.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Apelado: Alexandre Rebona-
to da Cunha.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO POR CARÊNCIA DE AÇÃO. ADIAN-
TAMENTO DO VRG. DESNATURAÇÃO DO ARRENDA-
MENTO. INOCORRÊNCIA. NOVA ORIENTAÇÃO DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (ERESP 213.828-RS).
ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DA CORTE
E DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SENTENÇA
CASSADA PARA QUE O FEITO TENHA SEGUIMENTO.
RECURSO PROVIDO (ART. 557, § 1º-A, DO CPC).
Vistos, etc.
1. Trata-se de apelação (fls. 64/77)  contra sentença (fls. 60/63)
que julgou extinta ação de reintegração de posse por conside-
rar a apelante carecedora do direito de ação por falta de inte-
resse de agir.
Entendeu o d. Magistrado que, com o adiantamento do VRG,
restou desnaturado o contrato de arrendamento para simples
compra e venda a prestação, não tendo cabimento o manejo da
ação possessória.
2. Em suas razões recursais, após tecer considerações  acerca
do contrato de leasing, alega a apelante, em  suma, que:    a) o
adiantamento do VRG não desnatura o contrato, porque se tra-
ta de mero adiantamento em garantia das obrigações contratu-
ais assumidas pelo arrendatário;   b) assim, mesmo adiantando
a totalidade do  valor residual o arrendatário ainda não exerceu
a opção de compra, não estando obrigado a comprar;   c) a
legalidade de tal antecipação encontra guarida na Res. nº 2.309/
96 do Banco Central.
Pede, ao final, o provimento do recurso “com a reforma da sen-
tença atacada com o fim de julgar a presente lide totalmente
procedente, declarando a legalidade de todo o contrato questi-
onado e a reintegração pleiteada, com efetiva condenação do
Apelado em honorários e custas processuais” (fls. 64/77).
3. O recurso foi preparado (fl. 78), deixando de ser respondido.
DECISÃO
             1. O artigo 557 do CPC impõe ao Relator o dever (a
norma é cogente) da negar “seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência ...” e de “dar provimento ao
recurso” se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, além de facultar à par-
te recorrente agravar dessa decisão (§ 1º), mas com o risco de
vir a ser condenada a pagar multa se a irresignação for inad-
missível ou infundada (§ 2º).
             2. No presente caso a r. decisão singular está em mani-
festo confronto com o atual entendimento desta Corte, por sua
4ª C.C., e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, reclaman-
do a incidência do referido dispositivo.
             3. Antes, porém, necessário se frisar que não é o caso
de se julgar “totalmente procedente a lide”, como quer a ape-
lante, como se verá ao final.
             4. Voltando ao tema principal: desnaturação do con-
trato em face do adiantamento do VRG.
             O d. Magistrado singular, após consignar que o arren-
damento restou desnaturado em face do adiantamento do VRG,
passou a tecer considerações acerca da compra e venda para
chegar à conclusão de que não é mais cabível o manejo da ação
possessória, julgando a apelante carecedora do direito de ação
por falta de interesse processual.
             Com o devido respeito, seu entendimento encontra-se
superado atualmente.
4.1. A controvérsia acerca da cobrança antecipada do VRG e
da conseqüente transmudação do contrato de arrendamento
mercantil para compra e venda a prazo tende a se acabar, mercê
da pacificação da divergência que pairava no âmbito do Supe-
rior Tribunal de Justiça, onde as Seções de Direito Privado e de
Direito Público estavam divididas.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Es-
pecial, em decidindo os Embargos de Divergência no Recurso
Especial nº 213.828-RS em sessão realizada no dia 07.05.2003,
culminou por dissipar a divergência que pairava entre essas suas
Seções, prevalecendo (por 13 a 7) o entendimento sustentado
pela Seção de Direito Público, que vinha proclamando que a
cobrança antecipada do VRG, junto com as contraprestações
do arrendamento, tem autorização normativa na Resolução
2.309/96 e não descaracteriza o contrato de leasing.
Em conseqüência dessa decisão, a Súmula 263, editada pela 2ª
Seção (Direito Privado), restou superada, devendo vingar do-
ravante esse novo posicionamento da Corte Especial.
E já está vingando, tanto que seus eminentes Ministros que
cuidam do assunto, desde antão, passaram a decidir a questão
monocraticamente, sustentando a não descaracterização, como
se vê pode ver (via internet) das decisões proferidas nos se-
guintes recursos (além daquele citado pela apelante às fls. 98/
99), por exemplo:
* REsp 504.340-RS, 3ª T, rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, em 06.06.2003.
* REsp 506.024-RS, 4ª T, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, em 16.06.2003.
* REsp 523.498, 3ª T, rel. Min. Nancy Andrighi, em 16.06.2003.
* REsp 512.886-RS, 4ª T, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em
17.06.2003.
* REsp 514.057-RS, 4ª T, rel. Min. Fernando Gonçalves, em
24.06.2003.
E aqui no Paraná não haverá de ser diferente, pois esta 4ª Câ-
mara deste Tribunal de Alçada, única especializada regimen-
talmente no trato da matéria, que antes acompanhava a orienta-
ção ditada pela Súmula 263 do STJ (descaracterização),  pas-
sou a posicionar-se no novo sentido preconizado no julgamen-
to o EREsp 213.828-RS (não descaracterização), a partir de
agosto de 20031.
E disso resulta que, doravante, a possessória irá retomar seu
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lugar de outrora, não havendo mais que se falar em carência de
ação, como ocorria até pouco tempo atrás.
Por conseqüência, não se pode falar em carência de ação por
falta de interesse de agir, visto que não se trata de compra e
venda, pressuposto no qual se baseou toda a r. sentença recor-
rida.
5. Destarte, deve ser mantida a natureza do contrato tal como
concebido: arrendamento mercantil.
6. Como dito de início, não é o caso de julgar desde logo proce-
dente a lide.
Pende de apreciação junto ao juízo a quo o pedido de citação
do apelado formulado pela apelante à fl. 32, época em que jun-
tou a precatória expedida à Comarca de Ponta Grossa onde a
liminar foi cumprida. Vale lembrar que, pelo r. despacho inici-
al, a citação ficou condicionada ao prévio cumprimento da li-
minar (fl. 19, item 3).
7. DIANTE DO EXPOSTO, demonstrado o entendimento atu-
almente pacificado no âmbito desta Corte e do STJ2, e sendo
ele contrário ao do primeiro grau, com fundamento no art. 557,
§ 1º, dou provimento ao recurso para cassar a r. sentença ataca-
da, devendo o feito retomar seu curso, com apreciação do pedi-
do formulado à fl. 32.
Int. e, oportunamente, baixem.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
    VALTER RESSEL
            Relator
1 Apelação Cível 234.621-8, de Curitiba -13ª Vara, rel. Juiz
RUY CUNHA SOBRINHO;  Apelação Cível 221.050-4, de
Curitiba - 5ª Vara, rel. Juiz MENDES SILVA.
2 Anote-se o que diz a Doutrina: “ ... ao decidir com base em
jurisprudência dominante, cabe (ao relator) fazer mera afirma-
ção nesse sentido, aplicando-se, aqui, uma espécie de extensão
do princípio iura novit curia,...” (Os agravos no CPC Brasileiro
- Teresa Arrunda Alvim Wambier, 3ª Edição revista, atualizada
e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 443 (*os desta-
ques são meus).

Despachos Relator

002. 0239510-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/192273.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 2395100 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco Abn Amro Real S/a.Adv.:
Maurício Kavinski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Embar-
gado: Amaro Pereira da Silva Filho.  Adv.: Márcio Napoleone
Schueri Gurgel.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc...
1. Banco ABN Amro Real S/A interpôs agravo de instrumento
contra decisão que deferiu a antecipação da tutela em ação re-
visional, “autorizando o depósito das parcelas vencidas e vin-
cendas de acordo com juros remuneratórios não capitalizados
de 12% ao ano”.
2. Inicialmente, ao agravo de instrumento foi concedido efeito
suspensivo para que os depósitos fossem feitos em obediência
aos juros pactuados (fls. 37 e 37-verso).
3. Posteriormente, o agravo teve seu seguimento negado com
base no art. 557 do CPC, sob o entendimento de estar prejudi-
cado por perda de objeto, “uma vez que a Emenda constitucio-
nal suprimiu todos os incisos e parágrafos do artigo 192 da CF
no qual o recorrente se apóia” (fls. 42/43).
3. Contra a decisão que negou seguimento ao agravo, o autor
interpõe embargos de declaração (fls. 45/48), alegando existir
contradição no julgado, pois “com a negativa de seguimento ao
recurso, perderia efeito o despacho de fls. 37, voltando a pre-
valecer o despacho proferido em primeira instância, que deter-
minou que os juros observassem o limite de 12% ao ano” (f.
47). Ainda sustenta a necessidade de prequestionamento das
matérias argüidas no agravo, relativas à ausência dos requisitos
à concessão da tutela antecipada.
Pugna ao final pelo conhecimento e provimento dos embargos,
“para suprir as omissões apontadas, atendendo ao fim precípuo
de, em aclarando a questão acima, observar o contido na súmu-
la 282 e 356 do STF, tornando-as explícitas” (f. 48).
DECIDO
1. A decisão que negou seguimento ao agravo interposto pelo
ora embargante está assim ementada:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO CON-
TRATUAL. DEFERIMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS
PARCELAS COM LIMITAÇÃO DE JUROS. ARTIGO 192 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL REVOGADO PELA  EMENDA
CONSTITUCIONAL 40/2003 DE 30/05/03. INCIDÊNCIA
SOBRE OS CONTRATOS CELEBRADOS ANTES DE SUA
PROMULGAÇÃO. RECURSO PREJUDICADO POR PERDA
DE OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO (ART. 557, DO CPC)”
(F. 42).
2. Analisando-se o teor da decisão, verifica-se nela não existir
qualquer dos vícios arrolados nos incisos do art. 535 do CPC
que autorizem o acolhimento de embargos de declaração. Não
há omissão e nem mesmo contradição de que fala o embargan-
te, que aqui devam ser supridas ou aclaradas.
O que existe, a meu ver, é um equívoco na decisão, porquanto
não há se falar, no caso, em perda do objeto do recurso pela
promulgação da Emenda Constitucional nº 40/2003.
Observe-se que o que se discute no agravo é a existência ou
não dos requisitos que autorizam a concessão da tutela anteci-
pada na ação revisional para o fim de se permitir o depósito das
parcelas em valor menor do que o pactuado (com a exclusão da
capitalização dos juros remuneratórios e sua limitação) e não a
simples incidência do art. 192, § 3º da CF/88. E mesmo que
assim o fosse, o caso não contemplaria negativa de seguimen-
to, porquanto exigiria apreciação do mérito, a fim de analisar
os efeitos da revogação da norma constitucional ao caso trazi-
do a exame.
Da mesma forma, ao contrário do afirmado pela i. Juíza prola-
tora da decisão ora embargada, a negativa de seguimento ao
agravo não terá o efeito de manter o despacho também por ela
proferido, que concedeu efeito suspensivo a favor do Banco
ora agravante (efeito esse que, aliás, não foi requerido). Servi-
rá sim a revogá-lo, voltando a prevalecer os efeitos da decisão
agravada.

6. POR TAIS RAZÕES, já que não estão presentes na decisão
quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, rejeito os
presentes embargos de declaração e reconsidero a decisão em-
bargada, para o fim de determinar o prosseguimento do agravo,
com oportuno julgamento pela Câmara.
7. Inclua-se em pauta.
8. Int.
Curitiba, 02 de março de 2.004.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator

003. 0240790-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/123639.  Materia: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000424 Rein-
tegração de Posse.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Vagner Marques de
Oliveira.  Agravado: Silverado Auto Posto Ltda.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. ADIANTAMENTO DO
VRG. DESNATURAÇÃO DO ARRENDAMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO POSSESSÓRIO. INO-
CORRÊNCIA. NOVA ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA (ERESP 213.828-RS). ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO NO ÂMBITO DA CORTE E DO C. SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO CASSADA PARA
QUE O FEITO TENHA SEGUIMENTO. RECURSO PROVI-
DO (ART. 557, § 1º-A, DO CPC).
Vistos, etc.
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão (fl. 66-TA)
que determinou a emenda da inicial, por considerar que não há
possibilidade jurídica no pedido de reintegração de posse, no
caso, diante do adiantamento do VRG no contrato de leasing
que a agravante firmou com o agravado.
Entendeu o d. Magistrado - em decisão proferida em 24 de ju-
lho de 2003 -, que a Súmula 263 do STJ ainda não foi revoga-
da, pelo que o entendimento de que a antecipação do VRG
descaracteriza o leasing, inviabilizando o manejo da ação pos-
sessória, ainda prevalece.
2. Em suas razões recursais alega a agravante, em suma1, que:
a) a cobrança do VRG não descaracteriza o contrato de arren-
damento mercantil, encontrando respaldo nas Leis 6.099/74 e
4.595/64, que foram violadas pela decisão agravada;   b) a Lei
6.099/74, no seu art. 7º, estabelece a competência do CMN
para expedir normas reguladoras dos contratos de arrendamen-
to, aplicando-se a Lei 4.595/64 que estabelece, por seu turno, a
competência do BACEN para editar a Resolução 2.309 que
prevê a legalidade da cobrança do valor residual garantido, sem
importar descaracterização do contrato;   c) a Lei 4.595/64 foi
recepcionada pela CF que estabelece, em seu art. 192, que o
sistema financeiro nacional será regulado por lei complemen-
tar a ser editada, prevalecendo, neste ínterim, as regras conti-
das na referida Lei, arts. 1º, inc. V; 4º, inc. VI e IX; 10 e 11;   d)
a posição do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido
de que a cobrança do VRG não descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil.
Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ativo (imediato
deferimento da liminar ou, alternativamente, suspensão da de-
cisão que determinou a emenda) e, ao final, pelo provimento
do recurso.
3. Preparo efetuado (fl. 113).
4. O efeito suspensivo foi deferido (fls. 118/119) para determi-
nar fosse recebida e despachada a ação tal como proposta (rein-
tegração de posse).
5. O d. Juízo agravado comunicou que manteve a decisão e que
a agravante deu cumprimento ao disposto no art. 526 do CPC
(fl. 127).
6. O recurso não foi respondido (fl. 128, verso).
D E C I S Ã O
              1. O artigo 557 do CPC impõe ao Relator o dever (a
norma é cogente) da negar “seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência ...” e de “dar provimento ao
recurso” se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, além de facultar à par-
te recorrente agravar dessa decisão (§ 1º), mas com o risco de
vir a ser condenada a pagar multa se a irresignação for inad-
missível ou infundada (§ 2º).
              2. No presente caso a r. decisão singular está em ma-
nifesto confronto com o atual entendimento desta Corte, por
sua 4ª C.C., e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, recla-
mando a incidência do referido dispositivo.
             Registre-se, por oportuno, que isso se deve à posterior
mudança do entendimento que prevalecia à época em que a r.
decisão agravada foi proferida.
              3. Voltando ao tema principal: desnaturação do con-
trato em face do adiantamento do VRG.
              O d. Magistrado singular, após consignar o entendi-
mento então prevalecente, calcado na Súmula 263 do STJ, de-
terminou a emenda da inicial, por considerar impossível juridi-
camente o pedido de reintegração de posse.
              Como dito acima, tal entendimento, de fato, prevale-
cia à época em que foi proferida a r. decisão (em julho de 2003),
encontrando-se superado atualmente.
3.1. Com efeito, a controvérsia acerca da cobrança antecipada
do VRG e da conseqüente transmudação do contrato de arren-
damento mercantil para compra e venda a prazo tende a se aca-
bar, mercê da pacificação da divergência que pairava no âmbi-
to do Superior Tribunal de Justiça, onde as Seções de Direito
Privado e de Direito Público estavam divididas.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Es-
pecial, em decidindo os Embargos de Divergência no Recurso
Especial nº 213.828-RS em sessão realizada no dia 07.05.2003,
culminou por dissipar a divergência que pairava entre essas suas
Seções, prevalecendo (por 13 a 7) o entendimento sustentado
pela Seção de Direito Público, que vinha proclamando que a
cobrança antecipada do VRG, junto com as contraprestações

do arrendamento, tem autorização normativa na Resolução
2.309/96 e não descaracteriza o contrato de leasing.
Em conseqüência dessa decisão, a Súmula 263, editada pela 2ª
Seção (Direito Privado), restou superada, devendo vingar do-
ravante esse novo posicionamento da Corte Especial.
E já está vingando, tanto que seus eminentes Ministros que
cuidam do assunto, desde antão, passaram a decidir a questão
monocraticamente, sustentando a não descaracterização, como
se vê pode ver (via internet) das decisões proferidas nos se-
guintes recursos (além daqueles citados pela agravante às fls.
24/28), por exemplo:
* REsp 504.340-RS, 3ª T, rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, em 06.06.2003.
* REsp 506.024-RS, 4ª T, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, em 16.06.2003.
* REsp 523.498, 3ª T, rel. Min. Nancy Andrighi, em 16.06.2003.
* REsp 512.886-RS, 4ª T, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em
17.06.2003.
* REsp 514.057-RS, 4ª T, rel. Min. Fernando Gonçalves, em
24.06.2003.
E aqui no Paraná não haverá de ser diferente, pois esta 4ª Câ-
mara deste Tribunal de Alçada, única especializada regimen-
talmente no trato da matéria, que antes acompanhava a orienta-
ção ditada pela Súmula 263 do STJ (descaracterização),  pas-
sou a posicionar-se no novo sentido preconizado no julgamen-
to o EREsp 213.828-RS (não descaracterização), a partir de
agosto de 20032.
E disso resulta que, doravante, a possessória irá retomar seu
lugar de outrora, não havendo mais que se falar em carência de
ação, como ocorria até pouco tempo atrás, visto que não se
trata de compra e venda, pressuposto no qual se baseou a r.
decisão recorrida.
4. Destarte, deve ser mantida a natureza do contrato tal como
concebido: arrendamento mercantil.
5. Registre-se, por fim, que não é o caso de deferir, por esta
via, a liminar de reintegração de posse, cabendo ao juiz de pri-
meiro grau apreciar o pedido, caso já não o tenha feito em ra-
zão do efeito suspensivo conferido ao recurso.
6. DIANTE DO EXPOSTO, demonstrado o entendimento atu-
almente pacificado no âmbito desta Corte e do STJ3, e sendo
ele contrário ao do primeiro grau, com fundamento no art. 557,
§ 1º, dou provimento ao recurso para cassar a r. decisão agrava-
da, devendo o feito prosseguir tal como proposto, confirman-
do-se assim a antecipação da tutela recursal de início deferida.
Int. e, oportunamente, baixem.
Curitiba, 02 de março de 2004.
    VALTER RESSEL
            Relator
1 A agravante sintetizou em quatro itens a matéria alegada em
suas razões recursais (fls. 36/37). A eles me reportei, por brevi-
dade, para não me ater a todos os pormenores desinfluentes
contidos nas quase quarenta laudas em que foram desfiadas as
razões do inconformismo.
2 Apelação Cível 234.621-8, de Curitiba -13ª Vara, rel. Juiz
RUY CUNHA SOBRINHO;  Apelação Cível 221.050-4, de
Curitiba - 5ª Vara, rel. Juiz MENDES SILVA.
3 Anote-se o que diz a Doutrina: “ ... ao decidir com base em
jurisprudência dominante, cabe (ao relator) fazer mera afirma-
ção nesse sentido, aplicando-se, aqui, uma espécie de extensão
do princípio iura novit curia,...” (Os agravos no CPC Brasileiro
- Teresa Arrunda Alvim Wambier, 3ª Edição revista, atualizada
e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 443 (*os desta-
ques são meus).

Despachos Relator

004. 0241656-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/130107.  Materia: Leasing.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000348 Rescisão de Contrato.  Agravante: Dr - Comér-
cio de Veículos Ltda.  Adv.: Deise Malaguido Ponich.  Adv.:
Hélio Pereira Cury Filho.  Agravado: Cláudio Mortari.  Agra-
vado: Maria Dulce de Santana Mortari.  Adv.: Geraldo Ribeiro
Nogueira de Carvalho Neto.  Adv.: Ana Paula Duarte.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1 - O i. Juiz Douglas Marcel Peres, em juízo de retratação,
revogou a medida liminar por ele anteriormente concedida em
antecipação de tutela (fls. 77/79-TA), conforme informação
prestada às fls. 135/138.
2 - Assim, considerando que o recurso perdeu o objeto em face
da retratação do juízo a quo, declaro prejudicado o agravo (CPC,
art. 529) e julgo extinto o presente procedimento recursal.
3 - Intime-se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 03 de março
de 2004.

Despachos Relator

005. 0241769-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/126953.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000208
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Adv.: Maria Lucilia Gomes.  Adv.: Fran-
cine Frederico.  Apelado: Paulo Zanatta.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
1 - BANCO BRADESCO S/A recorre da sentença proferida
pelo juízo monocrático que extinguiu, sem apreciação do méri-
to, a Ação de Busca e Apreensão, sob nº 208/03, que propôs
contra PAULO ZANATTA.
Em suas razões recursais, aduz o apelante, em síntese: compro-
vada a mora, não há que se falar em indeferimento da liminar
de busca e apreensão; a teor do disposto nos arts. 955 e 960 do
Código Civil, a mora decorre do simples inadimplemento da
obrigação contratual assumida, não sendo necessária a intima-
ção pessoal do devedor; a notificação extrajudicial ou o protes-
to do título servem para o credor alertar e reforçar a situação
em que devedor se encontra; a notificação foi entregue no en-
dereço constante da petição inicial, que corresponde exatamente
ao declinado pelo réu no contrato; não há necessidade de que a

notificação seja entregue em mãos do devedor, ademais, no caso
em tela, a pessoa que a recebeu tem o mesmo sobrenome do
devedor.
Pede, por fim, o provimento do recurso, com a reforma da sen-
tença recorrida, para o efeito de se conceder a liminar de busca
e apreensão do bem objeto do contrato.
Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.
2 - O recurso merece ser provido.
Não obstante ter sido assinada por pessoa diversa do devedor, a
notificação juntada aos autos é plenamente válida, pois foi en-
tregue no domicílio do réu, conforme endereço constante na
petição inicial, o que se mostra suficiente para que se dê por
realizada a diligência.
Nesse sentido caminha a jurisprudência desta Corte:
 “APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. COMPRO-
VAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA E RECEP-
CIONADA NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. VALIDADE.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. MATÉRIA DE DEFESA. LIMITES DO ARTIGO 3O,
§ 2O DO DECRETO-LEI 911/69. RECURSO DESPROVIDO
(...)”.
(AC 202864-6, Acórdão 16956, 4ª C.C., desta relatora, pub.
18/12/02).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO.
MORA DO DEVEDOR. COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO
ENDEREÇADA ATRAVÉS DO CARTÓRIO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS. ENTREGA DA CORRESPONDÊNCIA NO
ENDEREÇO FORNECIDO PELO PRÓPRIO REQUERIDO.
AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO PRÓPRIO PUNHO. VA-
LIDADE”.
“É suficiente para comprovar a notificação da devedora o reci-
bo de entrega da correspondência no endereço do devedor, onde
foi recebida. A presunção é de que a pessoa que recebeu a cor-
respondência tinha autorização para assim proceder e que deu
à correspondência recebida o devido encaminhamento. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO”.
(AC 196138-2, Acórdão 15945, 4a C.C., Rel. Juiz Sergio Ro-
drigues, pub. 16/08/02).
E no Superior Tribunal de Justiça:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO POR
CARTA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO COM AVISO DE
RECEBIMENTO. VALIDADE”.
“Para comprovação da mora é suficiente a notificação por carta
com AR entregue no endereço do devedor, não se exigindo que
a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio desti-
natário.
Precedente: REsp n. 167.356/SP, relatado pelo eminente Mi-
nistro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 13/10/98. Recurso não
conhecido”.
(REsp 145.703/SP, STJ - 4a T, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
DJ 14/06/99).
Em que pese o entendimento do D. Juiz da causa, a invalidação
da notificação, seja pelo envio a endereço incorreto, seja pela
recepção por pessoa desconhecida do réu, é matéria de defesa
a ser deduzida por este, revelando-se precipitada a extinção do
processo sem a sua oitiva.
O Banco-autor apresentou três endereços distintos (conquanto
próximos entre si) na inicial e nos documentos que a instruem.
Todavia, ao remeter a carta de notificação para um desses lo-
gradouros especificamente, presume-se que o fez porque tinha
conhecimento do real paradeiro do devedor.
Do exposto, e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso para anular a r. sentença recorrida a fim
de que se dê ao feito o seu regular prosseguimento.
3 - Intimem-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2.004.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

006. 0245140-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/152182.  Materia: Leasing.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000582
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Dibens S/a.  Adv.: Evan-
dro Juarez Rodrigues.  Adv.: Hélcio Silva Orane.  Rec.adesivo:
Leonice de Fátima Marçal Litwinski.  Adv.: Zeidan Marcelo
Faraj.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Cuida-se de apelação cível manejada por BANCO DIBENS
S/A em face da r. sentença que julgou extinta, sem apreciação
do mérito, a Ação de Busca e Apreensão sob nº 582/02, que
move contra LEONICE DE FÁTIMA MARÇAL LITWINSKI.
Sustenta, em suas razões recursais, preliminarmente, o julga-
mento ultra petita, na medida em que o Juiz a quo ultrapassou
os limites do pedido, violando o art. 128 do CPC e a jurispru-
dência desta Corte; a notificação, com a conseqüente caracteri-
zação da mora são perfeitas e restaram plenamente demonstra-
das; não cabe a discussão ou revisão de cláusulas contratuais
em sede de busca e apreensão; o Código de Defesa do Consu-
midor não se aplica ao presente caso; o Decreto-Lei 911/69 foi
recepcionado pela Constituição de 1988; o contrato firmado,
por ser perfeito, obriga as partes em suas cláusulas e condi-
ções.
Pede, por fim, que o recurso seja conhecido e provido, e a sen-
tença singular reformada para que se restrinja à causa petendi,
julgando-se procedente o pedido inicial.
Foi interposto, às fls. 93/94, recurso adesivo, pleiteando a ade-
rente, sucintamente, aumento dos honorários de sucumbência,
de 10% para 20% sobre o valor da causa, considerando-se a
complexidade da causa e o empenho técnico e assistencial pres-
tados.

Contra-arrazoado o recurso principal, deixou, contudo, o ape-
lante, de apresentar resposta ao recurso adesivo da ré.
Em seguida, subiram os autos a esta Corte.
2. Versando o recurso sobre matéria a respeito da qual já se
consolidou a jurisprudência desta Câmara Especializada, e que
não destoa, outrossim, do posicionamento adotado pelo Supe-



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 6161616161

rior Tribunal de Justiça, enseja-se o seu julgamento, nos mol-
des previstos no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, extinta, sem aprecia-
ção do mérito, por ausência de pressuposto para o desenvolvi-
mento válido e regular do processo e interesse de agir, ao en-
tendimento de que a cobrança de encargos abusivos afastou a
mora e invalidou a notificação extrajudicial efetuada.
Em que pese o respeito devido ao posicionamento adotado pelo
juiz sentenciante, merece acolhida a irresignação da apelante.
Dispõe o artigo 3o, §2o do Decreto-lei 911/69, que se cuidando
de defesa em ação de busca e apreensão, “... só se poderá ale-
gar o pagamento do débito vencido ou o cumprimento das obri-
gações contratuais”.
A contestação ofertada pretendeu a discussão do contrato e de
seus encargos, matérias que não podem ser conhecidas, uma
vez que estranhas à lide, ante a restrição da lei de regência.
Consoante entendimento majoritário desta Câmara Especializa-
da, a ação de busca e apreensão visa somente a retomada do
bem, não se tratando de cobrança da dívida, razão pela qual
não pode o contrato ser objeto de discussão.
Sobre o tema, transcreve-se, a título de precedente, voto de
minha lavra, que veio assim ementado:
 “AGRAVO INOMINADO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MATÉRIA DE DEFE-
SA. LIMITES DO ARTIGO 3o, § 2o DO DECRETO-LEI 911/
69. POSICIONAMENTO UNÂNIME DA CÂMARA QUE SE
HARMONIZA COM A LINHA DE PENSAMENTO FIXADA
NO STF E NO STJ. (...). RECURSO NÃO PROVIDO.”
(Agravo 226779-4/01, Acórdão 18070, 4a C.C., pub. 09/05/
03).
Ressalte-se, por oportuno, que embora a apelada tenha efetua-
do depósitos judiciais (fls. 36 e 58), estes não tiveram o intuito
de purgar a mora, mas sim de consignação em pagamento, au-
torizada, conforme alegações da ora apelada, pela mora do cre-
dor, decorrente da cobrança de encargos abusivos.
A toda evidência, a apelada não queria purgar a mora, pois esta
circunstância equivale ao reconhecimento da mora e da dívida,
o que não ocorreu no caso em apreço, tendo, inclusive, formu-
lado pedido de levantamento dos valores depositados, após a
publicação da sentença (fl. 71).
Destarte, tendo a apelante comprovado a constituição em mora
da apelada, conforme se vê na notificação de fls. 10/11, dou
provimento ao recurso, para o efeito de confirmar a liminar de
busca e apreensão deferida, mas não cumprida, julgando pro-
cedente a ação e consolidando, assim que cumprido o manda-
do, a posse e a propriedade do bem em mãos da apelante.
Em face do provimento do recurso, resta prejudicada a apreci-
ação do recurso adesivo, invertidos os ônus sucumbenciais.
3. Intimem-se.
Curitiba, 01 de março de 2004.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

007. 0249453-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/184816.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001008 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Nassib Kassem Hammad.  Adv.:
Rita de Cássia Hostins.  Adv.: Renato Cordeiro da Silva.  Adv.:
Neusa Maria Carta Winter.  Apelado: Banco Volkswagen S/a.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos,
1. NASSIB KASSEM HAMMAD recorre da r. sentença profe-
rida pelo juízo monocrático que julgou procedente a Ação de
Busca e Apreensão, sob nº 1008/02, que contra si move BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A.
Em suas razões recursais, aduz, preliminarmente, violação dos
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório;
cerceamento de defesa, pois o feito comporta dilação probató-
ria para comprovação dos excessos contratuais apontados, sen-
do indevido o julgamento antecipado; que a aplicação do CDC
aos contratos bancários inibe qualquer pretensão de se limitar
a matéria que pode ser objeto de defesa, sendo admissível a
revisão contratual; que o valor cominado a título de honorários
advocatícios é exorbitante, devendo ser reduzido.
Pede, por fim, que sejam acolhidas as preliminares, decretan-
do-se a nulidade da r. sentença recorrida; não sendo este o en-
tendimento, que seja provido o recurso, julgando-se improce-
dente a ação, ou, ao menos, reduzido o valor dos honorários
advocatícios arbitrados.
Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
2. O presente recurso, por envolver matéria a respeito da qual
já se consolidou a jurisprudência desta Câmara Cível Especi-
alizada, é de ser julgado na forma autorizada pelo art. 557, do
Código de Processo Civil.
A sentença merece ser mantida.
Primeiramente, o julgamento antecipado da lide se afigura cor-
reto, estando a exordial suficientemente instruída com a com-
provação da mora contratual, mostrando-se desnecessário mai-
ores delongas na prestação jurisdicional, quando o interesse do
apelante, com a dilação probatória, era para o efeito de serem
analisadas as cláusulas contratuais e os valores decorrentes.
Tal pretensão, contudo, não encontra apoio na lei de regência e
nem na jurisprudência dominante nesta Câmara, especializada
em Alienação Fiduciária e Arrendamento Mercantil, espelhada
no posicionamento adotado pelo STJ.
Neste sentido:
“APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA
E APREENSÃO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. MA-
TÉRIA DE DEFESA. DECRETO-LEI 911/69. CONSTITUCI-
ONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, UNIFORMEMENTE OBSERVADOS PELA
CÂMARA. LIMINAR. DEFERIMENTO. APLICAÇÃO DO
ART. 3º, DL 911/69. MORA DEVIDAMENTE COMPROVA-
DA. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DA LIDE NOS
MOLDES DO ART. 515, § 3º, DO CPC, INTRODUZIDO PELA
LEI 10.352 DE 26/12/01. RECURSO PROVIDO”.
“Presente qualquer dos requisitos elencados no art.3o do De-

creto-lei 911/69, quais sejam, a comprovação da mora ou o
inadimplemento do devedor fiduciário, é de ser concedida a
liminar de busca e apreensão”.
(TAPR - Apelação Cível 0220436-0 - Ac. 17647 - desta relato-
ra, julg. 12.03.2003).
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - ANÁLISE DO
CONTRATO E DE SUAS CLÁUSULAS - IMPOSSIBILIDA-
DE -MATÉRIA ESTRANHA AO ÂMBITO DA AÇÃO ORI-
GINÁRIA, CUJO ESCOPO SE RESTRINGE À RETOMADA
DA POSSE DIRETA SOBRE A COISA E SUA CONSOLIDA-
ÇÃO, BEM COMO DA PROPRIEDADE DELA, EM MÃOS
DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO - DEFESA RESTRITA -
DECRETO-LEI 911/69, ART. 3º., § 2º. - CONSTITUCIONA-
LIDADE PROCLAMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - SENTENÇA ULTRA PETITA - POSSIBILIDA-
DE DE REDUÇÃO AOS LINDES DO PEDIDO - PRISÃO
CIVIL - INADMISSIBILIDADE, NA ÓTICA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA - RECURSO
PROVIDO EM PARTE (...)”.
(AC 234771-3, Acórdão 19684, 4ª C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 21/11/03).
Consoante assinalou o douto Juiz de primeiro grau (fl. 176), a
via eleita pelo réu é imprópria para a discussão do contrato,
sendo-lhe facultado ingressar com ação a esse fim destinada.
É bem verdade que o rigor da norma aplicável à espécie tem
sido mitigado nesta Câmara, para o efeito de aceitar a exclusão
de cláusulas abusivas e ilegítimas que porventura estejam inse-
ridas no contrato, mas desde que haja pronto interesse do deve-
dor em purgar a mora, circunstância que inocorre no caso dos
autos.
No que diz respeito aos honorários advocatícios, o posiciona-
mento coeso da Câmara tem sido no sentido de prestigiar a
decisão monocrática, mesmo porque, a lei adjetiva civil traça
os parâmetros para sua fixação, só se justificando a interferên-
cia quando este se mostre efetivamente insuficiente, aviltante
ou excessivo, o que não ocorre no caso dos autos.
Destarte, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao
recurso.
3. Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

008. 0251516-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199757.  Materia: Leasing.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000611
Ação de Depósito.  Agravante: Antonio Gonçalves Rodrigues
Filho.  Curador: Alexandre Vieira.  Agravado: Hsbc Bank Bra-
sil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.:
Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
I- Formaliza-se o inconformismo do agravante neste agravo de
instrumento diante do despacho dp juiz a quo, que rejeitou o
pedido de arbitramento e antecipação dos honorários advocatí-
cios do  curador especial.
II- O presente recurso preenche os requisitos de lei exigíveis
para sua admissibilidade.
III- Recebo-os, pois, em seu efeito meramente devolutivo.
IV- Oficie-se ao Juiz monocrático, solicitando informações
sobre o cumprimento das exigências do artigo 526 do Código
de Processo Civil, e, ao mesmo tempo, exercite, querendo, o
juízo de retratação, entendo-o conveniente.
V- Intime-se nos termos da lei o agravado para, querendo, tra-
zer as tempestivas contra-razões. Curitiba, 18 de fevereiro de
2004.

Despachos Relator

009. 0251845-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/1996.  Materia: Leasing.  Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000757 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Bba Creditanstalt S/a.  Adv.:
Fernando José Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Agravado: Salles
Agropecuária e Comércio S/a.  Adv.: Eridson Pompeu da Silva.
Adv.: Ildo Roque Guareschi.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão proposta por Banco BBA Credi-
tanstalt S/A contra Salles Agropecuária e Comércio S/A o pri-
meiro grau, atendendo a requerimento da ré, autorizou-a a per-
manecer na posse dos bens apreendidos até julgamento final da
lide, depositando-os em mãos do seu representante legal.
Inconformado, o autor interpõe o presente agravo de instru-
mento sustentando que a liminar deveria ser mantida, eis que
regularmente constituída em mora a ré; que o juízo não poderia
ter proferido a decisão, pois o processo se encontrava suspenso
por força do aforamento de Exceção de Incompetência; que
não demonstrados os requisitos à antecipação de tutela.
A presente insurgência, em virtude de defeito formal, não pode
ser conhecida.
É que não foi juntada aos autos certidão dando conta da data na
qual o recorrente tomou ciência do conteúdo da decisão recor-
rida. Note-se que a certidão de fls. 44/TA não atinge esta fina-
lidade, pois seu conteúdo se restringe afirmação de que a deci-
são recorrida ainda não foi publicada no Diário da Justiça.
Ademais, na hipótese em exame é inteiramente impossível pre-
sumir a tempestividade recursal, eis que desde 12/11/03 os au-
tos já se encontravam em cartório com a decisão recorrida (fl.s
153/TA).
Ante o exposto, com força no art. 557 do CPC, nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 2 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0252497-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/192918.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000427
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
José Paulo Granero Pereira.  Adv.: Rosana Hack Camargo.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Apelado: Marcio Roberto
Alves da Luz.  Curador: Regina Yurico Takahashi.  Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Re-
visor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banco Volkswagen S/A. da
sentença que julgou procedente a ação de busca e apreensão
convertida em depósito, ajuizada pelo apelante em face de
Marcio Roberto Alves da Luz, condenando o réu a entregar o
bem ou o seu equivalente em dinheiro, este correspondente ao
valor da dívida ou do bem, prevalecendo aquele que for menor,
em 24 horas, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, afastando a
possibilidade de prisão civil.
Sustenta o apelante que é admissível a prisão civil do depositá-
rio infiel nos contratos garantidos por alienação fiduciária, haja
vista que o Decreto-Lei nº 911/69 foi recepcionado pela Cons-
tituição Federal de 1988. Aduz ainda que a expressão “equiva-
lente em dinheiro” corresponde ao débito em aberto e não o
valor do bem no mercado.
1. Alienação fiduciária. Depósito. Prisão civil.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o presente recurso não merece pro-
vimento, devendo ter o seu seguimento negado, haja vista que
confronta com jurisprudência dominante, hoje pacificada, no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis: Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária.
Busca e apreensão. Conversão em ação de depósito. Admissi-
bilidade. Prisão do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, se este
não é encontrado ou não está na posse do devedor, é facultado
ao credor a conversão em ação de depósito. II.  A jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, firmada a partir do prece-
dente da Corte Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de
afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso de
inadimplemento do contrato de alienação fiduciária em garan-
tia. III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
autorizar a conversão, porém indeferindo a postulação prisio-
nal (Resp. 263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Dulce Maria
Cecconi, Ruy Cunha Sobrinho, Roberto Costa Barros e Valter
Ressel, ressaltando-se que se cuida do único órgão fracionário
deste Tribunal com competência regimental para conhecer da
matéria, isso por força do que dispõe o artigo 11, inciso I, b, do
Regimento Interno.
2. Equivalente em dinheiro (CPC, art. 902).
Esta Câmara firmou o entendimento, respaldada em posiciona-
mento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, de que a
expressão equivalente em dinheiro utilizada pelo legislador no
inciso I do artigo 902 do Código de Processo Civil deve corres-
ponder ao valor da coisa ou ao do débito em aberto, prevale-
cendo o que for menor.
Nesse sentido cita-se o recurso especial n. 154945-SP, da lavra
do Ministro Ari Pargendler, publicado no DJ de 25.06.01, à pg.
168, e assim ementado: CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO. Na ação de depósito, o equivalente em
dinheiro deve corresponder ao valor da coisa, salvo se o débito
for menor; prevalece o que for menos oneroso para o devedor.
Recurso especial conhecido, mas não provido.
Assim também decidiu a Terceira Turma daquela Corte no re-
curso especial 161.270-SP, da lavra do Ministro Eduardo Ri-
beiro (DJ 28.08.2000, pg. 75): Essa equivalência, consoante
expresso na lei, é com o valor da coisa e não o correspondente
ao débito. Tratando-se, entretanto, como se trata, de garantia,
se o devedor deposita o valor do débito, não haverá mais razão
para aquela. Não se pode, porém, obrigar o devedor a depositar
mais do que o valor da coisa, o que, última análise, caracteriza-
ria prisão por dívida. Subsistindo parcela do débito, o devedor
haverá de cobrá-lo pelos meios comuns.
Essa orientação tem sido observada nesta Câmara, como se pode
ver da apelação cível nº 178.812-5, relatada pelo eminente Juiz
Sérgio Rodrigues: Entrega do equivalente em dinheiro prevista
nos artigos 902 e 904 do Código de Processo Civil - Menor
montante entre o saldo devedor em aberto e o valor de mercado
do bem.
O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por sua vez,
estatui que ao relator cumpre negar seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente ou em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no
permissivo inscrito no supracitado dispositivo legal, nego se-
guimento ao presente recurso.
Curitiba, 03 de março de 2004.
MENDES SILVA
      Relator

Despachos Relator

011. 0253073-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/7157.  Materia: Leasing.  Comarca: Cruzeiro
do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000006
Busca e Apreensão.  Agravante: Dirceu dos Santos.  Adv.: Jua-
rez dos Santos Junior.  Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia

Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Emerson
L. Santana.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento através do qual o réu em
ação de busca e apreensão (Decreto-Lei 911/69) se insurge con-
tra o deferimento da liminar em favor do autor, argumentando
basicamente que não houve regular constituição em mora no
caso examinado, pois a correspondência que recebeu para esse
fim mencionava o número de um outro contrato. Além do mais,
a liminar deveria ser revogada porque o caminhão apreendido é
constitui bem essencial à continuidade do exercício de suas
atividades profissionais.
O recurso foi recebido pelo d. Juiz Presidente desta Corte, que
denegou o pretendido efeito suspensivo.
Finalmente vieram os autos conclusos ao relator.
Cumpra-se o art. 527, V do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0253092-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/5805.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200024142 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Mayco-
ln Rogério Leal Trentini.  Adv.: Fabiana Silveira.  Apelado:
Regina Celia de Oliveira.  Def Pub: Regina Yurico Takahashi.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de Apelação Cível nº 253092-9, oriunda da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, em que é apelante BANCO ABN
AMRO REAL S/A. e apelada CÉLIA REGINA DE OLIVEI-
RA, manejada em face de sentença (fls. 102/109) proferida nos
autos de ação de busca e apreensão, convertida em depósito nº
24.142/02, na qual entendeu a nobre julgadora monocrática que
o caso era de parcial procedência da demanda, condenando a
ré a, no prazo de 24 horas, promover a entrega do bem descrito
na inicial1, ou seu equivalente em dinheiro, deixando de comi-
nar a pena de prisão, em caso de descumprimento da ordem,
por entender haver restrições constitucionais à esta hipótese e
por não se poder confundir a ré com o depósito infiel previsto
no artigo 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal. Pela su-
cumbência, condenou a ré no pagamento das custas processu-
ais, e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do va-
lor atribuído à causa.
Insurge-se o apelante (fls. 111/133), aduzindo que se impõe o
reconhecimento da possibilidade da decretação da prisão civil
do réu, por se tratar de depositário infiel, haja vista que o bem
objeto da garantia do contrato não foi encontrado na posse do
devedor, sendo que sua não decretação importará em negativa
ao artigo 5º, inciso LXVII, da Carta Magna.
Contra-razões ofertadas às fls. 137/140.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade (intrínsecos e
extrínsecos)  conheço do recurso e, de plano, passo ao exame
do mérito, de acordo com o disposto no artigo 557, §1-A do
Código de Processo Civil.
Quanto à questão da possibilidade ou não da prisão civil do
devedor fiduciário, a Quarta Câmara Cível deste Tribunal, es-
pecializada em alienação fiduciária, tem adotado o posiciona-
mento do Superior Tribunal de Justiça (sem se discutir a ques-
tão sob o ponto de vista da constitucionalidade), ou seja, de ser
incabível referida prisão, na forma como bem decidiu o Juiz
sentenciante, haja vista a legislação ordinária não permitir se
caracterize nesta espécie de contrato um verdadeiro contrato
de depósito. Neste sentido:
“Habeas corpus. Alienação fiduciária em garantia. Não-devo-
lução do bem. Prisão civil do devedor-fiduciante. Coisa julga-
da. Irrelevância. Impossibilidade. - A coisa julgada não é óbice
para o reconhecimento de constrangimento ilegal decorrente
de decisão judicial - Não está sujeito à prisão civil aquele que
não procede à devolução do bem ofertado em alienação fiduci-
ária em garantia. - “Habeas corpus” concedido” (2).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Prisão civil. Inexistência do
contrato de depósito. Precedentes. Recurso não conhecido” (3).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. INADMISSI-
BILIDADE. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. -
“Não cabe a prisão civil de devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária”. Orientação traçada pela eg.
Corte Especial (EREsp nº 149.518-GO). - O habeas corpus
constitui remédio próprio para fazer cessar ordem ilegal de pri-
são, não obstante tenha, a respeito, transitado em julgado a
decisão cível. Ordem concedida para revogar o decreto de pri-
são civil” (4).
“HABEAS CORPUS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONVER-
SÃO EM DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ” (5).
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. SÚMULA Nº 223. APLICAÇÃO.
PRISÃO CIVIL. DEVEDOR FIDUCIÁRIO. INCABIMENTO.
HABEAS CORPUS. CONCESSÃO DE OFÍCIO. I - “A certi-
dão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigató-
ria do instrumento de agravo” (Súmula nº 223/STJ), II - É pací-
fica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no senti-
do de não ser cabível a prisão civil do devedor fiduciário. Apli-
cação do art. 654, § 2º, do CPP. III - Agravo a que se dá parcial
provimento. Habeas corpus concedido de ofício” (6).
Da Quarta Câmara Cível deste Tribunal, extrai-se:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - DEPÓSITO
- PRISÃO CIVIL - ENFRENTAMENTO EM NÍVEL INFRA-
CONSTITUCIONAL - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PROVIMENTO PELO
RELATOR - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 557,
§ 1º-A - AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º) - SUSTENTAÇÃO
ESTRIBADA NA POSIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL, QUE NÃO ABALA NEM AFRONTA O FUNDA-
MENTO DA DECISÃO HOSTILIZADA - AGRAVO NÃO
CONHECIDO. Se a jurisprudência que serviu de embasamen-



6262626262 2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004

to à decisão, proferida com arrimo no permissivo inscrito no §
1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, é a pacificada,
em nível infraconstitucional, no Superior Tribunal de Justiça,
não se conhece de agravo fundamentado em posição do Supre-
mo Tribunal Federal, com enfoque constitucional” (7).
 “HABEAS CORPUS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA
CÂMARA E DO STJ. ORDEM DE HABEAS CORPUS CON-
CEDIDA. Esta 4ª Câmara, única especializada no trato da alie-
nação fiduciária, vem seguindo o entendimento uniformizado
no STJ (Corte Especial, ERESP 149518, Rel. Min. Ruy Rosa-
do de Aguiar, julg. unânime em 12.05.99), no sentido de que
“não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos de
alienação fiduciária tendo em vista a inexistência de depósito
típico na espécie. Recursos desprovidos” (TAPR - Ap.Cível nº
0218842-7 - Ac. 17800 - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, julg.
em 26.03.2003). A matéria, inclusive, é objeto de Enunciado
(nº 17) aprovado pelo CEDEPE, nos seguintes termos: “Não
cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito de-
correntes d contratos de alienação fiduciária, por não constituir
a espécie contrato de depósito típico”” (8).
Assim, entende-se cabível a prisão civil somente nos casos de
depositário infiel propriamente dito, e não nos de contratos atí-
picos, instituídos por equiparação, uma vez que esta não existe
entre o depositário infiel e o alienante fiduciário.
Cumpre ainda, destacar que a posição do Supremo Tribunal
Federal, não é unânime, como quer fazer crer o apelante, quan-
do se trata da prisão civil do devedor fiduciante, conforme con-
tido na decisão descrita abaixo:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA e DEPOSITÁRIO INFIEL. Rei-
terando o entendimento firmado no HC 72131 - RJ ( Pleno
22.11.95; v. Informativo 14), o Tribunal reconheceu a plena
legitimidade constitucional da prisão do depositário infiel nos
casos de alienação fiduciária em garantia (DL 911/69, art. 4º).
Com base nesse entendimento, o Tribunal deu provimento a
recurso extraordinário do Ministério Público Federal para re-
formar decisão do STJ que, afirmando a diversidade entre a
condição jurídica do devedor fiduciante e a do depositário, con-
cedeu habeas corpus para afastar a prisão civil do paciente.
Vencidos os Ministros Sepúlveda Pertence, Carlos Velloso e
Marco Aurélio que, em face do art. 5º, LXVIII, da CF ( “não
haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;”) e da Convenção de São José da
Costa Rica, mantinham o entendimento da decisão recorrida”
(9).
Quanto ao artigo 5º, inciso LXVII, dispositivo constitucional
invocado que reza: “Art. 5º - LXVII - não haverá prisão por
dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário
e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infi-
el”. Não ocorre a propalada negativa de vigência, uma vez que
o mesmo refere-se a depositário infiel, ao passo que a decisão
recorrida, assim como a presente decisão, esclarece que se en-
tende cabível a prisão civil somente nos casos de depositário
infiel propriamente dito, e não nos de contratos atípicos, insti-
tuídos por equiparação, uma vez que aquela não existe entre o
depositário infiel e o alienante fiduciário.
Como bem salientam Paulo Restiffe Neto e Paulo Sérgio Resti-
ffe10 “...O Pacto de São José da Costa Rica, como lei geral que
é, ao entrar em vigor, revogou imediata e diretamente a lei ge-
ral (art. 1.287 do CC e arts. 902 e 904 do CPC) no tocante a
cominação da prisão civil por infidelidade depositária. Os prin-
cípios não deixam margem à dúvidas. O nosso raciocínio então
é este: a mora de caráter geral (Código Civil e de Processo
Civil) é que estabeleceu a constitucionalmente autorizada ex-
ceção da prisão civil do depositário infiel que não restitua o
depósito; as normas especiais em vigor no País não foram cria-
doras, nem cominadoras, mas remetentes, que apenas abebera-
ram-se na fonte geral do direito codificado. A conclusão: es-
tando derrogado o artigo 1.287 do CC, que é a fonte criadora e
irradiadora, inviabilizada está a prisão compulsiva em qualquer
espécie de depósito, inclusive quanto à responsabilidade do fi-
duciante depositário de acordo com a lei civil, a que faz remis-
são o Dec.-lei 911. Ou seja, a imposição da prisão civil ao infi-
el depositário encontra-se suprimida, à falta de previsão legal
em vigor, conquanto seja por exceção constitucionalmente per-
mitida (não basta permissão), e tenham sido recepcionados o
Dec.-lei 911 e outros diplomas legais especiais pela Constitui-
ção. Isso porque, o Pacto de São José da Costa Rica, proclama-
do vigente pelo STF, revestindo-se de eficácia para diretamen-
te revogar lei geral anterior, derrogou, quanto à prisão civil, a
norma geral que a criou e cominou (art. 1.287 do CC de 1916 e
arts. 902 e 904 do CPC de 1973)...”.
E mais adiante pondera: “...Conseqüentemente, não existe mais
na atualidade o direito de acesso pelo depositante ao Poder
Judiciário para obter tutela pela via da coação corporal contra
o infiel depositário, a que corresponde uma das alternativas da
ação de depósito ou a solução da ação de apreensão de títu-
los...” (obra citada, fls. 144).
Finalizando, de bom alvitre a citação do ensinamento do Mes-
tre Orlando Gomes, transcrito nas contra-razões de recurso: “...O
devedor-fiduciante não é, a rigor, depositário, pois não recebe
a coisa para guardar, nem o credor-fiduciário a entrega para
esse fim, reclamando-a quando não mais lhe interessa a custó-
dia alheia. A lei o equipara ao depósito para lhe impor os en-
cargos e responsabilidades inerentes ao exercício dessa fun-
ção. Para o credor, que é fiduciário, a ação de depósito não é
meio satisfatório de execução do crédito. Destina-se simples-
mente a torna-la possível, ou, quanto menos, a facilita-la. Se
ele fosse depositante no estreito sentido da palavra, seu crédito
se esgotaria com a restituição da coisa que dera em depósi-
to...”.
3. Em face do exposto, nego seguimento ao recurso de apela-
ção, porque improcedente, haja vista a posição do Superior
Tribunal de Justiça, adotada por esta Câmara de Justiça, com a
qual comungo, nos termos do disposto no artigo 557, §1-A do
Código de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 03 de março de 2004.
COSTA BARROS
      Relator

1Veículo marca Volkswagen, modelo Passat Village LS, ano
1986, branca, álcool, placas AHT-9507, ofertado em garantia
fiduciária ao Contrato de Financiamento nº 23/5898537, pelo
valor de R$ 4.808,88. a ser pago em 24 prestações mensais de
R$ 200,37, vencendo-se a primeira em 15/04/01 e a última em
15/03/03;
2HC nº 28.004/SP; Habeas Corpus nº 2003/0060174-3; Rela-
tor Ministro Nancy Andrighi; publicado no DJ de 30/06/2003,
p. 00236; julgado em 06/06/2003 - Terceira Turma
3REsp. nº 480.704/MT; Recurso Especial nº 2002/0145959-1;
Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar; publicado no DJ de
23/06/2003, p. 00382; julgado em 22/04/2003 - Quarta Turma
4HC nº 26.102/SP; Habeas Corpus nº 2002/0175163-5; Rela-
tor Ministro Barros Monteiro; publicado no DJ de 23/06/2003,
p. 00370; julgado em 22/04/2003 - Quarta Turma
5RHC nº 14.149/SC; Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº
2003/0026948-1; Relator Ministro Fernando Gonçalves; publi-
cado no DJ de 02/06/2003; p. 00298; julgado em 20/05/2003 -
Quarta Turma
6AGA nº 357291/SP; Agravo Regimental no Agravo de Instru-
mento nº 2000/0143714-3; publicado no DJ de 04/02/2002, p.
00355; Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro; julgado em
19/03/2001 - Terceira Turma
7Agravo nº 231.193-7/01, de Curitiba - 20ª Vara Cível; Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/A.; Agravada Rosângela Gas-
par; julgado em 25/06/03; publicado no DJ nº 6.429, de 08/08/
03; Relator Juiz Mendes Silva; Quarta Câmara Cível do TA/
PR.
8Habeas Corpus nº 230769-7 - de Cascavel - 2ª Vara Cível;
Impetrante: BEL. Jonas Adalberto Pereira; Paciente: Huillian
Antoni Rossi; Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Cí-
vel da Comarca de Cascavel; julgado em 18/06/03; publicado
no DJ nº 6.429, de 08/08/03; Rel. Juiz Valter Ressel - Quarta
Câmara Cível do TA/PR;
9RE 206482 - DF, rel. Min. Maurício Corrêa, 27.5.98. In Infor-
mativo STF, 25 a 29 de maio de 1998, nº 112;
10Garantia Fiduciária, Direito e Ações, 3ª ed., São Paulo, 2000,
Ed. Revista dos Tribunais, p. 144.

Despachos Relator

013. 0253134-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/7581.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001308 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 200300000508 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco de Crédito Nacional S/a.  Adv.:
Ana Eliete Becker Macarini Koehler.  Adv.: Pedro Girolamo
Macarini.  Adv.: Paulo Macarini.  Agravado: Pedro Antonio
Zanardi Júnior.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Silvio Na-
gamine.  Adv.: Adriana de França.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Vistos.
Cuida-se de ação ordinária revisional movida por Pedro Anto-
nio Zanardi Júnior contra Banco de Crédito Nacional S/A con-
tra a decisão de primeiro grau concessiva de antecipação de
tutela em favor do autor para mantê-lo na posse do bem objeto
do contrato de financiamento, mediante depósito das parcelas
vencidas e vincendas.
Visando reverter o decidido a instituição financeira demanda-
da interpõe o presente agravo de instrumento sustentando que,
antes do ajuizamento da ação revisional já havia proposto con-
tra o agravado a competente ação de busca e apreensão, efetu-
ando a sua prévia constituição em mora; que mesmo notificado
o devedor agravado permaneceu em mora, razão pela qual não
teria condições de pleitear o encargo de fiel depositário do bem;
que a inadimplência acarretou o inadimplemento do contrato.
O recurso foi recebido pelo d. Juiz Presidente desta Corte, que
denegou o pretendido efeito suspensivo.
Finalmente vieram os autos conclusos ao relator.
Cumpra-se o art. 527, V do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

014. 0253170-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/7299.  Materia: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000810 Busca e
Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Emerson L. Santana.  Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Agravado: Otavio Henrique Baratieri Augusto.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Solicitem-se informações ao Dr. Juiz, notadamente com refe-
rência ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil e, especificamente, quanto à decisão proferida na
ação conexa e eventual recurso contra ela manejado, dispen-
sando-se, por ora, a intimação do agravado, ainda não citado.
Curitiba, 02 de março de 2004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

015. 0253341-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/7041.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001250 Cobran-
ça.  Apelante: Araucária Administradora de Consórcio S/c Ltda.
Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega.  Adv.: Idalina Valério Perei-
ra.  Adv.: Gabriel Ângelo Luvison.  Apelado: José Aparecido
de Souza.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Intime-se a apelante para, no prazo de 5 (cinco) dias, regulari-
zar sua representação, nos moldes do artigo 13 do Código de
Processo Civil, sob pena de não se conhecer do recurso.
Em 03/03/2004.

Mendes Silva
Relator
Ap. Cível nº 253.341-7, de Curitiba - 11ª Vara Cível.

Despachos Relator

016. 0254280-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/15583.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000714 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 1585028 Apelação Cível.
Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agrava-
do: Fábio Zanon Simão.  Adv.: Antonio A. Lopes Figueiredo
Basto.  Adv.: Omar Elias Geha.  Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 8ª Vara Cível, onde através de despacho indeferiu o pedi-
do de bloqueio judicial do veículo junto ao DETRAN/PR para
obstar sua transferência.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias
previstas na legislação processual (art 525 CPC), além de pre-
encher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-
de, defiro o seu processamento.
3. - Volta-se o agravante, alegando resguardo a seus interesses,
contra o r. despacho proferido pelo magistrado monocrático em
Ação de Busca e Apreensão transformada em Depósito, o qual
inacolheu pedido de expedição de ofício ao Detran/PR para
bloqueio judicial do veículo automotor gravado pela garantia
em Contrato de Financiamento por Alienação Fiduciária para
obstar a sua transferência.
4.- O sucinto fundamento de tal decisão interlocutória é a exis-
tência de previsão legal para a concessão da pleiteada diligên-
cia, sendo certo que a expedição, como requerida, o deferi-
mento representaria mera faculdade e não imposição a merecer
, conseqüentemente retificação.
5.- Determinou-se no referido despacho a citação do agravado
para os fins procedimentais, inocorrendo, destarte, motivo plau-
sível para o acolhimento à concessão liminar do efeito suspen-
sivo ativo pleiteado. Assim, acolho para processamento o pre-
sente agravo de instrumento, sem no entanto, atribuir-lhe o plei-
teado efeito suspensivo ativo.
6.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”,  encaminhando-lhe
cópia do presente despacho e requisitem-se as informações
pertinentes que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
7.- Intime-se o Agravado na forma do art. 527, inc. V do Códi-
go de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez)
dias , facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no
art. 526 do mesmo Codex.
Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-me.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

017. 0254639-6  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/18307.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200100001314 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Carla Christian Backs Mansur.
Paciente: Helcio Luiz Xavier de Paula.  Adv.: Carla Cristian
Backs Mansur.  Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
A impetrante argui sobre efeitos abusivos advindos de um con-
trato de alienação fiduciária, em seu desfavor, fazendo mister,
por conseguinte, que instrua o presente pedido com uma fiel
cópia do referido pacto.
Intime-se-a.

Curitiba, 03 de março de 2004.

J.J. Guimarães da Costa
         Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0254738-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/19706.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001396 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Agravado: Marcos Roberto da
Silva Teixeira.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho do Re-
lator.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que através de
despacho deferiu pedido de aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, bem como indeferiu pedido liminar de busca e
apreensão do veículo.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Pleiteia o Agravante a reforma do r. despacho do juízo mo-
nocrático, aduzindo a inaplicabilidade das disposições do Có-
digo de Defesa do Consumidor ao contrato, pretendendo neste
caso a aplicação do Decreto 911/69, bem como a concessão do
efeito suspensivo-ativo para deferir liminar de busca e apreen-
são do veículo.
4. - O agravante não demonstrou sequer de forma precária, a
existência do periculum in mora que pudesse sustentar a con-
cessão de efeito suspensivo ativo a decisão agravada, não po-

dendo se auferir qualquer prejuízo iminente á parte. Assim,
acolho para processamento o presente agravo de instrumento,
sem no entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito suspensivo.
5.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
6.- Intime-se o agravado na forma do art. 527, inc. V do Códi-
go de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez)
dias , facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no
art. 526 do mesmo texto de Lei.
7.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

019. 0254847-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/20886.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000748 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Dibens S/a.  Adv.: Tatiana
Valesca Vroblewski.  Adv.: Sergio Schulze.  Adv.: Aline Fa-
gundes.  Agravado: Nevio Salvadori.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento manejado por Banco Di-
bens S/A contra a decisão proferida pelo primeiro grau que, em
ação de busca e apreensão movida contra Nevio Salvadori com
base no D. Lei 911/69, reconsiderou o anterior deferimento de
liminar, fundamentando ser inconstitucional a referida norma-
tiva e inadmissível a prisão civil do devedor nos contratos de
alienação fiduciária.
Visando reverter o decidido o recorrente sustenta, em síntese, a
compatibilidade do Decreto-Lei 911/69 com a ordem constitu-
cional vigente, argumentando que a situação concreta dos au-
tos, na qual não houve o pagamento de nenhuma das parcelas
contratadas pelo réu, imporiam a manutenção da liminar. Além
do mais, a prisão civil do devedor inadimplente nos garantidos
por alienação não importa em violação a qualquer norma legal
ou constitucional.
É o breve relato.
Decido com base no art. 557 do CPC, pois a questão suscitada
na insurgência é de trato pacífico na jurisprudência da Câmara
Especializada.
O presente recurso está a merecer provimento.
De plano, destaca-se a tempestividade do recurso, na medida
em que o termo de renúncia do advogado anterior foi juntada
aos autos em 11/12/2002, conforme atesta a certidão de fls. 22
e a petição de fls. 47/TA .
No mérito, é de ser acolhida a insurgência.
Desde quando juiz de primeiro grau entendia que não era obri-
gatória a liminar de busca e apreensão, com força no famigera-
do DL 911/69, fruto da época mais feroz da ditadura militar
que assolou o país por vinte anos.
Considerava, também, que a volúpia dos bancos na tentativa de
apreender os veículos alienados não escondia manobra de coa-
ção, além de alimentar a indústria dos meirinhos, que somente
queriam cumprir mandados desta espécie, uma vez que regia-
mente remunerados.
Entretanto, a maioria da Câmara vem acompanhando o enten-
dimento do STF e do STJ no sentido de que a alienação fiduci-
ária se desenvolve a partir da efetivação da busca e apreensão
liminarmente deferida, comprovada a mora do devedor alie-
nante, não sendo inconstitucional a liminar obrigatória.
Diante de tais circunstâncias, bem como que veio aos autos
cópia da notificação pela qual houve a regular constituição em
mora do devedor (fls. 35/TA), ressalvando meu entendimento a
respeito do assunto, com fulcro no art. 557 § 1º-A do CPC, dou
provimento ao recurso para reformar a decisão agravada, de-
terminando o restabelecimento da liminar de busca e apreen-
são e o prosseguimento do feito, com a devida citação do réu.
Comunique-se a origem e intime-se.
Intime-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0254854-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/20866.  Materia: Leasing.  Comarca: Pato Bran-
co.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000177 Ação
de Depósito.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marili
da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.
Adv.: Rosangela Martins Fonseca.  Agravado: Adelino Lopes
de Campos.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da  1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, que indeferiu
pedido de prisão civil requerido pelo Agravante em relação ao
Agravado.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Tendo em conta a divergência jurisprudencial trazida pela
indicação na r. decisão impugnada de arrestos desta egrégia
Corte e a colocação feita tendo como base em julgados do Su-
premo Tribunal Federal posto a colação na peça vestibular re-
cursal, impróprio resta analisar em cognição sumária a preten-
são concessória do efeito suspensivo-ativo pleiteado por apli-
cação do artº. 904 do Código de Processo Civil.
4. - O agravante não demonstrou sequer de forma precária, a
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existência do periculum in mora que pudesse sustentar a con-
cessão de efeito suspensivo ativo a decisão agravada, não po-
dendo se auferir qualquer prejuízo iminente á parte. Assim,
acolho para processamento o presente agravo de instrumento,
sem no entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito suspensivo.
5.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
6.- Intime-se a agravada na forma do art. 527, inc. V do Código
de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias
, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo texto de Lei.
7.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado
Ag. Inst.  254854-3
Fls. 2

Despachos Relator

021. 0254944-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22048.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000539 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 1259370 Apelação Cível.
Agravante: Microexpress - Comércio e Importação de Compu-
tadores Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.:
Rodrigo Fontoura da Silva.  Agravado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Vistos.
1. Defiro o processamento do recurso.
2. MICROEXPRESS - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
COMPUTADORES LTDA, agrava por instrumento de decisão
proferida pelo juiz da 5a.Vara Cível, da Comarca de Curitiba
nos autos de Ação de Depósito n. 539/97 promovida por  BAN-
CO BRADESCO S/A em que se determinou que o equivalente
em dinheiro deve corresponder ao valor do bem na época em
que valiam estes bens na data em que celebrado o contrato,
devidamente corrigido, monetariamente sob pena do devedor
se enriquecer ilicitamente às custas do credor, com remessa
dos autos ao contador para atualização, cabendo ao devedor
pagar a quantia assim corrigida, abatido o valor já depositado,
f. 322.
Informa a agravante que em sede de Recurso Extraordinário, o
Supremo Tribunal Federal determinou que ela proceda a entre-
ga dos bens ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão.
Alega que a decisão agravada merece reforma para ajustar-se a
jurisprudência sobre o tema, inclusive Enunciado 18 desta Corte,
bem como ao artigo 904 do CPC, no sentido de que em se tra-
tando de depósito do equivalente em dinheiro, deve-se deposi-
tar o valor da coisa objeto da garantia, sendo possível ao agra-
vante depositar o valor de mercado do bem, com a extinção da
demanda. Informa que antecipando-se a execução do julgado,
depositou o equivalente em dinheiro de acordo com o art. 904
do CPC.
Diante da possibilidade de ser expedido mandado de prisão em
face do representante legal da agravante, requer seja concedido
efeito suspensivo. Ao final, requer seja dado provimento ao
recurso para autorizar o depósito efetuado, uma vez que repre-
senta o equivalente em dinheiro acerca do bem objeto do con-
trato.
2. Diante da ausência nos autos de dados suficientes e incon-
troversos para análise do ´equivalente em dinheiro´, justifica-
se, neste momento, a concessão de efeito suspensivo haja vista
a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, consisten-
te na eventual prisão do representante legal da agravante.
3. Determino o prosseguimento do feito, requisitando informa-
ções ao juízo monocrático.
4. Dê-se vista ao agravado, para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.
5. Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
COSTA BARROS
          Relator
Agravo de Instrumento  nº 254944-2          fls.02

Despachos Relator

022. 0254947-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22086.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001343 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Diego Luiz Gonçalves.  Adv.: Eli-
as Ed Miskalo.  Adv.: Anderson de Oliveira Miskalo.  Agrava-
do: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Despa-
cho:
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu
antecipação de tutela para depósito do valor em Juízo e perma-
nência do objeto em seu poder.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Trata a espécie de processo originário de Ação Revisional
de Cláusulas de Contrato de Arrendamento Mercantil, onde viu-
se parcialmente indeferida tutela antecipatória no Juízo “a quo”
de dupla pretensão do ora Agravante: depósito integral do dé-
bito apurado em conta, após análise contábil e a da permanên-
cia do veículo objeto em seu poder.
4. - Argumenta o r. despacho Agravado quanto ao pretendido
antecipado depósito que os valores trazidos unilateralmente
apresenta discrepância ao pactuado, necessitando por isso acu-

rada análise e a inocorrência de ameaça ao direito do requeren-
te, imediata, quanto a retenção em seu poder do citado veículo.
5.- INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo,
considerando em cognição primária poder-se aquilatar os re-
quisitos exigidos ao acatamento da pretensão liminar neste re-
curso “strictu sensu”, devido a complexidade para solução da
matéria trazida a colação e percuciente análise contida na deci-
são Agravada, a demonstrar a inocorrência de urgência quanto
ao perigo de dano irreparável ao direito do Agravante ou de
difícil reparação a possibilitar reversão do que está consigna-
do. Assim, impróprio resta analisar em cognição sumária a pre-
tensão concessória, acolho para processamento o presente agra-
vo de instrumento, sem no entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito
suspensivo-ativo.
6.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
7.- Intime-se a agravada na forma do art. 527, inc. V do Código
de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias
, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo texto de Lei.
8.-Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

023. 0254970-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21925.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300026652 Reinte-
gração de Posse.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Andréa Hertel Ma-
lucelli.  Agravado: Cb Comunicação Visual Ltda.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Despa-
cho:
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu
pedido busca e apreensão de veículo.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Cinge-se o presente a processo originário de Reintegração
de Posse decorrente de Contrato de Arrendamento Mercantil,
tendo como objeto veículo automotor, no qual o digno Juízo “a
quo” houve por, estabelecendo considerações, postergar a aná-
lise do pedido do estabelecimento creditício, ora Agravante,
quanto a pretensão defiritória de liminar requerida à retomada
do bem em questão.
4. - O agravante não demonstrou sequer de forma precária, a
existência do periculum in mora que pudesse sustentar a con-
cessão de efeito suspensivo ativo a decisão agravada, não po-
dendo se auferir qualquer prejuízo iminente á parte. Assim,
impróprio resta analisar em cognição sumária a pretensão con-
cessória, acolho para processamento o presente agravo de ins-
trumento.
5. - INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo-
ativo, tendo em vista por cognição primária a irretocabilidade
ao r. despacho recursado, considerando além do que consta no
caderno recursal, especialmente as razões expostas no interlo-
cutório, visto inocorrente ainda a citação e a resposta do reque-
rido na lide proposta, existindo o pagamento de considerável
número de parcelas do “leasing”, com antecipação do fator
“VRG” em referência ao crédito da firma requerida.
6.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
7.- Intime-se a Agravada - CB Comunicação Visual Ltda, com
endereço a Rodovia BR 116, KM 4, nº 16519 , bairro Xaxim,
Curitiba / PR - na forma do art. 527, inc. V do Código de Pro-
cesso Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias ,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo texto de Lei.
8.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

024. 0255015-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22919.  Materia: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000084
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Wolkswagen S/a.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani.  Agravado: Antonio Valdir Feliciano.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo interposto por Banco Volkswagen S/A.
afrontando decisão que, em ação de busca e apreensão movida
pelo agravante em face de Antônio Valdir Feliciano, indeferiu
pedido de expedição de ofício a Delegacia da Receita Federal
com o escopo de obter informações acerca do endereço do re-
querido.
O agravo deve ter o seu seguimento negado, a teor do permissi-
vo inscrito no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
E assim é porque não se vislumbra interesse público algum ca-
paz de justificar a intervenção estatal para a localização do réu;
ao revés, o interesse, no caso, é exclusivamente da instituição

financeira recorrente, a quem incumbe fornecer o endereço
daquele que deve ser citado no processo.
Diversos são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça
admitindo a requisição de informações a órgãos oficiais com o
escopo de identificar a existência de bens passíveis de penho-
ra; em tais casos, porém, tem-se exigido, sempre, que a parte
demonstre, à exaustão, o insucesso de diligências já empreen-
didas no mesmo sentido, pois é certo que se trata de ônus seu,
e no caso vertente o agravante limitou-se a requerer a expedi-
ção de ofício e a afirmar que restaram frustradas todas as tenta-
tivas de se localizarem o réu e bem objeto da presente demanda
(f. 75-TA).
Diante dessa singela asserção, e à míngua de qualquer prova
indicativa de que o autor tenha efetivamente empreendido dili-
gências no sentido de obter, por seus próprios meios, a infor-
mação desejada, alternativa não restava à Dra. Juíza senão in-
deferir, como efetivamente indeferiu, a pretensão.
Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do egrégio Superior
Tribunal de Justiça: Não demonstrada, ainda que perfunctoria-
mente, a impossibilidade da parte obter diretamente a docu-
mentação que entende lhe ser útil, descabe a sua requisição
pelo juiz (RSTJ 23/249, apud Theotônio Negrão, CPC, 35a.
edição, verbete 399:4).
E ainda: Processual civil. Recurso especial. Ação de execução.
Informações sobre o devedor. Expedição de ofícios a órgãos da
administração pública. Impossibilidade. - Não se mostra cabí-
vel pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração
pública com o objetivo de serem fornecidas informações sobre
o devedor, formulado no exclusivo interesse do credor, pois
recai nele o ônus de diligenciar no sentido de obter tais dados.
Precedentes (Resp. 328862-RS, DJ 02/12/2002, pg. 306, rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, JUIS ed. 33).
Em idêntico sentido recentíssimo julgado da mesma Corte, pu-
blicado no DJ de 02 de fevereiro corrente (2004), assim emen-
tado na parte em que interessa: PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. 1. omissis.  2. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que: -
”A requisição judicial à Receita Federal, à Telesp, ao Detran
para que informem sobre a declaração de bens do executado
somente se admite em casos excepcionais, demonstrado que a
exeqüente esgotou os esforços possíveis para obtê-los, com re-
sultado infrutífero.” (Resp nº 191961/SP, 4ª Turma, DJ de 05/
04/1999, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR). “A requisi-
ção judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde
que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados so-
licitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demons-
tração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para
tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi
demonstrado. Falecendo demonstração cabal de que foram exau-
ridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de in-
formações referentes aos bens dos sócios, não há demonstra-
ção de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que confe-
rem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las”(Resp nº
204329/MG, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ
de 19/06/2000) - 3. Inexistência de esgotamento de todos os
meios para localizar bens em nome do executado. 4. Recurso
não provido. (RECURSO ESPECIAL Nº 509.948 -MG, Rel.
Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 16/02/2004, p. 212).
Não discrepa o Tribunal de Justiça do Paraná: Requisição de
informações às repartições públicas - Cabe, de ordinário, à parte
obter as informações desejadas, junto às respectivas reparti-
ções públicas. Só em caso de recusa, e quando a informação
for necessária à defesa de direitos e esclarecimento de situa-
ções que interessem ao processo, é que o juiz as requisitará
(1a. CC, TJPR, in Jurisprudência ao CPC e legislação extrava-
gante, Trotta Telles, ed. Juruá, pg. 196).
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e consideran-
do que o recurso trafega na contramão da jurisprudência domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça, na forma facultada pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe se-
guimento.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz, enca-
minhando-se-lhe reprodução de inteiro teor da presente deci-
são.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2.004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

025. 0255105-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23853.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível.  Agravante: Araucária Administradora
de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega.  Adv.:
Amanda dos Santos Domareski.  Agravado: Luiz Gemelli.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo manejado por Araucária Administradora de
Consórcios S.C. Ltda. contra decisão exarada em ação de bus-
ca e apreensão lastreada no Decreto-lei nº 911/69 que, forte na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de ofício decli-
nou da competência em favor do juízo do domicílio do consor-
ciado e detrimento do foro de eleição.
Sustenta o recorrente, dentre outras coisas, a validade do foro
de eleição, a teor da Súmula 335, do Supremo Tribunal Fede-
ral, além do que se trata de competência relativa.
Muito embora divergindo da orientação - firme, é bom que se
reconheça - do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que
nos contratos de consórcio pode o juiz declinar de ofício da
competência, privilegiando o foro do domicílio do consumidor
em detrimento do de eleição, certo é que o presente não deve
ser conhecido.
E assim é porque não obstante instruída a petição com os docu-
mentos obrigatórios (CPC, art. 525, I), deixou a recorrente de
exibir peça que, embora facultativa, é absolutamente indispen-
sável à perfeita compreensão da controvérsia, qual seja, o con-
trato, no qual supostamente se insere a cláusula de eleição de
foro.
Evidentemente não pode o Tribunal presumir a existência de
tal cláusula, e a vigente sistemática do agravo de instrumento
não comporta diligência de qualquer espécie; é ônus do agra-
vante instruí-lo adequadamente, sob pena de preclusão consu-

mativa, sendo relevante observar que, na espécie, não tendo o
agravado sido citado, ele não será chamado para responder ao
agravo.
Acerca do tema assim decidiu, recentemente, o Superior Tribu-
nal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. - O agravante tem o dever de apresentar as peças
obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreen-
são da controvérsia) na formação do instrumento do agravo,
sob pena de não conhecimento do recurso. - Precedentes. (RE-
CURSO ESPECIAL Nº 447.631 - RS, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, 1ª Turma, DJ 15/09/2003, p. 238).
E ainda: Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de
peças. Na nova sistemática do processamento do agravo de ins-
trumento, descabe deferir diligências para suprir falta de peça
essencial (REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado
de Aguiar, DJU 28.04.97, pg. 15.580).
Não discrepa esta Câmara, citando-se, a título meramente exem-
plificativo, o agravo de instrumento n. 225.176-9; idem prece-
dente anotado por Theotonio Negrão (CPC, 35a. edição, ver-
bete 525:5).
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e na forma fa-
cultada pelo artigo 558, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se à Dra. Juíza.
Em 1o. de março de 2004.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator

026. 0255122-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22958.  Materia: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000612 Busca e
Apreensão.  Agravante: Dario Nogueira de Campos.  Adv.: Dario
Nogueira de Campos.  Agravado: Banco Mecantil de São Pau-
lo S/a.  Adv.: Nobuo Nishimoto.  Adv.: Leonora Vieira de Melo
Ramalho.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou  deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, daí porque indefiro o pedido nesse sentido formula-
do; tampouco é caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, intimando-se o agravado, nos termos e para os fins
do inciso V do artigo 527 do mesmo Código.
Curitiba, 01 de março de 2.004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

027. 0255137-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/24062.  Materia: Leasing.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000013 Busca
e Apreensão.  Agravante: Ademilson Marques.  Adv.: José Ta-
deu de Almeida Brito.  Adv.: Henrique Jambiski Pinto dos San-
tos.  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira.  Agravado:
Banco Bnl do Brasil S/a.  Adv.: Neusa Maria Cândido.  Adv.:
Sebastião Miranda Prado.  Adv.: Érico Sodré Quirino Ferreira.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento afrontando a decisão repro-
duzida à f. 75, que deferiu a liminar em ação de busca e apre-
ensão.
Ao longo de 71 laudas os advogados do agravante copiam -
com a devida vênia, de forma estéril e cansativa - doutrina e
jurisprudência relacionadas à mora, sua comprovação e ao De-
creto-lei 911/69, sustentam a possibilidade de revisão do con-
trato de financiamento com garantia fiduciária e alegam a nuli-
dade dele, culminando com pedido de provimento para refor-
mar a liminar, reinvestindo o Agravante na posse de seu cami-
nhão como fiel depositário, face à suficiente demonstração de
ineficácia da constituição em mora porque  nulos de pleno di-
reito os encargos cobrados. Segundo dizem, de modo alternati-
vo e sucessivo, pedem a nomeação do devedor como depositá-
rio do bem, porque instrumento de seu trabalho (caminhão).
A irresignação não prospera e o recurso deve ter o seu segui-
mento negado, a teor do permissivo inscrito no artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil.
Em primeiro lugar registro que eventuais nulidades do contrato
devem ser argüidas através de ação própria, perante o juízo
singular, e não em sede de recurso, via absolutamente inade-
quada para tal fim. Aqui o exame da controvérsia restringir-se-
á ao exame da regularidade da constituição em mora, porque
nela reside o pressuposto da ação (Súmula 72, STJ, e art. 3o.,
caput, DL 911/69), ressaltando desde logo que a liminar é obri-
gatória, não podendo o magistrado deixar de concedê-la, sob
pena de subverter o procedimento que lhe é próprio.
É que a ação de busca e apreensão resultante de mútuo com
garantia fiduciária tem procedimento próprio, não sendo possí-
vel dar-se seqüência a ela sem prévia apreensão do bem. Trata-
se - repita-se - de providência imperativa, cujo deferimento não
é confiado ao alvedrio do magistrado; comprovada a mora, não
há margem de discricionariedade, como elucida Paulo Restiffe
Neto (Garantia Fiduciária, 3a. ed. RT, pg. 787):  Satisfeitos
todos os pressupostos e requisitos legais, o deferimento da ini-
cial importará automaticamente na concessão liminar da dili-
gência de busca e apreensão. Não há possibilidade de se defe-
rir a menor a inicial, apenas para citação, sem prévia apreen-
são. E ainda: A mora ou o inadimplemento do devedor condici-
onam a própria ação especial, que inclui no seu rito a apreen-
são liminar, como ato processual cronologicamente inafastável
ao arbítrio do juiz, sob pena de ineficácia da legislação especí-
fica. Ou o pedido tem condições de prosperar com todos os
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rigores inerentes à natureza da ação, ou não tem. O que não se
admite é a alteração do rito procedimental, à falta de algum
requisito, amenizando-o a ponto de transformá-lo em ordiná-
rio, jamais cogitado pela lei (pgs. 790/791).
A mora foi regularmente comprovada através do protesto (art.
2o., § 2o., DL 911/69). Ao contrário do que afirma o recorren-
te, para tanto é bastante o encaminhamento e recepção da noti-
ficação no endereço do devedor, sendo dispensável que o seja
por ele próprio. Isso fica claro da tão só leitura do artigo 14 e
seu parágrafo 1o. da Lei 9.492/97.
O Superior Tribunal de Justiça tem por desnecessária a recep-
ção pelo devedor: Para comprovação da mora é suficiente a
notificação por carta com AR entregue no endereço do deve-
dor, não se exigindo que a assinatura constante do referido avi-
so seja a do próprio destinatário (RSTJ 147/280, apud Theoto-
nio Negrão, CPC, 35ª. ed., p. 1.091).
O depósito do bem em mãos do devedor, na condição de fiel
depositário, é viável, em se tratando de instrumento de traba-
lho, como proclama inclusive o enunciado n. 20, deste Tribu-
nal: Nas ações de busca e apreensão calcadas em contratos de
alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos excep-
cionais devidamente justificados, a permanência dos bens alie-
nados em mãos do devedor fiduciário, como depositário judici-
al, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento de
atividade laborativa de subsistência ou de interesse social. A
pretensão, entretanto, deve ser endereçada ao juiz do processo,
não sendo possível examiná-la nesta oportunidade porque ela
não foi objeto da decisão hostilizada e o deferimento da súpli-
ca, diretamente pelo Tribunal, implicaria em supressão de um
grau de jurisdição.
Em conclusão: o único fundamento relacionado ao núcleo da
decisão e passível de exame pelo Tribunal reside na suposta
irregularidade na comprovação da mora, e essa sustentação tra-
fega na contramão não apenas da jurisprudência dominante no
Superior Tribunal de Justiça, mas do próprio texto legal.
Conforme a dicção de Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma
do CPC, Malheiros, 3ª ed., pgs. 190/191), o seguimento deve
ser negado pelo relator, para evitar delongas desnecessárias,
(a) quando o recurso for manifestamente inadmissível (caso de
não conhecimento), ou (b) quando manifestamente for o caso
de improvimento, antecipando-se o relator ao que provavel-
mente a Turma Julgadora faria ...
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e na forma fa-
cultada pelo alhures aludido artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr.Juiz, reme-
tendo-se-lhe  reprodução de inteiro teor da presente decisão.
Em 1o. de março de 2.004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

028. 0255189-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/24834.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001265 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.
Agravado: Osmar Soares de Sousa.  Adv.: Maurílio Viana Pe-
reira.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. BANCO ABN AMRO REAL S/A., agrava, por instrumento,
de decisão proferida nos autos de Busca e Apreensão sob nº
1265/2003, por ele movida contra OSMAR SOARES DE SOU-
ZA, cuja decisão determinou a baixa dos autos à Contadoria
para apuração do débito, que levará em conta apenas o valor da
parcelas vencidas e atualizadas monetariamente pelo indexa-
dor eleito ou na forma do Decreto 1544/95, acrescidas de mul-
ta de 2%, juros de 12% ao ano e honorários advocatícios de
5%. Feito o cálculo determinou a intimação do réu para efetuar
o depósito do valor apurado. (f. 33).
Alega, inicialmente, que a decisão merece reforma, pois é con-
trária ao Decreto lei 911/69, que foi inteiramente recepcionado
pela Constituição Federal, não havendo que se falar em revo-
gação pelo CDC da limitação de 40% para efeito de purgação
da mora. Portanto, não cabe ao agravado purgar a mora, pois,
pagou apenas quatro prestações das 36 acordadas no contrato,
quantia essa muito inferior a 40% do valor financiado, matéria
já uniformizada no Superior Tribunal de Justiça; Demais disso,
não cabe em sede de ação de busca e apreensão a discussão de
valores do contrato ou que estes sejam determinados de forma
diversa para cálculo, muito menos de ofício, conforme ocorreu
na decisão agravada, que exclui a cobrança da comissão de
permanência, a qual é legalmente estabelecida pelo BACEN e
permitida pela legislação vigente, e jurisprudência dos nossos
Tribunais. Sustenta ainda a legalidade da cobrança de juros
acima de 12% ao ano. Por fim, pede a majoração da verba ho-
norária para 10%.
Diante das circunstâncias, requer seja dado provimento para
reformar a decisão e seja mantida a liminar de Busca e Apreen-
são  por meio de concessão de efeito suspensivo para que o
bem permaneça na posse do agravante, bem como, seja revoga-
da a concessão da purgação da mora. Caso este não seja o en-
tendimento, requer seja o cálculo para purgação feito com base
nos valores e termos contratados.
3. Pois bem, justifica-se neste momento, a concessão de efeito
suspensivo, para que o autor, ora agravante, permaneça na pos-
se do bem, até que seja julgado o recurso, haja vista as observa-
ções constantes do auto de Busca, Apreensão e Depósito do
bem, f. 22, do qual se verifica ter sido o bem apreendido em
regular estado de conservação, com pneus em péssimo estado,
estofamento rasgado e com furos e, ainda, alguns focos de fer-
rugem.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe as informações que entender
necessárias ao deslinde deste recurso.
5. Intime-se o agravado, para querendo, apresentar resposta no
prazo legal.
6. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.

Curitiba, 01 de março de 2.004.
COSTA BARROS
          Relator

Despachos Relator

029. 0255312-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25390.  Materia: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000625
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani.  Adv.: Cláudia Fabiana Giacomazzi.  Agravado:
Carlos Marcos Sousa Lora.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Cuida-se de agravo interposto por Banco Volkswagen S/A.
afrontando decisão que, em ação de busca e apreensão movida
pelo agravante em face de Carlos Marcos Sousa Lora, indefe-
riu pedido de expedição de ofício a instituições diversas (Dele-
gacia da Receita Federal, Global Telecom, Tim Telepar, Detran
e Copel) com o escopo de obter informações acerca do endere-
ço do requerido.
O agravo deve ter o seu seguimento negado, a teor do permissi-
vo inscrito no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
E assim é porque não se vislumbra interesse público algum ca-
paz de justificar a intervenção estatal para a localização do réu;
ao revés, o interesse, no caso, é exclusivamente da instituição
financeira recorrente, a quem incumbe fornecer o endereço
daquele que deve ser citado no processo.
Diversos são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça
admitindo a requisição de informações a órgãos oficiais com o
escopo de identificar a existência de bens passíveis de penho-
ra; em tais casos, porém, tem-se exigido, sempre, que a parte
demonstre, à exaustão, o insucesso de diligências já empreen-
didas no mesmo sentido, pois é certo que se trata de ônus seu,
e no caso vertente o agravante limitou-se a requerer a expedi-
ção dos ofícios, sem menção a quaisquer tentativas levadas a
efeito por ele próprio.
Diante desse singelo pedido, e à míngua de qualquer justifica-
tiva ou notícia de que o autor tenha empreendido diligências no
sentido de obter, por seus próprios meios e junto aos diversos
órgãos mencionados, as informações desejadas, alternativa não
restava ao Dr. Juiz senão indeferir, como efetivamente indefe-
riu, a pretensão.
Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do egrégio Superior
Tribunal de Justiça: Não demonstrada, ainda que perfunctoria-
mente, a impossibilidade da parte obter diretamente a docu-
mentação que entende lhe ser útil, descabe a sua requisição
pelo juiz (RSTJ 23/249, apud Theotônio Negrão, CPC, 35a.
edição, verbete 399:4).
E ainda: Processual civil. Recurso especial. Ação de execução.
Informações sobre o devedor. Expedição de ofícios a órgãos da
administração pública. Impossibilidade. - Não se mostra cabí-
vel pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração
pública com o objetivo de serem fornecidas informações sobre
o devedor, formulado no exclusivo interesse do credor, pois
recai nele o ônus de diligenciar no sentido de obter tais dados.
Precedentes (Resp. 328862-RS, DJ 02/12/2002, pg. 306, rel.
Min.  Carlos Alberto Menezes Direito, JUIS ed. 33).
Em idêntico sentido recentíssimo julgado da mesma Corte, pu-
blicado no DJ de 02 de fevereiro corrente (2004), assim emen-
tado na parte em que interessa: PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. 1. omissis.  2. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que: -
”A requisição judicial à Receita Federal, à Telesp, ao Detran
para que informem sobre a declaração de bens do executado
somente se admite em casos excepcionais, demonstrado que a
exeqüente esgotou os esforços possíveis para obtê-los, com re-
sultado infrutífero.” (Resp nº 191961/SP, 4ª Turma, DJ de 05/
04/1999, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR). “A requisi-
ção judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde
que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados so-
licitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demons-
tração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para
tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi
demonstrado. Falecendo demonstração cabal de que foram exau-
ridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de in-
formações referentes aos bens dos sócios, não há demonstra-
ção de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que confe-
rem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las”(Resp nº
204329/MG, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ
de 19/06/2000) - 3. Inexistência de esgotamento de todos os
meios para localizar bens em nome do executado. 4. Recurso
não provido. (RECURSO ESPECIAL Nº 509.948 -MG, Rel.
Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 16/02/2004, p. 212).
Não discrepa o Tribunal de Justiça do Paraná: Requisição de
informações às repartições públicas - Cabe, de ordinário, à parte
obter as informações desejadas, junto às respectivas reparti-
ções públicas. Só em caso de recusa, e quando a informação
for necessária à defesa de direitos e esclarecimento de situa-
ções que interessem ao processo, é que o juiz as requisitará
(1a. CC, TJPR, in Jurisprudência ao CPC e legislação extrava-
gante, Trotta Telles, ed. Juruá, pg. 196).
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e consideran-
do que o recurso trafega na contramão da jurisprudência domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça, na forma facultada pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe se-
guimento.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz, enca-
minhando-se-lhe reprodução de inteiro teor da presente deci-
são.
Curitiba, 03 de março de 2.004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

030. 0255331-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25479.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 199900000333 Ação
Ordinária.  Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.:

Luis Alberto Sniecikoski.  Agravado: Juracir Dirceu Costa.
Adv.: Jaceguay Feuerschuette de L. Ribas.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento manejado por Banco Mer-
cantil de São Paulo S/A contra a decisão de primeiro grau que
em ação de anulação de ato jurídico que lhe move Juracir Dir-
ceu Costa, afastou sua preliminar de ilegitimidade passiva e
seu pedido de citação de Nilsa Costa, terceira garantidora do
contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária,
com base no qual se funda o litígio.
É o resumo da controvérsia recursal.
Tendo em vista o uso desmedido e abusivo dos agravos de ins-
trumento onde, na maioria esmagadora das vezes, os agravan-
tes procuram adiantar questões que somente poderão ser apre-
ciadas com a sentença final, esta Quarta Câmara Cível, especi-
alizada em alienação fiduciária e arrendamento mercantil, fir-
mou entendimento de que, com o advento da Lei 10.242, de
26.12.01, que deu nova redação ao art. 527 do CPC, o recurso
de agravo retido passou a ser a regra.
Assim, o agravo de instrumento, como exceção, somente se
justifica quando versar sobre matéria de urgência, com perigo
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação e, portanto, não
se enquadrando na exceção, o recurso deve ser convertido para
a forma retida (art. 527, II, do CPC).
No presente agravo de instrumento o recorrente nem chega a
pedir o efeito suspensivo. Assim, sem que estejam presentes os
requisitos legais (tutela de urgência ou com perigo de lesão
grave e de difícil ou incerta reparação), com força no art. 527,
II do CPC converto o presente agravo em retido, com restitui-
ção ao primeiro grau, a fim de que sejam apensados aos autos
principais.
Intimem-se.
Curitiba, 2 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator

031. 0255402-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/24562.  Materia: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000046
Busca e Apreensão.  Agravante: Consórcio Nacional Luiza S/c
Ltda.  Adv.: Neri Luiz Simon.  Adv.: Antônio Aparecido Dió-
genes.  Agravado: Luiz Antônio Pacheco.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1. CONSÓRCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA, agrava, por
instrumento, de decisão proferida nos autos de Busca e Apre-
ensão nº 46/2004, por ela movida contra LUIZ ANTONIO PA-
CHECO e que determinou que a autora comprove que o con-
trato foi arquivado no Registro de Títulos e Documentos do
domicílio do credor, sob pena de não valer contra terceiro a
alienação fiduciária e, ainda, de indeferimento da inicial.
Alega que a decisão merece reforma, pois o registro do referi-
do contrato não é requisito para não concessão da liminar plei-
teada. Por tais razões, pede seja dado provimento ao agravo de
instrumento.
2. Defiro o processamento do recurso.
3. Oficie-se o Juízo de origem requisitando-lhe as informações
que entender oportunas.
4. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 03 de março de 2004.
COSTA BARROS
        relator
Agravo de Instrumento nº 255402-3   f.2

Despachos Relator

032. 0255433-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25014.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000413 Busca
e Apreensão.  Agravante: Mario Allip Alejandro Chacoff Var-
gas.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Agravado: Abn Amro Real
S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão movida por ABN Amro Real S/
A contra Mario Allip Alejandro Chacoff Vargas com base no
DLei 911/69 o primeiro grau deferiu liminar para a apreensão
do bem dado em alienação fiduciária, tendo em conta os se-
guintes aspectos relacionados à conduta do réu que: deixou de
purgar a mora; não efetuou o depósito que se propôs a realizar
nos autos de ação revisional (autos 660/02); não alegou impos-
sibilidades ou dificuldades além do razoável; encontrava-se em
mora há mais de um ano.
Inconformado, o réu interpõe agravo de instrumento mas a sua
insurgência não logra ser conhecida, por defeitos formais.
Primeiramente, não foi juntada aos autos recursais cópia da
decisão agravada, que constitui peça obrigatória e indispensá-
vel ao conhecimento dos recursos de agravo de instrumento
segundo o art. 525, I do CPC.
E não se diga que a peça de fls. 23/TA supre essa deficiência,
sobretudo porque as certidões de publicação no Diário da Jus-
tiça de regra não transcrevem a integralidade da decisão, razão
pela qual remanescem dúvidas quanto toda a fundamentação
adotada pelo primeiro grau para embasar a decisão guerreada.
De outro vértice, a instrução recursal é inteiramente deficiente
no que tange a juntada de peças essenciais à perfeita compre-
ensão da controvérsia recursal, tais como peça comprovando a
constituição em mora do réu agravante; cópias de suas inter-
venções no curso da ação de busca e apreensão, de modo a que
se pudesse conhecer e aquilatar as alegações expendidas a pro-
pósito da purgação da mora e eventuais dificuldades que tenha
alegado em juízo a esse respeito.
Além disso, fazia-se essencial a juntada de peças da ação revi-
sional, ao menos aquelas relacionadas à sua pretensão de efe-

tuar o depósito judicial do débito, ou de eventuais dificuldades
que o impediram de realiza-lo.
Considerando que a decisão do d. magistrado condutor do pro-
cesso na origem estribou-se na apreciação de todos esses as-
pectos das contendas recíprocas que envolvem os recorrentes,
sem que esses elementos sejam trazidos ao conhecimento do
Tribunal, este não pode emitir juízo acerca do acerto ou even-
tual desacerto do que se decidiu.
Por esses motivos, há muito resta consolidado na jurisprudên-
cia desta Câmara Especializada o entendimento de que a falta
de juntada de peças essenciais à perfeita compreensão da de-
manda impede o conhecimento do recurso.
À vista das defecções acima detalhadas, e forte na aplicação do
art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 2 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

033. 0255800-9  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/28439.  Materia: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9600000881
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. João Carlos Martins.  Pa-
ciente: Sueli de Fátima Florêncio Martelotti.  Adv.: João Car-
los Martins.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Foz do Iguaçú.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado pelo Bel.
João Carlos Martins, em que pretende a concessão da ordem
para que seja afastada a decisão proferida nos autos de Busca e
Apreensão convertida em depósito sob nº 699/2002 que decre-
tou a prisão da paciente, Sueli de Fátima Florêncio Martelotti
pelo prazo de um mês.
Alega, em síntese, que não entregou o bem porque não se en-
contrava em sua posse, mas sim do Sr. Antonio Adolfo Tremea
no Rio Grande do Sul; que não tomou conhecimento do trâmite
processual da ação sendo citada por edital; que no decreto pri-
sional não foi especificado o regime de cumprimento da pena,
sendo que no mandado de prisão consta indevidamente a deter-
minação de recolhimento da paciente à Cadeia Pública local;
ser incabível a prisão civil do devedor fiduciário, por não se
tratar de depósito típico e, por fim, a prescrição da pretensão
executória.
Por tais razões, requer seja concedida liminar para expedição
de salvo conduto em seu favor, garantindo-lhe a liberdade. E
ao final, concedida a ordem para revogar-se o decreto de prisão
civil da paciente.
2. De acordo com o disposto no art. 5º, LXVIII, da Carta da
República, “conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de po-
der”.
No caso dos autos denota-se a presença dos requisitos legais
necessários a autorizar a concessão liminar da ordem persegui-
da, haja vista posição do Superior Tribunal de Justiça acerca
do tema.
Com efeito, restou demonstrada a existência do periculum in
mora, em face de estar o réu na iminência de ser preso, de outra
parte, a fumaça do bom direito (fumus boni iuris), diante dos
fundamentos expostos na petição inicial.
3. Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada, com apoio
no art. 5º, LXVIII, da Constituição da República e arts. 647 e
segs. do Código de Processo Penal, determinando a expedição
de salvo conduto em favor do paciente.
4. Oficie-se com urgência ao douto Juízo de origem, informan-
do-lhe acerca do teor desta decisão e solicitando-lhe as infor-
mações que entender oportunas.
5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intime-se.
Curitiba, 05 de março de 2004.
Costa Barros
    Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 10/03/2004
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Despachos Relator

001. 0237575-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/98060.  Materia: Leasing.  Comarca: Pato Bran-
co.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000496 Co-
brança.  Autos Complementares: 9500000657 Busca e Apreen-
são.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Andrey
Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apelante: Carlos Ivonsy
Zanolla.  Apelante: Arcibaldo Antonio Granzotto.  Adv.: Mar-
celo Varaschim.  Adv.: Remo Rigon.  Adv.: Airton José Alber-
ton.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Valter Res-
sel.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Defiro o requerimento formulado pelos recorrentes, para
declarar extintos os respectivos procedimentos recursais, com
fulcro no art. 501 do CPC. 2. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do feito. Curitiba, 08 de março de 2004. (a) Fernando
Wolff Bodziak

Despachos Relator

002. 0247684-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/171967.  Materia: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000756 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Finan-
ciamento e Investimento.  Adv.: Emerson L. Santana.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes.  Agravado: Aparecido Donizete Januário.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Aguarde-se pelo prazo requerido. Curitiba, 08 de março de 2004.
(a) Mendes Silva

Despachos Relator

003. 0252483-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/2433.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9900031233 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9900000109 Sequencia Anual.  Apelante: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Oksandro Osdival Gon-
çalves.  Adv.: Gisele Soler Consalter.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Apelado: Antonio Carlos Vaz Pinto do Nasci-
mento.  Adv.: Mauricio Sprenger Natividade.  Adv.: Luiz Anto-
nio Carvalho de Julio.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Com força em contrato de leasing inadimplido a arrendante
Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil promoveu
ação de reintegração de posse contra o arrendatário Antonio
Carlos V. P. Nascimento visando à recuperação do veículo des-
crito na inicial.
Deferida e executada a liminar foi ofertada contestação pelo
réu pleiteando a revisão da avença em razão da existência de
juros elevados e capitalizados.

Seguiu-se a réplica pelo autor e o primeiro grau, aplicando a
Súmula 263 do STJ, julgou extinto o processo.
Daí, a instituição financeira autora perseguir, na presente ape-
lação, a reversão da sentença, argumentando existir entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça de que a exigência ante-
cipada pelo credor não desnatura o arrendamento mercantil.
O recurso foi contraminutado, em seguida os autos vieram ao
Tribunal, sendo este o relatório, em resumo.
Decido, na forma autorizada pelo art. 557 do CPC, pois a ma-
téria de direito é pacífica na jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça e desta Câmara Especializada.
De plano, cumpre anotar que, por ocasião da prolação da sen-
tença, este órgão fracionário ainda seguia a orientação da Sú-
mula 263 do Superior Tribunal de Justiça, como fez o sentenci-
ante.
Entretanto, pacificando divergência entre os julgados entre as
Seções de Direito Privado e de Direito Público que o compõem,
o Superior Tribunal de Justiça reverteu o entendimento sumu-
lado, passando a adotar orientação no sentido de que a cobran-
ça antecipada do VRG não descaracterizava o contrato de lea-
sing.
O julgamento do EREsp 213.828/RS, julgado em definitivo no
dia 07.05.2003 pela Corte Especial, que por 13 votos a 7, acei-
tou a divergência proposta pelo BB Leasing S/A Arrendamento
Mercantil e definiu que a cobrança antecipada do VRG é auto-
rizada pela Resolução 2.309/96, podendo ser paga a qualquer
momento sem que isto caracterize exercício de compra, não
tendo o poder de interferir na natureza do contrato.
A partir do segundo semestre de 2003, a Câmara Especializada
em arrendamento mercantil, passou a seguir este entendimen-
to, pela unanimidade de seus membros.
Por essa razão, não se há que falar mais em ausência de esbu-
lho a impedir o uso da ação possessória.
Diante de tais considerações, com fundamento no art. 557, §
1º-A do CPC, dou provimento ao recurso para afastar a preju-
dicial reconhecida pelo primeiro grau e anular a sentença, a
fim de que os autos retornem ao primeiro grau para decisão de
mérito.
Publique-se, intimem-se e baixem os autos após o transcurso
dos prazos legais.
Curitiba, 04 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0254612-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17745.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001386 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Angela Campos.  Adv.: Maximili-
ano Gomes Mens Woellner.  Adv.: Górgon Nóbrega.  Agrava-
do: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Karine Cris-
tina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Interessado:
Célia Aparecida de Souza Tristão.  Interessado: Sebastião de
Oliveira Tristão.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho do Re-
lator.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 20ª Vara Cível, onde através de despacho indeferiu a ha-
bilitação da Agravante, exigindo para tanto o reconhecimento
de união estável.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3. - Volta-se o Agravante, alegando resguardo a seus interes-
ses, contra o r. despacho proferido pelo magistrado monocráti-
co em Ação Revisional que indeferiu a habilitação naqueles
autos, tendo em vista o falecimento do autor, com o qual vivia
em união estável.
4.- Não há pedido de efeito suspensivo. Sendo assim, acolho
para processamento o presente agravo de instrumento, sem no
entanto, atribuir-lhe o efeito suspensivo.
5.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”,  encaminhando-lhe
cópia do presente despacho e requisitem-se as informações
pertinentes que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
6.- Intime-se a Agravada na forma do art. 527, inc. V do Códi-
go de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez)
dias , facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no
art. 526 do mesmo Codex.
7.- Dê-se ciência aos interessados, para querendo, pronuncia-
rem-se.
8.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

005. 0254739-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/19644.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001470 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco General Motors S/a.  Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.
Agravado: Domingos Sebastião Santana.  Adv.: Maurílio Via-
na Pereira.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Banco Gene-
ral Motors S/A contra decisão de primeiro grau, a qual em ação
de busca e apreensão que promove contra Domingos Sebastião
Santana, revogou a ordem de busca e apreensão do bem e de-
terminou o recolhimento do mandado.
O recorrente sustenta, essencialmente, que a decisão do pri-
meiro grau que revogou a ordem carece de fundamentação.

Entretanto, a presente insurgência não pode ser conhecida por
defeito formal.
O recurso foi manejado a destempo. A agravante tomou ciência
do decisório recorrido em 05.02.2004 (fls. 12 e 94/TA), razão
pela qual seu prazo recursal teve início em 06.02.2004 e expi-
rou em 16.02 do corrente (segunda-feira), enquanto a protoco-
lização ocorreu somente em 18.02 (fls. 11/TA).
Ainda que se pudesse cogitar da superação dessa deficiência
pela certidão que se encontra às fls. 95, tal documento não atende
a essa finalidade, pois não possui a devida assinatura do escri-
vão responsável pela prática do ato, ao passo que a certidão de
fls. 12/TA foi produzida especificamente para os fins de aten-
dimento à regra do art. 525, I do CPC.
Ante o exposto, com força no art. 557 do CPC nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de Fevereiro de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0254748-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/19707.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 199900019810 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani.  Agravado: Willian Paulo Chalkis.  Adv.: Cleber Mar-
condes.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci.  Despacho:
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu
pedido de prisão civil requerido pelo Agravante em relação ao
Agravado.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Aduziu em seu recurso o Agravado que apesar do d. Juízo “a
quo” ter julgado procedente a ação , onde o Agravado figura
como depositário fiel e cominado pena de prisão civil do mes-
mo, deixou de expedir o respectivo mandado de prisão, mesmo
ante a existência de coisa julgada.
4. - O agravante não demonstrou sequer de forma precária, a
existência do periculum in mora que pudesse sustentar a con-
cessão de efeito suspensivo ativo a decisão agravada, não po-
dendo se auferir qualquer prejuízo iminente á parte. Assim,
impróprio resta analisar em cognição sumária a pretensão con-
cessória, acolho para processamento o presente agravo de ins-
trumento, sem no entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito sus-
pensivo.
5.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
6.- Intime-se a agravada na forma do art. 527, inc. V do Código
de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias
, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo texto de Lei.
7.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado
Ag. Inst.  254748-0
Fls. 2

Despachos Relator

007. 0254821-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/19889.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001568 Alvará
Judicial.  Autos Complementares: 9900000081 Ação Civil Pú-
blica.  Autos Complementares: 1628293 Apelação Cível.  Agra-
vante: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Glen-
da Gonçalves Gondim.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa.  Agra-
vado: Associação de Defesa e Orientação do Cidadão - Adoc.
Adv.: Alcio Manoel de Souza Figueiredo.  Adv.: Francisco Ju-
raci Bonatto.  Adv.: Romulo Ferreira da Silva.  Agravado: Co-
ordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
Procon/pr.  Adv.: Maria Jussara Fonseca Volpato.  Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal inscritos nos
artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, e não sendo
caso de conversão em retido, defiro o processamento do agra-
vo.
Solicitem-se informações ao Dr. Juiz, notadamente com refe-
rência ao que dispõem os artigos 526 e 529, e intime-se o agra-
vado, tudo nos termos e para os efeitos dos incisos IV e V do
artigo 527 do Código supracitado, com a redação da Lei 10.352/
01.
Curitiba, 25 de fevereiro de 2004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

008. 0254918-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21594.  Materia: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 199800000875
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 1795388 Ape-
lação Cível.  Agravante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Sebastião Teodoro
Neto.  Adv.: Genesio Correa de Moraes Filho.  Adv.: Angelo

Marcos Liutti.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
Vistos.
1. FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A, agrava, por instrumento, de decisão proferida pelo juízo
da Comarca de Londrina - 10a. Vara Cível, nos autos n. 875/
1998, de Reintegração de Posse movida contra SEBASTIÃO
TEODORO NETO.
Referida decisão foi proferida nos seguintes termos:
 “Indefiro o pedido de compensação visto que as prestações
são de natureza diversas. Intime-se o autor para que, em cinco
dias, informe o endereço do depositário, objetivando sua inti-
mação, ou , no mesmo prazo, deposite o bem ou seu equivalen-
te em dinheiro. Em caso de silêncio, voltem-me”.
Informa a parte agravante que deferida a liminar foi reintegra-
da na posse do bem, sobrevindo sentença que julgou proceden-
te a lide. Todavia, por meio de recurso o réu obteve a reforma
dessa decisão, tendo os autos retornado a 1a. instância onde foi
determinada a devolução do bem ao agravado. No entanto, vi-
sando minimizar seus prejuízos já efetuou a venda do bem em
leilão extrajudicial, razão pela qual requereu a aplicação da
compensação de valores, que foi indeferida.
Assim, requer a reforma da decisão, pois, no que diz respeito
ao depósito alega que o contrato perderia sua garantia já que
não tem mais o bem para ser gravado, sendo que o réu continua
inadimplente. Demais disso, ante a venda do bem e a inadim-
plência das parcelas, as partes são credoras uma das outras,
podendo se operar a compensação dos valores, ou seja, ser aba-
tido do débito do réu o valor obtido com a venda do bem, de
acordo com artigo 1009 do CC.
Por tais razões requer seja dado provimento ao recurso, com a
remessa dos autos ao contador para apuração do saldo, extin-
guindo a obrigação da autora em face do requerido.
2. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC.
3. Oficie-se o Juízo de origem requisitando-lhe as informações
que entender oportunas.
4. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 05 de março de 2004.
Costa Barros
   Relator

Despachos Relator

009. 0254937-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21737.  Materia: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000434
Busca e Apreensão.  Agravante: Coopermibra - Cooperativa
Mista Agropecuária do Brasil.  Adv.: Renato Fernandes Silva
Junior.  Adv.: Renato Fernandes Silva.  Agravado: Elzo Pimen-
tel.  Agravado: Vicentina dos Santos Pimentel.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão do d. Juízo da 1ª Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão, onde indeferiu pedido
liminar de busca e apreensão.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Versa o caso de irresignação manifestada ao r. despacho
monocrático que ao receber a ação, indeferiu pedido de busca
e apreensão do bem alienado com garantia fiduciária a Agra-
vante.
4. - O agravante não demonstrou sequer de forma precária, a
existência do periculum in mora que pudesse sustentar a con-
cessão de efeito suspensivo a decisão agravada, não podendo
se auferir qualquer prejuízo iminente á parte. Assim, acolho
para processamento o presente agravo de instrumento, sem no
entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito suspensivo.
5.- Requisitem-se as informações ao Juiz da causa que deverão
ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
6.- Intime-se a agravada na forma do art. 527, inc. V do Código
de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias
, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo texto de Lei.
Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-me.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de março de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

010. 0255014-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22851.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000998 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Agravado: José
Brasileiro.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão do d. Juízo da 6ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, onde recebeu indeferiu a busca
e apreensão do veículo, condicionando-a ao recolhimento de
taxas e emolumentos do DETRAN/PR.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Versa o caso de veículo apreendido e depositado no pátio do
DETRAN/PR, havendo para sua retirada a exigência de paga-
mento da importância de R$ 3.785,64 ( três mil setecentos e
oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) correspon-
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dente a débito que decorre de taxas, emolumentos, multas e
outras despesa devidas à autarquia.
4. - Existe, entrementes, deferida medida de busca e apreensão
e entrega do referido objeto ao estabelecimento creditício re-
querente e ora Agravante, necessitando para tanto de sua remo-
ção.
5. - Atente-se que, ordem judicial não está subordinada para
sua execução a ato administrativo seja de que natureza for, possa
impedi-la.
6. - De outra sorte, infere-se que o valor do débito citado é
cobrável pelas vias próprias ao proprietário, sem que tal possa
se constituir no noticiado impecilho.
7.- Por tais razões, concedo o efeito suspensivo-ativo ao r. des-
pacho Agravado, para de conseqüência em desconstituindo-o,
deferir a medida pleiteada à fls. 81/82 dos autos originários (nº
1360/2003 - 6ª V. Cível), com o desentranhamento do mandado
de busca e apreensão, cumprindo-se-o, atendidas as formalida-
des legais atinentes à espécie.
8.- Expeça-se, igualmente Mandado de Intimação na forma e
para os fins requeridos..
9.-Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
10.- Intime-se pessoalmente o Agravado - José Brasileiro , re-
sidente e domiciliado na Rua Dionísio Markowicks nº 06, Cu-
ritiba / PR - na forma do art. 527, inc. V do Código de Processo
Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias , facultan-
do-lhe juntar cópias das peças que entender conveniente, e
manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do
mesmo texto de Lei.
11. - Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de março de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

011. 0255020-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22853.  Materia: Leasing.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 199800000504 Busca e
Apreensão.  Agravante: Estado do Paraná.  Adv.: Renato Sil-
veira Bueno Bianco.  Agravado: Vitapolp - Ind. e Com. de Pol-
pas de Frutas Ltda.Adv.: Jesus Alves Soares.  Adv.: Henrique
Wiliam Bego Soares.  Adv.: Márcia Cristina da Silva.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pelo
ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 524 e se-
guintes do Código de Processo Civil, em face de decisão profe-
rida pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Cianorte que, em
autos de ação de busca e apreensão nº 504/98, determinou a
intimação do autor “...para que providencie, no prazo de 30
(trinta) dias, o recebimento da escritura pública, sob pena de
incidir em mora e ser considerada extinta a obrigação, com o
arquivamento dos autos...” (fls. 310-TA).
Inconformado, aduz o recorrente: a) nulidade da decisão recor-
rida por ofensa ao disposto no artigo 5º, incisos LIV e LV, uma
vez que a ré teria noticiado o cumprimento de um ilegítimo
acordo e, sobre esta manifestação, não teria sido ofertada a
oportunidade ao Estado para exercer o contraditório e a ampla
defesa, ainda mais em se tratando de interesse público; b) que
haveria outra ofensa ao devido processo legal, pois de simples
leitura da decisão recorrida se verifica que a mesma não foi
fundamentada, ferindo o disposto no artigo 93, inciso IX, da
Carta Magna, fulminando-a, desta forma, com a nulidade; c)
que o acordo prevendo a dação em pagamento celebrado entre
o Banco do Estado do Paraná (sucedido pelo agravante nos
autos referidos de busca e apreensão) e o agravado seria inefi-
caz, argumentando que teria havido mudança no regime jurídi-
co decorrente da cessão de crédito e, mais, que ao tempo da
celebração de tal acordo o Banco não mais era detentor do cré-
dito; que se fazia, então, necessária a observância aos princípi-
os da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, o
que levaria à conclusão de que sobre o interesse público não se
pode dispor sendo o acordo firmado inválido (artigo 841 do
NCC, artigo 5º, inciso II e artigo 37, ambos da Constituição
Federal); d) que inobstante todas as argumentações lançadas, o
acordo entre o Banco do Estado do Paraná e o agravado não
restou cumprido, posto que se impunha o pagamento de deter-
minada quantia em dinheiro e o restante em dação em paga-
mento, e o pagamento em espécie não restou comprovado nos
autos, existindo ainda em aberto o débito no valor que aponta.
Requer a antecipação dos efeitos do agravo (artigo 527, inciso
III, do Código de Processo Civil), uma vez que a manutenção
da decisão produzirá efeitos que importarão no reconhecimen-
to judicial da quitação de uma dívida não paga, antes que o
recurso seja julgado, trazendo prejuízos a toda a coletividade
Paranaense.
Pugna ao final pela concessão do pretendido efeito ativo para
os fins colimados e que, ao final, seja provido o presente recur-
so, anulando-se a decisão recorrida ou reformando-a, reconhe-
cendo-se a ineficácia do acordo celebrado nos autos, determi-
nando-se o normal seguinte do feito.
2. Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recur-
so, dele conheço.
3. O caso não é de concessão dos efeitos dispostos na última
parte do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil,
especialmente porque a pretensão de “anulação da decisão
monocrática” ou a sua “reforma para reconhecimento da inefi-
cácia do acordo celebrado nos autos” são medidas extremas
que dependem de maior aprofundamento na análise do ocorri-
do no feito.
Assim sendo, em exame superficial evidencia-se a probabilida-
de de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, restando
demonstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos no ar-
tigo 558 do Código de Processo Civil, sendo o caso de, diante
de tais fundamentos, se atribuir ao recurso o efeito previsto na
primeira parte do inciso III do artigo 527 do mencionado Di-

ploma Legal, determinando-se a suspensão dos efeitos da deci-
são agravada, qual seja, o início da contagem do prazo para o
recebimento da escritura mencionada na decisão atacada e con-
seqüentemente da mora creditoris e de seus efeitos, até o julga-
mento definitivo da súplica recursal ora deduzida.
4. Assim sendo, oficie-se ao Douto Juízo de origem, informan-
do-lhe acerca do teor desta decisão, bem como lhe solicitando
as informações que entender oportunas, a serem prestadas em
dez (10) dias, inclusive acerca do cumprimento do artigo 526
do Código de Processo Civil.
5. Na forma do artigo 527, V, do CPC, intime-se a parte agrava-
da para, em 10 (dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe
facultado juntar cópias das peças que entender necessárias.
6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
COSTA BARROS
Relator

Despachos Relator

012. 0255078-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23418.  Materia: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300001284 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 200300001284 Busca e Apreensão.  Agravante: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr.  Adv.:
Márcio Gobbo Costa.  Adv.: Rony Marcos de Lima.  Agravado:
Banco Fiat S/a.  Adv.: Crystiane Linhares.  Interessado: Regia-
ne Ritter.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PA-
RANÁ - DETRAN/PR, agrava, por instrumento, como terceiro
interessado, de decisão proferida nos autos de Carta Precatória
n. 1483/04, em trâmite na Vara de Carta Precatória de Curitiba,
sendo deprecante a 1a. Vara Cível de São José dos Pinhais,
referente autos de Busca e Apreensão nº 1284/2003, ajuizada
por Banco Fiat S/A em face de Regiane Ritter.
Referida decisão determinou a liberação do pátio do Detran/
PR de veículo sem o pagamento do tributo IPVA, das taxas de
licenciamento e de pátio; bem como débitos administrativos
representados por multas de trânsito.
Alega que a responsabilidade pelo pagamento dos tributos e
encargos administrativos está sujeita à previsão legal, e, de acor-
do com a Lei 9503/97, arts. 128; 131 § 2º; e 124, VIII, a res-
ponsabilidade pelo pagamento das dívidas vinculadas a um ve-
ículo são ônus de quem é seu proprietário, porque ao bem estão
vinculadas. Ocorre que na alienação fiduciária a propriedade e
o domínio do bem pertencem ao banco fiduciante, sendo o de-
vedor apenas seu possuidor. Da mesma forma, as taxas de pátio
também devem ser quitadas por quem busca liberar o veículo,
de acordo com art. 262 e 271 da referida lei. A lei 6.575/78 no
art. 2º também dispõe sobre a restituição dos veículos deposi-
tados mediante o pagamento de multas e taxas devidas. A Lei
Estadual 7811/83 também já previu a exigência de tais taxas.
Por tais razões, requer seja reformada a decisão para que o
juízo monocrático determine o pagamento obrigatório da espé-
cie tributária e demais débitos para liberação do veículo do
pátio do Detran.
2. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC.
3. Oficie-se o Juízo de origem requisitando-lhe as informações
que entender oportunas.
4. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 01 de março de 2004.
Costa Barros
   Relator

Despachos Relator

013. 0255086-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23608.  Materia: Leasing.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000179
Busca e Apreensão.  Agravante: Barigüi S/a Crédito, Financia-
mento e Investimentos.  Adv.: Arnoldo Afonso de Oliveira Pin-
to.  Adv.: Luciane Cristina Borges da Cruz.  Adv.: Elizabete da
Silva.  Agravado: Francisco Pomosseno Muchinski.  Adv.: La-
ércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Ro-
cha Levandoski.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho do Re-
lator.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da Vara Cível da Comarca de São João do Triunfo, que man-
teve o veículo em poder do Agravado.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Decorre o presente a processo originário de Busca e Apre-
ensão decorrente de Contrato de Finaciamento e/ou Emprésti-
mo, tendo como objeto veículo automotor, no qual o digno Ju-
ízo “a quo” houve por, reconsiderar despacho anterior deferi-
tório em favor da ora Agravante de depósito do mesmo, revo-
gando-o, ao efeito de mantê-lo em poder do agravado.
4. - O agravante não demonstrou sequer de forma precária, a
existência do periculum in mora que pudesse sustentar a con-
cessão de efeito suspensivo ativo a decisão agravada, não po-
dendo se auferir qualquer prejuízo iminente á parte. Assim,
impróprio resta analisar em cognição sumária a pretensão con-
cessória, acolho para processamento o presente agravo de ins-
trumento.
5. - INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo, ao
r. despacho impugnado, considerando razoáveis as razões que
determinaram a retificação determinativa de anterior liminar
em cognição primária a pelos mesmos fundamentos, bem assim
tendo em conta que a posse do bem em questão é precária,
mantendo-se-á em favor do Agravado, mesmo porque ainda,

noticiam os autos recursais o deferimento de Medida Cautelar
de Sustação de Protesto de Título de natureza satisfativa e de
Ação Declaratória de Nulidade cumulada com Pedido de Inde-
nização por danos Morais entre as partes e pertinente a referida
negociação.
6.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho.
7.- Intime-se a Agravada - CB Comunicação Visual Ltda, com
endereço a Rodovia BR 116, KM 4, nº 16519 , bairro Xaxim,
Curitiba / PR - na forma do art. 527, inc. V do Código de Pro-
cesso Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias ,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo texto de Lei.
8.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de março de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

014. 0255092-7  Correição Parcial

Protocolo: 2004/20204.  Materia: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000784 Busca e
Apreensão.  Requerente: Edalvo Garcia.  Adv.: Edalvo Garcia.
Requerido: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Maringá.  Interessado: Benivaldo Ramos Ferreira.  Interessa-
do: Banco General Motors S/a.  Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Abstraindo-se do ataque à pessoa do magistrado, Dr. Belchior
Soares da Silva, lançado sem a comprovação de qualquer fato
com expressão para justificá-lo, certo é que o presente pedido
não tem a menor condição de prosperar, porque o despacho
que motivou o requerimento (intimação do credor para se ma-
nifestar sobre a purgação da mora, f. 18v.), de mero expedien-
te, não constitui erro de procedimento capaz de acarretar inver-
são tumultuária dos atos do processo, hábil a dar correição par-
cial, à luz do artigo 250 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado.
Em tais condições, não se referindo a hipótese a error in proce-
dendo, na forma preconizada pelos artigos 167, § 3o., e 251,
inciso II, dos Regimentos dos Tribunais de Justiça e de Alçada
do Estado, respectivamente, indefiro liminarmente o pedido.
Intime-se e comunique-se ao Dr. Juiz, remetendo-se-lhe repro-
dução da presente.
Em 03 de março de 2.004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

015. 0255106-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23800.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000760 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 1883825 Apelação
Cível.  Agravante: Rubens da Luz Pedroza.  Adv.: Alessandro
Kioshi Kishino.  Agravado: Bankboston Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana
Lúcia França.  Adv.: Renato Luiz Manetti.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1.-Insurge-se o Agravante contra decisão do d. Juízo da 3ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, onde indeferiu  pedido do Agra-
vante para que o Agravado efetuasse depósito do valor obtido
com a alienação do bem apreendido.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Versa o caso de irresignação manifestada ao r. despacho
monocrático oriundo de processo de Reintegração de Pos-
se em fase de Execução de Sentença julgado pela improce-
dência e decorrente de Contrato de Arrendamento Mercan-
til, no qual o digno juízo “a quo” indeferiu pedido do ora
Agravante determinativo de depósito  por parte do estabe-
lecimento creditício do valor obtido com a alienação do
veículo objeto, apreendido no início da querela, face a li-
minar revogada.
4. - Concedo, liminarmente o efeito suspensivo-ativo pleiteado
ao r. despacho recursado, para determinar a imediata obrigação
de depósito em favor do Agravante da importância que venha a
corresponder ao prejuízo apurado ou parte dele e constante do
pedido no prazo consignado pelo estabelecimento ora Agrava-
do, atendendo em cognição primária aos motivos alegados na
peça vestibular recursal, com o fim de dar cumprimento á or-
dem judicial e o restabelecimento da autoridade do “decisum”
transitado em julgado.
5.-Eventuais perdas e danos excedentes em favor do Agravan-
te, deverão ser apuradas em procedimento próprio, sem prejuí-
zo do depósito ora determinado.
6. - Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
7.- Intime-se a agravada na forma do art. 527, inc. V do Código
de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez) dias
, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo texto de Lei.
Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-me.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de março de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

016. 0255126-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22932.  Materia: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000176 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: José
Francisco Pereira.  Adv.: Alcides de Freitas.  Agravado: Maria
Albina Fregadolli.  Agravado: Fred Fregadolli.  Agravado: Cris-
tina Nery Fregadolli Whiby.  Agravado: Angelo Cerqueira Reis.
Agravado: Regina Célia Fregadolli.  Adv.: Mara Lucia Gime-
nez Meister.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
Vistos.
1. O presente recurso foi interposto contra decisão proferida
nos autos de Ação de Busca e Apreensão, ora em fase de Exe-
cução de Título Judicial (fls. 67/71-TA), consubstanciada na r.
decisão de fls. 51 que homologou referido acordo celebrado
pelas partes.
Colhe-se dos autos que os veículos objetos de alienação fiduci-
ária foram todos apreendidos e dados como parte de pagamen-
to para a noticiada composição amigável de fls. 51-TA (veja-se
comprovantes de venda dos bens de fls. 72/74-TA), seguindo-
se por diante o feito relativamente ao saldo remanescente. As-
sim, citados os devedores estes não pagaram o remanescente,
quando se efetivou a penhora em diversos bens imóveis de pro-
priedades dos executados (fls. 89/94-TA), que foram levados à
hasta pública e arrematados pelo Credor, ora agravante, por
conta de seu crédito (fls. 114 e 117-TA). Feito isto, compare-
ceu nos autos terceiro interessado (senhor Osvaldir Marin - fls.
118/120), aduzindo a nulidade do praceamento sobre os seguin-
tes fundamentos: a) que não foi cientificado eficazmente do
praceamento ocorrido, tendo sido preterido em seu direito de
preferência, ainda que credor quirografário, uma vez que sua
penhora era anterior à do ora agravante; e, b) que o valor do
lanço ofertado configura preço vil. O agravante manifestou-se
sobre tal insurgência (fls. 127/136-TA), determinando o Juízo
a abertura de concurso de credores (fls. 139), concedendo pra-
zo de cinco dias para as partes se manifestarem, o que não foi
atendido pelo então peticionário interveniente, mas tão somen-
te pelo agravante (fls. 140/154).
Avocados os autos (fls. 157/159-TA), houve por bem o nobre
Magistrado em acolher em parte do pedido formulado pelo se-
nhor Osvaldir Marin (afastando a alegação de preço vil), uma
vez que não restou observado seu direito de preferência ao re-
cebimento do crédito diante da ordem cronológica das penho-
ras realizadas sobre os bens, declarando a nulidade da arrema-
tação levada a efeito e designando novas datas para pracea-
mento dos bens, com a intimação de todos os envolvidos, in-
clusive os que tiverem penhorado o imóvel em questão.
Desta decisão, datada de 07/06/02 - pelo que consta da certi-
dão de fls. 218-TA, NENHUMA DAS PARTES FOI ATÉ EN-
TÃO INTIMADA (veja-se que referida certificação é datada
de 25/02/04!!!) -, recorre, então, o agravante dela, dizendo em
síntese: a) que é desnecessária a intimação do credor quirogra-
fário acerca da penhora realizada anteriormente e tampouco
das datas para o praceamento do bem penhorado, uma vez que
tal disposição não se encontra em Lei,  pois o que vem previsto
é a intimação do credor com garantia real e do senhorio; b) que
seria impossível o desfazimento da arrematação levada a efeito
pela via eleita, uma vez que após assinado o auto pelo Juiz,
escrivão e arrematante, a mesma considerar-se-á perfeita, aca-
bada e irretratável, devendo o pretendente ter se valido dos
embargos à arrematação; c) que tal pedido não merecia guari-
da, ainda, porque nem todos os bens mencionados são objeto
de penhora nos autos de execução promovido pelo requerente
Osvaldir Marin (cópias da execução juntada a estes autos às
fls. 162/217-TA) e, os que são, foram objeto de penhora em
apenas 50% de se montante, concluindo-se que as demais fra-
ções existentes continuam a garantir a execução do senhor Os-
valdir que totaliza algo em torno de R$ 53.000,00 enquanto
que o valor do restante dos bens ultrapassa os R$ 300.000,00;
d) que não é possível a abertura de concurso de credores, uma
vez que a arrematação se deu por contado crédito do agravante,
não havendo que se falar em exibição de seu preço.
Requer então a concessão de efeito suspensivo ao recurso, haja
vista que poderá ocorrer lesão grave e de difícil reparação, com
a prática de atos desnecessários nos autos e até mesmo com a
nova designação de data para o praceamento dos bens em ques-
tão.
Pugna ao final pelo provimento do recurso, com a declaração
de validade da arrematação levada a efeito, dando-a por perfei-
ta, acabada, irrevogável e irretratável, determinando-se a expe-
dição da competente carta de arrematação.
2. Inobstante a proeminência da matéria de fundo e dos aponta-
mentos lançados pelo agravante, entendo que o caso não é de
concessão do encalçado efeito suspensivo, especialmente por-
que, como se disse, a decisão agravada é datada de 07/06/02 -
pelo que consta da certidão de fls. 218-TA - e, sendo assim, os
motivos que dão azo à propositura do presente recurso e que
segundo o recorrente justificariam o efeito cobiçado (lesão grave
e de difícil reparação, com a prática de atos desnecessários nos
autos e até mesmo com a nova designação de data para o prace-
amento dos bens em questão) são de há muito existentes e já
poderiam ter ocorrido.
Ademais, como o próprio recorrente informa, inexiste publica-
ção da decisão agravada o que pressupõe a ausência de efeitos
no plano fático e jurídico (veja-se, mais, que da decisão agra-
vada se colhe que as datas para os novos praceamentos sequer
encontram-se preenchidas) e, ao que parece, tomou parte em
dela recorrer a fim de agilizar o curso do feito, não estando
evidenciada a probabilidade de ocorrência de lesão grave e de
difícil reparação, requisitos estabelecidos no artigo 558 do
Código de Processo Civil.
3. Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao
recurso interposto, até o pronunciamento definitivo desta Egré-
gia Quarta Câmara Cível.
4. Oficie-se ao Douto Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Maringá informando-lhe acerca do teor desta decisão, bem como
lhe solicitando as informações que entender oportunas, a se-
rem prestadas em dez (10) dias, inclusive acerca do cumpri-
mento do artigo 526 do Código de Processo Civil.
5. Na forma do artigo 527, inciso III, do Código de Processo
Civil, intime-se a parte agravada para, em 10 (dez) dias, apre-



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 6767676767

sentar sua resposta, facultando-lhe a juntada de cópias das pe-
ças que entender necessárias.
6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
Curitiba, 04 de março de 2004.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator

017. 0255217-4  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/25238.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9500032612 Ação de Depósito.  Autos Complementares:
1309568 Apelação Cível.  Autos Complementares: 2356534
Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Fernando José Mesquita.
Paciente: Carlos Herrero Arrabal.  Adv.: Fernando José Mes-
quita.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara da Fazenda
Pública de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos.
Impetrado o presente Habeas Corpus diante da ordem do juízo
de primeiro grau, em ação de busca e apreensão com sentença
de procedência e já transitada em julgado, a qual decretou a
prisão civil do réu devedor fiduciante, face ao descumprimento
da ordem para a devolução do bem dado em garantia ou seu
equivalente em dinheiro.
Ante a ordem exarada pelo juízo de origem (fls. 62/TA), é de
ser concedida liminar em favor do paciente Carlos Herrero Ar-
rabal expedindo-se Salvo Conduto, ante o entendimento uni-
formizado no Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº 149.518)
julgado pela Corte Especial na Sessão de 12/05/2000) no senti-
do de que o devedor em contrato de alienação fiduciária não
pode ser preso, como acontece no caso de depositário infiel.
Comunique-se urgente o primeiro grau.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de março de 2004.
RUY CUNHA SOBRINHO
Juiz Relator
Habeas Corpus
Nº 235.653-4

Despachos Relator

018. 0255396-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/26037.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001006 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Ca-
ramuru Cicarelli.  Agravado: Alceu Bodot.  Adv.: Alceu Bodot.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.-Insurge-se a Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 9ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que determinou o
depósito das custas processuais e honorários para que nova ação
proposta tenha curso.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
defiro o seu processamento.
3.-Pleiteio o Agravante a concessão de feito suspensivo a des-
pacho exarado no Juízo “a quo”, através do qual determina o
cumprimento de depósito de custas processuais e honorários
para que nova ação proposta tenha curso normal em seus ulte-
riores termos procedimentais.
4. - O preceito contido no artº. 268, 2ª parte, do Código de
Processo Civil, só é de ser aplicado na hipótese de ajuizamento
renovatório da mesma ação, do mesmo pedido.
“Inviável é o pagamento de custas e honorários sob alegação de
renovação de pedido, quando na verdade, trata-se de lide di-
versa, eis que com diferente fundamentação”. (RSTJ 42/360)
“in” Theotonio Negrão - Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor - 33ª ed. - ed. Saraiva - pg 346 v. 9ª.
5. - “In casu”, denota-se em primeira análise que a rescisória
difere no fundamento de pedir da reintegração de posse julgada
extinta sem apreciação do mérito, onde se verifica a citada pen-
dência.
6.-Embora entre as mesmas partes e objeto, a pretensão espo-
sada é diversa e onde se vislumbra a inocorrência da vedação
legal.
7.-Defiro por tal sorte a concessão do efeito suspensivo-ativo
para desconstituindo o r. despacho recursado, determinar pros-
siga em seus ulteriores termos a Ação de Rescisão de Contrato
sob nº 1006/2003 - 9ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
8.- Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe
cópias da petição vestibular e do presente despacho. Requisi-
tem-se as informações ao Juiz da causa que deverão ser presta-
das no prazo de 10 (dez) dias.
9.-Intime-se o Agravado na forma do art. 527, inc. V do Códi-
go de Processo Civil , para que responda no prazo de 10 (dez)
dias , facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no
art. 526 do mesmo texto de Lei.
10.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de março de 2.004.
                        Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

019. 0255410-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/195482.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis.  Acao Originaria:
200300016263 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 200300001204 Busca e Apreensão.  Agravante: Departa-

mento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr.  Adv.: Rony
Marcos de Lima.  Adv.: Márcio Gobbo Costa.  Adv.: Alcione
Bastos Ribas.  Agravado: Banco Panamericano S/a.  Adv.: An-
dré Luiz Bauml Tesser.  Interessado: Elizandro Ferreira de Sou-
za.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Departamento de Trânsito do Estado Paraná - Detran/Pr. inter-
põe o presente agravo de instrumento da decisão de primeiro
grau que, em ação de busca e apreensão movida por Banco
Panamericano S/A contra Rodnei Campos de Melo, deferiu
pedido do autor concedendo auxílio policial e de arrombamen-
to para o cumprimento da ordem, face a resistência na entrega
do veículo.
O agravante Detran-Pr argüi tratar-se de terceiro interessado e
prejudicado na causa, inconformado com o édito de primeiro
grau que determinou a liberação do veículo sem que houvesse
o pagamento das taxas de pátio em que este se encontrava reco-
lhido. A tese recursal é de que referida taxa corresponde a uma
prestação de serviço prevista em lei (Lei 9503/97), na qual está
prevista a referida taxa de pátio. Conclui, à vista desses moti-
vos, que a decisão recorrida estaria a ordenar-lhe uma atuação
ilegal.
É, em resumo, o que incumbe examinar.
Decido, conforme autoriza o art. 557 do CPC.
Não há a menor chance de conhecer da presente insurgência, à
qual falta pressuposto intrínseco de admissibilidade, qual seja,
a legitimidade recursal, exigida na forma do art.499 do CPC.
A autarquia recorrente não é parte na relação de direito materi-
al da qual se origina a demanda, tampouco na relação proces-
sual.
Também não se pode cogitar da hipótese de terceiro prejudica-
do a qual, ainda assim, pressuporia existir liame decorrente da
relação de direito material da qual cuida a demanda.
A própria recorrente desautoriza a figura de terceiro ao gizar,
nas razões de recurso, tratar-se de relação tributária aquela que
a leva a exigir a tal taxa de pátio.
Ao tratar-se de uma relação tributária, adequado é que se a
exija do sujeito passivo da obrigação respectiva, através das
vias adequadas das quais certamente dispõe a autarquia recor-
rente.
Por esses motivos não conheço do recurso e, com força no art.
557 do CPC, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de março de 2004.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0255437-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25018.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000660 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Mario Allip Alejandro Chacoff
Vargas.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Agravado: Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1.-Insurge-se a Agravante contra decisão proferida pelo d. Juí-
zo da 8ª Vara Cível, onde através de despacho deferiu pedido
de busca e apreensão de veículo alienado fiduciariamente.
2.-  O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o presen-
te agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (art 525 CPC).
3. -  Insurge-se o Agravante contra o r. despacho proferido no
Juízo “a quo” - auto nº 660/2002 - Ação Revisional de Contra-
to, no qual deu-se a notícia do deferimento nos autos nº 346/
2002 de Ação de Busca e Apreensão da medida cautelar, tendo
como objeto bem de financiamento com garantia fiduciária em
favor do estabelecimento creditício Agravado.
4.-Pleiteia a sua reforma para o efeito em se acolher a preten-
são de depósito das parcelas devidas conforme o apurável em
perícia a partir do respectivo mês, bem como a manutenção do
veículo descrito na sua posse até o julgamento final da lide
revisional.
5.- A pretensão esposada pelo Agravante não pode ser acolhi-
da: a uma, porque o deferimento da medida de busca e apreen-
são se deu em procedimento de ação cautelar diversa, embora
em autos em apenso, sendo que nesta e contra o referido despa-
cho deveria se voltar o recurso; e, a duas, porque o despacho
impugnado é omisso quanto a resolução do pedido de depósito
das importâncias referidas, caracterizando, destarte, a impossi-
bilidade de análise face a vedação legal de supressão de instân-
cia.
6.- Sendo assim, tendo em vista que a matéria ainda não foi
devidamente analisada pelo Juízo “a quo”, não pode o recurso
ser processado sob pena de supressão de instância, sendo ne-
cessária a manifestação em primeiro grau, o que constitui re-
quisito extrínseco de admissibilidade, isto é, pressuposto ina-
fastável para o conhecimento da medida, resta NEGAR SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento ora sob exame, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se.
Curitiba, 08 de março de 2.004.
                         Sergio Luiz Patitucci
    Juiz de Direito - Relator Convocado

Despachos Relator

021. 0255560-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/26739.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000147 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Lloyds Tsb S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Araújo Rovel.  Adv.: Fernanda Frota de Souza Lauri-
no.  Agravado: Danielle de Castro Kiatkoski.  Adv.: Roberto de
Oliveira Guimarães.  Adv.: Vanessa Janke de Castro.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Banco Lloyds TSB S/A. ajuizou contra Danielle de Castro Ki-

atkoski ação de busca e apreensão, instruindo-a com o contrato
de mútuo garantido por alienação fiduciária e a prova da mora,
logrando obter liminar. Na contestação a devedora alegou falta
de comprovação da garantia fiduciária, porque o veículo men-
cionado no contrato não é o mesmo que se encontrava em seu
poder e foi objeto da apreensão, levando o Dr. Juiz a determi-
nar a restituição do bem ao seu proprietário (f. 46) - e é contra
essa decisão que se volta a irresignação externada neste agra-
vo.
O agravo não prospera e deve ter o seu seguimento negado, a
teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
E assim é porque o recorrente reconhece que deixou de instruir
a petição inicial com o aditivo, através do qual se fez a substi-
tuição do bem dado em garantia fiduciária, não obstante haja
mencionado o fato na petição inicial. Todavia, e apesar de a
liminar, em minha ótica e de acordo com a melhor doutrina,
constituir pressuposto de desenvolvimento regular do processo
de busca e apreensão (confira-se Paulo Restiffe Neto, Garantia
Fiduciária, 3a. ed. RT, pg. 787), não é possível negar que a
legislação de regência exige a prova escrita da alienação fidu-
ciária (Lei 4.728/65, art. 66, § 1o., redação do DL 911/69), e a
decisão hostilizada foi exarada enquanto tal prova não se en-
contrava nos autos. A questão relacionada à possibilidade de
juntada posterior do documento e eventual restabelecimento da
autoridade da liminar (f. 06, § 4o.) não foi suscitada perante o
juízo de primeiro grau, não sendo dado à Corte enfrentá-la sob
pena de supressão de um grau de jurisdição. De qualquer sorte,
inadmissível é a reforma, pelo Tribunal, de decisão que, à épo-
ca em que proferida, era justificável, já que o próprio recorren-
te reconhece ter havido um lapso quanto a juntada do docu-
mento (f. f. 06). Insta que se frise: a decisão hostilizada foi
exarada aos 18 de fevereiro (f. 46), enquanto o pedido de jun-
tada da prova da garantia fiduciária foi protocolado no dia 19
do mesmo mês (f. 47).
De tudo quanto se disse, notadamente quando se atenta para o
fato de que o próprio recorrente reconhece a veracidade do pres-
suposto que subsidiou a decisão recorrida (ausência de docu-
mento essencial), conclui-se pela manifesta improcedência do
recurso.
Conforme elucida Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do
CPC, Malheiros, 3ª ed., pgs. 190/191), o seguimento deve ser
negado pelo relator, para evitar delongas desnecessárias, (a)
quando o recurso for manifestamente inadmissível (caso de não
conhecimento), ou (b) quando manifestamente for o caso de
improvimento, antecipando-se o relator ao que provavelmente
a Turma Julgadora faria ...
À perfeição ajusta-se ao caso o escólio de Sérgio Bermudes (A
Reforma do CPC, Saraiva, 2ª ed., pg. 122): Cabe também ao
relator negar seguimento ao recurso (isto é, indeferi-lo), se
manifesta a sua improcedência, o que ocorre nos casos em que,
inequivocamente, a norma jurídica aplicável for contrária à pre-
tensão do recorrente. Contrastado o recurso com a lei, ele se
revela de todo improcedente, de tal sorte que não se pode hesi-
tar na certeza do seu desprovimento.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com arrimo
jurídico no alhures citado artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz, reme-
tendo-se-lhe reprodução do inteiro teor da presente decisão.
Em 04 de março de 2004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

022. 0255570-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/26741.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000444 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Lloyds Tsb S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Araújo Rovel.  Adv.: Fernanda Frota de Souza Lauri-
no.  Adv.: Juliano Andre Silva Bueno.  Agravado: Annibal
Guimarães Junior.  Adv.: Andyara Maria da Graça Fonseca de
Menezes Teixeira.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Em ação de busca e apreensão ajuizada por Banco Lloyds TBS
contra Annibal Guimarães Júnior, deferindo pedido de purga-
ção da mora formulado pelo devedor, determinou o Dr. Juiz a
remessa dos autos ao contador e a sucessiva intimação do re-
querido para efetuar o pagamento (f. 82); elaborada (fls. 87/
90), o credor a impugnou, requerendo a realização de novo cál-
culo com atenção ao pactuado (fls. 91/93), sobrevindo o despa-
cho reproduzido à f. 94, do seguinte teor: 1. Cumpra-se o item
3 do despacho de f. 61. Intimem-se.
Daí o presente recurso, no qual se clama pela reforma da deci-
são atacada, a fim de que eventual cálculo para purgação da
mora contratual obedeça estritamente os termos contratados
pelas partes, mantendo-se os juros da operação e o indexador
eleito pelas partes (f. 68).
O recurso não prospera e deve ter o seu seguimento negado,
porque se direciona contra pronunciamento judicial irrecorrí-
vel, despido de carga de lesividade, na medida em que se limi-
tou a ordenar o cumprimento de despacho anterior.
Com efeito, a determinação relacionada ao cálculo foi proferi-
da em 22 de outubro de 2003 (f. 82) e a intimação aperfeiçoou-
se aos 04 de novembro do mesmo ano (f. 84), sem que tenha
sido afrontada por qualquer recurso; a conta elaborada foi efe-
tivamente impugnada (fls. 91/93), mas o despacho que se se-
guiu não a apreciou, limitando-se o Dr. Juiz a determinar o
cumprimento do item 3 da decisão anterior (fls. 94 e 96); nada
decidiu, ajustando-se o referido pronunciamento à moldura do
artigo 162, § 3o., do Código de Processo Civil, sendo em con-
seqüência irrecorrível, ex vi do artigo 504 do mesmo diploma
legal.
Não existe decisão tácita ou implícita; se o pedido formulado
(elaboração de novo cálculo, f. 93) não foi enfrentado - como
ocorreu na espécie -, houve omissão, cumprindo ao interessado
socorrer-se do meio processual adequado para supri-la (CPC,
art. 535), sob pena de não se abrir a via recursal. O agravante
não o fez, e nada há a modificar no despacho atacado porque
através dele o magistrado não decidiu qualquer questão inci-
dente (CPC, art. 162, § 2o.), de forma a viabilizar o agravo de

instrumento (CPC, art. 522).
Conforme o escólio do saudoso Pontes de Miranda (CCPC,
Forense, VII/119), recorrível será o despacho em que algo se
decide. Se algo se decide com o despacho, há decisão agravá-
vel, ou sentença apelável.
Sérgio Bermudes, por sua vez, elucida:  pode o relator negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível...a inadmis-
sibilidade ocorre,  faltando qualquer dos pressupostos recur-
sais subjetivos, ou objetivos, como a legitimidade e o interesse
recursais, ou a recorribilidade
(A Reforma do Código de Processo Civil, Saraiva, 2a. ed., pgs.
121/122).
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e com fulcro
no permissivo inscrito no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao ilustre juiz pro-
lator da decisão recorrida, encaminhando-se-lhe reprodução de
inteiro teor da presente.
Curitiba, 04 de março de 2.004.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

023. 0255808-5  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/27355.  Materia: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000850 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Paulo Celso Costa.  Paciente:
Ivan Ferreira Soares.  Adv.: Paulo Celso Costa.  Impetrado:
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
O Superior Tribunal de Justiça tem enfrentado a questão da
prisão civil resultante de garantia fiduciária em nível infracons-
titucional, e firmou jurisprudência no sentido da inadmissibili-
dade dela; assim também se orienta esta Câmara. Em tais con-
dições - e com ressalva do ponto de vista pessoal do relator,
harmônico com a postura consolidada no Supremo Tribunal
Federal -, concedo a liminar pleiteada e determino a expedição
de salvo-conduto em favor do paciente.
Solicitem-se informações ao Dr. Juiz no prazo de dez dias e
ouça-se, a seguir, a ilustrada Procuradoria Geral da Justiça.
Em 8 de março de 2004.
Mendes Silva
   Relator
Habeas Corpus nº 121.119-6

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00832 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo
Antonio Carlos Gabriel 002 0222419-7
Antonio Celestino Toneloto 002 0222419-7
Blas Gomm Filho 001 0248244-0
Cassia Maria Silva 002 0222419-7
Cesar Ricardo Tuponi 001 0248244-0
Doroteu Trentini Zimiani 002 0222419-7
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 002 0222419-7
Leo Coronato De Oliveira 001 0248244-0
Luiz Carlos Da Rocha 001 0248244-0
Maria Christina De Almeida 001 0248244-0
Maurício Gomm F. D. Santos 001 0248244-0
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0248244-0
Valdecir Pagani 002 0222419-7

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de vista - Prazo: 10 dias

001. 0248244-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/177523.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600001319 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 1156290 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 1171262 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 1656860 Agravo de Instru-
mento.  Apelante: Banco Bozano, Simonsen S/a.  Adv.: Leo
Coronato de Oliveira.  Adv.: Maria Christina de Almeida.  Adv.:
Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Adv.: Blas Gomm Filho.
Apelado: Argon Engenharia e Construções Ltda.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar
Ricardo Tuponi.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias

002. 0222419-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171073.  Materia: Leasing.  Comarca: Ci-
dade Gaúcha.   Vara:  Vara Cível .   Acao Originaria:
9800000088 Revisão de Contrato.  Apelante: Banestado
Leasing S/a. Arrendamento Mercantil.  Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Adv.: Antonio Carlos Gabriel.  Apelado: Sorvos & Liutti
Ltda.Adv.: Valdecir Pagani.  Adv.: Doroteu Trentini Zimia-
ni.  Adv.: Cassia Maria Silva.  Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Val-
ter Ressel.  Motivo: Impugnação.
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II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00821 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado    Ordem Processo
Aderbal De Holleben Mello 006 0239506-6
Alberto José Giaretta 007 0239770-6
Alberto Silva Gomes 055 0255314-8
Alecsander Chirnev De F. Bueno 022 0254329-5
Alessandro Ravazzani 003 0223829-7
Alexandre Rezende Da Silva 048 0254674-5
Alexandre Torres Vedana 057 0255384-0
Almirante Melati 011 0251691-4
Amin José Hannouche 056 0255348-4
Ana Cristina Coleto 008 0239991-5
Ana Maria Bueno De Oliveira 014 0252673-0
Andrey Herget 004 0225662-0
Antonio Ramalho Xavier 010 0250189-5
Antonio Vilmar Goulart 009 0246131-0
Aureo Vinhoti 047 0254657-4
Ayrton José Ferreira Filho 024 0254408-1
Carlos Alberto Farion De Aguiar 009 0246131-0
Carlos Alberto Siliprandi 006 0239506-6
Carlos Augusto Rumiato 048 0254674-5
Carlos Frederico Reina Coutinho 047 0254657-4
Carlos Natal Giaretta 007 0239770-6
Carlyle Popp 021 0254272-1
Carmen Gloria Arriagada Berrios 052 0254962-0
Celso Aldinucci 046 0254610-1
Cesar Felix Ribas 023 0254386-0
Claudia Luciana C. D. Trotta 052 0254962-0
Claudia Tavares Cordeiro 002 0198623-4
Cícero Jose Zanetti De Oliveira 052 0254962-0
Daniel Hachem 021 0254272-1
Danielle H. C. D. Albuquerque 013 0252630-5
David Arnaud E. Formiga 055 0255314-8
Douglas Soares Osternack 058 0255795-3
Douglas Vinicius Dos Santos 022 0254329-5
Edegard Augusto C. Lessnau 005 0230803-4
Ederaldo Soares 003 0223829-7
Ederson Ribas Basso E Silva 023 0254386-0
Eduardo Pereira De O. Mello 005 0230803-4
Eleonora M. B. Leal Coelho 052 0254962-0
Elisa Maria Loss Medeiros 007 0239770-6
Erlon Antonio Medeiros 004 0225662-0
Ernani Antonio Pigatto 054 0255219-8
Filipe Alves Da Mota 047 0254657-4
Franceliz Bassetti De Paula 008 0239991-5

012 0251908-4
Gilson Teixeira Campos 056 0255348-4
Giovani Schlickmann 002 0198623-4
Gislaine Aparecida Bertoni 048 0254674-5
Gizelle Amboni Petri 057 0255384-0
Glauco Cavalcanti De O. Júnior. 046 0254610-1
Guilherme Borba Vianna 021 0254272-1
Harry Françóia 050 0254836-5
Harry Françóia Júnior 050 0254836-5
Henrique Lauriano De Souza 010 0250189-5
Iberê Eduardo Sasso 004 0225662-0
Idelanir Ernesti 051 0254902-4
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 049 0254737-7
Iran Negrão Ferreira 019 0254185-3
Izabel A. F. D. J. Montor 014 0252673-0
Janaínna De Cássia Esteves 012 0251908-4
Jayro Roque Zanchet 015 0252873-0
Joel Henrique Melnik 025 0254432-7

026 0254440-9
027 0254444-7
028 0254459-8
029 0254463-2
030 0254470-7
031 0254471-4
032 0254475-2
033 0254506-2
034 0254512-0
035 0254535-3
036 0254537-7
037 0254538-4
038 0254540-4
039 0254544-2
040 0254548-0
041 0254552-4
042 0254562-0
043 0254576-4
044 0254577-1

Jorge Durval Da Silva 003 0223829-7
José Antonio Marçal R. Bchara 003 0223829-7
José Do Carmo Badaró 012 0251908-4
José Francisco Pereira 020 0254271-4
Joyce Maria Vinhas Villanueva 002 0198623-4
João De Oliveira Franco Júnior 045 0254593-5
João Ricardo Cunha De Almeida 045 0254593-5
Juliano Meneguzzi De Bernert 050 0254836-5
Juraci Antonio Bortolotto 006 0239506-6
Leandro Alberto Bernardi 013 0252630-5
Leila Rangel Barreto Luz 024 0254408-1
Leonel Trevisan Júnior 049 0254737-7
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 013 0252630-5

025 0254432-7
026 0254440-9
027 0254444-7
028 0254459-8
029 0254463-2
030 0254470-7
031 0254471-4
032 0254475-2
033 0254506-2
034 0254512-0
035 0254535-3

036 0254537-7
037 0254538-4
038 0254540-4
039 0254544-2
040 0254548-0
041 0254552-4
042 0254562-0
043 0254576-4
044 0254577-1

Louise Rainer Pereira Gionédis 052 0254962-0
Luis Fernando Gomes 046 0254610-1
Luiz De Oliveira Neto 022 0254329-5
Luiz Geremias De Aviz 024 0254408-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 055 0255314-8
Luiz Renato Manfroi 011 0251691-4
Luiz Ricardo Pereira Baricati 003 0223829-7
Mara Santana 019 0254185-3
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 018 0254067-0
Marco Antonio Fagundes Cunha 057 0255384-0
Marco Antonio Guimaraes 045 0254593-5
Marco Antonio Maia Correa 050 0254836-5
Maria Augusta Geara 005 0230803-4
Maria Ines Roxadelli 009 0246131-0
Maria José De Souza 017 0253321-5
Mauricio Vieira 054 0255219-8
Mauro Zarpelão 003 0223829-7
Maurício De Oliveira Carneiro 053 0255082-1
Májeda Denise Mohd Popp 021 0254272-1
Márcia Severina Badaró 012 0251908-4
Márcio Romano 022 0254329-5
Márjorie Ruela De Azevedo 008 0239991-5
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 047 0254657-4
Oduwaldo De Souza Calixto 001 0255562-4
Orlando Anzoategui Junior 018 0254067-0

049 0254737-7
Oséias Martins Barbosa 022 0254329-5
Patrícia Rohn 003 0223829-7
Paula Moreira Lima 003 0223829-7
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 056 0255348-4
Paulo José Giaretta 007 0239770-6
Paulo Roberto Barbieri 049 0254737-7
Paulo Roberto Luviseti 001 0255562-4
Raul Da Gama E Silva Lück 013 0252630-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 021 0254272-1
Renata Strapasson 008 0239991-5
Ricardo Barros De Assis 001 0255562-4
Ricardo Ribeiro 019 0254185-3
Robson Antonio Galvão Da Silva 045 0254593-5
Romina Vizentin 007 0239770-6
Sebastião Garcia Neto 016 0252932-4
Silvestre Mendes F. Negrão 019 0254185-3
Sirlene Beatriz Conrad Kalsing 022 0254329-5
Sérgio E. Canella 001 0255562-4
Sérgio Morés 045 0254593-5
Sérgio Tadeu Covre Martinez 015 0252873-0
Tatiana Coelho De Andrade 013 0252630-5
Tatiana Yumi De O. Yokozawa 048 0254674-5
Tharik De Tharso Thanes 053 0255082-1
Thiago Faria 005 0230803-4
Valdemar Bernardo Jorge 045 0254593-5
Viviana Bianconi 006 0239506-6
Volney Campos Dos Santos 009 0246131-0
Walter Antonio C. D. T. Valle 022 0254329-5
Walter Luís Canelossi 001 0255562-4
Ângelo Provesi 024 0254408-1
Édison Freitas De Siqueira 024 0254408-1
Érlon De Faria Pilati 018 0254067-0

Despachos Presidente

001. 0255562-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25699.  Materia: Execução.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000152 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 1894297 Agravo de Instrumento.  Agravante: Pe-
troálcool Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Ricardo Barros
de Assis.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Agravado: Auto Posto
376 Ltda.  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto.  Adv.: Walter
Luís Canelossi.  Adv.: Sérgio E. Canella.  Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Cargo (93).  Despacho:
Vistos.
No presente recurso, a agravante Petroálcool Distribuidora de
Petróleo Ltda. não postula a aplicação do disposto no artigo
527, inciso III, do Código de Processo Civil.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXIV, do
Regimento Interno desta Corte), determino a devolução dos
autos à Divisão Cível, e posterior remessa ao ilustre Juiz rela-
tor.
Publique-se.
Curitiba, 03 de março de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                  Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Relator

002. 0198623-4  Apelação Cível

Protocolo: 2001/108744.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000631 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
9800000571 Medida Cautelar.  Apelante: Transcurupanã Trans-
portes Rodoviários Ltda.  Adv.: Claudia Tavares Cordeiro.  Adv.:
GIOVANI SCHLICKMANN.  Apelado: Consterra Construtora
e Terraplenagem Ltda.  Adv.: Joyce Maria Vinhas Villanueva.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Apelação Cível interposta por Trancurupanã
Transportes Rodoviários Ltda, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Campina
Grande do Sul, nos autos de Rescisão de Contrato nº. 631/98.
II) Através de petição de fls., os procuradores das partes notici-
aram o cumprimento das obrigações assumidas no Termo de
Transação (fls. 400/403), razão pela qual pedem a extinção do
presente feito, bem como da execução em apenso.
III) Sendo assim, julgo extinto o presente recurso, de acordo
com o artigo 501 do Código de Processo Civil e artigo 200 do
Regimento Interno deste Tribunal.
IV) Após as diligências de praxe, proceda-se a baixa dos autos.
Curitiba, 01 de março de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Agravo de Ins-
trumento nº 249.442-0 Fls.2

Despachos Relator

003. 0223829-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/186215.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000227
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000143
Medida Cautelar.  Apelante: Companhia Província de Crédito
Imobiliário S/a.  Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.: Patrícia
Rohn.  Adv.: Alessandro Ravazzani.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Adv.: Luiz
Ricardo Pereira Baricati.  Apelado: Cristina Soares Dias.  Ape-
lado: Maria de Cássia Soares Dias.  Adv.: José Antonio Marçal
Romeiro Bchara.  Adv.: Paula Moreira Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
1- Baixo os autos para juntada de petição protocolizada sob n°
00016482/2004, em 13/02/2004.
2- Intime-se a procuradora signatária desse petitório para que
apresente o substabelecimento mencionado no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de não ser intimada dos atos processuais.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2004.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                          RELATOR

Despachos Relator

004. 0225662-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/3764.  Materia: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000115
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000418 Ação Mo-
nitória.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: An-
drey Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apelado: Santia-
go Iate Clube.  Apelado: Dalcy Martins Colares Júnior.  Adv.:
Iberê Eduardo Sasso.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Kuster Puppi.  Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
Em decorrência da transação manifestada nos autos, levando a
extinção da ação e desistência recursal, encaminhem-se os au-
tos ao Juízo de origem, procedidas as diligências necessárias.
Homologo o acordo manifestado nos autos, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
Dil.

EM 02/03/2004.

Despachos Relator

005. 0230803-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/52602.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200200001489 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200200001096 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Arcobrás Argamassas e Concretos do Brasil Ltda.  Agra-
vante: José Lago.  Agravante: Nelson Luiz Marcondes Bettega.
Agravante: Maria Helena Polli Bettega.  Agravante: Luiz Car-
los Poli.  Agravante: Josana Torres Pereira.  Adv.: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Maria Augusta Geara.  Agra-
vado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.  Adv.: Thia-
go Faria.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1. ARCOBRÁS - ARGAMASSAS E CONCRETOS DO BRA-
SIL LTDA, JOSÉ LAGO, NELSON LUIZ MARCONDES BET-
TEGA, MARIA HELENA POLI BETTEGA, LUIZ CARLOS
POLI e JOSANA TORRES PEREIRA protocolaram pedido em
agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 1.489/02, de em-
bargos à execução propostos em relação ao BRDE - BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
e em trâmite junto à 1.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba - asseverando que o doutor juiz do
feito indeferiu a inversão do ônus da prova, uma vez que au-
sente a hipossuficiência exigida pelo Código de Defesa do Con-
sumidor.
Aduzem os recursantes, em resumo, que acham-se, em relação
ao banco agravado, em hipossuficiência técnica e documental,
eis que não estão em condições de saber se o saldo devedor,
apurado unilateralmente pelo banco, expressa a vontade con-
tratual.
Em primeira cognição (fls. 101-TA), concedeu-se o efeito sus-
pensivo até pronunciamento final, tendo o MM. juiz do feito
informado que manteve a decisão agravada, bem como o cum-
primento, pelos recursantes, do inscrito no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil (fls. 122-TA).
Em contraminuta, o agravado asseverou que à falta de docu-
mento essencial (in casu a memória discriminada do débito
existente no âmbito da demanda executiva), o relator não pode
dar seguimento ao recurso de agravo, nos exatos termos do ar-
tigo 525, I, do Código de Processo Civil; no mérito, aduziu que
a memória discriminada do débito já traz a informação de como
se chegou ao atual saldo devedor, não estando caracterizada a
hipossuficiência.

Eis o relato do indispensável.
2. Como bem se viu do relato, cuida o presente recurso de se
aquilatar se está caracterizada a hipossuficiência dos recursan-
tes em relação ao agravado para fins de inversão do onus pro-
bandi, tudo calcado na legislação consumerista.
Primeiramente, quanto à falta de documento necessário alega-
da pelo agravado, aduza-se que a memória discriminada do
débito (em que pese ter sua importância na demanda executi-
va) nesta instância recursal não teria o mesmo peso legal que a
parte passiva acredita, mormente considerando-se a finalidade
deste agravo de instrumento (análise acerca da hipossuficiên-
cia).
Afasta-se , portanto, tal argumento.
Assim, a inversão do ônus da prova, consoante nos diz o Códi-
go de Defesa do Consumidor em seu artigo 6.° (inciso VIII),
carrega consigo os pressupostos da verossimilhança da alega-
ção ou hipossuficiência do consumidor.
Porém, a relação de desequilíbrio entre as partes, consoante
asseveram os agravantes como condição de hipossuficiência,
não foi demonstrada.
Bem sabemos que, ordinariamente, as instituições bancárias são
deveras mais pujantes que as outras empresas, não se conce-
bendo, porém, que tal diferença seja usada como argumentação
a fim de modificar-se a disciplina da prova processual.
Vê-se, sem muita demora, que a parte recursante, muito bem
representada por excelentes causídicos, apontou, com clareza,
os pontos em que queria estabelecer o debate, ou seja, limita-
ção de juros à taxa mensal de 1%, sem capitalização mesmo
dos juros remuneratórios e compensatórios e com extirpação
daqueles após o vencimento da obrigação com pedidos suces-
sivos; correção monetária pela média do IGP-DI e INPC; redu-
ção da multa contratual; repetição de indébito (fls. 47-TA, 75-
TA e 76-TA), cercando-se das orientações para instruir o seu
pedido judicial. Não há que se falar, então, em hipossuficiên-
cia, que, como bem vemos na legislação de regência, atém-se
às regras ordinárias de experiência, isto é, liga-se mais a aspec-
tos subjetivos que objetivos, não sendo caro alinhavar que os
acontecimentos contábeis (se lançados a maior ou se frutos de
leitura favorável ao banco agravado) terão de ser avaliados à
luz da prova pericial própria, o que foi requerido pelos interes-
sados na inicial dos embargos.
Assevere-se, na mesma esteira, que a inversão propugnada pela
legislação de regência visa facilitar a defesa dos direitos do
consumidor, não se entendendo, daí em diante, que deva-se
inverter o ônus do pagamento da verba pericial, como corri-
queiramente se vê nos foros, já que a carência financeira do
consumidor deve ser averbada como caso enquadrável em gra-
tuidade de justiça.
Nesse sentir, procurando nortear a solução de questionamentos
como o que ora se apresenta, o Tribunal de Alçada do Paraná
fez editar o enunciado n.° 34:
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - Resp n.° 435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; Resp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”
De todo o exposto, o pedido recursal não merece prosperar,
sendo evidente o seu improvimento.
3. Assim, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações necessárias.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR
4

Despachos Relator

006. 0239506-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/111303.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000281
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 200000000282 Exe-
cutivo Fiscal.  Agravante: Olinda Siliprandi.  Adv.: Juraci An-
tonio Bortolotto.  Adv.: Carlos Alberto Siliprandi.  Agravado:
Fazenda Pública do Município de Cascavel.  Adv.: Aderbal de
Holleben Mello.  Adv.: Viviana Bianconi.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. OLINDA SILIPRANDI protocolou pedido em agravo - tira-
do por instrumento dos autos n.° 282/2000, de execução fiscal
aforada por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAS-
CAVEL em relação à agravante e em trâmite junto à 1.ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel - aduzindo que o doutor juiz do
feito indeferiu pedido de reunião de processos executivos (au-
tos n.° 281/2000 e 282/2000 em curso na 1.ª Vara Cível de
Cascavel), afrontando, assim, o disposto no artigo 28, caput,
da Lei n.° 6.830/80, bem como o inscrito nos artigos 103, 105
e 620 do Código de Processo Civil, asseverando, por fim, que o
despacho merece cassação com a posterior devolução de custas
já pagas.
Neste Tribunal, após o indeferimento do pedido de efeito sus-
pensivo (fls. 124-TA), o doutor juiz do feito informou que o
despacho aqui guerreado restou mantido.
Em contraminuta, a agravada pugnou pela manutenção do des-
pacho objurgado, aludindo que o apensamento de autos de exe-
cução fiscal é medida administrativa, não obrigatória e inde-
pendente de conexão ou continência, que se impõe quando pro-
veitosa à prestação jurisdicional.
O Ministério Público, por seu turno, opinou pelo improvimen-
to recursal, pois a regra do artigo 28 da lei de regência confere
ao Juiz a faculdade (e não obrigação) de reunir demandas exe-
cutivas, o que se mostra inviável no caso concreto.
Brevemente relato, é o que se passa.
2. A presente demanda pode ser dirimida por este relator, já
que a nova ordem processual (premida pela necessidade decor-
rente do excessivo acúmulo de feitos) permite que, mesmo iso-
ladamente, se possa averiguar acerca do direito que a parte diz
ter; além, em uma sociedade de massas é cada vez mais latente
a necessidade de um Poder capaz de prover as necessidades
jurídicas da população, desde que o faça sob o binômio celeri-
dade/segurança.
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Com esse fundamento passo à análise recursal.
O recurso não merece prosperar.
A reunião de processos, consoante nos ensina o artigo 28 da
Lei n.° 6.830/80, deverá atender à “conveniência da unidade
da garantia da execução” e dependerá de critério exclusivo do
juiz do feito (vide RTFR 165/133).
In casu, o doutor juiz da causa aduziu que as causas (a serem
reunidas) referem-se a imóveis diversos, objetos de distintas
penhoras a cujos embargos são invocadas particularidade de
cada imóvel, sendo, então, contraproducente a aludida reunião.
Nessa esteira vê-se, em fls. 29-TA, que nos autos n.° 281/2000
o “título fiscal” refere-se a impostos e taxas (fls. 30-TA usque
39-TA) de roçada alusivos aos lotes números 20, 23 e 26 (da
quadra 11, bairro 20) e 03, 05, 07,
08, 23, 24 e 25 (da quadra 12, bairro 20), enquanto que os
autos n.° 282/2000 aludem ao IPTU e roçada (fls. 73-TA a 82-
TA) sobre os terrenos números 03, 05, 09, 10,
11, 19, 24, 25, 26 e 27 (da quadra 15, bairro 20) e que, em
ambas as demandas, a constrição recaiu sobre os aludidos imó-
veis, o que somente reitera o posicionamento judicial mono-
crático de que as causas fazem referência a imóveis diversos,
objetos de distintas penhoras.
Na mesma senda, porém, não há maneira de se aquilatar (ante a
falta de cópia da petição) se os embargos às duas execuções
trazem particularidades de cada imóvel, restando prejudicada
esta análise.
Quanto à reunião processual por força da conexão ou continên-
cia, frise-se que - sendo o critério do artigo 28 da lei n.° 6.830/
80 meramente administrativo (Ag. 204.880-SP, AgRg, rel. Min.
Ari Pargendler, DJU 1/2/99, p. 182, STJ, 2.ª turma) - a conexi-
dade de causas é afastada (RT 561/94, RJTJESP 77/276).
Evidente, então, a improcedência recursal.
3. Isso posto, com escora no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de estilo.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     RELATOR
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Despachos Relator

007. 0239770-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/114780.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000901
Cobrança.  Agravante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S/a.  Adv.: Elisa Maria Loss Medeiros.  Adv.: Romina Vizen-
tin.  Agravado: Overtril Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.  Adv.:
Alberto José Giaretta.  Adv.: Carlos Natal Giaretta.  Adv.: Pau-
lo José Giaretta.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
protocolou pedido em agravo - tirado por instrumento dos au-
tos n.° 901/2002, de ação ordinária de cobrança movida por si
em relação a OVETRIL ÓLEOS VEGETAIS TREZE TÍLIAS
LTDA e em trâmite junto à 16.ª Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba - aduzindo que a agravada protocolou contestação a des-
tempo (na data de07/11/2002), uma vez que o aviso de recebi-
mento foi juntado aos autos em 22/10/2002 e que, portanto, o
prazo de contestação teria se esgotado em06/11/2002, o que
não foi reconhecido pelo doutor juiz do feito, que asseverou ter
sido a agravada induzida em erro pelo sistema de informações
mantido na INTERNET pela ASSEJEPAR.
Aduz o banco agravante que o serviço mantido pela ASSEJE-
PAR não é oficial, não substituindo os avisos e intimações pu-
blicadas no Diário da Justiça, não se podendo deduzir, portan-
to, que tenha havido indução a erro.
Em contraminuta, a agravada asseverou, em preliminar, que o
recurso não poderia ter sido conhecido e, no mérito, pediu pelo
improvimento recursal pois as informações prestadas eletroni-
camente pela ASSEJEPAR devem merecer confiança, o que in
casu, davam conta de que a juntada do AR deu-se em 23/10/
2002 e que, ipso facto, o prazo para protocolização da resposta
estaria encerrado em07/11/2002 e a resposta, então, seria tem-
pestiva, aduzindo, ainda, que o aviso de recebimento fora rece-
bido por funcionário sem poderes para tal, estando descaracte-
rizada a revelia, pois o prazo sequer teria iniciado seu curso.
O doutor juiz da causa informou ter mantido o despacho e que
o agravante teria cumprido a destempo o artigo 526 do Código
de Processo Civil.
Brevemente relatado, é o que se passa.
2. O feito cuida de aquilatar se a informação confusa e prestada
através da rede mundial de computadores pela ASSEJEPAR é
motivo suficiente a caracterizar a indução a erro e afastar a tese
de intempestividade da resposta.
Porém, não é possível a continuidade processual.
O doutor juiz da causa comunicou a este relator, em fls. 109-
TA, que o banco agravante não cumpriu, no tempo próprio, a
regra do artigo 526 do Código de Processo Civil, incorrendo,
assim, na inadmissibilidade recursal, a teor do parágrafo único
do artigo acima transcrito (criado pela lei n.° 10.352/2001).
3. Assim, com esteio no parágrafo único do artigo 526 c/c o
artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, por inadmissi-
bilidade, nego seguimento a este recurso.
Determinações de estilo.
Curitiba, 02 de março de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
               RELATOR

Despachos Relator

008. 0239991-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/116768.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001185
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Indústrias To-
deschini S/a.  Adv.: Renata Strapasson.  Adv.: Márjorie Ruela
de Azevedo.  Agravado: Sanccol Fomento Mercantil Ltda.  Adv.:
Ana Cristina Coleto.  Adv.: Franceliz Bassetti de Paula.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

1. INDÚSTRIAS TODESCHINI S/A, em regime de concorda-
ta preventiva, protocolou pedido em agravo - tirado por instru-
mento dos autos n.° 1.185/02, de execução de título extrajudi-
cial que lhe é promovida por SANCCOL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA junto à 2.ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
- asseverando que o MM. Juiz a quo considerou ineficaz a no-
meação à penhora de trezentos e trinta e nove mil quilos de
macarrão spaghetti, tipo “sêmola”, oferecida pela recursante e
no valor de R$ 1.017.000,00 (um milhão e dezessete mil reais)
sob o argumento de que tal produto, compondo o estoque rota-
tivo da agravante, não pode ser apreendido de imediato e, além,
não é certo e determinado, o que ocasiona a impossibilidade de
garantia representada pela penhora.
Aduz a recursante que a execução deve ser promovida pelo
meio menos gravoso para o devedor e que não existe motiva-
ção plausível a não se aceitar o produto indicado à penhora,
pois as mercadorias são certas e determinadas e constituem o
seu estoque rotativo, pugnando, por fim, pelo provimento re-
cursal.
Concedido o efeito suspensivo nesta Instância recursal, o MM.
Juiz do feito informou que manteve a decisão guerreada.
Em contraminuta, a empresa agravada aduziu que os bens ofe-
recidos não representam efetiva garantia, uma vez que os pro-
dutos fazem parte do estoque rotativo da atividade comercial
da agravante e constituem-se em bens incertos e indetermina-
dos, ferindo o artigo 664 do Código de Processo Civil; pleiteia,
ainda, que levando-se em conta que a agravante encontra-se
em concordata preventiva, que se penhore, mensalmente, per-
centual dos produtos postos à venda pela agravante.
O Ministério Público, por seu turno, opinou pelo improvimen-
to recursal.
Eis o relato do indispensável.
2. A presente demanda pode ser dirimida por este relator, já
que a nova ordem processual - premida pela necessidade de-
corrente do excessivo acúmulo de feitos - permite que, mesmo
isoladamente, se possa averiguar acerca do direito que a parte
diz ter; além, em uma sociedade de massas é cada vez mais
latente a necessidade de um Poder capaz de prover as necessi-
dades jurídicas da população sob o binômio celeridade/segu-
rança.
No mérito, o presente recurso não merece provimento.
O oferecimento à penhora de produtos que compõem o estoque
rotativo do devedor não obedece à sua finalidade processual,
que é a satisfação do credor, não sendo caro lembrar que são
efeitos processuais da penhora individualizar o bem que vai
suportar in concreto a responsabilidade executiva e que tal es-
toque tem natureza que escapa à certeza, estando certo o emi-
nente juiz do feito que diz serem tais mercadorias somente de-
terminadas pelo gênero e quantidade, já que tal fere o artigo
664, caput e 665, inciso III, do Código de Processo Civil.
Assim, a improcedência recursal é manifesta.
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de estilo.
Curitiba, 03 de março de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR

2

Despachos Relator

009. 0246131-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/159994.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000572
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Cidadela S/a.
Adv.: Carlos Alberto Farion de Aguiar.  Agravado: José Naza-
reno Goulart.  Agravado: Nádia Schinuda Goulart.  Agravado:
Flávio Dionísio Bernartt.  Agravado: Marilda Lúcia Bassami
Stamm.  Adv.: Antonio Vilmar Goulart.  Adv.: Volney Campos
dos Santos.  Adv.: Maria Ines Roxadelli.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi.  Despacho:
Vistos.
Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu a desistência
da penhora do imóvel matriculado sob n. 38.960 da 5º CRI. Ao
mesmo tempo que determinou o prosseguimento do processo
de execução , reconhecendo a ocorrência de fraude à execu-
ção, relativamente ao imóvel matriculado sob n. 7.430 da 2º
CRI.
Sob o primeiro aspecto não se vislumbra qual o prejuízo pro-
cessual sofrido pelo recorrente, não se apresentando o requisi-
to do interesse processual a justificar a impugnação.
A argumentação tecida a respeito da existência de nulidades,
tampouco se mostra relevante com respeito a questão trazida a
exame, não se indicando qualquer prejuízo sofrido pela parte.
Observa-se ter nas fls. 117, a parte exeqüente, desistindo ex-
pressamente da penhora acerca do imóvel02 - justamente o
correspondente à matrícula n. 39.960. E no mesmo petitório
pedindo pela ampliação da penhora alcançando o imóvel da
matricula n. 7.430.
Tais colocações restaram deferidas pela decisão de fls. 120,,
que não foi objeto de recurso. Decisão proferida em data de
23.01.2002.
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2002, foi lavrado
o auto de ampliação da penhora e deposito sobre o imóvel aci-
ma mencionado - lote 20-A.
Noticiada a fraude à execução acerca do mesmo bem, a ques-
tão foi apreciada, acolhendo o Julgador a argüição, por isso
declarando a alienação feita pela executada  em favor de ter-
ceiro, como ineficaz perante o juízo da execução.
Não obstante pudesse se inferir que a desistência da penhora
sobre o imóvel matriculado sob n. 38.960, já tivesse se dado
pela decisão de fls. 120, a apreciação da mesma foi reiterada
na decisão de fls. 274, sem que se possa aventar de qualquer
prejuízo processual à executada.
Em relação ao segundo imóvel restou reconhecida a fraude à
execução.
Nem se pode ter como ocorrida qualquer inércia a parte exe-
qüente, quando no petitório de fls. 117 já haviam pedido ex-
pressamente pela desistência do imóvel n.39.960. o ora agra-
vante faz alusão ao petitório de fls. 269/272, mas em momento

algum se refere àquele de fls. 117.
Totalmente descabida e intempestiva se revela sua pretensão
em rediscutir o teor da decisão de fls. 120, e validade do auto
de ampliação da penhora, matérias já preclusas.
A argumentação recursal apresentada a respeito da deficiência
da decisão no apreciar a fundamentação da decisão, não se es-
cora em parte alguma. Nas fls. 143 a 151, exaustivamente apre-
sentaram os exeqüentes a forma como sucederam os fatos, suas
razões para obtenção do reconhecimento da fraude à execução,
fundamentos doutrinários e jurisprudenciais. De modo que se
houve algum equívoco do julgador a respeito da numeração
das páginas, onde se encontrava esse petitório, nenhuma outra
conseqüência se pode extrair daí, salvo a atitude procrastinató-
ria e de litigância de má-fé da parte adversa.
O imóvel em questão foi transferido após  o ajuizamento da
execução, fato suficiente a induzir o reconhecimento da fraude
à execução, não sendo possível a localização de outros bens
aptos a suportarem a constrição judicial.
Nas fls. 176 a 184 houve nova exposição acerca da inadim-
plência da executada, que mesmo ouvida a respeito, deixou de
apresentar justificativa plausível para afastar a presunção de
indimplência, se  referindo a um possível excesso de execução,
mais incluindo ali o valor do imóvel de cuja penhora já ocorre-
ra a desistência pelos exeqüentes.
Da manifestação de fls. 193 a 195, onde reiteraram os exe-
qüentes todos os argumentos já apresentados, colheu o julga-
dor a referência para o reconhecimento da fraude à execução,
se reportando, via de conseqüência,  a todas as manifestações
dos mesmos exeqüentes. Nem por isso deixou de apontar os
requisitos processuais para acolhimento da medida, não exis-
tindo qualquer nulidade dessa decisão.
Sobre a necessidade ou não da  intimação do terceiro adquiren-
te, se menciona com base no determinado no art. 5, LIV da
Carta maior, pela adoção de uma cautelar de maior amplitude.
Entretanto, o reconhecimento da fraude à execução, por si só
não acarreta o desfazimento da alienação, apenas a declara ine-
ficaz perante o juízo da execução.
A decisão exarada sobre a fraude, é autenticamente uma deci-
são interlocutória, que evidentemente só atinge as partes do
processo de execução, sendo certo que no âmbito da execução
o devedor executado tem legitimidade para formular o recurso
adequado contra a mesma decisão.
O terceiro adquirente do bem cuja alienação foi declarada ine-
ficaz no processo  de execução não integra este, e só poderá
impugnar a mesma decisão, pela via dos embargos de terceiro,
quando, por força dela, for realizada a constrição judicial so-
bre o bem adquirido da executado.
A mencionada decisão não tem efeito preclusivo relativamente
ao terceiro, não havendo que se falar em coisa julgada.
  De resto poderá o mesmo terceiro, quando intimado para a
praça, cautela que necessariamente deverá ser tomada pelo jul-
gador, evidenciando a existência de registro imobiliário em
nome de terceiro,  apresentar embargos de terceiro, para salva-
guardar seus possíveis direitos.
A declaração de existência de fraude ocorre incidentur tantum,
no próprio processo executivo,  não se vislumbrando em prin-
cípio a possibilidade de ser argüida nulidade da decisão, ou
reconhecida legitimidade ao  executado para interpor recurso
sob esse fundamento.
Verifica-se que o recurso em exame, deixa de apresentar qual-
quer viabilidade, sendo manifestamente inadmissível, assim com
fundamento no art. 527, inciso I do Código de Processo Civil,
combinado com o art. 577 , caput, do mesmo Código, nego
liminarmente seguimento ao recurso.
Int.
Em 10 de fevereiro de 2004.
Kuster Puppi.
Juiz Convocado.

Despachos Relator

010. 0250189-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/188449.  Materia: Execução.  Comarca: Man-
daguaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000126
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Lúcia Helena
Fantinelli - Me.  Adv.: Antonio Ramalho Xavier.  Agravado:
Inara Paranhos Martins.  Adv.: Henrique Lauriano de Souza.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lúcia Helena
Fantinelli - ME, contra despacho proferido pela MM Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Mandaguaçu, às fls. 111 e
112, nos autos de execução de título extrajudicial, n.°
0126/2002, que considerou o automóvel apontado como bem
impenhorável, vez que admitiu ser imprescindível ao labor da
executada.
Inconformada, alega a ora agravante não haver prova nos autos
que possa admitir ser o automóvel imprescindível ao exercício
do trabalho da executada. Bem como sustenta ser a penhora
necessária à garantia da execução. Juntou os documentos de
fls. 08/68.
A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento cons-
titui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes,
de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizem. Na es-
pécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
indefiro o pedido neste sentido.
Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no prazo
legal.
Comprove a agravante ter cumprido o disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil.
Intime-se a agravada para, querendo, responder no prazo de 10
dias, facultando a juntada de peças que entender convenientes,
observando o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil.
Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 11 de fevereiro de 2004.
Küster Puppi
Juiz convocado

Despachos Relator

011. 0251691-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/196271.  Materia: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000625 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 200100000296 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Guiomar Zoppello Baldocchi.  Adv.: Luiz Renato Manfroi.
Apelado: Valmiré Manoel Pereira.  Adv.: Almirante Melati.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Embora entenda que, de regra, a data do reconhecimento de
firma não pode ser considerada a data da transferência de pro-
priedade de veículo automotor, no caso dos autos, em face dos
elementos que adiante serão explicitados, tenho que a conclu-
são sentencial deve ser mantida, considerando-se para os efei-
tos legais essa data (reconhecimento de firma) como a da nego-
ciação.
A Recorrente qualifica-se como “do lar”, donde presume-se
não disponha de valores disponíveis para pagar à vista o auto-
móvel, como alegado.
Tinha, quando da “compra”, setenta e cinco anos de idade (fls.
43) - donde também improvável que se utilize de veículo auto-
motor, em especial do tipo “camioneta” como é o bem defendi-
do nestes Embargos.
A Recorrente é sogra do Executado. Coincidentemente adqui-
riu dele um veículo automotor, mediante recibo assinado pou-
cos dias antes da citação em execução de título extrajudicial
promovida contra seu genro.
O genro foi visto, até janeiro de 2002 (fls. 22), utilizando-se do
veículo, em Francisco Beltrão.
 A assertiva de que o reconhecimento de firma teria sido poste-
rior à citação em razão de a Embargante e o vendedor residirem
em São Paulo (onde enfrentariam trânsito infernal e dificulda-
de para deslocamento) não pode ser acolhida. O executado (ven-
dedor) é encontrado em Francisco Beltrão - onde foi citado e
intimado da penhora, e onde está sediada a empresa também
executada. Utiliza-se do bem e é visto ali com o mesmo.
Todos esses elementos, data venia, só podem levar à conclusão
de que houve, sim, fraude à execução.
Isso porque, não se podendo afirmar com certeza a veracidade
da data 12 de junho de 2001 aposta no documento de transfe-
rência do automóvel, deve ser considerada perfectibilizada a
negociação em06 de julho de 2001 - data posterior à citação,
donde configurada a fraude à execução.
Por tais razões, tenho por manifesta a improcedência do recur-
so e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente apelo.
INT.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
           RELATOR

Despachos Relator

012. 0251908-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/199596.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000251
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200001157
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rosangela Co-
lombo Barbosa.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: José do
Carmo Badaró.  Adv.: Janaínna de Cássia Esteves.  Apelado:
José Guerreiro de Paula Filho.  Adv.: Franceliz Bassetti de Paula.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Intime-se os dignos Procuradores judiciais das partes para, em
cinco (05) dias, juntarem as respectivas procurações.
Após, voltem.

Despachos Relator

013. 0252630-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/3413.  Materia: Execução.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000196
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100000136
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Paranaguá.  Adv.:
Raul da Gama e Silva Lück.  Adv.: Lisienne do Rocio Mello
Maron Machado Lima.  Apelado: Mizael Ribeiro de Camargo
Larocca.  Apelado: Maria do Rocio Cunha Frega Larocca.  Adv.:
Leandro Alberto Bernardi.  Adv.: Danielle Hidalgo Cavalcanti
de Albuquerque.  Adv.: Tatiana Coelho de Andrade.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
O recurso não comporta seguimento.
Houve, sim, ato judicial que interferiou no direito dos Embar-
gantes, reconhecidamente terceiros em relação ao feito execu-
tivo em apenso, donde legítimo o ajuizamento dos embargos.
Estes foram apresentados em julho de 2002, tendo a constrição
sido efetivada em dezembro de 2001.
Quanto à alegada impossibilidade jurídica do pedido, é de ver
que o pleito tem amparo legal expresso (arts. 1.406 a 1.052 do
Código de Processo Civil), não sendo vedado pelo ordenamen-
to seu exercício.
É de ver que mesmo a Municipalidade entendeu pela proce-
dência dos Embargos, ao buscar o levantamento da penhora
sobre o bem dos Embargantes.
Desta forma, por entender manifestamente improcedente o apelo
e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.
INT.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
           RELATOR

Despachos Relator

014. 0252673-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/3530.  Materia: Execução.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000070 Execu-
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ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Izabel Aparecida F. de Jesus Montor.  Apelado: Edilson
Betioli.  Adv.: Ana Maria Bueno de Oliveira.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I) Banco do Brasil S/A ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial contra Edílson Betioli, com base em Contrato de
Abertura de Crédito Fixo, pretendendo a cobrança de R$
14.102,96 (quatorze mil, cento e dois reais e noventa e seis
centavos)
II) A matéria que se discute no presente recurso não é de com-
petência desta Câmara.
A Constituição de Estado do Paraná, em seu artigo 104, deli-
mita, expressamente, quais são as matérias de competência do
Tribunal de Alçada.
O Regimento Interno deste Tribunal, em seu artigo 11, diz que
compete à 5ª Câmara, julgar e processar os recursos de que
trata o artigo 104, inciso III, alíneas d e g da Constituição Esta-
dual, exceto matéria de locação, alienação fiduciária e arren-
damento mercantil.
Portanto, a competência desta Câmara resume-se à análise das
execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem cone-
xas.
No entanto, não se vislumbra nos autos a existência de título
executivo extrajudicial, pois o documento executado (fls.
05/07) não conta com a assinatura de duas testemunhas, requi-
sito essencial para aferir executividade ao documento, confor-
me dispõe o inciso II do art. 585 do Código de Processo Civil.
Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, uma vez que a
matéria do recurso diz respeito à sua competência.
Curitiba, 04 de março de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

015. 0252873-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/4259.  Materia: Execução.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9500000336 Execução por Quantia Certa.  Apelante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Jayro Roque Zanchet.  Apelado: Clair Mattes.
Adv.: Sérgio Tadeu Covre Martinez.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O recurso não comporta seguimento.
Houve, sim, ato judicial que interferiou no direito dos Embar-
gantes, reconhecidamente terceiros em relação ao feito execu-
tivo em apenso, donde legítimo o ajuizamento dos embargos.
Estes foram apresentados em julho de 2002, tendo a constrição
sido efetivada em dezembro de 2001.
Quanto à alegada impossibilidade jurídica do pedido, é de ver
que o pleito tem amparo legal expresso (arts. 1.406 a 1.052 do
Código de Processo Civil), não sendo vedado pelo ordenamen-
to seu exercício.
É de ver que mesmo a Municipalidade entendeu pela proce-
dência dos Embargos, ao buscar o levantamento da penhora
sobre o bem dos Embargantes.
Desta forma, por entender manifestamente improcedente o apelo
e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.
INT.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
           RELATOR

Despachos Relator

016. 0252932-4  Apelação Cível

Protocolo: 2004/855.  Materia: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000331 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de San-
to Antônio da Platina.  Adv.: Sebastião Garcia Neto.  Apelado:
Sebastião Zacarias.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
O recurso não guarda conhecimento, impondo-se obstar seu
trâmite.
Sustenta-se a pretensão recursal na possibilidade de suspensão
do feito executivo em razão de não ser o devedor localizado.
Essa hipótese, entretanto, não se verifica nos autos. Aqui, o
fato é que foi noticiado o falecimento do devedor, e o Municí-
pio não procedeu à substituição processual determinada em lei.
Da análise do recurso concluiu-se que seus fundamentos em
momento algum se voltam contra as razões de decidir.
Assim, o recurso não guarda condições de ser conhecido, dado
serem as razões do apelo completamente dissociadas do funda-
mento sentencial.
Por tais razões, entendo manifestamente inadmissível o recur-
so, donde, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente apelo.
INT.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
           RELATOR

Despachos Relator

017. 0253321-5  Reexame Necessario

Protocolo: 2004/6173.  Materia: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9400000114
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Wenceslau Braz.  Adv.:
Maria José de Souza.  Reu: Nelson Félix da Silva.  Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de reexame necessário, proposto pelo Juízo da Co-
marca de Wenceslau Braz, em razão de sentença proferida em

Execução Fiscal ajuizada pela Municipalidade contra Nelson
Félix da Silva.
Não houve recurso voluntário, restringido-se a remessa para a
apreciação do reexame necessário.
A nova redação1 do artigo 475, e seus parágrafos, do Código
de Processo Civil, demonstram não ser cabível o reexame pro-
posto.
Com efeito, dita a lei (o destaque é nosso):
“Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à
execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).
(...) 2o - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor.
§ 3o - Também não se aplica o disposto neste artigo quando a
sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Su-
premo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do
tribunal superior competente.”
Como se observa da inicial executiva, o valor do débito era, ao
tempo do ajuizamento, inferior ao teto indicado, não se cogi-
tando tenha alcançado o limite de sessenta salários desde en-
tão.
A regra processual aplica-se ao processo em curso, e a senten-
ça, proferida em setembro de 2002, não está mais sujeita ao
duplo grau obrigatório, ou reexame necessário.
Por tais razões, por ser incabível no presente caso, com base no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO ao reexame necessário.
INT.
Curitiba, 04 de março de 2004.

                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA

RELATOR
1 Dada pela Lei 10.352, de 26/12/2001

Despachos Relator

018. 0254067-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/14201.  Materia: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000496 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200100000018 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo
Antonio Ohrenn Martins.  Agravado: José Luiz Capella Vieira.
Agravado: Maria Ermelina Guedes Vieira.  Adv.: Orlando An-
zoategui Junior.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro exame, verificando incidir o instrumental sobre
oportuno preparo aos embargos e ausência de conexão (fls. 11)
não se revele essencial à luz do art. 558, CPC postulada atri-
buição suspensiva des que: eventual provimento ao primeiro
tema, implicará quitação sucumbencial até estágio prossegui-
do.
Quanto ao segundo, sobre conexão, observa-se não especifica-
mente definida ao douto interlocutório em fls.
Assim, deixado outorgar.
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 13.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

019. 0254185-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/14071.  Materia: Execução.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000059 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200300000240
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marcos Fabiano
Bagatin - Me.  Agravante: Geraldo Bagatin.  Adv.: Iran Negrão
Ferreira.  Adv.: Silvestre Mendes Ferreira Negrão.  Agravado:
Cooperativa de Crédito Rural de Maringá.  Adv.: Ricardo Ri-
beiro.  Adv.: Mara Santana.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despa-
cho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Marcos
Fabiano Bagatin - ME e Geraldo Bagatin contra despacho pro-
ferido pela MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Terra Boa que, nos autos de Carta Precatória nº 59/2003, inde-
feriu pedido de nulidade dos atos praticados após a intimação
da penhora.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações, em
especial, se houve, após a intimação da penhora, a devolução
da carta precatória ao juízo deprecante.
IV) Da análise dos autos denota-se que a agravante apenas jun-
tou os documentos obrigatórios do recurso, porém deixou de
acostar documentos necessários ao seu exato conhecimento da
matéria em apreço. Em face disso, intime-se a agravante para
juntar cópia integral dos autos de carta precatória no prazo de

dez dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
V) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
VI) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

020. 0254271-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/14362.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9400000363 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Francisco Pereira.  Agravado: Neide Aparecida Fer-
rari.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) BANCO DO BRASIL S/A interpõe Agravo de Instrumento
contra decisão proferida nos autos de Execução de Título Ex-
trajudicial nº 363/1994 movida em face de NEIDE APARECI-
DA FERRARI, que tramita perante a 5ª Vara Cível de Maringá.
O recurso manejado visa reformar decisão que indeferiu o pe-
dido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal
para fins de obtenção de informações patrimoniais e fiscais da
Executada, entendendo a MM. Juíza que tal ato configuraria
quebra de sigilo fiscal, sendo incabível e desnecessário no pre-
sente caso.
II) Recebo o recurso.
III) Notifique-se a Juíza da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Ao Agravante para que comprove ter cumprido o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intimem-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

021. 0254272-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/15763.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000885
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Adv.: Daniel Hachem.
Agravado: Versina Menoti.  Adv.: Guilherme Borba Vianna.
Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
VISTOS, etc.
I.Voltado o instrumental ao respeitável interlocutório estampa-
do em fls. 122, infletindo ao ato citatório, respectiva importân-
cia processual interessando ao curso da demanda, autoriza, em
primeiro exame, protestada atribuição suspensiva (art. 527, III,
CPC) desde que eventual provimento ao agravo prejudicará aos
atos processuais no curso desenvolvidos (art. 558, CPC).
Portanto, de momento concedida, sobre o processamento do
feito sede, nº 885/2003.
Comunique-se.
II. Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 16.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

022. 0254329-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/15022.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000010
Mandado de Segurança.  Agravante: Sérgio Pavan Margarido.
Adv.: Márcio Romano.  Adv.: Sirlene Beatriz Conrad Kalsing.
Adv.: Walter Antonio Costa de Toledo Valle.  Agravado: Fran-
cisco Emilio Ribeiro Planas.  Adv.: Oséias Martins Barbosa.
Agravado: Hélio Baiardi de Oliveira.  Adv.: Luiz de Oliveira
Neto.  Adv.: Douglas Vinicius dos Santos.  Adv.: Alecsander
Chirnev de Freitas Bueno.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
1. O recurso cuida de despacho que, em sede liminar de man-
dado de segurança, conferiu aos agravados a suspensão da exi-
gibilidade do ISSQN instituído pelo Município de Maringá eis
que os mesmos exercem atividade notarial e de registro, que é
atividade estatal e imune a impostos (CF, art. 150, VI, “a”).
2. Quanto ao pleito de efeito suspensivo, a  possibilidade de
diminuição de receita municipal de forma inesperada, conso-
ante argüiu o agravante, por si só não é argumento suficiente
para a cassação da liminar, já que o impacto daí decorrente não
parece ter força suficiente a alterar, de modo significativo (uma
vez a inexistência de comprovação), a previsão orçamentária
do ente municipal; noutra senda, a verificação das teses trazi-
das pelo recursante, pelo menos nesta cognição primeira, estão
prejudicadas, eis que a cópia da inicial do mandado de segu-
rança sequer foi juntada.
Desse modo, indefiro, sem que isso importe em adiantamento
do mérito, o pedido de efeito suspensivo.

3. Colham-se as informações necessárias junto ao doutor juiz
do feito, como de praxe.
4. Intimem-se os agravados para, querendo, oferecerem contra-
minuta no prazo e termos legais.
5. Após, colha-se a opinião do Ministério Público.
Curitiba, 25 de fevereiro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
  RELATOR
2

2

Despachos Relator

023. 0254386-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17085.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000122
Medida Cautelar.  Agravante: Umugás Comércio de Gás Ltda.
Adv.: Cesar Felix Ribas.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.
Agravado: J.c. Torres Gás Ltda.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 29 e v.-TA) que concedeu liminar e
autorizou à Requerida prestar caução a fim de permanecer como
depositária dos bens, proferido nos autos de MEDIDA CAU-
TELAR DE ARRESTO aposta por UMUGÁS COMÉRCIO DE
GÁS LTDA contra J.C. TORRES GÁS LTDA, aquela interpôs
AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando que a Requerida
emitiu-lhe cheque (posteriormente sustado) no valor de R$
2.400,00, contudo, por existir rumores de que a mesma está se
furtando de pagar fornecedores, além de estar oferecendo à
venda o próprio estabelecimento comercial, insurge-se, agora,
de parte do decisum que permitiu a Agravada a possibilidade
de, mediante caução, poder permanecer como depositária fiel
dos bens esperando, por isso, a reforma do ato judicial objur-
gado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar a porção
do despacho afrontado que ensejou à firma/Agravada a possi-
bilidade de permanecer na posse de bens arrestados, devendo
estes serem entregues ao Depositário Público, ao menos por
enquanto, por transparecer que a pretensão colacionada possa
estar envolta na fumaça do bom direito.
III. Comunique-se o teor deste despacho ao M.M. Juiz da cau-
sa, solicitando de S. Excia, ainda, as informações de praxe.
IV. Peço dia para julgamento.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

024. 0254408-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17161.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300026612
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300001401 Sequencia Anual.  Agravante: Alan José Salles
Zoccolo.  Agravante: Edison Freitas de Siqueira.  Adv.: Édison
Freitas de Siqueira.  Adv.: Leila Rangel Barreto Luz.  Agrava-
do: Centrais Elétricas Brasileira S/a Eletrobrás.  Adv.: Ângelo
Provesi.  Adv.: Luiz Geremias de Aviz.  Adv.: Ayrton José Fer-
reira Filho.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Da decisão (fls. 492 - TA) que pelo ingresso da UNIÃO, na
qualidade de Assistente, determinou a suspensão da execução,
a remessa de oficio ao Juízo Deprecado para devolver a respec-
tiva carta e suspender qualquer medida constritiva, dando-se
posterior ciência aos credores, quando, então será decidido so-
bre a remessa dos autos à Justiça Federal, proferido nos autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(debêntures) aposto por ALAN JOSÉ SALLES ZOCCOLI e
OUTRO  em face de ELETROBRÁS CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRA S/A, irresignados os Autores interpuseram
AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando, em apertada sín-
tese, que descabe a figura de Assistente em processo de execu-
ção, bem como, a edição do ato judicial objurgado por não es-
tar seguro o Juízo, quando “somente em sede de Embargos do
Devedor e, portanto, após garantido o juízo é que há a possibi-
lidade de examinar-se quaisquer espécies de Defesas Indiretas
próprias de intervenção, “in casu”, a União sem excepcionar “,
acrescentando, também, que a inocorrência de vista aos credo-
res para se manifestarem no pleito da UNIÃO afrontou o prin-
cipio constitucional da ampla defesa, esperando, por tudo, o
provimento do recurso com o conseqüente indeferimento do
pedido de Assistência.

II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo porque, em-
bora esteja no pólo passivo Empresa Federal constituída sob
forma de Sociedade de Economia Mista para exploração de
serviço público sob regime de concessão, é pelo fato da inter-
venção da UNIÃO na lide (apesar de postular discutível papel
de Assistente em procedimento de execução), e sem olvidar o
que dispõe o art. 113 CPC, que não permite, ao que parece,
denotar que o pleito recursal possa estar envolto na fumaça do
bom direito e, muito menos, que do ato judicial objurgado pos-
sa resultar prejuízo irreversível aos Agravantes.
III. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
IV. Solicite-se ao MM. Juiz da Causa, as informações de estilo.
V. Após, Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça, pelo prazo de cinco (5) dias.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2004
Edson Vidal Pinto
    Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0254432-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17300.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007236
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Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006375
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos da Embargos à
Execução nº 7.236/2003, interposta contra o Município de Pa-
ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas
do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

026. 0254440-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17317.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007237
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006376
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos da Embargos à
Execução nº 7.237/2003, interposta contra o Município de Pa-
ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas
do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

027. 0254444-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17316.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007319
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800003530
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc.
Em processamento devolutivo, condicionado entretanto, ao
posterior exame sobre o merecimento recursal, dirigido à gra-
tuidade de Justiça compreendendo o presente manejo, oficie-se
às informações judiciais inclusive quanto a eventual retrato,
instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal,
especialmente sobre acrescidos nos autos 3530/98, de execu-
ção fiscal, instrumento de mandato ou delegação de poderes
pelo Município, credenciando respectivo patrono, nesta hipó-
tese identificando-o nominalmente.
Autorizo a Divisão firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 20.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

                                                       Agravo de Instrumento nº
254593-5                                                                              f.
2

Despachos Relator

028. 0254459-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17582.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007283
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006841
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos de Embargos à
Execução nº 7.283/2003, interposta contra o Município de Pa-
ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas
do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

029. 0254463-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17254.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007226
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006286
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos da Embargos à
Execução nº 7.226/2003, interposta contra o Município de Pa-
ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas

do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

030. 0254470-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17307.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007256
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006582
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc.
Em processamento devolutivo, condicionado entretanto, ao
posterior exame sobre o merecimento recursal, dirigido à gra-
tuidade de Justiça compreendendo o presente manejo, oficie-se
às informações judiciais inclusive quanto a eventual retrato,
instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal,
especialmente sobre acrescidos nos autos 6582/98, de execu-
ção fiscal, instrumento de mandato ou delegação de poderes
pelo Município, credenciando respectivo patrono, nesta hipó-
tese identificando-o nominalmente.
Autorizo a Divisão firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 20.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 254593-5
f. 2

Despachos Relator

031. 0254471-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17229.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007352
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006261
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls.31 - TA) que baseado na certidão da ser-
ventia, dando conta que o Embargante possui inúmeros imó-
veis em seu nome, INDEFERIU pedido de justiça gratuita e
determinou ao mesmo o recolhimento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição, proferido nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR movido por LUIZ HECKE
em face do MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, incidental da
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 6261/98, dito Embar-
gante interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo que
pediu e justificou o porquê da postulação feita, pela difi-
culdade financeira que atravessa, aludindo, ainda, que pelo
teor da certidão de que tramitam “140 ações executivas
contra o ora Agravante” não “é indicio de sua capacidade
financeira, ou sequer, indicio da falta de verdade nas suas
afirmações”, e conclui anotando, também, que tais lotes de
terras são inexistentes como atestam as certidões imobiliá-
rias das comarcas de Paranaguá e Matinhos, daí, por estar
amparado no Lei nº 1.060/50 espera alcançar a reforma do
ato judicial afrontado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, neste
primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, apesar do contido na certidão
cartorial que embasou o decisum, à luz das certidões imobiliá-
rias de fls. 26, 27 e 28 - TA, e principalmente, para evitar pre-
juízo irreversível ao Agravante.
III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para o cumprimento devido, solicitando,
ainda, de S. Excia as informações de praxe.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
V. Após defluido este último prazo, ad cautelam, dê-se vista do
presente à douta Procuradoria Geral de Justiça, por cinco (5)
dias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

032. 0254475-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17228.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007273
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006599
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls.31 - TA) que baseado na certidão da ser-
ventia, dando conta que o Embargante possui inúmeros imó-
veis em seu nome, INDEFERIU pedido de justiça gratuita e
determinou ao mesmo o recolhimento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição, proferido nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR movido por LUIZ HECKE
em face do MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, incidental da
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 6599/98, dito Embargante
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo que pediu e
justificou o porquê da postulação feita, pela dificuldade finan-
ceira que atravessa, aludindo, ainda, que pelo teor da certidão
de que tramitam “140 ações executivas contra o ora Agravan-
te” não “é indicio de sua capacidade financeira, ou sequer, in-
dicio da falta de verdade nas suas afirmações”, e conclui ano-
tando, também, que tais lotes de terras são inexistentes como
atestam as certidões imobiliárias das comarcas de Paranaguá e
Matinhos, daí, por estar amparado no Lei nº 1.060/50 espera
alcançar a reforma do ato judicial afrontado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, neste
primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, apesar do contido na certidão
cartorial que embasou o decisum, à luz das certidões imobiliá-
rias de fls. 26, 27 e 28 - TA, e principalmente, para evitar pre-
juízo irreversível ao Agravante.
III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para o cumprimento devido, solicitando,
ainda, de S. Excia as informações de praxe.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
V. Após defluido este último prazo, ad cautelam, dê-se vista do
presente à douta Procuradoria Geral de Justiça, por cinco (5)
dias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

033. 0254506-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17509.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007247
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006573
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls.31 - TA) que baseado na certidão da ser-
ventia, dando conta que o Embargante possui inúmeros imó-
veis em seu nome, INDEFERIU pedido de justiça gratuita e
determinou ao mesmo o recolhimento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição, proferido nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR movido por LUIZ HECKE
em face do MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, incidental da
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 6573/98, dito Embargante
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo que pediu e
justificou o porquê da postulação feita, pela dificuldade finan-
ceira que atravessa, aludindo, ainda, que pelo teor da certidão
de que tramitam “140 ações executivas contra o ora Agravan-
te” não “é indicio de sua capacidade financeira, ou sequer, in-
dicio da falta de verdade nas suas afirmações”, e conclui ano-
tando, também, que tais lotes de terras são inexistentes como
atestam as certidões imobiliárias das comarcas de Paranaguá e
Matinhos, daí, por estar amparado no Lei nº 1.060/50 espera
alcançar a reforma do ato judicial afrontado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, neste
primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, apesar do contido na certidão
cartorial que embasou o decisum, à luz das certidões imobiliá-
rias de fls. 26, 27 e 28 - TA, e principalmente, para evitar pre-
juízo irreversível ao Agravante.
III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para o cumprimento devido, solicitando,
ainda, de S. Excia as informações de praxe.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
V. Após defluido este último prazo, ad cautelam, dê-se vista do
presente à douta Procuradoria Geral de Justiça, por cinco (5)
dias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

034. 0254512-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17535.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007133
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006598
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc.
Em processamento devolutivo, condicionado entretanto, ao
posterior exame sobre o merecimento recursal, dirigido à gra-
tuidade de Justiça compreendendo o presente manejo, oficie-se
às informações judiciais inclusive quanto a eventual retrato,
instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal,
especialmente sobre acrescidos nos autos 6598/98, de execu-
ção fiscal, instrumento de mandato ou delegação de poderes
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pelo Município, credenciando respectivo patrono, nesta hipó-
tese identificando-o nominalmente.
Autorizo a Divisão firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 20.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

                                                       Agravo de Instrumento nº
254593-5                                                                              f.
2

Despachos Relator

035. 0254535-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17696.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007359
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006268
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls.31 - TA) que baseado na certidão da ser-
ventia, dando conta que o Embargante possui inúmeros imó-
veis em seu nome, INDEFERIU pedido de justiça gratuita e
determinou ao mesmo o recolhimento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição, proferido nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR movido por LUIZ HECKE
em face do MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, incidental da
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 6268/98, dito Embargante
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo que pediu e
justificou o porquê da postulação feita, pela dificuldade finan-
ceira que atravessa, aludindo, ainda, que pelo teor da certidão
de que tramitam “140 ações executivas contra o ora Agravan-
te” não “é indicio de sua capacidade financeira, ou sequer, in-
dicio da falta de verdade nas suas afirmações”, e conclui ano-
tando, também, que tais lotes de terras são inexistentes como
atestam as certidões imobiliárias das comarcas de Paranaguá e
Matinhos, daí, por estar amparado no Lei nº 1.060/50 espera
alcançar a reforma do ato judicial afrontado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, neste
primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, apesar do contido na certidão
cartorial que embasou o decisum, à luz das certidões imobiliá-
rias de fls. 26, 27 e 28 - TA, e principalmente, para evitar pre-
juízo irreversível ao Agravante.
III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para o cumprimento devido, solicitando,
ainda, de S. Excia as informações de praxe.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
V. Após defluido este último prazo, ad cautelam, dê-se vista do
presente à douta Procuradoria Geral de Justiça, por cinco (5)
dias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

036. 0254537-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17672.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007270
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006595
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls.31 - TA) que baseado na certidão da ser-
ventia, dando conta que o Embargante possui inúmeros imó-
veis em seu nome, INDEFERIU pedido de justiça gratuita e
determinou ao mesmo o recolhimento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição, proferido nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR movido por LUIZ HECKE
em face do MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, incidental da
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 6595/98, dito Embargante
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo que pediu e
justificou o porquê da postulação feita, pela dificuldade finan-
ceira que atravessa, aludindo, ainda, que pelo teor da certidão
de que tramitam “140 ações executivas contra o ora Agravan-
te” não “é indicio de sua capacidade financeira, ou sequer, in-
dicio da falta de verdade nas suas afirmações”, e conclui ano-
tando, também, que tais lotes de terras são inexistentes como
atestam as certidões imobiliárias das comarcas de Paranaguá e
Matinhos, daí, por estar amparado no Lei nº 1.060/50 espera
alcançar a reforma do ato judicial afrontado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, neste
primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, apesar do contido na certidão
cartorial que embasou o decisum, à luz das certidões imobiliá-
rias de fls. 26, 27 e 28 - TA, e principalmente, para evitar pre-
juízo irreversível ao Agravante.
III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para o cumprimento devido, solicitando,
ainda, de S. Excia as informações de praxe.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
V. Após defluido este último prazo, ad cautelam, dê-se vista do
presente à douta Procuradoria Geral de Justiça, por cinco (5)
dias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

037. 0254538-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17670.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007326
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006235
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos da Embargos à
Execução nº 7.326/2003, interposta contra o Município de Pa-
ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas
do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

038. 0254540-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17660.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007349
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006258
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos da Embargos à
Execução nº 7.349/2003, interposta contra o Município de Pa-
ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas
do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

039. 0254544-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17476.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007252
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006578
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls.31 - TA) que baseado na certidão da ser-
ventia, dando conta que o Embargante possui inúmeros imó-
veis em seu nome, INDEFERIU pedido de justiça gratuita e
determinou ao mesmo o recolhimento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição, proferido nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR movido por LUIZ HECKE
em face do MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, incidental da
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 6578/98, dito Embargante
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo que pediu e
justificou o porquê da postulação feita, pela dificuldade finan-
ceira que atravessa, aludindo, ainda, que pelo teor da certidão
de que tramitam “140 ações executivas contra o ora Agravan-
te” não “é indicio de sua capacidade financeira, ou sequer, in-
dicio da falta de verdade nas suas afirmações”, e conclui ano-
tando, também, que tais lotes de terras são inexistentes como
atestam as certidões imobiliárias das comarcas de Paranaguá e
Matinhos, daí, por estar amparado no Lei nº 1.060/50 espera
alcançar a reforma do ato judicial afrontado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, neste
primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, apesar do contido na certidão
cartorial que embasou o decisum, à luz das certidões imobiliá-
rias de fls. 26, 27 e 28 - TA, e principalmente, para evitar pre-
juízo irreversível ao Agravante.
III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para o cumprimento devido, solicitando,
ainda, de S. Excia as informações de praxe.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
V. Após defluido este último prazo, ad cautelam, dê-se vista do
presente à douta Procuradoria Geral de Justiça, por cinco (5)
dias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

040. 0254548-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17656.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007246
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006572
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls.31 - TA) que baseado na certidão da ser-
ventia, dando conta que o Embargante possui inúmeros imó-
veis em seu nome, INDEFERIU pedido de justiça gratuita e
determinou ao mesmo o recolhimento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição, proferido nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR movido por LUIZ HECKE
em face do MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, incidental da
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 6572/98, dito Embargante
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo que pediu e
justificou o porquê da postulação feita, pela dificuldade finan-
ceira que atravessa, aludindo, ainda, que pelo teor da certidão
de que tramitam “140 ações executivas contra o ora Agravan-
te” não “é indicio de sua capacidade financeira, ou sequer, in-
dicio da falta de verdade nas suas afirmações”, e conclui ano-
tando, também, que tais lotes de terras são inexistentes como
atestam as certidões imobiliárias das comarcas de Paranaguá e
Matinhos, daí, por estar amparado no Lei nº 1.060/50 espera
alcançar a reforma do ato judicial afrontado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito por transparecer, neste
primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, apesar do contido na certidão
cartorial que embasou o decisum, à luz das certidões imobiliá-
rias de fls. 26, 27 e 28 - TA, e principalmente, para evitar pre-
juízo irreversível ao Agravante.
III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para o cumprimento devido, solicitando,
ainda, de S. Excia as informações de praxe.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
V. Após defluido este último prazo, ad cautelam, dê-se vista do
presente à douta Procuradoria Geral de Justiça, por cinco (5)
dias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

041. 0254552-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17649.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007269
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006594
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc.
Em processamento devolutivo, condicionado entretanto, ao
posterior exame sobre o merecimento recursal, dirigido à gra-
tuidade de Justiça compreendendo o presente manejo, oficie-se
às informações judiciais inclusive quanto a eventual retrato,
instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal,

especialmente sobre acrescidos nos autos 6594/98, de execu-
ção fiscal, instrumento de mandato ou delegação de poderes
pelo Município, credenciando respectivo patrono, nesta hipó-
tese identificando-o nominalmente.
Autorizo a Divisão firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 20.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 254593-5

Despachos Relator

042. 0254562-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17422.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007245
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006571
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos da Embargos à
Execução nº 7.245/2003, interposta contra o Município de Pa-
ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas
do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

043. 0254576-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17357.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007338
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006247
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc.
Em processamento devolutivo, condicionado entretanto, ao
posterior exame sobre o merecimento recursal, dirigido à gra-
tuidade de Justiça compreendendo o presente manejo, oficie-se
às informações judiciais inclusive quanto a eventual retrato,
instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal,
especialmente sobre acrescidos nos autos 6247/98, de execu-
ção fiscal, instrumento de mandato ou delegação de poderes
pelo Município, credenciando respectivo patrono, nesta hipó-
tese identificando-o nominalmente.
Autorizo a Divisão firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 20.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

044. 0254577-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17353.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300007346
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800006255
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz Hecke.  Adv.: Joel Henri-
que Melnik.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.: Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Luiz He-
cke, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, nos autos da Embargos à
Execução nº 7.346/2003, interposta contra o Município de Pa-
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ranaguá, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, pelo fato de o Agravante possuir patrimônio incompatí-
vel com o benefício perseguido.
Inconformado, recorre Luiz Hecke alegando que a simples de-
claração de não poder arcar com as custas do processo é sufici-
ente para o deferimento do benefício, sendo que inexistem ou-
tros requisitos exigidos pela Lei 1.060/50. Sustenta ainda que a
existência de outras execuções fiscais não é indício de capaci-
dade financeira, nem sequer indica a falta de veracidade das
afirmações lançadas pelo Agravante quanto à sua condição eco-
nômica.
Em razão de não possuir condições de arcar com as despesas
do instrumental sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, faz o pedido de assistência judiciária gratuita para a tra-
mitação do Agravo de Instrumento.
Ao final, pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de evitar os efeitos legais da decisão proferida
em primeiro grau.
II) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,tendo
em vista a declaração do Agravante de não poder arcar com as
custas do recurso sem prejuízo do sustento próprio e da famí-
lia.
III) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

045. 0254593-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17810.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000959
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Serviço Social
da Indústria - Departamento Regional do Estado do Paraná.
Adv.: Marco Antonio Guimaraes.  Adv.: Valdemar Bernardo
Jorge.  Adv.: João de Oliveira Franco Júnior.  Adv.: Sérgio
Morés.  Agravado: Inepar S/a Indústria e Construções.  Adv.:
João Ricardo Cunha de Almeida.  Adv.: Robson Antonio Gal-
vão da Silva.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc.
I. A primeiro exame, não se recomenda suspensiva atribuição
porquanto o direcionamento ao item “b” em fls. 19, investe
questão de maior indagação, não comportada de pronto obstar,
via transverso reflexo efeito ativo (art. 527, III, CPC).
Assim deixada outorgar
Comunique-se.
II. Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 19.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

046. 0254610-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/191061.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000666
Obrigação de Fazer.  Agravante: M T A Construções Civis Ltda.
Agravante: Pontual Empreendimentos e Participações Ltda.
Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.Adv.: Luis Fernan-
do Gomes.  Agravado: Lauro Sueo Suzuki.  Adv.: Celso Aldi-
nucci.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc.
I.A primeiro exame, afigurando-se relevantes as ponderações
vestibulares, concedo atribuição suspensiva (art. 527, III, CPC)
aos efeitos materiais do “decisum” afastando, de momento, a
exigência caucionária.
Comunique-se.
II. Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 19.02.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

 Agravo de Instrumento nº 254610-1

Despachos Relator

047. 0254657-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/18982.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000384 Exe-

cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Editora Gazeta do
Povo Ltda.  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho.  Adv.: Fi-
lipe Alves da Mota.  Adv.: Aureo Vinhoti.  Agravado: Kürten
Madeiras e Casas Pré-fabricadas Ltda.  Adv.: Nélio Antonio
Uzeyka Júnior.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Não há pedido de nenhum efeito recursal ou antecipatório.
Assim, colham-se as informações junto ao eminente Juiz da
causa, podendo o chefe da divisão subscrever o ofício.
Após, diga a agravada, através de contraminuta, no prazo e ter-
mos legais.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
       RELATOR
1

1

Juiz José Simões Teixeira
Relator
1

Despachos Relator

048. 0254674-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17843.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000792
Medida Cautelar.  Agravante: Covercopy - Locação e Venda de
Equipamentos e Suprimentos Ltda.  Adv.: Carlos Augusto Ru-
miato.  Adv.: Alexandre Rezende da Silva.  Adv.: Tatiana Yumi
de Oliveira Yokozawa.  Agravado: Emerson Emanoel de Oli-
veira - Me.  Adv.: Gislaine Aparecida Bertoni.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Despacho:

Vistos.
I. EMERSON EMANOEL DE OLIVEIRA - ME propôs CAU-
TELAR de SUSTAÇÃO de PROTESTO em face de COVER-
COPY - LOCAÇÂO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E SU-
PRIMENTOS LTDA, alcançando deferimento de medida cau-
telar (fls. 23 - TA) para sustar o ato cartorial, gerando, daí, a
irresignação da Requerida que manejou AGRAVO DE INSTRU-
MENTO objetivando, em resumo, a reforma da decisão afron-
tada sob o enfoque de que a sustação ditada ante a “existência
de reserva de domínio na negociação” impede a Agravante de
exercer o seu direito de ação constitucionalmente assegurado,
em vista da exigência legal do protesto para a propositura da
sua demanda (art. 1.071, CPC).
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para suspender a limi-
nar objetada por não vislumbrar no pleito da Agravada contor-
nos da fumaça do bom direito não caracterizando esta (ao que
parece) a simples alegação de pretender honrar os pagamentos
e que a recusa feita tem por finalidade instar a Agravante a
entregar equipamentos sem defeito ou efetuar suas trocas, aten-
dendo-se, ademais, que em virtude do tempo decorrido das en-
tregas das maquinas fotocopiadora (18.08.03) e impressora a
laser (17.07.03), ambas objeto do negócio de venda e compra
celebrado entre Agravante e Agravada, respectivamente, não
deixa transparecer que os motivos ofertados para a sustação do
protesto dos títulos sejam plausíveis para justificar de plano a
edição do ato judicial objurgado, por conseqüência, também, é
possível deduzir que o perigo da demora tende a ser mais pre-
judicial à Credora/Agravante.
III. Comunique-se o teor deste despacho ao MM. Juiz da Cau-
sa, para o devido cumprimento e adoção das providencias devi-
das, solicitando, ainda, de S. Excia, as informações de estilo.
IV. Intime-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

049. 0254737-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/19703.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000384 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agra-
vante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho.  Agravado: Marines Duarte.  Adv.: Orlando Anzoategui
Junior.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Banco Itaú
S/A e Banco Banestado S/A contra despacho proferido pela
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
que, nos autos de Ação de Procedimento Ordinário com Pedido
de Tutela Antecipatória nº 384/2002, inverteu o ônus da prova
e considerou o Banco Itaú S/A parte legítima para figurar no
pólo passivo da demanda.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

050. 0254836-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/20657.  Materia: Execução.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000708 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200400000044 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200300000838 Ação Ordinária.  Agravante: Glaucia Regi-
na Dal Belo Motin.  Adv.: Marco Antonio Maia Correa.  Agra-
vado: João Pedro Ghignone Costa.  Adv.: Harry Françóia.  Adv.:
Harry Françóia Júnior.  Adv.: Juliano Meneguzzi de Bernert.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Despacho:
Trata, o presente recurso, de trazer a este Tribunal despacho
inicial proferido em ação de nulidade de título de crédito em
que a MM.ª Juíza do feito indeferiu, sob o argumento de ine-
xistência de conexão ou continência, pedido de suspensão de
demanda executiva.
O pedido de efeito suspensivo há de estar calcado nos pressu-
postos contidos no artigo 558 do Código de Processo Civil.
Neste âmbito, não há nos autos demonstração de lesão grave e
de difícil conserto, mormente quando se vê que os embargos
oferecidos pela agravante estão na iminência de serem recebi-
dos, o que, por si só, suspenderá o curso da execução.
Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Como de praxe, colham-se as informações junto à eminente
juíza da causa, perquirindo-a, também, se os embargos n.°
044/04 foram recebidos.
Após, intime-se o agravado a oferecer, querendo, contraminuta
recursal, no prazo e termos legais.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

2

Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

051. 0254902-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21439.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 199100000550
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Santan-
der Meridional S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Agravado: Mudan-
ças Rodonave Ltda.  Agravado: venancio barboza.  Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Banco San-
tander Meridional S/A, contra despacho proferido pelo MM.
Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que,
nos autos de execução de Título Extrajudicial nº 550/91, pro-
posta em face de Mudanças Rodonave Ltda. e Venâncio Barbo-
sa, indeferiu o pedido de expedição de ofício à Receita Federal
e ao Banco Central do Brasil.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações, em
especial a data da carga realizada pelo procurador da agravan-
te, certificada às fls. 87 v., dos autos de execução.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 25 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

052. 0254962-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22123.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000498 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000887 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
1270931 Apelação Cível.  Agravante: Auto Viação Redentor
Ltda.  Agravante: Viação Cidade Sorriso Ltda.  Agravante:
Transporte Coletivo Glória Ltda.  Adv.: Cícero Jose Zanetti de
Oliveira.  Adv.: Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.  Agrava-
do: Banco Bmc S/a.  Adv.: Eleonora M. B. Leal Coelho.  Adv.:
Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Carmen Gloria Arriaga-
da Berrios.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 14/16.-TA) que homologou o cálculo
de fls. 949/952, por ter sido excluída a capitalização de juros e
aplicou a correção monetária e os juros de forma pró-rata, bem
como abateu do saldo devedor, nas datas dos respectivos paga-
mentos, a amortização ocorrida parcialmente, tudo de acordo
com o ditado em Acórdão, proferido nos  de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por BANCO
BMC S/A em face da AUTO VIAÇÃO REDENTOR LTDA e
OUTROS, estes interpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO
por divergirem do contido na nova planilha juntada pelo Ex-
pert que tinha por propósito apenas corrigir falha da anterior,
contudo, pela metodologia defendida pelo Banco e utilizada no
cálculo ela não se presta para demonstrar a evolução do débito,
sob pena de afronta à coisa julgada, e que não foi observado no
decisum, além do mais, foi contemplado a incidência de juros
moratórios no percentual de 4% ao mês, multa moratória de
20% sobre o saldo devedor apurado, encargos estes indevidos,
que não permitem inovação na fase de liquidação, atentando-
se, também, que a partir do ajuizamento da execução por quan-

tia certa, não se aplicam mais os encargos contratuais pactua-
dos no título respectivo, incidindo apenas e tão somente corre-
ção monetária e juros legais sobre o débito exeqüendo, via de
conseqüência, esperam a reforma do ato judicial afrontado de-
vendo-se, também em respeito à coisa julgada, excluir os ho-
norários advocatícios no percentual de 20% para o fim de pre-
valecer àquela determinada pela decisão do Tribunal de Alça-
da, transitado em julgado, ou, alternativamente, se mantido o
evidente erro material perpetrado pela decisão referida, que a
reforma  ao menos alcance a exclusão dos juros moratórios de
4% e da multa contratual que são absolutamente inaplicáveis in
specie porquanto, a mora foi afastada por decisão interlocutó-
ria preclusa, e, porque ditos encargos não foram objetos de
execução, cabendo, repita-se, incidir sobre a quantia apresen-
tada a correção monetária, os juros legais e honorários advoca-
tícios de sucumbência fixados no Acórdão aludido.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para o fim de obstacu-
lizar, ao menos nesse primeiro momento, os reflexos do ato
judicial objurgado por transparecer que o pleito recursal possa
estar envolto na fumaça do bom direito e, principalmente, para
evitar dano irreversível aos Agravantes.
Comunique-se o teor deste despacho ao M.M. Juiz da causa
para cumprimento e providências devidas, solicitando, ainda,
as informações de praxe.
III. Intime-se o Banco/Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

053. 0255082-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/18556.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000426
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Gilberto Ferrei-
ra Coutinho.  Adv.: Tharik de Tharso Thanes.  Agravado: Agro
Mecânica Ltda.Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) Agro Mecânica Ltda. ingressou com Ação de Execução de
Título Extrajudicial em face de Gilberto Ferreira Coutinho con-
substanciando sua pretensão em duplicata mercantil.
Em Exceção de Pré-executividade a Agravante alegou que a
execução é nula, pois o título e os documentos que a funda-
mentam são nulos, forjados e de produção unilateral.
A decisão monocrática que inacolheu a pretensão, está assim
vazada: ...”a matéria arguida depende de dilação probatória para
a sua comprovação, sendo inadmissível a sua apreciação atra-
vés da presente via incidental”.
2) O recurso interposto não merece conhecimento, nos termos
do art. 557, do CPC, pois manifestamente improcedente e em
confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior
e deste Tribunal .
Está assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça e desta Corte que matérias que necessitam da produção de
provas não podem ser conhecidas em sede de Exceção de Pré-
executividade.
Nesse sentido, entre outros, assim se manifestou o Egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça:
“A jurisprudência desta Corte restringe a exceção de pré-exe-
cutividade às matérias de ordem pública e aos casos em que o
reconhecimento da nulidade do título puder ser verificada de
plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória.”
(STJ - ADRESP 363419 - SC - 1ª T. - Rel. Min. Francisco
Falcão - DJU 02.12.2002).
Assim também este Tribunal de Alçada tem se pronunciado:
“1. A exceção de pré-executividade se circunscreve ao exame
das questões de ordem pública e que digam respeito aos pres-
supostos do processo e às condições da ação, os quais prescin-
dem de dilação probatória e podem ser conhecidos ex officio.”(
TAPR - AI0169483-5 - (13859) - 2ª C.Cív. - Relª Juíza Rosana
Fachin - DJPR 06.04.2001)
A pretensão da Agravante de discutir questões carecedoras de
produção de provas está equivocadamente veiculada em Exce-
ção de Pré-executividade, uma vez que tais matérias são passí-
veis de cognição somente nos embargos do devedor.
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art.
557, do CPC, porque manifestamente improcedente.
Curitiba, 02 de março de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
                          Relator

Despachos Relator

054. 0255219-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25029.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000451 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ildebrando Leal
Reinert.  Adv.: Mauricio Vieira.  Agravado: Chrystina Lang-
ner.  Adv.: Ernani Antonio Pigatto.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. ILDEBRANDO LEAL REINERT protocolou pedido em agra-
vo - tirado por instrumento dos autos n.° 451/2003, de deman-
da executiva proposta por si em relação a CRISTINA LANG-
NER e em trâmite junto à 9.ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba - asseverando que o doutor juiz do feito indeferiu pleito de
ofício ao Banco Central a fim de que se localizassem numerá-
rios depositados em instituições bancárias em nome da agrava-
da.
Aduz o agravante, em abono a sua tese, que o juiz a quo incor-
reu em excesso de formalismo, uma vez que o pleito indeferido
atenderia à finalidade social da norma e o princípio da inafas-
babilidade da jurisdição.
Brevemente, eis o que se passa.
2. A presente demanda pode ser dirimida por este relator, já
que a nova ordem processual - premida pela necessidade de-
corrente do excessivo acúmulo de feitos - permite que, mesmo
isoladamente, se possa averiguar acerca do direito que a parte
diz ter; além, em uma sociedade de massas é cada vez mais
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latente a necessidade de um Poder capaz de prover as necessi-
dades jurídicas da população sob o binômio celeridade/segu-
rança.
No mérito, o presente recurso não merece provimento.
In casu, a devedora, após ter sido citada, não ofereceu bens à
penhora, não tendo, também o senhor oficial de justiça, encon-
trado nada para constrição (fls. 28-TA), competindo ao credor,
então, localizar e nomear bens à penhora.
É correntio o entendimento de que nas demandas executivas a
localização de bens do devedor é tarefa do credor, só interfe-
rindo o Poder Judiciário, nesta tarefa, desde que frustrados os
esforço despendidos pelo credor e, no caso telado, consoante
aduziu o eminente juiz monocrático, “não restou comprovado
o prévio e infrutífero esforço do credor na localização de bens
da executada”.
Neste sentido veja-se o aresto tirado do agravo de instrumento
n.° 236160-8, 5.ª Câmara Cível deste Tribunal de Alçada, unâ-
nime, DJ 6565, Relator Juiz Kuster Puppi, julgamento em 17/
12/2003:
“REQUISIÇÃO JUDICIAL DE INFORMAÇÕES ÀS AUTO-
RIDADES ADMINISTRATIVAS - RESTRINGINDO-SE À
EXISTÊNCIA E LOCALIZAÇÃO DE BENS APTOS PARA A
PENHORA - POSSIBILIDADE - PRESENTE  INTERESSE
DO ANDAMENTO PROCESSUAL - PRINCÍPIO DA EFETI-
VIDADE DA JUSTIÇA - FRUSTRADOS OS ESFORÇOS
DESPENDIDOS PELO CREDOR PARA OBTER À PENHO-
RA - ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS POSSÍVEIS PARA
ESSA FINALIDADE - PRECEDENTES JURISPRUDENCI-
AIS - PROVIMENTO.”
Manifesta, então, a improcedência recursal.
3. Desse modo, com fincas no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 02 de março de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator

055. 0255314-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25387.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000408
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Arnaud Nobre
Formiga.  Adv.: David Arnaud E. Formiga.  Agravado: Banco
do Estado de São Paulo S/a - Banespa.  Adv.: Luiz Gonzaga
Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) ARNAUD NOBRE FORMIGA ingressa com o presente Agra-
vo de Instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá, que nos
autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, inter-
posta por BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BA-
NESPA, autuada sob nº 408/2003, indeferiu o pedido de sus-
pensão da ação executiva, e determinou o prosseguimento do
feito.
Inconformado, sustenta o Agravante ser impossível a manuten-
ção da decisão monocrática. Pede a sua reforma para que os
autos de execução de título extrajudicial sejam remetidos ao
Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranaguá e devi-
damente apensados aos autos de Ação de Revisão de Contrato,
visando evitar possíveis decisões conflitantes.
II) O recurso não merece conhecimento, eis que intempestivo.
Da análise dos autos, verifica-se que o despacho recorrido foi
proferido em09 de dezembro de 2003, e publicado no Diário
da Justiça em 11 de fevereiro de 2004.
Na certidão de publicação ficou expressamente consignado que
para efeito de contagem de tempo, “o prazo se inicia a partir do
próximo dia 17 de fevereiro de 2004.( INCLUSIVE) (grifei).
O prazo para interposição de Agravo de Instrumento é de 10
dias, contados da data de intimação do despacho recorrido.
Assim, o prazo iniciou-se no dia 17 de fevereiro de 2004  (in-
clusive), e venceu no dia 26 do mesmo mês, uma quinta feira.
Contudo, o agravo de instrumento foi protocolizado somente
em 01 de março do corrente (segunda feita).
Intempestivo o recurso, portanto.
Desta forma, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art.
557, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de março de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI

Despachos Relator

056. 0255348-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25545.  Materia:  Execução.  Comar-
ca: Curit iba.   Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.   Acao
Originaria:  200300001233 Execução de Título Extra-
judicial .   Autos Complementares:  9400000149 Carta
Precatória/Ordem.  Agravante:  Clodoveu Franciosi .
Adv.:  Gilson Teixeira Campos.  Agravado: Orides Go-
mes Peppes.   Adv.:  Amin José Hannouche.  Agravado:
Construtora Brasília.   Agravado: Luiz Reynaldo de Fi-
gueiredo Walter.   Agravado: Dea Christino de Figuei-
redo Walter.   Agravado: Manuel Alho da Silva.   Agra-
vado: Paulo Manuel Christino Alho da Silva.   Agrava-
do: Dagmar Eneida Christino Alho da Silva.   Agrava-
do: Maria de Fátima Marchezoni Christ ino Alho da
Silva.   Adv.:  Paulo Afonso Magalhães Nolasco.  Inte-
ressado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.   Relator:  Juiz Edson Vidal Pinto.   Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I .  Do despacho (fls.  239 - TA) que indeferiu pedido,
de terceiro interessado (fls.  175/179 - TA), para le-
vantar hipoteca de primeiro grau de imóvel rural pe-
nhorado, proferido nos autos de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que o cessioná-
rio do crédito ORIDES GOMES PEPPES move em face
de CONTRUTORA BRASÍLIA LTDA (devedora Hipo-
tecante),  LUIZ REYNALDO DE FIGUEIREDO WAL-

TER, DEA CHRISTINO DE FIGUEIREDO WALTER
(Intervenientes Hipotecantes),  MANOEL ALHO DA
SILVA, PAULO MANUEL CHRISTINO ALHO DA SIL-
VA, DAGMAR ENEIDA CHRISTINO ALHO DA SIL-
VA (Intervenientes Avalistas),  o Requerente CLODO-
VEU FRANCIOSI interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO aduzindo, como razões do recurso, que não
mais subsiste a hipoteca que recaia sobre o bem em
virtude da mesma ter sido extinta pela transação havi-
da na l ide (quando Orides,  que lhe vendeu o imóvel
rural,  adquiriu créditos que davam razão à hipoteca
tudo  com anuênc i a  da  devedora  CONSTRUTORA
BRASÍLIA LTDA), por isso,  que em atenção aos de-
nominados princípios da economia processual e da ins-
trumentalidade,  e porquê, também, a propositura de
ação específica por envolver as mesmas partes acena
na direção de provável conexão ou continência com a
demanda executiva em trâmite,  é que pretende a re-
forma do ato judicial  objurgado para o fim de alcan-
çar o levantamento da dita hipoteca.
II. CLODOVEU FRANCIOSI é pessoa estranha na lide execu-
tiva, sendo certo, também, que nela não poderia ingressar como
simples assistente ou litisconsorte; embora possa ter interesse
específico quanto a sorte da hipoteca em comento, é certo que
não se trata de terceiro prejudicado do qual expressamente alu-
de o art. 499, CPC.
Terceiro prejudicado é aquele que tem interesse jurídico em
impugnar decisão da demanda quando, então, tecnicamente, está
legitimado a interpor qualquer recurso.
Situação esta inocorrente na espécie.
Outrossim, como a matéria relativa à admissibilidade dos re-
cursos (in gênero) é de ordem pública, de modo que deve ser
aferida ex officio pelo tribunal, é forçoso reconhecer no caso
em exame que carece o Agravante de legitimidade recursal para
interpor o recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO em pau-
ta, motivo pelo qual NEGO SEGUIMENTO ao mesmo face a
sua inadmissibilidade, tudo com espeque no art. 557, CPC.
III. Intime-se.
Curitiba, 2 de março de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

057. 0255384-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25756.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000043040 Embargos a Execução.  Agravante: Simone La-
cerda Abicalaffe.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Alexandre
Torres Vedana.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Despacho Decisório
Vistos, etc
O presente manejo não se prestigia.
Os honorários, em primeiro estimados pericialmente finaliza-
ram judicialmente reduzidos, inferindo-se fase a efetivação
pericial postulada por agravante (fls.08) desta iniciativa sujei-
tando-se ao maior número de quesitos apontados pelo Banco.
Assim não envolve a questão, frente aos arts. 19 e 33 CPC re-
muneratória proporcional aos quesitos apenas de agravante para
reflexos honorários ensejando, de plano, não receptível esta
via recursal.
Eventual insuficiência financeira ainda que parcelada cumpre
provocar no juízo de origem, ainda que ao pálio de Lei 1060/
1950 ao que entretanto não confrontado o juízo singular.
Finaliza destas evidências ao recurso negado seguimento (art.
527, I, CPC) porquanto manifestamente inadmissível (art. 557,
caput, deste).
Intime-se.
Em 4 de março de 2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

058. 0255795-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/27383.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000600
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000278 Embargos a Execução.  Agravante: Luis Valdir
Slompo de Lara.  Adv.: Douglas Soares Osternack.  Agravado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. LUIS VALDIR SLOMPO DE LARA nos autos de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (nº 600/
00) que lhe intenta HSBC BANK BRASIL S/A, à luz da
decisão (fls.21/22-TA) que improcedeu impugnação feita
da conta elaborada pela contadoria do Juízo, interpôs
AGRAVO DE INSTRUMENTO objetivando, em apertada
síntese, demonstrar equívoco no cálculo por afrontar o
mesmo o que fora ditado na sentença que julgou os Embar-
gos à Execução, propugnando, assim, pela reforma do ato
judicial objurgado.
II. Decido.
Às fls.02-TA, alude expressamente o Agravante o nome do
Advogado do Banco/Agravado bem como do seu endereço pro-
fissional, para o fim de intimá-lo para apresentar a contraminu-
ta do recurso, todavia, não anexou no instrumento recursal a
respectiva procuração, por isso, estando ausente peça obrigató-
ria NEGO SEGUIMENTO ao AGRAVO DE INSTRUMENTO
em tela, face a sua inadmissibilidade, tudo com fulcro nos arts.
521, I c/c 557, ambos do Código de Processo Civil.
III. Intime-se.
Curitiba, 05 de março de 2004.
   EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00838 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Pellizzetti 001 0251979-3
Pedro Vieira Cesar 001 0251979-3

Despachos Relator

001. 0251979-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/2686.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001431 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paulo Vilian de Oli-
veira Lima.  Adv.: Pedro Vieira Cesar.  Agravado: Capital Lim-
peza e Conservação S/c Ltda.  Adv.: Antonio Pellizzetti.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio Despacho pro-
ferido no protocolizado n. 2004/28404.
Em face da petição retro, por agravante, homologo nos termos
do art. 501 do CPC, conjugado ao art. 92, VII, RITA a desistên-
cia recursal, declarando extinto respectivo processamento. In-
time-se e baixem. Em 04/03/2004.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00830 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado    Ordem Processo
Adriana Zanicoski Kochen 001 0233436-5/01
Alexandre Torres Vedana 001 0233436-5/01
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0251833-2
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0251833-2
Dalton Antonio Schultz Gabardo 001 0233436-5/01
Eros Sowinski 002 0251833-2
Gizelle Amboni Petri 001 0233436-5/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 001 0233436-5/01
Vanessa Abujamra De Castro 002 0251833-2

Vista ao(s) embargado(s) - Para Contra-Razões. - Prazo: 5  dias

001. 0233436-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/168600.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2334365 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000633
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.  Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Adv.:
Dalton Antonio Schultz Gabardo.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.
Embargante: Paulo Henrique Bazan Franco.  Adv.: Marco An-
tonio Fagundes Cunha.  Adv.: Adriana Zanicoski Kochen.
Embargado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Motivo: Para Con-
tra-Razões..

Vista ao(s) apelante(s) - Para estrair peças para a elaboração de
memorais. - Prazo: 5  dias

002. 0251833-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/197723.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200100000527 Declaratória.  Apelante: Nelson Luis Slaviero.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Vanessa Abu-
jamra de Castro.  Apelante: Município de Curitiba.  Adv.: Eros
Sowinski.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz
José Simões Teixeira.  Motivo: Para estrair peças para a elabo-
ração de memorais..  Vista Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro (PR020812).

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00831 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
José Antonio Trento 001 0237239-2
Jovino Terrin 001 0237239-2

Despachos Relator

001. 0237239-2  Conflito de Competência(C.Int)

Protocolo: 2003/92970.  Materia: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000289 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000459 Embargos a Execução.  Suscitante: Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama.  Suscitado: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Icaraíma.  Interessado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jovino Terrin.  Interessado: Rober-
to Deungaro.  Adv.: José Antonio Trento.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
1. Cuida, o presente feito, de conflito negativo de competência
suscitado pelo Juízo da 1.ª Vara Cível da Comarca de Umuara-
ma em relação ao Juízo da Comarca de Icaraíma, onde, aduziu
o suscitante, existem uma demanda executiva (desde julho/99)
e embargos do devedor distribuídos à 1.ª Vara Cível de Umua-
rama, tendo, estes, decisão já transitada em julgado; já em de-
zembro/2001, com as mesmas partes, houve a distribuição de

ação de cobrança c/c indenização distribuída na Comarca de
Icaraíma, o que motivou o doutor juiz deste feito, decidindo
exceção de incompetência, pela reunião de processos na Co-
marca de Umuarama, do que se suscita conflito.
Colhida a opinião do Ministério Público e as razões do emi-
nente juízo suscitado, este aduziu ter reconhecido-se compe-
tente para dirimir a demanda, sem que haja reunião processual.
È o relato do indispensável.
2. Prejudicado este conflito.
Com o reconhecimento da competência, por parte do juiz sus-
citado, para julgar aos autos n.° 131/2001, de reparação de da-
nos em que contendem ROBERTO DEUNGARO versus BAN-
CO DO BRASIL S/A, este conflito perdeu sua razão de prosse-
guir, o que deve ser desde logo reconhecido por este relator.
Nesse sentido o CC 17687-0, relator Des. Dirceu de Mello, j.
23.3.1995, v.u., TJ/SP (citado por NELSON NERY JUNIOR,
no seu CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3.ª edição, RT, pág.
426).
3. Assim, revogo o despacho de designação do Juízo da 1.ª
Vara Cível da Comarca de Umuarama para resolver questões
urgentes (fls. 60-TA), devendo o feito n.° 131/2001, de repara-
ção de danos em que contendem ROBERTO DEUNGARO ver-
sus BANCO DO BRASIL S/A ser resolvido na Comarca de
Icaraíma.
Comunique-se ao Juízo suscitante sobre este despacho.
Demais determinações e baixas de estilo.
Curitiba, 12 de fevereiro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
               RELATOR
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Despachos Relator

001. 0244750-7/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2003/161547.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 2447507 Agravo de Instrumento.  Autos Complementa-
res: 831967 Agravo de Instrumento.  Autos Complementa-
res: 1353861 Agravo de Instrumento.  Agravante: Lyro Luiz
Endres.  Agravante: Soeli Siotta Endres.  Adv.: Regina Lu-
cia Werka Xavier de Franca.  Adv.: Silmara Zaidowicz.  Adv.:
Geni Werka.  Agravado: Centro de Tradições Gaúchas Es-
tância 8 de Dezembro.  Adv.: Edson Luiz da Rocha.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Os agravantes protocolizaram um pedido nominado de Re-
clamação requerendo, nos seguintes termos:
“que seja procedida à revisão das decisões e dos atos pro-
cessuais praticados nestes autos, com a decretação de nuli-
dade dessas decisões manifestamente nulas, indevidas e im-
próprias, bom como seja cassado o v. acórdão nº 17.672,
com a declaração da incompetência da 7ª Câmara Cível em
atenção aos dispositivos legais mencionados e em especial
o art. 87 do CPC, bem como, ao que dispõe os menciona-
dos artigos do RITA, constante da Resolução 03/2003, de-
vendo a matéria ser enviada à Câmara competente, no caso,
a 8ª CC, para manifestar-se a respeito dos temas apontados
no agravo de instrumento, visto que, se assim não entender
esta E. Câmara seja dada a reabertura de prazo para que
possam os reclamantes/agravantes se pronunciar das publi-
cações acima apontadas, culminando com a retratação des-
te MD. Relator em relação ao despacho negatório de segui-
mento do agravo de instrumento, conforme confessou ter
incidido em erro, determinando via de conseqüência, o pros-
seguimento normal do feito possessório no juízo monocrá-
tico, com o reconhecimento da validade da citação e a mar-
cação das datas de praça e leilão conforme havia sido re-
querido em 16/12/2002.”
Primeiramente há que se ressaltar que a nominada Reclama-
ção tem por embasamento legal o artigo 13 da Lei nº 8.038/
90 que tem a seguinte redação:
“Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a au-
toridade das suas decisões, caberá reclamação da parte inte-
ressada ou do Ministério Público.”
Pela simples leitura a peça, verifica-se que o que pretendem
os reclamantes/agravantes é a reapreciação de decisão pro-
ferida por unanimidade por esta 7ª Câmara Cível e que so-
mente poderá ser cassada através da interposição de recurso
às instâncias Superiores.
A previsão legal é clara: a reclamação se destina a preservar
a competência ou garantir a autoridade do Tribunal, não se
trata, pois, de recurso direcionado a alterar o entendimento
exarado pelo Colegiado competente.
De qualquer sorte, algumas considerações devem ser traça-
das.
Muito embora tenha efetivamente havido um equívoco no
juízo de admissibilidade do agravo de instrumento interpos-
to e que, em sede de julgamento do regimental o mesmo te-
nha sido reconhecido, tal fato não afasta a falha processual
da parte que ora se insurge.
Conforme restou amplamente consignado no acórdão que pre-
tendem cassar (fls. 353/360) o pedido expresso foi o de de-
cretação de incompetência e remessa dos autos à outra Câ-
mara, ou seja, totalmente dissociado da decisão então guer-
reada, o que culminou no não conhecimento do recurso in-
terposto.
Ora, à parte cabe requerer ao Judiciário exatamente o que
pretende, eis que ao Julgador é vedado decidir a lide fora de
seus limites.
Este Relator, mesmo tendo incidido em erro material não
poderia ter determinado o processamento daquele agravo de
instrumento, eis que os agravantes, ora reclamantes, não for-
mularam pedido neste sentido.
Ademais, embora tenha havido nesta Reclamação muitas in-
sinuações infundadas, tal julgamento, que optou pelo não
conhecimento do regimental, foi proferido à unanimidade,
não tendo sido decisão singular deste Relator.
Com relação à alegada competência da 8 Câmara Cível e,
conseqüentemente, incompetência desta 7 Câmara, tal ques-
tão foi submetida ao Presidente desta Casa através da ques-
tão de ordem apresentada pelos reclamantes que, ao contrá-
rio do que afirmam, não “sumiu”, pois está juntada a estes
autos, às fls. 362 e seguintes, tendo sido decidida às fls.430/
431.
A decisão foi devidamente publicada e a questão acerca do
alegado cerceamento de defesa pela não disponibilização dos
autos deveria ter sido discutida pelo meio processual pró-
prio e adequado e não através da presente reclamação.
Quanto à solicitação de reabertura de prazo para manifesta-
ção acerca do despacho decisório de fls. 304/305, cumpre
ressaltar que antes mesmo de ser protocolizada, já havia sido
interposto agravo regimental contra o mesmo, não represen-
tando, conseqüentemente, qualquer cerceamento ao direito
dos reclamantes que recorreram tempestivamente da deci-
são.
As demais questões aventadas, não merecem qualquer mani-
festação, eis que deverão ser submetidas à instãncia Superi-
or através do manejo de recursos adequados, vez que esta
via escolhida pelos reclamantes não pode prosperar.
Assim, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, ou seja, por ser manifestamente inadmissível o proces-
samento deste recurso, nego seguimento ao mesmo.
Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Paraná,
solicitando providências disciplinares adequadas à espécie,
em virtude das insinuações desrespeitosas direcionadas a esta

Casa e a seus Juízes componentes formuladas pela advogada
subscritora da peça nominada como Reclamação, juntando-
se ao ofício cópia da mesma, bem como desta decisão.
Autorizo o Direito da Divisão Cível a assinar referido ofício
para maior celeridade.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0247676-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/196494.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Origi-
naria: 2476768 Agravo de Instrumento.  Embargante: M.m.
Incorporaçãoes S/c Ltda.  Adv.: Silvio Andre Brambila Ro-
drigues.  Adv.: Rafael Marques Gandolfi.  Adv.: Caroline
Cassou.  Embargado: Mario Zola.  Adv.: Paulo Raimundo
Vieira Zacarias.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Da decisão de fls. 162/163, negando seguimento ao recurso
de agravo de instrumento com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, recorre M.M. Incorporações S/C Ltda., qualificada nos
autos, via Embargos de Declaração com fulcro no art. 535,
II, do Código de Processo Civil, sustentando a ocorrência de
omissão.
Aduz que demonstrou, ao recorrer, que o processo deveria
ser extinto sem julgamento do mérito, haja vista sua mani-
festa ilegitimidade passiva, pois se tratava “de revisional de
contrato aforada em face de empresa que não integra a rela-
ção contratual”, com fundamento no inc. VI e no § 3º, am-
bos do artigo 267 do CPC.
Assevera que a matéria não estava sujeita ao instituto da pre-
clusão, haja vista o que estatui o art. 267, § 3º, do CPC; que
a negativa de seguimento teve como fundamento a preclu-
são, ‘a qual não incide in caso” (fl. 67).
Postula a recorrente, a final, o acolhimento dos Embargos,
suprindo-se a omissão.
É o relatório.
No que diz respeito à ilegitimidade passiva, fulcro da ques-
tão que moveu M.M. Incorporações S/C Ltda. a lançar mão
dos presentes embargos, o que se reconhecida, implicaria na
extinção do processo ajuizado, e desde logo, o ato judicial
recorrido não omitiu.
Ficou constando à fl. 163: “A questão referente às condi-
ções da ação (a de legitimidade de parte é uma delas) tem,
muitas vezes, sido relegada sua apreciação para a sentença;
não preclui a matéria e até, se for o caso, poderá ‘ex officio’
ser conhecida”.
Quantas e quantas vezes, no exercício de nossas funções ju-
dicantes, relegamos para o momento da sentença a aprecia-
ção acerca das condições da ação. Nem sempre, antes de
toda a prova ser produzida, chega-se a contar com elemen-
tos que nos elucidariam a presença, quer da legitimidade das
partes, quer quanto às demais condições da ação.
No tocante a haver o ato recorrido dado por intempestivo o
recurso atinente à alegada ilegitimidade, não houve qual-
quer equívoco a respeito.
A questão voltará a ser examinada na sentença final.
Como omissão não houve, os embargos improcedem, princi-
palmente, aqui, que para acolhê-los implicaria em conferir
efeito infringente, admissível em casos excepcionalíssimos.
O âmbito do recurso é estreito, cabendo quando: “I - houver,
na sentença, ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II -
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou
tribunal” (CPC, art. 535).
Diante do exposto, hei por bem em rejeitar os Embargos.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

003. 0248722-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/196981.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Rolândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2487229
Agravo de Instrumento.  Embargante: Sirleni Aparecida Es-
trada Heringer.  Embargante: Jaqueline Estrada Heringer.
Embargante: Angélica Cristina Estrada Heringer.  Adv.: Le-
andro Souza Rosa.  Adv.: Luciana Aparecida Tozzatto de
Almeida.  Embargado: Rodovias Integrada Norte do Paraná
S/a.  Adv.: João Paulo Marin.  Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Sirleni Aparecida Estrada Heringer e outras, qualificadas de-
vidamente nos autos, embargam de declaração com fulcro
no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com
vista à decisão de fls. 133/134, sustentando a ocorrência de
omissão no julgado no que concerne a adoção do rito sumá-
rio, cujo pedido fora feito pelas ora embargantes, no recurso
antes manejado.
Aduzem que a inexistência de pronunciamento desse Ju-
ízo acerca do pedido de concessão sobre o efeito ativo
para a adoção do citado rito é prejudicial às recorren-
tes.
Asseveram que movem pedido indenizatório decorren-
te de acidente de veículo de via terrestre, sob o proce-
dimento sumário, tendo o Dr. Juiz adotado o ordinário;
que o rito sumário levaria a ter-se uma solução mais
célere ao caso, por ser simplificado e mais concentrado
que o ordinário; que este último colocará em risco a
mantença das recorrentes.
Requerem sejam os embargos conhecidos e providos.
É o relatório.
Constata-se que o pleito formulado pelas recorrentes ao ma-
nejar os embargos, dirige-se especificamente ao procedimen-
to sob o qual deverá tramitar o feito.

Com as informações prestadas pelo Dr. Juiz processante (fl.
185), sabe-se que a questão referente ao rito foi soluciona-
da.
Assim se manifestou sua Excelência: “III - Reconsidero a
decisão agravada, para imprimir o rito sumário ao feito, já
que o direito a ser discutido nos autos se adequa ao artigo
275, II, d, do CPC”.
À vista dessa reconsideração ocorrida, dou por prejudicados
os Embargos de Declaração opostos.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

004. 0250168-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/189342.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300001084 Revisão de Contrato.  Agravante: Jair Cama-
cho Ferreira.  Agravante: Siumara A. F. Ferreira.  Adv.: Ná-
dia Mazurek.  Adv.: giovani webber.  Adv.: Jonas Adalberto
Pereira.  Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.  Agravado: Credicard S/a -administradora de Cartões de
Crédito.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlo-
cutória que indeferiu tutela antecipada.
2. Aduzem os agravantes que presentes os requisitos do art.
273 do CPC para a concessão da tutela antecipada; ingressa-
ram com ação de revisão de contrato de cartão de crédito;
relação de consumo; abuso de direito do consumidor; pen-
dência de discussão judicial do débito; legalidade no impe-
dimento ou retirada do nome do devedor dos órgãos de pro-
teção ao crédito.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a concessão de tutela antecipada
a fim de obstar a inclusão ou retirada do nome dos agravan-
tes dos órgãos de proteção ao crédito, diante do ajuizamento
de ação revisional de contrato de cartão de crédito.
4. Hoje exige-se alguns requisitos para concessão da aludi-
da tutela antecipada (Resp 527.618-RS). Os agravantes não
atenderam os requisitos. Determinou-se pelo despacho de
fls. 79/80 que os agravantes instruíssem o recurso de modo
completo, anexando as planilhas financeiras referidas na
emenda da petição inicial (fl. 66). Os agravantes deixaram
de cumprir a ordem judicial (fl. 82). Dessa maneira, o recur-
so se encontra mal instruído.
5. Incumbia ao agravante providenciar a juntada não só das
peças obrigatórias (CPC, art. 525, I), como das peças neces-
sárias para conhecimento do recurso e perfeita compreensão
da questão posta em debate em juízo. Assim lecionam Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (CPC Comen-
tado, RT, 4ª edição, nota n. 5 ao art. 525, p.1028).
6. Nesse sentido o seguinte julgado:
“1. Na sistemática processual vigente é de responsabilidade
do agravante, instruir o instrumento, com as peças obrigató-
rias, enumeradas no inciso I, do art. 525 do CPC, bem como,
as necessárias, qual sejam, todas aquelas sem as quais não
seja possível a correta apreciação da controvérsia. 2. A sua
falta, acarreta o não conhecimento do recurso.” Acórdão nº
5874 da 7ª Câmara Cível do TAPR, Rel. Juiz Lauro Augusto
Fabrício de Melo, DJPR de 7-3-97, p. 105.
Assim sendo, o recurso é manifestamente inadmissível.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Intime-se.
Curitiba, 4 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
                Relator

Despachos Relator

005. 0251097-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/177280.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000322 Exceção de Incompetência.  Autos Comple-
mentares: 200300000068 Indenização.  Agravante: Souza
Cruz S/a.  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Adv.: Lia Cor-
reia Bessa.  Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Adv.: Wilmar
Eppinger.  Agravado: Felício Ptak.  Adv.: Frederico Valdo-
miro Slomp.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que rejeitou exceção de incompetência.
Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558 do
Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará
lesão grave e de difícil ou incerta reparação, máxime até o
final processamento e julgamento do recurso.
Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Dispenso informações do juízo.
Intime-se o agravado para responder e juntar peças, se qui-
ser, em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 4 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
              Relator

Despachos Relator

006. 0251509-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199506.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Mandaguari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000732 Ação Civil Pública.  Agravante: Câmara Mu-
nicipal de Mandaguari.  Adv.: José Marcos Carrasco.  Agra-
vado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:

Vistos, etc.
1. Presente os pressupostos de admissibilidade, acolho o pro-
cessamento deste recurso.
2. Intime-se o agravado para que responda no prazo de  20 (
vinte ) dias, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código
de Processo Civil.
3. Após, à douta Procuradoria  Geral de Justiça.
4. Com as devidas respostas ou vencidos os prazos, voltem.

Curitiba, 04 de março de 2004.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator.

Despachos Relator

007. 0251513-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199654.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Formosa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
8600000025 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
518472 Apelação Cível .   Autos  Complementares :
8700000073 Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Nilson
Nicácio Pelisson.  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.
Agravado: Lindolfo Gonçalves da Silva.  Agravado: Lindau-
ra Siqueira Campos da Silva.  Adv.: Maria Inês Przybysz de
Paula.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Intimem-se os agravados para que, em 10 (dez) dias, pos-
sam apresentar resposta, sendo facultada a juntada de cópi-
as de peças aos autos que julgar convenientes.
II - Decorrido o prazo legal, com ou sem contraminuta, in-
clua-se o recurso em pauta.
Curitiba, 05 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

008. 0251986-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/2730.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300029001 Revisão de Contrato.  Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Thaís Helena
Alves Rossa.  Adv.: Jander Luís Catarin.  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz.  Agravado: Gerson do Prado.
Adv.: Guaraci de Melo Maciel.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlo-
cutória que concedeu tutela antecipada e impôs multa di-
ária para caso de descumprimento da ordem.
1. Aduz o agravante que o agravado ajuizou ação preten-
dendo ampla revisão do contrato de conta corrente e dos
contratos de cartão de crédito (Mastercard e Visa); o agra-
vado postulou que o agravante fosse impedido de incluir
o seu nome nos cadastros restritivos de crédito ou a ex-
clusão; o juízo fixou valor da multa diária de R$ 300,00
para a hipótese de descumprimento da ordem judicial;
valor exagerado; a multa tem natureza cominatória e não
compensatória; afinal, requer a redução do valor da multa
fixado.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia reside no valor de multa diária fixada
em R$ 500,00 para o caso de descumprimento da ordem
judicial (exclusão do nome do autor dos órgãos de prote-
ção ao crédito).
3. Em primeiro lugar, cumpre salientar que o pedido do
recurso se refere única e exclusivamente sobre a redução
da multa, conforme se vê à fl. 4. Na verdade o agravante
não atacou a decisão que concedeu a tutela antecipada
para exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção
ao crédito, máxime não efetuando pedido para tanto.
4. Em segundo lugar, a multa diária fixada - R$ 300,00 -
para o caso de descumprimento da ordem judicial, de modo
algum se revela exagerada ou abusiva, máxime porque o
agravante é uma das grandes instituições financeiras do
Mundo. Logo, não se pode cogitar em violação dos prin-
cípios da proporcionalidade e razoabilidade. Aliás, pela
condição financeira do agravante é bem razoável o valor
fixado.
5. De outro lado, a ordem judicial dada é de fácil cumpri-
mento e assim de maneira evidente que cumprindo a or-
dem não terá que pagar multa alguma.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 5 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

009. 0252517-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/4956.  Materia:  Demais cíveis.   Co-
marca: Curit iba.   Vara: 21a Vara Cível.   Acao Origi-
naria:  200300001521 Revisão de Contrato.   Agravan-
te:  Losango Promotora de Vendas Ltda.  Adv.:  Maria
Amélia  Cassiana Mastrorosa Vianna.   Adv.:  Louise
Rainer Pereira Gionédis.   Adv.:  Carmen Gloria Arria-
gada Berrios.   Agravado: Cláudio de Paula.  Adv.:  An-
drezza Maria Beltoni.   Adv.:  Waléria Chibior.   Adv.:
Andréa Cordeiro dos Santos.   Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.   Relator:  Juiz Eugênio Achille Grandi-
nett i .   Despacho:
Vistas ao agravado por 10 dias para responder.
Curitiba, 04/03/2004
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
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Despachos Relator

010. 0252519-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/4950.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curi t iba .   Vara:  6a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200300001730 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200300001723 Dissolução de Sociedade.  Agravante: Ry-
naldo de Oliveira Roça Júnior.  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.  Agravado: Proa - Projetos e Assessoria Imobi-
liária, Construções, Indústria e Comércio Ltda.  Agravado:
Marcelo Eduardo Silva Barbosa.  Agravado: Onéssimo Küs-
ter de Azevedo Júnior.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Oficie-se ao MM. Juiz solicitando-se informações no prazo
de 10 (dez) dias.
Em idêntico prazo, intime-se o agravado para responder.
Em, 05/03/2004
Eugênio Achille Grandinetti
Relator

Despachos Relator

011. 0252831-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/4535.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000349 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia.  Apelado: Adão Tchaika.  Adv.: Enéas
Jeferson Melnisk.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Intimem-se os apelantes para complementar preparo em 05
(cinco) dias.
Após, voltem.

Despachos Relator

012. 0252853-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/4302.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000382 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia.  Apelado: Fernando Pacheco Neto.  Adv.:
Caio Graco de Araujo Quadros.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Intimem-se os apelantes para complementar o preparo em
05 (cinco) dias.
Após, voltem.

Despachos Relator

013. 0253012-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/6433.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londr ina .   Vara :  7a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200300000947 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos.  Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Agravado: Fre-
derico Augusto Soares.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Fa-
biola Patricia Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que concedeu tutela antecipada e impôs multa diária
para caso de descumprimento da ordem.
1. Aduz o agravante que as partes realizaram várias opera-
ções financeiras; que foram livremente pactuadas; nunca hou-
ver qualquer imposição do agravante para que fossem con-
traídos os empréstimos; elevadíssimo valor da multa diária
de R$ 500,00 (astreinte) para a hipótese de descumprimento
da ordem judicial; violação dos princípios da proporcionali-
dade e razoabilidade; afinal, requer a redução do valor da
multa fixado.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia reside no valor de multa diária fixada em
R$ 500,00 para o caso de descumprimento da ordem judicial
(exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao cré-
dito).
3. Em primeiro lugar, cumpre salientar que o pedido do
recurso se refere única e exclusivamente sobre a redu-
ção da multa, conforme se vê à fl. 9, embora no preâm-
bulo da petição tenha se referido a aspectos dos contra-
tos e ao princípio da autonomia da vontade. Na verdade
o agravante não atacou a decisão que concedeu a tutela
antecipada para exclusão do nome dos autores dos ór-
gãos de proteção ao crédito, máxime não efetuando pe-
dido para tanto.
4. Em segundo lugar, a multa diária fixada - R$ 500,00 - para
o caso de descumprimento da ordem judicial, de modo algum
se revela exagerada ou abusiva, máxime porque o agravante é
uma das maiores instituições financeiras do País, inclusive
obteve um lucro fabuloso no ano de 2003, como noticiou a
imprensa. Logo, não se pode cogitar em violação dos princí-
pios da proporcionalidade e razoabilidade. Aliás, pela condi-
ção financeira do agravante é bem razoável o valor fixado.
5. De outro lado, a ordem judicial dada é de fácil cumpri-
mento e assim de maneira evidente que cumprindo a ordem
não terá que pagar multa alguma.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 4 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
  Relator

Despachos Relator

014. 0253433-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/8635.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curi t iba .   Vara:  9a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200400000021 Ação Ordinária.  Agravante: Sociedade Co-
operativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.
Agravado: João Roberto Armelin.  Agravado: Elza Candia-
ne Armelin.  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Adv.: Adriano Piccoli Celinski.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho:
Diga a agravante diante da notícia do óbito da agravada, em
5 (cinco) dias.
Int.
Em, 4-3-04.
Lauro Laertes de Oliveira
               Relator
Agravo de Instrumento nº 253.433-0

Despachos Relator

015. 0254907-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21382.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pira i  do Sul .   Vara:  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200200000027 Embargos a Arrematação.  Autos Comple-
mentares: 9800000288 Execução de Título Judicial.  Agra-
vante: Maria Solange Farias.  Adv.: Claro Américo Guima-
rães Sobrinho.  Agravado: Emerson Ernani Woiceichoski.
Adv.: José Valdeci da Rosa.  Adv.: Helenize C da Costa.
Adv.: Luís Fernando Lopes de Oliveira.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                       Trata-se de recurso contra a decisão do MM.
Juiz de 1º grau que em sede de Embargos à Arrematação
recebeu o recurso de Apelação apenas em seu efeito devolu-
tivo.
                       Da inicial postulatória, depreende-se que em
execução proposta pelo agravado, foi penhorado parte de
um imóvel da agravante e levado a praça por valor que não
refletia a metragem quadrada construída no imóvel.
                       Entretanto, quanto à pretensão recursal não
assiste razão a agravante, pois a matéria exposta pelos re-
correntes encontra solução em questão de lógica simples: se
o recurso interposto em face de sentença de Embargos à Ar-
rematação é recebido meramente no efeito devolutivo, para
não se opor ao Princípio da Definitividade da execução, a
apelação manejada contra a sentença originária de Embar-
gos à Arrematação deve seguir a mesma regra, sob pena de
criação de uma contradição lógica da legislação processual
civil.
                       Este Tribunal de Alçada, em casos semelhan-
tes tem decidido da seguinte forma:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE RECEBIMENTO
DE RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO. DEVOLUTIVI-
DADE. PRINCÍPIO DA DEFINITIVIDADE DA EXECU-
ÇÃO POR TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
RECURSO PROVIDO.
O recurso de apelação à sentença que julga improcedente os
embargos à arrematação, deve ser recebido, apenas no seu
efeito devolutivo, em respeito ao princípio da definitividade
da execução por título executivo extrajudicial. (Agravo de
Instrumento n° 194.348-0, relator Juiz Jurandyr Souza Jr).
                       Neste mesmo sentido há o julgado do Supe-
rior Tribunal de Justiça (Resp n° 195.170), rel. Min. CAR-
LOS ALBERTO MENEZES DIREITO, com igual entendi-
mento.
                       Ante o exposto, sendo esta pretensão recur-
sal manifestamente improcedente, indefiro liminarmente o
recurso, na forma do artigo 557, caput, c.c. artigo 527, I,
ambos do Código de Processo Civil.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 01 de março de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

016. 0254908-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21525.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curi t iba .   Vara:  8a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200400000187 Medida Cautelar.  Agravante: Jader Alves Bi-
tencourt.  Adv.: Antônio A. A. Costa.  Advogado: Rosana
Cristina Krupp.  Agravado: Centro Universitário Campos de
Andrade - Uniandrade.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
OFICIE-SE AO MM JUIZ SOLICITANDO-SE INFORMA-
ÇÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. EM IDENTICO PRAZO,
INTIME-SE O AGRAVADO PARA RESPONDER.
EM 26 DE FEVEREIRO DE 2004.
EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI
            RELATOR
                                    Agravo de Instrumento 254908-6

Despachos Relator

017. 0254908-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/21525.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curi t iba .   Vara:  8a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200400000187 Medida Cautelar.  Agravante: Jader Alves Bi-
tencourt.  Adv.: Antônio A. A. Costa.  Advogado: Rosana

Cristina Krupp.  Agravado: Centro Universitário Campos de
Andrade - Uniandrade.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Jader Alves Bittencourt requer que seja reconsiderado o des-
pacho de fls. 46 para ser apreciado o pedido de concessão
de liminar na forma “inaudita altera pars” como requerido
no recurso interposto.
Deixo de receber o recurso em seu efeito suspensivo, por
não vislumbrar a configuração das hipóteses indicadas pelo
artigo 558, do CPC.
Destaque-se que, para a concessão do efeito suspensivo, deve
o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos autori-
zadores desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e
de difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
Após o exame superficial do agravo de instrumento, verifi-
ca-se que não trouxe o agravante aos autos fundamentos su-
ficientes para configurar a necessidade da concessão do efeito
suspensivo.
Dispõe o art. 558 do Código de Processo Civil, que:
 “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos
de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamen-
to de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sen-
do relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou
câmara”.
Inobstante a alegação do agravante, inexiste no caso exa-
minado o fummus boni iuris, já que a Lei 9.870/99 que
regulamenta a matéria edita em seu artigo 5º que: “Os alu-
nos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão di-
reito à renovação das matrículas, observado o calendário
escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.
Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pelo agra-
vante.
Curitiba, 05 de março de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
        Relator

Despachos Relator

018. 0255207-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23849.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.   Vara:  1a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200000000669 Indenização.  Agravante: Melo, Mora & Cia
Ltda.  Agravante: Pedro Sérgio Mora.  Adv.: Maria Alice
Castilho dos Reis.  Adv.: Israel Liutti.  Agravado: Olga Fas-
sina.  Adv.: Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Gal-
vão Marchiotto.  Adv.: Edna de Souza Mazia.  Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                       Trata-se de recurso contra a decisão proferi-
da nos autos nº 669/2000 na qual o MM. Juiz de 1º grau
manteve a nomeação do perito médico Dr. Hilário Maldona-
do, estabelecido em Marília-SP, em sede de Ação de Indeni-
zação proposta pela agravada, por entender não restar de-
monstrada a alegada suspeição ao encargo.
                       Da inicial postulatória, depreende-se que a
autora foi atendida pelo primeiro réu, passando por inter-
venções cirúrgicas e finalmente tendo os movimentos do jo-
elho esquerdo totalmente comprometidos.
                       Primeiramente, impõe-se salientar que a im-
parcialidade de perito deve ser argüida por exceção, a rigor
do art. 138, §1° do Código de Processo Civil.
                       Quanto ao mérito recursal, não assiste razão
aos recorrentes. A impugnação à realização da perícia por
expert em Marília/SP porque acarretaria gastos com o deslo-
camento do assistente técnico e advogado não procede por-
quanto se realizada em Curitiba ou Londrina será gerado ônus
equivalente.
                       No mais, outros médicos ortopedistas foram
nomeados para o caso, porém tinham como exigência a an-
tecipação dos seus honorários. Tendo em vista a autora ser
carente e beneficiária de Justiça Gratuita, inviável arcar com
as despesas do profissional, estando correta a decisão recor-
rida pautada na necessidade de instrução e celeridade pro-
cessual.
                       Acrescenta-se ainda, a perícia é um dos mei-
os de prova que auxilia o Juiz em seu convencimento o que
não implica o dever de se vincular a esta, sem olvidar a pre-
sença do assistente técnico dos réus no momento da prova.
                       Concluo, pois, pela manutenção da decisão
agravada que nomeou o Dr. Hilário Maldonado como perito
médico à causa.
                       Desta forma, o presente agravo é manifesta-
mente improcedente, na forma do disposto no artigo 557,
caput do Código de Processo Civil, pelo que indefiro o re-
curso liminarmente, com base no artigo 527, I, do mesmo
diploma processual.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 04 de março de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

019. 0255209-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/23806.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Londrina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000477 Mandado de Segurança.  Agravante: Mu-
nicípio de Londrina.  Adv.: Ana Claudia Neves Renno.
Adv.: Carlos Roberto Scalassara.  Agravado: Jobo Comér-
cio de Bebidas Ltda.  Adv.: João Marcelo Martins Ban-
deira.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                       O agravante, impetrado no Mandado de Se-
gurança, autos nº 477/2001, no qual o impetrante, ora agrava-

do, tem o intuito de obter a suspensão de qualquer ato
que determine a cassação do alvará de l icença do es-
tabelecimento denominado Pau Brasil .  Busca então,
que o recurso de apelação seja recebido tão somente
no efeito devolutivo.
                        Vislumbra-se destes autos,  que o
agravante deixou de juntar cópia da sentença proferi-
da no mandado de segurança, com vistas ao artigo 12,
§ único da Lei 1.533/51, o que é imprescindível para
se avaliar do acerto ou não do despacho impugnado,
por ocasião da decisão, em definit iva,  pelo colegiado.
                       As razões do agravante ficam esvazi-
adas diante do desconhecimento dos fatos narrados na
inicial  e demais documentos.
                       Com efeito,  há que se negar segui-
mento ao recurso diante do descumprimento ao conti-
do no artigo 525, inciso II  do Código de Processo Ci-
vil .  Esta norma estabelece quais as peças facultativas,
que deverão instruir  o recurso. Além das peças obri-
gatórias (inc.I) ,  haverão necessariamente de instruir o
agravo aquelas indispensáveis a perfeita compreensão
do julgador de segunda instância,  acerca de elementos
que dispunha o juiz de primeira instância ao proferir  a
decisão agravada.
                       Diante do exposto,  indefiro l iminar-
mente o recurso (art .  527, I  CPC) e,  com base no arti-
go 557 do Código de Processo Civil ,  nego seguimento
ao Agravo de Instrumento interposto.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 03 de março de 2004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

020. 0255380-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:  2004/25809.   Materia:  Demais cíveis .   Co-
marca:  Curi t iba.   Vara:  8a Vara Cível .   Acao Origina-
r ia :  9900000240 Restauração de Autos.   Autos Com-
plementares:  9600000827 Dissolução de Sociedade.
Autos Complementares:  2211016 Agravo de Instru-
mento.   Agravante:  Virgíl io Rabello Neto.   Adv.:  Jean
Anderson Albuquerque.   Agravado:  Oficina do Ele-
vador Ltda.   Adv. :  Glaucio Antonio Pereira .   Adv.:
Gláucio Antônio Pereira  Fi lho.   Orgao Julgador:  Sé-
t ima Câmara  Cíve l .   Re la tor :  Ju iz  Pres tes  Mat ta r.
Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente
instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos
artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ense-
jar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o
ofício para maior celeridade.
III-  Deixo de atr ibuir  efei to  suspensivo ao recurso,
como requerido,  por  não reputar  relevante jur idica-
mente a fundamentação contida na inicial  para tal  f im
e não vis lumbrar,  a inda,  a  ocorrência  de prejuízo à
agravante  com a espera do provimento jur isdicional
desta Corte,  inexistindo justificativa suficiente à atri-
buição do efei to  pretendido.
IV - Intime-se a agravada, na pessoa de seus represen-
tantes legais, para responder, em dez (10) dias, facul-
tando-lhe a juntada de peças que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 03 de março de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

021. 0255435-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/24918.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.   Vara:  2a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200200000722 Obrigação de Fazer.  Agravante: Chaparro e
Machado Ltda.Agravante: Edson Machado.  Adv.: Maurício
de Oliveira Carneiro.  Adv.: Michelle Cristina Bazo.  Agra-
vante: C. Brusque e Costa.  Agravante: Abn Amro Bank S/a.
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Gerson Garcia Cer-
vantes.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Irresignados com a decisão que excluiu o segundo réu do
pólo passivo da mencionada demanda, Chaparro e Machado
Ltda e Edson Machado recorreram, alegando em síntese que
Banco ABN - Amro Bank tem legitimidade passiva para in-
tegrar a lide.
Entretanto, verifica-se, às fls. 5 dos autos, que os agravantes
e a primeira agravada efetuaram uma operação financeira
junto ao Banco ABN - Amro Bank, por meio de contrato de
financiamento com garantia de alienação fiduciária, cláusu-
la 4ª do contrato de fls. 36.
Conforme o Regimento Interno deste Tribunal, (art. 11, “b”),
compete à 4ª Câmara Cível os recursos concernentes ao art.
104, III, “h”, da Constituição Estadual do Paraná:
 “Art. 104. [...]
III - [...]
(h) as ações originárias de contrato de alienação fiduciá-
ria;”
Assim sendo, verifica-se que o presente processo não se
encontra elencado na competência das Câmaras Residu-
ais.
Por conseguinte, não possui esta Câmara competência para
julgar a presente demanda, devendo os presentes autos ser
encaminhados a uma das supracitadas Câmaras.
Assim, declaro a incompetência desta Câmara e determi-
no a remessa dos autos à Quarta Câmara Cível deste Tri-
bunal de Alçada, com as nossas homenagens de estilo.
Curitiba, 4 de março de 2003.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
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Despachos Relator

022. 0255684-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/9563.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200300001516 Revisão de Contrato.  Agravante: Lin-
dalva Epifânio dos Santos.  Adv.: Paulo Raimundo Vieira
Zacarias.  Agravado: Marcos Antônio de Almeida.  Agrava-
do: Carmem Brigida de Oliveira Almeida.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Despacho:
Lindalva Epifânio dos Santos irresignada com o despacho
exarado pelo M.M. Juiz da 2ª Vara Cível de São José dos
Pinhais, nos autos de ação de revisão contratual com pedido
de liminar de antecipação de tutela proposta em face de
Marcos Antônio de Almeida e Carmem Brígida de Oliveira,
interpôs o presente recurso requerendo fosse concedido li-
minarmente a tutela antecipada, a fim de que a agravante
possa depositar em juízo o valor apurado de R$ 74,66 de
cada parcela do financiamento até o final do processo.
Deixo de antecipar a tutela pleiteada, por não vislumbrar os
requisitos necessários para sua concessão, quais sejam, pro-
va inequívoca e verossimilhança da alegação.
Destaque-se que, para a concessão do efeito suspensivo, deve
o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos autori-
zadores desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e
de difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
In casu, não se verificam presentes nos autos, tais elemen-
tos, não havendo qualquer irregularidade, pelo menos para a
concessão do efeito pleiteado, na decisão agravada, já que
esta foi suficientemente fundamentada pelo M.M. Juiz, fa-
zendo este constar as razões que o levaram a indeferir a an-
tecipação da tutela pleiteada.
Nesse sentido:
 “PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE LIMINAR -
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ENTABULADO ENTRE DUAS ENTIDADES, UNIMED E
CAA/MG E AS AGRAVADAS - ATENDIMENTO EM HOS-
PITAL ESPECIALIZADO EM OUTRO ESTADO - LIMI-
NAR CONCEDIDA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS
A CARGO DAS DUAS ENTIDADES, ATÉ DECISÃO FI-
NAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES
DAS MEDIDAS LIMINARES - RECURSO IMPROVIDO -
A liminar tem natureza cautelar e para a providência judici-
al reclama, apenas, diante do caso concreto que se apresen-
ta, a demonstração da plausibilidade ou probabilidade do
direito, compatível com um conhecimento e decisão sumári-
os, sem foro de efetividade. A concessão ou a denegação de
liminar fica ao prudente arbítrio do juiz, só podendo ser re-
formada, pelo tribunal, em caso de evidente ilegalidade.
(TAMG - Al 0317655-2 - 7ª C.Cív. - Rel. Juiz GERALDO
AUGUSTO - J. 26.10.2000).” - grifo nosso
Não demonstrou a agravante, ainda, onde estaria o perigo na
demora do julgamento, uma vez que em sendo julgada pro-
cedente a ação revisional de contrato, os valores indevida-
mente pagos serão restituídos, sob pena de enriquecimento
ilícito dos agravados.
Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agra-
vante.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o
feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado, para que responda ao presente recur-
so, em idêntico prazo.
Curitiba, 05 de março de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Juiz Convocado Relator

023. 0239814-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/115348.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000027
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100000252
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares: 2301724
Agravo de Instrumento.  Agravante: Auto Posto Sumatra Ltda.
Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco.  Agravado: Texaco
Brasil S/a. - Produtos de Petróleo.  Adv.: Melissa Achcar Ca-
priglione.  Adv.: Kléber Faria Mascarenhas.  Adv.: Carlos Vi-
tor Maranhão de Loyola.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil:
 “Art. 557.  O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or.”
É o caso dos autos.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra decisão
que recebeu a apelação apresentada pelo Auto Posto Sumatra
Ltda., unicamente no efeito devolutivo.
A ação que tramita é de Despejo por Denúncia Vazia, subme-
tendo-se às normas específicas trazidas na Lei 8.245/91 que
em seu artigo 58 dispõe:
 “Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único
do artigo 1º, nas ações de despejo, consignação em pagamento
de aluguel e acessório da locação, revisionais de aluguel e re-
novatórias de locação, observar-se-á o seguinte:
V - os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito so-
mente devolutivo.”
Trata-se, portanto de disposição expressa da lei, estando corre-
ta a decisão atacada, não merecendo reparos.
Aduz o agravante que tal decisão acarretar-lhe-á enormes pre-
juízos advindos da execução provisória da sentença, porém,
como bem ressaltou o Monocrático, a pretensão deve ser bus-

cada através do meio processual adequado.
Por certo que este recurso tem o condão, unicamente, de corri-
gir eventuais equívocos ocorridos no proferimento de decisões
singulares, mas a destes autos está em absoluta consonância
com o ordenamento jurídico e com a Jurisprudência pacífica
acerca da matéria.
 “Os recursos interpostos contra sentença proferida em ação de
despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança devem
ser recebidos apenas no efeito devolutivo, ex VI do artigo 58,
V, da Lei nº 8.245/91.” (STJ - AGRMC 4766 - SP - 6ª T. - Rel.
Min. Vicente Leal - DJU 09.09.2002)
 “Os recursos interpostos em ação de despejo por falta de paga-
mento, cumulada com cobrança, devem ser recebidos tão-so-
mente no efeito devolutivo. Inteligência do art. 58, V, da Lei nº
8.245/91, restando inaplicável à espécie o art. 520, caput, do
CPC, em face da existência de norma de caráter específico.
Precedentes. 2. Recurso especial não conhecido.” (STJ - RESP
280201 - SP - 6ª T. - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU
05.03.2001 - p. 00253)
 “1. Em atendimento à expressa disposição do art. 58, V da Lei
8.245/91, os recursos manejados em ação de despejo por falta
de pagamento c/c cobrança, devem ser recebidos apenas no efei-
to devolutivo, sendo certo que a cumulação do pedido de co-
brança à ação principal, de despejo, não pode, sob qualquer
alegação, conduzir à violação desta norma. Na hipótese, a ape-
lação da locatária foi recebida pela Corte “a quo” também no
efeito suspensivo, em razão da cumulação da ação de cobrança
de alugueres à ação de despejo. 2. Recurso conhecido e provi-
do.” (STJ - RESP 242147 - (199901145562) - RJ - 5ª T. - Rel.
Min. Gilson Dipp - DJU 08.05.2000 - p. 00120)
Desta feita, com fulcro no dispositivo do artigo 557 da Lei ad-
jetiva, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.004.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator

024. 0240162-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/118774.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9200028907 Revisão E/ou Restab de Proventos.  Agravante:
Estado do Paraná.  Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio.
Adv.: Marcelene Carvalho da Silva Ramos.  Adv.: Luís Fernan-
do da Silva Tambellini.  Agravado: Geni Machado dos Santos.
Adv.: Carlos Alberto Pereira.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.De acordo com o art. 11, inciso I, alínea “d” do Regimento
Interno do Tribunal de Alçada do Paraná, à 7ª Câmara Cível
(como também à 1ª e 6ª) desta Corte, são atribuídos os recursos
de que trata o art. 104, III, alíneas “a,b,c,d,e,i,j,l,m”1.
Às demais Câmaras deste Tribunal, cabem os recursos acerca
das matérias elencadas nas alíneas remanescentes.
Todavia, o presente recurso refere-se a uma ação ordinária de
Revisão de Pensão cuja competência foge ao âmbito deste pró-
prio Tribunal de Alçada porque não arrolado em nenhuma das
alíneas discorridas no art. 104, III da Constituição do Estado
do Paraná.
Destarte, considerando que na forma do disposto no art. 102,
inciso VIII da CE, será da competência do egrégio TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ “...as causas não atribuídas por
esta Constituição expressamente à competência do Tribunal de
Alçada...”, resta seguro que esta Corte é absolutamente incom-
petente para conhecer do presente recurso e competente o egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná.
Em reforço a esse entendimento, a título de mero exemplo, os
seguintes arestos daquele egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná:
Ocorrência número 1/1656
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS EM PROVER PARCIALMENTE
O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE PEN-
SÃO PREVIDENCIÁRIA - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO - DEPOSITO DE VALOR INFERI-
OR AO PLEITEADO- CORREÇÃO MONETÁRIA DEVI-
DA - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO VISANDO PAGA-
MENTO DE DIVIDA DE PEQUENO VALOR- CABIMEN-
TO- LEI N. 12.061/99- IPÊ - SUCESSÃO PELO ESTADO
DO PARANÁ - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA PA-
RANAPREVIDENCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO QUANTO A ESSA PARTE-
CPC, ARTS. 267, VI, C/C 598 - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
(TJPR - 3a. CÂMARA CÍVEL 144677100 CURITIBA - 4a.
VARA DA FAZENDA PUBLICA FALÊNCIAS E CON-
CORDATAS 24175 REGINA AFONSO PORTES Julg: 09/
12/2003)
Ocorrência número 10/1656
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO EM
SEDE DE EXECUÇÃO. PAGAMENTO DE OBRIGAÇÃO
DE PEQUENO VALOR. LEI N. 12.601/99. DETERMINA-
ÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO PARA COBRANÇA

DE CREDITO REMANESCENTE, DECORRENTE DA IN-
CIDÊNCIA DE ACRÉSCIMOS LEGAIS SOBRE O VALOR
PAGO. DECISÃO ACERTADA. EXTINÇÃO DA OBRIGA-
ÇÃO QUE EXIGE O PAGAMENTO INTEGRAL DO DEBI-
TO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. ART. 5. DO DEC.
1.511/99. INVASÃO DE RESERVA DE LEI CONFERIDA
PELA CONSTITUIÇÃO, CRIANDO NORMA QUE A PRÓ-
PRIA LEI NÃO CONTEMPLA. IMPOSSIBILIDADE. AGRA-
VO IMPROVIDO.
(TJPR - 5a. CÂMARA CÍVEL 134434300 CURITIBA - 3a.
VARA DA FAZENDA PUBLICA FALÊNCIAS E CONCOR-
DATAS 10289 BONEJOS DEMCHUK Julg: 20/05/2003)
2.Posto isto, determino a remessa do feito àquele douto Tribu-
nal, único competente para conhecer a matéria, com as anota-
ções e providências devidas.
Curitiba, V.III.MMIV.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO
1 “a) as ações relativas à locação;

b) as ações possessórias;
c) as ações de usucapião;

d) as ações relativas à matéria fiscal de competência dos Muni-
cípios;

e) as ações de acidentes do tragalho;
i) as ações provenientes de contrato de seguro de qualquer na-
tureza;
j) as ações decorrentes de contrato de corretagem;
l) as ações decorrentes de dissolução e liquidação de sociedade
civil ou comercial;
m) as ações revocatórias, exceto em matéria falimentar;”

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00822 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Angela Renata Lotoski 001 0232270-3
Antonio Carlos Silva Kuhn 002 0234561-7
Hugo Martins Kosop 003 0236136-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0232270-3
Maurício Flávio Magnani 001 0232270-3
Melissa Achcar Capriglione 001 0232270-3
Percy Araujo 003 0236136-2
Wilson Carlos Kuhn 002 0234561-7

Despachos Relator

001. 0232270-3  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/62448.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000888 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000000706 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
1780923 Agravo de Instrumento.  Autor: Texaco do Brasil S/a
- Produtos de Petróleo.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.
Adv.: Melissa Achcar Capriglione.  Réu: Posto Otto Ltda.Adv.:
Maurício Flávio Magnani.  Adv.: Angela Renata Lotoski.  Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Des-
pacho:
Comportando o feito julgamento antecipado, assino à autora o
prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de alegações finais.
Int.
Curitiba, 08 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

002. 0234561-7  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/74371.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000355 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 1839630 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 2265958 Agravo de Instrumen-
to.  Autor: Tiê Yaguti.  Adv.: Wilson Carlos Kuhn.  Adv.: Anto-
nio Carlos Silva Kuhn.  Réu: Salazar Barreiros.  Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Des-
pacho:
VISTOS;
I. Defiro os benefícios da assistência judiciária à Requerente,
isentando-a do depósito exigido pelo inciso II, do artigo 488 do
CPC.
II. Cite-se o Requerido, com prazo de 20 (dias) para, querendo,
oferecer resposta aos termos do pedido.
III. Intimem-se.
Curitiba, 12 de junho de 2003.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
     JUIZ RELATOR

Despachos Relator

003. 0236136-2  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/88196.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9500000419 Declaratória.  Autor: Kosop & Araujo Advogados
Associados S/c.  Adv.: Hugo Martins Kosop.  Adv.: Percy Ara-
ujo.  Réu: Município de Curitiba.  Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz

Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor Convocado: Juiz Convoca-
do Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Comportando o feito julgamento conforme o estado do proces-
so, intime-se a autora para que, em 10 (dez) dias, possa apre-
sentar alegações finais.
Curitiba, 08 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00820 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antônio Prudêncio Gabiato 0006 0241682-2
Bernardo Procopio dos Santos 0013 0247278-2
Enéias de Souza Reis 0015 0250619-8
iolando motzko filho 0002 0238907-9
Izabel Cristina G. d. S. Araúj 0003 0239022-5
José Mário Rabello 0001 0230996-4
João Ademar Menta 0007 0242641-5
Luiz A Assuncao de Araujo 0008 0245618-8
Luiz Carlos Sbaraini Júnior 0008 0245618-8
Luiz João Antonio 0010 0246419-9
Marcos Ticianelli 0005 0240179-6
Neida Peil de Oliveira 0012 0247137-6
Orlando Moraes 0006 0241682-2
Paulo Roberto Bond Reis 0009 0246314-9
Peter Andreas Ferenczy 0012 0247137-6
Silvana Denise Lobato 0014 0249663-9
Ulysses Falcao Vieira Netto 0011 0246847-3
Victor André Cotrin da Silva 0016 0250939-5
Érica Martoni 0004 0239723-7

APELAÇÃO CRIMINAL

0001.  PROCESSO: 0230996-4  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000057 Ação
Penal  Apelante: Valdriano dos Santos Paulino Réu Preso  Def
Dat: José Mário Rabello  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Mário Helton Jorge (Juiz Sergio Arenhart)
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0238907-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100091725 Ação Penal
Apelante: Josevaldo Santos Lima  Def Pub: iolando  motzko
filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0239022-5  Comarca: Assai  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000082 Ação Penal  Apelan-
te: Sidney Nogueira de Souza Réu Preso  Def Dat: Izabel Cristi-
na Gomes da Silva Araújo  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0239723-7  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000015 Ação Penal
Apelante: Zélio Bilar Pinha Réu Preso  Def Dat: Érica Martoni
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Mário
Helton Jorge (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0240179-6  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300044690 Ação Penal
Apelante: José Marcos Luiz Pereira Réu Preso  Def Pub: Mar-
cos Ticianelli  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Mário Helton Jorge (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0241682-2  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000010 Ação Penal  Ape-
lante: Célio de Lima  Def Dat: Orlando Moraes  Apelante:
Marcos José Soares da Cunha  Def Dat: Antônio Prudêncio
Gabiato  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Mário Helton Jorge (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0242641-5  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000095 Ação Penal
Apelante: David de Paula Benedito  Adv.: João Ademar Menta
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Cunha Ribas

Divisão de
Processo Crime
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APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0245618-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200002417 Ação Penal
Apelante: José Sbardelatti Pereira Réu Preso  Adv.: Luiz A As-
suncao de Araujo, Luiz Carlos Sbaraini Júnior  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0246314-9  Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000034
Ação Penal  Apelante: Lauri Antonio Remonti Chaves  Adv.:
Paulo Roberto Bond Reis  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0246419-9  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000065 Ação Penal
Apelante: Marcelo Aparecido de Souza Réu Preso  Adv.: Luiz
João Antonio  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0246847-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300059248 Ação Penal
Apelante: Robervane de Oliveira Réu Preso  Adv.: Ulysses Fal-
cao Vieira Netto  Apelante: Magno Lemos do Prado Réu Preso
Adv.: Ulysses Falcao Vieira Netto  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0247137-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200011383 Ação Penal
Apelante: Roberto Carvalho Réu Preso  Def Pub: Peter Andre-
as Ferenczy, Neida Peil de Oliveira  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Cunha
Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO: 0247278-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200000044210 Ação Penal
Apelante: Bernardo Procopio dos Santos  Adv.: Bernardo Pro-
copio dos Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO: 0249663-9  Comarca: Cerro Azul  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000022 Ação Penal
Apelante: Adir Rodrigues de Araujo Réu Preso  Adv.: Silvana
Denise Lobato  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO: 0250619-8  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000038 Ação Penal  Ape-
lante: João Paulo Cheira  Adv.: Enéias de Souza Reis  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor:
Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO: 0250939-5  Comarca: Piraquara  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000085 Ação Penal  Ape-
lante: Celso Luiz Gonçalves Réu Preso, Anderson José Teixei-
ra  Adv.: Victor André Cotrin da Silva  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00823 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo
Agostinho Magno C. Alcântara 0008 0181543-0
Alaor Carlos de Oliveira 0006 0169921-0
Alfredo Leôncio Dias Neto 0010 0199279-0
Anne Carolina Stipp Amador 0014 0239957-3
Antonio Carlos de A. Vianna 0015 0240549-8
Aureliano José de Arêdes 0011 0226191-0
Carlito Thomé da Silva Junior 0008 0181543-0
Erasto Gastão M. Stockler 0003 0248910-9
Flávio Gondim Borges 0006 0169921-0
Gustavo Alexandre Garcia 0001 0234611-2
Iolando Motzko Filho 0007 0177603-2
José Domingues dos Santos 0018 0244594-9
José Marcelo Nicoletti Teixeir 0002 0244439-3
João Neudes de Lucena 0005 0220907-4
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0020 0247625-1
Manfred Pauls 0019 0246744-7

Marcelo Domício S. d. Mello 0016 0242769-8
Marcelo Szadkoski 0002 0244439-3
Mariana Casarin Ribeiro 0009 0191520-0
Marlon Alberto R. d. Santos 0012 0228381-2
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0013 0233309-3
Nilso Romeu Sguarezi 0014 0239957-3
Ricardo Antonio Borges 0013 0233309-3
Ricardo Antonio Borges Filho 0013 0233309-3
Robison Luiz Sêga 0017 0243176-7
Rodrigo Bettega Ressetti 0011 0226191-0
Ronaldo Antônio Botelho 0014 0239957-3
Sebastiao Ferreira do Prado 0021 0248889-9
Solange Terezinha Geraldi Reis 0005 0220907-4
Vitório Karan 0013 0233309-3

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO:0234611-2  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000253 Livramento
Condicional  Agravante: Ministério Público  Agravado: Vidal
José de Oliveira Réu Preso  Def Pub: Gustavo Alexandre Gar-
cia  Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz
João Kopytowski)

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO:0244439-3  Comarca: Foz do Iguaçu
Vara:  Vara  de  Execuções  Penais   Acao Originar ia :
200300001052 Pedido de Progressão/regressão  Agravan-
te: Ministério Público  Agravado: Nestor Silvano Vargas
Réu Preso  Def Pub: Marcelo Szadkoski, José Marcelo Ni-
coletti Teixeira  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

RECURSO DE AGRAVO

0003.  PROCESSO:0248910-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200200000600
Comutação de Penas  Agravante: Ministério Público  Agrava-
do: Antônio Prodossimo Réu Preso  Def Dat: Erasto Gastão M.
Stockler  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Luiz Zarpelon)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0004.  PROCESSO:0217173-3   Comarca:  Quedas  do
I g u a ç u   Va r a :  Va r a  C r i m i n a l   A c a o  O r i g i n a r i a :
9900000020 Ação Penal  Recorrente: Ministério Públi-
co  Recorrido: Valdecir José Furtoso da Silva  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0005.  PROCESSO:0220907-4  Comarca: Cidade Gaúcha
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000042 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: José Bernardinho
da Silva Filho  Def Dat: Solange Terezinha Geraldi Reis  Assis-
tente: Antônio Costa  Adv.: João Neudes de Lucena  Relator:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Rafael Augusto
Cassetari)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO:0169921-0  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000034 Ação Penal  Ape-
lante: André Eleandro Ventura  Adv.: Alaor Carlos de Oliveira,
Flávio Gondim Borges  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.   PROCESSO:0 1 7 7 6 0 3 - 2   C o m a r c a :  C u r i t i b a
Va r a :  6 a  Va r a  C r i m i n a l   A c a o  O r i g i n a r i a :
200000097020 Ação Penal   Apelante:  Minis tér io  Pú-
bl ico  Apelado:  Luiz Reginaldo Fragoso Réu Preso
Def Pub:  Iolando Motzko Fi lho  Relator :  Juiz  Ronald
Juarez Moro  Revisor:  Juiz  Convocado Laertes  Fer-
reira  Gomes (Juiz  Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO:0181543-0  Comarca: Ribeirão do Pi-
nhal  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000024
Ação Penal  Apelante: Adilson Cunha de Oliveira  Adv.:
Agostinho Magno Coelho Alcântara  Apelante: Adilson
Pereira da Silva  Adv.: Carlito Thomé da Silva Junior  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0 0 0 9 .   P R O C E S S O :0 1 9 1 5 2 0 - 0   C o m a r c a :  C u r i t i b a
Va r a :  3 a  Va r a  d e  D e l i t o s  d e  Tr â n s i t o   A c a o  O r i -
g i n a r i a :  9 8 0 0 0 8 0 0 0 7  A ç ã o  P e n a l   A p e l a n t e :  I s a e l
d a  S i l v a   A d v. :  M a r i a n a  C a s a r i n  R i b e i r o   A p e l a -
d o :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o   R e l a t o r :  J u iz  Ronald  Jua-
rez  Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO:0199279-0  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000020 Ação Penal  Ape-
lante: Armeci Cândido dos Santos  Adv.: Alfredo Leôncio Dias
Neto  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO:0226191-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000123 Ação Penal
Apelante: Rodrigo de Lima Réu Preso  Adv.: Rodrigo Bettega
Ressetti  Apelante: Eder Rongiski Hatschbach Réu Preso  Adv.:
Aureliano José de Arêdes  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Ronald Jua-
rez Moro)  Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes
(Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO:0228381-2  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000077 Ação Penal  Ape-
lante: Maria Regina Silva  Def Dat: Marlon Alberto Rodrigo
dos Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes
(Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO:0233309-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9400001622 Ação Penal
Apelante: Ivanise Kiechaloski  Adv.: Ricardo Antonio Bor-
ges, Ricardo Antonio Borges Filho, Vitório Karan  Apelan-
te: Roberto Munhoz Pimpão  Adv.: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO:0239957-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara de Delitos de Trânsito  Acao Originaria: 200200003127
Ação Penal  Apelante: Ministério Público, João José de Arruda
Junior  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho, Anne Carolina Stipp
Amador  Apelado: Os Mesmos  Assistente: Terezinha Ribeiro
Picolo  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Ronald Juarez Moro)

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO:0240549-8  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000056 Ação
Penal  Apelante: Valter Abras Réu Preso  Adv.: Antonio Carlos
de Andrade Vianna  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)  Re-
visor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO:0242769-8  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000045 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Úrsula Ell Haneiko  Def
Dat: Marcelo Domício Scaramella de Mello  Relator: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0017.  PROCESSO:0243176-7  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000019 Ação
Penal  Apelante: Catarina Gonçalves Indreijesak  Def Dat:
Robison Luiz Sêga  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz
Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0018.  PROCESSO:0244594-9  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9900000361 Ação Penal  Apelante:
Paulo Francisco Porto  Adv.: José Domingues dos Santos  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0019.  PROCESSO:0246744-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900059123 Ação Penal  Ape-
lante: Marcos Conrado da Silva Réu Preso  Adv.: Manfred Pauls
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz João Ko-
pytowski

APELAÇÃO CRIMINAL

0020.  PROCESSO:0247625-1  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000060 Ação
Penal  Apelante: Joelson Belusso Réu Preso  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini Júnior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz
Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0021.  PROCESSO:0248889-9  Comarca: Rolândia  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000045 Ação Pe-
nal  Apelante: Anderson Aparecido Deodato de Lima Réu
Preso  Adv.: Sebastiao Ferreira do Prado  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz João Ko-
pytowski

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00826 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo
Antonio Carlos Gomes 0012 0247223-7
Elisabeth Cavalcante Oliveira 0010 0242122-5
Emanuel Toledo de Morais 0007 0239199-1
Gece Soares Chaise 0005 0221874-4
Iacrí Meneghel Abarca 0006 0238269-4
Iran Negrão Ferreira 0012 0247223-7
Jose Tortato Sobrinho 0006 0238269-4
José Cláudio Siqueira 0008 0239298-9
José Marcelo N. Teixeira 0001 0246016-8
Luis Cesar Sanches 0011 0246640-4
Marcelo Szadkoski 0001 0246016-8
Neida Peil de Oliveira 0005 0221874-4
Neil Jonshon 0002 0244728-5
Oswaldo Tondo 0003 0248271-7
Reinar Renato Rodrigues 0009 0241267-5
Renan Ferreira da Silva 0013 0247274-4
Rogerio Martins Albieri 0015 0248255-3
Silvestre Mendes F. Negrão 0012 0247223-7
Wanderley Cunha 0014 0247546-5
Yara Maria Kulchetschi 0004 0217422-1

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0246016-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000004
Unificação de Penas  Agravante: Ministério Público  Agrava-
do: Adilson dos Anjos Virgínio Réu Preso  Def Dat: José Mar-
celo Nicolletti Teixeira, Marcelo Szadkoski  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002.  PROCESSO: 0244728-5  Comarca: Mallet  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000029 Ação Penal  Recor-
rente: Ministério Público  Recorrido: Vera Lúcia da Silva  Def
Dat: Neil Jonshon  Relator: Juiz Maria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003.  PROCESSO: 0248271-7  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000017 Ação Penal
Recorrente: Jairo da Rocha  Def Dat: Oswaldo Tondo  Recorri-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0217422-1  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9300024779 Ação Penal  Ape-
lante: Cyro Ferreira Gomes  Def Pub: Yara Maria Kulchetschi
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0221874-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800006630 Ação Penal  Ape-
lante: Reginaldo Bento de Souza  Def Dat: Neida Peil de Oli-
veira  Apelante: Marcelo de Souza  Adv.: Gece Soares Chaise
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0238269-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100110371 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Paulo Cezar Carriel Rodrigues
Adv.: Iacrí Meneghel Abarca  Apelado: Marcelo Zanon  Adv.:
Jose Tortato Sobrinho  Relator: Juiz Eduardo Fagundes  Revi-
sor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0239199-1  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000011 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Sebastião Ribeiro da Costa
Adv.: Emanuel Toledo de Morais  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0239298-9  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000079 Ação Penal  Ape-
lante: Izaias Pereira de Souza Filho Réu Preso  Adv.: José Cláu-
dio Siqueira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0241267-5  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000063 Ação Penal  Ape-
lante: Claudinei dos Santos Cruz  Def Dat: Reinar Renato
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Rodr igues   Ape lado :  Min i s t é r io  Púb l i co   Re la to r :
Ju i z  Convocado  Rosana  Andr igue t to  de  Ca rva lho
(Ju iz  Jorge  Wagih  Massad)   Revisor :  Ju iz  Sônia  Re-
g ina  de  Cas t ro

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0242122-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara de Delitos de Trânsito  Acao Originaria: 9900047753 Ação
Penal  Apelante: Paulo Roberto Mendes  Def Pub: Elisabeth
Cavalcante Oliveira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0246640-4  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000053 Ação Penal
Apelante: Everson Luis de Lima Réu Preso  Def Dat: Luis Ce-
sar Sanches  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0247223-7  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000114 Ação Penal
Apelante: Márcio Pereira de Souza  Adv.: Silvestre Mendes
Ferreira Negrão, Iran Negrão Ferreira, Antonio Carlos Gomes
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO: 0247274-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900010914 Ação Penal  Ape-
lante: Maurício Martins Evangelista  Adv.: Renan Ferreira da
Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO: 0247546-5  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000041 Ação Penal
Apelante: Valmor Alfonso Kleinschmitt  Adv.: Wanderley Cu-
nha  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO: 0248255-3  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000078 Ação Penal  Ape-
lante: José de Aguiar  Adv.: Rogerio Martins Albieri  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Re-
visor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/03/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00833 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 18/03/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Alexandre Postiglione Bührer 0010 0243642-6
Anezio dos Santos 0039 0244392-5
Ariovaldo Abilhôa Júnior 0019 0233667-0
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0022 0237035-4
Cilmara de Fátima P. Gonçalves 0043 0249596-3
Claudia Canzi 0042 0248343-8
Claudio Dalledone Júnior 0021 0235823-6
Cyntia Luciana Neri Boregas 0040 0244814-6
Dirlei de Souza 0028 0240992-9
dorisvaldo novaes correia 0036 0243537-0
Débora Cristina Veneral 0003 0238788-4
Edson Aparecido Stadler 0035 0243434-4
Eduardo Zanoncini Mileo 0011 0184784-3
Elio Narezi (. e. 29.11.2001). 0011 0184784-3
Erasto Gastão M. Stockler 0004 0239616-7
Felicio Melocra 0039 0244392-5
Fernando Delorges Souza Reis 0011 0184784-3
Gumercindo Camilo Biava 0014 0223530-5
Hosine Salem 0032 0242953-0
Illio Boschi Deus 0024 0239321-3
Iolando Motzko Filho 0026 0240732-3

0038 0243955-8
Israel Batista de Moura 0012 0200901-6

0032 0242953-0
João Ademar Menta 0025 0240513-8

João Neudes de Lucena 0029 0241344-7
Julio Cesar Vargas 0011 0184784-3
Kival Della Bianca P. Júnior 0013 0212958-6

Leo Piva 0041 0246260-6
Lidio Dias Delgado 0001 0226325-6
Lourenço Pereira Borges 0027 0240936-1

Lídio Dias Delgado 0002 0238714-4
0006 0243534-9
0007 0243592-1

0008 0244827-3

Marcelo Luíz Vicari 0016 0227842-6
Maria das Gracas Foss Carvalho 0033 0242966-7
Maria Goretti Basílio 0018 0231814-1
Maurilucio Alves de Souza 0018 0231814-1
Nalinde M. A. O. Alencar 0023 0237536-6
Natalino Bariviera 0028 0240992-9
Neida Peil de Oliveira 0017 0231183-1

0030 0241360-1
Norma da Silva Marques 0005 0242906-1
Oscar Gonçales Severiano 0034 0243269-7
Paulo Madeira 0023 0237536-6
Remo Rigon 0041 0246260-6
Roberto Chincev Albino 0015 0224848-6
Roberto Pieta 0037 0243558-9
Rosimari de Campos Souza 0020 0235362-8
Sidnei Prestes Junior 0031 0242681-9
Thadeus Palka 0022 0237035-4
Yara Maria Kulchestski 0011 0184784-3

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0226325-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200200001029
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Roberto Figueira
da Silva Réu Preso  Def Pub: Lidio Dias Delgado  Agravado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO: 0238714-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200100000896
Livramento Condicional  Agravante: Ministério Público  Agra-
vado: Joanir Capistrano  Def Pub: Lídio Dias Delgado  Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho

RECURSO DE AGRAVO

0003.  PROCESSO: 0238788-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000721
Remição de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Hemilcius Alexandria Machado Réu Preso  Def Dat: Débora
Cristina Veneral  Relator: Juiz Tufi Maron Filho

RECURSO DE AGRAVO

0004.  PROCESSO: 0239616-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 9800001010 Re-
mição de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Carlos de Oliveira Miguel Réu Preso  Def Pub: Erasto Gastão
M. Stockler  Relator: Juiz Tufi Maron Filho

RECURSO DE AGRAVO

0005.  PROCESSO: 0242906-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000140
Comutação de Penas  Agravante: Ministério Público  Agrava-
do: Luiz Roberto Bodziak Réu Preso  Def Pub: Norma da Silva
Marques  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO DE AGRAVO

0006.  PROCESSO: 0243534-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200200001361
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Paulo Diomásio
da Silva Réu Preso  Def Dat: Lídio Dias Delgado  Agravado:
Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

RECURSO DE AGRAVO

0007.  PROCESSO: 0243592-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200200000899
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Ministério Públi-
co  Agravado: Ronaldo Mauro Fischer Réu Preso  Def Dat:
Lídio Dias Delgado  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

RECURSO DE AGRAVO

0008.  PROCESSO: 0244827-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000488
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Flávio do Nasci-
mento Réu Preso  Def Dat: Lídio Dias Delgado  Agravado:
Ministério Público  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0009.  PROCESSO: 0221494-6  Comarca: Quedas do Iguaçu

Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000030 Ação Penal

Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Ariovaldo Moraes

Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0010.  PROCESSO: 0243642-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:

1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000222 Pedido de

Revogação de Prisão Preventiva  Recorrente: Ministério Públi-

co  Recorrido: Anderson Albert Martins Réu Preso  Adv.: Ale-

xandre Postiglione Bührer  Relator: Juiz Convocado Antonio

Loyola Vieira (Juiz Tufi Maron Filho)

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0184784-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 8500000008 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público, Edson Carlos Proença  Adv.: Julio
Cesar Vargas, Fernando Delorges Souza Reis, Elio Narezi (Fa-
leceu em 29.11.2001).  Apelante: Eloi Neris  Apelado: Edson
Angeluci Pacheco  Def Pub: Eduardo Zanoncini Mileo, Yara
Maria Kulchestski  Apelado: Ministério Público, Edson Carlos
Proença  Adv.: Julio Cesar Vargas, Elio Narezi (Faleceu em
29.11.2001).  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0200901-6  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000129 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Jorge Luiz de Mo-
raes  Def Dat: Israel Batista de Moura  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO: 0212958-6  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9800000039 Ação Penal  Apelante:
William Leineker Pereira  Adv.: Kival Della Bianca Paquete
Júnior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)  Re-
visor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO: 0223530-5  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000039 Ação Penal  Ape-
lante: Nestor Luiz da Rosa Réu Preso  Def Dat: Gumercindo
Camilo Biava  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO: 0224848-6  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000166 Ação
Penal  Apelante: Rosimeire Conceição da Costa  Adv.: Roberto
Chincev Albino  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa)  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO: 0227842-6  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000020 Ação Penal
Apelante: Valmor Real Réu Preso  Def Dat: Marcelo Luíz Vi-
cari  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0017.  PROCESSO: 0231183-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100004340 Ação Penal
Apelante: Sérgio Arnando Golnçalves Teixeira Junior Réu Pre-
so  Def Pub: Neida Peil de Oliveira  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0018.  PROCESSO: 0231814-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200022733 Queixa-crime
Apelante: Adão Marques Réu Preso  Def Pub: Maria Goretti
Basílio  Apelado: Chrystien Ágata Zeni Tomelin, Margareth
Tomelin, Karin Regina Escuissato  Adv.: Maurilucio Alves de
Souza  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0019.  PROCESSO: 0233667-0  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000191 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Valdecir Rocha
Adv.: Ariovaldo Abilhôa Júnior  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0020.  PROCESSO: 0235362-8  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000200 Ação Penal
Apelante: Paulo Cezar Rodrigues Réu Preso  Def Dat: Rosima-
ri de Campos Souza  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron
Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0021.  PROCESSO: 0235823-6  Comarca: São José dos Pi-
nha i s   Va ra :  1a  Vara  Cr imina l   Acao  Or ig ina r i a :
200000000029 Ação Penal  Apelante: Daniel Igarashi Rosa
Réu Preso  Adv.: Claudio Dalledone Júnior  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0022.  PROCESSO: 0237035-4  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000029 Ação Penal
Apelante: Marcos Rogerio Alves da Silva Réu Preso  Def
Dat: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini
Apelante: Ronaldo Antônio da Silva Réu Preso  Def Dat:
Thadeus Palka  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0023.  PROCESSO: 0237536-6  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000021 Ação Penal  Ape-
lante: Fábio Daniel da Silva  Adv.: Paulo Madeira, Nalinde M.
A. O. Alencar  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0024.  PROCESSO: 0239321-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200100670 Ação Penal
Apelante: Valmir Branco de Paula Réu Preso, Karine Maria
Silva de Paula  Adv.: Illio Boschi Deus  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira (Juiz
Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0025.  PROCESSO: 0240513-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000319 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Osmar Nascimento dos San-
tos  Def Dat: João Ademar Menta  Relator: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0026.  PROCESSO: 0240732-3  Comarca: Curitiba  Vara:
6a Vara Criminal  Acao Originaria: 9800025197 Ação Pe-
nal  Apelante: Roberto Carlos Alves  Def Pub: Iolando
Motzko Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0027.  PROCESSO: 0240936-1  Comarca: Cornélio Pro-
c ó p i o   Va r a :  Va r a  C r i m i n a l   A c a o  O r i g i n a r i a :
200300000003 Ação Penal  Apelante: Iracema dos An-
jos Réu Preso  Adv.: Lourenço Pereira Borges  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0028.  PROCESSO: 0240992-9  Comarca: Assis Chateau-
b r i and   Va ra :  Va ra  Cr imina l   Acao  Or ig ina r i a :
200300000013 Ação Penal  Apelante: Alessandro Queru-
bin Réu Preso  Adv.: Dirlei de Souza  Apelante: Rogério
Domiciano Réu Preso  Adv.: Natalino Bariviera  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0029.  PROCESSO: 0241344-7  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000054 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Leonides Alves de Al-
meida  Adv.: João Neudes de Lucena  Relator: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0030.  PROCESSO: 0241360-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100107788 Ação Penal
Apelante: Paulo Sérgio Alves de Almeida Réu Preso  Def Pub:
Neida Peil de Oliveira  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Ma-
ron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0031.  PROCESSO: 0242681-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300029414 Ação Penal
Apelante: Arlei dos Reis Réu Preso  Adv.: Sidnei Prestes Juni-
or  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0032.  PROCESSO: 0242953-0  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000002 Ação Penal  Ape-
lante: Maria Nice Scalabrin Panacho (assistente de Acusação)
Adv.: Israel Batista de Moura  Apelado: Milton Cesar Cracco,
Marcelo Kenedy Ragni  Adv.: Hosine Salem  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo
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APELAÇÃO CRIMINAL

0033.  PROCESSO: 0242966-7  Comarca: Guarapuava

Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000145

Ação Penal  Apelante: Erondi Estanislau Ferreira  Adv.:

Maria das Gracas Foss Carvalho  Apelado: Ministério

Público  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola Viei-

ra (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Marcus Vini-

cius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0034.  PROCESSO:  0243269-7   Comarca :  Mar ingá

Va r a :  2 a  Va r a  C r i m i n a l   A c a o  O r i g i n a r i a :

200100000205 Ação Penal  Apelante:  Guido Aguetoni

Adv.:  Oscar Gonçales Severiano  Apelado: Ministério

Público  Relator:  Juiz Convocado Antonio Loyola Vi-

eira (Juiz Tufi  Maron Filho)  Revisor:  Juiz Marcus

Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0035.  PROCESSO: 0243434-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:

2a Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000151 Ação Penal

Apelante: Wilde Wanderley Gomes do Valle  Adv.: Edson Apa-

recido Stadler  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Li-

dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de

Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0036.  PROCESSO: 0243537-0  Comarca: Alto Piquiri  Vara:

Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000023 Ação Pe-

nal  Apelante: Adelcio Correia Réu Preso  Adv.: dorisval-

do novaes correia  Apelado: Ministério Público  Relator:

Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Li-

dio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0037.  PROCESSO: 0243558-9  Comarca: Salto do Lontra  Vara:

Vara Criminal  Acao Originaria: 9600000036 Ação Penal  Ape-

lante: Nelson Carminatti  Adv.: Roberto Pieta  Apelado: Minis-

tério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0038.  PROCESSO: 0243955-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a

Vara Criminal  Acao Originaria: 200100054838 Ação Pe-

nal  Apelante: Nilson José de Oliveira  Def Pub: Iolando

Motzko Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz

Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fa-

bricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0039.  PROCESSO: 0244392-5  Comarca: Peabiru  Vara: Vara

Criminal  Acao Originaria: 200100000031 Ação Penal  Ape-

lante: João Carlos dos Santos  Def Dat: Felicio Melocra  Ape-

lante: Claudecir Oliveira Lino  Def Dat: Anezio dos Santos

Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de

Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0040.  PROCESSO: 0244814-6  Comarca: Alto Paraná  Vara:

Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000035 Ação Pe-

nal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Gilson Cos-

mo dos Santos  Adv.: Cyntia Luciana Neri Boregas  Rela-

tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Au-

gusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0041.  PROCESSO: 0246260-6  Comarca: Pato Branco  Vara:

Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000106 Ação Pe-

nal  Apelante: André Marcelo Lima Réu Preso  Adv.: Remo

Rigon, Leo Piva  Apelado: Ministério Público  Relator:

Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-

cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0042.  PROCESSO: 0248343-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:

3a Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000081 Ação Penal

Apelante: Elmo Walter Abreu Pitrowfki  Adv.: Claudia Canzi

Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de

Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0043.  PROCESSO: 0249596-3  Comarca: Ponta Grossa

Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000357
Ação Penal  Apelante: Virgolino de Oliveira Bueno Réu
Preso  Adv.: Cilmara de Fátima Pinto Gonçalves  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00814 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Acir Breda 001 0250811-2
Fernando Vernalha Guimaraes 001 0250811-2
José Guilherme Breda 001 0250811-2
Juliano Breda 001 0250811-2
Luiz Fernando C. Pereira 001 0250811-2
Rodrigo Muniz Santos 001 0250811-2

Despachos Relator

001. 0250811-2  Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2003/194023.  Materia: Criminal.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Origi-
naria: 200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante:
Ventura Bingo Entretenimento Ltda.  Impetrante: Gian-
franco Cesare Zambon.  Adv.:  Antonio Acir  Breda.
Adv.:  Rodrigo Muniz Santos.   Adv.:  Juliano Breda.
Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.: Luiz Fernando Ca-
sagrande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guimara-
es.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curit iba.   Lit is:  Ministério Público.
Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Re-
lator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despa-
cho:
A petição juntada às fls. 190, inobstante se refira ao
presente processado, sob nº 250.811-2, não confere com
os nomes dos impetrantes.
Com efeito, os impetrantes deste writ são Ventura Bin-
go Entretenimento Ltda e Gianfranco Cesare Zambon e
o petitório retro menciona como impetrantes Restaurante
Village Batel S/A. e Nilza Lúcia Menon Bora.

Destarte, como são inúmeros mandados de segurança com o
mesmo objeto, proceda-se à juntada do petitório de fls.
190 e do instrumento de mandato de fls. 191, nos autos
respectivos.

Int.

Curitiba, 08 de março de 2.004.

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00602 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo
Antonio Acir Breda 001 0250820-1
Luiz Fernando C. Pereira 001 0250820-1

Vista ao(s) impetrante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0250820-1  Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2003/194046.  Materia: Criminal.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Restau-
rante Village Batel S/a.  Impetrante: Nilza Lúcia Menon
Bora.  Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: Luiz Fernando
Casagrande Pereira.  Impetrado: Juiz de Direito da Cen-
tral de Inquéritos da Capital.  Litis: Ministério Público.
Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00813 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo
Armando Ricardo De Souza 002 0254990-4
Cecílio Luz Junior 001 0253848-1
Emerson Luz 001 0253848-1
Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto 004 0255785-7
Marcos Daniel V. Ticianelli 003 0255694-1
Sérgio Ricardo Tinoco 002 0254990-4

Despachos Relator

001. 0253848-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/11839.  Materia: Criminal.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Criminal.   Acao Originaria:
200300000840 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetran-
te: Bel. Emerson Luz.  Impetrante: Bel. Cecilio Luz Juni-
or.  Paciente: Carlos Roberto Komgenski Junior Réu Pre-

so.  Adv.: Emerson Luz.  Adv.: Cecílio Luz Junior.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Apucarana.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
O presente writ foi impetrado em razão do indeferimento
pelo Dr. Juiz da Vara Criminal de Apucarana, do pedido
de liberdade provisória formulada pelo paciente Carlos
Roberto Komgenski Júnior.
Ocorre que o paciente foi denunciado como incurso no
artigo 12, “caput”, da Lei de Tóxicos, equiparado a crime
hediondo, pelo que insuscetível  do referido benefício le-
gal, consoante a redação contida no inciso II do artigo 2º
da Lei nº 8072/90.
E o âmbito restrito do habeas corpus não comporta valo-
ração de provas, quanto à alegada inocência do paciente,
os quais ainda não foram apreciadas pelo douto juízo sin-
gular.
Nessa condições, deixo de conceder a liminar.
À douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.

Curitiba, 05/03/2004.

Despachos Relator

002. 0254990-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/18314.  Materia: Criminal.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400002062 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Sérgio Ri-
cardo Tinoco.  Impetrante: Bel. Armando Ricardo de Sou-
za.  Paciente: Vilmar dos Santos Réu Preso.  Adv.: Sér-
gio Ricardo Tinoco.  Adv.: Armando Ricardo de Souza.
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Cascavel.  Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despa-
cho:
                           1. Embora não tenha sido prorrogada
a prisão temporária do paciente pela prática de outro
crime que cometeu - é a única comprovação trazida nos
autos -, persiste a existência de antecedentes, pelo que
mantenho o despacho de fls. 160.
                           2. Prossiga-se.
                           3. Intime-se.
Curitiba, 05 de março de 2004.
         Rogério Kanayama
        Relator

Despachos Relator

003. 0255694-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/26463.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
dr ina .   Vara :  3a  Vara  Cr imina l .   Acao  Or ig inar ia :
200300003873 Ação Penal.   Autos Complementares:
200300003873 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000334 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Im-
petrante: Bel. Marcos Daniel Veltrini Ticianelli.  Impetran-
te: Marcelo Buratto.  Impetrante: Mariana Pereira Valério.
Impetrante: Tatiana Ito.  Paciente: Fernando César Litran
Réu Preso.  Adv.: Marcos Daniel Veltrini Ticianelli.  Impe-
trado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
     1. Tendo em vista que são dois os acusados, o que, por
si só, já justifica eventual excesso de prazo na formação da
culpa, bem como reiteradas decisões do C. Superior Tribu-
nal de Justiça afirmando que o prazo de 81 dias para con-
clusão da instrução não é absoluto, indefiro o pedido de
liminar.
    2. Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada.
    3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 4 de março de 2004.
         Rogério Kanayama
        Relator

Despachos Relator

004. 0255785-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/27960.  Materia: Criminal.  Comarca: Pa-
ranac i ty.   Vara :  Vara  Cr imina l .   Acao  Or ig inar ia :
200300000120 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000142 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Jaeme
Lucio Gemza Brugnorotto.  Paciente: Wanderson Walker
Romior Gandorfo Réu Preso.  Adv.: Jaeme Lucio Gemza
Brugnorotto.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Paranacity.  Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
                           1. O paciente foi denunciado pela práti-
ca de crime qualificado como hediondo e, pelo que consta
dos autos, não se vislumbra tenha sido ultrapassado o pra-
zo total de encerramento da instrução.
                           Não bastasse isso, a expedição de carta
precatória para oitiva de testemunha, conforme reiterada
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, justifica
eventual atraso na formação da culpa, ante a aplicação, no
caso, do princípio da razoabilidade.
                           Indefiro, assim, o pedido de liminar.
                           2. Solicitem-se informações à digna au-
toridade impetrada que deverá, ainda, juntar cópia da de-
núncia.

 3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 8 de março de 2004.
         Rogério Kanayama
        Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 10/03/2004

Relação No. 2004.00812 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo
Marco Aurélio Zandoná 003 0255213-6
Paulo Roberto Salle 001 0253745-5
Tania Mara Podgurski 002 0253843-6

Despachos Relator

001. 0253745-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/10838.  Materia: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000028
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Paulo Roberto Salle.  Paciente:
Leandro Antônio Anzolim Réu Preso.  Adv.: Paulo Roberto
Salle.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Bandeirantes.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:
1) Tendo em vista que o feito foi sentenciado, deixo de deferir
a liminar pleiteada, mesmo porque o pedido está prejudicado.
2) Dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

002. 0253843-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/11708.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200400007398 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Tânia Mara Podgurski.  Paciente: Ana Klissia de Lima
Réu Preso.  Adv.: Tania Mara Podgurski.  Impetrado: Juiz de
Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Despacho:
1- Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pela advogada Tânia Mara Podgurski em favor de
Ana Klissia de Lima (presa em flagrante pela prática, em tese,
do crime de porte ilegal de arma de fogo), contra ato do MM.
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curiti-
ba, que deixou de deferir pedido de liberdade provisória, por
entender que a custódia cautelar seria conveniente para a regu-
lar instrução criminal.
2- Não há dúvida no tocante à existência de fortes indícios de
autoria (confissão policial) e prova da existência do delito.
Todavia, não me parece necessária a manutenção da custódia
cautelar da ora paciente, seja para garantia da ordem pública,
seja por conveniência da instrução criminal ou ainda para asse-
gurar a aplicação da lei penal. Com efeito. Verifica-se dos au-
tos que a ora paciente não registra antecedentes criminais, tem
endereço conhecido e exerce ocupação lícita. Ademais, na hi-
pótese de eventual condenação, dificilmente seria fixado o re-
gime prisional semi-aberto ou fechado para o cumprimento da
pena privativa de liberdade, sendo bastante provável uma subs-
tituição por pena restritiva de direitos. Vale dizer, mesmo se se
considerar a possibilidade de uma sentença condenatória não
seria a paciente privada do seu direito de locomoção.
3- Diante de tal quadro, defiro a liminar pleiteada para conce-
der à paciente o benefício da liberdade provisória, devendo
comparecer a todos os atos do processo, sob pena de imediata
revogação. Assinado o respectivo termo, deverá a autoridade
tida como coatora expedir alvará de soltura em favor da paci-
ente, se por algum outro motivo não estiver presa. Comunique-
se com urgência ao magistrado da Sétima Vara Criminal de
Curitiba.
4- Dê-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 09 de março de 2004.
       Renato Naves Barcellos
Juiz Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator

003. 0255213-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/24649.  Materia: Criminal.  Comarca: Barra-
cão.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000044
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000040 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Marco Aurélio Zandoná.  Paciente:
Silmar Luiz Pelissari Réu Preso.  Adv.: Marco Aurélio Zando-
ná.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Barracão.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
de liminar.
- Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada.
- Juntadas as informações, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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0094 074589/2003
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ALAN ALBERTO DE SOUSA 0090 074330/2003
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ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0019 068495/1999
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ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0125 075246/2003
ALEXANDRE SOARES CEZARIO 0075 073717/2002
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ANA BARBARA GROSS 0098 074673/2003
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ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 0136 075429/2003
ANA CRISTINA COLETO 0068 073403/2002
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0015 067731/1998
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0097 074638/2003

0101 074758/2003
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0126 075252/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0026 069421/1999
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0057 072636/2002
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LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0137 075433/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0149 075762/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0025 069180/1999
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0106 074830/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0045 071640/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0071 073551/2002

0064 073195/2002
0039 071201/2001

LUZIA APARECIDA FAVETTA 0085 074118/2003
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0008 065364/1997
MACAZUMI FURTADO NIWA 0029 069991/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0010 066188/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0024 069079/1999
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0078 073769/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0106 074830/2003
MARCELA SCANDELARI MILCZE 0077 073742/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0100 074742/2003
MARCELO DINIZ BARBOSA 0019 068495/1999
MARCELO GOMES MOREIRA 0039 071201/2001
MARCELO JORGE DIAS DA SIL 0092 074421/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0148 075750/2004
MARCELO OLIVA MURARA 0020 068548/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 069180/1999

0134 075381/2003
0016 067938/1998

MARCIA S. BARAO 0036 070874/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 0090 074330/2003
MARCIO AMIN FARIA NACLE 0076 073741/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0055 072460/2002

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0080 073828/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0030 070115/2000

0023 069038/1999
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0035 070791/2000

0042 071577/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0117 075079/2003
MARCO TULIO MACHADO 0124 075245/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0113 074988/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0017 067946/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0048 071920/2001

0004 059089/1991
0126 075252/2003

MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0106 074830/2003
MARCOS MATTIOLI 0008 065364/1997
MARIA APARECIDA DE FATIMA 0066 073288/2002
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0021 068815/1999
MARIA HELENA KUSS 0040 071282/2001
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 0022 068958/1999
MARIA WROBEL SCHATAZ 0047 071852/2001
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0116 075035/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0010 066188/1997
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0058 072665/2002

0110 074928/2003
MARTINS GATI CAMACHO 0076 073741/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0011 066399/1997
MAURICIO DE PAULA SOARES 0075 073717/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0002 057656/1989
MAURICIO KAVINSKI 0073 073659/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0028 069804/2000
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0112 074987/2003
MIEKO ITO 0096 074600/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0031 070302/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 066188/1997
MIRIAM KLAHOLD 0052 072153/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0035 070791/2000

0123 075227/2003
MUNIR ABAGGE 0137 075433/2003
MURILO CELSO FERRI 0059 072695/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0130 075323/2003
NATALLY SOSSAI REYS 0096 074600/2003
NEIDE BARBARDO 0047 071852/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0061 072768/2002

0009 066031/1997
NELSON GONZI MORGADO 0013 067003/1998
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0013 067003/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0035 070791/2000

0017 067946/1998
0009 066031/1997
0037 071088/2001

NILSON ROBERTO MARTINES G 0111 074980/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0105 074828/2003
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0097 074638/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0017 067946/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0055 072460/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0105 074828/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0047 071852/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0061 072768/2002

0009 066031/1997
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0068 073403/2002
PATRICIA NANTES M DO AMAR 0123 075227/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0130 075323/2003
PAULO AMBROSIO 0079 073800/2002
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0085 074118/2003
PAULO JOSE MAHLOW TRICARI 0005 062413/1995
PAULO LUIZ DURIGAN 0114 075005/2003
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 0049 072022/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0091 074363/2003

0067 073338/2002
0128 075272/2003

PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0107 074834/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0024 069079/1999
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0088 074315/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0062 073121/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0107 074834/2003
RAFAEL FURTADO MADI 0069 073493/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0088 074315/2003
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0053 072285/2001
REGINA C. GOMES GUIMARAES 0113 074988/2003
REGINA MARIA RAMOS GIANNI 0027 069595/2000
REINALDO CORDEIRO NETO 0061 072768/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0120 075149/2003

0060 072736/2002
RENATA STRAPASSON 0060 072736/2002
RENATO DACILIO FLORES 0007 064260/1996
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0020 068548/1999
RICARDO DE LUCCA MECKING 0022 068958/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0034 070763/2000

0150 075783/2004
RICARDO RUSSO 0100 074742/2003

0099 074723/2003
ROBERTA ONISHI 0010 066188/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0139 075485/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO 0025 069180/1999
RODOLFO LINCOLN HEY 0003 058124/1990
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0113 074988/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0112 074987/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0027 069595/2000
RODRIGO WAGNER PEREIRA BI 0092 074421/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0146 075723/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0028 069804/2000
ROLAND KLASSEN 0068 073403/2002

0060 072736/2002
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0034 070763/2000
ROMUALDO PAESE 0070 073522/2002

0082 073882/2002
RONY DREGER 0095 074594/2003
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0075 073717/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0010 066188/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0115 075022/2003

0103 074809/2003
0141 005516/2004

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0061 072768/2002
0009 066031/1997
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RUY ANTONIO LOPES 0033 070662/2000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0097 074638/2003

0101 074758/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0118 075095/2003
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH 0034 070763/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0150 075783/2004
SANDRA APARECIDA STOROZ 0092 074421/2003
SANDRA SOTO NATER 0024 069079/1999
SANDRO BALDUINO MORAIS 0125 075246/2003
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0043 071579/2001
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0095 074594/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0117 075079/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0031 070302/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0056 072471/2002
SERGIO SCHULZE 0026 069421/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0135 075416/2003
SHEYLA D B DOS SANTOS 0087 074216/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0100 074742/2003

0099 074723/2003
SIDNEY CORADASSI 0065 073201/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0017 067946/1998
SILMAR FERREIRA DITRICH 0129 075295/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0044 071612/2001
SILVANA LEA FETTER 0119 075097/2003
SILVIO BINHARA 0122 075169/2003

0086 074184/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0033 070662/2000
SILVIO NAGAMINE 0043 071579/2001

0094 074589/2003
0091 074363/2003

SIMONE REIS NASCIMENTO 0125 075246/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0131 075330/2003
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0145 075722/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0122 075169/2003

0117 075079/2003
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0121 075161/2003
TALES DE SOBRE E MACEDO 0084 074023/2003
TANIA CRISTINA BENATTO 0041 071486/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 0034 070763/2000
TANIA MARA PEREIRA 0051 072150/2001
TATIANA BURICO 0070 073522/2002

0082 073882/2002
TATIANA KALKO 0032 070626/2000
TATIANA M R VIRMOND MUNHO 0058 072665/2002

0110 074928/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0026 069421/1999

0046 071820/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0091 074363/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0071 073551/2002

0064 073195/2002
0039 071201/2001

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0118 075095/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0090 074330/2003
THALES MORAIS DA COSTA 0019 068495/1999
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0090 074330/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0088 074315/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0012 066495/1998
VALERIA GASPARIN 0069 073493/2002
VANESSA SIMIONATO 0094 074589/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0044 071612/2001
VANIA HASSELMANN SIQUEIRA 0033 070662/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 0070 073522/2002

0082 073882/2002
VICENTE MAGALHAES 0133 075376/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0012 066495/1998
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0003 058124/1990
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0121 075161/2003
WASHINGTON YAMANE 0033 070662/2000
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0003 058124/1990
WILTON VICENTE PAESE 0070 073522/2002

0082 073882/2002

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-56694/1988-CONDO-
MINIO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO IV x ZUL-
MIRA MACHADO - Designo a data de 03/05/04, as 14/00
horas, neste Juizo, para a realizacao da praca do bem penhora-
do, que devera ser anunciada por editais na forma da lei, com o
prazo de 5 dias sendo certo que se o bem nao alcancar lance
superior a importancia da avaliacao, seguir-se-a sua venda a
quem mais der em data de 07/05/04, as 14/00 horas, neste Jui-
zo. Nao havendo expediente forense nos dias retro referidos
fica desde ja designado o primeiro dia util subsequente. Inti-
me-se o devedor pessoalmente por mandado ou carta com avi-
so de recepcao ou por outro meio idoneo do dia hora e local da
alienacao judicial. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento 01/99. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CARLA MARIA LEWEK DE QUEIROZ, EDENAN MARTI-
NEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO, JUSSARA
ROSA FLORES, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LOVATO e JULIO
CESAR CAPRONI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57656/1989-
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A(BANERJ)
x KAMACHU’S REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e CIRILO SIMOES DA LUZ-

3.-COBRANCA (SUMARIO)-58124/1990-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA - Sobre o
contido no oficio de fls. 275, manifestre-se o autor recolhendo
o imposto predial territorial urbano. - Adv. WILSON CARDO-
SO DA SILVEIRA, RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA
ANGELIKA ULRIKE S. CZERNY, WALTER CARDOSO DA
SILVEIRA FILHO e ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJA-
MRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59089/1991-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MUDANCAS
RODONAVE LTDA e outros - Conta Geral R$ 254.731,47. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

5.-COBRANCA (SUMARIO)-62413/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x LUIZ AN-
TONIO PONTES -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e PAULO JOSE MAHLOW TRICARIO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63003/1995-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x MAURIMAX
COMERCIAL LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e HIPOLITO NOGUEIRA POR-
TO JUNIOR-

7.-ARROLAMENTO-64260/1996-LUIZ FERNANDO VIDAL
RIBAS x SERAPHIN ROSEIRA RIBAS -Intime-se a parte re-
querente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. RENATO DACILIO FLORES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65364/1997-
JOSE MARIA GANDOLFI x AV EDITORA E COMUNICA-
CAO SOCIAL LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCOS MATTIOLI,
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI, ELLIS ERNANI CE-
CHERELO e ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

9.-COBRANCA (SUMARIO)-66031/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x VALDIR DOS
SANTOS e outros - Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. 163. - Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN e NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-

10.-MONITORIA-66188/1997-UNIBANCO UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO BASSINELI -Defiro o
pedido de fls. 127. Para tanto,, encaminhem-se os autos a es-
crivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e
comunicacoes no que se refere a representacao da parte autora
e as posteriores intimacoes em nome dos procuradores desig-
nados. Apos, o descumprimento do pactuado determino o pros-
seguimento do feito observando a atualizacao do debito apre-
sentada pela requerente as fls. 128. - Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RO-
BERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

11.-DECLARATORIA-66399/1997-FAISAL BRAHIM x FE-
NIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Intime-
se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66495/1998-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ROBERTO SER-
GIO LIMA DE OLIVEIRA e outros - Defiro anote-se. Conce-
do o pedido de vistas. - Adv. ALEXANDRES NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES e GUILHERME KIRTSCHIG-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67003/1998-
NELSON GONZI MORGADO x LUIZ OTAVIO BASTOS
PEQUENO - Diga o executado sobre o documento de fls. 43. -
Adv. NELSON GONZI MORGADO e NELSON VIEIRA DE
CARVALHO-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67387/1998-INES
GRISOTTO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Ante os depositos efetuados designo audiencia de tentativa de
conciliacao para o dia 02/06/2.004, as 14.30 horas. - Adv. IZA-
QUE GOES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67731/1998-
BANCO BRADESCO S/A x MILTON ANTONIO DA MOTA
- FI e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício
para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS LEAL SZCZPANSKI JUNIOR e ANA FLAVIA DE LARA
MEHL-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67938/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x OVIDIO FIDELIS -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-MONITORIA-67946/1998-BANCO BANORTE S/A x
ANTONIO MOSCOZO SANCHES - Manifeste-se a parte re-
querente se ha a possibilidade de transacao. - Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARCOS ANTONIO ZAITTER, ELOAH TERRA PEIXOTO,
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-68375/1999-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDGARDO ARTURO MAURICIO RUN-
NACLES - Aguardando pagamento de custas do senhor distri-
buidor no importe de R$ 1,84. - Adv. LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

19.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-68495/1999-MOI-
SES GUEDES LIMA x BOZANO SIMONSEN LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Diga o requerido. - Adv.
THALES MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA, MARCELO DINIZ BARBOSA e ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-68548/1999-AUTO POSTO
FRAGATA S/A x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, LUIZ CARLOS DE SOU-
ZA ERZINGER, MARCELO OLIVA MURARA e LUIZ CAR-

LOS FRANCO-

21.-COBRANCA (SUMARIO)-68815/1999-NELSON GAL-
VAO x MARITIMA SEGUROS - Avoco os presentes a fim de
apreciar o pedido de fls. 148. Tratando-se de execucao em que
a liquidacao se da por simples calculo cabe ao exequente juntar
planilha atualizada do debito art. 604 CPC. - Adv. MARIA DE
FATIMA OLIVEIRA, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

22.-ALVARA-68958/1999-HUMPHREYS PEREIRA MOE-
CKEL e outros x - Cumpra-se o despacho de fls. 59. - Adv.
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS, CLECIO LUCAS MILA-
NO e RICARDO DE LUCCA MECKING-

23.-ORDINARIA-69038/1999-AGUILAR BORSATO SILVA e
outros x BANCO BRADESCO - Digam as partes sobre os pa-
receres tecnicos juntados as fls. 329/334 e 337/354 no prazo
sucessivo depois de 10 dias. Primeiro os autores e apos o reu.
A seguir, intime-se o Sr. Perito para responder os quesitos de
esclarecimentos constante as fls. 327/328. - Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI e DANIEL HACHEM-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69079/1999-LUIZ
ARTHUR MONTES RIBEIRO x MAGISTRA S/C LTDA -
Recebo ambos recursos de apelacao interpostos pelas partes
em seus efeitos suspensivo e devolutivo nos termos do artigo
520 do CPC. Vista dos autos as partes apeladas para apresentar
contra-razoes no prazo legal. - Adv. CARLYLE POPP, MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, HAROL-
DO CESAR NATER, SANDRA SOTO NATER e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

25.-DECLARATORIA-69180/1999-SANTO GRANDO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - Diga a parte
autora no prazo de cinco dias sobre os documentos juntados as
fls. 234 e 239. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE
DIAS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e GYSELE VIEIRA
SILVA-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-69421/1999-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EVAN-
DRO DE AGUIAR CORREA -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. SERGIO SCHULZE, TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69595/2000-ISA IKE-
DA x MERCADORAMA - REDE SONAE DISTRIBUIDORA
BRASIL S/A - Indefiro o pedido retro. Em face da natureza de
negocio juridico do acordo o qual foi devidamente homologa-
do por este Juizo, produziu-se os efeitos da coisa julgado. As-
sim, sendo o acordo indimplido corresponde a titulo judicial
passivel de execucao, e nao de multa por litigancia de ma-fe
como pleiteia a requerente. - Adv. CHRISTIANE MARIA RA-
MOS GIANNINI, REGINA MARIA RAMOS GIANNINI e
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA-

28.-DEPOSITO-69804/2000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NERY LORENTINO
-Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

29.-MONITORIA-69991/2000-ESTRUTURAL MONTAGENS
E EMPREENDIMENTOS LIMITADA x COUNTRY PETS
CONFECCOES LIMITADA -Defiro o pedido de fls. 67. Para
tanto,, encaminhem-se os autos a escrivania para que efetue as
devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que se refe-
re as posteriores intimacoes em nome dos procuradores desig-
nados. Apos, suspendo o feito pelo prazo de 30 dias, tendo em
vista a possibilidade de acordo. - Adv. MACAZUMI FURTA-
DO NIWA e JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA-

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70115/2000-JORGE
LUIZ TEDESCO e outros x BANCO ITAU S/A - Para o ato
postergado designo o dia 02/06/2.004, as 15.00 horas. - Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANICOSKI KOCHEN e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

31.-ALIENACAO JUDICIAL-70302/2000-ANDREA GHEUR
DERKSEN e outros x FRANCOIS MOURA GHEUR NETO e
outros - Considerando a materia discutida nestes autos e tendo
em conta a finalidade do processo como meio de pacificacao
social, nos termos do artigo 125, IV do CPC, designo o dia 22
de abril de 2.004, as 13.30 horas para uma tentativa de concili-
acao entre as partes. - Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO,
DELIVAR TADEU DE MATTOS, LINO BORTOLINI, MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

32.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70626/2000-SER-
GEI ZAWADZKI e outros x BANCO ITAU S/A -Intime-se o
requerente para retirar o Alvará de Levantamento, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. JOAO BATISTA VALIM, DANIELE DE
OLIVEIRA SERIGHELI, TATIANA KALKO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-70662/2000-JOSE DE
ASSIS PEREIRA x SANDRA MADERNA RIBAS FRANCO
GRILLO e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. RUY ANTONIO LOPES, JANAINA
CLAUDIA FELICIANO, SILVIO MARTINS VIANNA, AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE
e VANIA HASSELMANN SIQUEIRA ROSSI-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-70763/2000-STOCCO CO-
MERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA x ADELMO
LUIZ YUNES LUNARDI e outros - Analisando a peticao de
fls. 66, constato a possibilidade de composicao amigavel. Com
fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se frustre a possibilida-
de de conciliacao entre as partes designo o dia 17/11/04, as
14.00 horas para a realizacao de audiencia de conciliacao. Ori-
ento as partes no sentido de que comparecam a audiencia em
condicoes de transigir trazendo propostas definidas e alternati-
vas possiveis.-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH ABREU e TANIA MARA
GARCIA COSTA-

35.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-70791/2000-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSA-
NA DE FATIMA MACAN - Sobre os documentos juntados diga
a autora. - Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70874/2001-
MARIO JACOB TURRA x SAVINO VILSON FUCCI e outros
- Diga o exequente sobre a informacao retro. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BARAO e LUCIANA RE-
GINA DOS REIS-

37.-ALVARA-71088/2001-MARISTELA APARECIDA VE-
NITZ ALVES x -Intime-se o requerente para retirar o Alvará
de Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

38.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71180/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COMBUSLEVI CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Intime-se a
parte requerida dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e AMARILIS
VAZ CORTESI-

39.-COMINATORIA-71201/2001-EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A x TELEPAR BRASIL TELECOM - Defiro. - Adv.
MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71282/2001-
CARLA FRANCA WOLANSKI x PROMENADE IMO-
VEIS LTDA - Designo a data de 28/04/04, as 14/00 horas,
neste Juizo, para a realizacao da praca do bem penhora-
do, que devera ser anunciada por editais na forma da lei,
com o prazo de 5 dias sendo certo que se o bem nao al-
cancar lance superior a importancia da avaliacao, seguir-
se-a sua venda a quem mais der em data de 04/05/04 as
14/00 horas, neste Juizo. Nao havendo expediente foren-
se nos dias retro referidos fica desde ja designado o pri-
meiro dia util subsequente. Intime-se o devedor pessoal-
mente por mandado ou carta com aviso de recepcao ou
por outro meio idoneo do dia hora e local da alienacao
judicial. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento 01/99. - Adv. MARIA HELENA KUSS e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71486/2001-ALBER-
TO CATTALINI x BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA - (despacho em resumo) - Ante o exposto conheco dos
embargos declaratorios para o fim de suprir a omissao quanto
ao pedido de antecipacao de tutela e de conexao, bem como
acolher a alegacao de erro material e afastar a referida contra-
dicao no despacho saneador. - Adv. DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO, LUCIA CRISTINA COELHO e
TANIA CRISTINA BENATTO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71577/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
FERNANDO ANTONIO BATISTA DA SILVA - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se sobre a certidao de fls. 59.
- Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

43.-ORDINARIA-71579/2001-SINDICATO DOS TRAB NAS
IND DE REP DE VEIC E ACESS x SINDICATO DOS TRAB
NAS IND METAL MEC E DE MAT ELE e outros - Esclareca
o autor sua relacao com o assistente. - Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA
DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIO-
LA DE FREITAS, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e CE-
SAR RICARDO TUPONI-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-71612/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO - An-
tes de apreciar o pedido de citacao editalicia manifeste-se a
parte requerente acerca do endereco diligenciado pelo instituto
de identificacao do parana, acostado as fls. 33/34. - Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-71640/2001-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CAR-
LOS MATAYOSHI -Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71820/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ODETE FERREIRA PROEN-
CA -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no pra-
zo de cinco (05) dias.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-
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47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71852/2001-MAXIMO
GABRIEL CASTELLOTE x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - (sentenca em resumo) - Julgo proce-
dente o pedido, condenando a re no pagamento de 40 salarios
minimos, acrescido de juros de mora a base de 0,5% ao mes, a
contar da inclusao no mencionado cadastro a partir do advento
do novo codigo civil, em 1% ao mes com fundamento no artigo
161, paragrafo 1º do CTN. Condeno a ainda a re ao pgamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
20% sobre o valor da condenacao tendo em vista a realizacao
de audiencia de instrucao com base no artigo 20, paragrafo 3º
do CPC. - Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANESE, FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, JULIANA LIMA PETRI, ANNI-
BAL WUST DO NASCIMENTO GAYA, NEIDE BARBAR-
DO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e MARIA
WROBEL SCHATAZ-

48.-MONITORIA-71920/2001-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x IONE CAMARGO - Manifes-
tem-se as partes acerca da proposta de honorarios formulada
pelo perito as fls. 139/140, sob pena de indeferimento da pro-
ducao da prova pericial. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-72022/2001-DIRCEU
STENGRAT x FINASA SEGURADORA S/A - Digam as par-
tes sobre a proposta de honorarios constante as fls. 152. - Adv.
PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA e LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-72025/2001-STANDART
COM DE IMP E EXP DE APAR TELEFONICOS LTDA e ou-
tros x MARIA CANATO e outros -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - -Adv. GENERINO
SOARES GUSMON, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e
CLAUDINEI DOMBROSKI-

51.-ORDINARIA-72150/2001-SINDICATO DOS TRAB NO
COM DE MIN E DER DE PETROLEO x SINDICATO DOS
TRAB NAS EMP DIST DE GAS LIQUEIFEITO -(Sentenca
em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-
Adv. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, TANIA
MARA PEREIRA, CARLA SIMONE TUCHANSKI, ERNES-
TO TREVIZAN, GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVISAN e
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72153/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HELENA CANDIDA DA SIL-
VA -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no pra-
zo de cinco (05) dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e MIRIAM KLAHOLD-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72285/2001-
SUNG DAL CHO x OCTAVIO ROGERIO JUNGTON JUNI-
OR - Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre a
certidao de fls. 50 verso. - Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE e CARO-
LINA TARASKA-

54.-ORDINARIA-72384/2001-ADILSON GANBIN x MI-
GUEL KOVALECHUCKI e outros -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-72460/2002-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGA-
MENON CESAR CECATTO - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se sobre a certidao de fls. 63. - Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72471/2002-GERSON
LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/
A - Ante a decisao retro digam as partes as provas que preten-
dem produzir. - Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BAR-
BOSA, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-72636/2002-KENT FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x - Diga a parte autora sobre a
peticao e documentos de fls. 43/47. - Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER e EVARISTO DIAS MENDES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72665/2002-
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA x IRIS PALHA-
NO DE OLIVEIRA -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARTA PATRI-
CIA BONK RIZZO e TATIANA M R VIRMOND MUNHOZ-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72695/2002-
BANCO BRADESCO S/A x HAYON IMPORTADORA LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

60.-MONITORIA-72736/2002-CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x PLINIO AUGUSTO
TODESCHINI e outros - Analisando o teor das peticoes de fls.
54 e 55, constato a possibilidade de composicao amigavel. Com
fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se frustre a possibilid
de de conciliacao entre as partes designo o dia 09/11/04, as
16.00 horas para a realizacao de audiencia de conciliacao. Ori-
ento as partes no sentido de que comparecam a audiencia em
condicoes de transigir trazendo propostas definidas e alternati-

vas possiveis.-Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, RENATA STRAPASSON e ROLAND
KLASSEN-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72768/2002-MARIA
VITALINA DE ALMEIDA x CONDOMINIO CONJ RESID
MARECHAL CANDIDO RONDON - Em que pese o despa-
cho de fls. 109, considerando a materia discutida nestes autos e
tendo em conta a finalidade do processo como meio de pacifi-
cacao social, nos termos do artigo 125, IV, do CPC, designo o
dia 16 de novembro de 2.004, as 16.00 horas, para uma tentati-
va de conciliacao entre as partes. - Adv. JEFFERSON GUSTA-
VO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO NETO, OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

62.-MONITORIA-73121/2002-CONSEG CONSORCIO SE-
GURANCA S/C LTDA x AMILTON MUNIZ DE ALBUQUER-
QUE e outros - Defiro por ora os beneficios da justica gratuita.
- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e GUSTAVO SANTA-
NA NOGUEIRA (DEF.PUBL)-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73172/2002-
ODILON DE LOYOLA E SILVA e outros x COPIADORA
MEDEIROS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MA-
CEDO-

64.-ORDINARIA-73195/2002-ROSANGELA MARIA AZE-
VEDO DE BASSI x BANCO BANESTADO S/A - Conside-
rando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis, de-
signo o dia 22/11/04, as 15:30 horas para a audiencia de conci-
liacao (art. 331 do CPC). Determino que as partes comparecam
a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao
obtida composicao, serao apreciadas as preliminares invoca-
das, com o saneamento do processo, ou se for o caso, julgada
antecipadamente a lide. - Adv. JOSE ROBERTO SPINA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-73201/2002-HERCILIO
STRUCK x HELIO PLACIDINO DOS SANTOS - Defiro o
pedido de fls. 105. Para tanto,, encaminhem-se os autos a es-
crivania para que efetue as devidas anotacoes, e comunicacoes
no que se refere a representacao da parte autora e as posterio-
res intimacoes em nome dos procuradores designados. Tendo
em vista a certidao de fls. 107, designo o dia 30/06/04, as 15.30
horas, conforme a disponibilidade em pauta para a realizacao
de audiencia de conciliacao. Oriento as partes no sentido de
que comparecam a audiencia em condicoes de transigir trazen-
do propostas definidas e alternativas possiveis. - Adv. SIDNEY
CORADASSI, HELIO LUIS DRESSENO, IVAN SERGIO
TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

66.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73288/2002-CLEU-
SA DOS SANTOS BRANDAO x JOSE EDILSON DE SOU-
ZA CAVALCANTI - Em que pese o despacho de fls. 41, anali-
sando os autos constato a possibiliade de composicao amiga-
vel. Assim com fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se frus-
tre a possibilidade de conciliacao entre as partes designo o dia
11/11/04, as 15.30 horas para a realizacao de audiencia de con-
ciliacao. Oriento as partes no sentido de que comparecam a
audiencia em condicoes de transigir trazendo propostas defini-
das e alternativas possiveis.-Adv. MARIA APARECIDA DE
FATIMA L. SANTOS e JOSE EDILSON DE SOUZA CAVAL-
CANTI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73338/2002-
BANCO BANESTADO S/A x JOSE LUIZ FERNANDES CU-
NICO e outros -Intime-se a parte requerente para retirar a Car-
ta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e CARLOS MAZZA FI-
LHO-

68.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73403/2002-ENZO
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x SANCCOL
FOMENTO MERCANTIL LTDA/M - Diga o autor. - Adv.
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, FABIO FOR-
TI, ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA, ROLAND KLASSEN e CLAUDIO PEDRO DE SOU-
ZA SERPE-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73493/2002-
JULIO CEZAR JAVORSKI x JOSE EDUARDO PEREIRA
DEQUESCH - Aguarde-se o processamento dos embargos em
apenso.- Adv. VALERIA GASPARIN e RAFAEL FURTADO
MADI-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-73522/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PIRELLI PNEUS S/A -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. VICENTE GANTER DE MORAES, JOSE
VIDOTTI, WILTON VICENTE PAESE, ROMUALDO PAE-
SE e TATIANA BURICO-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73551/2002-LILIANE
DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO x BANCO ITAU S/A -
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponi-
veis, designo o dia 13 de dezembro de 2.004, as 16:00 horas
para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino
que as partes comparecam a audiencia em condicoes de transi-

gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao aprecia-
das as preliminares invocadas, com o saneamento do processo,
ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. CLAU-
DIA REJANE NODARI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73653/2002-MU-
RILO ABRAMO DOMINGUES x CPO - CENTRO PARANA-
ENSE DE OFTALMOLOGIA LTDA - Retifique-se conforme
requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. CAROLINE AGIBERT e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73659/2002-
ICASEC - COMPANHIA SECURIZADORA DE CREDITOS
FINANC x DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS SANTA BRAN-
CA LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

74.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73683/2002-MIGUEL
ERNESTO VASCONCELLOS ARAUJO e outros x WILSON
MASSANO CHIN IMOTO -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - -Adv. ANDRE LUIZ
LUNARDON, GUSTAVO CASTRO ARAUJO, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMA-
RAL, GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS e FABIO DA SIL-
VA MUINOS-

75.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73717/2002-MACIEL
DE OLIVEIRA CAMARGO x METALURGICA LIDER LTDA
- (MASSA FALIDA) - Defiro o pedido de fls. 53. Para tanto,
concedo vistas dos autos fora de cartorio pelo prazo de 05 dias.
- Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO SOARES
ANDRADE, ROSALINA MUSTASSO GARCIA, ALEXAN-
DRE SOARES CEZARIO e MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73741/2002-INDI-
ANA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x R ARAUJO &
E ARAUJO LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. MARTINS GATI CAMACHO e MARCIO AMIN FARIA
NACLE-

77.-MONITORIA-73742/2002-AUTOPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JAYME DE AZEVEDO
LIMA FILHO - Considerando que a presente lide versa sobre
direitos disponiveis, designo o dia 21 de outubro de 2.004, as
15.30 horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC).
Determino que as partes comparecam a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. Nao obtida composicao, se-
rao apreciadas as preliminares invocadas, com o saneamento
do processo, ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. -
Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA, MAR-
CELA SCANDELARI MILCZEWSKI e JAYME DE AZEVE-
DO LIMA-

78.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73769/2002-FUZZO CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x IBG INTERNACIO-
NAL BRANDGROUP DO BRASIL LTDA - Diga o requeren-
te. - Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73800/2002-DENNYS
AMARAL DE CASTRO x OSMAR LUCIO MYLLA -Intime-
se a parte requerida dos termos da certidao retro (Correio).-
Adv. JAIR RIBEIRO e PAULO AMBROSIO-

80.-ARROLAMENTO-73828/2002-IVONE DE MORAES
ANTUNES x JOAO CARLOS ANTUNES - Ag. assinatura do
auto de partilha. - Adv. MARCIO CLEMENTINO SOARES,
DALTON JOSE BORBA e JULIO CESAR FARIAS POLI-

81.-COBRANCA (ORDINARIO)-73860/2002-CELSO JOSE
RETZLAFF x FUNCEF - FUNDACAO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-

82.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73882/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x PIRELLI PNEUS S/A -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. VICENTE GANTER DE MORAES, JOSE
VIDOTTI, ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAE-
SE e TATIANA BURICO-

83.-COBRANCA (SUMARIO)-73891/2002-CONDOMINIO
RESORT ILHAS DO CARIBE x ANTONIO MASAHARU
SATO - Sobre o pedido de desistencia da acao formulado pela
autora, manifeste-se o reu. - Adv. LUCIA FRANCOLIN e
DORIVALDO SCHULER-

84.-ALVARA-74023/2003-TALES DE SODRE E MACEDO x

-Conta de Custas R$ 135,26 - Adv. TALES DE SOBRE E
MACEDO-

85.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74118/2003-SINDARS-
PEN-SIND DOS AGENTES DO SIST PENITENCIARIO x
CARLOS ALBERTO PACHECO -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - -Adv. LUZIA APA-
RECIDA FAVETTA e PAULO DE TARSO WALDRIGUES-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-74184/2003-RENATO VOL-
PI x LAURO PASTERNAK -Com fulcro no artigo 331 CPC,
para que nao se frustre a possibilidade de conciliacao entre as
partes designo o dia 29/04/04, as 16.00 horas para a realizacao
de audiencia de conciliacao. Oriento as partes no sentido de
que comparecam a audiencia em condicoes de transigir trazen-
do propostas definidas e alternativas possiveis.-Adv. SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA e LUIZ ADAO DE CAR-
LI-

87.-ALVARA-74216/2003-FATIMA CANDIDA OTTO GAL-
VAO x - Seja recolhido o imposto de transmissao a titulo de
morte referente a importancia de R$ 210,86 que se pretende
levantar conforme peticao de fls. 29, parte final. - Adv. SHEYLA
D B DOS SANTOS-

88.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74315/2003-PEDRO
DOS REIS ARAUJO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros - Ante os documentos juntados diga o
autor. - Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
PEDRO PAULO MATTIUZZI, CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

89.-COBRANCA (SUMARIO)-74324/2003-CARRIER LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x TARIFA & COUTO LTDA -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74330/2003-
LANDRI ROBERTO ROEHRS x MARIA APARECIDA AN-
TUNES TOLEDO -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA,
ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL-

91.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74363/2003-ANDER-
SON CORDEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Considerando que a presente lide versa sobre direitos dispo-
niveis, designo o dia 06 de dezembro de 2.004, as 16:00 horas
para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino
que as partes comparecam a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao aprecia-
das as preliminares invocadas, com o saneamento do processo,
ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO
NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

92.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74421/2003-SINDICA-
TO DOS TRAB EM EMPR DE TELECOMUNICACOES x
SINDICATO DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SER-
VICOS - Considerando que a presente lide versa sobre direitos
disponiveis, designo o dia 24 de novembro de 2.004, as 16:00
horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). De-
termino que as partes comparecam a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao
apreciadas as preliminares invocadas, com o saneamento do
processo, ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. -
Adv. GILBERTO SOUZA DOS SANTOS, MARCELO JOR-
GE DIAS DA SILVA, RODRIGO WAGNER PEREIRA BIT-
TENCOURT, JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ, CRISTIANE PARUCKER L FLEIS-
CHFRESSER, LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DEOLI-
VEIRA e CHRISTIANE BRUSCHI-

93.-COBRANCA (ORDINARIO)-74437/2003-JUREMA DE
FATIMA DA SILVA PEDROSO x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Considerando que a presente lide versa sobre
direitos disponiveis, designo o dia 01 de dezembro de 2.004, as
16.00 horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC).
Determino que as partes comparecam a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. Nao obtida composicao, se-
rao apreciadas as preliminares invocadas, com o saneamento
do processo, ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. -
Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, HERCULES LUIZ,
ARAMIS TREVISAN, FERNANDO CHIN FEI e JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

94.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74589/2003-PAULO
KALIL x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A - Mante-
nho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. Consi-
derando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis,
designo o dia 22 de novembro de 2.004, as 16.00 horas para a
audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as
partes comparecam a audiencia em condicoes de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as
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preliminares invocadas, com o saneamento do processo, ou se
for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGA-
MINE, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e VA-
NESSA SIMIONATO-

95.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74594/2003-MARIA DA
CONCEICAO APARECIDA MONTEIRO x DINAR - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao, venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo sendo o caso. No mesmo prazo especifiquem os liti-
gantes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando com objetividade e precisao que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida. - -Adv.
ELAINE SANCHES (Promotora de Just.), SANDRO WILSON
PEREIRA DOS SANTOS, RONY DREGER, FREDERICO
AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, FERNANDO DE MIRANDA
GRANZOTI e JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR-

96.-MONITORIA-74600/2003-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ORLANDO BOZE -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e NATALLY SOSSAI REYS-

97.-SUSTACAO DE PROTESTO-74638/2003-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x BRASILCOTE
INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA - Os presentes autos serao jul-
gados simultaneamente com a acao principal. - Adv. JOHN-
SON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, NO-
EMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR-

98.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74673/2003-IRINEU
JUNIOR BORGES x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVAN-
GELICO DE CURITIBA -Antecipo desde logo, que no caso
em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a) e
consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-
cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. LEILA MARIA MAR-
TINS KULLMANN, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER,
ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE e ANA BAR-
BARA GROSS-

99.-REVISAO DE CONTRATO-74723/2003-AKRAM AB-
DALLAH KANSOU x BANCO BRADESCO S/A - Sobre o
documento juntado diga o requerido. - Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES e RICARDO RUSSO-

100.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74742/2003-MARIA
CLARA DA SILVA DORETTO x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A - Analisando o teor das peticoes
de fls. 80 e 81, constato a possibilidade de composicao amiga-
vel. Com fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se frustre a
possibilidade de conciliacao entre as partes designo o dia 19/
10/04, as 15.30 horas para a realizacao de audiencia de conci-
liacao. Oriento as partes no sentido de que comparecam a audi-
encia em condicoes de transigir trazendo propostas definidas e
alternativas possiveis. - Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO, AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-

101.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74758/2003-INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x BRASILCO-
TE INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA - Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se a autora. - Adv. JOHNSON SADE,
SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE e ANA LUCIA
MACEDO MANSUR-

102.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-74779/2003-EU-
GENIO MULLER x CHARLES ALEXANDER PANASSAL e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao re-
tro (Correio).-Adv. FABIANE MULLER BONETTO e ALE-
XANDRE MARTINS-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74809/2003-
BANCO FINASA S/A x ELIANA DA GRACA FAMEGO
AYALA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre
a certidao de fls. 34 verso. - Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

104.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74811/2003-VERA
LUCIA AFONSO MOREIRA DE ANDRADE x BANCO BRA-
DESCO S/A - CARTOES DE CREDITO -Antecipo desde logo,
que no caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a)
autor(a) e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo

banco estao expressamente previstos no Codigo de Defesa do
Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as
razoes da parte autora e considerando que se trata de norma
coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de inverter o
onus da prova. Faz-se pertinente ressaltar que esse posiciona-
mento nao induzira a inverter a obrigacao pelo pagamento de
eventual pericia, mas apenas a transferencia ao prestador de
servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir a pre-
suncao que passou a viger em favor do consumidor. Assim, na
hipotese de inversao do onus da prova, nao e o prestador do
servico responsavel por custear as provas requeridas pelo con-
sumidor. Contudo, sofrera as consequencias processuais por nao
produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias acerca da efeti-
va possibilidade de transacao apresentando propostas para tan-
to. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta im-
portara ma presuncao de desinteresse na conciliacao no mesmo
prazo especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. ARARINAN KOSOP, ARISTEU DOMINGOS LUIS
COVAIA e DANIEL HACHEM-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74828/2003-
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x MARCI COM PRODS MANUFATURADOS LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e DANIELA SILVA VIEIRA-

106.-USUCAPIAO-74830/2003-ARNALDO HUMMLER e
outros x -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimen-
to 01/99.-Adv. LUIR CESCHIN, CARLOS AUGUSTO MARI-
NONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, LUIZ GUS-
TAVO MARINONI e MARCEL EDUARDO DE LIMA-

107.-COBRANCA (ORDINARIO)-74834/2003-A C DE AN-
DRADE SOARES & CIA LTDA - STERILE x FUNDACAO
ERASMO DE ROTERDAM -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - -Adv. PAULO ROBER-
TO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES HAP-
NER, RAFAEL BOFF ZARPELON, LILIANE CRISTINA VI-
ANA e DANIEL HENNING-

108.-MONITORIA-74836/2003-RICARDO NADOLNY x LIN-
DAMIR GUEDES -Intime-se a parte requerente para retirar a
Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. JANAINA
CLAUDIA FELICIANO e JONAS BORGES-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74850/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x RAFAEL TOSIN -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74928/2003-
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA x DILMAR AN-
TONIO VIEIRA -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARTA PATRICIA
BONK RIZZO e TATIANA M R VIRMOND MUNHOZ-

111.-CAUTELAR-74980/2003-SIMONE APARECIDA
BRAHOLCK x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -
Sobre o contido na certidao de fls. 155 verso, manifeste-se a
parte autora. - Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA, ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-

112.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74987/2003-
ANGELO PALMA CONTAR x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES -Com fulcro no
artigo 331 CPC, para que nao se frustre a possibilidade de con-
ciliacao entre as partes designo o dia 29/11/04, as 16.00 horas
para a realizacao de audiencia de conciliacao. Oriento as par-
tes no sentido de que comparecam a audiencia em condicoes
de transigir trazendo propostas definidas e alternativas possi-
veis.-Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI, DOUGLAS HAQUIM
FILHO, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e MICHELE PA-
TRICIA ROVARIS-

113.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74988/2003-ARCELI-
NO VERGILIO LUNELLI e outros x D.C. MOCELIN E CIA.
LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de desin-
teresse na conciliacao, venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo sendo o
caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando com objetividade
e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida. - -Adv. REGINA C. GOMES
GUIMARAES LEPREVOST, RODRIGO BAPTISTA SAL-
GUEIRO e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-75005/2003-PIL - CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA x LUIZ CARLOS SALDA-
NHA - Recebo os embargos para discussao com suspensao do
curso da execucao art. 739, paragrafo 1º, do CPC. Intime-se o
embargado para impugna-los querendo no prazo de 10 dias art.
740 do CPC. - Adv. PAULO LUIZ DURIGAN e DIONE MARA

SOUTO DA ROSA-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75022/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMEN-
TO x MIGUEL TUBIA MOURA -Intime-se a parte requerente
para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

116.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75035/2003-JONI
BORGES x DEBORA CRISTINA GOMES e outros -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. JONAS BORGES e MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75079/2003-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x CARLOS EDUARDO
MARTY -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios,
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COE-
LHO TOSIN e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

118.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75095/2003-ARQUI-
MEDES VASSOLER x BANCO HSBC-HONG KONG AND
SHANGAI B.CORPORATION LTD e outros -Antecipo desde
logo, que no caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois
o(a) autor(a) e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo
banco estao expressamente previstos no Codigo de Defesa do
Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as
razoes da parte autora e considerando que se trata de norma
coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de inverter o
onus da prova. Faz-se pertinente ressaltar que esse posiciona-
mento nao induzira a inverter a obrigacao pelo pagamento de
eventual pericia, mas apenas a transferencia ao prestador de
servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir a pre-
suncao que passou a viger em favor do consumidor. Assim, na
hipotese de inversao do onus da prova, nao e o prestador do
servico responsavel por custear as provas requeridas pelo con-
sumidor. Contudo, sofrera as consequencias processuais por nao
produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias acerca da efeti-
va possibilidade de transacao apresentando propostas para tan-
to. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta im-
portara ma presuncao de desinteresse na conciliacao no mesmo
prazo especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, SAMIR NAOUAF
HALABI, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA AL-
VES ROSSA e BEATRIZ SCHIEBLER-

119.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75097/2003-BEA-
TRIZ SILVA CORREIA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Antecipo desde logo, que no
caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a)
e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-
cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. ALEXSANDRA MA-
RILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO e
SILVANA LEA FETTER-

120.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-75149/2003-BAN-
CO ITAU S/A x AVTEC SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA e outros - Ao exequente para que se manifeste sobre o
bem descrito as fls. 14. - Adv. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM e EMERSON LUIS DE
MELO-

121.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-75161/2003-CAMI-
LLA TAMYEH HAMAMOTO x SOCIEDADE CIVIL
EDUC.TUIUTI LTDA/UTP/UNIV.TUIUTI P -Antecipo desde
logo, que no caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois
o(a) autor(a) e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo
banco estao expressamente previstos no Codigo de Defesa do
Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as
razoes da parte autora e considerando que se trata de norma
coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de inverter o
onus da prova. Faz-se pertinente ressaltar que esse posiciona-
mento nao induzira a inverter a obrigacao pelo pagamento de
eventual pericia, mas apenas a transferencia ao prestador de
servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir a pre-
suncao que passou a viger em favor do consumidor. Assim, na
hipotese de inversao do onus da prova, nao e o prestador do

servico responsavel por custear as provas requeridas pelo con-
sumidor. Contudo, sofrera as consequencias processuais por nao
produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias acerca da efeti-
va possibilidade de transacao apresentando propostas para tan-
to. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta im-
portara ma presuncao de desinteresse na conciliacao no mesmo
prazo especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. SUZEL CRISTIANE K. HAMAMOTO, JOSE ROBER-
TO SPERANDIO, WASHINGTON MANSUR SPERANDIO e
ISABELA MANSUR SPERANDIO-

122.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75169/2003-HUM-
BERTO OSMAR UTRABO JUNIOR e outros x RENAULT DO
BRASIL S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de desin-
teresse na conciliacao, venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo sendo o
caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando com objetividade
e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida. - -Adv. SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA, ENRICO LUIZ PEREIRA O. SOFFI-
ATTI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

123.-MONITORIA-75227/2003-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ALTAMIR LUIZ STECANELLA -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, PATRICIA NANTES M DO AMA-
RAL T PIZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

124.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75245/2003-ABACO
CONSTRUCOES LTDA x ELEVADORES ALFA’S LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao re-
tro (Correio).-Adv. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, MARCO TULIO MACHADO,
LOLINNA CHAN e JUCELINA ESCARSO DA SILVA-

125.-CONDENATORIA (SUMARIO)-75246/2003-DANIEL
FRANCA LUCIANO x C&A IBI BANK BANCO MULTIPLO
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo sendo o caso. No mesmo
prazo especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida. - -Adv. DOVANI ZANGARI, LEANDRO
LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER,
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUI-
NO MORAIS e SIMONE REIS NASCIMENTO-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75252/2003-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x NAHUM HERTER -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75265/2003-
BANCO PANAMERICANO S/A x VITOR LUIZ MUGUET
TELES - Intime-se a parte requerente para retirar os oficios de
fls. 19/25. - Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

128.-COBRANCA (ORDINARIO)-75272/2003-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LUIZ ALFRE-
DO DUARTE DE LIZ -Intime-se a parte requerente para reti-
rar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

129.-IMPUGNACAO A ASSIST JUDICIARU-75295/2003-
MEGA - ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x JOAO
STOMSKI - Segundo a lei 1060/50, a impugnacao ao pedido
de assistencia judiciaria nao suspende o curso da acao e sera
feita em autos apartados art. 4º, paragrafo 2º. Igualmente quan-
do oferecido no curso da acao sera apos decidido o incidente,
atuado em apartado art. 6º, da referida lei. Sobre a impugnacao
manifeste-se o requerido. - Adv IVONE PAVATO BATISTA e
SILMAR FERREIRA DITRICH-

130.-COBRANCA (SUMARIO)-75323/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA V x LUIZ CLAUDIO JANISSETTI -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

131.-SUP. JUD. C/PED LIM. TUT.ANTE-75330/2003-FUN-
DACAO “O BOTICARIO” DE PROTECAO A NATUREZA x
- Sobre o contido no parecer de fls. 196/197, exarado pelo re-
presentante do M.P. manifeste-se a requerente. - Adv. SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, JOAO CASILLO e EDUARDO CASILLO JARDIM-

132.-EMBARGOS DO DEVEDOR-75339/2003-MARIA
MARGARIDA VIEIRA TRISTAO x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - Sobre a impugnacao apresentada faculto a ma-
nifestacao a embargante. - Adv. JOSE CARLOS DA SILVA
TRISTAO e ERLON DE FARIA PILATI-

133.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75376/2003-MARI-
NO DOS SANTOS x BANCO FIAT S/A -Intime-se a parte re-
querente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 8585858585

OLSEN-

134.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-75381/2003-CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA x LUIZ RENATO BEL-
TRAO ARTIMONTE e outros - Recebo a excecao de incompe-
tencia com suspensao da causa principal art. 306 do CPC. Ouca-
se o excepto no prazo de 10 dias. - Adv. ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

135.-ARROLAMENTO-75416/2003-CELSO DO AMARAL
FILHO x FERNAO DE LIGNAC PAES LEME - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se sobre a certidao de fls. 26.
- Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75429/2003-
MIANO’S INDUSTRIAS COMERCIO REPRES. LTDA x IN-
DUSTRIA LANGER LTDA e outros -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JACKSON ANDRE
DE SA e ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75433/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x MELACO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MUNIR
ABAGGE e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

138.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-75478/2003-
RAFAELA LOUREIRO SOUZA DE CARVALHO GARCIA x
JOSE CARLOS GOMES CARVALHO (Espolio de) - Nao se
enquadra no Juizo das sucessoes discutir materias de alta inda-
gacao que nao se amoldam ao procedimento do inventario. Se-
gundo relata a autora da presente medida cautelar, esta seria
preparatoria para embasar futura acao de nulidade e anulacao,
cujo foro competente nao seria este Juizo, em razao de nao
existir dependencia perante o inventario que aqui tramita. De-
sentranhe-se a presente medida, devolvendo-a a requerente,
juntamente com as custas adiantadas. - Adv. AROLDO JOA-
QUIM CAMILLO FILHO, DICLER DE ASSUNCAO e ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-

139.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75485/2003-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARTA BEATRIZ LORO LEDRA RIBEIRO -(Sen-
tença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do
CPC.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

140.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75527/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CLEIDE ADRIANA DE
LIMA HELD -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

141.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5516/2004-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x EDSON LUIS DOS SANTOS -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$616,00 - Adv.ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5555/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VALDEREZ PERPETUO DA-
NIEL -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 364,00 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

143.-INDENIZACAO-5593/2004-CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA x ROBERTO CATALANO BOTELHO -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
196,00 -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

144.-ALVARA-75642/2004-GILBERTO LUIZ OLIVETTI e
outros x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. FLO-
RESBA PAIM VIEIRA-

145.-ALVARA-75722/2004-LUZIA BARBOSA CUNHA x - Os
filhos do Sr. MANOEL DA CUNHA deverao se fazer repre-
sentar nos autos e concordar com o pedido inicial. - Adv. SO-
NIA MARIA MALUF DA SILVA-

146.-ALVARA-75723/2004-MARIA JOSE COSTA ARAUJO
e outros x - O pedido de justica gratuita sera apreciado oportu-
namente. Juntem os requerentes extrato referente ao ano base
de 2.002. Apos voltem os autos conclusos. - Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA-

147.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75748/2004-
CLASSICRED - CONSULTORIA E SERVICOS S/C LTDA x
CHARLES MICHAEL SCHMOELZ -Intime-se a parte reque-
rente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75750/2004-
GHIGNONE DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA x
BANCA DE JORNAIS LOVE LTDA -Intime-se a parte reque-
rente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA-

149.-MONITORIA-75762/2004-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCISCO ROSIMAR
MARTINS DE SOUZA -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

150.-SUSTACAO DE PROTESTO-75783/2004-EDEVILSON
DOMINGOS ALMAGRO x HORUS PROJETOS E INSTA-

LACOES S/C -Em face dos relevantes fundamentos que emba-
sam a inaugural resguardados na prova documental que a ins-
truem reconheco presentes os pressupostos de emergencia que
devem informar a tutela cautelar, delineados no art. 798 do CPC
- fumu boni juris e periculum in mora notorios que sao os efei-
tos deleterios do protesto cambial consubstanciados no receio
de que o lapso temporal inerente a regular tramitacao do feito
principal possa ocasionar lesao grave e de dificil reparacao aos
direitos da autora, concedo liminarmente, inaldita altera pars, a
cautela requerida, determinando a sustacao do protesto pleite-
ado. Requisitem-se os titutos cambiais, permanecendo sob tu-
tela deste juizo. Condiciono a manutencao dos feitos da limi-
nar a prestacao de caucao idonea e suficiente pela parte autora
no prazo de 48:00 horas, o fazendo como contra cautela nos
termos do art. 804 do CPC, sob pena de ser revogada a liminar.
Concretizada a liminar e realizada a caucao cite-se a requerida
na pessoa de seus representantes legais para nos termos do ar-
tigo 802 do CPC, em 05 dias, vir apresentar defesa sob pena de
serem tidos como verdadeiros os fatos alegados pela autora,
com os efeitos de revelia e confissao (art. 285 e 319 do CPC) -
-Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e LIGIA FER-
NANDA MORETTO DA SILVA-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Execução de Título Extrajudicial – RODRIGO MONTEI-
RO X LUZIA APARECIDA FERREIRA E OUTRA – Va-
lor das Custas: R$ 164,50 – Adv. Marcos Renan Salvati;

2. Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X EDUARDO
RANDO DE COSTA – Valor das Custas: R$ 511,00 – Adv.
Flaviano Belinati Garcia Perez;

3. Busca e Apreensão – BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A X JOSÉ TURAZZI – Valor das Custas: R$ 616,00 –
Adv. Silvio Martins Vianna;

4. Monitória – HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS X EDUARDO JOSÉ KULAKOWSKI – Valor das
Custas: R$ 164,50 – Adv. Maçazumi Furtado Niwa;

5. Indenização por Danos Morais – LEONARDO VILAS
BOAS BADOTTI X BRASIL TELECOM S/A – Valor das
Custas: R$ 164,50 – Adv. Caroline Said Dias;
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EROS GIL PETERS 0011 000153/1997
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0042 001164/2001

0015 000327/1998
FABIANA SILVEIRA 0033 000945/2000

0029 000075/2000
FABIOLA POLATTI C. FLEISH 0023 000546/1999
FERNANDO JOSE BONATO 0036 000170/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0061 000162/2003

0062 000239/2003
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0003 000261/1989
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0013 000910/1997
FRANCISCO ROSITO 0057 001425/2002
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0085 001452/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0049 000074/2002
GILMAR FERNANDO G. SLOSAS 0036 000170/2001
GISELE PASSOS TEDESCHI 0029 000075/2000
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0081 001293/2003
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0056 001359/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0029 000075/2000
HEROLDES BAHR NETO 0089 000043/2004
HESTEVARD MARTIN 0046 001639/2001
IDELANIR ERNESTI 0038 000509/2001
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0064 000556/2003
IRINEU PETERS 0011 000153/1997
ITO TARAS 0040 000809/2001
IVAIR JUNGLOS 0006 000026/1996
IVONE STRUCK 0033 000945/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0013 000910/1997
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0087 001504/2003
JACY GABARDO 0065 000628/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0071 000797/2003
JAIME SCHMIT KREUSCH 0022 000529/1999
JANE LUCI GULKA 0029 000075/2000
JEAN CARLO LEECK 0043 001267/2001
JENIFER W. CASAGRANDE 0023 000546/1999
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0022 000529/1999
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0046 001639/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0045 001631/2001
JORGE LUIZ MOHR 0040 000809/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0022 000529/1999
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0041 001109/2001

0085 001452/2003
JOSE PAIS SOBRINHO 0023 000546/1999
JULIANO FRANCA TETTO 0028 001503/1999

0082 001332/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0022 000529/1999
JULIO CESAR BROTTO 0003 000261/1989
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0066 000631/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0091 000236/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0033 000945/2000

0035 000008/2001
0029 000075/2000

KASSANDRA MAFEI LAGOS 0073 000866/2003
LEONARDO DA COSTA 0036 000170/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0042 001164/2001

0049 000074/2002
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0003 000261/1989
LEUCIMAR GANDIN 0041 001109/2001

0032 000335/2000
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0055 001251/2002
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0003 000261/1989
LIZANDRA ZANOL BINDER 0084 001429/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0092 000240/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0054 001187/2002

0077 001109/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0013 000910/1997
LUIS CARLOS SCHNEIDER 0024 000614/1999
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0009 000902/1996
LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR 0076 001077/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0013 000910/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0089 000043/2004

0084 001429/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0060 000050/2003

0009 000902/1996
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0059 000004/2003
LUIZ GUILHERME LEITE 0056 001359/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0041 001109/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0042 001164/2001
Magda Luiza R. Egger 0088 001534/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0037 000171/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0027 001430/1999

0011 000153/1997
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0058 001489/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0011 000153/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 000546/1998
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0080 001287/2003
MARCIO MUINOS 0082 001332/2003
MARCOS FELDMAN FILHO 0050 000096/2002
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0038 000509/2001

MARCOS WENGERKIEWICIZ 0073 000866/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0020 000527/1999
MARDEN ESPER MAUES 0051 000255/2002
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0042 001164/2001
MARIA DAS GRACAS GONTIJO 0069 000773/2003
MARIA JAIRA SEVERIANO 0039 000592/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0088 001534/2003

0002 000337/1988
MARLY DE CASSIA MENESES R 0073 000866/2003
MARTINS GATI CAMACHO 0011 000153/1997
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH 0022 000529/1999
MAURICIO DUQUE LAMBIASI 0050 000096/2002
MAURICIO KAVINSKI 0089 000043/2004

0084 001429/2003
MAURILIO VIANA PEREIRA 0093 000242/2004
MIEKO ITO 0003 000261/1989

0030 000171/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0025 001089/1999
MILENE CRISTINE NADER 0064 000556/2003
MIRIAM LUCI G. ROSSO 0066 000631/2003
MIRIAM MARCLAY VOLPATO LE 0049 000074/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0002 000337/1988
NELSON PASCHOALOTTO 0053 000573/2002
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 0024 000614/1999
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0074 000933/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0001 045936/1984
OKSANDRO GON•ALVES 0024 000614/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0045 001631/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0042 001164/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0021 000528/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0032 000335/2000
PATRICIA NYMBERG 0031 000315/2000
PATRICIA PIROLO 0025 001089/1999
PATRICK HEUSI BOEHM 0025 001089/1999
PAULO CESAR CASTREQUINI G 0066 000631/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0029 000075/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0005 000290/1994
RAFAEL STEC TOLEDO 0003 000261/1989
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0053 000573/2002
RENE ARIEL DOTTI 0003 000261/1989
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0064 000556/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0087 001504/2003
ROBERTA ONISHI 0088 001534/2003
ROBERTO GREJO 0023 000546/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0028 001503/1999

0082 001332/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0063 000263/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0003 000261/1989

0031 000315/2000
RONALDO MARTINS 0063 000263/2003
ROSANGELA M. FONSECA 0088 001534/2003
ROSANGELA WOLLF DE QUADRO 0070 000782/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0061 000162/2003

0062 000239/2003
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0027 001430/1999

0070 000782/2003
RUY CARDOSO FERREIRA 0062 000239/2003
SADI BONATTO 0036 000170/2001
SATIYO SASSAKI 0024 000614/1999
SEBASTIAO VERGO POLAN 0040 000809/2001
Sergio Antonio Tizziani 0039 000592/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0026 001290/1999

0004 000216/1992
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0031 000315/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0030 000171/2000
SIRLEIDE HASENAUER 0078 001126/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0067 000652/2003
TANIA REGINA FELIPIM 0039 000592/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0023 000546/1999
TARCISIO LUIS LENFERS 0038 000509/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0064 000556/2003
UBIRAJARA GOUVEA 0085 001452/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0022 000529/1999
VANETE STEIL VILLATORI 0049 000074/2002
VERA REGINA ESCUDELER 0047 001669/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0077 001109/2003
VITOR CESAR BONVINO 0066 000631/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0041 001109/2001

0085 001452/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0011 000153/1997
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0038 000509/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 0044 001456/2001
WILTON VICENTE PAESE 0084 001429/2003
WLANIZE SERPA 0055 001251/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0014 001069/1997

1.-ORDINARIA-45936/1984-REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI x UBIRAJARA BINHARA- Sobre o dep•sito efe-
tuado manifeste-se a credora em cinco dias. -Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

2.-337/1988-BANCO NACIONAL S/A x CARLOS ALBER-
TO PIACQUADIO- Defiro o pedido de suspenÆo do proces-
so. Remetam-se os autos ao arquivo provis•rio. Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, NATANOEL ZAHORCAK e BEATRIZ
SCHIEBLER-

3.-INVENTARIO-261/1989-MARIA ESLI RIBAS CUNHA e
outros x ESP. DE JOAO CUNHA- Indefiro o pedido de
adjudica�Æo Compuls•ria efetuado na peti�Æo defls. 472/
473, porquanto os direitos heredit´rios dos herdeiros JoÆo
Carlos Cunha, neste ato representado por Maria da Gra�a Cor-
rea, devem ser respeitados. Aguarde-se a correta apura�Æo
dos valores devidos, bem como dos haveres do esp•lio para
an´lise da referida questÆo. Ao credor de fls. 457 para que,
no prazo de cinco dias, apresente o c´lculo atualizado dos va-
lores que entende lhe serem devidos. Tendo em vita que j´ se
passou mais de um ano e meio desde a data do despacho de fls.
428/430, intime-se a inventariante para que, no prazo de dez
dias, d integral cumprimento ao referido despacho,s ob pena de
remo�Æo do encargo. -Adv. RENE ARIEL DOTTI, JULIO
CESAR BROTTO, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
RAFAEL STEC TOLEDO, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
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VISNKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, MIEKO ITO
e ROGERIA DOTTI DORIA-

4.-DEPOSITO-216/1992-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x VALDEMAR QUINELATO- Aguarde-se a devolu�Æo da
Carta Precat•ria. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

5.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-290/1994-RIBATE-
JO-REPRES. COMERCIAIS LTDA x TEXTIL J. SERRANO
LTDA- Sobre os c´lculos de fls. 631 e seguintes, manifeste-se
o credor, em cinco dias. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26/1996-IVAIR JUN-
GLOS x SELMA REGINA COSTA -Cincia ao interessado, em
face do expediente de fls. 88 e seguintes. -Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

7.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-29/1996-GM LEA-
SING S/A ARRECAMENTO MERCANTIL x CLAMMAKE
REPRES IMP E EXP DE ALIMENTOS LTDA- Comprovado o
recolhimento das custas para diligncia, desentranhe-se o man-
dado de fl. para cumprimento, observando-se os endere�os
constantes na peti�Æo de fls. 180. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-707/1996-BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A x LUCIA SILVANA FERNAN-
DES NERISI e outros -Defiro o requerimento de vista dos au-
tos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-902/1996-LEOPOL-
DO LENC x ANIPO DA COSTA E SILVA e outros -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 167 e seguintes. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1063/1996-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO BRU-
NING e outros -Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

11.-MONITORIA-153/1997-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x IARA REGINA TULIO ZONATO- Diante da
cessÆo de crˆdito havida entre o Banco Meridional do Brasil
S/A e a CEF, tendo este assumido a condi�Æo de sucessora
daquele, nos termos do artigo 109, I, da Constitui�Æo Federal,d
eclino da competncia e determino a remessa destes autos a uma
das Varas C˜veis da Justi�a Federal desta Comarca. 0Adv.
ALDO JOSE PARZIANELLO, MARTINS GATI CAMACHO,
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, MARCE-
LO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR e VIVIANE
STADLER FAGUNDES-

12.-CIVIL PUBLICA-469/1997-A COORD. ESTAD. DE
PROT. E DEF. DO CONS. - PROCON x DI 1000 TELEFO-
NES E AUTO - TµXI LTDA -Defiro o requerimento de vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER-

13.-INDENIZACAO - SUM.-910/1997-A.B. x M.F.F. - Ofi-
cie-se ao Banco Bradesco, agncia n 2471-3, para que informe a
existcia de saldo na conta corrente n 1881-3, em nome do de-
vedor. Existindo saldo positivo, nÆo sendo proveniente de
sal´rios, vencimentos ou pensäes, dever´ a agncia efetuar o
bloqueio da importncia necess´ria  garntia da presente
execu�Æo, para posterior penhora. Pelo mesmo of˜cio, re-
quisite da institui�Æo financeira c•pia do extrato da conta in-
dicada correspondente ao dia em que o of˜cio for recebido. —
· parte interessada para que manifeste-se sobre a informa�Æo
do Sr. Oficial de Justi�a de fls. 195. — Aguarda-se a retirada
de of˜cio expedido. -Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA e LUIS CARLOS BARRETO-

14.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1069/1997-JOSE RE-
SENDE DE OLIVEIRA x ESP. DE SEBASTIAO RESENDE
DE OLIVEIRA e outros- Defiro o pedido de fl. 142, conceden-
do ao inventariante o prazo de dez dias para a apresenta�Æo
do endere�o dos herdeiros nÆo representados. -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/1998-GM LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO LUIZ ORTIZ-
Ao procurador renunciante, Dr. EVARISTO ARAGÇO FER-
REIRA DOS SANTOS, para que informe se realmente distri-
buiu a precat•ria retirada s fls. 55-verso ou, em caso negati-
vo, a apresente em cart•rio no prazo de cinco dias. -Adv. EVA-
RISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTOS-

16.-DEPOSITO-546/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CLAYTON GOMES DA SILVA- Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se no arquivo provis•rio manifesta�Æo da parte credora. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO-

17.-BUSCA E APREENSAO-40/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x CAROLINE VASSAN GETTER -Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-

18.-REPARACAO DE DANOS-92/1999-DILETA SALETE
SILVEIRA TEIXEIRA x SINDICATO DOS REPRES. COM.
DO PARANA-SIN-PR -Cincia ao interessado, em face dos ex-
pedientes de fls. 613 e seguintes. -Adv. ANA CLAUDIA TA-
VARES REQUIAO-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-133/1999-UGT IN-
FORMATICA x SAMIR HAIDAR e outros - Expe�a-se certi-
dÆo em favor da parte rˆ, ora credora (fls. 170/171), a fim de
que promova a sua habilita�Æo, nos autos de falncia, fazen-

do-se constar, inclusive, o valor devido referente as custas de
execu�Æo, que nÆo foram preparadas (fl. 173). — Ao s˜ndico
para que efetue a retirada de alvar´ expedido. -Adv. CICERO
JOSE ALBANO e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

20.-EXECU�AO PROVISORIA-527/1999-FERTILIZANTES
MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ORLANDO
YOSHIKANE TAJIRI- Antes de apreciar o pedido de fl. 96,
deve exequente, no prazo de cinco dias, informar sobre o cum-
primetno da Carta precat•ria retirada em 28/04/2003 para pe-
nhora do ve˜culo indicado em fls. 83/84. -Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-528/1999-JOE BAR
E RESTAURANTE LTDA x CLECIO SINDICI CLEMENTE -
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
FERREIRA DA COSTA-

22.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-529/1999-AIRTON PEREIRA
x CONSTRUTORA MORADA LTDA e outros -Recebo o re-
curso de apela�Æo de fls. 162/169, em ambos os efeitos, pos-
to que tempestivo. Ao recorrido para que apresente suas con-
tra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. JAIME SCHMIT
KREUSCH, MARTINS SEBASTIAO KREUSCH, JULIO AS-
SIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

23.-MONITORIA-546/1999-ELECTROLUX DO BRASIL S/
A x POST SAW DIST. PE�AS PARA MOTOSSERRAS LTDA-
Considerando que o autor, ora credor, tem interesse em receber
o valor correspondente  condena�Æo e as verbas de sucum-
bncia, concedo o prazo de cinco dias para que promova a
execu�Æo atendendo aos requisitos da peti�Æo inicial, nos
temos do artigo 282, proquanto trata-se de um novo processo,
no caso, de execu�Æo de t˜tulo judicial, atendendo, ainda, ao
contido nos artigos 604 e 614, II, todos do CPC. Deve´,
tambˆm, efetuar o dep•sito inicial das custas de execu�Æo de
senten�a. -Adv. ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISHFRES-
SER e JENIFER W. CASAGRANDE-

24.-DEPOSITO-614/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GERALDO SCHNEIDER -Cincia s partes do retorno dos
autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-
se o embargante, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes e
baixas necess´rias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GON�ALVES, SATIYO SASSAKI,
EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL GARCEZ FRAN�A
JUNIOR e LUIS CARLOS SCHNEIDER-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-1089/1999-SLAVIERO
DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x
CEDRICK OSVALDO HEUSI BOEHM -Presentes os pressu-
postos de admissibilidade e observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�Æo do recurso. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXANDER DE PAULA
SILVA, PATRICK HEUSI BOEHM, DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JR. e PATRICIA PIROLO-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1290/1999-BANCO
BRADESCO S/A x MIL MEIOS REPRESENTA�OES CO-
MERCIAIS LTDA e outros- Comprovado o recolhimento das
custas para diligncia, expe�a-se mandado para a efetiva�Æo
da penhora como requerido  fl. 73. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

27.-REVISAO DE CONTRATO-1430/1999-ROSANGELA DE
CASTRO x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 361/395, em am-
bos os efeitos, posto que tempestivo. Ao recorrido para que
apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv.
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-1503/1999-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x GIOVANA SIMONE STRU-
CK GUAREZI- Comprovado o recolhimento das custas para a
diligncia, expe�a-se mandado de penhora conforme requerido

s fls. 242/243. -Adv. RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO
FRANCA TETTO-

29.-REPETI�AO DE INDEBITO-75/2000-LUIZ DANIEL
DALLAGRANA x BANCO ABN AMRO S/A -Recebo o re-
curso de apela�Æo de fls. 354/367, em ambos os efeitos, pos-
to que tempestivo. Ao recorrido para que apresente suas con-
tra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, JANE LUCI GULKA, GI-
SELE PASSOS TEDESCHI, PAULO GUILHERME PFAU,
CLEVERSON ARAMIS INACIO, FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/2000-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBERTO DE
ARAUJO MAGALHAES - Defiro o pedido de suspensÆo pelo
prazo requerido. Ap•s, intime-se o requerete a dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de cinco dias. — · parte interessada,
para que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no
prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

31.-MONITORIA-315/2000-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x W.A. PUBLICIDADE LTDA. e outros -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 209 e seguintes. -
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, SIBELE PACHECO LUS-
TOSA e PATRICIA NYMBERG-

32.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-335/2000-DI-
OLETE CORREIA LOPES x FERNANDO AVELAR -Presen-

tes os pressupostos de admissibilidade e observadas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justi�a do
Estado para aprecia�Æo do recurso. -Adv. LEUCIMAR GAN-
DIN e OSMANN DE OLIVEIRA-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-945/2000-PATRI-
CIA MAROCHI x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 175/
206, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao recorrido
para que apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo le-
gal. -Adv. IVONE STRUCK, KARINE SIMONE POFAHL e
FABIANA SILVEIRA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-1088/2000-ODILON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA x ANTONIO JORGE COSTA e outros-
Concedo ao autor o prazo de dez dias, impreterivelmente, para
manifestar-se sobre as contas apresentadas. -Adv. CARLOS
ROBERTO MENOSSO-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-8/2001-ROSELDIS
CORDOVA x ABN-AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Observadas as anota�äes e baixas necess´rias, ar-
quivem-se os autos. -Adv. Adriano Daleffe, ALINE FAGUN-
DES e KARINE SIMONE POFAHL-

36.—170/2001-BANCO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA
JOAO JOSE ZATTAR S/A e outros -Presentes os pressupostos
de admissibilidade e observadas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�Æo do recurso. -Adv. FERNANDO JOSE BONATO,
SADI BONATTO, CESAR AUGUSTO CARVALHO, GILMAR
FERNANDO G. SLOSASKI e LEONARDO DA COSTA-

37.-REVISAO DE CONTRATO-171/2001-LUCIANE ALVES
LAROCCA x CIDADELA S.A. -Sobre o prosseguimento do
feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSIN-
GEN-

38.-ORDINARIA DECLARATORIA-509/2001-M.J.C.V. x
C.P.A.B. e outros- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo de dez dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI, TAR-
CISIO LUIS LENFERS, WALDIRENE GOBETTI DAL MO-
LIN e MARCOS LEANDRO PEREIRA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-592/2001-SEBASTIAO PE-
REIRA x CONDOMINIO EDIFICIO JOSE CORREIA DE
FREITAS -Considerando que as quantias depositadas pelo de-
vedor liquidam a d˜vida em execu�Æo, uma vez que os
dep•sitos foram realizados de acordo com o c´lculo elaborado
pelo pr•priocredor, julgo extinta a presente execu�Æo, o que
fa�o com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. Expe�a-se o
competente alvar´ autoraizado o credor a levantar as importn-
cias depositadas, com os acrˆscimos legais, independentemente
do trnsito em julgado. Ap•s, arquivem-se os autos com as
anota�äes de praxe, inclusive na distribui�Æo. Custas pelo
executado. — Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv.
Sergio Antonio Tizziani, MARIA JAIRA SEVERIANO, TA-
NIA REGINA FELIPIM e EDELSON FERNANDO DA SIL-
VA-

40.-ALIENACAO JUDICIAL-809/2001-MARILIA ALVES
LISBOA x MARA DE FATIMA ALVES e outros- Aos interes-
sados para que promovam o pagamento das custas devidas ao
Avaliador, no prazo de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO VER-
GO POLAN, ITO TARAS, DJANIR PEDRO PALMEIRA e
JORGE LUIZ MOHR-

41.-INDENIZA�AO - ORD.-1109/2001-ANTONIO VILSON
PINHEIRO x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS -Rece-
bo o recurso de apela�Æo de fls. 241/248, em ambos os efei-
tos, posto que tempestivo. Ao recorrido para que apresente suas
contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. LEUCIMAR
GANDIN, JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA, CLAU-
DIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL e VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO-

42.-ORDINARIA-1164/2001-ARISOLI LORENZON e outros
x BANCO BANESTADO S.A.- Recebo os recursos de
apela�Æo de fls. 255/267 e 273/303, posto que tempestivos,
em ambos os efeitos. Concedo ao apelante de fls. 255/267 o
prazo de quinze dias para que, querendo, adite o recurso de
apela�Æo interposto em razÆo da modifica�Æo ocorrida com
a prola�Æo da decisÆo de fls. 268/270, de Embargos de
Declara�Æo, bem como para que apresente suas contra-razäes
em rela�Æo ao Recurso de Apela�Æo de fls. 273/303. Ap•s,
havendo ou nÆo o aditamento supra referido, intime-se a
institui�Æo financeira para que apresente suas contra-razäes
ao recurso de apela�Æo de fls. 255/267 e seu eventual adita-
mento no prazo legal. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2001-MARCELO PI-
RAGIBE SANTIAGO x VENTURA BINGO ENTRETENI-
MENTO LTDA -Presentes os pressupostos de admissibilidade
e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Al�ada do Estado para aprecia�Æo dos recursos.
-Adv. CICERO PORTUGAL, CAROLINE CASSOU e JEAN
CARLO LEECK-

44.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-1456/2001-JULIO
VALTER KURTA e outros x LUIZ CARLOS RUCKEL -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1631/2001-JAIR
PRESTES DE LIMA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Sobre os esclarecimentos prestados pelo
Sr. perito em fls. 337/341, manifestem-se as partes, no prazo

de cinco dias. -Adv. BENEDITO DE PAULA, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES ROSA
NETO e BEATRIZ SCHIEBLER-

46.-INDENIZACAO - SUM.-1639/2001-JOAO ANTONIO
BAPTISTELLA x CLAILSON FERREIRA e outros- Remetam-
se os autos ao Egrˆgio Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�Æo dos recursos. =-Adv. JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, HESTE-
VARD MARTIN, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES e ALEXANDRA FISTAROL-

47.-MONITORIA-1669/2001-SAMUEL JUGEND x ANTO-
NIO CARLOS ESCUDELER -Sobre a execu�Æo do julgado
manifeste-se o rˆu/embargante no prazo de cinco dias. Decor-
rido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. VERA REGINA ESCUDELER-

48.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-61/2002-SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AN-
TONIO DE OLIVEIRA -Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

49.-MONITORIA-74/2002-BANCO ITAU S/A. x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros- Aguarde-se a audincia desig-
nada. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, VANETE STEIL VILLATO-
RI, CHRISTIANE SEIDEL, AMADEU ALICE NETTO e MI-
RIAM MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO-

50.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-96/2002-MULTI
PUBLICIDADE EXTERIOR LTDA x NEW LIFE QUIMICA
LTDA- Comprovado o recolhimento das custas respectivas,
desentranhe-se o mandado de fls. para integral cumprimento.
Havendo saldo positivo na conta indicada no of˜cio de fl. 193,
dever´ ser efetuada a penhora somente da importncia
necess´ria  garantia da presente execu�Æo. -Adv. MAURI-
CIO DUQUE LAMBIASI, EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA, MARCOS FELDMAN FILHO-

51.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-255/2002-AERO-
CONDOR AGENCIAMENTO TURISTICO LTDA x BSP -
BRASIL - VARIG S/A e outros- Renovo o prazo de cinco dias
para que o autor cumpra o contido no despacho de fls. 336. -
Adv. MARDEN ESPER MAUES-

52.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-362/2002-DORACI
LIMA DOS SANTOS e outros x AMADEU RODRIGUES DOS
SANTOS- · inventariante para que cumpra a cota ministerial
de fl. 71, juntando as certidäes negativas de dˆbitos do
Munic˜pio, Estado e UniÆo. -Adv. ECLAIR TAVARES TES-
SEROLI-

53.-DEPOSITO-573/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENT x LUIZ PASCOAL AMADO-
Comprovado o recolhimento da taxa para postagem, expe�a-
se carta de cita�Æo AR/MP, ao endere�o declinado na
peti�Æo de fl. 67. 0Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
RENATA DOS SANTOS RIBAS e CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA-

54.-ORDINARIA-1187/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x PAMPEANA RES-
TAURANTE E CHURRASCARIA LTDA e outros- Compro-
vado o recolhimento das custas para a diligncia, desentranhe-
se o mandado de fl. 95 para cita�Æo de Hau Chum Ting e de
Pampeana Restaurante e Churrascaria Ltda., na pessoa de seu
representante legal, nos endere�os declinados na peti�Æo de
fls. 121. Indefiro o pedido de cita�Æo por edital dos requeri-
dos Teixeira Neto & Fassender Ltda - ME e de NapoleÆoLyrio
Teixeira, posto que antes devem ser esgotados todos os meios
para cita�Æo pessoal. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS
e ELIZANGELA MARIA MATIOSKI-

55.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1251/2002-LAER-
TES RENE RASERA x ILSON MACARIO DA SILVA- Defiro
o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias. -
Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA, WLANIZE SERPA e
ADRIANA SOTTOMAIOR-

56.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1359/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO DE DEFESA DA SAUDE DO TRABA-
LHAD x COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
MADEIRAS E LA- Renovo o prazo de cinco dias para que o
requerido promova o pagamento das custas processuais finais.
Decorrido o prazo sem o pagamento, expe�a-se mandado. -
Adv. LUIZ GUILHERME LEITE e GIULIANA KARINA RI-
BEIRO DE GODOY-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1425/2002-DHB
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A. x VALMAR SISTE-
MAS HIDRAULICOS LTDA- Comprovado o recolhimento das
custas para a diligncia, expe�a-se mandado de penhora, nos
termos do artigo 659 do CPC, como requerido s fls. 109/111.
Indefiro o pedido de expedi�Æo de of˜cios requerido, por-
quanto a obten�Æo das informa�äes pretendidas podem ser
obtidas, tanto no Detran, quanto nos Cart•rios de Registro de
Im•veis, sem a necessidade de interven�Æo judicial. -Adv.
FRANCISCO ROSITO-

58.-ARROLAMENTO-1489/2002-RONALDO GONCALVES
FERNANDES e outros x MARIA RENATA GRAGNANI FER-
NANDES- Defiro o pleito de suspensÆo do processo pelo pra-
zo de 45 dias. -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-4/2003-HUGO
LUIZ PAZINI HAHL x BANCO SANTANDER DO BRASIL
SA- Aguarde-se o pedido de informa�äes do •rgÆo jurisdicio-
nal superior competente. -Adv. ALEXANDRE MARCOS
GOHR, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-
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60.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-50/2003-NUCLEO HA-
BITACIONAL EUCALIPTOS IX - COND. MOGNO x THE-
REZA VAZ CHIARETTO- Considerando que o autor, ora cre-
dor, tem interesse em receber o valor correspondente 
condena�Æo e as verbas de sucumbncia, concedo o prazo de
icnco dias para que promova a execu�Æo atendendo aos re-
quisitos da peti�Æo inicial, nos termos do artigo 282, por-
quanto trata-se de um novo processo, no caso, de execu�Æo
de t˜tulo judicial. Dever´, tambˆm, efetuar o dep•sito inicial
das custas de execu�Æo de senten�a. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-162/2003-BAN-
CO FINASA S/A x MARCELO TAKAO HARA- Esclare�a o
requerente o que pretende, eis que, em peti�Æo de fl. 43 re-
quereu a extin�Æo da a�Æo e agora pretende prazo para
distribui�Æo da carta precat•ria. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

62.-DEPOSITO-239/2003-BANCO FINASA S/A x EDEMIL-
SON CAMARGO- Sobre o pedido de extincÆo de fl. 48 mani-
feste-se o autor, eis que encontra-se em contradi�Æo com sua
impugna�Æo de fls. 50/58. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e RUY CARDOSO FER-
REIRA-

63.-INDENIZA�AO - ORD.-263/2003-FLAVIANO DA VEI-
GA x TELEPAR CELULAR S/A- Aguarde-se a audincia de-
signada. -Adv. RONALDO MARTINS, RODRIGO XAVIER
LEONARDO e ADRIANO BARBOSA-

64.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-556/2003-GON-
VARRI BRASIL LTDA x GETHAL S.A. - SERVICOS PARA
CONSTRUCAO e outros- Defiro o pedido de suspensÆo do
feito pelo prazo de sessenta dias. -Adv. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MILENE CRISTINE NADER
e CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN-

65.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-628/2003-HENRIQUE
DEMETERCO e outros x BANCO ITAU S/A.- Ao autor para
que efetue o dep•sito, no prazo de cinco dias, de 50% do valor
dos honor´rios periciais. -Adv. JACY GABARDO-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-631/2003-CNF -
CONSORCIO NACIONAL LTDA x DORIVAL CIPOLA- ·
parte interessada para que atenda  solicita�Æo da Sra. Con-
tadora, em cinco dias. -Adv. PAULO CESAR CASTREQUINI
GALHARDO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR
CESAR BONVINO, EDNO PEZZARINI JUNIOR e MIRIAM
LUCI G. ROSSO-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-652/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDSON VITOR ALVES-
Comprovado o recolhimento das custas para a diligncia, desen-
tranhe-se o mandado de fl. para cumprimento conforme reque-
rido na peti�Æo retro. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

68.-DECLARATORIA-664/2003-DAGRANJA AGROINDUS-
TRIAL LTDA x NEIVA SIMAO RIEKE- Comprovado o reco-
lhimento da taxa para postagem, expe�a-se nova carta de
cita�Æo AR/MP, paa o endere�o constante  fl. 50. -Adv.
ELIANE M. L. STANKIEVICZ-

69.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-773/2003-BANCO
BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC - EM LIQ. EXT x
JOAO LUCAS LUNARDELI RAMOS e outros- Sobre o pros-
seguimento do feito manifeste-se o credor, promovendo a reti-
rada do of˜cio de fl.25, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA
DAS GRACAS GONTIJO-

70.-INDENIZA�AO - ORD.-782/2003-LEIA FERREIRA DA
SILVA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CURITIB -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo,
apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo (
a ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA
WOLLF DE QUADROS MORO, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-797/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ANTONIO BARROS DA SILVA- Suspendo o processo pelo
tempo requerido.Decorrido o prazo, intime-se o autor para que
em cinco dias dias, d prosseguimento ao feito. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

72.-MONITORIA-807/2003-PEREIRA & SIGNORI LTDA x
EDENILSON VICENTE FRANCO- Considerando que o rˆu
ainda nÆo foi citado dos termos da a�Æo monit•ria, por ora,
suspendo a ordem de extra�Æo do mandado de arresto do
ve˜culo indicado  fl. 42, vez que tal ato de constri�Æo so-
mente ser´ poss˜vel ap•s convertido o manado inicial de pa-
gamento em mandado executivo. Concedo, impreterivelmente,
o prazo de icnco dias para que o autor promova a cita�Æo do
rˆu.  Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

73.-INDENIZACAO - SUM.-866/2003-FRANCISCO RODRI-
GUES COSTA e outros x AUTO VIACAO NOSSA SENHO-
RA DA LUZ LTDA -Cincia ao rˆu face o retorno negativo do
AR de fls.119. — Ao autor para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.  -Adv.
MARLY DE CASSIA MENESES REGIANI, MARCOS WEN-

GERKIEWICIZ e KASSANDRA MAFEI LAGOS-

74.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-933/2003-VAL-
MIR LEITE DE SOUZA x CARLOS EDUARDO YOVANO-
VICH - Os dep•sitos foram ralizados tempestivamente. Por-
tanto, nÆo tem incidncia a multa pretendida. NÆo est´ cla-
ra, ainda, a razÆo pela qual deixou de se realizar a transfern-
cia do financiamento e do registro do vˆiculo junto ao
DETRAN.Assim sendo e em face do que consta na peti�Æo
de fl. 55, concedo ao rˆu o prazo de cinco dias para compro-
var o integral cumprimento do acordo. Autorizo, desde logo,
que o autor levante os valores depositados pelo rˆu. —  Aguar-
da-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv. DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE e NORBERTO CAMARGO
DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1074/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x MARINE POWER COMERCIAL E IM-
PORTADORA DE MOTORES LT e outros- Comprovado o re-
colhimento das custas para a diligncia, desentranhe-se o man-
dado de fl. 48 para seu integral cumprimento, conforme reque-
rido  fl. 51. -Adv. DANIEL HACHEM-

76.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1077/2003-GLENIA
JOSER VOGEL DO AMARAL e outros x ILMA VOGEL- Di-
ante da manifesta�Æo da Fazenda P–blica Estadual s fls. 36/
37 e tendo em vista que todos os herdeiros sÆo maiores e es-
tÆo devidamente representados, concedo o prazo de dez dias
para que apresentem o plano de partilha amig´vel.  Adv. LUIZ
A. MARTINS B. JUNIOR-

77.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1109/2003-JADIR
PEDRO SETTI x AGUA MINERAL FRESCALE LTDA e ou-
tros -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 191 e
seguintes. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e VICTOR
GERALDO JORGE-

78.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1126/2003-JOSE
LUIZ PINTO REBELLO x JULIANA ERIKA INQUE- Con-
forme se infere do mandado de fl. 32/33 a notifica�Æo de-
ver´ ser dirigidaao enderˆco do im•veil locado que deu ori-
gem a presente a�Æo. Assim, conforme consta da ceritdÆo do
Sr. Oficial tal objetivo j´ foi cumprido. Intime-se o autor a dar
prosseguimento ao feito. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1144/2003-GIRSO
DE MEDEIROS x JORGE LUIZ BERNARDO WEINERT e
outros- Defiro o pedido de suspensÆo do processo pelo prazo
de trinta dias. Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR
DIONYSIO NETO-

80.-INDENIZA�ÇO-1287/2003-JOSE DOS REIS BARBOSA
BRAGA x ELETROFRIO  S/A- Sobre a proposta apresentada

s fls. 140/141, manifeste-se o rˆu no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1293/2003-JOR-
GE VICENTE DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO
S/A- Comprovado o recolhimento das custas para a de posta-
gem, expe�a-se carta AR para cita�Æo. -Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1332/2003-HELENO
SCHIMMELPFENG NETO x XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresen-
tando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausn-
cia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinte-
resse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. -Adv. MARCIO MUINOS,
RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

83.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1349/2003-ODE-
TE SIKORA x BANCO FININVEST S/A- Renovo o prazo de
cinco dias para que o autor promova o pagamento das custas
processuais finais. Decorrido o prazo sem pagamento, expe�a-
se mandado. -Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SIL-
VA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1429/2003-PARCERIA
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD e
outros x BANCO BANDEIRANTES S/A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. WILTON VICENTE PAESE, LIZANDRA ZANOL BIN-
DER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

85.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1452/2003-LISE DE
OLIVEIRA BOCCHINO x BANCO CREDIBANCO S/A -Para
os fins do artigo 331 do CPC, designo audincia de tentativa de
concilia�Æo e saneamento para o dia 30/06/2004, s 15:30
horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas.-Adv. UBI-
RAJARA GOUVEA, GENEROSO VIDAL DE ANDRADE,
JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA e VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1483/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CESAR SENKO- Comr-
povado o recolhimento das custas para a diligncia, desentra-
nhe-se o mandado para a efetiva�Æo da liminar concedida. -
Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1504/2003-BAN-
CO MAXINVEST S/A x VIVIANE APARECIDA DA SILVA
BILOBRAN e outros - Ao autor para que promova a retirada
do alvar´ expedido, no prazo de cinco dias. Sobre o contido na
peti�Æo de fl. 43 manifeste-se a rˆ no prazo de cinco dias. -
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1534/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ALEXANDRE SOUSA FRAGA-
Conforme se verifica do despacho de fl. 21, item 2 j´ fora
autorizado a expedi�Æo de of˜cio para levantamento da quan-
tia depositada. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBER-
TA ONISHI, Magda Luiza R. Egger e ROSANGELA M. FON-
SECA-

89.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-43/2004-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CIRCULO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros- Diante da aceita�Æo
por parte do credor, do bem oferecido em garantia  fl. 22,
intime-se o devedor para que, no prazo de trs dias, compare�a

 escrivania a fim de firmar termo de penhra, nos temos do
artigo 657 do CPC, cientificando-o, quando da assinatura do
termo, o prazo para oposi�Æo de embargos. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e HEROL-
DES BAHR NETO-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-234/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JORGE LUIZ CORDEIRO
NUNES -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem
alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias,
ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

91.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-236/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I. x SOLANGE MORAIS DE ARAU-
JO FERNANDES -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo
do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou compro-
vada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs
dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

92.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-240/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL FONTANA x DINAIR MARIA DAS
CHAGAS -Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de
defesa marco o dia 25/06/2004, s 14:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para que
compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defe-
sa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Expe�a-se cartas com AR/MP, desde
que comprovado o recolhimento das custas de postagem. -Adv.
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-242/2004-LUIZ
CESAR SENKO x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Conce-
do o prazo de dez dias oa autor para emendar a inicial, atribu-
indo  causa o valor do contrato, conforme dispäwe o artigo
259, inciso V, do CPC., bem como, comprovar documental-
mente nos autos a insuficincia de recursos spara o custeio da
demanda, sob pena de indeferimento, uma vez que a simples
declara�Æo nÆo comprova a real situa�Æo econmica do au-
tor, e verifica�Æo os documentos que acostam a inicial dÆo
conta de que o valor inicialmente contratado referente a uma
pesta�Æo ˆ compat˜vel com o valor das despesas processu-
ais, dando conta de que o autor possui rendas suficientes para o
custeio da demanda, pois o princ˜pio da livre persuasÆo raci-
onal, diz que o juiz pode determinar as provas que entende
necess´rias par aformar livremente seu convencimento acerca
dos requerimentos que lhes sÆo formulados. - Adv. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-

94.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-248/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DOLORES DURAN x GUIOMAR FURTA-
DO- Cocnedo o prazo de dez dias para a parte autora emendar
a inicial, atribuindo valor  causa de acordo com o disposto no
artigo 260 do CPC. Ap•s, efetuado o complemento das custas e
taxa judici´ria (Funrejus), voltem conclusos. Adv. ELISA
GOMES GREIN SIQUEIRA-
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MAJEDA DENISE MOHD POPP 0005 000911/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0012 000688/1998
MARCOS ROBERTO GRANADO 0024 000861/2001
MARCOS TON RAMOS 0024 000861/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0024 000861/2001
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0050 001481/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0019 000802/2000
MARIA HELENA VENETIVIDES 0006 000112/1995
MARIA HELENA ZANETTI BAEN 0020 000987/2000
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0004 000745/1994
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0033 001394/2002
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0006 000112/1995
MARINEIDE SPALUTO 0006 000112/1995
MARIO DUARTE PRATES 0057 000191/2004
MARKLEA DA CUNHA FERST OA 0030 000771/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0035 000010/2003
MIEKO ITO 0051 001482/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0007 000793/1995
MOISES BATISTA DE SOUZA 0041 000786/2003
MURILO CELSO FERRI 0039 000742/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0035 000010/2003
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NELSON LIMA DO AMARAL 0006 000112/1995
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0042 000793/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0006 000112/1995
OLDEMAR MARIANO 0046 000912/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0044 000882/2003
ORLANDO S. HOFFMANN 0050 001481/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0002 000768/1993
PABLO AMERICO PEREIRA 0048 001094/2003
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0041 000786/2003
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0028 000428/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0005 000911/1994
PAULO VINICIUS DE BARROS 0052 001532/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0026 001341/2001
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0053 000005/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0028 000428/2002
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 0011 000520/1998
REINALDO JOSE ANDREATTA 0052 001532/2003
REINALDO WOELLNER 0024 000861/2001
REN• ARIEL DOTTI 0027 001472/2001
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0006 000112/1995
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0036 000131/2003
ROBERTO PORTUGAL 0057 000191/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0032 001250/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0030 000771/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0027 001472/2001
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0028 000428/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0036 000131/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0047 001053/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0002 000768/1993
SAMUEL IEGER SUSS 0048 001094/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0019 000802/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 0007 000793/1995
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0037 000420/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0033 001394/2002

0019 000802/2000
SERGIO M. MASTECK RAMOS 0001 000019/1992
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C 0016 000409/2000
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0027 001472/2001
SIDNEY HARUHIKO NODA 0034 001492/2002
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 0028 000428/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0026 001341/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0016 000409/2000
VALDIR JULIO ULBRICH 0023 000774/2001
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0047 001053/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0004 000745/1994
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0004 000745/1994
WASHINGTON YAMANE 0026 001341/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-19/1992-CLEUSA
MARA GAIO x ANTONIO ALVES DA SILVA-Diga o autor
ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.302/
verso.-Adv. CARLOS ROBERTO CLARO e SERGIO M. MAS-
TECK RAMOS-

2.-COBRANCA (SUM)-768/1993-CONJ.RESID.MORADIAS
DAS GRACAS IEII x JONI FRANCISCO JENSEN e outros-
Defiro o pedido de fls.273. Oficie-se como requer. Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$7,00.-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/1994-GETU-
LIO THADEU OSTROWSKI x LAJOTA CONSTRUTORA E
EMPREEND.LTDA-Intime-se a exequente para antecipar o
valor de R$39,27 da Contadoria Judicial. Tendo em vista a cer-
tidÆo de fls.76, baixem os autos ao contador. Após, cumpra-se
o despacho de fls.75.-Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-745/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE VICENTE DA
SILVA e outros-Defiro o pedido de vista de fls. 165. Intime-
se.-Adv. IDELANIR ERNESTI, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHERME
KIRTSCHIG e WANDERLEI MEREB CALIXTO-

5.—911/1994-AKAMINE E CIA LTDA x ATRIUM ENGE-
NHARIA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA-1-Con-
forme se depreende da certidÆo de fls.486 foi obstado o aces-
so da Autora aos autos. Assim, com fundamento no õ 2º do art.
183 do CPC, devolvo-lhe integralmente o prazo para ofereci-
mento das alegaçäes finais. 2-Contados e preparados voltem
oportunamente conclusos para sentença. Intime-se.-Adv. PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJE-
DA DENISE MOHD POPP e FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-112/1995-ESSENCETE-
CH- IMP E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x NIVAL-
DO VERNIZI e outros-Manifeste-se o interessado ante o con-

tido na resposta de ofício.-Adv. RICARDO ALIPIO DA COS-
TA, FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES, MARIA HELENA
VENETIVIDES, DIVONZIR VALESI, ANTONIO J.N.DE S.
POLAK, MARILU HAUER DE OLIVEIRA, LUIZ ALEXAN-
DRE CARTA WINTER, EDGAR WINTER, LACIR GUAREN-
GHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, NELSON LIMA DO
AMARAL, ANA PAULA LUZ, DIVONZIR VALESI e MARI-
NEIDE SPALUTO-

7.-ORDINARIA-793/1995-LAZIER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x WOBETO & CIA.LTDA e outros-Defiro o pedi-
do de vista de fls. 77, pelo prazo requerido. Intime-se.-Adv.
CLAUDIO MELO COLACO, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OAB/PR14.559-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-898/1996-TELOS-
FUNDACAO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL x
WANDERLEY BARBIERI-Verifico que ao tempo da penhora
o veículo Ford Escort estava gravado com reserva de domínio.
Como o devedor nÆo pagou a dívida, através de sentença com
trânsito em julgado foi determinada a restituiçÆo do bem à
Ford Comércio e Serviços Ltda. Diante do exposto, determino
o levantamento da penhora com as comunicaçäes para libera-
çÆo do automóvel em favor da Ford Comércio. Após, diga o
credor sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.-Adv. CAR-
LOS OSWALDO M. ANDRADE e JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA/4084-

9.-DECLARATORIA-1131/1996-JOAO VIRMOND SUPLICY
NETO x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros-1-Ante o requerimento de fls. 361,
revogo o despacho de fls.360. 2-Reporto-me ao despacho de
fls.352, item II. Intime-se. Despacho de fls. 352 item 2. Mani-
feste-se o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao seu
interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na hipótese, apre-
sentar memória discriminada e atualizada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se.-Adv.
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, LUCIANA OLICSHEVIS,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNI e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTTO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1080/1997-WANDERLEY
BARBIERI x TELOS-FUNDACAO EMBRATEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-Desapensem-se os presentes autos da açÆo
executiva, arquivando-os em seguida. Intimem-se.-Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA e CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE-

11.-DECL. NULIDADE DE TITULO-520/1998-CONFEITA-
RIA KUZMA LTDA x VERMELHO MARTINS S.F.C.LTDA-
Aguarda-se o preparo das custas referente a execuçÆo da sen-
tença no valor de R$157,50.-Adv. REGINA CELIA GOMES
GUIMARAES, JOELCIO S.MADUREIRA e JONNY JEFER-
SON S.MADUREIRA-

12.-ACAO MONITORIA-688/1998-BANCO NOROESTE S.A
x ULTRARROZ COM.E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS
LTDA-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Cus-
tas do Sr.Avaliadora no valo de R$75,00.-Adv.MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e GEORGIJ SEREDA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-797/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S.A x DORIVAL ZUCOLOTO JUNI-
OR-1-Anote-se (fls.67). 2-Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez)
dias, a constituiçÆo de novo mandatário. Intimem-se. -Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER OAB/PR.7.295 e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

14.-DEPOSITO-864/1998-BANCO GENERAL MOTORS S.A
x JADSON SCHUTZ-1-Anote-se (fls.79/80). 2-Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER OAB/
PR.7.295, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

15.-ORDINARIA-619/1999-MICHAEL LESZCZYNSKI x
MARIA PAULA LESZCZYNSKI-1-Tendo em vista a interpo-
siçÆo de embargos de retençÆo, suspendo a execuçÆo da pre-
sente, conforme orientaçÆo jurisprudencial. Os embargos de
retençÆo por benfeitorias têm efeito suspensivo da execuçÆo.
(JTA 42/149). 2-Assim, recolha-se o mandado de reintegraçÆo
de posse, expedido às fls. 264. 3-Intimem-se.-Adv. JULIO STO-
ROZ OAB/PR 17.262, ELIAS GONCALVES DA LUZ, ANA
LUCIA CABEL e ANALU RIESEMBERG GLEICH-

16.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-409/2000-UAP
SEGUROS BRASIL S/A x LINDAMYR MANTOVANI NE-
VES e outros-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC. R$13,39 Custas do Distribuidor.-Adv. LUIS CARLOS
BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI, SERGIO NEY DE OLIVEIRA C KROETZ
e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

17.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-617/2000-ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII x ERNESTO LOTARIO JUPPE e
outros -Sobre a contestaçÆo diga a autora no prazo legal. -
Adv. ELIZABETH BERTINATO, CARLOS ROBERTO SVI-
ATOWSKI e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

18.-USUCAPIÇO-765/2000-OSVALDO FERREIRA e outros
x VIRGILIO BROCKELT e outros-Sobre a contestaçÆo de
fls.92/93 diga a parte contraria no prazo legal.-Adv. ENILDO
DEL PINO-JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-802/2000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO
LISARTE-Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ELISA GOMES TORRES, MARIA CAROLINA
MACEDO, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
ANDREIA VERANO PONTES e ANDRE LUIZ BAUML TES-

SER-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-987/2000-ELISETE PE-
REIRA x FININVEST S/A-Anote-se o ajuizamento da execu-
çÆo do julgado. Cite-se a ré para que promova ao pagamento
da dívida em 24:00 horas, ou nomeie bens para penhora, sob
pena de constriçÆo em tantos bens quanto bastem para a ga-
rantia do Juízo. Intimem-se. Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC.Adv. ARLYVAN PROBST, MARIA HELENA
ZANETTI BAENA, DENISE TEREZINHA PIEKARZ, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FLAVIA ANDREI
ROMAN, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e DENISE KUNG
BRUEL-

21.-DECLARATORIA-235/2001-BRASILSAT HARALD S/A
x CASTRO MELO & CIA LTDA-Atenda a parte autora o con-
tido no art. 19 do CPC. R$1,84.-Adv. IRINEU PALMA PE-
REIRA e JOSE RIBAMAR SERRA OAB 4374-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-476/2001-MOZZATTO &
MOZZATTO LTDA x DIRETORIO CENT.DOS.EST.DA
PONT.UNIV.CAT.DO.PR-Manifeste-se a parte vencedora quan-
to o seu interesse na execuçÆo da sentença.-Adv. KATIA ZA-
NONI, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA, EMMANUEL
AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS e ALEXANDRE BILI-
ERI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-774/2001-MAR-
TINUCCI DO BRASIL MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA x LR
COMERCIO E REPRESENTACOES COM LTDA-Indefiro o
pedido de fls.149 na medida em que as nominadas Rozinéia e
Lucia Daum nÆo sÆo partes nesta açÆo. Intimem-se.Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES e VALDIR JULIO ULBRICH-

24.-COBRANCA - ORDINARIO-861/2001-MARCOS TON
RAMOS x SOCIEDADE AZEVEDO & APOLO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS SC.-Em que pesem as alegaçäes do autor
a manifestaçÆo de fls.4.200 e seguintes e documentos junta-
dos pelo réu nÆo sÆo intempestivas, senÆo vejamos: Confor-
me despacho de fls.4.195, publicado no DJ/PR do dia 12 de
dezembro de 2003, foi conferido às partes o prazo sucessivo de
dez dias para cada um dos litigantes se manifestar a respeito do
laudo, devendo ser aberta vista dos autos primeiramente ao autor.
Publicado no dia 12/12/03 a contagem do prazo se iniciou em
15/12/03 (segunda-feira), findando-se os primeiros dez dias
conferidos ao autor em 29/12/03 (segunda-feira), já que nÆo
houve expediente forense do dia 24/12 a 28/12/03. A contagem
do prazo para o réu teve início no dia 30/12/03 (terça-feira). O
prazo somente teve reinício em 02/02/04 (segunda-feira) pri-
meiro dia útil após os feriados de final de ano e das férias fo-
renses. Daí que o prazo de dez dias se encerrou apenas em 10/
02/04, data em que a petiçÆo dos réus foi protocolada em Juí-
zo. Como afirmado pelo autor, o perito afirmou a existência de
empréstimo dos sócios majoritários à empresa logo, tais em-
préstimos devem ter sido declarados ao fisco, daí a necessida-
de de serem trazidos aos autos as declaraçäes de rendas respec-
tivas. Logo, determino ao réu que traga aos autos, no prazo de
vinte dias, a respectiva declaraçÆo de rendas, evitando seja
oficiada à Delegacia da Receita Federal. Ao perito para os es-
clarecimentos pretendidos às fls. 4.196/4.198 e 4.442/4446 pre-
tendidos pelas partes. Intimem-se.-Adv. MARCOS TON RA-
MOS, FRANCISCO EDUARDO LOPES, ANTONIO IVANIR
GONCALVES DE AZEVEDO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEI-
RA VILLATORE, REINALDO WOELLNER e MARCOS
ROBERTO GRANADO-

25.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1145/2001-MARIA
APARECIDA GUARNIERI FERRARI x VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA-Manifeste-se o autor ante o contido na certi-
dÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.130/verso.-Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

26.-ORDINARIA-1341/2001-PALADIO COMERCIO DE
MOTOS LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A-Aguarda-se a retirada do Edital.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, PIRATAN ARAUJO FILHO, WASHINGTON YA-
MANE, SILVIO MARTINS VIANNA e ARTHUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1472/2001-MAURER
ANDRES DORIA e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA-SPC HOSP.CAJURU-1-Para produçÆo da prova
oral deferida às fls. 1027/1028 designo audiência de InstruçÆo
e Julgamento para o dia 15 de setembro de 2004, às 14:00 ho-
ras. 2-Consigno o prazo de 45 dias para apresentaçÆo do rol
de testemunhas e demais atos inerentes à realizaçÆo da audi-
ência (CPC, art. 407). 3-Diligências necessárias. Intime-se.-
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, RENÉ ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA e GEORGIA BORDIM JACOB OAB 24.738-

28.-INTERDICAO-428/2002-KLEYDE DE OLIVEIRA GE-
BERT x LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA-Vistos, etc... Leni-
se de Oliveira Karuta ingressou com embargos de declaraçÆo
em face da sentença de interdiçÆo de seu pai lançada nos au-
tos alegando, em síntese, ter havido contradiçÆo no julgado
quando afirmou serem as partes capazes e depois disse ser o
interditando incapaz, que as partes nÆo estÆo devidamente
representadas nos autos, que nÆo foi dado defensor ao interdi-
tando, protestando, ainda, sobre as condiçäes de lucidez do in-
terditando após o ajuizamento da açÆo, bem como insurgindo-
se em relaçÆo à nomeaçÆo da curadora ao interditando. Por
tempestivo recebo os presentes. Em que pesem as alegaçäes da
embargante, razÆo nÆo lhe assiste. Em relaçÆo à contradi-
çÆo que disse ter havido quanto a declaraçÆo de capacidade
das partes, resta evidente que tal se referia a todos aqueles inte-
grantes do feito, salvo, obviamente o interditando, cuja incapa-
cidade já tinha sido atestada e declarada na decisÆo que ante-
cipou os efeitos da Tutela. Logo, por mais clara que possa pa-

recer o julgado, cabe às partes uma interpretaçÆo de seu inte-
gral conteúdo, nÆo podendo a interpretaçÆo ser meramente
literal, destacando-se as palavras do seu sentido no contexto.
Por outro lado, a partir da interdiçÆo, o interditando restou
incapaz para constituir advogado, nÆo podendo ser aceita a
continuidade da defesa por ele promovida por advogado que
nÆo mais o representava (quem passou a representá-lo foi a
curadora), tendo o Ministério Público exercido sua funçÆo,
também e principalmente a favor do interditando. Neste senti-
do: 153003806 - JCPC.1182 JCF.129 JCF.129.IX INTERDI-
ÇAO - MINISTERIO PUBLICO - ATUAÇAO - PROCESSO
DE INTERDIÇAO INSTAURADO A PEDIDO DE PESSOA
DA FAMILIA INTERDITANDO INDEFESO - PEDIDO DE
NOMEAÇAO DE DEFENSOR INDEFERIDO CORRETA-
MENTE - PRECEDENTES - Segundo as disposiçäes contidas
nos artigos 449 do Código Cível e 1182 do Código de Processo
Civil, incumbe ao Ministério Público, a defesa do interditando,
indefeso processualmente, cuja atuaçÆo, inclusive, nÆo se
mostra incompatível com o novo e elevado perfil dessa institui-
çÆo, traçado pelo artigo 129, inciso IX, da ConstituiçÆo da
Republica. Agravo nÆo provido. (TJPR - Ag. Instr. 0106642-4
(20219) - Toledo 2ª C.Cív. Rel.Des.Darcy Nasser de Melo -
DJPR 04/02/2002). As demais matérias elencadas sÆo pura-
mente de mérito e revelam-se, ao meu ver, nÆo no interesse do
interditado, mas sim no interesse daquele que pretende ver-se
como curadora. Os motivos que levaram o juízo a nomear uma
filha detrimento da outra estÆo estampados na decisÆo, nada
havendo a ser alterado neste momento, nÆo tendo cabimento a
nomeaçÆo de terceiro para exercer o encargo há familiares aptos
a este fim. NÆo vislumbrando qualquer contradiçÆo, omis-
sÆo ou obscuridade a ser dirimida através do presente, julgo
improcedentes os presentes embargos de declaraçÆo. P.R.I.Adv.
CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA, SILVIANE
MUNIZ SCHURMIAK, ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR
OAB/20.975, CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO
FELIPE ARRUDA JUNIOR, PAULO EDUARDO F. DA COS-
TA PINTO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

29.-INDENIZACAO - SUM.-541/2002-ROSANA MARIA
ARAUJO DE OLIVEIRA x DIRCE SANTOS e outros-Digam
as partes sobre os esclarecimentos de fls.84/94 do Sr.Perito
Médico Dr.Arthur H.Pasquini.-Adv. EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO e CARLOS ANTONIO FERREI-
RA LOPES-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-771/2002-ROMEU
MACHADO x TIM TELEPAR CELULAR S/A e outros-1-Ofi-
cie-se à Delegacia da Receita Federal como propugnado. Inti-
me-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$7,00.-Adv. JOAO MARCELO BORELLI MACHADO, ELI-
ZABETH B. LOPES MURAKAMI, MARKLEA DA CUNHA
FERST OAB 30.551 e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

31.-DEPOSITO-794/2002-BANCO ABN REAL S/A x PAL-
MIRO MOURA-Banco ABN Real S/A ingressou com os pre-
sentes embargos de declaraçÆo alegando ter havido contradi-
çÆo, notadamente no âmbito constitucional, atinente à decla-
raçÆo de impossibilidade de prisÆo civil do depositário. Co-
nheço dos presentes embargos vez que tempestivos. A matéria
posta nos presentes embargos, notadamente no rotulado como
contradiçÆo, nÆo tem razÆo de ser. A contradiçÆo a que
alude o artigo 535, I do CPC é aquela relativa à própria, sen-
tença, ou seja, se a decisÆo é contraditória em si mesma e nÆo
em relaçÆo a interpretaçÆo de dispositivos legais ou posicio-
namentos firmados. Neste caso houve a devida fundamenta-
çÆo em relaçÆo ao motivo do Juízo nÆo decretar a prisÆo
civil do depositário, sendo de mérito esta questÆo, podendo
agora apenas ser revisada pela superior instância. Diante do
exposto julgo improcedente os presentes embargos de declara-
çÆo. P.R.I.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

32.-REIVINDICATORIA-1250/2002-MAURO MAES e outros
x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ- Fica o Autor intima-
do a atender ao disposto no art. 19 do CPC. R$ 17,00 (intima-
çÆo da testemunha).-Adv. RODRIGO RAMATIS LOUREN-
CO, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-
NEZ-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-1394/2002-DORALINA
MARIA DO ESPIRITO SANTO x BANCO LLOYDS TSB S.A-
1-A citaçÆo de fls.53 é nula, porque recebida por pessoa que
carece de poderes para tanto, uma que nÆo consta dos autos
faça parte do quadro social do banco, nem que com este tenha
vínculo empregatício. A propósito decidiu o Superior Tribunal
de Justiça: A citaçÆo de pessoa jurídica por carta com aviso de
recebimento perfaz os requisitos legais se entregue à mesma no
domicílio da ré e se recebida por seu empregado, prescindindo
que este tenha poderes de gerência ou administraçÆo. (STJ, 4ª
Turma, relator Min.Sálvio de Figueiredo, DJU 4.8.97, p.34.775).
NÆo havendo prova, pois, que a pessoa de Fernanda Bordig-
non, subscritora do AR de fls. 53, tenha poderes para recebi-
mento da citaçÆo, quer como representante legal, seja como
empregada, procede a arguiçÆo de nulidade de citaçÆo for-
malizada na contestaçÆo, pelo que tempestiva a contestaçÆo.
Apesar de nula, nÆo se faz necessária a repetiçÆo do ato, ante
o comparecimento da ré, apresentando a contestaçÆo de fls.66/
82, estando suprido o ato citatório, em face do disposto no pa-
rágrafo 1º, do artigo 214 do Código de Processo Civil, dispen-
sando-se a abertura de novo prazo ao réu, eis que inaplicável o
que dispäe o parágrafo 2º do referido dispositivo processual. 2-
A alegada irregularidade de representaçÆo do advogado subs-
critor da petiçÆo de fls. 66/82 resta suprida, ante a juntada dos
documentos de fls.120/125. 3-Tendo em conta que o autor pre-
tende discutir as cláusulas contratuais relativas ao financiamento
noticiado na petiçÆo inicial, mister sejam os autos instruídos
com contrato respectivo. Assim, intime-se o Banco réu, para
em cinco (05) dias, manifestar-se acerca do pedido de exibi-
çÆo (CPC, art. 357). Intimem-se.-Adv.JOSE DIOGO GUILEN,
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MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ELISA GOMES
TORRES e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

34.-CAUTELAR INOMINADA-1492/2002-ANGELICA
SCHWAB CORREA x SCPC/SEPROC- SERVICO CENTRAL
DE PROT.AO CREDITO e outros-Atenda a parte autora o con-
tido no art. 19 do CPC. R$14,00 Ofícios.-Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e SIDNEY HARUHIKO NODA-

35.-RESPONSABILIDADE CIVIL-10/2003-PALMIRA FER-
REIRA FAGUNDES x EXPRESSO NORDESTE LTDA-Ficam
as partes intimadas sobre o contido no ofício de fls.159 oriun-
do da Comarca de Goioerê/PR.,onde foi designado o dia 30/
03/2004, às 15:00 horas para realizaçÆo do ato deprecado.Adv.
JOAO CARLOS BELO NETO OAB 29.255, LUIRIS PFLE-
GER, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-

36.-EXECUÇÇO DE SENTENCA-131/2003-MARIA TERE-
ZA SILVEIRA MOHR x GRECIA CONSTRUTORA E INCOR-
PORACOES LTDA-Diga o autor ante o contido na certidÆo
do Sr.Oficial de Justiça fls. 78. Custas a receber R$200,00. Art.
19 do CPC.-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, IVAN
GONCALVES MARTINS, CICERO BRAZ PORTUGAL e
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-420/2003-MARCIA AL-
VES MARTINS x PAULO ROBERTO DURIGON DE SOUSA
MIRANDA-Tratam os presentes de açÆo de indenizaçÆo por
danos materiais e morais/estéticos promovida por Marcia Alves
Martins contra Paulo Roberto Durigan de Souza Miranda em
face de ilícito cometido pelo réu. Em resposta o réu alega preli-
minarmente a incompetência absoluta deste Juízo em face de
tramitar junta a 6ª Vara Criminal processo criminal em que se
apura eventual responsabilidade do réu, a inépcia da petiçÆo,
ausência de causa de pedir e pedido, litispendência em relaçÆo
ao processo criminal e prescriçÆo direito de açÆo. No mérito
diz nÆo ter praticado qualquer ilícito e que a autora restou feri-
da numa tentativa de suicídio. Após impugnaçÆo à contesta-
çÆo apenas a autora especificou as provas que pretende produ-
zir. De plano é de afastar as preliminares de incompetência abso-
luta e litispendência na medida em que o processo cível nÆo se
vincula ao processo criminal, sendo distintas as responsabilida-
des por ambos apurados. Muito embora a sentença condenatória
possa ter consequência em relaçÆo ao processo civil quando
naquele se apure a responsabilidade do réu pelo fato criminoso,
desnecessária a espera do deslinde do processo criminal para a
soluçÆo do litígio na esfera civil. Logo, nem é este Juízo incom-
petente, nem há litispendência. Já a petiçÆo inicial descreveu o
fato ilícito praticado pelo réu, suas consequências e com esteio
neste binômio o pedido veio de forma certa, nÆo havendo que
se falar em inépcia, cumprindo integralmente o disposto no arti-
go 282 do CPC. Afastada as preliminares restam como pontos
controvertidos a culpa do réu pelos danos causados na vítima, a
extensÆo dos danos e a quantificaçÆo da indenizaçÆo. Defiro
a produçÆo de prova testemunhal e determino o depoimento
pessoal dos litigantes. Para a realizaçÆo da audiência de instru-
çÆo e julgamento designo o dia 16 de agosto de 2004, às 14:00
horas. DeverÆo as partes arrolar as testemunhas no prazo de
noventa dias, salientando ser a autora beneficiária da Justiça
Gratuíta. No mesmo prazo os interessados deverÆo providenci-
ar os atos tendentes à realizaçÆo da audiência designada. Inti-
mem-se.-Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA e LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x BATISTA LORENA SCHULTZ-
Manifeste-se o interessado ante o contido na resposta de ofício
de fls.40 e 42. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC.Ofício R$7,00.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

39.-ORDINARIA-742/2003-DJF - COM.DE ACESSORIOS
LTDA e outros x BRADESCO S/A-1-Mantenho o despacho
agravado por seus próprios fundamentos. 2-Oportunamente,
comunique-se ao eminente Relator que o Agravante atendeu o
disposto no art. 526 do Código de Processo Civil por petiçÆo
protocolada nesta serventia em data de 05 de dezembro último,
que o despacho atacado foi mantido. Oficie-se. Intime-se.-
Adv.GERCINO BETT JR, KARINA MIQUELETTO VIDAL e
MURILO CELSO FERRI-

40.-DESPEJO-783/2003-ROMERITO CHARMESCKY GOYA
x DULCELIA KUSS-Ante o exposto, Julgo Procedente o pedi-
do contido na AçÆo de Despejo por Falta de Pagamento cu-
mulada com cobrança de aluguéres e demais encargos em que é
autor Romerito Charmescky Goya contra Dulcélia Kuss, para
fins de declarar rescindido o instrumento contratual de fls.11/
12, condenando a requerida ao pagamento dos aluguéres e en-
cargos vencidos até a data da propositura da açÆo, no valor de
R$1.838,39 (mil oitocentos e trinta e oito reais e trinta e nove
centavos), e os que se venceram no decorrer da demanda até a
data da efetiva imissÆo do autor na posse do imóvel. Conde-
no-a também ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que, em conformidade com o disposto no arti-
go 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenaçÆo, considerando o trabalho efeti-
vamente realizado pelo procurador do autor, a singeleza da causa
e ausência de contestaçÆo. Expeça-se mandado de verifica-
çÆo e imissÆo de posse. P.R.I. Despacho de fls.41. 1-Defiro
(fls.40, item 03). Expeça-se o mandado de verificaçÆo e imis-
sÆo do autor na posse do imóvel. Intimem-se.Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

41.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-786/2003-BANCO
FINASA S/A x NATALINO MASCARENHAS REIS-1-Defiro
o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. 2-Decorrido, intime-se o Autor para dar regular andamento
ao feito. Intime-se.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA e PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-793/2003-VOLKSWAGEN

LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEBAS-
TIAO PORTELLA SANTANA-1-Cumpra-se o despacho de
fls.26 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinçÆo do
feito. 2-Intimem-se.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

43.-ALVARA JUDICIAL-797/2003-MARLENE LEAL DE
LIMA BATISTA x ESPOLIO DE CLARO LEAL DE LIMA-
Fica o autor intimado a retirar ofício.Adv.DEFENSORIA PU-
BLICA DO PARANA e JORAN PINTO RIBEIRO-

44.-COBRANCA-882/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIZABETE BARBOSA
RIBEIRO-Tratam os presentes de açÆo de cobrança promovi-
da por Araucária Administradora de Consórcios contra Eliza-
beth Barbosa Ribeiro na qual pretende a autora receber da ré o
saldo atinente a uma cota de consórcio nÆo paga integralmen-
te, embora liberada a carta de crédito. O pedido de denuncia-
çÆo da lide formulado contra B.Pismel & Cia. Ltda, nÆo tem
razÆo, nÆo encontra ampara no disposto no artigo 70 do CPC,
já que nÆo serve o instituto para acertar o pólo passivo da
açÆo, como pretende a autora. Em face da contestaçÆo apre-
sentada dispensável a realizaçÆo de perícia, contudo determi-
no seja oficiado ao detran para que nos apresente o histórico do
veículo adquirido por meio do consórcio, sobretudo para que
possamos verificar como e quando se deu a baixa da alienaçÆo
fiduciária. Diante da alegaçÆo, de que a 26ª parcela foi recebi-
da como se fosse a 25ª pois esta estava em atraso, determino
que no prazo de dez dias demonstre a ré o pagamento desta 25ª
parcela. Intimem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA, FATIMA PEREIRA BETTE-
GA DOS SANTOS e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-899/2003-MATENG CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA x CTX SERVICO DE
CONCRETAGEM LTDA-Fica o autor intimado a atender o
contido no art. 19 do CPC. R$17,00.-Adv. KEILE CRISTINA
BIEZUS-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2003-COOPERATIVA
AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x ESPOLIO DE DAVID
ANTONIO DA SILVA CARNEIRO e outros-1-Inicialmente
aguarde-se a citaçÆo do espólio de David Antonio da Silva
Carneiro e Marilia Lacerda da Silva Carneiro. 2-Informe a Ser-
ventia quanto ao retorno dos respectivos Avisos de Recebimen-
tos (ARS). 3-Após manifeste-se a Embargante. Intime-se.Adv.
OLDEMAR MARIANO-

47.-ALVARA JUDICIAL-1053/2003-BANCO FINASA S/A x
ESTE JUIZO-Diga a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e VINI-
CIUS EDUARDO ECLACHE-

48.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-1094/2003-
PATRICIA TATIANE GONCALVES x HOSPITAL DO BAIR-
RO NOVO e outros-Diante do exposto declaro a inépcia da
petiçÆo inicial no que tange aos danos materiais, devendo a
açÆo prosseguir tÆo só em relaçÆo aos danos morais e esté-
ticos. No caso em tela, aonde o réu prestou um serviço à auto-
ra, inegável a aplicaçÆo do Código de Defesa do Consumi-
dor. Por outro lado, há prova bastante dos fatos articulados na
petiçÆo inicial, sobretudo em relaçÆo à inúmeras cirurgias
pelas quais passou a requerente após ter tido um parte nor-
mal, com idas e vindas aos hospitais. Da mesma forma, nÆo
se pode negar que a autora é hipossuficiente em relaçÆo à ré,
mantenedora de grande hospital local e faculdades, dentre as
quais as de medicina, estando a prova muito mais ao alcance
da ré do que da autora pelo que, com fundamento no artigo
6º, VIII do CPC, determino a inversÆo do ônus da prova. Os
pontos de controvérsia cingem-se à culpa ou nÆo da ré e de
seus prepostos no atendimento da autor e das consequências
advindas do eventual erro médico, interessando ao Juízo as
consequências no campo estético e moral. Para a prova do
alegado defiro a produçÆo de prova pericial médico, requeri-
da pela ré, prova testemunhal e depoimentos pessoais das par-
tes. Nomeio o Dr.Vinícios Budel para a realizaçÆo da perícia
médica, facultando às partes a indicaçÆo de assistentes téc-
nicos e formulaçÆo de quesitos no prazo comum de cinco
dias. Com os quesitos nos autos intime-se o perito para que
estime o valor de seus honorários. Fixo o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para a apresentaçÆo do laudo pericial, contado da
data em que o perito for intimado para dar início aos traba-
lhos. Oportunamente será designado audiência de instruçÆo
e julgamento. Promova a escrivania a exclusÆo do Hospital
do Bairro Nova da Lide. Nos termos supra elencados julgo
extinto o processo em relaçÆo aos danos materiais pretendi-
dos pela autora, condenando-a ao pagamento de honorários
advocatícios que ora arbitro em R$400,00 (quatrocentos re-
ais) o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC,
observando que a autora é beneficiária da Justiça Gratuíta.
P.R.I.-Adv. PABLO AMERICO PEREIRA, ERALDO LUIZ
KUSTER, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE e SAMUEL
IEGER SUSS-

49.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1420/2003-NEW
HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. x FUN-
DICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA.-Manifeste-se o au-
tor ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo sem o devido cum-
primento. -Adv. ANDRE MELLO SOUZA-

50.-DESPEJO-1481/2003-FABRICA SANTANA LTDA x
JOAO WAGNER KERUK e outros-Sobre a contestaçÆo e do-
cumentos de fls.42/46 diga a parte contrária no prazo legal.-
Adv. ORLANDO S. HOFFMANN e MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1482/2003-ONO-
RINDA IVANI TOFOLI x CIDADELA S/A-1-Inicialmente in-
time-se a Executada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
o instrumento de procuraçÆo e representaçÆo a prova de pro-
priedade do bem oferecido em penhora, e respectiva certidÆo
negativa de ônus. 2-Após manifeste-se a exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. MIEKO ITO e CARMEN
ROBERTA FRANCO-

52.-ORDINARIA-1532/2003-VIAPLAN ENGENHARIA
LTDA. x IRMAOS THA S/A, CONSTRUCOES E COMER-
CIO-Sobre a contestaçÆo e documentos juntados as fls.31/63
diga a parte autora no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e REINALDO JOSE ANDREAT-
TA-

53.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-5/2004-MARIA
PAULA LESZCYNSKI x MICHAEL LESZCYNSKI-1-Mani-
feste-se a Embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
impugnaçÆo aos embargos e demais documentos de fls. 174/
204 e de fls. 207/213, devendo, ainda, apresentar os negativos
das fotos que instruem a inicial. Intime-se.-Adv. RAFAEL
AUGUSTO BET CARBONAR-

54.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-74/2004-DAL-
VA PESSIN x LLOYDS TSBG S/A-1-Ante o provimento do
agravo de instrumento nº 254754-8 intime-se o Réu para, no
prazo de 48 horas, promover (ou otimizar a retirada se já efeti-
vada) a inscriçÆo da Autora em cadastros restritivos de crédito
em relaçÆo a pendência em debate no presente feito, sob pena
de imposiçÆo de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais).
Expeça-se mandado. Intime-se.Adv. ATILA SAUNER POSSE-

55.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-82/2004-GER-
SON ARAUJO DE ANDRADE x BANCO ABN AMRO REAL
S/A-1-Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária
Gratuíta. 2-Gerson Araújo de Andrade ingressou com açÆo
revisional com pedido de antecipaçÆo de tutela contra Banco
ABN AMRO REAL S/A para o fim de afastar encargos e índi-
ces que reputa abusivo, em razÆo da celebraçÆo de contrato
de financiamento com garantia de alienaçÆo fiduciária nº 23/
6506588. Em sede de antecipaçÆo de tutela requer a autoriza-
çÆo para efetuar o depósito das 16 parcelas vincendas no mon-
tante que entende devido, qual seja, R$104,67 (cento e quatro
reais e sessenta e sete centavos), valor este resultante da ex-
clusÆo dos juros capitalizados, comissÆo de permanência e
taxas de juros acima do índice legal. 3-Obsevando-se o contra-
to de fls.50, contata-se que os juros mensais pactuados foram a
taxa efiva de 3,205069%, correspondente a 46,02% ao ano.
Portanto, o próprio contrato já indica a ocorrência da capitali-
zaçÆo composta dos juros, nÆo havendo autorizaçÆo legal
para tal prática no presente caso. Entretanto, os índices de ju-
ros mensais pactuados e a previsÆo de cobrança de comissÆo
de permanência sÆo encargos que, por si só, nÆo sÆo ilegais
nem abusivos, dependendo do contexto e das condiçäes pactu-
adas. Daí porque nÆo existir a prova inequívoca do direito do
autor nos moldes pleiteados, sendo inviável a antecipaçÆo da
tutela. Porém, estando evidenciada de plano a prática de capi-
talizaçÆo composta de juros, tendo sido quitadas 14 parcelas
(de acordo com os recibos juntados aos autos, embora o autor
afirme que quitou 20 das 36 prestaçäes, e considerando ainda
que o valor que o autor pretende depositar nÆo é aviltante,
reconheço o periculum in mora e o fumus boni iuris para o fim
de autorizar o depósito no valor que entende devido, com base
no parágrafo, com base no parágrafo 7º do art. 273 do CPC. 4-
Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa, de-
signo o dia 11 de junho de 2.004, às 14:30 horas. 5-Cite-se o
réu, na pessoa de seu representante legal, para que compareça
a audiência designada, ou faça-se representar por preposto com
poderes para transigir, ocasiÆo em que, nÆo sendo obtida a
conciliaçÆo, poderá oferecer defesa, desde que o faça por meio
de advogado. 6-Expeça-se AR/MP, dando ciência ao réu da li-
minar deferida. Intimem-se.Fica o autor intimado a retirar a
Carta para postagem-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/2004-VERA LUCIA
DA VEIGA x ALAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA- fls.
72-Tendo em vista que o prazo para o reu contestar a açao se
inicia da intimaçÆo do despacho que deerir ou indeferir a me-
dida liminar, a teor do disposto no art. 930 paragrafo unico do
CPC, indefiro o pedido de fls. 68/69. Aguarde-se a audiencia
designada. fls. 73-Em complemento ao despacho de fls. 72 in-
defiro o pedido de vistas dos autos fora de cartorio, tendo em
vista a proximidade da audiencia designada e tambem que o
prazo para que o reu conteste a açao ainda nÆo se iniciou,
facultando ao reu que, querendo, compulse os autos em carto-
rio.-Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e CARLE-
DES ELIAS DO CARMO-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-191/2004-ULRICH KO-
BLITZ x RUBENS YOSHISADA MATSUDA-1-Cite-se a par-
te embargada para,em dez (10) dias, contestar os embargos
(CPC, art. 1.053). 2-Tendo em conta que os embargos versam
sobre a totalidade dos bens penhorados, determino a suspensÆo
do curso da execuçÆo (autos 881/99). 3-Ante a certidÆo de
fls. 172, dos autos em apenso, resta prejudicado o pedido de
suspensÆo da realizaçÆo da praça. Intimem-se.-Adv. MARIO
DUARTE PRATES e ROBERTO PORTUGAL-
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ODECIO LUIZ PERALTA 0078 000227/2004

0026 000737/1999
OKSANDRO GON•ALVES 0065 001462/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0050 001113/2002

0038 000173/2001
PATRICIA CASILLO 0043 000766/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0051 000239/2003

0019 000453/1996
PATRICK GAI MERCER 0034 000995/2000
PATRICY MILENA SANCHES CA 0034 000995/2000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0047 000287/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0042 000643/2001
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIR 0059 000924/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0043 000766/2001

PAULO ROBERTO BARBIERI 0039 000220/2001
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0050 001113/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI 0002 002299/0055
PEDRO MACENTE 0046 001172/2001
PEDRO RIBEIRO FILHO 0019 000453/1996
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0031 000510/2000
PLINIO LUIZ BONANCA 0037 000142/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0043 000766/2001

0043 000766/2001
REGES JOSE REIMANN 0034 000995/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0058 000907/2003
RENATA CESCHIN MELFI 0049 000718/2002
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0074 000183/2004
RICARDO DE MAGALHÇES ROSA 0034 000995/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0040 000315/2001
RODRIGO AFFONSO DA COSTA 0034 000995/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0034 000995/2000
RODRIGO RECART 0034 000995/2000
ROGERIO XAVIER RIVA 0083 000241/2004
ROQUE SERGIO D’ANDREA R D 0012 034969/1986
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0075 000187/2004

0011 002308/0055
0037 000142/2001

ROSYMERI KERN BARBOSA 0018 000572/1995
SAMIRA NABBOUH ABREU 0040 000315/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0056 000713/2003
SERGIO MORES 0047 000287/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0034 000995/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0080 000230/2004

0081 000231/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0043 000766/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0084 000250/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0043 000766/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0043 000766/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0045 001061/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0050 001113/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0030 000501/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0015 000764/1992
TONY MARCELO GONZALES RIV 0034 000995/2000
ULISSES LYRIO CHAVES 0035 001027/2000
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0033 000853/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0004 002301/0055

0047 000287/2002
VALDEMIR TANENHAUES 0013 000434/1990
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0019 000453/1996
VALDINEI SANTOS SILVA 0040 000315/2001
VALMIR BERNARDO PARISI 0066 001558/2003
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0043 000766/2001
VANIA KAREN TRENTINI 0005 002302/0055
VICENTE MAGALHAES 0053 000672/2003
VICTOR FEIJO FILHO 0059 000924/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0001 002298/0055
VITOR RENATO GIOZZA 0061 000963/2003

0061 000963/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0047 000287/2002
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0048 000310/2002
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0024 001436/1998

1.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2298/0055-BANCO DO
BRASIL S/A x RESTAURANTE E LANCHONETE VITTI-
ALI LTDA -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00
(seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
expedição de Citação. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2299/0055-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x LUIZ FERNANDO MO-
REIRA BAENA -Efetuar o depósito inicial no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuação, em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. PEDRO GIROLANO
MACARINI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-2300/0055-BEATRICE GRA-
NATTO BORGES e outros x CLAUDIO PISCONTI MACHA-
DO -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-2301/0055-ORIENTE FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x PATOLOGIA HUMANA DI-
AGNOSTICO E PESQUISA S/C LTDA -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e LEANDRO RICAR-
DO ZENI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-2302/0055-JAMAL MUNIR
BARK x BANCO DO BRASIL S/A -Efetuar o depósito inicial
no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e VANIA
KAREN TRENTINI-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2303/0055-
FRANCISCO HEITOR CALLE FILHO x AGROPASTORIL
GJG EXPORT. IMPORT. COM. LTDA -Efetuar o depósito ini-
cial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), inclu-
indo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ
CARLOS CALDAS-

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2304/0055-CWB
LOGEXPRESS LTDA x VARIG LOGISTICA S/A -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 164,50 (cento e sessenta e qua-
tro reais e cinquenta centavos), incluindo autuação, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. LUIS FELIPE DINO DE
ALMEIDA AIDAR e CAMILA CORA REIS PINTO-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2305/0055-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x A.P. ALVES COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Efetuar o depósito inicial
no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo

autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2306/0055-BANCO
SAFRA S/A x BELMIRO MILVO TESSER -Efetuar o depósi-
to inicial no valor de R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro
reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

10.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2307/0055-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLEIDE
MADALENA GOMES -Efetuar o depósito inicial no valor de
R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais), incluindo autuação,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

11.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2308/0055-BANCO
BGM S/A x FABIO ARAUJO ALGAYER -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

12.-REPARACAO DE DANOS-34969/1986-ESPOLIO DE
RUTH BELGER e outros x KWIKASAIR CARGAS EXPRES-
SAS S/A e outros -Em razão de que não há oposição pela Exe-
quente, defiro a pretensão formulada a fl. 992. Oficie-se para
os fins pretendidos. Diligências necessárias. -Adv. MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, ROQUE SERGIO D’ANDREA R
DA SILVA, JOAO BATISTA GARCIA FERRAO, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, GIO-
VANI DA SILVA e LEILANE TREVISAN MORAES-

13.-REPARACAO DE DANOS-434/1990-JULIO CESAR DA
SILVA x CONCRETEIRA PAULO CASECA -Manifestem-se
sobre a juntada do ofício de fls. 1075-1091. -Adv. LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA, VALDEMIR TANENHAUES,
JOE LOSSO PARENTE JUNIOR, LAURA BAILER, GISELE
PASSOS TEDESCHI e JANE LUCI GULKA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-402/1992-TRANSPORTE
RODOVIARIO ROSSINI LTDA x CONTINENTAL EMPRE-
END IMOBIL E ADMINIST LTDA -Intime-se a Requerente
para que providencie os atos necessários a sucessão do primei-
ro Requerido (falecido, conforme certidão de fl. 387) pelos
herdeiros deste. Enquanto isto não for providenciado, deve-se
observar o determinado no r. despacho de fl. 387. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, DAVI DEUTS-
CHER, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e
DAVI DEUTSCHER FILHO-

15.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-764/1992-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI III x JOSE HUMBER-
TO PELIQUEZI -Ao preparo das custas no valor de R$ 96,00
(noventa e seis reais), do Sr. Avaliador Judicial. -Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e BEATRIZ SAN-
TI-

16.-PREFERENCIA-427/1994-BANCO SAFRA S/A x JOSE
MARIA GARMATTER e outros -Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça), bem como informar endereço atual da 2ª
Executada. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

17.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-544/1995-BANFORT
BANCO DE FORTALEZA S/A (MASSA FALIDA) x AMA-
DEO LUIZ TOIGO -Defiro (fl. 207). Abra-se vista dos autos
pelo prazo de 05 (cinco) dias. ... -Adv. IDELANIR ERNESTI-

18.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-572/1995-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I COND IV x ADE-
MIR CESARIO -Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa
somente no boletim mensal. -Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-453/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x MARIO JOR-
GE BREVESTERY e outros -A atual sistemática do Código de
Processo Civil para a liquidação de sentença por cálculo deter-
mina que a própria parte deva apresentar a memória de atuali-
zação do valor do débito. Intime-se o Exequente para que pro-
videncie. -Adv. MARIZ MENDES MAY, ANGELITA GRACI-
ELA L. DE M. SATRIANO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, VALDEREZ ARCHE-
GAS FERREIRA e PEDRO RIBEIRO FILHO-

20.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1389/1996-MARITIMA
SEGUROS S/A x HOSPITAL SUDOESTE LTDA -Manifeste-
se a parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de
fls. 210-354. -Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CAR-
LOS BARRETO-

21.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-880/1997-SERGIO
ROBERTO MACHADO x WALDEMAR TEIXEIRA DE PAU-
LA -Ao preparo das custas no valor de R$ 44,50 (quarenta e
quatro reais e cinquenta centavos). -Adv. JULIO MILITAO DA
SILVA, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA e GRAZIELA
MASCARELLO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-222/1998-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST ECAD

x ELEV PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 151. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

23.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-833/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MARCOS ANTONIO MARONI
-Defiro (fl. 133). Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

24.-ACAO MONITORIA-1436/1998-MARCO ANTONIO
ANGELO MARASSI GALLI x RENATO SEBASTIAO ARTI-
MONTE e outros -Renove-se o ofício de fl. 328, com cópia da
decisão de fl. 326 e com a advertência de que o não cumpri-
mento poderá configurar o embaraço previsto no artigo 14, V,
do Código de Processo Civil. Ao preparo das custas para expe-
dição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. LEAN-
DRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-

25.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-670/1999-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARTA
BRAZ DE LIMA -Defiro (fl. 132). Expeça-se a competente
Carta Precatória. Deve a parte interessada antecipar as custas
referente a expedição da competente Carta Precatória. -Adv.
ARARINAN KOSOP-

26.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-737/1999-CIA
ITAU LEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU
x RICARDO CEZAR BAHL -Em razão de que o ato não foi
praticado pelo Sr. Oficial de Justiça, autorizo a devolução, à
Requerente, sem maiores formalidades, do valor representado
pela guia de fl. 76. Diligências necessárias. -Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, LUCI-
ANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, DIEGO
BOHRER BRANCO, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREIA VERANO-

27.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-751/1999-BAUART
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MAXI-
CRON INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA
-Defiro (fl. 245). Ao preparo das custas para expedições de
ofícios no valor de R$ 14,00 (quatorze reais). -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1185/1999-LUIZ GABRI-
EL QUEIROZ e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
-Manifestem-se os Embargantes sobre o depósito de fl. 155,
referente ao pagamento das sucumbências. -Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-74/2000-MASTER DO PA-
RANA DOCERIA LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A -Defiro (fl. 371). Abra-se vista dos autos na for-
ma pretendida. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-

30.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-501/2000-MAGIA
ESCOLA DE IDIOMAS LTDA x WISDOM FRANCHISING
E IDIOMAS S/C LTDA ME - ... Após, defiro o pedido de vista
dos autos (fl. 312), pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. TIHA-
NA GUIMARAES PESSOA-

31.-ACAO COMINATORIA-510/2000-FAISSAL ASSAD
RAAD e outros x SEME RAAD -Manifestem-se as partes so-
bre a proposta dos honorários periciais de fl. 1106. -Adv. PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO, MARI-
NA TALAMINI ZILLI, ALESSANDRA MIZUTA e ITALO
TANAKA JUNIOR-

32.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-553/2000-SAN-
TANDER NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ARILDO MEDEIROS DIAS -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos). -
Adv. BLAS GOMM FILHO-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2000-VALTER CORO-
NA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, VAGNER MARQUES DE OLI-
VEIRA, DINORAH ALVARES CRUZ, ADILSON MAROS-
TICA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, FERNANDA
DE ALMEIDA BRAGA, EURICO MARTINS DE ALMEIDA
JUNIOR, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO e ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-995/2000-STELA
MARIS PAASSAGENS E TURISMO LTDA x BRASIL TELE-
COM S/A e outros -Recebo o recurso de apelação de fls. 295-
304 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-
razões. -Adv. ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, ELIZAN-
GELA LAZZARETTI, CALUDIA DOMINGUES SANTOS,
RODRIGO AFFONSO DA COSTA PANICO, ARNALDO
COLLONA, RODRIGO RECART, RICARDO DE MAGA-
LHÃES ROSA, MAGALI FAVARETTO PRIETO, FREDERI-
CO VALLE MAGALHÃES MARQUES, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, TONY MARCELO GONZALES RIVERA,
ANTONIO KLEBER LIMA, LEONARDO DA COSTA, FA-
BIO REIMANN, REGES JOSE REIMANN, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB, PATRICK
GAI MERCER, RODRIGO DA ROCHA ROSA, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA
SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS DA PORCIUN-
CULA e FERNANDA REIS ROSSATO-

35.-ACAO ORDINARIA-1027/2000-APOTHEKE COMESTI-
CA E FARMACIA LTDA x DESTAQUE ETIQUETAS E ADE-
SIVOS LTDA e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO.
... Ante o exposto, julgo: a) Extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, na forma do disposto no artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil, em relação à segunda Requerida, BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A; b) Procedente o pedi-
do inicial, para declarar nulas as duplicatas descritas na inicial
e os protestos das referidas duplicatas e para condenar a pri-
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meira Requerida, DESTAQUE ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA, a reparar os danos morais experimentados pela Reque-
rente, por meio do pagamento de 20 (vinte) salários mínimos,
no valor vigente na época do efetivo pagamento. Condeno, ain-
da, a primeira Requerida, DESTAQUE ETIQUETAS E ADE-
SIVOS LTDA, ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, que fixo, para o Procurador da Reque-
rente, em 10% sobre o valor da condenação e, para o Procura-
dor da segunda Requerida, BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A, em R$ 300,00 (trezentos reais), com base no dis-
posto no artigo 20, õõ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta a natureza e a importância da causa, o grau de
zelo dos profissionais, bem como o trabalho e o tempo exigi-
dos. Oficie-se aos Tabelionatos de Protestos onde foram pro-
testados os títulos, para que providenciem o cancelamento de-
finitivo dos protestos das duplicatas indicadas na inicial. P.R.I.
-Adv. HELENA MARIA LEGIS ARAUJO, HEGLISSON TA-
DEU MOCELIN NEVES, ULISSES LYRIO CHAVES, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA e DANIELLE ZANINI GRA-
CA-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-126/2001-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x ISOMODAL TRANS-
PORTES LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
171, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES-

37.-ACAO DECLARATORIA-142/2001-MARIO DA SILVA x
CONTINENTAL BANCO -Recebo o recurso de apelação de
fls. 158-170 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para
contra-razões. -Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
PLINIO LUIZ BONANCA, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

38.-ACAO ORDINARIA-173/2001-PLANETA TURISMO
LTDA x HSBC BANCK BANCO MULTIPLO S/A -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido, para condenar a Requerida a resti-
tuir à Requerente a importância de R$ 2.920,00 (dois mil e
novecentos e vinte reais), devidamente corrigida pelos mesmos
índices da caderneta de poupança. Como Requerente e Reque-
rida foram em parte vencedora e em parte vencida, condeno
ambas as pagamento das custas processuais na proporção de
50% (cinquenta por cento) para cada uma, e condeno cada par-
te a arcar com os honorários de seu respectivo Procurador, nos
termos do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, ALES-
SANDRA FANTON DE SIQUEIRA PORTO, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JOR-
GE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL e
ALVARO SEDLACEK-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBSON ANTONIO
DE SOUZA -Manifeste-se o Exequente sobre o Laudo de Ava-
liação de fl. 123. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO-

40.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-315/2001-L R L
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 23,80 (vinte e três reais e oitenta centavos),
bem como as custas dos autos de Medida Cautelar no valor de
R$ 28,00 (vinte e oito reais). -Adv. VALDINEI SANTOS SIL-
VA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNANDO
GUTMANN, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, LIGIA
FERNANDA MORETTO DA SILVA, JACOB ZAGURY,
MARCOS JACOB ZAGURY e LEONARDO WATKINS-

41.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-324/2001-CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I III x RICARDO DANBROSKI DA
CUNHA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 130vº, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO-

42.-ACAO MONITORIA-643/2001-BANCO VOLVO BRASIL
S/A x FREITAS E FRITZEN LTDA e outros -Prossiga-se na
forma anteriormente determinada (fl. 68). -Adv. GENI WERKA
e PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

43.-ACAO DE RESSARCIMENTO-766/2001-OLIVIO MAR-
COLINO DE LIMA x TABA CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros -Defiro (fls. 293-294). Aguar-
de-se, na forma pretendida, pelo prazo de 30 dias. -Adv. AL-
VARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE A
PORTUGAL, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, JOAO CA-
SILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, PAULO LEANDRO DIETER, GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGA-
RO DE MATOS, ISABELLA MANITA CANNELL, RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, VANESSA PINTO NOGUEIRA e CAROLINA PI-
MENTEL-

44.-ACAO DE DEPOSITO-899/2001-FINASA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NELSON GOMES
-Ao preparo das custas no valor de R$ 39,10 (trinta e nove
reais e dez centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 83. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

45.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1061/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMIR MAURICIO DA
VEIGA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 98vº, do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1172/2001-ROGERIO BO-
NINI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
DESPACHO DE FL. 236: Recebo o recurso de apelação de fls.
205-235 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para con-
tra-razções. DESPACHO DE FL. 285: ... Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as devidas cau-
telas. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-

47.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-287/2002-RODOLA-
TINA LOGISTICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x
VALDEMIRO ODERDENGE - ME e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre a juntada da Carta AR de fls. 251-252.
-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, JOAO DE OLIVEIRA FRAN-
CO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MO-
RES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, MARIA CLAUDIA SLAVIERO CASSOU, PAU-
LA BORGES DA CRUZ DANTAS-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-310/2002-ELETRO CO-
MERCIAL CORREA x SERGIO LUIZ MADALONI -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os embargos opostos e, por consequência, determino
o prosseguimento da execução, na forma do cálculo elaborado
pelo contador do juízo. Condeno a Embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução, nos ter-
mos do artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, levando
em conta o grau de zelo do profissional, a natureza e a impor-
tância da causa, bem como o tempo e o trabalho exigidos. P.R.I.
-Adv. ILKA REGINA DE LARA CORREA, FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA, LAERCIO CHEMIM, CLAUDIA ALEXAN-
DRA TRIPPIA, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS e JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2002-PLASTIFELIX
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao preparo das custas no
valor de R$ 34,90 (trinta e quatro reais e noventa centavos). -
Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY, DENISE SAMPAIO FER-
RAZ COELHO, RENATA CESCHIN MELFI-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1113/2002-
CLAYTON MARANHAO e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS -DESPACHO DE FL. 182: ... Desde logo, autorizo o
levantamento do valor da primeira parcela dos honorários e
observo que os valores restantes deverão ser depositados pela
parte nos 30 e 60 dias subsequentes. -Adv. IERI DO AMARAL
SCHROEDER PORTELA, MAURICIO GALEB, ALESSAN-
DRO COTA, FRANCISCO CARLOS DUARTE, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL,
PAULO ROBERTO DUNAISKI, GILSON VICENTE VENAN-
CIO DE ANDRADE, JANDER LUIS CATARIN e THAIS
HELENA ALVES ROSSA-

51.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-239/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ABAETE II - CONDOMINIO I x MARIA FATI-
MA ALBUQUERQUE -Preliminarmente, oficie-se para os fins
pretendidos no item “2” de fl. 107. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA, PATRICIA
PIEKARCZYK-

52.-ACAO DE DEPOSITO-377/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NELSON SILVA FARIAS -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fl. 53. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

53.-ACAO COMINATORIA-672/2003-HAROLDO ESCUDE-
LARIO x IVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls.
70-101. -Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA
LOPES OLSEN-

54.-PROTESTO CONTRA ALIENACAO-679/2003-JOSE CID
CAMPELO FILHO x LUIZ FERNANDO FERREIRA DELA-
ZARI -Antecipar custas para expedição de citação, conforme
requerido no item “03” da inicial. -Adv. JOSE CID CAMPE-
LO-

55.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-698/2003-ELENISE
BAPTISTA MACHADO x MARCOS JOSE PHILIPPI e outros
-Manifeste-se a Requerente. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA-

56.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-713/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DON DIEGO x BELQUIS DE MENEZES (ESPO-
LIO) e outros -Defiro (fls. 49-50). Oficie-se na forma pretendi-
da. Ao preparo das custas para expedições de ofícios no valor
de R$ 28,00 (vinte e oito reais). -Adv. SANDRA MARA PE-
REIRA e -

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-741/2003-MARIA HELE-
NA CAMILOTO DE CASTRO e outros x MANOEL PALMEI-
RA DE CASTRO -Expeça-se a respectiva Carta de Adjudica-
ção. Deve os Inventariantes providenciarem cópias de fls. 02 à
07, 16, 17, 19, 20, 23, 25 à 27, 29 e 38 à 41, para a expedição
da competente Carta de Adjudicação. -Adv. LUCIANE MAI-
NARDES PINHEIRO-

58.-ACAO ORDINARIA-907/2003-RICCARDO PIRRI x

BANCO BRADESCO S/A -Manifestem-se as partes sobre a
proposta dos honorários periciais de fls. 127-128. -Adv. BER-
NARDETE C. GUEDES FERREIRA, GIORGIA PAULA MES-
QUITA, LELIA WOLFF, MAGDA REJANE CRUZ R DOS
SANTOS, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

59.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-924/2003-MARCIO-
NILIO JOSE DE AGUIAR x FABIO CHAVES LEITE -Especi-
fiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na realização
da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA,
JULIANO LOCATELLI SANTOS, MAURO CAVALCANTE
DE LIMA, VICTOR FEIJO FILHO e CLAUDIA VALERIA
FEIJO-

60.-EXECUCAO-957/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MARLON ANDERSON
SABATKE -Retirar ofício de fl. 40. -Adv. MARCELO BERVI-
AN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT, CARLOS HAMIL-
TON GENRO BINS-

61.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-963/2003-BANCO
ITAU S/A x JOAO PEREIRA -Defiro (fl. 25). Oficie-se na for-
ma pretendida. Ao preparo das custas para expedições de ofíci-
os no valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais). -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CARLA
LETICIA REDIN, VITOR RENATO GIOZZA, LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA e VITOR RENATO GIOZZA-

62.-ACAO MONITORIA-1119/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUTO POSTO TRYNITY III COM DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -Manifeste-se a Requerente. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

63.-HABILITACAO-1182/2003-NATALINO PEREIRA x G.
LAFFITTE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOB. -Manifeste-se a Requerida. -Adv. LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1316/2003-
LOJAS COLOMBO S/A COM DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS x SAUDE SOBRE RODAS COMERCIO DE MAT ME-
DICOS LTDA e outros -Não foi formalizada a penhora sobre o
bem nomeado pela parte Executada, embora esta tenha sido
intimada para seu representante vir firmar o termo. Assim, de-
termino que seja desentranhado o mandado, para a penhora de
bens suficientes à garantia do Juízo. Quanto ao pedido de atu-
alização do valor do cálculo, a Exequente deve atentar que in-
cumbe a ela, Exequente, apresentar a memória do cálculo. Di-
ligências necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. JURANDIR XAVIER GONZAGA-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1462/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WILSON FERNANDES -Retirar os
documentos desentranhados de fls. 13, 14 e 17. -Adv. OKSAN-
DRO GONÇALVES-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1558/2003-
ARAUCAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA x ONAIRE-
VES NILO ROLIM DE MOURA e outros -Manifeste-se a Exe-
quente sobre a indicação de bens à penhora de fls. 55-57. -Adv.
DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI-

67.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1572/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x OSWALDO CALIZARIO -O Tribunal Regional Eleitoral não
mais atende a requisições de endereço no iteresse de ação cí-
vel. Indefiro, pois, o pleito de fl. 18-19. Defiro a expedição dos
demais ofícios. ... Ao preparo das custas para expedições de
ofícios no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais). -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

68.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1592/2003-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CASSIA APARECIDA GUZZI -Defiro (fl. 30). Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedições de
ofícios no valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais). -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1649/2003-VICENTE DE
PAULA MUNIZ x CONDOMINIO EDIFICIO LEONOR M
FRANCO -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,70 (qua-
torze reais e setenta centavos). -Adv. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

70.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1671/2003-IR-
MAOS ALADIO & CIA LTDA x VALDIR PEREIRA DE LIMA
e outros - ... Presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do
Código de Processo Civil para a antecipação de tutela, conce-
do a liminar pretendida, com o que determino a expedição de
mandado de intimação da segunda Requerida para a desocupa-
ção voluntária do imóvel, em 30 (trinta) dias, sob pena de ex-
pedição de mandado coercitivo. Efetivada a medida, citem-se
os Requeridos. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1678/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SAMARINA MONTEIRO SAN-
TOS -O despacho cuja cópia foi juntada a fl. 39 mandou emen-
dar a petição inicial da ação que tramita pela 12ª Vara Cível
desta Capital, de modo que não foi positivo. Assim, este Juízo
ao que parece, conheceu da causa em primeiro lugar e está pre-
vento para o caso de haver conexão. Todavia, para que possa
ser analisada a existência da conexão, o Requerido deve apre-

sentar outra certidão da 12ª Vara Cível, que indique o nº do
contrato discutido na ação lá registrada sob o nº 26.613/2003,
bem como qual foi a data do primeiro pronunciamento positivo
do juiz daquela ação. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA-

72.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-51/2004-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI x JOEL PEIXOTO SANTOS -Defiro (fl. 40).
Expeça-se a competente Carta Precatória. Deve a parte interes-
sada antecipar as custas referente a expedição da competente
Carta Precatória, bem como providenciar cópias de fls. 23/24/
25 e 26. -Adv. CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETTI
DE SOUZA LIMA-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-171/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JORGE ROBERTO HINTZ e outros -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 35vº, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-183/2004-MIL-
DRED IVONNE TERRONES CACERES x LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 35vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO-

75.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-187/2004-BANCO
BMG S/A x JUMBO JET TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - ... Assim, declaro este Juízo absolutamente incompe-
tente para conhecer e julgar a presente e declaro competente
para tal o Juízo da Comarca de Guarulhos, São Paulo, foro de
domicílio do consumidor. Passada esta em julgado, remetam-
se os autos para o Juízo competente, mediante as necessárias
anotações e baixas, inclusive perante o distribuidor. Retirar
ofício de fl. 16, bem como os autos. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

76.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-212/2004-REGIANE
MARIA FERNANDES MUNIZ x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO S.A -Defiro a Justiça Gratuita. ... Passo
a analisar o cabimento da liminar. ... Por isso, é possível deferir
liminar para determinar a proibição de inclusão do nome da
Requerente, feita com base nos cheques descritos na inicial,
em banco de dados de restrição de crédito ou de inadimplentes.
Pelo exposto, na forma do disposto no õ 7º do artigo 273 do
Código de Processo Civil, porque estão presentes os requisitos
exigidos para o deferimento de medida acautelatória, determi-
no a expedição de ofícios para solicitar a exclusão do nome da
Requerente, se feita com base nos cheques descritos a fl. 03,
dos bancos de dados mencionados na petição inicial. Cite-se a
Requerida para, querendo, oferecer resposta. Retirar ofícios de
fls. 31-34. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-226/2004-LU-
CYAN LEONIS DE OLIVEIRA CRUZ x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Intime-se o procurador judicial mencionado na certi-
dão de fl. 30 verso, para que devolva os autos nº 1618/2003. -
Adv. MARCIO JOSE DE SOUZA-

78.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-227/2004-BANCO
DIBENS S/A x CARLITO WENDEL - ... Assim, declaro este
Juízo absolutamente incompetente para conhecer e julgar a pre-
sente e declaro competente para tal o Juízo da Comarca de
Guarapuava, Paraná, foro de domicílio do consumidor. Passa-
da esta em julgado, remetam-se os autos para o Juízo compe-
tente, mediante as necessárias anotações e baixas, inclusive
perante o distribuidor. Ao preparo de custas para expedição de
ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais) para expedição do ofício
e encaminhamento. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

79.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-228/2004-LUIZ
EDUARDO DE MATOS x ALDO CLEOMAR DA SILVA
DAVID -O pedido de assistência judiciária gratuita deve obe-
decer o disposto na Lei 1.060/50, combinado com o artigo 1º
da Lei 7.115/83. Como não foi apresentada a declaração exigi-
da pela norma, não pode ser deferido o benefício. -Adv. JO-
NAS BORGES-

80.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-230/2004-DOU-
GLAS MACHADO GONCALVES JUNIOR x ALEXANDRE
PIMENTA BARBARA -Cite(m)-se, para contestar o presente
feito, em quinze (15) dias, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (Lei nº8.245/91,
art. 59). Cientifiquem-se, do pedido, eventuais sublocatários,
os quais poderão intervir no processo como assistentes (Lei
nº8.245/91, art. 59, parágrafo 2º). Defiro os benefícios do arti-
go 172 do Código e Processo Civil. Antecipar custas para ex-
pedição de Citação. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

81.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-231/2004-IDELZI
CORDEIRO x ALEXANDER HEITZWEBEL e outros -
Cite(m)-se, para contestar o presente feito, em quinze (15) dias,
sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial (Lei nº8.245/91, art. 59). Cientifiquem-se,
do pedido, eventuais sublocatários, os quais poderão intervir
no processo como assistentes (Lei nº8.245/91, art. 59, parágra-
fo 2º). Defiro os benefícios do artigo 172 do Código e Processo
Civil. Antecipar custas para expedição de Citação. -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

82.-ALVARA JUDICIAL-232/2004-CESAR FARIAS x -Inti-
me-se o Requerente para que apresente prova capacidade civil
da doadora e prova de que esta não está grávida. -Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-

83.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-241/2004-JOAREZ
COLACO DE ANDRADE e outros x INVESTIBERRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Defiro a Justiça
Gratuita. ... Passo a analisar o cabimento da liminar. ... Ante o
exposto, na forma do contido no õ 7º do artigo 273 do Código
de Processo Civil, combinado com o artigo 798 do mesmo Có-
digo de Processo Civil, defiro a liminar pretendida, para au-
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torizar o depósito do valor indicado pelos Requerentes,
com o fim de afastar a mora, manter os Requerentes na
posse do imóvel e determinar que a Requerida se abste-
nha de mandar inscrever o nome dos Requerentes em
quaisquer bancos de dados de inadimplentes. Cite-se a
Requerida para, querendo, oferecer resposta. -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVI-
NHO, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e ROGERIO
XAVIER RIVA-

84.-ARROLAMENTO SUMARIO-250/2004-CARMELITA
DIAS DA COSTA e outros x NOEL BENTO DA COSTA (ES-
POLIO) -Nomeio Inventariante DALILA BENTO DA COSTA
DE LIZ, independente de compromisso. Juntem-se certidões
negativas de tributos federais, estaduais e municipais. -Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-
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ARIVALDIR GASPAR 0075 001367/2002
ARNALDO DAVID BARACAT 0053 000764/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0020 001022/2001

0001 000561/2000
0039 000503/2002

AURELIO FERREIRA GALVAO 0067 001117/2002
BEATRIZ SANTI 0009 000509/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 0016 000947/2001
BENEDICTO CELSO BENICIO 0023 001212/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA 0008 000484/2001
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0087 000198/2004
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0040 000506/2002
CARLOS AUGUSTO WEBER 0023 001212/2001
CARLOS AUGUSTO ZENI 0056 000792/2002
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0077 001392/2002
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0035 000434/2002
CAROLINA PIMENTEL 0035 000434/2002
CAROLINE DO C.F. DA COSTA 0035 000434/2002
CELIA INES DA SILVA 0030 000342/2002
CELIA MAZZAGARDI 0047 000706/2002
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0051 000745/2002
CLAIRE LOTICE 0027 000010/2002
CLAIRE LOTTICI 0009 000509/2001

0010 000608/2001
0012 000797/2001
0005 000254/2001
0070 001192/2002

CLAUDINEI BELAFRONTE 0005 000254/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0036 000450/2002
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0025 001339/2001
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0016 000947/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0044 000574/2002
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 0067 001117/2002
DANIEL HACHEM 0014 000899/2001

0071 001240/2002
0069 001135/2002
0083 000933/2003

DEISE POSNIK 0021 001024/2001
DELOA MULLER 0070 001192/2002
DHIANCARLO FELIPE SOARES 0060 000923/2002
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0013 000838/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0057 000796/2002
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0021 001024/2001
EDUARDO MELLO 0082 000915/2003
ELIANE SORAY S.POLZIN 0063 000991/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0017 000984/2001
ENELMO ZAGO 0086 001469/2003
ERICKSON DIOTALEVI 0032 000387/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0051 000745/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0061 000924/2002
EVARISTO DIAS MENDES 0043 000561/2002
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0019 000998/2001
FABIANA C.RAMPAZZO ALMEID 0011 000701/2001
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0018 000997/2001
FABIANA SILVEIRA 0040 000506/2002

0057 000796/2002
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0053 000764/2002
FABIANO HALUCH MAOSKI 0046 000624/2002
FABRICIO MASSI SALLA 0056 000792/2002
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0059 000905/2002
FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0075 001367/2002
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0076 001376/2002
FERNANDO DIB 0013 000838/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0064 001035/2002
FLAVIO CESAR DE PAULA 0051 000745/2002
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0069 001135/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0036 000450/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0046 000624/2002
GLADSTONE MARSICO FILHO 0064 001035/2002
GUSTAVO PAIM VASQUES 0034 000425/2002
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0066 001087/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0080 000601/2003
HOMERO MATIAS 0058 000801/2002
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0033 000390/2002
ISABELLA MANITA CANNELL 0035 000434/2002
IVANISE N. KORNELHUK 0055 000776/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 0043 000561/2002
IVO GOMES 0056 000792/2002
JACQUELINE MARIA MOSER 0017 000984/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0006 000434/2001
JEFERSON WEBER 0048 000724/2002
JISLAINE PRUDENTE 0052 000751/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 0020 001022/2001

0042 000541/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 0058 000801/2002
JOAO DE BARROS TORRES 0017 000984/2001
JOAO GERALDO MENDES 0036 000450/2002
JOAO HENRIQUE VILELA DA S 0074 001318/2002
JOAO NELSON KINAL 0012 000797/2001
JORGE CLARO BADARO 0072 001261/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0035 000434/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0050 000743/2002

0064 001035/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0072 001261/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0051 000745/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0004 000149/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0085 001256/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0037 000458/2002
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0041 000514/2002
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0006 000434/2001
JULIANA ASSOLARI 0023 001212/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0020 001022/2001

0042 000541/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0014 000899/2001
KARINA C. DOMINGUES 0070 001192/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0040 000506/2002

0057 000796/2002
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0069 001135/2002
LADI NEIS 0019 000998/2001
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0056 000792/2002
LEANDRO GALLI 0056 000792/2002
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0041 000514/2002
LEONARDO DAVID 0036 000450/2002
LEONEI MARTINS FREITAS 0008 000484/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0014 000899/2001
LUIZ ALBERTO BIANCO 0028 000140/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0002 000815/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0036 000450/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0045 000607/2002
LUIZ FERNANDO DE CAMARGO 0004 000149/2001
LUIZ HECKE 0060 000923/2002
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0073 001296/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0085 001256/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0061 000924/2002
MADELON DE MELLO RAVAZZI 0036 000450/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0042 000541/2002
MANOEL DAHER 0030 000342/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0040 000506/2002
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0077 001392/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 0051 000745/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 001152/2001
MARCIA S. BADARO 0072 001261/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 0067 001117/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0047 000706/2002
MARCOS J.R.SALAMUNES 0015 000907/2001
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 0050 000743/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0038 000469/2002
MARIA AUGUSTA P. GEARA 0082 000915/2003
MARIA JUSTINA AROSI 0046 000624/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0024 001286/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 0016 000947/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0042 000541/2002
MARILZA MATIOSKI 0026 001473/2001

0073 001296/2002
MARIZ MENDES MAY 0004 000149/2001
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0082 000915/2003
MAURICIO GAVANSKI 0053 000764/2002
MAURO JOAO SALLES DE A. M 0011 000701/2001
MELINA BRECKENFELD RECK 0062 000972/2002
MELISSA TELMA 0061 000924/2002
MICHEL LAUREANTI 0035 000434/2002
MICHELLE S.DE A.GABANI 0081 000802/2003
MIEKO ITO 0079 000485/2003

0051 000745/2002
MONICA CARRARO BREMER 0036 000450/2002
MURILO CELSO FERRI 0017 000984/2001
NEIMAR BATISTA 0027 000010/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0019 000998/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 0031 000369/2002
NEUSA MARIA GARANTESKI 0041 000514/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0081 000802/2003
ODILON MENDES JUNIOR 0023 001212/2001
OLIVIO H. R. FERRAZ 0016 000947/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 0084 001222/2003
OSEAS AGUIAR 0061 000924/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0077 001392/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0019 000998/2001
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 0054 000765/2002

PATRICIA DUTRA DA SILVA 0013 000838/2001
PATRICIA ROHN 0084 001222/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0040 000506/2002

0057 000796/2002
PAULO JOSE GOZZO 0087 000198/2004
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0052 000751/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0068 001130/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 0031 000369/2002
RALPH LUIZ VIDAL SABINO D 0074 001318/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0009 000509/2001

0005 000254/2001
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0029 000216/2002
RICARDO RUSSO 0083 000933/2003
ROBERTO ISER JUNIOR 0046 000624/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0068 001130/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0036 000450/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0045 000607/2002
ROGERIO JUSSEN BORGES 0040 000506/2002
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO 0074 001318/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0037 000458/2002
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0085 001256/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0003 000026/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0020 001022/2001

0001 000561/2000
0039 000503/2002

SIMONE MARQUES SZESZ 0051 000745/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0054 000765/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0055 000776/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0035 000434/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0021 001024/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 001339/2001

0010 000608/2001
0037 000458/2002
0078 001479/2002

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0061 000924/2002
VALDEMAR REINERT 0065 001078/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0043 000561/2002
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0008 000484/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0021 001024/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0003 000026/2001
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0075 001367/2002
WASHINGTON YAMANE 0020 001022/2001
WERNER AUMANN 0002 000815/2000
WILSON DE OLIVEIRA 0034 000425/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-561/2000-HUGO PERETTI &
CIA. LTDA. x EUGENIO PITZAHN JUNIOR e outros -Desp.
de fl.115:” 1. Defiro a penhora do bem indicado pelo credor no
petitório de f.35. 2. Tome-se por termo consoante o que deter-
mina o artigo 659, parágrafo 4º, do CPC, averbando-se, opor-
tunamente perante o álbum imobiliário. 3. Intime-se o devedor
da penhora. Int” - “Deve o credor retirar a certidao a que se
refere o art.659, parág. 4º do CPC, bem como antecipar as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para posteri-
or expediçao de mandado.”-Adv. SILVIO MARTINS VIAN-
NA e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

2.-ORDINARIA-815/2000-LUIZ ANTONIO AMBROSIO
RUZZON e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Desp. de
fl.707: “ Anote-se o substabelecimento de fls.700-704 e reno-
vem-se a intimaçao de f.699 (... Manifeste-se o requerido sobre
o petitório de fls.648-649 e documentos juntados. Int.” -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA e
WERNER AUMANN-

3.-MONITORIA-26/2001-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINAN x SETOR SUL INFOR-
MATICA LTDA. e outros -Desp. de fl.105: “Aguarde-se o re-
torno da carta precatória. Int.” -Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

4.-INDENIZACAO ORD.-149/2001-AMELIA MIKOS FER-
NANDES x MARIZ MENDES MAY -Desp. de fl.191: “Escla-
reça a executada se deseja efetuar o pagamento parcelado, nos
termos indicados pela exeq•ente (fls.189-190). Int.” -Adv.
LUIZ FERNANDO DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e MARIZ MENDES MAY-

5.-USUCAPIAO-254/2001-WILSON OPALINSKI x JOAO
FERNANDES BISCAIA e outros -Desp. de fls. : “. Int.” -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO e CLAIRE LOTTICI-

6.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-434/2001-CITI-
BANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOELICE DA SILVA FERNANDES -”Diga o autor em cinco
dias, ante a certidao de fl.102 (... até a presente data a carta
precatória expedida nao retornou...)”-Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA R. VENTURE-
LLI-

7.-INTERDICAO-436/2001-LUCIANE DE CASSIA MENE-
ZES DE SOUZA x JEFFERSON LUIZ MENEZES DE SOU-
ZA -Desp. de fls.141: “Manifeste-se a requerente quanto ao
contido no parecer ministerial. Int.” -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-484/2001-HEL-
CIO NEUTZLING x THEREZINHA DELAE BUENO e ou-
tros -”Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$28,00".-Adv.
LEONEI MARTINS FREITAS, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA DE CAS-
TRO-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-509/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x TABA-
TA JACIRA COSTA e outros -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.152-153"-Adv. BEA-
TRIZ SANTI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE
LOTTICI-

10.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-608/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PAULO CEZAR RODRIGUES
NETO -Desp. de fl.175: “Esfecifiquem as partes, as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a finalidade e per-
tinencia. Int.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI e CLAI-
RE LOTTICI-

11.-INVENTARIO-701/2001-MARCOS LEO DE ALBU-
QUERQUE VELLOZO e outros x ESP. LILIA ALBUQUER-
QUE VELLOZO -”Manifestem-se os interessados, no prazo de
5 dias, sobre o cálculo do Imposto da Causa Mortis de fls.103.”-
Adv. FABIANA C.RAMPAZZO ALMEIDA e MAURO JOAO
SALLES DE A. MARANHAO-

12.-COBRANÇA-797/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GRAND FLORIDIAN x FLODOALDO TONATTO -Desp. de
fl.108: “ Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a quan-
tia devida, ou nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem à garantia da
execuçao. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em 10(dez por cento) sobr eo valor da dívida atu-
alizado. “ - “ Deve o exeq•ente antecipar as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$120,00, para posterior expediçao
de mandado, bem como as custas de execuçao no valor de
R$609,00 - prazo de cinco dias” -Adv. JOAO NELSON KI-
NAL e CLAIRE LOTTICI-

13.-MONITORIA-838/2001-CEDRO FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x KATIA REGINA DE MELLO CASTANHEIRA -
Desp de fls.109:”Cite-se o executado para em 24(vinte e qua-
tro) horas pagar a quantia executada ou nomear bens à penho-
ra, sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens
quantos bastem à garantia da execuçao. Para pronto pagamento
fixo os honorários advocatícios em 10(dez por cento) do valor
atualizado da dívida. Int.” - “Deve a parte autora antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00, para pos-
terior expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias. “Deve a
parte autora efetuar o preparo das custas de execuçao no valor
de R$262,50.”- no prazo de cinco dias.-Adv. DICESAR BE-
CHES VIEIRA JUNIOR, FERNANDO DIB e PATRICIA DU-
TRA DA SILVA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-899/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A x CARLOS CESAR ZATTA e outros -Desp de
fls.84:”Cite-se o executado para em 24(vinte e quatro) horas
pagar a quantia executada, ou nomear bens à penhora, sob pena
de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quantos basn-
tem à garantia da execuçao. Para pronto pagamento fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da dívida.
Int.” - “Deve a parte autora antecipar as custas no valor de
R$29,50, para posterior expediçao da Carta Precatória.”- pra-
zo de 5 cinco dias. “Deve a parte autora efetuar o preparo das
custas de execuçao no valor de R$157,50.”- no prazo de cinco
dias.-Adv. DANIEL HACHEM, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

15.-EXECUCAO DE TITULO-907/2001-TEXACO BRASIL
S/A PRODUTOS DE PETROLEO x FAZENDA TERRA BOA
COM.DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - Desp. de
fl.107: “ 1. Defiro o pedido de f.105, devendo o exeq•ente
arcar com os valores da diligência. 2. Intime-se “ - “Deve o
credor,antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça que importam em R$200,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. MARCOS
J.R.SALAMUNES-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-947/2001-ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -”Ao AUTOR para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$”351,60.-
Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, OLIVIO H. R.
FERRAZ, MARIA WROBEL SCHATZ e BEATRIZ SCHIE-
BLER-

17.-MONITORIA-984/2001-BANCO BRADESCO S\A x BA-
GGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSA LTDA e outros -Desp.
de fl.367: “ 1)- Converto o feito em diligência. 2)- A fim de que
nao se alegue eventual cerceamento de defesa, defiro a produ-
çao da prova pericial contábil, requerida pelo embargante Edíl-
son Wronski. 3) - Para a realizaçao da perícia contábil nomeio
perito judicial o Sr. SERGIO GUARITA, Contador sob a fé de
seu grau. 4)- Intime-se a apresentar proposta de honorários,
após a apresentaçao dos quesitos, devendo as partes se mani-
festarem sobre a mesma. 5- Após, intime-se o embargante a
proceder ao depósito dos honorários periciais, em cinco dias,
quando, entao, o Sr. Perito será intimado a iniciar os trabalhos,
sendo fixado o prazo de trinta dias para a entrega do laudo.
Int.” -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, JOAO DE BARROS TORRES e JAC-
QUELINE MARIA MOSER-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-997/2001-CLA-
RICE SANTOS SOARES x VALDEMAR DREHER -Desp. de
fl.69:” I. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, eis
que o AR de f.67 foi recebido por terceiro estranho à lide. Int”
- “Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA-

19.-INVENTARIO NEGATIVO-998/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESD.MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x AUREO
NAVARRO CAMPANER e outros -”Ao AUTOR para efetuar o
preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$65,26".-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e EXPEDITO
BARBOSA MARTINS-

20.-DECLARATORIA-1022/2001-AMAURY SCHIMMEL-
PFENG RAMOS FILHO x BANCO ARAUCARIA S.A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL -Desp. de fl.188: “ mani-
festem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos escla-
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recimentos do Sr. Perito de fl.187. Int.” -Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WA-
SHINGTON YAMANE, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI
O. PADILHA-

21.-EXECUCAO DE TITULO-1024/2001-FASA-FORNECE-
DORA DE AUTOPECAS LTDA x AUTO PECAS IPE LTDA -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Copel, Tele-
par e Sanepar, bem como efetuar o pagamento das custas refe-
rentes à expediçao no valor de R$21,00".-Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, DEISE POSNIK, ANDREIA FER-
NANDA B. DE MELO, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI,
VANESSA DE MATTOS MORENO e DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA-

22.-BUSCA E APREENSAO-1152/2001-BANCO FORD S\A
x CLOVIS GUERRERO WOZNYAK -Desp. de fl.62: “ Mani-
feste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do
feito. Int.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

23.-MONITORIA-1212/2001-MOLINO CANUELAS
S.A.C.I.F.I.A. x IRATI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA e outros -Desp. de fls.285: “ 1. Indefiro o pedido de
fls.275-276, sendo de se considerar que a fase de conhecimen-
to já se encontra encerrada, sendo pois, incabível a designaçao
da audiência prevista no art.331 do CPC. Int.” -Adv. BENE-
DICTO CELSO BENICIO, JULIANA ASSOLARI, ODILON
MENDES JUNIOR, CARLOS AUGUSTO WEBER e ANTO-
NIO ERNESTO DE LIMA-

24.-USUCAPIAO-1286/2001-JOSE ALCIDES PILATO e ou-
tros x -Desp. de fls. : “Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias
a manifestaçao do Município de Curitiba. Int.” -Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM-

25.-BUSCA E APREENSAO-1339/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S\A x LUIZ CARLOS DE ANDRADE -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, Assoc.
Comercial, Serasa, Telepar, Tim Telepar Celular, Vivo, Copel e
GVT,bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$56,00".-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e CLECI TEREZINHA MUXFELDT-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-1473/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGGIO SAN PIETRO x DENISE AMALIA
DEMBICKI MONTEIRO -”Ante a certidao de fl.95, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor, bem como deve complementar
as custas do Sr. Oficial no valor de R$120,00 no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. MARILZA MATIOSKI e ANGELO PRO-
VESI-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-10/2002-PHILO-
MENA BORGES DE MACEDO x MARIA JOSE VIEIRA DA
VEIGA -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para
posterior expediçao do mandado ou entao antecipar as custas
postais no valor de R$15,00 - prazo de 5 dias.” -Adv. NEIMAR
BATISTA e CLAIRE LOTICE-

28.-ARROLAMENTO-140/2002-SIDNEI MARTINS LEAL x
ESP.ARNALDO MENDES LEAL e outros-” Formal de
Partilha”Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

29.-EXECUCAO DE TITULO-216/2002-PEDRO MUFFATO
& CIA. LTDA x GILBERTO ANTONIO DE SOUZA NIQUE-
LE -”Deve o credor, antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$80,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA e RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENT-
ZSCH-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2002-ALVARO MAN-
GINELLI x ANA NELIZE FORMIGHIERI DE SOUZA -Desp.
de fl.148: “Esclareçam as partes se ainda possuem interesse na
realizaçao da prova testemunhal, a qual foi deferida em despa-
cho saneador de fls.182. Int.” -Adv. MANOEL DAHER e CE-
LIA INES DA SILVA-

31.-EXECUCAO DE TITULO-369/2002-GRAFICA MERIDI-
ONAL LTDA x ULTRECHE PLANEJAMENTO E CONSUL-
TORIA ECONOMICA S\C -”Diga o autor no prazo de cinco
dias sobre a certidao de fl.45( decorreu o prazo de suspensao
deferido às fl.43).”-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

32.-INVENTARIO-387/2002-ROSELI DO ROCIO DAL GO-
BBO e outros x ESP.JOSE UBIRATA DAL GOBBO -”Mani-
festem-se os interessados, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
do Imposto de Causa Mortis de f.64.”-Adv. ERICKSON DIO-
TALEVI-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-390/2002-AVA PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x PAULO GONCAL-
VES -”Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$29,80".-Adv. IGOR FILUS
LUDKEVITCH-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-425/2002-DILSON JOSE
DA CUNHA x BANCO COMERCIAL URUGUAI S/A -Desp.
de fl.75: “ Avoquei. 2. Intime-se o réu a exibir em juízo, em 10
(dez) dias, a cópia do contrato deduzido na peça inicial, na
forma do contido nos arts. 355 e seguintes do CPC. Int.” -Adv.
WILSON DE OLIVEIRA, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GUSTAVO PAIM VASQUES-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-434/2002-JOAO CASILLO
x DIAMANTINA FOSSANENSSE S/A IND.E IMPORTADO-
RA -Desp. de fls.4386: “ Sobre os esclarecimentos do Sr. Peri-
to, manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias. Int.” -Adv. ISA-
BELLA MANITA CANNELL, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, CAROLINA PIMENTEL, JOSAFA ANTONIO LE-
MES, MICHEL LAUREANTI, CAROLINE DO C.F. DA COS-

TA, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO e CAROLINA
BORGES CORDEIRO-

36.-RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO-450/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x FUNDAÇAO
BANESTADO DE SEG.SOCIAL FUMBEP -Desp. de fls.324:
“ .. Nao havendo outras provas a serem produzidas no presente
feito, declaro encerrada a instruçao, facultando às partes a apre-
sentaçao de alegaçoes finais, através de memoriais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias. 2. Após, contados e preparados,
voltem conclusos para a prolaçao de sentença. Int.” -Adv. JOAO
GERALDO MENDES, ANA LUCIA FRANÇA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO, MADELON DE MELLO RAVA-
ZZI HEYLMANN, MONICA CARRARO BREMER, LEO-
NARDO DAVID e RODRIGO MARTINS TAKASHIMA-

37.-ORDINARIA-458/2002-LEURIS LUIS CONTE x DIBENS
LEASING S/A -Desp. de fl.267: “ 01. Defiro o pedido de le-
vantamento da quantia recolhida a f.85. Expeça-se alvará. 02.
Ante a importância do réu (f.263) e esclarecimentos de fls.265-
266, manifeste-se o Sr. Perito, em 10(dez) dias. 03. Intime-se o
réu para juntar a documentaçao solicitada a f.266(... para que o
réu junte demonstrativo do contrato onde constem todos os va-
lores pagos recebidos antes do início dos trabalhos periciais...).
Int.” - “ Deve a Dra. ROSANA HACK CAMARGO retirar al-
vará”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA
HACK CAMARGO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

38.-USUCAPIAO-469/2002-AVERALDO EVANGELISTA
FERREIRA e outros x -Desp. de fl.69:” Citem-se os confron-
tantes H.D Construtora de Obras Ltda, bem como aqueles indi-
cados a f.32 (Síndico do edifício Porchat, Armando Pereira e
Cia Metropolitana de Automóveis). Int” - “Deve o Requerente
efetuar o pagamento de R$15,00, referente ao pagamento das
custas postais.”-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

39.-EXECUCAO DE TITULO-503/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SIDINEY FERREIRA PADILHA -
”Ante a certidao de fl.96 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-

40.-ORDINARIA-506/2002-LUIZ ANTONIO CANET STU-
ART x ABN AMRO BANK -”Diga o interessado ante o trânsi-
to em julgado da sentença”.-Adv. ROGERIO JUSSEN BOR-
GES, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME
PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

41.-EXECUCAO DE TITULO-514/2002-H.B.MATERIAL
ELETRICO E HIDRAULICO LTDA x VIRGINIA MISHA-
LANY WENDLER -”Ante a certidao de fl.94, do Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. NEU-
SA MARIA GARANTESKI, LEILA MASSAKO HASHIGU-
CHI e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

42.-DECLARATORIA-541/2002-LUIS FILIPE SANCHES DE
SOUSA DIAS REIS x AMERICAN EXPRESS BRASIL S/A -
Desp. de fls.262: “ Defiro o levantamento dos honorários peri-
ciais. Expeça-se alvará. 2. Sobre o laudo pericial, manifestem-
se as partes, em 10 dias. Int.” -Adv. JOAO ALCI O. PADILHA,
JULIO ASSIS GEHLEN, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

43.-SUMARIA DE COBRANÇA-561/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x REINALDO SILVA CAR-
NEIRO FRANCA e outros -”Ante a certidao de fl.136, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, EVARISTO DIAS
MENDES e VANELIS MARCELE MUCELIN-

44.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-574/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDESON GERALDO LINCK
HAMILKO -Desp. de fl.81: “ Desentranhe-se o mandado de
prisao para cumprimento no endereço indicado a f.80. Int” -
“Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

45.-EXECUCAO DE TITULO-607/2002-PROGRAD EXP.E
REPR.COMERCIO DE MAT.HOSPITALARES x HOSPITAL
E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO -”Para
o ato de arremataçao do bem penhorado, foram designados os
dias 02 e 13 de ABRIL de 2.004, às 13:50 horas, respectiva-
mente, para a primeira e segunda praças.” -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

46.-INDENIZACAO ORD.-624/2002-MARKENSON MAR-
QUES DOS SANTOS x KOMECO ASIA IMPORTACAO &
COMERCIO EXTERIOR LTDA -Desp. de fl.257: “ Aguarde-
se o pagamento da primeira parcela dos honorários periciais. 2.
Após, intime-se o Sr. Perito para iniciar a perícia. Int.” -Adv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FABIANO HALU-
CH MAOSKI, ROBERTO ISER JUNIOR e MARIA JUSTINA
AROSI-

47.-DEPOSITO-706/2002-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A x ANA VALERIA KLAGENBERG -Desp. de fls.52:
“Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Int.” -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e CELIA MAZZA-
GARDI-

48.-SUMARIA DE COBRANÇA-724/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CANANEIA COND.III x LILIANE
CATARINA JASCO -Desp. de fl.109: “ Cite-se o executado
para, em 24 horas, pagar a quantia devida, ou nomear bens à
penhora, sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem à garantia da execuçao. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10(dez

por cento) sobr eo valor da dívida atualizado. “ - “ Deve o
exeq•ente antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no va-
lor de R$120,00, para posterior expediçao de mandado, bem
como as custas de execuçao no valor de R$325,50 - prazo de
cinco dias” -Adv. JEFERSON WEBER-

49.-EXECUCAO DE TITULO-732/2002-MARILDA DE OLI-
VEIRA BONATO x VITO ELIO CHIMENTO -”Ao executado
para efetuar o preparo das custas remanescentes no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$19,60".-Adv. ANDRE ALVES
WLODARCZYK-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-743/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BANDEIRANTES x ANTONIO ALVES DE OLI-
VEIRA NETO e outros -”Ao REQUERIDO para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$247,10".-Adv. MARCOS LUCIO C. DE MELLO e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

51.-EXECUCAO DE TITULO-745/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x R.CURY LTDA e outros -Desp.
de fl.192: “ Aguarde-se manifestaçao do exeq•ente quanto ao
cumprimento do acordo. Int.” -Adv. MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FLAVIO
CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
ANTONIO CARLOS EFING, CHRISTIAN SCHRAMM JOR-
GE e MARCELO MARCO BERTOLDI-

52.-DECLARATORIA-751/2002-GUILHERMINO JOSE DA
SILVA e outros x MARIA APARECIDA DE JESUS -Desp. de
fls.80: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao Apelado para contra - arrazoar no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. PAULO ROBER-
TO KOEHLER SANTOS e JISLAINE PRUDENTE-

53.-EXECUCAO DE TITULO-764/2002-PICTORIAL DIGI-
TAL LTDA x VRJ-PUBLICIDADE LTDA -Desp. de fls.98: “
Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento do feito. Int.” -
Adv. MAURICIO GAVANSKI, ARNALDO DAVID BARACAT
e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-765/2002-ALVA-
RO BALHES x VANDERLEI MARTINS DE OLIVEIRA -Desp.
de fls.96: “Renovem-se a intimaçao do réu para o pagamento
das custas (R$13,30) conforme acordado na sentença de fl;.90.
Int.” -Adv. PATRICIA CRISTINA GAI BALLES e SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/2002-JOSUE DIAS e
outros x IZIDORO JANISKI -Desp. de fl.78: “1. Recebo o
Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2. Ao Apelado para contra - arrazoar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Intimem-se.”-Adv. IVANISE N. KORNELHUK e SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-792/2002-RENOVA CARPE-
TES LTDA x LATIN AMERICAN LTDA (INNATA PISOS DE
MADEIRA) -Desp. de fl.92: “Esfecifiquem as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a necessidade e perti-
nencia. 02. Certifique-se o que já determinado a f.79. Int.” -
Desp. de fl.94:” 01. Intime-se as partes do despacho lançado a
f.92. 02. Intime-se a requerida (reconvinte) para efetuar o pa-
gamento das custas da reconvençao e FUNREJUS, em 10(dez)
dias, sob pena de cancelamento. Int” -Adv. LEANDRO GALLI,
IVO GOMES, CARLOS AUGUSTO ZENI, FABRICIO MAS-
SI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

57.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-796/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x MENDES FERREIRA ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA. e outros -”Deve a parte interessada retirar
os Ofícios, bem como efetuar o pagamento das custas referen-
tes à expediçao no valor de R$84,00".-Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, KARINE SIMONE POFAHL, FA-
BIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

58.-EXECUCAO DE TITULO-801/2002-COMERCIAL
STALL LTDA. x DENISE PINHEIRO RICARDO -”Diga o
autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl. 44 ( decor-
reu o prazo de suspensao deferido às fl.42).”-Adv. JOAO CAR-
LOS DALEFFE e HOMERO MATIAS-

59.-INVENTARIO-905/2002-LORITA THEREZINHA DE
LARA x ESP.JEOVA TEIXEIRA DE LARA -Desp. de fl.120:
“ II)- ·s declaraçoes finais. II)- Após, ao Sr. Partidor para a
elaboraçao do esboço de partilha, na forma requerida, dizendo
em seguida, todos os interessados. Int.” -Adv. ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN e FELIPE BARRIONUEVO COSTA-

60.-DESPEJO-923/2002-PEDRO LUIZ DE CARVALHO x
MARCOS ROGERIO WONG e outros -Desp. de fls.86: “ No-
tifique-se o Sr. Perito conforme determinado a f.69,verso. 2.
Manifeste-se o autor sobre o pedido de documentos retro. Int.”
- “Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito de f.87” -Adv. LUIZ HECKE e DHIANCARLO FE-
LIPE SOARES VIDAL-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-924/2002-ICAM TELE-
COMUNICACOES LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito de fls.431.”-Adv. OSEAS AGUI-
AR, MELISSA TELMA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ALVIM WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-SUMARIA DE COBRANÇA-972/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x OSNI LUIS DE LIMA -
”Ante a certidao negativa de fl.51, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

63.-EXECUCAO DE TITULO-991/2002-CLAUDIO POLZIN
x IVANI ALVES CORREA e outros -Desp. de fls.30: “Aguar-
de-se a devoluçao da carta precatória. Int.” -Adv. ELIANE

SORAY S.POLZIN-

64.-MONITORIA-1035/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x NONEMACHER E CIA LTDA -Desp. de fls.121: “
Manifeste-se o embargado sobre o contido na certidao de f.120.
Int.” -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e GLADSTONE MARSI-
CO FILHO-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-1078/2002-PAULIN REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS E OUTROS x EXCEL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Ao autor para efetuar o
preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$15,40".-Adv. VALDEMAR REINERT-

66.-EXECUCAO DE TITULO-1087/2002-
L.N.EMP.IMOBILIARIOS LTDA x AILTON ANTONIO BRE-
DA -”Ante a certidao de fl.58 verso, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. HAMILTON
SCHIMDT COSTA FILHO-

67.-ORDINARIA-1117/2002-LUIZ CARLOS DA CUNHA
RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A -Desp. de fl.465: “ Fixo
em R$4.000,00 (quatro mil reais) os honorários do Perito por
considerar tal valor condizente a ser realizado pelo “expert”. 2.
Intime-se o réu a trazer aos autos os documentos relativos à
movimentaçao da conta corrente do autor, a qual foi aberta em
1.982. fixo 90 dias para tal diligência. Int.” -Adv. CRISTIANE
COLODI SIQUEIRA, MARCIO RIBEIRO PIRES e AURELIO
FERREIRA GALVAO-

68.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1130/2002-FA-
MILY ADMIN.E PARTICIPACOES S/C LTDA x DATA ES-
PECIAL COMERCIAL LTDA e outros -”Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao das cartas de confirmaçao de
citaçao (mudou-se).”-Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA e
PAULO ROBERTO NAREZI-

69.-DECLARATORIA-1135/2002-RUBY EQUIPAMENTOS
LTDA x PRO STAND PROJETOS E MONTAGENS LTDA e
outros -Desp. de fl.269: “ 1)- Espanco a questao preliminar de
ilegitimidade passivia “ad causam” deduzida por CENTRAL
DE FACTORING LTDA, uma vez que a sua responsabilidade
subsiste,d esde que comprovada a má-fé como portadora do
título. 2)- Expeça-se mandado para intimaçao das partes, as
quais deverao prestar depoimento pessoal. 3)- Intime-se as tes-
temunhas arroladas em tempo hábil pelas partes. Int” - “Deve a
parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$120,00, para posterior expedi-
çao do mandado, bem como o requerido efetuar o preparo das
custas postais no valor de R$30,00 - prazo de 5 dias.” -Adv.
KATIA SCHLENKER ROVARIS, FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO e DANIEL HACHEM-

70.-DECLARATORIA-1192/2002-ALAYDE NELLY DOTTO
MENONCIN x ALICE ROCHA DA SILVA -Desp. de fl.65:
“Esfecifiquem as partes, as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Bem assim a
possibilidade de transaçao para os fins do artigo 331 do CPC
Int.”-Adv. DELOA MULLER, KARINA C. DOMINGUES e
CLAIRE LOTTICI-

71.-EXECUCAO DE TITULO-1240/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CIMENFORT DISTR.DE CIMENTO LTDA e ou-
tros -”Diga o autor em cinco dias, ante a certidao de fl.46 (...
até a presente data a carta precatória expedida nao retornou...)”-
Adv. DANIEL HACHEM-

72.-EXECUCAO DE TITULO-1261/2002-RUI SILVIO SHO-
LOSSER x LUIS SEVERO DE ANDRADA COELHO -Desp.
de fl.84: “1. Cite-se na forma do contido no art.652 do CPC. 2-
Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para a
hipótese de pronto pagamento. 3- Defiro as prerrogativas con-
tidas no art.172, parágrafo 2º do CPC. Int.” - “Retirar Carta
Precatória -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

73.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-1296/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO PRINCESS DIANE x ANTONIO MARCOS
JORGE MARTUSCELLI -”Ante a certidao negativa de fl.163 ,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MARILZA MATIOSKI, LUIZ ROBERTO L. KRA-
CIK e ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIV-

74.-AÇAO CIVIL PUBLICA-1318/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ISABEL GAIA -Desp. de
fl.397: “ 1) - Oficie-se como requerido nos itens 1 e 2 do peti-
tório de fls.389. 2) - A extraçao de cópias formulada pelo M.P
(item 5 - fls.389), independe da determinaçao do Juízo, poden-
do ser procedida pelo autor. 3) - Esclareçam as partes se dese-
jam produzir provas em audiência. Int” - “Deve a parte interes-
sada retirar os Ofícios expedidos, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$14,00”.-
Adv. RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS, JOAO
HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA e ROGGI ATILIO ER-
COLE FILHO-

75.-MONITORIA-1367/2002-ANUAR TACACH x DAIANE
DO ROCIO TEIXEIRA -Desp. de fl.51: “ Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito , em 5(cin-
co) dias. Int.” -Adv. VICENTE DO PRADO TOLEZANO,
FERNANDA MAROTTI DE MELLO e ARIVALDIR GASPAR-

76.-

77.-OBRIGACAO DE FAZER-1392/2002-MARCELO ALE-
XANDRE RIBEIRO x LUIS CARLOS MENDES DE SOUZA
e outros -Desp. de fl.95: “ Apesar de intimado o réu, através de
seu advogado , para pagar as custas devidas pelo aforamento
da reconvençao, manteve-se i nerte. Há entendimento de que
nesses casos, para que o juiz posse julgar extinta a reconven-
çao, necessária se faz a intimaçao do recovinte pessoalmente
para tanto. Assim ensina JOSÉ RUBENS COSTA na sua obra “
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Manual de Processo Civil - Volume III “(Saraiva,1995, pág.314):
“(...)” Dessa maneira, manifeste-se o autor se quer extinçao da
reconvençao, em caso positivo com preparo das custas do sr.
Oficial de Justiça ( uma intimaçao) . Int.” -Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e CARLOS ROBERTO
DE MATOS-

78.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1479/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCIO LUIS SALVADOR -
Desp. de fl.51: “Defiro a conversao do pedido de busca e apre-
ensao em açao de depósito. 02. Proceda-se as devidas anotaço-
es, inclusive na capa e registro. Cite-se o requewrido, em con-
formidade com o disposto no artigo 902 do CPC. Int. - “Deve a
parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça que importam R$40,00, para posterior expediçao do
mandado.” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-485/2003-GILSON
HENRIQUE DE ANDRADE x BMG LEASING S/A -”Ao
AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$4,20".-Adv. ANDREA CHAVES DE
OLIVEIRA e MIEKO ITO-

80.-IMPUGNACAO-601/2003-PAULO SERGIO LOIACONO
BETTES x ANDREIA LEONTINA VARGAS DO NASCIMEN-
TO -Desp. de fl.20: “Intime-se o impugnado para se manifestar
sobre a impugnaçao, em 5(cinco) dias. Int.” -Adv. HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI e ANA PAULA WOLLSTEIN-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-802/2003-PEDRO NASCI-
MENTO TRINDADE E SUA ESPOSA x COND. RESIDEN-
CIAL ILHA DO MEL -Desp. de fls.10: “ 1)- Recebo os embar-
gos para discussao suspendo a execuçao. Certifique-se nos au-
tos de execuçao, em apenso. 2)- Ao embargado, para impugna-
çao, no prazo legal. 3)- Defiro aos embargantes os benefícios
da justiça gratuita. Int.” -Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA e MICHELLE S.DE A.GABANI-

82.-DECLARATORIA-915/2003-LEONARDO CZARNY x
LOJAS RENNER -”Deve a parte autora, antecipar o pagamen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00,
para posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, EDUARDO MELLO, MA-
RIA AUGUSTA P. GEARA e MATHIEU BERTRAND STRU-
CK-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-933/2003-PATRICIA
NABINGER x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A -Desp. de fl.142 em audiência dia 03.03.04 às
10:15 horas; DELIBERAÇAO: “01) No verifico a oportuni-
dade para deferir o pedido de inversao do ônus da prova. Com
efeito, nao basta que se verifique a existência de relaçao de
consumo para assim concluir; é indispensável que concorra a
verossimilhanã da alegaçao ou hipossuficiência do consumi-
dor. A verossimilhança de que trata o art. 6º do CDC, se tra-
duz naquela evidência inequívoca, notória, que se evidencia
por ela própria, assim, autorizando que se subverta a regra
gerla que fundamentam o pedido constituem matéria contro-
vertida, amparada em elementos produzidos de forma unila-
teral, sendo que eventual reconhecimento e acolhimento de-
mandam detido e aprofundado exame. Nao há também como
reconhecer a hipossuficiência, quando verifica-se que a parte
autora tem a posse inequívoca dos documentos e meios que
lhe permitem levar à exaustao a oposiçao apresentada e pre-
tensao de crédito requerido. Como é evidente, a hipossufici-
ência se traduz na falta de meios de consumidor para resistir
ou opôr-se a parte economicamente mais forte da relaçao de
consumo, o que também nao é o caso. Friso, por fim, que nao
se confunde a hiposuficiência com a impossibilidade de fazer
frente às despesas do processo. 02. Comopontos controverti-
dos, ficam os aspectos contratuais e evoluçao do valor da dí-
vida, de acordo com os argumentos despendidos pelas partes.
03) Defiro a produçao da prova pericial contábil. Para reali-
zaçao da perícia contábil, nomeio como perito judicial o Sr.
ALCIDES BATISTA DO NASCIMENTO, contador, com en-
dereço à Rua Canadá nº849, Bairro Boa Vista, fone 356-1101,
sob a fé de seu grau. Intime-se o a apresentar proposta de
honorários, devendo as partes se manifestaren sobre a mes-
ma. Após, intime-se a autora a proceder ao depósito dos ho-
norários periciais, em cinco dias, quando, entao o Sr. perito
será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de
trinta dias para a entrega do laudo. Int.” -Adv. RICARDO
RUSSO e DANIEL HACHEM-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1222/2003-CLAUDINEI
FERNANDES DE OLIVEIRA x C.E.VALENTE3 DE OLIVEI-
RA EMPREN.E CONST.LTDA -Desp. de fl.160: “ Esclareçam
as partes sobre o interesse na realizaçao da audiência de conci-
liaçao, prevista no art.331 do CPC. Int.” -Adv. PATRICIA
ROHN e OSCAR FLEISCHFRESSER-

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1256/2003-LUIZ ALBER-
TO BORGES DE MACEDO e outros x RONALT MILTON
CAXAMBU ROSE -Desp. de fl.72: “Esclareçam as partes se
desejam produzir provas em audiência. Int.” -Adv. RUI SCU-
CATO DOS SANTOS, JOSE MADSON DOS REIS e LUIZ
ROBERTO ROMANO-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1469/2003-PLINIO CA-
LOMENO x BANCO ABN AMRO REAL S.A -Desp. de fl.81:
“ A fim de se avaliar o pedido de fls.76/77, comprove o autor
tenha o réu sido intimado da decisao de f.57, ou que o receptor
dos ARs de fls.64/65 tenha poderes de representaçao do banco
réu. Int.” -Adv. ENELMO ZAGO-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-198/2004-GIUSTINA
RAMPAZZO CORSO e outros x POTENCIAL PETROLEO
LTDA -Desp. de fls.19: “ Intimem-se os excipientes a prepara-
rem as custas processuais iniciais (R$164,50), sob pena de can-
celamento da distribuiçao. Int.” -Adv. PAULO JOSE GOZZO
e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-
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1.-ARROLAMENTO-6955/1900-HENRIQUE BLANCHET x
ESP. MARIA PONCIULLO BLANCHET -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- ADV - ANGELO
PROVESI -

2.-INVENTARIO NEGATIVO-8069/1900-ANA BERTONI x
ESP. LONGUI STYPULSKI -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.- ADV - CARLOS ALBERTO
PEREIRA -

3.-INVENTARIO-10389/1900-BERTHA BLITZKOW NI-
CKEL e outros x ESP. GUILHERME NICKEL JUNIOR -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

4.-ARROLAMENTO-810/1978-CENIRA MUGGIATI x ESP.
LUIZ CARLOS DE MUGGIATI -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- ADV - FABIANA PALO-
MEQUE NAGANHOTTE -

5.-ORDINARIA-811/1981-CARLOS JACOBS E SM x THE-
REZA JACOBS e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. VICENTE SOUZA JUNIOR-

6.-INVENTARIO-66/1983-ALBERTO TROG x ESP. ADALI-
NA TROG -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. FARID MAIRA TROG-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-80/1983-BANCO
LAR BRASILEIRO S/A/ x ENGENHO CONSTRUCOES
LTDA E OUTROS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI-

8.-INVENTARIO-140/1983-ARMANDO ANTONIO FONSE-
CA FRANCO x ESP. MARIA ROSA COSTA E SILVA e outros
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-989/1984-DERMEVAL PI-
LAGALIO x ERNESTO KANIA E S/M. e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CLAU-
DIA B.ZARPELON-

10.-ARROLAMENTO-731/1985-GUILHERME SEILER
LIMA E OUTROS x ESP. ARCESIO DE BARROS CORREIA
LIMA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. HUGO MARTINS KOSOP-

11.-ARROLAMENTO-379/1986-DIAIR BASSANO LOYOLA
PIRES x ESP. JOAO LOYOLA PIRES -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

12.-INVENTARIO-281/1987-ANTONIO SCHWONKA x ESP.
IGNACIO SCHWONKA E OUTRA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. BENEDITO DE
PAULA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-909/1988-MA-
NOEL PIVETA ASSUNCAO x WILDEN SERV. DE AGRI-
MENSURA S/C e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. EDSON VIEIRA ABDALA-

14.-ARROLAMENTO-355/1989-CARMELINA SENA x ESP.
ANTONIO SENA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL DOS S. CAMARGO-

15.-CAUTELAR/FASE DE EXECUCAO-598/1989-PANTA-
LEAO T. ATHANASIO E OUTRO x MICHEL GUERIOS FI-
LHO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-92/1990-MARIA ROSA RA-
MOS VASCONCELOS x NOYTON RAMOS DE VASCON-
CELOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. HUMBERTO R. CONSTANTINO-

17.-ARROLAMENTO-610/1990-AMELIA DE ALMEIDA
SANTOS x ESP. TIBURCIO ALEXANDRINO SANTOS -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LUIZ ALBERTO KUBASKI-

18.-ARROLAMENTO-684/1990-ANGELA TERESA BILIBIO
x ESP. SERGIO ROBERTO BILIBIO -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES -

19.-INVENTARIO-51/1991-MARIA SIQUEIRA MEDEIROS
x ESP. BARBERINO F. MEDEIROS -Devoluçao no prazo de

24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDSON ISFER-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-678/1991-JANI-
CE JANETE PERSHUN ALCOFORADO x IWERSEN JUNI-
OR ENG. EMPREEN. LTDA -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-284/1992-JA-
NOR BIANCHINI JUNIOR x ARCINDO CASTELLI -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-483/1992-
CONSTRUTORA MODULAR LTDA x MARILUCIA APA-
RECIDA DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

23.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-503/1992-DREAN - AR-
QUIT. PLAN. EDIFICACOES x HERBARIUM LABORATO-
RIO BOTANICO LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.- ADV - CASSIANO ANTUNES TA-
VARES -

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-826/1992-VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENS x DAGOBER-
TO MEISEN -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-845/1992-VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENS x MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

26.-INVENTARIO-1017/1992-LUIZ FERNANDO DE LIMA
LUZ x ESP. ANIZIO LUZ -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.- ADV - SILVANA DENISE LO-
BATO -

27.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-139/1993-JOAO
AMADEU DE OLIVEIRA x BORCATH CONSTRUTORA E
INCORPORADORA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIZ MENDES MAY-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-212/1993-INGRID
BRUHNS RICHTER x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA - SINDICA-

29.-ARROLAMENTO-460/1993-REGINA SINDER BOIKO x
ESP. CHAIM LEIB BOIKO -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.- ADV - ROBERTA SANDOVAL
FRANÇA -

30.-EXECUCAO DE SENTENCA-83/1994-ANTONIO NECY
CERRI CHERUBINI e outros x AGROBIL MADEIRAS LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. GUILHERME MOREIRA GONCALVES-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-139/1994-FINA-
SA SEGURADORA S/A x ANTONIO CESAR CHEDE -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

32.-DESPEJO-417/1994-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x OSMAR REIS JUNIOR -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- LUZIARA DAS
GRAÇAS RIVERA -

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-431/1994-ELETRO CO-
MERCIAL CORREA LTDA x A.L. COMERCIAL ELETRICA
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ILKA REGINA DE LARA CORREA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-543/1994-ITAU SEGUROS
S/A x PLANAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-608/1994-ILAERTE
DE SOUZA x LIBORIO DORIS -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- RUBENS ROBERTI -

36.-INVENTARIO-32/1995-ANTONIO SERGIO ARBRU-
GAUS x ESP. BENVINDA ARBIGAUS -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-749/1995-MI-
GUEL FONSAKA x JAIR MANSANO e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

38.-COBRANCA - ACAO ORDINARIA-809/1995-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x
MOVELEIRO COM. DE MOVEIS E REP. COM. LTDA -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

39.-COBRANCA-845/1995-ABRAHAM PAULO HACHAM x
NORDESTE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICU-
LOS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-914/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ZOELI PEREIRA RA-
MOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.- BLASS GOMM FILHO -

41.-ORDINARIA DECLARATORIA-915/1995-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO CO-

MERCIAL BANCESA S/A -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA EUGENIA MO-
RITZ-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-1036/1995-HARRI KLAIS x
DIONE WAGNER RIBEIRO -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ILDE HELENA
GURKEWICZ-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1069/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS
S/A e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. LACIR GUARENGHI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1132/1995-CONGREGA-
CAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE x MARIZE DE OLI-
VEIRA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1209/1995-BAN-
CO REAL S/A x JOAO IVAIR PEREIRA e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-

46.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1289/1995-JOSE
SEMEONI x RENATO DOS SANTOS -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. NEIMAR BA-
TISTA-

47.-EXECUCAO HIPOTECARIA-178/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-207/1996-ARGOIMPORT
COMERCIO INTERNACIONAL S/A x A F IMOVEIS LTDA
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
WASHINGTON LUIZ DA SILVA -

49.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-347/1996-JOSE
CARLOS TEIXEIRA DA SILVA x SPACE HOUSE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURO ZELENSKI-

50.-COBRANCA-354/1996-BUENO MAGNO - ADVOCACIA
x RADIO E TELEVISAO OM LTDA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

51.-USUCAPIAO-539/1996-MARIA ELVIRA CAVALLARI x
ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-694/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ROBERTO SOARES
POLATTI e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MIEKO ITO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-840/1996-FABIO
DE SOUZA NETO x CELIA MARIA BARANDRECKT -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-875/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x PANIFI-
CADORA E MERCEARIA MARYPAN LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VICTOR
FEIJO FILHO-

55.-REPARACAO DE DANOS-900/1996-AURELIO LOU-
RENCO WILCEK x CRISTIANO JUSTUS ROESSLER -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ANTONIO BUENO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-915/1996-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL e outros x LABRA PLASTI-
COS S.A. e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.- VIVIANE S. FAGUNDES -

57.-USUCAPIAO-938/1996-ARTHUR MISKY e outros x SU-
CESSORES DE ESTELA MISKER DE OLIVEIRA e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. JOSUE FERREIRA RODRIGUES-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-981/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. BELA VISTA x NILCEU GONCALVES
CORDEIRO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1019/1996-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S.A. x NELSON EDISON DE
ANDRADE e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.- CLAUDIO XAVIER PETRYK -

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1054/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x OSNIL JOSE SILVA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1071/1996-BAN-
CO ITAU S/A x VON JELITA FABRICA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1106/1996-ENIO LIMA DE
CORDOVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
BLASS GOMM FILHO -

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1234/1996-
BEOR RODRIGUES DE FIGUEIREDO x ODONE FORTES

MARTINS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. NEIMAR BATISTA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1440/1996-FCG
INVESTIMENTOS S.A. x LUIZ FRANCISCO PETRAZZINI
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.- JONNY J.S. MADUREIRA -

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-129/1997-BANCO
DO BRASIL S.A. x AGRODATA PROD. DE VIDEO CIENT.
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-182/1997-
GAMA SOCIEDADE DE EMPREEDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA x ANTONIO MARCILIO VIEIRA e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-268/1997-CEL-
SO DAL NEGRO x JOAO JOSE DA SILVA NETO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

68.-REPARACAO DE DANOS-339/1997-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x VILMAR FRANCISCO ANAS-
TASIO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

69.-RESSARCIMENTO-347/1997-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ADRIANO DE A. VIEIRA -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-359/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A. x COMERCIO DE CEREAIS PROCO-
PIO DA SILVA LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.- JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI -

71.-COBRANCA-364/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II - COND. I x CARLOS HENRIQUE
MENDES e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.- ADV - SALETE STAFFEN -

72.-ARROLAMENTO-458/1997-ESTELA MARI DE MIRAN-
DA x ESP. ESMAEL PADILHA DE MIRANDA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-ADV -
ANTONII LINARES FILHO -

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x BANFORT - BANCO DE FORTALEZA S.A. -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

74.-ORDINARIA-539/1997-BORIS DA PORCIUNCULA
WOLF x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. SANDRO BALDUINO MORAES-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-599/1997-IZILDA
DO ROCIO DIAS x CONDOMINIO EDIFICIO BELLA VIS-
TA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

76.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-611/1997-JOSE GOMES
DOS SANTOS x VENICIO FAUST e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- LUIZ RO-
BERTO ROMANO -

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-636/1997-AL-
MEIDA FILHO - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x ANDREIA LUCIANE COELHO -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS A.
FARRACHA DE CASTRO-

78.-REPARACAO DE DANOS-825/1997-AMAURI DE LIMA
e outros x REINALDO JOSE DE SA RIBAS e outros -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- JOSE
OLINTO NERCOLINI -

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-884/1997-CONSTRUTORA
CARLOS MENEZES LTDA x TANIA MARIA MAIA VEIRA
e OUTROS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.- FERNANDA SILVEIRA GONÇALVES -

80.-RESOLUCAO CONTRATUAL-896/1997-SERGIO LUIS
GALICIOLI e outros x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROGGI ATTI-
LIO ERCOLE FILHO-

81.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-919/1997-MASAKA-
ZU TAKAHASHI x SILVANA MARIA BARTZ -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALZIR
D. VIECILI-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-955/1997-ED-
GARD WALTER BREDOW e outros x CHM CONSTRUTO-
RA CIVIL LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA-

83.-ORDINARIA-956/1997-CARMEN LUCIA BELTRAO x
APOLAR CORRETORA DE IMOVEIS S.C. LTDA e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-964/1997-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x CO-
MERCIO DE PLANTAS GUARAQUECABA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. FABIO
PACHECO GUEDES-
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85.-ANULATORIA-967/1997-CLAUDIA RAMOS NEVES
DARIZ x ADILSON LUIZ SERBAKE -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA-

86.-ORDINARIA-1003/1997-ECEPLAN ENGENHARIA CI-
VIL LTDA x GM LEASING - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1118/1997-LINESIO LEO-
BERTO DA SILVA e outros x ALICE SALGADO DE ARAU-
JO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. JONATHAS ALVES NASCIMENTO PEREIRA-

88.-USUCAPIAO-1136/1997-ADELINA TOYOSHIMA GRE-
ENFIELD x MARIZA SALETE AMADORI -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- ADV - RAFA-
EL ANTONIO C. DRIESS -

89.-USUCAPIAO-1174/1997-PAULO DELLA GIUSTINA e
outros x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

90.-APREENSAO E DEPOSITO-1292/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A. x SALVADOR ROCHA DO PRADO -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
MARIANGELA CUNHA-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1303/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x ORISVALDO QUA-
DROS MAYEVES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.- VIVIANE STADLER FAGUNDES -

92.-COBRANCA-1387/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ABAETE V x ARTUR CEZAR BATISTA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

93.-COBRANCA-1411/1997-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIA DAS GARCAS x JOSE AGUS-
TIN BETHENCOURT GUTIERREZ -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1453/1997-ADIR
STELLE x ADELINO DE OLIVEIRA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUCIA
ANA LAZOF-

95.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-145/1998-ANA
LUCIA MACIEL BUSATO x JOSE SERGIO MENDES e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

96.-BUSCA E APREENSAO-205/1998-BANCO BMG S/A x
SALESIO BACK -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

97.-ARROLAMENTO-210/1998-IGNEZ GENTIL MICHELIN
x ESP. FLORINDO LUIZ MICHELIN -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA DOS
ANJOS P. WAPNIARZ-

98.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-225/1998-EDMUN-
DO PEZZONI JUNIOR x MARCO ANTONIO ANDRADE DA
ROCHA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/1998-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO S/
C x DIMORVAN MENEGAZ -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA-

100.-BUSCA E APREENSAO-464/1998-BANCO ITAU S/A x
PAULO CEZAR TOSATO -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.- PAULO ROBERTO BARBIERI
-

101.-CURATELA-650/1998-MARLENE TEREZINHA DUAR-
TE x JOSE EMILIO PRESTES MAFALDA e outros -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
NARCISO ADIR PETERS-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-705/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-728/1998-MA-
DRID COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEIS LTDA
x ODONE FORTES MARTINS -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

104.-DEPOSITO-787/1998-MULTPLAN ADMINISTRADO-
RA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C x ELENICE KERS-
CHNER -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUCI R. DAMAZIO-

105.-ORDINARIA-843/1998-ESP. JOAO CESAR BONTORIN
x SOC. COOP. DE SERV. MEDICOS E HOSP. DE CTBA/
UNIMED -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-857/1998-AN-
TONIA DE OLIVEIRA x JORCERIENE CORDEIRO e outros
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE -

107.-REINTEGRACAO DE POSSE-902/1998-GM LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUADALUPE DO RO-

CIO LOPES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-

108.-ORDINARIA-927/1998-JIMMY LIU x PLENUS CO-
MERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

109.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-965/1998-SAU-
LO GIACOMOSSI x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHA-
DO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

110.-CAUTELAR INOMINADA-987/1998-ENEAS DA LUZ
BATISTA JUNIOR x JOSE DA SILVA GUSMAO e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
MARINEIDE SPALUTO -

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1071/1998-
BANCO ITAU S.A. x MONIQUE HORNHARDT M.E. -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

112.-SUSTACAO DE PROTESTO-1106/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO DALLEGRAVE S.A. x ECOPAPER COM. DE
PAPEIS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. CARLOS ROBERTO ARAUJO-

113.-CAUTELAR INOMINADA PREPARATOR-1129/1998-
TRANSPORTES COOPERADOS LTDA x INTERUNION
CAPITALIZACAO S.A. -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.- EDEGAR K. SPECK -

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1161/1998-PE-
TROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
BLUMPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ALEX SANDER HOSTIN BRANCHIER-

115.-MONITORIA-1231/1998-FERNANDO BERNARDES x
OSVALDO GRIGOLI NETO -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONARDO DA COS-
TA-

116.-MONITORIA-1323/1998-MARIA CECILIA R. MACIEL
x PEDRO MANOEL JOAQUIM -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARI NICOLAU-

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1349/1998-
BANCO DO PROGRESSO S/A x ROBERTO CESAR DA SIL-
VA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1407/1998-
BANCO DO BRASIL S.A. x LUIZ ROBERTO ACCORSI
MOTTA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOSE XAVIER DA SILVA-

119.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1423/1998-ZACA-
RIAS ANTONIO MANGINI e outros x ITAU S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIM-

120.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1434/1998-TILI-
BRA S.A. PRODUTOS DE PAPELARIA x PAPELARIA CASA
DAS GUIAS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

121.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1442/1998-
MARIA ALICE DE LIMA x ELIENILSA COUTINHO MAI-
NARDES e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.- MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

122.-COBRANCA-1446/1998-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SILVERTOWN x CIDADELA S.A. -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

123.-BUSCA E APREENSAO-1497/1998-EXCEL CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ALCIDES
LOPES DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO GONZAGA-

124.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1507/1998-BANCO CITI-
BANK S.A. x JOSE BORGES DA CRUZ FILHO e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
ADRIANO MUNIZ REBELLO -

125.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1564/1998-PAULO
FERREIRA DE FARIA x BANCO REAL S.A. -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VERA
LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

126.-BUSCA E APREENSAO-1567/1998-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FRAN-
CISCO ALTAIR BELTRAME -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

127.-MONITORIA-20/1999-BANCO REAL S.A. x LEONIL-
DA BUTCHER DA PAIXAO -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. DANIEL HACHEM-

128.-REVISIONAL DE CONTRATO-96/1999-ROSINHA
MOLINARI x FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO-

129.-BUSCA E APREENSAO-158/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MESSIAS
BARBOSA DE MORAES -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

130.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-214/1999-DENI-
ZE ROSSETTO x SAFRA LEASING S.A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE-

131.-COBRANCA-237/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL
MARECHAL RONDON x JOANI ANTUNES DOS ANJOS e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

132.-ORDINARIA DECLARATORIA-257/1999-GILMAR
FRANCISCO PRAMIO x PONTUAL LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VALDIR STEDILE-

133.-RESSARCIMENTO-281/1999-TERVO SEGURADORA
S/A x MAURIA VASSELAI e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-

134.-ORDINARIA REVISIONAL-295/1999-LUIZ CARLOS
BELLA x CONTINENTAL BANCO S/A -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

135.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-345/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-355/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE CARLOS
LIMA DOS SANTOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.- CESAR AUGUSTO TERRA -

137.-ARBITRAM JUDICIAL DE HONORARI-459/1999-ES-
TEFANO ULANDOWSKI e outros x EMA ROSA PERFETTI
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
GRAZIELA MASCARELLO -

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-544/1999-HYO
JIN KANG x JOSE EUDES MONTEIRO e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. TA-
NIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-

139.-ORDINARIA REVISIONAL-624/1999-JOAO BOECHAT
FILHO x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUCIANE MACHADO-

140.-ORDINARIA-654/1999-CELSO DO VALLE x FORD
BRASIL LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. ELLIS ERNANI CECHELE-
RO-

141.-REINTEGRACAO DE POSSE-720/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ISAIAS MARTINS
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

142.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-850/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x POSTO DE SERVICOS
ACALANTO LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-

143.-ORDINARIA-911/1999-TRANSPORTADORA VANOLLI
LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.- ADV - GILMAR OSCAR MANN -

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-927/1999-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO AN-
TONIO CALABRIA ALVES FRANCISCO -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

145.-INVENTARIO-928/1999-STELLA DECONTO LOPES x
ESP. LUIZ LOPES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. ROGE DA COSTA NETO-

146.-COBRANCA-961/1999-CONDOMINIO EDIFICIO FRA-
GATA x RAACHEL VIANNA -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SANDRA MARA PE-
REIRA-

147.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-997/1999-SER-
GIO LUIZ WISNIWSKI x JULIO PROTZEK FILHO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI-

148.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1019/1999-LUIZ
SCHWEIDSON NETO x CHLOROPHYLA PHYTOCOSME-
TICA LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. REINALDO CHAVES RIVE-
RA-

149.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1076/1999-
ANTONIO OIDECH x EMILIA WALCZAK e outros -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
RAFAEL COSTA CONTADOR-

150.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1164/1999-TELEVISAO
BANDEIRANTES DO PARANA LTDA x ELETRO EQUIP
TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR-

151.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1171/1999-
STOP’N GO PNEUS LTDA x JOSE SABINO TRINDADE e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.- LIANA MARIA TABORDA RAMOS -

152.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1203/1999-
PONTUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MICHELE WILTEMBURG -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

153.-SOBREPARTILHA-1251/1999-HELLENA KLOS FRES-
SATO x ESP. EVARISTO JOAQUIM FRESSATO -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAR-
COS ANTONIO BARBOSA-

154.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1330/1999-MARLE-
NE FELLER x SADE IMOVEIS PARTICIPACOES S/C LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE-

155.-ORDINARIA DECLARATORIA-1335/1999-MURILO
FERNANDES ANCHIETA RAMOS x CIDADELA S/A -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

156.-DECLARATORIA-1339/1999-MARCELINO RIVELLES
NETO e outros x CIDADELA S/A -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VANESSA MARIA
FALAVINHA FROHLICH-

157.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1354/1999-
MAURICIO CUNHA SILVEIRA e outros x CIDADELA S/A -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

158.-ARROLAMENTO-1408/1999-DIVO HOFMEISTER x
ESP. EDUARDO HOFMAISTER -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO HOFMEIS-
TER-

159.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1409/1999-MAX
KOSLOSKI WERNER x MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI -

160.-RESTAURACAO DE AUTOS-1427/1999-LASTRO
CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA x RENATO SCAR-
PIN -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

161.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1428/1999-SE-
BASTIAO GONCALVES e outros x PAULO HICHIRO SAS-
SAKI e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. MARGARETH ZANARDINI-

162.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1442/1999-JU-
AREZ DA FONSECA x THOMAZ JEFFERSON DE LEMOS
PESSOA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. JUAREZ DA FONSECA-

163.-SUSTACAO DE PROTESTO-1453/1999-DENSO DO
BRASIL LTDA x MONTREAL POLIURETANOS LTDA -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. KIYOSHI ISHITANI-

164.-INVENTARIO-1/2000-CHRISTINA DE FATIMA CAR-
NEIRO PELLEGRINI x ESP. ILOIR LUIZ PELLEGRINI -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. GIOVANNI VERZA-

165.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3/2000-ENEDINA
TEREZINHA DO ROSARIO e outros x PARANA CLUBE -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
ADV - ANGELITA G. L. DE MEDINA SATRIA -

166.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-139/2000-BAN-
CO BMD S/A - LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x GARI-
BALDI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

167.-ORDINARIA DECLARATORIA-149/2000-ELBIO ARI-
EL OLIVEIRA e outros x UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

168.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-248/2000-ELCIO
MYCKOVKI x ALBERTO TEIXEIRA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA
TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

169.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2000-MARTA SAN-
CHUK TOMASIAK x ROBERTO JOSE GUEDES ACANFO-
RADO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LEONARDO DA COSTA-

170.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SERGIO SIMOES LAUSS -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

171.-REINTEGRACAO DE POSSE-366/2000-PONTUAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUY
RENE LANGER JUNIOR -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDRE LUIZ DRIMEL
DIAS-

172.-COBRANCA - ACAO ORDINARIA-380/2000-AGAME-
NON CESAR CECATTO x MITSUI MARINE & KYOEI FIRE
SEGUROS S/A -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

173.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-433/2000-ANA
JASINSKA x JURACI COLACO ALVES -Devoluçao no prazo
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de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. RENE MARIO
PACHE-

174.-REINTEGRACAO DE POSSE-444/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
AUGUSTO QUEIROZ -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LOURENCO IACZINSKI DA
SILVA-

175.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-460/2000-
FLORIANO SCHUSTER e outros x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL-

176.-COBRANCA - ACAO ORDINARIA-481/2000-SWAMI
MARIA CORDEIRO VIANA E SILVA - ME x P.B. PAINEIS
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. KARIME MONASTIER FARAH-

177.-SUSTACAO DE PROTESTO-489/2000-ACEVEDO &
DALL’AGNOLL LTDA x JORGE SAVELOVAS VINOGRA-
DOVAS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-

178.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-532/2000-MARGARI-
DA DE OLIVEIRA KOTARSKI e outros x TOTAL META-
LURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT -

179.-DECLARATORIA-630/2000-CONTINENTAL BANCO
S/A x WATERLOO MARCHESINI JUNIOR -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA-

180.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-667/2000-HE-
LINTON ALAN LOPES x JOAO ROBERTO LUPION ME-
LLO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

181.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-741/2000-BAN-
CO BMD S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x APA-
RICIO LEMES FILHO e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

182.-INTERPELACAO-769/2000-SERGIO RODRIGUES
PRATES x JOSE EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
SERGIO RODRIGUES PRATES-

183.-INVENTARIO-775/2000-MIGUELINA MARIA BIORA
x ESP. JOAO BIORA SOBRINHO -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL STEVAN
FILHO-

184.-PRESTACAO DE CONTAS-793/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DE CAPRI x CONSULT-ME ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. DARLEI LAUER-

185.-REPARACAO DE DANOS-800/2000-MARIA DE LOUR-
DES DA SILVA x UNIT LOCADORA DE VEICULOS LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ENILSON LUIZ WILLE-

186.-SUSTACAO DE PROTESTO-827/2000-DILERMANDO
GARCIA x HABITARTE CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURICIO DE OLIVEI-
RA -

187.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-835/2000-EDMUN-
DO RIBEIRO DA ROCHA x BLOCK HAUS - CASAS ESPE-
CIAIS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CICERO DA SILVA-

188.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-836/2000-DI-
SAPEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LEANDRO SOUZA DA CUNHA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

189.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-866/2000-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x VERTI EVEN-
TOS E MARKETING PROMOCIONAL LTDA e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
ADV - WILLIAM A.N. PIRES DE SOUSA

190.-BUSCA E APREENSAO-932/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JACIR
MEYER -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

191.-ORDINARIA DE NULIDADE-957/2000-ESP. SIDINEI
FERREIRA TRINDADE x LILI JANKE TRINDADE e outros
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. VANIA ELYR DE LARA-

192.-BUSCA E APREENSAO-1044/2000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CASTURINA ROSELY FRAGOSO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- JODE-
TE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

193.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1051/2000-
AUTO POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA x JOSE
RONEI MOTA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.- SIDNEY MARCOS MIRANDA -

194.-BUSCA E APREENSAO-1054/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x BRUNGUILER COMERCIO DE MOVEIS E ELE-
TRODOMESTICOS e outros -Devoluçao no prazo de 24 ho-

ras, sob pena do art.196 do CPC.- NEY PINTO VARELLA
NETO -

195.-BUSCA E APREENSAO-1098/2000-BANCO BMC S/A
x PAULO DAVID SZULC -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.- MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA -

196.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1100/2000-
LUCIANO DE CASTRO RAULI x MARINO COMAZZI JU-
NIOR -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR-

197.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1108/2000-
MAURILIO PASSARI ULTRAMARI x IVETE MAIA ROCHA
FERREIRA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

198.-SUSTACAO DE PROTESTO-1208/2000-BREJATUBA S/
A INCORPORACOES E CONSTRUCOES x CONSTRUTO-
RA COSTABARROS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

199.-ORDINARIA REVISIONAL-1217/2000-ELIZANGELA
GORNIAK x BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. ELIAS ED MISKALO-

200.-ORDINARIA REVISIONAL-1229/2000-CRISTINA
BEMBNOWSKI x C & A - CARTAO DE CREDITO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
SANDRO BALDUINO MORAES-

201.-ARROLAMENTO-1231/2000-MARCIO JOSE TAVEIRA
x ESP. DERCY SOARES TAVEIRA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. STELA MARIS
PINTO PETERS-

202.-ARROLAMENTO-1247/2000-MARIA DO ROSARIO
AMANCIO RAMOS x ESP. ELSO RAMOS -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDNA
MARIA FABIAN-

203.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1260/2000-BANCO ITAU
S/A x RONALDO VOSS e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

204.-COBRANCA - ACAO ORDINARIA-1323/2000-CON-
DOMINIO ED. CHAMPAGNAT RESIDENCE AUGUSTO
RUSCHI x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTD e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. LEONARDO DA COSTA-

205.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-1333/2000-ESP. LAU-
RO PASTRE x AURELIO FURTADO -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO-

206.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-22/2001-JOAO
WOSNIAK SOBRINHO x EXPEDITO BARBOSA MARTINS
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

207.-BUSCA E APREENSAO-72/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL GM LTDA (CONS. N. CHEVROLET) x AROLDO
ROTTA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

208.-INVENTARIO-135/2001-JUAREZ BARBOSA x ESP.
ELOA MUSSI BARBOSA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

209.-BUSCA E APREENSAO-170/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS
FABRICIUS DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

210.-INVENTARIO-233/2001-MIGUEL ACACIO PONTES e
outros x ESP. AUZOMIRA DOS SANTOS PIMENTEL -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

211.-REPARACAO DE DANOS-268/2001-WANDERLEY
MATHIAS PASSOS e outros x NELSON SIMEANO e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ALCIDES BARBOSA JUNIOR-

212.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-291/2001-B &
L - PLANEJAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA x WEBER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

213.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-308/2001-FLA-
PEL PAPEIS LTDA x EDITORA PAR LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. RONAL-
DO MARECA-

214.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-342/2001-PRIS-
CILA GARCIA x JOSE MILAN CALVO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE BASI-
LIO GUERRART-

215.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-350/2001-JOSE MA-
ROCHI NETO x VIS - SOL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CLESTER LEAL STADLER-

216.-DECLARATORIA-356/2001-AZ MOVEIS LTDA x AN-
TONIO DE OLIVEIRA e outros -Devoluçao no prazo de 24

horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH-

217.-REINTEGRACAO DE POSSE-398/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TES MAGUILA LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.- Adv - CHEDID MILHANO NETO -

218.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-403/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CRISTI-
ANO MENEGHETTI RIBAS e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- OKSANDRO OSDI-
VAL GONÇALVES -

219.-USUCAPIAO-460/2001-RAUL DA FONSECA x ESTE
JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

220.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-462/2001-
BANCO BRADESCO S/A x ALBERTO JOAO ZORTEA JU-
NIOR -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

221.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-496/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x MARLI TEREZINHA FINAU -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

222.-COBRANCA-504/2001-MAIA SILVA E SOUZA LTDA
x CAMINHOS DO PARANA S/A -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA-

223.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-532/2001-BANCO
BMC S.A. x MILTON GOMES DA SILVA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

224.-BUSCA E APREENSAO-534/2001-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x RO-
BERTO VERI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. FERNANDA TROIAN-

225.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-611/2001-
CONSTRUTORA MTM LTDA x ULYSSES DE ALMEIDA
LACERDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.- ERIKA H. FRAGA -

226.-EMBARGOS DE TERCEIRO-633/2001-MARLI DE
CASTRO GOMES x CHRISTOPH REIL -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL
ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

227.-BUSCA E APREENSAO-662/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL
TADEU ALVES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

228.-EXECUCAO HIPOTECARIA-670/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MANYR FELIPE ADAD -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

229.-EXECUCAO HIPOTECARIA-671/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALTEVIR BENANCIO COSTA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

230.-REVISIONAL DE CONTRATO-780/2001-LIRES OLI-
VEIRA JORGE e outros x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE CAMARGO
FILHO-

231.-ARROLAMENTO-810/2001-REGINALDO ANTONIO
ANDRADE SELUNIAKI x ESP. IGNACIO SELUNIAKI e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ANGELITA G. L. DE MEDINA SATRIANO-

232.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-838/2001-LEA-
SING BMC S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
RIA CINIRA GROCHKA SETIM -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- MARIA MERCEDES UBA
-

233.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-873/2001-BAN-
CO BMD S/A - EM LIQUIDACAO x SOCIEDADE UNIAO
JUVENTUS e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

234.-REINTEGRACAO DE POSSE-937/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A -PR ARREND. MERCANTIL x LUIS
ANTONIO DA SILVA BARBOSA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

235.-ARROLAMENTO-982/2001-SHEILA DE MARCO x
ESP. JOAO DE MARCO -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXSANDRA ISABEL
PRUDLIK SCATOLA-

236.-REIVINDICATORIA-1031/2001-IVETE VOSGERAU
HOMMERDING x DIPETRA DISTRIBUIDORA DE PECAS
PARA TRATORES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

237.-CONV. ACAO EXECUTIVA-1151/2001-BANCO VOL-
VO (BRASIL) S.A. x PIRANI TRANPORTES RODOVIµRIOS
LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. GENI WERKA-

238.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1154/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IS-
MAEL FERNANDES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEI-
VA LIMA FILHO-

239.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1216/2001-
AMILTON FRANZOLOSO x GUNTER ARIEL HEPP e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. LOLINNA CHAN-

240.-ARROLAMENTO-1257/2001-TEREZINHA INES CAPI-
LLE e outros x ESP. ANNALINA PICHEBELLA ZAIANTZ e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MARLENE A. KASCHAAROWSKI-

241.-BUSCA E APREENSAO-1300/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JORGE BERTI
CORREIA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

242.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1316/2001-KUR-
TEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x
JAKELINE BROZA - VIP CENTER INFORMATICA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- FA-
BIULA MULLER -

243.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1329/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DARLAN KLEIN -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

244.-ALVARA JUDICIAL-1332/2001-FERNANDO LUIS
LOVISON e outros x ESP. ADELINO BRAZ LOVISON -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MUNIR GUERIOS FILHO-

245.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-1341/2001-
SANDRA CHRISTINA MENDES HAMMERLE x GOMES
DA CUNHA & CIA LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

246.-COBRANCA-1366/2001-CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUIZ ANTO-
NIO PEROSA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

247.-ORDINARIA-1385/2001-CATHARINA MACHADO
PRODOSCIMO x MOTEL CAPRICCI LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- DJANIR PE-
DRO PALMEIRA -

248.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1433/2001-SAN-
DRO ROGERIO LIBEL e outros x CINI CONSTRUCOES
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

249.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1440/2001-AS-
SOCIACAO DOS SERVIDORES DA PREVIDENCIA SOCI-
AL x IRSLENE FERREIRA MUREL LIALI -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCE-
LO ANTONIO THEODORO-

250.-ARROLAMENTO-1448/2001-MARIA ALVIM VEIGA x
ESP. LUIZ ALBERTO SILVA VEIGA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ ARMAN-
DO SILVA CORREA-

251.-BUSCA E APREENSAO-1466/2001-BANCO DIBENS S/
A x AIRTON ALVES BONIFACIO -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

252.-BUSCA E APREENSAO-1551/2001-BANCO DIBENS S/
A x VALMIR DE CARVALHO -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -

253.-REVOGACAO DE PROCURACAO-1595/2001-EDI-
NEIA PRESTES DOS SANTOS MACHADO x ADELAR
MACHADO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.- JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE
CAMPOS -

254.-COBRANCA-1597/2001-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VISCONDE DE CAIRU x MANOEL NILSON DE SOU-
ZA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.- JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS
-

255.-ADJUDICACAO-1618/2001-ESP. ROSA SNATOS GUI-
MARAAES x COMPANHIA CONSTRUTORA DO PARANA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. CELIA CARTES-

256.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1629/2001-
MARI MARCI BELLET MARGRAF x SANDRA REGINA
LAUSCH e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.- RAQUEL C. VILLELLA DE BIA -

257.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1668/2001-
JOSEMARI GOMES VALENCA DE CRISTO x E.A. LISBOA
& CIA LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO COUTO DE CRIS-
TO-

258.-ARROLAMENTO-33/2002-JACIARA ANGELITA FA-
VERO x ESP. ELVINO SOARES DA SILVA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

259.-REINTEGRACAO DE POSSE-51/2002-ABN AMRO
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ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ANDRE LUIZ AN-
TONIACOMI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

260.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-58/2002-ILMA
DANYLCZUK x DIVANIR SIMOES JUNIOR -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ
EDUARDO CHOMA-

261.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-76/2002-GERSON
LAGO PINHEIRO e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-

262.-BUSCA E APREENSAO-107/2002-BANCO DIBENS S/
A x GELIO PITHAN MARTINS -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

263.-BUSCA E APREENSAO-192/2002-BANCO BBA - CRE-
DITANSTALT S/A x B.W.F. DE SOUZA & CIA LTDA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

264.-COBRANCA-196/2002-EDIFICIO TAMISA PARK x
PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMP. IMOBILIARIOS
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

265.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-200/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ARM COM. DE AUTOMOVEIS e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

266.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-254/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
ANTONIO FERREIRA SOARES -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

267.-REVISIONAL DE CONTRATO-264/2002-VITOR DE
SOUZA FRANÇA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. FABIANO NEVES-

268.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-269/2002-
GOOD CARD - EMP. DE ADM. DE CONVENIOS LTDA e
outros x ASSESP - ASSC. DOS SERV. DA SEC. EST. DA SEG.
PUB. -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

269.-RESTAURACAO DE AUTOS-325/2002-DIRETRIZ VEI-
CULOS E PECAS LTDA x ESCRITO EDITORA LTDA -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

270.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-329/2002-CLAU-
DIO AZEVEDO SILVEIRA x ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS SOCIEDADE CIVIL LTDA -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA HE-
LENA DOS SANTOS-

271.-PEDIDO DE EXTINCAO-347/2002-MARCIA ARZUA
x UNIBANCO LEASING S/A -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA-

272.-BUSCA E APREENSAO-351/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x TEREZINHA PEREIRA DE MELLO -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

273.-INVENTARIO-365/2002-EMILIA APARECIDA DOS
SANTOS COUTINHO x ESP. JOAO AFONSO COELHO -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. JOAO ALFREDO BOND MENDONCA-

274.-REINTEGRACAO DE POSSE-428/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADS INFORMATICA AU-
TOMACAO BANCARIA LTDA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- DANIELA MACHA-
DO -

275.-ARROLAMENTO-475/2002-NERMARI BITTEN-
COURT LIMA x ESP. JOAO HENRIQUE FERREIRA LIMA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

276.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-492/2002-BONA-
FRUTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
MAURICIO GALEB-

277.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-514/2002-
BENVINDO DIAS DE OLIVEIRA x ALFREDO MARQUES
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. CLOVIS MOTTIN-

278.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-561/2002-JOSE
MANOEL PENA CANENCIA x JET SUL TAXI AEREO LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ELEVIR DIONISIO JUNIOR-

279.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-562/2002-ITACIR
ANTONINHO BALDISSERA e outros x RUBENS DANCINI
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

280.-INVENTARIO-564/2002-LUCELIA DE CARVALHO
PINHEIRO x ESP. AMAURI BATISTA PINHEIRO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
NELSON VIEIRA DE CARVALHO-

281.-REINTEGRACAO DE POSSE-609/2002-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x APARECIDA DA SILVA AZERE-
DO AMO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MARIA CELIA PINTO KUCHIMINSKI-

282.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-625/2002-SLA-
VIERO DECISAO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DERCILIO INACIO DE OLIVEIRA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLA FABIA-
NA EVERS-

283.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-630/2002-LUZIMAR
DOS SANTOS x ELOISA CRISTINA DOS SANTOS e outros
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-

284.-INTERDICAO-642/2002-SEBASTIAO LAZARO MO-
REIRA x MARIA DE LOURDES MOREIRA e outros -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- JO-
DETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

285.-ARROLAMENTO-649/2002-LOTHARIO HORST
STOLTZ x ESP. MARIA NELSA STOLTZ -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. HERMINIO
BACK-

286.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/2002-LOU-
RI VAS DOS SANTOS x RUBENS CASSIMIRO e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

287.-SUSTACAO DE PROTESTO-692/2002-CONCATTO
FERRO E ACO LTDA x MINASFAC FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.- LUIZ GONZAGA GUEDES DOS SANTOS -

288.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-725/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JULIO CEZAR DE MORAIS GONZAGA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

289.-BUSCA E APREENSAO-731/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x AIROM FAUTH -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

290.-COBRANCA-820/2002-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TO BELLO x PEDRO MAIA DA SILVA e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-

291.-COBRANCA-880/2002-ROSILENE ESMANHOTO x
BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI-

292.-CAUTELAR INOMINADA-922/2002-LAMBORTECH
ELETRO ELETRONICOS COM. SERV. LTDA x FERNAN-
DES & CARNEIRO LTDA E OUTROS -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LILIANA
MARIA CERUTI-

293.-ANULATORIA-944/2002-AIMARA TAVARES PUGLI-
ELLI x EDUARDO JOSE DOS SANTOS e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. AN-
TONIO SERGIO ROBALLO-

294.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1018/2002-
CARMEM LEOCADIA CONTADOR x MULTIPLA VEICU-
LOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

295.-INVENTARIO-1041/2002-LUDOVICO DRAUSNICK x
ESP. IRMA DRAUSNICK e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VALERIA OLSZE-
VSKI-

296.-INVENTARIO-1057/2002-CLAUDIA REGINA KLOS-
TER CORREA x ESP. JOSE ELOU GASPAR KLOSTER -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

297.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2002-
ADILSO CALACHI x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

298.-CAUTELAR INOMINADA-1100/2002-NOEMI EUGE-
NIA BASTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

299.-OBRIGACAO DE FAZER-1131/2002-WILSON ROBER-
TO DE OLIVEIRA x VALDIR SILVEIRA e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- ROSANA
MOREIRA GOMES -

300.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1141/2002-DIL-
SON BALDAN x INACIO DRUZYK e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

301.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1152/2002-
BANCO BANESTADO S/A x EXPERT CONSULTORES TRI-
BUTARIOS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.- INAIA N. Q. BOTELHO -

302.-REPETICAO DE INDEBITO-1153/2002-ESP. VICENTE
MASSUDA x BANCO DO BRASIL S.A. -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO SER-
GIO SENA -

303.-BUSCA E APREENSAO-1154/2002-BANCO ITAU S/A
x CARLOS ALBERTO COSTA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

304.-MONITORIA-1161/2002-PLASTIMEL - COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA x LAUDELINA DE PIERI NICOLETTI -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
RAFAEL BAGGIO BERBICZ -

305.-INTERDICAO-1171/2002-MARCOS FERNANDES DA
SILVEIRA x MARIA LUCIA DOS SANTOS -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

306.-BUSCA E APREENSAO-1201/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO LIMONI MAR-
TINS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

307.-INDENIZACAO-1205/2002-CICERO LOURENCO x
CONTINENTAL BANCO S/A -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SANDRO PINHEIRO
DE CAMPOS-

308.-COBRANCA-1267/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
PHILADELPHIA x CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT-

309.-SUMARIA DE COBRANÇA-1289/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL UBATUBA II x MARIA LEONILDA
DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.- JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO
DE CAMPOS -

310.-USUCAPIAO-1324/2002-SELECTION LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x MARIA DA GRACA DAS CHAGAS
LIMA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

311.-BUSCA E APREENSAO-1348/2002-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINAN. INVEST. x GINESIO FAJARDO SIL-
VEIRA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

312.-INVENTARIO-1354/2002-DOROTEA HOEPPERS x
ESP. CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-RICARDO
BALAROTTI -

313.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1367/2002-BANCO ITAU
S/A x EDUARDO LUIS COELHO FIGUEIRA e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

314.-ALVARA JUDICIAL-1382/2002-PATRICIA DE ALMEI-
DA RODRIGUES e outros x ESP. HELIO TOSHIO MORI -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MARIA LUCIA DE QUEIROZ-

315.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1456/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x HAROLDO CESAR NATER -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MARCIA J. VIEIRA SIMOES e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

316.-INDENIZACAO-1480/2002-CHECK-IN ASSESSORIA
AEROPORTUARIA REPRES.S/C LTDA x IDERALDO CE-
SAR SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JONAS BORGES-

317.-REINTEGRACAO DE POSSE-1484/2002-WAP DO
BRASIL LTDA x FERLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.- ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILLA-

318.-ARROLAMENTO-1494/2002-DAGMAR ZIMMER-
MANN x ESP. NIELSE FERNANDES -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO
FERNANDES POLAK-

319.-INVENTARIO-1496/2002-IRINEU ROPELATTO x ESP.
APARECIDA CLEUSA BEGOTI ROPELATTO -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEI
MARTINS FREITAS-

320.-INTERDICAO-1525/2002-MARIA MAGDALENA RES-
MAR x ALEXANDRE RESMAR -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JODETE DE SENA
MARIA SOBRINHO DE CAMPOS-

321.-ARROLAMENTO-1538/2002-VANIO LUIZ MAIOCHI x
ESP. NEIVO JOSE SCOTTI -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PATRICIA GOMES IWER-
SEN-

322.-INDENIZACAO-1539/2002-GIZELY CRISTINA DOS
SANTOS e outros x BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

323.-ARROLAMENTO-1541/2002-IRAIDE DE SOUZA
GONCALVES x ESP. FELICIANO DE SOUZA GONCALVES
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

324.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1598/2002-PLH
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLANE-
TA AMERICA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. PEDRO LOPES-

325.-EXECUCAO DE SENTENCA-1653/2002-PAULO RO-
BERTO VAMPRE HUMMEL x FINANCIADORE MESBLA
S/A -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. THALES MORAIS DA COSTA-

326.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1691/2002-GER-
SON LEPREVOST e outros x SOCIEDADE EDUCACIONAL
POSITIVO LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. SERGIO R.RODRIGUES PARIGOT
DE SOUZA-

327.-BUSCA E APREENSAO-20/2003-BV FINANCEIRA S/
A CFI x JOSE LUIZ TRISTAO -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDREA CRISTIA-
NE GRABOVSKI -

328.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-27/2003-GM LEASIN S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS DA
ROCHA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

329.-SUSTACAO DE PROTESTO-38/2003-MICROSSISTE-
MAS S/A x NELSON GONZAGA FONTES - ME -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. NEL-
SON JOAO SCHAIKOSKI-

330.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-69/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO KARINA x LUIZ ALBERTO VON KRU-
GER -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

331.-INTERDICAO-98/2003-ALBERTO WIESEHOFEL x
AMAURI WIESEHOFEL -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
ROS DA SILVA-

332.-BUSCA E APREENSAO-110/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALCIMAR NOGUEIRA DE MEDEIROS -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

333.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-138/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ACTION S/A -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

334.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2003-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x M & M ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- RODRIGO BEVILAQUA
-

335.-BUSCA E APREENSAO-173/2003-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO CARLOS GOMES -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

336.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-178/2003-ELI-
AS BRENHA x PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

337.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-230/2003-TAN-
NER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS x MARLENE SANTINHA REIKDAL e outros -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ENIO ROBERTO MURARA-

338.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-235/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ASSO-
CIACAO ALIANCA ASSISTENCIA AO ESTUDANTE e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

339.-COBRANCA - ACAO ORDINARIA-244/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x TW AR EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. AUGUSTO CARLOS PEREIRA FUR-
TADO-

340.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-287/2003-WAL-
TER BECKERT x NADIM ABRAO ANDRAUS -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EMI-
DIO BUENO MARQUES-

341.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-292/2003-S.
UDA LTDA x HAPPY FORMATURAS PROMOCOES E
EVENTOS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-

342.-EXECUCAO HIPOTECARIA-303/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADALMIR GERVIS GROTH -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

343.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-312/2003-BOR-
CHERT E CIA LTDA x CELSO PEDRO PICCOLI -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROB-
SON ZANETTI-

344.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-319/2003-PAULO
HENRIQUE BORGES x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA-

345.-INVENTARIO-327/2003-IROSE AUGUSTO TORRES x
ESP. MARTA INACIO TORRES -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ODILA MARIA TOR-
RES FARIA DA SILVA-

346.-INTERDICAO-330/2003-MARIA DA LUZ SALES x
ANTONIA DE JESUS CALAMANCIO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- JODETE DE SENA
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MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

347.-USUCAPIAO-331/2003-MARIA DECKES STEFF e ou-
tros x ESP. BRONISLAVA DECKES -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ELEVIR DIONY-
SIO NETO-

348.-BUSCA E APREENSAO-343/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OZANALHA
DE MELO MASSUDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

349.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-369/2003-LA-
ODICEIA MOREIRA KUTZKE x BANCO ITAU S/A -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

350.-COBRANCA-382/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE D’ORO x EDSON RAUL MONTEIRO e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

351.-USUCAPIAO-393/2003-INA MARIA DOROTEA DE
MORAIS e outros x NATALICIO TEODORO GONZAGA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. RENATO GALVAO CARRILO-

352.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-440/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IO-
LANDA DA SILVA PEREIRA -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

353.-ARROLAMENTO-446/2003-LUCY PEDROSO DA
MOTTA RIBEIRO x ESP. YOLANDA GRILLO PEDROSO -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

354.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-465/2003-FER-
NANDA DE FATIMA BORGES x KHARIMAN FERREIRA
HANDAR -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

355.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/2003-CELIA CAR-
TES x MANOEL ANTONIO PIEMONTEZ e outros -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
CELIA CARTES-

356.-ORDINARIA-503/2003-GILBERTO DALLA COSTA
FERNANDES e outros x CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL
PALACE -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

357.-ALVARA JUDICIAL-573/2003-ESTEFANIA HIRT x ESP.
ELIVIR JOSE HIRT -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRI-
NHO DE CAMPOS -

358.-BUSCA E APREENSAO-640/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUIDO ALFREDO C. DE ALBUQUERQUE
NETO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

359.-INVENTARIO-667/2003-ANGELINA DA SILVA CAM-
POS x ESP. LUIZ BAPTISTA CAMPOS -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- ALMIR AIRES
TOVAR -

360.-ALVARA JUDICIAL-732/2003-EDELIRA LARISSA
RUEDA MACHADO x ESP. MAURICIO JOSE CLEVE MA-
CHADO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

361.-PEDIDO DE LIBERACAO-772/2003-JOAO RENATO
BITTENCOURT DE OLIVEIRA x ABN-AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOAO RENATO BITTEN-
COURT DE OLIVEIRA-

362.-ARROLAMENTO-774/2003-ARISTIDES ALVES DE
CHAVES x ESP. MARIA DAS DORES MACHADO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-

363.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-837/2003-ELIO
WINTER INCORPORACOES LTDA x LEIA LICARIELLO
ERDMANN GONCALVES -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

364.-PEDIDO DE LIBERACAO-840/2003-ELBIO ARIL DE
OLIVEIRA x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

365.-PEDIDO DE LIBERACAO-841/2003-NELSON PAIM DA
SILVA x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

366.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-853/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ANTONIO
TEIXEIRA PINTO NETO e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.- MARCELO TRAJANO
DA ROCHA -

367.-INVENTARIO-862/2003-DINA AIDELSON KUCHNIR
x ESP. ISRAEL HERCH AIDELSOHN e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. OTA-
VIO AUGUSTO LANGOWSKI-

368.-COBRANCA-863/2003-CONDOMINIO CONJUNTO

RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x ALICE BETTERO
LOPES e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

369.-COBRANCA - ACAO ORDINARIA-874/2003-LUIZ FER-
NANDO PALUCH x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO - FUNBEP -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

370.-ORDINARIA-875/2003-BEBIDAS DA SERRA LTDA x
FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
IVO WENDT JUNIOR-

371.-ARROLAMENTO-890/2003-MARIA APARECIDA LE-
VANDOSKI e outros x ESP. LEVINA LOURENCO PINHEI-
RO LEVANDOSKI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

372.-INVENTARIO-901/2003-ANA GRENAT PYSKLEWITZ
x ESP. BASILIO PYSKLEWITZ -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JULIO STOROZ-

373.-ALVARA JUDICIAL-913/2003-DALVA APARECIDA
TABORDA x ESP. ADRIANO TABORDA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- JODETE DE
SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

374.-COBRANCA-1009/2003-CARLOS ROBERTO ROME-
RO x KOKOT E IRMAOS LTDA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. RONALDO LIMA
MACHADO-

375.-ARROLAMENTO-1019/2003-DANIEL MAZER DE
ARAUJO e outros x ESP. SILVIA MAZER -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH-

376.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1065/2003-
BANCO BRADESCO S/A x MOHAMAD HACHEN OMARI
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. DANIEL HACHEM-

377.-PEDIDO DE LIBERACAO-1081/2003-VANDERLEI
DAMIANI PREVE x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA-

378.-PEDIDO DE LIBERACAO-1100/2003-NUNESFARMA
DISTRIBUIDORA DE PROD. FARMACEUTICOS x SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

379.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1172/2003-
BANCO BANESTADO S/A x ADRIANA DIAS PIMENTEL -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

380.-BUSCA E APREENSAO-1190/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SILVANA
MARIA TEIXEIRA DA SILVA GONCALVES -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

381.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1209/2003-SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES EM
COOP.AGRIC.AGROP. x FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COM. DO PR E OUTROS e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- LUIZ CARLOS DA
ROCHA -

382.-INSOLVENCIA CIVIL-1235/2003-DAESY MARIA NO-
GUEIRA BIETINEZ x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-

383.-BUSCA E APREENSAO-1288/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENILSON
OLIVEIRA DA ROSA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEI-
VA LIMA FILHO-

384.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1314/2003-LUCI-
LOSE DE ALBUQUERQUE KARAM x TV CIDADAO LTDA
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MUNIR GUERIOS FILHO-

385.-ARROLAMENTO-1318/2003-HENRIQUETA DO-
MAKOSKI x ESP. ANTONIO DOMAKOSKI -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.- MARCIA G.
CAXAMBU -

386.-ORDINARIA-1340/2003-JOAO EDEMAR DE SOUZA
e outros x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA FE-
DERAL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ANNA PAULA GOES MUNHOZ PEREIRA-

387.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1344/2003-
JOSE DELVANIO MACHADO e outros x CENTRO OXFORD
DE IDIOMAS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

388.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1360/2003-
ELIO WINTER INCORPORACOES LTDA x MARCIA ZIGO-
VSKI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.- HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI -

389.-BUSCA E APREENSAO-1468/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS
LEOPOLDO FARIAS DE SOUZA -Devoluçao no prazo de 24

horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL ANTO-
NIO H. NEIVA LIMA FILHO -

390.-DESPEJO-1481/2003-JUAREZ CARNEIRO GUIMARA-
ES x IVONE GRANDO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JODETE DE SENA MARIA
SOBRINHO CAMPO-

391.-BUSCA E APREENSAO-1495/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ORLIELSON MARTINS DA COSTA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

392.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1498/2003-RITA DE
CASSIA BELLONI MAFRA x BELLONI ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LIANA MARIA
TABORDA RAMOS-

393.-ARROLAMENTO-1504/2003-NAIR SOUZA LIMA
HELM x ESP. ELOISA SOUZA LIMA HELM CARRELHAS -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH-

394.-ARROLAMENTO-1541/2003-MARIA LUIZA DE PAU-
LA GRUBER x ESP. ARTUR GRUBER SOBRINHO -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
JOSE FERNANDO BRECAILO-

395.-INVENTARIO-1557/2003-MARIA APARECIDA DA
SILVA AGUIAR BERNARDES x ESP. OLIMAR AGUIAR
BERNARDES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

396.-ARROLAMENTO-1570/2003-MILTON MUSTAPHA
SAAD x ESP. NEUSA NADALINI SAAD -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE PE-
REIRA DE MORAES NETO-

397.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1589/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JR e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

398.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1593/2003-LI-
DER FOMENTO COMERCIAL LTDA x IOLANDA BIAN-
COLINI e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

399.-MONITORIA-1610/2003-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x COMERCIO DE ALIMENTO BRATEK LTDA
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

400.-EXECUCAO-1617/2003-FLORESBA PAIM VIEIRA x
CELIA DE CASSIA OLIVETTI -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS ROBERTO
DE MATOS-

401.-INTERDICAO-1623/2003-EDELUZ MARIA TABORDA
RIBAS ALVES x SYLVIA TABORDA LEAL -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALES-
SANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES-

402.-BUSCA E APREENSAO-1644/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSENIL-
DA DE FATIMA DE ANDRADE MOREIRA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GABRI-
EL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

403.-ARROLAMENTO-1648/2003-ISSAC BRAUN x ESP.
HENRIQUE BRAUN -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. FRANK RICHARD FAST-

404.-ARROLAMENTO-1673/2003-MARILDE BERNADETE
VIGO CORREA BASTOS x ESP. MATHEUS VIGO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

405.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1700/2003-JOSELI-
NE MARIA PEDROSO GAU x MARIO DANILO JOHANN -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

406.-MONITORIA-5/2004-BANCO ITAU S/A x ROSANA
BOTTER ZANARDI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.- LUIZ CARLOS DA ROCHA -

407.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-23/2004-ICA-
SEC - COMPANHIA DE CREDITOS FINANCEIROS x ARKC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

408.-ARROLAMENTO-25/2004-MARIA CLEONICE STE-
MEL x ESP. ALFONSO STREMEL -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO-

409.-REVISAO DE CONTRATO-116/2004-MARLENE
SCHANIUK x BANCO HSBC e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI-

410.-BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO ITAU S/A x
ROSENI BONFIM -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

411.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-195/2004-LME
ALIMENTOS LTDA ME x MBI ADMINISTRADORA FERI-
AS E EVENTOS S/C LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA
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LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0018 000163/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0038 000318/2000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0071 001365/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0010 000082/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0084 000012/2003

0020 000170/2000
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 0064 001278/2001
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0078 001539/2001
LUIZ GUILHERME M. PRADO 0049 000299/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0078 001539/2001
LUIZ HECKE 0081 001575/2001
LUIZ KNOB 0082 000094/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0066 001282/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0058 001221/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0100 000180/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0094 001404/2003

0028 000255/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0039 000320/2000
MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO 0040 000328/2000
MAGNUS CARAMORI 0090 001303/2003

0023 000186/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0020 000170/2000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0077 001532/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0058 001221/2001
MARCELLO R. LOMBARDI 0025 000214/2000
MARCELO CONTE 0037 000314/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIR 0086 000041/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV 0023 000186/2000
MARCELO HENRIQUE BOSCO WE 0087 000872/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 000255/2000
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0009 000054/2000
MARCIA FERREIRA 0031 000267/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0026 000222/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0032 000270/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0090 001303/2003

0023 000186/2000
MARCIO CESAR MELECH 0033 000277/2000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0089 001301/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0099 000077/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0007 000017/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTE 0088 001069/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0059 001234/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0075 001488/2001
MARCOS BUENO GOMES 0001 002730/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0101 000188/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0080 001563/2001
MARIA ALVES FERREIRA LEPO 0048 001130/2000
MARIA AUGUSTINHO 0044 000576/2000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0078 001539/2001
MARIA HELENA LAZOF 0091 001316/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0055 001205/2001
MARIA MADALENA R.B.WOLF D 0060 001249/2001
MARIA SILVIA TADDEI 0044 000576/2000
MARILZA MATIOSKI 0029 000260/2000
MARISA MOREIRA JACOBSEN 0026 000222/2000
MARLUS CESAR PRUDLI 0016 000136/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0050 000994/2001
MAURICIO KAVINSK 0040 000328/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0018 000163/2000
MAURO CURY FILHO 0008 000051/2000
MAYLIN MAFFINI 0086 000041/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0097 000064/2004
MICHELLE GEIGER JACOB 0049 000299/2001
MIEKO ITO 0030 000264/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 0044 000576/2000
MIGUEL NELSON SILVA FRANC 0055 001205/2001
MILTON IANZER JARDIM 0087 000872/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0007 000017/2000
MUNIR ABAGGE 0008 000051/2000
MURILO CELSO FERRI 0093 001318/2003
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0084 000012/2003
NATANIEL RICCI 0078 001539/2001
NELSON CARDOSO DE MIRAND 0030 000264/2000
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0039 000320/2000
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0017 000152/2000
NILZA SALETE FERREIRA DA 0082 000094/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0054 001196/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0090 001303/2003

0023 000186/2000
ODILON MENDES JUNIOR 0102 000202/2004
OKSANDRO GONCALVES 0054 001196/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0082 000094/2002
OSCAR FLEISCHFRESSE 0034 000299/2000
OSEAS AGUIAR 0063 001276/2001
OSMAR BARRETO FILH 0009 000054/2000
OSMAR BARRETO FILHO 0048 001130/2000
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0015 000128/2000
OTHON BISPO DOS SANTOS 0103 000210/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0084 000012/2003
PAULO AUGUSTO GRUBE 0082 000094/2002
PAULO CARVALHO 0097 000064/2004
PAULO CESAR K CASTOR 0067 001314/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0053 001187/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 0063 001276/2001
PAULO JOSE GOZZO 0022 000181/2000
PAULO MACARINI 0002 002731/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0064 001278/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0078 001539/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0068 001323/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0080 001563/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0002 002731/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0047 000583/2000
PEDRO RIBEIRO FILHO 0034 000299/2000
PRISCILA GEZISKI 0052 001166/2001

0054 001196/2001
RAFAEL FADEL BRAZ 0047 000583/2000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0092 001317/2003
RICARDO CEZAR P. BECKER 0010 000082/2000
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0043 000541/2000
ROBERTO ALTHEIM 0066 001282/2001
ROBERTO MACHAD 0008 000051/2000
ROBERTO W. AMARANTE 0026 000222/2000

ROBERVAL RITTER VON JELIT 0104 000248/2004
ROBSON FRANCO 0055 001205/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0022 000181/2000
RODRIGO BEVILAQU 0058 001221/2001
RODRIGO BEVILAQUA 0082 000094/2002
RODRIGO DOLFIN 0090 001303/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0060 001249/2001
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0058 001221/2001
RODRIGO GHESTI 0052 001166/2001

0067 001314/2001
RODRIGO PEREIRA DIAS 0058 001221/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0018 000163/2000
ROLAND KLASSE 0070 001351/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0051 001165/2001
RONALD ROESNER JUNIOR 0013 000111/2000
RONALDO LEAL ROLANSKI 0058 001221/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 0101 000188/2004
ROSELE MARIA VIDOLIN 0102 000202/2004
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0044 000576/2000
RUBENS SILVA MACHADO 0006 000173/1999
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0066 001282/2001
SADI BONATTO 0046 000580/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0005 000926/1997
SANDRO BALDUINO MORAIS 0025 000214/2000
SANI CRISTINA GUIMARAES 0086 000041/2003
SAULO DE MEIRA ALBACH 0078 001539/2001
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0027 000239/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0044 000576/2000
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0064 001278/2001
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0028 000255/2000
SIDNEY MARTINS 0078 001539/2001
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0097 000064/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0078 001539/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0056 001216/2001

0065 001280/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0009 000054/2000
SONIA APARECIDA RIBEIRO S 0031 000267/2000
SONIA MENDES DE SOUZA 0064 001278/2001
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN P 0063 001276/2001
TATIANA BALLEI 0087 000872/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0060 001249/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0094 001404/2003

0028 000255/2000
TERESINHA DE JESUS HASS 0104 000248/2004
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA 0058 001221/2001
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0033 000277/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0031 000267/2000
VALTER LUIS DE ANDRADE RI 0031 000267/2000
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0005 000926/1997
VANESSA DE MATTOS MORENO 0060 001249/2001
VANIA KAREN TRENTINI 0064 001278/2001
VICTOR A A BOMFIM MARTIN 0005 000926/1997
VIVIANE MULLER PRADO 0049 000299/2001
WALDIR LESKE 0068 001323/2001
WASHINGTON YAMANE 0056 001216/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0071 001365/2001
WILSON NALDO GRUBE 0082 000094/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0082 000094/2002
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0026 000222/2000

1.-ALVARA JUDICIAL - 002730/2004 - ALFREDO GULIN
NETO, PAOLA SEIXAS GULIN, ALFREDO GULIN FILHO,
MARIA CRISTINA SEIXAS GULIN, ANDRESSA SEIXAS
GULIN - , , , , - “Petição inicial, aguarda preparo, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento.” - CLAUDIA BUENO
GOMES, MARCOS BUENO GOMES -

2.-BUSCA E APREENSAO - 002731/2004 - BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A - SERGIO ROBERTO BARBOSA
REBELLATO - “ Petição inicial, aguarda preparo, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento.” - PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PAULO MACARINI -

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 002734/2004 - LAIDE CAR-
NEIRO - MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A - “
Petição inicial, aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento.” - CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO -

4.-REGISTRO DE TESTAMENTO - 002735/2004 - ELEU-
THER DYNAROWSKI SOVIERZOSKI - FRANCISCO SO-
VIERZOSKI - “ Petição inicial, aguarda preparo, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento.” - ANNA NARBONE DE
FARIA DUARTE RITTES -

5.-ARBITRAMENTO - 000926/1997 - ANTONIO IZZO E
OUTRA - RUBENS PIRO E OUTRA - “ Manifestem-se as
partes quanto a informação de fls. 494. ( RIO DE JANEIRO -
RJ ... PARA INQUIRIÇÇO teve designada audiência para
14.04.2004, às 15:30 horas ) - VICTOR A A BOMFIM MAR-
TINS, GRACIELA I. MARINS - SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, GERSON LUIZ
WENZEL, JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 000173/1999 - PRESEN-
DO & CIA LTDA e OUTROS - JOSE ZINIVAL CASTRO e
OUTROS - “ Manifestação da parte embargada no prazo de 30
(trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não houve a reti-
rada da carta de intimação).” - ALCEU BODOT, RUBENS SIL-
VA MACHADO, ARLINDO MENDES DE SOUZA - FELIX
SADY ROMANZINI

7.-DEPOSITO - 000017/2000 - FINAUSTRIA CIA DE CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTOS, - CHARLES ULRICH
- “ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 108
verso. ( Não houve resposta ao ofício de fls. 107) - MOISES
BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA -

8.-INVENTARIO - 000051/2000 - LUCIANA CAMILA BOZ-

ZI FERREIRA - LEA MARIA GAZANIGA FERREIRA E
OUTROS - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” - Ao
Sr. Contador para a elaboração da conta de custas, devendo
cotar nos autos seus emolumentos para recebimento a posterio-
ri. 2- Após, intime-se pessoalmente para o preparo das custas,
no prazo de 10 (dez) dias. 3- Diligências necessárias. ( custas
remanescentes no valor de R4 25,21 + acréscimos legais.) -
MUNIR ABAGGE, MAURO CURY FILHO - ROBERTO
MACHADO

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000054/2000 -
CARLOS ROGERIO CARVALHO - NARCISO LUIZ CAR-
NEIRO, DESIREE BECKER CARNEIRO - ( Custas remanes-
centes no valor de R$ 8,47 + acréscimos legais) - SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI, ANA CAROLINA ABELARDINO DE SILVA - OS-
MAR BARRETO FILHO

10.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 000082/2000 - QUALLY
- COLLOR IND. E COM. DE TINTAS GOUACHE LTDA -
KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1-
Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der necessário ao seu regular andamento. 2- Int. - LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA - IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
RICARDO CEZAR P. BECKER, CARLOS ROBERTO BAU-
MGARTEN

11.-ORDINARIA - 000094/2000 - LINDOMAR OLIVEIRA
DO AMARAL, TATIANA INES DO AMARAL - GHALI CO-
MERCIO DE FERRAGENS LTDA - “ DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.” -> 1- Recebo o recurso de apelação,
fls. 203/206, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte re-
corrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de es-
tilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. - CLAUDIO FREITAS
MALLMANN, LUCIANA CATAFESTA, ANDERSON CAS-
SIUS MARQUES NUNES, CLARISSA ROSA CORTE, JAY-
ME BARRETO DA COSTA, JULIANA LUCIANO - JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA

12.-COBRANCA - SUMARIA - 000100/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TORRES VEDRAS - LEONARDO SKROBOT,
CAROLINA LUIZA SKROBOT - “ Manifestação no prazo de
30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram pa-
gas as custas do Sr. Oficial de Justiça.)” - ANTONIO EMER-
SON MARTINS - CARLOS ALBERTO FRANK

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000111/2000 -
CAFE ALVORADA S/A - VEMA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA - “ Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls. 220. ( ao ofício de fls. 218/219, no prazo de cinco
dias.)” - CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, CAR-
LOS EDUARDO BLEY, RONALD ROESNER JUNIOR -

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000115/2000 -
LEILA JUSSARA SCHENKEL - CLEUZA DE SOUZA PE-
REIRA DOS SANTOS, ENOQUE PEREIRA DOS SANTOS -
“ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1. Providencie o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, certidão atualizada,
passada pelo Registro de Imóveis, acerca do imóvel penhora-
do. 2. Dil. necessárias. - INES GIMENEZ TURRA, LUCILE-
NA DA SILVA OLIVEIRA, BEATRIZ SANTI -

15.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000128/2000 - ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - RICARDO
RIEDEL MENDES - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1- Providencie o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, a
juntada de certidão explicativa do processo mencionado às fls.
229. 2- Diligências necessárias. - ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA - OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS

16.-RESSARCIMENTO - 000136/2000 - MARITIMA SEGU-
ROS S/A - IVONE DE FATIMA CORREA, JOAO CORREA -
Aguarde-se por 180 dias, conforme o pedido de fls. 169)” -
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO - MARLUS CESAR PRUDLIK

17.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000152/2000 -
CONFECCOES GUARARAPES S/A - I.T.K. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - “ Manifeste-se a parte exequente para
( Cumprir o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 10 (dez) dias.) - ANNA CHRISTINA GONCALVES
DE POLI, DIRCE YUKARI S. AZEVEDO DA SILVEIRA,
NILTON JOSE DO NASCIMENTO -

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000163/2000 -
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA - ARTUR FERLE - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1- Providencie o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, planilha atualizada do débito. 2- Diligências necessárias.
- ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU
GOMES BETEGGA, MAURICIO MUSSI CORREA -

19.-RESSARCIMENTO - 000169/2000 - COMPANHIA UNI-
AO DE SEGUROS GERAIS - JADIR PEREIRA DE SOUZA -
“ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Manifeste-se
o autor sobre o V. Acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito e pertinente ao regular andamen-
to do processo. 2- Diligências necessárias. - ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA - DANIEL LOURENCO MACHADO
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20.-COBRANCA - SUMARIA - 000170/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND. XVI -
VERA APARECIDA RIOS - “ Retirar ofício.” - MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
-

21.-IMISSAO DE POSSE - 000175/2000 - ARMANDO MO-
REIRA SANTOS, ELIZABETH DERING - ESPOLIO DE JU-
LIO CONCEICAO DE OLIVEIRA, RAFAELA DE OLIVEI-
RA - “ Manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve pagamento das custas da Srª.
Contadora.)” - GERALDO MOCELLIN - LEONEL DA ROSA
VIEIRA

22.-INDENIZACAO - 000181/2000 - SAMIR ZERAIC AB-
DALLA - CITIBANK S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1. Oficie-se conforme requerido às fls. 201, solicitan-
do informações sobre a existência conta corrente/poupança, bem
como de outras aplicações financeiras em nome do executado.
2. Diligências necessárias. (Retirar ofício) - PAULO JOSE
GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO - CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN
STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA

23.-RESCISAO DE CONTRATO - 000186/2000 - CIA ITAU
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU -
MARCOS MOSQUEIROS MOREIRA - “ DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1-ÚPre-
liminarmente, observo que os procuradores que subscrevem a
Petição de fls. 104, Não possuem poderes específicos para de-
sistir, conforme preceitua o art. 38 do CPC. 2- Manifeste-se,
pois, a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Regulariza-
do o requerimento, contados e preparados voltem. 4- Int. - FER-
NANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS,
CHRISTIANO SOUZA NETO, LUCIANA BERRO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, CRISTINA RITA YAMAFUKU
MASSUNAGA, ELIANE HAMAMURA, ANDREIA VERA-
NO PONTES, MAGNUS CARAMORI -

24.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER - 000193/2000 -
FABIO CESAR MONACO - RANGER COMERCIO DE AR-
MAS LTDA - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.”
1- Ao Sr. Contador para a elaboração da conta de custas, de-
vendo cotar nos autos seus emolumentos para recebimento a
posteriori. 2- Após, intime-se pessoalmente para o preparo, no
prazo de 10 (dez) dias. 3- Diligências necessárias. ( custas re-
manescentes no valor R4 58,01 + acréscimos legais) - IVONE
STRUCK, LICIA GREGORIO -

25.-INDENIZACAO - 000214/2000 - ILDA PIACHESKI CA-
LADO, DANIELA VIVIAN PIACHESKI CALADO - C & A
MODAS LTDA - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” -> 1- Preliminarmente junte a parte
autora aos autos cópia da certidão de nascimento da segunda
requerente, a fim de se verificar a assunção ou Não da sua mai-
oridade. 2- Em caso negativo, dê-se vista ao Representante do
Ministério Público para que se manifeste sobre os termos do
acordo. 3- Por fim, contados e preparados, voltem. 4- Int. -
MARCELLO R. LOMBARDI - JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRA-
RO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, BERNARDO
RUCKER

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 000222/2000 - JANE-
TE LUCIA DA SILVA - CENIRA OLIVEIRA MOREIRA - “
Manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, da parte autora de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve pagamento das custas
da Srª. Contadora.)” ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT
ANNA - ROBERTO W. AMARANTE, MARISA MOREIRA
JACOBSEN, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA

27.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000239/2000 -
R.SPRENGEL - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - APARECIDO BORGES LANCHONETE - ME, JOAO
JUSTINO CAFE, MARIA DE LOURDES PEREIRA CAFE -”
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Intime-se a subs-
tabelecente de fls. 110 para firmar o instrumento, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento. 2- Diligências
necessárias. - SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO,
ELISABETH HAISI - JOSE OSWALDO HORNUNG

28.-INDENIZACAO - 000255/2000 - DARCI MARTINS DE
SOUZA - BANCO GENERAL MOTORS S/A - “ SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.” Vistos e etc... Diante do ex-
posto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo, acostados às fls.. 151/152, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em con-
sequência, EXTINTO o presente processo, com análise de mé-
rito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, cumpra-se o disposto no
Código de Normas e arquive-se. - SHEYLA D.B. DOS SAN-
TOS - LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO

29.-COBRANCA - SUMARIA - 000260/2000 - PARQUE RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA - ULYSSES MARTINS - “ Aguar-
de-se por 90 dias, conforme o pedido de fls., 156.” - MARILZA
MATIOSKI -

30.-INDENIZACAO - 000264/2000 - MAY EXPRESS TRANS-

PORTES LTDA - CONJUNTO RESIDENCIAL RONDON - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” -> 1- Proceda-se a anotação em relação à execução de
sentença, junto ao Cartório Distribuidor (CN - 5.8.1) 2- Pagas
custas de execução e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em
24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-
Para a hipótese de imediato pagamento ou Não apresentação
de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor total do débito. 4- Int. ( Custas de execução no valor de
R$ 336,00) - MIEKO ITO - NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA

31.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO - 000267/2000
- RUBENS FERNANDO RIBAS - PANEXPRESS VIAGENS
E TURISMO LTDA - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1. Concedo às partes o prazo de 20 (vinte) dias para a
apresentação de alegações finais, sendo autorizada a carga dos
autos à parte autora pelos primeiros 10 (dez) dias, contados da
data da intimação, e à parte requerida no que sobejar. Fixo o
25º dia para apresentação dos memoriais em Cartório. 2. Junta-
dos os memoriais e certificados os autos; contados e prepara-
dos eventuais custas, voltem conclusos para decisão. 3. Dili-
gências necessárias. - UMBERTO GIOTTO NETO - VALTER
LUIS DE ANDRADE RIBEIRO, SONIA APARECIDA RIBEI-
RO SOARES, MARCIA FERREIRA, CARLOS HENRIQUE
TERÇARIOL BERGONSO

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000270/2000 -
ELIZETE MACHADO, APOLAR IMOVEIS LTDA - RICAR-
DO PIANTADOSI, RENY DE OLIVEIRA PIANTADOSI - “
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 149. (ao
retorno da Carta Precatória de fls. 138/148, no prazo de 5 (cin-
co) dias.) JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS -

33.-INVENTARIO - 000277/2000 - MARELI DAS GRACAS
CORDEIRO JORDAO, SIMONE CORDEIRO JORDAO, CI-
BELE CORDEIRO JORDAO - NELSON UBIRAJARA JOR-
DAO - “ Manifeste-se a parte autora a fim de depositar anteci-
padamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 66,99 -
638 VRCs.” - MARCIO CESAR MELECH, CEZAR AUGUS-
TO DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE GUSTAVO DE OLIVEI-
RA FRANCO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO, FABIANO
ALBERTI DE BRITO, LUCIANO ALBERTI DE BRITO,
CHRISTIANO SOUZA NETO -

34.-DECLARATORIA - 000299/2000 - AMAZONAS TRANS-
PORTES LTDA. - FRAGA E DUARTE LTDA. (POSTO 100) -
“ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 150 . ( a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 149, no prazo de cinco
dias.)” - AMANCIO CUETO, PEDRO RIBEIRO FILHO -
OSCAR FLEISCHFRESSER

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000304/2000 -
BANCO ARAUCARIA S/A - LUIZ HENRIQUE NOVAES
FERREIRA DA COSTA - “ Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls. 153 . ( ao ofício de fls. 152, no prazo de cinco
dias.)” - JAIR RIBEIRO -

36.-BUSCA E APREENSAO - 000313/2000 - BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S/A - MARIA DO CARMO RI-
ALTO - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Inti-
me-se o autor para dar atendimento à sentença de fls. 105/111.
2- Diligências necessárias. - CESAR AUGUSTO TERRA -

37.-COBRANCA - SUMARIA - 000314/2000 - PEDRO LUIZ
NUNES - ESPOLIO DE ELVIRA VENTORIN - “ Manifesta-
ção no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação do autor.)” - ARIONE PEREIRA -
AMORITI TRINCO RIBEIRO, JOAO RIBEIRO, MARCELO
CONTE, AURIMAR JOSE TURRA

38.-BUSCA E APREENSAO - 000318/2000 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA - MAR-
COS AURELIO PEREIRA DIAS - “ Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls. 167. ( Não foi firmada a Petição de
fls. 136/137).” - LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALI-
NA VALERIO PEREIRA - FLAVIO FAGUNDES FERREIRA

39.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000320/2000 -
FORTUNA ASSESSORIA DE CREDITO E COBRANCA
LTDA - MARIO EDSON CESAR FERELLI - “ Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls. 119. ( ao ofício de fls.
117/118, no prazo de cinco dias).” - MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO -

40.-ORDINARIA - 000328/2000 - ODALIVA VAUREK - BAN-
CO ABN-AMRO S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” -> 1- Certifique a escrivania quanto ao trânsito em
julgado da sentença. 2- Após, contados e preparados, voltem.
3- Diligências necessárias. Devendo a parte autora depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” - JANAINA M.N.PIAZETIN GONÇAL-
VES, MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SANTO -
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000334/2000 -
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A -
ASSOCIACAO CULTURAL AGUA VERDE - -” Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls. 108. (decorreu o pra-
zo de suspensão de instancia.) “ - JOSE CICERO CELESTINO
-

42.-ALVARA JUDICIAL - 000528/2000 - ALTAIRA OLIVEI-
RA - FLORZI EVANGELISTA DE ALMEIDA - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.” -> 1- Reitere-se o ofício ante-
riormente expedido. 2- Diligências necessárias. ( Retirar ofí-
cio). - CLOVIS OLIVEIRA PASSOS -

43.-COBRANCA - ORDINARIA - 000541/2000 - LUBRILES-
TE LUBRIFICANTES E COMERCIO LTDA - TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA - “ Aguarde-se por 60
dias, conforme o pedido de fls. 477.” - ADRIANO NOGUEI-
RA, RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO, DALTON LE-
MKE -

44.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 000576/2000 -
MARIA AUGUSTINHO - HSBC - LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1- Manifeste-se a parte requerida sobre o V. Acórdão,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhes for de direi-
to e pertinente ao regular andamento do processo. 2- Diligênci-
as necessárias. - MARIA AUGUSTINHO - JOAQUIM MIRO
NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, DOUGLAS DOS SANTOS

45.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000579/2000 - BMG LE-
ASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - NEUSA
APARECIDA MOURA VICENTE - “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1- Reitere-se o ofício. 2- Diligências ne-
cessárias. ( Retirar ofício) - CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, LU-
CIANE LOPES ALVES -

46.-DEPOSITO - 000580/2000 - BANCO BBA - CREDITANS-
TALT S.A, FIAT ALLIS LATINO AMERICANA LTDA - SER-
GIO GARCIA DE PAULA - -” Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls. 130 . (decorreu o prazo de suspensão de
instancia sem a devolução da carta precatória.) “ - FERNAN-
DO JOSE BONATTO, SADI BONATTO -

47.-ORDINARIA C/C TUTELA - 000583/2000 - BANCOCI-
DADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
METRATON TELECOMUNICACOES LTDA - “ SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Vistos e etc... Ante ao ex-
posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido contido na presente ação para o efeito de de-
clarar rescindido o contrato firmado entre as partes, cujo ins-
trumento encontra-se acostado às fls. 09/13 e, consequentemen-
te, converto a tutela antecipatória em definitiva determinando
a reintegração de posse dos bens versados na inicial em favor
do autor. Ainda, condeno a requerida ao pagamento de indeni-
zação por perdas e danos no valor correspondente ao saldo de-
vedor do contrato, abatido o valor obtido com a venda dos bens.
Condeno a requerida ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista dos elementos norteado-
res contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbi-
tro em R$ 1.000,00 ( mil reais). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - RAFAEL FADEL BRAZ, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA -

48.-EMBARGOS A EXECUCAO - 001130/2000 - NARCISO
LUIZ CARNEIRO, DESIREE BECKER CARNEIRO - CAR-
LOS ROGERIO CARVALHO - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Contados e
preparados ambos os processos, aguarde-se o cumprimento do
acordo. 2. Int. ( Custas remanescentes no valor de R4 13,30 +
acréscimos legais) - OSMAR BARRETO FILHO, ELIANA DE
FATIMA ZANFELICE - ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
MARIA ALVES FERREIRA LEPORI, ANA CAROLINA ABE-
LARDINO DE SILVA

49.-REGISTRO DE TESTAMENTO-299/2001-MANOEL RI-
BAS NETTO x MARIA OSCARINA CARNEIRO MARTINS
- Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FELIPE ALVES DA MOTA, LUIZ GUILHER-
ME M. PRADO, VIVIANE MULLER PRADO e MICHELLE
GEIGER JACOB-

50.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000994/2001 -
ESPOLIO DE PEDRO HAMM - ARMINDO APPELT, ELSA
CASTAGNA - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” 1. Da análise do pedido de suspen-
são, cabe destacar, primeiramente, que a intimação das partes
para se manifestar sobre a avaliação é ato obrigatório na execu-
ção, portanto, deveria o executado comprovar por meio hábil,
que Não tomou conhecimento do valor estimado do imóvel para
tempestiva impugnação. 2. Em segundo lugar, qualquer discus-
são em relação à avaliação e aos demais atos inerentes ao obje-
to da carta precatória, é de competência do Juízo Deprecado,
inclusive, quanto ao sobrestamento da praça por ele designada.
3. Assim sendo, indefiro o pedido retro, o que Não obsta a sua
reiteração perante o juízo em que tramita a deprecata. 4. Int. -
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS -

51.-ARROLAMENTO DE BENS - 001165/2001 - CLAUDI-
NEI LUIS MAZUR, IVANILDA APARECIDA DA SILVA
MAZUR, ELIZA MAZUR, SIDNEI LUIZ MAZUR, SIMONE
ISIDORA MOREIRA MAZUR, CELIO LUIZ MAZUR, EU-
RIDES APARECIDA FIGUEIRO MAZUR, GEANETE MA-
ZUR PAULINO, JOSE TELES PAULINO - JOAO MAZUR
SOBRINHO - “ SENTENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.”
Vistos e etc... Para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo por sentença a retificação requerida às fls. 65/67 e
tomada por termo às fls. 74, nestes autos de inventário, a que se
procedeu dos bens deixados por falecimento de JOÇO MA-
ZUR SOBRINHO, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Defiro a dispensa do prazo para trânsito em julgado, requerida
às fls. 75. Expeça-se certidão, após arquive-se. SENTENÇA
DE FLS. 77. “ SENTENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.”
Por tratar-se de mero erro material, que pode ser solucionado
de ofício, retifico a sentença de fls. 76, para que onde constou

“Autos 587/2001”, passe a constar “Autos 1165/2001”, man-
tendo-a, no mais, como está. P.R.I. 2- Diligências necessárias.
- FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA
DA SILVA, ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO -

52.-DEPOSITO - 001166/2001 - BANCO BRADESCO S/A -
ADEMIR DE SOUZA JUNIOR - “ Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls. 109 verso. ( A 30/12/2003, transitou
em julgado a sentença das fls. 102/107) - LUCIANA SEZA-
NOWSKI, PRISCILA GEZISKI, RODRIGO GHESTI -

53.-RESCISAO DE CONTRATO - 001187/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. - GERALDINO DE
OLIVEIRA - “ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls. 134. ( a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 133, no
prazo de cinco dias.)” - FABIANA SILVEIRA, KARINE SI-
MONE POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU -

54.-RESCISAO DE CONTRATO - 001196/2001 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL
- ANTONIO AILTON MARTINS - “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Defiro o pedi-
do retro; cite-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias. 2.
Indefiro o pedido de venda antecipada do veículo, tendo em
vista que veia desacompanha de qualquer comprovação do ale-
gado. 3. Int. ( Deve a parte autora apresentar minuta) - PRISCI-
LA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO, ARISTIDES TIZZOT
FRANÇA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR -

55.-REVISAO CONTRATUAL - 001205/2001 - ELOE LUIZ
RODRIGUES - INVESTITERRAS EMPREENDIMENTS
IMOBILIARIOS LTDA, PREFEITURA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA RIO GRANDE-PR. - - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1- Intime-se o procurador do autor para
informar o atual endereço de seu cliente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2- Diligências necessárias. - MIGUEL NELSON SIL-
VA FRANCA - ROBSON FRANCO, GERALDO RIBEIRO N.
DE CARVALHO NETO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO, ANA PAULA DUARTE

56.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001216/2001 -
SEAGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA -
ERLI PIRES DE ARAUJO - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender necessário
ao seu regular andamento. 2- Int. - SILVIO MARTINS VIAN-
NA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE -

57.-COBRANCA - ORDINARIA - 001218/2001 - BANCO DO
BRASIL S.A. - MULTILINE COMERCIO DE COMPUTADO-
RES LTDA. - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” -
> 1- Proceda-se a anotação em relação à execução de sentença,
junto ao Cartório Distribuidor (CN - 5.8.1) 2- Pagas custas do
Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. 3- Para a hipótese de ime-
diato pagamento ou Não apresentação de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4- Int. ( Custas de execução no valor de R$ 609,00) - ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANTENOR DEME-
TERCO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO -

58.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA - 001221/
2001 - JOSE BUZETTI - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -”... Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedi-
do inicial, condenando a requerida ao pagamento de indeniza-
ção por danos materiais ao requerente no valor de R$ 6.000,00,
correspondente ao valor de mercado do veículo furtado, à épo-
ca do sinistro, além dos valores comprovadamente gastos pelo
requerente com táxi (fls. 62), guincho (fls. 48/49), e despesas
com a notificação extrajudicial (fls. 59/60), os quais deverão
ser corrigidos monetariamente pela média INPC-IGP e acresci-
dos de juros de mora a base de 1% ao mês a partir da citação.
Condeno-a, ainda, ao pagamento de indenização por danos
morais no valor e R$ 1.000,00, corrigido monetariamente pela
média INPC-IGP e acrescidos de juros de mora a base de 1%
ao mês a partir da citação. Por ter a requerida decaído de gran-
de parte do pedido, condeno-a ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com fundamento no
artigo 20, õ 3º., do Código de Processo Civil, fixo em 15%
sobre o valor da condenação. P.R.I.” - LUIZ ROBERTO RECH,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, THOMAZ FRANCISCO
DA ROSA - RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA,
RODRIGO PEREIRA DIAS, RONALDO LEAL ROLANSKI,
RODRIGO BEVILAQUA

59.-DEPOSITO - 001234/2001 - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS CURITIBA S/C - ROMILDO SEBASTIAO
LANGO - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA.” 1. A busca e apreensão Não tem o con-
dão de superar as questões de ordem administrativa que envol-
vam o veículo, no caso, a existência de débitos junto ao Depar-
tamento de Trânsito. 2. Assim sendo, promova a parte autora a
quitação dos valores devidos ou requeira o que lhe for de direi-
to, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Int. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS -

60.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: REVISAO CONTRATU-
AL - 001249/2001 - TATIANA DENCZUK - CREDICARD S/
A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED. - “...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al, para o efeito de declarar nula a Cláusula 10.1 das condições
gerais do contrato (fls.158/159), bem como de reduzir os juros
cobrados para 1% ao mês, por consequência, condenando o
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requerido a restituir em dobro o valor pago a mais pela autora,
totalizando R$ 6.155,32 (seis mil, cento e cinquenta e cinco
reais e trinta e dois centavos), corrigidos monetariamente pela
média INPC-IGP e acrescidos de juros de 1% ao mês a partir
de 08/01/20032, nos termos do laudo pericial às fls.277. Tendo
a autora decaído de parte mínima do pedido, condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que, com fundamento no art.20, õ 3º, letras A,B E C, do
Código de processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da conde-
nação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - VANESSA DE
MATTOS MORENO, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI -
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
R.B.WOLF DE ALMEIDA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, GIANNA CALDERARI, RODRIGO GARCIA AN-
TUNES, GYSELE VIEIRA SILVA

61.-INTERDICAO - 001272/2001 - VALERIA CRISTINA
LONGO PLESZCZAK - FERNANDO DA SILVEIRA LON-
GO - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Aco-
lho o parecer ministerial de fls. 90, determinando a intimação
da Curadora nomeada para dar atendimento, no prazo marca-
do. 2- Diligências necessárias. PARECER DE FLS. ( Requeiro
seja intimada a curadora do Sr. Fernando da Silveira Longo
para que preste contas, no prazo máximo de trinta dias, dos
valores recebidos em nome deste, consoante determinado na r.
sentença de fls. 58/58) - ERENI INES CASARIN -

62.-DEPOSITO - 001273/2001 - BV FINANCEIRA S.A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - LUCIMEIRE DOS
SANTOS COSTA - “ Manifeste-se a parte autora quanto a in-
formação de fls. 80 verso.( Com apoio no item 5.4.3.1 do CN,
solicito a intimação da parte interessada para apresentação do
resumo da inicial para expedição do edital.) - CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ -

63.-MONITORIA - 001276/2001 - DECORVIDROS - COMER-
CIO DE VIDROS LTDA - JOID ARTE MOVEIS E DECORA-
COES LTDA - “ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 134 . ( a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 133, no
prazo de cinco dias.)” - PAULO HENRIQUE WENDT, OSE-
AS AGUIAR, TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA
-

64.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL
- 001278/2001 - EDVALDO PEREIRA JATOBA, ROSELIA-
NE ROTERS JATOBA - BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A -”... Ante ao exposto e considerando o
que mais dos autos consta, julgo procedente em parte o pedido
contido na ação ordinária ajuizada por Edvaldo Pereira Jatobá
e Roseliane Roters Jatobá contra Banco Banestado S/A, com o
efeito determinar que sejam excluídos do débito os juros com-
postos capitalizados, e para que seja observada a regra contida
no art. 6º., “c”, da Lei nº. 4.380/64. Sobre a sucumbência, rela-
tivamente à ação ordinária, observa-se que a parte autora lo-
grou êxito parcial, decaindo de parte do pedido, pelo que deve-
rá suportar 30% das custas do processo e honorários advocatí-
cios que, em vista dos elementos norteadores contidos no art.
20, õ 4º., do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00,
para tanto, considerando a natureza da causa, o julgamento
antecipado, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetiva-
mente exigido, arcando o requerido com os 70% restantes, in-
cidentes sobre as mesmas verbas. No que pertine aos embargos
à execução, observa-se que a parte autora também logrou êxito
parcial, decaindo de parte do pedido, pelo que deverá suportar
30% das custas do processo e honorários advocatícios que, em
vista dos elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4º., do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00, para tanto,
considerando a natureza da causa, o julgamento antecipado, a
desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido,
arcando o requerido com os 70% restantes, incidentes sobre as
mesmas verbas. P.R.I.” - LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI - PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, CLAUDIA DE SA SCHE-
MIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES
DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES

65.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001280/2001 -
BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJU-
DICIAL - LUIZ CARLOS PENTEADO DE LUCA, GEOR-
GIA FERREIRA RAMOS DE LUCA - “ “ Manifestação no
prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não
houve manifestação da parte interessada quanto a assinatura do
termo.).” - JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA - SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR

66.-DEPOSITO - 001282/2001 - GULIN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA - EDUARDO ANDRE
ROTTA SALOMON - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1- Manifeste-se a parte autora sobre o V. Acórdão, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhes for de direito e
pertinente ao regular andamento do processo. 2- Diligências
necessárias. - LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS - ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, ROBERTO AL-
THEIM, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO

67.-BUSCA E APREENSAO - 001314/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A - HELCIO LUIZ XAVIER DE PAULA - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
-> 1-ÚSobre o contido na Petição de fls. 99/105, manifeste-se
a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2-ÚInt. - LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO
GHESTI - PAULO CESAR K CASTOR, ADRIANE CURI,
CARLA C.BACKS MANSUR

68.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001323/2001 -
MARIA LUCIA MARAN GONCALVES - ANDRE SCHYPU-
LA, MARIA DA GRACA BORGES SCHYPULA - “ DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1. Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, expeça-se Alvará para levantamento em fa-
vor da exequente, dos valores depositados junto à Caixa Eco-
nômica Federal, conforme fls. 156, devendo o exequente jun-
tar aos autos comprovante da importância levantada, no prazo
de 05 (cinco) dias contados da retirada do Alvará. 2. Providen-
cie o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das
custas para a expedição dos ofícios solicitados. 3. Após, à con-
ta geral, dizendo em seguida, as partes, no prazo comum de 05
(cinco) dias. 4. Dil. Necessárias. ( Custas remanescentes no
valor de R$ 48,34 + acréscimos legais) - WALDIR LESKE,
GERSON WISTUBA, AURELIANO PERNETTA CARON -
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COST, GIL DU-
ARTE SILVA, GLAUCO MACHADO REQUIAO, PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO

69.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001339/2001 -
BANCO BANESTADO S.A. - NANCY SMANIOTTO - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Da análise detida
dos autos, observo que Não houve a regular citação da execu-
tada, sendo que sequer constou o decurso do prazo de 24h00
para pagamento, o que desautoriza a realização da penhora no
imóvel hipotecado, bem como o regular trâmite da execução.
2- Diante disso, com fulcro nos arts. 247, 301, õ 4º, ambos do
CPC, declaro NULO o processo a partir de fls. 50. 3- Levante-
se a penhora realizada. 4- Manifeste-se, pois, o exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o regular andamento do feito,
requerendo o que lhe for de direito. 5- Dil. Necessárias. - DAL-
TON ANTONIO SHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI -

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 001351/2001 - SO
MOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS SPREN-
GER - ANTONIO DO PRADO E SOUZA - “ Deve a parte
requerida retirar o alvará expedido,” - LUIS CARLOS B.
LOYOLA, LUIS FERNANDO N LOYOLA - JULIO MITSUO
FUJIKI, JOAO GUILHERME ADDISSON GENARO, RO-
LAND KLASSEN

71.-DECLARATORIA - 001365/2001 - ANA MARIA GOMES
TAVEIRA - EDSON GOMES DE OLIVEIRA, LINDAMAR
ANTUNES DOS SANTOS, FIREPHOX BAR LTDA - “ SEN-
TENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Vistos e etc... Diante
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado às fls. 117/118, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em con-
sequência, EXTINTO o presente processo, com análise de mé-
rito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, cumpra-se o disposto no
Código de Normas e arquive-se. - JULIO STOROZ, LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI - WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA

72.-REINTEGRACAO DE POSSE - 001419/2001 - A. MEI-
NING - ME - C.E.M. - ENGENHARIA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA., - “ Deve a parte requerida retirar os ofícios expe-
didos, no prazo de cinco dias.” - ARNALDO APARECIDO
CORACAO, HARRI KLAIS - ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR

73.-SUSTACAO DE PROTESTO - 001460/2001 - GECOMP
COMERCIO DE EQUIP. ELETRO ELETRO. MECANICO -
MARCOS ROBERTO CARLETO - “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Remetam-
se os autos a Sra. Contadora para elaboração da contas de cus-
tas, incluindo nesta os valores que lhe forem devidos, para pos-
terior recebimento. 2- Após, intime-se para preparo. ( Custas
remanescentes no valor de R$ 22,91 + acréscimos legais.) -
FABRICIO STADLER CORREA -

74.-MONITORIA - 001468/2001 - MULTICOMPUTER IN-
FORMATICA LTDA - MARCELO MONT’ALEGRE - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
-> 1-ÚPagas eventuais custas remanescentes, intime-se pesso-
almente a parte autora para dar regular andamento ao feito, no
prazo de 48:00 horas, nos termos do art. 267, õ 1.º, do CPC,
sob pena de extinção do processo. 2- Int. Devendo a parte au-
tora depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - ELIANE CRISTINA R
CHEVALIER, GUARACI PINTO DA SILVA -

75.-RESCISAO DE CONTRATO - 001488/2001 - SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - DE-
NISE DE OLIVEIRA - “ Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls. 84 . ( a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
82, no prazo de cinco dias.)” - MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI -

76.-ARROLAMENTO SUMARIO - 001526/2001 - ROSEMI-
RA ABILHOA SAVI E OUTROS - ESPOLIO DE ROMULO
SAVI - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA.” 1. Considerando que a cessão de direitos he-
reditários em favor da meeira Não envolve sucessão, mas sim
transferência de propriedade, e que um dos bens cedidos é um
imóvel, o ato deve ser formalizado através de escritura pública.
2. Manifeste-se, pois, a inventariante, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3. Int. - ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR -

77.-REINTEGRACAO DE POSSE - 001532/2001 - REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - OSVALDO PINTO DE OLI-
VEIRA - “ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.
242. ( decorreu o prazo de suspensão de instancia).” - ELIANA

R. DE SOUZA PILOTO LOPES, MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI,
ANNA PAOLA SOARES QUADROS - ANDREA CHAVES
DE OLIVEIRA

78.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 001539/2001 - MAR-
XIMINO BUTURI, MARIA MARLENE CANESTRARO BU-
TURI - , “ Manifeste-se a parte autora quanto a informação de
fls. 202. ( Com apoio no item 5.4.3.1 do CN, solicito a intima-
ção da parte interessada para apresentação do resumo da inici-
al para expedição do edital.)- ARNOLDO HORST PREHS -
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, SIDNEY MARTINS, LEI-
LA GARCIA REQUENA, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, EDGAR
DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA AN-
TONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, SAULO DE MEIRA
ALBACH, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

79.-COBRANCA - ORDINARIA - 001540/2001 - CUIDADOS
INTENSIVOS DAS NACOES S/C LTDA. - ADILSON RIBEI-
RO LUCINA - “ Manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça.)” - CHARLES ERVIN DREHMER,
HELENIZE CRISTINE DIETRICH - ANDRE LUIZ BAUML
TESSER

80.-REVISAO CONTRATUAL - 001563/2001 - DANIELLE
DE CASTRO KIATKOSKI - BANCO ABN AMRO S/A - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Intime-se o pro-
curador do autor para informar o atual endereço de seu cliente,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias. - MA-
RIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES - CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

81.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 001575/2001 -
EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA
LTDA - BANCO DO BRASIL - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1- Contados e preparados, voltem. 2- Dili-
gências necessárias. Devendo a parte autora manifestar-se a
fim de depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora,
no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - DIRCE DE PAULA
MION, LUIZ HECKE - GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO

82.-DECLARATORIA - 000094/2002 - PRO-VASCULAR
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - XEROX DO
BRASIL S/A. - “ Manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça.)” - OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO
GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO - NILZA SALE-
TE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB, RODRIGO BEVI-
LAQUA, JULIANO FRANCA TETTO

83.-SUMARIA - COBRANCA - 001255/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. V. NOVAS - IV -
OSMAR VIEIRA BARBOZA - “ Manifestem-se as partes quan-
to a certidão de fls. 86. ( ao retorno do Ar de fls. 81/85, no
prazo de 05 (cinco) dias.” - ANTONIO EMERSON MARTINS
-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: SUMARIA - COBRAN-
CA - 000012/2003 - CONDOMINIO MORADIAS BRACA-
TINGA - ENCARNACAO SANTIAGO SERAFIM -” 1- Pagas
eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos. 2-
Diligências necessárias.” (Custas R$ 23,80 + acréscimos le-
gais) - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS,
PATRICIA PIEKARCZYK, BEATRIZ SANTI - CAROLINE
GARCETE

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: ARROLAMENTO DE BENS
- 000018/2003 - DINALBERTO CARDOSO MOREIRA, DA-
RIACY HELENA MOREIRA, JERUSA MARIA MOREIRA
TRZCIAK, MEIETESLAU PAULO TRZCIAK, DALIMAR DE
LUCCA MOREIRA, DINALBERTO DE LUCCA MOREIRA,
DENISE BATISTELA MOREIRA, ADRIANA DE LUCCA
MOREIRA, FABIO AUGUSTO DE LUCCA MOREIRA, ELI-
SANGELA DE SOUZA DE LUCCA MOREIRA - RACLIMA
ULTIMA DE LUCCA MOREIRA -” 1- Deve o inventariante
dar integral atendimento ao contido no item “04” do despacho
de fls. 79, posto que Não foi apresentada a partilha e a sua
homologação relativamente ao inventário de MARIA APARE-
CIDA DE LUCCA. 2- No que diz respeito a imóvel pertencen-
te à Comarca de Ourinhos/SP, comprove o inventariante a arre-
matação ou adjudicação do referido bem. 3- Quanto aos imó-
veis da Comarca de Bombinhas/SC, somente foi apresentada a
matrícula do lote de terreno nº 08, sem que tenham sido junta-
das aquelas relativas aos lotes 09 e 10. 4- Int.” - DINALBER-
TO CARDOSO MOREIRA -

86.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - 000041/2003 - DENISE CRISTINA MANSUR
SCHIMALESKI, FRANKLIN BARBOSA FRANCO, GILMAR
DA SILVA, IVO BARBOSA, JOSE ROBERTO ERNESTO,
LUIR CORDEIRO, MARIA ROSELI DA SILVA SOUSA, SIL-
MAR MACHADO - SCPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL
DE PROT. AO CREDITO, SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DO BANCOS -”...Ante o exposto, e considerando
o que mais dos autos consta, decreto a caducidade da medida
cautelar ajuizada por Denise Cristina mansur e Outros, contra
SCPC/SEPROC - Serviço Central de Proteção ao Crédito e
SERASA, e, por conseqüência, julgo extinto o processo, com
base no art.808, inciso I, do Código de processo Civil. Conde-

no os requerentes, no pagamento das custas do processo e dos
honorários advocatícios, estes que, em vista do disposto no ar-
tigo 20, õ 4º do Código de processo Civil, arbitro em R$
2.000,00, para tanto, considerando a natureza da causa, a des-
necessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido.
Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - ANDREZZA MARIA
BELTONI, MAYLIN MAFFINI - SANI CRISTINA GUIMA-
RAES, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

87.-DECLARATORIA - 000872/2003 - JOSE LUIZ ARAUJO
SCHAITZA - BANCO GM LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - “ Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidão de fls. 50. ( ao retorno da Carta Precatória de fls. 44/49,
no prazo de 5 (cinco) dias.” - TATIANA BALLEI, MILTON
IANZER JARDIM, MARCELO HENRIQUE BOSCO WES-
TPHAL -

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: EMBARGOS DE TER-
CEIRO - 001069/2003 - ALINE MARCON PIGNATEL - CA-
SAGRANDE ADM. DE CONSORCIO LTDA - “1- Sobre os
documentos de fls.53/70, manifeste-se o embargante, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2-Após, cumpra-se o despacho de fls.38. 3-
Diligências necessárias.” - ALEX SANDER BRANCHIER -
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: INDENIZACAO -
001301/2003 - KELLY CRISTIANE WEBER - BANCO BRA-
DESCO S/A -”1- Em cinco dias esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2- No
mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 3-
Diligências necessárias. “ - MARCIO GABRIELLI GODOY,
JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR - CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA
MEHL

90.-INDENIZACAO - 001303/2003 - ALESSANDRO MON-
TEIRO DINIZ - BANCO DIBENS S/A -”Intime-se o autor so-
bre a contestação e documentos de fls.96/109.” - LUIZ AL-
BERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, JOSE
DE BARROS NETO, FLAVIO WARUNBY LIMA - MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS
CARAMORI, RODRIGO DOLFINI

91.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001316/2003 -
BANCO DO BRASIL S.A - LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ -”Manifeste-se o autor.” (Até a presente data Não
houve pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) - LUCIA
ANA LAZOF, MARIA HELENA LAZOF -

92.-COBRANCA - SUMARIA - 001317/2003 - MARISE LA-
CERDA FONSECA - CLAUDECIO ADALBERTO DE OLI-
VEIRA, CARLA PATRICIA MAZZEIO - “Intime-se o autor
para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 45 verso, no prazo de 05 (cinco) dias.” - RENATA CRIS-
TINA PALOAN TOESCA ELIAS -

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 001318/2003 - BANCO BRADESCO S/A - CO-
LATUSSO & CIA LTDA -” 1-ÚReduza-se a termo a penhora
do imóvel indicado às fls. 27, expedindo certidão para que a
parte exequente providencie o registro junto ao Cartório de
Registro Imobiliário competente. 2- Após, desentranhe-se o
mandado de intimação dos executados, para que apresentem
embargos, no prazo legal, ficando a segunda requerida adverti-
da de que pelo ato fica constituído como depositário do bem.
3-ÚDeve a parte interessada promover o recolhimento anteci-
pado das custas do Sr. Oficial de Justiça antecipadamente, de
acordo com o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça 4- Int.” - MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA -

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO HIPOTECA-
RIA - 001404/2003 - BANCO BANESTADO S/A - DALVA
CATARINA ILKIU CARNEIRO -”O Ex.mo Juiz da 2ª Vara
Cível desta Capital, analisando o incidente de exceção de pré-
executividade em que a executada argüiu a existência de cone-
xão entre a execução e a ação de revisão contratual, acolheu o
pedido sob o argumento de que afastada a liquidez ou inexigi-
bilidade da quantia devida Não existira título executivo. Pois
bem, como é cediço, a conexão e a continência Não constituem
critérios de competência, mas, “de deslocação da competência,
valendo (...) como regra valiosa na direção do processo, sub-
metida ao prudente arbítrio e discrição do juiz” (JTA 98/34),
atendendo ao princípio da perpetuação da jurisdição. O que se
objetiva, com a reunião das ações, é evitar decisões conflitan-
tes, contraditórias ou incongruentes, isso, em benefício da se-
gurança e unicidade da prestação jurisdicional. Neste sentido é
a orientação jurisprudencial, sendo oportuno destacar: “As ações
conexas devem ser processadas e julgadas no mesmo juízo,
considerados os fatos e visando a evitar decisões contraditóri-
as” (STJ - 1a. Seção, CC 1.227-ES. DJU 25.6.90, p. 6.021). “O
objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto
no art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; (
...)” (voto do Min. Waldemar Zveiter, transcrito em RSTJ98/
191, p. 207). Tanto assim é que, julgada uma das ações, desa-
parece o motivo par a reunião, como orienta a Súmula 235 do
STJ. Sendo escopo da determinação contida no art. 105 do CPC,
evitar decisões contraditórias, é intuitivo que os procedimentos
a se reunir sejam dependentes de decisão, quer porque ainda
em trâmite, quer por sua natureza. No caso, entrementes, como
destacado pelo douto magistrado subscritor da decisão de fls.
87/89, Não há julgamento na ação executiva, portanto, Inexis-
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tindo causa para o reconhecimento da conexão ou continência.
O que vem sendo admitindo é a conexão entre execução e ação
revisional, no caso de interposição de embargos, quando então
surge a possibilidade do Estado - Juiz decidir de maneira diver-
gente, em processos que envolvam ou tenham mesmo pedido
ou causa de pedir. Neste sentido, aliás, é o coerente pronunci-
amento do e. Superior Tribunal de Justiça, ditando que: “O Não
oferecimento de embargos do devedor é obstáculo à reunião do
processo de execução ao de ação ordinária que persegue a nu-
lidade do título exequendo” (STJ - 4a. turma - REsp 11.620-0-
SP, rel. Min. Fontes de Alencar, j. 16.3.93, deram provimento,
v.u., DJU 17.5.93, p. 9.339). Outrossim, eventual procedência
da ação revisional, que desconstitua o título executivo, Não
caracterizaria conflito de decisões, no caso de acolhimento do
incidente de pré-executividade proposto. De fato, no incidente
propõe o excipiente seja reconhecida a nulidade da intimação
da penhora, com exclusividade, inexistindo qualquer corres-
pondência com a matéria versada nos autos da ação revisional;
sendo assim, Não concorre a hipótese de decisões conflitantes,
Não há risco relativo à nulidade da prestação jurisdicional, logo,
móvel bastante à reuniÆo dos processos. Ademais, existindo
prejudicialidade externa, seria caso para suspensão do proces-
so, com fundamento no at. 265, IV, alínea “a”, e Não para reu-
nião dos autos por conexão. Isto posto, determino o desapensa-
mento e o retorno dos autos ao Juízo da 2ª Vara Cível, sem
suscitar conflito negativo de competência, visando o princípio
da celeridade processual, respeitando, naturalmente, a hipóte-
se daquele r. Juízo instaurar o procedimento, concluindo ser o
caso.” - LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS - EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

95.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 001505/2003 -
CADASTRO FEDERAL DE VEICULOS PROCURADOS S/
C LTDA. - ADEMIR TADEU PILATTI (HIDRAULICOS PHO-
ENIX), MAGNUM MECANICA DE MOTORES LTDA ME. -
“ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 35. (
Devendo ser retirada a carta de citação, no prazo de cinco dias.)
- ALMIR KUTNE -

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: SUSTACAO DE PROTESTO
- 000040/2004 - GILBERTO NABOR DE OLIVEIRA - GUAI-
BA CAR VEICULOS LTDA -” 1-ÚCumpra a parte autora o
item “05” do despacho de fls. 11, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de cassação da liminar. 2- Int.” (...5. Indefiro a cau-
ção oferecida por falta de liquidez, assinalando o prazo de 10
(dez) dias para que a parte preste nova caução, real ou fidejus-
sória, suficiente a amparar eventual prejuízo decorrente do cum-
primento da medida liminar.” - Adv. ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO

97.-ORDINARIA - 000064/2004 - ANTONIO KATSUMI KAY,
, - BRASIL TELECOM S/A, EMBRATEL-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA - “Intime-se o au-
tor sobre a contestação e documentos de fls.52/71.” - PAULO
CARVALHO - MICHELE PATRICIA ROVARIS, SILVIA RO-
BERTA COSTA SEQUINEL

98.-REVISAO CONTRATUAL - 000076/2004 - ENECI GUI-
MARAES HOMAZ - BANCO BRADESCO S/A - “ Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls. 233. ( Retirar a carta
de citação, no prazo de cinco dias.) - CELIO LUCAS MILA-
NO, JAMES BILL DANTAS, CLAUDIO ROBERTO PADI-
LHA -

99.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000077/2004 -
MARIA EUNICE LAGO BONATTO - NILSON CORDEIRO
LEAL - “Manifeste-se o autor.” (Decorreu o prazo em 02/03/
2004 para contestação) - MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES -

100.-SUMARIA - COBRANCA - 000180/2004 - SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE CULTURA (SPC) - SULINA SEGU-
RADORA S/A -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” ->1-A concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita a pessoas jurídicas somente é
possível em casos excepcionais e de necessidade comprovada.
2-O fato de tratar-se de sociedade beneficente Não significa
que Não possua condições de arcar com as custas processuais,
mesmo porque é detentora de notório poderio econômico. De
qualquer forma Não há dispensa na comprovação de sua im-
possibilidade financeira. Nesse sentido: “PROCESSUAL CI-
VIL - JUSTIÇA GRATUITA- PESSOA JURÖDICA - LEI Nº
1.060/50 - PRECEDENTE- 1.Recurso Especial interposto con-
tra v. Acórdão que, em agravo de instrumento ofertado, pela
empresa recorrida, entendeu, que segundo o art.4º da Lei 1.060/
50, para a concessão do benefício da justiça gratuita, basta a
simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em con-
trário. 2. A concessão do benefício da justiça gratuita, instituí-
da pela Lei nº1.060/1950, Não é possível às pessoas jurídicas,
exceto quando as mesmas exercerem atividades de fins tipica-
mente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que com-
provada, nos termos da lei, a sua impossibilidade financeira
para arcar com as custas do processo. 3. Precedente das 1ª, 2ª e
5ª Turmas desta Corte Superior. 4. Recurso provido (STJ - Resp.
386684 - MG - 1ª T.- Rel. Min. José Delgado - DJU 25.03.2002)
3-Desta forma indefiro o pedido. 4-Intime-se a requerente para
efetuar o preparo, no prazo de 10 (dez) dias. 5-Para audiência
de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 01/06/
04, às 09:00 horas. 6-Após, cite-se na forma requerida, no caso
de omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do
CPC. 7-Observe-se o contido no art. 277, õ õ 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
requerido que Não comparecendo ou Não apresentando defe-
sa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na Petição inicial. Int. - LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFERSON RENA-
TO R.ZANETI, BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO -

101.-REVISIONAL DE ALUGUEL - 000188/2004 - NOLI-

KAR COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. - IBRAHIM
NASRI YOUSSEF - “ Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls. 84.( Retirar a carta de citação, no prazo de cin-
co dias.) - MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE
PABST CALDEIRA -

102.-COBRANCA - SUMARIA - 000202/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ACORES - TERRASSE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - “ Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls. 42. (Retirar a carta de citação, no prazo de
cinco dias.) - ODILON MENDES JUNIOR, ROSELE MARIA
VIDOLIN -

103.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000210/2004 - CLAUDIO ANTONIO ENGERS - JOSE DOS
SANTOS REZENDE -” 1-A regra contida no õ7º do art.273 do
CPC Não autoriza a cumulação de tutela cautelar e principal,
mas, tão somente a concessão daquela quando requerida à gui-
sa de antecipatória, nos casos em que é tênue a distinção entre
uma e outra. Muito embora aparente ter o autor mais interesse
na rescisão contratual, deixou de requerer provento neste sen-
tido como se depreende do pedido de fls.04/05. Assim, faculto
o aditamento, o prazo de 10 (dez) dias, para que o requerente
manifeste opção na tutela cautelar apenas (neste caso promo-
vendo a ação principal no prazo legal) ou, alternativamente,
converta o pedido objetivando a rescisão contratual e conse-
qüente reintegração de posse, se for o caso requerendo e fun-
damentando a possibilidade de antecipação de tutela. Int.” -
OTHON BISPO DOS SANTOS -

104.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: SUSTACAO DE PROTESTO
- 000248/2004 - DA CUNHA JOIAS E RELOGIOS LTDA -
ALCEU LOBACHINSKI JACUBOWSKI, PAULO CESAR
GODOY -”1-Trata-se de ação cautelar inominada, visando a
sustação do protesto do título referido na inicial; como de resto
ocorre com os procedimentos desta natureza, o deferimento da
medida liminar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos
do “ fumus boni juris “ e do “ periculum in mora “. 2-O primei-
ro, evidencia-se presente, em face da plausibilidade meramen-
te objetiva da pretensão principal anunciada, em face da alega-
da inexistência de causa para emissão da duplicata, tratando-se
de circunstância que pode induzir no reconhecimento da inexi-
gibilidade do título. 3-O segundo emerge da exiguidade do pra-
zo para o registro do protesto cambial que, embora Não consti-
tua medida restritiva propriamente dita, tem efeitos conhecidos
no meio comercial, em vista da importância que se lhe confere.
4-É certo que a inicial refere ao fato da duplicata ter circulado
por endosso, com o que se aperfeiçoa o requisito da abstração,
desprendendo-se o título de casa subjacente; certo, ainda, que
o fato de se tratar de título Não aceito é de influência nenhuma,
porquanto uma das modalidades do protesto seja justamente
por causa do aceite ; por fim, que o caso envolve protesto ne-
cessário, de modo a permitir manejo da via regressiva. 5- Con-
tudo, se evidenciar a abusividade, Não é correto que se efetive
o protesto, ao menos contra o sacado, autorizando - se o pro-
testo, ao menos contra o sacado, se for o caso, autorizando - se
o protesto especial para fim de direito regressivo contra o en-
dossante. 6-Assim, de modo a evitar prejuízo de reparação in-
certa, defiro a medida liminar, determinando a sustação do pro-
cedimento para o registro do protesto do título referido na ini-
cial, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para que a parte auto-
ra preste caução, real ou fidejussória, suficiente a amparar even-
tual prejuízo decorrente do cumprimento da medida liminar. 7-
Efetivada a medida, através de ofício ao cartório competente,
cite-se na forma requerida (CPC, art. 222), observando os ter-
mos dos arts. 802 e 803, do CPC. Int. “ - GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS,
ROBERVAL RITTER VON JELITA -
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RENATO GALVAO CARRILO 0047 000964/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0047 000964/2003
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0024 000248/2000
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 0067 000239/2004
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0017 001262/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTI 0035 000662/2002
ROBERTTA S.C.DE ALBUQUERQ 0052 001253/2003
RODRIGO FERREIRA 0034 000256/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0037 001116/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0049 001094/2003
ROGERIO XAVIER RIVA 0060 000014/2004
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0035 000662/2002
RUTH COATTI 0013 000066/1998
SANDRA APARECIDA BORITZA 0054 001306/2003
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0024 000248/2000
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0052 001253/2003
SERGIO E. FURTADO 0024 000248/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0016 000636/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0008 001065/1996
SILVIO ESPINDOLA 0023 000140/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0045 000658/2003
SONNY STEFANI 0035 000662/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0032 000987/2001
SUZEL C. KOIALANSKAS HAMA 0005 001085/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0062 000042/2004
TATIANE PARZIANELLO 0057 001485/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 001357/2000
TOBIAS DE MACEDO 0042 001398/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0046 000701/2003

0046 000701/2003
VALERIA DARE 0005 001085/1995
VALERIA GASPARIN 0057 001485/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0022 000683/1999
VINICIUS DE BARROS MARTIN 0011 000428/1997
WALTER MACEDO 0025 000907/2000
WASHINGTON YAMANE 0045 000658/2003
WERNER AUMANN 0035 000662/2002
ZANDAIRA DA SILVA 0045 000658/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-999/1987-SU-
PERMERCADOS GIROTTO LTDA x ADALBERTO LUIZ
ANSAY. Aguarde-se em arquivo provisório manifestaçÆo da
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parte interessada-Adv. IDELANIR ERNESTI-

2.-ARROLAMENTO-769/1990-MARIA DUBENSKI ZA-
VASKI x ESPOLIO DE SERGIO ZAVASKI. Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELI-
CE-

3.-INVENTARIO-720/1991-REGINALDO ROSALINSKI x
LEONARDO WILSEK E OUTROS. Intime-se novamente o
inventariante através de seus procuradores para dar prossegui-
mento ao feito-Adv. JOAQUIM LOPES, GIORGIA ENRIET-
TI BIN, CAMILA ENRIETTI BIN, MARA CRISTINA BRU-
NETTI e MARA CRISTINA BRUNETTI-

4.-COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO
YOSHIRI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO. Intime-se a
parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito, considerando o contido no oficio
de fls. 234.-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO NALIN
e ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1085/1995-AL-
VARO MANGINELLI x EXPRESSO JOACABA LTDA E
OUTROS. Aguarde-se em arquivo provisório noticia acerca do
integral cumprimento do acordo-Adv. MANOEL CACHENSKI
DAHER, JORGE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS, JAQUE-
LINE ANGELA MIRANDA, VALERIA DARE, SUZEL C.
KOIALANSKAS HAMAMOTO e OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1996-FI-
LHOS DE HENRIQUE MEHL S/A IND. E COMERCIO. x
SANDRA CAMPANHOLO. Em razÆo da nÆo localizaçÆo
da executada para saldar as custas remanescentes, aguarde-se
em arquivo provisório para posterior extinçÆo do feito-Adv.
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, JAYME DE AZEVEDO LIMA e LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-963/1996-VALDIR ANTO-
NIO DA ROSA x RODRIGO MOREIRA TEIXEIRA. Intime-
se o embargado exequente para dizer se pretende a execuçÆo
da sentença.-Adv. ALBARY ZILLI e PEDRO MACENTE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1065/1996-BAN-
CO RURAL S/A x MANUEL A.C ATHAIDE e outros. Intime-
se a parte requerida para retirar e encaminhar o oficio para le-
vantamento para penhora e retornem ao arquivo-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA e ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE-

9.-EXECUCAO DE HIPOTECA-263/1997-COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO x CARLOS BARAJAS
LUNA e outros. Intime-se a parte exequente para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-

10.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-264/1997-GU-
TIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE CASSIA-
NO LEITE e outros. Intime-se o exequente para o preparo das
custas remanescentes. Após, voltem conclusos-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NEL-
SON KINAL-

11.-ANULACAO DE TITULO-428/1997-MARIA IDALINA
FIORAVANTE PIERUCCINI x BANCO ITAU S.A. Intime-se
o procurador judicial da parte autora via diário da justiça para
que informe ao juizo em cinco dias, o atual endereço de sua
cliente-Adv. ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI, VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR, PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ZA-ZA EMBALAGENS E AR-
TIGOS PARA FESTAS LTDA e outros. Intime-se o exequente
para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento
do feito considerando que nÆo efetuou o depósito das custas
para expediçÆo do oficio a Receita Federal.-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1998-MA-
BEL BASSA DALLEDONE e outros x NATANAEL FLOREN-
TINO DOS SANTOS e outros. Intime-se o exequente para o
preparo das custas remanescentes. |Após, voltem conclusos-Adv.
MARCIA S. BADARO, JOSE DO CARMO BADARO e RUTH
COATTI-

14.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-433/1998-BBA-
CREDITANSTALT CIA DE CRED.FINANC.E INVEST. x
LUIZ EDUARDO DE VASCONCELOS. Renove-se a intima-
çÆo da parte autora para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito-Adv. MOISES BATISTA
DE SOUZA, MARCO ANTONIO R DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

15.-RESSARCIMENTO-621/1998-LILIAN LOYOLA RODRI-
GUES x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA. Intime-se a parte autora para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de dirieto-Adv.
MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, PLINIO
MENDES RABELLO, ALESSANDRA PRESTES MIESSA e
LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF-

16.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-636/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALTA-
MIRO MANOEL DA COSTA. Intime-se o autor para que se
manifeste acerca do prosseguimento das custas para expedi-
çÆo do oficio a Receita Federal - R$ 7,00-Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ANDREIA VERA-
NO PONTES, ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MARCOS

ALEXANDRE GABARDO MARTINS-

17.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1262/1998-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
CLAUDINEI MAIA -Retirar ofício(s).-Adv. ROBERTO DE O.
GUIMARAES - OAB 7407-

18.-RESTAURACAO DE AUTOS-240/1999-VIRGILIO RE-
BELLO NETO x OFICINA DO ELEVADOR CONSERVACAO
E MANUTENCAO LTDA -Ciente da interposiçÆo do agravo,
mantenho a decisÆo atacada, que por seus próprios fundamen-
tos justificam a adoçÆo da medida. Com a solicitaçÆo de in-
formaçäes do tribunal ad quem, oficie-se encaminhando cópia
desta decisÆo, cumprindo o dever de informaçÆo, ao mesmo
tempo informando que foi dado cumprimento ao diposto no
artigo 526 do CPC.-Adv. NELSON ANTONIO MASSIGNAN,
JOSE LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA, JANE PEREZ KAPA-
ZI, MARLENE ZANNIN, REGINA DE SOUZA REIS, PAU-
LO CESAR CRUZ, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA FILHO-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-534/1999-PAULO
ROTTA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
e outros. Depositar custas da carta de intimaçÆo/citaçÆo - R$
7,00., e ante o teor da certidÆo de fls. 359, manifestem-se os
interessados-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, BE-
ATRIZ SCHIELLER e OLIVIO H.R. FERRAZ-

20.-COBRANCA (SUMARISS)-546/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PIPELINE x GISELE ELISA GAGIOLA. Intime-se
novamente o autor para efetuar o preparo das custas para expe-
diçÆo do oficio para levantamento da penhora-Adv. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1999-DBB-
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMA LTDA x PANNY
SKINA PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA. Intime-se
o exequente para que se manifeste-se acerca do prosseguimen-
to do feito requerendo o que entender de direito-Adv. LUIS
ROBERTO RECH-

22.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-683/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCIA HIKISHINA e outros. Reno-
ve-se a intimaçÆo da parte autora para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito-Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE, AIMORE OD ROCHA e GIULIA-
NO DOMIT OD ROCHA-

23.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-140/2000-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A x AGOSTINHO
DOMENECH. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA e SIL-
VIO ESPINDOLA-

24.-MONITORIA-248/2000-LOJAS COLOMBO S/A - COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS x MARIA HELENA POR-
CIDES ROSAR. Intime-se o autor para o preparo das custas
remanescentes. Após, voltem-Adv. JOSE V. MARCHETTE,
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, KARIN SUZY COLOM-
BO TEDESCO, SERGIO E. FURTADO e SANDRA CRISTI-
NA DE OLIVEIRA SAMPAIO-

25.-DECLARATORIA-907/2000-JOAO CARLOS VASCON-
CELLOS x FININVEST S.A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -Recebo a apelaçÆo de fls. 104/109, em
seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razäes, no prazo de quinze (15) dias...,-Adv. WALTER
MACEDO, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-942/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x CLEIDE TERESINHA DEN-
GO DARTORA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. FABIANA
SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

27.-REPETIÇAO DE INDEBITO-1357/2000-TRANSPORTE
BRAGHINI LTDA x BANCO ITAU S.A.Primeiramente, dian-
te do contido às fls. 259/260, manifeste-se a parte autora-Adv.
JOSUE DYONISIO HECKE, CHRISTOPHER FALCAO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
DANIELA LAMBERTI DA SILVA-

28.-BUSCA E APREENSAO-1358/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x ASSAAD FARES FARES. Intimem-se as par-
tes, para no prazo de cinco dias dizer se pretendem a produ-
çÆo de outras provas, justificando sua necessidade e finalida-
de sob pena de indeferimento-Adv. DANIEL NUNES ROME-
RO-

29.-RESTITUICAO DE VALORES-47/2001-FRANCISCO
LUIS DE VITOR x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A IN-
DUSTRIA E COMERCIO -Recebo a apelaçÆo de fls. 242/
247, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razäes, no prazo de quinze (15) dias...,-Adv.
DEUSDETE LEOPOLDO DA SILVA, ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-

30.-COBRANCA (SUMARISS)-370/2001-RODOLOCADO-
RA ELEGANCE LTDA x CARLOS EDUARDO DE CASTRO
KIATKOSKI. Intime-se o exequente para o preparo das custas
remanescentes. Após, voltem-Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-789/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL CARLOS
CORREIA RODRIGUES -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JODETE
SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-987/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x SA-
MIR RODRIGO SANTOS (FIRMA INDIVIDUAL) e outros -
Retirar ofício(s).-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA
POHL, FORTUNATO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO
CARDOSO JACINTO, MILTON DE LUCA e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-

33.-LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-235/2002-SOC. COOP.
DE SERV.MED.E HOSP. DE CTBA LTDA UNIMED x PE-
DRO ANTONIO DE CARVALHO. Aguarde-se em arquivo pro-
visório até nova manifestaçÆo do exequente para regulariza-
çÆo do polo passivo-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
HENRIQUE BLASKIEVICZ-

34.-RESPONSABILIDADE CIVEL-256/2002-THAIS PACHE-
CO x UNIBANCO S.A. Intime-se o exequente para manifesta-
çÆo acerca do depósito efetuado às fls. 119 dizendo se com ele
pretende a extinçÆo do feito-Adv. ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-662/2002-ELOISA
FONTES TAVARES x BB ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO S/A -Recebo o recurso de apelaçÆo,
fls. 223/247, em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal...-Adv. JU-
LIENNE PEROZIN GAROFANI, BENVINDA L. BREN-
NEISEN, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO
STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ,
FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RO-
NEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STE-
FANI e WERNER AUMANN-

36.-EXECUCAO-1029/2002-BANCO ITAU S/A x WALDE-
MAR DA SILVA FIUZA FILHO e outros. Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado às fls. 65. - R$ 7,00-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, ANDREZZA MARIA
BELTONI e KAREN DALA ROSA-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1116/2002-MARIA
CRISTINA NOSCHANG x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A e outros. Retirar alvará de levantamento-Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, BRUNA OLIVEIRA DE
SOUZA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO P. DE BARROS, MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN, FABIO RENATO SANT’ANA, LEONARDO DAVID,
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI Fº, MONICA CARARO BRE-
MER e RODRIGO MARTINS TAKASHIMA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1241/2002-JO-
REL SALOMAO KHURY x LEILA ABAGGE BIAG. Aguar-
de-se em arquivo provisório manifestaçÆo da parte exequente-
Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

39.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1258/2002-FA-
BIOLA DE FREITAS x INDIANA SEGUROS. preparadas as
custas remanescentes, retornem os autos conclusos para sen-
tença.-Adv. JULIANA DE FREITAS, LUIZ CARLOS BAR-
RETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

40.-COBRANCA DE ALUGUERES-1285/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x JOAO ALBER-
TO KUTZKE. Aguarde-se em arquivo provisório manifesta-
çÆo das partes acerca do cumprimento do acordo mencionado
às fls. 108.-Adv. ALCEU BOLLIS, JUSSARA ROSA FLORES,
EDENAN MARTINEZ BASTOS e DALVA FERREIRA CA-
MARGO-

41.-EXECUCAO-1333/2002-IRENE NEVES BUENO DE
FREITAS x LUIZ CARLOS POMIECINSKI e outros. Prepara-
das as custas, voltem conclusos-Adv. PATRICIA TOSTES POLI-

42.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1398/2002-MAR-
GARETE SEGALLA MENDES x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Depositar custas do (s) oficio (s) no va-
lor de R$ 7,00.... Dê-se ciência as partes acerca da data e local
designados para realizaçÆo do exame pericial - fls. 454. Após,
aguarde-se a conclusÆo do laudo -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BARROS, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

43.-MEDIDA CAUTELAR-149/2003-AUTO CAPAS E CAPO-
TAS FELIPE LTDA x INSTALADORA SAO MARCOS LTDA
-Retirar ofício(s).-Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2003-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x JULIANA PRE-
VIDI LEMOS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

45.-INVENTARIO-658/2003-ADRIANO LOPES OLKOVICZ
x ESPOLIO DE EUDOZIO OLKOVICZ. Intime-se o inventa-
riante para atendimento ao item I do parecer ministerial retro.
Após, a Fazenda Publica-Adv. ZANDAIRA DA SILVA, MA-
RIA INES DE CARVALHO BERNARDI, SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHING-
TON YAMANE-

46.-CAUTELAR INOMINADA-701/2003-MARCO ANTO-
NIO VENDRAMETTO x ESPOLIO DE ORLANDO OTTO
KAESEMODEL. Defiro a substituiçÆo requerida à fls. 414.
Façam-se as anotaçäes pertinentes na distribuiçÆo, no regis-
tro e na autuaçÆo para que figure como requerido o Espólio
de Orlando Otto Kaesemodel. Após, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça do Paraná para julgamento da apelaçÆo.-
Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ADRIANO HENRI-
QUE PINHEIRO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, LUCIA-
NO SOARES PEREIRA, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJA-
RA COSTODIO FILHO, MARCELO CARON BAPTISTA,
BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS, MIGUEL HILU
NETO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e MARCELO CA-
RON BAPTISTA-

47.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-964/2003-MARLE-
NE ROCHAVETZ SCHEIDT e outros x BANCO ITAU S/A.
Intimem-se os autores para manifestaçÆo acerca da contesta-
çÆo e documentos que a acompanham no prazo de 10 dias-
Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO
CARRILO, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e PATRICIA DE CONTI
PELANDA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1010/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x ROSILENE MARIA
DA FONSECA. Intime-se o exequente para atendimento ao
despacho de fls. 35.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

49.-REVISAO DE CONTRATO-1094/2003-JOAO DA SILVA
PEREIRA x TELEPAR CELULAR S/A. Aguarde-se a audiên-
cia designada às fls. 141.-Adv. CYRILLO PREVIDI JUNIOR,
ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PEREIRA, RODRIGO
XAVIER LEONARDO e ADRIANO BARBOSA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1135/2003-ROS-
SANA CYBELLE HALLES CONCEICAO x SEBASTIAO
PAIVA. Intimem-se as partes para o preparo das custas rema-
nescentes, nos termos do acordo de fl.s 59/60. Após voltem
conclusos-Adv. ADILSON SEVERINO DA SILVA e CLAU-
DIO GLINOER KATZ-

51.-COBRANCA DE ALUGUERES-1190/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO I x HAMIL-
TON PEREIRA DA SILVA -indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e
PATRICIA PIEKARCZYK-

52.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1253/2003-SENFF
PARATI S/A x RAIZES ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA. Ciente da interposiçÆo do recurso. mantenho a decisÆo
atacada. Com a solicitaçÆo de informaçäes, oficie-se em re-
posta, esclarecendo acerca do cumprimento do artigo 526 do
CPC.-Adv. SEBASTIAO M.MARTINS NETO, EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE, ROBERTTA S.C.DE ALBUQUERQUE
BASSI, JORGE LUIZ MOHR, AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO e JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBU-
QUER-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1288/2003-ANTONIO
CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS x ABN AMRO
REAL S/A. Intimem-se as partes para dizer acerca do interesse
na realizaçÆo de acordo para fins de signaçÆo de audiência
na forma do artigo 331 do CPC. Em nÆo havendo interesse na
composiçÆo as partes deverÆo noticiar nos autos para que o
feito seja saneado em gabinete-Adv. ALCINDO LIMA NETO,
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

54.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1306/2003-ELI-
ANE MIRANDA PIRES x BANCO PANAMERICANO S/A -
PANAMERICANO ADM. DE CART. Embora a autora tenha
proposta a açÆo pelo rito sumário o presente feito foi recebido
e prosseguiu pelo rito ordinário em razÆo do pedido de indeni-
zaçÆo por danos morais a ser arbitrado por este juizo. Inti-
mem-se as partes para dizer acerca do interesse na realizaçÆo
de acordo, caso em que será aguardada a data designada às fls.
57. Caso contrário o feito será saneado em gabinete-Adv. MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, SANDRA APARECIDA BORITZA, AUGUSTO
NUNES RAUEN e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

55.-BUSCA E APREENSAO-1340/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EMERSON BUENO POLIDORO . Expeça-se
oficio a Receita Federal e ao Detran como requerido no petitó-
rio retro. - R$ 14,00 - Quanto aos demais, indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a par-
te a verificacao de existencia ou nao de bens que possam su-
portar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

56.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1348/2003-TAGGET
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A. Ante o teor da certidÆo retro, manifes-
te-se o requerente-Adv. AIMORE OD ROCHA e GIULIANO
DOMIT OD ROCHA-



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 105105105105105

57.-ORDINARIA-1485/2003-ALCEU CAETANO DA SILVA-
ME x LAURO HEIN -”Sobre a contestaçÆo e documentos,
manifeste-se a parte interessada.”-Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO, VALERIA GASPARIN, NEIMAR BATISTA e
TATIANE PARZIANELLO-

58.-BUSCA E APREENSAO-1552/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MANOEL ANTONIO FORMOSO -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2004-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA. x VILMA
TEREZINHA TURRA. Intime-se o exequente para que se ma-
nifeste acerca da nomeaçÆo de bens as fls. 44/45-Adv.LUCIANI
CHIZINI E CHEMIM, ALICIO MALAVAZI-

60.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-14/2004-WEN-
SAY REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x BANCO
BCN S/A e outros -Retirar ofício(s). Considerando que a limi-
nar foi concedida mediante prestaçÆo de cauçÆo e que o re-
querente apesar de devidamente intimado, deixou de assinar o
termo, revogo a liminar concedida às fls. 16/17. Comunique-se
o cartório, desentranhando os titulos e encaminhando-os para a
prática do ato. Após, intime-se o autor para dizer se tem inte-
resse no prosseguimento do feito-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO
XAVIER RIVA e JURACY ROSA GOIVINHO-

61.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-24/2004-JOAO MA-
RIA SANTANA x BANCO HSBC -Retirar carta (s) de cita-
çÆo (s) e oficio. Defiro a gratuidade da justiça. Trata-se de
açÆo revisional de contrato bançario, através da qual o promo-
vente, sedizente cliente do réu, invoca em sua defesa a excessi-
va oneraçÆo do saldo devedor de sua conta corrente pela prá-
tica de inumeras irregularidades imputadas a instituiçÆo fi-
nanceira, razÆo pela qual busca o acertamento das contas. A
titulo de antecipaçÆo da tutela oa final pretendida,busca a su-
pressÆo da inscriçÆo de seu nome nos órgÆos de proteçÆo
ao crédito, com base no contrato objurgado. NÆo só o egré-
gio... Cite-se e intime-se com as advertências de praxe.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

62.-BUSCA E APREENSAO-42/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x RONALDO ADRIANO OKOPNY -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. ANGELA
ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-47/2004-JOAO
LUIZ RENNO CARDOSO x IVO JULIO RIGLER. Intime-se
a parte requerente para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito-Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/2004-ENIIO
BOTOGOSKI x VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
çÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv.
PERCY ARAUJO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2004-ADRIANO DA-
LEFFE x BANCO BRADESCO S/A. Recebo os embargos para
a discussÆo, suspendendo o curso da execuçÆo. Intime-se o
embargado para impugna-los querendo no prazo legal-Adv.
MARIA LUCIA NAVARRO BRZEZINSKI e MURILO CEL-
SO FERRI-

66.-COBRANCA (ORDINARIA)-237/2004-ASCONT CON-
SULTORES S/C LTDA x INST. DE GERIAT.E GIN.DO PR
DOUTOR RIBAS DE CAMARG. Ante o valor a ela atribuido,
deverá a causa seguir o rito sumário, razÆo pela qual concedo
a autora o prazo de dez dias para que emende a petiçÆo inicial,
a fim de adequa-la ao disposto no artigo 276 do CPC, sob pena
de preclusÆo.-Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKEN-
DORF e OSVALDO ANTONIO DO N. BENKENDORF-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2004-ESP.DE ELOY DE
OLIVEIRA - REP. ELIZA GIZELY SANTOS x JOSE MORA-
ES NETO. Recebo os embargos para discussÆo, suspendendo
o curso da execuçÆo. Intime-se o embargado para impugnar,
querendo no prazo legal-Adv. RITA NIEMEYER DE PAULA
SOARES e CIRO CECCATO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/2004-CLINICA DE
ESTETICA IMAGE LTDA x FONTE DE EQUILIBRIO
COM.DE ARTIGOS E EQUIP. LTDA. Aguarde-se a formali-
zaçÆo da penhora nos autos de execuçÆo-Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-
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1.-ALVARA-177/2004-EDNA APARECIDA VIEIRA x EDSON
DOBINS -Peticâo inicial ,aguardando dep¢sito, no valor de R$
157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. DAGMAR SULIANE BOLLE-
GER-

2.-ACAO DE DESPEJO-178/2004-ARTHUR MANN x PAU-
LO CESAR NACONECNY -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 178,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 60,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ALCEU BOLLIS-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-179/2004-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO ALVADI TOMAZ DA SILVA -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. CRISTINA BELINATI G.LOPES-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-180/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A x EDNEI RODRIGUES MARTINS -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 525,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

5.-INVENTARIO-181/2004-IOLANDA APARECIDA RIBEI-
RO SANTOS DE OLIVEIRA x GENEZIO DE OLIVEIRA -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 525,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-

6.-NOTIFICACAO-182/2004-ROMULO BARBOSA DA SIL-
VA x MAX PIETRO Y VELOSO -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE
ALZAMORA NETO-

7.-ACAO DE INDENIZACAO-po-270/1989-EDEOMAR RO-
DRIGUES DO NASCIMENTO e outros x REUNIDAS-
TRANSP.RODOVIARIO DE CARGA- Vistas dos autos, no
prazo legal. Adv. LIGIA GOEBEL-

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-718/1990-BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A x WASHINGTON FIUZA
PROJETOS E HOTEIS e outros -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

9.-ACAO DE COBRANCA-po-943/1994-ESSO BRASILEIRA
E PETROLEO LIMITADA x SANTOS E SOUZA AUTO PE-
CAS LTDA e outros -Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ILDEFONSO J.
CHESCHIM-

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-936/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO CATAPAN
LTDA e outros- Do calculo judicial, fls.127/130, no valor de
R$ 184.738,59 e R$ 2.122,08, manifeste-se o exequente no
prazo legal. Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

11.-ACAO DE COBRANCA-ps-285/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA II x LUIZ AUGUS-
TO RIBEIRO FRANCO-Da juntada de informacao do Sr. Ava-
liador, fls.227/228, diga o interessado no prazo legal. Adv. LUIZ
AUGUSTO RIBEIRO FRANCO-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-295/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
JOAO OSSAIR CARIOLATO e outros- Defiro. “suspensao por
60 dias”. Adv. MIEKO ITO-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-po-330/1997-FRANCISCA
AYRES DA SILVA x PLASTICOS DO PARANA LTDA -”Da
chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. LI-
LLIANA MARIA CERUTI LASS, EDGAR LENZI, ADELCIO
CERUTI e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

14.-ACAO DE COBRANCA-ps-380/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PIRINEUS II - COND I x CARLOS
ALBERTO MADUREIRA- Do contido na certidao de fls., acer-
ca do nao preparo de custas oficial de justica, diga o interessa-
do no prazo legal. Adv. JOSELIA A. KUCHLER-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1997-LUIZ
CLAUDIO FERNANDES x GARFILM IMPORTACAO E
COM. DE PELICULAS LTDA e outros- Assiste razao ao peti-
cionario de fls.228/229. Republique-se o despacho de fls.226.
Int. Dil. Fls.226.: Diante do contido na certidao do Sr. oficial
de justica de fls.212, onde se verifica a resistencia por parte

dos executados, e, ainda, porque do despacho que determinou
a remocao nao foi interposto nenhum recurso, sendo incabivel
a peticao as fls.214/215, cumpra-se o mandado de remocao,
com ordem de arrombamento e auxilio policial, se necessario.
Int. Dil. Adv. CLAUDIO MELO COLACO-

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-399/1997-NABI
KEMMEL MELLEM x MASSA FAL. DE IND. BAU DE
MARMORES E GRANITOS LTDA e outros- Homologo, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos (CPC,
art.158, paragrafo unico), a desistencia requerida (fls.109 - autos
execucao) em relacao a requerida Massa Falida Industria de
Marmores e Granitos Ltda., com o que julgo extinto este pro-
cesso de autos n.399/97 (CPC,art. 267, VIII) em relacao a ela.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se as ano-
tacoes e comunicacoes necessarias. Observe-se e cumpra-se o
disposto no item 5.2.5, II, do CN. Re-ratifique-se a autuacao e
demais assentamentos para que passe a constar no polo ativo
dos embargos e no polo passivo da execucao Luiz Antonio
Rodrigo Bau. Levante-se a penhora (fls.46, dos autos execu-
cao), e intime-se o sindico da massa falida, atraves da segunda
VFPFC (certidao as fls.219), a fim de que proceda a arrecada-
cao do bem anteriormente constritado. Revogo o item 2, do
despacho de fls.245 (embargos devedor), uma vez que a gratui-
dade processual tambem abrange o embargante remanescente.
Intime-se o Sr. Perito, o qual nomeado como auxiliar do juizo,
o engenheiro Sidney Zappa Filho (fls.172), a fim de que inicie
os trabalhos, sendo que o pagamento da pericia ocorrera por
ocasiao da solucao final do litigio. Por fim, oficie-se a Receita
Federal a fim de que seja fornecido copias das declaracoes de
bens do embargante (Luiz Antonio), a partir do ano base de
1995. Entregue-se o oficio a parte autora, para encaminhamen-
to em 48h (quarenta e oito horas), ficando ela ciente de que
devera efetuar o pagamento (adiantamento) das taxas cobradas
por aquela reparticao para atendimento a requisicao (CN 5.8.2).
... Int. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e TATIANA
DENCZUK-

17.-INT. PRESCRICAO-410/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
FIDELIS REGINATO x REGINATO & PEREIRA CIA LTDA -
Do contido na certidao de fls., acerca de nao haver resposta
oficio de fls.198, diga o interessado no prazo legal. -Adv. SA-
MIRA NABBOUH ABREU-

18.-DECLARATORIA-po-426/1997-PISO BELLO COMER-
CIO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO LTD x ARTE RE-
VESTIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Do retor-
no da carta precatoria juntada aos autos, diga o interessado no
prazo legal. Adv. MIRIAN TARASIUK NAUFEL BANDINI e
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-

19.-ACAO DE COBRANCA-ps-443/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL NOVA EUROPA x ISOLEIDE LEMOS DE SOU-
ZA-Aguarde-se o retorno da carta precatoria expedida devida-
mente cumprida, por 30 dias. INt. DIl. Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

20.-ACAO DE INDENIZACAO-po-554/1997-JOSE RICAR-
DO LIRA SOARES x HERON A. PEGORARO- Conforme re-
querido as fls.470, suspendo o curso do feito, pelo prazo de
150 (cento e ciquenta) dias. Decorrido este prazo sem manifes-
tacao, intime-se a parte para este fim, em 48 horas. Int. Dil.
Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK e JACEGUAY F. DE
LAURINDO RIBAS-

21.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-604/1997-ILSON
KASPRIK x JAIME SOUZA DOS SANTOS e outros- Defiro.
“suspensao por 120 dias”. Adv. ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS SANT’ANNA-

22.-ACAO DE COBRANCA-ps-606/1997-EDIFICIO BARAO
DOS CAMPOS GERAIS x LEO PIVA e outros -Do contido na
certidao de fls., acerca do decurso do prazo de suspensao, diga
o interessado no prazo legal. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

23.-EMBARGOS A PENHORA-675/1997-ODETTE COSTA
REBELLO e outros x BANCO HSBC S.A -Do contido na cer-
tidao de fls., acerca do nao pagamento de custas oficial de jus-
tica, diga o interessado no prazo legal. -Adv. GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI-

24.-ACAO MONITORIA-678/1997-AUTOLATINA LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMBRAENE EM-
PRESA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS LT e outros -
Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-701/1997-BEATRIZ
DE PAULA LIMA x LUIZ FERNANDO SADE e outros- Do
contido na certidao de fls.250, acerca de nao oposicao de em-
bargos, diga o exequente no prazo legal. Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES-

26.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-707/1997-GM
FACTORING LTDA x TRANSPORTADORA JUINA LTDA-
Ao arquivo. Int. DIl. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e ARNALDO A. CORACAO-

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-710/1997-MARIO
OBA x ODETE CAPITANI SANTANDER-... Diante do ex-
posto, nego provimento a presente objecao de pre-executivida-
de, determinando, de consequencia, a continuidade da execu-
cao em seus ulteriores termos, avaliando-se o bem penhorado a
fl.201. Int. Dil. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-po-716/1997-JOSE CARLOS
MACHADO e outros x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA- Aguarde-se, por 60 dias, a mani-
festacao da parte interessada. Apos, ao arquivamento. Int. DIl.
Adv. ANDREA RICETTI B. FUSCULIM e PLINIO MENDES
REBELLO-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-722/1997-EDSON
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NAVARRO x COMERCIO DE CARNES STEIO LTDA- Defi-
ro o pedido de dilacao de prazo, conforme requerido as fls.
220/221. Int. Dil. Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS e FERNANDA F. MAFRA-

30.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-780/1997-BRUNO
JOSE DE LIMA e outros x LILIAN BARG- Recebo o recurso
de apelacao em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.520 “ca-
put” do CPC). Intime-se a parte apelada para responder, em 15
dias. Apos, colha-se o parecer do M.P. ... Int. Dil. Adv. JUA-
REZ BORTOLI, ABEL ANTONIO REBELLO, ANDERSON
LOVATO e GERSON TIMM-

31.-ARROLAMENTO-992/1997-LOURDES MARIA TORRI-
NI x HEITOR SIMIRIQUE CORREA TORRINI- Homologo,
por sentenca, para que produza os seus legais e juridicos efei-
tos, a partilha lancada as fls.216/222, contemplando nela os
respectivos quinhoes, ressalvando eventuais direitos de tercei-
ros. Oportunamente, expeca-se o competente formal de parti-
lha. Apos, nada mais sendo requerido ou alegado, arquivem-se
os autos. P.R.I. Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-996/1997-LUDWIG
WALTER HOFFMANN x JORGE LUIZ TOBIAS e outros- As
publicacoes a que se refere o peticionante de fls.333, nao im-
portam em prejuizo, porque nao se referiam aos executados. O
bem foi avaliado (fls.331). Para a arrematacao, redesigno para
os dias 03 de maio de 2004, as 13:45 horas e 24 de maio de
2004, as 13:45 horas. Demais diligencias, conforme despacho
de fls.324. Int. Dil. “Promova o interessado ao pagamento de
custas do Sr. oficial de justica para as diligencias necessarias,
bem como proceda a retirada do edital para publicacao”.
Fls.324.: ... Expeca-se edital, para fixacao no local de costume
do Forum, com prazo antecedente minimo de cinco dias (CPC,
art.686 e art.687). (Atente-se para o CN. 5.8.8). Intime-se a
parte devedora na forma do disposto no art.687, paragrafo quin-
to, do CPC, ficando ela intimada no proprio edital, se nao for
encontrada. Intime-se a parte credora e de-se ciencia ao portei-
ro dos auditorios. Afixe-se. Em seguida ao Depositario Publi-
co, por vinte e quatro horas, para registrar e informar acerca de
outras constricoes, eventualmente (CN 4.3.4 e 4.3.4.1). Int. DIl.
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, AUGUSTO CARLOS C.
CAMARGO e LUIZ CELSO DALPRA-

33.-DECLARATORIA-po-1000/1997-MIRLEI DE OLIVEIRA
x MORISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
Diga o requerido/exequente, no prazo legal. Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA-

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1021/1997-EMY JES-
SY SENFF CONTIN e outros x SERGIO SENFF e outros-
Assim que depositadas em partes iguais as custas por ambas as
partes, faca-se nova avaliacao sobre o bem penhorado, na for-
ma requerida as fls.128/130. Int. Dil. Adv. DELIO DE JESUS
SOUZA e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

35.-ACAO MONITORIA-1059/1997-ABN AMRO S/A x IRIA
MARTA ALVES DA SILVA-Defiro. “suspensao por 180 dias”.
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1101/1997-CITI-
BANK N.A x A.P. GASPARIN E CIA. LTDA e outros- Do
contido na certidao de fls., acerca de nao haver noticia da carta
precatoria expedida, diga o exequente no prazo legal. Adv. ANA
PAULA PESSOA RIBEIRO-

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1108/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x MAHAVIUS COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. dili-
genciando o seu cumprimento.-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO-

38.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1111/1997-MARIA
NINGUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA x LUNA PIE-
NA CONFECCOES LTDA- Arquivem-se os autos com todas
as cautelas e comunicacoes de estilo. Int. Dil. Adv. FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS, MARCOS ALBERTO PICOLI e
SILVIO BATISTA-

39.-ACAO MONITORIA-1119/1997-COMPANHIA PAULIS-
TA DE SEGUROS x TRANSPORTES E MUDANCAS MIRA
NORTE LTDA- Do contido na certidao de fls.269 v., acerca de
que a parte interessada de andamento ao feito, no prazo legal.
Adv. HEIDY FURRER DOS SANTOS-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1134/1997-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CREUZA PIO BISCARO- Defiro
a devolucao, mediante recibo nos autos, dos documentos que
instruiram a inicial mediante substituicao por copias fotostati-
cas, com excecao dos relativos a representacao, cumpridas as
demais diligencias necessarias. Int. Dil. Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA-

41.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-799/1999-JOAQUIM LAU-
RINDO DA SILVA x SANTISTA ALIMENTOS S/A e outros -
Expeca-se alvara para levantamento do valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais) depositados na conta-poupanca n.1988-5 referen-
tes aos meses de outubro, novembro e dezembro, em nome dos
procuradores Leomir Binhara de Mello e Leticia Daniele Ma-
chado de Mello Lima, com prazo de validade de trinta dias. Int.
Dil. Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2000-HAIDAR SOBHI
OMAR e outros x SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem
cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do in-
teresse no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco
dias”.-Adv. ADEL EL-TASSE, AHNMAD MAHAMAD EL
TASSE e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/2000-ARTUR OSCAR
BODSTEIN e outros x ZENO WIERZBICKI -Promova-se o

dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ e ALTIVO JOSE
SENISKI-

44.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1040/2000-OZI-
RES ADELFO ZANELOTTO x ABN AMRO - ARREND.
MERCANTIL S/A- ... Diante do acima exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado por Osiris Adelfo Zanelato, para
o efeito de: a) declarar validos os depositos efetuados pelo au-
tor, relativamente as 36 (trinta e seis) contraprestacoes mensais
oriundas do contrato de arrendamento mercantil n. 7132699;
b) declarar quitada a obrigacao assumida pelo autor em face da
requerida, relativamente ao contrato de arrendamento mercan-
til ora em discussao; c) determinar a devolucao, pela requerida,
de eventuais valores pagos a maior pelo autor, em razao da
anterior incidencia da comissao de permanencia, agora inapli-
cavel; d) condenar a requerida no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), com amparo no art.20, paragrafo quarto, do CPC.
P.R.I. Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

45.-INVENTARIO-870/2001-SORAYA FAYEK TACLA YA-
COUB x JAMIL IBRAHIM SLEMAN TACLA- Em razao da
partilha amigavel celebrada entre as partes, maiores e capazes,
as fls.470/486, converto o presente feito em Arrolamento, a
teor do art.1031, do CPC. Apresentem as requerentes as certi-
does negativas fiscais atualizadas. Apos, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Int. Dil. Adv. LEILA FAYEK TACLA
YACOUB, HUGO MARTINS KOSOP, CARLOS MANSUR
ARIDA e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1014/2001-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
PEDRO PORTES DE BARROS- Homologo, por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado
entre as partes as fls.39, e com esteio no art.269, inc. III do
CPC, julgo extinto o presente processo. Custas ex lege. Opor-
tunamente oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se.
P.R.I. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1290/2001-NELIS MILENA
CAVALO e outros x BEMGE BANCO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS- Conforme se vislumbra da decisao proferida
nos autos n.483/2002 e 484/2002, ambos de embargos a execu-
cao, a execucao que ensejou a presente demanda foi extinta,
com o levantamento da constricao judicial. Assim, o presente
feito perdeu seu objeto, razao pela qual julgo-o extinto, com
fulcro no art.267, inc. VI, do CPC, dada a falta de interesse.
Condeno o embargado, porque dera causa a ambos os embar-
gos de terceiro, ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, fixando estes em R$ 1.000,00 (um mil reais),
conforme dispoe o art.20, paragrafo quarto, do CPC. Traslade-
se copia desta decisao para os autos n. 1291/2001. Oportuna-
mente, nada mais sendo requerido, lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. P.R.I. Adv. CAROLINE GARCETE e MARCELO
NASSIF MALUF-

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1326/2001-SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL ADM REG
x MARCIA CRISTINA MACHUCA SCOFANO- Homologo,
por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes as fls.81/82, e com esteio no
art.269, inc. III do CPC, julgo extinto o presente processo.
Conforme requerido na fl.81, desentranhem-se os documentos
exceto a procuracao, permanecendo copia nos autos. Oportu-
namente oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se.
P.R.I. Adv. WILLIAN OZORIO-

49.-ORDINARIA-1374/2001-BOZANO SIMONSEN LEA-
SING S/A ARREND. MERCANTIL x MERCADO CONSTRU-
COES E EMPREENDIOMENTOS LTDA -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

50.-ACAO DE INDENIZACAO-po-137/2002-AGISA AGRI-
COLA MERCANTIL LTDA x UNIVERTEC INDUSTRIA DE
AUTO. PNEUMATICA LTDA e outros -Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
MARCIA HELENA DACOL, NICOLE PEREIRA LIMA BET-
TEGA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2002-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA x ELIZABETH DAN-
TAS SOUZA FAVARIN-... Pelos fundamentos exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTES os presentes embargos a execucao,
aforados por Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda., con-
denando-a, via de consequencia, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais, com amparo no
art.20, paragrafo quarto do CPC, fixo em R$ 600,00 (seiscen-
tos reais). Prossiga-se com a execucao. P.R.I. Adv. ACACIO
CORREA FILHO e HARRI KLAIS-

52.-OBRIGACAO DE FAZER-po-747/2002-RENATO EHALT
x JOAO SCHNEIDER-... Diante do exposto, concedendo ao
autor os beneficios da assistencia judiciaria e antecipando os
efeitos da tutela, na forma do art. 273 caput e 273, inc. I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
para o efeito de determinar ao requerido que proceda ao paga-
mento das parcelas de contribuicao previdenciaria vencidas,
bem como a devolucao da quantia referente as parcelas que o
requerente pagou para obter o direito de pleitear a sua aposen-
tadoria proporcional por tempo de servico , no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de nao o fazendo, ser-lhe aplicada multa
diaria no importe de R$ 50,00, at‚ o efetivo cumprimento da
ordem, nos termos do art. 461, paragrafo quarto, do CPC. Con-
deno o requerido, ainda, no pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenacao, a teor do art.20, paragrafo tercei-
ro, do CPC. Apos, apresentado o demonstrativo analitico dos
pagamentos efetuados pelo requerente, expeca-se mandado de

intimacao, na forma da fundamentacao supra. P.R.I. Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO e FABIANO ALSELMO WEBER-

53.-RESSARCIMENTO-po-1249/2002-AGF BRASIL SEGU-
ROS S.A x ESTACIONAMENTO MILLE SOCIEDADE CI-
VIL LTDA e outros- Do contido na certidao de fls.104, acerca
do nao preparo de custas de citacao via correio, diga o interes-
sado no prazo legal. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

54.-ACAO DE DESPEJO-1390/2002-ELIEZER ANDRETTA
x INELPA - IND. ELETRO ELETRONICA PARANAENSE
LTDA e outros-... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos insertos na exordial para o efeito de: a) rescin-
dir o contrato de locacao celebrado entre as partes; b) decretar
o despejo, concedendo a parte re, ou a quem estiver ocupando
o imovel, o prazo de quinze dias para a desocupacao voluntaria
do imovel (Lei 8245, art.63, paragrafo primeiro), sob pena de
faze-lo compulsoriamente; c) condenar a parte requerida ao
pagamento dos alugueres, encargos e multa, conforme contra-
to, a partir de julho de 2001, ate a efetiva retomada do imovel,
(art.290 do CPC), incidindo-se sobre o valor apurado, juros de
mora de 6% ao ano e correcao monetaria pela media do INPC/
IGP-DI; d) condena-la, ainda, ao pagamento das custas do pro-
cesso e honorarios advocaticios no importe de 10% sobre o
valor da condenacao, nos termos do art.20, paragrafo terceiro
do CPC, levando-se em consideracao a natureza da acao, a sim-
plicidade da causa, a qualidade do trabalho do profissional e o
tempo do tramite da demanda. P.R.I. Adv. ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

55.-ACAO DE DESPEJO-740/2003-EUNICE DE SALLES
AVILA x REGINALDO ALVES -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LEO-
MIR BINHARA DE MELLO-

56.-ACAO MONITORIA-969/2003-BANCO ITAU S/A x M.W.
CARVALHAL COM. DE ART. OTICOS LTDA e outros Da
juntada dos embargos monitorios, fls.29/457, diga o interessa-
do o prazo legal. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS-

57.-INVENTARIO-1434/2003-GLACI ROSA ZEM SCHNIT-
ZLER x ESP. DE LOURIVAL SCHITZLER- Cumpram-se os
itens 3 e 4, do despacho, de fls.55. Int. DIl. ... Havendo concor-
dancia de todos acerca das primeiras declaracoes e nao haven-
do dividas fiscias, intime-se a inventariante para prestar as ul-
timas declaracoes no prazo de ate cinco dias, lavrando-se o
respectivo termo (CPC, art.1011). Em seguida, intimem-se as
partes (interessados, Fazenda Publica e Ministerio Publico) para
manifestarem-se a respeito, no prazo comum de ate dez dias
(CPC, art.1012). Com a concordancia, baixe-se o presente ca-
derno ao contador judicial para elaboracao do calculo do(s)
imposto(s) devido(s), ouvindo-se todos os interessados, no prazo
de ate cinco dias (CPC, art.1013). Int. DIl. Adv. TELMA M.
ZIBARTH DE MORAIS-

58.-ACAO DE ADOCAO-89/2004-BETTI MARLENE
WELZEL x -Defiro a gratuidade. Designo o dia 19 de marco de
2004, as 14:00 para a oitiva do adotando. Citem-se e intimem-
se adotando e adotante, inclusive para comparecimento ao ato.
De-se vista dos autos ao M.P. para acompanhar o feito. Int. Dil.
Adv. JOSIANE APARECIDA PIUCORSKI-
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0064 001062/2002
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0029 000854/2000
ANTONIO CARLOS EFING.-322 0012 000937/1996

ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0028 000308/2000
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0011 000229/1995
ARISTIDES ALBERTO T.FRANC 0094 001349/2003
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0021 001097/1999
AUREO VINHOTI 0026 000071/2000
AYSLAN CUNHA ROCHA 0053 000094/2002
BABYTON PASETTI-OAB- 2717 0101 001496/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0011 000229/1995
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 0061 000755/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0025 000037/2000
CARY CESAR MONDINI-OAB- 3 0085 000746/2003
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-1 0060 000696/2002
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0025 000037/2000
CINTIA FERNANDES DE SOUZA 0007 000212/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK-292 0003 000208/2004
CLAUDIO MULLER PAREJA 0038 000270/2001
CLAUDIO VINICIUS VIEIRA M 0030 001060/2000
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0052 000073/2002

0084 000692/2003
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0073 000134/2003
CLEUSA KEIKO H. REGINATO 0083 000682/2003
CONCEICAO AP.R.CARVALHO M 0059 000641/2002
CRISMACLEYTON PAMPLOMA 0030 001060/2000
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0087 000896/2003
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0022 001158/1999
DAGOBERTO NEY VIEIRA 0022 001158/1999
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 0016 000755/1998

0018 001527/1998
0080 000559/2003
0046 001056/2001
0020 000498/1999

DANIELA BENES SENHORA 0064 001062/2002
DIEGO MARTINS CASPARY-339 0069 001434/2002
EDNA MARIA FABIAN 0087 000896/2003
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ- 0082 000672/2003
ELENI MORAES BARROS NUNES 0068 001253/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0103 001567/2003
ELIZABETH BERTINATO 0113 000227/2004
EMMANUEL A.O. CARLOS 0016 000755/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0075 000348/2003
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0064 001062/2002

0064 001062/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0042 000810/2001
ERIKSON DIOTALEVI 0013 000980/1996
EURO VIECELI 0052 000073/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0034 001339/2000
FABIANA SILVEIRA-OAB-30.3 0070 001446/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0025 000037/2000
FABIANO LOPES 0071 001517/2002
FABIO MAX MARSCHER MAYER- 0050 001627/2001
FABIULA SCHMIDT 0021 001097/1999
FABRICIO ZILOTTI 0089 001087/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0071 001517/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0035 001408/2000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0019 000398/1999
GENESIO TAVARES-FAX-256-2 0118 000238/2004
GILSON PAROLIN 0052 000073/2002
GISELE CRISTINA MISSIO 0019 000398/1999
GLAUCO IWERSEN 0064 001062/2002
GUI ANTONIO A.MOREIRA 0054 000248/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 0023 001198/1999
GUSTAVO ALONSO GARMES 0030 001060/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0067 001175/2002
ILDO ROQUE GUARESCHI 0064 001062/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0089 001087/2003
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0059 000641/2002

0015 000612/1998
IVO GOMES 0028 000308/2000
IZABELA CRISTINA R•CKER C 0069 001434/2002
JACY GABARDO 0076 000400/2003
JAIRO CEZAR VERNALHA GUIM 0035 001408/2000
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0086 000844/2003
JANE PEREZ KAPAZI 0013 000980/1996
JOAO ANTONIO DE BARROS 0092 001260/2003
JOAO CARLOS LORUSSO-FAX-2 0037 000268/2001
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0102 001528/2003
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAI 0039 000340/2001
JOE TENNYSON VELO 0011 000229/1995
JONAS BORGES-30534 0086 000844/2003
JORAN PINTO RIBEIRO-10269 0083 000682/2003
JOSE APARECIDO VENANCIO 0032 001238/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0064 001062/2002
JOSE CARDOSO 0053 000094/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0031 001153/2000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0076 000400/2003
JOSE DE ANDRADE FARIAS NE 0076 000400/2003
JOSE FRANCISCO MACHADO D 0059 000641/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0058 000602/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO- 0033 001311/2000
JOSE LUIZ GURGEL 0025 000037/2000
JOSE MARCOS T. ALMEIDA 0017 001291/1998
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0076 000400/2003
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0049 001390/2001
JOSE SILVIO GORI FILHO 0065 001063/2002
JOSEANE CRISTINA R.VENTUR 0034 001339/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0108 000055/2004
JULIO CESAR DALMOLIN-OAB- 0084 000692/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0040 000392/2001

0043 000889/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0051 000033/2002

0044 000912/2001
KARINE SIMONE POFAHL 0070 001446/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0009 000089/1993
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0028 000308/2000

0001 000206/2004
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0023 001198/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 000340/2001

0108 000055/2004
LETICIA SEVERO SOARES 0013 000980/1996
LIZETE RODRIGUES FEITOS 0023 001198/1999
LUCIANA BERRO 0048 001122/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0066 001140/2002
LUCIANE A.DE ABREU M. TOT 0037 000268/2001
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LUCIANE CRISTINA BORGES D 0028 000308/2000
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0036 000229/2001

0040 000392/2001
0043 000889/2001

LUCYANNA J.LIMA LOPES 244 0038 000270/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0063 000930/2002
LUIS CESAR TOPPEL KEMPINS 0032 001238/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0026 000071/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0112 000215/2004
LUIZ ANTONIO MORES 0027 000113/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0020 000498/1999
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0058 000602/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0025 000037/2000

0111 000211/2004
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0033 001311/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA-22. 0035 001408/2000
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 2 0035 001408/2000
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0064 001062/2002
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0011 000229/1995
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0090 001112/2003
MARCELO CHEDID 0037 000268/2001
MARCELO MAZUR 0019 000398/1999
MARCIA CRISTINA VAZ 0075 000348/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0044 000912/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0107 000040/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0078 000459/2003
MARCOS J.R.SALAMUNES 0045 000966/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0089 001087/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0065 001063/2002
MARISSOL J. FILLA - 17245 0117 000234/2004

0006 000211/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0106 001624/2003
MAURICIO DALBARAN DE C. R 0029 000854/2000
MAURICIO KAVINSKI 0025 000037/2000
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0096 001383/2003
MAURILIO VIANA PEREIRA-OA 0081 000562/2003
MIEIAN PERCIA DE SOUZA 0064 001062/2002
MIEKO ITO-OAB- 6187 0074 000344/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0064 001062/2002
MOACIR CORDEIRO DE FARIA- 0019 000398/1999
MONICA LEBOIS 0047 001092/2001
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457 0072 000017/2003
MURILO CELSO FERRI 0066 001140/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0064 001062/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA- 0093 001289/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0027 000113/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0091 001196/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0062 000828/2002

0075 000348/2003
0030 001060/2000

NEWTON JOSE DE SISTI-OAB- 0005 000210/2004
NIVALDO MORAN 0031 001153/2000
ODECIO LUIZ PERALTA.32426 0110 000207/2004
OKSANDRO O. GON•ALVES 0098 001393/2003
OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-176 0055 000482/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 0064 001062/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0024 001313/1999
PATRICIA MELLO FONTOURA-2 0100 001418/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0061 000755/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0041 000398/2001

0056 000495/2002
0014 000360/1997

PAULO ROBERTO HOFFMANN 0045 000966/2001
PAULO ROBERTO MORAES DE S 0027 000113/2000
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0077 000426/2003
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0097 001392/2003
RENATO BRUNO FUHRMANN 0011 000229/1995
RENATO SEIDELER 0064 001062/2002
RICARDO BAITLER-OAB-8149 0115 000229/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0017 001291/1998
RITA DE CASSIA ALVES 0015 000612/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0010 000703/1994
ROGERIO JUSSEN BORGES-OAB 0090 001112/2003
RONALDO BRUNO FUHRMAN 0011 000229/1995
RONALDO LIMA MACHADO 0010 000703/1994
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0104 001615/2003

0002 000207/2004
SANDRA LIA LEDA BAZZO-223 0014 000360/1997
SANDRA MARA PEREIRA- 0093 001289/2003

0049 001390/2001
SAREMA OLIJINIK 0047 001092/2001
SAULO BONAT DE MELLO 0024 001313/1999
SERGIO FERREIRA 0072 000017/2003
SERGIO SELEME-OAB-20.621 0076 000400/2003
SILVANA GON•ALVES DE MORA 0089 001087/2003
SIMONE DENARDI 0052 000073/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 0021 001097/1999
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0055 000482/2002
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0050 001627/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0032 001238/2000
VALERIA GASPARIN.26401 0109 000203/2004

0105 001620/2003
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0072 000017/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0038 000270/2001
VICENTE R.T. PUGLIESI 0013 000980/1996
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 0088 000897/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0064 001062/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0059 000641/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0057 000563/2002
WALTER TOFFOLI 0015 000612/1998
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0028 000308/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0027 000113/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-206/2004-ESP[OLIO DE
LUIZ FERNANDO DE ABREU FERREIRA x ANTONIO
CARLOS DA SILVA -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -
Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821-

2.-BUSCA E APREENSAO-207/2004-BANCO BMG S/A x
CLAUDIA LUCIA WINKERT -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias

sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$595.00 -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

3.-COBRANCA-208/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA x PAULO SERGIO GROSKO PI-
NHEIRO DE OLIVEIRA e outros -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$164.50 -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-29241-

4.-BUSCA E APREENSAO-209/2004-BANCO FINASA S/A
x MIRIAN RAMOS CUNHA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00 -Adv. ANDRE LUIZ BAêML TESSER 29148-

5.-INVENTARIO-210/2004-ABDO AREF KUDRI x JORGE
KUDRI -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$701.00 -Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI-OAB-1669-

6.-BUSCA E APREENSAO-211/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x OSWALDO SECCHI JUNIOR -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$290.50 -Adv. MARISSOL J. FILLA - 17245-

7.-ANULACAO DE TITULO-212/2004-MANOEL FARIA
NETO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50 -Adv. CINTIA FER-
NANDES DE SOUZA-OAB 34900-

8.-INVENTARIO-6157/1965-ROBERTO GAVA x LUIZA
GAVA -A parte inventariante para retirar o formal de partilha,
em 05 dias. -FRANCISCO MACHADO DE JESUS

9.-ALVARA-89/1993-ANTONIO ALGACI DE LIMA x APA-
RICIO THOMAZ DE LIMA-Preliminarmente, junte-se o alva-
ra expedido anteriormente. Intime-se.-Adv. LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA-ap. 551/1992

10.-DEPOSITO-703/1994-BANCO FIAT x JOSE LUIZ PA-
DUA TONDINELLI -Defiro o pedido de folhas 15, aguarde-se
no arquivo provisorio. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

11.-INDENIZACAO-229/1995-GESINEIDE DE SOUZA RA-
MOS E OUTROS x MARCELO DE AMORIN LEITE e outros
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$_151,50_, bem como providenciar as fotocopias necessa-
rias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. JOE
TENNYSON VELO, ALESSANDRO D. DE SOUZA VALE,
ANTONIO FRANCISCO MOLINA, RONALDO BRUNO
FUHRMAN, RENATO BRUNO FUHRMANN, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II0AB-16152, LUIZ OTAVIO MONAS-
TIER, ALESSANDRO D. DE SOUZA VALE e ALEXANDRE
C. LOBO PACHECO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-937/1996-BRUNO FAR-
NOCHIA e outros x LUIZ BERNARDO EFING-Preliminar-
mente deve o requerente efetuar o pagamento das custas do
contador judicial.Adv. ALCEU DE C.NATAL FILHO, ALCEU
GABRIEL M.BARBOSA e ANTONIO CARLOS EFING.-322-
6466-

13.-ORDINARIA-980/1996-ANGELA SIGOLO TEIXEIRA x
OSMAR DESINHO DA SILVA e outros- Vistos... Ante o ex-
posto, julgo procedentes os pedidos cautelar e principal para,
confirmando a liminar concedida, tornar definitiva a retencao
dos valores devidos a autora a titulo de honorarios advocatici-
os, autorizando o levantamento respectivo, apos o transito em
julgado desta decisao. Condeno os reus ao pagfamento das custas
processuais de ambos os processos e ao pagametno de honora-
rios advocaticios que ora fixo em 15% sobre o valor total e
devidamente atualizado, dos valores depositados nestes autos.
P.R.I. Adv. JANE PEREZ KAPAZI, ERIKSON DIOTALEVI,
VICENTE R.T. PUGLIESI, ANGELA SIGOLO TEIXEIRA e
LETICIA SEVERO SOARES-

14.-EMBARGOS AO DEVEDOR-360/1997-MARCELO XA-
VIER REA x BANCO ITAU S/A -I - Tendo em vista que, ins-
tados a manifestarem-se sobre as constas de fls.286/290, o
embargante externou sua concordancia com a conta elaborada
pelo contador, ao passo que o embargado deixou transcorrer o
prazo sem nada alegar, homologo a conta de fls.286/290. II -
Quanto a peticao de fls.292, esclareco que o embargado devera
dar prosseguimento a execucao, no valor homologado nos au-
tos da acao executiva.Intimem-se. Adv. SANDRA LIA LEDA
BAZZO-223-5401 e PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-
6.094- apenso ao 1291/1996

15.-MONITORIA-612/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x IMARIBO S.A IND.COM. e outros -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_60,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS, WALTER TOFFOLI e
RITA DE CASSIA ALVES-

16.-BUSCA E APREENSAO-755/1998-BANCO BRADESCO
S.A. x CARLOS CESAR NICOLLOTI -Defiro o pedido de fo-
lhas 163, suspendo o feito pelo prazo de 60 dias. -Adv. DANI-
EL HACHEM-FAX-225-2465 e EMMANUEL A.O. CARLOS-

17.-COBRANCA-1291/1998-COND.EDIFICIO PALAS ATHE-
NA x PAULO JACINTO e outros - 1 -Indefiro o pedido de
fls.216. A parte exequente deve esgotar todos os meios de lo-
calizar o executado antes de admitir a hopotese de intimacao

via edital. Diligencie o exequente, no sentido de encontrar o
executado para efetivar sua intimacao. II- Intimem-se. -Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU e JOSE MARCOS T. AL-
MEIDA-

18.-MONITORIA-1527/1998-BANCO ABN AMRO S.A x
ELOISA MARIA ALBERTI FERREIRA -Defiro o pedido de
folhas 119, suspendo o feito pelo prazo de 60 dias. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-FAX-225-2465-

19.-REPARACAO DE DANOS-398/1999-MARILENE VEIGA
DA COSTA x CASAS PERNANBUCANAS -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, MARCELO MAZUR,
GISELE CRISTINA MISSIO e MOACIR CORDEIRO DE
FARIA-222-5716-

20.-MONITORIA-498/1999-BANCO ABN AMRO S/A x GLA-
DIOMAR SAADE -DIGAM AS PARTES, QUANTO AO LAU-
DO PERICIAL, EM DEZ DIAS. -Adv. DANIEL HACHEM
FAX-225-2465 e LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832-

21.-COBRANCA-1097/1999-TIM TELEPAR CELULAR S/A
x C.M.E.COM.REPRES.IMP.EXP.EQUIP.TELEFONICOS
LTDA -A parte autora e re para retirar o AR de (INTIMAÇÃO-
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO-
15.04.2004- AS 14:00 HORAS), no prazo de cinco dias. -Adv.
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, TELMA ELIZE MIOTO ANDREOLI,
FABIULA SCHMIDT, ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-34280 e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

22.-MONITORIA-1158/1999-IOLANDA RODRIGUES KU-
BRUSLY x ARCESP - PREVIDENCIA PRIVADA -Defiro o
pedido de folhas 172, pelo prazo de dez dias. -Adv. CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA e DAGOBERTO NEY VIEIRA-

23.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1198/1999-SOCIEDADE
COOP.SERVICOS MEDICOS & HOSPITALARES DE e ou-
tros x CARLOS RAUL HELLER -I - Intime-se o exequente a
emendar a peticao de fls.258, juntando o demonstrativo do de-
bito e atribuindo o valor a execucao.INTIMEM-SE.-Adv. LI-
ZETE RODRIGUES FEITOSA, LEONARDO MUNHOZ DA
ROCHA GUIMARAES e GUILHERME MANNA ROCHA-
APENSO AO 169/98

24.-ANULACAO DE TITULO-1313/1999-CARREFOUR
COM.IND.LTDA x CNV COMPANHIA NAC.DO VESTUA-
RIO/M-DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 89, ARQUIVE-SE Adv.
SAULO BONAT DE MELLO e OSNILDO PACHECO JUNI-
OR-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-37/2000-VICENTE JOSE
RIMIZOWSKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA S/A - I - Acolho a avalicao de fls.470, por ter sido elabora-
do por avaliador judicial e, portanto, imparcial. II- Conforme
consignado no despacho de fls.479, o feito comporta julgamento
antecipado.Anotem-se para sentenca e tornem. Intimem-se. -
Adv. JOSE LUIZ GURGEL, CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631, MAURI-
CIO KAVINSKI, ANDERSON MANIQUE BARRETO, FABI-
ANE CAROL WENDLER e CEZAR HENRIQUE BOJAR-
CZUK-

26.-REPARACAO DE DANOS-71/2000-IVO ROBERTO DE
OLIVEIRA LEITE JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A -I - Manifeste-se o exequente sobre a peticao e
documentos de fls.288/297.Intime-se.-Adv. AUREO VINHO-
TI e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/2000-PAU-
LO ROBERTO MORAES DE SOUZA x PAULO UBIRAJA-
RA PFEILSTICKER SILVA e outros -A parte autora para reti-
rar oficio e guia do Sr. oficial, em cinco dias.-Adv. PAULO
ROBERTO MORAES DE SOUZA, WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOSA, LUIZ ANTONIO MORES, NATANOEL
ZAHORCAK e ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

28.-REPARACAO DE DANOS-308/2000-JOSE CARLOS
LAKOSKI x JAIME FRAGA WENDHAUSEN e outros - 1 -
Intimem-se os reus para, em cinco dias, comprovarem o paga-
mento das despesas periciais que lhe competiam. 2- Nao obs-
tante seja correta a intimcao do perito para prestar esclareci-
mentos em audiencia, revela-se mais pratica e celere que res-
ponda, em laudo complementar, os quesitos de esclarecimen-
tos apresentados pelas partes fls.539/541 e 552/557.Por opor-
tuno, acolho, em sede de retratacao, os quesitos apresentados
novamente pelo autor fls.552/557. 3 - Verifico, outrossim, que
ambas as partes arrolaram, como testemunhas, varios medicos
oftalmologistas.Advirto, desde logo, que nao sera admitido
depoimento de especialistas sobre o caso em questao.A prova
testemunhal devera versar, unicamente, sobre as condicoes do
autor.A prova tecnica, tendente a provar a negligencia, ja foi
realizada e nao sera, sob hipotese alguma, substituida pela pro-
va oral. 4 - Intime-se, portanto, o perito para, em 30 dias, rs-
ponder aso quesitos formulados pelas partes, intimando-o, tam-
bem, da juntada do documento de fls.565. 5 - Intimem-se.-Adv.
IVO GOMES, LEANDRO GALLI-OAB-22.821, WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE e LUCIANE CRISTINA BORGES DA
CRUZ-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-854/2000-LUIZ
MINORU SATO x FRANCISCO BORGES DOS SANTOS In-
defiro o pedido de fls. 158.159 por falta de amparo legal. -Adv.
MAURICIO DALBARAN DE C. RIBAS e ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

30.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1060/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x JOSE ELE-
NO DA SILVA -Defiro o pedido de folhas 155, pelo prazo de
120 dias -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CLAUDIO VI-
NICIUS VIEIRA MASSON, GUSTAVO ALONSO GARMES

e CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

31.-DECLARATORIA-1153/2000-H.S. GARCIA LTDA x
MUNDIAL ELETROMECANICA LTDA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00__,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para o cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO e NIVALDO MORAN-

32.-MONITORIA-1238/2000-BANCO ECONOMICO S/A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJAUDICIAL x LUIZ ROBERTO IS-
RAEL e outros - Vistos... Ante o exposto, deixo de acolher os
embargos, porque intempestivos, rejeitando a prescricao alega-
da para constituir em favor do autor titulo executivo judicial no
valor de R$ 23.907,82, ao qual se acrescera juros de mora de
1% ao mes, correcao pela TR e multa contratual de 10%.Con-
deno os reus-embargantes, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que ora fixo em 15% sobre
o valor total do debito. P.R.I. Oportunamente, expeca-se man-
dado de citacao.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIS
CESAR TOPPEL KEMPINSKI e JOSE APARECIDO VENAN-
CIO-

33.-USUCAPIAO-1311/2000-EDSON ROBERTO XAVIER x
NILSON PEREIRA -A parte autora para retirar o AR de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-OAB- 23931-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-1339/2000-PEDRO FLO-
RENCIO DE SOUZA e outros x ROBES PIERRE VEIGA e
outros- Vistos...Diante do exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inserido na incial e REJEITO o pleito reconvencio-
nal, para o fim de recindir o contrato de compra e venda, firma-
do entre as partes e reintegrar os autores na posse do imovel
predio residencial e comercial, localizado na rua Gal. Setem-
brino de carvalho, 208-A e 4615 da Av. Comendador Franco,
Jardim das Americas, Curitiba, bem como, via de consequen-
cia condenar os reus a perda das arras, ofertadas como princi-
pio de pagamento, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Os autores deverao restituir aos reus, a quantia por eles paga, a
titulo de aquisicao do bem, acrescida de correcao monetaria, a
partir desta data e juros de mora de 0,5% ao mes. Em face da
sucumbencia, condeno os reus ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios ao patrono dos autores, os
quais fixo em 15% sobre o valor da condenacao, considerando
qua parte autora decaiu decaiu de parte minima do pedido, de
acordo com o art. 21, paragrafo unico do CPC e, ainda, nos
termos do art.20, parag. 3º, do CPC, levando-se em conta o
trabalho despedido, o zelo do profissional e a natureza da cau-
sa. P.R.I.- Adv. JOSEANE CRISTINA R.VENTURELLI, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-
24730 e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

35.-ORDINARIA-1408/2000-JAIRO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A -
Sobre a proposta apresentada pelos autores diga o reu em cinco
dias.Intime-se.-Adv. JAIRO CEZAR VERNALHA GUIMARA-
ES, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA-22.076, LUIZ GONZAGA M.CORREIA
225.19.76 e ALBERTO SILVA GOMES-

36.-REVISAO CONTRATUAL-229/2001-ARILTON LUIZ
BACELLAR x FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCI-
TO -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE. DECISAO DE
FLS.142, SEJA RETIRAR OS AUTOS E REMETER AO JUI-
ZO COMPETENTE NO PRAZO DE CINCO DIAS.-Adv. LU-
CIANO CHIZINI CHEMIN-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-268/2001-PE-
DRO ORESTES DURIGAN x JOAO CARLOS LORUSSO e
outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$_131,50_, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. MARCELO CHEDID, LUCIANE A.DE ABREU M. TOT-
SUGUI e JOAO CARLOS LORUSSO-FAX-233-2362-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-270/2001-NILCE
MARIA DE SIQUEIRA x J.C. CONSTRUCOES E EMPREN-
DIMENTOS LTDA- Vistos... ante o exposto, julg procedente o
pedido inicial, para o fim de rescindir o contrato celebrado en-
tre as partes e condenar a re a (ao): a) devlucao para a autora da
quantia paga pela compra das unidades comerciais, ou seja R$
51.564,7 (cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e quatro
reais e setenta e tres centavos), corrigida monetariamente e
acrescida de juros de mora, de 0,5%, contdos a partir do venci-
mento de cada obrigacao. Os juros de mora deverao incidir ate
a data da decretacao da falencia da re, ou seja 12/03/2002; b)
pagamento de indenizacao pelos lucros cessantes, correspon-
dente a um aluguel mensal para cada uma das unidades comer-
ciais, a ser fixado em posterior liquidacao de sentenca por arbi-
tramento, devido desde 30/12/2000 ate 12/03/2002, acrescidos
de juiros de mora de 0,5% ao mes que devem, tambem, ser
contados a partir de30/12/2000 ate 12/03/2002. A atualizacao
monetaria sera computada a partir do laudo, ja que o valor da
avalicao sera contemporaneo a data da elaboracao do trabalho
tecnico e se dara pela media do INPC/IGP-DI; c) pagamento do
valor correspondente a multa contratual, equivalente a 0,5%
(meio por cento) do valor das uhnidades, qual seja, R$ 56.000,00
(cinquenta e seis mil reais), devidamente corigido pela media
INPC/IGP-DI, por mes, tendo como termo inicial 30/12/2000 e
termo final 12/03/2002; d) pagamento de indenizacao pe4los
danos morais suportados pela autora, no montante de R$
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), acrescido de correcao
monetaria, a partir da data da sentenca, bem como de juros de
mora de 0,5% ao mes, contados a partir da data do fata (30/12/
200) ate 12/03/2002; e) pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em 10% do valor da conde-
naca, nos termos do art. 20, parag. 3º, do CPC, considerando a
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natureza da causa,o trabalho desenvolvido e o tempo despendi-
do. P.R.I.- adv. VICENTE PAULA SANTOS, LUCYANNA
J.LIMA LOPES 24484 e CLAUDIO MULLER PAREJA-

39.-REPETICAO DO INDEBITO-340/2001-ARMANDO
PRANDEL e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO. As partes sobre a manifestação do Sr. Perito em cinco
dias. -Adv. JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAIVA e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

40.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-392/2001-ARIL-
TON LUIZ BACELLAR x FUNDACAO HABITACIONAL DO
EXERCITO -DIGA A PARTE AUTORA, PARA RETIRAR OS
AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS.-Adv. LUCIANO CHI-
ZINI CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI- AP/
229/2001

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-398/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x REGIANE CRISTINA DA COS-
TA -Os embargos propostos pela Drª Curadora, na forma como
veio nos autos, deve ser tratado como se fosse excecao de pre-
executividade ja que nenhum argumento foi trazido para apre-
ciacao judicial.Assim tendo em mira essa diretriz, manifeste-se
o exequente.Intime-se. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-
OAB-6.094-VALDEREZ DE MACEDO PACHECO - CURA-
DORA ESPECIAL

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-810/2001-FRI-
GORIFICO BATAVIA S/A x JANE MARIA INOCENCIO PEC-
CININ -Vista a parte exequente, para tomar conhecimento, em
cartório, quanto a resposta do oficio da receita federal.-Adv.
ERIKA PAULA DE CAMPOS-

43.-INDENIZACAO-889/2001-ARILTON LUIS BACELLAR
x ELIZETE GOMES - I - Considerando que instadas as partes
a manifestarem-se, restou evidente a ausencia de interesse em
transigir, pelo que nao ha que se designar audiencia especifica
a este fim. II- Quanto a instrucao do feito, a parte re deixou
transcorrer in albis o prazo para especificacao de provas, ao
passo que a parte autora requer o julgamento antecipado da
lide fls.148. III - Desta feita, anuncio o Julgamento do feito,
com fundamento no artigo 330, I do CPC. Intime-se.-Adv.
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

44.-BUSCA E APREENSAO-912/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x FERNANDO
CARLESSE -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

45.-DESPEJO-966/2001-KATIA BARCHECHEN x JOSE MI-
RANDA JUNIOR e outros-Defiro o pedido de fls.107, proce-
da-se o desentranhamento dos documentos, devendo substituí-
los por fotocópias.Adv. MARCOS J.R.SALAMUNES e PAU-
LO ROBERTO HOFFMANN-

46.-MONITORIA-1056/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA-APEC x CARLOS ALBERTO
MENDES MARQUES -Defiro o pedido de folhas 54, suspen-
do o feito pelo prazo de 120 dias. ADV. DANIEL HACHEM -
FAX-225-2465-

47.-ORDINARIA-1092/2001-WALDOMIRO LECHECHEM x
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL -DIGA A PARTE REQUERIDA, EM CINCO DIAS.
-Adv. SAREMA OLIJINIK e MONICA LEBOIS- IRINEU JOSE
PETERS - IRINEU PETERS

48.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1122/2001-DIBENS LE-
ASING S/A-ARREND.MERCANTIL x JORGE LUIZ HOBI-
Manifeste-se o requerente quanto ao ofício de fls.46, em cinco
dias, bem como sobre o retorno da Carta precatoria.Adv. LU-
CIANA BERRO e ANDREIA VERANO-

49.-COBRANCA-1390/2001-CONDOMINIO CHACARA JU-
VEVE x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -De-
signo o dia 28 / 06 /2004 às 13 : 30 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).(DEVERA O AUTOR PROVIDENCIAR O PAGAMEN-
TO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA NO VALOR
DE R$ 40,00, EM CINCO DIAS).- Adv.-Adv. SANDRA MARA
PEREIRA- e JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

50.-COBRANCA-1627/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTPARNESSE x JUAREZ PALMONARI - Vistos... Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial condeno o reu ao
pagamento do total da divida refernete as parcelas mensais do
rateios de despesas condominiais vencidas e nao pagas reque-
ridas na inicial e no curso do feito ate a data desta sentenca,
acrescido de multa de 10%, correcao monetaria e juros de mora
de 1% mais custas processuais. Deixo de condenar o reu ao
pagamento das notas promissorias por se referirem aos debitos
de dezembro /2000 a abril /2001 e de junho/2001 setembro/
2001, debitos esses ja abrangidos pela decisao anterior. Conde-
no-o, ainda, ao pagamento dos honorarios advocaticios, que
fixo em 10% sobre o montante atualizado da condenacao
(art.20,parag. 3º do CPC), considerando a simplicidade da cau-
sa e o julgamento antecipado da lide e ao zelo com que se hou-
ve o procurador da parte autora na defesa de seu constituinte.
P.R.I.- Adv. FABIO MAX MARSCHER MAYER-20213 e VAL-
DEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

51.-BUSCA E APREENSAO-33/2002-BV FINANCEIRA S/A.-
C.F.I. x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA-Ao requerente para
apresentar minuta do edital, em cinco dias.Adv. KARINE CRIS-

TINA DA COSTA-

52.-INDENIZACAO-73/2002-ADENIR GRANDO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Vistos... Di-
ante do exposto, com fulcro no art.269, inciso I, do CPC, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inserido na inicial, para oa fim
de condenar o reu ao pagamento da indenizacao por danos
morais no importe de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos
reais), acrescidos de correcao monetaria pelos indices pratica-
dos no fora e juros legais de mora de 0,5% ao mes, a contar da
citacao.Tendo em vista que os cheque nao foram emitidos pelo
autor e pelos demais consectarios expostos na fundamentacao,
devera ser expedido oficio ao orgao de protecao de credito,
para que retire o nome do autor da lista dos inadimplentes. Em
face da sucumbencia, condeno o reu ao pagamento das despe-
sas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do autor,
os quais fixo em 15% sobre o valor da condenacao, de acordo
com o artigo 20, paragrafo 3º, do CPC, levando-se em conta o
trabalho, o zelo do profissional e a natureza da causa. P.R.I.-
Adv. GILSON PAROLIN, SIMONE DENARDI, EURO VIE-
CELI, CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e ANA LU-
CIA FRANCA-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-94/2002-RUI
JORGE STOCO-ME x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA - 1 - A execucao esta suspensa. 2- Desentra-
nhe-se os documentos referidos pela exequente para habilita-
cao junto a Falencia da executada, tam como requerido, substi-
tuindo-as por fotocopia. 3 - Intimem-se.Ciente o M.P. -Adv.
JOSE CARDOSO, ALCEU MARCZYNSKI e AYSLAN CU-
NHA ROCHA-

54.-REVISIONAL-248/2002-EDVIN IRINEU POLAK e ou-
tros x PAULO ROBERTO MUZA- Vistos... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial para, confirmando a liminar
concedida as fls. 56/57, reintegrar os autores definitivamente
na posse do imovel descrito no pedido inicial, condenando o
reu a compor perdas e danos pela pratica do esbulho (caracteri-
zado com o prazo final concedido pela notificacao de fls.13),
cujo valor ser apurado em posterior liquidacao de sentenca e
tendo por base o vlaor do aluguel mensal do imovel antes refe-
rido. Condeno o reu, ainda, ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios, que ora fixo em R$ 1.000,00. P.R.I.- Adv.
GUI ANTONIO A.MOREIRA-

55.-INDENIZACAO-482/2002-ANTONIO PLACIDO DE
MOURA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A-Manifeste-se
o autor quanto aos oficios de fls.127/132, em cinco dias.Adv.
AMABILON DALCOMUNI, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA e OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-17676-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-495/2002-A.B.
TURISMO LTDA x AGNALDO APARECIDO DOMINGUES
Reporto- me ao despacho de fls.88, manifeste-se o requerente
no prazo de cinco dias -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-
OAB-6.094-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-563/2002-UNI-
AO CATARINENSE DE EDUCAÇAO x ARIONE LUIZ FAG-
GION-Ao requerente para retirar e encaminhar ofício, em cin-
co dias.Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

58.-COBRANCA-602/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL UBERABA III x FABIO TADEU DA COSTA
PINTO- Vistos... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido e: 1.Condeno o reu ao pagamento, em favor do autor,
dos encargos condominiais com vencimento nos meses de mai-
os/1999 a fevereiro/2001, bem como dos que se venceram du-
rante o curso da presente demanda, todos devidamente acresci-
dos, a partir de seus vencimentos, de multa de 20% (vinte por
cento) mais correcao monetaria pelo INPC do IBGE e juros de
mora simples (nao capitalizados) de 1% (um por cento) ao mes.2.
Condeno o reu ao pagamento das despesas processuais, custas
judiciais e honorarios advocaticios, fixando estes ultimos em
20% (vinte por cento) do valor da condenacao, com fulcro no
art. 20, paragrafo 3º, do CPC).3. P.R.I. Adv. LUIZ FERNAN-
DO QUEIROZ e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-13.467-

59.-ORDINARIA-641/2002-RODAR PNEUS LTDA x PINHO
COMISSARIA DE DESPACHOS S/A - PINHO. Quanto aos
embargos de declaração, a decisão recorrida não exeje contra-
dição ou omisão razão pela qual restam rejeitados. Intime-se a
ré a providenciar a efetivação de litisdenunciaçao deferida ,
pena de presumir-se desistencia. -Adv. IVAN JERONIMO
MARCONDES RIBAS, JOSE FRANCISCO MACHADO DE
OLIVEIRA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-21820 e
CONCEICAO AP.R.CARVALHO MOURA-

60.-DEPOSITO-696/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SALVADOR LEONEL CAETANO JORGE -Vistos e examina-
dos os autos supra citados.Diante do contido na peticao de fls.
46. DECLARO EXTINTO o processo, o que faco com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamen-
te. P.R.I.—Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-17556-

61.-COBRANCA-755/2002-CONDOMINIO RIO SAO FRAN-
CISCO x IRMAOS THA S/A CONSTRUÇOES,INDUSTRIA
E COMERCIO e outros -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO NASCIMENTO e PAU-
LA NOGARA GUERIOS-

62.-BUSCA E APREENSAO-828/2002-BANCO FIAT S/A x
CLEONICE FRANCO DE SOUZA -Vistos e examinados...Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial para, confirmando
a liminar ja concedida, declarar rescindido o contrato entre as
partes a fim de consolidar em maos da autora, a posse e a pro-
priedade plenas do veiculo descrito as fls. 02. Levante-se o
deposito judicial, ficando facultada a autora a venda do veicu-
lo. Condeno o reu, outrossim, ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que ora fixo em 10% sobre o

valor total do debito. Oficie-se ao Detran comunicando que a
autora podera, alienar o veiculo apreendido a terceiros que in-
dicar. PRI.- Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ADEMILDE
SILVEIRA-

63.-ORDINARIA-930/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST.-ECAD x K2 BAR E RESTAURAN-
TE LTDA. e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

64.-INDENIZACAO-1062/2002-TEREZINHA DE JESUS
SARMENTO e outros x ERONDINA PELLENSE DE OLIVEI-
RA e outros-Ao requerente para retirare encaminhar ofício, em
cinco dias.Adv. RENATO SEIDELER, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-223-5439, ERIDSON POM-
PEU DA SILVA, DANIELA BENES SENHORA, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO 342-3444, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-322-2772, MURILO CLEVE MACHADO, MIEI-
AN PERCIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI, ANGE-
LINO LUIZ R.TAGLIARI, ILDO ROQUE GUARESCHI e
ERIDSON POMPEU DA SILVA- APENSO AO 198/2001.

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1063/2002-DUR-
VAL DECONTO x DIB CHOCAIR TARRAN e outros -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARIA CRIS-
TINA FERNANDES e JOSE SILVIO GORI FILHO-

66.-REGRESSIVA-1140/2002-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x BANCO BRADESCO S/A-As partes para se
manifestarem quanto ao esclarecimento do Sr. Perito.-Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e MURILO CELSO FER-
RI-

67.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1175/2002-L.N. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSIL RIBAS
ANDRADE -A parte requerente para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre a resposta do oficio. -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

68.-INVENTARIO-1253/2002-ROZINHA BREJINSKI CIU-
PKA x ANNA CIUPKA-ao autor para atender o requerimento
da procuradoria geral de fls. 66 em cinco dias Adv. ELENI
MORAES BARROS NUNES-

69.-COBRANCA-1434/2002-ORLY BOEIRA DA SILVA x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
Vistos... Por todo o acima exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDNETE o pedido formulado pelo autor Orly Boeira da
Silva, para o fim de condenar o reu a recalcular a correcao
monetaria sobre o saldo acumulado na reserva de poupanca do
autor, desde a sua adesao ao plano de previdencia complemen-
tar, segundo os criterios abaixo mencionados, e a pagar ao au-
tor a diferenca apurada entre o valor corrigido segundo criteri-
os desta sentenca (ate a data do pagamento) e o valor efetiva-
mente pago. A diferenca encontrada devera ser corrigida mo-
netariamente ate a data do efetivo pagamento e acrescida de
juros moratorios de 6% ao ano. Os criterios a serem adotados
na correcao sao os seguintes.(...) Tendo em vista que o autor
decaiu de parte minima do pedido, condeno a parte re, ao paga-
mento das custas processuais e em honorarios advocaticios, que
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenacao,
de acordo com o art. 20, parag. 3º e 21, parag.unico, do CPC. -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-33924-A e IZABELA
CRISTINA R•CKER CURI-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-1446/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SIDNEY COSTA -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$_200,00_, bem como providenciar as fotocopias necessa-
rias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
FABIANA SILVEIRA-OAB-30.391 e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

71.-COBRANCA-1517/2002-COND. CJTO. RESIDENCIAL
VILLA VERDE x EROTILDES ANTONIO DALPINA e ou-
tros-Verifico que a requerida Marta R. Cambrussi de Lima ain-
da nZo regularizou sua representaçZo processual. Intime-se a
parte requerida a proceder a devida regularizaçZo, em 05 dias -
Adv. FERNANDA PIRES ALVES e FABIANO LOPES-

72.-INDENIZACAO-17/2003-VIVIAN FATIMA GUZZARDI
x BRASIL TELECOM S/A-Vistos etc...Ora, em se tratando de
competencia absoluta e considerando que o fato narrado na
petiçZo inicial decorreu de suposta inobservancia de nomas
relativas a segurança da saude e bem estar da autora enquanto
empregada da re, os autos devem ser remetidos a justiça espe-
cializada, ate mesmo para evitar a pratica de atos desnecessari-
os que podem ser, mais tarde simplesmente anulados. Dese modo
encaminhem-se estes autos a uma das varas da Justiça do Tra-
balho desta Capital- Adv. SERGIO FERREIRA, VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA e MUNIR ABAGGE-OAB-
14.457-

73.-ALVARA-134/2003-MARLI DE FATIMA FERREIRA DA
COSTA e outros x ESTE JUIZO -...DEFIRO O PEDIDO de
expedicao de alvara judicial a Caixa Economica Federal, auto-
rizando os requerentes a proceder a liberacao dos valores cons-
tantes nas contas referentes ao PIS-PASEP e FGTS...-Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

74.-BUSCA E APREENSAO-344/2003-BANCO BMG S/A x
ANTONIO CARLOS MACHADO MIKITIV -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MIEKO ITO-OAB-
6187-

75.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-348/2003-OSMAR
PEREIRA DA SILVA x FINAUSTRIA CIA. FINANCIAMEN-
TOS -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313, MARCIA CRIS-
TINA VAZ, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES

DE OLIVEIRA-

76.-ORDINARIA-400/2003-PEDRO LUDOVICO DEMETER-
CO e outros x LUCIA ZANIER DEMETERCO e outros -Defi-
ro o pedido de folhas 992, expeça-se mandado. Ao autor para
retirar o AR em 05 dias-Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO,
JACY GABARDO, SERGIO SELEME-OAB-20.621, JOSE DE
ANDRADE FARIAS NETO, ADRIANA ANTUNES MACIEL
A.HAPNER e JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038-

77.-ORDINARIA-426/2003-ANTONIO CARLOS PRESTES x
BROTTO E BARROS LTDA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_180,00_, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. RAFAEL MARCAL ARAUJO-

78.-MONITORIA-459/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x KONI CAR COMERCIO E REPRESENTACOES e ou-
tros -Vista a parte exequente, para tomar conhecimento, em
cartório, quanto a resposta do oficio da receita federal.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403-

79.-BUSCA E APREENSAO-484/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO SOUZA DAS NEVES -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-OAB-30890-

80.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x GAVA & CIA LTDA e outros -Defiro o
pedido de folhas 31, suspendo o feito pelo prazo de 60 dias. -
Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-562/2003-HERCULES
LIMA RIBEIRO x ALFA LEASING E FINANCEIRA -Mani-
feste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contes-
tação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-OAB-30.695-ap.175/2003

82.-ORDINARIA-672/2003-OELO LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA x MWI SISTEMAS DE
COMUNICACAO S/A e outros- Vistos... Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos na inicial, a fim de
declarar rescindido o contrato de locacao, consolidando assim
definitivamente nas maos do autor a posse dos equipamentos ja
apreendidos. Condeno os reus ao pagamento da multa indeni-
zatoria no importe total de R$ 9.944,41 (Nove mil novecnerots
e quarenta e quatro mil reais e quarenta e um centavos) em
relacao aos dois contratos de locacao, bem como ao pagamento
de indenizacao pelos aparelhos nao encontraod s no importe de
R$ 40.854,75 (Quarenta mil oitocentos e cinquenta e quatro
reais e setenta e cinco centavos). Os valores da condenacao
sofrerao correcao monetaria desde a data da propositura da acao
e juros de mora contados da citacao. Condeno ainda os reus ao
pagamento de todas as custas e despesas processuais, bem como
em honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da condena-
cao de acordo com o paragrafo 3º do artigo 20 do CPC, para
ambos os processos. P.R.I.- Adv. EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ-23.211-

83.-ALVARA-682/2003-EMÍLIA SGODA PIANARO x ESTE
JUIZO -...DEFIRO O PEDIDO de expedicao de alvara judicial
a Caixa Economica Federal, autorizando os requerentes a pro-
ceder a liberacao dos valores constantes nas contas referentes
ao PIS-PASEP e FGTS...-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-10269
e CLEUSA KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB-)

84.-PRESTACAO DE CONTAS-692/2003-MARCELO AU-
GUSTO DE SOUZA x BANCO UNIBANCO S/A -Recebo o
recurso de fls.87/93, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A
parte ContrZria.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-OAB-
25.162 e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

85.-BUSCA E APREENSAO-746/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FIN. INVESTIMENT x NAIR CLAU-
DINO DOS SANTOS- Vistos... Ante do exposto, JULGO PRO-
CEEENTE, em parte, o pedido inicial para, condenar a re a
entregar o equivalente em dinheiro ao bem alienado e que lhe
fora entregue em deposito, sem cominar-lhe, no entanto, prisao
civil. Condeno a re, ainda, ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios qu ora fixo em 10% sobre o valor
total do debito que vier a ser apurado. P.R.I.-Adv. CARY CE-
SAR MONDINI-OAB- 34.451 e ALESSANDRA MISKALO
LESAK-

86.-MONITORIA-844/2003-JONI BORGES x ELIANA VA-
NIA DOS SANTOS -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$_40,00__, bem como providenciar
as fotocopias necessarias para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. JONAS BORGES-30534 e JANAINA CLAU-
DIA FELICIANO-

87.-INVENTARIO-896/2003-IGOR SILVEIRA PORTES x
ANDIARO PORTES-1. Considerando que o inventariante an-
tes nomeado, Igor Silveira Portes, reconhece nao so a unicao
estavel que o de cujus mantinha com Vanda Lucia Garbosa,
como tambem o fato de estar ela na administracao dos bens do
espolio, acolho o pedido de fls. 30/32 para, revogando a deci-
sao de fls. 8, nomea-la para o munus de inventariante, lem-
brando, para tanto, que a inventarianca deve ser outorgada, pre-
ferencialmente, a quem esteja na posse e administracao dos
bens do espolio (art. 990, I e II, do CPC). Lavre-se termo. 2. As
custas do processo serao suportadas pelo espolio, de sorte que
o deferimento dos beneficios da justica gratuita ao herdeiro
Igor em nada afetara a tramitacao do feito. Ademais, a impug-
nacao a benesse concedida deve respeitar o disposto no art, 4º,
par. 2º da Lei 1060/50. Mantenho, portando, o beneficio con-
cedido. 3. Indefiro o pedido de citacao de Alex Gustavo Gar-
bosa e Allyson Garbosa, porque nao ha, em sede de inventario
, direito de regresso, tal como sugerido no pedido de fls. 33.
Ademais, nao sao herdeiros. 4. As questoes relativas a proprie-
dade dos bens relacionados nas primeiras declaracoes, nao po-
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dem ser aqui resolvidas. Com efeito, a despeito da prova docu-
mental produzida, nao existe elementos suficientes que identi-
fiquem que os bens relacionados sejam reservados da compa-
nheira do de cujus ou mesmo de propriedade exclusiva de seus
filhos. A questao demanda ampla instrucao probatoria, o que
impede sua apreciacao no ambito reconhecidamente estrito do
procedimento de inventario. As partes devem, portanto, resol-
ver estas pendencias pelas vias ordinarias.Outrossim, indefiro
o pedido de apresentacao dos extratos da companheira do de
cujus, porquanto suas contas particulares nao fazem parte do
monte mor. 5. Desse modo o veiculo VW-GOL, referido nos
documentos de fls. 121/125 e sobre o qual nao ha controversia,
deve ser excluido das primeiras declaracoes. Todos os demais
bens devem ser relacionados nas primeiras declaracoes porque
adquiridos na constancia da uniao estavel mantida entre o de
cujsu e a inventariante ora nomeada. Contudo, a partilha quan-
to aos bens que a inventariante diz ser reservado, deve ser sus-
pensa, tal como recomenda Jose da Silva Pacheco:...6. Lavre-
se , portanto, termo de retificacao das primeiras declaracoes
(art. 1000 do CPC). 7. Intime-se a Fazenda Publica. 8. Apos,
proceda-se a avaliacao dos bens do espolio sobre os quais nao
se impos a suspensao da partilha.Adv. CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO e EDNA MARIA FABIAN-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-897/2003-ORGA-
NIZAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO TÉCNICO LTDA x
DANIELLE RODRIGUES NUNES MACHADO -A parte au-
tora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. VIRGINIA DE
FATIMA DIAS-

89.-DECLARATORIA-1087/2003-INDUSTRIA TREVO
LTDA x ATLANTICA INDUSTRIA DE MADEIRA-FELIZ &
CIA LTDA e outros -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do
CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA, SILVANA GONÇALVES DE MORAIS, FABRICIO
ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

90.-REVISAO DE DEBITO-1112/2003-ARNO CESAR PEREI-
RA NETO x BANCO LLOYDS TSB S/A -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA e ROGERIO JUSSEN BORGES-OAB-26520-

91.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1196/2003-TEREZINHA
GUERNIERI e outros x DANIEL FURTADO SQUILINO e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773-

92.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1260/2003-MONSE-
NHOR VICENTE VITOLA x FELIPPE VITOLA e outros -
Vistos... Homologo, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a adjudicação de fls.10/14,ressalvados os direitos de
terceiros.Recolhido o imposto devido,transitada em julgado a
decisã supra, defiro e expedição de carta de adjudicação. -Adv.
JOAO ANTONIO DE BARROS-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2003-MARCEL
DAHER e outros x MARCIA DE TOLEDO -I- Conforme a
nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das
partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes a que especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o
impulso processual adequado conforme as circunstacias evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. NA-
TACHA MACHADO FERREIRA-32.992 e SANDRA MARA
PEREIRA- AP. AO 1301/02

94.-BUSCA E APREENSAO-1349/2003-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x JOSE ARIEL DA CUNHA -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO T.FRANCA-11527-

95.-BUSCA E APREENSAO-1353/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSELAINE CRISTINE LACHOVISTZ -A par-
te autora para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

96.-MONITORIA-1383/2003-GSN-GLOBAL SECURITY
NETWORK EQ.ELETRONICOS LTDA x FABIANO ROBER-
TO RAMOS DE LIMA -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-
34139-

97.-MONITORIA-1392/2003-REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES x APARECIDO CUSTODIO DA SILVA -Sobre
a impugnacao e documentos diga o embargante em 10 dias.-
Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e ALTAMI-
RO ALVES DOS SANTOS-

98.-BUSCA E APREENSAO-1393/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO CARLOS PEREIRA -Vistos e exami-
nados os autos supra citados.Diante do contido na peticao de
fls.27. DECLARO EXTINTO o processo, o que faco com fun-
damento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a par-
te autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente. P.R.I.—Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-

99.-DESPEJO-1408/2003-URSULA SCHUMACHER SCHRO-
EDER x JULIA CESAR DE LIMA e outros -Registre-se para
sentença e voltem.Intime-se.-Adv. ALEXANDRE MARCOS
GOHR-

100.-ALVARA-1418/2003-SELMA REGINA PEREIRA e ou-
tros x ESTE JUIZO- Vistos...Observad que foram as formali-
dades legais e ja recolhidos os impostos, defiro o pedido inicial
para autorizar os requerentes a proceder ao levantamento do
quinhao que lhes cabe, dos saldos existentes e devidos ao de
cujus Eraldo Becher em razao do disposto na Lei nº 10.233/01.
P.R.I. Custas pelos requerentes.- Adv. PATRICIA MELLO
FONTOURA-26548-

101.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1496/2003-MARIA
CRISTINA NICOLAU ZANUTTO x JOSE NICOLAU -Vis-
tos... Homologo, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a partilha mencionada na inicial, ressalvados os direitos
de terceiros. 3. A questao refetne a insencao de impostos deve
ser resolvida junto ao departamento competente da Secretaria
de Estado da Fazenda. P.R.I. Sem custas. Oportunamente, ex-
peca-se carta de adjudicacao.-Adv. BABYTON PASETTI-OAB-
27173-

102.-ALVARA-1528/2003-MARIA SALETE ZORTEA x PE-
DRO PEREIRA DE BRITO -Vistos, etc. Considerando os fun-
damentos do pedido, os documentos juntados, defiro a expedi-
cao de alvara... -Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

103.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1567/2003-
IMOBILIARIA CILAR LTDA. x DIVANIRDE DA LUZ BAR-
BOSA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

104.-BUSCA E APREENSAO-1615/2003-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outros x
VALMIR PEDROSO DE MORAES -DIGA A PARTE AUTO-
RA, PARA JUNTAR O CONPROVANTE DE DEPOSITO
MENCIONADO A PETICAO DE FLS. 28 NO PRAZO DE
CINCO DIAS.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

105.-SUSTACAO DE PROTESTO-1620/2003-PANIFICADO-
RA SOLAR LTDA x MARIO DA CRUZ -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, bem como assinar o termo de fls.63, no prazo de cinco
dias. -Adv. VALERIA GASPARIN.26401- apenso ao 203/2004

106.-ORDINARIA-1624/2003-CONTROLLER SERVI;O DE
APOIO SC LTDA x BANCO ITAU SA -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. AMARILIO HERMES
LEAL DE VASCONCELOS e MAURICIO ANDRADE DO
VALE-

107.-BUSCA E APREENSAO-40/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x GERSON NERI DA SILVA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

108.-REVISIONAL DE CONTRATO-55/2004-MARCELO
LEONEL DA COSTA e outros x BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

109.-ORDINARIA-203/2004-PANIFICADORA SOLAR LTDA
x MARIO DA CRUZ -A parte autora para retirar o AR de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. VALERIA GASPARIN.26401-

110.-BUSCA E APREENSAO-207/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE SUED -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_200,00_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA.32426-A-

111.-BUSCA E APREENSAO-211/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLOVIS HENRIQUE CORDASSI -A parte auto-
ra para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

112.-BUSCA E APREENSAO-215/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONCORCIOS S/C.LTDA. x JOAO AN-
TONIO LUZ -Intime-se a parte interessada para proceder a re-
tirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$_200,00_, bem como providenciar as
fotocopias necessarias para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-OAB-
6881-

113.-MONITORIA-227/2004-KPMG CONSULTORIA LTDA.
x ALESSANDRA PEIXOTO ALVES AYMORE -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ELIZA-
BETH BERTINATO-

114.-BUSCA E APREENSAO-228/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADIMIR PIZZATO -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_, bem como pro-

videnciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-OAB-30890-

115.-INVENTARIO-229/2004-ANTONIO MILDEMBERGER
x DANIEL MILDENBERGER -Nomeio inventariante o reque-
rente ANTONIO MILDEMBERGER, independente de
termo.Intime-se o inventariante para juntar as certidoes negati-
vas e certidao explicativa referente a acao mencionada na ini-
cial. -Adv. RICARDO BAITLER-OAB-8149-

116.-ALVARA-231/2004-JOANA PEREIRA DE CAMARGO
x O JUIZO -Intime-se a requerente para efetuar o pagamento
das custas processuais e taxa do Funrejus, em cinco dias.Intime-
se. ADV.ROMULO FERREIRA DA SILVA - APENSO AO 425/
2003

117.-COBRANCA-234/2004-BANCO DO BRASIL S.A x
LANCHONETE SORAYA LTDA e outros -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. MARISSOL J. FILLA - 17245-

118.-COBRANCA-238/2004-JANE CHEREM CORTE BE-
ZERRA DA SILVA e outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A -
A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. GENESIO TA-
VARES-FAX-256-2240-
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1.-SUMARIA DE COBRANCA-245/2004-CONDOMINIO
EDIFIO XV DE NOVEMBRO x CARLOS ALBERTO DOS
REIS GUIMARAES -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-246/2004-SANTANDER
BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MERCA-
DO CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO, ANA LUISA ABSY e MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS-

3.-ARROLAMENTO-247/2004-GERALDO THRY e outros x
ESPOLIO DE EMILIA ROMAN TEHRY -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00
+ formal de partilha. Intimem-se. -Adv. SERGIO SCHULZE,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI-

4.-BUSCA E APREENSAO-248/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARLINDO LEOCADIO SOUZA CYPRIANO
SOARES -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e MARCIO R PASSOLD-

5.-BUSCA E APREENSAO-249/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA MARLENE PEREZ CARISSIMO -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$385,00. Intimem-se. -Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MAR-
CIO R PASSOLD-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-250/2004-MILTON
BULACH e outros x BANCO BANESTADO S/A -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. ARY PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA-

7.-INVENTARIO-14869/1970-AMELIA CINI x HUGO CINI
-Defiro. Expeça-se novo formal de partilha, conforme requeri-
do as fls. 438. Retirar formal de partilha. Intimem-se. -Adv.
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES-

8.-INVENTARIO-28279/1981-ENEIDA MUSSI RIBAS x
JOSE LUSTOZA RIBAS -Fica a requerente devidamente inti-
mada para que, em cinco dias, retire a carta precatoria expedi-
da, conforme certidao de fls. 212 verso. Intimem-se. -Adv. LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS e LUIZ DANIEL HAJ
MUSSI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33677/1985-
COND CONJ MORADIAS BANDEIRANTES x ESP DARCI
REGIANE e outros -Defiro. Lavre-se o Termo de Penhora. In-
timem-se os requeridos conforme solicitado. Fica a parte exe-
quente devidamente intimada para que no prazo de cinco dias,
firme o termo de penhora as fls. 194, e bem ainda, retire as
cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. MOEMA REFFO S.
MANZOCHI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-955/1988 (apenso aos autos
33716/1986) - PALMITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSERVAS x BANCO DO BRASIL S/A -Intimem-se os in-
teresados, conforme requerido no oficiode fls. 175. Conforme
informaçao contida no oficio de fls. 175, proveniente do juizo
deprecado da Comarca de Antonina-PR, restara designada as
datas de 09/03 e 31/03/2004, ambas as 16:00 horas, para a rea-
lizaçao das praças, ficando as partes, desde ja, devidamente
intimadas quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, LEONARDO BUSARELLO AR-
NIZAUT e MARCELO LUIZ DREHER-

11.-INVENTARIO-26/1993-LOURDES ALVES PEREIRA x
MOZART DE LARA PEREIRA. -Intime-se pessoalmente a
inventariante para, em cinco dias, dar andamento ao processo,
sob pena de destituiçao. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO GON-
ZAGA e ANTONIO DILSON PEREIRA-

12.-REIVINDICATORIA-179/1993-WILMA DO ROCIO COS-
TA x ARISTEU TONIOLO BOLZON -Defiro. Oficie-se. Reti-
rar oficio(s). Intimem-se. -Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEI-
RA, RENATA PORCIUNCULA R. OLIVEIRA, KATIA RE-
GINA LEITE FERRAZ e BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM-

13.-301/1994-PEDRO DOUGLAS GUIMARAES x CASA DA
MADEIRA APIAI LTDA-Adv. LOLINNA CHAN-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-863/1994-VIDEO LOCADO-
RA SAGA LTDA x LUIZ MAURICIO ROSALINSKI. -Ao ar-
quivo provisorio ate ulterior manifestaçao da parte interessada.
Intimem-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA, REGINA YURICO
TAKAHASHI, CLAIRE LOTICI, VANESSA FALAVINHA
FROHLICH e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1051/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CONESUL CONSUL-
TORIA TRIBUTARIA E SISTEMAS S/C LTDA e outros -De-
firo, concedendo ao executado, vista dos autos pelo prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. WILTON VICENTE PAESE,
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº, CARLYLE
POPP, PAULO NALIN e GUILHERME BORBA VIANNA-

16.-INVENTARIO-623/1996-CARMOLY FRANCISCA TRE-
VISAN x EDILTON TREVISAN -Fica a Inventariante devida-
mente intimada para junatr aos autos a comprovaçao, verifica-
da pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os tributos,
nos termos do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codi-
go de Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/96,
para a devida expediçao do Formal de Partilha. Intimem-se. -
Adv. OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO, DJANIR PEDRO
PALMEIRA e CEZAR AUGUSTO ROCHA-

17.-CARTA DE SENTENCA-806/1996-VALCIDES DA SIL-
VA XAVIER x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
Translade-se para estes autos copia da sentença proferida dos
autos 301/1997 (fls. 381-391), bem como dos acordaos de fls.
458-470 e 496-500 e, ainda, decisao de fls. 593-601 e certidao
de fls. 604. Apos, oficie-se ao Registro de Imoveis, conforme
requerimento retro. Em cinco (05) dias esclareça o exequente
se pretende executar a verba de sucumbencia fixada nos autos
301/1997, neste mesmo feito, incluindo-se tais verbas na conta
geral, ou se pretende excutar separadamente, naqueles mesmos
autos. Retirar ainda o oficio afixado na contra-capa dos autos
em penso (autos 301/1997). Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
THEODORO FERNANDES DA CRUZ NETO, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, ROBERTO PORTUGAL e
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS-

18.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1196/1996-ESP CARLOS
IHLE e outros x MAX ROTEMBERG. -Sobre o oficio acosta-
do as fls. 53 e copia do inquerito que o instrui, em 05 (cinco)
dias, diga o requerente. Intimem-se. -Adv. LUIZ LOSSO, IGO
IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1412/1996-BAN-
CO REAL S/A x JOAO PEDRO MIANES e outros -Nao ha
necessidade de citaçao dos devedores, conforme antes decidi-
do. Desentranhe-se o mandado executivo para realizaçao de
segunda penhora. Fica o exquerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/1997 (apenso aos autos
819/1992) - LUIZ JAKUBOWSKI x ANTONIO JOSE CAR-
VALHO DOS SANTOS. -Em cinco dias, sobre o requerimento
retro, diga a exequente. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES,
SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-924/1997-WE-
BER CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ROSELI ESPINDOLA
-Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias
para cada uma, manifestarem-se sobre a conta geral apresenta-
da as fls. 269/277, devendo ainda a parte credora, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$153,30 (a Escrivania) e R$6,69 (ao Distribuidor). Intimem-
se. -Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, ALESSANDRO D. S.
VALE, JOSE ANTONIO VALE e FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1012/1997-GILMAR CAMI-
LO DA SILVA e outros x ADA BANZZATTO e outros -Proce-
dam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julga-
do. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu
debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a
integral satisfaçao do debito. Fixo em 05% do valor do debito
os honorarios advocaticios para o caso de pagamento esponta-
neo. Fica a parte exequente devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas de execuçao da sentença,
Distribuidor, e bem ainda, da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JORGE ELOIR
MAURER, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, VIVIAN ANDERSEN SARTORI DOS SAN-
TOS e GILSON EDUARDO COSTIN-

23.-INDENIZACAO-1153/1997-JURANDIR SLUSARSKI
DOS SANTOS x WAGNER LUIZ FERRONATO e outros -
Conforme informaçao contida no oficio de fls. 278, provenien-
te da 1ª Vara Civel do juizo deprecado da Comarca de Nova
Andradina-MS, a deprecata fora registrada sob o numero: 019/
04 e aguarda o envio de fotocopia do despacho saneador, da
impugnaçao a contestaçao e a contestaçao dos litisdenuncia-
dos, para a realizaçao do ato deprecado, ficando a parte inte-
ressada, desde ja, devidamente intimada quanto a realizaçao
deste ato. Intimem-se. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA, WAGNER LUIZ FERRONATO, JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS, CHRISTOVAM MARTINS RUIZ e JOSE
ANTONIO VIEIRA-

24.-INDENIZACAO-1293/1997-JULIA CARNEIRO e outros
x OURO VERDE TRANSPORTES LTDA -Fica o REQUERI-
DA devidamente intimada para que, em cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atua-
lizaçao do calculo. Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ-

25.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-166/1998-REPRESEN-
TAÇOES PEREIRA LTDA x CIA DE TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S/A TELEPAR e outros -Fica o exequente
novamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas a execuçao no valor de R$616,00 devidas a Escri-
vania. Intimem-se. -Adv. RENATO JOSE BORGERT, VIVIA-
NE GIRARDI PROSPERO, ROSE KAMPA, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e NELSON ANTONIO SGUARIZI-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-342/1998-COND EDIF AR-
POADOR x SAMIR EL HAJJAR -Defiro. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e SAMIR EL HA-
JJAR-

27.-APREENSAO E DEPOSITO-938/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x MARCOS PICOLO DE CARVALHO - Reti-
rar oficio. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.-BUSCA E APREENSAO-1233/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIOMAR MONTEIRO DANTAS -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISHI, MAGDA LUIZA R. EGGER e FABIOLA MESQUI-
TA-

29.-ARROLAMENTO-73/1999-AMERICO SCVUISSIATTO x
LIDYA MUCELIN -Despacho de fls. 105: A Fazenda Publica.
Intimem-se. —————— Despacho de fls. 108: Ao Conta-
dor/Partidor, conforme manifestaçao de fls. 106. Fica o Inven-
tariante devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
te dos impostos devidos. Intimem-se. -Adv. MONSENHOR
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-710/1999-MARLENE
DE SIQUEIRA PROKOPENKO x HSBC BAMERINDUS S/A
-Cite-se para a execuçao, realizando-se a penhora./ Para o caso
de pagamento na citaçao, fixo os honorarios de advogado em
2% (dois por cento) sobre o valor da divida. Fica a parte exe-
quente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo das custas de execuçao da sentença, Distribuidor, e
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bem ainda, da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. PAULO RO-
BERTO MACHADO, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, PEDRO IVO MACHADO, CARLOS EDUAR-
DO M. HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRESSER,
ANDREIA CUNHA e CAROLINE GARCETE-

31.-INDENIZACAO-747/1999-VALTER PLACIDINO DOS
SANTOS x SIDERURGICA GUAIRA S/A. -Primeiro, em cin-
co dias, diga o autor qual o seu atual endereço; e apos isso,
intime-se ele para prestar depoimento pessoal, por mandado.
Intimem-se. -Adv. PAULINO PASTRE (PERITO), BRASIL
PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, VALDE-
MAR JOAO BOBATO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA e JULIANE ZANCANARO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-901/1999 (apenso aos autos
1279/1995) - PRODUTOS ALIMENTICIOS DA VOZINHA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. VALERIA CORTES CHAVES FRANÇA e
LUIR CESCHIN-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-1016/1999-CONJ RES POR-
TAL DO IGUACU x ELISA MARIA DA SILVA -Ficam as par-
tes devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre o laudo de avaliaçao de fls. 215/216.
Intimem-se. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA
SILVA, LADI NEIS e MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2000 (apenso aos autos
1175/1998) - VERGINIO ZONEI GLUSZCZAK e outros x
DOMINGOS RIBAS CENTA. -Ao arquivo provisorio ate ulte-
rior manifestaçao da parte interessada. Initmem-se. -Adv. JOSE
EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI e IVANISE N. KOR-
NELHUK-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-327/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA COM IMP E EXP LTDA x
JOALHERIA CONFIANÇA LTDA -Defiro o requeriemnto re-
tro. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

36.-INDENIZACAO-530/2000-MAXIMO ALIMENTOS DO
BRASIL LTDA x PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA -
Defiro o requerido as fls. 177/8. Oficie-se. Aguarde-se por ses-
senta dias. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ABELARDO
DE LIMA FERREIRA, EVANDRO GARCIA, APARECIDO
JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI e RI-
CARDO HENRIQUE F. JENTZSCH-

37.-DEPOSITO-831/2000-BANCO BBA CREDITANSTALT S/
A x CENTERSUL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
LTDA. -Intime-se a parte autora, para que em 05 (cinco) dias,
se manifestar sobre o proseguimento do feito. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATO-

38.-PERDAS E DANOS-865/2000-ARNALDO CARLOS
MULLER JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Defi-
ro. Intime-se o requerido conforme solicitado as fls. 209. Fica
o requerido devidamente intimado, na pessoa de seu(s)
advgado(s) para que, em cinco dias, efetue o deposito da im-
portancia de R$29,94, devidamente corrigida, sob pena de pe-
nhora. Intimem-se. -Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH e IZABEL MARTINS CAMPOS-

39.-MONITORIA-969/2000-SINDICAM PR SINDICATO DOS
TRANSPORTADORES ROD x ANTONIO CARLOS MEN-
DES e outros. -Na publicaçao e fl. 259 constatou apenas a inti-
maçao do requerente, ou seja, do embargado, e nao tambem
dos embargantes, a quem os documentos interessam. Desse
modo, sobre os documentos (de fls. 251 e seguintes), digam
tambem os embargantes, em cinco dias para cada uma. Inti-
mem-se. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA, ERON CARDOSO DA CU-
NHA, SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA FILHO, EDGAR
KINDERMANN SPECK e HELDER EDUARDO VICENTI-
NI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1203/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x HOS LOCACAO E
SERVICOS LTDA e outros -Proceda-se a penhora, que devera
recair sobre os bens indicados no requerimento retro. Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATO, WALDO
NORBERTO DOS SANTOS CANTAGALO e LUCIA DE FA-
TIMA DE ALMADA F. SCATON-

41.-ALIENACAO JUDICIAL-83/2001-DINORA DA LUZ RI-
BAS DOS SANTOS x SILMARA BOBEK ISHIDA e outros -
Defiro o requerimento de fls. 235, com a ressalva de que os
documentos a serem desentranhados deverao ser substituidos
por fotocopias que serao custeadas pela parte interessada. Fica
a parte autora devidamente intimada para que, no prazo de cin-
co dis, providencie fotocopias autenticadas dos referidos docu-
mentos a fim de viabilizar seu desentanhamento. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, JAMES WAHL e
FERNANDO CHIN FEI-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-108/2001-ODE-
TE KIRCHNER DE ASSIS x ANTONIO NORBERTO DA
COSTA JUNIOR. -A vista do contido na petiçao de fls. 73,
julgo extinta a presente execuçao, o que faço com apoio no
disposto pelo art. 794, incisos III, do CPC. Anotaçoes e baixas
necessarias. Oportunamente, arquivem-se. Initmem-se. -Adv.
NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-429/2001-FORD LEASING

S/A ARREND MERCANTIL x ERNESTO INACIO MATOS -
Recebo a apelaçao, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a apelada para responder. Apos, subam ao Tribunal
de Alçada. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-449/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x DANILO HAVAGGE DE
MELO -Defiro, aguarde-se por 90 (noventa) dias. Intimem-se.
-Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB, LUIZ KNOB, LEONARDO SANTANA DE ABREU e
RODRIGO BEVILAQUA-

45.-MONITORIA-479/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ JORGE COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA e outros. -Aguarde-se resposta do conflito de competen-
cia suscitado as fls. 62-63. Intimem-se. -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-595/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x MAYRA
CALÇADOS LTDA e outros -Defiro o requerimento retro, sus-
pendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Apos, decor-
rido o prazo, manifeste-se a parte interessada, em 05 (cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR e PATRICIA C. GOBBI
BATISTELA-

47.-COBRANCA-623/2001-COND CENTRO COMERCIAL
JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA LOPES e outros -Fica
o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
indique endereço, e bem ainda, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-960/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x RESGATE MEDICO LTDA e outros
-Primeiramente, oficie-se a DRF, solicitando copia da declara-
çao de bens dos devedores, alusiva aos tres ultimos exercicios
finnaceiros. Apos a resposta, manifeste-se o credor. Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA-

49.-ORDINARIA-1082/2001-SERGIO SERAFIM FERREIRA
DO AMARAL e outros x BANCO ITAU S/A -Fica o REQUE-
RIDO devidamente intimado para que, em 10 (dez) dias, apre-
sente razoes finais por memoriais. Intimem-se. -Adv. RENATO
GALVAO CARRILLO, CLEVERSON VON LINSINGEN, RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

50.-COBRANCA-1244/2001-CONDOMINIO EDIF GENE-
RAL MURAT GUIMARAES x GUILHERME DAHER BO-
NACIN. -Primeiro, em dez dias, junte o autor as atas das as-
sembleias que aprovaram as despesas cobradas nos autos, nao
apenas diante dos termos da contestaçao como tambem diante
do que estabelece a lei. intimem-se. -Adv. SERGIO CABRAL
e ALOISIO CANSIAN-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1311/2001-DO-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CARLOS JUAREZ DE
OLIVEIRA -Defiro, concedendo ao credor o prazo de 10 (dez)
dias para diligencias. Intimem-se. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYM BERG e JOSE RO-
BERTO D T TRAUTWEIN-

52.-USUCAPIAO-1313/2001-ELMARI TEREZINHA FAGUN-
DES x ESPOLIOS DE LUIZ SPERANDIO SOBRINHO e ou-
tros -Fica a requerente devidamente intimada para que, em cin-
co dias, retire o edital e o mandado de registro. Intimem-se. -
Adv. REGINALDO BAITLER, RICARDO BAITLER, LUIZ
GONZAGA BETTEGA SPERANDIO e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-1337/2001-GM LEASING S/
A ARREND.MERANTIL x MIRIAM ANGELA BATISTA
SCHERER -Defiro. Oficie-se, como requerido as fls. 170. Re-
tirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO, FERNANDO LUIZ RODRI-
GUES e JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-

54.-INDENIZACAO-1397/2001-MARCELO PEPLES x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A. -Para a audiencia de instruçao
e julgamento designo o dia 27 de abril de 2004, as 09:30 horas,
para tomada do depoimento pessoal do autor. Retirar carta de
intimaçao. Intimem-se. -Adv. RICARDO GIOVANNETTI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1455/2001-NEL-
SON SENFF CORPORACOES LTDA x LOURIVAL VICTO-
RINO e outros. -As custas deverao ser suportadas ao final pe-
los devedores, so que, no entanto, para que a diligencia possa
ser cumprida a credora devera antecipa-las, mesmo para que o
ato seja prontamente cumprido. Desse modo, aguarde-se a an-
tecipaçao das custas pela exequente. Intimem-se. -Adv. ROLF
KOERNER JUNIOR e SERGIO BOTTO LACERDA-

56.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1533/2001-BB
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAGA-
ZIM GERAL LTDA e outros. -As questoes suscitadas pela
re sao relevantes na medida em que existe, cumulado, um
pedido de ressarcimento dos danos materiais, para o qual
sera necessario a determinaçao do valor exato dos encargos
cobrados. Fixo como pontos controvertids a existencia de
excesso na cobrança dos encargos. A prova pericial e a uni-
ca relevante, razao pela qual, em cinco dias, diga a re se
pretende a produçao desse meio de prova. Intimem-se. -Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, ROMERO SANTOS LIMA JR.
e ASSIS CORREA-

57.-DEPOSITO-23/2002-FINAUSTRIA CIA DE CRED.FIN.
E INVESTIMENTO x DALVINA RIBEIRO DOS SANTOS. -
De-se vista a Curadora Especial. Intimem-se. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

58.-PROCEDIMENTO SUMARIO-129/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PARAGUACU x DANIEL RODRIGUES DE LARA
e outros. -Despacho de fls 115: Aguarde-se a solicitaçao de
informaçoes, cumprindo-se entrementes o despacho retro. Inti-
mem-se. ————— Face a informaçao prestada as fls. 116,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. MARCOS LU-
CIO CARNEIRO DE MELLO e FLAVIA SANTIN-

59.-INDENIZACAO-279/2002-YDA RUBI DE LEON DE
PORTILLO x FININVEST S/A ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO -Homologo, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo entabulado entre as partes. De consequencia, sus-
pendo o andamento do processo ate ulterior comunicaçao, a ser
feita pela autora, do integral cumprimento da avença, quando
entao, apos o respectivo preparo das eventuais custas remanes-
centes relativas a estes autos, e bem ainda, ao feito autuado em
apenso, deverao voltar conclusos para julgamento. Diligencias
necessarias. Initmem-se.-Adv. NORBERTO BONAMIN JUNI-
OR, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, DENISE KUNG BRUEL, CAR-
LOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELANO-

60.-DEPOSITO-548/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO x WILSON MOSCATTO -Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA LORENZEN, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, RENATA DOS SANTOS
RIBAS e CARY CESAR MONDINI-

61.-DECLARATORIA-579/2002-LUIZ CARLOS PILATTI x
QUEIROGA E ASSOCIADOS INFORMATICA S/C LTDA e
outros -Defiro. Oficie-se, Arquivem-se. Retirar oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, ADRIANA
D’ AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ODILON MEN-
DES JUNIOR-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-590/2002-ENOE ALANO
DAMIAN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Fica o REQUERIDO devidamente intimado para que,
em cinco dias, junte aos autos os documentos solicitados pelo
Expert as fls. 556. Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO e SILVANA LEA FETTER-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-761/2002-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS KI BIFE LTDA -Defiro, tendo
em vista o desaparecimento da pessoa juridica. Anotaçoes ne-
cessarias quanto ao ingresso dos socios, os indicados a fl. 90.
Antes da citaçao por edital dos socios, determino que se procu-
re citar, com a realizaçao da penhora, o Socio Noel Bruno no
endereço indicado a fl. 128. Fica o requerente devidamente in-
timado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA
e JOAO MARCELO KERETCH-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-785/2002-POSTO ALE-
GRO MALLET LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL. -Em 20 (vinte) dias,
junte o reu s documentos solicitados pelo perito a fl. 178. Inti-
mem-se. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, ALEX
SANDER BRANCHIER, HEROLDES BAHR NETO, SAULO
BONAT DE MELLO e MIRIAM BORGES LOCH-

65.-INDENIZACAO-847/2002-MJ TURISMO LTDA x ANTO-
NIA DOMINGUES BATISTA e outros -Conforme informaçao
contida no oficio de fls. 613, proveniente da Comarca de Sao
Paulo-SP, a deprecata fora registrada sob o n.º1718/2004, aguar-
dando o respectivo preparo, ficando as partes, desde ja, devi-
damente intimadas quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -
Adv. GERCINO BETT JUNIOR, JOSUE DYONISIO HECKE,
HERCULES LUIZ e LUIZ ALBERTO DE AZEVEDO E SOU-
ZA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-854/2002-KO-
LLIMED COM DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA x
HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA -Reite-
re-se o oficio, rogando urgencia na resposta. Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

67.-INDENIZACAO-872/2002-EDISON DA SILVEIRA LE-
MOS x JOSE AUGUSTO DE MELLO CHUEIRE. -Em face a
certidao supra, redesigno a audiencia de instruçao e julgameto
para o dia 21/05/2004, as 10:00 horas. Diligencias e intimaço-
es necessarias. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO FERNANDES, ANTONIO ACIR BREDA, RO-
DRIGO MUNIZ SANTOS e JOSE GUILHERME BREDA-

68.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1068/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MILTON TATSUO MIYAZAKI e
outros -Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. Inti-
mem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

69.-REPARACAO DE DANOS-1102/2002-FERNANDO
TAKASI OKUYAMA x AUTO PLUS COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros. -Objetivando a tentativa de composi-
çao do litigio, designo audiencia conciliatoria para o dia 13/10/
2004, as 13:30 horas. Na oportunidade, nao se logrando exito
na composiçao, serao fixados os pontos controvertidos e apre-
ciadas as provas requeridas. Intimem-se. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA, VANESSA JANKE DE CASTRO e

JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

70.-ORDINARIA-1182/2002-LUCIANA GABARDO DOS
SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A e outros. -(...) Desse modo, rejeito a preliminar. Fixo
como pontos controvertidos: a) se os cheques sacados sem pro-
visao de fundos serviram para pagamento do emprestimo indi-
cado pelo segundo reu e se esse emprestimo era tambem de
interesse da autora; b) a existencia do dano moral e a sua ex-
tensao. Para a audiencia de instruçao e julgamento designo o
dia 19/10/2004, as 14:30 horas. Defiro as provas requeridas
pelas partes. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv.
CLAUDINEI BELLAFRONTE, JEAN ANDERSON ALBUR-
QUERQUE, ELADIO PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE
MATTOS BARROS-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-1294/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VIDA NOVA x PAULO CELSO
NEVES DA ROCHA -Fica o exequente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas a execuçao
de sentença (no valor de R$164,50), e bem ainda, as diligenci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e
LUCIANE MOMBACH ITO-

72.-CURATELA-1335/2002-DORIANE HADAS e outros x
LOURELI DE FATIMA DA COSTA. -Em cinco dias, digam as
partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir.
para a audiencia de instruçao e julgamento designo o dia 18/
10/2004, as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. AIMORE OD RO-
CHA, GIULIANO DOMIT OD ROCHA, CHRISTIAN S BOR-
TOLOTTO e ALEXANDRE FIDALSKI-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1368/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALEXANDRE MAXIMILIANO CA-
REGNATO -Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, complemente as custas, no valor de R$160,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado de arresto. Intimem-se. -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

74.-ARROLAMENTO-1381/2002-EDMILSON JOSE NUNES
e outros x NILCEU NUNES -Defiro. Intime-se conforme re-
querido as fls. 66. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, retire a carta de intimaçao. Intimem-se. -
Adv. HUDSON CAMILO DE SOUZA e HELTON KIOSHI
ARMSTRONG-

75.-MEDIDA CAUTELAR-1450/2002 (apenso aos autos 378/
2003) - ALL AMERICA LATINA INTERMODAL LTDA x
RIOWEST CAMINHOES LTDA -Defiro, suspendendo o feito
pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. -Adv. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

76.-0BUSCA E APREENSAO-93/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANA CECILIA HOMMAN -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE FA-
GUNDES-

77.-ORDINARIA-134/2003-A W EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x SANDRA APARECIDA BETEGA -
Defiro, concedendo a requerida o prazo de 10 (dez) dias para
diligencias. Intimem-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e
GISSIANE CRISTIANE CHROMIEC-

78.-DEPOSITO-162/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SCHNEIDER SCHNEIDER & CIA LTDA. -A curadora a lide.
Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

79.-INDENIZACAO-235/2003-LUIZ CARLOS BORGES DA
SILVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Ciente do recurso retido, que devera permanecer
nos autos a fim de que seja eventualmente apreciado pela e.
Superior Instancia. Todavia, exercendo o chamado juizo de re-
trataçao, mantenho a decisao combatida pelos fundamentos nela
expostos, eis que nao vislumbro dos argumentos expendidos
pelo recorrente, elementos suficientes a modificar o entendi-
mento adotado. Posto isso, intime-se o recorrido para, queren-
do, responder o recurso em cinco dias. Quanto ao mais, aguar-
de-sa realizaçao dato designado. Diligencias necessarias. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA, ANTONIO PE-
LLIZETTI, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, LUIZ GONZAGA BET-
TEGA SPERANDIO, CARLOS ALBERTO M MELLO e LUIZ
GIL DE ALMEIDA-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-330/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT MARTEEN e outros x LAUDICEIA RIBEI-
RO DOS SANTOS SOUZA. -Proceda-se a diligencia atraves
de mandado, devendo as custas serem cotadas nos autos para
oportuno preparo. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

81.-ANULATORIA-390/2003-GOETZE LOBATO ENGE-
NHARIA LTDA x CONCREMAT ENGENHARIA E TECNO-
LOGIA S/A -Nos termos do disposto pelo art. 331, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes para,
em cinco dias, acerca de eventual possibilidade de composiçao
amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, demonstrando, desde logo, a per-
tinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da demanda.
Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO,
RAUL DE ARAUJO SANTOS e LUIZ EDUARDO VIRMOND
LEONE-

82.-DESPEJO-400/2003-GSR ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA e outros x APARECIDO MONTEIRO DE ARAU-
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JO -Cite-se para a execuçao. Honorarios: 10% sobre o valor da
divida, para o caso de pagamento imediato. Fica a parte exe-
quente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo das custas de execuçao da sentença, Distribuidor, e
bem ainda, da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. GIORGIA
ENRIETTI BIN, CAMILA ENRIETTI BIN e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

83.-BUSCA E APREENSAO-424/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOEL ELIAS DA SILVA -Oficie-se, como re-
quer. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-441/2003-SEGURA-
DORA ROMA S/A x SILVANA LEWIN PAULI SPEROTTO e
outros -Nos termos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes para, em
cinco dias, acerca de eventual possibilidade de composiçao
amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, demonstrando, desde logo, a per-
tinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da demanda.
Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS,
MIGUEL ANGELO RASBOLD, ANTONIO OCKNER e NIL-
TON DE MATTOS CALDAS-

85.-MONITORIA-458/2003-SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA SPC e outros x WENCESLAU BARBOSA NETO.
-A curadora a lide. Intimem-se. -Adv. LUCIMAR DE PAULA,
IVAN SERGIO BONFIM, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-590/2003 (apenso aos autos
842/2002) - JOAO ANASTACIO RICOBOM e outros x OS-
MAR DOMINGOS HANCKE -Recebo a apelaçao, apenas no
seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para responder em
quinze dias. Apos, subam os autos ao Tribunal de Alçada. Inti-
mem-se. -Adv. NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MAR-
TINS CAETANO, JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA RE-
GINA DOS REIS-

87.-INDENIZACAO-598/2003-MARIA DE LOURDES RIBEI-
RO ENG x ARAUCARIA TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA. -Cumpra-se o despacho proferido na audiencia de con-
ciliaçao, intmando-se a re para falar sobre a contestaçao da
denunciada e para indicar assistente e formular quesitos. Apos,
intime-se a denunciada para o mesmo fim (prazo: 5 dias). Init-
mem-se. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCE-
LO KERETCH, LUCIANA NOTO, ALINE CRISTINA CO-
LETO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, JOSE
OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

88.-DEPOSITO-640/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
DJALMA PEDRO -Recebo a apelaçao, nos seus dois efeitos.
Intime-se o apelado para contra-arrazoar. Apos, subam os au-
tos ao Tribunal de Alçada. Intimem-se. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, JORAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LO-
TICI-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-834/2003-BAN-
CO ITAU S/A x WOODY FLORAL IND DE COSMETICOS
LTDA e outros -Defiro o desentranhemanto dos titulos ofereci-
dos em penhora, os quais deverao ser substituidos por fotoco-
pias, sendo que os originais permanecerao sob a guarda da Es-
crivania. A par disso, citem-se os devedores ainda nao citados
por hora certa. Fica a parte autora devidamente intimada para
que, no prazo de cinco dias, providencie fotocopias autentica-
das dos referidos documentos a fim de viabilizar seu desenta-
nhamento, e bem ainda, prepare as custas referentes as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado de citaçao por hora certa. Intimem-se. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA-

90.-SUMARIA DE COBRANCA-905/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITAPOA II x AIR-
TON GONÇALVES SIMOES -Anotaçoes necessarias quanto a
substituiçao do polo passivo, conforme requerido as fls. 43,
item “I”. Homologo, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo entabulado entre as partes. De consequencia, sus-
pendo o andamento do processo ate ulterior comunicaçao, a ser
feita pela autora, do integral cumprimento da avença, quando
entao, apos o respectivo preparo das eventuais custas remanes-
centes relativas a estes autos, e bem ainda, ao feito autuado em
apenso, deverao voltar conclusos para julgamento. Diligencias
necessarias. Initmem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

91.-BUSCA E APREENSAO-968/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VANDERLEI SILVA PEREIRA. -Diga o reque-
rente sobre o deposito efetuado. Intimem-se. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e MARIZE DE AZEVEDO G BARBOSA-

92.-INTERDICAO-1001/2003-RAUL PEREIRA DE OLIVEI-
RA x JORGINA CARDOSO DE OLIVEIRA -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a resposta, pelo expert, aos quesitos, as
fls. 93. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

93.-DECLARATORIA-1039/2003-NELCI CARMEM TAKE-
MORI e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA. -Aguarde-se a solicitaçao de informaçoes. Intimem-se.
-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRI-
QUE D ESCARMANHANI e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

94.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1109/2003-ER-
NESTO GUIMARAES VILLELLA x BANK BOSTON. -Inti-
me-se o perito para formular a sua proposta de honorarios. Int-

mem-se. -Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, RO-
BERTO TRIGUEIRO FONTES, GERMANO DE SORDI BA-
TISTA e FABIO HENRIQUE GASTAO DE OLIVEIRA-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1127/2003-
MOUFISSA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x
MINI MERCADO PANIFICADORA TEOFILO OTTONI
LTDA e outros -Defiro. Oficie-se, conforme requerido as fls.
140. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI,
LUIS FERNANDO MOSCARDI e LUIZ RENATO COSTA
AMORIM-

96.-CARTA DE SENTENCA-1163/2003-RYSKA KIRZEM-
BAUNN x AKYIOSHI HIRATA -Defiro. Expeça-se Mandado
de Despejo. Fica a requerente devidamente intimada para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, HIANAE
SCHRAMM, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e AYR-
TON CORREA ROSA-

97.-BUSCA E APREENSAO-1256/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEILA ELIAS EL HAJ. -Arquivem-se. Intimem-
se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

98.-BUSCA E APREENSAO-1332/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIESER ANDRADE DE ALMEIDA JUNIOR. -
Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO R PAS-
SOLD e RAIMUNDO F DOS SANTOS-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1341/2003-PRE
ESCOLA PES NO CHAO LTDA x CRISTINA MARIA VEI-
GA ANTUNES CORREA -Defiro. Desentranhe-se mandado.
Proceda-se a penhora. Fica o exequente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1348/2003-MARIA
CECILIA FERNANDES x SENTINELA SERVICOS ESPECI-
AIS S/C LTDA -Nos termos do disposto pelo art. 331, paragra-
fo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes
para, em cinco dias, acerca de eventual possibilidade de com-
posiçao amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem
as provas que pretendem produzir, demonstrando, desde logo,
a pertinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da deman-
da. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. EMIR BARANHUK CON-
CEICAO, CLAUDIO ROBERTO PADILHA e CELIO LUCAS
MILANO-

101.-DECLARATORIA-1380/2003-ELIZEU HURIN x NOR-
CONSIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Para a audiencia de
conciliaçao, uma vez que ha materias que dependem de provas,
como, por exemplo, eventual direito a retençao de valores pela
re e do respectivo quantum, designo o dia 12/10/2004, as 13:30
horas. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, DORINA
WU H RONG, ROBSON JOSE EVANGELISTA e CASSIA-
NO ANTUNES TAVARES-

102.-BUSCA E APREENSAO-1394/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANA ROSINEIA CECAN -(...) Desse
modo, defiro a antecipaçao de tutela para determinar a nao in-
clusao do nome da requerida no Serasa. Oficie-se. Cumpra-se
o despacho retro, remetendo-se os autos ao contador. Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO R PASSOLD
e NELTI GONCALVES DE SOUZA-

103.-BUSCA E APREENSAO-1405/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ELCIO COLLERE DE SILLOS -Defiro.
Oficie-se. Aguarde-se por 60 dias. Retirar oficio(s). Intimem-
se. -Adv. DJALMA SIGWALT e IDELANIR ERNESTI-

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1444/2003-
BANCO CITIBANK S/A x FRANCISCO ROSIMAR MAR-
TINS DE SOUZA e outros -Realize-se a penhora. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
te as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e joseane cristina rodrigues-

105.-BUSCA E APREENSAO-1446/2003-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A - CURITIBA x INDUSTRIAS LANGER
LTDA -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

106.-PRESTACAO DE CONTAS-1448/2003-MUNDIM &
MUNDIM LTDA e outros x REDECARD S/A - Retirar nova
carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. JEFFERSON SAKAI PI-
NHEIRO-

107.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1531/2003-PIERGO
INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA x GONVARRI
DO BRASIL LTDA -Defiro o requerimento de fls. 148. A par
disso, sobre a contestaçao, diga a parte autora. Intimem-se. -
Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, FERNAN-
DO GRANZOTI, RONY DREGER, JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1556/2003-LE-
OPOLDO GONCALVES x DAVI BRASILEIRO e outros. -
Despacho de fls. 47: Aguarde-se o cumprimento do despacho
de fls. 38. Intimem-se. ———————— Despacho de fls.
51: Defiro, concedendo a reabertura de prazo a exequente, para
manifestaçao. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS e LUIZ ROBERTO FELIX-

109.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-15/2004-GIL-
MAR GUDE JUNIOR e outros x SENTARFLEX MOVEIS
MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA e outros -Retirar carta
de citaçao. Intimem-se. -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JR
e amaury chagas coutinho junior-

110.-DESPEJO-19/2004-MANOEL SEVERINO DE QUEIROZ
NETO x KURTEN MADEIRAS LTDA. -Defiro o ingresso de
dona Agata Bonaccorsi Queiroz no processo. Anotaçoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e
DENISE LUNELLI MARCONDES-

111.-BUSCA E APREENSAO-30/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE BRUNATOWSKI -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

112.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-58/2004-JOSE
HAMILTON FURTADO PEREIRA x SANDRO OLIVEIRA
BARAGAO e outros. -Sobre a nomeaçao feita, as fls. 33/36,
manifeste-se o exeqente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI
e GELSON FAITA-

113.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-76/2004-RODO-
LATINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA] x TELECO-
MUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP -Defiro a
emenda a inicial. O presente processo seguira o rito sumario,
nos termos do disposto pelo art. 275, I, do Codigo de Processo
Civil. Para a audiencia de conciliaçao, designo o dia 12/10/
2004, as 14:00 horas. Cite(m)-se o(s) reu(s), pela via postal,
para comparecer ao ato designado, ocasiao onde podera(ao)
apresentar defesa, desde que representado por advogado, fi-
cando o mesmo ciente de que, nao comparecendo, ou compare-
cendo desacompanhado de advogado ou, ainda nao se defen-
dendo, presumir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na inicial.
Devera constar do ato citatorio, tambem, a advertencia ao reu,
do disposto no art. 278, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Retirar carta(s) de citaçao. Intimem-se. -Adv. LEANDRO
RICARDO ZENI e SILVIA AMELIA MATTIOLI-

114.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-141/2004-JOSE ALVES
QUINTINO x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A e outros. -
(..) Desse modo, defiro a antecipaçao de tutela para determinar
que a exclusao do nome do autor do SERASA e dos demais
cadastros indicados na inicial. Citem-se os reus para que, que-
rendo, em quinze dias, ofereçam resposta, sob pena de revelia.
Concedo ao autor os beneficios da assistencia judiciaria. Reti-
rar cartas de citaçao. Intimem-se. -Adv. EUROLINO SECHI-
NEL DOS REIS-

115.-BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSIMERI DOS SANTOS SILVA -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PAS-
SOLD-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-191/2004-AS-
SOSSIAÇAO DOS SERVIDORES PUBLICOS PARANA ASPP
x HEITOR GUSTAVO KUH-NE DE OLIVEIRA -Cite-se a
executada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a pe-
nhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%.
Fica a parte credora devidamente intimada para que, em cinco
dias, retire carta precatoria. Intimem-se. -Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS-

117.-BUSCA E APREENSAO-196/2004-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS DE SOUZA BREMER -Considerando que entre
as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e conside-
rando que a mora da parte re esta devidamente demonstrada,
defiro liminarmente a busca e apreensao do bem alienado fidu-
ciariamente, o qual devera ser entregue em deposito a parte
autora. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de
justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como
as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, queren-
do, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-
se mandado. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do
sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.-Adv. marcio ayres de oliveira e ODECIO LUIZ
PERALTA-

118.-BUSCA E APREENSAO-199/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC INVEST x NELMA PEREI-
RA DE LIMA RIBEIRO DE SOUZA -Considerando que entre
as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e conside-
rando que a mora da parte re esta devidamente demonstrada,
defiro liminarmente a busca e apreensao do bem alienado fidu-
ciariamente, o qual devera ser entregue ao autor em deposito.
Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça
podera valer-se do auxilio de força policial, bem como as dis-
posiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias, retire depre-
cata. Intimem-se.-Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA-

119.-DESPEJO-201/2004-RENE ROMUALDO STABEN x
ZENON SILVA NETO - Cite-se o reu para, no prazo de quinze
dias, defender-se, sob a advertencia da revelia, ou requerer por
escrito (e sem a necessidade de estar representado por advoga-
do), a purgaçao da mora, devendo efetuar o respectivo deposito
em ate quinze dias a contar da data que seu requerimento for
apresentado em Cartorio. O deposito deve ser feito, indepen-
dentemente de calculo do contador, incluindo-se alugueis, en-
cargos, multas, se houver, juros de mora, correçao monetaria,
despesas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados
em 10% sobre o valor do debito. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em cinco dias, retirar carta de notifica-

çao, e bem ainda, depositar as diligencias do Sr. Oficial dejus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-205/2004 (apen-
so aos autos 1531/2003) - GONVARRI BRASIL LTDA x PI-
ERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA -Cite-se a
parte executada para, em 24 horas pagar seu debito, ou nomear
bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos se façam necessarios a integral satisfaçao
do debito. Fixo em 10% do valor do debito os honorarios advo-
caticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica a parte
exequente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. TRICI-
ANA CUNHA PIZZATTO e IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES-

121.-ORDINARIA-208/2004-ROSANE MARA GERALDO x
BANCO COMERCIAL URUGUAI S/A. -(...) Desse modo,
defiro a antecipaçao de tutela para determinar que a exclusao
do nome da autora do SERASA. Cite-se o reu para que, que-
rendo, em quinze dias, ofereça resposta, sob pena de revelia.
Concedo a autora os beneficios da assistencia judiciaria. Reti-
rar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ROMULO FERREIRA
DA SILVA-
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1.-INDENIZACAO-15718/1995-GERSON PADILHA e outros
x MARCELO JANDREY- Forneça o exequente, cópias para o
mandado de fls. 468/475,490/492. Adv. ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE, MARGARETH B.DE AMORIN DE MACEDO,
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM, MONI-
CA DE ANDRADE, RICHARD HARTMANN, JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE, AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e JOAO SOARES
DOS REIS-
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2.-EMBARGOS · EXECUCAO.-16152/1996-A -PLATINAO
COM.DE CARNES E DERIVADOS LTDA x ALBUQUER-
QUE, SANTOS & CIA.LTDA -Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça cópias de fls.
257/258.-Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI,
KIYOSHI ISHITANI e WALTER DOS ANJOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17649/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x LOBO FRANCO COM.E IND.DE
PROD.NATURAIS LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
a carta precatória para cumprimento. -Adv. LUIZ ROBERTO
PEREIRA NEVES, ANA LUCIA CABEL LIMA, MARCELO
ROCHA CARDOSO e ANDRE DE MEDEIROS LARROYD-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18058/1997-
COND.ED.AYRTON LAMAS RONCATO x AYRTON JOSE
RONCATO- Defiro o pedido de suspensão, por 30 dias. Adv.
DELIO DE JESUS SOUZA e VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO-

5.-BUSCA E APREENSAO-19629/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONINHO MATT -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00, e forneça cópia da
inicial e das fls. 31/32.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA e MARCELO TESHEINER CAVASANI-

6.-USUCAPIAO-23551/2001-JOSE LADISLAU NOVINSKI e
outros x -Conclusão de sentença fls.247/251... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 550 do CC/1916 e 1238 e seguintes
do novo Código Civil, Julgo Procedente o pedido formulado na
inicial, para o fim de declarar o domínio dos requerentes sobre
o imóvel individualizado à fl. 03. Esta sentença servirá como
título hábil à transcrição no Cartório de Registro de Imóveis
competente. Pagas as despesas pelos promoventes, expeça-se
mandado de registro, no Registro de Imóveis da Comarca. P.R.I.
-Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

7.-BUSCA E APREENSAO-24020/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANC.E INVEST x AGNALDO ALVES FAGUN-
DES- Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante
substituição por fotocópias autenticadas. Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
AMAURI CEZAR JOHNSSON-

8.-MONITORIA-24313/2002-TRANSOCEANICA PASSA-
GENS E TURISMO LTDA x JULIANA REIS DE OLIVEIRA
-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

9.-DESPEJO-24499/2002-PARNA ADM.DE BENS PROPRI-
OS LTDA x JOAO ESTEVAM WITOSLAWSKI e outros -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00,
e forneça tres cópias de fls.214/215.-Adv. REALINA P.CHAVES
BATISTEL e ERNANI ANTONIO PIGATTO-

10.-INDENIZACAO-24830/2002-VALDIR BARBINO x GA-
ZETA DO IPIRANGA e outros- Intime-se o autor para que se
manifeste sobre o interesse dos honorários correspôndente a
R$ 317,67. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, GUARACI DE CAMPOS RODRIGUES, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

11.-ORDINARIA-25026/2002-LUIZ RENATO MALUCELLI
e outros x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA e outros -1)
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICO-
LE CRISTINA LEYE ABRAO, MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO, RENATO SERPA SILVERIO, FABIO CIUFFI,
HOMERO FLESCH, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, FERNANDA LOPES MARTINS e
DANIELE LAGINSKI-

12.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA.-25275/2003-A -
MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA x WLADISLAU
WASILEWSKI -Conclusão do despacho de fls. 32/34... Diante
do exposto, julgo procedente a presente exceção de incompên-
cia para determinar a remessa dos autos principais nº 25.275/
03-A ao Juízo da Comarca de Irati/PR. Condeno a excepta ao
pagamento das custas processuais. Deixo de condená-la ao pa-
gamento de honorários advocatícios, ais que o não são devidos
em sede de incidente processual. Não havendo recurso da pre-
sente decisão, encaminhe-se ao Juízo de Irati/PR. Int.-Adv.
IVONE PAVATO BATISTA e SILMAR DIETRICH-

13.-BUSCA E APREENSAO-25507/2003-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JACIR PEDROSO -In-
time-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

14.-CONDENATORIA-25826/2003-JARBAS DE JESUS RI-
BEIRO x RADIO E TELEVISAO IGUAÇU S/A e outros -Inti-
me-se o réu para retirar a carta de citação/intimação. -Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

15.-BUSCA E APREENSAO-25935/2003-METROBENS AU-
TOMOVEIS LTDA x CARLOS EDUARDO CASSOU -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-
Adv. JAIR RIBEIRO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-26154/2003-ANTONIO
OVIDIO ZIBETTI x GERALDO CARLOS DA SILVA- Depo-
site a parte interessada as custas do Sr. contador de R$ 7,51.
Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, FERNANDO
ANTONIO DE OLIVEIRA e MARCELLO M. LEITE DE OLI-
VEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-26262/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MAURICIO NUNES FERNANDES -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00, e for-

neça cópias de fls. 23/24.-Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

18.-DESPEJO-26327/2003-LIDIA BERTOLDI x ISAAC LE-
ANDRO BRITO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça: R$ 120,00.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA -26438/2003-A-CIA
BRAS DE DISTRIBUIÇAO x IBAM ADM.E PARTIC.LTDA -
Conclusão de sentença fls.102/103... Desta feita, razão não há
para propositura da presente exceção de incompetência, mor-
mente porque a conexão deste, com o feito que tramita perante
a 16ª Vara Cível, também foi abordada, de forma correta, na
contestação apresentada pelo requerido, ora exipiente, nos au-
tos principais, sendo evidente, portanto, sua falta de interesse
de agir. Desta feita, considerando que a matéria abordada deve
ser alegada em preliminar da contestação, nos termos do art.
303, VII, do CPC e analisada nos autos principais, sendo des-
necessária a propositura deste incidente, julgo extinta a pre-
sente exceção de incompetência, por falta de interesse de agir
do excipiente, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas pelo
excipiente. P.R.I. Adv. STELA MARLENE SCHWERZ e
EDUARDO MELLO-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-26611/2003-
HOTEL AASTHA LTDA x ALDO DE MATTOS SABINO JR
-Conclusão de sentença fls.22/24... Diante do exposto, julgo
procedente a presente impugnação para determinar que o im-
pugnado retifique o valor atríbuido à causa nos autos princi-
pais nº 26.109/03-A, passando a constar como valor da causa a
quantia de R$ 100.000,00 ( cem mil reais). Condeno o impug-
nado ao pagamento das custas processuais. Deixo de condenar
em honorarios advocatícios, eis que não são devidos em sede
de incidente processual. Não havendo recurso da presente de-
cisão, certifique-se a presente decisão nos autos principais, ar-
quivando-se após. Intime-se o impugnado para a diferença de
custas. Int. -Adv. IOMAR FERNANDES TORRES e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-26740/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDSON ALVES SILVA -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça
cópias de fls. 21/23.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26830/2004-MARIA
ANGELITA BOESING x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO S/A -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE-

23.-DECLARATORIA-26950/2004-ANTONIO CARLOS
WOSNIAK x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA TAVARES -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
MARISTELA BUSETTI-

24.-MONITORIA-26952/2004-METALURGICA NATALACO
LTDA - EMPRESA COMERCIAL x VERA LUCIA TORQUES
ME ELETRODOMESTICOS -Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-Adv. ARMANDO QUIN-
TELA DE MIRANDA-

25.-BUSCA E APREENSAO-26955/2004-BANCO FINASA S/
A x LUIZ GERALDO MARQUES CHAVES -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00, e forneça
cópia da inicial.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

26.-MEDIDA CAUTELAR-26966/2004-VILA RONDON-IN-
DUSTRIAL MADEIREIRA LTDA x OSVALDO MALLMANN
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. ABILIO CESAR COMERON-
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AIRTON PASSOS DE SOUZA 0032 019817/0000
AIRTON SAVIO VARGAS 0051 024641/0000
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0035 020462/0000
ALCINDO LIMA NETO 0039 021067/0000
ALDO FERNANDO KLEIN NUNES 0026 018866/0000
ALEX SANDRO DA SILVA SHEL 0074 026940/0000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0061 025721/0000
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0079 028376/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0050 023674/0000
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0026 018866/0000
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0078 028309/0000
ANDREA ROCIO DA SILVA 0032 019817/0000
ANDREYA DE BORTOLI 0046 021955/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0078 028309/0000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0046 021955/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0048 023196/0000

0010 015098/0000
0057 025609/0000

ANTONIO CARLOS BRASIL FIO 0023 018237/0000
ANTONIO CARLOS DE ARRUDA 0011 015109/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0073 026749/0000
ANTONIO DE OLIVERIA TAVAR 0027 018875/0000
ARIBERT JOAO RANNOW 0042 021599/0000

ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0076 027150/0000
ARIOVALDO LOPES 0041 021582/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0065 026041/0000
ARNI DEONILDO HALL 0082 028436/0000
AUDERI LUIZ DE MARCO 0081 028404/0000
AUGUSTO CARLOS PEREIRA FU 0064 025875/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0047 022560/0000
CARLA FABIANA EVERS 0072 026570/0000
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0034 020427/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0073 026749/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0054 025089/0000
CARLOS EDUARDO C.G. CARVA 0030 019545/0000
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0087 030458/0000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0028 018954/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0038 020893/0000
CARLOS ROBERTO ZILLI 0047 022560/0000
CASSANDRA SZUBERSKI 0041 021582/0000
CASSIO HUMBERTO AVER 0047 022560/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0036 020822/0000
CEZAR HENRIQUE BOBARCZUK 0054 025089/0000
CHARLES S. RIBEIRO 0063 025869/0000
CICERO JOSE ALBANO 0011 015109/0000
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0024 018300/0000
CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA 0004 013349/0000
CLOVIS MOTTIM 0038 020893/0000
CLOVIS SUPLICY WIEDMER 0081 028404/0000
CRISTINA INDRELE CECON 0048 023196/0000
CRISTINA KAKAWA 0025 018711/0000
DARCI DOMINGUES 0033 020007/0000
DAVID WIEDMER NETO 0081 028404/0000
DENISE MARTINS OLIVEIRA 0021 017599/0000
ECLEIA MARIA MARTINS RIBA 0022 017683/0000
EDGAR LUIZ DIAS 0015 016592/0000
EDGARD POLCHLOPEK 0019 017491/0000
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0080 028403/0000
EDULA WILLE POSNIAK 0077 028270/0000
ELIANE KIYOMI YASUMOTO YA 0085 030006/0000
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0089 030490/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0066 026119/0000
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0049 023358/0000
ERIDSON POMPEL DA SILVA 0019 017491/0000
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0060 025715/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0053 024890/0000
FABIOLA PAULA BEE ALIENSK 0026 018866/0000
FERNANDA TROIAN 0061 025721/0000
FERNANDA WILLE POSNIAK 0077 028270/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0057 025609/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0017 017264/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0029 019126/0000
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0019 017491/0000
GENI WERKA 0006 013591/0000
GEONIR E. FONSECA VINCENS 0082 028436/0000
GERALDO FERNANDES NEVES 0019 017491/0000
GISELA BIACCHI EMANUELLI 0032 019817/0000
GLICERIO RODRIGUES PALMA 0024 018300/0000
GUILHERME PEZZI NETO 0005 013571/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0067 026221/0000
HERCULES F. N. STREMEL 0003 011479/0000
HUMBERTO GIOTTO NETO 0038 020893/0000
IDELANIR ERNESTI 0013 015964/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0067 026221/0000
ILKA REGINA CORREA 0006 013591/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0030 019545/0000

0070 026330/0000
IVAN SERGIO TASCA 0047 022560/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0033 020007/0000
JEFERSON WEBER 0010 015098/0000
JOAO APARECIDO VENANCIO 0010 015098/0000
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0063 025869/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0039 021067/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 0050 023674/0000

0015 016592/0000
JOEL HENRIQUE MELNIK 0028 018954/0000
JORGE CLARO BADARO 0071 026340/0000
JOSE INACIO COSTA FILHO 0003 011479/0000
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0052 024686/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0009 014631/0000
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0015 016592/0000
JULIO STOROZ 0010 015098/0000
LACIR GUARENGHI 0021 017599/0000
LAERCIO CHEMIM 0004 013349/0000
LIDIANE HILBERT BRATI 0090 030508/0000
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0033 020007/0000
LOURDES BERNARDETE B. RIV 0045 021868/0000
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0027 018875/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 0069 026285/0000
LUCIANE LAWIN 0086 030437/0000
LUIS CARLOS BARRETO 0033 020007/0000
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 0025 018711/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0075 026966/0000

0068 026250/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0053 024890/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0058 025633/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0037 020827/0000

0048 023196/0000
LUIZ FERNANDO R PINTO 0063 025869/0000
MARCEL A HAMMOUD 0028 018954/0000
MARCELO A THEODORO 0012 015346/0000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0084 029968/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0060 025715/0000
MARCELO T CAVASSANI 0042 021599/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0040 021448/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0082 028436/0000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0074 026940/0000
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0083 029510/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0004 013349/0000
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 0002 009642/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0023 018237/0000
MARCOS SOUZA SANTOS 0026 018866/0000
MARIA DE LOURDES DE O ABU 0065 026041/0000
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0058 025633/0000
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0071 026340/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 015346/0000

MARILIS TANIA JURCZYSYN 0028 018954/0000
MARIO CIDADE 0008 014287/0000
MARISA DA SILVA RESENDE 0005 013571/0000
MARIZ MENDES MAY 0009 014631/0000
MARLI JACOB COVOLATO 0046 021955/0000
MARY HELENA VARASCHIN 0032 019817/0000
MAURO NOBREGA PEREIRA 0029 019126/0000
MAURO RENATO MARQUEZINI 0005 013571/0000
MILENE CRISTINE NADER 0067 026221/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0076 027150/0000
NAILOR AYMORE O. NETO 0087 030458/0000
NARCIZO LIPKA 0003 011479/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0018 017271/0000

0016 017002/0000
0014 016590/0000

NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 0029 019126/0000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0055 025452/0000
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0062 025764/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0069 026285/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0045 021868/0000
OSMAR NODARI 0017 017264/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0046 021955/0000
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 0009 014631/0000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0064 025875/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0037 020827/0000

0048 023196/0000
PATRICIA ROHN 0018 017271/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0012 015346/0000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0003 011479/0000
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0088 030464/0000
PAULO CEZAR XAVIER 0007 014272/0000
PAULO KIYOSHI YAMAUE 0085 030006/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0052 024686/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0050 023674/0000
PEDRO LUIZ NUNES 0006 013591/0000
PRISCILA CARVALHO 0079 028376/0000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0003 011479/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0055 025452/0000
REGINA L. WERKA XAVIER DE 0006 013591/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0067 026221/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0022 017683/0000

0020 017493/0000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0088 030464/0000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0023 018237/0000
ROBERTO HASEMANN 0036 020822/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0064 025875/0000
RODOLFO LINCOLN HEY 0085 030006/0000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0016 017002/0000
RONALDO LIMA MACHADO 0044 021866/0000
ROSANA J, RIELLA 0064 025875/0000
ROSYMERI KERN BARBOSA 0025 018711/0000
ROZENILDA MENDES ADAO 0043 021732/0000
RUBENS NELSON CUNHA 0021 017599/0000
RUTH COATTI 0071 026340/0000
SALETE STAFFEN 0037 020827/0000

0048 023196/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0022 017683/0000
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0059 025699/0000
SAULO BONAT DE MELLO 0046 021955/0000
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0055 025452/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0031 019751/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0056 025463/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0046 021955/0000
SILVIO BATISTA 0011 015109/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0015 016592/0000
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0074 026940/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0077 028270/0000
TANI MARIA WURSTER 0046 021955/0000
TANIA MARA GARCIA COSTA 0062 025764/0000
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0047 022560/0000
TATYANA SCHEILA FRIEDRICH 0030 019545/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0065 026041/0000
TERENCE KELLER 0074 026940/0000
TRAJANO RIBEIRO 0030 019545/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0067 026221/0000
VALDEMAR REINERT 0031 019751/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 0035 020462/0000
VANDA MARAN FIGUEIREDO 0011 015109/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0056 025463/0000
VILMA NASCIMENTO 0079 028376/0000
WAJIH EL-MASSANE JR 0003 011479/0000
WALDEMAR ALEXANDRE 0010 015098/0000
WERNER AUMANN 0077 028270/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - BUS-
CA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A. CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CARLOS ALBER-
TO BUENO DA SILVA - R$.609,00 - ADV. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ. 2 - EMBARGOS A EXECUÇAO -
BANCO DO BRASIL S/A. X BENEDITO GOLÇALVES DA
COSTA E OUTRA - R$.157,50 - ADV. REGIANE ANTUNES
DEQUECHE. 3 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO
BRASIL S/A. X JOAO DURANTE E OUTRO - R$.315,00 -
ADV. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.

2.-EXECUCAO-9642/0000-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS x CARLOS ROMERO MARI E OUTROS. - A parte
interessada retirar o oficio. - Adv. MARCOS MONTENEGRO
DE OLIVEIRA-

3.-REPARACAO DE DANOS-11479/0000-MATILDE SILVES-
TRE DOS SANTOS x REFEICOES VOVO JUCA LTDA. -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente. -
Adv. HERCULES F. N. STREMEL, JOSE INACIO COSTA
FILHO, NARCIZO LIPKA, WAJIH EL-MASSANE JR, RA-
FAEL COSTA CONTADOR e PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL-

4.-EXECUCAO-13349/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x UREFERTIL IND E COM DE FERTILI. - So-
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bre a certidao de fl. 296, manifeste-se o exequente. - Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LAERCIO CHEMIM e
CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA-

5.-EXECUCAO-13571/0000-COIMBRA E PISSETI LTDA x
MARIA VIEIRA SAIA. - A parte interessada retirar os oficios.
- Adv. GUILHERME PEZZI NETO, MARISA DA SILVA RE-
SENDE e MAURO RENATO MARQUEZINI-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-13591/0000-ANNA MARIA
RUMIATTO PRINCIVAL x ALAYDE PAPA. - Defiro os bene-
ficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1060/50). Voltem em
termos (art. 614 e ss., do CPC). Int. - Adv. REGINA L. WERKA
XAVIER DE FRANÇA, GENI WERKA, ILKA REGINA COR-
REA e PEDRO LUIZ NUNES-

7.-INTERDICAO-14272/0000-ITAMAR TEREZINHA HLA-
DKYI x LUCIO FLAVIO SOLAREWICZ HLADKYI -APEN-
SO AOS AUTOS Nº 25.225 - Para os fins do despacho de fl.
60, intime-se o requerente pessoalmente. -Adv. PAULO CE-
ZAR XAVIER-

8.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-14287/0000-OLAIA SIL-
VEIRA REIS E OUTROS x TRAJANO RUBENS DRUMOND
DOS REI. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.431 - Vistos,... No-
meio a herdeira ANA MARGARIDA REIS GRAEMI como
inventariante, independentemente de compromisso legal, nos
termos ao artigo 1.032 do Codigo de Processo Civil. Intime-se-
a. Determino prazo de 05 (cinco) dias para que a inventariante
apresente os seguintes documentos: a) copia autenticada dos
documentos de fls. 15, 16 e 17; b) comprovaçao de proprieda-
de dos bens arrolados as fls. 04 itens b, c, d e e. Int. - Adv.
MARIO CIDADE-

9.-14631/0000-COND CONJ R-CIC VII x EDISON LUIZ TA-
VARES. - A parte interessada retirar o oficio. - Adv. MARIZ
MENDES MAY, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e OTONI
RODRIGUES DA SILVEIRA-

10.-SUMARISSIMA-15098/0000-COND RES PROF JOAO
SOARES BARCELLOS x DIRCEU BARBOSA SPAOLANSE
e outros. - Ante a consideraçao de que o reu, por ocasiao da sua
citaçao, estava interditado e que por isso deveria ter sido citado
na pessoa da curadora nomeada, acolho o parecer do Ministe-
rio Publico (fls. 334/335) para, de consequencia, declarar nulo
o processo, a partir dai inclusive (art. 214 e 247, do CPC).
Posto isso, intime-se o autor para promover a regular citaçao
do reu, na pessoa da curadora nomeada. Int. - Adv. JEFERSON
WEBER, JOAO APARECIDO VENANCIO, WALDEMAR
ALEXANDRE, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
e JULIO STOROZ-

11.-MEDIDA CAUTELAR-15109/0000-SOTEC-SOC TEC
CONSTRUTORA LTDA x COM DE ARTEFATOS DE CIM
LIDER LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 15.166 - Aguarde-
se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. - Adv. ANTONIO
CARLOS DE ARRUDA COELHO, CICERO JOSE ALBANO,
SILVIO BATISTA e VANDA MARAN FIGUEIREDO-

12.-EXECUCAO-15346/0000-BEMFA FACTORING ADM DE
BENS IMOBILIARIA LTDA x VICENTE MENDES DE SI-
QUEIRA E OUTRO. - Em relaçao ao pedido de fls. 237/239,
reporto-me as decisoes de fls. 231 e 236. - Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MARCELO A THEODORO e PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

13.-EXECUCAO-15964/0000-BANCO GERAL DO COMER-
CIO SA x PAULO ROBERTO MIESSA. - Manifeste-se o exe-
quente. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

14.-EXECUCAO-16590/0000-BANCO NACIONAL SA x
RITA DE CASSIA CHAVES e outros - Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. NATANO-
EL ZAHORCAK-

15.-ORDINARIA-16592/0000-EDITH SIREMA FABRO x
ADALMIRO CARLOS COELHO e outros. - Vistos... Posto
isso, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inci-
al, para, de consequencia: a) condenar os reus na reparaçao dos
defeitos existentes no imovel, concedendo-lhes o prazo de trin-
ta dias para apresentaçao do projeto, a ser ultimado em sessen-
ta dias, prorrogaveis em caso de comprovada necessidade; b)
no caso de incumprimento, condenar os reus no pagamento de
R$ 20.205,51 (vinte mil, duzentos e cinco reais e cinquenta e
um centavos), a titulo de perdas e danos, acrescidos de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a contar da citaçao
(CPC, art. 219), ate a promulgaçao do novo Codigo Civil (11/
01/2003), para a partir dai conta-los com base na taxa selic
(art. 406), mais atualizaçao monetaria (DL 1544/95), a contar
da data do fato (02/03/1993); c) condenar os reus no pagamen-
to dos alugueis do imovel locado pela autora, no valor de R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais, devidos a partir
de junho de 1995 ate a data em forem terminadas as obras; d)
condenar os reus no pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais), a titulo de dano moral, acrescido de juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mes, a contar da perpetraçao do ato ilicito
(sumula 54 do STJ), ate a promulgaçao do Novo Codigo Civil
(11/01/2003), para a partir dai conta-lo com base na taxa selic,
e acrescidos de correçao monetaria, a contar desta decisao (Dec.
1.544/95). Tendo a autora decaido de parte minima do pedido
(CPC, art. 21, paragrafo unico), condeno os reus no pagamento
da integralidade das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios, que, dada a fragilidade da causa, questao simples e de
facil soluçao, o tempo decorrido entre o ajuizamento da açao e
a entrega efetiva da tutela jurisdiconal - pouco mais de 08 (oito)
anos e 06 (seis) meses - sem olvidar do trabalho desenvolvido
pelos iustres procuradores, fixo em 12% (doze por cento) sobre
o valor atualizado da condenaçao, nos termos do art. 20, para-
grafo 3º, do CPC. P.R.I. - Adv. EDGAR LUIZ DIAS, JOEL
ANTONIO BETTEGA JR, JULIO CESAR SCHNEIDER PE-
REIRA e SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

16.-ORDINARIA-17002/0000-ALCIO MANOEL DE SOUZA

FIGUEIREDO x CARTAO NACIONAL LTDA. - A parte inte-
ressada retirar a carta precatoria. - Adv. ROMULO FERREI-
RA DA SILVA e NATANOEL ZAHORCAK-

17.-EXECUCAO-17264/0000-ABDUL KARIM SALEH x PL
COM DE MATERIAIS DE CONSTR LTDA e outros - Intime-
se pessoalmente o exequente para, em 48 horas, dar total cum-
primento ao art. 19, do CPC, integralizando o pagamento das
custas processuais, pena de extinçao.-Adv. OSMAR NODARI
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

18.-EXECUCAO-17271/0000-BANCO NACIONAL S/A x
ELIETE ELIANA DE SOUZA e outros. - O exequente deve
acostar aos autos a certidao atualizada da matricula do imovel
penhora, em cumprimento ao despacho de fl. 208, item V. Int. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK e PATRICIA ROHN-

19.-ORDINARIA-17491/0000-EUZIR BAGGIO e outros x
PAULO AFONSO COELHO. - A parte interessada retirar o
oficio. - Adv. EDGARD POLCHLOPEK, GERALDO FER-
NANDES NEVES, ERIDSON POMPEL DA SILVA e GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI-

20.-EXECUCAO-17493/0000-COMERCIAL GERDAU LTDA
x TUBOCENTER IND DE TUBOS DE CONCRETO. - A par-
te interessada retirar o oficio. - Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU-

21.-EXECUCAO-17599/0000-BANCO BANORTE S/A x ED-
SON DE AQUINO SILVA e outros. - APENSO AOS AUTOS
Nº 19.396 - I. Cumpra-se o v. Acordao. Manifeste-se a parte
interessada no prazo de 05 dias. - Adv. LACIR GUARENGHI,
RUBENS NELSON CUNHA e DENISE MARTINS OLIVEI-
RA-

22.-EXECUCAO-17683/0000-PAULO ROBERTO DA SILVA
x MARIA ROZI CAMPOS e outros. - A parte interessada reti-
rar o oficio. - Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA NABBOUH ABREU e ECLEIA MARIA MARTINS RI-
BAS-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-18237/0000-URBANA SER-
VICOS DE REFEICOES LTDA x OUROCLIN ASSISTENCIA
MEDICO HOSPITALAR LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº
18.415 - Cumpra-se o V. Acordao. Manifeste-se a parte inte-
ressada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv. MARCOS SER-
GIO JAKIEMIN MARTINS, ANTONIO CARLOS BRASIL
FIORAVANTE e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-18300/0000-B.D.R.L. x
P.S.S.T.L. - Apenso aos autos nº 18.438 - Intime-se pessoal-
mente a exequente para, em 48 horas, dar total cumprimento ao
art. 19, do CPC, integralizando o pagamento das custas proces-
suais, pena de extinçao. - Adv. CLARICE MARIA DAL CO-
MUNE e GLICERIO RODRIGUES PALMA-

25.-sumaria-18711/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL MORA-
DIAS CANANEIA COND II x NELSON PIOVEZAN - Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Adv.
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KERN BAR-
BOSA e CRISTINA KAKAWA-

26.-REPARACAO DE DANOS-18866/0000-LUIZ ANTONIO
KOTOVICZ e outros x PEDRO PAULO PEREIRA. - Vistos e
examinados... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pe-
dido deduzido na incial, para, de consequencia: a) condenar o
reu no pagamento de pensao vitalicia ao segundo autor, a ser
fixada em liquidaçao de sentença por artigos (CPC, art. 608),
procedendo-se, oportunamente, a constituiçao de renda para
garantir esta pensao (CPC, art. 602) e, para tanto, consideran-
do-se a expectativa de vida de 65 anos; b) condenar o reu no
pagamento dos valores despendidos com a aquisiçao de prote-
se, a serem apurados em liquidaçao de sentença (CPC, art. 608);
c) condenar o reu no pagamento dos valores que o primeiro
autor deixou de ganhar, a titulo de lucros cessantes, a serem
apurados em liquidaçao de sentença por artigos (CPC, art. 608);
d) condenar o reu no pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), a titulo de dano moral, acrescido de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mes, a contar da perpetraçao do ato
ilicito (sumula 54 do STJ), ate a promulgaçao do Novo Codigo
Civil (11/01/2003), para a partir dai conta-lo com base na taxa
Selic, e acrescidos de correçao monetaria, a contar desta deci-
sao (Dec. 1.544/95). Sucumbente o reu/denunciante, condeno-
o no pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios, que, dada a fragilidade da causa, questao simples e de
facil soluçao, o tempo decorrido entre o ajuizamento da açao e
a entrega efetiva da tutela jurisdicional - pouco mais de 06 (seis)
anos - sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos ilustres pro-
curadores, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualiza-
do da condenaçao, nos termos do art. 20, paragrafo 3º, do CPC.
Noutro vertice, uma vez aceita a denunciaçao pela seguradora
e nao tendo ela apresentado o contrato de seguro para provar-
lhe as alegaçoes, o que lhe incumbia (CPC, art. 396), condeno-
a a reembolsar o segurado na integralidade da condenaçao, in-
clusive a relativa aos danos morais. Sucumbente a re/denunci-
ada, condeno-a no pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, ques-
tao simples e de facil soluçao, o tempo decorrido entre o ajui-
zamento da açao e a entrega efetiva da tutela jurisdiconal-pou-
co mais de 06 (seis) anos - sem olvidar do trabalho desenvolvi-
do pelos ilustres procuradores, fixo em 10% (dez por cento)
sobre a condenaçao referente aos danos morais, nos termos do
art. 20, paragrafo 3º, do CPC, isto porque, quanto aos danos
patrimoniais, ela reconheceu a pertinencia da denunciaçao.
P.R.I. - Adv. ALDO FERNANDO KLEIN NUNES, FABIOLA
PAULA BEE ALIENSKI, MARCOS SOUZA SANTOS e AN-
DRE LUIZ SAAD VIEIRA-

27.-DEPOSITO-18875/0000-BANCO CITIBANK S/A x AN-
TONIO DE OLIVEIRA TAVARES -I. Intime(m)-se o(s)
autor(es), através de seu procurador, para dar(em) prossegui-
mento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, III do
CPC). - Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES e AN-

TONIO DE OLIVERIA TAVARES-

28.-EXECUCAO-18954/0000-CITIBANK N A x ALL BUSI-
NES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e
outros. - Intime-se, como requerido a fl. 139, item 5 - “ Intimar
os executado para que os mesmos forneçam a exata localizaçao
do bem a fim de viabilizar sua avaliaçao e posterior arremata-
çao...” - Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
JOEL HENRIQUE MELNIK, MARILIS TANIA JURCZYSYN
e MARCEL A HAMMOUD-

29.-DESPEJO-19126/0000-CASC ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/C LTDA x SILVIA HELENA SIL-
VEIRA YASSU FIRMA INDIVIDUAL. - Recolha-se a carta
precatoria anteriormente expedida. - Adv. MAURO NOBRE-
GA PEREIRA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e NE-
REU AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLO-

30.-EXECUCAO-19545/0000-BRASILSAT HARALD S/A x
DOLPHIN SISTEMAS DE AUTOMACAO E CONTROLE
LTDA e outros - Ficara a executada com o encargo de fiel de-
positaria da penhora de fl. 290, na pessoa do seu advogado e
que podera apresentar embargos de 10 (dez) dias, (na forma do
art.659, paragrafo 5º, do CPC). - APENSO AOS AUTOS Nº
30.161 - Seguro o juizo, com a regular penhora e intimaçao da
executada nos autos de execuçao, voltem para recebimento dos
embargos. II. Despachei, nesta data, nos autos de execuçao.
Int. - Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, TRAJANO RIBEIRO,
TATYANA SCHEILA FRIEDRICH e CARLOS EDUARDO
C.G. CARVALHO-

31.-EXECUCAO-19751/0000-CICERO ARAUJO x BENEDI-
TA MAIA ZAIDAN -I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através
de seu procurador, para dar (em) prosseguimento ao feito, em
48 horas, sob de extinçÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-
Adv. VALDEMAR REINERT e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-19817/0000-LOURDES
DA SILVA AMORIM x ELIANE DE FATIMA MENEZES
FERREIRA e outros. - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos
(art. 520, CPC). II. Ao(s) apelado(s) para contra-arrazoar(em)
o recurso, no prazo legal. - Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, GISELA BIACCHI EMANUELLI, MARY HELENA VA-
RASCHIN e ANDREA ROCIO DA SILVA-

33.-RESSARCIMENTO-20007/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x ROSANA KIEFER DOS SANTOS -Arquivem-se com as
cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, DARCI DOMIN-
GUES e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

34.-DESPEJO-20427/0000-LEANDRO FRANCISCO SOARES
RODRIGUES x PAULO BATISTA. - Vistos e examinados...
Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido de despejo (art.
267, VI, do CPC) e julgo procedente o pedido de cobrança for-
mulado por LEANDRO FRANCISCO SOARES RODRIGUES
para, de consequencia, condenar a reu PAULO BATISTA ao
pagamento dos alugueres e encargos vencidos e os vincendos
ate a data da imissao do autor na posse do imovel (27/05/1998),
nos termos desta decisao. Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenaçao, dado o traba-
lho desenvolvido e o tempo exigido para o serviço (art. 20,
paragrafo 3º do CPC). P.R.I. - Adv. ADALGIZA FONTANE-
LLA BACHAMANN e CARLOS ALBERTO DE SOTTI LO-
PES-

35.-MEDIDA CAUTELAR-20462/0000-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x INDUSTRIA DE FOR-
ROS DE GESSO FREI MIGUEL LTDA. - APENSO OS AU-
TOS Nº 20.723 - A parte interessada retirar o oficio. - Adv.
VALMIR BERNARDO PARISI e ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE-

36.-DEPOSITO-20822/0000-ABN AMRO S/A x DILACIR
APARECIDA DE OLIVEIRA. - Manifeste-se o autor. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e ROBERTO HASEMANN-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20827/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL SUINA II x LUIZ ADILSON ANTUNES.
- Diante do retorno da carta precatoria expedida, observo que o
reu nao foi citado para a audiencia deseignada para 11/02/2004.
Posto isso, revogo o despacho de fl. 187, ficando prejudicada a
realizaçao do ato. A parte interessada retirar o oficio. - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK,
SALETE STAFFEN e ADROALDO JOSE GONCALVES-

38.-MONITORIA-20893/0000-PINHEIRAO AUTO POSTO
LTDA x VIDRACARIA CAJURU LTDA. - Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, HUMBERTO GIOTTO NETO e CLOVIS
MOTTIM-

39.-sumaria-21067/0000-DEMAILZA SIMPLICIO x GILMAR
CAMARGO DE SOUZA. - APENSO AOS AUTOS Nº 25.482
- Sobre o contido as fls. 221/328, manifestem-se as partes. -
Adv. JOAO PAULO BOMFIM, ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA e ALCINDO LIMA NETO-

40.-DEPOSITO-21448/0000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
ROSELI APARECIDA PEREIRA AOYAGUE. - De-se ciencia
ao autor acerca do contido a fl. 134. - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANIN-

41.-CARTA DE SENTENCA-21582/0000-NEUSA MARIA
GASPAR x NATALINO GERALDO - Arquivem-se com as cau-
telas e anotaçäes de estilo. - Adv. CASSANDRA SZUBERSKI
e ARIOVALDO LOPES-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-21599/0000-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
HENRIQUE SCHUNIG. - A parte interessada retirar o oficio.

- Adv. MARCELO T CAVASSANI e ARIBERT JOAO RAN-
NOW-

43.-DESPEJO-21732/0000-MARIO ROBERTO GAZDA x
GETULIO GUIMARAES e outros -I. Intime(m)-se o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para dar(em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, III e
paragrafo 1º, do CPC).-Adv. ADRIANO MORO BITTEN-
COURT e ROZENILDA MENDES ADAO-

44.-RECISAO DE CONTRATO-21866/0000-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAMIL MOREIRA
DE MATOS. - Aguarde-se o integral cumprimento da carta pre-
catoria. - Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

45.-DESPEJO-21868/0000-CEZAR CELLI x A.J. SOUZA &
CIA LTDA -I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu pro-
curador, para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas,
sob de extinçÆo (art.267, III e paragrafo 1º, do CPC).-Adv.
LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI e NORBERTO
TREVISAN BUENO-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-21955/0000-SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x FUTURE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA e outros. - Apenso aos autos nº 22.150
- Manifestem-se as partes com relaçao ao laudo pericial (fls.
209/255). - Adv. SAULO BONAT DE MELLO, TANI MARIA
WURSTER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR, ANDREYA DE BORTOLI, SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO e MARLI JACOB COVOLATO-

47.-DESPEJO-22560/0000-ADILSON MORAES SEIXAS x
GRASSI & RODRIGUES LTDA. - Manifeste-se o exequente. -
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD, IVAN SERGIO TASCA, CASSIO HUM-
BERTO AVER e CARLOS ROBERTO ZILLI-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-23196/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II COND. III x LUIZ
VANDERLEI CARDOZO. - As preliminares aduzidas com a
contestaçao se confundem com o merito e como tal serao opor-
tunamente examinadas. Designo o dia 29/04/2004 as 14:00
horas, para ter lugar a audiencia de instruçao e julgamento.
Defiro a produçao das provas orais requeridas. Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA INDRELE CECON,
PATRICIA PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

49.-BUSCA E APREENSAO-23358/0000-OMNI LOCAL S/A
- CREDITO FINACIAMENTO E INVES. x LUCIA ELENA
COPINI. - A parte interessada retirar os documentos desentra-
nhados. - Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-23674/0000-BCN-LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANE
GRODZKI OLIVEIRA FIGUEIREDO. - Vistos e examinados...
Posto isso, julgo procedente os pedidos formulados na açao de
reintegraçao de posse (autos nº23.674), para, de consequencia,
confirmar a liminar concedida a fl. 24/25, consolidando a pos-
se e a propriedade do bem em favor da arrendante. Noutro ver-
tice, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido nos au-
tos de açao ordinaria de cobrança (autos nº 28.280), para, de
consequencia: a) declarar rescindido o contrato; b) condenar a
arrendante na devoluçao da quantia antecipada a titulo de VRG,
no valor de R$ 22.488,01 (vinte e dois mil, quatrocentos e oi-
tenta e oito reais e um centavo), acrescidos de juros mora de
0,5% (meio por cento) ao mes, a contar da citaçao (CPC, art.
219), ate a promulgaçao no Novo Codigo Civil (11/01/2003),
para a partir dai conta-los com base na taxa selic (art. 406), e
correçao monetaria (Decreto Lei nº 1.544/95), a contar do res-
pectivo pagamento (09/05/1997). Ante a sucumbencia recipro-
ca, condeno as partes no pagamento das custas processuais, na
proporçao de 40% para a arrendamente e 60% para a arrenda-
taria, e, em relaçao aos honorarios advocaticios, considerando
a fragilidade da causa, questao simples e de facil soluçao, o
tempo decorrido entre o ajuizamento da açao e a entrega efeti-
va da tutela jurisdicional - pouco menos de 03 (tres) anos e 11
(onze) meses - sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos ilus-
tres procuradores, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da condenaçao, para os procuradores da arrendata-
ria, e em R$ 1.000,00 (hum mil reais), para os procuradores da
arrendante, nos termos dos paragrafos 3º e 4º, do art. 20, do
CPC. P.R.I. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JR-

51.-EXCECAO-24641/0000-ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS GONZAGA LTDA x CARLOS ALBERTO LESSA e ou-
tros. - A parte interessada retirar os oficios. - Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

52.-DESPEJO-24686/0000-POSTO JOIA LTDA x CIRO RE-
NATO SANT ANNA DE ARAUJO e outros. - Desentranhe-se
o mandado de citaçao para cumprimento, observado o contido
as fls. 192/193. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA
R. VENTURELLI e PAULO SERGIO PIASECKI-

53.-ORDINARIA-24890/0000-HAMILTON DINIZ ARAUJO
e outros x BANCO ITAU S/A -Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Parana.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-EXECUCAO-25089/0000-CECON FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x WILSON RAMAO PINHEI-
RO. - Indefiro (fl. 65); a providencia solicitada a fl. 65 deve ser
levada a efeito pela propria exequente. - Adv. CEZAR HENRI-
QUE BOBARCZUK e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

55.-SUMARISSIMA-25452/0000-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO ARIPUANA e outros x ELIZABETE LEARDINI PET-
TER e outros. - Preparadas as custas processuais e diligencias
do Sr. oficial de Justiça, cite-se, com prazo de vinte e quatro
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horas para pagamento ou nomeaçao de bens a penhora. Ao pre-
paro das custas de execuçao no valor de R$.336,00 (trezentos e
trinta e seis reais), bem como do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
RAQUEL CRISTINA BALDO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA e SEBASTIAO ANTUNES TELLES-

56.-ORDINARIA-25463/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO. - A parte interessada
retirar o edital. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

57.-DEPOSITO-25609/0000-FINANCEIRA ALFA S/A x
MAURICIO ADRIANO PEREIRA. - Decline o autor o ende-
reço do reu para os fins de intimaçao. - Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

58.-USUCAPIAO-25633/0000-ESPOLIO DE LEVINO SCHI-
ER e outros x - A parte interessada retirar o mandado de inscri-
çao. - Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

59.-EXECUCAO-25699/0000-AAS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA x BRILHANEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE ACO e outros. - Desentranhe-se o mandado
para cumprimento. Caso o Sr. Oficial de Justiça encontre difi-
culdade para intimaçao do representante da executada, por es-
tar este se ocultando, intime-se com hora certa. Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. SANDRA MARA SIL-
VEIRA TOMASONI-

60.-EXECUCAO-25715/0000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x TIBAGI ENGENHARIA CONS.
E MINERACAO LTDA - Ficara o executado com o encargo de
fiel depositario da penhora de fl. 146, na pessoa do seu advo-
gado e que podera apresentar embargos de 10 (dez) dias, (na
forma do art.659, paragrafo 5º, do CPC).-Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

61.-EXECUCAO-25721/0000-GUARARAPES ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA LEO-
NILDE DOS SANTOS. - A parte interessada retirar a carta pre-
catoria. - Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNAN-
DA TROIAN-

62.-RESCISÇO DE CONTRATO-25764/0000-SOLANGE DE
FATIMA BRESSAN x BETA CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO DE IMOVEIS LTDA - Intime-se pessoalmente a exe-
quente para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do
CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, pena de extinçao. - Adv. TANIA MARA GARCIA
COSTA e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-25869/0000-IRB - LOCADORA
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x MARIA CLAU-
DIA DE BARROS MELO. - Manifeste-se a autora. - Adv.
CHARLES S. RIBEIRO, LUIZ FERNANDO R PINTO e JOAO
BATISTA PIO VIEIRA-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-25875/0000-LUCIANO
MARIN - FI x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITA-
DA. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.739 - Vistos e examina-
dos... Diante do exposto, indefiro a inicial e julgo extinta a
presente medida cautelar inominada proposta por ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA. em face de LUCIANO MA-
RIN, por nao ter nao a autora interesse processual (art. 295,
inc. III, e art. 267, inc. VI, ambos do CPC). Condeno-a ao pa-
gamento das custas processuais. Deve ser promovido o desa-
pensamento dos autos, juntando-se, antes, copia desta decisao
aos autos de execuçao e de açao de despejo. Cert. P.R.I. - Adv.
AUGUSTO CARLOS PEREIRA FURTADO, PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA, ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA J,
RIELLA-

65.-EXECUCAO-26041/0000-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x RETHONIA TRANS-
PORTES LTDA e outros. - Nao ha nos autos procuraçao outor-
gando ao subscritor da petiçao de fls. 56/58; manifeste-se o
exequente. - Adv. MARIA DE LOURDES DE O ABU HANA,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

66.-EXECUCAO-26119/0000-BANCO BRADESCO S/A x
MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 29.575 - Especifiquem, as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, indicando os fatos que com elas tencionam provar. Int. -
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

67.-EXECUCAO-26221/0000-GOVARRI BRASIL S/A x IR-
MAOS DERESKI & CIA LTDA. - Suspendo o processo na for-
ma do art. 791, III. Aguarde-se no arquivo provisorio a ulterior
manifestaçao do exequente. - Adv. RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA
CUNHA PIZZATTO, MILENE CRISTINE NADER e HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

68.-DEPOSITO-26250/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SADI LISBOA DOS
SANTOS -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

69.-RESCISAO CONTRATUAL-26285/0000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RES-
GATE MEDICO S/A. - Cumpriu o agravante o disposto no art.
526, do CPC. Mantenho a decisao hostilizada por seus propri-
os fundamentos. Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

70.-ORDINARIA-26330/0000-BRASILSAT HARALD S/A x
APRILE INTERNACIONAL FORWARDING AGENTS BRA-
SIL - Sobre a certidÆo de fl. 70, manifeste-se o exequente. -

Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

71.-ORDINARIA-26340/0000-MARCO ANTONIO GOU-
LART LOBO x ARNALDO IRINEU DA SILVA e outros. - Em
face do contido a fls. 153/154, adio esta audiencia (art. 453,
paragrafo 1º, do CPC) para o dia 31/05/2004 as 14:00 horas.
Dou o reu por intimado neste ato; intime-se o autor atraves de
seu procurador pelo D.J. da Justiça. Manifeste-se o autor sobre
a devoluçao dos Ar de fls. 135 e 151. - Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA, JORGE CLARO BADARO e RUTH CO-
ATTI-

72.-EXECUCAO-26570/0000-CONSORCIO RENAULT DO
BRASIL S/C LTDA x ELIANE RODRIGUES e outros. - A
parte interessada retirar a carta precatoria. - Adv. CARLA FA-
BIANA EVERS-

73.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-26749/0000-HEL-
CIO VON BORELL DU VERNAY x BANESTADO ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CRED. LTDA. - Na irre-
corrida decisao de fls. 176/177, foi deferida a inversao do onus
da prova. Logo, o reu devera arcar com os honorarios periciais.
II. Posto isso, intime-se pessoalmente o reu para, em 10 (dez)
dias, depositar em Juizo a quantia correspondente aos honora-
rios periciais, tal como postulado pelo perito as fls. 310/311,
pena de se presumir que desistiu da prova pericial. Int. - Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

74.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26940/0000-EVANIL-
SON RICARDO KLINGER x BANCO DO BRASIL S/A -
Manifeste-se o reu sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv.
ALEX SANDRO DA SILVA SHELLENBERG, SIMONE MA-
RIA MALUCELLI PINTO, TERENCE KELLER e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

75.-BUSCA E APREENSAO-26966/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HUMBER-
TO W.T. DE ALBUQUERQUE. - Defiro o pedido de fl. 28,
itens 1 e 2. Apos as baixas e anotaçoes de estilo, inclusive com
a compensaçao de açoes junto ao cartorio distribuidor, cum-
pra-se a decisao de fls. 20/22. Int. - Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

76.-ORDINARIA-27150/0000-CLEILA D’ANDREA ARCO-
VERDE x SUL AMERICA SEGUROS S/A - Ao preparo das
custas no valor de R$.37,84-Adv. ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

77.-ORDINARIA-28270/0000-SETREAL IMPORTACAO
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. - Cumpriram os agravan-
tes o disposto no art. 526, do CPC. Mantenho a decisao hosti-
lizada por seus proprios fundamentos. Oportunamente, infor-
me-se ao ilustre relator, mediante oficio. Quanto ao mais, aguar-
de-se a realizaçao da audiencia ja designada. A parte interessa-
da retirar as cartas precatorias. - Adv. ADILSON DE CASTRO
JR, SUSANA DE FATIMA KALED, EDULA WILLE POSNI-
AK, FERNANDA WILLE POSNIAK e WERNER AUMANN-

78.-ORDINARIA-28309/0000-VERA LUCIA DIAS BITTEN-
COURT SCHULTZ x FUNDACAO CULTURAL LEONAR-
DO DA VINCI. - A parte interessada retirar os documentos os
documentos desentranhados. - Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

79.-ALVARA-28376/0000-CLARI APARECIDA GONCAL-
VES RIBEIRO x ESP. DE MARCOS ANTONIO GONCAL-
VES RIBEIRO. - A parte interessada retirar o alvara. - Adv.
PRISCILA CARVALHO, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI-
OR e VILMA NASCIMENTO-

80.-ALVARA-28403/0000-RICARDO RENE REICHWALD e
outros x ESP. DE GELASIO REICHWALD. - A parte interes-
sada retirar os documentos desentranhados. - Adv. EDISON
CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR-

81.-EXECUCAO-28404/0000-JOAO ALVES FAGUNDES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Retirar o alvara. - AU-
DERI LUIZ DE MARCO-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28436/0000-ANIL-
DO ALVES DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
-II. Diante da concessao dos beneficios da Assistencia Judicia-
ria aos exequentes pela Instancia Superior, determino o prosse-
guimento do feito. III. Como se trata de relaçao de consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao rece-
bimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,

acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB). De consequencia, ate 11 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes. Int. - Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E.
FONSECA VINCENSI e MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO-

83.-EXECUCAO-29510/0000-LUIZ PEGORARO x BANCO
DO BRASIL -APENSO AOS AUTOS Nº 30.465 - Recebo os
presentes embargos.De consequencia, suspendo a execuçao em
apenso; certifique. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, que-
rendo, manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. MARCO
AURELIO CAVALHEIRO e AUDERI LUIZ DE MARCO.

84.-BUSCA E APREENSAO-29968/0000-HSBC BANK BRA-
SIL BANCO MULTIPLO S.A. x INDA IARA DE MOURA - I.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extin-
çÆo (art.267, III e paragrafo 1º, do CPC).-Adv. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-

85.-ORDINARIA-30006/0000-PAULO KIYOSHI YAMAUE e
outros x ARGOVIA CONST. E EMPREENDIMENTOS LTDA.
- A parte interessada retirar os oficios. - Adv. PAULO KIYOSHI
YAMAUE, ELIANE KIYOMI YASUMOTO YAMAUE e RO-
DOLFO LINCOLN HEY-

86.-SUMARISSIMA-30437/0000-LUCIANE PANSOLIN x
CREDICARD ADMNIDTRDORA DE CARTOES. - Indefiro
o beneficio da Justiça Gratuita haja vista que a autora se quali-
fica como empresaria, tem movimentaçao no cartao de credito
de valor consideravel e incompativel com uma pessoa que ne-
cessite de assistencia juridica gratuita, nao e olvidando que
comparece assistida por Advogado que nao pertence aos qua-
dros da Defensoria Publica. Intime-se, pois, para pagamento
do FUNREJUS e custas processuais. II. Verifica-se, ainda, que
a autora afirma que nao teve acesso ao contrato mas, em con-
trapartida, alega a nulidade de clausulas e afirma que a re pra-
ticou uma serie de irregularides contratuais. Esclareça, pois,
como chegou a tais conclusoes, nao se olvidando que caso nao
tenha certeza dos fatos que alega, justamente por nao ter aces-
so ao contrato, podera ajuizar medida cautelar de exibiçao de
documentos. Int. - Adv. LUCIANE LAWIN-

87.-EXECUCAO-30458/0000-WALDEMIRO WEISS x BAN-
CO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de consumo,
as questoes a seguir consideradas podem e devem ser conheci-
das de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC.
Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a
teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes
nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao
recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido
tao somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e
mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros
remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a exe-
cuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base
em elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou
seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao
faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao neces-
sarios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB). De consequencia, ate 11 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int.
- Adv. CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e NAILOR
AYMORE O. NETO-

88.-EXECUCAO-30464/0000-PAULO ROBERTO CASA-
GRANDE x BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode

conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou nao estes parametros;
se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. PAULO CESAR
GRADELA FILHO e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

89.-EXECUCAO-30490/0000-ELIANE ROSI BASSO x BAN-
CO DO BRASIL S/A -II. Defiro os beneficios da Assistencia
Judiciaria (Lei 1060/50). Como se trata de relaçao de consu-
mo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser co-
nhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga a exequente se observou estes parametros; se nao, faça os
devidos ajustes. Int. - Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA-

90.-EXECUCAO-30508/0000-MARILAC ROCHANI DE SA
WEIGERT e outros x BANCO DO BRASIL S/A -II. Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1060/50). Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
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nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. LIDIANE
HILBERT BRATI-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 031/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ACIR MELLO 31 933/95
ADALBERTO DINIZ DA SILVEIRA 10 976/99
ADELINA DIAS DE ARAÚJO AVI 22 1242/00
ADEMAR SERAFIM JUNIOR 50 875/99
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 44 1427/98
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 50 875/99
ANA LÚCIA CABEL 29 854/99
ANANIAS CÉSAR TEIXEIRA 46 731/99
ANTENOR DEMETERCO NETO 15 104/00
ANTONIO BUENO 43 155/99
ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA 13 478/99
ARÃO DOS SANTOS 19 799/03
ARIVALDIR GASPAR 17 378/99
BABYTON PASETTI 26 53/00
BEATRIZ SCHIEBLER 49 1550/98
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO 20 809/96
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO 52 1220/02
CARLOS AUGUSTO COGO 35 442/99
CARLOS MURILLO PAIVA 48 1370/02
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 04 281/00
CÉSAR A. TERRA 45 302/99
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES
FERREIRA 04 281/00
CLAUDIO MARIANI BERTI 11 1101/03
CLAUDIO MARIANI BERTI 12 1100/03
CLÁUDIO PISCONTI MACHADO 21 663/99
DANIEL HACHEM 23 357/00
DANIEL HACHEM 39 689/03
DANIEL HACHEM 41 712/99
DANIELLE PATRÍCIA STAUT CONTER 29 854/99
DAVI DEUSCHTER 31 933/95
DÉBORA C. DE MOREIRA LOBO 53 275/99
EDUARDO MELLO 04 281/00
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 16 790/99
ELCIO KOVALHUK 52 1220/02
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ 40 704/99
ELTON SCHEIDT PUPO 22 1242/00
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 38 610/99
EMERSON LUIZ SCHMIDT 12 1100/03
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 43 155/99
EUCLIDES MORAIS 51 403/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 51 403/00
GERSON JOÃO BORELLI 47 1072/99
GUILHERME BORBA VIANNA 48 1370/02
IDALINA VALÉRIO PEREIRA 01 596/99
IDALINA VALÉRIO PEREIRA 09 393/99
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 34 24/00
JAMIL NAKAD 25 527/99
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 40 704/99
JOÃO CARLOS FLOR 19 799/03
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 38 610/99
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO 27 585/99
JOSÉ CARLOS ROSA 25 527/99
JOSÉ CLAUDIO DEL CLARO 47 1072/99
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 28 741/99
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 30 914/99
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 34 24/00
JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA 18 1315/00
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI 35 442/99
JULIO BROTTO 21 663/99
KELLY CRISTINA WORM 08 386/99
LEANDRO GALLI 16 790/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 36 1267/02
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 27 585/99
LUIZ OSÓRIO MARTINS 03 94/99
MARCELO DE BORTOLO 36 1267/02
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO 47 1072/99
MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 02 690/99
MARCOS A. P. TOLEDO 33 104/99
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 42 840/99
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 31 933/95
MARGARETE LOPES FEITOSA 06 867/99
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES 20 809/96
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES 31 933/95
MAURI JOSÉ ROIKA 05 1129/98
MAURÍCIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS 13 478/99
MIGUEL LUIZ CONTE 05 1129/98

MUNIR GUÉRIOS FILHO 33 104/99
NELSON SCARPIM JUNIOR 34 24/00
NEY MENDES RODRIGUES JR. 11 1101/03
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 08 386/99
PLINIO ROBERTO DA SILVA 10 976/99
RAQUEL CRISTINA BALDO 37 217/99
RICHARD PAUL SCHOSSIG 24 516/99
ROGÉRIO HASEMANN 14 434/03
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 07 941/99
TATIANA DE MEDEIROS KOEPSEL 03 94/99
TELMO DORNELLES 18 1315/00
VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA 32 936/99
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 49 1550/98

1 BUSCA E APREENSÃO - 596/99 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOÃO
MANOEL MERCHIOLI – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. IDALINA
VALÉRIO PEREIRA.

2 BUSCA E APREENSÃO – 690/99 – BANCO ITAÚ S/A X
SIDINÉIA PEREIRA NUNES – 1- Defiro o pedido de vis-
ta dos autos fora de cartório (fl. 71), pelo prazo de cinco
dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se.
Adv. MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA.

3 BUSCA E APREENSÃO - 94/99 - GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X RICARDO PAZ
VIEIRA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA (fl. 182) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 183 a 186), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista ao apelado RICARDO PAZ VIEIRA para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-ra-
zões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. LUIZ OSÓRIO MARTINS, TATIANA DE
MEDEIROS KOEPSEL.

4 CAUTELAR DE SUSTAÇÃO E PROTESTO - 281/00 -
ACEPLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA e ANGELO DRIUSSI X PETROFINA S/A –
…Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido destes
embargos de declaração para consignar a disponibilidade
dos títulos da dívida pública pela parte interessada junto a
serventia deste Juízo (conforme certidão de fl. 459). Pros-
siga nos ulteriores termos do processo. Intimem-se. Adv.
EDUARDO MELLO, CHRYSTIANNE DE FREITAS AL-
VES FERREIRA, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI.

5 CAUTELAR INOMINADA - 1129/98 - VALOREM CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL
LTDA X TERPLAN S/A - EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRÍCOLAS – À conta e preparo. R$ 114,93
(mais acréscimos legais). Adv. MIGUEL LUIZ CONTE,
MAURI JOSÉ ROIKA.

6 COBRANÇA - 867/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MON-
ÇÕES I X ANTONIO ROBERTO TOZATO PRADO – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em “´´@qas, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora,
para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena
de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. MARGARETE LOPES FEITOSA.

7 COBRANÇA - 941/99 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PIRINEUS - CONDOMÍNIO III X SEBAS-
TIANA DE ARAÚJO BISPO e DOMINGOS ROBERTO
BISPO – …4- Assim, pois, julgo procedente o pedido para
o fim de condenar os requeridos ao pagamento das taxas
condominiais em atraso, desde maio de 1997, mais as ven-
cidas e vincendas durante o curso da ação, corrigidos mo-
netariamente pelo INPC, mais juros de mora à base de 1%
ao mês e multa, tudo em conformidade com o corpo desta
decisão. Condeno os réus, ainda, ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15%
sobre o valor da condenação, considerando-se a natureza
da causa e o trabalho realizado pelo advogado do autor, na
forma do contido no art. 20, § 3o do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL), ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN.

8 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO
CONTRATUAL - 386/99 - JOSÉ ANTONIO STRAPAS-
SON e ALDA MARQUES DE FARIAS STRAPASSON X
BANCO HSBC BANK DO BRASIL S/A – 1- No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo
lapso temporal e visando a rápida prestação jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os interessados, sobre
seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. 2- Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência
de manifestação, voltem-me para serem decididas eventu-
ais questões processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas, em substituição à audiência pre-
vista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Ju-
ízo encontra-se bastante extensa. Desnecessário consignar
que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar

as partes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do alu-
dido Codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da
coleta de provas, motivo pelo qual a providência contida
no item supra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JR., KELLY CRISTINA
WORM.

9 DEPÓSITO - 393/99 - ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X MARIA DE FÁTI-
MA SANTOS – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. IDALINA VALÉ-
RIO PEREIRA.

10 DEPÓSITO - 976/99 - CONSEG SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X VIDRON
COM. IND. IMP. EXP. DE VIDROS RONDONIA – 1-
Defiro o pedido de fl. 206. Concedo o prazo de trinta dias
para manifestação da parte autora. 2- Intime-se. Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA, ADALBERTO DINIZ DA
SILVEIRA.

11 DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS – 1101/03 –
MÔNIA OMAIRI X BRUNA MODAS (ISSA YOUSSEF)
– 1- No prazo comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápida pres-
tação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relati-
vamente aos fatos que originaram a presente demanda. 2-
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento
imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expres-
sa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substitui-
ção à audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando
que a pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Desne-
cessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistra-
do tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125
inciso IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propi-
ciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a provi-
dência contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3-
Intime-se. Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI, NEY MEN-
DES RODRIGUES JR.

12 DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES – 1100/
03 – MÔNIA OMAIRI X MOURAD & MIRANDA LTDA
(RESTAURANTE PRATO FINO) – 1- Em homenagem ao
princípio do contraditório, intime-se a requerida para, que-
rendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. EMER-
SON LUIZ SCHMIDT, CLAUDIO MARIANI BERTI.

13 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 478/99 - IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA X PANIFICADORA CALIFÓRNIA LTDA –
1- Defiro o pedido de fls. 138/139. 2- Expeça-se carta de
sentença como requer. 3- Intime-se. Adv. MAURÍCIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, ANTÔNIO CARLOS
DA VEIGA.

14 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA - 434/03 - JOSÉ CIRINO CORRÊA X ERONI DO
NASCIMENTO – …4- Assim, pois, julgo procedente o
pedido para decretar rescindido o contrato de locação fir-
mado entre as partes, assinando para a desocupação volun-
tária do imóvel no prazo de quinze dias (art. 63, § 1o da
letra “b”, da Lei nº 8.245/91), condenando a ré ao paga-
mento dos alugueres vencidos e não pagos, no valor de R$
2.795,07, mais os alugueres vencidos até a desocupação
do imóvel, devidamente corrigidos monetariamente, com a
incidência de juros moratórios legais. Condeno a ré, ainda,
ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em 12% sobre o valor da condenação,
considerando-se a natureza da causa e o trabalho realizado
pelo advogado do autor, na forma do contido no art. 20, §
3o do Código de Processo Civil. 5- Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. ROGÉRIO HASEMANN.

15 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 104/00 - ATHAIDE
FIGUEIREDO JÚNIOR X VALDIR CORREA DOS SAN-
TOS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ANTENOR DE-
METERCO NETO.

16 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 790/99 - JOÃO ZI-
LLIG e Outra X ERNESTINO JOSÉ DA CUNHA – 1-
Arquive-se. 2- Intime-se. Adv. EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO, LEANDRO GALLI.

17 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - 378/99 - CONCEIÇÃO MARIA
DE JESUS VILLAR X ALTEVIR CARLOS PEREIRA e
Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 88. 2- Aguarde-se no
arquivo provisório, até manifestação da parte interessada,
para posterior prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv.
ARIVALDIR GASPAR.

18 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1315/00 – HOMEOPA-
TIA WALDEMIRO PEREIRA LABORATÓRIO INDUS-
TRIAL FARMACÊUTICO LTDA e Outros X BANCO DO
BRASIL S/A – Digam as partes em até dez dias sobre o
laudo pericial, observando que trata-se de prazo comum,
correndo em cartório. Adv. JOSÉ GUILHERME DUARTE
SILVA, TELMO DORNELLES.

19 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 799/03 – ROSSANO DE
GUADALUPE GABARDO e Outros X ANA MARIA
BRANDÃO – 1- Recebo os embargos, e por conseguinte,
suspendo o curso do processo principal (execução sob nº

488/00). 2- Seja certificado o recebimento dos embargos
nos autos onde se processa a execução. 3- Intime-se a em-
bargada por seu procurador constituído e através do Diário
da Justiça, para, querendo e no prazo legal, impugná-los.
4- Intime-se. Adv. ARÃO DOS SANTOS, JOÃO CARLOS
FLOR.

20 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 809/96 - ELENIE MARIA
PIZZINI LINS X ESPÓLIO DE MARCOS KNOPFOLZ e
Outra – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte em-
bargante através de seus advogados (via DJ), para em cin-
co dias, proceder ao preparo das custas contadas à fl. 276.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de execução. 3- Intime-
se. R$ 29,41 (mais acréscimos legais). Adv. MARIANA
DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, BERNARDO MO-
REIRA DOS SANTOS MACEDO.

21 EMBARGOS DE TERCEIRO - 663/99 - GUAÍBA CAR
VEÍCULOS LTDA X NILTON PISCONTI MACHADO –
Deve a parte embargante retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. JULIO BROTTO, CLÁUDIO PISCON-
TI MACHADO.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1242/00
- CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA X
LEONICE PEREIRA DA CRUZ e Outros – Designem-se
datas para a constrição judicial. Diligências necessárias.
1- Designo o dia 13/4/04, às 13:25 horas, para realização
da primeira praça, oportunidade em que o bem será aliena-
do por preço igual ou superior ao da avaliação. 2- Na hipó-
tese de não haver licitantes ou não ser alcançado o patamar
fixado, fica designada a data de 27/4/04, às 13:25 horas,
para alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese de
preço vil. 3- Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde
logo, transferidos para os dias imediatamente seguintes, nos
mesmos horários. 4- Expeça-se, publique-se e afixe-se edi-
tal, com observância do disposto nos artigos 686 e 687 do
Código de Processo Civil. 5- Intimem-se os credores privi-
legiados, se for o caso, bem como a parte executada, pes-
soalmente (art. 687, § 3o do Código de Processo Civil). 6-
Caso não seja encontrada, deve ser convocada através do
edital. 7- Intimem-se. Deve a parte interessada retirar o
edital expedido para os devidos fins. Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAÚJO AVI.

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 357/00 -
BANCO BRADESCO S/A X EDUARDO DE ALBU-
QUERQUE TODESCHINI – 1- Defiro o pedido de fl. 43.
Na forma do art. 791, do CPC, suspendo “sine die” o anda-
mento do processo, aguarde-se em arquivo provisório, ul-
terior manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 516/99 -
SCHOSSIG & CIA. LTDA X MOBRING COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. RICHARD PAUL SCHOSSIG.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 527/99 -
GRAFSET GRÁFICA E EDITORA LTDA X ACAPUL-
CO DANCE HALL LTDA – 1- Diga a exeqüente. 2- Inti-
me-se. Adv. JAMIL NAKAD, JOSÉ CARLOS ROSA.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 53/00 -
SASSE - CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS X
PAULO AIR MICOSKI – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
BABYTON PASETTI.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 585/99 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X QUALIPLAST IND. E
COM. DE PLÁSTICOS LTDA e Outros – 1- Defiro o pe-
dido de fl. 68. Intimem-se os executados, por seu procura-
dor judicial, via DJ, para informar acerca de meios de con-
tato com o depósito dos bens constritados, e se possível
onde se encontram ditos bens, possibilitando a realização
de avaliação. 2- Intime-se. Adv. LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, JOÃO MAESTRELI TIGRINHO.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 741/99 -
MAURO TAILOR GERHARDT X ROSANA DOS SAN-
TOS MOTA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DO
CARMO BADARÓ.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 854/99 -
APARECIDO XAVIER RAMOS X IVONETE MORA VI-
CENTE e Outros – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, atender a solicitação (fl. 47 e 48) do d.
juízo deprecado. 2- Inexistindo manifestação no prazo es-
tipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. ANA LÚCIA CABEL, DANIELLE PATRÍCIA
STAUT CONTER.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/99 -
CATARINA SCHERER X MOISÉS DA SILVA – 1- Inde-
firo o pedido de expedição de ofício à receita federal, eis
que compete ao autor demonstrar que esgotou as diligênci-
as de localização de bens em nome dos executados para
autorizar a quebra de seu sigilo fiscal e bancário. Assim,
segundo assentou a Segunda seção do STJ, somente em
hipóteses, excepcionais, quando infrutíferos os esforços
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diretos envidados pelo exeqüente, admite-se a requisição
pelo Juiz de informações a órgãos da administração públi-
ca sobre a existência e localização de bens do devedor.
Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA,
rel. Min. Barros Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404).
O exeqüente não logrou êxito em demonstrar tenha esgota-
do os meios na obtenção dos dados nos órgãos menciona-
dos, tampouco tenha procurado outros meios na obtenção
de referidas informações, sendo defeso ao Judiciário usur-
par a atividade do exeqüente neste desiderato. 2- Intime-
se. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 933/95 -
ESPÓLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e CONTINENTAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA X STEFANO NEBES e Outros – 1- Defi-
ro o pedido de fl. 190. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o refe-
rido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ACIR
MELLO, MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA, MA-
RIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, DAVI
DEUSCHTER.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 936/99 -
TAPETES E DECORAÇÕES PEDROSO LDTA X MÁR-
CIO DE CARVALHO – 1- Defiro o pedido de fl. 70. 2-
Desentranhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indi-
cado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-
se. Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA.

33 INDENIZAÇÃO - 104/99 - MICHELE LEVANDOWSKI
X GILSON ANTONIO BRUNETTO – Deve a parte re-
querida retirar os ofícios expedidos para os devidos fins.
Adv. MARCOS A. P. TOLEDO, MUNIR GUÉRIOS FI-
LHO.

34 INDENIZAÇÃO - 24/00 - ARLINDO VECHI CLÁUDIO
e TERESA PAEZ DE VECHI X TÚLIO MARCELO DE-
NIG BANDEIRA e COMPNHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL - 1- Diga o autor. 2- Intime-se. Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR,
JOSÉ DORIVAL BANDEIRA.

35 INDENIZAÇÃO - 442/99 - JOSÉ CLAIR GARCIA X VI-
CARI - IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA – Intimem-
se as partes para se manifestarem acerca do laudo, no pra-
zo legal. Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, JOSÉ RO-
NALDO CARVALHO SADDI.

36 INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1267/
02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA
VERDE X CIDADELA S/A – 1- Defiro as provas requeri-
das. 2- Para realizar a prova pericial nomeio o Sr. Nivaldo
Carneiro, fone a disposição da serventia. Apresentem que-
rendo quesitos e assistente. Após, intime-se para fazer pro-
posta de honorários dizendo as partes. 3- Laudo a ser en-
tregue no prazo de 60 dias. 4- Após, digam os interessa-
dos. 5- Diligências necessárias. Adv. MARCELO DE BOR-
TOLO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

37 INVENTÁRIO E PARTILHA - 217/99 - VANDERLEI
FAUSTINO SOARES FERREIRA assistido por CLEUSA
FAUSTINO X ESPÓLIO DE JUAREZ SOARES FERREI-
RA – 1- Defiro o pedido de fl. 126. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- De-
corrido o referido prazo, manifeste-se a inventariante inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena
de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO.

38 MONITÓRIA - 610/99 - BANCO BRADESCO S/A X EU-
ROPA REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE ARTEFATOS DE CUTELARIA LTDA – 1- Ad-
mito a juntada da procuração. Anote-se. 2- Defiro o pedi-
do de fl. 209. Suspendo o curso processual pelo prazo de
180 dias, conforme requerido. 3- Decorrido o referido pra-
zo, manifeste-se a requerente interesse no prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. 4- Intime-se. Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, JOÃO LEONEL ANTO-
CHESKI.

39 MONITÓRIA - 689/03 - BANCO ITAÚ S/A X VANDER-
LEI ALBERTON – 1- Recebo os embargos, juntando aos
autos e processando-se pelo procedimento ordinário, nos
moldes do art. 1.102. § 2o do CPC. 2- Ao autor, para im-
pugnação, no prazo de quinze dias, estabelecido para o
procedimento ordinário (art. 297, CPC), advertindo-o que,
não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do
CPC). 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

40 MONITÓRIA - 704/99 - MÁRCIO MITSUO HAYASKI
e Outros X JOSÉ LUCIANO DO CARMO – …4- As-
sim, pois, julgo procedentes os embargos para o fim de,
via de conseqüência, constituir de pleno direito como
título executivo judicial o valor de R$ 17.500,00, em
favor do autor Márcio Mitsuo Hayaski e R$ 25.150,00,
em favor de Rubens Koji Tanaka, originado no valor dos
recibos indicados, conforme consignado no corpo desta
decisão, os quais deverão ser acrescidos de juros legais
desde a emissão dos recibos e, o valor final, corrigido
monetariamente pelo INPC (art. 406, CPC). A título de
sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, no per-
centual de 15% sobre o valor constituído, tendo em vis-
ta o trabalho dispendido pelo advogado do autor e o tem-
po da demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI.

41 MONITÓRIA - 712/99 - BANCO ABN AMRO S/A X RO-
GÉRIO VIANNA DE MATOS – 1- Defiro o pedido de fl.
204. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se a exeqüente interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

42 MONITÓRIA - 840/99 - BANCO BILBAO VISCAYA
BRASIL S/A X DONALDSON ALBERTO MEGA – 1-
Defiro (fl. 134). Anote-se. Tendo em conta que a parte cre-
dora não logrou êxito em encontrar bens do devedor passí-
veis de constrição, defiro o requerimento retro, para deter-
minar que os autos permaneçam no arquivo provisório (art.
791, III, CPC). Contadas e preparadas as custas remanes-
centes, cumpra-se as determinações do CN, assegurando
desde logo que a parte credora o direito de retomar o pro-
cesso quando encontrar bens do devedor passíveis de pe-
nhora. 2- Intime-se. À conta e preparo. R$ 24,05 (mais
acréscimos legais). Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI.

43 ORDINÁRIA - 155/99 – LIAD KUO PIN X ARCOPAR
AR CONDICIONADO PARANÁ LTDA - Total da conta
geral – R$ 1.765,49 (mais acréscimos legais). Adv. AN-
TONIO BUENO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO.

44 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1427/98 - FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X TERE-
ZINHA DE JESUS FERREIRA NEGRÃO – À conta e pre-
paro. R$ 95,28 (mais acréscimos legais). Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

45 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 302/99 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A X SÉRGIO DA COS-
TA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte reque-
rente através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
3- Intime-se. Adv. CÉSAR A. TERRA.

46 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 731/99 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X EDEL-
CLAYTON RIBEIRO – À conta e preparo. R$ 75,80 (mais
acréscimos legais). Adv. ANANIAS CÉSAR TEIXEIRA.

47 REPARAÇÃO DE DANOS - 1072/99 - PEDRO CAE-
TANO FERREIRA NUNES X VOLKSWAGEN DO
BRASIL S/A – 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por PEDRO CAETANO FERREIRA NUNES (fl.
785/792) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em se-
guida, vista ao apelado VOLKSWAGEN DO BRASIL
S/A para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. JOSÉ CLAU-
DIO DEL CLARO, MARCELO PEREIRA DE CARVA-
LHO, GERSON JOÃO BORELLI.

48 REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATOS DE CONTA CORRENTE, COMPOSIÇÃO DE
DÍVIDA E CARTÃO DE CRÉDITO - 1370/02 - ROBER-
TO XAVIER BORBA X BANCO DO BRASIL S/A e BB -
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
– …Assim, entendo como sendo de todo compatível o va-
lor pedido, contudo, considerando as dificuldades econô-
micas nacionais que todos vivemos, aspectos extraproces-
suais é verdade, é que arbitro a perícia em 90% do valor
postulado pelo Sr. perito. Prossiga-se nos ulteriores ter-
mos. Diligências necessárias. Adv. CARLOS MURILLO
PAIVA, GUILHERME BORBA VIANNA.

49 REVISÃO CONTRATUAL - 1550/98 - LENA REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA e Outros X BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A – 1- Manifeste-se o interessado quan-
to a redução em 50% do valor proposto. Após, conclusos.
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, BEATRIZ
SCHIEBLER.

50 REVISÃO DE CONTRATO - 875/99 - MARGARET MUS-
SOI LUCHETTA GROFF X COMPANHIA REAL DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL – Deve a parte interessa-
da retirar a carta precatória expedida para os devidos fins.
Adv. ADEMAR SERAFIM JUNIOR, ALEXANDRE
LOYOLA FONTOURA.

51 REVISÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTA-
ÇÕES MENSAIS DO SHF C/C PEDIDO DE RESTITUI-
ÇÃO DE INDÉBITO - 403/00 - MARILÉA FARIAS X
BANCO ITAÚ S/A – 1- Recebo o recurso de apelação
interposto por BANCO ITAÚ S/A (fl. 381/399) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 401/435), nos efei-
to devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao ape-
lado MARILÉA FARIAS para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do
Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, EU-
CLIDES MORAIS.

52 REVISIONAL - 1220/02 - EMPRESA CRISTO REI LTDA
e OUTROS X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL – 1- Intimem-se os
autores para, querendo, manifestar-se sobre documento
juntado pelo réu, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ELCIO
KOVALHUK.

53 USUCAPIÃO – 275/99 – BONIFÁCIO KREFTA e MA-
RIA NEUZA KREFTA – Deve a parte requerente retirar o
ofício expedido para os devidos fins, bem como anexar ao
mesmo cópia do petitório de fl. 172 do feito. Adv. DÉBO-
RA C. DE MOREIRA LOBO.

54 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO – Banco ABN AMRO Real S/A
X Isabel Cristina da Costa. R$ 332,50 – Adv. VALÉRIA
CICARELLI.

· BUSCA E APREENSÃO – Banco ABN AMRO Real S/A
X Fabio Caldeira. R$ 616,00 – Adv. VALÉRIA CICARE-
LLI.

· DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES – Theodoro Knopik X Sérgio Hallu-
ch. R$ 616,00 – Adv. MARLY DE CASSIA MENESES
FRANÇA REGIANI.

· MONITÓRIA – Credicard S/A Administradora de Cartões
de Crédito X Eraldo Miguel Tszesnioski. R$ 616,00 – Adv.
MAGDA EGGER.
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TARCISIO ARAUJO KROETZ 0170 000856/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0057 000764/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0199 001379/2003
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0163 000688/2003
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0198 001376/2003
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0160 000646/2003
VERY CECCATTO 0042 000662/1998
VINICIUS ANDRADE MENDES 0163 000688/2003

0208 001462/2003
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0190 001299/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0078 000189/2001

0141 000101/2003
WALDIR FRAN•OLIN 0032 000486/1997
WELLINGTON SILVEIRA 0103 000558/2002

0077 000127/2001

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 594/1987 -
SANTIAGO LOSSO x NILO MARCOS DA SILVA -(Manifes-
tar-se sobre o ofício juntado) -Adv. SANTIAGO LOSSO e CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

2.-ARROLAMENTO-564/1988-LEONILDA RIZZARDI DOS
SANTOS x ESP.FRANCISCO DOS SANTOS -(Proceder a de-
volução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -DR. CHRISTYANE MON-
TEIRO.

3.-PRESTACAO DE CONTAS-398/1989-PIETER HUBERTUS
VAN LINSCHOTEN x CARMEN DORIS V.DE A.GONDIM -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. ELIS
RAQUEL SARI FRAGA-

4.-INVENTARIO-253/1990-JOAO LUIZ BRITTO VALENTE
x ESP.LAURO WOLFF VALENTE -(Proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA-

5.-ALVARA-500/1990-JOAO LUIZ BRITTO VALENTE x -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA.

6.-ALVARA-522/1990-JOAO LUIZ BRITTO VALENTE x -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA.

7.-ALVARA - 222/1991 - JOAO LUIZ BRITTO VALENTE x -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA.

8.-DEPOSITO-1003/1991-CONSORCIO NASSER S/C LTDA.
x MARIA APARECIDA MUHAMMAD -(Proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

9.-ALVARA-199/1992-JOAO LUIZ BRITTO VALENTE x -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA.

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 841/1993 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ESTEVAO SIMO-
NETTO JUNIOR e outros- “Aguarde-se no arquivo a manifes-
tação da parte interessada. Int.”-Adv. JOSE CARLOS KMITA
RIBEIRO, MARTINS GATI CAMACHO e HORACIO CEZAR
LUZ FILHO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 420/1994 -
FERVAL PART.E ASSES.DE CREDITO LTDA x NAMER
ASSAD- “Intime-se o autor pessoalmente, por mandado, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, promover o andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção (CPC, 267, III), arcando o intima-
do as custas desta diligência em razão da sua inércia.”-Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS e GUIDO JOSE DOBELI - NAO
PUBLICAR-

12.-ARROLAMENTO - 832/1994 - TEREZINHA POLATO
KNAUT x ESP.JOSE KNAUT -(Proceder a devolução dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. GUIDO JOSE DOBELI - NAO PU-
BLICAR-

13.-REPARACAO DE DANOS-779/1995-CLOTILDE AN-
DRADE GOMY DE RIBEIRO x PAULO ROBERTO MAR-
QUES e outros -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil)
-Adv. OSMAR NODARI-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1374/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x EMERSON BAHLS PALUMBO
e outros -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

15.-INVENTARIO-203/1996-NEUSA MARIA ANTUNES
DOS SANTOS PEDROZO x ESP.LUIZ GONZAGA PEDRO-
ZO -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
SILVIA CARNEIRO LEAO-

16.-ALVARA-303/1996-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA - 353/1996 -
COND.CONJ.RES.CIC VI-MORADIAS PARATI-I x PEDRO
LUIZ DE FREITAS- “Intime-se o autor para manifestar-se, em
05 dias, sobre as informações e documentos de fls.267/285. ...,
bem como de-se ciência à parte interessada acerca do contido
no oficio retro. Int.”-Adv. NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, LADI NEIS, MARCELO GLASER BOABAID, ANTO-
NIO GOMES DA SILVA JUNIOR-

18.-SUMARIA-424/1996-BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x PEDRO MENDES NOVIS FILHO -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. REINALDO JOSE

ANDREATTA-

19.-ALVARA-608/1996-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-623/1996-SANDRA MARA
MONTEIRO x ELETRO IMPORT.IND.COM.DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA. -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-638/1996-S.F.L.
x I.J.J.Z. e outros -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

22.-SUMARIA DE COBRANCA - 1145/1996 -
COND.RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS I - CONDO-
MINIO I x DIONIZIO DE OLIVEIRA FILHO e outros -(Mani-
festar-se sobre a certidão da escrivania, informando que não
houve embargos) -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

23.-ALVARA-1175/1996-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

24.-ALVARA-1176/1996-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-1295/1996-ROSANE CAR-
VALHO DIAS e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA. e outros
-(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. JEAN
CARLO DE ALMEIDA.

26.-HABILITACAO DE CREDITO-1336/1996-CELY ELIAS
x ESP.LUIZ GONZAGA PEDROZO -(Proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

27.-ALVARA-1498/1996-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA - 72/1997 - WINTER DO
BRASIL FERRAM.DIAMANTADAS E DE BORNITRID x
ACO MINERACAO LTDA.- “Efetuar o preparo das custas no
valor R$ 16,80.”-Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE, MOACYR
CORREA FILHO e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO-

29.-ALVARA-126/1997-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

30.-ALVARA-416/1997-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) - DR. SILVA CARNEIRO LEAO.

31.-USUCAPIAO-444/1997-FLORIANO NOVAKOWSKI x
LUCAS EDUARDO CHUKEVIK e outros -(Proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil) -Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA-

32.-SUMARIA DE COBRANCA - 486/1997 - DELTA ASSES-
SORIA E COBRANCAS S/C LTDA. x C.P.CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA.- “Intime-se o procurador da
exequente (CP Construtora e Incorporadora Ltda) para, em cinco
dias, informar o endereço completo e atual se sua constituin-
te.”-Adv. WALDIR FRANÇOLIN, NERLI SCHAFASCHEK e
ANDERSON LOVATO-

33.-DECLARATORIA - 795/1997 - TARCO COELHO CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- “Defiro ao requerido o prazo improrrogável de
20 (vinte) dias, a fim de dar cumprimento ao despacho de fls.499.
Int.”-Adv. CARLYLE POPP, ANASSILVIA S. A. ARRECHEA,
GUILHERME BORBA VIANNA e LEVI ROCHA-

34.-ALVARA-859/1997-WALDIR DA SILVA GIGLIO e outros
x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. SIL-
VIA CARNEIRO LEAO-

35.-ARROLAMENTO-1034/1997-ABDALLAH ZAKHOUR
ZAHDI x ESPOLIO DE ZARIF ASSAD DAOUD ZAHDI -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1051/1997-BRAZ OGLEA-
RI x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros -(Proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. MARIA LU-
CIA L.C.DE MEDEIROS-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1298/1997-DALIRIO
CARNEIRO e outros x BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) - DR. SILVIA CARNEIRO LEAO.

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1495/1997-

BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x DANIEL LUCIO OLI-
VEIRA DE SOUZA -(Proceder a devolução dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

39.-EMBARGOS DE DEVEDOR-168/1998-DANIEL LUCIO
OLIVEIRA DE SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/1998-
ASSOC.PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
APCEF/PR. x SHEILA DE MATOS BATISTA SATER -(Pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. PAULO
ROBERTO SILVA LARA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-540/1998-JOSE RONALDO
CARVALHO SADDI e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
DR. BLAS GOMM FILHO.

42.-ORDINARIA - 662/1998 - MASSA FALIDA DE BISCAY-
NE COMERCIAL LTDA. e outros x BANCO EXCEL ECO-
NOMICO S/A- “Sobre os termos do agravo retido, diga a parte
agravada em 10 dias (CPC, 523, par.2º). A seguir, conclusos,
inclusive para eventual reconsideração da decisão agravada.
Int.”-Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SE-
LEME, VERY CECCATTO e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-797/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ARLETE SILVA DA
COSTA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-860/1998-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE RONALDO CARVA-
LHO SADDI e outros -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) - DR. BLAS GOMM FILHO.

45.-ALVARA-923/1998-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

46.-ENTREGA DE COISA CERTA - 1051/1998 - MARIA RITA
SOARES x PAULO SERGIO NOGAS -(Proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE
VIEIRA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1168/1998-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE RONALDO
CARVALHO SADDI e outros -(Proceder a devolução dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) - DR. BLAS GONN FILHO.

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1179/1998-CRISTINA RI-
BEIRO DE ARAUJO x BANCO NACIONAL S/A -(Proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA-

49.-INVENTARIO - 40/1999 - MARCIA APARECIDA DE
OLIVEIRA MEIER x ESP.FRANCISCO GRIMM MEIER -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. MUNIR
GUERIOS FILHO-

50.-ALVARA-77/1999-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO e outros x -(Proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

51.-USUCAPIAO-136/1999-ANTONIO FELICIO FERREIRA
e outros x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. CLAUDIO MELCHIORETTO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO - 284/1999 - PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA M.A.LTDA. x UNIBANCO S/A -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

53.-ORDINARIA - 482/1999 - FRANCISCO SCHIOCHET e
outros x BANCO BRADESCO S/A- “De-se ciência às partes
da baixa dos autos. IOntime-se a parte autora para, em 5 dias,
dizer se tem interesse na execução do julgado.”-Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR e DANIEL HACHEM-

54.-DEPOSITO - 519/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE CARLOS DE SOUZA -(Manifestar-se sobre o ofício jun-
tado - devendo a parte interessada efetuar o preparo das custas
no valor de R$ 172,00 junto ao juizo deprecado) -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

55.-DESPEJO - 541/1999 - RG ADMINISTRADORA E IN-
CORPORADORA DE BENS LTDA. x SUZANA KEIKO IDA
e outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO, ALDACIR CLARA DALLA
VICECHIA-

56.-DECLARATORIA-650/1999-SONIA MARIA JOLY MO-
RAES e outros x BANCO ITAU S/A -(Proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-
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57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 764/1999 -
BANCO REAL S/A x BORBA IMOVEIS LTDA. e outros-
“Cumpra-se o CN, 5.13.4. Em atendimento ao pedido de fls.64/
65 e a fim de de evitar maiores gastos às partes, intime-se a
parte devedora, através de seu advogado nos autos Diário da
Justiça, para realizar o pagamento reclamado pelo exequente.
sob pena de prosseguir a execução.”-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

58.-MONITORIA-874/1999-COMPENSADOS FIBRA LTDA.
x LAZARO LUIZ FERNANDES BASTOS -(Proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil) - DR. VALMIR PARISE.

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 940/1999 -
WILSON PEDRO FRARE x WRENELY REMPEL -(Manifes-
tar-se sobre o ofício juntado) -Adv. PEDRO EUCLIDES UT-
ZIG-

60.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 968/1999 -
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA x LUIZ TAVARES DA
SILVA e outros- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$
637,00.”_Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT, IVANDRA
KARLA TAVARES DA CUNHA e IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR-

61.-MONITORIA - 1232/1999 - BANCO ITAU S/A x AFON-
SO ALBERTO HECK e outros -(Manifestar-se sobre a certi-
dão da escrivania, informando que não houve embargos) -Adv.
DANIEL HACHEM-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1304/1999-MARLY CASE-
LA x CIDADELA S/A -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. FRANCISCO O.DE OLIVEIRA ESCOR-
SIM-

63.-ARROLAMENTO-1311/1999-MARIA DE LOURDES
GUIMARAES x ESPOLIO DE SYDNEY ANDRADE GUI-
MARAES -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. RUI FERREIRA CAMPOS-

64.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1469/1999-ASSOCIA-
CAO FUNDEPAR x MAWA ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA. -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

65.-ALVARA - 1536/1999 - TEREZINHA POLATO KNAUT
x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. GUI-
DO JOSE DOBELI - NAO PUBLICAR-

66.-ORDINARIA - 1562/1999 - JOSE BENEDITO DE OLI-
VEIRA e outros x MARILENE BEZERRA DE SOUZA e ou-
tros -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
EDVALDO GONCALVES-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-129/2000-BAN-
CO CIDADE S/A x OSNIR ANTONIO DEA e outros -(Proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-

68.-MONITORIA-252/2000-BANCO ITAU S/A x A PRIMEI-
RA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

69.-ALVARA-261/2000-MARIA DE LOURDES GUIMARA-
ES x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
RUI FERREIRA CAMPOS-

70.-SUMARIA DE COBRANCA - 283/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x RUBENS
ALVES DE LIMA -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 240,00)-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 482/2000 -
ASSISTANCE ADM.DE SERVICOS DE SAUDE S/C LTDA.
x VIRGILIO DO NASCIMENTO MENDES e outros -(Mani-
festar-se sobre o ofício juntado) -Adv. MAURICIO OBLADEN
AGUIAR e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-1242/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO CESAR
PAULA ROSA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil)
-Adv. ALEXANDRE FERRAZ-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1253/2000-NUNES-
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x
FERNANDO GUSTAVO JACOB e outros -(Proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil) -Adv. ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA-

74.-REVISAO CONTRATUAL-1355/2000-RICIERI SCAN-
DELARI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

75.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1358/2000 - GE-
RALDO MASSAO MIKAMI x JAIME ALBERTO KRUPACZ

-(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o pre-
paro das custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem como
proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00) -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE e PAU-
LO ANTONIO D.DANTAS-

76.-OBRIGACAO DE FAZER-75/2001-NARCISO FRANCIS-
CO DOLINSKI e outros x CIDADELA S/A -(Proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil) -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

77.-REPARACAO DE DANOS-127/2001-JHB AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA. x ODIR PACHECO -(Proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. WELLING-
TON SILVEIRA-

78.-INVENTARIO-189/2001-ANTONIO AUGUSTO x ESPO-
LIO DE JOAQUIM AUGUSTO -(Proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

79.-BUSCA E APREENSAO - 507/2001 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOAO PIMENTEL- “Aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. Int.”-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
O.MARTINS-

80.-ORDINARIA - 528/2001 - JOAO CARLOS WELDT e
outros x BANCO BRADESCO- “Manifestar-se sobre os escla-
recimentos prestados.”-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE O.
ABBAS, MARISA DE CASTRO MAYA, JORGE DURVAL DA
SILVA e PATRICIA ROHN-

81.-BUSCA E APREENSAO-565/2001-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SANTA ROSA TRANSPORTES LTDA. -(Pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. GENI
WERKA-

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 569/2001 - BANCO BA-
NESTADO S/A x DENISE DO NASCIMENTO e outros- “Re-
vogo o despacho de fls.72, e determino a suspensão do feito até
o julgamento da ação consignatória movida perante o MM. Julzo
da Vara Federal do Sistema Financeiro da Habitação, conforme
consta da decisão proferida nos autos nº 459/2002, juntada às
fls.74/76 destes autos.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO - 634/2001 - EYTHYMI-
OS IOANNIDIS x IVAN MARIO KOCH- “Intime-se o réu para,
em cinco dias, dizer se tem interesse na execução das verbas
decorrentes da sucumbência; decorrentes, e no silêncio, anote-
se e arquive-se.”-Adv. GEORGE PESTANA DANTAS, LUIZ
CARLOS PILOTO e ELVIO RENATO SEVERO-

84.-ALVARA-681/2001-MARIA DE LOURDES GUIMARA-
ES x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
RUI FERREIRA CAMPOS-

85.-MONITORIA-756/2001-ASSOCIACAO PARANAENSE
DOS HEMOFILICOS x JORNAL NOVA FOLHA LTDA. -(Pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. ANGELA
BENGHI-

86.-INVENTARIO-814/2001-DAGMAR VICENTE DE CAS-
TRO x ESPOLIO DE FERNANDO BLEY VICENTE DE CAS-
TRO -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
DEISE CORREA MONTEIRO DE B. HINZ-

87.-INVENTARIO - 903/2001 - LUIZ DOS ANJOS LIMA x
ESPOLIO DE BENEDITO BATISTA DE LIMA- “Aguarde-se
no arquivo a manifestação da parte interessada.”-Adv. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL e MARCIA VALENTE-

88.-BUSCA E APREENSAO - 1052/2001 - CONSEG CON-
SORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x AGROPECUARIA MR
COM.IMP.EXP. -(Manifestar-se sobre o interesse na execução
da sentença) -Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON, PLINIO
ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

89.-DEPOSITO - 1077/2001 - BB LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. -(Atender o credor a solicita-
ção da escrivania, efetuando o preparo das custas de execução,
no valor de R$ 609,00, bem como proceder ao recolhimento
das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv.
ADRIANA GLUCK CAMARGO e CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI-

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1153/2001-
OFFICER COMUNICACAO INTEGRADA LTDA. x DANYA
SALETE DE CASTILHOS -(Proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil) -Adv. JULIANA ANGELIKA U.S.CZERNY-

91.-DESPEJO - 1173/2001 - JOSE LUIS MAIDA JUNIOR e
outros x RIBEIRO & SANTANA LTDA. e outros- “Defiro o
pedido de fls.149, por cinco dias.”-Adv. ELIANE MARIA
MARQUES e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

92.-INTERDICAO - 1189/2001 - MARIA MAGDALENA RI-
BAS x LUIS AUGUSTO RIBAS- “Deverá a parte interessada
comparecer em cartório a fim de assinar termo de compromis-
so.”-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

93.-ARROLAMENTO-1279/2001-NILZA LUCIA DE LARA
x ESPOLIO DE JOSE SCHEBEST -(Proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. LUCELIA COSTA ROSA-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 10/2002 - JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA.
x ALPHA LABORATORIO DO PARANA S/C LTDA. -(Mani-
festar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

95.-DECLARATORIA - 53/2002 - FERNANDO ELIAS UR-
BAN x UNIBANCO LEASING S/A- “Atendendo a decisão
reproduzida às fls.246, o presente feito deverá permanecer sus-
penso até final julgamento do agravo noticiado.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SARAH MAR-
TINS, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

96.-DEPOSITO - 98/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x ZEMIRO DOS SANTOS -(Manifestar-se
sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. FABIANO
ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

97.-RESCISAO DE CONTRATO - 99/2002 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MICHELLE SARA
DE CASTRO SAAB -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem, no valor de
R$ 91,00) -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 173/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA. e outros- “Intimem-se as partes acerca do contido
no oficio retro do Juizo Deprecado, dando regular prossegui-
mento à execução diretamente naquele Juizo. Int.”-Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

99.-ALVARA-333/2002-NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

100.-ARROLAMENTO-368/2002-IDALINA RIBAS AFFON-
SO DA COSTA x ESPOLIO DE MOZART FARIA AFFONSO
DA COSTA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

101.-CAUTELAR-395/2002-EULISSES ZAGONEL MACHA-
DO x RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FIN. -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

102.-BUSCA E APREENSAO - 439/2002 - MASSA FALIDA
DO CONSORCIO NASSER S/C LTDA. x LUIZ TEIXEIRA
DA COSTA -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-558/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VISCONDE DO ARAGUAIA x GLADEREZ SO-
LIERI DOS SANTOS -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

104.-BUSCA E APREENSAO-606/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA. x PATRICIA QUILMA FER-
REIRA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-627/2002-
VERA BEATRIZ SPRENGER NATIVIDADE BOSSINI x
EUNICE BLUMENTHAL DE MORAES e outros -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. MAURICIO SPREN-
GER NATIVIDADE-

106.-SUMARIA DE COBRANCA - 636/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x DIR-
LEI CASTORINO PEREIRA e outros -(Manifestar-se sobre a
certidão da escrivania, informando que não houve embargos) -
Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

107.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 722/2002 - ROBERTO
CARLOS PRAZERES DE ANDRADE E SILVA e outros x
NORMANDO NELSON ZITTA e outros -(Manifestar-se so-
bre o ofício juntado) -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA e
ANTONIO CARLOS EFING-

108.-SUMARIA DE COBRANCA - 763/2002 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x MARCIO OSAD-
CZUK -(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania, infor-
mando que não houve embargos) -Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI-

109.-BUSCA E APREENSAO-772/2002-CCV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ERVINO JOSE TS-
CHOKE -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

110.-ALVARA-783/2002-JOAO LUIZ BRITTO VALENTE x -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA

111.-REVISIONAL DE CONTRATO - 816/2002 - NELCEU
ALBERTO ZANATTA x BANCO BRADESCO S/A- “Intime-
se o autor pessoalmente, por mandado, para, em 48 (quarenta e
oito) horas, promover o andamento do processo, efetuando o
pagamento das custas processuias pendentes, sob pena de ex-
tinção (CPC, 267, III).”_Adv. MARINARA WISOSKI MOY-
SES, ROBERTO W.AMARANTE, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

112.-SUMARIA DE COBRANCA - 885/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x MATIL-
DE SANTOS MACHADO- “Efetuar o preparo das custas no

valor de R$ 175,00.”_Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONCHI e SONIA MARI-
NA DE SOUZA DOMINGUES-

113.-BUSCA E APREENSAO - 893/2002 - BANCO OURIN-
VEST S/A x ROSANA MARIA TELLES -(Manifestar-se so-
bre o ofício juntado) -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FER-
REIRA e NEUSA MARIA CANDIDO-

114.-ORDINARIA-946/2002-JOSE CARLOS PROENCA e
outros x SAUIPE PARTICIPAÇÊES E EMPREENDIMENTOS
S/A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
GERCINO BETT JUNIOR-

115.-DECLARATORIA-949/2002-EULISSES ZAGONEL
MACHADO x RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA DE
CREDITOS FIN. -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-990/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x JOSE APARECIDO DA CRUZ -(Proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

117.-ALVARA-1024/2002-DAGMAR VICENTE DE CASTRO
x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. DEISE
C.MONTEIRO DE BARROS HINZ-

118.-INVENTARIO-1139/2002-IRIA REGINA MARCHIORI
x ESPOLIO DE REGINA IHLENFELD -(Proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. IRIA REGINA MARCHIO-
RI-

119.-SUMARIA DE COBRANCA-1164/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LYNX x CELSO MARCELO DE OLIVEIRA e ou-
tros -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

120.-INVENTARIO-1269/2002-DELZUITA BRITOS NOVAIS
DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE LAERCIO DE OLIVEIRA
PADILHA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

121.-ALVARA-1275/2002-JOAO LUIZ BRITTO VALENTE x
-(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA.

122.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1285/2002 -
SANDRA MARIA CHAVES x C & A MODAS LTDA. e ou-
tros -(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Peri-
to, no valor de R$ 1.000,00) -Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA, FERNANDA NAMI PASTUCH e SIMONE REIS
NASCIMENTO-

123.-ARROLAMENTO-1302/2002-GERMANA FELICIANO
x ESPOLIO DE JOAO MARIA BORGES -(Proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. JULIANA PUPO-

124.-BUSCA E APREENSAO - 1347/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GENILSON DA CRUZ CAMARGO -
(Manifestar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. FABI-
ANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

125.-REVISAO CONTRATUAL - 1357/2002 - ELIZIO GALLO
x BANCO ITAU S/A -(Manifestar-se sobre a proposta de ho-
norários do Sr. Perito, no valor de R$ 2.500,00) -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

126.-ORDINARIA - 1401/2002 - MARIA DA LUZ SOBRI-
NHO LEOPOLDO x GLOBAL TELECOM- “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, esclarecendo quais
fatos serão comprovados através de cada meio probatório, ou
justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito no
estado em que se encontra. Int.”-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e
KELLY CHRISTINA FERNANDES-

127.-BUSCA E APREENSAO - 1409/2002 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x FABIANA BRISOLA MOTA- “Defiro o pedido re-
tro. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

128.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1419/2002-
FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA. x WALL MAC
COMERCIAL LTDA. -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

129.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1438/2002 -
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x KLIMEDIC PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA. -(Manifestar-se sobre o ofício jun-
tado) -Adv. JACKSON NILO DE PAULA-

130.-DESPEJO-1445/2002-THALASSA CONSTRUCOES DE
OBRAS LTDA. x JOTTACOM COMPUTACAO GRAFICA
LTDA. -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-

131.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1473/2002 - ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x JOSE CAR-
LOS PINHEIRO BECKER e outros- “Intime-se a credora pes-
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soalmente para dar regular prosseguimento do feito, sob pena
as penas do art.267, par.1º, do CPC. Providencie a exequente
(fls.78).”-Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

132.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1485/2002 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x LEO-
NARDO DREWINIAK e outros -(Manifestar-se sobre a certi-
dão da escrivania, informando que não houve embargos) -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

133.-BUSCA E APREENSAO-1496/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EVANI FER-
REIRA KLEPPA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

134.-ALVARA-1499/2002-DELZUITA BRITOS NOVAIS DE
OLIVEIRA x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
DR. MARCO ANTONIO LANGER.

135.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1526/2002 - KAREKA’S
MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- “... Dê-
se ciência à parte autora (fls.1255/1281). Int.”_Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

136.-RESCISAO DE CONTRATO - 1565/2002 - CLAUDIA
SUZANE BRUM DE MOURA x BANCO LLOYDS TSB S/A
e outros- “Deverá a parte autora esgotar todas as possibilidades
de tentativa de localização da empresa requerida Centurion
Comércio de Automóveis Ltda. Int.”-Adv. SANDRA MELIS-
SA DE MEDEIROS e ALMERINDA RAFFO-

137.-BUSCA E APREENSAO - 1572/2002 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x LENI CASSIA DA SILVA POSSI -
(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sentença) -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

138.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1579/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x JORGE LUIS STACHIU e outros -(Proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

139.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1588/2002 - GIL-
SON NOVAES MANGE x UTT INFORMATICA (UNIÇO
TECNOLOGICA DO TRABALHO)- “Intimem-se as partes para
que apentem memoriais, no prazo de 10 dias...”-Adv. NEIVA
DE-NEZ e PETRUS TYBUR JUNIOR-

140.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-95/2003-INGO
GOOSEN x GASTAO HOEPFNER e outros -(Proceder a de-
volução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA-

141.-ALVARA-101/2003-ANTONIO AUGUSTO x -(Proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-

142.-EXECUCAO HIPOTECARIA-120/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x JULIO CESAR ALBERTI GOMEZ e outros
-(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

143.-RESCISAO DE CONTRATO - 176/2003 - BRASILIO
LOPES e outros x PRIMO DE JESUS GARCIA -(Manifestar-
se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. SEBASTI-
AO VERGO POLAN e LUIZ CESAR RIBEIRO-

144.-RESCISAO DE CONTRATO-180/2003-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DENILSON
NASCIMENTO -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil)
-Adv. IDELANIR ERNESTI-

145.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 229/2003 - KGD COMER-
CIO DE MALHAS E TECIDOS LTDA. e outros x BANCO
ITAU S/A -(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$ 1.000,00) -Adv. EDUARDO POR-
TES ROCHA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

146.-BUSCA E APREENSAO - 260/2003 - CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C LTDA. x MARIA NEIDA CHA-
VES PORTO -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da
sentença) -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

147.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-279/2003-JULIO
CESAR ALBERTI GOMEZ e outros x BANCO BANESTADO
S/A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

148.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-317/2003-OSMARIO
ANTONIO MARAFIGO DA SILVA e outros x BANCO HSBC
S/A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

149.-DECLARATORIA - 345/2003 - EMBACH PLASTICOS
LTDA. x JETPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$
13,00) -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

150.-REVISAO CONTRATUAL - 386/2003 - LUIZ GERAL-
DO TOURINHO COSTA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A- “À vista de impugnação específica, fixo os honorári-
os periciais em R$ 1.380,00 (fls.365). Intime-se a parte ré para

efetuar o respectivo depósito, no prazo de 10 (dez) dias. Fixo o
prazo de 30 dias para a entrega do laudo, contados do depósito
em juizo. Int.”-Adv. FELIPE BARRIONUEVO COSTA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

151.-DECLARATORIA-398/2003-PORTO SHOP S/A x GGAS
SERVIÇOS LTDA. -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

152.-DECLARATORIA - 430/2003 - NELSON MASSARU
SAKAI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 800,00) -Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON
JOSE DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LEANDRO CESAR ATAIDES-

153.-MONITORIA - 432/2003 - BANCO ITAU S/A x ALE-
XANDRE LUIS DUTRA SILVA-ME e outros -(Manifestar-se
sobre a certidão da escrivania, informando que não houve pa-
gamento em oferecimento de embargos) -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

154.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS-436/2003-
DEUSDEDIT DELSON FURQUIM x EDITORA O ESTADO
DO PARANA S/A -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

155.-USUCAPIAO - 448/2003 - CARLOS GUNTER KLEMZ
e outros x -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$ 26,00)
-Adv. MARIA INES DIAS-

156.-ARROLAMENTO-474/2003-NICOLAU DE SOUZA x
ESPOLIO DE EUGENIA LUCIANI PIOLI DE SOUZA e ou-
tros -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR.ANA
PAULA LIBERATO.

157.-ALVARA-496/2003-MARILDA DOS SANTOS SIMAO
e outros x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. CHRISTYANE MONTEIRO-

158.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-597/2003-
BANCO ITAU S/A x MARIA REGINA NUNES DA ROSA -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

159.-BUSCA E APREENSAO-616/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIA
ELENIR SANT’ANA DOS SANTOS -(Proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil) -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

160.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-646/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x RUBENS GUALBERTO ARIAS
GONZALES -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

161.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 659/2003 -
B.A.M.INCORPORAÇÊES LTDA. e outros x JAIR JUSTO DE
MATTOS -(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania, infor-
mando que não houve contestação) -Adv. SILVIO BRAMBILA
e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

162.-USUCAPIAO-684/2003-WAGNER MENDES PEREIRA
e outros x ILO RODRIGUES -(Proceder a devolução dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil) -Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-

163.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 688/2003
- CECILIA BOICZUK LACERDA x ICATU HARTFORD
SEGUROS S/A- “Considerando os termos da certidão de
fls.55, Intime-se a embargada para, em mais 48 horas, efe-
tuar o depósito inicial dos embargos por ela interpostos e
recolher o Funrejus. Manifeste-se a exequente, em cinco
dias. Int.”-Adv. VINICIUS ANDRADE MENDES, LEO-
NARDO ZICARELLI ROBDRIGUES, IGOR FILUS LU-
DKEVITCH e VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVI-
TCH-

164.-REVISAO CONTRATUAL-728/2003-PEDRO DALCIM
x BANCO DIBENS S/A -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

165.-PRESTACAO DE CONTAS - 738/2003 - CIA.DE VEI-
CULOS MARUMBI-CIVEMA x SHELL BRASIL S/A- “Inti-
mem-se as partes para manifestar sobre a nova proposta de ho-
norários de fls.106.”-Adv. PAULO JOSE GOZZO e AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA-

166.-DESPEJO - 777/2003 - EMIL GROSS x MARGARETH
LEAO DE LIMA e outros -(Manifestar-se sobre a certidão da
escrivania, informando que não houve contestação) -Adv.
MARLENE LILI BREHM-

167.-ARROLAMENTO-780/2003-ADALICE MARIA DE
ARAUJO x ESPOLIO DE ADA DE ARAUJO -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. ARNO JUNG-

168.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 789/2003 -
OSNY LAZARO COELHO DE SOUZA x ESPOLIO DE ERI-
VAM JOSE TRAMUJAS e outros -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem,
no valor de R$ 13,00) -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA SEVERINA BADARO-

169.-SUMARIA DE COBRANCA - 847/2003 - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO SILVERTOWN x CIDADELA S/A -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem, no valor de R$ 12,00) -Adv. JEFFER-
SON OSCAR HECKE-

170.-PRESTACAO DE CONTAS - 856/2003 - AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A- “intime-se o autor para se
pronunciar sobre os oducmentos juntados às fls.74/301.”-Adv.
MARCELO OLIVA MURARA, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

171.-ALVARA-864/2003-DAGMAR VICENTE DE CASTRO
x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. DEISE
C.MONTEIRO DE BARROS HINZ-

172.-BUSCA E APREENSAO - 915/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x GISELE APA-
RECIDA GONÇALVES DA SILVA -(Manifestar-se sobre a
certidão da escrivania, informando que não houve contestação
nem purgação da mora) -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

173.-SUMARIA DE COBRANCA - 937/2003 - CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS II - CONDOMINIO II x ROSAN-
GELA DE SOUZA MAJOR -(Manifestar-se sobre o interesse
na execução da sentença) -Adv. JOSELIA APARECIDA KU-
CHLER-

174.-RESCISAO DE CONTRATO - 958/2003 - JULIA MA-
RIA RODRIGUES x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA. e outros- “... Sobre as contestações apresentadas
às fls.120/129 e 130/136, manifeste-se a autora, no prazo de 10
dias. Int.”-Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDRE LUIZ CALVO-

175.-ALVARA - 996/2003 - SONIA REGINA ALVES MORAIS
e outros- “Retirar alvará.”-Adv. CARLOS ROBERTO STEU-
CK-

176.-ARROLAMENTO-1016/2003-ROBERTO CELSO DOS
SANTOS x ESPOLIO DE MAGDALENA IZABEL KUHL
BORSATTO -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. FABIANO LOPES-

177.-BUSCA E APREENSAO - 1021/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ROBERTO MARCA -(Mani-
festar-se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

178.-USUCAPIAO - 1024/2003 - EVALDO CORREA x PA-
RANA MINAS TRANSPORTES LTDA.- “Manifeste-se a ré
(fls.83/86), em cinco dias... Int.”-Adv. CARLOS ROQUE CO-
LLA, JOSE CURY, AMABILON DALCOMUNI, CLARICE
MARIA DAL COMUNE e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

179.-ARROLAMENTO-1049/2003-MARIA LUIZA RAMOS
SMOLKA x ESPOLIO DE EULISSES SMOLKA -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. CLEUSA DA ANUN-
CIACAO GONCALVES-

180.-ALVARA-1059/2003-KAIO VINICIUS BARBOSA DA
SILVA e outros x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

181.-SUMARIA DE COBRANCA - 1188/2003 - EDIFICIO
VIVIANE x SERGIO ALEXANDRE IANKAUSKAS -(Mani-
festar-se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. JE-
FERSON WEBER-

182.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1193/2003 - PROJECON
ENGENHARIA CIVIL LTDA. x MASTEC INEPAR S/A SIS-
TEMA DE TELECOMUNICACOES- “Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir no prazo legal. Para audiên-
cia de que trata o art.331 do CPC, designo o dia 04/05/2004, às
09:30 horas, nela devendo comparacer as partes e/ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. Int.”-Adv. MAURICIO BOR-
BA e MUNIR ABAGGE-

183.-BUSCA E APREENSAO - 1205/2003 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x OSVALDO GONCALVES DE AN-
DRADE -(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania, infor-
mando que não houve contestação nem purgou a mora) -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

184.-REVISAO CONTRATUAL - 1230/2003 - DANIEL RE-
ZENDE e outros x M.M.INCORPORACOES S/C LTDA.- “O
pedido de fls.508 será apreciado após a juntada do substabele-
cimento; aguarde-se. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, esclarecendo quais fatos serão comprovados
através de cada meio probatório, ou justifiquem o eventual ca-
bimento do julgamento do feito no estado em que se encontra.
Int.”-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, SILVIA
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e CAROLI-
NE CASSOU-

185.-DESPEJO - 1235/2003 - ITEKA MIKETEN PAULUK x
LUCIANO BARROSO DAMBISKI -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00 - manifestar-se a parte interessa-
da sobre a informação que não houve contestação)-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

186.-ORDINARIA - 1240/2003 - UNIMED CURITIBA x CON-
SERVATEC CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA. e outros-
“Defiro, como requerido (fls.74). Int.”-Adv. KARLA MARIA

TREVIZANI-

187.-BUSCA E APREENSAO - 1265/2003 - BANCO ITAU S/
A x LUIZ CARLOS MARTINS- “Defiro o pedido de vista pelo
prazo de 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

188.-ARROLAMENTO-1278/2003-MARIA LUIZA RIBAS
CECCATTO x ESPOLIO DE JUVENAL MACHADO RIBAS
e outros -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -
Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

189.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1295/2003-
ODEMAR DAS NEVES x OSNI DOS SANTOS BATISTA -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. MAR-
CIO HOFMEISTER-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1299/2003 - DAVID
DE SOUZA VIDA x MAIRI DOLORES ALVES -(Mani-
festar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. LUCI-
ANE MAINARDES PINHEIRO e VIVIANE AMORIM
CASTILHO-

191.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1307/2003 - OLI-
VIO DURIGAN x FRANCISCO AMADEU SLOMPO- “Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se em 10 (dez) dias sobre
as preliminares sustentadas na defesa. Int.”-Adv. HERMINDO
DUARTE FILHO, ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI e
PAULA S LODATO-

192.-ARROLAMENTO-1330/2003-MATHILDE PREDIGER
RICHTER x ESPOLIO DE ALMIRO RICHTER -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. PRISCILA CAMPA-
NINI-

193.-REVISIONAL DE CONTRATO-1337/2003-KARIN RO-
BERTA LOPES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INV. -(Proceder a devolução dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil) -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

194.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1338/2003 - JOAO
MARIANO CORDEIRO x DANIELLE BECHER- “Retirar
carta de citação para sua devida postagem.”-Adv. RONALDO
MARTINS-

195.-BUSCA E APREENSAO-1360/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x RUTH REFFO PIMENTEL -
(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

196.-MONITORIA - 1367/2003 - SEPAC SERRADOS E PAS-
TE DE CELULOSE LTDA. x MIURA PANIFICACAO LTDA.
-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição e postagem, no valor de R$ 39,00) -Adv. ADRI-
ANA ESPINDOLA CORREA-

197.-BUSCA E APREENSAO - 1375/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELITE PLOTAGEM LTDA. e outros -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 400,00)-Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH-

198.-INVENTARIO-1376/2003-ANA MARIA DE MIRANDA
x ESPOLIO DE ANTONIO SCHUARTZ MIRANDA e outros
-(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA-

199.-HABILITACAO DE CREDITO - 1379/2003 - RIO PA-
RANA CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FIN. x ES-
POLIO DE RONALD JULIO ABRAHAM- “Defiro o pedido
de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

200.-REVISIONAL DE CONTRATO-1391/2003-JOAO
AROLDO DE OLIVEIRA e outros x BANCO REAL ABN
AMRO BANK S/A-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e
LUIS FERNANDO DIETRICH-

201.-REVISIONAL DE CONTRATO-1410/2003-IVONETE
CARDOSO DE LIMA FREITAS x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A e outros -(Proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil) -Adv. PAULO SERGIO SENA-

202.-ARROLAMENTO-1413/2003-VILMAR LINHARES DA
SILVA e outros x Espolio de ANA ROSA DE SIQUEIRA SIL-
VA -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

203.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1421/2003 - HELMA-
TEC COMPUTACAO GRAFICA LTDA. x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL -(Ma-
nifestar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. SIVONEI
MAURO HASS-

204.-REVISAO CONTRATUAL-1424/2003-TATIANE ALVES
DE MIRANDA DURAES x ASSIS CELSO ZANI -(Proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil) -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

205.-ALVARA-1436/2003-ORLANDO SHOJI OISHI e outros
x -(Proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil) - DR. DEISE
CORREA MONTEIRO DE B. HINZ
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206.-INDENIZACAO - 1450/2003 - EDNA MARIA RODRI-
GUES x ITAUCARD FINANCEIRA S/A- “Intime-se a autora
para se pronunciar sobre a contestaçào com documentos de
fls.24/49, no prazo de 10 dias.”-Adv. RONALDO GUILHER-
ME KUMMER e GYSELE VIEIRA SILVA-

207.-CAUTELAR-1456/2003-INAMA MATOS FERREIRA x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -(Pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI-

208.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 1462/2003 - ROSILVA
MARTINS DE OLIVEIRA x GVT - GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM- “Retirar carta de citação para sua devida postagem.”-
Adv. VINICIUS ANDRADE MENDES e LEONARDO ZICA-
RELLI ROBDRIGUES-

209.-REVISIONAL DE PENSAO - 1497/2003 - NIOE KAKA-
WA x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -(Ma-
nifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no va-
lor de R$ 650,00) -Adv. MARI KAKAWA e FERNANDA WI-
LLE POSNIAK-

210.-BUSCA E APREENSAO - 1576/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x HENRIQUE MARTINS -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
da carta precatória, no valor de R$ 44,80) -Adv. MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER-

211.-INDENIZACAO - 1581/2003 - TRANSPORTES RODO-
WAY LTDA. x ANTONIO LEAL DOS SANTOS e outros -
(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. CAR-
LYLE POPP-

212.-INVENTARIO-14/2004-ARTHUR BITTENCOURT x
ESPOLIO DE PAULA PEREIRA BITTENCOURT -(Proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO-

213.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 114/2004 -
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x TROJAN
CONSTRUCOES CIVIS S/C LTDA. -”Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.
CIRO BRUNING-

214.-INDENIZACAO - 125/2004 - MARIA DE LOURDES DE
ARAUJO NICOLLI x SR LIMPADORA S/C LTDA. e outros-
“Defiro à requerente os benefícios da assistência judiciária
gratuita...”(retirar carta de citação para sua devida postagem)-
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

215.-MONITORIA - 144/2004 - ASSOC. MOTORISTAS DO
SERVICO PUBLICO DO PR - AMOSP x FELIPE NERI SA-
LINA- “Intime-se a autora para juntar aos autos o original dos
títulos de fls.7/9.”-Adv. ROGERIO MARCOLINO-

216.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 161/2004 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x NELSON RACHED -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00)-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

217.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 174/2004 - JULIO
CESAR DEPIERI SANCHES - ME e outros x MARTINEZ E
COZIR LTDA. e outros- “Cumpra-se o C.N.5.13.4. Sobre a
contestação copm preliminares e documentos de fls.308/373,
manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias.”-Adv. MAR-
COS AURELIO DA SILVA e CARLA AFONSO DE
O.PEDROSO-

218.-DECLARATORIA - 205/2004 - ELIZETE DE BASTOS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros- “Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 29/04/2004, às 10:30
horas...(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem, no valor de R$ 26,00) -Adv.
JEANE CARLA REDIN-

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 28/2004
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CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0053 001011/2003
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 0020 001290/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0067 000130/2004
CRISTINA POLLI BITTENCOUR 0068 000150/2004
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 0013 001363/1998
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0044 000649/2003
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0024 001485/2001
DANTE PARISI 0010 001023/1997
DENISE DE JESUS FERREIRA 0064 000042/2004
DIRCE YUKARI SUGUI A. DA 0010 001023/1997
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0010 001023/1997
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0018 000942/2000
EDUARDO PEREIRA POLAK 0052 001008/2003
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0009 000223/1997
ELENI RIBAS FREIRE 0022 000974/2001
ELIANE HAMAMURA 0013 001363/1998
ERNANI MANCIA 0016 000261/2000
FABIANO DA ROSA 0017 000500/2000
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0027 001534/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0025 001489/2001

0067 000130/2004
FRANCISCO CARLOS S.POLITA 0009 000223/1997
GABRIEL ANGELO LUVISON 0032 001402/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0036 000183/2003
GERALDO MOCELIN 0021 000839/2001
GILBERTO STINGLIN LOTH 0061 001244/2003
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0009 000223/1997
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0018 000942/2000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0030 000657/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0031 001214/2002
HELOISA HOLLAS MARINI 0044 000649/2003
IVAN GU•RIOS CURI 0006 001288/1995
JAEME GON•ALVES DOS SANTO 0017 000500/2000
JAIME LUIZ SCHLUGA 0019 001255/2000
JAMES BILL DANTAS 0053 001011/2003
JEFERSON WEBER 0038 000295/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0036 000183/2003
JOEL HENRIQUE MELNIK 0009 000223/1997
JOSAFAT LITVIN 0008 001281/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0070 000168/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0054 001025/2003
JOSE HOTZ 0030 000657/2002
JOS•LIA APARECIDA KUCHLER 0006 001288/1995
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0047 000846/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0009 000223/1997
JURANDIR GON•ALVES 0049 000905/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0037 000272/2003

0065 000085/2004
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0021 000839/2001
LAERTES DE SOUZA 0062 001384/2003
LAUREDSON DOS SANTOS 0022 000974/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0037 000272/2003
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0043 000640/2003

0034 001456/2002
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0030 000657/2002
LEVI ROCHA 0060 001243/2003
LIBERATO DE SOUZA SANTOS 0017 000500/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 0021 000839/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0066 000110/2004
LOURDES BERNADETE BELTRAM 0004 000986/1992

0002 000333/1992
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0032 001402/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 000489/1992
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0056 001091/2003
LUIZ CARLOS PILOTO 0056 001091/2003
LUIZ CESAR RIBEIRO 0069 000167/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0060 001243/2003

0001 000236/1989
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0057 001112/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0033 001435/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0052 001008/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 001432/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0036 000183/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0014 001011/1999

0041 000428/2003
0053 001011/2003
0013 001363/1998

MARCUS FABRICIUS COSME CA 0040 000407/2003
MARIA AM•LIA CASSIANA M. 0066 000110/2004
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 0055 001029/2003
MARIA ILMA CARUSO 0043 000640/2003

0034 001456/2002
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0016 000261/2000
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0050 000933/2003
MAURICIO DALBARAM DE CAST 0044 000649/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0017 000500/2000
MAURICIO KAVINSKI 0060 001243/2003
MICHEL LAUREANTI 0051 000962/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0057 001112/2003
NARCIZO LIPKA 0001 000236/1989
ODECIO LUIZ PERALTA 0014 001011/1999

0041 000428/2003
0053 001011/2003
0013 001363/1998

OKSANDRO O. GON•ALVES 0011 001150/1998
OSCAR SILV•RIO DE SOUZA 0047 000846/2003

0030 000657/2002
PATRICIA DE MELLO 0058 001178/2003
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0060 001243/2003
PAULO AMBROSIO 0050 000933/2003
PAULO CAMILO DE GODOY 0022 000974/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0040 000407/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0016 000261/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0039 000318/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0067 000130/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0052 001008/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0028 000023/2002

SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0048 000895/2003
SEBASTIÇO VERGO POLAN 0069 000167/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0045 000707/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0042 000533/2003
S•RGIO GOMES 0062 001384/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0003 000489/1992
VANESSA CAPELI 0021 000839/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0007 000143/1996

0005 000795/1995

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-236/1989-ZENIVAL
DOS SANTOS x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA.-”Esclareca o credor o valor atribuido a execucao...
Apresentando, se for o caso, novo demonstrativo do debito.”-
Adv. NARCIZO LIPKA, ADILSON LUIS FERREIRA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

2.-INVENTARIO-333/1992-MARCOS ANTONIO PINTO
BARROS x BENEDITO ALMEIDA BARROS-”O inventari-
ante devera esclarecer a razao de juntar duas peticoes, de iden-
tico teor, nestes autos e nos autos em apenso. Desde logo regis-
tro que pedido para alienacao de bens que compoem o acerdo
deve ser formulado em autos apartados (alvara). Por isso, nao
conheco do requerimento feito na parte final da peticao retro.
O inventario ainda nao se encerrou, sendo estranho o pedido de
sobrepartilha... Por outro lado, parece ter ficado claro,por con-
clusao do proprio inventariante, que o de cujus faleceu no esta-
do de solteiro, ficando excluida do inventario a suposta com-
panheira Nadyr... Segue despacho, nesta data, nos autos em
apenso.”-Adv. LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVA-
ROLI-

3.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-489/1992-ALE-
XANDRA DE ARAîJO SCOCYNSKI x BERNARDO ANDRA-
DE-”Manifeste-se o exequente, em cinco dias.”-Adv. VALDI-
NEI SANTOS SILVA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

4.-ALVARA-986/1992-MARCOS ANTONIO PINTO BARROS
x -”Em face do contido no item 1 do despacho nesta data pro-
ferido no inventario, conheco da peticao de fls. 121/122 ape-
nas no que tange a prestacao de contas. E, no que refere a isso,
ha necessidade de complementacao: o requerente devera dis-
criminar os valores recebidos e os valores gastos com despesas
do Espolio que, por sinal, nao se confundem com custos de
funeral de pessoa estranha ao inventario... Isso se prestara, in-
clusive, a comprovar a real necessidade de alienar mais um
bem do Espolio para fazer frente as despesas com o processa-
mento do feito, inclusive impostos.”-Adv. LOURDES BERNA-
DETE BELTRAMI RIVAROLI-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-795/1995-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x BRASVAL COM•RCIO
E CORRETAGEM DE VEæCULOS LTDA. e outros-”Defiro o
pedido de vista... por cinco dias.”-Adv. BLAS GOMM FILHO
e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

6.-EMBARGOS A EXECU•AO-1288/1995-LEOCøDIA SLI-
MANSKI - ME (EXECUTADA) e outros x FAST
CONSTRU•ïES CIVIS LTDA.(EXEQšENTE NA SUCUMBåN
-”Int. a credora (Dra. Joselia Aparecida Kuchler) pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. IVAN GU•RIOS CURI e JOS•LIA APA-
RECIDA KUCHLER-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-143/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x CLEUSAMARA EUZIE-
RES WOISKI-”Sobre o contido na peticao de f. 178/179, ma-
nifeste-se a CEF... no prazo de 10 dias.”-Adv. BLAS GOMM
FILHO e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

8.-INVENTARIO-1281/1996-GUIOMAR MAU x BALBINA
PORTELLA-”Defiro o pedido retro, suspendendo o curso do
feito pelo prazo de 120 dias. Neste periodo, em havendo reque-
rimento (no balcao, inclusive), de-se vista dos autos mediante
carga ao i. procurador da inventariante.”-Adv. JOSAFAT LI-
TVIN-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-223/1997-FINAN-
CEIRA ALFA S/A CR•DITO FINANCIAMENTO E INVEST
x MAGIC INFORMATICA LTDA. e outros-”Aguarda preparo
das custas do avaliador judicial no valor de R$ 533,00.”-Adv.
FRANCISCO CARLOS S.POLITANI, GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, JULIO CESAR DE LIZ, ELAINE DA SILVEIRA
ASSIS MATOS e JOEL HENRIQUE MELNIK-

10.-INVENTARIO-1023/1997-MARIA MORAES NACLI x
FUAD NACLI-”Ciente da inteposicao do agravo... Manifeste-
se a herdeira TErezinha de Jesus Nacle acerca da nova propos-
ta de partilha as fls. 519/532. Apos, abra-se vista ao i. repre-
sentante do M.P. Oportunamente, em nao havendo concordan-
cia... sera apreciado o contido na peticao de fls. 548/556, sem
prejuizo da previa oitiva do inventariante.”-Adv. DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA, DIRCE YUKARI SUGUI A. DA SIL-
VEIRA e DANTE PARISI-

11.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1150/1998-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COIN-
VEST FOMENTOS ECONOMICOS E MANUFATURADOS
LTDA -”Satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e ar-
quive-se. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 93,85.”-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e OKSAN-
DRO O. GON•ALVES-

12.-SUMARIA DE COBRAN•A-1262/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS Vlll x ERONI-
DES JUNGLES GONCALEVS -”Ao autor, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

13.-DEPOSITO-1363/1998-BANCO ITAU S/A x SANDRA
PERES-”O exequente, com titulo (judicial0 tem duas obcoes;
ou faz valer o seu direito por meio do devido processo legal,

(execucao forcada) ou ve os autos arquivados... enquanto isso
for possivel. Ajuizada em cinco dias prossiga-se como de lei;
se nao, arquivem-se os autos...”-Adv. ANDREIA VERANO,
ODECIO LUIZ PERALTA, CRISTINA RITA YAMAFUKU
MASSUNAGA, ELIANE HAMAMURA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1011/1999-BAN-
CO ITAî S/A x PAULA REGINA GUIZUM-”Conhecendo do
pedido de fs. 138 como de desistencia, homologo-a... e julgo
extinto o processo sem julgamnto do merito... determino o opor-
tuno arquivamento dos autos...”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1143/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x RIO CAPIM EMBALAGENS
LTDA e outros-”A parte interessada para retirar oficios a dis-
posicao em crtorio diligenciando no respectivo cumprimento,
bem como apresentar certidao atualizada do imovel que pre-
tende ver constritado.”-Adv. ALBERTO SILVA GOMES e
ARARINAN KOSOP-

16.-DESPEJO-261/2000-PATRæCIA D’ALCìNTARA DE
QUEIROZ PEREZ x MARIA MøRCIA DE OLIVEIRA e ou-
tros-”Formulem as partes, em cinco dias, requerimentos ten-
dentes a dar o necessario impulso ao processo; nada requerido,
anote-se e arquive-se.”-Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDON•A, ERNANI MANCIA e RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

17.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-500/2000-
TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA x LIBERATO
DE SOUZA SANTOS -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. JAEME GON•ALVES DOS SANTOS, MAURICIO JU-
LIO FARAH, FABIANO DA ROSA e LIBERATO DE SOUZA
SANTOS-

18.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-942/2000-LEè-
NIDAS ALVES ROSA JUNIOR x CONDOMæNIO IV DO
CONJUNTO MORADIAS CANAN•IAS e outros -”Aguarda
manifestacao sobre a devolucao da carta de citacao.”-Adv.
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, ADONIRAN P. DE OLIVEI-
RA e EDIGARDO MARANHAO SOARES-

19.-ARROLAMENTO-1255/2000-IRTON CORDEIRO DE
LIMA x ANA MARIA CORDEIRO-”Manifeste-se a inventari-
ante acerca do retro certificado, em cinco dias.”-Adv. JAIME
LUIZ SCHLUGA-

20.-ARROLAMENTO-1290/2000-NORMA STENZEL x NES-
TOR STENZEL-”Cumpra o inventariante o determinado no item
3 do despacho de fl. 44. Juntada a guia de recolhimento, abra-
se vista a FAzenda Publica a afim de que se manifeste sobre a
regularidade, tempestividade e suficiencia do pagamento.”-Adv.
CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

21.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-839/2001-ANTONIO
PEDRO DOS SANTOS e outros x JOSE CELIO RABELO e
outros-”Defiro (fl. 150), por cinco dias. - (carga dos autos).”-
Adv. GERALDO MOCELIN, KATIE FRANCIELLE CARLE-
SE, VANESSA CAPELI, LISIMAR VALVERDE PEREIRAS e
CAROLINE SAID DIAS-

22.-INVENTARIO-974/2001-ISAAC DE LIMA CAMARGO
e outros x FRANCISCA RODRIGUES DE CAMARGO-”Ma-
nifestem-se os demais interessados sobre o pedido retro formu-
lado, em cinco dias.”-Adv. ELENI RIBAS FREIRE, PAULO
CAMILO DE GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1432/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ADéO MARCIO NOBREGA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 113.”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

24.-RESCISéO CONTRATUAL-1485/2001-CIA ITAULEA-
SINNG ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAî x LUIZI-
TO DE ALMEIDA VIEIRA-”Atenda-se (fs. 52); arcara o autor
com o numerario necessario para a extracao das fotocopias so-
licitadas... O oficio solicitara que o juizo seja informado das
providencias possivelmente implementadas e seus resultados.
O processo, enquanto isso, ficara em cartorio, aguardando no-
ticias.”-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

25.-RESCISéO CONTRATUAL-1489/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x CELSO ANTONIO DE ALMEI-
DA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 62,24.”-
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

26.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-1519/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VIVIANE CRISITINA MORELI
JORDELINO -”Estando paralisado ha mais de trinta dias, foi o
autor pessoalmente intimada para dar andamento ao processo
sob pena de extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o
abandono processual... julgo extinto o processo sem julgamen-
to do merito e condeno o exequente no pagamento das custas e
despesas do processo.”-Adv. ANANIAS C•ZAR TEIXEIRA-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1534/2001-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO MAISONS BELLEVUE x SUELI GU-
LIN CALABRESE e outros -”Estando paralisado ha mais de
trinta dias, foi o autor pessoalmente intimada para dar anda-
mento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo inerte...
Caracterizado o abandono processual... julgo extinto o proces-
so sem julgamento do merito e condeno o autor no pagamento
das custas e despesas do processo.”-Adv. FERNANDO AN-
TONIO DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-23/2002-RIO PA-
RANø COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CR•D.FINANC x ELIANE DO ROCIO CAVALLI VEIGA -
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”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 38,48.”-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

29.-ARROLAMENTO-195/2002-ADEMIR DE OLIVEIRA x
IVONE OLIVEIRA DE OLIVEIRA-”A genitora da de cujus
faleceu em 03/12/2003... portanto, posteriormente a abertura
da sucessao. Considerando que os direitos hereditarios trans-
mitem-se desde logo, com o falecimento, manifeste-se o inven-
tariante.”-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARIA CANDAL-

30.-DESPEJO-657/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x CAROLLO COMBUSTIVEIS
LTDA e outros-”Aguarde-se a realizacao da audiencia.”-Adv.
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, LEONARDO ANTO-
NIO FRANCO, JOSE HOTZ e OSCAR SILV•RIO DE SOU-
ZA-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1214/2002-BAN-
CO ITAU S/A x MARISTANE TEREZINHA IANOSKI CO-
”Atenda-se (fl. 35); arcara o autor com o numeracao necessario
para a extracao das fotocopias solicitadas... O oficio solicitara
que o juizo seja informado das providencias possivelmente
implementadas e seus resultados. O processo, enquanto isso,
ficara em cartorio, aguardando noticias.”-Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

32.-COBRAN•A-1402/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x WANDERLEI RO-
GERIO MAFRA (EXECUTADO) -”... Cite-se a parte executa-
da... Honorarios de 10 por cento... - REtirar carta precatoria
expedida em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e GABRIEL ANGELO
LUVISON-

33.-MONITORIA-1435/2002-UNIBANCO UNIéO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SDM SUL ENGENHARIA LTDA.
e outros-”Cumpra a parte autora o art. 604 do CPC.”-Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA-

34.-DESPEJO-1456/2002-SEVERINO MADALOSSO x JAR-
DIM DE INFANCIA DOCE MEL S/C LTDA.-”Li as razoes do
inconformismo e nao vi nelas nenhum argumetno ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao agravada... que man-
tenho, pelo que nela se contem. Oportunamente, oficie-se ao
Juiz Relator, encaminhando copia desta decisao e noticiando o
cumprimento ao que dispoe o art. 526, do CPC, pelo agravan-
te.”-Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT e MARIA ILMA
CARUSO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DAMIéO MENDES DE CASTRO-
”Ha uma questao, de ordem publica, que transcende ao interes-
se privado das parte4s. O autor nao afasta inassimilavel incon-
gruencia que esta bem delineada e que sucessivas peticoes pas-
sam ao largo; nao e possivel que um veiculo apreendido pelo
oficial de jsutica e depositado em maos do representante legal
do autor, seja ele, de novo amigavelmente, entregue ao autor. O
juizo nao homologara manifestacao de vontade aparentemente
desconforme com a realizade. Tem o dever de fiscalizar os atos
de sus subordinados e a obrigacao de exigir informacao com-
pleta e precisa das partes. Facam-no autor e reu revel, agora
transator.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

36.-REVISIONAL-183/2003-VITORIO LAVIO x BANCO
ITAU S/A -”Sobre a contestacao com preliminares... manifes-
te-se o autor, em 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331
do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 29 de Novembro de 2004, as 13:45 ho-
ras. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo.”-Adv. JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR-

37.-DEPOSITO-272/2003-BANCO FINASA S/A x MONICA
APARECIDA WALTER DOS SANTOS -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 18,00.”-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e KARINE CRISTINE DA COSTA-

38.-SUMARIA DE COBRAN•A-295/2003-EDIFICIO SAINT
MICHEL x JUSSARA SORAIA FAYAD -”Aguarda manifesta-
cao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.
83-verso.”-Adv. JEFERSON WEBER-

39.-ORDINARIA-318/2003-TIANY MARY CALDERARI
MORO x PANAMERICANO ADM. DE CARTïES DE CRE-
DITO S/C LTDA. -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

40.-DESPEJO-407/2003-DOROTHY RUTH BREZINSKI
SENGER x ALICE PILS -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 34verso.”-Adv.
RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-428/2003-BANCO
ITAî S/A x CARLINO ANTUNES DE SOUZA-”Defiro o pe-
dido de vista dos autos fora de cartorio... pelo prazo de 10 dias.”-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

42.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ROMILDO ERNESTO CONTE
e outros -”REduza-se a termo a penhora dos imoveis indicados

as fs. 42/43, intimando-se, a seguir, os devedores para, queren-
do, interporem embargos, e por este ato constituidos deposita-
rios dos bens penhorados... - Aguarda antecipa‡âo das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 60,00.”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARéES-

43.-DECLARATORIA-640/2003-JARDIM DE INFANCIA
DOCE MEL S/C LTDA. x SEVERINO MADALOSSO-”A ci-
tacao devera ser pessoal; nao por meio do procurador e advo-
gado do requerido. Indefiro o que se pede as f. 36. Providencie
o autor o adiantamento das custas da diligencia do oficial de
justica, conforme requerido....”-Adv. MARIA ILMA CARU-
SO e LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/2003-ROVERSON
PASQUAL x FENIX EMPREENDIMENTOS LTDA.-”Li as
razoes do inconformismo e nao vi nelas nenhum argumetno ou
fato que possa infirmar os fundamentos da decisao agravada...
que mantenho, pelo que nela se contem. Oficie-se ao Juiz Re-
lator, encaminhando copia desta decisao, noticiando o cumpri-
mento ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelos agravantes, e
informando que o pedido de assistencia judiciaria foi deferi-
do... Determino o comparecimento das partes, trazendo pro-
postas objetivas, calculos e alternativas viaveis, a fim de facili-
tar eventual transacao que precedera a audiencia de instrucao e
julgamento em 01 de DEzembro de 2004, as 15:30 horas, inti-
mando-se-as pessoalmente para o fim e com as advertencias do
art. 343 do CPC.”-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA,
HELOISA HOLLAS MARINI, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e
MAURICIO DALBARAM DE CASTRO RIBAS-

45.-DEPOSITO-707/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A x MARIA CLARA DA SILVA DO-
RETTO -”Sobre a contestacao com documentos... manifeste-
se o autor, no praz0 de 10 dias. - Aguarda antecipa‡âo das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

46.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-758/2003-ARGEU
FELISBERTO DA SILVA x ROSEMARI LOBAS e outros -
”Estando paralisado ha mais de trinta dias, foi o autor pessoal-
mente intimada para dar andamento ao processo sob pena de
extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o abandono pro-
cessual... julgo extinto o processo sem julgamento do merito e
condeno o autor no pagamento das custas e despesas do pro-
cesso.”-Adv. ALMIR LAMIN-

47.-ALVARA-846/2003-NADYESDA CRISTINA DE ALMEI-
DA BONET x ESP. DE DINO JOS• BRONZE DE ALMEI-
DA-”Diante do retro certificado, int. a requerente para dar an-
damento ao feito, em cinco dias, sob pena de extincoa do pro-
cesso e arquivametno dos autos. SEgue despacho, nesta data,
nos autos 609/2002, em apenso.”-Adv. JULIANO MENEGU-
ZZI DE BERNERT e OSCAR SILV•RIO DE SOUZA-

48.-DESPEJO-895/2003-COMERCIAL E COMISSARIA
LTDA. x MARILENE DULCINEIA MARQUES-”... Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para, declarar rescin-
dido, por culpa da requerida-locataria, o contrato de locacao
celebrdo entre as partes, e assinar o prazo de quinze dias para a
desocupacao voluntaria do imovel... sob pena de, em nao o fa-
zendo, ser despejada, se necessario com emprego de forca; con-
denar a requerida no pagamento das custas processuais e nos
honorarios advocaticios que sao fixados ... em R$ 500,00...
Sendo a falta de pagamento dos alugueres a mais grave das
infracoes contratuais... e ao mesmo tempo especie do genero
infracao contratual ou legal a que alude o inciso II do mesmo
artigo da lei pertinente, nao exigindo a lei caucao nesta hipote-
se... dispenso a parte autora de presta-la na hipotese de se dar a
execucao provisoria da presente decisao.”-Adv. SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-

49.-IMISSéO DE POSSE-905/2003-BENEDITO FABRICIO
DE OLVEIRA x LIBENITA FERREIRA SOUTO-”Cumpra-se
(f. 45). Sobre a contestacao... manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. - Antes de apreciar o pedido de f. 44, manifeste-se
o autor sobre a composicao amigavel noticiada a f. 36.”-Adv.
ANTONIO ROGERIO, JURANDIR GON•ALVES e AIRTON
MARQUES-

50.-DESPEJO-933/2003-JORGE SATOW x JOACHIM FRIE-
DRICH KARL FULLGRAF-”... Pelo exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial para, declarar rescindido, por culpa do re-
querido-locatario, o contrato de locacao celebrado entre as par-
tes, e assinar o prazo de 15 dias para a desocupacao voluntaria
do imovel... sob pena de, em nao o fazendo, ser despejado, se
necessario com emprego de forca; condenar o requerido no
pagamento das custas processuais e no honorarios advocaticios
que sao fixados ... em R$ 500,00... Sendo a falta de pagamento
dos alugueis a mais grave das infracoes contratuais... e ao mes-
mo tempo especie do genero infracao contratual ou legal a que
alude o inciso II do mesmo artigo da lei pertinente, nao exigin-
do a lei caucao nesta hipotese... dispenso a parte autora de pres-
ta-la na hipotese de se dar a execucao provisoria da presente
decisao.”-Adv. PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE
SOUZA-

51.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-962/2003-J. A.
LEMES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA. x ARTUR
ROMEU LAN•ONI e outros-”Homologo por sentenca o acor-
do celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo...
Obrigacoes decorrentes de acordo sao cumpridas por quem nele
tomou parte. Se, em transacao, um da ao outro em pagamento
um imovel, devem faze-lo ate onde ajustaram; se a alheacao do
dominio foi acordada, devem faze-lo por suas proprias contas,
comparecendo a um tabelionato, apresentando os documentos
necessarios, assinando escritura e levando-a a registro. Levan-
te-se a penhora... arquivem-se os autos.”-Adv. MICHEL LAU-
REANTI e CAROLINE DO C. FERRAZ DA COSTA-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1008/2003-LUIZ CARLOS

SILVA x GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA. -”Intime-se o embargante, por mandado, para que
compareca a audienica designada, para o fim e com as adver-
tencias do art. 343 do CPC. - Aguarda antecipa‡âo das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. EDUAR-
DO PEREIRA POLAK, RUBENS SUNDIN PEREIRA e LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

53.-ORD. RESCISéO DE CONTRATO-1011/2003-CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND MRCANTIL - GRUPO ITAU x MAR-
CO ANTONIO SIEMSEN -”Sobre a contestacao com docu-
mentos... manifeste-se a parte autora, querendo, em 10 dias.
Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
11 de Novembro de 2004, as 13:45 horas. Sem exito a concili-
acao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, CLAUDIO RO-
BERTO PADILHA e JAMES BILL DANTAS-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1025/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x ROSIMAR APARECIDA RANGHETTI PEREIRA -
”Estando paralisado ha mais de trinta dias, foi a autora pesso-
almente intimada para dar andamento ao processo sob pena de
extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o abandono pro-
cessual... julgo extinto o processo sem julgamento do merito e
condeno a autora no pagamento das custas e despesas do pro-
cesso.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

55.-INVENTARIO-1029/2003-JOANITA BRANCO PEREIRA
GRUBER e outros x ESP. DE CAIO AMARAL GRUBER-”Int.
a inventariante para juntar as certidoes negativas fiscais muni-
cipais e comprovar a existencia dos valores relativos a restitui-
cao do imposto de renda, como ja determinado no despacho
inicial... Alvara se processa em autos apartados e eventual au-
torizacao para alienacao de bem do acervo so e possivel medi-
ante demonstracao da conveniencia, oportunidade e necessida-
de do pedido.”-Adv. MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY
GRUBER-

56.-RESCISéO CONTRATUAL-1091/2003-IRMéO ALADIO
& CIA LTDA. x EDEMAR ALVES e outros -”Sobre a contes-
tacao com preliminares... manifeste-se o autor, em 10 dias.
Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
25 de Novembro de 2004, as 14:15 horas. Sem exito a concili-
acao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e LUIZ CARLOS PILOTO-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1112/2003-DEU-
DE MARCELINO DE ALMEIDA x JOéO ESTEVéO WITOS-
LAWSKI e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 43, bem como a comple-
mentacao de custas no valor de R$ 135,00.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI-

58.-ARROLAMENTO-1178/2003-RUBENS REMY CIPRIA-
NI e outros x ESP. DE EDY CIPRIANI-”Defiro (fl. 32). Aguar-
de-se por 60 dias.”-Adv. PATRICIA DE MELLO-

59.-DEPOSITO-1197/2003-BANCO LLOYDS TSB S/A x
JOEL CORDEIRO DOS SANTOS -”... Defiro a conversao...
Cite-se o reu... Defiro a antoacao no registro do veiculo manti-
do no Detran, apenas e tao somente da existenet desta acao e
que foi deferida liminar de busca e apreensao a ser cumprida
por oficial de justica. - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00. - Retirar oficio a dis-
posicao em crtorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

60.-SERVIDAO-1243/2003-JOéO CESAR FERNANDES PES-
SOA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO -
”Sobre a contestacao... manifeste-se o autor, em 10 dias. Audi-
encia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao compa-
recer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procura-
dores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em 24 de
Novembro de 2004, as 14:40 horas. Sem exito a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. LEVI ROCHA, PATRI-
CIA VIVIANE CUNHA MOREIRA, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1244/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IZALETE MARIA ZIEBERT-
”Homologo por sentenca o pedido de desistencia formulado...
julgo extinto o processo sem julgamento do merito... impondo
a desistente o pagamento das custas processuais... determino o

oportuno arquivamento dos autos.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

62.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1384/2003-ROBSON RO-
CHE x RUBENS QUILES-”Intime-se o requerente para com-
parecer em, cartorio no prazo de 48 horas a fim de subscrever o
termo de caucao do bem ofertado a f. 20, que sera lavrado no
ato de seu comparecimento, e assumindo a condicao de fiel
depositario. Cite-se o requerido... Defiro o desentranhamento
da nota promissoria ... e dua entrega... mediante recibo, ao re-
querente.”-Adv. LAERTES DE SOUZA, ALEXANDRE CHE-
MIM e S•RGIO GOMES-

63.-ARROLAMENTO-1538/2003-NEUSA VIEIRA DE AN-
DRADE e outros x ESP. DE BENTO BEONOR ANDRADE -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 105,00.”-Adv.
ADEMILDE DA SILVEIRA-

64.-REINTEGRA•éO DE POSSE-42/2004-ENIO NUDEL-
MANN e outros x CLAUDIO MENDENKI FURMAN e outros
-”Sobre a contestacao ... manifestem-se os autores, em 10 dias.
Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
14 de Dezembro de 2004, …s 14:15 horas. Sem exito a conci-
liacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. ALEXANDRE
CHEMIM e DENISE DE JESUS FERREIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85/2004-BANCO
MERCANTIL DE SéO PAULO S/A x JACKSON RODRIGO
LETNAR -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do
Consumidor a relacao juridica que vincula as partes, de consu-
mo, por expressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de
nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de in-
teresse social... determina que se conheca de oficio materia que
se afigure prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o con-
sumidor de creditos e servicos correlatos... A emenda da mora,
que admito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69,
porque inconstitucional na medida emque cerceia o direito de
defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, segun-
do parametros que serao estabelecidos na oportunidade pro-
pria, mediante provocacao do devedor. A liminar. Estando, nos
termos do DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora da
parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do vei-
culo descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino, em
consequencia, seja expedido mandado para a realizacao do ato.
Efetivada a medida, cite-se o reu, com as advertencias usuais,
para, no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora. - Aguar-
da antecipacao das custas do oficial de justica no valor de R$
200,00.”-Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-110/2004-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARCELO MACHADO -
”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do Consumi-
dor a relacao juridica que vincula as partes, de consumo, por
expressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de nossos tri-
bunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de interesse so-
cial... determina que se conheca de oficio materia que se afigu-
re prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o consumidor
de creditos e servicos correlatos... A emenda da mora, que ad-
mito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69, porque
inconstitucional na medida emque cerceia o direito de defesa,
se fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, segundo para-
metros que serao estabelecidos na oportunidade propria, medi-
ante provocacao do devedor. A liminar. Estando, nos termos do
DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora da parte de-
vedora, concedo a liminar de busca e apreensao do veiculo des-
crito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino, em conse-
quencia, seja expedido mandado para a realizacao do ato. Efe-
tivada a medida, cite-se o reu, com as advertencias usuais, para,
no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora.”-Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AM•LIA CAS-
SIANA M. VIANNA-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2004-BANCO
FINASA S/A x SUELY THEREZINHA DOS SANTOS-”Co-
nhecendo do pedido de fs. 19 como de desistencia, homologo-
a... julgo extinto o processo sem julgamento do merito e impo-
nho ao desistente o pagamento das custas do processo... deter-
mino o oportuno arquivamento dos autos...”-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PERES e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

68.-RESCISéO CONTRATUAL-150/2004-LINHA DIRETA
PRODUTOS COSMETICOS LTDA. e outros x NEUAR
REPRESENTA•ïES COMERCIAIS LTDA. e outros-”O valor
atribuido a causa nao corresponde ao seu real conteudo econo-
mico, maltrata o art. 259 do CPC e, via de consequencia, deixa
ao talante da parte a escolha do rito procedimental, que sabida-
mente e infungivel. Int. a parte autora para adequa-lo, em dez
dias, recolhendo as diferencas do deposito inicial e do Funre-
jus.”-Adv. CRISTINA POLLI BITTENCOURT-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-167/2004-LUDOVICO
EDUARDO ARTMANN e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO-”Se o valor atribuido a causa reflete
o real conteudo economico da demanda, mantenham-no. Caso
contrario emende, no prazo de 10 dias. Se for mantido, faculto
aos autores a emenda da inicial, no mesmo prazo, adequando-a
ao rito comum sumario...”-Adv. SEBASTIéO VERGO POLAN
e LUIZ CESAR RIBEIRO-

70.-ALVARA-168/2004-NADYESDA CRISTINA DE ALMEI-
DA BONET x ESPOLIO DE DINO JOSE BRONZE DE AL-
MEIDA-”Int. os requerentes para atribuir valor a causa, reco-
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lhendo, em seguida, as custas processuais e respectiva taxa ju-
diciaria. Int. outrossim, para se manifestar acerca do retro cer-
tificado, suprindo as omissoes ali apontadas, inclusive com jun-
tada a certidao de transcricao e/ou matricula do imovel que se
pretende alienar.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-
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GILES SANTIAGO JUNIOR 0044 000333/2002
GILMAR FERNANDO DE CRISTO 0032 001178/2000
GUILHERME RODRIGUES 0007 000519/1996
GUSTAVO DE ARAUJO LIMA 0010 000150/1998
GYSELE VIEIRA SILVA 0062 001185/2002
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0061 001145/2002
JACQUELINE MARIA MOSER 0034 000122/2001
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0037 000358/2001
JEFERSON CALIXTO 0005 000092/1996
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0010 000150/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0056 000851/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0041 001323/2001
JOSE CARDOSO 0022 000461/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0021 000324/1999
JOSE LUIZ GURGEL 0010 000150/1998
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0077 000878/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0046 000371/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0065 001325/2002
JOSE TORTATO SOBRINHO 0087 001483/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0072 000441/2003

0073 000629/2003
JOSE VICENTE DA SILVA 0096 000179/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 000855/1998
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0070 000383/2003
LIDIO DIAS DELGADO 0076 000869/2003
LILLIANA MARIA CERUTI 0009 001019/1997

LIRIAN SEXTO BRUSCH 0061 001145/2002
LISIOVALDO L. MACHADO 0031 001051/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0070 000383/2003

0024 001154/1999
LUCIANA OLICSHEVIS 0034 000122/2001
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0017 001047/1998
LUIS FERNANDO DIETRICH 0047 000385/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0049 000531/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0052 000723/2002

0024 001154/1999
LUIZ A. DE CARLI 0024 001154/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 000860/1992
LUIZ CARLOS DA SILVA 0011 000250/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0007 000519/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 000828/1999

0016 001010/1998
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0069 000313/2003
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0063 001216/2002
LUIZ GONZAGA STREHL 0074 000719/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0061 001145/2002
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0013 000650/1998
MANOEL DAHER 0009 001019/1997
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0016 001010/1998
MARCELO CISCATO 0022 000461/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0099 000191/2004
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0042 001480/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0076 000869/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0076 000869/2003
MARCELO SOUZA LOPES 0028 000247/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 000512/1998
MARCIA REGINA MACHADO 0035 000162/2001
MARCIA SOUZA DOS SANTOS 0100 000193/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0068 000297/2003

0054 000796/2002
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0055 000828/2002
MARCO ANTONIO MARQUES CAR 0015 000855/1998
MARCO AURELIO CARNEIRO 0036 000267/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0053 000759/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0097 000181/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0058 000876/2002
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0045 000343/2002
MARIA E. PACHECO DOS SANT 0011 000250/1998
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0038 000551/2001
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 0086 001457/2003
MARILANE TON RAMOS BAGGIO 0027 000156/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0019 001404/1998
MARILZE LINDNER 0082 001200/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0049 000531/2002

0073 000629/2003
MARKLEA DA CUNHA FERST 0063 001216/2002
MATIAS ANGELO GONZAGA 0027 000156/2000
MUNIR ABAGGE 0058 000876/2002
NATANOEL ZAHORACK 0066 001342/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0051 000639/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0005 000092/1996
OKSANDRO GONCALVES 0079 001008/2003
OLIVIO H. R. FERRAZ 0006 000181/1996
OSMAR ALVES GUELFI 0067 000067/2003
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0005 000092/1996
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0025 001247/1999
OTTO JOAO LIRA NETO 0076 000869/2003
PAULO AMBROSIO 0017 001047/1998
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0031 001051/2000
PAULO CHAVES DA SILVA 0043 000253/2002
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0048 000463/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0022 000461/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 0007 000519/1996
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0058 000876/2002
REALINA P. CHAVES BATISTE 0091 000164/2004
REGINALDO ANTONIO KOGA 0041 001323/2001
RENATA ALMEIDA LEITE 0050 000612/2002
RENATO BRUNO FUHRMANN 0055 000828/2002
RENO CARNEIRO DA SILVA 0016 001010/1998
REYNALDO ESTEVES 0036 000267/2001
ROBERTA ONISHI 0019 001404/1998

0013 000650/1998
ROBERTO BOTELHO FERRAZ 0083 001255/2003
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0007 000519/1996
ROBSON OCHIAI PADILHA 0050 000612/2002
RODRIGO BEVILAQUA 0056 000851/2002
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0082 001200/2003
RODRIGO PEREIRA DIAS 0056 000851/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0039 000659/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0026 001251/1999
ROGERIO DISTEFANO 0067 000067/2003
ROMEU ALVES CORDEIRO 0015 000855/1998
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0076 000869/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0026 001251/1999
ROSE MARY GRAHL 0029 000526/2000
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0003 000868/1995
SANDRO MANSUR GIBRAN 0083 001255/2003
SELMA LIRIO SEVERI 0076 000869/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0046 000371/2002
SERGIO LUIZ M. S. DAL LIN 0007 000519/1996
SILVIO MARTINS VIANNA 0004 000091/1996
SIMONE KOHLER 0033 000060/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0044 000333/2002

0052 000723/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0014 000713/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0092 000171/2004
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0048 000463/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0040 000894/2001
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0022 000461/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0078 000907/2003
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0090 000083/2004
VERA LUCIA SCHREINER 0002 000267/1995
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0088 001502/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0027 000156/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0005 000092/1996
WILTON VICENTE PAESE 0006 000181/1996

1.-POSSESSORIA-860/1992-ASSOCIACAO HOSP.DE PRO-
TECAO x CLINICA RADIOL.PEQ.PRINCIPE -Pelo contido

as fls. 555, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-267/1995-MAGALY MYRI-
AN CECY ZENI x CARVALHOS DISTRIBUIDORA DE TE-
CIDOS DER TEXTEIS LTD e outros. I- Nao vislumbrei o
motivo para a quebra do sigilo fiscal da parte. II- Oficie-se
como requerido na peti‡ao de fl. 122. III- Intimem-se. -Adv.
CARLYLE POPP, VERA LUCIA SCHREINER e DANIELLE
ROCHA BRASIL-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-868/1995-HUGO FI-
GUEIREDO e outros x BANCO ITAU S/A -Pelo contido as
fls. 143/146, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a carta precatoria. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEI-
REDO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-91/1996-TYLINTEL TELE-
COMUNICACOES LTDA x ANTONIO BUENO -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 912/95. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

5.-ORDINARIA-92/1996-LUIZ CLAUDIO CASADO e outros
x LUCIANO EGIDIO DOMINGOS e outros. I- Para informa‡ao
do endere‡o da parte concedo ao Dr. Advogado o prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. OSMIRES JOAO CARLOS
TURRA e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-181/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x JAMES GILSON BERLIM e outros.
I- Defiro o pleito de suspensao do processo pelo prazo de seis
meses. Mantenham-se os autos no arquivo provisorio. II- Inti-
mem-se. -Adv. WILTON VICENTE PAESE e OLIVIO H. R.
FERRAZ-

7.-USUCAPIAO-519/1996-ESP. DE FREDERICO JULIO RE-
GINATO x -Pelo contido as fls. 518, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON, ANDERSON LOVATO, SERGIO LUIZ M. S.
DAL LIN, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, ROBERTO EURICO
SCHMIDT JUNIOR e GUILHERME RODRIGUES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-374/1997-CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA x ANA CRISTINA CASTRO LIMA
-Pelo contido as fls. 93/94, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1019/1997-SOFTSERVICE
INFORMATICA LTDA x ROMEU BOHLKE -Pelo contido as
fl. 127, faculto que diga(m) embargante, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. Ap. 338/97.-
Adv. MANOEL DAHER e LILLIANA MARIA CERUTI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-150/1998-JOSE LUIZ GUR-
GEL x ZAMIR JOSE TEIXEIRA e SONIA VIANA HOSHI -
Pelo contido as fls. 266, faculto que diga(m) devedor em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. JOAO BELMI-
RO DOS SANTOS-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS-250/1998-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x WILSON ANTONIO DOMINGUES -
Defiro o pedido de fls. 139. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 180 dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA e MA-
RIA E. PACHECO DOS SANTOS-

12.-BUSCA E APREENSAO-512/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EPTON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA -Pelo contido as fls. 156/158, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

13.-BUSCA E APREENSAO-650/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALMIR SEBASTIAO DA ROCHA. I- Esclare‡a a
parte, no prazo de cinco dias, a que mandado deve ser dado
cumprimento, consoante o deduzido na peti‡ao de fl. 84 e se-
guintes. II- Intimem-se. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODON-
ZZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

14.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-713/1998-RAFA-
EL PEREIRA DOS SANTOS x MOACIR LUIZ LOPES e ou-
tros -Pelo contido as fls. 142/144, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. AGLAE RITA BUCH
SOARES e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-855/1998-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x ILCA TEREZINHA LYRA e JOSEPH
JAWAD ABDOU -Pelo contido as fls. 229/296, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARCO ANTONIO
MARQUES CARDOSO e ROMEU ALVES CORDEIRO-

16.-RESCISAO CONTRATUAL-1010/1998-LUCIA HELENA
BOTTI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
-Pelo contido as fls. 279/280, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. RENO CARNEIRO DA
SILVA, MARAN CARNEIRO DA SILVA-

17.-DESPEJO-1047/1998-MARCELO GASPARIN x GUIN-
NES SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA e outros -
Pelo contido as fl. 111v§, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
PAULO AMBROSIO-

18.—1167/1998-COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS
S/A x RENATO PORTUGAL DE OLIVEIRA -Pelo contido as
fls. 89, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

19.-BUSCA E APREENSAO-1404/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARGEMIRO CONTE -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARI-

LI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISHI-

20.-BUSCA E APREENSAO-126/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x EDSON HIROSHI KAMITANI. I- Arquivem-
se com as devidas baixas e cautelas de estilo. II- Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

21.-DEPOSITO-324/1999-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LAURENTINA LINA
LOPES - “Diante do exposto, Julgo Procedente a acao de bus-
ca e apreensao convertida em acao de deposito destes autos n§
324/99, em que e requerente Araucaria Administradora de Con-
sorcios S/C Ltda., e requerida Laurentina Lina Lopes, para o
fim de Ordenar a expedicao de mandado para que a requerida
faca a restituicao ao autor da posse do veiculo marca Honda,
tipo motocicleta, modelo CBX-200 Strada, ano 1997, cor roxa,
chassi 9C2MC270VVR-012489, ou deposite em Juizo o equi-
valente em dinheiro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tudo
nos termos da fundamentacao. Condena a requerida no paga-
mento das custas do processo e dos honorarios advocaticios
que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pa-
gamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado
da parte, o fato de a parte contraria ter sucumbido em parte
minima do pleito, o diposto no paragrafo 4§, do artigo 20, do
CPC, e a natureza preponderantemente executiva da decisao.
Transitado em julgado, expeca-se mandado para devolucao da
coisa em deposito.” - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

22.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN.
I- Concedo o prazo de cinco dias para o Dr. Marcelo Ciscato
prestar o compromisso e formular pedido de alvara em aparta-
do. II- Sobre o contido na peti‡ao de fl. 1163 manifeste-se o
inventariante, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se.-Adv.
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO JUNIOR, JOSE CARDOSO, VALDIVIA
MARQUES DA SILVA e MARCELO CISCATO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-828/1999-BANCO REAL S.A
x LUPATINI ARTES GRAFICAS LTDA e outros -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1154/1999-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA ASSIST. MEDICA-CLISAMA S/C e outros
x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A. I- Anotem-se os subs-
tabelecimentos, como requerido. II- Para o deposito dos hono-
rarios periciais, concedo o prazo de cinco dias. III- Sobre o
contido no laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias. IV- Intimem-se. Ap. 923/96. -Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDES, LUIZ A. DE CARLI e LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

25.-ORDINARIA-1247/1999-TANIA CRISTINA RODRI-
GUES SALOMAO x NAKAYOSHI IMVEIS LTDA. I- Sus-
pendo o andamento do processo pelo prazo necessario ao cum-
primento do acordado. Matenham-se os autos no arquivo pro-
visorio. II- Intimem-se. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT e
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1251/1999-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO BATISTA
FERREIRA LIMA. I- Em fun‡ao do que consta da peti‡ao de
fl. 189/190 reitero o que se contem na decisao de fl. 182 cujo
cumprimento devera ocorrer no prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

27.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-156/2000-CARRER
IRRIGACAO LTDA. x EVER ZE COMERCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA. e outros. I- Sobre o interesse na execu‡ao dos
honorarios advocaticios diga a requerente, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. MATIAS ANGELO GONZAGA,
EDUARDO GUSTAVO PACHECO, MARILANE TON RA-
MOS BAGGIO, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e CAIO
BUENO LOPES-

28.-DEPOSITO-247/2000-FINANCEIRA ALFA S/A x ERON-
DINA DE ALMEIDA. I- Sobre a certidao de fl. 167 e sobre o
andamento do feito, diga a requerente, no prazo de cinco dias.
II- Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES e
MARCELO SOUZA LOPES-

29.-INDENIZACAO-526/2000-NOEMIA DOS SANTOS RE-
DEDE x ROSE MARY GRAHL. I- Suspendo o feito na forma
requerida pela parte. II- Intimem-se. -Adv. ARIONE PEREIRA
e ROSE MARY GRAHL-

30.-RESSARCIMENTO DE DANOS-986/2000-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. x ORLANDO SILVA DE ALMEIDA -
Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv.
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-

31.—1051/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A. x TRANS-
PORTES COLLAZIOL LTDA. e outros -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. GENI WERKA-

32.-DESPEJO-1178/2000-CLAUDIO SERGIO GUTMANN x
MARILDA FERREIRA DO NASCIMENTO -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retira-
da do edital.-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

33.-REPARACAO DE DANOS-60/2001-OVIDIO SFORCA x
COTRANS- COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. I- Antes
de tudo regularizem-se as intima‡oes como requerido na peti‡ao
de fl. 295/296. II- Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e SIMONE KOHLER-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-122/2001-ADEMILAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RICIERI MESSIAS
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BASSANI e outros - “Vistos, etc. Julgo extinto o presente pro-
cesso de execucao, nos termos do artigo 794, inciso I do Codi-
go de Processo Civil, por ter a parte executada satisfeito a obri-
gacao, conforme consta no petitorio de fls. 94. Oficie-se con-
forme requerido. Oportunamente, oficie-se para a baixa na dis-
tribuicao e arquive-se. Custas na forma da lei.”- Adv. LUCIA-
NA OLICSHEVIS e JACQUELINE MARIA MOSER-

35.-ORDINARIA-162/2001-SIDNEY MATIAS x BMD S/A
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS -As cartas encon-
tram-se disponiveis para retirada ou pagamento, devendo a parte
interessada juntar as contra-fes. -Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA e MARCIA REGINA MACHADO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-267/2001-LUIZ ARTHUR
HASSELMANN x HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA. e outros -I. Defiro o pedido de suspensao do feito for-
mulado pela parte exequente, na forma do artigo 791 inciso 3§
do CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv. REYNALDO ESTEVES
e MARCO AURELIO CARNEIRO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS-358/2001-SULIVAN LUIZ
MARCHETTI x WALDRUDES JACEGUAY ZAMATARO -
Pelo contido as fls. 121, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliador. -Adv. JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO e ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-551/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA JULIA x GIL DARIF PALHANO -I- Inti-
mem-se o requerente, diretamente, via mandado, e seu advoga-
do pelo DJ, para que se manifestem quanto ao prosseguimento
do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquiva-
mento. II- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA-

39.-INDENIZACAO-659/2001-LUIZ ANTONIO PADESKI x
TELEPAR CELULAR S/A E OUTROS - “Vistos, etc. Luiz
Antonio Padeski interp“s embargos declaratorios da sentenca
proferida alegando que ela contem omissao porque nao escla-
receu ate quando e devido a multa diaria fixada na antecipacao
de tutela. Decido. Conheco dos embargos posto que tempesti-
vos mas, no merito, nego-lhes provimento porque nao existe
omissao no julgado, simplesmente porque a multa foi conside-
rada indevida.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

40.—894/2001-FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA. x
FOTO P&B COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA -Pelo contido as fls. 130, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo sem que os socios tivessem informado. -Adv. CLAUCIO
MASHIMO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e ENELMO
ZAGO-

41.-USUCAPIAO-1323/2001-CEDEVAL TEIXEIRA DA RO-
CHA x -Pelo contido as fl. 148v§, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

42.—1480/2001-GENI CUSTODIO DE LIGAS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. I- Como o Dr. Perito, a rigor, nao
se negou a responder quesitos, indefiro o pleito de esclareci-
mentos de fl. 373/374. II- Sobre o parecer de fl. 351 e seguintes
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se. -
Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-ALVARA-253/2002-FRANCISCO SALVADOR BUCH x
I- Julgo prestadas as contas nos autos. Arquivem-se. II- Inti-
mem-se. -Adv. PAULO CHAVES DA SILVA e DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER-

44.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-333/2002-SITE-
SE SISTEMAS DE SEGURANCA S/C LTDA. x BANCO BMC
S/A - “Diante do exposto, Julgo Parcialmente Procedente a acao
ordinaria revisional de contrato destes autos n§ 333/2002, em
que sao requerentes Sitese Sistemas de Seguranca S/C Ltda.,
Jose de Arimathea Morais e requerido o Banco BMC S/A para
o fim de Limitar a taxa de juros cobrada pelo Credor no contra-
to firmado entre as partes a 12% ano ano vedada a capitaliza-
cao, ficando autorizada a correcao monetaria devida pelo IPC/
FIPE, para determinar a compensacao ou a restituicao do saldo
credor que vier a ser apurado nos autos aos autores, com corre-
cao menetaria pelo IPC/FIPE e juros de mora de 6% ao ano,
devendo o saldo devedor ou credor ser apurado em processo de
liquidacao mediante simples calculo da contadoria, tudo nos
termos da fundamentacao. Condeno o Banco requerido no pa-
gamento das custas do processo e dos honorarios advocaticios
que fixo em R$ 5.000,00 corrigidos pelo IPC/FIPE, por ocasi-
ao do efetivo pagamento, considerando o trabalho do advoga-
do da parte contraria ter sucumbido mera parte do pleito , o
disposto no paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza
preponderantemente desconstitutiva da decisa.” - Adv. GILES
SANTIAGO JUNIOR e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

45.-REPARACAO DE DANOS-343/2002-EDISON LUIZ DE
FRANCA x TELEPAR BRASIL TELECOM/2000-TELECOM.
DO PARANA S.A - “Diante do exposto, Julgo Parcialmente
Procedente a acao de reparacao de danos morais destes autos
n§ 343/2002, em que e requerente Edison Luiz de Franca e
requerido Brasil Telecom S/A para o fim de condenar a empre-
sa requerida a pagar ao autor indenizacao por danos morais no
valor de R$ 12.000,00, acrescido de juros de mora de 6% ao
ano e com correcao monetaria pelo IPC/FIPE, mediante apura-
cao do valor devido atraves de simples calculo da contadoria
judicial, tudo nos termos da fundamentacao. Condeno a em-
presa requerida no pagamento das cutas do proceso e honorari-
os advocaticios que fixo em quinze por cento do valor da con-
dencao corrigido, considerando o trabalho do advogado da par-
te, o disposto no paragrafo 3§, do artigo 20, do CPC, a a natu-
reza preponderantemente condenatoria da decisao.” - Adv.

MARIA CRISTINA BARETTA MORAES e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

46.-ORDINARIA DE ANULACAO-371/2002-CHOIX CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA x
INTERATA COMUNICACAO LTDA. e outros. I- Sobre a
cita‡ao da empresa Interata Comunica‡oes Ltda, nestes autos e
nos de a‡ao cautelar, manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e SERGIO LUIZ FERNANDES-

47.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-385/2002-
MAIKE CAREN KOHLS x BANCO REAL ABN AMRO
BANK -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

48.-ORDINARIA-463/2002-MOYSES ANDREY SILVA CER-
QUEIRA e outros x BANCO BANESTADO/ ITAU S.A.- “Di-
ante do exposto, Julgo Parcialmente Procedente a acao ordina-
ria de revisao de prestacoes e saldo dvedor, clausulas contratu-
ais, cumulada com repeticao de indebito destes autos n§ 463/
2002, em que sao requerentes Moyses Andrey Silva Cerqueira
e sua mulher e requerido o Banco Banestado S/A para o fim de
decretar a nulidade das clausulas do contrato de financiamento
firmado entre as partes que estipulam reajuste das parcelas e
do saldo devedor deferentes do sistema do Plano de Equivalen-
cia Salarial por Categoria Profissional, para determinar que o
reajuste das parcelas e do saldo devedor do financiamento con-
tratado se faca pelo Plano de Equivalencia Salarial da Catego-
ria Profissional obsercando-se os reajustes da remuneracao de
autonomo, determinados pelo sindicato da categoria especifica
em que o atua o mutuario, na regiao de Curitiba, alem do limite
imposto pelo artigo 2§, da Lei n§ 8692/1993 para determinar
que na amortizacaodo saldo devedor seja obedecida a regra da
alinea “c”, do artigo 6§, da Lei n§ 4380/1964, para vedar a
utilizacao da Tabela Price na amortizacao do sado devedor e
substtui-la pelo Sistema de Amortizacao Constante, para proi-
bir a capitalizacao de juros devendo a taxa de juros ser aplica-
da no contrato de forma simples, para Autorizar que eventuais
diferencas apuradas em favor dos mutuarios, considerados os
pagamentos efetivos das parcelas dos financiamentos, sejam
restituidas com correcao monetaria pelo IPC/FIPE e juros de
6% ao ano, devendo o valor das diferencas e das parcelas devi-
das ser calculado atraves do procedimento de liquidacao por
calculos aritimeticos, e ainda para Suspender definitivamente
os registros do nome dos devedores nos cadastros dos orgaos
de protecao ao credito, tudo nos termos da fundamentacao.
Condeno o Banco requerido no pagamento das custas do pro-
cesso e dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 2.500,00,
corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE,
considerando o trabalho do advogado da parte, o fato de o re-
querente ter sucumbido em menor parte do pleito, o disposto
no paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC e a natureza preponde-
rantemente desconstitutiva da decisao. Acaso necessario, ofi-
cie-se desde logo aos orgaos de protecao ao credito para a sus-
pensao definitiva do registro dos nomes dos requerentes por
divida oriunda do presente contrato. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.” - Adv. PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUS-
SIER e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-531/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x NEWTON FRAGA WENDHAU-
SEN e outros. I- Reduza-se a termo a nomea‡ao de bens a pe-
nhora, como requerido na peti‡ao de fl. 119, com posterior
intima‡ao do devedor do ato. II- Intimem-se. -Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

50.-COBRANCA-612/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SERRA AZUL x JOSE IGNACIO SWIECH - Parte Final - “Es-
tas sao algumas das razoes que me levam a Julgar Improceden-
te a excecao de pre-executividade proposta por Jose Inacio
Swiech contra Condominio Residencial Serra Azul, nestes au-
tos n§ 612/2002.” - Adv. ELIANE MARIA MARQUES, RE-
NATA ALMEIDA LEITE e ROBSON OCHIAI PADILHA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS-639/2002-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA. x EDNA HARUMI TAMURA URATANI -
Defiro o pedido de fls. 83. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 90 dias.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-

52.—723/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x COPA-
MAL COMPANHIA PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA.
e outros. I- Recebo o recurso de apela‡ao nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II- De-se vista ao apelado para a resposta, no
prazo legal. III- Em seguida, de-se vista ao Ministerio Publico
para o seu parecer sobre o recurso. IV- Intimem-se. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA-

53.-BUSCA E APREENSAO-759/2002-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x INES
MARIANO GISLON. I- Arquivem-se com as baixas de estilo.
II- Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CAR-
LA FABIANA EVERS-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-796/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x ROSMAR DEZONET -Pelo contido as fl. 92v§, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/2002-JOSE NICZAY
SOBRINHO x HELIOMAR MIRANDA RIBEIRO. I- Renovo
o prazo de cinco dias para o deposito das custas necessarias as
intima‡oes das testemunhas e parte ficando as partes cientes de
que, sem o deposito, presumir-se-a que houve desistencia da
produ‡ao da prova oral em audiencia, com o que o processo
prosseguira com imediato julgamento. II- Intimem-se. Ap. 780/
01. -Adv. MARCIO CLEMENTINO SOARES e RENATO
BRUNO FUHRMANN-

56.-INDENIZACAO-851/2002-ALBERTO CUSTODIO DA

SILVA x SONAES DISTRIBUICAO BRASIL S/A. I- Defiro o
requerimento de fl. 142 e para audiencia conciliatoria designo
o dia 04 de mar‡o de 2005, as 15:30 horas. II -Intimem-se. -
Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, FABIANO LOPES, RO-
DRIGO BEVILAQUA e RODRIGO PEREIRA DIAS-

57.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-861/2002-NAZE-
LI CORDEIRO e outros x SANDRA APARECIDA DE AL-
MEIDA -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. CHRISTIAN S. BOR-
TOLOTTO-

58.-ORDINARIA-876/2002-AIMARA RIVA DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A e outros. I- Indefiro o pleito de
redesigna‡ao de audiencia de fl. 201/202 porque o Dr. Advo-
gado da parte pode substabelecer para que outro compare‡a ao
ato em seu lugar. II- Intimem-se. -Adv. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI, CARLOS MURILO PAIVA e MUNIR ABAGGE-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-1106/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS -COND. e ou-
tros x HELEN CRISTINA BACCON -Nova data para audien-
cia, dia 15 de 03 de 2005, as 14:30 horas. D.N. D.S. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-1122/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ARKADIA x BENEDICTO LAERCIO AMATUZ-
ZI -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/2002-LYGIA MARIA
ALVES MEYER x BANCO ITAU S/A -I- Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessida-
de de designa‡ao de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de
produ‡ao de provas, as partes poderao especifica-las no mes-
mo prazo de cinco dias. No silencio das partes sera proferido
julgamento no estado em que se encontra o processo. III- Inti-
mem-se.-Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, LIRIAN SEX-
TO BRUSCH, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-REVISAO CONTRATUAL-1185/2002-LUIZ FERREIRA
BITTENCOURT x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTAO DE CREDITO. I- Para o encargo de perito no-
meio o Dr. Rafael Danton Teixeira da Cunha (fone 292-5936).
II- Intime-se o Dr. Perito para formular proposta de honorarios
no prazo de cinco dias, contados do escoamento do prazo para
quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. IV- Sobre a proposta de
honorarios periciais as partes podem se manifestar no prazo de
cinco dias, em seguida. V- Considerada a complexidade tecni-
ca da pericia e a necessidade da produ‡ao da prova para a
solu‡ao da controversia, com base no disposto no inciso VIII,
do artigo 6§, do Codigo de Defesa do Consumidor, determino a
inversao do onus da prova cabendo ao requerido comprovar a
regularidade juridica dos encargos cobrados. VI- A inversao do
onus da prova nao desobriga o autor de fazer o adiantamento
do valor dos honorarios periciais, sendo 50% no prazo de cinco
dias e o restante cinco dias antes do deposito do laudo pericial
em Cartorio. VII- Ficam as partes cientes de que com a conclu-
sao da pericia e a juntada do laudo pericial sera considerada
encerrada a instru‡ao e proferida a senten‡a. VIII- Intimem-se.
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e GYSELE VIEIRA
SILVA-

63.—1216/2002-FRAGA & DUARTE LTDA. x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A. O processo esta em ordem e as
partes estao bem representadas. Ausentes preliminares, na
contesta‡ao, declaro saneado o processo. Defiro a produ‡ao de
prova pericial contabil e documental. Indefiro o pleito de
produ‡ao de prova oral em audiencia porque desnecessario para
a solu‡ao da controversia. Para o encargo de perito nomeio o
Dr. Rafael Danton Teixeira da Cunha (fone 292-5936). Intime-
se o Dr. Perito para formular proposta de honorarios no prazo
de cinco dias, contados do escoamento do prazo para quesita‡ao
e indica‡ao de assistentes. Faculto as partes o prazo de cinco
dias para quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. Sobre a pro-
posta de honorarios periciais as partes podem se manifestar no
prazo de cinco dias, em seguida. Competira ao autor fazer o
adiantamento do valor dos honorarios periciais, sendo 50% no
prazo de cinco dias e o restante cinco dias antes do deposito do
laudo pericial em cartorio. Ficam as partes cientes de que com
a conclusao da pericia e a juntada do laudo pericial sera consi-
derada encerrada a instru‡ao e proferida a senten‡a. Intimem-
se. -Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST e LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA-

64.—1314/2002-PEDRO DAVID SCHMITT x TATIANA PAES
LOUREIRO KRAFT -I- Intimem-se o exequente, diretamente,
via mandado, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Diligencias
necessarias.-Adv. EDER DANIEL RIFFEL-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-1325/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GONCALVES DIAS x ROSELI APARECIDA VI-
ZINTINI. I- Arquivem-se com as baixas de estilo. II- Intimem-
se. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2002-MARCIA CAR-
LOTA MUNIZ BARRETO TENORIO e outros x BANCO
NACIONAL S/A -Pelo contido as fls. 256/258, faculto que
diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre o oficio. Ap. 1169/
00. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO
e NATANOEL ZAHORACK-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67/2003-CLAUDIA
BERENICE ANTUNES DOS SANTOS x HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS. I- Por ora, mantenho a decisao
atacada por recurso de agravo retido. II- Para audiencia de
instru‡ao e julgamento designo o dia 14 de mar‡o de 2005, as
14 horas. III- Intimem-se. -Adv. ROGERIO DISTEFANO e
OSMAR ALVES GUELFI-

68.-DEPOSITO-297/2003-BANCO DIBENS S/A x RONAL-
DO FRANCISCO DE PAULA - “Diante do exposto, julgo Par-
cialmente Procedente a acao de busca e apreensao convertida
em acao de deposito destes autos n§ 297/2003, em que e reque-
rente Banco Dibens S/A e requerido Ronaldo Francisco de Pau-
la, para o fim de Ordenar a expedicao de mandado para que o
requerido faca a restituicao ao autor da posse do veiculo marca
Honda, modelo CG-125 Titan-KS, ano 2001, chassi
9C2JC30101R107789, placas AJT 5497, ou deposite em Juizo
o equivalente em dinheiro no prazo de 24 (vinte quatro) horas,
tudo nos termos da fundamentacao . Condeno o requerido no
pagamento das custas do processo e dos honorarios advocatici-
os quem fixo em R$ 1.000,00, corrigidos por ocasiao do efeti-
vo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho do ad-
vogado da parte, o fato de a parte contraria ter sucumbido em
parte minima do pleito, o disposto no paragrafo 4§, do artigo
20, do CPC, e a natureza preponderantemente executiva da
decisao. Idependentemente do transito em julgado, expeca-se
mandado para a devolucao da coisa em deposito.” - Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA

69.—313/2003-BANCO ITAU S/A x ELIZABETH APARECI-
DA CARVALHO - “Diante do exposto, Julgo Procedente a acao
monitoria destes autos n§ 313/03, em que e requerente Banco
Itau S/A e requerida Elizabeth Aparecida Carvalho para Decla-
rar constituido o titulo executivo judicial e para Condenar a
requerida a pagar ao autor o saldo devedor existente na conta
corrente bancaria n§ 16880-4 junto agencia 002, de 19.486,94,
com juros de mora de 12% ao ano e correcao monetaria pelo
IGP-M, com apuracao do montante devido atraves de calculo
aritmetico a ser feito pela contadoria judicial, tudo nos termos
da fundamentacao. Condeno a embargante-requerida ao paga-
mento das custas do processo e honorarios advocaticios que
fixo em dez por cento do valor da condenacao corrigido, consi-
derando o trabalho do advogado da parte, o fato de a parte con-
traria ter sucumbido em menor parte do pleito, o disposto no
paragrafo 3§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderan-
temente condenatoria da decisao. Transitado em julgado, bai-
xem-se os autos ao contador judicial para calculo do valor da
divida e intime-se o devedor para a continuidade da demanda.”
- Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-383/2003-A.S.M. ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x SAROT COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DES-

71.-BUSCA E APREENSAO-389/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ANA ROSELI KUCZERA - “Diante do
exposto, Julgo Parcialmente Procedente a acao de busca e apre-
ensao destes autos n§ 389/03, em que e requerente o Banco
Sudameris do Brasil S/A e requerida Ana Roseli Kuczera para
o fim de Confirmar a liminar de busca e apreensao deferida,
para Consolidar a posse e a propriedade do veiculo marca Ford,
modelo Escort 1.6 GLi, ano 1995, cor bege, placas CEC-2596,
chassi 9BFZZZ54ZSB774877, em maos do Banco autor, para
Limitar a taxa de juros contratada entre as partes a 12% ao ano,
vedada a capitalizacao, tudo nos termos da fundamentacao.
Condeno a requerida no pagamento das custas do processo e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00, corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento, pelo IPC/FIPE, consi-
derando o trabalho do advogado da parte, o disposto no para-
grafo 4§, d artigo 20, do CPC, o fato de a parte contraria ter
sucumbido em parte minima do pleito e a natureza preponde-
rantemente executiva da decisao. Transitado em julgado, expe-
ca-se mandado para a consolidacao da posse e da propriedade
do bem objeto da demanda em maos do Banco autor e oficie-se
ao Detran para as anotacoes pertinentes, acaso necessario.” -
Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

72.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-441/2003-DORVALINA
ANA DOS SANTOS x NELSON C. CADARI - “Diante do
exposto, Julgo Procedente a acao declaratoria de inexigibilida-
de de titulo destes autos n§ 441/03, em que e requerente Dor-
valina Ana dos Santos e requerido Nelson C. Cadari, para o fim
de Declarar inexigivel o valor de R$ 1.000,00, inscrito no ch-
que n§ 554.871, emitido pela autora, tudo nos termos da funda-
mentacao. Portanto, Julgo Procedente a acao cautelar de susta-
cao de protesto dos autos n§ 279/03, em que e requerente Dor-
valina Ana Santos e requerido Nelson C. Cadari, para o fim de
Confirmar a liminar deferida e Sustar definitivamente o protes-
to do cheque n§ 554.871 no valor de R$ 1.000,00, emitido pela
autora, tudo nos termos da fundamentacao. Condeno o requeri-
do no pagamento das custas dos processos e dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 1.000,00, corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE e englobadamente para
ambas as demandas, considerando o trabalho do advogado da
parte, o fato de a parte contraria ter sucumbido em parte mini-
ma do pleito, o disposto no paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC,
e a natureza preponderantemente desconstitutiva da decisao.
Transitado em julgado, levante-se a caucao e comunique-se ao
2§ Tabelionato de Protesto de Titulos desta Capital sobre a sus-
tacao definitiva da cambial levada a protesto.” - Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/2003-NEWTON FRA-
GA WENDHAUSEN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. I- Oficie-se para a suspensao do registro do nome do em-
bargante nos orgaos de prote‡ao ao credito ate o transito em
julgado da senten‡a. Indefiro o pleito de extensao dos efeitos
da decisao ao avalista porque ele nao integra a demanda. II-
Intimem-se. Ap. 531/02. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e ELCIO LUIZ
KOVALHUK-

74.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-719/2003-OLA-
ERCIO FRANCISCO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A -I-
Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifes-
tem sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia concilia-
toria. II- Para o caso de produ‡ao de provas, as partes poderao



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 125125125125125

especifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No silencio
das partes sera proferido julgamento no estado em que se
encontra o processo. III- Intimem-se.-Adv. LUIZ GONZA-
GA STREHL e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

75.-INDENIZACAO ORDINARIO-833/2003-AUTO POS-
TO ROSANE LTDA x PARMALAT BRASIL S/A INDUS-
TRIAS DE ALIMENTOS -I- Concedo o prazo de cinco dias
para que as partes se manifestem sobre a necessidade de
designa‡ao de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de
produ‡ao de provas, as partes poderao especifica-las no
mesmo prazo de cinco dias. No silencio das partes sera pro-
ferido julgamento no estado em que se encontra o proces-
so. III- Intimem-se.-Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO e EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE-

76.—869/2003-ADOC- ASSOCIACAO DE DEFESA E
ORIENTACAO DO CIDADAO x SERASA - CENTRALI-
ZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros. I-
Sobre o pleito de extin‡ao do processo de fl. 897 manifes-
tem-se os requeridos, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, OTTO JOAO
LIRA NETO, SELMA LIRIO SEVERI, DEISE C. MON-
TEIRO DE BARROS HINZ e LIDIO DIAS DELGADO-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-878/2003-GAIAO CO-
MERCIO DE PAES E DOCES LTDA x LISBRASIL - GUI-
AS E LISTAS TELEFONICAS LTDA - ME -Defiro o pedi-
do de fls. 41. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 30 dias. Ap. 1194/03. -Adv. JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO-

78.-ORDINARIA-907/2003-RUI CARLOS COSTA x ABN
AMRO BANK. I- Certificado o preparo das custas, voltem
conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1008/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ABEL MOREIRA DE PROENCA -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

80.-ARROLAMENTO-1016/2003-MARIA APARECIDA
DO CARMO SANTOS e outros x JOSE ALVES DOS SAN-
TOS - “Vistos, etc. Homologo, por sentenca, para que pro-
duza os seus juridicos e legias efeitos o plano de partilha
de fls. 02 e seguintes destes autos de arrolamento n§ 1016/
2003 dos bens deixados por Jose Alves dos Santos, ressal-
vados erros, omissoes e direitos de terceiros. Custas na for-
ma da lei. Comprovado o pagamento dos impostos devidos
e com o transito em julgado, expecam-se formais de parti-
lha.” - Adv. ANA MARIA SILVEIRO LIMA

81.-INVENTARIO-1035/2003-NICOLE GODOY EUGE-
NIO x LAIDE DE GODOY -As cartas encontram-se dispo-
niveis para retirada ou pagamento, devendo a parte inte-
ressada juntar as contra-fes. -Adv. EDSON R.DE OLIVEI-
RA-

82.-OBRIGACAO DE FAZER-1200/2003-MARILZE
LINDNER x A MASSA DERIVADOS DO TRIGO LTDA.
e outros. I- Esclare‡a a autora se a demanda deixou de fato
de ser proposta contra Mercedes Maria Maranhao Ritzmann,
tudo no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. MA-
RILZE LINDNER, ELMIRA MULLER e RODRIGO CE-
SAR PICININ MUNGO-

83.-REVISAO DE CONTRATO-1255/2003-APARECIDO
JOSE DA SILVA x COTIA LEASING S/A -I- Concedo o
prazo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre
a necessidade de designa‡ao de audiencia conciliatoria. II-
Para o caso de produ‡ao de provas, as partes poderao espe-
cifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No silencio das
partes sera proferido julgamento no estado em que se en-
contra o processo. III- Intimem-se.-Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, ROBERTO BOTELHO FERRAZ e SANDRO
MANSUR GIBRAN-

84.-DESPEJO-1390/2003-FLAVIO ROGERIO RIBEIRO
x DINIA MARIA POEIRA BENTO e outros - “Diante do
exposto, Julgo Procedente esta acao de despejo por falta
de pagamento cumulada com cobranca de alugueis des-
tes autos n§ 1390/03, em que e requerente Flavio Roge-
rio Ribeiro e requeridos Dinia Maria Poeira Bento, Joao
Vicente Poeira Vento e Jorginia de Mattos Carneiro Bento
para o fim de Decretar a rescisao do contrato de locacao
firmado entre as partes em 21/03/02 e Decretar o despe-
jo da locataria do imovel locado e para Condenar os re-
queridos a pagar ao autor o valor dos alugueis vencidos
de Maio/2003 a Outubro/2003 bem como os vincendos
ate a desocupacao do imovel, no valor de R$ 750,00, por
mes, acrescido o valor de juros de mora de 1% ao mes e
multa por idadimplemento de 2%, com correcao moneta-
ria pela media do IGP/INPC, sendo que devera ser des-
contado o valor de R$ 280,00 ja pago no aluguel do mes
de Maio de 2003, devidamente corrigido, tudo nos ter-
mos da fundamentacao. Condeno os requeridos no paga-
mento das custas do processo e dos honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 1.000,00, corrigidos por ocasiao do
efetivo pagamento, pela media do IGP/INPC, conside-
rando o trabalho de advogado da parte, o disposto no
paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC, o fato de a parte
contraria ter sucumbido em parte minima do pleito e a
natureza preponderantemente executiva da decisao. Para
execucao imediata fixo a caucao em R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais). Transitado em julgado ou prestada a cau-
cao, notifique-se a locataria para a desocupacao do imo-
vel locado, no prazo de quinze dias, sob pena de se pro-
ceder o despejo atraves do Oficiais de Justica do Juizo.”

- Adv. CLAUDIO FULLE-

85.-BUSCA E APREENSAO-1425/2003-BANCO FINASA
S.A. x PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS -Pelo contido
as fls. 24v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao de ter deixado de expedir a carta pre-
catoria por nao constar no pedido qual a Comarca. -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

86.—1457/2003-ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER AD-
VOGADOS ASSOCIADOS PR x PEDRO MOREIRA DOS
SANTOS -Pelo contido as fl. 21, faculto que diga(m) re-
querente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a. Ap. 537/95. -Adv. MARIANA DE OLIVEIRA
F. ANTUNES-

87.-ARROLAMENTO-1483/2003-PEDRO HEITOR DAN-
TE VIOLANI x OSVALDO SILVEIRA DE AZEVEDO. E
necessario trazer aos autos o formal para ser procedida a
retifica‡ao. -Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-1502/2003-IZAC VERGI-
NIO SOARES x W.D. LINS e outros -1. Quanto a a‡ao: 1.1
Diga a parte autora, em dez dias, sobre a resposta e docu-
mentos acostados (art. 327, do C.P.C.). 2. Em rela‡ao a
reconven‡ao: 2.1 Recebo a reconven‡ao e determino a
anota‡ao na distribui‡ao, registro e autua‡ao (art. 251, pa-
ragrafo unico, do CPC). 2.2 Cite-se a parte autora-recon-
vinda para, querendo, responder, em quinze dias, pena de
se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial
(arts. 285,315 e 319, todos do CPC). 2.3 Caso seja arguida
alguma preliminar ou materia a que alude o art. 326, do
CPC, manifeste-se a parte re-convinte, em dez dias (arts.
327, do CPC). 3. Intimem-se.-Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA e CLAUDIO DE FRAGA-

89. -RESTAURACAO DE AUTOS-1561/2003-JOSE
AMAURI MACHADO x MUNICIPIO DE CAMPO DO
TENENTE - “Vistos, etc. Com o reaparecimento dos autos
n§ 126920/2003, com fundamento no inciso IV, do artigo
267, do CPC, Julgo Extinto o processo destes autos de res-
tauracao de autos n§ 1561/2003, em que e requerente Jose
Amauri Machado e requerido o Municipio de Campo do
Tenente. Sem custas. Baixe-se. Oportunamente, arquivem-
se.” - Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

90.-INDENIZACAO-83/2004-MARCIA FOLMANN x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -Pelo con-
tido as fls. 46/305, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. VALERIA HATSCHBA-
CH FERREIRA-

91.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-164/2004-ESPOLIO
DE CARLOS TEIXEIRA OSTERNACK x HSBC BANK
S.A -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL-

92.-BUSCA E APREENSAO-171/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCELO TEIXEIRA LEMOS -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

93.-BUSCA E APREENSAO-172/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ILIANE MARIA COURA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

94.-BUSCA E APREENSAO-174/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CRISTIANO GUSTAVO HILLER -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

95.-BUSCA E APREENSAO-175/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADERALDO MENDES DE SOUSA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

96.—179/2004-TIMBER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA
LTDA e outros x WILSON DORNA DE CARVALHO -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

97.-REPARACAO DE DANOS-181/2004-DANIEL NAS-
CIMENTO DA SILVA x VOLKSWAGEN DO BRASIL
LTDA. A carta de cita‡ao encontra-se disponivel para reti-
rada. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

98.-BUSCA E APREENSAO-190/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NELSO KRUM JUNIOR -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

99.-DESPEJO-191/2004-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x GRC COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA. Parte final... Por isso, indefiro o plei-
to de antecipa‡ao de tutela e determino cite-se a empresa
requerida para os termos da demanda e para contestar, no
prazo de quinze dias, com as advertencias legais. A empre-
sa requerida podera fazer a juntada de copias de livros de
movimenta‡ao de produtos com a contesta‡ao. Intimem-
se. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

100.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-193/2004-EDI-
NEIA FERREIRA MACHADO x AUTO POSTO MINERIO
LTDA. I- Ainda que a parte possa fazer op‡ao entre ajuizar
demanda no Civel ou nos Juizados Especiais Civeis penso que
o valor infimo da causa, de apenas R$ 40,00 nao justifica a
op‡ao feita por este Juizo, de modo que, utilizando o faculta-
do no artigo 6§ da Lei n§ 9099/1995, declaro a incompeten-
cia deste Juizo para conhecer e julgar a causa e determino a
remessa dos autos aos Juizados Especiais Civeis na Comarca,
feitas as anota‡oes necessarias, mediante oficio. II- Intimem-
se.-Adv. MARCIA SOUZA DOS SANTOS-
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THALES MORAIS DA COSTA 0029 000458/2000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0025 000708/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0022 000058/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0075 000884/2003
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0085 001320/2003
VANTUIL DE OLIVEIRA BATIS 0050 000713/2002
VICENTE HIGINO NETO 0072 000605/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0029 000458/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0008 001200/1995
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VIVIANE STADLER FAGUNDES 0016 000829/1997
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0038 000936/2001
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1.-ARROLAMENTO-908/1987-VALCIR PINOTTE x ESP. DE
HERMINIO PINOTTE- (f. 52) Defiro o pedido de vistas dos
autos fora de Cartório (f. 49). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv.
ADEMIR GONCALVES e MARIA LUCIA WEINHARDT-

2.-INVENTARIO-729/1989-OSNI BERTOLINI x ESP.DE
ANGELO BERTOLINI- (f. 56) 1. Indefiro o pedido formulado
às fls. 38/40, uma vez que o requerente não figura como parte
legítima no presente processo. 2. Intime-se. Adv. MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-411/1991-CLAN-
GRAF IND.COM. MAT. GRAFICO LTDA x PRIMEIRO ACTO
CURSOS MAN.MOD.FOT -Processo extinto por sentença, na
forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO e PAU-
LO AUGUSTO GRUBE-

4.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-171/1993-VALCIR
REMEDI x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA- (f. 167)
1. Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. ROBERTO GRI-
NES DA SILVA e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

5.-RESCISAO CONTRATUAL-302/1993-BERMAN S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES x LUIZ FERNANDO BO-
NETTE e outros- (f. 373) 1. Declaro minha suspeição para con-
tinuar dirigindo este processo por motivo superveniente, o que
faço com esteio no par. único do art. 135 do CPC. 2. Oficie-se
ao Excelentíssimo Presidente do augusto Tribunal de Justiça
do Estado, solicitando a designação de juis para atuar no feito.
3. Intime-se. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, IRACEMA
GARCIA VAZ, CARLA FLEISCHFRESSER, SOLANGE C.
WUICIK, LUCIANA BREDA MERLIN, LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS e LUIZ FERNANDO MARTINS BONET-
TE-

6.-INTERDITO PROIBITORIO-399/1993-ESCRIT.
CENT.ARRECAD.DISTRIB. ECAD x CLIMAX HOTEL
LTDA e outros- (f. 211) 1. Manifeste-se a parte credora se hou-
ve, ou não, composição amigável entre as partes, conforme o
noticiado à f. 208. 2. Intime-se. Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e JOSE CAR-
LOS BUSATTO-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-564/1994-SORAYA
ROSANE DE OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

8.-MONITORIA-1200/1995-BANCO BANORTE S.A. x CE-
LIO JOAO FELICIO e outros -1. Ciente do r. despacho do in-
signe relator Desembargador Airvaldo Stela Alves, de fls. 564
dos autos, proferido no agravo de instrumento nº 150.502-6,
deixando de atribuir efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2.
Oficie-se à douta Relatoria, em atenção ao expediente nº 554/
2004, com cópia deste despacho, bem como do ordinatório de
f. 552. 3. Intime-se. -Adv. LACIR GUARENGHI, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI,
VITAL CASSOL DA ROCHA e RONALDO MARTINS-

9.-MONITORIA-108/1996-TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S.A. x ERNANI KOPPER- (f. 345) 1. Defiro o pedido
de f. 344, com fulcro no art. 791, III, do CPC. 2. Aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada. 3. Intime-se. Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-423/1996-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x MARIA DE
LOURDES KALED CAMELO-ME -Intime-se a parte crdora,
na pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e
oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º).
-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1283/1996-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x FEBER TRANS-
PORTES INTERNACIONAIS LTDA- (f. 145) 1. À parte cre-
dora para que faça prova nos autos da distribuição da carta
precatória retirada à f. 137v. 2. Intime-se. Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1374/1996-DI-
PAUTO PECAS LTDA x ELETRO MECANICA SCHAIDT
LTDA - ME -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$
7,00). -Adv. JORGE NASSER MACEDO, DARLON MAR-
CELO A. MACEDO e GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO-

13.-EXECUCAO-106/1997-IMPACLER - IND. E COM. LTDA
x CARLOS ROBERTO BORGES e outros- (f. 127) 1. Consi-
derando que o pedido da parte credora, de fls. 125/126, não
encontra amparo legal, haja vista que os atos de constrição de-

vem ser realizados por oficial de justiça, indefiro-o. 2. Intime-
se. Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA e LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-319/1997-JOSÉ FRANCIS-
CO KLOECKNER x MADEIREIROS EXPORTADORES
BRASILEIROS-MADEBRÁS S.A.- (f. 385) 1. Ciente do r.
despacho do insigne relator juiz João Kopytowski, de fls. 379
dos autos, proferido no agravo de instrumento nº 247.242-2,
deixando de atribuir efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2.
Indefiro o pedido formulado pela parte exequente às fls. 383/
384, uma vez que José Carlos Caraiola e o espólio de Miguel
Zattar, não figuram no pólo passivo da ação. 3. Intime-se. Adv.
PAULO MACARINI e LEONARDO DA COSTA-

15.-MONITORIA-549/1997-MOISES ALVES DE OLIVEIRA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS MENFORT-
(f. 88) 1. Tendo em vista o teor da certidão de f. 87v, manifeste-
se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-829/1997-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A. x TEMATEL EQUIP.
ELETRONICOS P/TELECOMUNICACOES LTDA e outros -
Defiro o pedido formulado às fls. 181. Abra-se vista dos autos
à requerente, pelo prazo improrrogável de cinco dias. Intime-
se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e VIVIANE
STADLER FAGUNDES-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-857/1997-MAR-
CITO DOMBECK x ROSEMAR FELICIO e outros- (f. 101)
“...Assim, via de consequência, aplico a parte credora a regra
cogente estampada no comando normativo do art. 13, inciso I,
do CPC, e declaro a nulidade do processo. 2. Manifeste-se a
parte credora quanto ao seu interesse no feito, irterpretando o
silêncio como desistência tácita. 3. Intime-se.” Adv. MARCO
ANTONIO LANGER e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

18.-APREENSAO E DEPOSITO-1279/1997-DAIHATSU DO
BRASIL LTDA x DURVAL HORACIO CLAVIO -Intime-se a
parte autora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48
(quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par.
1º). -Adv. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

19.-DEPOSITO-1385/1997-ABN AMRO S.A. x EDILSON
SANTOS MESSIAS -Manifeste-se a parte autora quanto ao
prosseguimento do feito, bem como, sobre a certidão de fls.
159 verso. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-850/1998-RIBEIRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP.LTDA x GILBER-
TO SOARES e outros - (f. 190) 1. Defiro o pedido de fls. 189.
2. Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça,
na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99,
subitem 9.4.1, da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. 3. Após, expeça-se o competente mandado, observan-
do-se o endereço declinado. 4. Intime-se. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, MARCIA CRISTINA JONSON e JULIA MA-
RIA BORGES-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1316/1998-
EROS SCHANE x RODRIGO MENDES DOS SANTOS- (f.
117) Diga a parte credora o que for de seu interesse. Adv. IVAN
SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-58/1999-ODILSON OZO-
RIO PEREIRA DE ARAUJO x CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING e outros- (f. 1.103) 1. Consi-
derando que a prova pericial deve preceder a oral, a ser colhida
em audiência; considerando, também, que nos autos nº 1.650/
2001 ainda estão na pendência de realização de provas perici-
ais requeridas, hei por bem suspender, “sine die”, a audiência
de instrução e julgamento, aprazada para o próximo dia 18 de
março, às 14h. 2. Intime-se. Adv. CARLYLE POPP, ALEXAN-
DRE JOAO BARBUR NETO, URSULLA ANDREA RAMOS,
THAIS REGINA M. MONTEIRO, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, RODRIGO VIDAL e MARCO ANTONIO LAN-
GER-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/1999-RO-
DOLFO AUGUSTO FONTOURA x DIOLETE SCREMIN
BELLONI- (f. 234) 1. Em substituição a perita Laureci Sesto,
que declinou da nomeação à f. 233, o que acolho, nomeio o
contador Carlos Galarda - fones: 292-3970 e 9983-1252, sob
fé e compromisso de seu grau. 2. Renovem-se as diligências
determinadas no despacho de fls. 219. 3. Intime-se. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e NESTOR TEODORO DA SILVA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-493/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x EDLA SAADS DE ARAUJO- (f.
192) Arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e JOSE
VICENTE DE OLIVEIRA KARAM-

25.-COBRANCA-708/1999-ESPOLIO DE JOAO POLETTO
x GOURG ABDULLAH -Processo extinto por sentença, na
forma do art. 794, II do Código de Processo Civil. Deferido o
pedido de liberação da constrição efetivada. -Adv. UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN, JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e LUZARDO THO-
MAZ DE AQUINO-

26.-ORDINARIA-1010/1999-SJS CONSTRUÇOES E ARQUI-
TETURA LTDA x CCF BRASIL LEASING-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- (f. 349) 1. Manifestem-se as partes so-
bre o retorno dos autos da superior instância. 2. Intime-se. Adv.
FABIOLA LOPES BUENO e ADRIANE TURIM DOS SAN-
TOS-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-138/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x POSTO DE SERVICO MAR-
TIN AFONSO LTDA e outros- (f. 201) 1. Oficie-se, “inconti-
nenti”, ao douto Juízo deprecado comunicando que, tão-somen-
te, a co-devedora POSTO DE SERVIÇO MARTIN AFONSO
LTDA. foi intimada das datas designadas para o praceamento
dos bens constritados. 2. Intime-se. (f. 205) 1. Defiro o pedido
da parte credora, à f. 203/204, forte nas razões externadas. 2.
Intime-se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB,
IERI DO AMARAL SCHROEDER e ALESSANDRO COTA-

28.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-363/2000-ANTONIO
CARLOS GUIMARÃES TAQUES e outros x SERIGRAFIA
TILLMANN LTDA- (f. 190) 1. Manifeste-se a parte exequen-
te, em cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2. Inti-
me-se. Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, RUY GAS-
TAO DE ANDRADE AZEVEDO, RODRIGO C. NASSER
VIDAL e CARLYLE POPP-

29.—458/2000-FERNANDO JOSE ARAUJO FERREIRA e
outros x BANCO ITAU S/A - (f. 505) “Vistos, etc... Decido. 2.
Conheço dos embargos porque tempestivos, entretanto, NEGO-
LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omissão a ser acla-
rada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP
115/207). Assim, permanece a sentença tal como lançada. 3.
Registre-se. 4. Noutro ângulo, recebo a apelação (fls. 490/499),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do CPC). 5. Vista
à parte apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em
15 (quinze) dias. 6. Decorrido o prazo, independente de mani-
festação da parte apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo singular. 7. Intime-se”-Adv. VICENTE PAU-
LA SANTOS, CLAUDIO MšLLER PAREJA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA
COSTA-

30.-COBRANCA-489/2000-CONDOMINIO EDIFICIO MONT
FLORES x MARCOS EDUARDO DA CRUZ- (f. 223) 1. Deve
a parte credora cumprir o que dispõe o subitem 5.8.8.2, I e IV,
do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado. Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFER-
SON WEBER, GIZELLE AMBONI PETRI, DALTON ANTO-
NIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE TORRES VE-
DANA-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1014/2000-
JOAO DE MARIA CAMARGO x VILMAR AP. VOLPONE -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. úni-
co e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1104/2000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x CAMILO ANTONIO BITTAR - (f.
108) 1. Defiro o pedido de f. 107. 2. Adiantadas as despesas
relativas à execução de sentença, expeça-se o competente man-
dado, como requerido. 3. Intime-se. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. MAURICIO KAVINSKI e
CURADORA ESPECIAL-

33.-INDENIZACAO-44/2001-JAIR MIRANDA DA SILVA e
outros x MARIA LUCIA FAY BIASI e outros - (f. 496) “Vis-
tos, etc... Decido. 2. Conheço dos embargos porque tempesti-
vos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislum-
brar omissão a ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse
sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os
seus argumentos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a
sentença tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Noutro ângulo,
recebo a apelação (f. 481/494), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, do CPC). 5. Vista à parte apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 6. De-
corrido o prazo, independente de manifestação da parte apela-
da, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo sin-
gular. 7. Intime-se”-Adv. GENERINO SOARES DE GUSMON,
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON, JOSE ORIVAL-
DO DE OLIVEIRA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO
BRUNING-

34.-BUSCA E APREENSAO-73/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LENICE DA SILVA MUNIS DE SOUZA- (f.
44) 1. Deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado às fls.
41/42. 2. Primeiramente, cumpra a parte autora, de forma in-
contimente, o item 1 do despacho de f. 17. 3. Intime-se. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-129/2001-DBB
- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA x LUAU
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- (f. 122) 1. Tendo em
vista o teor da certidão de f. 121v, manifeste-se a parte credora.
2. Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-619/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASABLANCA x LENIRA GAEDE- (f. 200)
1. Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias , quanto ao
prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. JEFERSON WE-
BER, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO e DELMARI DIAS-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-811/2001-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II II x SEVERI-
NA ANGELINA DA SILVA- (f. 154) 1. À parte exequente para
que traga aos autos matrícula atualizada do imóvel indicado à
penhora. 2. Após, tornem os autos conclusos para apreciação
do pedido formulado à f. 153. 3. Intime-se. Adv. LUCIANE

MARIA MARCELINO DE MELO e PAULO SERGIO NOWA-
CKI-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA-936/2001-FLOEMA EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x SERRALHERIA
MARINGA LTDA -1. Defiro o pedido de fls. 174. 2. Deposite
a parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem
9.4.1, da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. 3.
Após, desentranhe-se o competente mandado, para efetivo cum-
primento, como requerido. 4. Intime-se. -Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES, WAGNER DE JESUS MAGRINI e ALESSAN-
DRO MAURICI-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1207/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ESA BASIKA MAGAZINE
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -1. Defiro o
pedido formulado pela parte exequente às fls. 39. Aguarde-se
por 60 (sessenta) dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

40.—1286/2001-SOELY DE FATIMA AQUINO x ALAMO
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA ... e outros-
(f. 136) Redesigno audiência de instrução e julgamento para o
dia 13 de setembro de 2005, às 14h, devendo a parte autora ser
intimada pessoalmente (via Oficial de Justiça), bem como sua
testemunha ANTONIO ROBERTO ANJOS MANSUR (Ofici-
al de Justiça), diligenciando seu procurador acerca de ROSA-
NE GEBRAN, no prazo de 20 dias. Adv. FABRIZIO NICOLAI
MANCINI, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e NORBER-
TO BONAMIN JUNIOR-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1393/2001-TANIA MARIA
CARDOSO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- (f.
101) 1. Manifeste-se a parte embargada sobre a possibilidade
de transação, tendo em vista a proposta acostada às fls. 87/88,
uma vez que até o presente momento os autos encontram-se
aguardando resposta. 2. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS MAR-
TINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CAROLINA MENKE DOETZER e FABRICIO KAVA-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-1545/2001-VALDIRENE
ANHAIA DA SILVA x ENGEFLEX CONSTRUCOES E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA - (f. 197) Homologado
por sentença o acordo celebrado entre as partes, julgando ex-
tinto o processo, estando estes autos aguardando no arquivo a
manifestação da parte interessada quanto ao integral cumpri-
mento do mesmo. -Adv. JOSE CARLOS DE MORAES, MOI-
SES MONTANHER e MARCIA REGINA FERREIRA-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1644/2001-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x INDIANA
COMERCIO DE PAPEIS LTDA- (f. 94) 1. Sobre a nova pro-
posta de honorários formulada pelo Sr. perito (f. 92/93), mani-
festem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. ANDREYA DE BOR-
TOLI, OSNILDO PACHECO JUNIOR, ISABELLA MANITA
CANNELL e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-233/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x MARCELO LEONEL DA COSTA e
outros- (f. 75) 1. Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-253/2002-XEROX DO
BRASIL LTDA x USANET TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA- (f. 178) 1. Defiro, em termos, o pedido formulado à f.
176/177, às expensas da parte autora. 2. Expeçam-se ofícios,
tão-somente para que prestem informações sobre o atual ende-
reço da parte ré. 3. Intime-se. Adv. ARY MANDELBAUM,
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e
RODRIGO BEVILAQUA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2002-ROSILENE APA-
RECIDA DIAS DE CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. - (f. 203) “Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos
embargos porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES PRO-
VIMENTO, por não vislumbrar omissão a ser aclarada no “de-
cisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a
responder todas as alegações das partes, quando já tenha en-
contrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obri-
ga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/
207). Assim, permanece a sentença tal como lançada. 3. Regis-
tre-se. 4. Noutro ângulo, recebo a apelação (f. 191/202), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do CPC). 5. Vista à
parte apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em
quinze dias. 6. decorrido o prazo, independente de manifesta-
ção da parte apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Alçada do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo singular. 7. Intime-se”-Adv. GORGON NOBRE-
GA e GERALDO BONNEVIALLE B. ARAUJO-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-431/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA BRAVA x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO
MYLLA - repres. pela ... e outros- (f. 231) 1. Manifeste-se a
parte autora, em cinco dias, sobre a possível composição ami-
gável, noticiada em audiência às fls. 228. 2. Intime-se. Adv.
TELMO DORNELLES, AUGUSTINHO DA SILVA, RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-596/2002-DGS
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA -1. Defiro o pedido de fls.
42/43. 2. Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
01/99, subitem 9.4.1, da Douta Corregedoria-Geral da Justiça
deste Estado. 3. Após, desentranhe-se o competente mandado,
para efetivo cumprimento, como requerido. 4. Intime-se. -Adv.
MARIA SIMONE DE ANTONI BORAZO-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-631/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x UMBELINA DE
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FATIMA ANTUNES BRANCO- (f. 215) 1. Defiro o pedido
formulado màs f. 214. Abra-se vista dos autos à parte autora,
pelo prazo improrrogável de cinco dias. 2. Após, aguarde-se a
prolação da sentença. 3. Intime-se. Adv. MARILZA MATIO-
SKI e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

50.-DECLARATORIA-713/2002-HIFERSANE - COMERCIO
E INDUSTRIA DE MATERIAIS ... e outros x COOPERBENS
ADM. COM. TELEF. LTDA - ME- (f. 49) 1. Suspendo o curso
do processo para que a parte ré regularize sua representação
processual, acostando aos autos o contrato social da pessoa ju-
rídica, tendo em vista a norma cogente estampada no art. 11,
inciso VI, do CPC. 2. Intime-se. Adv. MARCOLINO PEREI-
RA CAMARGO e VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-731/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO ... e outros x
SEBASTIAO OLIVI DA CRUZ- (f. 79) 1. Tendo em vista a
petição de fls. 50/53 e documentos que lhe foram acostados (f.
55/78), manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA e ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-

52.-MONITORIA-740/2002-AUTOPLAN - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x MARILIA RAVAGLIO DA
CUNHA- (f. 179) 1. Em substituição a perita Laureci Sesto,
que declinou da nomeação, à fls. 178, o que acolho, nomeio o
contador Antonio Roberto de Jesus (CRC/PR 23.768/0-1) - fo-
nes: 248-4150 e 9613-3084, sob fé e compromisso de seu grau.
2. Renovem-se as diligências determinadas no despacho de fls.
164. 3. Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ALEXANDRE ARSENO e ROGERSON LUIZ RI-
BAS SALGADO-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-741/2002-JUSARA CHIMA-
CHESKI COLA x JENI IRENE BAGGIO- (f. 318) 1. À parte
autora para que efetue o depósito referente a terceira parcela
dos honorários periciais. 2. Após, e com o depósito, cumpra-se
o item 2 do despacho de f. 311, ciente de que o laudo técnico
deverá vir aos autos no prazo de 40 (quarenta) dias. 3. Intime-
se. Adv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO, ADRIANE TURIM DOS SANTOS, DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA e ANA CAROLINA ROHR-

54.—796/2002-NEUSA VESTFAL DA SILVA x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- (f.
214) 1. Defiro o pedido de fls. 213. Aguarde-se pelo prazo re-
querido. 2. Efetuado o depósito, ao Sr. perito para início dos
trabalhos. Deve o experto atender a norma cogente estampada
no art. 431-A do CPC. 3. Intime-se. Adv. JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA, FERNANDA NAMI PASTUCH, TATYANA
MARION KLEIN, RODRIGO GARCIA ANTUNES, KEITY
SUTO TROMBELI e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-968/2002-VERA LUCIA
CABRAL e outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E ... e outros- (f. 175) 1. Em substituição ao perito
Renor Valério, que declinou da nomeação, à f. 174, o que aco-
lho, nomeio o contador Antonio Roberto de Jesus (CRC/PR
23.768/0-1), fones: 248-4150 e 9613-3084, sob fé e compro-
misso de seu grau. 2. Renovem-se as diligências determinadas
no despacho de fls. 168. 3. Intime-se. Adv. JOSE CLAUDIO
SIQUEIRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

56.-OBRIGAÇAO DE FAZER-1047/2002-IRINEU DOS SAN-
TOS JUNIOR x REGINALDO COSTA- (f. 128) 1. Tendo em
vista a petição de fls. 123/124 e documentos que lhe foram
acostados (f. 125/127, manifeste-se a parte ré. 2. Intime-se. Adv.
ANDRE LUIS C.DE ALBUQUERQUE, WLANIZE DA SIL-
VA SERPA e DARCI JOSE FINGER-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1349/2002-CAS-
SOL PRE-FABRICADOS LTDA x VALHALA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- (f. 99) 1. À parte exequen-
te para que traga aos autos o contrato social da empresa execu-
tada, uma vez que no documento de f. 96, consta como sócios
OTILIA BOHLEN SELEME e JORGE SELEME, pessoas di-
ferentes das indicadas na petição de fls. 93/98. 2. Após, tornem
os autos conclusos para apreciação do pedido formulado nas
petições de fls. 82/85 e 93/98. 3. Intime-se. Adv. GELSON
BARBIERI-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-1462/2002-TIBIRICA FATU-
CH LEAL x DICKSON FABIO DE SOUZA- (f. 323) 1. Em
substituição ao perito Renor Valério, que declinou da nomea-
ção, à f. 322, o que acolho, nomeio o engenheiro civil Dr. José
Hillani - fones: 254-8344 e 9997-3434), sob fé e compromisso
de seu grau. 2. Renovem-se as diligências determinadas no des-
pacho de f. 281. 3. Intime-se. Adv. PAULO DEQUECH, ALU-
ISIO CLEMENTINO SOARES, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

59.-REVISIONAL DE CLAUSULA-1470/2002-VIVIANE FI-
LOMENA SILVA NUNES x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÃO DE CRÉDITO- (f. 155) 1. Em substitui-
ção a perita Laureci Sesto, que declinou da nomeação, à f. 154,
o que acolho, nomeio o contador Antonio Roberto de Jesus
(CRC/PR 23.768/0-1) - fones: 248-4150 e 9613-3084, sob fé e
compromisso de seu grau. 2. Renovem-se as diligências deter-
minadas no despacho de fls. 136/138. 3. Intime-se. Adv. EDI-
SON DE MELLO SANTOS, MARCIO ADRIANO PINHEI-
RO e MARIA MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA-

60.-DEPOSITO-5/2003-BV FINANCEIRA S.A. - CRED., FI-
NANC. E INVEST. x ROBERTO CARDOSO- (f. 41) 1. Tendo
em vista o teor da certidão de f. 40v, manifeste-se a parte cre-
dora. 2. Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

61.—167/2003-MOINHOS UNIDOS BRASIL - MATE S/A x
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros- (f. 441)
1. Em substituição ao perito Renor Valério, que declinou da
nomeação, à f. 440, o que acolho, nomeio Carlos Galarda (CRA/

PR 7.496) - fones: 292-3970 e 9983-1252, sob fé e compromis-
so de seu grau. 2. Renovem-se as diligências determinadas no
despacho de fls. 425. 3. Intime-se. Adv. SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS, FERNANDO DE MIRANDA GRANZO-
TI e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-195/2003-LUIZ FELIPE
RAUEN e outros x YUKIO SUGIOMOTO- (f. 34) 1. À parte
embargada para que junte aos autos o indispensável instrumen-
to de mandato, no prazo improrrogável de cinco dias. 2. Após,
aguarde-se a prolação da sentença. 3. Intime-se. Adv. ANTO-
NIO CARLOS G. TAQUES e PAULO AMBROSIO-

63.-DESPEJO-217/2003-LIVIR FELIPAK e outros x ROSÂN-
GELA DE OLIVEIRA AKATSU e outros- (f. 72) 1. Aguarde-
se a prolação da sentença. 2. Intime-se. Adv. CELSO GUIMA-
RÃES RODRIGUES e RAUL DE CASSIUS MARCIUS B.
RANGEL-

64.—221/2003-NATALINO BASTOS DOS SANTOS x SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA -
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e
oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º).
-Adv. RONALDO MARTINS-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-223/2003-MARIA CRISTI-
NA SZEZECH CERQUEIRA E SILVA x BANCO ITAÚ S/A -
Manifestem-se as partes quanto a proposta de honorários pe-
riciais no valor de R$ 1.350,00, fls. 132, devendo a parte que
requereu esta modalidade de prova, efetuar o depósito em cin-
co dias, em caso de concordância, ou no mesmo prazo impug-
ná-lo fundamentadamente. -Adv. ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON, ELENICE HASS DE OLIVEIRA PE-
DROZA, LEONARDO GONCALVES TESSLER e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-283/2003-CONDOMÍNIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x ROSSI-
NI BARBOSA LIMA e outros- (f. 43) Defiro o pedido formu-
lado à f. 41. Abra-se vita dos autos à parte autora, pelo prazo
improrrogável de cinco dias. Intime-se. Adv. CEZAR EDUAR-
DO PANESSA RUIZ-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-313/2003-HOS-
PITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO PILAR
LTDA x DORALINA CORDEIRO- (f. 27) 1. Manifeste-se a
parte exequente, em cinco dias, quanto ao prosseguimento do
feito. 2. Intime-se. Adv. MARCIA BEATRIZ M. CENTA-

68.-DECLARATORIA-326/2003-EMBACH PLÁSTICOS
LTDA x JETPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS LTDA -(fls.46) 1. Preparadas as custas remanescentes,
arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias. 2.
Intime-se. Preparar: R$ 40,78. -Adv. JEAN CARLO DE AL-
MEIDA-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-488/2003-ALCIONI
PEREIRA x BANCO VOLKSWAGEN S.A.- (f. 35) “...indefi-
ro a postulação analisada e, no mesmo diapasão, determino ao
Sr. Escrivão que certifique o trânsito em julgado do “decisum”
de fls. 20/21.. 4. Intime-se.” Adv. ELZA DESIDERIO SILVA,
MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

70.-ORDINARIA REVISAO CLAUS. CONT-567/2003-CAR-
LOS ROBERTO FERNANDO JENSEN e outros x BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A. - BBV- (f.
131) 1. Deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado pela
parte autora à f. 123. 2. Primeiramente, manifeste-se o Sr. peri-
to quanto a petição de fls. 126 e documentos que lhe foram
acostados (f. 127/130). 3. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

71.-RESPONSABILIDADE CIVIL-581/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO CARAJÁS I x ELASTROSUL COMÉRCIO DE
IMPERMEABILIZANTE LTDA- (f. 41) 1. Manifeste-se a par-
te autora, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. 2.
Intime-se. Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-605/2003-JOÃO
MAESTRELI TIGRINHO x LUIZ CARLOS FERNANDES -
Intime-se a parte credora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1º). -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO e VICENTE HIGI-
NO NETO-

73.-BUSCA E APREENSAO-681/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LIDIA LILI BONA- (f. 36) 1. Tendo em vista o
teor da certidão de fls. 35v, manifeste-se a parte autora. 2. Inti-
me-se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-695/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x WILSON
AZEVEDO- (f. 51) 1. Manifeste-se a parte autora, em cinco
dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv.
MARILZA MATIOSKI-

75.—884/2003-ANA CRISTINA TALAMANI ALVES x BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. -Manifeste-se a parte ré, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 130).-Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

76.—911/2003-DIVONSIR HAY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA x ROSALVO PEREIRA ROSA- (f. 83)
1. Com o escopo de aperfeiçoar o ato, além de dar a necessária
segurança ao Juízo, proceda-se o reconhecimento da assinatura
da parte requerida, aposta no acordo de fls. 81/82. 2. Intime-se.
Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA, FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

77.-MONITORIA-974/2003-BANCO BANESTADO S/A x
CARLOS ALBERTO GIOVANETI CAVALHEIRO - (f. 109)
1. Considerando que a parte ré, à f. 107/108, requer a reali-
zação de perícia contábil; considerando, também, que o in-
deferimento da realização da prova técnica implicará (hipó-
tese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o requeri-
mento. Nomeio o Dr. Antonio Roberto de Jesus (CRC/PR
23.768/0-1) fones: 248-4150 e 9613-3084, como perito des-
te Juízo, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 2. Convém
lembrar às partes da faculdade legal de indicação de assis-
tentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho
(CPC, 421, par. 1º I e II). 3. Fixo o prazo de trinta dias, para
apresentação do laudo abalizado, pelo experto, contado da
data da intimação do depósito da verba honorária em Juízo.
4. Intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL e MARIA-
NA WERNECKE DE S. LOPES-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-1072/2003-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO PORTAL DO LAGO x MARIA WANDA GON-
ÇALVES e outros- (f. 77) 1. Corrijo o erro material cometido
no despacho de f. 75, onde se lê: “(...) falecimento da co-ré
MARIA WANDA GONÇALVES. No mais, permanece o ordi-
natório como lançado. 2. Ainda, em complementação ao des-
pacho em alusão, hei por bem suspender, “sine die”, a realiza-
ção da audiência de conciliação designada à f. 65, até ulterior
deliberação. 3. Intime-se. Adv. MAX FERREIRA-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1087/2003-ANTONIO AN-
TUNES CORGOSINHO x JAIME ROBERT e outros - (f. 34)
1. Designo audiência conciliatória, nos termos do art. 331, do
CPC, à qual deverão comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir, para o dia 22/9/04, às 15h30. 2. Na oca-
sião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos e decididas as demais questões processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. (f. 34 verso) Vistos em inspe-
ção. 1. Manuseando os presentes autos, deles constatei a falta
de procuração “ad judicia” de ambas as partes. Assim sendo,
concedo cinco dias de prazo, para que as mesmas providenci-
em as devidas regularizações, considerando que a falta de tal
instrumento, na eventualidade de ocorrer o desapensamento
destes autos, e o envio à Superior Instância, poderá acarretar
nulidade insanável. 2. Intime-se. -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI, JOSE CARDOSO e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

80.-MONITORIA-1091/2003-CIBREL COMERCIAL BRASI-
LEIRA DE REFRIGERAÇÃO LTDA x NEW BODY ACADE-
MIA 24 HORAS LTDA- (f. 24) 1. Tendo em vista o teor da
certidão de fls. 23v, manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se.
Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

81.-BUSCA E APREENSAO-1131/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x ANDRE LUIZ MARQUES- (f. 26) 1. Ten-
do em vista o teor da certidão de fls. 25v, manifeste-se a parte
autora. 2. Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1231/2003-DENISE
SCHOROEDER x CIDADELA S/A- (f. 104) 1. Manifeste-se a
parte autora, em cinco dias, sobre a possível composição ami-
gável entre as partes, noticiada à f. 101. 2. Intime-se. Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

83.-BUSCA E APREENSAO-1266/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARAMIS ADÃO GONÇALVES - Recebida a peti-
ção de fls. 26 como emenda da inicial. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. GISELE SOLER CONSAL-
TER e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2003-LÁZARO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- (f. 107) 1. Designo audiência conciliatória, nos termos do art.
331, do CPC, à qual deverão comparecer as partes ou procura-
dores habilitados a transigir, para o dia 22/9/04 às 16h. 2. na
ocasião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos e decididas as demais questões processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. (f. 107 verso) Vistos em ins-
peção. 1. Manuseando os presentes autos, deles constatei a fal-
ta de procuração “ad judicia” por parte embargada. Assim sen-
do, concedo cinco dias de prazo, para que o mesmo providen-
cie a devida regularização, considerando que a falta de tal ins-
trumento, na eventualidade de ocorrer o desapensamento des-
tes autos, e o envio à Superior Instância, poderá acarretar nuli-
dade insanável. 2. Intime-se. -Adv. LUCIANE MARLI SIG-
NORI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1320/2003-ARLEI DE JE-
SUS CARNEIRO SANTANA e outros x GABRIEL TAUFICK
NAME- (f. 48) 1. Defiro o pedido da parte embargada, de fls.
44/45, visando o prosseguimento do processo principal (de exe-
cução, autos nº 318/99), tão-somente, quanto ao(s) bem(ns) não
embargado(s), forte na norma cogente estampada no art. 1.052,
“in fine”, do CPC. 2. Sobre a petição de fls. 26/30 (e documen-
tos que lhe foram acostados, f. 31/43), manifeste-se a parte
embargante. 3. Intime-se. Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS e
OSMAR NODARI-

86.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1497/2003-JONAS
PINHEIRO x LAIZ BORDIGNON DA SILVA e outros- (f. 28)
1. Defiro, em termos, o pedido formulado às fls. 25/26, às ex-
pensas da parte autora. 2. Expeçam-se ofícios, tão-somente para
que prestem informações sobre o atual endereço do requerido
DURVAL TEIXEIRA DO NASCIMENTO. 3. Intime-se. Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1579/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x LUCIANA ROCIO R. MALUCE-
LLI- (f. 22) 1. Defiro o pedido formulado pela parte autora à f.
21. Aguarde-se por 15 (quinze) dias. 2. Intime-se. Adv. MAG-
DA LUIZA R. EGGER-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1580/2003-VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
FABIO LISSANDRO DA CRUZ ROCHA- (f. 45) 1. Por pri-
meiro, oficie-se ao douto juízo deprecado solicitando a devolu-
ção da carta precatória, independentemente de cumprimento.
2. Intime-se. Adv. NADIA CIONEK CANDEO-

89.-REPARACAO DE DANOS-1585/2003-MARCOS ALVES
DO NASCIMENTO x FEDERACAO PARANAENSE DE FU-
TEBOL- Retirar (parte autora) a Carta de Citação e Intimação
com AR. e providenciar sua postagem. Adv. DANIEL ALCAN-
TARA SOARES-

90.-INDENIZAÇÃO POR DANOS M.e MAT-22/2004-RUY
MAURÍCIO DE LIMA E SILVA NETO x CAFÉ GIUSEPPE
BAR E RESTAURANTE LTDA e outros -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas
relativas as despesas com A.Rs., no valor de R$ 20,42. -Adv.
FABIANO DA ROSA e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

91.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-30/2004-THO-
MAS RAYMUND KORONTAI x AUTO FINANCE HSBC S/
A -1. Considerando que “protesto” pela produção de todas as
provas em direito admitidas não significa o mesmo que reque-
rimento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos de sua postulação (STF - Agravo Regimental em
ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio,
DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor indicar, com precisão,
todas as provas com que pretende demonstrar a verdade do ale-
gado (CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda da inicial, num
decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e
295, VI, parte final). Intime-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

92.-ALVARA-90/2004-ANGÉLICA FERREIRA ALVES e ou-
tros - Deferida a expedição do competente alvará, com prazo
de trinta dias, sendo dispensada a prestação de contas. Adv.
WALTER S. DE MACEDO-

93.-BUSCA E APREENSAO-194/2004-FINÁUSTRIA COM-
PANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO ... e outros x VIL-
SON VIZENTIN -1. Faça prova a credora de ter cumprida a
norma cogente estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911,
de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez)
dias. 2. Intime-se. -Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA-

94.-BUSCA E APREENSAO-204/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x RUBENS MENDES FERREIRA- (f. 16)
1. Deve a parte autora trazer ao bojo dos autos o contrato de
alienação fiduciária firmado entre as partes. Prazo: 10 (dez)
dias. 2. Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI-

95.-BUSCA E APREENSAO-210/2004-FINANCEIRA ALFA
S.A. x GHASSAN YOUSSEF- (f. 21) 1. Defiro o pedido retro.
Cancele-se a distribuição, mediante compensação. 2. Intime-
se. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

96.-ARROLAMENTO SUMARIO-212/2004-SHIRLEY CAR-
VALHO SIEBEN x ESPÓLIO DE JORGE SIEBEN- (f. 21) 1.
Nomeio inventariante SHIRLEY CARVALHO SIEBEN, inde-
pendente de compromisso. 2. Junte as certidões negativas de
débito da União, do Estado e dos Municípios, bem como o pla-
no de partilha. 3. Após, tornem-me conclusos para homologa-
ção. 4. Intime-se. Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-

97.—220/2004-JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR x EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EM-
BRATEL -1. Considerando que “protesto” pela produção de
todas as provas em direito admitidas não significa o mesmo
que requerimento, deve a parte interessada formular, adequa-
damente, os requerimentos de sua postulação (STF - Agravo
Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min.
Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor indicar,
com precisão, todas as provas com que pretende demonstrar a
verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda da
inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,
par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-223/2004-EMPRESA DE
TAXI ESPLANADA LTDA x ARI DE LIMA - (f. 19/20) “...de-
firo, liminarmente, a reintegração de posse do imóvel...Intime-
se.” Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-
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1.-INVENTARIO-271/1990-LUCIOLA MARQUES DE OLI-
VEIRA PACHECO e outros x ESPOLIO DE JOVINO MAR-
QUES DE OLIVEIRA- Diante da informação de f. 89, nomeio
inventariante a herdeira Ione Marques de Oliveira, intiem=-se
a prestar compromisso. Tendo em vista o esboço de partilha
apresetnado à f. 88/89, manifestem-se os demais herdeiros, em
cinco dias. Adv. FABIANA JACOB, JULIO GOES MILHAO
DA SILVA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e MARIA HE-
LENA KUSS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1992-ASSES-
SORIA BRASILEIRA DE COBRANCA S/C LTDA x OLIVEI-
RA CARVALHO- Defiro o pedido de vista dos autos pelo pra-
zo de cinco dias. Adv. OTAVIO BATISTA DE CAMPOS e
SANDRA E. A. CERVI DE ALMEIDA-

3.-INSOLVENCIA-293/1993-ANSELMO CAMPAGNHOLO E
MARIA TEREZINHA CAMPAGNHOLO x -Intime-se o Ad-
vogado (ODORICO TOMASONI), via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos.-Adv. IRINEU PETERS,
EROS GIL PETERS, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
PEDRO GIROLAMO MACARINI e MARCO ANTONIO LU-
CAS, ODORICO TOMASONI

4.—1013/1995-THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON
x ESPOLIO DE ALEXANDRE KRASINSKI FILHO- Avoco
estes autos nº 1013/1995 Homologo por sentença apra que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência formu-
lado pelo habilitante The First National Bank Of Boston à f.
10, e via de consequência, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 267, VIII, do CPC. Transitada em julgado, arquvie-se
com as baixas necessárias. P.R.I. Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CARLOS FERNANDO NUNES DA
MATTA e outros- 1. Compulsando-se os autos verifica-se que
o saldo remanescente da arrematação do imóvel objeto da ma-
trícula nº 30.087, 3ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, efe-
tivada nos autos “10 RT 7764/1995”, movia por José Pereira
Simião, foi remetido pelo Juizo TRabalhista (conforme notici-
am os oficios de f. 85 e 94) e está depositado em favor do
credor em conta por ele indciada (f. 106/109). Daí por que des-
necessário reiterar o oficio de f. 141. 2. Oficie-se ao Juizo da 8ª
Vara do TRabalho para que informe quanto ao andamento da
execução de sentença processada nos autos nº 7762/1995, mo-
vida por André de Souza Rodrigues. 3. Esclareça o exequente
o pedido de levantamento do valor depositado em favor de
Castmetal Produtos Metalurgicos tendo em vista que a presen-
te execuçào é movida em face de Carlos Fernando Nunes da
Matta e Carlos Eduardo Sá da Matta. Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, JOSAFA AN-
TONIO LEMES e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

6.-PERDAS E DANOS P/RITO ORDINAR-1303/1995-ESPO-
LIO DE ERNESTO FREDOLINO FRITSCHER e outros x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CAILLET LTDA e
outros- As partes ficam devidamente intimadas da data desig-
nada para o ato deprecado na Comarca de Santa Cecilia/SC.
para o dia 17.03.04, às 15:00 horas, conforme oficio de fls.
689. Adv. ADEMIR CANALI FERREIRA, SARITA ALVES
VALLIM, GEORGE BUENO GOMM e CARLOS VON LIN-
SINGEN JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1143/1996-BAN-
CO ITAU S/A x TANIA DE OLIVEIRA ME e outros -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
DANIEL HACHEM, MARCIA PEREIRA REIS, PAULO SER-
GIO IVANOSKI e VALDEMAR REINERT-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1156/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PUEHLER
LTDA- Aguarde-se por quinze dias conforme requerido. adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA-

9.—1152/1997-BANCO BOAVISTA S.A. x JOSE MARIVAL
CHAVES CAMPELO- Aguarde-se por sessenta dias, como re-
querido. Adv. DANIEL HACHEM-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-508/1998-BAN-
CO REAL S.A. x DISTRON - DISTRIBUIDORA E INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS L e outros- manifeste-se a parte inte-
ressada diante do oficio, em cinco dias. Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, MARCELO ANTONIO THEODO-
RO e RICARDO PREZUTTI-

11.—456/1999-BANCO REAL S/A x LOANDA DISTRIB. DE

FRIOS E LATICINIOS LTDA e outros- Incumbe ao exequente
promover as diligências necessárias para localização dos exe-
cutados. Remetam-se os autos ao Contador Judicial para atua-
lização do débito, como requerido. Anote-se junto a autuação a
conversão da ação para execução. Adv. DANIEL HACHEM e
MARIA DENISE M.DE OLIVEIRA-

12.-INVENTARIO-496/1999-ROSA WISNIEWSKI SCHELI-
GA x ESPOLIO DE AFONSO SCHELIGA- Intime-se pessoal-
mente a invetariante para regularizar a representação processu-
al em dez dias com as advertências do artigo 13 do CPC. Adv.
GIOVANNA BENVENUTTI, SONIA INES ANGELO e CE-
LIA INES DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/1999-
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
GELA BEATRIZ BUSATTO- Intime-se como requerido à f.
175. Adv. MICHELE DE SOUZA SELEME e RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS-

14.—1467/1999-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S.A. x CLUBE ATLETICO PARANAENSE-
Ante a composição para pagamento para pagamento do débito
noticiada pelas partes à f. 57/58, julgo extinta a presente exe-
cução de sentença, nos termos do artigo 794, II, do CPC. Auto-
rizo o levantamento pelo executado do valor penhorado nestes
autos. DEfiro o desentranhamento dos documentos que instru-
em a inicial mediante substituição por fotocópia. Indeifro o
pedido de expedição de oficio ao Tabelionato de Protesto, ten-
do em vista que o levantamento do protesto pode ser solicitado
pela parte interessada, nos termos do itam 12.9.5 do CN/CGJ.
P.R.I. - despacho de f. 60 - Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal fromulado pelas partes na composição de f. 57/
58. Adv. GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES, MARCELO
BERVIAN e MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2000-JOSE
LUIZ VISCAGCHIPI DE AGUIAR e outros x LEONIDAS
SANTOS LEAL- Manifestem-se as partes sobre o pedido re-
tro, em cinco dias. Adv. LUCIA A. LAZOF, JOAO ANTONIO
BAPTISTELLA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

16.—1205/2000-ATAMI VEICULOS LTDA. x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A- Aguarde-se ;por vinte dias a
conclusão dos trabalhos, conforme requerido à f. 331. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANI-
EL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA e ROBSON FER-
NANDO SANTOS-

17.-EXECUCAO FORCADA-162/2001-INTERBRAZIL SE-
GURADORA S/A. x DALTON MARTINEZ SILVA- Defiro
vista dos autos ao peticionário retro, por cinco dias. Adv. RON-
DON PEREIRA BORGES, FERNANDO MAURICIO ALVES
ATIE e ANA PAULA MATAVELLI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/2001-BER-
GONZINI IMOVEIS LIMITADA. x AUGUSTO JOSE SAN-
TANA- O pedido da exequente para que eja penhorada parte
dos proventos do executado não merece acolhida. Com efeito,
atento ao principio da menor onerosidade, insculpido no artigo
620, do CPC, deve-se antes de tudo comprovar que não exis-
tem outros meios para garantir o crédito, o que não ocorreu na
espécie. Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

19.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-542/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MAFALDA LAZZA-
ROM- Ante o pagamento do débito, noticiado pelo exequente
à f. 118, julgo extinta a presente execução, com fulcro no arti-
go 794, I, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se os au-
tos com as cautelas de estilo e baixa necessária. Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SERGIO MELLO
ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-815/2001-ORI-
DES NEGRELLO FILHO x ADIR CARRARO e outros -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. LUIR CESCHIN-

21.-INVENTARIO-973/2001-ADA SILMARA DE BRITTO x
ESPOLIO DE ROTILDO CORDEIRO- Aguarde-se nova ma-
nifestação das partes quanto ao julgamento da ação de retifica-
ção de registro civil e reconhecimento de união estável posto
que prejudiciais ao andamento do feito. Adv. EUGENIO DE
LIMA BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, JANE
LUCI GULKA e CARLOS ROBERTO STEUCK-

22.-INVENTARIO-994/2001-LILIAN SUZETE SILVEIRA
BRUM GRACA e outros x ESPOLIO DE EDSON CORREIA
GRACA -Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a partilha de f. 74/76 referente aos bens
deixados por Espólio de Edson Correia Graça, atribuuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e comprova-
do pela Fazenda Estadual o recolhimento dos impostos devi-
dos, expeça-se o competente formal de partilha nos termos do
item 5.10.4 do Código de Normas. P.R.I.-Adv. LAVITO UTA-
TA WATANABE-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/2001-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Adv. ADELCIO CERUTI, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA, JACKSON BRUS-
TOLIN, GLAUCIO C. SILVA MOLINO e LUCIA A. LAZOF-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1203/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PAULO FABIANO
VASCONCELOS MAINGUE e outros- conforme decisão de f.
93/95, remetam-se os autos a 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas (f. 95 item 3). Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-1282/2001-MAURO SAL-
DANHA BARUQUE x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A.- Ano-
te-se o pedido de f. 122. Defiro vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, JOAO DE OLI-
VEIRA FRANCO JR e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

26.-ORDINARIA DE NULIDADE CAMBIAL-664/2002-MI-
GUEL GETULIO RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S/A.-
Intime-se o réu para que apresente os documentos solicitados
pelo Sr. Perito. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

27.—1155/2002-FERTIRICO COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA. x ESMERALDA CIA. DE ARMAZENS GERAIS
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR e CELSO
ARAUJO MARQUES-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1398/2002-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x ABEL CORREA DE OLIVEIRA-
Manifeste-se o exequente acerca do oficio de f. 26 e documen-
tos, em cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2003-KA-
REN LILIAN DE OLIVEIRA x RAFAEL DUARTE CAPU-
TO- Aguarde-se conforme requerido à f. 44. Adv. ANE PATRI-
CIA CHEMIN BRANCO e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

30.-INCICENTE DE REM.DE INVENTAR.-94/2003-BRU-
NARDO DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA. e outros x
LAURA MUNHOZ MUNDY -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-218/2003-JONI
BORGES x LAUDICEA DEPETRIZ DOMONICO -Manifes-
te-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.-Adv. JONAS BORGES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/2003-CICERO GILSON
RICOY CARON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Ante a impugnaçào aos embargos apresetnada, manifeste-se o
embargante em dez dias. Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

33.—414/2003-EDWIN SCHICKER x MARCO AURELIO
SILVA -Recebo o recurso de apelação interposto em ambos efei-
tos, face a sua tempestividade. Intime-se o apelado para, que-
rendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
VITAL CASSOL DA ROCHA e NEIMAR BATISTA-

34.-INVENTARIO-634/2003-ERICH CHEIN e outros x COU
THENG- O despacho de f. 33 não restou atendido tendo em
conta que o inventariante não indicou o bem imóvel pertencen-
te ao espólio conforme prevê a alinea “a” do inciso IV do arti-
go 993, do CPC, tampouco informou a existência de dividas
ativas e passivas nso termos da alínea “f”do mesmo dispositivo
legal. Adv. IVORLI TIBES e ANGELO VIDAL DOS SAN-
TOS MARQUES-

35.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-729/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x LEONI MARLENE DUZANOWSKI- Ciên-
cia as partes da remessa dos autos à este Juizo. Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-730/2003-LEONI MARLE-
NE DUZANOWSKI x BANCO ITAU S/A.- ciência as partes
da remessa dos autos à este juizo. Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-731/2003-LEONI
MARLENE DUZANOWSKI x BANCO ITAU S.A.- ciência as
partes da remessa dos autos à este juizo. Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-736/2003-
TRANSPORTES DIAMANTE LTDA. x CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS- Oficie-se ao rela-
tor do recurso noticiando a manutenção da decisão atacada e o
cumprimento pelo agravante do disposto no art. 526, CPC. Adv.
MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES, CLEBER
MARQUES REIS e ANGELO PROVESI-

39.—749/2003-A.N. MONTAGEM DE BIJOTERIAS LTDA.
e outros x FICRISA AXELRUD S/A.- Sobre a impugnação aos
embargos à execução, manifeste-xse a embargante, em dez dias.
Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

40.—852/2003-EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A. x
WALTER JOSE NUNES FERREIRA -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-871/2003-MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x ANA RITA CARVALHO
PEGADO- No processo executivo é cabível a citação por Ofi-
cial de Justiça (art. 222, alínea d, combinado com art/ 224, do
CPC) e por edital. No entanto, “em execução não cabe a cita-
ção por hora certa”(RT 618/196, JTA 60/91, 74/38). Com efei-
to, para as hipóteses em que o devedor não é encontrado, cabe
ao credor promover o arresto, conforme experssa previsão le-
gal: “...”Deste modo, indefiro o pedido retro. Esclareça a Exe-
quente se pretende a realação de nvoa diligência no mesmo
local, em cinco dias. Adv. ALESSANDRA MENDES SPAL-
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42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-936/2003-TRES
IRMAOS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. x
TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA.- 1. Tendo em vista
que não há indicação de que a pessoa que recebeu a citaçào
pela TRansportadora Giuseppe Ltda, tem poderes para tanto,
defiro o pedido da exequente para renovação da diligência pelo
Oficial de Justiça. 2. Acolho o pedido para que sejam incluídos
no pólo passivo da lide os fiadores e sócios da executada, An-
tonio Adir Vaz e Vilma Terezinha Vaz. Citem-se para, em 24
(vinte e quatro) horas, pagar o débito, ou nomear bens a penho-
ra, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados bens sufici-
entes para a garantia da divida. Promovam-se, ainda, as anota-
ções necessárias. (custas do Sr. Oficial de Justiça para posteri-
or expedição do mandado - R$ 100,00) Adv. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II-

43.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1000/2003-
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA x DINERS CLUB INTER-
NACIONAL ADM. DE CARTOES DE CRED.- Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários periciais apresenta-
da à f. 133, em cinco dias. Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL e GYSELE VIEIRA SILVA-

44.—1120/2003-CARLOS ALBERTO TEODORO DA SILVA
e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO DE LIMA PRUCHAK-
formal de partilha à disposição em cartório. Adv. LEONEI
MARTINS FREITAS-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1132/2003-DO-
MINGOS CIOCHETTI x FUNALIBER - FUNDACAO PAPA
PAULO VI- Esclareça a executada o petitório de f. 53 tendo
em vista que se encontra desacompanhada da renúncia anunci-
ada. Adv. NAOTO YAMASAKI e RODRIGO BEVILAQUA-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1195/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALESSANDRO DE PAULA FERREIRA -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls., bem como sobre a cota do mesmo à f. 25. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

47.-INVENTARIO-1202/2003-JOAO ALEXANDRE KARP e
outros x ESPOLIO DE RUTH MELY KARP -Vitos etc. HO-
MOLOGO por sentença, para que produzam os seus jurídicos e
legais efeitos, o plano de partilha de fls. dos bens deixados
pelo espólio de Ruth Mely Karp, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Transitada em julgado e comprovado pela Fazen-
da Pública o pagamento de todos os tributos, expeça-se o com-
petente Formal de Partilha. Custas na forma da Lei. P.R.I.-Adv.
CARLOS AUGUSTO BELTRAO F.DE SOUZA e MICHELE
TREVISAN-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1326/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RODRIGO
PEREIRA DA SILVA e outros- 1. O executado Evaldo Pereira
da Silva, às f. 84/89, afirma que “não foi citado” e, sustentando
que sua manifestação “não pode ser recebido (sic) como com-
parecimento espontâneo”, requer a renovação do ato. além dis-
so, alternativamente, nomeia bens à penhora. Por sua vez, a
Exequente aduz que o comparecimento espontâneo supre a fal-
ta de citação e, recusando os bens oferecidos à penhora, requer
que recaia sobre os automóveis pertencentes aos executados (f.
94/100). 2. Não prospera a alegação de nulidade de citação do
executado Evaldo Pereira da silva tendo em vista que na certi-
dão do Oficial de Justiça (f. 83/v) consta expressamente que
ele não foi citado. Como “O comparecimento espontâneo do
réu supre...a falta de citação” (art. 214, par. 1º, CPC), imperti-
nente o pedido de citação, até porque o executado nomeou bens
a penhora. 3. A recusa da credora quanto aos bens nomeados
justifica-se tendo em vista a existência de outros bens, diferen-
tes daqueles nomeados e que são de alienação mais fácil. Com
efeito, “O credor pode recusar a oferta de bens à penhora, além
de supervalorizados pelo devedor, são de dificil
comercialização”(RT 736/295). Daí por que decalro ineficaz a
nomeação feita pelo executado Evaldo Pereira da Silva, às f.
87 e, comprovada a propriedade dos Executados sobre os bens
indicados pela exequente, defiro a penhora na forma como re-
querida (f. 95). Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA,
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1337/2003-IM-
PERIA FACTORING FOMENTO LTDA. x OLIMPAL CO-
MERCIO DE CARNES E GENEROS ALIMENTICIOS e ou-
tros- 1. Olimpal Comércio de Carnes e Gêneros Alimentícios
apresentou exceçvão de pré-executividade à execução extraju-
dicial proposta por Impéria Factoring e fomento Ltda., na qual
relata a relação comercial existente entre as partes e sustenta
que a confissão de divida e nota promissória firmadas “não
possuem certeza e exigibilidade da divida”, sob o argumento
de que “foram concebidas a partir de contratos viciados e ir-
regulares...”. A exequente manifestou-se sobre a exceção (f.
803/808), e posteriormente, a Executada (f. 811/832). 2. A ex-
ceção de pré-executividade, como espécie excepcional de de-
fesa do processo de execuçào, pode ser manejada pelo deve-
dor, visando a extinção da execução, em caso de ausência de
seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, bem como por ausência dos requisitos le-
gaos e próprios da ação executiva (artigo 586, do CPC). Com
efeito, o entendimento doutrinário e jurisprudencial é que o
objeto da exceção de pré-executividade deve se referir a maté-
ria de ordem pública (reconhecível, inclusive de oficio, a qual-
quer tempo e grau de jurisdição). A propósito: “...”. Na espé-
cie, a matéria deduzida pela executada na exceção de pré-exe-
cutividade, oferecida antes de seguro o juizo, diz respeito à
causa modificativa da obrigação, posto que discute a relação
comercial existente entre as partes que originou a emissão do
titul oexequendo; sobre as quaus houve insurgência do exe-
quente. Portanto, considerando que a questão demanda análise
acerca dos instrumentos contratuais e negócios subjacentes,

sendo inclusive objeto de açào revisional de contrato, deverá
ser manifestada na via adequada, ou seja, nos embargos do de-
vedor, nos termos do artigo 741, VI do CPC, no momento opor-
tuno. Rejeito, pois, a exceçào de pré-executividade. É inapli-
cável a penalidade prevista no artigo 18, do CPC, eis que não
houve dedução contra texto expresso de lei, porquanto há en-
tendimento doutrinário e jurisprudencial quanto a possibilida-
de de apresentar exceção a ação de execução, antes de garantir
o juizo, bem como não restou demonstrada suficiente e inqui-
vocamente que a executada tenha perpetrado as demais condu-
tas do artigo 17, do mesmo Código. 3. Intiem-se o Oficial de
Justiça a proceder a devolução do mandado. Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, MARCIA REGINA MOR-
SELLI e ROGERIO BUENO DA SILVA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1422/2003-FABRICA DE
PAPELAO BELVISI LTDA. x ALTA PAPEIS E TUBOS DE
PAPELAO LTDA. -Diante do contido nos parágrafos 3º do ar-
tigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes a
respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir indi-
cando sua pertinência e finalidade. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos
pedidos de provas. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA e PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-

51.—1471/2003-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x
EDILSON PEREIRA GUIMARAES - ME e outros -Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

52.-USUCAPIAO DE COISA MOVEL-1473/2003-SERGIO
LUIZ REINALDIN x - edital expedido à disposição em cartó-
rio. Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1487/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA. e outros -Considerando que o autor pode dili-
genciar diretamente junto a Brasil Telecom - concessionária de
telecomunicações - via internet, para obter informações quanto
ao enderço do réu, indefiro o pedido de expedição de oficios.
Apreciarei o pedido de expedição de oficio para REceita Fede-
ral, caso comprove o autor que não obteve a informação junto-
va concessionária supracitada. -Adv. MURILO CELSO FER-
RI-

54.—1498/2003-MATENG CONSTRUCAO E SANEAMEN-
TO LTDA. x HIDROGERON DE BRASIL LTDA.- (despacho
de fls. 67) - Ciente da decisão de f. 25/27. ante a contestação
de f. 28/35 e documentos, manifeste-se a autora em dez dias.
Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

55.-PETIÇÕES INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO
DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO 01 - BUSCA E APREENSÃO -
BANCO SAFIRA SA X RHODIUS COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO DE ROLAMENTOS LTDA.- R$ 616,00 - ADV. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI 02 - DECLARATÓRIA - PA-
VTEC CONSTRUÇãES LTDA X KORTEBRAK ESQUADRI-
AS DE MADEIRA LTDA.- R$ 616,00 - ADV. RODRIGO DA
ROCHA ROSA 03 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL SA X ANTONIO MARCOS SILVA.-
R$ 448,00 - ADV. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
04 - BUSCA E APREENSÃO - BV FINANCEIRA SA CFI X
MARCOS AMILTON RAUCHBACH.- R$ 595,00 - ADV.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 05 - USUCAPIÃO
- ADÃO RODRIGUES X JUSTINA OTTO MALLASSA.- R$
506,00 - ADV. LORENA MARINS SCHWARTZ 06 - BUSCA
E APREENSÃO - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL SA X
JOÃO DOUGLAS DE CASTRO PEREIRA.- R$ 616,00 - ADV.
SILVIO MARTINS VIANNA 07 - EXECUÇÃO - CIMENTO
RIO BRANCO SA X ANGELICA COMÉRCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.- R$ 616,00 - ADV. JOSÉ
CARLOS BUSATTO

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2004-PHENIX SEGU-
RADORA S/A. x DORIVAL PINTO- ante a impugnação aos
embargos, manifeste-se a embargante em dez dias. Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, FELIPE ALVES DA
MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MAR-
COS CESAR VINHOTI-

57.—53/2004-GLB EMBALAGENS LTDA. x KOENING RE-
PRESENTACAO COMERCIAL LTDA. e outros- Na emenda
da inicial, aduz o autor que tramita perante o Juizo da 9ª Vara
Cível desta Comarca, autos registrados sob nº 1321/2003, ação
de Sustação de Protesto promovida por Sany baby referente
aos titulos objeto da presente monitória. Pede “o apensamento
da presente medida Monitória aos autos de Sustação de Protes-
to nº 1321/2003 em trâmite perante a 9ª Vara cível desta capi-
tal, por serem ações conexas...”. Considerando que naqueles
autos é colocada em discussão a exigibilidade das duplicatas
cuja cobrança é ora pretendida é forçoso reconhecer que existe
o risco de decisões conflitantes, circunstância que recomenda
a reunião das ações, com base no artigo 105 do CPC. por isso
determin oa remssada dos autos ao respeitável juizo da 9ª Vara
Cível desta Comarca, com as baixas necessárias. Adv. GILES
SANTIAGO JUNIOR-

58.-EMBARGOS DE TERCEIROS-112/2004-MICHEL GE-
LHORN e outros x YOON KOOK CHANG -Manifeste-se a
parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. CESAR
AUGUSTO BROTTO-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-175/2004-OVI-
DIA DE PAULA ALFREDO x NATIONWIDE MARITIMA
VIDA E PREVIDENCIA e outros -Carta Precatória expedida à
disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. RO-
DRIGO GARCIA ANTUNES-

60.—204/2004-ARLENIO SIMEAO e outros x CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA.- Recebo os presentes
embargos e, de consequência, suspendo a execução em apenso.
Intime-se o embargado para, querendo, apresentar impugnaçào,
em dez dias. Adv. CLAIRE LOTICI, ELTON SCHEIDT PUPO
e CELSO BORBA BITTENCOURT-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2004-INSTITUTO DE
MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA. x FIDARE
COM. E REPRES. DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.- RE-
cebo os presentes embargos, suspendendop a execução. Inti-
me-sec a embargada para apresetnar impugnação, em dez dias.
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS e NEUDI FERNANDES-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-211/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LANCHONETE SORAYA LTDA. e
outros- Pretende o exequente o pagamento da quantia de R$
3.493,26 “devidamente atualizado, acrescido de juros morató-
rios, multa contratual...”. Para tanto, deve instruir a inicial com
memória discriminada do cálculo, apontando a evoluçào da
divida, conforme o disposto nos artigos 604 e 614 do CPC.
Proceda a emenda em dez dias, sob pena de indeferimento. Adv.
MARISSOL J. FILLA e FERNANDA ULHOA CINTRA OLI-
VEIRA-
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MURILO CELSO FERRI 0059 001357/2003
NEIMAR BATISTA 0033 000610/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0064 001419/2003
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0050 000985/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0037 001359/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0038 001434/2002
OSMAR ALVES GUELFI 0041 000205/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0047 000799/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0055 001188/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0018 000815/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0056 001191/2003
RENE ARIEL DOTTI 0060 001358/2003
ROGERIO IURK RIBEIRO 0008 000548/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 000027/2004

0074 000050/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0025 001450/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0065 001422/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0003 001197/1995
SILVIO BRAMBILA 0055 001188/2003
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0039 000014/2003
SIMONE REIS DO NASCIMENTO 0049 000866/2003
SONIA REGINA MARTINI 0032 000448/2002
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0011 000786/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0048 000834/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 001359/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0024 001319/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0013 001271/2000
VALDECY SCHON 0046 000604/2003
VALDEMAR ANDREATTA 0016 000531/2001
VANETE STEIL VILLATORI 0019 000897/2001

0021 000969/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0008 000548/2000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0019 000897/2001

0022 000987/2001
WASHINGTON YAMANE 0023 001167/2001
WELLINGTON ANDRAUS 0012 001240/2000

1.-INDENIZACAO-354/1985-JOSEFINA GILLIERON SPE-
CK e outros x AMERICO SANTOS ALVES- DESPACHO DE
FLS. 554: Desentranhe-se a carta precatória, para que se de
continuidade aos atos executórios, devendo ser encaminhados
cópia da conta apresentada pelo credor. DESPACHO DE FLS.
555 verso: Fica a parte autora intimada a retirar a carta preca-
tória desentranhada, a qual está capeada pelo ofício retro expe-
dido. - Adv. JOSE CID CAMPELO-

2.-INDENIZACAO-195/1992-LILIAN GASPARIN x VIACAO
GARCIA LTDA- Providenciar o pagamento das custas solici-
tadas pela contadoria as fls. 822 verso diretamente naquela ser-
ventia. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE M. CORDEIRO e
MARGARIDA BENVINDA COSTA DE SOUZA-

3.-EXECUCAO-1197/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x JULIO HYCZY DA COSTA e outros- Fica a
parte autora intimada a retirar a precatória desentranhada, que
se encontra capeada pelo o ofício expedido. - Adv. LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA, MARLUS JORGE DOMINGOS
e SILVESTRE DIAS DOS REIS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-724/1997-JORGE LUIS AL-
VES e outros x JOSEFINA GILLIERON SPECK e outros-
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. GELSON AREND e JOSE CID CAMPELO-

5.-COBRANCA-1412/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE SOLIMOES x HELTON JOSE DE OLIVEIRA- Re-
colhidas as custas, expeça-se mandado de penhora. Indefiro o
pedido de vista, pois o prazo para embargos fluira automatica-
mente com a constrição, tendo o devedor vista dos autos. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

6.-COBRANCA-1377/1999-BANCO BANORTE S/A. x IVO
ANTONIO FUCHS- Sobre o ofício de fls. 140/142, manifeste-
se o credor em cinco dias. - Adv. LACIR GUARENGHI-

7.-INVENTARIO-419/2000-MARIA MARTINS DE OLIVEI-
RA e outros x VERCI ALVES DE OLIVEIRA- Diante da in-
formação constante a fl. 111, expeça-se nova via do formal ja
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com as retificações da sentença de fl. 114. Fica intimada a par-
te requerente para retirar o formal de partilha. - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANK-

8.-COBRANCA-548/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x JU-
CELITO DE SOUZA- Providenciar o pagamento das custas
solicitadas pela contadoria as fls. 209 diretamente naquela ser-
ventia. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
ROGERIO IURK RIBEIRO-

9.-MONITORIA-612/2000-PROJECON - ENGENHARIA CI-
VIL LTDA x EVELY RODRIGUES DE ALMEIDA- DESPA-
CHO DE FLS. 147: Deferimento de citação editalícia é prema-
tura. Em busca do paradeiro da parte, oficie-se à Receita Fede-
ral, Copel, Brasil Telecom, VIVO e TIM. DESPACHO DE FLS.
153 verso: Fica a parte autora intimada a providenciar o valor
de R$ 42,00 referente aos ofícios expedidos, assim como reti-
rar aquele dirigido a Receita Federal. - Adv. LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA-

10.-INDENIZACAO-765/2000-GILVAN AUGUSTO DE FA-
RIAS JUNIOR x PERSONAL IND.COM. E EXP. LTDA CY-
BERNETIC LEARNING- Recebo o recurso de apelação de fls.
149/158,em seu duplo efeito. Vista ao apelado, pelo prazo le-
gal, para suas contra-razões. Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

11.-INVENTARIO-786/2000-CRISTIANO JUSTUS ROESSLE
e outros x RUBENS DINNIES ROESSLE- Antecipadas as des-
pesas postais, cite-se como pleiteado. - Adv. SUELY CRISTI-
NA MUHLSTEDT-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1240/2000-MARINA AKI-
KO HAGAWA x CONSTRUTORA CAMBUI LTDA -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. IGO IWANT LOSSO e WELLINGTON ANDRAUS-

13.-DECLARATORIA-1271/2000-CESAR LUIZ VIEIRA JUS-
CHAKS JUNIOR x BANCO BOA VISTA S/A.- Ciência ao
credor sobre o oficio de fls. 171. - Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO-

14.-ANULATORIA-365/2001-ALLAN DOMICIO FASSBEN-
DER TEIXEIRA e outros x NELY KLEIN DO VALLE e ou-
tros- Junte-se. Após a autuação do processo sob nº 1358/2003,
sejam acostados os autos. Quanto a solicitação de transferên-
cia da conta judicial dos autos nº 1358/2003, proceda-se o ofí-
cio. Cumpre esclarecer que os presentes autos, estavam aguar-
dando a remessa dos autos nº 1358/2003, com a finalidade de
evitar decisão conflitante. - Adv. MARGARETH ZANARDI-
NI, ANDYARA Mª DA G. F.MENEZES TEIXERA, CANDI-
DO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

15.-DECLARATORIA-406/2001-JULIAN CARLO FAGOTTI
x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES- Prepa-
rar as custas processuais em cinco dias no valor de R$ 270,55.
- Adv. JULIO BROTTO e ADILSON LUIS FERREIRA-

16.-ARROLAMENTO-531/2001-GESSI KUNZLE TRISTAO
e outros x WALDIR GOMES TRISTAO- Fica intimada a parte
requerente a retirar a carta de adjudicação. - Adv. VALDEMAR
ANDREATTA-

17.-COBRANCA-572/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I-COND. XVI x JOAO CARLOS RI-
BEIRO e outros -Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito-Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-815/2001-FELIPE AU-
GUSTO BRASIL x BANCO BCN S/A. -Manifeste-se o inte-
ressado em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

19.-DECLARATORIA-897/2001-FLOEMA EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A. - BANESPA e outros- Recebo o recurso
adesivo de fls. 180/184. Vista a parte contrária para suas con-
tra-razões no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. - Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES, VANETE STEIL VILLATO-
RI, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e WAGNER DE JESUS
MAGRINI-

20.-COBRANCA-946/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SIL-
VERTOWN x CIDADELA S/A.- Vistos, etc... Posto isso, julgo
improcedente o pedido formulado pela requerente, extinguin-
do o presente feito sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Condeno
ainda, a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, estes ao defensor da parte requerida
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) nos termos do artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. P.R.I. - Adv.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-969/2001-FLOEMA EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A. e outros- Sentença nos autos em
apenso, sob nº 897/2001, envolvendo todos os feitos. - Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES e VANETE STEIL VILLATO-
RI-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-987/2001-FLOEMA EMPE-
RENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A. e outros- Sentença nos autos em

apenso, sob nº 897/2001, envolvendo todos os feitos. - Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES e WAGNER DE JESUS MA-
GRINI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1167/2001-CIA DE VEICU-
LOS MARUMBI - CIVEMA e outros x BANCO AMERICA
DO SUL S/A.- Ciência as partes sobre os esclarecimentos do
Perito. - Adv. IGUACIMIR G. FRANCO e WASHINGTON
YAMANE-

24.-REPARACAO DE DANOS-1319/2001-JOSIANE DOS
SANTOS x PAGNONCELLI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA- Manifestem-se as partes em 10 dias sobre o laudo peri-
cial de fls. 180/213. - Adv. ALMIR TADEU BOTELHO e THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-1450/2001-EXTRAPISOS
PRESTADORA DE SERVICOS x UNIBANCO S/A.- Ciência
ao autor sobre os oficios respondidos. - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-

26.-BUSCA E APREENSAO-1452/2001-CLAUDIO LUIS
LEITAO x CARLOS EDUARDO CARNEIRO GARCIA- De-
firo o pedido de vista, pelo prazo cinco dias. - Adv. ABILIO
VIEIRA NETO, JOSEANE ARAUJO GOUVEA e MARCIO
JOSE DE SOUZA-

27.-COBRANCA-1490/2001-MARCO AURELIO RACHIDE
RAUTTE e outros x BREJATUBA S/A.INCORPORACOES E
CONSTRUCOES -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. ALDO JOSE KAUL e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

28.-ACAO ORDINARIA-57/2002-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x MAGAZIN CHA-
MUNA LTDA./ MAXIMA ELETRODOMESTICOS e outros-
DESPACHO DE FLS. 222: Recebo o agravo retido de fls. 214/
221, preservando a decisão respectiva pelos seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se o retorno da Merrtíssima Juíza Substitu-
ta, que sentenciará o feito. DESPACHO DE FLS. 223: (...)
Converto, pois, o julgamento em diligência, designando audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 22 de setembro de
2004, às 09:30 horas, ocasião em que serão tomados os depoi-
mentos pessoais do representante legal da requerente e requeri-
dos, bem como inquiridas testemunhas, que deverão ser arrola-
das quinze dias antes da data supra. - Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

29.-EXECUCAO-138/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
SENA x LUIS ALBERTO FAUST- Diante da ratificação do
calculo de fls. 214/215 pela contadoria, determino que seja atu-
alizada a avaliação do bem, visando a designação de leilões.
Observo ainda que a constrição de fls. 143 não foi anotada
junto ao Detran, providência que ora determino, via sistema
informatizado. - Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR e LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO-

30.-DEPOSITO-182/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ESTEVAO MAYEUSKI-
DESPACHO DE FLS. 50: Defiro a conversão para depósito.
Anote-se. Expeça-se carta precatória para citação. DESPACHO
DE FLS. 51 verso: Fica intimada a parte requerente para retirar
a carta precatória. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

31.-DEPOSITO-437/2002-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C. x EVERALDO MARCELOS -Vis-
tos etc. (...). Assim sendo, diante do acima exposto, por senten-
ça, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo o
pedido de desistência feito as fls. 83 e consequentemente, jul-
go extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC. P.R.I.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-448/2002-MARCIO AU-
REO DO PRADO GARCIA x CARLOS EDUARDO CARNEI-
RO GARCIA e outros- Defiro o pedido de vista pelo prazo de
cinco dias. - Adv. SONIA REGINA MARTINI, JOSEANE
ARAUJO GOUVEA, ABILIO VIEIRA NETO e MARCIO
JOSE DE SOUZA-

33.-COBRANCA-610/2002-CECILIA LEONEL BATISTA x
SAMUEL MAFRA-DESPACHO DE FLS. 96: Redesigno a
audiência conciliatória para o dia 31 de maio de 2004, às 14:30
horas. Depreque-se. DESPACHO DE FLS. 96 verso: Fica a parte
autora intimada a retirar a precatória expedida. - Adv. NEI-
MAR BATISTA-

34.-DECLARATORIA-1131/2002-IGARAPE PISCINAS LTDA
x GORA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA e
outros- Vistos, etc... Diante do que foi exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido deduzido por IGARAPÉ PISCINAS LTDA
em face de GORA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA e BANCO ITAÚ S.A todos qualificados, para declarar
nula a duplicata 3140-B, protestada perante o 2º Tabelionato
de Protesto de Títulos de Curitiba e condenar os Requeridos ao
pagamento de indenização por danos morais à Requerente, no
valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), cabendo a
Requerida Gora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e ao
Requerido Itaú o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais), valor da indenização que deverá ser corrigido monentari-
amente a partir desta data pelos indices utilizados em JUízo,
com a incidência de juros de mora de 6% ao ano a partir da
citação. Oportunamente, expeça-se mandado ao Tabelionato,
dando conta desta sentença, para que promova o cancelamento
definitivo do protesto efetivado. Condeno ainda os Requeridos
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
do procurador da Requerente, os quais arbitro em15% sobre o
valor do débito atualizado, na forma do artigo 20, parágrafo 3º,
do Código de Processo Civil, sendo 70% da sucumbência ca-
berá ao Requerido Itaú e 30% caberá a Requerida Gora. Cum-
pra-se no que for aplicável, o Código de Normas da Correge-
doria da Justiça. P.R.I. - Adv. ALEX SANDER BRANCHIER,

GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ALESSAN-
DRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES e DOUGLAS S. RI-
BAS JR.-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1270/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x NEW MARKA LTDA- Aguarde-
se a iniciativa da parte autora, por trinta dias. - Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1316/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x SERGIO ANTUNES DE ARAUJO- Aguarde-
se por trinta dias. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1359/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ISRAEL NUNES DE AUINO -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1434/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLEIDE DO PRADO -Fica inti-
mada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES-

39.-INTERDICAO-14/2003-BRAZ BATISTA PEREIRA x GIL-
SON LOUREIRO PEREIRA- Fica intimada a parte requerente
para retirar o mandado de averbação e o edital de interdição. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK, EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO e SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

40.-MONITORIA-80/2003-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x EDSON DE SOUZA LIMA- Fica intimada a parte
requerente para retirar o ofício dirigido a Delegacia da Receita
Federal e providenciar o depósito de R$ 21,00, sendo R$ 7,00
referentes ao ofício dirigido a Receita Federal e R$ 14,00 para
remessa dos demais ofícios, bem como para o porte de correio
dos mesmos. - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

41.-DECLARATORIA-205/2003-MARIO DE PAULA SOA-
RES FILHO x CARLOS ALBERTO FORTUNATO e outros -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. OSMAR AL-
VES GUELFI e JANAINA MONTEIRO N. P. GONÇALVES-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-267/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x OZORIO NOGUEIRA- So-
bre o oficio de fls. 42, manifeste-se o autor em cinco dias. -
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

43.-MONITORIA-394/2003-PORTHAL DO LAGO S/A x
EDNA APARECIDA DA SILVA BRINQUEDOS- Não sendo
procedimento executório, indefiro a requisição de informações
ao Bancen. Em busca do endereço do réu, oficie-se ao TRE. -
Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-447/2003-HELIO GAL-
VAO CIFFONI x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- DESPA-
CHO DE FLS. 191:Tem pertinência o arguido a fl. 196. Consi-
derando que o rito é o sumário, revogo o despacho de fl. 182 no
que tange a apresentação de quesitos, devendo as petições de
fls. 185/187 e 189/191 serem desentranhadas dos autos. Após,
vista ao perito. DESPACHO DE FLS. 194: Manifestem-se as
partes no prazo legal sobre a proposta de honorários. - Adv.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

45.-PAULIANA-514/2003-PROJECON - ENGENHARIA CI-
VIL LTDA x EVELY RODRIGUES DE ALMEIDA e outros-
Junte-se a petição de fl. 70 nos autos nº 612/2000. Após, vol-
tem-me. - Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

46.-EXECUCAO-604/2003-FONTE FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x ALL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA e
outros- Providenciar o recolhimento da GRC. - Adv. VALDE-
CY SCHON-

47.-RESSARCIMENTO-799/2003-NOVO HAMBURGO CIA
DE SEGUROS GERAIS x NEIYULSON ANDRAD ONAYA-
Processo suspenso. Retire-se da pauta audiência marcada. - Adv.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-834/2003-KAZUIHIKO
HOUSOUME x FININVEST S/A.-ADMINISTRADORA DE
CARTOES CREDITO- Sobre a proposta de honorários mani-
festem-se as partes no prazo legal. - Adv. TATIANA SCHMI-
DT MANZOCHI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

49.-INDENIZACAO-866/2003-FERNANDA DIAZ SANTIS x
LOJAS C&A -Fica intimada a parte autora a manifestar-se so-
bre a certidao de fls. do Sr.Oficial de Justica em cinco dias.-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e SIMONE REIS DO NAS-
CIMENTO-

50.-COBRANCA-985/2003-JESUS LAFAIETE COELHO e
outros x CLARO ARANTES HEIM- Sobre a proposta de ho-
norários manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. CLO-
VIS MOTTIN e NORMA SUELY WOOD SALDANHA MO-
RAES-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1039/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x MARIA APARECIDA FER-
REIRA DE SOUZA- DESPACHO DE FLS. 37: Ciência ao au-
tor sobre o ofício de fls. 36. DESPACHO DE FLS. 45: Ciência
ao autor sobre o ofício de fls. 44. - Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

52.-ACAO ORDINARIA-1066/2003-ESTACIONAMENTO
PRIMEIRO MUNDO LTDA x FERNANDA MACHADO TAR-

GINO DE AZEVEDO e outros- Anote-se a adoção do rito su-
mário (fls. 18). Redesigno audiência conciliatória para o dia 02
de junho de 2004, às 13:30 horas. Antecipadas as despesas,cite-
se. - Adv. MAURICIO VIEIRA-

53.-EXECUCAO-1132/2003-ADALGISA TOCALINO PAPA
x CELSO SCHAEFER NETO e outros- Preparar as custas pro-
cessuais em cinco dias no valor de R$ 6,30. - Adv. JORGE
LUIZ KOSOP NETO e ANDREZZA MARIA BELTONI-

54.-REPARACAO DE DANOS-1156/2003-ESMAELO FAYAD
PORTES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A. e ou-
tros- DESPACHO DE FLS. 169: A intimação dos auto proces-
suais é feita através do Diário da Justiça. No entanto, para que
não se alegue ignorância, determino sejam os réus intimados
pessoalmente, por mandado. DESPACHO DE FLS. 171: Já foi
expedido mandado de intimação da liminar. Certifique-se a
apresentação de provas a serem produzidas. - Adv. MARIA
ILMA CARUSO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-1188/2003-MILILOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
MISAEL BUENO- Primeiramente, solicite-se junto ao Juízo
de São José dos Pinhais, acerca dos autos número 22/2003,
especialmetne a data do despacho inicial e remessa de cópias
da petição inicial. - Adv. SILVIO BRAMBILA e PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS-

56.-INDENIZACAO-1191/2003-VALDIR RODRIGUES GO-
MES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Sobre a proposta de
honorários manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. PE-
DRO PAULO PAMPLONA e CESAR AUGUSTO TERRA-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1197/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x VIRMAR DE OLIVEIRA PE-
REIRA- DESPACHO DE FLS. 76: Oficie-se ao Juízo depreca-
do solicitando informações quanto ao cumprimento da carta
precatória. DESPACHO DE FLS. 87: Diante do informado as
fls. 52, oficie-se a 1ª Vara Cível solicitando a data de distribui-
ção e cópia da petição inicial dos autos nº 742/00. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC-

58.-DEPOSITO-1296/2003-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x ENIO COSTA- Fica intimada a parte
requerente para retirar o ofício dirigido a Delegacia da Receita
Federal e providenciar o depósito de R$ 42,00, sendo R$ 7,00
referentes ao ofício dirigido a Receita Federal e R$ 35,00 para
remessa dos demais ofícios, bem como para o porte de correio
dos mesmos. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

59.-EXECUCAO-1357/2003-BANCO BRADESCO S/A x G.C.
COEN LTDA e outros- Providenciar o recolhimento da GRC. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

60.-INVENTARIO-1358/2003-REGINA MARIA KRACIK
TEIXEIRA x JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEIRA- Apen-
sem-se estes aos autos de anulação de testamento sob nº 365/
2001. Voltem-me em seguida. - Adv. RENE ARIEL DOTTI,
JORGE LUIZ CALMON DE PASSOS, MAURICIO GA-
VANSKI, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN,
MARGARETH ZANARDINI, ANDYARA Mª DA G. F. ME-
NEZES TEIXERA, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

61.-EXECUCAO PROVISORIA-1372/2003-MARIA LUIZA
DIAS GRACIA e outros x ANGELA VETTORELLO- Desen-
tranhe-se o mandado para novas diligências em cinco dias. Em
não havendo cumprimento neste prazo, voltem-me para delibe-
ração. - Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY e LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS-

62.-EXECUCAO-1376/2003-GARANTIA REAL FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x TECNOLOGIA DO SUL
COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA e outros- Provi-
denciar o recolhimento da GRC. - Adv. LUIR CESCHIN e
FERNANDO CIMINO ARAUJO-

63.-ATENTADO-1391/2003-OSMAR AMARAL e outros x
SILVIO SOARES SANTOS -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica
em cinco dias.-Adv. JISLAINE PRUDENTE-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1419/2003-BAN-
CO HONDA S/A x PEDRO IVO BOTOSSO ZANGARI (ES-
POLIO)- Defiro o pedido de fls. 39/40 (art. 43 do CPC), de-
vendo prosseguir contra o espólio. Anote-se. Recolhida a GRC,
expeça-se mandado de citação. - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

65.-DECLARATORIA-1422/2003-JACI MARTINS FERRAZ
x BBV BANCO S/A- Diante da cópia do agravo juntada aos
autos, mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos e determino que se guarde eventual pedido de informa-
ções. Quanto a assistência judiciária gratuita, deferida em ca-
ráter provisório, revogo-a considerando as informações presta-
das pela DRF, que determino sejam devolvidas à requerente
pessoalmente, considerando que a autora não pode ser compa-
rada às pessoas efetivamente sem condições, se colocando,
outrossim, numa classe reduzida da população brasileira. Pro-
ceda-se o preparo das custas e o recolhimento da taxa devida
ao Funrejus. Os fundamentos jurídicos desta decisão são os
mesmos da de fls. 68/69. - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

66.-EXECUCAO-1520/2003-CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA MARINS LTDA x ADA WILLUMSEN -Fica inti-
mada a parte credora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. ALBINO JOSE DE
BONI-
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67.-EXECUCAO-1537/2003-GEVERSON ANSELMO PILA-
TI e outros x SIND. INTERMUCIPAL DOS CONDUTORES
AUTONOMOS VEICUL -Fica intimada a parte autora a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em
cinco dias.-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1584/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x IVAIR ANDRADE PAU-
LO- Fica intimada a parte requerente para retirar o ofício diri-
gido a Delegacia da Receita Federal e providenciar o depósito
no valor de R$ 42,00, sendo R$ 7,00 referentes ao ofício dirigi-
do a Receita Federal e R$ 35,00, para remessa dos demais ofi-
cios, bem como o porte de correio dos mesmos. - Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

69.-EXECUCAO-1617/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x AIR-
TON JOSE THEODOROVICZ -Fica intimada a parte credora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica
em cinco dias.-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-27/2004-BANCO
BMG S/A x ITAMAR CRUZ DOS SANTOS- Defiro a purga-
ção da mora. Ao contador para conta geral, devendo incluir
honorários de 10%. Com a conta, assinalo ao requerido o prazo
de dez dias para o depósito respectivo. Efetivado, e pagas as
custas do oficial de justiça, expeça-se mandado de devolução
do bem. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO-

71.-EXECUCAO-31/2004-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x CLEODOMIR GABILAN e outros-
Sobre a nomeação de bens a penhora manifeste-se o credor . -
Adv. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e JOR-
GE LUIZ IDERIHA-

72.-EXECUCAO-40/2004-CRISTOVAM COSTA DO AMA-
RAL x DANIELLA GUIMARAES LOPES RIBEIRO e outros
-Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao
de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-49/2004-BANCO
SANTANDEER BRASIL S/A x NELSON GRACI LOPES DOS
SANTOS -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-50/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x FAUSTO JOSE DE SOUZA PAZ- Fica intimada a parte re-
querente a retirar a carta precatória. - Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

75.-EXECUCAO-64/2004-ISOLDE WOICIEKOSKI YASUE x
FABRÍCIO MULLER -Fica intimada a parte autora a manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-87/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ISABEL MONTEIRO- Junte-se. De-
posite-se o valor ora apresentado. Sobresto, por hora, o cum-
primento do mandado. Ao contador para conta geral, incluindo
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa confe-
rido as fls. 13. Com a conta geral, a requerida deverá depositar
eventual diferença, no prazo de até 10 dias. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-138/2004-MARGARETH
SOARES DE MELO x BANCO ITAU S/A- Defiro o desentra-
nhamento dos documentos, após o trânsito em julgado. Baixe-
se junto a distribuição. Arquivem-se. - Adv. LUCIANE LA-
WIN-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO.- COEXMA EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. X VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL.- R$ 609,00.-
ADV.- JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.-

2. BUSCA E APREENSÃO.- BV FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JULIO CÉ-
SAR DA SILVA.- R$ 609,00.- ADV.- ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.-
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0073 001241/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0022 000579/1999

0050 001439/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0007 000169/1997
LUIZ CESAR ESMANHOTTO 0037 001516/2001
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0070 001061/2003
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0011 000171/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0013 000936/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 001162/1999

0041 000400/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0060 000567/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0013 000936/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0040 000358/2002

0047 001241/2002
0071 001148/2003
0051 001448/2002
0033 000996/2001

LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 0006 001160/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0017 001253/1998
MAISA GORETI L. SANT’ANA 0005 000929/1996
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0023 000835/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0016 001238/1998
MARCELO BRAGA ANTUNES 0003 000650/1995
MARCELO CESAR PADILHA 0042 000405/2002
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0068 000965/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0032 000816/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0037 001516/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0067 000962/2003
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0038 001520/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 000579/1999

0017 001253/1998
MARCELO ZANON SIMAO 0052 001533/2002
MARCIA HELENA BADER MALUF 0067 000962/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0016 001238/1998

0006 001160/1996
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0010 001432/1997
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0075 001271/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0060 000567/2003
MARCIA S. BADARO 0088 000273/2004
MARCIO AMATO 0086 000265/2004
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0030 000743/2001
MARCIO RIBEIRO PIRES 0060 000567/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0033 000996/2001
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0085 000238/2004
MARCOS ANTONIO SILIO 0069 001038/2003
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0052 001533/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0029 000490/2001
MARIA ALICE ROSS 0028 000269/2001
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0016 001238/1998
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0037 001516/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 0085 000238/2004

0055 000182/2003
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0067 000962/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0054 000150/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0043 000435/2002
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0016 001238/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0017 001253/1998
MARILZA MATIOSKI 0079 001498/2003
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0057 000212/2003
MARINA TALAMINI ZILLI 0016 001238/1998
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0044 000688/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0016 001238/1998
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0086 000265/2004
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0049 001386/2002
MAURICIO KAVINSKI 0013 000936/1998
MAURICIO ROBERTO GOMES DE 0074 001246/2003
MAURO CURY FILHO 0008 000920/1997
MAURO NOBREGA PEREIRA 0030 000743/2001
MAURO ROBERTO GOMES DE MA 0074 001246/2003
MAYLIN MAFFINI 0091 000277/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0063 000632/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0042 000405/2002
MICHELLE PINTERICH 0016 001238/1998
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0042 000405/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0060 000567/2003
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0028 000269/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0077 001314/2003
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MOISES ELIAS KUBRUSLY 0062 000583/2003
MUNIR ABAGGE 0001 000134/0000

0026 000693/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0072 001188/2003
NELSON KNOB 0025 000307/2000
NELSON VENANCIO 0040 000358/2002
NELTO LUIZ RENZETTI 0042 000405/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0016 001238/1998

0015 001045/1998
NESTOR TEODORO DA SILVA 0018 001368/1998
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0025 000307/2000
OLIVIO H.R. FERRAZ 0043 000435/2002
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0020 001460/1998
OSMAR NODARI 0010 001432/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0036 001201/2001
OSVALDIR NODARI 0067 000962/2003
OSWALDO TREVISAN 0060 000567/2003
PATRICIA CASILLO 0036 001201/2001

0067 000962/2003
0067 000962/2003

PATRICIA PIEKARCZYK 0041 000400/2002
PATRICIA TOMAZELI 0036 001201/2001

0067 000962/2003
PATRYCI MILENA SANCHES CA 0057 000212/2003
PAULO CARVALHO 0044 000688/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0016 001238/1998
PAULO DONIZETI CANOVA 0018 001368/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0048 001375/2002

0061 000581/2003
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0075 001271/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0037 001516/2001
PAULO MAINGUE NETO 0037 001516/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0028 000269/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0070 001061/2003
PAULO ROBERTO DE T FINATT 0018 001368/1998
PAULO SERGIO IVANOSKI 0028 000269/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 0018 001368/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0034 000999/2001
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0079 001498/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0016 001238/1998

0015 001045/1998
RACHEL IVANIA TASCA 0019 001396/1998
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0016 001238/1998
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0043 000435/2002
RAQUEL MARIA TREIN 0075 001271/2003
REGINA APARECIDA DE BARBA 0064 000692/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0020 001460/1998
RENATO BELTRAMI 0016 001238/1998

0015 001045/1998
RENATO GALVAO CARRILLO 0047 001241/2002

0071 001148/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0078 001443/2003
RICARDO CHEANG 0068 000965/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0047 001241/2002

0071 001148/2003
RITA DE CASSIA ALVES 0011 000171/1998
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0083 000153/2004
ROBERTA ONISHI 0017 001253/1998
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0067 000962/2003
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0079 001498/2003
RODRIGO GAIAO 0037 001516/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0014 000983/1998
ROGERIO VERAS 0070 001061/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0017 001253/1998
ROSICLEIA GRUBER 0010 001432/1997
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0049 001386/2002
SALETE STAFFEN 0041 000400/2002
SAMANTHA ALBINI 0016 001238/1998
SANDRA MARIA ZOTTO DE ALM 0005 000929/1996
SANDRO MADUREIRA BARZ 0042 000405/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0022 000579/1999
SANTA FATIMA CANOVA GRANJ 0018 001368/1998
SATIYO SASSAKI 0028 000269/2001
SAULO BONAT DE MELLO 0067 000962/2003
SCHEILA MACEDO 0049 001386/2002
SEBASTIAO PEREIRA DUARTE 0025 000307/2000
SELMA LIRIO SEVERI 0082 000125/2004
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0085 000238/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0059 000551/2003
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0044 000688/2002
SIDNEY MACHADO 0026 000693/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0084 000169/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0036 001201/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0081 000066/2004
SILVIA ELISABETH NAIME 0055 000182/2003
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0059 000551/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0016 001238/1998
SIMONE ALESSI 0067 000962/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0067 000962/2003
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0036 001201/2001

0067 000962/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0036 001201/2001

0067 000962/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0016 001238/1998

0006 001160/1996
SOLANGE DE PAULA 0051 001448/2002
SONIA CAMILO 0011 000171/1998
SONNY STEFANI 0060 000567/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0055 000182/2003
SUSANA DE FATIMA KALED 0060 000567/2003
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0058 000368/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0011 000171/1998
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0006 001160/1996
TATIANA KALKO 0033 000996/2001
TATIANA PEREIRA DA SILVA 0083 000153/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0009 001323/1997
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0070 001061/2003
TELMA UCHOA VIEIRA 0018 001368/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0040 000358/2002

0047 001241/2002
0071 001148/2003
0051 001448/2002
0033 000996/2001

TEREZINHA PEREIRA BRITO O 0090 000275/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0088 000273/2004
TOBIAS DE MACEDO 0042 000405/2002
VALDIR NUNES PALMEIRA 0040 000358/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0039 000122/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0012 000782/1998
VANESSA DE MATTOS MORENO 0009 001323/1997
VANESSA MARTINS LORETO 0083 000153/2004
VANESSA TAMARA GOLIN 0027 000096/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 0050 001439/2002
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0052 001533/2002
WALTER BARBOSA BITTAR 0057 000212/2003
WALTER TOFFOLI 0011 000171/1998
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0005 000929/1996
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0005 000929/1996
WERNER AUMANN 0060 000567/2003
WILMAR EPPINGER 0037 001516/2001
WILSON DE PAULA CAVALHEIR 0010 001432/1997
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0063 000632/2003
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0021 000017/1999

1.-INVENTARIO-134/0000-GIULIANA MARIA DE ROSSI e
outros x MIRCO DE ROSSI -Intime-se para o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autua-
cao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. MUNIR ABAGGE e LUCIA-
NA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVE-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-135/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x LUIZ
ANTONIO DE SOUZA -Intime-se para o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 567,00, bem como custas de autuacao
no valor de R$ 7.00.-J-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

3.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-650/1995-BANCO
CACIQUE SA x ROBERTO JOSE SCARAMUSSA -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos estao suspensos, pelo prazo de sessenta dias, con-
forme requerido pelo autor as fls., 155. Adv. DANILO PEREI-
RA JUNIOR, FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL e
MARCELO BRAGA ANTUNES.

4.-DECLARATORIA-1358/1995-CIA DE CIMENTO POR-
TLAND RIO BRANCO x SAO DOMINGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE COQUE LTDA e outros. Expeca-se carta pre-
catoria para penhora, conforme requerido pela exequente em
fls., 365/368. Carta precatoria expedida, estando a disposicao
da parte interessada. Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRIS-
TIANE CARREIRO PEREIRA, JOAO HENRIQUE BORTO-
LUZZI, DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI e DIVINO CO-
LOMBO.

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-929/1996-TERCAV CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Em cumprimento a Porta-
ria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
informar que foi desentranhada a carta precatoria, conforme
requerido as fls., 495/498, estando a disposicao das partes. Adv.
HARRI KLAIS, MAISA GORETI L. SANT’ANA, WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, SANDRA MARIA ZOTTO DE ALMEIDA ZEM,
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ANTONIO JOSE
MATOS JUNIOR, CINARA C. BASSETTI HABITH, CLAU-
DETE COSTA PELLIZZARO e LUCIANA BERRO COSTA
KANNENBERG.

6.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1160/1996-QUIN-
TA AVENIDA INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA x
MARIA DA GLORIA DA VEIGA. I- Com relacao ao pedido
de fls., 658/659, verifica-se que a questao do preco vil e do
suposto enriquecimento ilicito da exequente ja foi apreciada
em fls., 626/627, nao tendo a executada trazido fatos novos
que justifiquem a alteracao da decisao. II- Da mesma forma, o
pedido formulado em fl. 660 nao prospera e tambem ja foi apre-
ciado em fls., 256/260, 481, 656, nao havendo que se falar em
homologacao do calculo de fls., 637/638, pois o mesmo foi
realizado de forma equivocada, como, alias, reconheceu a con-
tadoria judicial em fl. 647, devendo o calculo de fls., 648/649
prevalecer. III- Manifeste-se o exequente, requerendo o que
entender de direito, dando prosseguimento a execucao. IV-
Observe a escrivania o disposto no item I da decisao de fls.,
626, desapensando os autos de embargos e arquivando-os pos-
teriormente. Intimem-se. Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, LUZYARA G.S. FIGUEIRE-
DO, IRACEMA GARCIA VAZ, CARLA FLEISCHFRESSER,
MARCIA HELENA DALCOL, LICIANE BARATELLA, LE-
ANDRA DIEGA WAGNER, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD, ARNO FERREIRA MULLER, J. LUIZ AGUIAR
e ARNALDO FERREIRA MULLER.

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-169/1997-ELIAS FERREI-
RA GOMES e outros x MAHATMA GANDY BALHAS. Inti-
me-se a parte interessada para recolher custas postais e expedi-
cao no valor de R$ 13,00. Adv. LUIS CARLOS BARRETO e
LUIZ CARLOS DA SILVA.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/1997-DUL-
CIMAR APARECIDA PAES CAMPOS x HELIO BERICA e
outros. I- Quanto ao agravo de instrumento noticiado em fl.
184, tenho por bem em manter a decisao agravada, por seus
proprios fundamentos. II- Remeta-se oficio que presta infor-
macoes ao habeas corpus, deixando-se copia nos autos. Int. Adv.
MAURO CURY FILHO e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/1997-FASA
FORNECEDORA DE AUTOPEÇAS LTDA x INDUSTRIA DE
CAL CAMILA LTDA. Reiterem-se os oficios expedidos ao
Banco do Brasil e HSBC. As despesas postais deverao ser ar-
cadas pela exequente, pois, conforme se ve do comprovante de
envio anexo, os oficios expedidos foram enviados, porem aque-
les que foram remetidos ao Banco do Brasil e HSBC nao foram
respondidos ate a presente data. Observe-se a exequente a ob-

servacao contida no oficio, o qual devera ser respondido so-
mente em caso positivo, ou seja, no caso de existencia de con-
tas/aplicacoes. Custas postais e expedicao no valor de R$ 26,00.
Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO.

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1432/1997-RONALD SAN-
TOS e outros x INOCENCIO WOLSKI -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se manifesta-
rem sobre o contido no oficio recebido do Juizo de Direito da
Primeira Vara Civel da Comarca de Parnaiba - PIAUI. Adv.
OSMAR NODARI, LEANDRO GALLI, MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI, JOSIANE DALLA COSTA, ROSICLEIA
GRUBER e WILSON DE PAULA CAVALHEIRO.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1998-CITI-
BANK S.A. x JONAS FIORAVANTI -Em cumprimento a Por-
taria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar, face o retorno dos autos. Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LUIZ
CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, SONIA CAMILO, FABIO-
LA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, FERNANDA FRAN-
CO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, WALTER TOFFOLI e RITA DE
CASSIA ALVES.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-782/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x NEUZIR MARIO KUTIANSKI
e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao a fim de intimar as partes para que
tomem ciencia de que os autos estao suspensos, pelo prazo de
sessenta dias, conforme requerido pelo exequente as fls., 63.
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBO-
SA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS.

13.-REPARACAO DE DANOS-936/1998-JOSE REINALDO
VANIN x PROMOHOUSE COMERCIAL LTDA -Sentenca
proferida em 04 laudas. Parte final... Isto posto, julgo proce-
dente o pedido, declarando a nulidade da duplicata emitida pela
requerida e discriminada em fl. 41, condenando a requerida ao
pagamento de indenizacao a titulo de danos morais no montan-
te de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), com correcao
monetaria pela media IGP/INPC a partir de 27/12/1996 e juros
de 0,5% ao mes a partir do transito em julgado desta sentenca.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais, e
honorarios advocaticios que fixo em 15% sobre o valor final da
condenacao. P.R.I. Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, KAR-
LA SCHONEWEG WOLF, MAURICIO KAVINSKI, LUCIA-
NA HAAS e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

14.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-983/1998-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x JOAO TRIBU-
TINO DA SILVA -Em cumprimento a Portaria 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido nos
oficios recebidos. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHE-
DID MILHANO NETO.

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-1045/1998-CREFIMAR
S.C. LTDA x MARCOS ANTONIO TOZATTO e outros -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de informar que foi expedida certidao, con-
forme requerido as fls., 2195/2196. Custas de expedicao no
valor de R$ 7,00. Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO, FABIANO HALUCH MAOSKI, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, IDERALDO JOSE APPI, ALEXANDRE WAG-
NER NESTER, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY
VIDAL NETO, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e ANA
CAROLINA DALCANALE.

16.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A. I- Reme-
ta-se oficio que presta informacoes ao Des. Relator da Correi-
cao Parcial, permanecendo copia nos autos. II- Sobre os atos
de penhora ate o momento realizados, de-se ciencia as partes.
Int. Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIA-
NA CARVALHO WAIHRICH, SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA HELENA DAL-
COL, LUCIANA BREDA MERLIN, SAMANTHA ALBINI,
ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BEL-
TRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, FRANCISCO
BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SIL-
VIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DE-
BORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA
DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LU-
CIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA e ANA CAROLINA DAL-
CANALE.

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1253/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANTONIO CARLOS DAVID. Em
face do contido na certidao retro, expeca-se nova carta preca-
toria, na forma requerida pelo autor em fls. 82/83. Expedida
nova carta precatoria a Comarca de Sao Francisco do Sul/SC, a
disposicao da parte interessada. Adv. CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MESQUITA.

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1368/1998-MICROLITE
S/A x W A C DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA.
Defiro o pedido formulado pela exequente. Expeca-se novo
mandado executivo, a ser cumprido no endereco indicado em
fls., 220. Custas de diligencias do oficial de justica no valor de
R$ 120,00. Adv. TELMA UCHOA VIEIRA, PAULO VINICIUS
DE LIMA, NESTOR TEODORO DA SILVA, JOSE ALCEU
DE OLIVEIRA, PAULO DONIZETI CANOVA, ADRIANA
PORTRONIERI P DA CUNHA, PAULO ROBERTO DE T FI-
NATTI e SANTA FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO.

19.-INVENTARIO-1396/1998-MARIA LUCIA FURTADO
GALVAO e outros x ADAO DE SOUZA GALVAO -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de intimar as partes para, no prazo de cinco dias,
se manifestarem sobre o calculo do imposto. Adv. JAIME BEL-
MIRO TASCA e RACHEL IVANIA TASCA.

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1460/1998-REGINAL-
DO MENDES JUNIOR e outros x WALDIR EDUARDO MAR-
TINS e outros -Sentenca proferida em 12 laudas. Parte final...
1) Julgo procedente o pedido formulado nos autos 1.118/97,
condenando os requeridos ao pagamento de danos materiais ao
autor Reginaldo Mendes Junior no montante de R$ 16.848,43,
corrigido monetariamente pela media IGP/INPC a partir de cada
desembolso nos termos constantes em fls., 06/09 da exordial e
juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da citacao, e danos
morais no montante de R$ 50.000,00 atualizados monetaria-
mente a partir da publicacao desta sentenca pela media IGP/
INPC e juros de 0,5% ao mes a partir de seu transito em julga-
do, verbas estas (dano material e moral) que dependem, para
execucao, de simples demonstrativo de calculo, descontando-
se o montante de R$ 6.606,33 referente ao seguro obrigatorio
com correcao monetaria pela media IGP/INPC desde o ajuiza-
mento da demanda e juros de 0,5% ao mes a partir da citacao.
Condeno os requeridos, ainda, ao pagamento de despesas de
tratamento medico ao autor, na area de ortopedia e fisioterapia,
desde o ajuizamento da causa e ate o tempo em que for preciso
ao autor, mediante liquidacao por arbitramento. Condeno os
requeridos ao pagamento das custas processuais, e honorarios
advocaticios no percentual de 20% sobre o valor final da con-
denacao, com fulcro no õ 3º do art. 20 do CPC, considerando o
trabalho profissional desenvolvido. 2) julgo procedente o pedi-
do formulado nos autos 1.460/98, condenando os requeridos
ao pagamento de danos materiais no montante de R$ 5.682,83,
corrigidos monetariamente pela media IGP/INPC a partir de
cada desembolso nos termos constantes em fl. 06 da exordial e
juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da citacao, e danos
morais no montante de R$ 10.000,00 para cada qual dos auto-
res Reginaldo Mendes Junior, Marli Mendes de Paula, Miriam
Mendes Figueiredo e Mauri Mendes, e no montante de R$
5.000,00 para cada qual dos autores Jefferson Davis da Paula
Junior, Roberto Figueiredo e Margery Ballin Hecke, atualiza-
dos monetariamente a partir da publicacao desta sentenca pela
media IGP/INPC e juros de 0,5% ao mes a partir de seu transito
em julgado, verbas estas (dano material e moral) que depen-
dem, para execucao, de simples demonstrativo de calculo. Con-
deno os requeridos ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios no percentual de 20% sobre o valor final
da condenacao, com fulcro no õ 3º do art. 20 do CPC, conside-
rando o trabalho profissional desenvolvido. P.R.I. Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO, ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA, ANGELA BENGHI, IOLANDA INES OSTROWSKI,
FERNANDO ABREU COSTA JUNIOR, ORMILO HENING-
TON PORTILHO BENTES, REGINA YURICO TAKAHASHI,
JOSE MARIA DE PAULA CORREIA e ADRIANNE COR-
REIA.

21.-USUCAPIAO-17/1999-JOAO CANDIDO VIEIRA. Ofici-
em-se, conforme requerido na primeira parte do item 1 do pa-
recer ministerial de fls., 297. Apos as respostas dos oficios, de-
se vista dos autos ao Ministerio Publico. Custas postais e expe-
dicao no valor de R$ 26,00. Adv. EDVANDRO AUGUSTO
BIER, ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA, ZORAIA OLI-
VEIRA TRINDADE PASTRE e ITALO TANAKA JUNIOR.

22.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-579/1999-MAR-
CELO GANDOLFI SIQUEIRA x FORD LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. Em face do contido na certi-
dao supra, defiro a expedicao de alvara em favor do exequente,
do valor que se encontra depositado na conta indicada em fls.
578, junto ao Banco do Brasil. Recolha-se a precatoria expedi-
da. Custas postais e expedicao de oficio no valor de R$ 13,00.
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-835/1999-FINASA ADMI-
NISTRACAO E PLANEJAMENTO S.A x JOSE MARIANO
DE TOLEDO FILHO. Intime-se a parte interessada para pre-
paro das custas do contador judicial no valor de R$ 18,36. Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI, JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO.

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1162/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO KOSOP x ANTONIO ESDRAS DE SOUZA MAR-
CELINO -Sentenca proferida em 03 laudas. Parte final... Isto
posto, julgo procedente o pedido, em maior e principal parte,
condenando a requerida ao pagamento das taxas de condomi-
nio vencidas a partir de 01/08/97 agte as vencidas por ocasiao
do transito em julgado desta sentenca, acrescidas de multa de
10% ate janeiro de 2003 e apos no percentual de 2%, correcao
monetaria pela media IGP/INPC e juros moratorios de 1% ao
mes a partir de cada vencimento. Condeno a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 10% sobre o valor final da condenacao. P.R.I. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA MARCE-
LINO DE MELO.

25.-DECLARATORIA-307/2000-JULIA PEREIRA DUARTE
x DOLORES DE BRITO LOPES. Defiro o pedido formulado
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pela autora, devendo ser expedido mandado na forma requeri-
da, enviando copia da sentenca e do acordao. Custas de dili-
gencia do oficial de justica no valor de R$ 40,00. Adv. SEBAS-
TIAO PEREIRA DUARTE, DIOMEDES LUIS BASTOS, NEL-
SON KNOB e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA.

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-693/2000-ANA HE-
LENA BRASIL SOARES x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S.A. - TELEPAR -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar o peri-
to PAULINO PASTRE para, no prazo de 24 horas, proceder a
devolucao dos autos, sob pena de ser expedido mandado de
cobranca as suas expensas. Adv. SIDNEY MACHADO, FA-
BIO AURELIO DA SILVA ALCURE, MUNIR ABAGGE,
GUILHERME QUEIROZ, CHRISTIAN MARCELLO MANAS
e EDUARDO CHAMECKI.

27.-SUMARIA DE COBRANCA-96/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE TAMANDARE x CELIA REGINA
SENS. I- Acolho as consideracoes expostas pela parte autora
em fls., 1044/1046, determinando a requerida que, doravante,
proceda ao pagamento da taxa condominial diretamente ao con-
dominio, o que se mostra util e racional para o tramite proces-
sual. II- Recebo a apelacao de fls., 1047/1058, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. A apelada, para suas contra-razoes, que-
rendo, no prazo de ate 15 dias. Apos, remeta-se o feito ao egre-
gio Tribunal de Alcada. Int. Adv. ISABELA QUELHAS MO-
REIRA, VANESSA TAMARA GOLIN e CARLOS ALBERTO
BARBOSA.

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2001-FA-
BRICIO DE MELLO & ASSOCIADOS S/C LTDA x PAVI-
MIX-PAVIMENTACOES LTDA e outros. Intime-se a parte para
preparo das custas do contador judicial no valor de R$ 27,03.
Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA, SATIYO SASSAKI, MA-
RIA ALICE ROSS, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA SAMANGAIA, LIZ HELENA RAPOSO,
PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO.

29.-RESSARCIMENTO-490/2001-JOSEFINA BARBOSA
VIDAL x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encamino estes autos para
publicacao a fim de intimar o perito BRASIL VIANNA NETO
para, no prazo de 24 horas, proceder a devolucao dos autos,
sob pena de ser expedido mandado de cobranca as suas expen-
sas. Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, MARCOS WENGERKI-
EWICZ e JAIRO VICENTE.

30.-INVENTARIO-743/2001-CARMEN WANDA BERNS-
TORFF GUALBERTO e outros x LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO. Vistos e examinados estes autos. Homolo-
go, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
o calculo do imposto de fls., 601, nestes autos de INVENTA-
RIO, sob n.º 743/2001, sendo inventariante ANALUCIA GUAL-
BERTO DE MACEDO e inventariado LUIZ LEONIDAS
BRANCO GUALBERTO. Decorrido o prazo legal, aguarde-se
o pagamento o imposto devido. Custas de Lei. P.R.I. Adv.
MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA e AMAURI AMORIN VICENTE.

31.-DECLARATORIA-798/2001-WALTER GINO FRANCA x
NENEU JOSE ARTIGAS e outros -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a
devolucao das carta para intimacao de DORIAO e LUCIANA
BONFIM. Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, JANE CELIA DA SILVA, AMAURI CEZAR JOHNS-
SON e CEZAR GIBRAN JOHNSSON.

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/2001-BBV
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x
ADONIAS BARROS COELHO -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de inti-
mar as partes para que tomem ciencia de que os autos estao
suspensos, pelo prazo de 240 dias, conforme requerido pelo
autor as fls., 44. Adv. FABRICIO STADLER CORREA e MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-996/2001-ALZIRA PEREZ
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Em cumprimento
a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de intimar o embargado para que tome ciencia de que os
autos estao a sua disposicao paa carga, pelo prazo de cinco
dias. Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, AR-
NALDO JOSE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, TATIANA KALKO e LEAN-
DRO CEZAR ATAIDES.

34.-COMINATORIA C/TUT.ANTECIPADA-999/2001-ESPO-
LIO DE FELIPE LERNER (REPRESENTADO POR) e outros
x UNIMED CTBA - SOC. COOP. SERV. MED. HOSP. CTBA.
LTDA. Expedido mandado de intimacao e conducao de teste-
munhas. As custas do oficial, serao arcadas pelas testemunhas.
Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRON-
BERG, PEDRO HENRIQUE XAVIER, CAROLINA RODRI-
GUES GOMES DO AMARAL, DANIELLE SFAIR e LUCIA-
NO GIACOMET.

35.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1093/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDA DOS SANTOS -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
juntar aos autos comprovante de recolhimento da taxa devida a
Receita Federal. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1201/2001-
SSFF-ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA x MARA-
VILHAS DO MUNDO VIAGENS E TURISMO LTDA -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para

publicacao a fim de informar que foram expedidos oficios, con-
forme requerido as fls., 92/93, estando a disposicao da parte
interessada. Custas de expedicao no valor de R$ 26,00. Adv.
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHE-
ER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI e OSNILDO PACHECO
JUNIOR.

37.-ARROLAMENTO-1516/2001-BEATRIZ CAVALCANTE e
outros x SERGIO CHAVES CAVALCANTE -Em cumprimento
a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que os au-
tos estao aguardando, pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido pelo as fls., 35. Adv. GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER
SALLE, RODRIGO GAIAO e LUIZ CESAR ESMANHOT-
TO.

38.-SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-1520/2001-
PAULA BOTELHO DAMASCENO x OUROCLIN ASSISTEN-
CIA E SAUDE S/C LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar a
exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas de execucao da sentenca. Adv. ANDRE GUILER-
ME ZAIA, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN,
MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO, ALEXANDRA
FISTAROL e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SILVIO BARBOSA DE MELO
-Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de intimar o DR. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ para, no prazo de 24 horas, proceder a devolu-
cao dos autos, sob pena de ser expedido mandado de cobranca
as suas expensas. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e EDISON FOGAÇA
DA SILVA.

40.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-358/2002-SALVA-
DOR APARECIDO MACHADO x BANCO SAFRA S/A e ou-
tros. Verifica-se que as partes nao tem interesse na producao da
prova pericial. Para audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o proximo dia 02 de Setembro de 2004, as 14:30 horas,
neste Juizo. Intime-se o autor e o segundo requerido para pres-
tarem depoimentos pessoais em audiencia. Devem as partes
arrolar suas testemunhas em ate sessenta dias antes da data aci-
ma designada, a fim de que haja tempo habil para eventuais
intimacoes. Custas postais e expedicao no valor de R$ 16,00.
Adv. NELSON VENANCIO, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABEL CRISTINA
RUCKER CURI e VALDIR NUNES PALMEIRA.

41.-SUMARIA DE COBRANCA-400/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x ROSANA RESEN-
DE PEIXOTO -Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final...
Isto posto, julgo procedente o pedido, condenando a requerida
ao pagamento das taxas de condominio vencidas a partir de
marco de 2002 ate as vencidas por ocasiao do transito em jul-
gado desta sentenca, acrescidas de multa contratual de 10% ate
janeiro de 2003 e apos no percentual de 2%, correcao moneta-
ria pela media IGP/INPC e juros moratorios de 1% ao mes a
partir de cada vencimento. Condeno a requerida ao pagamento
de custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
15% sobre o valor final da condenacao. P.R.I. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALE-
TE STAFFEN.

42.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-405/2002-ADRI-
ANA SOCORRO MARIN SABAG x BANCO HSBC
ADMINIST.CARTOES VISA/HSBC MASTERCARD -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de intimar a perita para, no prazo de dez dias,
prestar os esclarecimentos solicitados pelas partes. Adv. GUI-
LHERME MANNA ROCHA, FUAD SALIM NAJI, TOBIAS
DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO, GIANE WANTOWSKY, ALFRE-
DO SCHWENNING, SANDRO MADUREIRA BARZ, FLA-
VIA IRIS DA SILVA PAIAO e NELTO LUIZ RENZETTI.

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2002-FABIANO KOE-
NIG DE CASTRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de intimar o embargante para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre a impugnacao aos
embargos. Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK, OLIVIO H.R. FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JOR-
GE GOMES ROSA NETO, MARIA WROBEL SCHATZ e
JANDER LUIS CATARIN.

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL
x GRANOCERES IND.E COM.DE CEREAIS LTDA -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de informar que foram expedidos oficios, con-
forme requerido as fls., 160. Custas postais e expedicao no va-
lor de R$ 39,00. Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-

NIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES, LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES, KIYOSHI ISHITANI e PAULO
CARVALHO.

45.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-845/2002-ACEIRO
ADMINISTRACAO EMP. E PART. LTDA x JAMES GILSON
BERLIM e outros. Citem-se os executados para pagamento, no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora, devendo o valor das
custas de execucao constar do mandado e serem acrescidas ao
valor do debito. Custas de diligencias do oficial de justica no
valor de R$ 120,00. Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO,
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, CLEA MARA LUVI-
ZOTTO e ALCIR SPERANDIO.

46.-ARROLAMENTO-927/2002-ALCEU MARCZYNSKI x
JOSE MARCZYNSKI. A parte interessada para retirar o for-
mal de partilha expedido. Custas de expedicao do formal de
partilha no valor de R$ 105,00. Adv. ALCEU MARCZYNSKI.

47.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1241/2002-MA-
GALI TEREZINHA ANTUNES SELBACH e outros x BANES-
TADO CREDITO IMOBILIARIO S/A. Em face do deposito do
restante ds honorariois periciais, de-se vista dos autos ao Perito
Judicial. Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

48.-ACAO MONITORIA-1375/2002-BANCO BANESTADO
S/A x RENATO LUIZ TEIXEIRA NUNES. Intime-se a parte
para recolher as custas de diligencias do oficial de justica no
valor de R$ 120,00. Adv. PAULO GUILHERME PFAU, CAR-
LOS AUGUSTO FAVERO, KARINE SIMONE POFAHL, FA-
BIANA SILVEIRA e JOAO BATISTA DOS SANTOS.

49.-COBRANCA DE SEGURO-1386/2002-JOAO MANARIM
e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. Defiro a producao das
provas orais, consistentes em depoimentos pessoais e inquiri-
cao de testemunhas sendo que para tanto, designo o proximo
dia 14 de setembro de 2004, as 14:30 horas, neste Juizo. Inti-
mem-se as partes, pessoalmente, para prestarem depoimentos
pessoais em audiencia. Devem os autores arrolar suas testemu-
nhas em ate sessenta dias antes da data acima designada, a fim
de que haja tempo habil para eventuais intimacoes. Informe o
autor, em cinco dias, se a testemunha arrolada em fls., 124,
comparecera na audiencia independente de intimacao. Custas
postais e expedicao no valor de R$ 24,00. Adv. RUI SCUCA-
TO DOS SANTOS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e SCHEILA MACE-
DO.

50.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1439/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A e outros x BANCO ITAU S/A -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de intimar a perita para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao apresenta-
da pela autora. Adv. ANTONIO APARECIDO ALVES COTA,
JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

51.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1448/2002-DU-
NIA BITTENCOURT ABOU DEHN x BANCO ITAU S/A -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de intimar o perito do deposito de seus
honorarios. Adv. ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAU-
LA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e FABRICIO COIMBRA CHESCO.

52.-INDENIZACAO-1533/2002-NILSON RODRIGUES x
AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de intimar as partes para que tomem ciencia da designacao da
audiencia para o proximo dia 22 de abril de 2004, as 14:00
horas, junto ao Juizo de Direito da Primeira Vara Civel da Co-
marca de Jaragua do Sul/SC. Adv. MARCELO ZANON SI-
MAO, CLAUDIO MARCELO BAIAK, ANUAR ESCOVEDO
HELAYEL, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK e WALDE-
MAR LOPEZ HEREK.

53.-SUMARIA DE COBRANCA-64/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO CHAMPAGNAT CONCORDE x UNIVERSAL
ASSESSORIA EM CONDOMINIOS S/C LTDA -Sentenca pro-
ferida em 02 laudas. Parte final... Isto posto, julgo procedente
o pedido, condenando a requerida ao pagamento do montante
de R$ 9.523,38 (nove mil, quinhentos e vinte e tres reais e trin-
ta e oito centavos), acrescidos de correcao monetaria pela me-
dia do IGP/INPC e juros de mora de 0,5% ao mes a partir de
31/12/02. Condeno a requerida ao pagamento de custas proces-
suais, e honorarios advocaticios que fixo em 15% sobre o valor
final da condenacao. P.R.I. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2003-SONI GOMES DE
OLIVEIRA e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL PAR-
QUE DOS CEDROS II. Intime-se a parte interessada para re-
colher as custas das diligencias do Oficial de Justica, no valor
de R$ 120,00. Adv. JOSE CONCEICAO BUENO e MARIA
LORETE BIERNASKI.

55.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-182/2003-CELSO
RODRIGUES TABORDA e outros x SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, informar nos autos se suas teste-
munhas, arroladas as fls., 214, comparecerao na audiencia in-
dependente de intimacao ou se deverao se intimadas pessoal-
mente. Adv. STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISA-
BETH NAIME, DANIELE ESMANHOTTO e MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2003-TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S/A x DENIS DONATO FERNAN-
DES. I- Nao ha que se falar em revogacao ou alteracao do des-
pacho de fl. 164, pois que, e com o complemento do despacho
de fl. 165, apenas facultou as partes manifestacao sobre a con-
ta. Outrossim, e impertinente a pretensao da embargada no sen-
tido de que a contadoria responda a quesitos de assistente tec-
nico. Nenhuma das partes pugnou pela producao de prova peri-
cial. A contadoria elaborou calculos por determinacao judicial,
e prestou os esclarecimentos deferidos pelo Juizo. Nao ha mais
necessidade de retorno dos autos a contadoria, posto que esgo-
tados os argumentos de calculo propostos pelas partes. II- Res-
ta taoi somente a necessidade de oportunizar-se as partes mani-
festacao sobre a somatoria apresentada pela contadoria em fl.
187, apos o que o processo sera julgado. Destarte, no prazo
comum de 05 dias (em cartorio, vedada a retirada dos autos),
manifestem-se as partes, querendo, sobre o documento de fl.
187 elaborado pela contadoria, e apos, contados e preparados,
voltem os autos para sentenca. Int. Adv. ELIANI GARCIES
CHOTI, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANA PAULA
WOLLSTEIN, CIRO BRUNING e KARIN R. CORTES CHA-
VES.

57.-RESPONSABILIDADE CIVIL-212/2003-ITAGUACU
CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros x INDUSTRIA
& COMERCIO(EMPRESA JORNALIST.I & C LTDA) -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de intimar a re para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre a devolucao da carta para intimacao da teste-
munha LUIZ AUGUSTO JOCK. Adv. WALTER BARBOSA
BITTAR, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, FERNANDA REIS
ROSSATO e PATRYCI MILENA SANCHES CALLIARI.

58.-SUMARIA DE COBRANCA-368/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x OSNI FER-
NANDO KALINOWSKI e outros -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das custas de execucao da sentenca. Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e SUZANA GREIN DEL SAN-
TORO.

59.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-551/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MAURICIO SILVEIRA DOS
SANTOS -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de intimar o autor para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre a contestacao e docu-
mentos juntados pelo reu. Adv. DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, IDELANIR
ERNESTI e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA.

60.-CAUTELAR INOMINADA-567/2003-MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -Em cumprimento
a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de dar ciencia ao reu do contido na peticao e documentos
juntados pelo autor (fls., 237/244). Adv. ALEXANDRE FRE-
DERICO B SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BE-
ATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
SONNY STEFANI, SUSANA DE FATIMA KALED, WERNER
AUMANN, MIGUEL FERNANDO RIGONI, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO Z.
TORRES e OSWALDO TREVISAN.

61.-REVISAO DE CONTRATO-581/2003-SOLANGE MEN-
DES x BANCO ABN AMRO REAL S/A. A discussao judicial
acerca da justeza do debito, levando-se em conta os argumen-
tos de fato e de direito elencados na acao, torna preponderante
a exclusao do nome da autora dos cadastros restritivos de cre-
dito. Portanto, defiro o pedido formulado pela autora em fls.,
108 e determino a expedicao de oficios ao SERASA e SPC a
fim de excluirem o nome da autora de seus cadastros ate solu-
cao final da presente acao. Apos, sobre o pedido de julgamento
antecipado da lide, manifeste-se a autora, em cinco dias. Cus-
tas postais e expedicao no valor de R$ 26,00. Adv. IOLANDA
CORREIA DE OLIVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU,
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA.

62.-COBRANCA DE SEGURO-583/2003-ISABELLE RIBAS
KUBRUSLY SILVA e outros x FINASA SEGURADORA S.A.
Expeca-se mandado de penhora, na forma requerida pela exe-
quente. Adv. MOISES ELIAS KUBRUSLY.

63.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-632/2003-CARLOS
ROBERTO GENET x MOURIVAL RIGHETTO e outros. I-
Face a idade da partes, anote-se a preferencia de tramitacao, II-
A fase postulatoria de ambos os processos (este e o apenso
1449/03) esta concluida. Considerando a natureza da discus-
sao e o vinculo de parentesco entre as partes, tenho por bem em
designar audiencia de conciliacao para o dia 30/03/2004, as
14:15 horas, oportunidade em que, em nao havendo acordo,
serao apreciadas as questoes processuais pendentes. Publique-
se com urgencia. Int. Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA,
WOLNEY LUIZ BAGGIO, JORGE DERBLI, ANTONIO SIL-
VA DE PAULO e MESSIAS ALVES DE ASSIS.

64.-ANULACAO DE TITULO-692/2003-BERNADETE MA-
TILDE MIKOWSKI x OLIMPIA MARIA DORNELLES COU-
TO. As partes apresentaram seus quesitos em fls. 86 e 122.
Para realizacao da pericia grafotecnica, nomeio o profissional
ODILON BRANDAO PONTES, devendo o mesmo ser intima-
do para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, apresen-
tar sua proposta de honorarios, devendo as partes se manifestar
apos. Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o pro-
ximo dia 26 de Agosto de 2004, as 14:30 horas, neste Juizo.
Intimem-se as partes pessoalmente, para prestar depoimento
pessoal na audiencia. Devem as partes arrolar suas testemu-
nhas em ate noventa dias antes da data acima designada, a fim
de haja tempo habil para eventuais intimacoes. Apos as dili-
gencias acerca da audiencia, intime-se o perito ora nomeado.
Custas postais e expedicao no valor de R$ 16,00. Adv. REGI-
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NA APARECIDA DE BARBARA D SILVA, ELIZEU ANTO-
NIO MACIEL e FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA.

65.-SUMARIA DE COBRANCA-760/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x ROSELAINE
DA SILVA -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas de
execucao da sentenca no valor de R$ 157,50. Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK.

66.-ACAO MONITORIA-790/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor
para que tome ciencia de que os autos estao sendo encaminha-
dos a Curadoria Especial, face o decurso do prazo sem mani-
festacao dos reus. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-962/2003-RESTAURANTE
VILLAGE BATEL S/A x EMILIO MANDATO. I- Nao obstan-
te as razoes contidas no agravo retido, esta Juiza entende que o
feito enseja o julgamento antecipado da lide, cujos motivos serao
dados no momento oportuno, sob pena de pre-julgar a lide. II-
Mantem-se, pois, a decisao agravada. III- Intimem-se, e retor-
nem conclusos para sentenca. Adv. JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
CARLOS ROBERTO CLARO, EUNICE FUMAGALI MAR-
TINS E SCHEER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, MARCELO OLIVA MURARA, SAULO BONAT
DE MELLO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, PATRICIA
TOMAZELI, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO,
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER
MALUF, CARLOS BUENO RIBEIRO, SIMONE ALESSI,
ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO, JUSSARA
OSIK, A DIRCEU DE CAMARGO VIANNA e ANNELISE
MOTTA JOAKINSON.

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-965/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x IVAN
DANIELEWICZ. Intime-se a parte interessada para preparo das
custas do contador judicial no valor de R$ 19,75. Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, AN-
DRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
LUANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHEANG e MAR-
CELO DE OLIVEIRA BUSATO.

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1038/2003-
DORACI ELVIRA VIEIRA x MARLETE BOLETA MAR-
QUES. Intime-se a parte interessada para retirar o oficio a Re-
ceita Federal, bem como recolher as custas de expedicao no
valor de R$ 7,00. Adv. MARCOS ANTONIO SILIO.

70.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1061/2003-LE-
ANDRO FLUVIO TORNO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de intimar as partes para, no
prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre a proposta
de honorarios periciais. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ROGE-
RIO VERAS, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1148/2003-MAGALI TERE-
ZINHA ANTUNES SELBACH e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. As preliminares arguidas as fls., 70/71 da contesta-
cao podem ser decididas quando da sentenca que, por sua vez,
envolvera estes embargos e a acao revisional em apenso (A.
1241/2001). A revisional esta na fase de producao de prova
pericial, portanto, aguarde-se este feito para julgamento simul-
taneo. Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

72.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-1188/2003-BUENO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x GEL-
SON TSCHOEKE e outros -Em cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de informar
que foi expedido mandado, conforme requerido as fls., 40.
Custas de diligencias do oficial de justica no valor de R$ 40,00.
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1241/2003-BERENICE
MENDES GABARDO MACHADO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros. Despacho saneador em duas lau-
das. Parte final 1. ... Assim rejeita-se a preliminar arguida pela
re. 2. ... Assim, nao procede o argumento referente a ocorren-
cia de prescricao. 3. AUDIENCIA DE CONCILIACAO, na
forma do art. 331 do CPC, para o dia 19/08/2004, as 13:30
horas. Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, BRUNA OLIVEIRA DE SOU-
SA, CLEIDE REGINA GLOMB, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e FABIO RENATO SANTANA.

74.-DECLARATORIA NEGATIVA-1246/2003-MARIANA DE
OLIVEIRA TONI x TELEMAR NORTE LESTE S/A -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de informar que foi expedida nova carta de cita-
cao, conforme requerido as fls., 64. Custas postais e expedicao
no valor de R$ 8,00. Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA,
LIANA MARIA TABORDA RAMOS, CRISTIANE SOBRAL
DO NASCIMENTO, CRISTIANE DE MAGALHAES MAR-
CONDES, BASILIO FERREIRA RABELLO JUNIOR, MAU-
RO ROBERTO GOMES DE MATTOS e MAURICIO ROBER-
TO GOMES DE MATTOS.

75.-CAUTELAR INOMINADA-1271/2003-MILTON TREIN
e outros x LUIZ HENRIQUE FERNANDES MARINO e ou-
tros -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de intimar o DR. DEMETRIO BE-
REHULKA para, no prazo de 24 horas, proceder a devolucao
dos autos, sob pena de ser expedido mandado de cobranca de
autos a sua expensa. Adv. RAQUEL MARIA TREIN, DEME-
TRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ANTONIO AUGUS-
TO GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA.

76.-SUMARIA DE COBRANCA-1289/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MILANO TRADE CENTER x MICHELI BUDEL -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de intimar o autor para, no prazo de cin-
co dias, se manifestar sobre a devolucao da carta para intima-
cao do sindico, com a informacao de que o mesmo estava au-
sente. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

77.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1314/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DANIEL DOS SANTOS. Proce-
da-se o bloqueio do veiculo junto ao DETRAN, via on line.
Expecam-se os oficios, conforme requerido pelo autor em fls.,
21. Custas postais e expedicao no valor de R$ 91,00. Adv.
AFONSO MARIA BUENO, MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e LEANDRO CABRERA GALBIATI.

78.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1443/2003-
BANCO BANESTADO S.A e outros x BERENICE MENDES
GABARDO MACHADO -Sentenca proferida em 06 laudas.
Parte final... Posto isto, julgo procedente a presente impugna-
cao ao valor da causa, devendo ser retificado o valor dado a
acao principal, passando a constar a importancia de R$
150.000,00, o qual fixo com fundamento nas razoes acima.
Condeno a impugnada ao pagamento das despesas judiciais re-
ferentes aos presentes autos (vide artigo 12 da Lei de Assisten-
cia Judiciaria) Intimem-se. Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, FABIO RENATO SANTANA, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
RICARDO BARROS DE ASSIS e CLEIDE REGINA GLOMB.

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1498/2003-EURIDES CAR-
NEIRO DE MATTOS e outros x MARCIO JOSE DE CARVA-
LHO e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao a fim de informar que foram
expedidos oficios, conforme requerido as fls., 74. Custas pos-
tais e expedicao no valor de R$ 65,00. Adv. PEDRO IVAN
VASCONCELOS HOLLANDA, JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA e
MARILZA MATIOSKI.

80.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1553/2003-JOAO
SALVADOR TINEU x BANCO CACIQUE S/A -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre a devolucao da carta para citacao do reu, com
a informacao de que a correspondencia foi recusada. Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS.

81.-INTERDICAO-66/2004-MARIA BEATRIZ KANIA DE
OLIVEIRA x RENATO KANIA. Aguarde-se a audiencia de-
signada. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER.

82.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-125/2004-JO-
NAS ANTONIO DA SILVA x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A. Intime-se a parte interes-
sada, para preparo das custas postais e expedicao no valor de
R$ 16,00. Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA,
JOAO NICOLAU e SELMA LIRIO SEVERI.

83.-CAUT.INOMINADA DE SUST.PROT.-153/2004-MASSA
E MASSA LTDA x MICROSIGA SOFTWARE S.A. Defiro a
extensao dos efeitos da liminar, conforme pedido formulado
pela autora as fls., 132/140. Admito a caucao ja prestada para o
referido pedido. Oficie-se ao cartorio de protesto. Apos, mani-
feste-se a re sobre a peticao de fls., 132/140. Custas postais e
expedicao no valor de R$ 13,00. Adv. ALEXANDRE DE SAL-
LES GONCALVES, ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA
FRANCA, VANESSA MARTINS LORETO e TATIANA PE-
REIRA DA SILVA.

84.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-169/2004-FRANCISCO
FERRO x MARIA TEREZINHA LIMA DE MELO DO CAR-
MO e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao da carta
para citacao da re MARIA TEREZINHA. Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA.

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2004-WAL-
DIR JOSE MUSSI x OTAVIO MANASSES FANTINATO e
outros. I- Os executados compareceram nos autos em fls., 23/
27, por peticao protocolada no dia 09/03/2004, representados
por advogada com poderes para receber citacao (procuracoes
de fls., 28/29). Destarte, se eventualmente existente qualquer
vicio de citacao, resta por suprido, nos termos do õ 1º do art.
214 do CPC. ... II- O acima disposto resolve a citacao do exe-
cutado Otavio Manasses Fantinato. Quanto ao executadoi Ma-
rio Seizi Kuwahara, ja foi citado, conforme certidao de fl. 18,
que goza de fe publica. De consequencia, nao ha que se falar
em restabelecimento de prazos processuais, conforme preten-
dido pelos executados em fls., 23/27. III- Recolha-se o manda-
do certificado em fl. 21 em 24 horas, devendo o Sr. Oficial de
Justica, em igual prazo, se manifestar sobre as arguicoes feitas
em fls., 23/27. Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO GUIMA-
RAES, SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e MARIA DE-
NISE MARTINS DE OLIVEIRA.

86.-NOTIFICACAO-265/2004-EICON AUDITORIA CON-
SULTORIA LTDA x DATAPROM EQUIP.E SERVICOS DE
INF.INDUSTRIAL LTDA. Esclareca a autora se a empresa

notificada se trata da Dataprom ou da Nota Control, diante dos
fatos articulados na exordial. Adv. MAURICIO ANDRADE DO
VALE, ALINE CRISTINA MOREIRA SEEMANN e MARCIO
AMATO.

87.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-268/2004-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x CARLA ADRIANA RODRIGUES. Emende-se a exordial,
em ate 10 dias, esclarecendo-se sobre a cumulacao com pedido
de cobranca e perdas e danos (parte final do item 13, fl. 05), ou
seja, delineando-se os respectivos fundamentos. Outrossim, face
o valor dado a causa, adapte-se a exordial aos requisitos do rito
sumario. Int. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2004-ELIANA ELISA-
BET MASCHIO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILLA LOBOS. Apensados aos autos 1505/2002, vol-
tem. Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI.

89.-USUCAPIAO-274/2004-MARILTON ANTONIO RIGONI
x ELIO WINTER INCORPORACOES. Emende-se a exordial,
nos termos do art. 942 do CPC, juntando-se ainda planta do
imovel e memorial descritivo. Outrossim, justifique-se ainda
planta do imovel e memorial descritivo. Outrossim, justifique-
se o cabimento de pedido de usucapiao cumulado com perdas e
danos. Prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, com ou sem mani-
festacao, de-se vista dos autos ao Ministerio Publico. -Adv.
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO.

90.-INDENIZACAO-275/2004-VERA REGINA TAQUES e
outros x HOTEL BLUMENAU. Considerando que os autores
possuem profissoes definidas, a rigor, os mesmos nao podem
ser beneficiarios da Justica Gratuita. Portanto, indefiro o pedi-
do de Justica Gratuita em favor dos autores, devendo os mes-
mos, em cinco dias, efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 616,00. Adv. CAIO BUENO LOPES e TERE-
ZINHA PEREIRA BRITO OLIVEIRA.

91.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-277/2004-MARI-
NAVA DA SILVA PRINCIVAL x UNIBANCO - UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS S/A. A autora adquiriu veiculo as-
sumindo prestacoes com valores superiores a R$ 550,00 e con-
tratou servicos de contador para a realizacao de servicos tecni-
cos (fls. 24/29). Assim, presume-se que a mesma tem condico-
es financeiras para pagamento das despesas processuais. Pelo
exposto, indefiro o pedido de gratuidade, e determino a intima-
cao da autora para efetuar o pagamento das despesas de distri-
buicao e o deposito inicial das custas processuais, em cinco
dias, no valor de R$ 553,00 de custas processuais e R$ 30,00
de distribuicao. Adv. MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN.
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01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003253-5
REU: ESMERALDO MUNIZ DA SILVA.
ADV: FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
A RESPEITO DOS OLFICIOS DE FLS. 166, 168, 169 E 172
DOS AUTOS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005483-0
REU: VILSON ALVES DA SILVA.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS, FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 13.11.2003,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007355-0
REU: RICARDO SEBASTIAO HONORIO.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 19.11.2004 AS 16.00 HS

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001796-7
REU: ALBERTO NUNES DE SOUZA,CELIO GONCALVES
PEREIRA,SILVESTRE FERENS.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FORAM EXPEDIDAS
PRECATORIAS AS COMARCAS DE COLOMBO E GUA-
RATUBA-PR PARA INQU.TEST.ACUSACAO BEM COMO
FICAR CIENTE DA AUDIENCIA DE INQ.TEST.ACUSACAO
NESTA COMARCA DIA 14.09.2004 AS 14.00 HS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003165-0
REU: JONAS BARBOZA DE OLIVEIRA.
ADV: LEONI JOSE GALLI.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005936-8
REU: CLEUMAR RAMOS CORDEIRO.
ADV: OMAR ELIAS GEHA.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS, FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 28.01.2004,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006892-8
REU: JORGE FILHO LACERDA.
ADV: ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002603-8
REU: SERGIO FERREIRA BATISTA.
ADV: MAURICIO RIBAS.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 23.12.2003,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007190-4
REU: ANANIAS DE OLIVEIRA CAMARGO.
ADV: ALTAIR DE OLIVEIRA.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 12.02.2004,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010747-1
REU: CESAR BRUNETTI.
ADV: EDSON APARECIDO STADLER.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 29.03.2004 AS 14.00 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012023-0
REU: WANDERLEY BENITES.
ADV: IRACEMA GARCIA VAZ.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012049-4
REU: ELI CAMILO GOMES.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 01 ANO E 10 MESES DETENCAO COMO INCUR-
SO NAS SANCOES DO ART.329, CAPUT DO CP E 10, CA-
PUT, LEI 9437/97 E MULTA EM REGIME ABERTO

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012412-0
REU: ERASMO CARLOS DOS SANTOS,PAULO SERGIO
DIONISIO DE OLIVEIRA.
ADV: TERESA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27612/1991-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LAERCIO RICARDO M. CAROLLO E OUTRO. -Ao autor,
face o decurso do prazo de suspensao do processo.-Adv. SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

2.-ORDINARIA-27782/1991-JOSEFA FERREIRA DE LA-
CERDA MARTINS x IPE Calculem-se as custas
processuais.Ap¢s,expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio, inclu-
indo no mesmo o valor das custas processuais.( extrair
fotoc¢pias)-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e MARCE-
LENE C DA SILVA RAMOS 2218763-

3.-ORDINARIA-29849/1993-ELIA BUENO DE BARROS E
OUTROS. x IPE-Ao Estado do Paran .Adv. MARCELENE C
DA SILVA RAMOS 2218763 e PAULO GOMES JUNIOR-

4.-ORDINARIA-30209/1993-MESSIAS DE SOUZA RAMOS
x IPE -Expedida a certidÆo, efetivado o dep¢sito,fls. 231/232
e levantamento comparece o autor, em fls. 242, apresentando
c lculo de diferen‡a, postulando pelo pagamento.O Estado do
Paran , em fls. 248/249 alega que a d¡vida est  quitada, uma
vez que o pagamento foi feito em valor atualizado, e na forma
do Art. 2§ do Dec. Lei 846/2003.Manifesta‡Æo da D. Curado-
ria, quanto a desnecessidade de sua interven‡Æo. Decido.O
Decreto Estadual n§ 846/2003,assim como o anterior 1511/99
regulamenta hip¢tese de quita‡Æo nÆo prevista na Lei n§
12.601/99, nÆo podendo, desta forma,afront -la. Se a Lei nÆo
prevˆ que o pagamento, por meio de certidÆo, por si s¢ implica
na quita‡Æo, sem possibilidade de discussÆo de eventual
diferen‡a, o Decreto nÆo pode, na sua regulamenta‡Æo, am-
pliar-lhe os horizontes, estabelecendo norma que a pr¢pria lei
nÆo contempla.Ademais, a existˆncia de diferen‡a, e sua nÆo

quita‡Æo, importaria em irregular enriquecimento para uma
das partes, nÆo podendo, assim ser acolhida a manifesta‡Æo
do Estado,neste aspecto.Quanto ao valor,nÆo houve
impugna‡Æo.Desta forma, determino a expedi‡Æo da certi-
dÆo competente,pela importƒncia de R$ 653,54,corrigidos at‚
23 de junho de 2003, observadas as demais formalidades.-Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA e MARCELENE C DA SIL-
VA RAMOS 2218763-

5.-30441/1993-AIRTON NEUBAUER x ESTADO DO PARA-
NA-Vista ao Estado do PAran .Adv. JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

6.—30713/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ELISABETH MATIOLI DOS
S.WENDLING-Renove-se a intima‡Æo do autor para efetuar
o preparo das custas.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-32388/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EMPRESA CRISTO REI
LTDA.-Primeiramente, quanto aos embargos de fls. 460/462,
esclare‡o que restou designada nova per¡cia, porquanto a
mat‚ria, efetivamente, nÆo restou devidamente
esclarecida.Quanto a impugna‡Æo aos honor rios do sr. Perito,
em fls. 457, manifeste-se o mesmo, bem como, preste os escla-
recimentos requeridos em fls. 452, quanto a sua
qualifica‡Æo.Defiro a intima‡Æo pessoal, como requer em fls.
457/458.Adv. RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS,
EDSON LUIZ PETERS, JOEL HENRIQUE MELNIK, MAR-
CEL A.HAMMOUD, MAURICIO DE P.S. GUIMARAES
2252276 e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32883/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RIGODANZO ENG.
TRANSPORTES IND. E COM. LTDA-Ao autor quanto as
peti‡äes £ltimas, e para que, em 10 dias, atenda ao pedido de
fls. 216, £ltimo par grafo.Adv. LUIS CARLOS DA SILVA,
MARIZE A.GIOVANNETTI BARBOSA, NILTON MIGLIO-
ZZI e ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32920/1995-LUIS
MARCELO MIGLIOZZI x RIGODANZO ENGENHARIA
TRANSP. IND. E COM. LTDA.E OU-Ao autor, quanto a
peti‡Æo £ltima,e para que, em 10 dias, atenda ao pedido de fls.
147, pen£ltimo par grafo.Adv. NILTON MIGLIOZZI, LUIS
CARLOS DA SILVA e ANITA MADALENA RIGODANZO
EGGER-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-32954/1995-BANCO REAL
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como requer …s fls.422-
Adv. CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

11.-DECLARATORIA-33396/1996-ADEMAR YOSHIAKI
HUZIOKA e outros x ESTADO DO PARANA-Calculem-se as
custas processuais.Ap¢s, expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio,
incluindo no mesmo, o valor das custas. ( extrair fotoc¢pias)Adv.
LINEU FERNANDO SILVERIO, LUIZ CARLOS CASARA e
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34012/1996-
CARLOS HENRIQUE RIBEIRO BELLI e outros x SOALGO
SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE LTDA. e OUTROS-In-
time-se o exequente da devolu‡Æo da carta precat¢ria.Adv.
MARCO ANTONIO PARISI LAURIA, VALDECIR PAGANI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, PAULO
MORELI, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MARCELLO DE CAMAR-
GO T. PANELLA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR e
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI-

13.-INDENIZACAO-34051/1996-SILEZE MARIA MAFRA
PONTES E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Aguarde-se o
julgamento do litisdenunciado Davi Djalma Rodrigues pelo
Tribunal do Juri da Comarca de Matinhos-Pr., o qual est  data-
do para 04/03/04.Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO,
ANTONIO FRANCISCO MOLINA, EMERSON GABARDO,
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA e LUIZ EDSON FACHIN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-34092/1996-IPE x HELE-
NA REICHMBCH DOS SANTOS-Ao Cession rio.ADV. RO-
BERTO CORDEIRO JUSTUS

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-34553/1996-SOCIEDADE
BRASILEIRA DE OBRAS RODOVIARIAS LTDA x DER/PR
- DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Ci-
entifique-se o DER, como requer ( fls. 538)Adv. EDSON LUIZ
AMARAL,VANETE STEIL VILLATORE, ALCEU WALDIR
SCHULTZ, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, ROMERO
CEZAR S.DE LIMA JUNIOR e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

16.-DEPOSITO-34690/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ROSANGELA TOLEDO ROSA E CIA LTDA-
Ratifico o decreto de prisÆo, de fls. 222.Aguarde-se o
cumprimento.Posicione-se o Estado, quanto ao item l de fls.
258.Intime-se o Banco autor,para, em 10 dias, constituir novo
advogado, ante o constante em fls. 260, e assim posicionar-se
quanto a pretensÆo do Estado do Paran , de substitui‡Æo
processual.Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, JOAO DE
BARROS TORRES e JODETE SENA M.S. CAMPOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35162/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AGOSTINHO MACCARI e outros-Indefiro o pedido de fls.
69, uma vez que somente poder  ser oficiado … Receita Fede-
ral ap¢s o exequente comprovar que esgotou todos os meios
para encontrar bens do executado, eis que se trata de medida
excepcional, implicando a quebra do sigilo fiscal da parte.Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-35225/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x FURGOES FOR-
TE LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. sobre a execu‡Æo
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do julgado-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35556/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IREDIO ANACLETO LUZ e outros -Preparadas as
custas,voltem. R$ 33,62-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35559/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x THEODODO MIG-
DALSKI e outros-Intime-se o exequente para se manifestar
sobre as respostas dos of¡cios.Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-35857/1997-NAUREDI
ANTONIO MARIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Preparadas as custas,voltem. R$ 8,35-Adv. EDEMAR AN-
TONIO MATTEI, IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

22.-35859/1997-FRUTAS PINHEIRO PRETO LTDA. e outros
x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-
Considerando que at‚ a presente data nÆo houve o dep¢sito
dos honor rios periciais e que na peti‡Æo de fls. 220/222 a
autora nÆo demonstra interesse na produ‡Æo da per¡cia, esta
prova restou prejudicada.Contados e preparados, voltem para
decisÆo.Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

23.-ORDINARIA-37567/1997-SERV-GRAF SERVICOS E
REPROD. GRAFICAS ORION LTDA. x BANESTADO LEA-
SING S/A - ARREND MERCANTIL -Preparadas as
custas,voltem. R$ 7,93-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA,VALDERLEI CIRICO-

24.-DECLARATORIA-38017/1997-INDUSTRIAS GESSY
LEVER LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -Renove-se a intima‡Æo da autora para
que efetue o recolhimento da diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. JOSE CARLOS VIEIRA e PAULO BATISTA FERREI-
RA-

25.-RESTITUICAO DE INDEBITO-38106/1997-ULTRAFER-
TIL S.A. x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-Intime-se a Copel do petit¢rio de fls. 1282/
1283 e c lculo an‚xo.Adv. PAULO BATISTA FERREIRA e
ADRIANA DE PAULA BARATTO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38566/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CELSO LUIZ DA SILVA -Ao autor, face o decurso do prazo
de suspensao do processo.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38569/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x DALTON LUIZ RIVABEM -Ao autor, face o decurso do pra-
zo de suspensao do processo.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI 3389922 e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

28.-DEPOSITO-38708/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x CLIMATIZADORA DE
BANANAS CLIMACEDO LTDA. -Ao autor, face o decurso
do prazo de suspensao do processo.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

29.-ORDINARIA-39179/1998-DARIO MILLARCH e outros x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Vista ao exe-
quente.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40093/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCIO AURE-
LIO NOGUEIRA NEVES e outros-Intime-se o exequente da
peti‡Æo de fls. 64/66.Adv. ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e GIZELLE AMBONI PETRI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40330/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO
SANT’ANA-Designo o dia 31/03/2004, …s 14 horas,para a
venda do im¢vel hipotecado, por pre‡o nÆo inferior ao saldo
devedor.ADVS. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA A.
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

32.—40442/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x POSTO DE GASOLINA GAROTA
DOURADA LTDA. e outros -Preparadas as custas,voltem. R$
37,30-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

33.—40689/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ROBERTO ERZINGER e outros -
Preparadas as custas,voltem. R$ 14,41-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40823/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO OR-
LANDO MACHADO E SUA MULHER -Renove-se a
intima‡Æo da exequente para que efetue o recolhimento da
diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41149/1999-ELOI-
NA HELENA FARIA DA COSTA GUERIOS x BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Renove-se a intima‡Æo da
autora para que efetue o pagamento das custas processuais,sob
pena de extin‡Æo.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

36.—41472/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x RENI DE JESUS BRAZ DA SILVA

e outros -Preparadas as custas,voltem. R$ 11,36-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-41671/1999-GOLFINHO
BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA. e outros x RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-
Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento dos
honor rios periciais, sob pena de ser dispensada a prova
pericial.Adv. CARLYLE POPP, ANASSILVIA A. ARRECHEA
e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-41703/1999-JACI & SO-
LANO GLOCK ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S.C x
DIRETOR DO SETOR DE RENDAS MOBILIARIAS MUNI-
CIPAIS -Renove-se a intima‡Æo do impetrante para que efetue
o pagamento das custas processuais.-Adv. DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41772/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x METALURGICA MEGA LTDA. e outros -Renove-se a
intima‡Æo da exequente para que efetue o recolhimento da
diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41780/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DAMAPRO CON-
FECCOES LTDA. e outros -Renove-se a intima‡Æo da exe-
quente para que efetue o recolhimento da diligˆncia do sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,LIZ DA-
NIELLE PERES DE OLIVEIRA-

41.—41869/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x BRASCORE TINTAS E PINTURAS
LTDA. e outros -Como requer …s fls. 112.-Adv. MIEKO ITO.-

42.-INDENIZACAO-41893/1999-ESTADO DO PARANA x
WALTER MAFIOLETI Manifestem-se as partes,face o decur-
so do prazo de suspensao do processo.-Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, LUIS FERNANDO N. LOYOLA.,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-41994/1999-ZACARIAS
MENDES DE PAULA e outros x ESTADO DO PARANA -
Renove-se a intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento
das custas processuais.-Adv. LUIZ SLONIK, DULCE ESTHER
KAIRALLA e FERNANDO BORGES MANICA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-42071/1999-AUTO PECAS
IPE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡Æo da par-
te interessada.Adv. DEMETRIO BEREHULKA e CHRISTI-
ANNE REGINA L. POSFALDO-

45.-REIVINDICATORIA-42479/2000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE CARLOS LABHARDT-Ao contador para lavra-
tura da conta de custas.Ap¢s,intime-se o r‚u.Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO, CÖCERO ALESSANDRO
GU•RIOS e ELAINE DE FµTIMA COSTA GU•RIOS-

46.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42685/2000-
ALESSANDRO DITTRICH x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Renove-se a intima‡Æo do autor para que efetue o
dep¢sito dos honor rios periciais,sob pena de perda da prova
requerida-Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e LUIZ
GIL DE ALMEIDA-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42728/2000-MARISA
ROSA RUDOLF - FIRMA INDIVIDUAL x RIO PARANA
COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS -Renove-
se a intima‡Æo da embargante para que efetue o pagamento
das custas processuais, sob pena de extin‡Æo.-Adv. NARCI-
SO ADIR PETERS-

48.-INDENIZACAO-42837/2000-BELKA ADUBOS DEFEN-
SIVOS LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Preparadas as custas,voltem. R$ 8,56-Adv. KIYOSHI ISHITA-
NI, LUIS CARLOS DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43026/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOCIMAR MOREIRA -Renove-se a intima‡Æo da exequen-
te para que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 88,70-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

50.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-43164/2000-
CARLOS EDUARDO AGROPECUARIA S.A. x BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Renove-se a
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES e DANIEL HACHEM-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43236/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO FRAN-
CISCO e outros-Apense-se aos autos de embargos de terceiro
retro mencionados.Permane‡am suspensa a execu‡Æo, at‚ jul-
gamento daqueles autos.Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43608/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROBERTO CARLOS SAMPAIO e outros -Renove-se a
intima‡Æo da exequente para que efetue o recolhimento da
diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

53.—43656/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CLAUDIA DANIELLE PEREIRA -
Renove-se a intima‡Æo da exequente para que efetue o reco-
lhimento da diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43670/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILMAR DA
VEIGA-Aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡Æo da
parte interessada.Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

55.-REVISAO MODIFICACAO CLAUSULAS-43720/2000-
ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Defiro o pedido
de fls. 349, ante o constante em fls. 314.Anote-se.Intime-se o
autor, pessoalmente,para constituir novo procurador, em 10
dias.Adv.LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/2001-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE
x CAMPIPLAST LTDA. e outros-Defiro o requerido …s fls.
72.Oficie-se e suspenda-se o feito.Adv. JANICE KELLER
ARAUJO e ANDRE GUILHERME ZAIA-

57.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-276/2001-POLI-
MIX CONCRETO LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ma-
nifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de dez dias sobre o
laudo pericial.Adv. EMERSON LUIZ LAURENTI, OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-618/2001-ECOIMAGEM
CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA S/A LTDA. x DELEGA-
DO DA 1 DELEG. REG. DA REC. ESTADUAL DE CTBA -
Renove-se a intima‡Æo da autora para que efetue o recolhi-
mento da diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSELI
CACHOEIRA SESTREM, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO, GISELE DIAS CHEDE e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-657/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x AROLDO JOSE CARDOSO -Renove-se a intima‡Æo da
exequente para que efetue o recolhimento da diligˆncia do sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ELIZABETH BERTINATO,ALCIONE
BASTOS RIBAS-

60.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-709/2002-ELBA
DE LOURDES RAMOS e outros x ESTADO DO PARANA e
outros-Os embargos de declara‡Æo ( fls. 225/227) nÆo mere-
cem guarida. SenÆo vejamos. Sobre os juros de mora,
desnecess ria a fixa‡Æo de percentual,posto que o mesmo ‚
previsto em lei.Sobre a corre‡Æo monet ria, nÆo houve omis-
sÆo, eis que foi adotado o INPC/IBGE.Se a parte nÆo concor-
da com tal ¡ndice, deve apelar ( embargos de declara‡Æo nÆo
possuem efeitos infringentes)Sobre a condena‡Æo do Estado
do Paran , considerando que o mesmo figura como r‚u na lide,a
interpreta‡Æo da autora de que o dispositivo da senten‡a refe-
ria-se exclusivamente … Paranaprevidˆncia quando fez alusÆo
… parte r‚, est  equivocada.Recebo os recursos de apela‡Æo
em ambos os efeitos.Vista aos recorridos para responder, no
prazo legal.Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO,
RICARDO G.D.P. FERREIRA DO AMARAL, CASSIANO
LUIZ IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

61.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-847/2002-ASSO-
CIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA -AMP- x COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-Em
atendimento ao artigo 398 do CPC., intime-se o requerente.Adv.
CARLOS TEODORO SOSTER, GILSON JOSE DOS SAN-
TOS, WALDEMAR ALVES, MIGUEL HILU NETO e MAR-
CELO CARON BAPTISTA-

62.-DECLARATORIA-870/2002-WAGNER APARECIDO DA
SILVA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros -Preparadas as custas,voltem. R$ 259,19-Adv. MARLENE
A. KASCHAROWSKI-

63.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-980/2002-LON-
DRINA AUTO SHOPPING LTDA. x BANCO REGIONAL DE
DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Preparadas as
custas,voltem. R$ 200,81-Adv. IRINEU CODATO, CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO e JANICE
KELLER ARAUJO-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1089/2002-MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA. e outros x BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE-Intime-se a
embargante para que efetue o dep¢sito da 1¦ parcela dos
honor rios periciais,Prazo de cinco dias.Adv. ADELIO DRU-
CIAK-

65.-COMINATORIA-1577/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CARLOS FERREIRA DA SILVA -Vista as partes sobre o
laudo pericial, no prazo de dez dias..-Adv. ANTONIO MORIS
CURY e MARCOS CEZAR VINHOT-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1014/2003-TOMOE
SEWO MITSUHASHI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Restituo ao exequente o direito … nomea‡Æo
de bens … penhora, nÆo encontrando, nos autos, ato atentat¢rio
… dignidade da Justi‡a.Adv. DENIS GRADOWSKI RODRI-
GUES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1036/2003-IVAN
CARLOS MIRANDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. GERALDO DECIO LEITE DE
MACEDO-

68.-DESCONSTUTIVA ADMINISTRATIVA-1094/2003-AS-

SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA x
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A.-NÆo havendo
not¡cia sobre o julgamento do agravo, permanece vbigente a
liminar.Intime-se assim, a requerida,para que, em cinco dias,de
efetivo cumprimento a liminar, nos termos requeridos no item
“a” de fls. 601, observado, entretanto,os limites impostos pelo
item III do despacho de fls. 588.Adv. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1237/2003-MAR-
LY MEYER DE ARAUJO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos, procedendo-se as devidas baixas e anota‡äes, com
base no art. 794,I, do CPC. Expe‡a-se alvar  para levantamen-
to do dep¢sito efetuado.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,CARLOS ALEXANDRE LORGA-

70.-EXECUCAO DE SENTENCA-1361/2003-MARIA FON-
SECA MERCER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO - VA-
LOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1453/2003-ALCI-
DES SCOPARO e outros x BANCO BANESTADO S.A. -Ho-
mologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se al-
var  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. GILBERTO BOZA, AL-
MIR TADEU BOTELHO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1713/2003-SEBAS-
TIAO STABILE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o pagamento integral da execu‡Æo, julgo extin-
to o processo, com base no Art. 794, I, do C¢digo de Processo
Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao arquivo,dando-se baixa na
distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. NEUSIRES DELLA COLETTA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1996/2003-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x DIMPLAN
COMERCAIL LTDA e outros -Vista ao exequente.-Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

74.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2384/2003-AILTON
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a
contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

75.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2548/2003-SERGIO
RIBEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a contesta‡ao
apresentada, diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-2554/2003-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de
cada uma.-Adv. LIGIA SOCREPPA, KAREM OLIVEIRA e
CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

77.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-2600/2003-CLO-
VIS DE MELLO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 240.00 (6 OFICIOS) -Adv. ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER-

78.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2783/2003-ESPO-
LIO DE JOSE HERNANDES CABRERA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv.
TATIANA MANNA BELLASALMA e RAFAEL SOARES
MARTINAZZO-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-3066/2003-SANVAL
COMERCIO DE INDUSTRIA LTDA x SECRETARIO MU-
NICIPAL DA PREF.DO MUNIC.DE CURITIBA e outros -
Como requer …s fls. 133.Anote-se.Ao impetrante sobre as
informa‡äes e documentos retro juntados..-Adv. NATANIEL
RICCI,RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA-SP-

80.-DECLARATORIA-3169/2003-ALTAIR ARALDI e outros
x ESTADO DO PARANA -Os argumentos expendidos no re-
curso de agravo de instrumento, data venia, nÆo me conven-
cem que houve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual
mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso se-
jam requisitadas informa‡äes,oficie-se.-Adv. PAULO ROBER-
TO LOPES-

81.-MEDIDA CAUTELAR-3344/2003-S.C.C. DISTRIBUIDO-
RA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x ESTADO DO
PARANA -Preparadas as custas,voltem. R$ 299,95-Adv. HE-
LIO BARBOSA DE ALBUQUERQUE-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-3364/2003-SISMUC -
SINDIC.DOS SERVID.PUBL.MUNICIPAIS DE CTBA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CURITIBA -Ao impetrante sobre as
informa‡äes.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

83.-SUMARIA DE COBRANCA-3505/2003-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT e outros -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

84.-DECLARATORIA DE COBRANCA-124/2004-MAURO
ROBERTO CURCIO VIANNA x ESTADO DO PARANA e
outros -Considerando o valor dado … causa, o rito a ser segui-
do ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com
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a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos
feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio
m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora oportu-
nidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento sum rio,
tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10
dias.-Adv. RENE PELEPIU-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA-212/2004-PARANA CLI-
NICAS LIMITADA x MEGA CRED - FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA-Ao autor para prosseguimento do feito.Adv. AN-
GELIANE M. DA CAMARA FALCAO e AMILTON FERREI-
RA DA SILVA-

86.-DECLARATORIA DE DIREITOS-245/2004-DENISE MI-
ALSKY e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Con-
siderando o valor dado … causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio,
a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo
da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor
nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto,
cumpre-me ensejar … parte autora oportunidade para adequar
a presente a‡Æo ao procedimento sum rio, tendo em vista o
que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. LUDI-
MAR RAFANHIM-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-247/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x DELEGADO DA 6
DELEG.REG. DA RECEITA ESTADUAL-Oficie-
se,comunicando quanto ao dep¢sito, seu valor e origem ( DA )
como requer.Adv. ELIANE SALDAN-

88.-EXECUCAO FISCAL-75341/1976-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLAUDIO SAAFELD-Em face da peti‡Æo
retro,julgo extinta, com fulcro no art. 569 do CPC., a presente
execu‡Æo fiscal.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-

89.-EXECUCAO FISCAL-21386/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LC BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros -Os argumentos expendidos no recurso de agra-
vo de instrumento, data venia, nÆo me convencem que houve
desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal
decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisita-
das informa‡äes,oficie-se.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO,
MARLI T. FERREIRA D’AVILA, CLAUDINE CAMARGO
MANENTI, LUIZ CELSO BRANCO, MARIA CRISTINA O.P.
SANTOS e ROSA DAUM MACHADO-

90.-EXECUCAO FISCAL-22164/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x NELSON MITSUO HARA e outros-
Em face da certidÆo supra, julgo extinta, com fulcro no art.
794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH-

91.-EXECUCAO FISCAL-40812/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x NEREU BUFREM e outros-Defiro o
pedido retro e recebo como procura‡Æo ao inv‚s de substabe-
lecimento, eis que o documento juntado …s fls. 26 ‚ de instru-
mento de procura‡Æo.Aguarde-se o pagamento do acordo.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011, SERGIO ALVES
RAYZEL, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS
SANTOS e MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-42571/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CCA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA e
outros-Em face da certidÆo supra, julgo extinta,com fulcro no
art. 794,I, do CPC a presente execu‡Æo fiscal.Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

93.-EXECUCAO FISCAL-134320/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CARLA SCHIAVION GRAI-
CHEN e outros-Junte-se.Como requer.Adv. KAREM OLIVEI-
RA, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA e
GRACIELA GONCALVES-

94.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41341/1999-MARCOS
FERMINI FELIX x ECO COMERCIO DE REPROD DE MA-
TRIAIS HELIOGRAFICOS-Ante o parecer ministerial, intime-
se o habilitante.Adv. SUMAYA CHEDE-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-199/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARMORARIA ADENIR
LTDA. -Preparadas as custas,voltem. R$ 18,29-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA-

96.-FALENCIA-377/2001-ALDO BORTOLINI & CIA LTDA.
x INFOSIDE COMPUTADORES LTDA. -Ante o
exposto,DECLARO a falˆncia de INFOSIDE COMPUTADO-
RES LTDA, j  qualificada acima, hoje, …s 13 horas. Fixo o
termo legal no 60§ ( sexag‚simo) dia anterior … data do pri-
meiro protesto.Marco o prazo de 20 dias para as habilita‡äes
de cr‚dito.Proceda a Escrivania as diligˆncias elencadas nos
arts.15 e 16 da Lei de Falˆncias.Efetue-se a lacra‡Æo do esta-
belecimento por Oficial de Justi‡a, com ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico.Tome-se as declara‡äes do falido por termo, na forma
do art. 34 da Lei de Falˆncias, designando-se data em 24 horas
e intimando-se. -Adv. ALCEMAR LEMES PEREIRA e JA-
QUES BERNARDI-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-91/2002-NATIVAL MAI-
ATO E ESPINDOLA e outros x K. SMART IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.-Manifeste-se a falida.Adv. AYSLAN
CUNHA ROCHA-

98.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-235/2002-FLE-
XO TECH INDUSTRIAL LTDA. x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Preparadas as
custas,voltem. R$ 7,93-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-260/2002-RICARDO ALE-
XANDRE BIZINELLI x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA -Preparadas as custas,voltem.

R$ 96,20-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

100.-IMPUGNACAO-391/2002-ESTANISLAVA IABONDKI x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Sobre o petit¢rio retro,manifeste-se a falida.Adv. WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-

101.-FALENCIA-1848/2002-INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS NERI LTDA x VOLPI JR ENGENHARIA DE AVA-
LIACOES E OBRAS LTDA -Recebo o recurso de apela‡ao de
fls. 127 em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. IVO BERNARDINO CARDO-
SO, JOAO CARLOS KREFETA, FERNANDA LOPES MAR-
TINS e ARNO JUNG-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-394/2003-CAMPESTRE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENT. LTDA x LEM-
BRASUL SUPERMERCADO LTDA. -TàPICO FINAL. Assim,
homologo por senten‡a,para que surtam seus jur¡dicos e legais
efeitos, habilitado o cr‚dito no valor de R$ 4.846,38 na catego-
ria de quirograf rio, devidos ao autor, a serem incluidos no qua-
dro geral de credores da massa falida.Juros na forma do Art. 26
da Lei Falimentar. A corre‡Æo monet ria dever  incidir conso-
ante Lei 6899/81 e S£mula 35 do STJ.-Adv. WILSON DE OLI-
VERA, VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-641/2003-REPAL PIQUI-
RI LTDA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA -Preparadas as custas,voltem. R$ 25,01-Adv.
FERNANDA CRISTINA VIEIRA TAVARES-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-941/2003-ARMARI-
NHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -TàPICO
FINAL. Assim, homologo por senten‡a,para que surtam seus
jur¡dicos e legais efeitos, habilitado o cr‚dito no valor de R$
48.385,46 na categoria de quirograf rio, devidos ao autor, a
serem incluidos no quadro geral de credores da massa
falida.Juros na forma do Art. 26 da Lei Falimentar. A corre‡Æo
monet ria dever  incidir consoante Lei 6899/81 e S£mula 35 do
STJ.-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA, LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL, VILSON STALL e PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-2126/2003-JOSE MO-
CZENSKI JUNIOR x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermer-
cados Ltda.,a importƒncia de R$ 540,00 a ser incluido no qua-
dro geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na forma
da lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Quebras.
Ao S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. SILVIO JA-
CINTHO FERREIRA, VILSON STALL, LUCIA HELENA
FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-2128/2003-GUILHERME
PEREIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo judicial, a
manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do Agente do
Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a decisÆo
trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do arti-
go 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor
do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermercados
Ltda.,a importƒncia de R$ 3.050,00 a ser incluido no quadro
geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na forma da
lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao
S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. SILVIO JACIN-
THO FERREIRA, PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243, VILSON STALL e LUCIA HELENA FERNANDES
STALL-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-2138/2003-PAULA HE-
LENA MACIOSKI x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermer-
cados Ltda.,a importƒncia de R$ 3.200,00 a ser incluido no
quadro geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na for-
ma da lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Que-
bras. Ao S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. JOAO
MARCOS CREMASCO, VILSON STALL, LUCIA HELENA
FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-2252/2003-TATIANE
PERPETE ALBERGONI x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-
decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o
parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que a decisÆo trabalhista faz coisa julga-
da no ju¡zo falimentar, a teor do artigo 102 da Lei Falimentar,
assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante supra, na
falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a importƒncia de
R$ 2.400,00 a ser incluido no quadro geral de credores, como
privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros con-
forme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes
necess rias.-Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR, PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA
HELENA FERNANDES STALL-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-2316/2003-CRISMARA
RAFAELA RIBEIRO AGOSTINHO x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do

cr‚dito-decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico
e o parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que a decisÆo trabalhista faz coisa julga-
da no ju¡zo falimentar, a teor do artigo 102 da Lei Falimentar,
assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante supra, na
falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a importƒncia de
R$ 1.500,00 a ser incluido no quadro geral de credores, como
privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros con-
forme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes
necess rias.-Adv. ISMAEL DA SILVA MATOS, VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-2317/2003-ADRIANO
BARROS FLORIANO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermer-
cados Ltda.,a importƒncia de R$ 3.200,00 a ser incluido no
quadro geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na for-
ma da lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Que-
bras. Ao S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. ISMAEL
DA SILVA MATOS, VILSON STALL, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-2348/2003-RODRIGO
DA SILVA PEDRO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermer-
cados Ltda.,a importƒncia de R$ 400,00 a ser incluido no qua-
dro geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na forma
da lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Quebras.
Ao S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG, VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-2350/2003-ELEIA RO-
DRIGUES MARTINS x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermer-
cados Ltda.,a importƒncia de R$ 400,00 a ser incluido no qua-
dro geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na forma
da lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Quebras.
Ao S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243,
VILSON STALL e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-2352/2003-CRISTIANE
APARECIDA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermer-
cados Ltda.,a importƒncia de R$ 1.800,00 a ser incluido no
quadro geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na for-
ma da lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Que-
bras. Ao S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. NEUSA
LAZARINI DA ROSA, PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243, VILSON STALL e LUCIA HELENA FERNANDES
STALL-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-2502/2003-ADAO OR-
LANDO MORETTO PEREIRA x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico
e o parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que a decisÆo trabalhista faz coisa julga-
da no ju¡zo falimentar, a teor do artigo 102 da Lei Falimentar,
assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante supra, na
falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a importƒncia de
R$ 10.500,00 a ser incluido no quadro geral de credores, como
privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros con-
forme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes
necess rias.-Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR, PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e VILSON STALL-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-2534/2003-HELOISA
FEDATO DELLES BENATTO x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico
e o parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que a decisÆo trabalhista faz coisa julga-
da no ju¡zo falimentar, a teor do artigo 102 da Lei Falimentar,
assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante supra, na
falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a importƒncia de
R$ 4.100,00 a ser incluido no quadro geral de credores, como
privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros con-
forme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes
necess rias.-Adv. ALVYR MIGUEL BITENCOURT, PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-2924/2003-INDUSTRIA
DE VINAGRES E PLASTICOS HEINIG LTDA x LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON STALL, LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-2945/2003-NELSON
LEAL NETO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo judici-
al, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do Agente
do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a decisÆo
trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do arti-
go 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor
do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermercados
Ltda.,a importƒncia de R$ 11.000,00 a ser incluido no quadro
geral de credores, como privilegiado. Corre‡Æo na forma da
lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao
S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. FABIO ALEXAN-
DRE SOMBRIO, VILSON STALL, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-2955/2003-BANCO ITAU
S/A x NEW LIFE QUIMICA LTDA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-231/2004-ELOISA D
AVILA RAMOS x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv.
VILMA GONCALVES DE CASTILHO, NILTON HIRT MA-
RIANO, EDUARDO MELLO e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-233/2004-AUGUSTO
SEVERO PRESTES DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Fali-
da e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. RUTH DA C. GANDOL-
FO, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL
e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-234/2004-DANIELLE
CELUPI x RB DO BRASIL COMERCIAL LTDA -Manifes-
tem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-235/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CASCAVEL (JOSIANE F. DE JESUS) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ma-
nifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-236/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CASCAVEL (LUCIANA DA S. PEREIRA) x MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. VIL-
SON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAU-
LO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

124.-HABILITACAO DE CREDITO-237/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CASCAVEL(PAULO R. HERMANN) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ma-
nifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. LUCIA
HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

125.-HABILITACAO DE CREDITO-242/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CASCAVEL(MENOR J.DA COSTA RIBAS) x
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-
Adv. LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL
e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-243/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CASCAVEL (IRENE F. GOVASKI) x MASSA FA-
LIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Mani-
festem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-244/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CASCAVEL(VALDIR IVO KICH) x MASSA FA-
LIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Mani-
festem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-273/2004-SANDRA APA-
RECIDA DO NASCIMENTO x MASSA FALIDA DE ACG
INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Manifestem-se a Fali-
da e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. GUILHERME NAVARRO
LINS DE SOUZA e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-274/2004-IRENE HEN-
RIQUE AZEVEDO DAS NEVES x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Fali-
da e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON STALL, LUCIA
HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-275/2004-JAIME LUIS
LOPES DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, VILSON STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243-

131.-HABILITACAO DE CREDITO-276/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A. x MASSA FAL.DE DISPATE DISTRIB.DE TEC.E
REPRESENT. -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo
legal.-Adv. MARCOS TON RAMOS e MARCOS ALBERTO
PICOLI-

132.-HABILITACAO DE CREDITO-287/2004-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD.E DISTRB. -ECAD- x MASSA
FAL. DE RESTAURANTE CHAPEU DE PALHA LTDA -Ma-
nifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. DAVID
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BESSA ALVES, ADELCIO CERUTTI e LILLIANA MARIA
CERUTI LASS-

133.-HABILITACAO DE CREDITO-288/2004-ROSELI VI-
CENTE CALIXTO x MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRI-
AS ALIMENTICIA LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico
no prazo legal.-Adv. GUILHERME NAVARRO LINS DE SOU-
ZA e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA ANGELA MARIA MACHADO COSTA
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LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0164 000034/1998
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0078 001044/1999

0076 000956/1999
0090 000643/2000
0089 000517/2000

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0046 001556/1997
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0197 000680/2003
LUIZ JOAQUIM MARQUES 0015 003769/1992
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0015 003769/1992
LUIZ OTAVIO GOES 0087 000261/2000
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 0123 000962/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0015 003769/1992
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0015 003769/1992
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0128 000108/2003

0103 000903/2001
MANOEL JOSE MACHADO 0015 003769/1992
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0132 000323/2003
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0021 000492/1994
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0119 000788/2002
MARCELO BERVIAN 0168 000784/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0091 001146/2000
MARCELO NASSIF MALUF 0163 001012/1997
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0123 000962/2002
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0096 000547/2001

0015 003769/1992
0021 000492/1994
0042 000378/1997
0068 000123/1999
0025 000541/1995
0022 000554/1994
0031 000224/1996
0032 000283/1996
0034 001244/1996
0039 000028/1997
0103 000903/2001

MARCIA CRISTINA JONSON 0015 003769/1992
MARCIO AUGUSTO N. PEREIRA 0016 008163/1992
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0206 000288/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0200 000112/1997
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0163 001012/1997
MARCOS ALBERTO PICOLI 0182 000354/2001

0183 000393/2001
0199 000740/2003

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0063 001644/1998
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0016 008163/1992
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0146 000757/2003
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0134 000456/2003
MARIA CECILIA W. LOMELINO 0134 000456/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0175 000538/2000

0173 000398/2000
MARIA ISABEL BARTH COTAMI 0087 000261/2000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0015 003769/1992

0021 000492/1994
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0047 001566/1997

0044 000640/1997
0042 000378/1997
0025 000541/1995
0048 001569/1997

MARIZA TRANCOSO 0039 000028/1997
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 0163 001012/1997
MARLI T. FERREIRA D’AVILA 0113 000381/2002
MARTA SUZY WAGNER 0039 000028/1997
MAURI JOSE ROIKA 0015 003769/1992
MAURICIO DE PAULA SOARES 0034 001244/1996
MAURICIO JULIO FARAH 0118 000610/2002

0143 000623/2003
MAURICIO KAVINSKI 0107 000236/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0016 008163/1992
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0015 003769/1992
MIEKO ITO 0037 001560/1996

0030 000209/1996
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0013 000235/1992

0164 000034/1998
0064 000046/1999
0087 000261/2000

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0015 003769/1992
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0058 000710/1998

0033 000528/1996
0040 000197/1997

MOACYR CORREA FILHO 0015 003769/1992
MOACYR CORREA NETO 0015 003769/1992
MOEMA R.S. MANZOCHI 0153 000170/2004
MOISES DE GODOY 0015 003769/1992
MONICA MINE YAO 0121 000839/2002
MURILLO BASTOS PACHECO 0015 003769/1992

0016 008163/1992
NADIR MILHETI FERREIRA 0155 001318/1995
NATANIEL RICCI 0071 000307/1999
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0099 000765/2001
NILTON BUSSI 0037 001560/1996
NILZA SALETE FERREIRA DA 0057 000590/1998
OKSANDRO O. GONCALVES 0075 000926/1999

0080 001302/1999
0011 000531/1991
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0009 000284/1991
0057 000590/1998
0041 000244/1997

OLIVAR CONEGLIAN 0140 000556/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0074 000633/1999
OSEAS AGUIAR 0169 000198/2000
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0140 000556/2003
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0015 003769/1992
PATRICIA BRENNER LOPES 0016 008163/1992
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0013 000235/1992
PAULO ROBERTO BARBIERI 0052 000214/1998

0053 000216/1998
PAULO ROBERTO JENSEN 0016 008163/1992
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0200 000112/1997

0039 000028/1997
PAULO ROBERTO ROCHA 0163 001012/1997
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0163 001012/1997
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0163 001012/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0142 000590/2003

0104 001005/2001
0141 000589/2003
0081 001352/1999
0113 000381/2002
0211 116000/1987
0249 051961/2003
0222 030817/1998
0229 043165/2001
0219 008334/1992
0214 008288/1992
0215 008300/1992
0212 000272/1989
0213 002387/1990
0223 033365/1999
0231 044209/2001
0248 051951/2003
0221 008355/1992
0216 008303/1992
0217 008321/1992
0218 008329/1992
0220 008353/1992
0246 050911/2002
0234 045265/2001
0240 046227/2001
0238 045327/2001
0228 042499/2001
0230 043611/2001
0232 045261/2001
0224 039851/2000
0243 048559/2001
0237 045273/2001
0236 045267/2001
0245 050568/2002
0225 040028/2000
0250 051970/2003
0235 045266/2001
0226 040852/2000
0241 046238/2001
0227 040860/2000
0233 045262/2001
0239 045328/2001
0244 048892/2001
0247 051942/2003
0242 046807/2001

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0157 002642/1995
RAFAEL COSTA CONTADOR 0016 008163/1992
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRE 0133 000336/2003
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0201 000033/2002
RAUL VAZ 0015 003769/1992
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0144 000686/2003
RICARDO AUGUSTHO SILVA OL 0015 003769/1992
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0015 003769/1992

0113 000381/2002
RICARDO GIOVANNETTI 0037 001560/1996
RICARDO QUEIROZ DUARTE 0015 003769/1992
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0096 000547/2001
RITA DE CASSIA ALVES 0033 000528/1996
ROBERTO MACHADO 0015 003769/1992
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0187 000151/2003
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0087 000261/2000
RODRIGO SHIRAI 0139 000534/2003
ROGERIO DISTEFANO 0015 003769/1992
ROGERIO LICHACOVSKI 0205 000197/1999
ROLF KOERNER JUNIOR 0015 003769/1992

0015 003769/1992
ROMEU OCTAVIO LUIZ GONZAG 0015 003769/1992
RONALD LEITE SCHULMAN 0015 003769/1992
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0067 000122/1999
RONILDO GONCALVES DA SILV 0047 001566/1997

0044 000640/1997
0049 001570/1997
0042 000378/1997
0068 000123/1999
0066 000121/1999
0025 000541/1995
0026 000760/1995
0054 000236/1998
0048 001569/1997
0022 000554/1994
0031 000224/1996
0036 001537/1996
0029 000180/1996
0035 001412/1996

RONY DREGER 0152 000167/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0038 001715/1996

0183 000393/2001
0144 000686/2003

ROSANGELA LIE MIYA 0015 003769/1992
ROSANGELA URIARTE R. SURE 0129 000240/2003
ROSEMARI KALLUF SCHENECK 0015 003769/1992
ROSI MARY MARTELLI 0001 000222/2004
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0163 001012/1997
RUI PORTUGAL BACELLAR 0040 000197/1997
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0008 000229/2004

0007 000228/2004
0006 000227/2004
0005 000226/2004
0003 000224/2004
0002 000223/2004

SAMUEL TORQUATO 0039 000028/1997
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0016 008163/1992
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0065 000067/1999

0020 000305/1994
0088 000358/2000
0027 000792/1995
0050 001580/1997
0056 000578/1998
0061 001131/1998
0045 001186/1997

SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0016 008163/1992
SANDRO RAFAEL BONATTO 0186 000609/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0152 000167/2004
SAULO DE MEIRA ALBACH 0116 000521/2002
SEBASTIAO DE BRITO 0191 000475/2003
SEBASTIAO GASPAR 0019 000287/1994
SERGIO ANTONIO MEDA 0059 000755/1998
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0015 003769/1992
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0096 000547/2001

0015 003769/1992
0021 000492/1994
0083 001381/1999
0047 001566/1997
0044 000640/1997
0049 001570/1997
0042 000378/1997
0068 000123/1999
0067 000122/1999
0066 000121/1999
0025 000541/1995
0026 000760/1995
0054 000236/1998
0048 001569/1997
0022 000554/1994
0028 000158/1996
0031 000224/1996
0036 001537/1996
0029 000180/1996
0032 000283/1996
0128 000108/2003
0035 001412/1996
0200 000112/1997
0201 000033/2002
0134 000456/2003
0034 001244/1996
0039 000028/1997
0103 000903/2001

SERGIO LUIZ FERNANDES 0158 000209/1996
0157 002642/1995

SIDNEY MARTINS 0120 000789/2002
0091 001146/2000
0144 000686/2003

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0058 000710/1998
0018 000261/1993
0017 014304/1992
0043 000628/1997
0084 000019/2000
0085 000171/2000

SILVIO BRANBILA 0040 000197/1997
SILVIO NAGAMINE 0145 000695/2003
SIMONE CHAPIESKI 0163 001012/1997
STELA BRAGA COELHO 0015 003769/1992
STEPHANIE MELO VIEIRA MAC 0207 000556/2000
TATIANA CASSOL SPAGNOLO 0081 001352/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0102 000871/2001
TELMO DORNELLES 0159 000229/1996
TEREZINHA BUENO BACELLAR 0105 001138/2001
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0197 000680/2003
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0167 000630/1998
UMBERTO BATISTELLA 0148 000974/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0121 000839/2002
VALDOMIRO PAULINO 0162 000989/1997
VALERIA RAMOS DINIES 0194 000554/2003

0195 000555/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0058 000710/1998

0017 014304/1992
0043 000628/1997
0084 000019/2000
0085 000171/2000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0058 000710/1998
0033 000528/1996
0040 000197/1997

VERA LUCIA SCHREINER 0015 003769/1992
VICENTE PASCHOAL RADOCKI 0154 000268/1992
VILIBALDO ARANTES P DA LU 0164 000034/1998
VILMAR FARIAS 0015 003769/1992
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0189 000353/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0121 000839/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKS 0242 046807/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0077 000963/1999
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0127 000052/2003
WALMOR COELHO 0015 003769/1992
WALTER TOFFOLI 0015 003769/1992

0179 000212/2001
0033 000528/1996

1.-DECLARATORIA-222/2004-EZILDA DIAS SANTOS E
OUTROS x PARANAPREVIDENCIA -Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257,  do Código de Processo Civil.—Adv. ROSI
MARY MARTELLI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA SA x LILIAN MAR-
TINS DE OLIVEIRA -Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-224/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA SA x ELY RODRI-
GUES DANIEL -Feito que aguarda  pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

4.-ORDINARIA DECLARATORIA-225/2004-ROBERTO ELI-
AS DA SILVA x ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-226/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARIA ROSA
PORCIDES PETERSEN e outros -Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-227/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x KARINE
SODRE DA CRUZ - ME e outros -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-228/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ESTOFADOS
DIAMOND LINE LTDA - ME e outros -Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-229/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x KARIN ES-
COLA INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA - ME e outros -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-284/1991-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
COOPERATIVA AGROPECUARIA CENTRO NOR -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

10.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-290/1991-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIBRASA INDUS-
TRIA E COM. ADESIVOS L  -Manifeste-se o requerente.—
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-531/1991-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JANELAS VAL
COM. DE ESQUADRIAS -Manifeste-se o requerente.—Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES-

12.-EMBARGOS DE DEVEDOR-580/1991-LAPINSKI &
LAPINSKI LTDA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Assim, determino o cumprimento dos itens abai-
xo segundo a ordem em que estÆo dispostos: a) nov intima-
çÆo da parte embargante para cumprimento da decisÆo de fls.
159/161, sob a pena de aplicaçÆo do disposto no art. 359 do
CPC; b) intimaçÆo da parte embargante para depósito dos ho-
nororios do Sr. Perito; c) intimaçÆo do embargado para apre-
sentar  quesitos, e do embargante para querendo complementar
os quesitos que apresentou; d) intimaçÆo do Sr. Pertio para
que informe, com tempo rzoovel para intimaçÆo das parets,
dia hororios e local em que realizaro a perícia, bem como para
que apresente laudo pericial no prazo de 30 dias da referida
data que designar; e) com o atendimento da primeira parte do
item “d”, intimaçÆo das partes para que querendo acompa-
nhem a realizaçÆo da prova pericial; f) com a apresentaçÆo
do laudo pericial, intimem-se as partes cientificando-as do teor
do mesmo, para que, querendo, no prazo de 10 dias, se mani-
feste e apresentem pareceres de seus assistentes técnicos(CPC
art. 433, par. único); g) havendo dúvidas sobre o laudo pericial,
colha-se nova manifestaçÆo do perito. h) Voltem conclusos
para sentença. Intimem-se.- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ANDREA MARGARETHE R. ANDRADE e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

13.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-235/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRADELLI & CIA
LTDA E OUTROS -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR.-

14.-COBRANCA-901/1992-MARIA CARNEIRO SOARES x
ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA-

15.-ORDINARIA-3769/1992-ONDINA VAZ CESAR x ESTA-
DO DO PARANA- tendo em vista a juntada de novos docu-
mentos, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. RAUL
VAZ, DJANIR PEDRO PALMEIRA, DAVI DEUTSCHER,
ROGERIO DISTEFANO, CARLOS  ROBERTO CLARO,
EMIDIO BUENO MARQUES, AGENOR PACHECO, MAU-
RI JOSE ROIKA, ELVO BERTO, WALTER TOFFOLI, VIL-
MAR FARIAS, MANOEL JOSE MACHADO, LUIS ANTO-
NIO DE CARVALHO, CARLOS APARECIDO DE CARVA-
LHO, JOSE ANIBAL DE MACEDO CARNEIRO, ROSEMA-
RI KALLUF SCHENECK, GUILHERME CORDEIRO NETO,
BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS, MOACIR CORDEI-
RO DE FARIAS, ROLF KOERNER JUNIOR, ERNESTO JOSE
LANA DE PAULA DIAS, ALMIR MIRO CARNEIRO, AL-
CEU RIBEIRO DE MACEDO, LUIZ FERNANDO MALHEI-
ROS CARNEIRO, ROMEU OCTAVIO LUIZ GONZAGA
RAUEN, ROBERTO MACHADO, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JR., CARLOS ALBERTO MORO, LUCIANI RE-
GINA MARTINS DE PAULA, JACOB CHRISTMANN FI-

LHO, FREDERICO RUSSOMANO, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, RICARDO QUEIROZ DUARTE, WALMOR
COELHO, ELTON PAZELLO, STELA BRAGA COELHO,
CARLOS ALBERTO CLARO, CARLOS EDUARDO LOBO
DA ROSA, DURVAL LUIZ BALEN, ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO, ELTON PAZELLO, CLOVIS PI-
NHEIRO DE SOUZA JUNIOR, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, VERA LUCIA SCHREINER, IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO, RICARDO AUGUSTHO SILVA OLIVEI-
RA, JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO, KAZUYOSHI MIYA,
ROSANGELA LIE MIYA, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR, FORTUNATO JOSE GUEDES, ROLF KOERNER
JUNIOR, ELTON PAZELLO, JULIANA BARBAR DE CAR-
VALHO ANTUNES, LUIR CESCHIN, DENISE RAMOS CA-
RON TESEROLLI, FRANCISCO CARLOS DUARTE, LUIZ
FERNANDO MOCELIN, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO, GASPAR LUIZ LACERDA PINTO, GLAUCO PEREI-
RA, FRANCISCO ACCIOLY TEIXEIRA PINTO, JOAO ORA-
CY MARQUES, MURILLO BASTOS PACHECO, LUIZ JO-
AQUIM MARQUES, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., ADMAR DENES DE ANDRADE, EROUTHS
CORTIANO JUNIOR, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, RONALD LEITE SCHULMAN, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, MOISES DE GODOY, MAR-
CIA CRISTINA JONSON, JULIANA DE CARVALHO AN-
TUNES, SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA, ANA PAULA
RIBAS VIEIRA, LUIZ LAERTE DE ARAUJO, MICHELLE
LEBARBENCHON MASSIGNAN, KAZUYOSHI MIYA,
MOACYR CORREA FILHO, MOACYR CORREA NETO,
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIR CESCHIN, JOAO DE BARROS TORRES,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE, SERGIO BOTTO DE LACERDA e JUNES MAR-
TA PARIZ-

16.-DESAPROPRIACAO-8163/1992-CIC - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x RICARDO BURGEL
e outros -Manifestem-se as partes.—Adv. PAULO ROBERTO
JENSEN, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, SANDRA REGI-
NA S. ROMANIELLO, PATRICIA BRENNER LOPES, MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, MURILLO BAS-
TOS PACHECO, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR, HENRIQUE NAI-
GEBOREN, JOSE DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO, ALCI-
DIO VIANA NETO, CARLOS ABRAO CELLI, RAFAEL
COSTA CONTADOR, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
DANILO JOSE LOUREIRO, JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS, EDEGARD A.C.LESSNAU, MAURO NO-
BREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO N. PEREIRA e JO-
SIANE FRUET BETINI LUPION-

17.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-14304/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TEXTIL PONTES
IND.COM LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

18.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-261/1993-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO HIROSHI
HASEGAWA E OUTRO -Defiro a petição de fls. -Adv. SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

19.-MANDADO  DE SEGURANCA-287/1994-LEONEL DEL-
PHINO DE PAULA x CMT GERAL DA POLICIA MILITAR
PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. SEBASTIAO
GASPAR-

20.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-305/1994-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JIP TRANSP.RODOV.DE CARGAS E OUTRO -Defiro
a petição de fls. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/1994-LANCHES PIN-
GO DE OURO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes
embargos de declaraçÆo, permanecendo a sentença tal como
esto, nada existindo a ser corrigido. P.R.I.- Adv. CARLOS
ROBERTO PREVIDELLI, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNAR-
DON, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

22.-ORDINARIA-554/1994-VIACAO  VALE DO IGUACU
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o Estado do Parano sobre o pedido de extinçÆo.
Int.- Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

23.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-291/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x A S C COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA E OUTRO -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

24.-DECLARATORIA-412/1995-PEDRO OLINTO SCHLE-
DER DO CARMO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e  preparados vol-
tem.- R$ 22,14.-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO-

25.—541/1995-VIACAO  VALE DO IGUACU LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-se
o Estado do Parano sobre o pedido de extinçÆo. Int.- Adv.
RONILDO GONCALVES DA SILVA, IZABEL CRISTINA
MARQUES, JOEL GERALDO COIMBRA, MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA, GABRIELA AGOSTINELLI, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

26.-CAUTELAR INCIDENTAL-760/1995-VIACAO VALE DO
IGUACU LTDA x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o
Estado do Parano sobre o pedido de extinçÆo. Int.- Adv. RO-
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NILDO GONCALVES DA SILVA e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

27.-DEPOSITO-792/1995-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x JOAO ALCIONE
CAVALLI -Defiro a petição de fls. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-158/1996-PYEN
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o reque-
rido.—Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, IZABEL
CRISTINA MARQUES e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

29.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-180/1996-
BRASMOLD MADEIRAS LTDA x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerido.—Adv. RONILDO GONCALVES DA
SILVA, JOEL GERALDO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

30.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-209/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x TUPAN DE AGUIAR BORGES e outros -Manifeste-se
o requerente.—Adv. MIEKO ITO, BETHINA SOUZA DO
AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FABIO FUKAMA-
CHI-

31.-ORDINARIA  C/ANTECIPACAO TUTEL-224/1996-CO-
OPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA
LTDA x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apela-
çÆo interposto, às fls. 613, em ambos os efeitos. Vista ao ape-
lado para responder no prazo legal.—Adv. CLAUDIO
ZANKOSKI, RONILDO GONCALVES DA SILVA, JOEL
GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-283/1996-DISTRIBUIDO-
RA DE CIMENTO PAIXAO LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL DO PARANA  EM CURITIBA -Manifes-
te-se o requerido.—Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

33.-ORDINARIA DECLARATORIA-528/1996-NOVA ESPE-
RANCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Preparadas as cus-
tas de execuçÆo do título judicial,  expeça-se mandado de ci-
taçÆo, fixados os honororios em 10% para o caso de pronto
pagamento. Intime-se. Anote-se junto ao Distribuidor a pre-
sente execuçÆo em cumprimento ao item 5.2.5.2 do Código de
Normas.—Adv. RITA DE CASSIA ALVES, WALTER TOFFO-
LI, MOACYR ALVARO DE SOUZA e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

34.-DEPOSITO-1244/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EKKOMATIC  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA -Contados e preparadas as custas, voltem.- R$ 604,59.-
Adv. JOAO DE BARROS TORRES, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES, CLEIDE KAZMIERSKI e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-

35.-MEDIDA CAUTELAR-1412/1996-IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x ESTADO DO PARANA -
Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. ASSIS CORREA,
RONILDO GONCALVES DA SILVA, JOEL GERALDO CO-
IMBRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

36.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1537/1996-CO-
MERCIAL GUAVIRA DE VESTUARIO LTDA x ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls.
186/216, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder
no prazo legal.—Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, RONILDO
GONCALVES DA SILVA, JOEL GERALDO COIMBRA e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

37.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1560/1996-MARIO AU-
GUSTO BORGES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Considerando a composiçÆo noticiada nos autos,
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, III, CPC. Aptrânsito em julgado, expeça-se o alva-
ro na forma requerida e na sequencia ao arquivo, com as anota-
çäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. JOAO CASILLO,
CARLOS ROBERTO CLARO, ALVARO AUGUSTO CASSE-
TARI, LUCIANE M. SIGNORI, RICARDO GIOVANNETTI,
NILTON BUSSI e MIEKO ITO-

38.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-1715/1996-OR-
GANIZACAO NACIONAL  LTDA x DETRAN - DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO -Manifeste-se o requerido.—Adv.
RONY MARCOS DE LIMA e FERNANDO FRANCO-

39.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-28/1997-MARCE-
LINO CESARIO DA SILVA x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA A ASSIST. SERVIDORES ESTA- Defiro o requerimento
de fls. 311, como forma de se garantir ampla defesa. Int.- Adv.
MARIZA TRANCOSO, MARTA SUZY WAGNER, JOEL
GERALDO COIMBRA, LILIAN DIDONE, SAMUEL TOR-
QUATO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

40.-INDENIZACAO-197/1997-ELCION STIVAL x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Constatado o equívoco da
Escrivanai, necessorio se faz a devoluçÆo do prazo ao requeri-
do para apresentaçÆo de contra-razäes. Assim, intime-se para
contra-arrazoae, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.- Adv. RUI
PORTUGAL BACELLAR, SILVIO BRANBILA, FERNANDO
MOREIRA DA ROCHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

41.-DEPOSITO-244/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A x M LIGNEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

42.-ORDINARIA DECLARATORIA-378/1997-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre
o pedido de extinçÆo. Int.- Adv. JOEL GERALDO COIMBRA,
MARISA ZANDONAI MOREIRA, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e RONILDO
GONCALVES DA SILVA-

43.-DECLARAT. DE INEXIST. DE DEB.-628/1997-REPRE-
DIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA x RIO PA-
RANA COMPANHIA SECUR DE  CREDITOS FINANCEI-
ROS- Inicialmente, para regularizar esta demanda, intime-se o
requerente cessionorio para que dê atendimento ao requerido à
fls. 484. Int.- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

44.-ORDINARIA DECLARATORIA-640/1997-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre
o pedido de extinçÆo. Int.- Adv. JOEL GERALDO COIMBRA,
MARISA ZANDONAI MOREIRA, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

45.-DEPOSITO-1186/1997-RIO PARANA COMP SECURITI-
ZADORA DE CRED FINANCEIROS x ELIAS ALEXANDRI-
NO DE SOUZA- Tendo em vista a nÆo possibilidade de con-
ciliaçÆo entre as parters face as petiçäes de fls. 134 e 135/136,
passo a sanear diretamente o  processo, como forma de celeri-
dade processual. Depreende-se dos autos que inexistem preli-
minares a serm apreciadas. No mais, o processo encontra-se
em ordem, razÆo pela qual o declaro saneado. O ponto contro-
vertido baseia-se na apuraçÆo de eventual ilegalidade da co-
brança  de encargos financeiros excessivos, como a protica de
anatocismo e consequemente a errada evoluçÆo do saldo de-
vedor estipulado pelo autor. Assim, defiro a prodduçÆo da prova
pericial formulado pelo réu em fls. 135/136. Nomeio como perita
a Sra. Denise S. Khury, devendo a mesma ser intimada para
apresentr a proposta de seus honororios em 05 dias. No mesmo
prazodecerÆo as partes apresentar quesitos e indicar assisten-
tes técnicos. Após, se assim concordar, cabero à parte ré o de-
pósito dos honororios periciais, tendo em vista ter requerido a
produçÆo desta prova, iniciando-se os trabalhos em seguida,
com entrega ddo laudo nos autos em 60 dias, manifestando-se
as partes. Int.- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

46.-DESAPROPRIACAO-1556/1997-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SHADOW TELECOMUNICACOES LTDA- Manifes-
tem-se as partes sobre a real e efetiva necessidade da realiza-
çÆo de nova audiência de instruçÆo em julgamento. Em caso
negativo, determino a entrega de memoriais, com prazo indivi-
dual de dez dias. Int.- Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, ADILSON LUIZ BOHATCZUK e CLAUDIA LU-
CIA CAMARGO LOPEZ-

47.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1566/1997-VIA-
CAO VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano so-
bre o pedido de extinçÆo. Int.- Adv. SERGIO BOTTO DE
LACERDA, MARISA ZANDONAI MOREIRA, JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI e RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA-

48.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1569/1997-VIA-
CAO VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano so-
bre o pedido de extinçÆo. Int.- Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA, JOEL GERALDO COIMBRA, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

49.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1570/1997-VIA-
CAO VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano so-
bre o pedido de extinçÆo. Int.-  Adv. SERGIO BOTTO DE
LACERDA e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

50.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1580/1997-ROSANE CELI
SANTOS CASTRO BENATO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

51.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-197/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIANO CE-
SAR PELANDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

52.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-214/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE VIEIRA
NEGRAO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

53.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-216/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x TECNOSUPRI TECNOLOGICA E  SUPRIMENTO P/
INFORMATICA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

54.-EXECUCAO FISCAL-236/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIAÇAO VALE DO IGUAÇU
LTDA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre o pedido de
extinçÆo. Int.- Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e RONILDO GON-
CALVES DA SILVA-

55.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-313/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ARMAN-
DO DE SOUZA LOPES e outros -Manifeste-se o requeren-

te.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-578/1998-RIO
PARANA COMP  SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x HENRIMED REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

57.-ORDINARIA DECL.E INDENIZACAO-590/1998-CLEI-
DE COSTA GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Pelo exposto, recebo os embargos de declaraçÆo
para apreciaçÆo, mas nÆo os acolho, haja vista a ausência das
hipóteses previstas no art. 535, CPC. P.R.I.- Adv. NILZA SA-
LETE FERREIRA DA SILVA, OKSANDRO O. GONCALVES-

58.-DECLARATORIA-710/1998-MALVINA MARIA GANZ x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o recurso
de apelaçÆo interposto, às fls. 126 a 144, em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. LEAN-
DRO GALLI, MOACYR ALVARO DE SOUZA, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

59.-EMBARGOS DE DEVEDOR-755/1998-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x BADEP - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

60.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-776/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANDERSON VI-
LARES AGIBERT MAIA e outros -Defiro a petição de fls. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1131/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x RABELO COMERCIO DE DOCES LTDA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

62.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1279/1998-MAR-
LI DE FATIMA DOS SANTOS LOPES e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Vistos. Homologo por sentença
para que surta todos os efeitos legais a transaçÆo celebrada
entre as partes e, em consequ6encia, determino o arquivamen-
to dos autos. Defiro o  pedido de levantamento das importânci-
as depositadas, expeça-se  alvaro independentemente do trân-
sito em julgado e, após, arquive-se. P.R.I.- Adv. CARLOS CE-
SAR LESSKIU e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1644/1998-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, aco-
lhendo os Embargos para desconstituir os serviços que nÆo
integram a lista de serviços anexa ao DL 406/68, tornando ine-
xigível o crédito tributorio descrito na inicial do executivo fis-
cal do processo de execuçÆo nos termos do art. 17 da Lei 6830/
80, c/c o art. 741, VI, CPC. Outrossim, condeno o  Embargado
ao pagamento das custas processuais e honororios advocatíci-
os, que fixo em R$ 2.000,00, nos termos do art. 20, par. 4º,
CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

64.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-46/1999-CO-
MERCIO  DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO OLIVEI-
RA LTDA e outros x RIO PARANA COMP SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS- 1.- O despacho de fls.
258, que deferiu a prova pretendidda pela parte autora, nÆo
decaiu a questÆo acerca da inversÆo do ônus da  prova,
tampouco sobre a responsabilidade pelo pagamento dos cus-
tas para a produçÆo de prova pericial. 2.- Pretende os re-
querentes que seja imputado ao requerido o pagamento dos
honororios periciais, requerendo a inversÆo do ônus da pro-
va, com supedâneo no inciso VIII, do CDC. É indiscutível a
aplicabilidade do CDC nas demandas judiciais relativas a
contratos bancorios e, evidentemente a aplicaçào de inver-
sÆo do ônus da prova, preconizado no inciso VII, do art. 6º,
da Lei 8078/90. 3.- Inoobstante isso, releva anotar que a in-
verÆo do ônus da prova nÆo significa, necessariamente, na
determinaçÆo de que a outra parte seja responsabilizada
pelos custos da prova pericial, posto que ao estabelecer a
inversÆo do ônus da prova, quis o legislador que o consu-
midor fosse liberado do ônus probatório transferindo à outra
parte o ônus de provar o alegado, cabendo ao juiz avaliar as
provas de acordo com este principio. Na hipótese dos autos,
somente a parte autora requereu a produçÆo da prova peri-
cial, assim, de acordo com a regra do art. 33, do CPC, os
honororios do Perito serÆo pagos pelo autor. 4.- Tivesse
somente o requerido pedido pela produçÆo da prova perici-
al, este teria de arcarcom o ônus probatório, e também com
a obrigaçÆo pelo pagamento docusto de perícia, caso en-
tendesse o magistrado pela sua necessidade, pois nÆo e im-
possível impor ao requerido que produza prova contra si pró-
prio. Toda via, assim nÆo se deu, pois, somente a parte au-
tora requereu a produçÆo da prova, razào pela qual, enten-
do que a esta cabe custeo-la, tendo em vista, como dito alhu-
res, o disposto no art. 33 do CPC. 5.- A vista disso, reconhe-
ço a aplicabilidade do CDC e defiro a inversÆo d ônus da
prova, face a evidente condiçÆo de hipssuficiência  dos au-
tos em relaçÆo ao requerido. Outrossim, intimem-se os au-
tores para, querendo produzir a prova pericial requerida, de-
positar os honororios do Sr. Perito. 6.- Outrossim, determi-
no que o prosseguimento do feito, fase probatória, seja feito
nos autos da açÆo principal, ficando a presente medida cau-
telar aguardando para julgamento em conjunto.- Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO,
HARRI KLAIS, JAMES MARINS, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR., LUCIA ROSSETTO THEODORO e DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIMBANA COM IND
DE MADEIRAS BALSA NOVA LTDA e outros -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e SANDRA

JUSSARA KUCHNIR-

66.-EXECUCAO FISCAL-121/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre o pedido de
extinçÆo. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e RONILDO GONCALVES DA
SILVA-

67.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-122/1999-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre
o pedido de extinçÆo. Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-123/1999-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre
o pedido de extinçÆo. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, RONILDO GONCALVES DA SILVA, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-250/1999-C I C
- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
SILENTEC ESCAPAMENTOS E METALURGICA  LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ESTEFANO ULANDO-
WSKI-

70.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-297/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSANY GAR-
CIA SALEMA -Defiro a petição de fls. -Adv. DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO e GIZELLE AMBONI PETRI-

71.-ORDINARIA DEMOLITORIA-307/1999-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NILSON NAZARIO e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. NATANIEL RICCI-

72.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-348/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KRISTIANO NAI-
DE -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-573/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KELLI CRISTINE
BRONHOLO -Manifeste-se o requerente.—Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

74.-ORDINARIA-633/1999-MARCO JOSE DINKHUYSEN
OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

75.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-926/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DESTILARIA DE
BEBIDAS BREMEN LTDA e outros- Considerando o requeri-
mento formulado pelo Banestado, demonstrando sobre a van-
tagem de se fazer o leilÆo por meio de leiloeiro extrajudicial,
defiro o pedido de fls. 50/55, devendo providenciar o ato, com
comunicaçÆo a este juízo. Int.- Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES-

76.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-956/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDNALDO AN-
DRADE DO CARMO JUNIOR e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO
e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

77.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-963/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ULYSSES SER-
GIO ELYSEU e outros- Assim, rejeito as alegaçäes da executa-
da, devendo prosseguir a execuçÆo. Doutro carris, o requerido
discorda da substituiçÆo processual, todavia, compulsando os
autos, nÆo vislumbro pedido neste sentido, razÆo pela deixo
de aprecio-lo. DEfiro a adjudicaçÆo, expeça-se auto de adju-
dicaçÆo. Contados e preparados, expeça-se Carta de Adjudi-
caçÆo, remeta-se os autos à contadoria para atualizaçÆo do
débito, amortizando-se o valor da adjudicaçÆo. Intimem-se e
cumpra-se.- Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO, WAGNER DE JESUS MAGRINI e CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1044/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEO HERMES
PEREIRA e outros- Vistos, etc. Considerando o pedido formu-
lado nos autos, dando conta da quitaçÆo, julgo extinta a prese-
ne execuçÆo, com base no art. 794, II, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO
e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

79.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1221/1999-ROSANY GAR-
CIA SALEMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Defiro a petição de fls. -Adv. GIZELLE AMBONI PETRI e
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1302/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MATO GROSSO
VIGILANCIA E SEGURANCAS S/C LTDA e  outros -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1352/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- Pelo exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, acolhendo os Embargos, para desconstituir os servi-
ços que nÆo integram a  lista de serviços anexa ao DL 406/98,



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 141141141141141

tornando inexigível o crédito tributorio descrito na inicial do
executivo fiscal do processo de execuçÆo nos termos do art.
17 da Lei 6830/80, c/c art. 741, VI, CPC. Outrossim, condeno
o embargado ao pagamento das custas processuais e honorori-
os advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00, nos termos do art.
20, par. 4º, CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. TATIANA CAS-
SOL SPAGNOLO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1379/1999-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre
o pedido de extinçÆo. Int.-  Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

83.-EXECUCAO FISCAL-1381/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre o pedido de
extinçÆo. Int.- Adv. JOEL GERALDO COIMBRA, GABRIE-
LA AGOSTINELLI, SERGIO BOTTO DE LACERDA e JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-19/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ERNESTINA QUEIROZ SABATOVITCH -Manifeste-
se o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

85.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-171/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x COINCAL COMERCIO E INDUSTRIA DE CAL LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

86.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-200/2000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x PEDRO PAULO FURTADO e outros
-Manifeste-se o requerido.—Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO-

87.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-261/2000-NIL-
TON ROBERTO BARBOSA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Diante do exposto, julgo procedente o pedido
com o efeito de condenar a ré ao pagamento da importância de
R$ 10.000,00, corrigidos monetariamente desde a data da ins-
criçÆo indevida e acrescida de juros moratórios de 0,5% ao
mês, contados a partir do evento, nos termos da Súmula 54 do
STJ, ou seja, da inclusÆo do autor no SPC. Condeno o reque-
rido, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorori-
os advocatícios que fixo no percentual de 15% sobre o valor da
condenaçÆo, atendendo-se ao trabalho realizado, a média com-
plexidade e o tempo da demanda, nos termos do par. 3º do art.
20 do CPC. P.R.I.- Adv. MARIA ISABEL BARTH COTAMI-
LAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN,
LUIZ OTAVIO GOES, ALEXANDRE DE SALLES GONCAL-
VES e MILTON JOAO BETENHEUSER JR.-

88.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-358/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALE DO IAPO
REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA e outros -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

89.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-517/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EROS GIANNINI
JUNIOR e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEI-
DA-

90.-EMBARGOS DE DEVEDOR-643/2000-RAUL SCHE-
FFER FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Defiro o requerimento de fls. 112,  com as anotaçäes devidas.
Prossiga-se, cumprindo o despacho anterior. Int.- Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO F. DIAS, JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA, CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1146/2000-DI-
RETOR DE TRANSITO DA URBS x LOGUS APOIO LO-
GISTICO LTDA -Defiro a petição  de fls. 17.-Adv. SIDNEY
MARTINS e MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2001-PARANAPREVI-
DENCIA x VERA LUCIA DE LARA COSTA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CASSIANO LUIZ IURK-

93.-ORDINARIA DEMOLITORIA-299/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x RAFAEL FURLANI e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

94.-DESAPROPRIACAO-328/2001-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MARIA CECILIA
DOS SANTOS KOGA -Manifeste-se o requerente.—Adv. INA-
CIO HIDEO SANO-

95.-DECLAROTORIA CUM C/CONSTIT-393/2001-ANTO-
NIO CARLOS SCHWIDERSKI x ESTADO  DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. CELSO LUCINDA-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-547/2001-INCEPA RE-
VESTIMENTOS CERAMICOS S/A x DELEGADO DA 1ª
DELEGACIA REGIONAL DA REC ESTADUAL- Por força
da decisÆo proferia no Agravo de Instrumento, deve o feito
aguardar o julgamento da ADIN. Aguarde-se em Cartório.- Adv.
JOAO DACIO ROLIM, HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AU-
GUSTO DUMONT PRADO, RILTON ALEXANDRE GUIMA-
RAES, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-707/2001-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CHIRLEI TRISOT-

TO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-708/2001-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CHIRLEI TRISOT-
TO-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-765/2001-JATOBRAS EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA e outros x BADEP - BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Contados e prepa-
radas as custas, voltem.- R$ 7,93. -Adv. NELSON LUIZ VE-
LLOSO FILHO-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-821/2001-PROSEN
PROJETOS SERVICOS LTDA x DIRETOR DA DIRETRAN
DA URBS e outros -Contados pelo valor da inicial devidamen-
te atualizado e preparados voltem.- R$ 7,72. -Adv. JULIANA
DAHER ALVARES DELFINO, DEBORA STADLER ROSA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-862/2001-LEONILDO
PONTES VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Defiro a petição de fls. -Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO e GIZELLE AMBONI PETRI-

102.-CAUTELAR INCIDENTAL-871/2001-SONIA MARISA
ANTUNES MOREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de
instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo,
a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, in-
forme-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cum-
priu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Int.—Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

103.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-903/2001-ROBER-
TO CARLOS ALVES DE SOUZA x ESTADO DO PARANA-
Vistos em saneador. Considerando a qualidade do requerido,
entendo que a realizaçÆo de audiência de conciliaçào, confor-
me prevê o art. 331 do CPC e contraproducente, vez que a apre-
ciaçÆo das provas e das condiçäes da açÆo e pressupostos
processuais sero feita nessa decisÆo saneadora, enquanto os
pontos controvertidos serÆo fixados no inicio da audiência de
instruçÆo e julgamento, aliado ao fato de que o requerido jo
manifestou desinteresse em efetuar acordo com o Autor. As
partes sÆo legítimas e estÆ devidamente representadas. Es-
tÆo presentes os pressupostos processuais e as condiçäes da
açÆo. O feito tramita sem vícios ou nulidade a inquino-lo, nÆo
havendo matéria de natureza processual para ser dirimida nesta
base. Cinge-se o litígio na anolise da culpa pelos danos materi-
ais e morais que o autor alega ter sofrido. Dos argumentos tra-
zidos pelo requerido, resistindo a pretensÆo dos autores, infe-
re-se a necessidade da realizaçÆo de instruçÆo probatória par
apuraçÆo dos atros e apuraçÆo do responsabilidade. Em face
ao exposto, declaro  saneado o processo e defiro a prova oral
requerida, consistente no depoimento pessoal do autor e oitiva
de testemunhas. Para audiência de instruçÆo e julgamento,
dsigno o dia 22/04/2004, às 14:00 hs. A necessidade e utilida-
de da prova pericial sero apreciada após a audiência de Instru-
çÆo e Julgamento. Outrossim, oficie-se à Secretaria de Admi-
nistraçÆo para que remeta ao juízo demonstrativo dos venci-
mentos recebidos pelo autor, desde a data do sinistro ato a data
de elaboraçÆo do demonstrativo. Intimaçäes e diligências ne-
cessorias.- Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1005/2001-MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Manifeste-se o requerido.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

105.-ORDINARIA-1138/2001-LIRA DA SILVA OLIVEIRA x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. TEREZINHA BUENO BACELLAR-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-232/2002-LRJ -
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
ELADIO PRADO JUNIOR-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-236/2002-CIDA-
DELA S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-240/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. GLAUCIO C. SIL-
VA MOLINO-

109.-ORDINARIA DEMOLITORIA-309/2002-MUNICIPIO
DE CURITIBA x OLYMAQ COMERCIAL DE MAQUINAS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO-

110.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-312/2002-
DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO  x ADAO
GOMES NOGUEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv. DE-
BORA STADLER ROSA-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-325/2002-TRIPE
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se
o requerido.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

112.-ORDINARIA-334/2002-VITORIA INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Re-
cebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. 259 a 273, em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. CRISTINA BARROS, EROS SOWINSKI e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-381/2002-JOAO
HAUPT & CIA LTDA  x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos
em saneador. Considerando  aquaalidade do requerido, enten-
doque a realizaçÆo de audiência de conciliaçÆo, conforme
prevê o art. 331 do CPC é contraprodducente. Passo a anolise
das preliminares arguidas pelo embargado. Primeiramente, no
que concerne a alegaçÆo da ausência de indicaçÆo das provas
a serem produzidas, tem-se que nÆo merece prosperar, posto
que  o embargante fez expresso requerimento de produçÆo de
provas, mormente no que se refere a prova pericial. E, no que
tange a CertidÆo da Dívida Ativa, é certo que esta goza de
presunçÆo de certeza e liquidez, todavia, esta presunçÆo pode
ser ilidida por prova em controrio, sendo que somente após a
fase probatória é que podero concluir pela presença dos requi-
sitos da liquidez e certeza do titulo. Assim, encontram-se  nos
autos os documentos necessorios à impugnaçÆo da execuçÆo
pela via dos embargos. As partes sÆo legítimas e estÆo devi-
damente representadas. EstÆo presentes os pressupostos pro-
cessuais e as condiçäes da açÆo. E, no que tnge ao pedido de
determinaçÆo de expediçÆo positiva com efeitos negtivos,
embora inexista nos autos prova d alegada recusa do embarga-
do, com fulcro no art. 206 do CTN, determino que o embarga-
da, ao expedir certidÆo positiva contra a embargante que te-
nha por base o débito em execuçÆo, expeça certidÆo positiva
com efeitos negativos, em face da suspensÆo da execuçÆo
por força  dos embargos opostos. Na ausência de outras ques-
täes processuais a serem dirimidaws, dou o feito por saneador.
Doutro  vértice, necessoria se revela a realizaçÆo de perícia
contobil a fim de se constatar nos registros contobeis da em-
presa em confronto com os documentos representativos da pres-
taçÆo dos serviços, alegada diferença. Assim, defiro a produ-
çÆo de prova técnica, consistente em perícia contobil e no-
meio Perita a Dra. Denise S. Khury, independente de compro-
misso, devedno as partes apresentarem quesitos, no prazo de
cinco dias  e, no mesmo prazo, querendo, indicar Assistente
Técnico. Intimem-se o Sr. Perito, para apresentar proposta de
honororios, em cinco dias. Fixo o prazo para entrega do laudo
em 45 dias, contados da data em que as partes concordarem
com a proposta de honororios do Perito. Devero ser apresenta-
do um laudo único se as partes forem acordes ou, se nÆo hou-
ver concordância, poderÆo os Assistentes Técnicos juntrem
seus pareceres no prazo legal. Intimem-se.-  Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARLI T. FER-
REIRA D’AVILA-

114.-MANDADO DE  SEGURANCA-457/2002-ANDRE
FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS x PREFEITO DO MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

115.-ORDINARIA DEMOLITORIA-516/2002-MUNICIPIO
DE CURITIBA x  MARIO JUNIOR COCCHIERI -Manifeste-
se o requerente.—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

116.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-521/2002-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x CARLOS PEREIRA DA SILVA e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH-

117.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-599/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIEGE DORNE-
LES CAFRUNI e seu marido se casado for e outros -Defiro a
petição de fls. -Adv. FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER-

118.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-610/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x BABY LUZ
CONFECCOES LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

119.-COBRANCA-788/2002-WANDA SEKSCINSKI e outros
x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestação apre-
sentada às fls. , diga a requerente.—Adv. MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA-

120.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-789/2002-
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x SONOLUX
INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. SIDNEY MARTINS-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-839/2002-HOTEIS LION
LTDA x COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS -
CCB/PMPR- Defiro o pedido de fls. 157. Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE, MONICA MINE YAO e VIVIANE
BERNARDO JORGE-

122.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-901/2002-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x KAIZEN COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA e
outros -Defiro a petição de fls. -Adv. JANICE KELLER ARA-
UJO-

123.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-962/2002-JUCARA
BUENO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA e outros- Inicialmente, defiro o requerimento de fls. 112,
no orçamento público, mas sim dara atendimento às regras cons-
titucionais, sedndo que estas prevalecem sobre qualquer outra
norma infraconstitucional. No mais, manifeste-se a parte auto-
ra sobre a contestaçÆo. Int.- Adv. MARCELO TRAJANO DA
ROCHA, MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS e ERENI-
SE DO ROCIO BORTOLINI-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1025/2002-RU-
BENS CURI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. GEORGIA BORDIN JACOB-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-1058/2002-ALESSAN-
DRA APARECIDA QUEZADA x DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO - DETRAN e outros- Vistos, etc.

Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
tada desistência do pedido, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o
trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas.
Custas e lei. P.R.I.- Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO  FISCAL-10/2003-CATTA-
LINI TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO-

127.-MANDADO DE SEGURANCA-52/2003-NILSON CAR-
DOSO DA SILVA x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO - DETRAN- Vistos, etc. Face a nÆo mani-
festaçÆo do impetrante para dar andamento ao feito, mesmo
depois de devidamente intimado, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, III, CPC, tendo em
vista o abandono de causa. Após trânsito em julgado, proceda a
baixa na ddistribuiçÆo e arquive-se. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
WALDIQUE BISPO PEREIRA-

128.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DE DOCUM-108/2003-
E.S.D.R.M. x E.P. -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA, LUIS GUSTAVO LORGA,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO-

129.-MANDADO DE  SEGURANCA-240/2003-AUTO POS-
TO ANJO GABRIEL LTDA x DIRETOR DA COORDENA-
CAO DA RECEITA DO ESTADO PARANA -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.-
R$ 77,84.-Adv. ROSANGELA URIARTE R. SUREDA-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-268/2003-SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB DE SAUDE EM
CTBA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI-

131.-MANDADO  DE SEGURANCA-289/2003-PHOTO STO-
RE FOTOGRAFIAS LTDA x CHEFE DO DPTO DE REN-
DAS MOBILIARIAS DA PREF M CTBA -Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- R$
12,67-Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS-

132.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2003-
COPEL TELECOMUNICACOES S/A x START  INFORMA-
TICA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA-

133.-MANDADO DE SEGURANCA-336/2003-NILCE SA-
LATTE TROMBETTA x PRESIDENTE DO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES DO EST PR -Contados pelo valor da inici-
al devidamente atualizado e preparados voltem.- R$ 32,06. -
Adv. RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES-

134.-PROCEDIMENTO  ESPECIAL JURISDI-456/2003-MA-
RIA APPARECIDA SOUZA E SILVA x DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM -Recebo o recurso
de apelaçÆo interposto, às fls. 124 a 129, em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. MA-
RIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, MARIA CECILIA W.
LOMELINO FREITAS, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

135.-EMBARGOS  A EXECUCAO FISCAL-491/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para discussão.
Intime-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv.
LIGIA SOCREPPA,  ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY, LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

136.-EMBARGOS  A EXECUCAO FISCAL-492/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para discussão.
Intime-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv.
LIGIA SOCREPPA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

137.-EMBARGOS  A EXECUCAO FISCAL-493/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para discussão.
Intime-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv.
LIGIA SOCREPPA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

138.-EMBARGOS  A EXECUCAO FISCAL-495/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para discussão.
Intime-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv.
LIGIA SOCREPPA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-534/2003-MAS-
SA FALIDA DE BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os
embargos para discussão. Intime-se o embargado para impug-
na-los, querendo.—Adv. RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLI-
NA ALMEIDA RIBEIRO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

140.-ORDINARIA  DE COBRANCA-556/2003-DALTON
KLEITOV e outros x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestaçÆo e documentos. Int.- Adv.
OLIVAR CONEGLIAN, CELSO ARAUJO GUIMARAES e
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-589/2003-IVAN
ZALESKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo os embar-
gos para discussão. Intime-se o embargado para impugna-los,
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querendo.—Adv. FABIO DA SILVA MUINOS e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-590/2003-IVAN
ZALESKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo os embar-
gos para discussão. Intime-se o embargado para impugna-los,
querendo.—Adv. FABIO DA SILVA MUINOS e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

143.-MANDADO DE SEGURANCA-623/2003-CESAR THO-
ME FILHO - ME x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN e outros -Contados pelo valor da inici-
al devidamente atualizado e preparados voltem.- R$ 28,14.-
Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

144.-MANDADO  DE SEGURANCA-686/2003-KATIUSCIA
CAROLINE CANORO x DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TRANSITO - DETRAN e outros- Pelo exposto, face a au-
sência de direito liquido e certo da impetrante com fulcro no
art. 5º,LXIX da CF e o disposto na lei 1533/51, julgo improce-
dente o pedido inicial. Outrossim, condeno a mesma ao paga-
mento das custas  processuais, mas sem fixaçÆo de honorori-
os, consoante o contiddo nas Súmulas nº 512 do STF e 105 do
STJ. Custas de lei. P.R.I.- Adv. LUIZ FERNANDO FABIANE,
SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA, RONY MARCOS DE LIMA e REGINA GUTIERREZ
ARBALLO-

145.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-695/2003-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x CONEPAR COM E REPRES DE ALIMENTOS
DO PARANA LTDA e outros - Assim, se a execuçÆo encon-
tra-se gaantida pelos dois imóveis, a penhora deve recair sobre
ambos, sendo esta a melhor exegesse que se pode dar ao artigo
655, CPC. Por outro lado, na da obsta que após a avaliaçÆo, a
penhora possa ser reduzida, “ex vi” do art. 685 do CPC. Assim,
proceda-se a penhorasobre os bens que garantem o débito, ex-
pedindo-se o respectivo. Intimem-se.- Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. JANICE KEL-
LER ARAUJO, EDEGARD A.C.LESSNAU, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e SILVIO NAGAMINE-

146.-MANDADO DE SEGURANCA-757/2003-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE ANDIRA -Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem.- R$ 67,34.-Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO, MARCUS VENICIO CAVAS-
SIN, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA e JULIANA TORRES MILANI-

147.-INDENIZACAO-828/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
ILHA DO MEL x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ADRIANO DE OLIVEIRA-

148.-INDENIZACAO-974/2003-ANTONIO CLAUDIO VIOL
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. UMBERTO BATISTELLA
e JOAO LINCOLLN VIOL-

149.-MANDADO  DE SEGURANCA-10/2004-ROSELAINE
GOMES DE OLIVEIRA x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA -Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem.- R$ 7,00 -Adv.
GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-

150.-MANDADO DE SEGURANCA-17/2004-RAPHAEL JO-
HANN GIORDANI x DIRETOR DO DETRAN/PR - DEPART
TRANSITO PARANA -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem.- R$ 164,50.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-

151.-MANDADO DE SEGURANCA-53/2004-OLGA DE
ANDRADE SANTOS x DIRETOR PRESIDENTE DO PARA-
NAPREVIDENCIA - Necessoria se revela a citaçÆo do Esta-
do do Parano para figurar no feito, na qualidade de litisconsor-
te necessorio, por força do disposto no art. 110 da Lei 12398/
98. - Intime-se a parte  interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

152.-DECLARATORIA-167/2004-SMA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS e RONY DREGER-

153.-SUMARIA-170/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BARIGUI x COHAB - COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - Designo o dia 20/04/04,
às 13:30 hs, para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo.-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA R.S. MANZO-
CHI-
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COM.METALURGICA ATLAS S/A x TETRAMETAL
DISTRIB.DE FERRO E ACO -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. VICENTE PASCHOAL RADOCKI-

155.-FALENCIA-1318/1995-ARCOS  DISTRIBUIDORA AU-
TOMOTIVA LTDA x BEST CAR COMERCIO VAREJISTA
DE PECAS E ACESS.LTDA- Cumpra-se integralmente os pe-
didos da Curadoria.- Adv. NADIR MILHETI FERREIRA,
ADRIANE CURI e CLEMENCEAU M. CALIXTO-

156.-MEDIDA  CAUTELAR EXIB.DE DOCUM-1846/1995-
WALDEMAR FONSECA JUNIOR x CONSORCIO NASSER

S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN-

157.-HABILITACAO  DE CUSTAS-2642/1995-3 ª J C J DE
BLUMENAU e outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Vistos, etc. Pelo exposto, julgo procedente a habilitaçÆo de
crédito em favor da UniÆo federal, para a quantia de R$ 55,06,
com  relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a cor-
reçÆo monetoria devida a partir da data de expediçÆo da cerr-
tidÆo de crédito, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, ccuja regra sero utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos  do art. 26 da LF. Tal crédito devero ser classificado
como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providência devidas.
P.R.I.—Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

158.-FALENCIA-209/1996-CITROSUL COMERCIO DE FRU-
TAS LTDA x GUAMA TRANSPORTES COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

159.-FALENCIA-229/1996-MELSON TUMELERO S/A x
PORTAO PISOS COMERCIO REPRESENTACOES DE PISOS
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. TELMO
DORNELLES-

160.-FALENCIA-278/1996-PRIMEIROS SONHOS  COMER-
CIO DE BRINQUEDOS LTDA**DEC* x EPOCA BRINQUE-
DOS E PAPELARIA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

161.-FALENCIA-243/1997-FONECOM INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x TONIOLO & GONCALVES LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

162.-FALENCIA-989/1997-INDUSTRIA DE MATERIAL BE-
LICO DO BRASIL - IMBEL x TIROTEX COMERCIO DE
ARMAS E MUNICOES LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. VALDOMIRO PAULINO-

163.-FALENCIA-1012/1997-CAFE JUBILEU LTDA. x SU-
PERMERCADO REIS LTDA** DECRETADA **- Defiro o
requerimento de fls. 203. Cumpra-se. Int.- (fls. 2017)... DEfiro
a petiçÆo de fls. 2024. (fls. 2028)...  Atenda-se o ofício de fls.
2029. (fls. 2032)... Adv. MARCOLINO PEREIRA CAMAR-
GO, PAULO SERGIO S. CACHOEIRA, AYRTON CORREIA
ROSA, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBO-
SA, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO, SIMONE CHAPIESKI, JOSE DEVANIR FRITO-
LA, DIRCEU A ZANLORENZI, CARLA RODRIGUES THO-
ME DA CUNHA, PAULO ROBERTO ROCHA, MARCELO
NASSIF MALUF e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CA-
CHOEIRA-

164.-CONCORDATA PREVENTIVA-34/1998-DARCIE RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x A MESMA -Mani-
festem-se as partes.—Adv. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR., JOSE VALTER RODRIGUES, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA,
VILIBALDO ARANTES P DA LUZ e DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA-

165.-FALENCIA-301/1998-FAIRWAY FABRICA DE FILA-
MENTOS LTDA x  MALHARIA ALTALENA LTDA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA-

166.-FALENCIA-515/1998-PENACCHI  INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x LEONES VALTER  **
DECRETADA ** -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

167.-FALENCIA-630/1998-FORJAS TAURUS  S/A x ORLAN-
DO RODRIGUES JUNIOR -Manifeste-se o requerente.—Adv.
THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI-

168.-FALENCIA-784/1999-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S.A x NEON CURITIBA IND E
COM DE LUMINOSOS LTDA - ME- Considerando o requeri-
mento formulado nos autos, dando conta da desistência do pe-
dido, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VIII, CPC. Desentranhem-se os documen-
tos que instruíram a inicial, substituindo os mesmos por cópias
o mesmos por cópias, com respectiva certidÆo. Após o trânsi-
to  em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas
de lei. P.R.I.- Adv. GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e
MARCELO BERVIAN-

169.-FALENCIA-198/2000-DOHLER S/A x L S ALVES E
SCHMOLLER LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. OSE-
AS AGUIAR-

170.-FALENCIA-200/2000-INDUSTRIA GRAFICA E EDITO-
RA SERENA LTDA x EDITORA E REVISTA CIDADES DO
BRASIL LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALBINO
JOSE DE BONI-

171.-FALENCIA-245/2000-T D BRASIL LTDA x CIACORP
COMERCIO DE EQUIP DE INFORMATICA LTDA -Defiro a
petição de fls. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR, FA-
BIO TEIXEIRA, GUILHERME TOMIZAWA e JOSE VIRGI-
LIO C. B. ROCHA NETO-

172.-FALENCIA-291/2000-CIBORPLAS COM E IND DE
BORRACHA E PLASTICOS LTDA x NOMADE IND E COM
DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA -Defiro a petição de

fls. -Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-

173.-FALENCIA-398/2000-MOINHO CARLOS GUTH  LTDA
x SUPERMERCADO DIMARCA LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES-

174.-EXECUCAO DE QUANTIA-516/2000-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A x ROTRELMA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -Defiro a petição
de fls. -Adv. HEIDY FURRER DOS SANTOS-

175.-FALENCIA-538/2000-BOMETAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE METAIS LTDA x F J CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARIA CRISTINA
FERNANDES-

176.-FALENCIA-627/2000-IMPORPECAS COMERCIO DE
PECAS PARA TRATORES LTDA x TORMASTER INDUS-
TRIA MECANICA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
DANIELLE NOGUEIRA e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

177.-FALENCIA-31/2001-HOFIG JUNIOR LTDA x COMER-
CIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DIRCEU LTDA -Mani-
feste-se o sindico sobre a avaliaçÆo. Intimem-se.- —Adv. JO-
REL SALOMAO KHURY-

178.-FALENCIA-75/2001-EDMUNDO  LEMANSKI x LAVA
CARROS QUINZE LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. LEOCADIO CASANOVA-

179.-HABILITACAO DE CUSTAS-212/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
-Vistos, etc. Pelo exposto, julgo procedente a habilitaçÆo de
crédito em favor da UniÆo federal, para a quantia de R$ 240,00,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
çÆo monetoria devida a partir da data de expediçÆo da cerrti-
dÆo de crédito, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, ccuja regra sero utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito devero ser classificado
como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providência devidas.
P.R.I.—Adv. WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEI-
RA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

180.-FALENCIA-224/2001-LOCADORA DE VIDEO JARDIM
SOCIAL LTDA x COOPER FILMES COMERCIO DE FIL-
MES LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CEZAR EUC-
LIDES MELLO-

181.-FALENCIA-300/2001-TRICON TRIUNFO COMPO-
NENTES S/A x PUGNALONE & CIA LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

182.-HABILITACAO DE CUSTAS-354/2001-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x C W B TUR OPERA-
DORA TURISTICA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

183.-HABILITACAO DE  CREDITO-393/2001-BANCO BO-
AVISTA INTERATLANTICO S/A x KENKOMED PROMO-
TORA DE VENDAS NA AREA DE ASS MED LT -Manifes-
tem-se as partes.—Adv. DANIEL HACHEM, RONY MAR-
COS DE LIMA, MARCOS ALBERTO PICOLI e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

184.-FALENCIA-398/2001-INDUSTRIA E  COM DE CAL-
CADOS GUIRADO  & GUIRADO LTDA x PRETTY BABY
IND COM DE DECORACOES LTDA - ME -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

185.-FALENCIA-621/2001-CASA DO SERRALHEIRO
LTDA x DONIFER SERRALHERIA LTDA- Vistos, etc. Ho-
mologo por sentença para que surta  os seus jurídicos e legais
efeitos a desistência requerida pelo requerente e, em conse-
quência, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no inciso VIII, ddo art. 267 do CPC. Defiro o de-
sentranhamento  dos documentos mediante recibo nos autos.
Transitada em julgado, proceda as baixas e anotaçäes  neces-
sorias e, após , arquive-se. Custas satisfeitas. P.R.I.- Adv.
ADYR TACLA FILHO-

186.-ALVARA JUDICIAL-609/2002-SOCIEDADE BRASILEI-
RA ARLIQUIDO LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- R$ 21,65.-
Adv. SANDRO RAFAEL BONATTO, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI-

187.-FALENCIA-151/2003-ACOS MINAS GERAIS S/A x
EMBRAFER EMPRESA BRASILEIRA DE MAT DE CONST
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROBERTO MOREI-
RA LINS PASTL-

188.-FALENCIA-281/2003-ROYALPAN DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x PALACIO DOS PAES LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. ALAN CARLOS ORDAKO-
VSKI-

189.-FALENCIA-353/2003-HELIOS  CARBEX S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO x RARELI PAPELARIA E EQUIPAMEN-
TOS P/ ESCRITORIO LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv.
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

190.-FALENCIA-402/2003-GERDAU S/A x GEA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS GUSTA-
VO HORST-

191.-HABILITACAO DE CREDITO-475/2003-WILSON NAL-
DO GRUBE e outros x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. SEBASTIAO DE BRITO-

192.-FALENCIA-489/2003-FORMILINE INDUSTRIA DE
LAMINADOS LTDA x AREA ARQUITETO E PROM DE
FEIRAS E CONGRESSOS LTDA -Sobre a contestação apre-
sentada às fls. , diga a requerente.—Adv. IVAN MENDES DE
BRITO-

193.-FALENCIA-535/2003-SCE SISTEMAS E CONTROLES
ELETRONICOS LTDA x ELETRO THERMO COMERCIAL
LTDA -Contados e preparadas as custas, voltem.- R$ 12,67 -
Adv. LUIS CARLOS VASSELAI-

194.-ALVARA JUDICIAL-554/2003-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS E CEREAIS GASPARI x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e  pre-
parados voltem.- R$ 7,42.-Adv. VALERIA RAMOS DINIES-

195.-ALVARA JUDICIAL-555/2003-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS GR LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem.- R$ 7,84.-Adv.
VALERIA RAMOS DINIES-

196.-FALENCIA-617/2003-ENGESOLDA  INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x CONSTRUTORA CG LTDA  -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. JOSE LEONTINO BANDEIRA-

197.-FALENCIA-680/2003-NOGUEIRA EMPREITEIRA
LTDA x CONSTRUTORA CG LTDA- Considerando o reque-
rimento formulado nos autos, dando conta da desistência do
pedido, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito  em julgado, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. P.R.I.- Adv. EDUARDO
EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE AZEVEDO
SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e ALPHONSE
GUILHERME VOIGT-

198.-FALENCIA-736/2003-AGRITOP AGRIMENSURA E
TOPOGRAFIA LTDA x CONSTRUTORA CG LTDA- Consi-
derando o requerimento formulado nos autos, dando conta da
desistência do pedido, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

199.-EMBARGOS DE TERCEIRO-740/2003-MARCO ANTO-
NIO COELHO x MASSA  FALIDA DE CWB TUR OPERA-
DORA TURISTICA LTDA- Intime-se o autor para emendar a
inicial, fazendo constar no pólo passivo da demanda a Massa
Falida e nÆo o credor como  equivocadamente consta da exor-
dial. Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o ato que
determinou a arrecadaçÆo do referido bem. Considerando os
argumentos expendidos, os documentos juntaos, defiro a limi-
nar pleiteada para nomear o autor como depositorio do veículo
objeto da demanda (veículo IMP/BMW SC 4 - Placas - AUQ
9900), até o julgamento do feito. Cite-se a embargada, para
contestar, em 10 dias, com as advertências da revelia. (art. 285
e 319 do CPC). Certifique-se nos autos principais a propositu-
ra desta açÆo.- Adv. ANTONIO ANILTO PADIAL e MAR-
COS ALBERTO PICOLI-

200.-PRECATORIO REQUISITORIO-112/1997-Oriundo da
Comarca de TRIBUNAL DE JUSTICA -GUILHERMINA EL-
VIRA ZALESKI x I P E -Manifestem-se as partes.—Adv.
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-

201.-PRECATORIO REQUISITORIO-33/2002-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -ANTONIO
PEDRAZOLE GARUTI e outros x ESTADO DO PARANA-
Considerando que foi apontado o erro material na conta apre-
sentada, havendo posteriormente, concordância pela parte Au-
tora, retifico o valor do precatório requisitório para R$
171.698,84, utilizando-me das razäes ministerial de segundo
grau. Retornem os autos ao E. TJ, com as anotaçäes devidas.
Int.- Adv. DAVI DEUTSCHER, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

202.-EXECUCAO FISCAL-807/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIO SERGIO DA SILVA -
Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMA-
DO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nome-
ação a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de
depositorio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo de-
sentranharo o mandad ou expediro mandado de penhora,  que
recairo sobre os bens nomeados.—Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e
IVAN PAROLIN FILHO-

203.-EXECUCAO FISCAL-938/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VILLELA GUIMARAES IND
E COM DE CONFECCOES LTDA e outros -Em cumprimento
aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na pessoa de
seu advogado, para assinar o termo de nomeação a penhora
pessoalmente e também  aceitar o encargo de depositorio, no
prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranharo o man-
dad ou expediro mandado de penhora, que recairo sobre os bens
nomeados.—Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

204.-EXECUCAO FISCAL-954/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OCIDENTAL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA- Considerando que o bem indicado
encontra-se localizado forma desta comarca, além de nÆo obe-
decer a ordem legal, declaro ineficaaz a nomeaçÆo, transferin-
do-se para o exequente o seu mister, com indicaçÆo de bens
suficientes para a sua garantia. int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, JUAREZ JOSE SCHEMBERG, LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI
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e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

205.-EXECUCAO FISCAL-197/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAO REAL LTDA e outros- Posto
isto, julgo procedente s embargos, para suprindo a omissÆo
apontada, fixar os  honororios advocatícios do advogado dos
excipientes, ora embargantes, em R$ 500,00, o que faço com
fulcro no par. 4º, do art. 20 do CPC. P.R.I.- Adv. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO, ROGERIO LICHACOVSKI, JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e EDUARDO O REILY C. BARRIONUEVO-

206.-EXECUCAO FISCAL-288/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PADARIA UNIVERSAL LTDA
-Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMA-
DO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nome-
ação a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de
depositorio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo de-
sentranharo o mandad ou expediro mandado de penhora,  que
recairo sobre os bens nomeados.—Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIO
ARTIGAS GRILLO-

207.-EXECUCAO FISCAL-556/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRORION S.A. -Em cumpri-
mento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na pes-
soa de seu advogado, para assinar o termo de nomeação a pe-
nhora pessoalmente e também aceitar o encargo de deposito-
rio, no prazo estipulado, a  escrivania desde logo desentranha-
ro o mandad ou expediro mandado de penhora, que recairo so-
bre os bens nomeados.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY, CHRISTIANE REGINA L. POSFALDO, EDSON
BALDOINO e STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ-

208.-EXECUCAO FISCAL-429/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UNILOOP SISTEMAS ELE-
TRONICOS LTDA- A execuçÆo efetivamente jo esta extinta,
porem, deve ser levantada a penhora, mediante termo nos au-
tos, desobrigando o depositorio. Após, ao arquivo. Cumpra-se
e intimem-se.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

209.-EXECUCAO FISCAL-560/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA VITORIA COMERCIO DE
CENFECCOES LTDA -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e
5.8.3.1, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça, fica o devedor INTIMADO, na pessoa de seu advogado,
para assinar o termo de nomeação a penhora pessoalmente e
também aceitar o encargo de depositorio, no prazo estipulado,
a escrivania desde logo desentranharo o mandad ou expediro
mandado de penhora,  que recairo sobre os bens nomeados.—
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI e JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-

210.-EXECUCAO FISCAL-509/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMPRESA SUL AMERICANA
DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD e outros -Em cumpri-
mento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na pes-
soa de seu advogado, para assinar o termo de nomeação a pe-
nhora pessoalmente e também aceitar o encargo de deposito-
rio, no prazo estipulado, a  escrivania desde logo desentranha-
ro o mandad ou expediro mandado de penhora, que recairo so-
bre os bens nomeados.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY e JULIO ASSIS GEHLEN-

211.-EXECUCAO FISCAL-116000/1987-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FREDERICO REGINATO e outros -Manifeste-
se  o requerente.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

212.-EXECUCAO  FISCAL-272/1989-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x FRANCISCO GONCALVES -Consi-
derando requerimento julgo extinto o presente executivo em
relaçÆo ao débito de ISF 1990 e determino que se prossiga
com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

213.-EXECUCAO FISCAL-2387/1990-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x FLAVIO CENSI e outros -Conside-
rando, requerimento julgo extinto o presente executivo e deter-
mino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

214.-EXECUCAO FISCAL-8288/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLECIO ZENI e outros -Considerando, requerimento
julgo extinto o presente executivo e determino o seu arquiva-
mento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

215.-EXECUCAO FISCAL-8300/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARMELITA BORGES e outros -Considerando,
requerimento julgo extinto o presente executivo e determino o
seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

216.-EXECUCAO FISCAL-8303/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCO AURELIO GALANTI e  outros -Conside-
rando, requerimento julgo extinto o presente executivo e deter-
mino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

217.-EXECUCAO FISCAL-8321/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CENTRO COMERCIAL IGUACU LTDA e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

218.-EXECUCAO FISCAL-8329/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO e

outros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente
executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

219.-EXECUCAO FISCAL-8334/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DURVAL XAVIER DE CASTRO e outros -Conside-
rando, requerimento julgo extinto o presente executivo e deter-
mino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

220.-EXECUCAO FISCAL-8353/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NILSON MACAN e outros -Considerando, requeri-
mento julgo extinto o presente executivo e determino o seu
arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

221.-EXECUCAO FISCAL-8355/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CANDIDO JOSE DA SILVA e outros -Consideran-
do, requerimento julgo extinto o presente executivo e determi-
no o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

222.-EXECUCAO FISCAL-30817/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x  HENRIQUE DE MELLO TOR-
RENTES e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

223.-EXECUCAO FISCAL-33365/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANOEL SERGIO VALENTIM
DE LIMA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto
o presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

224.-EXECUCAO FISCAL-39851/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA  x HAROLDO MEIRA DE VASCON-
CELLOS e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o
presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

225.-EXECUCAO FISCAL-40028/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANOEL SERGIO VALENTIM
DE LIMA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto
o presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

226.-EXECUCAO FISCAL-40852/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

227.-EXECUCAO FISCAL-40860/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

228.-EXECUCAO FISCAL-42499/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GAMA SOC E EMPREEND IMOB
LTDA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o
presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

229.-EXECUCAO FISCAL-43165/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRMAOS THA S/A e outros- Re-
vogo a decisÆo de fls. 49, posto que equivodado, em razÆo da
existência de incidente de exceçÆo de pré-executividade que
ainda nÆo foi decidida. Assim, manifeste-se o exequente em
cinco dias, sobre manifestaçao de fls. 50/57 e documentos. Após
voltem para decisÆo do incidente. Intimem-se.- Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, ADRIANA RIOS MENEGHIN e
CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

230.-EXECUCAO FISCAL-43611/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KEIKO ISHITANI e outros -Con-
siderando, requerimento julgo extinto o presente executivo e
determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

231.-EXECUCAO FISCAL-44209/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANOEL SERGIO VALENTIM
DE LIMA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto
o presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

232.-EXECUCAO FISCAL-45261/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

233.-EXECUCAO FISCAL-45262/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

234.-EXECUCAO FISCAL-45265/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

235.-EXECUCAO FISCAL-45266/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

236.-EXECUCAO FISCAL-45267/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-

CIO FORTES FILHO-

237.-EXECUCAO FISCAL-45273/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

238.-EXECUCAO FISCAL-45327/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

239.-EXECUCAO FISCAL-45328/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

240.-EXECUCAO FISCAL-46227/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JESUINO CATARINA  DA PAZ e
outros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente
executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

241.-EXECUCAO FISCAL-46238/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS LOCKS e outros -
Considerando, requerimento julgo extinto o presente executivo
e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

242.-EXECUCAO FISCAL-46807/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCIO JOSE FERREIRA DE
SOUZA e outros -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o
devedor INTIMADO, na pessoa de seu advogado, para assinar
o termo de nomeação a penhora pessoalmente e também acei-
tar o encargo de depositorio, no prazo estipulado, a escrivania
desde logo desentranharo o mandad ou expediro mandado de
penhora, que recairo sobre os bens nomeados.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKS e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

243.-EXECUCAO FISCAL-48559/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIDIMO AMARAL AGAPITO DA
VEIGA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o
presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

244.-EXECUCAO FISCAL-48892/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOREL SALOMAO KHURY e
outros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente
executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

245.-EXECUCAO FISCAL-50568/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FUNDACAO DA UNIDADE RO-
TARIA FUR e outros -Considerando, requerimento julgo ex-
tinto o presente executivo e determino o seu arquivamento.
P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

246.-EXECUCAO FISCAL-50911/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO IVO GUIMAID CASA-
GRANDE e outros -Considerando, requerimento julgo extinto
o presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

247.-EXECUCAO FISCAL-51942/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x K M ADM E PARTIC LTDA e
outros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente
executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

248.-EXECUCAO FISCAL-51951/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x  JOAO BATISTA C DE OLIVEI-
RA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o pre-
sente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

249.-EXECUCAO FISCAL-51961/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DENIR GUANDALINI e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

250.-EXECUCAO FISCAL-51970/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RUBENS BAILAO LEITE e ou-
tros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente exe-
cutivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-
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CHRYSTIANNE DE FREITAS AL 0025 021483/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 0063 026937/0000
CLAUDIA AREIAS DE CARVALH 0075 020954/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0005 010431/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0038 023509/0000
CLEBER MARCONDES 0001 019866/0001
CLEVERSON JOSE GUSSO 0023 020743/0000
CLINIO L. L. LYRA 0012 015163/0000
COMIS. PAULO LEANDRO DIET 0069 020796/0000

0068 020625/0000
CRISTINA H. MACIEL 0062 021286/0000

0057 025117/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0011 014273/0000

0049 024476/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0014 016453/0000
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0054 024861/0000
DANIELE ALESSANDRA RAUEM 0001 019866/0001
DANTE PARISI 0027 021643/0000
DAVI DEUTSCHER 0002 000404/2002
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0018 019453/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0024 020854/0000
DENILSON JANDERSON TROMBE 0072 020950/0000
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0069 020796/0000

0068 020625/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0014 016453/0000

0021 020213/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0053 024859/0000

0010 013333/0000
DINALBERTO CARDOSO MOREIR 0007 011761/0000
DINOR DA SILVA LIMA 0076 020955/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0078 020957/0000
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0060 025137/0000
EDNA CARVALHO KLEEMANN 0009 012669/0000
EDSON ISFER 0029 021891/0000

0030 021893/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0062 021286/0000

0064 033530/0000
0063 026937/0000

ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0064 033530/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0064 033530/0000

0063 026937/0000
0025 021483/0000

ELOINA DA CRUZ MACHADO 0032 022385/0000
ERICA MARTA GAVETTI 0029 021891/0000
EROS SOWINSKI 0047 024395/0000

0063 026937/0000
0027 021643/0000
0026 021562/0000

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0054 024861/0000
0032 022385/0000

ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0038 023509/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 021891/0000

0030 021893/0000
FABIO FERNANDES LEONARDO 0070 020825/0000
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS 0028 021725/0000
FAUSTO PEREIRA LACERDA FI 0017 019357/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0031 022041/0000

0064 033530/0000
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0046 024105/0000
FLAVIO BUENO 0022 020297/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0019 019755/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0072 020950/0000

0077 020956/0000
FRANCISCO PAULA SOARES 0024 020854/0000
GENESIO TAVARES 0025 021483/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0017 019357/0000

0020 019924/0000
GERMANO DE SORDI BATISTA 0052 024702/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0004 010385/0000
GISELE SOARES 0014 016453/0000

0021 020213/0000
0018 019453/0000

GUILHERME FREIRE DE BARRO 0046 024105/0000
GUSTAVO BUFFARA BUENO 0052 024702/0000
HELIO GOMES DE MEIRELLES 0032 022385/0000
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HELOISA GUARITA SOUZA 0019 019755/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0063 026937/0000
HERON ARZUA 0026 021562/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0062 021286/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0073 020951/0000
ILDE HELENA GURKEWICZ 0067 020611/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0020 019924/0000
IRINEU TONINELLO 0005 010431/0000
ITO TARAS 0074 020952/0000

0079 020958/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0029 021891/0000

0030 021893/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0048 024416/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0050 024577/0000

0021 020213/0000
0048 024416/0000

JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0061 025149/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0069 020796/0000

0068 020625/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0063 026937/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0014 016453/0000
JONAS BORGES 0054 024861/0000
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0041 023637/0000
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0016 018063/0000
JOSE CID CAMPELO 0046 024105/0000

0048 024416/0000
0026 021562/0000

JOSE CID CAMPELO FILHO 0006 010719/0000
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0019 019755/0000
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0046 024105/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0040 023585/0000

0043 023895/0000
0042 023893/0000
0035 022812/0000

JUAREZ DA FONSECA 0071 020855/0000
JULIANO M. FRANCO 0073 020951/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0040 023585/0000

0043 023895/0000
0042 023893/0000

JUNIA MARIA TAGUCHI 0058 025131/0000
JURACI FREITAS 0006 010719/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0064 033530/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0066 018319/0000
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0077 020956/0000
LEILANE TREVISAN MORAES 0059 025135/0000
LENICE VAN DER BROOCKE 0009 012669/0000
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0001 019866/0001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0053 024859/0000

0017 019357/0000
0020 019924/0000

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0050 024577/0000
LETICIA ARAUJO LEONI 0015 016773/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0065 042531/2001
LIGIA SOCREPPA 0049 024476/0000
LILIAN DIDONE 0021 020213/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0001 019866/0001
LUCIANE DE CASTRO CORTEZ 0052 024702/0000
LUIR CESCHIN 0014 016453/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0021 020213/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0054 024861/0000

0005 010431/0000
0032 022385/0000
0004 010385/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0062 021286/0000
0036 022833/0000

LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0014 016453/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0040 023585/0000

0043 023895/0000
0042 023893/0000
0035 022812/0000

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0029 021891/0000
0030 021893/0000

LUIZ CARLOS BETENHEUSER 0064 033530/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0009 012669/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0035 022812/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0033 022505/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0015 016773/0000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0044 024061/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0029 021891/0000

0030 021893/0000
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0051 024696/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0064 033530/0000
MARCELA VILLATORE 0029 021891/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0004 010385/0000
MARCELO BERVIAN 0069 020796/0000
MARCELO CARON BAPTISTA 0019 019755/0000
MARCELO COSTA MEISTER 0025 021483/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0051 024696/0000

0002 000404/2002
MARCIA DA SILVA RODRIGUES 0075 020954/0000
MARCIA REGINA MACHADO 0063 026937/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0032 022385/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0076 020955/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0028 021725/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0046 024105/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0018 019453/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0044 024061/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0004 010385/0000
MARISE LAO 0052 024702/0000
MARIZ MENDES MAY 0009 012669/0000
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0009 012669/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0062 021286/0000
MARLUS ROBERTO SABER 0058 025131/0000
MAURI JOSE ROIKA 0002 000404/2002
MAURICIO BORBA 0068 020625/0000
MICHELLE PINTERICH 0064 033530/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 010431/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0013 016015/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0005 010431/0000
NATANIEL RICCI 0006 010719/0000

0007 011761/0000
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0055 025113/0000
NEY BRODBECK MAY 0009 012669/0000

NORBERTO TREVISAN BUENO 0029 021891/0000
OKSANDRO GONCALVES 0012 015163/0000

0024 020854/0000
0001 019866/0001

OSMANN DE OLIVEIRA 0014 016453/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0037 022979/0000

0019 019755/0000
0026 021562/0000

PAULO CESAR KEINERT CASTO 0007 011761/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0004 010385/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0046 024105/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0053 024859/0000

0017 019357/0000
0020 019924/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0004 010385/0000
PAULO VENICIO FORTES FILH 0025 021483/0000

0026 021562/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0047 024395/0000

0057 025117/0000
0064 033530/0000
0066 018319/0000
0065 042531/2001
0036 022833/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0046 024105/0000
PEDRO PAULO CARSOZO LAPA 0071 020855/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0064 033530/0000
PERITO- IRENO NERONE 0031 022041/0000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0056 025116/0000
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0046 024105/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0044 024061/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0014 016453/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0015 016773/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0046 024105/0000

0023 020743/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0040 023585/0000

0043 023895/0000
0042 023893/0000

RITA DE CASSIA ALVES 0013 016015/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0011 014273/0000

0049 024476/0000
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0061 025149/0000
ROBSON FRANCO 0009 012669/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0062 021286/0000

0057 025117/0000
0065 042531/2001
0036 022833/0000

RODRIGO LUIS KANAYAMA 0046 024105/0000
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0046 024105/0000
RODRIGO SHIRAI 0031 022041/0000

0067 020611/0000
ROGERIO DISTEFANO 0011 014273/0000
RONNIE KOHLER 0037 022979/0000

0019 019755/0000
0026 021562/0000

RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0078 020957/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0016 018063/0000

0010 013333/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0074 020952/0000

0079 020958/0000
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0041 023637/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0007 011761/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0046 024105/0000

0003 000001/2004
SERGIO STABELINE MINHOTO 0005 010431/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0069 020796/0000

0068 020625/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0013 016015/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0009 012669/0000
SIMONE KOHLER 0064 033530/0000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0030 021893/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0066 018319/0000

0076 020955/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0071 020855/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0072 020950/0000

0077 020956/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0067 020611/0000

0078 020957/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0074 020952/0000

0079 020958/0000
SIND- PAULO CESAR HERTT G 0073 020951/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0006 010719/0000
TARCISIO VIEIRA MEYER 0073 020951/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0029 021891/0000

0030 021893/0000
VALERIA CALIANI DECHTON 0029 021891/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 0027 021643/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0038 023509/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0029 021891/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0013 016015/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0018 019453/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0029 021891/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0032 022385/0000
WALDEMAR ANDREATTA 0015 016773/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0023 020743/0000
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 0008 012409/0000
WALTER TOFOLI 0013 016015/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0003 000001/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0050 024577/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0037 022979/0000

1.-PETICAO-19866/0001-CEM ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Dirijam os interessados o pedido, na forma da Lei, ao E.
TAPR. Oportunamente junte-se. Aguarde-se. -Adv. CLEBER
MARCONDES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEM, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

2.-PREC. REQUISITORIO-404/2002-QUINTO LORENZI e
outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM/PR. -DESPACHO DE FL. 77: Retifique-se o presen-

te incluindo o nome dos Autores que requereram o pagamento
do saldo da 8ª parcela (fls. 44/45 TJ). Após, encaminhe-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intimem-se.; -DESPA-
CHO DE FL. 109: Atenda-se o r. despacho retro, item I. Int. -
Adv. DAVI DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FILHO, MAU-
RI JOSE ROIKA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

3.-PREC. REQUISITORIO-1/2004-MARIA APARECIDA
NARDO LUDOVICO e outros x ESTADO DO PARANA. -
Cumpra-se o r. despacho retro, no prazo legal. Int. -Adv. WO-
LNEY LUIZ BAGGIO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

4.-REVISAO DE PENSAO-10385/0000-JOAO JOSMAR
QUEIROZ x IPE e outros. -...Providenciado o pagamento, ma-
nifestem-se então a parte exeq•ente e o “parquet”. Int. e dil. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARIO JORGE SOBRI-
NHO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, PAULO GOMES JUNIOR e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

5.-REVISAO DE PENSAO-10431/0000-DEOLINDA RODRI-
GUES MARTINS x IPE e outros. -Com a anuência do executa-
do e do “parquet”, expeça-se Precatório Requisitório no valor
apontado à fl. 222, nele incluído o valor das custas processu-
ais. Int. e dil. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURI-
LO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, SER-
GIO STABELINE MINHOTO, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA Fº, IRINEU TONINELLO e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-DESAPROPRIACAO-10719/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESPOLIO DE ALBERTO HEIMOWSKI -”Cumpra-se
o V. Acórdão. Int.” -Adv. NATANIEL RICCI, JURACI FREI-
TAS, SUZETE DE FATIMA BRANCO/DEF.PUBLICA e JOSE
CID CAMPELO FILHO-

7.-DEMOLITORIA-11761/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ ADALBERTO CHERPINSKI. -Vistos, etc... Face à
manifestação do credor à fl. 115, julgo, por Sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, nos
termos do artigo 794, inciso I do Código Processual Civil. Opor-
tunamente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. C.G.J., arquivem-se estes Autos. Custas processuais
porventura remanescentes, pelo devedor. P.R.I.C. -Adv. NA-
TANIEL RICCI, SAULO DE MEIRA ALBACH, DINALBER-
TO CARDOSO MOREIRA e PAULO CESAR KEINERT CAS-
TOR-

8.-REPARACAO DE DANOS-12409/0000-ESTADO DO PA-
RANA S/A x ADENILSON VIANA NEVES. -Vistos, etc... I.
Diante do expresso reconhecimento do pedido por parte do re-
querido, revel, que compareceu em juízo tão só para depositar
os valores reclamados por via desta “ação”, deixando de con-
testá-la (fl. 34), haja vista o levantamento dos depósitos de fls.
59/60 e o parecer da douta agente do “parquet” então em exer-
cício nesta Vara, com fulcro no artigo 269, inciso II do Diplo-
ma Processual Civil, julgo procedentes os pedidos deduzidos
pelo autor, e conseq•entemente, julgo extinto o processo com
julgamento de mérito. II. Fica, destarte, o requerido, responsá-
vel pelo pagamento das custas processuais porventura rema-
nescentes, bem assim ao pagamento dos honorários advocatíci-
os de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), arbitrados com
fulcro no art. 20, õ 4º do CPC (observadas as alíneas “a” a “c”
do õ 3º). III. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado
desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se estes Autos.
P.R.I.C. -Adv. WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-12669/0000-CARAJAS
ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR -”Sus-
pendo o processo por quinze (15) dias. Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN,
ROBSON FRANCO, MARIZ MENDES MAY, LENICE VAN
DER BROOCKE, EDNA CARVALHO KLEEMANN, SILVI-
ANI IWERSON BARONE e NEY BRODBECK MAY-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-13333/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NELIO LUIZ QUEIROZ. -
Cumpra-se a 2ª parte do item 1 do despacho de fl. 181. Int. e
dil. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-14273/0000-BRITANITE S/
A INDUSTRIAS QUIMICAS x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.
AILDO CATENACCI, ROBERTO MACHADO FILHO, RO-
GERIO DISTEFANO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

12.-DEPOSITO-15163/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ANTONIO LIMA ROCHA. -Em relação aos pe-
didos de fls. 127/128, apresente a interessada Termo de Cessão
e Instrumento de Constituição, o que levará a seu deferimento
e às conseq•entes retificações na autuação e registros, para
posterior retorno dos Autos ao arquivo. Quanto aos pedidos de
fls. 132/134, os interessados deverão deduzi-lo em procedimento
autônomo, porquanto o processo em epígrafe se encontra ex-
tinto, em face da decisão transitada em julgado de fls. 126,
datada de 06.4.00, cumprindo aos 2ºs transigentes, é de obser-
var-se, regularizar a sua representação processual nos respecti-
vos Autos, oportunamente, mediante a juntada de Contratos
Sociais e Instrumentos de Mandato. Int. e dil. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES e CLINIO L. L. LYRA-

13.-DEPOSITO-16015/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x EVALDO GRACIOTO. -Diga também o Banes-
tado sobre os pedidos de fls.  334 e s.,  à falta de
substabelecimento(s). Int. e dil. -Adv. MOACYR ALVARO DE

SOUZA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE, WALTER TOFOLI e RITA
DE CASSIA ALVES-

14.-COBRANçA-16453/0000-JOAO ROQUE LEDUR x ES-
TADO DO PARANA. -Dê-se ciência ao A., da informação re-
tro. Int. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI, OSMANN DE
OLIVEIRA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, LUIZ ANSEL-
MO ARRUDA GARCIA, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR e GISELE SOARES-

15.-RESSARCIMENTO-16773/0000-CIA DE SEGUROS
MARITIMOS E TERRESTRES PHENIX DE PA x INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA. -Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fl. 300, I. Int. -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA, ANA PAULA WOLLSTEIN, WALDEMAR
ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI e LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18063/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GILDO NADIR MAGGI e outros. -Sobre a informação retro
diga antes de mais a exeq•ente. Int. e dil. -Adv. JOSE CAR-
LOS RIBEIRO DE SOUZA e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

17.-ACAO MONITORIA-19357/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x CREFIMAR
SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros. -Cumpra a A., o despa-
cho de fl. 64, II. Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e FAUSTO PEREIRA LACERDA FILHO-

18.-DECLARATORIA-19453/0000-MARI ESTELA TCHMO-
LO MORES e outros x ESTADO DO PARANA. -Da decisão
proferida em A.I., dê-se ciência às partes. Int. -Adv. GISELE
SOARES, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON, DEBORA FRANCO DE
GODOY ANDREIS e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-19755/0000-SAAD &
FELLIPELLI RECURSOS HUMANOS LTDA x DIR DEPT
RENDAS MOBILIARIAS PREF MUN CTBA (FLS 65). -Con-
cedo a A., o prazo de quinze (15) dias para pronunciamento.
Int. -Adv. JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, HELOISA GUA-
RITA SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, MARCE-
LO CARON BAPTISTA, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19924/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HEITOR DA SIL-
VA JUNIOR -”À conta e preparo. Int. R$ 129,24-”-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA CU-
NHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

21.-ORDINARIA DECLARATORIA-20213/0000-MARIA
JOSE PORTELA BELIN e outros x ESTADO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. DENISE MARTINS
AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, LILIAN DIDONE e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-20297/0000-CARLOS
ALBERTO STELMACHUK x ESTADO DO PARANA. -DES-
PACHO DE FL. 110: Com a decisão em separado, com 07 lau-
das por mim digitadas e assinadas. Penitencio-me diante das
partes e do Ministério Público pela demora na devolução dos
Autos, motivada pelo notório excessivo volume de serviços nesta
Vara, onde tramitam em torno de 40.000 Autos de processos,
sem computarem-se os Executivos Fiscais e seus acessórios,
demandando preferência as centenas de Mandados de Segu-
rança, Ações Civis Públicas, Ações Populares, Cautelares etc.,
dentre outros procedimentos de natureza urgente a cargo deste
Juízo, havendo em Juízo recebido em carga, outrossim, outra
centena de processos para sentenciar. Int. e dil.; -DECISÃO
DE FLS. 111/117: Vistos, etc... Por todo o exposto, com fulcro
nos dispositivos legais invocados no corpo desta decisão e nos
elementos de convicção coligidos para o bojo dos Autos, hei
por bem julgar parcialmente procedentes os pedidos do autor,
condenando o Estado do Paraná, via de conseq•ência, ao pa-
gamento de alugueres mensais na ordem de R$ 400,00 (quatro-
centos reais), a partir de 01 de dezembro de 1995 (valor ratifi-
cado pelo Laudo da Secretaria de Obras do Estado, de fl. 23),
corrigidos monetariamente a partir do último dia de cada mês
vencido (nos mesmos índices aplicados sobre os débitos judici-
ais no âmbito da Justiça Comum Estadual) e acrescidos de ju-
ros de mora de 0,50% ao mês, incidentes a partir da data da
citação (22.2.00 - fl. 26-v.), até que formalizada a relação loca-
tícia de fato existente entre as partes, nos termos do pedido
inicial (...até a data da assinatura do Contrato e início de paga-
mento dos alugueres... (sic - fl. 03, 3º õ), inclusive para fins de
eventual futura rescisão, observadas, dentre outras, as diretri-
zes da Lei de Locações. Fica o Estado do Paraná igualmente
condenado ao pagamento do valor devido a título de “Contri-
buição de Melhoria” (objeto do Edital nº 15/99 de fl. 06, inim-
pugnado), atualizado na forma da Lei, e ao pagamento das cus-
tas, demais despesas processuais e honorários advocatícios, a
seu turno arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, a
ser apurado na fase de liquidação por cálculos, tomando-se por
base, para esta fixação, os parâmetros do artigo 20, õ 4º e alí-
neas “a” a “c” do parágrafo 3º do Diploma Processual Civil.
Deixa-se de condenar o autor em ônus sucumbenciais, recipro-
camente, em decaindo ele de parcela mínima do pedido (cir-
cunstância, ademais, sequer ventilada pelo requerido na Res-
posta). Dessa decisão recorro de ofício ao E. Tribunal de Justi-
ça Estadual, para fins de reexame necessário pela Superior Ins-
tância (art. 475, II, CPC), remetendo-se-lhe oportunamente os
Autos, em adotadas as cautelas de estilo. P.R.I.C. -Adv. CELIA
INES DA SILVA e FLAVIO BUENO-

23.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20743/0000-SANEPAR
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x IRMAOS
OBRZUT E CIA LTDA. -Cumpra-se o despacho de fl. 242,
integralmente. Int. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA,
CLEVERSON JOSE GUSSO e RENATO ALBERTO NIEL-
SEN KANAYAMA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20854/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CARLOS ALBERTO BELLIZZI -”Do teor do(s) ofício(s) re-
tro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. DEISE ALMI-
RA BORBA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO e FRANCISCO PAULA SOARES-

25.-ORDINARIA-21483/0000-LOJAS AZ DE ESPADAS
LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -...Feito, sobre
o pedido retro, diga a A., no prazo legal. Int. -Adv. GENESIO
TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO, CHRYSTI-
ANNE DE FREITAS ALVES FERREI, MARCELO COSTA
MEISTER, PAULO VENICIO FORTES FILHO e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

26.-DECLARATORIA-21562/0000-JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”À conta e preparo. Int. R$ 59,85-”-Adv. JOSE CID CAMPE-
LO, PAULO VENICIO FORTES FILHO, HERON ARZUA,
OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER e EROS
SOWINSKI-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-21643/0000-TELINSTAL
EQUIP E SERV DE TELEINFORMATICA x SECRETARIO
MUNICIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA -”Cumpra-se o
V. Acórdão. Int.” -Adv. DANTE PARISI, VALMIR BERNAR-
DO PARISI e EROS SOWINSKI-

28.-COMINATORIA-21725/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MYAKO SATO. -...Apresentado o Laudo, pronunciem-se as
partes e o “parquet”. Dil. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C
DE MATOS e FABIOLA ALEXANDRA CURTIS-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-21891/0000-DAVID
ALEXANDRE ALZAO JUNIOR x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO e outros. -...Suspenso o curso do proce-
dimento cautelar à fl. 208-v., certifique-se o oportuno trânsito
em julgado da decisão prolatada nos Autos principais, ficando,
sem prejuízo, deferidos os pedidos de fls. 229 e 250. Int. e dil.
-Adv. CARLA BEUX, NORBERTO TREVISAN BUENO,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, VERA LUCIA TAQUES ZAT-
TAR, VANETE STEIL VILLATORI, EDSON ISFER, ERICA
MARTA GAVETTI, VALERIA CALIANI DECHTON, MAR-
CELA VILLATORE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

30.-ORDINARIA-21893/0000-DAVID ALEXANDRE ALZAO
JUNIOR x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros. -1) Cumpram-se os despachos por último exarados às
fls. 256 e 22, dos Autos nºs 21.891 e 21.892, em apenso, nos
termos, aliás, do despacho de fl. 459 (item 1). 2) Feito isso,
sobre o contido às fls. 462 a 482, digam as partes. 3) Int. e dil.
-Adv. CARLA BEUX, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, SIMO-
NE RITA ZIBETTI DE SOUZA, EDSON ISFER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

31.-DECLARATORIA DE NULIDADE-22041/0000-EGEUSA
COMERCIO, CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA.
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -...Sobre ele, digam
oportunamente as partes. Int. e dil. -Adv. RODRIGO SHIRAI,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e PERITO- IRENO
NERONE-

32.-ORDINARIA-22385/0000-MARIA DE FATIMA CORDEI-
RO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros. -Não
há necessidade de converter o julgamento em diligência, con-
clusão a que se chega depois de reexaminarem-se os Autos,
com o que se dá por encerrada a instrução. Diante disso, inti-
mem-se as partes a ofertar Memoriais substitutivos dos debates
orais dentro do prazo de 30 dias contados da intimação deste
despacho, permanecendo os Autos em Cartório para fotocópias
porventura necessárias. Posto isso, abra-se vista dos Autos ao
Ministério Público para o mesmo fim. Int. e dil. -Adv. HELIO
GOMES DE MEIRELLES, VINICIUS TEODORO DE OLI-
VEIRA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

33.-REPARACAO DE DANOS-22505/0000-JOSE IRINEU
ORCHANHESKI x ESTADO DO PARANA e outros. -1) Re-
cebo a emenda à inicial, de fl. 116. 2) Cumpra-se integralmente
o despacho de fl. 114, recolhendo-se também as custas devidas
ao Meirinho. 3) Int. e dil. -Adv. ARIVALDIR GASPAR e LUIZ
GUILHERME B. MARINONI-

34.-REPARACAO DE DANOS-22619/0000-ALESSANDRA
SORAIA PINTO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 84: Com a decisão em separado, com 08 laudas por
mim digitadas e assinadas. Penitencio-me diante das partes e
do Ministério Público pela demora na devolução dos Autos,
motivada pelo notório excessivo volume de serviços nesta Vara,
onde tramitam em torno de 40.000 Autos de processos, sem
computarem-se os Executivos Fiscais e seus acessórios, deman-
dando preferência as centenas de Mandados de Segurança,
Ações Civis Públicas, Ações Populares, Cautelares etc., dentre
outros procedimentos de natureza urgente a cargo deste Juízo,
havendo em Juízo, outrossim, recebido em carga outra centena
de processos para sentenciar. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS.
85/92: Vistos, etc... Diante de todo o exposto, havendo a auto-
ra “cumulado ações”, hei por bem: a) Reconhecer e declarar a
ilegitimidade da autora para pleitear indenização por danos
materiais causados em veículo de terceiro estranho à lide, com

fulcro nos artigos 3º, 6º, 267, õ 3º, 301 e õ 4º, todos do Código
de Processo Civil, extinguindo conseq•entemente o procedi-
mento sem julgamento de mérito quanto a este particular; b)
Reconhecer e declarar a legitimidade da autora para pleitear
em nome próprio a indenização por danos morais em razão dos
fatos descritos na inicial, julgando, entretanto, improcedentes
os pedidos quanto a este particular, porquanto a autora não se
desincumbiu do ônus de provar o alegado abalo moral (art. 333,
I, CPC), extinguindo conseq•entemente  o processo com jul-
gamento de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, 2ª parte do
Código de Processo Civil. Como corolário dessa decisão, fica a
autora condenada ao pagamento das custas e demais despesas
processuais, bem assim ao pagamento de honorários advocatí-
cios arbitrados em 5% do valor atribuído à inicial, com base no
artigo 20, õ 4º do Código de Processo Civil (observadas as alí-
neas “a” a “c” do õ 3º). Oportunamente, certificado o trânsito
em julgado desta decisão, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça, arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -Adv. CAROLINE SAID
DIAS e ANTONIO MORIS CURY-

35.-INTERPELACAO JUDICIAL-22812/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ADECIR FE-
LIPETTO e outros -”C. e P., cumpra-se o disposto no art. 872
do CPC. Int. R$ 59,15-”-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-22833/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 441: Com a decisão em se-
parado, com 19 laudas por mim digitadas e assinadas. Peniten-
cio-me diante das partes e do Ministério Público pela demora
na devolução dos Autos, motivada pelo notório excessivo vo-
lume de serviços nesta Vara, onde tramitam em torno de 40.000
Autos de processos, sem computarem-se os Executivos Fiscais
e seus acessórios, demandando preferência as centenas de Man-
dados de Segurança, Ações Civis Públicas, Ações Populares,
Cautelares, etc., dentre outros procedimentos de natureza ur-
gente a cargo deste Juízo, havendo em Juízo, outrossim, rece-
bido em carga outra centena de processos para sentenciar. Int.
e dil.; -DECISÃO DE FLS. 442/460: Vistos, etc... Posto isso,
julgo procedentes os pedidos deduzidos nos presentes Embar-
gos, declarando a inconstitucionalidade da cobrança de alíquo-
tas progressivas referentes ao imóvel descrito na inicial e das
taxas de limpeza e conservação pública e de coleta de lixo, nos
exercícios de 1999 e 2000. Reconheço, ainda, a inconstitucio-
nalidade e ilegalidade dos dispositivos da Lei Complementar
nº 28/00, que versam sobre a fixação de alíquotas e taxas de
serviço, bem como da cobrança da taxa de limpeza e conserva-
ção pública, a qual se encontra inserida no valor do IPTU de
2000, como a utilização da taxa SELIC, apurando-se os valores
efetivamente devidos em sede própria, para fins de eventual
reembolso e ou compensação, tornando-se com isto ilíquida a
dívida executada nos apensos, e nulos os respectivos lança-
mento tributário e C.D.A.”s sob nºs 1.010, 1.096, 1.098, 1.100,
1.104, 1.106, 1.112, 1.114, 1.116, 1.118, 3.160 e 3.168, ope-
rando, com isto, este Juízo, a extinção dos processos executi-
vos fiscais em apenso (com exceção ao de nº 42.531, em face
do requerimento de fl. 394, ora deferido o pedido de desapen-
samento, para que o exeq•ente possa pronunciar-se a respei-
to), com julgamento do mérito. Como corolário desta decisão,
fica o Município de Curitiba condenado ao pagamento das cus-
tas processuais relativas aos procedimentos, como condenado
ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 20, õ 4º
do Código de Processo Civil (observadas as alíneas “a” a “c”
do õ 3º). Oportunamente, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os
autos, adotadas as cautelas de estilo, atentando-se ao disposto
no item 5.13.4. Anote-se, por fim, o informado à fl. 431. P.R.I.C.
-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-22979/0000-LABAN LABO-
RATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -Ao exame dos elementos contidos neste ca-
derno, pode-se passar ao julgamento antecipado da lide, eis
que a matéria ventilada é eminentemente de direito, não haven-
do necessidade de produzir outras provas além das já inseridas
nos Autos. Diante disso, transitando em julgado esta decisão
interlocutória, evitando-se nulidades supervenientes, voltem
conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

38.-REPARACAO DE DANOS-23509/0000-TRANSPORTA-
DORA MARCOS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
Apresentem as partes as razões finais na forma de memoriais,
em quinze (15) dias. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-23532/0000-GASTRO
COM. REPRES. COM. DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv.
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-23585/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x IDEMA
FATIMA DE MELO DE CARVALHO e outros. -I- Interpele-se
nos endereços fornecidos. II- Deposite a A., as custas devidas
ao Sr. Of. de Justiça, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-23637/0000-CONSTRU-
TORA RIO CLARO LTDA. x PRESIDENTE DA CIA. DE
SANEAMENTO DO PR. - SANEPAR. -I- Anotem-se os novos

procuradores. II- Cumpra-se o despacho de fls. 429 e 454. III-
Informe-se o procurador o novo endereço da constituída, em
48:00 horas. Int. -Adv. SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM
e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-23893/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ANA
CARLA SOUZA DE ANDRADE MIRANDA e outros -Sobre
a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal.
Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LAN-
GER-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-23895/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JOSE
ALTAIR MESTRELLI e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24061/0000-JOSE
ROGERIO PEREIRA ROSA x INSTITUTO DE PREV. DO
MUN. DE CTBA. - IPMC. -Vistos, etc... I. Tendo em vista o
pedido de arquivamento deduzido pelo autor à fl. 243, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII do Diploma Processual Civil,
julgo extinto este processo sem julgamento do mérito, ao defe-
rir o pedido de desistência da “ação”, tendo já sido revogada a
liminar inicialmente deferida, às fls. 186 a 190. II. Fica, destar-
te, o autor, responsável pelo pagamento das custas processuais,
bem assim ao pagamento dos honorários advocatícios devidos
ao(s) patrono(s) do requerido, ora fixados em R$ 480,00 (qua-
trocentos e oitenta reais), com fulcro no art. 20, õõ 4º e 3º, “a”
a “c”, do CPC, atentando-se à especial circunstância de que é
beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 82), ressalva-
da a hipótese do art. 12 da Lei nº 1.060/50. III. Oportunamente,
certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J., arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -Adv. RAQUEL CRIS-
TINA BALDO, MARILENA INDIRA WINTER e LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24084/0000-RAQUEL DOS
SANTOS MENDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”À conta e preparo. Int. R$ 42,11-”-Adv. ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA-

46.-ACAO CIVIL PUBLICA-24105/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ SERGIO DA SIL-
VA e outros. -Vistos, etc... I. Firmada a competência deste Ju-
ízo de Direito para a apreciação da matéria “sub judice”, pelo
E. Tribunal de Justiça Estadual, tem-se que, superada a fase de
Notificações Prévias de que trata o õ 7º do art. 17 da Lei de
Improbidade Administrativa, ora lhe cumpre receber a petição
inicial, pois não obstante as manifestações por escrito dos re-
queridos, os documentos e as justificações que as acompanham
não são hábeis a convencer de plano quanto à inexistência de
ato de improbidade, assim definido pela Lei nº 8.429, de 02.6.92,
quanto à absoluta improcedência da Ação Civil Pública ou a
inadequação da via eleita, o que importa em ordenar se proce-
dam às suas citações, na forma do õ 9º do mesmo art. 17, em
apresentando o Ministério Público tantas contrafés quanto ne-
cessárias para tanto, deprecando-se com prazo de 30 dias a re-
alização do ato em relação aqueles que porventura residam fora
dos limites da recém-criada Comarca de Região Metropolitana
de Curitiba. II. A uma, não se vislumbra a alegada conexão
com a “Ação Popular” autuada sob o nº 24.177 e a “Ação Ordi-
nária de Ressarcimento de Danos” sob o nº 613/2003, as quais
tramitam perante a 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas desta Capital, em ausentes as condições exigidas
pelo artigo 103 do Código de Processo Civil, quais sejam, iden-
tidade de pedidos ou das causas de pedir. III. A outra, a arg • ida
inépcia da petição inicial também não pode ser declarada “ini-
tio litis”, ao argumento de que teria deixado de discriminar o
valor do prejuízo causado ao erário e de individuar as condutas
imputadas de ímprobas aos requeridos, haja vista a exaustiva
descrição das operações ilegais que lhes foram atribuídas, por-
menorizando a participação de cada um, de tal sorte que dispu-
seram, todos, de condições para o exercício da Defesa Prévia,
sem risco de ofensas ao “due process of law”. IV. A três, não se
está diante de pedido juridicamente impossível, por vedar a
“ação civil pública” a dedução de pretensões atinentes a tribu-
tos (art. 1º, õ ún., Lei nº 7.347/1985), porque este não é o obje-
to da lide, assentando-se a causa de pedir na prática de atos de
improbidade administrativa, regulados pelo artigo 10, “caput”,
incisos I, X, XI e XII e pelo artigo 11 e inciso I da Lei nº 8.429/
92. Tampouco se encontra o Ministério Público impedido de
ajuizar “Ação Civil Pública” em decorrência de ato(s) de im-
probidade administrativa, legitimando-o o artigo 17 da Lei nº
8.429/92, enquanto o artigo 12 (incisos I e II), prevê o ressarci-
mento integral do dano como uma das sanções aplicáveis. Não
fosse, ainda, a regra insculpida no artigo 129, inciso III da Cons-
tituição Federal. V. De outro vértice, a ilegitimidade passiva e
a falta de interesse de agir ventiladas por determinados reque-
ridos, ao argumento de que não cometeram atos de improbida-
de, somente sob o crivo do contraditório e da ampla produção
de provas, com os seus consectários legais, poderá restar sufi-
cientemente demonstrada, a final, confundindo-se as prelimi-
nares com o próprio mérito da demanda, de modo que todos os
requeridos devem responder à “ação”, permanecendo tal qual
postos, a ocupar o pólo passivo desta relação jurídica proces-
sual. VI. Por derradeiro, não obstante intempestiva a Defesa
Prévia de Antonio Carlos Brasil Fioravante Pieruccini, como
não se está em face de Contestação, tão pouco tem ela o con-
dão de modificar o convencimento esposado nesta decisão,
mantenho-a nos Autos, à falta de prejuízos. VII. Operadas, des-
tarte, as citações referidas ao início deste despacho, oficie-se
requisitando cópia integral à Presidência da Assembléia Legis-
lativa Estadual, do Relatório Final da CPI da COPEL, a qual
também tratou dos fatos noticiados neste caderno, cientifican-
do-se oportunamente as partes do respectivo teor. Intimem-se e
diligencie-se. -Adv. GUILHERME FREIRE DE BARROS TEI-

XEIRA, ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MARIA LU-
CIA F.MOREIRA/PROMOTORA, PAULO OVIDIO SANTOS
LIMA, SERGIO BOTTO DE LACERDA, CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO, JOSE CID CAMPELO, JOSE RE-
NATO GAZIERO CELLA, ANTONIO ACIR BREDA, RODRI-
GO MUNIZ SANTOS, RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA, RODRIGO LUIS KANAYAMA, FERNANDO
MUNIZ SANTOS, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-24395/0000-BANCO DO
BRASIL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -À especifica-
ção fundamentada de provas, antes de mais. Int. e dil. -Adv.
AURELIO FERREIRA GALVAO, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e EROS SOWINSKI-

48.-ACAO POPULAR-24416/0000-GUILHOBEL AURELIO
CAMARGO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e
outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. JOSE CID CAMPELO, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-24476/0000-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. LIGIA SOCREPPA, RO-
BERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO-

50.-OBRIGACAO DE FAZER-24577/0000-IGNACIO SOTTO-
MAIOR RAMOS NETO x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, ZE-
NAIDE CARPANEZ, ARIANNA DE N. PETROVSKY GE-
VAERD e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

51.-RESSARCIMENTO-24696/0000-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x GOVERNO DO ESTADO DO PARA-
NA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte inte-
ressada. Int.”-Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-24702/0000-SIEMENS
LTDA e outros x PRESIDENTE DA COM DE JULG CONC
INTER COPEL TRANSM e outros -”À conta e preparo. Int.
R$ 89,39-”-Adv. GERMANO DE SORDI BATISTA, MARISE
LAO, LUCIANE DE CASTRO CORTEZ e GUSTAVO BU-
FFARA BUENO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-24859/0000-DELTON BI-
SETTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. Int.”-Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

54.-ORDINARIA-24861/0000-PEDRO ZAWIERRUCHA e
outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Sobre o contido às
fls. 40/41 e 42 e s., digam os autores. Int. e dil. -Adv. JONAS
BORGES, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25113/0000-ISAAC
MOLTOCARO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PR - DETRAN. -I- Ante a natureza da ação, decla-
rando-se o autor “a priori” vendedor autônomo, atualmente
desempregado (fl. 15), concedo-lhe os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei
nº 1.060/50. Informe-se-o por carta, que tais benefícios igual-
mente o(a) isentam do pagamento de honorários advocatícios
porventura contratados à execução deste serviço, os quais en-
tretanto não se confundem com os de sucumbência, ante a re-
dação dada ao disposto nos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”,
da LAJ. II- Emende o autor a inicial, ante o que dispõem os
arts. 275, I e s. do CPC, a fim de que este Juízo possa designar
audiência conciliatória, em prevalecendo o rito sumário, apro-
veitando o ensejo para apresentar cópia autenticada da Certi-
dão de Trânsito em Julgado em relação à decisão de fl. 40,
bastando-lhe, a propósito, à vista dela e do Ofício de fl. 42,
dirigir-se diretamente ao órgão de trânsito competente para o
desbloqueio, objeto do pedido de antecipação de tutela, “a pri-
ori” desnecessário. III- Int. e dil. -Adv. NELTI GONCALVES
DE SOUZA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-25116/0000-GOETZE
LOBATO ENGENHARIA LTDA x DELEGADO DA 1ª DE-
LEGACIA DA RECEITA ESTADUAL. -...Acaso promova à
juntada de documento novo ou argúa preliminares, dê-se ciên-
cia à Impetrante por 05 dias, em atenção ao princípio do con-
traditório. ... -Adv. ANDRE BONAT CORDEIRO, PRISCILA
SANTOS ARTIGAS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-25117/0000-PARMISA -
PARTICIPACOES MARUMBY S/A x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”I- Recebo os Embargos. II- Ao embargado para im-
pugnação, no prazo legal. Int.”-Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA H.
MACIEL-

58.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-25131/0000-MIL-
TON RUBENS SABER x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1)
Emende o autor a inicial, ante o disposto nos arts. 275, I e s. do
CPC. 2) Aproveite para recolher as custas do Meirinho. 3) Int.
e dil. -Adv. MARLUS ROBERTO SABER e JUNIA MARIA
TAGUCHI-

59.-ACAO ORDINARIA-25135/0000-ANTONIO PEREIRA
DA SILVA FILHO e outros x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros. -I. Todos os 17 (dezessete) autores recebem proventos de
fonte pública. Logo, para fins de concessão dos benefícios da
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assistência judiciária gratuita, não os pode este Juízo conside-
rar “pobres”, na acepção jurídica do termo, porquanto não vis-
lumbra como possam, em partilhando em dezessete o valor des-
tas custas (tabeladas), despendendo cada um aproximadamente
R$ 21,00 (vinte e um reais), já computado o valor das duas
diligências citatórias, comprometer a sua subsistência ou as de
suas famílias, destinando-se os benefícios da LAJ aqueles efe-
tivamente carentes, tanto mais que ditas custas em princípio
admitem parcelamento, a ser ajustado diretamente em cartório
com os respectivos beneficiários. II. A propósito, o simples
pedido deduzido à fl. 20, deixa de preencher os requisitos dos
arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da Lei nº 1.060/50. III. Por
essas razões, indefiro o pedido dos autores, a serem intimados
a efetuar o preparo das custas processuais, inclusive do Meiri-
nho, em 10 dias, sob as penas da Lei. Veja-se, a este propósito,
o comentário que fazem Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, em seu “Código de Processo Civil Comentado”
(6ª ed., RT : SP, p. 1.494-95), a respeito: “O juiz da causa,
valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza
da ação movida pelo interessado demonstra que ele possui por-
te econômico para suportar as despesas do processo. A decla-
ração pura e simples do interessado, conquanto seja o único
entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para
decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca da-
quilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus
dizeres, se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado
que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que
justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livre-
mente, fazer juízo de valor acerca do termo pobreza, deferindo
ou não o benefício.” (grifou-se) Os renomados processualistas
colacionam ainda a seguinte ementa de julgado: “O magistrado
deve expor as razões pelas quais indefere o pedido de assistên-
cia judiciária, não ficando adstrito ao que pedem as partes e à
simples declaração de que é pobre. (1º TACivSP, Ag. 730.486-
3, São Paulo, Rel. Juiz Álvares Lobo, v.u., j. 11.3.1997).” IV.
Ao ensejo, emendem a inicial, ante o que dispõem os arts. 275,
I e s. do CPC. V. Int. e dil. -Adv. LEILANE TREVISAN MO-
RAES-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-25137/0000-DELTA
CONSTRUCOES S/A x PRESIDENTE DA COM.ESP.LIC.
MARILZA DO CARMO O.DIAS. -O exame da vasta docu-
mentação inserida nos Autos, em particular do teor do Edi-
tal de Concorrência nº 001/2003, visando à contratação de
empresa para a execução dos serviços de “ampliação, ope-
ração e monitoramento do aterro sanitário da Caximba” (fls.
40 a 127) - e daqueles inseridos às fls. 404 a 460, relativos
à “audiência pública de janeiro de 2004, visando à divul-
gar as condições de execução dos serviços de coleta, trans-
porte e tratamento de resíduos sólidos urbanos e serviços
de limpeza no município de Curitiba, para fins de instru-
ção de processo licitatório (art. 39, Lei 8.666/93), e dentre
estes serviços, o de operação e monitoramento do aterro
sanitário da Caximba (fl. 407), permite inferir, de modo
insofismável, a ameaça de lesão, por ato ilegal ou arbitrá-
rio da apontada autoridade coatora, a direito líquido e cer-
to da Impetrante, que por via mandamental, ao lado de di-
versas outras empresas, discutem em Juízos Fazendários
diversos, o processo de Concorrência nº 001/2003, de idên-
tico objeto, senão vejam-se também as fls. 250 a 399. Para
além disso, decisão da E. Presidência do Tribunal de Justi-
ça Estadual, prolatada em Autos de Recurso de Agravo por
Instrumento sob o nº 151.808-7, em 08.1.04 (fls. 392 a 398),
suspendeu o “Aviso de Revogação nº 001/2003”, do Secre-
tário Municipal do Meio Ambiente, mandando prosseguir
o processo licitatório objeto da Concorrência nº 001/2003,
em face de decisão em sentido contrário em Autos de Man-
dado de Segurança (nº 41.788/03), da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas desta Capital. Nessas
condições, tem-se que o ato objurgado “a priori” fere di-
versos princípios de magnitude constitucional, desconsi-
derando, inclusive, várias liminares assegurando os inte-
resses de diversos concorrentes em relação ao aterro da Ca-
ximba, em pleno vigor. A insólita conduta do ente público,
destarte, lança questionamentos sobre os processos licita-
tórios, recomendando a sua acurada, atenta análise, pelo
que, para evitar que “o tardio reconhecimento do direito
postulado (não) enseje o seu total aniquilamento”, com gra-
ves prejuízos não só para aqueles diretamente interessados
nos certames, mas para a população em geral e a vasta gama
de contribuintes que aportarão recursos para a contratação,
hei por bem conceder a liminar almejada “inaudita altera
parte”, suspendendo o lançamento do Edital de Licitação
respeitante à audiência pública resumida nos quadros de
fls. 404 e s., como efeito decorrente do Decreto Municipal
nº 899, de 12.9.03, publicado no D.O.M. nº 75, de 02.10.03,
igualmente suspenso até o julgamento deste “mandamus”.
Dessa decisão comunique-se a apontada autoridade coato-
ra pelo meio mais célere, notificando-se-á a prestar as in-
formações que tiver em 10 dias. Acaso argúa preliminares
ou promova à juntada de novos documentos, cientifique-se
a Impetrante por 05 dias, em atenção ao contraditório. Por
fim ao “parquet”, e preparadas eventuais custas processu-
ais remanescentes, voltem conclusos à prolação de Senten-
ça. Int. e dil. -Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-25149/0000-LETICIA
CUNHA MARQUES KUSTER x DIRETOR DO DEPTO.DE
RENDAS MOB. DA PREF. MUN. CTBA. -Como os argumen-
tos deduzidos na inicial e parte da documentação a ela acosta-
da a partir da fl. 27, são produzidos unilateralmente, repercu-
tindo sobre interesses relevantes da Fazenda Pública Munici-
pal, deixando ainda a Impetrante de oferecer em depósito os
valores impugnados, deixa de fazer prova inequívoca do “fu-
mus boni iuris”, muito embora se vislumbrem os indícios do
alegado “periculum in mora”, razão pela qual ora se reserva
este Juízo a apreciar o pedido de concessão de liminar decorri-
do o prazo à prestação de informações, para o que a apontada
autoridade coatora deverá ser incontinente notificada, na for-
ma dos arts. 6º e 7º da LMS, pelo meio mais célere. “Ad caute-
lam”, até lá abstenha-se de exigir o crédito tributário impugna-
do por qualquer via, bem assim de impor à Impetrante quais-
quer das restrições decorrentes de eventual inadimplemento.

Int. e dil. -Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e
ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA-

62.-EXECUCAO FISCAL-21286/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MULLER IRMAOS S/A e outros. -Junte o Exeq•ente
cópia da Matrícula do imóvel penhorado. Int. -Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR, HYPERIDES ZANELLO NETO, MARLI
TEREZINHA FERREIRA D’AVILA, LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUTIERREZ, RODRIGO DA ROCHA ROSA e CRIS-
TINA H. MACIEL-

63.-EXECUCAO FISCAL-26937/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A e
outros. -A penhora de fls. 56/57 incidiu sobre o imóvel de
Matrícula nº 2.401, da 4ª Circunscrição, em 23.2.00, formali-
zando-se-á em 16.2.01 (fl. 68), havendo já anotação de penho-
ra relativa aos Autos nº 20.558, da 13ª Vara Cível, de 14.8.98.
O bem penhorado nestes Autos foi objeto de praceamento ne-
gativos, intervindo a partir da fl. 91, Sérgio Zippin Filho, na
condição de arrematante perante o r. Juízo de Direito da 13ª
Vara Cível, para requerer a sua liberação e respectivas baixas.
Incumbe ao interessado, inicialmente, regularizar a sua repre-
sentação processual nos Autos, para o que não se presta, por
exemplo, o Substabelecimento de fl. 93. Sem prejuízo, tem-se
que o exeq•ente não anui para com sua pretensão, eis que,
com efeito, não comprovou o cumprimento do disposto no art.
703, II do CPC e 130, õ ún. do CTN, não tendo o Município
sido, outrossim, intimado para o oportuno exercício do direito
de preferência, razão pela qual não há como desonerar dito
bem, por ora. Ante o certificado à fl. 89-v. e o informado à fl.
90, pronuncie-se, destarte, o Município. Int. e dil. -Adv. ELA-
DIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ANTONIO LESSKIU, CIN-
TIA ESTEFANIA FERNANDES, EROS SOWINSKI, ELIA-
NE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, HELOISA HELENA DE
O SOARES CORVELLO, CARLOS AUGUSTO WEBER,
JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA MACHADO e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

64.-EXECUCAO FISCAL-33530/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros. -1)
Defiro os pedidos de fls. 129/130, atentando a Escrivania. 2)
Feito isso, defiro também o pedido de fl. 141. 3) Cautelas de
estilo. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, SIMONE KOHLER,
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES, JUSSARA LIMA
KADRI, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, LUIZ
CARLOS BETENHEUSER, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
MICHELLE PINTERICH e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

65.-EXECUCAO FISCAL-42531/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros. -
...com exceção ao de nº 42.531, em face do requerimento de fl.
394, ora deferido o pedido de desapensamento, para que o
exeq•ente possa pronunciar-se a respeito... -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
RODRIGO DA ROCHA ROSA e LETICIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA-

66.-FALENCIA-18319/0000-KASTRUBRAS IND E COM DE
MOVEIS LTDA x PRESERVICE ENGENHARIA COMERCIO
LTDA. -1) Anote-se o informado à fl. 154. 2) Ante as discre-
pâncias entre os endereços informados às fls. 152 e 153 e o
lapso temporal inadvertidamente transcorrido, diga a Sra. Sín-
dica. 3) Int. e dil. -Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-20611/0000-ADRIANE
SALLES x CARNEIRO E STIER LTDA. -Sobre a petição re-
tro, diga o Habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. ILDE HELE-
NA GURKEWICZ, RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI-

68.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-20625/0000-
ANTONIO CARLOS FORNASARI ME x IECSA-GTA TELE-
COMUNICÇÕES LTDA. -”Contados e preparados, voltem con-
clusos para decisão. Int. R$ 16,61-”-Adv. MAURICIO BOR-
BA, COMIS. PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e
DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-20796/0000-FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A. x IECSA
GTA TELECOMUNICACOES LTDA -”À conta e preparo. Int.
e dil. nec. R$ 26,69-”-Adv. MARCELO BERVIAN, COMIS.
PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA-

70.-FALENCIA-20825/0000-GERDAU S/A. x IRMAOS BRI-
TO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. -Vistos, etc... Tendo
em vista o noticiado à fl. 66, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do Diploma Processual Civil, julgo extinto este processo
sem julgamento do mérito, ao deferir o pedido de desistência
da “ação”. Fica, destarte, o autor, responsável pelo pagamento
das custas processuais porventura remanescentes. Oportunamen-
te, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT e FABIO FERNANDES LEONARDO-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-20855/0000-SINDICATO
DOS TRAB EM INDS MET MEC E MAT ELETR CTB x IR-
MAOS VALENZA LTDA. -Sobre a planilha retro, digam a Fa-
lida, o Síndico e o Dr. Curador. Int. -Adv. PEDRO PAULO
CARSOZO LAPA, JUAREZ DA FONSECA e SIND- CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-20950/0000-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x PROJETO ETIQUETAS E
ADESIVOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fali-
da e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. FRANCISCO MACHA-

DO DE JESUS, DENILSON JANDERSON TROMBETTA e
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-20951/0000-COOPERA-
TIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE x BEL PALADAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -”Sobre
o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal.
Int.”-Adv. ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO VIEI-
RA MEYER, IGUACIMIR G. FRANCO, JULIANO M. FRAN-
CO e SIND- PAULO CESAR HERTT GRANDE-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-20952/0000-14 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. SANDRA MARA PEREI-
RA, ITO TARAS e SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARA-
ES-

75.-FALENCIA-20954/0000-BKS CENTER BRAS LTDA x
MARILUCE DOMINGUES FERNANDES - ME. -1) Juntada
a cópia do Contrato Social da requerida ou Certidão da Junta
Comercial, cite-se-á, na forma da L.F. 2) Honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor do débito principal, para a hipótese
de pronto pagamento. 3) Int. e dil. -Adv. CLAUDIA AREIAS
DE CARVALHO DA SILVA e MARCIA DA SILVA RODRI-
GUES-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-20955/0000-GONCALVES
RODRIGUES SOBRINHO x ARAUTUR TRANSPORTADO-
RA TURISTICA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. DINOR DA SILVA
LIMA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ALEXAN-
DRE LIPKA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-20956/0000-ABILIO DA
SILVA x PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA -”So-
bre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo
legal. Int.”-Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, SIND- CLEMENCEAU CA-
LIXTO e ADELCIO CERUTI-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-20957/0000-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PERCY TAMP-
LIN & CIA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fali-
da e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBIA AKEMI HI-
RAYAMA GHELLER, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
e SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-20958/0000-JOSE DE
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LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico,
no prazo legal. Int.”-Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVE-
RO, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS e SIND- MAU-
RICIO DE P. S. GUIMARAES-
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1.-PREC. REQUISITORIO-26/2004-DAVI DEUTSCHER -
HONORARIOS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR - DER/PR. -Atenda o r. despacho de fls.
153, I. Feito, voltem os autos ao Egrégio Tribunal. -Adv. DAVI
DEUTSCHER e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3386/0000-AUXILIPA-
VI CONSTRUCOES CIVIS LTDA x DEPARTAMENTO DE
ESTR DE ROD DO PR -”Aguarde-se.” -Adv. E. D. MONIZ
DE ARAGAO, IDEVAN JOHNSSON, JOAO GUALBERTO
PINHEIRO JUNIOR, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
MAURICIO EDUARDO SA DE FERRENTE, EDSON LUIZ
AMARAL, DARIANE PAMPLONA, JOEL FERREIRA LIMA,
CHIRLEI TRISOTO, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, FRAN-
CISCO DERADI, ALDO DE MATTOS SABINO e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-

3.-DEPOSITO-13030/0000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FLORIVAL ANDRE DE QUEIROZ -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL e VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA-

4.-ORDINARIA-13038/0000-CLEVERTON DE ALMEIDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Deposite
o Exequente as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, nos
termos do pedido retro, no prazo legal. Int. -Adv. PAULO CE-
SAR CRUZ, CLAUDINEI BELAFRONTE, REGINA DE SOU-
ZA REIS, MARLENE ZANNIN, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, DANIELLE LAGINSKI, DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA, FELIX SADY ROMANZINI, MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTO-
RI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ROBERTO MACHADO FILHO e
LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-

5.-SUMARISSIMA-13552/0000-MARIA HELENA TRZECI-
AK x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Como bem salientado à
fl. 400, é desnecessária a informação do nº do CPF da Autora,
uma vez que o valor devido à Previdência poderá ser levantado
pelo IPMC, conforme já requerido e deferido. Cumpra-se o
despacho de fl. 398, “1”. Int. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI, MARILENA INDIRA WINTER, PAULO
ROBERTO JENSEN e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-14256/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MINSTINR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. -I.- Anote-se a re-
núncia. II.- Aguarde-se por dez (10) dias a designação de no-
vos procuradores. Int. -Adv. ALCEU MACHADO FILHO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, MOLOTOV PASSOS, HIL-
DO ALCEU DE JESUS JUNIOR e MARIA DA GRACA MEN-
DES PASSOS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-14285/0000-EMPAL EM-
PRESA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”...Intime-se outros-
sim o devedor do contido às fls. 269-70 e a que prepare as
custas processuais em ambos os Autos. Dil. R$ 8,14-”-Adv.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, FABIO ROGERIO HARDT, ROBERTO MA-
CHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

8.-DECLARATORIA-17284/0000-FRIOVEL DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA x ESTADO DO PARANA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA,
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e JOE TENNYSON VELO-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-17311/0000-ANG TRANS-
PORTES LTDA x BANESTADO LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. -1) Intime-se pessoalmente a autora, por
carta e via D.J., a em 48:00h dar andamento ao processo, cum-
prindo a determinação judicial, sob as penas da Lei. 2) Atuali-
ze-se o valor das custas, atentando-se ao último endereço in-
formado nos Autos. 3) Em relação aos apensos, cumpra-se o
item 5.13.4 do C.N. 4) Dil. -Adv. ARAO DOS SANTOS, OK-
SANDRO GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

10.-REPARACAO DE DANOS-17434/0000-VITORIO SORO-
TIUK x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Int.”-Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE, LUIZ GUILHERME B. MARINONI, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, FLAVIO W. LINS, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA e ROGERIO DISTEFANO-

11.-ORDINARIA-18542/0000-PAULO EDISON DOS SAN-
TOS ZABLOSKI x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA. -1. Expeça-se alvará, conforme re-
querido à fl. 320. 2. Sobre as manifestações de fls. 310/312 e
314/315 e documentos, diga o Autor. Int. -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA, ANA LUISA CARON, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

12.-DEPOSITO-18634/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x RUBENS RODRIGUES
MIRANDA JUNIOR -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18744/0000-ANTONIO
CARLOS DE REZENDE x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. ELADIO PRADOS JU-

NIOR, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES, SIMONE MAR-
TINS SEBASTIAO, VALDIR JULIO ULBRICH e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18941/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x A JERUSALEM
TECIDOS E ARMARINHOS LTDA e outros. -...Na seq•ência
pronuncie-se o exeq•ente. Int. e dil. -Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI, MARIA JOSE-
ANE FRONCZAK e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

15.-ORDINARIA DE REINT CARGO PUBL-19722/0000-
ADILIA AYAKO ISHIKAWA ONISHI e outros x ESTADO DO
PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, LILIAN DIDONE, IURI FERRARI CO-
CICOW, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER, NELSON LUIS RIBEIRO, RO-
SANGELA DO SOCORRO ALVES e ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA-

16.-RESOLUCAO DE CONTRATO-20080/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ALDO FON-
TANA. -Do teor do ofício de fl. 127, dê-se ciência à Autora.
Após, arquive-se. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LO-
VATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO
ROBERTO LANGER e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

17.-RESOLUCAO DE CONTRATO-20800/0000-INOCENCIO
ABREU DA ROCHA e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros. -Intimem-se as Requeridas, de acordo
com os termos do pedido de fl. 243. Int. -Adv. ANDRE LUIZ
LUNARDON, GUSTAVO CASTRO ARAUJO, CARLOS AL-
BERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO MARTINS-

18.-DECLARATORIA-21551/0000-CONSTRUTORA HABI-
TAVEL LTDA x SANEPAR  COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA -”...e preparadas as custas processuais, vol-
tem conclusos à prolação de sentença. Int. e dil. R$ 139,23-”-
Adv. JULIANO HUCK MURBACH, SANDRA MARIA DOS
SANTOS BEM, ANDRE VINICIUS BECK LIMA e SILVIO
RUBENS MEIRA PRADO-

19.-ANULATORIA-21569/0000-CARLOS EDUARDO TON x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cumpra-se o V.
Acórdão. Int.” -Adv. MARCOS TON RAMOS, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-21644/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ROMILDA
PERES ROCHA (FLS 35). -I- Defiro. Desentranhe-se, adite-se
e cumpra-se. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de
Justiça. Int. -Adv. JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LIRIANE LOVATO,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBER-
TO LANGER-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-22046/0000-AMILTON
EDISON DE FREITAS x COMANDANTE CHEFE CENTRO
RECR. SEL. POL. MIL. PARAN. -I.- Sobre a comunicação do
cumprimento do julgado, diga o Autor no prazo legal. II.- Não
havendo pronunciamento, arquive-se. Int. -Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA, EUNICE FUMAGALLI M E SCHE-
ER, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA-

22.-INDENIZACAO-22344/0000-ESTADO DO PARANA x
ISABEL RIBEIRO e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, ANA WILMA GUIDELLI e
RENATA FERNANDES FARIA-

23.-DESAPROPRIACAO-22578/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOSE SZCZE-
PANSKI e outros -”Aguarde-se por trinta (30) dias. Int.” -Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-22898/0000-GARAGEM
ELEVADA SAO JOSE LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA
-”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA,
PAULO VENICIO FORTES FILHO, EROS SOWINSKI, CRIS-
TINA H. MACIEL e GEORGIA BORDIN JACOB-

25.-RESSARCIMENTO-22992/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x ESTADO DO PARANA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON
NICOLODI e FLAVIO BUENO-

26.-EXECUCAO FISCAL-23012/0000-DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR x FAXINAL TUR
TURISMO LTDA - ME -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-23152/0000-CAMACUA
TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA x DELEGADO RE-
GIONAL DA RECEITA ESTADUAL -”Cumpra-se o V. Acór-
dão. Int.” -Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-23210/0000-VALDEMIR
MAURICIO DA VEIGA x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.”
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-Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, OSMANN DE
OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-23394/0000-ANA KAFFA
HAUAGGE RIBEIRO x CHEFE DA AGEN. DE RENDAS DA
1º DEL. DA REC. EST. -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.
ROSANGELA PASSADORE e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-23454/0000-LEONARDO
MARQUES e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM/PR -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN,
OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANOGA, SIMONE
APARECIDA ZINI e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23604/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LADISLAU
RODRIGUES FERREIRA -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

32.-ORDINARIA-23666/0000-VANDA IRACEMA WERPA-
CHOWSKI DE NEGREIROS x PARANAPREVIDENCIA e
outros -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ANA
CAROLINA ROHR-

33.-ANULATORIA-23715/0000-MANOEL ODARIO COUTO
GESTAL x INST. AMBIENTAL DO PARANA - IAP. -Intime-
se novamente o autor, por carta e via D.J., a em 48:00h cumprir
o despacho retro, sob as penas da Lei. Dil. -Adv. ODENIR
BORGES-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-23825/0000-MARLENE
PEREIRA DOS SANTOS e outros x PRESIDENTE DA COM.
PROC. MUD. AREA ATIV. CARGO ED. e outros. -Sobre o
alegado às fls. 139/142, manifeste-se a Impetrada, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRES-
SA ROSA e MARILENA INDIRA WINTER-

35.-DESAPROPRIACAO-23832/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANTONIO SCROCCARO e outros. -DESPACHO DE
FL. 203: 1. Defiro os pedidos de fls. 199, “i” e 202. 2. Desen-
tranhem-se os documentos de fls. 168/178, pois não se referem
a esta ação. 3. Manifeste-se o Município de Curitiba com rela-
ção à sucessão do espólio de Antônio Scroccaro. Int.; E.T.:
Oficie-se, conforme requerido à fl. 196.; -DESPACHO DE FL.
211: Providencie a parte interessada a juntada da certidão de
afixação do edital. Int. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA NETO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, ERALDO
LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS, ROMEU FELIPE
BACELAR FILHO, RENATO ANDRADE e JEFFERSON R.
ZANETI-

36.-INTERPELACAO JUDICIAL-23894/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x BASILIO
CHERBATE e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CAS-
SIANO ROBERTO LANGER-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-23912/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x BENEDI-
TO PAULO BASSOUTO e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-23930/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x NILVAIR
DE ANDRADE SAWA e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. GIOLVANE
FERREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-23960/0000-META INS-
TITUTO DE PESQUISA DE OPINIAO LTDA x COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A. -”Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir. Int.”-Adv. ANDRE LUIZ DE
AREA LEAO e ELIANA DUARTE VERNIZI-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-24079/0000-VANDETE
MARIA ALVES x DIRETOR DO DEPTO. DE ADM. DE PES-
SOAL DO MUNIC.CTBA. -DESPACHO DE FL. 61: Com a
decisão em separado, com 03 laudas por mim digitadas e assi-
nadas. Penitencio-me diante das partes e do Ministério Público
pela demora na devolução dos Autos, motivada pelo notório
excessivo volume de serviços nesta Vara, onde tramitam em
torno de 40.000 Autos de processos, sem computarem-se os
Executivos Fiscais e seus acessórios, demandando preferência
as centenas de Mandados de Segurança, Ações Civis Públicas,
Ações Populares, Cautelares etc., dentre outros procedimentos
de natureza urgente a cargo deste Juízo, havendo em Juízo,
outrossim, recebido em carga outra centena de processos para
sentenciar. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS. 62/64: Vistos, etc...
Pelo exposto, considerando as razões supra-alinhadas e o mais
que dos Autos consta, hei por bem denegar a segurança pleite-
ada, para o fim de reconhecer a legalidade da decisão adminis-
trativa impugnada, que excluiu a Impetrante do certame. Nes-
sas condições, fica a Impetrante condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, ressalvado o dis-
posto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, eis que à fl. 38-v. se lhe
deferiram os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dei-
xo outrossim de condená-la ao pagamento de honorários advo-
catícios, por força da orientação contida nas Súmulas nºs 105
do E. Superior Tribunal de Justiça, a qual substitui a de nº 512

do E. Supremo Tribunal Federal. Certificado o trânsito em jul-
gado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça,
arquivem-se oportunamente estes Autos. P.R.I.C. -Adv. CAN-
DIDO ANTONIO DEMBISKI-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-24087/0000-VIVIANE
ELISABETE KANDRIK x SECRETARIA MUNICIPAL DE
REC. HUMANOS DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 103:
Com a decisão em separado, com 05 laudas por mim digitadas
e assinadas. Penitencio-me diante das partes e do Ministério
Público pela demora na devolução dos Autos, motivada pelo
notório excessivo volume de serviços nesta Vara, onde trami-
tam em torno de 40.000 Autos de processos, sem computarem-
se os Executivos Fiscais e seus acessórios, demandando prefe-
rência as centenas de Mandados de Segurança, Ações Civis
Públicas, Ações Populares, Cautelares etc., dentre outros pro-
cedimentos de natureza urgente a cargo deste Juízo, havendo
em Juízo, outrossim, recebido em carga outra centena de pro-
cessos para sentenciar. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS. 104/
108: Vistos, etc... Pelo exposto, reportando-me aos fundamen-
tos declinados no corpo desta decisão e ao mais que dos Autos
consta, hei por bem denegar a segurança pleiteada, revogando
de conseq•ência a decisão liminar de fl. 52, em reconhecendo
a legalidade da decisão administrativa impugnada, a qual obs-
tou a investidura da Impetrante no cargo para o qual foi apro-
vada por concurso público. Nessas condições, fica a Impetran-
te condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/
50, eis que à fl. 51 se lhe deferiram os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Deixo entretanto de condená-la ao pagamento
de honorários advocatícios, por força da orientação contida na
Súmula nº 105 do E. Superior Tribunal de Justiça, a qual subs-
titui a de nº 512 do E. Supremo Tribunal Federal. Certificado o
trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comu-
nicações de que trata o Código de Normas da E. Corregedoria
Geral da Justiça, arquivem-se oportunamente estes Autos.
P.R.I.C. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM e MARILENA INDI-
RA WINTER-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-24165/0000-CLAUDIA
MARQUES MORGADO BOJANOWSKI x SECRETARIO
MUNICIPAL DE EDUCACAO e outros. -DESPACHO DE FL.
105: Com a decisão em separado, com 05 laudas por mim digi-
tadas e assinadas. Penitencio-me diante das partes e do Minis-
tério Público pela demora na devolução dos Autos, motivada
pelo notório excessivo volume de serviços nesta Vara, onde
tramitam em torno 40.000 Autos de processos, sem computa-
rem-se os Executivos Fiscais e seus acessórios, demandando
preferência as centenas de Mandados de Segurança, Ações Ci-
vis Públicas, Ações Populares, Cautelares etc., dentre outros
procedimentos de natureza urgente a cargo deste Juízo, haven-
do em Juízo, outrossim, recebido em carga outra centena de
processos para sentenciar. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS. 106/
110: Vistos, etc... Em face de todo o exposto, inicialmente jul-
go extinto o procedimento em relação ao Secretário Municipal
da Educação, sem julgamento de mérito, ao acolher a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva arg•ida, com fulcro no inciso VI
do artigo 267 do Código de Processo Civil, aplicável subsidia-
riamente à espécie, fazendo-se a respeito as retificações neces-
sárias. Ao ensejo, com amparo nas razões declinadas no corpo
desta decisão, hei por bem denegar à Impetrante a segurança
pleiteada e revogar com isto a decisão liminar de fl. 65, o que
implica na extinção do processo com julgamento de mérito (art.
269, I, 2ª parte, CPC). Fica a Impetrante, destarte, condenada
ao pagamento das custas processuais, na forma da Lei, deixan-
do-se de arbitrar honorários advocatícios por força da orienta-
ção contida na Súmula nº 105 do E. Superior Tribunal de Justi-
ça, a qual substitui a de nº 512 do E. Supremo Tribunal Fede-
ral. Certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. Corregedoria Geral da Justiça, arquivem-se oportunamente
estes Autos. P.R.I.C. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

43.-INDENIZACAO-24319/0000-JAMIR REINALDO CLAU-
DINO x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. NIVAL-
DO MORAN e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

44.-ACAO POPULAR-24402/0000-FABIANO AUGUSTO
NUNES x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e ou-
tros. -...Não havendo notícias quanto à concessão de efeito sus-
pensivo ativo, ou mesmo de julgamento do Recurso de Agravo
por Instrumento noticiado à fl. 227, intime-se o autor a apre-
sentar nova petição, em que os requeridos que devam integrar
o pólo passivo desta relação jurídica processual restem qualifi-
cados, possibilitando com isto a sua citação, mediante a apre-
sentação de contrafés. Retifiquem-se, a propósito da decisão
de fl. 204, a autuação e registros. Int. e dil. -Adv. RICARDO
ALBERTO ESCHER, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-24420/0000-REGINA DE
SOUZA LIMA x ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos...
Regina de Souza Lima propôs a presente ação requerendo a
condenação do Estado do Paraná ao pagamento dos valores
descontados a título de contribuição previdenciária. Ocorre que
o Supremo Tribunal Federal concedeu liminar na Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 2.189-3/PR, suspendendo a eficá-
cia da Lei 12.398/98. Assim sendo, impõe-se a suspensão do
processo até julgamento da referida ação, diante da possibili-
dade de decisões contraditórias, conforme entendimento do E.
Tribunal de Justiça do Paraná: “Mandado De Segurança - Ser-
vidores Estaduais Inativos - Contribuição Previdenciária - Lei
Estadual N. 12.398/98 - Suspensão Do Referido Diploma Le-
gal Pela Medida Cautelar Concedida Na Adin N. 2.189-3/PR
Do STF - Sobrestamento Do Presente Feito Até O Julgamento
Definitivo Da Adin Mencionada - Mantida A Liminar Conce-
dida.” (- Acórdão n. 115 - IV Grupo de Camaras Cíveis - Rela-
tor - Desembargador Rotoli de Macedo - DJ: 10/04/2003) Des-
tarte, suspendo o processo com fundamento no art. 265, IV, “a”
do CPC até decisão final da ADIN. Intimem-se. -Adv. OCTA-
VIO FERREIRA DO AMARAL NETO, RICARDO GUILHER-

ME DI PAOLO F AMARAL, ROGER OLIVEIRA LOPES e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

46.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-24454/0000-BM
INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA. x ESTADO DO PARA-
NA. -1. De acordo com os termos do dispositivo legal supra
mencionado, a parte pode requerer a antecipação total ou par-
cial dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde
que haja prova inequívoca e que o Juiz se convença da verossi-
milhança das alegações, bem como que do ato possa resultar
dano irreparável ou de difícil reparação ou fique demonstrado
o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelató-
rio. No caso em exame, não há prova inequívoca das alega-
ções, pois não há elementos nos autos demonstrando ter havido
denúncia espontânea, nem mesmo a cobrança de juros capitali-
zados; sendo, portanto, imprescindível a produção de provas.
Destarte, é incabível a antecipação dos efeitos da tutela, con-
forme entendimento jurisprudencial: “A antecipação da tutela
initio litis não pode ser concedida quando houver necessidade
da produção de prova dos fatos arrolados na inicial.” (TAMG -
AI. 0339142-4 - Araguari - 6ª C.Cív. - Relª Juíza Beatriz Pi-
nheiro Caires - J. 09.08.2001). Noutro ponto, a multa de 10%
encontra-se prevista no art. 55, õ 1º, I, da Lei 11.580/96, não se
vislumbrando a ilegalidade da mesma. Ademais, consideran-
do-se tal percentual, não pode ser considerada como confisco.
Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.
2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Intimem-se. -Adv. SILVERIO AZEREDO
MELLO, ABRAAO DOS SANTOS e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-24530/0000-HOTEL SPA
VALE DO JORDAO LTDA. x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV. DO EXTREMO SUL - BRDE. -1. De acordo com os
termos do art. 273 do CPC, a parte requer a antecipação total
ou parcial dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que haja prova inequívoca e que o Juiz se convença da
verossimilhança. Segundo entendimento jurisprudencial, é ca-
bível a concessão de tutela antecipada para o fim de excluir o
nome do devedor dos cadastros de restrição ao crédito, enquanto
tramita ação onde se discute os encargos cobrados: ... Além
disso, resta configurado o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, pois não se pode olvidar dos efeitos
negativos decorrentes da mencionada inscrição em cadastros
de proteção ao crédito. Assim sendo, defiro o pedido de tutela
antecipada, para o fim de impedir que o Requerido inclua o
nome da Autora e avalistas nos cadastros de restrição ao crédi-
to. 2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir. Intimem-se. -Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES e CON-
RADO LUIZ ALVES DIAS-

48.-DECLARATORIA-24545/0000-PERY BEBIDAS LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. MARIANE DA GRACA SANDER e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24584/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x L. DOS SAN-
TOS BAR - ME e outros. -I- Proceda-se a penhora no bem
indicado. II- Efetivada oficie-se ao Reg. de Imóveis para as
devidas anotações. III- Deposite a A., as custas devidas ao Sr.
Of. de Justiça. Int. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-

50.-ANULATORIA-24593/0000-DOUGLAS MACHADO
CARSTENS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAUREANTI e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24634/0000-IGRE-
JA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS - I.U.R.D. x DETRAN
- DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -”So-
bre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO
e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

52.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-24671/0000-AGIP
DO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m)
o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. MARCOS ANDRE
VINHAS CATAO, FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA e IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-24754/0000-J MALUCELLI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA, RAPHAELLA BENETTI DA CU-
NHA e CLAUDINE CAMARGO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-24806/0000-PROJETO ETI-
QUETAS E ADESIVOS LTDA. - MF. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA. -Sobre a impugnação, diga a Embargante, no prazo
legal. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-24836/0000-M.F.DE CIPA-
TE CIA.DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -I- Sobre a impugnação, diga a
Embargante, no prazo legal. Int. -Adv. CINTIA MARA GUI-
LHERME FORTUCE, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

56.-EXECUCAO FISCAL-24838/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x VIACAO
AMANTUR LTDA -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-24866/0000-LUIZ ALE-
XANDRE MARCON x BANCO DO ESTADO DO PARANA

S/A. -Sobre a impugnação, diga o Embargante, no prazo legal.
Int. -Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-24965/0000-FARMA-
DOCTOR - COM. DE MEDICAMENTOS LTDA. x DIRETO-
RA DO DEPTO. SAUDE AMB. SECRET. SAUDE CTBA. -
”1. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. Oficie-se informando inclusive quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC. 2. Preparados, voltem. Int. R$
105,21-”-Adv. PATRICIA PIROLO, PATRICK HEUSI BOEHM
e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-25109/0000-EMBRAPI-
NUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x DIRETOR
GERAL DO DETRAN/PR e outros. -Da análise dos elementos
que constam dos autos não se vislumbra a relevância dos fun-
damentos do pedido, uma vez que tendo sido a Impetrante no-
tificada, ainda que não de todas as autuações, conforme se in-
fere dos documentos juntados pelo Presidente da URBS, não
há como ser autorizado o pagamento do licenciamento do veí-
culo de sua propriedade, sem o recolhimento das multas devi-
das. Assim sendo, indeferido o pedido de liminar. Vista ao
Ministério Público. Intimem-se. -Adv. MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA, MARCIA JOKOWISKI, SIDNEY MAR-
TINS e CARLA VALERIA DE CARVALHO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-25136/0000-COLEGIO
NOSSA SENHORA MEDIANEIRA x PEDRO TOCAFUNDO
e outros. -I- Recebo os Embargos. II- Ao Embargado para im-
pugnação, no prazo legal. Int. -Adv. ANTONIO CLAUDEMIR
WECK e CAROLINE SAID DIAS-

61.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-25154/0000-SOCI-
EDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA. e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -São requisitos da medida
cautelar o “periculum in mora” e o “fumus boni juris”. Segun-
do ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, “Para merecer
a tutela cautelar, o direito em risco há de revelar-se apenas como
o interesse que justifica o “direito de ação”, ou seja, o direito
ao processo de mérito.” (Curso de Direito Processual Civil, 2º
vol. p. 1116, ed. Forense). Da análise dos elementos que cons-
tam dos autos, permite-se concluir estarem presentes os citados
requisitos. O primeiro, ou seja, a aparência do bom direito res-
ta configurada, pois conforme entendimento jurisprudencial, é
cabível a concessão de liminar para o fim de excluir o nome do
devedor dos cadastros de restrição ao crédito, enquanto tramita
ação onde se discute os encargos cobrados: “Agravo De Instru-
mento - Cautelar Incidental - Concessão De Liminar - Revisão
Contratual - Inscrição No Cadastro De Órgãos Controladores
De Crédito - Vedação - Pendência De Discussão Judicial - De-
cisão Mantida - Recurso Improvido - Cabível a concessão de
liminar para obstar a inscrição de devedor no serasa, CPC, quan-
do o montante da dívida e impugnado em face de ação onde se
discute a validade de cláusulas contratuais que a originaram.
Assim sendo, concedo a liminar, para o fim de determinar que
o Requerido promova as medidas necessárias para retirar o nome
da Autora dos cadastros de restrição ao crédito, relativamente
ao débito em discussão nos autos nº 20.482, bem como para
que comunique o Banco Central da concessão desta medida e,
ainda, para que não encaminhe qualquer informação ao Banco
Central a respeito do referido débito. Prestada a caução, expe-
ça-se mandado para efetivação da medida e cite-se. Intimem-
se. -Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO, SILVESTRE
CHRUSCINSKI JR e ANDREZA CRISTINA BAGGIO TOR-
RES-

62.-ORDINARIA-25160/0000-GISLAINE COSTA FERREIRA
x ESTADO DO PARANA. -À Autora para emendar a inicial,
pois a Paranaprevidência deverá figurar no pólo passivo da pre-
sente como litisconsorte passivo necessário. Int. -Adv. HEL-
DER EDUARDO VICENTINI-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-25161/0000-JOSE ROBER-
TO DA SILVA e outros x SECRETARIO DE ESTADO DA
ADM. E PREVID. SEAP e outros. -1. Defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. 2. Concedo o prazo de 10 dias para emenda à
inicial, observando-se o disposto no art. 275, I, do CPC. Int. -
Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI TONELO e MIRELA
CRISTINA BARRUECO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-25165/0000-BDV SERVI-
COS PARA EVENTOS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL
DE URBANISMO. -À Impetrante para juntar cópia do contra-
to de publicidade mencionado na inicial. Intimem-se. -Adv.
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

65.-RESTAURACAO DE AUTOS-25168/0000-D VILLA
REAL PARTICIPACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA. -À Autora para emendar a inicial, observando o disposto
no art. 1064 do CPC. Deverá, ainda, requerer a citação da parte
contrária. Int. -Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO, DAVI
DEUTSCHER, REGINA OTAVIA BORBA, IRANA MOREI-
RA DA FONSECA, OSNI MARCOS LEITE e JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-25169/0000-LUIZ FER-
NANDO MACHADO LEITE x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. DO PR. -Da análise dos elemen-
tos que constam dos autos, não se permite concluir, a princípio,
serem relevantes os fundamentos do pedido, uma vez que além
do inquérito policial referido na inicial, o Impetrante também
foi denunciado pela prática, em tese, dos delitos previstos nos
arts. 171, “caput” e 297, “caput” do C. Penal. Destarte, indefi-
ro o pedido de liminar. Intime-se o Autor para apresentar cópi-
as da inicial. Notifique-se a Impetrada para prestar informa-
ções. Oficie-se. Intimem-se. -Adv. HELOISA HASS-

67.-FALENCIA-14555/0000-MOINHO GRACIOSA LTDA x.
-Sobre o pedido de fl. 5640, manifeste-se o Síndico. Após, dê-
se vista ao Ministério Público. Int. -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI O. PADILHA, JOSE GLAUCO CARULA,
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SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO, JOSE PAIS SOBRINHO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, MARIA CLEUZA NAGAOKA,
ANDREA RICETTI BUENO, ANTONIO CELESTINO TO-
NELETO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ALEIXO MENDES NETO, NILTON BUSSI, PATRICIA CAR-
LA DE DEUS LIMA, LUCIANE MARIA MEZAROBBA,
LUCIANO HINZ MARAN, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ,
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, FERNAN-
DO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA, DANI-
EL HACHEM, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO, ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, PE-
DRO EUCLIDES UTZIG, BRAZILIO BACELLAR NETO,
THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, CLEU-
SA MARIA GIARETTA, LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO LEANDRO
DIETER, PATRICIA CASILLO, UBALDO S MARQUES DA
SILVA, JOAO CASILLO, PAULO LEANDRO DIETER,
CHRISTIANNE VILELA CARCELES, SILVANA ZANETTI
OSANAM DE OLIVEIRA, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, TOMAZ DA CONCEICAO, WINI-
CIUS RUBELE VALENZA, ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES, TEODOSIO BA-
RAN e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

68.-FALENCIA-14777/0000-LIVRARIA EDITORA PALLOT-
TI x EDITORA MULTIRURAL LTDA -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. NELCIR
TESSARO, NORBERTO TREVISAN BUENO, SIND-
EDUARDO S. ESPINOLA e JOSE CARLOS BROCHINI-

69.-FALENCIA-19195/0000-GERDAU S/A x MILTON CLEI-
TON ODORIO - ME -”Sobre a(s) contestação(ões) e documen-
tos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. SAMI-
RA N. ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL-

70.-FALENCIA-19391/0000-INDUSTRIA DE CALCADOS E
ARTEFATOS CARIRI LTDA x OFICINA DO COURO CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA. -Cumprido o despacho de
fl. 78, II, voltem. Int. -Adv. MARCIA LUCIANE DE OLIVEI-
RA VILAR-

71.-FALENCIA-20217/0000-PARMALAT BRASIL S.A IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS x DELBONI E SILVA LTDA e
outros -”Diga a Síndica. Int.”-Adv. RENATA DE DEUS KORN-
DORFER, ADRIANO PRUDENTE TOLEDO, LUCIA PAU-
LA CZARNOBAI CAPPELLO, SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ALCEU GIE-
SE-

72.-FALENCIA-20244/0000-BATTISTELLA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x AD COMPENSADOS LTDA. e outros -
”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada.
Int.”-Adv. FABIO UILI COELHO, CESAR MARCAL CER-
CONDE, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO-

73.-FALENCIA-20284/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MOTORA INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. -À Síndica para: a) dar cumprimento
à cota do Dr. Curador de fls. 122, no prazo legal; b) receber em
Cartório os Livros contábeis da Falida. Int. -Adv. MARCELO
BERVIAN e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

74.-FALENCIA-20381/0000-DAVIFAR COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA x FARMACIA GIOFARMA LTDA -
(Sentença em resumo) Posto isso, na data de hoje, às 15:00h,
decreto a falência de Farmácia Giofarma Ltda., inscrita no CGC/
MF sob o nº 02.867.280/0001-65, com sede legal na Rua Padre
José Lopacinski nº 980, Loja 02, Cidade Industrial (constando
ainda como último endereço dos sócios, aquele informado à fl.
60), nesta capital, tendo como representantes legais Giovani
Henrique Koraleski e Alcione Bernadete Felicio Koraleski, de
acordo com a primeira alteração contratual juntada às fls. 22/
23. Fixo o termo legal em 60 (sessenta) dias, contados do pri-
meiro protesto por falta de pagamento, deixando para nomear
Síndico após a apresentação do rol de credores. Marco o prazo
de 20 (vinte) dias para que os credores apresentem declarações
e documentos justificativos de seus créditos, cumprindo o Se-
nhor Escrivão o disposto nos artigos 14 e 15 da Lei de Falênci-
as. Custas processuais pela empresa requerida. P.R.I.C. -Adv.
CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

75.-CONCORDATA PREVENTIVA-20532/0000-LAMPERT
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME x.
-1. Em face do teor da certidão supra, nomeio como comissário
o Dr. Maurício Guimarães. Intime-se-o para, no prazo de 24:00
horas, prestar compromisso. 2. Vista ao Ministério Público. Int.
-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA, MARCO AURELIO SCHLICHTA, COMIS. ALEXAN-
DRE GONDIM FONSECA, ROBERTO GREJO, DEBORA
PIRES MARCOLINO e JOSE PAIS SOBRINHO-

76.-FALENCIA-20632/0000-BOUQUET IND. E COM. LTDA.
x SILKTEX DISTRIB. PRODUTOS TEXTEIS LTDA. -”So-
bre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. JACOMO ANDREUCCI FILHO,
MARIA DANIELA FERREIRA RODINI, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e DANIELLE ROCHA BRASIL-

77.-IMPUGNACAO DE CREDITO-20636/0000-SMT SERVI-
COS DE MANUTENCAO EM TERMINAIS TELEFONIC. x
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -...Para tanto,
nomeio Perito o Sr. Carlos Galarda. Intime-se-o para, em 10
dias, formular proposta de honorários, os quais devem ser de-
positados em Juízo pela Impugnante, em igual prazo. ...-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBI-
ANI, COMIS. PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e
DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-

78.-FALENCIA-20689/0000-SANIFILM COM. IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LTDA. x SINUELO COMERCIAL
IMPORT. E EXPORT. DE MANUF. LTDA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. JANICE MASSABNI MARTINS, NEY PIN-
TO VARELLA NETO e FABIO ROBERTO GUSSO-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-20742/0000-DIOGO A
CLEMENTE CONS. E SERV. EM REC. HUM. LTDA. x IEC-
SA GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -...Para tanto, no-
meio Perito o Sr. Carlos Galarda. Intime-se-o para, em 10 dias,
formular proposta de honorários, os quais devem ser deposita-
dos em Juízo pela Impugnante, em igual prazo. ...-Adv. MA-
NIF ANTONIO TORRES JULIO, COMIS. PAULO LEANDRO
DIETER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SIDNEY
MARCOS MIRANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRAN-
DA-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-20806/0000-BANCO NA-
CIONAL S.A. x VINICIUS JUNIOR COMERCIO DE MO-
VEIS E ELETR. LTDA. -Desentranhem-se os documentos e
entreguem-se ao Requerente, mediante recibo e substituição por
fotocópia. Int. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e SIND- RUI
PORTUGAL BACELLAR-

81.-FALENCIA-20853/0000-MAT S.A. x SCHULTZE REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA -”À conta e preparo. Int.
R$ 22,96-”-Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ
e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-20858/0000-GILMAR
RABISTECK x PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA.
-Concedo ao Habilitante, o prazo de trinta (30) dias para apre-
sentação das peças solicitadas. Int. -Adv. TOMAZ DA CON-
CEICAO, HENDERSON V B BARANIUK, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO-

83.-FALENCIA-20866/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x DUPLO AR S/A. -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. MARCELO BERVIAN, GUILHERME
DE SALLES GONCALVES e ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES-

84.-FALENCIA-20870/0000-BOUQUET INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA. -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. JACOMO ANDREUC-
CI FILHO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-20965/0000-UNIAO FE-
DERAL x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CACEFFO
LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico,
no prazo legal. Int.”-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR, MAGDIEL JANUARIO
DA SILVA, HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, REGINA SUELI O. VENDRAMIN e SIND-
VALDECI ROBERTO SOMERA-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-20966/0000-13 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x DROGARIA E FARMACIA
BELLAFARMA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. SIND- SERGIO K.
BRAGA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-20967/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido,
digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBIA
AKEMI HIRAYAMA GHELLER, SANDRA MARA PEREI-
RA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES e CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-20968/0000-13 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. SANDRA MARA PEREI-
RA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES e CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS-

89.-EXECUCAO FISCAL-115010/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EMPAL EMPR DE PECAS P/ VEICULOS LTD
e outros -”...e a que prepare as custas processuais em ambos os
Autos. Dil. R$ 185,83-”-Adv. MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, FABIO RO-
GERIO HARDT, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-
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JUIZ DE DIREITO:DR. RENE V. PIRES DE CAMARG
DR JEFFERSSON A. JOHNSSON
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0016 016521/0000
0022 016829/0000
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0163 053506/0097

MARCELLO DINIZ CORDEIRO 0063 022289/0000
MARCELLO TABORDA RIBAS 0140 041355/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0058 021711/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0134 040964/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0135 041113/0000

0021 016791/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0158 042049/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0013 016191/0000
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MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0110 039899/0000
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0004 013596/0000
0015 016500/0000

MARISA ZANDONAI MOREIRA 0185 048018/2002
0177 043974/0099
0176 043621/0099
0175 043511/0099

MAURO RIBEIRO BORGES 0008 014344/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA 0114 040081/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 0107 038677/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0145 042001/0000

0146 042002/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0015 016500/0000

0026 016987/0000
MILTON FERREIRA 0127 040772/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0063 022289/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 016500/0000

0016 016521/0000
0117 040291/0000
0020 016697/0000
0023 016835/0000

MIRIAN APARECIDA GONCALVE 0038 018293/0000
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0040 018427/0000
MOYSES GRINBERG 0125 040723/0000
MOZART HEITOR AMORIM FRAN 0004 013596/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0015 016500/0000

0016 016521/0000
0020 016697/0000

NELSON OLIVAS 0001 013045/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0067 023170/0000
NILTON BUSSI 0046 020079/0000

0063 022289/0000
0019 016647/0000

ODAIR LOURENCO 0050 020386/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0065 022859/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0059 021739/0000

0007 013913/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0063 022289/0000
PATRICIA ROHN 0136 041121/0000
PAULINO ANDREOLI 0067 023170/0000

0064 022303/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 0100 034255/0000

0040 018427/0000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0004 013596/0000
PAULO CORTELLINI 0013 016191/0000

0022 016829/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0164 019486/2003
PAULO LUIZ DURIGAN 0102 036492/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0082 029855/0000

0099 033989/0000
0092 033174/0000

PAULO ROBERTO CHIQUITA 0067 023170/0000
PAULO ROBERTO FADEL 0047 020292/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0026 016987/0000

0031 017500/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0136 041121/0000
PAULO SERGIO SENA 0182 045647/2001

0186 048131/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 0156 042045/0000

0106 038634/0000
0103 038068/0000
0122 040638/0000
0067 023170/0000

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0167 038553/0091
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0006 013836/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0055 021248/0000

0011 014622/0000
PREP COM: FABIO CAMARGO 0120 040338/0000
RAIMUNDO FLORES 0088 031840/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0040 018427/0000
REINALDO FAVARO 0011 014622/0000
RENATO ABREU PAIVA 0067 023170/0000
ROALD A. GOMES 0065 022859/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0103 038068/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0029 017398/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0102 036492/0000
RODRIGO BRUM LOPES 0037 018144/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0122 040638/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0133 040947/0000

0119 040293/0000
ROGERIO DISTEFANO 0026 016987/0000

0025 016921/0000
0031 017500/0000

RONNI FRATTI 0079 029786/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0162 043667/0000

0060 021742/0000
0065 022859/0000

ROSA APARECIDA DA SILVA L 0040 018427/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0162 043667/0000

0060 021742/0000

ROSANNA DI LUCA MELANI 0056 021413/0000
ROSI MARY MARTELLI 0010 014442/0000
SABASTIAO GASPAR 0047 020292/0000
SAMUEL LEGER SUSS 0110 039899/0000
SAMUEL TORQUATO 0068 023869/0000
SANDRA AMARA PEREIRA 0067 023170/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0055 021248/0000

0048 020294/0000
0051 020419/0000
0043 018739/0000
0039 018420/0000
0062 022241/0000
0069 023946/0000
0030 017474/0000
0083 029924/0000
0072 029032/0000
0081 029834/0000
0080 029830/0000
0091 033029/0000
0093 033191/0000

SAULO DE MEIRA ALBACH 0114 040081/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0164 019486/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0082 029855/0000
SERGIO MALHEIRO MAHLMANN 0114 040081/0000
SERGIO SELEME 0123 040669/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0139 041260/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0170 040554/0095

0169 040416/0095
0165 032051/0087

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0058 021711/0000
0053 020584/0000
0090 031875/0000
0089 031874/0000
0102 036492/0000
0012 016138/0000
0073 029111/0000

SIMONE KOHLER 0106 038634/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0067 023170/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0147 042005/0000

0084 031090/0000
SINDICO. PREP. GERALDO J. 0107 038677/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0145 042001/0000

0146 042002/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0066 022925/0000
SINDICO: FERNANDO CESAR A 0108 039114/0000

0057 021678/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0078 029443/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0061 021770/0000

0049 020337/0000
0071 027715/0000
0087 031697/0000
0137 041161/0000

SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0157 042046/0000
SUZUEL C. K. HAMAMMOTO 0082 029855/0000
TANYA KRISTYANE KOZICKI 0006 013836/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0045 020000/0000
TERESINHA PEREIRA DE BRIT 0036 018053/0000
THIAGO FARIA 0155 042019/0000

0154 042018/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0127 040772/0000

0129 040857/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0038 018293/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0059 021739/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0058 021711/0000

0053 020584/0000
0090 031875/0000
0089 031874/0000
0102 036492/0000
0012 016138/0000
0073 029111/0000

VANIA ELYR DE LARA 0006 013836/0000
VANIA MARIA MOREIRA DOS S 0009 014392/0000
VIVIANE BORTOLON 0007 013913/0000
VIVIANE STALDER FAGUNDES 0070 023961/0000

0085 031406/0000
0077 029275/0000

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0109 039425/0000
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 0036 018053/0000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0074 029124/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0018 016622/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0136 041121/0000

0119 040293/0000
0135 041113/0000
0014 016462/0000

YOSHIHIRO MIYAMURA 0101 035580/0000

1.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-13045/0000-VUL-
CAN MATERIAL PLASTICO S/A x PRODUCTA IND.E
COM.DE UTILID.DOMEST- “Em se tratando de restituiçao
de mercadoria, já julgada com trânsito em julgado, o cumpri-
mento do julgado está condicionado à simples intimaçao para
restituir o equivalente em dinheiro, sob pena de decretaçao da
falência. Vale dizer, que desnecessária é a instauraçao de pro-
cesso executivo, pois a sentença é auto-executável. Assim, IN-
DEFIRO o pedido de fls. 292/293. Expeça-se alvará em favor
do autor para levantar o valor depositado. Adv. NELSON OLI-
VAS, COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO, JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS-

2.-ACAO ORDINARIA-13238/0000-ALFREDO JOAO DOS
SANTOS E OUTROS x ESTADO DO PARANA- “Como re-
quer o Ministério Público (fl. 369). Intime-se”. -Adv. LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL e LUIR CESCHIN-

3.-EXECUCAO FISCAL-13423/0000-BRDE S/A x INDUS-
TRIA DE MOV CONFORTO IMP E EXP e outros -”Aguarde-
se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada,
com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento foren-
se”.-Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNES-
TA COLPANI e ADELINO MARCON-

4.-ACAO ORDINARIA-13596/0000-THESSALIA KARAM -
FALECIDA e outros x IPE e outros- “As cessoes de fls. 154/

155 já se encontram homologadas às fls. 165. Tendo em vista
que o próprio advogado interessado no recebimento dos hono-
rários, concordou com os termos da cessao de fls. 181/184 a
HOMOLOGO, vez que inexistem prejuízos as partes”. -Adv.
MOZART HEITOR AMORIM FRANCA, JURACY CRUZ
COUTO, PAULO CESAR PIRES CARVALHO, CLAUDIO
MELCHIORETTO, EDSON HATSBACH, LINCOLN
ABRAHAM FERNANDES, ELOINA DA CRUZ MACHADO,
MARIO JORGE SOBRINHO e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

5.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-13769/0000-ADE-
MAR ANTONIO PUTON x ESTADO DO PARANA -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
LUCI R. DAMAZIO-

6.-ORD. DE DESAPROP P/ULTIL PUBL-13836/0000-ESTA-
DO DO PARANA x CONSTRUTORA PASINI LTDA e outros
-”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a parte inte-
ressada”.-Adv. GUIDO JOSE DOBELI, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, TANYA KRISTYANE KOZICKI e VANIA ELYR DE
LARA-

7.-ACAO ORDINARIA-13913/0000-JORGE LUIZ LOPES e
outros x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre o contido no
expediente de fls. 346/351, manifestem-se as partes”.-Adv. JOSE
CARLOS DA ROCHA, VIVIANE BORTOLON, CARLOS
FERNANDES NARDINE, OSMANN DE OLIVEIRA, MARIO
JORGE SOBRINHO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-14344/0000-OTAVIA MA-
RIA BITTENCOURT PACHECO x IPE -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se o Estado do Paraná”.-Adv. MAU-
RO RIBEIRO BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

9.-ACAO ORDINARIA-14392/0000-SEBASTIAO JOSE MI-
RANDA DALCOMUNI x TRANSPORTES CARVALHO GO-
MES LTDA- “Sobre o contido na contestaçao e documentos
retro, manifeste-se o requerente”. -Adv. VANIA MARIA MO-
REIRA DOS SANTOS, ALFREDO GENOVINO COSTA FI-
LHO, JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI
DOS SANTOS, EVA DUBRINI-

10.-ORD. DECL. DE PROM EM C. PUBL-14442/0000-MA-
NOEL DE LIMA x ESTADO DO PARANA- “Sobre o contido
no petitório de fls. 296, manifeste-se o requerente”. -Adv. ROSI
MARY MARTELLI-

11.-FALENCIA-14622/0000-AERO VEICULOS E SERVICOS
LTDA x MASTERPLAM PASSAGENS E TURISMO LTDA-
“Li as razoes do apelo e nao vi nelas nenhum argumento ou
fato que possa infirmar ss fundamentos da decisao hostilizada,
que mantenho, pelo que nela se contém (art. 298, CPC). Assim,
determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, com as cautelas e homenagens deste Juízo”. -Adv.
REINALDO FAVARO e PEDRO PAULO PAMPLONA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16138/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RETH-
CIR DISTRIBUIDORA DE ADESIVOS LTDA e OUTRO e
outros -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao da
parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de
movimento forense”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

13.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16191/0000-DINA-
CIR BAHRER DA CRUZ x IPE e outros- “Sobre o contido o
contido no petitório de fl. 299, manifeste-se a requerente”. -
Adv. PAULO CORTELLINI, MARCOS RUY FRANCO MA-
CEDO-

14.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16462/0000-ALDA
FERREIRA DA COSTA x IPE e outros- “Havendo concordân-
cia expressa do Estado do Paraná (fls. 218), que nao tem inte-
resse em embargar, e do Ministério Público (fls. 233), é de se
reconhecer a correçao do cálculo apresentado pela parte credo-
ra às fls. 207/212, no valor de R$ 32.125,74 (trinta e dois mil,
cento e vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos). Prepa-
radas as custas, expeça-se o respectivo precatório, ou certidao
se for o caso”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, DARCI
KASPRZAK, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e YEDA VARGAS
R. BONILHA-

15.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16500/0000-TSU-
NE ASANUMA PEREIRA x IPE e outros- “Intimem-se da conta
de fls. R$1.490,98 (um mil, qutarocentos e noventa reais e no-
venta e oito centavos)”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, LEONARDO DA COS-
TA, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARIO JORGE SOBRI-
NHO, DARCI KASPRZAK e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

16.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16521/0000-DOMI-
TILA BUENO NUNES x IPE e outros - “Diante da concordân-
cia expressa da requerente (fl. 279), expeça-se o prespectivo
precatório na forma pretendida, com a inclusao das custas de
fls. 281. Outrossim, sobre o contido na certidao retro, manifes-
te-se a requerente”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE,
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e IURI FERRARI COCCICOV-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-16544/0000-IVETTE
CUNHA GUARINELLO e outros x IPE e outros- “Sobre o pe-
dido de fl. 279, diga o réu em 05 dias”. -Adv. IRINEU TONI-
NELLO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
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ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

18.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16622/0000-LEO-
NOR PINHEIRO x IPE e outros- “Tendo em vista o lapso de
tempo que a autora permaneceu com os autos em carga, dê-se-
lhe vista para adequar a planilha que prtetende executar”. -Adv.
WILLIAM A. N. PIRES DE SOUSA, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16647/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RAUL
BAGLIOLI FILHO -”Suspendo este feito por cento e oitenta
dias, como pretendido”.-Adv. NILTON BUSSI-

20.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16697/0000-IRACE-
MA DA SILVA PEREIRA x IPE e outros- “Diga a autora sobre
o prosseguimento do feito”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-

21.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16791/0000-ORIL-
DA APARECIDA CORDOBA DUBENA x IPE e outros- “Ma-
nifeste-se a credora acerca da impugnaçao do Estado do Para-
ná”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

22.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16829/0000-ZIZI
DAGUER BOAVA DA SILVA x IPE e outros -”Suspendo o
feito na forma pretendida”.-Adv. MARIA REGINA DISCINI,
PAULO CORTELLINI, LUCIANO ROCHA WOISKI, ARIAN-
NA NICOLAI PETROVSKY, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

23.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16835/0000-MARIA
DE LOURDES CAMARGO x IPE e outros- “Defiro (fl. 309/
311). Expeça-se certidao para pagamento, com a deduçao indi-
cada pelo Estado do Parana”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, CLAUDINEI BELAFRONTE, DARCI KASPRZAK,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

24.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16843/0000-SIMO-
NE ZATTAR PEREIRA x IPE e outros- “Preparadas as custas
(fl. 252), expeça-se certidao como pretendido (Lei nº 12.601/
99). Custas: R$ 789,51 (setecentos e oitenta e nove reais e cin-
quenta e um centavos)”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-16921/0000-FLORA GO-
MES DA SILVA x IPE e outros- “Suspendo o feito na forma
pretendida”. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, CLAUDIA
TEREZA FRANKLIN, LUCIANO ROCHA WOISKI e ROGE-
RIO DISTEFANO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

26.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16987/0000-ERO-
TIDES DE ALMEIDA x IPE e outros- “Defiro (fl. 197). Inti-
me-se o requerido para os fins pretendidos”. -Adv. PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, IRINEU TONINELLO, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17209/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCUS VINI-
CIUS SAMPAIO e outros -”Manifeste-se o interessado sobre
oficio retro”.-Adv. DANIEL HACHEM-

28.-ORD. PARA IMPLANTAC DE GRATIF-17223/0000-GAS-
TAO DE OLIVEIRA MUNHOZ DA ROCHA x ESTADO DO
PARANA- “Manifeste-se o Estado do Paraná (fl. 289/290)”. -
Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIZ FRANCIS-
CO DE CASTRO LEAL, JULIO CESAR RIBAS BOENG e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-17398/0000-GRONAU S/A
INDUSTRIAS TEXTEIS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”Abra-se vista dos autos por cinco dias,
para os fins pretendidos”.-Adv. LILIAN ACRAS FANCHIN,
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, ROBERTO MACHADO FILHO, ISABEL CRIS-
TINA MARQUES, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

30.—17474/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CELSO AQUINO TORRENS -”Manifeste-se o inte-
ressado sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR e LACIR GUARENGHI-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-17500/0000-MARIA BEN-
TO PEREIRA x IPE e outros- “Sobre o contido no expediente
de fls. 192/196, manifeste-se o requerido”. -Adv. ROGERIO
DISTEFANO, IRINEU TONINELLO, LUCIANO ROCHA
WOISKI e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-17527/0000-LILITA
MANSUR MUSSI x IPE e outros- “Abra-se vista dos autos por
noventa dias, para os fins pretendidos”. -Adv. GIL CESAR
DANTAS BRUEL-

33.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17902/0000-MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA x IPE e outros- “Manifeste-se a re-
querente”. -Adv. JOSE VIDOTTI, CLAUDINEI BELAFON-
TE-

34.-DECLARATORIA-17935/0000-ALMIRO RIBEIRO x ES-
TADO DO PARANA- “Diga o autor (fls. 256/257)”. -Adv. LUCI
R. DAMAZIO-

35.-REPARACAO DE DANOS-18042/0000-MARIA ENEDI-
NA FREIRE e outros x PAULO AFONSO DE MOURA- “Ten-

do em vista que o Estado do Paraná, Município e Hospital (fls.
250), foram excluídos da relaçao processual desapareceu a com-
petência deste Juízo (Vara Especializada) nos termos do artigo
113 do CPC, devendo os autos ser remetidos a uma das Varas
Cíveis da Capital. Diligências necessárias”. -Adv. MARIA A.
RAMINA, ARNO APOLINARIO JUNIOR, LUIZ ALBERTO
ILIANO PEREIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
KARIN HASSE-

36.-INDENIZACAO-18053/0000-FABIANA KELLY DE AL-
MEIDA e outros x ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. TERESINHA
PEREIRA DE BRITO OLIVEIRA, CARLEDES ELIAS DO
CARMO, WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG e MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO-

37.-ORDINARIA DE REVISAO-18144/0000-IDIO DE LARA
x ESTADO DO PARANA “Sobre o contido no expediente de
fls. 349/357), manifestem-se as partes”. -Adv. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, RODRIGO BRUM
LOPES, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, DALMI MA-
RIA DE OLIVEIRA e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-

38.-ACAO ORDINARIA-18293/0000-SINDICATO DOS SERV
PUBL MUNIC CBTA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da
chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, MIRIAN APARE-
CIDA GONCALVES, DIMAS SALUSTIANO DA SILVA,
ANDRESSA CALDAS, MARCUS VINICIUS DE LACERDA
COSTA, LIDSON JOSE TOMAZ, VALDENICE AMALIA
FURTADO, JOSE VALTER RODRIGUES, ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI e MARILENA INDIRA WINTER-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18420/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x KELLY
CRISTINA HANEMANN e outros -”Manifeste-se o interessa-
do sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

40.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-18427/0000-WALFRI-
DO DE PAULA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS, ROSA
APARECIDA DA SILVA LEITE, PAULO ANGELIN RAMOS,
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, CARLOS FREIRE FA-
RIA e EDSON CARLOS DE SOUZA-

41.-ACAO DE COBRANCA TRANSF HABIL-18450/0000-
COMERCIAL DPE DE GENEROS ALIMENTICI e outros x
BOCATTO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTD e outros
“Abra-se vista dos autos por cinco dias, para os fins pretendi-
dos”. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18451/0000-BANFORT
BANCO FORTALEZA S/A e outros x COMERCIAL DPE DE
GENEROS ALIMENTICI e outros -”Abra-se vista dos autos,
por cinco dias, para os fins pretendidos”.-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18739/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FASHI-
OM DOLL ARTESANATOS LTDA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

44.-DESAPROPRIACAO-19209/0000-COHAB CT x DELO-
HE SCALCO GUIMARAES “Suspendo este feito por sessenta
dias, como pretendido”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e DAVI DEUTS-
CHER-

45.-DEPOSITO-20000/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA-
“Devolvo prazo na forma requerida às fls. 232”. -Adv. TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20079/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ECATA
EMPRES CATAR DE ALIM IND COM e outros - “I) Indefiro
o pedido de fls. 131/133, posto que nao se justifica o pleito, eis
que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusi-
ve, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, j. 8.5.2001)”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI-

47.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-20292/0000-ANTONIA
GRUBER DA ROSA e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “Remetam estes autos ao egrégio Tribunal de Alçada”. -
Adv. SABASTIAO GASPAR, EDGAR JOSE DOS SANTOS,
JOAO ANTONIO GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, GISELA
DIAS CHEDE, LUIZ GUILHERME MARINONI, CARLOS
AUGUSTO ANTUNES, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA,
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, FLAVIO BUENO,
ARNALDO MORO FILHO, DANIELA BENES SENHORA,
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e ANA LUCIA DE SOUZA
FERREIRA-

48.—20294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros x ANTONIO PECHEBEA -”Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

49.-FALENCIA-20337/0000-METALURGICA GERDAU S/A
x MULTINOX COMERC INDUSTR DE ACOS LTD- “Mani-
feste-se o síndico (f. 434/435). Após, o Ministério Público”. -
Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20386/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JURITI
IND E COM DE FECULAS LTDA e outros- “Do pedido de fls.
257/260, diga o exequente em 05 dias”. -Adv. MARIA LUCIA

L. C. DE MEDEIROS, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI,
AMANDA LOUISE R. CORVELLO, FERNANDO BORGES
MANICA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20419/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GLOBO
AMERICA INDUST DE ART DE PAP e outros “Manifeste-se
o interessado sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

52.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-20525/0000-JOVI-
TA MARTINS CORDEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -”Abra-se vista dos autos ao Município de Curitiba, para
os fins pretendidos”.-Adv. ERENISE DO ROCIO BORTOLI-
NI e MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20584/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SUPERMER-
CADOS REIS LTDA- “Intime-se o autor para em 10 dias dar
andamento aos autos, sob pena de extinçao”. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20754/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LAERTE GO-
MES DA CRUZ -”Abra-se vista dos autos ao Estado do Para-
ná, para os fins pretendidos”. -Adv. JOEL GERALDO COIM-
BRA, DULCE E. KAIRALLA, FLAVIO BUENO e FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21248/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA
METALURGICA PARANAENSE e outros -”Sobre o contido
no expediente retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

56.-ACAO ORDINARIA-21413/0000-MARIA DONAIDE
SANTANA DA CRUZ x ESTADO DO PARANA e outros -
”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS, DARCI KASPRZAK, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

57.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-21678/0000-SEL-
VAMAR COMERCIO DE APARELH A GAS x - “Diga o sín-
dico ante a possibilidade de leilao para venda dos bens arreca-
dados, nos termos da cota ministerial (fl. 451)”. -Adv. SINDI-
CO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21711/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MA-
LANSKI COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros -”Suspen-
do este feito por sessenta dias, como pretendido”.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA-

59.—21739/0000-ELISABETE FERNANDES MUSSALAN x
ESTADO DO PARANA- “Sobre o contido no expediente de
fls. 304/311, manifeste-se o Estado do Paraná, em cinco dias”.
-Adv. DALMI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLI-
VEIRA e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-

60.-EXECUCAO-21742/0000-DETRAN PR x ERMINIO
MAURO BERNI -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias,
como pretendido”.-Adv. RONY MARCOS DE LIMA, HAROL-
DO CESAR NATER e ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS-

61.-AUTO FALENCIA-21770/0000-AYRES COMERCIO DE
PRODUTOS OFTALMOL x  “Intime-se o Sr. Síndico para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22241/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FRANZ
JOSEF MAIER -”Manifeste-se o interessado sobre oficio re-
tro”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22289/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GALVA-
NIZACAO INDUSTRIA ALFA LTDA e outros -”Suspendo este
feito por cento e oitenta dias, como pretendido”.-Adv. MAR-
CELLO DINIZ CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA COR-
REA GOBBI, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22303/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x AYRES
COMERC DE PROD OFTALMOLOGICOS- “Defiro (fl. 104).
Proceda-se na forma requerida. Intime-se”. -Adv. PAULINO
ANDREOLI-

65.-ORDINARIA DE NULIDADE-22859/0000-VITORIO
FRANZOI x MUNICIPIO DE CURITIBA- “... Desta forma,
intimem-se os Réus, para que no prazo de 15 (quinze) dias in-
formem-se sobre o ocorrido e se houve reconhecimento da co-
brança, sob pena de se considerar o reconhecimento da proce-
dência do pedido inicial”. -Adv. MANOEL DINIZ NETO,
RONY MARCOS DE LIMA, ROALD A. GOMES, OSCAR
FLEISCHFRESSER e ITALO TANAKA JUNIOR-

66.-PEDIDO DE RESTITUICAO-22925/0000-BANCO DO
BRASIL S/A ARREND MERC x CIPATE CIA DE PAVIM E
TERRAPLANAGEM -”Manifeste-se o Sindico”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

67.-ACAO DE CONSIGNACAO-23170/0000-TRANSPORTA-

DORA DE CARGAS TRACA LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outros -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se
ciência às partes”.-Adv. PAULINO ANDREOLI, SANDRA
AMARA PEREIRA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, RE-
NATO ABREU PAIVA, NESTOR TEODORO DA SILVA, IRI-
NEU STEIN JUNIOR, SIMONE MARTINS SEBASTIAO,
ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO ROBERTO CHIQUI-
TA e EDMAR FERNANDO GELINSKI-

68.-DECLARATORIA-23869/0000-IZOLINA DE OLIVEIRA
BONATO x IPE- “Diga o Estado do Paraná (fl. 224)”. -Adv.
SAMUEL TORQUATO, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23946/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MOHA-
MED NAJAR e outros -”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ALCIDES
SOARES DE OLIVEIRA NETO-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-23961/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A - EXTINTO e outros x RO-
DONAC TRANSPORTE RODOV NACION CAR -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. VIVIANE STALDER
FAGUNDES-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-27715/0000-VERY CECCAT-
TO SINDICO DA MF DE ORBRAM LTDA x - “Defiro fl.
6025). Abra-se vista dos autos ao síndico”. -Adv. SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29032/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DALLA-
DONE SUPRIMENTOS P\ INFORM LTDA e outros -”Mani-
feste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29111/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ADEMAR
ALVES DE MORAES- “Diga o exequente em prosseguimento
do feito”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

74.-INCIDENTE DE FALSIDADE-29124/0000-HELIO BAR-
BOSA E OLIVEIRA e outros x FICABOS COM DE MATERI-
AL DE TELEFONIA E INFORMATICA- “Defiro (fl.129).
Observe-se e anote-se a procuraçao de fls. 130”. -Adv. JOSE
VALDEMAR JASCHKE, IVONE FATIMA FREITAS e WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA-

75.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-29154/0000-JOSE
PINTO DO NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-29219/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MASSA FALIDA DE DIS-
TRIBUIDORA ZAID LTDA -”Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-29275/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A e outros x TRANSPORTA-
DORA PRINCETUR LTDA -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. VIVIANE STALDER FAGUNDES-

78.-FALENCIA-29443/0000-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x TIPOGRAFIA SANTA MARIA LTDA- “Como requer
o Ministério Público (fls. 274)”. -Adv. SINDICO: JOAQUIM
JOSE G. RAULI-

79.-ACAO ORDINARIA-29786/0000-MARELI CAROLINA
RIBAS BRANCO x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITI-
BA- “Intime-se o credor para retirar certidao”. -Adv. RONNI
FRATTI, DANIEL J. R. BRANCO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29830/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SILVAL
EDINIR CADENA XAVIER e outros -”Sobre o contido no ex-
pediente retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29834/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ELITE
REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA e outros -”Manifeste-se o
interessado sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29855/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VILA
NOVA MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA e outros “Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias, como pretendido”.-
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, LEONEL TREVISAN JUNIOR, DEISE A.
BORBA M. E SILVA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI,
PAULO ROBERTO BARBIERI, SUZUEL C. K. HAMAMMO-
TO e SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29924/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KDD COMERCI-
AL DE MANUFATURADOS LTDA - EXTINTO e outros “Ma-
nifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

84.-FALENCIA-31090/0000-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x S. R. TRISTAO E CIA LTDA- “Face ao
contido no acórdao de fls. 238/246, o processo fica suspenso.
Entretanto, diga o autor em 05 dias”. -Adv. DIRCEU BER-
NARDI JR, KATIA C. PUCCA BERNARDI, SIND: FERNAN-
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DO CESAR A. PENTEADO e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-31406/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COMASUL COMPUTA-
DORES E SISTEMAS LTDA -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. VIVIANE STALDER FAGUNDES-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-31629/0000-ROSA MEN-
DES DOS SANTOS e outros x IPE e outros- “Reabro o prazo à
Paranaprevidência, para os fins pretendedios”. -Adv. DARCI
KASPRZAK, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA e CAS-
SIANO LUIZ IURK-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-31697/0000-FRANCISCO
GZGIK x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE VALO-
RE- “Aguarde-se a formaçao do quadro geral de credores”. -
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

88.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-31840/0000-
ITAUTEC PHILCO S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA-
“Defiro fl. 135. Observe-se e anote-se (fls. 136/137)”. -Adv.
ELIDIO DOS ANJOS JR, RAIMUNDO FLORES, ALEXAN-
DRE NERY-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31874/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MIL ROL
INDUSTRIA METAL MECANICA LTDA e outros -”Aguar-
de-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessa-
da, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento fo-
rense”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31875/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MIL ROL
METAL MECANICA LTDA e outros -”Aguarde-se no arquivo
provisorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa ex-
clusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33029/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros- “Manifeste-se o exe-
quente”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33174/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x THALAT-
TA PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros -”Aguarde-se
no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-33191/0000-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Alçada”.-Adv. ANA MARIA HERNANDES, ANA LUCIA
FRANÇA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDINE
CAMARGO MANENTI e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33317/0000-
BRDE S/A x ZANINI, LINO & CIA LTDA e outros- “Sobre o
retorno da carta precatória, manifeste-se o exequente”. -Adv.
ADRIANO M.C. RANCIARO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

95.-ORD. DE REV DE PRESTACAO-33400/0000-NARA
HELENA DE FREITAS e outros x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas con-
tra-razoes”.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, LUIZ GIL DE
ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-33429/0000-ADAMY E
CARGOLIFT LOGISTICA E TRANSP LTDA x DELEGADO
DA REC EST DO EST DO PARANA -”Postas em pratica as
anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

97.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-33665/0000-ESTA-
DO DO PARANA x VANDERLEY CARLOS DA SILVA -”In-
time-se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO-

98.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-33869/0000-
SILMARA LIBIA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO BATISTA
DA SILVA RODRIGUES- “Intime-se o interessado para retirar
Carta de Adjudicaçao”. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-34255/0000-PAULO AN-
GELIN RAMOS x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S/A- “Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Parana”. -de AAdv.
PAULO ANGELIN RAMOS, BLAS GOMM FILHO e EDGAR
K. SPECK-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-35580/0000-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL x COOPERATIVA AGRICOLA SUL
BRASIL DE CTBA LTDA -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES, JOSE FER-
NANDO PUCHTA e YOSHIHIRO MIYAMURA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-36492/0000-JOSE NICO-
DEMOS SOARES NETO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros- “Diante do contido na certidao de fls. 144,
manifestem-se as partes sobre eventual composiçao realizada”.
-Adv. PAULO LUIZ DURIGAN, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
ROBSON IVAN STIVAL-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-38068/0000-BANCO ITAU
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA “Recebo o recurso de ape-
laçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
MARCUS BECHARA SANCHEZ, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

104.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-38224/0000-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Abra-se vista dos autos para os fins pre-
tendidos”. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

105.-FALENCIA-38556/0000-KWIKASAIR CARGAS EX-
PRESSAS S/A x MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA- “Manifeste-se a requerente em prosseguimen-
to”. -Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES,
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TRE-
VISAN MORAES-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-38634/0000-ENGEVI-
DROS ENGENHARIA E CONERCIO DE VIDROS LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre os esclarecimentos do
perito, manifestem-se as partes”. -Adv. JOSE CID CAMPELO,
ANTENOR C. PENTEADO, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e SIMONE KOHLER-

107.-FALENCIA-38677/0000-BOXTOP LTDA x BIDA SOM
COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA-
“Sobre o laudo de avaliaçao, manifestem-se as partes”. -Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA, MERIANE DA GRACA
SANDER, SINDICO. PREP. GERALDO J. JUNIOR e CAR-
LOS G. WARDE JUNIOR-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-39114/0000-BANCO
NACIONAL S/A x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA
-”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, su-
cessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. CLAUDIO
MARIANI BERTI-

109.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39425/0000-SANE-
PAR S/A x SEBASTIAO DE PAULA- “Apesar de perseguido
pela autora, deve haver nos autos a prova do falecimento do
requerido, bem como se foi aberto inventário, vez que a certi-
dao do Sr. Meirinho foi produzida por informaçao da pretensa
viúva, daí suspendo o processo na forma do art. 265, parágrafo
1º do CPC, indeferindo nesta oportunidade o pleito de fl. 142.
Diligências necessárias. Intime-se”. -Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

110.-COMINATORIA-39899/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ANA MARIA MIRANDA e outros - “Sobre o contido na
contestaçao e documentos retro, manifeste-se requerente”.-Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e SAMUEL LE-
GER SUSS-

111.-DECLARATORIA DE IMPOSSIBILIDA-40000/0000-
PLASTICOS DO PARANA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S/A- “Defiro (fl. 550, item (“a”). Concedo o  prazo de dez dias
à requerente, para os fins pretendidos”. -Adv. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, ED-
GAR STOSKI ALBUQUERQUE e ADRIANA DE PAULA
BARATTO-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-40051/0000-VALDOMI-
RO BATISTA VIRGENS x METALPI MECANICA INDUST
PINHEIRINHO LTDA- “Como requer (fls. 53)”. -Adv. FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT-

113.-REVISAO GERAL DE REMUNERACAO-40068/0000-
ADEMIR NEVES e outros x ESTADO DO PARANA -”Postas
em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos
ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. MARIA GOMES SAM-
PAIO e LUIZ CARLOS CALDAS-

114.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-40081/0000-SIDE-
MARA MENDES CORRADINI x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE e outros- “Diga o réu (fls. 301)”. -Adv. EDGAR DA-
VID GUSSO, SERGIO MALHEIRO MAHLMANN, SAULO
DE MEIRA ALBACH e MELISSA DE CASSIA KANDA-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-40190/0000-MAYORCA
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA x BANCO
ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-
“Como requer (fl. 68). Intime-se”. -Adv. BRUNO AUGUSTO
G. VIANNA, EDUARDO DUARTE FERREIRA-

116.-INTERPELACAO JUDICIAL-40252/0000-COHAB CT x
BENEDITA RAMOS DOS SANTOS e outros -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-40291/0000-ESTADO DO
PARANA x PEDRINA CORREA IZIDORO- “Diga o réu (fl.
32/34)”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

118.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-40292/0000-
JOSETH FRANCO VIEIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
CURITIBA - “Subam os autos ao Egregio  Tribunal de Alçada,
com nossas homegnagens”. -Adv. ANTONIO ROBERTO MON-
TEIRO DE OLIVEIR e LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-

119.—40293/0000-BEATRIZ MANOSSO FERRER x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros -”Postas em pratica as anotaçoes
e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça”.-Adv. CAMILA ENRIETTI BIN, GIORGIA ENRIET-
TI BIN, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VARGAS R.
BONILHA-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-40338/0000-COMERCI-
AL DREMAIZA LTDA x IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/
A -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumpri-
mento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. DEALMO AL-
FREDO ADAM, L. A. MACHADO, COMISS: B.GRECA
(AMADEU C. GRECA), GILBERTO RODRIGUES BAENA,
LETICIA GUIMARAES e PREP COM: FABIO CAMARGO-

121.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-40496/0000-
ADILSON LUIZ DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -”Postas em pratica as anotaçoes e caute-
las de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Alça-
da.-Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA, DELVANI AL-
VES LEME e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-40638/0000-CON-
CORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Recebo o recurso de apelaçao (fls. 333/
348), em ambos os efeitos. Observo que a parte apelada já apre-
sentou suas contra-razoes (fls. 350/371). Recebo o recurso ade-
sivo (fls. 372/427), que seguirá o principal. Intime-se a parte
apelante para manifestar-se sobre o respectivo recurso”. -Adv.
GEORGIA BORDIN JACOB, RODRIGO DA ROCHA ROSA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA HATSCH-
BACH MACIEL-

123.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-40669/0000-SANE-
PAR S/A x MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S/A -”So-
bre o contido no expediente retro, manifestem-se as partes”.-
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO e SERGIO SELEME-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-40682/0000-ACIPAR
LUBRIFICANTES LTDA x DELEGADO DA REC FEDERAL
EM CTBA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de esti-
lo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv.
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-40723/0000-NOVARTIS
BIOCIENCIAS S/A x PRESIDENTE DA COM PERMANEN-
TE DE LIC DO ISEP -”Postas em pratica as anotacoes e caute-
las de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. DELMA DAL
PINO, DAVI LAGO, EMERSON JOSE DA SILVA e MOYSES
GRINBERG-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-40764/0000-LUIZ MASA-
RU HAYAKAWA x ESTADO DO PARANA- “Deve o Estado
atender a decisao judicial em 05 dias, sob as penas da lei, vez
que ao agravo nao foi conferido efeito suspensivo”. -Adv. ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

127.-INDENIZACAO-40772/0000-ANADIR MARIA SOARES
LIMA x SANEPAR S/A- “Sobre a proposta de honorários peri-
ciais (fls. 179/180), manifestem-se as partes”. -Adv. UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA e MILTON FERREIRA-

128.-FALENCIA-40777/0000-DAY BRASIL S/A x JOSE AN-
DRADE DOS SANTOS - ME -”Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro”.-Adv. ALEXANDRE MAGNO DA COS-
TA-

129.-MANDADO DE SEGURANCA-40857/0000-WILSON
MARQUETTI x ORGANIZADOR DO CONC PUBLICO DA
SEC DE RH PREF CTBA e outros -”Postas em pratica as ano-
taçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça”.-Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA, CLAUDIA CRISTINA TOSCA E. PACHECO, JOSE RO-
NALDO CARVALHO SADDI e LIDSON JOSE TOMASS-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-40877/0000-DORACI
ANTONIO SEGATTO x COMISSAO DO CONC DA GUAR-
DA MUNICIPAL DE CTBA -”Postas em pratica as anotaçoes
e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça”.-Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA e JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI-

131.-DESAPROPRIACAO-40905/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OTICA CURITIBA S/A IMPORTACAO INDUS-
TRIA E COMERCIO -”Sobre o contido na certidao retro, ma-
nifeste-se o Requerente”.-Adv. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA NETO e JOSE TORTATO SOBRINHO-

132.-INTERPELACAO JUDICIAL-40913/0000-COHAB CT x
JORGE EURICO DA SILVA e outros - “Manifeste-se a reque-
rente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO-

133.-ACAO SUMARISSIMA-40947/0000-ONDINA DE MAT-
TOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Recebo
o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CAMILA
ENRIETTI BIN, GIORGIA ENRIETTI BIN, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

134.—40964/0000-F.O.S. FLUID OPERATION SYTEN CO-
MERCIO E REPRESENTE x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as”.-Adv. JOSE ROBERTO SPI-
NA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-41113/0000-ESTADO DO
PARANA x ROSA FAOTH KMIECIK- “SENTENÇA: Vistos.
Assim, pois, julgo parcialmente  procedentes os presentes em-
bargos para o fim de reconhecer o excesso de execuçao, redu-
zindo-se o valor exequendo de R$1.220,66, para R$941,43 (no-
vecentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos) cu-

jos cálculos de atualizaçao deverao seguir os parâmetros indi-
cados nos embargos. Condeno a embargada ao pagamento das
despesas processuais e nos honorários advocatícios do patrono
judicial da parte contrária que arbitro em R$100,00 (cem re-
ais), com esteio no disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil, face o trabalho efetuado pelo ilustre pa-
trono e o pequeno decaimento da execuçao. Honorários inte-
grais nos moldes previstos no artigo 26 do Código de Processo
Civil”. PRI -Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
YEDA VARGAS R. BONILHA, IRINEU TONINELLO e
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

136.-ORDINARIA DE COBRANCA-41121/0000-DENISE
MEDEIROS ACCIOLY e outros x ESTADO DO PARANA-
“Posto isto, acolho a preliminar de suspensao do processo,
até que haja o julgamento da ADIN ou decorra o prazo ânuo
estabelecido no paráfgrafo 5º do citado artigo 265, do CPC,
findo o qual, se for o caso, voltem conclusos para delibera-
çao. Cumpra-se o Código de Normas da E.C.G.J. Diligen-
cie-se. Intime-se”. -Adv. PAULO ROBERTO LOPES, PA-
TRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, YEDA
VARGAS R. BONILHA e ESTEFANIA MARIA DE Q.
BARBOZA-

137.-FALENCIA-41161/0000-SLPN - COMERCIAL LTDA x
QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA- “Intime-se o síndico
para assinar o termo de compromisso”. -Adv. SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

138.-INTERPELACAO JUDICIAL-41202/0000-COHAB CT x
JOSE DOMINGOS DE FRANCA e outros- “Devolva-se ao
requerente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

139.-SUMARIA DECLARATORIA-41260/0000-VANIO DO
AMARAL LIMA x FUNDACAO ASSISTENCIAL E PREVI-
DENCIARIA DA EMATER- “A questao envolve matéria de
direito e de fato, sendo necessária à relizaçao da prova pericial,
a fim de que possa verificar se efetivamente a filha do autor é
inválida. Assim, defiro tao somente prova pericial médica em
SALI ANGELICA LIMA (filha do autor) para que se possa
atestar sua sanidade física e mental, especificando a doença,
bem como se pode ser considerada inapta para os atos da vida
civil e se é permanente. Nomeio perito Dra. Tania M. Zanier
(IML), a quem concedo prazo de 05 dias para proposta de ho-
norários. Como as partes nao apresentaram quesitos oportuna-
mente, precluso está o direito de fazê-lo agora. Intimem-se”. -
Adv. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e SIDNEI APARECI-
DO CARDOSO-

140.-IMPUGNACAO-41355/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADYLA JULIETA SUCKOW DE PAULA E OUTROS-
“... Forte nestes fundamentos, com esteio no exposto no artigo
7º, da Lei nº 1060/50, julgo improcedente o pedido, conforme
consignado. Certifique-se o teor desta decisao nos autos prin-
cipais”. -Adv. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e
MARCELLO TABORDA RIBAS-

141.-EMBARGOS DE TERCEIRO-41719/0000-IOLANDA
INES OSTROWSKI ZAINA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a
requerente”.-Adv. JOAO BATISTA VALIM-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-41762/0000-ESTADO DO
PARANA x IDEVAR CAMPANERUTI e outros -”Sobre o con-
tido na impugnaçao retro, manifeste-se o Embargante”.-Adv.
JOSE FERNANDO PUCHTA-

143.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-41853/0000-
JOSE CARLOS KOZAN x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR- “Sobre o contido na impugna-
çao e documentos retro, manifeste-se o impugnante”. -Adv.
LINCOLN T. CERKENVIS, IDA REGINA PEREIRA-

144.-MANDADO DE SEGURANCA-41980/0000-MASSA
FALIDA DE PROTECT COM DE EQUIP ELETROELETRON
x DIRETOR DO DETRAN PR- “... Com esteio no exposto,
INDEFIRO a liminar pleiteada. Outrossim, determino seja a
autoridade coatora notificada do conteúdo da petiçsao inicial,
entregando-lhe a segunda via apresentada pela impetrante, com
cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de dez dias,
preste as informaçoes necessárias. Intimem-se”. -Adv. FABIA-
NA B.O. PEDROZO-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-42001/0000-ESTADO DO
PARANA x MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA -
”Recebo os embargos para discussao com suspensao do curso
do feito principal. Intime-se o Embargado para, apresentar im-
pugnaçao, querendo”.-Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA,
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-42002/0000-ESTADO DO
PARANA x MASSA FAILDA DE FEDATO SPORTS LTDA -
”Recebo os embargos para discussao com suspensao do curso
do feito principal. Intime-se o Embargado para, apresentar im-
pugnaçao, querendo”.-Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA,
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

147.-HABILITACAO DE CREDITO-42005/0000-16ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x ANDRAGUS
PREST SERVICOS AUX DE TRANSP AEREO LTDA -”Inti-
mem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA e SIND: FERNANDO
CESAR A. PENTEADO-

148.-INTERPELACAO JUDICIAL-42007/0000-COHAB CT x
CONCEICAO NUNES DA ROSA -”Sobre o contido na certi-
dao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e LEI-
LA MIRANDA-
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149.-INTERPELACAO JUDICIAL-42012/0000-COHAB CT x
SANDRO AGENOR DE PAULA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSE HAMILTON DIAS-

150.-INTERPELACAO JUDICIAL-42013/0000-COHAB CT x
VALDECIR ALVES DA SILVA e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-

151.-INTERPELACAO JUDICIAL-42014/0000-COHAB CT x
AMBROSIO JESUS DA PURIFICACAO -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

152.-INTERPELACAO JUDICIAL-42015/0000-COHAB CT x
ISRAEL COLUCCI e outros -”Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE
HAMILTON DIAS-

153.-INTERPELACAO JUDICIAL-42017/0000-COHAB CT x
MARCOS GUEDES PEREIRA -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE
HAMILTON DIAS-

154.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42018/0000-
BRDE S/A x M.H.B. INDUSTRIA E COMERCIO DE LIVROS
LTDA e outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-
se o exequente”.-Adv. THIAGO FARIA-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42019/0000-
BRDE S/A x M.H.B. INDUSTRIA E COMERCIO DE LIVROS
LTDA e outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-
se o exequente”.-Adv. THIAGO FARIA-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42045/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo
os embargos para discussao com suspensao do curso do feito
principal. Intime-se o Embargado para, apresentar impugna-
çao, querendo”.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

157.-REVISAO CONTRATUAL-42046/0000-E.F.A.S. MO-
VEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S.A e outros x BRDE S/
A- “Mantenho os termos da decidsao de fls. 310/311. Da con-
testaçao diga o autor em 10 dias”. -Adv. SIRIANE GEMI FO-
GACA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR e CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

158.-REINTEGRACAO DE POSSE-42049/0000-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A EM LIQUID x
ADELAIDE BUDEL DO VALLE- “... Posto isto, declaro a in-
competência deste Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública - Fa-
lências e Concordatas da Comarca de Curitiba, na forma do
artigo 113, caput, do Código de Processo Civil e, por conse-
guinte, ordeno a remessa dos autos para análise a uma das Va-
ras Cíveis da Comarca de Foz do iguaçu-PR, onde se localiza o
imóvel objeto do litígio, em conformdiade aqui com o disposto
no parágrafo 2º do mencionado dispositivo legal. Diligencie-se
com as cautelas legais, atendendo-se ao dispsoto no CN. Ano-
taçoes e comunicaçoes necessárias”. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e MARCO JULIANO FELIZARDO-

159.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42058/0000-JU-
LIETA FESTA KINTZEL e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Em face do número de autores (17), bem como tendo
todos profissoes definidas, nao vejo como conceder os benefí-
cios da assistência judiciária. Sendo o valor das custas igual a
R$199,50, por certo que cada um deverá pagar R$11,73 (onze
reais e setenta e tres centavos). Vale dizer, que esta quantia nao
privará os emsmos do sustente prórpio ou da família. Concedo
prazo de 05 dias para pagamento das custas e taxas”. - Adv.
ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

160.-ACAO DE COBRANCA-42059/0000-PETROCON
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x DER PR -”Sobre o
contido na certidao de fls. 57, manifeste-se a requerente”.-Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA-

161.-EMBARGOS DE TERCEIRO-42062/0000-PAULO RO-
BERTO DA SILVA OLIVEIRA e outros x RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS e outros-
“Tendo em vista que a posse está suficientemente provada, de-
firo a manutençao de posse do imóvel em questao, suspenden-
do a execuçao ao referido imóvel. Cite-se o embargado para
responder no prazo legal. diligências necessárias junto a exe-
cuçao”. -Adv. LUIR CESCHIN-

162.-EXECUCAO-43667/0000-DETRAN PR x CICERO
CLAUDIONOR GONCALVES -”Sobre o contido no expedi-
ente de fl. 99, manifeste-se o exequente”.-Adv. ROSANGELA
PASQUALIN DOS SANTOS, CARLOS ALEXANDRE NE-
GRINI BETTES, DEBORA STADLER ROSA e RONY MAR-
COS DE LIMA-

163.-REQUISITORIO-53506/0097-HELIA MIRANDA x ES-
TADO DO PARANA- “Cumpram-se as determinaçoes retro: ...
O Ministério Público do Estado do Paraná, por meio da Procu-
radoria Geral de Justiça requer a baixa dos presentes autos ao
juízo de origem solicitando-lhe sejam tomadas as providências
necessárias ao esclarecimento do valor nominal efetivo do pre-
sente precatório após o desconto dos valores já pagos à interes-
sada, intimando-se, eventualmente, o Estado do Paraná para
apresentá-lo (valor nominal). Outrossim, para a tomada das
providências necessárias à atualizaçao da informaçoes acerca
do Agravo de Instrumento nº 132.236-9)”. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIS FERNANDO TAMBE-
LLINI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISA-

BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

164.—19486/2003-GENY BREDA JUNGBLUT x ESTADO
DO PARANA e outros- “Reabro o prazo na forma pretendida”.
-Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA, PAULO GOMES JU-
NIOR e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

165.-EXECUCAO FISCAL-32051/0087-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARRETEIRA VEICULOS LTDA e outros -
”Para o 1º e 2º leilões, respectivamente, ficam designados os
dias 13 de abril de 2004 e 03 de maio de 2004, às 13:35 ho-
ras.”-Adv. RENATO ANDRE MIRANDA ANDRADE-

166.-EXECUCAO FISCAL-38277/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLASTICOS DO PARANA S/A e outros -”Para
o 1º e 2º leilões, respectivamente, ficam designados os dias 14
de abril de 2004 e 04 de maio de 2004, às 13:35 horas.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e JULIO ASSIS GEHLEN-

167.-EXECUCAO FISCAL-38553/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KINTEC INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTD e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

168.-EXECUCAO FISCAL-38823/0092-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLASTICOS DO PARANA LTDA e outros -
”Para 1º e 2º leiloes, respectivamente, designo, o dia 12 e 30 de
abril de 2004, as 13:40 hs.-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e JULIO ASSIS
GEHLEN-

169.-EXECUCAO FISCAL-40416/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SIMDP COM DE MATERIAL DIDATICO
LTDA e outros -”Para o 1º e 2º leilões, respectivamente, ficam
designados os dias 12 de abril de 2004 e 30 de abril de 2004, às
13:50 horas.”-Adv. ANDRE RENATO MIRANDA ANDRA-
DE-

170.-EXECUCAO FISCAL-40554/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HS CURITIBA SISTEMAS HIDRAULICOS e
outros -”Defiro fls. 54 Suspendo este feito por doze meses.”-
Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET e IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

171.-EXECUCAO FISCAL-41437/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x THORSTEN DORN e outros -”Para o 1º e 2º
leilões, respectivamente, ficam designados os dias 12 de abril
de 2004 e 30 de abril de 2004, às 13:45 horas.”-Adv. ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-

172.-EXECUCAO FISCAL-42108/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CHURRASCARIA BOI BRASINO LTDA e
outros -”Como requer fls.67. Suspendo este feito por doze me-
ses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

173.-EXECUCAO FISCAL-42476/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DAPSA TRANSPORTES COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

174.-EXECUCAO FISCAL-42682/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TATIANA BORGES DE OLIVEIRA e outros-
Defiro a assistência judiciaria a executada. Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES, TATIANA BORGES DE OLIVEIRA-

175.-EXECUCAO FISCAL-43511/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RODO DIVISORIAS LTDA e outros -”Desigo
o dia 12/04/04, às 13:30 horas, para o leilão do(s) bem(s)
penhorado(s). Não havendo lanço superior à importancia da
avaliação, designo o dia 30/04/04, as 13:30 horas para a venda
do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão realiza-
dos no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr.
Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os requisitos
legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-
se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem infe-
rior a 10 dias, de conformidade com o constante no artigo 20,
parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O
valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo índice
oficial. D.N.”-Adv. ANDRE RENATO MIRANDA ANDRA-
DE, MARISA ZANDONAI MOREIRA, ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK-

176.-EXECUCAO FISCAL-43621/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RODO DIVISORIAS LTDA e outros -”Desigo
o dia 14/04/04, às 13:45 horas, para o leilão do(s) bem(s)
penhorado(s). Não havendo lanço superior à importancia da
avaliação, designo o dia 04/05/04, as 13:45 horas para a venda
do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão realiza-
dos no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr.
Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os requisitos
legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-
se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem infe-
rior a 10 dias, de conformidade com o constante no artigo 20,
parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O
valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo índice
oficial. D.N.”-Adv.ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE
MARISA ZANDONAI MOREIRA e ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK-

177.-EXECUCAO FISCAL-43974/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXTRAPAN COMERCIO DE PRODUTOS P/
PANIFICADORA LTDA e outros -”Para o 1º e 2º leilões, res-
pectivamente, ficam designados os dias 08 de abril de 2004 e
28 de abril de 2004, às 13:50 horas.”-Adv. ANDRE RENATO

MIRANDA ANDRADE-

178.-EXECUCAO FISCAL-44375/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RODO DIVISORIAS LTDA e outros -”Desigo
o dia 13/04/04, às 13:45 horas, para o leilão do(s) bem(s)
penhorado(s). Não havendo lanço superior à importancia da
avaliação, designo o dia 03/05/04, as 13:45 horas para a venda
do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão realiza-
dos no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr.
Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os requisitos
legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-
se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem infe-
rior a 10 dias, de conformidade com o constante no artigo 20,
parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O
valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo índice
oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e ANTO-
NIO CARLOS SCHURMIAK-

179.-EXECUCAO FISCAL-44512/0099-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x CENTRAL COMERCIO DE COMPU-
TADORES LTDA e outros -”Desigo o dia 09/04/04, às 13:45
horas, para o leilão do(s) bem(s) penhorado(s). Não haven-
do lanço superior à importancia da avaliação, designo o dia
29/04/04, as 13:45 horas para a venda do(s) mesmo(s) a quem
mais der. Ambos os atos serão realizados no átrio do edifio
das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr. Porteiro dos Auditó-
rios. Expeça-se o edital com os requisitos legais, afixando-
se uma via no lugar de costume e publicando-se o dia da
praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem inferior a 10
dias, de conformidade com o constante no artigo 20, pará-
grafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se hou-
verem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral.
O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES
e HOMERO RASBOLD-

180.-EXECUCAO FISCAL-44556/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TOALDO & TOALDO LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por doze meses.”-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

181.-EXECUCAO FISCAL-45328/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAY EXPRESS TRANSPORTES LTDA e
outros -”Defiro fls.56 Suspendo este feito por doze meses.”-
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

182.-EXECUCAO FISCAL-45647/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECNICA HIDROBOMBAS MASSUDA
LTDA e outros -”Para o 1º e 2º leilões, respectivamente, ficam
designados os dias 08 de abril de 2004 e 28 de abril de 2004, às
13:45 horas.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e PAULO
SERGIO SENA-

183.-EXECUCAO FISCAL-45916/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NOVO TEMPO MUSICAL LTDA e outros -
”Para o 1º e 2º leilões, respectivamente, ficam designados os
dias 09 de abril de 2004 e 29 de abril de 2004, às 13:40 ho-
ras.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

184.-EXECUCAO FISCAL-46184/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KIT LAR MOVEIS E MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -”Como requer fls.26. Suspendo este
feito por seis meses.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

185.-EXECUCAO FISCAL-48018/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MEMORIAL DECORACOES E COMERCIO
DE PRESENTES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. ANDRE RENATO MI-
RANDA ANDRADE-

186.-EXECUCAO FISCAL-48131/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECNICA HIDROBOMBAS MASSUDA
LTDA e outros -”Para o 1º e 2º leilões, respectivamente, ficam
designados os dias 08 de abril de 2004 e 28 de abril de 2004, às
13:40 horas.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e PAU-
LO SERGIO SENA-

187.-EXECUCAO FISCAL-48891/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Como requer fls.29. Suspendo este feito por
seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

188.-EXECUCAO FISCAL-48910/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GUAIRA PNEUS LTDA e outros -”Para o 1º e
2º leilões, respectivamente, ficam designados os dias 13 de abril
de 2004 e 03 de maio de 2004, às 13:40 horas.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

189.-EXECUCAO FISCAL-49238/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARDAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA e outros -”Para o 1º e 2º leilões, respectiva-
mente, ficam designados os dias 12 de abril de 2004 e 30 de
abril de 2004, às 13:35 horas.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

190.-EXECUCAO FISCAL-49379/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES TESOURO LTDA e outros -
”Suspendo este feito por seis meses. -Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

191.-EXECUCAO FISCAL-49433/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x H B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e
outros -”Para o 1º e 2º leilões, respectivamente, ficam designa-
dos os dias 09 de abril de 2004 e 29 de abril de 2004, às 13:30
horas.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e RUIMAR
ROBERTO MULLER

192.-EXECUCAO FISCAL-50078/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VILSON ZANONI e outros -”Suspendo este
feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

193.-EXECUCAO FISCAL-50101/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ELIANE MARIA MANICA e outros -”Sus-
pendo este feito, por seis meses. Diligencias necessarias. Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

194.-EXECUCAO FISCAL-50406/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALMIR MULLER e outros -”Para o 1º e 2º
leilões, respectivamente, ficam designados os dias 14 de abril
de 2004 e 04 de maio de 2004, às 13:40 horas.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

195.-EXECUCAO FISCAL-50503/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARMEM LUCIA LOTH e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

196.-EXECUCAO FISCAL-51120/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RHEMA TRICOT LTDA e outros -”Para o 1º e
2º leilões, respectivamente, ficam designados os dias 09 de abril
de 2004 e 29 de abril de 2004, às 13:50 horas.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

197.-EXECUCAO FISCAL-51259/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x T.W.AR EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

198.-EXECUCAO FISCAL-51916/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DULCENEIA APARECIDA CAMBERO IAN-
NUZZI e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

199.-EXECUCAO FISCAL-51923/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RENOVACAT EQUIPAMENTOS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

200.-EXECUCAO FISCAL-51963/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LADY T HAIR ESTETICA LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

201.-EXECUCAO FISCAL-52081/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LANCHONETE E CAFETERIA KAFFA LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

202.-EXECUCAO FISCAL-52110/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FOGO E LAZER LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-
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DOROTI MILANI 0121 002690/2002
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SAMIRA NABBOUH ABREU 0025 000510/1998
SAMUEL IEGER SUSS 0064 001248/2001
SAMUEL MARTINS 0162 002165/2003
SANDRA BERTIPAGLIA 0134 000563/2003
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0216 000169/2004
SANDRA MARIA CALBAR 0058 000885/2001
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0120 002664/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0132 000415/2003
SELMA A. R. GARCIA 0008 001666/1995

0019 001066/1997
0065 001592/2001

SERGIO ALBERTO GONCALVES 0184 003051/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0075 002712/2001
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0024 002239/1997
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0171 002630/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0181 002891/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0206 000124/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0021 001334/1997
SIMONE CERETTA LIMA 0118 002563/2002

0100 001431/2002
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0008 001666/1995

0019 001066/1997
0065 001592/2001

SONIA RAMIRA STEFF 0164 002332/2003
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0005 000104/1994
STELA MARIS PINTO PETERS 0215 000168/2004

0214 000167/2004
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0106 001705/2002

0125 002970/2002
SUZEL CRISTIANE K.HAMAMOT 0026 002211/1998

0031 001625/1999
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0091 000487/2002
TELMO DORNELLES 0033 001834/1999
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0018 000971/1997
TERLEINE INES DE LIMA SCH 0056 000555/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA S. 0112 002183/2002
TORAMATU TANAKA 0172 002669/2003
VALDEMIR DO C. DA SILVA 0213 000163/2004
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0122 002795/2002
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 0050 002749/2000
VALERIA DE SOUSA PINTO 0200 000057/2004
VANDERLEI TAVERNA 0147 001259/2003
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0211 000144/2004
VEREDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0168 002519/2003
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0170 002572/2003
VICENTE MAGALHAES FILHO 0115 002356/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0046 002187/2000
VILSON STALL 0013 001512/1996
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0155 001959/2003

0053 000158/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0130 000167/2003

WALTER JOSE DE FONTES 0133 000470/2003
WILLIAN FURMAN 0175 002740/2003
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0177 002840/2003
WILSON CARLOS PASSO BARBO 0151 001652/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0021 001334/1997
ZENICE MOTA CARDOZO 0037 002368/1999

1.-INCID.DE COBRANÇA DE AUTOS-68/2002-S.M.Z. x
C.A.S.K. -Considerando o ajuizamento da restauração de au-
tos (fls.136/03), determino o arquivamento deste incidente.Int.-
Adv. RENATA CESCHIN MELFI-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1587/1990-
E.R.R.P. e outros x J.D.-Conforme se ve a fls.09 dos autos a
prestação jurisdicional já fora entregue, razão pela qual, arqui-
vem-se.Int.Adv. KATIA ZANONI-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1072/1991-N.S. x
D.M.R.S.-No petitório de fls.313/314 as partes anunciaram uma
composição.No de fls.317/318 o exeqüente pleiteia prossegui-
mento da execução. Devem as partes esclarecer a que se refere
os pedidos e se eles se contrapõem.Int.Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR, ANASSILVIA S.ANTUNES ARRECHEA e DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

4.-ALIMENTOS-821/1993-R.A.C. e outros x G.J.C.-Vistos e
examinados.I- Indefiro o pedido de reconsideração efetivado
em fls.49 e seguintes do processo em razão de que no acordo
efetivado entre as  partes não constou que a pensão alimentí-
cia incidiria no décimo terceiro salário, conforme denota-se
de fls.16 dos autos, decisão homologatória que inclusive tran-
sitou em julgado (fls.40 dos autos).Vistos.... A agravante cum-
priu o art. 526 do CPC. Cumpre informar a Vossa Excelência
que o despacho hostilizado (fls.65 dos autos), proferido pelo
Dr.Ricardo Augusto Reis de Macedo, então Juiz de Direito
Substituto desta 1º Vara de Família de Curitiba, indeferiu o
pedido de reconsideração efetivado, em fls.49 e seguintes, ten-
do em vista que no acordo efetivado entre as partes, não cons-
tou a incidência do décimo terceiro salário a pensão alimentí-
cia conforme denota-se em fls.16 dos autos, decisão homolo-
gatória que inclusive transitou em julgado. E de se informar
também que a sentença homologatória de fls.40, foi proferida
em março de 1999, e transitou em julgado em abril de 1999.A
parte requerente pleiteou a reconsideração da decisão somen-
te de janeiro de 2004 ou seja, passados quatro anos do transi-
to em julgado. Desta forma mantenho integralmente a decisão
proferida em fls.45 sob seus próprios fundamentos.Eram as
informações que me cumpria prestar  a Vossa
Excelência.Int.Adv.- ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER-

5.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-104/1994-W.L.D.P.
e outros x J.D.-Arquivem-se.Int.Adv. ALEXANDRE MARCEL
NAMIZAKI e SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1740/1994-R.A.D.S.
e outros x S.L.W.-Defiro o pedido de fls.638 suspendendo o
processo pelo prazo de 60 dias.Int.Adv. JORGE NASSER
MACEDO e MARCELO NASSIF MALUF-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/1995-A.A.A.C.
e outros x A.D. e outros-Manifeste-se a parte autora acerca de
seu interesse em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. LUIZ
ALBERTO GONÇALVES-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1666/1995-J.C.S.R. e ou-
tros x J.T.G.R.-Ratifique-se.Int.Adv. SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES e SELMA A. R. GARCIA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-576/1996-R.I. x J.J.M.-De-
firo o pedido de fls.483 suspendendo o processo pelo prazo de
60 dias.Int.Adv. IVO DYNIEWICZ, FATIMA SILVEIRA CES-
CONETTO e MARCELO NASSIF MALUF-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-710/1996-A.P.F. e
outros x J.C.D.S.-Ciente.Tornem ao arquivo.Int.Adv. MARIA
ELOISA SILVERIO e RITA DE CASSIA C.DE VASCONCE-
LOS-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-761/1996-B.E.L. e
outros x F.S.O.-Embora intimadas as partes deixaram de com-
parecer a esta solenidade designada especificadamente para
deliberar acerca do pagamento de prova pericial. Presume-se
destarte, tenham desistido da produção de prova.A instrução
esta encerrada, pois a prova oral já foi colhida (fls.209/218).
As partes para debates orais na forma de memoriais escritos no
prazo comum de dez dias.Int.Adv. LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI-

12.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-851/1996-C.S. x
D.R.J.S.-Digam as partes sobre as ultimas declarações no pra-
zo comum de dez dias.Int.Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVE-
DO JUNIOR, ADRIANA CHAVES DE PAULA e NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1512/1996-
L.F.C. e outros x J.D.-Manifeste-se o cônjuge varão acerca da
petição de fls.40.Int.Adv. VILSON STALL e ODAIR SABOIA
CORDEIRO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1811/1996-
S.V.B. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue.
A diligência pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo
provisório por sua iniciativa.Int.—Adv. LUCIANO CHIZINI e
KARIME C.PIETSZKOUSKE-

15.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1893/1996-V.P.V. x O.V.-
Manifeste-se o procurador da parte autora para que informe em
dez dias, se notificou sua cliente sobre a pretendida renuncia,
atentando-se que conforme o disposto no art. 45 do CPC, o
procurador da parte ira patrocina-la ate que a mesma seja devi-
damente cientificada da renuncia.Int.Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e ELIANA MARA RAMOS-
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16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1895/1996-C.M.I. e outros
x G.W.I.-Intime-se a parte exeqüente para cumprir item 3 do
despacho de fls.198.Int.Adv. JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA-

17.-DECLARATORIA-520/1997-L.A.F. x L.G.R.-Não se faz
necessário o recolhimento do imposto, vez que conforme in-
formação da Fazenda Publica não ha a incidência de imposto
(fls.301).Juntem-se as certidões negativas nas três
esferas.Int.Adv. LEOAZIR ALVES FERREIRA ROLIM e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-

18.-ALIMENTOS-971/1997-R.P.R.A. e outros x S.A.-1-Deno-
tam-se nos presentes autos que foi determinada a prisão civil
do executado, em janeiro de 2001 (fls.223/225) em razão do
executado não comprovar de forma satisfatória a impossibili-
dade de cumprir com suas obrigações alimentares. Passados
três (03) anos, verifica-se que não houve o cumprimento do
mandado prisional, pois o executado vem se escondendo a fim
de protelar o andamento processual. Este juízo não poe ser com-
placente com tal medida, uma vez que se trata de verba alimen-
tar a menor impúbere.Mantenho portanto, a decisão de decre-
tação de prisão civil do executado e determino o seu imediato
cumprimento. 2-Oficie-se a DVC para proceder a prisão civil
do executado, em caráter de urgência, bem como informar a
razão de não cumprimento ate a presente data.Junte-se copia
da planilha de debito atualizada. 3-Desde já, indefiro a inclu-
são de novos valores na presente execução, a fim de evitar tu-
multo processual.As parcelas posteriores a presente data, de-
verão ser postuladas em autos próprios e apartados. 4-Quanto a
divida referente ao rito do art. 732 do CPC, intime-se a parte
exeqüente para indicar bens, do executado, passiveis de
penhora.Int.Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO,
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA FILHO e BEATRIZ
SANTI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1066/1997-J.C.S.R. e ou-
tros x J.T.G.R.-Cumpra-se a cota ministerial de fls.203.Int.-Adv.
SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES e SELMA A. R.
GARCIA-

20.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1177/1997-
M.A.M. e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.18, item “b”
pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. CARLOS ROBERTO DE
MATOS-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1334/1997-S.O. x
N.O.-Defiro o pedido de fls.79 pelo prazo de mais 30
dias.Int.Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e YOSHIHIRO
MIYAMURA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1413/1997-J.M. e outros
x J.L.M.-De acordo com a cota ministerial de fls. 179 (verso)
indefiro o pedido de fls.174/176.Int.-Adv. MARCELO DINIZ
BARBOSA e CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

23.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2024/1997-L.T.B.
x J.B.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.268
verso em dez dias.Int.Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE, FABIANE CAROL WENDLER DIAS e LUCIANA PE-
REZ-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2239/1997-R.B.C. e ou-
tros x U.B.-Ao cartório para os devidos fins quanto a renuncia
e o substabelecimento de fls.159/160 bem como proceda o can-
celamento do mandado de penhora de credito, conforme pedi-
do de fls.162 já que o valor, objeto da penhora, já fora sacado
pelas partes.Defiro a expedição de oficio a Receita Federal
conforme requerido em fls.162 dos autos, oficie-se.Obs: oficio
aguardando ser retirado.Int.Adv. SHEYLA DAROLT BOLSI
DOS SANTOS e RAMIRO CAMARGO FILHO-

25.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-510/1998-L.S.M. x
J.B.O.J.-Arquive-se.Int.Adv. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL e SAMIRA NABBOUH ABREU-

26.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2211/1998-M.F.D.F. x
F.J.F.F.-1-Os formais de partilha somente serão expedidos apos
a providencia - que incumbe as partes - solicitada pela Fazenda
Publica (fls.116). 2-Intime-se e aguarde-se por 60 dias. 3-De-
corrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.Int.Adv. SU-
ZEL CRISTIANE K.HAMAMOTO, FLAVIA DUTRA INFAN-
TE VIEIRA e GLAUCO JOSE RODRIGUES-

27.-ANULACAO DE CASAMENTO-538/1999-H.E.S.G.A.
x H.A.-Vistos, etc... Diante do exposto e do mais que dos
autos consta julgo procedente, o pedido inicial ao efeito de
decretar a anulação do casamento celebrado entre as partes -
H.E.S.G.A. e H.A., e via de conseqüência os efeitos dele
decorrentes ,  vol tando a  autora  a  usar  o  nome de
solteira.Condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios os quais fixo por apreciação eqüi-
tativa em R$ 500,00 (quinhentos reais) com fulcro no art. 20
parágrafo 4º do CPC. Apos o transito em julgado, o que de-
vera ser certificado, expeça-se mandado de averbação (CC,
art. 10,I c/c o art. 100 parágrafo 2 da Lei 6015/73).P.R.I.-
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e
DEFENSORIA PUBLICA-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-792/1999-J.A.M.A.
e outros x J.R.C.S.-1-Cumpra-se o item 1 do despacho de fls.70,
intimando-se a parte autora a diligenciar. 2-Tanto a prisão ci-
vil, quanto a penhora, para efeito de não pagamento dos ali-
mentos, depende da deflagração do regular processo executivo
(CPC, art. 732 ou 733).Intime-se a parte autora a providenciar,
sem o que e inviável o acolhimento de sua pretensão
(fls.199).Int.Adv. LETICIA ARAUJO LEONI e BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-

29.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-948/1999-E.M.L. x
E.S.L.-Atenda-se ao despacho de fls.408.Int.Adv. CARLOS
ROBERTO FERREIRA, DIVA RIBEIRO LIMA, JOSE VAL-
TER RODRIGUES e FERNANDA NAVARRO-

30.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1359/1999-E.B.F.
x M.A.C.M.-1-A execução da parte liquida foi remetida ao pro-
cedimento próprio (fls.211). 2-Deve prosseguir, então, somen-
te a liquidação da sentença por artigos.3-Defiro a liquidante,
também aqui, a gratuidade. 4-Cite-se o liquidado para contes-
tar, querendo em quinze dias (CPC, art. 609).Int.Adv. MAI-
NAR RAFAEL VIGANO e OSVALDO CICERO WRONSKI-

31.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1625/1999-F.J.F.F. x
M.F.D.F.-Vistos, etc... Declaro extinto o presente processo sob
1625/99 em que são requerente F.J.F.F., e requerida M.F.D.F.,
com fulcro no art. 267, V do CPC, tendo em vista que o presen-
te pedido já obteve julgamento de mérito, conforme se vê em
sentença de fls.101 a qual demonstra que a preferida prestação
jurisdicional foi entregue nos autos 2211/98 deste juízo em data
de 16 de fevereiro de 2000, tendo transitado em julgado a r.
sentença na mesma data (fls.101 verso).P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e SU-
ZEL CRISTIANE K.HAMAMOTO-

32.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1765/1999-J.L.A. x
A.P.A. e outros- De-se ciência as partes da baixa dos autos.Em
nada sendo requerido, arquive-se.Int.Adv. LOURDES BERNA-
DETE BELTRAMI RIVAROLI e LUIZ ROBERTO LAYNES
KRACIK-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1834/1999-E.R.C. e ou-
tros x L.C.C.-Defiro pedido de vistas de fls.102 pelo prazo de
cinco dias.Int.Adv. TELMO DORNELLES-

34.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2163/1999-J.C.O.V.
e outros x J.D.-Aguarde-se o cumprimento do despacho de
fls.76, pelo prazo de 30 dias.Int.Adv. MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANA-

35.-CARTA DE SENTENCA-2223/1999-L.M. e outros x L.C.-
Reitero o despacho de fls.238.Int.Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2255/1999-P.R.J.P.
x E.J.-Arquive-se.Int.Adv. FORTUNATO SANTORO e JOSE
IVERSON NOGOZEKI-

37.-ALIMENTOS-2368/1999-G.P.A. e outros x P.H.A.-Defiro
o pedido de fls.432 suspendendo o processo pelo prazo de 30
dias.Int.Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, EDVALDO GON-
CALVES e ZENICE MOTA CARDOZO-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2658/1999-K.Y.K. e ou-
tros x M.M.K.-Preliminarmente a parte exeqüente deve cum-
prir o despacho de fls.118.Int.Adv. FABIULA SCHMIDT e
LUIR CESCHIN-

39.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2682/1999-
S.A.C. x M.A. e outros- Vistos, etc. 1—Acolho as ponderações
feitas pela parte credora (fls.402-403) em virtude do que decla-
ro ineficaz a nomeação de bens a penhora de fls.395/396. 2-
Oficie-se como requerido. a)ao Banco Central solicitando in-
formações acerca da existência de contas e/ou aplicações em
nome de C.M.P. e M.A. b) a Receita Federal a fim de que apre-
sente declaração de bens e rendimentos, dos últimos três anos,
dos executados mencionados no item “a”. 3-Prossiga-se.Int.Adv.
CELSO CARNEIRO DO AMARAL, ROBSON FARI NASSIN
e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

40.-ALIMENTOS-7/2000-F.P.S.B. e outros x F.S.B. -Vistos,
etc..Diante do exposto, ratificando a decisão de fls.38 com fun-
damento nos artigos 2º e seguintes da Lei 5478 de 25 de julho
de 1968, julgo procedente em parte o pedido inicial, para o
efeito de condenar - F.S.B. - qualificado as fls.02, a pagar a sua
filha F.P.S.B., mensalmente a titulo de pensão alimentícia a
quantia de 20% (vinte por cento) de seu rendimento liquido
(bruto menos descontos obrigatórios), inclusive sobre décimo
terceiro salário e verbas rescisórias, cujo valor devera ser des-
contado em folha de pagamento e depositado em conta banca-
ria da representante ou da maneira que vem sendo
praticado.Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do va-
lor da ação, com fulcro no art. 21 parágrafo único e 20 parágra-
fo 3º letras “A”, “B” e “C” do CPC, aplicando-se a espécie a
Sumula 14 do STJ.P.R.I.—Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES e CAROLINE SAID DIAS-

41.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-833/2000-J.B.P. x
E.B.P. e outros- A citação por edital e medida de exceção.Deve
a parte autora, portanto, diligenciar no sentido de localizar o
paradeiro do réu para chamamento pessoal, inclusive se for o
caso, por meio de informações mediante requisição
judicial.Int.Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-1031/2000-V.P. e outros x
L.E.P.-Tendo em vista que o oficio de fls.143 endereçado ao
Detran determinou o bloqueio da motocicleta de placa AGZ
7378 e a placa correta e de AGZ 7678.Determino. 1-Oficie-se
o Detran determinando o bloqueio da motocicleta de placa AGZ
- 7678 e o desbloqueio da motocicleta de placa AGZ 7378. 2-
Intime-se a parte exeqüente acerca da ampliação da penhora,
tendo em vista que o valor do bem penhorado e inferior a divi-
da (art. 685 inc. II do CPC).Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO e ROSANA
JARDIM RIELLA-

43.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-1284/2000-A.V.B.
x K.L.T.P. e outros-Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv.
RENE MARIO PACHE e JUAREZ MOWKA-

44.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1460/2000-
N.A.L.S.C. x E.C.-Defiro o pedido de fls.550 pelo prazo de
180 dias.Int.Adv. JUAREZ DE PAULA e MARIZA MATIO-
SKI-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1478/2000-M.D.S.
e outros x G.S. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no

art.226 parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com
40 caput da Lei 6515/77, decreto o divorcio do casal devendo a
autora voltar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em dez por cento do valor da causa dada a ausência
de contestação.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv.
ANA PAULA ANTUNES VARELA-

46.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2187/2000-L.A. e
outros x J.D.-Manifeste-se a parte interessada acerca da infor-
mação de fls.858 verso no prazo de dez dias.Em nada sendo
requerido, arquivem-se.Int.Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES e VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

47.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2397/2000-A.K.
x G.S.-1-Como observo dos autos 1293/96 ali deflagrou-se a
partilha. 2-Portanto, a causa que obstava o regular prossegui-
mento desta conversão não mais existe, já que a divisão dos
bens e discuta na separação judicial, em execução. 3-Assim,
anuncio o julgamento deste processo na fase em que se encon-
tra. 4-De—se ciência as partes.Int. Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO e LORIVAL FAVORETTO-

48.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-2491/2000-R.V.J. e outros
x R.V.-Defiro pedido de fls.401.Revogo o despacho de fls.391,
tendo em vista a não necessidade do cumprimento pois o vei-
culo encontra-se em Curitiba, conforme noticiado pela
exeqüente.Desentranhe-se mandado de fls.389 ao sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento, observando o conteúdo de
fls.401, item 2.Sobre a informação retro, diga a parte
interessada.Int.Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER,
ENELY BATISTA SANTOS, JANET DA SILVA KINCESKI e
DEFENSORIA PUBLICA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2564/2000-F.F.N. e outros
x M.C.T.-Aguarde-se o retorno do oficio expedido ao juízo
deprecado.Int.Adv. BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA e
ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2749/2000-A.C.D.S.
x E.M.P.-Intime-se a procuradora do autor a firma o petitório
de fls.1202.Ciência as partes acerca dos esclarecimentos do sr.
Perito (fls.1211/1214) e do Acórdão de fls.1203/1207) que de-
terminou o julgamento exclusivo da separação, realizando-se a
partilha a juízo posterior.Int.Adv. VALDEREZ CALDEIRA DE
LACERDA e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-120/2001-R.Q.C. e outros
x M.Q.C.-1-Verificam-se os presentes autos que foi decretada
a prisão civil do executado em face do inadimplemento da pen-
são alimentícia referente as parcelas dos meses de dezembro de
2000 a fevereiro de 2001, mais as parcelas vincendas ate o efe-
tivo pagamento. O executado apresentou copia de recibos em
fls.37/41, bem como certificou-se em fls.42, o pagamento de
R$ 1600,00 (um mil seiscentos reais) restando o debito de R$
478,60 (quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta centavos)
referentes aos meses de dezembro de 2000 a março de 2002.O
executado depositou em juízo a quantia de R$ 480,00 (quatro-
centos e oitenta reais), quitando assim, a divida referente ao
rito do art. 733 do CPC.Em face disto, julgo extinto o proces-
so, referente somente a divida, que segue o rito do art. 733 do
CPC, com fulcro no art. 794, I do CPC. P.R.I. 2-Indefiro pedi-
do de execução da divida referente aos meses indicados em
fls.61/65, nos presentes autos, devendo a parte exeqüente pos-
tular em autos próprios e apartados a fim de evitar tumulto pro-
cessual.3-Quanto a divida pretérita ao mês de dezembro de 2000
que segue o rito do art.732 do CPC, manifeste-se a parte exe-
qüente a fim de indicar bens passiveis de constrição
judicial.Prazo de dez dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA
e AURICEIA MEDEIROS-

52.-ALIMENTOS-145/2001-P.P.V. e outros x J.V.J.-Ciente da
contestação.Arquive-se.Int.-Adv. ARNALDO OLICHEVIS e
ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO-

53.-EXECUCAO DE TITULO-158/2001-L.G.P.S. e outros x
F.A.S. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente, por en-
tender insatisfatória a justificativa apresentada rejeito-a e de
conseqüência, decreto a prisão civil do executado F.A.S., por
60 dias, separado dos presos comuns, ate que pague o debito
referente aos meses junho, julho e agosto de 2003, incluindo os
demais meses vencidos no curso da ação, e os vincendos ate
efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC). Indefiro desde já
a inclusão de novos valores a execução, uma vez que devem
ser cobrados em autos próprios. Expeça-se mandado prisional
com copia da nova conta. Quanto ao debito pretérito - execu-
ção pelo rito do art. 732 do CPC.Intime-se o executado a pagar
ou indicar bens a penhora, no prazo de 24 horas, a divida refe-
rente aos meses de outubro de 2000 a maio de 2003 sob pena
de constrição judicial de bens.Int.-Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO e VIVIANE AMORIM CASTILHO-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS-261/2001-F.E.C.O.S.L. e
outros x H.S.L.-Para o ato postergado designo audiência para o
dia 18/10/2004 as 14:30 horas.Int.Adv. ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-382/2001-
T.A.D.S.M. x G.A.M.-Audiência de instrução e julgamento para
o dia 27/05/2004 as 15:30 horas.Determino o comparecimento
pessoal das partes para prestarem depoimento e defiro a oitiva
de testemunhas que deverão ser tempestivamente arroladas,
conforme art. 407 do CPC.Int.-Adv. CLAUDIO DALLEDONE
JUNIOR e EDUARDO RIBEIRO CALDAS-

56.-REVISAO DE ALIMENTOS-555/2001-V.M. x A.M.-De-
firo o pedido de fls.86, penhore-se o veiculo.Int.Adv. REIMAR
TRAPP e TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL-

57.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-819/2001-
E.L.B. e outros x J.D.-Aguarde-se em cartório, pelo prazo de
60 dias, ate que a parte interessada se manifeste
novamente.Int.Adv. DARCY CAETANO COSTA-

58.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-885/2001-G.F.K. e
outros x P.C.S.-Manifestem-se as partes acerca do laudo peri-
cial de fls.37/41.Int.Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO e SANDRA MARIA CALBAR-

59.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-982/2001-S.M.A.M.
x J.D.-Intime-se a parte interessa para que retire os ofícios ex-
pedidos de cartório, no prazo de dez dias.Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. CELSO LUCINDA-

60.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1052/2001-A.W.A. x
V.P.A.-Esclareça a parte autora se não possui conhecimento do
paradeiro do requerido conforme informado a fls.39) ou se o
mandado deve ser cumprido junto ao endereço fornecido as
fls.37 no prazo de dez dias.Int.Adv. ANA CELIA PIRES CU-
RUCA LOURENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

61.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1094/2001-G.V.L. x
A.A.V.L.-De-se ciência a parte requerente sobre o retorno do
oficio de fls.278.Int.Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE
SIQUEIRA e MARILENE TREVISAN-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1161/2001-E.A.P. x
G.F.-Intimem-se as partes para que atendam ao item “2” da
deliberação de fls.61.Manifestem-se as partes em dez
dias.Int.Adv. JOSIAS CHROMIEC-

63.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-1196/2001-M.C.R.
x E.A.J. e outros- Manifeste-se a parte interessada acerca das
respostas dos ofícios juntadas aos autos do processo em dez
dias.Int.Adv. PAULO ROBERTO SILVA LARA e DIMAS
CASTRO DA SILVA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1248/2001-P.M. e outros
x J.G.M.J.-1-Denota-se no pedido de fls.78, penúltimo pará-
grafo, que a parte exeqüente pleiteia que o executado seja cita-
do, no prazo de 24 horas para o pagamento ou que nomeio bens
a penhora.Em virtude disto, converto a presente execução, re-
ferentes as parcelas dos meses de março de 1992 a outubro de
2003 para prosseguir pelo rito do art. 732 do CPC. 2-Cite-se o
executado para pagar ou nomear bens a penhora no prazo de 24
horas, as parcelas dos meses supra mencionados, sob pena de
constrição judicial de bens, conforme preceitua o art. 732 do
CPC. 3-Esclareço que eventuais parcelas futuras (apos o mês
de outubro de 2003) deverão ser postuladas na forma que lhe
couber, em autos próprios e apartados a fim de evitar tumulto
processual.Int.Adv. SAMUEL IEGER SUSS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1592/2001-J.T.G.R. x
J.C.S.R. e outros- Ratifique-se.Int.Adv. SELMA A. R. GAR-
CIA e SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES-

66.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1611/2001-F.L.C. x
R.D.P. -Atenda-se o parecer ministerial de fls.230 no prazo de
dez dias.Int.—Adv. BEATRIZ SANTI e MARILEA CUELBAS
SOUTO-

67.-ALIMENTOS-1791/2001-D.M.C. e outros x R.S.C.-Inde-
firo o pedido de reconsideração de sentença, tendo em vista
que a mesma já transitou em julgado, em 10/11/2003, e o refe-
rido pedido só foi protocolado em 11/11/2003.Intime-se, apos
arquive-se.Int.Adv. JULIANA DAHER ALVARES DELFINO
e ANA PAULA FERNANDES FURTADO-

68.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2127/2001-P.B.
x N.A.P.-1-Anuncio o julgamento antecipado da lide, vez que a
questão de mérito e unicamente de direito.De-se ciência as
partes.Int.Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e AMERICO
PALUDO-

69.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2362/2001-
M.A. e outros x J.D. -A parte interessada devera juntar aos
autos as certidões negativas de débitos junto ao fisco
Estadual,Municipal e Federal.Int.-Adv. MUNIR ABAGGE e
FABIULA MULLER-

70.-REVISAO DE ALIMENTOS-2383/2001-E.D.M. x N.S.-
Analisando o processo, denota-se que o titulo que se quer rever
provem de sentença proferida pela 4º Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, desta forma, em razão da evidente preven-
ção, como também da conexão existente entre a anterior e pre-
sente ação, e de se determinar a remessa dos autos para aquela
Vara, vez que, seria o juízo competente para julgar a lide, evi-
tando-se assim, decisões conflitantes. Proceda-se a baixa e as
cautelas de estilo.Int.Adv. ENIO LUIZ COSTA e MOISES
EDUARDO BOGO-

71.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2421/2001-S.C. e
outros x D.M.L. -Vistos, etc..Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido deduzido na inicial. Condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais fixo em R$ 100,00 (cem reais) o que faço por apreciação
eqüitativa, com fulcro no art. 20 parágrafo 4 do CPC, observa-
das as disposições da Lei 1060/50, uma vez concedidos a ela os
benefícios da gratuidade processual (f.13 verso). Cumpra-se o
CN 5.2.5, inc. I anotando-se na capa dos autos o nome do ad-
vogado do requerido e o numero de sua inscrição na OAB/
PR.Exclua-se da autuação a expressão “ e outros” já que não se
trata de litisconsórcio ativo, mas de mera representação
legal.P.R.I.—Adv. DEFENSORIA PUBLICA e GEORGIA
SABBAG MALUCELLI-

72.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2465/2001-
J.C.O. x D.C.L.-Esclareçam as partes se houve deflagração do
procedimento de partilha nos autos de separação, conforme se
observa do despacho de fls.81.Em caso positivo, especifiquem
eventuais provas que pretendem produzir, nestes autos e relati-
vamente a conversão.Int. Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2559/2001-P.C.R. e outros
x V.S.R.-1-A presente execução tramita pelo rito do art.732 do
CPC, referente aos meses de fevereiro a julho de 1999.O exe-
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cutado citado, apresentou justificativa (fls.20/21) entretanto,
não pagou, nem ofertou bens a penhora.A parte exeqüente,
em petição de fls.35 requereu a penhora sobre os rendimentos
do executado, ate a quitação da divida.O Ministério Publico
pugnou pelo deferimento do pedido.Desta forma, penhore-se
os rendimentos do executado, no percentual de 13,33% (treze
virgula trinta e três por cento).Saliento que o desconto em
folha de pagamento deverá ser depositada em conta vinculada
ao juízo, que será aberta oportunamente. 2-Oficie-se a em-
pregadora do executado. 3-Apos, intime-se o executado na
forma do art. 665 do CPC.Intime-se a parte exeqüente para
juntar planilha de debito atualizada no prazo de cinco
dias.Int.Adv. MARIZA SOUZA HILBERT e FERNANDO
LUIZ DE SOUZA-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2600/2001-A.M.V. e ou-
tros x C.G.V.J.-Oficie-se a Receita Federal solicitando copias
da ultima declaração de imposto de renda do executado. 2-De-
firo o pedido de fls.270/273 oficie-se o Detran /PR determi-
nando a liberação do veiculo GM ASTRA GL - PLACAS AVC
1209 - COR AZUL - CHASSI .... Aguarde-se o cumprimento
do mandado de prisão expedido contra o executado.Int.Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e LUCIANO MORAIS
E SILVA-

75.-ALIMENTOS-2712/2001-G.P.D.S. e outros x B.D.S.-De
acordo com cota ministerial.Cumpra-se (requeremos sejam in-
timados as partes para que informem se desejam a produção de
outras provas).Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e SERGIO
BATISTA HENRICHS-

76.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2795/2001-S.L. x
G.R.M.-Nova data para o ato postergado 16/03/2004 as 15:30
horas.Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador para
que compareça a audiência já designada.Int.Adv. EDSON
HATSBACH e MARIZA HELENA TEIXEIRA-

77.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2809/2001-V.D.T.
x E.C.M.-Manifeste-se o requerente sobre a petição de fls.72/
73 em dez dias.Int.Adv. ROLAND KLASSEN, JULIO MIT-
SUO FUJIKI e CARLOS ANTONIO TASCHNER-

78.-SEPARACAO DE CORPOS-2823/2001-L.F.H.O. x N.S.O.-
1-Em razão do acordo celebrado entre as partes (f.93/96) já
ratificado as fls.289 dos autos em apenso (nº 3078/01) com
fundamento no art. 269 III do CPC, julgo extinto também este
processo, com julgamento de mérito.Custas e honorários na
forma acordada.P.R.I.Adv. KATIA REGINA LEITE e MAR-
CIA MONTALTO ROSSATO-

79.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2980/2001-L.L.N. e
outros x J.D. -Vistos, etc..Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, julgo procedente, o pedido inicial, a fim de con-
ceder aos requerentes,em definitivo, a guarda e responsabilida-
de da menor G.C.S.C. Condeno o requerido L.C. ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em favor do patrono dos requerentes, que fixo em R$ 80,00
(oitenta reais) por apreciação eqüitativa, com fulcro no art. 20
parágrafo 4 do CPC. Retifique-se a autuação e demais registros
necessários, a fim de que conste do pólo passivo os nomes dos
requeridos L.C. e G.S.C. (CN 5.2.5, inc.I).P.R.I.—Adv. NA-
TALICIO VIEIRA UMBELINO-

80.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2986/2001-G.N.C.
x R.A.C.-Ciência as partes dos documentos juntados.Aguarde-
se a audiência já designada.Int.Adv. GIOVANNA SANDRINI
BERBERI e JOSE MARIO TAFURI-

81.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3077/2001-
H.R.J. e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.149 e 151, pelo
prazo de 30 dias.Int.Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON e ELA-
DIO PRADOS JUNIOR-

82.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3078/2001-
N.S.O. e outros x J.D.-Digam as partes em dez dias.Int.Adv.
KATIA REGINA LEITE e MARCIA MONTALTO ROSSATO-

83.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1/2002-J.D.S. x
M.L.D.S.-Digam as partes.Int.Adv. CESAR AUGUSTO BROT-
TO-

84.-ALTERACAO DE CLAUSULA-188/2002-B.B. x G.H.-1-
O requerido,embora tenha contestado a pretensão, agora esta
desasistido de advogado em face da renuncia externada as fls.76
da qual foi notificado. 2-Como ficou ciente da renuncia, não
providenciando a constituição de novo procurador contra ele
“passam a correr os prazos, independentemente de intimação “
(STJ -3º Turma Res. 61.839-8 - RJ). 3-O processo de prosse-
guir, portanto, sem anuência do réu acerca dos atos processu-
ais. 4-Antes da designação de audiência, entretanto determino
a realização de sindicância com elaboração de relatório psico-
social para o que fixo o prazo de 30 dias.Intimem-se e de-se
ciência ao Dr. Promotor de Justiça.Int.Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-218/2002-R.M. e outros x
A.M.-Vistos, etc... Posto isso, rejeito a exceção de pré-executi-
vidade apresentada pelo executado, A.M. e determino o pros-
seguimento da execução.Intime-se a parte exeqüente a apre-
sentar conta atualizada, em que deverão ser descontados os
pagamentos realizados pelo executado referente aos meses de
dezembro de 2001 a janeiro de 2002.Vindo o demonstrativo de
debito dos autos, expeça-se mandado de intimação do executa-
do, pelo rito do art.733 do CPC a ser cumprido pelo sr. oficial
de justiça frisando o pagamento em três dias, como ultima for-
ma de satisfação da divida, sob pena de imediata decretação da
prisão civil. Cumpra-se o despacho de fls.53, item III.Int.Adv.
KATIA REGINA LEITE e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-219/2002-M.A. x M.A. e
outros- Ratifique-se.Int.Adv. FLAVIANO LUGO e ALAN AL-
BERTO DE SOUZA-

87.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-222/2002-C.S.S. x
F.S.-Recebo a apelacao de fls.134/164 no seu duplo efeito.Ao
apelado para contra-razoes em quinze dias. Paralelamente inti-
me-se o apelante acerca do petitório retro (fls.172).Int.Adv.
ANA PAULA LARA PAGANINI e ELOY MELNIK-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-389/2002-P.S. x S.A.S.-
Expeça-se oficio ao Cartório de Campo Magro, conforme re-
querido em fls.88.Esclareço ao executado que eventual pedido
de exoneração ou revisão dos alimentos deverão ser pleiteados
em autos próprios e apartados a fim de evitar tumulto
processual.Preliminarmente, a parte exeqüente devera juntar o
titulo executivo autenticado, bem como a decisão homologató-
ria se houver.Prazo de cinco dias.Manifeste-se a parte exeqüente
para que junte a planilha de debito atualizada, conforme a cota
ministerial de fls.131.Prazo de cinco dias.Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
PATRICIA JAREK e MARCIA S. BADARO-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-391/2002-J.J.S. e outros
x G.M.S.-De acordo com o parecer ministerial de fls.92/94.In-
time-se o executado para pronto pagamento, em três dias, sem
possibilidade de justificação - uma vez que já o fez - referente
as parcelas de agosto, setembro e outubro de 2002, mais as
parcelas vincendas ate a presente data, sob o rito do art. 733 do
CPC, sob pena de ser decretada imediata prisão. Desde já, in-
defiro a inclusão de novos valores na presente execução.Estas
deverão ser pleiteadas em autos próprios e apartados, a fim de
evitar tumulto processual.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e
IVO BERNARDINO CARDOSO-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-397/2002-D.S.L. e outros
x S.D.S.L.-A parte exeqüente foi citada pelo rito do art. 732
bem como não ofereceu bens a penhora, assim, intime-se a par-
te exeqüente para indicar bens passiveis a constrição
judicial.Int,Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

91.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-487/2002-
P.C.T.D.S. e outros x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls.28/30 destes autos registrados sob os autos 487/
2002, em que são requerentes P.C.T.S. e A.F.B.I,ratificado as
fls.62 com parecer favorável do Dr.Promotor de Justiça as fls.64,
de acordo com o artigo 158 do CPC.P.R.I.—Adv. TELISMA-
RA APARECIDA DINIZ KLIMIONT e LAERCIO SHON RI-
PKA-

92.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-496/2002-F.C.L.M.
e outros x F.J.F.M.-Ante a certidão supra, bem como o item “2”
do despacho de fls.45 anuncio o julgamento do processo no
estado em que se encontra.De-se ciência as partes.Int.Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA e JOAO BATISTA
ATHANASIO-

93.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-683/2002-S.A.H.E.
x P.R.E.-Defiro as modificações feitas no acordo de fls.103/
108, entretanto devem as partes atender ao despacho de
fls.113.Int.Adv. MARLENE PAES GUARESCHI e LIZIANE
CRISTINA ANSELMO DA SILVA-

94.-REVISAO DE ALIMENTOS-816/2002-E.F.G. x B.S.G. e
outros- Intime-se o procuradora da parte requerente para dar
cumprimento ao despacho de fls.79 (verso) no prazo de cinco
dias.Int.Adv. ARNALDO OLICHEVIS e GABRIEL GRUBE
NERY DE LIMA-

95.-OFERTA DE ALIMENTOS-958/2002-N.J.B. x E.D.N.-
Defiro o pedido de fls.73, suspendendo o processo pelo prazo
de 30 dias.Int.Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, ELISA MARGARETH LOPES PRIMO e JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO-

96.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-966/2002-G.D.S.O.
x R.C.C.S. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 966/2002, em que e requerente G.S.O. e requerida R.C.C.S.,
com fulcro no art. 269, III, do CPC., por terem as partes transi-
gido, conforme copia do acordo juntada a fls.28 dos
autos.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. REGINA APA-
RECIDA CAMPOS-

97.-ALIMENTOS-977/2002-C.A.W.N. e outros x F.F.N.-Vis-
tos, etc... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido e
condeno o réu F.F.N., ao pagamento de prestação alimentícia
ao autor, na quantia equivalente a um salário mínimo mensal,
incidindo sobre o décimo terceiro salário, retroativamente a
citação (Lei 5478/68, art. 13 parágrafo 2) se possível, descon-
tando-se em folha de pagamento e depositados em conta a ser
aberta em nome da representante legal do autor ou mediante
pagamento direto a representante legal do autor com contra-
prestação de recibo.Expeça-se oficio ao empregador se houver.
Pela sucumbência, fica o réu condenado a pagar as custas pro-
cessuais, e honorários advocatícios que fixo em dez por cento
de uma anuidade dos alimentos, a teor do disposto no art. 20
parágrafo 4º do CPC.P.R.I.Cumpra-se cota ministerial.Int.Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

98.-ALIMENTOS-1069/2002-J.S.A. e outros x A.A.-Intime-se
a procuradora informada em fls.50, para que junte procuração
e de seguimento ao feito sob pena de extinção, no prazo de
cinco dias.Int.Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

99.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1189/2002-
N.E.P.G. e outros x A.P.F.-Diga o autor sobre a contestação de
fls.37/46 em dez dias.Int.Adv. LUIZA MARIA CARVALHO
DA SILVA e LUIZ GUILHERME LEITE-

100.-REVISAO DE ALIMENTOS-1431/2002-A.H.G. e outros
x P.V.R.M.-Manifeste-se a parte requerente sobre certidão de
fls.71 dos autos.Prazo de dez dias.Int.Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA e NELSON GRAMAZIO-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1500/2002-V.V.S. e ou-
tros x M.C.L. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente,

por entender insatisfatória a justificativa apresentada rejeito-a
e de conseqüência, decreto a prisão civil do executado M.C.L.,
por 60 dias, separado dos presos comuns, ate que pague o debi-
to referente aos meses julho, agosto e setembro de 2002, inclu-
indo os demais meses vencidos no curso da ação, e os vincen-
dos ate efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC). Expeça-
se mandado prisional com copia da nova conta. Desde já inde-
firo a inclusão de novos valores, uma vez que devem ser cobra-
dos em demanda própria. Indefiro ainda a citação da avó pater-
na da parte autora, uma vez que não e possível o aditamento ao
pedido inicial apos a citação do réu, nos termos do art. 294 do
CPC.Aguarde-se o cumprimento do mandado.Expeça-se alva-
rá de levantamento da quantia depositada, conforme despacho
de fls.55 e cota ministerial de fls.56.Obs: oficio aguardando
ser retirado.Int.-Adv. GIOVANNA SANDRINI BERBERI-

102.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-1572/2002-N.M.S.
x E.S.J.F. e outros- Cite-se a requerida R.M.F., conforme ende-
reço fornecido as fls.247. Expeçam-se cartas precatórias para
citação dos requeridos, J.I.R. e J.F.S., observando-se os ende-
reços constantes a fls.243, item “1”, alíneas a e b. Expeçam-se
os ofícios requeridos as fls.243/245, valendo-se das informa-
ções ali constantes, como filiação RG e CPF.Int.-Adv. JOSÉ
VALTER RODRIGUES e DEFENSORIA PUBLICA-

103.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1613/2002-
J.A.G.B. x M.A.B.-Processe-se em segredo de justiça. A ante-
cipação da tutela será apreciada apos a instauração do
contraditório.Cite-se com as advertências do art.285 e 319 do
CPC.Diligencias do sr. oficial de justiça aguardando
preparo.Int.Adv. ALESSANDRO HENRIQUE BETONI-

104.-ALIMENTOS-1633/2002-D.M.S. e outros x J.L.K.S.-
Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do oficio de
fls.142/236 dos autos.Prazo de cinco dias.Int.Adv. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS e ELIUD JOSE BORGES JUNI-
OR-

105.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1635/2002-
H.V.T. e outros x J.D. -Juntadas e conferidas todas as certidões
negativas de débitos com o Fisco Estadual, Municipal e Fede-
ral, bem como o recolhimento do imposto “inter vivos” expe-
ça-se formal de partilha.O mandado de averbação já foi expe-
dido, conforme certidão de fls.21 verso.Cumpra-se o despacho
de fls.54.Int.—Adv. ELENI MORAES BARROS e MARCY
HELEN VIDOLIN-

106.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1705/2002-G.A.F. x J.D.-
Vistos, etc... Julgo improcedente a presente demanda, decla-
rando a ineficaz a venda veÍculo Chevrolet Vectra, placas KKK
2300, sob os fundamentos apontados acima, conforme se de-
preende da analise dos autos de execução de alimentos sob nº
334/91. Considerando-se a improcedência da demanda, o em-
bargante arcara com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, sendo que os últimos arbitro em dez
por cento sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20 parágra-
fo 4º do CPC.P.R.I.Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT,
JANET DA SILVA KINCESKI e CARLOS EDUARDO SAN-
TOS GEISLER-

107.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1766/2002-A.A.R.S.
x J.D. -Vistos, etc..Diante do exposto e do mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, a fim e conceder a
requerente a guarda e responsabilidade das menores C.C.F. e
B.C.F,nos termos do art. 33 parágrafo 2º da Lei 8069/90 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).Em virtude da falta de con-
testação do requerido (fls.33), condeno o mesmo ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios os quais arbi-
tro em R$ 100,00 (cem reais) com fulcro no art. 20 parágrafo 4
do CPC.P.R.I.—Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS
SANTOS-

108.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1899/2002-L.C.S. x
M.S.-Tendo em vista o autor ter localizado o paradeiro da re-
querida, bem como não ter sido dada continuidade a citação
editalícia, cite-se observando o endereço fornecido as fls.21
evitando-se desta forma, futura nulidade por vicio de
citação.Obs:carta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv.
LEILA CRUZ VIEIRA-

109.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1955/2002-G.C. x
J.A.U.S.C.-Desentranhem-se os documentos anexados as
fls.241/242 e depositem-se-os em cofre desta escrivania, evi-
tando-se o extravio e danificação pelo empilhamento de pro-
cessos. Defiro o pedido de fls.260 pelo prazo de cinco dias.Apos,
aguarde-se a audiência designada.Int.Adv. ADRIANA DE
FRANCA, FERNANDA TIROLLE CONDESSA e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

110.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1957/2002-
S.C. e outros x F.R.C.V. e outros-Manifeste-se a parte autora
acerca da petição de fls.73.Intime-se a parte autora acerca do
noticiado pela escrivania a fls.76 dos autos.Int.Adv. MUIRA-
QUITAN SA CHAVES e JOSE ALVES MACHADO-

111.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2084/2002-
L.E.A.T. e outros x J.A.V.-Manifeste-se o requerido sobre a
certidão de fls.60.Int.Adv. IZABEL MASCARENHAS CER-
CAL GUTIERREZ-

112.-ALIMENTOS-2183/2002-E.D.B.O. e outros x C.B.O.-
Manifeste-se a parte requerente sobre informação de
fls.35.Int.Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA S.E SENE-

113.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2252/2002-
N.C.R. e outros x J.N.C.M.-Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do sr. oficial de justiça de fls.32 no prazo de cinco
dias.Int.Adv. JULIO CESAR RODRIGUES-

114.-ALIMENTOS-2306/2002-B.S.K. e outros x R.C.K. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a gratuidade processual.Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dispos-

to no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em 1
(um) salário mínimo dada a ausência de comprovação dos ren-
dimentos do requerido, mediante desconto em folha de paga-
mento, se possível ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos
a partir da citação. O eg. TJPR... Designo audiência de concili-
ação e apresentação de contestação para o dia 27/10/2004 as
13:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim
de que compareçam, devidamente acompanhados de advoga-
do, importando a ausência da primeira em confissão e revelia,
e a da segunda em extinção do processo. Conste que, sendo
inexitoso o acordo, a contestação devera ser apresentada na
audiência supra designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68),
designando-se data próxima para oitiva de testemunhas, caso
necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em sendo necessário.Int.-Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-

115.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2356/2002-
P.R.C. x M.D.G.C.L.-Manifestem-se as partes acerca do pare-
cer ministerial de fls.51.Int.Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI e VICENTE MAGALHAES FILHO-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2399/2002-O.V.N.S. e
outros x L.A.N.S. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito re-
cente, decreto a prisão civil do executado L.A.N.S., por 60 dias,
separado dos presos comuns, ate que pague os alimentos devi-
dos desde os meses de julho, agosto e setembro de 2002, inclu-
indo os meses vencidos no curso da ação, e os vincendos ate
janeiro de 2004 (art. 290 do CPC).Expeça-se mandado prisio-
nal com copia da planilha.Indefiro desde já a inclusão de novos
valores a execução, uma vez que devem ser cobrados em autos
próprio.Int.-Adv. RONILDO GONÇALVES DA SILVA-

117.-REVISAO DE ALIMENTOS-2488/2002-M.J.C.S. x
V.C.S. e outros- Vistos e examinados. 1-Tendo em vista que a
pensão alimentícia que o autor pretende rever foi fixada em
anterior ação que tramitou na 4º Vara de Família dessa Comar-
ca, e ainda, em face a prevenção e conexão existente entre as
ações, e de se determinar a remessa dos presentes autos aquela
vara, vez que, competente para julgar a presente demanda. Re-
metam-se os autos a 4º Vara de Família dessa Comarca, proce-
dendo as baixas e cautelas de estilo.Int.Adv. DELMA APARE-
CIDA DA LUZ SABONIA-

118.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2563/2002-
R.S.D.S. x N.P.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
supra em dez dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

119.-SEQUESTRO-2653/2002-L.F.C. x D.J.H. e outros-O pri-
meiro requerido ainda não foi citado pois, embora tenha junta-
do procuração por fotocópia (fls.373) não teve acesso aos au-
tos e não apresentou defesa. Reporto-me portanto, ao item 1 do
despacho de fls.481.Int.Adv. ALEXANDRE FIDALSKI,
CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO, JULIANA CECILIA
A. DE SA RIBEIRO e GIULIANO DOMIT OD ROCHA-

120.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2664/2002-A.V.L.
e outros x M.V.F.-Manifestem-se as partes acerca do laudo pe-
ricial de fls.56/74.Int.Adv. CILENE MARIA SKORA e SAN-
DRA REGINA RANGEL SILVEIRA-

121.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2690/2002-
J.D.D. x S.C.-Vistos,... 1-O impasse esta na definição da com-
petência, considerando as decisões contrapostas tiradas destes
autos e daqueles que tramitam perante o Juízo da 6º Vara Cível
da Comarca de Santo André - SP (nº 195/03 e 846/02). 2- A
despeito dos ofícios já expedidos e recebidos daquele juízo, na
data de hoje, contactei por telefone ..... com o Dr. Jose Luiz
Silveira de Araújo, ilustre Juiz de Direito Titular da 6º Vara
Cível de Santo André-SP, que também ciente do confronto das
decisões, informou-me haver prevenção daquele juízo em vir-
tude da anterior citação. 3-Como e cediço, a definição da pre-
venção, em Juízos de diferentes competências territoriais, re-
solve-se pela regra do art. 219 do CPC, vale dizer, a competên-
cia e firmada onde primeiro se aperfeiçoou a citação. Aqui,
embora tenha a lide se instaurado com a resistência de preten-
são, a citação não ocorreu (cert.f.63), tendo sido a contestação
(fls.43/46) apresentada voluntariamente.Aliado a isso, a infor-
mação do digno condutor do processo perante o Juízo de Santo
André, assentando, vez mais, a competência daquele juízo para
também processar este feito. 4-Diante disso, estabelecida a
conexão das ações, reconheço a prevenção do Juízo de Direito
da 6º Vara Cível da Comarca de Santo André/SP, pelo que a seu
favor, declino da competência para processamento também deste
feito. 5-De-se ciência as partes e ao dr.Promotor de Justiça e
decorrido o prazo para eventual recurso, remetam-se os autos
com as sinceras homenagens deste Juízo. Int.Adv. ROGERIO
IURK RIBEIRO e DOROTI MILANI-

122.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2795/2002-
E.R.C.D. x A.C.D.-Manifeste-se a parte autora acerca do pedi-
do formulado pelo réu de fls.118 no prazo de dez dias.Int.Adv.
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA, EDUARDO DUARTE
FERREIRA e BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA-

123.-ALIMENTOS-2883/2002-P.S.N. e outros x M.S.N.-Pre-
liminarmente a procuradora da parte autora deve assinar devi-
damente o petitório de fls. 41 sob pena de apreciação do
pedido.Int.Adv. CRISTIANE GASPARI-

124.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2933/2002-
C.E.D.M. x D.M.-No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, declinando o objeti-
vo e pertinência, sob pena de indeferimento. Desde logo, de-
signo audiência de conciliação e saneamento (CPC, art.331)
para o dia 01/06/2004 as 16:00 horas.Int.Adv. OSVALDO CI-
CERO WRONSKI e CAROLINA KOTZIAS-

125.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2970/2002-
J.M.P. e outros x G.A.F.-Cite-se, digo, intime-se o impugnado
na pessoa de seu advogado, pela imprensa, para que se mani-
feste em cinco dias.Int.Adv.CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-
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126.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-3020/2002-
A.C.N. x S.A.D.S.-Sem prejuízo do cumprimento do item an-
terior designo desde já audiência de conciliação para o dia 07/
06/2004 as 14:30 horas.Intimem-se as partes que poderão se
fazer acompanhar de seus patronos. Deverão as partes especi-
ficar as provas no prazo de cinco dias contados a partir da inti-
mação deste despacho. Sendo infrutífera a conciliação e verifi-
cando-se necessária a instrução, sanearei o processo, aprecia-
rei os pedidos de produção de provas e fixarei os prontos
controvertidos.Int.Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e
ARIBERT JOAO RANNOW-

127.-SEPARACAO DE CORPOS-3022/2002-S.A.H.E. x
P.R.E.-As partes se compuseram nos autos principais de sepa-
ração judicial (apenso 683/02 - fls.103/108). Portanto, intimem-
se a declinarem eventual interesse na continuidade deste
feito.Int.Adv. MARLENE PAES GUARESCHI e LIZIANE
CRISTINA ANSELMO DA SILVA-

128.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-136/2003-S.M.Z. x J.D.-
1-Informe o requerido se concorda com a restauração dos autos
independentemente de quaisquer custas, vez que o extravio não
lhe e atribuído. 2-Caso concorde, observar-se o parágrafo 1º do
art. 1065 do CPC. 1-Ate que se julgue a restauração inviável a
providencia requerida pela autora (fls.80/81).Cumpra-se o des-
pacho de fls.79.Int.Adv. RENATA CESCHIN MELFI e ISA-
BEL BERTAGNOLI ANDREAZZA-

129.-ARROLAMENTO DE BENS-144/2003-G.C. x J.U.S.C.-
Defiro o pedido de fls.723 pelo prazo de cinco dias.Int.Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e FER-
NANDA CONDESSA-

130.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-167/2003-I.F.D.S.
x R.C.S.-Designo audiência de conciliação e saneamento
(art.331, CPC) para o dia 14/06/2004 as 14:30 horas.Intimem-
se e de-se ciência ao Ministério Publico. Ciência as partes do
relatório de fls.86/89.Int.Adv. MARCOS ALVES DA SILVA e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-

131.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-189/2003-P.S.N. x
P.A.B. -Vistos, etc..Diante do exposto e do mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, conce-
dendo ao requerente o exercício do direito de visitas em finais
de semanas alternados, a iniciar as 18 horas de sábado ate as 18
horas de domingo.Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
da parte requerente, que fixo em R$ 80,00 (oitenta reais) com
fulcro no disposto pelo art. 20 parágrafo 4º do CPC.Defiro ao
requerente os benefícios da gratuidade processual.P.R.I.—Adv.
JULIO CEZAR KAY-

132.-ALIMENTOS-415/2003-H.H.A.S. e outros x R.S.-Man-
tenho os alimentos provisionais fixados, ademais aguarde-se a
audiência designada.Int.Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

133.-REVISAO DE ALIMENTOS-470/2003-P.R.P.B. x
D.R.B.A. e outros- Cumpra-se a cota ministerial.Int.Adv. WAL-
TER JOSE DE FONTES e CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER-

134.-DEC. DE REC.DE CONV. MARITAL-563/2003-I.C.D.S.
x V.W.P.-Manifeste-se a parte autora em dez dias.Int.Adv. SAN-
DRA BERTIPAGLIA-

135.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-568/2003-M.E.C.S.
e outros x M.S.-Defiro o pedido de fls.72 para o ato postergado
designo o dia 06/10/2004 as 13:30 horas, bem como revogo o
item “III” do despacho de fls.67 somente quanto a data da
audiência.Int.Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER-

136.-ALIMENTOS-637/2003-G.S.A. e outros x C.A.V.A.F.-
Cumpra-se a cota ministerial (pela intimação da parte requeri-
da, para que tome conhecimento e se manifeste querendo sobre
os rendimentos juntados pela parte autora na impugnação de
fls.).Int. Adv. PAULO CARVALHO e IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2003-G.D.C.P. e
outros x M.J.J.P.-Tendo em vista o parecer ministerial de fls.32/
33, indefiro a remessa de peças dos autos a autoridade compe-
tente para a apuração do crime de abandono material, sem pre-
juízo a futura instauração policial, uma vez que o mesmo não
deve servir de meio coercitivo para o alimentante satisfaça a
divida. Quanto a expedição de oficio do Banco Central, indefi-
ro o pedido, uma vez que a parte exeqüente deve indicar as
instituições financeiras onde o executado mantém suas contas,
requerendo a penhora dos valores e não o bloqueio imediato
das contas. Defiro o pedido de fls.27, expeça-se oficio a Recei-
ta Federal para que forneça copia das ultimas três declarações
de imposto de renda do requerido.Int.Adv.CLEONICE MOREI-
RA FORTES-

138.-ALIMENTOS-684/2003-C.M.M. x J.P.M.M.-Intimem-se
as partes para que se manifestem se pretendem produzir mais
alguma prova ou concordam com o julgamento antecipado da
lide.Int.Adv. JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE e
ROSANE VIDA CANFIELD-

139.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-776/2003-E.S.F. x
C.R.F.-Mantenho o despacho de fls.31/32 dos autos, pelos seus
próprios fundamentos.Aguarde-se nova audiencia
designada.Int.Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-

140.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-785/2003-M.I.B.R.
x J.D.-Preliminarmente comprove a parte autora a impossibili-
dade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu
próprio sustento por meio de declaração firmada de próprio
punho.Int.Adv. CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e
ADRIANO YUDI FUKUMITSU-

141.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-855/2003-A.S.G. e ou-

tros x E.F.G.-Manifeste-se a parte autora sobre certidão
retro.Int.Adv. LISIANE MEHL ROCHA e LUCIA DALAZO-
ANA-

142.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-866/2003-L.O.K. x
M.B.K.V. e outros- Manifeste-se a parte requerente sobre cer-
tidão retro.Int.Adv. MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA-

143.-SEPARACAO DE CORPOS-966/2003-N.A.G.A. x
D.C.A.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
966/2003, em que e requerente N.A.G.A. e requerido D.C.A.F.
com fulcro no art. 267, VIII, do CPC., por ter a autora requeri-
do a desistência da ação (fls. 17/18).P.R.I.Oportunamente, ar-
quivem-se.-Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-

144.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-977/2003-
M.G.S.N. x N.L.L.M.-Manifeste-se a parte autora acerca da
petição de fls.611/613.Int.Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e
MURILO CLEVE MACHADO-

145.-ANULACAO DE CASAMENTO-1060/2003-M.M.S. e
outros x J.S.J.-Ciência ao réu dos documentos juntados pela
autora (fls.241) 253 e 256/257).Defiro a gratuidade. No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir justificando a finalidade e
cabimento.Int.Adv. JOAO RICARDO FERRER e RICARDO
DE LUCCA MECKING-

146.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1107/2003-
A.O.S. e outros x J.D.-Revogo os itens “4” e “5” do despacho
de fls.18 posto que proferidos por engano. Intime-se os autores
para que adequem o pedido de separação consensual, estipu-
lando sua clausulas, no prazo de dez dias.Int.Apos, ratifique-
se.Int.Adv. DANIEL PRATES-

147.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1259/2003-E.M.S.
x J.S.-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes
as provas que desejam produzir, declinando o objetivo e perti-
nência, sob pena de indeferimento.Desde logo, designo audi-
ência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331) para o dia 3/
06/2004 as 14:30 horas.Adv. EDUARDO DE OLIVEIRA LEI-
TE e VANDERLEI TAVERNA-

148.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1262/2003-P.G.O.
x E.J.O.-Ante a certidão supra, manifeste-se a parte autora em
dez dias.Int.Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

149.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-1274/2003-C.B.
x A.B.-Manifeste-se o requerido acerca da certidão supra no
prazo de dez dias.Int.Adv. DEBORA MARIA CESAR DE AL-
BUQUERQUE e MARCELO KINTZEL GRACIANO-

150.-ALIMENTOS-1464/2003-R.B.G.S. e outros x V.P.S.-Ao
cartório para que desentranhe o relatório de fls.17 dos autos e
encaminhe ao núcleo de conciliação. No mais, aguarde-se a
audiência designada.Int.Adv. JOSE REINOLDO ADAMS-

151.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1652/2003-A.F.A. x
M.I.H. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.35 da
Lei do divorcio, provado que a separação judicial do casal data
de mais de ano, converto-a em divorcio.Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
do patrono da parte requerente que fixo em R$ 100,00 (cem
reais) por apreciação eqüitativa, com fulcro no art. 20 parágra-
fo 4 do CPC.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv.
ANGELA RIBEIRO VILLATORE e WILSON CARLOS PAS-
SO BARBOZA-

152.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1691/2003-L.G. x
I.K.-Ciente da petição de fls.48/49.Aguarde-se a audiência
designada.Int.Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e
FRANCELIZ BASSETI DE PAULA-

153.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1777/2003-M.N.S.
x M.V.S.-Ante a certidão retro, manifeste-se a parte autora em
dez dias.Int.Adv. BEATRIZ SANTI-

154.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1834/2003-N.O. x
S.M.G.-Desentranhe-se a petição de fls. 33 vez que erronea-
mente protocolada nos presentes autos devendo ser entregue
em mãos ao ilustre subscritor da peça processual retro mencio-
nada. Defiro o pedido de fls.30; expeçam-se os ofícios
requeridos.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. AN-
DREA CUNHA CORREA-

155.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1959/2003-E.R. x
R.J.R. e outros- Cumpra-se fielmente o item “2” do despacho
de fls.26, uma vez que não se trata de custas processuais.Cite-
se com as advertências legais dos artigos 285 e 319 do
CPC.Diligencias do sr. oficial de justiça aguardando
preparo.Int.Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1972/2003-R.F.S. e ou-
tros x A.F.S.-O exeqüente deve adequar a vestibular no sentido
de fazer a opção por qual rito procedimental quer executar as
parcelas informações pois conforme a melhor orientação dou-
trinaria e jurisprudencial que esse Juízo adota, somente as três
ultimas prestações atrasadas podem ser executadas na forma
prevista no art. 733 do CPC., sendo que as demais, devem se-
guir o rito previsto no art.732 do mesmo Código acima
citado.Prazo de dez dias.Int.Adv. CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI-

157.-SOBREPARTILHA-1998/2003-J.G. x A.M.G.-Reitere-se
a intimação do requerente para se manifestar em dez
dias.Int.Adv. JOAO AUGUSTO DA SILVA-

158.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2019/2003-
M.D.N.M. e outros x J.D.-Manifeste-se a parte interessada no
prazo de dez dias.Int.Adv. MARCELO DEL NEGRI MACEDO,
RUY SOARES DE MACEDO e JOCI MARY BENATTO-

159.-ALIMENTOS-2085/2003-J.A.P. e outros x J.P. -Intime-

se a parte autora para que no prazo de 30 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinção.Int.—Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS-

160.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2106/2003-M.S. x A.C.S.
e outros- Vistos,...1- A agravante cumpriu o art. 526 do CPC.
2.Cumpre informar a Vossa Excelência que o despacho hostili-
zado (fls.34/35 dos autos) proferido pelo Dr. Ricardo Augusto
Reis de Macedo, então Juiz de Direito Substituto desta 1ºVara
de Família de Curitiba, deferiu o pedido de redução da pensão
alimentícia, em caráter liminar, em razão de restar comprova-
dos os requisitos ensejadores para concessão da tutela anteci-
pada, uma vez que, o autor comprovou que seu atual estado de
saúde e grave.Os documentos trazidos com a inicial permitem
que este juízo no exame indiciário do pedido estivesse conven-
cido de que o aludido problema de saúde (perfuração do olho
esquerdo), realmente esteja dificultando cumprir com o valor
anteriormente ajustado.Por outro lado, nao se olvide que por
ocasião da regular instrução será examinado de forma efetiva a
condições atuais de ambas as partes, seja para manter o valor
primitivo, seja para rever de forma a minorar o valor da pensão
alimentícia, tudo isto, então melhor sopesado por ocasião de
oportuna audiência já devidamente marcada, de forma que en-
tendo, deva permanecer a decisão ora gravada.3.Desta forma,
mantenho integralmente a decisão proferida em fls.34/35, sob
seus próprios fundamentos.Eram estas as informações que me
cumpria prestar a Vossa Excelência.Apresento os protestos de
estima e consideração, colocando-me sempre a disposição para
outras informações que sejam julgadas necessárias.Adv. MOI-
SES ANTONIO ALVES DE SOUZA, APARECIDA MARIA
DE OLIVEIRA e JULIO MITSUO FUJIKI-

161.-EXEC. TITULO JUD. E EXTRA JUD-2145/2003-J.M.A.
x R.F.D. -Manifeste-se o exeqüente em dez dias.Cumpra-se
integralmente o despacho e fls.69.Int.Adv. JOSE MARCOS
ALMEIDA e OSNIR MAYER-

162.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2165/2003-
S.M.D.S. e outros x J.D.-Indefiro o pedido de fls.32/33, tendo
em vista a possibilidade de ocorrência de homônimos, ja que se
faz necessário que se informe o CPF para a expedição de oficio
a Receita Federal.Int.Adv. SAMUEL MARTINS-

163.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2264/2003-L.A.O. e ou-
tros x S.C.O. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de outubro, novembro e dezembro de 2003 , mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob
pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Defiro proviso-
riamente, a gratuidade processual, de modo que as custas devi-
das, deverão ser pagas ao final.Esclareço a serventia que o exe-
cutado foi citado em fls.14 somente em relação a audiência
feita pelo núcleo de conciliação, desta forma, cumpra-se o des-
pacho de fls.20.Int.-Adv. ADRIANA WENK-

164.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2332/2003-D.F.S. x
A.O.S.S. -Tendo em vista que o requerente pretende obter os
valores e diferenças não pagas, verifica-se o debito remanes-
cente (parcelas do meses de abril de 2002 a janeiro de 2004),
cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC (execução por
quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indicar bens a pe-
nhora. Fixo os honorários advocatícios em dez por cento sobre
o valor devido, para o caso de pronto pagamento. Autorizo o
procedimento nos termos do art.172, parágrafo 2 do CPC, se
necessário, arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Defiro provisoriamente a gratuidade processual.Int.-
Adv. SONIA RAMIRA STEFF-

165.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2392/2003-R.G. x
A.S.G. e outros -Intime-se a parte autora para que no prazo de
30 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—
Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

166.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2429/2003-C.R.C. x
M.M.C.-A requerida para gozar dos benefícios da assistência
judiciária gratuita devera comprovar impossibilidade de arcar
com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio susten-
to, por meio de declaração firmada de próprio punho. Diga o
autor sobre a contestação de fls.20/24 em dez dias.Int.Adv.
EDSON CARDOSO e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

167.-REVISAO DE ALIMENTOS-2475/2003-T.I.B. x A.B.B.
e outros- Indefiro o item 3 do pedido de fls.10 nos termos do
art. 215 do CPC.No mais, cumpra-se o disposto em fls.44/
45.Int.Adv. DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ-

168.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2519/2003-
D.S.A.S. x O.A.S.-Intime-se a parte autora em nome de seu
procurador para que compareça a audiência já designada.Na
mesma oportunidade, informe o ilustre advogado o atual ende-
reço de sua cliente.Int.Adv. VEREDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI-

169.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2560/2003-E.P.A. e ou-
tros x E.A. -Tendo em vista que o requerente pretende obter os
valores não pagos (meses de setembro de 2001 a dezembro de
2003), cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC (exe-
cução por quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indicar
bens a penhora. Fixo os honorários advocatícios em dez por
cento sobre o valor devido, para o caso de pronto pagamento.
Autorizo o procedimento nos termos do art.172, parágrafo 2 do
CPC, se necessário, arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Defiro provisoriamente a gratuidade processual.Int.-
Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

170.-REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-2572/2003-J.M. x
I.D.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão supra em
dez dias.Int.Adv. MARIA ESTELA LEITE GOMES e VERI-

DIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2630/2003-T.A.P. e ou-
tros x S.A.P.-Indefiro pedido de fls.65/73 pelos mesmos funda-
mentos do despacho de fls.64 item 1.Esclareço também que as
parcelas devidas perderam seu caráter de emergencialidade em
que dispõe o art.733 do CPC. Desta forma, cite-se o executado
para pagar ou nomear bens passiveis de penhora, no prazo de
24 horas, as parcelas referentes aos meses setembro de 1992 a
novembro de 1996 sob pena de constrição judicial de bens,
conforme dispõe o art. 732 do CPC.Int.Adv. CRISTIANA HE-
LENA SILVEIRA REIS e SHIRLEY ROSANA DE MORAES-

172.-TUTELA C/C REG. GUARDA RESP.-2669/2003-L.C.L.
e outros x J.D. -Vistos, etc... Diante do exposto e do mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al, a fim de conceder aos requerentes a guarda e responsabili-
dade da menor T.L.C. Deixo de condena-los ao pagamento das
custas processuais já que beneficiaria da gratuidade processu-
al, observada a norma do art.12 da Lei 1060/50.P.R.I.-Adv.
TORAMATU TANAKA-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2693/2003-J.C.S.O. e
outros x O.G.O. e outros -Trata-se de execução de pensões ali-
mentícias recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do
CPC.Então, cite-se o executado para em três dias pagar, provar
que pagou ou justificar impossibilidade de pagamento, em re-
lação ao debito dos meses de agosto, setembro e outubro, mais
os que vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamen-
to, sob pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 pará-
grafo 2º do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por
cento do valor do debito, arcando ainda o executado com as
custas processuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-
se ao mandado citatório copia do calculo. Defiro, provisoria-
mente a gratuidade processual, de modo que as custas devidas
deverão ser pagas ao final.Int.-Adv. CLAUDIA CREPLIVE-

174.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2718/2003-T.P.W.M.
x N.R.M. -Os documentos a que se refere o despacho de fls.18
são ofícios expedidos a diversos órgãos públicos ou privados
prestadores de serviços e que quando solicitados informam se
consta em seus cadastros qualquer informação acerca do para-
deiro da pessoa procurada. Em razão disso e essa providencia
que devera ser tomada pela parte autora mediante requisição a
este juízo.Intime-se a parte parte que atenda ao acima exposto
na tentativa de localização do réu.Int.—Adv. ERIKA LIRIA
MATSUGANO-

175.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2740/2003-L.S.T. x
M.H.N.T. -1-Anuncio o julgamento do processo na fase em que
se encontra, uma vez que a matéria de fundo independe de dila-
ção probatória. 2-De-se ciência as partes, e em seguida, abra-
se vista ao dr.Promotor de Justiça.Int.Adv. IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO e WILLIAN FURMAN-

176.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2790/2003-L.M.L. e ou-
tros x D.M.L. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2003, mais os que ven-
cerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2º do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatório copia do calculo.Defiro provisoriamente a gratuidade
processual de modo que as custas devidas deverão ser pagas ao
final.Int.-Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

177.-REVISAO DE ALIMENTOS-2840/2003-A.L.N. x F.P.L.
e outros- Manifeste-se a parte requerente sobre certidão retro.No
prazo de cinco dias.Int.Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS-

178.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2872/2003-N.C.S.
e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial da
separação em divórcio de M.H.S. e N.C.S, sob 2872/2003,ten-
do em vista que a sentença de separação judicial transitou em
julgado em 13/08/2002  ,tendo decorrido tempo superior a um
ano, nos termos da petição inicial de fls.02/04,ratificada a fls.12
com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls. 19/20
e certidão de casamento com averbação, de fls.17, tudo com
fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77
e 1580 do Código Civil Brasileiro.Pagas as custas,salvo even-
tual isenção, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv.
ROSICLEIA GRUBER-

179.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2874/2003-G.C.
e outros x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a separação judicial
consensual feita por C.P.C. e G.C., nestes autos sob nº 2874/
2003 nos termos da petição inicial de fls.02/04 com parecer
favorável do dr. Promotor de Justiça de fls.22, tudo de acordo
com o disposto nos artigos 2, II e 34 da Lei 6515/77 e em con-
seqüência declaro dissolvida a sociedade conjugal entre o ca-
sal acima nomeado.P.R.I.—Adv. MARCELO LASPERG DE
ANDRADE-

180.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2888/2003-L.A.P. e ou-
tros x D.J.S.P.J. -Trata-se de execução de pensões alimentíci-
as recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então,
cite-se o executado para em três dias pagar, provar que pagou
ou justificar impossibilidade de pagamento, em relação ao
debito dos meses de setembro, outubro e novembro de 2003,
mais os que vencerem no curso desta execução ate efetivo
pagamento, sob pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art.
172 parágrafo 2 do CPC, se necessário. Fixo honorários em
dez por cento do valor do debito, arcando ainda o executado
com as custas processuais e diligencias do sr. Oficial de Jus-
tiça. Junte-se ao mandado citatório copia do calculo.Int.-Adv.
RICARDO RUSSO-
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181.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2891/2003-T.J.L.
x B.D.-1-Assiste razão ao requerido (fls.194/196 por dois fun-
damentos: a) no primeiro caso, porque a decisão liminar ressal-
vou expressamente a possibilidade de retirada - pelo requerido
- dos objetos de uso pessoal; b)no segundo caso, porque o afas-
tamento determinado aqui cinge-se tão-somente ao lar conju-
gal e não se estende a empresa dos litigantes, portanto a liminar
deferida não tem alcance para obstar o requerido do livre aces-
so ao comercio (empresa) ate porque tal determinação escapa-
ria da competência deste juízo de família. 2-Como se observa
que o mandado ainda não foi devolvido, determino a ciência do
sr. oficial de justiça para que faça cumprir a determinação ema-
nada da decisão liminar nos exatos limites de seu deferimento,
incluindo-se as ressalvas acima registradas.Anote-se a interpo-
sição do agravo (fls.268/283). Manifeste-se a autora em dez
dias acerca da contestação. Ciência as partes dos documentos
juntados a fls.311/619.Inclua-se o nome do procurador do réu
na autuação e corrija-se a etiqueta da autuação do 4º
volume.Int.Adv. MILTON DE AZEVEDO CAMPOS, MARI-
ZA HELENA TEIXEIRA, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

182.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2915/2003-M.F.S.
x A.S.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2915/2003 em que e  requerente M.F.S. e requerido A.S.F.com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC., por ter a autora requerido a
desistência da ação (fls.69/70).P.R.I.Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. EMMANUEL ASSAD GUIMARAES-

183.-ALIMENTOS-2933/2003-L.B.P. e outros x G.N.-Defiro
o pedido de fls.46/47, suspendendo o processo pelo prazo de
60 dias.Int.Adv. GORGON NOBREGA-

184.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3051/2003-R.R.M. e ou-
tros x C.M.M. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2003, mais os que ven-
cerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2º do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatório copia do calculo.Int.-Adv. SERGIO ALBERTO GON-
CALVES PEREIRA-

185.-SEPARACAO DE CORPOS-3052/2003-R.A.X.S. x I.X.S.
-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 3052/2003,
em que e requerente R.A.X.S. e requerido I.X.S., com fulcro
no art. 267, VIII do CPC., por ter a autora requerido a desistên-
cia da ação (fls.28).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA e ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI-

186.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3087/2003-J.L.S. x
S.M.B.S.-Vistos.... Posto isso, defiro o pedido de antecipação
de tutela e exonero, provisoriamente, o autor J.L.S. da obriga-
ção de prestar alimentos a S.M.B.S. Oficie-se a fonte pagadora
se houve com urgência.Cite-se a parte requerida para apresen-
tação de contestação no prazo legal.Int.Adv. RAIMUNDO FER-
REIRA MATOS-

187.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3095/2003-P.W.D.S.
x J.F.F.J. e outros- Defiro o pedido de fls.14/15; expeçam-se os
ofícios requeridos, a exceção do T.R.E.Obs: oficio aguardando
ser retirado.Int.Adv. FORTUNATO SANTORO-

188.-POSSESSORIA. C/C INDENIZAÇAO.-3186/2003-
C.R.C.M. x L.A.N.M. -1-Procedam-se as anotações necessári-
as, inclusive na autuação (CN, 5.2.5 inc. II) ante a juntada de
instrumento de procuração (fls.152). Desentranhe-se os docu-
mentos de fls.22 a 148. 3-Vistos, etc. Declaro extinto o presen-
te processo sob 3186/2003, em que e requerente C.R.C.M. e
requerido L.A.N.M. com fulcro no art. 267, VIII, do CPC., por
ter a autora requerido a desistência da ação
fls.154.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. AUREA CRIS-
THINA DE ALMEIDA CRUZ-

189.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3239/2003-
A.R.F. e outros x J.D. -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. REINALDO CHAVES RIVERA-

190.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3274/2003-A.C.S.
x S.F.A.S.-Defiro o pedido de fls.17;expeçam-se os ofícios
requeridos.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. CELIA
INES DA SILVA-

191.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3303/2003-
E.G.D.S. x R.P.D.S.-1-Admito a emenda a inicial de fls.13. 2-
Determino o processamento em segredo de justiça conforme
art. 155 II do CPC. 3-Designo o dia 25/05/2004 as 13:30 horas,
na sede deste Juízo, para a realização da audiência de tentativa
de reconciliação das partes, será proposta a conversão de rito
para divorcio consensual. 4-Indefiro o pedido concernente a
citação da requerida via AR com fulcro no art.222, “a” do CPC,
tendo em vista a presente lide tratar-se de ação de estado. 5-
Cite-se a parte requerida através de Oficial de Justiça com as
advertências legais, constando que em não havendo acordo, o
prazo para apresentação de defesa começara a fluir a partir da
data supra.Int.Adv. LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE
ABREU-

192.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3360/2003-K.R.F. e ou-
tros x M.F. -Trata-se de execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de julho, agosto e setembro de 2003, mais os que vence-
rem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena
de prisão civil, observando o endereço fornecido pela exeqüente
em fls.26 dos autos.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2º
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do

valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório copia do calculo.Int.-Adv. KARINA MARIA
MEHL-

193.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3379/2003-
A.F.C.N. e outros x J.D. -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. RENATA RODRIGUES SALLES-

194.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-3446/2003-
B.D. x T.J.L.-Intime-se a juntar a guia de recolhimento da Taxa
Judiciária (FUNREJUS) em dez dias.Int.Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES-

195.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-19/2004-L.S. e
outros x J.D.-Ratifique-se em juízo o acordo de fls.02.Int.-Adv.
DINO ROSSIGALLI NETTO-

196.-REC. DE UNIAO ESTAVEL-31/2004-L.K. x J.D. -A par-
te autora não cumpriu integralmente o despacho de fls.13 uma
vez que pode ser incluído no pólo passivo os ascendentes da
falecida porem o autor não os qualificou para efeitos da citação
ou não comprovou o falecimento destes através de certidão de
óbito.Aguarde-se o cumprimento.Int.- -Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

197.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-36/2004-O.K.
e outros x J.D.-Cumpra-se a sentença de fls.16 que já transitou
em julgado conforme cert. de fls.17.Int.Adv. LUIZ GUSTAVO
MARINONI-

198.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-38/2004-J.F.F.
e outros x J.D. -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. EDELSON FERNANDO DA SILVA-

199.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-55/2004-T.B.C. x P.G.-1-
Determino o processamento em segredo de justiça (CPC, art.
155),2-Admito a inicial com a complementação de f.36/38.3-
Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.4- A au-
tora pretende arbitramento de alimentos para si, ao argumento
da ocorrência da união estável entre as partes.Nesta fase inau-
gural, todavia, olvidou-se de demonstrar uma convivência pu-
blica, continua e duradoura, capaz de caracterizar a obrigação
alimentar do requerido, nos moldes da Lei 9278/96.Ademais,
em se tratando de pedido de alimentos entre companheiros,
imprescindível a comprovação da necessidade do alimentando,
o que nao se evidenciou in casu, pois a autora se diz aposenta-
da, percebendo renda de um salário mínimo, mas não compro-
va a asserção, ensejando interpretação de que a renda que aufe-
re e suficiente para a sua subsistência.Nesse aspecto, limitou-
se a enaltecer a renda do réu, fato que, conquanto pertinente,
não e suficiente para o pensionamento.5- Cite-se o réu (no en-
dereço declinado a f. 38) para querendo, oferecer resposta no
prazo de 15 dias.Consignem-se as advertências do art. 285 e
319 do CPC.6- Intimem-se e de-se ciência ao Dr.Promotor de
Justiça.Adv. MIGUEL CESAR SETIM-

200.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-57/2004-S.S. e
outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial da
separação em divórcio de G.R.P.C. e S.S., sob 57/2004,tendo
em vista que a sentença de separação judicial transitou em jul-
gado em 09/07/2002 ,tendo decorrido tempo superior a um ano,
nos termos da petição inicial de fls.12,com parecer favorável
do Dr. Promotor de Justiça de fls.14/15 e certidão de casamen-
to com averbação de fls.08 tudo com fulcro no art. 2,IV, 24
“caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77 e 1580 do Código
Civil Brasileiro.Pagas as custas,salvo eventual isenção, expe-
ça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. VALERIA DE SOU-
SA PINTO-

201.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-59/2004-
M.F.O.F.P. x S.F.P.-1-Determino o processamento em segredo
de justiça.2-Defiro a gratuidade. 3-A despeito do vinculo ma-
trimonial das partes (cert. de f.10), não restou cabalmente de-
monstrada, pelo menos nesta fase, a obrigação alimentar, vez
que, em se tratando de pedido de alimentos entre cônjuges no
bojo da separação judicial (alimentos provisionais - antecipa-
ção de tutela, portanto), necessária se faz a evidencia da culpa
pela separação (verossimilhança da alegação).Ademais, os côn-
juges permanecem residindo sob o mesmo teto (conforme qua-
lificação trazida na inicial), o que, em tese,desautoriza o
pensionamento.Assim, deixo de fixar alimentos provisionais em
prol da autora.4.Aqui também, os filhos não merecem
alimentos.A uma, porque são todos os três maiores de idade (f.
11/13); portanto, os alimentos não são presumidos e decorren-
tes do exercício da guarda por um dos genitores.A duas, por-
que devem aviar pedido autônomo de alimentos figurando como
partes e não representados pela genitora, ja que cessado o po-
der familiar pelo advento da maioridade.5- Designo o dia 27 de
maio de 2004, as 14:00horas, para a realização da audiência de
tentativa de reconciliação do casal.Na mesma data, na impossi-
bilidade de reconciliação das partes, será proposta a conversão
de rito para separação judicial consensual.6-Cite-se a parte re-
querida, por mandado, com as advertências legais, constando
que,em não havendo acordo, o prazo para apresentação de de-
fesa começara a fluir a partir da data supra.7.De-se ciência ao
Representante do Ministério Publico e intimem-se.Int.Adv.
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

202.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-63/2004-M.P.S.D.A. x
A.A.D.A.-1-Concedo a parte autora os benefícios da justiça
gratuita. 2-Designo o dia 25/05/2004 as 14:00 horas para a re-
alização da audiência de tentativa de reconciliação do casal.
Na mesma data na impossibilidade de reconciliação, das par-
tes, será proposta a conversão de rito para separação judicial
consensual. 3-Cite-se a parte requerida, na forma postulada,
com as advertências legais, constando que em não havendo
acordo, o prazo para apresentação da defesa começara a fluir a
partir da data supra. 4-Desde já arbitro provisoriamente, ali-
mentos em favor do filho menos do casal, no importe corres-
pondente a trinta por cento (30%) dos rendimentos líquidos,
mensalmente, a serem devidos pelo requerido a partir da cita-

ção. 5-Tendo em vista a autora já deter a guarda de fato do
menor L.P.S., defiro a guarda provisória do mesmo a
requerente.Int.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-

203.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-85/2004-M.P.F. x N.F.-1-
Determino o processamento em segredo de justiça.2-A despei-
to do vinculo matrimonial das partes (cert. de f. 8), não restou
cabalmente demonstrada, pelo menos nesta fase, a obrigação
alimentar, vez que, em se tratando de pedido de alimentos en-
tre cônjuges no bojo da separação judicial (alimentos provisio-
nais - antecipação de tutela, portanto), necessária se faz a evi-
dencia da culpa pela separação (verossimilhança da
alegação).Ademais, os cônjuges permanecem residindo sob o
mesmo teto (conforme qualificação trazida na inicial - f. 2), o
que, em tese, desautoriza o pensionamento.Assim, deixo de fi-
xar alimentos provisionais em prol da autora.4.Designo o dia
27 de maio de 2004 as 14:30 horas, para a realização da audi-
ência de tentativa de reconciliação do casal.Na mesma data, na
impossibilidade de reconciliação das partes, será proposta a
conversão de rito para separação judicial consensual.5.Cite-se
a parte requerida, por mandado, com as advertências legais,
constando que, em não havendo acordo, o prazo para apresen-
tação de defesa começara a fluir a partir da data supra.6.De-se
ciência ao Representante do Ministério Publico e intimem-
se.Diligencias do sr. oficial e justiça aguardando
preparo.Int.Adv. MARTA SUZY WAGNER-

204.-RECONC. C/C ALT. REG. DE BENS-91/2004-H.L.M. e
outros x J.D.-Justifiquem o pedido nos termos da lei (CC. art.
1639).Atenda-se ao parecer ministerial de fls.13 verso.Int.Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

205.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-122/2004-J.C.R. x
L.G.R.-Determino o processamento em segredo de justiça con-
forme art. 155 CPC, II. A citação poe edital e medida de exce-
ção. Deve a parte autora, portanto diligenciar no sentido de
localizar o paradeiro do réu para chamamento pessoal, inclusi-
ve se for o caso, por meio de informações mediante requisição
judicial.Para tanto, concedo-lhe o prazo de dez dias.Int.Adv.
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

206.-ALIMENTOS-124/2004-D.H.D.S.P. e outros x R.B.P. -
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). De-
firo provisoriamente a gratuidade processual. Considerando os
dados e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dis-
posto no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em
20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do alimentante,
menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de Renda)
dada a ausência de comprovação dos rendimentos do requeri-
do, mediante desconto em folha de pagamento se possível, ou
no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da citação. O
eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresentação
de contestação para o dia 14/10/2004 as 15:00 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em ex-
tinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada na audiência supra desig-
nada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

207.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-125/2004-L.C.S.F.
e outros x  -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial da
separação em divórcio de A.Z.G. e K.C.S.F., sob 125/2004,tendo
em vista que a sentença de separação judicial transitou em jul-
gado em 17/06/2002, ,tendo decorrido tempo superior a um ano,
nos termos da petição inicial de fls. 02/04, ratificada as fls.14
com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.20 e
certidão de casamento com averbação de fls.18, tudo com ful-
cro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77 e
1580 do Código Civil Brasileiro.Pagas as custas,salvo eventual
isenção, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA-

208.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-135/2004-L.B.H. e ou-
tros x F.H.-Preliminarmente a parte autora deve emendar a ini-
cial juntando a copia do titulo executivo judicial que fixou os
alimentos, bem como, instrumento procuratório em conta da
requerente menor, devidamente representado pela
genitora.Prazo de dez dias.Int.Adv. PATRICIA FRANÇA DA
SILVA-

209.-ALIMENTOS-141/2004-L.S.M. e outros x O.V.M. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro a
gratuidade processual. Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos provisórios em 20% (vinte por cen-
to) do salário mínimo dada a ausência de comprovação dos ren-
dimentos do requerido, mediante desconto em folha de paga-
mento se possível, ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos
a partir da citação. O eg. TJPR... Designo audiência de concili-
ação e apresentação de contestação para o dia 20/10/2004 as
15:30  horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim
de que compareçam, devidamente acompanhados de advoga-
do, importando a ausência da primeira em confissão e revelia,
e a da segunda em extinção do processo. Conste que, sendo
inexitoso o acordo, a contestação devera ser apresentada na
audiência supra designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68),
designando-se data próxima para oitiva de testemunhas, caso
necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em sendo necessário.Int.-Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

210.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2004-B.I.C.P. e ou-
tros x J.A.P. -Trata-se de execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de outubro, novembro e dezembro de 2003, mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob

pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2º
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório copia do calculo. Defiro provisoriamente a gra-
tuidade processual de modo que as custas devidas, deverão ser
pagas ao final.Int.Adv.MARLY DE CASSIA M. FRANÇA
REGIANI-

211.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-144/2004-E.V.P. x
J.P.-1-Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita. 2-
Determino o processamento em segredo de justiça, conforme
art. 155 II do CPC. 3-Designo o dia 26/05/2004 as 14:00 horas
na sede deste Juízo para a realização da audiência de tentativa
de reconciliação do casal. Na mesma data, na impossibilidade
de reconciliação das partes, será proposta a conversão de rito
para divorcio consensual. Cite-se a parte requerida na forma
postulada na inicial, com as advertências legais, constando que
em não havendo acordo, o prazo para apresentação de defesa
começara a fluir a partir da data supra. Int.Adv. VERA TERE-
ZA ROLIM CHYCZY-

212.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-153/2004-A.B. x
U.G.B. -A ação e de exoneração de valor de pensão
alimentícia.Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155,
inc. II). Defiro provisoriamente a gratuidade processual.Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
20/10/2004 as 14:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a par-
te autora a fim de que compareçam, devidamente acompanha-
dos de advogado, importando a ausência da primeira em con-
fissão e revelia, e a da segunda em extinção do processo. Na
audiência sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re contes-
tar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando em
seguida, a oitiva de testemunhas, caso necessário.Defiro o be-
nefício do art.  172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

213.-ALIMENTOS-163/2004-J.S.N. e outros x M.S.N. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a gratuidade processual. Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dispos-
to no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em
20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do alimentante,
menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de Renda)
dada a ausência de comprovação dos rendimentos do requeri-
do, mediante desconto em folha de pagamento, se possível ou
no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da citação. O
eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresentação
de contestação para o dia 26/10/2004 as 15:00 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em ex-
tinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada na audiência supra desig-
nada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. VALDEMIR DO C. DA SILVA-

214.-ALIMENTOS-167/2004-G.C.S. e outros x F.A.D.S. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a gratuidade. Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4
da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em 20% (vinte
por cento) dos rendimentos brutos do alimentante, menos os
descontos obrigatórios (INSS e Imposto de Renda) dada a au-
sência de comprovação dos rendimentos do requerido, median-
te desconto em folha de pagamento, se possível ou no dia cinco
de cada mês, sendo devidos a partir da citação. O eg. TJPR...
Designo audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção para o dia 19/10/2004 as 15:00 horas. Cite-se a parte ré e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam, devidamen-
te acompanhados de advogado, importando a ausência da pri-
meira em confissão e revelia, e a da segunda em extinção do
processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a contestação
devera ser apresentada na audiência supra designada (art. 5,
parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data próxima para
oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do
art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv.
STELA MARIS PINTO PETERS-

215.-ALIMENTOS-168/2004-G.C.L. e outros x R.B.L. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a gratuidade processual. Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dispos-
to no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em
20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do alimentante,
menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de Renda),
dada a ausência de comprovação dos rendimentos do requeri-
do, mediante desconto em folha de pagamento se possível ou
no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da citação.O
eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresentação
de contestação para o dia 19/10/2004 as 14:30 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em ex-
tinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada na audiência supra desig-
nada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

216.-ALIMENTOS-169/2004-A.C.L. e outros x J.R.V.C. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro a
gratuidade processual.Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos provisórios em um salário mínimo,
dada a ausência de comprovação dos rendimentos do requeri-
do, mediante desconto em folha de pagamento, se possível, ou
no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da citação. O
eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresentação
de contestação para o dia 26/10/2004 as 14:30 horas. Cite-se a
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parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em ex-
tinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada na audiência supra desig-
nada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

217.-ALIMENTOS-189/2004-W.K.D.S. e outros x L.C.D.S. -
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). De-
firo a gratuidade processual. Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4
da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em 75% (setenta
e cinco por cento) do salário mínimo, dada a ausência de com-
provação dos rendimentos do requerido, mediante desconto em
folha de pagamento, se possível, ou no dia cinco de cada mês,
sendo devidos a partir da citação.O eg. TJPR... Designo audi-
ência de conciliação e apresentação de contestação para o dia
19/10/2004 as 15:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a par-
te autora a fim de que compareçam, devidamente acompanha-
dos de advogado, importando a ausência da primeira em con-
fissão e revelia, e a da segunda em extinção do processo. Cons-
te que, sendo inexitoso o acordo, a contestação devera ser apre-
sentada na audiência supra designada (art. 5, parágrafo 1 da
Lei 5478/68), designando-se data próxima para oitiva de teste-
munhas, caso necessário. Defiro o benefício do art. 172 pará-
grafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. BABYTON
PASETTI-

218.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-194/2004-O.G.M.
x I.F.M. -Vistos,.... 1-Determino o processamento em segredo
de justiça. 2-Defiro a gratuidade.3- A despeito da prova pré-
constituída do vinculo matrimonial das partes (cert. de f. 14),
nao restou cabalmente demonstrada, pelo menos nesta fase, a
obrigação alimentar, vez que, em se tratando de pedido de ali-
mentos provisionais entre cônjuges no bojo da separação judi-
cial (antecipação da tutela,portanto), imprescindível e a evi-
dencia da culpa pela separação (verossimilhança da
alegação).Nesse aspecto, a pretensão alimentar carece de
prova.Assim, deixo de fixar alimentos provisionais em prol da
autora.4.O filho, aqui, também não merece alimentos.Isto por-
que, como firmado pela própria autora, ele já completou a mai-
oridade civil.Portanto, em relação a ele, os alimentos deverão
ser pleiteados em ação autônoma, seja porque a autora não de-
tém legitimidade para pleitear, como representante legal, em
nome do filho maior,seja porque a causa de pedir desses ali-
mentos não e mais o poder familiar e a obrigação de sustento
em decorrência da guarda outorgada a um dos pais, mas o
parentesco.5.Designo o dia 01 de junho de 2004 as 15:00horas,
para a realização da audiência de tentativa de reconciliação do
casal.Na mesma data, na impossibilidade de reconciliação das
partes, será proposta a conversão de rito para separação judici-
al consensual 6.Cite-se a parte requerida, por mandado (CPC,
art. 222, letra “a”), com as advertências legais, constando que,
em não havendo acordo, o prazo para representação de defesa
começara a fluir a partir da data supra.7-Intimem-se e de-se
ciência ao Representante do Ministério Publico.Int.-Adv. BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFA-
NI-

219.-REVISAO DE ALIMENTOS-195/2004-M.G.D. x R.A.D.
e outros -A ação e de revisão de valor de pensão alimentícia.
Rege-se pelo rito especial da Lei 5478/68 em razão do disposto
em seu artigo 13. Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.
155, inc. II). Defiro provisoriamente o beneficio da justiça
gratuita.Para audiência de conciliação, instrução e julgamento
designo o dia 20/10/2004 as 15:00 horas. Cite-se a parte ré e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam, devidamen-
te acompanhados de advogado, importando a ausência da pri-
meira em confissão e revelia, e a da segunda em extinção do
processo. Na audiência sendo inexitoso o acordo, poderá a re
contestar desde que o faça por intermédio de advogado, pas-
sando-se em seguida a  oitiva de testemunhas, caso necessário.
Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. DAVID DANIEL LOPES-

220.-ARROLAMENTO DE BENS-204/2004-G.L.S. x M.G.-
Ciência as partes da remessa dos autos.Defiro a vista (fls.61)
por cinco dias.Int.Adv. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA e
JOSE CID CAMPELO-

221.-DECL.REC.DISS.UN.EST.C/C.PART-205/2004-G.L.S. x
M.G.-Ciência as partes da remessa dos autos.Int.Adv. MILTON
SANTOS DE OLIVEIRA e JOSE CID CAMPELO-

222.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-216/2004-L.C.L. x
A.G.N.L.-1-Defiro a parte autora os benefícios da justiça gra-
tuita. 2-Designo o dia 02/06/2004 as 14:00 horas na sede deste
Juízo, para a realização de audiência de tentativa de reconcili-
ação do casal. Na mesma data, na impossibilidade de reconci-
liação das partes, será proposta a conversão de rito para divor-
cio consensual. 3-Cite-se a parte requerida na forma postulada
na inicial, com as advertências legais, constando que em não
havendo acordo, o prazo para apresentação de defesa começa-
ra a fluir a partir da data supra.Int.Adv. CRISTIANO JOSE
BARATTO-

223.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-245/2004-G.S.A.
e outros x C.R.N. -Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita. Impossível a fixação de alimentos provisórios, tal como
pretendido, eis que não comprovada pelo menos nesta fase, a
relação de parentesco entre as partes ou a obrigação alimentar
dos requeridos, ex vi do disposto pelo art. 2 caput, da Lei 5478/
68.Cite-se o réu para contestar (ou reconhecer querendo, a pa-
ternidade) com prazo de quinze dias sob pena de revelia.Int.—
Adv. CARLA REGINA CORTES TABORDA-

224.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-248/2004-G.G.C.R. e
outros x P.C.R. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-

ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de dezembro de 2003 e janeiro de 2004, mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob
pena de prisão civil, vezes que constou no processo pagamen-
tos parciais da pensão alimentícia que o executado estava
obrigado.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do CPC, se
necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor do debi-
to, arcando ainda o executado com as custas processuais e dili-
gencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado citatório
copia do calculo.Int.Adv.RUBENS ROBERTI-

225.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-250/2004-W.R.R. x
R.A.-1-Processe-se em segredo de justiça.2-Quanto a revisão
dos alimentos, remeto o autor ao procedimento próprio. 3-Cite-
se com a advertência do art. 285 e 319 do CPC.Int.Adv. ELAI-
NE CRISTINA DA SILVA-

226.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-251/2004-
M.M.S. e outros x J.S.J.-Defiro a gratuidade.Intime-se o im-
pugnado a responder em dez dias.Adv. JOAO RICARDO FER-
RER e RICARDO DE LUCCA MECKING-

227.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-256/2004-C.B.B. e ou-
tros x R.L.B.-Em dez dias, emende a parte autora a inicial para
juntar copia do titulo executivo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO-

228.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-268/2004-J.P.P. e
outros x C.Q.V.-1-Comprove a parte autora a impossibilidade
de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio
sustento, por meio de declaração firmada de próprio punho. 2-
Impossível a fixação de alimentos provisórios, tal como pre-
tendido, eis que não comprovada, pelo menos nesta fase, a re-
lação de parentesco entre as partes ou a obrigação alimentar
dos requeridos, ex vi do disposto pelo art. 2, caput da Lei 5478/
68.Cote-se o réu para contestar (ou reconhecer querendo a pa-
ternidade) com prazo de quinze dias sob pena de revelia.Int.Adv.
CASSIA BERNARDELLI-

229.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-275/2004-I.C.F.O. e ou-
tros x E.S.O.-Em dez dias, emende a parte autora a inicial para
juntar instrumento procuratório em nome dos requerentes me-
nores, devidamente representados pela genitora, bem como
apresente planilha atualizada do debito.Int.Adv. MARIA CA-
ROLINA MACEDO-

230.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-277/2004-C.G.S.
x C.M.B.-Vistos.... 1-O autor pretende liminar com o objetivo
de obstar a filha V, ora sob a guarda da requerida, a deixar o
pais.ISTO POSTO.2- Conquanto questionável a pertinência da
medida, porque a pretensão aqui externada não poderia ter efeito
diverso daquele preconizado no E.C.A (arts. 84 e 85), pelo prin-
cipio da proporcionalidade, e razoável que a medida seja
deferida.Isso porque, a requerida, em principio, não poderia
deixar o pais acompanhada da filha, salvo com expressa autori-
zada do autor, acompanhado dele ou com ordem judicial.O que
se indaga e se a tal mudança do pais seria benéfica a V.Poderia
ser, ou não, conforme a ótica.Mas como se tornaria pratica-
mente irreversível a situação, caso a menor viesse a morar no
exterior, ate que se discuta o mérito da eventual reversão da
guarda, ponderado seria que aqui, no Brasil, permanecesse, onde
a jurisdição e eficaz a se considerar o bem estar da criança.3-
Dai a presença dos pressupostos inerentes ao processo
cautelar,pelo que defiro a liminar ao efeito de obstar que a cri-
ança V.B.S, se ausente do pais.4- Cite-se a re para, querendo,
contestar no prazo de 5 dias, ciente das cominações da reve-
lia.5-Intimem-se e de-se ciência ao Dr.Promotor de Justiça. Adv.
GENESIO TAVARES-

231.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-319/2004-E.V.D.P. x
L.L.R. -1-Processe-se e, segredo de justiça. 2-Desentranhem-
se as duas fitas mini-cassete constantes da fls.12 e guardem-se-
as em cofre da escrivania, evitando-se a danificação pelo empi-
lhamento de processos. Do ato, lavre-se certidão. 3-A despeito
da gravidade dos fatos narrados, reputo necessária a realização
de audiência de justificação ja que a antecipação da tutela visa
a busca e apreensão da menor em reversão de guarda, medida
reconhecidamente drástica a criança. 4-Para tanto, designo o
dia 12/03/2004 as 14:30 horas. 5-Intime-se o autor por seu pro-
curador, inclusive para colheita de prova oral. 6-Cite-se a re a
comparecer na data acima designada, constando que o prazo
para defesa fluirá a partir da sua ciência acerca da decisão an-
tecipatória. 7-Paralelamente, determino a realização de sindi-
cância, oportunidade em que recomendo a sr. Assistente Social
e Psicóloga especial atenção ao relato da criança aquilatando-
se o transtorno emocional e a veracidade dos fatos alegados na
inicial. O relatório devera estar nos autos ate o dia da audiência
antes designada.Int.Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-
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RENATA ELIZABETH FUENTES 0072 000028/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0019 002377/1998
RENE DOTTI 0050 002539/2001
RICARDO ANDRAUS 0045 001465/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0070 002752/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0102 000134/2004
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0025 001768/1999
ROBERTA CAMARGO DOS SANTO 0074 000572/2003
ROBERTA GISLAINE CAMARGO 0074 000572/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0027 000389/2000

0101 000114/2004
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0057 000376/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0046 002008/2001
ROBERTO ROCHA GOMES 0021 000059/1999
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0059 001540/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0009 001509/1993
ROGERIO COSTA 0101 000114/2004
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0067 002426/2002
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FI 0009 001509/1993
RONALDO DA FONSECA 0023 000966/1999
RONALDO GUILHERME KUMMER 0089 002543/2003
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0073 000111/2003
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0043 000832/2001
ROSANGELA CLARO SOARES 0097 003466/2003
RUBEN MENDES MATOS 0002 147753/1908
RUTH COATTI 0061 001690/2002
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0027 000389/2000
SAMUEL IEGER SUSS 0025 001768/1999
SANDRA APARECIDA BORITZA 0040 000407/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0093 003135/2003
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0030 001006/2000
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0010 002064/1994
SERGIO BATISTA HENRICHS 0076 000869/2003
SIBELE LUSTOSA 0050 002539/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0033 002193/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0071 002781/2002

0070 002752/2002
VALDEMAR REINERT 0060 001651/2002
VANESSA JANKDE CASTRO 0046 002008/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0023 000966/1999
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0094 003197/2003
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0074 000572/2003
WANDA MARLI B.DA ROSA 0052 003155/2001
YURIKI ANDO 0052 003155/2001

1.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-0/0000-I.Z. x A.P.-
Adv. ITO TARAS e GEORGIJ SEREDA-

2.—147753/1908-B.S.F. x - De-se ciencia as partes da baixa dos
autos.Cumpra-se.Certifique-se desta decisao nos autos
principais.Arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Adv.
RUBEN MENDES MATOS-

3.—150806/1909-S.T.S. x C.S.-De-se ciencia as partes da baixa
dos autos.Anote-se nos autos principais através de fotocópia a
decisao de folhas 32/36.Oportunamente arquivem-se.Intimem-
se. Adv.FRANCELIZ BASSETI DE PAULA-

4.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1089/1980-D.L.V.L.L.
x J.D.-Proceda-se a juntada das certidoes negativas de onus
Municipal,Estadual e Federal.Intimem-se. Adv. INES SADDO-
CK E SILVA-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-767/1984-S.T. e N.T. x JUI-
ZO DE DIREITO- Diga o peticionário de folhas 30 sobre o re-
torno do A.R. em cinco dias.Intimem-se. Adv. NIVALDO MAR-
TINS-

6.-ALIMENTOS-449/1986-L.D. x I.S.B.-Nos presentes autos já
foi entregue a prestacao jurisdicional devendo a parte interessa-
da requerer o que for de direito em acao própria isto posto,indefiro
o pedido de folhas 45,nestes autos.Intimem-se.Oportunamente
arquive-se. Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-1678/1987-J.L.F.P. e outros x
J.D.-À ratificacao.Intimem-se.Adv. GELSON AREND, JAIRO
MOSCARDINI, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA e MA-
RIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

8.-ALIMENTOS-812/1991-S.A.R. x W.R.- Sobre a peticao e
documentos de folhas 28/37 manifeste-se a exequente.Intimem-
se. Adv. JOSE CARDOSO e JAYRO BOHATCHUK DE ARA-
UJO-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1509/1993-M.L.S.M.
x G.F.R. e outros-A via escolhida revela-se inadequada e como
medida de celeridade processual,nos próprios autos,somente é
aceita quando há concordancia de ambas as partes.Em havendo
discordancia,indefiro o processamento do pedido exoneratório
e remeto as partes às vias de acao própria sob procedimento
especial.Por outro lado a representacao da parte beneficiária
da pensao alimentícia revela-se de cunho administrativo po-
dendo ser intentada diretamente com o pagador.Intimem-se. Adv.
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO, ROBSON ADRIANO
DE OLIVEIRA, ADERLAN ANGELO CAMARGO, ELOISA
FONTES TAVARES e LUIZA M.CARVALHO DA SILVA-

10.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2064/1994-F.C.P. x
K.H.L.-Sobre o postulado as folhas 365,diga a parte
autora.Intimem-se. Adv. SEBASTIAO M MARTINS NETO,
MIGUEL LUIZ CONTE e EDGARD L. CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-893/1996-M.W.W.
x M.S.C.S. e outros-  Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e MIGUEL LUIZ CON-
TE-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1652/1997-L.G.O. e outros
x J.R.-Sobre a certidao de folhas 124,manifeste-se a parte
interessada.Intimem-se.  Adv. MARCELO KINTZEL GRACIA-
NO, FERNANDO MUNIZ SANTOS e HERCULES LUIZ-

13.-SEPARACAO CONSENSUAL-2604/1997-P.L.P. e outros x
-Junte-se a comprovacao da notificacao da requerente.Intimem-
se. Adv. DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR e OS-
MAR DE ANDRADE FERREIRA-

14.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2975/1997-A.C.F. x
D.R.S. e outros-Nos presentes autos já foi entregue a prestacao
jurisdicional devendo a parte interessada requerer o que for de
direito em acao própria,isto posto indefiro o pedido de folhas 81/
82 nestes autos.Indefiro o pedido de folhas 86 por nao ser caso
de extincao,tendo em vista que o processo já se encontra extinto
conforme sentenca de folhas 71.Intimem-se.Oportunamenter ar-
quivem-se.  Adv. MARCIA DE FATIMA DE OLIVEIRA, MAR-
CIA MORO OLIVEIRA e PAULINO DE SIQUEIRA CORTES
NETO-

15.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1373/1998-W.M. x L.M.-
Juntem-se as certidoes negativas de onus Federal,Estadual e
Municipal.Intimem-se. Adv. GENESIO TAVARES, LUIZ BRE-
SOLIN e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-1570/1998-E.M.A. e outros
x -Defiro folhas 102.(Requer-se os autos aguardem em cartório
até que estas pendencias sejam sanadas e que seja possível a
expedicao de formal de partilha.)Intimem-se. Adv. ARLETE ANA
BELNIAKI SARTORI e DEBORA C. DE G. MOREIRA LOBO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1679/1998-D.G. x
S.D.-Sobre documentos de folhas 104/120 de-se ciencia as par-
tes para fins de direito.Prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv. ANA
ELIETE BECKER MACARINI, ILDO ROQUE GUARESCHI
e PAULO MACARINI-

18.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1761/1998-J.H. x N.A.H. -Jul-
go procedente o presente pedido de conversao de separacao em
divórcio,para decretar o divórcio judicial das partes,com base
nos artigos 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas pro rata devendo
cada uma das partes arcar com os honorários de seu
patrono.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado
de averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
se.-Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES, DJANIR
PEDRO PALMEIRA e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

19.-SEPARACAO CONSENSUAL-2377/1998-W.P.N. e outros
x -Diga a parte exequente diante dos pareceres de folhas 196 e
199-verso,em cinco dias.Intimem-se. Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

20.—2387/1998-N.M.F. x J.F.X.N.-Trata-se de processo findo e
a matéria enfoca alteracao de guarda sem concordancia expressa
paterna nestes autos.Diante disto,desentranhem-se pecas de fo-
lhas 198/205 e autue-se-as como acao de alteracao de clásula
com modificacao de guarda.Após intime-se o senhor procurador
para emendar a inicial em dez dias,e entao de-se vista ao M.P.
para manifestacao sobre requerimento que apresenta
liminar.Intimem-se. Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI
e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

21.-PARTILHA DE BENS-59/1999-T.R.C. x H.A.M.-Intime-se
a parte interessada para manifestar-se sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito.Intimem-se. Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA, GLAU-
CIO ANTONIO PEREIRA e ROBERTO ROCHA GOMES-

22.-ORDINARIA DE DIVORCIO-958/1999-I.S. x W.S.-Revo-
go o despacho de folhas 161-verso.À ratificacao,em cinco
dias.Intimem-se Adv. IVONE STRUCK, ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA e GENESIO TAVARES-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-966/1999-L.S.D.A. e
outros x M.C.R.-Intime-se o procurador da autora para que se
manifeste em cinco dias.Intimem-se. Adv. VANILDE DO RO-
CIO TREVISAN RODRIGUES e RONALDO DA FONSECA-

24.-ALIMENTOS-1559/1999-T.A.D.C.R. e outros x T.B.C.-De-

se ciencia as partes da baixa dos autos.Cumpra-se o Venerando
Acórdao.Em nada sendo requerido,arquive-se.Intimem-se. Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, LUIZ DANIEL FELIPPE,
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

25.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1768/1999-V.R.C.B. x S.B.-
Digam as partes sobre folhas 227/228,em cinco dias.Intimem-se.
Adv. FABIULA MULLER, RILTON ALEXANDRE GUIMA-
RAES e SAMUEL IEGER SUSS-

26.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-388/2000-C.R.M. x
J.S.M. e outros-Sobre o retorno dos ofícios manifeste-se o
autor.Intimem-se. Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

27.-ALIMENTOS-389/2000-R.C.S.M. x D.I.L.M. e outros-De-
se ciencia as partes da baixa dos autos.Tendo em vista a decisao
de folhas 76,cumpra-se a sentenca.Intimem-se. Adv. SALIMAR
VALENTE GASPARIN, KATIA REGINA LEITE, ROBERTA
SANDOVAL FRANCA e EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

28.-DIVORCIO CONSENSUAL-691/2000-J.K. e outros x -Em
divórcio consensual findo a divorcianda requer a incricao do imó-
vel que indica as folhas 37,com anuencia de folhas 43,pelo divor-
ciado observando-se imóvel descrito as folhas 19/23 em matrícula
37605,44032 e 57739 do oitavo registro de imóveis de Curitiba.Nao
havendo prejuízos a terceiros e sob a responsabilidade das partes
divorciadas,defiro a inscricao como bem reservado à J.K. Intimem-
se.- Adv. MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO-

29.-GUARDA-697/2000-L.C.S. x S.L.-Diga a parte interessada
em cinco dias.Intimem-se. Adv. GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

30.-ALIMENTOS-1006/2000-E.B.R. e outros x A.R.F.-Ante o
retorno dos ofícios manifeste-se a parte interessada.Intimem-se.
Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA e SAULO DE TAR-
SO A. CARNEIRO-

31.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1524/2000-N.M. e
outros x -Intime-se o Dr.Procurador da parte autora para,em cin-
co dias,manifestar interesse no prosseguimento do
feito,informando o endereço completo de seu cliente.Intimem-
se.-Adv. DARCI JOSE FINGER-

32.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1561/2000-A.S.P. x J.C.P.-
Defiro o petitório de folhas 103/105 para determinar a notifica-
cao de J.C.P. para suprir item 06 do acordo firmado em autos de
divórcio para assinatura no título de transferencia do lote em
trinta dias,sob pena de imediato suprimento judicial
autorizatório.Intimem-se. Adv. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA e LUCILENE
MACHADO CARLOS-

33.-ALIMENTOS-2193/2000-P.C.S.C. x R.B.S.C. e outros-Aten-
da-se o parecer ministerial de folhas 181/183.(Pugna esta agente
ministerial para que os autos sejam enviados ao contador judici-
al a fim de que atualize o valor dos alimentos provisórios,e pos-
teriormente para evitar pedidos subsequentes de correcoes con-
verta-se o valor para unidade de salários mínimos expedindo ofí-
cio para a empregadora do autor para que desconte o valor já
corrigido.Ainda,em relacao ao pedido de folhas 141/142 do
autor,se pede expedicao de ofício ao bando no qual a empresa da
genitora do requerido possui conta desnecessária tal medida,pois
a quebra de sigilo bancário é medida extrema que nao se justifi-
ca caso haja outras forma de se averiguar os rendimentos
dela.Dessa forma,intime-se a parte requerida para que se traga
aos autos comprovante de rendimento como declaracao de im-
posto de renda e balancete de sua empresa.Também pelo cum-
primento do item 3 do despacho de folhas 160.Para continuida-
de do feito,que seja designada audiencia de instrucao e julga-
mento com producao de provas testemunhais das partes e
testemunhas,com fulcro no artigo 83,II do C.P.C.) Intimem-se.
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e JOAO CARLOS FLOR-

34.-DISS.DE SOC. DE FATO-2292/2000-C.R.S. x J.T.-Recebo
a apelacao no efeito devolutivo.Ao apelado,para as contra razo-
es de recurso em quinze dias.Intimem-se. Adv. AMAURI CE-
SAR JOHNSSON, NELITON PEREIRA JR. e NELSON JOAO
JUNIOR-

35.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2525/2000-I.M.A. x J.N.A.-
Acolho o parecer ministerial.Redesigno data para o dia 26/05/
2004,às 14:00 horas.Intimem-se. Adv. LEANDRO RAMOS
GOUVEA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2880/2000-F.A.P. x W.L.P.F.
-Diga a parte autora,quanto ao seu interesse no prosseguimento
do feito,em cinco dias,sob pena de extincao.Intimem-se.-Adv.
MAJEDA DENISE MOHD POPP e ANASSILVIA ARRECHEA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-131/2001-L.G.Z.R. e outros
x C.R.R. e outros-Sobre o parecer retro,colha-se a manifestacao
das partes.Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO RIBAS, RE-
GINA CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA e MUMIR
BAKKAR-

38.-BUSCA E APREENSAO-180/2001-M.C.C. x O.W.S.B. e
outros-Acolho o retro parecer ministerial de folhas 134.Com
efeito,cumpre à parte interessada ingressar com novo pedido,ante
a dificuldade de restabelecer a relacao com os menores em sede
de medida cautelar de busca e apreensao.Intimem-se. Adv. IVAN
SANTOS DO CARMO, DIRCE DE PAULA MION e PAULO
HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

39.-ALTERACAO DE CLAUSULA-236/2001-I.I.V. x A.F.V.F.-
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.Cumpra-se a
sentenca.Em nada sendo requerido,arquive-se. Adv. ELCELY
TERESINHA FRANKLIN, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE AN-
DRADE FARIA NETO e MARIO JOSE NAREL-

40.-PARTILHA DE BENS-407/2001-D.S.A. x H.K.-Digam as
partes em cinco dias.Intimem-se. Adv. DENISE T. P. PIEKARZ,
SANDRA APARECIDA BORITZA e ELIZETE CORREA DE
SOUZA-

41.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-464/2001-M.L.W.K.S. e
outros x A.J.K.-Da apelacao de A.J.K. (folhas 146).Recebo a
apelacao no efeito devolutivo e acato as contra-razoes de folhas
167,manejadas pela apelada P.W.K.S. (folhas 173). Recebo a
apelacao no efeito devolutivo.Intime-se a parte apelada A.J.K.
para contra-razoes. Após o cumprimento do item II de-se vista
ao M.P. e encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ca do Paraná.Intimem-se. Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

42.-ALIMENTOS-750/2001-M.F.O.C. e outros x A.A.C.-Defi-
ro o pedido de suspensao pelo prazo de seis meses.Intimem-se.
Adv. JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI-

43.—832/2001-L.B.G.S. e outros x -Intime-se o Dr.Procurador
da parte autora para,em cinco dias,manifestar interesse no pros-
seguimento do feito,informando o endereço completo de seu
cliente.Intimem-se.-Adv. CLEOSNY SLOMPO e ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI-

44.-DIVORCIO CONSENSUAL-1363/2001-A.H.R. e outros x
-Defiro como requer pagos os encargos fiscais e juntadas as cer-
tidoes hábeis.Intimem-se.  Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA e REGINA MARIA REICHAMM SEIXAS-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1465/2001-A.J.R. x
I.T.M.T.-Recebo a apelacao no efeito devolutivo.Intime-se a ape-
lada para as contra-razoes no prazo legal.Intimem-se. Adv. MA-
RIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MILTON DE LUCA, RICAR-
DO ANDRAUS e ALTIVO JOSE SENISKI-

46.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2008/2001-J.A.S. e
outros x -Sobre o pedido de folhas 96,diga a parte adversa no
prazo de cinco dias.Intimem-se.  Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES, VANESSA JANKDE CASTRO e ANGELA
DORIGO KUCHARSKI-

47.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2076/2001-M.L.D.S.G. x
A.S.G. -Vistos em saneador.O presente processo está em
ordem,nada havendo a ser sanado ou regularizado.Em que pese
a nao localizacao do requerido a citacao editalícia e a contesta-
cao por negativa geral,os fatos articulados pela parte autora
dependem de farta comprovacao em instrucao
processual.Assim,para esclarecimento dos limites da lide fixo
como pontos controvertidos:Aferir as causas da separacao do
casal.Aferir a existencia de patrimonio comum a ser
partilhado,aferindo eventual meacao de cada conjuge.Aferir o
pedido de declaracao de bem reservado em favor da
autora.Aferir a existencia de dever de prestar obrigacao
alimentar.Das provas.Defiro a producao de provas de natureza
oral,documental e testemunhal,inclusive depoimento pessoal das
partes.Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia
10/08/2004,às 15:00 horas.Intimem-se. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR (curador especial).-

48.—2429/2001-G.J.M. e outros x P.M.N.-Diga a parte interes-
sada sobre a certidao de folhas 94-verso,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. ALVARO EIJI NAKASHIMA, ALEXANDRE NISHI-
MURA e DEBORAH CHRISTIANE CARDOSO-

49.-CAUTELAR INCIDENTAL-2449/2001-E.S.A. x M.A.L.A.
-Declaro extinto o processo,o que faço com fundamento no
art.267,VI,C.P.C.,uma vez ausente nos autos uma das condiçoes
da açao,qual seja,o interesse processual.Custas na forma da
Lei.Cumpridas as formalidades legais,oportunamente arquivem-
se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. JOCLER JEFERSON PROCO-
PIO-

50.—2539/2001-E.M.G. x N.T.F.-De-se ciencia às partes da baixa
dos autos.Cumpra-se a decisao.Intimem-se. Adv. GEDIAO TU-
LIO, RENE DOTTI e SIBELE LUSTOSA-

51.-REVISAO DE ALIMENTOS-3036/2001-S.P.L. x L.P.-Jul-
go improcedente o pedido formulado na inicial,mantendo a obri-
gacao alimentícia assumida por S.P.L. em face de P.S.P.L. con-
denando o requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que,com fundamento no artigo 20,pará-
grafo 3º do C.P.C. fixo em 20% sobre o valor dado a causa. P.R.I.
Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA e JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS-

52.—3155/2001-F.B.C. e outros x M.V.S.B. e outros-Julgo par-
cialmente procedente a pretensao para o efeito de fixar a pensao
no valor mensal no importe de correspondente a meio salário
mínimo a ser paga à parte requerida. Deixo de aplicar as penas
de sucumbencia vez que ambas as partes recebem os benefícios
da Lei 1060/50. P.R.I. Adv. CARMEM ESTER ROMERO, YU-
RIKI ANDO, WANDA MARLI B.DA ROSA e ANA PAULA
ALVES RODRIGUES-

53.-REVISAO DE ALIMENTOS-3193/2001-R.A.P. x T.P.P. e
outros -Citacao da parte re nos termos e para os fins constantes
do art.733 do C.P.C. relativo as prestacoes emergenciais assim
entendida do mes de julho,agosto e setembro/2003 (a acao ajui-
zada em outubro) mais as que se vencerem no curso do
feito,inclusive dezembro sob pena de prisao.Observancia das
planilhas de folhas 08/09,no que pertine aos meses acima
referido.A execucao do remanescente em pedido separado os
termos do art.732 sob pena de penhora.Concedo os beneficios
da assistencia Judiciaria Gratuita.Intimem-se.-Adv. FERNAN-
DO TEIXEIRA RUIZ, LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES
e EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL-

54.—159/2002-R.S.B.F. x C.E.F.-Julgo procedente o presente pe-
dido de separacao de corpos em face da situacao apontada e da
separacao de fato entre as partes,convalidando a situacao fática ha-
vida entre o casal,devendo ser mantida a separacao de corpos entre
os conjuges até a apuracao das causas no feito principal,o que faco
com supedaneo no artigo 803 do C.P.C. Face ao princípio da su-
cumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas e verba
honorária que fixo em 10% sobre o valor dado à causa.Transitado
em julgado,certifique-se na acao principal.Oportunamente arquivem-
se.Registre-se.Intimem-se.  Adv. ANISIO DOS SANTOS e LUIZ
FERNANDO P. DA SILVA GRACIA-
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55.-ALIMENTOS-308/2002-L.G.R.J. e outros x A.C.J. -Ciente
da peticao de folhas 54.( Diga a parte autora,quanto ao seu inte-
resse no prosseguimento do feito,em cinco dias.)Cumpra-se o
despacho de folhas 53.Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
H.RIBEIRO-

56.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-373/2002-C.J.H. x
D.N.D.S.-Julgo procedente o presente pedido para declarar judi-
cialmente e para todos os efeitos legais a uniao estável entre
C.J.H. e D.N.S. no período compreendido entre fevereiro de 1997
a fevereiro de 2001,inclusive.Julgo procedente o pedido para
declarar patrimonio comum os bens e valores indenizatórios so-
bre benfeitorias em solo de terceiros,mediante liquidacao de sen-
tenca na forma do artigo 606 do C.P.C. Julgo procedente o pleito
de guarda e responsabilidade para atribuir a guarda da única fi-
lha menor do casal em favor da requerida mediante termo nos
autos.Registre-se.Intimem-se. Adv. JULIO CESAR SPRENGER
RIBAS e MARCELO GELBCKE-

57.-ALIMENTOS-376/2002-T.M.L.D.P. x D.M.- Defiro o pedi-
do de folhas 126.Intimem-se.Oportunamente arquivem-se. Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR e ROBERTO AURICHIO JU-
NIOR-

58.-ALIMENTOS-652/2002-G.M.A.S. e outros x C.A.A.S.-De-
se ciencia às partes da baixa dos autos.Cumpra-se o Venerando
Acórdao.Intimem-se.  Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI e
FABRICIO COSTA SELLA-

59.-ALIMENTOS-1540/2002-J.T.P.P. e outros x A.D.S.P.-Inde-
firo o pedido de reducao de alimentos provisórios,nos termos do
parecer ministerial que ora acolho.Intimem-se. Adv. ROBERTO
SANTOS DE OLIVEIRA, DEFENSORIA PUBLICA e IGO
IWANT LOSSO-

60.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1651/2002-W.L.P. x
M.V.P.-Diga a parte autora sobre folhas 119,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEI-
RO, CAROLINA M.GUIMARAES DE SA R.REFATI e VAL-
DEMAR REINERT-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1690/2002-C.S. e outros x
D.F.-Sobre a peticao e documentos de folhas 55/63 manifeste-se
a parte exequente.Intimem-se. Adv. JULIANA SANCHES SI-
MOES AMARO, JOAO MARTINS e RUTH COATTI-

62.-AUTORIZACAO JUDICIAL-1756/2002-I.N.R. x E.R.-Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo
comum de cinco dias,as provas que pretendem produzir.Intimem-
se. Adv.JOSE RENATO NUNES, GLAUCO SANSON DA SIL-
VA e ADERLAN ANGELO CAMARGO-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1980/2002-I.B.G. e outros
x E.C.G. -Diga a parte autora,quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito,em cinco dias,sob pena de extincao.Intimem-
se.-Adv. IVAN RIBAS-

64.-DIVORCIO CONSENSUAL-2214/2002-S.A.W.B. e outros
x -Defiro o pedido de expedicao de ofício de folhas 31.Oficie-se
à Secretaria de Estado da Educacao nos termos da
sentenca.Intimem-se. Adv. MARGARETE MARIA LEMES e
CRISTIANO JOSE BARATTO-

65.-ALIMENTOS-2271/2002-J.M.S. x J.F.S.-Sobre a sindican-
cia manifestem-se as partes.Intimem-se. Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA e DEFENSORIA PUBLICA-

66.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2377/2002-D.P.B. x R.B. -
Despacho I(folhas 86)Vistos em sanedor.Do pedido de tutela
antecipada do requerido.O requerido as folhas 32,pleiteou ante-
cipacao de tutela a fim de evitar danos de difícil reparacao para
averbacao no cartório de registro de imóveis de protesto contra
alienacao de bens na 1º Circunscricao na Comarca de Sao Fran-
cisco do Sul-SC. com expedicao de ofício.Aponta sonegacao de
bem comum do casal constituído de uma edificacao em terreno
da mae da requerente.Protesta pelo reconhecimento da existen-
cia do imóvel e pretende evitar danos irreparáveis de grande
monta,seja no que diz respeito aos danos materiais daí
decorrentes,seja no que se refere aos danos morais que indubita-
velmente restarao demonstrados,considerando a repercussao do
feito na atividade exercida pela requerente além do que o valor
do bem lhe é devido.Em impugnacao a autora afirma que as au-
torizoes e alvarás foram feitas em nome e à ordem de sua genito-
ra titular daquele imóvel e alega preclusao do direito do requeri-
do por nao provar seu esforco economico.A verossimilhanca do
direito nao está comprovada por conta de ausencia incontestável
da contribuicao para edificacao em terreno alheio.Entretanto a
aparencia de bom direito está demonstrada nas declaracoes de
folhas 55 onde P.S.S.,C.S.,L.R.S.,C.S.,G.S.,M.G.S. e
M.J.D.B.,onde atestam que o casal construiu nos fundos da casa
de A.P.,mae da mulher do requerido,bem como o regime de co-
munhao universal de bens demonstrados às folhas 57.O perigo
na demora se ve na possibilidade inerente de renda do bem,nao
negado na impugnacao de folhas 77,afirmando que o imóvel onde
se encontra a referida residencia é da genitora da requerente o
que nao encontra amparo na via indenizatória e merece resolu-
cao para que a titular da propriedade possa dispor integralmente
das benfeitorias edificadas por terceiros.Diante disto,o art.867
do C.P.C. ajusta a prevencao de responsabilidade conservacao e
ressalva de direitos.Conquanto a formula encontrada em sede de
contestacao pelo requerido,nao seja de melhor técnica o fato é
que o protesto está imediato ao ato judicial contido no ajuiza-
mento da acao com negacao dos direitos sobre a edificacao o
que poderá impedir a realizacao plena dos interesses do
requerido,com inafastável prejuízos de difícil e incerta
reparacao.Pela impugnacao à contestacao o parágrafo único do
art.870 do C.P.C. restou cumprido.Diante disto nao conheco como
tutela antecipatória mas como tutela incidental o protesto contra
alienacao de bens determinando a averbacao para impossibilitar
o desconhecimento de terceiros sobre negócio que pode interfe-
rir no direito do requerido.Expeca-se ofício para averbacao do
protesto no Registro de Imóveis contra alienacao da edificacao
existente no imóvel constituído de um sobrado para que conste
no Livro 3-W,registro nº713.615,folhas 134,página 1.Vistos em
saneador,o presente processo está em ordem nada havendo a ser
sanado ou regularizado.Dos pontos controvertidos.Para esclareci-

mento dos limites da lide,fixo os seguintes pontos
controvertidos.Aferir as causas da separacao do casal.Aferir o
patrimonio comum do  casal,suscetível de partilhamento.Aferir
a meacao de cada conjuge.Aferir a meacao de cada conjuge.Aferir
o dever de prestar obrigacao alimentar.Aferir as necessidades da
parte autora e possibilidade economica do requerido no paga-
mento da pensao alimentícia.Deliberar sobre a guarda da única
filha menor do casal.Defiro a producao de provas de natureza
oral,documental e testemunhal inclusive depoimento pessoal da
partes.Intimem-se. Despacho II(folhas 89)Redesigno audiencia
para o dia 12 de agosto de 2004,às 15:00 horas.Intimem-se. Des-
pacho III(folhas 100)Intime-se o Dr.Procurador da parte autora
para,em cinco dias,manifestar interesse no prosseguimento do
feito,informando o endereço completo de seu cliente.Intimem-
se.-Adv. BENEDITO DE PAULA, JOAO OTAVIO SIMOES
NETO e JUAREZ BORTOLI-

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-2426/2002-A.T.J. e outros x
-Diga a parte interessada sobre folhas 67,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS,
ROGERIO FERNANDO DA SILVA e EDAISI KELLY GON-
CHOROWSKI-

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-2602/2002-J.G.P. e outros x -
Intime-se a parte interessada para manifestar interesse no pros-
seguimento do feito,no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv.
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-

69.-ALIMENTOS-2692/2002-F.S.K.C. e outros x M.P.C.F.-Pri-
meiramente intime-se o procurador do autor,para subscrever a
peticao de folhas 49/50.Intimem-se. Adv. JORGE ALEXANDRE
DIAS AVILA e NELTI GONCALVES DE SOUZA-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2752/2002-L.K.N.B. e ou-
tros x  J.C.B.-Manifeste-a parte exequente.Intimem-se. Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e SIMONE CERETTA
LIMA-

71.—2781/2002-J.C.F. x N.R.S. e outros-Oficie-se conforme
requerido no item I de folhas 87.(Seja expedido ofício ao Labo-
ratório Genetika...)Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA
e MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

72.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-28/2003-P.E.M. x
E.M.F.-Despacho I(folhas 50 verso)Certifique-se o andamento
processual nos termos do respeitável parecer de folhas 49/
verso.Designo a data 04 de 06 de 2004,às 15:30 horas para audi-
encia de conciliacao e transigencia,de acordo com promocao
ministerial.Intimem-se. Despacho II(folhas 61-verso)Intime-se o
Procurador da parte autora para,em cinco dias,manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito,informando o endereco de
seu cliente.Intimem-se. Adv. GLICERIO RODRIGUES PALMA,
PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO e RENATA ELIZABETH
FUENTES-

73.-ALIMENTOS-111/2003-J.V.X.A. e outros x R.S.A.-Atenda-
se o parecer ministerial de folhas 50/51.(Seja intimada a parte
autora para regularizar a representacao na forma do art.13 c/c o
art.284 do C.P.C.,juntando comprovante de que possui a guarda
da crianca.)Intimem-se. Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO e ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-572/2003-G.P. x L.E.R.-A
parte executada deverá fazer prova do transito em julgado do
V.Acórdao trazido aos autos.Intimem-se. Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, ROBERTA GISLAINE
CAMARGO DOS SANTOS, VILMA REGIA RAMOS DE RE-
ZENDE e ROBERTA CAMARGO DOS SANTOS-

75.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-786/2003-R.S.S. e outros
x G.C.G.V.-À ratificacao em cinco dias.Intimem-se. Adv. RAUL
DE ARAUJO SANTOS, ADRIANE CURI, CARLA CHRISTI-
AN BACKS MANSUR, DEFENSORIA PUBLICA e JORAN
PINTO RIBEIRO-

76.-SEPARACAO CONSENSUAL-869/2003-E.G.S. e outros x
-Intime-se a parte interessada para manifestar-se seu interesse
no prosseguimento do feito,em cinco dias.Intimem-se. Adv. SER-
GIO BATISTA HENRICHS-

77.-ORDINARIA DE SEPARACAO-905/2003-A.B. x M.O.-
Vistos em saneador.O presente processo encontra-se em
ordem,nada havendo a ser sanadou ou regularizado sendo que a
requerida foi citada,conforme consta da certidao de folhas 39-
verso.Dos pontos controvertidos:Para esclarecimento dos limi-
tes da lide fixo os seguintes pontos controvertidos:Aferir as cau-
sas da separacao do casal.Aferir o decurso do lapso
temporal.Aferir os bens comuns do casal.Aferir a meacao de cada
conjuge.Apurar a existencia de dívidas a serem saldadas.Aferir a
desnecessidade da obrigacao alimentar levantada pelo
autor.Defiro a producao de provas de natureza oral,documental
e testemunhal,inclusive depoimento pessoal das partes.Para au-
diencia de instrucao e julgamento designo o dia 24/06/2004,às
15:30 horas.Intimem-se. Adv. JULIA GLADIS LACERDA AR-
RUDA-

78.-EXECUCAO DE SENTENCA-972/2003-L.T.E. x A.C.-Diga
a parte exequente em cinco dias.Intimem-se. Adv. LUCIANO
FARIAS e IVO BRUGNOLO MACEDO-

79.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1107/2003-H.P. e
outros x -Digam as partes sobre o laudo retro juntado em cinco
dias.Intimem-se. Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN-

80.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1200/2003-A.S.M.C. x
L.A.C.-Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 02
de 06 de 2004,às 09:00 horas.Intimem-se.-Adv. IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA-

81.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1218/2003-L.L.D.S. x
B.C.S.-Aguarde-se a audiencia.Intimem-se. Adv. LORENA
MARTINS SCHWARTZ e AGILDO B. CAVALHEIRO-

82.-REVISAO DE ALIMENTOS-1232/2003-S.L.M. x
C.J.S.S.M. e outros-À parte autora para que de andamento ao
feito.Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA e JONAS BORGES-

83.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1361/2003-Z.Z.D.S. x
N.R.B.D.S.-Diga a parte interessada em cinco dias.Intimem-se.
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

84.-GUARDA-1424/2003-S.K.J. e outros x R.M.S. -Cite-se a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quin-
ze dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 15 de 04 de 2004,às 15:30 horas.Intimem-
se.-Adv. JOUBERT A. ALMEIDA-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1634/2003-S.A.B. x W.R.-
Sobre a peticao e documentos de folhas 31/40 manifeste-se a
exequente.Intimem-se. Adv. JAYRO BOHATCHUK DE ARA-
UJO-

86.-SEPARACAO CONSENSUAL-1824/2003-C.L.M. e outros
x -Intime-se a parte interessada para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito,no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e LEILA TEREZINHA
BETIM-

87.-ALIMENTOS-2247/2003-M.A.L. e outros x G.A.O.-Sobre
o ofício de folhas 30/31,de-se ciencia aos interessados.Intimem-
se. Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

88.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2298/2003-A.R.L. x
L.C.G.-Despacho (folhas 14) Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 17 de 03 de 2004,às 15:30 horas.Intimem-
se. Despacho II(folhas 19)Da liminar.Defiro a guarda dos infan-
tes M.C.G. e L.F.G. à A.R.L.G. genitora das criancas tendo em
vista que é vontade das partes,conforme relato em relatório psi-
cossocial de folhas 15/17.Por consequencia,defiro liminarmente
a regulamentacao de visitas paterna em tres fins de semana men-
sais sendo que o varao apanharia os infantes nas sextas-feiras às
18:00 e os devolveria nos domingos no mesmo horário Natal e
Ano Novo de forma alternada.Dos alimentos.Defiro a verba ali-
mentar em benefício dos infantes em 30% sobre os rendimentos
líquidos do alimentante.Oficie-se ao empregador do requerido
para apurar corretamente o montante por si auferido e descontar
em folha a verba provisória.Intimem-se. Despacho III(folhas 45-
verso)Nos termos do artigo 261 do C.P.C. deve a parte requeren-
te manifestar-se para impugnar no prazo de cinco dias.Intimem-
se.-Adv. MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-

89.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2543/2003-E.S.N. x
C.R.C.N.-Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 02
de 06 de 2004,às 16:00 horas.Intimem-se.-Adv. RONALDO
GUILHERME KUMMER-

90.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2609/2003-R.D.S.J. x
L.B.D. -Despacho I(folhas 11)Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quin-
ze dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 25 de 03 de 2004,às 15:30 horas.Intimem-
se. Despacho II(folhas 18)Diga as partes sobre o relatório social
em cinco dias.Intimem-se. -Adv. DARCI JOSE FINGER-

91.-ALIMENTOS-2624/2003-J.E.S.O. e outros x J.E.G.O. -Des-
pacho I(folhas 22)Defiro os benefícios da Lei 1060/50.Cite-se o
requerido e intime-se a parte autora,na figura de sua represen-
tante legal,a fim de que comparecam à audiencia preliminar a ser
realizada em 07 de 04 de 2004,às 13:40 horas,hora em cuja a
oportunidade em nao havendo acordo poderá contestar a preten-
sao por intermédio de Advogado.Fixo os alimentos provisórios,no
valor correspondente a 20% isto porque nao existe prova efetiva
da possibilidade da parte obrigada e as necessidades da parte
postulante cujo valor deverá ser creditado na conta
apontada.Intimem-se. -Adv. PATRICIA CHEMIM-

92.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3081/2003-V.R.L.H. x
F.L.H.-Despacho I(folhas 42-verso)Quanto ao pedido de liminar
de alimentos provisórios ouca-se primeiramente o M.P.Cite-se a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quin-
ze dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 12 de 05 de 2004,às 09:45 horas.Intimem-
se. Despacho II(folhas 166-verso)Nos termos do artigo 261 do
C.P.C. deve a parte requerente manifestar-se para impugnar no
prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv. ODAIR SABOIA COR-
DEIRO e FILIPE FERRARINI GEVAERD-

93.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-3135/2003-
M.C.M. x E.C.K.-Nos termos do artigo 261 do C.P.C. deve a
parte requerente manifestar-se para impugnar no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv.SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3197/2003-G.F.L. e outros
x F.C. -Despacho I(folhas 16)Da análise dos autos determino:A-
Citacao da parte ré para o pagamento do valor correpondente aos
tres últimos meses quais sejam agosto,setembro e outubro e mais
as que se vencerem no curso do processo,sob pena de
prisao,conforme previsao do art.733 do C.P.C. B-No que pertine
ao crédito pretérito por ter perdido o caráter alimentar,havendo
interesse da parte credora,a formulacao do pedido em autos se-
parados conforme art.732 do C.P.C.,sob pena de penhora.C-Cer-
tidao pela escrivania sobre a atual fase da acao de alimentos que
deu origem ao título executivo (folhas 12),certificando também
sobre eventual alteracao do valor fixado. Expeca-se
mandado.Intimem-se. Despacho II(folhas 19)Sobre a certidao do
Sr.Oficial de Justica manifeste-se a parte exequente.Intimem-se.
-Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

95.-DIVORCIO CONSENSUAL-3272/2003-G.S.S. e outros x -
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.Cumpra-se.À
ratificacao.Intimem-se. Adv. MAURILIO MARTINIANO GO-
MES-

96.-REVISAO DE ALIMENTOS-3359/2003-L.B.C.D.S. e ou-
tros x L.B.-Cite-se a parte ré para que no prazo legal conteste da
presente acao.O pedido de tutela antecipada será analisado após
a contestacao.Intimem-se.  Adv. DEISE C. MONTEIRO DE
BARROS HINZ-

97.—3466/2003-J.L.R. x L.T.A.D.S. e outros -Cite-se o reque-
rido e intime-se a parte autora,na figura de sua representante
legal,a fim de que comparecam à audiencia preliminar a ser
realizada em 07 de 06 de 2004,às 16:20 horas,acompanhados
de seus Advogados,importando a ausencia desta em extincao e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se nao houver acordo,poderá haver contestacao,desde
que o faca por intermédio de Advogado.A fixacao dos alimen-
tos provisórios em R$100,00.O tramite em segredo de
Justica,art.155,II do C.P.C. Concedo os benefícios da Justica
Gratuita.Intimem-se. -Adv. ROSANGELA CLARO SOARES-

98.-ALIMENTOS-3525/2003-M.R.A.R. e outros x J.C. -Cite-se
o requerido e intime-se a parte autora,na figura de sua represen-
tante legal,a fim de que comparecam à audiencia preliminar a ser
realizada em 26 de 05 de 2004,às 13:40 horas,acompanhados de
seus Advogados,importando a ausencia desta em extincao e ar-
quivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se nao houver acordo,poderá haver contestacao,desde
que o faca por intermédio de Advogado.Fixo os alimentos provi-
sórios em 20% do vencimento do réu deduzidos os encargos de
Lei.O tramite em segredo de Justica,art.155,II do C.P.C. Inti-
mem-se. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

99.-ALIMENTOS-6/2004-D.S.D.S. x B.D.S. -Cite-se o requeri-
do e intime-se a parte autora,na figura de sua representante legal,a
fim de que comparecam à audiencia preliminar a ser realizada
em 02 de 06 de 2004,às 13:40 horas,acompanhados de seus
Advogados,importando a ausencia desta em extincao e arquiva-
mento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na audi-
encia se nao houver acordo,poderá haver contestacao,desde que
o faca por intermédio de Advogado.Fixo os alimentos provisóri-
os em meio salário mínimo vigente.O tramite em segredo de
Justica,art.155,II do C.P.C. Concedo os benefícios da Justica
Gratuita aos autores. Intimem-se. -Adv. JOAO ANTONIO BA-
TISTELLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

100.-REVISAO DE ALIMENTOS-36/2004-J.J.R. x M.S.R. e
outros-Cite-se a parte ré para que no prazo legal conteste a
pretensao.O pedido de tutela antecipada será analisado após a
contestacao.Deixo de atender o art.13 da Lei nº5478/68 por in-
disponibilidade de pauta.Intimem-se.  Adv. GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-

101.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-114/2004-R.C.S.
x D.I.L.M.-Intime-se a parte impugnada para manifestar-se no
prazo legal.Intimem-se. Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA e ROGERIO COSTA-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2004-J.V.B. e outros
x R.V.B. -Citacao da parte re nos termos e para os fins constan-
tes do art.733 do C.P.C. relativo as prestacoes emergenciais as-
sim entendida do mes de novembro,dezembro/2003,janeiro/2004
(a acao ajuizada em janeiro) mais as que se vencerem no curso
do feito, sob pena de prisao.Observancia das planilhas de folhas
11,no que pertine aos meses acima referido.Concedo os benefi-
cios da assistencia Judiciaria Gratuita.Intimem-se.-Adv. RICAR-
DO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

103.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-199/2004-J.A. e
outros x -À ratificacao em cinco dias.Intimem-se. Adv. GIUSE-
PPE LANZUOLO-

104.-SEPARACAO CONSENSUAL-356/2004-C.T.R. e outros
x -Da assistencia judiciaria gratuita.Intime-se a parte autora ma-
nifestação em cinco dias sobre a aplicação do art.5º,inciso I e IV
da Lei nº1060/50 combinada com o art.134 da CF/88.Aguarde-
se a manifestação da parte interessada sobre a assistencia judici-
aria gratuita e voltem para apreciação da impugnação supra for-
mulada pelo Sr.Escrivão.Após a definição dos benefícios da jus-
tiça gratuita e declaração da subscritora da inicial,vista ao M.P. e
voltem conclusos para sentença,sendo as partes capazes
maiores.Intimem-se.-Adv. RAFAEL FURTADO MADI-

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 004/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004143-3
REU: DARCI PEREIRA SIMIN.
ADV: Dr. Acacio Correa Filho.
OBJETO: Vista para as alegacoes finais no prazo de 10 dias.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007984-1
REU: JORGE LUIZ BRUNING.
ADV: Dr. Rubens Sundin Pereira.
OBJETO: aud. inquiricao testemunha acusacao dia 22 de abril
de 2004, as 14:30 hs

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000779-1
REU: FABIANO LUIS BITTENCOURT.
ADV: Dr.Jose Orivaldo de Oliveira.
OBJETO: Sentenca. ABSOLVICAO com fulcro no
art.386,Inc.VI do C.P.P.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001942-0
REU: EDIO BATISTA PEREIRA.
ADV: Dr.Elio Gril Guarezi.
OBJETO: Aud. Instr. e julgamento dia 15.04.2004, as 15:15 hs.

1ª Vara de Delitos de
Trânsito
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05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002392-6
REU: KELTON LUIZ ANTONIO SAVISKI.
ADV: Dr.Rogerio Oscar Botelho.
OBJETO: Sentenca.Condenacao art.302 do CTB. Pena. Res-
tritivas de direitos e suspensao da C.N.H por 02 meses.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000537-7
REU: ANDERSON GONCALVES DA SILVA.
ADV: Dr.Luiz Alberto Glaser Junior.
OBJETO: Suspensa a habilitacao do indiciado pelo prazo de
06 meses, em decorrencia do descumprimento do acordo fir-
mado em audiencia.Oficie-se aos orgaos competentes.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 004/2004
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-23/1994-RITA GORETTI
LIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Tendo em vista que nao esta demonstrado o erro na
base do calculo do credito exequendo, ou seja, que o montante
afirmado na planilha da Exequente vai alem do contido na sen-
tenca de fl., que o documento de fl. 198, unilateralmente produ-
zido pelo INSS, nada comprova, e, de corolario, que nao ha erro
material provado, nos termos da manifestacao do Ministerio Pu-
blico, indefiro o pedido de fl. 230. 2.) Noutro passo, nao tendo o
INSS oposto embargos a execucao, conforme da conta a certidao
de fl. 231, expeca-se precatorio requisitorio nos termos do pro-
posto pela Credora a fl. 216, despicienda a homologacao preten-
dida pelo orgao ministerial.-Adv. MARILU FERREIRA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-31/1997-ELFO PEDRO RO-
TEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS-
1.) Ciencia as partes da baixa dos autos, para o que entenderem.-
Adv. ANTONIO MIOZZO e JOAO BASTISTA DE TOLEDO-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/1998-FELICIO BITTEN-
COURT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Aguarde-se por 30 dias. 2.) Decorridos, diga o Autor.-
Adv. ADRIANE PERINE ARTIFON e JOVELINO ARTIFON-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-56/1998-OSNI PEREIRA
RAFFS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) ciencia as partes da baixa dos autos, para o que enten-
derem.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-61/1998-PEDRO DE LIMA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- 1.)
Ciencia as partes da baixa dos autos, para o que entenderem.-
Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2000-VADISLAU OKWI-
EKA x INSS- 1.) Ao Sr. Perito Judicial para responder aos que-

sitos os solicitados pelo Reu (fls. 254/256) e o esclarecimento
pelo Ministerio Publico (fl. 257 a verso).2.) Apos, digam as par-
tes em dez (100 dias.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-12/2001-LUIGI PAOLUCCI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) A
apreciacao dos embargos de declaracao opostos, encaminhem-
se os autos ao MM. Juiz prolator da sentenca objurgada.-Adv.
FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-32/2001-MARIA JUVENIL-
DA BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Vistos e examinados... Conheco e acolho os em-
bargos de declaracao de fls.189/192 para, suprindo a omissao,
fazer constar da sentenca de fls.177/187, especificamente a fl.187,
que - resta, pois, confirmada a tutela antecipada deferida pela
decisao interlocutoria de fls.84/86, com o complemento de fl.172
-. Observo, porem, que eventual nao cumprimento dessa anteci-
pacao de tutela e materia a ser deduzida e decidida em execucao.
Proceda-se na forma do CN 2.2.14.-Adv. SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-55/2001-CLARICE ALVES DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Ciencia as partes da baixa dos autos, para o que entende-
rem.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2002-ADEMIR FLORES
SANCHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Dos documentos acostados, diga as partes, promo-
vendo a que entenderem. -Adv. STELLA MARIS F. BITTEN-
COURT-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-37/2002-FATIMA SANTANA
DOBROWOLSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo procedente o pe-
dido...-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-42/2002-VALMIR RIFFERT
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.)
por oficio, com A.R., requisitem-se ao HSBC os documentos
mencionados pelo Autor as fls. 106/107, n§ 01.-Adv. TOMAZ
DA CONCEI•AO-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-81/2002-VALERIA DO RO-
CIO KRAMER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Mantenho, pelos fundamentos expostos, a de-
cisao de fl. 208. Anote-se o agravo retido. Intime-se.-Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-102/2002-OTACILIA DE
JESUS BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo procedente em
parte...-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-2/2003-CELIA RODRIGUES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Expeca -se alvara para o levantamento dos honorari-
os periciais ja depositados (fl. 74). 2.) Digam as partes, no prazo
de dez dias, acerca do laudo pericial apresentado. 3.) Apos, de-
se vista ao Ministerio Publico. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/2003-JUSSARA MARIA
FONSECA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1. Mantenho, por seu fundamentos, a deci-
sao de fl. 169. 1.1. Anote-se o agravo retido. 1.2. Intime-se. 2.
No mais, cumpra-se o despacho de fl. 169, integralmente. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-62/2003-EDILEI ANTUNES
FERREIRA KARAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) O montante pleiteado pelo Experto a
titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl.254), a despeito da impugna-
cao do INSS (fl.258), generica e pouco obletiva, nada tem de
desarrazoado. Para comecar, a Resolucao n.227 do Conselho da
Justica Federal nao e norma de observacao cogente por este Jui-
zo. De qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que carece
afinal de mais parametros mais claros, nao ha obice ao arbitra-
mento dos honorarios em ate o triplo do tabelado, conforme as
circunstancias do exame a ser realizado. (art.4, õ 1). In casu,
nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao
irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados,
mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da Autora
a minucioso exame, como tambem e ate inspecao no (do) local
de trabalho. Yudo isso, evidentemente, exigira consideravel par-
cela de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Outrossim, nao
se pode esquecer na compisicao da remuneracao o grau de espe-
cializacao e de profundidade do trabalho exigido e nem tampou-
co a sua importancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria
da atuacao do Perito. Alem do mais, vale lembrar, o valor pro-
pugnado a fl.254 equivale ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos au-
tos (codigo 12.02.000-1). Nestes termos, a vista do exposto, re-
jeito a impugnacao do Reu, fixando em R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais) os honorarios periciais, suficiente e necessario a
razoavel remuneracao do Experto. 2.) Ao deposito dos honorari-
os pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o arti-
go 8, õ 2, da Lei n.8.620/93. 3.) Cumprido o item supra, iniciem-
se os trabalhos periciais - art.431-A do CPC. -Adv. STELLA
MARIS F. BITTENCOURT-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-91/2003-MARIA HELENA
BENVENUTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Afaste-se, para comecar, a pretensao de subs-
tituicao do Perito, ja que nao se vislumbram presentes, conforme
bem o disse o douto representante do parquet no parecer de fls.99/
101, nenhuma razao ou fundamento legal para tanto. Observe-
se, por valido, que a peticao de fls.81/82 nao vem minimamente
instruida e que, nao bastasse a confronta-la os esclarecimentos
prestados a fls.84/85, o Doutor Aramis Renato B. Guimaraes
tem ha muito e com bastante frequencia produzido laudos perici-
ais atendendo designacoes deste Juizo, invariavelmente com re-
tidao e denodo, e os seus trabalhos sao bastantes fundamenta-
dos, nada indicando mereca guarida o pre-conceito manifestado
pela parte Autora. Indefiro, pois, nestes termos, o pedido de fl.81.

2.) No mais, o montante pleiteado pelo Experto a titulo de hono-
rarios (R$ 780,00 - fl.79), a despeito da impugnacao do INSS
(fls.89/91), generica e pouco objetiva, nada tem de desarrazoa-
do. Para comercar, a Resolucao n.227 do Conselho da Justica
Federal nao e norma de observacao cogente por este Juizo. De
qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que carece afinal
de mais parametros mais claros, nao ha obice ao arbitramento
dos honorarios em ate o triplo do tabelado, conforme as circuns-
tancias do exame a ser realizado. (art.4, õ 1). In casu, nem a
natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrele-
vantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados, mor-
mente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da Autora a
minucioso exame, como tambem e ate inspecao no (do) local de
trabalho. Tudo isso, evidentemente, exigira consideravel parcela
de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Outrossim, nao se
pode esquecer na composicao da remuneracao o grau de especi-
alizacao e de profundidade do trabalho exigido e nem tampouco
a sua importancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria da
atuacao do Perito. Alem do mais, vale lembrar, o valor propug-
nado a fl.79 equivale ao minimo constante da Tabela da Associ-
acao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos autos (co-
digo 12.02.000-1). Destarte, a vista do exposto, rejeito a impug-
nacao do Reu, fixando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)
os honorarios periciais, suficiente e necessario a razoavel remu-
neracao do Experto. 2.1.) Ao deposito dos honorarios pelo Reu,
no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8, õ 2, da
Lei 8.620/93. 3.) Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos
periciais - art.431-A do CPC.-Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-95/2003-ESMELINDA AN-
TUNES DE LIMA SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Regularize a escrivania a nume-
racao das folhas dos autos. 2.) Afaste-se para comecar, a preten-
sao de substituicao do Perito, ja que nao se vislumbram presen-
tes, conforme bem o disse o douto representante do parquet no
parecer de fls. 72/74, nenhuma razao ou fundamento legal para
tanto. Observe-se, por valido, que a peticao de fls. 57/58 nao
vem minimamente instruida e que, nao bastasse a confronta-la
os esclarecimentos prestados as fls.60/61, o Doutor Aramis Re-
nato B. Guimaraes tem ha muito e com bastante frequencia pro-
duzido laudos periciais atendento designacoes deste Juizo, inva-
riavelmente com retidao e denodo, e os seus trbalhos sao bastan-
te fundamentados, nada indicando mereca guarida o pre-consei-
to manifestado pela parte Autora. Indefiro, pois, neste termos, o
pedido de fl. 57. 2.) No mais, o montante pleiteado pelo Experto
a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl.55), a despeito da impug-
nacao do INSS (fl. 64/66), genetica e pouco objetiva, nada tem
de desarrazoado. Para comecar, a Resolucao n § 227 do Conse-
lho da Justica Federal nao e norma de observacao cogente por
este Juizo. De qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que
carece afinal de mais parametro mais claros, nao ha obice ao
arbitrmento dos honorarios em ate o triplo do tabelado, confor-
me as circunstancias do exame a ser realizado. (art. 4§, ‘ 1§). In
casu, nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao
sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formula-
dos, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da
Autora a minucioso exame, como tambem e ate inspecao no (do)
local de trabalho. Tudo isso, evidentemente, exigira considera-
vel parcela de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Outros-
sim, nao se pode esquecer na comosicao da remuneracao o grau
de especialmente e de profundidade do trbalho exigido e nem
tampouco a sua importancia a definicao da lide e a natureza fi-
duciaria da autuacao do Perito. Alem do mais, vale lembrar, o
valor propugnado a fl. 55 equivale ao minimo constante da Ta-
bela da Associocao Medica Brasileira para as hipoteses como a
dos autos (codigo 12.02.000-1). Destarte, a vista do exposto, re-
jeito a impugnacao do Reu, fivando em R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais) as honorarios periciais, suficiente e necessario a
razoavel remuneracao do Experto. 2.1.) Ao deposito dos hono-
rarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o
artigo 8§, ‘ 2§, da Lei n§ 8.620/93. 3.) Cumprido o item supra,
iniciem-se os trabaljos periciais - art. 431-A do CPC.-Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-97/2003-IVANILDE ZAGO
DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Cumpra-se o ordenado a fl. 615. ( 1.) Intimem-se,
comforme o determinado a fl. 603,4. 2.) No mais, muito embora
as razoes do recurso, mantenho, pelos seus fundamentos, nao
impugnados, a decisao objulgada de fl. 603. 2.1.) Sem noticia do
efeito suspensivo propugnado, promova o INSS, desde logo, o
deposito ordenado (fl. 603, 2). 2.2.) Com o deposito dos honora-
rios, a pericia (fl. 603,3). ). 2.) Ciente da decisao de (fls. 616/
617. 2.1.) Prestei informacoes em separado. -Adv. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-125/2003-JAIRO TABORDA
DE FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Ciencia ao Autor (fls. 66/77). 2.) Cumprimento a
escrivania, na integra, o ordenado a fl. 50, voltem.-Adv. ELAI-
NE SANCHES, PROMT. JUSTICA-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-128/2003-DENACIL DE
OLIVEIRA LOBO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Regularize a escrivania a numerecao das
folhas dos autos. 2.) Intimem-se, conforme determinado a fl.221.
3.) No mais, a documentacao apresentada pelo Reu em sua ulti-
ma peticao, impresso sem autenticacao e sem recibo de protoco-
lo, nao serve a demonstrar a interposicao do Agravo de Instru-
mento por ele mencionado. 3.1.) Destarte, sem mais demora e
sob os onus legais, promova o Reu o deposito dos honorarios
periciais, conforme ordenado a fl.221,2. 3.2.) Com o deposito, a
pericia (fl.221,3). 3.3.) Intime-se.-Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-129/2003-JUSSARA ARRI-
ECHE DE CONTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Digam as partes sobre a proposta de fl. 253.-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-134/2003-VILMARI ALVES
SCREMIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Diante da impugnacao de fls.122/124, intime-se o
Perito a dizer, em 72 horas, sobre a possibilidade de reducao do
proposto a fl.120 e bem assim justificar a sua pretensao remu-
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naratoria. 1.1.) Da manifestacao do Experto, diga o Reu. Intime-
se. 2.) Dos documentos acostados as fls.129/142, oucam-se as
partes, num quinquidio (CPC,398). Intimem-se.-Adv. EDEMIL-
TON SCHAMOVEBER-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-136/2003-YRLENA ALVES
DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) O montante pleiteado pelo Experto a titulo de
honorarios (R$ 780,00 - fl. 160), a despeito da impugnacao do
INSS (fl. 162/163), generica e pouco objetiva, nada tem de de-
sarrazoado. Para comecar, a Resolucao n§ 227 do Conselho da
Justica Federal nao e norma de observacao cogente por este Jui-
zo. De qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que carece
afinal de mais paramentros mais claros, nao ha obice ao arbitra-
mento dos honorarios em ate o triplo do tabelado, conforme as
circunstancias do exame a ser realizado. (art. 4§, ‘ 1§). In casu,
nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao
irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados,
mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da Autora
a minuciosa exame, como tambem e ate inspecao no (do) local
de trabalho. Tudo isso, evidentemente, exigira consideravel par-
cela de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Outrossim, nao
se pode esquecer na composicao da remuneracao o grau de espe-
cializacao e de profundidade do trabalho exigido e nem tampou-
co a sua importancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria
da autuacao do Perito. Alem do mais, vale lembrar, o valor pro-
pugnado a fl. 160 equivale ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos au-
tos (codigo 12.02.000-1). Nestes termos, a vista do experto, re-
jeito a impugnacao do Reu, fixando em R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais) os honorarios periciais, suficiente e necessario a
razoavel remuneracao do Experto. 2.) Ao deposito dos honorari-
os pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias,suficiente e necessario
a razoavel remuneracao do Experto. 2.) Ao deposito dos honora-
rios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o
artigo 8§, ‘ 2§, da Lei n§ 8.620/93. 3.) Cumprido o item supra,
iniciem-se os trabalhos periciais - art. 431-A do CPC. -Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-141/2003-JOSE MAIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Digam as partes sobre a proposta apresentada de fl. 77. -
Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-144/2003-JOANIL RIBAS
PIRES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Digam as partes sobre a proposta apresentada pelo perito
(fl.96).-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ROSA-
NEA ELIZABETH FERREIRA-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-160/2003-SILMARA REGI-
NA DE SOUZA LABA BOTT x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Digam as partes sobre a proposta
apresentada pelo perito.-Adv. JUCIMAR MOURA DOS SAN-
TOS-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-161/2003-MARIA JOSE
TANCK MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) O processo esta em ordem. As partes sao
legitimas, demostraram interesse e estao regularmente represen-
tadas. 1.1.) A discussao a respeito da prescricao e da (?) deca-
dencia arguidas pelo Reu, por se tratar de materia de merito, sera
dirimida na sentenca. 2.) A controversia nos autos cinge-se, em
linhas gerais, ao nexo causal entre a atividade laborativa da Au-
tora e as alegadas lesoes e a sua (in)capacidade para o trabalho,
especialmente exece(ia), alem das parcelas e o respectivo quan-
tum porventura devido pelo Reu. 3.) A dirimi-la (a controver-
sia), defiro a producao de prova pericial medica e documental
(CPC, art.397). Excepcionalmente, conforme as conclusoes do
experto, apreciarei a necessidade e a adequacao da prova oral
em momento posterior. 4.) Nomeio perito o doutor FERNANDO
AUGUSTO CHIUCHETTA, que atuara sob a fe de seu grau,
independentemente de compromisso por termo. 4.1.) Quesitos
nos autos. 4.2.) Intime-se o Experto para que, aceitando o encar-
go, apresente em Cartorio, no prazo de tres (03) dias, a sua pro-
posta de honorarios, da qual deverao ser as partes incontinenti a
dizer. 4.3.) De-se ciencia ao Perito de que o laudo pericial deve-
ra ser apresentado no prazo de quinze (15) dias, a contar da data
do exame (ultimo necessario) da Autora. 5.) Concordes as partes
sobre a proposta de honorarios, proceda o Reu ao competente
deposito, em cinco (05) dias, na forma do artigo 8, õ 2, da Lei
n.8.620/93. 6.) Com o deposito dos honorarios periciais, enca-
minhem-se os autos ao Experto para a prova, dando-se a neces-
saria ciencia as partes (CPC, 431-A).-Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-175/2003-JOAO PEDRO
BELINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) O processo esta em ordem. As partes sao legitimas,
demontraram interesse e estao regularmente representadas. 2.) A
controversia nos autos cinge-se, em linhas gerais, ao nexo casual
entre a atividade laborativa da Autora e as alegadas lesoes e a
sua (in) capacidade, permanente ou temporaria, total ou parcial,
para o trabalho, especialmente o que habitualmente exerce (ia),
alem das parcelas e o respectivo quantum porventura devido pelo
Reu. 3.) A dirimi-la (a controversia), defiro a producao de prova
oral, consistente no depoimento pessoal do Autor, sob pena de
confesso, e na oitava das testemunhas oportunamente arroladas,
alem de pericial medica e documental (CPC, art. 397). 4.) No-
meio perito o Doutor ARAMIS B. GUIMARAES, que atuara
sob a fe de seu grau, independentemente de compromisso por
termo. 4.1.) Quesitos nos autos. 4.2.) Intimem-se o Experto para
que, aceitando o encargo, apresente em Cartorio, no prazo de
tres (03) dias, a sue proposta de honorarios, da qual deverao ser
as partes as partes incontinenti intimadas a dizer. 4.3.) De-se
ciencia ao Perito de que o laudo pericial devera ser apresentado
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data do exame (ultimo
necessario) do Autor. 5.) Concordes as partes sobre a proposta
de honorarios, proceda o Reu ao competente deposito, em cinco
(05) dias, na forma do artigo 8§, ‘ 2§, da Lei n§ 8.620/93. 6.)
Com o deposito dos honorarios periciais, encaminhem-se os au-
tos ao Experto para a prova, dando-se a necessaria ciencia as
partes (CPC, 431-A). -Adv. JORGE LUIZ BORGES-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-181/2003-JOSE PAES DE
ARRUDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS- Se tem provas outras a prodezir, digam as partes, especi-
ficando e justificando-as, em cinco (05) dias. -Adv. ROMILDO
NUNES FERREIRA-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-204/2003-MARIA MARGA-
RIDA CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Digam as partes sobre a proposta apresentada
de fl. 38.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-210/2003-ALIPIO FREITAS
NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Para comercar, sem esquecer do recurso manejado e
pendente de apreciacao, sobre a antecipacao de tutela vide a par-
te o que decidido a fl. 98,2, nao merecendo a questao por ora e
nesta seara outras e novas digressoes. 2.) Noutro aspecto, tendo
em vista que o valor da causa deve ter equivalencia monetaria ao
bem juridico que lhe contitui o objetivo (JOSE FREDERICO
MARQUES, Instituicoes de Direito Processual Civil, volume III,
Forense, 3¦ edicao, 1967, pag 75) e neste caso aproximar-se o
quanto possivel do beneficio economico pretendido pelo Segu-
rado, e de se dar parcial guarida a pretensao da Reu. Com efeito,
considerando que na hipotese em tela ha pedido alternativo de
aposentadoria por invalidez. (o maior entre os apresentados) -
CPC, art 259, inc. III -, cuja renda mensal corresponde a 100%
do salario da beneficio (LBPS , art. 44), que o salario beneficio
do Autor e igual a R$ 1.430,00 (fl. 238) e, por fim, que o senhor
ALIPIO DE FREITAS NETO ja recebe beneficio mensal de R$
1.301,30, para a fixacao do valor da causa, ao menos neste mo-
mento, leva-se em conta, exclusivamente para fins de desicao no
incidente, sem nenhum juizo material previo, e desprezado os
juros e a correcao monetaria, a diferenca entre o valor do auxi-
lio-doenca pago e o que eventualmente for devido pela aposen-
tadoria por invalidez acidentaria querida multiplicado por 12
(CPC, art.260), ou seja, R$ 1.544,40 (R$ 128,70 x 12). Destan-
te, a vista do exposto, acolho parcialmente a impugnacao formu-
lada pelo Reu, para fixar em R$ 1.544,40 (um mil, quinhentos e
quarenta e quatro reais e quarenta centavos) o valor da causa,
provisoria e aproximadamente o real conteudo da demanda. Ano-
te-se. 3.) No mais, a contrversia sobre materia de fato nos autos
cinge-se, em linhas gerais, ao nexo casual entre a atividade labo-
rativa do Autor e as lesoes que o acometem e a ocorrencia ou nao
de incapacidade de trabalho do Autor e desde quando. 4.) A di-
rimi-la (a controversia), defiro a producao de prova pericial me-
dica e, nas hipoteses do artigo 397 do Codigo de Processo Civil,
de prova documental. Defiro, outrossim, a realizacao de prova
oral, consistente no depoimento pessoal do Autor e na oitava das
testemunha oportunamente arroladas, que podera ser dispensada
conforme o teor do laudo tecnico. 5.) Nomeio perito o doutor
GERSON ZAFALON MARTINS, que atuara sob a fe de seu
grau, independentemente de compromisso por termo. 5.1.) Quesi-
tos do Juizo: a.) O Autor sofre da doenca (o “mal”) noticiada na
inicial? Explique. b.) Em caso positivo, a doenca: I.) Decorre ori-
ginariamente da atividade de trabalho que o Autor indica na inici-
al? Se nao, foi agravada pela sua atividade profissional? Explique.
II.) Incapacita o Autor para o exercicio de atividade laboral (o
Autor perdeu sua capacidade para o trabalho?)? Toda e qualquer
ou somente para aquela que habitualmente exercia? Justifique.
II.A.) Se a perda de capacidade laboral: II.A.1.) Ela e temporaria
(ha possibilidade de reabilitacao?) ou definitiva? Explique. II.A.2.)
Desde quando o Autor se encontra incapacitado para o trabalho?
Justifique. III.) Deixou sequelas? Quais? III.A) Tais sequelas es-
tao consolidadas? Justifique. III.A.1.) Se sim, impoe a reducao da
capacidade de trabalho do Autor para a atividade que habitual-
mente exercida? Explique. III.A.2.) Se nao, impoem ao Autor maior
esforco para o desempenho da atividade laboral que habitualmen-
te exercia? Explique. 5.2.) Intime-se o Experto para que, aceitan-
do o encargo, apresente em Cartorio, em tres (03) dias, a sua pro-
posta de honorarios, ciente de que o laudo pericial devera ser apre-
sentado no prazo de quinze (15) dias, a contar da data do exame (o
ultimo necessario) do Autor. 5.3.) Da pretensao remuneratoria do
perito colha-se incontinenti, a manifestacao das partes.-Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS-

34.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-221/2003-ARACY
MARINHO DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Em cinco (05) dias, justifique a Autora
o requerimento de fl. 16, ate porque a douta subscritora, por
exemplo, nao tem poderes para desistir.-Adv. HELENICE HASS
DE OLIVEIRA PEDROSA-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-230/2003-VERA LUCIA
CARDOZO DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo
277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 01 de
abril de 2004 …s 14:40 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado,
com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
… audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir. 1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de
advogado, apresentando desde logo rol de testemunha e os docu-
mentos que entender adequados e necess rios. Se pretender a
realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e
indicar assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se o Autor, por seu advo-
gado, pelo Di rio da Justi‡a. 2.) No mais, desde que o Vistor do
INSTITUTO reu assentou a possibilidade de trabalho (fl.15) e
para inquinar a sua conclusao e, ainda, embasar a -quase certe-
za- necessaria a antecipacao de tutela, mormente sobre a ocor-
rencia do nexo de causalidade, nao serve unicamente a -declara-
cao- particular de fl.16, com recomendacao para que nao faca
(sic) -trabalhos pesados com o M.sup.dir.-, indefiro por ora, o
pedido de antecipacao de tutela.-Adv.MARCUS ELY SOARES
DOS REIS-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2004-NEGIA ARVELINO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - 1.) O rito do processo e o sumario. A inercia da Autora
em prmover a emenda ordenada a fl.91 faz fulminada pela pre-
clusao a possibilidade das diligencias que desde logo deveriam
ter sido regularmente propugnadas, na forma do artigo 276 do
Codigo de Processo Civil. No mais, a inicial, conquanto a falta
anotada, pode ser aproveitada. 2.) Para a audiˆncia prevista no
artigo 277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia
01 de abril de 2004 …s 15:40 horas. 2.1.) Cite-se o R‚u, por
mandado, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que
compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por presposto com
poderes para transigir. 2.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa

de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado, apresentando desde logo rol de tes-
temunha e os documentos que entender adequados e necess rios.
Se pretender a realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, for-
mular quesitos e indicar assistente t‚cnico. 2.3.) Intime-se a Au-
tora, por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. 2.4.) Dˆ-se ciˆncia
ao Minist‚rio P£blico. 3.) Por fim, porque nao o justifica a sim-
ples mencao de que se trata de beneficio de carater alimentar (do
contrario a antecipacao seria a regra de conduta e nao a exce-
cao), indefiro o pedido de atecipacao de tutela.-Adv. RUTHE
FARIA DOS SANTOS-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2004-OSNI ALVES SIZI-
NANDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 15 de abril de 2004 …s
14:20 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia
m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia pes-
soalmente ou por presposto com poderes para transigir. 1.2.) Na
audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u ofe-
recer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunha e os documentos que en-
tender adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de
per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assis-
tente t‚cnico. 1.3.) Intime-se o Autor, por seu advogado, pelo
Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv.
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/2004-AGUINALDO AN-
TONIO DE PAULA GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no arti-
go 277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 15
de abril de 2004 …s 14:40 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por manda-
do, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que
compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por presposto com
poderes para transigir. 1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa
de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado, apresentando desde logo rol de tes-
temunha e os documentos que entender adequados e necess rios.
Se pretender a realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, for-
mular quesitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se o Au-
tor, por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia
ao Minist‚rio P£blico.-Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

39.-ACIDENTE DE TRABALHO-19/2004-DIRCE DE SALES
DELVOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 15 de abril de 2004 …s
15:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia
m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia pes-
soalmente ou por presposto com poderes para transigir. 1.2.) Na
audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u ofe-
recer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunha e os documentos que en-
tender adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de
per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assis-
tente t‚cnico. 1.3.) Intime-se o Autor, por seu advogado, pelo
Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv.
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-20/2004-MARIO BOCON x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1.)
Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de Processo
Civil, designo o pr¢ximo dia 15 de abril de 2004 …s 14:00 ho-
ras. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia m¡nima
de 20 (vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia pessoal-
mente ou por presposto com poderes para transigir. 1.2.) Na
audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u ofe-
recer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunha e os documentos que en-
tender adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de
per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assis-
tente t‚cnico. 1.3.) Intime-se o Autor, por seu advogado, pelo
Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv.
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

41.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-50/2004-ISABEL
APARECIDA BENELI DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Ciencia as partes, por
seus procuradores, da autuacao do processo neste Juizo, compe-
te para conhecer e julgar a acao. Intimen-se. 2.) Apos, sem opo-
sicao, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico.-Adv. ISA-
DORA SELIG FERRAZ-

42.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-51/2004-INEZ
GRIEP x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1.) O rito do processo e o sumario (CPC, 275, I). 2.)Para
a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de Processo Civil,
designo o pr¢ximo dia 14 de abril de 2004 …s 14:40 horas. 2.1.)
Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia m¡nima de 20
(vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou
por presposto com poderes para transigir. 2.2.) Na audiˆncia, frus-
trada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer defesa,
desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apresentando des-
de logo rol de testemunha e os documentos que entender ade-
quados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia de-
ver , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico.
2.3.) Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a.
2.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. 3.) Finalmente, devido
a Autora, por ora, o beneficio da Justica gratuita.-Adv. REALI-
NA P. CHAVES BATISTEL-

43.-ACIDENTE DE TRABALHO-52/2004-SEBASTIAO DE
OLIVEIRA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Por sua advogada, de-se ciencia ao Autor
da autuacao do processo neste Juizo. 2.) Em dez (10) dias, emende
o Autor a inicial: a.) indicando o beneficio que recebe e sua
origem; e b.) adaptando-a ao rito sumario, devido ao processo,
especialmente quando a prova que pretender realizar, na forma
do artigo 276 do Codigo de Processo Civil.-Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

44.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-331/2002-R.L.C. x
J.C.-

45.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-601/1988-CONFE-

PAN CONFECCAO E COM. LTDA. x - 1.) O prosseguimento
deste procedimento passa, necessaria e previamente, pelo aten-
dimento, pela Requerente, do ordenando as fls.08 e 17v., nada
justificando, ate porque a mingua de base legal, o pedido de fl.19.
1.1.) Destarte, em dez (10) dias, cumpra a Requerente o que
determinado. Intime-se-a, por seu advogado, via Diario da Justi-
ca. 2.) No silencio, intime-se a Requerente, pessoalmente, via
postal, para, em quarenta e oito (48) horas, promover o anda-
mento do processo, diligenciando o que lhe compete, sob pena
de extincao.-Adv. ANTONIO BUENO-

46.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-698/1996-MITRA DA
ARQUIDIOCESE DE CURITIBA x - Vistos e examinados. Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a manifestacao de fl. 35 da Requerente, que reputo de
desistencia, e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei, pela
Requerente. P.R.I. Arquiva-se.-Adv. CYNTHIA GLOWACKI
FERREIRA-

47.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-199/1997-SOCIEDA-
DE CIVIL PIO LANTERI x -Vistos e examinados... julgo extin-
to...-Adv. CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA e EDGAR DA-
VID GUSSO-

48.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-262/1998-JOAO RO-
DRIGUES FERNANDES E S/M x - 1.) Renove a escrivania,
com as formalidades de estilo, a numeracao das folhas dos autos
sem as rasuras vislumbradas, que ja deve ser do conhecimento,
nao podem ocorrer. 2.) O procedimento foi extinto por sentenca
transitada em julgado, em face da desistencia manisfestada pelo
Requerente, estando o processo ja definitivamente arquivado.
Logo, nao tem cabimento nesta seara os pedidos de fl. 23, que
restam, pois, indeferidos. 2.1.) Desde logo, no entanto, lembro
nada obstar promova a parte, pela via propria, o que de seu inte-
resse. 2.2.) Retornem ao arquivo.-Adv. SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-

49.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-454/1999-SOFHAR -
INFORMATICA E ELETRONICA LTDA. x -Aguardando paga-
mento custas finais.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

50.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-407/2000-NORBERTO
DOERING e outros x - NORBERTO DOERING e MARLENE
KORMANN DOERING, qualificacao nos autos, postulam corrigir
a metragem e caracteristicas do imovel objeto da matricula n§ 45.088
do 2§ Serviso de Registro de Imoveis desta Comarca, para nela in-
serir a descricao in loco encontrada, conforme memorial descritivo
e planta anexados. Pediram a procedencia e acostaram os documen-
tos necessarios a analise e julgamento do feito. Os alienantes, os
confrontantes e o Municipio de Curitiba foram citatos e nao opuse-
ram obice a pretensao deduzida. O senhor Registrador prestou in-
formantes a fl. 73, tambem sem obice. O Ministerio Publico, com
vista dos autos, opinou as fls. 75/76 pela procedencia do pedido. E
o relatorio. Decido. A retificacao almejada visa adequar o registro
do imovel a sua deal situacao, nao se vislumbrando nenhum prejui-
zo a terceiro ou a fidelidade registral, pelo contrario. Os confrontan-
tes, o Regisrador Imobiliario e o municipio de Curitiba concorda-
ram com o pedido. Na verdade, demonstraram os requerentes com
os documentos que trouxeram aos autos que existe o erro apontado
na inicial e, consequentemente, que o registro imobiliario nao cor-
responde a realidade. A respeito do tema, o nosso Egregio Tribunal
de Justicao ja decidiu, mutatis mutandi, que: “Apelacao Civil. Reti-
ficacao no Registro Imobiliario. Aplicacao do paragrafo 2§ do arti-
go 213 da Lei 6.015/73. Colhe-se, da prova existente nos autos, que
a metragem do imovel de propriedade dos recorridos nao e efetiva-
mente, aquela constante do Registro de Imoveis e, assim, existe erro
que pode ser corrigido; o aumento da area nao atingiria outro imo-
vel, pois nao extrapola os limites perimetrais do lote e as confronta-
coes e, assim, o registro, apos efetivada a retificacao deferida, re-
presentara a realidade, a verdade fatica. Recurso desprovido”(Ap.
CV. N§ 74/85, Ac. n§ 3396, Rel. Des. PLINIO CACHUBA). Nes-
tes termos, a vista do exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para o efeito de determinacao que se proceda a retificacao a mar-
gem da matricula n§ 45.088 do 2§ Servico de Registro de Imoveis
desta Comarca, para que da mesma passe a constar que o imovel
dela objeto tem suas caracteristicas definidas na proprosta registra-
ria apresentada com a inicial e em conformidade com a planta e o
memorial descritivo de fls. 25 e 26. Custas na forma da Lei. Publi-
que-se. Registre-se. Com o transito em julgado, expeca-se o compe-
tente mandado e arquivem-se os autos.-Adv. ALCEU GABRIEL
M. BARBOSA-

51.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-522/2000-JOAO CE-
SAR BELLONI e outros x - 1.) Aguarde-se, por mais 10 (dez)
dias, a manisfestacao dos Requerentes.-Adv. SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

52.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-583/2000-PEDRO
LECINK CONSTRUCOES E INCORPORACAOES LTDA x
MAXXIGROUP SERVICOS, OBRAS E INCORPORACOES
LTDA -Vistos e examinados... julgo extinto...-Adv. FERNAN-
DO CEZAR F. DE SOUZA-

53.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-656/2000-RAFAEL
BURGOS FERNANDEZ E OUTROS x - 1.) Aguarde-se por
trinta dias.Int. 2.) No silencio, cumpra-se o ordenado a fl.58.-
Adv. ADILSON GABARDO-

54.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-657/2000-BURGOS E
FILHOS LTDA x - 1.) Aguqrde-se, como requer ( fl. 43).-Adv.
ADILSON GABARDO e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS-

55.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-682/2000-CARLOS
ALVES LOPES LAUTON x -Vistos e examinados... julgo pro-
cedente o pedido...-Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

56.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-367/2001-FRANCIS-
CO BRAGA FILHO x - Cumpra-se o V. Acordao. Atraves ao
Distribuidor, encaminhem-se os autos a uma das Varas Civaeis
desta Capital.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAROLINE GARCETE,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, TAR
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CISIO ARAUJO KROETZ e LEONARDO KOVARA BOA-
RETTO-

57.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-654/2001-SUPER-
MERCADO ROMULO & ROBERTO LTDA x AMAZONAS
DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINI -Vistos e examina-
dos... julgo extinto...-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e
GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

58.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-140/2002-ARI DREH-
MER x - ARI DREHMER, quelificado nos autos, postula corrigir
a metragem e caracteristicas do imovel objeto da matricula n§
61.779 do 6§ Servico de Registro de Imoveis desta Comarca, para
nela inserir a descricao in loco encontrada, conforme memorial
descritivo e planta anexados. Pediu a procedencia e acostou os
documentos necessarios a analise e julgamento do feito. Os alie-
nantes, os confrontantes e o Municipio de Curitiba foram citados
e nao opuseram obice a pretensao deduzia. O senhor Registro pres-
tou informacao a fl. 18 verso. O Ministerio Publico, com vista dos
autos, opinou as fls. 56/59 pela procedencia do pedido. E o relato-
rio. Decido. A retificacao almejada visa adequar o registro do imo-
vel a sua real situacao, nao se vislumbrando nenhum prejuizo a
terceiro ou a fidelidade registral, pelo contrario. Os confrontantes,
o Resgistrador Imobiliario e o municipio de Curitiba concordaram
com o pedido (fl. 68). Na verdade, demostrou o Requerente com
os documentos que trouxe aos autos, inclusive com levantamento
topografico, que existe o erro apontado na inicial e, consequente-
mente, que o registro imobiliario nao corresponde a realidade. A
respeito do tema, o nosso Egregio Tribunal de Justica ja decidiu,
mutatis mutandi, que: “Apelacao Civil. Registro Imobiliario. Apli-
cacao do paragrafo 2§ do artigo 213 da Lei 6.015/73. Colhe-se, da
prova existente nos autos, que a metragem do imovel de proprie-
dade dos recorridos nao e, efetivamente, aquela constante do Re-
gistro de Imoveis e, assim, existe erro que pode ser corrigido; o
aumento da area nao atingiria outro imovel, pois nao extrapola os
limites perimetrais do lote e as confrontacoes e, assim, o registro,
apos efetivada a retificacao deferida, representara a realidade, a
verdade fatica. Recurso desprovido” (Ap. CV. N§ 74/85, Ac. n§
3396, Rel. Des. PLINIO CACHUBA). Nestes termos, a vista do
exposto, julgo procedente o padido inicial, para o efeito de deter-
minar que se proceda a retificacao a margem da matricula n§ 61.779
do 6§ Servico de Registro de Imovel desta Comarca, para que da
mesma passe a contar que o imovel dela objeto tem suas caracte-
risticas definidas na proprosta registrada apresentada com a inicial
e em conformidade com o memorial descritivo e planta de fls. 11/
13. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o transito em julgado, expeca-se o mandado competente e
arquivem-se os autos.-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e EDGAR DAVID GUSSO-

59.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-153/2002-MARILIA
DALCUCHE DE BARROS x -Aguardando pagamento custas fi-
nais.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

60.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-154/2002-ANTONIO
MANOEL MACHADO x - 1.) Aguarde-se, por mais 10 (dez) dias,
a manifestacao do Requerente. 1.1.) Intime-se. 2.) No silencio,
intime-se o pessoalmente, via postal com aviso de recebimento,
para, em 48 ( quarenta e oito) horas, promover o andamento do
processo, cumprimento o ordenado a fl. 32, sob pena de extincao.-
Adv. ALESSANDRA WAISMANN JABUR e DIONE V. MAR-
TINS-

61.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-183/2002-MARIA
MALINOWSKI SCHIMIDT x - 1.) Manisfeste-se a senhora Re-
gistradora do 3§ Oficio Imobiliario desta Comarca. 2.) Apos, cite-
se o Municipio de Curitiba a se manifertar sobre o pedido inicial.-
Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO-

62.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-186/2002-LIAMIR DO
ROCIO BUNESE CARVALHO x - Desentranhem-se dos autos a
peticao de fl. 56, juntando-se a, como ja deveria ocorrido, aos n§
12/2000, em apenso, em deverao vir conclusos.-Adv. MARCELO
LINHARES FREHSE, DJALMA A. MULLER GARCIA e ED-
GAR DAVID GUSSO-

63.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-204/2002-VLADIMI-
RO HUCULAK x - Homologo por sentenca, para que produzas
seus juridicos e legais efeitos, a dsistencia manifestada pelos re-
querente a fl. 44 e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codi-
go de Processo Civil, juigo extinto o processo. Custas de lei. P.R.I.
Arquivem-se.-Adv. ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e ED-
GAR DAVID GUSSO-

64.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-326/2002-LUIZ PA-
DILHA x - 1.) Em 48 horas informe- as dantas advogados o altual
endereco dos requerentes. Int. 1.1.) Em seguida, cumpra-se a inti-
macao, conforme a fl. 26. 1.2.) Nao vindo o endereco, intimem-se
o requerentes (fl. 26), por edital.-Adv. KARLA RENATA MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

65.-EMANCIPACAO-331/2002-EDGAR FERNANDES x - Ten-
do cessado a menoridade a Andre Luis Fernandes quando comple-
tou 18 anos de idade, o que aconteceu em 13 de dezembro de
2002, conforme dispoes o artigo 5§ do Codigo Civil, resta sem
objeto, pelo fato superveniente, o requerimento inicial. A par dis-
so, nao bastasse o ja aduzido, cumpre lembrar que quando da apre-
sentacao do pedido o emancipando tinha ainda e apenas 17 anos
de idade (CC/1916, art. 9§, ‘ 1§, I), nao se havendo, entao, possi-
vel o seu requerimento. Destarte, a vista do exposto e atendendo
ao parecer ministerial de fl. 16, diante da patente falta de condicao
para o pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei, pelos re-
querentes. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. MARIO DUARTE PRATES-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-357/2002-NEUSA
APARECIDA DIONIZIO x - 1.) Aguarde-se, por mais 10 (dez)
dias, a manifestacao do requerente. 1.1.) Intimem-se. 2.) No silen-
cio, intime-se o, pessoalmente, via postal com aviso de recebi-
mento, para. em 48 (quarenta e oito) horas, promover o andamen-
to do processo, cumprindo o ordenado a fl. 42, sob pena de extin-
cao.-Adv. VALDECY ALVES DE GOIS-

67.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-444/2002-PEDRO IVO
DALLABONA x - Com o transito em julgado da desicao de fls.

100/101, ( 1.) Pedro Ivo Dallabona e Darci Roque Dallabona,
devidamente qualificado... . Citados os confrontantes... . 2.) En-
tendo que o feito deve ser remetido as vias ordinarias, porque o
pedido de retificacao foi impugnado fundamentadamente (fls.
37/43 e 85/88) apresentado elementos de que a qrea objeto da
retificacao nao aceita a limitacao indicada pelos muros, bem como
que a devisa do imovel e o eixo do corrego e nao suas margens,
tento anexado diversos documentados. Reputo fundamentada a
impugnacao... . No caso em apreco, a discussao engloba toda a
area. Forte nestes fundamentos, reputo fundada a impugnacao e
remeto as partes as vias ordinarias. 3.) Assim, pois, com esteio
no disposto no artigo 213, ‘ 4§, da Lei dos Registros Publicos,
remete a discussao do tema as vias ordinarias, conforme consig-
nado no corpo desta decisao. Despesas na forma da Lei. Deixo
de arbitrar honorarios ante a propria essencia do pedido de reti-
ficacao. Publique-se. Registre-se.), arquivem-se os autos.-Adv.
CRISTIANE DALLABONA, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS, EDGAR DAVID GUSSO e MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA-

68.-REG. NASC. REAL. EXT. C/ RRC-489/2002-JORGE KA-
ZUO INOUE x - Aguarde-se por 30 dias, que se cumpra o ordena-
do a fl. 29 verso.-Adv. RENATO JOSE BORGET-

69.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-635/2002-NUCILEI-
DE PADILHA DA LUZ x - 1.) Sobre a promocao ministerial de fl.
46, digam os requerentes.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

70.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-666/2002-JULIETA
NUNES PINHEIRO x -Vistos e examinados... julgo procedente o
pedido...-Adv. NADIEGE MASCHETTI, VANESSA P. SANTOS,
EDGAR DAVID GUSSO e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

71.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-757/2002-IRACEMA
MARIA PETRY GIUSSANI x - Digam os requerentes, conforme
a cota retro (fl. 199 verso).-Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e EDGAR DA-
VID GUSSO-

72.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-803/2002- (O man-
dado retificatorio encontra-se a disposicao da requerente para as
devida averbacoes). EUNICE LOPES DE CARVALHO x - EU-
NICE LOPES DE CARVALHO requer a retificacao do assento de
obito de seu irmao Roberto Azevedo de Carvalho para que nele
passe a constar a data do falecimento e a causa motis, alem de
regularmente o nome da genitora do morto. Instruindo o pedido
vieram aos autos os documentos de fls. 07/19 e 42. O douto repre-
sentante do Ministerio Publico, com vista dos autos, manifestou-
se pelo deferimento do pedido (fls. 52/53). E o relatorio. Decido.
A pretensao deduzida pelo Requerente merece guarida, encon-
trando amparo legal no artigo 109 da Lei n§ 6.015/73. Por outro
modo, a vista do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o
efeito de determinar ao competente Oficial (Cartorio do Bacache-
ri nesta Capital) que promova a necessaria retificacao no assento
de obito n§ 018493, lavrado no livro C-053, a folha, para que nele
passe a contar que o falecimento de ROBERTO AZEVEDO DE
CARVALHO ocorreu no dia 02 de junho de 2001, em razao de
edema aguda do pulmao, alem de alterar o nome da mae do de
cujus para Marcia Carolina Azevedo de Carvalho. Custas de lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, com o tran-
sito em julgado, expeca-se o competente mandado e arquivem-se
os autos.-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

73.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-807/2002-BERNARDO
VALENTINI & CIA LTDA x - O Edital de citacao do confrantante
EDMUNDO KAMINSKI e sua Conjuge ou Sucessores, encontra-
se a disposicao.-Adv. EDSON ISFER-

74.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-840/2002-OSMAR PE-
REIRA LOPES x - Sim (fl. 83), por cinco (05) dias, mediante
carga no livro proprio.-Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA e
MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO-

75.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-885/2002-ROSAN-
GELA RODRIGUES BUENO x -Aguardando pagamento custas
finais.-Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-

76.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-12/2003-DEONYR PIS-
SAIA WALTER x - 1.) Sobre a promocao ministerial de fl. 83,
digam os requerentes.-Adv. GINA WALT MENDES DA SILVA,
NESTOR TEODORO DA SILVA e EDGAR DAVID GUSSO-

77.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-117/2003-MATCON
FOMENTO COMERCIAL LTDA x -Aguardando pagamento cus-
tas finais.-Adv. CLAUDIA PESSOA LORENZONI-

78.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-124/2003-FRANCIS-
CA LENIER DA SILVA x - A Requerente, diante dos termos da-
cota retro (fl.32). -Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

79.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-269/2003-ANTONIO
DURVALINO STELLA x -Aguardando pagamento custas finais.-
Adv. ILARIO DALLARMI-

80.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-287/2003-RODRI-
GO PEREIRA DA SILVA x - 1.) Oficie-se ao Serasa. 2.) Promova
o requerente a juntada das certidoes solicitadas pelo Ministerio
Publico. -Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA-

81.-ALVARA JUDICIAL-309/2003-TEREZINHA CUMIN COS-
TA x -Aguardando pagamento custas finais.-Adv. MARTA SUZY
WAGNER-

82.-ALTERACAO NO REGIME DE BENS-364/2003-ARTUR
CARNEIRO BERGAMO x - Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a dsistencia manofestada
pelos requerentes a fl. 15 e, nos rermos do artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de
lei, pelos requerentes. P.R.I. Arquivem-se.-Adv. PATRICIA KU-
BASKI DE ARAUJO, DANIELA ANZUATEGUI D ASSUMP-
CAO e ARTUR CARNEIRO BERGAMO-

83.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-377/2003-DENIELI
VITORIA BORDINHAO DE CAMARGO x - 1.) Para ouvir a
Requerente, Veronica Novaski Pires de Camargo, Joao Maria Bordi-

nhao de Camargo Junior, Cenira do Rocio Machado e as testemu-
nhas arroladas as fls. 17/18, designo o proximo dia 06 de abril de
2004 as 14:00 horas. Intimem-se, por mandado. 1.1.) A
Requerente,por seu advogado, para que, salvo se se compromen-
ter a traze-lo independentemente de intimacao, forneca em ate dez
dias antes da audiencia o endereco de Veronica Novaski Pires de
Camargo e Joao Maria Bordinhao Camargo Junior. -Adv. RODRI-
GO V. SOARES CARDOSO-

84.-ALTERACAO NO REGIME DE BENS-463/2003-RUBENS
PEREIRA DURSKI x - RUBEN PEREIRA DURSKI e ILSA NI-
CERAS BESEN DURSKI, por procurador devidamente... . Pois
bem. A despeito do processamento havido, a competencia para
conhecer e julgar o pedido formulado neste autos e do Juizo de
Familia, conforme disposicao do artigo 221, iniciso I, parte final,
da Lei Estadual n§ 7.297, de 08 de janeiro de 1980 (o artigo 238
da Lei n§ 14.277, de 30 de dezembro de 2003, carece ainda de
regramento eficaz). Na verdade, a prtensao posta nesta seara vai
alem da questao meramente registrada, esta sim afeta a este Juizo,
alcancando o proprio ente familiar e as suas regras de vivencia.
Por outras palavras, somente indiretamente a “causa” de refere
aos registro publicos. Destarte, a vista do exposto, via Cartorio do
Distribuidor, ENCAMINHEM-SE os presentes autos, com as cau-
telas e formalidades de estilo, a uma das Varas de Familia desta
Capital, com competencia para conhecer e julgar o pedido inici-
al.-Adv. JOSE DE ANDRADE FARIA NETO e MARIO JOSE
NAREL-

85.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-493/2003-FELIX WO-
JCIECHOWSKI x - Do supra certificado e pena o devido, digam
os requerentes.-Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM e
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

86.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-550/2003-RAJASTHAN
PARTICIPACOES E INCORPORACOES DE IMOVEIS x - 1.)
Em cinco (05) dias, diga a Requerente sobre as informacao presta-
das pelos correios as fls. 47,49 e 51. Ao mesmo tempo, manisfes-
te-se acerca da efetivacao dessas citacoes. 1.1) Intime-se.-Adv.
FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e PAU-
LO ROBERTO NAREZI-

87.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-584/2003-PARNA AD-
MINISTRADORA DE BENS PROPRIOS x - Cite-se, conforme
proposto a fl. 41. Edital com prazo de trinta (30) dias.-Adv. AL-
VARO KAMINSKI-

88.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-636/2003-RENATO
LUIZ RIBEIRO PADILHA x -Vistos e examinados... julgo proce-
dente o pedido...-Adv. FERNANDO CHIN FEI e EDGAR DA-
VID GUSSO-

89.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-637/2003-CAROLIN-
DA AUGUSTINHAK x - Vistos e examinados. Nao havendo jus-
tificativa para a providencia propugnada pelo douto representante
do Ministerio Publico (fl. 26), homologo por sentenca, para que
produza seus juridicios e legais efeitos, a desistencia manisfestada
pela Requerente a fl. 24 e, nos termos do artigo 267, VIII, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de Lei,
pela Requerente, dispensadas no momento (LAJ, art. 12). P.R.I.
Arquivem-se. -Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

90.-SINDICANCIA-650/2003-CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DE CURITIBA x 4§ TABELIONATO DE
PROTESTOS DE TITULOS- 1.) Atrves da informacao de fl. 18/
03, deu-se inicio a esta Sindicancia, eis que durante a inspecao do
livros do 4§ Tabelionato de Protesto de Curitiba, verificou-se ope-
racoes financeiras envolvendo a quantia de R$ 26.905,82 ( vinte e
seis mil, novecentos e cinco reais e oitenta e dois centavos), poste-
riormente atualizada. As informacoes da Serventia foram presta-
das as fls. 09/11. Apos a realizacao de deligencias, os autos vie-
ram-me conclusos. 2.) De inicio, cumpre-me rememorar que a Sin-
dicancia, na licao do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles (Direi-
to Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 23¦ ed., pag. 570) e o
meio sumario de elucitacao de irregularidades no servico para sub-
sequente instauracao de processo e punicao ao infrator. nao tem
procedimento formal, nem exigencia de comissao sindicante, po-
dendo realiza-se por um ou mais funcionarios designados pela
autoridade competente. Dispensa defesa do sindicado e publicida-
de no seu procedimento, por se tratar de simples expediente de
verificacao de irregularidade, e nao de base para punicao equipa-
ravel ao inquerito policial em relacao a acao penal, E o verdadeiro
inquerito administrativo que precebe o processo administrativo
disiplinar. No mesmo sentido - Maria Sylvia Zanelle Di Pietro (
Direito Administrativo, Ed. Atlas, 12¦ ed., pag. 498; Alvaro La-
zzarini (Temas de Direito Administrativo, Ed. RT, 2000, pag. 16);
e Celso Antonio Bandeira de Mello ( Curso de Direito Adminis-
trativo, Ed. Malheiros, 11¦ ed., pag. 234). De modo que, em juizo
sumario para verficacao da infracao nao verifico tenha ocorrido
irregulariedade nas transacoes. Com efeito, a informacao n§ 27/
03 desta Serventia (fls.36) da conta que nao foram verificadas ir-
regularidades nos recursos vinculados a atividade da serventia,
apos a detida leitura dos livros de relatorio de
pagamentos,distribuicao ( entrada de titulos) e registro de protesto
do mes de marco de 2003. Ora, nao tenho sido encontrados valo-
res discrepantes envolvendo os recursos da serventia, a unica cons-
tatacao palatavel e de que o ilustre escrivao acabou por utilizar a
conta do Poder Juridiciario para transacoes proprias. Como nao ha
beneficio algum, a um primeiro exame, nesta operacao, nao ha
que se falar em infracao administrativo. Bem por isso, cumpra-me
determinar o arquivamento do feito, recomendando ao escrivao
que nao utilize a conta destinada aos depositos e pagamentos pro-
prios do Tabelionato de Protesto para aplicacoes financeiras parti-
culares do titular. 3.) Assim, pois, diante do disposto no artigo
31,I, da Lei n§ 8935/94, concluo a sindicancia determinado seu
arquivamento, com a recomendacao supra ao senhor notario. 4.)
Ciencia aos interessados. Arquive-se.-Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES-

91.-JUSTIFICA•AO-651/2003-LUCIA FREOES DA SILVA x -
Os autos se encontram a disposicao do Advogado para remeter a
Comarca competente.-Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

92.-ALTERACAO NO REGIME DE BENS-668/2003-MARCOS
MIGUEL DA SILVA x - MARCOS MIGUEL DA SILVA e CIN-
TIA MARA PEPPLOW DA SILVA, por procurador devidamente
constituido, requerem, nos termos do artigo 1639, ‘ 2§, do Codigo

Civil, seja deferida a alteracao no regime de casamento que elege-
ram quando do matrimonio, de comunhao universal para separa-
cao de bens. Pois bem. A despeito do processamento inicial e do
silencio do douto representante do parquet sobre o tema, a compe-
tencia para conhecer e julgar o pedido formulado neste autos e do
Juizo de Familia, conforme disposicao do artigo 221, inciso I, par-
te final, da Lei Estadual n§ 7.297, de 08 de janeiro de 1980 ( o
artigo 238 da Lei n§ 14.277, de 30 de dezembro de 2003, carece
ainda de regramento eficaz). Na verdade, a pretensao posta nesta
seara vai alem da questao meramente registrada, esta sim afeta a
este Juizo, alcamcando o proprio ente familiar e as suas regras de
vivencia. Por outras palavras, somente indiretamente a “causa” se
refere aos registro publicos. Destarte, a vista do exposto, via Car-
torio do Distribuidor, ENCAMINHEM-SE os presentes autos, com
as cautelas e formalidades de estilo, a uma das Varas de Familia
dsta Capital, com competencia para conhecer e julgar o pedido
incial.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e FAURLLIM
NAREZI-

93.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-740/2003-PARTILHA
EMPREENDIMENTOS LTDA x - 1.) A primeira certidao supra e
dispensavel. 2.) No mais, ainda que se admita a legitimacao da
Requerente para a retificacao do registro imobiliario, para ela e
indispensavel a participacao dos proprietarios do imovel no pro-
cesso. 2.1.) Destarte, em cinco (05) dias, promova a Requerente a
citacao dos proprietarios do imovel para os termos deste procedi-
mento, nada obstando o seu comparecimento espontaneo.-Adv.
CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

94.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-762/2003-ROSANA DE
ALENCAR x - 1.) A questao, tendo em vista a pessoa ter nascido
no estrangeiro quando sua genitora nao estava a servico do Brasil,
passa pela opcao quando a nacionalidade, observe, desse moda, as
termos do disposto no artigo 12,I,c, da Carta Magna, cula compe-
tencia entao, e da Justicao Federal. A proposito: Competencia.
Transcricao do termo de nascimento ocorrido no estrangeiro. Mae
brasileira que nao estava a servico da patria. Menor residente no
Brasil. Opcao provisoria. Artigo 12, i, “c”, Constituicao. Compete
a justica federal a apreciacao de pedido de transcricao do termo de
nascimento de menor nascida no estrangeiro, filha de mae brasi-
leira que nao que estava a servico do Brasil, por consubstanciar
opcao provisoria de nacionalidade a ser ratificada apos alcancada
a maioridade (artigos 12, i, “c” e x, da constituicao) (STJ, CC n§
18.074-DF, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 17.11.1997). Fiel a
este entendimento, reputo a competencia da Justica Federal, cujo
exame deve ser feito de oficio - art. 113 do Codigo de Processo
Civil. Assim, determino a remessa deste feito ao respectivo Distri-
buidor.-Adv. WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO-

95.-PEDIDO.REG.DE NASCIMENTO-780/2003-MARCOS
ANTONIO DAVID x - Nos termos do parecer ministerial retro
(fls. 24/25), que adoto por brevidade como razao de decidir, eis
que clara e suficientemente expoe os fatos e, de consequencia, a
nao competencia deste Juizo para apreciar e julgar o pedido (Cu-
ritiba nao era o local de residencia Falecido, que tambem aqui nao
morreu, e tambem nao tem residencia o Requerente). Destarte,
observadas as cautelas de estilo e dadas as baixas devidas, enca-
minhem-se os autos ao Juizo da comarca de Araucaria, Parana,
absolutamente competente para apreciar e julgar o requerimento
inicial.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

96.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-781/2003-JOSE AU-
GUSTO GOTTSCHILD x -Vistos e examinados... julgo proce-
dente o pedido...-Adv. LEANDRO GALLI-

97.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-810/2003-CARLA
MANSSUR PESSOA KOTZIAS x - 1.) As alteracoes das caracte-
risticas, metragens e/ou confrontacoes de imovel, deve seguir o
procedimento disciplinado no art. 213, ‘ 2§ da LRP. Desse modo,
determino que os requerentes promovam: 1.1.) a apresentacao de
proposta registraria nos moides do art. 225 da LRP e memorial
descritivo elaborado por profissional habilitado, com firma reco-
nhecida, contendo a indicacao da largura total da rua, cercas, mu-
ros, edificacoes existentes no imovel, nas laterais e no lado opos-
to, bem como a cota de amarracao com a rua mais proxima, tudo
de acordo com as normas ABNT; 1.2.) o reconhecimento de firma
do profissional que elaborou a planta de fl. 18; 1.3.) a apresenta-
cao da anotacao de responsabilidade tecnica (ART) do profissio-
nal que elabora o memorial descritivo e do que elaborou a planta
anexo aos autos; 1.4.) a apresentacao de declaracao de confron-
tantes fornecida pelo Municipio de Curitiba; 1.5.) promovam a
citacao dos alienantes; que podera ser evitada com a juntada de
declaracoes de anuencias, de ambos os conjuges, com firmas re-
conhecidas.-Adv. AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

98.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-820/2003-CLAUDIO RIBAS
TABOR x - Diante da natureza do pedido, da motivacao apresen-
tada e do parecer favoravel do Ministerio Publico, defiro, em par-
te, o pedido inicial, para o efeito de autorizar o competente O
ficial do 7§ Tabelionato desta Capital que proceda ao trslado da
Escritura Publica de Compra e Venda lavrada a fl. 116 do Livro
1640-N, datada de 13 de novembro de 2002 e dita incompleta, e,
mediante recibo e o pagamento dos valores devidos, a sua entrega
ao Requerente, que assim podera ver atendido, no suficiente, o
seu reclamo e resguardados, no necessario, os seus direitos. Cien-
tifiquem-se os interessados e o Ministerio Publico. Arquivem-se.-
Adv. ROSANGELA MARIA FONSACA-

99.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-828/2003-GULHER-
ME CORDEIRO DE OLIVEIRA x - 1.) Em mais cinco (05) dias,
cumpra o Requerente, na integra, o determinacao a fl. 14 (v.g.
certidao de nascimento da genitora do Requerente) Int. 2.) Cum-
prido o item supra, abra-se vista do autos ao Ministerio Publico. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

100.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-852/2003-LENIR
LUIZA ZORTEA x - 1.) Atenda a Requerente a promocao minis-
terial de fl. 24.-Adv. ALEXANDRE MARTINS CALIL-

101.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-885/2003-EDSON
LUIZ DRAGO DE OLIVEIRA x -Aguardando pagamento custas
finais.-Adv. JOAO CARLOS LORUSSO-

102.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-23/2004-LUIZ
CARLOS DO ESPIRITO SANTO x -Vistos e examinados... Destar-
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te, a vista do exposto, com fundamento no artigo 295, inciso III,
do Codigo de Processoi Civil, indefiro a peticao inicial. Custas de
lei...-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

103.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-35/2004-PEDRO
ANZOLIN x - 1.) Tendo em vista a manifestacao de fl. 21, diga,
em cinco (05) dias, o Sr. Registrador do 9§ Serviso de Registro de
Imovel desta Capital.-Adv. JONAS GOULART-

104.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-39/2004-NADIR CAR-
DOSO DE SIQUEIRA MENDES x - 1.) Atenda-a Requerente a
promocao Ministerial retro (fl. 12), fazendo intervia no processo,
ademais, a “filha” Danieli. 2.) No mais, promova a Requerente a
juntada do original do documento de fl. 10 ou diligencie a sua
altenticacao.-Adv. ANTONIO CARLOS DE O. DIAS FILHO-

105.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-47/2004-CLEONI-
CE DOS SANTOS x - 1.) Aguarde-se por mais trinta (30) dias.
Intime-se. 2.) Decorridos, intime-se a Requerente, pessoalmente,
para, em 48 horas, promover o andamento do processo, cumprin-
do o ordenado a fl. 15, sob pena de extincao.-Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA-

106.-DUVIDA-64/2004-4 CIRCUNSCRICAO IMOBILIARIA DE
CURITIBA e outros x ESTANISLAU KACHINSKI e outros- Di-
ante da manisfestacao retro da senhora Registradora, reitero ao
interessando o prazo quinzenal para a “impugnacao”. Aguardem-
se em Cartotio. -Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO-

107.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-67/2004-GERALDO
PEDRO BREDA x -Vistos e examinados... julgo procedente o
pedido...-Adv. CARLA FLEISCHFRESSER-

108.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-81/2004-LORIVAL
TRINDADE DOS SANTOS x - 1.) Oficie-se ao Serasa. 2.) Pro-
mova o requerente a juntada das certidao solicitadas pelo Ministe-
rio Publico. -Adv. GISLAINE HERNANDES CORTES-

109.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-85/2004-JUDITH
CATENASSI CAMPOS x - 1.) Atendam os requerentes a promo-
cao ministerial de fl. 36.-Adv. AILDO CATENACCI e SERGIO
LUIZ M. SANTOS DAL’LIN-

110.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-101/2004-ANA
ROSA DOS SANTOS x - Em dez (10) dias: a.) regularize a Re-
querente a sue representecao nos autos, uma vez que o intrumento
de fl. 05 tem finalidade especifica, que nao a retificacao de regis-
tro publico; e b.) junte a Requerente declaracao firmada de pro-
prio punho de que, por ser carente, necessita do beneficio da Jus-
tica gratuita e que tem ciencia das penas pela falsa arfimacao, sob
pena do indeferimento do pedido. Se assim entende, em igual de-
cendio recolha as taxas e as custas devidas.-Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

111.-SUB-ROGACAO DE GRAVAME-105/2004-MARYA JOSE-
LY BACILA SAHD x - A avaliacao propugnada na cota de fl.33
verso.-Adv. MARY AJOSELY BACILA SAHD-

112.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-106/2004-EDSON
MORO x - 1.) A demonstrar a sua legitimacao para o pedido, por
documento habil comprovem os requerentes, em dez (10) dias, a
propriedade do imovel indicado na inicial. 2.0 Em igual decendio,
ademais, demonstrem os requerentes que Dorvalino Massuchin e
representantes legal da Adibem Administradora de Bens Massu-
chin LTDA.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

113.-PEDIDO DE REG. ATA DE ASSEMBL-111/2004-AGEN-
CIA DE EDUCACAO TECNOLOGICA - AGTEC x - 1.) A se-
nhora Titula do 3. Oficio de Registro de Titulos e Documentos e
Regsitro Civil das Pessoas Juridicas desta Capital para que, em
quinze (15) dias, se manefeste sobre o pedido inicial.-Adv. AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO-

114.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-114/2004-DARIL
MAXIMO DA SILVA x - Em dez (10) dias: a.) regularize-se o
polo ativo da acao e, de corolario, a representacao processual, eis
que legitimado a retificacao e a Registrada (e nao o seu represen-
tante, declaracao firmada de proprio punho dizendo necessitar do
beneficio da Justica pela carencia e ter ciencia das penas pela falsa
afirmacao.-Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA
RELACAO No. 9/2004.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2003.1268-5 PC 065/2000. Comarca de PINHAO-UNI-
CA-PR x reu ERONDI DE OLIVEIRA SOARES e Outros. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 30.03.2004, as 15:00 h, em Ctba. ADV. VIRGILIO C. B.
ROCHA NETO, MIGUEL NICOLAU JUNIOR, TEREZINHA
E. DE OLIVEIRA.

02) C.P. 2003.3452-5 AP 40/00. Comarca de PONTA GROSSA-
1a.-PR x reu MINEIA DE FATIMA CARVALHO DE SOUZA e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 25.03.2004, as 14:20 h, em Ctba. ADV. ILLIO
BOSCHI DEUS.

03) C.P. 2003.5038-3 AP 132/02. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu EDIMAR EDERSON BRAZ e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
10.02.2004, as 13:05 h, em Ctba. INTIMÁ-LO PRA QUE NO
PRAZO DE 05 (CINCO), MANIFESTE-SE QUANTO AS TES-
TEMUNHAS, MARCELO FROTA JUNIOR E CLAUDIA M.
PENTEADO, NAO LOCALIZADAS PELO OFICIAL DE JUS-
TIÇA. ADV. NELMON J. SILVA JUNIOR.

04) C.P. 2003.5196-2 AP 62/99-A. Comarca de LOANDA-UNI-
CA-PR x reu VLADIMIR MARCELO FERRO e Outros. INTI-
MÁ-LO PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANI-

FESTE-SE QUANTO AS TESTEMUNHAS NAO LOCALIZA-
DAS. ADV. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES.

05) C.P. 2003.5242-7 AP 01219425. Comarca de UBIRATA-TRI-
BUNAL DE JUSTICA DO PARANA-PR x reu ARNALDO FER-
REIRA SUCUPIRA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 25.03.2004, as 15:30 h, em Ctba.
ADV. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA.

06) C.P. 2003.5333-3 AP 61/02. Comarca de REALEZA-UNI-
CA-PR x reu NELSON RAMOS e Outros. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 30.03.2004,
as 13:50 h, em Ctba. ADV. ROBERSON FABIO SCHWERZ,
NEIMAR JOSE POMPERMAIER.

07) C.P. 2003.5374-6 AP 109/03. Comarca de GUAIRA-UNICA-
PR x reu ADILSON VIEIRA DA SILVA e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
25.03.2004, as 15:10 h, em Ctba. ADV. ADEMILSON DOS REIS.

08) C.P. 2004.540-0 AP 95/99. Comarca de UMUARAMA-1a.-
PR x reu JEFFERSON FERNANDES. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 25.03.2004, as 14:55
h, em Ctba. ADV. WAGNER B. PACHECO.

09) C.P. 2004.544-9 39/00. Comarca de PEABIRU-UNICA-PR x
reu CARLOS EDUARDO BONI. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 25.03.2004, as 14:45 h, em
Ctba. ADV. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO.

10) C.P. 2004.602-4 AP 20030020352. Comarca de SAO JOSE
DOS PINHAIS-2a.-PR x reu FRANCISCO ALVES MONTEIRO
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 30.03.2004, as 15:30 h, em Ctba. ADV. MAR-
LON CESAR SIMOES, CARLOS WAGNER DA SILVA SEVE-
RO, CARLOS ROBERTO GONCALVES EKERMANN, MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO.

11) C.P. 2004.915-9 AP 30/98. Comarca de LONDRINA-4a.-PR
x reu MAURILIO DE SOUZA MARQUES. INTIMÁ-LO PARA
QUE NO PRAZO LEGAL, APRESENTE A DEFESA PREVI.
ADV. JEFERSON HANS GOMES.

12) C.P. 2004.956-1 AP 57/98. Comarca de SAO JOSE-UNICA-
SC x reu EVARISTO NEIS. INTIMÁ-LA PARA QUE NO PRA-
ZO LEGAL APRESENTE RAZOES DE RECURSO. ADV. AL-
ZIRA ISABEL STECKEL.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 008/2004

011996.0007239-7/0 - Processo de Conhecimento JANETE
XISTO FERREIRA X GIANFRANCO SIMAO FERREIRA (E
OUTRO) Defiro o pedido de fls.119 Adv(s) RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR

021997.0013980-7/0 - Execução de Título Judicial HELENA
TODOROVSKI X LUIZ CELSO RAMOS Manifestar-se sobre
os cálculos Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

031998.0003806-7/0 - Execução Título Extrajudicial GISLAI-
NE MARTINS DOS SANTOS X MARCIO LUIZ RICHTER
LEBIEDZIEJEWSKI (E OUTRO) DESPACHO: Deve o execu-
tado entregar o bem na residência do exequente, uma vez que a
adjudicação do mesmo já foi deferida às fls.34. Concedo o prazo
de 10 dias contados da intimação desta para o cumprimento do
item acima. Endereço do exequente: Rua Groenlândia, 112, Jar-
dim Bela Vista do Paraíso - Colombo/PR. O EXECUTADO
ANTES DE PROCEDER A ENTREGA DOS BENS, DEVERÁ
ENTRAR EM CONTATO COM OS PROCURADORES DO
EXEQUENTE ATRAVÉS DO Nº 224-8756/9967-3904. Adv(s)
ORLANDO FAVARETI, JONNY JEFERSON S. MADUREIRA,
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR

041998.0007184-6/0 - Processo de Conhecimento MAURICIO
DOS SANTOS X RENATO PAULO FIEDLER Julgo improce-
dente a presente Exceção de Pré-Executividade. Prossiga-se a
execução. Indique o credor bens passiveis de penhora, no pra-
zo de 30 dias Adv(s) FERNANDO CESAR DA COSTA FER-
REIRA , SIDNEY MARCOS MIRANDA, DR. MARCELO
BRAGA ANTUNES

051999.0008354-2/0 - Processo de Conhecimento MARISTE-
LA DIAS ANTONIACOMI X WCI DO BRASIL LTDA. (NA
PESSOA DE SEU SOCIO JEFFERSON ZORZENON) (E OUT
Indique a reclamante o endereço correto e explicíto da Recla-
mada WCI do Brasil Ltda. em face de informação do Correio
de que “mudou-se” Adv(s) AIRTON JOSE MALAFAIA,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, CLAUDIA DUCCI HAR-
TAMANN

061999.0009821-3/0 - Processo de Conhecimento CAROLI-
NA GOTTI RIBAS X REKSIDLER & CIA LTDA Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANDRE LUIZ LUNARDON, JAIR MOSCARDINI,
ANDRE LUIZ BAUML TESSER

071999.0010004-8/0 - Execução de Título Judicial JASON DE
CARVALHO GOMES JR. X PEDRO ROBERTO BITTEN-
COURT Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) FERNANDO ZENATO NE-
GRELE

082000.0003146-1/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
PELEGRINI ALVARENGA JANZ X EXTRA HIPERMERCA-
DOS Manifeste-se a reclamada se mantem o interesse no pros-
seguimento da correção parcial Adv(s) DR CARLOS ROBER-
TO DRABOWSKI, SILVIA ELISABETH NAIME

092000.0013809-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO LUIZ
COSTA X M. MERCADO ARQUITETURA LTDA (E OU-
TROS) Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULIAN,
CLAUDIA ANDERMAN

102000.0014349-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ DIETZEL X BANCO GENERAL MOTORS S/A Ao Sr.
Vitório Karan para retirar alvará em Cartório Adv(s) VITORIO
KARAN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA

112000.0016870-0/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
CYR BORGES X ADEMILTON DA SILVA LEMES Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUIZ CARLOS KRANZ

122001.0001925-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
LUIZ CUROTTO X AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA Ao Sr. Tony Alves para retirar alvará em Car-
tório Adv(s) TONY ALVES, ACACIO CORREA FILHO

132001.0003379-0/0 - Processo de Conhecimento MAC - KIN-
LEY DA SILVA WALTRICK JUNIOR X BRADESCO SEGU-
ROS Julgo improcedentes os pedidos das presentes reclama-
ções registradas sob os nºs 2001.3379-0, 2001.3377-4,
2001.3378-2, 2001.3380-4, 2001.3485-1 e 2001.3615-3 e de-
claro extinto os processos acima elencados, com o julgamento
do mérito. Condeno o autor ao recolhimento das custas proces-
suais deste juizado, por litigância de má-fé.. e ao pagamento
dos honorários advocatícios do patrono da reclamada, fixados
em 10% sobre o valor total das causas. Adv(s) TATIANA VA-
LESCA WROBLEWSKI

142001.0007039-4/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO MACHADO X PAVIN PAVIN CIA LTDA Homologação
de sentença proferida por Juiz Leigo: (julgo procedente em parte
o pleito formulado, para condenar a reclamada ao pagamento
do valor de R$ 585,00 Adv(s) VANDERLEI TAVERNA

152001.0010675-5/0 - Processo de Conhecimento BRASELI-
CE MARTINS OLIVEIRA RIBAS X OUROCLIN ASSISTEN-
CIA A SAUDE S/C LTDA Informar o correto endereço da par-
te requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANTONIO CARLOS CORDEIRO, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

162001.0010852-9/0 - Processo de Conhecimento ACACIO
CORREA FILHO X MARCOS PAULO BEDENE MOREIRA
(E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) ACACIO CORREA
FILHO, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, OSMAR HÉL-
CIAS SCHWARTZ JÚNIOR

172001.0012387-0/0 - Execução de Título Judicial CELSO
LISSA X LUCIO RASERA JUNIOR Retirar ofício em Cartó-
rio Adv(s) TATIANE DOS SANTOS CHAVES

182001.0012966-6/0 - Processo de Conhecimento MARINES
NICOLAU DOS SANTOS X SUPERMERCADO HONY
LTDA. SENTENÇA: ... julgo IMPROCEDENTE pedido inici-
al, por entender que a reclamante não provou como lhe compe-
tia o fato constitutivo do direito que alegou possuir, inexistindo
portanto, pôr parte do reclamado a prática de qualquer ato, co-
missivo ou omissivo capaz de gerar danos, sendo todavia, inde-
vida qualquer verba a título indenizatório. Adv(s) JOAO AN-
TONIO GASPAR, LILIANA MARIA CERUTI

192001.0013033-8/0 - Processo de Conhecimento JORGE
MARCELO DUARTE CORREA X MARLON CLEBER DA
ROSA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JORGE MARCELO DUARTE CORREA

202001.0017660-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X JUSSARA DE FATIMA FLO-
RES Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DORVAL
ANGELO CURY SIMOES

212001.0018611-2/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
MARIA WIENS X LOSANGO PROMOTORA VENDAS Jul-
go procedente em parte a presente reclamação Adv(s) MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA

222001.0018615-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS DO AMARAL X MAURICIO AUGUSTO DE MORAIS
SARMENTO Retirar Certidão de Dívida Adv(s) LEILA MAS-
SAKO HASHIGUCHI, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

232001.0018616-3/0 - Processo de Conhecimento REGINAL-
DO VIEIRA DE ANDRADE X MAURICIO AUGUSTO DE
MORAIS (E OUTRO) Retirar Certidão de Dívida Adv(s) JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA

242001.0018783-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA IVA
ROLIM SOARES X DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXIS
LTDA DESPACHO: Indique o credor a instituição bancária na
qual o devedor possui conta e/ou aplicação financeira Adv(s)
JOSE INACIO COSTA FILHO, RODIRLEI GUIMARAES
PEREIRA

252001.0020303-3/0 - Processo de Conhecimento DANIELA
BRANDT SANTOS X TELEPAR BRASIL TELECOM Homo-
logação de sentença proferida por Juiz Leigo: Julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial formulado por DANIELA
BRANT SANTOS, para condenar a reclamada a pagar-lhe uma
indenização por danos morais arbitrados em R$ 4.800,00, acres-
cidos de juros legais e correção monetária a partir da data da
citação. Adv(s) DANIELA BRANDT SANTOS, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XA-
VIER

262001.0021697-6/0 - Processo de Conhecimento ELI EL
EHAB X ZITA MARILU NEUTZLINGIM DESPACHO: Inti-
me-se a reclamada para dar cumprimento a decisão judicial no
prazo fixado, sob pena de ser fixado multa diária. Adv(s) ANA
PAULA ALVES RODRIGUES, CARMEN ESTER ROMERO,

LUIZ FERNANDO QUITETE UCHOA

272002.0001518-0/0 - Processo de Conhecimento INGRID
HEYMOWSKI X MOBI CENTRO DE FORMACAO PROFIS-
SIONAL LTDA Ao exequente para que compareça PESSOAL-
MENTE na Secretaria do 8º Juizado Especial Cível, a fim de
assinar o Auto de Adjudicação. Adv(s) JULIO CESAR DAL-
MOLIN

282002.0002407-4/0 - Processo de Conhecimento JORGE
GOMES ROSA NETO X KL COMERCIO DE CALCADOS
LTDA (E OUTRO) Julgo extinta a presente reclamação, pelo
efetivo cumprimento do acordo... Informe o reclamante se houve
o efetivo cumprimento do acordo por parte da reclamada CASC-
Administradora de Shopping Centers Adv(s) CICERO BRAZ
PORTUGAL, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA

292002.0003673-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI AL-
VES ANDRADE X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Diante do depósito da importância de R$ 155,63 (fls.95/97), julgo
extinta a presente reclamação, o que faço com base nos artigos
794, inciso I, do CPC Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

302002.0003728-1/0 - Processo de Conhecimento LAURO
IVANRIO JUNIOR X LUIS H. F. FERREIRA Homologação
de sentença proferida por Juiz Leigo: ... julgo improcedente
com julgamento de mérito Adv(s) ADRIANO NOGUEIRA

312002.0008018-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO MA-
RIA DE FRANCA X MARIA NAZARE GONCALVES MOU-
RA Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) NIVALDO MIGLIOZZI

322002.0008433-6/0 - Processo de Conhecimento JESSIEL
SILVEIRA DE MAGALHAES X CIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL Homologação de sentença proferida por Juiz
Leigo: ... considero procedente o pedido Adv(s) RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GASPSKI

332002.0009452-8/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
DE ALMEIDA SILVA (E OUTRO) X FABIANO BITEN-
COURT (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ALEX SAN-
DRO MARCOS

342002.0009854-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA RE-
GINA RODER X DR. WILSON MICHAELIS Considerando
que a obrigação foi paga, conforme comprova documento de
fls. 116, com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC, de-
claro extinto o processo. Defiro o desentranhamento de docu-
mentos solicitado pela parte autora, mediante recibo nos autos.
Adv(s) ADRIANA ARTIGAS SANTOS

352002.0012119-3/0 - Processo de Conhecimento VERONIS
MARTINS X AIRTON SAVIO VARGAS Julgo extinto o pre-
sente processo sem o julgamento de mérito, com fulcro no arti-
go 51, II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso
VI do CPC Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, SIL-
VIO CESAR BARBOSA

362002.0013898-3/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
HENRIQUE DE PAULA X BBV - BANCO BILBAO VISCAIA
S/A Homologação de sentença proferida por Juiz Leigo Adv(s)
PAULO ROBERTO BARBIERI

372002.0013984-0/0 - Execução Título Extrajudicial SANDRA
PINHO BITTENCOURT X ELIZABETH DO NASCIMENTO
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

382002.0015533-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ANTONIO RODRIGUES X VERA HELENA L. FERRO SEN-
TENÇA: ... deixo de acolher os presentes embargos de decla-
ração, mantendo a sentença tal como está lançada Adv(s) MA-
RIA NOELI FAE, ANOAR VALE FERRO

392002.0015785-6/0 - Processo de Conhecimento FABIO LIS-
SANDRO DA CRUZ ROCHA X CCV ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) CLEBER G. PIAZENTINI, JOYCE MAUS
MISCHUR

402002.0015845-3/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MUDROVITSCH DE BITTENCOURT X BANCO BRADES-
CO S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR

412002.0015921-2/0 - Processo de Conhecimento CINTIA
VALERIA TERENCIO X HIPERMERCADO BIG XAXIM
DESPACHO: Defiro o prazo de 15 dias Adv(s) RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

422002.0016969-2/0 - Processo de Conhecimento KARIN DE
OLIVEIRA X SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) RICARDO LUCAS
CALDERON, GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE
LIMA FILHO

432002.0018042-4/0 - Processo de Conhecimento ALCINDO
FERREIRA DA ROCHA (E OUTRO) X BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A SENTENÇA: declaro a extinção do processo
sem julgamento do mérito, na forma do disposto no artigo 51,
inciso I, da Lei 9.099/95. ... Defiro eventual pedido de desen-
tranhamento de documentos mediante recibo e fotocópia nos
autos. Adv(s) MOISES MONTANHER

442002.0018894-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERNANDES NARDINE X SIDNEY CEZAR SKIBA Homo-
logação de sentença proferida por Juiz Leigo Adv(s) VIVIANE
BORTOLON

452002.0019291-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
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BONFIM X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
DESPACHO: Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita... a parte deve efetivar o preparo do recurso,
sob pena de deserção Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

462002.0019913-3/0 - Processo de Conhecimento RICHARD
FRANKL X BAR TALENTOS KARAOKE Informe o recla-
mante o novo endereço do reclamado, tendo em vista o retorno
negativo da carta de intimação. Adv(s) CESAR AUGUSTO
GAVRON

472002.0021885-5/0 - Execução Título Extrajudicial APARE-
CIDO OSMAR BORTOLATO X WALDENIR BLAYA VAZ
DESPACHO: Indefiro o pedido junto ao Banco Central. Indi-
que o requerente nome e endereço e CEP de instituição bancá-
ria em que o devedor possui conta corrente e/ou poupança.
Adv(s) BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS

482002.0021984-3/0 - Processo de Conhecimento WALDOMI-
RO KOLOSZWA X REAL SEGUROS Homologação de senten-
ça proferida por Juiz Leigo: (considero improcedente a presente
reclamação) Adv(s) EDUARDO EGG BORGES RESENDE

492002.0022636-0/0 - Processo de Conhecimento CACILDA
DE ANDRADE (E OUTRO) X MARILDA GUENZE SCH-
NEIDER (E OUTRO) Homologação da sentença proferida por
Juiz Leigo Adv(s) HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI

502002.0024156-3/0 - Processo de Conhecimento EDNALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA X BANCO PANAMERICANO
S/A SENTENÇA: julgo extinto o processo sem o julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 51, II, da Lei 9.099/95 Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

512002.0025479-7/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRA MENDONCA CAVALIM X UNIMED CURITIBA Ho-
mologação de sentença proferida por Juiz Leigo Adv(s) RO-
BINSON LEON DE AGUERO

522002.0025735-4/0 - Processo de Conhecimento ARACELI
GAERTNER X CELLULAR NEWS LTDA. (E OUTROS)
DESPACHO: Manifeste a reclamante sobre o retorno do ofício
de fls.42/43. Adv(s) LEANDRO HERLEIN MURI

532002.0029551-5/0 - Processo de Conhecimento VALTER
JOSE DOS SANTOS X CICERO FERREIRA Homologação
de sentença proferida por Juiz Leigo: ... julgo extinto sem jul-
gamento de mérito o pedido por entender que a parte reclaman-
te é ILEGÍTIMA. Adv(s) WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR,
GIOVANNA MAGGI MAIA

542002.0029666-0/0 - Processo de Conhecimento JACOB SE-
GHBI X VIVIAN FANINI DA ROCHA PEREIRA (E OUTRO)
DESPACHO: Indefiro o pedido, devendo a parte interessada
promover novo pedido com relação ao restante da dívida. Adv(s)
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA

552003.0000943-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE DOS
SANTOS DE ALMEIDA X FININVEST SA - NEGÓCIOS DE
VAREJO Julgo extinto o presente processo sem o julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 51, II da Lei 9.099/95, combi-
nado com o artigo 267, inciso VI do CPC Adv(s) JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA

562003.0001919-9/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
DE SOUZA SCHILICHTA X BRADESCO CARTOES Julgo
extinto o presente processo sem o julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 51, II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo
267, inciso VI do CPC Adv(s) DR. DANIEL HACHEM

572003.0001921-5/0 - Processo de Conhecimento SATURNI-
NO DAS VIRGENS FALCÃO X BANCO DO BRASIL -
AGENCIA JUVEVE Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) LISIAS CON-
NOR SILVA, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA

582003.0002199-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
RICARDO ALVES X TELEMENSAGEM TELE-LEMBRAN-
ÇAS LTDA (E OUTRO) Face o retorno negativo da carta de
intimação do reclamado JOÃO S. CESAR, manifeste-se a par-
te reclamante informando seu novo endereço. Adv(s) ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE

592003.0002288-2/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
MARIA GOULART SARTORIO X DANCETERIA CHOPA-
RIA NEW CENTURY LTDA. Julgo extinto o presente proces-
so sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51, III da
Lei 9.099/95. Defiro eventual pedido de desentranhamento,
mediante fotocópia e recibo nos autos. Adv(s) VANIA KAREN
TRENTINI

602003.0002685-7/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
WALLBACH RIBEIRO X BANCO GM GENERAL MOTORS
Julgo extinto o presente processo sem o julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 51, II da Lei 9.099/95, combinado com o
artigo 267, inciso VI do CPC Adv(s) MARCELO TESHEINER
CAVASSANI

612003.0003057-7/0 - Processo de Conhecimento SEBASTI-
ÃO LUIZ FERREIRA JR X UNIBANCO CORRETORA DE
VALORES Declaro extinto o presente processo sem o julga-
mento de mérito, com fulcro no artigo 51, II da Lei 9.099/95
Adv(s) ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER

622003.0003842-7/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
MARIA GOULART SARTORIO X NEVIO MORELO RAFAG-
NIN Julgo extinto o presente processo sem o julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 51, III da Lei 9.099/95. Defiro
eventual pedido de desentranhamento, mediante fotocópia e
recibo nos autos. Adv(s) VANIA KAREN TRENTINI

632003.0003863-0/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
PIRES CAMBUY X BANCO DO BRASIL S/A Julgo extinto o
presente processo sem o julgamento de mérito, com fulcro no

artigo 51, II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267,
inciso VI do CPC Adv(s) MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO

642003.0004709-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIANE
BORGES ZORASKI X CRISTINA CAMILA MOREIRA RA-
POSO Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ERIKA
LIRIA MATSUGANO

652003.0005774-1/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
FERNANDES POLAK X CIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANÁ SENTENÇA: julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, com base no artigo 51, inciso III. Defiro
eventual pedido de desentranhamento, mediante fotocópia e
recibo nos autos Adv(s) ALCIDES GABOARDI JUNIOR,
SOIANE MONTANHEIRO TORRES

662003.0005800-8/0 - Processo de Conhecimento SALETE
NILZARENO DYBAS X NESTLÉ Declaro extinto o presente
processo sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51, II
da Lei 9.099/95 Adv(s) JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

672003.0006647-3/0 - Processo de Conhecimento SÍLVIO
CÉSAR RAMOS DE JESUS X HSBC BAMERINDUS SA
SETNTENÇA: deixo de acolher os presentes embargos de de-
claração, mantendo a sentença tal como está lançada. Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

682003.0006729-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIANA
BIACCHI BOND HONAISER CAVALHEIRO X BANCO DO
BRASIL S/A SENTENÇA: ... deixo de acolher os presentes
embargos de declaração, mantendo a sentença tal como está
lançada. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

692003.0006881-6/0 - Processo de Conhecimento ISABEL DOS
SANTOS KLUPPEL X LOJAS ARTIGA LTDA SENTENÇA:
... deixo de acolher os presentes embargos de declaração, man-
tendo a sentença tal como está lançada Adv(s) ANDREZZA
MARIA BELTONI, MIRIAM RENATA SILVEIRA

702003.0007864-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTINA
DE FATIMA LIMA X FININVEST Julgo extinto o presente
processo sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51,
II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do
CPC Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

712003.0008550-0/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
FERNANDES POLAK X VALDEMIRO KREPKI SENTEN-
ÇA: deixo de acolher os presentes embargos de declaração,
mantendo a sentença tal como está lançada Adv(s) ALCIDES
GABOARDI JUNIOR, SOIANE MONTANHEIRO TORRES

722003.0009356-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
PAULO VIANA X BRASIL TELECOM S/A Homologação de
sentença proferida por Juiz Leigo Adv(s) REGIS GRITTEM
ZULTANSKI

732003.0010109-7/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ADRIANO PINHEIRO X BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. SENTENÇA: declaro extinto o presente processo sem o
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51, II da Lei 9.099/
95, combinado com o artigo 267, inciso VI do CPC Adv(s)
EDISON DE MELLO SANTOS, ALBERTO SILVA GOMES

742003.0010473-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CONSUELO EFFECO RODERJAN X BANCO ITAU S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MARIA
CONSUELO EFFCO RODERJAN, LEONARDO DAVID

752003.0012453-9/0 - Processo de Conhecimento MARLENE
CARDOSO DE AGUIAR DOS SANTOS (E OUTROS) X LUIZ
FERNANDO COMEGNO DESPACHO: Excluo da lide os re-
clamantes Leosvaldo Ataíde Nunes, Davi da Costa Mattos,
Milton Braga e Jorge Tadeu Novaes, pela ausência injustifica-
da a sessão de conciliação... Junte a reclamante Benedita Aráu-
jo Lima atestado médico. Adv(s) IVAN SERGIO BONFIM,
Willis Antonio Martins de Menezes

762003.0012872-9/0 - Processo de Conhecimento DEVANIL-
DO SANTOS DA SILVA X NILSON DONIZETI SANTOS DE
JESUS DESPACHO: Junte o reclamante o certificado de pro-
priedade do veículo, em seu original, num prazo de trinta dias
sob pena de extinção do feito. Adv(s) RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA

772003.0013713-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA G. LACERDA PINTO X PANAMERICANO SEN-
TENÇA: julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, combinado com o
artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Adv(s) PE-
DRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO, SANDRA APA-
RECIDA BORITZA

782003.0014020-9/0 - Execução Título Extrajudicial LURDES
LUCIA DE OLIVEIRA X MENDELSSONH DE OLIVEIRA
ROSA Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULIA-
NA DE ALMEIDA VELINCAS

792003.0014965-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO GUIMARAES X LUIZ ANTONIO GILLIERON
GAVINHO SENTENÇA: julgo procedente a presente reclama-
ção e condeno o reclamado ao pagamento da quantia de R$
2.000,00, importância esta que será acrescida de juros de mora
de 0,5% ao mês, contados da data da citação e de correção
monetária da data da propositura da reclamação. Adv(s) CAR-
LOS CELSO ROSSI

802003.0016912-0/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
FERNANDES POLAK X SALVADOR COELHO DE FARIAS
SENTENÇA: ... julgo extinto o processo sem o julgamento de
mérito, com base no artigo 4º, inciso I, e art.51, inciso III da
Lei 9.099/95. Defiro eventual pedido de desentranhamento,
mediante fotocópia e recibo nos autos. Adv(s) MARCELO
FERNANDES POLAK, SOIANE MONTANHEIRO TORRES

812003.0017604-1/0 - Processo de Conhecimento GENUIR
ANTONIO NAVARINI X MARCOS BERNARDO NEMITZ
SENTENÇA: ... julgo procedente a presente reclamação e con-
deno o reclamado ao pagamento da quantia de R$ 1.050,00,
importância está que será acrescida de juros de mora de 0,5%
ao mês, contados da data da citação e de correção monetária da
data da propositura da reclamação. Adv(s) LORENA MARINS
SCHWARTZ ZAMBON

822003.0018712-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE ADAIL
MORETTI ALBUQUERQUE X TELEPAR BRASIL TELE-
COM Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI

832003.0020177-8/0 - Processo de Conhecimento MARIZA
FERREIRA SEZANOSKI X COBRASP ASSESSORIA E CO-
BRANÇA S/C LTDA (E OUTRO) Informe o reclamante o novo
endereço da reclamada OTICA EXPERT LTDA - PONTO DE
VISÃO, tendo em vista o retorno negativo da carta de intima-
ção. Adv(s) FUAD SALIM NAJI

842003.0022495-4/0 - Execução Título Extrajudicial CARLOS
HUGO MARAVALHAS X PAPELARIA SCHELELA LTDA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS
HUGO MARAVALHAS

852003.0022698-0/0 - Processo de Conhecimento CLEVER-
SON MOREIRA DOS SANTOS X TOP 7 AUTOMOVEIS
Tendo em vista, haver equívoco quanto a designação de audi-
ência de instrução consignada na ata de audiência (fls.07), não
havendo pauta disponível para este dia e horário, fica REDE-
SIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA 31/03/2006 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI

862003.0025924-3/0 - Processo de Conhecimento SALIM
YARED FILHO X CONSORCIO NACIONAL GM LTDA
DESPACHO: ... a tutela sumaria deve ser indeferida Adv(s)
SALIM YARED FILHO

872003.0026148-1/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
DE PAULA FREITAS X LOJAS RIACHUELO S/A SENTEN-
ÇA: ... julgo extinta a ação com fulcro no art.267, VI, do CPC
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

882003.0026678-4/0 - Processo de Conhecimento ARNALDO
DE SOUSA VALENTE X CARTÃO UNIBANCO LTDA Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) RONAL-
DO GUILHERME KUMMER

892003.0027151-9/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL RIBEIRO DA SILVA X BANCO BRADESCO SENTEN-
ÇA: julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 51, II, da Lei 9.099/95 Adv(s) ROSAN-
GELA FURTADO DE MELO, ROBERTO GRINES DA SIL-
VA

902004.0001291-7/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
REGINA PRESA X BRASIL TELECOM S.A SENTENÇA: ...
julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 51, II, da Lei 9.099/95 Adv(s) CÍNTIA FERNAN-
DES DE SOUZA

912004.0001842-4/0 - Processo de Conhecimento AGNALDO
GOMES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. SENTENÇA:
Julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 51, II, da Lei 9.099/95 Adv(s) ANDREZZA MARIA
BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 008/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 020 2001.0017660-5/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 076 2003.0012872-9/0
ACACIO CORREA FILHO 012 2001.0001925-9/0
ACACIO CORREA FILHO 016 2001.0010852-9/0
ADRIANA ARTIGAS SANTOS 034 2002.0009854-0/0
ADRIANO NOGUEIRA 030 2002.0003728-1/0
AIRTON JOSE MALAFAIA 005 1999.0008354-2/0
ALBERTO SILVA GOMES 073 2003.0010109-7/0
ALCIDES GABOARDI JUNIOR 065 2003.0005774-1/0
ALCIDES GABOARDI JUNIOR 071 2003.0008550-0/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 058 2003.0002199-5/0
ALEX SANDRO MARCOS 033 2002.0009452-8/0
ALVARO LUIZ DA SILVEIRA
SCHREINER 061 2003.0003057-7/0
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI 085 2003.0022698-0/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 016 2001.0010852-9/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 025 2001.0020303-3/0
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 054 2002.0029666-0/0
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 026 2001.0021697-6/0
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 006 1999.0009821-3/0
ANDRE LUIZ LUNARDON 006 1999.0009821-3/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 045 2002.0019291-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 050 2002.0024156-3/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 067 2003.0006647-3/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 068 2003.0006729-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 069 2003.0006881-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 087 2003.0026148-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 091 2004.0001842-4/0
ANGELO PAULO PEDROSO 037 2002.0013984-0/0
ANOAR VALE FERRO 038 2002.0015533-0/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 015 2001.0010675-5/0
BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA 047 2002.0021885-5/0
CARLOS CELSO ROSSI 079 2003.0014965-1/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 029 2002.0003673-0/0
CARLOS HUGO MARAVALHAS 084 2003.0022495-4/0
CARMEN ESTER ROMERO 026 2001.0021697-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 028 2002.0002407-4/0

CESAR AUGUSTO GAVRON 046 2002.0019913-3/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 015 2001.0010675-5/0
CICERO BRAZ PORTUGAL 028 2002.0002407-4/0
CÍNTIA FERNANDES DE SOUZA 090 2004.0001291-7/0
CLAUDIA ANDERMAN 009 2000.0013809-6/0
CLAUDIA DUCCI HARTAMANN 005 1999.0008354-2/0
CLEBER G. PIAZENTINI 039 2002.0015785-6/0
DANIELA BRANDT SANTOS 025 2001.0020303-3/0
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR 003 1998.0003806-7/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 057 2003.0001921-5/0
DR CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 008 2000.0003146-1/0
DR. DANIEL HACHEM 056 2003.0001919-9/0
DR. MARCELO BRAGA ANTUNES 004 1998.0007184-6/0
EDISON DE MELLO SANTOS 073 2003.0010109-7/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 048 2002.0021984-3/0
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 005 1999.0008354-2/0
ERIKA LIRIA MATSUGANO 064 2003.0004709-5/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 010 2000.0014349-9/0
FERNANDO CESAR DA COSTA
FERREIRA 004 1998.0007184-6/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 007 1999.0010004-8/0
FUAD SALIM NAJI 083 2003.0020177-8/0
GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO 042 2002.0016969-2/0
GIOVANNA MAGGI MAIA 053 2002.0029551-5/0
HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI 049 2002.0022636-0/0
IVAN SERGIO BONFIM 075 2003.0012453-9/0
JAIR MOSCARDINI 006 1999.0009821-3/0
JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS 066 2003.0005800-8/0
JOAO ANTONIO GASPAR 018 2001.0012966-6/0
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 001 1996.0007239-7/0
JONNY JEFERSON S. MADUREIRA 003 1998.0003806-7/0
JORGE MARCELO DUARTE CORREA 019 2001.0013033-8/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 002 1997.0013980-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 055 2003.0000943-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 070 2003.0007864-9/0
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 001 1996.0007239-7/0
JOSE INACIO COSTA FILHO 024 2001.0018783-6/0
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 022 2001.0018615-5/0
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 023 2001.0018616-3/0
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 023 2001.0018616-3/0
JOYCE MAUS MISCHUR 039 2002.0015785-6/0
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 078 2003.0014020-9/0
JULIO CESAR DALMOLIN 027 2002.0001518-0/0
JURACY ROSA GOIVINHO 091 2004.0001842-4/0
LEANDRO HERLEIN MURI 052 2002.0025735-4/0
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 022 2001.0018615-5/0
LEONARDO DAVID 074 2003.0010473-2/0
LILIANA MARIA CERUTI 018 2001.0012966-6/0
LISIAS CONNOR SILVA 057 2003.0001921-5/0
LORENA MARINS SCHWARTZ
ZAMBON 081 2003.0017604-1/0
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 047 2002.0021885-5/0
LUIZ CARLOS KRANZ 011 2000.0016870-0/0
LUIZ FERNANDO QUITETE UCHOA 026 2001.0021697-6/0
MARCELO FERNANDES POLAK 080 2003.0016912-0/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 060 2003.0002685-7/0
MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO 057 2003.0001921-5/0
MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO 063 2003.0003863-0/0
MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA 028 2002.0002407-4/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 021 2001.0018611-2/0
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO 029 2002.0003673-0/0
MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN 074 2003.0010473-2/0
MARIA NOELI FAE 038 2002.0015533-0/0
MIRIAM RENATA SILVEIRA 069 2003.0006881-6/0
MOISES MONTANHER 043 2002.0018042-4/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER 025 2001.0020303-3/0
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 040 2002.0015845-3/0
NIVALDO MIGLIOZZI 031 2002.0008018-7/0
ORLANDO FAVARETI 003 1998.0003806-7/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR 016 2001.0010852-9/0
PAULO ROBERTO BARBIERI 036 2002.0013898-3/0
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE
AZEVEDO 077 2003.0013713-4/0
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 001 1996.0007239-7/0
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GASPSKI 032 2002.0008433-6/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 072 2003.0009356-0/0
RICARDO LUCAS CALDERON 042 2002.0016969-2/0
ROBERTO GRINES DA SILVA 089 2003.0027151-9/0
ROBINSON LEON DE AGUERO 051 2002.0025479-7/0
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA 024 2001.0018783-6/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 041 2002.0015921-2/0
RONALDO GUILHERME KUMMER 088 2003.0026678-4/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 089 2003.0027151-9/0
SALIM YARED FILHO 086 2003.0025924-3/0
SANDRA APARECIDA BORITZA 077 2003.0013713-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 035 2002.0012119-3/0
SIDNEY MARCOS MIRANDA 004 1998.0007184-6/0
SILVIA ELISABETH NAIME 008 2000.0003146-1/0
SILVIO CESAR BARBOSA 035 2002.0012119-3/0
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 065 2003.0005774-1/0
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 071 2003.0008550-0/0
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 080 2003.0016912-0/0
TATIANA VALESCA WROBLEWSKI 013 2001.0003379-0/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 017 2001.0012387-0/0
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 082 2003.0018712-8/0
TONY ALVES 012 2001.0001925-9/0
VANDERLEI TAVERNA 014 2001.0007039-4/0
VANIA KAREN TRENTINI 059 2003.0002288-2/0
VANIA KAREN TRENTINI 062 2003.0003842-7/0
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 009 2000.0013809-6/0
VITORIO KARAN 010 2000.0014349-9/0
VIVIANE BORTOLON 044 2002.0018894-8/0
Willis Antonio Martins de Menezes 075 2003.0012453-9/0
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 053 2002.0029551-5/0
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VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 2/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABILIO VIEIRA NETO 0013 000034/1999
0036 000087/2002
0026 000117/2001
0034 000614/2001
0073 000323/2003
0015 000296/1999

ALCEU MARCZYNSKI 0071 000300/2003
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0019 000065/2000
ANDREA BAHR GOMES PORTES 0007 000325/1992
ANDR• PEREIRA DA SILVA 0067 000225/2003
ANTONIO CHARLES S. FLORES 0043 001200/2002
ARLEI AZOLIN 0009 000109/1997
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0044 001217/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO RAV 0040 000164/2002
CARLOS MAZZA FILHO 0024 000053/2001
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0016 000345/1999
CLEUSA MARIA GIARETTA 0063 000207/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0043 001200/2002
DAVID THIESSEN 0066 000222/2003
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 0022 000330/2000

0018 000039/2000
0060 000187/2003
0007 000325/1992

DENISE LOPES DE ARAUJO CA 0013 000034/1999
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0001 000177/1979
DUILIO SOARES 0047 000011/2003
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0046 001294/2002
EDGAR WITHERS NETO 0027 000118/2001
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0032 000169/2001
ELENIRA APARECIDA DE ARAU 0029 000142/2001

0067 000225/2003
0030 000149/2001
0046 001294/2002
0074 000327/2003

ELENIRA DE ARAUJO NASCIME 0079 000512/2004
0017 000029/2000

FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0011 000179/1998
GENESIO SELLA 0066 000222/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0039 000158/2002
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0063 000207/2003
GIULIANO OD ROCHA 0028 000133/2001
IVAN RIBAS 0005 000141/1991
JOAO CASILLO 0043 001200/2002
JORGE DIOGENES DE SOUZA 0036 000087/2002
JORGE LUIZ LESKI CALMON D 0024 000053/2001
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0011 000179/1998
JOSE CARDOSO 0071 000300/2003
JOSE DOMINGUES 0032 000169/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0007 000325/1992
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 0012 000301/1998

0025 000075/2001
0043 001200/2002
0008 000094/1995
0065 000215/2003
0038 000127/2002
0047 000011/2003

JOSE VALTER RODRIGUES 0006 000188/1992
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0020 000182/2000
JULIO BROTTO 0007 000325/1992
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0064 000213/2003
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0020 000182/2000
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 0057 000135/2003
LUIZ CESAR TREVISAN 0031 000158/2001
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 0053 000043/2003

0029 000142/2001
0055 000076/2003
0073 000323/2003
0061 000194/2003

MANOEL MOREIRA DE GODOY 0002 000077/1986
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0068 000230/2003
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0019 000065/2000

0068 000230/2003
0004 000187/1986

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0021 000236/2000
0045 001288/2002
0058 000141/2003
0075 000338/2003

MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0063 000207/2003
MARIO DE NATAL BALERA 0002 000077/1986

0004 000187/1986
0003 000123/1986

MARLY BORGES DOMINGUES 0032 000169/2001
MIRIANE MALUCELLI ROYER 0056 000104/2003

0059 000161/2003
0023 000050/2001
0025 000075/2001
0049 000028/2003
0048 000027/2003
0078 000021/2004

0050 000029/2003
0062 000198/2003
0035 000007/2002
0042 001089/2002
0037 000097/2002
0041 001088/2002
0076 000357/2003
0051 000032/2003
0031 000158/2001

MURILO BASTOS PACHECO 0001 000177/1979
NARELVI CARLOS MALUCELLI 0070 000294/2003

0016 000345/1999
0006 000188/1992

NILISA MACHADO XAVIER ASS 0054 000062/2003
0039 000158/2002

NORBERTO TREVISAN BUENO 0008 000094/1995
0033 000607/2001

PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0012 000301/1998
0010 000107/1998

RENATO CUNHA 0072 000312/2003
0069 000238/2003
0052 000041/2003
0080 000010/2002
0057 000135/2003
0017 000029/2000

RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0053 000043/2003
0014 000192/1999
0030 000149/2001
0077 000364/2003

RUY CORREIA FEUERSCHUETTE 0011 000179/1998
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0044 001217/2002
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA 0026 000117/2001

0033 000607/2001
THAIS DOS SANTOS SILVA 0046 001294/2002

0009 000109/1997
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0008 000094/1995

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-177/1979-ORLANDINO
ANDRE FAURI e outros x GUARUJA CONSTRUCOES CI-
VIL LTDA -Julgado extinto por sentença a presente açao, face
a inercia da parte interessada em promover andamento do fei-
to. -Adv. MURILO BASTOS PACHECO e DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO-

2.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-77/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR.EMPREEND.
IMOBIL.LTDA x FRANCISCO FERNANDES -Para audien-
cia de instrucao e julgamento, foi designado o dia 14/05/04, às
13:00 horas.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA e MANOEL
MOREIRA DE GODOY-

3.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-123/1986-PAM -
LTDA x ANTONIO DA CRUZ CORREA E OUTROS -A parte
autora para retirar edital de , no prazo de cinco (5) dias para
seu cumprimento.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA-

4.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-187/1986-PAM-
PARANA ANTONINA
MELHOR.EMPREEND.IMOBIL.LTDA x DIAMANTINO
PAROLIN CECON e outros -A parte autora para retirar edital
de , no prazo de cinco (5) dias para seu cumprimento.-Adv.
MARIO DE NATAL BALERA e MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA-

5.-USUCAPIAO-141/1991-CARLOS PAIVA x -Julgado extin-
to por sentença a presente açao, face o pedido formulado pela
parte autora. -Adv. IVAN RIBAS-

6.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-188/1992-MARIA
ALVES RODRIGUES x PREFEITURA MUNICIPAL DE AN-
TONINA -Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 56,62 no prazo de lei.-Adv. Narelvi Carlos Malucelli-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-325/1992-ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMB DE ARAUCARIA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANTONINA e outros -Ao autor para efetuar
o preparo das custas no valor de R$ 1.154,15 no prazo de lei.-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.-

8.-USUCAPIAO-94/1995-SONIA MARIA KREUTZ x -Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 304,62, no
prazo de lei.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

9.-EXECUCAO ALIMENTOS-109/1997-A.G.D.S. x R.L.M. -
Promova a parte autora o andamento do processo no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e ARLEI
AZOLIN-

10.-USUCAPIAO-107/1998-JOAO EIGLMEIER x SUZANA
EMILIA MAGALHAES- considerando a inercia da parte inte-
ressada em promover o andamento do feito, Julgo Extinto o
processo, o que e feito com fundamento do art. 267. inc. III do
CPC.-Adv. PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-179/1998-PAULO BARRY
FILHO x FUNDACAO O BOTICARIO DE PROTECAO A
NATUREZA-Intimem-se as partes para que se manifestem a
respeito da proposta de honorarios. Havendo concordancia,
principalmente por parte do requerido, este devera efetivar o
deposito de pelo menos 50% do valor dentro de cinco dias a
contar da intimação deste despacho, sob pena de presumir-se
que horuve disistencia quanto a produção de prova pericial. Os
quesitos constam nos autos, podendo as partes indicar assisten-
tes tecnicos. Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e RUY COR-
REIA FEUERSCHUETTE-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-301/1998-
M.A.O.V. e outros x P.E.C. - Diante do exposto, aliado a mani-
festação ministerial, JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial,
para o fim de DECLARAR a paternidade do investigado P.E.C.,
ja qualificado, com relação ao infante M.A.O.V., e assim o pa-
restesco de 1º grau, em linha reta. De consequencia condeno o

investigado ao pagamento de prestação alimenticia no montan-
te de um salario minimo mensal, a partir da citação. Os paga-
mentos deverão ser efetuados ate o decimo dia de cada mes,
diretamente a genitora da menor, ou deposito em conta banca-
ria. Condeno ainda o investigado nas custas processuais, no
valor de R$ 968,79 e honorarios advocaticios que arbitro em
R$ 1.000,00, em face do grau de zelo causidico. -Adv. PEDRO
SERGIO LOPES JUCA GRANJA e JOSE SECUNDINO DE
OLIVEIRA FILHO-

13.-CAUTELAR INOMINADA-34/1999-MILVIA VELOSO x
DINA VELOSO -Julgado extinto por sentença a presente açao,
face a inercia da parte interessada promover o andamento do
feito, em que pese intimada pessoalmente.-Adv. DENISE LO-
PES DE ARAUJO CABRAL e ABILIO VIEIRA NETO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-192/1999-LEOMIR MEI-
RA DE SOUZA x ROBERTO LUIZ MARTINI-Considerando
a inercia da parte interessada em promover o andamento do
feito, Julgo extinto o processo, o que e feito com fundamento
no art. 267, inc. III do CPC.-Adv. RUTH FERNANDES DE
OLIVEIRA-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-296/1999-E.S.S. e
outros x H.A.F.L.P. e outros -Para audiencia foi designado o
dia 09/06/2004, as 13:00 horas.-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

16.-COBRANCA-345/1999-ENGELUZ ILUMINACAO E
ELETRICIDADE LTDA x MUNICIPIO DE ANTONINA -A
autora para retirar em Cartório, precatória para seu cumprimen-
to, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO.-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-29/2000-T.E. e ou-
tros x V.R.-Antes de mais nada, intime-se a advogada do inventi-
gante para que execite a renuncia do mandato nos termos do art.
145 do CPC. Adv. ELENIRA DE ARAUJO NASCIMENTO-

18.-ALIMENTOS-39/2000-A.C.M.C. e outros x N.M.C.-Con-
siderando a inercia em promover o andamento do feito, em que
pese sua intimação, Julgo Extinto o processo, o que e feito com
fundamento do art. 267, inc. III do CPC.Adv. DEMESIO AME-
RICO DE SOUZA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IVANA MILANI
PUKA CHIBILSKI -Ao autor para efetuar o preparo das custas
no valor de R$ 845,27 no prazo de lei.-Adv. AMAURI PEREI-
RA DA SILVA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-182/2000-JOAO SOTER
CORREA e outros x AIRTON RODRIGUES ALVES e outros-
Conforme se observa, a sentença foi anulada pelo E. Tribunal de
Alçada, a partir da audiencia de justificação de posse. Portanto,
os atos processuais deverão ser refeitos a partir de então. Para
tanto, designo audiencia de justificação de posse para o dia 29
de março de 2004, às 15:30 horas. Adv. LUCIANO GUBERT
DE OLIVEIRA e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

21.-DIVORCIO JUD. NAO CONSENSUAL-236/2000-C.C.S.
x H.C.S.-Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, para o fim de DECRETAR O DIVORCIO, do casal
C.C.S. e H.C.S e CONDENAR o requerido ao pagamento das
custas processuais ee honorarios advocaticios, que fixo em R$
1.000,00. Alem disso, CONCEDO a GUARDA DA FILHA
M.C.S., para a requerente que voltara a usar seu nome de sol-
teira: C.C.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e TADEU
COELHO CAMPOS ROCHA.-

22.-EXECUCAO ALIMENTOS-330/2000-F.G.D. x U.D. -Con-
siderando que a parte autora foi intimada a promover o anda-
mento do feito, mas manteve-se inerte, Julgo extinto o proces-
so, o que e feito com fundamento noart. 267, inc. III do CPC.-
Adv. DEMESIO AMERICO DE SOUZA-

23.-ALIMENTOS-50/2001-F.F.P. e outros x A.V.P.-Tendo em
vista o desisteresse manifestado pela autora, que modou de
endereço sem comunicar ao juizo, bem como ante o silencio de
sua advogada, quanto a proposta de pagamento formulada pelo
requerido, julgo Extinto o processo, o que e feito com funda-
mento no art. 267, inc. III do CPC.-Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-53/2001-M.B.A. e
outros x O.V.F.N.- As partes para que informem se insistem na
produção de prova oral, presumindo-se no caso de silencio,
que houve desistencia, no prazo da lei.-Adv. CARLOS MA-
ZZA FILHO e JORGE LUIZ LESKI CALMON DE PASSOS-

25.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-75/2001-M.M.F. x
A.N.- Ante o exposto, aliado a manifestação ministerial e com
fundamento no art. 25 da lei n. 6515/77, julgo Procedente o
pedido inicial e via de consequencia decreto o divorcio do ca-
sal M.M.F. e A.N.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER e
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

26.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-117/2001-PAU-
LINO ALVES GARCIA x MIRIAN DA SILVA GARCIA -Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 253,90
no prazo de lei.-Adv. TADEU COELHO CAMPOS ROCHA.-

27.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-118/2001-IRACI RA-
MOS DE NASCIMENTO e outros x -Julgado por sentenca pro-
cedente a presente açao formulada pelo autor.-Adv. EDGAR
WITHERS NETO-

28.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-133/2001-MARIA DE
FATIMA DA CRUZ RIBEIRO x -Julgado por sentenca proce-
dente a presente açao formulada pelo autor.-Adv. GIULIANO
OD ROCHA-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-142/2001-J.M.S. x A.A.-
Considerando que o requerente não efetuou o pagamento das

custas processuais, Julgo Extinto o processo, o que e feito com
fundamento no art. 267, inc. VI do CPC.-Adv. ELENIRA APA-
RECIDA DE ARAUJO FRIGOTO e LUIZ GASTON PICAN-
CO VEIGA-

30.-EXECUCAO ALIMENTOS-149/2001-K.B.R.C. e outros
x J.U.L. -Promova a parte autora o andamento do processo no
prazo de cinco (5) dias, sob pena de Extinção.-Adv. ELENIRA
APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/2001-J.V.S. e
outros x V.A.D.S.-Ao investigante a respeito do endereço do
investigado, no prazo da lei.Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER.-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/2001-SPVS - SOCIE-
DADE DE PESQ.EM VIDA SELVAG.E EDU. AMB x JOEL
GONCALVES DE OLIVEIRA-REcebo a apelação interposta
nos efeitos suspensivos e devolutivos, haja vista a tempestivi-
dade e devido preparo, Ao apelado para contra-razoes no prazo
legal.-Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS, MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2001-WILSON ALVES
x FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO e outros -Para au-
diencia de instrucao e julgamento, foi designado o dia 20/05/
04, às 13:00 horas.-Adv. TADEU COELHO CAMPOS ROCHA
e NORBERTO TREVISAN BUENO-

34.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-614/2001-ROSANA
DA SILVA DOS SANTOS e outros x SERGIO ALVES DOS
SANTOS -Deferido o pedido de suspensao dos presentes autos
pelo prazo de trinta (30) dias.-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

35.-EXECUCAO ALIMENTOS-7/2002-K.K.R.V. x V.V.-Ten-
do em vista que foi noticiada a acorrencia de acordo, aguarde-
se por noventa dias uma manifestação. Não havendo, ou sendo
noticiado que o acordo esta sendo cumprido.Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

36.-EXECUCAO ALIMENTOS-87/2002-T.C.X. x S.M.B.X.-
Homologo o cardo firmado entre as partes. Em consequencia,
Julgo Extinto o proceso, que e feito com fundamento no art.
269, inc. III do CPC.Adv. ABILIO VIEIRA NETO e JORGE
DIOGENES DE SOUZA-

37.-ALIMENTOS-97/2002-W.G.F.P. x H.S.P.-A parte autora
para que se manifeste a respeito da não localização de bens
penhoraveis, sob pena de Extinção.-Adv. MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

38.-USUCAPIAO-127/2002-HENRIQUE IANCOSKI e outros
x -Julgado por sentenca procedente a presente açao formulada
pelo autor.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

39.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-158/2002-
F.A.A.M. x B.M.M.H.-REcebo a apelação interposta, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, tendo em vista a tempestivida-
de e preparo. A apelada, para que, desejando, ofereça
resposta.Adv. NILISA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO e
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2002-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x OL-
CINEIA S.S. NAKAGAKI -A autora para retirar em Cartório,
precatória para seu cumprimento, no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RAVEL-

41.-EXECUCAO ALIMENTOS-1088/2002-F.M.C. e outros x
L.H.R.C.-A exequente a respeito da justificativa apresentada
pelo executado, no prazo da Lei.-Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

42.-EXECUCAO ALIMENTOS-1089/2002-M.O.B. e outros x
J.L.B. -Promova a parte autora o andamento do processo no
prazo de quarenta e oito (48:00) horas, sob pena de extinção.-
Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1200/2002-MADEZATTI S/
A x TEMPO FLORESTAL S/A-Ante o exposto julgo Improce-
dentes os Embargos opostos por Madezzatti S/A. De conse-
quencia, condeno a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais, honorarios advocaticios, que fixo R$ 1.000,00, tendo
em vista, pricipalmente o julgamento antecipado da lide, mais
1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, a titulo de
litigancia de ma-fe.-Adv. ANTONIO CHARLES S. FLORES,
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO, JOAO CASILLO
e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

44.-EXECUCAO ALIMENTOS-1217/2002-FLAVIA KALLI-
NE TOBIAS DA SILVA x EDIBERTO DA SILVA-A exequen-
te a respeito da peticao de fls. 11.Adv. BRUNA ANGELICA
FERREIRA SALVATICO-

45.-INTERDICAO-1288/2002-LINDAMIR PEDRO x ARLIN-
DO PEDRO -Nova data para o interrogatorio em 22/04/2004,
as 14:30 horas.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-1294/2002-S.P.A. x
K.N.A.-Tendo em vista que a requerida ja esta representada
nos autos, intimem-se as partes para que especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir.-Adv. ELENIRA
APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO, THAIS DOS SANTOS
SILVA e EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-

47.-MONITORIA-11/2003-MAROCHI, SCARAMELLA
LTDA x MUNICIPIO DE GUARAQUECABA-Ao agravado, a
respeito do agravo retido, no prazo da Lei.-Adv. DUILIO SOA-
RES e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

48.-INTERDICAO-27/2003-OLYMPIO CEZARINO DO NAS-
CIMENTO x JOAO MARIA DA CRUZ NASCIMENTO -Jul-
gado por sentenca procedente a presente açao formulada pelo
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autor.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

49.-INTERDICAO-28/2003-NADIR DA SILVA DOS SANTOS
x WILSON DA SILVA -Julgado por sentenca procedente a pre-
sente açao formulada pelo autor.-Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

50.-INTERDICAO-29/2003-NEUZA DA VEIGA LOZI x FA-
BIANO LOZI -Julgado por sentenca procedente a presente açao
formulada pelo autor.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

51.-DIVORCIO JUD. NAO CONSENSUAL-32/2003-
M.A.O.G. x A.G. -Para audiencia de instrucao e julgamento,
foi designado o dia 18/05/04, às 14:00 horas.-Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

52.-PEDIDO DE GUARDA-41/2003-E.C.X. e outros x D.X.S.
e outros-A parte autora a respeito do relatorio objetivo do caso
juntado, no prazo da lei.-Adv. RENATO CUNHA-

53.-ALIMENTOS-43/2003-N.K.C. x V.D.S.C.-Considerando
que não houve impugnação a conta de custas no valor de R$
139,00, Homologo-a, por sentença, para que se produzam os
juridicos e legais efeitos.Adv. RUTH FERNANDES DE OLI-
VEIRA e LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

54.-ALVARA-62/2003-GISELE RIBEIRO DO CARMO e ou-
tros x -Os autores, para que juntem provas a respeito das des-
pesas ou justifiquem a imposibilidade de faze-lo, dentro de cinco
dias.-Adv. NILISA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO-

55.-ALVARA-76/2003-JOANIR RODRUGIES ALVES e ou-
tros x -Julgado por sentenca procedente a presente açao formu-
lada pelo autor.-Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

56.-DIVORCIO LITIGIOSO-104/2003-MAGALI PEREIRA
CAMARGO x ALTAIR NABOR CAMARGO-Ante o exposto,
Julgo Procedente o pedido inicial, para fim de decretar o divor-
cio do casal, M.P.C. e A.N.C.. e condenar o requerido ao paga-
mento de uma pensão alimenticia aos menores do filhos meno-
res do casal, no importe de 30% de seus rendimentos brutos,
afora descontos obrigatorios, bem como ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor de doze parcelas mesais, tendo em vista que o
feito não foi contestado. Alem disso, CONCEDO a gurada dos
filhos menores para requerente. A requerente voltara a usar o
nome de solteira: M.O.P.-Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

57.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-135/2003-G.X. x
N.S.R. -Para a audiencia designado foi o dia 07/04/2004, às
15:30 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE e RENATO
CUNHA-

58.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-141/2003-
T.D.S. x D.C.S.-O silencio do requerido faz presumir que não
se opoe a pedido de desistencia , que resta então homologado.
Via de consequencia, Julgo extinto o processo, o que e feito
com fundamento no art. 267, inc. VIII do CPC.-Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA-

59.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-161/2003-O.T. x N.C.
-Julgado por sentenca procedente a presente açao formulada
pelo autor.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

60.-PEDIDO DE GUARDA-187/2003-M.P.C. x T.F. -Julgado
extinto por sentença a presente açao, face o pedido formulado
pela parte autora. -Adv. DEMESIO AMERICO DE SOUZA-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-194/2003-N.T.O. x
C.A.P.-A investigante para que esclareça se tem condições de
arcar com os custos do exame DNA. Adv. LUIZ GASTON PI-
CANCO VEIGA-

62.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-198/2003-KEITY
CRISTINA DA MOTTA x -Julgado por sentenca procedente a
presente açao formulada pelo autor.-Adv. MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

63.-REIVINDICATORIA-207/2003-MUTSUMI OGURA x
MARCOLINO NUNES e outros- Desta forma, considerando
que tanto a ação de usucapião como esta ação reinvidicatoria
devem ser julgadas na mesma sertença e que os requeridos não
possuem os mesmos patronos em ambos os autos, intimem-se
as partes, atraves de seus procuradores, para que informe se
tem alguma prova a produzir.Adv. MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA, GIULIANO DOMIT OD ROCHA e CLEUSA
MARIA GIARETTA-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-213/2003-BANCO
FINASA S/A x LUIZ CARLOS ALVES DE ARAUJO -Julgado
por sentenca procedente a presente açao formulada pelo autor.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

65.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-215/2003-MARLENE
DA COSTA GOUVEA e outros x -Julgado por sentenca proce-
dente a presente açao formulada pelo autor.-Adv. JOSE SE-
CUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2003-FER-
NANDO TOLEDO KRUKOSKI e outros x DAVID THIES-
SEN e outros-As partes para que se manifestem a respeito da
penhora, no prazo da lei.-Adv. GENESIO SELLA e DAVID
THIESSEN-

67.-GUARDA E RESPOSABILIDADE-225/2003-M.L.S.E. x
M.C.E. -As partes para especificarem provas que desejam pro-
duzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. ANDRÉ PEREIRA DA
SILVA e ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO-

68.-USUCAPIAO-230/2003-NILSON ALMUDI e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e ou-
tros-A parte autora para que jutem aos autos comprovante de

publicação do edital de citação de reus incertos e ou desconhe-
cidos, bem como para que se manifeste a respeito da certidão
negativa do Sr. Meirunho, sob pena de Extinção.Adv. MAR-
CIO HAIS DE NATAL BALERA.-

69.-ALVARA-238/2003-ODINEA FERNANDES DE SOUZA
x -Julgado por sentenca procedente a presente açao formulada
pelo autor.-Adv. RENATO CUNHA-

70.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-294/2003-A.M.G.F. x
R.G.G.-Considerando que o requerente não efetuou o pagamento
das custas processuais, Julgo Extinto o processo, o que e feito
com fundamento no art. 267, inc. VI do CPC.-Adv. NARELVI
CARLOS MALUCELLI-

71.-CAUTELAR INOMINADA-300/2003-GESEL GERENCI-
AMENTO DE SERVICO DE MAO DE OBRA LTDA x FI-
NAUTRIA COMP. DE CREDITO, FINANC. E INVENTIMEN-
TO- Considerando que não houve a citação da requerida ate o
presente momento, homologo a desistencia manifestada pela
parte autora e via de consequencia Julgo Extinto o processo, o
que e feito com fundamento no art. 267, inc. VIII do CPC.Adv.
ALCEU MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO-

72.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-312/2003-AILTON DE
OLIVEIRA JUNIOR e outros x -Julgado por sentenca proce-
dente a presente açao formulada pelo autor.-Adv. RENATO
CUNHA-

73.-DECLARATORIA-323/2003-D.V. x L.C.L. -As partes para
especificarem provas que desejam produzir, no prazo de cinco
(5) dias. -Adv. ABILIO VIEIRA NETO e LUIZ GASTON PI-
CANCO VEIGA-

74.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-327/2003-
E.G.D.S. x C.A.C.D.S. -Para a audiencia de conciliacao, de-
signado foi o dia 08/04/04, às 16:00 horas.-Adv. ELENIRA
APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO-

75.-ALIMENTOS-338/2003-I.B.J. x I.B. -Para a audiencia de
conciliacao, instrução e julgamento, designado foi o dia 27/05/
04, às 15:30 horas. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

76.-ALIMENTOS-357/2003-D.F.G. e outros x J.A.G. -Para a
audiencia de conciliacao, instrução e julgamento, designado
foi o dia 07/05/04, às 15:30 horas.-Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

77.-GUARDA E PROVISORIA-364/2003-L.A.O.P. x G.V.F. -
A parte autora para que formalize o pedido de guarda definiti-
va, objeto deste processo, pois a principio a guarda provisoria
e apenas incidental. Deve tambem juntar aos autos documentos
referentes a sua renda, comprovante de residencia, anteceden-
tes criminais (Comarca e VEP) e atestado de sanidade fisica e
mental.-Adv. RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

78.-ALVARA-21/2004-ALTAIR ALVES VIEIRA e outros x -
Julgado por sentenca procedente a presente açao formulada pelo
autor.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

79.-CAUTELAR INOMINADA-512/2004-DALIRIO RODRI-
GUES e outros x JOAO CARLOS RECH-considerando que a
parte contraria ainda não foi citada, homologo a desistencia
formulada pelos autores e via de consequencia Julgo Extinto o
processo, o que e feito com fundamento no art. 267. inc. VIII
do CPC.-Adv. ELENIRA DE ARAUJO NASCIMENTO-

80.-ADOCAO C/ DEST PATRIO PODER-10/2002-J.L.C.G. e
outros x G.P.S. e outros -Esclarecida a questão referente ao
endereço dos requerentes, redesigno a audiencia para a inquei-
rição destes e dos pais biologicos, para o dia 03/05/2004, as
15:00 horas.-Adv. RENATO CUNHA-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 15/2004
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha.
Juiz Substituto: Dr. Ricardo Vianna da Costa e Silva.

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

AMARÍLIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLÁUDIA REGINA SAVIANO
CLÁUDIO ANTÔNIO CANESIN
DIVALGO ESPIGA
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
IVAN PEGORARO
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOSÉ CARLOS BUSATTO
JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA
JOSÉ CARLOS S. SABÓIA
JOSÉ CARLOS TIVANELLO
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
LAURO BUZATTO FILHO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUIZ PEREIRA DA SILVA
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MARCOS LEATE
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MELISSA TELMA
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER
NÉLSON BRITO RODRIGUES
NÉLSON PASCHOALOTTO
OCIMAR ESTRALIOTO
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSÉAS AGUIAR
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO HENRIQUE WENDT
PEDRO PAULO PEDROSA
PIERRE MOREAU
RICARDO BARROS DE ASSIS
RICARDO LAFFRANCHI
RICARDO ZANELO
ROBERTO LAFFRANCHI
ROBSON J. NAVARRO SANCHES
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
RODRIGO MENEZES
RONALDO GOMES NEVES
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANTUIR AMÍLSON GUIMARÃES
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
VINICIUS AMORIM
WALTER ESPIGA
WILLIAN CHARLES
WILSON GOMES DA SILVA

01. EXECUÇÃO - 445/02 - Unopar x Solange Aparecida Al-
bertini - Autos aguardarão no arquivo a iniciativa da Exequen-
te quanto ao prosseguimento. À Exequente p/pgto. custas re-
manescentes (R$.31,50). - ADVs. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

02. AÇÃO MONITÓRIA - 575/03 - Banco Itaú S.A. x Renato
Rodrigues e outra - Ao Requerente p/impugnar os embargos,
em 10 dias. - ADV. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

03. EXECUÇÃO - 619/02 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Nílson Alves de Deus - Autos aguardarão no
arquivo a iniciativa do Exequente quanto ao prosseguimento.
Ao Exequente p/pgto. custas remanescentes (R$.266,00). - ADV.
ORLANDO ALEXANDRINO.

04. EXECUÇÃO - 612/96 - Banco Bradesco S.A. x Ki Char-
que Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. e outro
- Defere o pedido de suspensão requerido às fls.221, item b.
Ao Exequente p/pgto. custas remanescentes (R$.1.215,42). -
ADV. WILSON GOMES DA SILVA.

05. EXECUÇÃO - 791/98 - Leonel Eduardo de Araújo x Darci
Silvestre da Silva - Ao Exequente p/retirar a carta precatória p/
providenciar o cumprimento. - ADV. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO.

06. EXECUÇÃO FISCAL - 542/01 - Conselho Regional de
Farmácia do Paraná x Tomitan & Favaro Ltda. - Ao Exequente
s/prosseguimento. - ADVs. RODRIGO MENEZES e VINICIUS
AMORIM.

07. EXECUÇÃO - 656/99 - Cimento Rio Branco S.A. x Mater-
bruto Comércio de Materiais Para Construção Ltda. - Ao Exe-
quente s/prosseguimento. - ADV. JOSÉ CARLOS BUSATTO.

08. EXECUÇÃO - 697/03 - Unopar x Aparecida de Cássia
Maróstica - À Exequente s/prosseguimento. - ADV. ROBER-
TO LAFFRANCHI.

09. EXECUÇÃO - 28/02 - Unopar x Edmir Tapia Iaconski Jú-
nior - Autos aguardarão no arquivo a iniciativa da Exequente
quanto ao prosseguimento. À Exequente p/pgto. custas rema-
nescentes (R$.35,00). - ADV. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ.

10. EXECUÇÃO - 729/02 - Royalthon Promoções e Entreteni-
mento Ltda. x Ademir Fogolin - À Exequente p/retirar o edital
de citação p/providenciar a publicação. - ADV. ÂNGELA KA-
RINA CHIRNEV PEDOTTI.

11. EXECUÇÃO - 151/01 - Congregação São Vicente Pallotti -
Irmãs Palotinas x Leonardo Umberto de Araújo - À manifesta-
ção da Exequente, diante de penhoras sobre o imóvel descrito
às fls.54, lavradas em execuções fiscais. - ADV. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ.

12. EXECUÇÃO - 484/03 - Banco Itaú S.A. x Lotérica Vival-
do Ltda. e outros - Ao Exequente s/prosseguimento. - ADV.
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

13. EXECUÇÃO - 778/02 - Tereza Tioka Gobara x Marcilvia
de Paula Freire e outro - À Exequente s/laudo de avaliação
(R$.30.000,00) e cálculo do débito (R$.5.788,32), em 05 dias.
- ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

14. AÇÃO MONITÓRIA - 766/02 - Banco América do Sul
S.A. x Silmago Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros
- Às partes s/proposta de honorários apresentada p/perito às
fls.362 (R$.2.000,00), em 05 dias. - ADVs. JOSÉ CARLOS S.
SABÓIA e MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

15. EXECUÇÃO - 547/97 - Banco do Brasil S.A. x Aproman -
Indústria, Comércio e Representação de Móveis Ltda. e outros
- Autos aguardarão p/mais 30 dias eventual manifestação do
Exequente. - ADV. ROBSON J. NAVARRO SANCHES e LUIZ
PEREIRA DA SILVA.

16. EXECUÇÃO - 197/01 - Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
x Geralda Cristina dos S. Luiz e outro - À manifestação do
Exequente. - ADV. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA.

17. EXECUÇÃO - 296/99 - Usinas Fortaleza Indústria e Co-
mércio de Massa Fina Ltda. x Coluna Materiais de Construção

Ltda. - Autos aguardarão p/mais 30 dias eventual manifestação
da Exequente. - ADV. CLÁUDIA REGINA SAVIANO.

18. EXECUÇÃO - 10/04 - Banco ABN AMRO Real S.A. x
Bootflex - Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outros -
Executados citados. Não houve penhora. Inexistência de bens.
Ao Exequente s/relação de bens da residência dos Executados.
- ADV. WALTER ESPIGA.

19. EXECUÇÃO - 12/04 - Vanderleia Ribas dos Anjos x Nico-
demos Bernardes de Almeida - Executado citado. Não houve
penhora. Inexistência de bens. À Exequente s/relação de bens
da residência do Executado. - ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTO-
RIO.

20. EXECUÇÃO - 40/04 - Curtidora Igapó Ltda. x Indústria e
Comércio de Calçados Aracountry Ltda. - Executada citada.
Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADV. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS.

21. EXECUÇÃO - 22/04 - Unopar x Vagner Antônio Miquelão
- Não houve citação. Executado em lugar incerto. Não houve
arresto. Inexistência de bens. - ADV. RICARDO LAFFRAN-
CHI.

22. EXECUÇÃO FISCAL - 354/01 - União Nacional x Sabor
Representações Comerciais Ltda. e outro - Aos Executados p/
responderem à apelação interposta, em 15 dias. - ADV. LUÍS
SÉRGIO RUFATO JÚNIOR.

23. AÇÃO MONITÓRIA - 677/03 - Banco Itaú S.A. x Rober-
son Pelegrini - Às partes para, em 10 dias, manifestarem inten-
ção de se conciliarem, trazendo propostas concretas, evitando
a designação da audiência preconizada no artigo 331, do CPC.
Caso negativo, especificarem as provas que pretendem produ-
zir, no mesmo prazo. - ADVs. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE
CARVALHO e OCIMAR ESTRALIOTO.

24. EXECUÇÃO - 636/00 - P. B. Lopes & Cia. Ltda. x Antônio
Aparecido Ortelani e outro - À manifestação da Exequente, fren-
te ao contido no expediente juntado às fls.62. - ADV. JOSÉ
CARLOS MARTINS PEREIRA.

25. EXECUÇÃO - 161/99 - Banco América do Sul S.A. x Fa-
mart Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro - Ao Exe-
quente s/pleito de fls.267/269, em 05 dias. - ADV. JOSÉ CAR-
LOS S. SABÓIA.

26. EXECUÇÃO - 356/00 - Duas Rodas Industrial Ltda. x Bran-
col Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. - Autos aguardarão
p/mais 30 dias eventual manifestação da Exequente. - ADVs.
OSÉAS AGUIAR, PAULO HENRIQUE WENDT e MELISSA
TELMA.

27. EXECUÇÃO - 864/03 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Edson Sanches - Executado citado. Não houve
penhora. Inexistência de bens. - ADV. ORLANDO ALEXAN-
DRINO.

28. EXECUÇÃO - 864/02 - Banco Mercantil de São Paulo S.A.
x R. Nicastro & Cia. Ltda. e outro - Não houve reforço de pe-
nhora. Inexistência de bens. - ADV. LAURO BUZATTO FI-
LHO.

29. EXECUÇÃO - 815/02 - Banco Mercantil de São Paulo S.A.
x R. Nicastro & Cia. Ltda. e outro - Não houve reforço de pe-
nhora. Inexistência de bens. - ADV. LAURO BUZATTO FI-
LHO.

30. EXECUÇÃO - 555/03 - C.P.M. Comércio e Representa-
ções de Produtos Para Móveis Ltda. x Odimar Fiori e outra -
Executados citados. Não houve penhora. Inexistência de bens.
- ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e MÁRCIO
ALVES MENDES.

31. EXECUÇÃO - 570/03 - Delvânia Aparecida Martins Ber-
nardi x Lourdes Gabardi Rigieri - Executada citada. Não houve
penhora. Inexistência de bens. - ADV. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO.

32. EXECUÇÃO - 49/03 - Umupetro - Comércio de Derivados
de Petróleo Ltda. x José Luiz Nogueira Pacheco e outro - Vara
Cível de Rolândia solicita manifestação da Exequente s/pedido
de fls.25 e seguintes, que postula o reconhecimento da impenho-
rabilidade do bem. - ADV. RICARDO BARROS DE ASSIS.

33. EXECUÇÃO - 135/96 - Abel Francisco Bortolon x José
Antônio Picinatto - Às partes s/laudo de avaliação (R$.2.000,00)
e cálculo do débito (R$.42.918,15), em 05 dias. - ADVs. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI e WILLIAN CHARLES.

34. EXECUÇÃO - 1276/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Sorrilar Indústria e Comércio de Cereais Ltda. e
outros - Ao Exequente p/depositar o valor da diligência do ofi-
cial de justiça p/cumprimento do mandado de penhora
(R$.105,00). - ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

35. EXECUÇÃO - 406/98 - Paulo Roberto Garcia Fernandes x
Jandira de Arruda Tendulo e outro - “Cientifique-se as partes
acerca do trânsito em julgado do acórdão juntado aos autos.
Intime-se o exequente para dar seguimento à execução no pra-
zo de dez dias, sob pena de arquivamento.” - ADVs. JOÃO
ALBERTO GRAÇA, NÉLSON BRITO RODRIGUES e MA-
RIA CLÁUDIA FIORAMONTI.

36. EXECUÇÃO FISCAL - 176/02 - Caixa Econômica Federal
x Serraria J. Hermam Ltda. e outros - Não houve penhora. Ine-
xistência de bens. - ADV. RICARDO ZANELO.

37. EXECUÇÃO - 65/04 - Brasil Telecom S.A. x Adriana Viei-
ra Coraça Castro Rosa e outro - À Exequente p/depósito prévio
das custas (R$.791,00). - ADV. AMARÍLIO HERMES LEAL
DE VASCONCELOS.
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38. EXECUÇÃO - 07/96 - Banco do Brasil S.A. x Luiz Laerte
de Araújo e outro - Ao Exequente s/prosseguimento, indicando
bens à penhora, em 05 dias. - ADV. JOSÉ CARLOS TIVANE-
LLO.

39. EXECUÇÃO - 681/03 - W.C. Comércio de Materiais Para
Construções x Maria Rocineide da Silva - Executada citada.
Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADV. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO.

40. EXECUÇÃO - 687/02 - Banco Mercantil de São Paulo S.A.
x Bike House - Indústria e Comércio de Bicicletas e Acessórios
Ltda. e outros - Julga improcedente a exceção de pré-executi-
vidade. - ADVs. LAURO BUZATTO FILHO e ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

41. EXECUÇÃO - 462/95 - Banco Real S.A. x Aldenir Rodri-
gues e outro - Ao Exequente s/cumprimento do acordo celebra-
do às fls.85/86, bem como s/prosseguimento, em 10 dias. - ADV.
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

42. EXECUÇÃO - 625/95 - Banco Real S.A. x Aldenir Rodri-
gues e outro - Ao Exequente s/cumprimento do acordo celebra-
do às fls.101/102, bem como s/prosseguimento, em 10 dias. -
ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

43. EXECUÇÃO - 463/95 - Banco Real S.A. x Armando Ro-
drigues e outro - Ao Exequente s/cumprimento do acordo cele-
brado às fls.59/60, bem como s/prosseguimento, em 10 dias. -
ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

44. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 315/97 - Nortox S.A. x
Fábio Teodoro Foltin e outra - “Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência for-
mulada pelas partes (fls.767/768). Em conseqüência e na for-
ma do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, decreto a extinção do presente processo. Após o
pagamento das custas remanescentes pela Requerente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Defiro a re-
núncia do prazo recursal.” - ADVs. PIERRE MOREAU,
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, DIVALGO ESPIGA,
CLÁUDIO ANTÔNIO CANESIN e RONALDO GOMES
NEVES.

45. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 766/01 - Cláudio Car-
valho e outra x BB Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e
Investimento - “... julgo parcialmente procedente o pedido exor-
dial, para que se substitua a Taxa Básica Financeira (TBF) pre-
vista no item 5.1. do contrato celebrado entre as partes pelo
INPC, mantendo-se as demais cláusulas contratuais impugna-
das. Condeno os embargantes ao pagamento de dois terços das
custas e a embargada de um terço (artigo 21 do CPC). E, ainda,
atendendo à procedência parcial do pedido e ao disposto no
artigo 21 do CPC, deixo de condenar a embargada a arcar com
os honorários do procurador dos embargantes. Por outro lado,
com base nos mesmos critérios, condeno-os ao pagamento da
referida verba à embargada, a qual fixo em 10% do valor da
causa, atendendo ao zelo de seu procurador, ao fato de ter seu
escritório na cidade vizinha de Londrina e não se tratar de cau-
sa de natureza complexa (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).” -
ADVs. EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI e MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER.

46. AÇÃO MONITÓRIA - 362/01 - Congregação São Vicente
Pallotti x Nair Silva da Silveira - “... acolho os embargos de
declaração para dar-lhes provimento, apreciando o pré-questi-
onamento dos artigos 61 e 62 da Lei 7.357/85; 5º, LIV e LV da
CF; e 162 e 178, § 6º, VII, do Código Civil, nos termos acima
expostos, afastando a alegação de negativa de vigência aos
mesmos.” - ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA e FRANCISCO CARLOS DE
CARVALHO SANCHES.

47. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 749/03 - Banco Pa-
namericano S.A. x Reginaldo Marcelo Gomes Ferreira - Não
houve apreensão. Veículo não foi localizado. - ADVs. NÉL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
VANTUIR AMÍLSON GUIMARÃES.

48. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO - 652/01 -
Alvezi dos Santos Costas x Júlio da Cunha Cabeiro - “... julgo
improcedente o pedido exordial, considerando válido o protes-
to do cheque de fl.17, bem como o crédito nele representado.
Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 20% do valor da causa, atendendo ao
zelo do procurador do réu, ao fato de ter seu escritório nesta
cidade e não se tratar de causa de natureza complexa (artigo
20, § 3º, do CPC).” - ADVs. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

49. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 11/04 - Banco Fina-
sa x Antônio Marcos Marucci - “...acolho o pedido do reque-
rente Banco Finasa, para o fim de consolidar-lhe a propriedade
e posse plena e exclusiva do bem referido na peça inaugural,
condenando o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor
da condenação, o que faço com esteio no parágrafo 3º, do art.
20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido até a data do efetivo
pagamento.” - ADVs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE
e PEDRO PAULO PEDROSA.

50. AÇÃO DE DEPÓSITO - 315/02 - Banco ABN AMRO
Real S.A. x Marcelo José da Rocha - “... acolho o pedido do
requerente Banco ABN AMRO Real S.A., expedindo-se man-
dado para entrega do bem ou do equivalente em dinheiro, no
prazo de 24 horas, sob pena de ser decretada a prisão do re-
querido, não excedendo a 1(um) ano, conforme disposto no
artigo 652, do Código Civil. Condeno o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, o qual
arbitro em 20% sobre o valor da condenação, o que faço com
esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser
corrigido até a data do efetivo pagamento.” - ADV. PEDRO
PAULO PEDROSA.
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KELLEN MEDEIROS BAGATIN 0053 000437/2003
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0001 000071/1991

0002 000138/1994
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0033 000317/2002

0010 000164/2000
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0059 000534/2003
LISMARI PRESTES SOARES 0002 000138/1994
LUCIANE REGINA NOGUEIRA A 0020 000287/2001
LUIZ CARLOS P. EUGENIO DO 0010 000164/2000
MARCIA LUCIANE DE OLIVEIR 0007 000364/1999
MARCOS BAHENA 0065 000054/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0030 000220/2002

MARIA HELENA BECHARA 0030 000220/2002
MARIA JOS• DE SOUZA 0054 000438/2003
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0032 000312/2002

0053 000437/2003
0012 000335/2000
0051 000312/2003
0054 000438/2003
0052 000408/2003
0006 000231/1999
0044 000138/2003
0037 000460/2002

MAURICIO JOSE FERNANDES Q 0030 000220/2002
0015 000530/2000
0007 000364/1999
0014 000529/2000
0027 000144/2002

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0003 000070/1995
0002 000138/1994

MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0002 000138/1994
MINISTERIO PUBLICO 0056 000477/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0004 000010/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0004 000010/1999
MURILO ZANETTI LEAL 0046 000221/2003
NALINLE M.A.O. ALENCAR 0040 000053/2003

0058 000526/2003
0032 000312/2002
0038 000654/2002
0035 000409/2002
0014 000529/2000
0060 000002/2004
0064 000051/2004
0055 000463/2003

NELSON LUIZ BONARDI 0061 000010/2004
0044 000138/2003

NELSON LUIZ FILHO 0050 000304/2003
NIVALDO LUCAS FILHO 0049 000297/2003
ORLANDO CESAR MUZEL MARTH 0042 000077/2003
PAULO JOSE FARINHA NUNES 0036 000446/2002

0040 000053/2003
0028 000160/2002
0023 000487/2001
0009 000401/1999
0050 000304/2003

PAULO MADEIRA 0040 000053/2003
0066 000007/2000
0074 000051/2003
0073 000050/2003
0072 000049/2003
0058 000526/2003
0004 000010/1999
0032 000312/2002
0015 000530/2000
0038 000654/2002
0035 000409/2002
0025 000061/2002
0039 000659/2002
0010 000164/2000
0064 000051/2004
0048 000271/2003
0055 000463/2003
0059 000534/2003
0011 000264/2000
0047 000270/2003

RACHID JORGE MIGUEL PILOT 0004 000010/1999
RICARDO BERTONCINI 0033 000317/2002
ROBERTO A. BUSATO 0003 000070/1995

0042 000077/2003
0002 000138/1994

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0063 000046/2004
SERGIO WALMOR CONDESSA VI 0041 000058/2003
SILVIA FATIMA SOARES 0039 000659/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 000186/2001
SUSETTE CORREA GARCIA 0073 000050/2003
TARCISIO ARAUJO KREETZ 0010 000164/2000
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0034 000383/2002
VALIANA WARGHA CALLIARI 0071 000051/2002
VITOR LEAL 0046 000221/2003
WILSON BOKORNY FERNANDES 0036 000446/2002

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-71/1991-LUCAS RODRI-
GUES DE ANDRADE E S/M x LUIZ FRANDINI E SUA
MULHER. “Ao arquivo provisorio fazendo-se as baixas
necess rias.” Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-138/1994-VALERIA DA SILVA
ALVES DE SOUSA x DARLEY SOARES MENDES. “Assiste
razao a inventariante GRAZIELA MENDES, vez que conforme
se observa do historico constante da peticao de fls. 344/347, du-
rante todo o alongado procedimento, sempre foi observado o devi-
do contraditorio em especial, o que dispor o art. 996 do C.P.C.
restando a anterior inventariante bem como todos os herdeiros,
devidamente intimados para, querendo se manifestarem acerca dos
requerimentos processuais. A ausencia de manifestacao conclu-
dente acerca da demora na tramitacao do inventario acabou por
acarretar o despacho de fls. 301 e a destituicao da anterior inven-
tariante. Desta forma, observando a perfeicao do tramite proces-
sual e a desnecessidade de intimacao pessoal ou mesmo de citacao
no procedimento de destituicao, atentando-se ainda ao principio
da instrumentalidade das formas e da propria celeridade processu-
al, deixo de reconhecer qualquer nulidade.”-Adv. ROBERTO A.
BUSATO, FLAVIO JOSE BRONDANI, LISMARI PRESTES
SOARES, MIGUEL ELIAS FADEL NETO, LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA e JURACI BARBOSA SOBRINHO-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-70/1995-ZUL-
MEIA DE MELLO LOBO x ESPOLIO DE DARLEY SOA-
RES MENDES.”Sobre a informacao de fls. 190 digam as par-
tes e o Minist‚rio P£blico.”-Adv. JURACI BARBOSA SOBRI-
NHO, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e
ROBERTO A. BUSATO-

4.-INDENIZACAO-10/1999-OLAIR FILLVOCK x MARIANO

PETRUNKOM.”Ao arquivo provisorio.”-Adv. RACHID JOR-
GE MIGUEL PILOTTO, PAULO MADEIRA, JOSE ELI SA-
LAMACHA, MURILO CLEVE MACHADO e MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS LUCIANO e
outros.”Sobre o oficio de fls. 110 intimem-se as partes.”-Adv.
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO e IRANI VAZ DE OLIVEI-
RA-

6.-INDENIZACAO (ORD)-231/1999-NEIA TEREZINHA MES-
QUITA GARCIA x BANCO GENERAL MOTORS S/A.”Sobre
o prosseguimento manifeste-se a parte autora em cinco dias.”Adv.
CELSO JOSE DA SILVA, MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES
TORRES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

7.-FALENCIA-364/1999-INDUSTRIA DE CALCADOS E
ARTEFATOS CARIRI LTDA. x LUCIANA MOURA JORGE
VILELA.”Sobre a avaliacao manifestem-se as partes em cinco
dias.”-Adv. MARCIA LUCIANE DE OLIVEIRA VILAR,
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI, FLAVIO
JOSE BRONDANI e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

8.-REPARACAO DE DANOS-398/1999-TEREZA MARIA DA
SILVA x JOSE BUENO-”Anote-se a renuncia. Intimem-se os
procuradores originarios para que promovam no prazo de cin-
co dias o devido andamento do feito.”Adv. CELSO JOSE DA
SILVA-

9.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-401/1999-C.C.S. e
outros x J.”Sobre os recibos juntados manifestem-se as partes
em cinco dias.”-Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA
GONCALVES e PAULO JOSE FARINHA NUNES-

10.-INDENIZACAO-164/2000-ANA MARIA DE ALMEIDA
e outros x ANTONIO CARLOS DONIZETTI DE OLIVEIRA
e outros.”Santander Brasil Seguros, oferecer com fundamento
no art. 535 do C.P.C. embargos de declaracao da sentenca ale-
gando que esta em sua parte dispositiva, encerra contradicao,
visto que se a condenacao respeitasse os limites contratuais,
nela nao poderia restar incluida a indenizacao por danos mo-
rais. Os embargos foram interpostos no prazo legal. • o relato-
rio. DECIDO Conheco dos embargos, na forma do art. 535 do
C.P.C. porem nego-lhe acolhimento visto que a contradicao ‚
meramente aparente.Conforme se vislumbra pela fundamenta-
cao de fls. 382/383, a embargante restou condenada ao paga-
mento da indenizacao a titulo de danos morais, eis que estao
incluidos no titulo de danos pessoais.”Assim, o valor a ser pago
a titulo de danos morais corresponde e esta limitado ao valor
constante da apolice como danos pessoais, tudo conforme rei-
terada jurisprudencia acostada no decisium. No mais, persiste
a sentenca tal como esta lancada.” -Adv. PAULO MADEIRA,
FABIO JOSE MENEZES BUENO, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, JOAO CARLOS LOZESKI FILHO, JOSE DE
SOUZA BRANDAO, FRANCISCO CARLOS RIBEIRO, LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KREETZ e LUIZ
CARLOS P. EUGENIO DOS SANTOS-

11.-REPARACAO DE DANOS-264/2000-ROSILDA FORTES
x KENEDY LOBO.”Aguarde-se o prazo de publicacao de fls.
279. Eventual pedido de arbitramento de honorarios dever  ser
feito em acao autonoma.” -Adv. CELSO JOSE DA SILVA,
ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA e PAULO MADEIRA-

12.-COBRANCA (ORD)-335/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.”Leiloes no Juizo
de Santa Isabel -SP dias 06 e 20 de abril de 2004 as 15:00 Hs.”-
Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO, ELIZANDRA DE F¦
ABILIO SILVA e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

13.—404/2000-C.R.A.r.p. e outros x E.J.A. -”ACAO JULGA-
DA EXTINTA POR SENTENCA.”-Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-

14.-COBRANCA (ORD)-529/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ONIVALDO
BARBOSA.”Sobre a contestacao manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias. Apos, digam aspartes se desejam pro-
duzir provas, aduzindo sua necessidade, sob pena de indeferi-
mento e julgamento antecipado.”-Adv. MAURICIO JOSE FER-
NANDES QUEIROZ TEI e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

15.-COBRANCA (ORD)-530/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x DARCY PAULA
MENDES”Conta homologada por sentenca. Eventual execu-
cao deve ser requerida na forma adequada, observando-se o
disposto no art. 282 e seguintes do CPC.”-Adv. MAURICIO
JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI e PAULO MADEIRA-

16.-COBRANCA (ORD)-11/2001-JOSE HENRIQUE MON-
TEIRO x PARANAPINE IND COM TRANSP EXPORT DE
MADEIRAS LTDA. e outros “Sobre a peticao de renuncia de
fls. 131, manifestem-se o requerente em cinco dias.”Adv. CEL-
SO JOSE DA SILVA e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

17.-COBRANCA (ORD)-13/2001-PAIANO & FERREIRA DA
SILVA CIA. LTDA. x PARANAPINE IND. COM. TRANSP. E
EXPORT. DE MADEIRAS e outros.”Indefiro o pedido de
fls.201 vez que se trata de obrigacao empresarial e nao pessoal
nao sendo possivel incluir no polo passivo da execucao pessoa
diversa da constante do titulo executivo.”-Adv. CELSO JOSE
DA SILVA, JOAO CARLOS LOZESKI FILHO e GEORGE
BUENO GOMM-

18.-REPARACAO DE DANOS-182/2001-AURORA DOS
SANTOS MIRANDA e outros x ADEMILSON AZARIAS e
outros -”Sobre o prosseguimento, manifestem-se as partes em
cinco dias.”-Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA, ALBA MA-
RIA CARVALHO SILVA GONCALVES, ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA e ANTONIO RODRIGUES SIMOES-
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19.-EMBARGOS A ARREMATACAO-186/2001-PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros x BANCO FRANCES E
BRASILEIRO S/A.”Sobre a peticao dem fls. 316 manifeste-se o
embargado no prazo de cinco dias.”-Adv. JORGE LUIZ MARTINS
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-287/2001-R.BRITO e LOBO
LTDA x JOAO MENEGON -”Sobre a baixa dos autos, manifes-
tem-se as partes em cinco dias.”-Adv. CELSO JOSE DA SILVA,
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LUCIANE REGINA
NOGUEIRA ANDRAUS-

21.—326/2001-K.S.C.r.p. e outros x H.D.C. -”ACAO JULGADA
EXTINTA POR SENTENCA.”-Adv. FERNANDA DAVID JOAO-

22.-ALVARA-420/2001-E.M.S.r.p. e outros x J.”Manifeste-se
sobre o prosseguimento em cinco dias.”-Adv. FLAVIO JOSE
BRONDANI-

23.-DIVORCIO DIRETO-487/2001-O.P.D.S. x I.R.D.S.”Sobre
a baixa dos autos manifestem-se as partes em cinco dias.”-Adv.
PAULO JOSE FARINHA NUNES e FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-

24.-ALVARA-520/2001-LUANA CORDEIRO DE SOUZA e
outros x O JUIZO”Constatada a regularidade das contas pres-
tadas acolho a manifestacao ministerial, determinando o arqui-
vamento do feito.”-Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA
GONCALVES-

25.—61/2002-DIRCEU FERREIRA PAZ x JOAO FRANCIS-
CO DA SILVA.”Sobre a conta e avaliacao manifestem-se as
partes em cinco dias.”-Adv. PAULO MADEIRA e ANDRE
AVELINO DA SILVA-

26.—108/2002-COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ARA-
POTI - CAPAL x RODRIGO FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA. “Anote-se a renuncia de fls. 26. Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 25. Ap¢s, intime-se o exequente para
dar o devido andamento ao feito no prazo de cinco dias.”-Adv.
CELSO JOSE DA SILVA e ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SIL-
VA-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENEDITO LUCIO MACHADO FI-
LHO e outros.”Cumpra-se o despacho de fls. 129, inimando-se
o defensor nomeado (dr. Andr‚ Avelino). Defiro o pedido de
intimacao por edital cm referencia ao imovel registrado sob
matricula 1310 do CRI de Arapoti. Eventual venda do imovel
sera apurada no decorrer do presente procedimento quando
entao serao extraidas copias dos autos e encaminhadas ao Mi-
nisterio Publico.” -Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ TEI, JOSE QUEIROZ TEIXEIRA, EDISON SOA-
RES DE ARRUDA e ANDRE AVELINO DA SILVA-

28.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-160/2002-R.R.D.S. x
M.”Sobre o of¡cio juntado manifestem-se as partes em cinco
dias.”-Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI e PAULO JOSE FA-
RINHA NUNES-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-180/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x JOSE ROBER-
TO DE MORAIS”Ao arquivo provis¢rio.”-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

30.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-220/2002-EDIL-
SON CORSINI PEREIRA x LEILA TAMIOSO DE OLIVEI-
RA e outros”Sobre o oficio de fls. 63, manifestem-se as partes
em cinco dias.”-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, MARIA
HELENA BECHARA e MAURICIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ TEI-

31.-INVENTARIO-252/2002-LEDI DIAS NOVOCHADLO e
outros x ESPOLIO DE RIVADAL NOVOCHADLO. Sentenca
de homologacao proferida.”dispensado prazo de transito em
julgado.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-312/2002-MA-
RIO JOSE CARNEIRO ULRICH x ANTONIO CARLOS TO-
CHA VIEIRA e outros”Sobre o oficio de fls. 71 manifeste-se o
executado em cinco dias.” -Adv. NALINLE M.A.O. ALEN-
CAR, PAULO MADEIRA e MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS-

33.-CAUTELAR INOMINADA-317/2002-SETEMBRINO
ROBERTO DE ARAUJO x SANTANDER BRASIL ADM. DE
CARTOES E SERVICOS LTDA”Sobre a certidao de fls. 93
manifeste-se a parte re no prazo de cinco dias.”-Adv. RICAR-
DO BERTONCINI e LEONARDO KOVARA BOARETTO-

34.-DIVORCIO DIRETO-383/2002-M.I.D.S. x M.O.B.D.S. -
”ACAO JULGADA EXTINTA POR SENTENCA.”-Adv. VAL-
DEMIR DO CARMO DA SILVA-

35.-INVENTARIO-409/2002-ELTJO LOMAN x ESPOLIO DE
STOFFER LOMAN.”Decorrido o prazo de suspensao, mani-
festem-se as partes em cinco dias.”-Adv. PAULO MADEIRA,
NALINLE M.A.O. ALENCAR e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-446/2002-
G.D.S.r.p. e outros x J.K.M.”Sobre o laudo pericial de fls. 54/
65 digam as partes no prazo de cinco dias.”-Adv. PAULO JOSE
FARINHA NUNES e WILSON BOKORNY FERNANDES-

37.-ORDINARIA-460/2002-PLATANO COM. E ADM. DE
BENS IMOVEIS LTDA. x ALTAIR APARECIDO
FURTUOSO.”Nomeio para atuar em nome do reu Dr. Fabio
Lineu Antunes.”-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

38.-INVENTARIO-654/2002-AMELIA SARDINHA BISCAIA
x O JUIZO. Tendo decorrido o prazo de suspensao manifeste-
se em cinco dias.”-Adv. PAULO MADEIRA e NALINLE

M.A.O. ALENCAR-

39.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2002-RU-
BENS FERRAZ BASSANI x COMPANHIA DE HABILITA-
CAO DO PARANA COHAPAR.”Recebo o recurso de apela-
cao, ... Ao apelado para querendo no prazo legal apresentar
contra-razoes. Oportunamente, encaminhem-se ao E. Tribunal
e Alcada do Pr.” Advs. PAULO MADEIRA e SILVIA FATIMA
SOARES-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-53/2003-G.R.S.r.p.
e outros x M.V.B.”Especifiquem as partes se desejam produzir
outro tipo de prova, bem como se porventura existe proposta
de conciliacao ap¢s a realizacao da prova pericial.”-Adv. PAU-
LO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e PAULO JOSE
FARINHA NUNES-

41.-ARRESTO-58/2003-COMERCIO DE INSUMOS AGRO-
PECUARIOS HSD LTDA x LUIZ ROBERTO
BIANCONI.”Manifestem-se sobre o prossguimento em cinco
dias.”-Adv. SERGIO WALMOR CONDESSA VILLELA-

42.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-77/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ARAPOTI LTDA - CAPAL x
NELSON TADAOMY YOSHIMURA”Encaminhem-se os au-
tos para o arquivo provisorio ate decisao definitiva do agravo,
fazendo-se as baixas necessarias.”-Adv. ROBERTO A. BUSA-
TO, FABIO EDUARDO DE PROENCA e ORLANDO CESAR
MUZEL MARTHO-

43.—127/2003-H.L.S.R.r.p.s. e outros x E.F.R.”Manifeste-se
sobre o prossguimento em cinco dias.”-Adv. ALBA MARIA
CARVALHO SILVA GONCALVES-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-138/2003-PLATANO COM
E ADM. DE BENS IMOVEIS LTDA x MARCOS PAULO DOS
SANTOS GRANADO.”Nomeio curador o dr. NELSON LUIZ
BONARDI, manifeste-se em cinco dias.”-Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e NELSON LUIZ BONARDI-

45.-COBRANCA (EXE)-182/2003-BANCO ITAU S.A x SER-
GIO LUIZ FURQUIM M.E.”Manifeste-se a autora no prazo de
cinco dias.”-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS GUS-
TAVO HORST-

46.-MANUTENCAO DE POSSE-221/2003-TSUTOMU MAS-
SUDA e outros x ROMANO BUDIN -”Recebo o recurso de
apela‡ao, uma vez presentes os requisitos subjetivos e objeti-
vos. Aos apelados para querendo, no prazo legal apresentarem
contra-razoes. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as nossas home-
nagens, guardadas as cautelas de estilo.”Adv. DOUGLAS
OSAKO, VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
MURILO ZANETTI LEAL, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA e ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SAL-
LE-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/2003-RIBEI-
RO DE ALMEIDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
REFORESTD WOOD LTDA.”Para atuar como curadora no-
meio a dra. ALBA MARIA C.S.GONCALVES.”-Adv. CELSO
JOSE DA SILVA, ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA, ALBA
MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES e PAULO MADEI-
RA-

48.-ORDINARIA-271/2003-ANTONIO LUCIANO NETO e
outros x ANDERSON BATISTA LOPES.”Acordo homologa-
do por sentenca.”-Adv. DIGELAINE M. SANTOS e PAULO
MADEIRA-

49.-INVENTARIO-297/2003-JOANA D’ARC MENDES MES-
QUITA x ESPOLIO DE IRAJARO RAIZEL DE
MESQUITA”Cumpra-se o despacho de fls. 08 integralmente
em cinco dias.”-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-304/2003-EDSON DOS
REIS x DIRCE DE CAMARGO.”Acao julgada extinta por sen-
tenca.”-Adv. NELSON LUIZ FILHO e PAULO JOSE FARI-
NHA NUNES-

51.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-312/2003-DARIO
QUINTINO DOS SANTOS x BARRA VEICULOS LTDA -
BARRAVEL.”Recebo o recurso de apelacao de fls. 159/168 na
qualidade do estado do Parana como terceiro interessado. An-
tes da remessa dos autos ao E. Tribunal de Alcada, digam as
partes sobre a peticao de fls. 185 e documentos juntados no
prazo de cinco dias.”-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS, FABRICIO LEAL UGOLINI e JOSE CARLOS M. MAR-
TINS JUNIOR-

52.-DECLARATORIA-408/2003-DILMAR GOUVEIA PAZ x
BANCO DO BRASIL S.A.”Intime-se o requerido para que de-
posite os honorarios periciais no prazo de cinco dias.”-Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE-

53.-DESPEJO-437/2003-PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE
ARAPOTI x EDUARDO MARCELO DA SILVA.”Sobre a pro-
posta do perito manifestem-se as partes em cinco dias. R$
400,00"-Adv. KELLEN MEDEIROS BAGATIN, MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e ALVARO PEREIRA PORTO JU-
NIOR-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2003-SINDICATO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI x PEDRO LUIZ
ROGENSKI ME.”... Ante ao exposto com fundamento no art.
269 inciso I do C.P.C. julgo parcialmente procedente a preten-
sao formulada na inicial para - declarar a impenhorabilidade
do bem que garante a execucao em apenso por se tratar de bem
publico. - excluir a multa contratual de 10% e fixar em seu
lugar o valor de 02% (dois por cento) seguindo o disposto no
art. 52 # a. do Codecon - Determinar que o valor do credito
seja recalculado respeitando-se o valor inicial constante do ins-

trumento de confissao adicionando-se a multa fixada judicial-
mente, mais correcao monetaria pelo IGPM. Uma vez que am-
bas as partes foram em parte vencidas, levando em considera-
cao a proporcionalidade do ganho e da perda observando-se o
principio da sucumbencia, condeno o embargante ao pagamen-
to de 70% do valor das custas e despesas processuais mais ho-
norarios advocaticios ao patrono do embargado no importe de
15% do valor atualizado do debito... Por sua vez condeno o
embargado ao pagamento de 30% do valor das custas processu-
ais mais honorarios advocaticios ao patrono da re no importe
de dez por cento do valor atualizado do debito... Seguindo a
melhor orientacao jurisprudencial determino sejam compensa-
dos os honorarios advocaticios. Deixo de condenar o embar-
gante nas sancoes da litigancia de ma fe por nao vislumbrar a
sua ma-fe e por ter vencido em parte a lide, nao se destacando
qualquer pretensao temeraria. Com o transito em julgado, le-
vante-se a penhora realizada intimando-se o embargado exe-
quente para que promova o correto andamento do
feito.Oportunamente arquivem-se os presentes autos, carrean-
do c¢pia aos autos em apenso.”-Adv. MARIA JOS• DE SOU-
ZA e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

55.-RESPONSABILIDADE CIVIL-463/2003-GESIEL COR-
DEIRO BATISTA x GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.”Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir alegando sua necessidade e pertinencia, sob pena de in-
deferimento.”-Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O.
ALENCAR e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

56.-ACOES CIVIS-477/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NORSKE SKOG/PISA FLORES-
TAL S.A.”Levando em consideracao o pedido de prova perici-
al feito por ambas as partes e que o feito efetivamente requer a
analise de um profissional habilitado (CPC 420, par grafo uni-
co, inciso I) at‚ mesmo como forma de se certificar a extensao
e profundidade dos sitios arqueologicos, entendo por bem em
determinar a realizacao da pericia. Fixo como pontos contro-
vertidos e formulo os seguintes quesitos (CPC art. 426,II) 1.
Existem sitios arqueologicos na Fazenda Tres Pinheiros. 2-
Quantos, qual a sua localizacao e extensao? 3- ‚ possivel a uti-
lizacao da area sem que os sitios sejam prejudicados. 4- O res-
tante da fazenda pode ser utilizado livremente sem qualquer
prejuizo? Nomeio como perito judicial o sr. LAERCIO LUIZ
BUFREM PESSOA (Av. da Republica 6464, loja 09-Vila Guai-
ra, Curitiba-Pr tel... independentemente de compromisso ()CPC
art. 422) o qual devera ser intimado, apos a apresentacao dos
quesitos pelas partes, para ofertar sua proposta de honorarios,
sendo certo que o laudo devera ser apresentado no prazo de
trinta dias, apos o deposito dos valores acordados (CPC art.
420 caput) Intimem-se as partes para que no prazo de cinco
dias, querendo, indiquem assistentes tecnicos e apresentem
quesitos (cpc ART. 421 # 1. E II). deve o sr.perito cientificar as
partes da data e local designado para o inicio da producao da
prova (CPC art. 431-A). Eventual designacao de audiencia de
instrucao e julgamento sera analisada apos a apresentacao do
laudo pericial e dos pareceres tecnicos. Os honorarios periciais
deverao ser arcados pelo vencido e ao final do processo vez
que a pericia foi requerida por ambas as partes (CPC art. 27 e
33 sendo uma delas o Ministerio Publico.” -Adv. MINISTE-
RIO PUBLICO, FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOUREN-
CO e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

57.-ARROLAMENTO-504/2003-MARIA JAIRA BARROS e
outros x ESPOLIO DE ADHEMAR BARROS.”Vista a Fazen-
da Publica.”-Adv. DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO e FELI-
PE JOW NAMBA-

58.-ALVARA-526/2003-JOAO BRIZOLA e outros x O
JUIZO.”Intimem-se os autores para que no prazo de cinco dias
apresentem a prestacao de contas.”-Adv. PAULO MADEIRA e
NALINLE M.A.O. ALENCAR-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/2003-INPACEL-IN-
DUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A. x DOMINGOS RODRI-
GUES DOS SANTOS.”Sobre a contestacao, manifeste-se o
embargante no prazo de cinco dias. Ap¢s, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir alegando sua necessida-
de e pertinencia, sob pena de indeferimento.”-Adv. PAULO
MADEIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNAN-
DO MADUREIRA, KARINA MARIA MEHL e LIGIA VOS-
GERAU FERREIRA RIBAS-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-2/2004-J.L.R. INFORMA-
TICA LTDA - ME x LEOCADIO JOSE FAZOLARI
POLO.”Sobre a peticao retro, manifeste-se a autora em cinco
dias.”-Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR-

61.-DECLARATORIA-10/2004-LAERCIO DOS SANTOS
COUTO x GILMAR GOUVEIA.”Sobre a contestacao mani-
feste-se o autor em cinco dias. Apos digam as partes as provas
que desejam produzir alegando sua necessidade e pertinencia ,
sob pena de indeferimento.”-Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

62.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-39/2004-HE-
LEOMAR MARTINS x MARIA LUCIA
CARVALHO.”Emende-se a inicial no prazo de dez dias sob
pena de indeferimento, justificando o periculum in mora ou
seja, a probalidade de nao ter a parte condicoes no momento
processual adequado de produzir a prova, porque o fato ‚ pas-
sageiro ou porque a coisa ou pessoa possam perecer ou desapa-
recer.”-Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2004-ANA RITA DE
AZEVEDO x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/
A.”Em se tratando de execucao por carta precatoria, excluin-
do-se os casos nos quais se discute vicio ou irregularidade da
penhora, praca, leilao ou adjudicacao, a competencia para o
processamento e julgamento dos embargos a execucao ‚ do jui-
zo deprecante razao pela qual, deixou de conhecer os embar-
gos. Facam-se as baixas e anotacoes necessarias, arquivando-
se os autos.”-Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA e SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2004-V.GABRIEL DA
SILVA & CIA LTDA x ARAFAC FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL LTDA.”Os embargos somente podem ser rece-
bidos apos comprovada a seguranca do juizo. Uma vez que o
exequente nao aceitou o bem oferecido a penhora e indicou
outros bens a serem penhorados, deixo por ora de receber os
embargos.”-Adv. PAULO MADEIRA e NALINLE M.A.O.
ALENCAR-

65.-ARROLAMENTO-54/2004-FELIPE LOPES x ESPOLIO
DE CESAR PONTES LOPES. Sentenca de homologacao pro-
ferida. aguardando juntada do imposto causa-mortis devidamen-
te recolhido.”-Adv. MARCOS BAHENA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO PARANA x SUPERMERCADO POS-
SATTAO LTDA. -”Sobre a avaliacao,digam as partes em cinco
dias.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e PAULO MADEI-
RA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEIVA TEREZINHA
DE FREITAS & CIA. LTDA. -”ACAO JULGADA EXTINTA
POR SENTENCA.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA ARA LTDA. -”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-57/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO PEREIRA
HORTA -”Sobre as certidoes de fls.32/33, diga o exequente em
cinco dias.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-39/2003-CONSELHO
REG. E ENG. ARQ. E AGR. DO PARANA-CREA-PR x HI-
GINO MENDES ULRICH”Intime-se o exequente para que no
prazo de 48 horas comprove a averbacao da penhora e se mani-
feste acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extin-
cao.”-Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2002-Oriundo da Co-
marca de GUARAPUAVA - PR. -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - PR. x TRANSPORTES DALZOTTO
LTDA.”Sobre a certidoa de fls. 30, manifeste-se a parte exe-
quente no prazo de cinco dias, sob pena de devolucao da de-
precata.”-Adv. VALIANA WARGHA CALLIARI e GERSON
LUIZ DECHANDT-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2003-Oriundo da Co-
marca de ITARARE-SP. -PEDRO ELGERSMA E OUTROS x
COENRAAD WOLTERS E OUTROS -”Sobre a avaliacao
manifestem-se as partes em cinco dias.”-Adv. PAULO MADEI-
RA e AILTON FERREIRA-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-50/2003-Oriundo da Co-
marca de ITARARE - SP. -BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGRO PECUARIA WOLTERS E OUTROS.
“Sobre a avaliacoa manifestem-se as partes em cinco dias.”-
Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK, JOSE CARLOS
MENDONCA MARTINS, SUSETTE CORREA GARCIA,
PAULO MADEIRA e JOAO CARLOS MARQUES CAIRES-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2003-Oriundo da Co-
marca de ITARARE - SP. -PEDRO ELGERSMA E OUTROS x
COENRAAD WOLTERS E OUTROS -”Sobre a avaliacao
manifestem-se as partes em cinco dias.”-Adv. PAULO MADEI-
RA e AILTON FERREIRA-
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1.-PARTILHA - RITO ORDINARIO-106/1997-L.A.C. x S.C.F.
- Para que a partes, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre o
of¡cio de fls. 111. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO e PAULO SERGIO MECCHI-

2.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-206/1999-Y.R.D.S. x J.A. -
Decorrido o prazo legal de suspensao do processo, … manifesta-
cao do autor. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

3.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-310/1999-T.S. x C.R.V. - Para
que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a certidao do
senhor oficial de justica de fls. 50. - Adv. ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-

4.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-316/1999-K.E.O. x C.P. - De-
corrido o prazo legal de suspensao do processo, … manifestacao
da autora. - Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-352/2000-J.J.S.B. e outros x
M.F.B. - Decorrido o prazo de suspensao requerido, … manifes-
tacao dos exequentes - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-461/2000-D.J.S. x A.P. -
Homologado o acordo e extinto o processo nos termos do artigo
269, inciso III, do C.P.C. Adv. DALVA APARECIDA DOS SAN-
TOS INOCENTE-

7.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-578/2000-S.G.B.D.S. x R.C. -
A manifestacao do requeido ante o laudo pericial de fls. 54/58 e
os termos da audiˆncia de fls. 51/52, assim como em relacao a
peticao de fls.60. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2001-C.E.S.C. x P.C.N.
- Extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC. Eventual d‚bito remanescente poder  ser executado em
acao pr¢pria a ser ajuizada pelo exquente, querendo, assim como
eventual cobranca de custas processuais e honor rios
advocat¡cios do procurador do exequente, fixados por este Ju¡zo
…s fls.22. - Adv. GILBERTO JACHSTET e JORGE RENATO
BUENO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-27/2001-A.E.J. x A.E. -
Decorrido o prazo de suspensao do processo, … manifestacao
do exequente, no prazo de 5 dias. - Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-91/2001-W.H.M. e outros
x J.D.M. - Decorrido o prazo de suspensao, … manifestacao
dos exequentes, no prazo de 5 dias. - Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-131/2001-D.L.R.C. e ou-
tros x G.R.C. - Decorrido o prazo legal de suspensao do pro-
cesso, … manifestacao dos exequentes. - Adv. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-247/2001-J.D.S.S.O. x
G.S.O. - Decorrido o prazo de suspensao do processo, … ma-
nifestacao do exequente, no prazo de 5 dias. - Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

13.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-303/2001-L.F.P. x V.F. - Para
que as partes, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre a certi-
dao de fls. 38. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e
ROBERTO WAGNER MARQUESI-

14.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-304/2001-P.H.P. x M.E. -
Audiˆncia de instrucao e julgamento, em continuacao, dia
26.8.04, …s 13:30 horas. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES, SILVIA DO NASCIMENTO COCCO e ZAQUEU
VILELA BERBEL-

15.-CAUTELAR INOMINADA-360/2001-J.M. x M.A.F. - A
manifestacao do patrono do autor, ante o falecimento do mes-
mo. - Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI-

16.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-480/2001-A.P.S. x H.S.
e outros - Decorrido o prazo legal sem que houvesse ofereci-
mento de contestacao, … manifestacao do autor. - Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE COSTA
MORETTO e TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2002-M.E.B.M. x
M.R.M.M. - Decorrido o prazo de suspensao do processo …
manifestacao da exequente. - Adv. EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-85/2002-J.K.T. e outros x
L.C.T. - Extinta a execucao nos termos do artigo 794, inciso I,
do C.P.C. Eventual d‚bito remanescente poder  ser executado
em acao pr¢pria a ser ajuizada pelos exequentes, pelo rito do
artigo 732 do CPC., querendo, assim como eventual cobranca
de custas processuais e honor rios advocat¡cios. - Adv. MA-
RIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES e ANTONI-
NA MARIA CASINI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-111/2002-F.D.S. x C.P. -
Decorrido o prazo legal de suspensao do processo, … manifes-
tacao do exequente. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

20.-ALIMENTOS-142/2002-M.B. x T.A.D.B. - Decorrido o
prazo legal de suspensao do processo, … manifestacao do au-
tor. - Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2002-H.S. e outros x
A.P.S. - Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse
o pagamento do d‚bito ou nomeasse bens … penhora, … mani-
festacao dos exequentes. - Adv. MARIO CESAR DE OLIVEI-
RA NEVES-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-334/2002-V.J.B. x I.H.B.-
Para que o requerido manifeste-se sobre o pedido de desisten-
cia do processo formulado pelo autor. Adv. ANGELO MAR-
COS LIUTTI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-342/2002-F.A.O.A. x
O.A.A. - extinto o processo sem julgamento do m‚ito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, c/c. par grafo 1§, do CPC. - Adv.
FRANCISCO LOPES e HORACIO FERNANDES NEGRAO
FILHO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-533/2002-K.B.O. x J.A.O.
- Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se sobre a
peticao e documentos de fls. 29/67 e certidao negativa de fls.
71. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

25.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-14/2003-M.F.N.G. x
V.G. - Para que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
a certidao de fls. 12. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

26.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-108/2003-R.R.A. x D.S. -
Decorrido o prazo legal sem que houvesse oferecimento de
contestacao, … manifestacao do autor. - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

27.-MED. CAUT. AFASTAMENTO LAR-197/2003-M.P.S.G.
x V.D.G. - Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se so-
bre a contestacao e documentos de fls. 37/47. - Adv. ARNAL-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2003-B.F.M. x M.M.
- Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
a peticao e documentos de fls. 31/37. - Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-240/2003-O.V.G.N. x L.N.
- Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse o pa-
gamento do d‚bito, provasse j  tˆ-lo feito, ou justificasse a im-
possibilidade de fazˆ-lo, embora estivesse regularmente citado,
… manifestacao dos exequentes. - Adv. CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-244/2003-N.M.P.L. e ou-
tros x A.M.L. -Decorrido o prazo de suspensao do processo, …
manifestacao dos exequentes. - Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2003-J.L.S.A. x G.M.A.
- Para que as partes, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre os
documentos de fls. 51/71. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

32.-ALIMENTOS-286/2003-D.J.S. x M.E.P.S. - Para que o
autor, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a certidao negati-
va do senhor oficial de justica de fls. 28, que nao encontrou o
autor para intimacao da audiencia designada. - Adv. ERMO-
GENES JACINTO DE SOUZA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-287/2003-J.Y.P. x E.L.P. -
Decorrido o prazo legal se que o executado efetuasse o paga-
mento do d‚bito, provasse j  tˆ-lo feito, ou justificasse a impos-
sibilidade de fazˆ-lo, embora estivesse regularmente citado, …
manifestacao da exequente. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

34.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-288/2003-D.J.S. x
S.P.S. - Deferida a antecipacao de tutela pleiteada, intimada e
citada a requerida e decorrido o prazo legal sem contestacao,
… manifestacao do autor. - Adv. ERMOGENES JACINTO DE
SOUZA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2003-B.D.S. x
F.F.V.C. - Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se
sobre a certidao negativa de fls. 14. - Adv. LEANDRO TOLE-
DO VOLPATO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-306/2003-B.D.S. x
F.F.V.C. - Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se

sobreo dep¢sito de fls. 11, peticao de fls. 12/13 e dep¢sito de
fls. 15. - Adv. LEANDRO TOLEDO VOLPATO-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2003-I.C.R. x D.C.R.
- Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse o pa-
gamento do d‚bito, provasse j  tˆ-lo feito, ou justificasse a im-
possibilidade de fazˆ, embora estivesse regularmente citado,
… manifestacao das exequentes. - Adv. CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-326/2003-E.H.F. x A.M.F.
- Decorrido o prazo legal de suspensao do processo, … mani-
festacao do exequente. - Adv. CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2003-N.T.P.D.S. x
C.P.D.S. - Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-
se sobre a certidao negativa do senhor oficial de justica de fls.
15. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

40.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-420/2003-T.H. x P.R.H.
- Deferido a antecipacao da tutela pretendida, exonerando o
requerente do encargo de prestar alimentos ao requerido P.R.H.,
qualifiado nos autos. Audiˆncia de concilicao dia 21.9.04, …s
14:00 horas. - Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

41.-SEPARACAO JUDICIAL-427/2003-O.S.D. x N.D. - De-
feridas as medidas, cumuladas, liminarmente. Audiˆncia de
conciliacao dia 04.11.04, …s 16:00 horas. Devolvida a corres-
pondencia para intimacao da autora. - Adv. MAURO BERNAR-
DO BARBOSA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2003-M.H.S.F. x
E.A.F. - Para que o exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se
sobre a certidao negativa do senhor oficial de justica de fls. 15.
- Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-440/2003-D.G.S. x E.S.
- Determinado que os alimentos j  fixados em 15% dos rendi-
mentos l¡quidos do requerido sejam descontados em folha de
pagamento do mesmo pela empresa empregadora e por esta
colocados … disposicao da representante legal da requerente.
Oficie-se … empresa empregadora para proceder o desconto e
informar os rendimentos mensais do requerido, no prazo de 10
dias, sob as penas da lei. Audiˆncia de conciliacao dia 21.10.04,
…s 14:30 horas. - Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-479/2003-D.P.T.T. x M.M.T. -
Fixados os alimentos provis¢rios em 02 sal rios-m¡nimos, men-
salmente, a serem pagos pelo requerido diretamente … reque-
rente, mediante recibo, at‚ o dia 10 de cada mˆs seguinte ao
vencido, a partir de sua citacao. Audiˆncia de conciliacao dia
27.4.04, …s 15:30 horas. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

45.-SEPARACAO JUDICIAL-516/2003-I.C.N.O. x V.R.O. -
Fixados os alimentos provis¢rios em 50% de 01 sal rio m¡nimo,
a serem pagos pelo requerido diretamente … requerente, na
forma requerida na inicial, at‚ o dia 10 de cada mˆs seguinte ao
vencido, a partir da citacao. Audiˆncia de conciliacao dia
09.11.04. - Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

46.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-520/2003-E.S.V. x
M.V. - Audiˆncia de conciliacao dia 07.5.04, …s 10:00 horas. -
Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

47.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-521/2003-J.O.N. x
E.C.R. - Audiˆncia de conciliacao dia 07.05.04, …s 09:00 ho-
ras. - Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

48.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-523/2003-S.A.A. x
M.A.J. - Fixados os alimentos provisorios em 01 sal rio m¡nimo
mensalmente, a ser pago pelo r‚u diretamente … requerente,
at‚ o dia 10 de cada mˆs seguinte ao vencido, ap¢s a citacao.
Audiˆncia de conciliacao dia 11.11.04, …s 13:30 horas. - Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-533/2003-I.J.O.R. x
I.O.R. - Indeferido o pedido de liminar. Audiˆncia de concilia-
cao dia 21.10.04, …s 15:30 horas. Nos termos do art. 734, do
C.P.C., determino que se oficie a empresa empregadora do re-
querido para que doravante proceda o desconto mensal da
importƒncia equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais), em folha
de pagamento, colocando … disposicao da representante legal
da requerente, assim como informe a este Ju¡zo no prazo de 15
dias, sobre o sal rio/rendimentos mensais do mesmo, sob as
penas previstas no art. 22 da Lei 5.478/68. - Adv. CARLA
ANDREA DIAS RIBEIRO-

50.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-540/2003-R.G.M. x
M.A.M. - Audiˆncia de conciliacao dia 07.5.04, …s 09:30 ho-
ras. - Adv. JACIRA ROSA TONELLO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-543/2003-P.L.L.S. x P.M.S.
- Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
a certidao negativa do senhor oficial de justica de fls. 12. -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-597/2003-B.C.R.P.S. x
V.P.S. - Decorrido o prazo legal, sem que o executado efetuas-
se o pagamento do d‚bito, povasse j  tˆ-lo feito, ou justificasse
a impossibilidade de fazˆ-lo, embora estivesse regularmente
citado, … manifestacao da exequente. - Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2003-B.M.D.S. x
C.G.D.S. - Decorrido o prazo legal sem que o executado efetu-
asse o pagamento do d‚bito, provasse j  tˆ-lo feito, ou justifi-
casse a impossibilidade de fazˆ-lo, embora estivesse regular-
mente citado, … manifestacao da exequente. - Adv. MAURO
BERNARDO BARBOSA-

54.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-631/2003-E.C.L. x

M.A.F.O. - Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se so-
bre a contestacao e documentos de fls.21/25. - Adv. FRAN-
CISCO LOPES-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-640/2003-G.H.C.L. x
J.C.L. - Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se so-
bre a justicacao e documentos de fls. 19/33. - Adv. CARLOS
FERNANDES DA VEIGA-
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/1987-L.C. BECHARA
AMIM E CIA LTDA x SUNAB == CertidÆo à disposiçÆo,
valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. WILSOM KUSTER-

2.-USUCAPIãES-128/1993-ANTONIO SLOBODA x ESTE
JUIZO == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça, apre-
sente a parte autora o endereço do Sr. Antonio Sloboda e s/m,
no prazo de dez dias. == Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA e
ALCIDES BARBOSA JUNIOR-

3.—130/1993-NELSON BARRICHELO TORRES x CARLOS
MACIEL LAMOGLIA == Acerca da certidÆo de fls. e fls.,
manifeste-se o autor em cinco dias. == -Adv. VITORIO KA-
RAN e ALCIONE DAVID LAMOGLIA-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-222/1993-CIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO DE GASOLINA
SAGUARU LTDA == NÆo havendo julgamento a ser apresenta-
do, estando o feito findo, determino o seu arquivamento. == Adv.
RICARDO AUGUSTO MORGAN, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

5.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-192/1995-LUIZ CARLOS
COSTA - ESPOLIO x JAIR PIETSCHE DA SILVA E OUTRO
== Com fulcro no inciso II, do artigo 791 do CPC, determino a
suspensÆo do processo, sem baixa na distribuiçÆo, por 180
dias, ou até manifestaçÆo do exequente. == Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA e DANIEL VIRIATO AFONSO-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-315/1997-WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS S/M x MUCHENSKI E CIA.
LTDA == Efetue a parte interessada o devido preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias. == Adv. LETICIA
MARIA BERETTA e CARLA PONS DI LEONE-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-397/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x TRANSPORTES RECALAN LTDA == Consi-
derando manifestaçÆo do Sr. Avaliador, digam as partes em
cinco dias. == Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIM-
BERG e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

8.-POSSESSàRIAS-120/1998-GERSON LUIZ DO BONFIM E
S/M x JOAO DONIZETH FRANCISCO NUNES E S/M ==
Acerca da certidÆo de fls. 76 do Sr. Oficial de justiça, mani-
feste-se a autora em cinco dias. Desde já sendo necessário, de-
firo o pedido de reforço policial. == Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH e MAGUY AZEVEDO LOBO-

9.-ALVARA JUDICIAL-169/1998-ALBERTINA BORGES DE
SAMPAIO x ESTE JUIZO == Fulcrado no que dispäe o artigo
267, inc. III do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem jul-
gamento de mérito. == Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-349/1998-EURO-
FORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
FORTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA == Petitório de fls. 64 deferido, aguarde-se como reque-
rido por trinta dias. == Adv. GUIDO JOSE DOBELI e LILIA-
NA ORTH DIEHL-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-601/1998-KENNEDY
- CAMPANHA NACIONAL DE ESC. DA COMUNIDADE x
LUIZ MARTINEZ E SUA MULHER == Cientifiquem as par-
tes da baixa dos autos do E. Tribunal de Alçada, para requere-
rem, em cinco dias o que lhes é de direito. == Adv. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA e ROBERTO MACHADO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-689/1998-GERSON ZAFA-
LON MARTINS x CARLOS SERGIO COUTINHO EVERS ==
Manifeste-se o exequente em cinco dias, acerca da petiçÆo de
fls. 47/51 dos autos apenso ( 602/98). == Adv. JOAO BELMIRO
DOS SANTOS, NELSON S. RACHINSKI, MARCIO TADEU
BRUNETTA e MAURICIO WESTAPHALEN RAMINA-

13.-ALIMENTAR DOS HONORARIOS-20747/1998-PEDRO
ANGELO ANDREASSA x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA == Acerca da conta de fls.
149/150, manifestem-se as partes em cinco dias. == Adv. PE-
DRO ANGELO ANDREASSA, LUIZ CARLOS CALDAS e
FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

14.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-83/1999-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x GILBERTO WOLF BRAZ

e outros == Acerca da deprecata juntada, manifeste-se a autora
em dez dias. == Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCE-
LO ANTONIO O. MARTINS-

15.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-383/1999-ODET-
TE COLLA GEGENBAUER x FRITZ BRASIL GEGENBAU-
ER == Considerando que todoa os herdeiros sÆo maiores e
capazes, manifeste-se o procurador da inventariante sobre a
transformaçÆo do presente procedimento no rito de arrolamen-
to, apresentado plano de partilha para ser homologado, visto
que o alvará solicitado nÆo vem a ser medida adequada para
alienaçÆo do bem, diante da necessidade de recolhimento de
imposto respectivo. == Adv. VITORIO KARAN-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-517/1999-GERMER POR-
CELANAS FINAS S/A x FAZENDA PUBLICA == Vistos...
JULGO EXTINTO o feito, tendo em vista que o réu reconhe-
ceu a procedência do pedido inicial, com base no art. 269-II do
CPC, visto que, depois de opor embargos à execuçÆo concor-
dou com o pagamento parcelado do débito executado. O reco-
nhecimento do débiro implica na perda de objeto destes embar-
gos, impondo-se ao embargante o pagamento de honorários
adversos, que fixo em R$ 9.978,99, nos termos do artigo 20
parágrafo 4º, do CPC. NÆo há custas remanescentes. == Adv.
JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

17.-POSSESSàRIAS-56/2000-BERNARDINO AGIO x EDU-
AR GUERIOS JUNIOR E OUTROS == Manifeste-se a parte
autora em cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. ==
Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA-

18.-PROCESSOS CAUTELARES-142/2000-JUVINO GE-
QUELIM x RUBENS CORDEIRO == Nada mais a requerer
arquivem-se. == Adv. DAYSI REGINA S. P. BRITO e CELSO
VEDOLIN TEIXEIRA-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-191/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x AIRTON MIRANDA == Acerca da petiçÆo
fls. 120/121, manifeste-se o requerente em cinco dias. == Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-457/2000-MARINO
CARLOS ANDREASSA e outros x MARCOS LUIZ KA-
MINSKI e outros == Contados e preparados, voltem. Custas a
serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:...........R$ 19,62
Total:..............R$ 19,62, (dezenove reais e sessenta e dois cen-
tavos). == Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA, SILVIO SEGU-
RO e MARIA RACHEL PIOLI KREMER-

21.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-582/2000-DICESAR
JOSE BITTENCOURT x COMERCIO DE AUTOMOVEIS
SANTA CECILIA LTDA == Efetue a parte autora o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias. == Adv.
JULIENNE PEROZIN GAROFANI, FRANCISCO O. DE O.
ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-

22.-EXECUTORIA-616/2000-NATALINA MENEGHEL RAN-
DO x EMIL SCHUCK == Manifeste-se a parte exequente, acer-
ca do prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv. CAR-
LOS MAZZA FILHO e LUIZ MAZZA-

23.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-168/2001-SUPER-
MERCADO DRUZIKI LTDA x EMIL SCHMUCK == Carta
Precatória à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv.
LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL-

24.-PROCESSOS CAUTELARES-211/2001-MARCIA CRIS-
TINA ILDEBRAND x SOCIEDADE PARANAENSE DE EN-
SINO E INFORMATICA == Manifeste-se a parte autora em
cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. == Adv. LUIZ
ANTONIO MORES-

25.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-485/2001-E. DEGRAF E
CIA LTDA x DIRCEU OSMAR FERREIRA == Considerando a
certidÆo de fls. e fls. (atá a presente data nÆo foram opostos
embargos), manifeste-se a parte exequente em cinco dias, acerca
do prosseguimento do feito. == Adv. JOAO NEY MARCAL-

26.-DESPEJOS-632/2001-ESQUADRIAS E MOVEIS NOVA
ORLEANS LTDA x TIA MARUCA DO BRASIL LTDA ==
Efetue a parte autora o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça em cinco dias. == Adv. ALBARY ZILLI-

27.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-646/2001-MARIA
ELI AGUIAR x ANTONIO SOARES GONCALVES == Cus-
tas a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:..............R$ 14,42
MP:....................R$ 3,00 Total:.................R$ 17,42, (dezes-
sete reais e quarenta e dois centavos). == Adv. IVO CEZARIO
GOBATTO DE CARVALHO e SILVIO SEGURO-

28.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-648/2001-BANCO SA-
FRA S/A x SANTA CECILIA COM. DE AUTOMOVEIS LTDA
e outros == Acerca da conta apresentada pelo Sr. Contador,
manifestem-se as partes em cinco dias. == Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM-

29.-USUCAPIãES-774/2001-GILMAR ANGELO ROSSA e
outros x ESTE JUIZO == Mandado de averbaçÆo à disposi-
çÆo, valor R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos).
== Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

30.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-23/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO GRAMA-
CHO e outros == Considerando a certidÆo retro, nada mais a
requerer arquivem-se. == Adv. FABIANA SILVEIRA e AR-
MANDO DE CASTRO TEIXEIRA FILHO-

31.-ARROLAMENTO-78/2002-IZAURA DIBAS KUPKA e
outros x JOAO KUPKA == Custas a serem preparadas:
EscrivÆo:...........R$0,42 Funrejus:. . . . . . . . . . .R$ 28,00
Total:..............R$ 28,42, (vinte e oito reais e quarenta e dois

centavos). == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e RO-
BERTO JOSE MARTHAUS-

32.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-128/2002-CLARA
GONCALVES DE CASTRO ANDRADE x LUIZ DE ANDRA-
DE == Comprove a parte autora o alegado às fls. 43, em cinco
dias. == Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

33.-PROCESSOS CAUTELARES-136/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x CLAUDINEI MESSIAS ROSA == Acerca dos
ofícios juntados (Detran e Receita Federal), manifeste-se a parte
autora em cinco dias. == Adv. FRANCINE FREDERICO-

34.-POSSESSàRIAS-167/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x SEBASTIAO GENTIL == Acerca da contestaçÆo
apresentada, manifeste-se a autora em dez dias. == Adv. BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIN, FRANCISCO O. DE O.
ESCORSIM e VITORIO KARAN-

35.-MANDADOS DE SEGURANÇA-222/2002-JOGS DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL 3º DELEGACIA REGIONAL == Considerando a certi-
dÆo retro, arquivem-se, procedendo as devidas baixas e anota-
çäes. == Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER-

36.-PROCESSOS CAUTELARES-319/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VALMIR
JOSE NUNES MARCONDES == Defiro o pedido de dilaçÆo
de prazo por quinze dias. == Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

37.-USUCAPIãES-338/2002-JOAO CARLOS MOCELIN x
ESTE JUIZO == Que a parte autora apresente o requerido no
petitório de fls. 51/53, no prazo de dez dias, sob pena de extin-
çÆo. == Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

38.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-474/2002-TEREZA
WOICIK NOGUEIRA x ANTONIO POSSIDONIO NOGUEI-
RA == Proceda a parte interessada o recolhimento das custas
do Sr. Avaliador no valor de R$ 339,71 (trezentos e trinta e
nove reais e setenta e um centavos). == Adv. WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER-

39.-USUCAPIãES-578/2002-MIGUEL DIBAX e outros x ESTE
JUIZO == Considerando a informaçÆo fornecida pelo Sr. Oficial de
Justiça (dificuldade para localizaçÆo dos confinantes elencados pois
nÆo consta seus respectivos endereços, bem como nÆo foi forneci-
do cópias do mapa e memorial descritivo do imóvel), manifeste-se o
advogado subscritor da inicial. == Adv. SILVIO SEGURO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-691/2002-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x SILVANO AN-
TONIO GELINSKI e outros == Recebo os embargos para dis-
cussÆo, com suspensÆo do curso da execuçÆo. · parte em-
bargada para impugná-los, no prazo de dez dias. == Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, CARLA SIMONE EBINER e
WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-810/2002-SCHMIDT
INDUSTRIA COM. IMP. E EXP. LTDA x VIEIRA E CIA LTDA
== Efetue a parte interessada em cinco dias, o devido preparo das
custas remanescentes, sob pena de extinçÆo por abandono. == Adv.
AURELIANO MONTEIRO NETO e JUAREZ XAVIER KUSTER-

42.-RECISAO DE CONTRATO-896/2002-NILTON DE CAMPOS
DE OLIVEIRA - ESPOLIO DE x FREDERICO JOSE TANER
LTDA == Considerando a informaçÆo de fls. 79 e o ofício de fls.
93, remetam-se a apresente à 8ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
== Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, ADER-
BAL BUENO DE ALMEIDA e CLEDERBAL A. DE ALMEIDA-

43.-USUCAPIãES-9/2003-EVERTON VILLE x ESTE JUIZO
== Petitório de fls. 61 deferido. SuspensÆo do feito pelo prazo
de sessenta dias. == Adv. MARIA INES DIAS-

44.-ARROLAMENTO-36/2003-MARISTELA CRISTINA
MAESTRELI STOCO e outros x ADEMIR STOCO == Alvará
à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES-

45.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-250/2003-BERNADE-
TH NIVAIR DELSOTTI CEQUINEL x ADEMIR BENEDITO
NALDINO e outros == Defiro a dispensa do trânsito em julga-
do. == Adv. SILVIO SEGURO, IVO CEZARIO GOBATTO
DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

46.-IMPUGNAÇÊES AO VALOR DA CAUSA-294/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOAO GILMAR GIONEDIS == NÆo aco-
lho o pedido inicial, e consequentemente mantenho o valor dado a
causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Custas ao impugnante. ==
Adv. DANIEL HACHEM e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

47.-BUSCA E APREENCAO-340/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JOÇO PEDRO TELES MOURA == Acerca da cer-
tidÆo de fls. 40, manifeste-se o autor em cinco dias. == Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

48.-RECISAO DE CONTRATO-377/2003-BANCO CITIBANK
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x MADEI-
REIRA SANTO ANDRE LTDA == Reporto-me ao despacho
de fls. 65 (manifeste-se a parte autora em cinco dias). == Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

49.-BUSCA E APREENCAO-461/2003-BANCO CITIBANK
S.A e outros x RENATO CAMPOS RAMOS == Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, acerca do prosseguimento do feito.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

50.-DESAPROPRIACAO-558/2003-SANEPAR CIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x CODEPAR - CIA DE DESENV
AGROPECUARIO DO PARANA == Acerca do laudo de ava-
liaçÆo apresentado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
== Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

51.-ALVARA JUDICIAL-580/2003-AMADEU PLATZ E OUTRA
x ESTE JUIZO == Emende o autor em quarenta e oito horas a
inicial, sob pena de inépcia da inicial. == Adv. ITO TARAS-

52.-USUCAPIãES-586/2003-JACKSON JULIANO VIESSER e
outros x ESTE JUIZO == Manifeste-se a parte autora, em dez
dias, acerca do petitório de fls. 43/46. Que a parte autora junte no
prazo de dez dias a planta do imóvel usucapiendo na escala reque-
rida pelo Estado às fls. 31. Que a parte autora manifeste-se quanto
as certidäes de fls. 37 e 38. == Adv. PATRICIA SCHMIDT-

53.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-590/2003-JOAO AN-
TONIO XAVIER x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL e outros == Acerca do alegado, manifeste-se o executado
em cinco dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI e AURELIO FERREIRA GALVAO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-613/2003-GERSON AMIL-
DO GIACOMETTI x OSCAR FRANZEN == Nada mais a re-
querer arquivem-se. == Adv. RENATA CINTIA GIACOMET-
TI e AYRTON CORREIA ROSA-

55.-DESAPROPRIACAO-780/2003-SANEPAR CIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA x PIER COELHO DE LOIOLA == Acer-
ca do laudo de avaliaçÆo apresentado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. == Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

56.-ALIENACAO DE COISA COMUM-843/2003-CLAUDIA
LUCIANE GOMES e outros x JOAO JULIO GOMES e outros
== Acerca da contestaçÆo apresentada, manifeste-se a parte
autora em dez dias. == Adv. CASSIANA CAVAZZANI e MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-

57.-RESTAURACAO DE AUTOS-870/2003-JOAO PEDRO
DOMINGUES x PAULO SLONIACK e outros == Acerca dos
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora em cin-
co dias. == Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e HUGO
DE ALMEIDA BARBOSA-

58.-EMB A EXECUCAO-895/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ES-
TADO DO PARANA == Recebo os embargos para decisÆo, com
suspensÆo do curso da execuçÆo. · parte embargada para impug-
ná-los no prazo de trinta dias. == Adv. MARCIO TADEU BRU-
NETTA, VINICIUS AMORIM e RODRIGO MENEZES-

59.-NOTIFICACAO JUDICIAL-954/2003-OSVALDO ARIAS x
CELSO FURIGO == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça
(notificaçÆo negativa), manifeste-se a parte autora em cinco dias.
== Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

60.—1029/2003-ANTONIO LEVINO PIOTTO e outros x ALUI-
ZIO KUPKA e outros == Emende a parte autora a inicial juntado
fotocópia autenticada dos documentos pessoais dos requerentes,
bem como, documento original referente as fotocópias juntadas às
fs. 11/21, em dez dias. == Adv. GLADIMIR LAGO-

61.-INVENTARIO CONJUNTIVO-1039/2003-ROSEMARI
DALLMANN HECKERT x IRMA DALLMANN e outros ==
Nomeio a primeira requerente inventariante, independente de
lavratura de termo. Junte a parete autora em cinco dias procu-
raçÆo do herdeiro Osires Heckert. == Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI-

62.-BUSCA E APREENCAO-1065/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CLARA DE SOUZA == Custas iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito Inicial:...........R$ 220,50 Ofi-
cial de Justiça:.........R$ 175,00 Total:......................R$ 395,50,
(trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). ==
Adv. MARCELO TESCHEINER CAVASSANI-

63.-EXECUTIVO FISCAL-66/1995-CONS REG DE CONTA-
BILIDADE x JOSE SANCHES == Suspendo o curso do pro-
cesso pelo prazo de cento e oitenta dias. == Adv. BOLESLAU
SLIVIANY-

64.-EXECUTIVO FISCAL-64/1996-CONS REG DE CONTA-
BILIDADE x FERSAN COM DE MATERIAIS P/ CONSTRU-
CAO LTDA == Suspendo o feito por um ano conforme reque-
rido. == Adv. BOLESLAU SLIVIANY e VILSON GUDOSKI-

65.-EXECUTIVO FISCAL-122/1997-FAZENDA PUBLICA x
GERMER PORCELANAS FINAS S/A == Recebo o recurso
de apelaçÆo, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado para, querendo, oferecer contra-razäes no prazo legal. ==
Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XA-
VIER KUSTER e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

66.-EXECUTIVO FISCAL-100/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x FOUAN IND. E COM.
DE CERAMICAS LTDA == Arquivem-se os autos, proceden-
do as devidas baixas e anotaçäes. == Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

67.-EXECUTIVO FISCAL-1188/2002-UNIAO x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS RIVABEM LTDA ME == Petitório de
fls. 38, indeferido. == Adv. OSNIR MAYER e MARCELO H.
T. DE CAMARGO-
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1.-ORDINARIA-4069/1955-TEREZA DALAGRANA STRO-
PARO x ANTONIO E BENEVENUTO STROPARO == Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv.
DAVID OLYMPIO CARNEIRO-

2.-DESPEJO-176/1966-JOAO MANOEL DA SILVA x FLO-
RIANO ALVES DE PAULA == Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito em cinco dias. == Adv. ODOLAR DE PAU-
LA-

3.-DESPEJO-5/1969-DOMINGOS BASSANI x BELMIRO
FERREIRA == Diga o autor sobre o prosseguimento do feito
em cinco dias. == Adv. AUGUSTO WALDRIGUES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-88/1970-OSCAR FRANCO
WOLFF x JOAO DE ALMEIDA FILHO == Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv. ANTONIO
BACILA e WILSON DE FRANCA-

5.—130/1970-AFFONSO GUIMARAES E S/M x HELENA
SOVIERZOSKI GUIRAUD == Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito em cinco dias. == Adv. RENATO BORGES
DE MACEDO JUNIOR e OSMAIR FERREIRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-138/1970-ELIZARIO MI-
GUEL ADAD e outros x JONUIR FRANCESKI == Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv.
ANTONIO RAUL VALENTE e DJALMA SIGWALT-

7.-COBRANCA-11/1974-ANTONIO GADENS & FILHO
LTDA x OTAVIO DE PAULA FERREIRA == Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv. ROSE-
NE ARAO DE CRISTO PEREIRA-

8.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-178/1975-DISTRIBUI-
DORA PARANAENSE DE VEICULOS S/A x ORLANDO
SEGURO == Diga o autor sobre o prosseguimento do feito em
cinco dias. == Adv. MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA-

9.-SUMARRISSIMA-371/1975-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x OSMAR TREVISAN == Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv. PAULO RE-
NATO RAPOSO e LUIZ FERNANDO VIEIRA-

10.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-248/1976-IPIRANGA
S/A INVESTIMENTOS CREDITO E FINANC. x OSMAIR
FERREIRA e outros == Vistos... Julgo por sentença para que
surta os seus jurídicos, e legais efeitos extinta a presente exe-
cuçÆo, nos termos do art. 267, III; por ter abandonado a causa
por mais de 23 anos. Sem custas, conforme a lei. == Adv. OS-
MIRES JOÇO CARLOS TURRA-

11.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-391/1976-GADENS
IND COM DE MADEIRAS LTDA x NODARI IND DE CAR-
ROCERIAS E ESQUADRIAS LTDA == Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv. ARI ROCHA
MEZZADRI-

12.-INDENIZACAO P/ DESAP INDIRETA-286/1992-CAM-
PO LARGO CERAMICA LTDA x O MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO == Ciência as partes (ofício nº 232/02-TA, refe-
rente ao precatório requisitótio nº 11241/02, conteúdo: defiro o
presente precatório requisitório de natureza alimentar, em que
é interessado Sociedade de Advogados Macedo e Fabris Advo-
gados Associados S/C, pelo valor de R$ 851.205,45, conforme
cálculo datado de 03 de setembro de 2001 (fls. 233 TJ), por-
quanto devidamente instruido. Determino a atualizaçÆo mo-
netária. TROIANO NETO-Presidente). == Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNI-
OR, LUIZ CARLOS FABRIS e NELSON S. RACHINSKI-

13.-POSSESSàRIAS-101/1995-EDGARDO ADOLPHO HOH-
MANN x FRANCISCA GOMES LOURENCO == Aprovo a
conta de custas de fls. 39, no valor de R$ 78,75, em 18 de outu-
bro de 2001 constituindo título executivo extrajudicial, nos ter-
mos do artigo 585, V, do CPC, em favor de cada um dos serven-
tuários discriminados no cálculo, por seus respectivos valores, o
qual poderá ser objeto de execuçÆo em autos apartados, medi-
ante certidÆo. == Adv. CLAUDIO MELO COLACO-

14.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-368/1996-ANTONIO
CASTILLA TABARES x NEI DE OLIVEIRA BECKER ==
Acerca do ofício juntado (Receita Federal), manifeste-se o exe-

quente e cinco dias. == Adv. AUREO VINHOTI, FELIPE AL-
VES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
MARCELO DE BORTOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-

15.-USUCAPIãES-537/1996-JOSE RIBEIRO NATEL x ESTE
JUIZO == Diga a parte em cinco dias. == Adv. DIRCEU AU-
GUSTINHO ZANLORENZI, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES e RODRIGO FURLANN-

16.-INVENTARIO-576/1997-VANDA CHUGAM KLEMES x
ALBERTO KLEMES == Manifeste-se a inventariante em cin-
co dias, acerca do prosseguimento do feito. == Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA-

17.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-170/1998-ZEFERI-
NA ERNESTINA ALVES MERCHIORI E OUTROS x AGOS-
TINHO MERCHIORI == Diga o inventariante sobre o prosse-
guimento do feito em cinco dias. == Adv. HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-707/1998-INCEPA DESING
S/A x INSS == Contados e preparados, voltem. Custas a serem
preparadas pelo autor: EscrivÆo:.........R$ 3,00 Total:............R$
3,00 (três reais). == Adv. MARILISE TEIXEIRA e JAMIL
NABOR CALEFFI-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-735/1999-ITAQUIEN-
SE IND. E COM. DE LOUCAS LTDA E OUTROS x BANCO
DO BRASIL S/A == Cientifiquem as partes da baixa dos autos
do E. Tribunal de Alçada, para requererem, em cinco dias, o
que lhes é de direito. == Adv. BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIN, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

20.-ALVARA JUDICIAL-48/2001-ELAINE APARECIDA
MAGATON E OUTRA x ESTE JUIZO == Nada mais a reque-
rer, arquivem-se. == Adv. ALEXANDRE ZOLET-

21.-PROCESSOS CAUTELARES-79/2001-MAURO LEIRIA
DOS REIS x LA VILLE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
== Nada mais a requerer, contados e preparados, arquivem-se.
== Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU, ANTONI0 AIR-
TON MORENO DA SILVA e FABIO DUTRA-

22.-PROCESSOS CAUTELARES-115/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI e outros == Carta
Precatória à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv.
SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e LINO
BORTOLINI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-233/2001-TECELAGEM
SANTA CECILIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
== · parte embargante, para deposiatr os valores referentes aos
honorários periciais, em cinco dias. == Adv. JUAREZ XAVI-
ER KUSTER, MUNIR ABAGGE e MARILU HAUER DE
OLIVEIRA-

24.-ALVARA JUDICIAL-302/2001-NEUSA GONCALO DE
MELO e outros x ESTE JUIZO == Diante da prestaçÆo de
contas apresentadas pela requerente, determino o arquivamen-
to do presente feito. == Adv. AURELIO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

25.-POSSESSàRIAS-327/2001-JOSE KRZYZANOVSKI e
outros x MADALENA DE ANDRADE CONSTI e outros ==
Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (devolvo o man-
dado intimaçÆo de testemunhas, em virtude da parte nÆo ter
providenciado o que o diz o art. 19 do CPC), manifeste-se o
requerido em cinco dias. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA e OSMAIR FERREIRA-

26.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-444/2001-JOAO AN-
SELMO BONATO e outros x SANTA CECILIA COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA e outros == Cientifiquem as partes
da baixa dos autos do E. Tribunal de Alçada, para requererem,
em cinco dias, o que lhes é de direito. == Adv. JULIANA MAIA
BENATO, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e PAULA UCHOA-

27.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-592/2001-PROCOPIO
COM. E IND. DE SACARIA LTDA x EXPRESSO FIRMINO
LTDA == Edital à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). ==
Adv. PEDRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO-

28.-PROCESSOS CAUTELARES-596/2001-BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x RUBENS TEIXEIRA DA SILVA == Carta Pre-
catória à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

29.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-15/2002-CIMAPAR
CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A == Manifeste-se o exequente em cinco dias. ==
Adv. LUIZ ROBERTO RECH, CARLOS MURILO PAIVA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e LUIZ AFONSO MIGUEL-

30.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-225/2002-JOAQUIM
FREITAS DE MORAES x BANCO DO BRASIL S.A == Pro-
videncie o requerido em dez dias a juntada dos extratos reque-
ridos pelo Sr. Perito, a fim de que por ele possa ser apresentado
a proposta de honorários. == Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN, MARCIO RIBEIRO PIRES e AURELIO FERREI-
RA GALVAO-

31.-DESAPROPRIAÇÊES-495/2002-SANEPAR - CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x EDUARDO ENIK e outros
== Considerando petitório de fls. 128/129, para que o autor
comprove em 48 horas, que realizou diligências para a locali-
zaçÆo dos requeridos, dos quais foi solicitada a citaçÆo por
edital. Outrossim, admito a emenda da inicial para inserir no
pólo passivo os indicados às fls. e fls., itens “2” e “3”. == Adv.
INACIO IDEO SANO-

32.-USUCAPIãES-604/2002-EUGENIO FUMAGALLI FILHO

e outros x ESTE JUIZO == Manifestem-se os contestantes no
prazo dez dias, acerca do petitório de fls. e fls. == Adv. WIL-
SON ANTONIO XAVIER KUSTER-

33.-PROCESSOS CAUTELARES-623/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x CLAUDETE CEZARIO == Carta Precatória à dis-
posiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

34.-INDENIZACAO-639/2002-IVETE BENTO NICOLAU
DOS SANTOS e outros x CARLOS ALBERTO RAMOS DA
SILVA == Manifeste-se a parte autora em cinco dias acerca do
prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo por abandono.
== Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

35.-USUCAPIAO-800/2002-PEDRO KRULL e outros x ESTE
JUIZO == Junte a parte autora em dez dias novo memorial des-
critivo. == Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO-

36.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-44/2003-CLAUS DI-
ETER VANA x LUIZ ANTONIO DE CHRISTO e outros ==
Acerca da impugnaçÆo apresentada, manifeste-se a embargante
em dez dias. == Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANORIOLI e PEDRO
ANGELO ANDREASSA-

37.-ALVARA JUDICIAL-322/2003-IVANI TABORDA DA
LUZ x ESTE JUIZO == Vistos... DEFIRO a expediçÆo do
alvará judicial, autorizando a requerente a proceder a venda do
bem imóvel pertencente ao interditando. Ressalta-se que 80%
do total recebido através da venda do imóvel deve ser deposita-
do em conta poupança em nome do interditando, e consequen-
temente, somente o restante (20%) poderá ser utilizado, no
momento em benefício exclusivo do mesmo. Ressalva-se que a
requerente deve prestar contas, informando sobre o depósito
dos 80% dos valores, na conta poupança aberta em nome do
interditando, bem como sobre aplicaçÆo dos 20% restante, após
alienaçÆo do bem. Sem custas. == Adv. SILVIO SEGURO-

38.-SERVIDAO-367/2003-SANEPAR-CIA DE SANEMENTO
DO PARANA x LOURIVAL COSTA e outros == Acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (o autor nÆo providenciou o
que diz o art. 19 do CPC), manifeste-se a parte autora em cinco
dias. == Adv. MILTON FERREIRA-

39.-USUCAPIAO-368/2003-DARCY BENTO DE ABREU e
outros x ALDIRA MARA DO BONFIM == Petitório de fls.
29/30 deferido, prazo de quinze dias. == Adv. CLAUDIA RE-
GINA STREMEL ANDRADE-

40.-INTERDICAO-398/2003-SEBASTIANA PRESTES DE
MACEDO x CECILIA PRESTES DE MACEDO == Designo o
dia 06.05.2004, às 15:00 horas, para realizaçÆo do interroga-
tório da interditanda. == Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-450/2003-JORGE THEO-
DOCIO ATHERINO e outros x MARCO AURELIO GONCAL-
VES DE MEIRA == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Jus-
tiça (citaçÆo negativa), manifeste-se a autora em cinco dias.
== Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-540/2003-JORGE THEO-
DOCIO ATHERINO e outros x BENEDITO FIRMINO DA
SILVA == Efetue a parte autora o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, em cinco dias. == Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-541/2003-JORGE THEO-
DOCIO ATHERINO e outros x DOUGLAS NELSON CABRAL
== Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (o autor nÆo
providenciou o que diz o art. 19 do CPC), manifeste-se a auto-
ra em cinco dias. == Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CAS-
TRO-

44.-USUCAPIãES-606/2003-SANTO ADAO PIOTO e outros
x ESTE JUIZO == Acerca da certidÆo retro (é necessário acom-
panhar a inicial cópias do mapa, memorial e contra-fé), mani-
feste-se o advogado subscritor da inicial em dez dias. == Adv.
ALCEU BIANCOLINI FILHO-

45.-FALENCIA-625/2003-OPTILAB COMERCIO E LABO-
RATORIOS DE PRODUTOS OPTICO x CLARA VISAO -
COMERCIO DE OCULOS LTDA == Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias.
== Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO e OSMAR ANDRADE
ZOTTO-

46.—681/2003-ALOISIO ANTONIO RIVABEM x LILIAN
ESTEFANO GAVAZZONI e outros == Com fulcro no que diz
o artigo 267, inc. VI do CPC, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO sem julgamento de mérito. Custas ex lege. == Adv. MI-
CHELLI D ESTEFANI-

47.-BUSCA E APREENCAO-693/2003-BANCO OURINVEST
S/A x JOAO CARLOS CHAVONI == Vistos... INDEFIRO a
petiçÆo inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, condenando a autora no pagamento das custas e despe-
sas processuais. == Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-698/2003-DETRAN
DEPART DE TRANSITO ESTADO DO PARANA x MARIO
SEBASTIAO SIMAO == Vistos... Acolho o pedido inicial,
JULGANDO PROCEDENTE a exceçÆo de imcompetência
interposta pelo excipiente, consequentemente, determino que a
açÆo declaratória autuada sob nº 793/00 seja remetida ao foro
competente, qual seja, uma das Varas da Fazenda Pública da
Comarca de Curitiba. Ademais condeno o excepto ao pagamento
das sucumbências. Custas ex lege. == Adv. RONY MARCOS
DE LIMA e MIEKO ITO-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-725/2003-ADOL-
FO VAZ DA SILVA x GILBERTO SANABRIA GONCALVES
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e outros == Custas a serem preparadas na Vara de Carta Preca-
tória de Curitiba/PR no valor de: R$ 309,50 custas de cartório,
R$ 100,00 Oficial de Justiça. == Adv. LUCIANE SILVA JAR-
DIM CRUZ-

50.-ARROLAMENTO-728/2003-ADOLFO MAKSEMOVICZ
e outros x ROSA BUBNIAK MAKSEMOVICZ e outros ==
Julgo por sentença o presente arrolamento dos bens deixados
por Rosa Bubniak Maksemovicz e, consequentemente, homo-
logo, por setença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos a partilha amigável que decorre de fls. 04/05, e adjudi-
co aos herdeiros seus respectivos quinhäes, ressalvados direi-
tos de terceiros. Comprovado o recolhimento dos tributos devi-
dos, contados e preparados, e verificado o devido recolhimento
ao FUNREJUS, expeçam-se os formais de partilha. Custas de
lei. == Adv. MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO-

51.-USUCAPIãES-787/2003-EDIMAR TAVARES FELIPE e
outros x ESTE JUIZO == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça (deixo de citar os confrontantes em virtude do autor nÆo
providenciar o que diz o art. 19 do CPC), manifeste-se a parte
autora em cinco dias. == Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

52.-INTERDIÇÇO E CURATELA-792/2003-JEFERSON LUIS
SOEK x TEREZINHA BRONGIEL == Considenrando que a
parte autora apesar de ter sido devidamente intimada, nÆo emen-
dou a inicial no prazo determinado em Lei, indefiro a petiçÆo
inicial, com fulcro no art. 284 parágrafo único do CPC. Oportu-
namente arquivem-se. == Adv. MARCOS PUPPI RACHINSKI-

53.-BUSCA E APREENCAO-807/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x RIZODALVA DOURADO SILVA == Vistos... Ten-
do em vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento
do feito, homologo a desistência da presente, para os fins do
art. 158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art.
267 do CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arqui-
ve-se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

54.-BUSCA E APREENCAO-808/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x VANDRE CARLOS SEGABINAZZI == Vistos...
Tendo em vista que o autor nÆo tem interesse no prossegui-
mento do feito, homologo a desistência da presente, para os
fins do art. 158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inc.
VIII do art. 267 do CPC. Transitada em julgado, feitas as ano-
taçäes, arquive-se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

55.-ARROLAMENTO-841/2003-IVONETE FERREIRA RA-
MOS x ROMANINHO ALVES FERREIRA == Julgo por sen-
tença o presente arrolamento dos bens deixados por Romani-
nho Alves Ferreira e consequentemente, homologo por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos a partilha
amigável que decorre de fls. 04, e adjudico aos herdeiros seus
respectivos quinhäes, ressalvados direitos de terceiros. Com-
provado o recolhimento dos tributos devidos, contados e pre-
parados, e verificado o devido recolhimento do FUNREJUS,
expeçam-se os formais de partilha. Custas de lei. == Adv.
MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO-

56.-BUSCA E APREENCAO-849/2003-BANCO BBA - CRE-
DITANSTALT S.A x VERGILIO ALVES DA SILVA == Vis-
tos... Tendo em vista que o autor nÆo tem interesse no prosse-
guimento do feito, homologo a desistência da presente, para os
fins do art. 158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inc.
VIII do art. 267 do CPC. Transitada em julgado, feitas as ano-
taçäes, arquive-se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

57.-MANDADOS DE SEGURANÇA-866/2003-JOSELITO
FRANCISCO ZORECK x DELEGADO GERAL DE COPES -
CENTRO DE OPERACOES ESPE e outros == Vistos... Tendo
em vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do
feito, homologo a desistência da presente, para os fins do art.
158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267
do CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-
se. == Adv. RODOLFO VON MULLER BERNECK-

58.-ARROLAMENTO-868/2003-LUIS ANTONIO LEME x
MARIA APARECIDA CAMARGO LEME == Nomeio o pri-
meiro requerente inventariante, independente de lavratura de
termo. Junte a parte em dez dias, a procuraçÆo dos herdeiros
ISMAEL, VERA, AUGUSTO, IRENE, NELSON e DIRCEU.
== Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

59.-ARROLAMENTO-884/2003-NOEMIA DO NASCIMEN-
TO DE PAULA x ODAIR DE PAULA == Julgo por sentença o
presente arrolamento dos bens deixados por Odair de Paula e,
consequentemente, homologo, por setença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos a partilha amigável que decor-
re de fls. 04/05, e adjudico aos herdeiros seus respectivos qui-
nhäes, ressalvados direitos de terceiros. Comprovado o reco-
lhimento dos tributos devidos, contados e preparados, e verifi-
cado o devido recolhimento ao FUNREJUS, expeçam-se os
formais de partilha. Custas de lei. == Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI-

60.-BUSCA E APREENCAO-909/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO MOREIRA DA TRINDADE == Acer-
ca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (busca e apreensÆo
negativa), manifeste-se a parte autora em cinco dias. == Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e VIRIATO ANDERSON
NEVES CORREA-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-942/2003-JOSE AL-
BINO CERVO x BANCO CNH CAPITAL S.A == Recebo a
exceçÆo e suspendo o curso do processo principal. Manifeste-
se o excepto em dez dias. == Adv. ROSANA CUNHA e FER-
NANDO JOSE BONATTO-

62.-ARRESTO-951/2003-FRICAL - IND. E COMERCIO DE
CAL LTDA x BENEDITO MIGUEL == Acerca da certidÆo

do Sr. Oficial de Justiça (cuitaçÆo negativa), manifeste-se o
autor em cinco dias. == Adv. DEBORA C. DE G. MOREIRA
LOBO-

63.-EMB A EXECUCAO-1014/2003-GRAFICA E EDITORA
LOGOS PRESS LTDA x FAZENDA PUBLICA FEDERAL ==
Recebo os embargos para discussÆo, com suspensÆo do curso
da execuçÆo. · parte embargada para impugná-los no prazo de
dez dias. == Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e
LUCIANE BAGGIO LOSSO-

64.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-1028/2003-FRAN-
CO ANDREI SANTOS DE OLIVEIRA x SEBASTIAO AL-
MIR BORGES DE OLIVEIRA == Vistos... Julgo por sentença
o presente arrolamento dos bens deixados por SebastiÆo Al-
mir Borges de Oliveira e ADJUDICO a Franco Andrei Santos
de Oliveira a totalidade de seus bens, ressalvando porém, direi-
tos de terceiros, e, especialmente a Fazenda Pública. Custas ex
lege. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

65.-ALVARA JUDICIAL-1059/2003-ROSELI ANDRADE
FERREIRA LOPES e outros x ESTE JUIZO == Considerando
que na certidÆo de óbito de fls. 11 é mencionado a existência
de bens a inventariar, manifeste-se o advogado subscritor da
inicial para que esclareça tal informaçÆo. == Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-

66.-EMB DE TERCEIROS-1071/2003-SIRLEI APARECIDA
DA SILVA e outros x NICOLAU SERBAI e outros == Recebo
os embargos para discussÆo, com suspensÆo do curso da exe-
cuçÆo. · parte embargada para impugná-los no prazo de dez
dias. == Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE FRANCA-

67.-BUSCA E APREENCAO-1081/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x TEREZINHA BATTISTAUS == Custas inici-
ais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C.
Normas e art. 257 do CPC: Cartório:............R$ 157,50
AutuaçÆo:............R$ 7,00 Oficial de Justiça:..R$ 175,00
Total:...............R$ 339,50 (trezentos e trinta e nove reais e cin-
quenta centavos). == Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA-

68.-INTERDICAO-141/2004-MARIA SOEK SETLIK x SER-
GIO SETLIK == Designo o dia 15 de março de 2004, às 15:00
horas para interrogatório do interditando. == Adv. MAURO
SOVIERSOSKI TATARA-

69.-EXECUTIVO FISCAL-146/1969-EDGAR SPONHOLZ x
ALOIZIO KRUPA == Diga o autor acerca do prosseguimento
do feito em cinco dias. == Adv. MARIO FRACARO-

70.-EXECUTIVO FISCAL-225/1969-QUIMBRAIL S/A x
AMADO VIEIRA DE JESUS == Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito em cinco dias. == Adv. DAVI DEUTSCHER-

71.-EXECUTIVO FISCAL-277/1971-CYNAMID QUIMICA
DO BRASIL LTDA x MOVEIS RIOSUL LTDA == Diga o au-
tor sobre o prosseguimento do feito em cinco dias. == Adv.
FRANCISCO DOS ANJOS-

72.-EXECUTIVO FISCAL-79/1995-INSS x INCEPA DESING
S/A-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI e SIMONE PACHECO
DE SOUZA-

73.-EXECUTIVO FISCAL-317/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA - PR x CINCO JOTAS
ABAT. DISTR. DE CARNES LTDA == Acerca da certidÆo do
Sr. Oficial de Justiça (citaçÆo negativa), manifeste-se o exe-
quente me cinco dias. == Adv. CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN-

74.-EXECUTIVO FISCAL-676/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x CERAMICOL POR-
CELANAS ARTISTICAS LTDA == Manifeste-se o exequente
em cinco dias. == Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

75.-EXECUTIVO FISCAL-1556/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SCHMIDT INDUSTRIA COM
IMP. E EXP. LTDA == Vistos... Julgo por sentença para que
surta os seus jurídicos e legai efeitos extinta a presente execu-
çÆo nos termos do artigo 794 inc. I do CPC, diante do paga-
mento dos débitos. Custas pelo executado. == Adv. FELIPE
JOW NAMBA (P.G.E) e RENATO BORGES DE MACEDO
JUNIOR-

76.-EXECUTIVO FISCAL-326/2003-INMETRO x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS JAVACAEN LTDA ==
Manifeste-se o exequente, quanto a certidÆo de fls. e fls. (o
autor deverá fornecer o endereço completo da executada para
remessa de carta), no prazo de cinco dias. == Adv. ELIANE
DE LIMA-

77.-EXECUTIVO FISCAL-329/2003-INMETRO x TRANS-
PORTES BATEIAS LTDA == Manifeste-se o exequente acer-
ca da certidÆo de fls. e fls. (o autor deverá fornecer endereço
completo da executada), em cinco dias. == Adv. ELIANE DE
LIMA-

78.-EXECUTIVO FISCAL-331/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SCHMIDT INDUSTRIA COM.
IMP. E EXP. LTDA == Vistos... Julgo por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente exe-
cuçÆo, nos termos do art. 794, inc. I do CPC, diante do paga-
mento dos débitos notificados. Custas pelo executado. == Adv.
FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE) e RENATO BOR-
GES DE MACEDO JUNIOR-

79.-EXECUTIVO FISCAL-353/2003-FAZENDA PUBLICA
DO EASTADO DO PARANµ x SCHMIDT INDUSTRIA COM.
IMP. E EXP. LTDA == Vistos... JULGO por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente exe-
cuçÆo nos termos do artigo 794 inc. I do CPC. Custas pelo

executado. == Adv. FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES
(PGE) e RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR-

80.-CARTA PRECATORIA-148/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 20º VARA DA FAZENDA PUBLICA -BANCO
BRADESCO S/A x T.B. COMERCIO INTERNACIONAL DE
PRODUTOS FLORESTAIS == Contados e preparados devol-
va-se. Custas a serem preparadas pelo autor:
EscrivÆo:.................R$ 334,60 Total:....................R$ 334,60
(trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos). == Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

81.-CARTA PRECATORIA-91/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 11º VARA CIVEL - PR -IDA LUIZA WENDE-
LER x JULIO EDSON BRUM DOS SANTOS == Acerca da
manifestaçÆo do Sr. Avaliador (custas a serem preparadas no
valor de R$ 250,33), diga a parte autora em cinco dias. == Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

82.-CARTA PRECATORIA-105/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3º. VARA DA FAZ. PUBL. FALENC -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDIRONE IMBRUNISIO
E OUTRO == Manifeste-se o exequente em cinco dias acerca
do prosseguimento do feito, sob pena de devoluçÆo da depre-
cata. == Adv. DORIS MARIA B. WERKA e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

83.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 6º VARA CIVEL - PR -VERONI SALETE ORCA-
TO DE ALMEIDA LARA x VANDA MAZUR BEBER E OU-
TROS == Diga o exequente em cinco dias sobre os documen-
tos anexados aos autos. == Adv. IGO IWANT LOSSO e IVO
CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

84.-CARTA PRECATORIA-157/2002-Oriundo da Comarca de
BRASILIA 18º VARA CIVEL - DF -CENTRUS FUNDACAO
BANCO CENTRAL PREVIDENCIA PRIVADA x JOAO CAR-
LOS KALCKMANN LOYOLA e outros == Acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça (providenciar o que diz o art. 19
do CPC, depositando as custas de penhora e intimaçÆo, arres-
to e certidÆo do R.I), manifeste-se a autora em cinco dias. ==
Adv. EDIZENIA MARIA LIMA PASSOS e DEBORA JUNIA
DE MORAIS LEONE-

85.-CARTA PRECATORIA-83/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - SP -PORTOBENS
ADM DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPIOTTO TRANS-
PORTES LTDA == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justi-
ça (nÆo foi localizado o bem objeto da apreensÆo), manifes-
te-se a autora em cinco dias. == Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

86.-CARTA PRECATORIA-113/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 2º VARA DA FAZENDA PUBLICA - PR -BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA == Contados e
preparados, devolva-se a presente deprecata. Custas a serem
preparadas pelo autor: EscrivÆo:...............R$ 11,20 Avaliador
de Justiça:...R$ 176,93, (cento e setenta e seis reais e noventa e
três centavos). == Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

87.-CARTA PRECATORIA-154/2003-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL VARA CIVEL - PR -VALTER
LUIZ UTRABO x PAULO JOSE CARDOSO == Manifeste-se
a parte exequente em cinco dias. == Adv. OLIVAR CONEGLI-
AN-

88.-CARTA PRECATORIA-216/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE TIMBO 1º VARA CIVEL - SC -CELSO FO-
GLIATTO x INGO FREDERICO ARTHUR GERMER == Acer-
ca do laudo de avaliaçÆo, manifeste-se a autora em cinco dias.
== Adv. ADOLFO BUTZKE-

89.-CARTA PRECATORIA-234/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA 2º VARA CIVEL - PR -COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIO LTDA x AGROPECUARIA
AGUAS BELAS LTDA == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial
de Justiça (penhora negativa), manifeste-se a autora e cinco
dias. == Adv. EDISON JOSE SANCHES, JAIME LUIZ TRON-
CO, SANDRO FRANCO DE GODOY, AURACYR AZAVE-
DO DE M. CORDEIRO e RODRIGO AGUSTINI-

90.-CARTA PRECATORIA-235/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 17º VARA CIVEL - PR -BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x GERSON LUIZ BORA
== Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (penhora nega-
tiva), manifeste-se a autora em cinco dias. == Adv. LEONEL
TREVISAN FILHO-

91.-CARTA PRECATORIA-9/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 19º VARA CIVEL - PR -PEDRO QUIRINO DE
SOUZA x LAMINALLE IND E COM DE MADEIRAS LTDA
== Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (citaçÆo ne-
gativa), manifeste-se o autor em cinco dias. == Adv. MARIA
IZABELE SILVA DE OLIVEIRA-
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ADELINO MARCON 0128 000148/2004
0003 001313/1987
0004 001589/1987
0005 002515/1987

0050 000475/1998
0007 000472/1988
0037 000210/1997
0062 001065/1998
0049 000231/1998

ADEMIR BLASI 0112 000641/2003
ADEMIR JESUS DA VEIGA 0084 000138/2001
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO 0018 000039/1995

0025 001074/1995
0042 000689/1997
0115 000686/2003

ADRIANO DE QUADROS 0060 000968/1998
0068 000441/1999
0105 000696/2002

AFONSO CELSO DOMINGUES CI 0019 000152/1995
ALESSANDRO ANTONIAZZI 0130 000151/2004
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0086 000308/2001
ALESSANDRO SEVERINO VALLE 0117 000839/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0074 000826/1999
ALEXANDRE VETTORELLO 0073 000759/1999

0115 000686/2003
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0023 000821/1995
ALFREDO LINCOLIN PEDROSO 0108 000924/2002
ALIR RATACHESKI 0023 000821/1995
ALTAMIRO J DOS SANTOS 0024 001068/1995
AMANDA CREMONESI 0101 000259/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 0118 000840/2003
AMAURI CARLOS ERZINGER 0036 000208/1997

0029 000076/1996
0069 000555/1999
0115 000686/2003

ANA KATMA CREMONESI 0101 000259/2002
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0067 000363/1999
ANDERSON PAULO DE LIMA 0099 000854/2001
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 0036 000208/1997
ANDREYA DE BORTOLI 0035 000102/1997
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 0055 000725/1998
ANTONIO CARLOS KUHN 0023 000821/1995

0041 000665/1997
ANTONIO LINARES FILHO 0002 000005/1984

0014 000423/1993
0059 000916/1998
0029 000076/1996

ARCIDES DE DAVID 0045 000766/1997
ARMANDO LUIS MARCON 0007 000472/1988
ARMANDO LUIZ MARCON 0001 001139/1980

0003 001313/1987
0004 001589/1987
0005 002515/1987
0050 000475/1998
0037 000210/1997
0062 001065/1998
0049 000231/1998
0093 000607/2001
0096 000795/2001
0089 000435/2001

ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 0055 000725/1998
ARNALDO ESTEVES COUTO 0014 000423/1993
ARTHUR SAKZENIAN 0055 000725/1998
AUGUSTINHO DA SILVA 0106 000777/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0027 001283/1995

0080 001086/1999
0081 000638/2000

BEATRIZ REGINE TONDO 0097 000839/2001
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0016 000239/1994

0076 000859/1999
0075 000858/1999
0034 001107/1996
0077 000863/1999

CARLA VALLE REGO DE SOUSA 0040 000643/1997
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 0002 000005/1984
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0021 000759/1995
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0028 000005/1996
CARLOS GUTINIK 0073 000759/1999

0029 000076/1996
0069 000555/1999

CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0133 000019/2004
CAROLINE GARCETE 0028 000005/1996
CELSO SOUZA GUERRA JR 0117 000839/2003
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 0104 000626/2002
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 0087 000353/2001
CINARA STOCK SANTOS 0024 001068/1995
CLAUDIA MARA GRUBER 0028 000005/1996
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0100 000911/2001
CLAUDIOMIR MARTINI 0032 000811/1996
CLAZANCIA L ESTEVES 0117 000839/2003
CRESTIANE A ZANROSSO 0032 000811/1996
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0008 000403/1989
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0112 000641/2003

0113 000648/2003
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0015 000511/1993
DARLON CARMELITO DE OLIVE 0025 001074/1995

0031 000694/1996
DEVON DEFACI 0128 000148/2004
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0035 000102/1997

0009 000404/1992
0019 000152/1995
0040 000643/1997

EDER WAINE CUARELI 0053 000677/1998
0116 000819/2003

EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0079 001069/1999
EDILSON AVELAR 0015 000511/1993
ELIO ERMENEGILDO AMARO 0109 000925/2002
ELISANGELA ALONCO DOS REI 0126 000146/2004

0120 000953/2003
ELVIS BITTENCOURT 0036 000208/1997

0027 001283/1995
0033 000885/1996
0080 001086/1999
0081 000638/2000

EMERSON ALFREDO F. DE AGU 0091 000527/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0112 000641/2003

0113 000648/2003

Cascavel



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 175175175175175

ENIMAR PIZZATTO 0112 000641/2003
ERIKA J. R. WATERMANN DE 0088 000404/2001
ERNANI PORTES 0013 000326/1993
ESTEVAO RUCHINSKI 0032 000811/1996
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0102 000479/2002

0094 000703/2001
EVELTONIRO STOCK SANTOS 0024 001068/1995
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0036 000208/1997
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0028 000005/1996
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0087 000353/2001
FERDINANDO DAMO 0045 000766/1997
FERNANDA DAMO 0045 000766/1997
FERNANDO BASSINELLO CARAM 0015 000511/1993
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0112 000641/2003

0113 000648/2003
FLAVIO FOLADOR 0108 000924/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0067 000363/1999

0006 000308/1988
0038 000453/1997
0039 000580/1997

GILBERTO FIOR 0133 000019/2004
GILVANO COLOMBO 0103 000549/2002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0108 000924/2002
GUILHERME GRIEBELER COSTA 0082 000772/2000
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0112 000641/2003
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL 0059 000916/1998
HELIO QUERINO JOST 0025 001074/1995
HILARIO ORLANDI 0129 000149/2004
IDIONE TERESINHA PIZZATO 0065 000270/1999
IRACEMA MATOS LEME DA SIL 0071 000688/1999
ISABELA MARQUES HAPNER 0094 000703/2001

0090 000452/2001
ISADORA SELIG FERRAZ 0108 000924/2002
IVAN SILVA 0010 000410/1992
IVO NOWACKI 0048 000956/1997
IZAIAS AURELIO MEZADRI 0059 000916/1998

0059 000916/1998
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 0066 000277/1999

0067 000363/1999
JANETE MARIA CLASER DA SI 0110 001032/2002
JEAN CARLOS MACHADO 0098 000853/2001
JEFFERSON CARUS GUEDES 0052 000640/1998
JOAO ALBERTO BATISTA 0133 000019/2004
JOAO DOMINGOS TONELLO 0012 000274/1993

0064 000092/1999
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0060 000968/1998

0105 000696/2002
JOAO LEANDRO SEHN 0112 000641/2003
JOAO TAVARES DE LIMA 0023 000821/1995
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0093 000607/2001
JORGE APPI DE MATTOS 0070 000640/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0024 001068/1995
JOSE CARLOS MARQUES 0063 001231/1998

0107 000883/2002
JOSE CASSIO GARCIA 0041 000665/1997
JOSE FERNANDO VIALLE 0057 000880/1998
JOSE MARCIO BERNARDES DOS 0109 000925/2002
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0032 000811/1996

0121 001026/2003
JOSE RENACIR MARCONDES 0015 000511/1993

0026 001259/1995
0030 000628/1996
0043 000725/1997
0058 000888/1998

JOSE TADEU SILVA 0052 000640/1998
JOSELICE BAUTITZ 0055 000725/1998

0126 000146/2004
0120 000953/2003

JULIANA DA COSTA MENDES 0082 000772/2000
JULIANO HUCK MURBACH 0117 000839/2003

0083 000807/2000
JULIO CEZAR HOFMAN 0015 000511/1993
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0002 000005/1984
JURANDIR RICARDO PARZIANE 0061 001022/1998

0115 000686/2003
KARIN LOIZE HOLLER 0052 000640/1998
KARINA MARIA MEHL 0028 000005/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 0095 000713/2001
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0084 000138/2001
KELLY REGINA P VULPINI DE 0127 000147/2004
KLEBER DE OLIVEIRA 0128 000148/2004

0005 002515/1987
0050 000475/1998
0007 000472/1988
0037 000210/1997
0049 000231/1998

LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0089 000435/2001
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0070 000640/1999
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0121 001026/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0095 000713/2001
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0028 000005/1996
LOURIVAL CAETANO 0131 000156/2004

0065 000270/1999
0055 000725/1998

LUCIANO BRAGA CORTES 0057 000880/1998
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0089 000435/2001
LUCIO CLOVIS PELANDA 0112 000641/2003
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 0019 000152/1995

0092 000571/2001
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0072 000690/1999

0010 000410/1992
LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO 0091 000527/2001
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0035 000102/1997
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0036 000208/1997

0029 000076/1996
0069 000555/1999
0115 000686/2003

LUIZ CARLOS PROVIN 0057 000880/1998
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0100 000911/2001
LUIZ PAULO WILLE 0002 000005/1984

0124 000082/2004
0111 001067/2002

MARCELO ELENO BRUNHARA 0114 000650/2003

MARCELO FABIANO FLOPAS 0073 000759/1999
MARCELO NOWACKI 0048 000956/1997
MARCELO SZADKOSKI 0090 000452/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0086 000308/2001
MARCELO ZACHARIAS 0132 000114/2003
MARCIA LIANE SCOPEL 0008 000403/1989
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0028 000005/1996
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0016 000239/1994

0076 000859/1999
0075 000858/1999
0034 001107/1996
0077 000863/1999

MARCO ANDRE S. BACELAR 0035 000102/1997
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0054 000721/1998
MARCO ANTONIO PADOVANI 0046 000808/1997
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0095 000713/2001
MARCO AURELIO CERANTO 0054 000721/1998
MARCOS APOLLONI NEUMANN 0090 000452/2001
MARCOS AURELIO DA SILVA R 0109 000925/2002
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0035 000102/1997
MARCUS E PERES DA SILVA 0018 000039/1995
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0133 000019/2004

0035 000102/1997
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0058 000888/1998
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0025 001074/1995

0031 000694/1996
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0127 000147/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0032 000811/1996

0130 000151/2004
0098 000853/2001

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0100 000911/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0068 000441/1999
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0025 001074/1995
MILTON TEODORO DA SILVA 0098 000853/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0095 000713/2001
MUNIR ABAGGE 0102 000479/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0001 001139/1980

0005 002515/1987
0050 000475/1998
0007 000472/1988
0037 000210/1997
0062 001065/1998
0056 000734/1998
0049 000231/1998
0093 000607/2001
0096 000795/2001
0089 000435/2001

NILBERTO RAFAEL VANZO 0030 000628/1996
ODILIO HILARIO LERMEN 0017 000274/1994
OLAVO SALVADOR 0055 000725/1998
OMAR SFAIR 0008 000403/1989
ORILDO VOLPIN 0047 000944/1997
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0022 000780/1995
OTHELO DILON CASTILHOS 0021 000759/1995
PATRICIA DUSEK 0072 000690/1999
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0024 001068/1995
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0059 000916/1998

0029 000076/1996
0023 000821/1995
0043 000725/1997

PAULO ROBERTO ABRAO 0021 000759/1995
PAULO ROBERTO MOSER 0068 000441/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0097 000839/2001
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0018 000039/1995

0025 001074/1995
0042 000689/1997
0115 000686/2003

RAFAEL C BRUGNEROTTO 0122 000056/2004
RAFAEL MONTENEGRO 0072 000690/1999

0010 000410/1992
RAMIRO DE LIMA DIAS 0045 000766/1997
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0132 000114/2003
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0015 000511/1993
RICARDO DILON CASTILHOS 0021 000759/1995
RITA DE CASSIA DENARDIN 0055 000725/1998
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0036 000208/1997

0029 000076/1996
0069 000555/1999
0115 000686/2003

ROMEU SACCANI 0018 000039/1995
RONALDO LUIZ BARBOZA 0123 000060/2004

0031 000694/1996
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 0110 001032/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0002 000005/1984

0124 000082/2004
0111 001067/2002

ROZIMERI VARGAS ISAAC 0045 000766/1997
RUI DA FONSECA 0073 000759/1999
RUI RIBEIRO 0010 000410/1992
RUY RIBEIRO 0072 000690/1999
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0051 000509/1998

0060 000968/1998
0068 000441/1999
0105 000696/2002

SANDRO LUIZ WERLANG 0070 000640/1999
SERGIO LUIZ ZANDONA 0041 000665/1997

0057 000880/1998
SERGIO RICARDO TINOCO 0125 000140/2004

0059 000916/1998
0029 000076/1996

SERGIO VULPINI 0127 000147/2004
SHIRLEI DALVA BENTO 0013 000326/1993
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0015 000511/1993
SILVIO SILVA 0131 000156/2004

0055 000725/1998
0078 000902/1999

SUELI MARIA OLTRAMARI 0099 000854/2001
0114 000650/2003

TADEU KARASEK JUNIOR 0047 000944/1997
0049 000231/1998

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0028 000005/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0052 000640/1998
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0044 000735/1997

0050 000475/1998
0017 000274/1994

TEREZINHA DEPUBEL DANTAS 0011 000754/1992
VALERIA CARAMURU CICARELL 0074 000826/1999
VANESSA P. VELLOSO 0119 000859/2003
VERGINIA BERNARDO JORGE 0027 001283/1995

0081 000638/2000
VIRGINIA BERNERDO JORGE 0033 000885/1996
WALMOR PICCOLI 0045 000766/1997
WALTER JOSE DE FONTES 0083 000807/2000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0108 000924/2002
WILSON CARLOS KUHN 0023 000821/1995

0041 000665/1997
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0057 000880/1998

1.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-1139/1980-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA GIRAS-
SOL LTDA e outro -”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-
se por um (01) ano. Decorrido o prazo, manifeste-se a reque-
rente. Intimem-se.” -Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER e
ARMANDO LUIZ MARCON-

2.-REIVINDICATORIA-5/1984-ASSOCIACAO BANREGIO-
NAL DE CURITIBA x FLORIDA JULIA ZAFFARI - “Ante a
certidao supra, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória”.
- Adv. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, ANTONIO LINA-
RES FILHO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, LUIZ PAU-
LO WILLE e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1313/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDUIR LUCAS -”Defiro
o pedido de suspensão. Aguarde-se por um (01) ano. Decorrido
o prazo, manifeste-se o exequente. Intimem-se.” -Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/1987-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x RUBENS BORGES DOS SAN-
TOS -”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por um (01)
ano. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intimem-se.”
-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2515/1987-BANCO
BANDEIRANTES S/A x OSTERMANN REPRES. COMER-
CIAIS LTDA. e outros -”Defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se por um (01) ano. Decorrido o prazo, manifeste-se o exe-
quente. Intimem-se.” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
ADELINO MARCON-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/1988-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A x VILSON NAZARI e ou-
tros - “Ante a certidao da escrivania, manifeste-se a exequente.
Intime-se”. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-472/1988-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MADALOSSO E MADA-
LOSSO LTDA e outros -”Defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se por um (01) ano. Decorrido o prazo, manifeste-se o exe-
quente. Intimem-se.” -Adv. ARMANDO LUIS MARCON,
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-403/1989-MIGUEL PAS-
QUAL x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”À conta e preparo,
observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls.
330, no valor de R$51,35 (cinquenta e hum reais e trinta e cin-
co centavos). - Adv. MARCIA LIANE SCOPEL, OMAR SFA-
IR e CRISTIANE AGATTI STANOGA-

9.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-404/1992-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COROL COMERCIO
DE ROLAMENTOS LTDA e outros - “Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de dez (10) dias. Intime-se”. - Adv. DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-410/1992-CYANAMID
QUIMICA DO BRASIL LTDA x ASTECA COM IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO e outros - “Ante o depósito efetuado,
manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. RUI RIBEIRO,
IVAN SILVA, RAFAEL MONTENEGRO, LUIS CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA-

11.-USUCAPIAO-754/1992-SUNTA MARIA BANDEIRA x
JOSE DE OLIVEIRA e outros - “Expeça-se mandado confor-
me retro requerido”. - Fica intimada a procuradora judicial da
requerente para comparecer em Cartório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná; e também as fotocópias
autenticadas que instruíram o mandado, no valor de R$12,60
(doze reais e sessenta centavos). - Adv. TEREZINHA DEPU-
BEL DANTAS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1993-VIC-
TORIO PIANA x VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA - “A
jurisprudência pátria tem se firmado, no sentido de que nao se
pode quebrar o sigilo bancário, salvo se há interesse público.
Em assim sendo, indefiro o pedido retro. Intime-se”. - Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/1993-NIL-
SA MARCHIORO x PAULO KUTTIANSKI - “Aguarde-se
conforme retro requerido, decorrido o prazo , manifeste-se a
requerente. Intime-se”. - Adv. ERNANI PORTES e SHIRLEI
DALVA BENTO-

14.-COBRANCA DE AUTOS-423/1993-WILSON BATISTA DE
OLIVEIRA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS S/
A -”Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obede-
cido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno
nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a ape-

lação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária para
querendo responder no prazo legal. Após subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de
estilo. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO LINARES FILHO, AR-
NALDO ESTEVES COUTO-

15.-REPARACAO DE DANO-511/1993-ADAIR BERTUZZI
e outros x IRMAOS FELIPE LTDA e outros - “Defiro o pedido
retro. Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória”. - Adv.
JULIO CEZAR HOFMAN, DANUBIO CUNHA DA SILVA,
SILVIO SIDERLEI BRAUNA, RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES, FERNANDO BASSINELLO CARAM, JOSE RENACIR
MARCONDES e EDILSON AVELAR-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-239/1994-BANESTADO
S.A CREDITO IMOBILIARIO x ALFREDO TOMAZ GOB-
BATO e outros - “Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de quinze dias. Intime-se”. - Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1994-TE-
RESINHA DEPUBEL DANTAS x MACANHAO E BARBO-
SA LTDA - “Ante a certidao supra, diga a exequente se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv. ODI-
LIO HILARIO LERMEN e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/1995-FLORENCA MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -”Defiro o pedido de suspen-
são. Aguarde-se por sessenta (60) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv. ROMEU SACCA-
NI, MARCUS E PERES DA SILVA, RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-152/1995-IVONE
VALERIA DOS SANTOS x BEU COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA e outros - “Ante o contido no ofício retro, manifes-
te-se a exequente. Intime-se”. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK, AFONSO CELSO
DOMINGUES CID-

20.-PEDIDO DE FALENCIA-628/1995-AUTO POSTO B &
M LTDA x TRANSPORTES RODOVIARIOS INTERNACIO-
NAIS RIO DE PRAT- “Intime-se o Dr. Carlos Jose Dal Piva
(fls. 212) para juntar aos autos Substabelecimento. Após, ma-
nifeste-se o Sr. Síndico e o Ministério Público”. - Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-759/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S A x JOAO
ADAO FLORES e outros - “Ante o contido no ofício retro, ma-
nifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. PAULO ROBERTO
ABRAO, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA, OTHE-
LO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-780/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x JOSE
LUIZ DE LEMOS E CIA LTDA - Vista ao exequente do ofício
de fls. 286, oriundo da VARA DE CARTA PRECATORIA CI-
VEL de Curitiba-PR: “... Com referência os autos de Carta Pre-
catória nº10341/2003, informo que foram designados os dias
08 de Abril de 2004 e 22 de Abril de 2004, às 15:00 horas, para
realizaçao da primeira e segunda praça, repectivamente, a rea-
lizar-se no átrio deste Juízo”. - Adv. OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-821/1995-FRANCISCO
LOPES VACCAS x STENIO HENRIQUE DE SOUZA e ou-
tros - “Aguarde-se a realizaçao da audiência designada”. - Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA, PAULO RENEU SIMOES DOS
SANTOS, ALIR RATACHESKI, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO
CARLOS KUHN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1068/1995-DISTRIBUIDO-
RA DE FRIOS OESTE CASCAVEL x BANCO REAL S/A -
”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por sessenta (60)
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a embargante. Intimem-
se.” -Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS, EVELTONIRO STO-
CK SANTOS, CINARA STOCK SANTOS, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

25.-INDENIZACAO-1074/1995-JOSE LUIZ LUCAS DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANA e outros - “Dê-se ciência às par-
tes e ao Ministério Público da baixa dos autos. intimem-se”. -
Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, DARLON CARMELI-
TO DE OLIVEIRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS, HELIO
QUERINO JOST, ADRIANA ZILIO MAXIMIANO e RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1259/1995-LEO-
NI SCHREIBER x MANOEL ROBERTO ALVES - “Aguarde-
se no arquivo a manifestaçao de interesse do exequente”. - Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES-

27.-REPARACAO DE DANOS-1283/1995-IRMAOS MUFFA-
TO & CIA LTDA x ESPOLIO DE NEIVAL BRESCIANI - “Ante
o pedido retro, manifeste-se o autor. Intime-se”. - Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, VER-
GINIA BERNARDO JORGE-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-5/1996-DESTRO DISTRIBUI-
DOR DE ALIMENTOS LTDA x BANCO NOROESTE S A -
“Defiro o pedido de vista pelo prazo de dez (10) dias. Intime-
se”. - Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE, LEONARDO
KOVARA BOARETTO, KARINA MARIA MEHL, CLAUDIA
MARA GRUBER e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

29.-ORDINARIA-76/1996-HAYDEE ESEQUIELA VARGAS
DIAS DE MARTINEZ e outros x EDUARDO RODRIGUES e
outros - “ Aguarde-se conforme retro requerido”. - Petiçao de
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fls. 326/327: “... Com o falecimento do mesmo (Dr. Daniel de
Luccas), cessam todos os poderes outorgados, inclusive o subs-
tabelecimento conferido. Com isto, suspenso automaticamente
o processso, (CPC, art 265, I e parágrafo 2º, 507), desde entao.
Os signatários estao mantendo contato com os autores para que
os constituam, ou a outro(s) de se conhecimento e confiança, o
que deverá ocorrer nos próximos dias. De qualquer modo, para
a perfeiçao do procedimento, requer aja-se conforme o para-
grafo 2º do art. 265 do CPC”. - Adv. CARLOS GUTINIK,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, PAULO RENEU SIMO-
ES DOS SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO e ANTO-
NIO LINARES FILHO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-628/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A x MARTINS DISTRIBUIDORA DE
OXIGENIO LTDA e outros - “Defiro o pedido retro mediante
recibo nos autos. Após, arquivem-se os autos”. - Petiçao do
Banco do Brasil S/A de fls. 72: “... face a baixa do processo de
Embargos à Execuçao, autos nº 711/96, em apenso, requerer o
desentranhamento dos documentos que acompanharam a peti-
çao inicial do presente processo”. - Adv. NILBERTO RAFAEL
VANZO e JOSE RENACIR MARCONDES-

31.-INVENTARIO-694/1996-LUIZA TONIAL CAMILO x
EDISLAINE APARECIDA ALCANTARA - “Ante o contido
no ofício retro, manifeste-se a exequente. Intime-se”. - Adv.
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, MARLON JOSE DE
OLIVEIRA, RONALDO LUIZ BARBOZA-

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-811/1996-TAMARA CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x PARANA COMPANHIA DE
SEGUROS - “Manifeste-se o exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS, MICHEL ARON PLATCHEK, CRESTIANE A
ZANROSSO-

33.-COBRANCA-885/1996-BENJAMIN LUPATINI x BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS - “Ante a proposta re-
tro, manifeste-se o requerido. Intime-se”. - Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT e VIRGINIA BERNERDO JORGE-

34.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-1107/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x JUAREZ ROBER-
TO FRACARO e outros -”Defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se por sessenta (60) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. Intimem-se.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ROSANE VERONICA VARGAS e
outros - “Manifestem-se as partes. Intimem-se”. - Adv. MAR-
CO ANDRE S. BACELAR, MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, LUIZ
ANTONIO LUNARDI, DIONIZIO LUBAVE DUDEK e AN-
DREYA DE BORTOLI-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-208/1997-ELOI ANZOLIN
x JOSE PAULO TOMBINI e outros - “Desapense-se e intime-
se conforme requerido às fls. 180”. Petiçao de fls. 180:”... que,
a posterior do desentranhamento sejam os advogados INTIMA-
DOS A SE PRETENDEREM EXECUTAR O QUE DE DIREI-
TO, na forma da lei”. - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROET-
TO, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, ANDREIA BELLO
LAMBRINIDIS BASSO e ELVIS BITTENCOURT-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x MARIO JOSE VIEIRA DE
JESUS -”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por um (01)
ano. Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Intimem-se.” -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA,
NANCI TEREZINHA ZIMMER e ADELINO MARCON-

38.-BUSCA E APREENSAO-453/1997-BANCO BRADESCO
S.A x CLAUDIO AMANTINO GARCIA COSTA e outros -
“Defiro o pedido retro. Expeça-se alvará conforme retro reque-
rido”. - Alvara Judicial em cartório a disposiçao do requerente.
- Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-580/1997-BAN-
CO RURAL S.A x EVERBAG BOLSAS ESPORTIVAS LTDA
e outros - “Ante o pedido retro, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se”. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

40.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-643/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x O REIS & CIA LTDA e
outros - “Defiro o pedido de fls. 110. Anote-se e abra-se vista pelo
prazo de dez (10) dias”. - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/1997-VF DO BRASIL
LTDA x VANKELL REPRESENTACOES LTDA - “Ante a cer-
tidao da escrivania, diga a exequente se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se”. - Adv. JOSE CASSIO GAR-
CIA, WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN
e SERGIO LUIZ ZANDONA-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-689/1997-SCALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS L x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Sobre a
avaliaçao de fls. 78, manifeste-se a exequente. Intime-se”. -
Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMIANO e RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES-

43.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-725/1997-
AMAURI VISENTIN x RENATO WINCKE RODRIGUES -
“Ante a certidao supra, diga o exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv. JOSE RENACIR
MARCONDES, PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS-

44.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-735/1997-GA-
BRIEL MAZURECH x MARIA MAZUREK e outros - Vista

ao requerente da petiçao da Fazenda Publica do Estado do Pa-
rana de fls. 60: “ ... requerer a intimaçao do Requerente a apre-
sentar o plano de partilha. Após, protesta por novas vistas”. -
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

45.-REPARACAO DE DANOS-766/1997-OLIVIA TIEPPO e
outros x CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA - “Aguarde-se a
devoluçao da Carta Precatória”. - Adv. RAMIRO DE LIMA
DIAS, ROZIMERI VARGAS ISAAC, ARCIDES DE DAVID,
FERDINANDO DAMO, WALMOR PICCOLI e FERNANDA
DAMO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-808/1997-OR-
LANDO JOSE PADOVANI x EVILASIO HERNANDES NAR-
VAES - “Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 123”.
Despacho de fls. 123: “... Após, contados e preparados, arqui-
ve-se. Intime-se”. - Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x G.W. BRUSTOLIN E
CIA LTDA e outros - “Retornem os autos ao arquivo conforme
retro requerido”. - Adv. ORILDO VOLPIN e TADEU KARA-
SEK JUNIOR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-956/1997-DISTRIBUIDO-
RA DE PECAS PARA REFRIG. RIACHUELO LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A “Manifeste-se a
autora. Intime-se”. - Adv. IVO NOWACKI, MARCELO NO-
WACKI-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/1998-TRANSPORTA-
DORA BRUSTOLIN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”. -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, ADELINO MARCON,
ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HOLODNIAK & CIA
LTDA e outros -”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se
por um (01) ano. Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente.
Intimem-se.” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO
MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, KLEBER DE
OLIVEIRA e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

51.-MONITORIA-509/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO VIANEI DRESCH -”À conta e preparo, ob-
servando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 123,
no valor de R$129,25 (cento e vinte e nove reais e vinte e cinco
centavos). - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-640/1998-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x DALVO
MERANTE DE SOUZA e outros -”Defiro o pedido de suspen-
são. Aguarde-se por sessenta (60) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a requerente. Intimem-se.” -Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, JOSE TADEU
SILVA e JEFFERSON CARUS GUEDES-

53.-INDENIZACAO-677/1998-ADELINO RIBEIRO LEMES
x PASPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA -
“Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias.
Intime-se”. - Adv. EDER WAINE CUARELI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-721/1998-BASF
SA x CADEF CASCAVEL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
- “Ante a certidao retro, manifeste-se a exequente se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv. MARCO
AURELIO CERANTO, MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

55.-REPARACAO DE DANOS-725/1998-JOSE AMANCIO x
AGRO LACTEOS OURO FARM LTDA -”Vista às partes da
juntada, pelo Sr. Perito, do laudo pericial de fls. 319/338". -
Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA, JOSELICE
BAUTITZ, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, RITA
DE CASSIA DENARDIN, ARTHUR SAKZENIAN, OLAVO
SALVADOR e ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x REPRESENTACOES COMER-
CIAIS ARNILDO LTDA e outros - “Ante a certidao retro, ma-
nifeste-se o exequente se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se”. - Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1998-GLO-
BOAVES AGROPECUARIA LTDA x ALCIDES ANTONIO
VEZOZZO - “Conforme consta às fls. 100 o Sr. Oficial de Jus-
tiça certificou que procedeu a intimaçao do executado, assim
manifeste-se o peticionário de 264 e a exequente”. - Adv. LU-
CIANO BRAGA CORTES, JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ
CARLOS PROVIN, SERGIO LUIZ ZANDONA e WILSON
NALDO GRUBE FILHO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/1998-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x LEANDRO ALBERTO ZAM-
BON - “Ante a certidao supra, manifeste-se a exequente se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”. - Adv. JOSE
RENACIR MARCONDES e MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA-

59.-INDENIZACAO-916/1998-IDA MEURER ELSING e ou-
tros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS -”À conta e preparo, observando o contido no artigo 259
do CPC.” Conta de fls. 864, no valor de R$1.039,14 (hum mil
e trinta e nove reais e quatorze centavos). - Adv. ANTONIO
LINARES FILHO, SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO
RENEU SIMOES DOS SANTOS, GUSTAVO ANTONIO DE
NADAL e IZAIAS AURELIO MEZADRI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-968/1998-RECUPERADO-
RA DE PLASTICOS CASCAVEL LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - “Intime-se o requerido para
o preparo das custas”. - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNI-

OR, ADRIANO DE QUADROS e JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1022/1998-
BERLATTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS COCONUT LTDA e
outros - “Intime-se o postulante da petiçao de fls. 69 para se
manifestar”. - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO
JR-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1065/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x YEGOR MOREIRA e ou-
tros -”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por noventa
(90) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Inti-
me-se.” -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MAR-
CON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1231/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIBRAPAULO MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros - “Ante a certi-
dao retro, intime-se o dr. José Carlos Marques para manifestar
nos presentes autos”. - Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

64.-APREENSAO E DEPOSITO-92/1999-PALMIRO HIRT &
CIA LTDA x JEAN ALVES DE SOUZA - “Ante a devoluçao
do ofício AR, intime-se o procurador judicial para fornecer o
atual endereço do autor”. - Adv. JOAO DOMINGOS TONE-
LLO-

65.-USUCAPIAO-270/1999-DANIEL CARLOS SPOHR e ou-
tros x AGRO INDUSTRIAL SAO ROQUE -”À conta e prepa-
ro, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls.
351, no valor de R$178,85 (cento e setenta e oito reais e oiten-
ta e cinco centavos). - Adv. IDIONE TERESINHA PIZZATO,
LOURIVAL CAETANO e SILVIO SILVA-

66.-PEDIDO DE ALVARA-277/1999-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE GUIMATRA S/A INDUSTRIA x - PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 640vº: “ Pela intimaçao da Guimatra
S/A Industria e Comércio para se manifestar sobre os pronun-
ciamentos e juntadas de documentos realizados pelo Sr. Síndi-
co e pelo Sr. Gestor de Negócios às fls. 627/639. Após, nova
vista”. - Adv. JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

67.-RESTITUICAO-363/1999-BRADESCO LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUIMATRA S.A. IN-
DUSTRIA E COMERCIO -”Ciência às partes da baixa dos
autos. Intimem-se.”-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e JACEGUAY FEUERCHU-
ETTE DE L RIBAS-

68.-DECLARACAO DE CREDITO-441/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PRO LIMP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESCOVAS E VASSOUR - “Arquive-se”. -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS, PAULO ROBERTO MOSER e MIGUEL LUCIANO
PEZZINI-

69.-REPARACAO DE DANOS-555/1999-ALINE DEMENE-
GHI x LETRA GRAFICA E EDITORA S/C LTDA - “Defiro o
pedido de vista por cinco dias. Intime-se”. - Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ
AUGUSTO BROETTO e CARLOS GUTINIK-

70.-REVISIONAL DE ALUGUEL-640/1999-KLASSUL IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Apelação interposta pela parte vencida,
cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC,
tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506
do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC.
Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do Código
de Processo Civil, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-
se vista à parte contrária para querendo responder no prazo
legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com
nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv.
LAERCION ANTONIO WRUBEL, SANDRO LUIZ WER-
LANG, JORGE APPI DE MATTOS-

71.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-688/1999-IRACEMA
MATOS LEME DA SILVA x RAIL JUVENAL ZEFERINO -
”Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo
a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. IRACEMA MATOS
LEME DA SILVA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/1999-MG
CHEMAG AG x REMI DAL PAI - “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da exequente. Intime-
se”. - Adv. RUY RIBEIRO, PATRICIA DUSEK, RAFAEL
MONTENEGRO e LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

73.-MONITORIA-759/1999-MARLENE CARVALHO x JAIME
VIEIRA PIZZONI -”À conta e preparo, observando o contido no
artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 135, no valor de R$358,72
(trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos). -
Adv. CARLOS GUTINIK, ALEXANDRE VETTORELLO, RUI
DA FONSECA e MARCELO FABIANO FLOPAS-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-826/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SHIRLEY NUNES -
“Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco (05) dias”. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

75.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-858/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TEREZINHA PIERI-
NA RADAVELLI e outros - “Arquive-se procedendo as baixas

necessárias”. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

76.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-859/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x UBIRAJARA FER-
REIRA DE PROENCA - “Arquive-se”. - Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

77.-EMBARGOS DE TERCEIROS-863/1999-EDIMAR
RAYZER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Abra-
se vista conforme requerido às fls. 57 dos autos em apenso.
Intime-se”. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/1999-VAL-
MOR DA SILVA ALVES x HEJO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - “Manifeste-se o exe-
quente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se”. - Adv. SILVIO SILVA-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-1069/1999-ALCINDO DE
OLIVEIRA FERREIRA e outros x DER DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS E RODAGEM -”Apelação interposta pela parte
vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo Civil, recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministério Público para
querendo responder no prazo legal. Após subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as cau-
telas de estilo. Intimem-se.”-Adv. EDGARD LESSNAU SO-
BRINHO-

80.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1086/1999-ME-
CANICA SCANVOLVEL LTDA x LUIZ CARLOS ROGALLA
-”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por sessenta (60)
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Intime-se.”
-Adv. ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

81.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-638/2000-MECA-
NICA SCANVOLVEL LTDA x PEDOTTI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -”Defiro o pedido de suspen-
são. Aguarde-se por sessenta (60) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” -Adv. ELVIS BITTEN-
COURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

82.-ORDINARIA-772/2000-TELEQUIPEL TELECOMUNI-
CACOES E INFORMATICA LTDA x SIDNEI GOMES DA
SILVA - “Arquive-se”. - Adv. GUILHERME GRIEBELER
COSTANZO e JULIANA DA COSTA MENDES-

83.-REIVINDICATORIA-807/2000-VERA LUCIA FERREIRA
CLARO x DARCI JOSE LUDWIG - “Ante a certidao supra,
manifeste-se o requerido. Intime-se”. - Adv. JULIANO HUCK
MURBACH -

84.-MONITORIA-138/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
CALCADOS ANELISE LTDA - “Recebo os embargos à moni-
toria, com a suspensao do mandado inicial (art. 1102c do CPC).
Intime-se a embargada para impugnar, em quinze (15) dias.” -
Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA, ADEMIR
JESUS DA VEIGA-

85.-AUTO FALENCIA-197/2001-MOVEIS CONFORTO DO
PARANA IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros x - “Ofí-
cio em cartório a disposiçao do Síndico”. - Adv. MARCOS
ROGERIO DE SOUZA

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/2001-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x SSK SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES E ELETRICAS LTDA “Defiro o pe-
dido retro. Aguarde-se”. - PETICAO DE FLS. 69: “... requerer
dilaçao de prazo por mais 10 (dez) dias, para que autora possa
manifestar-se devidamente aos autos”. - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

87.-INDENIZACAO-353/2001-ELIANE FERREIRA DE LIMA
x J.R. COMPRESSORES LTDA e outros -”Vista ao requerido
da certidão do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidão de fls. 260vº:
“... que devolvo o presente mandado em cartório sem dar fiel
cumprimento ao mesmo tendo em vista que a parte interessada
nao efetuou o depósito de numerários para as diligências do Ofi-
cial de Justiça, conforme determina o provimento 001/99 da Douta
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado”. - Adv. CEZAR
PAULO LAZZAROTTO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

88.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-404/2001-ANDRE
KOZAN x ALBERI DANILO MUSSULINI -”Devidamente ci-
tado por edital, o requerido não contestou o presente feito. As-
sim, tornou-se revel, nos termos do art. 9º, inciso II, do Código
de Processo Civil, motivo pelo qual nomeio a Dra. Erika Jacke-
line R. W. de Castro, (fls. 70) para atuar como curadora especial
em favor do Requerido Alberi Danilo Mussulini nos presentes
autos, apresentando defesa no prazo legal, nem que seja por ne-
gativa geral na forma do art. 302, parágrafo único do CPC. Inti-
me-se.” -Adv. ERIKA J. R. WATERMANN DE CASTRO-

89.-CAUTELAR INOMINADA-435/2001-H.J. LAURINDO &
CIA LTDA x CIA. BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
- “Defiro o pedido retro. Aguarde-se”. - PETICAO DA COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA de fls.
544, “... que seja concedido o prazo de mais 20 (vinte) dias
para a requerida trazer aos autos os aludidos documentos”. -
Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LUCIO BA-
GIO ZANUTO JUNIOR, ARMANDO LUIZ MARCON e NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-452/2001-PAULO RO-
BERTO BIANCHI x UNIOESTE - UNIVERSIDADE ESTA-
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DUAL DO OESTE DO PR e outros - “Arquive-se”. -Adv.
MARCOS APOLLONI NEUMANN, MARCELO SZA-
DKOSKI e ISABELA MARQUES HAPNER-

91.-INVENTARIO-527/2001-EDITE ZANELLA x LUIZ ME-
LIX DE LORENZO - “Intime-se a inventariante para os fins
retro requeridos”. PETICAO DA FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO PARANA de fls. 117: “... manifestar sua concordân-
cia com as primeiras declaraçoes. Ademais, requer a intimaçao
da Requerente a comparecer à Agência de Rendas local a fim
de recolher o causa mortis incidente, bem como as doaçoes
noticiadas às fls. 84”. - Adv. LUIS OTAVIO RIBEIRO PRA-
DO, EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR-

92.-BUSCA E APREENSAO-571/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUCIMAR MARIA MICOANSKI - “Ar-
quive-se”. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

93.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-607/2001-CALCA-
DOS MARCELO OSCAR LTDA e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A - “I - Mantenho o despacho agravado por
seus próprios fundamentos. II - Aguarde-se a decisao do agra-
vo”. - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, ARMANDO
LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-703/2001-JEFFERSON
ELIAS BARTH x REITOR DA UNIVERSIDADE EST. DO
OESTE - UNIOESTE e outros - “Arquive-se”. -Adv. EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO e ISABELA MARQUES HAP-
NER-

95.-BUSCA E APREENSAO-713/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x ESPOLIO DE OSVALDO FRAGELLI - “Ar-
quive-se”. - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE
SOUZA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

96.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-795/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ALBI-
NO GIOMBELLI e outros - “Ante a certidao supra, diga o exe-
quente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se”. - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

97.-CANCELAMENTO DE PROTESTO DE T-839/2001-JU-
LIO DINIZ TONDO x HARD FACE MUSIC COMERCIO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS - “Arquive-se”. -Adv. BEATRIZ
REGINE TONDO e PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIAO-

98.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-853/2001-ODA-
IR PORTEIRO LUCENA x ALVENI ANA SCHUCK - “Aguar-
de-se a decisao do recurso”. - Adv. MICHEL ARON PLA-
TCHEK, JEAN CARLOS MACHADO e MILTON TEODO-
RO DA SILVA-

99.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-854/2001-ANGE-
LO E MARTINS LTDA e outros x VANIA NADIA DOERT-
ZEBACHER e outros - “Arquive-se”. - Adv. ANDERSON PAU-
LO DE LIMA e SUELI MARIA OLTRAMARI-

100.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-911/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EVERSON DE
MESQUITA - “Ante a certidao supra, retornem os autos ao ar-
quivo”. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-259/2002-COMAQUINAS
COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA x REAL PARTS
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros - “Ofício em
cartório a disposiçao da requerente”. - Fica intimada a procura-
dora judicial da requerente à efetuar o pagamento das fotocópi-
as autenticadas que instruíram o ofício, no valor de R$12,60
(doze reais e sessenta centavos). - Adv. ANA KATMA CRE-
MONESI e AMANDA CREMONESI-

102.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-479/2002-MARI-
VONI BRUGNERA RAMALHO x BRASIL TELECOM S/A -
“... Para audiência de Instruçao e Julgamento, designo o dia 09
de setembro de 2004 às 14:00 hs deferidas as provas requeri-
das... - Ofícios de intimaçao em cartório a disposiçao das par-
tes. - Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e MUNIR ABA-
GGE-

103.-ORDINARIA-549/2002-OLAVO PEREIRA GADINI x
ZILIOTTO VEICULOS LTDA - “Arquive-se”. -Adv. GILVA-
NO COLOMBO-

104.-REPARACAO DE DANOS-626/2002-CLARICE BUCH-
MANN UNSER x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e
outros - “Intime-se o postulante da petiçao de fls. 249 para jun-
tar procuraçao no prazo de dez (10) dias”. -Adv. CESAR AU-
GUSTO RAMOS GRADELA-

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-696/2002-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RENATO FES-
TUGATO NETO -”Apelação interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se
vista à parte contrária para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA e ADRIANO DE QUADROS-

106.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-777/2002-VIETI-
NAN MASSAS LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA - “Ante a certidao supra, diga o exequente se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”. -Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

107.-EMBARGOS DO DEVEDOR-883/2002-ADOLAR RO-
MEU BRAND x BANCO DO BRASIL S/A - “Ante o pedido
retro, manifeste-se o embargado. Intime-se”. - Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

108.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-924/2002-OS-
MAR GENTIL FOLLADOR - ME e outros x PLASTIRECI-
CLADOS IND. COM. REP. IMP. EXP.DE EMBALA - “Arqui-
ve-se”. - Adv. FLAVIO FOLADOR, ISADORA SELIG FER-
RAZ, ALFREDO LINCOLIN PEDROSO, WANIA MARIA
BARBOSA DE JESUS e GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

109.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-925/2002-ROSANA
CRISTINA DIAS FERNANDES x GIACOBO & CIA LTDA -
“Ante a certidao supra, manifeste-se a autora se tem interesse
no prosseguimento do feito. Intime-se”. -Adv. JOSE MARCIO
BERNARDES DOS SANTOS, MARCOS AURELIO DA SIL-
VA RODRIGUES e ELIO ERMENEGILDO AMARO-

110.-ARROLAMENTO-1032/2002-MEULRY CAPELINI x
ESTER MONZON DE CAPELINI - “Arquive-se”. - Adv. RO-
SILENY V. DE ASSIS PONTES, JANETE MARIA CLASER
DA SILVA-

111.-DESPEJO C/C COBRANCA-1067/2002-ASSISTENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETR x L L
COMUNICACOES E MARKETING S/C LTDA - “Manifeste-
se o requerente. Intime-se”. - Adv. LUIZ PAULO WILLE,
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

112.-EMBARGOS DE TERCEIROS-641/2003-NERCIO NEU
x BANCO VOTORANTIN S.A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVES - “I- Recebo o agravo retido de fls. 67/112, eis
que tempestivo. II- Diga o agravado em cinco (05) dias, “ex vi”
do paragráfo 2º do artigo 523 do CPC. III- Ante a contestaçao e
documentos juntados às fls. 75/89, manifeste-se o embargante.
IV- Expeça-se carta precatória conforme retro requerido. V-
Intime-se”. - Carta Precatória em cartório a disposiçao do au-
tor. Fica intimado o procurador judicial do autor, à efetuar o
pagamento das fotocópias autenticadas que instruíram a carta
precatória, no valor de R$79,80 (setenta e nove reais e oitenta
centavos). - Adv. JOAO LEANDRO SEHN, ADEMIR BLASI,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, LU-
CIO CLOVIS PELANDA, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

113.-BUSCA E APREENSAO-648/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x LEANDRO
MARIN ALBIERO - “Alvara Judicial em cartório a disposiçao
do requerente”. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

114.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-650/2003-VIL-
SON ZOLMIR RIGO x FRANCISCO BARAZETTI e outros -
“Para garantia de eventual execuçao de sentença em caso de
procedência da presente demanda, defiro provisoriamente o
bloqueio dos veículos descritos às fls. 61, determinando seja
oficiado ao Detran para o devido ato oportunizando os requeri-
dos à prestaçao de cauçao se assim o desejar. Para realizaçao
da audiência de instruçao e julgamento designo o dia 02 de
setembro de 2004, às 15:30 horas. Intimem-se”. - Ofícios de
intimaçao em cartório à disposiçao das partes. - Fica intimada
a procuradora judicial do requerente à efetuar o pagamento das
fotocópias autenticadas que instruíram o ofício ao DETRAN,
no valor de R$8,40 (oito reais e quarenta centavos). - Adv.
SUELI MARIA OLTRAMARI e MARCELO ELENO BRU-
NHARA-

115.-CAUTELAR INOMINADA-686/2003-EUROINVEST S/
A x FERROVIA PARANA S/A e outros - “Aguarde-se a deci-
sao do Agravo de Instrumento”. - Adv. JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JR, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ALE-
XANDRE VETTORELLO, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO, RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

116.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-819/2003-MAU-
RO HENRIQUE DO NASCIMENTO x GIOSEPPE EUGENIO
PERUZO IACONO e outros - “Ofício de citaçao da Denuncia-
da em cartório a disposiçao do requerido”. - Fica intimado o
procurador judicial do requerido, à efetuar o pagamento das
fotocópias que instruíram o ofício, no valor de R$16,00 (de-
zesseis reais). - Adv. EDER WAINE CUARELI-

117.-INDENIZACAO-839/2003-JOSEFA MILOZ DE MORA-
ES e outros x ANDRE ELIAS MORAES e outros - “Tendo em
vista que o endereço retro fornecido é em outra comarca e a
audiência estar designada para o próximo dia 05, e ser impossí-
vel proceder a citaçao hei por bem em redesignar audiência
para o dia 29 de setembro do corrente ano, às 15:30 horas.
Expeça-se carta precatória e intimem-se”. - Ofício e Carta Pre-
catória em cartório a disposiçao do requerente. Fica intimado o
procurador judicial do requerente, à efetuar o pagamento das
fotocópias autenticadas que instuíram a carta precatória, no valor
de R$12,60 (doze reais e sessenta centavos). - Adv. CLAZAN-
CIA L ESTEVES, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZEN-
NI, JULIANO HUCK MURBACH e CELSO SOUZA GUER-
RA JR-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-840/2003-
ADEMIR CASTRO DE SOUZA e outros x COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -”Ante a nomea-
ção de bens à penhora, juntada às fls. 25, constante de: “ 31.000
litros de combustíveis (gasolina comum) que estao depositados
em seus tanques de armazenamento (equivalente hoje à Cin-
quenta e cinco mil, quarenta e seis reais, setenta centavos) -
R$55.046,70 - preço comercializado/venda Distribuidora para
postos da regiao de Foz do Iguaçu).”, diga o exequente. Intime-
se.”-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

119.-PEDIDO DE FALENCIA-859/2003-DISTRIBUIDORA

PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x PRAMOTO
COMERCIO INDUSTRIA DE PECAS LTDA - “... Ante o ex-
posto, declaro aberta, hoje, às 12:00 horas, a falência de PRA-
MOTO COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 76.772.516/0001-16, estabelecida comercial-
mente na Avenida Presidente Tancredo Neves, nº3303, bairro
Alto Alegre, nesta cidade e comarca, fixando seu termo legal
no sexagésimo (60º) dia anterior à data do nao cumprimento de
suas obrigaçoes, ou seja, sessenta dias antes da data do primei-
ro protesto (04/06/2002). Marco o prazo de vinte (20) dias para
as habilitaçoes de crédito. Sao sócios da empresa falida: a) JOSE
CARLOS SENDEN JUNIOR, inscrito no CPF sob nº
000.008.052-70 e; b) RENATO DOMINGOS THOMAZINI,
inscrito no CPF sob nº000.008.051-90. Nomeio com síndica a
própria requerente, mediante termo de compromisso legal. Di-
ligencie o cartório: a) nas providências dos artigos 15 e 16 da
Lei de Falências; b) na lacraçao do estabelecimento, por Ofici-
al de Justiça, com ciência ao Doutor Curador; c) na arrecada-
çao urgente, com a presença do Doutor Curador; d) em tomar
as declaraçoes da falida por termo, na forma do art. 34 da Lei
de Falências, designando-se data em vinte e quatro (24) horas.
Oficiem-se os estabelecimentos bancários, no sentido de serem
encerradas as contas da falida e solicitando informaçoes sobre
eventuais saldos. P.R. e Intimem-se”. - Fica intimada a procu-
radora judicial da requerente, para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$200,00, conforme determina o provimento nº01/99
da Corregedoria Geral do Estado do Paraná, e também as foto-
cópias autenticadas que instruíram o mandado e os ofícios no
valor de R$56,70 (ciquenta e seis reais e setenta centavos); e
também os 7 (sete) ARS, no valor de R$105,00 (cento e cinco
reais), totalizando R$361,70 (trezentos e sessenta e hum reais
e setenta centavos). - Ofícios em cartório a disposiçao da re-
querente. - Adv. VANESSA P. VELLOSO-

120.-DECLARATORIA DE ANULACAO-953/2003-BETOVE
JORGE CARNEIRO EDOARDO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A e outros - “Vista ao autor para
manifestar-se sobre as contestações juntadas as fls. 62/84 e fls.
91/120.” - DESPACHO DE FLS. 86: “Distribua-se, junte-se.
Intime-se o autor na pessoa de seu procurador, para contesta-
la, no prazo de quinze dias. Int.” - Adv. JOSELICE BAUTITZ,
ELISANGELA ALONCO DOS REIS-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-1026/2003-VALDIR
GRAPEGIA x DIRETOR DO DEPART DE TRANSITO-DE-
TRAN CASCAVEL-PR - “Ao que consta dos autos, a infraçao
teria ocorrido trinta (30) dias antes da lavratura do auto de in-
fraçao. Assim, entendo temerário o deferimento da liminar an-
tes das informaçoes. Notifique-se a Autoridade tida como coa-
tora, para que preste as informaçoes que entender necessárias,
no prazo legal. Após, voltem”. - Fica intimado o procurador
judicial do autor para comparecer em Cartório e efetuar o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS e LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS-

122.-REVISIONAL-56/2004-RAFAEL CRISTIANO BRUG-
NEROTTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - “Proceda-se o depósito das parcelas em atraso e
eventuais parcelas vincendas em conta poupança a disposiçao
deste Juízo afim de evitar a constituiçao da mora. A tutela an-
tecipada será apreciada oportunamente. Cite-se e Intime-se”. -
Adv. RAFAEL C BRUGNEROTTO-

123.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-60/2004-DELI JOR-
GE POSSATO e outros x JOAO ANGELI -”Vista ao requeren-
te, da devolução do ofício AR de citaçao, sem cumprimento.” -
Motivo “AUSENTE”. - Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

124.-COBRANCA-82/2004-THIAGO LOCKS DA SILVA e
outros x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMO-
CAO DE SEGUROS - “Defiro provisoriamente os benefícios
da assistência Judiciária gratuita. A tutela antecipada será apre-
ciada oportunamente. Cite-se e intime-se”. - Ofício de citaçao
da requerida em cartório a disposiçao do requerente. - Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO WIL-
LE-

125.-REPARACAO DE DANOS-140/2004-ISMAEL RODRI-
GO DISEL x REYMUNDO WAZILESKI e outros -”1.Designo
o próximo dia 23/09/2004, às 15:30 horas, para audiência de
conciliaçao. 2.Nesta audiência será tentada a conciliaçÔo e o
requerido poderá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhado de advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas
no prazo legal. 3.No mesmo ato, será decidido sobre a produ-
çÔo de provas, designando-se nova data para a instruçÔo, se
necessário. 4.Cite(m)-se o(s) requerido (s), com as advertênci-
as legais. 5.Intimem-se.” - Ofício de citaçao/intimaçao do re-
querido e carta precatória em cartório a disposiçao do reque-
rente. Fica intimado o procurador judicial do requerente, à efe-
tuar o pagamento das fotocópias autenticadas que instruíram a
carta precatória, no valor de R$14,70 (quatorze reais e setenta
centavos). - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO-

126.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-146/2004-ZI-
BETTI & JOSE CARLOS LUIZ LTDA x BETOVE JORGE
CARNEIRO EDOARDO - “Apense, após, manifeste-se o im-
pugnado”. - Adv. JOSELICE BAUTITZ e ELISANGELA
ALONCO DOS REIS-

127.-DESPEJO C/C COBRANCA-147/2004-LUIZ GRASSI x
MARCHIORE E PERIN LTDA “Cite-se, para contestar em
quinze (15) dias, dando-se ciência a sub locatários e ocupan-
tes. Constem do mandado ou precatórias, as advertências le-
gais (art. 285 e 319 do C.P.C). - Ofício de citaçao da requerida
em cartório a disposiçao do requerente. - Adv. MICHAEL HI-
ROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI, KELLY REGINA P VUL-
PINI DE MORAES e SERGIO VULPINI-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-148/2004-BANCO RE-

GIONAL DE DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL-BRDE
x INDUSTRIA DE MOVEIS CONFORTO IMPORT E EX-
PORT LTDA - “Certifique-se nos autos principais, após diga a
requerida, o Sr. Comissário e o Dr. Promotor de Justiça, em
cinco (05) dias cada um”. - Adv. ADELINO MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA e DEVON DEFACI-

129.-EMBARGOS DO DEVEDOR-149/2004-LEONARDO
SLOVINSKI e outros x MELANI E HARTLEBEN LTDA -
“Recebo os embargos com a suspensao da sequência processu-
al dos autos de execuçao. Intime-se o embargado, para oferecer
impugnaçao, querendo, no prazo legal de dez (10) dias”. - Adv.
HILARIO ORLANDI-

130.-REPARACAO DE DANOS-151/2004-HARLEM RO-
BERT SANTOS x VALDEMAR TAVARES - “A tutela anteci-
pada será apreciada oportunamente. Cite-se”. - Ofício de cita-
çao do requerido em cartório a disposiçao do requerente. - Fica
intimado o procurador judicial do requerente a juntar a contra-
fé que acompanhará o ofício. - Adv. ALESSANDRO ANTO-
NIAZZI e MICHEL ARON PLATCHEK-

131.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-156/2004-
FRANCISCO FERREIRA DE LIMA x JOSE AHAMILTON
LEMOS SOARES e outros - “Indefiro o pedido de assistência
judiciária. Intimem-se os requerentes para depositarem as cus-
tas processuais, custas com distribuiçao e recolhimento da guia
de Funrejus”. - Adv. SILVIO SILVA e LOURIVAL CAETA-
NO-

132.-CARTA PRECATORIA-114/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA/PR -MARIA
DAS DORES SCHECLUSKI x ALIANCA DO BRASIL - CIA
DE SEGUROS -Fica intimado o procurador judicial da reque-
rida para comparecer em Cartório e efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, confor-
me determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI e MARCELO ZACHARIAS-

133.-CARTA PRECATORIA-19/2004-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DE CAMPO GRANDE - MS -BENEDITO
RODRIGUES DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A - “1.
Para inquiriçao das testemunhas arroladas pelo juízo deprecan-
te, designo o dia 22/09/2004, as 15:30 horas. 2. Intimem-se. 3.
Oficie-se comunicando ao Juízo Deprecante. 4. Cumprido o
ato deprecado, preparada às custas processuais, devolva-se com
as cautelas de estilo”. - “Manifeste-se o requerido da certidão
do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidão de fls. 75vº: “... dirigi-me
as dependencias da Fag. precisamente Sec. de Recursos Huma-
nos, e sendo ai, fui informado através da Srta. Cibele, que o
requerido, Flavio Orlando Pilarski, nao trabalha mais na Em-
presa há mais de (01) um ano, sem maiores informaçoes sobre
seu atual endereço ou paradeiro”. - Adv. JOAO ALBERTO
BATISTA, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, GIL-
BERTO FIOR e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO Nº. 0005/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº.ORDEM Nº. AUTOS

Amauri Cezar Jonhsson 08 0269/03
Ana Claudia França Podolak 05 0205/02
Biratan de Oliveira 11 2500/99
Clinio L L Lyra 06 0011/92
Clinio L L Lyra 10 0178/03
Érika Hikishima Fraga 15 0126/97
Érika Hikishima Fraga 17 0127/97
Fabiano Augusto Piazza Baracat 23 0074/99
Fernando José Bonatto 16 0137/03
Generoso Vidal de Andrade 32 0025/03
Geraldo José do Amaral Gentile 14 0286/03
José Maria Martins Nascimento 06 0011/92
Juarez Bortoli 05 0205/02
Laurihetty de Moura e Costa 13 0118/01
Marcelo Tescheiner Cavassani 12 0024/96
Mieko Ito 15 0126/97
Mieko Ito 17 0127/97
Oksandro O Gonçalves 01 0225/03
Oksandro O Gonçalves 03 0221/03
Paulo Roberto Barbieri 02 0021/00
Roberto Altheim 07 0017/95
Roberto Altheim 09 0004/73
Roberto Altheim 18 0063/03
Roberto Altheim 19 0029/01
Roberto Altheim 20 0036/03
Roberto Altheim 21 0046/03
Roberto Altheim 22 0035/03
Roberto Altheim 24 0017/02
Roberto Altheim 25 0042/01
Roberto Altheim 26 0045/03
Roberto Altheim 27 0039/03
Roberto Altheim 28 0035/01
Roberto Altheim 29 0042/02
Roberto Altheim 30 0031/01
Roberto Altheim 31 0019/01
Ronaldo Anselmo de Assis 04 0995/00
Ruy Vilella Guiguer 09 0004/73
Sadi Bonatto 16 0137/03

01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0225/
03 – Banco Banestado S/A x Arlete Von Der Osten Platner
Chandelier e outra – “homologado, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos a transação celebrada entre
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as partes e julgado extinta, a execução, com fundamento no
Artigo 794, inciso I do CPC.” Adv. Oksandro O Gonçalves.-

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0021/
00 – Banco do Estado do Paraná S/A x Fernando Coutinho e outro
– “julgado extinta a presente execução, face o pedido de desistên-
cia por parte do exequente.” Adv. Paulo Roberto Barbieri.-

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0221/
03 – Banco Banestado S/A x Maria Arsie Lovato e outro –
“homologado para que surta seus jurídicos e legais efeitos a
transação celebrada entre as partes e julgada extinta a presente
execução.” Adv. Oksandro O Gonçalves.-

04 – ALIMENTOS – 995/00 – W F L O x S L O – “Diga o
requerente, face o decurso do prazo de suspensão.” Adv. Ro-
naldo Anselmo de Assis.-

05 – DEPÓSITO – 0205/02 – Valtra do Brasil S/A x Adair
Andrighetti – “Recebo a apelação, em ambos os efeitos. Ao
apelado para oferecer contra-razões.” Advs. Ana Claudia França
Podolak x Juarez Bortoli.-

06 – USUCAPIÃO – 0011/92 – Madeireira Beluno Ltda – “jul-
gado extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fun-
damento no Artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do CPC.” Advs.
Clinio L L Lyra x José Maria Martins Nascimento.-

07 – EXECUÇÃO FISCAL – 0017/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Ineiva Aleixo Moretão – “julgada extinta
parcialmente a presente execução e deferido a petição de fl.
205, no que diz respeito a ser oficiado à Receita Federal.” Adv.
Roberto Altheim.-

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0269/03 – M M M x J
M J – “decretado a prisão civil pelo prazo de 30 dias.” Adv.
Amauri Cezar Jonhsson.-

09 – INVENTÁRIO – 0004/73 – Ezequiel Bestel – “homolo-
gado, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o auto de partilha de fls. 213/218.” Advs. Ruy Vilella
Guiguer x Roberto Altheim.-

10 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0178/03 – José Zinival
Castro e sua mulher e outros x Orlando Toledo Barbosa e ou-
tros – “julgado extinto o processo, com fundamento no Artigo
267, inciso VIII do CPC.” Adv. Clinio L L Lyra.-

11 – USUCAPIÃO – 2500/99 – Raimundo Mendes Machado
– “julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do Artigo 267, III e parágrafo 1º, do CPC.” Adv. Biratan
de Oliveira.-

12 – RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECI-
PADA – 0024/96 – Autolatina Leasing S/A Arrendamento
Mercantil x João Amado Chamberlain – “julgado extinto o pro-
cesso, com fundamento no Artigo 267, inciso VIIII do CPC.”
Adv. Marcelo Tescheiner Cavassani.-

13 – ALIMENTOS – 0118/01 – C A G M x D G M – “julgada
extinta a presente execução, com fundamento no Artigo 794, I
do CPC.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

14 – NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 286/03 – Vila Rondon
Industrial Madeireira Ltda x Mohamad Abdul Abbas e outros –
“julgado extinta a presente ação, face a desistência pela parte
autora.” Adv. Geraldo José do Amaral Gentile.-

15 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 126/97 – Adalton Von
Der Osten Platner e outros x Banco do Estado do Paraná S/A –
“julgado extinta a presente ação, com fundamento no Artigo
267, inciso III e parágrafo 1º, do CPC.” Advs. Mieko Ito e Éri-
ka Hikishima Fraga.-

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0137/
03 – Banco do Brasil S/A x José Floriano dos Santos e outros –
“julgado extinta a presente ação, com fundamento no Artigo 269,
inciso III do CPC.” Adv. Fernando José Bonatto e Sadi Bonatto.-

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0127/
97 – Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros x Przysiada & Przysiada Ltda e outros – “julgado extinta
a presente execução, com fundamento no Artigo 267, inciso III e
parágrafo 1º, do CPC.” Adv. Mieko Ito e Érika Hikishima Fraga.-

18 – CARTA PRECATÓRIA – 0063/03 – 2ª Vara Cível de
Campo Mourão, PR – Execução Fiscal 359/01 – Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná x Sucesso Rural Agrícola Ltda e
outra – “ Diga o exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

19 – EXECUÇÃO FISCAL – 0029/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Norberto Paulista de Ursulano – “julgada
extinta a execução, com fundamento no Artigo 794, I do CPC.”
Adv. Roberto Altheim.-

20 – EXECUÇÃO FISCAL – 0036/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x José Paulo Confecções – “julgado extinta a
presente execução, com fundamento no Artigo 794, I do CPC.”
Adv. Roberto Altheim.-

21 – EXECUÇÃO FISCAL – 0046/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x José Paulo Bitencourt Confecções – “julga-
da extinta a presente execução, face o cancelamento do débi-
to.” Adv. Roberto Altheim.-

22 – EXECUÇÃO FISCAL – 0035/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Edicleia de Fátima Bestel Jaquetti – “julga-
da extinta a execução, face o cancelamento do débito.” Adv.
Roberto Altheim.-

23 – EXECUÇÃO FISCAL – 0074/99 – Município de Cerro
Azul x Marcos Henrique M da Silva – “julgada extinta a pre-
sente execução, com fundamento no Artigo 794, inciso I do

CPC.” Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat.-

24 – EXECUÇÃO FISCAL – 0017/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Jorandir Aparecida de Souza – “julgada
extinta a presente execução, com fundamento no Artigo 794,
inciso I do CPDC.” Adv. Roberto Altheim.-

25 – EXECUÇÃO FISCAL – 0042/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Bar e Lanchonete Xalita Ltda – “julgada
extinta a execução, com fundamento no Artigo 794, I do CPC.”
Adv. Roberto Altheim.-

26 – EXECUÇÃO FISCAL – 0045/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x José Paulo Bitencourt Confecções – “julga-
da extinta a execução, face o cancelamento do débito.” Adv.
Roberto Altheim.-

27 – EXECUÇÃO FISCAL – 0039/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mercado Semar Ltda – “julgado extinta a
execução, tendo em vista o pagamento do débito.” Adv. Rober-
to Altheim.-

28 – EXECUÇÃO FISCAL – 0035/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Valdemar Ramos dos Santos – “julgada
extinta a execução, face o cancelamento do débito.” Adv. Ro-
berto Altheim.-

29 – EXECUÇÃO FISCAL – 0042/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x João Carlos Ortiz – “julgada extinta a exe-
cução, face o cancelamento do débito.” Adv. Roberto Altheim.-

30 – EXECUÇÃO FISCAL – 0031/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x João Golinelli – “julgada extinta a execu-
ção, face o cancelamento do débito.” Adv. Roberto Altheim.-

31 – EXECUÇÃO FISCAL – 0019/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Edmundo Von Der Osten Neto – “julgada
extinta a execução, face o cancelamento do débito.” Adv. Ro-
berto Altheim.-

32 – ADOÇÃO PLENA – 0025/03 – A M e s/m – “providen-
ciar a juntada aos autos de certidão de antecedentes criminais,
bem como atestados de sanidade física e mental e ainda docu-
mentos que demonstrem os seus rendimentos mensais.” Adv.
Generoso Vidal de Andrade.-

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 07
JUIZ DE DIREITO – PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE
CARVALHO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM
Adonis Galileu dos Santos 41
Alcides Aparecido Ferraz 44,45,66
Alexandre da Silva Magalhães 48
Amin José Hannouche 04,23,31,38,40
André Vinicius Beck Lima 21
Caio Lauro Campos Terenzi 42
Daniele Cristina de Oliveira 34
Dario Becker Paiva 28
Davenil de Luca Junior 26
Dimas Lucio Concato 06
Eduardo Sene Cardoso 55
Elida Braga 24
Emerson Carazzai Fonseca 15
Eodes Aparício Proença Araújo 61
Fernando Moura Fialho Filho 47
Flaviano Bellinati Garcia Perez 16
Francisco Carlos Mainardes 74
Francisco Emilio Romano Camacho 48,75
Frank Ohashi Saita1 13
Geraldo Saviani da Silva 14
Gerson Vanzin Moura da Silva 42
Gilberto Gemin da Silva 51
Gilberto Pedriali 40
Gláucio Cícero da Silva 46
Heráclito Alves Ribeiro Junior 43
Ivan Pegoraro 07
João Edson Lanças Caputo 02,37,58
Jorge Washington Nóbrega de Sales Filho 25
José Arrebola Gonçalves 76
José Carlos Dias Neto 64,73
Juarez Ferreira 36,60
Juvenal Antonio da Costa 32
Leila Denise Velasque 70,71
Luciana Veiga Caires 68
Luiz Carlos Raimundo 38
Luiz Enrique Bruno Servilha 03
Mara Angelita Nestor
Ferreira 20
Marcelo Afonso Name 18, 77 a 80
Marcelo Pereira Costa 54
Marcio Luiz Niero 41
Marcus Eduardo Peres da Silva 69
Marcus Leandro Alcântara Genovezi 75
Mauro Leitner
Guimarães Filho 72
Mercia Regina de Oliveira 22
Milton Teodoro da Silva 27
Neusa Maria Candido 17
Odair Buzato 54,62
Omar José Baddauy 53
Oscar Ivan Prux 63
Paulo Cezar de Holanda Guerra 23
Pedro Ribas de Mello 31,66,43,44,45,49,76
Péricles Araújo Gracinco de Oliveira 53
Raphael Dias Sampaio 01,39,47

Raquel Cristina das Neves Gapski 30
Roberto Carlo Sottile 33
Roberto Chincev Albino 05,10,57
Roberto Laffranchi 67
Roberto Severo de Mello 65
Ronaldo Gomes Neves 59
Rubens Sizenando Lisboa Filho 11,14,29
Sâmia Maruch Massud Amin 08
Sandra Paula Bermejo 55
Sebastião da Silva Ferreira 56
Sérgio Antonio Meda 25
Sérgio Aparecido Vicentini 52
Shiroko Numata 50
Umberto David 12
Umberto Garcia 19
Vicente de Paula 09,15
Wanderlei de Paula Barreto 35
Wilson Lopes da Conceição 50

01.ORDINÁRIA COBRANÇA – 348/03 – Valtra do Brasil S/A
x Floriano Jose Leite Ribeiro. Deve o requerido efetuar o pre-
paro de diligências para fins de intimação da testemunha arro-
lada. R$ 35,00. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

02.EXECUÇÃO – 669/03 – Banco do Brasil S/A x Pedro Dias
de Melo e Cia Ltda – Me e outros. Deve o exeqüente comple-
mentar as diligências para fins de arresto. R$ 95,00. Adv. Dr.
João Edson Lanças Caputo.

03.PERDAS E DANOS – 588/03 – W.S. Barros & Cia Ltda x
Marítima Seguros S/A . Deve o requerente efetuar o preparo de
diligências para fins de intimação das testemunhas. R$ 230,00.
Adv. Dr. Luis Enrique Bruno Servilha.

04.CAUTELAR – 408/00 – Edson Aparecido Correa Garcia
Landgraf x Banco do Brasil S/A . Deve o autor efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 42,93. Adv. dr.
Amin José Hannouche.

05.CAUTELAR – 658/00 – Associação para Defesa dos Direi-
tos de Acionistas do Hotel Estância Aguativa x Hotel Estância
Aguativa. Deve o autor efetuar o preparo das custas remanescen-
tes, em 05 dias. R$ 48,71. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

06.COBRANÇA – 609/99 – Banco HSBC Bamerindus S/A x
Flavio Landi. Ao réu para se manifestar em 05 dias, sobre os
documentos juntados aos autos. Adv. Dr. Dimas Lucio Concato.

07.BUSCA E APREENSÃO – 46/04 – Banco Finasa S/A x
Maria Aparecida Monteiro. Manifeste-se o requerente em 05
dias sobre o contido na certidão de fls .22/verso. Adv. Dr. Ivan
Pegoraro.

08.CAUTELAR – 566/00 – Tromlart Comercio de Cereais e
Industria Ltda x Aramar Comercio de Cereais Ltda. Deve o
requerente efetuar o preparo das custas remanescentes. R$ 11,71.
Adv. Dra. Sâmia Maruch Massud Amin.

09.REPARAÇÃO DE DANOS – 427/01 – Lucy Ana Knoll x
Município de Nova América da Colina. Deve o requerido efe-
tuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias, sob as
pena da lei. R$ 14,71. Adv. dr. Vicente de Paula.

10.COBRANÇA – 001/01 – Banco do Estado do Paraná x Esly
Panizio e outros. Devem os requeridos efetuarem o pagametno
da primeira parcela dos honorários do perito. R$ 200,00. Adv.
dr. Roberto Chincev Albino.

11.CAUTELAR – 644/98 – Seikou Furuie x Copas Companhia
Paulista de Fertilizantes. Deve o requerido efetuar o preparo
das custas remanescentes, em 05 dias, sob as penas da lei. R$
128,46. Adv. dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

12.COBRANÇA – 362/03 – Cooperativa Agrícola Sula Brasil
C. Procópio Ltda x Zenaide Benedita Estevão. Manifestem-se
os requeridos para se manifestarem no prazo de 05 dias sobre
os documentos juntados aos autos. Adv. dR. Umberto David.

13.MONITÓRIA – 378/99 – Rio Paranpa Companhia Securiti-
zadora de Crédito e Financiamento x Silvia Nami Tanno e ou-
tro. A parte autora para se manifestar em 10 dias, sobre o con-
tido no despacho de fls. 116. Adv. Dr. Frank Ohashi Saita.

14.INDENIZAÇÃO – 411/01 – Aparecido Simões de Oliveira
x Luciano Sanfelice e outro. Cancelada a audiência. Ciência as
partes sobre o despacho de fls. 182/verso. Adv. Dr. Geraldo
Saviani da Silva e Rubens Sizenando Lisboa Filho.

15.COBRANÇA – 37/03 – Unimed de C. Procópiio x José
Mauricio Lima Moreno. As partes para apresentarem alegações
finais, em 15 dias, sucessivamente. Adv. Dr. Vicente de Paula e
Emerson Carazzai Fonseca.

16.BUSCA E APREENSÃO – 448/02 – BV Financeira s/A –
Crédito, Financiamento e Investimento x Florisvaldo Vendra-
min. Ao exeqüente para se manifestar sobre o contido no des-
pacho de fls. 46. Adv. Dr. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

17.BUSCA E APREENSÃO – 642/03 – Banco BNL do Brasil
S/A x Joel Pacheco. A parte autora para regularizar a inicial,
em 10 dias. Adv. Dra. Neusa Maria Candido.

18.COBRANÇA – 190/03 – Maria Lídia Ribeiro e outra x Pa-
raná Cia de Seguros. Aos apelados para apresentarem contra-
razões em 15 dias. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

19.COBRANÇA – 20/03 – Umberto David x Banco Itaú S/A .
Ao apelado para oferecer resposta em 15 dias. Adv. dr. Umber-
to David.

20.MONITÓRIA – 630/00 – Rede Ferroviária Federal x Flor
Arte Comercio Representações de Flores e Plantas Ornamen-
tais Ltda. Deve o requerente retirar oficio e proceder a sua de-

vida postagem, em 05 dias. Adv. Dra. Mara Angelita Nestor
Ferreira.

21.MANDADO DE SEGURANÇA – 482/03 – Potencial Co-
mercio e Importação de Bebidas Ltda x Chefe do Posto Fiscal
de Charles Naufal. Deve o requerente para efetuar o preparo
das custas processuais. R$ 625,10. Adv. Dr. André Vinicius
Beck Lima.

22.COBRANÇA – 151/00 – Banco do Estado do Paraná x Au-
gusto José Fernandes de Abreu e outro. Aos réus para se mani-
festarem em 10 dias sobre o requerimento de substituição no
pólo ativo pela cessionária. Adv. Dra. Mercia Regina de Oli-
veira.

23.RESTAURAÇÃO DE AIUTOS – 342/01 – Companhia Pa-
ranaense de Energia – Copel x Espolio de Theodoro Dequech e
outro. Deve o advogado de Jamile Gozalan regularizar a repre-
sentação do Espólio, bem como informar o CIC/MF do Espólio
de Theodoro Dequech. Deve o autor efetuar o preparo de dili-
gências de citação, tendo em vista a devolução do mandado de
certidão de fls. 74/verso. R$ 50,00. Advs. Dr. Amin José Han-
nouche e Paulo Cezar Holanda Guerra.

24.INTERDITO PROIBITÓRIO – 508/01 – Banco ABN Amro
Real S/A x Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de C. Procópio. Deve o executado efetuar o preparo
das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 11,71. Adv. Dra. Eli-
da Braga.

25.ORDINÁRIA – 72/96 – Comercial Metalúrgica Marcolini x
Finasa Leasing Arrendamento Mercantil. Ciência as partes so-
bre o despacho de fls. 352. Advs. Dr. Sérgio Antonio Meda e
Jorge Washington Nóbrega de Sales Filho.

26.INDENIZAÇÃO – 363/99 – Lucia Resende Romero x Juni-
or César Doimo e outro. Deve a requerente efetuar o preparo
das custas remanescente, em 05 dias. R$ 156,31. Adv. Dr. Da-
venil de Luca Junior.

27.IMISSÃO DE POSSE – 171/02 – Vanildo Felipe Sotero x
Cleusa Ferraz. Deve o requerente efetuar o preparo das custas
remanescentes, em 05 dias. Adv. Dr. Milton Teodoro da Silva.

28.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 572/03 – Edison Hi-
roshi Hossaka x Edmilson José de Souza. Deve o requerente
efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$
4,20. Adv. Dr. Dario Becker Paiva.

29.COBRANÇA – 92/03 – Condomínio Edifício Veneza x Mario
Sergio Lambert Soares. Deve o requerente efetuar o preparo
das custas remanescentes. R$ 18,20. Adv. Dr. Rubens Sizenan-
do Lisboa Filho.

30.ORDINÁRIA – 271/02 – José Haroldo de Marque x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil. Ao requerido para retirar
documentos em Cartório, em 05 dias. Advs. Dra. Raquel Cris-
tina das Neves Gapski.

31.HABILITAÇÃO DE CREDITO – 499/96 – Unibanco S/A x
R. A . Moreira & Cia Ltda. Julgado improcedente – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 33/38. Advs. Dr. Pedro Ribas
de Mello e Amin José Hannouche.

32.MONITÓRIA – 31/97 – Café Damasco S/A x Mario Tosio Miya-
moto. Deve o requerente dar prosseguimento ao feito, em 05 dias,
sob pena de arquivamento. Adv. Dr. Juvenal Antonio da Costa.

33.MONITÓRIA – 318/01 – Krominski & Cia Ltda x Elton Luiz
Oliveira Gonçalves. Ciênci ao exeqüente sobre o despacho de fls.
38, devendo indicar outro bens passíveis de penhora ou reputar o
que de direito, em 05 dias. Adv. Dr. Roberto Carlo Sottile.

34.CAUTELAR – 269/00 – Emerson Ricardo de Barros e Aide
Maria Rotter de Barros X Comissão de Representante do Con-
domínio Centro Comercial Ilha Porchat e outro. Ciência aos
requeridos sobre a sentença de fls .76/86 – Julgado parcial-
mente procedente. Adv. Dra. Daniele Cristina de |Oliveira.

35.INDENIZAÇÃO – 274/00 – Companhia de Seguros Gralha
Azul x Enoque Alves de Almeida e outra. Deve o exeqüente
efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e intima-
ção. R$ 135,75. Adv. Dr. Wanderlei de Paula Barreto.

36.DECLARATÓRIA – 581/01 – Marlene Trombini de Souza
& Cia Ltda x Talento Comercio de Máquinas e Equipamentos
Repograficos Ltda. Ao autor para dizer se tem provas a produ-
zir. Adv. dr. Juarez Ferreira.

37.DECLARATÓRIA – 217/00 – Margit Boye x Banco do Brasil
S/A . Ao recorrido-adesivo para responder em 15 dias. Adv. dr.
João Edson Lanças Caputo.

38.ORDINÁRIA – 106/96 – Ademir José Alfredo x Espolio de
Moises Ysper. Aos interessados sobre o cálculo de fls. 118/
119. Advs. Dr. Luiz Carlos Raimundo e Amin José Hannouche.

39.MONITÓRIA – 378/02 – Banco Itaú S/A x Construtora
Voltolin i Ltda e outros. Devem os requeridos efetuarem o de-
pósito da primeira parcela dos honoráriso do perito. R$ 300,00.
Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

40.CAUTELAR – 412/00 – Sergio Leo Landgraf x Banco HSBC
Bamerindus. Julgado extinto – Aos interessados sobre a senten-
ça de fls. Adv. Dr. Amin José Hannouche e Gilberto Pedriali.

41.REVISIONAL DE ALUGUEIS – 375/96 – José Roberto Pe-
reira e outra x Petrobrás Distribuidora S/A . Devem as partes
efetuarem o preparo das custas remanescentes, pro-rata. R$ 91,81.
Advs. Dr. Marcio Luiz Niero e Adonis Galileu dos Santos.

42.PRECATÓRIA – 118/03 – 2ª Vara Federal – Curitiba – Pr.
Trautwein Agropecuária Ltda x Banco Central do Brasil. De-
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signada audiência para inquirição de testemunha para a data de
04/05/2004 as 15:15 horas. Advs. Dr. Caio Lauro Campos Te-
renzi e Gerson Vanzin Moura da Silva.

43.EXECUÇÃO – 543/00 e 544/00 – Banco Itaú S/A x Aramar
Comercio de Cereais Ltda e outros. Ciência as partes sobre as
data de 24/03 e 07/04/2004 ás 9:00 horas para a realização de
praças junto ao juízo de Cambará-Pr. Advs. Dr. Pedro Ribas de
Mello e Heráclito Alves Ribeiro Junior.

44.MONITÓRIA – 397/00 – Banco Itaú S/A x Aramar Comer-
cio de Cereais Ltda e outros. Ciência as partes sobre as data de
24/03 e 07/04/2004 ás 9:00 horas para a realização de praças
junto ao juízo de Cambará-Pr. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello
e Alcides Aparecido Ferraz.

45.MONITÓRIA – 119/01 – Banco Itaú S/A x Aramar Comer-
cio de Cereais Ltda e outros. Ciência as partes sobre as data de
24/03 e 07/04/2004 ás 9:00 horas para a realização de praças
junto ao juízo de Cambará-Pr. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello
e Alcides Aparecido de Ferraz.

46.INVENTÁRIO – 631/03 – Helbi Cerezuella x João Cere-
zuella. Ao inventariante para dar cumprimento ao contido no
despacho de fls .08. Adv. Dr. Gláucio Cícero da Silva.

47.EMBARGOS – Sasse Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais x Denise Magri e outro. Ciência aos interessado sobre a
sentença de fls. – julgado extinto Advs. Dr. Fernando Moura
Fialho Silva e Raphael Dias Sampaio.

48.EMBARGOS – 686/01 – Maria Sebastiana da Silva Viana x
Município de Sertaneja. Julgado extinto – Aos interessados
sobre a sentença de fls.17. Advs. Dr. Francisco Emilio Romano
Camacho e Alexandre da Silva Magalhães.

49.EMBARGOS – 14/04 – Unibanco – União de Bancos Bra-
sileiros S/A x Mauro Sérgio Casagrande. Ao embargante para
se manifestat em 10 dias sobre a impugnação aos Embargos.
Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

50.EMBARGOS – 598/02 – Toshiuki Fukuda e outros x Banco
do Estado do Paraná. Julgado parcialmente procedente – Aos
interessados sobre a sentença de fls.53/63. Advs. Dr. Wilson
Lopes da Conceição e Shiroko Numata.

51.EMBARGOS – 69/04 – Empresa Cinematográfica São Luiz
Ltda e outro x Caixa Econômica Federal. Ao embargado para
apresentar impugnação no prazo legal de 10 dias. Adv. Dr. Gil-
berto Gemin da Silva.

52.EMBARGOS – 104/01 – Ramon José Lopes e outra x Ban-
co do Brasil
S/A . Ao apelado para oferecer resposta em 15 dias.Adv. Dr.
Sérgio Aparecido Vicentini.

53.EMBARGOS – 239/02 – Marcílio Ferreira Pinheiro Gui-
marães e outros x Banco do Brasil S/A . Julgado extinto – Aos
interessados sobre a sentença de fls. 369.Advs. Dr. Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira e Omar José Baddauy.

54.EXECUÇÃO – 596/96 – Banco do Estado do Paraná x Tuffi
Miguel Kairuz Junior e outro. As partes para requererem o que
de direito para prosseguimento do feito, em 05 dias. Advs. Dr.
Odair Buzato e Marcelo Pereira Costa.

55.EXECUÇÃO – 556/98 – Vidraçaria Guaporé Comercio e In-
dustria Ltda x Prefeitura Municipal de Sertaneja. As partes para
se manifestarem em 05 dias sobre o expediente de fls. 124/125.
Advs. Dr. Eduardo Sene Cardoso e Sandra Paula Bermejo.

56.EXECUÇÃO – 428/98 – Unibanco S/A x Espólio de Jair
Franco de Oliveira e outros. Ao exeqüente para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 846,50. Adv.
Dr. Sebastião da Silva Ferreira.

57.EXECUÇÃO – 578/02 – Iracema Bueno de Paiva x Comer-
cio de Tecidos o Lojão Ltda e outro. Ao exeqüente para retirar
ofícios e proceder a sua postagem, em 05 dias. Adv. Dr. Rober-
to Chincev Albino.

58.EXECUÇÃO – 669/03 – Banco do Brasil S/A x Pedro Dias
de Melo e Cia Ltda e outros. Deve o exeqüente efetuar o com-
plemento das diligências para fins de arresto. R$ 95,00 .Adv.
Dr. João Edson Lanças Caputo.

59.EXECUÇÃO – 581/97 – Solorrico S/A – Industria e Comer-
cio x João Buono. Deve o exeqüente retirar ofício e proceder a
sua postagem em 05dias. Adv. Dr. Ronaldo Gomes Neves.

60.EXECUÇÃO – 648/97 – Cooperativa de Cafeicultores da
Zona de c. Procópio Ltda x Antonio Roberto Moreira. Mani-
feste-se o exeqüente em 05 dias, ante a decorrência do prazo de
suspensão. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

61.EXECUÇÃO – 409/03 – Eloir Rocha x José Aparecido da
Silva. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências para
fins de penhora e intimação. R$ 65,00. Adv. Dr. Eodes Aparí-
cio Proença Araújo.

62.EXECUÇÃO – 595/96 – Banco do Estado do Paraná x Tuffi
Miguel Kairuz Junior. Ao exeqüente para manifestar interesse
no prosseguimento do feito.Adv. Dr. Odair Buzato.

63.EXECUÇÃO – 312/00 – Forquimica Industria e Comercio
de Produtos Agrícolas Ltda x Adilson Leme Zirondi. Deve o
exeqüente efetuar o preparo de diligências para fins de intima-
ção da penhora. R$ 57,50. Adv. Dr. Oscar Ivan Prux.

64.EXECUÇÃO – 91/00 – Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros x Gercino Pereira de Lima e ou-
tros. Ao exeqüente para efetuar o pagamento das custas do sr.
Avaliador, em 05 dias. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

65.EXECUÇÃO – 480/97 – Solorrico S/A – Industria e Co-
mercio x Darcy Vac e outros. Deferido o pedido de vista de
documentos, em Cartório. Adv. Dr. Roberto de Mello Severo.

66.EXECUÇÃO – 16/01 – Unibanco S/a x Aramar comercio
de Cereais Ltda e outro. Ciência as partes sobre as datas de 24/
03 e 07/04/2004 as 9:00 horas, para realização de praça junto
ao juízo de Cambará-Pr. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello e Al-
cides Aparecido Ferraz.

67.PRECATÓRIA – 258/03 - 2ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Unopar x Carlos Roberto de Morais. Manifeste-se o exeqüente
em 05 dias, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Ricardo Laffranchi.

68.PRECATÓRIA – 328/03 – 1ª Vara Federal – Londrina – Pr.
Caixa Econômica Federal x Terezinha Malachini Henriques.
Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias, sobre a certidão
de fls. 17/verso. Adv. Dra. Luciana Veiga Caíres.

69.PRECATÓRIA – 208/03 – Vara Cível – Arenápolis – Mr .
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda x Arnoudo Marty Junior e
outra. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias sobre a cer-
tidão de fls. 32. Adv. Dr. Marcus Eduardo Peres da Silva.

70.PRECATÓRIA – 248/02 – 5ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Unopar x Hemerson Pereira e outros. Ao exeqüente para se
manifestar em 05 dias sobre a decorrência do prazo para oposi-
ção de Embargos neste juízo. Adv. Dra. Leila Denise Velasque.

71.PRECATÓRIA – 7ª Vara Cível – Londrina – Pr. Unopar x
Hemerson Pereira. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias,
sobre a certidão de fls. 08. Adv. Dra. Leila Denise Velasque.

72.PRECATÓRIA – 291/03 – 17ª Vara Cível – Curitiba – Pr.
Escoeletric Ltda x Kria Equipamentos Elétricos Ltda e outro.A
credora para indicar bens preferenciais, diante da sua recusa,
em 05 dias. Adv. Dr. Mauro Leitner Guimarães Filho.

73.PRECATÓRIA – 253/01 – 2ª Vara Federal – Londrina – Pr.
Caixa Econômica Federal x Maria Veiga Troyani. Ao exeqüen-
te para manifestar interesse no prosseguimento do feito, em 05
dias. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

74.EXECUÇÃO – 493/01 – CREA x João Batista Pereira. Deve
o exeqüente efetuar o preparo de diligências para fins de pe-
nhora. R$ 65,00. Adv. Dr. Francisco Carlos Mainardes.

75.EXECUÇÃO FISCAL – 383/01 – Município de Sertaneja x
Maria Sebastiana S. Viana. Julgado extinto – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 16. Advs. Dr. Marcus Leandro Alcânta-
ra Genovezi e Francisco Emilio Romano Camacho.

76.EXECUÇÃO – 318/03 – Banco do Brasil S/a x Vagniner
Peres Hernandes e outro. Homologado o acordo – Aos interes-
sados sobre a sentença de fls. 92. Advs. Dr. José Arrebola Gon-
çalves e Pedro Ribas de Mello.

77.COBRANÇA – 72/04 – Alzira André de Almeida e outos x
Itaú Seguros S/A . Designada audiência de que trata o art. 277
do CPC para a data de 09/06/2004 as 13:55 horas. Adv. Dr.
Marcelo Afonso Name.

78.COBRANÇA – 79/04 – Clovis Procópio de Souza e outros
x Itaú Seguros S/A . Designada audiência de que trata o art.
277 do CPC para a data de 09/06/2004 as 13:30 horas. Adv. Dr.
Marcelo Afonso Name.

79. COBRANÇA – 73/04 – Olívio Pompilio de Oliveira e ou-
tros x Itaú Seguros S/A . Designada audiência de que trata o
art. 277 do CPC para a data de 09/06/2004 as 13:50 horas. Adv.
Dr. Marcelo Afonso Name.

80. COBRANÇA – 74/04 – Simão Teixeira da Silva e outra x
Itaú Seguros S/A . Designada audiência de que trata o art. 277
do CPC para a data de 09/06/2004 as 13:40 horas. Adv. Dr.
Marcelo Afonso Name.
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1.-ORD.DE REVISAO CONTRATUAL-685/2002-SERGIO
BENEDETTI x BANCO BRADESCO S/A. -Digam as partes
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-
cando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS e GENESIO NAILOR FIN-
GER-

2.-PAULIANA-16/2003-UNICRED OESTE PARANA -
COOP.ECON.CRED.PORF.SAUDE x ANGELO LUIS FRA-
XINO e outros -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-
Adv. VALTER SCAPINI, VANESSA CRISTINA VEIT-

3.-RECLAMACAO TRABALHISTA-129/2003-LOURIVAL
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Indi-
quem as partes, no prazo de cinco dias, quais as provas que
efetivamente pretendem produzir, especificando-as, se for o
caso. -Adv. AQUILE ANDERLE, FERNANDO LUIZ DE
NADAI WROBEL e JUSTO ALFREDO AYALA-

4.-RESOLUCAO CONTRATUAL-172/2003-GILBERTO BER-
TI BERNARDI x SILVIA ARACELI LIBONATTI. Esclare‡a
o requerente qual o valor que efetivamente pretende executar. -
Adv. RUBENS PRATES JR.-

5.-ACAO ORDINARIA-190/2003-MARCIA IRENE SCHA-
FER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. CLEDY GON-
CALVES SOARES DOS SANTOS-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS-231/2003-VILSON JOSE
MACHADO x SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA. Com base no art. 19, parágrafo 2ø do CPC, determino
que a ré deposite os honorários do Sr. Perito, no valor de R$
2.000,00, em cinco dias. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO e
RENATO PEDRO DE SOUZA-

7.-ACAO DECLARATORIA-281/2003-EVA TUMINSKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A. -
Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDES M. ALBUQUERQUE, TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-307/2003-ROQUE ALBINO
REBELATTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Indiquem as partes, no prazo de cinco dias, quais as provas que
efetivamente pretendem produzir, especificando-as, se for o
caso. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-350/2003-VICENTE RODRI-
GUES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SANTA TEREZI-
NHA DE ITAIPU - PR -Indiquem as partes, no prazo de cinco

dias, quais as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
pecificando-as, se for o caso. -Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO e OSLI DE SOUZA MACHADO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-356/2003-VALDEMIRO
FONTES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR -Indiquem
as partes, no prazo de cinco dias, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, especificando-as, se for o caso. -
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-369/2003-PEDRO MOKO-
HON x JUAREZ AYRES AGUIRRE FILHO -Ao autor, sobre
a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI e CARMELA MANFROI TISSIANI-

12.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-388/2003-FRUTA-
BRAS COMERCIO TRANSPORTES INTERNACIONAL
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Indiquem as partes, no prazo de cinco dias, quais as provas que
efetivamente pretendem produzir, especificando-as, se for o
caso. -Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR e FRAN-
CISCO F. M.PAES DE BARROS FILHO-

13.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-402/2003-JHONA-
TAN BONFIM e outros x LAIRCE TEREZINHA EICHEN-
BERG e outros. Considerando a interposi‡ao de agravo retido,
manifeste-se a parte contrária, no prazo de dez dias (art. 523,
par. 2ø do CPC).-Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR, ALEX DISARZ-

14.-DESPEJO-425/2003-MOACIR ORTEGA x NEUSA DA
SILVA DE PAULA -Arquive-se.-Adv. SILVIO RORATO-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-427/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOAO BATISTA ZANOTTI -Ao cre-
dor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-430/2003-EMPRESA
HOTELEIRA RAFAGNIN ANDREOLA LTDA. x LIBERTY
PAULISTA DE SEGUROS S/A. -Digam as partes quais as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, especificando-as, se
for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR, JULIANO HUCH MURBACH e ANDRE
VINICIUS BECK LIMA-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-488/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA.
x ANDERSON LUIZ DALMAZO. Ao patrono do requerente
para complementa‡ao de custas no valor de R$ 63,00. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-601/2003-LUIZ PATRICIO
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

19.-INDENIZACAO-602/2003-PERSIVAL DE SOUZA PENA
x INDIANA SEGUROS S/A. -Ao autor, sobre a contesta‡ao,
em dez dias.-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS e EDIR
RAFAGNIN-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-604/2003-NAIR SIQUEIRA
FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-608/2003-JOAO ALVES
DIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor,
sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-628/2003-JOSE BATISTA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-632/2003-BANCO
DO BRASIL S/A. x RITA CLEUFE REFOSCO. Diante do ex-
posto, declaro competente este juízo para aprecia‡ao do feito,
com base noa rt. 98, par. 2ø, I do Código de Defesa do Consu-
midor. Custas pelo excipiente. -Adv. CARLOS ROBERTO
FERRAREZI e IVONE MARIA GRANDO-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-633/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LUIZ CELSO FONTANA -Homologo
por senten‡a, o acordo firmado entre as partes e suspendo o
andamento do feito, ate final cumprimento do acordo.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2003-ANTONIA MAR-
QUES AMARO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

26.-REPARACAO DE DANOS-640/2003-ANELITA RAMOS
DE MELO e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA -Ao patrono do Autor, para retirar
a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem, providenciar fo-
tocópias. -Adv. AURORA ZILIO, JULIANA PENAYO DE
MELO AGUIAR, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES e LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-641/2003-ARLINDO KAIUT
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

28.-ACAO CAUTELAR-648/2003-AILTON DE SOUZA GON-
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CALVES e outros x ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIARIO.
Diante dos argumentos contidos na peti‡ao de f. 25/33, com
fincas no paragrafo 2ø do art. 214 do CPC, decreto a nulidade
da cita‡ao efetivada, por erro de forma. Intime-se, ciente o Pro-
curador da requerida, que desta intima‡ao, fluirá o prazo para
apresenta‡ao da respectiva contesta‡ao. -Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-

29.-REIVINDICATORIA-657/2003-VALDIR RODRIGUES
DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO CABRERA e outros -
Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA, VAGNER DE OLI-
VEIRA, EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e ALEX
DISARZ-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-661/2003-LAZARO HONO-
RIO DIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

31.-USUCAPIAO-664/2003-JUARES DA SILVA x IMOBILI-
ARIA ADRIANA LTDA. Indefiro o pedido de f. 20, por tratar-
se de providência da parte. -Adv. BENIGNO CAVALCANTE e
ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO-

32.-USUCAPIAO-665/2003-JONAS BATISTA DE ALMEIDA
e outros x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA. Indefiro o pedi-
do de f. 24, por tratar-se de providência da parte. -Adv. BE-
NIGNO CAVALCANTE e ANDREIA RICCI DA SILVA CAR-
VALHO-

33.-USUCAPIAO-666/2003-LINDACIR LAUREANO BISPO
x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA.Indefiro o pedido de f. 19,
por tratar-se de providência da parte. -Adv. BENIGNO CA-
VALCANTE e ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO-

34.-REPARACAO DE DANOS-667/2003-GILMAR J.PERIN
& CIA.LTDA. e outros x FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
S/A. -Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com
o AR, para postagem-Adv. MARCOS ANTONIO PANCIER-

35.-,REPETICAO DE INDEBITO-680/2003-CONCEICAO SE-
VERO DIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-681/2003-MANOEL BRA-
GA DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-685/2003-LUIZ CHAGAS
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-686/2003-MARIA CRISTI-
NA VILHALVA FERNANDES x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO e JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-693/2003-SEVERINO DAL-
GALLO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor,
sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-707/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x
ESP.APARECIDA MACEDO TEIXEIRA e outros. Defiro o
sobrestamento do feito, pelo prazo requerido à f. 30.-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-
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1.-MEDIDA CAUTELAR-16/2002-IGUASSU HOTEL RE-
SORT LTDA. x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
As partes sobre o laudo pericial. O prazo para apresenta‡ao,
dos pareceres técnicos é o do parágrafo único do art. 432 do
CPC. -Adv. ALANA M. GIACOBO QUEIROZ LINHARES,
MARCEL QUEIROZ LINHARES, SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e ADRIANO
DE QUADROS-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-135/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARIA SONIA BACHEGA DE BAR-
ROS -Deferido o pedido de suspensao do feito por 90 dias. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ROBERTA
ONISHI, MAGDA LUIZ RIGODANZO EGGER e MARILI
RIBEIRO TABORDA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-400/2002-F.SOUZA
CARTOES - ME x ETSUL TRANSPORTES LTDA. Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial, declarando extinta a
obriga‡ao nos termos do art. 972 do CC/1916. Proceda-se o can-
celamento do protesto, independentemente do trânsito em julga-
do desta decisao. Diligências necessárias e despesas por conta
da requerente. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios, que fixo em R$ 100,00,
com base no art. 20, parágrafo 4ø, do CPC. Condeno também a
ré ao pagamento dos honorários da Dra. Curadora, que fixo em
R$ 100,00. -Adv. CASSIA APARECIDA MIZIARA-

4.-ACAO DECLARATORIA-434/2002-CLAUDIA VANDER-
LEIA CECHINEL SANTOS-ME x PINHAL SUCOS DO BRA-
SIL S/A. Para o ato postergado designo o dia 22 de abril de
2004, às 16:00 horas. -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, SIMONE RUPP BALDES-
SAR, GILNEI ROBERTO VOGEL, SANDRO LUIZ WER-
LANG e EMERSON BACELAR MARINS-

5.-SUBSTITUI•ÃO DE CURADOR-5/2003-SIZINO NUNES
x MARIA IRACEMA SLOBODZINSKI -Arquive-se.-Adv.
EDISON PICCINI-

6.-INTERDICAO-24/2003-IVONETE CUSTODIO DOS SAN-
TOS x ANTAO JOSE MACHADO -Arquive-se.-Adv. ALDE-
RICO MONTOVANI-

7.-ARROLAMENTO-31/2003-ANIBAL FILIPPI e outros x
ESP.DILVA MUNIZ FILIPPI -Ao inventarinate, para manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ PAU-
LO DUARTE-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-52/2003-METRO-
POLITANA PARAGUACU ADM.DE CONSORCIOS S/C. x
SIRLEI APARECIDA SEUBERT. Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial para confirmar a medida liminar, visto
o bem ter sido apreendido e, com fundamento no art. 66 da Lei
nø 4.728/65, e Dec.-lei nø 911/69, consolido a propriedade e a
posse plena e exclusiva, do bem, nas maos do proprietário fi-
duciário para os legais e jurídicos efeitos. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários de advoga-
do, que fixo em R$ 500,00, com base no art. 20, parágrafo 4ø,
do CPC. -Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO-

9.-ACAO ORDINARIA-64/2003-MULTIREDE FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x CERUTTI INTER.-IMP.EXP. HORTI-
FRUTIGRANJEIROS LTDA. Ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial para condenar a requerida ao pagamento da

importância de R$ 23.673,81 (vinte e três mil, seiscentos e se-
tenta e três reais, oitenta e um centavos), ao autor, acrescida de
juros e corre‡ao monetária a partir da data de vencimento dos
títulos. Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor
da condena‡ao, com base no art. 20, parágrafo 3ø, do CPC. -
Adv. BRUNA HOMEM DE SOUZA OSMAN-

10.-EXECUCAO-79/2003-UNILEVER BESTFOODS BRASIL
LTDA. x MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO LTDA.
e outros -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/
99, para o cumprimento do(s) mandado(s), providenciar foto-
cópias.-Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C.WINKLER-

11.-ALVARA JUDICIAL-119/2003-RAFAEL FERNANDO
SMANIOTTO e outros x ESTE JUIZO. Deferido o pedido de
dila‡ao do prazo por trinta dias. -Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-145/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x PAULO CESAR SONA-
GLIO -Arquive-se.-Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-179/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x ALI HASSAN FAHS -Arquive-se.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e RO-
DRIGO GHESTI-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-208/2003-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL IDAVILLE I e outros x JO-
ANA EVANGELISTA PERES ROLON e outros -Aguarde-se
no arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv. WALTER
WOLFESGRAU-

15.-MEDIDA CAUTELAR-217/2003-HOTEL CARIMA
LTDA. x CICLOAR - CLIMATIZACAO LIMITADA -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 85,75 (renova‡ao). -Adv. JOSE
BENTO VIDAL e JOSE BENTO VIDAL FILHO-

16.-INDENIZACAO-240/2003-JOAO NILSO COVATTI x
VANILDA MARCOS PEREIRA -Ao autor, sobre a certidao do
Oficial de Justi‡a. -Adv. JOAO CARLOS POLETTO e AFON-
SO SIMCH-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-243/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO
x MARIO ROBERTO ESTEVES DE LIMA RIBEIRO -Arqui-
ve-se.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

18.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-286/2003-YAN
CHIA HONG e outros x ROSANA CLARA DE ALMEIDA -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 311,50. -Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO-

19.-ACAO DECLARATORIA-288/2003-EPPO EMPRESA
PARANAENSE DE PROJETOS E OBRAS LTDA. x ERNA
FUCKS. Nao há preliminares a serem apreciadas. Defiro a
realiza‡ao da prova pericial nos documentos de f. 45/53, no-
meando a perita a Srª Carla Mara Buchmann Fontana, indepen-
dentemente de assinatura de termo de compromisso, o qual
deverá fazer a sua proposta de honorários após a apresenta‡ao
dos quesitos e em três dias. Apresentem as partes os quesitos,
em 5 dias, podendo em igual prazo indicar assistentes técnicos.
Após, designarei data para o início da perícia. Defiro desde já a
tomada de depoimentos pessoais e a ouvida das testemunhas
arroladas pelas partes. Oportunamente designarei audiência de
instru‡ao e julgamento. -Adv. ADALBERTO PIMENTEL DI-
NIZ DE SOUZA, JOSE ROBERTO MANESCO e WILLIAN
SIMOES-

20.-ACAO DECLARATORIA-290/2003-DIPEL DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. x SERGIO DE
MIRANDA HEUSI - FI - ECOTUBOS e outros. Diante do ex-
posto, julgo procedente a presente a‡ao, e confirmando a tutela
antecipada, declaro a ineficácia do título objeto da presente
a‡ao, já tendo sido efetivado o cancelamento do protesto. Con-
deno ainda, as rés ao pagamento dos danos morais que fixo em
R$ 10.000,00 ( dez mil reais) acrescidos de juros e corre‡ao
monetária a partir desta decisao. Condeno as rés ao pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.000,00, com base no art. 20, parágrafo 4ø, do CPC. -
Adv. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e MARCOS OS-
MAR MION-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-294/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, INVEST.FINANCIAMENTO x
ANA ANGELICA DE OLIVEIRA CUNHA -Ao patrono da
parte autora para comprovar o cumprimento da Carta Precató-
ria. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-311/2003-BANCO
FINASA S/A. x ALAIR SIRICO DA SILVA -Homologo o pe-
dido de desistencia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII,
do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos documentos restituiveis,
mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/2003-LUIZ CANDIDO
GUSSOLI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Digam as partes quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cin-
co dias. -Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS e FRAN-
CISCO F. M.PAES DE BARROS FILHO-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-331/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x FELIX CRISPIM MON-
ZON -Arquive-se.-Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-332/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARCOS LEANDRO DOS SANTOS

-Homologo o pedido de desistencia, julgando extinto o proces-
so (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos docu-
mentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos. -
Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

26.-ACAO MONITORIA-338/2003-MARIA ELZA DE AL-
MEIDA BASTOS x ANGELA SILVIA MULLER e outros -
Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-343/2003-MECANICA SO
DIESEL LTDA. x TRANSPORTADORA INTERNACIONAL
M.D.S.A. -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/
99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. HUGO JOSE
RODRIGUES DE SOUZA e WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR.-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-382/2003-HSBC
BANK BRASIL SOCIEDADE ANONIA x NILDO PEREIRA
CORDEIRO -A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciar fotocópias e autentica‡oes.-Adv. NILTON
LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA-

29.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-390/2003-ABADIA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. x UNIWON
EXPORTACAO LTDA. - ME -Deferido o pedido de suspensao do
feito por 60 dias. -Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-414/2003-METALURGI-
CA FERRAME LTDA. x FRANCISCO GOMES DE CASTRO.
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nos
autos 414/03 e 415/03 e, consequentemente, declaro competente
este Juízo para aprecia‡ao do feito indenizatório. Custas pelo exci-
piente. -Adv. ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO, EGI-
DIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e ALEX DISARZ-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-479/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANA PAULA MASSULA MENDES -
Homologo o pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art.
267, VIII, do CPC). Custas pela requerente. Autorizo a devolu‡ao
dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos au-
tos.-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

32.-ACAO DECLARATORIA-500/2003-ERICO TOMASETTI x
UNIMED FOZ DO IGUACU - COOP.DE TRABALHO MEDICO
-Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE BENTO VIDAL FILHO, JOSE BENTO VIDAL, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL, WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ROGERIO
IRINEU OJEDA e RICARDO ZAMPIER-

33.-USUCAPIAO-525/2003-MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA. -Manifeste-se o requerente
sobre o contido no ofício de f. 32. -Adv. BENIGNO CAVALCAN-
TE e ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO-

34.-USUCAPIAO-526/2003-MARCOS ROBERTO REPA e outros
x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA. -Ao requernete, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ANDREIA
RICCI DA SILVA CARVALHO e BENIGNO CAVALCANTE-

35.-USUCAPIAO-535/2003-NILDA GONZAGA x IMOBILIARIA
ADRIANA LTDA. A planta e memorial descritivo do imóvel de-
vem ser subscritas por profissional habilitado. -Adv. BENIGNO
CAVALCANTE e ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO-

36.-ACAO MONITORIA-547/2003-IRIA MARIA PREVEDELLO
x CIDADELA S/A. -Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de
Cita‡ao com o AR, para postagem-Adv. ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE-

37.-MEDIDA CAUTELAR-551/2003-FLORENÇA GRAFICA E
FORMULARIOS LTDA. x BORKOWSKI FORMULARIOS CON-
TINUOS LTDA. -Digam as partes quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de
cinco dias. -Adv. RICHARD AYRES DA SILVA-

38.-DEPOSITO-576/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x CLAUDIA REGINA IRMAO -Ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-586/2003-BANCO
DO BRASIL S/A. x JOAO STABELINE. Diante do exposto,
declaro competente este juízo para aprecia‡ao do feito, com
base no artigo 98, parágrafo 2ø, I do Código de Defesa do Con-
sumidor. Custas pela excipiente. -Adv. CARLOS ROBERTO
FERRAREZI e JOSIMAR DINIZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-591/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x LAU-
RO PRIEVE. Deferido o pedido de sobrestamento do feito até
o dia 14.07.2004. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-615/2003-TEREZINHA
DA SILVA ALMEIDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ
DO IGUACU - PR. Defiro o pedido de vista dos autos, fora de
cartório, pelo prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI-
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-363/2003-GERALDO ROME-
RO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as par-
tes quais as provas que efetivamente pretendem produzir, espe-
cificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-419/2003-ANTONINHA DE
LOURDES GNAP DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Digam as partes quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, especificando-as, se for o caso, no
prazo de cinco dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD
ABBATE SOSA e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO
NUNES-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-420/2003-HELIO HENRIQUE
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as partes
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-
cando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE HELE-
NA ZIEMANN MACHADO NUNES-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-492/2003-ELIAS RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as
partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-493/2003-JOSE NILSON
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as
partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-494/2003-JOSE FERNAN-
DES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Digam as partes quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cin-
co dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-514/2003-JOAO FERREIRA
DA ROSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam
as partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-519/2003-JOSE GILSON DE
SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as
partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-539/2003-JOSE AVELINO
PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam
as partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-544/2003-ZEZITO BISPO
DA ROCHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Di-

gam as partes quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e
JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-558/2003-GERALDO LUIZ
FROIZ x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as
partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-559/2003-JOSE MARIA DE
SOUZA BRITO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2003-RUBENS TASSA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as partes
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-
cando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE HELENA
ZIEMANN MACHADO NUNES-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-564/2003-GERALDO DE
MATOS FONSECA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Digam as partes quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cin-
co dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-578/2003-SALVADOR RO-
DRIGUES LOPES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-582/2003-JAIRO RIBEIRO
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as partes
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-
cando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE HELENA
ZIEMANN MACHADO NUNES-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-584/2003-JAIR DOS SAN-
TOS SOARES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-592/2003-VALDEMIR LI-
OTTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as
partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2003-OSMANIR JOSE
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam
as partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-599/2003-RONALDO LU-
CIANO DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-605/2003-FRANCISCA
MELO DE LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-607/2003-FRANCISCO DAS
CHAGAS ALVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-619/2003-JULIETA GOMES
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam
as partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-627/2003-IVO JOSE KUFF
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as partes
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-

cando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE HELENA
ZIEMANN MACHADO NUNES-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-629/2003-JOAO SANTOS
DAS NEVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-630/2003-SEBASTIAO DOS
SANTOS FRANCA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Digam as partes quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cin-
co dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-636/2003-LEVI RODRI-
GUES DE LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-637/2003-ALVA NELIDA
MORALES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Di-
gam as partes quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e
JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-642/2003-JOSE PEREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Digam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA
e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-650/2003-JOSE RIBEIRO x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam as partes
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-
cando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE HELENA
ZIEMANN MACHADO NUNES-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-653/2003-WALTER DO-
MINGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Digam as partes quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cin-
co dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-654/2003-ERY RODRI-
GUES DIAS x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - PR -Digam as partes quais as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, especificando-as, se for o caso, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e OSLI DE SOUZA
MACHADO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-655/2003-PAULO PEREIRA
DUTRA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR -Digam as partes quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo
de cinco dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e OSLI DE SOUZA
MACHADO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-660/2003-VICENTE MI-
RANDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam
as partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-672/2003-ONIVAL LEAL
BUENO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Digam
as partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-684/2003-SEBASTIANA
MARIA DA CUNHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-687/2003-MANOEL ANTO-
NIO DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-694/2003-GENI DE OLIVEI-
RA FABIANO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-703/2003-ROSSINI PIRES
FRANCA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao au-
tor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
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MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-705/2003-ADELIR JOSE
DAS NEVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-714/2003-EVALNI RITTER
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-717/2003-OSVALDO PE-
REIRA PEDROSO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-730/2003-FRANCISCO DOI
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-735/2003-NEI BRAZ x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 030/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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1.-EXECUCAO-43/2000-LEILA TEREZINHA AL MASRI
ATARI x VICTOR HUGO MOLINA e outros. A procuradora

da exequente a fim de informar o atual endere‡o da mesma. -
Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

2.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-148/2000-NIVALDO
GALLI x SALVADOR RAMOS -Arquive-se.-Adv. PEDRO DA
LUZ, ADRIANO KALIL TRAMUJAS e KEILA CRISTINA
GALICIOLLI-

3.-EXECUCAO-159/2000-ORGANIZACAO CONTABIL
EXECUTIVO LTDA. x JOCELITO REFATTI -Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. NILTON
LUIZ ANDRASCHKO, VAGNER DE OLIVEIRA e LEAN-
DRO DE OLIVEIRA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-218/2001-MARCOS RICAR-
DO BENITEZ DOS SANTOS e outros x MARIA APARECI-
DA MATHIAS. Deferido o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de 6 meses. -Adv. SADI MEINE, ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR e JESUS FERRAZ RIBEIRO-

5.-DESPEJO-255/2001-LUIZ CARLOS DEMBOGURSKI x
GREMIO ESPORT.RECR.ESC.DE SAMBA UNIDOS PORTO
MEIRA. Considerando o contido na informa‡ao de f. 121, a qual
acato, intime-se o interessado para o depósito das custas, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2001-TARCISIO MENE-
GAZZO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Revogo o despacho de f. 75v. e determino que sobre a conta
elaborada, digam as partes, no prazo de cinco dias. -Adv. RE-
NATO GIURIATTI, ELICE KUIAVA e FRANCISCO F.
M.PAES DE BARROS FILHO-

7.-ACAO MONITORIA-392/2001-BANCO AMERICA DO
SUL S/A. x CARLOS ROBERTO SHIGUEYOSHI MURAKA-
MI -Ao requerente, para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-435/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BANESTADO x RODOLFO HAUPTMANN -De-
ferido o pedido de suspensao do feito por 60 dias.-Adv. FLA-
VIO RAMOS, BENIGNO CAVALCANTE e MARCIA MIGLI-
OLI DE CARVALHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/2001-MAURICIO PE-
REIRA DE AZEVEDO e outros x JOSE ALENAUDO FARI-
AS. Sobre o incidente de falsidade, observa-se o r. acórdao:
Processual Civil - Incidente de Falsidade - Honorários Perici-
ais - Depósito Antecipado - Onus da Prova - No incidente de
falsidade, a remunera‡ao do perito será objeto de depósito an-
tecipado pela parte que houver requerido a produ‡ao da perí-
cia. Agravo Provido (TJPR - Ag Inst 0110739-1 - (8101) - Ara-
poti - 5ª C.Civ. - Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira - DJPR
25.03.2002) Assim, tendo o embargado requerido o incidente
e, nao manifestando interesse no depósito dos honorários do
perito, mantenho o ítem “1” do despacho de f. 106, e tenho por
válidos os documentos impugnados.-Adv. ROBERTO MAR-
TINS LOPES e ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO-

10.-REPARACAO DE DANOS-473/2001-ALEXANDRE
MARCORIN DA LIMA e outros x ESP.ARTHUR LOPES
BANDEIRA FILHO. Considerando o contido na peti‡ao de
fls. 220, que comunica o falecimento do requerido, com funda-
mento no art. 43 do CPC, autorizo a substitui‡ao processual
daquele, pelo seu espólio, regularizando-se a representa‡ao
processual, com a juntada do respectivo termo de inventarian-
te. -Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK, REGINA CELIA MA-
CHADO MARQUEZ e ARTHUR LOPES BANDEIRA NETO.-

11.-ARROLAMENTO-504/2001-SALUTE SORATO DA SIL-
VA x ESP.ALTAIR FERRAIS DA SILVA -Ao inventariante, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
ROSANA DE DAVID-

12.-EXECUCAO-366/2002-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS TAMBURI LTDA. x CELSO BENDO -Ao executado e
sua esposa para assinarem o Termo de Nomea‡ao de Bens à
Penhora. -Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR-

13.-DEPOSITO-224/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x PEDRINA GONCAL-
VES -A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para
o cumprimento do(s) mandado(s), providenciar fotocópias.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

14.-INDENIZACAO-260/2003-AMILTON OLIVEIRA DOS
SANTOS x GLOBAL VILLAG TELECOM - GVT. Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a ré
ao pagamento de uma indeniza‡ao por dano moral, ao autor, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser paga de uma só
vez, passando a fluir juros e corre‡ao monetária a partir desta
senten‡a. Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condena‡ao,
com base no art. 20, par. 3ø, do CPC. Defiro o pedido de tutela
antecipada para determinar a exclusao do nome do autor do
SCPC e SERASA, relativamente às inscri‡oes relacionadas á f.
16, independentemente de assinatura de termo de compromis-
so. Diligências necessárias. -Adv. DENER PAULO MARTINI,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL e JORGE AUGUSTO MATOS-

15.-ACAO MONITORIA-266/2003-AZIZ SALAMEH HUS-
SEIN MUSSA RABAY x CLAUDIO GUERGOLET -Digam
as partes quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ABNER WANDEMBERG
RABELO, ANDERSON VARGAS DE LIMA, EDSON MAR-
COS BRAZ e VALTER CANDIDO DOMINGOS-

16.-INVENTARIO-320/2003-JOSE FEGHERA x ESP.NEIVA
PARISEN FEGHERA -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e

POLIANA CAVAGLIERI S.ANJOS-

17.-ACAO DECLARATORIA-334/2003-VILA RICA
DISTRIB.DE ALUMINIOS E PLASTICOS LTDA. x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COSMETICOS MULTIFLORA
LTDA e outros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 21,00. -
Adv. CLAUDIA CANZI, VALERIA CRISTINA RODRIGUES-

18.—340/2003-DINACIR IZABEL SARAIVA DE LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o exequen-
te, ante o depósito efetivado.-Adv. MARIANA GARCIA DE
BRITO LIMA-

19.-EXECUCAO-351/2003-LINCOLN DOS SANTOS PENTE-
ADO x MARIA DOMINGAS BARUDI DE MATOS e outros. -
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s) desentranhado.-Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2003-DIRCEU DA SIL-
VA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Digam as partes quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cin-
co dias. -Adv. DEISI CARDOSO, ARMANDO RICARDO DE
SOUZA e FRANCISCO F. M.PAES DE BARROS FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-450/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MAURO EDI-
SON DE CAMARGO -Ao autor, sobre a certidao do Oficial de
Justi‡a. -Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

22.-ARROLAMENTO-464/2003-JOSE AUGUSTO DE OLI-
VEIRA x ESP.MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA -Ao prepa-
ro das custas, no valor de R$ 309,54. -Adv. ERIVALDO CAR-
VALHO LUCENA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-593/2003-JOSE MARIA DE
ARAUJO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao au-
tor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

24.-INTERDICAO-596/2003-FAUSTINO BOITA x DARCILA
BOITA NASCIMENTO -Diante do exposto, hei por bem em
deferir o pedido inicial, para declarar a interdi‡ao de Darcila
Boita Nascimento, nomeando como curador o requerente, que
desempenhará o “munus” sem limita‡oes, visto que ficou pa-
tente a doen‡a mental, salvo para atos que, por for‡a de lei,
dependam de autoriza‡ao judicial. O curador nomeado deverá
prestar o compromisso legal em 5 dias, ficando dispensada da
presta‡ao de hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184
do CPC. Concedo a requerente os benefícios da justi‡a gratui-
ta. -Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI e JULIA-
NA PENAYO DE MELO AGUIAR-

25.-ACAO MONITORIA-631/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. e outros x COMERCIO DE
CARNES OTREMBA LTDA. e outros -Ao autor, sobre a certi-
dao do Oficial de Justi‡a.-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO e FABIANA DE OLIVEIRA MONTORO-

26.-ACAO ORDINARIA-644/2003-IVANI DE OLIVEIRA
JANUARIO e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA -Ao autor, sobre a contesta‡ao,
em dez dias.-Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-673/2003-FOZ CACAMBAS
REMOCAO DE ENTULHOS LTDA. e outros x KMC e outros
-Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. MARCIA
MIGLIOLI DE C.HAUPTMAN-

28.-ACAO DECLARATORIA-678/2003-VALTEMIR DE SOU-
ZA PEREIRA x MARIA APARECIDA DA SILVA -Ao preparo
das custas, no valor de R$ 311,50. -Adv. ALVARO W.DE AL-
BUQUERQUE e NAJOA REGINA JABER HASAN-

29.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-682/2003-KILOMA-
NIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. x CONFECCO-
ES OCCASION LTDA. -A emenda da inicial, em dez dias, de-
vendo a parte autora adequar o rito processual ao disposto no
art. 275, inc, I, do CPC, sob pena de indeferimento. -Adv. JA-
CKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO e EDIVAL ANTONIO
RIBEIRO-

30.-INDENIZACAO-731/2003-SEBASTIAO ALCEU DUAR-
TE DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A. -Digam as partes
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-
cando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI e FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO-

31.-ALVARA JUDICIAL-796/2003-ANA KAROLINA YAHA-
RI ZAPPE e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se a requerente
sobre o parecer do Dr. Promotor de justi‡a.-Adv. AURORA
ZILIO e LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

32.-INDENIZACAO-33/2004-HELIO EDUARDO LUCAS x
EDITORA GAZETA DO IGUA•U LTDA. e outros -Ao autor,
sobre as contesta‡oes, em dez dias.-Adv. EMERSON BACE-
LAR MARINS-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-52/2004-ODAIR AZEVE-
DO PINHEIRO x LOJAS VISUAL MODAS. Defiro os benefí-
cios da justi‡a gratuita. Ao patrono do Autor, para retirar a
Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem.-Adv. AMANDA
GIMENES DE CASTRO COUTINHO-

34.-EXECUCAO-58/2004-OLIVA MARIA MORESKO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Ao patrono do au-
tor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria e providenciar
fotocópias.-Adv. ROBERTO CHIMANSKI-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-63/2004-FORMULA 1 MUL-

TIMARCAS - P.J.COM.DE VEICULOS LTDA. x VALDIR
PEREIRA DE MORAIS -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. ELIETE APARECIDA DE GOU-
VEIA-

36.-EXECUCAO-68/2004-MOACYR FERRAZ DAMIAO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Para o au-
tor indicar bens para penhora e antecipar as diligências do ofi-
cial de justi‡a referente à penhora e intima‡ao. -Adv. SAMAN-
THA PACHECO ZIEMANN e JOAO JORGE ZIEMANN-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-70/2004-ADAO JOSE DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-A emenda da inicial, em dez dias, devendo a parte autora ade-
quar o rito processual ao disposto no art. 275, inc, I, do CPC,
sob pena de indeferimento. -Adv. EMERSON BACELAR
MARINS e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-73/2004-R.G.COMERCIAL
E IMOBILIARIA LTDA. x SALETE DA SILVA -A emenda da
inicial, em dez dias, devendo a parte autora adequar o rito pro-
cessual ao disposto no art. 275, inc, I, do CPC, sob pena de
indeferimento. -Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.
e RICARDO ZAMPIER-

39.-SUMARIA OBRIGACAO DE FAZER-83/2004-MARIA
BERGAMASCO x CASSIO FRAGA DA SILVA -A emenda da
inicial, em dez dias, devendo a parte autora adequar o rito pro-
cessual ao disposto no art. 275, inc, I, do CPC, sob pena de
indeferimento. -Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA e CLEVERTON LORDANI-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-92/2004-VANIO SACON e
outros x HELIO GEREMIA -Sobre a impugna‡ao e documen-
tos juntados, manifeste-se o(a) embargante. -Adv. NILTON
LUIZ ANDRASCHKO e EMERSON BACELAR MARINS-
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ANDREIA RICCI S. CARVALHO 0007 000247/2003
ANTONIO ANZOLIN NETO OAB/ 0005 000037/2003
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 0004 000609/2002

0003 000500/2002
DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 0015 000375/2003
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 0012 000325/2003
EMERSON BACELAR MARINS 27 0015 000375/2003
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FABIO ALEXENDRE SOMBRIO 0006 000234/2003
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HUMBERTO JARDIM MACHADO 0022 000016/2004
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JORGE ANDRE MENEZES OAB/P  3232 000243/2002
JOSE B. VIDAL FILHO OAB/ 0008 000248/2003
LUIZ CARLOS PASQUALINI OA 0005 000037/2003
MARCO AURELIO DE O. ALMEI 0012 000325/2003
MARCO AURELIO FAGUNDES 22 0010 000279/2003
MARLENE LEITHOLD OAB/PR 2 0020 000006/2004
ROGERIO BRANCO OAB/SC 16. 0011 000283/2003
SERGIO BARROS DA SILVA OA 0014 000363/2003

1.-INVENTARIO-243/2002-MARIA RAMOS DA SILVA x
ESPOLIO DE GERALDO SILVERIO DA SILVA -Efetuar o
preparao para confecçao da avaliaçao, que importa em 1.800,00
(Obs. Pagamento em Guia propria).-Adv. JORGE ANDRE
MENEZES OAB/PR 27.941-B-

2.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x PENTAGIG - EXP DE MANUFATURA-
DOS LTDA -A sentença transitou em julgado, manifestar inte-
resse.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS 30.445-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-500/2002-DITMAR KRAUSS
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -De-se
ciencia as partes do V. Acordao, para que requeiram o que acha-
rem de direito.-Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR
16.752 e CESAR EDWARD ABBATE SOSA 16.179 PR-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-609/2002-ELOY TAVARES x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -Manifes-
tem-se as partes as provas que pretendem produzirem.-Adv.
JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752 e CESAR
EDWARD ABBATE SOSA 16.179 PR-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-37/2003-VILI LUIZ DREHER
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros -1- Recebo
as apelaçoes nos seu efeitos legais. 2- Aos apelados para con-
tra-arrazoarem, querendo, no prazo legal.-Adv. JOAO
A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752,JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462, ANTONIO ANZOLIN NETO OAB/
PR 33.605 e LUIZ CARLOS PASQUALINI OAB/PR 22670-

6.-COBRANCA-234/2003-GLAUCIA DE FATIMA SCHMITT
ARTESANATO-ME x REDECARD S/A -Sobre a contestaça,
manifeste-se em dez dias. -Adv. FABIO ALEXENDRE SOM-
BRIO 30.173/PR-
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7.-USUCAPIAO-247/2003-ALBINO CRISPIN DA ROCHA x
IMOBILIARIA ADRIANA LTDA -Oficio a disposiçao em Car-
torio.-Adv. ANDREIA RICCI S. CARVALHO 32.173/PR-

8.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-248/2003-DOMIN-
GUES DIBB E CIA LTDA x ANETH MARI KOZINA e ou-
tros. Dar atendimento ao solicitado na certidao de fls. 52-ver-
so.-Adv. JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-

9.-ALVARA JUDICIAL-262/2003-ADEMIR DA SILVA DOS
SANTOS x -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. FABIANA
CAROLINA GALEAZZI 33575/PR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/2003-AI-
LAHTAN DO BRASIL LTDA x HALA A SLEIMAN -Autos
suspenso pelo prazo requerido.-Adv. MARCO AURELIO FA-
GUNDES 22.337B-PR-

11.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-283/2003-ELE-
TROLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
x SERGIO DE MIRANDA HEUSI - FI e outros -Manifestem-
se as partes no prazo de 10 dias se possuem provas a produzi-
rem, se necessario, justificando sua pertinencia e relevancia.-
Adv. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR27820/PR e RO-
GERIO BRANCO OAB/SC 16.979-

12.-RESCICAO CONTRATUAL-325/2003-CLEVERSON
GONCALVES DOS SANTOS x FININVEST ADM DE CAR-
TOES DE CREDITO - CREDI BANCO e outros -Manifestem-
se as partes no prazo de 10 dias se possuem provas a produzi-
rem, se necessario, justificando sua pertinencia e relevancia.-
Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA25428-B/PR e MAR-
CO AURELIO DE O. ALMEIDA 30.666-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO DE AUTOPECAS ALFA
LTDA e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv.
GENESIO N. FINGER OAB/PR 5925/B-

14.-ALVARA JUDICIAL-363/2003-AMELIA DA SILVA GO-
MES e outros x -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA OAB/PR 15632-

15.-RESCICAO CONTRATUAL-375/2003-GLORINHA XA-
VIER DA SILVA x H BARAZETTI E CIA LTDA -Manifes-
tem-se as partes no prazo de 10 dias se possuem provas a pro-
duzirem, se necessario, justificando sua pertinencia e relevan-
cia.-Adv. DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 168330/SP e
EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-617/2003-MARCIA REGI-
NA CANDIDO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO 33580/PR-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-618/2003-ANELITO RO-
DRIGUES DA COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
- PR -Manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-638/2003-PEDRO QUILAN-
TE x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Manifeste-se o
autor em dez dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-647/2003-MARIA GORET
MACHADO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ma-
nifeste-se o autor em dez dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-6/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x VILMA TEREZA FERNANDES FERREIRA -
Efetuar o preparo das custas processuais -Adv. MARLENE
LEITHOLD OAB/PR 22.619-

21.-MONITORIA-39/2004-E DEGRAF E CIA LTDA x CLAU-
DIO CLERIO CAMILLO -...Manifeste-se sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. JOAO NEY MARCAL OAB/PR 10702/PR-

22.-CARTA PRECATORIA-16/2004-Oriundo da Comarca de
JD 11VARA DA COMARCA DE PORTO ALEGRE\RS -BAN-
CO SANTANDER S/A x MAGGIORE DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA E OUTROS -Efetuar pagamento da dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/
99.-Adv. HUMBERTO JARDIM MACHADO-
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MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 0009 000276/2003
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-650/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAIRCE TOLOMIOTTI OLIVEIRA E
OLIVEIRA - ME e outros -Para o praceamento foram designa-
dos os dias 01/04/2004 e 21/04/2004, as 09?00 horas-Adv.
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 18969/PR-

2.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-327/2002-JACK-
SON FERREIRA x OSWALDO YAMAGUTO -Decorreu o pra-
zo da suspensao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. AQUI-
LE ANDERLE OAB/PR 17.677, ELIANE R. DE SOUZA
ANDERLE 24.987PR, FERNANDO LUIZ DE N WOBAL
34978/PR, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR 5195PR e
MARIA LUCIA C. DE ALMEIDA 29.034/PR-

3.-CURATELA-351/2002-ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA
x ROZELI APARECIDA DE OLIVEIRA -Oficio a disposiçao
em Cartorio.-Adv. ELAINE M. CRIVELINI OAB/SP 90.588-

4.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-1/2003-CLARABELA PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA x PLASTPEL EMBALA-
GENS S/A -Os autos encontram-se em arquivo provisorio,
aguardando manifestaçao da parte interessada. (791, III, do
CPC).-Adv. GILDER CEZAR L. NERES OAB/PR 24917B,
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010 e CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG 18904PR-

5.-MONITORIA-105/2003-MULTIREDE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça. -Adv. BRUNA HOMEM DE SOUZA OSMAN 34164/PR-

6.-ARROLAMENTO DE BENS-184/2003-CARMEM RAMI-
REZ ALVARENGA x ESPOLIO DE MARIA GABINA RAMI-
REZ -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. ELIZANGELA LAZZARETTI OAB/PR 27311-

7.-BUSCA E APREENSAO-191/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x EDUARDO ILARIO ORTT FILHO.
Deferido o pedido de desentranhamento-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-266/2003-A C BERTIPAGLIA
E CIA LTDA x METALBAT - INDUSTRIA E COME DE ACU-
MULADORES LTDA -Carta Precatoria a disposiçao em Car-
torio.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010 e
CARLOS S.SCHIMMELPFENG OAB/PR18.904-

9.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-276/2003-LIN KOU
CHAN x ZHARA ALI HAIFSI -Efetuar pagamento da diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-
Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR-

10.-MEDIDA CAUTELAR-329/2003-NILSON EVANGELISTA x
WILSON LUIZ DE OLIVEIRA -...Manifeste-se sobre a certidao
do Oficial de Justiça. -Adv. EDIR RAFAGNIN OAB/PR 17.959-

11.-REPARACAO DE DANOS-354/2003-ANA MARIA LE-
SOVSKI BARBOSA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU e outros -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias se possuem provas a produzirem, se necessario, justifican-
do sua pertinencia e relevancia.-Adv. IVONE MARIA GRAN-
DO OAB/PR 33.578 e ALVARO DE A. NETO OAB/PR 28.092-

12.-INTERDICAO-366/2003-ENI TEREZINHA PERES DA
SILVA x JOSE PERES DA SILVA -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. REGINALDO P. PALAZZO OAB/PR 31665-

13.-REINTREGACAO DE POSSE-380/2003-ELEMAR DOS
SANTOS x SELMA DOS SANTOS PEREIRA e outros -Mani-
festem-se as partes no prazo de 10 dias se possuem provas a
produzirem, se necessario, justificando sua pertinencia e rele-
vancia.-Adv. JOEL FERNANDO GONÇALVES 19823/PR e
MARCIA M. C. HAUPTMAN-

14.-COBRANCA-465/2003-MARIA ZENIR BATISTA x SUL
AMERICA SEGUROS. Redesigno o ato para o dia 01 de junho
de 2004, as 15.00 horas, oficio a disposiçao em Cartorio-Adv.
GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567 e GRACIELLA
BARANOSKI 35148/PR-

15.-BUSCA E APREENSAO-528/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x CAFE SUISSO LTDA -Sobre a contestaçao, manifeste-se
em dez dias. -Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI 18969/PR-

16.-RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-565/2003-AN-
TONIO ROBERTO RODRIGUES e outros x COOPERATIVA
HABITACIONAL DA FRONTEIRA e outros -Oficio a dispo-
siçao em Cartorio.-Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB
16.243 e FABIANA NANTES GIACOMINI 30300/PR-

17.-USUCAPIAO-667/2003-EVERSON SIMONETTI LONGO
e outros x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA -Descabe retrata-

çao de decisao no direito brasileiro excetuados os casos de agra-
vo e embargos de declaraçao e demais previstos na legislaçao
processual, nao sendo o caso dos presentes autos. Assim deixo
de reconsiderar a decisao sobre a gratuidade judiciaria. Aten-
da-se a decisao contestada sob pena de extinçao do feito, bem
como junte-se memorial descritivo do imovel.-Adv. ANDREIA
RICCI S. CARVALHO 32.173/PR-

18.-USUCAPIAO-668/2003-BENDITA JOSE SANTANA x
IMOBILIARIA ADRIANA LTDA. Emende a inicial em dez
dias, juntando memorial descritivo do imovel -Adv. ANDREIA
RICCI S. CARVALHO 32.173/PR-

19.-COBRANCA-726/2003-GLECI BERTE e outros x UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A -... Tendo em vista que na data
designada sera feriado, postergo para o dia 09/06/2004, as 14.00
horas. Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o pagamento
da diligencia do Oficial de Justiça.(se necessario). -Adv. GIO-
VANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567-

20.-ACAO MONITORIA-128/2004-NEDIO LUIS CLAUMANN
x ROSINALDO DA SILVA NASCIMENTO -Indefiro o benefi-
cio da assistencia judiciaria requerida, face o mesmo nao com-
provar a insuficiencia de recursos para o seu custeio da custas
processuais. (Art. 5º LXXIV da C.F/88). Intime-se, inclusive para
a antecipaçao das custas, sob pena de cancelamento da distribui-
çao.-Adv. MIRIAN S. A. KRAUSE OAB/PR 33.904-A-

21.-BUSCA E APREENSAO-131/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVANO BUENO DA SILVA -Efetuar pagamen-
to da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimen-
to nº 01/99.-Adv. MARCEL QUEIROZ LINHARES 23278/PR
e ALANA MARIA G.LINHARES OAB/PR27.891-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-142/2004-ELIANE CON-
CEICAO BERGMANN x ESPOLIO DE ISMAR BERGMANN
-Nomeio inventariante a autora Eliane Conceiçao Bergmann,
Devera apresentar negativas das 3 Fazendas, apresentar plano
de partilha.Adv. FABIO R JACOVACCI OAB/PR 34175-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-143/2004-EVANDRO
VIANA COUTO x BANCO ITAU S/A -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145-

24.-CARTA PRECATORIA-17/2004-Oriundo da Comarca de
JD 2V CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO - SP -BIA-
GIO PISCIOTTI E OUTROS x ESPOLIO DE ANTONIO FER-
NANDES VILAS BOAS -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
MASATAKE TAKAHASHI OAB/SP 34703 e OLIRIO RIVES
DOS SANTOS AOB/PR33593-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Celso Guisard Thaumaturgo
RELAÇÃO N º 024/2004

1- Declaratória de Extinção de Sociedade Conjugal de Fato c/
Pedido de Antecipação de Tutela – 121/2004 – L.W.Y.Z. x
L.H.L. - . a autora devera adequar o pedido, bem como infor-
mar o que entende seja Sociedade Conjugal de fato ... Adv.
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA.

2- Ordinária Declaratória de Exoneração de Prestação Alimenti-
cia - C.N. x S.B.P. - . intime-se a parte autora para que proceda o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AMALIA NOTI.

3- Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável
c/c Pedido de Guarda de Filho – 018/2004 - G.P. x I.C.L. - . intime-
se a parte autora para que proceda o preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE.

4- Adoção Civil – 028/2004 - H.F.W. - . intime-se a parte auto-
ra para que proceda o preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES.

5- Divórcio Direto – 2059/2002 - A .R.D. x A .S.D. - . tendo
em vista a certidão de fls. 025, para o ato postergado, designo
audiência para o dia 16 de março de 2004, 16:30 horas. Adv.
ELIANE DÁVILLA SÁVIO.

6- Sparação Judicial Litigiosa – 997/2002 – M.Z.C.S. x E.A .S.
- . Audiência para o dia 29 de março de 2004, às 14:00 horas.
Adv. ROQUE SUTIL.

7- Retificação de Assento Civil de Nascimento – 1830/2002 -
E.A .R. - . Para audiência de inquirição, designo o dia 25 de
março de 2004, às 16:25 horas. Adv. POLIANA CAVAGLIERI
S. DOS ANJOS.

8- Medida Cautelar Inominada – 020/2004 - RIQUINHO TRAS-
NPORTES E COMÉRCIO DE FLORES LIMITADA X V.L.D.
- . a medida cautelar Inomonada é inadequada para atingir o
desiderato pretendido, devera a empresa autora opor os compe-
tentes Embargos de Terceiro, entretanto, visando dar efetivida-
de ao principio da economia processual, concedo oprazo de
dez dias para que seja adequada a inicial. Adv. NOBERTO
TREVISAN BUENO.

COMARCA DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 05/2004
JUIZ DE DIREITO
FABIANA PASSOS DE MELO
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ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 0004 000099/2001

0003 000069/2001

0010 000019/2003
ADEMILSON DOS REIS-OAB/PR 0015 000042/2003
ALBERTO RODRIGO PATINO VA 0006 000279/2002

0007 000287/2002
ALUIZIO ANTUNES JUNIOR 0001 000254/1981
ANA MARIA A. PEREIRA/OAB- 0003 000069/2001
ANA PAULA GOUVEIA - OAB N 0004 000099/2001

0003 000069/2001
CARLOS LADIMIR ESTEVES - 0003 000069/2001
CASSIUS ANDRE VILANDE OAB 0013 000164/2003

0006 000279/2002
CLAUDIO ROBERTO A. DE LIM 0014 000249/2003
CRISTIANE B. MORRO OAB- P 0002 000339/1991
GILBERTO JULIO SARMENTO/O 0011 000030/2003
HUGO MIRANDA M. DA SILVA 0008 000331/2002
JOSE DANIEL BARBOSA BASTO 0007 000287/2002
JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB 0005 000135/2002
JULIO CARLOS RICHTER -OAB 0002 000339/1991
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0002 000339/1991
MANOEL KUBA -OAB-5.978 0001 000254/1981
MARCELO MARCOS CARDOSO 3 0010 000019/2003
MARCOS AURELIO COMUNELLO 0008 000331/2002

0009 000332/2002
MARCOS MARCELO CARDOSO 0006 000279/2002
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/ 0004 000099/2001

0003 000069/2001
MAURILIA B. SANTOS - OAB/ 0008 000331/2002

0012 000131/2003
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 0005 000135/2002
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0015 000042/2003
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0004 000099/2001

0003 000069/2001
RUTILENE PEREIRA B.SAUCED 0001 000254/1981

0001 000254/1981
0011 000030/2003

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS- 0004 000099/2001
SILVIA M. PINCINATO OAB-P 0002 000339/1991
SIMONE VANIN - OAB N. 24. 0008 000331/2002

0009 000332/2002
0012 000131/2003

THAIANNA KLAIME - OAB N. 0003 000069/2001
WANDERLEA SAD BALLARINI-2 0006 000279/2002

1.-DESAPROPRIACAO-254/1981-DEP.EST.ROD.ESTADO
PARANA DNER-NAO CONSTA x ANTONIO LOVERA E
OUTROS -NAO CONSTA-Adv. MANOEL KUBA -OAB-
5.978, RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/30657, ALUIZIO
ANTUNES JUNIOR e RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/
30657-juntar fotocopiass para precatorio.

2 . - E X E C U C A O - 3 3 9 / 1 9 9 1 - C O O P. A G R . C O T I A -
COOP.CENTRAL-CGC NAO CONSTA x MIGUEL SHIRO
FUTAGAMI-CPF NAO CONSTA-Adv. MANOEL FERREIRA
ROSA NETO-OAB24.333, SILVIA M. PINCINATO OAB-PR
31.290, CRISTIANE B. MORRO OAB- PR 25.454 e JULIO
CARLOS RICHTER -OAB/PR-4.379-postar oficios com ARs.
Juntar certidao atualizada CRI.

3.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-69/2001-SILOM
SCHIMIDT x ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Adv. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES - OAB/RS7845, ANA MARIA A.
PEREIRA/OAB-PR 23852-A, THAIANNA KLAIME - OAB
N. 27.195, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040,
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA-OAB-26653 e ANA PAULA GOUVEIA
- OAB N. 29.047-audiencia I julgamento dia 7.4.2004 as 14:00
horas.Recolher guia oficial de Justica.Retirar precaaatoria para
instruir, prepar e cumprir.

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-99/2001-JOSE CARLOS
BERKENBROCK x BOM BIFE COMERCIO DE CARNES
LTDA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040,
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA-OAB-26653, ANA PAULA GOUVEIA
- OAB N. 29.047 e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB
15.842-nao ha prelliminares...ponto controvertido-peculiaari-
dade do negocio na forma do acordao. Defiro producao prova
oral depoimentoss pessoais e testemunha...Recolher guia ofici-
al de justica. Audiencia dia 13.4.2004 asa 14 horas I.J.O rol de
testemunha devera ser juntado ate dez dias antes da auidiencia
mesmo que as testemunhas venham independentemente de in-
timacao.

5.-USUCAPIAO-135/2002-JOSE WILLIAN INACIO NORI-
TAKE x JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA e outros-Adv.
JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB/PR-14.592 e NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-PRELIMINAR NAO
CONHECIDA....pontos controvertidos...posse, qualidade e tem-
po. Deferido prova oral depoimento asutor e testemunhas. Au-
diencia I.Julggamento dia 15.4.2004 as 14 horas.

6.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-279/2002-NILSON
MATTER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Adv. MARCOS MARCELO CARDOSO, CASSIUS
ANDRE VILANDE OAB/PR 33640, ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS e WANDERLEA SAD BALLARINI-
203.136-NAO HA PRELIMINAAARES...Pontos controverti-
dos-se o autor esta oiu nao incapacitado para o trabalho. PRO-
VAS- oral depoimento autor. Pericial. Nomeio Dr.Jose C.Bosso
Perito....as partes sdeverao formular quesitos em 5 dias poden-
do em iguual prazo indicar assistente tecnico....deixo de defe-
rir o restabelecimento cautelar do beneficio...falta ao juizo co-
nhecimento tecnicoi para refutar um ou outro plano.Apos a
pericia a questao sera avaliaada.

7.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-287/2002-NILDA
APARECIDA BERHART RUIZ x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. JOSE DANIEL BAR-
BOSA BASTO-OAB-17219 e ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS-RETIRAR PRECATORIA PARA INSTRUIR E
CUMPRIR EXPEDDIDA PARA CURITIBA E ALTONIA.

8.-REPETICAO DE INDEBITO-331/2002-INDUSTRIA E

Guaíra
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COMERCIO HILEIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE GUAI-
RA-Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, SIMO-
NE VANIN - OAB N. 24.973, HUGO MIRANDA M. DA SIL-
VA 33833/Pr e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-postar oficio com AR.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-332/2002-GERALDO LOPES
DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. SI-
MONE VANIN - OAB N. 24.973 e MARCOS AURELIO CO-
MUNELLO OAB/25.393-postar oficio com AR.

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-19/2003-LUIZ FER-
NANDES ALVES - ME e outros x REGUER IND. E COM. DE
ACESSORIIOS EM COURO e outros-Adv. ACYR LOUREN-
CO DE GOUVEIA OAB/6040 e MARCELO MARCOS CAR-
DOSO 32255/PR-deixo de designar audiencia conciliacao...a
preliminar de ilegitimidade de parte confunde-se com o merito.
Pontos constroverrtidos...circunstancias das relacoes juridicas
estabelecidas entre as partes. Defiro producao prova oral, de-
poimento do requierido e testemunhas. ...o requerido alegou
que especificaria provas na audiencia de conciliacao.Entretanto
diante da nao obrigatoriedade da conciliacao julgo precluso em
desfavor do requerido.Audiencia I.Julgamento dia 14.4.2004
as 14 horas. Recolher guia oficial de justica.

11.-INDENIZACAO-30/2003-ADIR DA SILVA CANCIO x
MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO/OAB 26785PR e RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/
30657-reconheco a prescricao em relacaoi aios valores que
antecedem a 25.10.97...fixo ponto constrovertido a circuins-
tancia do trabalho desenvolvido...defiro producao prova oral
(depoimentos jpessoais e testemunhas) Rol de testemunhas 10
dias antes da audiencia mesmo que venham independentemen-
te de intimacao. Audiencia I.Julgamento dia 6.4.2004 as 14
horas.recolher guia oficial justica.

12.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-131/2003-BASILIO
GELMO DEPOLO e outros x YOSHIDA - EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-Adv. SIMONE VANIN - OAB N.
24.973 e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-retirar
precatoria para instruir preparar e cumprir.

13.—164/2003-AMILTON ERNESTINO VENANCIO x LU-
ZIMAR NELIA VENANCIO-Adv. CASSIUS ANDRE VILAN-
DE OAB/PR 33640-fornecer disquete.

14.-APOSENTADORIA POR IDADE-249/2003-PAULO DE-
NIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP-
Retirar carta precatpria para cumprir, nos autos abaixo:249/2003
a 291/2003, 2s1/2004 a 31/2004.

15.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-42/2003-UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL) x ALMEIDA & BALAN
LTDA - ME-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO -
OAB18756 e ADEMILSON DOS REIS-OAB/PR 30.611-RE-
GEITADO PRESCRICAO.

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº011/2004
ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR ROMERO TADEU MACHADO
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1.-EXECUCAO-462/1986-MERCANTIL DO BRASIL -
CRED. FINANC. INVEST. x DOMINGOS GUADAGNIN e
outros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto
a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE ANTO-
NI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

2.-EXECUCAO-403/1990-CIA. MERCANTIL E INDL. PARI-
ZOTTO x MARIA CELIA DA SILVA FERREIRA. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON.

3.-EXECUCAO-431/1990-SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA x ADELIO VILMAR RIBEIRO Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. VICTORIO HAUAGE.

4.-EXECUCAO-332/1991-DIMASA - DIST. DE MAQUINAS
AGRICOLAS S/A x SILVIO INACIO FLANK e outros. Intime-
se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. OSVALDY IVAN BUDAL.

5.-COBRANCA-345/1992-CEDREX S/A - MADEIRAS E DE-
RIVADOS x VICENTE MUZIKA Intime-se a parte autora para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

6.-EXECUCAO-176/1993-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x CARLOS ALBERTO MARTINS. Intime-
se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

7.-REPARACAO DE DANOS-336/1993-MARCOS ANTONIO
SIEBENEICHLER x SIRLEI NUNES DO NASCIMENTO e
outros. Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. FLORA MAR-
GARIDA CLOCK SCHIER.

8.-EXECUCAO-200/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL x BASSANI ALVES COMERCIAIS DE ROUPAS LTDA.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO

CARNEIRO PACENKO.

9.-EXECUCAO-276/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA
x MADEIREIRA ACYCAR LTDA e outros. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

10.-EXECUCAO-331/1994-DPASCHOAL AUTOMOTIVA
LTDA x BOESE & CIA LTDA Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. LIGIA MARY BISCHOF.

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-147/1995-DIMASA -
DISTRIBUIORA DE MAQUIN. AGRICOLAS S/A x ENIO LUIZ
HORN e outros. Ante o exposto, defiro o pedido formulado as fls.
20/26, e determino o levantamento do arresto e penhora realizado
sobre o imóvel matriculado sob nº 9.439 do Cartório de Registro
de Imóveis de Pitanga, permancendo as demias constrições reali-
zados sobre outros imóveis. Advs. TORIBIO AUGUSTO PIMEN-
TEL BUDAL e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/1995-SANTA MARIA CIA
PAPEL E CELULOSE e outros x BANCO BRADESCO S/A. Ante
o exposto, JULGO, extinta a ação, sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Advs. EGON BOCK-
MANN MOREIRA e LUCIANO ALVES BATISTA.

13.-EXECUCAO-210/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA e
outros. Ante o contido no ofício de fls. 33/36, oficie-se ao 2º R.I,
solicitando a baixa da penhora registrada. Advs. JOAO LAERTE
RIBAS ROCHA e EDINARA ZAGO.

14.-EXECUCAO-237/1995-CARMEM HUF x CIRINALDO
ROCHA MARCONDES. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

15.-REPARACAO DE DANOS-318/1995-RENOVADORA DE
MOTORES SCARTEZINI LTDA x ELOA BOCHNIA e outros.
Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ANA VALCI SANQUETA.

16.-DEPOSITO-337/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CLEBERTO DO NASCIMENTO
E SILVA. Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI.

17.-EXECUCAO-431/1995-JOSE ANTONIO OGIBOSKI AL-
MEIDA x NABOR ORTELLANO Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES.

18.-EXECUCAO-471/1995-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DE GPUAVA - COAMIG x FERNANDO JOSE
COSTA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto
a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

19.-EXECUCAO-649/1995-BANCO NACIONAL S/A x
AZAURI G. CAMARGO. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

20.-EXECUCAO-902/1995-LEONOR BECHER x NILCEIA
MARIA PEREIRA. -Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
ISMAEL DA SILVA.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-939/1995-COMPANHIA
REAL DE ARREMDAMENTO MERCANTIL x TRAJANO
REUS SOARES & CIA LTDA. Intime-se a parte autora para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-290/1996-NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HER-
BERT KARL KELLER. Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

23.-MONITORIA-292/1996-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x P. DAL VESCO DE OLIVEIRA e outros. Defi-
ro a petição de fls. 50/51, pelo prazo de05 (cinco) dias. Adv.
JAYME SOUZA ALVES.

24.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-390/1996-HIDRO
ESPORTE ESCOLA DE NATACAO LTDA x JONAS SAN-
CHES. Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO.

25.-ANULACAO ATO JURIDICO-910/1996-MARIA CRISTI-
NA NUNES x LUIZ ANTONIO ROCHA e outros. Sobre o
laudo apresentado pelo expert (fls. 340/357), digam os interes-
sados, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. JOAO CARLOS
PRESTES TAQUES JUNIOR, GERALDO NEI TOLEDO CA-
MARGO e IBERE EDUARDO SASSO.

26.-EXECUCAO-136/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOSE MULLER e outros. Intime-se o exequen-
te para que apresente o cálculo da dívida (CPC, art. 604), para
instruir o mandado de reforço de penhora. Adv. JOAO LAER-
TE RIBAS ROCHA.

27.-EXECUCAO-161/1997-BANCO BRADESCO S/A x RUS-
SO VALERA E CIA. LTDA e outros. Cumpra-se o item 5.8.9,
II do CN. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

28.-EXECUCAO-237/1997-BANCO REAL S/A x BERTON-
CELLO & ZOLETTI LTDA e outros. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em

05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

29.-EXECUCAO-265/1997-JANE CECILIA KITANISHI x
MARA DO ROCIO SIMIONI Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. EDILSON FERNANDES.

30.-BUSCA E APREENSAO-270/1997-COTRIMA - COM DE
TRATORES E IMP E MAQ AGRICOLAS x MAURO VIEIRA
MAGALHAES. Intime-se a parte autora para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. FLO-
RA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

31.-BUSCA E APREENSAO-613/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x TADAO KAWAKAMI. Para a arre-
matação dos bens penhorados, designo a data de 26 de março
de 2.004, às 09:00 horas , a ser realizada no átrio do Fórum
local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da avalia-
ção, designo a data de09 de abril de 2.004 , no mesmo horário
e local para sua venda a quem mais der, desde que o valor ofer-
tado não seja vil. Advs. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA e
ADRIANO CORDEIRO BELO.

32.-EXECUCAO-897/1997-BEN ZION BERLOVICK x DA-
NIELLE CRISTINA CHEMIN. Indefiro o pedido retro, tendo
em vista que a diligência é ônus da parte interessada. Adv.
EVELYN DE PAULA ALMEIDA.

33.-EXECUCAO-251/1998-JOAO MARIA A. S. SENDESKI
x CARLOS SZCZEPANSKI e outros. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. ANA VALCI SANQUETA.

34.-EXECUCAO-414/1998-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA e outros.
Aguarde-se oportunamente será apreciado o pedido de fls. 291.
Quanto ao pedido de fls. 292/299, digam os interessados. Advs.
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI e NEZIO
TOLEDO.

35.-EXECUCAO-527/1998-EXPRESSO JOACABA LTDA x
BORSANI & CURY LTDA. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI.

36.-DEPOSITO-811/1998-BANCO DO BRASIL S/A x ARY
JOSE RODRIGUES KAMINSKI. Suspendo o andamento do
feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. JOSE CARLOS PI-
AIA.

37.-FALENCIA-813/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x BORSANI & CURY LTDA. Intime-se o
Sr. Síndico. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

38.-BUSCA E APREENSAO-373/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x AUTO POSTO CARGA PESADA
LTDA e outros. Intime-se a parte autora para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE
ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

39.-EXECUCAO-400/1999-IND DE CALCADOS WEST CO-
AST LTDA x HENGUI COM DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto
a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ROBERTO
GREJO.

40.-EXECUCAO-420/1999-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

41.-HABILITACAO EM FALENCIA-451/1999-JOAO COR-
REIA DOS SANTOS e outros x MECANICA INDUSTRIAL
BONSUCESSO LTDA. Sobre o contido no petitório de fls. 425,
manifeste-se o síndico. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

42.-DECLARATORIA-723/1999-MARIA JANETE COSTA
SOBANSKI x PROVEST INDUSTRIAL LTDA. Ante a ausên-
cia de cumprimento do ato deprecado, uma vez que não há nos
autos juntada da carta precatória retirada (fls. 14 dos autos
cautelar),aliada a informação contida no AR, acerca da mudan-
ça de endereço do réu (fls. 15 dos autos da cautelar), bem como
da anotação feita no documento de fls. 19 (autos em apenso),
junte o autor, no prazo de 05 dias, endereço atualizado do re-
querido, já que equivocada a decisão de fls. 24, que deferiu a
citação do réu por edital, porque não cumpriu os requisitos pre-
vistos no art. 231 do CPC. Advs. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO e FABIO FARES DECKER.

43.-INSOLVENCIA-239/2000-MARINALDO SEBASTIAO
ROCHA. Diante do quadro de credores apresentado pelo Sr.
Contador, Distribuidor Judicial, digam todos os interessados.
Advs. IBERE EDUARDO SASSO, JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES, AIRTON JOAO PENTEADO, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO, SERGIO LUIZ RIBEIRO VITORASSI, TANIA NUNES
DE ROCCO BASTOS e ALENCAR LEITE AGNER.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2000-SANTA MARIA CIA
DE PAPEL E CELULOSE e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Ante o exposto, JULGO extinta a ação, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Advs. CESAR A.
GUIMARAES PEREIRA e LUCIANO ALVES BATISTA.

45.-INDENIZACAO-523/2000-CLEOMAR ZENNI e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 05 de maio de 2.004, às
14:00 horas, na sede deste Juízo (art. 331, parágrafo 2º/CPC).
Apresentem, as partes, querendo, rol de testemunhas, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Advs. JAIME JAVOR-
SKI, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e HELDER-
LIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.
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46.-USUCAPIAO-458/2001-WALDOMIRO RODRIGUES DE
CASTRO BARROS e outros x Diante das contestações de fls.
36/42 e 58/95, manifestem-se os autores. Adv. JOSE BONIFA-
CIO DE BARROS GARCIA JR.

47.-BUSCA E APREENSAO-645/2001-BANCO BRADESCO S/
A x EDSON CARVALHO DE SOUZA. Preliminarmente, junte o
autor a concordância do réu. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

48.-EXECUCAO-705/2001-Y. MATSUDA DISTRIBUIDORA DE
PROD ALIMENTICIOS x SUPERMERCADO PELUVIJO LTDA.
Intime-se o exequente sobre o ofício de fls. 42. Adv. LUIZ ALBER-
TO BIANCO.

49.-EXECUCAO-741/2001-ESTILO MODERNO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x SILLAS ANTONIO SENGER.
Sobre o expediente juntado (fls. 26/37), diga a exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO.

50.-INDENIZACAO-746/2001-EZEQUIEL DOBGENSKI & CIA
LTDA x STILLU’S COM DE PAPEIS G.G.S. COM PAPEIS LTDA
e outros. Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 06
de maio de 2.004, às 14:00 horas, na sede deste Juízo (art. 331,
parágrafo 2º/CPC). Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS,
ANTONIO LAVRATTI PONTES e WALTER AZEVEDO SAN-
TOS OLIVEIRA.

51.-EXECUCAO-238/2002-NAIR MARIA DE MIRA x JOEL
ALVES PEREIRA e outros Para a arrematação dos bens penhora-
dos, designo a data de03 de maio de 2.004, às 10:20 horas , a ser
realizada no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço supe-
rior ao valor da avaliação, designo a data de 17 de maio de 2.004 ,
no mesmo horário e local para sua venda a quem mais der, desde
que o valor ofertado não seja vil. Adv. JOAO ROBERTO CHOCI-
AI.

52.-DEPOSITO-322/2002-BANCO FORD S/A x VALTER ANZO-
LINI DE SOUZA ME. Intime-se a parte autora para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI.

53.-EXECUCAO-587/2002-BANCO BRADESCO S/A x OSWAL-
DO RODRIGUES BARBOSA e outros. Intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

54.-MONITORIA-638/2002-TEKNOMIX USINAGEM DE CON-
CRETO LTDA x LUIZ C.M. SAMPAIO JUNIOR. Ante o exposto,
HOMOLOGO por sentença para todos os fins de direito o acordo
das partes constantes de fls. 37/38 dos autos e, DECLARO suspen-
so até efetivo cumprimento. Advs. MATIAS TADEU WEBER e
MOHAMAD DIB DARWICHE.

55.-BUSCA E APREENSAO-642/2002-BANCO BRADESCO S/
A x TEREZA MARTINS DA SILVA. Recebo o recurso, em seu
efeito devolutivo e suspensivo, uma vez preenchidos os pressupos-
tos de admissibilidade para a sua interposição. Ao apelado para ofe-
recer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razões (art. 508 do CPC).
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

56.-DESPEJO-123/2003-ANTONIO ESSER x LUCIANO HAU-
AGE. Para audiência de concliação ou saneamento, designo o dia
27 de abril de 2.004, às 16:00 horas, na sede deste Juízo (art. 331,
caput, CPC). Advs. LIGIA MARY BISCHOF e LETICIA NASCI-
MENTO S FRANCO.

57.-REVISIONAL-169/2003-RICARDO SALES ROSA x BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A. Defiro a juntada de procura-
ção e substabelecimento (fls. 130/132). Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando a sua
finalidade, sob pena de preclusão (art. 130/CPC). Na mesma opor-
tunidade, digam as partes quanto ao interesse na designação de au-
diência de que trata o art. 331/CPC, ante a norma contida no pará-
grafo 3º do mesmo dispositivo. Advs. LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

58.-COBRANCA-216/2003-IVO ANDREGHETTO x ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA e outros. Manifeste-se o autor sobre as
contestações de fls. 29/36 e 45/61. Adv. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO.

59.-COBRANCA-238/2003-HELENA MARIA BUSMAYER x
ENTRE RIOS VEICULOS LTDA e outros. Sobre as contestações
apresentadas (fls. 31/37, 46/61) e documentos, diga a parte autora,
em 10 (dez) dias. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO.

60.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-280/2003-RUBENS
PROKOPIUK x RUI FERNANDO CALDAS e outros. Sobre a
contestação apresentada (fls. 56/66), assim como o pedido de de-
nunciação da lide (fls. 67/75), diga o requerente, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

61.-EXECUCAO-342/2003-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA-COAMO x ARI FABIANI. Manifeste-se
a exequente, sobre a informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 24.
Adv. WANDENIR DE SOUZA.

62.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-457/2003-MOEMA
RODRIGUES FRANÇA KARPINSKI e outros x MARA DO RO-
CIO SIMIONI. Diante da contestação e documentos de fls. 177/
257, manifestem-se os autores. Adv. ALESSANDRO FREDRICO
DE PAULA.

63.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-510/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ARTAGAO DE MATTOS LEAO e ou-
tros. Ante o exposto, JULGO extinta a ação, sem julgamento de
mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

64.-INDENIZACAO-612/2003-LAURO FERREIRA GONCAL-
VES x COPEL DISTRIBUICAO S/A. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando a sua

finalidade, sob pena de preclusão (art. 130/CPC). Na mesma opor-
tunidade, digam as partes quanto ao interesse na designação de au-
diência de que trata o art. 331/CPC, ante a norma contida no pará-
grafo 3º do mesmo dispositivo. Advs. MARCO ANTONIO FARAH
e ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO.

65.-MONITORIA-645/2003-ISRAEL EDUARDO ZANDONAI x
PAULO EITOR CHAGAS DIAS. Sobre os embargos apresentados
às fls. 13/16, manifeste-se a parte autora. Adv. LETICIA NASCI-
MENTO S FRANCO.

66.-ORDINARIA-713/2003-LUIZ ORLANDO ARAUJO e outros
x ESPOLIO DE AIRTON DE MATTOS LEAO. Sobre a contesta-
ção e documentos apresentados às fls. 173/247, manifeste-se a parte
autora. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

67.-INDENIZACAO-757/2003-MARCOS DA SILVA x TELEPAR
BRASIL TELECOM S/A. Sobre a contestação e documentos apre-
sentados às fls. 16/85, manifeste-se a parte autora. Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO.

68.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-131369/2003-MADEPAR
MADEIREIRA LTDA x MANASA MADEIREIRA NACIONAL
S/A. Intimem-se as partes da baixa do recurso. Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO.

69.-ORDINARIA-49/2004-CLEUSE TEREZINHA MARCONDES
e outros x ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA COSTA. Ante a
correspondência devolvida, manifeste-se a autora. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH.

70.-COBRANCA-55/2004-VALDEVINO DE SOUZA e outros x
HSBC SEGUROS DO BRASIL S/A. Analisando os termos da ini-
cial e documentos juntados, não vislumbro a ocorrência dos requisi-
tos estabelecidos no art. 273 do CPC, pois os fatos alegados depen-
dem de produção de provas a serem realizadas na instrução proces-
sual, razão pela qual, nego a antecipação da tutela pretendida. De-
signo o dia 15 de abril de 2.004, às 16:00 horas, para audiência de
conciliação, que se não for obtida, o requerido deverá apresentar
resposta. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA.

71.-BUSCA E APREENSAO-67/2004-BANCO FIAT S/A x ELI-
ZABETE ZVIR. Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o
valor depositado e a conta elaborada pelo Sr. Contador. Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

72.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-76/2004-AYRTON
DE MATTOS LEAO (ESPOLIO) x LUIZ ORLANDO ARAUJO.
Recebo a impugnação. Intime-se a parte impugnada para manifes-
tar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 261 do CPC).
Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

73.-INVENTARIO-78/2004-MARLI TEREZINHA DA ROSA x
JOAO DE SOUZA ANDRADE. Como inventariante, nomeio
MARLI TEREZINHA DA ROSA, mediante compromisso. As pri-
meiras declarações, no prazo de 20 dias, contados da data do com-
promisso, com as cautelas do artigo 993 do CPC. Adv. ARARY
QUINTILIANO CARVALHO.

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-92/2004-EDSON BITTEN-
COURT DE SOUZA x SEBASTIAO MACHADO. Entendo ser
prudente e conveniente a justicação prévia do alegado designo audi-
ência para o dia 24/03/04, às 16:00 horas, devendo o autor trazer as
testemunhas arroladas. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

75.-CARTA PRECATORIA-47/1995-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIR. 17a V.C. DA COM. SAO PAULO -MULTI BANCO
S/A x MADEIRIT AGROFLORESTAL S/A e outros. Constata-se
que houve erro de interpretação pelo Sr. Avaliador Judicial ao efeti-
var apenas a atualização monetária dos valores atribuídos em 2.001,
quando deveria ter realizado diligências e novas avaliações. Por outro
lado, no edital expedido não aparecem corretamente identificados
os reflorestamentos de Pinus ou de Araucárias referidos à fls. 780/
781 e sua correta localização dentre as inúmeras matrículas ali refe-
ridas e nem tampouco a sua necessária valoração, eis que no laudo
às fls. 781 aparecem os valores dos reflorestamentos como um todo
e não cada um deles em sua respectiva matrícula. Por essas razões,
e para evitar nulidades futuras com prejuízos tanto ao exequente
quanto aos executados, suspendo as praças anteriormente designa-
das. Após a intimação das partes interessadas soltem, para as devi-
das medidas corretivas. Advs. UBIRATAN MATTOS, CELSO CIN-
TRA MORI, MARTIM OUTEIRO PINTO, ADEMAR MOSS,
LUIZ CELSO DOMINGUES, WERNER GRAU NETO, JOSE NO-
GUEIRA FILHO, FLAVIO LEMOS BELLIBONI, ALDO ANTO-
NIO RAFAEL RAIA, RENATA LORENA MARTINS DE OLI-
VEIRA, OSVALDY IVAN BUDAL, ANTONIO CEZAR RIBAS
PACHECO e LIGIA MARY BISCHOF.

76.-CARTA PRECATORIA-186/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 17A V.C. CURITIBA-PR -CIMENTO RIO
BRANCO S/A x CONCRETOS GUARAPUAVA LTDA e ou-
tros. Diga a exequente (Cimento Rio Branco), sobre o pedido
do Sr. Oficial de Justiça, no sentido do pagamento das custas a
ele devidas relativas ao mandado que foi expedido e em segui-
da devolvido às fls. 59/60. Adv. JOSE CARLOS BUSATO.
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-78/1995-VANILDO
APARECIDO DA GAMA x GARCIA & VILAS BOAS LTDA.-
Ao Procurador da Executada, para, em cinco dias, informar o
novo endereço do representante legal de sua constituinte. -Adv.
JOAO ODAIR PELISSON-

2.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-327/1998-ANA
MARIA BATISTA DA SILVA x ESPOLIO DE ROSA BELOT-
TO GRISOTTO-Deferida a assistência judiciária gratuita à
Autora. Conclusos para sentença.-Adv. REGINALDO MON-
TICELLI e TONY ALVES-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-42/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOTEADORA E INCOR-
PORADORA BUENO LTDA. e outros-À signatária de fls. 60
(Dra.Ana Carolina), para apresentar, em quinze dias, o docu-
mento nela mencionado.-Adv. BRAULIO B.GARCIA PEREZ
e ANA CAROLINA DE MORAES ALVES-

4.-COBRANCA (SUM)-249/2000-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAURICIO
PELISSON-Ao executado, para que venha assinar o termo de
nomeação de bens à penhora, em dez dias.-Adv. JOAO ODAIR
PELISSON-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-284/2001-SUEMITSU
SHINGU e outros x BENEDITO PIRES JUNIOR -Recebida a
apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para que, queren-
do, responda no prazo legal.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUS-
TOSA-

6.-ACAO MONITORIA-50/2002-AUTO POSTO IBIPORA
LTDA. x ELIZETE FERNANDES -Tendo decorrido o prazo
de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. WALTER SEBASTI-
AO SANTANA-

7.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-186/2002-EVERAL-
DO DE SOUZA PAIVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Inquirição na 4a.Vara Federal de Londrina, para dia 30 de mar-
ço de 2004, às 14:00 horas.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

8.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-255/2002-VALMIR
SANTO BANDEIRA e outros x JOSEANA APARECIDA FAS-
CINA - I - Defiro a expedição de ofício requerida às fls. 155. II
- Sobre o laudo apresentado, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 dias, inclusive informando se necessitam de esclareci-
mento do perito. -Adv. JOAO ODAIR PELISSON e REGINAL-
DO MONTICELLI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-260/2002-COHAPAR-
CIA.DE HABITACAO DO PARANA x ELIZABETH FURLAN
ZEFERINO -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-262/2002-COHAPAR-
CIA.DE HABITACAO DO PARANA x SEBASTIAO PAULI-
NO e outros -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a
parte Autora.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-271/2002-MARIA HELE-
NA ALIBERTO x ANTONIO FRANCISCO DA SILVEIRA-
Deferida a nomeação da herdeira Maria Helena Aliberto, como
Inventariante, conforme petição de fls. 62.-Adv. NELSON
GUALBERTO e RUI SANTOS DE SA-

12.-INDENIZACAO (SUM)-141/2003-ROSINEIA MAIA x
JOSE CAVALCANTE DA SILVA e outros-Em face de que o
pedido de citação da Farmácia Central Zucoloto & Cia.Ltda,
não esteja ferindo o art. 264 do CPC, já que não se trata de
“modificação do pedido ou sua causa”, e sim consoante reza os
arts. 46 e 47 do mesmo “codex”, deferido o mesmo, na forma
da lei. Proceda-se.-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOA-
RES e SAVIO CEMBRANELI-

13.-DECLAR.NULIDADE DE TESTAMENTO-271/2003-MA-
RIA HELENA ALIBERTO x EURIPEDES FRANCISCO DA
SILVEIRA-Ante o despacho nos autos apensos, prejudicado fica
o pedido habilitação de fls. 69/70 (Eurípedes). À Requerente,
para suprir a irregularidade apontada, com relação aos presen-
tes.-Adv. NELSON GUALBERTO e RUI SANTOS DE SA-

14.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-355/2003-VEC-

TRA CONSTRUTORA LTDA. x ALBERTO FLORENCIO DE
MELO - 1 - Ante a constatação de benfeitorias no imóvel em
questão, torno sem efeito a liminar antes concedida de reinte-
gração de posse às fls. 37 e vº. Expeça-se mandado. 2 - Int. as
partes. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-384/2003-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x DISMAFE - FERRAMENTAS LTDA. -Tendo
decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Requerida.-Adv.
LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PR.10172)-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAFEEIRA E CE-
REALISTA SANTA RITA LTDA e outros -Tendo decorrido o
prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-110/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE CARNES SOMA LTDA. e outros -Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-151/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BARBOSA & BAC-
CARIN LTDA. (MASSA FALIDA) -Tendo decorrido o prazo
de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-160/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DUANA
IND.CERAMICA LTDA. -Tendo decorrido o prazo de suspen-
são, diga a parte Autora.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON GARCIA
MONTALTI -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a
parte Autora.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-62/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO ANDRE-
OLI -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Auto-
ra.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-78/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO SAM-
PAIO -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Au-
tora.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-88/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILSON DALLO -
Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-94/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REGINALDO FOR-
NAZIERI -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-140/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.A.DE MOREIS &
CIA.LTDA. -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-163/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANA SIDER IND.
E COM. LTDA. -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a
parte Autora.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

COMARCA DE JAGUAPITÃ- PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO DR. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº. 005/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CLÁUDIO PAVIANI 07 082/2002
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 09 207/2003
JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR 01 074/1992
JOEL BORTOLASSI 09 207/2003
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 10 153/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 11 151/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 03 015/1987
JOSÉ CARLOS SIMIONI 02 150/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 06 016/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 08 158/2003
PRISCILA MEZZADRI BASSANI 04 018/2003
VANDERLEI CARLOS SARTORI 05 032/1995

01- AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-074/1992-AGNE-
LO FRANCISCO ANSELMO E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de
fls.820-“Determino, diante do contido na petição de fls.819,
que se faça o depósito que couber a cada um dos autores ali
mencionados, em conta judicial individual a cada um deles e
vinculada a este Juízo.” Adv. Dr. JOÃO EMÍLIO ZÔLA JÚNI-
OR.

02- EXECUÇÃO FISCAL-150/2001-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE JAGUAPITÃ X JOSÉ BENTO CAMILO- Despacho
de fls.18-“Diga o exeqüente, ante o depósito efetuado às fls.15
e levantamento de fls.16.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

03- INVENTÁRIO-015/1987-ESPÓLIO DE BENEDITA MA-
RIA DOS SANTOS- Despacho de fls. 52/59-“Intime-se a in-
ventariante para recolhimento das custas de avaliação, na for-
ma requerida às fls.164. No valor de R$ 62,00.” Adv. Dr. JOSÉ

Ibiporã

Jaguapitã
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CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

04- GUARDA C.C. LIMINAR-018/2003-I.F. X J.S.B.- Despa-
cho de fls. 20-“Nos termos do disposto no art. 9º, II do Código
de Processo Civil, nomeio Curadora Especial à ré revel citada
por edital, na pessoa da Dr.ª PRISCILA MEZZADRI BASSA-
NI, advogada militante nesta Comarca, a qual, em aceitando,
atuará sob o compromisso de seu grau. Intime-se-a da nomea-
ção e abra-se-lhe vistas para oferecimento de contestação, no
prazo legal.” Adv. Drª. PRISCILA MEZZADRI BASSANI.

05- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-032/1995-
KALLAS VEÍCULOS LTDA X MECÂNICA E AUTO PEÇAS
TIÃOZINHO FERNANDES LTDA- Despacho de fls. 209-“Diga
a exeqüente, quanto ao interesse no prosseguimento da presente
execução.” Adv. Dr. VANDERLEI CARLOS SARTORI.

06- AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO-016/2003-ANA ALEXANDRE MOREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fls.15-
“Tendo em vista o disposto no art. 55, parágrafo 3º, da Lei n.º
8.213/91 e Súmula 149 do STJ, determino que a autora promova a
juntada, no prazo de dez dias, de documento que constitua início
razoável de prova material, sob pena de indeferimento da inicial.”
Adv. Drª. MARIA ELIZABETH JACOB.

07- AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO-82/2002-MUNICÍPIO DE
GUARACI X MAGALY ALVES MOREIRA E OUTRO- Despa-
cho de fls.171- “Intime-se o autor expropriante para que efetue o
depósito dos honorários do Senhor Perito, no prazo de cinco dias.”
Adv. Dr. CLÁUDIO PAVIANI.

08- AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO-158/2003-ANTONIO BRUNETTI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fls.19-“O do-
cumento encartado às fls.18, não serve aos fins pretendidos, eis
que o nome do autor foi inserido posteriormente e à caneta. E
além do mais, data de mais de um ano antes do ajuizamento da
ação. Todavia, se houver insitência por parte do autor, determino
desde logo que seja realizado sindicância pelo Senhor Meirinho a
fim de constatar sobre a veracidade do endereço declinado.” Adv.
Drª. MARIA ELIZABETH JACOB.

09- INVENTÁRIO-207/2003-ESPÓLIO DE ANTONIO IZIDO-
RO VIANA - Despacho de fl.48- “Preliminarmente, determino
que as partes se manifestem acerca da partilha dos bens móveis
(item IV) constantes das primeiras declarações (fls.23).” Adv. Dr.
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA e Dr. JOEL BORTOLASSI.

10- AÇÃO DE COBRANÇA COM PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO-153/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA-CNA X JOÃO LUCIO SATIN- Despacho de
fls.113-“Intime-se o autor para pagamento das custas processu-
ais referentes às diligências do Senhor Oficial de Justiça.” Adv.
Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

11- AÇÃO DE COBRANÇA COM PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO-151/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA-CNA X NELSON DA SILVA PEREIRA- Despa-
cho de fls.105-“Intime-se o autor para pagamento das custas
processuais referentes às diligências do Senhor Oficial de Jus-
tiça.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº. 007/2.004.
JUIZ DE DIREITO:DRª JANES DE FÁTIMA PALAZZO
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ADRIANO ROGERIO PATUSSI 0035 000165/2001
AIRTON JOSE MARGARIDO 0106 000002/2004
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 0132 000248/2003
ALI AIACHE JUNIOR 0032 000052/2001
ALVARO MANOEL FURLAN 0061 000413/2002

0085 000211/2003
0079 000052/2003

ANA CLEUSA DELBEN 0094 000399/2003
ANA MARIA GAGLIARDI GIOVA 0014 000466/1997
ANDERSON APARECIDO CRUZ 0108 000019/2004
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0078 000024/2003
ANDRE PERUZZOLO 0091 000319/2003
ANNA PAULA SOARES QUADROS 0081 000092/2003
ANTONIO RODRIGUES SIMOES 0048 000624/2001

0034 000157/2001
0007 000283/1995
0083 000156/2003
0037 000180/2001
0045 000560/2001
0076 000734/2002
0080 000084/2003
0038 000261/2001
0022 000057/1999
0068 000525/2002

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO 0058 000359/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0119 000140/2002

0111 000037/2001
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0087 000257/2003

0029 000074/2000
0074 000689/2002

CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 0076 000734/2002
CARLOS EDUARDO MADI 0044 000555/2001

0072 000624/2002
0073 000650/2002
0102 000568/2003

CARLOS ROMEU RAMOS 0098 000489/2003
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 0047 000603/2001
CIRO BRUNING 0017 000434/1998
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0109 000051/2004

0110 000052/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0016 000300/1998
DELVAIR PAVEZI 0104 000615/2003

0011 000561/1996
DENILSON DA ROCHA DA SILV 0082 000098/2003
EDER GORINI 0025 000532/1999
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0050 000017/2002
EDIVAL MURADOR 0061 000413/2002

0035 000165/2001
0060 000412/2002
0064 000464/2002

EDIVAL SECO 0020 000016/1999
EDUARDO AMARAL POMPEO 0133 000267/2003
EDUARDO VIDA LEAL FILHO 0097 000485/2003

0046 000590/2001
0051 000054/2002
0070 000554/2002

ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0081 000092/2003
ELIANE DE LIMA 0120 000194/2002
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 0072 000624/2002

0073 000650/2002
FABIANO BINHARA 0090 000316/2003
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0015 000129/1998
FERNANDO GAZAFFI 0060 000412/2002

0064 000464/2002
FERNANDO RIBAS 0013 000411/1997
FLAVIA TRAMONTE 0091 000319/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0101 000548/2003
FRANCINE FREDERICO 0134 000286/2003
GISELE ALMEIDA BARROZO 0045 000560/2001
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0128 000103/2001
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IVAN APARECIDO RUIZ 0082 000098/2003
IVONEI STORER 0047 000603/2001

0028 000609/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0088 000295/2003

0077 000001/2003
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0016 000300/1998

0012 000355/1997
JOAO BATISTA DE CARVALHO 0041 000390/2001
JOAO CARLOS ZAFALON 0082 000098/2003

0018 000459/1998
0081 000092/2003

JOAO PEDRO TAGLIARI 0025 000532/1999
JOSE ANUNCIATO SONNI 0095 000431/2003

0070 000554/2002
JOSE BUZATO 0033 000057/2001
JOSE CARLOS DA COSTA PERE 0008 000370/1995
JOSE CARLOS DIAS NETO 0023 000240/1999

0047 000603/2001
0028 000609/1999

JOSE CARLOS JORGE STADLER 0129 000128/2001
JOSE CARLOS S. SABOIA 0009 000398/1995
JOSE DORIVAL PEREZ 0043 000423/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0069 000534/2002
JOSE GONZAGA SORIANI 0027 000603/1999

0031 000341/2000
0075 000698/2002
0030 000280/2000
0041 000390/2001

JOSE MARCOS CARRASCO 0063 000452/2002
JOSE MAREGA 0031 000341/2000
JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA 0038 000261/2001
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0070 000554/2002
JURANDI FELIPES 0130 000129/2003
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0081 000092/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0092 000387/2003

0093 000388/2003
0061 000413/2002

LEONORA V. DE MELO RAMALH 0126 000024/2000
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0133 000267/2003
LIGIA SOCREPPA 0010 000206/1996
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PAULO DE TARSO RIBEIRO DE 0035 000165/2001
PEDRO LEAL 0136 000038/2004

0135 000036/2004
0131 000163/2003

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0062 000441/2002
REIMAR RENATO RODRIGUES 0054 000296/2002

0052 000087/2002
0040 000321/2001
0055 000298/2002

REJANE OKANO RILLO 0132 000248/2003
RIVALDO RIBEIRO 0085 000211/2003
RODRIGO GHESTI 0134 000286/2003
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SANDRO HENRIQUE TROVAO 0040 000321/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0027 000603/1999
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SUELI CRISTINA GALLELI 0092 000387/2003

0093 000388/2003
SUSANA VALERIA FALHERA GO 0017 000434/1998
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0066 000484/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0076 000734/2002
VALDIR JUDAI 0006 000336/1994
VINICIUS AMORIM 0068 000525/2002
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0035 000165/2001
WALDOMIRO BARBIERI 0069 000534/2002
WALDOMIRO TODOROV JUNIOR 0060 000412/2002

0064 000464/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0017 000434/1998
WILLIAM JAMES PEREIRA 0056 000322/2002
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0107 000005/2004

WILSON SCARPELINI KAMINSK 0105 000618/2003
0055 000298/2002
0079 000052/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/1988-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x GEORGES ELIA KAHALI.
Manifestem-se os interessados no prazo legal.- Adv. OSCAR IVAN
PRUX e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

2.-INDENIZACAO (ORD)-290/1989-MARIA AMELIA MC
GOWAN e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-DER. Sobre a petição de fls. 488/489,
manifestem-se as partes. - Adv. MARIA APPARECIDA SOUZA
E SILVA-

3.-INDENIZACAO (ORD)-341/1991-ROMILDO RICO E OU-
TROS x DEP. DE ESTRADAS E RODAGEM PR.- DER. 1.Re-
nove-se a intimação-Adv. LUIZ MANRIQUE-

4.-REPARACAO DE DANOS-335/1993-JOSE ADELMO PI-
MENTA DE JESUS x JOSE MARTINS DA SILVA FILHO. sobre
a petição de fls. 480 e ss., manifeste-se o requerido. Considerando
que o requerente não se manifestou sobre o cálculo, proceda-se ao
depósito. Int. - Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

5.-DECLARATORIA-367/1993-EDEBERTO RODRIGUES
DOS SANTOS e outros x JOSE ADIR STRAPASSON e ou-
tros. Intimem-se os requerentes para pagamento dos honorári-
os do senhor perito-Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-336/1994-CATARINO BER-
TONCELO e outros x JOSE EUCLIDES CALDINI e outros.
Cumpra o requerente o disposto no art. 603 e parágrafo único
do CPC., conforme determinado pelo despacho de fls. 319. Int.
- Adv. VALDIR JUDAI-

7.-SEPARAÇAO CONTENCIOSA-283/1995-S.D.S.P. x O.M.P.
1.Manifeste-se a requerente no prazo legal. 2.intime-se-Adv.
ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

8.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-370/1995-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. ELETROSUL x LUIZ
ALBERTO RUFONI e outros. 1.Renove-se a intimação-Adv.
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE ANTONIO DE
OLIVEIRA e outros. Renove-se a intimação. - Adv. JOSE CAR-
LOS S. SABOIA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1996-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS JANDAIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Manifeste-se a embargante no
prazo legal-Adv. LIGIA SOCREPPA-

11.-INDENIZACAO (ORD)-561/1996-C. BENEDITO DO
PRADO-M.E. x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA

AZUL. - Manifeste-se o requerente. -Adv. DELVAIR PAVEZI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x TOKUNORI HASHI-
MOTO e outros. Manifeste-se o exequente no prazo legal. -
Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

13.-MONITORIA-411/1997-RONIVALDO SOUZA CAMAR-
GO x C. BENEDETTI COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA. sobre os documentos juntados às fls. 117/120, manifes-
te-se o requerente no prazo legal. 2.Intime-se -Adv. FERNAN-
DO RIBAS-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-466/1997-VALDE-
CIR BALDASSI x IRACEMA PALCIDINO CIVIDINI. 1.Re-
nove-se a intimação-Adv. ANA MARIA GAGLIARDI GIOVA-
NINI-

15.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-129/1998-WAL-
DOMIRO BILMAYER x ANTONIO HERNANDES SOARES
E SUA MULHER. 1.Intime-se na forma requerida às fls. 181.
2.Diligências Necessárias-Adv. FERNANDO DE PAULA XA-
VIER-

16.-DECLARATORIA-300/1998-LUIZ CARLOS ROFAS DA
COSTA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Intimem-se as partes do venerando acórdão-Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

17.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-434/1998-AMERICA
LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x RUZE LOPES DO
PRADO e outros. 1.Recebo a apelação em seu duplo efeito.
2.As apeladas para contra-arrazoarem no prazo legal. 3.Inti-
mem-se. - Adv. CIRO BRUNING, SUSANA VALERIA FA-
LHERA GONCALVES, WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO-

18.-COBRANCA (ORD)-459/1998-PROCOPIO LEON DEHE-
SA x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI. Intimem-se os
interessados do venerando acórdão-Adv. JOAO CARLOS ZA-
FALON e MARIA JOSE HECKERT MELLO-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-644/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x CARLOS ESTEVAN GARCIA.
Renove-se a intimação. - Adv. SHIROKO NUMATA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NIVALDO DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA. ...Julgo extinto o presente processo com
fundamento no artigo 794, inciso II do Código de Processo Ci-
vil, determinando o oportuno arquivamento dos autos feitas as
averbações necessárias... - Adv. SHIROKO NUMATA e EDI-
VAL SECO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DERCI PORTELA
PANIFICADORA e outros. Renove-se a intimação - Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

22.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-57/1999-K.M.M. x
M.D.S.P. ...”EX POSITIS, e por tudo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art.
27, da lei 8069/90, DECLARO a requerente KAREN MILENA
MARTINS, qualificada inicialmente, como sendo filha de
MARCELO DOS SANTOS PRADO, e de conseq•ência, de-
termino a inscrição do nome PRADO, no assesnto de nasci-
mento da requerente, bem como de seus ascendentes. Nos ter-
mos da fundamentação já expendida, fixo a pensão alimentícia
em 1/3 (um terço) do salário mínimo, mensalmente, a ser pago
até o dia 10(dez) de cada mês, diretamente à mãe mediante
recibo, retroagindo à data da citação, conforme disposto no art.
13, parágrafo 2º, da Lei 5.478/68. Condeno o requerido, ou-
trossim, ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10% (vinte por cento) do valor de
uma anuidade. Arcará, ainda, com o pagamento dos honorários
do perito...” - Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

23.-MONITORIA-240/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x GERALDO DE OLIVEIRA ALMEIDA. ... 1.Julgo
extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267 inciso
VIII, do Código de Processo Civil. 2.Proceda a escrivania as
baixas necessárias. 3.Desentranhe-se os documentos que ins-
truíram a inicial, mediante recibo nos autos. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. 5. Custas na forma da lei.... -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

24.-MONITORIA-344/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x DERCI PORTELA e outros. Renove-se a intimação.
- Adv. SHIROKO NUMATA-

25.-RESSARCIMENTO-532/1999-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x DIONISIO COSTA ALVES. Renove-
se a intimação - Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLI-
ARI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x BENEDITO LEME
SANTANA SOBRINHO e outros. Intime-se o exequente para
que no prazo de dez (10) dias efetue o deposito das custas do
senhor avaliador. - valor R$ 200,00. - Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOAO ORTEGA PERES. Ao cálculo
geral e avaliação, manifestando-se em seguida os interessados.-
manifestar sobre o laudo de avaliação e cálculos de fls. 37/56.
-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE AIRTON PUPIO
e outros. Renove-se a intimação. - Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO e IVONEI STORER-

Jandaia do Sul
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29.-EMBARGOS A EXECUCAO-74/2000-IRMAOS FELIPPE
LTDA. e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. “... ANTE TODO O EXPOSTO, e por todas as ra-
zões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE os presentes em-
bargos à execução fiscal, oferecidos pelos embargantes contra
a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, também
qualificada , para o fim de DETERMINAR o prosseguimento
da execução fiscal, com a subsistência da penhora realizada.
Outrossim, CONDENO, os embargantes neste processo inci-
dente, ao pagamento das custas processuais e honorário advo-
catícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizado
até efetivo pagamento, o que faço com fulcro no artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do Código de Processo Civil...” -Adv. CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PLINIO ALVES NUNES e outros. “...
1.Julgo Extinto o presente processo, com fulcro no artigo 269
inciso III, do Código de Processo Civil... “ -Adv. JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2000-
B.B.FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANC. E INVETIMEN-
TO x JOAO ORTEGA PERES. 1.Considerando a decisão pro-
ferida nos autos nº 097/2.001, arquivem-se o presente feito.
2.Intimem-se-Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORI-
ANI, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e MARCIO PEREI-
RA DA SILVA-

32.-DIVORCIO LITIGIOSO-52/2001-D.A.F. x M.L.F.-Adv.
ALI AIACHE JUNIOR-

33.-PROT. CONTRA ALIENAÇAO BENS-57/2001-MARIA
ADELIA APARECIDA GUILHERME BUZATO x SANDRA
REGINA SANTOS. Renove-se a intimação-Adv. JOSE BUZA-
TO-

34.-DESPEJO-157/2001-MARIA YOSIKA MIURA x ELCIO
COUTINHO CORREIA. Renove-se a intimação-Adv. ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES-

35.-EMBARGOS DEVEDOR-165/2001-JOAO BATISTA DE
CARVALHO e outros x BANCO BRADESCO S.A. Sobre o
documento juntado, manifestem-se as partes - Adv. LUTERO
DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAU-
LO DE TARSO RIBEIRO DE CASTRO, ADRIANO ROGE-
RIO PATUSSI, OSCAR IVAN PRUX e EDIVAL MURADOR-

36.-APOSENTADORIA RURAL POR IDADE-179/2001-IZE-
DIO VICENTIN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. 1.Manifeste-se o INSS sobre o cálculo de fls.
102-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/2001-LUIZ
ROBERTO DE FIGUEIREDO CRUZ x ORLANDO JUSTINO
MARQUES e outros. 1.Renove-se a intimação-Adv. ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-261/2001-MUNICIPIO DE JAN-
DAIA DO SUL x MANOEL FERNANDES MACIEL e outros.
1.Sobre o petitório de fls. 320/326, manifestem-se os requeri-
dos no prazo legal. 2.Intimem-se. - Adv. ISRAEL BATISTA
DE MOURA, JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA, MARLI
GONZALES DE SOUZA FORTI e ANTONIO RODRIGUES
SIMOES-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-276/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A. x SELMA REGINA ATTISANO BEZERRA e
outros. manifeste-se o requerente no prazo legal. - Adv. OS-
CAR IVAN PRUX-

40.-COBRANCA (SUM)-321/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ABILIO FRANCO DA
SILVA. Renove-se a intimação - Adv. REIMAR RENATO RO-
DRIGUES e SANDRO HENRIQUE TROVAO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x NERY SIMM e outros. ...”Julgo Extin-
ton o presente processo, com funadamento no artigo 269 inciso
III, do Código de Processo Civil...”-Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI e JOAO BATISTA DE CARVALHO-

42.-DECL. INEXIBILIDADE OBRIGAÇAO-405/2001-ACO-
FEBRAS ACOS E FERRO BRASIL LTDA. x WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS S/A. 1.Recebo a apelação em seu
duplo efeito. 2.Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal.
3.Intime-se -Adv. MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER-

43.-EMBARGOS DEVEDOR-423/2001-PEDRO LOPES e
outros x CARGIL AGRICOLA S.A. Audiência de Instruçào e
julgamento para o dia 31 de agosto de 2.004, às 14:00 horas-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e JOSE DORIVAL PEREZ-

44.-MONITORIA-555/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x
C.R.CRUZ PRESENTES - FI e outros. Sobre a petição de fls.
104 verso, manifeste-se os requeridos-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MADI-

45.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-560/2001-NIVALDO
BEZERRA DA SILVA JUNIOR e outros x HIROSHI FURUIE.
Audiência dia 10 de maio de 2.004, às 15:30 horas, para inqui-
rição de testemunha, no Juízo de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso-Pr, Carta Precatória nº 151/
2.003.-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES e GISELE
ALMEIDA BARROZO-

46.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-590/2001-ODA-
IR DOMINGOS GOBETI x QUINTA RODA MAQ. E VEI-
CULOS LTDA. Sobre o documento juntado às fls. 62, manifes-
te-se o requerente no prazo legal. - Adv. EDUARDO VIDA
LEAL FILHO-

47.-EMBARGOS DEVEDOR-603/2001-JOSE AIRTON PU-

PIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA. Renove-
se a intimação. - Adv. IVONEI STORER, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA e JOSE CARLOS DIAS NETO-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-624/2001-JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MANDAGUARI-SICREDI. À conta e preparo. conta de custas
de fls. 99 - valor R$205,76. -Adv. ANTONIO RODRIGUES
SIMOES-

49.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-3/2002-ODAIR
DOMINGOS GOBETI x NOVA AMERICA FACTORING
LTDA. Considerando a certidão de fls. 74, manifeste-se o re-
querido. Intime-se. - Adv. MAURICIO PERUCCI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/2002-MISSIATO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA NACIONAL. Rejei-
to os presentes embargos declaratórios, considerando que o
embargante sequer menciona quais os “encargos” em que hou-
ve omissão na sentença. Diante disso, não vislumbro qualquer
omissão a ser sanada por meio destes embargos declaratórios. -
Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-

51.-VENDA DE COISA EM COMUM-54/2002-SEVERO
MAREGA x MARIA MAREGA LEAO e outros. Renove-se a
intimação.- Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

52.-COBRANCA (SUM)-87/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x BENEDITO DOS SAN-
TOS VITORATTI. 1.Renove-se a intimação-Adv.REIMAR
RENATO RODRIGUES-

53.-COBRANCA (SUM)-173/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ADELIA CASARE
VASSOLER. À conta e preparo.- valor R$ 259,39 -Adv. WI-
LLIAM JAMES PEREIRA-

54.-COBRANCA (SUM)-296/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x CLAUDIOMIL BE-
NEDITO DA SILVA. 1.Recebo a apelação em seu duplo efeito.
2.As apeladas para contra-arrazoarem no prazo legal. 3.Inti-
mem-se-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

55.-COBRANCA (SUM)-298/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ESPOLIO DE FRAN-
CISCO JOSE SANTANA. Renove-se a intimação - Adv. REI-
MAR RENATO RODRIGUES e WILSON SCARPELINI KA-
MINSKI-

56.-COBRANCA (SUM)-322/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x MARCO ANTONIO
MARCOMINI. À conta e preparo. - valor R$ 261,01. -Adv.
WILLIAM JAMES PEREIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-358/2002-REGINALDO
APARECIDO DE SOUZA x CLAUDIOMIRO CAMILO DOS
SANTOS. Sobre o documento juntado às fls. 57, manifeste-se
o requerido no prazo legal. - Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

58.-COBRANCA (ORD)-359/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ATILIO BALBO. 1.Re-
cebo a apelação de fls. 146/150 em seu duplo efeito. 2.Ao ape-
lado para contra-arrazoar no prazo legal.— Recebo a apelação
de fls. 154/158 em seu duplo efeito. 2.Ao apelado para contra-
arrazoar no prazo legal.-Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA e
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO GUADANHINI-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-404/2002-REGINALDO
APARECIDO DE SOUZA x CLAUDIOMIRO CAMILO DOS
SANTOS. Sobre o documento juntado às fls. 71, manifeste-se
o requerido no prazo legal. - Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-412/2002-ACOFEBRAS
ACOS E FERRO BRASIL LTDA. x DETASA GUARULHOS
S.A.-INDUSTRIA E COMERCIA DE ACO. Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, num tríduo legal. -
Adv. EDIVAL MURADOR, WALDOMIRO TODOROV JU-
NIOR e FERNANDO GAZAFFI-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-413/2002-ACOFEBRAS
ACOS E FERRO BRASIL LTDA. x BANCO RURAL S.A. e
outros. Assiste razão à segunda requerida , considerando o dis-
posto no art. 109, I, da Constituição Federal. Diante disso, de-
claro incopetência deste Juízo para o processamento do feito e
determino a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal de
Maringá-Paraná, competente para conhecer e julgar os presen-
tes autos. encaminhem-se os autos com as cautelas de estilo e
homenagem deste Juízo. - Adv. EDIVAL MURADOR, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e ALVARO MANOEL FURLAN-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2002-SINDICATO DE
TRAB. MOV. MERCAD. DE JANDAIA DO SUL x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a peti-
ção de fls. 07, diga o embargante-Adv. RAIMUNDO FIRMI-
NO DOS SANTOS-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2002-FRANCISCO DE
PAULA ALBUQUERQUE e outros x BANCO BANESTADO
S/A. ...”ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo PROCEDENTES EM PARTE o pedido inicial para o fim
de determinar que seja substituída a TBF pela média entre o
INPC-IGP-DI com índice de atualização monetária e computa-
dos os juros contratuais, deduzindo as parcelas eventualmente
pagas do contrato e reduzir o valor da multa moratória para 2%
(dois por cento) nos termos do CDC, determinando o prosse-
guimento da execucão com a subsistência da penhora realiza-
da. Considerando que houve sucumbência recíproca, CONDE-
NO, as partes “pro rata”, neste processo incidente, às custas
processuais, bem como a verba honorária de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, sem prejuízo da verba
honorária arbitrada nos autos de execução, na proporção de

50% (cinq•enta por cento), o que faço com fulcro no art. 21,
do CPC...” - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI e SHIROKO NUMATA-

64.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-464/2002-AÇO-
FEBRAS AÇOS E FERRO BRASIL LTDA x DETASA GUA-
RULHOS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO. 1.Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, num
tríduo legal. 2.Intimem-se. - Adv. EDIVAL MURADOR, WAL-
DOMIRO TODOROV JUNIOR e FERNANDO GAZAFFI-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x URANO SERVICOS AGRICOLAS
LTDA. 1.Renove-se a intimação-Adv. SHIROKO NUMATA-

66.-ORDINARIA-484/2002-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA- SANEPAR x MUNICIPIO DE JANDAIA
DO SUL. ...”ANTE TODO O EXPOSTO, e por tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de RATIFICAR a tutela antecipada e DECLARAR a in-
constitucionalidade da Lei Municipal nº 1.704/99, editada pelo
município requerido, para o fim de sustar todos os seus efeitos
desde a data de sua entrada em vigor, restabelecendo-se o equi-
líbrio econômico-financeiro entre as partes. Outrossim, por
sucumbente, CONDENO o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00
(três mil reais), o que faço cim fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
do Código de Processo Civil. Em Cumprimento ao disposto no
artigo 475, I do Código de Processo Civil, após o decurso de
prazo para interposição de recurso voluntário, emcaminhem-se
os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça. ...” - Adv. MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN e TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI-

67.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-493/2002-E.L.R. x A.A.R. 1.So-
bre a certidão do senhor meirinho de fls. 43 verso, manifeste-se
o requerente no prazo legal. 2. Intime-se.-Adv.ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-MUNICIPIO DE
BOM SUCESSO x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA. ...”ES POSITIS, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os presentes
embargos à execução, determinando o prosseguimento do pro-
cesso executivo. Por sucumbente, condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 20% (vinte pro cento) sobre o valor da causa, consi-
derando o trabalho desenvolvido pelo d. advogado, devidamente
atualizada até efetivo pagamento, o que faço com fulcro no art.
20, parágrafo 3º, do CPC. Considerando a fundamentação su-
pra, tendo o embargante incidido nos dispositivos do art. 17,
incisos I, IV, V, e VI, e art. 18, ambos co Código de Processo
Civil, condeno o embargante com litigante de má-fé à multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, máximo legal. ...” -
Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES, RODRIGO MENE-
ZES e VINICIUS AMORIM-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2002-J.V. GATTO - ME
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. ...”ANTE TODO O EX-
POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTE em parte os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO,
em que são embargantes J.V. GATTO-ME, qualificado inicial-
mente, e embargado o BANCO DO BRASIL S.A., também
qualificado, para o fim de DETERMINAR que seja substituída
o indexador TR (Taxa Referencial), pelo INPC do IBGE como
índice de correção monetária e redução do valor da multa para
2% (dois por cento) nos termos do CDC, determinando o pros-
seguimento da execução com a subsistência da penhora reali-
zada. Em face da sucumbência recíproca, CONDENO cada uma
das partes ao pagamento de 50% (cinq•enta por cento) neste
processo incidente, das custas processuais, bem como a verba
honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, sem prejuízo da verba honorária arbitrada nos autos de
execução, o que faço com fulcro no artigo 21, do CPC. ...”-
Adv. WALDOMIRO BARBIERI e JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

70.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-554/2002-SAMIR GO-
MES ELIAS x MARCOS CARLOS PEDROZO. ...”HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos o acordo realizado entre as partes às fls. 147/148, des-
tes autos e, em consequência julgo extinto o presente feito, nos
termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil,
Oportunamente, arquivem-se os autos....”-Adv. EDUARDO
VIDA LEAL FILHO, JOSE ANUNCIATO SONNI e JOSE RI-
BEIRO LEAL JUNIOR-

71.-ARROLAMENTO-602/2002-AMALIA MASSARO CRE-
PALDI x OZORIO CREPALDI. ... 3.Apresente a inventariante
o plano de partilha. 4. Intime-se. - Adv. MARCIUS VALERI-
OS GOMES DELALIBERA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-C.R. CRUZ PRE-
SENTES-FI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. ... “ANTE
TODO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
PROCEDENTE em parte os presentes EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, em que são embargantes C.R CRUZ VILLAR e SO-
LANGE MARIA DA CRUZ VILLAR, qualificados inicialmen-
te, e embargado o BANCO DO BRASIL S.A., também qualifi-
cado, para o fim de DETERMINAR que seja substituída a TJLP
(Taxa de Juros a Longo Prazo) sobre a cobrança do valor que se
encontra inadimplente, pelo INPC do IBGE como índices de
correção monetária, determinando o prosseguimento da execu-
ção, com a subsistência da penhora realizada. Ante a Sucum-
bência recíproca, CONDENO as partes ao pagamento propor-
cional das custas processuais, neste processo incidente, caben-
do 80% (oitenta por cento) aos embargantes e 20% (vinte por
cento) ao embargado, bem como a verba honorária de 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, na mesma propor-
ção, sem prejuízo da verba arbitrada nos autos de execução, o
que faço com fulcro no art. 21 do CPC...” - Adv. CARLOS
EDUARDO MADI e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/2002-VALMIR VILLAR
x BANCO DO BRASIL S/A. ...”ANTE TODO O EXPOSTO, e
por tudo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES
os presentes EMBARGOS À EXECUÇÀO, em que é embar-
gante VALMIR VILLAR, qualificado inicialmente, e embarga-
do o BANCO DO BRASIL S.A., também qualificado, para o
fim de DETERMINAR o prosseguimento da execução, com a
subsistência da penhora realizada. CONDENO o embargante,
face o princípio da sucumbência, ao pagamento, neste proces-
so incidente, nas custas processuais, bem como a verba hono-
rária de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sem preju-
ízo da verba honorária arbitrada nos autos de execução, o que
faço com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. ...”-Adv.
CARLOS EDUARDO MADI e EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-689/2002-COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PROD. CANA VALE DO IVAI x FAZENDA
NACIONAL. ...”ANTE TODO O EXPOSTO, e por todas as
razões expendidas, JULGO PROCEDENTE o pedido aduzido
nos presentes embargos à execução fiscal, oferecidos pela em-
bargante COOPERATIVA AGRÍCOLA DE PRODUTORES DE
CANA DO VALE DO IVAÍ LTDA, qualificada inicialmente,
contra a FAZENDA NACIONAL, tembém qualificada, para o
fim de extinguir processo de execução em anexo (autos 146/
2.002) com julgamento do mérito, o que faço com fulcro nos
termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Outros-
sim, CONDENO a embargada neste processo incidente, ao pa-
gamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) do valro da causa, o que faço com fulcro no
artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil...” - Adv.
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO-

75.-SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO-698/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALTRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. Manifeste-se o requerente-Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

76.-COBRANCA (ORD)-734/2002-ONOFRE TEODORO x
ESPOLIO DE GERALDO JUNQUEIRA FRANCO.- Audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 19 de agosto de
2.004, às 16:00 horas. - Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMO-
ES, CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS, UBIRAJARA COS-
TODIO FILHO, PATRICIA FONTANA WEFFORT e LUIZ
COELHO PAMPLONA-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1/2003-BV FINANCEIRA
S.A-CREDITO FINANC E INVESTIMENTOS x FRANCISCO
ANTONIO DUARTE DE MORAES. 1.Considerando o documento
de fls. 36, revogo a liminar concedida. 2.Intime-se a requerente
para proceda à entrega do bem ao inventariante , no prazo de 05
(cinco) dias. 3.Ao Sr. Contador Judicial, considerando o pedido
de purgação da mora. 4.Intimem-se -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

78.-COBRANCA (SUM)-24/2003-MARIA EUGENIA DO-
MINGUES MAXIMIANO x CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL. 1.Recebo a apelação em su duplo efeito. 2.A apelada
para contra-arrazoar no prazo legal. 3.Intime-se -Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-

79.-COBRANCA (EXE)-52/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
MAURA APARECIDA RANIERO VANZELLA. ... “ANTE
TODO O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, jul-
go PROCEDENTE a presente AÇÃO DE COBRANÇA, em que
é requerente o BANCO DO BRASIL S.A., qualificado na inicial
e requerida, MAURA APARECIDA RANIERO VANZELLA,
também qualificado, para o fim de CONDENAR a requerida a
pagar ao requerente a quantia de R$ 5.470,08 ( cinco mil quatro-
centos e setenta reais e oito centavos) em face do descumpri-
mento de sua obrigação assumida junto ao requerente. Outros-
sim, CONDENO a requerida ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)sobre o valor
da condenação, o que faço com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º
do Código de Processo Civil...” - Adv.ALVARO MANOEL FUR-
LAN e WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

80.-SEQUESTRO-84/2003-ELIZETE DE SOUZA FONTANA
x ALEX ALEXANDRE FONTANA. ... Julgo extinto o presente
processo, com fundamento no artigo 267 inciso VIII, do Código
de Processo Civil... - Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

81.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-92/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x ARMAZENS GERAIS SUPERIOR
LTDA. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, num tríduo - Adv. ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LO-
PES, ANNA PAULA SOARES QUADROS, JUSSARA OLI-
VEIRA LIMA KADRI e JOAO CARLOS ZAFALON-

82.-INDENIZACAO (ORD)-98/2003-MARQUEE SPORTS &
BUSINEES LTDA x ALIMENTOS JANDAIA LTDA. 1.Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, num tríduo
legal. 2.Intimem-se-Adv. DENILSON DA ROCHA DA SILVA,
JOAO CARLOS ZAFALON e IVAN APARECIDO RUIZ-

83.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-156/2003-MAURO MAR-
QUES DA SILVA x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS. 01. Ma-
nifeste-se o requerente no prazo legal. 02.Intime-se-Adv. AN-
TONIO RODRIGUES SIMOES-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2003-NEL-
SON BOLOGNINI x EDILSON PINI INACIO. Renove-se a
intimação-Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ-

85.-COBRANCA (SUM)-211/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x RIVALDO RIBEIRO e outros. ...ANTE O EXPOSTO, e por
tudo mais que dos autos consta, considerando os dispositivos
legais supra mencionados JULGO PROCEDENTE a presente
ação ordinária de cobrança e CONDENO os requeridos, soli-
dariamente, qualificados inicialmente, ao pagamento do valor
de R$ 1.874,55 (um mil, oitocentos e setenta e quatro reais e
cinq•enta e cinco centavos), corrigidos monetariamente desde
a citação, acrescido da multa de 2% (dois por cento), juros le-
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gais e moratórios. Condeno, ainda, a requerida na custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da condenação, devidamente corrigido, o
que faço com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do CPC.... -
Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e RIVALDO RIBEIRO-

86.-ARROLAMENTO-251/2003-MARIA JACIRA DE OLI-
VEIRA BUTIERRI x VITOR BUTIERRI. Intime-se a inventa-
riante para recolhimer o imposto causa-mortis-Adv. MARCIUS
VALERIOS GOMES DELALIBERA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2003-COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, num tríduo legal. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA PINHEIRO-

88.-BUSCA E APREENSAO (FID)-295/2003-BV FINANCEI-
RA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOSUE
ONOFRE DA ROCHA. Renove-se a intamação. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/2003-IRAI-
DES TESTON GOMES x BANCO ITAU S.A. Retirar Alvará-
Adv. MARIO SENHORINI-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2003-BUNIA KULISH
FINKIEL x LUIZ HENRIQUE BARBIERI. 1.Sobre o docu-
mento juntado às fls. 179, manifeste-se a requerente no prazo
legal. 2.Intime-se. - Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BI-
NHARA-

91.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-319/2003-TIGRE S.A TU-
BOS E CONEXOES x H.MARQUES FERNANDES & CIA
LTDA-ME. ...”POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos
consta, com fulcro no art. 926 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, julgo PROCEDENTE o pedido aduzido na inicial
para o fim de confirmar a liminar de reintegração definitiva de
posse para a requerente TIGRE S/A TUBOS E CONEXÕES
em detrimento da requerida H.MARQUES FERNANDES E CIA
LTDA-ME e consolidar a propriedade e a posse do luminoso
Front Light de 6m x 3m, conforme descrito na petição inicial.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atuali-
zado, o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. - Adv. ANDRE PERUZZOLO e FLAVIA
TRAMONTE-

92.-INDENIZACAO (ORD)-387/2003-RUI BRUGNOLO x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.-BANESTADO -
01.Sobre a impugnação de fls. 098/102, manifeste-se o reque-
rido no prazo legal. 02.Intime-se-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

93.-INDENIZACAO (ORD)-388/2003-MARCOS CARLOS
PEDROSO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.-BA-
NESTADO. 1. Sobre a impugnação de fls. 93/97, manifeste-se
o requerido no prazo legal. 2.Intime-se-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

94.-SEQUESTRO-399/2003-SERGIO RAIMUNDO RANSA-
NI TOSATE x AMILTON SIDNEY TOSATTI. 1.Sobre o docu-
mento juntado as fls. 29, manifeste-se o rquerente no prazo
legal.-Adv. ANA CLEUSA DELBEN-

95.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-431/2003-JAN-
BONES INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES E CONFEC-
COE x BANCO BRADESCO S.A. e outros. 1.Sobre o docu-
mento juntado às fls. 49, manifeste-se o requerente no prazo
legal. 2.Intime-se-Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

96.-COBRANCA (ORD)-484/2003-C.H.M.S. x M.B.S. 1.So-
bre a contestação de fls. 15/27, manifeste-se o requerente no
prazo legal. 2.Intime-se - Adv. MARIO SENHORINI-

97.-USUCAPIAO-485/2003-ANA MARIA PERETELO MAR-
TINS x COMPANHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA. Retirar Edital-Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

98.-DIVORCIO LITIGIOSO-489/2003-D.M.D.P. x W.A.I.P.-
Adv. CARLOS ROMEU RAMOS-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-504/2003-OMIRDE BOR-
BAS DOS SANTOS x JOAO TAVARES PIMENTEL. 01.Sobre
a constestação de fls. 49/58, manifeste-se a embargante no prazo
legal. 02.Intime-se -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

100.-COBRANCA (ORD)-546/2003-NOSSA SENHORA DE
FATIMA MONTAGENS INSDUSTRIAIS LTD x EQUIPE IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA. Sobre a contestação de fls. 173/
178 e documentos, manifeste-se a requerente no prazo legal.
2.Intime-se-Adv. SERGIO SAES-

101.-BUSCA E APREENSAO (FID)-548/2003-BV FINANCEI-
RA S.A. CRÉD., FINANC. E INVENSTIMENTO x FLAVIO
ROBINSON QUINTANILHA. ...HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurícos e legais efeitos o Termo de Con-
fissão de Dívidas e entrega de bem financiado, de fls. 32, des-
tes autos e, em conseq•ência julgo extinto o presente feito,
nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil... - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/2003-EURICO SERE-
DIUK SILVA e outros x ANTONIO AUGUSTO DE JESUS
GODOY. 1.Sobre a impugnação de fls. 36/46, manifeste-se os
embargantes no prazo legal. 2.Intimem-se. - Adv. CARLOS
EDUARDO MADI-

103.-COBRANCA (ORD)-587/2003-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA e outros x PERSEU MATHEUS
PUGLIESI. sobre a contestação de fls. 162/178, manifestem-se

os requerentes no prazo legal. 2.Intimem-se-Adv. WILLIAM
JAMES PEREIRA-

104.-ARROLAMENTO-615/2003-CREUSA ARLINDA CAM-
PANER DE OLIVEIRA x CIRILO PEREIRA DE OLIVEIRA.
Recolher imposto causa mortis. -Adv. DELVAIR PAVEZI-

105.-ARRESTO-618/2003-LUIZ CARLOS ROSSATO x
CLAUDIO MILANI LUIZ e outros. sobre o ofício de fls. 22,
manifeste-se o requerente no prazo legal-Adv. WILSON SCAR-
PELINI KAMINSKI-

106.-RETIF. REGISTRO CIVIL-2/2004-PLINIO ALVES NU-
NES e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA.
Sobre os documentos juntados manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-5/2004-JOSE EDILSON
VANZELLA x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA e outros. 1.Recebo os embargos para discussão.
2.Suspendo o processo de execução. 3.Aos embargados, para
impugnarem no prazo legal. 4.Intimem-se. - Adv. WILLIAM
JAMES PEREIRA-

108.-ARROLAMENTO-19/2004-MARIA INES DARIO COR-
DEIRO x DOMENICO DARIO e outros. Recolher imposto
causa-mortis. - Adv. ANDERSON APARECIDO CRUZ-

109.-SERVIDAO-51/2004-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x HERMINIO VINHOLI e outros.
1.Nomeio perito para proceder a avaliação do imóvel o Sr.
NEWTON GUSTAVO DE TOLEDO NOGUEIRA, nos termos
do art. 14 doDecreto-Lei 3.365/41, dando ciência às partes de
que poderão indicar assistente técnico, nos termos do parágra-
fo único do mesmo artigo. 2.Deposite-se o valor ofertado à or-
dem do Juízo.- CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-

110.-SERVIDAO-52/2004-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x HERMINIO VINHOLI e outros.
1.Nomeio perito para proceder à avaliação do imóvel Sr.
NEWTON GUSTAVO DE TOLEDO NOGUEIRA, nos termos
do art. 14 do Decreto-Lei 6.365/41, dando ciência às partes
que poderão indicar assistente técnico, nos termos do parágra-
fo único do mesmo artigo. 2.Deposite-se o valor ofertado à or-
dem do Juízo - Adv. CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS-

111.-EXECUCAO FISCAL-37/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA EST. PR. x E.L.DELTREJO
E COSTA LTDA. 1.Sobre o contido no ofício de fls. 28, mani-
feste-se o exequente no prazo legal. 2.Intime-se. - Adv. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

112.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x ROBERTO BARBO-
SA. 01.Manifeste-se o exequente no prazo legal. 02.Intime-se.
- Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

113.-EXECUCAO FISCAL-9/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x TEINOSUKE FUJI-
SAWA. 1.Manifeste-se o exequente no prazo legal. 2.Intime-
se-Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

114.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x ALCEU SERRILHO.
Renove-se a intimação. - Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

115.-EXECUCAO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x DILERMANDO DE
TOMASI. 1.Manifeste-se o exequente no prazo legal. 02.Inti-
me-se. - Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

116.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x PEDRO MOIA. 1.Re-
nove-se a intimação-Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

117.-EXECUCAO FISCAL-100/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x ROBERTO ROSA.
Renove-se a intimação. - Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

118.-EXECUCAO FISCAL-125/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI x RUBENS CE-
ZAR MEDEIROS VELOSO. Renove-se a intimação. - Adv.
MARIA JOSE HECKERT MELLO-

119.-EXECUCAO FISCAL-140/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA EST. PR. x
DELTREJO,COSTA & MATIAS LTDA. 1.Sobre os documentos
juntados às fls. 26/32, manifeste-se o exequente no prazo legal.
02.Intime-se. - Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

120.-EXECUCAO FISCAL-194/2002-INMETRO - INST NAC
METROL, NORMAT E QUALID INDUSTR x CLAUDINEI
MONTES DA SILVA. À conta e preparo. - conta de custas de
fls. 30 - valor R$ 239,01 -Adv. MARCIUS VALERIOS GO-
MES DELALIBERA, ELIANE DE LIMA-

121.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-38/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x CLAU-
DINEIA AP. CALDEIRAS PUPIO. 01.Manifeste-se o exequente
no prazo legal. 02.Intime-se. - Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-64/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x ATAI-
DES RODRIGUES DE SOUZA. Manifeste-se o exequente no
prazo legal. 02.Intime-se. - Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-100/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x OSVALDO
RUIZ. 1.Renove-se a intimação-Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

124.-EXECUCAO FISCAL-141/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MUNI-

CIPIO DE KALORE. Ao cálculo geral, manifestando-se em
seguida os interessados no prazo legal. - cálculo geral de fls.
14/15- valor R$ 1.198,46. -Adv. RODRIGO MENEZES-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-327/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x CLAU-
DINEIA APARECIDA CALDEIRAS PUPIO. 01.Manifeste-se
o exequente no prazo legal. 02.Intime-se. - Adv. LUIZ CAR-
LOS ROSSI-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/2000-Oriundo da
Comarca de MARINGA- PARANA 2º VARA CIVEL -BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO x SOCIEDADE
INDU.ESPUMAS E ESTOFADOS NOBRE ARTE LOVA e
outros. Renove-se a intimação. - Adv. NOBUO NISHIMOTO e
LEONORA V. DE MELO RAMALHO-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2000-Oriundo da
Comarca de MARINGA-PARANA- 2º VARA FEDERAL. -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF. x CAMISARIA
YOUNG BOON LIMITDA e outros. 1.Renove-se a intimação
-Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

128.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2001-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 1 VARA DA CIRCUNCRICAO -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x DROGARIA DROGA-
PAULA LTDA e outros. 1.Renove-se a intimação-Adv. HE-
BERT EGIDIO ASSMANN-

129.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2001-Oriundo da
Comarca de REBOUCAS/PR VARA CIVEL -INDUSTRIA E
COM. DE DERIVADOS DE MILHO 3R x MERCASUL-BOM
SUCESSO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1.Renove-se a
intimação-Adv. JOSE CARLOS JORGE STADLER-

130.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2003-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO/PR VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x EDSON ALVES DE ALMEI-
DA. Renove-se a intimação. - Adv. JURANDI FELIPES-

131.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/2003-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 1 VARA FEDERAL -CONSELHO
REG. ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
JORGE FELIPPE DA SILVA. Sobre o ofercimento de bens à
penhora de fls. 28, manifeste-se o exequente no prazo legal-
Adv. HELENO GALDINO LUCAS, PEDRO LEAL-

132.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-248/2003-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 4 VARA CIVEL -SERGIO MO-
REIRA ALABI x VIACAO GARCIA LTDA. Considerando a
certidão de fls. 84, devolva-se ao MM. Juiz deprecante, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. - Adv. ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO, MARYLISA LEONOR FRAN-
CISCO BALBINO, SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES
e REJANE OKANO RILLO-

133.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-267/2003-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 3 VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x EDILSON JOSE FERREIRA-ME e
outros. 1.Renove-se a intimação-Adv. EDUARDO AMARAL
POMPEO, LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO e MAR-
CIA TEREZA CONTIERO MELLO-

134.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-286/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR 7 VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S.A. x ROSEMARY FERREIRA LOPES-ME. Sobre a
certidão do senhor meirinho de fls. 09, manifeste-se o reque-
rente no prazo legal. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

135.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2004-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 1 VARA FEDERAL -CONSELHO
REG. ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
MUNICIPIO DE MARUMBI. Intime-se o exequente para que
no prazo de dez (10) dias efetue o pagamento das custas pro-
cessuais civeis sob pena de devolução-Adv. HELENO GALDI-
NO LUCAS e PEDRO LEAL-

136.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2004-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 2 VARA FEDERAL -CONSELHO
REG. ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
MUNICIPIO DE BOM SUCESSO. Intime-se o exequente para
que no prazo de 10 (dez) efetue o pagamento das custas pro-
cessuais civeis sob pena de devolução-Adv. HELENO GALDI-
NO LUCAS e PEDRO LEAL-

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-
ESTADO DO PARANÁ
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VIVIANE CRISTINA FELICIAN 0001 000290/1999

1.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-290/1999-R.D.S.S. x V.G.S.
Renove-se a intimação. -Adv. VIVIANE CRISTINA FELICI-
ANO-

2.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-303/1999-
M.A.C.A. x M.A.A. Renove-se a intimação. - Adv. ANDER-
SON APARECIDO CRUZ-

3.-DIVORCIO LITIGIOSO-338/2000-J.S. x M.A.C.S. Audiên-
cia de conciliação e saneamento para do dia 15 de junho de
2.004, às 15:00 horas. - Adv. ANDERSON APARECIDO CRUZ
e ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

4.-DIVORCIO LITIGIOSO-52/2001-D.A.F. x M.L.F. Rnove-
se a intimação.- Adv. ALI AIACHE JUNIOR-

5.-DIVORCIO DIRETO-216/2001-C.J.L. x J.A.L. Renove-se
a intimação.- Adv. ANA ELISA LORENZON-

6.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-399/2001-N.W.L. x N.A.
...”ANTE TODO O EXPOSTO, com fulcro no artigo 227 da
Constituição Federal, e por todas as provas produzidas e de-
mais razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
da presente ação...”-Adv. ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

7.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-526/2001-T.J. x E.L.T.
Sobre a petição de fls. 59/60, manifeste-se o requerido-Adv.
IVO TURKE-

8.-ALIMENTOS-571/2001-L.R.P.B. x E.B.F. 1.Renove-se a
intimação-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

9.-ALIMENTOS-583/2001-G.A.C.K. x J.J.K.. Renove-se a in-
timação. - Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

10.-ALIMENTOS-600/2001-W.D.S. x A.P.S. 1. Renove-se a
intimação. - Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

11.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-633/2001-MISLAINE
DE FATIMA PASCHOALINO x LORIVALDO CORREA DOS
REIS. 1. Sobre o laudo pericial de fls. 69/76, manifestem-se os
interessados no prazo legal. 2.Intimem-se-Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS e HUGO TET-
TO JUNIOR-

12.-RETIF. REGISTRO CIVIL-52/2002-A.M. x J.D.D.C. So-
bre o laudo pericial de fls. 38/41, manifestem-se os interessa-
dosno prazo legal.-Adv. EDIVAL SECO-

13.-CAUTELAR DE SEPARAÇAO CORPOS-118/2002-
M.C.G. x O.G. 1.Renove-se a intimação-Adv. ANTONIO RO-
DRIGUES SIMOES-

14.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-186/2002-
O.A.L. x L.A.L. 1.Renove-se a intimação. - Adv. ANA ELISA
LORENZON-

15.-DECLARATORIA-218/2002-R.L. x L.M.L. ...”ANTE
TODO O EXPOSTO, com fulcro no art. 227 da Constituição
Federal, e por todas as razões expendidas, JULGO PROCE-
DENTE o pedido para o fim de DECLARAR que o requerente
ROBERTO LOPES não é o pai da requerida LARISSA MORE-
NO LOPES, e determino que seja seu nome e desus ascenden-
tes excluído do assento de nascimento de ROBERTO LOPES
feito às fls. 96, do livro 08-A do Cartório de Registro Civil e
Anexos de Jandaia do Sul, passando a requerida a se chamar
Larissa Moreno....” - Adv. DELVAIR PAVEZI-

16.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-312/2002-
T.H.C.R. x A.D.D.R. Renove-se a intimação. - Adv. ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES-

17.-ALIMENTOS-369/2002-A.K.P. x A.C.P. Renove-se a inti-
mação. - Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

18.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-141/2003-
RAYANA MARIA PETRECHEN x JOSE REINALDO PETRE-
CHEN. ...”Julgo extinto o presente processo com fundamento
no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil...”-Adv.
ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

19.-ALIMENTOS-374/2003-M.H.S.G. x R.G....”Pelas razões
expostas, considerando o parecer ministerial de fls. 24, julgo
procedente o pedido inicial e condeno o requerido a pagar ao
requerente, a título de pensão alimentícia, o valor correspon-
dente a 50% (cinq•enta por cento) de um salário mínimo, que
deverá ser pagao diretamente à representante legal do reque-
rente, mediante recibo. Arcará o requerido, ainda, com as cus-
tas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais), atualizado monetariamente até efe-
tivo pagamento...” -Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

20.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-472/2003-
C.R.V.B. x T.C.B. 1. Quanto ao pedido de ofícios ao INSS,
indefiro o pedido, considerando que se trata de execução de
pensão alimentícia, não cabendo discussão sobre valores já
definidos, podendo o executado, querendo, ingressar com ação
própria. 2. Ao Sr. Contador Judicial para cálculos da pensão
desde de junho de 2.003 (três meses antes da propositura da
ação). 3.Após, intime-se para pagamento em quarenta e oito
horas, considerando que o prazo de três dias já foi concedido,
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sob pena de prisão. 4.Intimem-se.- Adv. ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES, Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Gua-
danhini.-

21.-DIVORCIO LITIGIOSO-489/2003-D.M.D.P. x W.A.I.P.
Audiência de Conciliação e saneamento para do dia 25 de mar-
ço de 2.004, às 14:00 horas.-Adv. CARLOS ROMEU RAMOS-

22.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-510/2003-
F.L.S. e outros x L.S. ...”Julgo extinto o presente processo com
fundamento no art. 794, inciso II do Código de Processo Ci-
vil...” -Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO-

23.-ALIMENTOS-575/2003-ICARO BRITO DA CRUZ x
ODAIR JOSE DA CRUZ. Audiência de Conciliação, instrução
e Julgamento para o dia 24 de junho de 2.004, às 16:30 horas.
- Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO-

24.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-605/2003-LEANDRO
NERI e outros x ALCEU SERRILHO. Sobre a contestação de
fls. 48/52, manifestem-se os rquerentes no prazo legal. - Adv.
AROLDO ALVES DE SOUZA-

25.-SEPARAÇAO CONTENCIOSA-59/2004-B.E.B.B. x
O.R.B. Intime-se a requerente para que no prazo de 10 (dez)
dias efetue o deposito das custas, sob pena de extinção do pro-
cesso. - Adv. ARMANDO CARLOS DAGOBERTO GUADA-
NHINI-

26.-TUTELA-47/2000-A.G.D.S. x M.G.S. 1.Considerando a
certidão de retro, intime-se o procurador dos requeridos para
indicar o atual endereço de seus constituintes. 2.Após, venham
os autos conclusos.- Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-
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CONI HERNANDES e outros x MARIO JANEIRO. Intime-se o
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oficio de fls. 441. Redesignado nova data para realização da audi-
ência dia 08 de abril de 2.004, às 13:30 horas. Remeter a impor-
tancia de R$ 40,00 para o pagamento das custas judiciais/diligên-
cia do Oficial de Justiça.-Adv. ANICI PREMEBIDA-
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devolutivo. A apelada para contra-arrazoar no prazo legal. Inti-
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SO SALOME ABRAO DE CAMPOS-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-567/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x JOA-
QUIM CRISTOVAO. Sobre o petitorio de fls. 105, manifeste-
se o requerido no prazo legal. Intime-se-Adv. ALI AIACHE
JUNIOR-

5.-PEDIDO DE FALENCIA-638/1998-AUTO POSTO MA-
RUMBI LTDA. x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA.
Renovem-se a intimação com o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para cumprimento, sob pena de prisão-Adv. ANTONIO
APARECIDO CASTRO SANTOS-

6.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-15/1999-M.C. x G.C..
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prazo legal. Intime-se. -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/2001-COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Assiste razão
à embargada. Assim, considerando o disposto no art. 463, I do
CPC, corrijo o dispositivo da sentença de fls. 151/162, para o
fim de constar FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ onde consta FAZENDA NACIONAL. No mais, persis-
te a sentença tal como esta lançada. Publique-se, Retifique-se
o registro da sentença, anotando-se. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA PINHEIRO-
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o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO e CLAUDIA RO-
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ORSI. Sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça de fls. 165
- verso, manifestem-se os requerentes no prazo legal. -Adv.
WILLIAM JAMES PEREIRA-

13.-MEDIDA CAUTELAR-593/2001-PEDRO VALENTIN
ZAN x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA. Manifeste-se a parte vencedora no prazo legal. Intime-
se-Adv. JULIO CESAR PIUCCI DE CASTILHO e VITOR
CESAR BONVINO-

14.-DESPEJO-69/2002-MARIO SABAG x LUZIA MARIA DE
JESUS OLIVEIRA e outros. Renove-se a intimação.-Adv.
ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/2002-DEVANIL APA-
RECIDO RIELLO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.. Re-
cebo a apelação em seu duplo efeito. Ao apelado para contra-
arrazoar no prazo legal. Intime-se-Adv. JULIANA APARECI-
DA CATTARIN-

16.-MONITORIA-634/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x MAURICIO SAN-
CHES. “Julgo extinto o presente processo, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Proceda a
escrivania as baixas necessarias. Desentranhe-se os documen-
tos que instruiram a inicial, mediante recibo nos autos. Após o
transito em julgado, arquivem-se os autos. Custas na forma da
lei.-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS
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18.-ALIMENTOS-787/2002-K.R.D.S. e outros x V.B.D.S..
Sobre a certidao de fls. 46, manifestem-se o requerente no pra-
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x DALVA REGINA BOCK BERALDO. Considerando o dip-
sosto no art. 331 do Código de Processo Civil, designo o dia 08
de junho de 2.004, às 14:45 horas, primeiro desimpedido, para
audiência de conciliaçao e saneamento. -Adv. ANTONIO RO-
DRIGUES SIMOES e MARIA JOSE HECKERT MELLO-

20.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-488/2003-J.H.M.S. x
M.M.N.. Sobre a contestação de fls. 22/27, manifeste-se a re-
querente no prazo legal.-Adv. DELVAIR PAVEZI-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-512/2003-BV FINANCEI-
RA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x JOSE
DOS SANTOS XAVIER. Sobre a certidão do Senhor Meirinho
de fls. 21 verso, menifeste-se o requerente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-551/2003-ARTUR DIAS
DURVAL - M.E. x BOANEJOS BALTIERI. Sobre a contesta-
çao de fls. 24/28, manifeste o requerente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

23.-INDENIZACAO (ORD)-606/2003-JOSE RIBEIRO LEAL
JUNIOR x ANDRE LUIZ PEREIRA e outros. Sobre a contes-
taçao de fls. 38/44, manifeste-se o requerente no prazo legal.
Intime-se. -Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-617/2003-OMINI S/A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JULI-
ANA VIEIRA. Sobre a certidao do senhor meirinho de fls. 19-
verso, menifeste-se o requerente no prazo legal.-Adv. NEUSA
MAIA CANDIDO-

25.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-49/2004-JB
FONSECA - OFICINA MECANIA ME x FABIO LUIZ DE
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COMARCA.Retirar Alvará. -Adv. MARIA JOSE HECKERT
MELLO-
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GERALDO SAVIANI DA SILVA 0100 000990/2002
GIANE LOPES TSURUTA 0084 000400/2002
GILBERTO JACHSTET 0103 000166/2003

0112 000389/2003
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0091 000628/2002
GILBERTO PEDRIALI 0043 000870/1999

0053 000573/2000
0054 000574/2000

GISELE ASTURIANO MARTINS 0100 000990/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0129 000747/2003
GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBE 0074 000611/2001
GUSTAVO ALONSO GARMES 0062 000215/2001

0058 000700/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0063 000346/2001

0092 000652/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0132 000840/2003
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0009 000462/1993
HELIO FRANCISCO FREITAS 0073 000602/2001

0138 000909/2003
HELOISA TOLEDO VOLPATO 0182 000053/2004
HELOIZA MEROTO DE LUCA 0021 000832/1997
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0035 000469/1999
IOLAINE KISNER TEIXEIRA 0046 000009/2000
IRINEU CODATO 0031 000015/1999
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0126 000692/2003

0010 000473/1993
0049 000303/2000

IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0028 000842/1998
IVAN PEGORARO 0106 000222/2003

0144 000980/2003
0116 000433/2003
0168 001047/2003
0207 000133/2004

IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0050 000448/2000
0201 000123/2004

JACELIO DUMAS COUTINHO 0022 000004/1998
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0052 000533/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0109 000353/2003

0174 000007/2004
0175 000008/2004
0093 000672/2002

JOAO ALBERTO GRAÇA 0041 000790/1999
JOAO BATISTA CARDOSO 0159 001028/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0005 000594/1991
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0005 000594/1991
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0052 000533/2000
JOAO CARLOS RODRIGUES F D 0021 000832/1997
JOAO DE CASTRO FILHO 0105 000200/2003
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0053 000573/2000

0054 000574/2000
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0046 000009/2000
JOAO NICOLAU 0028 000842/1998
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0131 000783/2003
JOEL GONÇALVES 0178 000036/2004
JORGE BRANDALIZE 0051 000493/2000

0043 000870/1999
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0018 000570/1997
JOSE ALVES PEREIRA 0219 002065/1980
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0095 000802/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0119 000539/2003
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0037 000533/1999
JOSE CICERO CELESTINO 0022 000004/1998
JOSE DOUGLAS P. MONTOYA 0096 000811/2002
JOSE FERREIRA SOBRINHO 0001 000071/1988
JOSE FRANCISCO ASSIS 0200 000121/2004
JOSE MAURICIO DA COSTA 0086 000435/2002
JOSE MAURO FARINAZZO MOLI 0203 000125/2004
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0070 000523/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0063 000346/2001

0075 000863/2001
0040 000723/1999
0217 000150/2004

JOSUE GROTTI 0222 000007/1995
JOVACI RODRIGUES LEITE 0092 000652/2002
JULIANO MIYANO QUEIROZ 0143 000970/2003
JULIANO TOMANAGA 0098 000886/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0048 000252/2000
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0214 000143/2004
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN 0031 000015/1999
KATIA NAOMI YAMADA 0068 000506/2001

0056 000637/2000
0085 000404/2002

KEITY SUTO TROMBELI 0052 000533/2000
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0119 000539/2003

0052 000533/2000
0079 000237/2002

LAURO FERNANDO ZANETTI 0063 000346/2001
0075 000863/2001
0040 000723/1999
0217 000150/2004

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0147 001013/2003
0177 000033/2004
0188 000086/2004
0189 000087/2004

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0070 000523/2001
0159 001028/2003

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0098 000886/2002
LEONARDO BENETON THIELE 0186 000079/2004
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0168 001047/2003
LIANA YURI FUKUDA 0098 000886/2002
LILIAN DIDONE 0222 000007/1995
LIOMAR FAYAN 0062 000215/2001

0058 000700/2000
LUCAS EVANGELISTA CAMPOS 0092 000652/2002

LUCIANA SEZANOWSKI 0077 000192/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 0051 000493/2000

0043 000870/1999
LUIS GUILHERME PEGORARO 0023 000149/1998

0043 000870/1999
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0191 000093/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDO HI 0046 000009/2000
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 0036 000512/1999
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0074 000611/2001
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0062 000215/2001

0058 000700/2000
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0037 000533/1999
LUIZ LOPES BARRETO 0083 000351/2002

0034 000456/1999
0173 001087/2003

LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0051 000493/2000
0043 000870/1999

LUIZ PAULO WILLE 0123 000609/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 000533/2000

0128 000742/2003
LUIZ VALERIO DOS SANTOS 0124 000665/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0020 000776/1997
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0182 000053/2004
MAISA CARLA ORCIOLI 0122 000593/2003
MARCELINO F. ALONSO TRUCI 0043 000870/1999
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0028 000842/1998
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0042 000853/1999
MARCIA REGINA DA SILVA 0172 001083/2003
MARCIA TESHIMA 0115 000430/2003
MARCIO LUIZ NIERO 0125 000668/2003
MARCIO MIATTO 0023 000149/1998

0043 000870/1999
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0169 001050/2003
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0052 000533/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0019 000774/1997

0055 000617/2000
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0051 000493/2000

0043 000870/1999
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0113 000391/2003

0197 000116/2004
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0094 000719/2002
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 0218 000153/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0229 000171/2003
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0001 000071/1988

0053 000573/2000
0054 000574/2000

MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0121 000564/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0014 000109/1996

0055 000617/2000
0024 000445/1998
0053 000573/2000
0054 000574/2000

MARCOS LEATE 0106 000222/2003
0144 000980/2003
0126 000692/2003
0116 000433/2003
0207 000133/2004

MARCOS SOUZA RONCHESEL 0062 000215/2001
0058 000700/2000

MARCUS RENATO NOGUEIRA GA 0027 000774/1998
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0140 000916/2003
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0011 000369/1994

0012 000004/1995
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0092 000652/2002
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0011 000369/1994

0046 000009/2000
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0003 000095/1990
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0046 000009/2000
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0099 000942/2002
MARIA DE FATIMA GARBUIO R 0095 000802/2002
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0199 000120/2004
MARIA DO CARMO PINHATARI 0034 000456/1999
MARIA ELIZABETH JACOB 0166 001036/2003

0163 001033/2003
0162 001032/2003
0161 001030/2003
0160 001029/2003
0158 001027/2003
0156 001023/2003
0155 001022/2003
0154 001021/2003
0153 001020/2003
0152 001019/2003
0165 001035/2003
0164 001034/2003
0157 001024/2003
0151 001018/2003
0149 001015/2003
0148 001014/2003
0167 001037/2003
0135 000857/2003

MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 0083 000351/2002
0034 000456/1999

MARIA GORETTI FRANCO DE P 0055 000617/2000
MARIA JOSE STANZANI 0083 000351/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0077 000192/2002
MARINA DE OLIVEIRA 0001 000071/1988
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0086 000435/2002
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0016 000430/1997
MARISA DA SILVA SIGULO 0220 000441/1983
MARISSOL JESUS FILLA 0035 000469/1999
MARLI RIBEIRO TABORDA 0020 000776/1997
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0078 000196/2002
MAURICI ANTONIO RUY 0067 000472/2001
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0080 000250/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0013 000130/1995
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0209 000135/2004
MAURO ZARPELAO 0036 000512/1999

0045 000925/1999
MESSIAS GOMES PEREIRA 0228 000750/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0088 000475/2002
MILTON FERREIRA 0011 000369/1994

0012 000004/1995

MIRIAN APARECIDA GLERIA G 0043 000870/1999
MOACI MENDES LEITE 0038 000634/1999
MOISES DE GODOY 0180 000049/2004
MONICA CARVELLO MONTANZ Z 0073 000602/2001
NADIME MEIRBERG GERAIGE 0021 000832/1997
NARCISO FERREIRA 0130 000768/2003
NELSON BATISTA PEREIRA 0005 000594/1991
NELSON IMOTO 0001 000071/1988
NELSON PASCHOALOTTO 0120 000543/2003

0134 000855/2003
0062 000215/2001
0195 000107/2004
0194 000106/2004
0123 000609/2003
0058 000700/2000

NEREU MERCER DE LIMA 0098 000886/2002
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0089 000497/2002
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0119 000539/2003

0052 000533/2000
NILTON RODRIGUES SANTANA 0136 000860/2003
NOE APARECIDO DA COSTA 0048 000252/2000
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 0102 000031/2003
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0020 000776/1997
OMAR JOSE BADDAUY 0061 000172/2001
ORLANDO ALEXANDRINO 0083 000351/2002
ORLANDO GOMES 0023 000149/1998
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0211 000137/2004
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0041 000790/1999

0046 000009/2000
PATRICIA DE AQUINO ARAUJO 0072 000529/2001
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0010 000473/1993

0069 000510/2001
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0125 000668/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0172 001083/2003
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0069 000510/2001
PAULO WAGNER CASTANHO 0001 000071/1988

0050 000448/2000
0201 000123/2004

PEDRO DIAS DE MAGALHAES 0074 000611/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0144 000980/2003

0126 000692/2003
0168 001047/2003
0207 000133/2004

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0035 000469/1999
PRISCILA GEZISKI 0077 000192/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0097 000820/2002
RAIMUNDO PESSOA NETO 0099 000942/2002

0097 000820/2002
0124 000665/2003
0098 000886/2002

RAPHAEL CONRADO DE OLIVEI 0132 000840/2003
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0004 000321/1991
REGINALDO MONTICELLI 0231 000023/2004
RENATA CHADE CATTINI MALU 0021 000832/1997
RENATA DEQUECH 0047 000224/2000
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0046 000009/2000
RENATA SILVA BRANDAO 0107 000344/2003
RENATO LIMA BARBOSA 0042 000853/1999
RENATO TAVARES YABE 0008 000548/1992
RICARDO CREMONEZI 0103 000166/2003

0112 000389/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0035 000469/1999

0127 000696/2003
RICARDO KIFER AMORIM 0036 000512/1999

0216 000145/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0070 000523/2001
RICARDO LOPES SAMPAIO 0197 000116/2004
RINALDO CELIO BARIONI 0108 000345/2003
RITA DE CASSIA MAISTRO 0046 000009/2000
ROBERTA ONISHI 0020 000776/1997
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0204 000126/2004
ROBERTO FEGURI 0048 000252/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 0070 000523/2001

0159 001028/2003
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0074 000611/2001
ROBSON MARCELO A. MARTINS 0048 000252/2000
RODRIGO GHESTI 0077 000192/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0082 000349/2002

0046 000009/2000
ROGERIO APARECIDO SALES 0205 000127/2004
ROGERIO FERES GIL 0179 000042/2004
RONALDO GOMES NEVES 0233 000017/2004

0068 000506/2001
0056 000637/2000
0085 000404/2002
0111 000368/2003

RONALDO GUSMAO 0084 000400/2002
0133 000843/2003

ROSANGELA KHATER 0035 000469/1999
ROSANGELA LIE MIYA 0044 000889/1999
ROSILENE PROSPERO 0013 000130/1995

0069 000510/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0123 000609/2003
RUBENS CHIAROTI 0036 000512/1999
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0082 000349/2002

0046 000009/2000
SAMIR THOME FILHO 0057 000681/2000
SANDRA MARIA DOMINGUES 0092 000652/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 0176 000016/2004

0222 000007/1995
0221 000001/1995

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0202 000124/2004
0137 000870/2003
0028 000842/1998

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0076 000190/2002
0119 000539/2003
0052 000533/2000
0198 000117/2004
0079 000237/2002

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0057 000681/2000
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0017 000500/1997
SERGIO ANTONIO MEDA 0028 000842/1998
SERGIO AUGUSTO RODRIGUES 0092 000652/2002

SERGIO HENRIQUE GOMES 0145 000984/2003
SERGIO WILSON MALDONADO 0043 000870/1999
SETTIMO PIEROTTI 0051 000493/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0063 000346/2001

0075 000863/2001
0217 000150/2004

SHIROKO NUMATA 0171 001053/2003
0141 000919/2003
0030 000930/1998

SILVIA DA GRACA YUNG 0224 000368/1996
0225 000445/1999
0046 000009/2000

SILVIA DE LIMA MOURA 0085 000404/2002
SILVIA L. ARRUDA DOS SANT 0057 000681/2000
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0192 000095/2004
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0043 000870/1999
SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA 0043 000870/1999
SOLANGE NOVAES DA SILVA V 0041 000790/1999
SOLANGE PERES RUIZ 0032 000127/1999
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0002 000144/1989

0072 000529/2001
0187 000082/2004

SUELI CRISTINA GALLELI 0063 000346/2001
0075 000863/2001
0217 000150/2004

SUELI ERMINIA BELAO PORTI 0066 000465/2001
SUSANA DE FATIMA KALED JO 0074 000611/2001
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0035 000469/1999
TADEU ARILSON STULZER 0029 000843/1998
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0150 001016/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0083 000351/2002

0034 000456/1999
0173 001087/2003

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0061 000172/2001
0085 000404/2002

THAIS ARANDA BARROZO 0064 000383/2001
TORAMATU TANAKA 0091 000628/2002
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0198 000117/2004
VALDONY PORTO CESTARI 0102 000031/2003
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0004 000321/1991

0071 000526/2001
0045 000925/1999

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0120 000543/2003
0134 000855/2003
0195 000107/2004
0194 000106/2004
0123 000609/2003

VINICIUS RICARDO RODER 0124 000665/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0170 001051/2003

0185 000077/2004
0099 000942/2002

WAGNER MONTIN 0028 000842/1998
WALDOMIRO VAL 0023 000149/1998
WALID KAUSS 0196 000115/2004
WILSON GOMES DA SILVA 0043 000870/1999
WILSON LEITE DE MORAIS 0090 000499/2002
WILSON SOKOLOWSKI 0122 000593/2003
WOLNEY CESAR RUBIN 0073 000602/2001

1.-INSOLVENCIA -71/1988- COTRILON - COM. DE SEMEN-
TES LTDA x ANTONIO SIMOES DE OLIVEIRA - Conside-
rando o contido nas peticoes de fls. 239/240, fica rateado a
remuneracao arbitrada as fls.228, em 2,5% p/ cada um dos ad-
vogados que administrou a insolvencia... -Adv. MARINA DE
OLIVEIRA, PAULO WAGNER CASTANHO, GEORGE LUIZ
HARTMANN C. GUMIEL, NELSON IMOTO, JOSE FERREI-
RA SOBRINHO, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LOS e CLAUDIA RODRIGUES-

2.-REPARACAO DE DANOS -144/1989- ELIDIO ANTONIO
EUZEBIO x FUJIWARA S/A AGRO COML. - Promova os atos
processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

3.-DESAPROPRIACAO -95/1990- MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOAQUIM LUIZ CASTRO FILHO - Vistos... Consideran-
do-se o disposto no art.93, IX, da CF, registre-se que o precatorio
a ser expedido e de carater comum, uma vez que o pgto. a ser
efetuado decorre de indenizacao por desapropriacao direta, o que
faco com arrimo no art.100, parag.1-A, da CF, mesmo porque o
proprio texto da Carta Magna nao expressa entendimento diverso.
Com efeito, salientando que o montante a ser pago e composto
pela verba indenizatoria, acrescida das custas processuais respec-
tivas, tenho que o acessorio deve seguir a sorte do principal, nao
havendo que se falar, portanto, noutra natureza a ser atribuida ao
requisitorio em tela, que nao a comum - mesmo que, a meu ver, as
custas processuais qualificam-se como de carater alimenticio-,
conforme entendimento ja explicitado acima... Consigne-se no
precatorio que o pgto. devera ser realizado em conta poupanca
judicial, vinculada e a ordem deste juizo, uma vez que o benefici-
ario encontra-se em lugar incerto e nao sabido, e, ainda, porque
parte do importe corresponde a custas processuais de titularidade
do Sr. Escrivao. -Adv. MARIA CRISTINA CONDE ALVES e
ALAN ROGERIO VENDRAME DE SOUZA-

4.-INDENIZACAO -321/1991- NEUSA BARBOSA x CONS-
TRUTORA BRASILIA LTDA e outros - Ao exame dos autos,
tenho que a penhora levada a efeito pelo auto de penhora de fls.527
e nula de pleno direito, porquanto nao contou com a nomeacao de
depositario... Contudo, considerando a regra dos parags. 4. e 5. do
art.659 do CPC, e tendo em conta a existencia nos autos de certi-
dao da matricula do bem imovel anteriormente constritado, deter-
mino a lavratuda pelo Sr. Escrivao do termo de penhora, promo-
vendo-se os atos processuais na forma preconizada em tais dispo-
sitivos, inclusive na parte que compete a credora./ Deve a parte
interessada retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, CARLOS RO-
BERTO LUNARDELLI, AGENOR D. LOVATO COGO JUNI-
OR e RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI-

5.-CONCORDATA PREVENTIVA -594/1991- M. E. G. CAR-
DOSO & CIA LTDA x - Deve o interessado retirar expediente
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em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. NELSON BATISTA
PEREIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

6.-REIVINDICATORIA -89/1992- ANTONIO FERNANDES
BARBOSA x ALEXANDRE BALERA BAENA e outros - Pro-
mova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Adv. FRANCISCO ROSSI-

7.-INDENIZACAO -220/1992- JUCILENE NUNES DE SOU-
ZA x INDUSTRIA TEXTIL CARAMBEI S/A - Diga a exe-
quente, em cinco dias, se desiste das penhoras realizadas ante-
riormente, tendo em conta a penhora do imovel de fs.263... -
Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

8.-EMB.EXEC.-548/1992-GILBERTO MONTEIRO x GERAL-
DO APARECIDO DE ANDRADE -Sobre o of¡cio juntado, diga
o exequente em cinco dias -Adv. RENATO TAVARES YABE e
EDSON JOSE VIANNA-

9.-INDENIZACAO -462/1993- CARLOS ROBERTO NUNES
PEREIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
- Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS e
HAMILTON ANTONIO DE MELO-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-473/1993-BANCO NACIONAL
S/A x PAULO MANOEL C. ALHO DA SILVA e outros -Sobre
o of¡cio juntado, diga o exequente em cinco dias -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e PAULO AFONSO MAGALHA-
ES NOLASCO-

11.-INDENIZACAO -369/1994- MARIA NAIR CAMARGO e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA e ou-
tros - Vistos... Conforme noticia a certidao supra, os autos do
requisitorio expedido destes autos baixou para que seja prola-
tada decisao fundamentada acerca de sua natureza. Pois bem,
considerando-se que o pgto a ser efetuado decorre de indeniza-
cao por morte, e, tambem, de honorarios advocaticios, com ar-
rimo tanto no Art. 100, parag. 1.-A, da CF, como nos entendi-
mentos colacionados adiante, tenho que o Precatorio Requisi-
torio em questao e de natureza alimenticia... -Adv. MARIA
ARLETE BERNARDI BIM, ELLEN PATRICIA CHINI, MIL-
TON FERREIRA, MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PU-
GSLEY-

12.-INDENIZ. -4/1995- JORGE FERREIRA DA COSTA e ou-
tros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA e outros -
Vistos... Conforme noticia a certidao supra, os autos do requisi-
torio (expedido destes autos) baixaram p/ que seja prolatada de-
cisao fundamentada acerca de sua natureza. Pois bem, conside-
rando-se que o pgto. a ser efetuado decorre de indenizacao por
morte, e, tambem, de honorarios advocaticios, tenho que o pre-
catorio requisitorio em questao e de natureza alimenticia (art.100,
parag.1-A, da CF)... -Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM,
ELLEN PATRICIA CHINI, MILTON FERREIRA-

13.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -130/1995- BCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA e
outros - Ao exequente, em cinco dias, atendendo o teor do ex-
pediente de fls.140, onde o d. Juizo deprecado solicita seja
depositado o importe referente a conducao do Sr. Avaliador
Judicial. -Adv. ROSILENE PROSPERO, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS, BLAS GOMM FILHO-

14.-CAUTELAR INOMINADA -109/1996- DANIEL JOSE DE
LIMA e outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA - A
prestacao jurisdicional neste feito encerrou-se... Contudo, nao
obstante o entendimento externado (fls.1491 e 1511), entendo
procedente o pleito da peticionaria de fls. (Sta. Cruz), no senti-
do de levantar os valores depositados em nome de Daniel J.
Lima, uma vez que, conforme verifica-se da sentenca, todos os
valores consignados nestes autos foram convertidos em favor
daquela, e, considerando-se, ainda, que a constricao pendente
tambem ocorreu em seu favor. Assim, defiro o pedido de levan-
tamento... Oportunamente levante-se a constricao e expeca-se
alvara... -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO, ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO e FERNANDO JOSE MESQUITA-

15.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -459/1996- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x PRO-CAMPO MONTE AZUL PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA e outros - Promova os atos processuais
que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

16.-COBRANCA -430/1997- SINDICATO DOS TRAB. IND.
AL. AFINS E DO CAF. SOL. LOND. x COOPERATIVA
AGROP. DE LONDRINA LTDA e outros - A exequente, em
cinco dias, quanto ao efetivo adimplemento do acordo. -Adv.
MARIO SERGIO DIAS XAVIER-

17.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -500/1997- IBRAHIM MAGA-
LHAES DE SOUZA x IVAN PRADO - Considerando-se que o
exequente nao foi localizado pessoalmente p/ ser intimado a
promover os atos que lhe compete, e, ainda, que ate entao seu
advogado tambem nao foi intimado neste sentido, intime-se-o
p/ atendimento em quarenta e oito (48) horas, sob pena de,
efetivamente, o feito ser extinto por abandono (art.267, III,
CPC). -Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

18.-EMB.TERCEIRO -570/1997- MAIRA GASPAR DAMIA-
NO e outros x B. B. FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.
E INVESTIMENTO - A conta e preparo das custas devidas
pela execucao de sentenca, vindo-me (custas remanescentes =
R$ 179,52). -Adv. JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE e CAR-
LOS ROBERTO FRANCOVIG FILHO-

19.-COBRANCA -774/1997- BANESTADO LEASING S/A
ARREND. MERCANTIL x JOSE ANTONIO DE ANDRADE

EMPREEND. e outros - Sobre a devolucao, sem exito, da carta
de citacao (fls.80), a consideracao do autor. -Adv. FLAVIANO
BELENATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e AIRTON MARTINS MOLINA-

20.-DECLARATORIA -776/1997- JOSE IZIDORO FURLAN
x BANCO BANDEIRANTES S/A - Vistos... Conheco dos em-
bargos declaratorios, posto que tempestivos. No merito, dou-
lhes provimento p/ o fim de esclarecer que o alcance da extin-
cao do processo por forca do acordo anunciado pelas partes
(fls.401) refere-se apenas as verbas sucumbenciais decorrente
da decisao que transitou em julgado nestes autos, tal como cons-
tou do referido pleito (item “e” da peticao de fls.401). -Adv.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, EDERALDO SOARES,
FABIO THOMAS SOARES, MARLI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA
ONISHI-

21.-FALENCIA -832/1997- REX LUBRIFICANTES LTDA x
J.C.V. COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA
- Diga o requerente em cinco dias, em face do contido na certi-
dao do Sr. Of. de Jsutica (fls.234). -Adv. RENATA CHADE
CATTINI MALUF, FLAVIA MARIA DE MORAIS G. CLA-
PIS, NADIME MEIRBERG GERAIGE, JOAO CARLOS RO-
DRIGUES F DE CARVALHO, HELOIZA MEROTO DE
LUCA-

22.-REVISAO PENSAO C/C COBRANCA -4/1998- FRAN-
CISCO XAVIER COUTINHO e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA - Intime-se o perito p/ que de inicio aos traba-
lhos... Cientifiquem-se as partes. -Adv. JACELIO DUMAS
COUTINHO, JOSE CICERO CELESTINO e CELSO ZAMO-
NER-

23.-RESC.CONTRATUAL -149/1998- ALEXANDRE ROCHA
FILHO e outros x BCO BRADESCO S/A - Sentenca transitada
em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv. ORLANDO
GOMES, WALDOMIRO VAL, MARCIO MIATTO e LUIS
GUILHERME PEGORARO-

24.-COBRANCA -445/1998- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x POLLYANA MENDES SANTINI - Defiro (fls.150/
151). Remetam-se os autos ao Sr. Contador tao somente p/ o
calculo das custas processuais (custas remanescentes = R$
357,17). / Ao calculo geral... Apos, cite-se o executado... P/ o
caso de pronto pgto., fixo a verba honoraria em dez por cento
sobre o valor do debito. Expeca-se mandado, desde que reco-
lhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. EDER
GORINI e MARCOS JOSE DE PAULA-

25.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -618/1998- BCO BANDEIRAN-
TES S/A x METALURGICA PAULISTA LTDA e outros - Rei-
tere-se a intimacao do credor p/ que de atendimento ao item IV
do despacho de fls.196, em cinco dias (providenciar a intima-
cao do terceiro adquirente das vagas de garagem...). Intime-se
o credor, tambem, p/ que apresente em dez dias a necessaria
panilha atualizada da divida... -Adv. EDERALDO SOARES-

26.-INDENIZAÇAO -697/1998- GERCYNO OSVALDO AL-
VES x RILDO HIPOLITO PINTO - Promova os atos processu-
ais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

27.-ORDINARIA -774/1998- SEBASTIAO ELIZEU DE VAS-
CONCELLOS e outros x REFLORESTADORA CACIQUE
LTDA. e outros - Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio, no prazo de cinco dias. Deve tambem, no mesmo pra-
zo, efetuar o paragamento da expedicao do edital, no valor de
R$ 7,00, possibilitando assim, posterior envio a seu advogado,
via on line. -Adv. ARIOVALDO STROPA GARCIA, MARCUS
RENATO NOGUEIRA GARCIA-

28.-NULIDADE -842/1998- MULTIMETAL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA e outros x SERASA - CENTRALIZ.
DE SERV. DOS BCS S/A e outros - Ao calculo geral... Apos,
cite-se o(a) executado(a)... P/ o caso de pronto pgto., fixo a
verba honoraria em dez por cento sobre o valor do debito. Ex-
peca-se carta precat¢ria... -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA,
MARCELO AUGUSTO DA SILVA, FERNANDO SACCO
NETO, JOAO NICOLAU, FERNANDA BLASIO PEREZ,
WAGNER MONTIN, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZE-
VEDO, SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e IVAN
DE OLIVEIRA COSTA-

29.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -843/1998- ELE-
NIR RODRIGUES DE MORAES AGOSTINI e outros x PE-
DRO CASTELAR CITON e outros - Ficam os devedores, na
pessoa de seu d. patrono, devidamente cientificados de foi efe-
tuado o levanemtamento da penhora de fl. 104, em especial,
para que o Fiel Depositario - Sr. PAULO RICCI - tome conhe-
cimento de fora destituido do respectivo encargo. -Adv. TA-
DEU ARILSON STULZER-

30.-EMB.EXEC. -930/1998- PAULO MARCZUK x BCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica (fls.250), diga a exequente, querendo, em
cinco dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-

31.-DESPEJO -15/1999- CONSTRUTORA KHOURI LTDA x
HOBBY MODEL SPORT COM. E IMPORT. DE ART. ES-
POSTIVOS - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica
(fls.282), diga a exequente, querendo, em cinco dias. -Adv.
IRINEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA,
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN, ANDRE LUIZ POLIME-
NI MASSI-

32.-REINT.POSSE -127/1999- ALCIDES PEDRAO e outros x
IRINEU PEDRAO e outros - Sentenca transitada em julgado.
Manifeste-se o interessado. -Adv. SOLANGE PERES RUIZ,
ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI e ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES-

33.-DECLARATORIA DE NULID.CAMBIAL-128/1999-
M.A.S - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
COMELETRICA - COMERCIO DE MAT.E INST.ELETRICA
LTDA -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no
prazo de cinco dias. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

34.-MONITORIA -456/1999- CASA VISCARDI S/A COM. E
IMP. x SINDASPEL - SIND. EMPREG. EMPRESA DE CON-
TAB. LONDRINA - Pedido de extincao homologado por sen-
tenca, ante a anunciada satisfacao integral da obrigacao, sendo o
processo julgado extinto (art.794, I, CPC). Transitada em julga-
do, certifique-se, expedindo-se os alvaras em favor da autora e
re, na pessoa de seus respectivos advogados e na proporcao a
que cada um faz jus (vide forma acordada). Apos, proceda-se a
baixa junto ao Sr. Distribuidor e arquivem-se os autos, levantan-
do-se eventual constricao pendente. -Adv. LUIZ LOPES BAR-
RETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, MARIA
FERNANDA FIGUEIRA ROSSI, CLAUDIA VIGINOTTI MI-
LANES e MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

35.-PROCESSO CONHEC. C/C DESCONST. ARREMAT. -469/
1999- APARECIDO DELFINO DA SILVA e outros x BCO DO
BRASIL S/A e outros - ...Circunscrito ao exposto, dclaro extinto o
processo, sem julgto. do merito (art.267, VI, CPC). Condeno, pois,
o autor ao pgto. das custas e despesas processuais, alem de hono-
rarios advocaticios, estes arbitrados em R$ 500,00, valor este que
devera ser rateado em partes iguais (50%) entre o procurador do
reu e o procurador da litisdenunciada... -Adv. ROSANGELA
KHATER, MARISSOL JESUS FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, FERNANDA S. ROCHA, ALEXANDRA MATTAR
DE ROQUE, RICARDO DOMINGUES BRITO, PEDRO RO-
DRIGO KHATER FONTES, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO e SYLVIO RAMOS JUNIOR-

36.-REINT.POSSE -512/1999- EDERALDO SOARES e outros
x MILTON BITTAR BASILE - Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. EDERAL-
DO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS SO-
ARES, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI, RUBENS
CHIAROTI, FABIOLA PATRICIA SOARES e RICARDO KI-
FER AMORIM-

37.-RESC. CONT. C/C REST. QUANTIA -533/1999- ALEX-
SANDRA BRANDAO IZIDIO x JR LOTEADORA E INCORP.
LTDA e outros - Defiro (fls.186/187), devendo a penhora reca-
ir sobre 30% da renda diaria de cada uma das executadas. P/
que exerca as funcoes de administrador, nomeio o contador
Benedito Martins da Silva... Desde que recolhidas as custas
devidas pelas diligencias, expeca-se mandado. -Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

38.-ORDINARIA -634/1999- HUMBERTO BUNSHI ARAKA-
WA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOB. - Intime-se o
peticionario de fls.182, a providenciar o recolhimento de GRC
respectiva, possibilitando, desta forma, o cumprimento da dili-
gencia que pretende. Prazo de quarenta e oito (48) horas. Pena
de prosseguimento. -Adv. MOACI MENDES LEITE-

39.-INDENIZACAO -688/1999- ELCIO CARVALHAL MO-
RENO x ESTADO DO PARANA - Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de intimacao da testemunha Denize Ap. Correa
(fls.248), a consideracao do requerido. -Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA-

40.-INDENIZACAO MAT./MORAL -723/1999- COPEMA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BCO ITAU S/A -
Vistos... Considerando-se que, mesmo regularmente intimados,
tanto o Bco Itau como o proprio i. advogado exequente perma-
neceram-se silentes acerca do teor do despacho de fls.220, ra-
zao pela qual recebo a peticao retro (fls.226) como desistencia
da execucao em curso nestes autos. Assim, tendo em vista que
a executada nem ao menos foi citada, homologo o poedido de
desistencia formulado as fls., extinguindo o processo (art.794,
II, CPC). Com o transito em julgado desta decisao, certifique-
se, baixando-se junto ao Sr. Distribuidor e arquivando-se os
autos... -Adv. ANTONIO FIDELIS, ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e EDERALDO SOARES-

41.-CIVIL PUBLICA -790/1999- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS SALLES BE-
LINATTI - As partes, no prazo sucessivo de dez dias, apresen-
tando suas alegacoes finais. -Adv. SOLANGE NOVAES DA
SILVA VICENTIN, JOAO ALBERTO GRAÇA, OSMAR VI-
EIRA DA SILVA e ALESSANDRA BARBIERI-

42.-COBRANCA -853/1999- CICLOS ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA x EMPREEND. IMOBIL. PORTO FIGUEIRA
LTDA -Sentenca transitada em julgado. Manifeste-se o interes-
sado. -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, RENA-
TO LIMA BARBOSA e CARLOS ALBERTO SALGADO-

43.-EMB.EXEC. -870/1999- MARIA IDALINA VIEIRA GO-
MES x BCO BRADESCO S/A - As preliminares de iliquidez
do titulo exequendo e suspensao do feito por conta de outros
processos conexos estao prejudicadas, pois segundo os docs.
de fls.141/144 as mencionadas acoes foram extintas por desis-
tencia da autora. No merito, o ponto controvertido envolve os
indices de indexacao do contrato, e, sobre este ponto a prova
pericial e indispensavel p/ esclarecer quais os indices adota-
dos, incluindo-se o plano (PES ou PAM) e os criterios de atua-
lizacao monetaria. P/ a realizacao da pericia nomeio o Conta-
dor Benedito Martins da Silva... Faculto as partes a apresenta-
cao de quesitos e indicacao de assist. tecnicos, tambem no pra-
zo comum de cinco dias. -Adv. JORGE BRANDALIZE, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, WILSON GO-
MES DA SILVA, SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA, SERGIO
WILSON MALDONADO, MIRIAN APARECIDA GLERIA
GNANN, MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO, MARCIO
MIATTO, LUIS GUILHERME PEGORARO, SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA e GILBERTO PEDRIALI-

44.-RESOL.CONTRATUAL -889/1999- SANTA CRUZ EN-
GENHARIA x MARIA ELAINE ROMANHA - ...Em face do
exposto, julgo procedentes os pedidos da autora, e, via de con-
sequencia: a) declaro rescindido o contrato de fls.17/26; b)
concedo a autora a reint. de posse no imovel mencionado na
inicial; c) condeno a re ao pgto. das importancias pendentes e
referentes as taxas de ocupacao do imovel, incluindo-se as ven-
cidas no curso desta lide ate a efetiva desocupacao, acrescidas
de correcao monetaria e juros de mora legais desde os respecti-
vos vencimentos. A condenacao abrange tambem o pgto. da
clausula penal pactuada no contrato que ora se finda. Ressalte-
se que o “quantum” pode ser apurado pela autora em futura
execucao, na oportunidade do art.614, II, do CPC. Por derra-
deira, condeno a re ao pgto. das custas processuais e honorari-
os advocaticios ao patrono da autora, verba que fixo em R$
800,00... -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTE-
LA VIEIRA NAVARRO e ROSANGELA LIE MIYA-

45.-CONSIG. PGTO. -925/1999- JOSE MARCIO SILVA RAT-
TO e outros x BCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
Vistos em saneador. A preliminar aventada na contestacao nao
procede, pois e possivel a cumulacao entre a consig. e a revisao
de clausulas contratuais nos pactos de financiamento sob as
regras do SFH... No mais, o ponto controvertido recai sobre a
substituicao do indice de correcao do contrato, pelo PES, em-
bora este ultimo nao tenha sido pactuado. Esta questao e pura-
mente de dirieto e nao pode ser decidada neste momento, pois
antenciparia a decisao de merito. Entretanto, a prova pericial
deve ser realizada tendo em vista um outro aspecto. Com efei-
to, caso seja decidida ao final a imposicao do PES como indice
de reajuste, a pericia sera essencial p/ esclarecer se as impor-
tancias consignadas atendem ao mencionado criterio, e, de con-
sequencia, desoneram os autores da obrigacao pactuada. P/ a
realizacao da pericia designo o contador Sergio H. Miranda de
Souza.. Faculto as partes, em cinco dias, a apresentarem quesi-
tos. -Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, EDERAL-
DO SOARES e MAURO ZARPELAO-

46.-COBRANCA -9/2000- JOSE NORBERTO CRUZ x MU-
NICIPIO DE LONDRINA - P/ a audiencia de inst. e julgto,
designo o dia 20/04/04, as 14:00 horas. As partes devem apre-
sentar o rol de testemunhas no prazo de ate 10 dias antes da
data da audiencia. -Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA, RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS, LUIS HENRIQUE FERNAN-
DO HIDALGO, OSMAR VIEIRA DA SILVA, ANA LUCIA
BOHMANN, CELSO ZAMONER, ELLEN PATRICIA CHI-
NI, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES, MARIA CRISTINA
CONDE ALVES FRAZZON, MARIA CHRISTINA DE F.
RAMOS PUGSLEY, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA
DE CASSIA MAISTRO, SALETE TEREZINHA DE SOUZA
e SILVIA DA GRACA YUNG-

47.-PREST.CONTAS -224/2000- NEY POLIMENTOS S/C
LTDA x BCO BANDEIRANTES S/A - Concedo os beneficios
da assist. judiciaria a requerente/apelante apenas p/ isenta-la
do pgto. das custas devidas pela interposicao do recurso. Rece-
bo o recurso de apelacao (fls.344/345) em seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se o recorrido p/ querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes... -Adv. RENATA DEQUE-
CH e EDERALDO SOARES-

48.-RESC.CONTRATO -252/2000- CELIA REGINA RUSSO
ZAMPIERI x SITIO DO ENGENHO - ADM. EMPREEND.
PART. S/C LTDA - Designo a audiencia de inst. e julgto. p/ o
dia 04/05/04, as 14:00 horas. -Adv. JULIO CEZAR NALIM
SALINET, ROBSON MARCELO A. MARTINS, NOE APA-
RECIDO DA COSTA e ROBERTO FEGURI-

49.-DESPEJO -303/2000- FELIPE MURGI x LEONOR OR-
TEGA PIACENTINI - Vistos... Pedido de extincao homologa-
do por sentenca, ante a anunciada satisfacao da obrigacao, sen-
do o processo julgado extinto (Art.794, I, CPC). Com o transi-
to em julgado, certifique-se, levantadando-se contricoes pen-
dentes e arquivando-se os autos. O deposito efetuado as fls.108/
109 ficara a disposicao do autor (exequente), p/ o oportuno
levantamento. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

50.-PREST.CONTAS -448/2000- COND. EDIF. FRANKLIN
RESIDENCE x RUI CARLOS COUTINHO e outros - ...Em
face do expsto, declaro extinto o processo, sem julgto. de meri-
to (art.267, VI, CPC). Condeno o autor ao pgto. das custas pro-
cessuais e verba honoraria aos patronos dos reus, arbitradando
em R$ 600,00 a importancia devida a cada um deles... -Adv.
CLAUDIA REGINA LIMA, IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL, PAULO WAGNER CASTANHO, CIDIO SEVERINO,
ENEIAS DE SOUZA REIS e AUGUSTO JONDRAL FILHO-

51.-COBRANCA -493/2000- BCO ECONOMICO S/A x SIR-
LEY CESTARI - Sentenca transitada em julgado. Manifeste-se
o interessado. -Adv. SETTIMO PIEROTTI, JORGE BRANDA-
LIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CAR-
LOS FRANZON e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

52.-INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -533/2000- FERNANDO
MOREIRA SIMOES x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros - Acolho o pedido retro. Ao Sr. Contador, elaborando
calculo atualizado do saldo devedor, descontando-se os valo-
res ja consignados... Apos, intime-se a executada (na pessoa de
sua advogada), Dra. Keito Suto Trombeli, a efetuar o deposito
complementar (no importe de R$ 19.352,38 - conforme calculo
elaborado pelo Sr. Contador Judicial - fls.455), em cinco dias,
visando a satisfacao da obrigacao e extincao do feito, sob pena
de prosseguimento. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA
BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA SILVA, NILSON
URQUIZA MONTEIRO, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, KEITY SUTO TROMBELI, JANETE APARECIDA
DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

53.-ORDINARIA -573/2000- ADAUTO LUCIO CRUZ PI-
MENTA QUINTANILHA e outros x BCO BRADESCO S/A -
...Em face do exposto, julgo improcedente os pedidos da inici-
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al e, de consequencia, condeno os autores ao pgto. das custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono do reu, verba
que arbitro em R$ 1.500,00... -Adv. MARCOS JOSE DE PAU-
LA, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPU-
TO e MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS-

54.-CAUTELAR INOMINADA -574/2000- ADAUTO LUCIO
CRUZ PIMENTA QUINTANILHA e outros x BCO BRADES-
CO S/A - ...Em face do exposto, revogo a liminar concedida e
declaro extinto o processo, sem julgto. de merito (art.267, VI,
CPC). Condeno os autores ao pgto. das custas processuais e
honorarios ao patrono do reu, verba que arbitro em R$
1.000,00... -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, GILBERTO
PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS
C. DO AMARAL VASCONCELOS-

55.-CONSIG.PGTO. -617/2000- JEAN CARLO COBBO x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - ...Em face
do exposto, declaro extinto o processo, sem julgto. de merito
(art.267, VI, CPC). Condeno o autor ao pgto. das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios ao patrono do reu, verba
que arbitro em R$ 800,00... -Adv. MARCOS JOSE DE PAU-
LA, MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e AIRTON MARTINS MOLINA-

56.-COBRANCA -637/2000- LUCIANO ALVES FAÇANHA
x FRANCISCA DO ESPIRITO SANTO e outros - Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.169), diga o exequente,
querendo, em cinco dias. -Adv. RONALDO GOMES NEVES,
CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA,
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-

57.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -681/2000- OEST PLAST - IND.
E COM. DE EMBALAGENS LTDA x JOSE ALVES PEREI-
RA - Diga o exequente em cinco dias sobre a informacao de
fls.55. -Adv. SAMIR THOME FILHO, SEBASTIAO NEI DOS
SANTOS, SILVIA L. ARRUDA DOS SANTOS BLANCO,
CELSO ALDINUCCI-

58.-DEPOSITO -700/2000- FINAUSTRIA CIA. DE CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARLENE MARIA
PASQUALINO - Diga o requerente, em cinco dias, sobre o
pedido de fls.55. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, GUS-
TAVO ALONSO GARMES, LUIZ ANTONIO CORREIA DE
SOUZA, EDUARDO ANDRADE ALVARES, MARCOS SOU-
ZA RONCHESEL, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELIAS
DAHER JUNIOR, LIOMAR FAYAN-

59.-SUST.PROTESTO -837/2000- IGAPO S/A. - IGAPO VEI-
CULOS, MAQUINAS E EQUIP. e outros x NISAR - IND. E
COM. LTDA. e outros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.89), diga a exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEI-
RA NAVARRO-

60.-ORDINARIA C/C TUT. ANT. -13/2001- SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x SIMONI TASSI - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se e voltem p/ decisao. -Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO e CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

61.-REP. C. DANOS MORAIS -172/2001- OMAR JOSE BAD-
DAUY x BCO SANTANDER BRASIL S/A - Vistos... Conside-
rando que a penhora realizada foi suficente p/ a satisfacao integral
da execucao - conforme anunciado pelo proprio exequente - cujo
importe, inclusive, ja foi por ele percebido (ante a inexistencia de
embargos do devedor), homologo a satisfacao da obrigacao, ex-
tinguindo o processo (art.794, II, CPC). Com o transito em julga-
do, certifique-se, levantando-se eventuais constricoes pendentes.
No mais, anote-se e arquive-se. Destaco que, ante a satisfacao da
obrigacao, o importe remanescente (depositado em Juizo) ficara a
disposicao do executado. Custas satisfeitas. -Adv. OMAR JOSE
BADDAUY, TARCISIO ARAUJO KROETZ, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO e CLEIDE FERMENTAO-

62.-DEPOSITO-215/2001-FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x LUCIANO VIEIRA
BARRETO -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio,
no prazo de cinco dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, LUIZ
ANTONIO CORREIA DE SOUZA, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, GUSTAVO ALON-
SO GARMES, ELIAS DAHER JUNIOR e LIOMAR FAYAN-

63.-COBRANCA -346/2001- BCO SANTANDER BRASIL S/
A x A.N. COM. DE MATERIAIS P/ CONST. LTDA. e outros -
Sentenca transitada em julgado. Manifeste-se o interessado. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e
CLAUDIA RODRIGUES-

64.-EMB.EXEC. -383/2001- SARITA FRISSELLI DE SOU-
ZA e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA -
Recebo o recurso de apelacao (fls.58/63) em seu efeito devolu-
tivo. Intime-se a parte contraria p/ querendo apresentar suas
contra-razoes em quinze dias... -Adv. THAIS ARANDA BAR-
ROZO e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

65.-INDENIZACAO -454/2001- JOSE CICERO DA ROCHA
x PANAMERICANO PRESTADORA DE SERV. S/C LTDA -
...Circunscrito ao exposto, nao conheco dos embargos opostos
por nao detectar qualquer omissao. Por outro lado, por enten-
der que a pratica do embargante afigura-se como mero expedi-
ente protelatorio, deduzido em abuso do direito de recorrer, c/
fulcro no art.17, inc. IV e VII, c/c Art. 18, ambos do CPC,
aplico-lhe, de oficio, a multa de R$ 800,00, nao excedente a
1% (um por cento) sobre o valor da causa, decorrente da liti-
gancia de ma-fe, a ser revertida em favor da parte contraria.
Frise-se, por outro lado, que “in casu”, nao ha que se cogitar
em honorarios advocaticios, porque sequer foi necessaria a atu-

acao de procurador da parte adversa frente aos embargos de
declaracao. -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO,
FABIO MARTINS PEREIRA, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e ANELISE CHAIBEN-

66.-FALENCIA -465/2001- NAVIMIX SUPLEMENTOS MI-
NERAIS E RA•OES LTDA x RURAL FORTE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA - Intime-se a requerente p/ que aten-
da o segundo parag. da manifestacao de fls.58. Prazo de dez
dias. -Adv. SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO-

67.-CONSTIT. SERVIDAO -472/2001- CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x AMADEU BRESSAN & CIA
LTDA - ...Em face do exposto, julgo procedente o pedido con-
substanciado na inicial, e, de consequencia, declaro definitiva-
mente constituida a servidao administrativa sobre a area de ter-
ras declarada de utilidade publica pelo Dec.542/00, de 16/11/
00... Fixo como valor da indenizacao aquele apontado no lau-
do pericial (fls.71), que inclusive ja foi coberto pelo deposito
previo, autorizando o respectivo levantamento pelo reu... Con-
deno a requerida ao pgto. das custas processuais e honorarios
do advogado da autora, verba que fixo em 10% do valor da
indenizacao arbitrada na pericia... -Adv. MAURICI ANTONIO
RUY-

68.-REV.CONT. C/C TUTELA ANTEC. -506/2001- CAFEEI-
RA MONTE SANTO LTDA x BCO SUDAMERIS BRASIL S/
A - Intime-se a autora, novamente, atraves de seu advogado, p/
que no prazo improrrogavel de cinco dias efetue o deposito dos
honorarios periciais, sob pena de te-la como desistente da pro-
va pericial. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA
DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-510/2001-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS PEDRA SELADA LTDA. x COBRAFAS
FOM. MERCANTIL ASSESSORIA LTDA. -Sobre o of¡cio
juntado, diga o exequente em cinco dias -Adv. PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO, ROSILENE PROSPERO e
PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

70.-MONITORIA -523/2001- UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x PAULO HENRIQUE F. PINTO
FENIMAN - A autora apresenta as fls. embargos de declaracao
sob o argumento de que este juizo homologou o acordo cele-
brado em vez de suspender o processo como fora requerido. De
fato, houve pedido da autora no sentido de suspensao do pro-
cesso ate integral cumprimento do acordo. Todavia, na mesma
peticao as partes pedem a homologacao do acordo. Ora, a ho-
mologacao do acordo enseja automaticamente a extincao do
processo, independentemente de que seja ou nao cumprido o
avencado. E esta decisao, em se tratando de titulo judicial, pode
ser executada a qualquer tempo... Por outro lado, a simples
suspensao do processo ate o cumprimento do acordo nao ense-
jaria a homologacao deste. Assim, nao existe a alegada contra-
dicao, de modo que rejeito os embargos declaratorios... Ante a
informacao dada pela autora de que o acordo nao foi cumprido,
pode a mesma, querendo, executar desde logo o acordo... -Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, RICARDO LA-
FFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

71.-ANULAT. ATO JURID. -526/2001- JOSE MARCIO SIL-
VA RATTO e outros x BCO ITAU S/A - Existe nitida conexao
entre esta acao e os feitos processados em apenso... Aguarde-
se, portanto, o desfecho da revisional 925/99 (p/ decisao simul-
tanea). -Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, EDE-
RALDO SOARES e FABIOLA PATRICIA SOARES-

72.-INDENIZACAO -529/2001- JUDITE MAUSI LADA x BCO
SANTANDER NOROESTE S/A e outros - Tendo em conta a
decisao proferida no incidente de Excecao de Suspeicao anunci-
ado na certidao supra, atraves da qual revoguei o despacho sane-
ador de fls.313 no que pertine a nomeacao de Sergio Henrique
Miranda de Souza p/ funcionar como perito grafotecnico nestes
autos, em substituicao nomeio p/ tal mister o Sr. Carlos Augusto
Perandrea Jr... -Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA, DE-
METRIUS COELHO SOUZA, PATRICIA DE AQUINO ARA-
UJO, SORAIA ARAUJO PINHOLATO, CARLOS EDUARDO
MAFREDINI HAPNER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO
e CLEIDE APARECIDA GOMES R.FERMENTAO-

73.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -602/2001- COND. DO MER-
CADAO DE LONDRINA x ORIDES ARANTES - O acordo
celebrado nao foi homologado... Assim, a execucao deve pros-
seguir, com a venda judicial dos bens penhorados. Atualize-se
a avaliacao... -Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS, WOLNEY
CESAR RUBIN, CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO e
MONICA CARVELLO MONTANZ ZAMARIAN-

74.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-611/2001-JOSE GUI-
LHERME VERISSIMO x BANCO DO BRASIL S/A -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI, LUIZ
ANTONIO BERMEJO, EDUARDO FIERLI BOBROFF, GRA-
ZIELLA ZAPPALA G. LIBERATTI, PEDRO DIAS DE MA-
GALHAES e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

75.-REV.CONT. C/C TUTELA ANTEC. -863/2001- CLAUDE-
CIO MITSUHIRO OKANO x BCO BANESTADO S/A - ...julgo
procedentes em parte os pedidos gizados na inicial, tao somente p/
declarar que o valor da multa aplicada ao debito do autor deve ser
reduzida de 10 para 2% (L.9298/96). Considerando que o autor
restou vencido na maior parte de seus pleitos, condeno-o ao pgto.
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
reu, verba que arbitro em R$ 1.000,00... Levando em conta, toda-
via, que o autor e beneficiario da assist. judiciaria, fica isento do
pgto. de tais verbas de sucumbencia, ressalvada a regra do art.12
da L.1060/50. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA
PAZINATTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SU-
ELI CRISTINA GALLELI-

76.-DECLAR.CREDITO -190/2002- BCO DO BRASIL S/A x

PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA - Ante as consideraco-
es do Sr. Perito, bem como tendo em conta o valor dado a causa
e o valor dos contratos discutidos, arbitro os honorarios perici-
ais em R$ 8.000,00... Intime-se o autor a efetuar o pgto. em dez
dias, devendo proceder o deposito em conta poupanca judicial
a disposicao deste juizo... -Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN-

77.-BUSCA E APREENSAO -192/2002- BCO BRADESCO
S/A x OTB IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA - Defiro (fls.61),
suspendendo o processo por 30 dias. Decorrido, deve o autor
dar andamento ao feito... -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
PRISCILA GEZISKI, MARIA LUCILIA GOMES e RODRI-
GO GHESTI-

78.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-196/2002-LUIZ
CLAUDIO MINERVINO DE OLIVEIRA x VIAÇAO GAR-
CIA LTDA. -Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. MARYLISA LEONOR FRAN-
CISCO BALBINO-

79.-DECLAR.CREDITO -237/2002- BCO BAMERINDUS S/
A - EM LIQUID. x PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA -
Diga a requerida e o sindico sobre a manifestacao externada
pelo MP (fls.475). Prazo de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO e
ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

80.-DECLAR. NULID. ATO JURIDICO -250/2002- ANTO-
NIO KIYOHARU e outros x MAURILIO DO CARMO e ou-
tros - Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao (fls.194),
a consideracao do denunciante. -Adv. MAURICIO FELD-
MANN DE SCHNAID-

81.-INVENTARIO-297/2002-AUREA PAULINA DE MORA-
ES x PAULO SILVA - ESPOLIO DE: -Deve o interessado reti-
rar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. ENE-
DINA OLIVEIRA DE PIZZOL-

82.-INDENIZACAO -349/2002- LUCINEIA DEI TOS e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta julgto.
antecipado. Intimem-se e voltem p/ decisao. -Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS e SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA-

83.-INDENIZACAO -351/2002- CASA VISCARDI S/A COM.
E IMPORTACAO x LUA NOVA IND. E COM. DE PROD.
ALIMENT. LTDA -O feito comporta julgto. antecipado... Inti-
mem-se as partes e voltem p/ decisao. -Adv. LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER,
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, MARIA FERNANDA FI-
GUEIRA ROSSI, MARIA JOSE STANZANI e ORLANDO
ALEXANDRINO-

84.-COBRANCA -400/2002- ELIZETE DE FREITAS x CA-
APSML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PENSAO SERV.
MUNIC. - O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se e
voltem p/ decisao. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA e RONAL-
DO GUSMAO-

85.-REV.CONTRATO -404/2002- IZABEL VAL DE RAMOS
BASTOS x BCO SANTANDER S/A - ...julgo improcedentes
os pedidos gizados na inicial e condeno a autora ao pgto. das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do reu,
verba que arbitro em R$ 1.000,00... -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI
YAMADA, SILVIA DE LIMA MOURA, ANA CLAUDIA
DUARTE PINHEIRO, CARLOS EDUARDO MAFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GAR-
CETE e CLEIDE APARECIDA GOMES R.FERMENTAO-

86.-DEPOSITO -435/2002- CONTINENTAL BCO S/A x MAR-
COS DE MELO PIONERDO - O feito comporta julgto. anteci-
pado. Intimem-se e voltem p/ decisao. -Adv. FLAVIANO BE-
LENATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, MARIO GERALDO COSTA BARROSO e JOSE
MAURICIO DA COSTA-

87.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -451/2002- MILENIA AGRO CIEN-
CIAS S/A x NELSON KAZUMI IMAKURA - Intime-se a credora
p/ que apresente, em trinta dias, certidao da matricula do imovel
cuja penhora pretende. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

88.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -475/2002- HSBC BANK BRASIL
S/A - BCO MULTIPLO x IGAPO S/A VEICULOS, MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS e outros - Ao exequente, em cinco dias, aten-
dendo o expediente de fls.96 (oriundo do registro imobiliario). -
Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

89.-COBRANCA COND. -497/2002- COND. RESIDENCIAL
NOVO HORIZONTE x MARIO SERGIO MOTA e outros - P/
tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia
19/04/04, as 14:15 horas. Cite-se o reu... -Adv. NICIO ANTO-
NIO DA SILVEIRA-

90.-ARROLAMENTO -499/2002- LAURO ASSI JUNIOR e
outros x LAURO ASSI - ESPOLIO DE e outros - Sobre os
docs. de fls.101/109, digam os interessados no prazo comum
de dez dias. -Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, FERNAN-
DA ARANTES MANSANO, ALVARO EIJI NAKASHIMA,
FLAVIO NIXON PETRILO e ANTONIO ALVES PEREIRA
NETO-

91.-ARROLAMENTO -628/2002- HAMILTON LUIZ LEONI
x ATHAIL CUNHA LEONI - Plano de partilha (fls.10/15) ho-
mologado por sentenca, ficando, de consequencia, adjudicado
aos herdeiros seus respectivos quinhoes... -Adv. TORAMATU
TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO
NAGASAWA TANAKA e ERIKA EHARA-

92.-FALENCIA -652/2002- LABORATORIOS CALIER DO
BRASIL LTDA x RURAL FORTE PRODUTOS AGROP. LTDA

- Ante a renuncia de fls., nomeio p/ o encargo de sindico da
massa falida o Dr. Gustavo Aydar de Brito, advogado militante
nesta comarca. Intime-se-o... -Adv. SANDRA MARIA DOMIN-
GUES, JOVACI RODRIGUES LEITE, LUCAS EVANGELIS-
TA CAMPOS, SERGIO AUGUSTO RODRIGUES LEITE,
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN e GUSTA-
VO AYDAR DE BRITO-

93.-COBRANCA -672/2002- UNIAO ADMINST. DE CON-
SORC. S/C LTDA x EDSON RODRIGUES DE CAMARGO -
Sobre a devolucao da deprecata (fls.85/92), bem assim sobre o
efetivo cumprimento do acordo, diga a requerente. Prazo de
cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

94.-DECL. C/C REPET. INDEB. -719/2002- SUZANA MAR-
QUES CHENCO SEGANTINI x CREDICARD S/A - ADM.
DE CARTOES DE CREDITOS - Sentenca transitada em julga-
do. Manifeste-se o interessado. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e ELISANDRE MARIA BEIRA-

95.-RESC.CONT. C/C REST. QUANTIA -802/2002- LUCIA-
NO MARCELO DOS REIS x ROYAL LOTEADORA E IN-
CORPORADORA S/C LTDA e outros - O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se e voltem p/ decisao. -Adv. MARIA
DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO, JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

96.-REVISAO CONTRATUAL -811/2002- BRASPLAN - PLA-
NEJAMENTO E OBRAS LTDA x BCO DO BRASIL S/A - O
feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se e voltem p/ deci-
sao. -Adv. JOSE DOUGLAS P. MONTOYA e CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO-

97.-MONITORIA -820/2002- LUIZ CARLOS FIORINI x CAIO
AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - Nomeio o Dr. Raimundo
Pessoa Neto, p/ que exerca as funcoes de curador especial ao
requerido citado por edital. Intime-se p/ que apresente a neces-
saria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo iniciar-se-a a
partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de cinco
dias. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS e RAIMUNDO PESSOA
NETO-

98.-INDENIZACAO -886/2002- ANGELA MARIA DA SIL-
VA x ELIANE PIRES DA ROSA e outros - Nomeio o Dr. Rai-
mundo Pessoa Neto, p/ que exerca as funcoes de curador espe-
cial ao requerido citado por edital. Intime-se p/ que apresente a
necessaria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo iniciar-
se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de
cinco dias. -Adv. JULIANO TOMANAGA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA,
LIANA YURI FUKUDA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO,
NEREU MERCER DE LIMA e RAIMUNDO PESSOA NETO-

99.-OBRIG.FAZER -942/2002- DENISE ANA WESTIN x
RUBENS BATISTA LUCENO - Em face da renuncia ora noti-
ciada, nomeio em substituicao o Dr. Raimundio Pessoa Neto...
Intime-se-o... -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS,
MARIA DAS GRACAS VICELLI e RAIMUNDO PESSOA
NETO-

100.-CAUTELAR PROD. ANT. PROV. -990/2002- LUIS AL-
BERTO CASADEI ABUMUSSI x NEUSA APARECIDA
ROSA DA SILVA - Intimem-se os advogados da re a informa-
rem o atual endereco de sua constituinte. -Adv. GERALDO
SAVIANI DA SILVA, DARCIO SABBATINI BARBOSA e
GISELE ASTURIANO MARTINS-

101.-INVENTARIO -1011/2002- SHIRLEI NONATO DE JE-
SUS e outros x MARCELINA ARCANJA DE JESUS - Cite-se
o herdeiro Julio Arcanjo Silva... P/ tanto, expeca-se edital... -
Adv. FRANCESCO AMORESE-

102.-INVENTARIO -31/2003- RAQUEL AZEVEDO NO-
GUEIRA x DARCILIA LOURO DE AZEVEDO - Homologo o
plano de partilha de fls.76/80, ficando, de consequencia, adju-
dicado aos herdeiros seus respectivos quinhoes... Transitada
em julgado, expeca-se o respectivo formal de partilha. -Adv.
ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA e VALDONY POR-
TO CESTARI-

103.-CAUTELAR INOMINADA -166/2003- ELTON ANTO-
NIO GUIMARAES x VALTER LUPERCIO FERREIRA - Pe-
dido de extincao homologado por sentenca, ante a noticia de
acordo havido entre as partes, sendo o processo julgado extinto
(art.269, III, CPC). Transitada em julgado, certifique-se, bai-
xando-se... Custas processuais e honorarios do Sr. Interventor
devidamente satisfeitos... -Adv. GILBERTO JACHSTET, AL-
BERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR e RICARDO
CREMONEZI-

104.-ARROLAMENTO -168/2003- TAMAE KOIWA x MOA-
CIR TETSUO KOIWA - Auto de adjudicacao homologado por
sentenca, determinando que se cumpra o que nele se contem e
declara... Transitada em julgado, expeca-se a respectiva carta
de adjudicacao... -Adv. CAROLINA BAPTISTA BENATTO e
ELISANGELA MARCELI AREANO PEDROSA-

105.-INVENTARIO-200/2003-ANTONIO MAIA NUNES x
FLORIDES VAZ NUNES -Deve o interessado retirar expedi-
ente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO DE CAS-
TRO FILHO-

106.-BUSCA E APREENSAO -222/2003- BCO FINASA S/A
x MARIA CLAUDIA HONORATO - A consideracao do autor
p/ que requeira o que for a bem de seus interesses no prazo de
cinco dias. Em caso de silencio, arquivem-se. -Adv. IVAN PE-
GORARO, MARCOS LEATE-

107.-ALVARA JUDICIAL -344/2003- VALDECIR FERNAN-
DES - Vistos... Isto posto, defiro o pedido formulado nestes
atuos, p/ o fim de autorizar a requerente Valdecir Fernandes, a
efetuar o levantamento junto ao Bco Bradesco, da importancia
total depositada..., da qual era titular a “de cujus”... Expeca-se
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alvara... Prestacao de contas em 90 dias... -Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO-

108.-RESC.CONT. C/C REP. DANOS -345/2003- CLEONI-
CE DE ARAUJO BIZERRA e outros x CIA DE HABIT. DE
LONDRINA - COHAB-LD - P/ tentativa de conciliacao e ofe-
recimento de defesa, marco o dia 19/04/04, as 14:45 horas. Cite-
se a re... Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao Of. de Justica. As intimacoes dos autores recairao
na pessoa de seu advogado, pela imprensa oficial, por econo-
mia processual. -Adv. RINALDO CELIO BARIONI e FLAVIA
DE ARAUJO BIZERRA BISPO-

109.-BUSCA E APREENSAO-353/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PASQUALE PI-
CIRILLO -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no
prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

110.-COBRANCA -354/2003- ASSOC. DOS EMPREGADOS
DA EMBRAPA SOJA - AEE - CNPSOJA x ALEX FABIANO
CORRER SAMPAIO e outros - Ante a ausencia dos reus p/ a
audiencia conciliatoria, diga a autora. Prazo de cinco dias. -
Adv. CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS-

111.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -368/2003- ALI-
CE MASSAE YOKOYAMA x WALDIR BELCHIOR DE OLI-
VEIRA e outros - A homologacao do acordo ensejaria a imedi-
ata extincao do processo, cuja decisao poderia ser executada a
qualquer tempo em caso de descumprimetno do acordo. Por
outro lado, a simples suspensao do processo ate o cumprimento
do acordo nao ensejaria a homologacao deste. Assim, diga a
autora, em cinco dias, se quer a homologacao do acordo com a
extincao do processo ou simplesmente a suspensao deste, uma
vez que a homologacao e a suspensao na forma requerida nao
esta prevista legalmente. -Adv. RONALDO GOMES NEVES,
CRISTINA DE LIMA ASSAF-

112.-PREST.CONTAS -389/2003- ELTON ANTONIO GUI-
MARAES x VALTER LUPERCIO FERREIRA - Pedido de ex-
tincao homologado por sentenca, ante a noticia de acordo havi-
do entre as partes, sendo o processo julgado extinto (art.269,
III, CPC). Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se...
Custas satisfeitas... -Adv. GILBERTO JACHSTET, ALBERTI-
NO BERNARDO DE LIMA JUNIOR e RICARDO CREMO-
NEZI-

113.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -391/2003- FARMACIA VALE
VERDE LTDA x ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA
METALBAT - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica
(fl.47), diga a exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e ADRIANE SANTOS SELLA-

114.-ALVARA JUDICIAL -419/2003- SONIA ALVES DE
SOUZA e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedido formula-
do nestes autos, p/ o fim de autorizar a requerente Sonia Alves
Souza a efetuar o levantamento, junto a CEF, da importancia
total relativa ao beneficio..., de titularidade do “de cujus”...
Expeca-se alvara... prestacao de contas em 120 dias... -Adv.
FABIO PUPO DE MORAES-

115.-INVENTARIO -430/2003- AURORA PIAZZA ARIAS e
outros x JOSE MIGUEL ARIAS FILHO - Nomeio inventarian-
te a viuva Aurora Piazza Arias independentemente de compro-
misso. Faca-se vista dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo
do imposto de transmissao causa-mortis, providencia a cargo
do inventariante, que devera, na sequencia, manifestar-se so-
bre o recolhimento. Prazo de trinta dias. Anoto que o monte-
mor e composto por 100% do imovel descrito na inicial, sem
que isto implique em desconsideracao da metade que cabe a
viuva, situacao que esta respeitada na partilha, a qual julgo boa...
-Adv. MARCIA TESHIMA e ADEMIR SIMOES-

116.-INDENIZACAO -433/2003- MAURO CESAR PEREIRA
e outros x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA - De-se ciencia aos autores dos docs. juntados pela re -
fls.145/162 - (CPC, 398), podendo sobre eles se manifestarem,
em cinco dias... -Adv. MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO-

117.-RESTIT. CONTRIB. PREVID. -487/2003- ANTONIO
CARLOS BARBOSA DO NASCIMENTO e outros x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - P/ tentativa de
conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 19/04/04, as
14:00 horas. Cite-se a re... As intimacoes dos autores recairao
na pessoa de seu advogado, pela impresa oficial, por economia
processual e tambem porque lhe foram conferidos poderes es-
pecificos p/ fazer acordo. -Adv. CARLOS ANTONIO CAETA-
NO JUNIOR-

118.-AUTORIZACAO JUDICIAL -495/2003- ABDELRAIM
EL JANENE e outros - Intimem-se os requerentes p/ que aten-
dam a cota ministerial de fls.206, no prazo de dez dias. -Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO-

119.-EMB.EXEC. -539/2003- BCO BANESTADO S/A x FER-
NANDO MOREIRA SIMOES - O feito comporta julgto. ante-
cipado. Intimem-se e voltem p/ decisao. -Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO e
NILSON URQUIZA MONTEIRO-

120.-BUSCA E APREENSAO -543/2003- BCO BRADESCO
S/A x WILMAR JOAO LAUERMANN - Sentenca transitada
em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

121.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -564/2003- TEXACO BRASIL
LTDA x AUTO POSTO SUMATRA LTDA e outros - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.40), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. MARCOS JOAO RO-
DRIGUES SALAMUNES-

122.-ARROLAMENTO -593/2003- OLGA MACHADO KAI-
SER e outros x MARIA JOVITA REBELLO MACHADO KAI-

SER - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAISA CARLA ORCIOLI e WIL-
SON SOKOLOWSKI-

123.-EXCECAO INCOMPET. -609/2003- FABIANA GASPA-
RETTO DUTRA x BCO PANAMERICANO S/A - ...Em face
do exposto, acolho a excecao oposta e ordeno a remessa dos
autos a distribuicao p/ uma das Varas Civeis da Comarca de
Cascavel/PR... -Adv. LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

124.-USUCAPIAO -665/2003- SILVIO ROBERTO RODER x
ELIAS ANTONIO YAMAGISHI - Nomeio o Dr. Raimundo
Pessoa Neto, p/ que exerca as funcoes de curador especial ao
requerido citado por edital. Intime-se p/ que apresente a neces-
saria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo iniciar-se-a a
partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de cinco
dias. -Adv. VINICIUS RICARDO RODER, LUIZ VALERIO
DOS SANTOS e RAIMUNDO PESSOA NETO-

125.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -668/2003- MARCOS
FROSSARD x BCO HSBC S/A - Nao obstante o pedido retro,
entendo desnecessaria a redesignacao da audiencia de concili-
acao ante a apresentacao da contestacao pelo reu. Assim, ape-
nas restou prejudicada a conciliacao, que, no entanto, pode ser
feita em qualquer fase do processo e mesmo extrajudicialmen-
te. Sobre a contestacao e docs., diga o autor, querendo, em dez
dias. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO, PAULO ARCOVERDE
NASCIMENTO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

126.-DEPOSITO-692/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x IVAN MIGUEL CORTEZ -Deve o interessado retirar expe-
diente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO
PEDROSA-

127.-ALVARA JUDICIAL -696/2003- ROSANA FRANCHI DE
OLIVEIRA e outros - Apresentem os requerentes, em dez dias,
a necessaria certidao de inexistencia de dependentes habilita-
dos a pensao por morte, junto a Previdencia Social... -Adv.
RICARDO DOMINGUES BRITO-

128.-EXCECAO INCOMPET. -742/2003- B.B.S. e outros x
A.E.S. - ...Portanto, em razao da preclusao p/ excepcionar a
competencia relativa deste juizo, fica prejudicacda a analise
dos demais argumentos alinhados pelo excipiente na inicial deste
incidente, e, de consequencia, rejeito a excecao oposta... -Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e EDERALDO SOARES-

129.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -747/2003- RA-
QUEL HENRIQUE DE LIMA x MARLENE FERRETI e ou-
tros - ...Efetivamente assiste razao a re, em suas alegacoes de
fls.25/26, quando afirma que seu prazo p/ defesa iniciar-se a
contar da sua intimacao da decisao de fls.23. Assim, conside-
rando-se que tal intimacao ja ocorreu (vide AR de fls.34vs),
certifique-se acerca de eventual oferta de defesa, vindo-me p/
decisao. -Adv. ARTHUR OLIVA FILHO, ADEMIR SIMOES e
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

130.-DECLARAT. C/C CONSIGN. PAGTO.-768/2003-MAR-
GARETH PEREIRA DA SILVA x PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e docs.(de fls 61),
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. NARCISO
FERREIRA-

131.-DESPEJO C/C COBRANCA -783/2003- ROSINEIDE
ELVIRA FRANCESCHI x FORT LUX EMPREEND. E
CONST. LTDA - Sobre a contestacao e docs., diga a parte au-
tora, querendo, em dez dias. -Adv. JOAO RODRIGUES DE
OLIVEIRA-

132.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-840/2003-FRAN-
CISCO CICERO ALVES x GLOBAL VILLAGE TELECON
LTDA -Sobre a contestacao e docs.(fls.24), diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. GYSELE VIEIRA SILVA e RA-
PHAEL CONRADO DE OLIVEIRA-

133.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -843/2003- CAAPSML - CAI-
XA DE ASSIST. APOSENT. PENSAO SERV. MUNIC. x LI-
RIA YUMIKO TAKEDA CAMARGO - Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.16), diga a exequente, queren-
do, em cinco dias. -Adv. RONALDO GUSMAO-

134.-BUSCA E APREENSAO -855/2003- BCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE JUNY - Defiro o pedido de conversao...
Cite-se o reu... Expeca-se mandado... -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

135.-ALVARA JUDICIAL -857/2003- LUCIANO APARECI-
DO DE SOUZA e outros - Esclarecam os requerentes, em cin-
co dias, a informacao contida na certidao de obito de fls., de
que o “de cujus” deixou quatro (4) filhos. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

136.-ALVARA JUDICIAL -860/2003- NAIR CHAVES - Rei-
tere-se a intimacao da requerente p/ que traga aos autos a certi-
dao negativa de dependentes habilitados perante a previdencia
social. Caso nao constem dependentes habilitados, desde logo
advirto a requerente que devem fazer parte do polo ativo deste
procedimento todos os filhos do “de-cujus”, devidamente re-
presentados por advogdo, sob pean de terem que ser citados. A
questao atinente a uniao estavel havida entre a requerente e o
“de-cujus” sera apreciada oportunamente. -Adv. NILTON RO-
DRIGUES SANTANA-

137.-INDENIZACAO MAT./MORAL -870/2003- WILSON
ROBERTO FERREIRA LUIZ x RODRIGO DE BIAGI LO-
PES - Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, queren-
do, em dez dias. -Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TUR-
RA-

138.-ALVARA JUDICIAL -909/2003- LUIZ HENRIQUE FER-
NANDES - Intime-se autor, na pessoa de seu advogado, a apre-
sentar em juizo a prestacao de constas respectiva, no prazo
improrrogavel de cinco dias, sob pena de se caracterizar crime
de desobediencia. -Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

139.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -913/2003- MARCOS FABIA-
NO HOLZMANN x JOSE MARCIMIANO DA SILVA - Deve
o Credor, no prazo de cinco dias, providenciar o pagamento da
expedicao do edital, no valor de R$ 7,00, possibilitando assim,
posterior envio do expediente, a seu advogado, via on line. -
Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO-

140.-COBRANCA COND. -916/2003- CONJ. RESID. MAR-
GENS DO IGAPO x CARLOS ROBERTO BERTIN e outros -
Em atendimento ao pedido retro, redesigno a audiencia p/ o dia
03/05/04, as 14:00 horas. Citem-se os reus... Por economina
processual, a intimacao do autor recaira na pessoa de seu advo-
gado, pela imprensa oficial, posto que possui poderes p/ transi-
gir... -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

141.-EMB.EXEC.-919/2003-GIACAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x SHIROKO
NUMATA -Sobre a impugnacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-

142.-INDENIZAÇAO-966/2003-MARCOS CESAR AUGUS-
TO x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DE-
TRAN -Sobre a contestacao e docs.(de fls 72), diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. ANTONIO GUILHER-
ME ALMEIDA PORTUGAL e ALEX CEREDA-

143.-CAUTELAR DE ARRESTO -970/2003- HBN PROPA-
GANDA E PROMOCOES S/C LTDA x PREST SERVICE
HABIT S/C LTDA - Antecipe a parte interessada as custas do
Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provimento n.01/
99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do
PR. - Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e JULIANO
MIYANO QUEIROZ-

144.-BUSCA E APREENSAO -980/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A x LAURI OSVALDO LUCKEMEYER - Sobre a
devolucao da deprecata (fls.29/31), diga o autor, querendo, em
cinco dias. -Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

145.-EXEC.TIT. JUDICIAL -984/2003- ALICE YATIYO ASA-
RI e outros x BCO BANESTADO S/A (BCO ITAU S/A) - So-
bre o deposito efetuado (R$ 17.586,35), bem assim sobre a
peticao e certidao de fls. 78/79, a consideracao dos exequen-
tes. Prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES-

146.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -994/2003- GRUPO EDUCA-
CIONAL UNIVERSITARIO S/C LTDA x REGIS LUIS JAC-
QUES BOHRER - Sobre o pedido de extincao formulado as
fls.21, diga o executado em cinco dias. -Adv. ANA CARLA
DA COSTA MENDONCA-

147.-DECL.C/ REPET.INDEB.-1013/2003-JOSE CARLOS
BENDASOLI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a con-
testacao e docs.(de fls 139), diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

148.-REPET.INDEBITO -1014/2003- CESARINA PENEDO
FERRAZ x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a
inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa,
marco o dia 26/04/04, as 16:15 horas. Cite-se o reu... -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

149.-REPET.INDEBITO -1015/2003- MARGARIDA FERREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emen-
da a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de de-
fesa, marco o dia 26/04/04, as 16:00 horas. Cite-se o reu... -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

150.-ALVARA JUDICIAL -1016/2003- CONCEICAO FER-
REIRA DE SOUZA - A requerente p/ que, em vinte dias, junte
aos autos certidao de inexistencia de dependentes habilitados a
pensao por morte junto a Previdencia Social... -Adv. TANIA
TAMIKO IIZUKA PITSILOS e ADEMIR SIMOES-

151.-REPET.INDEBITO -1018/2003- OZEAS DE SOUZA
JUNIOR x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a
inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa,
marco o dia 26/04/04, as 15:45 horas. Cite-se o reu... -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

152.-REPET.INDEBITO -1019/2003- NEY AUGUSTO FER-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a
emenda a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento
de defesa, marco o dia 26/04/04, as 15:15 horas. Cite-se o reu...
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

153.-REPET.INDEBITO -1020/2003- ALCIR FERREIRA
LUIZ x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a ini-
cial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa,
marco o dia 26/04/04, as 15:00 horas. Cite-se o reu... -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

154.-REPET.INDEBITO -1021/2003- VALDELICE DE OLI-
VEIRA FARIA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a
emenda a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento
de defesa, marco o dia 26/04/04, as 14:45 horas. Cite-se o reu...
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

155.-REPET.INDEBITO -1022/2003- JOSIAS SERRA x MU-
NICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a inicial... P/ ten-
tativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 26/
04/04, as 14:30 horas. Cite-se o reu... -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

156.-REPET.INDEBITO -1023/2003- MARIO BENEVUTO
FERNANDES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emen-

da a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de de-
fesa, marco o dia 26/04/04, as 14:15 horas. Cite-se o reu... -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

157.-REPET.INDEBITO -1024/2003- NATALINO VICENTE
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a inicial...
P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o
dia 26/04/04, as 15:30 horas. Cite-se o reu... -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

158.-REPET.INDEBITO -1027/2003- IRACEMA COSTA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a inicial... P/
tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia
26/04/04, as 14:00 horas. Cite-se o reu... -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

159.-EMB.EXEC. -1028/2003- IGOR OTAVIO MEQUELON
e outros x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNO-
PAR - Recebo os embargos, ficando suspensa a execucao. Inti-
me-se o embargado p/ impugna-los, querendo, no prazo de dez
dias. Concedo aos embagantes os beneficios da assist. judicia-
ria gratuita. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO, ROBERTO
LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

160.-REPET.INDEBITO -1029/2003- JOSE CARLOS MATI-
AS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a inici-
al... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, mar-
co o dia 26/04/04, as 10:45 horas. Cite-se o reu... -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

161.-REPET.INDEBITO -1030/2003- ELAINE MARIA MEN-
DES MENDONCA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a
emenda a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento
de defesa, marco o dia 26/04/04, as 10:30 horas. Cite-se o reu...
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

162.-REPET.INDEBITO -1032/2003- ERVAL REIS PEREIRA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a inicial...
P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o
dia 26/04/04, as 10:15 horas. Cite-se o reu... -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

163.-REPET.INDEBITO -1033/2003- ALZIRA MOREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a
emenda a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento
de defesa, marco o dia 26/04/04, as 10:00 horas. Cite-se o reu...
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

164.-REPET.INDEBITO -1034/2003- JOSE PROCOPIO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda
a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa,
marco o dia 26/04/04, as 09:45 horas. Cite-se o reu... -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

165.-REPET.INDEBITO -1035/2003- MINORU IWANA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a inicial... P/
tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia
26/04/04, as 09:30 horas. Cite-se o reu... -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

166.-REPET.INDEBITO -1036/2003- LENI OLIVEIRA NAS-
CIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda
a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa
marco o dia 19/04/04, as 15:00 horas. Cite-se o reu... Expeca-
se mandado, desde que pagas as custas da diligencia. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

167.-REPET.INDEBITO -1037/2003- TAKATOSHI SAVANA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a emenda a inicial...
P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o
dia 26/04/04, as 16:30 horas. Cite-se o reu... -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

168.-EXCECAO INCOMPET. -1047/2003- JOSE FRANKLIN
FALOCCI FILHO x BCO FINASA S/A - Trata-se de um confli-
to de competencia relativo. Pois bem, efetivamente existe a ale-
gada conexao uma vez que a causa de pedir remota (contrato) e
coincidente entre a acao de busca e apreensao aqui em tramite e
a revisional que tramita pela 4. V. Civ. desta Comarca. Nao ob-
sante a conexao deva ser alegada pelo reu em preliminar de con-
testacao (ja que inexiste incompetencia relativa), com base no
principio da instrumentalidade das formas acolho a presente ex-
cecao de incompetencia, e, de consequencia, declino da compe-
tencia p/ presidir e julgar o feito principal e o incidente de im-
pugnacao (apensos), determinando seu envio ao d. Juizo da 4. V.
Civ. local, segundo o criterio de prevencao (arts. 103, 105 e 106,
CPC). Oportunamente, procedam-se anotacoes respectivas, re-
metendo-se os autos ao Juizo prevento, via distribuidor. -Adv.
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLI-
NE THON, PEDRO PAULO PEDROSA e IVAN PEGORARO-

169.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -1050/2003- BALUMA S.A x
JORGE ZAKI KHOURI - Sobre o teor da certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (fl.57), diga a exequente, querendo, em cinco dias.
-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

170.-ALVARA JUDICIAL -1051/2003- EDINA PEREIRA
DIAS e outros ...Isto posto, defiro o pedido formulado nestes
autos, p/ o fim de autorizar a requerente Edina P. Dias, repre-
sentando os demais herdeiros, a efetuar o levantamento junto a
CEF da importancia total relativa ao residuo do beneficio n.,
do qual era titular a “de cujus” Iracy C. Pereira. Expeca-se al-
vara... Desnecessaria a prestacao de contas./ Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

171.-IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT.-1053/2003-SHIROKO
NUMATA x GIACAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA -Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. SHIROKO NUMATA e
DENISE NISHIYAMA PANISIO-

172.-COBRANCA COND. -1083/2003- COND. CENTRO
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COMERCIAL IPE x UP CONSULTORIA EM COMUNICA-
CAO E MARKETING LTDA - P/ tentativa de conciliacao e
oferecimento de defesa, marco o dia 19/04/04, as 15:30 horas.
Cite-se a re... Expeca-se mandado. A intimacao do autor recai-
ra na pessoa de seu advogado, pela imprensa oficial, posto que
tem poderes inclusive p/ transigir... -Adv. PAULO ROBERTO
BONAFINI e MARCIA REGINA DA SILVA-

173.-ARROLAMENTO -1087/2003- ANGELINA DELICOLI
MARINI e outros x ELIDIO MARINI - Nomeio inventariante a
herdeira Valdete Delicoli M. Barreto, independente de com-
promisso. Cumpre a inventariante, em vinte dias, juntar aos
autos as certidoes negativas de debitos fiscais em relacao aos
de-cujus e suas rendas, expedidas pelas Fazs. Pubs. da Uniao,
Estado e Mnicipio de Londrina. Faca-se vista dos autos a Cole-
toria Estadual p/ calculo do imposto de transmissao causa-mor-
tis, providencia a cargo da inventariante que devera, na seqeun-
cia, manifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de trinta dias. -
Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e LUIZ LO-
PES BARRETO-

174.-BUSCA E APREENSAO -7/2004- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ PIONELLI
- Pedido de extincao homologado por sentenca, sendo o pro-
cesso julgado extinto (art.269, III, CPC). Defiro... Oficie-se ao
SERASA... Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se...
-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

175.-BUSCA E APREENSAO -8/2004- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALTAMIR TA-
BORDA DE OLIVEIRA - Pedido de extincao homologado por
sentenca, ante o anunciado adimplemento do acordo firmado
entre as partes, sendo o processo julgado extinto. Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

176.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -16/2004- INDUSTRIAL LE-
VORIN S/A x D.K.S. COM. E IND. DE BICICLETAS LTDA -
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.29), diga a
exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA-

177.-DECL. C/ REPET.INDEB. -33/2004- OSVALDO TEIXEI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Concedo ao autor os be-
neficios da assist. judiciaria. P/ tentativa de conciliacao e ofe-
recimento de defesa marco o dia 19/04/04, as 14:30 horas. Cite-
se o reu... A intimacao do autor recaira na pessoa de seu advo-
gado pela imprensa oficial, posto que tem poderes inclusive p/
transigir... -Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

178.-NOTIFICACAO -36/2004- JOEL GONCALVES e outros
x CIA DE DESENVOLV. DE LONDRINA - CODEL e outros -
Ao autor, em cinco dias, comparecendo em juizo p/ proceder a
retirada dos autos. -Adv. JOEL GONÇALVES-

179.-CAUTELAR SUST. PROTESTO -42/2004- ALEXAN-
DRE ANTONIO DELLA LIBERA x ANTONIO LUIZ DIAS -
Pedido de desistencia homologado por sentenca, e, conside-
rando-se que nem sequer houve a citacao do reu, julgo extinto
o processo, sem julgto. do merito (art.267, VIII, CPC). Com o
transito em julgado, certifique-se, baixando-se junto a distri-
buicao... Custas satisfeitas... -Adv. ROGERIO FERES GIL-

180.-INDENIZACAO -49/2004- GIAN CARLOS PEREIRA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Indefiro o pedido de tutela
antecipada. Este magistrado comunga do entendimento de que
nao cabe antecipacao de tutela contra a Faz. Publica. P/ tenta-
tiva de conciliacao e oferecimento de defesa marco o dia 03/
05/2004, as 14:15 horas. Cite-se... -Adv. MOISES DE GODOY-

181.-MONITORIA-50/2004-CONDOMINIO EDIFICIO VIL-
LE D’AMPEZZO x PAULO CESAR DOS SANTOS e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de
cinco dias. -Adv. CARLA GEANE ANTUNES BILHAO e
CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

182.-INTERDICAO -53/2004- LAIRCE BURANELLO VOL-
PATO e outros x CINIRA BURANELLO - ...Defiro, portanto,
o pedido de liminar da curatela, nomeando a segunda reque-
rente, Sra. Marinalda Buranelli, provisoriamente, como cura-
dora de sua irma Cinira Buranello, devendo prestar compro-
misso nos autos no prazo de tres dias. P/ o interrogatorio da
interditanda (art.1181, CPC), designo o dia 19/04/2004, as 15:45
horas... Concedo as requerentes os beneficios da assist. judici-
aria gratuita. -Adv. HELOISA TOLEDO VOLPATO e MAIRA
NUBIA DE ORTEGA-

183.-EMB.EXEC. -65/2004- REGIS LUIS JACQUES BOHRER
x GRUPO EDUCACIONAL UNIVERSITARIO S/C LTDA -
Tendo em conta o pedido de extincao da execucao formulado
pelo credor nos autos em apenso, diga o embargante em cinco
dias. -Adv. ANA CARLA DA COSTA MENDONCA-

184.-COBRANCA -71/2004- BCO DO BRASIL S/A x AUGUS-
TO YOSHIHIRO ITO e outros - P/ audiencia de conciliacao e
oferecimento de defesa, marco o dia 19/04/04, as 15:15 horas.
citem-se os reus... Expeca-se mandado, desde que recolhidas as
custas da diligencia. A intimacao do autor recaira na pessoa de
seu advogado, pela imprensa oficial, posto que tem poderes in-
clusive p/ transigir. -Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

185.-ALVARA JUDICIAL -77/2004- EDINA PEREIRA DIAS
e outros - ...Isto posto, defiro o pedido formulado nestes autos,
p/ o fim de autorizar a requerente a efetuar o levantamento,
junto a CEF, da importancia total relativa ao beneficio do PIS/
PASEP de titularidade do “de cujus”... Expeca-se alvara... Desn-
cessaria a prestacao de contas./ Deve a parte interessada retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

186.-COBRANCA -79/2004- EMPRESA BRASILEIRA TELE-

COMUNICACOES S/A - EMBRATEL x INBRAPE INTER-
NET LTDA - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio,
no prazo de cinco dias. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR e LEONARDO BENETON THIELE-

187.-EXCECAO DE SUSPEICAO -82/2004- BENTO BER-
NARDO ANDRE x JUDITE MAUSI LADA - Vistos... A exce-
cao de suspeicao foi arguida pelo fato de o perito nomedo ter
demanda judicial contra a empresa C.E.C. Com. de Mat. p/
Const., que tem como socias as filhas do reu excipiente. Esta
situadao que restou comprovada nos autos atraves de juntada
dos docs. de fls.16/25. Assim, considernado que a remocao do
perito pode ser livremente determinada pelo Juiz, independen-
temente de obediencia ao preceituado no art.138 do CPC, e
para evitar retardamento na prestacao jurisdicional, acolho a
excecao de suspeicao arguida pelo requerido Bento B. Andre,
e, de consequencia, revogo o despacho saneador de fls.313 dos
autos principais, no que pertine a nomeacao de Sergio H. Mi-
randa Souza... -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e AIL-
TON DOMINGUES DE SOUZA-

188.-DECL. C/C REPET. INDEB. -86/2004- VALDECIR APA-
RECIDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Concedo ao autor os beneficios da Justica Gratuita. P/ tentativa
de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 26/04/04,
as 09:00 horas. Cite-se o reu... -Adv. LEANDRO ISAIAS CAM-
PI DE ALMEIDA-

189.-DECL. C/ REPET. INDEB. -87/2004- LUCIMARA FER-
REIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Concedo a autora os
beneficios da Justica Gratuita. P/ tentativa de conciliacao e ofe-
recimento de defesa, marco o dia 26/04/04, as 09:15 horas. Cite-
se o reu... -Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

190.-ALVARA JUDICIAL -90/2004- MARLENE FERREIRA
DA SILVA x - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio,
no prazo de cinco dias. -Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

191.-NOTIFICACAO -93/2004- IVALDO LUIZ QUADROS
DO COUTO x CAIXA DE PREVIDENCIA FUNC. BANCO
DO BRASIL - PREVI - Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCESCO AMO-
RESE e LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE-

192.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -95/2004- LIDER ALIMENTOS
DO BRASIL LTDA x ERIVELTO DE OLIVEIRA - FRIOS E
LATICINIOS e outros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.105), diga a exequente, querendo, em cinco dias.
-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO e FORTUNATO BER-
GAMO-

193.-INVENTARIO -103/2004- KAZUO LIZUKA e outros x
KENJI LIZUKA - Nomeio inventariante o herdeiro Kazuo Ii-
zuka. Intime-se, na pessoa de seu advogado, a comparecer em
cartorio a fim de firmar o termo respectivo. Prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo supra, assino o prazo de vinte dias p/ que o
inventariante apresente as declaracoes que tiver. -Adv. DARIO
BECKER PAIVA-

194.-BUSCA E APREENSAO -106/2004- FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x AMAURY
JOSE DIAS - Cumpre a requerente emendar a inicial, atribuin-
do a causa o seu efetivo valor, ja que acao de busca e apreensao
tem por base o valor do contrato... Prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, complementando-se as custas e taxa judicia-
ria funrejus, se for o caso. -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

195.-BUSCA E APREENSAO -107/2004- BCO BRADESCO
S/A x ELIANA PRADO BARBOSA - Tendo em vista..., defiro
liminarmente a medida pleiteada. Intime-se o autor a ofertar
planilha detalhada do debito, p/ o caso do reu pleitear a purga-
cao da mora. Prazo de cinco (05) dias... Apos a juntada da pla-
nilha, expeca-se o mandado... P/ o caso de purgacao da mora,
arbitro os honorarios em R$ 500,00. Anoto que o bem devera
ficar na sede deste juizo, pelo prazo de defesa ou purgacao da
mora. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON
PASCHOALOTTO-

196.-DESPEJO C/C COBRANCA -115/2004- SAMIR ALI
ZABIAN x Z. M. SILVEIRA & CIA LTDA e outros - Citem-se
os reu(s)... No mandado, devera constar que os reus poderao,
no prazo da contestacao, requererem autorizacao p/ o pgto. do
debito atualizado, independentemente de calculo e mediante
deposito judicial, incluidos os alugueis e acessorios da locacao
que vencerem ate a sua efetivacao, as multas ou penalidades
contratuais, os juros de mora, as custas e os honorarios advoca-
ticios, estes na base de 10% sobre o valor devido (art.62, inc.II,
L. 8245/91). Portanto, se o inquilino, logo ao receber a citacao,
entende como incorreto os valores locaticios reclamados na
inicial, deve, junto com a contestacao, efetuar o deposito da
quantia de que julgue certa. A expedicao do mandado fica vin-
culada ao recolhimento da GRC devida ao Of. de Justica. -Adv.
DAVID ALFREDO e WALID KAUSS-

197.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -116/2004- GERMAN CAR -
DISTRIB. DE VEICULOS LTDA x CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA - Ao calculo gerla... Apos, cite-se. Em caso de pron-
to pagamento, fixo a verba honoraria em 10% sobre o valor da
divida. Desde que recolhidas as custas devidas ao Oficial de
Justica (Prov.01/99 - CGJ), expeca-se mandado. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RICARDO LOPES
SAMPAIO-

198.-BUSCA E APREENSAO -117/2004- BCO SANTANDER
BRASIL S/A x IGARASHI & SACCHETTO LTDA - Suspen-
do, por ora, o cumprimento da liminar concedida. Sobre o arra-
zoado de fls.17/18 e docs. que o acompanham, diga o autor,
querendo, em dez dias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA e VALDECIR CARLOS TRINDADE-

199.-ORD. C/C COMPENSACAO DE VALOR -120/2004-
MIGUEL CHAVES x VINCO CONSTRUTORA E INCORPO-

RADORA LTDA - Ao exame da inicial e docs. a ela acostados,
tenho que o pedido de tutela antecipada comporta recepcao...
Portanto, defiro o pedido de tutela antecipada, p/ efeito e orde-
nar ao reu que emita boletos de pgto. p/ o autor, nos valores e
forma descrita na inicial. P/ o caso de eventual descumprimen-
to da medida, arbitro a multa diaria de R$ 200,00. No mais,
cite-se a re... -Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e
MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

200.-SUSTACAO DE PROTESTO-121/2004-GISLEINE APA-
RECIDA VASCONCELOS x JAIR MENDES FERREIRA JU-
NIOR e outros -Sobre o of¡cio juntado, diga o exequente em
cinco dias -Adv. FABIO RENATO ASSIS e JOSE FRANCIS-
CO ASSIS-

201.-EXEC.TIT.JUDICIAL -123/2004- ROGERIO TEIXEIRA
DE FARIA e outros x BANCO BANESTADO S/A. - Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO WAGNER CASTANHO e IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL-

202.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -124/2004- RODRIGO DE
BIAGI LOPES x WILSON ROBERTO FERREIRA LUIZ -
Sobre a impugnacao ofertada, diga o impugnado, querendo, em
dez dias. -Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

203.-MAND.SEGURANCA -125/2004- APARECIDO SILVEI-
RA DOS SANTOS e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA - ...Portanto, defiro o pedido de liminar, ordenan-
do a autoridade coatora que expeca de imediato (tao logo noti-
ficada) aos impetrantes os certificados de conclusao de curso
respectivos, salvo se houver pendencia de ordem academica,
ou seja, grade curricular incompleta ou reprovacao em algumas
daquelas disciplicas enunciadas nos docs. de fls.16/17. No mais,
notifique-se a autoridade coatora... -Adv. JOSE MAURO FA-
RINAZZO MOLINA e FLAVIANE PELLOSO MOLINA-

204.-DECLARAT. NULIDADE -126/2004- ACM - ASSOC.
DEFESA CONSUM. USUARIOS MED. BRASIL x MUNICI-
PIO DE LONDRINA - ...Por conta do exposto, indefiro o pedi-
do de tutela antecipada. No mais, cite-se o reu... -Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO-

205.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE -127/2004- PANA-
MERICANO ARREND. MERCANTIL S/A x MOISES ALVES
MARCELINO - Cumpre a autora, em dez dias, emendar a ini-
cial atribuindo a causa o valor do contrato cuja rescisao preten-
de, a teor do que dispoe o art.259, inc.V, do CPC. De conse-
quencia, devera complementar as custas e a taxa funrejus, se
for o caso. -Adv. ROGERIO APARECIDO SALES-

206.-CONSIG. PGTO. -130/2004- LIARA STANKIEWICZ x
ZENALDO OLIVEIRA CRUZ - Emende-se a inicial, devendo
a autora mencionar (e trazer prova documental) das inscricoes
havidas em orgaos de protecao ao credito, ate porque e neces-
saria a especificacao de tais registros p/ a baixa almejada, caso
concedido a tutela antecipada. -Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO e ALEXANDRE REZENDE DA SILVA-

207.-BUSCA E APREENSAO -133/2004- BCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXSANDRO SIQUEIRA DA SILVA -Tendo
em vista..., defiro liminarmente a medida pleiteada. ...expeca-
se mandado p/ busca e apreensao... P/ o caso de purgacao da
mora, arbitro os honorarios em R$ 500,00. Anoto que o bem
devera ficar na sede deste juizo, pelo prazo necessario a purga-
cao da mora. -Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

208.-ALVARA JUDICIAL -134/2004- GENI ABRAAO FREUA
- Tendo em vista a inexistencia de dependentes habilitados pe-
rante a previdencia social (doc.fls.13), o pgto. deve ser feito
aos sucessores do “de-cujus” segundo regula a lei civil. Portan-
to, os herdeiros-filhos do “de-cujus” devem anuir ao pleito, com
a inclusao de seus nomes do polo ativo deste procedimento de
jurisdicao voluntaria. Intime-se a requerente p/ que providen-
cia a inclusao dos herdeiros ou requeiram as suas citacoes. -
Adv. ELISANGELA MARCELI AREANO PEDROSA-

209.-REPET.INDEBITO -135/2004- ADEMARIO FERREIRA
DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetu-
ar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arqui-
vamento, com o consequente cancelamento da distribuicao, na
forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. CESAR BESSA e
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

210.-DESAPROPRIACAO -136/2004- CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ITAR OGAWA e outros - In-
time-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar
o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquiva-
mento, com o consequente cancelamento da distribuicao, na
forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. FLAVIA LUCIA
MOSCAL DE BRITO MAZUR-

211.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -137/2004- SIPAL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x FERTALON COM. DE TURFA OR-
GANICA LTDA - Ao calculo geral... Apos, cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10% sobre o va-
lor da divida. Desde que recolhidas as custas devidas ao Ofici-
al de Justica (Prov.01/99 - CGJ), expeca-se mandado. -Adv.
OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA-

212.-MONITORIA -138/2004- JO JO CONFECCOES LTDA
x KIGUI ARTIGOS INFANTIS LTDA - Intime-se o deman-
dante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do
feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com o
consequente cancelamento da distribuicao, na forma prevista
no art.257 do CPC. -Adv. CARLO GIOVANNI LAPOLLI-

213.-COBRANCA-141/2004-DIRCE BRAGATTO BALDON
e outros x NATIONWIDE MARITIMA SEGUROS S/A -Deve
o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

214.-COBRANCA COND. -143/2004- COND. EDIF. ANA
CRISTINA x BRASIFRIO S/A IND. E COM. DE REFRIGE-
RACAO - Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advoga-
do, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de arquivamento, com o consequente cancelamento da
distribuicao, na forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. JU-
RANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

215.-NOTIFICACAO -144/2004- VD LOTEADORA S/C
LTDA x EDSON CARLOS ANTONIO e outros - Intime-se a
requerente, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com
o consequente cancelamento da distribuicao, na forma prevista
no art.257 do CPC. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

216.-COBRANCA -145/2004- BCO DO BRASIL S/A x OR-
QUIZA E CIA LTDA e outros - Cumpre ao autor adequar a
acao ao procedimento correto, ante o valor atribuido a causa
(art.275 e seguintes do CPC). Prazo de dez dias. -Adv. EDE-
RALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

217.-MONITORIA -150/2004- BCO ITAU S/A x T.J.F. ROU-
PAS E ACES. LTDA e outros - Os docs. que instruem a inicial
dao respaldo a pretensao monitoria deduzida pela credora, ra-
zao pela qual defiro de plano a expedicao do competente man-
dado de pgto., no prazo de quinze dias, ou oferecimento de
embargos, nos moldes do art.1102, “b” e “c” do CPC (L. 9.079/
95). Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas devi-
das ao meirinho... -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO
ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

218.-EXEC.POR QUANTIA CERTA -153/2004- HALEX IS-
TAR - IND. FARMACEUTICA LTDA x SOCIED. EVANG.
BENEFIC. DE LONDRINA - Ao calculo geral... Apos, citem-
se. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em
10% sobre o valor da divida. Desde que recolhidas as custas
devidas ao Oficial de Justica (Prov.01/99 - CGJ), expeca-se
mandado. -Adv. MARCOS ABIMAEL DE FARIAS-

219.-EXEC.FISCAL -2065/1980- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REFRIGERANTE ELDORADO
LTDA e outros - Vistos e examinados estes autos de EXEC.
FISCAL n. 2065/80, bem assim os apensos 405/83, 406/83, 67/
92, 68/92, 69/92, 70/92 e 71/92... Homologo o pedido de ex-
tincao formulado pela exequente, ante o anunciado cancela-
mento da divida por remissao, sendo os processos julgados ex-
tintos (art.26, L.6830/80). Transitada em julgado, certifique-
se, baixando-se... -Adv. ELIZA ANA ZENEDIN KONDO,
BERNADETE GOMES DE SOUZA e JOSE ALVES PEREI-
RA-

220.-EXEC.FISCAL -441/1983- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WERT DO BRASIL IND. E COM.
DE PROD. ORTOPE e outros - Vistos e examinados estes au-
tos de EXEC. FISCAL n. 441/83, bem assim os apensos 49/85,
846/83, 716/84, 206/84 e 173/85... Homologo por sentenca p/
que produza seus juridicos e legais efeito o pedido de extincao
formulado pela exequente, ante o anunciado cancelamento da
divida por remissao, sendo o processo julgado extinto (art.26,
L.6830/80). Transitada em julgado, certifique-se, levantando-
se eventuais constricoes... Sem onus p/ as partes. -Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO, ANTONIO SOARES DIAS e CAR-
LITO KRAUSE-

221.-EXEC.FISCAL -1/1995- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CARVALHO & CIA LTDA e outros -
Pedido de extincao homologado por sentenca, ante a anuncia-
da satisfacao da obrigacao, sendo o processo julgado extinto
(art.794, I, CPC). Transitada em julgado, certifique-se, baixan-
do-se... Custas satisfeitas... -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA, CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA e SANDY
PEDRO DA SILVA-

222.-EXEC.FISCAL -7/1995- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CARVALHO E CIA. LTDA. e outros -
Pedido de extincao homologado por sentenca, ante a anuncia-
da satisfacao da obrigacao, nestes autos de EXEC. FISCAL n.
07/95 e apensos 22/95, 13/95 e 29/95, sendo os processos jul-
gados extintos (art.794, I, CPC). Transitada em julgado, certi-
fique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA, JOSUE GROTTI, LILIAN DIDONE
e SANDY PEDRO DA SILVA-

223.-EXEC.FISCAL-50/1995-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x HIGIENOPOLIS COMERCIO DE
COLCHOES LTDA e outros -Deve o interessado retirar expe-
diente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA-

224.-EXEC.FISCAL -368/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA
x CARLOS MAURICIO LEMOS - Levantamento da penhora
de fl. 39, ficando o Credor/Fiel Depositario, devidamente des-
tituido do respectivo encargo. -Adv. SILVIA DA GRACA
YUNG-

225.-EXEC.FISCAL-445/1999-MUNICIPIO DE LONDRINA
x MIRIAN FERREIRA DA SILVA -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. SILVIA
DA GRACA YUNG-

226.-EXEC.FISCAL-176/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x COMERCIO DE ARTEFATOS DE
BORRACHA PARANA LTDA. -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-

227.-EXEC.FISCAL -179/2001- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ESTOPAS PINHEI-
RAL LTDA - Intime-se a executada, na pessoa de seu advoga-
do, a efetuar o preparo das custas processuais (R$ 386,38). Prazo
de quarenta e oito (48) horas. -Adv. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS-
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228.-EMB.EXEC. -750/2002- MAURICIO LOPES JUNIOR x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Contados e preparados, vol-
tem-me (custas remanescentes = R$ 225,00). -Adv. MESSIAS
GOMES PEREIRA-

229.-EXEC.FISCAL -171/2003- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDA ROSA LOURENCO -
Pedido de extincao homologado por sentenca, ante a anuncia-
da satisfacao da obrigacao, sendo o processo julgado extinto.
Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas dis-
pensadas. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e MAR-
COS AURELIO DA SILVA-

230.-EMB.EXEC. -530/2003- MAXIMUM IND. E COM. DE
LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Recebo os embargos, ficando suspensa a
execucao. Intime-se a embargada a impugna-los, querendo, no
prazo de dez dias. -Adv. BRUNO PEDALINO, ADRIANO
RODRIGUES ARRIERO, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-

231.-EMB.EXEC. -23/2004- GREMIO LITERARIO E RECRE-
ATIVO LONDRINENSE x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Recebo os embargos, ficando suspensa a execucao. Intime-se o
embargado a impugna-los, querendo, no prazo de dez dias... O
embargado devera, em dez dias, regularizar sua repres. proces-
sual. -Adv. REGINALDO MONTICELLI e CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

232.-CARTA PRECATORIA -194/2003- Oriundo da 23.V.Civ.
de BELO HORIZONTE/MG - JOAO TOBIAS FILHO x ARA-
CI ANTONIO PEREIRA - P/ inquiricao das testemunhas mar-
co o dia 19/04/04, as 16:00 horas... -Adv. ABRAHAN LINCO-
LN DE SOUZA-

233.-CARTA PRECATORIA -17/2004- Oriundo da V.Civ. de
CORNELIO PROCOPIO-PR - SOCIEDADE EVANG. BENE-
FIC. DE LONDRINA x EDEIR DUARTE RIBEIRO - Intime-
se a credora, na pessoa de seu procurador judicial, a efetuar o
preparo das custas processuais (R$ 174,50), no prazo de dez
dias. Em caso de nao atendimento, devolva-se, anotando-se. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

234.-CARTA PRECATORIA-27/2004-Oriundo da Comarca de
URAI-PR - VARA CIVEL -MARIA DE LOURDES VIEIRA e
outros x WILIAM ROBERT NAHRA -Antecipe a parte inte-
ressada as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no
Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria
Geral de Justica do PR. -Adv. BERNADETE APARECIDA
VIEIRA DE GODOY-

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA
IRACINO JOSÉ DOS SANTOS – ESCRIVÃO

Através do presente intimo os Srs. Advogados abaixo relaciona-
dos, para devolverem os autos que se encontram com carga, em
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do Ar. 196 do CPC.

COBRANÇA DE AUTOS – RELAÇÃO N.º 10/2004

CARLOS ALBERTO PAOLIELO AZEVEDO
473/2000 – 16/01/2004 – Geny de Castro Fernandes

SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO
254/2003 – 23/01/2004 – Comandante Geral da Policia Militar
658/2002 – 10/02/2004 – Execução Fiscal
591/2001 – 10/02/2001 – Execução Fiscal

JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO
783/1998 – 23/01/2004 – Tv Cabo Resistência Ltda
179/2002 – 10/02/2004 – Ana Claudia de Souza

SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
534/1995 – 27/01/2004 – Banco Itaú S/A
340/2002 – 2701/2004 – Banco Itaú S/A

JOÃO PAULO AKAYSHI FILHO
201/2000 – 28/01/2004 – Município de Londrina

JACIRA MARQUES FUGISAWA
532/1999 – 28/01/2004 – Jacira Marques Fusigawa

MOISES DE GODOY
012/1992 – 30/01/2004 – Fênix Comércio e Industrial de BR

PERICLES BENTO LEMOS
208/2003 – 30/01/2004 – Francis Widmann Hiroito Obara

ELEN PATRICIA CHINI
820/2002 – 03/02/2004 – Município de Londrina
793/2002 – 03/02/2004 – Município de Londrina
819/2002 – 03/02/2004 – Município de Londrina
813/2002 – 03/02/2004 – Município de Londrina

TORAMATU TANAKA
598/2002 – 03/02/2004 – Suichi Kinai
377/2003 – 03/02/2004 – Toramatu Tanaka

RONALDO GUSMÃO
196/1999 – 03/02/2004 – Marcelo de Lima Urbaneja

GILBERTO JACHSTET
247/1987 – 05/02/2004 - Placan

TAMOTSU KIMURA
889/2001 – 06/02/2004 – Luzia Yoko Yabushita

CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA
937/2003 – 06/02/2004 – Deoclecio Baptista

CARMINO SOLEO
370/2001 – 09/02/2004 – Município de Londrina

JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
106/2000 – 10/02/2004 – Loide Aparecida Martins

GILBERTO PEDRIALLI
749/1997 – 10/02/2004 – Banco Bamerindus do Brasil S/A

SORAIA ARAUJO PINHOLATO
568/1999 – 10/02/2004 – Maria José Domingues dos Santos

NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS
833/2000 – 10/02/2004 – Alcides Rodríguez Lopes

SAMIRA C. FEIJO
204/2003 – 10/02/2004 – Fazenda Pública do Estado do Paraná

ALEX ADAMCZIK
952/1999 – 11/02/2004 – Vlamir Antonio da Silva

RODRIGO BRUM
210/2003 – 11/02/2004 – Matelin Materiais de Construção

EDSON EVANGELISTA DA SILVA
405/1984 – 11/02/2004 – COHAB

ELIZANDRO MARCOS PELLIN
429/2003 – 12/02/2004 – Espolio de Levy Camargo Correa

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
129/1998 – 12/02/2004 – Marlene Domingues da Silva Azevedo

ANTONIO ALVES PEREIRA NETO
777/2000 – 12/02/2004 – Antonio Alves Pereira Neto

VALDONY PORTO CESTARI
335/2003 – 12/02/2004 – Edmir Berzotti

CARLOS ROBERTO SCALASSARA
910/2003 – 12/02/2004 – José Moreira de Oliveira

FRANCESCO AMORESE
544/1994 – 12/02/2004 – Ipemaq

SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS
094/2001 – 13/02/2004 – Vera Maria Canziani Silveira

JOÃO HENRIQUE CRUCIOL
569/1999 – 13/02/2004 – BCSP Leasing S/A

SETTIMO PIEROTTI
011/1999 – 13/02/2004 – Banco Econômico S/A

JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
401/1997 – 13/02/2004 – Cond. Edifício Caviúna

GERALDO MARTINS FERREIRA
180/2001 – 13/02/2004 – Sueli Aparecida Alves Nunes

TEREZINHA APARECIDA A. DE ALMEIDA
1066/2003 – 13/02/2004 – Luiz Antonio Alves de Souza

COMARCA DE LONDRINA - PR.
CARTORIO DA 8º VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO AFONSO BRESSAN
RELAÇAO Nº13/ 2.004.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0013 000690/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0039 000958/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0025 001024/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0015 000364/2000
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 0013 000690/1999
ANGELO MARCOS LIUTTI 0011 000577/1999
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 0001 000142/1988
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0015 000364/2000
ANTONIO FIDELIS 0009 000931/1998
BRUNO NORONHA BERGONSE 0015 000364/2000
CAIO MARCELO REBOUÇAS DE 0021 000676/2001
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0004 000070/1997
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0043 000063/2004
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVE 0007 000593/1998
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0004 000070/1997
DECIO ANTONIO SEGRETTI 0019 000670/2001

0020 000674/2001
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0017 000151/2001

0032 000456/2003
ELAINE M.DEMENECH HERNAND 0012 000617/1999
ERIC RODRIGUES MORET 0029 000112/2003

0030 000262/2003
FERNANDA ARANTES MANSANO 0007 000593/1998
FRANCISCO CARLOS VALOTTO 0013 000690/1999
GUSTAVO LESSA NETO 0024 000904/2001
INACIO HIDEO SANO 0009 000931/1998
IRINEU CODATTO 0019 000670/2001

0020 000674/2001
0021 000676/2001
0022 000680/2001

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0039 000958/2003
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0003 000006/1997

0005 000419/1997
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0037 000795/2003
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0014 000113/2000
JORGE BRANDALIZE 0001 000142/1988
JOSE CARLOS BUSATO 0028 000086/2003

0029 000112/2003
0030 000262/2003
0031 000263/2003

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0023 000900/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 0023 000900/2001
JOVINO TERRIN 0027 000744/2002
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0019 000670/2001

0020 000674/2001
0021 000676/2001
0022 000680/2001

LUIZ FABIANI RUSSO 0033 000668/2003
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0013 000690/1999
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0019 000670/2001

0020 000674/2001
0021 000676/2001
0022 000680/2001

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 001024/2001
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0001 000142/1988
MARCIO LUIZ NIERO 0034 000683/2003
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0035 000725/2003
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0022 000680/2001
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0037 000795/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0006 000532/1997
MARCUS AURELIO LIOGI 0041 001018/2003
MARIA JOSE STANZANI 0018 000277/2001
MAURICI ANTONIO RUY 0009 000931/1998
MAURO ZARPELÇO 0002 000859/1996
MICHELINE DO ESPIRITO SAN 0004 000070/1997
MILTON MARCELO WEFFORT. 0026 000692/2002
MOACI MENDES LEITE 0006 000532/1997
MOACYR VAZ TEIXEIRA 0001 000142/1988
NELSON PASCHOALOTTO 0036 000746/2003
NELSON TAQUES SOBRINHO 0001 000142/1988
OSVALDO GIMENES 0010 000050/1999
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0016 000392/2000
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SI 0002 000859/1996
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0014 000113/2000
PEDRO VIEIRA CESAR 0026 000692/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0018 000277/2001
REINALDO IGNACIO ALVES 0017 000151/2001

0032 000456/2003
RICARDO MOTOMURA 0007 000593/1998
ROBERTO LAFFRANCHI 0033 000668/2003
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0040 001005/2003
RODNEI FRANCE ALVARENGA 0001 000142/1988
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0010 000050/1999
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0016 000392/2000
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0002 000859/1996
SERGIO ANTONIO MEDA 0019 000670/2001

0020 000674/2001
0021 000676/2001
0022 000680/2001

SERGIO RENATO DALLA COSTA 0038 000911/2003
SHEATIEL L.PEREIRA FILHO 0008 000716/1998
SHIROKO NUMATA 0042 001113/2003
SUELI CRISTINA GALLELI 0034 000683/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0038 000911/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0024 000904/2001
TELES DE ANDRADE 0005 000419/1997
VALDECIR PAGANI 0028 000086/2003

0029 000112/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0036 000746/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0027 000744/2002
VIVIANE POMINI 0027 000744/2002
WANESSA DE OLIVEIRA 0012 000617/1999
WILSON LEITE DE MORAIS 0007 000593/1998

1.-INVENTARIO-142/1988-OSVERILDO BENATTO SOBRI-
NHO e outros x JOSEPHINA LORENZON BENATTO-”Ten-
do em vista que os mais interessados no processo sao os her-
deiros, e que todos nao concordam com o laudo de avalia‡ao,
apresentando, inclusive, diferentes valores obtidos junto a imo-
biliarias locais, valores este que discrepam consideravelmente
com o da avalia‡ao realizada, e ainda, tendo em vista que a
avalia‡ao data de 2001, entendo como melhor op‡ao a
realiza‡ao de nova avalia‡ao. Ao avaliador. Intime-se. “Sobre
a informa‡ao do Sr. Avaliador, manifeste-se a parte interessada
quanto ao preparo.”R$314,00)” .-Adv. MOACYR VAZ TEI-
XEIRA, RODNEI FRANCE ALVARENGA, NELSON TA-
QUES SOBRINHO, MARCIO AUGUSTO BARREIROS GAR-
CIA, ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS e JORGE BRAN-
DALIZE-

2.-INDENIZA•ÇO P/ ACID.TRANSITO-859/1996-ROZALIA
RIBEIRO SCHIMIDT e outros x BENEDITO CARLOS DE
VASCONCELOS-”...Diante do exposto, verificada a impossi-
bilidade de penhora sob o bem de familia, defiro o pedido de
fls.435/444 para fins de levantar a penhora de fls.433. Diligen-
cias necessarias. Ap¢s, sobre o prosseguimento do feito, diga a
exequente. intime-se.” .-Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIO-
LI, MAURO ZARPELÇO e PAULO ALIPIO DE CAMPOS
SILVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/1997-ROMI
IND. E COM. DE ROUPAS LTDA x E. GUILHERME E CIA
LTDA-”Deve o Adjudicante comparecer em cartorio para assi-
nar o auto de adjudica‡ao.” .-Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

4.-DECLARATORIA-70/1997-JAMILA JOSE SAAB. x IMO-
BILIARIA GOIAS S/C. LTDA.-”Verifica-se que o Oficial des-
creveu apenas os bens que guarnecem o estabelecimento dos
executados, quando deveria te-lo feito tambem em rela‡ao aos
bens que guarnecem a residencia dos executados. Assim, cum-
pra-se integralmente o mandao de fls.186. Ap¢s, intime-se o
executado para manifestar-se a respeito da penhora do sbens
descritos, bem como se possui interesse na penhora de eventu-
ais existente em contas bancarias dos executados. O pedido de
fls.182/184 sera analisado portunamente. intime-se.” .-dv. CLE-
SIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, CARLOS ROBER-
TO LUNARDELLI e MICHELINE DO ESPIRITO SANTO
FARAH-

5.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-419/1997-ESPOLIO
DE PAULO HENRIQUE OLIMPIO CARVALHO JUNIOR x
IRENE KAMAURA TERRA CARVALHO e outros-”...Isto
posto, epleo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial, e de consequencia, condeno o Espolio Autor
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
de sucumbencia, estes fixados em R$ 3.800,00, por equidade

(artigo 20, par. 4§, do CPC), atualizaveis a partir desta data.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.” .-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e TELES DE ANDRADE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE CAMBUHY
JUNIOR e outros-”Defiro o pedido de fls.167. Expe‡a-se man-
dado de penhora. Intimem-se os executados para regularizarem
a situa‡ao processual da 2¦ executada. Intime-se. “Sobre a cer-
tidao de fls.168, colha-se a manifesta‡ao do promovente.” .-
Adv. MOACI MENDES LEITE e MARCOS JOSE DE PAU-
LA-

7.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-593/1998-MARIA
IZABEL PERUCI x OUROCLIN ASSISTENCIA MEDICO
HOSPITALAR LTDA.-”Lavre-se termo de penhora. Ap¢s, in-
time-se o executado da penhora realizada, bem como para que
apresente embargos no prazo legal. “ASSINAR TERMO DE
OFERECIMENTO DE BENS E FIEL-DEPOSITARIO EM
CARTORIO.” .-Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, RICAR-
DO MOTOMURA, FERNANDA ARANTES MANSANO e
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-716/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFEC•OES TERRA FORTE LTD e outros-”Ante
a revoga‡ao do mandato noticiada as fls.127, intime-se a parte
autora a regularizar sua situa‡ao processual, bem como para se
manifestar sobre o despacho de fls.126. Intime-se.” .-Adv.
SHEATIEL L.PEREIRA FILHO-

9.-SERVIDAO PASSAGEM - DESPROP.-931/1998-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
MARCIMIANO DA SILVA E SUA MULHER e outros-”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para fins de
declarar a expropria‡ao do imovel descrito na inicial em favor
da autora, o que fa‡o com fulcro no artigo 24 do Decreto-lei
3.365/41, e condeno-a ao pagamento da seguinte indeniza‡ao
em favor dos requeridos: a) o valor de R$3.489,37, corrigido
monetariamente a partir da data da avalia‡ao; b) juros compen-
satorios de 12% ao ano, calculados sobre a diferen‡a entre o
valor de deposito previo o valor da indeniza‡ao do item “ a”, a
serem calculados desde a data da imissao de posse (23.03.00)
at‚ a data do efetivo pagamento; c) juros moratorios de 6% ao
ano, a partir do transito em julgado da senten‡a. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios do patrono dos requeridos, estes fixados em 5%
sobre a diferen‡a entre os valores atualizados da indeniza‡ao e
deposito previo (Sumula 617 do STF e Sumula 141 do STJ),
acrescida dos valores correspondentes aos juros compensatori-
os e moratorios (Sumula 131 do STJ). Os honorarios foram
arbitrados com fulcro no para. 4§ do artigo 20 do CPC e par. 1§
do artigo 27 do DEcreto-lei 3.365/41, tendo em conta a ausen-
cia de contesta‡ao e pouco tempo despendido. Oportunamen-
te, expe‡a-se mandado de imissao definitiva na posse, para fins
de registro, na forma do artigo 29 do Decreto-leo 3665/41.
Senten‡a nao sujeita ao duplo grau de jurisdi‡ao, porquanto
nao caracterizada a hipotese do artigo 28, par. 1§ do Decreto
supra referido. Ciencia ao Ministerio Publico. P.R.I.” .-Adv.
MAURICI ANTONIO RUY, INACIO HIDEO SANO e AN-
TONIO FIDELIS-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-50/1999-OSVALDO
GIMENES x MUNICIPIO DE LONDRINA-”...Por todo o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declarando ex-
tinta a obriga‡ao do autor em rela‡ao ao reu, quanto ao paga-
mento do IPTU dos exercicios de 1999,2000,2001 e 2002, de-
clarando a inconstitucionalidade das taxas de: conserva‡ao de
vias, combate a incendio e coleta e disposi‡oes de lixo cobradas
juntamente com o imposto, nos exercicios supra destacados.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocaticios do patrono dos autores, os quais arbitro em
R$400,00. Os honorarios foram arbitrados com fulcro nos par.
3§ e 4§ do artigo 20 do CPC. P.R.I.” .-Adv. OSVALDO GIME-
NES e SALETE TERESINHA DE SOUZA MORAES-

11.-MONITàRIA-577/1999-BANCO REAL S/A x LUTEX.-
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-”Recebo a
apela‡ao em seus efeitos legais. Vista ao apelado para respon-
der no prazo legal. Intimem-se.” .-Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/1999-RIVE-
CAR RIBEIRO VEICULOS S/A x RUBENS CORZANEGO
JUNIOR -”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.100/
verso, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv.
ELAINE M.DEMENECH HERNANDES e WANESSA DE
OLIVEIRA-

13.-AÇAO DE CONHECIMENTO-690/1999-GECIEL VASNI
PAROSKI x MIYOKO MUROFUSHI-”...Diante do exposto,
julgo IMPROCEDENTES os presente embargos, convertendo
de pleno direito, o mandado inicial em mandado executivo, pelo
valor de R$15.856,00, devidamente corrigidos desde a data da
propositura da a‡ao monitoria e acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mes a contar da cita‡ao na a‡ao monitoria. Condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios do patrono do embargado, os quais fixo em
10% do valor do mandado executivo. Os honorarios foram ar-
bitrados com fulcro no par. 3§ do artigo 20 do CPC, tendo em
conta o tempo despendido, a ausencia de produ‡ao probatoria
em audiencia, o trabalho realizado e o zelo profissional, bem
como o valor dado a causa. P.R.I.” .-Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, FRAN-
CISCO CARLOS VALOTTO e ANGELA KARINA CHIRNEV
PEDOTTI-

14.-COBRANÇA-113/2000-CONDOMINIO CENTRO CLINI-
CO LONDRINA x RAUL GILBERTO FULGENCIO e outros-
”J. Avaliem-se os bens penhorados e, em seguida, ou‡a-se a
parte credora, em dez dias.” .-(Avalia‡ao R$ 8.000,00)” .-Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN e JOAQUIM CARLOS
BARBOSA-
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15.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-364/2000-SEVE-
RO DE RUDIN CANZIANI FILHO x BANCO SANTANDER
DO BRASIL S/A-”Converto o feito em diligencia para fins de
determinar que o reu junte aos autos os extratos relativos a
conta corrente do autor, indicada as fls.128, desde 10 de feve-
reiro de 1995 at‚ a data de hoje, documentos estes indispensa-
veis para que seja analisada uma das teses do autor, de inexis-
tencia de debito. Prazo de 30 dias para cumprimento. Oficie-se
ao Serasa para que junte aos autos relatorio completo sobre as
inscri‡oes do autor em seus cadastros, onde deverao constar
todas as inscri‡oes feitas ate hoje, quem as inscreveu, qual o
valor dos debitos apontados, qunado foram feitas as inscri‡oes
e quando foram baixadas. Prazo de 15 dias para cumprimento.
Intimem-se.” Sobre a resposta do oficio do Serasa, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA, BRUNO NORONHA BER-
GONSE e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/2000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO CARAJAS LTDA-
”...Isto posto e considerando o que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, para os fins de determi-
nar a reintegra‡ao da autora na posse dos bens descritos na
exordial, confirmando a liminar. Condeno o reu ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios do patro-
no do embargante, os quais arbitro em R$2.000,00. Os honora-
rios foram arbitrados com fulcro nos par. 3§ do artigo 20 do
CPC, tendo em conta o tempo despendido, a ausnecia de
produ‡ao probatoria em audiencia, o trabalho realziado e o zelo
profissional, bem como o valor dado a causa. P.R.I.” .- Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e PAULO AFONSO M.
NOLASCO-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-151/2001-ADO-
RA RODRIGUES x MARIA ELENA FERREIRA e outros-
“Designo o dia 30.03.2004, …s 15:45 horas, neste forum, para
realiza‡ao do leilao publico para venda do bem penhorado, por
pre‡o igual ou superior ao indicado na avalia‡ao, corrigido
monetariamente. Nao havendo licitante, fica desde logo desig-
nado o dia 12.04.2004, …s 15:45 horas, para o segundo leilao,
com a venda a quem mais oferecer, desde que o lan‡o nao seja
por pre‡o vil, considerado aquele inferior a 60% do valor da
avalia‡ao corrigido monetariamente. Em caso de feriado em
algum dos dias mencionados o leilao realizar-se-a no primeiro
dia util seguinte. Servirî de leiloeiro o Porteiro do Auditorio
deste Ju¡zo. Cumpra-mse as diligˆncias necessîrias. Intimem-
se...”- Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES e REINALDO
IGNACIO ALVES-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-277/2001-SERGIO GOES DE
OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-”...Diante do
exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial,
para fins de condenar o reu a prestar as contas relativas a
movimenta‡ao em conta corrente dos autores, no prazo de qua-
renta e oito horas, bem como para fins de julgar EXTINTA a
a‡ao em rela‡ao ao pedido de exibi‡ao de documentos, por
falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI do CPC.
Julgo, ainda, IMPROCEDENTE o pedido na inicial da medida
cautelar incidental (autos Nº 592/2001), revogando a liminar
concedida naqueles autos. Expe‡a-se oficio ao Serasa, comu-
nicando-o da revoga‡ao. Pela sucumbencia reciproca das par-
tes, condeno os autores ao pagamento de 70% das custas pro-
cessuais de ambos os feitos e o reu ao pagamento remanescen-
te, fixando os honorarios advocaticios em R$3.500,00, ja abran-
gida nesta verba honoraria devida em ambas as a‡oes, dos quais
70% cabera ao patrono do reu e 30% ao patrono dos autores,
compensando-se mutuamente. Os honorarios foram arbitrados
com fulcro nos paragrafos 3§ e 4§ do artigo 20 do CPC, tendo
em conta o tempo despendido, a ausencia de produ‡ao proba-
toria em audiencia, o trbalaho reazliado, o zelo profissional, o
valor da cuasa, abrangida a verba honoraria devida em ambos
os feitos. P.R.I.” .-Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELI-
BERADOR e MARIA JOSE STANZANI-

19.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-670/2001-MA-
RIA LUCIA DA MOTTA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Aguarde-se o cumprimento
do comando nos autos em apenso, apos voltem conclusos para
decisao.” .-Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI, IRINEU CO-
DATTO, SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

20.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-674/2001-MA-
RIA SALETE LOUREN•O x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Aguarde-se o cumprimen-
to do comando nos autos em apenso, apos voltem conclusos para
decisao.” .-Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI, JULIO RO-
DOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO
MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

21.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-676/2001-MA-
RILDA ROSSANO DE CASTRO x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Aguarde-se o
cumprimento do comando nos autos em apenso, apos voltem
conclusos para decisao.” .- Adv. CAIO MARCELO REBOU-
ÇAS DE BIASI, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CO-
DATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

22.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-680/2001-
MARLUCIA SILVA SANTOS OLIVEIRA x MASSA FALIDA
DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Aguar-
de-se o cumprimento do comando nos autos em apenso, apos
voltem conclusos para decisao.” .-Adv. MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODAT-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

23.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-900/2001-ANWAR
HAULY x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A -”Sobre a
certidao do transito em julgado da r.decisao, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO e JOSUE DYONISIO HECKE-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-904/2001-PAULO
SERGIO SUGUIMOTO x CASA VISCARDI S/A COMERCIO
E IMPORTAÇAO- “Audiencia de que trata o art. 331 do CPCP,
para o dia 31/03/2004, as 14:00 horas. Adv. GUSTAVO LES-
SA NETO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-1024/2001-FORD LEASING
S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDNO RODRI-
GUES DA SILVA -”Sobre a certidao do decurso de prazo de
fls.69/verso, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.”.—
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

26.-MONITàRIA-692/2002-ATR.-AGNALDO THIBES RIBEI-
RO.-FIRMA INDIVIDUAL x FREGATTO & GLERIA LTDA
-”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.41, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. PEDRO VIEIRA
CESAR e MILTON MARCELO WEFFORT.-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-744/2002-ANDRE
LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO x BANCO DO BRASIL
S/A- Audiencia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 26/
05/2004, as 14:00 horas. Diligencias e int. necessarias. (OBS.
oficios para int. em cartorio a disposi‡ao da parte). Adv. VIVI-
ANE POMINI, JOVINO TERRIN e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

28.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-86/2003-CIA UL-
TRAGAZ S/A x NEIVA APARECIDA DE FRANÇA SILVA-
”O presente processo sera impulsionado em conjunto a a‡ao
principal apensa para receber decisao unica.” .-Adv. JOSE
CARLOS BUSATO e VALDECIR PAGANI-

29.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-112/2003-CIA UL-
TRAGAZ S/A x NEIVA APARECIDA DE FRANÇA SILVA-
”O processo sera impulsionado em conjunto com a a‡ao prin-
cipal para receber decisao unica.” .-Adv. JOSE CARLOS BU-
SATO, ERIC RODRIGUES MORET e VALDECIR PAGANI-

30.-DECLARATORIA-262/2003-CIA ULTRAGAZ S/A x NEI-
VA APARECIDA DE FRANÇA SILVA-Sobre o retorno infru-
tifero da correspondencia de fls.46, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente.” .-Adv. JOSE CARLOS BUSATO e ERIC
RODRIGUES MORET-

31.-DECLARATORIA-263/2003-CIA ULTRAGAZ S/A x NEI-
VA APARECIDA DE FRANÇA SILVA -”Sobre o retorno in-
frutifero da correspondencia de fls.48, colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. JOSE CARLOS BUSATO-

32.-DECLARATORIA INCIDENTAL-456/2003-MARIA ELE-
NA FERREIRA x ADORA RODRIGUES-”Especifiquem as
partes, motivadamente, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento de prova generica.” .-Adv. REINALDO
IGNACIO ALVES e DOROTHEU DA SILVA ALVES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-668/2003-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x EDUARDO CAROLENSKY JUNIOR -”Sobre a certidao do
Sr. Meirinho de fls.71, colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

34.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-683/2003-MARCOS
FROSSARD x BANCO ITAU S/A-”...Diante disso, e com ful-
cro no artigo 7§ do artigo 273 do CPC, determino liminarmente
que o reu nao mais bloquei o valor do salario recebido elo au-
tor, liberando, todo mes, integralmente, o valor depositado a
este titulo. Determino, ainda, o desbloqueio e consequente
libera‡ao integral dos salarios depositados em outubro de no-
vembro/2003. Intime-se. Especifiquem as partes, motivadamen-
te, as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento de pedido generico. intimem-se.” .-Adv. MARCIO LUIZ
NIERO e SUELI CRISTINA GALLELI-

35.-MONITàRIA-725/2003-FARMACIA VALE VERDE LTDA
x SINDICATO DE AGUA E ESGOTO DE LONDRINA E
REGIAO -”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.37/ver-
so, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv.
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-746/2003-BANCO
BRADESCO S/A x NOEMI TERESINHA LEAL DA COSTA-
”Sobre o retorno da carta precatoria de fls.14/17, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-795/2003-PORT
SERV SERVI•OS TERCERIZADOS LTDA.-ME x JULIO
CESAR K. ZACARIAS F.I-”...Posto isso, julgo procedente a
presente exce‡ao para fins de remeter os presentes autos ao
Juizo da Comarca de Cascavel-Pr, ratificando todos os atos aqui
praticados em fun‡ao de ser relativa a incompetencia deste Jui-
zo. P.R.I.” .-Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO e
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

38.-DECLARATORIA-911/2003-FRANCISCO ANTONIO
RIBEIRO x GASPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E APARE-
CLHOS A GAS LTDA-”(Despacho de fls.30)” J. Tome-se por
termo a cau‡ao ora ofertada. “(Despacho de fls.32) J. Sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, ou‡a-se a parte
promovente, em dez dias.” .-Adv. SERGIO RENATO DALLA
COSTA e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-958/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A.-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI
x JOVINO BULLE -”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.15,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

40.-COBRANÇA-1005/2003-SAMIRA PRIOLI JAYME x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-”Para a au-

diencia de que trata o art. 277 do CPC, designo o dia 14/06/
2004, as 14:30 horas...” .-Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA
DOS SANTOS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1018/2003-
MOINHO CARLOS GUTH S/A x SASAKI & PAULINO LTDA
-”Sobre a certidao do Sr. meirinho de fls.35, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

42.-ALVARA-1113/2003-ANGELITA DO CARMO DE SOU-
ZA e outros x JUIZO -”Dˆ-se atendimento … cota do M. P. de
fls.16.”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-63/2004-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Recebo
os embargos para discussao e suspendo a execu‡ao. Certifi-
que-se naqueles autos. Ao embargado, para impugna-los, no
prazo legal. intime-se.” .-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-
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1.-ORDINARIA-147/1985-BENEDICTO LEITE e outros x
MUNICIPIO DE LONDRINA-”...Isto posto e considerando o
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ini-
cial, condenando os autores no pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios, os quais arbitro em
R$1.000,00. Os honorarios foram arbitrados com fulcro no par.
4§ do artigo 20 do CPC, tendo em conta o tempo despendido, o
trabalho realziado e o zelo profissional. P.R.I.” .-Adv. MAU-
RO PALMUTI SIGIANI, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA
e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

2.-COBRANÇA-23/1997-ALBERTO SERGIO REGO BAR-
ROS e outros x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO
PARANA-”De-se ciencia a spartes da baixa dos autos.” .-Adv.
ELEAZAR FERREIRA e LIDIO ANTONIO AMORIM-

3.-INDENIZACAO-539/1997-JOAO ALVES SEBASTIAO x
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA-”...Isto
posto e considerando o que dos autos consta, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido inicial, condenando o autor ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais
arbitro em R$500,00. Os honorarios foram arbitrados com ful-
cro no para. 4§ do artigo 20 do CPC, tendo em conta o tempo
despendido, o trbalaho realziado e o zelo profissional. P.R.I.”
.-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, RENATA
ALEXSANDRA REAMI ROMANOS e JOSE CARLOS VIEI-
RA-

4.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-54/1998-SEBASTI-
ANA AQUINO DE OLIVEIRA ARRUDA x MARTHA BEA-
TRIZ ESGAIB ISSA PRADO VIEIRA-”De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos.” .-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO
e GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

5.-ORDINARIA-354/1998-SANDRA MARIA GUTIERREZ
ULIAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
”Compulsando os autos para julgamento, verifico que nao foi
oportunizada as partes a apresenta‡ao de alega‡oes finais, sen-
do que a hipotese nao ‚ de julgamento antecipado da lide, posto
que deferida e realizada a instru‡ao probatoria, atraves da pro-
va pericial. Considerando, portanto, que os esclarecimentos
prestados pelo perito modificaram substancialmente os valores
apresentados no laudo inicial, ad cautelam, visando evitar pos-
siveis alega‡oes de cerceamento de defesa, concedo as partes o
prazo de dez dias para memoriais de alega‡oes finais. Intime-
se.” .-Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON e SHIROKO
NUMATA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-102/1999-ANDREA MAR-
RONI CAVATORTA e outros x PLACAS DO PARANA S/A. -
”Sobre a certidao do transito em julgado da r.decisao, colha-se
a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. LUCIANO CAR-
LOS FRANZON, ANGELIANE SCHEJELINSKI e MAGALI
KUAPSA-

7.-ORDINARIA-158/1999-OSNY SANTO PELEGRINELLI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO
S/A.-CRED.IMOB-”...POsto isso, e pelo mais que dos autos
consta, julgo PROCEDENTE o pedido inicial formulado nos
autos principais, para o fito de reconhecer o descumprimento
da clausula PES/CP no periodo posterior a julho/94, e de con-
sequencia, CONDENAR a Institui‡ao r‚ ao recalculo das
presta‡oes do contrato de financiamento a partir daquele mes,
segundo os indices discriminados no Anexo 3 de fls.130/132,
apontados como “percentual a aplicar”, e ainda, a restitui‡ao
dos valores efetivamente pagos a maior a partir de julho/94,
corrigidos monetariamente desde o efetivo pagamento, e com a
incidencia de juros legais de 6% ao ano, a partir do ajuizamen-
to da a‡ao. Eventual multa em caso de descumprimento da
obriga‡ao devera ser fixada na fase de execu‡ao, na forma do
artigo 644 do CPC. Sucumbente, arcara o requerido com as
custas processuais da a‡ao principal e honorarios advocaticios
ao Nobre Patrono dos autores, estes fixados em 10% sobre o
valor da condena‡ao, considerando-se, para tanto, o zelo do
causidico e tempo despendido. Ainda, julgo IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado nos autos de Medida Cautelar, e de
consequencia, revogo a liminar deferida initio litis. Sucumben-
tes, os autores arcarao com as custas processuais do feito cau-
telar e com honorarios advocaticios ao Nobre patrono do Ban-
co, estes fixados em R$1.500,00, por equidade, considerando-
se para tanto, o valor da demanda, a pouca complexidade do
feito e trabalho despendido naqueles autos. Oportunamente,
traslade-se copia desta aos autos sob Nº 829/1998. P.R.I.” .-
Adv. VANISE STELA ANGELO B. BIAGGI, LUIZ MARCE-
LO MUNHOZ PIROLLA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO B.G. PERES e AIRTON MARTINS MOLINA-

8.-DECLARATORIA-289/1999-AMILTON DOS SANTOS
AFONSO x BANCO BOA VISTA S/A.-Contados e prepara-
dos, voltem. (R$752,72). Sobre a certidao do transito em julga-
do da r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada.”
.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES, DORIVAL PADUAN HER-
NANDES, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e JOAO PEDRO
TAGLIARI-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-478/1999-NAKAHARA &
OKADA LTDA. e outros x RBA.-REDE BRASIL
AVIAMENTOS,COM.IMP. E REPR. LTDA.-”...Isto posto e
considerando o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial, condenando a embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios do patro-
no do embargado, os quais arbitro em R$480,00. Os honorarios
foram arbitrados com fulcro no par. 4§ do artigo 20 do CPC,
tendo em conta o tempo despendido, a ausencia de produ‡ao
probatoria em audiencia, o trabalho realziado e o zelo profissi-
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onal, bem como o valor dado a causa. P.R.I.” .-Adv. GARI-
BALDI MENEZES DELIBERADOR e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

10.-DECLARATORIA-717/1999-EDIRLEI BAGGIO VIEIRA
x BB.-ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRÈDITOS
S/A-”...Homologo por senten‡a, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, as fls.120/
121, em consequencia julgo estes processos extintos, na forma
do artito 269, inciso III do CPC. Traslade-se copia desta deci-
sao, para os autos em apenso. Pague o requerente, desentra-
nhando-se o cheque de fls.122, mediante recibo nos autos.
Custas pagas. P.R.I. e arquivem-se, dando-se baixa na
distribui‡ao.” .-Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA, IDEVAN
INACIO DE PAULA e SUSANA DE FATIMA K.JOVTEI-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-893/1999-SUPER-
MERCADO VINTE E UM LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-”...Homologo por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas
partes, as fls.96/98, em consequencia julgo este processo ex-
tinto, na forma do artigo 269, inciso III do CPC. Custas pagas.
P.R.I e arquivem-se, dando-se baixa na distribui‡ao.” .-Adv.
JOAQUIM CARLOS BARBOSA e SHIROKO NUMATA-

12.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-938/1999-ANTO-
NIO JOSE MICELI x BANCO DO BRASIL S/A-”...Posto isso,
e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o
pedido inicial, e de consequencia, imponho ao autor o paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios no va-
lor de R$ 6.800,00 (artigo 20, par. 4§, CPC), considerando-se,
para tanto, o tempo despendido e o zelo do causidico, tudo
para os fins do artigo 12 da lei 1060/50. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.” .-Adv. CARMEN DAS GRAÇAS SIL-
VA MARINS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-203/2000-ABEL NESTOR
RIBEIRO x STAMM INCORPORA•OES E CONSTRU•OES
LTDA e outros-”...Posto isso, e pleo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inici-
al, para o fito de DECRETAR a rescisao do contrato havido
entre a spartes e, consequentemente, CONDENAR as requeri-
das, solidariamente, a restituirem ao Autor o valor das presta‡oes
por ele pagas e vencidas em 10.01 e 10.02.98, 10.04.98, 10.06
a 10.08.98, 10.12 e 20.12.98 e 10.01.99, pelos valores cons-
tantes dos documentos de fls.14/29, comprovadamente quita-
dos, corrigidos monetariamente pelo IPC-r e com a incidencia
de juros legais de 6% ao ano, a partir do ajuizamento, descon-
tado o valor da multa de 20% esta a ser calculada sobre o valor
total do contrato previsto na clusula 4¦, tambem atualziado pelo
IPC-r. Em face da sucumbencia reciproca, as custas processu-
ais serao rateadas entre as tres partes litigantes, em igual
propor‡ao, e os honorarios devidos aos Nobres patronos do
Autor e da r‚ Stamm Incorpora‡oes e Constru‡oes Ltda, fixa-
dos em 10% sobre o valor da condena‡ao, serao proporcionali-
zados e compensados, a base de 50% para cada um dos dois
litigantes. P.R.I.” .-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA
e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

14.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-651/2000-CAR-
LOS ALBERTO MONTENEGRO JUNIOR x ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-”...Posto isso, e pelo
mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fito de manter o indice de rea-
juste das contrapresta‡oes e VRG - Valor Residual Garantido
do Contrato de Arrendamento Mercantil sob Nº 00015115/97
segundo a varia‡ao do dolar norte americano, sendo exigivel
do Arrendatario apenas a metade da diferen‡a entre a corre‡ao
monetaria pelo INPC e a corre‡ao monetaria pela varia‡ao cam-
bial. Ainda, condenar a requerida a restituir ao autor eventuais
valores pagos a maior, a serem apurados em liquida‡ao de sen-
tenca, corrigidos a partir de cada pagamento e com a inciden-
cia de juros moratorio de seus por cento ao ano a partir do
ajuizamento. Em face da sucumbencia reciproca, as custas pro-
cessuais serao pagas pelas partes pro rata, assim como os hono-
rarios advocaticios, estes fixados em R$4.000,00, os quais se-
rao proporcionalizados e compensados nas mesmas bases.
P.R.I.” .-Adv. LEANDRO TOLEDO VOLPATO, DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA e ROSANGELA KHATER-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-854/2000-WADJI IBRAHIM
CONSTRUÇAO E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICI-
PIO DE LONDRINA-”...Isto posto e considerando o que mais
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando
a inconstitucionalidade e ilegalidade das Taxas de Conserva‡ao
de Vias e Logradouros Publicos, de Combate a incendio e de
Coleta e Disposi‡oes de Lixo, Lan‡adas sobre os imoveis des-
critos na inicial, declarando, de consequencia, a nulidade dos
lan‡amentos das aludidas taxas, determinando a restitui‡ao das
taxas supra nominadas, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mes a contar da cita‡ao, observada a prescri‡ao
quinquenal prevista no Decreto Nº 20.910/32, que atingiu os cre-
ditos anteriores a 21/12/95, considerando que a presente foi pro-
posta em 21/12/00. Condeno o reu no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios do patrono dos autores,
os quais arbitro em 15% do valor da condena‡ao. O shonorarios
foram arbitrados, com fulcro no paragrafo 3§ do artigo 20 do
CPC, tendo em conta o tempo despendido, o trabalho realizado e
o zelo profissional. P.R.I.” .-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e
CELSO ZAMONER-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/2001-WANDA KON-
CZAK x CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LON-
DRINA-”...Isto posto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticos, os quais arbitro em R$500,00. Os honorarios fo-
ram arbitrados com fulcro nos paragrafos 3§ e 4§ do artigo 20
do CPC, tendo em conta o tempo despendido, a ausencia de
produ‡ao probatoria em audiencia, o trabalho realziado e o zelo
profissional, bem como o valor dado a causa. P.R.I.” .- Adv.
LEANDRO I.C. DE ALMEIDA e RUBENS ROSSINI FILHO-

17.-ORDINARIA-175/2001-JOSE ARISTIDES DA SILVA x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-”...Posto isso, e pelo mais
que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido inici-
al, e de consequencia, imponho ao Autor o pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios de sucumbencia, es-
tes fixados em R$4.000,00, atualizaveis a partir desta data,
considerando-se, para tanto, o tempo despendido, a inexisten-
cia de dila‡ao probatoria e o zelo dos Causidicos (artigo 20,
par. 4§, CPC). Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.” .-
Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e RUI ZANCARLI
SOUZA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-250/2001-OLGA KLEBER
DE SOUZA x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA -”Contados e preparados, voltem.”- R$21,00"
.-Adv. CELSO ALDINUCCI e MAGNO ALEXANDRE S.
BATISTA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-341/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALMIR MULLER-”A liminar ainda
nao foi cumprida, pelo que, por ora, nao conhe‡o da contesta‡ao
apresentada. Sobre o prosseguimento do feito, diga o autor.
Intimem-se.” .-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e LU-
TYMERI SCALET-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2001-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x SILVA-
NA NUNES RATO-”...Declaro, por senten‡a para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, extinto o processo na forma do
artigo 794, inciso I do CPC, face a satisfa‡ao do debito na for-
ma dos autos. De-se baixa na distribui‡ao.” .-Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

21.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-714/2001-RO-
SILENE FERNANDES DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAÇA LTDA-”Paracer do MP
de fls.76" Requeiro seja oportunizada manifesta‡ao do repre-
sentante da Massa Falida e do Sindico acerca dos documentos
acostados as fls.48/74. Ap¢s, nova vista.” .-Adv. MARCELO
DE CARVALHO SANTOS, IRINEU CODATTO, JULIO RO-
DOLFO ROEHRIG e SERGIO ANTONIO MEDA-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-861/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO OLGA x MARLENE MATOS DE ASSIS-”...Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta, acolho a
preliminar e JULGO EXTINTO o presente processo, por ser o
autor carecedor de a‡ao de presta‡ao de contas, por ausencia
de interesse processual, o que fa‡o com fulcro no artigo 267,
inciso VI do CPC. Condeno o autor no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios do patrono do autor,
os quais arbitro em R$480,00. Os honorarios foram arbitrados
com fulcro no par. 4§ do artigo 20 do CPC, tendo em conta o
tempo despendido, a ausencia de produ‡ao probatoria em au-
diencia, o trabalho realizado e o zelo profissional, bem como o
valor dado a causa. P.R.I.” .-Adv. DEBORAH L.LOBO MU-
NIS e SYLVIO RAMOS JUNIOR-

23.-INTERDITO PROIBITORIO-981/2001-F.H.M. EMPRE-
ENDIMENTOS S/C LTDA x ELIAS FERREIRA e outros-”So-
bre a proposta de honorarios apresentada pelo Sr. Perito, deve-
rao as partes efetuar o deposito dos honorarios pro rata, dando-
se entao inicio ao trabalho pericial. (R$ 5.300,00)” .-Adv. ALE-
XANDRE RAINATO GENTA e ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2001-FERNANDO
KENJI SAKATA x JOSE ROBERTO DE JESUS-”Recebo a
apela‡ao em seus efeitos legais. Vista ao apelado para respon-
der no prazo legal. Intime-se.” .-Adv. JUCELINA DINIZ e
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA-

25.-DEPOSITO-4/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x
ELTON DA SILVA RAMOS-”Especifiquem as partes, motiva-
damente, quais as provas que pretendem produzir.” .-Adv. IVAN
PEGORARO e ELIZABETH RAO-

26.-CONDENATORIA-29/2002-LUZIA APARECIDA DE
SOUZA ANDRADE x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A-”A decisao do Egregio Tribunal manteve a
inversao do onus da prova quanto ao ponto controvertido Nº 1,
bem como deu parcial provimento ao agravo para fins de libe-
rar o reu da obriga‡ao de depositar o valor dos hopnorarios
periciais, sujeitando-o, no entanto, a uma possivel decisao des-
favoravel a seus interesses caso referida prova nao seja produ-
zida. No caso dos autos, somente o reu pediu prova pericial
(fls.54). Dessa forma, cabe ao reu a seguinte escolha: ou depo-
sita os honorarios periciais, permitindo a produ‡ao desta pro-
va, ou nao os deposita, quando entao a prova nao sera produzi-
da, ficando o reu sejeito as consequencias dessa nao produ‡ao.
Intime-se o reu para que deposite no prazo de 10 dias, os hono-
rarios de fls.54, sob pena de desistencia tacita da produ‡ao da
prova pericial. intime-se.” .-(R$1.000,00)” .-Adv. CLAUDINEY
DOS SANTOS, NELSON PASCHOALOTTO e LIOMAR
FAYAN-

27.-SUMARISSIMA-71/2002-N.G. MIX.-CONCRETO E AR-
GAMASSA LTDA x BANCO ITAU S/A-”Houve inversao do
onus da prova tao somente para que o reu juntasse determina-
dos documentos, o que ja foi feito. Nao ‚ o caso de converter o
rito de sumario para ordinario, ja que este foi o rito requerido
pelo autor, com respaldo no valor da causa e, ainda, a instru‡ao
ja esta concluida, pelo que, nao ha necessiedade de prova tec-
nica alguma (paragrafos 4§ e 5§ do artigo 277 do CPC). Inti-
mem-se. Ap¢s, voltem para julgamento. (R$147,89)” .-Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

28.-DECLARATORIA-288/2002-NELSON HIROSHI KA-
JIWARA x NORPAVE.-ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de
fls.64, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
JACKSON ROMEU ARIUKUDO e JOSE CARLOS DA RO-
CHA-

29.-MONITàRIA-400/2002-EUZEBIO & SAITO LTDA x
COOPERATIVA TERRA ROXA -”Sobre a certidao do Sr.
Meirinho de fls.67, colha-se a manifesta‡Æo da parte promo-
vente.”—Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-585/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO MARCIO SZEKUT-
”Recebo a apela‡ao em seus efeitos legais. Vista ao apelado
para responder no prazo legal. Intimem-se.” .-Adv. JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

31.-ARROLAMENTO-139/2003-LEONICE CANDIDO DA
SILVA x GERALDO CANDIDO DA SILVA e outros-”J. Defi-
ro o prazo requerido. Ap¢s escoado o prazo, manifeste-se a
parte interessada.” .-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-459/2003-ELZA APARECI-
DA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Especi-
fiquem as partes, motivadamente, a sprovas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento de prova generica. Intime-
se.”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-

33.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-550/2003-NILZA
ED ALMEIDA FREITAS x JOSINALDO BATISTA DO NAS-
CIMENTO e outros-”...Homologo a desistencia manifestada
pela parte autora e, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento de merito em rela‡ao
aos dois primeiro reus. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aguarde-se a cita‡ao dos demais reus.” .-Adv. MARCOS VI-
NICIUS ROSSIN-

34.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-661/2003-TANIA
MARIA BORTOLOSSI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL.-
CEF.-”Juntem os requerentes certidao de inexistencia de de-
pendentes habilitados junto ao INSS. Intimem-se.” .-Adv. PA-
TRICIA ELIANE R. SARDETO-

35.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-686/2003-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Parecer do MP. manifes-
te-se a habilitante, a luz do artigo 90 da lei de Falencia.” .-Adv.
SALETE TERESINHA DE SOUZA MORAES-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-695/2003-FLAVIO ITO
KODANI x REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA-”...Homologo a desistencia manifestada pela par-
te autora, em rela‡ao a qual a parte r‚ nada opos e, com fulcro
no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto o processo sem julga-
mento de merito. P.R.I. Sem custas, ante o despacho de fls.28.
Ap¢s, arquivem-se.” .-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e JACKSON ROMEU ARIUKUDO-

37.-INVENTARIO-892/2003-LUCIO ZANIN x ANA APARE-
CIDA DE ALMEIDA -”Dˆ-se atendimento … cota do M. P.”.—
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1015/2003-CAI-
XA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA PENSOES SER-
VIDO x CLAUDECIR DA ROCHA PITA -”Sobre a certidao
infrutifera do Sr. Meirinho de fls.12, colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. RONALDO GUSMAO-

39.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-1149/2003-ITAU
SEGUROS S.A. x GLAUCO CAVALCANTI OLIVEIRA JR -
”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.18/verso,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

40.-DESPEJO-50/2004-REHAD CONSTRU•OES CIVIS
LTDA x VALDIR PEREIRA MORAIS e outros -”Sobre o re-
torno infrutifero da correspondencia de lfs.38, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. IVAN PEGORA-
RO-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2004-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”.Recebo
os embargos para discussao e suspendo a execu‡ao. Certifi-
que-se naqueles autos. Ao embargado, para impugna-los, no
prazo legal.”.-Adv. ADRIANO RODRIGUES ARRIERO-

42.-DECLARATORIA-97/2004-DANILO PATRIOTA x ITAU
S/A.-CREDITO IMOBILIARIO-”Nao ha urgencia tal no ato
pretendido pelo autor que impe‡a seja o pedido de antecipa‡ao
de tutela analisado apos o estabelecimento do contraditorio.
Diante disso, cite-se na forma requerida opara responder no
prazo legal... Apresentada ou nao contesta‡ao, voltem conclu-
sos para analise do pedido de antecipa‡ao de tutela.” .-Adv.
ALEXANDRE DO NASCIMENTO DA SILVA-

43.-EXECUCAO FISCAL-56/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS ARAGAO DA SIL-
VA-”Trata-se de exce‡ao de pre-executividade onde alegou-se
que o valor da divida nao ‚ devido pelo executado por for‡a de
que nao ‚ mais proprietario do bem. Afirmou o executado que
alienou a motocicleta no ano de 1994, quando assinou o recibo
de transferencia, mas nao ser recorda do nome do adquirente,
motivo pelo qual propos a‡ao de protesto judicial, onde tornou
publica a afirma‡ao de que a maotocicleta nao mais lhe perten-
cia, sendo, portanto, poarte ilegitima para figurar no polo pas-
sivo da presente execu‡ao. Pugnou, ainda, pelo reconhecimen-
to da prescri‡ao dos titulos na forma do art. 156 e art. 174,
ambos do CTN. Manifestou a exequente as fls.52/61 pugnado
pelo prosseguimento da execu‡ao em fun‡ao de que, pelo pro-
testo judicial, o executado apenas afirmou que vendeu a moto-
cicleta, nao juntando o DUT (Documento unico de transferen-
cia), nao comprovando nada a respeito da venda e que os titu-
los nao estao prescrito. os titulos executivos nao estao prescri-
tos. A prescri‡ao, como ‚ sabido, da-se em cinco anos, conta-
dos da data da constitui‡ao definitiva do titulo. A exequente
esta executando titulos referentes aos exercicios de
1996,1997,1999 e 2000, sendo que todos os titulos foram defi-

nitivamente constituidos em 2001, dentro, portanto, do periodo
exigido pela lei. igualmente, nao se verifica a ocorrencia da
decadencia. A alega‡ao de ilegitimidade passiva, em que pese
cuidar de materia processual, depende de prova, ja que, estan-
do o veiculo registrado em nome do executado, a ilegitimidade
nao ‚ flagrante. Assim, considerando que os documentos junta-
dos nao fazem prova contundente das alega‡oes do executado,
nao ha meios de se apreciar a questao na via adotada, pelo que,
indefiro o pedido fls.16/25. Sobre o prosseguimento do feito,
diga a executada.” .-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA e ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA MARCO-
NI-

44.-CARTA PRECATORIA-20/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 27¦ VARA CIVEL DE SAO PAULO-SP -SOCIE-
DADE BENEF.DE SENHORAS.-HOSPITAL SIRIO LIBANE
x MARIA DE LOURDES ESPIRITO SANTO MARDEGAN -
”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.50, colha-
se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JOSE NO-
GUEIRA FILHO e RENATA VILHENA SILVA-
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1.-Retificacao-1176/1995-M.O.B. X A.B. -I. Recebo Os Em-
bargos De Declaração De Fls.131, Deixando, No Entanto, De
Dar-Lhe Provimento Face Sentença De Fls.125/128 Estar De
Acordo Co O Requerido Na Inicia, Devendo, Somente Ser
Corigida A Publicação De Fls.130, Na Qual Consta Erronea-
mente Que Foi Deferida A Retificação De Registro De Nasci-
mento, Enquanto A Sentença Faz Menção Ao Registro Lmobi-
liário.-Adv. Fatima Aparecida Lucchesi-

2.-Indenizacao-1002/1997-M.T.B. X E.P.T.N. E Outros -Rece-
bo A Apelacao De Fls.288/295 Em Ambos Os Efeitos. Ao Inte-
ressado, Maria Tereza Borela Para, Querendo, Apresentar Con-
tra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio
Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De Justica
Com As Nossas Homenagens. -Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros-

3.-Execucao De Alimentos-280/1998-L.M. X J.A.C.M. E Outros
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Izidoro Flumignan,
Jose Araides Fernandes, Andre Rezende Miguel E Silva-

4.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-412/1998-A.B.A. E Outros
X M.A.O. -Recebo A Apelacao De Fls.181/197 Em Ambos Os
Efeitos. Ao Interessada ,Amanda Braz De Abreu Para, Queren-
do, Apresentar Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos,
Ao Ministerio Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tri-
bunal De Justica Com As Nossas Homenagens. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

5.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-848/1998-B.P.M. E Outros
X A.C.M.L. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 26/
03/2004 Às 15:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exa-
me.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Josuilson Silva Alves-

6.-Execucao De Alimentos-368/1999-L.N. X O.P.D. Defiro O
Pedido De Fls. 65 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Eliana Alves
De Moraes-

7.-Investigacao De Paternidade-2794/1999-A.C.D. E Outros X
J.M.M. E Outros. As Partes. -Adv. Shiroko Numata, Cidio Se-
verino, Vilma Thomal, Jose Fontoura Da Silva E Idevar Cam-
paneruti-

8.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-1009/2000-E.T.A.M. X E.F.T.
Recebo As Apelaçoes De Fls.579/603e Fls.608/626 Em Am-
bos Os Efeitos . Aos Recoridos Para Contra-Razões No Prazo
Comum De Quinze Dias. -Adv. Fernando Silva Goncalves, Joao
Tavares De Lima E Fabricio Massi Salla-

9.-Execucao De Alimentos-1162/2000-D.R.R. E Outros X J.R.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Juliano Tomanaga-

10.-Revisional De Alimentos-1261/2000-P.R.C. X H.H.R. E
Outros. A Requerida Para Que Apresente Certidao De Nasci-
mento Do Menor Hudson. -Adv. Renata Alexsandra R. Roma-
nos-

11.-Alimentos-2104/2000-A.J.V.D. E Outros X A.T.D. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Rubens Rossini Filho, Henderson Carvalho,
Adriana Rossini-

12.-Revisional De Alimentos-654/2001-M.J.W. X R.A.S.H.W.
E Outros -Sobre Contido As Fls.165/168, Manifesta-Se O Réu
No Prazo Legal. -Adv. Fabricio Resende Camargo E Frederico
Moreira Camargo-

13.-Execucao De Alimentos-990/2001-H.E.R.R. E Outros X
J.D.R. Defiro O Pedido De Fls.49 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

14.-Exoneracao De Alimentos-1267/2001-D.F. X N.M.S. E
Outros -Recebo A Apelacao De Fls.151/154 Em Ambos Os
Efeitos. Ao Interessado, Darci Felix Para, Querendo, Apresen-
tar Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Minis-
terio Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De
Justica Com As Nossas Homenagens. -Adv. Paulo Alipio C.
Silveira, Ana Paula Lima Braga-

15.-Execucao De Alimentos-1628/2001-E.T.A.M. E Outros X
E.F.T. — Aos Exequentes, Conforme Requerido As Fls.405.-
Adv. Fernando Silva Goncalves-

16.-Execucao De Alimentos-2194/2001-A.A.T.C. E Outros X
J.C.C. — ... Aos Exequentes, No Prazo De 10 Dias Indicar
Bens Do Execultado Passiveis De Penhora Em Garantia Do
Debito, Apresentando Em Igual Prazo Conta Atualizada Do
Debitoem Execucao Nconsiderando O Valor Dos Alimentos
Fixados Nos Autos Da Revisional, E A Data Da Citaçao Na-
queles Autos.-Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

17.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2293/2001-I.C. E Outros X
M.R.A.O. -Redesigno O Dia 15/12/2004 Às 15:30 Horas Para
Realização Do Ato Postergado.-Adv. Danilo Serra Goncalves
E Ronaldo Gomes Neves-

18.-Execucao De Alimentos-104/2002-R.K.R.A. E Outros X
R.G.A. Indefiro O Pedido 124/125, Posto Que O Avô Paterno
Da Exequente E Pessoa Estranha A Cao Processual Nao Po-
dendo Seu Patrimônio Pela Dívida Em Execucao. -Adv. Joao
Marcelo Ribeiro-

19.-Alimentos-403/2002-H.G.M.M.A. E Outros X E.O.A. -In-
time-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Angelica Aparecida De Oliveira-

20.-Alimentos-424/2002-A.F.C. E Outros X M.A.C. -Redesig-
no O Dia 14/02/2005 Às 15:00 Horas Para Realização Do Ato
Postergado.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Marcia Teshi-
ma-

21.-Revisional De Alimentos-735/2002-C.S.J. X F.M.S.S. E
Outros -Designo O Dia 15/02/2005 Às 13:30 Horas Para Reali-
zação Da Audiencia De Tentativa De Conciliacao, Instrucao E
Julgamento.Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentacao De Rol
De Testemunhas..-Adv. Joao Mattar Netto E Moises Eduardo
Bueno De Oliveira-

22.-Execucao De Alimentos-802/2002-J.F.C.A. E Outros X
F.S.A. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Joao Ade-
mar Menta, Wagner De Oliveira Barros E Sheila Maria Men-
des Angelo-

23.-Divorcio Direto Litigioso-933/2002-R.A.S. X A.G.S. -In-
time-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

24.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-980/2002-K.A.S. E Outros
X R.S.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Reginaldo Monticelli-

25.-Regulamentacao De Visitas-1172/2002-V.V.D.S. X
J.C.M.O. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.60, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Helio Vieira Neto-

26.-Execucao De Alimentos-1249/2002-M.J.S.S. E Outros X
J.R.D.S. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias Sobre Fls. 64/66.—Adv. Giane Lopes Tsuruta-

27.-Execucao De Alimentos-1619/2002-K.M.S. E Outros X
M.K.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.14, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

28.-Revisional De Alimentos-1715/2002-C.J.S. X L.S.S.S. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Adeirco Rodrigues De Assis E Carla Regina
Prado Fogaca-

29.-Execucao De Alimentos-1866/2002-P.C.M. X N.F.L.M. —
Ao(S) Autor(Es) Sobre O Contido Na Peticao De Fls.123. -
Adv. Reginaldo Monticelli-

30.-Separacao Judicial Litigiosa-1944/2002-S.M.R. X J.D.R.
—Faculto As Partes A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação De
Declaraçoes Circunstanciadas, De Duas Testemunhas Idôneas
Com Firma Reconhecida.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E
Helio Vieira Neto-

31.-Alimentos-1996/2002-G.F.D. E Outros X P.J.B. -Recebo
A Apelacao De Fls.60/65 Em Ambos Os Efeitos. Ao Interessa-
do, Gabriel Felipe Dias Bono Para, Querendo, Apresentar Con-
tra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio
Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De Justica

Com As Nossas Homenagens. -Adv. Maria Aparecida Piveta
Carrato-

32.-Regulamentacao De Visitas-2076/2002-N.M.A. X A.D.S.
-Designado O Dia 14/02/2005, Às 15:30 Hora Para Realização
Da Audiência De Conciliacao E Saneamento.-Adv. Rita De
Cassia Ferreira Leite E Celina Kazuko Fugioka Mologni-

33.-Retificacao-2157/2002-A.C.C. X J. Ao Autor, Sobre O
Contido As Fls.143/149 E Documentos Que A Acompanham.-
Adv. Antonio Carlos Cantoni-

34.-Alimentos-2346/2002-A.A.O. E Outros X J.M.O. -Recebo
A Apelacao De Fls.71/75 Em Ambos Os Efeitos. Ao Interessa-
do, Adriel Aparecido De Oliveira E Adriana Francieli De Oli-
veira, Representados Por Sua Genitora Luzia Aparecida Cane-
do Para, Querendo, Apresentar Contra-Razoes No Prazo De
Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio Publico E Em Seguida Su-
bam Ao Egregio Tribunal De Justica Com As Nossas Homena-
gens. -Adv. Giane Lopes Tsuruta-

35.-Execucao De Alimentos-9/2003-L.G.S. E Outros X F.A.S.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Casemiro Framil
Filho-

36.-Execucao De Alimentos-165/2003-B.M.C.C. E Outros X
A.M.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Giselle
Bilhao A. Tristao-

37.-Liquidacao De Sentenca-177/2003-T.G.C. E Outros X D.C.
Defiro O Pedido De Fls.126 Pelo Prazo De 10 Dias. -Adv.
Marcos Daniel V. Ticianelli, Alessandro Marinelli De Olivei-
ra-

38.-Execucao De Alimentos-338/2003-S.P.L. E Outros X N.L.
Defiro O Pedido De Fls. 64 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Cel-
so Aldinucci-

39.-Execucao De Alimentos-449/2003-P.H.R.M. E Outros X
C.M.M. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

40.-Investigacao De Paternidade-581/2003-E.F.C. X E.G. -
Designado O Dia 14/02/2005, Às 16:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamnto.-Adv.
Glauco Luciano Ramos E Victor Pereira Da Silva-

41.-Execucao De Alimentos-716/2003-L.A.L. E Outros X
A.C.L. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.30, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros E Eliana Alves De Moraes-

42.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-750/2003-G.W.B. E Outros
X J.C.C. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Adercio Francisco De Souza-

43.-Divorcio Direto Litigioso-972/2003-M.A.S.G. X J.R.G. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Andre Benedetti De Oliveira-

44.-Execucao De Alimentos-999/2003-B.M.C.C. E Outros X
A.M.C. — Ao(S) Autor(Es) Para Que Informe Atual Endereço
Do Execultado.-Adv. Giselle Bilhao A. Tristao-

45.-Divorcio Direto Litigioso-1105/2003-J.M.N. X M.A.B.N.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Valdeci Eleuterio-

46.-Exoneracao De Alimentos-1134/2003-N.F. X A.L.B.F. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Fernnando Chagas E Hamilton Antonio De
Mello-

47.-Revisional De Alimentos-1150/2003-R.S.B. X J.I.A.B. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Tirone Cardoso De Aguiar, Oriana Dulce Alho
Gotti E Nivaldo Gotti-

48.-Separacao Judicial Litigiosa-1164/2003-M.C.D.S.T. X
G.K.T. O Pedido De Fls.50 Devera Ser Deduzido Perante A
Autoridade Fazendaria .-Adv. Renata Silva Brandao E Renata
Silva Brandao-

49.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-1225/2003-I.M. X E.W.G.P.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Alcides Pereira De Souza-

50.-Exoneracao De Alimentos-1291/2003-F.S.P. X G.D.S.P. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

51.-Execucao De Titulo Judicial-1397/2003-L.D.F. X K.V. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.15,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Gabri-
el Marino Meirelles-

52.-Execucao De Alimentos-1402/2003-J.M.P.L. X L.A.P.P.L.
À Exequente, Sobre Os Bens Ofertados À Penhora Pelo Exe-
cultado As Fls.187, Bem Como Se Manifestar Sobre O Conti-
do As Fls.186, No Prazo De 10 Dias. -Adv. Carlos Franchello-

53.-Alimentos-1881/2003-R.A.S.F. E Outros X R.A.S. Ante Os
Elementos De Prova Encartados Aos Autos, Especialmente

Aqueles De Fls.37/39 Dan Do Conta A Principio Da Renda Do
Réu, Reduzo Os Alimentos Provisorio Para Um Salario Mini-
mo E Meio A Serem Pagos Na Forma Ja Determinada. -Adv.
Andre Luis Aquino Arruda E Tania Regina S. Garcez-Sp-

54.-Separacao Judicial Litigiosa-1914/2003-E.C.G.F. X M.A.F.
As Partes Para Comparecem Em Juizo Para Audiencia De Ra-
tificacao.-Adv.Claudete Carvalho Canezin E Edgard Cortes De
Figueiredo-

55.-Med. Caut. Busca E Apreensao-1930/2003-J.C.R.J. E Ou-
tros X C.D.P. E Outros — Ao(S) Autor(Es), Sobre Fls. 107.-
Adv. Juliana Torres Milani-

56.-Separacao Judicial Litigiosa-1946/2003-K.S.C.Z. X M.M.Z.
— Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05 Dias,
Sobre Fls.29/32. -Adv. Eleaquim Pereira Damasceno-

57.-Investigacao De Paternidade-1973/2003-T.C.S. E Outros X
G.N. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Leandro I. C. De Almeida-

58.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2039/2003-M.T.F. X
C.D.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

59.-Divorcio Direto Litigioso-2055/2003-V.F.S. X I.A.S. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Cristiane Bergamin-

60.-Medida Caut. Alimentos Prov.-2083/2003-L.M.S.H.F. X
A.H.F.J. — Sentença De Fls.779/783, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta, Declaro
A Ineficacia Da Cautelar Deferida, Determinado A Cessaco
De Todos Seus Efeitos, Com Fulcro No Art.808,I Do C.P.C.,
Declarando, Outrossim, Extinto O Presente Feito, Sem Julga-
meto De Merito Com Fundamento No Disposto Nos Art.267,Iv,
Por Ausencia Superniente De Condicao Da Açao, E 806, Am-
bos Do C.P.C.Custas Pela Autora, Ficando Fixados Honorarios
Advocaticios No Montante De R$ 2.000,00, A Serem Pagos
Aos Procuradores Do Réu.Ciente Do Contido As Fls. 785.-Adv.
Gilbert Garcia De Souza, Julio Cesar Rodrigues E Miguel Horst
Bompeixe Kohler-

61.-Execucao De Alimentos-2134/2003-A.V.G. E Outros X
A.G. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.17, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Oswaldo Americo De Souza Junior-

62.-Execucao De Alimentos-2163/2003-A.P.L.G. E Outros X
C.P.G. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

63.-Mudanca De Regime De Bens-2222/2003-E.C.I.F. E Ou-
tros X J. -Recebo A Apelacao De Fls.33/36 Em Ambos Os Efei-
tos. Ao Interessado, Emerson Clay Inacio Favaro E Zilda Al-
ves De Andrade Favaro , Querendo, Apresentar Contra-Razoes
No Prazo De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio Publico E Em
Seguida Subam Ao Egregio Tribunal De Justica Com As Nos-
sas Homenagens. -Adv. Semifredo Carlos Moioli-

64.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2275/2003-D.F.B. E Ou-
tros X E.C.L. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-
vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Marcia Teshima E Douglas Morei-
ra Nunes-

65.-Execucao De Alimentos-2311/2003-W.C.M.S. E Outros X
R.S. Defiro O Pedido De Fls.18 Pelo Prazo De 30 Dias.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

66.-Revisional De Alimentos-2360/2003-W.S. E Outros X A.S.
—¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Preten-
dem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Marcia Teshima E Melquiades Arcoverde Cavalcan-
ti-

67.-Execucao De Alimentos-2362/2003-A.C.R. E Outros X
A.B.L. Defiro O Pedido De Fls.18 Pelo Prazo De 60 Dias.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

68.-Execucao De Alimentos-2391/2003-J.L.S.M. E Outros X
M.M. Defiro O Pedido De Fls. 13 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Joao Rodrigues De Oliveira-

69.-Regulamentacao De Visitas-2393/2003-S.R.S. X L.S.O.R.
I. Ante O Contido No Relatorio De Fls.17/20, Dando Conta Da
Situacao Fatica Vivenciada Pelas Partes, Defiro Pedido Parci-
almente A Liminar Pleiteada Concedendo Ao Requerente O
Direito De Visitar Os Filhos Aos Sabados E Domingos, Alter-
nados, Das 14:00 As 18:00hs, Buscando-Os E Entregando-Os
Na Residencia Materna, Com Aviso Previo De 48hs. Em Rela-
ção Aos Demais Pedidos, Estes Necessitam De Maior Dilação
Probatoria Sendo, Portanto, Analisados Em Fase De Sentença.Ii.
Fixo O Valor R$ 100,00, A Titulo De Multa Processual Para
Vez Em Que Qualquer Das Partes Descumprir A Presente De-
cisão .-Adv.Nilton Roberto Da Silva Simao-

70.-Separacao Judicial Litigiosa-2533/2003-O.H.T. X R.M.D.T.O
Pedido De Fls.48/50 Nao Pode Ser Apreciado, Face O Contido
Na Decisao De Fls.45. -Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

71.-Execucao De Alimentos-2557/2003-V.C.P.A. E Outros X
R.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.11, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Maria Antonia Goncalves-
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72.-Divorcio Direto Litigioso-2621/2003-L.S.M.P. X V.P. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Lindeia Cardoso-

73.-Regulamentacao De Visitas-2631/2003-P.C.D.S. X S.R.S.S.
Ante O Contido No Relatorio De Fls.10/13, Dando Conta Da
Situação Fatica Vivenciada Pelas Partes, Defiro Pedido Parci-
almente A Liminar Pleiteada Concedendo Ao Requerente O
Direito Visitar Os Filhos Aos Sabados E Domingos, Alterna-
dos, As 08:00 As 18:00hs, Buscando-Os E Entregando-Os Na
Residencia Materna.Ii.Fixo O Valor R$ 100,00, A Titulo De
Multa Procesual Para Vez Em Que Qualquer Das Partes Des-
cumprir A Presente Decisao. -Adv. Giane Lopes Tsuruta-

74.-Alimentos-2658/2003-L.R.B.F. E Outros X E.E.F. Defiro
Pedido De Fls.12 Para Regulamentar As Visitas, Provisoria-
mente, Na Forma Requerida No Item 02 Da Exordial. -Adv.
Rita De Cassia Ferreira Leite-

75.-Execucao De Alimentos-2730/2003-S.B. X R.C.S. — So-
bre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-Adv.
Gilcimary Regina De Souza-

76.-Medida Caut. De Guarda E Resp-2755/2003-R.A.B. X
O.R.S. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Ronaldo Moraes Cosate-

77.-Alimentos-2764/2003-T.E.S. E Outros X A.A.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 17/12/2004, Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Jeronimo Francisco Neto-

78.-Investigacao De Paternidade-2786/2003-J.C. X D.R.P. E
Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 19, Mani-
festem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Terezinha
Aparecida Alves De Almeid-

79.-Execucao De Alimentos-2794/2003-K.L.C.N. E Outros X
A.N. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.11, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Marcia Teshima-

80.-Exoneracao De Alimentos-2843/2003-R.C.C. X A.C.C. E
Outros -Sobre Certidao De Fls.11vs, Manifesta-Se O Autor Para
Que Indique O Rendereco Do Requerido. -Adv. Iara Costa Neves
Caio-

81.-Retificacao-2866/2003-E.A.F. X J. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Claudia Maria Tagata-

82.-Retificacao-2896/2003-P.A.R. E Outros X J. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

83.-Regulamentacao De Visitas-2935/2003-A.M.C. X F.J.O.C.I.
Ante O Contido No Relatorio De Fls.149/20, Dando Conta Da
Situacao Fatica Vivenciada Pelas Partes, Defiro Pedido Parci-
almente A Liminar Pleiteada Concedendo Ao Requerente O
Direito De Visita Os Filhos Aos Domingos, Das 14:00as
18:00hs, Buscando-Os E Entregando-Os Na Residencia
Materna.Ii. Fixo O Valor R$ 100,00, A Titulo De Multa Pro-
cessual Para Vez Em Que Qualquer Das Partes Descumprir A
Presente Decisão. -Adv. Renata Silva Cassiano-

84.-Execucao De Alimentos-2937/2003-B.P.F. E Outros X
W.P.F. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias Sobre Fls. 11/17. -Adv. Joao Evanir Tescaro Junior-

85.-Execucao De Alimentos-2981/2003-C.M.S. E Outros X
A.G.J. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Fernanda De Souza Rocha-

86.-Retificacao-2984/2003-C.S.S. E Outros X J. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Ademir Simoes-

87.-Execucao De Alimentos-3020/2003-J.R.S. E Outros X C.S.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

88.-Separacao Judicial Litigiosa-3058/2003-I.A.O. X A.A.P. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 15/02/2005 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresen-
tacao De Rol De Testemunha..-Adv. Edna Zila Joia Correia-

89.-Divorcio Direto Consensual-3073/2003-A.A.M.K. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

90.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-15/2004-L.R.P.B. X J.M.B.S.
A Impugnada Em 10 Dias. -Adv. Renata Silva Brandao-

91.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-62/2004-L.R.P.B. X J.M.B.S.
E Outros. A Impugnada Em 10 Dias. -Adv. Renata Silva Bran-
dao-

92.-Alimentos-69/2004-L.J.S. E Outros X L.P.S. — Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/02/2005 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

93.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-70/2004-M.P. X K.K. -So-

bre Certidao De Fls.45, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Maria
Dora Myszkowski-

94.-Alimentos-135/2004-A.O.D.S. E Outros X I.A.D.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 17/12/2004, Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

95.-Alimentos-136/2004-L.V.G.S. E Outros X R.F.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 17/12/2004, Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Inaja Maria Da Conceicao V.
Silvest-

96.-Alimentos-158/2004-G.D.M.S. E Outros X E.C.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 15/02/2005 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Geovanei Leal Bandeira E Ivo
Alves De Andrade-

97.-Med. Cautelar Incidental-164/2004-H.B.N. X P.G.S. ...
Posto Isso, Indefiro O Pedido Liminar... -Adv. Antonio Carlos
C. Mendes-

98.-Execucao De Alimentos-170/2004-K.D.I. E Outros X A.D.I.
-Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A Jun-
tada Do Acordo Efetuado Entre As Partes, Constando O Valor
Convencionado A Titulo De Alimentos , Sob Indeferimento.-
Adv. Maria Margarida Leibantti-

99.-Execucao De Alimentos-172/2004-M.F.L.S. X M.S. —In-
time-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inici-
al Com A Juntada De Procuracao Figurando Os Menores No
Polo Ativo Da Da Demanda, Sob Pena De Indeferimento. —
Adv. Andre Rezende Miguel E Silva-

100.-Separacao Judicial Litigiosa-190/2004-C.H.I. X J.C.C. -
Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Sob Pena De
Indeferimento, Qualificando O Requerido, Inclusive Seu En-
dereço Para Citação. -Adv. Luiz Carlos Bortoletto-
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1996-JOAO MAR-
QUES BEZERRA e outros x MILVIO FRANCISCO BRAGA
e outros. Indefiro o requerimento de fls. 413/415 salientando
que a discussão sobre a impenhorabilidade do imóvel matricu-
lado sob nº 5.502 no Registro Imobiliário encontra-se esgotada
e portando preclusa. Para o prosseguimento do feito é necessá-
ria a indicação de outro bem à penhora, conforme já ampla-
mente explicitado. -Adv. HERMELINDO BAGON-

2.-ACAO MONITORIA-9/1997-MELO MORA & CIA LTDA.
x ESPOLIO DE LINO TURQUINO e outros. Julgado extinto o
feito ante a quitação da dívida. -Adv. MARIA ALICE CASTI-
LHO DOS REIS, GISELIA ISMENIA LIMA e CLEUZA APA-
RECIDA VALERIO COSTA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-207/1998-DELFINA BA-
RANDAS CANUTO x BANESTADO S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO. A exequente, em quinze dias, para manifestação. -
Adv. ROGERIO VERDADE-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1999-MARCOS BATTIS-
TI ARCHER e outros x HSBC BAMERINDUS S/A. Processo
baixado do Tribunal. As partes, em cinco dias, para manifesta-
ção. -Adv. JOSEANE LUZIA SILVA, JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

5.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-214/2000-J.R.N. e ou-
tros x E.J.D. Aos autores, em cinco dias, proceder o recolhi-
mento do imposto de transmissão. -Adv. ROSIRLEY APARE-
CIDA ZANARDO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-239/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE MARIO
DIAS. As partes, em cinco dias, sobre a avaliação (R$
235.000,00) e conta geral (R$ 6.310,57). -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA e LAURINDO GOBI-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-284/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x DOMINGOS
FORASTIERI. Aos exequentes, em cinco dias, efetuar paga-
mento de custas processuais (R$ 365,39). -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

8.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-326/2000-JOAO
SAVOLDI e outros x AVENTIS CROPSCIENTE BRASIL
LTDA. e outros. Aos autores, em 48:00 horas, promover o an-
damento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv.
FARES JAMIL FERES, ELI PEREIRA DINIZ-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-68/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x CERTA COMERCIO DE BRINDES LTDA.
Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista a baixa dos autos
do Tribunal. -Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

10.-SUMARIA APOSENT. C/TUT.ANTECI-233/2001-MARIA
ROZALIA DE ANDRADE ZANETONE x INSS - INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido deduzido na inicial pela autora, para o fim de
conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, devida a partir da
citação, desde quando também incidem juros de mora de 6%
ao ano e correção monetária na forma da lei, esta última a con-
tar do vencimento de cada prestação do benefício. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em 15% sobre o valor da causa. Arbitro ainda
os honorários periciais em R$ 240,00. -Adv. SIDNEY PEREI-
RA NUNES e KELY KUHNEN-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-277/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALYSSON MARTINS e outros. Ao
exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça nos autos de Carta Precatória 210/2003, em tramitação na 3ª
Vara Cível de Maringá, quanto a não localização dos bens indi-
cados para penhora. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

12.-ACAO MONITORIA-326/2001-BANCO DO BRASIL S/
A. x LUIZ CARLOS ALGERI e outros. Ao exequente, em 48:00
horas, promover o andamento do feito, sob pena de arquiva-
mento. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

13.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-334/2001-MARIA
MARGARETH FANCIO BORDIN x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A. Julgado extinto o feito na fase executória, ante a
quitação da dívida. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA,
PAULO SERGIO RODRIGUES e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

14.-INVENTARIO-161/2002-ELIANA MARTINS LOPES IG-
NATOWICZ x CARLOS ROBERTO IGNATOWICZ. A inven-
tariante, em cinco dias, prestar as últimas declaraçoes. -Adv.
JOAO RICARDO S. LIMA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-173/2002-JOSE
DONIZETE SOARES x APOLUS AUTO POSTO SAO LUIZ
LTDA. Ao exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito, sob pena de arquivamento. -Adv. ELISEU ALVES
FORTES, ELSON SUGIGAN-

16.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-192/2002-DEVA-
NIR DE SOUZA DIAS x LUIZ GROSSI. Ao executado, em
cinco dias, efetuar pagamento de custas (R$ 1.142,43). -Adv.
NELSON MERLINI-

17.-INVENTARIO-316/2002-MARIA DE LOURDES BAL-
DASSI CORSINI x MAURO CORSINI. Julgado, por sentença,
o auto de esboço e partilha. -Adv. HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA e PEDRO COSTA-

18.-DEPOSITO-371/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SUELI APARECIDA FERRACINI. Entendo que o presente feito
prescinde da produção de outras provas, comportando julga-
mento no estado em que se encontra. Ao autor, em cinco dias,
efetuar pagamento de custas (R$ 354,06). -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, ARISTEU VIEIRA e ROGE-
RIO VIEIRA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-13/2003-CONFECCOES
VIA LORAN LTDA. x JOSE EDUARDO CAYRES CARA-
CATO. A exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito, sob pena de arquivamento. -Adv. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO-

20.-CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTO-51/2003-INAMO-
VEIS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU.
Julgado extinto o feito na fase de execução ante a quitação da
dívida. -Adv. PATRICK FRANCO, EDUARDO LUIZ GOFFI
JUNIOR e MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/2003-IZABEL CRISTI-
NA APARECIDA CRUZ CAMPANINI x JOAO CAMPANI-
NI. As partes, em cinco dias, efetuar o pagamento das custas
processuais (R$ 1.039,42), sob pena de execução. -Adv. ELIA-
NA FERRARI FELIPE GALBIATTI, PATRICK FRANCO e
LEONARDO SAKAI-

22.-REPAR. DANOS MATERIAS MORAIS-76/2003-MARIA
HELENA ALVES LINO LEITE e outros x JOAO PINELI PE-
DROSO e outros. Audiência para inquirição de testemunha na
carta precatória nº 105/2003, em tramitação na Vara Civel de
Marialva/PR, antecipada para o dia 14/abril/2004, às 13:30
horas. Adv. NELSON MERLINI, DIRCEU BERNARDI JR.,
KATIA C. PUCCA BERNARDI e WANDERLEY PAVAN-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-205/2003-E.A.N.
x D.S.S. Isto posto, julgo procedente a ação para o fim de de-
clarar o réu pai da autora, outorgando a esta, entre outros, o
direito de acrescer ao seu o nome do pai e condenar o réu a
pagar pensão alimentícia a autora na forma anteriormente esta-
belecida, além das custas processuais e honorários advocatíci-
os que arbitro em R$ 95,90. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI
JUNIOR-

24.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-210/2003-F.P.J. x J.J.J.
Considerando o alegado descumprimento do acordado entre as
partes, deverá a presente prosseguir como inicialmente reque-
rida, ou seja, na forma do contido no art. 733 do CPC. Esclare-
ça-se que os procedimentos previstos nos arts. 732 e 733 do
CPC não podem ser manejados nos mesmos autos, razão pela
qual, neste processo, não há que se falar em penhora de bens.
Retomando a execução, cite-se o executado através de precató-
ria para que efetue o pagamento do saldo devedor noticiado,
prove que o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no
prazo de três dias, sob pena de prisão. A exequente, em cinco
dias, retirar precatória para cumprimento. -Adv. SANDRA Mª
NASCIMENTO GONCALVES SILV, ELIZETI REGINA BU-
ZZO PETRY e CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-273/2003-CONFEDERA-
CAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL e ou-
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tros x CARMELINO DA ROCHA RIBEIRO. Isto posto, julgo
procedente a presente ação, e condeno o réu ao pagamento de
R$ 1.240,54, acrescido de juros e correção monetária na forma
anteriormente já estabelecida e, ainda, das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

26.-DIVORCIO-300/2003-E.F.S. x E.S. A autora, em cinco dias,
manifestar quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2003-CAFEEIRA UNI-
AO MANDAGUACU LTDA. x A UNIAO. Defiro o prazo so-
licitado de vinte dias para apresentação dos livros. -Adv. IRI-
VALDO JOAQUIM DE SOUZA, CARLA SAKAI-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/2003-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x VELOZ
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. Ao autor, em dez
dias, providenciar a autendicação dos contratos e substituir as
fotocópias ilegíveis juntadas ao processo. Adv. JOSE MARE-
GA, JOSE GONZAGA SORIANI-

29.-SUMARIA DE INDENIZACAO-415/2003-NADIR FRI-
SON e outros x TRANSBORGONHONI TRANSPORTES
LTDA. ME. Tendo em vista que a parte autroa não se manifes-
tou sobre a questão probatória, conclui-se tenha anuído com a
idéia de aproveitamento da prova já produzida nos autos cone-
xos. Apesar dos argumentos da litisdenunciada no sentido de
que não participou da outra instrução, note-se que, na verdade,
não apresentou qualquer prova sua, razão pela qual não pode
se opor ao sugerido empréstimo. Já no que se refere à ré, para
evitar futura arguição de cerceamento de defesa, defiro o pedi-
do formulado às fls. 426/427 e determino a expedição de cartas
precatórias que deverão ser expedidas com a ressalva de urgên-
cia. A parte ré, em cinco dias, retirar precatória para cumpri-
mento. -Adv. FERNANDO CHIN FEI, JANNER CRISTINA
GONÇALVES e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

30.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-419/2003-A.L.B.B.
x M.B. Aos requerentes, em cinco dias, sobre a manifestação
da Fazenda Pública. -Adv. JURANDI FELIPES-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-424/2003-CONFEDERA-
CAO DA AGRIC. E PECUARIA DO BRASIL - CNA e outros
x GERALDO AMBROSIO. Homologado o acordo e julgado
extinto o feito. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-425/2003-ANTONIO RIVE-
LINO CANDIDO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA -SICREDI. Isto posto, julgo procedente o pe-
dido inicial condenando a ré a prestar contas, em 48:00 horas,
sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresen-
tar, na forma requerida na inicial, ou seja, demonstrando as
relaçoes negociais havidas entre as partes e relativas à conta
corrente indicada, a partir de 17 de janeiro de 2.003. Condeno
ainda a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 480,00. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2003-SONIA REGINA
BERLATO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA-SICREDI. Isto posto, julgo procedente o pedido
inicial condenando a ré a prestar contas, em 48:00 horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar,
na forma requerida na inicial, demonstrando as relaçoes nego-
ciais havidas entre as partes e relativas à conta corrente indica-
da, a partir de fevereiro de 2.003. condeno ainda a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícos que ar-
bitro em R$ 480,00. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2003-FURLANETO &
CANDIDO LTDA. ME x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA-SICREDI. Isto posto, julgo procedente o
pedido inicial condenando a ré a prestar contas, em 48:00 ho-
ras, sob pena de não lher ser lícito impugnar as que a autora
apresentar, na forma requerida na inicial, ou seja, demonstran-
do as relaçoes negociais havidas entre as partes e relativas à
conta corrente indicada, no período compreendido entre a data
da abertura da conta, 07/abril/2003 até a última movimentação
procedida. Condeno, ainda a ré, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 480,00. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-431/2003-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x ANTO-
NIO RIVELINO CANDIDO e outros. Audiência de concilia-
ção e saneamento para o dia 28/abril/2004, às 14:00 horas. Par-
tes intimadas nas pessoas de seus advogados. -Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

36.-ANULACAO DE TITULO-434/2003-FRANCISCO LEAN-
DRO DE MOURA x SES-TRINI-COMERCIO DE PRODU-
TOS ARTESANAIS LTDA. Isto posto, julgo procedente a pre-
senet ação para o fim de anular os cheques nºs 106418 e 106419,
e por consequência declarar a inexistência de vínculo obraga-
cional entre as partes. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre o valor da causa. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA-

37.-RESC.CONTR.C/PERDAS E DANOS-449/2003-MIGUEL
LOPES RIBEIRO x HABITARTE CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. Ao autor, em cinco dias, sobre a con-
testação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

38.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-451/2003-
TOSHIO KUMASAKA x MICHEL FELIPPE e outros. As par-

tes, em dez dias, sobre o laudo pericial. -Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS e FER-
NANDO RIBAS-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-463/2003-TATIANA
MIYAKI x TATSUMI MIYAKI. A inventariante, em cinco dias,
providenciar a juntada de certidoes negativas. -Adv. MARCE-
LA RODRIGUES MONTALVAO-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2003-ROMULO CEC-
CON BARREIROS x BANCO DO BRASIL S.A. Entendo que
o presente feito prescinde da produção de outras provas nesta
fase processual, comportando julgamento no estado em que se
encontra. Ao autor, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
remanescentes (R$ 350,64). -Adv. MICHELLE MENEGUETI
GOMES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-477/2003-FIACAO MAN-
DAGUACU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PREFEITO
JOSE ANTONIO GARGANTINI. Ante o exposto e por tudo o
mais que dos autos constam, denego o presente mandado de
segurança, por entender, pelos fatos acima articulados, desca-
bida a pretensão da impetrante, face a natureza do processo. -
Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA, ROSEMARY
SILGUEIRO A.PERES GUALDA e EDUARDO LUIZ GOFFI
JUNIOR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2003-APOLUS AUTO
POSTO SAO LUIZ LTDA. x AGIP DO BRASIL S/A. Entendo
que o presente feito prescinde da produção de outras provas,
comportando julgamento no estado em que se encontra. Ao
embargante, em cinco dias, efetuar pagamento de custas rema-
nescentes (R$ 329,53). -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

43.-CAUTELAR INOMINADA-495/2003-RICARDO BAT-
TISTI ARCHER x BANCO DO BRASIL S/A. Ao autor, em
48:00 horas, promover o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA
SILVA-

44.-ANULACAO DE TITULO-2/2004-FRANCISCO LEAN-
DRO DE MOURA x SES-TRINI COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ARTESANAIS. Ao autor, em cinco dias, tendo em vista a
devolução da correspondência citatória sem localização do des-
tinatário. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-3/2004-GERSON FACIO x
JABUR PNEUS S/A. Tendo em vista que as questoes de mérito
serão resolvidas na ação principal que, inclusive, já foi regu-
larmente ajuizada, determino a suspensão do presente feito para
julgamento oportuno e simultâneo. -Adv. EDUARDO MAR-
CELO MOIA MARTINS e PAULO ROGERIO MAEDA-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/2004-KALANGO CO-
MÉRCIO DE CABINES LTDA. x OXIMAR GUERRA GA-
SES SOLDAS LTDA. Ao autor, em cinco dias, sobre a contes-
tação. -Adv. UMBERTO CARLOS BECKER, ALEXANDRE
FILIPE FIOROTTO-

47.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6/2004-NELSON
MERLINI e outros x MANOEL FARIA GOMES NETO. Isto
posto, julgo procedente a presente ação para o fim de consoli-
dar a propriedade do veículo a Romulo Ceccon Barreiros e con-
denar o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa.
-Adv. NELSON MERLINI-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/2004-AQUILES ELPI-
DIO LEONARDI x IZABEL APARECIDA CRISTINA CRUZ
CAMPANINI. Ao autor, em dez dias, sobre a contestação. -
Adv. PATRICK FRANCO-

49.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-12/2004-J.C. e outros
x E.J.D. Aos requentes, em cinco dias, sobre a manifestação da
Fazenda Pública. -Adv. SUSANA DE FATIMA KALED-

50.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-22/2004-A.M.C.M. x
A.A.M. A exequente, em cinco dias, sobre a justificativa. -Adv.
LUIZ MANRIQUE-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-30/2004-JULIO
CESAR SILVA FELSSNER x VALDOMIRO BENTO. Ao exe-
quente, em cinco dias, efetuar pagamento de diligência para
realização de penhora. -Adv. FUAD BENEDITO TAUIL-

52.-DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO-38/2004-KALANGO
COMERCIO DE CABINES LTDA. x OXIMAR GUERRA
GASES SOLDAS LTDA. A autora, em cinco dias, sobre a con-
testação. -Adv. ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-62/2004-IZA-
BEL APARECIDA CRISTINA CRUZ CAMPANINI x AQUI-
LES ELPIDIO LEONARDI. Ao requerido, em cinco dias, para
responder à impugnação. -Adv. PATRICK FRANCO-

54.-SEQUESTRO-69/2004-PAULINA GARCIA DA SILVA e
outros x DAMIAN GARCIA. Em que pesem as notícias trazi-
das pelos autores, considerando que os dois processos que en-
volvem as partes ora litigantes se encontram nos Tribunais, ou
seja, ainda não baixaram a este Juízo, não há, pois, comprova-
ção do alegado trânsito em julgado das citadas decisoes. Veja-
se que, para análise do cabimento da liminar pretendida antes
da baixa dos processos, é necessário que os autores juntem aos
autos documento oficial comprobatório do trânsito em julgado
de todas as decisoes em seu favor. Por outro lado, tendo em
vista que a incapacidade civil de uma pessoa só existe de fato e
de direito a partir de sua interdição, em relação à autora Fran-
cisda da Silva, deve ser apresentado também documento oficial
que demonstre esta condição. Pelo exposto, concedo aos autos
o prazo de dez dias para que emendem a inicial juntando os
documentos imprescindíveis à propositura da ação, sob pena

de indeferimento. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e ALESSAN-
DRO SEVERINO VALLER ZENNI-

55.-ACAO DE INDENIZACAO-74/2004-MARCOS BATTIS-
TI ARCHER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. e outros.
Antecipação de tutela. ... Considerando o conjunto probatório
desde logo trazido aos autos, verifica-se que a pretensão dos
autores não pode ser atendida na forma proposta. Isto posto,
indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipatória e determino
sejam os réus devidamente citados, via postal, com aviso de
recebimento. -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

56.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-46/1997-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x IMOBILIARIA SOL LTDA. Julgada
extinta a execução ante a quitação da dívida. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

57.-EXECUCAO FISCAL-73/2001-INMETRO-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA ... x ES DUARTE CONFEC-
COES. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista os leiloes
negativos. -Adv. ELIANE DE LIMA e VIVIAN LUIZA PE-
REIRA ROSA-

58.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-4/2004-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x ADAIR BOGNATO. Ao exequente,
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a
não localização do executado ou bens arrestáveis. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

59.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-6/2004-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x PEDRO MILITAO DO NASCIMEN-
TO. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista a certidão do
Oficial de Justiça quanto a não localização do executado ou
bens arrestáveis. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

60.-CARTA PRECATORIA-7/2004-Oriundo da Comarca de
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DE SARANDI -I.V.B.
e outros x E.A. Audiência de inquirição de testemunha para o
dia 02/04/2004, às 14:00 horas. -Adv. MIGUEL HIRATA-

Relação nº 07/2004
COMARCA DE MANDAGUARI
JUIZ DE DIREITO - DR. DEVANIR CESTARI
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
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1.-EXECUCAO-629/1987-BANCO BRADESCO S/A. x AN-
DRE BASTIANELLI e outros - retirar carta precatória com
posterior comprovação da distribuição - Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

2.-EXECUCAO-170/1989-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA. x JOAO DANIEL HO-
LEMBACH - ao credor, ante prazo de suspensão decorrida -
Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS
CARRASCO-

3.-ALTERACAO DE CLAUSULA C/T.ANT-192/1993-F.R.S.
x N.S. - hoologado acordo por sentença - Adv. JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO-

4.-COMINATORIA-213/1995-MUNICIPIO DE MANDAGUA-
RI x CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA - aguar-
dando preparo das custas processuais - R$ 708,15 - Adv. EUC-
LIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

5.-ORDINARIA-509/1995-FARMACIA FLORASIL DE MAN-
DAGUARI LTDA. x VISAO FOMENTO COMERCIAL
LTDA.- ao autor, ante trânsito em julgado da sentença - Adv.
CARLOS MASSAITI HIGUTI-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-138/1996-ASSOCIACAO
DE ENSINO JOSE B. ANDRADE S/A. e outros x BB-LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros - ao credor,
para apresentar planilha atualizada de seu crédito - Adv. JAI-
RO BASSO-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-140/1996-ASSOCIACAO
DE ENSINO VERSALHES e outros x BB - LEASING S/A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros - ao credor, para
apresentar planilha atualizada de seu crédito, abatendo-se a
quantia recebida bem como indicar bens para penhora - Adv.
JAIRO BASSO-

8.-EXECUCAO-526/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ALBUQUERQUE E FORTUNATO LTDA e outros -
ao credor, para retirar carta precatória com posterior compro-
vaçÃO Da distribuição - Adv. JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

9.-NULIDADE DE CONTRATO-122/2000-MASSA FALIDA
DE J C FERNANDES & CIA LTDA x ARMANDO JOSE
SBAMPATO JUNIOR e CBA COMERCIAL BRASI e outros -
ao requerido, para querendo, ingressar com medida judicial
adequada para recebimento dos honorários advocatícios - Adv.
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

10.-NULIDADE DE CONTRATO-123/2000-MASSA FALIDA
DE J. C. FERNANDES & CIA. LTDA. x RUBENS ALBERTO
ARRIENTI ANGELI E CBA COMERCIAL BRA e outros - ao
requerido, para querendo, ingressar com medida adequda para
recebimento dos honorários - Adv. RUBENS ALBERTO AR-
RIENTI ANGELI-
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11.-NULIDADE DE ATO JURIDICO C/C-175/2000-ESPOLIO
DE ARISTIDES MACDHADO DE ALVARENGA x APARE-
CIDA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS e outros - de-
cretado a extinçÃO DO processo - Adv. TOMAZ MARCELLO
BELASQUE, CARLOS MASSAITI HIGUTI, WANDERLEI
LUKACHEWSKI, MARCIO LUIS PIRATELLI e WEDSON
JOSE PIEROBON-

12.-DIVORCIO LITIGIOSO-197/2000-S.L.D. x S.R.R.D. -
audiência de instrução e julgamento designada para o dia
29.03.04, às 10:00 horas - Adv. ANNA CHRISTINA C B PE-
REIRA, MARLON RODRIGO ALBERTO DOS SANTOS e
DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

13.-EXECUCAO-421/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DECIR RODRIGUES - ao credor, ante prazo de suspensão
decorrido - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

14.-ALIMENTOS-273/2001-A.P.M. x J.L.M.-decretado a ex-
tinção do processo - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO-

15.-BUSCA E APREENSAO-323/2001-BANCO BRADESCO
S/A x AILTON SALES DOS SANTOS - julgada procedente -
condenado o réu ao pagamento das custas e honorários - Adv.
OSCAR IVAN PRUX e MARCIA REGINA DUARTE-

16.-INTERDICAO-403/2001-LUZIA DE OLIVEIRA x ROSE-
LI DE OLIVEIRA - deferido pedido de substituição de curador
por sentença - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e DIR-
CINEI CAPEL CARVALHO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2001-HIDEAKI MIYA-
ZAWA e MITUJI MIYAZAWA x CIA ITAU DE INVESTIMEN-
TO, CREDITO E FINANCIAMENTO - as partes ante prova
pericial, devendo o ebargante, depositar o restante de 50% da
perícia realizada - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI-

18.-DIVORCIO DIRETO-561/2001-I.S.C. x J.F.C. - julgado
procedente a ação - Adv. MARLON RODRIGO ALBERTO
DOS SANTOS e DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

19.-REVISAO CONTRAT C/C REP INDEB-565/2001-CO-
MERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO FORD
S/A. - ao requerente, ante trânsito em julgado da sentença -
Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

20.-GUARDA DE FILHOS-105/2002-C.V. x D.E.B.V. - decre-
tado a extinção do processo por sentença - Adv. JOSE RIZZO
DE ANDRADE-

21.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-129/2002-L.N. x
A.S.B. e outros - às partes, ante sindicância realizada - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, GERALDO BOANERGES
CAMPOS, MARCIA REGINA DUARTE e ANNA CHRISTI-
NA C B PEREIRA-

22.-INTERDICAO-439/2002-MARIA NATALINA CORTES
PROCOPIO PAULINO x IMACULADA DAS DORES COR-
TES PROCOPIO - ao autor, para assinar termo e retirar man-
dado - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

23.-INTERDICAO-448/2002-LOURDES DO PRADO x DA-
NIEL LUIS PRADO DOS SANTOS - julgado procedente o
pedido - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

24.-INTERDICAO-520/2002-ODAIR DE CARVALHO x SI-
MONE REGINA DE CARVALHO - julgado procedente o pe-
dido por sentença - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-533/2002-W.R.R.F. x
G.J.F. - decretado a extinção do processo por sentença - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-551/2002-E.H.S. x
A.L.C.C.O. - julgada procedente a ação - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-658/2002-A.M.S.R. x
M.E.P.R. - decretado a extinção do processo por sentença -
Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

28.-ALVARA JUDICIAL-26/2003-DAIANE MARIA DOS
SANTOS GOES x - a advogada, sobre a afirmação da repre-
sentante legal dos autores - Adv. IONE GUASTALLA DOS
SANTOS-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-70/2003-R.R.S. x J.D.S. -
a credora, para apresentar o atual endereço do executado - Adv.
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

30.-INTERDICAO-73/2003-FLORINDO CASTORINO CAR-
DOSO x VALDECI RIBEIRO DE FARIA - julgado procedente
o pedido por sentença - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-106/2003-C.S.S.M.
x J.C.M. - decretado a extinção do processo - Adv. JOSE JOR-
DAO BELEZE-

32.-ALVARA JUDICIAL-131/2003-TEREZINHA CARVALHO
DO NASCIMENTO x - julgado por sentença - Adv. MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO-

33.-DIVORCIO LITIGIOSO-137/2003-M.L.B.T. x V.J.T. - jul-
gado procedente por sentença - Adv. ANTONIO FACHINI
JUNIOR-

34.-INTERDICAO-162/2003-MAURA DE SOUZA FARIA x
JULIANA MENDONCA BERNARDINO - julgado proceden-
te o pedido por sentença - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-173/2003-JOAQUIM

DA SILVA SALGADO x LENICIO AUGUSTO DE SOUZA JU-
NIOR - retirar processo - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

36.-INTERDICAO-186/2003-ANA MARIA DE SOUZA BI-
TENCOURT x WILSON BITENCOURT - julgado procedente
por sentença - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

37.-INTERDICAO-193/2003-ITAMAR VAZ DE LIMA x GE-
RALDA ESMERIA OLAVO DE LIMA - julgado procedente o
pedido por sentença - Adv. MARCIA REGINA DUARTE-

38.-EXECUCAO-213/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PIA-
TEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e ou-
tros - retirar carta precatória - Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

39.-ALIMENTOS-238/2003-A.K.N.M. x S.M.- decretado a ex-
tinção do proceso por sentença - Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

40.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-308/2003-IZA-
BEL HENRIQUE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - intiação reiterada para retirar
carta precatória para cumprimento para a audiência designada
- Adv. WILLIAM FRACALOSSI e SHIRLEY FAETTHE DE
ANDRADE KARIGYO-

41.-ALIMENTOS-324/2003-R.C.V.L. x R.C.C.L. - decretado
a extinção do processo - Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

42.-ALIMENTOS-333/2003-T.D.S.D. x A.V.S.D. - audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 05.08.04, às
13:30 horas - Adv. JOSE JORDAO BELEZE e DIRCINEI
CAPEL CARVALHO-

43.-DIVORCIO CONSENSUAL-370/2003-A.G. e outros x -
aguardando preparo da taxa do ministério público - 3,00 - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI e LIDIO DIAS-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-379/2003-A.S.D.S. e ou-
tros x A.T.D.S. - decretado a extinção do processo - Adv. DIR-
CINEI CAPEL CARVALHO-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO-380/2003-A.X.M. x R.L.M. - au-
diência de instrução e julgamento designada para o dia 31.03.04,
às 09:30 horas - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO e JOSE
JORDAO BELEZE-

46.-ACAO ACIDENTARIA-421/2003-RENILMA LOPES DE
ALBUQUERQUE DONHA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - a autora, ante contestação apresenta-
da - intimação reiterada para retirar carta de intimação para a audi-
ência designada - Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-461/2003-ORANDIR
OMODEI x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DA RECEI-
TA ESTADUAL PR - aguardando preparo da taxa do ministé-
rio público - 3,00 - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e
MARCIA REGINA DUARTE-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-465/2003-J.G.F. e outros
x Z.L.F. - decretado a extinção do processo - Adv. JOSE JOR-
DAO BELEZE-

49.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-490/2003-
MILTON SERGIO RIBEIRO x ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS LTDA. -designado audiencia de tentativa de con-
ciliacao para o dia 23/08/2004, as 16h00 hrs., sendo que nao se
realizara se as partes manifestarem nos autos que a transacao e
praticamente improvavel de ser obtida (manifestarem no prazo
de 05 (cinco) dias sobre a possibilidade de acordo ou nao, se
caso possivel se as partes comparecem ao ato independentente
de intimacao oficial) - A RÉ, para se manifestar sobre os docu-
mentos juntados na réplica - Adv. CINTIA RESQUETTI OS-
SUCCI e LETICIA KUCHOCKOWOLEC BACCIN-

50.-ARROLAMENTO-497/2003-SILVIO SIDNEI TONDATO
x AERCIO TONDATO - ao inventariante, para regularizar a
situação da ex-companheira, citando ou fazendo parte como
requerente - Adv. PEDRO LUIZ PEREIRA DA SILVA, AR-
MANDO JORGE RODRIGUES MAIA e MARILDA TERE-
ZA BARQUETA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-538/2003-T.E.B. x D.O.B.
- decretado a extinção do processo por sentença - Adv. JOSE
JORDAO BELEZE-

52.-ALIMENTOS-550/2003-I.M.S.A.T. x G.C.T. - designado
audiência de tentativa de conciliação para o dia 25.08.04, às
16:30 horas - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

53.-DIVORCIO CONSENSUAL-573/2003-M.P.S. e outros x -
julgado procedente o pedido - Adv. ANTONIO FACHINI JU-
NIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

54.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-649/2003-IRA-
CI SOARES DA SILVA x ANTONIO LUIZ CARLOS CAM-
POS DE OLIVEIRA -designado audiencia de tentativa de con-
ciliacao para o dia 23/08/2004, as 15h30 min, sendo que nao se
realizara se as partes manifestarem nos autos que a transacao e
praticamente improvavel de ser obtida (manifestarem no prazo
de 05 (cinco) dias sobre a possibilidade de acordo ou nao, se
caso possivel se as partes comparecem ao ato independentente
de intimacao oficial)-Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA SANTOS, CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA
e ELIANE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-659/2003-L.H.M.S. e ou-
tros x M.M.S. - decretado a extinção do processo por sentença
- Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-660/2003-T.S.B. x C.O.B.
- decretado a extinção do processo por sentença - Adv. DIRCI-
NEI CAPEL CARVALHO e JOSE JORDAO BELEZE-

57.-DECLARATORIA-701/2003-INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS KODAMA LTDA. e outros x ESTADO DO PARANA -
ao autor, para efetuar o preparo das custas processuais no Juízo
Deprecado - R$ 150,00 Adv. JOSE CARLOS COLI-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-721/2003-C.A.D.S.T. e
outros x J.A.T. - decretado a extinção do processo - Adv. DIR-
CINEI CAPEL CARVALHO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-738/2003-ALL - AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x PREFEITO
MUNICIPAL DE MANDAGUARI e outros - ao impetrante
sobre documentos juntados - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-766/2003-H.R.D.S.G. x
R.G. - decretado a extinção do processo por sentença - Adv.
DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-787/2003-L.F.S.R.N. x
B.R.N. - decretado a extinção do processo por sentença - Adv.
JOSE JORDAO BELEZE-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-796/2003-L.L.R.R. x
V.A.R. -decretado a extinção do processo - Adv. JOSE JOR-
DAO BELEZE-

63.-EXECUCAO-14/2004-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA. x DROGARIA FONSECA LTDA. -
ao credor, ante certidão negativa do Sr Oficial de Justiça - Adv.
MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

64.-FALENCIA-45/2004-TAPON CORONA METAL PLASTI-
CO LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUE-
FREN LTDA. - ao requerente, ante defesa apresentada - Adv.
ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS-

65.-ALIMENTOS-47/2004-L.M. x O.M. - audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para o dia 16.08.04, às 16:00
horas - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI-

66.-ALIMENTOS-53/2004-G.H.P.D.S. e outros x S.A.D.S.J. audi-
ência designada para o dia 16.0804, às 15:30 horas - fixando ali-
mentos provisórios em 54% s.m. Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

67.-ALIMENTOS-74/2004-A.C.P.M. x N.J.M. - retirar carta
precatória com posterior comprovante da distribuiçÃO - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

68.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-77/2004-OR-
LANDO BOFF & CIA. LTDA. x VALDIR DOMINGOS BAR-
BOSA- a autora, para atender o disposto no art. 276 do CPC -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

69.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-131/2003-Oriundo da Comar-
ca de 31 VARA CIVEL DE SAO PAULO-SP -CIT BRASIL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA e outros - determinado a
extraçÃO DE cópias dos autos para encaminhamento ao Ministé-
rio Público, pois a suposta venda do bem por valor tão baixo indi-
ca provável crime fiscal - determinada a devolução da carta preca-
tória - ao credor, para providenciar as fotocópias integral do pro-
cesso para instruir ofício expedido ao Ministério Publico - Adv.
LUIZ FERNANDO HOFLING e MARTA SANCHES-

70.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-16/2004-Oriundo da Comar-
ca de 3 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MARCIA REGINA DE OLIVEIRA
PEREIRA - a credora, ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça - Adv. SUELY DOS SANTOS e ZILDA M. CONSALTER-

71.-ADOCAO-34/1999-A.A. e outros x R.O. - julgado proce-
dente a ação - Adv. EDALVO GARCIA e MARCIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA SANTOS-

72.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-35/2001-C.B. x
B.F.D. e outros - à manifestação da mãe biológica - Adv. EDNA
DE SOUZA MAZIA, ELSA CRISTINA A. DA S. C. G. MAR-
CHI, ELZA MAURICIO, GERALDO PEGORARO FILHO,
MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, TARCISIO FURLAN,
TEREZA MIEKO SAKIYAMA e VIVIANI GIOVANETE RA-
MOS FERREIRA-

73.-ADOCAO-36/2001-A.L.F. x G.M.F. - julgado procedente
a ação - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON e WANDERLEI
LUKACHESKI-

74.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-5/2002-L.F. x T.F.C. -
julgado procedente por sentença - Adv. LUCIMARE DE ALMEI-
DA-

75.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-54/2003-A.G.M. e ou-
tros x A.M.- julgado por sentença - Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

76.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-14/2004-M.N.M.F. x
G.G.F. e outros - a autora, para assinar termo - Adv. CARLOS
MASSAITI HIGUTI-
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 0067 000217/2003
MAURILIO VIANA PEREIRA 0028 000144/2003

0029 000145/2003
0030 000146/2003
0031 000147/2003
0032 000148/2003
0033 000149/2003
0034 000150/2003
0035 000151/2003
0036 000152/2003
0037 000153/2003
0038 000154/2003
0039 000155/2003
0040 000156/2003
0041 000157/2003
0042 000158/2003
0043 000159/2003
0044 000160/2003
0045 000161/2003
0046 000162/2003
0047 000163/2003
0048 000164/2003
0049 000165/2003
0050 000166/2003
0051 000167/2003
0052 000168/2003
0053 000169/2003
0054 000170/2003
0055 000171/2003
0056 000172/2003
0057 000173/2003
0058 000174/2003
0059 000175/2003
0060 000176/2003
0061 000177/2003

MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0092 000008/2004
MELVIS MUCHIUTI 0025 000093/2003

0063 000199/2003
0062 000186/2003
0010 000045/2002

MONICA RIBEIRO BONESI 0004 000102/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0068 000227/2003

0070 000268/2003
OMAR YASSIM 0004 000102/2000

0005 000103/2000
0023 000224/2002

PAULO CESAR DE SOUZA 0025 000093/2003
PAULO ROBERTO BELO 0024 000267/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0022 000188/2002
REIMAR RENATO RODRIGUES 0014 000164/2002

0015 000166/2002
0016 000168/2002
0018 000172/2002
0019 000174/2002
0017 000170/2002
0020 000176/2002
0021 000178/2002

RITA DE CµSSIA C. DE OLIV 0071 000272/2003
ROGERIO DANGUY CLETO 0001 000022/1999
ROGERIO LICHACOVISKI 0010 000045/2002
SUELY LOPES RICKEN 0004 000102/2000

0076 000034/2004
THEOQUITO AMADOR 0092 000008/2004
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0026 000102/2003
VALDECY SCHON 0012 000103/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0068 000227/2003

0070 000268/2003
VILSON GUDOSKI 0014 000164/2002

0015 000166/2002
0016 000168/2002
0018 000172/2002
0019 000174/2002
0017 000170/2002
0020 000176/2002
0021 000178/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x GILMAR MENCK e outros-
Considerando a peticao de fls. 144, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-84/1999-RODRIGO
CRISTIANO x HARALDO MARIA DOS SANTOS-Sobre o
pedido de fls. 147/148, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias.-Adv. IVAN CARVALHO MARTINS-

3.-INVENTARIO-140/1999-VERONICA ESSER JUMES x
RUBERVAL JUMES-Sobre o esboco apresentado manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CEZAR VIANA
PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVALDO MILER e outros-Sobre o auto
de constatacao de fls. 229/230, manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias.-Adv. OMAR YASSIM, SUELY LOPES
RICKEN, CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RIBEI-
RO BONESI e GILMARA SCHIAVO DUARTE\-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2000-BAN-

CO DO BRASIL S/A x OLAIR DA SILVA e outros-Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de um ano.-Adv. OMAR YAS-
SIM e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

6.-INVENTARIO-46/2001-MARIA LUIZA BANDEIRA, ADE-
MAR BANDEIRA, NEOLI DE Fµ e outros x DàRICO BAN-
DEIRA-Considerando a manifestacao da Fazenda Estadual, diga
a inventariante no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELLO CE-
SAR PEREIRA FILHO-

7.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-57/2001-M.P.E.P. e
outros x M.B.-Defiro a producao das seguintes provas: depoi-
mento pessoal das partes sob pena de confesso; prova docu-
mental desde que apresentada no prazo de lei, depoimento de
testemunhas desde que arroladas tempestivamente.Para audi-
encia de instrucao e julgamento designo o dia 17 de marco de
2004, as 14:30 horas.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

8.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-82/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x SEBASTIÇO MACIEL DE LARA-Considerando que no
segundo leilao nao houve arrematante, manifeste-se o exequente
em cinco dias.-Adv. ALVARO BRANCO-

9.-SEPARAÇÇO LITIGIOSA-228/2001-V.W.M.L. x J.L.L.-
Considerando a certidao de fls. 39, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

10.-AÇÇO DE INDENIZAÇÇO-45/2002-JOÇO MARIA DA
LUZ x ESTADO DO PARANµ e outros -Recebo a apelacao
tempestivamente interposta, em seus efeitos legais (art.520,
caput do CPC),posto que presentes os pressupostos de
admissibilidade.Ao apelado, para que apresente suas contra
razoes no prazo legal. -Adv. MELVIS MUCHIUTI, FABÖOLA
DE ALMEIDA ZANETTI e ROGERIO LICHACOVISKI-

11.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-78/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LIA NAIVERTH BLANSKI -... Isso Posto e o que mais
dos autos consta, Julgo procedente o pedido inicial para Con-
denar o requerido ao pagamento da importancia devida a titulo
de principal , corrigida monetariamente pelo INPC/IBGE a partir
dos efetivos vencimentos até a data da efetiva quitaçÆo, acres-
cidos de juros de mora de 1% (art. 600 da CLT), a partir da
citaçÆo.Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios estes arbitrados em 10%
sobre o valor da condenacao.-P.R.I.-Adv. ALVARO BRANCO-

12.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-103/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x AFONSO GREGàRIO E OUTROS-Homologo por sen-
tenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
noticiado e via de consequencia, determino que se aguarde e
cumpra, tal como ali se contem.- Adv. VALDECY SCHON e
JOAO DE PAULA XAVIER-

13.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-113/2002-FEDE-
RAÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-
FAEP e outros x HENRIQUE BLOEMER NETO-Em obedien-
cia ao venerando acordao de fls. 209/216, especifiquem as par-
tes que efetivamente pretendem produzir,necessidade e utilida-
de, no prazo de 10 dias, inclusive indicando os pontos que en-
tendam controvertidos.apos, voltem conclusos para designacao
de audiencia de instrucao e julgamento.-Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

14.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-164/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO-Para audiencia de instrucao e jul-
gamento nestes autos e nos demais que envolvem as mesmas
partes, pedido e causa de pedir ( autos nºs 166/02; 168/02; 170/
02; 172/02; 174/02; 176/02 e 178/02 ), designo o dia 12 de
abril de 2004, as 13:30 horas.As provas a serem produzidas ja
foram definidas por ocasisao do saneamento do feito em cada
um dos procedimentos.-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES
e VILSON GUDOSKI-

15.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-166/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -Designei audiencia de instrucao
e julgamento nos autos sob nº164/2002.Apensem-se.Apos,
aguardem a data designada.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

16.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-168/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -Designei audiencia de instrucao
e julgamento nos autos sob nº164/2002.Apensem-se.Apos,
aguardem a data designada.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

17.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-170/2002-ESPO-
LIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAI x ANTONIO
AUGUSTO PACHECO -Designei audiencia de instrucao e jul-
gamento nos autos sob nº164/2002.Apensem-se.Apos, aguar-
dem a data designada.-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES
e VILSON GUDOSKI-

18.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-172/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -Designei audiencia de instrucao
e julgamento nos autos sob nº164/2002.Apensem-se.Apos,
aguardem a data designada.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

19.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-174/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -Designei audiencia de instrucao
e julgamento nos autos sob nº164/2002.Apensem-se.Apos,
aguardem a data designada.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

20.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-176/2002-ES-

PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -Designei audiencia de instrucao
e julgamento nos autos sob nº164/2002.Apensem-se.Apos,
aguardem a data designada.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

21.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-178/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -Designei audiencia de instrucao
e julgamento nos autos sob nº164/2002.Apensem-se.Apos,
aguardem a data designada.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

22.-INDENIZACAO-188/2002-PAULO GUSTAVO PACHECO
STIPP E OUTROS e outros x VALADAO E PORCINO LTDA
e outros -A conciliacao entre as partes restou infrutifera.As
preliminares levantdas ( impossibilidade juridica do pedido e
ilegitimidade passiva), confundem-se com o merito e com ele
serao analisados oportunamente.Assim o feito tramita regular-
mente inexistindo materias de natureza processual a serem de-
cididas assim nao existem vicios ou irregularidades a serem
corrigidos.Declaro pois saneado o processo. Defiro a producao
das seguintes provas: depoimento pessoal dos autores e dos
representantes legais dos requeridos, sob pena de confesso,
prova testemunhal, desde que arroladas tempestivamente, e
documental, desde que a juntada sejam observados os prazos
legais e prova pericial, em havendo necessidade.Designo audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia07/14/2004, as
13:30 horas.Nos termos do artigo 451 do CPC, no inicio da
audiencia serao fixados os pontos controvertidos.Expeca-se
oficio para que os responsaveis pela firma Serraria Santo Anto-
nio apresentem em juizo os documentos referidos no segundo
paragrafo do petitorio de fls.102, no prazo de 10 dias.-Adv.
ARI PRUDÒNCIO DA SILVA, CARLOS DONIZETE GUI-
LHERMINO e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

23.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-224/2002-BAN-
CO DO BRASIL x JORGE DE PAULA STRESSER-Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de um ano.-Adv. OMAR YAS-
SIM e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-267/2002-R.M. x L.B.-Ao
preparo das custas remanescentes no valor de R$ 10,50.- Adv.
PAULO ROBERTO BELO-

25.-INDENIZACAO-93/2003-MARIA BATISTA DE SOUZA
e outros x LEANDRO AUGUSTO GONCALVES TOESCA -A
conciliacao entre as partes restou infrutifera.Nao existem pre-
liminares a serem enfrentadas.Assim o feito tramita regular-
mente inexistindo materias de natureza processual a serem de-
cididas assim nao existem vicios ou irregularidades a serem
corrigidos.Entendo que, embora intempestiva a impugnacao a
contestacao, sua manutencao nos autos em nada prejudica a
parte requerida, vez que o pedido foi delimitado na inicial.Assim
,indefiro o pedido de desentrnhamento dos documentos de fls.
97/98.Declaro pois saneado o processo. Defiro a producao das
seguintes provas: depoimento pessoal das partes, sob pena de
confesso, prova testemunhal, desde que arroladas tempestiva-
mente, e documental, desde que a juntada sejam observados os
prazos legais.Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 31/03/2004, as 13:30 horas.Nos termos do artigo 451 do
CPC, no inicio da audiencia serao fixados os pontos controver-
tidos. -Adv. MELVIS MUCHIUTI, PAULO CESAR DE SOU-
ZA e ADEMAR ULIANA NETO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-102/2003-LUIZ CARLOS
MACHIAVELI PETRECHEM x DIMASA S/A-Entendo neces-
sario e indispensavel para analise das questoes preliminares
apontadas eventual analise de merito, a realizacao de diligen-
cia, consistente na juntada, aos autos de copia integral do pro-
cedimento licitatorio que deu origem a emissao da cartula em
execucao.Assim, sendo considerando que a finalidade da pro-
va e de ser produzida para o juiz, reservo-me o direito de apre-
ciar a necessidade ou nao de designacao de audiencia de ins-
trucao e julgamento depois de cumprida a diligencia acima
referida.Oficie-se ao Prefeito Municipal de Nova Tebas, deter-
minando que seja encaminhada copia integral do procedimento
licitatorio que deu origem ao negocio efetuado entre aquele
municipio e o ora embargado, no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL
BUDAL-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-117/2003-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIM x
ASSIS JOAO FOIRI-Homologo por sentenca para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo noticiado as fls. e via de
consequencia, julgo extinto o presente processo, sem julgamento
do merito, com base no que dispoe o artigo 269, inciso I e III do
CPC.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EVE-
RALDO CARLOS DOS SANTOS-

28.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-144/2003-ROSE-
LI MAURER HENKEL x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e,
a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

29.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-145/2003-VAL-
NEIDE MAIER SAIBERT x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cau-
telam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por
cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas
alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que re-
missivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

30.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-146/2003-ILDA
BORGES CARDOSO x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS

PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam
e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por
cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem
suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo
que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

31.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-147/2003-MAR-
LENE SEHNEN WILLEMANN x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad
cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas
alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que re-
missivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

32.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-148/2003-IONES
KULL CAMPOS x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -
Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a
fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

33.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-149/2003-JOAO
GONCALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad
cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulida-
de por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

34.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-150/2003-HAR-
RY ACORDI x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -Con-
forme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a fim
de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cerceamen-
to de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo su-
cessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

35.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-151/2003-DIO-
NISIO PRAXEDES DE PAULA x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad
cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulida-
de por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

36.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-152/2003-VERA
LUCIA LAURETH x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -
Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a
fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

37.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-153/2003-LUIZ
CARLOS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam
e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por
cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem
suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo
que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

38.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-154/2003-SIL-
VESTRE BACK x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -
Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a
fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

39.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-155/2003-JOAO
AIRTON MEIRA x MUNCIPIO DE MANOEL RIBAS PR -
Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a
fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

40.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-156/2003-ANA-
LICE MARIZE ARENDT x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e,
a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

41.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-157/2003-JOSE
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MARQUEZINI x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -Con-
forme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a fim
de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cerceamen-
to de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo su-
cessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

42.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-158/2003-DUL-
CE WIGGERS BECHAUSRE x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad
cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulida-
de por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

43.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-159/2003-GEN-
TIL DA COSTA VALE x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam
e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por
cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem
suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo
que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

44.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-160/2003-ANA
DE LOURDES DOS SANTOS DA SILVA x MUNICIPIO DE
MANOEL RIBAS -Conforme requerido pelo Ministerio Publi-
co, ad cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a
nulidade por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as
partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo,
apresentem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escri-
tos, mesmo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

45.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-161/2003-SE-
BASTIAO SOARES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE MA-
NOEL RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publi-
co, ad cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a
nulidade por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as
partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo,
apresentem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escri-
tos, mesmo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

46.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-162/2003-LAU-
DELINO WAGNER x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR
-Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a
fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

47.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-163/2003-DEO-
GENES DE ANDRADE LACERDA x MUNICIPIO DE MA-
NOEL RIBAS -Conforme requerido pelo Ministerio Publico,
ad cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nu-
lidade por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as
partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo,
apresentem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escri-
tos, mesmo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

48.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-164/2003-JOSE
DA LUZ x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS -Conforme re-
querido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a fim de se
evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cerceamento de
defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo sucessivo
de dez dias, para que, querendo, apresentem suas alegacoes
finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remissivas. -
Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

49.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-165/2003-ANA
MARIA CASTILHO KAWKA x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad
cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulida-
de por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

50.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-166/2003-ANA
DOS SANTOS VANDRESEN x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cau-
telam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

51.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-167/2003-DAR-
CI RIBEIRO DA COSTA x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cau-
telam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-

mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

52.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-168/2003-ERO-
TILDES TRIZOTTI x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR
-Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam e, a
fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por cercea-
mento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas ale-
gacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que remis-
sivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

53.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-169/2003-AMA-
RILDO CARNEIRO DE CARVALHO x MUNICIPIO DE
MANOEL RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio
Publico, ad cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto
a nulidade por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos
as partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, queren-
do, apresentem suas alegacoes finais, atraves de memoriais es-
critos, mesmo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PE-
REIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

54.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-170/2003-VEL-
CI KLHEN PADILHA x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cautelam
e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por
cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem
suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo
que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

55.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-171/2003-MA-
RIO DE MORAIS FRANCO x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cau-
telam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

56.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-172/2003-AU-
RELIA NACK VICENTIN x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cau-
telam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

57.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-173/2003-AN-
TONIO PEREIRA FILHO x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cau-
telam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

58.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-174/2003-PE-
DRO MODESTO BONFIM x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad cau-
telam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes,
pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresen-
tem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mes-
mo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

59.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-175/2003-NAIR
MARTINS DA ROSA ZACARIAS x MUNICIPIO DE MANO-
EL RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico,
ad cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nu-
lidade por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as
partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo,
apresentem suas alegacoes finais, atraves de memoriais escri-
tos, mesmo que remissivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

60.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-176/2003-JOSE-
NE KOSKCHEL DE CASTRO x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad caute-
lam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade por
cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas
alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que re-
missivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

61.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-177/2003-IRA-
CEMA MARTINS ZACARIAS x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Conforme requerido pelo Ministerio Publico, ad
cautelam e, a fim de se evitar futura alegacao, quanto a nulidade
por cerceamento de defesa, abra-se vista dos autos as partes, pelo
prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, apresentem suas
alegacoes finais, atraves de memoriais escritos, mesmo que re-
missivas. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

62.-INVESTIG. PATER. C/C ALIMEN.-186/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x REVE-

LINO CONRADO-Sobre o laudo do exame de DNA, manifes-
te-se o requerido, no prazo de cinco dias.-Adv. MELVIS MU-
CHIUTI-

63.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-199/2003-E.J.R. e
outros x J.C.S.-Especifiquem as partes e o Ministerio Publico,
as provas que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no
prazo de dez dias.Desde ja designo audiencia preliminar para o
dia 05 de abril de 2004, as 14:30 horas.-Adv. CEZAR ROME-
RO ZIEGMANN e MELVIS MUCHIUTI-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/2003-JOAQUIM EU-
ZEBIO DE FIGUEIREDO x MOZAIR DOS SANTOS-....Isto
posto e o que mais dos autos consta, Julgo parcialmente proce-
dente o pedido, somente para reintegrar na posse dos imoveis
descritos na inicial e cominar ao requerido pena pecuniaria em
caso de nova turbacao ou esbulho, equivalente a R$ 240,00,
por dia que durar a turbacao ou o esbulho.Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em 10% do valor corrigido da causa.-Adv. CELSO
HIDEO MAKITA-

65.-NULIDADE DE PARTILHA-210/2003-MARIA DO CAR-
MO DOS SANTOS MACIEL x ISAURA APARECIDA DOS
SANTOS-Considerando a certidao de fls.94, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO DE PAULA XAVI-
ER-

66.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-216/2003-M.P.E.P.f.
e outros x M.M. -Especifiquem as partes, as provas que efeti-
vamemte pretendem produzir, necessidade e utilidade, no pra-
zo de 10 dias.Nos termos do art.331 do CPC, designo audien-
cia de concilicao para o dia 19 de abril de 2004, as 14:00
horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes pendentes e determinadas as
provas que serao produzidas.-Adv. IRINEU CHIQUETO JU-
NIOR-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x MARLETE BELETTI-
Retirar Carta Precatoria.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

68.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-227/2003-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMNTO
E INV x GILVANI TONELLI-Indefiro o pedido retro,vez que
esta obvio nos autos de que o acordo firmado entre as partes
ocorreu tao somente a citacao do requerido.Assim, sendo, mes-
mo que tenha constado a dispensa das custas no inicio, por
certo o foram por mera liberalidade da escriva, nao isentando
as partes do pagamento das custas, mesmo que sobreo valor do
acordo.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON
PASCHOALOTTO-

69.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-256/2003-M.P.E.P.
e outros x G.L.-Especifiquem as partes e o Mnisterio Publico,
as provas que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no
prazo de dez dias.Desde ja designo audiencia preliminar para o
dia 05 de abril de 2004, as 15:30 horas.-Adv. JOAO DE PAU-
LA XAVIER-

70.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-268/2003-BANCO
BRADESCO x ROSEVALDO GELINSKI-Considerando que
decorreu o prazo legal sem que houvesse contestacao, manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

71.-RETIF. DE NOME NO REGIS. IMOV-272/2003-RENY
FERNANDES e outros x -Manifestem-se os requerentes quan-
to a diferenca de 12 alqueires, constante do registro imobilia-
rio.-Adv. RITA DE CµSSIA C. DE OLIVEIRA-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-2/2004-PAULO SERGIO
SPADOTTO x ALIANCA DO BRASIL - COMPANHIA DE
SEGUROS-Sobre a contestacao e documentos de fls.27/117,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS
AUGUSTO GARCIA-

73.-RETIF. CERTIDAO DE CASAMENTO-17/2004-LAURO
IANHAKI ANTUNES e outros.- Cumpra-se a cota ministeri-
al.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

74.-RETIF. CERTIDAO DE CASAMENTO-18/2004-ORLAN-
DO GALLO e outros.-Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. JOAO
DE PAULA XAVIER-

75.-ALVARA-19/2004-N.A.C.O. -Cumpra-se a cota ministeri-
al.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

76.-SEPARACAO JUDICIAL-34/2004-L.C.L.D.S. x A.A.D.S.-
Audiencia de tentativa de conciliacao designada para o dia 19
de abril de 2004, as 14:30 horas.-Adv. SUELY LOPES RICKEN-

77.-EXECUCAO FISCAL-214/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

78.-EXECUCAO FISCAL-215/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo

nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

79.-EXECUCAO FISCAL-216/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

80.-EXECUCAO FISCAL-217/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

81.-EXECUCAO FISCAL-218/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

82.-EXECUCAO FISCAL-219/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

83.-EXECUCAO FISCAL-220/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

84.-EXECUCAO FISCAL-221/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

85.-EXECUCAO FISCAL-222/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

86.-EXECUCAO FISCAL-223/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
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termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

87.-EXECUCAO FISCAL-224/2001-MUNICíPIO DE MANO-
EL RIBAS x VALENTIN DARCIN -Nao obstante o pedido re-
tro, e pacifico na doutrina que, no caso do executado, apos ser
citado comparecer em juizo e nomear bens a penhora, o auto de
penhora sera reduzido a termo pelo esrivao do respectivo car-
torio e fara dele constar as descricoes e valor atribuidos pelo
nomeante.Assim, indefiro o pedido retro, no tocante a que o
termo de reducao de nomeacao de bens a penhora seja feito
pelo Oficial de Justica, devendo o mesmo ser feito pela Sra.
Escriva, observadas as caracteristicas do imovel e valor atri-
buidos pelo executado.Apos, intimem-se os executados para
firmar o termo no prazo de cinco dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ALVARO BRANCO-

88.-EXECUCAO FISCAL-6/2003-UNIAO x CLEIA MARIL-
DA PORTUGAL PETRECHEN-Defiro o pedido de suspensao
por 60 dias.- Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

89.-EXECUCAO FISCAL-14/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUITETURA CREA x ALCIMAR
LEITE DA CUNHA-Aguarda o preparo das custas do avalia-
dor judicial no valor de R$ 72,00.-Adv. HELENO GALDINO
LUCAS-

90.-CARTA PRECATORIA-96/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PITANGA -BANCO BAMERINDUS x PE-
DRO CIOMBALO-Ao autor, para que compareca em juizo a
fim de retirar o bem apreendido, no prazo de cinco dias.-Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

91.-CARTA PRECATORIA-5/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE IVAIPORA -PR -ALTRANIL - ALIMEN-
TOS E TRANSPORTES IVAIPORA LTDA x JORGE BENE-
DITO SILVESTRINI-Carta Precatoria a disposicao do autor para
retirada, bem como efetuar o preparo das custas do depositario
publico no valor de R$ 612,32, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO-

92.-CARTA PRECATORIA-8/2004-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE APUCARANA-PR -MARIA APARECIDA
TISKI DE OLIVEIRA x EXPRESSO NORDESTE LTDA-Para
inquiricao da testemunha arrolada, designo o dia 14 de abril de
2004, 13:30 horas.-Adv. ARMANDO C.D.GUADANHINI,
MAURO SOARES DE OLIVEIRA, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, THEOQUITO AMADOR e ALESSANDRE CARLOS
PEREIRA MESQUITA-

93.-REPRESENTACAO-17/2003-M.P.E.P. x E.M.S.Ao interes-
sado para apresentar suas alegacoes finais no prazo de 10 dias-
Adv. ALEX NASCIMENTO BECEL-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
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TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0013/
1991 - FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA [x] FRIGORIFICO
NEW ARM LTDA - Designados os dias 14/04/2004, às 14:00
horas e 28/04/2004, às 14:00 horas para realização de 1º e 2º
leilões, respectivamente na Bolsa de Cereais e Mercadorias de
Maringá, na Avenida Vereador Dr. João Batista Sanches, 1174,

Parque Industrial II, para alienação judicial do imóvel matricu-
lado sob nº 19.002 no CRI do 2º Ofício desta Comarca. - Adv.:
CLEONICE C. DANTAS e GEONES MIGUEL LEDESMA
PEIXOTO

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0166/
1992 - PEDREIRA MAUA LTDA [x] ARAUJO E NICCHIO
LTDA - Dar andamento ao feito. Prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv.: CINTIA RESQUETTI OSSUCCI

[003] - ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 0385/1992 -
PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA [x] MUNICI-
PIO DE MARINGA - Ciência sobre a baixa dos autos da Supe-
rior Instância. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: IRAN NEGRAO
FERREIRA e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[004] - SUMARISSIMA DE COBRANCA - 0381/1993 - CAR-
LOS PENTEADO [x] FINANCIAL IMOBILIARIA S/A - Pro-
ferida sentença: Vistos... Homologo por sentença para que sur-
ta jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da execu-
ção, na forma requerida na petição de fl.s 160/161, através da
qual o credor informa o recebimento integral de seu crédito,
pelo que, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, decla-
ro a extinção do processo de execução. Custas de lei. Oportu-
namente, feitas as devidas anotações, inclusive na Distribui-
ção, arquive-se. - Adv.: ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
BASTOS e SAMUEL CARVALHO JUNIOR

[005] - ANULACAO DE TITULO - 0424/1993 - MELO MORA
E CIA LTDA [x] CENTRAL INOX DE ACOS E METAIS LT -
Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0250/
1994 - TOYO DIESEL VEICULOS LTDA [x] ALDEBARAN
DA CUNHA NAUMANN - I - Indefiro o pedido de fls. 92 por
falta de amparo legal. II- Cumpra-se integralmente a r. senten-
ça de fls. 89. - Adv.: LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES e
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0073/
1995 - COMERCIAL GERDAU LTDA [x] OURO VERDE IND
E COM BEBIDAS LTD - Manifeste-se a credora sobre o anda-
mento da execução. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[008] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0340/1995 - OURO
VERDE IND E COM DE BEBIDAS [x] COMERCIAL GER-
DAU LTDA - Face à notícia da falência da devedora, manifes-
te-se a credora. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[009] - IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDITO - 0475/
1995 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] ERNES-
TO BACARIN E FILHOS LTDA - Contados e preparados vol-
tem conclusos. Deve o requerente preparar custas processuais
R$ 41,31. - Adv.: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FI-
LHO e MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e CARLOS
PINTO PAIXAO

[010] - FALENCIA - 0548/1995 - CATUAI IND E COM DE
VESTUARIO LT [x] JOSEVER COMERCIO DE CONFEC-
COES L - Sobre o contido às fls. 114, manifeste-se a parte
autora e o Ministério Público. - Adv.: IRINEU CODATO

[011] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0722/1995 - ITL IN-
TERMODAL LTDA [x] TROPICAL MOVIMENTACAO DE
CARGAS - Despacho proferido em audiência: A curadora da
Tropical Movimentação de Cargas Ltda., requereu a desistên-
cia da oitiva do representante legal da autora, cujo pedido foi
deferido com a concordância da procuradora da autora. Consi-
derando que não foram arroladas testemunhas e houve desis-
tência da prova pericial concedo as partes o prazo de 10 dias
sucessivos, para que apresentem alegações finais através de
memorias. ————— Devem as partes apresentarem alega-
ções finais em forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias,
para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é
sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga. - Adv.:
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ELSA CRIS-
TINA A DA S C G MARCHIOTTO e ANANIAS RESPLAN-
DES DE BRITO

[012] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0771/1995 - AMERI-
CO FERNANDES [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASIL. - Proferida sentença: Vistos... Considerando que nos
autos principais de nº 910/95 de Ação Ordinária, as partes se
compuseram cujo ajuste nesta data foi homologado por senten-
ça, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo, por ausência de pressuposto
de desenvolvimento válido e regular. Custas de lei. Oficie-se
ao Cartório de Protesto competente para sustação definitiva do
protesto. Oportunamente, feitas as devidas anotações, inclusi-
ve na Distribuição, arquive-se. - Adv.: LUIZ CARLOS SAN-
CHES e ORLANDO ALEXANDRINO

[013] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0840/1995 - AMERI-
CO FERNANDES [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASIL. - Proferida sentença: Vistos... Considerando que nos
autos principais de nº 910/95 de Ação Ordinária, as partes se
compuseram cujo ajuste nesta data foi homologado por senten-
ça, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo, por ausência de pressuposto
de desenvolvimento válido e regular. Custas de lei. Oficie-se
ao Cartório de Protesto competente para sustação definitiva do
protesto. Oportunamente, feitas as devidas anotações, inclusi-
ve na Distribuição, arquive-se. - Adv.: LUIZ CARLOS SAN-
CHES e ORLANDO ALEXANDRINO

[014] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0910/1995 -
AMERICO FERNANDES E OUTROS [x] UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASIL. - Proferida sentença: Vistos... Ho-
mologo por sentença, para que produza jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes litigantes, nos termos da
petição de fls. 235/240, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso

III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo.
Custas pagas. Oportunamente, feitas as devidas anotações in-
clusive na distribuição, arquive-se. - Adv.: LUIZ CARLOS
SANCHES e ORLANDO ALEXANDRINO

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0994/
1995 - JOSE ANTONIO GABARON VARGAS [x] JOAO LUIZ
LAURENT DE ARAUJO - Cumpra-se o arrematante o despa-
cho de fls. 163. - Adv.: ADRIANA CEDARO DE MENDON-
CA

[016] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1120/1995 -
AMERICO FERNANDES [x] BANCO BOAVISTA S/A - Pro-
ferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que pro-
duza jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes litigantes, nos termos da petição de fls. 162/163, pelo que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o processo. Custas de lei. Oportunamente, fei-
tas as devidas anotações inclusive na distribuição, arquive-se. -
Adv.: LUIZ CARLOS SANCHES e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[017] - ACAO MONITORIA - 0110/1996 - BANCO NORO-
ESTE S/A [x] DONIVALDO LOPES DO PRADO - Diga o autor
sobre o contido às fls. 276, devendo ainda, juntar aos autos os
documentos solicitados pelo perito às fls. 167/168. - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA

[018] - EXECUCAO FISCAL - 0406/1996 - FAZENDA PU-
BLICA MUNIC DE MARINGA [x] DINO COSTACURTA -
Preparar custas processuais R$ 174,47. - Adv.: DINO COSTA-
CURTA

[019] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0530/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A [x] LUIZ SERGIO THOMAZ - Pro-
ferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que surta
jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência da execução,
na forma requerida na petição de fls. 97, através da qual o cre-
dor informa o recebimento integral de seu crédito, pelo que,
com fundamento no art. 794, inciso I do CPC, declaro a extin-
ção do processo de execução. Custas de lei. Oportunamente,
feitas as devidas anotações, inclusive na Distribuição, arquive-
se. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[020] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0706/
1996 - GENNY IMOVEIS S/C LTDA [x] DIRCEU TENDO-
LO - Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
TAKAO KAETSU

[021] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0761/
1996 - FELIX FERNANDES [x] O ESTADO DO PARANA -
Diga o Estado do Paraná apresentando memória de cálculo do
débito discriminado - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[022] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0771/
1996 - HANILORE SIEVERT ZANDONAI E OU/S [x] DE-
METERCO E CIA LTDA - Proferida sentença: Tendo em vista
o cumprimento integral do acordo celebrado entre as partes li-
tigantes, nos termos da petição de fls. 696, pelo que, declaro
extinto o processo. Custas de lei. Oportunamente, feitas as de-
vidas anotações, inclusive na Distribuição, arquive-se. - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES e CELI MAYUMI
FURUKAWA

[023] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0796/
1996 - SOMACO S/A COMERCIO AUTOMOVEIS [x] AUTO
MECANICA CUENCA S/C LTDA - Proferida sentença: Vis-
tos... Homologo por sentença, para que produza jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 79, pelo
que, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo. Custas pagas. Defiro o de-
sentranhamento dos documentos, na forma requerida. Oportu-
namente feitas as devidas anotações inclusive na Distribuição,
arquive-se. - Adv.: MILTON PLACIDO DE CASTRO

[024] - COMINATORIA - 0874/1996 - MARIA DE LOUR-
DES C EVANGELISTA [x] HIPE ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LT - Dar andamento ao feito. Prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. - Adv.: NELSO RODRIGUES

[025] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1000/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ARMAN-
DO MATARAZZO JUNIOR - Dar andamento do feito. Prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.: LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA

[026] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1107/
1996 - ASPEN PARK EMPREEND E PARTIC LTD [x] ED-
SON PIGNATTI RICCI - I – O Banco Central do Brasil não
possui cadastro que indique o nome das instituições financei-
ras, bem como das agências bancárias e número de contas cor-
rentes e/ou aplicações financeiras de clientes e poupadores.
Nesses casos, ao receber determinação judicial o BACEN en-
caminha comunicação a todas as instituições financeiras e ban-
cárias do País, para que prestem as informações solicitadas pelo
Juízo, causando tumulto nos autos, gerando dificuldades de toda
sorte. Assim, deve o exeqüente indicar os nomes dos bancos
que mantém agências nas imediações do domicílio do réu, onde
eventualmente o mesmo possua conta bancária.”...”. II- Muito
embora a expedição de ofícios na tentativa de localizar bens do
executado seja medida aceitável e amplamente utilizada no pro-
cesso de execução, indefiro o requerimento de expedição de
ofício à Delegacia da Receita Federal, por entender que ato
configura quebra de sígilo fiscal - medida que não se mostra
cabível ou necessária no presente caso. III- Deve o exequente
valer-se de outros meios, para localização de bens do devedor.
Em nada sendo requerido, aguarde-se os autos no arquivo pro-
visório a manifestação das partes. - Adv.: PAULO LEANDRO
DIETER

[027] - DEPOSITO - 0125/1997 - BANCO NOROESTE S/A
[x] LATICINIOS AGUAPEI LTDA - I- Recebo a apelacão em
ambos os efeitos legais, uma vez que foi apresentada tempesti-
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vamente e foi feito o devido preparo, inclusive porte de retor-
no. II- Intime-se a parte recorrida para responder no prazo de
15 dias. III- Decorrido o prazo, apresentadas ou não as contra-
razões, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e apresentando as nossas homenagens. ———
— Tendo em vista que ambas as partes apelaram devem as par-
tes recorridas apresentarem contra-razões aos recursos no pra-
zo legal. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA

[028] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0687/1997 - STEVIA-
FARMA INDUSTRIAL S/A [x] BANCO ITAU S/A - I- Indefi-
ro o pedido, diante do que determina o artigo 614, II do CPC.
Cumpra-se o que determina o item 5.13.4 do Código de Nor-
mas. II- Após, arquivem-se. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[029] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0818/
1997 - BB FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVEST [x] MILTON ALVES SIMOES - Retirar o ofício
expedido e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00.
- Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[030] - ACAO MONITORIA - 0582/1998 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A [x] LEVI MOREIRA ALVES ME -
Contados e preparados voltem conclusos. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 123,29. - Adv.: WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

[031] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0591/1998 - JOSE VA-
LENTIM [x] AGROFEL COMERCIO DE PRODUTOS AGRI-
COLAS FERRARIN LT - Proferida sentença: Vistos... Tendo
em vista que o embargante demostrou inequívoco desinteresse
pela obtenção da tutela judicial pleiteada, abandonando a cau-
sa por mais de 01 (um) ano, deixando decorrer in albis o prazo
concedido para suprir a falta, outra alternativa não resta senão
a extinção do processo, o que efetivamente declaro com fulcro
no art. 267, inciso III do CPC. Custas pela parte autora. Opor-
tunamente, feitas as devidas anotações, inclusive na Distribui-
ção, arquive-se. - Adv.: LAZARO LOPES e FLAVIO MUL-
LER

[032] - INTERDICAO - 0634/1998 - SEBASTIAO CUSTO-
DIO DA ROCHA [x] JOSE LUIZ PIRES DE ANDRADE -
Tendo em vista a petição de fls. 174, designo o dia 23/06/2004,
às 16:00 horas para audiência conciliatória. - Adv.: ALBERTO
B TENORIO CAVALCANTE e SERGIO PAVESI FIGUEROA
e AMANCIO JOSE RODRIGUES e VALDECIR VIUDES
MACHADO

[033] - ANULATORIA - 0211/1999 - EDYJAYME EDUAR-
DO FURTADO [x] ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO -
Apresentar quesitos para que o Sr. Perito possa apresentar pro-
posta de honorários. - Adv.: MARIANGELA CUNHA e AN-
TONIO SERGIO FARIA ARAUJO e IVAN ROBERTO

[034] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0292/1999 -
ESTADO DO PARANA [x] CAMILA CERAMICA LTDA -
Manifeste-se a parte autora. - Adv.: MAURICIO MELO LUI-
ZE

[035] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0410/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] IDENILSON PERIN - (...).
Por tais motivos, neste momento, indefiro o pedido de expedi-
ção de mandado para desocupação do imóvel. Oficie-se como
requerido. - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[036] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0473/1999 - ADUEM
ASSOCIACAO DOCENTES UNIVERS ESTADUAL MARIN-
GA [x] JOAO DE MIRANDA - Proferida sentença: Vistos...
Ante o exposto, julgo procedente, o pedido de sustação do pro-
testo da duplicata de prestação de serviços emitidos pelo réu
João de Miranda contra a autora Aduem - Associação dos Do-
centes da Universidade Estadual de Maringá, no valor de R$
4.316,87 (quatro mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e sete
centavos), vencida em 21/05/99, e confirmo a liminar concedi-
da. Tendo em vista a autonomia existente entre o processo cau-
telar e o processo de conhecimento, e levando em consideração
o disposto no art. 20 § 4º do CPC, que consagra o princípio da
sucumbência condeno o réu no pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honorários advocatícios ao procu-
rador da autora, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), haja
vista o grau de zelo do profissional, o trabalho desenvolvido, o
local de sua prestação, a natureza da demanda e, enfim, o tem-
po gasto em sua composição. Notifiquem-se as respectivas es-
crivanias de protesto para os devidos fins. Cumpra-se as dispo-
sições contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça deste Estado. - Adv.: DALILA MARIA CRISTINA
DE SOUZA PAZ e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

[037] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0542/1999 - ADUEM ASSOCIACAO DOCENTES UNIVERS
ESTADUAL MARINGA [x] JOAO DE MIRANDA - Proferida
sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo parcialmente proce-
dente a pretensão deduzida na inicial a fim de declarar nula a
duplicata de prestação de serviços tendo como sacador o re-
querido João de Miranda e como sacada a autora Aduem Asso-
ciação dos Docentes da UEM. Ante a sucumbência recíproca,
devem as partes arcar com as custas e demais despesas proces-
suais pro rata, arcando, cada qual, com os honorários de seus
respectivos procuradores. Cumpram-se as disposições contidas
no Código de Normas da Egrégia de Justiça deste Estado. -
Adv.: DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ e EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA

[038] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0631/1999
- RIBEIRO E ZANELATO LTDA [x] TORCH INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA - I- Recebo a apelacão em
ambos os efeitos legais, uma vez que foi apresentada tempesti-
vamente e foi feito o devido preparo, inclusive porte de retor-
no. II- Intime-se a parte recorrida para responder no prazo de
15 dias. III- Decorrido o prazo, apresentadas ou não as contra-
razões, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e apresentando as nossas homenagens. Deve a

parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido. -
Adv.: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e LUIZ CARLOS
SANCHES

[039] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0710/1999 - VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL [x] BERILO ADMINISTRADORA DE BENS - Preparar
custas processuais R$ 46,71. - Adv.: ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e CARLOS PINTO PAIXAO

[040] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0734/
1999 - BANCO SANTANDER MERIDIONAL SA [x] JOAO
BERGAMASCO - Retirar o ofício expedido e preparar as cus-
tas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA

[041] - MANDADO DE SEGURANCA - 0220/2000 - MESSI-
AS QUEIROZ UCHOA [x] PRESIDENTE DA COMISSAO
EXAMINADORA DO EXAME DA OAB - Preparar custas
processuais R$ 251,42. - Adv.: LUIZ CARLOS SANCHES

[042] - ORDINARIA 0DE COBRANCA - 0465/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A [x] COMERCIO IMPORTACAO DE
COMPONENTES ELETRONICOS JRG - Proferida sentença:
Vistos... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, declaro nulas as cláusulas contratuais que estipulam juros
excessivos e sua consequente capitalização, bem como aquelas
que estipulam a cobreança da comissão de permanência, deixo
de declarar a inconstitucionalidade da Lei 4.595/64 e condeno
os réus, Comércio de Componentes Eletrônicos JRG, Eduardo
Gonçalves da Silva (fiador) e Angela Maria Sanchez e Silva a
pagarem o valor do débito, pois não negaram a utilização do
crédito, no entanto, deve ser reduzida a multa de 10% para 2%,
os juros moratórios ou compensatórios de 7,70% para 1% ao
mês, devem ser aplicados juros moratórios à razão de 1% ao
mês, a aprtir da citação, e expurgadas as a capitalização de
juros e a comissão de permanência, aplicando-se correção mo-
netária pelo IPC-r, a partir da constituição do saldo devedor.
Em razão da sucumbência recíproca, condeno os réus ao paga-
mento de 50% das custas processuais e honorários advocatíci-
os ao procurador do autor, os quais arbitro em R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais) com base no art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Condeno o autor de 50% das custas processu-
ais e honorários advocatícios em favor da procuradora do réu,
os quais fixo no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), com base no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.
Não há que se falar em conpensação dos honorários porque
estes pertencem aos procuradores e não às partes. - Adv.: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e EDNA DE SOUZA MAZIA
e ANGELA MARIA SANCHEZ

[043] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0485/2000 - HELIO
ZAVATTARO JUNIOR [x] LUCIA HELENA DA CRUZ OLI-
VEIRA - Executar o julgado, caso queira, no prazo de 05 dias.
- Adv.: WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE

[044] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0576/
2000 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALBATROZ REAL [x]
OSMANE DE OLIVEIRA - Manifestar o interesse no anda-
mento do feito, requerendo o que lhe convier de direito. Prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.: ANTONIO ELSON
SABAINI

[045] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0700/2000 - VIDEO-
PLAN S/C LTDA [x] ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
- Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo improce-
dente a pretensão articulada pela autora Videoplan S/C Ltda,
em face de Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, já qualificados, e
extingo o processo nos termos do inciso I do art. 269 do CPC,
consoante tudo quanto foi acima analisado. Considerando o
princípio da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das
custas e demais despesas processuais calculadas ex lege, bem
como, com arrimo no artigo 20, § 4º do CPC (causas onde não
houver condenação, mas sim improcedência - efr. Yussef Said
Cahali, em sua obre sobre “Honor’srios Advocatícios”), con-
deno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao procura-
dor do requerido em R$ 1.000,00 (mil reais), depois de ter so-
pesado o grau de zelo profissional, o trabalho aqui desenvolvi-
do, o local de sua realização, a natureza da demanda e enfim, o
tempo gasto para a sua composição. Cumpram-se as disposi-
ções contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça deste Estado. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA
e NELCIDES ALVES BUENO

[046] - IMISSAO DE POSSE - 0722/2000 - BANCO BRA-
DESCO S/A [x] OTTO FORTES - Dar andamento ao feito.
Prazo de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.: JORGE DUR-
VAL DA SILVA

[047] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0165/
2001 - M C ORASMO CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES LTDA [x] NELCY JOSE PEREIRA - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JOSE CARLOS LOPES

[048] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0194/
2001 - HELIO ANTONIO FERREIRA [x] VALDINEI DOS
SANTOS - I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Có-
digo de Processo Civil, versando a causa sobre direitos dispo-
níveis, diante do que, com fundamento no art. 331 do mesmo
Código designo o dia 01/06/2004, às 16:00 horas, para realiza-
ção da audiência de conciliação e saneamento, na qual as par-
tes devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores
habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não
seja obtida a conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos e decididas eventuais questões processuais pendentes, bem
como serão deferidas as provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento que será designada, se necessário
for. Providenciar o comparecimento das partes. - Adv.: MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e DANIEL MA-
CIEL RIBEIRO DE CAMPOS e WANDERLEY PAVAN

[049] - FALENCIA - 0256/2001 - FERRARI CONSTRUCOES
LTDA [x] CORRENTE CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA - Dar andamento ao feito. Prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv.: EMILIO PICIOLI

[050] - MANDADO DE SEGURANCA - 0470/2001 - IMPE-
RIO TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA [x]
DELEGADO REGIONAL DA RECEITA DE MARINGA -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo improce-
dente o pedido formulado na inicial e deixo de conceder a se-
gurança pleiteada. Condeno a impetrante ao pagamento das
custas processuais. Sem honorários conforme teor da súmula
105 do STJ. - Adv.: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e MAU-
RICIO MELO LUIZE

[051] - PRESTACAO DE CONTAS - 0488/2001 - HUMBER-
TO ANTONIO ZARPELON [x] O JUIZO - Reapresentar a pres-
tação de contas observando o questionamente feito às fls. 3654
e verso, conforme requerido pelo Ministério Público às fls. 3657
e deferido às fls. 3658. - Adv.: HUMBERTO ZARPELON

[052] - SUMARIA DE COBRANCA - 0549/2001 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] MA-
RIO TUROZI BAQUETA - Defiro o pedido de fls. 140/141 e
revogo o despacho de fls. 138. - Adv.: LOURIVAL PEREIRA
DOS SANTOS e LAURINDO GOBI

[053] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0601/2001 -
CLAUDINEIA JOSE SIMAO BENATTI [x] FRIGORIFICO
NAVIRAI - I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrên-
cia de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do
Código de Processo Civil, versando a causa sobre direitos dis-
poníveis, diante do que, com fundamento no art. 331 do mes-
mo Código designo o dia 23/06/2004, às 15:30 horas, para rea-
lização da audiência de conciliação e saneamento, na qual as
partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores
habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não
seja obtida a conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos e decididas eventuais questões processuais pendentes, bem
como serão deferidas as provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento que será designada, se necessário
for. Providenciar o comparecimento das partes. - Adv.: PAULO
ROBERTO LUVISETI e LUIS PLINIO TELES

[054] - DECLARATORIA - 0671/2001 - ROSANA APARECI-
DA ZANONI [x] MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA - I- Pelo
exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o
dia 01/06/2004, às 15:00 horas, para realização da audiência
de conciliação e saneamento, na qual as partes devem compa-
recer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas even-
tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferi-
das as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, se necessário for. Providenciar
o comparecimento das partes. - Adv.: LUIZ CARLOS PERAL-
TA e KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

[055] - ALVARA JUDICIAL - 0832/2001 - MARIA LUCIANE
REIS CORREA [x] O JUIZO - Dar andamento ao feito. Prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.: MARILENA MU-
NIZ TEIXEIRA

[056] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0075/2002
- APARECIDO SAES [x] VIACAO GARCIA LTDA - Desig-
nado o dia 08/03/2004, às 8:45, para audiência de inquirição
de testemunha, na 6ª Vara Civel da Comarca de Londrina - Pr.
Manifestar sobre os honorários do perito R$ 2.000,00. - Adv.:
SILVIO FERREIRA PRIMO

[057] - ACAO MONITORIA - 0527/2002 - DESIGN PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA ME [x] CONDOMINIO EDIFICIO
SANDRA REGINA - Despacho proferido em audiência às fls.
42: “Não foi possível a conciliação ante a ausência da autora e
se procurador, porém o réu afirmou que está disposto a pagar a
dívida da seguinte forma: 10 parcelas de R$ 198,28, todo o dia
15 de cada mês, em razão do que determino a intimação do
procurador da autora para que se manifeste em 05 dias, isto
porque deve o Juiz na forma do art. 125, inciso IV do CPC,
buscar sempre a conciliação das partes”. - Adv.: WALTER
ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE

[058] - HABILITACAO EM FALENCIA - 0546/2002 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A [x] TAP COMERCIO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - Proferida sentença: Vis-
tos... Considerando a inexistência de impugnação pelo falido e
ante os pronunciamentos favoráveis do Síndico e do Ministério
Público, julgo habilitado o crédito e determino incluída no qua-
dro geral de credores, no valor de R$ 31.379,43 (trinta e um
mil, trezentos e setenta nove reais e quarenta e três centavos).
Tal importância sofrerá acréscimos a partir de 30 de Abril de
1996, aplicando correção monetária pelos índices do IPC/IBGE,
coforrme Súmula nº 8 do STJ, e juros legais, na medida das
forças do ativo, conforme dispõe o art. 26 do Decreto-Lei 7.661/
45. Inclua-se o crédito, oportunamente, no Quadro Geral de
Credores. Custas e despesas processuais na forma da lei, sendo
descabida a fixação de verba honorária. Oportunamente, arqui-
vem-se. - Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ODAIR
MARIO BORDINI

[059] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0644/2002 - BANCO
ITAU S/A [x] AUGUSTO OTTOBONI - Proferida sentença:
Vistos... Tendo em vista que o banco exequente, na condição
de credor hipotecário, arrematou o bem gravado de hipoteca
em hasta pública pelo valor do total de seu crédito, com funda-
mento no art. 794, inciso II, do Digresto Processual Civil, com-
binado com o art. 7º da Lei nº 5.741/71, declaro a extinção do
processo de execução. Custas de lei. Expeça-se a competente
Carta de Arrematação. Transitada em julgado a presente, feita
as devidas anotações, inclusive na Distribuição, arquivem-se. -

Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[060] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0771/
2002 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] SILVERADO AUTO POSTO LTDA - Dar andamento ao
feito. Prazo de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.: OR-
LANDO ALEXANDRINO

[061] - ACAO MONITORIA - 0793/2002 - FININ CRED FAC-
TORING LTDA [x] NEUSA FERNANDES ANDRADE - Es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI e NEUSA FERNANDES ANDRADE

[062] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0870/2002 -
MARIA INEZ VALENTE [x] HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO - Trata-se de revisão de contrato bancário onde
a autora afirma a existência de cobrança de valores indevidos,
o que pode ser esclarecido através de prova documental e peri-
cial. Face ao exposto defiro a produção de prova documental
suplementar e pericial requeridos pelo réu. Indefiro o pedido
de prova oral por ser desnecessária e protelatória. Nomeio pe-
rita a Sra. Maria de Fátima Cavalaro a qual deverá apresentar
proposta de honorários em 05 dias e o laudo em 60 dias. As
partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesi-
tos em 05 dias. - Adv.: CESAR AUGUSTO MORENO e ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR

[063] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0017/2003 - ARMAN-
DO CAVALARO [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Dar aten-
dimento ao contido no parecer do Ministério Público. - Adv.:
REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[064] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0045/2003 - ACIR
HONORATO DA SILVA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - I-
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Pro-
cesso Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante
do que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo
o dia 22/06/2004, às 16:30 horas, para realização da audiência
de conciliação e saneamento, na qual as partes devem compa-
recer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas even-
tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferi-
das as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, se necessário for. Providenciar
o comparecimento das partes. - Adv.: CLAUDINEI CODONHO
e ALISSON SILVA ROSA

[065] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0112/2003 -
BANCO BMC S/A [x] HUMBERTO EXALTACAO JESUINO
- Contados e preparados voltem conclusos. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: LEONORA VI-
EIRA DE MELO RAMALHO e ROSIMARA DOS SANTOS

[066] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0146/
2003 - BRUNO MORELLI [x] ANGELO DA SILVA - Dar an-
damento ao feito. Prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -
Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[067] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0155/2003 - CO-
MERCIO DE CEREAIS GRAO BRILHANTE LTDA [x] UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Conta-
dos e preparados voltem conclusos. Devem os requerente pre-
parar custas processuais R$ 34,81. - Adv.: CESAR AUGUSTO
MORENO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[068] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0216/
2003 - BRESCANSIN E BRESCANSIN LTDA ME [x] WIL-
SON APARECIDO OLIVEIRA - I- Pelo exame dos autos não
se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
arts. 329 e 330 do Código de Processo Civil, versando a causa
sobre direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no
art. 331 do mesmo Código designo o dia 17/06/2004, às 13:30
horas, para realização da audiência de conciliação e saneamen-
to, na qual as partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus
procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiên-
cia, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos e decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: APARECIDO SILVA MACHADO e SIMONE BOER
RAMOS

[069] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0236/2003 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] J C DA ROCHA E TERASSI LTDA -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: HEBERT EGIDIO ASS-
MANN e EDMAR WINAND e EMERSON CARLOS DA SIL-
VA PUGLIA

[070] - CARTA PRECATORIA - 0286/2003 - COTRASA CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA [x] AN-
TONIO CARLOS SENEME JUNIOR - Tendo em vista que a
parte efetuou o depósito de diligência de oficial de justiça atra-
vés depósito em conta e enviou o comprovante via fax, deter-
mino sua intimação para que apresente o original, atendendo as
determinações do CN. Com a juntada do original, cumpra-se a
presente e autorizo a expedição de ofício para que o Sr. Oficial
possa efetuar o levantamento das diligências. - Adv.: SILVIO
BATISTA

[071] - ORDINARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0466/
2003 - REBOUCAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA [x] HSBC BAMERINDUS S/A - Especifiquem as par-
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tes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem efeti-
vamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância
para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual
julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
dias. - Adv.: MERCIA REGINA DE OLIVEIRA e JOSE MAR-
COS CARRASCO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO

[072] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0486/2003 - APARE-
CIDO DA SILVA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: MARA REGINA PORCELANI e
ALISSON SILVA ROSA

[073] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0497/2003 - ABEL
RODRIGUES [x] MINAS BRASIL SEGUROS - Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventu-
al julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de
dez dias. - Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA e ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA

[074] - ACAO MONITORIA - 0520/2003 - CASA DE CARNE
DA GENTE LTDA [x] NUTRINGA COZINHA INDUSTRI-
AL LTDA - Especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efetivamente produzir, esclare-
cendo sua finalidade e importância para solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: ANIBAL
BIM e WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE

[075] - PRESTACAO DE CONTAS - 0601/2003 - COMERCI-
AL DE GENEROS ALIMENTICIOS MVLC LTDA [x] BAN-
CO UNIBANDO S/A - Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para solução da lide,
ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e ORLANDO ALEXANDRINO

[076] - ACAO MONITORIA - 0606/2003 - ANTONIO FRAN-
CISCO MAGNANI [x] POLITI E MARCHIOTO LTDA MR -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: PAULO ROBERTO BO-
NAFINI e SERGIO PAVESI FIGUEROA

[077] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0630/
2003 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] ARNALDO BARBOSA - Providenciar o com-
plemento do depósito prévio de custas. - Adv.: LUCIANA SA-
TIKO NO MENDES

[078] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0671/2003 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] JOSE GERDES SOARES - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[079] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0673/2003 - PAU-
LO CESAR NASCIMENTO [x] SERCOMTEL CELULAR S/
A - Dar andamento ao feito. Prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. - Adv.: ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

[080] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0724/2003 -
BANCO FIAT S/A [x] ODILA MARIA TRABUCO DA SILVA
- Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: CRYSTIANE LINHARES
e LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA

[081] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0736/2003 - ELAINE
MARIA ZAMPIERI POSSAR [x] SIMONE DE MACEDO
PEREIRA DAITCHMAN - Defiro o pedido de fls. 34/35 acei-
tando o veículo ofertado como caução devendo o proprietário
lançar sua concordância nos autos, permanecendo como fiel
depositário, expedindo-se ofício ao Detran para que conste a
restrição. - Adv.: EDMYLSON PENA DOS SANTOS

[082] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0755/
2003 - G COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
[x] JOAO MARIA ROQUES - Dar andamento ao feito. Prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.: ANTONIO APARE-
CIDO CASTRO SANTOS

[083] - DECLARACAO DE AUSENCIA - 0777/2003 - ANA
BORGES MARTINS [x] JOAO DOS SANTOS MARTINS -
Fornecer, no prazo legal, o resumo para expedição do edital,
sob pena de nele ser transcrita a petição inicial integralmente. -
Adv.: SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR

[084] - ACAO MONITORIA - 0794/2003 - ZACARIAS VEI-
CULOS LTDA [x] ANA PAULA MARQUES - Fornecer, no
prazo legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de
nele ser transcrita a petição inicial integralmente. - Adv.: JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR

[085] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0806/2003 - COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL [x] SEBASTIAO MES-
SIAS DA COSTA - Especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir, es-
clarecendo sua finalidade e importância para solução da lide,
ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO e ARY LUCIO FONTES

[086] - SUMARIA DE ARBITRAMENTO DE HONORARI-
OS - 0849/2003 - NARCISO FERREIRA [x] SERGIO CHAS-
TINET MARCONDES FERRAZ - I- Designo o dia 17/06/2004,
às 14:30 horas, para audiência conciliatória, a qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pre-
postos com poderes para transigir, sempre por intermédio de
procurador. II- Nessa audiência será: a) tentada a conciliação,
a ré poderá apresentar defesa escrita ou oral, através e acompa-
nhado de advogado, e b) decidido sobre a produção de provas,
designando-se outra para a instrução e julgamento, se necessá-
rio. III- A ré deverá ser citada, na pessoa de seu representante
legal, com antecedência mínima de dez (10) dias da data da
audiência, ficando ciente de que se deixar de comparecer ao
ato ou comparecendo sem apresentação de defesa, através e
acompanhada de advogado, importará tal atitude na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (arts. 278, § 2º,
285, segunda parte 343 e §§, todos do CPC). Se houver impug-
nação ao valor da causa, o incidente poderá ser decidido de
plano. IV- Se a ré requerer produção de prova pericial, poderá,
desde logo, indicar assistente técnico e formular quesitos, que-
rendo, permitindo-se-lhe, ainda, formular pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, caso
em que ambas pretensões serão simultaneamente julgadas. V-
Será decidida na primeira audiência eventual controvérsia so-
bre a natureza da demanda, que seja capaz de autorizar a con-
versão do procedimento sumário em ordinário. A conversão
ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de notável
complexidade. - Adv.: MANOEL FERREIRA ROSA NETO

[087] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0915/
2003 - IRACILDE POLONIO HADDAD [x] ALENCAR NE-
VES BESSANI - Manifestar sobre o oferecimento de bens à
penhora. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE CARLOS LO-
PES

[088] - CARTA PRECATORIA - 0035/2004 - RODOBENS
ADMINISTRADORA E PROMOCOES LTDA [x] J P COMER-
CIO DE COUROS BOVINO LTDA - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO

[089] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0047/2004 - DAMIAO
VIEIRA LIMA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - I- Designo o
dia 24/06/2004, às 14:00 horas, para audiência conciliatória, a qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir, sempre por intermédio de
procurador. II- Nessa audiência será: a) tentada a conciliação, a ré
poderá apresentar defesa escrita ou oral, através e acompanhado
de advogado, e b) decidido sobre a produção de provas, designan-
do-se outra para a instrução e julgamento, se necessário. III- A ré
deverá ser citada, na pessoa de seu representante legal, com ante-
cedência mínima de dez (10) dias da data da audiência, ficando
ciente de que se deixar de comparecer ao ato ou comparecendo
sem apresentação de defesa, através e acompanhada de advogado,
importará tal atitude na presunção de que admitiu como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos (arts. 278, § 2º, 285, segunda parte 343 e §§, todos
do CPC). Se houver impugnação ao valor da causa, o incidente
poderá ser decidido de plano. IV- Se a ré requerer produção de
prova pericial, poderá, desde logo, indicar assistente técnico e for-
mular quesitos, querendo, permitindo-se-lhe, ainda, formular pe-
dido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial, caso em que ambas pretensões serão simultaneamente
julgadas. V- Será decidida na primeira audiência eventual contro-
vérsia sobre a natureza da demanda, que seja capaz de autorizar a
conversão do procedimento sumário em ordinário. A conversão
ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de notável com-
plexidade. - Adv.: ADELCIO JOSE ZENNI

[090] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0050/2004 - LEO-
BERTO DOMINGOS DA SILVA [x] FINANCIAL CIA DE
SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: LECIR MARIA
SCALASSARA

[091] - SUMARIA DE COBRANCA - 0057/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE II [x] NILZABETE FER-
NANDES DA SILVA ARANOME - I- Designo o dia 22/06/2004,
às 15:00 horas, para audiência conciliatória, a qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos
com poderes para transigir, sempre por intermédio de procura-
dor. II- Nessa audiência será: a) tentada a conciliação, a ré pode-
rá apresentar defesa escrita ou oral, através e acompanhado de
advogado, e b) decidido sobre a produção de provas, designan-
do-se outra para a instrução e julgamento, se necessário. III- A ré
deverá ser citada, na pessoa de seu representante legal, com an-
tecedência mínima de dez (10) dias da data da audiência, fican-
do ciente de que se deixar de comparecer ao ato ou comparecen-
do sem apresentação de defesa, através e acompanhada de advo-
gado, importará tal atitude na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (arts. 278, § 2º, 285, segunda parte
343 e §§, todos do CPC). Se houver impugnação ao valor da
causa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se a ré re-
querer produção de prova pericial, poderá, desde logo, indicar
assistente técnico e formular quesitos, querendo, permitindo-se-
lhe, ainda, formular pedido contraposto, desde que fundado nos
mesmos fatos descritos na inicial, caso em que ambas pretensões
serão simultaneamente julgadas. V- Será decidida na primeira
audiência eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
que seja capaz de autorizar a conversão do procedimento sumá-
rio em ordinário. A conversão ocorrerá de igual, se indispensá-
vel prova técnica de notável complexidade. - Adv.: RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA

[092] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0058/2004 - SANDRA
MARA RICIERI [x] DOUGLAS AUGUSTO DE CARVALHO
COBRA - Impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os
embargos recebidos com suspensão do processo principal. -
Adv.: ANTONIO LORENZONI NETO

[093] - SUMARIA DE COBRANCA - 0081/2004 - METAL-
SUPER DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA [x] FLAVIO
IZEPATO - I- Designo o dia 24/06/2004, às 13:30 horas, para
audiência conciliatória, a qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, sempre por intermédio de procurador. II- Nessa audi-
ência será: a) tentada a conciliação, a ré poderá apresentar de-
fesa escrita ou oral, através e acompanhado de advogado, e b)
decidido sobre a produção de provas, designando-se outra para
a instrução e julgamento, se necessário. III- A ré deverá ser
citada, na pessoa de seu representante legal, com antecedência
mínima de dez (10) dias da data da audiência, ficando ciente de
que se deixar de comparecer ao ato ou comparecendo sem apre-
sentação de defesa, através e acompanhada de advogado, im-
portará tal atitude na presunção de que admitiu como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos (arts. 278, § 2º, 285, segunda parte 343 e §§,
todos do CPC). Se houver impugnação ao valor da causa, o
incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se a ré requerer
produção de prova pericial, poderá, desde logo, indicar assis-
tente técnico e formular quesitos, querendo, permitindo-se-lhe,
ainda, formular pedido contraposto, desde que fundado nos
mesmos fatos descritos na inicial, caso em que ambas preten-
sões serão simultaneamente julgadas. V- Será decidida na pri-
meira audiência eventual controvérsia sobre a natureza da de-
manda, que seja capaz de autorizar a conversão do procedi-
mento sumário em ordinário. A conversão ocorrerá de igual, se
indispensável prova técnica de notável complexidade. ———
——— Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: ADELINO GARBUG-
GIO

[094] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0100/2004 - DIONISIO
DE OLIVEIRA MARINS [x] PEROBALCOOL INDUSTRIA DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA - I- Designo o dia 24/06/2004, às
14:30 horas, para audiência conciliatória, a qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos com po-
deres para transigir, sempre por intermédio de procurador. II- Nessa
audiência será: a) tentada a conciliação, a ré poderá apresentar defe-
sa escrita ou oral, através e acompanhado de advogado, e b) decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se outra para a instrução
e julgamento, se necessário. III- A ré deverá ser citada, na pessoa de
seu representante legal, com antecedência mínima de dez (10) dias
da data da audiência, ficando ciente de que se deixar de comparecer
ao ato ou comparecendo sem apresentação de defesa, através e acom-
panhada de advogado, importará tal atitude na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (arts. 278, § 2º, 285, segunda
parte 343 e §§, todos do CPC). Se houver impugnação ao valor da
causa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se a ré requerer
produção de prova pericial, poderá, desde logo, indicar assistente
técnico e formular quesitos, querendo, permitindo-se-lhe, ainda,
formular pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos
descritos na inicial, caso em que ambas pretensões serão simultane-
amente julgadas. V- Será decidida na primeira audiência eventual
controvérsia sobre a natureza da demanda, que seja capaz de autori-
zar a conversão do procedimento sumário em ordinário. A conver-
são ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de notável com-
plexidade. - Adv.: ANIBAL BIM

[095] - ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0109/2004 - IVA-
NETE BORGES [x] VITORIO FRANCISCO CRUZ - Proferi-
da sentença: Vistos... Ante o exposto, com base no art. 267,
inciso VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so sem análise do mérito. Condeno os autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. - Adv.: DA-
NIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA

[096] - SUMARIA DE COBRANCA - 0113/2004 - FUNDACAO
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO [x] IVONE
DE LIMA YAMANAKA - I- Designo o dia 29/06/2004, às 13:30
horas, para audiência conciliatória, a qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes
para transigir, sempre por intermédio de procurador. II- Nessa audi-
ência será: a) tentada a conciliação, a ré poderá apresentar defesa
escrita ou oral, através e acompanhado de advogado, e b) decidido
sobre a produção de provas, designando-se outra para a instrução e
julgamento, se necessário. III- A ré deverá ser citada, na pessoa de
seu representante legal, com antecedência mínima de dez (10) dias
da data da audiência, ficando ciente de que se deixar de comparecer
ao ato ou comparecendo sem apresentação de defesa, através e acom-
panhada de advogado, importará tal atitude na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (arts. 278, § 2º, 285, segunda
parte 343 e §§, todos do CPC). Se houver impugnação ao valor da
causa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se a ré requerer
produção de prova pericial, poderá, desde logo, indicar assistente
técnico e formular quesitos, querendo, permitindo-se-lhe, ainda,
formular pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos
descritos na inicial, caso em que ambas pretensões serão simultane-
amente julgadas. V- Será decidida na primeira audiência eventual
controvérsia sobre a natureza da demanda, que seja capaz de autori-
zar a conversão do procedimento sumário em ordinário. A conver-
são ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de notável com-
plexidade. - Adv.: RICARDO DONALD PEREIRA

OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE NOVA
FÁTIMA – PR
FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DE DIREITO
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO DESIG-
NADO
RELAÇÃO N.º 02/2004
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1.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-83/00-JOSIANE BA-
TISTA DA SILVA x LUIZ AMIRAL HENRIQUES. 1. Ante os
termos da petição de fls. 51, consigno que nada há para ser
homologado nestes autos, uma vez que se trata de processo
findo., 2. Portanto, tornem ao arquivo. Int. –Adv. IRANHE
PAULO VENÂNCIO-

2.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-103/01-ANA LU-
CINDO CABRAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para o
fim de a) condenar o requerido a implantar o beneficio de apo-
sentadoria por idade a requerente, com o reconhecimento do
tempo de serviço necessário, na atividade rural., b) condenar o
requerido ao pagamento das parcelas vencidas, de uma só vez,
devidas desde a data do requerimento administrativo, que foi
feito em 22 de março de 1999, com acréscimos e correção mo-
netária a partir do vencimento de cada prestação e de acordo
com os mesmos índices utilizados na atualização dos benefíci-
os, com juros de 12% ao ano. Condeno ainda o réu, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas devi-
das até a prolação da sentença. Concedido ainda a autora, os
benefícios da tutela antecipada. PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

3.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-74/02-GERSON
DOS SANTOS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. 1. As partes para que tomem ciência do
despacho de fls. 70 dos autos., 2. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 12 de abril de 2004 as 14:00 horas.
Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

4.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-97/02-TEREZA
DE PROENÇA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. 1. Remetam – se os autos ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região. Int. –Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

5.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-113/02-ELIDIA
JESUS DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de
indeferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-116/02-ELZA
BARBOSA NICOLAU x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de in-
deferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

7.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-117/02-YOLE
TARDELLI BERTOLLO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de in-
deferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

8.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-121/02-MARIA
ALICE DOLNISKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta e, diante da falta efetiva demonstração de indeferimento
do pedido administrativo em questão, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, conforme inciso VI
do artigo 267 do Código de Processo Civil., II – Despesas pro-

cessuais e honorários advocatícios pelo (a) requerente, estes
fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pouco tempo exi-
gido para os serviços da Dra. Procuradora Federal ( Código de
Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando – se, de
qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º 1.060/50.,
III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA
ELIZA DE SOUZA-

9.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-122/02-EUNICE
DA SILVA GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de
indeferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

10.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-123/02-MARIA
MARCONDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta e, diante da falta efetiva demonstração de indeferimento
do pedido administrativo em questão, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, conforme inciso VI
do artigo 267 do Código de Processo Civil., II – Despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios pelo (a) requerente, estes
fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pouco tempo exi-
gido para os serviços da Dra. Procuradora Federal ( Código de
Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando – se, de
qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º 1.060/50.,
III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA
ELIZA DE SOUZA-

11.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-124/02-SEBAS-
TIANA CAMILLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta e, diante da falta efetiva demonstração de indeferimento
do pedido administrativo em questão, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, conforme inciso VI
do artigo 267 do Código de Processo Civil., II – Despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios pelo (a) requerente, estes
fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pouco tempo exi-
gido para os serviços da Dra. Procuradora Federal ( Código de
Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando – se, de
qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º 1.060/50.,
III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA
ELIZA DE SOUZA-

12.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-126/02-BENTA
DA CARMO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de
indeferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

13.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-127/02-SEBAS-
TIANA RAMOS RAMALHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de
indeferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

14.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-134/02-MARIA
APARECIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de in-
deferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

15.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-135/02-LEONIL-
DA DE OLIVEIRA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – As partes para que tomem ciência da
decisão de fls. 53/55 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPEN-
DO O PROCESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibi-
litar demonstração, pela requerente, de indeferimento, pelo re-
querido, de pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA-

16.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-141/02-LAZARA
JOSE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. I – As partes para que tomem ciência da decisão
de fls. 53/55 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-

tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

17.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-143/02-NOEMIA
ANTONIA FESTRAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. 1. As partes para que tomem ciência do r. despa-
cho de fls. 80 dos autos., 2. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 26 de abril de 2004 as 14:00 horas. Int. –
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA-

18.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-146/02-JOA-
QUIM HONÓRIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstra-
ção de indeferimento do pedido administrativo em questão,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
conforme inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Ci-
vil., II – Despesas processuais e honorários advocatícios pelo
(a) requerente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante
o pouco tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora
Federal ( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ),
observando – se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12
da lei n.º 1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-147/02-TEIKO
TAKENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL. Ante dos termos da petição de fls. 60/61, manifeste – se a
autora em 05
( cinco ) dias. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

20.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-148/02-TEREZA
ÁUREA DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de in-
deferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-151/02-NATALI-
NA MARCONDES RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. 1. As partes para que tomem ciência do r.
despacho de fls. 66 dos autos., 2. designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 26 de abril de 2004 as 13:00 horas.
Int.. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

22.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-153/02-IVONIL-
DE FABER SARTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão de
fls. 40/42 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

23.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-156/02-MARTA
DA SILVA RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão de
fls. 56/58 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

24.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-157/02-EZILDA
DA SILVA PRADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão de fls.
56/58 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PROCES-
SO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demonstra-
ção, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de pe-
dido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

25.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-158/02-LAUDE-
LINA ALMEIDA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de
indeferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

26.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-161/02-RITA
MESSIAS DOS SANTOS ALVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstra-
ção de indeferimento do pedido administrativo em questão,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
conforme inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Ci-
vil., II – Despesas processuais e honorários advocatícios pelo
(a) requerente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante
o pouco tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora
Federal ( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ),
observando – se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12

da lei n.º 1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

27.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-170/02-GENY
ROQUE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão de
fls. 50/52 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

28.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-172/02-LEONIL-
DA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão de fls.
42/43 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PROCES-
SO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demonstra-
ção, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de pe-
dido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

29.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-173/02-ANA
SILVA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão de fls.
40/42 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PROCES-
SO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demonstra-
ção, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de pe-
dido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

30.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-175/02-MARIA
DE LOURDES DOS SANTOS MONTEIRO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e
por tudo o mais que dos autos consta e, diante da falta efetiva
demonstração de indeferimento do pedido administrativo em
questão, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento
do mérito, conforme inciso VI do artigo 267 do Código de Pro-
cesso Civil., II – Despesas processuais e honorários advocatí-
cios pelo (a) requerente, estes fixados em R$ 240,00, princi-
palmente ante o pouco tempo exigido para os serviços da Dra.
Procuradora Federal ( Código de Processo Civil, art. 20, pará-
grafo 4.º ), observando – se, de qualquer modo a prescrição do
artigo 12 da lei n.º 1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

31.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-176/02-MARIA
DO CARMO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão
de fls. 41/43 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

32.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-177/02-JOSE
FERNANDES DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da deci-
são de fls. 54/56 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O
PROCESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar
demonstração, pela requerente, de indeferimento, pelo reque-
rido, de pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

33.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-178/02-JOSE
FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. As partes para que tomem ciência da decisão de fls. 40/
42 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PROCESSO
POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demonstração,
pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de pedido
administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

34.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-179/02-ESPEDI-
TA ROSA FELICIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de in-
deferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

35.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-180/02-JORGE
MOREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão
de fls. 43/45 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

36.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-182/025-ANTO-
NIO VIEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. 1. Recebo a apelação, nos efeitos devolutivo
e suspensivo ( Código de Processo Civil, art. 520, caput )., 2.
Apresente o (a) apelado (a) resposta no prazo de lei ( Código
de Processo Civil, arts. 508 e 518 )., 3. Int. –Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

37.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-184/02-JULIA
DE MOURA MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão
de fls. 45/47 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
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tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

38.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-185/02-MARIA
DE JESUS OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. As partes para que tomem ciência da decisão
de fls. 39/41 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

39.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-186/02-OTACÍ-
LIA NOBRE DE CAMARGO OLIVEIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. I - As partes para que tomem
ciência do despacho de fls. 81 dos autos., II – Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 12 de abril de 2004 as
15:00 horas. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

40.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-201/02-JOSE
APARECIDO HERNANDEZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de
indeferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

41.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-202/02-LEO-
NOR ANTONIO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. 1 – Recebo a apelação, nos efeitos
devolutivo e suspensivo ( Código de Processo Civil, art. 520,
caput )., 2 - Apresente o (a) apelado (a) resposta no prazo de lei
( Código de Processo Civil, arts. 508 e 518 )., 3 – Int. –Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

42.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-204/02-MARIA
APARECIDA NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de indefe-
rimento do pedido administrativo em questão, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, conforme inci-
so VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II – Despe-
sas processuais e honorários advocatícios pelo (a) requerente,
estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pouco tem-
po exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal ( Có-
digo de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando –
se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º 1.060/
50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

43.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-205/02-APARE-
CIDA DEL PASSO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstra-
ção de indeferimento do pedido administrativo em questão,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
conforme inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Ci-
vil., II – Despesas processuais e honorários advocatícios pelo
(a) requerente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante
o pouco tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora
Federal ( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ),
observando – se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12
da lei n.º 1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

44.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-206/02-MARIA
EUGENIA CAETANO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de in-
deferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

45.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-209/02-MARIA
ANTONIA ALBINA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de indefe-
rimento do pedido administrativo em questão, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, conforme inci-
so VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II – Despe-
sas processuais e honorários advocatícios pelo (a) requerente,
estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pouco tem-
po exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal ( Có-
digo de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando –
se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º 1.060/
50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

46.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-212/02-MATIL-
DE MARIA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta e, diante da falta efetiva demonstração de indeferimento
do pedido administrativo em questão, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, conforme inciso VI

do artigo 267 do Código de Processo Civil., II – Despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios pelo (a) requerente, estes
fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pouco tempo exi-
gido para os serviços da Dra. Procuradora Federal ( Código de
Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando – se, de
qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º 1.060/50.,
III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA
ELIZA DE SOUZA-

47.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-216/02-MARIA
MARTINS MARIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. I – Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e, diante da falta efetiva demonstração de in-
deferimento do pedido administrativo em questão, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, confor-
me inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil., II –
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo (a) reque-
rente, estes fixados em R$ 240,00, principalmente ante o pou-
co tempo exigido para os serviços da Dra. Procuradora Federal
( Código de Processo Civil, art. 20, parágrafo 4.º ), observando
– se, de qualquer modo a prescrição do artigo 12 da lei n.º
1.060/50., III – PRI. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

48.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-218/02-APARE-
CIDA LEONINA FOGAÇA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. 1. As partes para que tomem ciência do
despacho de fls. 72 dos autos., 2. Designo audiência de Instru-
ção e Julgamento para o dia 12 de abril de 2004 as 13:00 horas.
Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

49.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-01/03-ANA PE-
REIRA DE MATOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. 1. As partes para que tomem ciência do r. despa-
cho de fls. 35 dos autos., 2. Para audiência, a qual as partes
deverão comparecer acompanhadas por seus procuradores, de-
signo o dia 10 de maio de 2004 as 13:00 horas. Int. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

50.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-03/03-BENEDI-
TO DE MELO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – As partes para que tomem ciência da
decisão de fls. 50/52 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPEN-
DO O PROCESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibi-
litar demonstração, pela requerente, de indeferimento, pelo re-
querido, de pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA-

51.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-17/03-APARECI-
DA CANEVAGO DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. 1. Indefiro o pedido de remessa dos
autos ao Juízo de Direito da Comarca de Cornélio Procópio/Pr
e designo, desde já, nova audiência de conciliação ( Código de
Processo Civil, art. 277 ), para o dia 10 de maio de 2004 as
13:15 horas. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA-

52.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-40/03-RITA
BATISTA JULIAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. I – As partes para que tomem ciência da decisão de
fls. 47/49 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

53.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-41/03-MARIA
CONCEIÇÃO JUSTINO DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. I – As partes para que tomem
ciência da decisão de fls. 47/43 dos autos., II – Pelo exposto,
SUSPENDO O PROCESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para
possibilitar demonstração, pela requerente, de indeferimento,
pelo requerido, de pedido administrativo relativo ao pedido
inicial. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA
ELIZA DE SOUZA-

54.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-42/03-JUSTINA
ANTONIA GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – As partes para que tomem ciência da
decisão de fls. 51/53 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPEN-
DO O PROCESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibi-
litar demonstração, pela requerente, de indeferimento, pelo re-
querido, de pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA-

55.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-43/03-PEDRO
FAGUNDES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – As partes para que tomem ciência da
decisão de fls. 52/54 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPEN-
DO O PROCESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibi-
litar demonstração, pela requerente, de indeferimento, pelo re-
querido, de pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA-

56.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-44/03-MARIA
ELIZA PUCINELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. I – As partes para que tomem ciência da decisão
de fls. 50/52 dos autos., II – Pelo exposto, SUSPENDO O PRO-
CESSO POR 90 ( NOVENTA ) DIAS, para possibilitar demons-
tração, pela requerente, de indeferimento, pelo requerido, de
pedido administrativo relativo ao pedido inicial. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

57.-INTERDIÇÃO-59/03-ESTELINA DOS SANTOS LIMA x
VALDIR VICENTE DE LIMA. Designado perícia para o dia
24 de Março de 2004 as 15:00 horas, junto ao Hospital e Ma-

ternidade Santa Terezinha, nesta Comarca. Int. –Adv. ANGÉ-
LICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

58.-RETIFICAÇÃO REGISTRO PÚBLICO-06/04-JOSE RI-
BEIRO BONFIM x ESTE JUÍZO. 1. Ao interessado para que
no prazo de 10 ( dez ) dias emende a inicial, nos termos da
determinação de fls. 15 dos autos, sob pena de indeferimento.
Int. –Adv. ANGÉLICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

59.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
08/04-L.F.F. e outros x V.F. 1. Indefiro o pedido de alimentos
provisórios, ante a falta de prova de paternidade alegada. Int. –
Adv. ANGÉLICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

60.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-15/04-L.A.A. x
R.C.B. 1. Emende a autora a inicial, no prazo de 10 ( dez ) dias,
dando cumprimento ao determino no r. despacho de fls. 13, sob
pena de indeferimento da inicial. Int. –adv. BENEDITO AL-
VES RODRIGUES-

61.-DIVORCIO-16/04-C.A.L. x J.L. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 03 de maio de 2004 as 14:15 horas. Int. –
Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

62.-DIVORCIO-17/04-L.S. e outros x E.J. Para oitiva dos côn-
juges, designo o dia 19 de abril de 2004 as 14:00 horas. Int. –
Adv. SAMIA MARUCH MASSUD AMIN-

63.-ALIMENTOS-20/04-M.N.S. e outros x E.N.S. 1. A autora
para que tome ciência do r. despacho de fls. 14 dos autos., 2.
Designo audiência de conciliação e julgamento para o dia 19
de abril de 2004 as 15:00 horas. –Adv. SILVIA MARIA DE
MELO ROSA-

64.-EXECUÇÕES FISCAIS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x OFICIO DO CARTÓRIO DO REGIS-
TRO DE IMÓVEIS. 1. Indefiro o pedido de fls. 25, ante a ine-
xistência da figura do bloqueio em nossa sistemática processu-
al civil., 2. Manifeste – se o exeqüente sobre o prosseguimento
do feito. Int. –Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR e REGINA
TEIXEIRA PERES-

65.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-50/01-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x CÉSIO SILVA CEZÁRIO E IR-
MÃOS. Defiro o pedido de fls. 44, que esta amparado pela
certidão de fls. 47, para julgar extinta a execução, conforme
inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. PRI. –Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

66.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-86/01-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x BRAZ DA TRINDADE SANTOS.
Indefiro o pedido de suspensão do processo por prazo indeter-
minado, ante a prescrição do parágrafo segundo da Lei n.º 6830/
80. Assim, ao arquivo provisório, com baixa no BMMF. –Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

67.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-106/01-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x THOMÉ AGRIPI. 1. Indefiro o pe-
dido de suspensão do processo por prazo indeterminado, ante a
prescrição do parágrafo segundo da lei n.º 6830/80. 2. Assim,
ao arquivo provisório, com baixa do BMMF. –Adv. NORACIL
APARECIDO SILVA JUNIOR-

68.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-115/01-MUNICÍPIO
DE NOVA FÁTIMA x ZILDA LAUREANO. Indefiro o pedido
de suspensão do processo por prazo indeterminado, ante a pres-
crição do parágrafo 2º da Lei n.º 6.830/80. Assim, ao arquivo
provisório com baixa no BMMF. Int. –Adv. NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR-

69.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-121/01-MUNICÍPIO
DE NOVA FÁTIMA PR x ANNA MARIA BARCELLOS. In-
defiro o pedido de citação por edital, uma vez que, conforme
certidão exarada no verso de fls. 13, se trata de executada fale-
cida. Int. –adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

70.-CARTA PRECATÓRIA-56/00-Oriundo DA Comarca de
JUÍZO DA 11ª VARA CÍVEL DE CURITIBA PR – EDULY
REGINATO ROSS x SINVAL LEITE MACEDO. Manifeste –
se o exeqüente, quanto o prosseguimento do processo. Int. –
Adv. GUILHERME KLOSS NETO-

71.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-29/03-Oriundo da Comarca de
CORNÉLIO PROCÓPIO – PILLADE DUCCI JUNIOR x TOR-
QUATO DUCCI. Manifeste – se o exeqüente, sobre o prosse-
guimento do feito. Int. –Adv. ROMEU SACCANI e JOSE CAR-
LOS VIEIRA-

72.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-50/03-
Oriundo da Comarca de JUÍZO DA VARA CÍVEL DE CAR-
LOPOLIS PR – BANCO DO BRASIL S.A x CLOVIS ROCHA
DE ALMEIDA. Ante a anuência tácita do credor, quanto a no-
meação de bens feita pelo devedor, fixo prazo de 10 ( dez ) dias
para que este prove a propriedade respectiva. Int. –Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA-

73.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-57/03-
Oriundo da Comarca de CORNÉLIO PROCÓPIO PR – BAN-
CO DO BRASIL S/A x MECANO FABRIL LTDA. Ante a no-
meação de bens pelo executado, manifeste – se o exeqüente.
Int. –Adv. OMAR JOSE BADDAUY-

74.-DEPOSITO-58/03-Oriundo da Comarca de JUÍZO DE DI-
REITO DE RIBEIRÃO DO PINHAL – PR – ARISTEU PE-
REIRA BORGES x FERNANDES GOMES e GARCIA LTDA.
Manifeste – se o exeqüente quanto ao prosseguimento do feito.
Int. –Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES-

75.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-59/03-Oriundo da Comar-
ca de JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
PR – ANNIZIA JACOMEL FANINI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. Manifestem – se os exeqüentes,
quanto o prosseguimento do feito. Int. –Adv. JAYR PEREIRA

TEIXEIRA e CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO-

76.-AÇÃO DE ALIMENTOS-10/04-Oriundo da Comarca de
CORNÉLIO PROCÓPIO PR – V.S. x B.L.S. e outros. Desig-
nado o dia 05 de Abril de 2004 as 13:00 horas para a inquirição
da testemunha. Int. –Adv. AMIN JOSE HANNOUCHE e LUIZ
HENRIQUE BRUNO SERVILHA-

77.-PEDIDO DE GUARDA-04/04-M.H.O.A. x L.C.A. e ou-
tros. Designo audiência de conciliação para o dia 19 de abril de
2004 as 14:30 horas. Int. –Adv. BENEDITO ALVES RODRI-
GUES-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
PARANAVAÍ – PR
(04/03/2004)

AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS INI-
CIAIS DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS SRS. ADVO-
GADOS (ART. 257 DO CPC).

Busca e Apreensão – distribuição nº 082 de 10.02.2004 – Au-
tor: Banco Panamericano S/A. – valor: R$ 609,00 do cartório e
R$ 180,00 do Oficial de Justiça – advogado: Vantuir Amilson
Guimarães.

Busca e Apreensão – distribuição nº 107 de 17.02.2004 – Au-
tor: Banco Bradesco S/A. – valor: R$ 158,00 do cartório e R$
180,00 do Oficial de Justiça – advogado: Vantuir Amilson Gui-
marães.

Busca e Apreensão – distribuição nº 106 de 17.02.2004 – Au-
tor: Banco Bradesco S/A. – valor: R$ 609,00 do cartório e R$
180,00 do Oficial de Justiça – advogado: Vantuir Amilson Gui-
marães.

Busca e Apreensão – distribuição nº 102 de 16.02.2004 – Au-
tor: Banco Panamericano S/A. – valor: R$ 179,00 do cartório e
R$ 180,00 do Oficial de Justiça – advogado: Vantuir Amilson
Guimarães.

Execução de Título Extrajudicial – distribuição nº 089 de 12.02.
2004 - Exequente: Famac Indústria de Máquinas Ltda. - valor:
R$ 158,00 do cartório e R$ 45,00 do Oficial de Justiça - advo-
gado: Alexandre Wasch Gurdon.

Ação Monitória – distribuição nº 090 de 12.02.2004 - Autora:
Famac Indústria de Máquinas Ltda. - valor: R$ 158,00 do car-
tório e R$ 45,00 do Oficial de Justiça - advogado: Luís Fernan-
do da Rocha Roslindo.

Busca e Apreensão - distribuição nº 129 de 01.03.2004 – Auto-
ra: BV Financeira S.A. – valor: R$ 567,00 do Cartório e R$
180,00 do Oficial de Justiça – advogado: Adriano Muniz Rebe-
llo.

Embargos à Execução - distribuição nº 132 de 01.03.2004 –
Embargante: Laticínios Iva Ltda. – valor: R$ 609,00 do cartó-
rio – advogado: José Augusto Lara dos Santos.

Busca e Apreensão - distribuição nº 118 de 25.02.2004 – Auto-
ra: Battistella Administradora de Consórcios S/C Ltda. – valor:
R$ 504,00 do cartório – advogado: Álvaro José Pereira.

CARTAS PRECATÓRIAS

Comarca de Cambé – PR (Vara Cível) – distribuição nº 040 de
01.03.2004 – Autor: Antônio José Mattos do Amaral – valor:
R$ 105,00 do Cartório e R$ 70,00 do Oficial de Justiça – advo-
gado: Marcos Ticianelli.

Comarca de Londrina – PR (8ª Vara Cível) – distribuição nº
028 de 10.02.2004 – Autor: Banco ABN AMRO REAL S/A. –
valor: R$ 252,00 do Cartório e R$ 180,00 do Oficial de Justiça
– advogado: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.

Comarca de Paraíso do Norte (Vara Cível) – distribuição nº
025 de 09.02.2004 – Autor: Município de Mirador – valor: R$
105,00 do Cartório e R$ 30,00 do Oficial de Justiça – advoga-
do: Rosangela Bueno Galo.

Comarca de Paraíso do Norte (Vara Cível) – distribuição nº
026 de 09.02.2004 – Autor: Município de Mirador – valor: R$
105,00 do Cartório e R$ 30,00 do Oficial de Justiça – advoga-
do: Rosangela Bueno Galo.

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 06/2004
Juiz de Direito-DR. EMIL TOMAS GONCALVES
Juiz Substituto-DR. ABELAR B. PEREIRA FILHO
26/02/2004
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0025 000051/2000
0028 000199/2000
0039 000285/2001
0030 000223/2000

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 0022 000624/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0079 000314/2003
ALLAN RODRIGUES SANTOS 0037 000220/2001
ANDERSON LUIS PEREIRA GON 0107 000570/2003
ANDRE RICARDO FRANCO 0007 000531/1995
ANDREA DANIELLA AZEVEDO 0119 000050/2004
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 0074 000212/2003

0013 000001/1997
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 0001 000499/1985
ARI DE SOUZA FREIRE 0004 000399/1995

0061 000855/2002
0053 000678/2002

ARNALDO MAS ROSA 0012 000721/1996
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0012 000721/1996

0009 000138/1996
0032 000751/2000
0046 000027/2002
0124 000054/1999
0023 000786/1999
0017 000148/1998
0027 000172/2000
0036 000024/2001

CARLOS ROBERTO NAUFEL 0060 000829/2002
CARLOS TEODORO SOSTER 0071 000158/2003
CESAR AUGUSTO MORENO 0058 000813/2002
CIRLEY ACACIO EGGER 0015 000242/1997

0018 000172/1999
CLAUDIA E. M. PIMENTA 0106 000556/2003
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0084 000366/2003
CLEWERSON MORAES 0110 000577/2003
CRISTIANE CHAVES DA SILVA 0106 000556/2003
DAVI DEUTSCHER FILHO 0008 000668/1995

0049 000582/2002
EDILSON AVELAR SILVA 0124 000054/1999

0021 000602/1999
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOT 0042 000338/2001

0119 000050/2004
ELIANA P. ALBUQUERQUE LOP 0016 000510/1997
ERCILIO CESAR DUTRA 0014 000102/1997
ERIC COSTA CANDIDO 0012 000721/1996
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0014 000102/1997
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0008 000668/1995
FABIO LUIZ FRANCO 0080 000317/2003
FABIO VILELA EUZEBIO 0021 000602/1999
FAUSTO TRENTINI 0002 000297/1991
FRANCINE FREDERICO 0065 000025/2003
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0044 000521/2001

0038 000257/2001
FREDERICO AUGUSTO TELES 0042 000338/2001
FUAD ESPER CHEIDA 0001 000499/1985
GILSON JOSE DOS SANTOS 0071 000158/2003
GLAUCIO HASHIMOTO 0035 000003/2001
HEIDE LANDI 0037 000220/2001
HELIO MARINHO SPIGOLON 0014 000102/1997
IARA CUSTODIO DOS SANTOS 0121 000053/2004
IAUSY A. FARIAS MARTINS 0021 000602/1999
ITALO TANAKA JUNIOR 0041 000318/2001
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0043 000360/2001

0109 000575/2003
0118 000044/2004

JAIR APARECIDO ZANIN 0010 000310/1996
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0017 000148/1998
JOAO EGIDIO DA SILVA 0020 000366/1999
JOAO ROSSETTO 0061 000855/2002

0053 000678/2002
JOAQUIM MANHAES MOREIRA 0014 000102/1997
JORGE SATO 0010 000310/1996
JOSE ANTONIO DUMAS 0012 000721/1996

0006 000479/1995
0020 000366/1999

JOSE CARLOS FARIAS 0056 000735/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0014 000102/1997
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0065 000025/2003
JOSE PLINIO SILVA 0126 000015/2004
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0035 000003/2001
JOSE SOARES FERREIRA BARB 0012 000721/1996

0006 000479/1995
0100 000522/2003

JULIO CESAR PIUCCI CASTIL 0016 000510/1997
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0111 000616/2003
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0055 000731/2002
LAURI TRENTINI 0086 000440/2003
LEO MARCIO BONA 0024 000852/1999

0115 000022/2004
LETICIA BACCIN 0114 000010/2004
LINO MASSAYUKI ITO 0022 000624/1999
LORIANE LEISLI AZEREDO 0011 000667/1996

0008 000668/1995
0117 000042/2004
0115 000022/2004
0123 000006/1993
0049 000582/2002
0124 000054/1999

LUCIANA SEZANOWSKI 0065 000025/2003
LUERTI GALLINA 0126 000015/2004
LUIS CARLOS DE SOUSA 0048 000451/2002

0022 000624/1999
0066 000067/2003

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0026 000058/2000
0034 000957/2000
0076 000295/2003
0025 000051/2000
0078 000306/2003
0077 000298/2003
0051 000597/2002

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0083 000342/2003
0054 000723/2002
0052 000602/2002
0102 000533/2003

0092 000476/2003
0081 000337/2003
0040 000301/2001
0089 000461/2003
0070 000134/2003
0029 000211/2000
0031 000245/2000
0057 000781/2002
0093 000480/2003
0094 000481/2003
0090 000473/2003
0091 000474/2003
0064 000869/2002
0082 000341/2003
0101 000525/2003
0069 000107/2003
0088 000457/2003
0073 000160/2003
0072 000159/2003
0075 000243/2003
0096 000487/2003
0019 000358/1999
0060 000829/2002
0095 000486/2003
0059 000818/2002
0050 000591/2002
0028 000199/2000
0047 000302/2002
0097 000488/2003
0098 000489/2003
0063 000863/2002
0062 000860/2002
0122 000054/2004
0030 000223/2000

LUIZ MANRIQUE 0021 000602/1999
MARCELO BARROS MENDES 0106 000556/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0054 000723/2002

0040 000301/2001
0046 000027/2002

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0085 000409/2003
0087 000446/2003

MARCOS JORGE CATALAN 0103 000534/2003
0113 000634/2003

MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0060 000829/2002
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0042 000338/2001

0119 000050/2004
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0003 000057/1994
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0008 000668/1995
MAURI JOSE ROIKA 0008 000668/1995

0049 000582/2002
MAURICIO RODOLFO DE SOUZA 0012 000721/1996
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0080 000317/2003
MESSIAS GOMES PEREIRA 0010 000310/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0083 000342/2003

0052 000602/2002
0102 000533/2003
0092 000476/2003
0081 000337/2003
0044 000521/2001
0089 000461/2003
0070 000134/2003
0093 000480/2003
0094 000481/2003
0090 000473/2003
0091 000474/2003
0067 000087/2003
0064 000869/2002
0082 000341/2003
0076 000295/2003
0101 000525/2003
0069 000107/2003
0068 000106/2003
0088 000457/2003
0073 000160/2003
0072 000159/2003
0075 000243/2003
0096 000487/2003
0019 000358/1999
0095 000486/2003
0059 000818/2002
0023 000786/1999
0050 000591/2002
0078 000306/2003
0077 000298/2003
0097 000488/2003
0098 000489/2003
0063 000863/2002
0062 000860/2002
0051 000597/2002
0027 000172/2000

NILSON GONCALVES COSTA 0015 000242/1997
0125 000039/2000

NILTON CESAR AVILA 0112 000630/2003
ODECIO APARECIDO TREVISAN 0003 000057/1994

0022 000624/1999
0071 000158/2003

OSMAR ANTONIO PELISSON 0024 000852/1999
OSMAR ARAUJO SOARES 0045 000552/2001
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 0108 000571/2003
PAULO AMBROSIO 0125 000039/2000
PAULO MANOEL DO NASCIMENT 0005 000404/1995
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0055 000731/2002

0013 000001/1997
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0061 000855/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0042 000338/2001
RENATO BENVINDO FRATA 0105 000545/2003

0055 000731/2002
0099 000506/2003
0104 000540/2003
0056 000735/2002

ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 0012 000721/1996
ROBERTO FERREIRA 0041 000318/2001

0007 000531/1995

RUBENS MERCURIO JUNIOR 0009 000138/1996
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0126 000015/2004
TELSON JOSE FERNANDES 0001 000499/1985
WALDUR TRENTINI 0041 000318/2001

0007 000531/1995
0120 000052/2004

1.-Execucao de Sentenca-499/1985-ANTONIO GRACINDO
DE OLIVEIRA x WILSON FIGUEIREDO FORTES- Despa-
cho de fls. 1165 - Designo o dia 14 de abril de 2004, às 14:30
horas, para a primeira praça, o imóvel penhorado nestes autos,
por valor igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atu-
alizado. Sendo negativa, desde já designo o dia 28 de abril de
2004, às 14:30 horas, para a segunda praça, observando neste o
maior lanço, desde que não seja vil, assim considerando o lan-
ço inferior a 50% da avaliação corrigida. Se por justo motivo a
praça não se realizar nas datas aprazadas, terá lugar o primeiro
dia útil seguinte, mesmo horário. (...). Adv. ANTONIO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA, FUAD ESPER CHEIDA (Retirar ofí-
cios, edital e efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00) e TELSON JOSE
FERNANDES-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-297/1991-REMOPAR x PA-
RANAVEL PARANAVAI LTDA- Despacho de fls. 193 - 1.
Sobre as ponderações do Sr. Contador às fls. 185/186, manifes-
te-se a exeqüente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. FAUSTO
TRENTINI-

3.-Usucapiao-57/1994-ESP. VIRGILIO NUNES DE SOUZA x
IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA- Despacho de fls. 224 ver-
so - 1. Considerando a anuência das partes e o r. parecer minis-
terial favorável, e tendo em vista, ainda, o contido a fls. 656-9,
dos autos 32/94 em apenso (“Ação de Reintegração de Posse”),
atendendo também ao princípio da celeridade e ao da econo-
mia processual, revogo o despacho a fls. 218 que designou au-
diência. 2. Dê-se nova vista às partes pelo prazo sucessivo de
cinco dias e, em seguida ao Ministério Público para parecer
final e, após, contados e preparados, voltem conclusos para
prolação de sentença. (...). Adv. ODECIO APARECIDO TRE-
VISAN, ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRUZADO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-399/1995-BANCO BRADES-
CO S/A x ELENIR GOMES DA SILVA SANCHES e outros-
Intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito. Adv.
ARI DE SOUZA FREIRE-

5.-Deposito-404/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A x R. GOLIM & CIA LTDA- Despacho de fls. 229 -
Intimem-se as partes para darem prosseguimento ao presente
feito. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e PAULO MA-
NOEL DO NASCIMENTO-

6.-Ord. Rescisao de Contrato-479/1995-NIVALDO FREDERI-
CO x JOSE OLIVEIRA- Cálculos de fls. 156/157 - Sobre os
cálculos do Sr. Contador de fls., manifestem-se as partes. Adv.
JOSE ANTONIO DUMAS e JOSE SOARES FERREIRA BAR-
BOSA-

7.-Usucapiao-531/1995-MARIA JOSE DA SILVA e outros x
ROBERTO FERREIRA e outros- Despacho de fls. 212 - 1.
Concedo os benefícios da Assistência Judiciária, conforme so-
licitado às fls. 210/211, para isentar os autores Maria José da
Silva e Luiz Gonzaga da Silva às despesas com publicações
indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos
oficiais, consoante e disposto no art. 3º, inciso III da Lei n.º
1.060/50. Adv. WALDUR TRENTINI, ANDRE RICARDO
FRANCO e ROBERTO FERREIRA-

8.-Execucao de Sentenca-668/1995-DER/PR x OTILIO APA-
RECIDO BUENO e outros- Despacho de fls. 163 - Manifes-
tem-se as partes, em cinco dias, sobre o prosseguimento do
processo, sob pena de extinção. Adv. LORIANE LEISLI AZE-
REDO, DAVI DEUTSCHER FILHO, MAURI JOSE ROIKA,
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e FABIO
LEANDRO DOS SANTOS-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-138/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TANIA MARA AFONSO COSTA DA SILVA e ou-
tros- Despacho de fls. 249 - 1. Considerando a necessidade de
intimação do Espólio da realização da praça, redesigno o dia
14/04/2004, às 14:00 horas, para a primeira praça do bem imó-
vel penhorado nestes autos, por valor igual ou superior ao da
avaliação, que deverá ser atualizada. 2. Sendo negativo, desde
já designo o dia 28/04/2004, às 14:00 horas, para a segunda
praça, observando nesta o maior lanço, desde que seja preço
vil, assim considerando o lanço inferior a 50% da avaliação
corrigida. 3. Se por justo motivo a praça não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar o primeiro dia útil seguinte, mesmo
horário. (...). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR (Re-
tirar Ofício, retirar edital e efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 105,00) e
RUBENS MERCURIO JUNIOR-

10.-Execucao de Sentenca-310/1996-JOSE DA SILVA GUE-
DES x JORGE FIATES e outros- Cálculos de fls. 414/415 -
Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls., manifestem-se as
partes. Despacho de fls. 398 - Intime-se o autor para dar pros-
seguimento ao presente feito. Adv. MESSIAS GOMES PEREI-
RA, JORGE SATO, ALCINDO DE SOUZA FRANCO e JAIR
APARECIDO ZANIN-

11.-Execucao de Sentenca-667/1996-JOSE ABRAO DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 308
- Intime-se o digno Procurador do Estado para, em 10 dias, se
manifestar sobre o requerido a fls. 282 e seguintes. Adv. LORI-
ANE LEISLI AZEREDO-

12.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-721/1996-MARIA DO
SOCORRO ALVES SELHORST x BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS e outros- Despacho de fls. 514 - 1. Vi-
sando a evitar procrastinação do feito (art. 125, II, do CPC),
intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, in-

formarem se há intenção ou possibilidade séria (sem intuito
protelatório) de se tentar solução amigável para a lide, a fim de
que este juízo possa aferir sobre a conveniência de designação
de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o art 331 do Códi-
go de Processo Civil. (...). Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR, ERIC COSTA CANDIDO, ROBERTO DE ALMEI-
DA PAULO, JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA, JOSE
ANTONIO DUMAS, MAURICIO RODOLFO DE SOUZA e
ARNALDO MAS ROSA-

13.-Embargos a Execucao-1/1997-E. DIAS FARMACIA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho de
fls. 327 - 1. Quanto ao agravo retido, interposto a fls. 307-13
contra a respeitável decisão a fls. 305, deixo de realizar juízo
de retratação, devendo ser analisado seu conteúdo por ocasião
de eventual e oportuna apelação. 2. Quanto ao requerido a fls.
322-6, intime-se a embargada/exequente (na pessoa de seu ad-
vogado) para, em cinco dias (art. 357 do CPC), responder so-
bre o pedido exibitório formulado no bojo dos autos (art. 356),
advertida das conseqüências previstas no art. 359 do mesmo
Código. 3. Negada a existência do documento ou da coisa, com-
prove o promovente sua existência (art 357, in fine, do CPC).
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e ANTONIO DE JE-
SUS MORIGGI-

14.-Busca e Apreensao-Cautelar-102/1997-NISSHO IWAI
HONG KONG CORPORATION LTD x SANTA CASA DE
PARANAVAI- Despacho de fls. 415 verso - 1. Equivocada a
petição a fls. 411-2, posto que a ação já foi julgada, com sen-
tença prolatada a fls. 405-10. 2. Certificado oportunamente o
trânsito em julgado, cumpra-se o determinado no Dispositivo
da sentença. ... Sentença de fls. 405/410 - (...). III. Pelo expos-
to, julgo procedente a ação, com conseqüente rescisão da ven-
da e determino, nos termos do parágrafo 3º, do art. 7.071, do
Código de Processo Civil, a expedição de mandado de reinte-
gração definitiva da autora na posse do bem. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como de
honorários advocatícios, que arbitro em 10% do montante da
dívida. Transitada esta em julgado, ao contador, para elabora-
ção da conta, inclusive para os fins do parágrafo 3º, parte final,
do art. 1.071 do Código de Processo Civil, devendo a autora
depositar eventual remanescente entre o valor da coisa e o do
débito e despesas do processo, o que será condição para execu-
ção da sentença (art. 582 do CPC). Adv. JOAQUIM MANHA-
ES MOREIRA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, HELIO MARINHO SPIGO-
LON e ERCILIO CESAR DUTRA-

15.-Embargos a Execucao-242/1997-EROS DE CAMARGO
PACHECO FILHO e outros x JURACI SILVA OLIVEIRA e
outros- Cálculos de fls. 136/137 - Sobre os cálculos do Sr. Con-
tador de fls., manifestem-se as partes. Adv. NILSON GON-
CALVES COSTA e CIRLEY ACACIO EGGER-

16.-Declaratoria-510/1997-MICHIHIKO SUZAWA x RODO-
BENS ADM. E PROMOCOES LTDA- Despacho de fls. 288 -
Intime-se a parte devedora para, em cinco dias, se manifestar
quanto aos requerimentos e aos cálculos apresentados pela parte
credora, conforme fls. 285-7. Adv. ELIANA P. ALBUQUER-
QUE LOPES SILVA e JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

17.-Execucao de Sentenca-148/1998-ANEZIA GIRTO DE
ALMEIDA PINA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Sentença de fls. 202 - 1. Nos ter-
mos do Art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em
vista o contido a fls. 192, julgo extinta a presente execução
movida por União Administradora de Consórcios S.C. Ltda,
contra Anézia Giroto de Almeida Pina e outros, autorizando,
em conseqüência, os necessários levantamentos. 2. Custas e
honorários advocatícios pelos executados, estes arbitrados no
despacho inicial. 3. Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se os autos. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-172/1999-KELLY CRISTI-
NA DO COUTO SILVA e outros x GONZALO CASADO VAL-
BUENA e outros- Certidão de fls. 536/538 - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls., (... DEIXEI DE CITAR os réus
Kelly Cristina do Couto Silva e Eduardo de Oliveira Silva... , ...
DEIXE DE CITAR os réus Kelly Cristina do Couto Silva e Eduar-
do de Oliveira Silva, tendo em vista não os ter encontrados ...),
manifeste-se o exeqüente. Adv. CIRLEY ACACIO EGGER-

19.-Execucao de Sentenca-358/1999-WILSON BOGARIN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 202 - Ante o pagamento noticiado em fls. 201, julgo
extinta a presente execução com base no art. 794, I, do CPC.
Custas remanescentes pela executada. Após o trânsito em jul-
gado, proceda-se a baixa na penhora. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

20.-Ordinaria de Indenizacao-366/1999-ANTONIO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Custas no va-
lor de R$ 829,88. Adv. JOSE ANTONIO DUMAS e JOAO
EGIDIO DA SILVA-

21.-Ressarcimento-602/1999-VERA CRUZ SEGURADORA S/
A x NELSON ALIVEIRA FERNANDES e outros- Cálculos de
fls. 190/191 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls., mani-
festem-se as partes. Adv. IAUSY A. FARIAS MARTINS, LUIZ
MANRIQUE, EDILSON AVELAR SILVA e FABIO VILELA
EUZEBIO-

22.-Cautelar Inominada-624/1999-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x
UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE- Despacho de fls.
863 - (...). 2. Em caso afirmativo, intimem-se ambas as partes
para, no prazo sucessivo de cinco dias, se manifestarem sobre
o prosseguimento do presente processo. Adv. ODECIO APA-
RECIDO TREVISAN, LINO MASSAYUKI ITO, LUIS CAR-
LOS DE SOUSA e ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA-

23.-Execucao de Sentenca-786/1999-JOSE TREVISAN e ou-
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tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 485 - (...). 2. Ante o exposto, devem os autores do pedido
de liquidação de sentença emendarem a petição inicial, em 10
dias sob pena de indeferimento e extinção do processo (art.
284 do CPC), a fim de formular tal pedido em autos próprios,
formados por carta de sentença ou em autos suplementares,
inclusive desapensados destes autos. Providenciada a emenda,
autorizo o desentranhamento das peças processuais (inclusive
despachos) a respeito da ação de liquidação para juntada aos
autos próprios. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
NELSON PASCHOALOTTO-

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-852/1999-LCA IND. COM.
DE PRODUTOS AGROPECUARIA LTDA x NUTRINEWS
ALIMENTOS E AGROPERCUARIA LTDA- Despacho de fls.
141 - 1. Ante o contido na certidão a fls. 140, há de se presumir
concordância dos executados, razão pela qual HOMOLOGO o
laudo de avaliação a fls. 138, emprestado dos autos 843/99. 2.
Proceda-se na forma do item 5.8.8 do C. N. bem como obser-
vem-se os itens seguintes: Designo os dias 14/04/2004, às 14:40
horas, e 28/04/2004, às 14:40 horas para as praças ou leilões, o
(a) primeiro (a) para arrematação do (s) bem (ns) por valor não
inferior ao da avaliação, e o segundo (a) mediante lance de
quem mais oferecer, dando-se ciência ao (à) exeqüente. (...).
Adv. OSMAR ANTONIO PELISSON (Retirar edital, ofícios e
efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 75,00) e LEO MARCIO BONA-

25.-Declaratoria-51/2000-VANDA DO PRADO DUARTE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 195 - 1. Intime-se o réu para, em cinco dias, dizer se
dispensa a produção das provas (depoimentos pessoais dos au-
tores), diante do contido a fls. 192-4, ou, caso insista na reali-
zação da instrução, demonstrar necessidade e pertinência da
produção de tais provas em relação a eventuais fatos ainda con-
trovertidos nos autos. 2. De qualquer modo, não tenha sido in-
timados os autores pessoalmente, com as advertências previs-
tas nos parágrafos, do art. 343, do CPC, a audiência designada
para o próximo dia 18 de fevereiro não se realizará e, sendo o
caso, nova data será redesignada. Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

26.-Declaratoria-58/2000-CIRINEU ALVES DE LIMA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 361 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a apelação
em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar contra-
razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio
Tribunal de Justiça. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

27.-Declaratoria-172/2000-ALBINO VALLER e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 313 - 1.
Considerando que a fls. 260-9 os autores reconhecem já lhes
ter sido restituído valores pelo réu, pugnado pelo julgamento
antecipado, intime-se o réu para, em cinco dias, justificar o
requerimento de produção de prova oral, demonstrando neces-
sidade e idoneidade dos meios de prova requerido, pertinentes
a fatos ainda controvertidos nos autos que sejam relevantes ao
deslinde da causa. 2. Nada sendo manifestado pelo réu, ou de-
sistindo este expressamente de tal prova, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para prolação de sentença. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOT-
TO-

28.-Declaratoria-199/2000-PAULO FERNANDES GONCAL-
VES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 429 - Intimem-se as partes para darem prossegui-
mento ao presente feito. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

29.-Declaratoria-211/2000-PAULO R. CORDEIRO DE FARI-
AS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 383 - Intimem-se os autores para darem prosse-
guimento ao presente feito. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

30.-Declaratoria-223/2000-ALEXANDRE JORGE NETO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 193 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a ape-
lação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar con-
tra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio
Tribunal de Justiça. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

31.-Execucao de Sentenca-245/2000-FRANCISCO MURO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 328 - 1. Intime-se a embargada/exequente (na pessoa de
seu advogado) para, em cinco dias (art. 357 do CPC), respon-
der sobre o pedido exibitório formulado no bojo dos autos (art.
356), advertida das conseqüências previstas no art. 359 do
mesmo Código. 2. Negada a existência do documento ou da
coisa, comprove o promovente sua existência (art. 357, in fine,
do CPC). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

32.-Declaratoria-751/2000-JOAO ADELAR DA SILVA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Custas no
valor de R$ 667,89. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-MONITORIA-874/2000-BANCO ABN AMRO S/A x LUIZ
FRANCISCO BUENO DE FREITAS- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

34.-Declaratoria-957/2000-JOAO CARLOS ORTEGA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Custas no valor
de R$ 28,51. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

35.-Declaratoria-3/2001-CURTUME INDIANO LTDA e outros
x BVS - FOMENTO COMERCIAL LTDA- Despacho de fls.

251 - Intime-se a requerida para depositar o valor dos honorá-
rios periciais, conforme solicitado a fls. 250. Adv. JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA e GLAUCIO HASHIMOTO-

36.-Declaratoria-24/2001-FLAMINIO FRANCO DE CASTRO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 252 - Sobre o contido a fls. 239/251, manifestem-se
os exeqüentes, em cinco dias. Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR-

37.-Deposito-220/2001-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x RICARDO PAES- Despacho de fls. 197 - Sobre a ex-
ceção oposta a fls. 193-5, no que se refere à execução de hono-
rários advocatícios proposta a fls. 183-4, manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias. Adv. HEIDE LANDI, ALLAN RODRI-
GUES SANTOS-

38.-Declaratoria-257/2001-LUIZ CARLOS BONFIM e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
424 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a apelação em
seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar contra-razões,
querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

39.-Declaratoria-285/2001-AILSON MARIANO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 178
- Sobre o requerido a fls. 173-7, manifeste-se, em 10 dias, o
réu. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

40.-Declaratoria-301/2001-ANTONIO LOPES DE SOUZA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 382 verso - Intimem-se as partes para, em 05 dias, espe-
cificarem, fundamentadamente, as provas cuja produção pre-
tendem. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

41.-Indenizacao por Ato Ilicito-318/2001-MARIA DA PENHA
DE OLIVEIRA SURJUS e outros x ALDO SILVA JUNIOR e
outros- Despacho de fls. 468 - 1. Ante as manifestações dos
réus, intimem-se os autores para, em cinco dias, indicarem se
os documentos por cuja juntada pugnaram, a fls. 175, se en-
quadram em alguma das hipóteses (qual ou quais) previstas no
art. 397 do Código de Processo Civil, sob pena de desentranha-
mento. Em igual prazo devem os autores especificarem as pro-
vas cuja produção ainda pretendam, demonstrando sua perti-
nência, idoneidade, necessidade e relevância a algum ou al-
guns fatos ainda controvertidos nos autos. (...). Adv. ROBER-
TO FERREIRA, ALDO SILVA JUNIOR, WALDUR TRENTI-
NI e ITALO TANAKA JUNIOR-

42.-Ordinaria de Indenizacao-338/2001-CICERO ALVES VI-
EIRA x JOAQUIM ROSADA- Despacho de fls. 136 - (...). 2.
Sem prejuízo do item anterior, intimem-se as partes para, em
cinco dias, se manifestarem sobre as certidões negativas as fls.
134-5. Despacho de fls. 139 - 1. Na audiÊncia designada a fls.
125 não se produzirão depoimentos pessoais das partes, posto
que não especificado esse tipo de prova no momento adequado
(vide segundo parágrafo a fls. 125, da mencionada decisão).
Por outro lado, embora vá se tentar a conciliação mais uma
vez, para tal ato não é imprescindível a presença pessoal do
autor, visto que sua advogada possui poderes para tanto (fls.
10). A escolta policial do autor - que se encontra preso na ca-
deia pública de Alto Paraná - certamente acarretaria riscos à
segurança bem como despesas públicas, o que não parece ne-
cessário ou conveniente. Demais disso, o pedido de saída da
prisão depende de decisão do juízo competente, que não é este.
2. Ante o exposto, INDEFIRO o requerido a fls. 137-8. Adv.
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, ELIANA NOBUE
ISHIKAWA KOTSUBO, FREDERICO AUGUSTO TELES e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

43.-Usucapiao-360/2001-SANDRA REGINA FUSCO x RO-
SINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 136/
137 - (...). 2. Ante o exposto, intime-se a autora para, no decên-
dio legal, emendar a petição inicial para os fins acima demons-
trados. (...). Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

44.-Declaratoria-521/2001-DIVINA PATROCINIO FAGUN-
DES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 265 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo
a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar
contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA
e NELSON PASCHOALOTTO-

45.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-552/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x APARECI-
DO CLETO GONCALVES- Certidão de fls. 153 - Sobre a cer-
tidão do Sr. Escrivão de fls., (Certifico que decorreu o prazo
para embargos.), manifeste-se os autores. Adv. OSMAR ARA-
UJO SOARES-

46.-Declaratoria-27/2002-FEITOSA IRMAOS & CIA LTDA x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Custas no
valor de R$ 660,89. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

47.-Embargos a Execucao-302/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x OVIDIO FOGACA SOUZA e outros-
Despacho de fls. 126 - 1. Sobre a petição de fls. 123 e docu-
mentos às fls. 124-5, manifestem-se os autores, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

48.-Execucao de Sentenca-451/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x VIVIANE CRIS-
TINA NEVES DECAROLLI e outros- Certidão de fls. 106 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (... DEIXEI
DE INTIMAR a executada a Sra. Viviane Cristina neves Deca-
rolli, tendo em vista não a ter encontrado, a qual segundo infor-
mações de sua mãe a mesma não mais encontra-se residindo
nesta cidade e Comarca, ...), manifeste-se a autora. Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

49.-Embargos a Execucao-582/2002-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PR x MARCO
ANTONIO MENDES LOUREIRO e outros- Informação de fls.
44 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls., manifestem-se
as partes. Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO, MAURI JOSE
ROIKA e DAVI DEUTSCHER FILHO-

50.-Embargos a Execucao-591/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIS RIBEIRO C. CARVALHO e ou-
tros- Sentença de fls. 68/70 - (...). III. Posto isso, determino a
EXTINçÃO do processo sem julgamento de mérito, com fulcro
no art. 739, I, do Código de Processo Civil, combinado com o
art. 267, I e IV, do mesmo Código, eis que constatada ausência
de pressuposto processual de constituição válida e regular do
processo, consistente na preclusão temporal para oferecimento
dos embargos. Condeno o Embargante-executado ao pagamen-
to das custas e despesas processuais bem como aos honorários
advocatícios do advogado dos embargados, estes fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Se houver eventual
renúncia ao direito de recorrer, formulado por qualquer das
partes, tal manifestação independe de homologação judicial
diante do contido no art. 158, “caput”, do Código de Processo
Civil e, ainda que não aceita por uma das partes, tem validade
quanto àquela renunciante (art. 502 do CPC). Prossiga-se na
execução (art. 520, V, do Código de Processo Civil). Certifica-
do o trânsito em julgado, cumpridas as diligências necessárias
ao levantamento de eventual constrição efetuada no processo,
arquivem-se os autos. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

51.-Embargos a Execucao-597/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CONRADO DREVES e outros- Informa-
ção de fls. 170 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

52.-Embargos a Execucao-602/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO TRINDADE LOPES- Cálculos de
fls. 41/50 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls., manifes-
tem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

53.-Ordinaria de Cobranca-678/2002-J. D. LIMA & CIA LTDA
x JOSE EUGENIO ROSSETO- Despacho de fls. 45 - Reme-
tam-se esses autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Cer-
queira César - SP. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e JOAO
ROSSETTO-

54.-Embargos a Execucao-723/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE CARLOS MARCONDES e outros-
Custas no valor de R$ 74,99. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

55.-Acao de Reparacao de Danos-731/2002-MARIA DA PAZ
DE FRANCA x JOSE FAI NEVES- Ofício de fls. 365 - Sobre o
expediente de fls. 365., (Resposta do Dr. Ivan Teotônio Bote-
lho ... vimos informar que por engano de data, remarcamos a
consulta de ortopedia para a Sra. Maria da paz França, com o
Dr. Sérgio Castro Sanches para o dia 17 de Março de 2004, às
10:00 horas neste Centro Regional de Especialidades.), mani-
festem-se as partes. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ,
RENATO BENVINDO FRATA e KASSIANE MENCHON
MOURA ENDLICH-

56.-MONITORIA-735/2002-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS NOROESTE LTDA x ERICA PALAZZI FERRAZ- Cus-
tas no valor de R$ 21,51. Adv. RENATO BENVINDO FRATA
e JOSE CARLOS FARIAS-

57.-Embargos a Execucao-781/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EURIPEDES BARBARA PEREIRA e
outros- Despacho de fls. 132 - 1. Sobre a petição de fls. 126/
130 e documento juntado a fls. 131, manifestem-se os embar-
gados no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

58.-Declaratoria-813/2002-MIA NARIAI x UNIMED SEGU-
RADORA S/A- Retirar Ofício. Adv. CESAR AUGUSTO MO-
RENO-

59.-Embargos a Execucao-818/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 44 - Sobre as informações do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

60.-Falencia-829/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PANARELLO LTDA x EDFARMA PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA- Sentença de fls. 145/149 - (...). III. Posto isso,
INDEFIRO o pedido de decretação da falência de EDFARMA
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., já qualificada nos
autos. Custas e despesas processuais pela Requerente. Oportu-
namente, arquivem-se. Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL,
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARIA CAROLI-
NA BIAGINI CURY-

61.-Excecao de Incompetencia-855/2002-JOSE EUGENIO
ROSSETTO x J. DE LIMA & CIA LTDA- Despacho de fls. 49
- Remetam-se esses autos a uma das Varas Cíveis da Comarca
de Cerqueira César - SP. Adv. JOAO ROSSETTO, ARI DE
SOUZA FREIRE e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

62.-Embargos a Execucao-860/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 41 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

63.-Embargos a Execucao-863/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 43 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-

ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

64.-Embargos a Execucao-869/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 47 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

65.-Busca e Apreensao-Cautelar-25/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RADIO FM CIDADE PARANAVAI LTDA- Custas
no valor de R$ 28,51. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE FREDERICO e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

66.-Ordinaria de Cobranca-67/2003-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x MARCO ANTONIO RIBEIRO- Despa-
cho de fls. 44 - Intime-se o autor para, em cinco dias, dizer se
tem interesse no feito. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

67.-Embargos a Execucao-87/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x FIORAVANTE ROBERTO RAZERA e outros-
Retirar Ofício. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

68.-Embargos a Execucao-106/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 38 - Intime-se a embargante para dar pros-
seguimento ao presente feito. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

69.-Embargos a Execucao-107/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x J. B. COMERCIO DE METAIS E SUCA-
TAS LTDA- Custas no valor de R$ 74,99. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

70.-Embargos a Execucao-134/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Custas no valor de R$ 51,89. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

71.-Ordinaria de Indenizacao-158/2003-DARCI CAETANO
BONETTI e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 72 - 1. Visando a evitar procrastinação do feito (art.
125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum
de cinco dias, informarem se há intenção ou possibilidade séria
(sem intuito protelatório) de se tentar solução amigável para a
lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a conveniência
de designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o
art 331 do Código de Processo Civil. (...). Adv. ODECIO APA-
RECIDO TREVISAN, CARLOS TEODORO SOSTER e GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-

72.-Embargos a Execucao-159/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ESPOLIO DE VICENTE CEZAR MA-
CEDO TERRA- Custas no valor de R$ 73,14. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

73.-Embargos a Execucao-160/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Cálculos de fls. 53/55 - Sobre os cálculos do Sr. Contador
de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

74.-Execucao de Titulos Extrajud.-212/2003-ICASEC - COM-
PANHIA SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x VANIA
MELISSA GOURLART e outros- Certidão de fls. 36/39 - So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXEI DE
CITAR a firma executada Vânia Melissa Goulart..., ... DEIXEI
DE CITAR a executada Vânia Goulart Pombalino, bem como a
firma executada Vânia Melissa Goulart, na sua pessoa ...),
manifeste-se os exequentes. Adv. ANTONIO DE JESUS MO-
RIGGI-

75.-Embargos a Execucao-243/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 94 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

76.-Embargos a Execucao-295/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VALQUIRIA MAGDA SANTOS e ou-
tros- Informação de fls. 69 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI-

77.-Embargos a Execucao-298/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ CARLOS AZZINI e outros- Infor-
mação de fls. 141/143 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

78.-Embargos a Execucao-306/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ESP. RUBENS STRIQUER e outros- In-
formação de fls. 249 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

79.-Busca e Apreensao-Cautelar-314/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CARLOS ROBERTO RICAS- Custas no va-
lor de R$ 51,89. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

80.-Ordinaria de Indenizacao-317/2003-ADAO MARINHO x
INDEMIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA-
Despacho de fls. 251 - 1. Ante o contido a fls. 247-50, deixo de
designar audiência preliminar porque seria inócua e protelató-
ria. 2. Não havendo preliminares a apreciar, declaro saneado o
processo. 3. Intimem-se as partes para, no prazo comum de
cinco dias, especificarem as provas cuja produção ainda pre-
tendem, de forma fundamentada, isto é, demonstrando necessi-
dade e idoneidade dos meios de prova requeridos, pertinentes a
fatos ainda controvertidos nos autos que sejam relevantes ao
deslinde da causa. Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI e FABIO LUIZ FRANCO-
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81.-Embargos a Execucao-337/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ERISTON DE MATOS RIOS e outros-
Custas no valor de R$ 51,39. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

82.-Embargos a Execucao-341/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x IVO GOMES DE OLIVEIRA e outros-
Informação de fls. 95 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

83.-Embargos a Execucao-342/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO ADAO FERREIRA PINHEI-
RO e outros- Informação de fls. 67 - Sobre a informação do Sr.
Contador de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

84.-Repeticao de Indebito-366/2003-DIRCEU FERREIRA e
outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Custas no valor de R$
209,39. Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

85.-Repeticao de Indebito-409/2003-JAIR ANTUNES MAR-
TELLO x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Custas no
valor de R$ 209,39. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-

86.-Repeticao de Indebito-440/2003-APARECIDO ANTONIO
CANOLA x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despa-
cho de fls. 415 - Defiro o desentranhamento dos documentos
de fls. 42/376, conforme solicitado a fls. 414. Adv. LAURI
TRENTINI-

87.-Repeticao de Indebito-446/2003-ANTONIO FERRAREZI
x MUNICIPIO DE GUAIRACA e outros- Sentença de fls. 440
verso - Homologo a desistência noticiada a fls. 473-4, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, como conseqüência julgo
extinta a presente ação, nos termos do art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Desentranhe-se os documentos que instruí-
ram a inicial, em favor da parte autora, mediante fotocópia nos
autos. Deixo de acolher o pedido de reconsideração do despa-
cho que indeferiu o pedido de assistência judiciária, pelos seus
próprios fundamentos. Custas na forma da lei. Após, o trânsito
em julgado da sentença arquivem-se os autos. Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

88.-Embargos a Execucao-457/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MIGUEL RAMOS ANUNCIACAO e
outros- Informação de fls. 58 - Sobre a informação do Sr. Con-
tador de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

89.-Embargos a Execucao-461/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x BERNARDETE RODRIGUES MAR-
TINS- Cálculos de fls. 66/93 - Sobre os cálculos do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

90.-Embargos a Execucao-473/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 68 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

91.-Embargos a Execucao-474/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIS DELFINO ALONSO e outros- In-
formação de fls. 68 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., maniefstem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

92.-Embargos a Execucao-476/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO MARCOS RIBEIRO e ou-
tros- Cálculos de fls. 62/76 - Sobre os cálculos do Sr. Contador
de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

93.-Embargos a Execucao-480/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 37 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

94.-Embargos a Execucao-481/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ALOYS FRANZ BENZ e outros- Infor-
mação de fls. 66 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

95.-Embargos a Execucao-486/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SERGEI LUIZ XAVIER- Informação de
fls. 40 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls., manifes-
tem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

96.-Embargos a Execucao-487/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EDUARDO DE SOUZA e outros- Infor-
mação de fls. 57 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

97.-Embargos a Execucao-488/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 43 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

98.-Embargos a Execucao-489/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ELIAS MARTINS e outros- Informação
de fls. 63 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls., mani-
festem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

99.-Arrolamento-506/2003-JOAO PEREIRA DA ROCHA e
outros x GREGORIO PEREIRA DA ROCHA- Decisão de fls.

53/54 - (...). 2. Ante o exposto: a) lavre-se termo de venda e
compra (impropriamente denominada, no caso, de “renúncia
translativa”) que deve ser firmado pessoalmente pelos herdei-
ros e sucessores ou por advogado com poderes específicos para
tal ato; b) cumprido o item anterior e verificada pela Fazenda
Pública a quitação dos tributos devidos (art. 1.031, parágrafo
2º, do CPC), expeçam-se formal de partilha e carta de adjudi-
cação (esta à compradora do imóvel), aptos à transcrição no
registro imobiliário. Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

100.-Execucao de Titulos Extrajud.-522/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS PASSADOR LTDA x MANO-
EL ALCINO DE OLIVEIRA- Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 90,00.
Adv. JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA-

101.-Embargos a Execucao-525/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE PEREIRA NETO e outros- Infor-
mação de fls. 68 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

102.-Embargos a Execucao-533/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GONZAGA NOGUEIRA e outros-
Informação de fls. 69 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

103.-Ordinaria de Indenizacao-534/2003-JURACI VIEIRA DA
SILVA e outros x TRANSPORTE RODOV. PASSAGEIROS
VIPA LTDA- Retirar Ofício. Adv. MARCOS JORGE CATA-
LAN e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

104.-Execucao de Titulos Extrajud.-540/2003-COMERCIAL
DE COMBUSTIVEIS NOROESTE LTDA x VALDEMAR DA
CRUZ PEREIRA- Sentença de fls. 37 verso - Homologo o acor-
do noticiado às fls. 35-6 para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, como conseqüência, julgo extinto o processo de execu-
ção, nos termos o art. 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. Desentranhe-se os documentos
que instruíram a inicial, em favor do exeqüente, mediante foto-
cópia nos autos. P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos. Adv. RENATO BENVINDO FRATA e ALBERTO
JOSE ZERBATO-

105.-Arrolamento-545/2003-IZABEL FERREIRA e outros x
EDMUNDO VALDERRAMA- Despacho de fls. 83 - 1. Aco-
lho a petição de fls. 75, como emenda a exordial. 2. Nomeio
inventariante a Sra. Izabel Ferreira, para prestar compromisso
em 05 dias e primeiras declaraões em 20 dias. (...). Adv. RE-
NATO BENVINDO FRATA-

106.-Reintegracao de Posse-556/2003-ESP. MARCIO REZEN-
DE PIMENTA e outros x MARCO ANTONIO PEREIRA DE
ALBUQUERQUE e outros- Embargos de Declaração de fls.
90/92 - (...). III. Posto isso, conheço do recurso de embargos de
declaração e dou-lhe parcial provimento, a fim de DECLARAR
sentença, modificando seu dispositivo, no tópico relativo às
custas, que assim deverá ser lido: Por sucumbente, condeno os
autores ao pagamento das custas, despesas processuais e dos
honorários advocatícios da parte contrária, estes fixados em
consonância com o disposto no parágrafo 4º, do art. 20 do CPC,
em 10% do valor da causa. No mais, persiste a sentença como
está lançada. Tendo em vista a interrupção do prazo para pro-
positura de qualquer outro recurso, determinada pelo art. 538,
“caput”, do CPC, às partes deve ser restituído o prazo integral
para interpor outro recurso cabível. Anote-se no registro da
sentença, cumprindo-se o disposto no item 2.2.14 do Código
de Normas. Adv. CLAUDIA E. M. PIMENTA, CRISTIANE
CHAVES DA SILVA FURUKAWA e MARCELO BARROS
MENDES-

107.-Execucao de Titulos Extrajud.-570/2003-SICREDI - CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x SAN-
DRA MARA CAVALCANTI- Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00.
Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALES-

108.-Mandado de Seguranca-571/2003-ADEMAR FERREIRA
CENETTO x ALBERTO BATISTA RIBEIRO- Custas no valor
de R$ 51,89. Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

109.-Ordinaria de Cobranca-575/2003-IMOBILIARIA NI-
KKEY LTDA x ANDREIA CALERA- Despacho de fls. 19 - 1.
Considerando o contido a fls. 17, mas a manifestação de inte-
resse da autora (fls. 18), redesigno audiência de CONCILIA-
çÃO (rito sumário) para o dia 24/03/2004, às 14:00 horas. 2.
Renovem-se as diligências previstas no despacho inicial e ou-
tras que se fizerem necessárias. (Retirar Ofício). Adv. IZAIAS
LINO DE ALMEIDA-

110.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-577/2003-MILTON PAR-
RO x GARCIA E GARCIA LTDA- Retirar Carta Precatória.
Adv. CLEWERSON MORAES-

111.-Busca e Apreensao-Cautelar-616/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x DJALMA DE OLIVEIRA LOPES- Certi-
dão de fls. 29 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.,
(... DEIXEI de efetuar a apreensão do veículo marca/modelo
Volkswagem/Gol, branco, ano 1995 ...), manifeste-se o autor.
Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

112.-Acao de Reparacao de Danos-630/2003-PEDRO TOME
RUIZ x BANCO PANAMERICANO S. A.- Retirar Ofício. Adv.
NILTON CESAR AVILA-

113.-Ord.de Resolucao Contratual-634/2003-NEUSA MARIA
BEZERRA CORTEZ DE SOUZA x FORD MOTOR COMPANY
e outros- Despacho de fls. 145 - 1. Sobre a contestação de fls.
89/112 e documentos às fls. 123/128, manifeste-se a autora, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

114.-Renovatoria Contrato de Loc.-10/2004-EVORA COMER-

CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FASASS FUN-
DACAO AMERICA DO SUL DE ASSIT. SEGUR. SO- Reti-
rar Carta Precatória. Adv. LETICIA KUCHOCKOWOLEC
BACCIN-

115.-Habilitacao de Credito-22/2004-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x ESP. AFONSO GONCALVES ARANTES- Des-
pacho de fls. 16 - 1. Autuado o pedido em apenso (art. 1.017,
parágrafo 1º, do CPC), intimem-se as partes para se manifesta-
rem em cinco dias e, após, ao Ministério Público. (...). Adv.
LORIANE LEISLI AZEREDO e LEO MARCIO BONA-

116.-Inventario-39/2004-LUIZA EDUARDO DA SILVA DOS
SANTOS e outros x ANTONIO DOS SANTOS- Despacho de
fls. 12 - Tendo em vista a informação do Ilmo. Sr. Contador
Judicial a fls. 11, cumpra-se o item “b”, do despacho a fls. 10.
Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

117.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-42/2004-ESTADO DO
PARANA x GILBERTO CORTEZ NETO- Despacho de fls. 85
verso - 1. Designo audiência de CONCILIAçÃO para o dia 17/
03/2004, às 16:00 horas. (...). 4. Defiro a isenção da antecipa-
ção das despesas processuais, o que faço com fulcro no art. 27
do Código de Processo Civil. Adv. LORIANE LEISLI AZERE-
DO-

118.-Alvara-44/2004-WILSON GONCALVES CRUZ e outros
x J. D. C.- Retirar Ofício. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

119.-Redibitoria-50/2004-RAFAEL MOSMANN DE SOUZA
x DECIO MAGALHAES e outros- Despacho de fls. 134 - 1.
Visando a evitar procrastinação do feito (art. 125, II, do CPC),
intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, in-
formarem se há intenção ou possibilidade séria (sem intuito
protelatório) de se tentar solução amigável para a lide, a fim de
que este juízo possa aferir sobre a conveniência de designação
de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o art 331 do Códi-
go de Processo Civil. (...). Adv. ANDREA DANIELLA AZE-
VEDO, MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR e ELIANA
NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO-

120.-Inventario-52/2004-EDINEIA BETINI DA SILVA BANA
e outros x ANESIO BANA- Despacho de fls. 15 - (...). B) Cum-
prido o item anterior: 1. Nomeio inventariante a Requerente,
que prestará compromisso em 5 dias e declarações nos 20 dias
subseqüentes (CPC, art. 990, parágrafo único e art. 993). (...).
Adv. WALDUR TRENTINI-

121.-Ord. Rescisao de Contrato-53/2004-RADIO CAIUA LTDA
x VALEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Retirar Ofício.
Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-

122.-Adjudicacao Compulsoria-54/2004-MARCOS ANTONIO
MARTINS e outros x IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA-
Despacho de fls. 18 - 1. Designo audiência de CONCILIAçÃO
para o dia 07/04/2004, às 13:45 horas. (...). Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

123.-Executivo Fiscal-6/1993-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x FRIPAN FRIGORIFICO PARANAVAI LTDA- Avali-
aço de fls. 131/133 - Sobre a avaliação de fls., manifestem-se
as partes. Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO e ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

124.-Executivo Fiscal-54/1999-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x ARENITO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA-
Sentença de fls. 263 - Julgo extinta a execução em relação aos
débitos quitados em decorrência da arrematação (fls. 235), re-
ferentes às CDAs sob nº 2.145611-0 e 2.154113-3, nos termos
do art. 794, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte
executada ao pagamento das custas processuais pro rata. Pro-
ceda-se a penhora sobre o lote 19, quadra 02, matrícula 5750,
conforme solicitado pela exeqüente a fls. 253. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e EDILSON AVELAR SILVA-

125.-Carta Precatoria-39/2000-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR (4ª VARA CIVEL) -ELIANE ANDRADE D’AVILA
x JOAO VITORINO FRANCO e outros- Avaliação de fls. 98/
103 - Sobre a avaliação de fls., manifestem-se as partes. Adv.
PAULO AMBROSIO e NILSON GONCALVES COSTA-

126.-Carta Precatoria-15/2004-Oriundo da Comarca de LOAN-
DA - PR (CARTORIO CIVEL E ANEXOS) -FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS x EXPRESSO MARINGA LTDA- Des-
pacho de fls. 36 - 1. Para o ato deprecado (oitiva de testemunha
arrolada pelo autor) designo o dia 24/03/2004, às 15:00 horas.
Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO, JOSE PLINIO SILVA e
LUERTI GALLINA-

Comarca de Pérola
Relação nº 02/2004 – Vara Cível e Anexos.
Juíza de Direito: Dra. Silvane Cardoso Pinto.

Advogado  Ordem Processo
Adélio Druciak 16 138/2003
Adélio Druciak 17 139/2003
Alessandro Otávio Yokorama 10 159/2003
Augusto S. Ribas 01 041/2003
Augusto S. Ribas 02 042/2003
Braz Reberte Pedrini 09 076/2003
Danilo Andrigo Rocco 03 027/2003
Geraldo Alberti 15 144/2002
Henrique Lauriano de Souza 12 007/2002
Jéferson Cravol Barbosa 08 075/2003
João Oscar Krieger Merico 13 006/1998
José Alberto Rodrigues 11 003/2003
Liadir S. S. F. P. O. Maldonado 14 034/2003
Ricardo P. Perfeito 05 249/2000
Silvana Cazarin Navaqui 06 179/2000

Silvana Cazarin Navaqui 07 147/1999
Tânia Magali dos Santos 04 148/2003

1) EXECUÇÃO FISCAL – 041/2003.
Instituto Nacional do Seguro Social x Lactogras – Ind. e Com.
de Laticínios Ltda. e outro. “Manifestar sobre certidão de fls.
20”. Adv. Dr. Augusto S. Ribas.

2) EXECUÇÃO FISCAL – 042/2003.
Instituto Nacional do Seguro Social x Lactogras – Ind. e Com.
de Laticínios Ltda. e outros. “Manifestar sobre certidão de fls.
50”. Adv. Dr. Augusto S. Ribas.

3) EXECUÇÃO FISCAL – 027/2003.
Fazenda Nacional x Elizeu Luiz Felipe. “Diante da concordân-
cia da Fazenda com a avaliação do bem nomeado pela inventa-
riante (fls. 37), lavre-se termo de penhora sobre o referido imó-
vel, ficando a inventariante como depositária do bem. Oficie-
se ao Ofício do Registro de Imóveis para que proceda ao regis-
tro necessário”. Adv. Dr. Danilo Andrigo Rocco.

4) MANDADO DE SEGURANÇA – 148/2003.
Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri x Presidente da Câ-
mara Municipal de Pérola. “Recebo a apelação no efetivo de-
volutivo e suspensivo (CPC art. 520). II-Intime-se o apelado
para responder em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir,
com ou sem resposta, voltem conclusos para reexame do Juízo
de adminissibilidade e eventual endereçamento ao Tribunal”.
Adv. Dra. Tânia Magali dos Santos.

5) RESCISÃO DE CONTRATO – 249/2000.
Firmina Regina de Jesus Souza x Valdecir Cândido da Silva.
“Intime-se a parte autora, informando a baixa dos autos a este
Juízo para que dê prosseguimento ao feito”. Adv. Dr. Ricardo
P. Perfeito.

6) EMBARGOS DE EXECUÇÃO – 179/2000.
Helena Maria de Brito Oliveira x BB. Financeira S/A. “Julga-
do extinto nos termos do Art.269, III do CPC”. Adv. Dra. Sil-
vana Cazarin Navaqui.

7) EXECUÇÃO – 147/1999.
BB Financeira S/A x Braz Lopes de Oliveira. “Julgado extinto
nos termos do Art. 794, I do CPC”. Adv. Dra. Silvana Cazarin
Navaqui.

8) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 075/2003.
B.H.R. e outro x M.M.R. “Manifestem-se os exeqüentes acer-
ca da cota ministerial de fl. 70, no prazo de cinco dias”. Adv.
Dr. Jéferson Cravol Barbosa.

9) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 076/2003.
A.P.S. x R.A.S. “Audiência de conciliação para o dia
19.04.2004, às 15:30 horas”. Adv. Dr. Braz Reberte Pedrini.

10) MANDADO DE SEGURANÇA – 159/2003.
Antonio Carlos Vigo x Valdir Hidalgo Martinez. “Recebo a
apelação no efetivo devolutivo e suspensivo (CPC art. 520). II-
Intime-se o apelado para responder em 15 dias (CPC, arts. 508
e 518). A seguir, com ou sem resposta, voltem conclusos para
reexame do Juízo de adminissibilidade e eventual endereça-
mento ao Tribunal”. Adv. Dr. Alessandro Otávio Yokohama.

11) AÇÃO MONITÓRIA – 003/2003.
Ribeiro S/A x Olavo Tesizawa. “Posto isso, julgo improceden-
tes os embargos monitórios e condeno o requerido-embargante
Olavo Tesizawa, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), na forma do contido no artigo 20, § 4º do CPC, conside-
rando que não houve dilação probatória, a natureza da causa, o
lugar e o tempo despendidos para a realização do serviço e,
principalmente, o trabalho desenvolvido pelo patrono do em-
bargado. Condeno ainda o embargante ao pagamento dos ho-
norários do Sr. Curador, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos
reais), considerando-se o bom trabalho por ele desenvolvido na
causa, não obstante a sucumbência. As custas e despesas pro-
cessuais deverão ser corrigidas monetariamente, pelos índices
oficiais, a partir do desembolso e os honorários advocatícios a
partir desta data, ambos até o efetivo pagamento. Após o trân-
sito em julgado, voltem-se conclusos para apreciação do co-
mando ínsito na parte final do parágrafo 3º do art. 1.102c, do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as disposições do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que for
aplicável”. Adv. Dr. José Alberto Rodrigues.

12) REPARAÇÃO DE DANOS – 007/2002.
Antonio Albanezi x Evaristo Burin Filho e outro. “Manifeste-
se a parte ré acerca da informação constante em fls. 231-verso,
no prazo de cinco (5) dias. Após, voltem conclusos”. Adv. Dr.
Henrique Lauriano de Souza.

13) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 06/1998.
Industria Têxteis Renaux S/A x Comércio e Industrias de Con-
fecções 767 Ltda. “Defiro o pedido de fls. 231, pelo prazo de
cinco (05) dias. Procedam-se as anotações necessárias ante o
substabelecimento juntado às fls. 232”. Adv. Dr. João Oscar
Krieger Merico.

14) INVENTÁRIO – 034/2003.
Dinaldo José Ribeiro x Alvarina Maria Ribeiro e outro. “Deixo
de apreciar o pedido de substituição de inventariante por ora,
eis que no autos ainda não foi nomeado inventariante. Tendo
em vista que até o presente momento não foi regularizado a
representação de todos os herdeiros, suspendo o feito até ulte-
rior manifestação da parte autora neste sentido. Apresentadas
as procurações requeridas, voltem os autos conclusos para apre-
ciar o pedido de conversão para arrolamento sumário. Intimem-
se”. Adv. Dr. Liador Sara S. F.P.O. Maldonado.

15) INDENIZAÇÃO – 144/2002.
Cícero Pedro x O Estado do Paraná. “Diga o autor sobre a carta
precatória juntada, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem”.
Adv. Dr. Geraldo Alberti.

Pérola
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16) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 138/2003.
Ely Rueles Mendes x Fazenda Nacional. “Especifiquem-se as
partes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir”. Adv. Dr. Adélio Druciak.

17) 16) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 139/2003.
Ely Rueles Mendes x Fazenda Nacional. “Especifiquem-se as
partes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir”. Adv. Dr. Adélio Druciak.
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-379/2003-DORACY DE JE-
SUS OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-421/2003-MARCEL DUBI-
AL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos
procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-431/2003-MARIA CATARI-
NA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2003-ZENI KOWALSKI
GABARDO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-440/2003-JOEL JORGE
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-

Ponta Grossa



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 213213213213213

dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-443/2003-NILSON ALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-448/2003-NEUSA BATISTA
DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-454/2003-SEBASTIAO IRA-
NI GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-457/2003-SILMARA DE FA-
TIMA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-472/2003-CLEBERSON
LUIZ MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-473/2003-JULIO PITURA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos pro-
cedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-478/2003-MARILENE NI-
ESNAI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-495/2003-CLAUDINEI DE
JESUS DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-496/2003-SILMARA DA
LUZ DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-497/2003-DEUS LIRA THI-
MOTEO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-506/2003-NILSON COLLER
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-509/2003-JOSE VANDER-
LEI RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-510/2003-DIRCEU DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-511/2003-JOAO VIDAL x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos pro-
cedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-512/2003-NELSON SO-
BLISKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-513/2003-MARIA DA LUZ
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-518/2003-ANTONIO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-528/2003-EVANDRO JOSE
OLIVEIRA VALLIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-543/2003-EUNICE APARE-
CIDA NATEL GODOI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-546/2003-JOSE HAROLDO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-547/2003-CLAUDIA MAR-
TINS LEITE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-551/2003-MARIA ANTO-
NIA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-558/2003-SERGIO LUIZ
KASPCHAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-566/2003-MARIA PASTOU-
RA XAVIER DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-570/2003-MARCIA APARE-
CIDA MEHRET DE FRANCA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -O reduzido valor do pedido não justifica a prolação
de uma sentença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos
autos 1146/2003, a fim de que sejam simultaneamente julga-
dos.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-575/2003-NESIO DE LIMA
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-590/2003-JOAO MARIA
RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-593/2003-CEZAR MIKA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor do pedi-
do não justifica a prolação de uma sentença exclusiva para o
feito. Apensem-se estes aos autos 421/2003, a fim de que se-
jam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-595/2003-JOAO OLANDO
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-599/2003-DORLI DOS SAN-
TOS ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-601/2003-HEINS
GERHALD GLITZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-605/2003-JOAO MARIA
GARCIA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-608/2003-SEBASTIAO NIL-
SON MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O
reduzido valor do pedido não justifica a prolação de uma sen-
tença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 421/
2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-618/2003-ROBERTO CRIS-
TIANO MAYER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-621/2003-HUGO TOMAS x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor do pedi-
do não justifica a prolação de uma sentença exclusiva para o
feito. Apensem-se estes aos autos 421/2003, a fim de que se-
jam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-629/2003-MARIA DA LUZ
BELLO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-634/2003-ELISETE DE FA-
TIMA SOARES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O re-
duzido valor do pedido não justifica a prolação de uma senten-
ça exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/
2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2003-MARIA DA
LUZ GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O re-
duzido valor do pedido não justifica a prolação de uma sen-
tença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos
1146/2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-638/2003-ESTEFANO
ONISBO SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-644/2003-IVONE DA ROSA
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-648/2003-MARIA TEREZI-
NHA GOMES DUARTE x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-650/2003-LUIZA PORCINA
RICARDO FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-655/2003-JOAO LARA
GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-661/2003-CEZARIO FER-
NANDO VENDLER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-665/2003-JOSE DARCI
FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-669/2003-GELSOMINO
GERALDO BERND x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-670/2003-JOSE JACIR DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-676/2003-JOSE NOEL DE
MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido
valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença ex-
clusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 421/2003, a
fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-678/2003-TERTULIANO
CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-688/2003-ONDINA QUEI-
ROZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-
dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-696/2003-JOAO MARIA
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-697/2003-NOEL VAZ x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos pro-
cedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-699/2003-MARLENE CAR-
VALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido
valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença ex-
clusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a
fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-700/2003-JOSE ADIBE DE
LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-
dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-706/2003-MARCOS CA-
MARGO PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O
reduzido valor do pedido não justifica a prolação de uma sen-
tença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 421/
2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-711/2003-JOSE PEDRO DE
CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-734/2003-JOSE RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-
dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-756/2003-NOEMI GON-
CALVES DE CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-757/2003-NEOLI MERETE
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-761/2003-DARCI JOSE DE
MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-775/2003-JOAO RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-
dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-797/2003-JOSE AUGUSTO
BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-800/2003-ISABELA DJUBA
DELLA TORRES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-801/2003-HILDA REGINA
DO CARMO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado

os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-831/2003-SEBASTIAO
PRADO FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-837/2003-VILMAR ANTU-
NES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-845/2003-JOSE MENDES x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor do pedi-
do não justifica a prolação de uma sentença exclusiva para o
feito. Apensem-se estes aos autos 421/2003, a fim de que se-
jam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-849/2003-JOAO VILMAR
BONETA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido
valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença ex-
clusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 421/2003, a
fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-859/2003-JOAO MARIA
MARCOS SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-864/2003-IDENIR DE JE-
SUS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-872/2003-NEUSA FELDE
BATISTEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-876/2003-JOSE MARIA
TAQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-878/2003-JOAO TITENIS x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos pro-
cedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-879/2003-MARCOLINO
MENDES DO CARMO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-880/2003-JOAO MOACIR
BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-883/2003-JOSE ALVES DA
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-
dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-900/2003-ADAO ROSA
DALUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-911/2003-ANITA KANAP-
SKA KNAPP x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-912/2003-ALFREDO WILLI
EICHELBAUM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-913/2003-MAGALI PAIZA-
NI VAZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-929/2003-MARIA APARE-
CIDA CARDOZO PAES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-931/2003-JOAO GELSON
DE QUADROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-937/2003-JOSE GOMES x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos pro-
cedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-950/2003-JOEL SEVERINO
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos pro-
cedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-954/2003-MANOEL PAU-
LINO DOS ANJOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O
reduzido valor do pedido não justifica a prolação de uma sen-
tença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 421/
2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-
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91.-REPETICAO DE INDEBITO-974/2003-CARLOS LUIZ
DE FRANCA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-995/2003-CHRISTIANO
RICARDO BERND x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-1016/2003-EDEZIR ROSEI-
RA LEAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-1019/2003-EDNA CRISTI-
ANE LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzi-
do valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença
exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003,
a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-1038/2003-DARCI PAULA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-1052/2003-HILDEBRANDO
DIAS DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O redu-
zido valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença
exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 421/2003, a
fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-1056/2003-ASTROGILDO
AUGUSTO MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1073/2003-JOAO MARIA
VIEIRA BRANCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-1075/2003-JOEL RODRI-
GUES PRESTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1106/2003-JORGE ELY
JACON x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-1111/2003-JUAREZ JOSE
PADILHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-1117/2003-JOAO DA LUZ
DE FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzi-
do valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença
exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 421/2003, a
fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-1126/2003-JOSE RODRI-
GUES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-1130/2003-JOAQUIM
COSME x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-1135/2003-JOAO XAVIER
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos pro-
cedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-1139/2003-JUAREZ DA
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-
dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-1141/2003-JOAO OLIAR-
SKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedidos
procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-1142/2003-JOAQUIM PE-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-1146/2003-JOSE AUGUS-
TO SILETOKEI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-1148/2003-JOSE MARINS
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-1151/2003-JOSE AMIL-
TON CHAGAS FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-1156/2003-JOAQUIM
PORTES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-

SA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1160/2003-JOAO LUIZ
ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-1174/2003-MARCOS DE
CAMPOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

115.-REPETICAO DE INDEBITO-1195/2003-LICINO MEN-
DES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor
do pedido não justifica a prolação de uma sentença exclusiva
para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a fim de
que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-1212/2003-SILVESTRE
PRISTUPA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

117.-REPETICAO DE INDEBITO-1225/2003-SILVANA SE-
VERINO LEITE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

118.-REPETICAO DE INDEBITO-1229/2003-SEBASTIAO
PROCOPIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzi-
do valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença
exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003,
a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-1230/2003-SENHORINHA
PALHANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-1233/2003-SERGIO ULI-
NICK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pedi-
dos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-1234/2003-SEBASTIAO
SILVONEY CHEIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-1235/2003-ROSILENE
NASCIMENTO EVARISTO MAX x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

123.-REPETICAO DE INDEBITO-1244/2003-VALDOMIRO
BITTENCOURT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O re-
duzido valor do pedido não justifica a prolação de uma senten-
ça exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/
2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-1248/2003-NELZINA TA-
BORDA FILA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

125.-REPETICAO DE INDEBITO-1253/2003-NILTON CE-
SAR FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-1259/2003-ODINA GON-
CALVES PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-1268/2003-NEUZA DE
FATIMA DE OLIVERIA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-1279/2003-NEUZA KOL-
LER DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O re-
duzido valor do pedido não justifica a prolação de uma senten-
ça exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/
2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-1280/2003-PAULO ANTU-
NES VAZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-1297/2003-ILDEBRANDO
DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-1303/2003-JOCELI CAS-
TURINA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

132.-REPETICAO DE INDEBITO-1325/2003-MARIA IRENE
MENDES FONSECA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

133.-REPETICAO DE INDEBITO-1339/2003-JOSEMARI DE
ALMEIDA MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -

Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-1346/2003-JOSE DANTAS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor do
pedido não justifica a prolação de uma sentença exclusiva para
o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a fim de que
sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

135.-REPETICAO DE INDEBITO-1350/2003-ANNA SZUL x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor do pedi-
do não justifica a prolação de uma sentença exclusiva para o
feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a fim de que se-
jam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

136.-REPETICAO DE INDEBITO-1352/2003-VALDOMIRO
CORREIA DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-1355/2003-JOAO MARIA
MACIEL MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

138.-REPETICAO DE INDEBITO-1360/2003-NELY DE JE-
SUS FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-1367/2003-JOSE GOMES
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-1370/2003-DORALICE
FATIMA DE MIRANDA PINTO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

141.-REPETICAO DE INDEBITO-1371/2003-MARIA PAU-
LINA CORDEIRO DA PAULA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

142.-REPETICAO DE INDEBITO-1372/2003-MADALENA
DE FATIMA ASSUEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

143.-REPETICAO DE INDEBITO-1374/2003-JOSE DIRCEU
XAVIER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

144.-REPETICAO DE INDEBITO-1376/2003-BRONISLAU
RAVSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-1381/2003-JOSE GOMER-
CINO SARAIVA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -O reduzido valor do pedido não justifica a prolação de
uma sentença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos au-
tos 1146/2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

146.-REPETICAO DE INDEBITO-1443/2003-DELAIR APA-
RECIDA MARIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

147.-REPETICAO DE INDEBITO-1451/2003-JOSIAS MAR-
TINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor
do pedido não justifica a prolação de uma sentença exclusiva
para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a fim de
que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

148.-REPETICAO DE INDEBITO-1455/2003-JURACI DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

149.-REPETICAO DE INDEBITO-1459/2003-HUGO DO-
MINGUES MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-1466/2003-IRENE DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-1468/2003-JORGE PAULO
NASCIMENTO MAIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

152.-REPETICAO DE INDEBITO-1470/2003-VALMIR SIL-
VERIO MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

153.-REPETICAO DE INDEBITO-1474/2003-MARCELO
MENDES DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

154.-REPETICAO DE INDEBITO-1480/2003-JOSIANE GON-

CALVES DIAS MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-1489/2003-JOSE ADEMIR
DE OLIVERIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

156.-REPETICAO DE INDEBITO-1490/2003-CLEONICE
CRISTINA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -O reduzido valor do pedido não justifica a prolação de
uma sentença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos au-
tos 1146/2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-1498/2003-CLEMENTINA
PLEWA PULNER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-1521/2003-NEUZA BIE-
LIK BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

159.-REPETICAO DE INDEBITO-1522/2003-GERALDO
LARA DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

160.-REPETICAO DE INDEBITO-1534/2003-DOVENIL
CASTURINO DA LUZ PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

161.-REPETICAO DE INDEBITO-1536/2003-IVAN CORREI-
RA DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

162.-REPETICAO DE INDEBITO-1546/2003-ISABEL MA-
CHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

163.-REPETICAO DE INDEBITO-1549/2003-JOAO KOLO-
DZIEISKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-1555/2003-JOSE CAETA-
NO TEIXEIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

165.-REPETICAO DE INDEBITO-1559/2003-JOAO MON-
TEIRO BERNARDO FILHO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

166.-REPETICAO DE INDEBITO-1563/2003-HULDAMARA
SOARES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

167.-REPETICAO DE INDEBITO-1564/2003-IVETE SANT
ANA KREPEL MANN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

168.-REPETICAO DE INDEBITO-1567/2003-JOSE RICAR-
DO SIMAO MORGAN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

169.-REPETICAO DE INDEBITO-1578/2003-JOSE DIVINO
SILVEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

170.-REPETICAO DE INDEBITO-1788/2003-SILESI APARE-
CIDA RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

171.-REPETICAO DE INDEBITO-1791/2003-JOSE GERAL-
DO OSGA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

172.-REPETICAO DE INDEBITO-1805/2003-ZILMA SILVA
E SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

173.-REPETICAO DE INDEBITO-1827/2003-FLORINDO
JOSE IANSEN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

174.-REPETICAO DE INDEBITO-1834/2003-JOSE AIRTON
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

175.-REPETICAO DE INDEBITO-1846/2003-MARIA DO
ROCIO RAMIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

176.-REPETICAO DE INDEBITO-1848/2003-SALETE
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RONSSONI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

177.-REPETICAO DE INDEBITO-1850/2003-SALETE SP-
TEMPINHAKI MAIER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

178.-REPETICAO DE INDEBITO-1855/2003-ROQUE DIR-
CEU DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

179.-REPETICAO DE INDEBITO-1860/2003-ERIKA
CHULTS DE ARRUDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

180.-REPETICAO DE INDEBITO-1864/2003-ALINDA DAS
GRACAS PEDROSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

181.-REPETICAO DE INDEBITO-1865/2003-ANNA ZAGO-
BINSKI IOZEWIAKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

182.-REPETICAO DE INDEBITO-1868/2003-VALDENIR
APARECIDA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

183.-REPETICAO DE INDEBITO-1882/2003-GERACY
GONCALVES REGES SOARES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

184.-REPETICAO DE INDEBITO-1891/2003-ALCIDES FER-
NANDES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
O reduzido valor do pedido não justifica a prolação de uma
sentença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos
1146/2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

185.-REPETICAO DE INDEBITO-1895/2003-ROTILIO JE-
SUS SANTANA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

186.-REPETICAO DE INDEBITO-1901/2003-SALVALINO
LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido va-
lor do pedido não justifica a prolação de uma sentença exclusi-
va para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a fim
de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-1904/2003-TEREZA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os pe-
didos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

188.-REPETICAO DE INDEBITO-1906/2003-SILVIO VIEI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

189.-REPETICAO DE INDEBITO-1908/2003-SALVADOR
COSTA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O redu-
zido valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença
exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003,
a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

190.-REPETICAO DE INDEBITO-1918/2003-AROLDO FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

191.-REPETICAO DE INDEBITO-1921/2003-SONIA TERE-
ZINHA SOVINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

192.-REPETICAO DE INDEBITO-1939/2003-TEREZA RI-
BEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

193.-REPETICAO DE INDEBITO-1944/2003-OSVALDO
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

194.-REPETICAO DE INDEBITO-1947/2003-EZEQUIEL
BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido
valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença ex-
clusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a
fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

195.-REPETICAO DE INDEBITO-1961/2003-ROZANE DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido
valor do pedido não justifica a prolação de uma sentença ex-
clusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a
fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

196.-REPETICAO DE INDEBITO-1962/2003-OLIMPIO
ALEIXO SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA

SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

197.-REPETICAO DE INDEBITO-1966/2003-ROSA MARLI
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

198.-REPETICAO DE INDEBITO-1969/2003-DARCI NEVES
FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

199.-REPETICAO DE INDEBITO-1971/2003-TEREZINHA
JESUS ALCANTARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

200.-REPETICAO DE INDEBITO-1972/2003-ALAN SOARES
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O reduzido valor do
pedido não justifica a prolação de uma sentença exclusiva para
o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/2003, a fim de que
sejam simultaneamente julgados.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

201.-REPETICAO DE INDEBITO-1977/2003-TANIA MARA
ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -O
reduzido valor do pedido não justifica a prolação de uma sen-
tença exclusiva para o feito. Apensem-se estes aos autos 1146/
2003, a fim de que sejam simultaneamente julgados.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

202.-REPETICAO DE INDEBITO-1997/2003-EURIDES
ADAO DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

203.-REPETICAO DE INDEBITO-2005/2003-JOCELIA
WOLSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado os
pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-
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WALMOR FLORIANO FURTADO 0007 000005/1997

1.-EXECUCAO FISCAL-11/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SCHRO-
TH LTDA -A manifesta‡Æo da exequente face o decurso do
prazo de suspensÆo do feito.-Adv. JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS e KAREM OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO FISCAL-66/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS RIO NEGRO
LTDA e outros-A manifesta‡Æo da exequente, face ao nÆo
pagamento das custas e honor rios. Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI e MARCO ANTONIO GERBER-

3.-EXECUCAO FISCAL-115/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS RIO NEGRO
LTDA e outros-A manifesta‡Æo da exequente face a devolu‡Æo
da carta precatoria. Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

4.-EXECUCAO FISCAL-122/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MMT - MONTAGENS MANUTEN-
CAO TECNICA INDUSTRIAL LTDA. 1. Extinta a execu‡Æo
com rela‡Æo a CDA remida. 2. A exequente para dar anda-
mento ao feito. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

5.-EXECUCAO FISCAL-106/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA LAGEADO LTDA e
outros -A manifesta‡Æo da exequente face o decurso do prazo
de suspensÆo do feito.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

6.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x DIEGO S/A -Arremata‡ùes para os
dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 16:00 horas. -Adv. ANTO-
NIO MARIO KOSCHINSKI e ROBSON GOMES CARNEIRO-

7.-EXECUCAO FISCAL-5/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUNICE REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros- 1. Extinta a execu‡Æo com
rela‡Æo a CDA remida. 2. A exequente para dar prossegui-
mento ao feito. Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ COR-
DEIRO, ROGERIO LICHACOVSKI, WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

8.-EXECUCAO FISCAL-32/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RIVERPLAST IND E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA - I- Suspendo o feito por 90 dias. II-
Apos, manifeste-se a exequente-Adv. MARISA LEOPOLDI-
NA M. CRUZ CORDEIRO e KAREM OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO FISCAL-113/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA REGIONAL AGRI-
COLA NORTE CATARINENSE LT e outros - 1. Suspenso o
feito pelo prazo de 03 meses. 2. Ap¢s, manifeste-se a exequen-
te.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e JOSE VALMOR RIBEI-
RO NARDES-

10.-EXECUCAO FISCAL-116/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS RIO NEGRO
LTDA e outros-A manifesta‡Æo da exequente face a devolu‡Æo
da carta precat¢ria. Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

11.-EXECUCAO FISCAL-118/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CDB COMERCIO DE VEICULOS
IMPORTADOS LTDA e outros -A manifesta‡Æo da exequen-
te face o decurso do prazo de suspensÆo do feito.-Adv. RO-
GERIO LICHACOVSKI-

12.-EXECUCAO FISCAL-54/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS RIO NEGRO
LTDA e outros-A manifesta‡Æo da exequente face a devolu‡Æo
da carta precat¢ria. Adv. KAREM OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO FISCAL-58/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO JACOVIASKI GOSTENSKI.
A manifesta‡Æo da exequente para dar seguimento ao feito.-
Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e KAREM OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO FISCAL-65/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZONTA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -A manifesta‡Æo da exequente face
o decurso do prazo de suspensÆo do feito.-Adv. ROGERIO
LICHACOVSKI e KAREM OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO FISCAL-66/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros -Arremata‡ùes para os dias 01/04/2004
e 15/04/2004, …s 16:30 horas. -Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI e NEI LUIS MARQUES-

16.-EXECUCAO FISCAL-76/1999-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x P R S INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA e outros -A manifesta‡Æo da exequente
face o decurso do prazo de suspensÆo do feito.-Adv. ROGE-
RIO LICHACOVSKI-

17.-EXECUCAO FISCAL-115/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZONTA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -A manifesta‡Æo da exequente face
o decurso do prazo de suspensÆo do feito.-Adv. ROGERIO
LICHACOVSKI e KAREM OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO FISCAL-112/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMACIA RIO MAFRA LTDA e
outros- A manifesta‡Æo da exequente, face o decurso do prazo
de suspensÆo do feito. Adv. ANITA CARUSO PUCHTA,
MARCO ANTONIO GERBER e ANTENOR RAUEN JUNI-
OR-

19.-EXECUCAO FISCAL-122/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA PINHAL LTDA-
Extinta a execu‡Æo com rela‡Æo a divida ativa remida. A
manifesta‡Æo da exequente para dar andamento ao feito. Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA-

20.-EXECUCAO FISCAL-125/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA RIO DA VARZEA
LTDA- Remido parte do d‚bito na forma requerida. A
manifesta‡Æo da parte autora para dar prosseguimento ao fei-
to. Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

21.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ITA SERVICOS DE BRITAGEM
LTDA -1. Suspenso o processo pelo prazo de 90 dias. 2. Ap¢s,
… manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

22.-EXECUCAO FISCAL-78/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEP INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -A manifesta‡Æo da exequente, face o decurso do prazo
de suspensÆo.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

23.-EXECUCAO FISCAL-98/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 15:45 horas.-Adv.
KAREM OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO FISCAL-110/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VILSON CASTRO DA COSTA &
CIA LTDA. A procuradora para assinar a peti‡Æo de fl. 47 e
dar seguimento ao feito.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SCHRO-
TH LTDA-Suspenso o feito pelo prazo de 90 dias. Adv. KA-
REM OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL-154/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL-165/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON JOSE ALVES JULIO -A
manifesta‡Æo da exequente face o decurso do prazo de sus-
pensÆo do feito.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ
CORDEIRO-

28.-EXECUCAO FISCAL-240/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C.A.J. INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA -Arremata‡ùes para os dias 01/04/
2004 e 15/04/2004, …s 10:30 horas. -Adv. MARCO ANTO-
NIO BERBERI-

29.-EXECUCAO FISCAL-293/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALO FONES TELEFONIA E IN-
FORMATICA LTDA. Indeferido o pedido de diligˆncias. A
manifesta‡Æo da exequente para indica‡Æo de bens penhora-
veis. -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

30.-EXECUCAO FISCAL-323/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA ALTO VALE
UNICARGA LTDA- Deferido a suspensÆo do feito pelo prazo
de 03 meses. Adv. KAREM OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-329/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 13:30 horas. -Adv.
KAREM OLIVEIRA e MARINA BUENO DE CERQUEIRA
LEITE-

32.-EXECUCAO FISCAL-368/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAMINADORA RIONEGRENSE
LTDA -1. Suspenso o processo pelo prazo de 180 dias. 2. Ap¢s,
… manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. GABRIELA DE
PAULA SOARES-

33.-EXECUCAO FISCAL-3/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 14:15 horas. -Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES e MARINA BUENO DE
CERQUEIRA LEITE-

34.-EXECUCAO FISCAL-4/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CELSO THEODO-
ROSKI-Deferida a suspensÆo pelo prazo de 30 dias. Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES, MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA e LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL-12/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIVISA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA -Arremata‡ùes para os dias 01/04/2004 e 15/
04/2004, …s 10:45 horas. -Adv. GABRIELA DE PAULA SO-
ARES-
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36.-EXECUCAO FISCAL-20/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADELINO PSCHEIDT -A
manifesta‡Æo da exequente face o decurso do prazo de sus-
pensÆo do feito.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

37.-EXECUCAO FISCAL-26/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADALICIO CARDOSO -
Arremata‡ùes para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 13:45
horas. -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

38.-EXECUCAO FISCAL-31/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CIDES PSCHEIDT -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 15:30 horas. -Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES e MARINA BUENO DE
CERQUEIRA LEITE-

39.-EXECUCAO FISCAL-40/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDNILSON LUDERS -A
manifesta‡Æo da exequente face o decurso do prazo de sus-
pensÆo do feito.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

40.-EXECUCAO FISCAL-45/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IVONETE ZIPPEL. Indeferido pe-
dido de diligˆncia. A exequente para indicar bens passiveis de
penhora. Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

41.-EXECUCAO FISCAL-51/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 14:45 horas. -Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES-

42.-EXECUCAO FISCAL-61/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONE DELPONTE -1. Suspenso
o processo pelo prazo de 30 dias. 2. Ap¢s, … manifesta‡Æo da
parte interessada.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

43.-EXECUCAO FISCAL-70/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIO EVERS HENNING -
Arremata‡ùes para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 15:00
horas. -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

44.-EXECUCAO FISCAL-101/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

45.-EXECUCAO FISCAL-102/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

46.-EXECUCAO FISCAL-103/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

47.-EXECUCAO FISCAL-105/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

48.-EXECUCAO FISCAL-109/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IVALDINO PEREIRA PINTO & CIA
LTDA-Suspenso o feito pelo prazo de 90 dias. Adv. MARINA
BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

49.-EXECUCAO FISCAL-116/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANDEX ARTIGOS ELETRONI-
COS E PRESENTES LTDA -A manifesta‡Æo da exequente
face o decurso do prazo de suspensÆo do feito.-Adv. MARI-
NA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

50.-EXECUCAO FISCAL-119/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 10:15 horas. -Adv.
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

51.-EXECUCAO FISCAL-120/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 14:30 horas. -Adv.
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

52.-EXECUCAO FISCAL-121/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes
para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 15:15 horas. -Adv.
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

53.-EXECUCAO FISCAL-178/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO-A manifesta‡Æo da exequente sobre o paga-
mento noticiado. Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA
LEITE, NAILOR AYMORE OLSEN NETO e CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-

54.-EXECUCAO FISCAL-211/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FATIMA KALINOWSKI -
Arremata‡ùes para os dias 01/04/2004 e 15/04/2004, …s 14:00
horas. -Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

55.-EXECUCAO FISCAL-288/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

56.-EXECUCAO FISCAL-294/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

57.-EXECUCAO FISCAL-315/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SCHRO-
TH LTDA -A manifesta‡Æo da exequente face o decurso do
prazo de suspensÆo do feito.-Adv. MARINA BUENO DE

CERQUEIRA LEITE-

58.-EXECUCAO FISCAL-318/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

59.-EXECUCAO FISCAL-319/2003-FAZENDA PUPLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABIO LUTKE -A manifesta‡Æo
da exequente face o decurso do prazo de suspensÆo do feito.-
Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

60.-EXECUCAO FISCAL-323/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A MARAVILHA LAMINAS E MA-
DEIRAS IND. COM. LTDA -1. Suspenso o processo pelo pra-
zo de 90 dias. 2. Ap¢s, … manifesta‡Æo da parte interessada.
-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

61.-EXECUCAO FISCAL-29/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Manifeste-se a exequente, sobre parcelamento
noticiado.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/1996-BAN-

CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x ANTONIO CLAU-
DIO ASSUMPCAO-ao autor para dizer sobre o oficio de fls.
383 - prazo cinco dias. Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/1999-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x COMERCIAL DE
TINTAS NEGRELLI LTDA e outros-trata-se de execucao de
titulo extrajudicial em que figura no polo passivo, na qualidade
de executada Anatercia negrelli. E de conhecimento deste jui-
zo que a executada faleceu no ano passado e que sua morte e
um fato notorio no grupo social desta comarca, de amplo co-
nhecimento da sociedade. desta forma, constata-se que uma das
partes da relacao juridico-processual desapareceu por motivo
morte, inviabilizando o prosseguimento do feito, conforme es-
tabelece o artigo 265, inciso I, combinado com o art. 791 do
codigo de processo civil. assim determino a suspensao deste
processo de execucao, ate que o exequente adote as medidas
judiciais cabiveis. intime-se o defensor da executada Anatercia
Negrelli que no prazo de cinco dias junte aos autos copia do
assento de obito.ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS e TELMO DORNELLES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-252/2000-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA-SICREDI-LAPA
x ADEMAR VOIGT e outros-ao exequente para que informe o
atual estagio da carta precatoria expedida para efetivacao da
penhora. Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

4.-ORDINARIA ANUL TITULO EXTRAJU-371/2000-ALIS-
SON LOURENCO x IMANTAGUA COMERCIO DISTRIBUI-
CAO IMPORTACAO E EXPOR e outros-especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. BI-
RATAN DE OLIVEIRA e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI-
LHO-

5.-FALENCIA-520/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A x L C L INDUSTRIA MECANICA
E SERVICOS LTDA-suspendo o processo para juntada do ins-
trumento de procuracao no prazo de cinco dias, considerando
que nao consta dos autos revogacao da procuracao que foi ou-
torgada pela falida - fls. 108.Adv. MARCELO BERVIAN,
DARCI JOSE FINGER e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-739/2000-BB
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x VILSON FARIAS-ao requerido para dizer sobre o petitorio
de fls. 119/120 . prazo cinco dias. Adv. SONIA GAMA RU-
BERTI BIRSKIS-

7.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-772/2000-SAIBREIRA
BOA ESPERANCA LTDA x SAFRA LEASING S/A-ao autor
para dizer sobre a certidao de fls.255 verso. prazo cinco dias.
Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI -

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-774/2000-OTA-
VIO FERREIRA DO ROZARIO x FERMINO CARDOSO-as
partes para dizerem sobre a informacao de fls. 113. prazo cinco
dias. Adv. TELMO DORNELLES e MAURICIO VIEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-362/2001-ANTO-
NIO ROBERTO GAGELINSKI x RESCON CONTABILIDA-
DE S/C LTDA e outros-o devedor devera comprovar a proprie-
dade dos bens oferecidos para penhora , no prazo de cinco dias
sob pena de serem penhorados outros indicados pelo exequen-
te , ou em caso de inercia, quaisquer que o sr. oficial de justica
encontrar. Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

10.—606/2001-MARIA ALVES DOS SANTOS x JC COM
ATACADISTA DE PROD LTDA e outros-ao autor para dizer
sobre a contestacao. prazo 10 dias. Adv. LUIS GUSTAVO
LORGA-

11.-BUSCA E APREENSAO-694/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E e outros x
MARLI SUELI HOPPE ROGOFSKI-ao autor para preparo da
conta de custas r$ 15,91 - prazo cinco dias Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

12.-CAUTELAR INCIDENTAL-880/2001-LOURDES DO
ROCIO ZAMBON e outros x IRACEMA ZAMBON e outros-
ao autor para preparo da conta de custas r$ 27,81 - prazo cinco
dias. Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

13.-ORDINARIA-958/2001-J PROLAB COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIOS e outros x ETO CENTRAL
DE ESTERELIZACAO DE PRODUTOS INDUSTRIA e ou-
tros-concedo o prazo de 10 dias para cada uma das partes apre-
sentarem as razoes finais. Adv. DANTE PARISI, VALMIR
BERNARDO PARISI e LUCIANO ALBERTI DE BRITO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/2002-GERALDO BOR-
TOLOTTI e outros x ODILON AFFONSO EBBERS-suspendo
este processo de execucao pelo prazo de 30 dias. decorrido o
prazo intime-se os embargantes para se manifestarem sobre o
interesse no prosseguimento do feito em 05 dias. Adv. VALDI-
NEI SANTOS SILVA e PAULO CESAR MOSER-

15.—610/2002-ROSANGELA PAIXAO DE PAULA x CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO-ao requerido para dizer sobre a proposta de fls. 316 e
seguintes. prazo cinco dias. Adv. GIANNA CALDERARI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-658/2002-
CLAUDIO JOSE WAN DALL x NELITO SONEGO e outros-
ao autor para dizer face a devolucao da carta precatoria. prazo
05 dias.Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

17.-DECLARATORIA-670/2002-HORTAFACIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x PROMOART PRO-
MOCOES ARTISTICAS S/C LTDA-especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. CLOVIS
MOTTIN e FABIANO DA ROSA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-923/2002-DULCENEIA
APARECIDA CAMBERO IANNUZZI x BAGGAGERYE IN-
DUSTRIA DE BOLSAS LTDA-ao requerente para preparo da
conta de custas r$ 443,52 - prazo cinco dias. Adv. GIUSEPPE
LANZUOLO-

19.-DEPOSITO-1147/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DALICIO DOS SANTOS-o processo esta suspenso face o
despacho de fls. 32 dos autos em apenso. Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

20.—200/2003-RAFAM-PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS e outros x JOACIR BORGES e
outros-suspendo o processo para que a requerente regularize o
instrumento de procuracao no prazo de cinco ( 05 ) dias, sob
pena de aplicacao do artigo 13, inciso I do Codigo de processo
civil.-A irregularidade no instrumento de procuracao esta pre-
sente com a falta de indicacao de quem seja a pessoa fisica que
esta representando a pessoa juridica naquele documento, uma
vez que a personalidade da pessoa juridica e uma ficao em que
sempre havera de estar representada por alquem ( pessoa fisica
) que detenha tais poderes, constantes de seu ato constitutivo.
Assim devera constar no instrumento de procuracao a qualifi-
cacao da empresa e a qualificacao da pessoa que a representa
naquele mandato, para fins de se averiguar o requisito subjeti-
vo da capacidade para outorgar procuracao em nome da
sociedade.Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT, ANDREZZA MARIA BELTONI
e MAYLIN MAFFINI-

21.-ALVARA JUDICIAL-223/2003-MARILDA DE OLIVEI-
RA x -ao autor para dizer sobre o contido no petitorio de fls.
50. Adv. TELMO DORNELLES-

22.—268/2003-NAIVO DE MORAES NOGUEIRA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-a preliminar de fls. 32 esta regularizada
as fls. 71. 2.as demais materias arguidas dizem respeito ao
merito. para a audiencia prevista no artigo 331 do codigo de
processo civil, designo o dia 26 de maio de 2004, as 16.00
horas neste forum .intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a transigir. Adv. FERNANDO DIB, CONSTANCE
MARIA CORTES SANTOS, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, SILVANA
A. CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

23.-BUSCA E APREENSAO-295/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JO BARROS DA SILVA-ao autor para se mani-
festar face o decurso do prazo de suspensao do feito.Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

24.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-340/2003-CARLOS
ALBERTO STOCCO x ANA HORTZ KRAFT-ao autor para
dizer sobre o petitorio de fls. 33 e seguintes prazo cinco dias.
Adv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA
SILVA-

25.-ORDINARIA-387/2003-LOGISTOCK LOGISTICA E
SERVICOS LTDA x ESPACO ARMAZENS GERAIS-ao autor
para preparo da conta de custas r$ 45,55 - prazo cinco dias.
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-554/2003-OURIVAL GRE-
GORIO NADALIM e outros x MARIA APARECIDA BRAVI e
outros-ao autor para dizer sobre a certidao de fls. 19 verso.Adv.
JOCELINO ALVES FREITAS-

27.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-579/2003-CAR-
MELIA PIRES FERNANDES x AUTO VIACAO SANJOTUR
LTDA-manifeste-se a parte autora sobre a contestacao. no pra-
zo de dez ( 10 ) dias Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

28.—592/2003-SOLANGE DO ROCIO DE OLIVEIRA IDAL-
GO x BANCO ITAU S/A-ao autor para dizer sobre o pedido de
fls. 127. prazo cinco dias. Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO-

29.-BUSCA E APREENSAO-703/2003-INDUSTRIA GRAFI-
CA E EDITORA RMC LTDA x GQG GRAPHIC QUALITY
GROUP-ao requerente para preparo da conta de custas - r$
15,90 - prazo cinco dias. Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2003-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. RENE JOSE
STUPAK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

31.—944/2003-CELIBERTO & CELIBERTO LTDA - ME x
BANCO BCN S/A-especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. prazo cinco dias. Adv. GILVAN ANTONIO
DAL PONT, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

32.-ORDINARIA DE NULIDADE-1157/2003-ALTERNATIVA
EXPRESS SERVICOS AUXILIARES DE TRANS- e outros x
VIEJO SERVICOS LTDA e outros-suspendo o processo para
regularizacao da representacao da requerida Wollinger e Bue-
no Ltda - Comercial rossoni no prazo de 10 ( dez ) dias sob
pena de aplicacao do artigo 13 Inciso II do codigo de Processo
Civil.Adv. WILSON C. WENCESLAU JUNIOR e MAURICIO
CORTES CHAVES-

33.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1332/2003-CESAR
SUARDI NETO x BALSEMAR CANHA-ao autor para dizer
sobre o petitorio de fls. 35. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

34.-BUSCA E APREENSAO-1483/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABRICIO REZENDE MAGALHAES-ao autor
para dizer sobre a certidao de fls. 24. prazo cinco dias. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

35.—134/2004-MARGARETE CORREA FAVERZANI x

São José dos Pinhais
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BANCO SANTANDER S/A-ao requerente para retirar
oficios.Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GAS-
PARIN-

36.-USUCAPIAO-160/2004-VALDOMIRO CUBAS e outros
x -ao requerente para retirar o edital.Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-186/2004-DALICIO
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-recebo a
excecao . suspendo o curso da lide principal . vista ao
excepto.Adv. MOZART ALBUQUERQUE BRITES, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

38.-NOTIFICACAO DE REV.PROCURACAO-187/2004-NIL-
TON DE LIMA DUBINSKI x LETICIA COSTA-ao requerente
para retirar edital.Adv. MARLOS ALEXANDRE COUTO
COSTA-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-190/2004-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MASSA FALI-
DA DE FABRICA DE COMPENSADOS DAS e outros-as par-
tes para dizerem sobre o pedido inicial Adv. ELSON DE AL-
MEIDA RIBAS FILHO e TELMO DORNELLES-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-192/2004-VARA DO TRA-
BALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A-as partes para
dizerem sobre o pedido inicial.Adv. JOAO CASILLO e TEL-
MO DORNELLES-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-222/2004-ROSANA MA-
RIA KUSMAN x MASSA FALIDA DE SAFETY LOGISTICA
E TRANSPORTES LT-as partes para dizerem sobre o pedido
inicial.Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO
DORNELLES-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. AURENIO JOSE ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 005/2004.
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1.-USUCAPIAO-36/2003-NELSON CASERTA GIRARDI x
ESTE JUIZO.-...Ante o exposto, com fulcro no que dispõem os
artigos 550 e 552 do Código Civil, Julgo Procedente o pedido
inicial, para fim de reconhecer e declarar consumada a aquisi-
ção do domínio pelo autor, sobre o imóvel rural as fls. 02 e 03.
Transitada em julgado esta sentença, expeça-se mandado de
registro ao oficio competente, para os fins previstos no artigo
945 do CPC.-Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, AD-
SON GABINO DE MORAES JUNIOR e PAULO SERGIO
RAMOS MERLI.

2.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-61/2003-SENGES FLORES-
TADORA E AGRICOLA LTDA x PEDRO DE MELO.-...Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de con-
firmar em definitivo a liminar de fls. 21, reintegrando a autora
na posse do bem objeto desta ação, nos termos da fundamenta-
ção acima. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como em honorários ao patrono da autora, os
quais fixo em R$ 400,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do
CPC. Considerando que o réu é beneficiário da assistência ju-
diciária gratuita, suspendo a exigibilidade das verbas de su-
cumbência até demonstração cabal de mudança na suas condi-
ções financeiras, na forma do art. 12 da Lei 1060/50.-Adv.
ROSANGELA ZIARESKI, EDSON ENEMBRECK DA SIL-
VA e CAROLINA KLOCKER FERREIRA.

3.-MANUTENÇÁO DE POSSE-66/2003-PEDRO DE MELO
x SENGES FLORESTADORA E AGRICOLA LTDA.-...Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos da
fundamentação acima. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como em honorários ao patro-

no da autora, os quais fixo em R$ 400,00, nos termos do art.
20, parágrafo 4º do CPC. Considerando que o réu é beneficiá-
rio da assistência judiciária gratuita, suspendo a exigibilidade
das verbas de sucumbência até demonstração cabal de mudan-
ça nas suas condições financeiras, na forma do art. 12 da Lei nº
1.060/50.-Adv. CAROLINA KLOCKER FERREIRA, EDSON
ENEMBRECK DA SILVA e ROSANGELA ZIARESKI.

4.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-93/2003-C.C.S. x L.A.S.-
...Quanto aos valores depositados no Juízo de Penapólis-SP.,
aguarde-se resposta do oficio de fls. 94, pois já consta naquele
o pedido de encaminhamento a este Juízo dos valores lá depo-
sitados.-Adv.ADEMIR FERNANDES CLETO, NELSON RA-
MOS KUSTER.

5.-USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO-312/2003-SANDRO
DRINKO DE MATOS.-Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 13/04/2004, às 15h30 horas, onde será co-
lhido o depoimento pessoal do autor e inquirida eventuais tes-
temunhas a serem arroladas na forma do art. 407 do CPC, sob
pena de indeferimento. Intime-se o autor pessoalmente. Inti-
mem-se seus procuradores através do Diário da Justiça.-Adv.
CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA.

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-328/2003-G.R.C. e outros
x P.C.A.C.-...Importante ressaltar que via presente (execução
de alimentos) não è sede adequada para discutir as atuais pos-
sibilidades do executado, pois para isso conta com a ação revi-
sional de alimentos. Se não o fez até o presente momento, e de
se deduzir que se considera capaz de honrar o compromisso
assumido em Juízo para com a sua filha nos autos de Ação de
Alimentos mencionada na inicial, cuja copia reside no presente
caderno processual. As providencias reclamas pela exeqüente
no petitório retro são salutares para reforçar eventual decreto
prisional, caso o executado opte por se manter inerte face fren-
te a sua credora de alimentos...-Adv. JOSE QUEIROZ TEI-
XEIRA.

7.-EMBARGOS Á ARREMATAÇÃO-337/2003-NAWAL SA-
BRI KADOURI e outros x MUNICIPIO DE SENGES e ou-
tros.-...Ante o exposto, julgo procedentes os embargos para o
fim de declarar nula a execução apensa a partir da citação (in-
clusive), determinando a Escrivania que promova os atos ne-
cessários a devolução do valor depositado pela arrematante. As
custas serão suportadas pelo Sr. Oficial de Justiça, por ter dado
causa a nulidade. Considerando a resistência e posterior su-
cumbência do Município, condeno-o ao pagamento de honorá-
rios ao patrono dos embargantes, os quais fixo em R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais), face ao labor exigido pela causa e
o tempo para ela despendido (art. 20, parágrafo 4º, do CPC).
Ao transito em julgado, certifique-se na ação apensa e arqui-
vem-se os autos.-Adv. JOSE C. MENDONÇA MARTINS JU-
NIOR.

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-342/2003-JOAO FIDEN-
CIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.-So-
bre a contestação e documentos juntados pelo requerido, mani-
feste o autor.-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SAN-
TOS MENDES.

9.-APOSENTADORIA POR IDADE-343/2003-MARIA SILVA
DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Sobre a contestação e documentos juntados pelo re-
querido, manifeste-se o autor.-Adv. JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES.

10.-APOSENTADORIA POR IDADE-344/2003-ODILON DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Sobre a contestação e documentos juntados pelo reque-
rido, manifeste o autor.-Adv. JOAO COUTO CORREA, DA-
NIEL SANTOS MENDES.

11.-EX. FISCAL ESTADUAL-53/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JUNDGES EMBALAGENS E
BENEFICIAMENTO DE MADS. LTDA.-Considerando o teor
da certidão retro, manifeste-se o exeqüente a respeito de um
local adequado, sob sua responsabilidade, para o depósito dos
bens.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

12.-EX. FISCAL ESTADUAL-418/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDEMIR DOS SAN-
TOS VIEIRA.-Ante o depósito dos honorários, custas e despe-
sas processuais (fls. 55/55), manifeste-se o exeqüente.-Adv.
FELIPE JOW NAMBA.

13.-EX. FISCAL ESTADUAL-440/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SIMONE BEATRIZ COR-
REA.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

14.-EX. FISCAL ESTADUAL-6/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEOVILSON FARIAS DOS
SANTOS.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA.

15.-EX. FISCAL ESTADUAL-8/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SIRA COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se o exeqüen-
te.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

16.-EX. FISCAL ESTADUAL-57/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SIMONE BEATRIZ CORREA.-
Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA 3ª VARA DE ITAPETININGASP -ALVA-
RO BUTIER LEITE x I.N.S.S. -Designo dia 20/04/2004, às
14h30 horas, para a realização do ato deprecado.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES TURELLI.

18.-ADOÇAO-17/2003-P.S. e outros x A.K.C.G. e outros.-...Em
face do exposto, julgo procedente o pedido para deferir a ado-
ção. -Adv. GEORGINA MARIA JORGE.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 08/2004
JUIZA DE DIREITO DRª DENISE T. C. DE MELO KRUE-
GER
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VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0086 000190/2003
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1.-REPARACAO DANOS -281/1991- LEOPOLDINA DO
COUTO DE LIMA e outros x EUCATUR EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANS- Tendo em vista a maioridade da au-
tora, comprovada pelo documento de fl. 364, defiro o pedido
de fl. 363. Expeça-se o competente alvará.-Adv. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI, RAMIRO DE LIMA DIAS e JORGE
APPI DE MATTOS-

2.-EXECUCAO -335/1994- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x JOAO HELMUTH KAS-
PER e outros- Determinado o levantamento das penhoras de
fls. 210 e 214. Ao exequente para apresentar cálculo atualiza-
do do saldo remanescente do débito. Ao autor recolher GRC
referente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado de remoção.- R$ 70,00.-Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON, JORGE GILBERTO SCHNEIDER e ADRIA-
NE VERONESE-

3.-EXECUCAO -15/1995- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ODITON CORREIA DO NASCIMENTO FIRMA
INDIVIDUAL e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

4.-EXECUCAO- 405/1996- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ANTONIO JOAQUIM TORMENA -Devolver
os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENY
ANGELO PASTRE-

5.-COBRANCA -133/1997- ELETRO LUZ COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Ao autor ante petição de fls. 232 e certidão de fls. 232
verso.-Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

6.-NULIDADE -208/1997- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO BALLOTIN e outros -Devolver os autos
em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA-

7.-AGRAVO DE INSTR. Nº 0243367-8 NA EXECUCAO -367/
1997- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA e outros- Ciência às partes da baixa
dos autos e v. acórdão.-Adv. RENY ANGELO PASTRE, DA-
RIO GENNARI, MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

8.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 455325 NA EXECU-
CAO -539/1997- OSEMIR APARECIDO DE QUEIROZ x
ARISTIDES CAMARGO- Ciência às partes da baixa dos autos
e v. acórdão.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE e NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

9.-BUSCA APREENSAO -34/1998- BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x NILSON DAL MASO- Ao peticionário de fls.
205, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, ante
tratar-se de seus honorários, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção e arquivamento do feito.-Adv. KENNEDY MA-
CHADO-

10.-EXECUCAO -205/1998- BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Aguarde-se a
tramitação do Embargo de Terceiro nº 573/2003.-Adv. JOSE
CLAUDIO RORATO, DARIO GENNARI e SANTINO RU-
CHINSKI-

11.-DISSOLUCAO SOCIEDADE -282/1998- AURY ANGE-
LO GATTO x ALAN RICARDO PARCKERT BRUCH- Ao
autor fornecer as cópias necessárias e recolher GRC referente
a diligência do oficial de Justiça para cumprimento do manda-
do de citação R$ 157,50. (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

12.-EXECUCAO -20/1999- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TEREZINHA BLOEMER- A executada deve regu-
larizar a sua representação nos autos, nos termos do artigo 13
CPC, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

13.-EXECUCAO -193/1999- BANCO BRADESCO S/A x AI-
CLOS TEXTIL LTDA e outros- Ao autor providenciar cumpri-
mento de ofícios.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

14.-EXECUCAO -210/1999- BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ONDINA IND. E COM.
DE PLASTICOS LTDA e outros -Devolver os autos em 05 dias,
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sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

15.-EMBARGOS -223/1999 ap. ao 463/96 - AMALIA TARCI-
LA SPERAFICO e outros x BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
ESTEVAO RUCHINSKI e HELI ALBERTO ZENI-

16.-INCIDENTE NA FALENCIA -235/1999- CASTROL BRA-
SIL LTDA x SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA- “...Pelo exposto, julgo improcedente o pedido destes
embargos declaratórios...”-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK, MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE, RENA-
TO LUIZ OTTONI GUEDES, PAULO HENRIQUE DA R.
LOURES DEMCHUK, DARIO GENNARI, GUILHERME
KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, ASSIS GON-
ÇALVES KLOSS NETO e DARIO GENNARI-

17.-EXECUCAO -367/1999- COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPECUARIO DO OESTE LTDA x ITALDINO ROMAN
e outros- Resta razão ao exequente, às fls. 328/330, já que o
auto de penhora de fl. 326 deixou de cumprir integralmente o
mandado de penhora expedido à fl. 325. Assim, declaro a nuli-
dade do auto de penhora de fl. 326 e determino que o Sr. Ofici-
al de Justiça cumpra, integralmente, o mandado de penhora de
fl. 325, conforme despacho de fl. 322. Defiro, se necessário, o
pedido de remoção dos bens e sua entrega ao exequente, como
depositário.-Adv. WILSON ASSUMPÇAO e EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA-

18.-EXECUCAO -395/1999- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x EDSON VILMAR TIMM - Melhor analisando os
autos verifica-se que a Curadora Especial nomeada à fl. 42 não
teve oportunidade para eventual oferecimento de Embargos à
Execução. Assim, para se evitar futuramente eventual nulidade
do processo, determino que se intime a Curadora Especial no-
meada à fl. 42 para que se manifeste sobre a penhora de fl. 43,
no prazo legal. Fixo, desde já, honorários advocatícios de R$
240,00 para a Curadora Especial nomeada nestes autos.-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LEDA REGINA GAMBET-
TA-

19.-MONITORIA -464/1999- CALÇADOS DILLY LTDA x
RISOCAL COMERCIO DE CALCADOS LTDA- Ao autor pro-
videnciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK-

20.-DECLARATORIA- 14/2000- ELETRICA CAMPESTRE
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao autor
providenciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA-

21.-EMBARGOS -22/2000- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x BCN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. SANTINO RUCHINSKI-

22.-EXECUCAO -53/2000- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OLIVINDO DAL’MASO - ESPOLIO e outros -
“...Tendo em vista as decisões de fls. 50/63, declaro a nulidade
da execução por ausência de título executivo, nos termos do
artigo 618 do Código de Processo Civil e, consequentemente
julgo extinta a execução nos termos do artigo 267, XI do mes-
mo “codex”. Proceda-se o levantamento da penhora. Custas pelo
exequente...”- extrajudicialAdv. SANTINO RUCHINSKI-

23.-EMBARGOS -307/2000- BANCO DO BRASIL S/A x
SANTINO RUCHINSKI -Devolver os autos em 05 dias, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. SANTINO RUCHINSKI-

24.-DECLARATORIA- 354/2000- HELENA CECILIA ZOLET
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Devolver
os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. IRA-
CEMA MARIA DE SA-

25.-DESPEJO -358/2000- NORMA VIZIOLLI GRACINSKI x
EUROPEÇAS & CIA. LTDA.- I - Melhor analisando os autos,
e, tendo em vista os documentos de fls. 94/95, acolho a justifi-
cativa de fls. 92/93, e, defiro o pedido de fls. 115, dispensando
o exequente do depósito determinado à fls. 89. II - Com funda-
mento no art. 794, I do CPC, julgo extinto o processo e deter-
mino o oportuno arquivamento. Custas ela exequente.-Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR-

26.-COBRANCA -465/2000- CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x ADEMIR ALBERTO GIUSTI- Ao exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-

27.-INDENIZACAO -52/2001- DANIELLY DA SILVA GON-
DASKI e outros x JOSE SUBTIL MACHADO e outros- Sobre
a petição e documentos de fls. 155/164, manifeste-se a exe-
quente.-Adv. RONIZE FANTIN-

28.-EXECUCAO -164/2001- RENATO AMAURY KNIELING
x NESTOR IMMICH- Ao autor ante ofício e documentos de
fls. 56/59.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

29.-REVISIONAL -183/2001 ap. ao 11/2000 - ELEMAR NI-
COLAU SCHERER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ao autor ante ofício de fls. 348 da Comarca de
Curitiba-Pr.- Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

30.-REVISIONAL CONTRATO -248/2001- VERONICA RAI-
ZER NUCITELLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Indefiro o pedido de fls. 287/291, já que esta ação revisio-
nal se encontra com decisão transitada em julgado às fls. 231/
239, bem como, que não houve oposição de embargos á execu-
ção, no momento oportuno dos autos (Certidão de fls. 274-ver-
so). Determinado arquivamento.-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

31.-DESCONST.DE NOTA PROMISSORIA -394/2001- JOAO

BATISTA BORDIGNON e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SANTI-
NO RUCHINSKI e RENY ANGELO PASTRE-

32.-EXECUCAO- 11/2002- COOPERATIVA CENTRAL RE-
GIONAL IGUAÇU LTDA x STELLA COMERCIO E TRANS-
PORTES LTDA e outros- Sobre a exceção de Pré-Executivida-
de, manifeste-se a requerente.-Adv. JOSE FERNANDO MA-
RUCCI-

33.-EXECUCAO -27/2002- ANTONIO PEREIRA DA SILVA
e outros x ELIANE REGINA ALLES BRUISMA e outros-
Aguarde-se a resposta do ofício remetido à Receita Federal.-
Adv. IDA MARIA RUARO, TATIANA ORLANDI e ADRIA-
NE VERONESE-

34.-INDENIZACAO -55/2002- DIRCEU FLAVIO DE SOU-
ZA x PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS- Ante
a desídia do requerido em cumprir o ofício requerido à fl. 99,
dispenso a prova requerida. Às partes para alegações finais no
prazo sucessivo de 05 dias.-Adv. GILMAR JEFERSON PALU-
DO, MARCELO DALANHOL e ANELISE PEDRINI MENE-
GATTI-

35.-FALENCIA -93/2002- KALIMO TEXTIL LTDA x CO-
MERLATO RANNOW LTDA- O item “6” de fl. 95 é obriga-
ção do próprio Síndico, conforme dispõe o artigo 63 da lei de
falências, devendo o mesmo providenciar o seu cumprimento.-
Adv. CELITO DE BONA-

36.-EMBARGOS 3º -101/2002 ap. ao 62/2002 - ARILDO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA x DORIVAL PORFIRIO DOS SAN-
TOS- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. VAN-
DELISE STRIEDER e RONIZE FANTIN-

37.-HABILITACAO -244/2002- 2º OFICIO CIVEL e outros x
SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA -Devol-
ver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

38.-INTERDICAO -329/2002 -MARCELO ANTONIO PI-
THAN PAGNUSSATT e outros x JOAO CARLOS PAGNUS-
SATT -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

39.-EXEC.DE CREDITO HIPOTECARIO -594/2002 ap. ao
602/2002 - BANCO BANESTADO S/A x JOSE LEMOS DE
ASSIS e outros- Defiro o item “b” de fls. 55 e suspendo o pro-
cesso, nos termos dos artigos 265, IV, Letra “a” e 598, ambos
do CPC. Aguarde-se julgamento definitivo nos autos apensos.-
Adv. LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

40.-REVISIONAL -602/2002- ANDREA CRISTINA DE LE-
MOS BECKER e outros x BANCO BANESTADO S/A- Diga a
autora, em dez (10) dias, sobre a contestação apresentada.-Adv.
GILBERTO ALLIEVI-

41.-REPARACAO DANOS -611/2002- VILMA CELIA COR-
SO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- De-
signado o dia 30 de março de 2004, às 11:30 horas para perícia
junto ao Instituto de Ortopedia e Traumatologia. Proposta de
honorários R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).-Adv.
ADIR LUIZ COLOMBO e ADRIANA CHRISTINA CASTI-
LHO ANDREA-

42.-EXECUCAO -36/2003- VERONICA RAIZER NUCITE-
LLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Indefiro o
pedido de fls. 115/120, já que a ação revisional 248/2001 se
encontra com decisão em julgado e que não houve oposição de
embargos à execução, no momento oportuno destes autos (cer-
tidão de fl.101 verso). Diga o exequente sobre a extinção da
execução.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

43.-DESPEJO -55/2003- SCARPIN & NERY S/C LTDA x
BUSATTA & BUSATTA LTDA e outros-Diga a autora, em 10
(dez) dias sobre a proposta de acordo de fls. 102/103.-Adv.
VALTER SCARPIN-

44.-REVISIONAL CONTRATO -82/2003- ENIO PREUSSLER
x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso, tempestivamente in-
terposto no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
contra razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. LUCI-
ANO BRAGA CORTES e HELI ALBERTO ZENI-

45.-DECLARATORIA -84/2003- ADELSON DOGADO x
BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- Diga o autor sobre a
proposta de fl. 103, de acordo.-Adv. SOLANGE DA SILVA-

46.-DECLARATORIA -155/2003- VERA HELENA GOUVEIA
NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Ao autor providenciar cumprimento de ofício ao Peri-
to.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

47.-ARROLAMENTO -168/2003- ROMILDA SCHONS x
AFFONSO MATHIAS SCHONS- Ao autor retirar formal de
partilha. Custas R$ 115,00.-Adv. LUIZ CARLOS RUCKHABER-

48.-EXCEÇÚO -215/2003 ap. ao 166/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x CYRILLO MARCON- Aguarde-se o trânsito
em julgado da decisão de fls. 60/63.-Adv. JEANINE H. FOR-
TES BUSS e CIBELLE DE AZEVEDO-

49.-DESPEJO -240/2003- ANTONIO EUGENIO DEWES x
ROSNI DOMUKOSKI- Tendo em vista a decisão de fls. 68/69,
aguarde-se devisão do Agravo de Instrumento respectivo, quanto
ao mérito, no que diz respeito ao deferimento liminar de fls.
22. Diga o autor, em cinco dias, sobre a contestação e docu-
mentos que a acompanham.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA e SERGIO CANAN-

50.-MONITORIA -286/2003- MIRIAM SALETE REOLON

SCUZZIATO x SANDRO UZUELLE RISSI- Diga o embar-
gante em 10 dias sobre a impugnação apresentada.-Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR-

51.-INDENIZACAO -328/2003- LEANDRA DA SILVA x
EXPRESSO NORDESTE LTDA- “...Pelo exposto, acolh a pre-
liminar de coisa julgada arguida pelo réu e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 301,
parágrafo 1º e 267, V, ambos do Código de Processo Civil. Deixo
de condenar a autora em custas processuais e honorários advo-
catícios por ser esta beneficiária da Justiça Gratuita, à fl. 27...”-
Adv. EVANDRO SLONGO e MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA-

52.-COBRANCA -335/2003- JOAO SABINO DE AGUIAR x
DINATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Ao preparo das
custas remanescentes para sentença, em dez dias, R$700.80 -
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

53.-ANULATORIA- 360/2003- ROSELI SENSOLO x HER-
BICAR VEICULOS LTDA- Diga a ré sobre a proposta de acordo
de fls. 122/123, em cinco dias.-Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-

54.-MANDADO SEGURANCA -365/2003- LUCIANO MAR-
CELO DA LUZ e outros x CHEFE DO DEPTO. NACIONAL
DE TRANSITO - DETRAN- Ao autor recolher porte de remes-
sa R$ 10,00.- (remessa dos autos ao TJ).- Adv. EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA-

55.-MONITORIA -379/2003- COOP.DE ECONOMIA CRED.
MUTUO DOS MÉDICOS DE TOLEDO x AILSA MARIA
VIEIRA MOTTA- Diga o requerido, em dez (10) dias, sobre a
proposta de acordo de fls. 88/89.-Adv. SYRLEI APARECIDA
LUIZ PREZOTTO-

56.-REPAR.DANOS -419/2003- GILMAR JOSE CAMARGO
x BRASIL TELECOM S/A e outros- Diga o autor sbre a con-
testação e documentos que a acompanham em 10 dias.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-

57.-INVENTARIO -424/2003- LUCIA SCHINEIDER HECK
x ALBANO HECK- À inventariante para cumprir o item “2”
do despacho de fls. 24 em 10 (dez) dias.-Adv. RENATO AMAU-
RI KNIELING-

58.-INTERDITO PROIBITORIO- 428/2003- HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CÁRIOS DE TOLEDO- Diga o réu sobre a proposta de fls.
139/140 do banco autor, em cinco dias.-Adv. NESTOR HART-
MANN-

59.-REPARACAO DANOS-446/2003-TRANSPORTADORA
AZUL E BRANCO LTDA x MARILENE PEREIRA DOS
ANJOS SOUZA e outros. Providenciar fotocopias e o cumpri-
mento do oficio a Cotrasa.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

60.-INDENIZACAO-469/2003-CARLOS CEZAR DE MELO
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA
- COAMO. Providenciar cumprimento de oficio para a Basf.-
Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA-

61.-REPAR.DANOS- 473/2003- DILENE IRMA ASSONI DOS
SANTOS e outros x E. J. COGO & CIA. LTDA (HOTEL
COGO)- Às partes ante retorno do ofício de intimação do Sr.
Palmino Grando com a informação não existe o núymero indi-
cado.-Adv. ARQUIMEDES BARROS DA SILVA, PEDRO
ANTONIO C. DE SOUZA FURLAN e PATRICIA KLASSEN-

62.-INTERDICAO -491/2003- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SEBASTIANA BARBOSA DA SIL-
VA- Designado o dia 03 de abril de 2004, às 13:30 para interro-
gatória da interditanda no 2º Ofício Cível - Maringá - Pr.-Adv.
VANDELISE STRIEDER-

63.-EXECUCAO- 493/2003- DAL BOSCO ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES LTDA x TOLEDO AQUACULTURA
IND.COM.DE PEIXES E DERIV.LTDA e outros- À empresa
executada para regularizar a sua representação nos autos, em
cinco dias, nos termos do artigo 13 do CPC.-Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-

64.-MANDADO SEGURANCA -494/2003- NEI LUIZ DE
SOUZA x PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO- Recebo o
recurso de apelação de fls. 84/91 em ambos os efeitos, nos ter-
mos do artigo 520 CPC. Ao apelado para apresentação de con-
tra-razões no prazo legal. Após, dê-se vista ao Ministério Pú-
blico. Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná.-Adv. HELIO LULU e JOAO CAR-
LOS POLETTO-

65.-EXECUCAO -514/2003- CALISTO SCHNEIDER x UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR- Declaro ineficaz a
oferta de bens à penhora de fl. 28, em face da ausência de con-
cordância do credor. À executada para regularizar sua repre-
sentação nos autos, no prazo de cinco dias, nos termos do arti-
go 13 do CPC. Deferido o pedido de fls. 36.-Adv. MARCIA
REGINA FRASSON e SERGIO CANAN-

66.-BUSCA APREENSAO -528/2003- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x PAULO DE BER-
TI- Extinto autos, art. 269, III do CPC. Custas pela requeren-
te.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

67.-REPETICAO INDEBITO -534/2003- RALF VITORIO
MAAS e outros x HUMBERTO DELLA COSTA- Faculto, no-
vamente, a emenda a inicial para que os autores apresentem o
pedido inicial em cumprimento ao artigo 282, VII CPC, nos
termos dos artigos 283 e 284 CPC.-Adv. HELIO LULU-

68.-DECLARATORIA -544/2003 ap. ao 492/2002 - GERAL-
DA SOARES DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Esclareça a autora, para em dez (10) dias,

se pretende aposentadoria por tempo de serviço ou por invali-
dez.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

69.-EXECUCAO -563/2003- BALLOTIN MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x PAULO PEREIRA DA SILVA- Declaro inefi-
caz a oferta do bem à penhora, pelo devedor, em face do não
assentimento do credor às fls. 26/28. Expeça-se mandado de
penhora, em tantos bens quantos bastem para cob rir o débito.-
Adv. EVERTON BOGONI e DARIO GENNARI-

70.-ARRESTO -565/2003 ap. ao 563/2003 - BALLOTTIN
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x PAULO PEREIRA DA
SILVA- Ao requerido para comprovar, documentalmente, a ale-
gada impenhorabilidade do bem arrestado, em cinco dias.-Adv.
DARIO GENNARI-

71.-DECLARATORIA -610/2003- JUSTINO JOSE DE CAR-
VALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre a contestação manifeste-se o requerente.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-

72.-EMBARGOS -621/2003 ap. ao 468/2001 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TRANSGUIGO TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros- Ao embargante ante
impugnação.-Adv. MARIA CRISTINA RUDEK-

73.-SEQUESTRO -624/2003 ap. ao 006/2004 - IVO DESTE-
FENI e outros x ALBINA DE OLIVEIRA - FIRMA INDIVI-
DUAL e outros- Homologado o acordo de fls. 64/70 nestes
autos. Extinto ambos os processos, com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil.-
Adv. SERGIO CANAN e JEFERSON FOSQUIERA-

74.-INDENIZACAO -626/2003- AMANDIO REPRESENTA-
COES LTDA e outros x RAPHY INDUSTRIA TEXTIL LTDA-
Faculto a emenda a inicial para que a empresa autora regulari-
ze a sua representação nos autos, já que o documento de fl. 09
é mera fotocópia, sem qualquer menção a estes autos, bem como,
que se trata de pessoa jurídica e não de pessoa física, nos ter-
mos do artigo 12, VI, 282 e 283 do CPC, no prazo de 10 (dez)
dias, sob as penas do artigo 13 do CPC (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).- Adv. HELIO LULU-

75.-SUSTACAO PROTESTO -632/2003- MOTTER & CIA.
LTDA. x WISDON NET FRANCHISING LTDA e outros -De-
volver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
JACSON DAL’PRA-

76.-INVENTARIO -648/2003- TEREZINHA MARIA BELE-
ZA FONTANA e outros x VITOR ALTAMIRANO BELEZA -
Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. AFONSO SIMCH-

77.-BUSCA APREENSAO -1/2004- H. ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO PEREIRA DA SIL-
VA- Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de
proceder a busca e apreensão por não ter encontrado os veícu-
los objetos da mesma.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEI-
ER-

78.-ARROLAMENTO -5/2004- MERIAN BATISTA AMELIO
WEIRICH e outros x RAULINO WEIRICH- Nomeio inventa-
riante a requerente Merian Batista Amélio Weirich, indepen-
dentemente de compromisso, devendo juntar o instrumento de
mandato.-Adv. DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU-

79.-DISSOLUCAO SOCIEDADE -6/2004- IVO DESTEFENI
e outros x ALBINA DE OLIVEIRA- Homologado o acordo de
fls. 64/70 dos autos de medida cautelar nº 624/2003. Extinto
ambos os processos, com julgamento do mérito, nos termos do
artigo 269, III do Código de Processo Civil.- Adv. SERGIO
CANAN-

80.-ACID.TRABALHO -58/2004- ROBERTO ESPINOLA x
FABRICIA ALVES SEABRA DE SOUZA- Deferido por hora,
o pedido de assistência judiciária ao requerente. Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício de citação.-Adv. HELIO
LULU-

81.-USUCAPIAO -68/2004- JOSÉ NUNES e outros x - Aco-
lho a impugnação ao pedido de justiça gratuita e determino o
preparo das custas pelos autores no valor de R$ 710,87. Forne-
cer disquete, bem como as cópias necessárias para os ofícios.-
Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

82.-EXECUCAO -59/1999- FAZENDA NACIONAL x SLA-
VIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA -Devolver
os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

83.-EXECUCAO -324/2001- FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO FNDE x SLAVIERO
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA -Devolver os autos
em05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE-

84.-EXECUCAO -337/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA -Devol-
ver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

85.-EXECUCAO -423/2001- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Alvará a disposição - Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER -

86.-EMBARGOS 3º- 190/2003 ap. ao 110/95 - IVAN CESAR
ROSSONI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Sob re a contestação manifeste-se o embargante.-Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

87.-EXECUCAO -347/2003- FAZENDA NACIONAL x SLA-
VIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA -Devolver
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os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

88.-EMBARGOS -418/2003 ap. ao 330/2003- RIMAFRA SU-
PERMERCADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Tendo em vista documentos apresentados as
fls. 47/50, deferido levantamento da penhora e suspenso os
embargos até a garantia da execução apenso. Adv. DEOCLE-
CIO ADAO PAZ-

89.-PRECATORIA -78/2003- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA FEDERAL -ILSE TOMM x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Ao requerente ante
depósito no valor de R$ 905,68 - referente ao principal em
20.10.2003 e R$ 23,56 referente custas remanescentesAdv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 09/2004
JUIZA DE DIREITO DRª DENISE T. C. DE MELO KRUE-
GER
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1.-EMBARGOS -540/1991- ap. ao 301/91 - ALBINO JULIO
HASPER x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO
OESTE LTDA- Às partes, ante a baixa dos autos e v. acórdão.-
Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA, JOSE BOLIVAR BRE-
TAS e FABIANO JOSE BORDIGNON-

2.-EXECUCAO-221/1992-HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x ABILIO SEGATTO (ESPOLIO) - Às partes, ante ofí-
cio do Juízo de Sta. Helena, dando conta de que os autos n.
172/90 de Inventário serão remetidos à Comarca de São Desi-
dério-Bahia, ante Exceção de Incompetência. - Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

3.-INVENTARIO -420/1992- GERMANO OSNY BEPPLER
x REINILDES HARGER BEPPLER e outros- Ao preparo das
custas no valor de R$ 838,18.-Adv. ROLDAO FAZZOLARI-

4.-INVENTARIO -516/1995- VERONICA DALPOSSO x ZE-
FERINO DALPOSSO- Informar qualificação do herdeiro Leo-
nir para expedir formal de partilha (5.8.11CN) Adv. JOAO
CARLOS POLETTO, AFONSO SIMCH e NORTON EMMEL
MUHLBEIER-

5.-FALENCIA- 638/1995- CENTRALTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA x COPLASE ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

6.-EXECUCAO -102/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GUMERCINDO GOBBI e outros-
O pedido de fls. 121/122 deve ser feito diretamente ao exe-
quente ou então mediante execução de título judicial nos autos.
Tendo em vista a sentença de fls. 63, arquivem-se estes autos.-
Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA, MARTINS GIME-
NEZ BALERO e LOTHARIO HERMES KOBER-

7.-EXECUCAO -328/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x WALKIRIA WALL FAGUNDES e outros- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 533,61 para expedição da Carta
de Adjudicação.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

8.-EXECUCAO -381/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SABINO BRASIL NUNES DE CAMPOS e outros-
Aos executados para que apresentem os documentos compro-
batórios de evolução salarial da categoria profissional do mu-
tuário Sabino Brasil Nunes de Campos.-Adv. RONALDO DE
BARROS E SILVA-

9.-DECLARATORIA -658/1996- CEREALISTA MUDREI
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x C. J. BOEFF &
CIA LTDA- a exequente, por várias vezes, desde a aintimação
de fl. 201, vem sendo intimada para comprovar suas alegações
e mesmo assim não cumpre dita determinação, como fez às fls.
213. 220/221 e 224. Assim. indefiro os pedisos de fls. 220/221
e 224, por ausência de comprovação nos autos.-Adv. GUARA-
CI M. SINHORI-

10.-ARROLAMENTO -402/1997- ALOISIO MAZUREK e
outros x CASIMIRO MAZUREK e outros- Ao autor retirar al-
vará.-Adv. JEANINE H. FORTES BUSS-

11.-EXECUCAO -487/1997- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE COPPETTI e outros- Diga o
exequente sobre o prosseguimento do feito em 05 dias.-Adv.
ROSANGELA MARTINS FONSECA-

12.-EXECUCAO -539/1997- OSEMIR APARECIDO DE
QUEIROZ x ARISTIDES CAMARGO- Indefiro o pedido de
fls. 237, já que o imóvel de fls. 238/239 se encontra gravado
com diversos ônus de hipoteca e de penhoras, não podendo,
com isso, garantir o débito executado.-Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE e NORTON EMMEL MUHLBEIER-

13.-DEPOSITO -183/1998- RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x SUPERMERCADOS
CONCORDIA LTDA- Os presentes autos já se encontram de-
vidamente sentenciados com trânsito em julgado. Assim, após
contados e preparados, arquivem-se. Custas R$ 704,10.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e HELIO LULU-

14.-EXECUCAO -96/1999- BANCO DO BRASIL S/A x ER-
NANI DALLA COSTA e outros- Manifestem-se as partes so-
bre o cumprimento do acordo.-Adv. MARY LUCIA ADDAD
DE ANDRADE e EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

15.-EMBARGOS -139/1999- TEREZINHA BLOEMER x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao autor ante infor-
mação da Vara de Carta Precata Cível que não foi localizado
distribuição de Carta Precatória.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

16.-EXIBICAO DOCUMENTOS -365/1999- CERAMICA
MARILI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Diga a empresa
autora sobre a petição e documentos de fls. 151/279.-Adv. MI-
CHEL ARON PLATCHEK-

17.-EMBARGOS -450/1999 ap. ao 558/98 - SILVALDO DE
FARIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao executado para que apresente o pedido de fls. 113/118 na

forma rocessual correta, sob pena de indeferimento, já que na
data da juntada de fl. 112 verso e3 na data da conclusão acima,
o prazo para embargos ainda não havia decorrido.-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

18.-INDENIZACAO -484/1999- COMERCIAL DE CEREAIS
BLUM LTDA x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Ao pre-
paro das custas remanescentes, em dez dias, R$144.61 -Adv.
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

19.-ARROLAMENTO -498/1999- OSVALDO SANTANA
PORFIRIO x JOSE PORFIRIO- Deferido o pedido de Assis-
tência Judiciária requerida às fls. 121.-Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-

20.-REPARACAO DANOS -29/2000- JESUS BATISTA GON-
ÇALVES x AGRICOLA PLANALTO S/A- Diga o exequente
sobre eventual cumprimento do acordo. Após, pagas as custas
e honorários periciais (fls. 173), voltem para homologação.-
Adv. TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA e SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

21.-COBRANCA -45/2000- MARCIA INES SOARES x GE-
NERALI DO BRASIL COMP. NACIONAL DE SEGUROS-
Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$ 399,00.
Tendo em vista a Certidão de fls. 170 verso, determinado o
arquivamento do feito.-Adv. SERGIO CANAN e LUCIANO
BRAGA CORTES-

22.-EXECUCAO- 156/2000- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x FRANCISCO DIRCEU MACANHAO- Ao autor ante
retorno da Carta Precatória.-Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

23.-INDENIZ.C/C PERDAS E DANOS -338/2000- LUIZ CAR-
LOS BIER e outros x JOSE JOAO BUDEL- Ao autor ante ofí-
cio e documento de fls. 217/218 da Comarca de Foz do Iguaçu-
Pr., 1ª Vara Cível com a informação do oficial de Justiça que
deixou de proceder penhora por não ter encontrado bens em
nome do requerido.-Adv. GILBERTO ALLIEVI-

24.-REPARACAO DANOS -427/2000- LAUDELINO SIGNO-
RE x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A- Verifica-
se que a exceção de suspeição oposto se encontra julgada (fls.
229/232); Percebe-se também que o procurador da requerida
foi devidamente intimado, nos termos do artigo 431-A do CPC,
à fl. 205. Detrai-se dos autos, ainda, que a empresa requerida
não se manifestou acerca da perícia de fls. 214/217. Assim,
indefiro o item “b” de fls. 223/228 e reabro o prazo à requerida
para se manifestar sobre o laudo pericial de fls. 214/217.-Adv.
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH e CARLOS WER-
ZEL-

25.-EXECUCAO -457/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x MARIA INEZ TODESCHINI VALISKI e outros-
Aos requeridos ara que apresentem os documentos comproba-
tórios da evolução salarial da categoria profssional da mutuária
Ines Maria Todeschini Valiski.-Adv. FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI-

26.-EXECUCAO -530/2000- BANCO BRADESCO S/A x
AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros- Homologo o acor-
do de fls. 120/133 celebrado entre as partes. Levante-se a pe-
nhora de fls. 83/85. Por consequência, suspendo o processo até
o cumprimento integral do acordo, nos termos do artigo 792 do
CPC.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DARIO GEN-
NARI-

27.-COBRANCA -81/2001- BRESOLIN LOCAÇAO DE VEI-
CULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- Diga a requerida em cinco dias, sobre o pedido de fl.
168.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

28.-FALENCIA -159/2001- ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x PANTANAL MADEIRAS
LTDA- Sobre a manifestação do Dr. Síndico de fls. 116/116
manifeste-se a empresa autora.-Adv. NEY ROSA BITTEN-
COURT-

29.-EXECUCAO -273/2001- BANCO BANESTADO S/A x
GILSON ZAMBRIN- À Procuradora do executado para regu-
larizar a representação sob as penas do artigo 13 cpc. Tendo em
vista que a ação revisional do contrato em execução ainda não
possui sentença definitiva, suspendo o processo nos termos do
artigo 265, IV, letra “e” do CPC.-Adv. MARCIA REGINA
FRASSON-

30.-PRESTACAO CONTAS -363/2001- DELMAR LUIZ
WINKELMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao autor ante proposta de honorários no valor de R$ 2.700,00.-
Adv. VALDEMAR MORAS-

31.-ORD.NULIDADE ATO ADMINISTRAT. -367/2001- SI-
GVALDO BRUNO KLEMENT x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Ao autor providenciar cumprimento
do ofício requisitório.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-

32.-EMBARGOS 3º -390/2001 ap. ao 222/99 - COMERCIAL
AGRICOLA RETTOR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Extinto autos, art. 794, I do CPC.-Adv. SIMONE RADONS e
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

33.-COBRANCA -499/2001- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x PLINIO ROQUE EIDT-
Extinto autos, art. 794, I do CPC.-Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA e MARCOS TIEGS-

34.-INDENIZACAO -520/2001- AG-REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS S/C LTDA x BATTISTELA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Ao Dr. Procuradr do autor,
para que decline o endereço dele nos autos em cinco dias.-Adv.
HELIO LULU-

35.-INDENIZACAO -524/2001- ROSANE JANKOWSKI x BF
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros- Ao requerido
ante ofício da comarca de Curitiba-Pr., informando que não
existe distribuiçao de Carta Precatória naquela Comarca.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

36.-EXECUCAO -1/2002-TRENTO BRANDALIZE & CIA.
LTDA. x MARA APARECIDA PICCOLI- Ao autor ante infor-
mação da comarca de Guarapuava-Pr., que não existe distribui-
ção de Carta Precatória naquela Comarca.-Adv. LEDA REGI-
NA GAMBETTA-

37.-ACID.TRABALHO -56/2002- JOSE CARLOS DE OLI-
VEIRA x SADIA S/A- Ao autor ante laudo pericial (INTIMA-
ÇÃO REITERADA). Digam as partes se têm interesse na pro-
dução da prova oral em audiência, ante o lapso temporal havi-
do desde a audiência de fl. 95.-Adv. ANTONIO PEREIRA
TOME e ANDRE DALANHOL-

38.-RESSARCIMENTO DANOS -57/2002- ALESSIO JOSE
KOCHANN - ME x VERA CRUZ SEGURADORA- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 213,00 na 2ª Vara Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu - Pr.- Adv. AUGUSTINHO DA SILVA
e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

39.-INTERDICAO -59/2002- MARIA DO CARMO MAR-
QUES x GERALDO CARLOS MARQUES - Ao autor provi-
denciar cumprimento do mandado de inscrição e averbação da
sentença (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. GILBERTO
MONTEIRO XAVIER-

40.-REPARACAO DANOS -77/2002- EDIONILSON DE
MELO PAULO x SADIA S/A- Ao Advogado do autos, para
declinar o endereço dele, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

41.-DEPOSITO -109/2002- BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x VALDIR FERRAZ- Tendo em
vista que os autos encontram-se no Tribunal de Alçada, devol-
va-se ao seu subscritor, cujo pedido deverá ser feito no próprio
Tribunal de Alçada.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

42.-VT”AD PERPETUAM REI MEMORIAM” -117/2002-
ALESSIO JOSE KOCHANN-ME x VERA CRUZ SEGURA-
DORA- Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$
111,04.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-

43.-INDENIZACAO- 129/2002- CLAUDIONOR FRANCIS-
CO DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- Ao preparo das custas no valor de R$ 943,58.-Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

44.-USUCAPIAO -201/2002 -EVA BRUM DA SILVA RAN-
GEL x -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

45.-ACID.TRABALHO -217/2002- GENTIL SANTANA x
EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE
TOLEDO- Ao autor providenciar cumprimento dos ofícios,
devendo comprovar a entrega dos referidos ofícios aos peri-
tos.-Adv. EVANDRO SLONGO-31507/PR-

46.-REVISIONAL CONTRATO -236/2002- WALDIR LUIZ
BECKER e outros x BANCO ITAU S/A- Digam os autores so-
bre o pedido de fls. 107/108 e documentos que o acompanham,
manifestando-se acerca de eventual execução de título judici-
al, em cinco dias, sob pena de arquivamento.-Adv. GILBERTO
ALLIEVI-

47.-DEPOSITO -283/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOEL LOPES SOARES- Diga o exequente sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

48.-AUTORIZACAO -383/2002- ap. ao 359/2001 - PRISCILA
HOEPPERS e outros x - Ao autor retirar alvará.-Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-

49.-PRESTACAO CONTAS -390/2002- MECANICA AGRI-
COLA OURO PRETO LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- À empresa autora para cumprimen-
to do artigo 915, parágrafo 3º parte final, na forma do artigo
917, ambos do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-

50.-BUSCA APREENSAO -463/2002- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVEST. x ROGERIO LUIZ MUN-
CHEN- Ao autor ante informação da comarca de Curitiba-Pr.,
que não foi localizado distribuição de Carta Precatória naquela
comarca. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

51.-INDENIZACAO -479/2002- LURDES DA SILVA ROSA
e os x ROBERTO GIANCATERINO e os. Providenciar cum-
primento da carta precatoria para inquiricao de Flavio Braga
Tramontano.- adv. PAULO DE FREITAS JUNIOR-

52.-REPARACAO DANOS -482/2002- JOSE DIONIZIO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TOLEDO. Ao autor providen-
ciar cumprimento do oficio de intimacao do Sr. Perito.-Adv.
JOSE GERALDO CANDIDO-

53.-ARROLAMENTO -518/2002- VALDIR BERTE x ATACIL-
DA BERTE- Ao autor ante manifestação da Fazenda do Estado
de fls. 85 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. AGOSTINHO
DOS SANTOS LISBOA-

54.-BUSCA APREENSAO -556/2002- BANCO FINASA S/
A x EVALDO FERREIRA GOUVEIA- Ao autor ante infor-
mação da vara de Carta Precatória Cível da comarca de Cu-
ritiba, que não foi localizado distribuição de Carta Precató-
ria naquela Comarca.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-
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55.-DEPOSITO -597/2002- BANCO ITAU S/A x JOAO NIL-
SON TIBES DE BARROS- Extinto autos art. 267 VIII do CPC,
condenando a parte autora no pagamento das custas processu-
ais, por ter sido ela quem desistiu da ação (art. 26 do CPC).-
Adv. HELI ALBERTO ZENI-

56.-ARROLAMENTO -600/2002- NELVI PASTRE x ANGE-
LO PASTRE -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. RENY ANGELO PASTRE-

57.-INDENIZACAO -609/2002- FERNANDO GUILHERME
MIRANDA DE SOUZA FRANZ x TRENTO BRANDALIZE
& CIA. LTDA. Ao autor providenciar xerox que instrui oficio
ao Sr. Perito e providenciar o seu cumprimento.- Adv. HELIO
LULU-

58.-DEC.INEXIG.TIT.C/C -56/2003- LIVRARIA DOS AMI-
GOS LTDA - ME x INDÚSTRIA MANCINI S/A. Providenciar
cumprimento da Carta Precatoria para Leme/SP. Declinar en-
dereço e qualificacao da testemunha da transportadora D Agos-
tini.- Adv. CLAUDIO FACCIOLI-

59.-PAULIANA -63/2003 ap. ao 290/2002 - IMAPA INDUS-
TRIAL LTDA x MARIO ALBERTO RIBEIRO e outros- Ao
autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. ANDRE LUIZ
SCHMITZ-

60.-EMBARGOS 3º-95/2003 ap. ao 488/2002 - CLAUDIO
LUIZ MURARO x IVO HECK FRANTZ- Indefiro o pedido de
fls. 130/131, em face de que ele não condiz com o acordo efe-
tuado à fl. 127. Determinado arquivamento.-Adv. SILVIO BEN-
DER-

61.-REVISAO C/C PREC.COMINATORIO -150/2003 ap. ao
131/95 - SPERAFICO MOINHOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Sobre o recurso adesivo manifeste-se a requerente.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv.
SANTINO RUCHINSKI e JEANINE H. FORTES BUSS-

62.-INVENTARIO -203/2003- ARNO KšHL x IRMA KšHL -
Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU-

63.-INSOLVENCIA -264/2003- ZILMA ANTONIA BUENO
x -Devolver os autos em05 dias, sob penas do art. 196 do CPC
-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

64.-INOMINADA -289/2003- TELMA APARECIDA DE SOU-
ZA MENDES x ALESSANDRO LUIZ DE SOUZA -Devolver
os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN-

65.-INDENIZACAO -469/2003- CARLOS CEZAR DE MELO
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA
- COAMO- Ao autor providenciar cumprimento do ofício.-Adv.
EDUARDO LUIZ BUSSATTA-

66.-ARROLAMENTO -472/2003- EVA MARIA DOS SANTOS
x PEDRO BARROS DOS SANTOS -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN-

67.-INDENIZACAO -536/2003- ALFREDO ALFEN x TOLE-
FOZ COMERCIO DE PEÇAS USADAS- Sobre a contestação
manifeste-se a parte autora.-Adv. FRANCINE RICARDO-

68.-PRESTACAO CONTAS -586/2003- OSORIO BERLAN-
DA x BANCO BANESTADO S/A- À manifestação do autor
em cinco dias.-Adv. MARCIA L. GUND-

69.-REPARACAO DANOS -4/2004- LUIZ CARLOS KRI-
CHAK e os x ORILDO PEDRO DEON. ...Assim, indefiro o
pedido de antecipacao de tutela, apresentado pelos autores.
Designada audiência de conciliacao para o dia 07/04/2004, às
14:00 horas...Aos autores providenciarem o cumprimento dos
oficios de citacao e intimacao.- Adv. CIBELLE DE AZEVE-
DO-

70.-INDENIZAÇAO-71/2004-CARLA CRISTINA RAUBER x
ELISEU NUNES DA SILVA e outros -Defiro, por hora, os be-
neficios da Assistencia Judiciaria. Designada audiência de con-
ciliação para dia 06/04/2004 às 15:30 horas. Ao autor provi-
denciar cumprimento dos oficios de citacao de intimacao.-Adv.
HELIO LULU-

71.-INTERDICAO -74/2004- TEREZINHA DE JESUS DOS
SANTOS CABRAL x JOSÉ CARLOS CABRAL- ...Declaro
de ofício, este juízo da 2ª Vara Cível de Toledo absolutamente
incompetente para apreciar o pedido da autora, nos termos do
artigo 113 do Código de Processo Civil. Portanto, remetam-se
os presentes autos à Vara Cível da Comarca de Assis Chateai-
briand-Pr., à qual pertence o domicílio da autora e do interdi-
tando.- Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

72.-COMINATORIA -85/2004- GILMAR DE ALMEIDA COU-
TO x BANCO ITAÚ S/A- Faculto a emenda a inicial para que
o autor denomine a ação requerida conforme o pedido final
para adequá-lo ao descrito no artigo 282 do CPC, nos termos
do artigo 284 do CPC.-Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA-

73.-EXECUCAO -5/1997- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x IMPATOL INDUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA e
outros -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

74.-EXECUCAO -7/1997- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x IMPATOL INDUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA e
outros -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. MANOEL DINIZ PAZ NETO-

75.-EXECUCAO -112/2003- FAZENDA NACIONAL x J. B.
DE ALMEIDA FERRO ME- Em substituição, nomeio Curador

ao réu citado por edital a Drª Iracema Maria de Sá.-Adv. IRA-
CEMA MARIA DE SA-

76.-EMBARGOS 3º -278/2003 ap. ao 108/98 - MARCIO LUIZ
BEDIM x FAZENDA NACIONAL e outros- Tendo em vista os
argumentos de impugnação à contestação, quanto ao patrocí-
nio da causa em relação aos executados nos autos em apenso, o
subscritor da impugnação deve, em cinco dias, comprovar, do-
cumentalmente, a notificação por escrito dos executados, quanto
á negativa de seu patrocínio, bem como, regularize a nomeação
de curador nos autos em apenso.-Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA-

77.-EMBARGOS -24/2004 ap. ao 344/2002 - FAZENDA NA-
CIONAL x CARTORIO DA 2A. VARA CIVEL DE TOLEDO
e outros-Recebo os embargos para discussão com suspensão do
principal. Aom embargado para, queredo, impugnar no prazo
legal.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

78.-PRECATORIA -26/2002- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1a. vara federal -MOACIR ROCHA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES-

79.-PRECATORIA -211/2003- GUAIRA-PR / VARA CIVEL -
RENATO ADRINAO MILTON DA SILVA e os x ALEX DIAS
DE LIMA. Designo audiencia para o dia 30/03/04, às 15:15
horas.- Adv. ACYR LOURENÇO DE GOUVEIA e EDMYL-
SON PENA DOS SANTOS-

RELAÇÃO Nº 002/2004
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
LOURENÇO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA 01 166/93

1. PROCESSO-CRIME 166/93 – Paulo Jarbas Antunes – “Re-
cebida a apelação interposta, nos autos. Autos disponíveis para
vista para suas razões, sob pena de subida sem elas (art. 601),
dentro de 08 (oito) dias” – Adv. Lourenço Antonio Rodrigues
Figueira – OAB/PR 26.187

COMARCA DE DOIS VIZINHOS – ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Marcel Guimarães Rotoli de Macedo – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 01/2004

Carta Precatória nº 27/04, réu Hélege Rodrigues, oriunda da
Comarca de Clevelândia – PR, ¨Inquirição das testemunhas de
defesa, em 29/03/2004, às 15 hs¨- ADV – Salustiano R. Ribei-
ro Pacheco.

Carta Precatória nº 28/04, réu Marcos Antonio de Oliveira,
oriunda da Comarca de Morretes – PR, ¨Interrogatório desig-
nado dia 29/03/20004, às 14:30 hs¨ - ADV - Antonio Augusto
Figueiredo Bastos e Luis Gustavo Rodrigues Flores.

Processo Crime nº 26/02, réu Fábio Desidério Kauffmann, ¨In-
timação do defensor para as Alegações Finais, no prazo da Lei¨
– ADV. Vitor Hugo Scartezini – OAB/PR 14.155.

Carta Precatória nº 35/04, réu Jair de Souza Neto, oriunda da
Comarca de Realeza – PR, ¨Inquirição da testemunha de de-
núncia, em 29/03/2004, às 16:20 hs¨- ADV – Roberson Fábio
Schwerz – OAB/PR 25.576.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juíza de Direito Designada: Luciane Bortoleto
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 012/2004

ADVOGADO ORDEM ESPÉCIE
Nº DOS AUTOS

Alessandro Maurici 02 P.C. 2002.872-5
Amaury Pereira Rosa 08 P.C. 1998.192-9
Aquile Anderle 11 P.C. 1995.106-0
Ariane Dias Teixeira Leite da Motta 05 Lib. Prov. 2004.620-3
Carlos Penayo de Mello 07 P.C. 1997.210-9
Edson Marcos Braz 01 P.C. 1999.287-0
José Alves dos Santos Júnior 04 P.C. 2003.3892-8
José Cícero de Oliveira 04 P.C. 2003.3892-8
Jossimar Ioris 09 P.C. 1996.66-0
Marcelo George Ferrari 10 P.C. 1998.342-5
Maria Angélica Gonçalves 06 P.C. 2002.2285-0
Maria das Dores Villalba 03 P.C. 2003.3590-2
Sérgio Barros da Silva 03 P.C. 2003.3590-2

1. P.C. 1999.287-0 – R. Júlio César Duarte – apresentar alega-

ções finais – Adv. Edson Marcos Braz.

2. P.C. 2002.872-5 – R. Carlos Roberto Bortolan – apresentar
alegações finais – Adv. Alessandro Maurici.

3. P.C. 2003.3590-2 – R. Ademir Portes dos Santos e outros –
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção dia 24/03/2004, às 13h15min. – Adv. Sérgio Barros da Sil-
va e Maria das Dores Villalba.

4. P.C. 2003.3892-8 – R. Luciano Aparecido de Oliveira – apre-
sentar alegações finais – Adv. José Alves dos Santos Júnior.

5. Liberdade Provisória 2004.620-3 – Reqte. Genaro Gonzalez
Vasquez – “...isto posto, com fulcro no parágrafo único do art.
310 do CPP, concedo a Genaro Gonzalez Vasquez liberdade
provisória, mediante o compromisso de comparecimento a to-
dos os atos do processo, sob pena de revogação do benefício –
Adv. Ariane Dias Teixeira Leite da Motta.

6. P.C. 2002.2285-0 – R. Neri Alfredo Acuña Benitez – audi-
ência de inquirição das testemunhas de defesa dia 23/04/2003,
às 13h00min – Adv. Maria Angélica Gonçalves.

7. P.C. 1997.210-9 – R. João Granado Rodrigues e Alcides
Penayo Godoy – deprecada à Comarca de Curitiba/PR, a inqui-
rição da testemunha Francisco Carlos Bergami – Adv. Carlos
Penayo de Mello e José Cícero de Oliveira.

8. P.C. 1998.192-9 – R. Ademir José Copetti – apresentar o réu
na audiência designada para o dia 30/03/2004, às 16h15min –
Adv. Amaury Pereira Rosa.

9. P.C. 1996.66-0 – R. Leivinha Costa Nogueira – apresentar
defesa prévia no prazo legal – Adv. Jossimar Ioris.

10. P.C. 1998.342-5 – R. Luiz Carlos de Souza – expedidas
cartas precatórias às comarcas de Guaíra/PR e Cascavel/PR,
com prazo de 60 (sessenta) dias, para inquirição das testemu-
nhas Abel e Edival, arroladas pela acusação – Adv. Marcelo
George Ferrari.

11. P.C. 1995.106-0 – R. Paulo Roberto de Oliveira – indicar,
no prazo de três dias, o atual endereço das testemunhas Regi-
naldo, Nair e Paulo Sérgio, ou requerer, em igual prazo, a subs-
tituição destas por outras, sob as conseqüências previstas no
art. 405 do CPP - Adv. Aquile Anderle.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Z. Mondin-Juíza de Direito
Lea Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Cartório
RELAÇÃO Nº 10/04
RÉU PRESO

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Roberto Pieta - OAB/PR n.º 20.688-B.

01. Autos de Carta Precatória nº 2004.269-0 - AD’ELIO GON-
ÇALVES DE FREITAS E OUTRO. “Audiência de inquirição
de testemunhas arroladas pela acusação - dia 19 de março de
2004, às 13:30 horas”. ADV. Dr. Roberto Pieta - OAB/PR n.º
20.688-B.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COMARCA DE
GUARATUBA-ESTADO DO PARANÁ
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal
RÉU PRESO
RELAÇÃO Nº 05/2.004
MM. Juíza Substituta: Doutora Sibele Lustosa

1. Processo Crime 1997.4-1 – Réu: Iliã de Moura e Costa –
Intimada a defesa para fins do artigo 500 do CPP – Advogado
Doutor Luis Otávio Lemes de Toledo.

2. Processo Crime 1999.4-5 – Réu: Emerson Evaristo de Melo
– Intimado o defensor indicado pelo acusado para, no prazo
legal, apresentar a defesa prévia - Advogado Doutor Luiz Car-
los Pasqual.

3. Processo Crime 2000.6-2 – Ré: Sandra Mara Kuniyoshi -
Intimada a defensora para fins do artigo 500 do CPP – Advoga-
da Doutora Flávia Dutra Infante Vieira.

4. Processo Crime 2001.102-8 – Réu: Ercílio Gomes – Intima-
da a defesa de que por sentença datada de 10/12/2003 foi o réu
CONDENADO nas sanções do artigo 16 da Lei 6368/76, à pena
de 1 (um) ano e (3) três meses de detenção e 20 (vinte) dias
multa, sendo fixado o regime semi-aberto para o cumprimento
da pena – Advogado Doutor Cilço Luiz Rufino da Silva.

5. Processo Crime 2002.66-0 – Réus: Adenir Mielke e João
Carlos dos Santos – Intimada a defesa de que os autos encon-
tram-se com vistas, relativamente aos documentos juntados às
fls. 218/223, quais sejam fotocópia dos termos de inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia e colhidos nos autos a
que responde Claudemir Correa dos Santos – Advogados Dou-
tores Julio Sérgio Freitas e Maria Helena Ferreira.

6. Processo Crime 2002.80-5 – Réu: Fredi Lima Stinglin – In-
timada a defesa de que foi redesignado para o dia 24 de maio
de 2004, às 16:30 horas a inquirição da testemunha arrolada na
denúncia – Advogado Doutor João Batista dos Santos.

7. Processo Crime 2002.99-6 – Réu: Luiz Carlos Jamur – inti-
mada a defesa de que designado o dia 26 de março de 2004, às
13:30 horas para inquirição das testemunhas arroladas na defe-
sa prévia – Advogado Doutor Emidio Bueno Marques.

8. Processo Crime 2003.72-6 – Réus: Julio César do Nasci-
mento, Marlon Jeferson dos Santos, Thaise Bigaiski e Vânia
Cristina Borges – Intimada a defesa para fins do artigo 500 do
CPP – Advogado Doutor Alan Alberto de Souza.

9. Processo Crime 2003.127-7 – Réus: Carlos Alexandre Gar-
cia e Thiago Hellon Vieira Bueno – intimada a defesa do de-
nunciado Thiago Hellon Vieira Bueno para, no prazo de 3 (três)
dias, se manifestar sobre as testemunhas arroladas na defesa
prévia e que não compareceram para a audiência anteriormente
designada – Advogado Doutor Elias Matar Assad.

10. Processo Crime 2003.142-0 – Réu: Nelson Rubens Maza-
nek – intimada a defesa de que foi designado o dia 30 de março
de 2004, às 15:00 horas, para inquirição das testemunhas arro-
ladas na denúncia – Advogado Doutor Luis Carlos Meister.

11. Processo Crime 2003.227-3 – Réus: Luis Fernando Damá-
sio, Marcelo Brizola e Marco Aurélio Bini – intimada a defesa
de que foi expedida carta precatória à Comarca de Curitiba-
PR, para inquirição das testemunhas arroladas na defesa prévia
– Advogado Doutor Lorival Favoretto.

12. Processo Crime 2003.240-0 – Réu: Marcos Aurélio Schwa-
be – intimada a defensora indicado pelo acusado para, no pra-
zo legal, apresentar a defesa prévia – Advogada Doutora An-
dréa Cristine Schlichta.

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Única Vara Criminal e Anexos
Juiz Substituto: Dr. Rodrigo Luis Giacomin
Relação nº 003/2004

Almir Machado de Oliveira
Ana Gracieli Terlecki
Andréia Indalêncio
Carlos Marcelo Vieira
Claiton José de Oliveira
Edson Thomé
Irmeli Melz Nardes
Jaime Javorski
José de Paula Xavier
Juares Ferreira da Silva
Maria das Graças Carvalho
Maria Glaci Mayer
Mirian Padilha
Nêmora Pellissari Lopes
Rosa Elci dos Anjos
Waléria Virmond César Chrucinski
Wilson Stadler

01. Execução de Alimentos – 310/2001 – D.P.D. rep. por sua
mãe N.P. x C.S.D. – Intime-se a autora para manifestar no inte-
resse do prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena de
arquivamento. Adv. Nêmora Pellissari Lopes.

02. Investigação de Paternidade – 069/1997 – W. J. S. rep. por
sua mãe E.L. x E.S.M. - Sobre a certidão de fls 75, diga a parte
autora. Adv. Claiton José de Oliveira.

03. Retificação de Assento de Nascimento no Registro Civil –
214/2002 – V.J.A. rep. por seus pais – Do r. despacho de fl. 23
Adv. Jaime Javorski.

04. Execução de Alimentos – 096/2000 – C.L.S. e R.L.S. rep.
por sua mãe M.E.L. x A.S. – Diga a parte autora. Adv. Juares
Ferreira Silva.

05. Execução de Diferença do Pagamento da Pensão Alimentí-
cia – 226/2006 – M.L.R. rep. por sua mãe I.L.P x M.P.R. –
Sobre a nomeação de Bens a penhora, diga a parte autora. Adv.
Iracêma Pereira de Carvalho.

06. Modificação de Guarda de Menor – 356/2003 – L.J.F. x
R.T.S. – Diga a parte autora. Adv. Andréia Idalêncio Rochi.

07. Execução de Alimentos – 044/2004 - G.S.T. rep. por sua
mãe G.T. x J.T. – do r. despacho de fl. 12. Adv. Carlos Marcelo
Vieira.

08. Divórcio Litigioso – 164/2003 - N.I.C x S.A.L.C. – Diga a
parte autora. Adv. Edson Tomé.

09. Ação de Alimentos – 127/1987 – J.T.S. rep. por sua mãe
Z.T.S. assistida por seu pai S.T.S x J.C.M. – Defiro o pedido de
fl. 40. Adv. Irmeli Melz Nardes.

10. Conversão de Separação em Divórcio – 260/2002 – C.R.C
x I.B.C.. – Sobre a certidão de fls. 26/verso, diga a parte auto-
ra. Adv. Claiton José de Oliveira.

11. Execução de Alimentos – 049/2000 – A.K.G.S. rep. por
sua mãe I.C.G. x V.J.S. – Diga a parte autora. Adv. Iracêma
Pereira de Carvalho.

12. Alimentos – 176/2000 – S.A.B. rep. por sua mãe A.M.A.A.
x J.S.B. – Sobre o despacho de fl. 66. Adv. Edson Thomé.

13. Execução de Alimentos – 151/2002 – D.T.K.e D.M.K. x
G.K. – Diga a parte autora. Adv. Mirian Padilha.

14. Execução de Alimentos – 090/2002 – M.M rep. por sua
mãe L.M. x J.L.M. – Defiro o pedido de fl. 30. Adv. Mirian
Padilha.
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16. Execução de Alimentos – 136/2003 – J.L.S. e J.L.S. x R.S.
– Do r. despacho de fl. 19. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

17. Execução de Alimentos – 140/2001 – L.A.D. rep. por sua
mãe J.A.G.D. x J.G.A. – Diga a parte autora. Adv. Nêmora
Pellizzari Lopes.

18. Revisional de Alimentos 213/2002 - C.J.B.M. x D.C.M. –
Diga o autor. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

19. Divórcio Litigiosa – 323/2002 – R.A.T.R. x A.A.R. – Sobre
a petição de fls. 17/18. Adv. Ana Gracieli Terlecki.

20. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 283/2003 –
G.D.G. e OUTROS x M.J.S.O. – Sobre a contestação, diga a
parte autora. Adv. José de Paula Xavier.

21. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 279/2003- J.R.
rep. por sua mãe E.J.R. – Diga a parte autora. Adv. Waléria
Virmond César Chrucinski.

22. Ação de Alimentos – 360/2002 – M.C.P.S. rep. por sua mãe
M.F.P.S. x J.L.S. – Sobre a certidão de fl. 21/verso, diga a parte
autora. Adv. Claiton José de Oliveira

23. Ação de Alimentos – 318/1997 – M.C.L., rep. por sua mãe
M.C.A. x J.R.L. – Sobre a petição de fl. 104, diga a parte auto-
ra. Adv. Claiton José de Oliveira.

24. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 213/2000 –
A.C.L. rep. por sua mãe J.L. x J.D. - Diga a parte autora. Adv.
Nêmora Pellissari Lopes.

25. Investigação de Paternidade – 107/1993 – D.P. e J.F.P., rep.
por sua mãe, V.L.J.P. x J.S.O. – Ciência ao autor. Adv. Claiton
José de Oliveira.

26. Ação ordinária de Investigação de Paternidade c/c Alimen-
tos – 031/1995 - D.S., rep. por sua mãe M.G.S. x M.F.P. - Do
despacho de fls. 134. Adv. Juares Ferreira Silva.

27. Investigação de Paternidade – 257/1998 – G.R.A. rep. por
sua mãe A.D.A. x F.B.A. – Diga o autor. Adv. Maria das Gra-
ças Carvalho.

28. Execução de Alimentos – 372/2003 – L.M. rep. por sua
mãe C.C.D. x A.R.M. - Do despacho de fls. 21. Dr. Nêmora
Pellissari Lopes.

29. Execução de Alimentos – 412/1999 – A.G. rep. por sua
mãe C.T. x J.L.G. – Diga o exequente. Adv. Claiton José de
Oliveira.

30. Investigação de Paternidade – 006/1999 – T.T.C. rep. por
sua mãe I.T.C. x A.F. – Sobre a certidão de fls. 44, diga a parte
autora. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

31. Execução de Alimentos – 201/2001 – E.T.S. e T.F.S., reps.
por sua mãe T.F.A.S. x I.R.S. – Defiro o pedido de fls. 35. Adv.
Nêmora Pellissari Lopes.

32. Execução de Alimentos – 144/2003 – E.A. e OUTROS x
P.E.A. – Sobre a certidão de fls. 25, diga a parte autora. Adv.
Andréia Idalêncio.

33. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 124/2001 – O
M.P. em favor de T.K.P. rep. por sua mãe C.M.P x J.D.S. –
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir. Adv. Carlos Marcelo Vieira.

34. Representação – 061/2002 – O M.P. x M.S. – Sobre a certidão
de fls. 80/verso, manifeste-se a defesa. Ad. Mirian Padilha.

35. Representação – 080/2003 – O M.P. ref. a T.C.M. – da R. sen-
tença de fls. 119 “usque”128. Adv. Almir Machado de Oliveira.

37 – Processo Crime – 049/1999 – Wilson Batista Furquim –
da decisão prolatada às fls. 62/69. Ad. Juares Ferreira Silva.

38. Processo Crime – 079/2001 – Eloir Moreira – Para oitiva
das testemunhas arroladas pela denúncia, designo o dia 02/06/
2004, às 16 horas. Adv. Wilson Stadler.

39. Processo Crime – 339/2001 – Valdir Padilha dos Santos –
da decisão prolatada às fls. 62/65. Adv. Carlos Marcelo Vieira.

40. Translado do Processo Crime – 009/1996 –Fortunato Fur-
lan – da r. decisão de fls. 251. Adv. Mirian Padilha.

41. Processo Crime – 002/2003 – Alceu de Oliveira – Ciência
as partes da baixa dos autos. Adv. Mirian Padilha.

42. Processo Crime – 061/2002 – Ricardo Soares do Nasci-
mento Júnior e Fabiano Pacheco – Ciência às partes da baixa
dos autos. Adv. Mirian Padilha

43. Processo Crime – 120/1995 – Osmar Félix Junior – da r.
decisão prolatada às fls. 121/122. Adv. Andréia Idalêncio.

44. Processo Crime – 209/2001 – José Osni de Moura – Para fins
de art. 500 do Código de Processo Penal. Adv. Edson Thomé.

45. Processo Crime – 106/1995 – Almir Rodrigues dos Santos –
da r. decisão de fls. 170 e 173. Adv. Almir Machado de Oliveira.

46. Processo Crime – 015/2001 – Jair Gabardo de Andrade –
do despacho de fls. 80. Adv. Maria Glaci Mayer.

47. Pedido de Providências – 424/2003 – Conselho da Comu-
nidade de Laranjeiras do Sul/Pr. – Devido ao decurso de tem-
po, intime-se a parte autora para que apresente informações
sobre a regularidade dos fatos noticiados. Adv. Iracêma Pereira
de Carvalho.

48. Pedido de Restituição de coisa Apreendida – 039/2004 –
Diego Rodrigues Garcia – Intime-se o autor para que regulari-
ze a inicial. Adv. Almir Machado de Oliveira.

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR
RELAÇÃO Nº 04/04

01 – Processo Crime nº 05/92 – réu: João Hidalgo Magalhães.
“Em nova oportunidade, apresente o defensor constituído, con-
trariedade ao libelo, ocasião em que deverá esclarecer sobre a
oitiva do Promotor de Justiça, o qual detém prerrogativas pela
função, sob pena de indeferimento”. Adv.: Dr. Juliano Mattar
Martins do Carmo.

02 – Processo Crime nº 01/03 – réu: Enrique Alliana. “Rede-
signo audiência de oitiva das testemunhas de acusação para o
dia 17 de junho de 2004, às 13:45 horas”. Adv. Dr. Marcelo
George Ferrari.

03 – Processo Crime nº 108/01 – réu: Estevão Mataczinski.
“Audiência para a oitiva dos policiais militares Osvaldo Bloot
e Jeferson Pilarski, dia 24 de maio de 2004, às 13:30 horas, na
Segunda Vara Criminal de Cascavel, carta precatória nº
2003.0946-4”. Adv. Juraci Antonio Bortolotto.

ADVOGADO ORDEM
Juliano Mattar Martins do Carmo 01
Juraci Antonio Bortolotto 03
Marcelo George Ferrai 02

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 02/04

Autos nº. 05/01 da Vara Criminal
Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réus: SIDNEY DE LIMA, LEOMAR VITOR PANIZZI e VAL-
DECY SCHON
Objeto: Intimar os procuradores DR. MARCUS VINICIUS
BURKO, O.A.B. nº 21.882, DR. CARLOS AUGUSTO BO-
HNMANN, OAB nº 10.100, DR. MARCELO GUTERVIL,
OAB nº 29.292, e o Assistente da Acusação, DR. ALCIDES
BITENCOURT PEREIRA, OAB nº 3.545, de que nesta data
está sendo expedida Carta Precatória à Comarca de Pinhão,
para a oitiva de Leomar Vitor Panizzi, testemunha arrolada pela
defesa de Sidney de Lima.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº 10/2004.

1. Dr. Getúlio Marcondes

RELAÇÃO Nº 10/2004

1. Processo Crime n.º 23/2002 – Réu(s): Jeferson Luiz Mene-
zes – Manifestar-se na fase do artigo 499 do Código de Proces-
so Penal. Adv(s).: Dr. Getúlio Marcondes.

COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELAÇÃO Nº 04/2004

Advogados:
01. Olivarde Francisco da Silva;
02. Vitor Hugo Scartezini.

01. Carta Precatória nº 26/04 (Processo Crime nº 167/01, em
Maringá) – acusado Jean Paulo Lamar Fagundes – “Designado
o dia 15 de abril de 2004, às 13:30 horas, para oitiva da teste-
munha do Juízo, Nivaldo Francisco Santiago”. Adv.: Dr. Oli-
varde Francisco da Silva;

02. Carta Precatória nº 30/04 (Ação Penal nº 01/2004, em Cor-
bélia) – acusado Waldir Lucio dos Santos Toro – “Designado o
dia 25 de março de 2004, às 15:30 horas, para oitiva das teste-
munhas de defesa Domingos Archanjo e Lucilene Maria C.
Archanjo”. Adv.: D. Vitor Hugo Scartezini.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 03/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 01 PC 10/2003
RICARDO COMAR JUNIOR 02 PC 57/01
CLAUDIOMAR DA SILVA 03

JANANINA APARECIDA
SEVERO DOS SANTOS PC 33/2003
RICARDO COMAR JUNIOR 04 PC 10/2004
VILSON DONIZETE GALVÃO 05 PC 34/2001
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 06 PC 29/2003
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 07 PC 66/2003
MARCOS TICIANELLI 08 PC 61/2002
FERNANDO NAVARRO VINCE 09 PC 32/2003
AMIN JOSÉ HANNOUCHE
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 10 PC16/2002
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 11 PC 53/2003

01- PROCESSO CRIME Nº 10/2003 - RÉU: ADEMAR RO-
DRIGUES DOS SANTOS - intimação do Defensor do réu, de
que foi designado o dia 15 de abril de 2004, às 16:00 horas, a
audiência de sorteio de jurados e o dia 30 de abril de 2004, às
13:30 horas, o julgamento do réu pelo Tribunal Popular do Júri
– perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR -Dr. Renato Cruz de
Oliveira –Defensor .

02- PROCESSO CRIME Nº 57/01 – RÉU: HIGOR VALEN-
TIM DA SILVA - intimação do Dr. Ricardo da Silva Junior , de
que foi nomeado como Defensor nos Autos de PC 10/2004,
tendo em vista a renúncia do Dr. Renato Cruz de Oliveira .Dr.
Ricardo Comar Junior –Defensor nomeado.

03- PROCESSO CRIME Nº 33/2003 RÉUS; CLAUDIOMAR
DA SILVA , JANAINA APARECIDA SEVERO DOS SANTOS
- intimação do Defensor do réu - Dr. Luiz Antonio Teixeira –0
, para que dentro do prazo legal, apresente as razões de recurso
, nos Autos de PC 33/2003, - Dr. Luiz\ Antonio Teixeira – De-
fensor

04- PROCESSO CRIME Nº 10/2004 - réu PEDRO SODRÉ
DE SOUZA - intimação do Dr. Ricardo Comar Junior , da no-
meação e para dar prosseguimento a defesa do acusado , em
subsitutição ao Dr. Luiz Antonio Teixeira – nos Autos de PC
10/2004 Dr. Ricardo Comar Junior - Advogado

05- PROCESSO CRIME Nº 34/2001 - RÉUS; SANDRO JOSÉ
TRUCOLO E RICARDO VENÂNCIO - intimação do Defen-
sor do réu Sandro , de que foi designado o dia 22 de junho de
2004, às 14:15 horas , perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR,
a audiência de inquirição da testemunha de acusação - Dr. Vil-
son Donizete Galvão – Defensor .

06- PROCESSO CRIME Nº 29/2003 – RÉUS ; AMARILDO
FRANCISCO DE ANDRADE E ROBERTO JOSÉ DOS SAN-
TOS – intimação do Defensor dos réus, de que foi designado o
dia 22 de junho de 2004, às 14:30 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquirição das testemu-
nhas de acusação , nos Autos de PC 29/2003 – Dr. Geraldo dos
Santos da Silva- Advogado.

07- PROCESSO CRIME Nº 66/2003 RÉU; BRUNO SEBAS-
TIÃO DA SILVA – intimação do Defensor do réu, de que foi
designado o dia 22 de junho de 2004, às 15:15 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inquirição das
testemunhas de acusação, nos Autos de PC 66/2003 – Dr. Re-
nato Cruz de Oliveira – Defensor .

08-PROCESSO CRIME Nº 61/2002 – RÉU: NELSON NEVES
MACHADO – intimação do Defensor do réu, de que foi desig-
nado o dia 15 de junho de 2004, às 14?:15 horas, peante o
Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquirição das
testemunhas de defesa, nos \Autos de PC 61/02- Dr. Marcos
Ticianelli - Advogado.

09- PROCESSO CRIME Nº 32/2003 RÉU; FABIO JUNIOR
APARECIDO DE OLIVEIRA - intimação do Defensor do réu ,
de que foi designado o dia 22 de junho de 2004, às 13:30 horas
, perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR , a audiência de in-
quirição das testemunhas de acusação - Dr. Fernando Navarro
Vince – Defensor

10-PROCESSO CRIME Nº 16/2002 RÉUS; JOEL APARECI-
DO PAULINO, EDSON PEREIRA DOS SANTOS E RONAL-
DO CAMILO REIS – intimação dos defensores do réu Ronal-
do – para que dentro do prazo legal, apresente as razões de
recurso, nos Autos de PC 16/2002, Dr. Amim José Hannouche
e Drª Dagmar Pimenta Hannouche - Advogados

11- PROCESSO CRIME Nº 53/2003 RÉU; SIDNEY RODRI-
GUES VIEIRA - intimação do Defensor nomeado ao réu – Dr.
Geraldo dos Santos da Silva, para que dentro do prazo legal,
apresente a defesa prévia , nos autos de PC 53/2003 . Dr. Ge-
raldo dos Santos da Silva- Advogado nomeado.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 022/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adelfia T. Berté 23 168/2000
Amauri S. Sampaio 21 978/2002
Antonio Minoru Assakura 16 628/2002
Beatriz Regine Tondo Ribeiro 11 1275/2000
Bruno Luís Marques Hapner 14 440/2002
Carlos Antonio Studzindki 06 396/2002
Claudia Denardin Dona 03 440/2000
Darlon C. de Oliveira 23 168/2000
Edílson de Almeida 04 1167/98
Edson Rubens Andrade 16 628/2002

Elisangela Alonço dos Reis 24 607/2003
Evilásio de Carvalho Junior 08 513/2002
Fabio A M. Zakseski 15 879/2003
Felipe Falcone Perruci 14 440/2002
Flávio A de A Fernandes 12 770/1997
Helen C. Sommavilla 02 196/2003
Joaquim Pereira Alves Junior 06 396/2002
José Roselano Moretto 05 1453/2001
Jurandir Ricardo Parzianello 08 513/2002
Marcelo E. Brunhara 20 1425/2001
Marcelo Oscar Kusmirski 18 1370/2003
Marcelo R. Reinhardt 15 879/2003
Marcelo Tsheiner Cavassani 08 513/2002
Márcia Regina Werner 01 968/2001
Marcia Tondo 17 248/2002
Patrícia Francisco de Souza 10 1355/2002
Paulo Sérgio Rodrigues 25 170/2003
Pedro Ivo Melo de Oliveira 19 721/2002
Rafael Vieira Forselini 07 1474/03
Rafael Vieira Forselini 22 1029/2003
Rosilene Próspero 06 396/2002
Sandro Augusto Fadanelli 09 571/1999
Silvana Maria Griza 14 440/2002
Silvia Albarello 13 504/2002

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAUER-
MANN
RELAÇÃO Nº 022/2004

01 – Autos 968/2001- Execução – Iolanda Maggi x Hilda Apa-
recida Artmann Zdybicki e outros –Sobre o laudo de avaliação,
manifeste-se o autor , no prazo de 05 dias. ADV. DR. MAR-
CIA REGINA WERNER.

02 - Autos – 196/03 – Execução – Danieli Thais Portes x Ana
Paula L. Santos – Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de
30 (trinta) dias. Intime-se. ADV. DR. HELEN C. SOMMAVI-
LLA.

03- Autos – 440/00 – Ação de Cobrança – Antenor Batista
Garbin x Irene Ferreira da Silva e outro – A diligência junto ao
DETRAN pode ser realizada pela própria parte, independente
de requisição judicial. Além do que, no âmbito do juizado, é
ônus da parte autora indicar o paradeiro do executado. Assim
sendo, assinalo o prazo de dez dias para o exeqüente indicar o
endereço do executado. ADV. DR. CLÁUDIA DENARDIN
DONA.

04- Autos 1167/98 – Execução – Valmir Duran x João Kohl
Neto – Diligencie-se a mesma informação mencionada n des-
pacho de fls. 73, junto ao executado, intimando-o para trazer
aos autos comprovantes de pagamentos, caso tenham ocorrido.
ADV. DR. EDILSON DE ALMEIDA.

05- Autos 1453/01 – Cobrança – Jaime J. Marschall x Fermino
Speth - Intime-se o defensor do autor para fornecer o atual en-
dereço do mesmo, no prazo de 05 dias. ADV. DR. JOSÉ RO-
SELANO MORETTO.

06- Autos 396/02 – Indenização por danos morais- Josiele Kati
Rodrigues x Losango Promotora de Vendas Ltda – Vistos e exa-
minados... Diante do exposto, face ao apurado nos autos, julgo
procedente o pedido inicial, condenando a reclamada a pagar à
reclamante a importância de R$ 7.200,00 correspondente a 40
salários mínimos à época da propositura da ação, a título de
indenização pelos danos morais sofridos, cuja importância de-
verá ser acrescida de juros de mora de 0,5% a contar da citação
e de correção monetária a partir da data da publicação da
sentença...Homologo, por sentença, a decisão proferida pelo
(a) MM(a) Juiz(a) que dirigiu a instrução, o que faço com fun-
damento no artigo 40 da Lei nº 9.099/95. ADV. DR. ROSILE-
NE PRÓSPERO; DR. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI; DR.
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR.

07 - Autos 1474/03 – Execução – Cícero Ferreira da Paz x
Caetano Bonotto - Designada audiência de conciliação/ e ou
oferecimento de embargos para o dia 08/04/2004 às 08:50 ho-
ras. ADV. DR. RAFAEL VIEIRA FORSELINI.

08- Autos 513/02 – Reparação de danos – Cynthia Cabral Be-
zerra x Banco Autolatina S/A – Vistos e examinados... Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
condenando o reclamado a pagar a reclamante a importância
de R$ 3.000,00, a título de indenização pelos danos morais
sofridos, cuja importância deverá ser acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês a contar da citação e de correção mone-
tária a partir da data da publicação da sentença...Homologo,
por sentença, a decisão proferida pelo(a) MM(a) Juiz(a)
Leigo(a) que dirigiu a instrução, que faço com fundamento no
artigo 40 da Lei nº 9.099/95. ADV. DR. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI; DR. DR. JURANDIR RICARDO PAR-
ZIANELLO JÚNIOR; DR. EVILÁSIO DE CARVALHO JÚ-
NIOR.

09- Autos 571/99– Ação de ressarcimento – Vitor Campestrini
x Antonio Caldeira de Moura – Sobre o contido na certidão de
fls. 47, manifeste-se a parte autora, sob pena de indeferimento
do pedido de fls. 46. ADV. DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI.

10- Autos 1355/02 – Execução – Mariza Solange Francisco x
Vera Lúcia Hoffmann - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. PATRÍ-
CIA FRANCISCO DE SOUZA.

11- Autos 1275/00 – Execução – Beatriz Regine Tondo x Jane
Aparecida Garnier Biagi - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
BEATRIZ REGINE TONDO RIBEIRO.

12- Autos 770/97 – Reparação de danos – Luiz Fontanella x
Jair Todeschini e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
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tiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV.
DR.FLÁVIO A DE A FERNANDES.

13- Autos 504/02 – Execução – Danielli Thais Portes x Angé-
lica Vedroski Vieira - Sobre o laudo de avaliação, manifeste-se
o autor , no prazo de 05 dias. ADV. DR. SILVIA ALBARE-
LLO.

14- Autos 440/02 – Reclamação – Sergio Antonio Fassina x
Rodovia das cataratas S/A e outra - Vistos e examinados...
Julgo parcialmente procedente o pedido do requerente, para
condenar apenas os reclamados Inelto S/A construções e co-
mércio e Luciano Gonçalves Pereira solidariamente ao pa-
gamento da importância de R$ 733,00 valor do menor orça-
mento, devidamente corrigida monetariamente pelo INPC e
acrescida de juros legais de 0,5% ao mês a contar citação
dos reclamados, que considero realizada em 18.04.2002,
devendo as partes serem intimadas da sentença... Homolo-
go, por sentença, a decisão proferida pelo(a) MM(a) Juiz(a)
Leigo(a) que dirigiu a instrução, que faço com fundamento
no artigo 40 da Lei nº 9.099/95. ADV. DR. FELIPE FALCO-
NE PERRUCI; DR. BRUNO LUÍS MARQUES HAPNER;
SILVANA MARIA GRIZA;

15- Autos 879/03 – Despejo para uso próprio – José Breve da
Silva x Apolônio Macedo - Intime-se o autor para fornecer o
atual endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR.
FABIO A M. ZAKSESKI; DR. MARCELO R. REINHARDT.

16- Autos 628/02 – Ação de Cancelamento de protesto –
Pedro Slompo x Marlene Nonnenmacher – Julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, declarando a nulidade letra de
câmbio e, determinando, o conseqüente cancelamento do pro-
testo da mesma, ambos retratados em fls. 11 destes autos,
bem como condenando a requerida a pagar ao requerente, a
título de indenização por danos morais, o valor de R$ 650,00
devidamente corrigido a partir da data desta decisão e acres-
cido de juros de mora de 0,5% ao mês contados da citação.
Transitada em julgado, oficie-se ao Cartório de Protestos para
que se proceda o cancelamento do protesto, instruindo com
cópia desta decisão e das fls. 11 destes autos. ADV. DR.
EDSON RUBENS ANDRADE; DR. ANTONIO MINORU
ASSAKURA.

17- Autos 248/02 – Execução – Adania Edith Muller Loesch x
Henrique Odilon Motta e outra - Designada audiência para o
dia 12/03/2004 às 13:00 horas. ADV. DR.MARCIA TONDO.

18- Autos 1370/03 – Indenização por danos morais – João Brei-
tenbach x Serasa – Intime-se a parte recorrida para apresentar
contra-razões ao recurso, no prazo de 10 dias. ADV. DR. MAR-
CELO OSCAR KUSMIRSKI.

19- Autos 721/02 – Reclamação – Waldir José Tonieto Junior x
Claudinei Cavalcante Palmeira –Defiro o pedido de suspensão,
pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intime-se. ADV. DR. PEDRO
IVO MELO DE OLIVEIRA.

20- Autos 1425/01 – Cobrança – Antonio Gonçalves Cervilha
x Cia. de seguros Gralha Azul – Intime-se o autor para se mani-
festar ante a resposta obtida do juízo deprecante. ADV. DR.
MARCELO E. BRUNHARA.

21- Autos 978/02 – Reclamação – Orlando Mendes x Darlan
Antonio Folador – Intime-se o autor para fornecer o atual en-
dereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. AMAU-
RI S. SAMPAIO.

22- Autos 1029/03 – Execução – Aparecido Santiago x Cícero
Bernardo dos Santos e outro - Intime-se o defensor do autor
para fornecer o atual endereço do mesmo, no prazo de 05 dias.
ADV. DR. RAFAEL VIEIRA FORSELINI.

23- Autos 168/2000 – Execução – Juares Rovanis x Severino
de Andrade Lima - Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 08/04/2004 às 17:00 horas. ADV. DR. DAR-
LON C. DE OLIVEIRA; DR. ADELFIA T. BERTÉ.

24-Autos 607/03 – Cobrança – José Austério Zeilmann x Adail-
ton Laitart - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. ELISANGELA
ALONÇO DOS REIS.

25- Autos 170/03 – Cobrança – Luiz Antônio Daniliszyn x Sin-
seg – sinistros de seguros S/C ltda – Diante do contido em fls.
93, intime-se a parte requerida, por carta registrada ou através
do advogado substabelecido em fls. 90, para que, em cinco dias,
esclareça por qual companhia seguradora foi contratada para
prestar o serviço de regulação de sinistros, autorizando-a a emitir
os documentos de fls. 27 verso e 35. A0DV. DR. PAULO SÉR-
GIO RODRIGUES

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-
VEIS E CRIMINAIS DA 10ª REGIÃO - CORNELIO PRO-
COPIO.
Edital de Intimação – Relação 03

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos procuradores
intimados de que, no recurso abaixo identificado, foi proferido
o seguinte despacho.

RECURSO: 58/2003.
Recorrente: EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
DO NORTE S/A – ECONORTE.
Advogados: MÁRCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, FLÁVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO E MÁRCIA MAYUMI ICHI-
KAWA.
Recorridos: MARCIA INEZ RIVAROLI e FÁBIO H. JORDÃO.
Advogado: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Relatora: JUÍZA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER.

I - Trata-se de Embargos de Declaração intentados em razão de
despacho que denegou seguimento ao Recurso Extraordinário
interposto de decisão da Turma Recursal da Região de C. Pro-
cópio que não conheceu do Recurso Inominado interposto por
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S/A – ECO-
NORTE, em razão de sua intempestividade.

II – Recebido o apelo extremo, verificou-se que, com rela-
ção ao preparo, a recorrente não observou o disposto no ar-
tigo 57 e seguintes do Regimento Interno do Supremo Tribu-
nal Federal, ou seja, não juntou aos autos a totalidade das
guias de que trata o parágrafo 2º do artigo 59 de menciona-
do Regimento para a comprovação do recolhimento dos va-
lores objeto da Resolução nº 261 de 26 de setembro de 2003,
o que veio a obstar-lhe o prosseguimento, conforme despa-
cho de fls. 205/206.

III – Irresignado, aponta o embargante omissão no Acórdão de
fls., eis que não houve manifestação quanto a “possibilidade

do recolhimento de custas ao STF ser feito em uma só guia”,
sustentando que tal procedimento é “praxe” no preparo de re-
cursos destinados aos tribunais superiores interpostos perante
ao Tribunais de Justiça e de Alçada do Paraná.

IV – Argumentou, ainda, que os Acórdãos mencionados no
despacho denegatório do prosseguimento do Extraordinário, não
teriam qualquer relação com o caso vertente, requerendo, ao
final, a modificação do Acórdão respectivo ou a concessão de
prazo para o recolhimento os valores devidos à título de com-
plementação de preparo.

V – Inicialmente, é de se observar que o artigo 49 da Lei
9.099/95, confere às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a
interposição de embargos de declaração, contados da ciên-
cia da decisão, ou seja, Sentenças perante os Juizados e Acór-
dãos perante as Turmas Recursais respectivas. (lei 9.099/
95, art. 48).

VI – Mesmo sendo alvo de regramento disciplinar específi-
co, é oportuno registrar que o CPC, em seus artigo 536, re-
gistra o mesmo prazo para a oposição de mencionados em-
bargos, cuja orientação, quer pela observância da Lei de
Regência, quer pela dicção do Digesto Processual Civil, foi
observado pela embargante no momento oportuno, já que,
em data de 07.11.2003 interpôs embargos de declaração
(fl. 178/184) contra o Acórdão de fls. 175/177, publicado
em 30.12.2003 (fl. 189, verso), havendo, assim, manifesta
impropriedade quanto ao meio buscado pela parte para ques-
tionar o despacho em tela, já que os embargos de declaração
não se prestam a tal finalidade.

VII – A fim de dirimir qualquer dúvida quanto ao acima arti-
culado, observa-se do periódico oficial acostado às fls. 207,
que as partes foram intimadas do “despacho”, não existindo
em qualquer momento, quer do corpo da manifestação corres-
pondente, quer da publicação havida, nenhum indicativo de
tratar-se de Acórdão a ensejar o cabimento dos presentes em-
bargos.

VIII – Quanto aos acórdãos paradigmas, efetivamente, tratam

de casos análogos ao ora analisado, servindo, sim, à finalida-

de que se propõe, já que o AI 209.885 demonstra a correta

forma de interpretação dos dispositivos mencionados no item

III da folha 205 e o ARRE 42237, por demonstrar que, verifi-

cada a hipótese de preparo insuficiente, a deserção é medida

que se impõe, não havendo, assim, qualquer retificação a ser

feita por esta Presidência neste tocante.

IX – Já quanto a ser “praxe” dos Tribunais de nosso Estado

permitir-se o recolhimento das verbas devidas de forma diver-

gente daquela constante do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal, tal prática, se tolerada, não gera ao embar-

gante qualquer direito junto a essa Turma Recursal, já que

trata de alegado permissivo daqueles Tribunais e somente pe-

rante eles seria autorizado o procedimento noticiado pelo em-

bargante.

X - Ademais, o recolhimento complexivo realizado equivoca-
damente por conta e risco da recorrente, não pode ser invocado
em benefício próprio como causa a ensejar reforma do despa-
cho de fls., não havendo, dessa forma, qualquer omissão ou
contradição a ser suprida pelo juízo, já que, preparo realizado
irregularmente, é preparo não realizado.
Assim, o AGA 97134/RJ; AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 1996/0002874-5. Fonte: DJ
DATA:18/08/1997, PG:37872. Relator: Min. SÁLVIO DE FI-
GUEIREDO TEIXEIRA (1088); (www.ta.pr.gov.br)
EMENTA. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO. PREPARO IRREGULAR. PRESSUPOSTO DE-
SATENDIDO. RECURSO DESPROVIDO - COMPROVADO
QUE O PREPARO NÃO SE FEZ COMO DEVIDO E QUE O
ERRO NÃO SE DEU POR CONTA DO MECANISMO JUDI-
CIARIO, NÃO HA COMO ACOLHER A PRETENSÃO RE-
CURSAL. (julgado em 24/06/1997) T4 - QUARTA TURMA.
Também neste sentido: Art. 511: 5d. LR: “Art.41-B. As despe-

sas do porte de remessa e retorno dos autos serão recolhidas

mediante documento de arrecadação, de conformidade com

instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal

e pelo Superior Tribunal de Justiça. Theotônio Negrão, 35ª
edição, pg. 555/556 (rodapé ao artigo 511).
E ainda, o processo 144512500, Curitiba, 8ª Vara Cível, ACÓR-
DÃO 2376, unânime. Relator: Desembargador Miguel Kfouri
Neto, julgado em 08.10.2003.
DECISAO: ACORDAM OS JULGADORES INTEGRANTES DA

OITAVA CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO

ESTADO DO PARANA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: AGRAVO

DE INSTRUMENTO - ACAO DE DESCONSTITUICAO DE

ATO JURIDICO - APELACAO JULGADA DESERTA POR

AUSENCIA DE COMPROVACAO DO RESPECTIVO PRE-

PARO - PRETENDIDA INTIMACAO PARA RECOLHIMEN-

TO DAS CUSTAS - INADMISSIBILIDADE - DESERCAO

DECRETADA - RECURSO DESPROVIDO. (Destaquei em

negrito). (www.ta.pr.gov.br).

XI – Posto isto, com fundamento nas razões acima expostas,
deixo de conhecer dos embargos de declaração opostos, já que
os mesmos são incabíveis contra o despacho denegatório de
fls. 205/206.
Do presente despacho, intimem-se, ficando a recorrente aler-
tada quanto à possibilidade da caracterização e decretação da
litigância de má-fé e seus consectários legais, na forma do arti-
go 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil.

COMARCA DA LAPA – ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N.º 01/2004
JUÍZA SUPERVISORA:CARMEN LÚCIA DE A.E MELLO
JUIZ SUBSTITUTO: JOÃO HENRIQUE C. ORTOLANO
DESPACHOS PROFERIDOS

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD. –70/00-WILSON
ANTONIO FORGIARINI x OSVALDO DE ALMEIDA. “Con-
siderando que o valor do bem adjudicado é inferior ao valor
executado, manifeste-se o exeqüente.” –Adv. KIVAL DELLA
BIANCA PAQUETE JUNIOR-

2.-RESCISÃO DE CONTRATO-01/03-JOCILENE NEU
TEIDER x ANTONIO RABELO. «Trata-se de reclamação
ajuizada por Jocilene Neu Teider em face de Antonio Ra-
bello, com pedido de liminar de reintegração de posse. Jun-
tou documentos. Decido. Considerando o disposto no art.
3º, inciso IV da Lei 9099/95, apenas é possível nos juiza-
dos especiais cíveis ações possessórias relativas a imóveis
de valor não excedentes a 40 salários mínimos, com efeito,
o legislador, expressamente, limitou a competência dos Jui-
zados para a aplicação do procedimento especial previsto
no CPC. Assim, este Juizado é absolutamente incompeten-
te pela lei, com e o caso de sub examem, devendo a recla-
mante deduzir tal pedido perante a Justiça Estadual Co-
mum. Contudo, o pedido de rescisão contratual, tendo em
vista o valor da obrigação, é possível ser conhecido neste
Juizado. Caso a reclamante queira continuar a demanda pe-
rante o Juizado Especial Cível, deverá aditar a inicial, no
prazo de 15 dias, para excluir o pedido de reintegração de
posse.» –adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNI-
OR-

3.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-99/02-JOÃO MAR-
CELO MENDES DE SIQUEIRA x JOÃO DO ROCIO GRIT-
TEN DE OLIVEIRA. «Noto que há um erro material na sen-
tença, assim, no relatório passa a constar tratar-se de ação de
consignação em pagamento e a parte dispositiva passa a ter o
seguinte teor: «... Ante o exposto, acarretando a revelia e tam-
bém o julgamento antecipado da lide julgo procedente a pre-
sente ação de consignação em pagamento, autorizando o re-
querente a efetuar o depósito da quantia de RS300,00 em favor
do requerido, no prazo de 05 dias, liberando-o da obrigação no
que se refere ao pagamento do aluguel mencionado na inicial.
Depositado o valor, intime-se o reclamado a efetuar o levanta-
mento...» Permanecendo a sentença, no mais, do modo como
encontra-se lançada.» –Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LÃES BATISTA-

4.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/03-PAULINO
GIPIELA x MARLI DE FATIMA SOBOTA MOREIRA. “Ante
a certidão do oficial de justiça, diga o exeqüente.” –Adv. JOÃO
MIGUEL RAFFAELLI-

5.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/02-PEDRO
ARCANJO DA SILVA x HUGO ZIMMERMANN XAVIER DA
SILVA. “Inexistindo pagamento voluntário e tendo havido pe-
nhora, decorrido o prazo para interposição de embargos, apli-
cável o contido no inciso VII do art. 63 da lei nº 9099/95. As-
sim, manifeste-se o ora exeqüente.” –Adv. JOÃO MIGUEL
RAFAELLI-

6.-AÇÃO CAMBIÁRIA -159/97- LUIZ CARLOS BAUMEL
x ESP. NOELI FERREIRA VIEIRA. “Tendo em vista a certi-
dão supra, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII do CPC.” -Adv.
JOÃO MIGUEL RAFAELLI e LAIS TEREZINHA KLEINKI
MARTINS-

7.-RECLAMAÇÃO-116/01-LINCOLN JOSÉ RODRIGUES x
JOÃO MAURO SOSSELA. “Ante a devolução da precatória
manifeste-se o reclamante.” –Adv.WALKIRIA DE JESUS D.
GIACOMEL-

8.-RECLAMAÇÃO-213/01HELIO KUJAVA SKIBA x JOSÉ
DE LOURDES SILVEIRA ROSA. “Designo para o dia 27/04/
04, às 14:30 horas a audiência de instrução e julgamento, de-
vendo o reclamado ser intimado na pessoa de seu patrono e o
reclamante por ARMP, constando as advertências de praxe quan-
to às conseqüências do não comparecimento, produção de pro-
vas e número de testemunhas.” –Adv. JOÃO BAPTISTA PI-
NHEIRO-

9.-INDENIZAÇÃO—128/02-ANTONIA OLIVEIRA SANTOS
x GASPAR BUENO SOARES e outros. “Tendo em vista a au-
sência injustificada da autora, extingo a presente reclamação
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei
9099/95. Condeno o reclamante nas custas processuais nos ter-
mos da Lei estadual 13.616/02, art. 1º, inciso II, a ser recolhido
em favor do Funrejus, conforme determina a Lei 12.216/98,
art. 3º, inciso XX. Intime-se a reclamante para que proceda ao
recolhimento da taxa judiciária. Transitado em julgado, defiro
o desentranhamento dos documentos juntados pelo reclaman-
te, mediante a substituição por cópia autenticada.” –Adv.

WALKIRIA DE JESUS D. GIACOMEL e ENEAS H. DOS
SANTOS DISTEFANO-

10.-EXECUÇÃO -151/00- TADEU SOKULSKI x DANIELLE
MENON. “Ante a certidão do oficial de justiça, manifeste-se o
exeqüente.” –Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

11.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-67/98-JOÃO CARLOS
MURBACH x JOSÉ MÁRIO RIBEIRO. “Ante a certidão do
oficial de justiça, manifeste-se o exeqüente.” –Adv. ANTO-
NIO JOSÉ HORNING SIQUEIRA-

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-138/02-ANTO-
NIO BUIAR x MARCELO SABATOSKI. “Ante a certidão do
oficial de justiça, manifeste-se o exeqüente.” –Adv. KIVEL
DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

13.-RECLAMAÇÃO-112/01-JOÃO MIKA x COMPANHIA DE
SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO. «Remetam-se os
autos ao Sr. Contador Judicial para a conta geral, intimando-se,
após, as partes para manifestação.» Valor da Conta: R$ 2.424,00.
–Adv. VALÉRIO SCHMIDT e VALÉRIA CARAMURU CI-
CARELLI-

14.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/01-EZEQUI-
EL SENHUK x WILMAR JOSÉ KUDLA. “Tendo em vista a
não localização de bens para penhora, com fulcro no art. 53,
parágrafo 4º da Lei 9099/95, julgo extinto o presente feito.
Arquivem-se.” –adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

15.-RECLAMAÇÃO-243/03-SALVADOR DE OLIVEIRA x
CENTRAL NACIONAL DE TELEVISÃO – CNT. “...O pedi-
do formulado pelo reclamante em natureza eminentemente cau-
telar, portanto, com procedimento próprio e incompatível com
o procedimento sumaríssimo previsto na lei 9099/95, motivo
pelo qual deve ser extinto sem julgamento de mérito. Se pre-
tende o reclamante cópia do programa em que alega Ter sua
honra atingida, como meio de instruir ações futuras, quer cí-
veis ou com fundamento no art. 295, inciso V, do CPC, indefiro
a petição inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito. Sem custas e honorários advocatícios.” –Adv. VALE-
RIO SCHMIDT-

16.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/01-MI-
GUEL MARINALDO SANTOS x MARCIO BARBOSA SAN-
TOS e outros. “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
180 dias. Decorrido o prazo legal, manifeste-se o exeqüente,
independente de intimação.” –Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JUNIOR-

17.-RECLAMAÇÃO-89/98-WALDEVINO PROROCKI PADI-
LHA x JOÃO BENEDITO DE CAMARGO. “Ao contador ju-
dicial para que promova a atualização da dívida, abatendo-se o
valor do bem adjudicado. Após, indique a exeqüente outro bem
passível de penhora para viabilizar a satisfação de seus crédi-
tos.” Valor da conta: R$7.004,42. –Adv. MARLENE STEC
TOLEDO e PAULO SÉRGIO FERRARI-

18.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/03-MI-
CHELINE RODRIGUES PINTO x LEONIR NAZARIO
ALVES. “Ante a certidão do oficial de justiça manifeste-se
a exeqüente.” –Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR-

19.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/01-NEL-
SON SARNICK x DANIELLE CAZAMAJOU. “Intime-se o
reclamante a fornecer o endereço da reclamada no prazo de
dez dias sob pena de extinção. Após, o pedido de fls. 12 será
apreciado.” –Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JU-
NIOR-

20.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/02-VERONI-
CA PZBYLOVICZ x LUIZ RIBA DOS SANTOS. “intime-se o
reclamante para manifestar-se sobre o contido na certidão de
fls. 15.” –Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

21.-AÇÃO DE CONRANÇA (RITO EXEC.)-212/01-MARCOS
AURELIO GRECCA x RICARDO BUBNIAK. “O documento
de fls. 52 justifica a ausência do requerido à audiência antes
designada. Redesigno audiência de instrução e julgamento para
a data de 02/09/04 às 14:30 horas. Intimem-se as partes, seus
procuradores e suas testemunhas, com as advertências de ne-
cessárias.” –Adv. PAULO SERGIO FERRARI e KIVAL DE-
LLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

22.-DECLARATÓRIA-105/03-DIEGO JOSÉ STOKMAL x
STEBEL - COMERCIO, MONTAGEM E REPRESENTA-
ÇÕES. “intime-se o reclamante, na pessoa de seu advogado, a
fornecer o endereço da reclamada no prazo de dez dias, sob
pena de extinção.” Adv. VALÉRIO SCHMIDT-

23.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/02-CELSO
SCHEUFER BILL x SILVIO RAMALHO. “Intime-se o exe-
qüente a indicar bens penhoráveis no prazo de dez dias.” –Adv.
JORGE C. DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

24.-COBRANÇA-129/03-RITA DE SOUZA WALTER x RO-
BERTO LINHARES MARCASSI e outros. “Deve a reclaman-
te aditar a inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, para optar entre a cobrança da quan-
tia de R$ 2.000,00, em face de Roberto Linhares Marcassi,
obrigação que não é representada por título executivo., visto
que o cheque juntado perdeu sua executoriedade; ou a execu-
ção da nota promissória em face de Ana Maria de Freitas, ade-
quando o procedimento e os pedidos, já que é inadequada e
impossível a cumulação pretendida na inicial.” –Adv. ERIKA
L. MATSUGANO-

25.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/98-NEI
LOSLISKEI x EMERSON PEDRO DOS SANTOS. “Indefiro
os pedidos de fls. 77/78, eis que trata-se de providência que
incumbe a parte. Aguarde-se a manifestação do exeqüente quan-
to ao registro do formal de partilha, como forma de se dar con-
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tinuidade à execução, com os atos preparatórios de expropria-
ção.” –Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e RENE JOSE
STUPAK-

26. —RECLAMACAO—90 /98—JOSE SETEMBRINO DE
SOUZA e outros x PAULO SEGAN KUPAJK. “Manifeste-se o
reclamante acerca da certidão do Sr. meirinho.” —Adv. PAU-
LO SERGIO FERRARI e ANTONIO JOSE HORNING SII-
QUEIRA

27.—1NDENIZACAO—109/02—ROGERIO M1LLEO x POS-
TO SANTA CRUZ. “...julgo extinto o processo com julgamen-
to do mérito nos termos do art. 269, inciso III do CPC. Sem
custas.” —Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO E AN-
TONIO ELOY BERNARDIN-

28. -EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—119/03—PAU-
LIN0 GIPIELA x LISETE KUSMAN DE PAULA. “Ante a cer-
tidão do Sr. meirinho manifeste—se o exeqüente.” -Adv. JOAO
MIGUEL RAFFAELLI

29.—RECLAMAÇÃO—107/99—ANTONINHO CLARES
SCHIMALESKI NUNES x LLOYDS FOMENTO COMERCI-
AL e outros. “Indefiro os pleitos de f1s. 84/87 e 91/93, pois o
feito já foi julgado. assim operou—se a preclusão pro indicado
para conhecer questões posteriores à sentença, portanto, se ha-
via algum inconformismo da reclamada

5 
esta deveria manejar

recurso adequado quando da intimação da sentença, o que não
foi feito.” —Adv VALÉRIO SCHMIDT e CARLOS ROBER-
TO CLARO—

30.—RECLAMAÇÃO-170/99-LUIS ANTONIO BARBOSA
PAQUETE x VILSON CASTRO DA COSTA E CIA. “Homo-
logo para que produza seus jurídicos e efeitos o laudo arbitral
apresentado às fls. 63/66. Em conseqüência, e face ao contido
no art. 26 da lei 9099/95, deixo de receber o recurso interpos-
to” -Adv. CARIN ANELISE BUSSMANN e KIVAL DELLA
BIANCA PAQUET JUNIOR—

31.—RECLAMAÇÃO -19/03— WILSA CARLA P. PRYBEU-
KA x PRO SEGUROS e outros. “Para audiência de instrução e
julgamento designo a data de 13/04/04 as 13:30 horas.” —Adv.
ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO e LUIZ MARCELO DE
SOUZA ROCHA—

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA – LONDRINA
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº :006/2004

Autos n. 2003.284-4
Reclamante: Antônio Carmona Busto
Adv: Edgar Arantes Vieira; Alex Cereda
Reclamada: Jacy Perroni da Silva
Adv: Maria das Graças Silva Siqueira
Despacho: “O prazo para o preparo das custas processuais é de
48 horas seguintes à interposição do recurso, conforme deter-
mina o art. 42, parágrafo primeiro da Lei nº 9099/95. Uma vez
protocolado o recurso de fls. 49 a 52 no dia 29/12/2003 (segun-
da-feira), o pagamento das custas deveria ter sido efetivado até
o dia 02/01/2004 (sexta-feira). Como se verifica pela certidão
de fls. 53, o pagamento supramencionado não foi feito, razão
pela qual declaro a deserção do presente recurso, deixando de
recebê-lo.”
Juiz: Dr. Ruy Francisco Thomaz

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX CEREDA 001 2003.284-4
EDGAR ARANTES VIEIRA 001 2003.284-4
MARIA DAS GRAÇAS
S. SIQUEIRA JAVARA 001 2003.284-4

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ-PR
RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS
JUIZ DE DIREITO: HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA
RELAÇÃO 08/2004

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 16 3221/03
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 41 3668/02
ALVARO MANOEL FURLAM 05 2568/02
ANDR E RICARDO FORCELLI 26 2245/03
ANGELICA SANSON ANDRADE 43 2915/02
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 04 1078/03
ANTONIO RAMALHO XAVIER 54 2535/02
BEATRIZ MARTINHA HERMES 43 2915/02
BRAULIO B. GARCIA PERES 02 1186/03
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 10 2463/03
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 17 2229/03
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20 822/03
CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA 53 3475/02
CAROLINA DE F. BARBOSA DOMIT 01 1411/03
CASSIANO VINICIUS NEVES 44 629/03
CATARINA AP. CABRIOTTI 20 822/03
DENISE A MITSUOKA 29 1528/03
DESIRÉE Z. K. FERRER 07 2070/02
DESIRÉE Z. K. FERRER 22 3949/03
DESIRÉE Z. K. FERRER 36 3107/03
DOUGLAS MAIA 57 17/03
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 28 2641/03
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 26 2245/03
EDNEY RESMER VIEIRA 43 2915/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 08 2715/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 11 3300/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 40 3427/02
ELIZABETE DE ANDRADE YADEU 47 3906/03

ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 50 33/04
ELTON RODRIGO SALLA BERG 46 643/00
FERNANDA ZIMMERMANN 33 388/01
FIORI AUGUSTO FAUSTINO 19 1406/02
GERALDO PEGORARO FILHO 38 2340/98
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 45 2068/02
JOSÉ OSVALDO MOROTI 14 2550/03
JOSÉ OSVALDO MOROTI 41 3668/02
JOSIANE GODOY 26 2245/03
LAURI CESAR BITTENCOURT 06 213/02
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 37 410/01
LECIR MARIA SCALASSARA 01 1411/03
LECIR MARIA SCALASSARA 16 3221/03
LECIR MARIA SCALASSARA 27 2641/03
LECIR MARIA SCALASSARA 35 3648/02
LEONORA V. DE MELO RAMALHO 14 2550/03
LIZEU N. RIBEIRO 13 1855/01
LORESVAL EDUARDO ZUIM 23 2693/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 42 2172/03
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 45 2068/02
LUIZ E. VOLPATO 19 1406/02
LUIZ EDUARDO VOLPATO 19 1406/02
LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI 36 3107/03
MAMORU FUKUYAMA 41 3668/02
MANOEL PERES 12 1680/03
MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO 30 2798/03
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 28 2641/03
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 02 1186/03
MARCOS ROBERTO BOEING 05 2568/02
MARIA AP. ALVES DA SILVA 13 1855/01
MARIA LUCÍLIA GOMES 49 1665/03
MARLI SANTOS 24 1344/03
MARYLISA L. FRANCISCO BALBINO 09 3292/02
MARYLISA L. FRANCISCO BALBINO 31 3326/02
MARYLISA LEONOR F. BALBINO 15 3320/02
MARYLISA LEONOR F. BALBINO 55 3321/02
MARYLISA LEONOR F. BALBINO 56 3322/02
MOACIR BORGES JR 03 618/03
MOACIR BORGES JUNIOR 25 1651/03
NOBUO NISHIMOTO 14 2550/03
ORLANDO ALEXANDRINO 08 2715/03
ORLANDO ALEXANDRINO 32 2356/03
ORLANDO ALEXANDRINO 39 987/03
ORLANDO ALEXANDRINO 40 3427/02
ORLANDO ALEXANDRINO 44 629/03
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO 18 178/03
PAULA REGINA ORTIZ 29 1528/03
PAULO R. PONTES 19 1406/02
PAULO SERGIO RODRIGUES 27 2641/03
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 11 3300/02
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 35 3648/02
PAULO SHIRO YAMASHITA 14 2550/03
PAULO SHIRO YAMASHITA 51 218/04
PETÚNIA FERREIRA ROMÃO 49 1665/03
RENATA MONDADORI COSTA 04 1078/03
RENATO RIBECHI 53 3475/02
RICARDO DONALD PEREIRA 18 178/03
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 21 311/03
ROSICLER ADRIAN L. DE ALMEIDA 10 2463/03
SERGIO SAES 02 1186/03
SERGIO SAES 30 2798/03
SÉRGIO SAES 25 1651/03
SÉRGIO SARES 17 2229/03
SILVIA ROBERTO COSTA SEQUINEL 48 1358/00
SIMONE BOER RAMOS 09 3292/02
SIMONE BOER RAMOS 15 3320/02
SIMONE BOER RAMOS 31 3326/02
SIMONE BOER RAMOS 55 3321/02
SIMONE BOER RAMOS 56 3322/02
TATIANA MANNA BELLASALMA 34 3847/03
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA 52 3484/02
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES 07 2070/02
WANDERLEI LUKACHEWSKI 33 388/01

01 – AÇAO DE COBRANÇA – 1411/03 – ANA DE F. PEREI-
RA X FINANCIAL CIA DE SEGUROS E HSBC – “Ante as
afirmações de fls. 115/117, defiro o pedido de assistëncia judi-
ciária gratuída, observando para tanto, ao rt. 12 da Lei 1060/
50”. “Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de
devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o
disposto no art. 42, §2º da citada Lei” . Ao requerido para apre-
sentar contra-razões de recurso, no prazo legal.. ADV. LECIR
MARIA SCALASSARA / CAROLINA DE F. BARBOSA DO-
MIT

02 – AÇAO DE COBRANÇA – 1186/03 – ANNITA P. VI-
CENTIN X BANCO ITAÚ – “Posto isso, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco recla-
mado a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apu-
rado, das diferenças verificadas entre ao índice de correção
monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”
ADV. SERGIO SAES / MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI e
BRAULIO B. GARCIA PERES

03 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 618/03 – ALE-
XANDRE M. BENEVIDES X MAIKON F. PARTICHELI -
“julgo EXTINTO o presente feito, com base no art. 51, I DA
LEI 9099/95” ADV. MOACIR BORGES JR

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1078/03
– ABEGAIL VIEIRA X CIVINA ELIAS BARBOSA e OU-
TROS –“posto isso, julgo improcedente a execução de pré-
executividae apresentada as fls. 23/26, determinando o prosse-
guimento da execução em todos seus termos” Ao AUTOR para
que se manifeste acerca do expediente de fls. 38 dos autos.
ADV. RENATA MONDADORI COSTA / ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR

05 - AÇAO DE COBRANÇA – 2568/02 – ANTONIO LUCAS
RAUSCH X ITAÚ SEGURADORA - “POSTO ISSO, julgo
EXTINTO o presente feito, com fincas no art. 267, VI do
CPC...”ADV. MARCOS ROBERTO BOEING / ALVARO
MANOEL FURLAM

06 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 213/02 – ADE-
MIR ALVES X TELEPAR - A manifestação do AUTOR. ADV.
LAURI CESAR BITTENCOURT

07 - RESCISÃO CONTRATUAL CC AÇAO DE REPARAÇAO
DE DANOS – 2070/02 – AGUINALDO A TALHAMENTO e
OUTRA X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL
- “Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de devo-
lutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o dis-
posto no art. 42, §2º da citada Lei” . Ao requerido para apre-
sentar contra-razões de recurso, no prazo legal.. ADV. DESI-
RÉE Z. K. FERRER / VANTUIR AMILSON GUIMARÃES

08 – AÇAO DE COBRANÇA – 2715/03 – ANTONIO GAR-
CIA BASSAN e OUTRA X BRADESCO SEGUROS - “Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CON-
DENAR a reclamada a pagar para os reclamantes a quantia de
R$ 9.600.00...” ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / OR-
LANDO ALEXANDRINO

09 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3292/02 – AR-
TEMIO RISCZIK X VIAÇÃO GARCIA - “Recebo o recurso
interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” . Ao requerido para apresentar contra-razões de re-
curso, no prazo legal.. ADV. MARYLISA L. FRANCISCO
BALBINO / SIMONE BOER RAMOS

10 - AÇAO DE COBRANÇA – 2463/03 – ANTONIO DALLA-
GO e OUTRO X BANESTADO - “Posto isso, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco
reclamado a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser
apurado, das diferenças verificadas entre ao índice de correção
monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”
ADV. ROSICLER ADRIAN L. DE ALMEIDA / BRAULIO B.
GARCIA PEREZ

11 – AÇAO DE COBRANÇA – 3300/02 – BENEDITO VI-
CENTINI X HSBC SEGUROS - “Recebo o recurso interposto
somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada
Lei” . Ao requerido para apresentar contra-razões de recurso,
no prazo legal.. ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / PAU-
LO SÉRGIO RODRIGUES

12 - AÇAO DE COBRANÇA – 1680/03 – EMERSON DE
SOUZA FONTINHAS X RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA - A manifestação do AUTOR quanto ao
cálculo do contador (R$ 278.98). ADV. MANOEL PERES

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1855/01
– ELIAS LARA X SERGIO M. DA SILVA ALEXANDRE e
OUTRO – “POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTES os EM-
BARGOS A EXECUÇÃO...” ADV. LIZEU N. RIBEIRO /
MARIA AP. ALVES DA SILVA

14 - AÇAO DE COBRANÇA – 2550/03 – ESPOLIO DE AU-
RÉLIO V. REPRESENTADO POR MARIA C. VARIZE X
BANCO ITAÚ - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado a efeti-
var o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado, das
diferenças verificadas entre ao índice de correção monetária
efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”. ADV. JOSÉ
OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA / NO-
BUO NISHIMOTO e LEONORA V. DE MELO RAMALHO

15 –AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3320/02 – INAL-
DO B. BARROS X VIAÇÃO GARCIA - “Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR a
reclamada a pagar para o reclamante a quantia de R$ 7.200.00...”
ADV. SIMONE BOER RAMOS / MARYLISA LEONOR F.
BALBINO

16 - AÇAO DE COBRANÇA – 3221/03 – IRACI DA S. AL-
MEIDA X FINANCIAL CIA DE SEGUROS - “Posto isso, jul-
go PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDE-
NAR a reclamada a pagar para os reclamantes o valor equiva-
lente a 12,95 salários mínimos...” ADV. LECIR MARIA SCA-
LASSARA / ADRIANO FERNANDES FERREIRA

17 – AÇAO DE COBRANÇA – 2229/03 – ISAURA SVERSU-
TI X ITAÚ - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido inici-
al, para o fim de CONDENAR o banco reclamado a efetivar o
pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado, das diferen-
ças verificadas entre ao índice de correção monetária efetiva-
mente pago e o índice apurado pelo IPC...” ADV. SÉRGIO
SARES / BRAULIO B. GARCIA PEREZ

18 - AÇAO DE COBRANÇA – 178/03 – ILDEFONSO DIAS
DE MELLO X BANCO SANTANDER – “Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o
banco reclamado a efetivar o pagamento ao reclamante, do va-
lor a ser apurado, das diferenças verificadas entre ao índice de
correção monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo
IPC...” – ADV. RICARDO DONALD PEREIRA / PATRICIA
LUCIANE DE CARVALHO

19 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1406/02 – IVO
C. JUNIOR X BANCO SANTANDER e TECCOBRA C. SER-
VIÇOS - “Posto isso, julgo PROCEDENTE em parte o pedido
inicial, para de consequencia DECLARAR inexistente o débito
do reclamante par com o banco reclamado, no valor de R$
5.281,90...”julgo, mais, IMPROCEDENTE o pedido de con-
denação do banco reclamado...Ainda, julgo EXTINTO o pro-
cesso sem julgamento do mérito, com relação ao reclamado
TECCOBRA C. SERVIÇOS...” ADV. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO / PAULO R. PONTES / FIORI AUGUSTO FAUSTINO
e LUIZ E. VOLPATO

20 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 822/03 – CRIS-
TIANO RENATO DE MEDEIROS X ITAÚ – “Remetam-se os
autos ao arquivo”ADV. CATARINA AP. CABRIOTTI / BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ

21 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 311/03 –
CIRO Q. VIEIRA X AUGUSTO GOMES PEPE e OUTROS -
Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 29/
03/04, às 10.00 horas. Ao AUTOR para fornecer, com urgên-
cia, o novo endereço dos réus. ADV. RICARDO LUIS RIBEI-
RO DE FREITAS

22 – AÇAO DE COBRANÇA – 3949/03 – CONDOMÍNIO
ED. AMBASSADOR X AMAURO DALALIO e OUTRA –
“POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL, com fincas no art. 51,
II da Lei 9099/95...”ADV. DESIRÉE Z. K. FERRER

23 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2693/03
– DORVALINA A SINHORELI X NERI DA SILVA CORACI-
NI - “Deve a parte exequente, indicar o atual endereço do exe-
cutado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito”. ADV. LORESVAL EDUARDO ZUIM

24 - AÇAO DE DESPEJO- 1344/03 – CARLOS A SOUZA X
GILBERTO S. DE SOUZA - “julgo EXTINTO o presente fei-
to, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil” ADV.
MARLI SANTOS

25 -AÇAO DE COBRANÇA – 1651/03 – CLAUDIA C. ZAU-
PA X BANCO REAL - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado
a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado,
das diferenças verificadas entre ao índice de correção monetá-
ria efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”. ADV.
SÉRGIO SAES / MOACIR BORGES JUNIOR

26- AÇAO DE COBRANÇA – 2245/03 – DAIANE P. CAMA-
CHO X HSBC - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado a efeti-
var o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado, das
diferenças verificadas entre ao índice de correção monetária
efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”. ADV. ANDR
E RICARDO FORCELLI / EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
JOSIANE GODOY

27 - AÇAO DE COBRANÇA – 3699/02 – DIRCE F. SESCO X
HSBC BAMERINDUS SEGUROS - “Posto isso, julgo PRO-
CEDENTE recebo os presentes embargos de declaração para
de consequência DECLARAR o que segue: que a condenação
da reclamada, para pagamento a reclamante, é do valor corres-
pondente a 28.29 dos salários mínimos vigentes á época dos
fatos...”ADV. PAULO SERGIO RODRIGUES / LECIR MA-
RIA SCALASSARA

28 – AÇAO DE COBRANÇA – 2641/03 – JOEL ALVES DA
COSTA X BANESTA e ITAÚ - “Posto isso, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco recla-
mado a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apu-
rado, das diferenças verificadas entre ao índice de correção
monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”
ADV. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS / MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

29 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1528/03 – José
R. COSTA X O P TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS - A mani-
festação das partes em 10 dias, sucessivamente. ADV. PAULA
REGINA ORTIZ / DENISE A MITSUOKA

30 - AÇAO DE COBRANÇA – 2798/03 – JOSÉ A SVERSUTI
X BRADESCO - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado a efeti-
var o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado, das
diferenças verificadas entre ao índice de correção monetária
efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”. ADV. SER-
GIO SAES / MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO

31 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3326/02- José C.
N. DE JESUS X VIAÇÃO GARCIA - “Posto isso, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR a re-
clamada a pagar para o reclamante a quantia de R$ 7.200.00...”
ADV. SIMONE BOER RAMOS / MARYLISA L. FRANCIS-
CO BALBINO

32 - AÇAO DE COBRANÇA – 2356/03 – JOSÉ C. SILVA e
OUTRA X ITAÚ SEGUROS - “Posto isso, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR a reclamada a
pagar para os reclamantes o valor correspondente a 2.48 salári-
os mínimos...”ADV. ORLANDO ALEXANDRINO

33 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 388/01 – JULIO
C. BENELLE X BANCO ITAÚ - “Posto isso, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR a recla-
mada a pagar para o reclamante a quantia de R$ 1.200.00...”
ADV. FERNANDA ZIMMERMANN / WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI

34- AÇAO DE COBRANÇA – 3847/03 – JURANDIR RIBEI-
RO SABIAR X ITAÚ – “julgo EXTINTO o presente feito,
com base no art. 51, I DA LEI 9099/95” ADV. TATIANA
MANNA BELLASALMA

35 - AÇAO DE COBRANÇA – 3648/02 – LAUDELINA M.
DE O BRAGA X HSBC - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de CONDENAR a reclamada a pagar
para os reclamantes o valor equivalente a 27.66 salários
mínimos...”ADV. LECIR MARIA SCALASSARA / PAULO
SÉRGIO RODRIGUES

36 – REVISÃO DE DÉBITOS – 3107/03 – LUCIMAR DOS
SANTOS NIERO X TIM TELEPAR - Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 28/04/04, às 14.15 horas. ADV.
DESIRÉE Z. K. FERRER / LUIZ GUILHERME V. TURCHI-
ARI

37 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 410/01 –
MARIA L. MELLO X MELCHIADES MORAES DE ALMEI-
DA e OUTRA - A manifestação do AUTOR acerca do expedi-
ente de fls. 80. ADV. LAURICI PELEGRINI JUNIOR
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38 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 2340/98 – MARIA J.
RAIMUNDO X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS – “Reporto-me ao despacho de fls. 155 em sua primeira
parte” ADV. GERALDO PEGORARO FILHO

39 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 987/03 – MA-
RIA L. DA SILVA X UNIBANCO - A manifestação da RE-
CLAMADA em 05 (cinco) dias. ADV. ORLANDO ALEXAN-
DRINO

40 - AÇAO DE COBRANÇA – 3427/02 – MARIA AP. L.
DE PAULA X SUL AMÉRCIA COMPANHIA DE SEGU-
ROS – “Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fim de CONDENAR a reclamada a pagar para os re-
clamantes o valor equivalente a 6,23 salários mínimos...”
ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALE-
XANDRINO

41 - AÇAO DE COBRANÇA – 3668/02 – MANOEL C. DE
OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL - “Posto isso, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o ban-
co reclamado a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a
ser apurado, das diferenças verificadas entre ao índice de cor-
reção monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo
IPC...”. ADV. JOSÉ OSVALDO MOROTI / ALCINDO DE
SOUZA FRANCO e MAMORU FUKUYAMA

42 - AÇAO DE RESTITUIÇAO DE PARCELAS PAGAS –
2172/03 – MARIA JOSÉ DOS SANTOS X ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - “Posto isso,
julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDE-
NAR a reclamada a restituir para o reclamante o valor que o
mesmo pagou...” ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

43 - AÇAO DE COBRANÇA – 2915/02 – MARCIA R. VAZ X
ASSEMIL ASSESSORIA MARKETING – “POSTO ISSO, jul-
go EXTINTO o presente feito...”ADV. EDNEY RESMER VI-
EIRA / ANGELICA SANSON ANDRADE e BEATRIZ MAR-
TINHA HERMES

44 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 629/03 – MA-
RINALVA DO NASCIMENTO MARANI X BRADESCO
SEGUROS e JOSÉ GARCIA DOS SANTOS - “Posto isso,
julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CON-
DENAR a reclamada (BRADESCO SEGUROS) a pagar para
o reclamante o valor correspondente a 40 salários míni-
mos... julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mé-
rito em relação ao reclamado JOSÉ GARCIA DOS SAN-
TOS” ADV. CASSIANO VINICIUS NEVES / ORLANDO
ALEXANDRINO

45 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2068/02 – MAU-
RICIO DE CASTRO SILVESTRE X MAYCON F. JACOMIM
- “Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial...” ADV.
JEFERSON LUIZ CALDERELLI / LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES

46 – EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 643/00 – MILTON CRUZ
X EMILIA G. D. MARQUES – “Do que se dessume dos autos
e dos expedientes de fls. 36 e 45, dos bens penhorados as fls.
20, somente não podem ser constritados a geladeira, por não se
tratar de bem supérfluo...Posto isso, declaro insubsistente a
penhora da geladeira marca BRASTEMP...Jä o pedido e fls.
46, não pode ser deferido por falta de amparo legal, conside-
rando que sequer houve pedido de penhora com relação a tal
bem”ADV. ELTON RODRIGO SALLA BERG

47 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL- 3906/03 –
ODAIR TADEU PALONBINO X ADEMIR D. PEREIRA – A
manifestação do exequente. ADV. ELIZABETE DE ANDRA-
DE YADEU

48 – AÇAO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 1358/00 –
NELSON CONCHAO X EMBRATEL – “Como já houve pa-
gamento das custas processuais, não há necessidade de novo
cálculo” Ao reclamado para ciência sobre a baixa dos autos
ADV. SILVIA ROBERTO COSTA SEQUINEL

49 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 1665/03 – BANCO BRA-
DESCO X NELSON SILVERIO DA SILVA - “Posto isso, julgo
PROCEDENTE o os presentes EMBARGOS DE TERCEIRO,
para o fim de desconstituir a constrição efetivada nos autos de
Ação de Cobrança n. 1619/02...” ADV. MARIA LUCÍLIA
GOMES / PETÚNIA FERREIRA ROMÃO

50 - AÇAO DE COBRANÇA – 33/04 – ODAIR T. TALOMBI-
NO X RICARDO CRISTO - “julgo EXTINTO o presente fei-
to, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil” ADV.
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

51 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 218/04 –
NILTON CARLOS BOCATTE X V. BUZINARO CIA LTDA -
A manifestação do exequente.ADV. PAULO SHIRO YA-
MASHITA

52 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 3484/02 – PAULO BRASI-
LIANO X ALCEMIR J. MENDES - A manifestação das PAR-
TES – ADV. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA

53 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3475/02 – REGI-
ANE AP. DE AQUINO X MARCELO MENDES F. BERBET
– “julgo procedente em parte, o pedido inicial, condenando o
reclamado a pagar para reclamante a importância referente aos
recibos acostados aos autos...”ADV. RENATO RIBECHI /
CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA

54 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2535/02 – RIVA-
EL N. DE SOUZA X RICARDO LOPES DE ALCANTARA e
AGF BRASIL SEGUROS - A manifestação do exequente. ADV.
ANTONIO RAMALHO XAVIER

55 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3321/02 – ROB-
SON DA SILVA T. DE SOUZA X VIAÇÃO GARCIA - “Posto

isso, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CON-
DENAR a reclamada a pagar para o reclamante a quantia de R$
7.200.00...” ADV. SIMONE BOER RAMOS / MARYLISA
LEONOR F. BALBINO

56 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3322/02 – RO-
GERIO DE O MANGUEIRA X VIAÇÃO GARCIA - “Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CON-
DENAR a reclamada a pagar para o reclamante a quantia de R$
7.200.00...” ADV. SIMONE BOER RAMOS / MARYLISA
LEONOR F. BALBINO

57 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 17/03 –
ROSNEY EVANDRO CONTARDI X BCR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CALÇADOS - A manifestação do exequente.
ADV. DOUGLAS MAIA

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS - 1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS .

Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil ,
combinado com os ítens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná ficam o(a)s Senhor(a)(res) Advogados abaixo
relacionados para o preparo das custas iniciais das peti-
ções distribuídas .

1. Arrolamento Sumário \Espólio de José Antonio da silva e
outra . Adv.: Vanessa Capeli .

2. Busca e Apreensão - BV Financeira S/A C.F.I. X aparecido
Sanches Guerra .Adv.: Rosiane Aparecida Martinez .

3. Usucapião - Adão Gabriel Sanches e s/m \Daniel de Carvalho.

4. Carta Precatória - 15ª Vara Cível de Curitiba Luiz Carlos
Bucco x Malvina Dilay .Adv.: Carlos Alberto Casagrande .

5. Usucapião - João Trezupp e s/m .Adv.: Wilson José dos Santos.

6. Busca e Apreensão - BV Financeira S/A CFI x Gelson Faedo
.Adv.: Karine Cristine da Costa .

7. Busca e Apreensão - Finaustria CIA de C.F.I. X Irineu Al-
meida da silva Junior . Adv.: Karine Cristine da Costa

8. Sumária de Cobrança - conjunto Residencial Jardim das Pla-
meiras I x Iranor Luciano Leite . Adv.: Beatriz Santi .

9. Monitória - Banco Itaú S/A x Solar Distribuidora de Produ-
tos Alimenticios Ltda. E outro . Adv.: Daniel Hachem

10. Rescisão de Contrato - VR Imóveis Ltda. E outra x Luis
Geraldo Ulson Junior .Adv.: ana Paula Carias Mulstedt

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND – PR.
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE CONCURSO

O Doutor LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO – Juiz de
Direito e Diretor do Fórum da comarca de Assis Chateaubri-
and, Estado do Paraná, tendo em vista a autorização do Exce-
lentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado e de conformidade com as disposi-
ções do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de vinte
(20) dias, contados da data da publicação deste edital no Diá-
rio da Justiça, excluindo-se e incluindo-se o último dia útil,
encontram-se abertas as inscrições para provimento do cargo
de CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSI-
TÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL da comarca
de ASSIS CHATEAUBRIAND – PR.

I – DA INSCRIÇÃO

O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Di-
reito Presidente do Concurso, juntando, desde logo, foto-
cópia da cédula de identidade e declaração de que possui
condições de indicar, após a realização do concurso e no
caso de vir a ser classificado, três (3) fontes de referência
pessoal e apresentar os seguintes documentos: a) certidão
do registro civil: b) certidão comprobatória de gozo dos
direitos civis e públicos, fornecida pelo Tribunal Regional
Eleitoral; c) certificado de reservista ou documento equi-
valente para comprovar a quitação com o serviço militar:
d) laudo médico fornecido por órgão oficial do Estado, do
qual conste que o candidato, após ter sido examinado por
junta médica constituída por três (03) médicos, não padece
de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de debili-
dade mental, que o imcompatibilize com a função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que
tiver residido após ter completado dezoito (18) anos de ida-
de; f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-
Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar outros
documentos abonadores de sua idoneidade moral e capaci-
dade intelectual.

O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), junto a agência nº 3726, do Banco Itaú
S.A., Agência Assis Chateaubriand/PR., conta corrente nº
07212-1, em nome do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Não serão aceitos comprovantes de depósitos efetuados no cai-
xa eletrônico. As inscrições deverão ser efetuadas na Secreta-
ria da Direção do Fórum da comarca de Assis Chateaubriand,
sito na Rua Recife, 216, Centro Cívico, CEP 85.935-000, de
segunda à sexta feira, exceto feriados, durante o horário de
expediente, ou seja, das 8:30 às 11:00 horas e das 13:00 às
17:00 horas. Outras informações pelo telefone (44) 528-4674.

II – DO CONCURSO

O concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter me-
ramente eliminatório e composta por questões de múltipla es-
colha, sobre as matérias constantes no programa.
Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classificados,
desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Haven-
do graus diversos no ultimo lugar, todos os candidatos empata-
dos serão classificados.
A prova do concurso, com duração de quatro (4) horas, prorro-
gável a critério da Banca Examinadora, antes do início da pro-
va, versará sobre temas programados nas seguintes disciplinas:
1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3) Direito Penal:
4) Direito Processual penal; 5) Direito Administrativo; 6) Di-
reito Constitucional; 7) Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado; 8) Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça. Essa prova de conhecimento consistirá em questões
práticas e/ou teóricas, formuladas pela Banca Examinadora, que
poderá desdobrá-las em quantas forem necessárias para melhor
aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos candi-
datos. A prova teórica consistirá de perguntas sobre noções ele-
mentares dos ramos do direito específicos do cargo ao concur-
so e a parte prática, na redação de ofícios, termos, instrumen-
tos e certidões sobre o ato próprio do ofício, sendo também
avaliado o domínio da língua portuguesa.
Considerar-se-ão aprovados os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a cinco (5).
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (05) dias,
para apreciação da banca examinadora. A nota final será obti-
da pela média aritmética da prova escrita que terá peso oito (8)
e soma dos pontos dos títulos, que terão o valor máximo de dez
(10) pontos e o peso dois (2), multiplicando-se por seus respec-
tivos pesos e dividindo o resultado por dez (10). Considerar-
se-á aprovado o candidato que obter no mínimo média final
cinco (5). O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para ter ingresso nos locais de reali-
zação das provas. A ausência do candidato, na hora e local
designados, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento
de sua inscrição. Não será permitida qualquer consulta quando
da realização das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-
se de qualquer texto legal ou anotado.. É vedado ao candidato
assinar as provas, escrever seu nome, número de identificação
ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo, em lugar não
indicado para tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e
sua conseqüente eliminação do concurso.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta comarca o Regulamen-
to do Concurso de Auxiliares da justiça para conhecimento dos
candidatos.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubri-
and, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e
quatro (2004). Eu, (Luzia Estelita Venturim), Secretária, o fiz
digitar e subscrevi.
tis

Leo Henrique Furtado Araujo
Juiz de Direito – Diretor do Fórum

COMARCA DE GUARAPUAVA, EST. DO PARANÁ – DI-
REÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
CONCURSO PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE
AUXILIAR DE CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA-PR.

A Doutora Carmen Silvania Zolandeck Mondin, Juíza de Di-
reito Diretora do Fórum da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, de acordo com o Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, regulamento do concurso de auxiliares da jus-
tiça, capítulo X, artigo 40, § único,
FAZ SABER a quem possa interessar, com o prazo de quinze
(15) dias, que no concurso para o provimento do cargo de
AUXILIAR DE CARTÓRIO DA 2ª VARA CRIMINAL des-
ta comarca de Guarapuava, Paraná, realizado no dia 27/06/
2003, às 08:30 horas prova escrita, e às 14:00 horas prova de
digitação, foram classificados dezesseis (16) candidatos, clas-
sificados em ordem decrescente: 1. Gissele Aparecida de Lima
Chagas, 7,890; 2. Jackson Likes, 7,830; 3. Joseleine Pires Co-
genieoski, 7,435; 4. Newton César Likes, 7,400; 5. Douglas
Rodrigo Gauer, 7,210; 6. Pablo de Souza Nunes, 6,930; 7.
Margarete da Silva, 6,705; 8. Marcel Rei Pires, 6,295: 9. Luiz
Wanderlei Ferreira, 6,250; 10. Marcelo Iatskiu, 5,970; 11.
Elimara de F. Toledo, 5,850; 12. Simone do Carmo Silva San-
tos, 5,660; 13. Lawrence Zanona Cesconetto, 5,400; 14. Geni
Antunes Teixeira, 5,280; 15. Aline Lima Ferreira da Silva,
5,135; 16. Martha A. da Silva, 5,025. Com base no artigo 28,
do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, a ban-
ca examinadora considerou desclassificados os candidatos a
seguir, pois não obtiveram a nota mínima igual a cinco (5), 39
(trinta e nove) candidatos: 1. Soili Rigoni, 4,640; 2. Gilberto
Nogueira Lopes, 4,455; 3. Ricardo Martins Kaminski, 4,345;
4, Sylton Daniel Abilhôa, 4,330; 5. Valdir Corrêa de Oliveira,
4,050; 6. Leomar João Secchi, 3,940; 7. Dinari Estrela Perei-
ra, 3,895; 8. Jussara Maria F. Klososki, 3,885; 9. Diego Fer-

nando Schwab Paisani, 3,665; 10. Helvio Henrique de Cam-
pos, 3,535; 11. Rodrigo Ribas Rehbein, 3,340; 12. Nair Maria
Caldas Martins, 3,290; 13. Gilmara Calixto Bohenken, 3,200;
14. Leoni Aparecida S. Fonseca, 3,170; 15. Arlani Domin-
gues da Silva, 3,090; 16. Jaqueline Caldas Martins, 3,050;
17. Elizabet Moreira, 2,800; 18. Dulce Mara de Souza Ca-
margo, 2,790; 19. Rosani Aparecida Americano Lopes, 2,740;
20. Andréia Correia dos Santos, 2,730; 21. Izonete Aparecida
Jareski, 2,630; 22. Everaldo José Bastos, 2,580; 23. Dinora
Aparecida Fiúza Calixto, 2,450; 24. Luci T. Dias Marques,
2,340; 25. Divonzir Anderson Navrotski, 2,155; 26. Elizete
Aparecida Padilha, 1,930; 27. Adelis de Oliveira, 1,850; 28.
Elede Zittel, 1,850; 29. Caritas Francine Caldas K. Andrade,
1,780; 30. Daniele Haag Coelho, 1,750; 31. Maria Emília Pim-
pão, 1,685; 32. Neiva Gelinski, 1,505; 33. Lidiane Lourenço
de Jesus, 1,400; 34. Eliseu Souza Caldas, 1,350; 35. Celso
Prates de Andrade, 1,330; 36. Audea Sagan, 1,050; 37. Kel-
len Kritschmer, 1,050; 38. Fábio César Kaliberda, 0,700; e
39. Waldeney José Woitowicz, 0,700. E, para que ninguém
possa alegar nulidade, mandou a Meritíssima Juíza que de
conformidade com a lei se expedisse o presente edital para
intimação dos candidatos acima nominados, intimando, ainda
o candidato a ser nomeado para apresentar, em 15 (quinze)
dias, fontes de referência pessoal, bem como os documentos
relacionados no edital do concurso. O presente edital será
publicado no lugar de costume deste Juízo no Fórum local,
bem como no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos três (03) dia do mês março (03) do ano de dois
mil e quatro (2004). Eu, _________(Léa Aparecida Vaz Porte-
lla), escrivã-secretária, que o digitei e subscrevi.

CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN
JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO AO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME- NÍ-
VEL D-11 DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA - PARANÁ

O Doutor MARCOS VINÍCIUS CHRISTO, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de JAGUARIAÍVA - PARANÁ, Presidente
da Banca Examinadora do Concurso Público para provimento
do cargo de Escrivão do Crime – Nível D-11, autos n.º 001/
2004, no uso das atribuições conferidas pelo Código de Nor-
mas d Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, em
conformidade com o Regulamento do Concurso de Auxiliares
da Justiça, Acórdãos n.º 8695 e 9054,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de VIN-
TE (20) DIAS, contados da data da terceira e última publicação
deste edital no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e in-
cluindo-se o último dia útil, encontram-se abertas as inscrições
para provimento de cargo de ESCRIVÃO DO CRIME – NÍ-
VEL – D-11, desta Comarca de JAGUARIAÍVA - PARANÁ.

I- DA NULIDADE DO EDITAL ANTERIOR

O MM. Juiz de Direito e Presidente da Banca Examinadora do
Concurso da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná, decla-
rou a nulidade do Edital de Abertura de Concurso, datados de
02.03.2004, devidamente publicados nos Diários da Justiça sob
nºs 6570, 6552 e 6553 dos dias 02.03.2004, 03.03.2004 e
04.03.2004, páginas 206, 173 e 218, respectivamente, tendo
em vista que não constou o número da conta corrente para de-
pósito das inscrições, conforme novo regulamento do Conse-
lho da Magistratura.
Caso algum candidato tenha realizado inscrição mediante de-
pósito em conta do FUNREJUS (Código de Receita n.º 11),
deverá fazer nova inscrição mediante depósito na conta corren-
te aberta especificamente para o concurso e, ainda, formular
requerimento de reembolso diretamente ao FUNREJUS caso
tenha interesse.

II - DA INSCRIÇÃO

II-1. REQUERIMENTO: O interessado deverá dirigir requeri-
mento (anexo 1), ao Juiz de Direito Presidente do Concurso,
juntando, desde logo, fotocópia da cédula de identidade e de-
claração de que possui condições de indicar, após a realização
do concurso e no caso de vir a ser classificado, três (3) fontes
de referência pessoal e apresentar os seguintes documentos:
a) certidão do registro civil; b) certidão comprobatória de
gozo dos direitos civis e políticos, fornecida pelo Tribunal
Regional Eleitoral; c) certificado de reservista ou documen-
to equivalente para comprovar a quitação com o serviço mi-
litar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial do Estado,
do qual conste que o candidato, após ter sido examinado por
junta médica constituída por três (3) médicos, não padece
de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de debilida-
de mental que o incompatibilize com a função pública; e)
certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após ter completado dezoito (18) anos de idade; f)
atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral
da Justiça; g) declaração de que não exerce outro cargo ou
função pública e de que não percebe proventos de aposenta-
doria de outro cargo ou emprego público; h) declaração de
renda e de bens. O candidato poderá apresentar outros do-
cumentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade
intelectual.

II-2. TAXA DE INSCRIÇÃO: Ao dar entrada ou remeter o re-
querimento de inscrição, o candidato deverá indicar, em seu
requerimento, o endereço para intimações e eventuais comuni-
cações e providenciará o recolhimento da taxa de inscrição no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), em depósito no Banco
Itaú S/A, agência n.º 3736, conta corrente n.º 10.896-4 em nome
de PARANÁ TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

III - DO LOCAL DE INSCRIÇÃO

São José dos Pinhais

Concursos

Assis Chateaubriand

Guarapuava

Jaguariaíva
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III-1. LOCAL DE INSCRIÇÃO: Direção do Fórum da Comar-
ca de Jaguariaíva-Pr, na rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, n.º
740, CEP: 84.200-000, Jaguariaíva, Estado do Paraná, de se-
gunda à sexta-feira, das 08:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00
horas.Outras informações pelo telefone (43)-535-1256.
III-2.INSCRIÇÃO PELO CORREIO: após cumpridos os itens
II.1, II.2, o candidato remeterá a documentação, via postal,
ao endereço constante no item II.2 até o último dia de ins-
crição.

IV - DO CONCURSO

O concurso será realizado em duas etapas, consistindo a pri-
meira em prova escrita e a segunda em prova de títulos.

A prova de conhecimentos, que será teórica e prática, com du-
ração de quatro (4) horas, prorrogável a critério da Banca Exa-
minadora antes do início da prova, versará sobre temas progra-
mados nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito
Processual Civil; 3) Direito Penal; 4) Direito Processual Penal;
5) Direito Administrativo; 6) Direito Constitucional; 7) Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná;
8) Regimento de Custas; 9) Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça.

Concluída a etapa da prova escrita e depois de publicada, por
edital, a relação dos candidatos aprovados, estes deverão apre-
sentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.

A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso oito (8), e a soma dos pontos dos títu-
los, que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso dois
(2), multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividindo o
resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candidato
que obtiver, no mínimo, média final cinco (5).

V - ACESSO AOS LOCAIS DE PROVA

V-1. O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter acesso aos locais de realização
das provas. A ausência do candidato, na hora e local designa-
dos, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua
inscrição.
V-2. Não será permitida qualquer consulta quando da realiza-
ção das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qual-
quer texto legal ou anotação.
V-3. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüen-
te eliminação do concurso.

V-4. NOMEAÇÃO- A nomeação do candidato aprovado de-
penderá de análise quanto aos limites estabelecidos pela Lei
Complementar n.º 101/2000, bem como do interesse da Admi-
nistração.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
e não seja alegada ignorância, fora expedido este edital, publi-
cado na forma da lei e ficará afixado no átrio do Fórum desta
Comarca.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de JAGUARIAÍ-
VA, aos oito dias do mês de março de 2004.

MARCOS VINÍCIUS CHRISTO.
Juiz de Direito.

ANEXO 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA,
ESTADO DO PARANÁ.

Eu,____________________,REQUEIRO a Vossa Excelên-
cia inscrição no concurso público para Escrivão do Crime,
Nível D-11, da Comarca de Jaguariaíva, Paraná, com cópia
da Carteira de Identidade – Registro Geral, mas comprovan-
te do recolhimento da taxa no valor de R$25,00 (vinte e cin-
co reais).
DECLARO que, aprovado (a), apresentarei os documentos cons-
tantes no Edital de Abertura, bem como do Regulamento do
Concurso dos Auxiliares da Justiça.
DECLARO estar ciente de que a não apresentação dos docu-
mentos implica as nulidade da aprovação e a perda de todo o
direito dela decorrente, sem prejuízo das sanções penais apli-
cáveis à falsidade da declaração.
_______________, _____de__________________ de 2004.
ASSINATURA:_____________________________________
NOME COMPLETO:_________________________________
ENDEREÇO:________________________________________
BAIRRO:________________CIDADE:_____________UF:______
CEP:___________DDD, TELEFONE:___________________

“O candidato deverá manter seu endereço atualizado, reputan-
do-se válida a diligência para sua intimação feita no endereço
constante dos autos” –Regulamento do Concurso de Auxiliares
da Justiça, art. 7.º, § único.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLI-
CO PARA ESCRIVÃO DO CRIME – NÍVEL D-11.

ASSINATURA:______________________________________
NOME COMPLETO:_________________________________

OBSERVAÇÕES: a)- será publicado no Diário da Justiça a
data, o horário e o local das provas; b)- é obrigatória a apre-
sentação deste junto com o documento original de identidade
para adentrar às provas; c)- é de responsabilidade do candida-
to manter seu endereço e telefones atualizados junto à Secre-
taria da Direção do Fórum de Jaguariaíva; d)- além de três
fontes de referência pessoal, será necessária a apresentação,
no caso de aprovação, dos documentos descritos no edital de
abertura.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS DA DE-
SIGNAÇÃO DAS PROVAS ESCRITA, TEÓRICA E/OU
PRÁTICA.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO.

O Doutor CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,

MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de PARA-
NACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com as disposições do Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça.

FAZ SABER a quem interessar possa, que nos autos nº. 001/
2003 de Concurso para provimento do cargo de Oficial de
Justiça da Comarca de Paranacity, através do respeitável pro-
nunciamento judicial de fls. 171, foram considerados habilita-
dos ao concurso para provimento de 1 (um) cargo de Oficial de
Justiça da Comarca de Paranacity, os candidatos abaixo relaci-
onados:

01. ADEILDO DE OLIVEIRA GONÇALVES
02. ADEMAR VALÉRIO PADOVAN JÚNIOR
03. ADEMILSON APARECIDO ORTELAN
04. ADEMILSON MARTINS
05. ADEMIR RODRIGUES NOVAIS
06. ADENILSON LARANJO DE CASTRO
07. ADIB MOHAMED BAHY
08. ADIL PEDROSA DA SILVA
09. ADILSON APARECIDO FRANCINI
10. ADRIANA ESCARSO PINTO
11. ADRIANA GASTALDI
12. ADRIANO MAZZO
13. ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS
14. ALESSANDRO BOEING
15. ALESSANDRO CORDEIRO GARCIA
16. ALEXANDRE CORREIA DA SILVA
17. ALEXANDRE DIAS REBOUÇAS
18. ALEXANDRO PIRES ANTONELLI
19. ALINE CRUZ DE CAMPOS GARCIA
20. ALYSON JOSADIB MARTINEZ
21. ANA LUCIA FERNANDES
22. ANA MARIA GOBBI
23. ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
24. ANDRÉ LUIS DE LÁBIO
25. ANDRE LUIZ PAIZE
26. ANDRÉA MARIA GONSALES PERSIANI
27. ANTONIO BASSO FILHO
28. ANTONIO DELLA GIUSTINA CARDOSO
29. ANTONIO FILHO DOS SANTOS
30. ANTONIO LUIZ ANDRADE DA SILVA
31. ANTONIO PICCININ
32. ANTONIO SANCHES MARTINS
33. APARECIDA PALMEIRA DE JESUS
34. APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS
35. ARI DE OLIVEIRA
36. BERNADETE APARECIDA DE ARAÚJO ROCHINSKI
37. BRAZ VIEIRA
38. CARINA MARINI
39. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL
40. CARLOS EDUARDO MARQUES
41. CARLOS JOSÉ DORNELAS
42. CARLOS LIMA LEAL
43. CARLOS ROBERTO GALINARI
44. CÁSSIO ROBERTO BISPO
45. CÉLIO DIAS MORATAS
46. CESAR AUGUSTO EZIAS PRADO
47. CÉSAR FRANCISCO PURKOT CHIURATTO
48. CLAUDECIR LUCHETTI
49. CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA
50. CLAUDENIR RODRIGUES PEREIRA
51. CLAUDIA LONGHIN
52. CLAUDIA MIASHIRO
53. CLAUDIA ROBERTA FLÔR
54. CLAUDIO DÉCIO CAETANO
55. CLAUDIO LUIZ DOS ANJOS
56. CLAUDIO ROBERTO MENEGATTI
57. CLEITON MÁXIMO ALVES
58. CLEVERSON TOMAZONI MICHEL
59. CRISTIANE FÁTIMA B. DOS SANTOS MENEGUATTI
60. DANILO FAQUINI ASSONI
61. DANNILO GONSALES PERSIANI
62. DAVI EHMKE
63. DIANE SUELI BATISTELLA
64. EDER DE OLIVEIRA
65. EDER DE PAULA SOUZA
66. EDGAR DENER RODRIGUES
67. EDILSON ROBERTO REYNEN
68. EDIVALDO SANTOS FARIAS
69. EDNÉIA RODRIGUES DE ALMEIDA
70. EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS
71. EDUARDO MACHADO HARTMANN
72. EDUARDO VENÍCIO LIBANORI
73. ELAINE BERALDO DE ALMEIDA
74. ELAINE GARCIA DE QUADROS
75. ELIABE MIRANDA TEODORO JUNIOR
76. ELISANDRE PELEGRINI MORTEAN
77. ELTHON PASSARELI
78. ELTON RODRIGO SALLA BERG
79. EMILIO JOSÉ VENGRUS
80. ERANI MORI
81. ÉRICA EKUNI DIAZ
82. ERIKA EHARA
83. EVERTON FRATINI
84. EVERTON KOJO
85. FABIANO DE SOUZA MELLO
86. FABIANO LOPES SOARES
87. FÁBIO ALEXANDRE DE CARVALHO
88. FÁBIO ANDRADE DO NASCIMENTO

89. FÁBIO RODRIGO MARINS DOMINGUES
90. FERNANDO ROCHA NEVES
91. FRANCISCO COMOGLIO SZEMBER
92. GERALDO FERREIRA DA COSTA
93. GERALDO LOURENÇO BRITA
94. GILDO ALVES DE SOUZA
95. GILLIAN WELLINGTON GATTO
96. GISELLE MELINA BOSCHETTI
97. GISELLY EVA FUMAGALI
98. GLORES IBANHES JÚNIOR
99. GUTEMBERGUE DA SILVA SOARES
100. HILDA AMÁLIA COÊLHO MARTINS
101. HOSANA BENATTI
102. IDIANNI ALVES PIRES DE OLIVEIRA SILVA
103. INIZABETE MINOTTO FRANÇA
104. ISMAEL EGEA V. JÚNIOR
105. IVAN CLAUDIO FERREIRA
106. IVAN LUIZ DANIELLI
107. IVANI GONÇALVES KORCHAK
108. IVANILDE DOS SANTOS BARTELI
109. IVANTUIR LOPES DA SILVA
110. IVONILDE CRESCÊNCIO DA PURIFICAÇÃO FERREI-
RA
111. JACQUELINE VENÉRIO SALVADEGO
112. JAIR DE OLIVEIRA E SOUZA
113. JAIR TOZONI
114. JEFFERSON AUGUSTO RIBEIRO
115. JÉS CARLETE JÚNIOR
116. JOÃO BATISTA DA SILVA JÚNIOR
117. JOÃO BRUNO DACOME BUENO
118. JOÃO EDSON GRANDE
119. JOÃO MARCOS VIEIRA
120. JOÃO SABINO DA SILVA
121. JONAS DIONÍSIO DA SILVA
122. JORGE HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
123. JOSÉ ALBERTINO DA SILVA FILHO
124. JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA
125. JOSE APARECIDO DOMENEGHETTI
126. JOSE APARECIDO DOS SANTOS
127. JOSÉ APARECIDO RIGUETE
128. JOSE CÍCERO DOS SANTOS
129. JOSÉ LÁZARO BORDINI
130. JOSÉ LOURENÇO LÚCIO FILHO
131. JOSÉ RENATO DE MATOS
132. JOSE RIBAMAR MENDES
133. JOSÉ ROBERTO MORAES DE SOUZA
134. JOSE RUBENS DOS SANTOS
135. JOSE SIDNEY PAIZE JUNIOR
136. JOSIANE SEDANO CAVALARI
137. JULIANO CAMPELLO
138. JULIO CESAR DA SILVA
139. JULIO KANASHIRO
140. JÚNIOR LUIZ GONÇALVES
141. KARLA LETÍCIA INOCÊNCIO DE SOUZA
142. KELLY REGINA CARDOSO
143. KLEBER CORNIANI DA SILVA
144. KLÓVYS AURELIUS Z. RIBEIRO
145. LEANDRO ALENCAR M. PICCININ
146. LEANDRO ATALIBA RIBEIRO DE ALMEIDA
147. LEANDRO MANZANO DE ARAUJO
148. LENI FÁTIMA SIMONI DOMINGOS
149. LEÔNCIO DA SILVA
150. LIRIO GODINHO DOS SANTOS
151. LISANDRE MANCINI MARION
152. LORAYNE DE MATTOS GALBIATE
153. LUCAS NIERO FLORES
154. LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO
155. LUCIANA MATEUS
156. LUCIANE DA SILVA ONÇA
157. LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS
158. LUCIANO BUENO DE OLIVEIRA
159. LUCIMEIRE SEDANO CAVALARI
160. LÚCIO HENRIQUE ROSSI
161. LUDMILA FERREIRA PINTO
162. LUIS HENRIQUE FREITAS
163. LUIZ ALBERTO BENATTI
164. LUIZ CARLETTI
165. LUIZ CARLOS FELIPE
166. MANOEL DOMINGOS
167. MANOEL VICENTE ARRUDA
168. MARCEL DOMINGOS RODRIGUES CAPI
169. MARCEL RODRIGUES DA SILVA
170. MARCELO HENRIQUE BORGES CAPEL
171. MÁRCIA APARECIDA MOLINA
172. MÁRCIA SHOJI
173. MÁRCIO GENCIANO DOS SANTOS
174. MÁRCIO JOSÉ DA SILVA
175. MÁRCIO NORIAKI YAGUCHI
176. MARCIO VESSONI DOMINGUES
177. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
178. MARCOS JOSÉ ROMANO
179. MARCOS MARTINEZ CARRARO
180. MARCOS PAULO FERRARI
181. MARIA APARECIDA CASARINI BUCH
182. MARIA INÊS ZANELATO RIBEIRO PASIM
183. MARIA IZABEM MACHADO HARTMANN
184. MARIA JOSE BASSEIROS COSTA
185. MARIANI ALI ABDALA
186. MARILZA ROSSI DA COSTA IONTA
187. MARZELI APARECIDA DE LARA
188. MILLENA POUBEL DE SOUZA PESSOA
189. MILTON BELLATO
190. MOACIR BENITES GUNTENDORFER
191. MOACIR NORIO TAKEHARA
192. NAIRANA GISELLI AOKI BONI
193. NASLI MUSTAPHA DAHORUGE ROSA
194. NEIVA MARCIA PAUKA
195. NELSON CAZADEI JÚNIOR
196. NELSON JOAB BERNARDI
197. NEWTON CÉSAR LIKES
198. NILTA MARIA DE REZENDE
199. NORBERTO PÂMIO
200. ODENIR BELUZIO

201. ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO
202. OSVALDIR FRANCISCO COLOMBO
203. OSVALDO MARIANO DE OLIVEIRA
204. PABLO VALENTIN MICHELASSI
205. PATRÍCIA SILVA RODRIGUES
206. PAULO HENRIQUE RIBEIRO
207. PAULO ROBERTO MOREIRA
208. PAULO SÉRGIO VIOTO
209. REGINA CLEMENTINO DE CASTRO
210. REGINA ROSSI COIMBRA
211. REGINALDO FERREIRA
212. REGINALDO MAZZETTO MORON
213. RENATA CRISTINA BANDINI
214. RENATO MUTTI JORGE
215. RICARDO ALEXANDRE PILAR
216. RICARDO KOJI YONEMURA
217. RICARDO MORETO SARRÃO
218. RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA
219. ROBERTO MAZZETTO MORON
220. ROBERTO RODRIGUES MELLO
221. ROBSON FUMAGALI
222. RODRIGO BUHRER KARVOSKI
223. RODRIGO CÉSAR ZANINI
224. RODRIGO DE ASSUMPÇÃO
225. ROSA DIAS FERRO
226. ROSÂNGELA APARECIDA CARMONA
227. ROSANGELA RIBEIRO
228. SAULO DE TARSO PAULISTA SILVA
229. SEBASTIÃO ELIAS FERNANDES
230. SÉRGIO LAUDO BOLOGNINI
231. SÉRGIO ANTONIO DE BRITO
232. SÉRGIO FERNANDES
233. SHIRLEY MIASHIRO YAGUCHI
234. SIDNEY PERMONIAN
235. SILVELAINE LOPES
236. SIRVAL INÁCIO DA SILVA
237. SORAIDE SALTI DA SILVA
238. SUELI CASTELUZZI VECHIATTO
239. SUYTIBERTO RIBEIRO
240. SUZANA MOURA JORGE
241. TEREZINHA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
242. THIAGO ZANINI KIWEL
243. VAGNER TAMBANI
244. VALDECIR ALVES DE ALMEIDA
245. VALDECIR RAIMUNDO
246. VALDEIR DELANHESE
247. VALDIR APARECIDO CORREIA
248. VALDIR GUELSI JÚNIOR
249. VALDIR TEIXEIRA SOARES
250. VALDIRENE ROLETTO VEYH
251. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
252. VERA LUCIA DOS REIS
253. VILSON DEMITI
254. VINÍCIUS MURILLO CUSTÓDIO PINTO
255. VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
256. VIVIANE DE ANDRADE LACERDA
257. VIVIANE JAIRA FUMAGALI
258. WAGNER ROBERTO NASCIMENTO
259. WAGNER TADEU SORACE MIRANDA
260. WANDERLEY PAIVA VIDUAL
261. WANESSA NAVES COCO
262. WILSON CESAR PASIM
263. WILSON DE JESUS GUARNIERI JÚNIOR
264. WILSON FORLAN AMARAL
265. WILSON GUILHERME RODRYGO DE ANDRADE
BRAGA
266. WILSON RICARDO DE SOUZA
267. ZACARIA PEDRO BERNADO

Outrossim, ficam, portanto, os candidatos acima nominados
intimados de que foi designada por este Juízo a data de 04 de
Abril de 2004, às 8:00 horas, no Colégio Estadual Antonio
Tortato, situado na Rua Mário Xavier de Souza, 1.605, Cen-
tro, nesta cidade e Comarca de Paranacity-PR, para a reali-
zação da seleção prévia (prova objetiva), com duração de 04
(quatro) horas, e a mesma data e local, às 14:00 horas, com
duração de 04 (quatro) horas, para a realização da prova es-
crita (teórica e/ou prática), devendo comparecer na data desig-
nada, munidos de seu documento de identidade bem como
devendo trazer caneta esferográfica na cor preta. O candidato
deverá comparecer ao local da realização das provas com ante-
cedência mínima de 15 (quinze) minutos).
Em cumprimento ao regulamento de Concurso, transcreve-se
os artigos 22 a 25 do dito regulamento.
Reprodução dos artigos 22 a 25 do Regulamento de Concurso.
Art. 22. O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter ingresso nos locais de realização das
provas e bem assim em qualquer fase do Concurso sempre que soli-
citado. Parágrafo único. Todos os candidatos, obrigatoriamente,
assinarão lista de presença, que deve constar dos autos principais.
Art. 23. A ausência do candidato, na hora e local designado para as
provas, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da res-
pectiva inscrição. Art. 24. As provas serão feitas sem consulta, sen-
do proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou ano-
tação. Art. 25. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever
seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, em lugar não indicado para a finalidade, sob pena de
anulação da mesma e consequente eliminação do concurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afi-
xado no lugar de costume deste Juízo. O presente edital está
sendo republicado por incorreção na primeira publicação, que
constou erroneamente o nome dos candidatos que tiveram suas
inscrições indeferidas.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e quatro.
Eu ________ (Maria Angélica da Silva), Secretária da Direção
do Fórum, o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY

Juiz de Direito Diretor do Fórum.

Paranacity
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Ministério Público

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 14/2004-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 36, Incisos V e VII e § 3º, combinado
com o artigo 170 e seguintes, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista os fatos cons-
tantes registrados nesta Corregedoria sob protocolo nº 110/2003,

RESOLVE com fulcro no artigo 176 da Lei Orgânica do Minis-
tério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir
do dia 12 de março de 2004, o prazo para conclusão do Proces-
so Administrativo Disciplinar nº 110/2003 – CGMP.

Curitiba, 09 de março de 2004.

José Ivahy de Oliveira Viana
Corregedor-Geral

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PORTARIA Nº 026/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e
considerando o protocolado nº 3049/2004-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR “pro tempore” o Doutor WILLIAM ARTUR PUS-
SI, Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos
da Comarca de CIANORTE, para, sem prejuízo de suas demais
atribuições, atuar nos Autos nº 22/2003, de Pedido de Provi-
dências/Filiação Partidária, que tramitam perante a 127ª Zona
Eleitoral da Comarca de CIDADE GAÚCHA, em virtude do
manifesto impedimento do Juiz de Direito Titular, Doutor PAU-
LO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de março de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA SIDON ROCHA DE
ABREU (ME) (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada a se-
guir nominada e seus representantes legais, ora em local incer-
to e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, querendo,
garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débitos
indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que to-
mem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 4081/01
Exequente: ANTONIA OLIVEIRA PAIZINHO
Executado(a): SIDON ROCHA DE ABREU (ME),
Valor : R$ 2.446,73 (atualizados até 31/12/2003)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 11 de Março de 2004. Eu, __________________ (Gi-
ancarlo Ribeiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE CITAÇÃO ÀS RECLAMADAS LATICÍNIOS
CHAMPION e LATICÍNIOS ICARAÍMA LTDA (com prazo
de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando as executadas a se-
guir nominadas e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: PS 4050/01
Exequente: JOSUE ALAN DE SOUZA
Executado(a): LATICÍNIOS CHAMPION e LATICÍNIOS
ICARAÍMA LTDA,
Valor : R$ 4.671,86 (atualizados até 31/12/2003)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 11 de Março de 2004. Eu, __________________ (Gi-
ancarlo Ribeiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 342,00 - 10545/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO AOS RECLA-
MADOS TESE TRANSPORTES SENSÍVEIS LTDA; PE-
DRO SEVERINO DE LIMA FILHO; VICENTE FERREI-
RA SOARES com prazo de 08 (oito) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO o reclamado
acima nominado, ora em local incerto e não sabido, da decisão
proferida nos autos da RT nº 05640/2003, ajuizada por HELE-
NA BRAZ FERREIRA, cuja cópia encontra-se à disposição
na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 11 de março de 2004. Eu, __________________ Gian
Carlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da Me-
dida Cautelar nº 194/2001, em que são partes MARCIO RO-
BERTO MALTEMPI E OUTROS (13), requerenter, e AURO-
RA SEGURANÇA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, requerida.

A Doutora SIUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a requerida , AURORA
SEGURANÇA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA , ora em lugar incerto e não sabido, para que fique
ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 114/116, o
qual concedeu a liminar em favor dos Requerentes, cujo teor
na integra poderão os interessados tomar conhecimento na Se-
cretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica a ré cienti-
ficada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o
prazo de oito dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 04 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto Was-
são Junior – Técnico Judicíario, e subscrito por , Ricardo dos
Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos : 007 RT 04596/2003
Reclamante : URBANA DA SILVA GALVÃO

Reclamado : NEW MAX LTDA E OUTROS (TOTAL 04)

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
NEW MAX LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecer à audiência UNA a ser realizada no dia 29/06/
2004, às 14h30min, na Sala de Audiências da 7ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, 400, 5º
andar, nesta Capital, quando poderá apresentar sua resposta (art.
848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no Art. 843 da CLT. O não comparecimento à audiên-
cia referida importará revelia e confissão quanto a matéria de
fato. É indispensável que a defesa seja subscrita por advogado,
bem como a assistência desse por ocasião da audiência. O in-
teiro teor da inicial se encontra à disposição, para ciência, na
Secretaria desta Vara. O presente edital será publicado no Diá-
rio da Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede
desta Vara. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 10/03/
2004, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

12ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00033-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00891-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS CARVALHO RIBEIRO
Réu(s): SELERGE SISTEMAS DE SEGURANCA VIGILAN-
CIA LTDA
FIEL TIGER SERVICOS MONITORAMENTO ALARMES
LTDA
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
FLS. 47-VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01629-1991-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDIRENE VIEIRA PARADELA
Réu(s): LUGGANOS RESTAURANTES LTDA.
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA PR5750
VISTA A EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03490-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIO MATIAS DE OLIVEIRA
Réu(s): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
INDALECIO GOMES NETO PR23465
INTIMEM-SE AS PARTES PARA RETIRAR NA SECRETA-
RIA OS DOCUMEN-
TOS QUE DEVEM SER DESENTRANHADOS, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04076-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ISAMIR TERESINHA ASSI
Réu(s): MURIEL PLUSH CONFECCOES LTDA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR26295
INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR EM 5 DIAS
SUA CTPS NA SE-
CRETARIA DA VARA PARA AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04758-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIS CARLOS LIMA MELONIS
Reclamada(S): MARMOFIX COLOCACAO DE MARMORES
E GRANITOS
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
APENAS APOS O PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07018-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO ROBERTO BASSO
Réu(s): RODOVIARIO MICHELON LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
PR22659
REJEITO A PRELIMINAR DE INEPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL, ENTENDEN
DO A DESCRICAO NELA FEITA COMO APTA A AMPA-
RAR, EM TESE, A
PRETENSAO MATERIAL EXPOSTA PELO AUTOR.
INTIMEM-SE (ITEM II) E AGUARDE-SE A AUDIENCIA,
FICANDO RELE-
GADA A APRECIACAO DA PRELIMINAR DA PRESCRI-
CAO TOTAL PARA A
FASE PROPRIA, ANTE A ALEGACAO DE INTERRUPCAO
LANCADA NA IMPU
GNACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07557-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS BENEDITO LOPES
Réu(s): PANIFICADORA TAPAJOS LTDA
PANIFICADORA GABRIELA CRAVO E COSTELA
Advogado(s): DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA
PR25947
EXPEDITO BARBOSA MARTINS PR8230
...ASSIM DEFIRO A ARREMATACAO PRETENDIDA PELO
LICITANTE, JUL
GADO-A PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL, CON-
FERINDO A CERTI-
DAO DE FL. 68 A EFICACIA DE AUTO DE ARREMATA-
CAO E ASSINANDO-
A NESTA DATA E NESTE ATO. INTIMEM-SE AS PARTES,

JA QUE A PRESENTE DECISÃO ESTA SENDO PROFERI-
DA DEPOIS DE VENCIDO O PRAZO
FIXADO NA INTIMAÇÃO DA HASTA.
DESPACHO INTEGRA A DISPOSICAO NA SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07653-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSI TEREZINHA DA SILVEIRA
Réu(s): HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): DAVI LIPSKI PR10487
INDEFIRO A QUEBRA DO SIGILO FISCAL, DAS PESSO-
AS NATURAIS
INDICADAS A FL. 416, EIS QUE NAO FAZEM PARTE NA
LIDE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07715-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSNI DO COUTO E SILVA
Réu(s): AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
ROLAND HASSON PR9120
RETIRAR EM SECRETARIA OS DOCUMENTOS DESEN-
TRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09469-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA APARECIDA DE ARRUDA
Réu(s): TOALDO & TOALDO LTDA
CELIO JOAO TOALDO
LAURO JOSE TOALDO
Advogado(s): LUIZ SALVADOR PR5439
NAO INFORMADOS CREDITOS A SEREM RESTITUIDOS
PELA RECEITA AO
EXECUTADO LAURO. POR OBVIO O FALECIDO DEVE-
DOR CELIO NAO PODE
SER CITADO ATRAVES DE QUALQUER UM, MAS SO-
MENTE DE QUEM REPRE
SENTE O ESPÓLIO, OU SEJA, INVENTARIANTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10251-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBICAO DE DOCU-
MENTOS EFETUADO
PELO AUTOR, MANIFESTE-SE A RE NO PRAZO DE 5
DIAS, NOS
TERMOS DO ART. 357 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11398-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO GARCIA LOPES
Réu(s): AUDITORIO COMÉRCIO DE MOVEIS FUNCIO-
NAIS LTDA
ANGELINA ROSA DANGELO DUTRA
Advogado(s): MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI PR9495
COMPROVE A EXECUTADA, AS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS E
FISCAIS INCIDENTES, COMO ACORDADO AS FL. 419.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12254-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADELIA LOPES SALAMENE
Réu(s): EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): CHRISTIAN MARCELLO MANAS PR29190
VISTA A AUTORA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12329-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAIME GIRO
Réu(s): IRO FACUNDES PIAZOLI
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
RETIRAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13973-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ALBINO VIDAL
Réu(s): SBJ COUNTRY BAR LTDA
Advogado(s): VITOR PAES LOUREIRO FILHO PR8973
INDEFIRO A EXPEDICAO DO OFICIO A JUNTA COMER-
CIAL, EIS QUE
TRATA-SE DE DILIGENCIAS QUE CABEM A PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14127-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELCIO JOSE DOS SANTOS
Réu(s): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
DE-SE VISTA A SUBSCRITORA, FICANDO, DESDE JA,
AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A INICIAL,
PARA ENTREGA A SUBSCRITORA MEDIANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14325-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WELLINGHTON RODRIGO MOROSINI DOS
SANTOS
Réu(s): EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA LTDA
Advogado(s): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO PR30484
RETIRAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14490-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DILSON VAZ BITTENCOURT
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Réu(s): TECNOGRAN DO BRASIL IND COM ARTEF CI-
MENTO LTDA
TERRAZZO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): ANNE CARLA GABRIEL PR26226
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE, EM 5 DIAS,
AS PECAS NE
CESSARIAS A EXPEDICAO DAS CARTAS PRECATORIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14819-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF
Réu(s): CSN MARKETING DIRETO LTDA
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIOS A DRF E AO DE-
TRAN EM RELACAO
AOS SOCIOS DA EXECUTADA, EIS QUE ESTES AINDA
NAO FORAM INCLU
IDOS NO POLO PASSIVO DA ACAO, SENDO PORTANTO
ESTRANHOS A LIDE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15808-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO ALBANO FERREIRA
Réu(s): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
INTIME-SE O AUTOR PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS,
DEVIDAMENTE
ATUALIZADAS, EM 5 DIAS, SOB COMINACAO DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16046-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIMONE LIMA BELTRAO
Réu(s): TRICOLOR EMPREENDIMENTOS E ORGANIZ
EVENTOS LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
ANTE A CONCORDANCIA DO CREDOR, CONSIDERO
EFICAZ A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA PELA EXECUTADA, EFETUE A
SECRETARIA A PE-
NHORA POR TERMO NOS AUTOS DAQUELES BENS,
ADOTANDO A AVALIA-
CAO PROPOSTA PELA EXECUTADA, POIS NAO IMPUG-
NADA.
APOS, INTIME-SE A EXECUTADA, INFORMANDO-LHE
ACERCA DA PENHO-
RA QUE GARANTIU O JUIZO, DETERMINANDO-LHE
QUE COMPARECA EM
SECRETARIA ATRAVES DE REPRESENTANTE LEGAL,
EM 5 DIAS, P- AS-
SUMIR O ENCARGO DE DEPOSITARIO FIEL DOS BENS
PENHORADOS E P-
CIÊNCIA DA PENHORA, P- EFEITOS DO ART 884 CLT,
SOB PENA DE
CONFIGURACAO DE ATOS ATENTATORIOS A DIGNIDA-
DE DA JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16488-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOANA D ARC DA SILVA
Réu(s): FARMACIA STELLA MARIS LTDA (ME)
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM PR21406
AGUARDE-SE EM SECRETARIA A PROVOCACAO DA
PARTE AUTORA PELO
PRAZO DE 30 DIAS E NO SILENCIO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUI
VO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16533-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARGARIDA PEREIRA SANTOS
Réu(s): HOTEL ATLANTA LTDA
Advogado(s): GERMANO LAERTES NEVES PR22566
INTIME-SE A AUTORA PARA APRESENTAR, EM 5 DIAS,
SUA CTPS PARA
AS DEVIDAS ANOTACOES, SOB COMINACAO DE RE-
MESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16628-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS CARDOSO
Réu(s): COSTA RIBEIRO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
RETIRAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16994-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALCIDES GOMES
Réu(s): VIERO MOTA & CIA LTDA
GILMAR VIEIRA MOTTA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
NAO FOI POSSIVEL FAZER A CONSULTA ENVOLVEN-
DO A EXECUTADA PES
SOA JURIDICA POR SER “INVALIDO” O CNPJ INFORMA-
DO. LOGO, INTI
ME-SE O EXEQUENTE PARA FORNECER O CNPJ COR-
RETO, EM 5 DIAS,
PENA DE RESTAR IMPOSSIBILIDADE A CONSULTA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17897-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUZIA CORDEIRO DA SILVA
Réu(s): MULTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s): EDSON JOSE DA SILVA PR18755
JA DECIDIDO. ADEMAIS, HA DETERMINACAO DE HAS-
TA PUBLICA DE
BENS QUE GARANTIRAM O JUIZO. AUSENTE QUAL-
QUER CONDICAO DO
ART. 667 DO CPC PARA UMA SEGUNDA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20141-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOELMA GUIMARAES DE MELO
Réu(s): ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE PR22065
FLS. 185-DE-SE CIÊNCIA A EXECUTADA E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20606-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLOVIS TONDIN GIGLIO
Réu(s): EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
PR21437
SEM A ANUENCIA DA PROPRIETARIA DO VEICULO,
TERCEIRA EM RELA
CAO AO PROCESSO, NAO HA COMO DAR EFICACIA A
NOMEACAO A PENHO
RA. ASSIM, RENOVO O PRAZO DE 5 DIAS A EXECUTA-
DA PARA QUE EXIBA TAL ANUENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21265-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS FREITAS DEMETRUK
Réu(s): EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA PR16017
INTIMEM-SE AS PARTES PARA RETIRAR NA SECRETA-
RIA OS DOCUMEN-
TOS, QUE DEVEM SER DESENTRANHADOS, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24612-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GENESIO SOUZA AMARAL
Réu(s): JORGE EURICO HEISLER
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR PR12351
INDEFIRO A QUEBRA SO SIGILO BANCARIO DE JOSE
EURICO AYRES,
VEZ QUE TRATA-SE DE PESSOA ESTRANHA A RELA-
CAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30239-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDECI APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s): CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI PR19513
IVAIR JUNGLOS PR23861
INTIMEM-SE AS PARTES PARA RETIRAR NA SECRETA-
RIA OS DOCUMEN-
TOS, QUE DEVEM SER DESENTRANHADOS, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30242-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FAUSTINO SEBASTIAO PRESTES
Réu(s): MARIO CESAR MENDES
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
COMPROVE O EXEQUENTE A TITULARIDDE DA CON-
TA BANCARIA INDICA-
DA PARA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30374-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALCEU EDISON TEDESCO
Réu(s): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDEFIRO A QUEBRA DO SIGILO BANCARIO DA EXE-
CUTADA, EIS QUE O
EXEQUENTE JA RECEBEU OS VALORS QUE LHE ERAM
DEVIDOS, CONFOR-
ME GR DE FL 287, NAO HAVENDO QUALQUER DIFE-
RENCA EM SEU FAVOR

12ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00034-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00038-2002-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): FABIANO CLAYTON CUNHA
Executado(S): SID INFORMATICA S-A (MF) SIND JOAQUIM
L FRAZAO
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA
PR32148
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 134, EM
15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01117-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): WILSON DE LUCENA PAULINO
Reclamada(S): LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES PR25051
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
EXCETO PROCURACAO
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01203-1996-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO MARIA
Réu(s): CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DO OFICIO RECEBIDO,
PARA QUE SE MA-
NIFESTE, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE RETORNO
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01502-1992-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDENILSON DA COSTA
Réu(s): LANCHONETE MAOS ABERTAS A-C SR. FRAN-
CISCO CRUZ
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GR NR. 181-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01536-2002-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SOLANGE ALENCAR DA CUNHA
Réu(s): BRILHANEX IND E COM DE PROCUTOS DE ACO
LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS A RESPEI-
TO DAS CERTIDOES
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02352-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EMILIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES
PR29272
INTIME-SE O AUTOR DA BAIXA DOS AUTOS E PARA
REQUERER
O QUE ENTENDER CABIVEL EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02488-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): DEJANIRA PEREIRA PADILHA
Reclamada(S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
INTIMEM-SE OS AUTORES DA BAIXA DOS AUTOS E
PARA REQUEREREM
O QUE ENTENDER CABIVEL EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02608-2000-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO SIDNEI FURTADO JUNIOR
Réu(s): CIDETRON CONSULTORIA E SERV EM ELETRO-
NICA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA PR23885
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE RETORNO
DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03110-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA PAULA PEREIRA DA COSTA
Réu(s): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES
PR29272
INTIME-SE A AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS E PARA
REQUERER
O QUE ENTENDER CABIVEL EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03111-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIMONE LAMOUNIER GODOI BUENO
Réu(s): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES
PR29272
INTIME-SE A AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS E PARA
REQUERER
O QUE ENTENDER CABIVEL EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03569-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO GRIN
Réu(s): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES
PR29272
INTIME-SE O AUTOR DA BAIXA DOS AUTOS E PARA
REQUERER
O QUE ENTENDER CABIVEL EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04976-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDECIR KUTCHMA
Réu(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s): PAULO IVAN LORENTZ PR18638
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GR NR. 153-2004
NO BANCO DO BRASIL SA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05141-1992-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RACHEL SUELLY VILLAR CORREA
Réu(s): BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GR. NR 102-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05683-2002-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA PILATI
Reclamada(S): PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGO
PAN LTDA

Advogado(s): GERALDO MOCELLIN PR12711
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMESSA
DOS AUTOS AO AR
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06156-2002-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JONICELE DE OLIVEIRA
Reclamada(S): MALLERIE INDÚSTRIA COMÉRCIO DE
BOLSAS LTDA (ME)
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS PR17958
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07201-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LAUDISEIA PEREIRA DA SILVA
Reclamada(S): BAR E LANCHONETE PANTERA I
PAULO JORGE LOURENCO
Advogado(s): JONAS BORGES PR30534
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10092-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
NELSON RODRIGUES
SIMONE REGINA P RODRIGUES
Advogado(s): MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO PR16510
MANIFESTE-SE O CREDOR, ACERCA DA DECISÃO DE
FL. 67-68 DA CP,
EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE RETORNO DOS AU-
TOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10720-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): REBECCA OLIVEIRA PEREIRA GIESE
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
ENCONTRA(M)-SE A SUA DISPOSICAO A(S) GR(S)
NR(S)1571-2003
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10726-2002-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FLAVIA REGINA DE AMORIM
Réu(s): BARIGUI CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
DE-SE VISTA A AUTORA, NO PRAZO DEFERIDO EM
AUDIENCIA, DOS
OFICIOS RECEBIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10816-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MATEUS SOARES DA SILVA
Réu(s): LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM PR17215
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS A RESPEI-
TO DAS CERTIDOES
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11700-1995-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS DA ROSA
Réu(s): SENFF PARATI S-A
Advogado(s): MARIA REGINA DISCINI PR11606
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE EM 15 DIAS, RE-
QUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMENTO
FRUTIFERO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12063-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DA LUZ DE PAULA SILVA
Réu(s): RESTAURANTE SMC LTDA
ASSOCIACAO AV CLUBE DE CAMPO AVELINO VIEIRA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR26295
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO EXCETO PROCURA-
CAO MEDIANTE RECIBO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12474-1997-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIA DE MORAES
Réu(s): CARLA PATRICIA DE SOUZA GUSSO
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
INTIME-SE A EXEQUENTE, PARA INDICAR, EM 15 DIAS,
MEIOS EFICA
ZES PAR A LOCALIZACAO DA EXECUTADA, SOB CO-
MINACAO DE RETORNO
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13335-1994-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTENOR GUEBERT DE AZAMBUJA
Réu(s): BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MARISSOL JESUS FILLA PR17245
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ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO AS GRS NRS.
NA CEF.
GR. 158-EM NOME DO AUTOR.
GR. 163 E 164-EM NOME DO REU

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13537-2000-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PATRICIA FERREIRA ZAVAN
Réu(s): M ALDINE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA
MICHELE ALDINE DE ASSIS
RAIMUNDO SOARES SOUZA FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE FURTADO DA SILVA PR23966
A PESQUISA JUNTO AO CONVENIO BACENJUD JA FOI
REALIZADO EM RE
LACAO A EXECUTADA, NAO HAVENDO MAIS NADA A
SER DEFERIDO NO
PARTICULAR. INDEFIRO A QUEBRA DO SIGILO BAN-
CARIO EM RELACAO
A PESSOAS DE RAYMUNDO SOARES DE SOUZA FILHO,
EIS QUE TAL PES
SOA NAO INTEGRA O TITULO EXECUTIVO, SENDO
PORTANTO ESTRANHA
A RELACAO PROCESSUAL. INDIQUE, EM 15 DIAS, MEI-
OS PARA O PROS
SEGUIMENTO FRUTIFERO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14200-1999-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADIR PALU
Réu(s): AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): AIRTON MIRANDA BOZZA PR8746
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO AS GRS NA CEF
GR NR. 107 EM NOME DO ADVOGADO
GRS NRS. 104 E 105 EM NOME DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14710-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELO ALVES
Réu(s): JOACIR JOSE DAS CHAGAS LIMA
Advogado(s): JERONIMO BORGES PUNDECK PR18441
ENCONTRA(M)-SE A SUA DISPOSICAO A(S) GR(S) NR(S)
133-2004-NA CEF
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA EM 15 DIAS,INDICAR
MEIOS EFICAZES
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB CO-
MINACAO DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14863-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELISETE DE FATIMA RIBATSKI
Réu(s): RESTAURANTE CHAPEU DE PALHA LTDA
CLEUCIR INES FRIGOTTO
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15
DIAS, REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14873-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEIDE MOTTA
Réu(s): CASSINO JOGOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO PR18281
MANTENHO A DECISÃO DE FL. 99, APRESENTE EM 15
DIAS A EXEQUEN
TE O CONTRATO SOCIAL DA EXECUTADA, SOB COMI-
NACAO DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15404-2000-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ORACI CAMARGO
Réu(s): HONORIO & PRADO LTDA
VALDECI DO PRADO
TEREZINHA DE LOURDES HONORIO DO PRADO
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS EFI-
CAZES PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, EM 15 DIAS, SOB
COMINACAO DE RE-
MESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15734-1999-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARLI JOSE DA SILVA
Réu(s): MARLI APARECIDA DE SOUZA FERREIRA
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE, EM 15
DIAS, REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMEN-
TO FRUTIFERO DA
EXECUCAO. NO SILENCIO, RETORNEM AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15940-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Advogado(s): SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
ENCONTRA(M)-SE A SUA DISPOSICAO A(S) GR(S) NR(S)
1568 E 1569-2003 NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16485-1996-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCO ANTONIO SILVEIRA MELLO
Réu(s): CONSTRUTORA PEROLLA BRANNCA LTDA
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN PR4334
INDIQUE O EXEQUENTE, MEIOS EFICAZES PARA O
PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16629-2000-(15 DIAS)

LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANE APARECIDA DEMBISKI
Réu(s): CONFEITARIA SCHAFFER LTDA
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
INDIQUE O EXEQUENTE, MEIOS EFICAZES PARA O
PROSSEGUIMENTO DA
EXEUCAO, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16982-1992-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DELCIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s): SEVIPAR VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDEFIRO A QUEBRA DO SIGILO BANCARIO DA EXE-
CUTADA, EIS QUE
ESTA AINDA NAO FOI CITADA. INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA
QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, INDIQUE OS MEIOS PARA
O PROSSEGUI-
MENTO FRUTIFERO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18229-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO FRANCISCO DA SILVA FILHO
Réu(s): SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s): NELSON IMOTO PR11565
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GR NR. 146-2004
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18956-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GENILSON DE JESUS MACHADO
Réu(s): COMÉRCIO DE PNEUS RODOMIRANTE LTDA
Advogado(s): RAFAEL WOBETO DE ARAUJO PR31038
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DA PECA DE FL. 08-
09, A SEREM DE-
VOLVIDAS AO SUBSCRITOR DA PRESENTE, MEDIAN-
TE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19037-1997-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS DE SOUZA
Réu(s): CHAVES UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): CAIO BUENO LOPES PR29454
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA REQUERER EM PROS-
SEGUIMENTO, NO
PRAZO DE 15 DIAS, PENA DE RETORNO DOS AUTOS
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20548-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAICKOL ALVES DE MEIRA
Réu(s): ESTACIONAMENTO DO LARGO LTDA
CLEITON LUIZ FOSTER JARDEWESKI
CLEY JONIR FOSTER JARDEWESKI
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM PR17215
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS A RESPEI-
TO DAS CERTIDOES
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20850-1999-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIEL CORREA LOPES
Réu(s): PLASLANDER IND COM DE EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA
ANDERSON DOS SANTOS
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS A RESPEI-
TO DAS CERTIDOES
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21323-1997-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO SIQUEIRA SOBRINHO
Réu(s): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO AS GRS NRS.137
E 138-2004 NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22356-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANA RODRIGUES DE LIMA
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): MAURO CAVALCANTE DE LIMA PR13096
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GR NR.144-2004
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23283-1996-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELIO SILVEIRA PINTO
Réu(s): DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GR NR.1215-2003
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23787-1999-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO LUIZ RUSSO SCALCO
Réu(s): PAGERTEL LTDA
MARIA SALETE LEME THOME
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 15

DIAS, INDIQUE OS MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO
FRUTIFERO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32501-1997-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELIA PRZYBYSEWSKI
Réu(s): CAMPIOLO & LUZ LTDA
LIBANIA JUSTINA CAMPIOLO LUZ
EDMILSON LUZ
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
INDIQUE O EXEQUENTE, MEIOS EFICAZES PARA O
PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32837-1999-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO PINHEIRO FILHO
Réu(s): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
Advogado(s): LUIZ SALVADOR PR5439
INTIME-SE O AUTOR DA BAIXA DOS AUTOS E PARA,
QUERENDO, REQUE
RER O QUE ENTENDER CABIVEL NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 34960-1995-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO MARTINS TAVARES
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): DOUGLAS VITORIANO LOCATELI PR17767
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS DAS PARTES,
DEVOLVENDO-OS ME-
DIANTE INTIMAÇÃO.

16ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 1o 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00043-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02724-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CILSO APARECIDO DA SILVA
Réu(s): MACOPAR INDÚSTRIA DE MANILHAS DE CON-
CRETO LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02836-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCISCO ILEI DE OLIVEIRA
Reclamada(S): TIBAGI LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA PR34085
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS, EMITINDO
TRCT COMPLEMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03009-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO PEDRO GONCALVES ANTUNES
Réu(s): SENFF PARATI S-A
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03059-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO DOMINGUES VIEIRA
Reclamada(S): FAGYL COMÉRCIO E TRANSPORTE DE
GAS LTDA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DE-
SIGNADA HASTA PUBLI
CA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL
PARA REMOCAO DOS B
ENS PENHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS
SERAO AGREGADAS A
CONTA GERAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03263-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELO SILVANI
Réu(s): MJB COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 231

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03549-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DO CARMO VIEIRA PAPPI
Réu(s): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03750-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANO YUDI FUKUMITSU
Reclamada(S): IESDE PR INSTITUTO EST SOC DES EDU-
CACIONAL LTDA
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO
PR22813
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03756-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JACI RODRIGUES DA SILVA
Réu(s): RUI REIS PALACIO
HELENA WOITECHEN REIS PALACIO
DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
CELIO REIS
CLEMENTE REIS (ESPÓLIO)
ANA PEREIRA REIS
ROBERTO HUDSON REIS
SERGIO TEODORO DOS REIS
PAULO CARDOSO SOBRINHO
P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MF)S AYRTON
ROSA
SUPERMERCADO REIS LTDA (MF)S AYRTON CORREA
ROSA
SUPERMERCADO TRES REIS LTDA (MF) S AYRTON C
ROSA
RUI REIS PALACIO & CIA LTDA
REIS PALACIO & CIA LTDA (MF) SINDICO ARNO JUNG
LAGOA AZUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA
MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA
COMERCIAL ALIM PALACIO LTDA(MF)S AYRTON C
ROSA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO READEQUA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04090-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): APARICIO MATIAS BOAVENTURA
Réu(s): ALUPARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES
PR20253
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04314-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEONORA BARBOSA BARROS DE ARAUJO
Réu(s): VICENTE & TOMQUELSKI LTDA
Advogado(s): IVAN KRUGER PR22795
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, BEM
COMO ANOTAR A CTP
S DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04333-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO MEIRA LIMA
Réu(s): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA TRANSP VA-
LORES LTDA
KRAFT FOODS BRASIL
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
ROSEMEIRE ARSELI PR19717
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04596-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO MARCOLINO SALLES
Réu(s): ANUATY INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ROMILDO NUNES FERREIRA PR15628
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES. EM IGUAL PRAZO,
APRESENTAR A CTPS, PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04618-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IRACI RIBEIRO DE MIRANDA
Réu(s): SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04656-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELO CEZAR PEREIRA BRINGEL
Réu(s): TROX DO BRASIL DIF AR ACUSTICA FILT VENT
LTDA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULA-
DO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04695-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDREIA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(S): ESTACIONAMENTO INDEPENDENCIA
ADM E OPER SC LTDA
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ PR28422
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIOS FLS. 37 E 40

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04883-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): GILBERTO CARLOS LOPES
Réu(s): RUI REIS PALACIO
HELENA WOITECHEN REIS PALACIO
DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
CELIO REIS
CLEMENTE REIS (ESPÓLIO)
ANA PEREIRA REIS
ROBERTO HUDSON REIS
SERGIO TEODORO DOS REIS
PAULO CARDOSO SOBRINHO
P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MF)S AYRTON
ROSA
SUPERMERCADO REIS LTDA (MF)S AYRTON CORREA
ROSA
SUPERMERCADO TRES REIS LTDA (MF) S AYRTON C
ROSA
RUI REIS PALACIO & CIA LTDA
REIS PALACIO & CIA LTDA (MF) SINDICO ARNO JUNG
LAGOA AZUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA
MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA
COMERCIAL ALIM PALACIO LTDA (MF) S AYRTON C
ROSA
Advogado(s): RENATO PINEDA SARTORI PR17122
ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA PR18404
SILVIO BATISTA PR9239
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04885-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIANO TABORDA DA SILVEIRA
Réu(s): RUI REIS PALACIO
HELENA WOITECHEN REIS PALACIO
DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
CELIO REIS
CLEMENTE REIS (ESPÓLIO)
ANA PEREIRA REIS
ROBERTO HUDSON REIS
SERGIO TEODORO DOS REIS
PAULO CARDOSO SOBRINHO
P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MF)S AYRTON
ROSA
SUPERMERCADO REIS LTDA (MF)S AYRTON CORREA
ROSA
SUPERMERCADO TRES REIS LTDA (MF) S AYRTON C
ROSA
RUI REIS PALACIO & CIA LTDA
REIS PALACIO & CIA LTDA (MF) SINDICO ARNO JUNG
LAGOA AZUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA
MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA
COMERCIAL ALIM PALACIO LTDA(MF) S AYRTON C
ROSA
Advogado(s): RENATO PINEDA SARTORI PR17122
ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
SILVIO BATISTA PR9239
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05059-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIANA MARIA HOSHI
Réu(s): APMI SAZA LATES
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA. REABERTO
O PRAZO PARA MAN
IFESTACAO DO AUTOR ACERCA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05427-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JEAN CARLOS GONCALVES DE MEIRA (ESPÓ-
LIO)
Réu(s): FILLA COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
EDRAS PINTO D’ANUNCIAÇAO
MEIRE APARECIDA D’ANUNCIACAO
Advogado(s): DIRCEU APARECIDO VIEIRA PR20122
ENTRAR EM CONTATO COM A DIRECAO DO FORUM
INSTALADA NO TERREO
DESTE PREDIO, NO HORARIO DAS 14 AS 18HS, COM A
CÓPIA DA
INTIMAÇÃO, A FIM DE QUE TENHA VISTA DAS COPIAS
DAS DECLARAC
OES DE BENS RELATIVAS AOS CONTRIBUINTES EDRAS
PINTO DA ANUNCIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05618-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA SUELI DA SILVA BRASIL
Reclamada(S): TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA PR30192
JUNTAR A CTPS AOS AUTOS E, EM IGUAL PRAZO, APRE-
SENTAR SEUS C
ALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INC
LUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMB
AS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05676-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JONAS CASTRO DOS SANTOS
Réu(s): DELARA TRANSPORTES LTDA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL LTDA
Advogado(s): JOEL BERTO PR25055
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULA-
DO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06168-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): FABIO MOREIRA RIBAS
Reclamada(S): AREAL COSTA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHEMIM PR26126A
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES, BEM COMO APRE-
SENTAR, EM IGUAL
PRAZO, A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06181-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZIZA DA CRUZ DE LIMA MARQUES
Réu(s): EMBRASIL EMP BRAS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06470-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): TEOFILO NOWAKOWSKI
Reclamada(S): VICENTE TEDESCO NETO
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO REU, SOB
PENA DE SUSPENSAO
DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06499-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS MACEDO PEREIRA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
ADITAR OS TERMOS DOS ACORDOS INFORMANDO O
VALOR PAGO A CADA
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06525-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BRASIL CARLOS CORREA DE ALMEIDA
Réu(s): MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
CONDOMINIO EDIFICIO CHACARA GRACIOSA
BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
PROMOVER A READEQUACAO DO CALCULO, CONFOR-
ME O JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06687-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLARA RIFFAS BODDY
Réu(s): CATI COMERCIAL AGRO PASTORIL TIBIRICA
LTDA
AGROPETI AGRO PECUARIA TIBAGI LTDA
SAMITRI BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE GRAOS
LTDA
LUCIA REGINA ARNT RAMOS
IVO CARLOS ARNT
IVO CARLOS ARNT FILHO
REGINA MAURA GASPARETTO ARNT
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO PR3946
MANIFESTAR-SE ACERCA PETIÇÃO JUNTADA,SOB
PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06795-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADILSON RIBEIRO BUENO
Réu(s): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
CIMENTO RIO BRANCO S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
ANOTAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07274-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WALTER FRANSCICO SCHNEK JUNIOR
Réu(s): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): CELSO LUCINDA PR6391
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07389-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE MARUO
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07656-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCY CARLA DA SILVA
Reclamada(S): BASILIO MAZEPA JUNIOR
Advogado(s): ELIZABET NASCIMENTO POLLI PR12845
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07694-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIA REGINA PIETSCHMANN
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): RICARDO SAMPAIO PR25788

RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULA-
DO PELO INSS, SOB PE
NA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08091-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO CARLOS SILVA DA CRUZ
Réu(s): ORLANDO SISCOTO
VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S-A
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM PR17215
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08159-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ANTONIO MOREIRA
Réu(s): WARDO MAT S IND COM LTDA(MF)S WHITE
MARTINS S-A
Advogado(s): ARNO JUNG PR19585
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08477-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVANILDO GONCALVES DE ALMEIDA
Réu(s): BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULA-
DO PELO INSS, SOB PE
NA DE EXECUCAO, BEM COMO DAS DEMAIS DESPE-
SAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08880-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBISON OLIVEIRA MANSI
Réu(s): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
MILTON MARQUES LIMA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
ENTRAR EM CONTATO COM A DIRECAO DO FORUM
INSTALADA NO TERREO
DESTE PREDIO, NO HORARIO DAS 14 AS 18HS, COM A
CÓPIA DA
INTIMAÇÃO, A FIM DE QUE TENHA VISTA DAS COPIAS
DAS DECLARAC
OES DE BENS RELATIVAS AOS CONTRIBUINTES MIL-
TON MARQUES DE LIMA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08982-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDRELINO BIDOIA
Réu(s): ILUMIX COMÉRCIO DE PAINEIS LTDA
Advogado(s): LARISSA BRUSTOLIN FERREIRA DE MELO
PR28759
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DE-
SIGNADA HASTA PUBLI
CA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL
PARA REMOCAO DOS B
ENS PENHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS
SERAO AGREGADAS A
CONTA GERAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09132-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANA ROSA MAFRA BENKENDORF
Réu(s): APMI SAZA LATTES
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09229-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDEMIRO PRESTES DE ALBUQUERQUE
Réu(s): DEPOSITO DE FERRO VELHO SAN MARTIN LTDA
Advogado(s): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES, BEM COMO APRE-
SENTAR CTPS PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09262-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAQUIM BENICIO DE LIMA
Réu(s): HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
SEVIPAR VIGILANCIA LTDA.
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000295-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENICE ZUBA DA SILVA
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
IASP INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA

Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Informar o endereço correto do 1.º réu. Mudou-se, cfe., a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000396-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELCI CANDIDO DO NASCIMENTO
Réu: LEA EDMAN GONCALVES
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
Informar o endereço correto do RÉU. Não existe o número in-
dicado, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000557-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI SANTOS DE PAULA
Réu: ARNALDO CESAR FAVORITO
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
Informar o endereço correto do réU . Logradouro inexistente,
cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000591-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO LUIZ MARTINS
Réu: GLOBAL PROJETOS
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
Informar o endereço correto do réu. Não existe o número indi-
cado, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000616-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENAIDE RIBEIRO
Réu: SUPERMERCADO ESSENCIAL LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
Informar o endereço correto do réU . Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000963-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI SOARES
Réu: AGOSTINHO FIORESE & FILHOS LTDA
EVERTON GIACOMITTI
TARGET TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
Informar o endereço correto do 1.º réu. Desconhecido, cfe. a
ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001028-2004-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEDNEI MIKOKAK MOURA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
Informar o endereço correto do 1.º réu. Desconhecido, cfe. a
ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001221-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL BAIL
Réu: ECOENGE CONSTRUTORA LTDA
KAPRY COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
KLM COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-PR12222
Informar o endereço correto do 1o e 2o reus. Mudaram-se, cfe.
a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001497-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO FERREIRA JUNIOR
Réu: JAMPRESS TRANSPORTES E ENTREGAS RAPIDAS
LTDA
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
Informar o endereço correto do réu. Mudou-se, cfe., a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001562-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BIANCA FERNANDES BICHOF
Réu: NBS COMUNICACOES BRASIL LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001579-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOY DA SILVA JUNIOR
Réu: EDNA MARIA CORREA DA CRUZ (ME)
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
Informar o endereço correto do réu. Mudou-se, cfe., a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001663-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLIANA BEZ DA ROSA
Réu: AUTO POSTO BM PETRO I LTDA
Advogado(s): MARKLEA DA CUNHA FERST-PR30551
Informar o endereço correto do réu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001699-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO SILVEIRO DA COSTA
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
Informar o endereço correto do réU . Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002066-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINA VIEIRA ROSA
Réu: CASSIO LUIZ COSCIA RICCI
ELIZA COSCIA RICCI
SUPERTRONIC ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
Informar o endereço correto do 1.º réu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002187-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: EDSON JACINTO
Réu: PLASLANDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBA-
LAGENS PLASTICAS LTDA
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925
Informar o endereço correto do réu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002613-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO CAVALHEIRO DOS SANTOS
Réu: DANIELA STIVAL
ERNESTO STIVAL & FILHOS LTDA
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002919-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA GONCALVES
Réu: JOSE VALDO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003999-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZAILDA APARECIDA ESPAIRES COSTA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004862-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ELIESO CARDOSO
Réu: GUI FON LANCHES LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Informar o endereço correto do sócio Nelson Souza Rocha. Não
existe o número indicado, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004960-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA CHUE
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): PAULO BATISTA FERREIRA-PR15094
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007582-1999-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TOMAZ SERGIO NOWINSKI
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): LUIZ TRYBUS-PR4215
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
LUCIEMARIE REGINA DONADELLO-PR16009
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007604-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRLENE MICENE DE OLIVEIRA SILVA
Réu: HOMEOPATIA VALDEMIRO PEREIRA INDÚSTRIA
FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE FIDALSKI-PR32196
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007751-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA DANTAS
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRA CAVO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-PR16591
ALEXANDRE LIPKA-PR27297
LARISSA MEGA ROCHA-PR32830
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010377-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO COLUSSI
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-PR26791
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fl. 1032. Autor: devol-
ver os autos até 22-03-04. Reu: Os autos estarão a sua disposi-
cao a partir do dia 31-03-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011333-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDUSCON PR SINDICATO DA INDÚSTRIA NA
CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO PARANA
Réu: KISAMUR MARIA WOLF
Advogado(s): NELSON OLIVAS-PR5356
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013682-2003-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMEIRE SANTOS DE CASTRO
Réu: PK CABLES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
EDSON FERNANDO HAUAGGE-PR20423
A pericia sera realizada dia 22-03-04, a partir das 14h., na rua
da Paz, 195, loja IEB-MAB.
V. Sa devera comunicar seu cliente e o assistente tecnico, caso
haja. As partes deverao levar a documentacao solicitada pela
perita: atestados, receitas, exames complementares, avaliaco-
es, CAT, resultado de pericias medicas do INSS, analise ergo-
nomica dos postos de trabalho, PCMSO, PPRA, e-ou outros
documentos que deverao ser entregues no dia da pericia. A re-
clamada devera ter em mãos o prontuário da autora onde cons-
tem os exames realizados.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013875-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IFIGENIA GONCALVES DA SILVA

Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
FRANCISMERY MOCCI-PR19513
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014346-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIVIA ALBUQUERQUE BARBOSA
Réu: SASS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Ciência de que o feito foi convertido em diligencia para que o
autor cumpra o determinado a fl. 61. O julgamento foi designa-
do para o dia 25-05-04, as 17h59min.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014568-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASTROGILDO TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
NELTO LUIZ RENZETTI-PR15750
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015127-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAVIO DE SOUZA SANTIN
Réu: PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
LTDA
Advogado(s): OSCAR FLEISCHFRESSER-PR21505
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES-PR22496
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016204-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA APARECIDA LEMES DA SILVA
Réu: BANCO BMG S-A
BMG LEASING S-A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
Em face do acordo apresentado, informem as partes se a pri-
meira reclamada deverá ser excluída da lide.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016608-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOANA FELICIO ROSARIO
Réu: CENTRO DE ESTUDOS EDUCACIONAIS NICE BRA-
GA
SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO
Advogado(s): JOSE OSVALDO HORNUNG-PR13235
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016755-2003-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE PINTO DOS SANTOS
Réu: LUIZ FERNANDO BUSNARDO
PARANA ADMINISTRADORA COMERCIAL DE IMOVEIS
LTDA
Advogado(s): TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL-
PR10387
ERENI INES CASARIN-PR21977
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-PR27821
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS, sendo que uma CÓPIA devera ser entregue na secretaria
deste Juizo ate 10-06-04, sob pena de execucao. Custas dis-
pensadas. O 2.º réu foi excluído da lide.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017017-2001-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS MANRIQUE MARONETTI
Réu: PARANA PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): LUIZ TRYBUS-PR4215
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
LUCIEMARIE REGINA DONADELLO-PR16009
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019122-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIS ARTHUR DAVI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
Trazer aos autos os documentos solicitados pelo autor, sob as
penas do art. 359-CPC. (fl. 632)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021501-2003-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA LOPES
Réu: R V SASS COSTA & CIA LTDA
VIDRAUTO DO BRASIL COMÉRCIO DE VIDROS E ACES-
SORIOS LTDA
Advogado(s): GIOVANI SCHLICKMANN-PR25264
Informar o endereço correto do réu. Mudou-se, cfe. a SOJ.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021552-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE JESUS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): RODRIGO LINNE NETO-PR32509
Regularizar sua representação processual no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021989-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO DE CARVALHO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): PAULO YVES TEMPORAL-PR17715
JOSE MARCOS ALMEIDA-PR24847
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-PR27850
Decisão proferida.

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA: BELTA
TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória
Trabalhista RT 1844/03, em que são partes CLAUDIO LUIS
PAMPLONA FREITAS, reclamante e BELTA TELECOMU-
NICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, reclamada.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada BEL-
TA TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, sita na rua Galibis,
328, em Cascavel/PR, no dia 26 de abril de 2004, às 13:00h,
para audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a
qual encontra-se à disposição da mesma na Secretaria desta
Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 5
de março de 2004. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, ________________________,Carla Renata Apel,
Diretora de Secretaria subst., subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)

vara do trabalho de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de citação da executada:
fernando da silva baviera
- com prazo de 20 dias  -

PS nº 216/2002
Exeqüente: ROMILDA APARECIDA DE JESUS
Executado: FERNANDO DA SILVA BAVIERA

A DOUTORA ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBRO-
GLIO, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Cornélio Pro-
cópio-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está citando a executada, ora em lugar incerto e
não sabido, para, em 48 horas, pagar a importância de R$
2.569,45 ( dois mil quinhentos e sessenta e nove reais e qua-
renta e cinco centavos), atualizados em 31-03-2003, sujeito
a atualização na forma da lei, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, tudo conforme sentença transitada em julga-
do já de conhecimento da mesma e cálculos homologados cuja
cópia encontra-se à disposição dos interessados, na Secretaria
da Vara:
O executado fica cientificado que decorridos 20 dias da data
da publicação iniciará o prazo para pagamento ou garantia do
juízo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, 11
de março de 2004. Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judi-
ciário, digitei, eu, _____________(Marisa Loureiro de Carva-
lho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

vara do trabalho de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de citação da executada:
MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

TÉCNICOS SC LTDA
- com prazo de 20 dias -

RT nº 802/2002
Exeqüente: SÔNIA MARIA BELLA DE SOUZA
Executado: MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉC-
NICOS S/C LTDA

A DOUTORA ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBRO-
GLIO, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Cornélio Pro-
cópio-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está citando a executada, ora em lugar incerto e não
sabido, para, em 48 horas, pagar a importância de R$ 2.790,82
(dois mil, setecentos e noventa reais e oitenta e dois centa-

vos), atualizados em 15-03-2004, sujeito a atualização na for-
ma da lei, ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo
conforme sentença transitada em julgado já de conhecimento
da mesma e cálculos homologados cuja cópia encontra-se à
disposição dos interessados, na Secretaria da Vara:
O executado fica cientificado que decorridos 20 dias da data
da publicação iniciará o prazo para pagamento ou garantia do
juízo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, 11
de março de 2004. Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judi-
ciário, digitei, eu, _____________(Marisa Loureiro de Carva-
lho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE CORNÉlio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de citação da executada:
- MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

TÉCNICOS S/C LTDA-
- com prazo de 20 dias  -

RT nº 803/2002
Exeqüente: IRENE APARECIDA SALGADO CARDOSO
Executado: MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉC-
NICOS S/C LTDA

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que está citando o
executado, ora em lugar incerto e não sabido, para, em 48
horas, pagar a importância de R$.2.828,56 (Dois mil, oito-
centos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), valores
válidos para 31/01/2004, sujeito a atualização na forma da lei,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo conforme
sentença transitada em julgado já de conhecimento da mesma e
cálculos homologados cuja cópia encontra-se à disposição dos
interessados, na Secretaria da Vara. Fica intimada a executada
de que foi levantado pelo autor a importância de R$. 625,86
(seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), em
18/12/2003, relativo ao depósito recursal, pago a título de prin-
cipal à ser abatido do crédito do autor na conta geral.
A executada fica cientificado que decorridos 20 dias da data da
publicação iniciará o prazo para pagamento ou garantia do ju-
ízo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Cornélio
Procópio-PR, quinta-feira, 11 de março de 2004. Eu, Laércio
Aparecido Dias, Técnico Judiciário, digitei, eu, __________
(Marisa Loureiro de Carvalho Abrão), Diretora de Secretaria,
subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

vara do trabalho de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de citação da executada:
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

- com prazo de 20 dias -

RT nº 1181/2000
Exeqüente: EDEOZI PEREIRA
Executado: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

A DOUTORA ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBRO-
GLIO, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Cornélio Pro-
cópio-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está citando a executada, ora em lugar incerto e não
sabido, para, em 48 horas, pagar a importância de R$ 14.391,08
(quatorze mil, trezentos e noventa e um reais e oito centa-
vos), atualizados em 15-03-2004, sujeito a atualização na for-
ma da lei, ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo
conforme sentença transitada em julgado já de conhecimento
da mesma e cálculos homologados cuja cópia encontra-se à
disposição dos interessados, na Secretaria da Vara:
O executado fica cientificado que decorridos 20 dias da data
da publicação iniciará o prazo para pagamento ou garantia do
juízo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, 11
de março de 2004. Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judi-
ciário, digitei, eu, _____________(Marisa Loureiro de Carva-
lho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

vara do trabalho de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de citação:
ORESTES ANTONIO LONGHINI, JOSÉ EDUARDO
LONGHINI, GILSON LONGHINI E ELZA MARIA

LONGHINI NOBILE
- com prazo de 20 dias -

RT nº 1941/1999
Exeqüente: IZAIAS ALVES DA SILVA

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

Cornélio Procópio



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 231231231231231

Executado: ORESTES ANTONIO LONGHINI, JOSÉ EDUAR-
DO LONGHINI, GILSON LONGHINI E ELZA MARIA LON-
GHINI NOBILE

A DOUTORA ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBRO-
GLIO, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Cornélio Pro-
cópio-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está citando os reclamados acima descrito, ora em
lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas, pagarem a
importância de R$ 15.304,84 ( quinze mil, trezentos e qua-
tro reais e oitenta e quatro centavos), atualizados em 31-01-
2004, sujeito a atualização na forma da lei, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, tudo conforme sentença tran-
sitada em julgado já de conhecimento da mesma e cálculos
homologados cuja cópia encontra-se à disposição dos interes-
sados, na Secretaria da Vara:
Os executados ficam cientificados que decorridos 20 dias da
data da publicação iniciará o prazo para pagamento ou garantia
do juízo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, 11
de março de 2004. Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judi-
ciário, digitei, eu, _____________(Marisa Loureiro de Carva-
lho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

R$ 594,00 - 10837/2004

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de intimação AO réU:
- com prazo de 20 dias -

RT nº 1153/2001
Reclamante: JOÃO NILSON DE REZENDE
Reclamado: 1) MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
2) SANEPAR – CIA DE SANEAMENTO DO PARANA

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está intimando o primeiro réu acima descrito, ora
em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referência
foi prolatada sentença, em 14 de abril de 2003, às 17hs, pela
qual foi ACOLHIDO EM PARTE, os pedidos deduzidos na
reclamação trabalhista supra, bem como, intimado da decisão
dos embargos declaratórios, interposto pela 2ª reclamada (Sa-
nepar), da qual foi julgada IMPROCEDENTE em 26 de maio
de 2003, cujo teor poderão os interessados tomar conhecimen-
to na Secretaria da Vara.
O primeiro reclamado fica cientificado que decorridos 20 dias
da data da publicação iniciará o prazo para interposição de even-
tual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,
Laércio Aparecido Dias, Técnico Judiciário, digitei, Eu,
_________________(Marisa Loureiro de Carvalho Abrão),
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

Edital de notificação ao Reclamado:
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO

PLANOS URBANOS LTDA..

RT nº 0547/2003
Reclamante: Sanestaes Fernandes Neto
Reclamado: Mercado Planejamento e Adm. De Planos Urba-
nos Ltda.

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho
da Vara de Cornélio Procópio-PR. na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-
nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi designado o
dia 03 de maio de 2004, às 11h00min, para a realização da
audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara, à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos nove dias do mês de
marco do ano de dois mil e quatro Eu, _______________ (Ma-
risa Loureiro de Carvalho Abrao), Diretora de Secretaria , subs-
crevi.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

Edital de notificação ao Reclamado:
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO

PLANOS URBANOS LTDA..

RT nº 059/2004
Reclamante: Fabio da Costa
Reclamado: Mercado Planejamento e Adm. De Planos Urba-
nos Ltda.

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho
da Vara de Cornélio Procópio-PR. na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-
nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi designado o
dia 17 de maio de 2004, às 15h40min, para a realização da
audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara, à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos nove dias do mês de
marco do ano de dois mil e quatro Eu, ________ (Marisa Lou-
reiro de Carvalho Abrao), Diretora de Secretaria , subscrevi.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de intimação AO RECLAMANTE:
- com prazo de 20 dias -

RT nº 168/2002
Reclamante: MARIA SOCORRO DA SILVA
Reclamado: ALZIRA DE MORAES PERINO

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está intimando o RECLAMANTE acima descrito,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em 17 de novembro de 2003, às
17h33min, pela qual foi determinado de ofício, a EXTINÇÃO
DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, promovida pela autora, diante da inércia da
parte autora que redundou na paralisação do processo por
mais de trinta dias sem apresentação de justificativa plausí-
vel, na forma do art. 267,III do CPC, de cujo teor poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara.
Fica intimado a reclamante que foram fixadas custas processu-
ais no importe de R$. 284,28, calculadas sobre o valor atribuí-
do a causa, bem como, que após decorridos 20 dias da data da
publicação iniciará o prazo para interposição de eventual re-
curso e contra-razões.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,
Laércio Aparecido Dias, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,_________________(Marisa Loureiro de Carvalho Abrão),
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos do processo RT 0671/02, entre partes:
RANGEL DE SOUZA SILVA, exeqüente e JOSÉ ALTAIR
KIEL RIBEIRO executado.

O DOUTOR DANIEL JOSÈ DE ALMEIDA PEREIRA, JUÍZ
DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR,
F A Z S A B E R, a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO, JOSÉ AL-
TAIR KIEL RIBEIRO, executado nos autos supra, ora em
lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir
a execução sob pena de penhora, a importância abaixo discri-
minada, conforme despacho de seguinte teor: “...Expeça-se

edital de citação contra o primeiro sócio... Em 08 de março de

2004 (a) Juiz do Trabalho”.

PRINCIPAL 2.104,31
JUROS 15,70% 330,38
CLÁUSULA PENAL 1.217,34
VALOR LIQUIDO DEVIDO 3.652,03
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 20,85
INSS EMPREGADOR 114,18
DILIGÊNCIA OFICIAL JUSTIÇA 34,07
TOTAL DA EXECUÇÃO 3.821,13
Valores atualizados até 31/03/2004

Fica intimado ainda o executado de que tem o prazo de cinco
(05) dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embar-
gos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
08 de março de 2004.
Eu, ____________Kassius Stocco, Diretor de Secretaria, man-
dei expedir e subscrevi./gan

DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA
JUÍZ DO TRABALHO

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Rua Mal. Cândido Rondon, 1975, CEP 85302-090

E-mail vdt01ljs@.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA,
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Reclamatória Trabalhista nº 106/2003

O Doutor SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul - PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a reclamada,
MERCADO E PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA, de que, nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista em epígrafe, ajuizada por NELSON STACHAK,
foi prolatada sentença a qual julgou PROCEDENTE EM PAR-
TE a pretensão deduzida pelo reclamante, estando cópia do
inteiro teor da decisão a disposição da reclamada na secretaria
desta Vara, ou no site www.trt9.gov.br..

Fica intimada, ainda, para querendo, apresentar recurso ordi-
nário, no prazo legal.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Laranjei-
ras do Sul, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil
e quatro.

Eu,________________Pedro Paulo Quirino de Melo, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA
Juiz Titular

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 0421/2004
Reclamante.....: AMARILDO ALVES
Reclamada(o)..: SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA
GRIMAS MARQUES), MARIA CRISTINA BASILIO GRI-
MAS ALMEIDA, MARIA AUXILIADORA BASILIO GRI-
MAS FERREIRA, MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDE-
SE e LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS, ora em local incerto e
não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 19
de abril de 2004, às 14h35min, na 1ª Vara do Trabalho de Lon-
drina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina,
quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no art.
843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
Londrina, 03 de março de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO, (com pra-
zo de 20 dias), expedido nos autos do processo RT nº 02323/
02, entre as partes: LUCIANO SILVA MACHADO, (reclaman-
te) e PLENA CONSULTORIA DE RECURSOS E OUTRAS ,
(reclamadas).

O EXMº. DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz do Tra-
balho da Segunda Vara do Trabalho de Londrina-Pr., faz saber
a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que se está notificando a terceira e quarta reclamadas,
PLENA CONSULTORIA DE RECURSOS E HRS RECUROS
HUMANOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, sobreloja, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, na audi-

ência a ser realizada às 13h40 min, do dia 12 (doze) de julho de
2004, para audiência relativa à reclamação supra. Nessa audi-
ência deverá oferecer as provas que julgar necessárias, cons-
tantes de documentos e testemunhas, estas no máximo de três,
que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, até quinze
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aquelas que se fizerem presentes, sendo-lhe facultado fa-
zer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V.Sª., advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento de lide, forma una.
E, para que cheque ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente Edital de Notifica-
ção, que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

Londrina-Pr., 9 de março de 2004

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
JUIZ PRESIDENTE

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040015-2004
15-03-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
3(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTE DE INTIMACAO.DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00004-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ISAIAS MARCELINO DUARTE
REU (S)- TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
Advogado(s): WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Audiencia UNA designada para 20-05-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00010-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MARCELO RODRIGUES DOS REIS
REU (S)- NS INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Advogado(s): ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para 19-05-2004, as 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00013-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MARLI JAQUES DA COSTA
REU (S)- VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s): LIANA YURI FUKUDA PR17075
Audiencia UNA designada para 19-05-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00022-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ALEX SANDRO AMADOR
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s): RENATO TAVARES YABE PR17656
Audiencia UNA designada para 26-05-2004, as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00032-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): IRACEMA DOS SANTOS
REU (S)- ARSOLI SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA
S-C LTDA
REU (S)- FININVEST S-A
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s): RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Audiencia UNA designada para 06-05-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00036-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): JOSE LUIZ ROSSINI
REU (S)- CONSTRUTORA BENTO LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CIRINEU DIAS PR22500
Audiencia UNA designada para 09-06-2004, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00043-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ANTONIO CAETANO RIBEIRO
REU (S)- ENDABI EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S-C
LTDA
Advogado(s): VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Audiencia UNA designada para 19-05-2004, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00045-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): CELSO ROBERTO MANCHINI
REU (S)- SUL BRASIL INSTALACOES HIDRAULICAS S-C
LTDA
REU (S)- MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
REU (S)- PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado(s): KELSEN CHRISTINA ZANOTTI TONELO
PR23675
Audiencia UNA designada para 20-05-2004, as 13h20min

Jacarezinho

Laranjeiras do Sul

Londrina
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PROCESSO TRT-PR-663-RT 00065-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): PAULO LAURINDO DOS SANTOS
REU (S)- INPLA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s): TONY ALVES PR16425
Audiencia UNA designada para 26-05-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00095-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): JORGE LUIS AMERICO
REU (S)- SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s): JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Audiencia UNA designada para 26-05-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00163-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): PAULO AUGUSTO GUERINO REEBERG
REU (S)- AABB ASSOC ATLETICA BANCO DO BRASIL
Advogado(s): FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
Audiencia UNA designada para 23-06-2004, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00172-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): RODRIGO VICTORIO
REU (S)- PAPELCO COMERCIO DE PAPEL LTDA
REU (S)- MULTIPROFISSIONAL COOP TRAB PROF AU-
TON DESMEMB
Advogado(s): LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH PR19277
Audiencia UNA designada para 27-05-2004, as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00178-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): APARECIDO DO NASCIMENTO SOUZA
REU (S)- REBOUCAS INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Audiencia UNA designada para 19-05-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00187-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): SANDRA APARECIDA LOPES DA SILVA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s): FREDERICO AIDAR PR27246
Audiencia UNA designada para 01-06-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00192-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): WALDEMIR APARECIDO SIMIONATO
REU (S)- MONTARTE INSTALACAO E MONTAGEM DE
ESTANDES
Advogado(s): RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Audiencia UNA designada para 06-05-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00217-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): PAULO DE SOUZA CASTRO
REU (S)- IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): MARIO GERALDO DA COSTA BARROZO
PR5783
Audiencia UNA designada para 06-05-2004, as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00225-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ROBERTO LUIZ DE CARVALHO
REU (S)- CARGIL AGRICOLA S-A
REU (S)- SEMENTES MONSANTO LTDA
REU (S)- COPERTRAM COOP TRABALHAD RURAIS MA-
TAO E REGIAO
REU (S)- STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
REU (S)- SETRATA TRABALHO TEMP TERCEIRIZACAO
DE SERV LTDA
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 03-06-2004, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00240-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ALBERTO RAVANEDA
REU (S)- CONSTRUTORA BENTO LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CIRINEU DIAS PR22500
Audiencia UNA designada para 13-05-2004, as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00252-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): SIMONE APARECIDA RODRIGUES
REU (S)- AUTO POSTO RVA LTDA
Advogado(s): MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
Audiencia UNA designada para 12-05-2004, as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00303-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): JAIR CAMERA
REU (S)- ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Advogado(s): MARIO ROCHA FILHO PR11268
Audiencia UNA designada para 27-05-2004, as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00306-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MIGUEL DE MORAIS
REU (S)- DIMASA S-A
Advogado(s): FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Audiencia UNA designada para 12-05-2004, as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00370-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MILTON SOARES
REU (S)- DJ DISTRIBUIDORA DO JORNALEIRO
Advogado(s): WILSON BOKORNY FERNANDES PR15467
Audiencia UNA designada para 04-05-2004, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00378-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ANGELO AUGUSTO FACCINA
REU (S)- TRIM CUTELARIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO FIDELIS PR19759
Audiencia UNA designada para 20-05-2004, as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00384-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): RICARDO DA SILVA
REU (S)- PERFIPAR MANUFATURADOS DE ACO LTDA
Advogado(s): VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Audiencia UNA designada para 25-05-2004, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00403-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): SILMARA APARECIDA BATISTA CARREIRA
REU (S)- VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Advogado(s): DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Audiencia UNA designada para 08-06-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00406-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): QUELSEN PINHEIRO RIBEIRO
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00410-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE DE
OLIVEIRA
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00414-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ELISANGELA MARTINS RAMOS
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 13h10min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00418-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): LUCILENE BEZERRA DE SOUZA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00423-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ROSANGELA NAVARRO
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00424-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ANTONIO MIRANDA DA SILVA
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE DE
OLIVEIRA
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00435-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MARCOS ANTONIO GOMES
REU (S)- AUTO POSTO CAVALO I
Advogado(s): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Audiencia UNA designada para 13-05-2004, as 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00439-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): VALDENIR BRAGATO
REU (S)- EMPRESA DE PAINEIS E OUTDOORS PROPAGA
S-C LTDA
REU (S)- MOYSES E NOGUEIRA OUTDOOR (FOX PRO-
PAGA LTDA)
Advogado(s): MARIO ROCHA FILHO PR11268
Audiencia UNA designada para 26-05-2004, as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00444-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): SEBASTIAO PEREIRA
REU (S)- CERAMICA PLANALTO (DE EDGAR CONTATO)
Advogado(s): DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Audiencia UNA designada para 01-06-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00461-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MARALISA CASTILHO LEME
REU (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Advogado(s): DORIVAL CARDOSO PR11891
Audiencia UNA designada para 13-05-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00467-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): LEONELIA CRUZ ARAUJO DA FONSECA
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00471-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): SILVIO PINHEIRO RIBEIRO
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00476-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): CELIA DE FATIMA RAMOS DA SILVA
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Advogado(s): FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Audiencia UNA designada para 18-05-2004, as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00495-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ALEKSANDROS LOUIZOS
REU (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s): IVAN ITIRO YABUSHITA PR35387
Audiencia UNA designada para 27-05-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00499-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): JOSUE COELHO DA SILVA
REU (S)- TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s): TONY ALVES PR16425
Audiencia UNA designada para 16-06-2004, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00505-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): PAULO ANTONIO LIMA
REU (S)- SINDASPEL SIND ASSES DE EMPR CONTAB
PERICIA
Advogado(s): MARCIO DOMINGOS ALVES PR32072
Audiencia UNA designada para 27-05-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00559-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ROGERIO DE SANTANNA LIMA
REU (S)- BETONBRAS CONCRETO LTDA
Advogado(s): IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Audiencia UNA designada para 01-06-2004, as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00565-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): SERGIO ELIZEU SOUQUE LEMOS
REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): EMERSON CARLOS DOS SANTOS PR32078
Audiencia UNA designada para 17-06-2004, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00570-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): VALDIR RENATO MENEGHETE
REU (S)- RONDOPAR CHUMBO E DERIVADOS LTDA
Advogado(s): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Audiencia UNA designada para 25-05-2004, as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00577-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): JOSE RODRIGO FERNANDES ALMEIDA
REU (S)- SIND TRAB MOV MERC EM GERAL ARRUMA-
DORES LONDRINA
REU (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s): MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Audiencia UNA designada para 09-06-2004, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00581-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): RAMON MARTINS NETTO
REU (S)- AUTO POSTO GIDEAO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Audiencia UNA designada para 09-06-2004, as 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00583-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ETEVALDO AVELINO DE CERQUEIRA
REU (S)- CONFEPAR COOP CENTRAL AGRO INDUSTRI-
AL LTDA
Advogado(s): SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
Audiencia UNA designada para 16-06-2004, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00587-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): GERALDO ALVES MONTEIRO
REU (S)- MANOEL RODRIGUES
Advogado(s): MAURO FAIDIGA PR17371
Audiencia UNA designada para 15-06-2004, as 13h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00590-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MARCIO CONSTANTINO
REU (S)- MANOEL RODRIGUES
Advogado(s): MAURO FAIDIGA PR17371
Audiencia UNA designada para 15-06-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00600-2004
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): SIMONE LENITA UNBEHAUM
REU (S)- BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): VALERIA CRISTINA DOS SANTOS PR28677
Audiencia UNA designada para 24-06-2004, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02220-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): MARCIA CRISTINA STABELINI DE CARVA-
LHO
REU (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS MIAMI
IMP E EXP LTD
REU (S)- LA VITA COMERCIO E CONFECCAO LTDA
REU (S)- OMODEI TEXTIL LTDA
Advogado(s): RENATO TAVARES YABE PR17656
Audiencia UNA designada para 27-05-2004, as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05045-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): RENATO DA SILVA
REU (S)- MILL OF DILUTES RESTAURANTE E CHOPE-
RIA LTDA
Advogado(s): LIANA YURI FUKUDA PR17075
Audiencia UNA designada para 20-04-2004, as 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05108-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s): FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
Audiencia UNA designada para 13-05-2004, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05146-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): RAQUEL PATTERO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
REU (S)- BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Advogado(s): JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS PR17066
Audiencia UNA designada para 26-05-2004, as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05267-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): PAULO SERGIO WOLF
REU (S)- MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA
Advogado(s): ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Audiencia UNA designada para 27-05-2004, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05288-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): LIDIA FERNANDES DE MENDONCA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s): ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Audiencia UNA designada para 12-05-2004, as 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05299-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): GINALDO GERALDO DE SOUZA
REU (S)- WARNER LAMBERT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
REU (S)- DIALLI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA PR35483
Audiencia UNA designada para 13-05-2004, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05341-2003
Local Atual: 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES): ELIANE ALVES DOS SANTOS
REU (S)- CARREFOUR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Audiencia UNA designada para 20-05-2004, as 14h10min

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

EDITAL N.º 3 / 2004-SCC

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região,
na condição de Presidente Comissão do XVIII Concurso Públi-
co de Provas e Títulos para a Magistratura do Trabalho da 9ª
Região, pelo que dispõe a Resolução Administrativa TST 907/
2002, artigo 4º caput e seu § 1º, torna público que no dia 19 de
março de 2004, às 11:00 h, na Av. Vicente Machado, 147, so-
breloja, nesta capital, será realizada a sessão pública para iden-
tificação de senhas e divulgação do resultado da SEGUNDA
PROVA – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, em conformi-
dade com o item 7.3 do Edital 1/2003-SCC.

Curitiba, 9 de março de 2004.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente da Comissão do Concurso

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja

Fone: 310-7108 – email: pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
PROCESSO TRT-PR-AR 6248/2003-909-09-00-7

A Doutora FÁTIMA T. L. LEDRA MACHADO, Juíza Relato-
ra no Processo TRT-PR-AR 6248/2003-909-09-00-7, em trâ-
mite neste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-

Tribunal Regional da
9ª Região
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gião, sendo REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A – EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, Autora, e ANAHYR TULIO
CARPIM e OUTROS (42), Réus.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Citação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando os
réus IRIAN CHAVES (RG/PR nº 1.216.881.-0 e CPF nº
107.476.059-04), ANAHYR TULIO CARPIM (RG/PR nº
2.050.144 e CPF nº 794.772.676-53) e RUBENS DOMINGOS
SELLA (RG/PR nº 156.716 e CPF nº 111.627.169-91), para,
querendo, responderem aos termos da presente ação, no prazo
de 20 dias (despacho de fl. 188). Os autos se encontram na
Secretaria do Tribunal Pleno à disposição dos interessados. E,
para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim, ,
Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Ór-
gão Especial e da Seção Especializada, subscrito e conferido, e
ao final assinado pela Exma. Juíza Relatora, a ser publicado no
Diário da Justiça do Paraná e afixado em local de costume na
sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2004.
FÁTIMA T. L. LEDRA MACHADO

Juíza Relatora
216,00 NF 84845

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 024/2004
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 4-3-2004:
Portaria JP nº 78/04 - dispensando KÁSSIUS STOCCO,
Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 4, do Car-
go em Comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho,
código TRT 9ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Jacarezinho, a
partir de 15/3/2004.
Portaria JP nº 79/04 - designando RAFAELA FABBRI CÉ-
SAR JORGE, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A,
padrão 1, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da Vara
do Trabalho de Jacarezinho, a partir de 15/3/2004, dispensan-
do-a do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secre-
taria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-2, dessa Vara do
Trabalho, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 80/04 - designando DOROTHY KIYOMI
MORIYA KUBOTA, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assis-
tente de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT
9ª CJ-2, da Vara do Trabalho de Jacarezinho, a partir de 15/3/
2004, dispensando-a da Função Comissionada de Assistente
Administrativo de Gabinete de Juiz de Vara do Trabalho, códi-
go TRT 9ª FC 04, dessa Vara do Trabalho, a partir da mesma
data.

Curitiba, 9 de março de 2004.
Nelson Copruchinski - Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de 5A. TURMA
PARA 18 de MARÇO de 2004, ÀS 10:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-53397-2001-513-09-40-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante : EVERSON BERNARDES
Agravado : RETA CONSULTORIA e RECURSOS HUMANOS
LTDA - CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA
Advogado : RENATO TAVARES YABE

TRT-PR-52818-2002-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : UNIÃO EMPRESA BRASILEIRA de CORREI-
OS e TELEGRAFOS - ECT
Recorrido : WAGNER MORENO BAPTISTA - UNIAO dos
AMIGOS DEFICIENTES DE
LONDRINA
Advogado : ROSELI HYEDA - FREDERICO AIDAR

TRT-PR-55826-2002-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SR LIMPADORA S/C LTDA
Recorrido : MARIA de LOURDES de ARAUJO NICOLLI
Advogado : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
- ROSSANNA ALVES MOURE

TRT-PR-51223-2003-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EVERTON BATISTA
Recorrido : EVAIR LANDGRAF
Advogado : CARLOS ROBERTO FERREIRA - RUY SCHIM-
MELPFENG SAMPAIO

TRT-PR-51282-2003-025-09-00-1
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro -
SENHORINHA da SILVA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : LAURO FERNANDO PASCOAL - LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES

TRT-PR-51772-2003-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SEBASTIAO GOMES da SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51773-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.

Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ANTONIO LEAL
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51774-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SAULO MIGUEL GOUVEA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51775-2003-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : REALINO FRIBEL
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51776-2003-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SEBASTIAO INACIO da SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51777-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : OSVALDO CARDOSO RIBEIRO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51778-2003-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : FERNANDO LOPES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51779-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCOS BARBOSA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51780-2003-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : DONIZETE JOSE RIBEIRO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51781-2003-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOAO MARIA TOME de LIMA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51783-2003-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EDSON RODRIGUES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51796-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JORGE DAMIAO da SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51797-2003-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JAIR CARDOSO MARIANO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51798-2003-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LORIVAL JEOVA CHAVES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51799-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VALDOMIRO FERRAZ da SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51809-2003-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ALMIR ANTONIO RIBEIRO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51810-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOSE NUNES MACHADO FILHO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51836-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BENEDITO PERES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51866-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOSE RAMOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51867-2003-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CARLOS MARINS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51868-2003-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EDIVALDO de PAULA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO de
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - BENEDI-
TO CORREA BRAZ JUNIOR - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52064-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : SEBASTIAO CORSO
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - ANA MARCIA SO-
ARES MARTINS

TRT-PR-52658-2003-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ANTO-
NIO ALVES NETO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
IKEBANA MATERIAIS de CONSTRUCAO e CORRETAGEM
LTDA
Advogado : LUCIANO GUBERT de OLIVEIRA - NEWTON
WALDIR BERGAMO

TRT-PR-53068-2003-001-09-00-0

ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : S/A FERRARI & CIA LTDA
Recorrido : VERA JANETE MENDES GOMES
Advogado : RICARDO LUIZ de OLIVEIRA - GERALDO
CARLOS da SILVA

TRT-PR-53233-2003-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : GERALDO GUENJIRO SAIKAWA
Recorrido : EMPRESA BRASILEIRA de TELECOMUNICA-
COES EMBRATEL
Advogado : ROGERIO RESINA MOLEZ - HELOISA DOU-
RADO - PAULO SERGIO JOAO

TRT-PR-54102-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR
Recorrido : JOSE BORGES da SILVA - MERCADO PLANE-
JAMENTO e ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado : FABIANO SILVEIRA ABAGGE - PAULO RO-
BERTO BURMESTER MUNIZ

TRT-PR-54364-2003-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOSE de OLIVEIRA
Recorrido : PARACANA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outro
Advogado : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE - MARCOS
LUCIO CARNEIRO de MELLO

TRT-PR-54883-2003-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDE VALE
Recorrido : MARCILIO ELIANDRO da SILVA
Advogado : LUIZ RENATO PEDROSO - MICHEL do LAGO
AMARO - LIBIAMAR de SOUZA

TRT-PR-02319-1997-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : AGUSTIN ROSA GIMENEZ
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado : GERALDO HASSAN - CRISTIANO EVERSON
BUENO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-02593-1997-022-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DAVI GERVASI
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado : GERALDO HASSAN - CRISTIANO EVERSON
BUENO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-01126-2000-022-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA de AGUA e ESGOTO de PARA-
NAGUA CAGEPAR
Recorrido : ESPOLIO de SERVINO VIEIRA ARTIGAS
Advogado : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - NORIMAR
JOAO HENDGES

TRT-PR-01141-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MIGUEL JAIR dos SANTOS
Recorrido : COMERCIO de ARGILA NEGOSEKI LTDA - ME
Advogado : RUTH da COSTA GANDOLFO - EMERSON LUIZ
SCHMIDT

TRT-PR-01508-2001-670-09-00-5
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR
Recorrido : VILMAR dos SANTOS CORDEIRO
Advogado : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
- JOSE MAURO LANGER

TRT-PR-01522-2001-670-09-00-9
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A - SUE-
LI APARECIDA CHARAL TIBURCIO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : LUIZ EUGENIO MULLER - MARINEIDE SPA-
LUTO - MARINEIDE SPALUTO CESAR

TRT-PR-10691-2001-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : DANIELE CRISTINA ANTONIASSI ZAMLO-
RENZI - FI
Recorrido : EVALDO MANOEL MUNIZ PEREIRA
Advogado : LEO MARCOS PAIOLA - SERGIO LUIZ CHA-
VES

TRT-PR-00268-2002-093-09-00-7
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - JORGE VALTER do
REGO (RECURSO ADESIVO)
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Recorrido : OS MESMOS.
ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
Advogado : CARLOS ROBERTO FERREIRA - ERIKA FER-
NANDA RAMOS - MONICA
RIBEIRO BONESI - ODUWALDO de SOUZA CALIXTO -
SERGIO EDUARDO CANELLA

TRT-PR-00285-2002-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP
Recorrido : ELIO ALVES GOMES
Advogado : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - ROSECLEI
MARIA DALLA FLORA -
ROSICLEI MARIA DALLA FLORA

TRT-PR-00326-2002-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : TANIA REGINA NARDI dos SANTOS
Advogado : ANA PAULA de SA - VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER da SILVA - JOAO
CELIO MELLO LAVAGNOLI

TRT-PR-00370-2002-665-09-00-2
ORIGEM : VT de IRATI-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : CERAMICA SCHULTZ LTDA
Advogado : SILMAR FERREIRA DITRICH - VANIA MARA
MOREIRA dos SANTOS

TRT-PR-00502-2002-653-09-00-6
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A
Recorrido : JAMIL CESAR VENDRUSCULO
Advogado : PATRICIA FONTANA - PATRICIA FONTANA
WEFFORT - ALEXANDER CAMPOS
DE LIMA - ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ
de CARVALHO

TRT-PR-00573-2002-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro(s) 1 - TERE-
ZINHA PICCIONI
GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANA PAULA de SA - ANTONIO CELESTINO
TONELOTO - PEDRO VINHA -
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-00578-2002-653-09-00-1
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A
Recorrido : LUCIMAR LORENZZETI
Advogado : PATRICIA FONTANA - PATRICIA FONTANA
WEFFORT - ALEXANDER CAMPOS
DE LIMA - ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ
de CARVALHO

TRT-PR-01762-2002-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A -
SAMUEL JANDREY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - MAXIMILI-
ANO NAGL GARCEZ - PATRICIA
FONTANA - PATRICIA FONTANA WEFFORT

TRT-PR-01817-2002-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR - FRANCISCO GOMES
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA - JOSE CARLOS PE-
REIRA MARCONI da SILVA -
MARCOS ROBERTO MENEGHIN - MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ

TRT-PR-02080-2002-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e ALCO-
OL
Recorrido : IVANDE MOREIRA de SOUZA
Advogado : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -
MARCIA REGINA RODACOSKI -
EDSON ELIAS de ANDRADE - ROBERTO JONAS

TRT-PR-02114-2002-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL - ELISE LAZZERI DA
SILVA OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : LEANDRO B FACCIN - LEANDRO BATISTA
FACCIN - ROGERIO POPLADE
CERCAL - SILVIO SIDERLEI BRAUNA

TRT-PR-02245-2002-020-09-00-7

ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCIA ANTUNES BARBOSA RODRIGUES
- BRASIL TELECOM S/A (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : CESAR AUGUSTO MORENO - ENI DOMIN-
GUES - MARCELO ADRIANO
CAMPANER - MARCOS ROBERTO GOMES da SILVA

TRT-PR-02432-2002-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO de PONTA GROSSA - ANTONIO
CELSO dos SANTOS
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES

TRT-PR-02546-2002-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO de PONTA GROSSA - ARI JOSE
do PRADO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-03496-2002-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOSE APARECIDO NEVES
Recorrido : JPS REVESTIMENTOS LTDA
Advogado : LUCIANO GUBERT de OLIVEIRA - ZORAIDE
BATISTELA

TRT-PR-11534-2002-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP
Recorrido : PATRICIA HELENA BABAGALLO VION BA-
TISTA
Advogado : CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO - ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO -
OSVALDO ANTONIO do NASCIMENTO BENKENDORF

TRT-PR-16114-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COPAVA VEICULOS S/A - NELSON RIBEIRO
BORGES
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : HERMINDO DUARTE FILHO - ILDE HELENA
GURKEWICZ

TRT-PR-00066-2003-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO de PONTA GROSSA - MARLENE
LAUREANO da SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-00099-2003-672-09-00-4
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : PAULO SERGIO dos SANTOS BOREGA e outro(s)
1 - OSVALDO BATISTA DE ALVARENGA
Advogado : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI - SIL-
VIO LOPES QUADROS

TRT-PR-00169-2003-671-09-00-8
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LUIZ CARLOS CORREIA RIBAS-PR.EMONT
ENGENHARIA e MONTAGENS LTDA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOSE SOARES FILHO - SERGIO RICARDO
TRIGO de CASTRO

TRT-PR-00184-2003-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO de PONTA GROSSA - AMILTON
de JESUS SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOAO ANTONIO PIMENTEL - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS

TRT-PR-00185-2003-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO de PONTA GROSSA - ORLANDO
EMANUEL da SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS - KARINE BIGLIARDI

TRT-PR-00301-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO de PONTA GROSSA - OSNI APA-
RECIDO BUENO BARBOSA
Recorrido : OS MESMOS.

Advogado : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-01566-2003-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EMPRESA PARANAENSE de ASSISTENCIA
TECNICA e EXTENSAO RURAL EMATER
Recorrido : PAULO GUSTAVO WALTER
Advogado : LEONARDO CASAGRANDE - MANOEL GIO-
VANI ABELHA

TRT-PR-00833-2002-089-09-00-7
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Reclamante : TEREZA de JESUS MOREIRA
Reclamado : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNIDA-
DE e A INFANCIA de APUCARANA
- MUNICIPIO de APUCARANA
Advogado : VALDIR JUDAI - ANTONIO APARECIDO CAS-
TRO dos SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 10 de MARÇO de 2004

ALMIR SOARES
5A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 33/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 03/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03803-1995-071-09-41-1
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s): BANCO do BRASIL S/A.
Agravado(s) : PAULO LUIZ CRAUSS
Advogado(s) : MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA -
ADRIANA DOLIWA
DIAS - ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-07821-2000-014-09-41-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): PANIFICADORA e CONFEITARIA CRAVO e
CANELA
Agravado(s) : LUIZ ADEMIR FELIX
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS - APARECIDO
FERREIRA COUTO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

IVAIR JOSÉ CENCI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 34/2004
AÇÃO ANULATÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 03/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS de MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-28012-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO das INDUSTRIAS de TORRE-
FACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
FABRICACAO de ACUCAR e ALIMENT de JACAREZINHO
e REG
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28013-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO das INDUSTRIAS de TORRE-
FACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO de FRANCISCO BELTRAO
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-28018-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

REQUERIDO(S): SINDICATO dos TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO de DOIS VIZINHOS
SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFACAO e MOA-
GEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28019-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO das INDUSTRIAS de TORRE-
FACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO de MARECHAL CANDIDO RONDON e
REGIAO
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-28014-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO das INDUSTRIAS de TORRE-
FACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
SINDICATO dos EMPREGADOS NA INDUSTRIA DE
ALIMENTACAO de CIANORTE e REGIAO
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28015-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO das INDUSTRIAS de TORRE-
FACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
SINDICATO dos EMPREGADOS NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO de LONDRINA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER

TRT-PR-28016-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO dos EMPREGADOS NAS IN-
DUSTRIAS DE ALIMENTACAO de UMUARAMA
SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFACAO e MOA-
GEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-28007-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO RURAL de ROLANDIA
SINDICATO dos TRABALHADORES RURAIS de ROLAN-
DIA
Advogado(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-28017-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S): SINDICATO das INDUSTRIAS de TORRE-
FACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANÁ
SINDICATO dos EMPREGADOS NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO de MARINGA e REGIAO
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

IVAIR JOSÉ CENCI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

REDISTRIBUIÇÃO: 35/2004
AÇÃO ANULATÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECI-
ALIZADA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona

Região, foi realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-28012-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE(S): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TOR-
REFACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANA
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
FABRICACAO de ACUCAR e ALIMENT de JACAREZINHO
e REG
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28013-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE(S): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TOR-
REFACAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANA
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO de FRANCISCO BELTRAO
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por
mim e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

IVAIR JOSÉ CENCI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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DISTRIBUIÇÃO: 36/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 08/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01681-1995-023-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s): ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
EDMUNDO XAVIER dos ANJOS
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- JUAREZ LOPES FRANCA

TRT-PR-35761-1995-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): RUI CEZAR dos REIS
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH - EDUARDO
GOMES FRENEDA - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-02203-1996-017-09-00-4
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Agravante(s): BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JAIMEM ERALDO CARNEIRO
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - NILSON CE-
REZINI

TRT-PR-25802-1996-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRICILA MARINA KOCH
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI - ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET
MOREIRA - CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA da SILVEI-
RA - MOACYR FACHINELLO - PAULO IVAN LORENTZ

TRT-PR-01783-1997-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Agravante(s): PROFORTE S/A TRANSPORTE de VALORES
Agravado(s) : JOSE ROCHA LEAL
Advogado(s) : GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI - MA-
NUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO - VERONICA DUARTE AUGUSTO

TRT-PR-00694-1998-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s): COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA
COPEL
Agravado(s) : JOSE dos ANJOS FERREIRA
Advogado(s) : DENISE CANOVA - SILVIO LUIZ JANUA-
RIO

TRT-PR-00779-1998-092-09-00-5
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : FAZENDA SOLON AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - MARCIA
YARA FECCHIO RENON

TRT-PR-01041-1998-026-09-00-0
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JAIR PAES
Advogado(s) : VALMIR PALU - GILBERTO TADEU DOM-
BROSKI

TRT-PR-04342-1999-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): LORENZON HOTEIS LTDA
Agravado(s) : CACIA REGINA ZAPPE
Advogado(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM -
JOAO LUCASKI

TRT-PR-00030-2000-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s): MANOEL MESSIAS de SOUZA
Agravado(s) : VANTERPLAN TRANSPORTE RODOVIARIO
de CARGAS LTDA
Advogado(s) : DORVAL FRANCISCO da SILVA - CARLOS
ALBERTO PEREIRA REIS

TRT-PR-02226-2000-670-09-00-4
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s): EDENILSON OLIVEIRA ROCHA
Agravado(s) : JUSTINO PUBLICIDADE e PROPAGANDA
LTDA
Advogado(s) : ANTONIO BUENO - IZABEL AMALIA GOS-
CINSCKI

TRT-PR-05742-2000-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): EVANDRO BORTOLOTTO
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A e outros (06)
Advogado(s) : ANDREA CARLA ALVARENGA de LIMA -
JOSE LUCIO GLOMB ANTONIO CELESTINO TONELOTO

TRT-PR-01001-2001-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Agravante(s): TVA FOZ do IGUACU LTDA
Agravado(s) : CLAUDINEI de OLIVEIRA PALES
Advogado(s) : ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING -
SERGIO BARROS DA SILVA

TRT-PR-01671-2001-071-09-00-5

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : AGNALDO JOSE dos SANTOS
Advogado(s) : ALEX SANDER GALLIO - MARCOS VINI-
CIUS DACOL BOSCHIROLLI - LAZARO BRUNING

TRT-PR-71419-2001-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): CARLOS EDUARDO RUSSO BRAZ da SILVA
Agravado(s) : EUCLIDES ALVES dos SANTOS NETO
Advogado(s) : CELSO WOLF - ORANDI ALMEIDA

TRT-PR-00165-2002-094-09-00-3
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s): FUNDACAO de DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL de FRANCIS-
CO BELTRAO FUNDESBEL e outro
Agravado(s) : JOAO SILVEIRA
Advogado(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI - CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI

TRT-PR-00492-2002-653-09-01-1
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s): BANCO ITAU S/A
CATARINA TOMOE SASAKI - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ELTON LUIZ de CARVALHO - HELENA SIL-
VA CEZAR
OLIVEIRA - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-71001-2003-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): VILMAR BIANCO e outro
Agravado(s) : LOURIVAL SILVERIO VIEIRA
Advogado(s) : LIRIAM SEXTO BRUSCH - CASSIO ARIEL
MORO

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-10414-1995-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): SITESE SISTEMAS TECNICOS de SEGURAN-
CA e TRANSPORTE
DE VALORES S/C LTDA
Agravado(s) : ELOIR de ALMEIDA GONCALVES
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL - GILDA DIS-
SENHA

TRT-PR-00591-1996-026-09-00-0
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e TE-
LEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : GILBERTO FERNANDO RUBY
Advogado(s) : RONALDO OLIVEIRA MATEUS - EDSON
MARCIO HOPPEN CORREIA

TRT-PR-01054-1997-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s): BANCO do BRASIL S/A
DARCI JOSE BALBINOT - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - MARLE-
NE LEITHOLD

TRT-PR-00757-1998-072-09-00-0
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : ELIZANDRO ANTONIO MENEGOLA
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - SAN-
DRO ROQUE CORONA

TRT-PR-00977-1998-654-09-00-1
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s): SOBREMETAL RECUPERACAO de METAIS
LTDA
Agravado(s) : JOAO BATISTA de ARAUJO FILHO
Advogado(s) : LETICIA DANIELE SIMM - MARIA de LOUR-
DES RODRIGUES

TRT-PR-03133-1998-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s): APARECIDO DONIZETE NICOLAU
Agravado(s) : USINA de ACUCAR SANTA TEREZINHA S/A
e outro
Advogado(s) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - HEN-
RIQUE WILLIAN BEGO SOARES

TRT-PR-09128-1998-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s): NILZA PEREIRA de MORAIS
Agravado(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
de LONDRINA
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI - JACQUELINE FER-
REIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-08863-1999-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): TM GUIDOLIN & CIA LTDA
Agravado(s) : ANTONIO JARI de MELLO
Advogado(s) : REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES -
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR

TRT-PR-04611-2000-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): ANTONIO MARCOS FERREIRA NETO
Agravado(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES - FABI-
ANA MEYENBERG VIEIRA - MARCELO RODRIGUES

TRT-PR-07779-2000-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): JOIAS VIVARA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : RUI JOSE da SILVA - GIZELA MARY LOPES
PINHEIRO CARVALHO - ZELIA SOARES de BASTOS

TRT-PR-00600-2001-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s): CONSTRUTORA ENGESA LTDA
Agravado(s) : ANTONIO LAUREANO
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -
REGINA MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-00163-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET
S/C LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - ALTENAR
APARECIDO ALVES - JOHNNY MARLON CAPICHTEN

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-00011-1994-670-09-00-0
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s): ESTADO do PARANA
Agravado(s) : SERGIO ROBERTO REYNAUD
Advogado(s) : FABIO BERTOLI ESMANHOTO - NELTON
ROMANO MARQUES

TRT-PR-01632-1995-053-09-00-7
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Agravante(s): BANCO do BRASIL S/A - Recurso Adesivo
WANDERLEY LUIZ ROHR
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : LUIZ CARLOS CACERES - NEMORA PELLIS-
SARI LOPES

TRT-PR-02213-1995-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ANDRE FERREIRA SOARES
Advogado(s) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA -
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA da SILVEIRA - MAU-
RICIO GOMES da SILVA JAIR APARECIDO AVANSI

TRT-PR-00920-1997-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): COMPANHIA AUXILIAR de VIACAO e
OBRAS CAVO
Agravado(s) : GENIVAL da SILVA
Advogado(s) : RAFAEL FADEL BRAZ - TATIANA KAHLHO-
FER - JOSE CARLOS ROSA

TRT-PR-21410-1997-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : SERGIO PLACIDO TEIXEIRA da SILVA
Advogado(s) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA -
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA da SILVEIRA - MAU-
RICIO GOMES da SILVA PAULO IVAN LORENTZ

TRT-PR-06284-1999-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s): PAULO SERGIO GOMES do PRADO
MASSA FALIDA de DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA e outra - Recurso Adesivo
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME - FERNANDA de SOUZA ROCHA - MEIRE
REGINA PALLA FONTES - ROSANGELA KHATER

TRT-PR-19774-1999-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): MARIA HELENA MINATOWICZ LUBAS
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A
Advogado(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

TRT-PR-28699-1999-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA
Agravado(s) : ROBERTO dos SANTOS MACEDO
Advogado(s) : RITA de CASSIA PILONI - TOMAZ da CON-
CEICAO

TRT-PR-00217-2001-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : HOSPITAL e MATERNIDADE SANTA CATA-
RINA LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - ROGE-
RIO PETRONILHO

TRT-PR-00612-2001-094-09-41-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s): BANCO do BRASIL S/A
VILMAR MAZETTO
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI - SERGIO da SILVA
ALVES

TRT-PR-71038-2002-025-09-00-4
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s): RAIMILSON CARNELOS e outro(s) 1
Agravado(s) : JOAO PEREIRA
Advogado(s) : LOURIVAL RAIMUNDO dos SANTOS - AN-
DERSON de JOAO ALVIM

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 37/2004
AÇÃO ANULATÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 08/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

A Exma. Juíza FÁTIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-28027-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE(S): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S) : SINDICATO dos MOTORISTAS e COBRA-
DORES NAS EMPRESAS
DE TRANSPORTE de PASSAGEIROS de CURITIBA e RE-
GIAO METROPOLITANA
SINDICATO das EMPRESAS de TRANSPORTE URBANO E
METROPOLITANO de PASSAGEIROS de CURITIBA e RE-
GIAO METROPOLITANA
Advogado(s) : VALDENIR DIELLE DIAS

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-28006-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE(S): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(S) : SINDICATO dos EMPREGADOS no CO-
MERCIO de CURITIBA
SINDICATO dos CONCESSIONARIOS e DISTRIBUIDORES
DE VEICULOS no ESTADO do PARANA SINCODIV
Advogado(s) : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK - CIZALE DALL’AGNOL - MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA -
VALDIR NUNES PALMEIRA - WALDEMAR LOPEZ HEREK

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 38/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 09/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06183-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
Réu(s) : ADIL MARQUES da SILVA e outro(s) 22
Advogado(s) : MARCUS ELY SOARES dos REIS - GISELLE
LOPES DE SOUZA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

REDISTRIBUIÇÃO: 44
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual
Ata de Redistribuição de Processos

Em 04/03/2004, na Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Espe-
cial e Seção Especializada, do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Região, foi realizada a REDISTRIBUIÇÃO na cadei-
ra informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi Redistribuído o seguinte processo:

TRT-PR-20886-2000-016-09-00-2 - AP
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ADVANCE CENTRO AUTOMOTIVO
Advogado(s) : NEUSA MARIA de OLIVEIRA COSTA
ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPIAZ

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

IVAIR JOSÉ CENCI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.010450-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA MARIA DE JESUS
Adv. : Dr(s). CARLOS TSUKASA KAMINAGAKURA

2002.70.01.017749-7 - JOSE APARECIDO CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.04.006774-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERCENA ALVES DE LIMA SILVA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2003.70.00.006562-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO DE SOUZA LUZ
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.007633-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDEMAR ANNUSECK
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS

2002.70.00.047217-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVI EDESIO SCHELBAUER
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2002.70.01.023368-3 - PETRONILIA APARECIDA SOARES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

2002.70.11.010152-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA ELIAS ANTONELLI
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, WILSON LUIS
DE PAULA

2003.70.00.008318-8 - ANOLDO AGUIAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.034846-9 - JOVELINO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2003.70.01.003320-0 - MARIA APARECIDA CHERON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2003.70.09.001317-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESCOLASTICA DE RAMOS BUENO
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para retificar o
dispositivo da decisão e “dar provimento ao recurso, para con-
denar o requerido a recusar o benefício de
pensão por morte da autora, na forma da Lei 9.032/95, imlan-
tando o novo valor e pagando as parcelas
não prescritas...”

RECURSO CÍVEL JEF

2003.70.00.023938-3 - ANA LUCCHIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.023953-0 - MARTHA ADELAIDE OSSOSKI LAN-
GA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2003.70.11.000790-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANEZIO FRANCISCO CIPRIANO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, RENATA MOÇO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para retificar a
decisão proferida ...condenando o INSS em honorários de 10%
sobre o valor da condenação.”

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.03.008359-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO CLOVIS RILLO
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVOREN-
TI, MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:”
...vista à partes dos cálculos...por 5
dias...”

RECURSO CÍVEL JEF

2003.70.00.002752-5 - ROBERTO MAZUR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Face a divergência em relação ao efetivo tempo de contribui-
ção da autora, intime-a para que junte aos
autos a Carteira de Trabalho em sua via original, tendo em vis-
ta que os documentos apresentados estão
ilegíveis, não sendo possível aferir com exatidão o total do tempo
contributivo. Prazo de 20 dias.”

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.024192-8 - APARECIDA PEREIRA VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
...Intime-se a autora para que informe a este Juízo o paradeiro
de seus pais biológicos, pois não consta
dos autos que sejam falecidos, portanto, deve a autora esclare-
cer o proquê se encontra desassistida
do pátrio poder (...) Caso os pais sejam falecidos, apresente a
autora certidão de óbito dos mesmos,
informando, ainda, se houve postulação de pensão por morte
dos seus genitores.Prazo de 20 dias.”

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.10.004018-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X DORLI LOPES DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para que informe a este Juízo o endereço do
Perito subscrito do laudo de fls. 38/43.”

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.029875-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE HENRIQUE NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). DANIELA AGUIAR KRUSCHKA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo o recurso extraordinário. Considerando-se que o rece-
bimento do recurso não tem efeito
suspensivo, intime-se o INSS para desde logo implantar o
benefício...depositando na conta-benefício do
segurado e que venceu a partir do ajuizamento, se houver. Às
contra-razões...”

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.04.007513-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA RITA LOURENCO
DA ROCHA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...vista às partes...”

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.023388-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMIR FREITAS DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

Nos(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo
questão de ordem para, em juízo de
retratação, julgar improcedente o pedido.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.007760-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONILDA CORDEIRO FRANCO
DO AMARAL
Adv. : Dr(s). ANGELA RAFAELA KNOPF, FLORIANO TER-
RA FILHO

2002.70.00.022550-1 - JAIME ANTONIO MENEGUSSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.023522-1 - DURVAL RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI, LUIZ ROBER-
TO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para modificar, em parte a
decisão, condenando o INSS ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, fixados em 10% sobre o valor da
condenação.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.047993-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURIDES CORDEIRO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
...digam as partes...”

RECURSO CÍVEL JEF

2003.70.00.017163-6 - MARIA APARECIDA CATERENUCI
LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao recurso interposto, por
intempestividade.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.022059-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X SEBASTIAO FERREIRA DA
CONCEICAO
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial-
provimento ao recurso do INSS.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.070103-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIDERIA POSSENTI FARINHAKI
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.002030-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELVIS GALLERA GARCIA, AIRTON JOSE
MARGARIDO

2002.70.01.018903-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X JOAO EUZEBIO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.02.007458-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOVENIR GIEGA
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2002.70.03.002077-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO VIDOTI
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2002.70.04.004073-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERO MANOEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2002.70.04.007145-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEVINDA GOMES SCINSKAS
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2002.70.04.007362-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO JOSE DE CAIRES
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2003.70.01.000784-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO PEREIRA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). MALVER GERMANO DE PAULA

2003.70.01.000784-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO PEREIRA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). MALVER GERMANO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.001319-1 - ANANIAS JOSE DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS, NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO

2002.70.01.022824-9 - BENEDITO CANDIDO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.027130-1 - ISAURA SANTESSO CAVICCHIONI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, EVANDRO
NAKAD CALIJURI

2002.70.03.004625-6 - BENEDITA DO PRADO RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2003.70.01.000954-4 - ANTONIO RITA NAVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, LUCIANE
ANDREIA PALLA NIERO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao recurso interposto por
intempestividade.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.025344-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X JESUINA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2002.70.01.029554-8 - LUZIA VRECH RAMOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.02.006915-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CEZIRA PANIS PAVOSKI
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.04.007378-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONINHO VICENTE PEREIRA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2003.70.01.000689-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FENICIA PINOTTI
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.01.000748-1 - MALVINA DA SILVA SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MILCA VIR-
GINIA NUNES

2003.70.01.002203-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ROBERTO LARA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.04.000729-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA BATISTA CAMARGO
Adv. : Dr(s). FABIANA FELIPE GERALDI REZENDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao recurso interposto.

RECURSO CÍVEL JEF

2003.70.01.000922-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SHIRLEY APARECIDA RODRIGUES
BASSO
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.029840-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X DJANIRA BELO SAAB
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.015305-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA PROCENIO HILARIO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.029522-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FEIJO BORDIN
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.03.008518-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO CONSOLARO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos de declaração, para
negar provimento à apelação.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.002113-8 - GENI ROSA XAVIER PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deixando de
receber o embargos porque
intempestivos.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.011486-4 - ANTENOR NOGUEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.029870-7 - JOSE MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão dando parcial
provimento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL JEF

2003.70.01.000682-8 - MARIA CATHARINA ALVES PEREI-
RA GASPAROTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“A questão posta nos autos é duvidosa quanto ao tempo de ser-
viço junto à empresa Ford, lapso que não é
pequeno (10 anos). Ao contrário do que alegado pelo Recorri-
do não é fraco o argumento de que a CTPS foi
expedida posteriormente ao período laborado. Assim, o fato
deveria ser cabalmente comprovado, baixo o
processo em diligência para oportunizar-se prova à respeito por
ambas as partes, sem anulação da sentença. As
partes terão prazo sucessivo de 15 dias ...
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RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.027350-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FRANCISCO PAIVA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo o recurso extraordinário. Considerando-se que o rece-
bimento do recurso não tem efeito
suspensivo, intime-se o INSS para desde logo implantar o
benefício...depositando na conta-benefício do
segurado e que venceu a partir do ajuizamento, se houver. Às
contra-razões...”

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.029981-5 - CARMEM LUCIA MANOEL X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.04.006984-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X DURVALINA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.007745-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X NAZIOZENA MARTINS DA
SILVA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento aos recursos.

RECURSO CÍVEL JEF

2003.70.01.000710-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILTON GUEDES MENEZES
Adv. : Dr(s). RICARDO ALVES DOMINGUES, MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso do INSS e julgando
prejudicado o recurso da autora.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.03.006350-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IGNEZ ISEPON BIATO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao recurso interposto.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.04.007093-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ROSA MARTINS DE MELLO
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.04.007097-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA BAILO
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2002.70.04.007556-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES MAZERO DE LIMA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento aos recursos interpostos.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.04.007351-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA APARECIDA VILLAR
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

CURITIBA, 9 de março de 2004

MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA

RECURSAL/PR

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0046/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inici-
al, nos termos da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

99.00.03888-6 - DANTE LUIZ WOSNIAK VICILLI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
ENEDINA TROIANI SANCHES, INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, (Fls. 245/251)

CONSIGNATORIA

99.00.19159-5 - VALDIR DE JULIO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, (Fls. 267/278)

ACAO ORDINARIA

99.00.19165-0 - ENIO RICARDO ANDRADE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, (Fls. 259/270)

2000.70.00.002863-2 - ORLEANS ANTUNES DE OLIVEI-
RA FILHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANOEL DA COSTA SANTOS,
MARCOS ANTONIO BOHRER, MARIA ANGELA BORONI
DE OLIVEIRA, (FLS. 216/231)

2000.70.00.004614-2 - ENIO RICARDO ANDRADE E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, (Fls. 212/214)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.020612-1 - ROMERI FERREIRA BAPTISTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (Fls. 255/
275)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011983-0 - JULIANE MARIA MIRANDA PAU-
PERIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (Fls.190/
196)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença declarando
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM
RELAÇÃO À UNIÃO, E julgando PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a pretensão deduzida na inicial, quanto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

97.00.18203-7 - LUCIA MARIA BORTOLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (Fls. 158/189 e 191)

CONSIGNATORIA

98.00.06500-8 - FLAVIO SCHIAVON E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT, (Fls. 202/204)

No(s) processo(s) abaixo, foram proferidas sentenças de se-
guinte teor conclusivo:
“(...) julgo extinta a pretensão de cobrança do crédito pela Cai-
xa Econômica Federal, União Federal e Banco Central do Bra-
sil, perante este Juízo, (...) mantendo intacto o direito ao crédi-
to, podendo esse ser exigido através de outros meios.”

—————————————————————-
“Vê-se portanto que tais embargos pretendem manifestar in-
conformismo, e não apenas esclarecer o julgado, razão porque
embora conheça dos embargos, nego-lhes provimento.”

ACAO CAUTELAR

95.00.00196-9 - YUTAKA HOTTA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, (Fls. 134/135 e 138)

ACAO ORDINARIA

95.00.02227-3 - YUTAKA HOTTA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, (Fls. 152/153 e 156)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil,
por ausência de interesse de agir.
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios devidos ao Autor Denil-
son P. de Carvalho, os quais fixo em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais)(...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.002337-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DENILSON P DE CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). (Fl. 77), EDGAR JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno os Autores ao pagamento das custas processuais.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001003-3 - ANTONIO CLODOVEU DAMIAN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI, (Fl. 58)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) declaro extinta a presente execução de verba honorária,
nos termos dos arts. 794, inc. I e 795, do CPC.”

ACAO CAUTELAR

91.00.03918-7 - JOAO VITORINO AZOLIN BENATO E OU-

TRO X BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO, VICTOR FEIJO FILHO,
(Fl. 155- PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença, concluindo:
“Face ao instrumento de transação acostado pela Caixa Econô-
mica Federal às fls. (...), homologo a transação realizada entre
as partes e declaro extinto o processo com julgamento do méri-
to (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.23759-1 - CLEIA STRAIOTTO X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDELANIR ERNESTI, MARCIA CRISTINA SI-
GWALT VALEIXO, (Fl.427)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido SENTENÇA de seguinte
teor:
“(...) julgo improcedente o pedido formulado por Maria Tereza
Pereira contra a Caixa Econômica Federal.
Condeno a parte Autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal,
os quais fixo em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).
Face à extinção do processo em relação à Caixa Econômica
Federal, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Fede-
ral para processar e julgar a causa e, conseqüentemente, deter-
mino a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual, através
da Douta Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, proce-
dendo-se, previamente, as devidas anotações e baixas necessá-
rias junto à SRIP.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007575-0 - MARIA TEREZA PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO, (Fl. 194)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido SENTENÇA de seguinte
teor:
“(...) julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil.
Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal, os quais
fixo em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.068450-7 - ORIVAL JORGE CANDATTEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, (Fl. 92)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando IM-
PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos da
fundamentação.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.026360-5 - TIAGO CRISTIANO CZARNECKI X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv. : Dr(s). LUIZ HERINQUE ZANELATTO, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (Fls.65/67 - PRAZO
COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PRO-
CEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos da fun-
damentação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029733-7 - EDSON UDRIS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, IVAN SEC-
CON PAROLIN FILHO, (Fls. 94/95 - PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença declarando
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO em
relação à União e ao Banco Central do Brasil e julgando PRO-
CEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos dafun-
damentação.

ACAO CAUTELAR

93.00.07630-2 - ALEXANDER FRANCO PORTO E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (Fls. 145/151)

ACAO ORDINARIA

93.00.09187-5 - ALEXANDER FRANCO PORTO E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (Fls. 212/218)

CURITIBA, 9 de março de 2004.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 024/2004

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Assim sendo, acolho as razões da exceção,
para declinar a competência em favor da Subseção Judiciária
do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de Janeiro. (...).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.040843-0 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X UNIMED CASCAVEL - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIA SILVEIRA GONCALVES, SERGIO
RICARDO TINOCO, ENEIDA TAVARES DE LIMA FETT-
BACK

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO EMBARGA-
DO PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO
PRAZO DE 10 DIAS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001656-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS FERNANDES VASCONCELOS CANHO-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL

2004.70.00.003405-4 - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PARANÁ X CARLOS ANTONIO SER-
RATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO SERRATO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030892-7 - JOAO DOMINGOS SCUCATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2003.70.00.080745-2 - PORTO A PORTO COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

2004.70.00.001810-3 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA GABRIELA BECKER, DANIEL MORE-
NO PAORTELLA, ADRIANO LUIZ FERREIRA

2004.70.00.002353-6 - PAULO ZICA DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R.
DESPACHO:”Intime-se a autora , para que satisfaça voluntari-
amente o débito, conforme petição e demonstrativo das fls. 287/
289, no importe de R$ 743,85, ao que lhe fixo o prazo de 15
dias.”

ACAO ORDINARIA

92.00.00581-0 - IRINEU DALLA CORTE E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA GOMES IWERSEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Quanto ao depósito comprovado por meio da guia
de fls. 318, expeça-se alvará de levantamento em favor da par-
te autora.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.09854-2 - EUGENIO GREGORIO PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

96.00.20176-5 - ISAAC MARINHO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA COSTA TABORDA RAUEN

98.00.24981-8 - ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES
PORTUARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA

2000.70.00.020970-5 - ELISETE MARIA MARINHO ALVES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT, SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002802-1 - LAURI BARBOSA DE AMORIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.036990-0 - ANTONIO JUVENAL ELIAS PORTE-
LLA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI, IRMELI MELZ
NARDES

2002.70.00.052256-8 - CARLA CRISTINA BOSCARDIN
NOERING E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA MARIA FREITAS

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.00.082532-6 - DORIVAL RIBEIRO E FILHOS LTDA
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON A. FERNANDES, DANIEL MULLER
MARTINS, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, QUANTO AO PEDIDO DA FL. 389.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.15561-8 - CARMEN LUCIA HASS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 20 DIAS, REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, INCLUSIVE PROMOVENDO A
EXECUÇÃO DO JULGADO, SE O CASO.:

ACAO ORDINARIA

97.00.24959-0 - JULIO CESAR FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, RODRI-
GO BROWN DE OLIVEIRA

97.00.27735-6 - JOAQUIM BERDAQUI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA,
FABIANE CAROL WENDLER DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Intime-se a parte autora para que proceda ao
depósito dos honorários periciais, conforme requerido às fls.
430-431, no prazo de 5 dias, bem como para que tome provi-
dências quanto ao pedido do Senhor Perito da fl. 431, item 2.
3. Intime-se o DNER acerca do pedido do Senhor Perito da fl.
431, item 2. (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040684-9 - TERRA TERRAPLANAGEM PAVI-
MENTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Tendo em vista que a ré Redercard S.A. não
comprova que as transações nele discutidas não foram reco-
nhecidas pelo portador do cartão e que a autora impugna essa
alegação, intime-se para que, no prazo de 30 dias, traga aos
autos documento capaz de comprovar o alegado, como cópia
de seus registros, declarações dos clientes envolvidos etc.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000943-1 - NO NOISE IMPORTACAO E COMER-
CIO DE AUDIO VIDEO LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
CONCEDENDO SEGURANÇA REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.050940-4 - ALEXANDRE GEMIN DE MELLO E
OUTROS X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO
DEFERINDO O PEDIDO LIMINAR, CONFORME FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.005164-7 - CAROLINNE ARAUJO DA COSTA
VAZ E OUTRO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Defiro a prova pericial requerida. (...).
2. Intime-se o Senhor HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA,
e UNIÃO, para indicarem, no prazo de 5 dias, seus assistentes
técnicos e apresentarem quesitos. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003132-9 - HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Defiro a prova pericial requerida. (...).
3 Intimem-se HENRIQUE DO REGO ALMEIDA e UNIÃO,
para indicarem, no prazo de 5 dias, seus assistentes técnicos e
apresentarem quesitos. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039874-2 - HENRIQUE DO REGO ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DO EXCEP-
TO SOBRE A EXCEÇÃO À INCOMPETÊNCIA, NO PRAZO

DE 10 DIAS:

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.081797-4 - UNIAO FEDERAL X GENOVEVA
MARIA STOLARSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

2003.70.00.081799-8 - BANCO DO BRASIL S/A X GENO-
VEVA MARIA STOLARSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item v,
ou seja: para intimação das partes para especificarem, de forma
justificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014559-5 - MARIA OLIVIA COPRUCHINSKI X
TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, EDGAR KINDERMANN SPE-
CK, HELDER EDUARDO VICENTINI, AUDERI LUIZ DE
MARCO, FABIO HENRIQUE RIBEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS PARTES RECIPRO-
CAMENTE APELADAS, PARA CONTRA-RAZÕES.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066663-3 - MARIA INES NEIVA DE LIMA MI-
CHAUD E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Intime-se a autora para que providencie o re-
colhimento das custas processuais. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084859-4 - CINTYA BUCH MELFI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTYA BUCH

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033243-7 - ICARO WALDAMIR FIECHTER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, GERSON
SCHWAB

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO APELADO
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018858-9 - SERGIO ROBERTO ANDREAZZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, MARIA FERNAN-
DA S GRUBER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Defiro o prazo de 15 dias quanto ao pedido da
petição de fl. 101.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029896-2 - CARLOS ROBERTO PUCHTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039356-9 - CEBILA BAY KLUPPEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

CERTIFICO que, em vista a irregularidade apontada, o que
impossibilitou a expedição de alvará de levantamento em favor
da parte credora, de acordo com o artigo 2º da Portaria 05/
2002, deste Juízo, encaminho os autos ao Setor competente da
Secretaria desta Vara, para que a parte beneficiária seja intima-
da, para tomar as providências cabíveis:
- Procuração com poderes para receber e dar quitação, referen-
te ao autor Osvaldo Lopes de Souza.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017518-9 - DIONETE DE FATIMA CORDEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, CLAUDIA
REGINA FURTADO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO FORMULADO À FL.56.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036167-6 - MARLENE PROCHMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Sobre o pedido da fl. 26, manifeste-se o i. advo-
gado Dr. Alcides.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.037130-3 - PAULO FICHER JUNIOR - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

CERTIFICO que, em vista a irregularidade apontada, o que
impossibilitou a expedição de alvará de levantamento em favor
da parte credora, de acordo com o artigo 2º da Portaria 06/
2002, deste Juízo, encaminho os autos ao Setor competente da
Secretaria desta Vara, para intimação ods exeqüentes: RENA-
TO EHALT e SILVANA EHALT NEVES para que juntem pro-
curações com poderes para “receber”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055484-3 - ELFRIDA HORT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE SOUZA BARROS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Expeça-se alvará de levantamento da quantia
depositada à fl.41, em favor dos exeqüentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038237-0 - THAIS SIEGEL MENEGUSTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCY HELEN VIDOLIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a parte exeqüente a respeito do despa-
cho das fls. 100/101.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037021-5 - IVONI CAVALINI TONIATTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO ALESSANDRO TAVARES, ALES-
SANDRO OTÁVIO YOKOHAMA, EDSON PIOVEZAN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a CEF, para que, no prazo de 5 dias,
informe se deu cumprimento à solicitação da fl. 137.”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.04240-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO ALBERTO DA ROCHA DOMINGUES E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA
DIAS RODRIGUES, CLOVIS APARECIDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO QUE O PROCESSO PERMANEÇA SUS-
PENSO.

AÇÃO MONITÓRIA

00.01.07143-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SASA/EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E IMOBILIARI-
OS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA
DIAS RODRIGUES, CLOVIS APARECIDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Desta forma, indefiro a petição inicial, em
relação ao exeqüente José Dziedicz Sobrinho.
Com fundamento no artigo 18 do CPC, condeno o exeqüente
José D. Sobrinho ao pagamento de multa por litigância de má-
fé, (...).
Considerando que o i. advogado Dr. Paulo Sergio Sena - OAB
22.550 patrocina ambas as ações inicialmente mencionadas,
condeno-o, solidariamente, ao pagamento da multa acima apli-
cada. (...).
ntime-se o i. advogado da parte exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055607-4 - ATILIO PAGANELLA CHAVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Quanto ao depósito aludido à fl. 64, expeça-se
alvará de levantamento em favor da parte exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044945-2 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA VANESSA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho como emenda à inicial as alegações das
fls. 16-18.
2. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de
setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de que Não
serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas, indefiro o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056804-0 - OLGA COSTA POPP E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARENINE POPP

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Expeça-se alvará de levantamento relativamen-
te à importância a que faz jus o exeqüente Dalton.
Abra-se vista à parte exeqüente para que, em 15 dias, traga aos
autos procuração com poderes para receber e dar quitação ou-
torgada pelo exeqüente Subscritor Newton S. Madruga. Apre-
sentada esta, desde logo fica autorizada a expedição de alva-
rá.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017587-0 - OLDORY CAMPOS BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição da parte exeqüente.
2. Em razão do que consta às fls. 68 a 85 da petição acima, o
processo pode ter seguimento quanto aos exeqüentes Hendrik,
Abilio, Ivan, Espólio de Martim Debax, Amilton, José Rodri-
gues e Paulo.
No entanto, algumas irregularidades devem ser sanadas.
Quais sejam:
- quanto ao exeqüente José Rodrigues, deve ser apurado o fato
apontado à fl. 57. Como a verificação de ocorrência de litis-
pendência é matéria de ordem pública, indefiro o requerimento
das fls. 59-61. No entanto, ante a probabilidade de se tratar
apenas de homonomía, o referido exeqüente não pode ser pe-
nalizado, no sentido de ter de diligenciar nas Circunscrição de
Umuarama e Maringá,.
Quanto ao exeqüente Espólio de Martim Debax, em razão dos
fatos narrados às fls. 78-82, deve ser providenciada a compro-
vação de que Ivo Debax tenha sido nomeado como procurador
do interditando Sérgio Debax, ao que lhe fixo o prazo de 10
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045710-2 - HENDRIK JAN BERENDSEN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Acolho a petição de fls. 35/41 como emenda à
inicial.
Tendo em vista a petição acima, o feito terá seguimento no
importe de R$ 3.073,79.
2. O documento da fl. 44 não é suficiente para regularizar a
representação processual do Espólio de Francisco Biernaski.
Conforme já determinado na parte final do item terceiro do
despacho de fls. 30/32, devem ser habilitados os herdeiros no-
minados na certidão da fl. 23 ou então estes devem apresentar
autorização à viúva ára que pleiteie e levante eventual crédito.
Para cumprimento no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055911-7 - CARLOS DONIZETE BACELAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Defiro o prazo de 15 dias para juntada de cópia
da certidão de casamento de ROSIMARY SANCHES PENHA,
bem como para habilitação dos herdeiros da de cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026576-6 - EDUARDO GUANDALINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF, QUANTO
AOS EMBARGOS OPOSTOS ÀS FLS. 32-35.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043112-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR FERREIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006576-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIA VANESSA CIRINO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Antes de deliberar a respeito do requerimento
da fl. 156, abro oportunidade à CEF, para que providencie a
juntada do contrato Social da Empresa ECEPLAN - Engenha-
ria Civil Ltda, para que se verifique quanto à possibilidade de
sua citação no endereço de seu(s) sócio(s) gerente(s).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.036656-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO AUGUSTO MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, MARIO CESAR LAN-
GOWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF, NO PRA-
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ZO DE 10 DIAS, ACERCA DOS EMBARGOS OPOSTOS (fls.
22-30).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.060903-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANE PRESTES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO:

HABEAS DATA

2003.70.00.016193-0 - GIMENES ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINA MUCELINI, ANESIO ROS-
SI JUNIOR

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte para fornecer documen-
to para instruir ato processual (número do CPF de Paulo A. S.
Junior, Clarice T. V. SAntana e Ana Paula Santana.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036484-7 - TEREZINHA VARGAS SANTANA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... expeça-se alvará de levantamento em favor
da parte eceqüente, quanto ao depósito comprovado por meio
da guia da fl. 23.
Antes, porém, a respeito, dê-se ciência a CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064940-4 - ANTONIO PORCIDES JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF,NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, QUANTO AOS EMBARGOS OPOSTOS (fls.
39/45).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043317-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OZIR BARBOSA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”REabro oportunidade aos exeqüentes, para que
dêem cumprimento aos itens segundo e terceiro do despacho
da fl. 85, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025595-5 - CARMEM SINDICI MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Tendo em vista que foi dado provimento ao agra-
vo de instrumento da União, no sentido de excluir-se a fixação
de honorários para o processo de execução (fls. 73/75), intime-
se o Dr. GILSON MEDEIROS DE MELLO, para que efetue a
devolução da referida verba, levantada indevidamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002870-7 - ANTONIO LUCAS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a CEF para que efetue o depósito do
valor da condenação que lhe foi imposta nos autos dos embar-
gos, sob pena de execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025100-7 - ALOIZIO FILIPAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO FORMULADO ÀS FLS.46, CON-
FORME REQUERIDO.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.056092-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X UNIVERSO ON LINE S/C
LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a parte autora para que providencie o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, bem como esclareça contra quem, efetiva-
mente, pretende demandar, considerando que a União e o IN-
CRA são pessoas distintas. Para cumprimento, fixo o prazo de
10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084861-2 - CARLOS ALBERTO ZEMOLIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. ZEMOLIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição da CEF,
Em razão da petição acima, reputo prejudicado o requerimento
da fl. 114.
2. Dê-se vista dos autos à CEF, pelo prazo de 5 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.069030-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEDIRE S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS
APARECIDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Mantenho a decisão de fl. 43, tendo em vista o
pedido de Justiça Gratuita não foi feito no momento oportu-
no.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064580-0 - JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUZIA APARECIDA FAVETTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Indefiro o pedido da fl. 73, tendo em vista que
não há nos autos notícia quanto ao transito em julgado do agra-
vo de instrumento interposto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021370-5 - JOFRE DAMASIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Providencie, a autora, o preparo das custas do
processo, pena de cancelamento da distribuição.
A questão das custas processuais no âmbito da Justiça Federal
encontra-se regulada pela Lei nº 9.289/96. Esta norma, em seu
artigo 4º, inciso I, prevê as entidades que são isentas do paga-
mento de custas, hipótese em que não se enquadram as empre-
sas públicas, como a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELÉGRAFOS - ECT.
2. Tratando-se de procedimento sumário, o requerimento de
provas deve constar na petição inicial, de modo específico. Se
a autora pretende ouvir testemunhas, deverá apresentar o rol,
com a respectiva qualificação e endereço, consoante dispõe o
artigo 276, do Código de Processo Civil.
Sendo assim, abro oportunidade ‘ECT para que, em 10 dias,
emende a petição inicial pertinente.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.003294-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUARATUBA/PR
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL
___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 07/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL

DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
__________________________________________

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
proceda a devolução dos autos referidos, do qual fez carga em
19/11/2003, sob as penas cabíveis.

ACAO PENAL

2001.70.00.007205-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HILBER GOMES BARROS
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE ROSS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:” Trata-se de pedi-
do formulado por Egídio Munaretto de cancelamento de todos
os registros feitos em seu nome, inclusive aqueles relativos às
cartas precatórias expedidas na ação penal referida e distribuí-
das à Comarca de Coronel Vivida/PR. Em se tratando de anota-
ções e registros efetuados por Juízo Distribuidor da Justiça
Estadual, esta Magistrada não exerce qualquer ingerência no
sentido de determinar os cancelamentos pretendidos. No en-
tanto, oficie-se ao Juízo Distribuidor da Comarca de Coronel
Vivida/PR, encaminhando certidão explicativa referente ao feito
referido, para as providências que entender cabíveis. No que se
refere aos registros junto ao SIAPRO, considerando-se que já
existe a anotação do silêncio judicial e que foram feitas as co-
municações de praxe, determino que nos complementos das
fases lançadas conste apenas o nome “Egídio”, excluindo-se o
sobrenome “Munaretto”.”

ACAO PENAL

92.00.00228-5 - JUSTICA PUBLICA X EGIDIO MUNARET-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:” Tendo em vista
as razões contidas na petição apresentada pela defesa do réu
Vagner Polo, DEFIRO O PEDIDO FORMULADO, designan-
do, para seu interrogatório o dia 14 de abril de 2004, às 14
horas, na sede deste Juízo. Consigne-se, no entanto, que, na
forma como consignado na petição em referência, fica dispen-
sada a citação e intimação do réu, devendo ser intimados tão-
somente seus defensores. (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.071008-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VAGNER POLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENE DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:” Encerrada a ins-
trução, a defesa dos réus Antonio Thadeu e Roberto Carlos
requereu diligências na fase do artigo 499 do CPP. Quanto ao
pedido do primeiro réu, é de ser indeferido. Os documentos
comprobatórios da suposta inclusão no programa REFIS estão,
como aduz a defesa, na posse da antiga contadora da empresa,
podendo, destarte, ser solicitados pelos próprios réus. Ademais,
ainda que a Sra. Rita Maria se negue a entregá-los, poderão
eles ser obtidos junto à Receita Federal, também pelos próprios
réus ou através de seus procuradores. Quanto ao segundo, ob-
serva-se que a decisão que determinou a expedição de ofício à
Receita Federal para encaminhamento do procedimento que
originou a presente ação penal foi revogada à fl.95, não sendo
objeto de recurso ou pedido de reconsideração, não cabendo
nova decisão a respeito (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.033965-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO CARLOS JUBAINSKI, ANTONIO THADEU
WOJCIECHOWSKI
Adv. : Dr(s). MARCIO HOFMEISTER, CHARLES PAGNOSI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da data redesignada por este Juízo, dia 11/05/2004,
às 14h00min, para a realização da audiência em que serão in-
quiridas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa.

ACAO PENAL

2002.70.00.014369-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERSON APARECIDO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVERALDO CARLOS DOS SANTOS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:” (...) Intimem-se
as partes dos expedientes juntados às fls.388, 426/440 e do
Laudo nº 2254/03-INC. Tocante ao pedido formulado pela de-
fesa dos réus Isaura Burack Susaki e Nelson Kazuhico Susaki,
esclareço que a diligência requerida e deferida por ocasião da
fase do artigo 499 do CPP já foi devidamente atendida, com a
juntada da resposta do INSS (fls.426-440). (...)”

ACAO PENAL

1999.70.00.031613-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE ALMEIDA RODRIGUES, ISAURA BURACK SUSAKI,
NELSON KAZUHICO SUSAKI
Adv. : Dr(s). SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR,
ANTONIO PELIZZETTI

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte:” (...) JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva
manifestada na denúncia para CONDENAR o réu José Ailton
Gonçalves, como incurso nas penas do art. 334, § 1º, “c” do
Código Penal, na forma do art. 71 desse mesmo diploma legal.
(...) considerando que foram 03 (três) os crimes em série prati-
cados, quedando totalizada, portanto, a pena privativa de liber-
dade em 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão. (...) fixo
como regime inicial de cumprimento da pena o aberto (...) subs-
tituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direi-
tos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, pelo tempo de duração da pena substituída
(...) concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais (...)

ACAO PENAL

2001.70.00.022619-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE AILTON GONCALVES
Adv. : Dr(s). OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

2002.70.00.073927-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE AILTON GONCALVES
Adv. : Dr(s). OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

2003.70.00.011940-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE AILTON GONCALVES
Adv. : Dr(s). OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a punibilidade do réu Ademilson da Silveira
Felipe com relação ao fatos descritos na denúncia, com funda-
mento analógico ao disposto no art.386, inc.III, do CPP.

ACAO PENAL

2002.70.00.078076-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEMILSOM DA SILVEIRA FELIPE
Adv. : Dr(s). ALMIR SIQUEIRA MENDES

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2001.70.00.011147-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACKSON LUIZ DE LUNA
Adv. : Dr(s). ARTUR DE ABREU

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “ Não obstante os
respeitáveis argumentos do Ministério Público Federal (fls.435/
439), continuo convencida da tese esposada na sentença de
fls.424/432, pelo que mantenho-a, por seus próprios fundamen-
tos. Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, com as homenagens deste Juízo.”

ACAO PENAL

2001.70.00.018238-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LOURENCO ALBERTO BUZATTO, ARNALDO SERGIO
BUZATTO
Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:” O Requerente
Roberto Requião de Mello e Silva, por intermédio de seu de-
fensor Mozarte de Quadros, interpôs, nos autos de Agravo de
Instrumento por ele anteriormente interposto, Agravo Regimen-
tal perante o E.TRF/4ª Região. O Desembargador Federal rela-
tor dos autos de Agravo de Instrumento, considerando que aque-
les já haviam sido baixados à primeira instância, determinou o
encaminhamento do Agravo Regimental a este Juízo, na forma
do ofício da fl.381, o qual foi juntado a estes autos nas fls.382/
395. Considerando-se que este Juízo é manifestamente incom-
petente para apreciar o recurso interposto, bem assim que, não
obstante esse fato, a decisão proferida nos autos de Agravo de
Instrumento, contra a qual se insurgiu o Requerente por meio
da peça referida, já transitou em julgado, confomre certidão da
fl.64 vº daqueles autos, os quais foram apensados aos presen-
tes, tenho por prejudicado o Agravo Regimental oposto pelo
Requerente, face a ocorrência da preclusão. (...)”

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

97.00.09950-4 - ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA
X Adv. : Dr(s). MOZARTE DE QUADROS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho cuja parte conclusiva é a seguinte: “
(...) Não obstante devidamente conhecido, o recurso foi julga-
do improvido pelo Supremo Tribunal Federal, tendo a decisão
transitado em julgado na data de 28/10/2003. Ante o exposto,
tendo a decisão monocrática se tornado definitiva, comunique-
se a extinção da punibilidade de Guillermo Rodolfo Villaneto e
em nada sendo requerido, após as baixas e anotações necessá-
rias, inclusive quanto ao silêncio judicial, arquivem-se.”

ACAO PENAL

98.00.05850-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GUI-
LLERMO RODOLFO VILLANELO CASTRO
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho que indeferiu o pedido de fls. 298/
315 e determinou o prosseguimento do processo, com a intima-
ção da defesa para a apresentação das alegações finais.

ACAO PENAL

2001.70.00.025566-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNI-
OR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte:” JULGO PROCEDENTE a denúncia oferecida pelo
MPF para CONDENAR a ré Nubia de Cássia Binde Stoco nas
penas do art. 312, c/c art.71, ambos do CP. (...) pena privativa
de liberdade fixada em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e pena de multa em 45 (quarenta e cinco) dias-multa,
a razão unitária de 1/2 (meio) salário mímino (...) determino
que o cumprimento se dê desde o início em regime aberto (...)
substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direito (...) Reconheço à ré o direito de apelar em liberdade
(...) Condeno, ainda, a acusada ao pagamento das custas pro-
cessuais (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.066283-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NUBIA DE CASSIA BINDE STOCO
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “ (...) Homologo o pedido de desistência das oitivas
das testemunhas Orandir Nicaccio, João Meoquides da Rocha
e Fernando Amarante do Amaral, na forma como requerido (...)
indefiro o pedido de substituição da testemunha Saulo Ramos
de Paulo e, em consequência, não tendo sido ela localizada,
reputo a desistência em sua oitiva, decretando a preclusão do
direito de realizar o ato (...) relativamente à testemunha Henri-
que Pedro da Silva, reputo, igualmente, a desistência de sua
oitiva (...) Defiro o pedido de juntada dos documentos requeri-
do pela defesa do réu Carlos na fl.327 e que já se encontram
acostados nas fls.330/361 (...)”
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ACAO PENAL

2001.70.00.000941-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS HUMBERTO FERNANDES DA SILVA, VILALBA
ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de carta precatória ao Juízo Federal
da Subseção Judiciária de Maringá/PR, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, para citação e interrogatório do réu José Pereira e do
despacho proferido na fl.635, cuja parte conclusiva é a seguin-
te:” (...) A Defesa Técnica do denunciado Cristóvam Dionísio
formula pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o
exame pericial nos documentos e carteira de trabalho (...) Ten-
do em conta que o pedido já foi apreciado e indeferido, e que a
defesa não trouxe nenhum fato novo a justificar a realização do
ato, mantenho a decisão de fls.596/598, pelos mesmos funda-
mentos lá expendidos (...) Diante do informado à fl.615 e con-
siderando-se que a defesa do réu Cristóvam desistiu da perícia
deferida no item 3 da decisão de fl.597, bem assim que o MPF
nada requereu, resta prejudicada a realização da perícia (...)
Vista às partes dos expedientes juntados às fls.615-622 (...)”

ACAO PENAL

96.00.12727-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SE-
BASTIAO VIANA DE BARROS CAVALCANTI, VALDIVI-
NO GARCIA DE ALCANTARA, CRISTOVAM DIONISIO DE
BARROS CAVALCANTI JUNIOR, SERGIO LUIZ MALUCE-
LLI, STELIO MACHADO
Adv. : Dr(s). HELY SOARES DE SOUZA, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, JULIANA DE ANDRADE COLLE,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, EDSON VIEIRA AB-
DALA, LARISSA LEITE

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, de fls.192/193, cuja parte
conclusiva é a seguinte: “ (...) consoante disposição do art. 344
do CPP, DECRETO A PERDA DA FIANÇA prestada pela ré
em favor da União (...)”

ACAO PENAL

00.01.06925-0 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS APARECI-
DO CALBENTE
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, PAULO
MADEIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls.113/114, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “ (...) substituo a pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direitos, consistente em duas presta-
ções pecuniárias:
a) no valor de um salário mínimo mensal, pelo tempo de dura-
ção da pena;
b) no valor único de R$ 500,00.
Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito na
conta única deste Juízo, cujos valores serão destinados em fa-
vor das entidades assistenciais indicadas por este Juízo, através
de distribuição rotativa, na forma da Portaria nº 01/02 (...) inti-
me-se o sentenciado, na pessoa de seu defensor, para dar início
imediato ao cumprimento das penas restritivas de direito, sob
pena de conversão em pena privativa de liberdade (...)”

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.035398-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DORVALINO LUIZ GUERRA
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fl.164, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “ (...) considerando que o início do cumprimento da
pena tem sido frustado pela executada, nos termos do art.66,
inc.VI da LEP, expeça-se mandado de prisão em desfavor da
apenada (...)”

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.024678-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLEUSA SILVA DE LIMA TODA
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) de que foi indeferido o pedido de vista dos autos,
com base no artigo 20 do CPP, visando o sigilo necessário à
elucidação do fato.

INQUERITO

2001.70.00.030330-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO GOUVEA PEDRO
Adv. : Dr(s). MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão proferida, de fl.206, cuja parte conclu-
siva é a seguinte:” (...) determino a intimação do beneficiado,
na pessoa de seu defensor constituído, para comprovar mensal-
mente, entre os dias 10 e 20, a doação de três vales-creches ao
Instituto Pró-Cidadania de Curitiba, pelo período de 06 (seis)
meses, ficando o réu desobrigado da apresentação mensal em
Juízo (...)”

ACAO PENAL

98.00.22079-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CELO TEIXEIRA KOZAMA
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)

advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

1999.70.00.032580-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERCI ANTONIO FERREIRA, VALDECI GONCALVES, RI-
CARDO DE FREITAS VASCO, MAURICIO JOSE LOPES
Adv. : Dr(s). ROGERIO OSCAR BOTELHO, RONALDO
ANTONIO BOTELHO, DEBORA HILGENBERG DE ARA-
UJO, MOACYR CORREA NETO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão proferida, de fl.19/20, cuja parte con-
clusiva é a seguinte: “(...) indefiro o pedido de Genivaldo para
a restituição integral do bem. Entretanto, com o fim de não
impedir a atividade profissional do denunciado, defiro a medi-
da alternativamente requerida, para o fim de determinar a resti-
tuição do bem apreendido, sem o disco rígido que o integra,
que deve permanecer à disposição deste Juízo (...) intime-se o
requerente para que, em 10 (dez) dias, entregue em Juízo o
disco rígido em que pretende ver copiados os arquivos (...)”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.00.002386-0 - GENIVALDO LUIS LUGLI X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES

CURITIBA, 10 de março de 2004

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 038/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as partes dos cálculos elaborados pela contadoria
do juízo, bem como para que requeiram o que entenderem ca-
bível ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

89.00.00478-6 - CLARA KITAMURA YAMAMOTO E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSVALDY IVAN BUDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Anoto que, conforme conta na procuração da fl. 110, apenas a
embargante Metalúrgica Pirâmide Ltda nomeou novo advoga-
do nestes autos. Em relação aos demais embargantes, verifico
que não há qualquer alteração de procurador. Todavia, confor-
me consta na certidão da fl. 151, verso, somente a embargante
Metalúrgica Pirâmide foi intimada, em 17.10.2003, da decisão
da fl. 151.
Diante disso, a fim de se evitar futuras alegações de nulidade,
intimem-se os embargantes Edgar Clovis Assini e Daisi Denise
Assini, através de seu procurador (fls. 08 e 40), acerca dos es-
clarecimentos prestados pela sra. Perita, conforme determina-
do no despacho da fl. 151.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.00784-7 - METALURGICA PIRAMEDE LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO GRECHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Juntados aos autos os cálculos, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21522-2 - ADEMIR DE CARVALHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

99.00.23676-9 - PRONFER COMERCIO DE METAIS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER

2000.70.00.004520-4 - PEDRO FERNANDES BRAGA BEL-
TRAO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as partes da proposta de honorários formulada pelo
perito do juízo (fls. 142/143), para se manifestarem, no prazo
de 5 dias. Havendo concordância ou ausência de impugnação,
deverá a parte autora promover o depósito do valor respectivo,
no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, prestar
os esclarecimentos solicitados pelo Sr. Perito quanto aos quesi-
tos 12, 13 e 16.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003215-9 - DALTON MESQUITA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista aos requeridos, pelo prazo de 15 dias, para especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, declinan-
do de forma fundamentada a sua finalidade.
Intime-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.000292-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDA GOMES FERREIRA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação da União (fls. 153-154), diga a
expropriante SANEPAR, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

DESAPROPRIACAO

2002.70.00.011399-1 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S/A - SANEPAR X IVO SILVA DE JESUS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). INACIO HIDEO SANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a decisão proferida no incidente de exceção
de incompetência, determino o prosseguimento do feito, de-
vendo a parte autora manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre
a contestação e documentos apresentados (fls....), devendo ain-
da, no mesmo prazo, espeficicar fundamentadamente as provas
que efetivamente pretende produzir, declinando a sua finalida-
de.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029256-3 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO

2002.70.00.029288-5 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, re-
gistre-se para sentença, voltando conclusos os autos.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050096-2 - PLASTIVERSAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Assim dispõe o art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90:
‘Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quan-
do, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cias.’
Da leitura do artigo acima, extrai-se que a situação de hipossu-
ficiência do consumidor não se presume, ao contrário, é situa-
ção que deve por ele ser demonstrada no curso do processo.
O autor não trouxe aos autos qualquer provas de sua efetiva
hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido formulado pelo
autor, nas fls. 125/132 de inversão do ônus da prova.
2. Intime-se o autor desta decisão, bem como para que em 15
dias, especifique fundamentadamente as provas que pretende
produzir, indicando sua finalidade e os fatos que pretende ver
provados, sob pena de preclusão.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075851-5 - WILZA NARA SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONEL DA ROSA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000616-9 - UNIAO FEDERAL X ADELINO DOS
SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especifi-
car as provas que efetivamente pretende produzir, declinando
fundamentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001355-1 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita, na forma do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. Anote-se...
4. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo de
15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efetiva-
mente pretende produzir, declinando a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032576-7 - RONALDO LUIZ NEVES PINHEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM

2003.70.00.032582-2 - MARIA CRISTINA RAMSCHEID
DUREK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM

2003.70.00.032588-3 - CLAUDIA REGINA KAWKA MAR-
TINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo
de 15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efe-
tivamente pretende produzir, declinando a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032827-6 - ORION BRASIL DA COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2003.70.00.046812-8 - ARACATY CHAVES PILATTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2003.70.00.050966-0 - MADEIRAS ARPO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Dê-se vista da petição e dos documentos das fls. 28-38 à parte
embargada, pelo prazo de 15 dias. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036836-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSPORTE LARA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 15 dias,
esclareça o que pretende através da petição da fl. 46, uma vez
que requer sejam julgados improcedentes os embargos, reque-
rendo, entretanto, que a execução prossiga pelos valores apre-
sentados pelo INSS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041373-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASA DO COMPRESSOR LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação e documentos trazidos pela Caixa Econô-
mica Federal - CEF manifeste-se a parte autora, no prazo de 15
dias, em especial sobre as preliminares argüidas, devendo ain-
da, no mesmo prazo, especificar as provas que efetivamente
pretende produzir, declinando fundamentadamente a sua fina-
lidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041980-4 - NILTON DA CONCEICAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI DOMBROSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la, querendo, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no
mesmo prazo, especificar as provas que pretende efetivamente
produzir, declinando a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043423-4 - PAULO GUSTAVO LOPES FURTA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando a manifestação da parte autora e declaração
das fls. 15/16, concedo os benefícios da assistência judiciária
gratuita, na forma do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. Anote-se...
4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA
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2003.70.00.050884-9 - JESUINO RODRIGUES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3 - Juntada a contestação, intime-se a parte autora para im-
pugná-la querendo, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no
mesmo prazo, especificar as provas que efetivamente pretende
produzir, se for o caso, declinando fundamentadamente a sua
finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053271-2 - BASILIO E CIA LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001601-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDI ABRAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2004.70.00.003819-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DE ALMEIDA RISTELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2004.70.00.003820-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUAN FRANCISCO CEREIJO BORRELLI - ESPO-
LIO
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS

2004.70.00.003864-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCEL RENE TODESCO WELDT E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT

2004.70.00.003867-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO TORTATO KANNING
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2004.70.00.003869-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS CESAR SERETNI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO BORBA BITTENCOURT

2004.70.00.003871-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTO-
NIO VARRASQUIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.00.003872-2 - UNIAO FEDERAL X PEDRO JOSE
DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

2004.70.00.003875-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ALBERTO ZOTTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

2004.70.00.003876-0 - UNIAO FEDERAL X SANTO COR-
NELIO CONTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

2004.70.00.003878-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOÃO ROCHA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RONALD SILKA DE ALMEIDA

2004.70.00.003879-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENTO RENE TABORDA RIBAS
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

2004.70.00.003882-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO SILVA
Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

2004.70.00.003883-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LOPES DA SILVA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA ANDREASSA

2004.70.00.003884-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALTON THADEU SEGURO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.003888-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO FRANCISCO VASCONCELLOS MACHADO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2004.70.00.003889-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINCOLN PAULINO SHIKASKO
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2004.70.00.003890-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDISLEI DE FATIMA BURDA MARIANO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2004.70.00.003893-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE CATTO
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL

2004.70.00.003898-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS BAILO
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS

2004.70.00.003899-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHA SHLEPAK SENCZUK E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2004.70.00.003900-3 - UNIAO FEDERAL X ADRIANO
MARCOS FURTADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2004.70.00.006001-6 - UNIAO FEDERAL X VITALIS PANO-
INKO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

2004.70.00.006003-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO FARIA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

2004.70.00.006004-1 - UNIAO FEDERAL X CARLOS RE-
NATO BUENO BOURGUIGNON E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

CURITIBA, 10 de março de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0016/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias, prepa-
rar/comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob as penas
de cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009346-0 - CLAUDIO AURELIO GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULI-
ANO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO
FL. 57 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009129-3 - ROGERIO PEZZARICO X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 65/67 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o depósito das parcelas referents ao mês de ja-
neiro de 2004 em diante , a ser efetivado em 05 dias, cfme. o
art. 893, do CPC.

CONSIGNATORIA

2004.70.00.008269-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLO-
NIA RIO GRANDE
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 40-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-mantendo a decisão agravada;
-a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 270,
esclarecendo se persiste seu interesse no prosseguimento do
feito, em 05 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.002463-2 - WELLINGTON BACOS X COMAN-
DANTE E DIRETOR DE ENSINO DO COLEGIO MILITAR
DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIS DE MELLO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 271 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para:
-apresentar(em) declaração de pobreza firmada de próprio pu-
nho ou promova(m) o pagamento das custas processuais, no
prazo de 30 dias, nos termos do art. 257 do CPC;
-para regularizar a representação processual.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.084606-8 - MAURIZIO CIAMPANA X Adv. :
Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 16 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, esclare-
cer se pretende ter ressarcido junto à União, o valor retido a
título de imposto de renda.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.077818-0 - ALCIONE GUIMARAES RODRIGUES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 27 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.068567-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORIYOSHI IWANO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 37 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, com-
plementar o valor recolhido a título de custas processuais na
forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal, sob
pena de cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060581-8 - RUI JOSE DE MOURA ROSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE
BRUSTOLIN DE MELO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/
2004, INCLUINDO FL. 69 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es):
-para que emende(m) a inicial em 10 dias;
-no mesmo prazo, para o autor ANTONIO R. DA FONSECA
comprovar a retenção do imposto de renda sobre as verbas in-
denizatórias, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050566-6 - DARCI BORGES SALDANHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 151 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
Reitere-se a intimação da parte autora para que reconheça a
litispendência (às fls. 12), ou requeira a desistência, sendo que
neste caso deverá juntar procuração com poderes expressos para
desistir do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de prossegui-
mento do processo e a condenação do autor nos ônus da su-
cumbência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054015-7 - MARCIO DINOR RAVACHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BEHRENS, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 18 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho
-deferindo o pedido de dilação do prazo à fl. 66-IV, pelo prazo
de 10 dias;
-determinando a intimação da parte autora para complementar
o valor recolhido a título de custas processuais na forma de
Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal, sob pena de
cancelamento da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053403-0 - PEDRO MARGULISKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 73 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-homologando o pedido de desistência da ação em relação a(os)
autor(es) ORESTES ANTONIO FRIGERI;
-determinando a intimação da parte autora a recolher as custas
processuais (art. 268 CPC);
-determinando a intimação da parte autora para juntar planilha
individualizada por beneficiário, bem como para alterar o va-
lor da causa, adequando-o à presente decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053236-7 - ARTHUR GOMES FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE YUKARI S A DA SILVEIRA, NILTON
JOSE DOS NASCIMENTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/
03/2004, INCLUINDO FL.54-3,4 e 6

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, em
relação ao(s) autor(es) NELCIO BORCK;
-facultando o desentranhamento dos documentos referente aos
autores acima mencionados, os quais deverão ser entregue ao
procurador da parte mediante recibo nos autos;
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, juntar aos autos cópia do RG e CPF do JOSUEL LUIZ
DE ANDRADE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045877-5 - JOSUEL LUIZ DE ANDRADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/03/2004, INCLUINDO FL.75/76-1 A 15

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos os despachos:
DESPACHO DE FL. 419: “Recebo a(s) apelação(ões)
interposta(s) (pela FAZENDA NACIONAL) no efeito devolu-
tivo. Às contra-razões. ...”
DESPACHO DE FL. 431: “Resta prejudicado o pedido de im-
petrante às fls. 421/422, ante as informações de fls. 427/429,
...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045601-8 - BERNECK E CIA X PROCURADOR
GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTI-
GAS GRILLO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, IN-
CLUINDO FL. 419 e 431

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040899-1 - JORGE LUIZ CORDEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 72-5 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte requerida para manifestar-se sobre o Agra-
vo Retido de fls. 170/173, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039637-0 - BONA MESA ALIMENTOS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 174 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.029831-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACI DE LARA ANTUNES
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 53 )

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.033090-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D B TOLEDO E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 127 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Aguarde-se a baixa definitiva do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037140-9 - ROMEO MAESTRELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 55-2 )

2002.70.00.030830-3 - CELSO ROMEU ESPOSITO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PASQUALINO LAMORTE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 26 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Com relação ao ESPÓLIO DE JUVENCIO C. LIMA, intime-
se a Sra. Josefina de O. lima para que, no prazo de 30 dias,
acoste aos autos procuraçãio por escritura pública, uma vez
que esta é analfabeta.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030419-0 - ARMANDO BATISTELA-ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 83
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-abrir vista dos autos às partes, ante certidão de fl. 24, e para
que requeira o que for de direito, em 30 dias;
-caso nada seja requerido determina o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029366-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS CHAVES - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, FELI-
PE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 27 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte autora para , no prazo de 05 dias, infor-
mar o endereço do INMETRO, em Brasília.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029280-0 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 168 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“Regularize-se o ESPÓLIO DE CARLOS ALVES RODRI-
GUES, no prazo derradeiro de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, a representação processual, juntando aos au-
tos termo de inventariante ou procuração de todos os herdei-
ros, rol de dependentes junto ao INSS ou renúncia de herdei-
ros. Se o inventário ainda não tiver sido requerido, esclareça o
autor no mesmo prazo, quem é o administrador provisório da
herança, na forma preconizada pelo artigo 985 e seguintes do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027469-0 - ANTONIA ALVES RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 28 e 31)
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Digam as partes se pretendem a produção de mais alguma pro-
va.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027070-1 - UNIAO FEDERAL X PLINIO FER-
NANDES DE CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 91 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido e
caso nada seja requerido determina o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025777-0 - ANGELO NATAL CARRARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 57 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a inicial e julgando extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, em relação ao(s) autor(es) ESPÓLIO DE SE-
BASTIÃO DE S. MENDES;
-determinando a intimação da parte autora a retirar o documen-
tos de fl. 10 desentranhados dos autos;
-determinando a intimação da parte autora para esclarecer acerca
da falta de identidade do CPF de FRANCISCO RANKEL às
fls. 50/51;
-à parte autora a complementar, no mesmo prazo, as custas pro-
cessuais em 0,5%;
-regularizar a representação processual, juntando o termo de
inventariante do SR. VALDIRSCARDANZAN. Se o inventá-
rio ainda não tiver sido requerido, esclarecer a parte autora quem
é o administrador provisório da herança.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021677-9 - ANGELO COELHO WEINHARDT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL.71/72-1 a 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se a regularização da representação do ANTONIO
C. GERONASSO para expedição de alvará do valor remanes-
cente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021604-4 - LUIZ ARNALDO FONTANA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 33-2 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) exeqüente(s)
para manifestar sobre a Carta Precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.14781-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA DA GRACA SILVA GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 250/254)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do advogado, subscritor de fl. 75 para compare-
cer em Secretaria para apor sua assinatura no seu pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013417-9 - JOAO ANTONIO ARRUDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, VIVIANE MIN-
COFF MARCENGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004,
INCLUINDO FL. 93 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte requerida para manifestar-se sobre fls.
435/505, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002742-9 - MOINHO RIO NEGRO LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 434-4 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte autora para informar se cumpriu a deter-
minação apontada no despacho de fl. 40.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.002396-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS MEES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 42-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para promover, querendo, a execução
do julgado, em 30 dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.002339-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIO LUIZ MACHADO E OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 51 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 23/24, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001867-2 - UNIAO FEDERAL X MARCOLINO
ROSA BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 26 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo o recurso adesivo (interposto pela FAZENDA NACI-
ONAL) no duplo efeito. Ao apelante originário , para resposta,
no prazo legal. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036369-3 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO
PANKA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 67 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, em
relação ao(s) autor(es) ANTONIO ARRUDA PANTANO;
-facultando o desentranhamento dos documentos referente aos
autores acima mencionados, os quais deverão ser entregue ao
procurador da parte mediante recibo nos autos;
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, apresentar novo modelo da competente Requisição de Pa-
gamento;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032513-8 - ANTONIO ARRUDA PANTANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL.67/68-1 A 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando:
-a intimação da CEF para manifestar-se sobre fls. 85, no prazo
de 15 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023099-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STEFANO TROVATO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 87)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Ante a certidão de fl. 50, dê-se vista às partes para requerer(em)
o que for de direito, no prazo de 30 dias. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017906-7 - UNIAO FEDERAL X PEDRO DORA-
DA E OUTROS
Adv. : Dr(s). (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004, INCLU-
INDO FL. 53 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando:
-a intimação da parte autora para juntar aos autosfotocópia das
certidão de nascimento da herdeira SONIA P. G. S. ALBU-
QUERQUE, bem como do instrumento de procuração, ressal-
tando-se que a outorga de poderes deverá ser realizada por ins-
trumento público caso a herdeira seja menor;
-indeferindo o pedido de fl. 289 da produção de prova pericial
médica do autor;
-indeferindo o pedido de realização de avaliação do imóvel;
-indeferindo o pedido de produção de prova testemunhal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017238-3 - PAULO ROBERTO SANTOS ALBU-
QUERQUE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL, LUIZ
CELSO DALPRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/03/2004,
INCLUINDO FL. 327 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte requerida de fl. 467/468.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.013484-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGUES DA SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 471 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüente,
autorizada pelo Provimento nº 05/03 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, para dar prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.013198-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILTON PFAFFENZELLER
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/03/2004, INCLUINDO FL. 64 )

CURITIBA, 9 de março de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0008/2004

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.004557-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSI COGUETTO MARIA, ADILSON FEIBER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARIA

2001.70.00.018726-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIEGFRIED BOVING E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

2001.70.00.030703-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) converto o julgamento em diligência. 2. Tendo em vista
que os documentos de fls. 368/407 não são suficientes à com-
provação do pagamento integral das contribuições previdenci-
árias (...) intime-se a Defesa (...) para que, no prazo de 10 (dez)
dias, junte aos autos documento expedido pelo comitê gestor
do REFIS, hábil à efetiva comprovação das datas do parcela-
mento e do pagamento integral dos débitos previdenciários da
empresa Rápido Rodosino Transportes de Cargas Ltda. (...)”.

ACAO PENAL

98.00.28916-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WIL-
SON DE CAMPOS OLIVEIRA, ALVINO EVARISTO ALVES,
MARISA ALVES DE OLIVEIRA, ANTONIO JAIRO DE PAL-
MA ABREU
Adv. : Dr(s). DALIO ZIPPIN FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

I - Tendo em vista a certidão da fl. 51 que comprova a condena-
ção definitiva do acusado (...) nula é a transação efetuada (fls.
44-45), o que ora declaro. II - Assim, deverá o feito prosseguir
em seus ulteriores termos (...) IV - Para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento (art. 78 da Lei nº 9.099/95), de-
signo o dia 29 de abril de 2004, às 14 horas, na sede deste Juízo
Federal (...) intime-se o denunciado (...) para que compareça
neste Juízo na data acima, devidamente acompanhado de de-
fensor. Consigne-se que deverá trazer à audiência suas teste-
munhas ou apresentar requerimento para intimação destas no
mínimo 05 (cinco) dias antes da realização da audiência (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2003.70.00.015499-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO CARDOSO ALVES
Adv. : Dr(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU, NILTON
RIBEIRO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - defiro a substituição da testemunha falecida WILSON
GUSSO, pela testemunha CARLOS ROBERTO GONÇALVES
EKERMAN, na forma como requerido pelo Ministério Público
Federal (...) II - Para a realização de tal oitiva, designo o dia
25/05/04, às 14h30min, na sede deste Juízo Federal (...)”.
Fica, ainda, a defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria nº 56/04, ao Juízo Federal da Subseção Judiciária do Rio de
Janeiro/RJ, para inquirição da testemunha Maurício Claudinei
de Barros, arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

2000.70.00.027308-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO CARLOS DO AMARAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Defiro o pedido da fl. 252. Concedo-lhe o prazo de 3 dias
para apresentar alegações finais (...)” ( Pedido formulado pela
defesa do réu João Basso).

ACAO PENAL

2000.70.00.009424-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO BONVIN, VALDEMAR CARLOS RUPPERT,
FLORIANO CIRINO DINIZ, JOAO BASSO
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação interposto
pelo réu (fls. 365).(...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.000664-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PIERINO GOTTI
Adv. : Dr(s). MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, SANDRO
W PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS LO-
PES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo parcialmente procedente o pedido para determinar:
1 - A hipoteca legal do bem imóvel descrito à fl. 15 e avaliado
às fls. 87/88 ; 2 - O sequestro dos bens móveis descritos às fls.
16 e 17 desses autos; 3 - O sequestro da conta corrente (...) à
exceção dos valores nela depositados pelo FUNBEP e pelo INSS
e eventuais créditos futuros de mesma origem, que deverão
permanecer liberados (...) Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais (...)”.

SEQUESTRO

2003.70.00.049911-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do §4º do art. 76 da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal HOMOLO-
GO a transação penal referentemente ao acusado (...) Custas
“ex lege” (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.00.030289-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO ANTONIO ALVES MEYER
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENDES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Tendo decorrido o prazo fixado para cumprimento da Car-
ta Precatória nº 01/04 (fl. 227), sem a realização do ato depre-
cado (...) e presente o teor dos parágrafos primeiro e segundo
do artigo 222 do Código de Processo Penal brasileiro, determi-
no o prosseguimento da tramitação deste feito,(...) as partes
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal brasi-
leiro (...)”.

ACAO PENAL

98.00.27176-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAU-
RO VASCONCELLOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 3 . Designo o dia 25 de maio de 2004, às 16h30min, para
inquirição das testemunhas VALDIR AFFONSO e FINEIO
VIEIRA DE SOUZA, arroladas pela acusação (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.045955-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARMANDO CORREA GARCIA JUNIOR
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ A defesa do réu SIDNEI VALÉRIO DA SILVA pretende a
concessão do benefício da suspensão condicional do processo
(...) A questão está superada. Com efeito, o pedido é extempo-
râneo (...) o oferecimento da proposta de suspensão condicio-
nal do processo é atribuição exclusiva do Ministério Público
Federal (...) indefiro o pleito da fl. 310. Intimem-se as defesas
dos réus para a apresentação das alegações finais no tríduo le-
gal.”.

ACAO PENAL

2001.70.00.023848-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA, OZIAS CHAVES DOS
SANTOS, SIDNEI VALERIO DA SILVA, JOAQUIM OVIDIO
PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, ARY PASCOAL
DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCO ANTONIO MORENO
CASTRILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) a defesa para que, no prazo do artigo 500 do Código de
Processo Penal brasileiro, ratifique ou complemente as alega-
ções finais que se encontram depositadas em Secretaria ou, ain-
da, se assim, preferir, apresente novas alegações, desconside-
rando-se as primeiras, atendendo-se assim, ao requerido no item
“c” da petição da fl. 85; IV - No caso da defesa pretender tão-
somente a juntada das alegações oferecidas extemporaneamen-
te, em sendo elas iguais às juntadas por cópias nas fls. 86/95,
desentranhem-se tais cópias (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.069735-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GUSTAVO DOS SANTOS MOURA
Adv. : Dr(s). ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA GONCAL-
VES HERAKI, DILETE DE FATIMA DE NEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fundamento no art. 76, par. 4º, da Lei 9.099/95 e no
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art. 61 do Código de Processo Penal, HOMOLOGO a transa-
ção penal referentemente aos acusados (...) Custas “ex lege”
(...”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.00.065377-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDMOND POL JEAN LEPOUTRE, PASCAL YVES JEAN
LEPOUTRE, JOSE CAVALLARI RIBINSKI
Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO ZILIOTTO, JOSE VALTER
RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º do art. 76 da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal HOMOLO-
GO a transação penal referentemente ao réu (...) Custas “ex
lege” (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2003.70.00.058468-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HAMILTON GUIMARAES ADUR
Adv. : Dr(s). PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) A inicial não narra o fato ensejador da prisão do reque-
rente, sendo que o pedido veio desacompanhado de quaisquer
documentos comprobatórios de possuir o autuado residência
fixa, atividade lícita e não ter contra si mandado de prisão em
vigor. Nesses termos, indefiro a pretendida liberdade provisó-
ria. Em sendo apresentados os documentos faltantes, reapreci-
arei o pedido”.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.009979-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MARINHO DA ROCHA NETO
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro na disposição do § 5º do art. 89 da Lei nº
9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS
RÉUS (...) Com fulcro no artigo 347 do Código de Processo
Penal, permito aos réus o levantamento dos valores deposita-
dos às fls. 82/84 a título de fiança. Custas “ex lege”. (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.014201-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIO GREGORIO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA,
WILSON JOSE DE AGUIAR
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

CURITIBA, 10 de março de 2004

LARA ALESSANDRA DERETTI
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal, e.e.

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0067/2004

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Feitas essas considerações, e em consonância com o art. 20,
§ 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. II. Intimem-se as partes desta
decisão. III. Restando irrecorrida a presente decisão, expeça-se
requisição de pagamento. IV. Caso os cálculos não estejam in-
dividualizados, bem como, os dados ou a documentação dos
exeqüentes não estejam completos, intime-se-os para que pro-
cedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. V. Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050588-1 - ESTHER FRANCISCO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO JOECI BORGES

2002.70.00.051016-5 - DALTON PEDRO RAVANELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIONE BASTOS RIBAS

2002.70.00.052925-3 - GRANI-PISO REVESTIMENTO DE
PISOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIA DOTTI DORIA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.051518-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MARCELO PORTO REY
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.052906-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEZY LAGOS COELHO SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26943-6 - DIRCEU ESMANHOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029909-0 - CEREALISTA SITIO CERCADO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037775-1 - UNIAO FEDERAL X PROCOPIO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SACARIA LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO TERNUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050132-2 - JOSE GOMES DE MORAES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.050157-7 - GERALDO LACHOVISTZ - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.052545-4 - ISAU DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.052637-9 - LIDIA MAIER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2002.70.00.052638-0 - DENIS ALEXANDRE PEROLA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

2002.70.00.052703-7 - VALTER DE SOUZA ROSA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050567-4 - RUI CARNEIRO TEIXEIRA FILHO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY CARNEIRO TEIXEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049846-7 - EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA
LESSNAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Dessa forma, não conheço dos embargos de declaração. Por
oportuno, esclareço que os embargos não fazem às vezes do
inconformismo da parte, mas sim o recurso apropriado. Os
embargos têm cabimento específico e excepcional para as hi-
póteses legais, numerus clausus do art. 536 do Código de Pro-
cesso Civil. Dado o propósito manifestamente protelatório dos
embargos, reputo-o litigante de má-fé, com fulcro no art. 17,
IV, VI e VII do CPC, razão pela qual condeno o Banco do Bra-
sil a pagar desde já 1% (um por cento) do valor dado à causa
principal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 18
do CPC. Intime-se.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.047843-2 - BANCO DO BRASIL S/A X HARRY
KRIESER E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA GALVAO, CESAR AU-
GUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem as partes para requererem as provas que entendam
pertinentes ou se preferem o julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 330, I, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011516-5 - HARRY KRIESER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
DANIELLE RAQUEL HACHMANN, AURELIO FERREIRA
GALVAO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039873-4 - MADEIREIRA MIGUEL FORTE S/A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UNIAO DA
VITORIA
Adv. : Dr(s). EDUARDO HEITOR BERBIGLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às partes para que especifiquem, justificadamente, as provas

que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se pelo autor. Nada sendo requerido, registrem-se os
autos para sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039137-5 - EDSON ORIZZI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. À especificação justificada de provas. 2. Nada sendo re-
querido, registre-se para sentença. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036914-0 - DORIVAL FELIPIN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035286-9 - MUNICIPIO DE FAXINAL X SUPE-
RINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, LUIS
RENATO SINDERSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido da fl. 149, uma vez que se trata de providên-
cia que cabe à própria parte interessada, nos termos do art. 604
do CPC. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033374-6 - HERMENEGILDO SANTOS GUIMA-
RAES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. À especificação justificada de provas. 2. Nada sendo re-
querido, registre-se para sentença. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032151-8 - RENATA GOMES CRUZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2003.70.00.032859-8 - CARLOS ALBERTO WINTERS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido para expedição de ofício aos bancos arrola-
dos às fls. 49/50, em razão de que as informações requeridas
podem ser obtidas através do convênio firmado entre a Justiça
Federal e o Banco Central. Assim, determino a realização de
pesquisa, junto ao SISBACEN, quanto à existência de valores
depositados em instituições bancárias, que sejam passíveis de
penhora. Após, aguarde-se a resposta à pesquisa solicitada por
este Juízo, por 30 (trinta) dias. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.00.031721-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO EHALT NETO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados.

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.031557-4 - GELOPAR REFRIGERACAO PARA-
NAENSE LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste, indicando com que
atos pretende o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.030892-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DAS GRACAS RODRIGUES DOS AN-
JOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre a do-
cumentação acostada às fls. 65/78, indicando com que atos pre-
tende a continuidade do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.030444-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X PAN PU-
BLICIDADE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERONICA MARZULLO AGUIAR

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o Laudo Pericial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030429-9 - MUNICIPALIDADE DE BORRAZO-

POLIS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o cálculo da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030421-4 - UNIAO FEDERAL X ALICE MARIA
BAGGIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO, ADRIANA
CHAMPION

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27222-4 - ADOBE ADMINISTRADORA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029805-6 - UNIAO FEDERAL X HENOR PINTO
DOS REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO, ADRIANA
CHAMPION

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido para apresentação de informação da Re-
ceita Federal sobre os valores indicados pelos autores como
indevidamente retidos, em razão de que, a discussão acerca dos
valores por ventura devidos, deverá ocorrer em sede de liqui-
dação de sentença. 2. Registrem-se os autos para sentença e
voltem conclusos. 3. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029328-6 - EDSON LUIZ TULIO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da Jus-
tiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28403-6 - BRAULIO RIBEIRO DA SILVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

CURITIBA, 9 de março de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0068/2004

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

DECLARATORIA

97.00.26769-5 - MIRIAN TEREZINHA MARCHIORI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do agravo
de instrumento relativo aos honorários advocatícios, bem como,
o despacho da fl. 174, expeça-se requisição de pagamento. 2.
Caso os dados ou a documentação dos exeqüentes não estejam
completos, intime-se-os para que procedam a regularização, no
prazo de 30 (trinta) dias. 3. Reitere-se a intimação do procura-
dor do exeqüente EGON SAUER - Espólio, para que regulari-
ze a representação processual. Prazo de 15 (quinze) dias. 4.
Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.
5. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26723-9 - ELVIN PETRY E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JAIR ANTONIO WIEBELLING

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000325-8 - ROGERIO LUNARDON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22077-1 - ADEMIR FRANCO DO ROSARIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

98.00.22187-5 - MARCOS HUMBERTO GONCALVES
FRANCO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021214-9 - SUPERMERCADOS FANTINATO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, em relação aos autores Sirlete Maria Muchau, So-
nia da Aparecida de Oliveira, Terezinha Aparecida Cuban da
Costa e Zilda Nicolau Nogueira.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20591-8 - SIRLETE MARIA MUCHAU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20024-0 - ANTONIO ALEXANDRE MOREIRA E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Os autores ARLINDO NUNES CAMARGO, LOURDES
APARECIDA ANTONUCCI, MOISES ZANARDINE CEBUL-
SKI e ROSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA realizaram acordo
extrajudicial, conforme fl. 232 dos autos, sendo que HOMO-
LOGO POR SENTENÇA OS ACORDOS, EXTINGUINDO A
LIDE EXECUTIVA NOS TERMOS DO ARTIGO 269,III DO
CPC.; 2. A autora EDILCE MARIA RUSCHEL FRITZEN re-
cebeu administrativamente valores, todavia o causídico não deu
quitação destes; 3. Aguarde-se por 01(um) ano a iniciativa da
parte autora, quanto a autora EDILCE MARIA RUSCHEL
FRITZEN, visto que os demais autores realizaram acordos ex-
trajudiciais, descabendo eventuais diferenças; 4. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20159-9 - ARLINDO NUNES CAMARGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...9.Diante do exposto, RECONHEÇO A RETRATAÇÃO DOS
TERMOS DE ADESÃO DAS AUTORAS ANTONIA MARIA
PEREIRA VERBANEK e LIVIA MARIA DETERMINANDO
A CEF A TRANSFERÊNCIA DOS VALORES DEPOSITA-
DOS, CONFORME DETERMINADO NA DECISÃO DOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO JUNTADA AOS AUTOS. PRA-
ZO DE 30(TRINTA) DIAS. 10.Após cumprida a determinação
acima, registrem-se os autos para sentença de extinção da exe-
cução; 11.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019968-2 - ANTONIA MARIA PEREIRA VER-
BANEK E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

99.00.18376-2 - DIRCEU ROBERTO BAGGIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019385-0 - MARIO LUIZ ANTONELLO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais trinta dias (fl.
130). II. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17404-6 - ROSNEI MAIDL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17303-0 - KVAERNER PULPING LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido relativo aos honorários advocatícios, fixan-
do-os, desde já, em 10% sobre o valor atribuído à causa. Cite-
se a CEF, para que efetue o pagamento do débito, conforme os
valores abaixo indicados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida, nos termos do artigo
652 do CPC, e de que terá o prazo de dez dias para, querendo,
embargar a execução, a contar da data da juntada aos autos do
comprovante de intimação da penhora. A segunda via desta
decisão servirá como mandado, instruído com cópia da inicial,
sendo o valor do débito exeqüendo correspondente ao valor do
principal (R$8.780,73). Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16799-2 - REINALDO ALBERTON E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, intime-se a parte autora para esclarecer o pedido de
arquivamento dos autos, considerando a petição das fls. 228/
231.”

ACAO ORDINARIA

95.00.16329-2 - JULIO LERNER X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

96.00.15855-0 - FERNANDO LUIZ CLARO FLORES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008293-6 - CEREALISTA MARIENTAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

2001.70.00.014567-7 - NEIDELINA RINALDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015392-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CEREALISTA MARIENTAL LTDA
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.14742-8 - ANTONIO CASTILHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA TABORDA R GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se os autos e os seus apensos. 2. O saldo rema-
nescente das contas judiciais não foi convertido em renda da
ré, malgrado a determinação contida no despacho de fls. 95/96.
Intime-se a União para que informe a forma de realização da
operação, bem como as informações que se fizerem necessári-
as, e, após, expeça-se o necessário. 3. Retornem-se ao arquivo.
4. Intimem-se as partes, após cumpra-se.”

ACAO CAUTELAR

91.00.10944-4 - FENICIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se estes autos. 2. O depósito deverá ser converti-
do em renda da União Federal porquanto o impetrante não ob-
teve sucesso em seu pleito. Intime-se a impetrada para que in-
dique a forma de realização da operação, bem assim para que
forneça todas as informações necessárias e, após, expeça-se o
necessário. 3. Retornem-se ao arquivo. 4. Intimem-se as par-
tes, após cumpra-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.13174-1 - S B A DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO PREVIDELLI, ISABELLA
M P POLONIO RENZETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, dê-se vista ao autor pelo prazo de trinta (30) dias,
conforme requerido. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

91.00.12538-5 - BELKIS FERNANDES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora que cumpra o r. despacho da fl. 571,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

96.00.12396-9 - FABIO DE OLIVEIRA PEDROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

Desarquivem-se os autos, reative-se e abra-se vista à parte in-
teressada. (Provimento 05/03).

ACAO ORDINARIA

96.00.10009-8 - CHAN KONG WAH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE MIRELA BERTUZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Tendo em vista a inércia da CEF em cumprir espontanea-
mente o julgado, intimem-se os autores para que promovam a
execução de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que
não cabe a este juízo compelir o demandado no interesse da
parte, mormente por se tratar de direito dispositivo. ... A inér-
cia dos autores será interpretada como desinteresse na execu-
ção, sendo que os autos serão arquivados. Caso os autores quei-
ram aguardar o beneplácito da CEF, no pagamento espontâneo,
serão os autos remetidos à CEF para efetivo pagamento no pra-
zo de um ano. Não será concedido prazo inferior à CEF, caben-
do aos autores a celeridade da execução. 3. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010078-2 - LURDES STUDZINSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se estes autos e os seus apensos. 2. Intimem-se as
partes para que se manifestem acerca da destinação a ser dada
ao saldo depositado na conta judicial. 3. Voltem conclusos.”

ACAO CAUTELAR

92.00.09878-9 - TECNOLOGIA DO SUL COMERCIO DE
COMPUTADORES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY MENDES RODRIGUES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre petição do Perito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.012290-9 - UNIAO FEDERAL X LUZIA IZABEL
DAS GRACAS ORLANDI MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora que cumpra o r. despacho da fl. 340,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

96.00.12393-4 - CLARISSA MENEZES JORDAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se os autos. 2. O depósito deverá ser convertido
em renda da União porquanto o impetrante não obteve sucesso
em seu pleito. Intime-se a Impetrada para que indique a forma
de realização da operação, bem assim para que forneça todas
as informações necessárias e, após, expeça-se o necessário. 3.
Retornem-se ao arquivo. 4. Intimem-se as partes, após cumpra-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.12216-9 - VITACHEQUE SERVICOS DE ALIMENTA-
CAO S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

CURITIBA, 9 de março de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 032/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE EX-
PEDIÇÃO DE ALVARÁ DOS VALORES DEPOSITADOS,
(...). 2. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANI-
FESTE O SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, FINDOS OS
QUAIS, SEM MANIFESTAÇÃO, OS AUTOS SERÃO ARQUI-
VADOS.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23428-2 - EMILIO MESCKO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUZEL CRISTIANE K HAMAMOTO, (FL. 459)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, CONSIDE-
RANDO QUE SOMENTE A PARTE AUTORA LEVOU OS
AUTOS EM CARGA APÓS O TRASLADO DAS PEÇAS
OCORRIDO EM 09.05.2003, INTIME-SE PARA QUE ESCLA-
REÇA A AUSÊNCIA DAS FLS. 413/414 DESTES AUTOS.
(...).”

ACAO ORDINARIA

95.00.05592-9 - MARIZA TRANCOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO EUCLIDES UTZIG, (FL. 421)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AGUARDE-SE NO ARQUIVO
A OBTENÇÃO DOS EXTRATOS PELA PARTE AUTORA,
SALIENTANDO QUE TAL ATO NÃO IMPLICA A PERDA
DO DIREITO À EXECUÇÃO, PODENDO A PARTE REQUE-
RER QUE SE REATIVEM OS AUTOS PARA SEU PROSSE-
GUIMENTO, APÓS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DEVIDAS PELO DESARQUIVAMENTO, DESDE QUE RES-
PEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL. 2. INTIMEM-SE.”

DECLARATORIA

93.00.13922-3 - JORGE LUCIO SALOMAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, (FL. 453)

ACAO ORDINARIA

97.00.25408-9 - JOSE PEREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, (FL. 224)

2002.70.00.066743-1 - FABIO FRAHM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (FL. 90)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONSIDERANDO QUE A CEF
ESTÁ EFETUANDO O CRÉDITO NAS CONTAS DO FGTS
DE TODOS AQUELES QUE FIRMARAM O TERMO DE
ADESÃO, E, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 4.777, DE 11
DE JULHO DE 2003, NÃO SERÁ MAIS EXIGIDA A HO-
MOLOGAÇÃO JUDICIAL DA TRANSAÇÃO, INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA QUE, EM DISCORDANDO DES-
SE PROCEDIMENTO, PROMOVA, NO PRAZO IMPROR-
ROGÁVEL DE 30(TRINTA) DIAS, A EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, DE ACORDO COM O ART. 604 DO CPC, INCLUSI-
VE EM RELAÇÃO ÀQUELES AUTORES QUE EVENTU-
ALMENTE NÃO ADERIRAM AO ACORDO PREVISTO DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ESCLAREÇO, APE-
NAS, QUE OS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS
DO FGTS PODEM SER OBTIDOS PELA PARTE INTERES-
SADA DIRETAMENTE JUNTO ÀS AGÊNCIAS DA CEF OU
VIA INTERNET, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
WWW.CAIXA.GOV.BR. 2. NÃO SENDO PROMOVIDA A
EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO. 3. INTIME-SE A PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23976-4 - CLEMENTE SLOTY FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (FL. 453)

98.00.16463-4 - JULIO GOUVEIA FONTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO BONIN JUNIOR, (FL. 212)

98.00.18133-4 - MARTA DA LUZ MIRANDA MALTACA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN SEBASTIAO DE MATTOS, (FL. 272)

1999.70.00.029917-9 - ROSA HERVIV E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (FL. 212)

2000.70.00.021513-4 - JOSUEL MARTINS DE CASTRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS CARDOSO, (FL. 230)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE IN-
TIMAÇÃO DA CEF PARA TRAZER AOS AUTOS OS TER-
MOS DE ADESÃO, VEZ QUE DESNECESSÁRIA SUA HO-
MOLOGAÇÃO. (...). 2. INDEFIRO O PEDIDO DE INTIMA-
ÇÃO DA CEF PARA A APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS
DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS, VEZ QUE PODEM
SER OBTIDOS PELA PARTE INTERESSADA DIRETAMEN-
TE JUNTO ÀS AGÊNCIAS DA CEF OU VIA INTERNET,
(...). 3. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE CUM-
PRA O DESPACHO DE FL. 271. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.30463-0 - JOAO DIAS MONTEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 273)

—————————————————————
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DA FL.
378. NÃO TENDO A PARTE PROCEDIDO NOS TERMOS
DO ITEM 1 DA DECISÃO DA FL. 377, CUMPRA-SE O ITEM
2 DA ALUDIDA DECISÃO. RESSALTO, DESDE JÁ, QUE
ESTA DECISÃO NÃO PREJUDICA O DIREITO DOS AU-
TORES QUE PODERÃO FUTURAMENTE DESARQUIVAR
OS AUTOS E DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. 2. AN-
TES, PORÉM, INTIME-SE A PARTE AUTORA DESTA DE-
CISÃO.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24769-4 - EVANDRO NADALIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO FERREIRA FILHO, (FL. 379)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
352, VISTO QUE A PROVIDÊNCIA È ÔNUS QUE CABE À
PARTE AUTORA. ADEMAIS, TENDO EM VISTA QUE A
EXECUÇÃO NÃO FOI PROMOVIDA NOS EXATOS MOL-
DES DAS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA DECISÃO
ANTERIOR, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS. 2.
INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.21201-9 - MARCOS CRUZ ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, (FL.
353)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS PARA A PARTE AUTORA CUMPRIR O DESPA-
CHO DE FL. 301. INTIME-SE. 2. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04388-0 - ADILSON LUIZ BUENO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK, (FL. 306)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. DEFIRO O PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS PARA A PARTE AUTORA CUMPRIR O
DESPACHO DE FL. 242. INTIME-SE. 3. NO SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008074-5 - CLARICE FERREIRA MATZENBA-
CHER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (FL. 245)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS PARA A PARTE AUTORA CUMPRIR O DESPA-
CHO DE FL. 476. INTIME-SE. 2. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24804-6 - ELENISE TEREZINHA KMIECIKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, (FL. 479)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “NÃO TENDO SIDO CUMPRIDO
O DETERMINADO NO ITEM 1 DA DECISÃO DA FL. 320,
ARQUIVEM-SE. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.08713-3 - JOSE JUSEMAR IENSEN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO, (FL. 322)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. NÃO HAVENDO SEQUER PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO INICIADO, NÃO HÁ QUE SE FA-
LAR EM EXTINÇÃO POR SENTENÇA DE EXECUÇÃO
QUE NÃO EXISTE, MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O
PEDIDO DA FL. 175. 2. ARQUIVEM-SE. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.19192-7 - JOSUE FERREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO, (FL. 176)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA O PAGA-
MENTO EFETUADO PELA CEF BEM COMO O SILÊNCIO
DA PARTE AUTORA, ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS. 2.
INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039030-5 - NILTON SANTOS MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI, (FL. 84)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ANTE O PAGAMENTO EFE-
TUADO PELA CEF, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE
SE MANIFESTE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO EM 10(DEZ) DIAS. (...). 3. DECORRIDO O PRAZO
SUPRA IN ALBIS, ARQUIVEM-SE (...).”

ACAO ORDINARIA

95.00.04471-4 - MERCEDES MARIA BARP E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, (FL. 255)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO OS AUTORES SE
MANIFESTADO PELA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO À FL.
609, SEGUIRÁ O FEITO SOMENTE EM RELAÇÃO AOS
AUTORES JACOB GERALDO ALBERTO, JANETE TERE-
ZINHA SURGIK FIATKOWSKI E JOÃO FABRIS. 2. ASSI,
INTIME-SE O AUTOR JÃO FABRIS PARA QUE TRAGA
AOS AUTOS SEUS EXTRATOS FUNDIÁRIOS, BEM COMO
PARA QUE TODOS OS AUTORES REMANESCENTES EM
PRETENDENDO A EXECUÇÃO DO CRÉDITO, REQUEI-
RAM A ESTE JUÍZO O INÍCIO DA EXECUÇÃO NOS TER-
MOS DO ART. 652 DO CPC, TRAZENDO AOS AUTOS
MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CRÉDITO QUE ENTEN-
DEM DEVIDO, NOS TERMOS DO ART. 604 DO CPC. 3.
DECORRIDO O PRAZO SUPRA SEM QUE HAJA O CUM-
PRIMENTO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE ESTES
AUTOS INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02504-1 - IZIDORO DRUZIK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 648)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “OS AUTORES FÁTIMA VICEN-
TE DE CAMARGO, ISTER CÂNDIDA PEREIRA E DEOLIM
BILL MATHEUS NÃO SE MANIFESTARAM NEM PELA
SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, TAMPOUCO REQUERERAM
O INÍCIO DA EXECUÇÃO. SENDO ASSIM, INTIMEM-NOS
PARA QUE ESCLAREÇAM A ESTE JUÍZO EM 10(DEZ)
DIAS ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ES-
CLAREÇO DESDE JÁ QUE PEDIDOS DE EXECUÇÃO PAR-
CIAL TÊM SIDO INDEFERIDOS EM RAZÃO DO TUMUL-
TO QUE CAUSAM AO PROCESSO, EM OPOSIÇÃO AO
PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL.”

ACAO ORDINARIA

98.00.07497-0 - FATIMA VICENTE DE CAMARGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 546)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE INICIE A EXECUÇÃO DO JULGADO QUAN-
TO A ANETE SOARES SILVA, NO PRAZO IMPRORROGÁ-
VEL DE 30(TRINTA) DIAS, FINDOS OS QUAIS, SEM MA-
NIFESTAÇÃO, OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS.”

ACAO ORDINARIA

97.00.27182-0 - ANETE SOARES SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, (FL. 319)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE DE-
SENTRANHAMENTO REQUERIDO ÀS FLS. 319, EM RE-
LAÇÃO AOS DOCUMENTOS DAS FLS. 312/313. À SECRE-
TARIA PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. APÓS,
INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE APANHE OS
DOCUMENTOS RESPECTIVOS. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.25510-7 - AREOVALDO ALVES DE FIGUEIREDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 321)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS PARA A PARTE AUTORA CUMPRIR O DESPA-
CHO DE FL. 276. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.10960-9 - ANA CRISTINA TODESCHINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIS DE MELLO, (FL. 278)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE A
EXECUÇÃO NÃO FOI PROMOVIDA NOS EXATOS MOL-
DES DAS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA DECISÃO
ANTERIOR, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS. 2.
INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.12472-1 - SALETE CARMINA BORGES FALATE E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 285)

98.00.12532-9 - JORGE AUGUSTO CHAVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MARTINS, (FL. 304)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0062/2004

Lista de Advogados ....................................................... Ordem
ANA PAULA WOLLSTEIN .............................................. 010
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA ......................... 001
ANTONIO CESAR MONDIN ZICA ................................ 008
ANTONIO VALMOR JUNKES ................................. 014 016
BENJAMIM MANOEL ZANATTA ........................... 013 024
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO ........... 005
DAVID BESSA ALVES ..................................................... 018
DAVID WIEDMER NETO ................................................ 032
ELISANGELA PEREIRA .................................................. 030
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES .............................. 033
GILVAN ANTONIO DAL PONT ...................................... 017
GISLAINE DO ROCIO ROCHA ...................................... 002
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE ........................ 029
JULIO ASSIS GEHLEN .................................................... 004
JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA ............................. 007
LUCIANA NOTO .............................................................. 022
LUCIANE MARIA ANDREASSA .................................... 023
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON ......... 028
MARIO GANDARA .......................................................... 019
MAX HERCILIO GONCALVES ...................................... 026
MOYSES GRINBERG ...................................................... 020
NORBERTO BONAMIN JUNIOR ................................... 012
ODILON MENDES JUNIOR ............................................ 006
PATRICIA TOSTES POLI ................................................. 025
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK ................... 035
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA ............................... 009
SAMIR BRAZ ABDALLA ................................................. 011
SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS ............................ 003
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI .................................... 015
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO ....................... 031
SILVIO LUIZ BARBATO PUPO ...................................... 034
TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI .................... 021 027

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho declinando da
competência em favor da Justiça Estadual, bem como determi-
nando a remessa dos autos à mesma:

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.009692-8 - JADER ALVES BITENCOURT
X CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE -
UNIANDRADE
Adv. : Dr(s). ANTONIO APARECIDO ALVES COTA, Desp.
fls. 18-21

De acordo com o Provimento nº 05, de 20.06.2003, art. 206,
inciso V, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião, no(s) processo(s) abaixo, apresentada a contestação, pro-
cede-se a intimação do(a) Autor(a) para manifestação, em 10
(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.060504-1 - ADELAIDE MINERVINI PRO-
LLA ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISLAINE DO ROCIO ROCHA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. V

003 - 2003.70.00.063309-7 - PEREIRA DOS SANTOS, DRE-
GER E ADVOGADOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, Prov. 05
de 20/06/2003, art. 206, inc. V

004 - 2004.70.00.000075-5 - EDITORA NOVA DIDATICA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. V

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.00.000680-7 - JOAO BENO GRIEBELER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
Desp. fl. 116, e

006 - 2004.70.00.003322-0 - PRECISAO CONSULTORIA
CONTABIL E TRIBUTARIA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR, Desp. fl. 74, 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

007 - 2003.70.00.041459-4 - JOSE LUIZ NUNES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA, Sent. fls.
89-93

008 - 2003.70.00.046787-2 - JOSE OTAVIO PAULINO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, Sent. fls.
73-77

009 - 2003.70.00.056877-9 - VLADIMIR LOPES SARAIVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA DEFESA
- EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, Sent. fls.
109-113

010 - 2003.70.00.082654-9 - ADALBERTO JUSTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, Sent. fls. 225-229

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
embargados para se manifestarem sobre os cálculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial:

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2003.70.00.048912-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X NELSON ANTONIO ZARNICINSKI
Adv. : Dr(s). SAMIR BRAZ ABDALLA, Desp. fl. 71, 2

012 - 2003.70.00.053272-4 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X TEREZINHA GAIO GIONEDIS
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR, Desp. fl. 36,
2

013 - 2003.70.00.053273-6 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X JOAO CORDEIRO DE PAULA
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA, Desp. fl. 59,
2

014 - 2003.70.00.053278-5 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X RUBENS ORLANDO BRUNOR
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, Desp. fl. 96, 2

015 - 2003.70.00.053279-7 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X FAUSTINO SANDRI
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, Desp. fl. 45,
2

016 - 2003.70.00.053280-3 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X IRI SADINELLO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, Desp. fl. 44, 2

017 - 2003.70.00.053281-5 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ANTONIO MARCELO JULIATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, Desp. fl. 125, 2

018 - 2003.70.00.053282-7 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ALCIDES HANNISCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, Desp. fl. 122, 2

019 - 2003.70.00.053283-9 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ALVARO LUIZ TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA, Desp. fl. 50, 2

020 - 2003.70.00.053284-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ADIR MORO ANTONELLI
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, Desp. fl. 41, 2

021 - 2003.70.00.053286-4 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X DEODATO MIGUEL DE PAULA SOUZA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, Desp. fl.
142, 2

022 - 2003.70.00.054425-8 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X HERMENEGILDO PERUSSI
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, Desp. fl. 46, 2

023 - 2003.70.00.054427-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X JOSE ALVIR FRANQUETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA ANDREASSA, Desp. fl. 45,
2

024 - 2003.70.00.054428-3 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X MARIA REGINA OLENIK E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA, Desp. fl. 55, 2

025 - 2003.70.00.054429-5 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X LUIZ ROBERTO CANETTI
Adv. : Dr(s). PATRICIA TOSTES POLI, Desp. fl. 117, 2

026 - 2003.70.00.054431-3 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X NILS GUNNAR SKARE
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, Desp. fl. 66, 2

027 - 2003.70.00.054434-9 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X DILVA FERREIRA NOBREGA
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, Desp. fl.
120, 2

028 - 2003.70.00.054436-2 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X SCHIRLEY ROSANE FERREIRA PLYTIUK E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIANA SETENARESKI AHRENS DORI-
GON, Desp. fl. 39, 2

029 - 2003.70.00.056029-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X FLORIANO OCHOVE
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, Desp.
fl. 50, 2
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030 - 2003.70.00.056033-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X LILIANE LUSTOSA DE SIQUEIRA TRIPPIA
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, Desp. fl. 37, 2

031 - 2003.70.00.056409-9 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X CLARA BURDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, Desp.
fl. 95, 2

032 - 2003.70.00.085312-7 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X SERGIO AUGUSTO LEONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVID WIEDMER NETO, Desp. fl. 77, 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até
ulterior deliberação...
Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2004.70.00.009462-2 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X HAROLDO DARWIN CARON - ESPOLIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, Desp. fl.
123, 1-2

034 - 2004.70.00.009465-8 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X DULCINA JUNQUEIRA SHIKASHO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO, Desp. fl. 71, 1-
2

035 - 2004.70.00.009468-3 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X DECIO PACHECO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
Desp. fl. 68, 1-2

Curitiba, 10/03/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0045/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Considerando os aspectos acima abordados, parece-me
que a concessão da medida pleiteada, neste momento inicial,
não se mostra adequada, razão pela qual indefiro o pedido de
reconsideração formulado, mantendo, por ora, a decisão de fls.
16-17.
Saliento que nada obsta a renovação do pedido de tutela de
urgência em momento processual posterior, possibilitados o
contraditório e a ampla defesa à parte ré. Por outro lado, não
descuido dos novos elementos ora carreados aos autos (fls. 31-
33), os quais poderão ser levados em consideração em etapa
ulterior da tramitação processual.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082585-5 - MARIA STROUGAL KOPPEN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS AIRTON ALMEIDA COSTA, (fl. 35-
36)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Os exeqüentes protocolaram pedido de emenda à inicial em
10/12/2003 (fls. 60-63), em data, portanto, posterior à da expe-
dição do mandado de citação, mas anterior à citação (16/12/
2003, fl. 100, verso) e juntada do mandado respectivo (12/01/
2004, fl. 98, verso) e, conseqüentemente, anteriormente ao ofe-
recimento dos embargos.
Assim sendo, em observância aos princípios da celeridade pro-
cessual e efetividade do processo, a teor do que dispõe o artigo
616 do CPC, acolho a petição das fls. 60-63, e documentos que
a instruem, como emenda à inicial (STJ, Agravo Regimental no
Agravo de Instrumento nº 477287, Processo nº 200201296467/
SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 29/09/2003, p.
153).
Por conseguinte, torno sem efeito a citação realizada no feito
(fl. 100, verso).
II. Mantenho a fixação de honorários indicada no item IV do
despacho da fl. 56, com a incidência do percentual de 5% so-
bre o novo valor da causa.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075379-7 - JACOB CALIL - ESPOLIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AROLDO P GUEDES JUNIOR, JOAO CORREA
SOBANIA, (fl. 113-114) PARTES

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o autor para se manifestar sobre os documentos
juntados pela CEF nas fls. 117-124, bem como sobre a petição
da fl. 126, no prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015073-6 - LUCIANO DANIEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GAS-
PARIN, (FL. 127)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as.
II. Na seqüência, se a lide versar sobre matéria exclusivamente
de direito, anote-se para sentença.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039297-1 - SANDER CORREA BRUNIERA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, MARCOS ALA-
OR PEREIRA TOLEDO, EVERLY DOMBECK FLORIANI,
(FL. 95), PARTES

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068750-8 - SANDER CORREA BRUNIERA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, MARCOS ALA-
OR PEREIRA TOLEDO, EVERLY DOMBECK FLORIANI,
(FL. 53) PARTES

2003.70.00.004198-4 - SANDER CORREA BRUNIERA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, (FL. 142), PARTES

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“Assim, REJEITO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA, por ser inadmissível à espécie.Contudo, fixo, ex
officio, como valor para o feito principal o montante de R$
16.524,00 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e quatro reais), na
forma da fundamentação supra, determinando a anotação des-
se novo valor e o recolhimento das custas complementares.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.047266-1 - PRESIDENTE DA COPEL COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA E OUTROS X COTAM
CIC INDUSTRUIAL DE ALIMENTOS S/A
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES, (FL. 09), LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, PARTES -
COTAN E CBEE

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se ds partes da baixa dos au-
tos, para requererem o que entender de direito em 15 dias, apre-
sentando os cálculos de liquidação, se for o caso.(Prov.n.05/
03, art.206, V)

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2000.70.00.032129-3 - FEDERACAO DAS CAMARAS DE
DIRIGENTES LOJISTAS DO ESTADO DO PARANA X SU-
PERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA
9 REGIAO FISCAL EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). FAICAL BARACAT, (BAIXA DOS AUTOS)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. No caso sub examine, tendo em vista que a representação
processual das impetrantes se encontra irregular; que a não
concessão da medida neste momento, não tornará ineficaz fu-
turo provimento judicial eventualmente favorável, bem como
que se faz necessário garantir-se o direito ao contraditório, ana-
lisarei o pedido de liminar após as informações.
(...)
IV. Intimem-se as Impetrantes para regularizar a representação
processual, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo autenticar a
quinta e décima alterações sociais da empresa Dinâmica Tra-
balho Temporário Ltda (fls.62-63 e 71-72), bem como para jun-
tar a terceira alteração completa e autenticada da empresa Con-
tratt Recursos Humanos Ltda.
V. Após, voltem conclusos para análise do pedido de conces-
são de medida liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009472-5 - DINAMICA TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA E OUTRO X DELEGADO DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PARANA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES, (FL. 157-158)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Intime-se o Impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestar sobre a petição e documentos das fls. 174-229.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.077971-3 - CLEAR WAY COMERCIAL LTDA X
INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNA-
CIONAL AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI, PAU-
LA ROBERTA PIRES, (FL. 230)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida sentença com o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, com fulcro no artigo 1° da Lei nº 1.533/51
e artigo 269, I, CPC, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada,
nos termos da fundamentação supra.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033699-6 - SERRALBO E SOUZA LTDA E OU-
TRO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA
FEDERAL DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVEA RODRIGUES SANT ANA CERQUEIRA
ZAMPIERI, JOSE ANACLETO A.SANTOS, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, (fl. 471-479), (PARTES)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, com fulcro no artigo 1° da Lei nº 1.533/51
e artigo 269, I, CPC, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada,
nos termos da fundamentação supra.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032944-0 - MASTER IMPORTACAO LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES FREIRE JUNIOR, MARIA-
NA CRISTINA DE ANDRADE, (FL. 220-227)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim
de determinar à autoridade coatora que proceda a suspensão do
cancelamento da inscrição da impetrante perante a Ordem dos
Advogados do Brasil, seccional do Paraná, bem como para que
exclua seu nome de qualquer relação de inscrições suspensas,
impedidas ou canceladas, inclusive na internet.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.053208-6 - LAIR CARMEM SILVEIRA DA RO-
CHA SAMPAIO X PRESIDENTE DA CAMARA DE SELE-
CAO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO DE ANDRADE, ROMULO SIL-
VEIRA DA ROCHA SAMPAIO, (fl. 83-85)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante, com urgência, para indicar correta-
mente a autoridade coatora competente para responder pelo ato
impugnado, tendo em vista que a União Federal, a UFPR e a
Pró-Reitoria de Graduação da UFPR não possuem legitimida-
de para figurar no pólo passivo em mandado de segurança.
Após, venham conclusos para análise da liminar requerida na
inicial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008462-8 - ANDERSON FELIX DOS SANTOS
SOBRINHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR, (fl. 41)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre a informação da Contadoria do Juízo
das fls. 112/113.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007220-8 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X MARIA IZABEL DA SILVA CUNHA
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (fl. 115)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Dê-se vista ao autor ALTAIR BENTO DA SILVA quanto às
planilhas de cálculos apresentadas pela CEF nas fls. 254/261,
bem como para dizer se persiste seu interesse na propositura da
execução da fl. 244, no prazo de 15 (quinze) dias.
II. Ratificando o autor seu interesse na execução requerida na
fl. 244, cite-se a CEF na forma do art. 652 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24476-1 - ALTAIR BENTO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT, LINEU ROBERTO MICKUS, (FL. 262)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios à CEF, estes no percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa atualizado.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01648-0 - M M ARRUDA E COMPANHIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO, (fl. 1029) CEF

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. Diante do exposto, intimem-se os advogados Jair Silva
Cardoso, Marcos Roberto da Ponte, Fátima Cristina Ranção e
Ricardo Jun Matsuura para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se
sobre o acima exposto e para esclarecerem qual permanecerá
representando a autora no presente feito, promovendo a devida
regularização da sua representação processual.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002232-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES FULGURIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JUN MATSUURA, FATIMA CRISTI-
NA RANCAO, MARCOS ROBERTO DA PONTE, JAIR SIL-
VA CARDOSO, (fl. 1097)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que a CEF, em outros feitos de mesma natu-
reza, tem requerido prazo de 180 dias para promover o cumpri-
mento espontâneo do julgado, intime-se o autor para, em 10
(dez) dias, dizer se concorda com a concessão desse prazo àquela
empresa pública ou se pretende promover a execução, na for-
ma do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067488-5 - CLOVIS SUPLICY WIEDMER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LUIZ AL-
FREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR, (fl. 90)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo im-
procedente o pedido formulado.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em
favor da ré que, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas pela autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034350-2 - ESCRITORIO CONTABIL ITUPAVA
S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, LUCIANA
V.M.CASSITAS TOMELIN, (FL. 133-137)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido da fl. 87. Concedo à parte autora prazo de
30 (trinta) dias para promover a execução do julgado, atentan-
do para os termos do disposto no art. 604, do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
III. Caso o valor apurado nos cálculos de execução seja maior
que o valor da causa, deve o autor complementar as custas pro-
cessuais, até o montante correspondente a 0,5% do valor em
execução, nos termos do artigo 14, § 3º, da Lei 9.289/96(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069722-8 - CARLOS EDUARDO METZLER DE
ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, (FL. 88)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos en-
quanto não houver relação processual instaurada, de qualquer
dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser juntados
aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem como,
pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer pedido
de desistência ou alegação de invalidade de aludidos acordos.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS dos autores
(fl. 276),(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

99.00.05217-0 - ALCINDO DOMINGUES DO PRADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, (FLS. 282-
290 E 291-292)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requerem os autores, nas fls. 184/185, a intimação da CEF
para que junte memorial analítico dos cálculos que embasaram
os depósitos por ela efetuados e que transfira os valores depo-
sitados para conta a ordem desse Juízo.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para juntar memorial
analítico dos cálculos por ela elaborados, uma vez que a verifi-
cação dos critérios utilizados por aquela empresa pública em
seus cálculos é prescindível na atual fase processual. Assim,
devem os autores elaborar seus cálculos de liquidação (...)III.
Indefiro, igualmente, o pedido de transferência dos valores para
conta a ordem deste Juízo, porquanto foram depositados em
contas vinculadas em nome dos autores (...)
IV. Assim, concedo à parte autora prazo improrrogável de 30
(trinta) dias para promover a execução do julgado, atentando
para os termos do disposto no art. 604, do Código de Processo
Civil,(...)
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VII. A parte credora, ao elaborar seus cálculos, deverá levar
em consideração os valores porventura já pagos pela Caixa
Econômica Federal, (...)
VIII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica na perda pela parte
do direito de promover a execução do julgado, o qual poderá
ser exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo
prescricional.”

ACAO ORDINARIA

99.00.00805-7 - ALBINO DA SILVA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (FL. 190-
191)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS dos autores
(fl. 276),(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.

ACAO ORDINARIA

99.00.13024-3 - EGIDIO SOARES JUSTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO RAMATIS LOURENCO, (FL. 287-
288)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. Requerem os autores, nas fls. 219/220, a intimação da
CEF para que efetue a complementação dos depósitos realiza-
dos em relação aos autores ALTAIR JOSÉ VIANA, AMADO
JOSÉ FORTUNATO HEIDGGER, GILSON CARLOS RUPPEL
e JOSÉ ROBERTO FEDRIGO, bem como para que junte aos
autos os Termos de Adesão firmados pelos autores EZEQUIEL
ANTONIO DE OLIVEIRA e ROSELI TEREZINHA PEDRO-
SO.
III. Entendo desnecessária, por ora, a juntada nestes autos dos
Termos firmados pelos autores EZEQUIEL ANTONIO DE
OLIVEIRA e ROSELI TEREZINHA PEDROSO, uma vez que
incabível a sua homologação, pelas razões expostas no item I.
Assim, indefiro o pedido de intimação da CEF para comple-
mentação dos depósitos realizados.
V. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 90 (noventa)
dias para promover a execução do julgado, atentando para os
termos do disposto no art. 604, do Código de Processo Civil,
ou seja, deverá juntar os extratos das contas do FGTS e cálcu-
los de liquidação.
XI. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho
ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica na perda pela parte
do direito de promover a execução do julgado, o qual poderá
ser exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo
prescricional.”

ACAO ORDINARIA

96.00.20217-6 - EZIQUIEL ANTONIO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (FL. 230-232)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, dizer se concorda
com a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias à CEF,
para cumprimento espontâneo do julgado, ou se pretende pro-
mover a execução, na forma do art. 652 e seguintes do Código
de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

99.00.21178-2 - NILSON DE PAULA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO CIDADE MORGADO, (FL. 217)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Intime-se o exequente para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041281-7 - RICARDO DE VICENTE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR CAPRONI, (fl. 29, III)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto:
a) acolho a preliminar de falta de demonstração de interesse de
agir quanto ao pedido de repetição de valores referentes ao pro-
grama de incentivo à aposentadoria, julgando extinto o feito
com base no art. 267, VI, do CPC, quanto a esse tópico;
b) reconheço a existência de prescrição em relação a valores
eventualmente recolhidos em data anterior a 18/12/1991;
b) julgo parcialmente procedentes os pedidos, com fulcro no
art. 269, I, CPC, para o fim de condenar a União a restituir ao
autor os valores pagos indevidamente a título de imposto de
renda sobre as verbas recebidas a título de férias e licenças-
prêmio não gozadas, pagas durante a vigência do contrato de
trabalho e quando de sua rescisão. As verbas sofrerão a corre-
ção monetária na forma antes exposta.
Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, conde-
no a União a pagar honorários advocatícios que arbitro em 10%
do valor da condenação, bem como a reembolsar as custas,
devidamente corrigidas.
Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, conde-
no a União a pagar honorários advocatícios que arbitro em 10%
do valor da condenação, bem como a reembolsar as custas,
devidamente corrigidas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041827-0 - JOAO BATISTA BARBOZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
(fl.92-100)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na ini-
cial, para o fim de condenar a CEF ao pagamento ao autor, a
título de indenização por danos morais sofridos, da quantia de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor monetariamente corrigível
a partir desta data, com a incidência de juros moratórios, no
percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação (art. 219, CPC)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071566-8 - EDSON BRITO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MORENO DE CARVALHO, ROMAO
GOLAMBIUK, (fl. 58-64), (PARTES)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do
CPC, tendo em vista a legitimidade passiva do Banco Central
do Brasil.(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000567-0 - AVIO MAZZOLA ESPOLIO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PETRUSKA LAGINSKI, (fl. 72-74)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
o fim de declarar o dirito de os autores efetuarem a dedução do
valor das contribuições recolhidas no período (...), motivo pelo
qualCONDENO A UNIÃO a restituir as importâncias respecti-
vas, a serem apuradas na fase de execução. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029206-3 - JOSE ALIRIO MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (fl. 98-104)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF,
julgo o autor carecedor de ação em relação ao índice de março/
90 e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO deduzido na inicial. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050669-5 - AMAURI JOSE MAESTRELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE REDONDO MACHADO, PEDRO
VIEIRA CESAR, (fl. 74-79)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF,
e no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na
inicial. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048591-6 - PAULINO MAEGAWA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PATRICIA TOSTES POLI, (fl. 51-55)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF
e, no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na
inicial. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046655-7 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI, (fl. 79-82)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Designo o dia 14/04/2004, às 14:00 horas, para a oitiva das
testemunhas arroladas pela União.(...)”

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.009179-7 - CASSIO VICENTE FILOMENO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA SCHAEFER SCHMITT, (AUDIÊN-
CIA)

Curitiba, 10/03/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

___________________________________________
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No(s) processo(s) abaixo ficam automaticamente deferidos os
pedidos de prazo, ou respectiva dilação, pelo período de ....dias,
para que o exequente promova a execução do julgado.

AÇÃO MONITÓRIA

95.00.06743-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE VINHOS SERRA GAUCHA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, (deferido prazo de 180 dias)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044749-2 - DANIEL MENEGASSO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, (fl. 65-69)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.00.10310-2 - ADALBERTO JOSE BORDIGNON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (fl. 176)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBAR-
GOSÀ EXECUÇÃO, rejeito as preliminares de ilegitimidade e
ausência de documentos indispensáveis, e JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos ter-
mos do art. 269, II, do CPC, tendo em vista que a embargada
reconheceu a inexistência de título executivo judicial.
Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os à CEF, que fixo em R$ 100,00 (cem reais), tendo em vista a
natureza da causa e a ausência de dilação probatória.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056974-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILCELI TREVIZAN KOHLER
Adv. : Dr(s). CLEUZA VISSOTTO JUNKES, (fl. 37-38), AN-
TONIO VALMOR JUNKES, JOAO CORREA SOBANIA, par-
tes

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, não acolho os presentes embargos à exe-
cução, motivo pelo qual JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO.
Condeno a EMBARGANTE ao pagamento de honorários que,
considerando o pequeno valor da causa, a natureza simples do
procedimento e o trabalho realizado, fixo em R$ 30,00 (trinta
reais), na forma do art. 20, § 4º, do CPC, (causa de pequeno
valor).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073042-6 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO
MARIA DANGUY - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE, (fl. 23-24)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE o pedido de-
duzido na inicial, para o fim de declarar parcialmente quitado
o débito em razão dos valores consignados. (...)”

CONSIGNATORIA

2003.70.00.007062-5 - TAQUEO SUGISAWA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO
LOPES RAPOSO, (fl. 219-223), MANOEL DINIZ PAZ NETO,
partes

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, não acolho os presentes embagos à execu-
ção, motivo pelo qual JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Condeno a EMBARGANTE ao pagamento de honorários ad-
vocatícios à CEF, fixados em 10% sobre o valor da causa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.006456-2 - TEREZINHA RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO, (fl.
66-68), VIVIANE STADLER FAGUNDES, PARTES

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF,
e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042756-0 - AROLDO EITEL SCHULTZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IO-
LANDA INES OSTROWSKI, (fl. 174-176), RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES, GLADYS LUCIENNE DE SOU-
ZA CORTEZ, PARTES

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito a alegação de nulidade do título
executivo, ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES
EMBARGOS À EXECUÇÃO e, considerando-se que a embar-
gada reconheceu a procedencia do pedido deduzido na inicial,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do CPC, fixando o valor
da execução de sentença em R$ 8.545,58 (oito mil, quinhentos
e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), atualiza-
do até abril de 2003.
Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os ao BACEN que fixo em 10% sobre o valor do excesso de
execução.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044085-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
MITUYUKI KANDA
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL, (fl. 13-14)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se os autores JOSÉ MAURÍCIO DA ROCHA,
ROMEU BERNARDO DA SILVA e VÍLSON LEOPOLDO DE
ANDRADE para, em 10 (dez) dias, esclarecerem sobre o efeti-
vo interesse em promover a execução das fls. 333/334, uma
vez que se sujeita à oposição de Embargos à Execução, pela
CEF, com fulcro no art. 741, VI, do Código de Processo Civil,
em razão de terem eles firmado adesão aos termos da Lei Com-
plementar nº 110/01, conforme noticiado na fl. 323 e docu-
mento da fl. 313.(...)”

DECLARATORIA

99.00.12481-2 - CARLOS FIDENCIO GAVIAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO ANTUNES TELLES SOB, (fl. 338)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que a CEF, intimada para cumprimento es-
pontâneo do julgado, não o fez integralmente, conforme enten-
dem os autores, devem estes promover a execução do julgado,
na forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil.
II. Assim, concedo à parte autora prazo improrrogável de 30
(trinta) dias para promover a execução do julgado.
III. A parte credora, ao elaborar seus cálculos, deverá levar em
consideração os valores já pagos pela Caixa Econômica Fede-
ral em razão do parcial cumprimento espontâneo da obrigação,
sob pena de aplicação do art. 940, do Código Civil:
IV. Por fim, caso o valor apurado nos cálculos de execução seja
maior que o valor da causa, devem os autores complementar as
custas processuais, até o montante correspondente a 0,5% do
valor em execução, nos termos do artigo 14, § 3º, da Lei 9.289/
96(...)
V. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho
ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029599-3 - SULIMAR TODT CARBONIERI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, WILSON TEIXEI-
RA DE ALMEIDA, (fl. 159)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias, manifesta-
rem-se sobre a petição da fl. 366, bem como para dizerem se
concordam com a adesão aos termos da Lei Complementar nº
110/01 dos autores MARCOS NATAL ALFIERI, MARIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, MAURO CIRILO e MOACYR DIAS,
conforme noticiado na fl. 350, afirmando se pretendem receber
seu crédito pela via administrativa, na forma da mencionada
Lei.”

ACAO ORDINARIA

97.00.10419-2 - MAURO ALVES DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA, (fl. 367)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos das contas vinculadas ao FGTS (fls. 271/273), uma
vez que cabe ao credor o ônus de providenciá-los para a reali-
zação dos cálculos. Ademais, podem eles ser obtidos via inter-
net, no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos terminais
de auto-atendimento ou nas agências da CEF, razão pela qual
não se aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604,
do Código de Processo Civil.
II. Defiro o pedido sucessivo formulado nas fls. 271/273. Con-
cedo aos autores prazo de 180 (cento e oitenta) dias para pro-
moverem a execução do julgado, na forma do art. 652 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, juntando os cálculos de liqui-
dação e extratos de suas contas vinculadas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.20778-1 - ILDA JANUARIO CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fl.275)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requerem os autores, nas fls. 187/188, a intimação da CEF
para que junte os extratos das contas vinculadas ao FGTS ou,
sucessivamente, caso indeferido esse pedido, a concessão de
prazo de 60 dias para promoverem a execução do julgado.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos das contas vinculadas ao FGTS, uma vez que cabe ao
credor o ônus de providenciá-los para a realização dos cálcu-
los.(...)
III. Defiro o pedido sucessivo. Concedo à parte autora prazo de
60 (sessenta) dias para promover a execução do julgado, aten-
tando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil,(...)
IV. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução,(...)
V. Por fim, caso o valor apurado nos cálculos de execução seja
maior que o valor da causa, devem os autores complementar as
custas processuais, até o montante correspondente a 0,5% do
valor em execução, nos termos do artigo 14, § 3º, da Lei 9.289/
96(...)
VI. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho
ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica na perda pela parte
do direito de promover a execução do julgado, o qual poderá
ser exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo
prescricional.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023841-9 - EDSON LUIZ DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MARCELLO
MANAS, (fl. 190-191)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requerem os autores, nas fls. 352/353, a citação da CEF na
forma do art. 632 do Código de Processo Civil e a fixação de
honorários para o processo de execução.(...)
II. Indefiro o pedido de fixação de novos honorários, por não
serem devidos nas execuções de título judicial, salvo se houver
oposição de embargos.
III. Indefiro o pedido de execução na forma do art. 632 do Có-
digo de Processo Civil, porquanto a execução dos saldos de
contas vinculadas ao FGTS deve ocorrer na forma do art. 652 e
seguintes daquele diploma legal, por se tratar de obrigação de
dar (dinheiro) e não de fazer.(...)
IV. Assim, intimem-se os autores quanto aos itens II e III, bem
como para, em 10 (dez) dias, emendarem a inicial de execução,
requerendo a citação da CEF na forma do art. 652 e seguintes
do Código de Processo Civil.(...)”

ACAO ORDINARIA

98.00.06245-9 - MAGNO EVANGELISTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (fl.387)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se a advogada Olaia Passos Antunes (OAB/PR
6324) para, em 10 dias, dizer se pretende patrocinar os autores

na presente demanda, devendo, em caso positivo, juntar o de-
vido substabelecimento ou instrumentos de mandato por eles
outorgados.”

ACAO ORDINARIA

96.00.11579-6 - JOAO MARIA RAMOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES, (fl. 386)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“III. Diante do exposto, com fundamento no art. 535 do CPC,
conheço os embargos declaratórios opostos e lhes dou parcial
provimento, para o fim de suprir a omissão apontada, nos ter-
mos da fundamentação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069845-2 - NAFEN PRODUTOS METALURGI-
COS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (fl. 95-97)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, reconheço a existência de prescrição para
a propositura da presente ação, e JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos, na forma do art. 269, IV do CPC.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em
favor do réu, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), atenden-
do ao contido no art. 20, § 4°, do CPC. Custas pela autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033241-6 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA, (fl.1207-1211)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que o valor apurado nos cálculos de execu-
ção é maior que o valor da causa, intimem-se os autores para,
no prazo de 10 (dez) dias, complementarem as custas proces-
suais, até o montante correspondente a 0,5% do valor em exe-
cução, nos termos do artigo 14, § 3º, da Lei 9.289/96 (...)
II. Complementadas as custas, cite-se a CEF na forma do art.
652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme reque-
rido nas fls. 323/324.”

ACAO ORDINARIA

97.00.12059-7 - SIMAO MELNICK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, (fl. 327)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Verifico que o advogado José Valter Rodrigues (OAB/PR
15.319), signatário da petição das fls. 376/378, não possui po-
deres para representar todos os autores neste feito. Deste modo,
intime-se aludido advogado para juntar aos autos substabeleci-
mento ou instrumentos de mandato, no prazo de 05 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.21911-9 - CLAUDIO VINICIUS DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO WEGRZYN, JOSE VALTER RODRI-
GUES, (fl. 379)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, afasto as preliminares argüidas e, com fun-
damento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, condenando o réu ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) à autora a título de danos morais.
Condeno o réu, ainda, ao ressarcimento das custas processuais
adiantadas pela autora, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000947-2 - CLAUDIA ROSANA DUDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, RENATO ANTUNES
VILLANOVA, (fl. 380-388), (PARTES)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS dos autores
(fl. 276),(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de

Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”

ACAO ORDINARIA

98.00.06282-3 - ACELUN MORO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (fl.263-
264)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade. II. Suspendo o curso do processo de exe-
cução em apenso, na forma do art. 739, § 1º, do CPC. III.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para apresentar impugnação,
no prazo legal.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058032-9 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
MASSAMI ABE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS,
LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 13)

2003.70.00.075437-0 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL
AGRICOLA E TRANSPORTE DE CEREAIS KUSDRA LTDA
Adv. : Dr(s). (FL. 11), GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

2003.70.00.083057-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IGNACIO BESCIAK
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA SANTIAGO DE CARVALHO,
(fl. 31) PARTES

2003.70.00.085283-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PELISARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS, (FL. 55)

2003.70.00.085292-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL DOMINGUES FILHO
Adv. : Dr(s). SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES,
(FL. 47)

2003.70.00.085296-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCOLINO CULPI
Adv. : Dr(s). MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, (FL. 50)

2003.70.00.085300-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVONE NATAL JACON E OUTRO
Adv. : Dr(s). (FL. 72), (PARTES), AMANDA CANSIAN

2003.70.00.085304-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIO AFONSO CZAJA
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, (FL. 56)

2004.70.00.001661-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
ROSARIA MARIA LUGARINI STIVAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, (FL. 09)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DEFIRO A LIMINAR, para o fim de determinar à autorida-
de coatora que proceda ao registro do nome da impetrante jun-
toao CRO/PR, como especialista em Ortodontia, até decisão
final nos presentes autos. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009402-6 - MELISSA VERONEZ PEGINI X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA, (fl. 28-30)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Não tendo havido omissão ou contradição na decisão pro-
ferida nas fls. 134 e verso, as razões trazidas pela impetrante
no atual pedido em nada modificam o entendimento do Juízo,
esposado na aludida decisão, observado que a requerente se-
quer interpôs agravo de instrumento.
De qualquer forma, vale observar que, no termos do parágrafo
único do art.12 da Lei nº 1.533, de 31.12.1951, “A sentença
que, conceder o mandado fica sujeita ao duplo grau de jurisdi-
ção, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente.”.
III. Diante do exposto, mantenho a decisão das fls. 134 e ver-
so.(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.009623-7 - METALURGICA ATRA LTDA X PRE-
SIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, JOAO DACIO ROLIM,
(fl. 144)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Assim, nesta análise sumária, entendo que não restaram
cabalmente demonstrados os excessos ou ilegalidades do ato
atacado.
Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008818-0 - MARION E MARION LTDA X DE-
LEGADO REGIONAL DO TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, Amanda
Cristhina Almeida, (fl. 45-48)

Curitiba, 10/03/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0036/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 20, § 4° DO cpc,
ESTIPULO PARA PRONTO PAGAMENTO (CONSIDERAN-
DO-O AQUELE EFETUADO ATÉ O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO PARA EMBARGOS), OS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOA EM 5% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO. INTIME-
SE O PROCURADOR PARA QUE INSTRUA A CONTRAFÉ
COM AS CÓPIAS FALTANTES...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.000029-9 - MANOEL FONSECA FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO FONSECA

2004.70.00.000338-0 - OLGA DA SILVEIRA BRINDAROLLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.00.001741-0 - BAZILIO STOCKI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI ANDREOLI

2004.70.00.002237-4 - ROSEVAL SANCHES NUNES COS-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON CORDEIRO JUSTUS

2004.70.00.002349-4 - LUIZA DE ARAUJO SILVA GLOMB
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AROLDO ANTONIO GLOMB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em conformidade com o artigo 20, § 4° do CPC, estipulo,
para pronto pagamento (considerando-o aquele efetuado até o
prazo para oposição de emabrgos), os honorários advocatícios
em 5% sobre o valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.000146-2 - ALIETE DELOURDES CORDEIRO
QUINES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ

2004.70.00.000344-6 - LUIZ ALIPIO GONCALVES DE CAR-
VALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA ELIS DE FARIA

2004.70.00.001343-9 - GENESIO CALIXTO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2004.70.00.002250-7 - APOSTOLO CUZZUCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

2004.70.00.004093-5 - JOSE ALBERTO FUCCI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE SOVIERSOVSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fixação de honorários em 20% sobre o
valor da execução...Intime-se o Procurador para que instrua a
contrafé com cópias faltantes...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.085254-8 - AFONSO WILL - ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUSTAPHA KAIEL JUNIOR

2004.70.00.001754-8 - ALBINO AUGUSTO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU CARLESSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a(s) transação(ões) realaizada(s) pelo(s)
autor(res)...”

ACAO ORDINARIA

97.00.19038-2 - LUIZ ODAIR SOUZA EUZEBIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO MUNIZ REBELLO, ARILDO NIZER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intimem-se os autores para que, em 10 (dez) dias, apre-
sentem planilha discriminada de cálculo por beneficiário,m nos
termos da resolução n° 25/2002 do CJF, onde conste o CPF/
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CNPJ, a data do cálculo, o valor global a que cada uma faz juz
bem como...”

ACAO ORDINARIA

97.00.23653-6 - TEREZA KATSUKO SAGARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido sentença
julgando extinta a ação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032358-0 - ALBERTINO ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2001.70.00.034172-7 - ISABEL FRANCIS RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido, intimem-se os autores.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24913-1 - LEONILDO NANDES DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

99.00.04284-0 - ARAMIS FOLLADOR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS

2000.70.00.032612-6 - SULAMITA MARIA MARCHESI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PHILIPPI PORTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“a) Converto o julgamento em diligência...c) Isso posto, sus-
pendo a execução e determino a intimação da exequente CEF,
para habilitar os herdeiros para prosseguir a execução, juntar
atestado de óbito e redirecionar a execução ao espólio, sob pena
de extinção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.11.07526-0 - JENY RIBEIRO DE CARVALHO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se as partes sobre o retorno dos autos do STJ.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.17488-5 - RADIANTE ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Homologo a transação realizada pelo autor... Quanto à autora
EDITE MAIA, CUMPRE INFORMAR QUE assinou termo de
Adesão Branco...”

ACAO ORDINARIA

97.00.17184-1 - EDITE MAIA E OUTRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Converto o julgamento em diligências. Em respeito ao princí-
pio do contraditório e ampla defesa, e sendo matéria que prece-
de ao julgamento dos próprios embargos, intime-se a embarga-
da a se manifestar sobre a execução de prè-executividade jun-
tada nestes autos e na própria execução apensa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033175-8 - KARL UDO HEINRICHS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEISA PASTUCH FARHAT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
(despacho de fl. 597)
“Defiro o pedido retro, dando-se vista dos autos à CEF pelo
prazo de 5 (cinco) dias.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(despacho de fl. 599)
“Intime-se a CEF para que apresente valor atualizado do débi-
to, diretamente no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.07561-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X A
M ROCHA AGROPECUARIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dê-se ciência ao advogado da parte autora acerca do cumpri-
mento espontâneo do julgado pela CEF e das transações reali-
zadas, na forma da Lei Complementar 101/01. Cumpre infor-
mar que os autores que transacionaram assinaram Termo de
Adesão Branco...Indefiro pedido retro....Intime-se o autor AD-
MILSON LEONARTSIK PARA QUE SE MANIFESTE acerca

da informaçãod e fl., no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a
autora MARIA APARECIDA DA SILVA para que informe, no
prazo de 10 (dez) dias o n° de seu PIS?PASEP, a fim de possi-
bilitar o cumprimento do julgado pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006560-8 - OLIVIA MARTINS MURARO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos embargados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.09456-1 - FAZENDA NACIONAL. X ESTAR ESTACAO
TURISTICA AERO RODOVIARIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COELHO, WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO

ATO DE SECRETARIA
“ABRIR VISTA AO AUTOR DAR CARTAS W CERTIDÕES
NEGATIVAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.047823-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DONIZETI APARECIDO DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes para que se manifestem sobre os esclare-
cimentos prestados pela perita às fls. 136/145. Prazo sucessivo
de 5 (cinco) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.000494-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROZENILDA MENDES ADAO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, ROZENILDA
MENDES ADAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intime-se o autor através de seu procurador, para que pague o
valor devido a título de honorários de sucumbência. Prazo de
10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25782-7 - ELGA THEREZA GUARIZA MIRANDA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transções realizadas pelos autores...Indefiro o
pedido de fls...”

ACAO ORDINARIA

98.00.09008-8 - AUGUSTO CONSTANTE JAROSZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, acolho e JULGO PROCEDENTES OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO...Desentanhe-se a petição de
fls.,  juntando-se-a aos autos aos quis diz respeiton°
2003.70.00.007276-2, em que é aprte Luiz Carlos Soluchinski.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.004939-1 - ELIANE SCHMIDLIN REINHARDT
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores, na pessoa se sua procuradora judicial,
para que efetivamente apresentem os documentos descritos no
pedido de fl. 303, considerando que os mesmos deixaram de
ser apresentados em conjunto com a petição.”

DECLARATORIA

99.00.17662-6 - AUTO POSTO EVEREST LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...Ressalto que o julgado determinou que a CEF depositasse
os valores devidos a título de FGTS na conta cinculada do au-
tor, e não em cinta judicial. Portanto, só poderá haver levanta-
mento destes valores caso o autor incorra em uma das hopóte-
ses legais previstas na Lei n° 5.107/96.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015807-6 - PABLO LUIS SANCHEZ RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. Dê-se ciência ao advogado da parte autora das transações
realizadas e dos créditos efetuados, conforme documentos de
fls.2. Quando aos autores..., cumpre informar que assinaram
Termo de Adesão Branco...3. Intime-se o autor LAURO MOR-
CILLO DE MELO para que se manifeste acerca da informação
de fl., no prazo de 10 (dez) dias. Tendo em vista a informação
de fl., intime-se o autor OLIVEIRA LEMES DOS SANTOS
para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o n° de seu PIS/

PASEP e CPF/MF, a fim de possibilitar o cumprimento do jul-
gado pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03731-9 - JACINTO ROMILDO SARE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o exequente acerca do cumprimento do julgado pela
CEF.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021993-4 - ROSELI CECILIA ROCHA DE CAR-
VALHO BAUMEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a Procuradora para que recolha as custas iniciais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.002856-0 - CARLOS SIMIONI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARKLEA DA CUNHA FERST

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...Assim, deve promover a execução da diferença que enten-
de devida, requerendo a citação na forma do art. 632 do CPC.
O pedido deve vir instruído com cópia dos extratos e cálculos,
sendo isto atribuição dos autores, havendo intenção apenas no
caso de comprovada recusa pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015703-1 - CLECI SALETE DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES, DIEGO
MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores....2. Quanto
aos autores..., cumpre inofrmar que assinaram Termo de Ade-
são Branco junto à CEF. Portanto revogo despacho de fls.263
item 2. 3. Tendo em vista a informação de fl. 255, intime-se a
autora TELMA APARECIDA SANTOS LUZIO para que in-
forme, no prazo de 10 (dez) dias, o n° de seu PIS/PASEP, a fim
de possibilitar o cumprimento do julgado pela CEF. 4. Indefiro
pedido retro, uma vez que a CEF já cumpriu espontaneamente
o julgado em relação àqueles autores.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25020-2 - TELMA APARECIDA DOS SANTOS LUZIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, ISIONE STEENBOCK FIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“3. Juntada cópia do alvará, intimem-se os autores para que, no
prazo de 10 (dez) dias, digam sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito.”

DECLARATORIA

97.00.25417-8 - ANA GUDZ VERZA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. Indefiro o pedido de fixação de honorários em 10% sobre o
valor da execução...2,. Intime-se o Procurador para que isntrua
a contrafé com cópias faltante...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084750-4 - IRENE MAROTTI FERNANDES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINA FERNANDES DE PAULA

2004.70.00.000963-1 - KAZUO ITO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2004.70.00.001188-1 - MARIO SARE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios em
10% sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.000381-1 - LEONETE MARIA SPERCOSKI RI-
BAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisão agravada. A exequente deverá comprovar
ter diligenciado junto à Caixa Econômica visando a obtenção
da ficha de abertura e autógrafos, providência sem a qual fica
injustificada a expedição de solicitação formal por este Juí-
zo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048535-7 - GILBERTO KOPP E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes sobre o retorno dos autos do E. TRF da
4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.025555-0 - DARCI CHAVES E CIA LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

2002.70.00.002594-9 - LUCAS FERNANDO DE CASTRO X
DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores...Tendo em
vsita a informação de fl., intime-se o autor JOSÉ CRISTOVÃO
DA SILVA para que forneçs seu número de PIS, CPF eCTPS
para que possa ser localizado e a obrigação cumprida em rela-
ção a ele. Prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.02373-0 - MATEUS BANDEIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.079125-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LE-
ANDRO JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que, em 10 (dez) dias, apresentem
planilha discriminada de cálculo por beneficiário, nos termos
da Resolução n° 258/2002 do CJF, onde cosnte o CPF/CNPJ, a
data do cálculo, o valor global a que cada um faz jus, bem
como, quanto aos honorários advocatícios, se for o caso, o CPF
do advogado beneficiário, a data e o valor dos mesmos (con-
forme modelo de planilha fornecido pela Secretaria). Quanto
as custas, deduções e outros, a data e o valor respectivos, a fim
de possibilitar a expedição de requisição de pagamento.”

ACAO ORDINARIA

90.00.06349-3 - NELSON FLORIANI E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOEL DIAS, ACRISIO LOPES CANCADO FI-
LHO, ARNOLDO HORST PREHS

CURITIBA, 27 de fevereiro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/035

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),ante o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011436-0 - ALVARO MARTINHO MISCHIATTI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fls 105/106

2001.70.00.036606-2 - EGLECIR TEREZINHA DOMINGOS
NISGOSKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARD PAUL SCHOSSIG, fl 96

2002.70.00.003311-9 - ARNO MAINARDES KNOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA, fl 124

2002.70.00.012197-5 - LEODIR ANTONIO CRISTOFOLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, fl 108

2002.70.00.015161-0 - PAULO ROBERTO MADALONI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, fl 35

2002.70.00.017221-1 - CARLOS FERREIRA PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, fl 88

2002.70.00.020106-5 - NIVALDO TREVISAN PRIMO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, fl 60

2002.70.00.025146-9 - MARCIO OCAMU MATSUMOTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, fl 50
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2002.70.00.029504-7 - EDMAR AUGUSTINHO DANCHU-
RA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA KUCHNIR, fl 66

2002.70.00.032491-6 - BERNADETE MARIA CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, fl 96

2002.70.00.033301-2 - BRASILIO DEMETRUK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, fl 57

2002.70.00.034400-9 - AUGUSTO IURCK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, fl 87

2002.70.00.034520-8 - JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, fl 70

2002.70.00.037297-2 - ADELAIDE BRONOSKI DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fl 77

2002.70.00.038066-0 - GONCALO FALCAO BRANDAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
fl 25

2002.70.00.040130-3 - ELISEU MIBACH X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, fl 26

2002.70.00.041350-0 - JOANITA GANZERT SABOIA-ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, fl 38

2002.70.00.041451-6 - ANTONIO BATISTA LUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, fl 76

2002.70.00.043193-9 - DIONE ALZIRA DE PAULI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, fl 41

2002.70.00.043215-4 - JOAO MAURICIO HARBAR WOWK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE DA COSTA RESSEL, fl 22

2002.70.00.043457-6 - EDINEI HUTTNER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER, fl
29

2002.70.00.045114-8 - CARMEN JUDITH DEROSSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANON, fl 69

2002.70.00.050731-2 - LUIZ PRUCHAKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fl 72

2002.70.00.050827-4 - ESTANISLAU WEIWANKO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fl 72

2002.70.00.051100-5 - SERGIO FERNANDO MATTAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, fl 94

2002.70.00.051294-0 - JOAO ADOLAR PENKAL - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO BINHARA, fl 55

2002.70.00.052556-9 - IVANIR VIEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA, fl 82

2002.70.00.053040-1 - JOSE NILO GUGELMIN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, fl 62

2002.70.00.055496-0 - AGENOR QUEIROZ PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, fl 21

2002.70.00.055652-9 - VENDOLINO JUSTUS DECHANDT
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO, fl 31

2002.70.00.063236-2 - HELOISA KESIKOWSKI WALLBA-
CH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO, fl 26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em R$ 300,00(trezentos reais), nos termos do art. 20, §
4º do CPC, salvo eventual procedência ainda que parcial, em
possíveis embargos opostos pela Fazenda Nacional à presente
execução, ocasião em que fica sem efeito a condenação aqui
fixada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041802-9 - BENJAMIN ALVES FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, fls 64 e 76

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fixação de honorários
advocatícios no atual estágio processual haja vista que já foram

quitados os valores exequendos, estando satisfeita a obrigação
imposta no título executivo.
(...).
Saliento, outrossim, que, não tendo havido a fixação da verba
honorária quando do despacho inicial no feito, caberia ao ad-
vogado prtendente impugnar aquele decisium pelos meios pro-
cessuais próprios, o que, não tendo sido oposrtunamente reali-
zado, acarretou a preclusão de sua pretensão
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009222-7 - GERALDO CEZAR SURMAZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, fls 65/66

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),acolho a preliminar levantada pela CEFpara extinguir o
processo sem julgamento de mérito com fundamento no
art.267,I,do CPC, tendo em vista a inépcia da petição inicial,
que não atende ao disposto no art. 282,III, do CPC.
Condeno o requerente ao pagamento de honorários advocatíci-
os que arbitro em R$ 300,00(trezentos reais) em favor da CEF,
cuja cobrança fica suspensa enquanto perdurar a situação pes-
soal que lhe confere o direito aos benefícios da Justiça Gratui-
ta, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.
(...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.00.024335-0 - JAMIRO RODRIGUES DA ROCHA
X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT, MARIA DARC DE
SOUZA, fls 62/63

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),intime-se a parte autora para manifes-
tar-se sobre a proposta de honorários periciais(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011867-4 - NILSON JOSE CARDOSO DOS SAN-
TOS - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, fl 327

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte embargante para manifestação no prazo de
dez dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029538-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO AL-
VES DOS REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, fl 18

2003.70.00.080776-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO CORDEIRO MALUCELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA D. KLIMIONT, fl 94

2003.70.00.083913-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENY GIOVANNONI WINTERS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, fl 45

2003.70.00.084010-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BADIA MARLI GIBRAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, fl 49

2003.70.00.084012-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRLEI TULIO DALSSOTO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, fl 33

2004.70.00.000360-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDELTRUDES CARLOS DIAS
Adv. : Dr(s). HELTON KIOSHI ARMSTRONG, fl 20

2004.70.00.000388-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMEO MAESTRELLI
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, fl 37

2004.70.00.001441-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CEZAR HANSEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA, fl
43

2004.70.00.001444-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENA RUDY
Adv. : Dr(s). EDIVALDO MERCER GONCALVES, fl 31

2004.70.00.001548-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDISON ANTONIO LOPEZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, fl 54

2004.70.00.001671-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU PEDRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, fl 113

2004.70.00.001672-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MARIO SCHEREIBER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, fl 73

2004.70.00.002144-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDA JOSEPHINA BONDARUK
Adv. : Dr(s). CÁSSIO RODRIGO SEIXAS, fl 35

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fls.67/71, uma vez que
o pedido de desistência anteriormente formulado foi homolo-
gado, tendo inclusive decorrido o prazo recursal em relação a
tal decisão.Intime-se.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028822-5 - ROBERTO KASKANLIAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, fl 72

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl.15,
no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029090-0 - MILTON ODILON BASSOA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA MELZ NARDES, ALCEU GERAL-
DO GATELLI, fl 15

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a parte exequente no prazo de quinze dias(art.
177 do CPC).
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.045768-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDO BIANCHINI FERREIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, fl 54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF, sob pena de extinção do feito
por abandono.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043669-0 - JACKSON MANOEL DE FREITAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, fl 16

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a CEF para manifestar-se sobre o
teor da certidão lançada à fl. 53, verso, destes autos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036500-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARCIO BERNARDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, fl 54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ciência à parte interessada sobre a penhora
realizada(fls. 90/93).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040086-0 - JOAO MARIA CLAUDINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS, fl 94

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte impugnada para que, que-
rendo, apresente resposta ao presente incidente processual no
prazo de cinco dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.054701-6 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
E OUTROS X COMERCIAL E TRANSPORTADORA ZEM
LTDA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, fl 06

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...)Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze)
dias, requeira o que ent ender pertinente em relação à execução
do julgado, devendo, no mesmo prazo, dizer se te m interesse
no cumprimento da obrigação de fazer estipulda no título judi-
cial.”

ACAO ORDINARIA

97.00.20712-9 - MARGIT IRACI MEHLAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, fl 203

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as par-
tes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte
autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021663-5 - EDUARDO FRANCO DEBONI E
OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME
RODRIGUES, fl 111

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Do contido na decisão da fl. 201, intime-se a
Caixa Econômica Federal na pessoa dos procuradores indica-
dos às fls. 208/209.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.022062-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MINSTNR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREU A. T. DE GANTER PEPLOW, fl 213, VI-
VIANE STADLER FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro a pretensão de fl. 322,(...).
(...), a parte deve elaborar os cálculos, com base nos parâme-
tros fixados á fl. 152, excetuando os valores pagos aqueles au-
tores que realizaram adesão ao termo de acordo da ré Caixa
Econômica Federal.
Intime-se, devendo a execução ser proposta no prazo de trinta
dias.
Decorrido o prazo supramencionado, e nada mais sendo reque-
rido, remetam-se os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.25328-9 - APARECIDO SALOME FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, fl 323

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fls.44/
45,no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo deverá adequar o valor dado a causa ao bene-
fício patrimonial pretendido, haja vista que o valor de R$
1.000,00(um mil reais) não se encontra condizente com a re-
percussão econômica da causa, a ser expressa no stermso dos
arts. 259 e 260 do CPC,(...).”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.009876-7 - AB BITTENCOURT S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR., fls 44/45

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),indefiro o pedido de antecipação da tutela, contudo, aten-
do ao pedido sucessivo eventual para autorizar o depósito judi-
cial dos valores correspondentes ao recolhimento da COFINS
até que sobrevenha decisão definitiva na presente ação, nos
termos do art. 151, II, do CTN e da Súmula 112 do STJ.
Ressalto que, uma vez suspensa a exgibilidade da contribuição
em tela - o que pressupõe o depósito integral, regular e tempes-
tivo dos valores questionados - deverá a requerida abster-se de
proceder à sua cobrança.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004727-9 - GABARDO E TERRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELLO
GABARDO FILHO, fls 63/64

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/038

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

Os processos abaixo relacionados foram retirados em carga e
não devolvidos no prazo determinado, tendo sido determinado
a intimação do advogado responsável pela carga em questão
para que efetuem a devolução dos autos em 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de, em não o fazendo, acarretará na expedição
do competente mandado de busca e apreensão, bem como a
perda do direito de vista dos autos fora da secretaria desta Vara,
sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 196 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.58022-8 - ERNESTO RENATO ZANETTI E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

ACAO ORDINARIA

00.01.04112-6 - LUIZ ALEIXO COLOMBO E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). JULIANO BARRETO CORREIA

92.00.17044-7 - PAULO ROBERTO TURECKE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA SOUZA DOS SANTOS

94.00.02507-6 - LAURO ADAO BUGNHAKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

94.00.14065-7 - ALCEU DE OLIVEIRA VIANA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

95.00.07194-0 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM SAUDE TRABALHO PREV SEG E ACAO
SOCIAL DO EST PR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

95.00.08236-5 - VALDECI DE JESUS DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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95.00.15543-5 - PETER GRANSDEN CRAWSHAW JUNIOR
E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

95.00.15552-4 - MARIA CONCEICAO GASPAR E OUTROS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

ACAO ORDINARIA

95.00.15553-2 - MARIA ZELIA MACHADO DE CARVALHO
E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

96.00.02612-2 - WALDEMAR BERNARDO BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.10587-1 - CARLOS BONA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON YAMANE

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.15423-6 - PROURB CONSULTORIA E PLANEJAMEN-
TO DE ENGENHARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MASTRELI TIGRINHO

ACAO ORDINARIA

96.00.18309-0 - CLARICE DE LARA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA SOUZA DOS SANTOS

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.19113-1 - LIRIA MIEKO WATANABE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

ACAO ORDINARIA

97.00.00479-1 - JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

97.00.09980-6 - PEDRO NAVES CHUSTAKE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.11017-6 - ANCELMO ALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.11580-1 - ANA MARIA TAKAHASHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA

97.00.13811-9 - LUCILA BECKENKAMP E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.15882-9 - VALDOLINO RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA

97.00.15992-2 - JOAO MARIA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19873-1 - JOSE RUBENS JAMAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

97.00.20329-8 - ADAO MAIEWSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.21620-9 - ALVINO PEREIRA RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

DECLARATORIA

97.00.22458-9 - IZALTINO BENVINDO VALOMI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

97.00.23892-0 - ROSI DO ROCIO DOS SANTOS ANTUNES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

97.00.25104-7 - ARLINDO MARTIMIANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUNICE MESSA GONZALES

97.00.25174-8 - SOLANGE RAQUEL CUNHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

97.00.25243-4 - CLAUDECIR GUERRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25913-7 - NELSON SERAFIM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

97.00.25931-5 - FREDERICO DE JESUS CAVALLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.26540-4 - LUCIMARA ALVES RODRIGUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.27858-1 - CECILIA SCAFATI CAMPOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

98.00.02467-0 - MIRIAN ELIETE ERHARDT MORESKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.03773-0 - ELISEO JOSE DA CRUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.05228-3 - RENATO CAMARGO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

DECLARATORIA

98.00.05692-0 - DURVALINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

98.00.05893-1 - NATALIO DE JESUS LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.07693-0 - MARA CRISTINA SILVA RIBEIRO DOHMS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

DECLARATORIA

98.00.08116-0 - JORGE FIGURA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

98.00.08648-0 - ITACIR POMPEU DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

DECLARATORIA

98.00.09305-2 - ALTAIR QUILLO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

98.00.11226-0 - MARIA RETSUK DE BRITO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

98.00.11241-3 - CLARICE PIRES RAICHERT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.11441-6 - MARIA JOSE PEREIRA DE JESUS ALE-
CRIM E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

DECLARATORIA

98.00.12518-3 - FRANCOALDO SILVERIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

98.00.13780-7 - WALDEMAR ZANONI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.14179-0 - JOSE EXUPERIO DIAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAOZINHO SANTANA

98.00.14791-8 - ELZA BENEDITA LEINEKER RECHETE-
LO COUTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

98.00.15547-3 - MABEL APARECIDA PRESTES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.20491-1 - ANA MARIA GRABOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

98.00.25539-7 - ELIANE CORDEIRO MATTOSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

98.00.27256-9 - ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.28865-1 - ALCILINO SEVERINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

98.00.29577-1 - ALCENI FAGUNDES DIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.00302-0 - DANIEL PINHEIRO DAS NEVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

99.00.00887-1 - ALICIO JOSE DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.04114-3 - ADALBERTO AZEVEDO SPINA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.04674-9 - MANUEL GUILHERME FERREIRA DE
CARVALHO E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MOZART PIZZATTO ANDREOLI

DECLARATORIA

99.00.04730-3 - PAULO ROBERTO PADILHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

99.00.08759-3 - ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08990-1 - LIDIA TURRA MOLON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER

ACAO ORDINARIA

99.00.09739-4 - JORGE PIMENTA MONTANARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.10657-1 - ANTONIO ALVES DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.14216-0 - VIRGILIO RABELLO NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE

99.00.15056-2 - OSWALDO GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS

99.00.16998-0 - AMAURI RAMALHO DE PAULA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

99.00.19370-9 - ANTONIO CAMARGO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

99.00.27799-6 - PEDRO FERRAZ DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES

1999.70.00.030504-0 - ADONIAS TIBURCIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

1999.70.00.033469-6 - JOAO MARQUES RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2000.70.00.005203-8 - EDSON RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SERPA SILVERIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006822-8 - JAVIER PUIG PEREZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010071-9 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA ROCHA RAMOS

2000.70.00.018414-9 - ABEL GUILHERME DA MOTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.020148-2 - ANTONIO GOBO MORALES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.023025-1 - AMERICO FORTES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.023026-3 - ODILIO DO CARMO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.023101-2 - CARLOS ALBERTO MACHADO E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2000.70.00.025248-9 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2000.70.00.025277-5 - ADAO FERREIRA BARBOSA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2000.70.00.025477-2 - EDISON NOGGOSZEKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA

2000.70.00.026082-6 - NOEL BRITO SOARES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.001415-7 - GERONIMO NADOLNY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2001.70.00.001516-2 - ANTONIO JUAREZ MENDES DO
PRADO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003819-8 - JOAO MURARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007026-4 - LUIZ MANOEL DE SANTANA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012214-8 - DANUTA BARBARA FRANCHETTI
DE PAULA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012949-0 - CINALDO JOSE NOBRE DE ASSIS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANON

2001.70.00.021024-4 - CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029552-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILMAIR SANDRO DO AMARAL BADUY
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035026-1 - ESTANISLAU FILLUS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036528-8 - LUIZ TEOFILO MANSUR ASSAD E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037008-9 - TAKESHI KUSSAKAWA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.040121-9 - ROBERTO ARGOLO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2001.70.00.041744-6 - ARNALDO LEOCADIO LEMOS CAR-
NEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2002.70.00.008017-1 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.009255-0 - BENEDICTO XAVIER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2002.70.00.015124-4 - IVAN ANTONIO DALDEGAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

2002.70.00.016558-9 - CLAUDIO MARQUES GUALIUME
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.019056-0 - PERCIO BUENO GABRIEL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.021919-7 - ENRIQUE ESTEBAN MASSENA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA
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2002.70.00.026449-0 - DILCE DIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026815-9 - LUIZ CESAR AMATNEEKS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028518-2 - EUGENIO COGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.033360-7 - NELSON BUENO CASSOL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.041979-4 - ARNO HUNGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.043100-9 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO FERREIRA

2002.70.00.045226-8 - LEOPOLDINA DALLAZUANA DOS
SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045823-4 - DAURO VILAS BOAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051389-0 - ERONDI KULKA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

2002.70.00.053737-7 - ELVIRA CECCON DELAY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.054222-1 - JOSE LUIZ NAUIACK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA LIMA

2002.70.00.054582-9 - SUSANA SALETE BARRETIRI DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CORTES FERRAREZI PO-
TIER

2002.70.00.054666-4 - ONIVALDO DE ANDRADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURDES BERNARDETE B RIVAROLI

2002.70.00.055009-6 - JACOB FRITZ - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

2002.70.00.057630-9 - RADA KALIL-ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.058177-9 - JORGE BARQUET AYUB - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.058427-6 - ACIR OSVALDO MULLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

2002.70.00.058759-9 - CELINO ANTUNES DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA

2002.70.00.058950-0 - VICTOR SANTOS MACHADO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CASSOL MUTTI

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066488-0 - WASHINGTON MENDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.00.012028-8 - DARCI BORGES SALDANHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043254-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANUARIO GALVAO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049242-8 - APARECIDA VIEIRA FERRARIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2003.70.00.050560-5 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
RONDON LTDA - COPAGRIL X ITAIPU - BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 21/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.009895-3

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MOACIR DA CRUZ BUENO

FINALIDADE: Citação do executado MOACIR DA CRUZ
BUENO, inscrito no CPF nº 524.592.769-15, o qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o pagamen-
to de R$ 672.573,44 (seiscentos e setenta e dois mil, quinhen-
tos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), atualiza-
do até 17/12/2003, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo
garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90.1.03.000032-22, inscrita em 06/01/2003.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45-225-4983) – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de março de
dois mil e quatro. Eu _______, Marilene Cristo Rosa, Técnico
Judiciário, o digitei e eu, _____________Rita de Cássia dos
Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 22/2004
PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.009888-6

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: MANOEL APARECIDO IZIDORO E CIA
LTDA

FINALIDADE: Citação da executada MANOEL APARECI-
DO IZIDORO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.763.733/
0001-17, na pessoa de seu(sua) representante legal, Sr(a). Ma-
noel Aparecido Izidoro – CPF 225.358.539-49, o(a) qual en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o
pagamento de R$ 5.448,95 (cinco mil, quatrocentos e quarenta
e oito reais e noventa e cinco centavos), atualizado até 17/12/
2003, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta a(s)
execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.03.003660-38,
inscrita em 14/01/2003.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de março do
ano de dois mil e quatro. Eu _______, Marilene Cristo Rosa,
Técnico Judiciário, o digitei e eu, _______Rita de Cássia dos
Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 024/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.009656-7

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA(O): IVANIR KIRSCHNER LIED

FINALIDADE: Citação da(o) executada(o) IVANIR KIRS-
CHNER LIED, inscrita(o) no CPF nº 924.409.329-49, a(o)
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital,
efetue o pagamento de R$ 2.837,08(dois mil, oitocentos e trin-
ta e sete reais e oito centavos), atualizado até 11/12/2003, mais
acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta a(s)
execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DAS DÍVIDAS: Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.1.97.007450-17,
inscrita em 04/11/1997.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de março de
dois mil e quatro. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Supervi-
sor de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita
de Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0062/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
===========================================

os fins do art. 421, parágrafo 1º do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.02.006941-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENIR BECKER
Adv. : Dr(s). JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS

___________________________________________

a sentença de improcedência, nos termos do art. 269,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001631-0 - RODOLFO IBARROLA LOPEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA

___________________________________________

a sentença de improcedência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004053-5 - OMAR NUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

___________________________________________

o despacho de fl.146. “Os autores re quereram a execução da
sentença. A CEF levou os autos em carga para cumprimento
espontâneo do julgado. Informou que Vicente Paitax Hrechuki
aderiu aos Termos da LC 110/2001 e informou os créditos rela-
tivos aos demais autores. Referido autor requer seja deferido
seu pedido anterior de execução da sentença.”.Bem como, so-
bre a sentença de extinção nos termos do art. 794,I, c/c art.
795, ambos do CPC, em relação à Dario Frederico Buth e Mi-
zael Alves Sobreiro. Ficam, ainda, os autores intimados acerca
do indeferimento do pedido da fl. 148.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000340-6 - VICENTE PAITAX HRECHUKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE
QUADROS

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I,c/c art. 795,
ambos do CPC, em relação à VITORIO JOÃO MARTINELLI,
JOSÉ OSMAR MORAES, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e
GUIOMAR DA SILVA, bem como a sentença de homologa-
ção, nos termos do art. 269,III, do CPC, relativamente à JAIR
ANTONIO MANGONI e ETUINO SIQUEIRA DA COSTA.
Ficam, ainda, os autores FRANCISCO DIAS e JOSÉ APARE-
CIDO DA SILVA para, no prazo de 15 dias, informar o nº do
PIS para que a CEF possa cumprir o julgado, ficando ciente de
que o silêncio será entendido como desistência da ação.

ACAO ORDINARIA

98.10.15367-8 - FRANCISCO DIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

___________________________________________

a sentença de homologação, nos termos do art. 269,III, do CPC,
em relação à CARMELINDO DE JORGE ARAÚJO, OLAVO
SEGUNDO FONTANA e JOSÉ CELMO DE FARIAS, bem
como deverá o autor SEBASTIÃO INÁCIO DA SILVA, no prazo
de 15 dias, informar o número do PIS para que a CEF possa
cumprir o julgado, ficando ciente de que o silêncio será enten-
dido como desistência da ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004149-0 - CARMELINDO DE JORGE ARAUJO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

___________________________________________

no prazo de 15 dias, informar o nº do PIS do autor PAULO
CASTRO DA SILVA, ficando ciente que o silêncio será enten-
dido como desistência da ação, bem como acerca da sentença
de extinção, em relação à JERRE AUGUSTO RODRIGUES e
ROBERTO BRUNIERRI.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000315-0 - JOSE GUSTAVO FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

___________________________________________

os documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.10.12490-4 - ADEMIR APARECIDO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MARCON LIONCO

___________________________________________

o decurso do prazo de suspensão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004245-0 - ANGELO MARTINHO FAVASSA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE FERRAZZO MACHADO

___________________________________________

a sentença denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.009858-6 - DELITA TRANSPORTADORA TURIS-
TICA LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ ZANDONA, WILSON NALDO
GRUBE FILHO

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001599-0 - LAURI SCHUMANN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________

a fixação de honorários no percentual de 5% do valor exequen-
do.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.009779-0 - CELSO PRESOTTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

___________________________________________

os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Prazo: 5 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.10.11557-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA-COTREFAL X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

___________________________________________

a sentença de improcedência, bem como para, querendo, ofere-
cer contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000666-7 - YVON DANDREA AZEVEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 267,V, art 267 do
CPC, com relação aos exequentes PEDRO VILMAR BLEIN e
JUAREZ NEVES DOS SANTOS, bem como a sentença homo-
logatória, nos termos do art. 794,I, do CPC, quanto aos demais
exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002291-3 - ATAIDES GUILHERME HEEP E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO
___________________________________________

a sentença de conhecimento dos embargos de declaração, por-
que tempestivos, mas, no mérito, rejeitos-os, consoante funda-
mentação.

ACAO ORDINARIA

99.10.12077-1 - HELIO ZANELLI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, MARCO
A.FAGUNDES CUNHA

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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___________________________________________

os cálculos da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.004409-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANE MARIA TORRES CARISSIMI
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

___________________________________________

para manifestar-se sobre a concordância com os lançamentos
efetuados pela CEF, no prazo de 15 dias, ficando ciente que o
silêncio será entendido como tal. No mesmo prazo deverão re-
quer o prosseguimento do feito em relação aos demais autores,
ficando ciente que o silêncio será entendido como desistência
da ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.10.10567-8 - DIMAS DE BARROS COBRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO, YARA SUE-
LI LANG

___________________________________________

a baixa do autos.Prazo: 10 dias.

DESAPROPRIACAO

98.10.14920-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X Adv. : Dr(s). JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO, JOSSOE DO AMARAL CAMPOS

___________________________________________

o indeferimento do pedido às fls. 396/400, por falta de amparo
legal.

DESAPROPRIACAO

94.10.11317-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BRASIL REFLO-
RESTAMENTO E CELULOSE LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO FILHO

___________________________________________

para no prazo de 15 dias, esclarecer se continua representando
o expropriado João Fachi, eis que este constitui novo procura-
dor, em março de 1998, conforme fl. 80. Em caso positivo ,
junte-se aos autos procuração atualizada, eis que àquela junta-
da à fl. 68 data de outubro de 1996.

DESAPROPRIACAO

2001.70.02.001612-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NELSON
ANTONIO FACCHI e Outro

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.12319-1 - EXPORTADORA DE ALIMENTOS BRABO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.10.12670-2 - EXPORTADORA DE MANUFATURADOS
AUTO COLOR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI
___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art.794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11600-4 - ERENI FUHR TRAGE E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERNANDES
___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, em relação à NESTAL SEVERO, MARIA
APARECIDA DE SOUZA FERNANDES e MARIA JOSÉ, bem
como deverão os autores MARIA DE FÁTIMA RICOLE e
MARLENE RIBEIRO, no prazo de 15 dias, informar o número
do PIS para que a CEF possa cumprir o julgado, ficando ciente
de que o silêncio será entendido como desistência da ação.
Deverão, também, os demais autores.

ACAO ORDINARIA

97.10.14017-5 - MANOEL NESTAL SEVERO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 9 de março de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0063/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
===========================================

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I,c/c art. 795,
ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.12279-9 - VALDEVINO DA SILVA CAMARGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL, SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12641-7 - GUSTAVO MARZINKOWSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000083-4 - SIRLEY LUCIANA ZART DELLA
GIUSTINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, OSMAR CO-
DOLO FRANCO

2000.70.02.000735-0 - MARLINO DE JESUS FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000767-1 - MARIA MINATTI GOELLER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.002798-0 - JOAO REIS HOLZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2000.70.02.003160-0 - MANIR FERREIRA DE CAMARGO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

2001.70.02.002757-1 - IZABEL ALVES DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.10.12180-4 - ARY WOLF E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.10.10049-3 - HONORATO CIVIERO & CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.02.002755-4 - CLAIR RODRIGUES SKROSK & CIA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.003145-4 - FUFFI MODAS LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.02.000478-9 - NAIPI EMPREENDIMENTOS CUL-
TURAIS S/A E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004090-3 - UNIAO FEDERAL X EXACTA CO-
MISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2002.70.02.000912-3 - ADILOR MATTE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001079-4 - ADELINO JOSE RUARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001085-0 - JOSE NORO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001905-0 - ORMANDO DE SOUZA FERNANDES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ
DE FREITAS

2002.70.02.002480-0 - JOAO BERTO DE MORAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2002.70.02.002491-4 - ALFREDO KESLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004115-8 - JORGE BRITEZ BENITEZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

___________________________________________

a sentença de improcedência, nos termos do art. 269,I, do CPC.

ACAO DIVERSA

2003.70.02.005112-0 - UNIAO FEDERAL X FRIAUTO CO-
MERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000864-7 - OSCAR LUIZ LOURENCO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

___________________________________________

a sentença de procedência...

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007265-2 - ITO PEDRO ANSCHAU X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 269,III, do CPC, em
relação à Aparecido Alves.

ACAO ORDINARIA

98.10.14143-2 - GERALDO BARROS DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________

a concessão do prazo de trinta dias, ficando desde já consigna-
do que o transcurso do prazo sem manifestação acarretará na
extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003993-0 - VALMIR RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 9 de março de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0065/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
===========================================

querendo, impugnar os embargos no prazo legal, ficando cien-
te que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.001057-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVINO FERNANDES GONCALVES
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.12765-0 - COMERCIAL MATELANDIA LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11780-0 - PROFISSIONAL COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL
INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS MACHADO, ELVIS BITTENCOURT

___________________________________________

a concessão do prazo de mais dez dias para o autor atender o
contido no item 1,(a-d).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.006755-3 - ERANICE ERHARDT BERWIG X O
JUIZO

Adv. : Dr(s). FABIANA DE OLIVEIRA MONTORO, ADE-
MAR MARTINS MONTORO

___________________________________________

para, querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

CONSIGNATORIA

99.10.11675-8 - LUIZ CARLOS DE SOUZA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2001.70.02.000665-8 - FERNANDO BARROS DE SOUZA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES

___________________________________________

o decurso do prazo de suspensão.

ACAO ORDINARIA

99.10.10552-7 - HARRI JOSE HACKBARTH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

___________________________________________

o despacho de fl. 29, “tendo em vista que o autor CELSO
SZCZYPULA não cumpriu o determinado no despacho de fl.
24, bem como, ante a concordância da Fazenda Nacional com
relação ao valor apresentado, requisite-se o pagamento refe-
rente aos demais veículos, procedendo-se à exclusão do veícu-
lo com Renavam 52.098.550-8 (fl.18).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005327-6 - JOSE CARLOS MARTINS GOMES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO, ARY DE SOUZA OLIVEI-
RA JUNIOR

___________________________________________

da sentença que rejeitou prefacial de impossibilidade jurídica
do pedido, julgando procedentes os pedidos..., bem como, para,
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004167-1 - LUIZ ALBERTO LOEBLEIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I do CPC, em
relação a Valmir Antonio Sgarbi, bem como, acerca da expedi-
ção de alvará em favor do referido exequente.

ACAO ORDINARIA

87.10.15312-8 - JACO JOAO MARTINS E OUTROS X BAN-
CO ITAU S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). THAIS NARA STEIN CECHIN, JOSE MARCE-
LO N TEIXEIRA, CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAI-
AS, JOSE CLAUDIO RORATO, MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS, ANTONIO WANDERLEY ALBIERI, EVELINE
POLETTO PIOVESAN TOCHETTO, NEWTON SCHIMMEL-
PFENG, SERGIO SANCHES PERES

___________________________________________

tendo em vista que nos autos nº 98.1014978-6 houve desistên-
cia de execução, considero possível o presente feito, em aten-
dimento ao princípio da economia processual, vez que já hou-
ve embargos transitado em julgado e depósito de valores. Desta
forma, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequen-
tes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002710-8 - NIVALDO MIRANDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

___________________________________________

a suspensão do cumprimento do despacho de fl.397 até decisão
final da Ação Rescisória.

ACAO ORDINARIA

95.10.10942-8 - ARNO EDGAR TIETZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU PERTUZATTI, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 267,III, do CPC, em
relação a executada L. ANVERSA & CIA LTDA, bem como, a
sentença de extinção, nos termos dos art. 794,I, do CPC, em
relação às empresa DELLA GIUSTINA & CIA LTADA e MO-
TEL SKYLAB LTDA.

ACAO ORDINARIA
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2000.70.02.001180-7 - I L ANVERSA & CIA LTDA e Outros
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE e Outro
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________

a petição da CEF. Prazo: 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001313-8 - JOAO ROBERTO BRESSAN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

___________________________________________

o deferimento da suspensão pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

99.10.12690-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ACDD ASSOCIACAO CRISTA DOS
DOENTES E DEFICIENTES FISICOS DE FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS, EVERSON MARAN SANTOS

___________________________________________

a baixa dos autos, bem como sobre os documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.10.11773-4 - HELMUTH GERKE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

___________________________________________

a baixa dos autos, bem como, sobre os documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002868-6 - NARCISO BERNARDI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

a baixa dos autos, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.007274-0 - CESAR BENEDITO SERAFINI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE APARECIDO FROES

___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 269,I, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001068-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE VALMOR
FRANZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________

no prazo de dez dias, emendar a inicial regularizando o valor
da causa ante a inclusão do exequente Ernane Graffunder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.000435-3 - BREZENTINO FERRARI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

___________________________________________

decurso do prazo de suspensão.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.02.002270-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES CRUZ CAUDURO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

___________________________________________

os documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.10.12168-5 - ANA STORTI e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

___________________________________________

para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as. Prazo: 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007503-3 - FATIMA RAQUEL PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 10 de março de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO

Nº 15/04

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza
Federal Substituta na titularidade plena da Vara Federal de Fran-
cisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, com a finalidade de tornar público, perante
este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da
AÇÃO DIVERSA nº 2002.70.07.005768-0, movido pela
UNIÃO FEDERAL E OUTRO contra FRANCISCO XALI-
CO DE CAMARGO E OUTROS. Constatando dos autos que
o(s) autor(es) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1660, Ed. Ba-
nestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA (O)(S)
AUTOR(ES) FRANCISCO XALICO DE CAMARGO, bra-
sileiro, agricultor, casado, portador do R.G nº 342.345-MT,
inscrito no CPF sob nº 631.513.249-91, e GESSI DE CAMAR-
GO, brasileira, agricultora, casada, para oferecer resposta, que-
rendo, no prazo legal, à ação supramencionada, sob pena de
não o fazendo, presumirem-se aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC).
DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão, aos
cinco dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,
__________ Elias Annes, Supervisor de Procedimentos Diver-
sos, digitei e conferi. E eu, ___________Marcelo Siqueira Pi-
cinini, Diretor de Secretaria o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta
na titularidade plena da Vara Federal

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0040/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho, pelos seus próprios fundamentos jurídi-
cos a decisão agravada.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003057-0 - MARIAZINHA RIBEIRO DO NASCI-
MENTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.80.11130-5 - ALGEMIRO TADEU MARQUES CARNEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.07.000985-7 - ANITA LUCIA SIMON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004277-1 - UNIAO FEDERAL X OCTAVIO WAR-
THA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo legal, manifestar-se e, desde logo, indicar as pro-
vas que pretende produzir, justificando a sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002923-7 - RADIO CLUB DE PALMAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.002925-0 - RADIO CLUB DE PALMAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003219-4 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003220-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO DE PALMAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003372-1 - PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação retro da parte autora, bem
como cumpra-se o item II da fl.278.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002832-3 - MADEBEGI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador da parte autora para que,no
prazo de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o determina-
do na primeira parte do despacho de fl.21.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002597-5 - ADEMAR GESSER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante o contido na certidão retro, recebo os presen-
tes embargos na forma do artigo 736 do CPC, suspendendo o
curso do processo principal em relação aos exequentes Arlindo
Francisco de Almeida, Luiz Gustavo de Almeida e Ronei An-
tonio Arnoldo. Intime-se a parte embargada para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000111-6 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO
FRANCISCO DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEBORAH CRISTIAN DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTES os
presentes embargos e extingo o feito com julgamento de méri-
to, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para o fim de
homologar os cálculos apresentados pelo exeqüente às fls. 125/
127 do feito executivo. Em vista da sucumbência, consideran-
do os critérios constantes do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, conde-
no a embargante ao pagamento de honorários advocatícios de
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), os quais deverão ser in-
cluídos no crédito a ser requisitado na Execução de Sentença
em apenso. Incabível a condenação em custas processuais em
sede de embargos, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/
96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.002800-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LO-
RENZETTI
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante a manifestação de fls. 81/83, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclu-
são, juntar aos autos o termo de abertura da Conta Poupança
descrita às fls. 35/36, que conste o termo de solidariedade fir-
mado entre os co-titulares, ou ainda, querendo, promover a in-
clusão destes ao presente feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.003693-0 - AMABILE MARIA FAVRETTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Avoco os autos. Verifico que a soma dos valores
constantes da inicial e dos cálculos apresentados pela parte
exequente perfazem a quantia de R$ 9.355,20 (nove mil tre-
zentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), entretanto, a
parte atribui como valor da causa a quantia de R$ 8.078,38.
Ante ao exposto, intime-se a parte exequente para, no prazo de
10 (dez) dias, esclarecer a divergência encontrada, complemen-
tando as custas se for o caso, sob pena de ser requisitada ape-
nas a quantia atribuída à causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001904-5 - JONES MARIO DE CARLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA, ANDREA
GRASSETTI PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003614-6 - CATARATAS CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante o contido na petição de fl.30, intime-se a parte
exequente para, querendo, promover o ingresso de todos os

sócios da empresa ao presente feito, sob pena de exclusão. Pra-
zo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.005788-9 - LOCAR-LOCADORA VARASCHIN
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação para que a parte exequente
cumpra o determinado no item I do despacho da fl.78.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001901-0 - AGENOR ANDREIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Assiste razão ao subscritor da petição retro. Desen-
tranhe-se às fls. 224/225 para oportuna entrega.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004638-3 - VANDELIRIA FATIMA MARCELLO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 25/31 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
351,94, cujo valor atualizado para 09/2003 remonta em R$
833,20; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 11.612,78
(onze mil, seiscentos e doze reais e setenta e oito centavos),
observando-se que as parcelas vencidas anteriormente a
02.09.1998 foram fulminadas pela prescrição e já se encon-
tram devidamente deduzidas do valor do crédito, e que as ven-
cidas a partir de 09/2003 deverão ser pagas administrativamen-
te. Sobre o montante da condenação, como complemento posi-
tivo da obrigação, a título de juros e correção monetária, deve-
rá ser aplicada a variação do SELIC (Lei nº 9.065/95) até a data
do efetivo pagamento, que é a taxa que está “em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional”
(art. 406 do Código Civil em vigor - Lei 10.406/02).Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.004112-2 - ORLANDO BANTLE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA BONISSONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 23/27 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
267,76, cujo valor atualizado para 10/2003 remonta em R$
681,43; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 11.282,17
(onze mil duzentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos),
observando-se que as parcelas vencidas anteriormente a
28.10.1998 foram fulminadas pela prescrição e já se encon-
tram devidamente deduzidas do valor do crédito, e que as ven-
cidas a partir de 10/2003 deverão ser pagas administrativamen-
te. Sobre o montante da condenação, como complemento posi-
tivo da obrigação, a título de juros e correção monetária, deve-
rá ser aplicada a variação do SELIC (Lei nº 9.065/95) até a data
do efetivo pagamento, que é a taxa que está “em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional”
(art. 406 do Código Civil em vigor - Lei 10.406/02).Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.004821-9 - ELVIRA SIECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:” Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil. Custas processuais satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002293-0 - BENEFICIAMENTO DE MADEIRA
DALCIMAR LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
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começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003332-0 - INES PERON RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000340-5 - ARI MULLER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

2000.70.07.001986-3 - DORALINO FERREIRA BAGESTON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2002.70.07.000800-0 - SALVADOR RODRIGUES DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. Custas processuais satis-
feitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001730-5 - JOAO CARLOS BECHI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2001.70.07.001733-0 - AUGUSTO MARCON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2002.70.07.001071-6 - ANTONIO TREMEA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR MORAS

2002.70.07.001075-3 - LUIZ DOMINGOS FORNARI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

2002.70.07.002127-1 - ANA LEFCHAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

2002.70.07.002249-4 - IVO TOCHETTO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

2002.70.07.003149-5 - SERGIO BATISTA PEZENTE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL JOSE PROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a intimação ao procurador da parte auto-
ra, para que cumpra a ultima parte do determinado no despacho
de fl.61.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001176-5 - LAURI RIOS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es), para
que, no prazo de 24 horas, restitua(m) à Secretaria os autos, na
devolvidos no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002458-1 - KENNEDY COSTA DA CUNHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.003264-4 - ZAIRA TEREZINHA HOFSTATTER
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.003377-6 - JOAO MARIA LOUREIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.000228-0 - DANILO GIACOMETTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001283-2 - ALCEU FRANCISCO GALVAN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001312-5 - ARGEMIRO PERCILIANO DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001352-6 - DEOCLIDES ELIAS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001364-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001376-9 - FAUSTINA MARIA DE GOIS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001380-0 - JOSE PEDRO DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001385-0 - SERGIO LUIZ ALBA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001404-0 - ORACILDE FLORENCIO DE SOU-
ZA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001899-8 - VALDIVINO DA ROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002317-9 - MARLENE KRAVEC MATANA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002671-5 - AUGUSTO ISRAEL GRUBER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002865-7 - MARINES SALETE GOLLO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.003018-4 - ALDOCIR RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.003572-8 - OSMAIR SANTANA ANDRADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2002.70.07.001441-2 - ELZA DE COL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para recolher as custas de desarquivamento.

ACAO DIVERSA

2000.70.07.000652-2 - LIBRA FOMENTO MERCANTIL LI-
MITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDECIR BALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petição e documentos de fls. 30/31 como
emenda à inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exe-
quente em 5% (cinco por cento) do valor da execução não em-
bargada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.002561-0 - ONECIO VENTURIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAUDINO BARBIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diante do exposto, determino a intimação da parte
autora para que, querendo, promova as emendas necessárias,
no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.07.000202-9 - JOAO CARLOS LINHARES JUNIOR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação de fl. 123, sob pena de noti-
ficação ao órgão de classe.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000459-8 - WALDEMIRO BOZIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petição e documento de fls. 60/61 como
emenda à inicial. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a
parte exequente cumpra integralmente o determinado no des-
pacho da fl.58.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003069-7 - KENIDI ALCIDES GARCIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAMARA PASQUALOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o requerido às fls 64/65, eis que, em caso
de execução embargada, é o resultado dos embargos que deter-
minará quem faz jus à percepção de honorários. No caso, a
União foi vencedora e a ela cabem os honorários na forma já
fixada, não ao advogado da parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000697-0 - SAUDINO DEOCLYDES BARBIERO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA ELIZA MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se o procurador da parte autora, para
no prazo de 30 (trinta) dias, preste contas acerca do pagamento
aos exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003178-1 - PEDRO MEIRA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Não obstante o contido na petição retro, intime-se o
procurador da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, cumpra integralmente o determinado na primeira parte do
despacho de fl.69.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002398-0 - JOSE FIORIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos de fls. 45/51.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002490-2 - DIONISIO CERRY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tratando-se de matéria de direito, indefiro as pro-
vas genéricas requerida às fls. 37-61.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000254-2 - OCTAVIO WARTHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Da resposta, dê-se vista às partes pelo prazo suces-
sivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000844-0 - CLAUDETE SCALABRIN SCHAU-
KOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO

Francisco Beltrão, 09.03.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

BOLETIM DE Nº 28/2004.

DESPACHO E DECISÃO PROFERIDO PELA MM. JUI-
ZA FEDERAL, DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
66/70), em dez dias.

3. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003247-1 - ANNA MATHILDE DIDONE MU-
QUIUTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO PUPO DE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
18/20), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003406-6 - IZABEL CALDAS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO CORNELSEN CALDAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
17/20), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003959-3 - JOSE FERRO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATILDE MARTINS ABREU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
16/18), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004008-0 - EDGAR SANTOS DE MEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
20/23), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003766-3 - EUGENIO PETRANHSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
37/39), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004115-0 - MARISTELA MOREIRA TABORDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA CRISTINA FONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000220-3 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.128/136.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Guarapuava
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2003.70.06.001240-0 - DANIEL MAURICIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
IV - DISPOSITIVO
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.70/7.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000099-8 - GILMAR FELIPE MARTINS CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Manifeste-se o i. procurador da parte requerente, no prazo
de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.

2. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000615-3 - VALDIR VERLINDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

PROV. N. 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava e
Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de quin-
ze (15) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004283-6 - ANTONIO CORREA CALDAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MILAZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Com o complemento, manifestem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001232-3 - MARILDO BONETE DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004681-7 - NEURI PEREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO...

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004004-9 - MARIA LUCIA MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Na sequência, certifique-se o decurso do prazo sem que o
INSS contestasse a ação.
3.Cumprido o item 02, proceda-se a anotação da revelia do Ins-
tituto Nacional do Seguro Socila - INSS, observada a ressalva
do art. 320, inciso II do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003700-6 - HELIO JOSE MARIANO PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Na seqüência, intime-se a parte requerente para que se mani-
feste acerca da contestação de fls. 24/26.

3. Finalmente, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003701-8 - CARLOS OSNI RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
2. Na seqüência, intime-se a parte requerente para que se mani-
feste acerca da contestação de fls. 26/28.

3. Finalmente, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003702-0 - PEDRO TASZNEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003875-8 - JOSE GASTALDON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

4. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004588-0 - ELIO DOS SANTOS ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.
4.Na sequencia, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003895-3 - SEBASTIAO FERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS VINÍCIUS IATSKIV

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, manifeste-se a parte requerente, no prazo
de dez dias, acerca da prevenção apontada pelo Sistema de
Controle Processual (fls. 19/20), bem como, acerca da cópia da
decisão proferida nos autos de nº 2003.70.06.001060-8, junta-
da às fls. 21, destes autos, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial.

2. Intime-se ainda, para, no prazo supra, adequar o valor da
causa aos pedidos formulados na petição inicial, bem como,
comprovar seu enquadramento na lei nº 1060/50, sob pena de
ser indeferido do pedido de assistência judiciária.

3. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000239-2 - VALDOMIRO RIBEIRO DA FONSE-
CA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003179-0 - FERNANDA GONCALVES FONSE-
CA KAMINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
20/23), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004045-5 - ANTENOR XAVIER DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
16/19), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004044-3 - MANOEL DE SOUZA LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR

No Processo abaixo relacionado foi deferido o pedido de de-
sarquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.40.10938-3 - ERALDO ANTONIO HORST X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se novamente o autor para que, no prazo de 10(dez)
dias, apresente contrafé para citação, instruída inclusive com a
memória de cálculo.
2.Apresentada a contrafé, cumpra-se o item 2 do despacho da
fl. 248.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000781-9 - SEBASTIAO PEREIRA DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Na sequência, intimem-se as partes para apresentarem suas ale-
gações finais, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001851-2 - ARACI DOS SANTOS GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

PROV. N. 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava e
Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de quin-
ze (15) dias.

ACAO ORDINARIA

98.40.11662-2 - MARLI TEREZINHA DE MOURA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2001.70.06.000342-5 - ADELINO ANACLETO DOS SANTOS
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

ACAO SUMARIA

2002.70.06.002720-3 - JOSE INACIO BONFIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA AO
PROCURADOR DA PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000250-4 - HENRYK KWACZYNSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
2.Intimem-se.

CARTA PRECATORIA

2002.70.06.001156-6 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRI-
AS MADEIRIT S/A
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.1. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.10871-9 - ADELINO FERREIRA DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

98.40.10882-4 - OTTO ROMOALDO LUDWIG E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

98.40.11426-3 - PEDRO GOMES DE FREITAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11499-9 - FRANCISCO RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11513-8 - JOSE ELIO LEMOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11543-0 - NELSON LINO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11549-9 - DIAMIRO RIBEIRO RAMOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11576-6 - CICERO MARTINS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA CLEVE CANESTRARO TAHECH

98.40.11578-2 - EUGENIO CARLOS ZOLINGER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS KOPPE

98.40.11615-0 - JUAREZ PEREIRA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11839-0 - ROQUE ALDACIR ROTILLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11856-0 - ALCEU GONCALVES DO AMARAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11883-8 - ALFEU JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

98.40.12038-7 - JOSE ONIVALDO CORREIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12093-0 - SONIA REGINA PAVLAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

98.40.12095-6 - EDI WILSON MAURER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

98.40.12105-7 - EVERALDO ANTUNES MACIEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12284-3 - CARLOS RODRIGUES CARDOSO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

98.40.12387-4 - ANTONIO TELLES DOS REIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

98.40.12485-4 - QUIRINO DA LUZ BORGES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12687-3 - ANTONIA BERNARDINI CAMPIGOTTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

98.40.12977-5 - ELENA DA SILVA TROC E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

99.40.10203-8 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI
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99.40.10213-5 - JOAO DIRCEU RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

GUARAPUAVA, 04 DE MARÇO DE 2004.

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA.

Secretaria da 1ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 085/2004, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: WALDEI ANTONIO DE OLIVEIRA (CPF nº
237.688.359-87)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): PIZOLATO & CIA LTDA e OUTROS.

Processos de Execuções Fiscais nºs:
98.2011135-8 CDA nº 90297000961-99 de 26/05/1997 - valor
de origem R$ 5.998,21 – em 05/97 - Natureza da Dívida (IRPJ/
97).
98.2013018-2 CDA nº 90797001660-88 de 26/01/1998 - valor
de origem R$ 2.599,15 – em 01/98 - Natureza da Dívida (PIS/
97).

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, WALDEI ANTONIO DE OLIVEI-
RA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Exe-
cuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando
o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S) por este edital, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhora-
dos tantos bens quantos necessários para integral pagamento
do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 27 dias do mês de
fevereiro de 2004. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

 (original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 074/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206,XXVII, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, pa-
ragrafo 4o. do CPC, intimo o(s) procurador(es) da(s) parte(s)
acerca da baixa dos autos do E. TRF da 4a. Regiao, bem como
para que requeiram o que de direito no prazo de 15(quinze)
dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005565-6 - ISABEL JASINSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

2000.70.01.005975-3 - CEZIRA GIATTI CANTIZANI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, DAL-
VA VERNILLO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Intimadas as partes para especifica-
rem os meios de prova que pretendiam produzir, o Autor afir-
mou não ter interesse na produção de outras provas além da-
quelas constantes dos autos, requerendo o julgamento anteci-
pado do feito (fl.30), tendo o INSS requerido o depoimento
pessoal do Requerente (fl. 31).
2. Indefiro o pedido de produção de prova oral requerida pelo
INSS, consistente no depoimento pessoal do Autor, por consi-
derá-lo desnecessário ao deslinde da causa, uma vez que os
fatos postos em Juízo não demandam a produção de prova em
audiência ( art. 130, CPC).
3. Intimem-se.
4. Após, registrem-se para sentença e voltem os autos conclu-
sos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024624-0 - CRISTOVAM ROSA DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, MARCE-

LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Dê-se ciência ao INSS acerca do pedido
da parte autora de extinção do processo, aduzido à fls. 219 dos
autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.20.15001-5 - ANTONIA ANDRE JOFRE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:(...) Conforme consta da peça vestibular,
o mandado de segurança está direcionado contra ato a ser pra-
ticado por autoridades sediadas em Curitiba-PR., motivo pelo
qual me declaro incompetente para processar e julgar o writ.
2 - Assim, efetuadas as anotações pertinentes e a baixa na dis-
tribuição, remetam-se os autos à Justiça Federal em Curitiba-
PR.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003011-2 - ELIO BATISTA DE SOUZA M.E X
SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MATEUS CINI GALL, PAULO LUTERO NATI-
VIDADE GALL

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”1. Renove-se a intimação da parte autora
para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, dê cumpri-
mento integral ao despacho da fl. 116, regularizando sua repre-
sentação processual, através da juntada de instrumento de man-
dato que habilite o procurador que subscreveu a inicial a repre-
sentá-la judicialmente, bem como atribuindo valor à causa com-
patível com o benefício econômico pretendido, ou , ao menos,
com o rito ordnário, recolhendo as custas complementares ,
sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000389-3 - ROSNEL WOLNEY LEITE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:(...) Isto posto, indefiro o pedido de limi-
nar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018669-7 - GRAFICA E EDITORA UNIVERSI-
GRAF LTDA X CHEFE DA SECAO DE ANALISE DE DE-
FESAS E RECURSOS DO INSS
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”1. Considerando que o termo de depoi-
mento da testemunha Mariana Albina Garcia, inquirida no Ju-
ízo deprecado da Comarca de Marialva/PR, não se encontra
acostada aos presentes autos, denotando possibilidade de ex-
travio, e tendo em vista a informação de que no Juízo acima
referido inexiste arquivo de depoimentos de testemunhas (fl.
106), intime-se o autor para que manifeste eventual interesse
na reinquirição de sobredita testemunha, no prazo de 10 (dez)
dias.
2. Havendo interesse em sobredita reinquirição, no mesmo pra-
zo consignado no item anterior deverá o autor informar o ende-
reço atualizado da testemunha Mariana Albina Garcia.
3. De-se vista ao INSS dos documentos de fls. 110/11.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006487-0 - CICERO DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, LUIZ
FABIANI RUSSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Indefiro o pedido formulado à fl. 17
dos autos, porquanto cabe a parte autora adotar as providencias
necessarias ao cumprimento do despacho de fl. 16, de modo a
atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico
pretendido.
2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento do
despacho de fl. 16, sob pena de indeferimento da inicial, consi-
derando que o calculo necessario a atribuição de valor a causa
compativel com o benefício econômico pretendido não deman-
da grande complexidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016732-0 - JOAO RODRIGUES GALVAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” I - Tendo em vista a manifestação de fl.
299 da parte autora, intime-se o INSS para que, no prazo de 15
(quinze) dias, informe a este Juízo acerca da existência de
pedido(s) administrativo(s) de benefício(s) previdenciário(s)
eventualmente protocolizado(s) pelo autor anteriormente a 29/
09/2000.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000183-8 - JOSE PROCOPIO DE REZENDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”II - Considerando o substabelecimento

acima aludido, intime-se a parte autora, na pessoa do procura-
dor substabelecido, para dar cumprimento ao despacho de fl.
117, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016723-0 - GILBERTO SOARES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:(...) Por tais fundamentos, defiro a liminar
pleiteada para determinar ao INSS que restabeleça, no prazo de
10 (dez) dias, o benefício de aposentadoria por tempo de servi-
ço ao impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.000405-8 - VANDERLEI DE OLIVEIRA X CHE-
FE DO POSTO DO INSS
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 2 - após, vista às partes (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.007126-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VENCESLAU PADEIGIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”1. Defiro a realização da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora às fls. 156/157.
2. Designo o dia 06 de abril de 2004, às 15:00 horas para reali-
zação da audiência, devendo as testemunhas arroladas às fls.
56/57 serem intimadas a comparecerem à audiência.
3. (...) Por tais fundamentos, indefiro , no presente momento o
pedido de antecipação de tutela.”

ACAO ORDINARIA

98.20.13208-8 - NAIR FERREIRA DA CUNHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”1. Intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos instrumento de mandato em
seu original, haja vista que a procuração encartada à fl. 19 se
trata de mera fotocópia sem autenticação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002622-4 - TITULO VICENTE VIANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”2. Assim, defiro a expedição de alvará,
mediante a regularidade da representação, ou seja, procuração
recente com firma reconhecida ( artigo 654, par. 2º, do Código
Civil) e dotada de poderes específicos para receber e dar quita-
ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.13473-8 - APARECIDA BERTIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2001.70.01.002068-3 - JOAO SIMPLICIO DUARTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Defiro a produção da prova testemu-
nhal, requerida pela parte autora à fl. 37, bem como o depoi-
mento pessoal do autor, requerido pelo INSS à fl. 36.
2. Designo o dia 14 de abril de 2004, às 15h30, para realização
da audiência de instrução, sendo que as testemunhas arroladas
pelo Autor à fl. 15 comparecerão à audiência independente-
mente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010903-4 - MANOEL BANGUINON RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO, WE-
BER ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) Assim, autorizo o depósito judicial
dos valores correspondentes ao imposto de renda a incidir so-
bre os valores mencionados , eis que se trata de direito subjeti-
vo do contribuinte, nos termos do citado dispositivo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017468-3 - HELIO MOREIRA ALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAWASSATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Indefiro o pedido aduzido à fl. 185
dos autos, de suspensão do processo em relação ao autor CLAU-
DIONOR LEITE, por carecer de embasamento legal. Sendo
assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para
cumprimento do item 3 do despacho da fl. 183.
2. A fim de não prejudicar os interesses dos demais litisconsor-
tes ativos, considerando que reiterados prazos foram concedi-
dos para a indicação do CPF do autor CLAUDIONOR LEITE (

item 3 do despacho da fl. 183), sem que a diligência tenha sido
cumprida até o momento, expeça-se requisição de pagamento
ao egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, excluindo-
se a cota-parte do autor CLADIONOR LEITE.”

ACAO ORDINARIA

91.20.11239-4 - LEONORA ROCHA MIRANDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Tendo em vista a certidão da fl. 254,
intime-se a parte exequente para que dê cumprimento ao item I
do despacho da fl. 251 dos autos, apresentando cálculo indivi-
dualizado referente aos valores da correção monetária e juros
legais para cada exequente, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, expeça-se requisição de pagamento ao egrégio TRF
da 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

91.20.11561-0 - GREGORIO MANOEL INACIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Intimadas as partes para especifica-
rem os meios de prova a produzir, o Autor reiterou o pedido
formulado na inicial de produção de prova oral e prova pericial
(fls. 32/33), tendo o INSS manifestado desinteresse na produ-
ção de outros meios de prova além daqueles constantes dos
autos (fl.31).
2. Indefiro o pedido de produção de prova oral requerida pelo
Autor, consistente no depoimento do representante legal do
Instituto-Réu e na oitiva de testemunhas, por considerar tais
meios de prova desnecessários ao deslinde da causa, uma vez
que os fatos postos em Juízo não demandam a produção da
prova em audiência (art. 130, CPC), já que a questão debatida
no presente feito versa sobre matéria exclusivamente de direi-
to.
3. Por se tratar de matéria unicamente de direito, indefiro o
pedido do Autor de produção de prova pericial.
4. Intimem-se.
5. Após, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010393-7 - JOSE DONA FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA, DALVA VERNI-
LLO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Dê-se vista à parte autora da petição de
fl.171 e dos documentos que a acompanham, para requerer o
que de direito.”

ACAO SUMARIA

2000.70.01.008975-7 - MARIO JOSE ANTONIO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Antes de analisar o pedido de desis-
tência formulado pelos autores à fl. 52, impõe-se seja dirimida
questão atinente às custas processuais.
Considerando que o deferimento dos benefícios da justiça gra-
tuita condiciona-se à apresentação de um dos documentos men-
cionados no despacho de fl. 51, item “2”, aos autores Leonice
Fagundes Godoy e Samuel da Silva Lustri para, no prazo de 10
(dez) dias, darem cumprimento à determinação contida no ex-
pediente acima aludido, sob pena de indeferimento da gratui-
dade da justiça e consequente imposição do pagamento das
custas em relação a eles.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007284-9 - AENIR BATISTOTIS BARUTTA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). THIAGO FERNANDO CORREA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”Considerando que não há nos autos pro-
curação outorgada pela autora DEIA RIBEIRO DE REZENDE
JULIÃO ao advogado Paulo Arcoverde Nascimento ( apenas
pela autora Manoela Paniça Mazzer - fl. 127), constata-se que
o procurador substabelecido à fl. 131 não tem poderes para
representá-la em Juízo.
Destarte, intime-se a autora DEIA RIBEIRO DE REZENDE
JULIÃO para regularizar sua representação processual, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

91.20.10761-7 - MAURILIO STRINI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”1. Tendo em vista o certificado à fl. 331,
intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, discriminar
qual o valor cabível a cada exequente do total apresentado à fl.
278, a fim de viabilizar o cumprimento da determinação conti-
da no item “2” do despacho de fl. 329.”

ACAO ORDINARIA

91.20.11859-7 - ANGELINA SCARANO VITTARELLO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Varas Federais de
Londrina
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Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Preliminarmente, abra-se vista ao
procurador do INSS do expediente encartado à fl. 122, para
que tome as providências cabíveis.”

DECLARATORIA

96.20.14410-4 - APARECIDO QUARESMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”(...) 4 - Para fins de elaboração de cálcu-
lo pericial, faz-se mister os esclarecimentos necessários sobre
os índices de reajustes que devem ser aplicados aos encargos
mensais, bem como a categoria profissional a que esteve vin-
culado o Autor. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias suces-
sivos, para as partes esclarecerem as divergências acima apon-
tadas , iniciando-se pelo Autor.”

ACAO ORDINARIA

93.20.10044-6 - LUIZ CLAUDIO PIRES DE MELLO ALVES
X BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outros
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Expeça-se alvará para levantamento
dos valores depositados à fl. 39(...)
2. (...) Intime-se a parte exequente para retirar o alvará na agên-
cia indicada na supracitada petição. ( agência nº 0562 da Caixa
Econômica Federal- Dourados - MS).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018440-4 - ALVARI ALCEU LONGO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Defiro a produção da prova testemu-
nhal , requerida pela parte autora à fl. 46, bem como do depo-
imento pessoal do Autor, requerido pelo INSS à fl. 45.
2. Designo o dia 15 de abril de 2004, às 14:00 horas para reali-
zação da audiência de instrução.
3. (...)
4. Ao procurador da parte autora para que apresente o rol de
testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, conforme estabelecido
no caput do artigo 407, do Código de Processo Civil, esclare-
cendo se as mesmas deverão ser intimadas para comparecerem
à audiência.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012594-5 - APARECIDO ANGELO CHAGAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO, WE-
BER ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” I - (...) converto o julgamento em dili-
gência, com vistas à complementação da instrução dos autos.
II - Intime-se o autor para , em 15 (quinze) dias, apresentar nos
autos os documentos relativos à pesquisa administrativa feita
pelo INSS no curso do procedimento de concessão do benefí-
cio , bem como o laudo pericial mencionado no formulário de
fl. 24.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010498-6 - JOAO ROBERTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) Por tais fundamentos, indefiro o
pedido de liminar. “

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002160-3 - ALAMO INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

Londrina, 09 de março de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº ALV-01/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF. À parte
exequente para requerer o que entender de direito. Nada sendo
requerido no prazo de 10 dias, registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

96.20.12369-7 - ANTONIO MINUCCI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIMEIRY MARIA MINUCCI, PAULO RO-

GERIO SANCHES

96.20.13493-1 - MARIA HELENA SISTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

96.20.13903-8 - WALTER RIGOZZO ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA BOHMANN

DECLARATORIA

97.20.10356-6 - CARELLI VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

ACAO ORDINARIA

97.20.11049-0 - ANGELINO DA SILVA GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

97.20.12891-7 - IVIDIO PASQUALI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14836-7 - RILDO ROSA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007234-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO JOSE
DA COSTA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

1999.70.01.007920-6 - UNIAO FEDERAL X ODIR FURTA-
DO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

99.20.10254-7 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE BORTOLI-
NE E OT
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10268-7 - ELIDIO QUEIROGA CAPELANEZ E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

99.20.11053-1 - JORGE KAZUHIKO SATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11446-4 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO MOLIANI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

99.20.12216-5 - UNIAO FEDERAL X ARACY PINHEIRO DE
CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

99.20.12267-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ALVES DA
SILVA
Adv. : Dr(s). William Alves Jacintho Rodrigues

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15258-7 - JOSE ANTONIO VANZELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

99.20.15491-1 - CRESIO ROMANHOL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ULLYSSES AIRES MERCER

99.20.15837-2 - DJALMA FRAGOSO DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA G. S. DE ARAÚJO

ACAO ORDINARIA

99.20.16718-5 - CARLOS BAGGIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16900-5 - DOMINGOS JOSE FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004889-5 - ANTONIO CARLOS SALMAZO E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005488-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE DARCI
SCOMBATI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006817-1 - EDNALDO VIEIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARTA PELIZER, RENATA MONTENEGRO
BALAN XAVIER

2000.70.01.007156-0 - HIROCHI SUMIGAWA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010905-7 - HIDROL COMERCIAL DE EQUIPA-
MENTOS HIDRAULICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013790-9 - UNIAO FEDERAL X CARLA GARAG-
NANI BERNARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000496-3 - FARMACIA SAO ROQUE DE COR-
NELIO PROCOPIO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001777-5 - FAZENDA NACIONAL. X MARCO
AURELIO BOARETTO
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.001779-9 - UNIAO FEDERAL X JAIRO PIMEN-
TA MONTANS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

2001.70.01.001990-5 - FAZENDA NACIONAL. X ATTACK
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS
DE SOM LTDA
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004104-2 - ELIANA DE OLIVEIRA TRINDADE
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2001.70.01.005946-0 - LUCIO INACIO MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

2001.70.01.006765-1 - ALADAIR DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

2001.70.01.009404-6 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA
SILVA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2001.70.01.009551-8 - CARLOS CARDOSO BEDENDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.011036-2 - VALTER GERALDO MORETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.011813-0 - SILVIO DAL BEM PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO E DALLELASTE

2001.70.01.011937-7 - FERRO VELHO BATISTA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2001.70.01.012198-0 - FRANCISCA RIBEIRO MAXIMIANO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2002.70.01.001281-2 - MARIA DO SOCORRO FAHEINA
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.002186-2 - JOSELIA MARIA FILGUEIRAS SI-
MOES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.002190-4 - EDSON FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

2002.70.01.002387-1 - ELVIS NIVALDO ADOLFO TEIXEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

2002.70.01.002681-1 - JOSE ANDRIOLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.003256-2 - ANGELO MENEGON NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

2002.70.01.006006-5 - ARTUR JOAQUIM RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2002.70.01.006027-2 - DANIEL DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006120-3 - JOAO VIEIRA DA CRUZ - ESPOLIO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERCILIA DA CRUZ

2002.70.01.007138-5 - ANTONIO DIVINO GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2002.70.01.007890-2 - CICERO COLHERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2002.70.01.007918-9 - ORLANDO BENEDITO HUTTER -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2002.70.01.008098-2 - NAYM LIBOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MATSUBARA

2002.70.01.008305-3 - ARAPONGAS AUTO PECAS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.008501-3 - SHIGUEO NAKAMURA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008572-4 - UNIAO FEDERAL X GERALDO TA-
VARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008870-1 - PEDRINA VANJURA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008875-0 - ZILDO BACCARIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.009307-1 - DURVALINO ALVES MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO SELA NETTO

2002.70.01.009553-5 - FOGACA E FOGACA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ANTONIO FOGACA

2002.70.01.009941-3 - ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVES DE JESUS

2002.70.01.010259-0 - ADAO DE SOUZA ALVES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

2002.70.01.010277-1 - ELZA NAVES REIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2002.70.01.010553-0 - IVAN APARECIDO CAETANO PA-
RAISO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

2002.70.01.010773-2 - AMERICO TSUNEO FUJII E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2002.70.01.011100-0 - IWAO ICIZUKA - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.011301-0 - AGNALDO WALDHELM- ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENTIL MARTINS BUGUE

2002.70.01.011751-8 - EDI YUTAKA MITO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

2002.70.01.012098-0 - GERALDO CARLOS FORNEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2002.70.01.012421-3 - ANTONIO CARLOS MORCELLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

2002.70.01.012703-2 - JOSE RODRIGUES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2002.70.01.013768-2 - OTONIEL DE MATOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA GOIS GIOVENAZZI

2002.70.01.013914-9 - RAFAEL LOPES DA SILVA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

2002.70.01.014555-1 - NILTON SILVEIRA SIMOES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURASIL IANICELLI RODINI

2002.70.01.014703-1 - MARIO ALVARES CASELLA- ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA
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2002.70.01.015007-8 - EVARISTO PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS HENRIQUE DE FRANCA

2002.70.01.016139-8 - ELIZETE MEZZAROBA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES

2002.70.01.016600-1 - BRUNO BANDOLIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN

2002.70.01.016812-5 - APARECIDA CHAVES DOS SANTOS
VIEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANIA STEFANI

2002.70.01.016998-1 - OSVALDO BITONDI SACCI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.017113-6 - SEBASTIAO BERNARDES DE SOU-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY BENEDITO SILVA

2002.70.01.017150-1 - RAYMUNDO CORTEZ SIMOES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2002.70.01.017984-6 - MARCOS MAURICIO UTRABO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA GOIS GIOVENAZZI

2002.70.01.018174-9 - HELIO BOCATE JUNIOR E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO FERNANDES

2002.70.01.018256-0 - JOSE BENTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA

2002.70.01.018352-7 - SAMUEL GONGORA VICENTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.01.018517-2 - APARECIDO JOSE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLODOALDO CHUKR

2002.70.01.018705-3 - MARIO TADASHI MARUITI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO GRACIOLI

2002.70.01.018984-0 - MIYOKO YAMASHITA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2002.70.01.018989-0 - ANTONIO VECHIATO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.019015-5 - EDNETE SERGE GARCETE DE CAM-
POS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MESTRINELLI FERREIRA

2002.70.01.019129-9 - JOSE ZEMUNER - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REJANE OKANO RILLO

2002.70.01.019142-1 - EUNICE PERES DE ASSUNCAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

2002.70.01.019279-6 - ERALDO DIAS DA MOTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ VOLK FILHO

2002.70.01.019290-5 - DORIVAL ARIO KUDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JA-
CKSON ROMEU ARIUKUDO

2002.70.01.019404-5 - NAIR RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOEL VIEIRA

2002.70.01.019465-3 - JOSE SEVERIANO MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

2002.70.01.019472-0 - MARIA JOSE DIAS SANZOVO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SIGUERU KITA

2002.70.01.019526-8 - ALBINO ZABINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

2002.70.01.019630-3 - MARIA ISABEL MARQUES TAVA-
RES YABE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2002.70.01.019631-5 - JOSE CARLOS MONTEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

2002.70.01.019637-6 - RENATO MOLINARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA

2002.70.01.019679-0 - JOAQUIM FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.019702-2 - ADIRLEI CAMPANINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

2002.70.01.019744-7 - MARCELO SOUZA MARTELLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2002.70.01.019775-7 - PILLADE DUCCI JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

2002.70.01.019798-8 - PAULO HENRIQUE PORTES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALNIR ZAMBRIM

2002.70.01.019968-7 - JOSE ANTONIO ZUBA DE OLIVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO VIEIRA NETO

2002.70.01.020207-8 - LUIZ DA COSTA JUNIOR - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

2002.70.01.020419-1 - PAULO GILBERTO RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2002.70.01.020518-3 - ARISTAO RIBEIRO DE LIMA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDER LUIZETTO FEREZIN

2002.70.01.020558-4 - KUNIYASU NOUCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.020810-0 - LUCIA BARBOSA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA APARECIDA ALVES DE ALMEI-
DA

2002.70.01.020824-0 - CELSO ELIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

2002.70.01.021734-3 - CARLOS CELIO DE FRANCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

2002.70.01.021841-4 - KENTARO YOKOYAMA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA MAEJIMA

2002.70.01.021870-0 - ARTUR PEREIRA FERREIRA DOS
REIS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

2002.70.01.021875-0 - SERGIO AUGUSTO CARIAS DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA F LEITE

2002.70.01.021877-3 - GILMAR APARECIDO DO PRADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DORIVAL CARDOSO

2002.70.01.021901-7 - RICARDO ROGERIO GAU X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ROGERIO GAU

2002.70.01.021947-9 - VOLGA TOME FIGUEIREDO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER,
FABIO TOME SOARES

2002.70.01.021962-5 - JOAQUIM DOS REIS LIMA FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2002.70.01.021972-8 - MAURICIO TOLENTINO CORREA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

2002.70.01.021987-0 - SEVERINA MARIA DOROZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENTIL MARTINS BUGUE

2002.70.01.022017-2 - ADELRICO LEOPOLDO UHLMANN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ESCUDELER

2002.70.01.022043-3 - IVO LUZ DOS SANTOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATTOS SABINO

2002.70.01.022061-5 - WAGNER LUIZ LEPRI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO ASSIS

2002.70.01.022075-5 - IVES HENRIQUE FARIA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

2002.70.01.022097-4 - NELSON MAIA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHALIMAR WASSILEVSKI

2002.70.01.022099-8 - JOAO TADANAO YAMAKAWA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

2002.70.01.022105-0 - JOEL SILVEIRA DE MEDEIROS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

2002.70.01.022106-1 - IVONE CAMARGO CAMPOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

2002.70.01.022124-3 - VALDELICE PEREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA

2002.70.01.022163-2 - HONORATO ALVES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.022319-7 - JOSE GIANETTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RINALDO CELIO BARIONI

2002.70.01.022422-0 - JOÃO CARLOS TEIXEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para requerer o que entender de
direito. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, registrem-
se para sentença.

ACAO ORDINARIA

88.20.16804-9 - LUCIANE ALBA LUCAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IDA REGINA PEREIRA, BENEDITO LEPRI

95.20.13053-5 - PEDRO MURATA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

96.20.13989-5 - MARIA BENTO ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15408-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO BO-
RELA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

1999.70.01.008968-6 - UNIAO FEDERAL X KOJIRO YA-
MAUCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

1999.70.01.008976-5 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO VEIZ
E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11420-0 - VICENTE JOSE FRASSON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE

99.20.13927-0 - DERNEVAL TINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

99.20.14259-0 - YOSHIO OTANI E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000130-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE GOMES
E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

2000.70.01.000683-9 - UNIAO FEDERAL X CICERO SEBAS-
TIAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004905-0 - ALECIO SANITA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

2000.70.01.007489-4 - GERALDO NEVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008345-7 - SAMUEL LOPES FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

ACAO SUMARIA

2000.70.01.011263-9 - SEBASTIAO GAMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000171-8 - UNIAO FEDERAL X GALDINO
MOSCATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001282-0 - WALDEMAR FERNANDES ROCHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

2001.70.01.009538-5 - FABIO URBAN DONADELI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

2001.70.01.010850-1 - ANTONIO JOSE BEFFA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO, REGINAL-
DO LUCAS RODRIGUES GARCIA

2001.70.01.011445-8 - EDUARDO OSAMU HISAMURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

2002.70.01.000198-0 - MOACIR BATISTA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.01.001103-0 - ARMINDO RINALDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.002899-6 - ADOLFO FISCHER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.005548-3 - ADRIANA PINHO TAVARES DE AL-
MEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIS LUIS JACQUES BOHRER

2002.70.01.005588-4 - MASSAYUKI HATANAKA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES

2002.70.01.005717-0 - ADILSON GERALDO LUIZ DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2002.70.01.006457-5 - MAURO CANDIDO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.006561-0 - NATANAEL CORREIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2002.70.01.008119-6 - ANA LUCIA NETO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE CARVALHO SANTOS

2002.70.01.008810-5 - EULER CESAR TEIXEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GONCALVES

2002.70.01.008876-2 - MILTON CUBINES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008879-8 - NILSON DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.009008-2 - OVIDIO BELLONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAVIO CEMBRANELI

2002.70.01.009060-4 - AIDE RAMOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.010228-0 - EDMUNDO BRENNER WEISS NETO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELLEN PATRICIA CHINI, REGINALDA DA
SILVA ALBERTONI

2002.70.01.010281-3 - EDSON LUIS BRANDAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES FERNANDES

2002.70.01.010510-3 - DANIAO RUIZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDIO SBRUSSI

2002.70.01.011087-1 - NADI RODRIGUES GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ROGERIO GAU

2002.70.01.011432-3 - TIEKO OHARA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

2002.70.01.011890-0 - ACMEL ACUMULADORES E MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.012085-2 - MANOEL GAMERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DE MEDEIROS

2002.70.01.012710-0 - MASSAYOSHI MISSAWA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.01.012777-9 - IVO MEDEIROS DA NOBREGA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

2002.70.01.012778-0 - LUIZ AMERICO ROCHA FERRAZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

2002.70.01.012899-1 - MOACIR LUCAS SOFIATI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI
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2002.70.01.013498-0 - JOSE VITOR DE ARAUJO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

2002.70.01.013581-8 - ITALO SOARES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.013597-1 - WALTER FRANCISCO STEIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

2002.70.01.013744-0 - ALTAIR MARIANO DE ALMEIDA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DELAZARI DONINI

2002.70.01.013983-6 - JUVENAL NUNES ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI

2002.70.01.014581-2 - JANDIRA BONARDI SOARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

2002.70.01.014753-5 - DIVALDO FESTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RINALDO CELIO BARIONI

2002.70.01.014825-4 - GILMAR APARECIDO AUSECHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE, MAURO DE TARSO
NEVES

2002.70.01.016303-6 - JOAQUIM ANTONIO BATISTA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.016304-8 - JOSE PEDRO - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2002.70.01.016898-8 - ADRIANA CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO RODRIGUES

2002.70.01.016905-1 - JOSE OLIVIO HONORIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

2002.70.01.016959-2 - NIVALDO CAMPANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO, FLAVIO
NIXON PETRILO

2002.70.01.017073-9 - MARIO STERZA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

2002.70.01.017484-8 - NELSON JOSE NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2002.70.01.017856-8 - EDER JORGE HAULY E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO

2002.70.01.018356-4 - FRANCISCO TAKAYUKI HYODO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GONCALVES

2002.70.01.018409-0 - AGOSTINHO MARQUES GREGORIO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.018522-6 - ALTAIR ALBERTINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLODOALDO CHUKR

2002.70.01.018544-5 - OLINTO LUIS VIANA TEZONE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA

2002.70.01.018623-1 - ANIMEDES DE OLIVEIRA LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

2002.70.01.018629-2 - ADELSON XAVIER DUARTE JUNI-
OR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

2002.70.01.018718-1 - JANDIRA TABORBA RIBEIRO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA

2002.70.01.018786-7 - CLAUDOMIRO COSMOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANUARIO SILVERIO DE SOUZA

2002.70.01.019022-2 - EDMIR JOSE MASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2002.70.01.019201-2 - IMOBILIARIA BANDEIRANTES S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

2002.70.01.019219-0 - MANOEL JESUS DOS MONTES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA PELIZER

2002.70.01.019473-2 - JOAO CALSAVARA NETO X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS SIGUERU KITA

2002.70.01.019584-0 - CARLOS ALBERTO CASTANHO
SCHOLTAO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO

2002.70.01.019736-8 - JOSE CARLOS LADEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.019805-1 - AFONSO CELSO ARAUJO WOLFF -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2002.70.01.019937-7 - ALICE SUEKO MATSUDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON JOSE VIANNA

2002.70.01.020026-4 - ANTONIO DONIZETE DE SA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

2002.70.01.020209-1 - OSVALDO FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

2002.70.01.020273-0 - ALMIR RODRIGUES SUDAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO

2002.70.01.020353-8 - LUIZ FIGUEIREDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE

2002.70.01.020630-8 - GREGORIO GERMANOVIX E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA VANZELA

2002.70.01.020690-4 - JOSE ROBERTO MARCATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CELESTINO DARINI

2002.70.01.020861-5 - LAURO ARNO ROCKENBACH E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITACIR JOSE ROCKENBACH

2002.70.01.020862-7 - CLAUDIO MAZZIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

2002.70.01.020865-2 - JAIR MARTINS PINTO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

2002.70.01.020866-4 - JOSE MANFRIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

2002.70.01.020869-0 - ADENIR SALLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

2002.70.01.021887-6 - ADEVAGNE MENOIA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ

2002.70.01.022139-5 - ADALBERTO POLIQUER DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FARINA

2002.70.01.022280-6 - MARIA APARECIDA CANDOTTI
SANTANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF. À parte
autora para que se manifeste, expressamente, se concorda ou
não com os créditos efetuados em favor dos autores ...

ACAO ORDINARIA

93.20.11622-9 - MARIANNE DE PAULA ALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, JOSE
DORIVAL PERES

95.20.10990-0 - SAMUEL DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

97.20.12181-5 - ABNOAN AQUINO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará (parcial) expedido em favor da parte exe-
quente, estando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/
JF. À parte exequente para esclarecer a ocorrência relatada na
informação de fl...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013881-1 - JOAO GONCALVES E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2001.70.01.009543-9 - JOAO FERRI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará (parcial) expedido em favor da parte exe-
quente, estando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/

JF. À parte exequente para manifestar-se ...

ACAO ORDINARIA

96.20.13878-3 - MANOEL IGNACIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). THEOQUITO AMADOR, VALDOMIRO PAR-
RA AGOSTINHO

96.20.15130-5 - HARUO SHIRATORI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14662-3 - ALBINO MUNHOZ E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

2000.70.01.001636-5 - ADEMIR RIBEIRO FELIX E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2000.70.01.004903-6 - ABRAHAO DE OLIVEIRA CAMPOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008358-5 - PEDRO RIBEIRO DE MELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA

2001.70.01.012144-0 - CARLOS ALBERTO BENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.003247-1 - CARLOS ROBERTO PRADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

2002.70.01.006385-6 - BENEDITO APARECIDO DIAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para requerer o que entender de
direito. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, registrem-
se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014092-1 - ROGERIO DE MATTOS ARAUJO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KRISTINA DE TOLEDO ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF. ... ho-
mologo a avença celebrada entre a CEF e os autores/aderentes
... homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão,
evitando-se novas discussões ...

ACAO ORDINARIA

97.20.14427-0 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA FERNAN-
DES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para requerer o que entender de
direito, bem como para regularizar a representação processual
na forma acima exposta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022146-2 - DELCIDES EVARISTO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará (parcial) expedido em favor da parte exe-
quente, estando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/
JF. À parte exequente para cumprir o item 2, “b”, do despacho
de fl. 137 ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14071-0 - JOSE APARECIDO NEVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF... homo-
logo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-
se novas discussões. Nada mais sendo requerido em 10 dias,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.10763-4 - ALCEU CANDIDO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição da exequente na Ag. CEF PAB/JF. ... regis-
trem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015745-0 - PEDRO MESSA SANCHEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará (parcial) expedido em favor da parte exe-
quente, estando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/
JF. À parte exequente para: ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005235-4 - ADELICO BORGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.008310-7 - BENEDITO GUARNIERI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF. À parte
exequente para manifestar-se ...

ACAO ORDINARIA

97.20.11492-4 - ROBERTO JANZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

Londrina, 10/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 16/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro a vista dos autores por 30 dias para infor-
marem se concordam em firmar um acordo nos termos da pro-
posta de conciliação apresentada pela ENGEA.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001420-4 - SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER,
FERNANDO JOSE MESQUITA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003266-8 - SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA, CRISTOVAO
COLOMBO DOS REIS MILLER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... na decisão das fls. 274/275, foi reconhecida su-
cumbência recíproca ... Desta forma indefiro o pedido de fls.
301 ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os autores/
aderentes ... Faculto à parte autora apresentar os extratos rela-
tivos ao autor ..., no tocante aos períodos concedidos no julga-
do. Manifeste-se a parte autora, expressamente, se concorda
ou não com os créditos efetuados em favor dos autores ...

ACAO ORDINARIA

98.20.13478-1 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... Reconheço a competência deste Juízo Federal ... estes
embargos à execução prestam-se apenas para discutir os aspec-
tos formais da nova contrição judicial, ... revogo a decisão da
fl. 80 que defiriu a produção da prova pericial, haja vista ser
impertinente para o deslinde da controvérsia objeto da decisão
final. Às partes ... para especificarem as provas que ainda pre-
tendem produzir, as quais limitar-se-ão a comprovar as alega-
ções pertinentes à matéria aqui delimitada ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023502-3 - A C N PECAS TECNICAS LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO, MARCIO
LUIZ NIERO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido da parte impetrante ...
Sentença sujeita ao reexame necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.013358-9 - CTM - INDUSTRIA E COMERCIO DE
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA X GERENTE REGI-
ONAL DO INSS EM LONDRINA/PR
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016975-4 - CLINICA DE RECUPERACAO EMO-
CIONAL DAS PALMEIRAS S/C LIMITADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
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Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

96.20.14139-3 - JOSE TOLESCHINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

98.20.14968-1 - LAERCIO ASTOLPHI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIA CRISTINA HAKME, MARIA ELI-
ZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.14935-3 - JOSE MATEINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.003205-3 - MUNICIPIO DE BOM SUCESSO X
CHEFE DE ARRECADACAO E FICALIZACAO DO INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a CEF da expedição da carta precatória
(Comarca de Assaí/PR) e para acompanhar os atos no Juízo
Deprecado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.008344-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDECIR DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... declaro a incompetência absoluta desse Juízo e
determino a remessa dos autos à Justiça Estadual de Londrina,
...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002621-2 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA X SECRETARIO MUNICI-
PAL DA FAZENDA DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). LETICIA D ALECIO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... reconheço a prescrição e julgo improcedente o
pedido formulado ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012581-3 - COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a CEF, a fim de que esta, se quiser, em
10 dias, manifeste-se sobre os termos dos embargos oferecidos
pela parte ré ...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.010217-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDY LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... concedo o prazo de 10 dias para a parte autora
regularizar a sua representação processual ... Nesse mesmo pra-
zo, deverá justificar o valor da à causa, ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016727-7 - ARTEARA ARTEFATOS DE ARAME
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que se manifeste, expressamen-
te, se concorda ou não com os créditos efetuados em favor dos
autores ...

ACAO ORDINARIA

95.20.11088-7 - ISABEL SILVA SECO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

96.20.13294-7 - PEDRO ARAGAO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIA DA GRACA YUNG

97.20.12661-2 - CLEUSA DAVANCO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

97.20.14282-0 - DJALMA MARTINS DE ARAUJO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

97.20.15332-6 - ASTROGILDA DE FIGUEIREDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN

98.20.10882-9 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI PIRES DE MACEDO

98.20.11959-6 - LUIZ CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.20.13316-5 - NAIR MARQUES FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

1999.70.01.007867-6 - BELINDO SOARES FOGACA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

1999.70.01.008734-3 - ANA MARIA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-sse a CEF para que informe se o imóvel
adjudicado está desocupado e se a exequente já detém sua pos-
se, em 5 dias.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.11380-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VITORIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido declinado
na presente ação de desapropriação, ... Sentença que está sujei-
ta ao reexame necessário (art. 13 da LC 76/1973), em razão de
que condenação da parte expropriante foi fixada em quantia
superior a ciquenta por cento sobre o valor oforecido na inicial
...

DESAPROPRIACAO

94.20.12793-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X IVO LEAO FILHO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES, JOAO CARLOS BOH-
LER, NIRCLESIO JOSE ZABOT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À CEF para apresentar o valor da adjudicação,
para retirar o edital, bem como para juntar em seguida as suas
publicações.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.001524-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO MENOLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Londrina, 10/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 17/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Acolho a competência. Intime-se a impetrante para
recolher as custas iniciais.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016576-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SUBSECAO DE LONDRINA- PR X SECRETA-
RIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015537-8 - CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTI-
COS SC LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARISSOL JESUS FILLA

2003.70.01.016203-6 - CARLOS ROBERTO FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2003.70.01.016234-6 - ADEMAR DOS REIS VICENTE X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2003.70.01.016866-0 - COMTRAFO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.01.017116-5 - INEIDA ANTERO DA SILVA ROSA
X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: ... atribuo ao feito, de ofício, o valor de R$30.000,00,
facultando à parte, a oportunidade de oferecer contraprova ...
No mesmo prazo acima, a parte impetrante deverá, também sob
pena de indeferimento: ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002459-8 - BARILONPLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X COPEL
DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FONTANA DE SOUSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Converto o feito em diligência ... intime-se a parte
ré, a fim de que esta, no prazo de 10 dias, se quiser, manifeste-
se sobre os documentos juntados. Na mesma oportunidade,
deverá especificar as provas que ainda pretende produzir, jusi-
tificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024690-2 - WANDERLEY FOGACA DOS SAN-
TOS X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002953-1 - GERSON APARECIDO FELICIANO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. Postergo o julgamento dos pre-
sentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.007851-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAS-
TANHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte exequente, a fim de que ela, em 10
dias, esclareça o pedido da fl. 73, ... o pedido de desistência
formulado pelo procurador judicial da parte reclama poderes
especiais, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009044-2 - ANTONIO CASTANHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte exequnte para: Reconhecer a firma
dos instrumentos de mandado de fls... ; Providenciar, com fir-
ma reconhecida, a regularização processual ...; Esclarecer a
ocorrência relatada na informação de fls. 56 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005529-0 - JOAO BATISTA ABREU PINTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de fl.61. Observo que as custas já
foram incluídas no pagamento de fl. 59 ... Nada sendo requeri-
do em 10 dias, ... registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011744-0 - ALVARO MARTUSSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Sem
custas ... Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007637-4 - D J LAMINACAO DE PNEUS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ... evitando-se novas discussões. Nada mais sendo re-
querido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.10119-9 - LEONICE DOS SANTOS RODRIGUES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

99.20.11385-9 - VALDIR DUARTE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO

2000.70.01.006391-4 - ADILSON MORAES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA

2000.70.01.012930-5 - OTILIO RIBEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido formula-
do pela parte autora ... Espécie sujeita ao reexame necessário
...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011761-7 - JOAO FRANCA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010433-4 - ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ... intime-se a impe-
trante para proceder ao recolhimento das custas iniciais e, ...
promover a instrução da contrafé acostada à contracapa dos
autos com cópias de todos os documentos que acompanham a
petição inicial ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002033-7 - ISMENIA DE MARGARETH CARDO-
SO LOPES X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para reconhecer as firmas dos ins-
trumentos de mandato de fls. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10728-0 - TOSHIHIKO UEDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o presente processo, sem análise do
mérito, ... art. 267, V, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007357-0 - ROSA DE SOUZA BRAGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Por estar
diante de manifesto interesse público, intime-se o exequente
para, se quiser, no prazo de 10 dias, proceder espontaneamente
à devolução dos valores excedentes que recebeu ... Sem custas
... Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.15651-1 - ANTONIO PONTES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO DA MOTA, MARCELO LUIZ
FERRARI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... concedo à parte autora o prazo derradeiro de 10
dias para que ela cumpra o despacho da fl. 25, ou faça prova do
alegado na referida petição. Nada sendo requerido, registrem-
se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015013-7 - MARIA JOSE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES DOS
SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... homologo o pedido de desistência formulado pelo
exequente João de Souza Campos, ...; indefiro a petição inicial
quanto ao exequente Edson Rodrigues ... A execução de pros-
seguir quanto aos demais exequentes ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022402-5 - ADEMIRCIO COSTA BERGOSSI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, somente em relação ao(s)
exequente(s) acima mencionado(s), determinando, ainda, o pros-
seguimento do feito em relação aos demais exequentes ... À
parte exequente para adequar o valor exequendo em face da
desistência ora acolhida ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012648-9 - NELSON JOAQUIM DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo o acordo entre as partes ... evitando-se
novas discussões. Nada mais sendo requerido em 10 dias, ar-
quivem-se.
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ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008811-0 - FERNANDO CAMPINHA GARCIA
CID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDERICO AIDAR, FERNANDA CAROLI-
NA ADAM

2000.70.01.011686-4 - WALTER LIROLA JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB, NARCISO FER-
REIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias,
apresentar documentos a fim de concluir o cumprimento do
julgado, pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.11529-7 - CLAUDIA ELI MARTINS ANSELMO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008935-3 - OSVALDO MIKIO KARIYA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

Londrina, 10/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 079/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Indefiro o pedido formulado pela parte autora (fl. 79)... Assim,
defiro à parte autora o prazo de 30 dias para juntada dos docu-
mentos acima aludidos (laudo pericial e DSS-3040).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011917-5 - DANIEL MARTINS NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAISA CARLA ORCIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao procurador dos autores para que, no prazo de 05 dias, es-
clareça quanto ao teor da petição de fl. 231, tendo em vista que
os executados não são credores em relação à União...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.10850-5 - JOSEFINA JAMUS BAUAB e Outro X UNI-
AO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR NALIM SALINET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023090-6 - MARINES ESTEVAM DE ARAUJO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, JOSE FERNAN-
DES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006264-9 - MARIA BATISTA PAVANI DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a impetrante para que, no prazo de 05 dias, compro-
ve o tempestivo recolhimento das custas de apelação, sob pena
de deserção.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.004051-4 - NORPACK COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição do INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001695-0 - INSTITUTO DE RADIODIAGNOSTI-
CO APUCARANA S/C LTDA e Outros X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024731-1 - C S PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL EM LONDRINA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

2002.70.01.028322-4 - DACALDA ACUCAR E ALCCOL
LTDA e Outro X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2003.70.01.015023-0 - M J PEIXE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a impetrante fica inti-
mada para se manifestar sobre a informação de fl. 337.

MANDADO DE SEGURANCA

96.20.11119-2 - LPJ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e
Outro X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.
A parte autora fica intimada, ainda, para se manifestar sobre a
petição de fls. 59/61, sendo facultado o desentranhamento dos
documentos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.009657-0 - ANTONIO CARLOS DUTRA X CHE-
FE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

2003.70.01.013112-0 - SONIA AKIKO HIRAZAWA X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS - LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre o cálculo da Contadoria Judicial.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10531-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AGRICOLA COLINAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar em vista da devolução da carta precatória.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012660-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILTON SANTOS FERNANDES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada do desarquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.012140-2 - BALTAZAR PEREIRA DIAS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.003560-5 - ASSAD YOUSSEF MAUAWAD e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.029245-6 - UNIAO FEDERAL X IZAIAS PIRES
DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, XXX, do Provimento nº 05/03, da Corregedoria do TRF/
4ª Região, a parte interessada fica intimada, independentemen-
te de despacho, para manifestar-se sobre o depósito efetuado
nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020820-2 - DARCY FRANCISCO DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009870-2 - CELSO MIGUEL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14811-3 - FAZENDA NACIONAL. X SERGIO SORGI
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008266-0 - ANTONIO GOMES DE LIMA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando o acordo das partes e extingüindo a ação.

ACAO SUMARIA

2002.70.01.029335-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL POR-
TO ALEGRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os embargados ficam
intimados para se manifestarem sobre o cálculo da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007211-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GE-
RONYMO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.028246-3 - UNIAO FEDERAL X CARLOS MAR-
TINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BRUNO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017147-5 - LAERCIO DE OLIVEIRA LEITE X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO DO INSS EM
ROLANDIA - PR
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007078-9 - MARCOS MARCOLINO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.009574-2 - JOSE CARLOS MATIAS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA, WEBER ATOS VAN-
ZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho suscitando conflito de competência ao STJ.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000096-0 - GRASIELE CARREIRA ORIANI E
OUTRO X UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO, LEILA
VELASQUE CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007554-7 - MARIA CANDIDA BRUNIERI DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.009257-8 - MANOEL FERNANDES DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.002276-3 - ESTEVAM RIBEIRO DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2002.70.01.002400-0 - ANTONIO QUIROGA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014430-7 - GERALDO NORCIA BANHOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho negando seguimento ao recurso de apelação da parte auto-
ra, por ser intempestivo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007558-1 - ALBERTINA RIBEIRO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido proferi-
do despacho autorizando o desentranhamento do documento
de fls. 51, devendo a parte interessada retirá-lo em Secretaria.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.002987-7 - JOSE GOIS PEREIRA X SUPERVI-
SORA ANEC/CONCESSAO DO INSS
Adv. : Dr(s). MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO

Londrina, 09/03/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 080/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.000416-2 - MILTON NISHIMURA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2004.70.01.002127-5 - UNIAO FEDERAL X BENTO WAL-
DEVIR TEIXEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

DECLARATORIA

99.20.13698-0 - JUAREZ SILVA CARVALHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando ao INCRA atender o ofício do Juízo depre-
cado, que reclama o pagamento das custas da carta precatória.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.01.001177-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SEZINALDO
RODRIGGUES PROENCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACELINO DE OLIVEIRA GAVLIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição e documentos junta-
dos pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009641-9 - ANA CARLOTA DE ALMEIDA AA-
RAO CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o procurador dos em-
bargantes fica intimado para informar o número de seu CPF,
para fins de expedição de requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.15694-5 - LEOPERCIO DE SOUZA BRITO E CIA LTDA
e Outro X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando à parte autora regularizar o pólo ativo, fa-
zendo incluir a heredeira Marina Beatriz Cortez Cardoso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005116-3 - NEIDE CORTEZ CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando à parte autora promover a citação da União
Federal, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011410-0 - CHIRLEI SOARES CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a expedição de alvará em favor da parte au-
tora, para levantamento dos valores depoisitados nos autos.

ACAO CAUTELAR

93.20.10690-8 - ARI YOKIO KUDO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, SEBAS-
TIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido determi-
nando à parte autora informar, no prazo de 10 dias, se efetiva-
mente houve a desinterdição noticiada à fls. 106.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014620-1 - ROMACO COMERCIO DE GAS LTDA
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X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO
e Outro
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologanda a transação havida entre as partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001173-2 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo de 30 dias para a parte autora juntar os
documentos referidos na petição de fl. 107.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004366-6 - ANTONIO MAZZAMBONI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO CESAR DE OLIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista que a citação por edital pode restar nula....
deverá a CEF comprovar que já tentou encontrá-lo em outros
endereços, inclusive no contstante a fls. 17 dos autos...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.001116-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELDER DE OLIVEIRA MATSUBARA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando à parte autora promover a citação da União
Federal, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000397-2 - ELZA MARIA CORREA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para, no prazo de 10 dias, juntar cópia legível do con-
trato de financiamento de fls. 13.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000484-8 - JURANDIR MACIONI e Outro X
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-
LD e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e
atualizada do valor exeqüendo, nos termos do art. 604, do CPC,
bem como para requerer a citação da ré. A CEF fica advertida
que o não cumprimento da determinação judicial ensejará o
arquivamento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.015371-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ALVES DO CARMO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“À parte autora para, querendo, impugnar a contestação no prazo
de 10 dias.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.027981-6 - ERMAPS SUPERMERCADO LTDA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELDER GONCALVES DIAS RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a EMGEA fica inti-
mada para se manifestar sobre a certidão de fl. 47, verso.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000326-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X NADIR RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

98.20.12552-9 - EDMUNDO NEVES MACIEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Aos procuradores da Caixa Seguradora S/A para que, no pra-
zo de 05 dias, honrem a peça contestatória, bem como para que
especifiquem as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024545-4 - MARIA LUCICLEIDE DA SILVA X
CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.017815-5 - NILSON DE JESUS CARLOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

95.20.11215-4 - JOAO MARTINS E OUTROS X Adv. : Dr(s).
ROSA REGINA MEHL

No(s) processo(s) abaixo relacionados foi proferido despacho
indeferindo o pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003083-5 - MIGUEL DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007694-1 - GURILANDIA CALCADOS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16847-5 - MILTON ANTONIO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012904-4 - FRANCISCA ALVES RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Considerando que na fl. 120 são mencionadas partes estra-
nhas à lide, ao peticionário Aldenário Soares de Oliveira para
esclarecer aquele pedido, bem como aquele cosntante da peti-
ção cuja juntada está acima determinada...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009640-7 - FRANCISCO CASARIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

Londrina, 09/03/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.058/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
depósito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.12529-2 - ANTONIO RIBEIRO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte contrária para manifestar-se, em 5 dias, sobre o docu-
mento de fls..

ACAO ORDINARIA

96.20.14931-9 - JOAO BELCHIOR BRAGA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

98.20.15772-2 - LAZARO DE GODOI BUENO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

99.20.10149-4 - LUIZ AUGUSTO BETIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.15597-7 - NILSON FERREIRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.009776-6 - MARIA DARCI MOURA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

2001.70.01.005347-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se mandado de penhora do veículo, de acordo com o
endereço constante na petição de fl. 64.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.003006-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO GONCALVES LUIS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001122-8 - JOSE GOMES JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUDMEIRE CAMACHO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Concedo, em última oportunidade, o prazo de 10 dias para jun-
tada aos autos das fotocópias do RG e CPF de FRANCISCO
CARLOS GALHARDE, sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017124-0 - FRANCISCO CARLOS GALHARDE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Aos recorridos para contra-razões e ciência da sentença de
fls. 319/321 ao SEBRAE.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002631-4 - DISMAFE FERRAMENTAS LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para ciência do deferimento do pedido de fl. 65, pelo
prazo de 60 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.005659-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EZEQUIEL CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para ciência do deferimento do pedido de fl., pelo prazo
de 180 dias.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.12905-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDISON ROBERTO WOICIKIEVIZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.13487-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para requerer o que entender de direito quanto ao pros-
seguimento do presente feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.013656-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO IZIDORO MARTINI JUNIOR
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte
autora por ser intempestivo.
2- Ciência da sentença de fls. 51/56 ao INSS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003539-7 - HISSAO MIURA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI, DALVA
VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador judicial da parte autora para, no prazo de 10
dias, dar cumprimento integral ao despacho de fl. 12, sob pena
de extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016783-6 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS
CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030115-9 - ANNA FRANCISCO FARIASE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimação da parte autora para, em 5 dias, especi-
ficar as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009764-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução. Con-
deno os exequentes ao pagamento das penas de litigância de
má-fé, na forma da fundamentação supra (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.003747-6 - REINALDO SANCHES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Excepcionalmente defiro o pedido de Justiça Gratuita (...).
3- Redesigno a audiência de conciliação para 27/04/2004, às
14:00 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018622-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Excepcionalmente defiro o pedido de Justiça Gratuita (...).
3- Redesigno a audiência de conciliação para 27/04/2004, às
14:10 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018635-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Excepcionalmente defiro o pedido de Justiça Gratuita (...).
3- Redesigno a audiência de conciliação para 27/04/2004, às
14:20 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018633-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a produção de prova oral, consubstanciada no depo-
imento pessoal do autor e na oitiva de testemunhas arroladas à
fl. 20, as quais comparecerão à audiência independentemente
de intimação.
2- Designo o dia 12/05/2004, às 14:00 horas, para realização
da audiência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004179-8 - JOSE LUIZ KRUCOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora
em ambos os efeitos.
3- Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029732-6 - FRANCISCO JOAQUIM INACIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

LONDRINA, 09 DE MARÇO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 45/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREI-
RE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte autora para,
no pazo de 10 (dez) dias, instruir corretamente o processo, co-
lacionando aos autos carta de concessão de benefício fornecida
pelo INSS, referente ao autor GUERMANO GUERLLES.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000254-7 - GUERMANO GUERLLES X INSTI-
TUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Tendo em vista que a parte autora é residente e
domiciliada no município de Diamante do Norte, pertencente à
Subseção Judiciaria de Paranavaí, intime-se-a, por intermédio
de seu procurador judicial, para, no prazo de 10 (dez) dias,
ponderar acerca da possibilidade de aforar a presente ação pe-
rante o Juízo da Vara Federal de Paranavaí...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000326-6 - MERCEDES TEIXEIRA GARCIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.03.000327-8 - ELISEU BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Intime-se o procurador da parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, instruir corretamente o processo, cola-
cionando aos autos carta de concessão de benefício fornecida
pelo INSS, referente à autora APARECIDA PAULA MEIRA...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000325-4 - APARECIDA PAULA MEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... admito, excepcionalmente, que a viúva meeira
MARIA JANETE DE OLIVEIRA atue como representante do
espólio, a título de administradora provisória. Para tanto, a parte
exeqüente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procu-
ração em nome do Espólio de José Pinto de Oliveira, represen-
tado pela Administradora Provisória. Ressalto, por oportuno,
que esta situação deverá ser regularizada ao final, por ocasião
do levantamento de eventuais valores...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.015270-0 - JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA - ESPÓ-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1... deve a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar que o valor consignado à presente demanda guarda
correspondência com o benefício econômico da pretensão de-
duzida, devendo adequar, se for o caso, o valor atribuído à cau-
sa e recolher as custas processuais remanescentes... 2... deve a
parte autora, no pazo de 10 (dez) dias, comprovar documental-
mente a realização de prévio requerimento administrativo vi-
sando a restitução pretendida, fundamental para a análise da
presença do interesse processual a justificar o ajuizamento da
presente ação. Uma vez comprovada a negativa na via adminis-
trativa, deverá, no mesmo prazo acima assinalado, apresentar
cópias de sua declaração de imposto de renda, referente aos
anos-base da restituição pretendida, a fim de comprovar que
não houve compensação do IR retido na fonte. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000491-0 - JOAQUIM JESUS PETENUCI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte exeqüente para que pondere
sobre a conveniência/viabilidade em manifestar concordância
com o valor apontado pelo INSS, como forma de viabilizar a
implementação dos princípios da celeridade e economia pro-
cessual, no prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.003150-5 - ZANOLO COSTA E COMPANHIA
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a renovação da intimação da parte ré para, no
prazo de 10 (dez), manifestar-se acerca da petição de fl. 271.

ACAO ORDINARIA

98.30.12767-2 - IZAEL DOMINGOS PICCINATTO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

95.30.12235-7 - ELCI MIYOKO NAKAMURA VERISSIMO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Não obstante a parte autora tenha promovido o
recolhimento de custas iniciais complementares (fl. 348), dei-
xou de atribuir novo valor à causa, conforme determinado na
decisão de fl. 330. Diante disso, intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 (dez) dias, explicitar qual o novo
valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da petição
inicial...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012153-9 - AMELIA AKIE NAKATA CORREA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... determino a realização de perícia . Nomeio o Sr.
Hamilton Luiz Fávero, CRC/PR 16.568/0, do Centro de Asses-
soria Treinamento e Consultoria Empresarial S/C Ltda... As
partes deverão ser intimadas para indicar assistentes técnicos,
que fica desde já deferido, e para apresentar, em dez dias, que-
sitos... Fixo os honorários do perito em R$ 700,00 (setecentos
reais), devendo ser intimados os autores para pagamento, no
prazo de trinta dias, ficando consignado que a falta de depósito
implica em desistência da prova...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.006073-3 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Recebo o Recurso de Apelação interposto pela
impetrada COREN, apenas no efeito devolutivo. Intime-se os
apelados para apresentarem resposta no prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.004356-9 - CEM - CENTRO EDUCACIONAL DE
MARINGÁ LIMITADA E OUTRO X PRESIDENTE DO CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM- COREM DO PA-
RANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTI

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença decla-
rando extinta a execução, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para
responder(em) no prazo legal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.10261-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
X MICHIO TANIGUCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). KUMIO NAKABAYASHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para, no prazo
de 10 dias, manifestar-se acerca da(s) contestação(ões).

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.005480-0 - BENEDITO MOREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Recebo e acolho as notificações de revogação
dos poderes especiais de receber, dar quitação e renunciar ao
direito sobre o qual se funda a ação, outorgados ao advogado
constituído nos autos, Dr. José Lucas da Silva, pelos autores
HAMILTON FREITAS ECKS, JORGE ALVES BANDEIRA,
VALMIR DA SILVA MARTINS, LUIZ CARLOS DALLA
VECHIA e GERALDO VIEIRA DA CRUZ... 2. Intime-se o
procurador da parte autora/exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 448/
455...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10419-7 - VALMIR DA SILVA MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a renovação da intimação do procurador da parte
autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da peti-
ção e documentos colacionados aos autos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.13534-0 - CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA VILLELA VERMELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

96.30.11161-6 - JOSE ANTONIO XAVIER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OZORIO CESAR CAMPANER

99.30.10695-2 - IVO MINIS DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005362-8 - ANTONIO FRANCISCO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador da parte exeqüente
para se manifestar acerca da satisfação de seu crédito, no prazo
de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13362-8 - AFONSO ARRIAS REGINATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

MARINGÁ(PR), 10/03/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0011/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi redesignada a au-
diência de interrogatório de Marcos Aparecido Zanetti, João
Batista dos Santos e David Ivaszek, para o dia 18 de março de
2004, às 15 horas.

ACAO PENAL

98.30.11755-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DA-
VID IVASZEK, MARCOS APARECIDO ZANETTI, JOAO
BATISTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FERRI, HEBER MARCELO
G. DA SILVA, CARLOS ALBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Intime-se o defensor de Velson Sambato para
que indique, no prazo de 3 (três) dias o nome do representante
legal da empresa Gráfica Valentim Ltda, arrolado como teste-
munha, sob pena de desistência de sua inquirição... Designo o
dia 03 de maio de 2004, às 14 horas, para a inquirição das
demais testemunhas arroladas pelas defesas...”

ACAO PENAL

2001.70.03.005759-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VELSON SAMBATO, VELSON SAMBATO JUNIOR
Adv. : Dr(s). ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE,
OSCAR GONCALES SEVERIANO

MARINGÁ, 10 de março de 2004

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0048/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INFORMAR o número do CPF da herdeira Jaque-
line Feltrin Inada; (...) FIXO os honorários advocatícios em
5% sobre o valor da execução (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010517-0 - JOAQUIM INADA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CAPELATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte exeqüente acerca da manifestação da União
que constatou possível litispendência nos autos nº
2002.70.03.007672-8, na 3ª Vara Federal de Maringá. Prazo de
30 dias. Poderá comprovar a inexistência de litispendência atra-
vés de Certidão Explicativa do Processo, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10243-0 - ISRAEL BATISTA DE MOURA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), REGULARIZAR a
representação processual do espólio, atendendo ao diposto no
despacho da fl. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011298-8 - ADISSON LUIZ DE MOURA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INFORMAR o número do CPF de Dulcinéia de
Freitas Costa, bem assim o número do CPF da procuradora,
para fins de expedição de requisição de pagamento; (...) FIXO
honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execução (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.012111-4 - JONAS DESIDERIO DA COSTA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “CUMPRIR o despacho de fl. 37, item 2, no prazo
de 30 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009565-6 - LEONILDA GILZ SEBOLD - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando que apenas o exeqüente João Carlos
Kisvardai outorgou procuração ao Dr. João Carlos Silveira, ao
referido advogado para, no prazo de 30 dias, REGULARIZAR
a representação em relação aos demais exeqüentes, bem como
INFORMAR o número do CPF de todos os procuradores judi-
ciais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003975-6 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER o núme-
ro correto do CPF da exeqüente Sara Mascente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010548-0 - ADELINA NAPOLI MACENTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER o núme-
ro do CPF correto da exeqüente Leila Margarete Lossolli Ba-
con, pois, informou o mesmo número de CPF de Acir Bacon.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009063-4 - ACIR BACON E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER o núme-
ro do CPF do procurador judicial para fins de expedição de
requisição de pagamento/alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10198-1 - NICOLA ARDENGH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KEIITI MATSUGUMA

2002.70.03.010950-3 - EDSON CASAGRANDE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE, no prazo de 30 dias, sobre a
possibilidade de litispendência em relação ao exeqüente Adher-
bal Martinelli, nos autos de nº 2002.70.03.010514-5, em trâmi-
te perante esta Vara Federal de Maringá (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010534-0 - ANXIEDE RODRIGUES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) tendo a União concordado com o valor da parte
exeqüente, a execução complementar deverá prosseguir pelo
valor de R$ 4.318, 72.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.11960-0 - ANA BELINCANTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da litispendência denun-
ciada na fl. 40, no prazo de 30 dias. Caso a mesma não esteja
caracterizada, isso deverá ser comprovado nos autos através de
Certidão Explicativa ou cópias autenticadas de peças dos autos
que induzam essa conclusão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Maringá
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97.30.10600-2 - FRANCISCO GOMES DE ALENCAR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER o núme-
ro do CPF correto da exeqüente Nathalia Matuoka.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003404-7 - ILDA TAMAGUSUKO MATUOKA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO CICOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Apenas a viúva-meeira e seus filhos são partes legí-
timas para integrarem o pólo ativo da presente demanda, (...),
referente aos veículos de propriedade de Manoel Severino Go-
mes; APRESENTAR, no prazo de dez dias, resumo especifi-
cando o crédito relativo a cada demandante.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010147-4 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEI-
RA GOMES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER ALEXANDRINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “HOMOLOGO a habilitação dos sucessores de José
Venâncio, para que produza os legais e jurídicos efeitos.”
e lançada a seguinte certidão; “FORNECER o número do CPF
correto da exeqüente Zilma Soares Dantas, pois o número for-
necido pertence a Eronides Pinheiro Dantas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13347-4 - VALDEVINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RECOLHER as cus-
tas remanescentes no valor de R$ 10,64.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.006484-6 - RICARDO PASSOLONGO NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca de eventual repetição de
ações que se destinam ao recebimento dos mesmos créditos.
(...) necessária a produção de provas, mediante juntada de Cer-
tidões Explicativas dos Processos informados pela executada,
onde conste o nº do CPF da parte e o objeto da ação, ou outro
meio idôneo, sob pena de extinção do feito quanto aos exe-
qüentes. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13988-0 - JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte exeqüente acerca da manifestação da União
que constatou possível litispendência em relação ao exeqüente
Emilio Picioli, nos autos nº 2002.70.00.063209-0, na 7ª Vara
Federal de Curitiba. Prazo de 30 dias. Poderá comprovar a ine-
xistência de litispendência através de Certidão Explicativa do
Processo, podendo ser requerida pelo Correio, acompanhada
do comprovante de recolhimento das custas e envelope selado
para devolução do documento ao requerente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010891-2 - MARIA TEREZA DE MELLO CER-
QUEIRA COIMBRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLARICE GARCIA DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte exeqüente acerca da manifestação da União
que constatou possível litispendência nos autos nº
2002.70.00.044937-3, na 5ª Vara Federal de Curitiba. Prazo de
30 dias. Poderá comprovar a inexistência de litispendência atra-
vés de Certidão Explicativa do Processo, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009518-8 - FA MARINGA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Há controvérsia acerca do cômputo de 50% ou de
100% do valor referente a veículo objeto de co-propriedade,
quando apenas um dos co-proprietários integra o pólo ativo da
demanda. Entendo haver condomínio quanto ao veículo VW/
FUSCA 1300 L, placas RB-1699/PR, podendo cada condômi-
no reivindicar toda a coisa de terceiros, sendo desnecessário o
comparecimento de todos os condôminos no processo, nos ter-
mos do art. 1.314 da Lei 10.406 de 10.01.2002. A restituição,
portanto, deve ser integral; MANIFESTAR-SE sobre os laudos
periciais de fls. 38-65 e 85 e documentos de fls. 87-98 e, ainda,
ESPECIFICAR as provas que pretende produzir, declinando
objetivamente a sua finalidade. Prazo de dez dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.002962-0 - UNIAO FEDERAL X BOLSA DE CE-
REAIS E MERCADORIAS DE MARINGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “HOMOLOGO a habilitação dos sucessores de Joa-
quim dos Santos, para que produza os jurídicos e legais efeitos;
(...) FIXO os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da
execução; FORNECER o número do CPF do procurador judi-
cial, a fim de instruir a requisição de pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002810-2 - DANIEL DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) TRAZER procuração outorgada pelos herdei-
ros de Gallileu Pasquinelli Neto, representados por Glaucia
Pasquinelli Bortolozo, e REQUERER a habilitação dos herdei-
ros nestes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003433-0 - GALLILEU PASQUINELLI NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA, NILZA MA-
CHADO DE OLIVEIRA SOUZA

MARINGÁ, 9 de março de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0049/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 26.05.2004,
às 15:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002519-0 - SONIA MARIA PICANCO DE SEI-
XAS BORBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 26.05.2004,
às 17:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); deverá a CEF/
EMGEA informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de
eventual execução e/ou outras ações, tendo como objeto o con-
trato destes autos, inclusive quanto à fase em que se encon-
tram; por fim, na hipótese do contrato ter sido transferido à
EMGEA, e restando infrutífera a conciliação entre as partes,
deverá a CEF manifestar-se na própria audiência quanto ao in-
gresso daquela empresa pública no feito, como substituta pro-
cessual ou assistente litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.003012-4 - ANTONIO ROBERTO GADANI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SASSE
SEGURADORA
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) DEFIRO a produção de prova testemunhal, fi-
cando DESIGNADO o dia 05.05.2004, às 14:00 horas, para a
realização de audiência de instrução; às partes, para compare-
cerem à audiência, ficando o procurador da parte autora res-
ponsável pelo seu comparecimento.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014072-8 - ELMA VIEIRA DE ARAUJO KOLA-
CEKE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ RIBEIRO DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO a produção de prova testemunhal, ficando
DESIGNADO o dia 02.06.2004, às 14:00 horas, para realiza-
ção de audiência de instrução; às partes, para comparecerem à
audiência, ficando o procurador da parte autora responsável
pelo seu comparecimento. (...) Pondere, a parte autora, que se
houver necessidade de intimação das testemunhas para compa-
recimento, é importante apresentar o rol com antecedência

maior, em torno de 15 a 20 dias, de forma a evitar a frustração
da realização da audiência. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014087-0 - PAULO EDSON AMADEI E OUTRO
X BANCO BANESTADO S.A., CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001161-5 - APAE ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JANDAIA DO SUL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO a produção de prova testemunhal e depo-
imento pessoal do autor, ficando designado o dia 12.05.2004,
às 14:00 horas para realização de audiência de instrução; às
partes, para comparecerem à audiência, ficando o procurador
da parte autora responsável pelo seu comparecimento e das tes-
temunhas arroladas à fl. 191; à parte autora, para INFORMAR
o nome completo e o endereço dos empregadores ‘Irmãos Mo-
reschi’ e ‘Irmãos Volpato’.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013010-3 - AURORA BARREIROS DE PAULA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) ACOLHO a preliminar e JULGO extinto o pro-
cesso sem exame de mérito em relação ao SEBRAE/PR, nos
termos do inc VI do art. 267 do CPC. (...). O SEBRAE/Central
deve integrar a lide porque ele tem legitimidade passiva ao lado
do INSS. (...) Evidente o interesse jurídico da APEX-BRASIL
na causa. (...) eventual procedência da ação atingiria a esfera
jurídica daquela agência, que também deve ingressar no pólo
passivo da ação, na condição de litisconsorte necessário, sob
pena de extinção do processo, na forma do parágrafo único do
art. 47 do CPC. Assim, PROMOVER, no prazo de 10 (dez)
dias, a citação do SEBRAE/Central e da APEX-BRASIL, apre-
sentando, inclusive, cópia da inicial para contrafé, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013433-9 - MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
LORENA MORO DOMINGOS, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “... JULGO procedente o pedido...”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.03.015225-5 - GHINA GONZALES DE OLIVEIRA
X Adv. : Dr(s). JOSYCLER AP ARANA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 19.05.2004,
às 16:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, o Banco Itaú S/A
Crédito Imobiliário deverá apresentar cópia atualizada da pla-
nilha de evolução do financiamento. Referida planilha deverá
trazer, de forma individualizada e clara, a constituição e a evo-
lução de cada um de seus itens (atualização monetária, mora,
juros remuneratórios, saldo devedor, prestações em atraso e
outros); deverá o Banco Itaú S/A Crédito Imobiliário informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; tendo em vista
que as propostas tomam como base o valor de avaliação judici-
al do imóvel, fica esta desde logo determinada, (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011651-9 - EDER TEODORO DA SILVA, BAN-
CO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 19.05.2004,
às 14:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, o Banco do Estado
do Paraná S/A deverá apresentar cópia atualizada da planilha
de evolução do financiamento. Referida planilha deverá trazer,

de forma individualizada e clara, a constituição e a evolução de
cada um de seus itens (atualização monetária, mora, juros re-
muneratórios, saldo devedor, prestações em atraso e outros);
deverá o Banco do Estado do Paraná S/A informar ao Juízo, até
a data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram; tendo em vista que as pro-
postas tomam como base o valor de avaliação judicial do imó-
vel, fica esta desde logo determinada, (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002950-3 - ADERSON VALENTIN FRANCA
CESTARE X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, MARCELO MOREI-
RA TELLES, MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

MARINGÁ, 10 de março de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0050/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o procurador in-
timado, para restituir em 24 (vinte e quatro) horas, processo
não devolvido no prazo legal, após o que o fato será levado ao
conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

95.30.10402-2 - AGOSTINHO MARCELINO MILAK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10637-8 - JOSE ZUZA DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.10934-4 - PISMEL AGROPECUARIA LIMITADA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROSANA RIGONATO

96.30.12258-8 - NAIR HILDEBRANDI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

96.30.14360-7 - DORVALINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

97.30.10432-8 - AGENOR MACHADO DE LIMA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.11670-9 - ADEILDO PEREIRA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.12260-1 - MANOEL LUIZ DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

ACAO ORDINARIA

97.30.14156-8 - ALDA DE SOUZA RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.15865-7 - JOSUE MESQUITA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

CONSIGNATORIA

2000.70.03.005204-1 - JAIME AGUILLAR JUNIOR E OU-
TRO X BANCO BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S.A.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005479-7 - ENEDINO MARQUES DE OLIVEI-
RA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELMA CRISTINA SOPRANI LOUREIRO

2001.70.03.005396-7 - ERCILIA AKIE FUKUI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

2001.70.03.007687-6 - JONAS SOUTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

2002.70.03.001663-0 - FLORIANO ALVES PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). MARCELO DIAS DEDUBIANI

2002.70.03.002197-1 - SERGIO RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

2002.70.03.002753-5 - DAVID PAULINO MESSIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003008-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA MARCELINA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003396-1 - CLAUDINEI ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

2002.70.03.005024-7 - JOSE GOMES DE LIMA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2002.70.03.006128-2 - ANTONIO VOLPE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI

2002.70.03.006945-1 - ANTONIO FUENTES MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE

2002.70.03.008687-4 - HENRIQUE STOPPOCK - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2002.70.03.008796-9 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL PERES

2002.70.03.009013-0 - IVANILDA BARONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

2002.70.03.009059-2 - CHARLES ROBERT CHARRON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR

2002.70.03.010212-0 - RUBENS GOMES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

2002.70.03.010569-8 - CLAUDIO ROSA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE MORAES

2002.70.03.011881-4 - OZIRES DE MATOS BAPTISTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO GONCALVES PEREIRA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.013889-8 - IRANIDES MOREIRA GALDINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.004941-9 - UNIAO FEDERAL X MARIZA LU-
MIKO TAKASSE KOKETSU E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.03.007201-6 - SONIA CASTRO DA FONSECA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007315-0 - 3F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER PETER KRAINER JOSE

MARINGÁ, 10 de março de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 024/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 9330109594 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUTADO(A,OS,AS): BONO BONO E COMPANHIA
LTDA., CGC n.º 82.536.426/0001-29, CLAUDINEI PELOI
BONO, CPF n.º 528.793.139-53.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as)
CLAUDINEI PELOI BONO, inscrito(a) no CPF sob n.º
528.793.139-53, em nome próprio, na qualidade de co-
responsável(is) tributário(s), conforme o art. 135, III, do CTN
e art. 4º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) para, no prazo
de 05(cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor
de R$ 10.108,36 (dez mil, cento e oito reais e trinta e seis cen-
tavos), atualizada até 10/2002, mais honorários, custas e de-

mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens
à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para
a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF
(6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 31.535.555-7, com data de inscrição em
12/11/1992.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 25/04-EF
Prazo: 30 dias

PROCESSO(S): 9330119794 e apensos 9330121560 de Exe-
cução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): JOSÉ ROSSETI SOBRINHO, CNPJ
n.º 77.669.349/0001-45, CPF n.º 156.874.069-72.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da empresa executada JOSÉ
ROSSETI SOBRINHO e de JOSÉ ROSSETI SOBRINHO, em
nome próprio, bem como de seu cônjuge, se casado for, acerca
da penhora que recaiu sobre o seguinte bem: Bens direitos e/ou
créditos existentes ou que venham a existir em favor da parte
executada JOSÉ ROSSETI SOBRINHO nos autos de Execu-
ção de Sentença n.º 2002.70.03.010504-2 em trâmite perante a
2.ª Vara Federal de Maringá/PR.

Ficam os executados INTIMADOS de que terão o prazo de 30
(trinta) dias para embargarem a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) FGPR000004006 e FGPR000051224, com
data de inscrição em 15/12/1981 e 01/10/1982, respectivamen-
te.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de Março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 026/04-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 200270030115473 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): A A MARTINI CONFECÇÕES,
CPF/CNPJ n.º 00.143.486/0001-17.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) executado(a) A A MARTINI
CONFECÇÕES, de paradeiro desconhecido, na pessoa de seu
representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor de R$ 8.615,52 (oito mil, seis-
centos e quinze reais e cinqüenta e dois centavos), atualizada
até 06/2002, custas e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos arti-
gos 7º, 8º e 9º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.6.01.000914-77 e 90.6.01.000915-58,
com data de inscrição em 28/07/01.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _______ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciária, di-
gitei e conferi. E eu, _________ (Kátia Virginia Veltrini Amud),
Diretora de Secretaria em exercício, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 027/04-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 200170030044220 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

EXECUTADO(A,OS,AS): EMPREITEIRA DE OBRAS CIDA-
DE VERDE S/C LTDA., CPF/CNPJ n.º 80.906.712/0001-03.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) executado(a) EMPREITEIRA
DE OBRAS CIDADE VERDE S/C LTDA., de paradeiro des-
conhecido, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo

de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de
R$ 695,54 (seiscentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e
quatro centavos), atualizada até 05/2001, custas e demais acrés-
cimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei das Execuções
Fiscais (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) FGPR200100416, com data de inscrição
em 11/05/01.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, __________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciária,
digitei e conferi. E eu, ______ (Kátia Virginia Veltrini Amud),
Diretora de Secretaria em exercício, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 028/04-EF
PRAZO: 60 (sessenta) dias

PROCESSO(S): 94.301.1943-5 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): CANTINA DON ARMANDO RES-
TAURANTE E PIZZARIA LTDA., CNPJ n.º 78.797.446/0001-
86, e MILTON PEDRÃO, CPF n.º 092.491.368-11.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) MILTON PE-
DRÃO, em nome próprio, para que pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias, a quantia de R$ 1.006,89 (um mil e seis reais e
oitenta e nove centavos), atualizada até 10/2003, mais os acrés-
cimos legais e custas.

Fica(m) também o(s) executado(s) CANTINA DON ARMAN-
DO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA. e MILTON PE-
DRÃO, bem como o seu cônjuge, se casado(s) for(em),
INTIMADO(S) do arresto que recaiu sobre o seguinte bem:
Crédito do executado MILTON PEDRÃO nos autos de Ação
Ordinária n.º 97.201.4823-3 em trâmite na 2.ª Vara Federal de
Londrina.

Fica(m), finalmente, o(s) executado(s) CANTINA DON AR-
MANDO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA. e MILTON
PEDRÃO INTIMADO(S) de que, caso não pague(m) a dívida
no prazo legal, converter-se-á automaticamente o arresto em
penhora, e de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da conversão, para embargar(em) a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.6.93.000747-23 e 90.2.93.000916-29,
com datas de inscrição em 17/11/93 e 11/05/94, respectivamente.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, ________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciária,
digitei e conferi. E eu, ________ (Kátia Virginia Veltrini Amud),
Diretora de Secretaria em exercício, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 29/04-EF
Prazo: 60 dias

PROCESSO(S): 97.301.1890-6 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): CANTINA DON ARMANDO RES-
TAURANTE E PIZZARIA LTDA, CNPJ n.º 78.797.446/0001-
86, MILTON PEDRÃO, CPF n.º 092.491.368-11.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da empresa executada CANTI-
NA DON ARMANDO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
e de MILTON PEDRÃO, em nome próprio, bem como de seu
cônjuge, se casado for, acerca da penhora que recaiu sobre o
seguinte bem: Bens direitos e/ou créditos existentes ou que
venham a existir em favor da parte executada MILTON PE-
DRÃO nos autos de Ação Ordinária n.º 97.201.4823-3 em trâ-
mite perante a 2.ª Vara Federal de Londrina - PR.

Ficam os executados INTIMADOS de que terão o prazo de 30
(trinta) dias para embargarem a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.5.96.007188-07, com data de inscrição
em 11/11/1996.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciária,
digitei e conferi. E eu, ________ (Kátia Virginia Veltrini Amud),
Diretora de Secretaria em exercício, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de Março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 030/04-EF
PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO(S): 200370030006147 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A,OS,AS): W A P AUTO PEÇAS LTDA., CGC/
CNPJ n.º 85.217.748/0001-92; MARCOS ROBERTO CAPE-
LLO.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada W A P AUTO PE-
ÇAS LTDA., na pessoa de seu representante legal, e de MAR-
COS ROBERTO CAPELLO, em nome próprio, na qualidade
de responsável(is) tributário(s), nos termos do art. 135, III, do
CTN e art. 4º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida,
no valor de R$ 16.627,06 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e
sete reais e seis centavos), atualizada até 10/2003, mais custas
e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da
LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.4.02.000956-90, com data de inscrição
em 06/05/2002.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 031/04-EF
PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 9430117726 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS

EXECUTADO(A,OS,AS): FRIGORÍFICO JUCA MAIA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOVINOS SUÍNOS LTDA.,
CGC/CNPJ n.º 79.708.392/0001-06; PEDRO ANTÔNIO RO-
DRIGUES, CPF n.º 190.661.479-20 e REGINALDO DA SIL-
VA MAIA, CPF n.º 387.409.079-53.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada FRIGORÍFICO JUCA
MAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOVINOS SUÍNOS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, e de PEDRO
ANTÔNIO RODRIGUES, em nome próprio, na qualidade de
responsável(is) tributário(s), nos termos do art. 135, III, do CTN
e art. 4º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida, no va-
lor de R$ 287.029,12 (duzentos e oitenta e sete mil e vinte e
nove reais e doze centavos), atualizada até 10/2003, mais cus-
tas e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da
LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 31.056.780-7, com data de inscrição em
01/09/1988.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de março de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 032/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-
deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que
o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontram em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro,
734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá
(PR), ficam CITADOS: a empresa executada, na pessoa de
seu(sua) representante legal, e este(a), em nome próprio, nos
termos do art. 135, III, do CTN, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acrés-
cimos legais e custas, ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívi-
da e acessórios. Maringá (PR), 3 de Março de 2004.
Eu,________________(Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judi-
ciária, o digitei. Eu,________________(Kátia Virginia Veltri-
ni Amud) Diretora de Secretaria em exercício, o conferi:



2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004 267267267267267

Execução Fiscal n.º 200270030030261

Empresa executada: RUMO SUL MERCANTIL DE ARMA-

RINHOS LTDA.

CGC/CNPJ n.º 01.829.029/0001-43

Resp. Legal / Resp. Tributário: JOSÉ RICARDO GARCIA PI-

MENTA

CPF n.º 162.607.839-04

CDA’s nº(s) 90.4.01.000064-08, 90.6.01.000491-95 e

90.6.01.000492-76, com datas de inscrição em 29/06/01.

Valor da dívida: R$ 103.533,44, atualizada até 04/2003

Execução Fiscal n.º 200370030009823

Empresa executada: PATRÍCIA MORENO DE SOUZA – EPP

CGC/CNPJ n.º 01.058.133/0001-81

Resp. Legal / Resp. Tributário: PATRÍCIA MORENO DE SOU-

ZA

CPF n.º 859.589.729-87

CDA’s nº(s) 90.4.02.000945-38, com data de inscrição em 06/

05/02.

Valor da dívida: R$ 23.185,80, atualizada até 10/2003

Execução Fiscal n.º 200070030053847

Empresa executada: ALVORADA COMÉRCIO DE TRIPAS

LTDA.

CGC/CNPJ n.º 86.796.224/0001-77

Resp. Legal / Resp. Tributário: ISRAEL PEREIRA DE SOU-

ZA JÚNIOR

CPF n.º 695.696.069-91

CDA’s nº(s) 90.2.005353-05, 90.6.98.011812-04 e 90.7.002480-

86, com datas de inscrição em 25/10/99.

Valor da dívida: R$ 11.933,49 atualizada até 09/2003

Execução Fiscal n.º 200370030010138

Empresa executada: S M VALENTE SILVA DECORAÇÕES

CGC/CNPJ n.º 01.762.982/0001-11

Resp. Legal / Resp. Tributário: SANDRA MARIA VALENTE

SILVA

CPF n.º 527.678.259-87

CDA’s nº(s) 90.5.02.000563-40, com data de inscrição em 27/

05/02

Valor da dívida: R$ 3.671,77, atualizada até 10/2003

Execução Fiscal n.º 200370030007334

Empresa executada: MALHARIA INAJÁ LTDA.

CGC/CNPJ n.º 00.514.416/0001-28

Resp. Legal / Resp. Tributário: VALERIA MARANGON

CPF n.º 018.337.949-74

CDA’s nº(s) 90.7.01.000697-97, com data de inscrição em 06/

05/02

Valor da dívida: R$ 2.936,44 atualizada até 01/2003

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 033/04-EF

Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,

Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-

rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-

deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-

ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-

qüente FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que

o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontram em lugar incerto e

não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias

(art. 8.º, §1.º, Lei 6.830/80), que será publicado na forma da lei

e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado

na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name,

nesta cidade de Maringá (PR), ficam o(a,os,as)

executado(a,os,as) CITADO(A,OS,AS), em nome próprio, na

qualidade de co-responsável(is) tributário(s), com fundamento

no art. 135, III, do CTN, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acréscimos le-

gais e custas, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora

de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e aces-

sórios.

Maringá (PR), 28 de Janeiro de 2004. Eu,_______________

(Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciária, o digitei.

Eu,_______________ (Kátia Virginia Veltrini Amud) Diretora

de Secretaria em exercício, o conferi:

Execução Fiscal n.º 9830123812

Empresa executada: M F FORÇA E LUZ COMÉRCIO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

CGC/CNPJ n.º 76.058.932/0002-38

Resp. Legal / Resp. Tributário: JOSÉ ALI SAHLI

CPF n.º 169.687.199-91

CDA’s nº(s) 90.6.97.027227-46, com data de inscrição em 15/

12/1997

Valor da dívida: R$ 458,34, atualizada até 09/2003

Execução Fiscal n.º 200070030003145

Empresa executada: MESSIAS PEÇAS TRATORES E CAMI-

NHÕES LTDA.

CGC/CNPJ n.º 80.859.366/0001-50

Resp. Legal / Resp. Tributário: MESSIAS GONÇALVES LA-

MAS

CPF n.º 206.354.359-34

CDA’s nº(s) 90.6.98.008738-03, com data de inscrição em 30/

11/98

Valor da dívida: R$ 7.843,53, atualizada até 09/1999

Execução Fiscal n.º 200070030056721

Empresa executada: A DA SILVA PINTURAS

CGC/CNPJ n.º 78.453.586/0001-37

Resp. Legal / Resp. Tributário: ÂNGELO DA SILVA

CPF n.º 237.354.149-15

CDA’s nº(s) 90.2.98.007187-28, 90.6.98.015470-39,

90.6.98.015471-10, 90.7.98.002946-06, com datas de inscri-

ção em 25/10/99

Valor da dívida: R$ 7.136,95, atualizada até 09/2003

Execução Fiscal n.º 200070030009998

Empresa executada: PARRILHA E CARRENHO LTDA.

CGC/CNPJ n.º 76.228.295/0001-10

Resp. Legal / Resp. Tributário: GILBERTO PARRILHA CAR-

RENHO

CPF n.º 325.807.979-04

CDA’s nº(s) 90.7.97.001004-94, com data de inscrição em 28/

06/99

Valor da dívida: R$ 1.047,63, atualizada até 10/2003

Execução Fiscal n.º 9330117520

Empresa executada: M K INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS LTDA.

CGC/CNPJ n.º 81.203.952/0001-04

Resp. Legal / Resp. Tributário: JOÃO FELIPE MARTELOTI

NETO

CPF n.º 178.317.769-15

CDA’s nº(s) 90.6.93.000573-90, com data de inscrição em 15/

07/1993

Valor da dívida: R$ 20.649,98, atualizada até 09/2003

Execução Fiscal n.º 9330115403

Empresa executada: QUADRO P COMÉRCIO PRODUTOS

FOTOGRÁFICOS LTDA

CGC/CNPJ n.º 79.184.727/0001-26

Resp. Legal / Resp. Tributário: WALTER ANTÔNIO PEREI-

RA

CPF n.º 418.256.088-49

CDA’s nº(s) 90.2.91.000241-38 e 90.6.91.000245-95, com data

de inscrição em 25/07/1992

Valor da dívida: R$ 2.513,70, atualizada até 10/2003

Execução Fiscal n.º 9430116320

Empresa executada: TIZOLIN E BARNABE S/C LTDA

CGC/CNPJ n.º 80.888.217/0001-19

Resp. Legal / Resp. Tributário: DENILSON TIZOLIN DE OLI-

VEIRA

CPF n.º 555.450.099-49

CDA’s nº(s) 90.2.93.000573-66, 90.2.93.000971-55 e

90.6.93.000982-31, com datas de inscrição em 11/01/94, 11/

05/94 e 11/01/94, respectivamente.

Valor da dívida: R$ 978,73, atualizada até 05/2003

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 034/04 -EF

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 9830126455 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): SUPERMERCADO MARINGÁ

LTDA. –ME, CNPJ n.º 79.994.794/0001-06, e MANOEL AN-

TÔNIO FERNANDES VALENTE, CPF n.º 278.312.729-68.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da empresa executada SUPER-

MERCADO MARINGÁ LTDA. –ME e de MANOEL AN-

TÔNIO FERNANDES VALENTE, bem como de seu cônju-

ge, se casado for, acerca da penhora que recaiu sobre o se-

guinte bem: Apartamento n.º 43 do edifício Bela Vista, lo-

calizado no 4.º andar, com área total de 133,265 m², situado

na Rua Osvaldo Cruz, Maringá/PR, com as divisas, metra-

gens e confrontações descritas na matrícula n.º 13.972 do

3.º CRI de Maringá/PR.

Ficam os executados INTIMADOS de que terão o prazo de 30

(trinta) dias para embargarem a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)

de dívida ativa nº(s) 90.2.97.007099-72, 90.6.97.003403-90,

90.6.97.018954-77, 90.6.97.018955-58, 90.6.97.018956-39 e

90.6.18957-10, com datas de inscrição em 26/01/98, 23/06/97,

15/12/97, 26/01/98, 26/01/98 e 26/01/98, respectivamente.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de

Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-

ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-

nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-

ri e subscrevi.

Maringá (PR), 3 de Março de 2004.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N.º 035/04-EF

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 9530129610 e apensos 9530132263,

9630107481, 9630107473 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS .

EXECUTADO(A,OS,AS): THERMAS DE MARINGÁ, ARY

JACOMOSSI e ROSÂNGELA PETRUCCI.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) ARY JACO-

MOSSI, CPF n.º 004.640.821-53, para que pague(m), no prazo

de 05 (cinco) dias, a quantia de R$ 452.684,03 (quatrocentos e

cinqüenta e dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e três

centavos), atualizada até 08/2002, mais os acréscimos legais,

custas e honorários de advogado.

Fica também o executado INTIMADO do arresto que recaiu

sobre o seguinte bem: Veículo marca/modelo: FORD KA 1.0,

cinza, uf/placa AHF1477, chassi n.º VB027138, a gasolina.

Fica, finalmente, o executado INTIMADO de que, caso não

pague a dívida no prazo legal, converter-se-á automaticamente

o arresto em penhora, e de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta)

dias, contados da data da conversão, para embargar(em) a exe-

cução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)

de dívida ativa nº(s) 31.166.896-8, 31.166.898-4, 32.182.618-

3 e 32.182.617-5, com datas de inscrição em 24/10/95, 14/11/

95, 07/03/96 e 07/03/96, respectivamente.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de

Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-

ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-

nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-

ri e subscrevi.

Maringá (PR), 4 de março de 2004.

Original assinado

Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0036/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS

SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES

RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), homologo a desistência manifestada, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 158, parágrafo único

do Código de Processo Civil. De conseqüência, julgo extinto o

processo sem apreciação do mérito, com arrimo no art. 267,

VIII do CPC. Custas pelo impetrante. Sem honorários (Súmu-

las 512, do STF e 105, do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.015449-5 - MARTINEZ DAL COL E FERREIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS X DELEGADO REGIONAL

DA RECEITA FEDERAL DE MARINGA

Adv. : Dr(s). HELDER MARTINEZ DAL COL

“(...) julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003338-5 - MOACIR STRABELLI X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA,

FERNANDO CESAR ROCCO, GERSON SCHWAB

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro

extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-

do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-

to valor, apurado pela embargante. Condeno os embargados em

honorários advocatícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta

reais), compensando-se com o valor devido pela União na ação

principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da restituição,

quando do precatório ou requisição. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007049-4 - UNIAO FEDERAL X RONIL PAULO

GOMES E OUTROS

Adv. : Dr(s). NILSON CEREZINI

2003.70.03.010129-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO HEITOR

DA SILVA NETO E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-

RA

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro

extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-

do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-

to valor, apurado pela embargante. São devidos os honorários

advocatícios fixados na execução, bem como as custas proces-

suais desembolsadas pelo embargado, (...), devendo, portanto,

sobre o novo valor da conta, incidir os honorários e as custas

adiantadas. Condeno a parte embargada em honorários advo-

catícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais), compen-

sando-se com os honorários devidos pela União na ação princi-

pal, sendo, portanto, deduzidos do valor da restituição, quando

do precatório. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.013904-4 - UNIAO FEDERAL X JOAO RODRI-

GUES DOS SANTOS E OUTROS

Adv. : Dr(s). IZAIAS ARCOLEZI

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro

extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-

do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-

to valor, apurado pela embargante. Condeno os embargados em

honorários advocatícios no montante de 5% sobre o valor atri-

buído à causa, compensando-se com o valor devido pela União

na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da resti-

tuição, quando do precatório ou requisição. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.009108-4 - UNIAO FEDERAL X GETRO MIRO-

QUILES GONCALVES E OUTROS

Adv. : Dr(s). RICARDO A RAMPAZZO

2003.70.03.009767-0 - UNIAO FEDERAL X REZENDE ES-

TEVAM BUDNY E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro

extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-

do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-

to valor, apurado pela embargante. São devidos os honorários

advocatícios fixados na execução, bem como as custas proces-

suais desembolsadas pelo embargado, (...), devendo, portanto,

sobre o novo valor da conta, incidir os honorários e as custas

adiantadas. Condeno a parte embargada em honorários advo-

catícios no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

causa, compensando-se com os honorários devidos pela União

na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da resti-

tuição, quando do precatório. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002615-8 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS

FENTI

Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

2003.70.03.005296-0 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO

INACIO DA SILVA - ESPOLIO

Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA

SILVA
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2003.70.03.005990-5 - UNIAO FEDERAL X KOZO YASSU-

NAKA E OUTROS

Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e decla-

ro extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhe-

cendo o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo

correto valor, apurado pela embargante. Condeno os embar-

gados em honorários advocatícios no montante de 10% sobre

o valor atribuído à causa, compensando-se com o valor devi-

do pela União na ação principal, sendo, portanto, deduzidos

do valor da restituição, quando do precatório ou requisição.

Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006418-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ PEREIRA

E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-

RA

2003.70.03.006442-1 - UNIAO FEDERAL X ELAIRCE DE

FATIMA CARRARO E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

2003.70.03.007156-5 - UNIAO FEDERAL X PEDRO VAL-

DENIR ROSSI E OUTROS

Adv. : Dr(s). RICARDO A RAMPAZZO

2003.70.03.007158-9 - UNIAO FEDERAL X GABRIEL GAR-

CIA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-

RA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Diante da impossibilidade da realização da audiência na data

designa à fl. 209-v, redesigno o ato para o dia 06/05/2004 às

16:00 horas.”

CONSIGNATORIA

2002.70.03.013195-8 - LAIRTON LUIZ BORGES X MAR-

CON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, ROBERTO

PERALTO, BEATRIZ FONSECA DONATO

“Defiro a carga dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias, confor-

me requerido à fl. 344.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000232-3 - SILVANA APARECIDA LUCENA

NATOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ, JOSE LUIS JA-

COBUCCI FARAH

“Intimem-se as partes sobre o teor do ofício à fl. 287.” (foi

designado o dia 31 de março de 2004, às 15:00 horas, para a

inquirição da testemunha, na 2ª Vara Federal de Umuarama).

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002244-2 - IRACI BARROZO DA SILVA E OU-

TRO X CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, AGNALDO MURILO A

BEZERRA, LUIZ CARLOS LIMA

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art.

520 do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-ra-

zões.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002697-6 - ORENY PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MELQUISEDEC DE CARVALHO

2003.70.03.003160-9 - N P A INFORMATICA LTDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

“Tendo em vista os depósitos às fls. 146 e 154, intime-se a CEF

a manifestar-se, em 05 dias, requerendo, se for o caso, o levan-

tamento dos valores, o cancelamento da adjudicação (fl. 66) e

demais providências para a extinção da execução.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004855-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X AMAURI DALLALIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

“1.A CEF alega à fl. 458 que depositou os valores pretendi-

dos pelos autores Antonio Fiel Neto, Francisco Shideo Ota,

Hudes Kennedy de Moraes Formigoni, Ivan da Silva Miran-

da, João Manoel de Oliveira Toribio e Sebastião Ferreira de

Oliveira em suas contas do FGTS. (...), julgo extinta a exe-

cução da sentença quanto às diferenças de correção monetá-

ria do FGTS devidas aos autores acima apontados, com ful-

cro no art. 794, I do CPC. 2.Como a adesão poderia ser efe-

tuada pela internet e, pertencendo a CEF à Administração

Pública, sujeita aos princípios informadores da espécie, en-

tendo suficiente o registro eletrônico para caracterizar a exis-

tência do acordo. (...), homologo a transação firmada pelos

autores João Eder Lima e Jorge Luiz Moreira, nos termos do

art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. Quanto às dife-

renças de correção monetária do FGTS a serem creditadas,

não poderão os autores executar a sentença, mas apenas, em

caso de descumprimento do acordo pela Caixa Econômica

Federal, executar a norma jurídica individual criada pela tran-

sação, pelos valores nela estipulados, inclusive nos presen-

tes autos. Destarte, declaro extinta a execução da sentença

quanto às diferenças de correção monetária do FGTS devi-

das aos autores, com base no art. 794, inciso II, do CPC.

3.Intime-se o procurador a apresentar os dados faltantes da

autora Yolanda dos Santos Janeiro, conforme especificado à

fl. 458, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10604-1 - FRANCISCO SHIDEO OTA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“Ocorrendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte

autora, prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003223-7 - SOMACO S/A COMERCIO DE AU-

TOMOVEIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.03.011716-4 - LAURINDO TORRES FILHO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TANIA C. C.GONCALVES DE PAULA

2003.70.03.011718-8 - LAURO PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TANIA C. C.GONCALVES DE PAULA

2003.70.03.013550-6 - LUIZ SERBETTI GUILHERMETTI E

OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

“Tendo havido a desistência da prova pericial, conforme deci-

são à fl. 396, da qual não recorreu a parte autora, intime-se-a

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apontar, de forma específi-

ca, eventuais documentos que queira sejam exibidos pela CEF,

por não estarem nos autos e serem relevantes, a seu juízo, para

o deslinde da lide...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002696-4 - COMERCIO DE PESCADO LAGO-

MAR LIMITADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

ELSION GOEDERT

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 17/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS

PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO

DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E

DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-

O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para

intimação da parte autora para manifestação sobre a impugna-

ção, em 10 dias e, com ou sem apresentação da réplica, intima-

ção das partes para especificarem de forma justificada, em 5

dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002218-5 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-

LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2003.70.08.002304-9 - VOTORANTIM COMERCIAL EX-

PORTADORA E IMPORTADORA LTDA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “...Pelo exposto, cancelo a audiência designada

para o dia 02/03/04, às 14:30 horas; acolho a preliminar de

ilegitimidade passiva “ad causam” da CEF e declaro extinto o

feito em relação a ela, sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do CPC... declino a competência des-

te Juízo em favor de uma das Varas Cíveis da Comarca de Para-

naguá para o julgamento da presente ação...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000290-3 - DIRCELEIA DOS SANTOS & CIA

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Intimem-se as partes para se manifstarem sobre

a proposta de honorários.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.08.001290-4 - GUILHERME FERREIRA DOS SAN-

TOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “...Diante do exposto, defiro parcialmente a li-

minar, apenas para suspender a pena de perdimento e a própria

autuação fiscal, renovando ao impetrante o prazo de cinco dias

para apresentar a documentação solicitada diretamente à auto-

ridade impetrada...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000346-8 - FORMACOMP LTDA X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Baixo os autos em diligência... Dê-se vista às

partes da juntada da íntegra do processo administrativo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003000-8 - REMAN COMERCIO REPRESENTA-

CAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANO FERREIRA GUIMARAES

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido. Condeno a autora no pagamento das custas processuais

e verba honorária da ré, que fixo em 10% sobre o valor atribu-

ído à causa, devidamente corrigido.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000705-6 - WILSON SONS AGENCIA MARITI-

MA LTDA X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SA-

NITARIA

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Em face do exposto, julgo procedente o

pedido, para condenar o INSS a:

a) recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor...

b) pagar as diferenças apuradas, não atingidas pela prescrição

qüinqüenal...

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em

favor do autor, os quais fixo em R$ 500,00...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000718-4 - JOSE LUIZ DE SOUZA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Tendo em vista que a garantia da execução foi

prestada nos autos de execução fiscal 99.7011505-7, não ha-

vendo depósito nestes autos, indefiro o pedido da fl. 160 o qual

deverá ser formulado nos autos retrocitados. Intime-se. Após,

arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.08.000803-5 - ALCEU CEZAR PINTO X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Intime-se a parte autora para se manifestar so-

bre a contestação apresentada.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002785-7 - JOSE LUIZ MORONA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Nada mais havendo, cumpra-se o contido no

artigo 272, parágrafo primeiro do Provimento nº 005/2003, do

E.TRF/4ªR.(Os pedidos de concessão de li berdade provisória

serão autuados em apartado e, após, decididos, baixados e apen-

sados.) Após, arquivem-se.”

PEDIDO DE FIANCA

2004.70.08.000241-5 - NILCEIA DA SILVA PEREIRA E OU-

TRO X Adv. : Dr(s). ALCIONE JOSE MERLIN

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Isto posto, homologo a transação penal ce-

lebrada entre o Ministério Público Federal e o indiciado Adri-

ano Correa Gomes, o qual não poderá ser beneficiado por nova

proposta de transação pelo prazo de 5 anos, nos termos do arti-

go 76, parágrafo 4º da Lei 9.099/95. A presente decisão não

deverá constar em certidões criminais, salvo para os fins do

artigo supramencionado, não possuindo efeitos civis. Comuni-

cações ao Núcleo de Identificação do Paraná e à Delegacia de

Polícia Federal desta cidade. Encaminhe-se Boletim de Deci-

são Judicial.”

INQUERITO

2002.70.08.000758-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ADRIANO CORREA GOMES

Adv. : Dr(s). ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte DESPACHO: “Designo para o dia 06 de abril de 2004,

às 13:30 horas, a audiência de inquirição das testemunhas ar-

roladas pela defesa, Noli Osvaldo Rocha Cordeiro, Margarete

Possas Neves, Luiz Arnaldo Escomassão, Luciano José de

Oliveira, Neuza Maria Rodrigues e Ilma Valéria Pereira Vei-

ga Nicolau. Expeçam-se cartas precatórias às subseções Judi-

ciárias de Curitiba, Florianópolis e Rio de Janeiro, bem como

às comarcas de Laguna e Piçarras, com o prazo de 90 dias

para a inquirição das demais testemunhas arroladas pela de-

fesa... Quanto as declarações abonatórias referentes às teste-

munhas Anselmo Felguera Sodré, Jorge Luiz Matoso de Oli-

veira e Sergio Cat, deverão ser apresentadas até o final da

oitiva das testemunhas de defesa.”

ACAO PENAL

99.70.10428-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAN-

DIRA LANA ESPINDOLA DE SA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA, LEON-

TAMAR VALVERDE PEREIRA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Considerando os argumentos expostos no

corpo dessa decisão, por não vislumbrar qualquer irregularida-

de no procedimento adotado, tampouco direito líquido e certo

da impetrante violado, denego a segurança pleiteada.”

MANDADO DE SEGURANCA

Varas Federais de
Paranaguá
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2004.70.08.000101-0 - BSD INDUSTRIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEVENZON

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias.

ACAO DIVERSA

99.70.12507-9 - ARNALDO LOBO MIRO E OUTRO X AL-
FEU MEDEIROS TESSARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI, MARCOS H. MACHADO
PEREIRA, OSMAR NODARI, PAULINO ANDREOLI, LUIZ
CARLOS GABARDO, AYRTON GREIFFO, ARNOLDO
HORST PREHS, JOAO HONORATO MORO, JOSE EUDENI
MAGALHAES, MIGUEL M FERNANDEZ, ACRISIO LOPES
CANCADO FILHO, ANDRE DA COSTA RIBEIRO, LUIZ
GASTAO MOCELLIN, JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI, TANIA M. PEDROSO, SANDRA DE FATIMA SOT-
TO MAIOR

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.08.002657-4 - EDITEL INDUSTRIA E COMERCIO
S/A X CHEFE DA SECAO DE DESPACHOS ADUANEIROS
DO PORTO DE PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

ACAO ORDINARIA

99.70.12013-1 - MARTINI MEAT S/A ARMAZENS GERAIS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN

2002.70.08.001922-4 - MILTON PINTO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.000090-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE
TAKAYUKI NAKAYAMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO RODRIGUES

2003.70.08.000207-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE PEDRO
TAVARES - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

2003.70.08.000211-3 - UNIAO FEDERAL X ANTENOR DO
PRADO - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COELHO

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes, para especificarem de forma justificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002441-8 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do autor, no sentido de se manifestar, no prazo de 10
dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002156-9 - ASSOCIACAO DAS ENTIDADES DE
UTILIDADE PUBLICA DE PONTAL DO PARANA - ASSEUP
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados
pela Contadoria Judicial. Após, faça-se conclusão para senten-
ça.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001498-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARCESIO LEOCADIO DO ROSARIO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, para
intimação dos exequentes, para se manifestarem, no prazo de
10 dias, sobre o depósito efetuado nos autos, bem como acerca
da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000762-3 - HELENA KONITZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRA-
DE

2002.70.08.000782-9 - JOSE ALMIR GNATTA - ESPOLIO
DE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

2002.70.08.001223-0 - ADINEY GONCALVES CORDEIRO
NETTO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE MARA FREITAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Em face do exposto, concedo a segurança
para o fim de determinar o prosseguimento do despacho adua-
neiro da DI nº 03/1079661-4, afastar a questão da falsidade
documental pela existência de duplicidade do BL nº LEI-
PAR340318 e eventual aplicação da penalidade de perdimento
sob esse fundamento e, em caso de inexistência de outro óbice,
autorizar, após o trânsito em julgado desta decisão, o levanta-
mento do valor depositado no processo administrativo...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000005-4 - SIMOLDES PLASTICOS DO BRASIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA
Adv. : Dr(s). EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Sendo assim, considerando a renúncia dos
autores ao direito patrimonial sobre que se fundamentam as
ações, homologo o pedido de desistência formulado e extingo
os processos ordinário e cautelar, nos termos do artigo 269, V,
do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001314-3 - WILSON BOZZA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA DO R
ULANDOWSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Reitere-se a intimação da parte autora para cum-
prir o determinado no despacho da fl.350, prazo de 10 dias, sob
pena de arquivamento.” (apresentar dados relativos aos autores
João Cordeiro e Nilson Albini Gonçalves, manifestação expressa
acerca dos pagamentos noticiados pela CEF e se necessário
deverá promover a execução do julgado, anexando à inicial
planilha de cálculos.”

ACAO ORDINARIA

99.70.12541-9 - JOAO CORDEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista o longo tempo decorrido desde
o retorno dos autos da instância superior, concedo o prazo de
30 dias para que os autores promovam a execução do julgado,
sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002609-4 - ODAIR JORGE MORATO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso interposto pela embargada no
efeito devolutivo. À recorrida para que, no prazo legal, apre-
sente suas contra-razões. Após, remetam-se os autos ao E.TRF/
4ªR.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.08.000109-1 - LUIZ NOBORU UEMURA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLECI TEREZINHA MUXFELDT

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Concedo o prazo de 30 dias para que os autores
promovam a execução do julgado, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

99.70.12449-8 - DACIO SERGIO SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Reitere-se por derradeiro a intimação da parte
autora para cumprir o determinado no item 5 do despacho das
fls.255/256, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002594-6 - ARISTIDES DOS SANTOS LUNA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o pedido de prova pericial, para tanto
nomeio perito deste Juízo o Sr. André Luis Sottomaior Pereira,
engenheiro civil. Intimem-se as partes para, querendo, indicar
assistente técnico e apresentar quesitos.”

DESAPROPRIACAO

2002.70.08.000526-2 - JORGE TEODOCIO ATHERINO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Reitere-se por derradeiro a intimação da parte
autora para cumprir o determinado no despacho da fl.388, no
prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

99.70.12478-1 - IVONE CALADO DA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Verifica-se o cabimento, na espécie, da aplicação do inciso I
do artigo 330 do Códico de Processo Civil.
Faça-se conclusão para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002212-4 - JOAO RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.08.002214-8 - JORGE FLORENCIO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Face a manifestação da CEF, devolva-se com as
cautelas de estilo. Intime-se.”

CARTA PRECATORIA

2003.70.08.001767-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE MORGADO MONTEIRO AMADOR
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso interposto pela União nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. À autora, apelada, para que, no
prazo legal, apresente suas contra-razões. Após, remetam-se os
autos para o E.TRF/4ªR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000182-0 - CIA IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA COIMEX X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ALBERTO BERNARDI, DANIEL-
LE ALBUQUERQUE, IWERSON LUIZ WRONSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Em relação ao depósito do valor das mercadorias
para sua liberação, observo que este assunto deve ser tratado
administrativamente com a autoridade impetrada, conforme
determinado na parte final da decisão das fls.91/96.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000004-2 - JAGUAR COMERCIO EXTERIOR
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MARCIA YOSHIE ISHIKAWA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “ Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos... Abra-se vista ao MPF para manifestação. Após,
faça-se conclusão para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.003764-4 - BOMAPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO E SERVICOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM PARANAGUA-PR
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a exeqüente para que requeira o que
entender cabível para prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias.”

EXECUCAO DIVERSA

99.70.12527-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO FREDERICO CORDEIRO SCHULTZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista que a forma de pagamento dos
honorários periciais já foi fixada anteriormente, bem como pelo
fato dos trabalhos já terem sido iniciados, indefiro o pedido do
autor constante no item 3 da petição da fl.469 e concedo o
prazo derradeiro de 5 dias para que o autor deposite a 2ª parce-
la dos honorários, sob pena de não conclusão da perícia.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002576-4 - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS DALLUCHEM LTDA X INSTITUTO BRASI-

LEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

Paranaguá, 04 de março de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 18/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1.Recebo o recurso de apelação de fls.261/282, no duplo efei-
to.
2. Aguarde-se a devolução da carta precatória nº 524/2003-CR.
3. Quanto ao réu Ronaldo, verifico que foi intimado da senten-
ça em 29/10/03, mas não se manifestou quanto ao seu interesse
em apelar da sentença. Desta forma, a fim de não causar preju-
ízos ao réu, intime-se novamente para que se manifeste a res-
peito.
4. Não havendo interesse em recorrer da sentença, dê-se vista
ao MPF para apresentar contra-razões do recurso de fls. 261/
282.
5. Após, decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, re-
metam-se ao E.TRF/4ªR.”

ACAO PENAL

99.70.12251-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JU-
RUACIR FERREIRA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA HELENA STIVAL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o pedido da defesa, devendo a documen-
tação referida ser apresentada no prazo de 5 dias.”

INQUERITO

2003.70.08.000425-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.000208-3 - UNIAO FEDERAL X LEONTINA
MARIA REMUSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

2003.70.08.000374-9 - UNIAO FEDERAL X AFONSO AN-
JOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes para especificarem de forma justificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003013-3 - EURIDES CUNHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Em face do exposto, indefiro a liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000115-0 - TCP TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). JAIRO LUIZ RSTELLI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Em face do exposto, defiro parcialmente a li-
minar, para o fim de determinar que a autoridade impetrada
possibilite à impetrante o desembaraço da mercadoria median-
te a prestação de garantia, prevista na IN 206/2002, em valor
por si arbitrado, calado nos parâmetros legais, recolhidos junto
ao processo administrativo de valoração. Tendo em vista que
as informações já foram prestadas, comunique-se ao impetrado
do teor desta decisão e, ato contínuo, abra-se vistas ao MPF.
Aviado o parecer, registre-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000285-3 - ALPENA DO BRASIL IMPORTACAO
E COMERCIO DE PELICULAS LIMITADA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a executada para que regularize a re-
presentação processual juntando aos autos o instrumento de
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mandato, no prazo de 5 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.08.002620-8 - FAZENDA NACIONAL. X DAMAR

SERVICOS MARITIMOS S/C LTDA

Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Indefiro o pedido de prova testemunhal formu-

lado pela embargante, uma vez que os fatos alegados devem ser

provados por meio de prova documental. Assim, concedo o

prazo de 10 dias para que o embargante junte aos autos outros

documentos que julgar necessários.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.08.001814-1 - EDILOI PRADO DE FREITAS E OU-

TRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Expeça-se alvará de levantamento fazendo cons-

tar Roberto Nascimento Ribeiro. Cumprido o alvará, faça-se

conclusão para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000991-7 - CLAISON PAULO LOURENCO e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001048-8 - OLESIA CARNEIRO ALBINI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001049-0 - MANOEL ARAUJO - ESPOLIO DE X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001051-8 - JOSE PIOLI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001059-2 - ALEXANDRE IOANNIS PAPOULI-

AS - ESPOLIO DE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001060-9 - ADONIAS MARCOS ALBINI - ES-

POLIO DE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001061-0 - ADHEMAR FREZZATTI - ESPOLIO

DE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “...pelo exposto, rejeito a presente exceção de

incompetência e, de conseqüência, determino o prosseguimen-

to regular do feito neste Juízo. Intimem-se.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.08.003805-3 - AGENCIA NACIONAL DE TRANS-

PORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ X TCP TERMINAL DE

CONTEINERES DE PARANAGUA S/A

Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

—————————————————————

O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo

retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-

quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-

do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002570-3 - OVETRIL OLEOS VEGETAIS TRE-

ZE TILIAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.08.002672-8 - NORHAM DRAGAGENS LTDA X

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO PORTO DE PA-

RANAGUA

Adv. : Dr(s). CREUZA DE ABREU VIEIRA COELHO, IWER-

SON LUIZ WRONSKI

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000113-3 - AREOBALDO TERUEL X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

—————————————————————-

O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para

intimação da exeqüente para que requeira o que entender cabí-

vel a fim de dar continuidade ao feito, em virtude do retorno da

carta precatória.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000450-6 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL

ELIZABETH LTDA

Adv. : Dr(s). CARLOS PEREIRA GONCALVES

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...pelo exposto, declaro a incompetência des-

te Juízo para processar e julgar a presente ação, razão pela qual

indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito, sem julgamen-

to do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC... Baixas e

anotações necessárias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000361-4 - BANDEIRANTES DRAGAGEM E

CONSTRUCAO LTDA X SUPERINTENDENTE DA ADMI-

NISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONI-

NA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade

ativa da impetrante, indefiro a inicial e julgo extinto o proces-

so, sem análise do mérito, com fulcro nos artigos 267, incisos I

e VI, e 295, II, todos do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000323-7 - VASQUES COMERCIO E IMPORTA-

CAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

PARANAGUA

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Nada sendo requerido, intimem-se as partes para

apresentarem as alegações finais (art.500 CPP) no prazo le-

gal.”

ACAO PENAL

2002.70.08.000841-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE SOUZA

Adv. : Dr(s). LUCIANA MARIA SAAD, CLELIO TOFFOLI

JUNIOR

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Nessas condições, ausente pressuposto pro-

cessual para ajuizamento da ação e prosseguimento válido do

processo, com fulcro no artigo 737,I e artigo 295, do CPC, não

conheço dos embargos interpostos, devendo a execução fiscal

prosseguir tal como aparelhada...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001235-0 - ADUBOS PRATERRA LTDA E OU-

TRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). HEROLDES BAHR NETO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Reitere-se a intimação do executado para que

regularize a representação processual juntando aos autos o ins-

trumento de mandato, no prazo de 5 dias, sob pena de desentra-

nhamento da petição das fls.19/24.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.08.000592-8 - FAZENDA NACIONAL. X MAURI-

CIO VITOR DE SOUZA

Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR DE SOUZA, MAURICIO

VITOR LEONE DE SOUZA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Intime-se o embargante para se manifestar so-

bre o documento juntado. Ato contínuo, faça-se conclusão para

sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001324-6 - CAMBOA HOTEIS LTDA X CONSE-

LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RIBEIRO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “...Tendo em vista que muitos dos valores reco-

lhidos efetivamente coincidem com o valor principal constante

no anexo I da CDA, concedo o prazo de 30 dias para que a

executada proceda às retificações necessárias e resolva a ques-

tão no âmbito administrativo, devendo, tão logo dirimida, seja

informado o resultado final a este Juízo para eventual extinção

desta execução ou prosseguimento no tocante a valores rema-

nescentes.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.08.000641-6 - FAZENDA NACIONAL. X UNIMED

DE PARANAGUA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI-

CO

Adv. : Dr(s). DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Tendo em vista que o parcelamento do débito é

procedimento administrativo, intime-se a executada para que,

querendo, proceda ao parcelamento do débito junto à procura-

doria da Fazenda Nacional nos endereços constantes na peti-

ção de fl.37, no prazo de 20 dias. Deverá ainda, neste prazo

informar nos autos da formalização do parcelamento. Decorri-

do o prazo, na ausência de manifestação, aguarde-se a designa-

ção de datas para leilão.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.08.001511-5 - FAZENDA NACIONAL. X ANDRA-

DE & LORENCONE LTDA

Adv. : Dr(s). MARCIO HAIS DE NATAL BALERA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos. Intime-se. Tendo em vista que não se tem notícia

de que foi deferido efeito suspensivo ao agravo interposto, in-

time-se a impetrante para que cumpra o determinado no item 1

do despacho da fl.56 (complementação do valor das custas).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.003750-4 - BEMATECH INDUSTRIA E COMER-

CIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A X DELEGA-

DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA PR

Adv. : Dr(s). ALBERTO XAVIER PEDRO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Face à alegação de litispendência feita pelo INSS,

reitere-se a intimação do autor para que se manifeste sobre a

contestação apresentada pelo INSS. Decorrido o prazo sem

manifestação, faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002497-2 - PAULO ALVES PEREIRA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Concedo o prazo de 30 dias para que os autores

promovam a execução do julgado. Observo no entanto que os

autos só poderão permanecer fora da secretaria pelo máximo

de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.70.12452-8 - ODAIR DO ROSARIO ALVES E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA

SILVA

Paranaguá, 09 de março de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 19/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS

PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO

DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E

DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Nessas condições, confirmo a liminar con-

cedida e, considerando o encerramento da greve no curso do

processo e o fato de que, com a concessão da liminar, se esva-

ziou a demanda, declaro a perda de objeto pela falta superveni-

ente de interesse processual, motivo pelo que extingo o proces-

so sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, VI, do

CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.002546-0 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). VERGILIO EMILIO FLORIANI JR

2003.70.08.002592-7 - MADEIREIRA THOMASI S/A X CHE-

FE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARA-

NAGUA/PR

Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

2003.70.08.002662-2 - ZIPEMA WOOD PRODUCTS LIMI-

TADA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA

EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO

2003.70.08.002847-3 - WILMAD IND COM E EXP MADEI-

RAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO

IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

2003.70.08.002866-7 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS

SUDATI LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO

IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

2003.70.08.002867-9 - CONTENPLAC INDUSTRIA DE PLA-

CAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO

IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

2003.70.08.002873-4 - ROMADEXPORT INDUSTRIA CO-

MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LIMITADA X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002885-0 - AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE

MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM PARANAGUA e Outro

Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2003.70.08.002887-4 - M E R LTDA X CHEFE DO ESCRI-

TORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRA-

DE

2003.70.08.002899-0 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). VERGILIO EMILIO FLORIANI JR

2003.70.08.002953-2 - KIMAD INDUSTRIA E COMERCIO

EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MADEIRAS LTDA X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRA-

DE

2003.70.08.002954-4 - ITAPINUS INDUSTRIA E COMER-

CIO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DA FISCALIZACAO

DO IBAMA e Outro

Adv. : Dr(s). ILDA DANIELESKI

2003.70.08.002983-0 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). VERGILIO EMILIO FLORIANI JR

2003.70.08.003023-6 - CARIBEA INDUSTRIA MADEIREI-

RA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBA-

MA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE PERIN

2003.70.08.003025-0 - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO

ESTADO DO PARANA X CHEFE DO ESCRITORIO REGI-

ONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). IVANA CHUEIRE

2003.70.08.003057-1 - ARAUPEL S/A X CHEFE DO ESCRI-

TORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

2003.70.08.003069-8 - WS MADEIRAS LIMITADA X CHE-

FE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARA-

NAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.003071-6 - PALMASOLA S/A - MADEIRAS E

AGRICULTURA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL

DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.003075-3 - PALMASOLA S/A - MADEIRAS E

AGRICULTURA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL

DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.003077-7 - ECOFOR INDUSTRIA E COMERCIO
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DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-

NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA S GRUBER

2003.70.08.003086-8 - RADIAL NORTE INDUSTRIAL MA-

DEIREIRA LIMITADA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-

NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.003089-3 - LOFER INDUSTRIA E COMERCIO

DE MADEIRAS E LAMINADOS E COMPENSADOS LTDA

X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM

PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Diante do exposto, confirmo a liminar e

concedo parcialmente a segurança, nos termos da fundamenta-

ção supra. Decorrido o prazo de recurso voluntário, subam os

autos ao E.TRF/4ªR. para reexame necessário.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.002589-7 - PLACAS DO PARANA S/A X DELE-

GADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR e

Outro

Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

2003.70.08.002591-5 - INDUSTRIAS PEDRO N PIZZATTO

LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA

EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

2003.70.08.002697-0 - ECO LUMBER INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITO-

RIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CARMELO DE FREITAS

2003.70.08.002846-1 - GUARARAPES WOOD TRADING

LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA

EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

2003.70.08.002848-5 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS

GUARARAPES LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-

NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

2003.70.08.002850-3 - GVA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM

PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

2003.70.08.002869-2 - BRAZIL HARDWOODS LTDA X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002870-9 - ROMADEXPORT INDUSTRIA CO-

MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LIMITADA X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002871-0 - MEXSUL COMERCIO EXPORTACAO

E IMPORTACAO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ES-

CRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002872-2 - ROMADEXPORT INDUSTRIA CO-

MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LIMITADA X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002874-6 - BRAMAX COMERCIO EXPORTA-

CAO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO

REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002875-8 - BRAMAX COMERCIO EXPORTA-

CAO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO

REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002876-0 - GVA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM

PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.002882-5 - COMPENSADOS E LAMINADOS

LAVRASUL S/A e Outro X CHEFE DO ESCRITORIO REGI-

ONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA S GRUBER

2003.70.08.002886-2 - JOSE WELGACZ JUNIOR X SUPE-

RINTENDENTE DO IBAMA e Outro

Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

2003.70.08.002910-6 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS

GUARARAPES LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-

NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

2003.70.08.002966-0 - VILA RONDON INDUSTRIAL MA-

DEIREIRA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL

DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2003.70.08.003021-2 - ALESSIO INDUSTRIA E COMERCIO

DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-

NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE PERIN

2003.70.08.003068-6 - COMPENSADOS SUL BRASIL LTDA

X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM

PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2003.70.08.003070-4 - PALMASOLA S/A - MADEIRAS E

AGRICULTURA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL

DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.003072-8 - PALMASOLA S/A - MADEIRAS E

AGRICULTURA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL

DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.003073-0 - PALMASOLA S/A - MADEIRAS E

AGRICULTURA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL

DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2003.70.08.003106-0 - INDUSTRIAL MADEIREIRA S/A X

CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-

RANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2003.70.08.003108-3 - RENASCENCA WOODS IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO

REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR

Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

Paranaguá, 10 de março de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL

DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0016/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.

JUIZ FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR.

JOSÉ ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA.

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI

TRAMONTINI MAZINI.

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., às partes para se manifestarem sobre os documentos junta-

dos e especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-

duzir, declinando sua finalidade. Nada sendo requerido, regis-

trem-se os autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.006815-7 - NHF CONSTRUCOES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN, MARGARE-

TH LIZ CECCONELLO, LUIZ GUSTAVO FRAXINO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1. Tendo em vista que a causa versa sobre matéria de direito,

admitindo prova documental, e que o embargante não especifi-

cou a finalidade da oitiva de testemunhas, indefiro o pedido de

produção de prova testemunhal formulado à fl. 38. 2. E quanto

ao processo administrativo que deu origem à certidão de dívida

ativa da apensa execução fiscal, a embargada já apresentou cópia

dos autos às fls. 31/36, razão pela qual indefiro também este

pedido. 3. Não obstante, para a análise da alegação do embar-

gante acerca da falta de notificação fiscal administrativa, faz-

se necessária a comprovação pela embargada de que ele rece-

beu a notificação por correio em 27.07.1998, conforme infor-

mação contida no Anexo 1 da CDA n.º 90.1.02.001246-80 (có-

pia à fl. 13).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005897-8 - GUALTER MAURICIO DE ANDRA-

DE X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem as

provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua

finalidade.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.09.003034-8 - LIDIA SCHEIDT CURI - ESPOLIO X

FAZENDA NACIONAL., ELIAS J CURI S/A, ELIAS JOSE

CURI - ESPOLIO

Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DIAS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1. Manifeste-se o Sr. Síndico da massa falida da empresa exe-

cutada acerca da petição da fl. 159, no prazo de 10 (dez) dias,

informando especialmente: a) se o imóvel penhorado foi arre-

cadado no processo falimentar (apresentando cópia do relató-

rio do ativo); b) qual o trâmite da falência; c) sobre a possibili-

dade de pagamento dos débitos aqui reclamados. 2. Após, vol-

tem-me conclusos para análise dos pedidos formulados às fls.

131/138.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10850-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X DISTRIBUIDORA DE OVOS BOA VISTA

LTDA - MASSA FALIDA, JAIME MADUREIRA FILHO

Adv. : Dr(s). VALMOR TOZETTO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1. Mantenho a decisão agravada. 2. Cumpram-se os despachos

proferidos às fls. 132 e 146.

EXECUCAO FISCAL

99.90.12114-1 - FAZENDA NACIONAL. X TOZETTO & CIA

LTDA

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, ISABEL CRISTINA

SZULCZEWSKI, RAFAEL ZANOTELLI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

..., rejeito o incidente de exceção de pré-executividade e deter-

mino o prosseguimento deste feito. 2.Indefiro a reunião desta

execução fiscal com as ações ordinária e cautelar citadas, por

entender que a finalidade precípua da modificação da compe-

tência pela conexão é evitar a existência de decisões conflitan-

tes, o que não se pode esperar de provimentos jurisdicionais a

serem exarados em executivo fiscal e ações de conhecimento/

cautelar. 3.Indefiro a liminar pleiteada, para fins de exclusão

da parte executada dos cadastros de inadimplentes, por duas

razões: a um porque mesmo na Ação Cautelar a manutenção de

tal tutela lhe foi negada (fl. 141); a dois porque, como demons-

trado pela parte exeqüente, a inscrição deveu-se a débitos di-

versos do ora executado...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.002851-5 - FAZENDA NACIONAL. X SERGEI

IVANOFF

Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE AL-

TEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo improcedentes os presentes embargos, nos termos da

fundamentação. Condeno a parte embargante nas despesas re-

lativas aos honorários periciais. Sem honorários, face a inclu-

são dos encargos de que trata o Decreto 1025/69 (Súmula 168

do TFR). A demanda é isenta de custas (Lei n.º 9.289/96, art.

7º)... Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes au-

tos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.003333-6 - KAMPA COMERCIO DE PECAS

LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). MARIA CLAYDE ALVES PACE

————————————————— “No(s) processo(s)

abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, com

base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Cus-

tas pagas à fl. 80. Oportunamente, levante-se a penhora da fl.

35 e arquivem-se estes autos, com as necessárias anotações e

baixas na distribuição.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11045-0 - FAZENDA NACIONAL. X ANDRADE &

ANDRADE

Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução, com fulcro no

art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Custas pagas à

fl. 22. Oportunamente arquive-se.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.002760-9 - CONSELHO REGIONAL DE SERVI-

CO SOCIAL CRESS 11A REGIAO X LORENA BIANCA DA

SILVA

Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo parcialmente procedentes os embargos, extinguindo o

processo com exame de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC, para anular a arrematação certificada à fl. 50 e atos pos-

teriores da apensa Execução Fiscal n.º 2000.70.09.002760-9,

devendo ser restituído o depósito da fl. 51 ao arrematante e

levantada a penhora da fl. 34. Tendo em vista que a falha na

comunicação do pagamento atribui-se à embargante, condeno-

a a reembolsar ao arrematante as despesas feitas por ele na

apensa execução fiscal, em valores a serem atualizados por

ocasião do pagamento. Contudo, deixo de condená-la em ho-

norários advocatícios tão somente em virtude da desistência do

embargado quanto a esse respeito. Custas pagas pela embar-

gante à fl. 64.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.09.003913-0 - LORENA BIANCA DA SILVA X CON-

SELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL CRESS 11A

REGIAO E OUTRO

Adv. : Dr(s). DIRCEIA MOREIRA BORATO, JOSE VALDE-

CI DA ROSA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, com

base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Cus-

tas pagas à fl. 12. OPortunamente, arquivem-se estes autos, com

as necessárias anotações e baixas na distribuição.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.002541-8 - FAZENDA NACIONAL. X ALMEI-

DA E MARCOWCZ LTDA ME

Adv. : Dr(s). MARIA EDIONIL RAMOS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, com

base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Cus-

tas judiciais pagas à fl. 160-verso. Oportunamente, levante-se

a penhora de fls. 107/108 e arquivem-se estes autos, com as

necessárias anotações e baixas na distribuição.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11468-4 - FAZENDA NACIONAL. X CARRETEIRO

IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, VERISSIMO RIBEI-

RO DOS SANTOS

Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO, GILMAR KUHN, LUIZ

EDUARDO MARTINS BERGER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo procedentes em parte os presentes embargos para re-

duzir o percentual da multa de mora de 30% para 20%, deven-

do a embargada promover a substituição da CDA para adequá-

la à presente sentença, dando prosseguimento a Execução Fis-

cal n.º 2002.70.09.002379-0. Tendo em vista que a embargada

decaiu de parte mínima do pedido, condeno a embargante em

honorários advocatícios, os quais afasto porque a dívida exigi-

da já foi acrescida do encargo legal previsto no art. 1º do De-

Varas Federais de
Ponta Grossa



272272272272272 2ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/20042ª feira | 15/Mar/2004

creto-lei n.º 1.025/69, no qual estão englobados os honorários,

a teor da súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recur-

sos. a demanda é isenta de custas (art. 7º da Lei n.º 9.289/96)...

Oportunamente desapensem-se e arquivem-se estes autos. Con-

quanto não seja de valor certo a condenação, nota-se da CDA

(fls. 02/15) que o percentual da multa excluído nesta sentença

não atinge 60 (sessenta) salários mínimos, até mesmo porque o

valor do débito exeqüendo monta de R$4.279,03 (quatro mil,

duzentos e setenta e nove reais e três centavos), razão pela qual

a sentença não está sujeita a reexame necessário, a teor do art.

475, § 2º do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004253-0 - MARCOS DE ALMEIDA PINTURA

ME X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

————————————————— “No(s) processo(s)

abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

..., REJEITO liminarmente os presentes embargos à execução

DECLARO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 739, inciso I, do Código de Pro-

cesso Civil. Sem custas (artigo 7.º da Lei n.º 9.289/1996). Sem

honorários advocatícios... Após o trânsito em julgado, desa-

pensem-se e arquivem-se estes autos, com as anotações e bai-

xas necesárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.015110-3 - A R BIANEK E CIA LTDA-ME, AGLA-

CI DO ROCIO SANTOS, CELSO ANTONIO BIANEK X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HELIO IVAN VEIGA

————————————— “No(s) processo(s) abaixo foi

proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 206,item

XXVII do Provimento n.º 05/2003 do TRF 4.ª Região”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-

mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,

no prazo de quinze dias, apresentando, desde logo, os cálculos

de liquidação, se for o caso.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.09.003799-4 - FAZENDA NACIONAL. X SHIRO

TAKAKUSA

Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

2001.70.09.001035-3 - FAZENDA NACIONAL. X INCA IN-

DUSTRIA METALURGICA LTDA

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002088-7 - SHIRO TAKAKUSA X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

2001.70.09.002299-9 - INCA INDUSTRIA METALURGICA

LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL, JOSE ELI SALAMA-

CHA, CARLOS WERZEL, CLAUDIO ROBERTO MAGA-

LHAES BATISTA

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.001879-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X

OLGA WERNER SCHNEIDER

Adv. : Dr(s). FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ

FURTADO CORREA FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU FER-

REIRA RIBAS, FERNANDO ESTEVAO DENEKA, RENATA

DE SOUZA POLETI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007086-0 - OLGA WERNER SCHNEIDER X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-

RA E AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-

CISCO, FERNANDO MADUREIRA, LIGIA VOSGERAU

FERREIRA RIBAS, FERNANDO ESTEVAO DENEKA, RE-

NATA DE SOUZA POLETI

PONTA GROSSA, 9 de março de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0025/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz

Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal

Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara

Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a expedição de mandado de penhora no rosto dos autos

de execução fiscal nº 2000.70.09.000192-0 e a suspensão dos

autos pelo prazo de um ano.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.006177-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ELIAS J CURI SA

Adv. : Dr(s). JOSUE CORREA FERNANDES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando

os embargos à execução e, oportunamente, determinando o ar-

quivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005283-6 - REDA MOHAMAD ZABAD X FA-

ZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte embar-

gante quanto ao ofício de fls. da Comarca de Palmeira/Pr, in-

formando que foi designado o dia 24 (vinte e quatro) de março

de 2004, às 15:00 horas para o ato deprecado (inquirição das

testemunhas arroladas pelo embargante). Portaria 05/02 d. Juí-

zo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008962-4 - MARIO NOGUEIRA NETO X CON-

SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte executada para que, no prazo de

dez dias, atenda ao disposto no despacho de fl. 118, item 02.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10268-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X TERRA BRASILIS CONST. E INCORP.

IMOB. LTDA. E OUTROS

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-

do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-

vamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10526-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

IMOBILIARIA CENTROSUL S/C LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). VALDEMIRO FACIN LANZARIN

99.90.11080-8 - FAZENDA NACIONAL. X RETIMAQ RE-

TIFICA DE MAQUINAS LTDA

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido da executada de substituição de penhora.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10112-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X SUPERTERRA TERRAPLANAGENS LTDA

Adv. : Dr(s). DELMA SANAE CAETANO OTA, SILVANE

ERDMANN BUCZAK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do o recurso de apelação em ambos os efeitos e determinando a

intimação da embargante para, querendo, apresentar contra-ra-

zões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000925-9 - CARBONAR E CIA LTDA X FAZEN-

DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). VALMOR TOZETTO

2002.70.09.008850-4 - CARLOS DIRCEU DE OLIVEIRA

WEINGARTNER X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA

2003.70.09.001817-8 - CARNELOS COMERCIO DE FERRA-

MENTAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2003.70.09.005465-1 - AGROVEL AGRO AEREA VILA

VELHA LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

2003.70.09.005466-3 - AGROVEL AGRO AEREA VILA

VELHA LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte embargante para que, no prazo de

cinco dias, se manifeste sobre a impugnação e documentos apre-

sentados pela embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.014680-6 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-

QUINAS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-

DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

2004.70.09.000073-7 - TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS GRINGAN LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) declarando

a ineficácia da alienação em relação à parte exeqüente do VW/

Saveiro CL 1.8, placa ADU 1495 e determinando a expedição

de carta precatória para fins de penhora do bem.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11020-4 - FAZENDA NACIONAL. X CEVEMAG ME-

CANICA AGRICOLA ME

Adv. : Dr(s). SAIONARA STADLER DE FREITAS, LINDA-

MIR FARAGO ALMEIDA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da embargante para, querendo, apresentar

impugnação à contestação.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.09.014287-4 - DIRNEY CRUZ DE SOUZA E OU-

TRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-

do o prazo de quinze dias, para que a executada apresente do-

cumento comprovando a alienação de ambos os veículos regis-

trados em seu nome junto ao DETRAN, mencionados no des-

pacho de fl. 35.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.001654-6 - FAZENDA NACIONAL. X SAGY

DEIAB TALEGNANI

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),

para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o

caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do

julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.001520-0 - INICIO EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-

do o prazo de cinco dias para que a executada traga aos autos a

documentação necessária à comprovação da propriedade dos

bens referidos na petição de fl. 64.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.014997-2 - FAZENDA NACIONAL. X LABIBE

BACILA NASTAS

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-

do à impetrante prazo de dez dias para emendar a petição inici-

al, corrigindo o valor atribuído à causa e recolhendo as custas

processuais complementares.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001344-6 - TECOPAR TECNICA CONTABIL

PARANA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-

RAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000153-5 - REGINA APARECIDA MAYER X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.000154-7 - ELOY DE SOUZA RIBEIRO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000155-9 - GILBERTO BRIGOLA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000156-0 - MARINA HOLZMANN RIBAS E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO, AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.000157-2 - JONAS JOAQUIM TAVARES X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.000952-2 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000953-4 - SERGIO VIEIRA GALVAO E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000954-6 - ROBERTO UMEDA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto à correspondência devolvida. Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000148-1 - JOAO ELOIR XAVIER X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000149-3 - JOSE VALTER BRIGOLA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000150-0 - MARIA OTILIA OGIBOSKI X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

ACAO SUMARIA

2004.70.09.000151-1 - SERGIO SAMPAIO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000176-6 - SONIA LINS STROUD X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000177-8 - LUCIA DE FATIMA PEREIRA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000178-0 - EUGENIA MARIA DE LIMA CAM-

POS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

2004.70.09.000184-5 - OLGA MACHADO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-

RO

————————————————————— No(s)
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processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) descisão(ões) indefe-

rindo o pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001340-9 - LUDY MARY PEREIRA SGUARIO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

extinto o processo sem julgamento do mérito e, oportunamen-

te, determinando o arquivamento dos autos e aguarda(m) reti-

rada pelo procurador da parte, dos documentos desentranha-

dos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002247-1 - AMELIA MIARA E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2001.70.09.002252-5 - MARIA LUCIA JANAVIECZ E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2001.70.09.002715-8 - HILARIO STREMEL E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.002732-8 - MERCEDES GNATA JUSTUS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.002734-1 - TADEU OCHONSKI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.002755-9 - SELOMAR ARTHUR SCHWARTZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2001.70.09.002778-0 - ANTONIO DECHANDT SOBRINHO

E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.002882-5 - ARLINDO GULMINI E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.003186-1 - ADELIO FERREIRA E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.003187-3 - NELSON PINTO FERREIRA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.003191-5 - DOLY MARIA DA CONCEICAO

BUENO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.003545-3 - AMILCAR JOSE ZANETTI E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2001.70.09.003864-8 - CREUSA VERONICA DE PAULA E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.003995-1 - VALINDA DE MELLO FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.004371-1 - GUILHERME BANISKI E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.004446-6 - ADAUREA PRESTES RIBAS E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2001.70.09.004506-9 - AMABILE MARIA ALBERTI BASSO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.000177-0 - DOMINGOS FERREIRA E OUTRO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.000315-8 - THEODORO JENSEN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.000335-3 - ELZA DOS SANTOS SILVA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.000423-0 - DEVETE SCHASIEPEN SOBRINHO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.000476-0 - EUGENIO PINHEIRO DANCOSKI E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.000533-7 - ELY DA SILVA CORREIA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.001044-8 - JORGE DA SILVA SIMOES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.001516-1 - EURIDES LOURENCO DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinto o processo e aguarda(m) retirada pelo procurador da
parte, dos documentos desentranhados.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002718-3 - ERNESTO NASS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.002720-1 - VILSON STADLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.002723-7 - ANTONIO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.002989-1 - ELVIRA DE OLIVEIRA PORTELLA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.003569-6 - LOTTI BALLENTIM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.003636-6 - LADISLAU GURKA E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.003866-1 - ALCEU OTTO E OUTROS X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.003992-6 - JONAS DE OLIVEIRA BUENO E OU-

TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.09.004450-8 - GERALDO THEODORO AHRENS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2001.70.09.004452-1 - IRENE SLOMPO HAAS X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.000004-2 - ARI SLOMPO E OUTRO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.000317-1 - LAURA SCHAMNE AUER E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.000437-0 - ANTONIA BANDIL SERENATO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.000534-9 - MICHAJLO MATKOWSKYJ - ESPO-

LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.000890-9 - MARIA DE LOURDES BLUM PORTE-

LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

PONTA GROSSA, 9 de março de 2004

Ricardo Iwanko

Diretor de Secretaria

ee. na 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0026/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz

Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal

Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara

Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-

mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-

deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02 d. Juízo) e

proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da exeqüente

para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acerca da satisfa-

tividade do crédito recebido, sendo que a ausência de manifes-

tação implicará a extinção do processo.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11070-0 - OLIVA SANTOLIN VIANA X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-

mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-

deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02 d. Juízo) e

proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamento dos

autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000363-4 - SERGIO JACOMEL X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.004015-4 - BORTOLI E BORTOLI LTDA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002398-7 - CARLOS GILBERTO MENEGOTTO

E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.09.000825-5 - ACIR PEDRO RIBEIRO E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.001601-0 - AMALIA SOCZEK DA SILVA E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.003828-4 - CORIOLANO CORPOLATO SCHNEI-

DER E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003787-2 - VENUTE CAMARGO E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2003.70.09.004823-7 - LUIZ IEDO BARCELLOS RAMOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007575-7 - JOSE MERCER BARRETO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO CINTO, MARIA CRISTINA FER-

NANDES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que se manifeste no

prazo de quinze dias , requerendo o que entender necessário ao

prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001599-5 - ALOISE KADAMOS E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.09.001395-4 - DIONISIO JOSE DA SILVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-

do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-

vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004004-7 - ALTAIR AROLDO AMATO E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.000151-4 - CLARA FRANCISQUINY X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.005588-2 - MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO FERMINO LUIZ

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

parcialmente procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004832-8 - WALDO KUF X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.008019-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NELSON MIKAMI

Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, DANIELE DE OLI-

VEIRA CASARA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-

do à parte impetrante novo prazo de dez dias para que proceda

à emenda da inicial, sob pena do seu indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012610-8 - CARLOS ROGERIO GALVAO BRA-

SILEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conce-

dendo à autora prazo para emendar a petição inicial, corrigindo

o valor atribuído à causa e proceder o recolhimento das custas

processuais em valor igual ou superior ao mínimo estabelecido

na Portaria 01/00 do Conselho da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010477-0 - ALISON PAULO LUNELLI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do o recurso de apelação no duplo efeito e determinando a in-

timação da parte autora para, querendo, apresentar contra-ra-

zões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004264-8 - CARLOS SCHWICHTEMBERG X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) declaran-

do ineficaz a nomeação de bem da executada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12293-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. E OUTRO X TRANSFADA - TRANSPORTE

COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo os pedidos de fl. 234 e determinando o retorno dos autos

ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.90.12793-0 - JAIR DA CRUZ MACHADO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido de fls. 345/346 e determinando a intimação das

partes para que requeiram o que entenderem pertinente ao pros-

seguimento do feito, no prazo de dez dias, em nada sendo re-

querido, arquivar autos.

ACAO ORDINARIA

99.90.12531-7 - AMIR ALVES COSTA E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido de intimação da ré para apresentação dos extra-

tos das contas vinculadas ao FGTS e determinando a intimação

da parte autora para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se

acerca da adesão ao acordo legal e, em nada sendo requerido,

arquivar autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003147-5 - MARCOS ANSELMO WOITOVICZ

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando que a parte impugnada se manifeste, no prazo de cinco

dias, sobre a impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.000325-8 - ADELINA NOGA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução

em apenso e determinando a intimação da parte embargada para

impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000568-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JURANDIL SCHENDROK E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2004.70.09.000588-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALICE HYCZY E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2004.70.09.000593-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X RODRIGO STANISLACZUK GRANDE E OUTRO

Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

2004.70.09.000599-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X PEDRO LESNIOVSKI - ESPOLIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2004.70.09.000605-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANNA HORBAN E OUTROS

Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2004.70.09.000614-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ADMIR LOPES E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2004.70.09.000649-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANTONIO RIBEIRO LABRES

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2004.70.09.000776-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NAILTO PAES DE ALMEIDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-

terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.008020-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CLAUDOMIRA LEIFELD E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CAROLINE LEAL

NOGUEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando o prosseguimento da execução com expedição de alvará

de levantamento, sendo que futura e eventual reforma da sen-

tença prolatada em sede de embargos ensejará, por óbvio, a

obrigação da restituição da quantia levantada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.000983-9 - HELENA LECHECHEM BUBINIAK

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, FABRICIO FONTA-

NA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

dez dias, comprove que a pessoa que subscreve a procuração

de fl. 08 possui a condição de inventariante do Espólio de Sil-

vestre Ferreira Mendes, ou apresente autorização de todos os

herdeiros, de maneira que Anastácia da Silva Mendes promova

a execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.000927-3 - SILVESTRE FERREIRA MENDES -

ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) adotando

de ofício o cálculo de fls. 48/51 e determinando que seja expe-

dida a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006079-8 - JOSAFA KRAICZYI - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determi-

nando a exclusão de Dejalmo Tolentino Barbosa do pólo ativo

do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006408-1 - TEREZINHA DE OLIVEIRA GALET-

TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando

os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da causa para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.000292-8 - ANTONIO PEDRO SABEDOTTI E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ISAURA BANACK SABEDOTTI

2004.70.09.000489-5 - ROSA MARCONATO SIMANSKI E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2004.70.09.000516-4 - ADAIR DA ANUNCIACAO ANDRA-

DE - ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) reconhe-

cendo a nulidade parcial da execução em relação a conta pou-

pança de nº 00046758-4; determinando a intimação da exe-

qüente para que, no prazo de dez dias, apresente nova planilha

de cálculo e fixando os honorários advocatícios em 5% (cinco

por cento) sobre o valor da causa para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.015182-6 - ACYR LEPINSKI X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANDREIA FERREIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando

os honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais) para pronto

pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.000533-4 - LEILA PEREIRA DA SILVA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando

so honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.014674-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DINARTE LOPES GALVAO E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-

te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002159-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X WILSON KAMINSKI E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

2003.70.09.005925-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALVES E MAZUR LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007812-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ITACIARA RUIZ DO NASCIMENTO

Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO

DYNIEWICZ

2003.70.09.007948-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALEXANDRA HOFFMANN

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

2003.70.09.009310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ CARLOS ANDRADE

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez

dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,

na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-

guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-

plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006296-5 - ALTAMIR STARKE - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2002.70.09.006309-0 - RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO

2002.70.09.006656-9 - PERSIVAL SCHENFELD MONCAL-

VES - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008650-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOEL MORAES

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

procedente o pedido da ação.

ACAO CAUTELAR

2001.70.09.002502-2 - ITALLBRAS S/A X FAZENDA NACI-

ONAL.

Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO DE LIMA

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003527-1 - ITALLBRAS S/A X FAZENDA NACI-

ONAL.

Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO DE LIMA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.005007-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CARLA MARQUES DE MIRANDA

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS, LOMAR

WEIGNER INCERTI

—————————————— No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista sucessi-

va às partes, pelo prazo de dez dias, dos cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012166-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA TEREZA PENTEADO HAUS

Adv. : Dr(s). JOSELIA APARECIDA KLOTH

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-

rindo por ora a antecipação da tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009426-0 - VADISLAU TUREK X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI

————————————— No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-

tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010329-7 - IVONE PEREIRA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.012748-4 - BADIH Y A SAMRA E CIA LTDA X

FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2003.70.09.014584-0 - INTENSIVISTAS ASSOCIADOS S/C

LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do os recursos de apelação interpostos, bem como o recurso

adesivo da autora nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-

minando a intimação das rés para, querendo, apresentarem con-

tra-razões, no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004649-6 - CEREALISTA MALANSKI LTDA E

OUTRO X ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS DO

BRASIL S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando vista à autor, por cinco dias, das informações prestadas

pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005284-8 - JOAO ALVES PINTO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),

para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o

caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do

julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002144-6 - SANDOVAL CORREA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003259-6 - ANTONIO RIBEIRO BLUM E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação das partes quanto

à certidão de fls. (reformulação da proposta de honorários peri-

ciais para R$ 1.000,00). Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000394-1 - LUIZ RIBEIRO LOPES E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, EVER-

LY DOMBECK FLORIANI

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto à contestação apresentada. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015103-6 - GLEIDE DE LURDES PRIMOR X

FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

PONTA GROSSA, 10 de março de 2004

Ricardo Iwanko

Diretor de Secretaria

ee. na 2ª Vara Federal
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO D 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-
TIBA- PR FALÊNCIA DE QUEARIS DE ALMEIDA E CIA
LTDA.  Autos nº  386/2001 AVISO  CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO, Sindico da MASSA FALIDA de QUEARIS DE
ALMEIDA E CIA LTDA., cujo processo tramita perante a 2ª
Vara da Fazenda Pública da Capital, comunica que se encontra
à disposição dos credores e demais interessados, de segunda à
sexta-feira, das 14 hrs. às 16 hrs . na Av. Cândido de Abreu, nº
660, cj. 1201, Centro Cívico, Fone (041) 352-5464, Curitiba –
Pr.
 Curitiba, 09 de março de 2.004.

(a) CLEMENCEAU M. CALIXTO
– Sindico -

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na
forma da Lei,   FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto
672, 3o andar, nesta Capital, os autos de Destituição do Poder
Familiar, em que são requerentes WAGNER ALMEIDA BOR-
GES e LUCIANA JAROSCZEVSKI ALMEIDA BORGES, re-
queridos ATÍLIO MACAN DE OLIVEIRA E MARLI DOS
SANTOS LEAL, relativamente ao infante K.L.O.. E como cons-
ta nos referidos autos, que os requeridos, encontram-se em lu-
gar incerto e não sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO
de ATÍLIO MACAN DE OLIVEIRA E MARLI DOS SANTOS
LEAL,  com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que, querendo,
no prazo de dez (10) dias, ofereçam resposta escrita, indicando
as provas a serem produzidas e oferecer desde logo o rol de
testemunhas. Notifique-os de que na impossibilidade de cons-
tituir advogado, poderão requerer, em cartório, que lhes sejam
nomeados dativos, ao qual incumbirá a apresentação de res-
posta, nos termos dos arts. 158 e 159 do ECA. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar, é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo.
                                    CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 01
de março de 2004, _  Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e
subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

 O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na
forma da Lei,   FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto
672, 3o andar, nesta Capital, os autos de Destituição do Poder
Familiar sob o nº 2002.690-7, em que é requerente O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, requeridos
MICHELE MUNIZ FERREIRA e ÉDERSON DOS SANTOS,
relativamente ao infante J.M.F.S.. E como consta nos referidos
autos, que o requerido, encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, é expedido o presente para CITAÇÃO de ÉDERSON DOS
SANTOS, com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que, queren-
do, no prazo de dez (10) dias, ofereça resposta escrita, indican-
do as provas a serem produzidas e oferecer desde logo o rol de
testemunhas. Notifique-o de que na impossibilidade de consti-
tuir advogado, poderá requerer, em cartório, que lhe seja no-
meado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta,
nos termos dos arts. 158 e 159 do ECA. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.
                                    CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 11
de março de 2004,  Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subs-
crevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

   E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

A Doutora LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, Excelentís-
sima Juíza de Direito da Infância e da Juventude da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da Lei, FAZ SABER a todos que este
EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em
trâmite regular por este Juízo, com sede na Avenida Marechal
Floriano Peixoto 672, 3o andar, nesta Capital, os Autos Tutela
nº 2000.820-7, em que é requerente AUGUSTA ALVES MAIA,
relativamente a adolescente Sarita Alves de Moraes. E, como

consta nos autos, a requerente encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de AU-
GUSTA ALVES MAIA, com o prazo de 15 (quinze) dias, do
teor da sentença proferida em 13/11/03, na qual foi extinta a
tutela exercida, com fundamento no artigo 267, inciso IV do
Código de Processo Civil, bem assim no artigo 1763, inciso I,
do Código Civil, e, para que, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias recorra da decisão. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar, é  expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 09
de fevereiro de 2004. Eu,     Helena Marconcin, Escrivã, o
digitei e subscrevo.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito da Infância e da Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de ED-
SON MARTINS CARNELUTTI, brasileiro, casado, filho de
Miguel Carnelutti e Anecir Martins da Silva.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) EDSON MARTINS CARNELUTTI,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 185/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que
é requerente MARCIA REGINA DENK CARNELUTTI e re-
querido EDSON MARTINS CARNELUTTI, tendo a requeren-
te alegado, em síntese, o seguinte: “que os requerentes celebra-
ram matrimônio em 21/12/91, sob o regime de comunhão par-
cial de bens; que desta união adveio o nascimento de três fi-
lhos; que o requerido abandonou a família em julho de 1999;
que não há bens a serem partilhados, bem como dívidas rema-
nescentes; que a requerente dispensa para si pensão por pos-
suir condições de arcar com a própria subsistência; que a re-
querente deseja voltar a usar o nome de solteira; que pede pela
procedência do pedido com a decretação do divórcio do casal;
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que
a requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 04.02.04 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de EDSON MARTINS CARNELUTTI.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de JAI-
ME PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, filho
de Tiburcio Pereira do Nascimento e Geralda Tomaz da Costa.
A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JAIME PEREIRA DO NASCIMEN-
TO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 1.669/03 de DIVÓRCIO JUDICIAL,
em que é requerente MARIA RUTE DE SOUZA NASCIMEN-
TO e requerido JAIME PEREIRA DO NASCIMENTO, tendo
a requerente alegado, em síntese, o seguinte: “que as partes
contraíram matrimônio em 04/10/73, sob o regime de comu-
nhão universal de bens; que no tempo que permaneceram na
união conjugal o requerido assumiu  a paternidade dos filhos
que a requerente já tinha antes do matrimônio; que o requeren-
te abandonou o lar uma semana após o casamento; que o casal
encontra-se separado de fato há vinte e nove anos; que o casal
não possui bens a serem partilhados; que a requerente dispensa
pensão alimentícia pois possui renda para se manter sozinha;
que a mulher opta por utilizar o nome de solteira; que o reque-
rido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a requeren-
te é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 13.08.03 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JAIME PEREIRA DO NASCIMENTO.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de setembro de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
 JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VERA LUCIA POCHAPSCKI
DE SOUZA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dou-
tor Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior, Juiz de Direito Subs-
tituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER a quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
tem curso neste Juízo da 1ª Vara Cível desta Capital, situado na
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 4º andar, uma ação de
BUSCA E APREENSÃO - convertida em ação de DEPÓSITO
sob o nº 63.615 onde ABM AMRP BANK S/A-Requerente e
VERA LUCIA POCHAPSKI SOUZA-Requerida. - Tem o pre-
sente edital a finalidade de INTIMAÇÃO da requerida VERA
LUCIA POCHAPSKKI DE SOUZA, brasileira, portadora do
RG. Nº 40010572 e CPF/MF nº 584.274.739-15, para que no
prazo de 24 horas, entregue ao autor o VEÍCULO MARCA
VW, MODELO SANTANA, ANO 1986, A ÁLCOOL, COR
VERMELHO, CHASSI 9BWZZZ32ZGP255648”, deposite-o
em Juízo ou consigne-lhe o  equivalente em dinheiro, corres-
ponde à R$ 12.993.03(doze mil novecentos e noventa rês reais
e três centavos), sob pena de prisão civil. - E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possa, de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será afixado
no lugar de costume no Fórum e publicado na forma da lei. –
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos oito(08)  dias do mês de março do ano de dois mil e
quatro(2.004). E eu, (a), (Sirlei A. Heinzen) E. Juramentada, o
subscrevi e datilografei.

(a) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR
– Juiz de Direito Sub

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA-PR. Edital de Citação do réu Paulo Roberto
Brozatti Segundo, com prazo de vinte (20) dias. Edital de cita-
ção de Paulo Roberto Brozatti Segundo, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob nº 022.458.289-50, atualmente em lugar ignora-
do, para que tome conhecimento que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos sob nº 517/2002 de Busca e Apreensão Fidu-
ciária, promovida por Banco BMG S/A contra Paulo Roberto
Brozatti Segundo, dos quais se extrai o presente edital para o
fim de citar o requerido, dos termos da Ação de Busca e Apre-
ensão, decorrente do contrato de financiamento direito ao con-
sumidor, celebrado em 31 de julho de 2000, nº 108907063, a
ser pago em 24 parcelas mensais e sucessivas, para resgatar a
alienação fiduciária em garantia do veículo marca Ford, mode-
lo Escort XR3, cor vermelha, ano 1986 e modelo 1987, chassi
9BFBXXXLBABGR36513, placa BTJ-1443, tendo o requeri-
do deixado de pagar o que fora pactuado o que a constituiu em
mora, ensejando o direito da autora em apreender o bem objeto
da ação, o qual foi encontrado e apreendido, e, havendo reque-
rimento da parte autora, para que em três dias o réu apresente
contestação ao feito, sob pena de revelia, presumindo-se como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte promovente,
ADVERTENCIA: Se o réu, após decorrido o prazo não contes-
tar a ação, poderá ser decretada sua revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (art. 285 do
CPC), ou ainda, para que no mesmo prazo requeira a purgação
da mora se tiver pago 40% do valor para reaver a coisa apreen-
dida, pagando as prestações vencidas, juros honorários e cus-
tas. Eu, (a), (Favio Shiniti Fushiwara) Escrevente Juramentado
o digitei e subscrevi.

(a) Espedito Reis do Amaral
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDI-
ÇÃO DE SUZANNE JEANNE MARIE DOBIGNIES
 FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 39.013/1977 de INTERDIÇÃO DE SUZANNE
JEANNE MARIE DOBIGNIES requerida perante este Juízo
por JEAN VALENTIN DOBIGNIES, nos quais foi decretada
por sentença datada de 23 de novembro de 1978 a INTERDI-
ÇÃO de SUZANNE JEANNE MARIE DOBIGNIES, nascida
em 16 de janeiro de 1918 em Limoges, França, declarando-
os(as) absolutamente incapaz de exercer os atos de sua vida
civil, nomeando-lhe CURADOR seu marido JEAN VALEN-
TIN DOGIBNIES, cuja curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o(a) interdito(a) em todos os atos da
vida civil, sendo que em data 01 de outubro de 2003, foi nome-
ada curadora a Sra. HELENA MARIA  DOGIBIES, em substi-
tuição a JEAN VALENTIN DOBIGNIES. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, no
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 2 de fevereiro de
2004. Eu, (a) Favio Shiniti Fushiwara, escrevente juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

Espedito Reis do Amaral –
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL  DE SENTENÇA DECLARATÔRIA DE
INTERDIÇÃO DE

ROBERTO CESAR MANFREDINI

FAZ SABER a todos que o presente editar vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob n’ 671/2003 de INTERDIÇÃO DE ROBERTO CE-
SAR MANFREDINI requerida perante este Juízo por MA-
RIA DE LOURDES CALDERARI e OUTROS, nos quais foi
decretada, por sentença datada de 15 de outubro de 2003 a IN-
TERDIÇÃO de ROBERTO CESAR MANFREDINI, brasilei-
ro, nascido em 15 de outubro de 1967, portador do RG nº
4.064.212.9/PR, portador do registro de nascimento nº 6.189.

fls. 532 do livro 345 do Cartório de Registro Civil da Primeira
Zona desta Capital, declarando-os (s) absolutamente incapaz
de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA sua irmã THAIS MARIA CALDERARI MANFREDINI,
cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o(a) interdito(a) em iodos os atos da vida civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma legal. Curitiba,
18 de dezembro de 2003. Eu, (a) Favio Shiniti Fushiwara, es-
crevente juramentado,  que o digitei e subscrevi.

Espedito Reis do Amaral –
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS –
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O Dr.Rui Portugal Bacellar  Filho, MM. Juiz de Direito da
Quarta Vara Cível da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da let etc. F A Z  S A B E R a todos
quantos o presente virem ou conhecimento tiverem, que peran-
te este Juízo e Cartório se processam os dos autos nº  679/2003
de PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO, em que é requerente
JOSE CID CAMPELO  FILHO e requerido LUIZ FERNANDO
FERREIRA DELAZARI, para protestar contra alienação de Bens
do requerido e cientificar terceiros interessados de que será
considerada em fraude de execução qualquer alienação de bens
feita pelo requerido, não se considerando, também, possíveis
adquirentes como terceiros de boa fé, enquanto não decidido a
Ação de Indenização entre as mesmas  partes, e para que che-
gue ao conhecimento de terceiros interessados  e ninguém no
futuro possa alegar ignorância, se passa o presente  edital e
cópias de igual teor que serão afixadas no lugar de costume e
publicado na imprensa desta Capital. DESPACHO DE FLS.
43-44: ... Ante o exposto, defiro a liminar, para deferir os pedi-
dos formulados nos itens  “3” e “4” de fl. 03. Cite-se o Reque-
rido para os fins descritos no  citado item  “3” e Publiquem-se
os editais para os fins descritos no citado item “4”.  Decorrido
o prazo de 48 horas e pagas as custas, entreguem-se os autos ao
Requerente, sem deixar translado. Intimem. Em 18 de feverei-
ro de 2004. (a) RUI PORTUGAL  BACELLAR FILHO -Juiz
de Direito .DADO EPASSADO  nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos 04 dias do mês de  março de 2004. Eu, (a) Marcel
Marchand, Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e  subscre-
vo.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO –
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍ-
VEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.-  O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM.
Juiz de Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdi-
ção sob nº 120/2002, em é Requerente Nair Matheus Coelho e
Requerida Regina Pereira Coelho, brasileira, solteira, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 7.621.472-7-PR, nascida
aos 27 de junho de 1969, filha de Antonio Pereira e Ermelinda
Pereira Coelho (já falecidos), nos quais foi proferida a r. sen-
tença que decretou a interdição da Requerida Regina Pereira
Coelho, a qual não apresenta condições de reger sua pessoa e
bens, haja vista ser portadora de “uma doença mental desde
seu nascimento que é o retardo mental grave, proveniente de
uma gestação alcoólica, (mãe alcoólatra), classificada em F-
72, no CID-10, sendo totalmente incapaz de reger e adminis-
trar sua vida civil, visto que sua doença é de caráter perma-
nente e não tem cura”, tendo sido nomeada sua curadora a
sua cunhada Nair Matheus Coelho, nos termos da r. sentença
de fls. 95/96, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vistos...
Nestas condições, e atento ao r. parecer do digno representante
do Ministério Público, hei por bem julgar PROCEDENTE o
pedido, para o efeito de decretar a interdição de Regina Perei-
ra Coelho, nomeando-lhe curadora plena, a sua cunhada Nair
Matheus Coelho, a qual deverá ser intimada a prestar o com-
promisso legal no prazo de cinco dias, dispensando-a da espe-
cialização em hipoteca legal, nos termos do artigo 1.190, do
Código de  Processo Civil, por estar a mesma sujeita a presta-
ção de contas, e não existir bens a acautelar. Proceda-se à ins-
crição da presente no Registro Civil, e a publicação pela im-
prensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cum-
pra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Sem
custas por tratar-se de JUSTIÇA GRATUITA. P. R. I. Curi-
tiba, 13 de março de 2003. (a)  SIGURD ROBERTO BENGTS-
SON - Juiz de Direito.” Do que para constar, expedi o presente
Edital, que será publicado e afixado nos termos da lei. Curiti-
ba, 13 (treze) dias do mês de março de dois mil e três. Eu.
(UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o datilografei, subs-
crevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da
Portaria nº. 001/87.

UBIRAJARA BINHARA
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem conhecimento, que nos autos de INTER-
DIÇÃO, sob nº 770/82, que tem como requerente HELENA
ALBRECHT e como requerida SANTA DE OLIVEIRA, foi
nomeada em substituição a Curadora nomeada a Sra. ANGE-
LA BALDOINO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar,
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residente e domiciliada na Rua Anisio Figueiredo, 487, Jardim
Messiânico, Conjunto Gávea, Londrina - Paraná, a interditan-
da é uma pessoa incapaz para exercer todos esses atos, ela não
tem condições de : reger-se, de administrar-se e de praticar to-
dos atos da vida civil, sua doença não tem cura é de caráter
permanente, declarando-o absolutamente incapaz de exercer os
atos da vida civil na forma do art. 3º, II, do Código de Proces-
so, e de acordo com o caput do art. 1.775 do Código Civil,
nomeando-lhe a requerente - como Curadora do interditada.
Foi nomeada a Curadora a Sra.  ANGELA BALDOINO DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de
Identidade nº 1.377.691/PR e inscrita no CPF/MF nº
095.403.509-72. E para que chegue ao conhecimento de todos
e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente em
edital, em três vias, que serão publicadas e afixadas na forma
da lei. Curitiba, nove de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,..................., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que man-
dei digitar e subscrevo.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL

EDITAL DE INTERDIÇAO DE ELIANA DE FATIMA ANA-
NIAS, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de Interdiçao de ELIANA DE FATIMA ANANIAS, bra-
sileira, solteira, nascida aos 21 de julho de 1959, filha de Jorge
Ananias e Cacilda de Campos Ananias, portadora da cedula de
identidade RG/PR sob nº3.301.580-1, inscrita no CPF/MF sob
nº 356.100.269-20, para conhecimento de terceiros, e ainda aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, na
açao de INTERDIÇAO, sob nº 1435/2001, que tramitya na 7ª
Vara Civel de Curitiba, sito na Av. Candido de Abreu 535, 9º
andar, Centro Civico, movida por CACILDA CAMPOS ANA-
NIAS. Foi decretada a interdiçao de ELIANA DE FATIMA
ANANIAS, a qual e portadora de uma doença mental classifi-
cada em F-20.0 do CID-10, sendo indicado tratamento integra-
do completo, sob proteçao e vigilancia constantes, quer a inca-
pacita de exercer os atos da sua vida civil, sendo nomeada cu-
radora da interditanda a requerente e mae CACILDA CAM-
POS ANANIAS. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguem no futuro alegue ignorancia, expedi o presente edi-
tal que sera publicado pela imprensa local e pelo orgao oficial
por tres vezes, com intervalo de 10 (dez) dias de conformidade
com o art. 1184 do Codigo de Processo civil. Curitiba, aos vin-
te e sete do mês de junho de dois mil e tres. E eu Escriva, o fiz
digitar subscrevo.
Curitiba, 27 de junho de 2003.

NAOR ROBEIRO DE MACEDO NETO
Juiz de Direito Subtituto

 EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS , COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER  a quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que ajuizado por  BRIG-
DA ALMEIDA REIS, que tem curso neste Juizo e Cartório da
Oitava Vara Cível, os autos  de Ação  de USUCAPIAO autuado
sob n0 1375/2003, em face de COOPERATIVA HABITACIO-
NAL PLANALTO - COHAPLANALTO, que tem por objeto o
seguinte bem imóvel:  Apartamento localizado no Conjunto
Residencial Ouro Verde, sito à Rua Otavio Saldanha Mazza, n0

6. 740, bloco 01, apto 31, nesta Capital, situado no 3º pavi-
mento do Conjunto Residencial Ouro Verde, com área constru-
ída de 56.3225m2, área comum de 4.8825m2, área útil de
46,28m2, privativa de 51,44m2, fração ideal do solo de
0,0052083333, ou 57,89m2do terreno constituído pelo lote B-
1-A, subdivisão do lote B-1, subdivisão do lote B, situado no
lugar Pinheirinho, nesta Capital, medindo 71,00m de frente
para a referida rua (W-100-G – Estrutural Sul)  por 71,00m de
frente para a referida rua (W-100-G- Estrutural Sul) por 71,00m
de fundos até encontrar a Rua Atilio Bruneti (W-130), para a
qual faz frente, por71,00 pelo  lado direito de quem da 1ª rua
olha, mede 143,00m., onde mede divisa com o loteB-1-B, pelo
lado esquerdo mede 143,00m, onde faz divisa com o lote B-2
com área total de 10.153,00m2 (matricula da 8ª Circunscrição
ref. Ao apto 33, do bloco 1, imóvel situado no lado do apto 31,
objeto da presente.” Tem o presente edital a finalidade de pro-
ceder a CITAÇÃO de TERCEIROS INTERESSADOS, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, para querendo oferecerem  con-
testação, através de advogado, no prazo legal   de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia e confissão. E  assim não o fazendo,
presumir-se- aceitos, como verdadeiros, os fatos afirmados pelo
autor. Curitiba, 19 de Fevereiro de 2004. (as.) Eu, Ana Paula
Savaris Mayer  Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

Alexandre Gomes Gonçalves –
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob o nº 499/2.003, re-
querido por LÍVIA VIANA KHOURY em face de NAGIB
RAMEZ KHOURY, da qual foi decretada a interdição em vir-
tude de sofrer de esquizofrenia – CID 10 F – 20.0, tendo con-
firmado a incapacidade para reger, por si só, todos os atos du-
rante sua vida, seja de caráter laboral e/ou apenas convívio so-
cial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que
será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três
vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da
lei. Curitiba, 19 de fevereiro de 2.004. (as) Eu ___________,
Ana Paula Savaris Mayer , Escrevente Juramentada, o subscre-
vo e dou fé.

 Alexandre Gomes Gonçalves
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL-
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL PARACONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA ANA LÚCIA FERREIRA, MM. JUIZA  DE
DIREITO DESIGNADA DA NONA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o
presente edital virem ou dele tomem conhecimento, que nos
autos de INTERDIÇÃO Nº 698/2003, em que é Requerente
ARLINDO GENÉSIO SAVI e requerido MARIA MADALE-
NA ALVES SAVI, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm
o seguinte têor:
Diante do exposto, confirmando a curatela provisória, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de decre-
tar a interdição de Maria Madalena Alves Savi, declarando-a
absolutamente incapaz para exercer os atos da vida civil, na
forma do artigo 3º, inciso II e artigo 1767, inciso 1, ambos do
Código Civil, nomeando-lhe curador definitivo o requerente,
Arlindo Genésio Savi, que deverá firmar o compromisso legal,
bem como prestar contas do levantanento do numerário relati-
vo à apólice VG 34013 e AP 34013, com certificado número
4079-101901000,  contratada junto á HSBC Seguros, no prazo
de 60 dias. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-
se na imprensa local e no Orgão oficial, três vezes, com inter-
valo de dez dias, em atendimento ao disposto no argio 1184, do
CPC e no artigo 9º inciso III do Código Civil. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Curitiba, 22 de Setembro de 2003. (a)
Antonio lvair Reinaldin, Juiz de Direito.” O presente é expedi-
do e será afixado no Fórum em local de costume e publicado
pela Imprensa na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos dezenove
dias de Janeiro do ano de dois mil e quatro. Eu        (a) JOSE
CARLOS CORREA, Escrevente Juramentado, que digitei e
subscrevi, por determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria nº 00 1/99

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ -
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar,
Centro Cívico – Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869 -
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA – Escrivã - EDITAL
DE CITAÇÃO DO DEVEDOR ANTONIO ALVES FEITOSA
, por estarem em lugar incerto ou não sabido. CITANDO: An-
tonio Alves Feitosa. AÇÃO: Reintegração de Posse. Nº DOS
AUTOS: 287/1988. CREDOR(A): CLUBE ATLÉTICO SÃO
VICENTE. DEVEDOR(A): ANTONIO ALVES FEITOSA.
PRAZO: 05 (cinco) dias. OBJETIVO: apresentar o bem * veí-
culo marca FORD, modelo CORCEL STNADART, cor VER-
MELHO, placa ACV 4871, ano 1971, GASOLINA, chassi
1B25D103125, depositá-lo em Juízo ou seu equivalente em
dinheiro, sob pena de decretação de sua prisão. E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou passar o presente edital
que será fixado no local de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos dois dias do mês fevereiro de dois mil e
quatro. E, (a), (Wagner José Amaral – Escrevente Juramenta-
do) (Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi. (a) LUCIANO

CARRASCO FALAVINHA SOUZA
– Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA - EDITAL DE CITAÇÃO. CITANDO: NEU-
ZA ANDREOTI, brasileira, portadora do CPF/MF nº
130.434.779-80. PRAZO:  30 dias. PROCESSO Nº  1465/2003
de Busca e Apreensão convertida em Depósito. REQUEREN-
TE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. REQUERIDO:  NEUZA ANDREOTI. OB-
JETIVO: “A citação da requerida da conversão da busca e apre-
ensão em ação de depósito e para que no prazo de cinco dias a
contar do término do prazo deste edital, deposite o bem objeto
da presente ação ( veículo marca Ford, modelo Del Rey Chia,
ano 88/89, placa BID-4230, cor Cinza, chassi
9BFCXXLC2JBW85568) ou seu equivalente em dinheiro (R$
3.960,38) sob pena de prisão e ou no mesmo prazo contestar a
ação, tendo o requerente alegado que celebrou em 05/02/2003
o contrato de financiamento nº 500055472, a ser pago em 18
prestações, estando em atraso com as parcelas vencidas a partir
de 05/06/2003”. ADVERTÊNA: Não contestando, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora. Curitiba, 08 de março de 2004. Eu, (a), (Davi Moreira)
Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
– Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30 Dias
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES. MMA.
JUÍZA  DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC... FAZ SABER a todos quantos virem o  presente edital,
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível se processam os termos da ação de co-
brança nº 332/2001, requerida por CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL GRACIOSA contra  MÁRIO JOSÉ PEREIRA,  e em aten-
dimento ao que dos autos consta, fica a parte requerida MÁ-
RIO JOSÉ PEREIRA, brasileiro, casado, portador  do título de
eleitor n.º 154.609 da 2º  Zona/PR, CITADA  para os termos da
ação, conforme peça inicial em resumo e despacho abaixo trans-
critos, bem como, para comparecer na audiência de concilia-
ção designada par ao dia 19 DE ABRIL DE 2004, ÁS 13:30
HORAS,  na sede deste juízo, ocasião em que poderá apresen-

tar defesa escrita ou oral e produzir provas. ADVERTÊNCIA:
Na audiência supra mencionada, caso não ocorra a concilia-
ção, deverá a parte requerida apresentar defesa através de ad-
vogado legal habilitado, sendo que, caso não compareça ou
comparecendo não apresentar defesa, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. PEÇA
INICIAL EM RESUMO: “O requerido  é proprietário do imó-
vel localizado na rua Waldemar da Costa Lima, n.º 231, bloco
10, apartamento 01 - bairro Atuba - nesta Capital - do Condo-
mínio  Autor   e nesta qualidade esta obrigado a contribuir com
as despesas de condomínio estando em mora no período de
ABRIL/99 a DEZEMBRO/00, devendo a importância de
1.948,53 (hum mil  novecentos e quarenta e oito reais e cin-
qüenta e três centavos). Requerendo o autora  condenação do
requerido ao pagamento do valor principal , bem como das
quotas que se venceram  no curso do processo (art. 290 do
Código do Processo Civil), acrescidas da correção monetária,
juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, estes incidindo
desde o vencimento de cada taxa, bem como honorários advo-
catícios fixados em 20 % (vinte por vento) sobre o valor da
condenação e as custas judiciais. (Resumo apresentado pela
própria parte). DESPACHO: Redesigno a audiência conciliató-
ria para o dia 19 de abril de 2004, ás 13:30 horas. Expeça-se
novo edital, como pleiteado. Curitiba, 29 de dezembro de 2003.
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mando expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 30 de Dezembro
de 2003. Eu (a) escrevente juramentado, que digitei, subscrevo
e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88)

(a) Paulo Sérgio Dubena -
 Escr. juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA – PR - Av. Cândido de Abreu, nº 535,
2º andar – CEP 80530-906 – www.assejepar.com.br - EDITAL
DE INTERDIÇÃO DE LUIZ RANDO - A DOUTORA ANA
LÚCIA FERREIRA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉ-
SIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOME-
AÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quan-
tos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem que,
por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível, se processam
os termos da ação de interdição nº 1039/2002, requerida por
MARGARIDA GEMBA RANDO contra LUIZ RANDO, e em
atendimento ao que dos autos, na qual foi decretada a INTER-
DIÇÃO de LUIZ RANDO, brasileiro, casado, Procurador Fe-
deral Aposentado, inscrito no CPF/MF sob nº 008.716.569-49,
com registro de casamento lavrado no livro 06-B, folha 151,
sob nº 1.278, do Cartório de Registro Civil, Títulos e Docu-
mentos da Comarca de Bandeirantes – PR, sendo noemada sua
Curadora permanente a Sra. MARGARIDA GEMBA RANDO,
brasileira, casada, do lar, portadora da CI/RG nº 586.870/PR,
inscrita no CPF/MF sob nº 183.641.449-87, residente e domi-
ciliado à Rua Marechal Mallet, nº 235, apartamento 201, con-
forme se vê da parte final da sentença a seguir transcrita: “Vis-
tos, etc... Destarte, diante dos fatos acima relatados e mais do
que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido exposto
na inicial, decretando a interdição de LUIZ RANDO. Nomeio
como sua curadora a Requerente MARGARIDA GEMBA RAN-
DO. Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de aver-
bação e os editais, na forma do artigo 1184 do Código de Pro-
cesso Civil, além de promover a intimação da curadora nomea-
da para que assine o termo de compromisso, no prazo de lei.
Firmado o compromisso, nos termos do art. 1188, intime-se a
curadora para a especialização da hipoteca legal. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 09 de outubro de 2.003. (a)
Dra. Ana Lúcia Ferreira – Juíza de Direito Substituta” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 12 de Dezembro
de 2003. Eu, (a), escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).

(a) Paulo Sergio Dubena
– escr. juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “ANTONIO DOS
SANTOS,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR – JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ F A Z    S A B E R, a quem o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
de INTERDIÇÃO sob nº 786/2003, proposta por MARIA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ANTONIO DOS SANTOS, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, por incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus
bens, sendo nomeada como CURADORA sua irmã, a reque-
rente: MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, residente e do-
miciliada nesta Capital, na conformidade com a sentença do
teor seguinte: “AUTOS SOB nº 786/2003 – PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO. REQUERENTE – Maria Conceição dos Santos,
brasileira, casada, residente nesta cidade. INTERDITANDO  -
Antonio dos Santos, nascido em 05/10/60, brasileiro, residente
nesta cidade. Relatório A requerente postula a interdição de
seu irmão Antonio dos Santos, noticiando que seus ascenden-
tes são falecidos e que o interditando é portador de demência
mental. Requereu a antecipação de tutela e final procedência
do pedido. Em fls. 17 foi deferida a tutela antecipada, nomean-
do-se a requerente curadora, prestando o compromisso legal
em fls. 19. O interditando foi ouvido em Juízo (fls. 22). Elabo-
rou-se laudo pericial (fls. 26/29). O Ministério Público, em
parecer final, manifestou-se favoravelmente ao pedido (fls. 32/
34). É o relatório, em síntese. Fundamentos A requerente pos-
tula ação de interdição de seu irmão pelo fato de sua enfermi-
dade mental. Do interrogatório realizado conclui-se que o in-
terditando é pessoa que não possui o entendimento completo
sobre os seus atos. Realizado o laudo pericial, concluiu a Peri-

ta que “o requerido é uma pessoa sem condições de exercer
todos os atos da vida civil, tem muitas dificuldades também: de
dizer a sua vontade, de administrar os seus bens, expressar-se
de acordo com o seu entendimento ... não tem condições e nem
discernimento para entender os atos da vida civil e de expres-
sar-se de acordo com seu entendimento por causa de sua doen-
ça mental com a classificação em F-10.56 Alcoolismo com psi-
cose ... CID-10.” Assim, as provas juntadas aos autos corrobo-
ram para a convicção deste Juízo que o interditando é pessoa
totalmente incapaz de exercer os atos da vida civil, situação
que autoriza a procedência do pedido. Decisão Isto posto, defi-
ro o pedido, confirmando a liminar concedida em fls. 17, para
o fim de decretar a Interdição de Antonio dos Santos, nomean-
do-lhe Curadora a sua irmã Maria da Conceição dos Santos.
Transitada em julgado esta decisão, deve a curadora, no prazo
de 05 dias, prestar compromisso do encargo, para observância
dos deveres constantes nos artigos 1.740/1.762 do Código Ci-
vil. Dispenso a especialização de hipoteca legal. P.R.I. Curiti-
ba, 09 de dezembro de 2003. (o) Joscelito Giovani Cé - Juiz de
Direito.” Tendo a referida sentença transitado em julgado. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou passar o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
quatro. Eu, _  Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz
digitar e assino.

MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “MÔNICA GARBAT-
TO,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

 O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR – JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ   F A Z    S A B E R, a quem o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
de INTERDIÇÃO sob nº 828/2003, proposta por DELSINA
DOS REIS GARBATTO, foi decretada a INTERDIÇÃO de
MÔNICA GARBATTO, residente e domiciliado nesta Capital,
por incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus bens,
sendo nomeada como CURADORA sua mãe, a requerente:
DELSINA DOS REIS GARBATTO, residente e domiciliada
nesta Capital, na conformidade com a sentença do teor seguin-
te: “AUTOS SOB nº 828/2003 – Pedido de Interdição. REQUE-
RENTE – Delsina dos Reis Garbatto, brasileira, domiciliada
nesta cidade. INTERDITANDA  - Mônica Garbatto, brasileira,
nascida em 25/02/1985, domiciliada nesta cidade. Relatório A
requerente ajuizou a presente ação objetivando a interdição de
sua filha Mônica Garbatto, alegando que a interditanda é por-
tadora de doença epilética e transtornos específicos misto do
desenvolvimento (CID G40.9 e F83), sendo totalmente incapaz
de praticar os atos da vida civil. A interditanda foi citada e
interrogada (fls. 28), concedendo-se curatela provisória à auto-
ra, transcorrendo sem resposta o prazo para impugnação. A
seguir, realizou-se perícia, sendo apresentado o laudo técnico
de fls. 31/33. O Ministério Público, em parecer final, manifes-
tou-se favorável à pretensão da requerente (fls. 35/37). Funda-
mentos Por ocasião do interrogatório, restou a verificação pelo
Juízo de que a interditanda não tinha condições de se expres-
sar. A ilustre Perita nomeada, Dra. Maria Amélia Ferreira Ta-
vares, consigna em seu laudo, referindo-se à interditanda, que
seu quadro é de “...retardado mental grave...que a torna uma
pessoa incapaz de reger sua pessoa, de administrar seus bens e
de entender os atos da vida civil...”. Conclui-se, assim, que a
interditanda é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil. Decisão Isto posto, e levando em conside-
ração o parecer favorável do Ministério Público, decreto a in-
terdição de MÔNICA GARBATTO, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe Curadora DELSINA DOS REIS GARBATTO. Confir-
mo a liminar de curatela. No prazo legal, preste-se o compro-
misso. Dispenso a especialização de hipoteca legal pela Cura-
dora, diante do vínculo de parentesco e das condições sócio-
econômicas da Interditada e Curadora. Inscreva-se a sentença
no Cartório de Registro Civil respectivo, e publique-se na im-
prensa local e no órgão oficial, por 3 vezes, com intervalo de
10 dias. Fixo honorários à Ilustre Perita no montante de R$
300,00, ressalvando-lhe o direito de pleitear na forma legal o
pagamento perante o Estado. P.R.I. Curitiba, 21 de novembro
de 2003. (o) Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.” Tendo a
referida sentença transitado em julgado. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e quatro. Eu,  Sylvia Castello
Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
ANTONIO CARLOS NEVES DA CRUZ

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS
AÇÃO PENAL Nº 1996.1371-3
O DOUTOR ORESTES DILAY

MM. JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital    vi rem,
com o prazo de  90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimen-
to tiverem, que nos autos de AÇÃO PENAL Nº 1996.1371-3,
não  tendo  sido possível intimar pessoalmente o réu: ANTO-
NIO CARLOS NEVES DA  CRUZ,  brasileiro, SOLTEIRO(A),
natural de  TRES  PASSOS/RS,  nascido  aos   27/05/1964, RG
Nº 3.675.506-9/PR, filho de NELSON NEVES DA  CRUZ  e
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de ARACI SANTOS DA CRUZ. Por sentença deste Juízo, da-
tada de 22  DE   OUTUBRO DE 2001, foi  CONDENADO ,
como incurso nas penas do  artigo  16 DA LEI 6368/76, ,  a
pena  de  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE,  .E, constando dos
autos que o réu supra nominado encontra-se atualmente  em
lugar incerto e não sabido. É  expedido  o  presente  edital  de
intimação de sentença, com o  PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS , para  o  fim de intimá-lo da mencionada decisão. Come-
çando a fluir  o  prazo  na data em data em que este for publica-
do no Diário da  Justiça  do  Estado.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca  de  Curitiba,  Estado do Paraná
Aos 10 de março de 2004. Eu,   (Bel. Graça Fátima de Farias)
Escrivã que subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
RONALDO LINS DE ARRUDA

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS
AÇÃO PENAL Nº 1996.7243-4

A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO
LUDOVICO MM. JUÍZA  DE DIREITO SUBSTITUTA

DA 6 VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital    virem, com
o prazo de  90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de AÇÃO PENAL Nº 1996.7243-4, não
tendo  sido possível intimar pessoalmente o réu: RONALDO
LINS DE ARRUDA, brasileiro,  SOLTEIRO(A),  natural  de
CARUARU  -  PE,   nascido    aos  19/10/1961, RG Nº , filho de
JOSE LINS DE  ARRUDA  e  de  MARGARIDA   FRANCIS-
CA NASCIMENTO. Por sentença deste Juízo,  datada  de  03
DE FEVEREIRO DE 2000, foi  CONDENADO , como incur-
so nas penas do artigo 157, PARAG. 2o, INC. I e II C/C ART.
14, INC. II E  ART.  29  DO  C.P., , a pena de 02 DOIS) ANOS
E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 08      (OITO) DIAS-
MULTA - REGIME SEMI-ABERTO, . E,  constando  dos  au-
tos   que o réu supra nominado encontra-se atualmente em lu-
gar incerto  e    não sabido. É expedido o presente edital de
intimação de  sentença, com o  PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS , para o  fim  de  intimá-lo  da   mencionada decisão.
Começando a fluir o prazo na data  em  data  em   que este for
publicado no Diário da Justiça do Estado.   Dado e passado
nesta cidade e Comarca  de  Curitiba, Estado do Paraná   Aos
10 de março de 2004. Eu,  (Bel. Graça Fátima de Farias)  Escri-
vã que subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 / 8º

ANDAR
CENTRO - EDIFÍCIO TORONTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O  PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

PARA CONSTITUIR NOVO DEFENSOR
AÇÃO PENAL Nº 2000.687-4

ACUSADO: ALESSANDRO DA LUZ
O DOUTOR ORESTES DILAY

MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital    virem, com
o prazo de  10 (DEZ) DIAS  , ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de Ação Penal nº95.3259-7, não  tendo  sido
possível  intimar pessoalmente o  acusado:  ALESSANDRO
DA  LUZ,  pedreiro,   solteiro , servente de pedreiro portador
da  cedula  de  identidade  6.003.349-8  filho de Sebastião de
lima e luz e de Juvelgina de Lima Luz.  Atualmente em lugar
incerto e não sabido.     Pelo presente edital intima-o   para  que
constitua   novo defensor para prosseguir suas defesa nos autos
de  Ação  Penal nº 2000.687-4 ,no prazo de 10 (dez) DIAS ,
começando a fluir o prazo na data em que este for publicado no
diário da Justiça do  Estado. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de  Curitiba,  estado  do   Paraná. Aos 10 dias do mês
de março  do ano de dois  mil  e  quatro (09/04/2004. Eu,
(Bel. Graça Fátima  de  farias),  Escrivã  que digitei.

 ORESTES DILAY
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Altônia

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO EZEQUIEL MAR-
CELINO PRADO, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, MERI-
TÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔ-
NIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado EZEQUIEL MARCELINO PRADO,
brasileiro, natural de Pérola, Pr., filho de Rosalvo Rodrigues
de Souza e de Maria Isabel Sobradiel de Souza, residente e
domiciliado, atualmente, em lugar incerto,  que por este Juízo e
Cartório do Crime, se processam os autos de Processo Crime
nº022/02, que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como

incursa nas sanções do artigo 168, § único, inciso III, do Códi-
go Penal.
E como consta dos autos que o acusado EZEQUIEL MARCE-
LINO PRADO, se encontra em lugar incerto, não sendo possí-
vel INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO para com-
parecer neste Juízo, no próximo dia 06 de maio do corrente
ano, às 13:30 horas, a fim de estar presente na audiência de
inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia, nos au-
tos supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do acusado EZEQUIEL MARCELINO PRADO expediu-se o
presente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
quatro dia do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu__
JOÃO VICENTE PERES, Escrivão, que redigi e subscrevi.

JOÂO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO ROBERTO
BORGES, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, MERI-
TÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔ-
NIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado ROBERTO BORGES, brasileiro, na-
tural de Xambrê, Pr., filho de Antônio Celestino Borges e de
Maria Enedina Borges, residente e domiciliado, atualmente, em
lugar incerto,  que por este Juízo e Cartório do Crime, se pro-
cessam os autos de Processo Crime nº005/02, que a Justiça
Pública desta Comarca lhe move, como incursa nas sanções do
artigo 288, 157, § 2º , incisos I, II e V, do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado ROBERTO BORGES,
se encontra em lugar incerto, não sendo possível INTIMÁ-LO
pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de trinta
(30) dias, pelo qual fica INTIMADO para comparecer neste
Juízo, no próximo dia 13 de maio do corrente ano, às 14:00
horas, a fim de estar presente na audiência de inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia, nos autos supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do acusado ROBERTO BORGES expediu-se o presente Edital,
que será afixado cópia do lugar de costume do edifício do Fó-
rum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
quatro dia do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu_
JOÃO VICENTE PERES, Escrivão, que redigi e subscrevi.

JOÂO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

EDITAL DE INTERDIÇÃO de EDSON DOS SANTOS
TELES – com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 0177/2003.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ.
Interditando...........................:  EDSON DOS SANTOS TE-
LES.
Data da sentença.....................: 28 de novembro de 2003.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........:  ELENICE DIAS DOS SANTOS
TELES.
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 02 de fevereiro de 2004. Eu, _   BEL.
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

 EDITAL DE INTERDIÇÃO de TEREZA ZACARIAS – com o
prazo de 20 dias.
 Autos......................................:  nº 0198/2003.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................: JORGE ZACARIAS.
Interditando...........................:  TEREZA ZACARIAS.
Data da sentença.....................: 018 de novembro de 2003.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS. Curador(a) nomeado(a)........:  TEREZA
ZACARIAS.   E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância de futuro, pas-
sou-se o presente edital que será afixado no lugar de costume e
publicado na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com
intervalo de 10 (dez) dias. Apucarana, aos 25 dias do mês de
fevereiro de 2004. Eu,    BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escri-
vão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

Araucária

Autos: 531/2001
Natureza: Concordata
Foro:Vara Cível da Comarca de Araucária, Estado do Paraná
Requerente:HIGIE BRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogada: Adriana Francisca Souza Pena
HIGIE BRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., na quali-
dade de requerente do pedido de concordata nº 531/2001, em
trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Araucária, Estado
do Paraná, torna público aos credores regularmente habilitados
no processo em referência o seu interesse na quitação dos res-
pectivos débitos através do instituto da cessão de créditos (com-
pensação) oriundos do pagamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados incidente sobre os insumos e matérias-primas
adquiridos sob o regime da isenção, imunes ou não-tributados,
nos termos em que deferido pelo e. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região nos Autos de Apelação Cível nº
2001.04.01.031458-5/PR, cujo voto foi lavrado pela Relatora
Desembargadora Federal Maria Lúcia Luz Leiria no dia 21 de
fevereiro de 2002, com publicação no Diário da Justiça da União
no dia 13 de março de 2002.

Dá-se, com a presente publicação, ampla e geral ciência.
  Curitiba, 02 de março de 2004

Assis Chateaubriand

JUÍZO  DE   DIREITO   DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE   ASSIS    CHATEAUBRIAND  -

ESTADO DO PARANÁ -
 - CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 GUIDO CENCI   IVALDO LUIZ CENCI  ELENICE DA SIL-
VA NUNES   ESCRIVÃO  ESC./ JURAMENTADO          ESC,/
JURAMENTADA

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA  DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO COM NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA RAFAELA ZARPELON –MMª.  JUÍZA SUBS-
TITUTA DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, na
forma da lei,etc...     FAZ SABER, a todos quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório do Cível processam-se os termos dos autos de INTER-
DIÇÃO, sob nº 166/01, em que é requerente  MINISTÉRIO
PÚBLICO e requerido LEONICE PIETRANGELO DA CRUZ,
e, pelo presente, na forma preconizada no art. 1184, do Código
de Processo Civil, torna público a r. sentença  de fls. 64/65, que
nomeou curador(a) à requerida, cujo desfecho é o seguinte:  Au-
tos nº 166/01  (...) Ante o exposto,  decreto a interdição de
LEONICE PIETRANGELO DA CRUZ ,  declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma  do artigo 5º, II do Código Civil Ea de acordo com o
art. 454, do código Civil, nomeando-lhe curadora sua genitora
HELENA PIETRANGELO DA CRUZ. Em  obediência ao dis-
posto  no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no art. 12,
III do Código Civil, inscreva-se a presente no registro civil e
publique-se na imprensa local e no örgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de  10 dias. Em face da inexist6encia de bens em
nome da Requerida, resta dispensada a especialização de bens
em hipoteca legal. defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita. Após o transito em julgado, intime-se a curadora no-
meada para prestar e subscrever o devido compromisso. Publi-
que-se Registre-se.. Intimem-se.  Assis Chat. 14/05/2003. (a)
LUCIANA BORTOLETO – JUÍZA  DE DIREITO..  E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se  o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos sete (07)
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
(Bel. IVALDO LUIZ CENCI), Emp/Juramentada, que o digitei
e subscrevo por autorização da Port/Judicial 02/90.

RAFAELA ZARPELON
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO  DE   DIREITO   DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE   ASSIS    CHATEAUBRIAND  - ESTADO DO PA-
RANÁ -
 - CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 GUIDO CENCI    IVALDO LUIZ CENCI    ELENICE DA
SILVA NUNES   ESCRIVÃO   ESC./ JURAMENTADO
ESC,/JURAMENTADA

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA  DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO COM NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA RAFAELA ZARPELON –MMª.  JUÍZA SUBS-
TITUTA DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, na
forma da lei,etc...    FAZ SABER, a todos quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório do Cível processam-se os termos dos autos de INTER-
DIÇÃO, sob nº 94/03, em que é requerente  MARIA MOREI-
RA DOS SANTOS e requerido JOAQUIM MOREIRA, e, pelo
presente, na forma preconizada no art. 1184, do Código de Pro-
cesso Civil, torna público a r. sentença  de fls. 27/28, que no-
meou curador(a) à requerida, cujo desfecho é o seguinte:  Au-
tos nº 94/03  (...) Ante o exposto,  decreto a interdição de JOA-
QUIM MOREIRA em razão de  ser portador de AVC - Aciden-
te Vascular Cerebral e depressão,  declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, II do código Civil e,  e nomeio-lhe ciradora a
requerente MARIA MOREIRA DOS SANTOS,  que devreá gerir
todos os atos da vida civil do interdito, em especial representá-

lo junto ao órgão do Instituto nacional de Seguridade social.
Dispenso a requerente de oferecer hipoteca legal, uma vez que
o interdito não possui bens  a serem garantidos (fls. 12V0.  Em
obediência ao disposto  no artigo 1184 do Código de Processo
Civil e no art. 12, III do Código Civil, inscreva-se a presente no
registro civil e publique-se na imprensa local e no örgão Ofici-
al, 3 vezes, com intervalo de  10 dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa dde interdição e os
limites da curatela. Publique-se Registre-se.. Intimem-se.  As-
sis Chat. 15/07/2003. (a)  FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
– JUIZA SUBSTITUTA.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se  o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand,
Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e quatro (2004). Eu, ________________(Bel. IVAL-
DO LUIZ CENCI), Emp/Juramentada, que o digitei e subscre-
vo por autorização da Port/Judicial 02/90.

 RAFAELA ZARPELON
 JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA  DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO COM NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA RAFAELA ZARPELON –MMª.  JUÍZA SUBS-
TITUTA DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, na
forma da lei,etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório do Cível processam-se os termos dos autos de INTER-
DIÇÃO, sob nº 15/02, em que é requerente  ARCELINA DA
SILVA SIMÃO e requerido SANDRA MARIA DA SILVA SI-
MÃO, e, pelo presente, na forma preconizada no art. 1184, do
Código de Processo Civil, torna público a r. sentença  de fls.
37/38, que nomeou curador(a) à requerida, cujo desfecho é o
seguinte:  Autos nº 15/02  (...)Ante o exposto,  decreto a interi-
ção de Sandra Maria da Silva Simão, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma  do artigo 5º, II do código Civil e, de acordo com o
art. 454, do código Civil, nomeando-lje curadora sua genitora,
Arcelina da Silva Simão. Em  obediência ao disposto  no artigo
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III do Código
Civil, inscreva-se a presente no registro civil e publique-se na
imprensa local e no örgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias. Em face da inexistência de bens em nome da Requeri-
da, resta dispensada a especialização de  bens em hipoteca le-
gal. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Após
o trânsito em julgado, intime-se a curadora para prestar e subs-
crever o devido compromisso. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.  Assis Chat. 26/08/2003. (a)  LUCIA-
NE BORTOLETO – JUIZA DE DIREITO.  E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se  o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,  _(Bel. IVAL-
DO LUIZ CENCI), Emp/Juramentada, que o digitei e subscre-
vo por autorização da Port/Judicial 02/90.

 RAFAELA ZARPELON
 JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA CURADORA ROZARIA
VENITA DOS SANTOS,

 com  o     prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTOR  RAFAELA ZARPELON – MMª. JUÍZA SUBS-
TITUTA DA COMARCA      DE ASSIS CHATEAUBRIAND -
ESTADO DO PARANÁ,  no uso  de suas atribuições,   na for-
ma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os termos dos  autos  nº 20/98 de INTERDIÇÃO,
em que é requerente ROZARIA VENITA DOS SANTOS e re-
querido ROSANA DOS SANTOS, e,  pelo presente  INTIMA
a curadora  da interditanda nomeada nos presentes autos Sra.
ROZARIA VENITA DOS SANTOS,  não localizada pessoal-
mente pelo Oficial de Justiça e atualmente em lugar incerto e
não sabido, para, no prazo no prazo de  dez (10) dias, prestar
contas dos valores  recebidos em razão da curatela, consoante
dispOes o artigo 453 e 436 do Código Civil de 1916,  de tudo
de conformidade com o o r. despacho de fls. 66,   cujo teor  é o
seguinte:- Autos nº  20/98. Cumpra-se a cota de fls. 65. Em,
13/11/2003.  (a) LUCIANE BORTOLETO  - JUÍZA DE DIREI-
TO. E, para que ninguém possa alegar ignorância, determinou-
se a expedição do presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado no Átrio do edifício do fórum. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand, Estado do
Paraná. Aos  sete (07) dias do mês de janeiro do  ano de  dois
mil e quatro (2004) . Eu, ____________________(Bel. IVAL-
DO LUIZ CENCI), Escri/Juramerntado que o  digitei e subs-
crevo o   por autorização da  Port/Judicial  02/90.

 RAFAELA ZARPELON
 JUIZA SUBSTITUTA

Bandeirantes

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias. Art. 1.184 CPC.
EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de CURATELA Nº 129/1999
interposta por ODIVA BASSI ALBERINI; brasileiro(a),
casado(a), aposentada, residente e domiciliado(a) a Rua Bene-
dito José Antunes, Nº 267, Vila Lordane, Bandeirantes-PR.,
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portador(a) do RG 1.072.175, a quem o MM. Juiz deferiu a
promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio,
exercer o cargo de Curador(a) de: ALÉCIO BASSI, brasileiro(a),
solteiro(a), residente e domiciliado(a) no mesmo endereço aci-
ma, portador(a) da Certidão de Nascimento Nº 10.227, FLS.,
205, Livro A-011, do Registro Civil do Município de Santa
Mariana-PR., sendo que o(a) mesmo(a) é portador(a) de: defi-
ciência de fala e auditiviva, não se apresentando apto(a) para o
trabalho bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o
compromisso, prometeu cumpri-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. Bandeirantes-PR., 18/02/2004. Eu, _(Agustavo
Caetano dos Reis) - Funcionário Juramentado que o digitei e
subscrevi. O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três)
vezes com intervalo de 10 (dez) dias.

ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias. Art. 1.184 CPC.
EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 284/1998
interposta por LUZIA DOS SANTOS; brasileiro(a), solteira(a),
do lar, residente e domiciliado(a) a Rua Antônio Orozimbo da
Silva, Nº 461, Conj. Hab. José Henrique de Carvalho, Bandei-
rantes-PR., portador(a) do CPF 746.839.699/04, a quem o MM.
Juiz deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de: LUIZ RO-
BERTO DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), aposentado,
residente e domiciliado(a) no mesmo endereço acima,
portador(a) da Certidão de Nascimento Nº 2.037, FLS., 294,
Livro A-003, do Registro Civil do Município de Bandeirantes-
PR., sendo que o(a) mesmo(a) é portador(a) de: Deficiência
Mental, não se apresentando apto(a) para o trabalho bem como
os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prome-
teu cumpri-lo na forma e respeitando as penas da Lei. Bandei-
rantes-PR., 19/02/2004. Eu, _(Agustavo Caetano dos Reis) -
Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

 MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo de trinta (30)
dias.  EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da
população em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo
de Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e co-
marca de Bandeirantes-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 365/
2000 interposta por ROMILDA MARIA DA SILVA;
brasileiro(a), casada, servente, residente e domiciliado(a) a
Fazenda Planalto, Bairro Campinhos, Ibaiti-PR., portador(a)
do RG-PR 7.905.880-7 e CPF 027.330.799/13, a quem o MM
Juiz deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de: ORLANDI-
NO BRUNO, brasileiro(a), solteiro, lavrador, portador da Cer-
tidão de Nascimento Nº 1.599, Livro 02, fls. 140 do Registro
Civil do Município de Santa Mariana-PR., residente e
domiciliado(a) no Sítio Santo Antônio, Bairro Perobinha, Ban-
deirantes-PR., sendo que o(a) mesmo(a) é portador(a) de: re-
tardo mental profundo, CID F-73, não se apresentando apto(a)
para o trabalho bem como os atos da vida civil. Bandeirantes-
PR., 13/08/2002. Eu,_ _(Valdomiro Aleixo) Escrivão que o di-
gitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz Substituto

Barbosa Ferraz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
executado TADAYOSHI YAMADA, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de abril de 2.004, às 09:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 12 de abril de 2.004, às 09:00 horas,
para venda pelo maior lance, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 042/2002 de Execução Fiscal, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra  TADAYOSHI YAMADA.
BENS: Data de terras n.º 10, da quadra n.º 65, com área de
450,00m²,  situada na Avenida Tupy, s/n, quadro urbano da
Cidade Corumbataí do Sul, nesta Comarca,   com as divisas e
confrontações, constantes da matricula n.º 9.277  do C. R. I.
local.
AVALIAÇÃO: R$ 200,00 (duzentos  reais), em 27/08/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 87,71 (oitenta e sete reais e setenta e
um centavos), em 17/12/2.001, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
ÔNUS:  Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
TADAYOSHI YAMADA; sua esposa se casado for e; NICO-

LAU LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado .
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias e
horários supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz,  01 de março de 2.004. Eu, Maria de Fátima
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 José Roberto Silvério,
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
executado JOSÉ GOMES DOS ANJOS-CPF 144.152.089, na
seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de abril de 2.004, às 09:30 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 12 de abril de 2.004, às 09:30 horas,
para venda pelo maior lance, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 043/2002 de Execução Fiscal, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra  JOSÉ GOMES DOS ANJOS.
BENS: Data de terras n.º 09, da quadra n.º 65, com área de
450,00m²,  situada na Avenida Tupy, s/n, quadro urbano da
Cidade Corumbataí do Sul, nesta Comarca,   com as divisas e
confrontações, constantes da matricula n.º 9.276  do C. R. I.
local.
AVALIAÇÃO: R$ 200,00 (duzentos  reais), em 27/08/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 94,76 (noventa e quatro reais e se-
tenta e seis centavos), em 17/12/2.001, cujo valor será atuali-
zado e acrescido das custas e despesas processuais.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
ÔNUS:  Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
JOSÉ GOMES DOS ANJOS e sua esposa, residentes em lugar
ignorado .
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias e
horários supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz,  01 de março de 2.004. Eu, Maria de Fátima
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

José Roberto Silvério,
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
executado FRANCISCO TIODOZIO NETO, na seguinte for-
ma.  PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de abril de 2.004, às 10:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 12 de abril de 2.004, às 10:00 horas,
para venda pelo maior lance, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 044/2002 de Execução Fiscal, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra  FRANCISCO TIODOZIO NETO.
BENS: Data de terras n.º 12, da quadra n.º 62, com área de
450,00m²,  situada na Avenida Tupy, s/n, quadro urbano da
Cidade Corumbataí do Sul, nesta Comarca,   com as divisas e
confrontações, constantes da matricula n.º 9.272  do C. R. I.
local.
AVALIAÇÃO: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta  reais), em 27/
08/2.003. DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 94,76 (noventa e quatro reais e se-
tenta e seis centavos), em 17/12/2.001, cujo valor será atuali-
zado e acrescido das custas e despesas processuais.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
ÔNUS:  Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
FRANCISCO TIODOZIO NETO; sua esposa se casado for e;
NICOLAU LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado .
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias e
horários supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz,  01 de março de 2.004. Eu, Maria de Fátima
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

José Roberto Silvério,
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
executado TADAYOSHI YAMADA, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06 de abril de 2.004, às 09:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de abril de 2.004, às 09:00 horas,
para venda pelo maior lance, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.

PROCESSO: Autos n.º 045/2002 de Execução Fiscal, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra  TADAYOSHI YAMADA.
BENS: Data de terras n.º 09, da quadra n.º 64, com área de
450,00m²,  situada na Avenida Tupy, s/n, com a Rua Guairá,
quadro urbano da Cidade Corumbataí do Sul, nesta Comarca,
com as divisas e confrontações, constantes da matricula n.º 9.275
do C. R. I.  local.
AVALIAÇÃO: R$ 200,00 (duzentos  reais), em 27/08/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 86,94 (oitenta e seis reais e noventa
e quatro centavos), em 17/12/2.001, cujo valor será atualizado
e acrescido das custas e despesas processuais.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
ÔNUS:  Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
TADAYOSHI YAMADA; sua esposa se casado for e; NICO-
LAU LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado .
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias e
horários supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz,  01 de março de 2.004. Eu, Maria de Fátima
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 José Roberto Silvério,
Juiz de Direito.

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
E D I T A L    D E    P R A Ç A

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada CALFIBRA S/A
MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO, na seguinte for-
ma: PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13 de abril de 2.004, às 14:10
horas, por preço superior ao da avaliação. SEGUNDA PRA-
ÇA: Dia 27 de abril de 2.004, às 14:10 horas, a quem maior
lanço oferecer não sendo aceito preço vil. LOCAL: Átrio do
Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite, nº 200, nesta cida-
de e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná. PROCESSO: Autos
nº 41/94 de Carta Precatória, oriunda do Juízo  de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba-
PR, extraída dos autos nº.78.214/77 e apensos de Executivos
Fiscais, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra CALFIBRA S/A MINERAÇÃO INDUSTRIA
E COMÉRCIO. BEM: “ 1. Um terreno rural com área de 30
(trinta) alqueires sito no lugar denominado “Campinhos” no
Município de Tunas do Paraná, confrontando ao sul com pro-
priedades da firma Votorantin, a leste com propriedade de An-
tônio Florêncio de Barros e da firma Votorantin, e a oeste com
a estrada federal Curitiba-Ribeira e com propriedade dos her-
deiros de Aguilar Taborda; terreno este dentro de área maior,
avaliado em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 2. Um
silo de concreto  para armazenamento de calcário e carga  com
parte de madeira caída, avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais). 3. Uma ponte de concreto e ferro coberta de
chapa de aço galvanizada tipo zinco, beiral de madeira de lei
com 23,00m x 1.80m, de acesso do silo ao forno, avaliado em
R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais). 4. Um barracão para
armazenagem de cal, com área de 290m2, piso de concreto,
colunas de perfis de aço e cobertura de chapa de aço galvaniza-
da, cobertura essa com 70% caída e barracão esse que não pos-
sui paredes laterais e frente, avaliado em R$ 8.500,00 (oito mil
quinhentos reais). 5. Um prédio destinado à casa de força com
área de 12m2 em alvenaria de tijolos à vista, com piso, cober-
tura e base do gerador em concreto, com duas janelas em es-
quadria de ferro e duas portas tipo veneziana, avaliado em R$
5.000,00 (cinco mil reais). 6. Um galpão para garagem, oficina
e almoxarifado com a área de 165 m2, construção de madeira,
coberto de telhas tipo zinco, em mau estado de conservação,
avaliado em R$ 8.500,00 (oito mil quinhentos reais); 7. Um
prédio para escritório com área de 83,50m2, construída em al-
venaria e tijolos à vista, coberta de telhas de aço galvanizados
tipo zinco, assoalho de madeira, forro eucatex, janelas de cai-
xilhos de madeira, avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 8.
Treze casas de moradia para encarregados todas construídas
em alvenaria de tijolos, assoalhados com madeira de lei forra-
dos com eucatex, cobertas com telhas tipo francesas, portas de
madeira sendo três com área de 60m2 e sete peças cada uma e
outras dez casas com área de 46m2 cada uma e outras dez casas
com seis peças cada uma, algumas com os vidros das janelas e
telhas quebradas; em razoável estado de conservação, avaliado
em R$ 81.900,00 (oitenta e um mil novecentos reais). 9. Um
prédio com balança de pesagem de veículos com capacidade de
50 toneladas contraída em alvenaria de tijolos à vista, com ja-
nelas de esquadrias de ferro e vidro, com perfis de concreto,
cobertura com chapas galvanizadas, excluindo da avaliação a
balança, avaliado em R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos re-
ais). AVALIAÇÃO: O total da avaliação R$ l68.400,00 (cento
sessenta oito mil e quatrocentos reais) em  31/05/1999. ÔNUS:
Os bens encontram-se penhorados nos autos nº. 100/79 de Exe-
cutivo Fiscal. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a exe-
cutada CALFIBRA S/A MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO, se porventura não for encontrada para intimação
pessoal. Bocaiuva do Sul, 18 de fevereiro de 2004. Eu,(a), Dir-
ce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

  PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

Bocaiuva do Sul

Campina da Lagoa

JUÌZO DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPINA

DA LAGOA ESTADO DO PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)542-1256.
CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat
Escrivã Designada
_____________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE PELA DECADÊNCIA DO DIREITO DE
REPRESENTAÇÃO NESTES AUTOS OPERADA – DO AU-
TOR DO FATO E VÍTIMA JOÃO CARLOS GUIMARÃES -
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.
 O DOUTOR JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI. MM.
Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o Autor do Fato e
Vítima: JOÃO CARLOS GUIMARÃES, brasileiro, Portador
da Cédula de Identidade n.º  7.363.674-4 – SSP/Pr, natural de
Dois Vizinhos – Paraná, nascido aos 12.07.1974, filho de Anar-
dino Guimarães e Jovina Maria da Conceição, residente e do-
miciliado no Assentamento Santo Rei, próximo ao Cemitério
Santo Rei – Nova Cantu – comarca de  Campina da Lagoa,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTI-
MA-LO da r. sentença de fls. 27, de EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE pela DECADÊNCIA do direito de representação nes-
tes autos operada, autos de Termo Circunstanciado n.º  103/
2003, em que são Autores do Fato  e Vítimas JOÃO CARLOS
GUIMARÃES, MAGDIEL PROENÇA, CARMELINA COR-
DEIRO FARIA, SALETE DE MORAIS CAVALHEIRO, JOSÉ
ELI JORA DE MORAIS, ATAIR LOURENÇO DOS SANTOS,
JOÃO MAIA DO PRADO e ANDERSON BORGES DA SIL-
VA, referente ao crime de Ameaça. Pelo que determino a expe-
dição do presente edital que será afixado no lugar de costume
público e publicado no Diário da Justiça do Estado, para que
chegue ao conhecimento de quem interessar possa e ninguém
alegue ignorância.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de
março de 2004.   Vilma Lúcia de Lima Barakat, secretaria do
Juizado Especial Criminal que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 Juiz de Direito Supervisor.

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL

E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES
 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direi-
to Designado da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Es-
tado do Paraná.  FAZ SABER, a todo quanto o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente os supra
citados, que por este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca
de Campo Largo, tramita em seus regulares termos a AÇÃO
DE USUCAPIÃO registrado sob nº 676/2001 em que são re-
querentes MADALENA MASSOQUETO s/m JOÃO CHIKO-
RA, SEGISMUNDO PRZIBILA s/m IVETE MASSOQUETO
PRZIBILA, ALTEVIR ROBERTO CECATO s/m TECLA RO-
CKENBACH CECATO, JANETE CECATO DIEDSITSCH s/
m DOUGLAS ANTONIO DIEDSTSCH, MARILI MASSO-
QUETO DA SILVA s/m ANTONIO CLÁUDIO DA SILVA,
MARIA MASSOQUETTO ROSSA s/m AGOSTINHO ROS-
SA, HILDA MASSOQUETO VORAKOSKI s/m AFONSO
VORAKOSKI e requerido ESTE JUÍZO. “Alegam os reque-
rente que são possuidores, em comum, de um imóvel rural com
área de 51.744,00m², localizado no Quarteirão Passo – Rondi-
nha, deste Município de Campo Largo, fazendo frente numa
extensão de 62,82m com a Via Veneza, numa distância de
624,95m em um lado, divide com José Zanin, no outro lado em
uma linha de 588,36m, divide com José Franqueto e, nos fun-
do, por um córrego, divide com a família Andreassa, numa ex-
tensão de 118,21m”. E para que chegue a conhecimento de to-
dos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou ex-
pedir o presente edital que assinala o prazo de 20 dias o qual
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será de 15
dias, a partir da publicação deste. A presente citação valerá
para todo o processo, cientes também que não sendo contesta-
da a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na inicial. Dado e passado neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 22.10.2003.
Eu ____________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designa-
da, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

R$234,00     NF 84888

Cantagalo

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo- Estado do Paraná

Av. Olavo Bilac n.º 59- CEP- 85160-000- Fone (042) 636
1306

Arlete Maria Riconi
Escrivã Designada

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Processo: Autos n.º 53/2002 de Carta Precatória ( oriunda da
Vara Cível da Comarca de Laranjeiras do Sul /PR, extraída dos
Autos n.º 66/2000 de Execução Fiscal)
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
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,ARQUITETURA, E AGRONOMIA – CREA Executado: DI-
OGENES LAZARETTI    Pelo presente edital, faz saber a to-
dos os que o presente Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem , que será levado à venda e arrematação em primeiro e
segundo leilão, o(s) bem (s) de propriedade do executado aci-
ma descrito, na seguinte forma:
Primeira Arrematação: Dia 01/04/2004 , às 10h30min, por
valor superior ao da avaliação;
Segunda Arrematação: Dia 12/04/2004, às 10h30min, pelo
maios preço oferecido, não sendo aceito o preço vil.
Local: Átrio do Edifício local, sito à Av. Olavo Bilac n.º 59,
Centro , nesta cidade e Comarca de Cantagalo/PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Um imóvel rural de 24.200,00m2
( metros quadrados), ou seja, 1 (um) alqueire paulista de terras
,com boa localização, com fachada para a BR 277, saída para
Guarapuava, sendo a frente ocupada com a construção de um
Barracão utilizado para manejo de madeiras na fabricação de
portas com aproximadamente 1.500,00metros quadrados , ro-
deado em alvenaria com chapisco, chão batido, com divisórias
e tapumes  de madeira simples, tudo em regular estado de con-
servação. Nos fundos existe um barracão de madeira coberto
coberto com eterni t em má conservação.
Avaliado tudo pala importância de R$35.000,00 ( trinta e cinco
mil reais), em 14/01/2003.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
DEPÖSITO: Em mãos da Sra. Romilde Locatelli.
VALOR DA DÏVIDA: R$2.939,71 ( dois mil, novecentos e
trinta e nove reais e setenta e um centavos) atualizado até 04/
2002.
INTIMAÇÃO: “Ad Cautelam” Fica desde logo intimado o
executado DIOGENS LAZARETTI, se por ventura não for en-
contrado para sua intimação pessoal, por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ignorância do futuro não possam ale-
gar, é expedido o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei.
Cantagalo, 02 de janeiro de 2004. Eu... (Arlete Maria Riconi)
Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
JUÍZ SUBSTITUTO

Carlopolis

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA – ESCRIVA

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO
 O Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, MM. Juiz Substi-
tuto da Comarca de Carlópolis - Estado do Paraná.  FAZ SA-
BER  - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, será levado a arrematação em leilão úni-
co os bens penhorados nos Autos n.º 029/01 de Execução Fis-
cal, onde a Fazenda Publica Municipal move em face de Flo-
resval Barbosa Carneiro.
- Leilão único – pelo maior lance – 07/04/2004, ‘as 13:00 horas.
- Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Jorge Barros, 1767, Carlópolis, Paraná
- Processo – Autos n.º 029/01 de Execução Fiscal, onde a Fa-
zenda Publica Municipal move em face de Floresval Barbosa Carneiro.
- Descrição do bem – Um Computador com uma Impressora
Matricial Epson, LX-300.
 - Ônus – Nada consta até a presente data.
- Total da avaliação – R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais),
corrigidos até setembro de 2003.
- Total da dívida – R$661,43 (seiscentos e sessenta e um reais e
quarenta e três centavos), corrigidos até setembro/2003.
- Intimação – Fica desde logo intimado o executado FLORES-
VAL BARBOSA CARNEIRO, se porventura não for encontra-
do para intimação pessoal. E para que chegue aos conhecimen-
tos de todos mandou expedir o presente, que será afixado no
local de costume, no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de CARLOPOLIS – Estado do Paraná, aos oito dias
do mês de março do ano dois mil e quatro. Eu,
Cleide Nunes Santos Dariva ..-. Eu_ _(Cleide Nunes Santos
Dariva), Escrivã cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

GUSTAVO PECCININI NETTO
 Juiz Substituto

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA – ESCRIVA
Rua Jorge Barros , 1767, tel 0xx43-566-1180-CEP 86420-

000 – CARLÓPOLIS -  PR

O Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, MM. Juiz
Substituto da Comarca de Carlópolis - Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessa os autos n.º 004/1.996 de EXECUÇÃO FISCAL em que
figura como exeqüente: MUNICIPIO DE CARLÓPOLIS e exe-
cutado:  NELY MARIA MARQUES E OUTROS.
1ª PRAÇA: Dia 07 de ABRIL de 2.004, às 13:05 horas,  pelo
preço igual ou superior ao da avaliação.
2º PRAÇA: dia 19 de ABRIL de 2004, às 13:05 horas,  oca-
sião em que o bem será vendido pelo maior lanço respeitado o
preço vil
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum Estadual –
Carlópolis – Paraná.
BENS: “Uma terreno medindo 11x44 metros, situado à Rua
Jorge Barros, transcrição nº 4.528, do livro 3-D do CRI,
contendo uma casa construído em alvenaria. ”
AVALIAÇÃO:  R$ 1.422,85 (hum mil, quatrocentos e vinte e
dois reais e oitenta e cinco centavos), datada de 08/03/2.004.-
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITÁRIO: Regina Emilia Mansur.-
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA:  Caso o Oficial de Justiça
não encontre a executada NELY MARIA MARQUES E OU-

TROS, fica a mesma intimada da data acima, pelo presente
edital.  O presente edital será somente afixado no lugar de cos-
tumes neste Juízo.  DO QUE PARA constar expediu-se o pre-
sente edital que será afixado na forma da lei.
Não havendo expediente forense na data acima mencionada,
fica pré-fixado, o primeiro dia útil subseqüente, para realiza-
ção do ato, no mesmo horário e local. CARLÓPOLIS, 08 de
março de 2.004..-. Eu__ _(Cleide Nunes Santos Dariva), Es-
crivã cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

GUSTAVO PECCININI NETTO
 Juiz Substituto

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA – ESCRIVA
Rua Jorge Barros , 1767, tel 0xx43-566-1180-CEP 86420-

000 – CARLÓPOLIS -  PR

O Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, MM. Juiz Substi-
tuto da Comarca de Carlópolis - Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessa os autos n.º 010/1.996 de EXECUÇÃO FISCAL em que
figura como exeqüente: MUNICIPIO DE CARLÓPOLIS e exe-
cutado:  RAQUEL SALLES BARBOSA.
1ª PRAÇA: Dia 07 de ABRIL de 2.004, às 13:05 horas,  pelo
preço igual ou superior ao da avaliação.
2º PRAÇA: dia 19 de ABRIL de 2004, às 13:05 horas,  oca-
sião em que o bem será vendido pelo maior lanço respeitado o
preço vil
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum Estadual –
Carlópolis – Paraná.
BENS: “Uma terreno medindo 184,20 m², com benfeitorias,
devidamente matriculados sob nº 1.655 do CRI e cadastra-
do na Prefeitura Local sob nº 219. ”
AVALIAÇÃO:  R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), datada
de 05/08/2.002.-
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITÁRIO: Regina Emilia Mansur.-
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA:  Caso o Oficial de Justiça
não encontre a executada RAQUEL SALLES BARBOSA, fica
a mesma intimada da data acima, pelo presente edital.
 O presente edital será somente afixado no lugar de costumes
neste Juízo.  DO QUE PARA constar expediu-se o presente
edital que será afixado na forma da lei.  Não havendo expedi-
ente forense na data acima mencionada, fica pré-fixado, o pri-
meiro dia útil subseqüente, para realização do ato, no mesmo
horário e local. CARLÓPOLIS, 08 de março de 2.004..-. Eu_
_(Cleide Nunes Santos Dariva), Escrivã cível e Anexos que o
digitei e subscrevo.

GUSTAVO PECCININI NETTO
 Juiz Substituto

Cornélio Procópio

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. Pelo presente se faz saber a todos, que será
levado a arrematação em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns)
de propriedade do(a)(s) executado(a)(s) JOSÉ CORPA MORE-
NO, na seguinte forma: DATA E HORÁRIO DA PRIMEIRA
PRAÇA: Dia  06/04/2004 a partir das 14:30 horas, por preço
igual ou superior ao dado em avaliação. Não havendo interes-
sados em comprar, fica designado o dia  16/04/2004 a partir
das 14:30 horas para a 2ª PRAÇA a venda por preço inferior ao
da avaliação, afastado o preço vil assim considerado aquele
menor de 60% da avaliação atualizada. LOCAL: Átrio do Fó-
rum de Cornélio Procópio – Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júni-
or, 202. PROCESSO: Autos  124/91  –  EXECUTIVO FIS-
CAL,  em que figura como exeqüente, FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e, como executados FRIGORÍFI-
CO PROCOPENSE LTDA, AMAURI DA SILVA CORREA,
JOSÉ CORPA MORENO  e DANIEL GERIMIAS. BEM(NS):
“ Uma área de terras com 41.339 metros quadrados, constitu-
ída de parte do lote  nº 38-A, situada na Fazenda Laraninha,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula 1231
do 2º Ofício desta Comarca, sendo que contém na referida área
duas  construções, sendo uma com 2.561,00 metros quadrados
e a segunda com 148,00 metros quadrados de construção” .
DEPOSITÁRIO FIEL: em mãos do(a)(s) Depositário Publico
desta Comarca de Cornélio Procópio-Pr. AVALIAÇÃO: Avali-
ado em  03/03/2004 no valor  de R$ 389.216,90 que será atua-
lizado nas datas das efetivas praças supra designadas, caso não
haja desvalorização.ÔNUS: Não consta nos autos. VALOR DA
DÍVIDA: R$  162.270,26 que será atualizada até a data do efe-
tivo pagamento. LEILOEIRO:  FERNANDO MARTINS SER-
RANO  -  Ficam arbitrados honorários do leiloeiro em 5% do
valor da arrematação em caso de leilões positivos, a ser pago
pelo arrematante, 2% do valor da avaliação em caso de adjudi-
cação a ser pago pelo adjudicante; 2% do valor da avaliação
em caso de acordo entre as partes a ser pago pelo executado, se
feito depois de preparados os leilões e 2% do valor da avalia-
ção em caso de remição, pelo remitente. INTIMAÇÃO: Ficam
desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s) FRIGORIFI-
CO PROCOPENSE LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, AMAURI DA SILVA CORREIA, JOSÉ CORPA MORE-
NO E DANIEL GERIMIAS, bem como suas cônjuges se casa-
dos forem,  para que fique(m) ciente(s) dos leilões e/ou praça(s)
acima designados, caso o(s) mesmo(s) não seja(m) encontrado(s)
para intimação pessoal.OBS. Não havendo expediente forense
no dia designado, fica pré-fixado o 1º dia útil subseqüente.
Cornélio Procópio,  08 de março de 2004.
Eu_____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada, que subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCHESE
Escrivão Designado

Subscrito por autorização do Juiz Plinio Augusto Penteado
de Carvalho Pela Portaria 02/03

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR - Cartório Cível e

Comércio
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO - COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. AUTOS nº 296/2003.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO dos COORDE-
NADORES E MANIFESTANTES DO MOVIMENTO SEM
TERRA (MST). OBJETIVO: Para que fiquem cientes da or-
dem liminar de interdito proibitório, ordenando que se abste-
nham de turbar ou esbulhar a posse da autora de qualquer for-
ma, concedida em 26/06/2003, bem como ainda tomarem ciên-
cia sobre o despacho de fls. 248/249, cujo teor é o seguinte:
“Uma vez deferida a liminar nesta ação, e citados os réus por
edital, a parte autora atravessou nova petição em que informa
nova onda de invasões a praça de pedágio, inclusive aquela
próxima a este Juízo, em Jataizinho, na vizinha Comarca de
Uraí-PR. Aduz que, diante do descumprimento da ordem judi-
cial proferida naquele juízo, entre outros, há fundado temor de
que também se ignore a liminar concedida neste processo, rela-
tivamente à praça de pedágio de Sertaneja. Assim, requer a re-
novação da segurança e nova notificação dos réus, via edital,
quanto aos termos da decisão. Ainda, que se oficie aos coman-
dos das polícias rodoviária e militar para que prestem o auxílio
necessário. Impor conceder ao requerido a tutela jurisdicional,
porquanto é fato público e notório que os integrantes do Movi-
mento dos Sem Terra-MST, cujos coordenadores são réus nesta
ação, novamente invadiram diversas praças de pedágio no Es-
tado, nas quais, como se sabe, houve outrora invasão, provo-
cando decisões judiciais concedendo reintegração ou manuten-
ção de posse. Destarde, assim como em outras praças houve
descumprimento das ordem judiciais, há, de fato, receio funda-
do de que também se ignore a ordem de interdito proibitório
concedida neste processo, em relação à praça de pedágio de
Sertaneja-PR., situada no KM 3+600m da rodovia PR 323. Nesse
diapasão, não é demais lembrar que os requeridos ainda se en-
contram sob o efeito da tutela liminar concedida neste proces-
so, proibindo-lhes de turbar ou esbulhar a posse da autora, de
qualquer forma, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (Um
mil reais), já fixada na liminar anteriormente concedida, com
expressa advertência de que a medida converter-se-á em rein-
tegratória ou de manutenção em caso de prática efetiva de atos
turbatórios ou de esbulho. Expeça-se  novo edital de notifica-
ção e intimação dos réus, quanto à decisão liminar e acerca
deste despacho. Oficie-se ao Comando das Polícias Rodoviária
e Militar informando da decisão e requisitando seja disponibi-
lizado auxílio ao Oficial de Justiça se necessário à execução da
ordem ora proferida”. Cornélio Procópio, 25 de fevereiro de
2.004. Eu (a) (Silvia Regina Camargo do Nascimento) - Em-
pregada Juramentada, que subscrevi.

(a) PAULO EUGÊNIO LUCCHESE - Escrivão do Feito
Subscrito por determinação do Juiz Plinio Augusto

Penteado de Carvalho Pela Portaria 01/03

Coronel Vivida

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
 COMARCA DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO

PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  JÉFERSON HENRIQUE DE
LIMA COM O PRAZO DE TRINTA DIAS (30) DIAS. O
DOUTOR GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, MM
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA COMARCA DE CO-
RONEL VIVIDA,   ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e na forma da lei, etc. FAZ
SABER, a todos quanto o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 14, nos
autos 48/02 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exe-
qüente JÉFERSON HENRIQUE DE LIMA e executado JUCE-
LINO LOPES CORDEIRO, que por meio deste  intima  JÉ-
FERSON HENRIQUE DE LIMA, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que promova o andamento do
feito no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento, no estado em que se encontra.  E para que ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos três  dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu,
__( Cleusa Maria Pimentel Vieira)  Secretária,  que datilogra-
fei.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
   Juiz Substituto

Curiúva

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos nº 100/2003
de Interdição em que é requerente Ministério Publico e reque-
rido João Domingues Barbosa, por decisão prolatada em 02/
02/2004 declarada a INTERDIÇÃO de JOÃO DOMINGUES
BARBOSA, brasileiro, ele nascido em 01/02/1950, natural de
Curiúva/Pr, filho de Gervazio Barbosa e Maria Antonia Barbo-
sa, residente e domiciliado na Rua Nicolau Lange, nº 873, nes-
ta Cidade e Comarca de Curiúva Pr, portador de Deficiência
Mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e administrar seus
bens, sendo-lhe nomeado curador a Sra. MARIA JOSÉ BAR-
BOSA CARNEIRO, brasileira, casada, do lar, RG 6.169.754-
3/Pr, filha de Adão Barbosa e Terezinha de Jesus Mendes, resi-
dente e domiciliada na Rua Nicolau Lange, 873, nesta Cidade e
Comarca de Curiúva/Pr. A Curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de
sua vida civil. O presente Edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois

mil e quatro (09/02/2004). Eu, _ Nelson Fernando Salles Bit-
tar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

Christian Leandro P. de C. Oliveira
Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido IRINEI RODAVELLI
O Doutor Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, MM Juiz de
Direito da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.F A Z   S A B E R   a
todos quantos o presente edital virem, com prazo de vinte (20)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a requerido, residente e domiciliado atu-
almente em lugar incerto e não sabido que por este Juízo e
Cartório tramita os autos nº045/04 de Divorcio DiretoLitigioso
em que é requerente: F.R. e requerido: Irineu Rodavelli, brasi-
leiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido, e por
este meio cita o requerido para responder o presente feito no
prazo legal de 15 dias, a partir da data da publicação do presen-
te Edital, tudo de conformidade com a inicial em resumo trans-
crita: “F.R., brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua
Pedro Domingos Bonfante, nº702, Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, Dois Vizinhos- PR, vem propor a Vossa Excelência a
Ação de DIVORCIO DIRETO, contra IRINEU RODAVELLI,
brasileiro, casado, atualmente em local incerto, expondo e re-
querendo o seguinte: A Requerente é casada com o requerido
desde de 20 de outubro de 1975, conforme atesta a Certidão de
Casamento inclusa nº4366 do Cartório de Registro Civil de
Cascavel –PR. Desta união não tiveram filhos, mas tem dois de
concubinato com J.F.S. e que são: E.F.S. e A.F.S.. O casal en-
contra-se separado de fato há mais de dois anos e ambos já
constituíram nova família; desconhece-se o paradeiro do mari-
do, pois após a separação de fato não teve mais quaisquer in-
formações a respeito dele. O casal não possui bens a partilha.
A requerente dispensa pensão alimentícia, pois tem meios para
manter-se. Isto posto, requer-se a Vossa Excelência, se digne
marcar audiência de conciliação, instrução e julgamento, antes
porém, determinado a citação do requerido por edital. Requer a
notificação do representante do Ministério Publico e ao final
seja deferido o pedido de homologação do presente DIVOR-
CIO DIRETO, sem a obrigatoriedade de o pai contribuir a titu-
lo de pensão alimentícia. Requer-se a expedição de mandado
de averbação junto ao cartório de Registro Civil. Valor da cau-
sa: R$100,00 reais (a) Adv. Nereu Carlos Massignan OAB/PR-
4537. “DESPACHO DE FLS:09 “Autos nº045/2004. “Cite-se o
requerido, via edital, para contestar a presente ação no prazo
de 15 dias, sob pena de revelia. Prazo de 20 dias.” (a) Marcel
Guimarães Rotoli de Macedo -Juíz de Direito ADVERTÊN-
CIA – ART. 285 do CPC: não sendo contestada a presente ação
no prazo legal de quinze dias, a partir da publicação do presen-
te Edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os
fatos alegados pela autora.E para que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
em o lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Dois Vizinhos, aos 10 de março de 2004.
Eu,     (Gasto Piva Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/
Empregada Juramentado, datilografei e subscrevi.

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

Dois Vizinhos

Faxinal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTERDI-
ÇÃO DE ADÃO DE MOURA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 522/
2002 que EVA ROSA DE MOURA figura como requerente e
como interditando ADÃO DE MOURA. É o presente expedido
para conhecimento de terceiros e demais interessados na sen-
tença declaratória da INTERDIÇÃO de ADÃO DE MOURA,
brasileiro, solteiro, incapaz, filho de Maria da Conceição de
Moura, nascido em 13/07/1977, natural de Faxinal - PR, por
ser portador de anormalidade psíquica de caráter permanente,
sendo nomeada como CURADORA, a Srª. EVA ROSA DE
MOURA, brasileira, solteira, do lar, filha de Maria da Concei-
ção de Moura, nascido no dia 29.03.1968, natural de Faxinal –
PR, residente no local denominado “Vila Nova, neste Municí-
pio e Comarca,  para representá-lo em todos os atos da vida
civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxi-
nal, Estado do Paraná. Em, 16.02.2004. Eu,__ _(Vanessa Man-
tovani) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

(a) ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, MM.
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTERDI-
ÇÃO DE PAULO VIDAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 070/
2003 que MARILZA CASTURINA TRIZOTTI figura como re-
querente e como interditando PAULO VIDAL. É o presente
expedido para conhecimento de terceiros e demais interessa-
dos na sentença declaratória da INTERDIÇÃO de PAULO VI-
DAL,  brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador do
RG nº 9.434.226-01 e inscrito no CPF/MF sob nº 796.354.319-
53, por ser portador de anormalidade psíquica de caráter per-
manente,   sendo nomeada como CURADORA, a Srª. MA-
RILZA CASTURINA TRIZOTTI, brasileira, divorciada, lavra
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dora, portadora do RG nº 2.113.789 SSP/PR e inscrita no CPF/
MF sob nº 413.767.309-87, residente e domiciliada no Municí-
pio de Cruzmaltina, no Sítio São Sebastião, nesta cidade e Co-
marca,  para representá-lo em todos os atos da vida civil. E,
para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Esta-
do do Paraná. Em, 16.02.2004. Eu,__ (Vanessa Mantovani) –
Escrivã, digitei e subscrevi.-

(a) ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, MM.
 Juiz de Direito

Formosa do Oeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MITOCHI SHIME,
(COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Para-
ná. FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 336/99, em que é Requerente IRACEMA PATELINI SHI-
MEN e Requerido-interditando MITOCHI SHIME, tendo sido
prolatada sentença nos autos supra, que decretou a INTERDI-
ÇÃO de MITOCHI SHIME, brasileiro, solteiro, incapaz, nas-
cido aos 01 de março de 1950, no município de Fernandópolis,
no Estado de São Paulo, filha de KYOSHI SHIME e TOKIE
SHIME,  residente e domiciliado na Estrada Araxá, lote 605,
Distrito Administrativo do Carajás, Município de Jesuítas, nes-
ta Comarca de Formosa do Oeste-PR, por ter sido constatado
pelos exames médicos-periciais que a mesma não tem condi-
ções de gerir e administrar os atos da vida Civil, pois é porta-
dor de CID G80.3, Paralisia Cerebral, para tanto fica nomeado
como sua CURADORA a Srª. IRACEMA PATELINI SHI-
ME, brasileira, viúva, agricultora, residente e domiciliado no
mesmo endereço acima citado, sendo que não há limites para a
curatela, e tem a finalidade de doravante reger o interditando
em todos os atos de sua vida civil. Publicação por 03 vezes no
D.J. com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado em For-
mosa do Oeste-PR, 13 de Setembro de 2003. Eu ‘__  (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IVONE FRANCISCA
CARLOS,

(COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Para-
ná. FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 039/2002, em que é Requerente ROSE FRANCISCA CAR-
LOS DA SILVA e Requerida-interditanda IVONE FRANCIS-
CA CARLOS, tendo sido prolatada sentença nos autos supra,
que decretou a INTERDIÇÃO de IVONE FRANCISCA CAR-
LOS, brasileira, viúva, do lar,  nascida aos 21 de março de
1946, no município de Quipapa, no Estado de Pernanbuco, fi-
lha de OTÁVIO GALDINO DA SILVA e SANTINA FRAN-
CISCA DA SILVA,  residente e domiciliada na Rua J. Bernar-
des, nº 603, no Município de Jardim Paulista-PR, por ter sido
constatado pelos exames médicos-periciais que a mesma não
tem condições de gerir e administrar os atos da vida Civil, pois
é portador de CID F29, Doença Mental Irreversível, para tanto
fica nomeado como sua CURADORA a Srª. ROSE FRAN-
CISCA CARLOS DA SILVA, brasileira, casada, do lar, resi-
dente e domiciliada no mesmo endereço acima citado, sendo
que não há limites para a curatela, e tem a finalidade de dora-
vante reger a interditanda em todos os atos de sua vida civil.
Publicação por 03 vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado em Formosa do Oeste-PR, 15 de Setembro de
2003. Eu ‘__ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que
o lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste
Juízo.

Goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000890/1996.
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA.
REQUERIDO(a): MALVINA DIAS RODRIGUES.
SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
INTERDIÇÃO SOB O N° 890/96 EM QUE É REQUERENTE
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E
REQUERIDA MARINALVA DIAS RODRIGUES. 1. Trata-se
de pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do
Estado do Paraná contra Marinalva Dias Rodrigues, devida-
mente qualificada na inicial, argumentado que a interditanda é
portadora de transtorno mental não psicótico, CID 310.9/7,
317.9/8 e 312.3/2, procedida a perícia e realizado o interroga-
tório, o Ministério Público e o Curador Especial pugnaram pela
decretação da interdição. 2. Ao que se vê nos autos, a interdi-
ção da requerida é imperiosa, pois é portadora de transtorno
mental não psicótico CID 310.9/7, 317.9/8 e 312.3/2., sendo
totalmente incapaz de reger por si, sua pessoa e interesses, e
atos praticados na vida civil. 3. Assim, pois, acolhendo a Ma-
nifestação do ilustre Promotor de Justiça, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5° inciso II
do Código Civil e, de conformidade com o disposto no art. 454
do mesmo Diploma Legal, nomeio como Curadora LINDAU-
RA DIAS RODRIGUES (conforme despacho de fls.140), devi-
damente qualificado às fls.137. Em atenção ao disposto no art.

1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, inc. II, do Có-
digo Civil, Expeça-se mandado de averbação junto ao Cartório
de Registro Civil competente e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 dias.
Tendo em conta a presunção de idoneidade do curador ora no-
meado, dispenso a especialização da hipoteca legal, com esteio
no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Goioere, 17 de maio de 2.001. (a)
Luciano Carrasco Falavinha Souza, Juiz de Direito.”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de transtorno mental
não psicótico (CID 310.9/7, 317.9/8 e 312.3/2.).
Aos 02 de marco de 2.004.Eu     (JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

Jacarezinho

COMARCA DE JACAREZINHO - PARANÁ
Edital de citação dos Coordenadores e Manifestantes do Movi-
mento Sem-Terra (MST), com o prazo de 20 (vinte) dias, de
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os
autos de Ação de Interdito Proibitório nº 035/2004, que lhes
move a Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S/A-
ECONORTE, onde foi deferida liminarmente o pedido, com a
expedição de mandado proibitório contra ameaça, com a fina-
lidade de que os requeridos sejam impedidos de ocupar as Pra-
ças de Pedágio situadas na Rodovia BR 369, Km 0+300 metros
e na Rodovia BR 153, Km 0+500 metros, as duas localizadas
nesta Comarca, garantindo, com isso, a posse tranquila sobre
área que pertence a Econorte, não permitindo, com isso e em
sede de liminar, que venha a sofrer turbação ou esbulho. Res-
tou consignado que os réus devem cumprir o determinado na
decisão, sob pena pecuniária de R$ 1.000,00, por hora, no caso
de descumprimento. Por este edital, cita-os para querendo, no
prazo de 05 (cinco) dias, e depois dos 20 (vinte) dilatórios, a
partir da publicação deste (art. 232, CPC), contestar o pedido,
indicando as provas que pretender produzir, cientes de que não
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos,
como verdadeiros os fatos alegados pela requerente (art. 285 e
319, CPC). Jacarezinho, Estado do Paraná, aos nove de feve-
reiro do ano dois mil e quatro. Eu, (a) (Luiz Marcelo A. Péri-
co), Empregado Juramentado, a digitei e subscrevo.

(a) Gustavo Peccinini Netto -
Juiz Substituto

Jaguariaíva

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor
GILMARA MARIA VARELLA MACHADO- com prazo

de trinta (30) dias=”
 O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comar-
ca de Jaguariaiva Estado do Paraná.  F    A     Z       S     A      B
E     R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos de AÇÃO MONITÓRIA,
autuado sob o n º  368/2.002, em que é requerente BANCO DO
BRASIL S/A pessoa jurídica de direito privado com sede em
Basília, Distrito Federal e, Agência em Jaguariaíva, devidamente
inscrita no Cadastro Geral de  contribuintes do Ministério da
Fazenda sob n.º 00.000.000/1690-05 e requerido GILMARA
MARIA VARELLA MACHADO, brasileira, solteira, autôno-
ma, residente e domiciliada na rua Laurindo Caetano de An-
drade, n.º 100, Jasrdim Murumbi, em Araçatuba/SP, aí sendo
fica CITADA a ré GILMARA MARIA VARELLA MACHA-
DO, já devidamente qualificada, para que no prazo de quinze
(15) dias, querendo, pague o débito ou ofereça embargos, inde-
pendentemente de seguro o Juízo, nos termos da decisão de fl.
24 verso. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado
e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos
quatorze de abril de 2.002. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
Juiz de Direito

R$162,00    NF 84893

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO

SUL – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 – Fone
42/635-1262- 635-2360  EDITAL   DE  CITAÇÃO DE  JOÃO
MARIA DE ALBUQUERQUE e MARILDA DE JESUS DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS Autos nº
012/2000 – PEDIDO DE GUARDA Requerente: MARIA IZA-
BEL ALBUQUERQUE ref. a MARILDA DE JESUS DOS
SANTOS  O Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Subs-
tituto da Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude,
Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c... F A Z
S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente os pais biológi-
cos JOÃO MARIA DE ALBUQUERQUE e MARILDA DE
JESUS DOS SANTOS, brasileiros, demais qualificações igno-
radas, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica devidamente CITADOS, da presente ação supra mencio-
nada, e, querendo, apresentar resposta ao requerimento de guar-
da, no prazo de 10 (dez) dias. E para que todos saibam e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do
Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 11 de

março de 2004. Eu_ _(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subs-
crevi.

RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO

SUL – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 – Fone
42/635-1262- 635-2360
EDITAL   DE  CITAÇÃO DE SÉRGIO FERREIRA, COM O
PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS
 Autos nº 022/2.001 – PEDIDO DE GUARDA
Requerente: SEBASTIÃO DAMAS CORDEIRO e ALBINA
MARIA DE JESUS
O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o pai biológico
SÉRGIO FERREIRA, brasileiro, demais qualificações ignora-
das, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica devidamente CITADA, da presente ação supra menciona-
da, e, querendo, apresentar resposta ao requerimento de guar-
da, no prazo de 10 (dez) dias. E para que todos saibam e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do
Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 11 de
março de 2004. Eu__ _(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e
subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE DA COMARCA DE LARANJEIRAS

DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE GENI CAN-
DIDO VELOSO, COM O PRAZO DE  15  (QUINZE)  DIAS.
 Autos nº 006/2.001 – Pedido de Guarda
Requerente: GENI CANDIDO VELOSO ref. as menores
SARA VINKED e SONIA VINKED
O Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a requerente
GENI CANDIDO VELOSO, brasileira, demais qualificação
ignorada, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente fica devidamente INTIMADA, da sentença proferida às
fls. 36, conforme segue: “...Diante de tais circunstancias e le-
vando em conta a desídia evidente da parte, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267,
inc. II do Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum
local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 27 de Fevereiro
de 2004. Eu _(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE REGINA
ALVES DE ANDRADE, COM O PRAZO DE  15

(QUINZE)  DIAS.

Autos nº 033/2002 – Pedido de Guarda
Requerente: REGINA ALVES DE ANDRADE ref. ao menor
KESE DIONE
O Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a requerente
REGINA ALVES DE ANDRADE, brasileira, demais qualifi-
cação ignorada, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica devidamente INTIMADA, da sentença proferida
às fls. 21, conforme segue: “...Por esta razão, julgo extinto o
processo, nos moldes do art. 267, inc. II do Código de Proces-
so Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” E
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na imprensa com-
petente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 27 de Fevereiro de 2004.
Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subs-
crevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz Substituto

EDITAL   DE  CITAÇÃO DE  NILCÉIA RIBEIRO DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS

Autos nº 055/2001 – PEDIDO DE GUARDA
Requerente: ANTÔNIO RODRIGUES FERREIRA e BEATRIZ
PADILHA CAVALHEIRO ref. a menor CRISTIANE DOS SAN-
TOS

O Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a mãe biológica
NILCÉIA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, demais qualifi-
cações ignoradas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente fica devidamente CITADA, da presente ação su-
pra mencionada, e, querendo, apresentar resposta ao requeri-
mento de guarda, no prazo de 10 (dez) dias. E para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será publicado na imprensa competente e afi-
xado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Para-
ná, aos 11 de março de 2004. Eu __(Rotildo Arruda), Escrivão,
digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz Substituto

Laranjeiras do Sul

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA – PARANÁ.

Edital de Intimação – Ação Penal nº 66/88.

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.
F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R pesso-
almente o réu JOÃO GOMES FEITOSA, brasileiro, solteiro,
sem profissão definida, nem residência fixa, filho de Sebastião
Gomes Feitosa e de Eutália Maria Feitosa, atualmente residen-
te em lugar incerto e não sabido. Pelo presente I N T I M A - O
da r. sentença proferida nos autos de Ação Penal sob nº 66/88,
em que o mesmo é réu, em tramite por este Juízo, a qual julgou
extinta a punibilidade do réu pela prescrição da pretensão exe-
cutória do Estado e determinou o arquivamento dos autos. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do Para-
ná, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.
Eu,   Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

   ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

Edital de Intimação – Ação Penal nº 94/97.

 A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu
LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, auxiliar
de escritório, natural de Califórnia – Pr, portador do RG nº
567.089-6 (SSPPR), filho de Albertino Batista de Oliveira e de
Maria Bernardes, residente a época dos fatos na rua 08, nº 355,
Jd. Morumbi, em Paranavaí – pr, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente INTIMA-O do inteiro teor da
r.sentença proferida nos autos de Ação Pública Criminal sob nº
94/97, em que o mesmo é réu, a qual declarou extinta a punibi-
lidade do mesmo pela prescrição retroativa antecipada e deter-
minou o arquivamento dos referidos autos. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Loanda, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu, _  Pedro
Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH  KHATER
Juíza de Direito

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-

PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VANDERLEI GONÇALVES
DE OLIVEIRA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 06/
2003, COM PRAZO DE 15 DIAS.O DOUTOR JOÃO LUIZ
CLEVE MACHADO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE LONDRINA-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente VANDERLEI GONÇALVES
DE OLIVEIRA, vulgo “Dudu”, nascido a 12/12/1979, nesta
cidade, filho de Francisco Benedito de Oliveira e Laureci Gon-
çalves de Oliveira, solteiro, entregador de marmitex, pedreiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O(S) a
comparecer(em) perante este juízo, edifício do Fórum local, no
dia 20/04/2004, às 14:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do Artigo 121,2º, III
do  Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e
passado, nesta cidade e Comarca de Londrina-PR, ao 12 dia do
mês de fevereiro do ano de 2004. Eu,  (a)Darcy Tomiko André,
escrivã o subscrevo.

(a)João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:
JOSÉ CANDIDO DE OLIVEIRA BAR e NATANAEL GOMES,
COM O PRAZO DE 30 DIAS.
Edital de citação dos devedores acima nominados, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco
(05) dias, contados após o término do presente, sob pena de
serem penhorados bens seus, tantos quantos bastem para ga-
rantia da dívida, executada através dos autos de EXECUTIVO
FISCAL em que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA sob
nºs: 583/01 contra JOSÉ CANDIDO DE OLIVEIRA BAR, ten-
do com sócio o Sr José Candido de Oliveira, no valor de R$-
356,18 em 17.12.01, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s): 251.494-9, 251.495-7, 251.496-5, 251.497-3,
251.498-1, 251.499-0, 251.500-7, 251.501-5, 251.502-3,
251.503-1, 251.504-0, 251.505-8, 251.506-6; 699/00 contra
GREENVILE ASSESSORIA, NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES
S/C LTDA, NATANAEL GOMES e FÁBIO MASSUNI JR, no
valor de R$-1.738,60 em 23.11.00, referente à(s) Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 2133.465-3, 133.466-1, 133.467-0,
133.468-8, 133.469-6. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem o pagamento ou oferecimento de bens à pe-
nhora, proceder-se-á a penhora em quantos bens bastem para
garantia da dívida. Londrina, 11 de março de 2004. Eu,__ (Car-
los Henrique Loução), escrivão designado, que o digitei e subs-
crevi.

Mario Nini Azzolini
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:
FRANCISCO CARLOS GALHARDE, COM O PRAZO DE
30 DIAS.
Edital de citação dos devedores acima nominados, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco
(05) dias, contados após o término do presente, sob pena de
serem penhorados bens seus, tantos quantos bastem para ga-
rantia da dívida, executada através dos autos de EXECUTIVO
FISCAL em que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA sob
nºs: 204/00 contra FRANCISCO CARLOS GALHARDE, no
valor de R$-2.774,44 em 09.10.00, referente à(s) Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 91.068-5, 91.069-3, 91.070-7, 91.071-5.
  ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-
gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a
penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-
drina, 11 de março de 2004. Eu, ____(Carlos Henrique Lou-
ção), escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: SK
COMÉRCIO DE JOIAS E RELOGIOS LTDA, MASTER LINE-
PROD EQUIPAMENTO E SISTEMA PROF DE LIMPEZA
LTDA, KOCABA IND E COM DE CONFECÇÕES LTDA
 Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ a saber: 323/
01 contra: SK COMÉRCIO DE JOIAS E RELOGIOS LTDA,
inscrita no CNPJ n.º: 82.326.752/0001-01, no valor de R$-
1.455,93 em 18/09/2001 referente à(s) Certidão(ões) de Dívida
Ativa n.º(s): 102529340-1, 02537177-1; 397/01 contra: MAS-
TER LINE-PROD EQUIPAMENTO E SISTEMA PROF DE
LIMPEZA LTDA, inscrito no CNPJ n.º: 01.208.333/0001-73,
no valor de R$-5.494,79 em 23/11/2001, referente à(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 02556147-3; 255/85 con-
tra: KOCABA IND E COM DE CONFECÇÕES LTDA, inscri-
ta no CNPJ n.º: 76.636.059/0001-32, no valor de Cr$-
1.302.001,50 em 14/03/1985; referente à(s) Certidão(ões) de
Dívida Ativa n.º(s): 1611091-4; 257/85 contra: KOCABA IND
E COM DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n.º:
76.636.059/0001-32, no valor de Cr$- 2.566.561,00 em 04/04/
1985, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):
1623847-3.  ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferecimento de bens à penhora, proce-
der-se-á a penhora em quantos bens bastem para garantia da
dívida. Londrina,11 de março de 2004. Eu,_ __(Carlos Henri-
que Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO VAGNER DE SOU-
ZA, COM PRAZO DE VINTE DIAS. REQUERIDO: VAG-
NER DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº
979.633.999-49, ora em lugar incerto e não sabido. PROCES-
SO: nº 749/2003 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO mo-
vida pelo BANCO ABN AMRO REAL S/A contra VAGNER
DE SOUZA, decorrente de Contrato de Alienação Fiduciária
sob nº 39/200007861210, datado de 30/06/2003, para aquisi-
ção do veículo Marca GM, ano de fabricação 1.996, modelo
CORSA - GL, cor branca, placa AGD-4955, chassi nº
9BGSE19NTTC756520, gasolina”.  OBJETIVO: para no pra-
zo; ega; de três (03) dias, após o prazo do edital, contestar,
querendo a ação, ou se tiver pago mais de 40% por preço exer-
citar o direito de purgação da mora, sob pena de revelia bem

como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos narra-
dos na inicial (Arts. 285 e 319 do CPC). DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 18
de fevereiro de 2.004. Eu, (a) (TANIA SOARES FELIZAR-
DO), ESCRIVÃ, o fiz digitar e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO
- Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CLAUDEMIR
MOREIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 878.292.589-53,
atualmente em lugar ignorado - COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. FAZ SABER - a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem em especial ao requerido
supra nominado e qualificado, que perante este juízo e Cartó-
rio da 1ª Vara Cível, processam-se os autos nº 777/03 de AÇAÕ
DE BUSCA E APREENSÃO, em que BANCO ABN AMRO
REAL S/A move contra CLAUDEMIR MOREIRA: alegando
resumidamente o seguinte: que o requerente na qualidade de
instituição liminar, celebrou com o requerido Contrato de Fi-
nanciamento nº 39.20006338104, datado de 29/10/01, á serem
pagos em 36 (trinta e seis), firmando o vencimento da primeira
parcela para o dia 29/11/01 e da última para o dia 29/10/04.
Alega que o requerido deixou de honrar as obrigações assumi-
das, e em decorrência da disposição legal e contratual, a falta
de pagamento resultou no vencimento antecipado da dívida do
bem alienado constante do  “ Veiculo marca e modelo FIAT/
TEMPRA OURO, ano e modelo 1993/93, cor azul, AEC-5292,
chassi nº 9BD159000P957520,” atribuindo a causa o valor de
R$ 13.165,56 (treze mil, cento e sessenta e cinco reais e cin-
qüenta e seis centavos) (17/09/03), sendo que pelo autor foi
requerido a busca e apreensão do bem, o que foi deferido pelo
MM. Juiz, mediante expedição de mandado, e pelo Sr. Oficial
de Justiça foi procedida a busca e apreensão o qual encontra-se
depositado em mãos do autor. E, como encontra-se em lugar
ignorado, é o presente edital para proceder a CITAÇÃO do re-
querido CLAUDEMIR MOREIRA - para no PRAZO LEGAL
DE 03 (TRÊS) DIAS, querendo apresentar contestação ou re-
querer a purgação da mora, sob pena de presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela parte promovente (art.
285 e 319 do CPC), E, para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 22 de janeiro de
2004. Eu, (a) (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

(a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

JUIZO MDE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ BENEDITO,
COM PRAZO DE VINTE DIAS. REQUERIDO: JOSÉ BENE-
DITO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 324.831.049-91,
ora em lugar incerto e não sabido. PROCESSO: nº 911/2003 de
BUSCA E APREENSÃO, movida pelo BANCO ABN AMRO
REAL S/A, decorrente de contrato de alienação fiduciária, sob
nº 39/20007302488, datado de 27/11/2002. OBJETIVO: para
no prazo de três (03) dias contados do prazo de dilação do pre-
sente edital, contestar querendo a ação, ou se tiver pago mais
de 40% do preço, exercer o direito de purgação da mora, sob
pena de revelia. Bem como de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial (artigos 285 e 319 do
CPC).
VEICULO APREENDIDO: “veiculo marca Ford, Modelo, Es-
cort 1.8 Ghia, cor cinza, ano 1994, á gasolina, placa AET-3214,
chassi9BFZZZ51ZRB558959”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 12 de fevereiro de 2.004. Eu, (a) (TANIA
SOARES FELIZARDO), ESCRIVÃ, o fiz digitar e subscrevi.

(a)CELSO SEIKITI SAITO -
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL
DE LONDRINA - PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO BATISTA
GONZATTI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS. Edital de cita-
ção do executado JOÃO BATISTA GONZATTI, brasileiro, ca-
sado, agricultor, CPF 410.750.640-15, atualmente em lugar ig-
norado, para que no prazo de vinte e quatro horas, contados do
término do prazo do presente, promova ao pagamento da divi-
da executada através dos autos sob nº 801/2002 de Execução
de Titulo Extrajudicial em que é credora MILÊNIA AGRO
CIÊNCIAS S/A e devedor JOÃO BATISTA GONZATTI, em
trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de LONDRINA -
PR., com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. Do Fórum,
ou no mesmo prazo ofereça bens á penhora. O titulo embasa-
dor da execução constitui-se do seguinte: A exeqüente á credo-
ra do executado na importância de R$ 268.819,32 (duzentos e
sessenta e oito mil, oitocentos e dezenove reais e trinta e dois
centavos), representado por (5) cinco duplicatas devidamente
aceitas de número 31127/1, com vencimento original em
30.09.2001, prorrogada para 30.09.2002, no valor R$ 78.921,94:
nº 31430/1, com vencimento em 30.09.01, prorrogada para
30.09.02, no valor de R$ 41427,50: nº 31614/1, com venci-
mento em 30.09.01, prorrogada para 30.09.02: nº 35401/1, com
vencimento em 16.02.01, prorrogada para 30.09.02: nº 364/1,
com vencimento em 30.09.01, prorrogada para 30.09.02. ADE-
VERTÊNCIA: caso o devedor não pague a divida retro menci-
onada no prazo assinado, devidamente atualizada, nem mesmo
nomeie bens á penhora coercitiva em seus bens, que serão ga-
rantidores da pendência, na forma da Lei e, após os trâmites
normais, poderão ser colocados a venda em hasta pública, para
quem mais der, se o caso. Londrina, 26 de novembro de 2003.

Eu, (a) (Carlos Henrique Loução), Escrivão Designado, que o
digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini -
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - Londrina - Paraná.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SEBASTIÃO
BRITO ALVES - CPF/MF nº 017.840.259-17, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital verem ou dele, conhecimento tiverem que, pôr este
Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos nº 618/2003, de
Ação de Busca e Apreensão convertida em Deposito, movida
por Banco ABN Amro S/A contra Sebastião Brito Alves, nos
quais o requerente alega em síntese que é credor da importân-
cia de R$ 6.443,64 (seis mil, e quatrocentos e quarenta e três
reais e sessenta e quatro centavos), referente ao financiamento
do veiculo Marca Honda, Modelo CG 125 Titan KS, Chassi n.º
9C2JC30103R226060, Ano de Fabricação 2003, Placa AKX-
6557, ficando o bem adquirido gravado com cláusula de alie-
nação fiduciária; Ocorre que o Réu não efetuou o pagamento
desde de a  prestação vencida em 07/06/03 e subseqüentes; O
autor ingressou com a medida de Busca e Apreensão em 08/08/
2003, sendo deferida liminarmente. Foi expedido mandado,
entretanto não foi possível o cumprimento da presente medida,
uma vez que o veiculo alienado e o Réu não foram localizados,
por estarem em lugar incerto e não sabido: Assim não restou
outra alternativa senão converter a medida de Busca e Apreen-
são em Ação de Deposito. E, estando em lugar incerto e não
sabido o devedor, a pedido da credora expediu-se o presente
que CITA-O para os termos da ação, proposta bem como INTI-
MA-O para que no prazo de cinco (05) dias, proceda a entregar
do veiculo em questão, depositando-o em juízo, ou consignar-
lhe o equivalente em dinheiro, sob pena de ser decretada a sua
prisão civil e no mesmo prazo contestar a ação, não sendo con-
testada se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro,
expediu-se o presente edital que será afixado no local próprio
desta Vara e Publicado pela imprensa na forma da lei, vigente.
Dada e passado nesta cidade e Comarca de Londrina – PR., aos
19/janeiro/2004. Eu, (a) (Antonio Santo Vicentino) emp. Jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
- JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO  FAZ SABER a todos que o presente
edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório tramitam os autos sob nº 169/2002 de CURATELA
requerida por RITA DA SILVA FERNANDES em face de
RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, nos quais foi decreta-
da, por sentença em data de 19.02.2004, a INTERDIÇÃO de
Raimundo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, portador da
Carteira Profissional nº 29.147, portador de doença mental,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. Rita da Silva
Fernandes, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos da vida ci-
vil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado e afixado na forma legal.
Londrina, 11 de março de 2004. Eu, _ (Carlos Henrique Lou-
ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

  Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA FALIDA
WARSON ELETRO-ELETRÔNICA LTDA, CGC/MF N.º
82.649.385/0001-87, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, pôr este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 026/96 de Falência requerida por
Warson Eletro-Eletrônica Ltda. Através do presente INTIMO
todos os credores da massa falida para indicarem a existência
de bens, com as suas respectivas localizações, para serem arre-
cadados, devendo os mesmos manifestarem interesse no pros-
seguimento do feito. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado no local de costume desta serventia  e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamente
como diligência do Juízo. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina - Pr., aos 09/fevereiro/2004. Eu, _(Antonio
Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscre-
vi.

  CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
JUÍZA DE DIREITO

Mallet

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET  -
ESTADO DO PARANÁ

    E  D  I  T  A  L    D  E
INTIMAÇÃO COM O PRAZO     DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor PEDRO PAULO REINALDIN, MM. Juiz de Direito

desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e.........t........c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital de citação
com prazo de quinze (15) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo e Cartório, se processam aos
termos dos autos de PROCESSO CRIME, sob nº 35/03, em que
é autora a Justiça Pública é réu(s) WILSON LUIZ DOS SAN-
TOS, brasileiro, separado, representante comercial, nº
4.193.088-8 –PR. nascido em 08/08/68, natural do Estado do
paraná.  filho de Cícero Soares dos Santos e Leonilde Paula
dos Santos, tendo como endereço a AV. João pessoa, centro,
Mallet PR.. e que atualmente encontra(m)-se em lugar ignora-
do. Ficando o(s) denunciado(s), através do presente edital
INTIMADO(S) para que no prazo de  02 (dois dias, contados
do decurso do prazo deste edital, ofereça contra-razões ao re-
curso apresentado pelo Ministério Público contra a decisão pro-
ferida. Fica(m) o(s) denunciado(s) ciente(s) de que o Processo
seguirá até decisão final se deixar(em) de apresentar suas ra-
zões no prazo assinado,  E para que futuramente não possam
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no Átrio do Fórum local e publicado no  Diário da Justiça.
Mallet - Paraná, aos 03 de Março de 2.004. Eu,_ _FRANCIS-
CO DE ASSIS COSTA, ESCRIVÃO que o digitei e subscrevo.

PEDRO PAULO REINALDIN
Juiz de Direito

Mandaguaçu

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Di-
ário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 02/dezem-
bro/2003, nos autos nº 15/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de APARECIDO ROQUE DE OLIVEIRA,
natural de Nova Esperança/PR, nascido aos 22/10/1952, filho
de Joaquim Roque de Oliveira e de Maria Urbano de Moraes,
sendo-lhe nomeado curador o Sr. JOSÉ DE PAULA URBA-
NO. A interdição é por termo indeterminado e tem por finali-
dade reger o interditado em todos os atos da vida civil. Confor-
me consta à f. 11, o autor goza dos benefícios de gratuidade de
justiça. Mandaguaçu, 18 de fevereiro de 2.004. Eu,  _ (Carla S.
B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscre-
vi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

Manoel Ribas

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos Ossipi, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc... FAZ SABER, a todos quantos este
edital de citação, expedido nos autos de INVENTÁRIO, autu-
ado neste Juízo sob nº 05/2004, em que figura como requerente
Maria Augusta Neves e como requerido Espólio de Ataíde Car-
los Neves, virem ou dele tomarem conhecimento, que pelo pre-
sente CITA os interessados do inteiro teor das primeiras decla-
rações, anexas aos autos, e para que, no  prazo de 15 (quinze)
dias, contestem, querendo, bem como ficam cientes de que não
contestando a ação presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. ADVERTÊNCIA:
Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
     E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. de Manoel Ribas 26 de feve-
reiro de 2.004. Eu __________, Jonas Regalio, Escrevente, que
o digitei e subscrevo.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
 Juíza de Direito

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
NELSON BATISTA BONISSONI e REGINA MARIA TOZZO
BATISTA DE MOURA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...  FAZ SABER, ao(s) devedor(es) NELSON BATISTA
BONISSONI e REGINA MARIA TOZZO BATISTA DE MOU-
RA e SEU CÔNJUGE, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de CARTA PRECATORIA, sob n 000149/2002,
em que são: “FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA exeqüente e NELSON BATISTA BONISSONI e REGINA
MARIA TOZZO BATISTA DE MOURA executado(a). E o pre-
sente Edital expedido para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a)
mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a im-
portância de R$ 10.531,59 - (DEZ MIL, QUINHENTOS E
TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS),
acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens á penhora. Caso não haja pagamento
nem a garantia da execução, será convertido em penhora o ar-
resto que recaiu sobre o seguinte bem: “Data de terras sob nº
1,2,3,4,5,6, e 7, remanescentes da quadra nº A/12, com área de
6.239,976 metros quadrados, situada na zona Armazém, nesta
cidade, dentro das divisas, metragens e confrontações: “Divi
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de-se com a quadra 51 a 3, no rumo SO 0”. Ficando ciente, que
17’ NE e uma distância de 56216 metros; com as datas
1,2,3,4,5,6 e 7 – A no rumo NE 0º 17’ So e uma distância de
111,00 metros quadrados; com a Avenida Prudente de Morais,
no rumo NO 89º 43’ SE numa distância de 56,216 metros qua-
drados. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte
verdadeiro. Contendo em seu interior: 01 barracão industrial
em alvenaria, com cobertura em telhas de zinco com aproxima-
damente 2.500,00 metros quadrados e 01 barracão industrial
em alvenaria, com cobertura em telhas de fibrocimento com
aproximadamente 450,00 metros quadrados”, após a conver-
são do arresto em penhor começará a fluir o prazo de 30 dias,
para interposição dos Embargos. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 05 de
marco de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO
CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi,
por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº
02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE CLEUZA DE
LIMA BERETA. PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE)
DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 735/
2001, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: ANA DE
LIMA BERETA, e requerido: CLEUZA DE LIMA BERETA.
É o presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados de que foi  DECRETADA A INTERDI-
ÇÃO de CLEUZA DE LIMA BERETA, brasileira, incapaz,
solteira, portadora da Carteira de Trabalho 06663, série 00050-
PR., portadora de retardo mental Grave (CID F72-1), impossi-
bilitando-a de exercer atividade habituais da vida civil, e de
conseqüência, como CURADORA, ficou nomeado a sua mãe:
ANA DE LIMA BERETE, brasileira, casada, do lar, portadora
da Cédula de identidade n.º 6.817.257-8 SSP/PR, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Maringá.  SENTENÇA
DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS
DE Nº 735//01, EM QUE É REQUERENTE ANA DE LIMA
BERETA E REQUERIDA CLEUZA DE LIMA BERETA. ANA
DE LIMA BERETA, brasileira, casada, do lar, residente e do-
miciliada à Rua  Amélia Henrique, nº 178,  Maringá - Pr, afo-
rou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua filha CLEU-
ZA DE LIMA BERETA, brasileira, solteira,  nascida em data
de 25 de  novembro de  1960, residente e domiciliada no mes-
mo endereço, alegando que  a interditanda possui problemas
psíquicos desde criança, conforme atestados médicos, possui
deficiência mental evidente e é  hipertensa controlada, necessi-
tando ingerir diária e continuamente vários medicamentos para
o mínimo controle de seu  comportamento. Declarou, que a
interditanda reside atualmente com a requerente  em imóvel
financiado, ainda não quitado. Posto que visa a futura conces-
são do beneficio  Amparo Assistêncial  - espécie 87, junto ao
Instituto Nacional do Seguro Social, levando-se em considera-
ção a extrema necessidade alimentar da interditanda. Pediu a
interdição da sua filha, e sua nomeação como curadora, para
que assim possa receber o benefício mensalmente. Requereu
os benefícios da assistência judiciária gratuita a intimação do
representante do Ministério Público, e a citação da interditan-
da para audiência de interrogatório. E que ao final seja julgada
procedente a ação, decretando a Interdição da paciente e sub-
metida à curatela da sua mãe, Sra. ANA DE LIMA BERETA.
Juntou  com a inicial os documentos e peças de fls. 06 a 14.
Nomeada a requerente Curadora provisória às fls. 15, e confor-
me o  termo de Compromisso de Curador de  fls.20. A audiên-
cia de interrogatório foi realizada  conforme (fls. 19) e consta-
tado que o paciente nunca frequentou a escola, não sabendo ler
e nem escrever, e questionada sobre a sua idade, a requerida
respondeu possuir dez anos de idade e desconhecer dinheiro.
Foi informado pela requerente que  a interditanda sofreu derra-
me cerebral a seis meses e não ajuda nas tarefas domésticas. O
Órgão do Ministério Público, requereu  a nomeação de perito,
médico para a realização de exame, afim de atestar a incapaci-
dade da interroganda. Sendo nomeado o Dr. Mário Miazato,
foi apresentado o laudo de exame médico-psiquiátrico fls. 25.
O Órgão do Ministério Público (fls. 27 e 28) opinou pela pro-
cedência do pedido formulado na inicial devendo ser declarada
a interdição de Cleuza de Lima Bereta e nomeada sua mãe,
como curadora. Sinteticamente relatado, decido. O presente feito
é daqueles merecedores de julgamento antecipado em face do
contido no art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova do-
cumental inserida nos Autos dá conta  de que a interditanda é
incapaz de exercer as atividades da vida civil, dispensando-se
produção de provas outras.  Restou demonstrado que a interdi-
tanda é portadora  de  Retardo Mental Grave (CID F72.1), que
impede a interditanda de praticar os atos de sua vida civil, deven-
do ser submetida a curatela, motivo porque o Órgão do Mi-
nistério Público opinou pela procedência da ação. Ante ao
exposto, acolho as ponderações da inicial, para decretar, como
decreto, a INTERDIÇÃO de  CLEUZA DE LIMA BERETA
já qualificada, por tempo indeterminado, e como curadora,
nomeio sua mãe ANA DE LIMA BERETA também qualifica-
da, sob  compromisso legal,  determinando que se cumpra,
todas as demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e se-
guintes do Código de Processo Civil, dispensada a hipoteca
legal.  A prestação de contas deve ser feita nos termos do que
dispõe o art. 453 c/c o art. 435 a 436, do Código Cívil. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.  Maringá,  10 de junho de
2002. Valmir Zaias Cosechen -  Juiz de Direito Substituto”. E
para que no futuro ninguém venha alegar ignorância, expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de setembro de 2.002.

Eu______________________________(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente.

SÁ RAVAGNANI
  Juiz de Direito

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05 de abril de 2004, ás 16:00 horas,
por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de abril de 2004, ás 16:00 horas,
pelo maior lanço oferecido.
 LOCAL: Átrio do Fórum, porta principal do Edifício do Fó-
rum, sito á Avenida Tiradentes, nº 380, em Maringá – Pr.
PROCESSO: Autos nº 47/2003 de CARTA PRECATORIA,
movida por: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ - requerente contra LATICÍNIO DOURADINA LTDA,
EDIVAL MENDONÇA SELLA E CHERON ROCHA SELLA-
requeridos.
BEM: “01 computador K-6, 650 megas, com gravador de CD,
marca HP, with plus 850 megas, com zip drive 100, com moni-
tor marca Sansung, de 14 polegadas, com teclado marca M.
Tec, um mouse lositech e uma impressora marca HP 692 C,
todos em perfeito estado de conservação”.
AVALIAÇÃO: Valor atribuído pelo Sr. Avaliador Judicial é de
R$ 1.000,00 (Um mil reais), em data de11/11/2003, que deverá
ser atualizado por ocasião da arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.016,51 (DOIS MIL E DEZES-
SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS).
ÔNUS: Nada consta dos autos, se houver ficará a cargo do
arrematante.
INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital, fica o devedor LATICÍ-
NIO DOURADINA LTDA, EDIVAL MENDONÇA SELLA E
CHERON ROCHA SELLA, devidamente intimados da desig-
nação supra.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedi-
ção do presente edital, que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro de 2.004. Eu   (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.
                __________________________________

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

Matelândia

EDITAL DE INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 143/01
DE  AÇÃO DE CONVERSÃO DE

SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
 COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO da autora EULA-
LIA DE ALMEIDA CAMPOS, brasileira, casada, do lar, por-
tadora do RG nº 3.352.005-0, residente e domiciliada na Rua
Antonio Carlos, nº 387, na Cidade de Vera Cruz do Oeste-PR,
nesta Comarca, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo
e Cartório da Vara de Família e Anexos, se processam os autos
de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO sob nº 143/01, em que é autora: E. DE A . C. e
requerido: G. R. DE C., para que a autora indique seu novo
endereço, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do
processo, nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos
nº 143/01  - Intime-se a autora, via edital, para que indique seu
novo endereço, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do
processo. Em 07/08/03. (ass.) LIA SARA TEDESCO - Juíza de
Direito” - Matelândia, 17 de setembro de 2.003. Eu,_ _(Bel.
Mabel Simões)- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

Edital de TUTELA da autora SUELI DE OLIVEIRA na AÇÃO
DE TUTELA sob nº 17/01, movida por S.O, referente a senten-
ça prolatada em data de 28-02-02, no qual foi decretada a no-
meação da autora como TUTORA da criança: M.P.D.O., nasci-
do em 18/03/1992, devido o falecimento dos genitores da cri-
ança, nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº
17/01 – 1 – Intime-se o procurador para que proceda as novas
publicações de edital. 2 – Vista ao MP sobre o requerimento de
fls. 34. Em 1º/04/06. (ass) LIA SARA TEDESCO – Juíza de
Direito”. Matelândia 01 de outubro de 2003.
Eu,___________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que
o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES
Escrivã - assinado por determinação
judicial conforme Portaria nº 06/99

de 13/05/99.

Nova Londrina

(AUTOS Nº 133/03)

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILNEY HRUSA BRETAS,
com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, Meritíssimo Juiz de Direito da
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a GILNEY HRUSA
BRETAS, brasileiro, casado, médico, RG. nº 02.587.815-8-SSP/
RJ, nascido aos 07/07/1929, natural do Rio de Janeiro/RJ, filho
de Cid Ney de Araújo Bretãs e Helena Hrusa Bretas, atualmen-
te residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, na Avenida Severino Pedro Troian, 601, no dia
29 de abril de 2004, às 13:00’ horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções penais do artigo 121, § 3º, do
Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina,
Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro de 2004. Eu,
, Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO

 Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em ÚNICO LEILÃO, os bens abaixo relaciona-
dos, na seguinte forma:
1º LEILÃO: dia 08 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 15 de abril de 2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, exceto preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta cidade e comarca,
sito à Avenida Severino Pedro Troian, 601.
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº: 43/03 da Delegacia de Po-
licia local  BENS:
-01 (uma) bicicleta, marca Monark, cor azul, nº LA995538, em
regular estado de conservação, avaliada em R$.40,00 (quaren-
ta reais);
-01 (uma) bicicleta, marca Monark, cor azul, nº LC562726, em
regular estado de conservação, faltando o selim, avaliada em
R$.30,00 (trinta reais);
-01 (uma) bicicleta, marca Sundown, cor vermelha, nº
V941119421, em regular estado de conservação, com garupa e
faltando o selim, avaliada em R$.30,00 (trinta reais);
-01 (uma) bicicleta, marca Caloi, cor azul, nº GE49975, em
regular estado de conservação, avaliada em R$.40,00 (quaren-
ta reais);
-01 (uma) bicicleta, marca Caloi, cor azul, sem numeração, em
regular estado de conservação e os pneus em péssimo estado,
avaliada em R$.25,00 (vinte e cinco reais).
DEPÓSITO: Os bens se encontram na Delegacia de Policia lo-
cal, onde poderão ser vistos.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$.165,00 (cento e sessenta e cin-
co reais).
ÔNUS: não há ônus.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Nova
Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro de 2004. Eu,
,Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

 MARCOS JOSE VIEIRA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO

 Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em ÚNICO LEILÃO, o bem abaixo relacionado,
na seguinte forma:
1º LEILÃO: dia 08 de abril de 2004, às 14:30 horas, por lanço
igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 15 de abril de 2004, às 14:30 horas, para a
venda a quem mais der, exceto preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta cidade e comarca,
sito à Avenida Severino Pedro Troian, 601.
INQUÉRITO POLICIAL Nº: 39/94 da Delegacia de Policia local
INDICIADO: A APURAR
VÍTIMA: JUSTIÇA PÚBLICA
BEM:
-01 (um) veículo Volkswagem, tipo Gol, ano de fabricação 1988,
modelo 1989, placas ADK-9655, cor Bordeaux Metálico, chassi
nº 9BWZZZ30ZJT007912, estando a pintura totalmente dani-
ficada e desbotada, pneus carecas, sem bateria, risco na lateral
do motorista e no capo, estofamento em regular estado de con-
servação, assim avaliado no valor de R$.2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais).
DEPÓSITO: O Bem se encontra em poder do Conselho da Co-
munidade e poderá ser visto no Fórum local.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).
ÔNUS: ficará à responsabilidade do adquirente a quitação de
qualquer ônus.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Nova
Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro de 2004. Eu,
,Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

 MARCOS JOSE VIEIRA
 JUIZ DE DIREITO

Palmas

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOÃO
ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOÃO AN-

TÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS, portador(a) da cédula
de identidade nº 7.584.027-6/SSPPR, residente e domiciliado(a)
nesta cidade, que por este Juízo e Comarca tramitam os autos
nº 342/99 de Interdição, em que é requerente: Sonia Maria Al-
ves dos Santos e interditado(a): JOÃO ANTÔNIO RODRI-
GUES DOS SANTOS, declarando-o(a) absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sendo
portador(a) de deficiência mental, tipo astêmico com déficit
cognetivo – CID F.06.6/F. 06.7, pelo que foi nomeado(a): SÔ-
NIA MARIA ALVES DOS SANTOS, como curador(a). Obs.:
O processo tramita como Assitência Judiciária Gratuíta. Pal-
mas, 1º de Março de 2004. Eu,_  Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

(original assinado)
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

Palotina

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª. JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA  DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...  F  A  Z     S  A  B  E
R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que se processa perante este Juízo, os autos sob n.
075/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em 16 de outu-
bro de 2003, pelo valor de R$-28.162,87, entre partes como
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e como executada SLAVIERO COMERCIO DE VEÍCULOS
LTDA, sendo o presente para CITAR, nos termos da Lei 6.830/
80, em seu artigo 8, IV e seguintes, a executada SLAVIERO
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com sede em lugar incerto e não sabido, para
que pague no prazo de cinco (05) dias, a importância de R$-
28.162,87 (vinte e oito mil cento e sessenta e dois reais e oiten-
ta e sete centavos), devidamente atualizada quando do paga-
mento, oriunda da certidão de inscrição em dívida ativa n.
02719634-9, ou nomear bens a penhora. Não pagando, nem
oferecendo bens à penhora, será realizada a conversão do Ar-
resto de fls. 16, 26 e 34, que abaixo seguem transcritos, em
Penhora. DESPACHO DE F. 56: “Autos 75/2003. Defiro o pe-
dido de fls. 53/54. Expeça-se Edital com prazo de 30 dias. Int.
Dil. Palotina, 11 de fevereiro de 2004. (a) Dra. FABIANE PIE-
RUCCINI – JUÍZA DE DIREITO.” “AUTO DE ARRESTO E
DEPOSITO JUDICIAL (fls. 16). Aos seis dias do mês de no-
vembro de 2003, nesta localidade e cidade de Palotina – PR em
cumprimento...efetuei o arresto dos seguintes valores a saber:
o credito que a requerida  recebe do contrato de locação firma-
do com a firma ROSANE NEIVA PETRI - ME, conforme con-
trato entre as partes... e informação dada pela Sra. Rosane, o
valor atual do aluguel é de R$-770,00 (setecentos e setenta re-
ais) o referido aluguel devera ser depositado em conta judicial,
em nome do juízo da comarca de Palotina, a partir do mês de
janeiro de 2004, com carência de 15 dias ou seja ate quinze de
cada mês vencido, no total de 15 meses, ou seja de janeiro de
2004 a junho de 2005, perfazendo um total de R$-11.550,00
(onze mil quinhentos e cinquenta reais), que deverão ser depo-
sitados mensalmente em juízo, servindo os depósitos como com-
provante de pagamento de locação... Palotina, 18 de novembro
de 2003. (a) JOSÉ ADEVINO SOSTER – OFICIAL DE JUS-
TIÇA.”
“AUTO DE ARRESTO E DEPOSITO JUDICIAL (fls. 26). Aos
sete dias do mês de novembro de 2003, nesta localidade e cida-
de de Palotina – PR em cumprimento...efetuei o arresto dos
seguintes valores a saber: o credito que a requerida  recebe do
contrato de locação firmado com a firma PR COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, representada pelo seu diretor BRAZ DO
PRADO, RG. n. 4.203.344-8 SSP/PR, conforme contrato entre
as partes... e informação dada pelo Sr. Braz do Prado, o valor
atual do aluguel é de R$-775,00 (setecentos e setenta e cinco
reais) o referido aluguel devera ser depositado em conta judici-
al, em nome do juízo da comarca de Palotina, a partir do mês
de janeiro de 2004, com carência de 15 dias ou seja ate quinze
de cada mês vencido, no total de 15 meses, ou seja de janeiro
de 2004 a junho de 2005, perfazendo um total de R$-11.625,00
(onze mil seiscentos e vinte e cinco reais), que deverão ser de-
positados mensalmente em juízo, servindo os depósitos como
comprovante de pagamento de locação... Palotina, 19 de no-
vembro de 2003. (a) JOSÉ ADEVINO SOSTER – OFICIAL
DE JUSTIÇA.”
“AUTO DE ARRESTO E DEPOSITO JUDICIAL (fls. 34). Aos
cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e três, nesta
localidade e cidade de Palotina – PR em cumprimento...efetuei
o arresto dos seguintes valores a saber: o credito que a requeri-
da  recebe do contrato de locação firmado com a firma JAM-
Reparação de Veículos Ltda, representada pelo seu diretor
MARISON LUIZ PESSOA DA SILVA, RG. n. 3.362.496-4 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF n. 488.346.969-2, conforme contrato
entre as partes... e informação dada pelo Sr. Marison, o valor
atual do aluguel é de R$-1.031,00 (hum mil e trinta e um reais)
o referido aluguel devera ser depositado em conta judicial, em
nome do juízo da comarca de Palotina, a partir do mês de janei-
ro de 2004, com carência de 15 dias ou seja ate quinze de cada
mês vencido, no total de 15 meses, ou seja de janeiro de 2004 a
junho de 2005, perfazendo um total de R$-15.465,00 (quinze
mil quatrocentos e sessenta e cinco reais), que deverão ser de-
positados mensalmente em juízo, servindo os depósitos como
comprovante de pagamento de locação... Palotina, 18 de no-
vembro de 2003. (a) JOSÉ ADEVINO SOSTER – OFICIAL
DE JUSTIÇA.”
ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
 DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
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LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e quatro.
Eu,__ _(Cristiane A. de Souza Siqueira), Empregada Juramen-
tada, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã O
PRAZO: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª. JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob n. 023/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, ajui-
zada em 01 de julho de 2003, pelo valor de R$-12.870,12, en-
tre partes como exeqüente FAZENDA NACIONAL e como
executada CARMEM MARIA ZAGO REBELO – ME e CAR-
MEM MARIA ZAGO REBELO, sendo o presente para CITAR,
nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguintes, o
executado CARMEM MARIA ZAGO REBELO – ME, na pes-
soa de seu representante legal e CARMEM MARIA ZAGO
REBELO, podendo ser encontradas em lugar incerto e não sa-
bido, para que pague no prazo de cinco (05) dias, a importân-
cia de R$-13.952,11 (treze mil novecentos e cinqüenta e dois
reais e onze centavos), devidamente atualizada quando do pa-
gamento, oriunda da certidão de inscrição em dívida ativa n.
90402002751-68, ou nomear bens a penhora. Não pagando, nem
oferecendo bens à penhora, será realizada PENHORA em tan-
tos bens quantos bastem para garantia do débito, até final paga-
mento. DESPACHO DE F. 46: “Autos 223/2003. Defiro o pe-
dido de fls. 27/30. Proceda-se a inclusão da representante legal
da empresa no pólo passivo da presente ação, retificando-se a
autuação e realizando as demais anotações de praxe. Cite-se na
forma requerida. Palotina, 05 de fevereiro de 2004. (a) Dra.
FABIANE PIERUCCINI – JUÍZA DE DIREITO.” ADVER-
TÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume do Juízo, e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PALOTI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de março do
ano de dois mil e quatro. Eu,_ _(Cristiane A. de Souza Siquei-
ra), Empregada Juramentada, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O
PRAZO: 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª. JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA  DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...  F A Z   S A B E R,
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo a Cartório Cível e Anexos se processam
os autos de ALVARÁ, registrada sob nº 256/2001, em que são
partes, a requerimento de DORALINDA GODOY DO
NASCIMENTO,sendo o presente para INTIMAR a requerente
DORALINDA GODOY DO NASCIMENTO, podendo ser en-
contrada em lugar incerto e não sabido, para no prazo legal de
05 (cinco) dias, efetuar a prestação de contas do Alvará expe-
dido, nos autos supracitados, sob as penas da lei. Ficando ain-
da intimado do respeitável despacho de fls. 134, cujo teor é o
seguinte: “Autos sob n. 256/2001. Defiro o pedido de fls. 133.
Expeça-se Edital. Palotina, 02 de março de 2004. (a) Dra. FA-
BIANE PIERUCCINI – JUIZA DE DIREITO.”
E para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
da requerente, mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume do Juízo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e quatro.
Eu, _  (Cristiane A. de Souza Siqueira), Empregada Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

Paranaguá

JUÍZO DE  DIREITO  DA  VARA  DA  INFÂNCIA  E
DA JU-

 VENTUDE.
 FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MASAMI WATANABE, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Edital de citação do   reque-
rido MASAMI WATANABE, residente em lugar ignorado, para
contestar a ação de ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO, sob nº
000165/2003, em que é requerente JAQUELINE YURIKO
UKAZONO, rep. por sua mãe MUTUSOKO ISHII UKAZO-
NO e requerido MASAMI WATANABE, que tramita na Vara
de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “A
autora é mãe do menor K.H.W., nascido em 15.05.2000; atual-
mente mãe e filho residem no Japão e necessitam renovar o
visto de autorização para permanência do menor naquele país;
ocorre que o pai do menor, ora requerido, encontra-se em para-
deiro desconhecido, pois logo após proceder o reconhecimento
e registro do menor, abandonou-o inexplicavelmente, tomando
rumo ignorado, estando até hoje em lugar incerto e não sabido,
não obstante as inúmeras tentativas da autora em sua localiza-

ção. Ante o exposto, com fulcro na Lei n.º 8.069/90, requer a
procedência da ação, suprindo a autorização paterna para pos-
sibilitar a solicitação da renovação do visto de permanência do
menor no Japão, sem restrição temporal e/ou territorial. Dá-se
à causa o valor de R$ 500,00.” A autora goza dos Benefícios da
Justiça Gratuita. Advertência: Presumem-se verdadeiros os fa-
tos alegados pela autora, se não contestados em dez dias. Para-
naguá, 19.02.2004. Eu,  ____ ( Evelize Renata I.  Martins ).
Emp. Juramentada, o subscrevo .

       LUCIANI L. T. RIBAS DE OLIVEIRA
 Juíza  Substituta

JUÍZO DE  DIREITO  DA  VARA  DA  INFÂNCIA  E
DA JU-

 VENTUDE.
 FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIANO MENDES FERNAN-
DES, DANIELLY MENDES FERNANDES, ALESSANDRA
MENDES FERNANDES, PATRÍCIA DO ROCIO MENDES,
CARLOS ALBERTO MENDES FERNANDES EDSON MEN-
DES FERNANDES, rep. por ADIL MENDES FERNANDES,
COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.  Edital de citação
dos   requeridos LUCIANO MENDES FERNANDES, DANI-
ELLY MENDES FERNANDES, ALESSANDRA MENDES
FERNANDES, PATRÍCIA DO ROCIO MENDES, CARLOS
ALBERTO MENDES FERNANDES, EDSON MENDES FER-
NANDES, rep. por ADIL MENDES FERNANDES, residentes
em lugar ignorado, para contestar a ação de EXONER. DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA, sob nº 000404/2003, em que é re-
querente IBANEZ FERNANDES, que tramita na Vara de Fa-
mília e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771,
Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “O autor
presta alimentos aos filhos requeridos por força da decisão cons-
tante dos autos 237/86; ocorre que atualmente os filhos são
todos maiores de idade e o autor é aposentado, tendo outra
família para sustentar, não tendo possibilidades de continuar a
pagar a referida pensão aos requeridos; ressalte-se que todos os
filhos  vivem amasiados e constituíram suas próprias famílias.
Ante o exposto, com fulcro no art. 5º do N.C.C, requer a proce-
dência da ação, exonerando-se o autor de prestar  pensão aos
filhos. Dá-se à causa o valor de R$ 3.000,00.” O autor goza dos
Benefícios da Justiça Gratuita. Advertência: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor, se não contestados em
quinze dias. Paranaguá, 18.12.2003. Eu,   ( Evelize Renata I.
Martins ). Emp. Juramentada, o subscrevo .

MARIA FERNANDA S. NOGARA
Juiza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de  FLADEMIR JOSÉ DE SOUZA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de
Retardo Mental Grave, conforme C.I.D.  F-72, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri – CRM 9738, que o limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã
LEONICE MARIA DE SOUZA, brasileira, solteira, auxiliar
de escritório, residente e domiciliada na Travessa dos Estiva-
dores, nº 119, Campo Grande, nesta cidade, conforme consta
nos autos de Interdição n.º 61/02. Paranaguá, 14 de outubro de
2002. Eu _ (Marcos Gustavo Anderson), funcionário juramen-
tado, o digitei e o subscrevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
 Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 31/33 em data de 26 de dezembro
do corrente ano, que transitou em julgado em 19 de fevereiro
em curso, foi declarada a INTERDIÇÃO de Goldemar Emidio
de Oliveira, brasileiro, solteiro, incapaz, portador da Certidão
de Nascimento nº 302, às fls. 133vº e 134 do Livro nº 01, do
CRC de Muriaé, Estado de Minas Gerais, nascido aos
10.03.1943 na cidade de Muriaé - MG, filho de João Emidio de
Oliveira e Roamia Inez de Jesus, residente e domiciliado na
Rua Epitácio Pessoa, 35 no município de Esperança Nova, o
qual é portador de “deficiência mental”, que o torna incapaz de
gerir os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado curador na
pessoa de José Emidio de Oliveira, brasileiro, casado, mecâni-
co, portadora do CPF nº 172.062.609-00 e RG nº 768.560-SSP/
Pr, residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, 35 no Mu-
nicípio de Esperança Nova, nos Autos sob nº  77/2003 de Inter-
dição requerida por José Emidio de Oliveira.- A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias entre cada publicação. Pérola, 03 de
março de 2004. Eu (João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão
do Cível, Comércio e Anexos que digitei e subscreví.

SILVANE CARDOSO PINTO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO VALDECIR
CÂNDIDO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de citação do requerido Valdecir Cândido da Silva, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado atualmente em lugar
incerto e não sabido, nos Autos de nº 84/2003 de Ação de Res-
sarcimento, requerida pelo Município de Pérola contra Valde-
cir Cândido da Silva, para, querendo, no prazo de 15 (dez) dias
contestar a ação. ADVERTÊNCIA: Fica desde já  esclarecido
que não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão con-
fessados os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil). Pérola, 09 de março de 2004. Eu (João
Evangelista Aguiar Neves), Escrivão que digitei e subscrevi.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

Pérola

Pinhais

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 040/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVARISTO PERNETTA, LAURA
BELTRÃO PERNETTA, CAROLINA XAVIER PERNETTA,
GLICÍNIA XAVIER PERNETTA DE LACERDA, JOÃO PER-
NETTA e EVARISTO DAVID PERNETTA e/ou SUCESSO-
RES UNIVERSAIS. A Doutora Teresa Cristina de Paula Es-
píndola - Juiz de Direito Designado da Vara Cível e Anexos
desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...       FAZ
SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem co-
nhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob o n.º 2023/2003 em
que é requerente Ermínio Julio Lucinda e sua mulher Madale-
na Pirkiel Lucinda e requeridos Evaristo Pernetta e Outros,
constando dos autos que os requeridas se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de trinta
(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem CITAR, EVARISTO PERNETTA,
LAURA BELTRÃO PERNETTA, CAROLINA XAVIER PER-
NETTA, GLICÍNIA XAVIER PERNETTA DE LACERDA,
JOÃO PERNETTA e EVARISTO DAVID PERNETTA e/ou
SUCESSORES UNIVERSAIS, de qualificações ignoradas, para
que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem con-
testação nos autos supra mencionados. Advertência: Ficando
os requeridos cientes de que não apresentando contestação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte au-
tora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme consta na minuta apre-
sentada pela parte autora às fls. 57, a seguir transcrita:        “ De
acordo com o solicitado no despacho de fls.  dos autos 2023/
03, da ação de adjudicação compulsória referente ao lote nº 22,
quadra 28,  loteamento planta Vila Perneta, Pinhais, movida
por Erminio Julio Lucinda, em face de EVARISTO PERNET-
TA, LAURA BELTRÃO PERNETTA, CAROLINA XAVIER
PERNETTA, GLICÍNIA XAVIER PERNETTA DE LACER-
DA, JOÃO PERNETTA e EVARISTO DAVID PERNETTA e/
ou seus sucessores. Os réus encontram-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, que será publicado na forma
da lei, consoante ao disposto no art.232, IV do CPC, e fixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, o qual está situado na
Rua Camilo di Lellis, nº 633, Pinhais – PR, com prazo de 30
dias, ficando os réus supra mencionados por meio deste, cita-
dos para que contestem a presente ação, no prazo supra menci-
onado, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial (arts.285 e 319 ambos do CPC), bem como
intimados do despacho de fls. , o qual deferiu citação por edital
e para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente
edital na forma da lei.” Tudo de conformidade com o respeitá-
vel despacho de fls., 52 a seguir em parte  transcrito: “Autos n.º
2023/2003. Citem-se, com as cautelas e advertências legais,
por Edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias. (as.) Teresa Cristina
de Paula Espíndola - Juiz de Direito Designado.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias
do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro. (2004).
Eu,   (Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Teresa Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito Designado

 JUÍZO DA  VARA DA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE  PINHAIS – ESTADO DO  PARANÁ   Avenida Camilo di
Léllis, nº  633, 3º Andar, fone (041)  667-3170, Cep.: 83.323-
000 CARTÓRIO CIVEL E ANEXOS EDITAL DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 32/2003  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DE SUSANA MARIA LEMOS ALMEIDA e NAIRO ORTY
ALMEIDA  A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER aos que o presente
edital, virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este
Juízo desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais –
Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob o n.º 1850/2001 em que é
credor BANCO BANESTADO S/A e devedores SUSANA
MARIA LEMOS ALMEIDA, brasileira, casada, cabelereira,
portadora do RG n.º 1.121.451-7/PR, inscrita no CPF/MF sob
n.º 232.814139-00 e NAIRO ORTY ALMEIDA, brasileiro,
casado, motorista, portador do RG n.º 2.093.867-6/PR, inscrito
no CPF/MF n.º 297.935.309-44, constando dos autos que os
devedores se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR,

SUSANA MARIA LEMOS ALMEIDA e NAIRO ORTY
ALMEIDA, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
que será contado  a partir do decurso do prazo de vinte dias
contados da primeira publicação do presente edital, paguem a
quantia de R$ 5.957,98 (cinco mil,  novecentos e cinqüenta e
sete reais e noventa e oito centavos) , mais acréscimos de lei,
sob pena do arresto efetivado sobre o “ Apartamento n.º 12,
Tipo “A”, no 1º Pavimento ou andar térreo bloco A-12 do
Condomínio Portal de Pinhais, com área construída de utilização
exclusiva de 59.8000m², área de uso comum de 10,5717m²,
tudo conforme constante da Matrícula sob n.º 36497 do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Piraquara-PR, ser
automaticamente convertido em penhora. Ficam INTIMADOS
ainda os devedores que decorrido o prazo de vinte e quatro
horas sem o pagamento da dívida, o arresto será
automaticamente convertido em penhora, passando em seguida
a fluir o prazo de 10(dez) dias para oferecimento de embargos,
querendo de acordo com o art. 738, inciso I do Código de
Processo Civil, do que ficam devidamente intimados. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fls., 43 a seguir
em parte  transcrito: “Autos n.º 1850/2001. ... 1- Defiro o
requerido às fls. 42. ... Pinhais, 03/12/02. (as.) Marcia Regina
Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do
mês de março (03) do ano de dois mil e três. (2003). Eu, (a)
(Priscila Lisane Lopes) Escrevente Juramentada, o digitei e
subscrevi.

(a)Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

 VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, MM. JUIZ SUBSTITU-
TO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pôr este juízo e Cartório tramitam os
autos de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos
Sob nº 163/00.1 em que é requerentes R.C.S. rep. Por sua mãe
Solange Aparecida dos Santos e requerido Edmundo Pinheiro,
expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta) dias,
para a CITAÇÃO de EDMUNDO PINHEIRO atualmente em
lugar incerto e não sabido de tudo o conteúdo da inicial a se-
guir transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA –  PARANÁ. O MINISTÉRIO
PÚBLICO por seu representante nomeado e subscrito junto ao
Juízo da Comarca de Pitanga deste Estado do Paraná (1º Pro-
motoria), no uso de suas prerrogativas constitucionais e legais,
com fundamento no Art. 2º, § 4º da Lei Federal nº 8.560/92 c/
c Art. 201, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da
Criança e do Adolescente - vem, respeitosamente propor a pre-
sente AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS, onde é requerente R.C.S. brasileira, solteira,
nascida em 16/05/1998, natural de Pitanga - Paraná, represen-
tada por sua mãe biológica ora interessada Solange Aparecida
dos Santos, brasileira, solteira, filha de Pedro Pontes e Ildo dos
Santos, residente e domiciliada na rua Nicolau Schon, Vila Pla-
nalto, Centro do Centro Social, nesta comarca de Pitanga - Pa-
raná, com base nas razões fático-juridicas adiante delineadas.
DOS FATOS: 1) – Que a mãe da favorecida já conhecia o re-
querido há cerca de 03 (três) anos, pois moravam  vizinhos à
Zaeli. Que foram namorados por aproximadamente 01 (Um)
ano; que a mãe da favorecida era virgem, e com promessas de
casamento, mantiveram um único encontro amoroso, sem o uso
de preservativos ou qualquer outro método contraceptivo. Que
obtida a satisfação sexual, o requerido não mais procurou So-
lange. 2) – Que o namoro mantido entre o casal era público e
notório por toda a comunidade e vizinhos, pois sempre saíam
juntos, e Edmundo ia se encontrar com Solange na saída do
Supletivo.) – A concepção da favorecida aconteceu em 14/08/
1997, vindo ela a nascer em 16/05/1998, 09 (nove) meses de-
pois (artigo 363, I e II, segunda parte do CC). 4) – O réu, até
agora não reconheceu a paternidade a ele atribuída, oportuni-
dade a propositura da presente. A menor necessita de alimen-
tos para suas necessidades básicas, tais como vestuário, ali-
mentação, assistência médica, o que decorre do pátrio-poder e
do dever de sustento, sendo que a mãe dispõe de poucos recur-
sos para mantê-las. DA POSSIBILIDADE DO INVESTIGA-
DO: O requerido possui condições financeiras suficientes para
pagar às favorecidas pensão alimentícia condizente com suas
necessidades. DO PEDIDO: ISTO POSTO, requer-se a Vossa
Excelência: I – A citação pessoal do réu; II – A produção de
todos os meios morais e legítimos de prova, especialmente a
pericial DNA, testemunhal, documental, e depoimento pessoal
do requerido; III – Seja julgado procedente o presente pedido,
constituídos-se a PATERNIDADE do requerido em face de
R.C.S., com a conseqüência averbação da decisão no Registro
Civil, conforme disposto no Art. 97 da Lei 6.015 de 31 de de-
zembro de 1973, condenando-se-o em alimentos, consistente
em um terço de sua remuneração ou R$ 75,00, o que for melhor
para o alimentando, vencíveis todo dia 30 de cada mês, a ser
depositado em conta corrente em nome da mãe do menor, com
efeitos “ex tunc” a partir do nascimento do infante com a con-
denação às verbas de sucumbência. Atribui-se a presente causa
o valor de R$ 900,00 (Novecentos Reais). Pitanga/PR, 19 de
junho de 1999. Diego Fernandes Dourado - Promotor de Justi-
ça. ADVERTÊNCIA: Para responder no praz de 15 (Quinze)
dias. Consigne-se de que, não sendo contestada presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados na inicial passível de
confissão ficta. E, para que chegue ao conhecimento de todos

Pitanga
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especialmente EDMUNDO PINHEIRO, para que no futuro nin-
guém possa alegar ignorância se passou o presente edital que
após será publicado na forma da lei a fixado no local de costu-
me. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga,
Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de Dois Mil e
Quatro. Eu  _Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado, que
o digitei e o subscrevi.

William da Costa
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO, CONFINANTES E RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS NO PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.   O DOUTOR, LUCIANO CAMPOS DE
ALBUQUERQUE,  MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CI-
VEL E COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI..   F A Z   S A B E R  a todos que o
presente edital  virem ou dele conhecimento  tiverem expedido
dos Autos sob n.º 254/2003, de USUCAPIÃO requerido por
LINO SCHROEDER move contra ESTE JUÍZO, sobre uma área
de terras medindo 234.342,89m2 (duzentos e trinta e quatro mil
trezentos e quarenta e dois metros e oitenta e nove centímetros
quadrados), imóvel denominado Serra da Pitanga, neste Muni-
cípio e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, compreendido
dentro dos seguintes limites e confrontações: NORTE: Por uma
linha seca, com rumo de 85º26’46’’SO, medindo 757,81 me-
tros, confronta com terras de Adir Mezaroba; OESTE: Por uma
linha seca, com rumo de 16º03’50’’SE, medindo 416,00 me-
tros, confronta com terras de Laís da Silva Schroeder; SUL:
Por uma linha seca, com rumo de 74º47’03’’NE, medindo 640,14
metros, confronta com terras de Vigando Schroeder; LESTE:
Pela margem esquerda do Rio do Meio, sentido Jusante com
diversos rumos e medidas, confrontando com terras de Vigan-
do Schroeder. Ficando devidamente CITADOS os réus e con-
finantes ausentes, para responder no prazo de 15 dias. Art 285:
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial CUMPRA-SE
DADO E PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado do Para-
ná, aos três (03) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
três. Eu _  ALBANI PULTER LUBCZYK , Escrivão designa-
do, que o fiz digitar e a subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão Designado

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

Ponta Grossa

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DEZ (10) DIAS

Pelo presente Edital, levo ao conhecimento de terceiros de que
nos autos de Falência sob nº 162/00 de CÉSAR EDUARDO
DOS SANTOS – ME foi, pelo síndico nomeado, Dr. Amauri
Carvalho Alves, comunicado ao Juízo que iniciará a realização
do ativo e o pagamento do passivo, conforme determina o art.
75 da Lei de Falências, devendo os interessados, no prazo de
dez (10) dias, requererem o que for a bem dos seus direitos.
Ponta Grossa, 4 de Março de 2004. Eu, _______(Audrey Elis
Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

  FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DEZ (10) DIAS

Pelo presente Edital, levo ao conhecimento de terceiros de que
nos autos de Falência sob nº 922/00 de EDILSON NUNES DE
FREITAS & CIA LTDA foi, pelo síndico nomeado, Dr. Amauri
Carvalho Alves, comunicado ao Juízo que iniciará a realização
do ativo e o pagamento do passivo, conforme determina o art.
75 da Lei de Falências, devendo os interessados, no prazo de
dez (10) dias, requererem o que for a bem dos seus direitos.
Ponta Grossa, 4 de Março de 2004. Eu, _______(Audrey Elis
Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

Realeza

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO LUIZ ANTONIO
MENEGAZ, e EVENTUAIS HERDEIROS E LEGATÁRIOS
NÃO REPRESENTADOS, COM PRAZO DE TRINTAS DIAS.
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL E  ANEXOS DA COMARCA DE  REALE-
ZA-PR., NA FORMA DA LEI ETC...
FAZ SABER, pelo presente edital com prazo de trinta dias, que
ficam  o herdeiro LUIZ ANTONIO MENEGAZ, e eventuais
herdeiros e legatários não representados, interessados incertos
e desconhecidos, devidamente CITADOS do inteiro teor da
presente ação de INVENTÁRIO sob n.º 329/2001, em que é
inventariante MARIA DO CARMO MENEGAZ e inventaria-
do IZALTINO MENEGAZ, que tramita perante este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza, Esta-
do do Paraná, bem como para, querendo, contestar a presente
no prazo legal de quinze dias, observando-se que não sendo
contestada a  ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial pelo autor (art. 285 e

319 do CPC). E ainda que a presente citação valerá para todos
os atos do processo e que somente as pessoas que atenderem ao
chamado serão intimadas dos atos seguintes. Realeza, aos 28
de outubro de 2003. Eu,  MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

 Expediente Judiciário

 A DOUTORA DANIELLE NOGUEIRA MOTA, MM.
 JUÍZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.
 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 238/2003, em que é reque-
rente ELSA LUCIA PEZENTI, e requerido SUZZI CHIARA
PEZENTI, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, a qual decretou a interdição de SUZZI CHIA-
RA PEZENTI, declarando-a absolutamente incapaz de reger
os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A)
o(a) senhor(a) ELSA LUCIA PEZENTI. Dado passado nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 08 de
janeiro de 2004. Eu, _  MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA –
Escrivã – digitei e subscrevi.

  DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.     JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE     REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.
 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 339/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
requerido SALETE DONAZZOLO, que tramita perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a
interdição de SALETE DONAZZOLO, declarando-a absoluta-
mente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
como CURADOR(A) o(a) senhor(a) MOACIR DONAZZOLO.
Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, aos 13 de fevereiro de 2004. Eu,   MARISTELA FA-
BRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

 Expediente Judiciário

 O DOUTOR FERNNDA K. C. SANCHEZ, MM.
 JUÍZA DESIGNADA DA COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.
    F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada
a INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 197/2003, em que é reque-
rente MARCIA FALK, e requerido NELSON ANTONIO FALK
JUNIOR, que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cí-
vel e Anexos, a qual decretou a interdição de NELSON AN-
TONIO FALK JUNIOR, declarando-a absolutamente incapaz
de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como
CURADOR(A) o(a) senhor(a) MARCIA FALK. Dado passado
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 18
de novembro de 2003. Eu, _  MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FERNANDA K. C. SANCHEZ
 Juíza Designada

Reserva

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUZA RUIZ DIAZ, COM
PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS

 A Execelentíssima Senhora Doutora SÍGRET HELOYNA R.
DE CAMARGO VIANNA – MM Juíza de Direito da Vara de
Família Comarca de Reserva - Estado do Paraná, na forma da
lei, etc. ... FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADA
a Sra. NEUZA RUIZ DIAZ, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, dos termos da inicial, alertando-lhe de que terá o
prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, contestar a AÇÃO,
sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos narrados na
inicial, tudo de conformidade com o despacho de fls. 20 dos
autos de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO sob n.º 069/2003, em que requerente S. R. D. e re-
querida N. R. D.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Reserva - Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e quatro (27/02/2004). Eu.. ...(Maria
Franczak Hornung), Escrivã que o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CELIA ROSA PEREIRA,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000238/2003, de ação de CURATELA, reque-
rida por ANTONIO PEREIRA contra CELIA ROSA PEREI-
RA, e, de acordo com a sentença proferida às fls.31/32, foi
decretada a INTERDIÇÃO de CELIA ROSA PEREIRA, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADOR o Srª. ANTO-
NIO PEREIRA, brasileiro, casado, lavrador, residente e domi-
ciliado nesta cidade, na Rua Lucio Pinto, Quadra 13, Lote 10,
Conjunto Padre Angelo. E PARA QUE CHEGUE AO CONHE-
CIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL,
QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPREN-
SA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, FICAN-
DO DISPENSADA A PUBLICAÇÃO EM JORNAL LOCAL.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 26 de fevereiro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz Substituto.

Rolândia

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE  PROCESSO CIVIL.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
  FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 291/2001, de Ação de Interdição, em
que é requerente Luiz Moreira da Cunha e requerido Maria
Helena da Cunha, em  cujos autos foi proferida a sentença em
data de 13/11/2003, que transitou em julgado em data de 22/
12/2003, decretando a interdição parcial de MARIA HELENA
DA CUNHA. Brasileira, solteira, maior, incapaz, portadora da
Certidão de Nascimento nº 14.914, fls. 061 do livro 49-A do
Cartório de Registro Civil da Comarca de Santo Antônio da
Platina/PR. Declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 446, I do Código Civil e
1.l77 e ss. do CPC, nomeando-lhe Curador da mesma o seu
irmão Senhor Luiz Moreira da Cunha. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do por (3) vezes, com intervalo de dez (10) dias entre cada
publicação, no Diário da Justiça do Paraná e pela imprensa
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de 2003. Eu,___ _(Jefferson V. Bôas Erich-
sen) Escrivão, que o fiz e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE OSVALDO
RODRIGUES, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)

A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO LITIGIOSO sob n.º 015/2004, em que é reque-
rente MARIA FRANCISCA DOS SANTOS RODRIGUES e
requerido OSVALDO RODRIGUES, e estando o requerido em
local incerto e não sabido, alega a requerente em síntese: Que
se casou com o requerido em 24/09/1966 sob o regime de co-
munhão universal de bens e de cuja união advieram filhos, hoje
todos maiores. Que o casal não possui bens a serem partilha-
dos. Que o rompimento da sociedade ocorreu há mais de dois
anos. Instruiu o pedido com documentos requerendo a citação
do requerido via edital. Pelo presente, CITA-SE OSVALDO
RODRIGUES, da propositura da presente ação, para que que-
rendo apresente contestação do pedido, no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros
os fatos narrados na inicial, e INTIME-SE a fim de que compa-
reça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
10 de maio de 2004 às 13:30 horas, sendo que o prazo para
contestação terá início no primeiro dia após a audiência. E para
que não se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expe-
dição do presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, aos 01/03/2004. Eu,
________(Ruth Carla Bergamasco) Auxiliar de Cartório Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MÔNICA VERÔNICA
RADIM HALAMA, com prazo de 20 dias. (Justiça

Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 453/2003 em que
são requerentes V.V.R.H. repres. por sua mãe MÔNICA VE-
RÔNICA RADIM HALAMA e requerido GILBERTO MAR-
CELO HALAMA, e  estando a requerente em local incerto e
não sabido, pelo presente, INTIMA-SE MÔNICA VERÔNI-
CA RADIM HALAMA, para que no prazo de 15 (quinze) dias
promova o andamento do processo, sob pena de extinção (art.
267 inc II e III do CPC). E para que não se alegue ignorância, a
MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
01/03/2004. Eu, ________(Ruth Carla Bergamasco) Auxiliar
de Cartório Juramentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

São Mateus do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE WILIAM SCHRAMM

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 223/2002 de Interdição, foi de-
cretada a interdição de Wiliam Schramm, em virtude do mes-
mo ser portador de esquizofrenia residual, sendo incapaz de
conduzir sua própria vida, através de sentença datada de
10.12.2003, e que transitou em julgado em 20.02.2004, tendo
sido nomeado curador Edison Carlos Schramm. E para que não
possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que
será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e quatro. Eu, _ (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

Sarandi

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE  CITAÇÃO  DA GENITORA SRA. VANILDA
MARCELINA TURCE COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
 A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.   FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 141/00, de ADOÇÃO C/C
DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são requerentes
Antonio Aparecido de Lima e Maria Aparecida Padovan de
Lima, referente a menor J. M. T. e tendo em vista que a geni-
tora envolvida, Sra. VANILDA MARCELINA TURCE, qua-
lificações ignoradas, está em lugar incerto e não sabido. FICA
A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADA, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que se presumirão
aceitos pela mesma, os fatos articulados pelos requerentes. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho de
dois mil e três. Eu,________________(Antonio Siqueira), Es-
crivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
  FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 505/01, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MARIA LUIZA DA SILVA e re-
querida MARIA JOSÉ DA SILVA, sendo que por sentença
proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza
de Direito desta Comarca, em 01 de Outubro de 2.002, foi de-
cretada a interdição de MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileira,
solteira, residente e domiciliada a Rua Tiradentes, nº 219, Jar-
dim Panorama, nesta cidade, ficando incapacitada para reger
sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude
de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada
sua curadora a requerente, MARIA LUIZA DA SILVA sua
mãe. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo.  Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de no-
vembro de dois mil e dois. Eu (Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito
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Sengés

EDITAL DE CITAÇÃO DE  JOSÉ CARLOS DUTRA,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação de JOSÉ CARLOS DUTRA, brasileiro, casa-
do, filho de Elizio Dutra e Ida Passani Dutra, atualmente em
lugar incerto e ignorado, para contestar a AÇÃO DE DIVÓR-
CIO DIRETO, sob nº  282/03, que tramita por esta Vara Cível,
Comércio e Anexos, no Fórum Estadual de Sengés-Pr., movida
por LUZIA DUTRA,  a qual alega em síntese que o requerido
deixou o lar conjugal há 17 anos aproximadamente, ou seja,
que está separados há mais de 17 (dezessete) anos; não haven-
do bens a serem partilhados; que o requerido poderá contestar
a ação, através de advogado habilitado no prazo de quinze (l5)
dias,  advertido do Art. 285 do CPC: “...se o réu não contestar
a ação, se presumirão como verdadeiros os fatos alegados na
inicial pela autora”, bem como do art. 319, do mesmo codex.
Sengés, 04 de março de 2004. Eu,(as)Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão, que datilografei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
    JUIZ DE DIREITO

Sertanópolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE  PRAÇA

 O DOUTOR  FERNANDO   MOREIRA SIMÕES
 JUNIOR,     MM.     JUIZ    DE     DIREITO   DA
 COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO  DO

 PARANÁ, na forma da lei, etc...

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, bens de propriedade do deve-
dor JOSÉ APARECIDO RAFAELI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01 de abril de 2.004, às 09:00 horas,
por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 13 de abril de 2.004, às 09:00 horas,
com expropriação a quem mais der, desde que não configure
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua São
Paulo nº 853.
PROCESSOS: Autos Nº 11/1.998 e Nº 10/1.998, EXECUÇÕES
FISCAIS, movidas pela FAZENDA NACIONAL, contra COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS-
CODESSER e JOSÉ APARECIDO RAFAELI.
BENS: 1º)- PARTE IDEAL DE UMA ÁREA RURAL DE TER-
RAS, medindo 20,000,00 metros quadrados, ou sejam 2,00 hec-
tares, sob a denominação de Lote nº 131-A, constituída de par-
te do Lote nº 131 da Linha Suburbana, situada neste Município
e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, compreendida
dentro das divisas e confrontações constantes da Matrícula Nº
4.730 do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e Co-
marca de Sertanópolis, Estado do Paraná, AVALIADO pela
importância de R$ 43.000,00. O Imóvel acima descrito é todo
cercado por cerca de arame liso, existindo sobre o mesmo as
seguintes benfeitorias: um salão em alvenaria, contendo um
banheiro, uma cozinha e despensa, portas de madeira e esqua-
drias de ferro e vidro, piso cerâmica, forro de laje não conten-
do cobertura, de aproximadamente 60 m2, e AVALIADO pela
importância de R$ 2.000,00, totalizando um valor de R$
45.000,00. O referido lugar é conhecido como o Clube dos Vinte
e Um, sendo que o executado possui 1/21 ou seja 4.7619% do
imóvel importando um valor de R$ 2.142,85 (DOIS MIL CEN-
TO E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS); 2º)- PARTE IDEAL DE UMA ÁREA URBANA
DE TERRAS, medindo 3.893,12 metros quadrados, sob a de-
nominação de Lote nº “C”, constituída de parte do Lote nº 25,
da Linha Suburbana situada à margem da Rua Espírito Santo,
nesta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, área
esta sem infraestruturas, e sem qualquer benfeitorias, compre-
endida dentro das  divisas e confrontações constantes da Matrí-
cula Nº 5.036 do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade
e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, e AVALIADO
pela importância de R$ 45.000,00, sendo que o executado pos-
sui 26,219%, ou seja, 1.020,737 m2, AVALIADO PELA IM-
PORTÂNCIA DE R$ 11.798,55 (ONZE MIL SETECENTOS
E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS), e 3º)- UM APARTAMENTO sob nº 104, no 1º Andar do
“Condomínio Residencial Acácias”, situado a Rua Luiz Carlos
do Nascimento nº 300, nesta cidade e Comarca de Sertanópo-
lis, Estado do Paraná, tendo a área exclusiva de 87.2825 me-
tros quadrados, área de uso comum de 31.8444 metros quadra-
dos, área total de 119,1269 metros quadrados e respectiva fra-
ção ideal do terreno de 87,6469 metros quadrados ou 6,25% de
quota parte ideal do terreno, confrontando-se:- “Ao Norte com
recuo e divisa com as datas 15 e 03 da Quadra 07, a Leste com
a caixa de escada, a Oeste com recuo e divisa com a Rua Cesá-
rio Soriani, e ao Sul com o Apartamento nº 103”. Imóvel havi-
do pela Matrícula Nº 4.676 do Cartório do Registro de Imóveis
desta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná,
AVALIADO pela importância de R$ 45.000,00 (QUARENTA
E CINCO MIL REAIS). TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO
R$ 58.941,40 (CINQUENTA E OITO MIL NOVECENTOS E
QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em
data de 26/02/2.004, que deverá ser atualizada na ocasião da
praça.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do  executado José Aparecido
Rafaeli.
VALOR DA DÍVIDA: Execução Fiscal Nº 11/1.998- R$
266.340,02 em data de 26-05-1.997, atualizada até o dia 26-

02-2.004 em R$ 819.673,42, e  Execução Fiscal Nº 10/1.998-
R$ 106.530,99 em data de 26-05-1.997, atualizada até o dia
26-02-2.004 em R$ 327.947,95. TOTAL GERAL DA DÍVIDA
R$ 1.147.621,37  (UM MILHÃO CENTO E QUARENTA E
SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA
E SETE CENTAVOS), em data de 26-02-2.004, que deverá ser
atualizada na ocasião da praça.
Conforme § 11, do art.98, da Lei nº 8.212/91, com a alteração
promovida pela Lei nº 10.522/02, o Arrematante poderá pagar
o valor da arrematação parcelado em até 30 (trinta) parcelas
iguais, mensais e sucessivas,  atualizadas pela taxa SELIC, com
depósito no ato do valor da primeira parcela. É vedado o repar-
celamento. Realizado o depósito será expedida carta de arre-
matação, com constituição de hipoteca, em favor da exeqüen-
te, sobre os bens adquiridos, ficando o arrematante como fiel
depositário dos mesmos. No caso de inadimplência do arrema-
tante no pagamento das parcelas, o saldo devedor remanescen-
te vencerá antecipadamente e será acrescido em 50% (cinqüen-
ta por cento) de seu valor a titulo de multa e imediatamente
inscrito em dívida ativa e executado.
ONUS: Os bens objeto das Matriculas Nº 4.730, Nº 5.036 e Nº
4.676, encontram-se penhorados nos autos de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial Nº 18/1.997 e nas Execuções Fiscais Nºs 44/
1.999; 20/2.000; 21/2.000; 23/2.000; 03/2.001 e 142/2.000, que
tramitam perante este Juízo, e o imóvel objeto da Matrícula Nº
4.676 encontra-se também hipotecado, em primeira e especial
hipoteca, a favor da Caixa Econômica Federal, objeto do Re-
gistro Nº 1/4.676 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca.
LEILOEIRO: ODAIR CANEZIN – A comissão do leiloeiro,
em caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação;
a ser pago pela exeqüente; em caso de arrematação, 3% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e em caso de remis-
são, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelos executa-
dos. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPO-
LIS- CODESSER, na pessoa de seu representante legal Sr. FER-
NANDO ZULIAN, JOSÉ APARECIDO RAFAELI e sua espo-
sa LUCIMARA SUZIRLAINE TOTTI RAFAELI, se porventu-
ra não forem encontrados para intimação pessoal.
Sertanópolis, 02 de março de 2.004. Eu,  _(Ednéa Rodrigues),
Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-

LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE  LEILÃO

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES

JUNIOR,     MM.  JUIZ    DE     DIREITO   DA   COMARCA

DE SERTANÓPOLIS, ESTADO  DO  PARANÁ, na forma da

lei, etc...

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-

ção em primeiro e segundo leilão, bens de propriedade da de-

vedora INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SABÃO SINAI  LTDA

ME, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01 de abril de 2.004, às 09:30 horas,

por preço superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: Dia 13 de abril de 2.004, às 09:30 horas,

com expropriação a quem mais der, desde que não configure

preço vil.

LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua São

Paulo nº 853.

PROCESSOS: Autos Nº 09/2.003, EXECUÇÃO FISCAL, mo-

vida pela FAZENDA NACIONAL, contra INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO DE SABÃO SINAI LTDA ME.

BENS: UMA ÁREA DE TERRAS, medindo 3.000,00 metros

quadrados, equivalente à 0,30 hectares, situada na Linha Su-

burbana, neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado

do Paraná, compreendida dentro das divisas e confrontações

constantes da Matrícula Nº 3.453 do Cartório de Registro de

Imóveis desta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do

Paraná, AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 120.000,00.

O Imóvel acima descrito é todo cercado por cerca de arame

liso, existindo sobre o mesmo as seguintes benfeitorias:  UM

BARRACÃO INDUSTRIAL, com 480 metros quadrados, em

alvenaria, coberto com estrutura metálica, eternit, portas me-

tal, janelas de ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$

45.000,00; UM BARRACÃO INDUSTRIAL coberto com es-

trutura metálica, com 144 metros quadrados, sendo que o mes-

mo é todo coberto em suas laterais, Avaliado pela importância

de R$ 8.500,00; UM BARRACÃO DE ALVENARIA, depósito

para matérias-primas, com capacidade para 180 toneladas, com

90 m2, coberto com estrutura metálica e eternit, portas metal,

janelas ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$ 8.500,00,

e UM ESCRITÓRIO EM ALVENARIA, com 60 m2 de cons-

trução, cobertura de eternit, forro madeira, portas madeira, ja-

nelas ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$ 8.000,00.

TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL E BENFEI-

TORIAS R$ 190.000,00, (CENTO E NOVENTA MIL REAIS),

em data de 26-02-2.004, que deverá ser atualizada na ocasião

do leilão.

DEPÓSITO: Em mãos e poder do  representante legal da exe-

cutada Sr. Luiz Carlos Almeida.

VALOR DA DÍVIDA: 249.932,88 em data de 17-03-2.003, atu-

alizada até o dia 26-02-2.004 em R$ 313.228,14 (TREZEN-

TOS E TREZE MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E

QUATORZE CENTAVOS), que deverá ser atualizada na oca-

sião do leilão.

Conforme § 11, do art.98, da Lei nº 8.212/91, com a alteração

promovida pela Lei nº 10.522/02, o Arrematante poderá pagar

o valor da arrematação parcelado em até 30 (trinta) parcelas

iguais, mensais e sucessivas,  atualizadas pela taxa SELIC, com

depósito no ato do valor da primeira parcela. É vedado o repar-

celamento. Realizado o depósito será expedida carta de arre-

matação, com constituição de hipoteca, em favor da exeqüen-

te, sobre os bens adquiridos, ficando o arrematante como fiel

depositário dos mesmos. No caso de inadimplência do arrema-

tante no pagamento das parcelas, o saldo devedor remanescen-

te vencerá antecipadamente e será acrescido em 50% (cinqüen-

ta por cento) de seu valor a titulo de multa e imediatamente

inscrito em dívida ativa e executado.

ONUS: O bem objeto da Matricula Nº 3.453, encontra-se pe-

nhorado nos autos de Execuções Fiscais Nºs 52/2.001; 53/2.001;

54/2.001; 06/2.002 e 32/2.002, que tramitam perante este Juí-

zo, bem como hipotecado, em hipoteca cedular de 1º Grau, a

favor do Banco do Brasil S/A, Agência de Sertanópolis/PR,

objeto do Registro Nº 3/453 do Cartório de Registro de Imó-

veis desta Comarca.

LEILOEIRO: ODAIR CANEZIN – A comissão do leiloeiro,

em caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação;

a ser pago pela exeqüente; em caso de arrematação, 3% sobre o

valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e em caso de remis-

são, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela executada.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora INDUS-

TRIA E COMÉRCIO DE SABÃO SINAI LTDA ME, através

de seu representante legal Sr. LUIZ CARLOS ALMEIDA, se

porventura não for encontrado para intimação pessoal.

Sertanópolis, 02 de março de 2.004. Eu,_(Ednéa Rodrigues),

Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSELI DE ABREU, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 O   DOUTOR   FERNANDO  MOREIRA  SIMÕES
 JUNIOR,  MM. JUIZ  DE DIREITO DA VARA DA
 INFÂNCIA  E  DA   JUVENTUDE DA COMARCA
 DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NA

 FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Rua São Paulo nº 853, Fórum, em Sertanó-
polis, Estado do Paraná, os autos de PEDIDO DE ADOÇÃO
Nº 06/2.004, referente a criança A.S.A, requerida por A.A.R. e
sua mulher R.P.R. contra Roseli de Abreu. E, como consta nos
referidos autos, que a mãe da criança, encontra-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação de
ROSELI DE ABREU, com o prazo de 30 (trinta) dias,  para
oferecer resposta escrita, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde
logo o rol de testemunhas e documentos, sob pena de não o
fazendo, ser destituída do Pátrio Poder, sendo que a falta de
contestação importará na aceitação pela requerida, como ver-
dadeiros os fatos alegados pelos requerentes em sua petição
inicial, correndo o prazo para contestar a partir do término do
prazo do presente edital. E, para que chegue ao(s) seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente Edital de Citação, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.CUMPRA-SE. Dado e passado, nesta cidade e Comarca
de Sertanópolis, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
março do ano dois mil e quatro. Eu,_ __(Ednéa Rodrigues),
Escrivã, o  subscrevo.

   FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LEANDRO

ROGERIO DOS SANTOS

 A Dra MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES, juíza

de Direito da Vara Criminal de Teixeira Soares, Estado do Pa-

raná, etc. FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-

rem, com o prazo de quinze, ou dele conhecimento tiverem,

que não tendo sido possível citar pessoalmente a LEANDRO

ROGERIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servente, nas-

cido em 02/04/1982, natural de Itapetininga-SP, filho de Mar-

lene dos Santos, residente na Rua Tubarão, defronte do nº 448,

Santa Bárbara, Ponta Grossa, pelo presente cita-o(s) e chama-

o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum

local, no dia 23 de março de 2003, às 10:00 horas, a fim de

ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais

termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-

ções do(s) artigo(s) 180 “caput” do Código Penal. Dado e pas-

sado nesta cidade e Comarca de Teixeira Soares, aos três dias

do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,  Escrivão, o

subscrevi.

Teixeira Soares

Toledo

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA

SOARES  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

Reclamação nº 237/03

Reclamante: VALDEMAR DEMARCH

Reclamado:  JOSÉ ELIER RIBEIRO

Prazo: 15 (quinze) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-

QUES, MM. Juíza de Direito, Supervisora do Juizado Especial

Cível desta Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, etc...   FAZ  SABER,  a todos

quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,

de que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o reclama-

do JOSÉ ELIER RIBEIRO,  brasileiro, casado, pedreiro, porta-

dor da Carteira de Identidade nº 5.016.724-0 e CPF

723.376.809-91, residente na rua Marechal Deodoro da Fonse-

ca, s/nº loteamento Blumenau, nesta Cidade e Comarca, man-

dou passar o presente Edital, para intimar o reclamado acima

nominado, da sentença de fls. 47, que julgou parcialmente pro-

cedente os pedidos, para reintegrar o reclamante na posse do

imóvel objeto do contrato, declarar o mesmo rescindido, e con-

denar o reclamante a devolver os valores de R$ 2.500,00 pagos

pelo reclamado quando da realização do contrato, mais os va-

lores referentes às benfeitorias realizadas no imóvel pelo recla-

mado no montante de R$ 2.770,00, valores estes corrigidos

monetariamente desde a data do efetivo pagamento e juros de

mora de 0,5% ao mês, contados do ajuizamento da ação.

  DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Teixeira

Soares, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de março do

ano de dois mil e quatro.

Eu,    Bel João Dib Endraues Júnior, Secretário o escrevi.

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES

 Juíza de Direito Supervisora

 EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) VICENTE
FONSECA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a VICENTE FONSECA,
vulgo “Zacarias”, brasileiro, amasiado, natural de Santa Maria
do Suasuí/MG, filho de Braz Pereira Fonseca e Maria Jorge de
Araújo, nascido aos 14/08/1956,  atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Pelo presente CITA-OS, para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2004.167-8 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 05 de maio de 2004, às 13:15
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 19 do De-
creto Lei nº 3.688/41
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 03 de
Março de 2004. Eu  (JOSÉ MARCELO MORAIS CARDO-
SO), ESCRIVÃO CRIMINAL, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DILSON MOACIR

BRANDT, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a DILSON MOACIR BRAN-

DT, brasileiro, solteiro, pintor, natural de Marechal Cândido

Rondon/PR, portadora de cédula de identidade nº 7.211.065-0/

PR, filho de Salesio Brandt e Bruni Brandt, tendo por último

endereço Rua Foz do Iguaçu, 492, Jardim Carelli, nesta comar-

ca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente, CITA-O(S) e INTIME-SE-O(S), para

comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua

Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-

zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº

2004.177-5 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,

no dia 07 de Maio de 2004, às 13:15 horas, como incurso(s)

nas sanções do(s) artigo(s) 42, do Decreto Lei n.º 3.688, eis

que presentes os requisitos do artigo 41, do Código de Proces
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EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) RICARDO

MATIAS HARDOCK, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a RICARDO MATIAS

HARDOCK, brasileiro, solteiro, andarilho, natural de Itaqui/

RS, filho de Matias Hardock e Fani Barboza Hardock, não ten-

do residência fixa, nesta cidade e comarca de Toledo/PR, atu-

almente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O, para comparecer(em) ao fórum da Co-

marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala

de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser

qualificado e interrogado nos autos nº 2004.0176-7 de Proces-

so Crime, que tramita perante este juízo, no dia 14 de maio de

2004, às 13:15 horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)

147 do Código Penal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-

do que o represente no processo, será declarada a suspensão do

curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do

processo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,

aos 09 dias do mês de março do ano 2004. Eu  JOSÉ MARCE-

LO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-

crevi. (I)

Por original assinado

BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 607/2002
de INTERDIÇÃO promovido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ em face de REINALDO NUNES, sen-
do deferido a assistência judiciária, foi proferida decisão, cuja
parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido inicial para o fim de decretar a interdição de
Reinaldo Nunes, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Código Civil. Nomeio APARECIDA PEREIRA
BORGES, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 4.787.237-5, residente na rua Presidente Jus-
celino Kubitschek, nº 891, Município de Nova Santa Rosa,
Comarca de Toledo, para a função do cargo de Curadora do
interditando, devendo prestar compromisso no prazo de 05 (cin-

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE URAI- ESTADO DO PARANÁ.

 E D I  T A L.

 Edital de  Citação e Intimação do  do   réu  JOÃO LUIZ DA

SILVA    ,nos autos de Processo crime  Nº 70/02 A Drª. Kelly

Sponholz Moleta, MMª.Juiza de Direito da Vara Criminal da

Comarca de Urai, Estado do Paraná,Faz Saber a todos quantos

o presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível inti-

mar pessoalmente o réu  JOÃO LUIZ DA SILVA

,brasileiro,solteiro,motorista ,filho de Antonio Paulino da Sil-

va e Aparecida Cândido de Souza  , natural de Santo Anastá-

cio/SP, nascido aos  28/01/1965 ,  atualmente em lugar incerto

e não sabido,  pelo presente  intima-o  e chama-o  a comparecer

perante este Juízo Criminal, no Edificio do Forum local, no dia

15 de junho  de 2004, , às 15:30   horas, a fim de tomar parte na

audiência de interrogatório   , nos autos de  Processo Crime   nº

70/02 .Dado e passado nesta cidade e comarca de Urai, Estado

do Paraná, aos  16 de fevereiro de 2.004- Eu,Luiz Trevisani  -

Escrivão do Crime   que o digitei e subscreví.

 (a)   Kelly Sponholz Moleta.

 Juiza de Direito.

Urai

Xambrê

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE URAI- ESTADO DO PARANÁ.

 E D I  T A L.

Edital de  Citação e Intimação do  do   réu  VALÉRIO REMO

ZANINI   ,nos autos de Processo crime  Nº 41/2001 .

A Drª. Kelly Sponholz Moleta, MMª.Juiza de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Urai, Estado do Paraná,

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intimar pessoalmente o réu  VALÉRIO

REMO ZANINI   ,brasileiro,casado, comerciante, ,filho de

Osvaldo Zanini e Maria Talhateli Zanini  , natural de Jataizi-

nho-PR , nascido aos  15/12/1958 ,  atualmente em lugar incer-

to e não sabido,  pelo presente  intima-o  e chama-o  a compa-

recer  perante este Juízo Criminal, no Edificio do Forum local,

no dia  15 de junho  de 2004, , às 13:30   horas, a fim de tomar

parte na audiência de interrogatório   , nos autos de  Processo

Crime   nº  41/2001 .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Urai, Estado do

Paraná, aos  16 de fevereiro de 2.004- Eu, Luiz Trevisani  -

Escrivão do Crime   que o digitei e subscreví.

 (a)      Kelly Sponholz Moleta.

 Juiza de Direito.

JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 84, 447, II do Código Ci-

vil, e, 1.177, e seguintes do Código de Processo Civil;

PROCESSO:- Ação de Interdição sob nº 83/2003;

REQUERENTE:- Edelina Silva Lima;

REQUERIDA:- Vanilda Silva de Lima;

DATA DA SENTENÇA:- 29 de dezembro de 2003;

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 19 de fevereiro de

2004;

CAUSA:- Portador de insuficiência renal;

CURADORA NOMEADA:- Edelina Silva Lima;

ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados determinou-se a expedição do presente,

que será  publicado e afixado, na forma da lei.  DADO e PAS-

SADO na Cidade de Xambrê, Estado do Paraná, aos 20 de fe-

vereiro de 2004. Eu_ _(Sinivaldo Piffer Crozatti), Escrivão

Designado, o digitei e subscrevi.

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO

 JUIZ DE DIREITO

co) dias, dispensando-a da especialização em hipoteca. Expe-
ça-se mandado para inscrição desta decisão junto ao Registro
de Pessoas Naturais ( artigo 9º, III, do Código Civil). Sem cus-
tas. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, cumpridas as formalidades legais
e atendidas as disposições do Código de Nromas da Correge-
doria Geral da Justiça, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Toledo, 24 de outubro de 2003. (aa) Denise Terezi-
nha Corrêa de Melo Krueger – juiza  de Direito”. Nada mais.
Toledo, 03/02/2004.  _ Ivete T. Felipetto, juramentada.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JEFFERSON

LUIZ MENEZES ALMEIDA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a JEFFERSON LUIZ ME-

NEZES ALMEIDA, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção,

natural de Toledo/PR, filho de João Batista Menezes de Almei-

da e Sebatiana Menezes Almeida, tendo por último endereço à

Rua João Pessoa, 962, Jardim Bela Vista, nesta cidade e co-

marca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O, para comparecer(em) ao fórum da Co-

marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala

de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser

qualificado e interrogado nos autos nº 2004.0156-2 de Proces-

so Crime, que tramita perante este juízo, no dia 11 de maio de

2004, às 13:15 horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)

16 da Lei n.º 6368/76.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-

do que o represente no processo, será declarada a suspensão do

curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do

processo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,

aos 09 dias do mês de março do ano 2004. Eu __ _JOSÉ MAR-

CELO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-

crevi. (I)

 Por original assinado

BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

so Penal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-

do que o represente no processo, será declarada a suspensão do

curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do

processo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,

aos 08 dias do mês de Março do ano 2004. Eu  _ (JOSÉ MAR-

CELO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-

crevi.

Por original assinado

BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.

���������	��
�������
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial apresenta os títulos dos livros que reúnem autores Paranaenses, confeccionados em nosso

parque gráfico para venda direta através do telefone (41) 313-3265 ou no setor de expedições.

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

www.pr.gov.br/dioe

Rua dos Funcionários, 1645 - Cabral
80.035-050 - Curtiba - Paraná - Brasil

Fone: 41-313-3200

R$ A voz dos Sinos Walmor Macarini
R$ Acervo da Pinacoteca do Colégio Estadual do Paraná
R$ Anita Philipovisk - A Princesa dos Campos Luisa Cristina dos Santos
R$ 15,00 Antologia Poética Foed Castro Chamma
R$ 15,00 As aventuras do Professor Thimpor Luiz Antonio Solda
R$ 15,00 As Imagens do Ar Roza de Oliveira
R$ 35,00 Bicicletas de Montreal Carlos Dalla Stela
R$ 10,00 Biografia do Dr.José Cândido da Silva Murici Candido M. Lopes
R$ 22,00 Breve-pós Humano Jair Ferreira dos Santos
R$ 20,00 Café com Mistura Maria Thereza B. Lacerda
R$ 40,00 Cifras de Música para Salterio Antônio Vieira dos Santos
R$ 40,00 Como se vai a Curitiba 30 desenhos de Poty Lazarotto
R$ 10,00 Confabulário Fábio Campana/Jamil Snege/José Castello R. Benitez/Walmor Marcelino/Wilson Bueno
R$ Congadas Paranaenses José Loureiro Fernandes
R$ 12,00 Contos Reunidos Newtom Sampaio
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 1 Wilson Martins
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 2 Wilson Martins
R$ Cultura do Feijão Ademar Jorge Dressler/José Luiz Nardin Lara/Lari Maroli
R$ 20,00 Diário de um Crítico I Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico II Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico IV Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico V Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico VI Temístocles Linhares
R$ 35,00 Dicionário Sociolinguistico Paranaense Francisco Filipak
R$ 10,00 Dois Reportéres no Paraná Rubem Braga e Arnaldo Pedroso d´Horta
R$ Entomologia Didática Zundir José Buzzi
R$ 30,00 Evolução do Feminismo Mariana Coelho
R$ 50,00 Ex. Libris Coleção da Biblioteca Publica do Paraná
R$ 35,00 Geografia Física do Paraná Reinhard Maack
R$ 30,00 História do Paraná Ruy Wachowicz
R$ Histórias do Campo Jota oliveira
R$ 15,00 Kamikase do Espanto Luiz Antonio Solda
R$ 15,00 Mecânica dos Fluídos Renato Bittencourt Gomes
R$ No Coração do Reporter João Arruda
R$ 15,00 Notícias da Chácara Domingos Pellegrini
R$ 20,00 Notícias do Paraná Walmir Ayala
R$ 30,00 Novos Caminhos do Brasil Meridional Thomas P. Bigg Wither
R$ O Equilibrista das Seis Cordas Silvana Mariani
R$ 20,00 O Paraná Mental Marianna Coelho
R$ 20,00 Os Rituais do Tombamento e a Escrita da História Marcia Scholz de Andrade Kersten
R$ Para Onde Vão as Andorinhas Adélia Maria Woellner
R$ 20,00 Paraná Vivo Temístocles Linhares
R$ 30,00 Passagem Vários Autores
R$ 10,00 Pensão Alto Paraná Domingos Pellegrini
R$ 10,00 Pequena Casa de Jornal Nilson Monteiro
R$ 20,00 Quando o Futebol Andava de Trem Ernani Buchmann
R$ 20,00 Remorso Newton Sampaio
R$ Ribeirão Claro Patrimônio e Memória Coletiva/Ana Cleide Chiarotti Cesário
R$ 12,00 Seis Romances e uma Pintura Otávio Duarte
R$ Un Mazzolino de Fiori I Altiva Pilatti Balhana
R$ Un Mazzolino de Fiori II Altiva Pilatti Balhana
R$ Un Mazzolino de Fiori III Altiva Pilatti Balhana

Título do Livro Autor(a)Preço

R$ 15,00 Constituição Estadual/Federal
R$ 7,00 Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná
R$ 1,30 Leis de Licitações e Contratos

Livros Jurídicos

PARANÁ
GOVERNO DO


